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TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras
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Juiz Marco Antonio de Moraes Leite –
Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha –
Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente

Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari –
Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras
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Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Constitui-
ção Federal, art. 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e nos
termos dos arts. 5º e 27 do Decreto Judiciário nº 484, publica-
do no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, decla-
ro estáveis os servidores abaixo relacionados nos cargos infra-
indicados, em razão de terem cumprido o prazo regulamentar e
apresentado desempenho satisfatório no exercício de suas fun-
ções, de acordo com a avaliação especial do estágio probatório
procedida por superior hierárquico, devidamente homologada.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
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94514/2002 GERSON ERNESTO DOS SANTOS 20/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INTERM.

94758/2002 CARLA HOKAMA 25/11/2003AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL

94522/2002 WALDEMAR ROBERTO BIACA 25/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL

126095/2002 JULIA PAZIO DE OLIVEIRA 25/11/2003AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL

139687/2002 VALDIRENE ALVES CARDOSO 25/11/2003AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL

139711/2002 ANTONIO BATISTA NANUZZI 20/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL

139700/2002 GILMAR FLORENCIO DOS SANTOS 25/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-FINAL

139704/2002 DAMARIS DE MORAIS MORI 25/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INTERM.

139698/2002 LUIZ HENRIQUE MARTINS 20/11/2003AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP

156468/2002 ELZI TEREZINHA DE ARRUDA 20/11/2003AGENTE DE LIMPEZA-INTERM.

139691/2002 ROVERLEY RAIMUNDO 25/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INTERM.

139712/2002 ANA CRISTINA CREMONEZI 25/11/2003OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL

Nome CargoProtocolo Data do despacho

Curitiba, 11 de Dezembro de 2003

OTO LUIZ SPONHOLZ
PRESIDENTE

Departamento
Administrativo

Protocolo Nome Cargo Data do
Despacho

156841/2002 Neuton José de Ramos Oficial de Justiça 02/12/2003
95823/2002 Odin Aurelius Salik Oficial de Justiça 02/12/2003
98821/2002 Oscar Bueno Filho Oficial de Justiça 02/12/2003

156843/2002 Royer Dario Britto dos Anjos Oficial de Justiça 02/12/2003
95891/2002 Sidimar Luiz Valério Oficial de Justiça 02/12/2003
95878/2002 Terezinha Anete Cardozo Agente de Limpeza 02/12/2003

Protocolo Nome Cargo Data do
Despacho

94536/2002 Sergio Roberto Ulian Oficial de Justiça 25/11/2003
38656/2003 Silvana de Oliveira Palma Auxiliar de Cartório 25/11/2003
95886/2002 Silvana Oliveira de Assis Oficial de Justiça 20/11/2003

155510/2002 Sônia Regina Biazin Santos Auxiliar de Cartório 25/11/2003
95863/2002 Vera Lúcia Trompczynski Agente de Conservação 20/11/2003

136588/2002 Vilson Mazur Oficial de Justiça 28/05/2003

Protocolo Nome Cargo Data do
Despacho

107541/2002 Adelino Firmo Corrêa Oficial de Justiça 02/12/2003
94645/2002 Aires Francisco Dias Secretário de Turmas Recursais 02/12/2003
94674/2002 Ana Maria Gobbi Auxiliar de Cartório 02/12/2003
94669/2002 Andrea Carla Lenz Auxiliar de Cartório dos Juizados

Especiais
02/12/2003

101484/2002 Cecilia Barchiky Valenga Agente de Conservação 02/12/2003
155518/2002 Clóvis Aparecido dos Santos Oficial de Justiça 02/12/2003
94831/2002 Daisy Maria Costa Garrido Oficial Judiciário 02/12/2003
94828/2002 Darci Fontes Ferreira Oficial de Justiça 02/12/2003
94819/2002 Elenice Maria Kaipers Auxiliar de Cartório dos Juizados

Especias
02/12/2003

47003/2003 Ermildo Thomas Oficial de Justiça 02/12/2003
51961/2003 Fernando Maurício Rodrigues Vaz Oficial de Justiça 02/12/2003
94624/2002 Heliane Fatima Maia Zago Secretário dos Juizados Especiais 02/12/2003
94621/2002 Isabela Bittencourt Munhoz da Rocha Oficial Judiciário 02/12/2003

155467/2002 Jaqueline Cazonato de Souza Lima Oficial de Justiça da Vara de
Execuções Penais

02/12/2003

51964/2003 João de Deus Gomes Vallim Oficial de Justiça 02/12/2003
163282/2002 João Vesselovcz Oficial de Justiça 02/12/2003
155468/2002 Joelma Périco Fabbi Oficial de Justiça 02/12/2003
94591/2002 José Reinaldo da Silva Oficial de Justiça 02/12/2003

155470/2002 Leila Maria Requena Sarrão Auxiliar de Cartório 02/12/2003
101481/2002 Manoel Francisco Bergamini Grillo Oficial Judiciário 02/12/2003
94871/2002 Maria Inês de Oliveira Santos Oficial de Justiça dos Juizados

Especiais
02/12/2003

95839/2002 Maricele Spagnollo Auxiliar de Cartório 02/12/2003
95828/2002 Maximinio Tadeu Martins Oficial de Justiça 02/12/2003

Protocolo Nome Cargo Data do
Despacho

94650/2002 Adailton Leite dos Santos Comissário de Vigilância da
Infância e da Juventude

25/11/2003

94638/2002 Amarilis Vellozo Machado Contador 20/11/2003
94637/2002 Amauri da Silva Fernandes Oficial de Justiça 20/11/2003
43991/2003 Ana Amélia Baldani Miranda Secretário de Turmas Recursais 25/11/2003
94636/2002 Ana Cristina da Costa Nascimento Oficial Judiciário 28/10/2003
94673/2002 Ana Paula Brunkow Araújo Oficial Judiciário 13/05/2003
94518/2002 Antonio Aparecido Franklin Oficial de Justiça 20/11/2003

139709/2002 Antonio Marcos dos Santos Oficial de Justiça 25/11/2003
94663/2002 Aparecida Rodrigues Moreira Oficial de Justiça 20/11/2003
94657/2002 Arizone José de Lima Brogian Oficial de Justiça 20/11/2003

107539/2002 Cintia Cristina Martins Ferreira Oficial Judiciário 20/11/2003
94850/2002 Claudionei Campigotto Oficial de Justiça 25/11/2003
94841/2002 Cleide de Fátima Saganski Auxiliar de Cartório 25/11/2003

155458/2002 Clemilde de Martini Lopes dos Santos Oficial de Justiça 20/11/2003
94838/2002 Clemilson Souza dos Santos Agente de Conservação 13/05/2003

119684/2002 Cristiane Salomon Keppen Agente de Conservação 25/11/2003
94825/2002 Dione Gluchowski de Messias Agente de Conservação 13/05/2003
94822/2002 Edson Prado Lima Oficial de Justiça 20/11/2003
51960/2003 Emerson Marcelo de Assis Oficial de Justiça 25/11/2003
94585/2002 Francisco Edvan Leandro Agente de Limpeza 25/11/2003
94633/2002 Gilda Alves de Oliveira Agente de Conservação 25/11/2003
94623/2002 Indira do Rocio Sanada Secretário dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais
25/11/2003

94601/2002 João Ferreira Gomes Primo Motorista 20/11/2003

Protocolo Nome Cargo Data do
Despacho

94600/2002 João Ricardo Mendonça Oficial de Justiça 20/11/2003
107547/2002 Juçara Falavinha Ghazal Oficial de Justiça 20/11/2003
94869/2002 Juraci Rodrigues de Moraes Oficial de Justiça 28/05/2003
94864/2002 Laurisa Leite Lopes Oster Administrador 20/11/2003
94862/2002 Letícia Leite Lopes Oficial Judiciário 20/11/2003
94859/2002 Lorena Utrabo Pereira Secretário do Conselho de

Supervisão dos Juizados Especiais
20/11/2003

94923/2002 Lucianna Cruz Bove Oficial Judiciário 25/11/2003
94914/2002 Lysandro Sanches da Silva Auxiliar de Cartório 25/11/2003
97281/2002 Marcio Alessandro Saragiotto Oficial de Justiça 28/05/2003
94520/2002 Marcos Henrique Romualdo da Silva Escrivão do Crime 25/11/2003
94897/2002 Mari Estela Kindrat de Lima Auxiliar de Cartório 20/11/2003

155475/2002 Maria Inês Gomes de Souza Oficial de Justiça 20/11/2003
95833/2002 Mario Pontes Santos Oficial de Justiça 25/11/2003
95832/2002 Marisa Aparecida Soares Oficial de Justiça 20/11/2003
95831/2002 Marli Terezinha Lenarte Homen Auxiliar de Cartório 25/11/2003
99053/2002 Marta Tunouti Secretário dos Juizados Especiais 25/11/2003

156838/2002 Maurício João Gehr Oficial de Justiça 25/11/2003
99068/2002 Moacir Rodrigo Costa Oficial de Justiça 25/11/2003

107553/2002 Neusa Tiyoko Wakano Oficial de Justiça dos Juizados
Especiais

20/11/2003

95816/2002 Paulo Martins Oficial de Justiça 25/11/2003
99055/2002 Ricardo Martins Auxiliar de Cartório dos Juizados

Especiais
20/11/2003

95853/2002 Rogério Ramos Aguirra Operador de Computador 28/04/2003
141052/2002 Rosane Stepniowski Oficial de Justiça 20/11/2003

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário        Emetido em 12/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05271 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adolfo Luis de Souza Góis 003 0127265-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0143092-4

018 0146307-2
Alberto Contar 009 0140710-5
Alexandre Brito de Araújo 011 0142490-6
Alexandre Nelson Ferraz 016 0144303-6
Anamaria Batista 017 0145323-2
André Renato Miranda Andrade 016 0144303-6
Anita Caruso Puchta 005 0144873-3

019 0146456-0
027 0145807-3

Antonio Krokosz 027 0145807-3
Antonio Moris Cury 010 0140831-9
Aparecido Domingos Errerias Lopes 020 0146824-8
Aparecido Donizetti Andreotti 020 0146824-8
Ariovaldo Stropa Garcia 028 0134411-0

Carlos Alberto Zanon 017 0145323-2
Carlos Augusto Antunes 012 0143092-4

016 0144303-6
018 0146307-2

Carlos Freire Faria 014 0143924-1
Carlos Henrique Kaminski 024 0134492-5
Carlos José Dal Piva 012 0143092-4
Cecília Inácio Alves 028 0134411-0
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 013 0143251-3
Celso Silvestre Grycajuk 017 0145323-2
Christhiaan Inasaris de Souza 026 0139785-5
Christianne Regina L. Posfaldo 012 0143092-4

016 0144303-6
018 0146307-2

Claudia Guedes Pereira 024 0134492-5
Claudia Rodrigues 028 0134411-0
Claudia de Souza Haus 016 0144303-6

018 0146307-2
Cleusa Chimentão 028 0134411-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0147860-8/01
Cynthia Garcez Rabello 016 0144303-6
Damien Pablo de Oliveira Theis 008 0123780-3
Daniel Escudeiro 010 0140831-9
Daniel Messias Mendes 007 0145667-9
Debora Marzagao Sedor 005 0144873-3
Djalma Antonio Muller Garcia 010 0140831-9
Edgar David Gusso 010 0140831-9
Edgar José Notrispe Júnior 023 0145218-6
Edneia Ribeiro Alkamin 013 0143251-3
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 007 0145667-9
Ellen Jeane Schuldt 016 0144303-6
Ernesto Hamann 013 0143251-3
Estevam Capriotti Filho 010 0140831-9
Euclides José Vargas Neto 014 0143924-1
Everson Nazário 026 0139785-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 015 0143932-3

023 0145218-6
Fabiana Lopes Pinto 018 0146307-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 015 0143932-3

023 0145218-6
Fabrício Henrique Soares 010 0140831-9
Felipe Jow Namba 027 0145807-3
Fernanda Carolina Adam 028 0134411-0
Fernanda Maria Koerich 016 0144303-6
Fernanda Vacco Akao 010 0140831-9
Fernando Augusto Voss 013 0143251-3
Firmino Sergio da Silva 020 0146824-8
Flavio Bueno 001 0083980-9/02
Francisco Carlos Ribeiro 022 0134605-2
Francisco Paula Mignoni 020 0146824-8
Gabriel Montilha 013 0143251-3
Gerson Massignan Mansani 025 0136694-7
Helio Dutra de Souza 013 0143251-3
Helio Vieira Neto 028 0134411-0
Heloisa Bot Borges 015 0143932-3

023 0145218-6
Isabel Cristina Melo Saldan 020 0146824-8
Ito Taras 008 0123780-3
Ivan Lapolli Filho 026 0139785-5
Jean Carlos Storer 021 0132112-4
Jeferson Honorato Moro 004 0133312-8
João Alberto da Silva Borges 022 0134605-2
João Casillo 008 0123780-3
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 019 0146456-0
Joel Geraldo Coimbra 001 0083980-9/02
Jorge José Gotardi 014 0143924-1
José Anacleto Abduch Santos 018 0146307-2
Jose Roberto dos Santos Junior 014 0143924-1
Juliana Daher Alvares Delfino 025 0136694-7
Juliano Miyano Queiroz 003 0127265-7
Julio Assis Gehlen 012 0143092-4
Leonardo Santos B. Nogueira 003 0127265-7
Ligia Louzada Zampol 010 0140831-9
Luís Carlo Schmidt de C. Filho 016 0144303-6
Luis Fernando Biaggi Junior 021 0132112-4
Luiz Edson Fachin 001 0083980-9/02
Luiz Fernando Oliveira Batista 020 0146824-8
Luiz Guilherme Muller Prado 010 0140831-9
Márcio Tadeu Brunetta 004 0133312-8
Manoel Ruiz 028 0134411-0
Marcia Cristina Rafael 020 0146824-8
Marcia Regina Morselli 013 0143251-3
Marcos André da Cunha 019 0146456-0
Marcos Puppi Rachinski 004 0133312-8
Marcus Vinícius Bossa Grassano 006 0144919-4

007 0145667-9
Maria José Tavora Gil Belem 008 0123780-3
Maria Joseane Fronczak 019 0146456-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 015 0143932-3

023 0145218-6
Marisa Zandonai Moreira 012 0143092-4
Nelson Schiavon Rachinski 004 0133312-8
Odair Vicente Moreschi 019 0146456-0
Olavo Zampol 010 0140831-9
Osvaldir Nodari 008 0123780-3
Osvaldo Francisco Gasparin 001 0083980-9/02
Ozorio Cezar Campaner 020 0146824-8
Patricia Grassano Pedalino 007 0145667-9
Pedro Roberto Neto 015 0143932-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 012 0143092-4
Regilda Miranda Heil 014 0143924-1
Reginaldo Ticianel 021 0132112-4
Ricardo França Roveri 006 0144919-4

007 0145667-9
Rita de Cassia Maistro 007 0145667-9
Roberto Altheim 015 0143932-3

023 0145218-6
Roberto Carlos Bandeira Sedor 005 0144873-3
Rodrigo Augusto de C. Campos 011 0142490-6
Rodrigo Pitrez de Oliveira 011 0142490-6
Romeu Augusto Simon Junior 024 0134492-5
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 009 0140710-5
Roseris Blum 005 0144873-3

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0144873-3
017 0145323-2
027 0145807-3

Sérgio Ayres Gasparin 001 0083980-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 005 0144873-3

027 0145807-3
Sérgio Verissimo de O. Filho 007 0145667-9
Sabine Denise Giesen 006 0144919-4

007 0145667-9
Salete Teresinha de Souza 007 0145667-9
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 025 0136694-7
Silvia da Graça Yung 007 0145667-9
Simone Zonari Letchacoski 008 0123780-3
Stephen Wilson 019 0146456-0
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0144873-3

017 0145323-2
019 0146456-0
027 0145807-3

Tharik de Tharso Thanes 003 0127265-7
Valéria Caramuru Cicarelli 016 0144303-6
Valerio Schmidt 015 0143932-3
Valkiria Aparecida Lopes 028 0134411-0
Valmir Schreiner Maran 012 0143092-4
Vilma Carla Lima de Souza 020 0146824-8
Vinícius Fernando Marcolino 007 0145667-9
Vitorio Sorotiuk 006 0144919-4

007 0145667-9
Wadson Nicanor Peres Gualda 009 0140710-5
Walter de Souza Fernandes 020 0146824-8
Weslei Vendruscolo 011 0142490-6

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo:  0083980-9/02

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 839809 Apelação Civel e
Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelan-
te: Estado do Paraná.     Advogado: Flavio Bueno, Luiz Edson
Fachin, Joel Geraldo Coimbra.     Apelado: Empresa Sulameri-
cana de Transportes em Ônibus Ltda.     Advogado: Osvaldo
Francisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin. Embargante: Em-
presa Sulamericana de Transportes em Ônibus Ltda. Advoga-
do: Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo Regimental Cível

0002 . Processo:   0147860-8/01

   Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1478608 Ação Rescisória.     Autor: Antônio Fregulia.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior.     Réu: Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravante: Antônio Fregulia.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0127265-7

   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000276 Ação Civil Pública. Agravante: Faiçal
Jannani, Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis, Juliano Miyano
Queiroz, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik
de Tharso Thanes. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0133312-8

   Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000546 Caução. Agravante: Gilberto Schia-
von, Ariete Luzia Schiavon, Nereu Sembarski Valença,
Marli Valença. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski. Agra-
vado: Valdir Adolfo de Farias, Aldinir Villa Real, Val-
denice Konradd Villa Real. Advogado: Jeferson Hono-
rato Moro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0144873-3

   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000485 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Eugênio Alberto Dell Olivo Neto e Cia Ltda. Advoga-
do: Roberto Carlos Bandeira Sedor, Debora Marzagao Se-
dor. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Roseris
Blum, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio
Botto de Lacerda. Agravado: Chefe da Agência de Ren-
das Estadual de Francisco Beltrão. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0144919-4

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000688 Ação Civil Pública. Agravante: Mi-
lenia Agro Ciências SA. Advogado: Marcus Vinícius
Bossa Grassano. Agravado: Associação de Defesa do
Meio Ambiente de Araucária - AMAR. Advogado: Vi-
torio Sorotiuk, Ricardo França Roveri, Sabine Denise
Giesen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur
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Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0145667-9

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000688 Ação Civil Pública. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro, Salete Teresinha
de Souza, Sérgio Verissimo de Oliveira Filho, Silvia da Graça
Yung, Vinícius Fernando Marcolino. Agravado: Associacao de
Defesa do Meio Ambiente de Araucaria. Advogado: Vitorio
Sorotiuk, Ricardo França Roveri, Sabine Denise Giesen. Inte-
ressado: Milenia Agro Ciências SA. Advogado: Marcus Viní-
cius Bossa Grassano, Patricia Grassano Pedalino, Eduardo Ayres
Diniz de Oliveira, Daniel Messias Mendes. Interessado: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0008 . Processo:   0123780-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
9700001035 Ordinária. Apelante: Fernando Salom, Laura Rita
Latuf Salom. Advogado: Ito Taras. Apelado: Indústria Gráfica
e Editora Serena Ltda. Advogado: Damien Pablo de Oliveira
Theis, João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Simone
Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues

Apelação Cível

0009 . Processo:   0140710-5

   Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9400000216 Ação Civil Pública. Apelante: Joandely Bongio-
vani, Joelber Bongiovani, Bernanrdo Bongiovani Filho. Advo-
gado: Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda, Wadson Nica-
nor Peres Gualda. Apelado: Associação Brasileira de Defesa
Ambiental ADEAM. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo:   0140831-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200022949 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Con-
sórcio Intermunicipal para Gestão dos Resíduos Sólidos
Urbanos - Região Metropolitana de Curitiba, Município
de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, An-
tonio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho. Apelado: Lara
Comércio e Prestação de Serviços LTDA. Advogado: Fer-
nanda Vacco Akao, Daniel Escudeiro, Fabrício Henrique
Soa re s ,  O lavo  Zampo l ,  L ig i a  Louzada  Zampo l .
Aut.Coatora: Presidente da Comissão Especial de Licita-
ção do Consórcio Intermunicipal para Gestão dos Resídu-
os Sólidos Urbanos - Região Metropolitana de Curitiba.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo:   0142490-6

   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200100000312 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Rodri-
go Augusto de Carvalho Campos. Apelado: Massa Fali-
da da Companhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de
Oliveira, Alexandre Brito de Araújo. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0012 . Processo:   0143092-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200000000565 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Marisa
Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo. Apelado: Comércio de Bebidas Tonello Ltda. Ad-
vogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen. Apelante: Comércio de Bebidas To-
nello Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0013 . Processo:   0143251-3

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000851 Embargos a Execução. Apelante: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Cecy Thereza Cer-
cal Kreutzer de Goes, Edneia Ribeiro Alkamin, Ernesto
Hamann, Gabriel Montilha, Helio Dutra de Souza. Ape-
lado: Serraria Haiduk Ltda. Advogado: Fernando Augusto
Voss, Marcia Regina Morselli. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

Apelação Cível

0014 . Processo:   0143924-1

   Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000294 Declaratória. Apelante: Sandro Antonio
Oltramari. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda Miranda
Heil, Euclides José Vargas Neto, Jose Roberto dos Santos Juni-
or, Carlos Freire Faria. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0015 . Processo:   0143932-3

   Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198900000119 Embargos do Devedor. Apelante: Produtos Ali-
mentícios Clac Ltda. Advogado: Valerio Schmidt, Pedro Ro-
berto Neto. Apelado: Fazenda Pública do Estado Paraná. Ad-
vogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim,
Heloisa Bot Borges, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio
Bertoli Esmanhotto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0016 . Processo:   0144303-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100022469 Embar-
gos a Execução. Apelante: Spot Comércio Ltda. Advogado:
Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Luís
Carlo Schmidt de Carvalho Filho, Fernanda Maria Koerich,
Ellen Jeane Schuldt. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Christianne Regi-
na Leandro Posfaldo, André Renato Miranda Andrade, Carlos
Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Ra-
bello, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Apelado: Spot Comércio Ltda. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Luís Carlo Schmidt
de Carvalho Filho, Fernanda Maria Koerich, Ellen Jeane Schul-
dt. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo:   0145323-2

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000364 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Celso Silvestre Grycajuk. Apelado: Trans-
portes Novo Mundo Ltda. Advogado: Carlos Alberto Zanon.
Aut.Coatora: Chefe do Posto Fiscal Charles Naufal. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo:   0146307-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas. Ação Originária: 200100000258
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, José Anacleto
Abduch Santos. Apelado: Comercial Pneutop LTDA. Ad-
vogado: Fabiana Lopes Pinto. Apelante: Comercial Pneu-
top LTDA. Advogado: Fabiana Lopes Pinto. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Claudia de Souza Haus, José Anacleto Abduch
Santos. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual - 2ª
DRR. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0019 . Processo:   0146456-0

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000301 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Joseane Fronczak. Ape-
lado: Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda. Advogado: Ste-
phen Wilson, Odair Vicente Moreschi. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente

Apelação Cível

0020 . Processo:   0146824-8

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000208 Consignação em Pagamento. Apelante: Edi-
tora Central Ltda. Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Marcia Cristina Ra-
fael, Isabel Cristina Melo Saldan, Vilma Carla Lima de Sou-
za. Apelado: Sindicato dos Empregados no Comércio de Ma-
ringá. Advogado: Ozorio Cezar Campaner, Walter de Souza
Fernandes. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Gráficas e em Empresas de Jornais e Revistas de Lon-
drina e Região. Advogado: Firmino Sergio da Silva, Fran-
cisco Paula Mignoni, Luiz Fernando Oliveira Batista. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

Reexame Necessário

0021 . Processo:   0132112-4

   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000448 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Sérgio Manoel Alexandre. Advogado: Jean Carlos
Storer, Luis Fernando Biaggi Junior. Réu: Município de Itam-
baracá. Advogado: Reginaldo Ticianel. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano
Netto

Reexame Necessário

0022 . Processo:   0134605-2

   Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000101 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Muni-
cípio de Sapopema. Advogado: João Alberto da Silva Borges,
Francisco Carlos Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Reexame Necessário

0023 . Processo:   0145218-6

   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200001109 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: J. Ruette Comercial Importadora e
Exportadora Ltda. Advogado: Edgar José Notrispe Júnior. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Marina Bu-
eno de Cerqueira Leite, Fabiane Cristina Seniski Fagundes,
Roberto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto. Aut.Coatora: Chefe
do Posto Fiscal Marchanjo Bianchini. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Wal-
domiro Namur.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0134492-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100001955 Revisional de Alimentos. Agravante: C. G.
S. . Advogado: Carlos Henrique Kaminski, Romeu Augusto
Simon Junior. Agravado: E. A. N.  (assistido(a)). Advogado:
Claudia Guedes Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0136694-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 199700002294 Separação. Agravante: R. M. P. . Advoga-
do: Sandra Mara Abil Russ dos Santos. Agravado: I. M. W. .
Advogado: Gerson Massignan Mansani, Juliana Daher Alvares
Delfino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0139785-5

   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000188 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Agravante: E. M. M. . Advogado:
Everson Nazário, Christhiaan Inasaris de Souza. Agravado: R.
C. S. . Advogado: Ivan Lapolli Filho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Roberto de Vicente

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0145807-3

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200000738 Arrolamento. Agravante: S.
C. S. F. . Advogado: Antonio Krokosz. Agravado: F. P. E. P. .
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Felipe Jow Namba, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente

Apelação Cível

0028 . Processo:   0134411-0

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000087 Alimentos. Apelante: G. S. . Advo-
gado: Helio Vieira Neto, Ariovaldo Stropa Garcia, Claudia
Rodrigues, Manoel Ruiz, Valkiria Aparecida Lopes. Apelado:
S. F. S.  Representado(a), G. F. S. Representado(a). Advogado:
Cecília Inácio Alves, Cleusa Chimentão, Fernanda Carolina
Adam. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05272

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 004 0150873-0
Afonso César Dias Collin 003 0150796-8

Alexandre Zolet 001 0136182-2
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 002 0137088-3
Angelo Provesi 003 0150796-8
Everton Madeira Gusmão Ruano 002 0137088-3
Ira Neves Jardim 004 0150873-0
Ivan Luiz Goulart 005 0150891-8
João Matiak Slonik 004 0150873-0
Luciana Olicshevis 001 0136182-2
Luiz Adão Marques 001 0136182-2
Luiz Geremias de Aviz 004 0150873-0
Marilze Lindner 002 0137088-3
Orlando Alexandrino 002 0137088-3
Osmar Margarido dos Santos 002 0137088-3
Régis Alan Bauli 002 0137088-3
Rogério Fernando da Silva 001 0136182-2
Sabrina Marcolli Rui 002 0137088-3
Silvio Luis Gonçalves 002 0137088-3
Simone Arce Andreatti 005 0150891-8
Valeria Jaruga Brunetti 004 0150873-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0136182-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/6357. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000487 Reivindicatória. Apelan-
te: Maria Angela Vachetini Valter. Advogado: Rogério Fernan-
do da Silva, Luiz Adão Marques, Alexandre Zolet. Apelado:
Francisco Buba Junior, Myriam Irene Jacobs Buba. Advogado:
Luciana Olicshevis. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Vistos, etc. 1 Através do petitório de fls. 331/332 e documen-
tos que o acompanham, a apelante postula pela suspensão do
julgamento do presente recurso, ao argumento de que se trata
de interesse coletivo, devendo ser aguardado o julgamento em
primeira instância dos processos nºs 1167/1999, 30/2000, 279/
2001, 280/2001, 281/2001, 553/2003 e 554/2003, todos em trâ-
mite perante a Comarca de Matinhos, os quais, possuem iden-
tidade de objeto e pólo ativo. Os apelados, por sua vez, susten-
tam que se trata de litígios individuais, inexistindo pressuposto
processual ou questão prejudicial a autorizar a suspensão do
presente processo. Argumentam, também, que o pedido formu-
lado pela apelada tem por escopo, apenas, a procrastinação da
desocupação do imóvel. Põem em relevo que a discussão sobre
as ocupações clandestinas dos imóveis se arrastam por 13 (tre-
ze) anos, o que ensejou o ingresso de uma reclamação perante
a Corregedoria Geral da Justiça. Além disso, contam com mais
de 65 (sessenta e cinco) anos e não têm esperanças de vivenci-
ar a decisão final.  2 Pois bem. Numa abordagem aos autos, não
vislumbro nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 265, in-
cisos I a VI, do Código de Processo Civil, a autorizar a suspen-
são do presente recurso de apelação, até o julgamento em pri-
meira instância das ações indicadas em fls. 331. Em sendo as-
sim, indefiro o pedido formulado pela apelante. Cumpra-se o
despacho de fls. 325. Intimem-se.  Curitiba, 11 de dezembro de
2003. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

0002 . Processo:0137088-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/18658. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000532 Declaratória. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino, Régis Alan Bauli, Álvaro Luiz da Silveira
Schreiner, Everton Madeira Gusmão Ruano, Silvio Luis Gon-
çalves. Apelado: Luiz Carlos Siqueira. Advogado: Marilze Lind-
ner, Osmar Margarido dos Santos, Sabrina Marcolli Rui. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

 Admito os embargos de fls. 252/256.  Prossiga-se na forma da
lei.  Des. Bonejos Demchuk, Relator.

0003 . Processo:0150796-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186803. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000486 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: LZ Cosméticos Ltda. Advogado: Afonso César
Dias Collin. Agravado: Centrais Elétricas Brasileiras SA - Ele-
trobrás. Advogado: Angelo Provesi. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, de decisão proferida em
ação de cobrança, proposta pela agravante, LZ Cosméticos
Ltda., em face da agravada, Centrais Elétricas Brasileiras S/A -
Eletrobrás. Alega a agravante que,  após o pedido da União
Federal, no sentido de intervir no processo, na condição de as-
sistente da ré-agravada, o Dr. Juiz determinou a remessa dos
autos à Justiça Federal e, que não é o caso, já que esta é socie-
dade anônima de economia mista, com foro na justiça estadual,
e além do mais, os valores cobrados referem-se a debêntures,
de responsabilidade exclusiva da agravada, Centrais Elétricas
do Brasil - Eletrobrás.   Requer a concessão de seu pleito, com
a máxima urgência,  reconhecendo-se a competência da justiça
comum estadual, para o processo e julgamento da ação de co-
brança. II - Afigura-se prudente, a suspensão dos efeitos da
decisão impugnada, para evitar-se a prática de atos processuais
inúteis, se ao final, for declarada a competência do juízo ‘a
quo’. Assim, suspendo os efeitos da decisão agravada, até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara. III - Comunique-se imedia-
tamente e intime-se. IV - Intime-se a agravada conforme o dis-
posto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que res-
ponda e junte peças se quiser, no prazo legal. V - Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes necessários.  Curitiba,
09 de dezembro de 2003. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

0004 . Processo:0150873-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187817. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001045 Ordinária. Agravante: Copel Distribuição SA.
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro, Ira Neves Jar-
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dim, Valeria Jaruga Brunetti, Luiz Geremias de Aviz, João
Matiak Slonik. Agravado: Luiz Alberto Fontana ME Love Lan-
ches. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Despacho:

Vistos, I.Copel Distribuição S/A, inconformada com a decisão
que, em sede de Ação Ordinária de Anulação de Contrato c/c
Restituição e Indenização que lhe move Luiz Alberto Fontana
ME Love Lanches, deferiu em antecipação de tutela que a agra-
vante se abstenha de interromper o fornecimento de energia
elétrica à agravada ou, caso já tenha ocorrido o corte, seja res-
tabelecida a prestação do serviço com religação imediata, in-
terpõe o presente agravo de instrumento pleiteando a conces-
são de efeito suspensivo, por entender inocorrentes os pressu-
postos autorizadores da concessão da tutela antecipada. Argu-
menta, preliminarmente, que o meio processual é inidôneo para
a concessão da tutela antecipada eis que no pedido final da
agravada não se insere no pedido formulado em sede de tutela
antecipada. No mérito afirma que os valores apresentados nas
faturas estão inteiramente corretos e que em nenhum momento
conseguiu o autor infirmá-los, não apresentando qualquer pro-
va inequívoca que prestasse verossimilhança à suas alegações .
Ainda, que a suspensão no fornecimento de energia elétrica
decorrente de inadimplemento é inequivocadamente admitida
tanto pelo no nosso ordenamento jurídico como pelos Tribu-
nais pátrios. Pugna, assim, pela concessão de efeito suspensi-
vo, afirmando a ocorrência do “fumus boni iuris” a autorizar a
suspensão do fornecimento de energia elétrica por falta de pa-
gamento. Ao final, requer a reforma da decisão recorrida para
que seja autorizada a suspender o fornecimento de energia elé-
trica ao autor. É o relatório. II. Das argumentações expendidas
na inicial, não se colhem presentes os requisitos necessários a
ensejar o deferimento do pedido de efeito suspensivo como plei-
teado. Consoante dispõe o art. 558 do Código de Processo Ci-
vil, O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos
de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara. (grifei) Vale dizer,
a parte agravante demonstrando a relevância da fundamenta-
ção, deve  indicar qual a possibilidade de resultar lesão grave e
de difícil reparação. Assim, aponta a agravante que a decisão
recorrida não encontra amparo legal, na exata medida em que a
suspensão do fornecimento de energia elétrica por falta de pa-
gamento encontra amparo legal e jurisprudencial (fls. 24  TJ).
E continua: Ademais, tal situação causará óbvios prejuízos a
ora recorrente, uma vez que, se prevalecer a liminar de primei-
ro grau, o que se admite apenas para argumentar, a mesma esta-
rá compelida a fornecer energia gratuitamente ao autor, até a
conclusão final da lide, que, certamente, levará alguns anos.
Entretanto, em que pese a relevância da fundamentação e do
entendimento esposado pela agravante em suas razões de agra-
vo, entendo não ser possível a suspensão da decisão agravada
pois existe enorme divergência quanto à legalidade da suspen-
são do fornecimento de energia elétrica por falta de pagamen-
to. Filio-me à corrente daqueles que entendem que o forneci-
mento de energia elétrica é serviço público essencial, subordi-
nado ao princípio da continuidade. Assim, o corte no forneci-
mento com base na falta de pagamento caracteriza medida abu-
siva visando tão somente obrigar o contribuinte a efetuar o pa-
gamento e desse modo, ter a energia elétrica religada. Assim,
ante a grande divergência jurisprudencial relativa à suspensão
do fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento,
não há como se reconhecer o alegado “fumus boni iuris” e, de
conseqüência, impõe-se o indeferimento do efeito suspensivo
pleiteado.  III. Expeça-se ofício ao Dr. Juiz a quo, solicitando
informações sobre o cumprimento do art. 526 do CPC, poden-
do, ainda, prestar outros esclarecimentos que entender neces-
sários. IV. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício que será expedido por força do item anterior. V. Proce-
da-se a intimação do agravado para que, no prazo de dez dias,
responda ao presente recurso (art. 527, V, do CPC). VI. Após,
vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 11 de dezembro de 2003. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

0005 . Processo:0150891-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186904. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000836 Reparação de Danos.
Agravante: Manoel Luiz Martins. Advogado: Simone Arce
Andreatti, Ivan Luiz Goulart. Agravado: Município de Londri-
na. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Despacho:

VISTOS ,1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
atribuição de efeito suspensivo, interposto por Manoel Luiz
Martins, visando a reforma de decisão judicial proferida na ação
de reparação de danos materiais e morais que move em face do
Município de Londrina, através da qual se determinou a remes-
sa do feito à Justiça Laboral local, considerada competente pelo
magistrado singular em face da natureza trabalhista da preten-
são, a seu ver fundada na CLT (fls. 22/23 TJ). Argumentou o
agravante, em síntese, que é da justiça comum estadual a
competência para julgamento da demanda, fundamentada na
responsabilidade objetiva do Estado e na prática de ato ilícito
pela administração (art. 159 do CC); que embora os danos apon-
tados decorram da prestação de serviços à administração públi-
ca nas chamadas frentes de trabalho, não pretende o reconheci-
mento da relação de emprego ou de verbas trabalhistas; que as
verbas sociais pleiteadas traduzem o prejuízo material sofrido,
a ser ressarcido em razão da responsabilidade objetiva ou cul-
pa da ré; que é inaplicável o art. 114 da CF porque não existiu
vínculo empregatício entre as partes e a indenização pleiteada
é de natureza civil. Requereu, ao final, a concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita. É o breve relatório. II.
Inicialmente, quanto ao pedido de assistência judiciária gratui-
ta, observa-se que já fora concedido em primeiro grau de juris-
dição (fls. 20/TJ) e devidamente anotada na autuação, ex vi do
disposto no artigo 129, parte final do Regimento Interno desta
Corte. III. Admito o processamento do agravo. IV. Após  anali-
sar  as  razões apresentadas, conclui-se, ao menos em cognição

sumária e prévia, estarem presentes os requisitos necessários a
justificar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. A uma,
ante à relevância que reveste a fundamentação apresentada pelo
agravante. Aliada, ainda, ao fato já observado por este Relator
no despacho proferido nos autos de Agravo de Instrumento nº
137.461-2 - em controvérsia análoga, originária da mesma Co-
marca -, de que inexiste legislação específica no Município de
Londrina, a regulamentar a contratação temporária do agravan-
te para trabalhar nas chamadas frentes de trabalho, amparada
tão somente em disposição genérica contida na Lei Orgânica
Municipal, no sentido de que a lei estabelecerá os casos de
contratações, por tempo determinado, para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público (artigo 57,
inciso X). Em segundo lugar, para se evitar a prática de atos
que tenham que ser refeitos, ao depois - na dependência do
julgamento deste recurso. Destarte, suspendo os efeitos da de-
cisão agravada até final julgamento deste recurso, onde se de-
cidirá acerca da competência para o julgamento da ação princi-
pal. V. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que
deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10 (dez)
dias, dando-lhe ciência da presente decisão e indagando-lhe,
ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526, do
Código de Processo Civil. VI. Intime-se o Agravado, na pessoa
de seu representante lega, para que responda e junte cópias de
peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do Có-
digo de Processo Civil. VII. Após, vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça. VIII. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro
de 2003. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.
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Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0146400-8
Vinicius Feracin Laureano 001 0145411-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0145411-7

   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000348 Mandado de Segurança. Agravante: Iracelis da
Fonseca Borghi. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Agra-
vado: Donizete Ruiz Pinha, Astrogildo Ribeiro da Silva, Antô-
nio Carlos Alcântara, Ângelo Tarantine Filho, Câmara Munici-
pal de Urai. Advogado: Vinicius Feracin Laureano. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0145885-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 8500008915 Indenização
por Desapropriação Indireta. Agravante: Ariovaldo Chequer
Silva, Neide Louvizon Chequer Silva, Lourenço Garbelini, Édila
Rocha Garbelini, Aurora Ferreira Mendes, José Aparecido Al-
ves, Maria Aparecida Alves, Otilio Mateus de Oliveira, Rosali-
na Freitas de Oliveira, Antonio Araujo Durães, Terezinha Bue-
no Durães. Advogado: Davi Deutscher Filho, Mauri José Roi-
ka, Davi Deutscher. Agravado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Luir Ces-
chin, Joel Samways Neto, José Fernando Puchta. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0147339-8

   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8700001844 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Puton e Dalmolin Ltda, Incopesa SA, Telri Técnica em
Linhas Redes Rurais e Industriais Ltda. Advogado: Alceu Wal-
dir Schultz, Dilete de Fátima De-Nez. Agravado: Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advo-
gado: Sérgio Simão Dias. Interessado: Jesus José Tavares, Lu-
iza Machado Tavares, Manoel José Tavares, Bárbara Terezinha

Tavares. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Junior, Joa-
quim Francisco de Oliveira Abbas, Luiz Carlos Fabris. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Cível

0004 . Processo:   0073684-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700015857 Declarató-
ria. Apelante: Amarildo Mendonça, Renê Marcos Pedroso, Rita
da Silva Fernandes, Roberto Carlos dos Santos, Roberto Car-
los Ribas Coelho, Roberto Carlos Santana, Roberto Corrêa dos
Santos, Roberto Ferreira de Ramos, Roberto Katzemvaldel,
Roberto Levy, Roberto Marcondes, Roberto Marrique, Rober-
to Silva e Souza, Roberval Rodrigues de Souza, Rodrigues Rui
Matias, Rogério Gonçalves Vieira, Romeu Fernando Berwan-
ger, Rosalvo Orestino Izidoro, Roseli Dias Freitas, Roseli Te-
rezinha Dal’osto. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Arianna
de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Sou-
za Filho, Clemerson Merlin Cleve, Luiz Carlos Caldas. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0005 . Processo:   0146400-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300040366 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Oswaldo Marques. Advogado:
Nelson Cardoso de Miranda, Ladi Neis. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Lidson José Tomass, Luiz Carlos Caldas. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa
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Cesar Augusto Carvalho 066 0148438-0
Charles Miguel dos Santos Tavares 039 0148981-6
Cintia Resquetti 045 0143017-1
Clarice Amelia M. C. Teixeira 057 0146600-8
Clarice Maria Dal Comune 052 0146298-8
Claudia Valeria Feijó 065 0148023-9
Claudine Aparecido Terra 031 0147406-4
Cleber Marcondes 024 0146084-4
Cleci Maria Dartora 043 0139866-5
Cleverton Lordani 027 0146964-7
Cliceria Cerbaro 043 0139866-5
Crismacleyton Pamplona 037 0148572-7
Décio Vanderlei Nogueira 067 0141505-8
Daniel Hachem 055 0146497-1
Daniela Campos de Abreu Serra 019 0145175-6
Daniela Veltri 004 0143138-5
Davi Deutscher 024 0146084-4
Davi Deutscher Filho 024 0146084-4
Daysi Regina Serra Pinto Brito 051 0146039-9
Desirre Zolet Kurike 062 0146734-9
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 061 0146688-2
Diego Felipe Munoz Donoso 066 0148438-0
Dino Costacurta 062 0146734-9
Dionísio Olicshevis 012 0144833-9
Dirceu Antonio Andersen Junior 002 0138462-3
Doraci Polo Martins Fernandes 040 0149427-1
Douglas Marcel Peres 046 0144032-2
Edemilson Fernandes Costa 013 0144851-7
Edmar Hispagnol 004 0143138-5

055 0146497-1
Edmar Luiz Costa Junior 065 0148023-9
Edmilson Nogima 018 0145139-0
Edson Adir da Cruz 048 0145091-5
Edson Luiz Ducat 005 0144021-9

031 0147406-4
Eduardo Fierli Borbroff 031 0147406-4
Eduardo José Pereira Neves 005 0144021-9

018 0145139-0
023 0145943-4
026 0146641-9
027 0146964-7
044 0142610-8
045 0143017-1
047 0145090-8

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 011 0144778-3
Eduardo Teixeira da Silveira 011 0144778-3
Eliane Cristina Rossi Chevalier 035 0148451-3
Emanuel Vitor Canedo da Silva 010 0144773-8
Emerson Bacelar Marins 058 0146610-4
Enilson Luiz Wille 009 0144756-7
Érica Marta Gavetti 030 0147364-1
Ernesto Antunes de Carvalho 046 0144032-2

055 0146497-1
056 0146499-5

Esmeralda Paula Pereira 017 0144906-7
Fábio Fernandes Leonardo 035 0148451-3
Fabíola Marese de Freitas 058 0146610-4
Fabiano Binhara 064 0147264-6
Fabiano Lopes 061 0146688-2
Fabio Roberto Gusso 036 0148543-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 038 0148654-4
Fausto Egydio Nogueira Neto 039 0148981-6
Fernanda Cristina Parzianello 058 0146610-4

059 0146614-2
Fernando Augusto Sperb 015 0144864-4
Fernando Blaszkowski 030 0147364-1
Fernando Cezar Ferreira de Souza 004 0143138-5
Fernando Egídio Atz 017 0144906-7
Fernando Rocha Filho 008 0144587-2
Fioravante Cannoni 007 0144582-7

020 0145251-1
Firmino de Paula Santos Lima 057 0146600-8
Francisco A. d. J. V. Falsetti 041 0135808-7
Francisco Otávio de O. Escorsim 051 0146039-9
Frederico Augustus L. d. Oliveira 033 0147617-7
Frederico Valdomiro Slomp 053 0146306-5
Gabriel de Araújo Lima 002 0138462-3

055 0146497-1
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Geonir Edvard Fonseca Vincensi 003 0142006-4
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 046 0144032-2

050 0146025-5
Gilberto Fior 026 0146641-9
Gilberto Nagasawa Tanaka 044 0142610-8
Gilberto de Castro Moreira Junior 041 0135808-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 065 0148023-9
Gisele da Silva 049 0145919-8
Glória Maria de C. Zanellato 014 0144863-7
Glenda Gonçalves Gondim 013 0144851-7
Graziella Zappala G. Liberatti 031 0147406-4
Guaraci Pinto da Silva 035 0148451-3
Guilherme Manna Rocha 050 0146025-5
Guilherme de Salles Gonçalves 066 0148438-0
Gustavo Almeida de Almeida 011 0144778-3
Gustavo Palmquist Monllor 029 0147252-6
Hélio Pereira Cury Filho 039 0148981-6
Haroldo Wilson Bertrand 036 0148543-6
Hermindo Duarte Filho 063 0147023-5
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 004 0143138-5

050 0146025-5
Izaias Ferreira de Paula 041 0135808-7
Júlio Cesar Henrichs 048 0145091-5
Jackson Sondahl de Campos 035 0148451-3
Jairo Basso 018 0145139-0

033 0147617-7
James José Marins de Souza 008 0144587-2
Jaqueline Lobo da Rosa 007 0144582-7

013 0144851-7
020 0145251-1

Jefferson Gustavo Degraf 060 0146673-1
Jenifer Liz Weber Casagrande 040 0149427-1
Jenny Letícia Atz 017 0144906-7
João Carlos Piccelli 012 0144833-9
João Carlos de Oliveira Júnior 042 0138910-4
João Gonçalves de Oliveira 016 0144879-5
João Luiz Scaramella Filho 034 0147945-6
Joaquim José Grubhofer Rauli 024 0146084-4
Jocelani Pinzon 028 0147043-7
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 046 0144032-2
Joel Oliveira Santos 060 0146673-1
Joelma Aparecida R. d. Santos 036 0148543-6
Jorge Wadih Tahech 053 0146306-5
José Abel do Amaral França 047 0145090-8
José Brito de Almeida Sobrinho 027 0146964-7
José Carlos Leite Júnior 022 0145884-0
José Eli Salamacha 057 0146600-8
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 031 0147406-4
José Rizzo de Andrade 062 0146734-9
José Roberto Cavalcanti 036 0148543-6
Juliana Zardo Negrão 063 0147023-5
Julio Cesar Brotto 052 0146298-8
Julio Cezar Paulino 049 0145919-8
Karina Prado Franchine Bizerra 019 0145175-6
Katia Regina Rocha Ramos 060 0146673-1
Kelly Cristina de Souza 062 0146734-9
Laércio Losso Lisboa 059 0146614-2
Leandro Zamboni 048 0145091-5
Leonardo Xavier Roussenq 056 0146499-5

063 0147023-5
Leonel Trevisan Júnior 004 0143138-5
Lidia Adelia Vilella Borges 016 0144879-5
Liris Maria Atz 017 0144906-7
Liz Danielle Peres de Oliveira 046 0144032-2
Luís Filipe de Carvalho Gomes 020 0145251-1
Luciani Riquena 049 0145919-8
Luiz Afonso Miguel 033 0147617-7
Luiz Cesar Ribeiro 021 0145263-1
Luiz Cesar Taborda Alves 054 0146406-0
Luiz Felipe Guimarães Santoro 013 0144851-7
Luiz Fernando H Sant Anna 007 0144582-7
Luiz Fernando Zalewski Torres 033 0147617-7
Luiz Guilherme de Souza Lima 023 0145943-4

026 0146641-9
Luiz Marcio Formighieri Ribas 009 0144756-7
Luiz de Camargo Aranha Neto 012 0144833-9
Márcia Manzano Caldeira 041 0135808-7
Márcio Antonio Sasso 005 0144021-9

018 0145139-0
022 0145884-0
023 0145943-4
026 0146641-9
027 0146964-7
044 0142610-8
045 0143017-1
047 0145090-8

Márcio Bacarim Possebom 047 0145090-8
Majeda Denize Mohd Popp 002 0138462-3
Manoel Diniz Neto 066 0148438-0
Manoel Francisco de Sousa Neto 006 0144405-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 033 0147617-7
Marcelo Lasperg de Andrade 021 0145263-1
Marcelo Pacheco Pirolo 048 0145091-5
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 027 0146964-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 039 0148981-6
Marcia Zanin 055 0146497-1
Marcio Justen de Oliveira 007 0144582-7
Marco Antonio Guimarães 019 0145175-6
Marco Aurélio Barato 042 0138910-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 041 0135808-7
Marcos Antonio Barbosa 036 0148543-6
Marcos Augusto de Moraes Cabral 005 0144021-9
Marcos José de Paula 005 0144021-9
Marcus Ely Soares dos Reis 051 0146039-9
Maria Isabel Barth Costamilan 066 0148438-0
Maria Luiza Baccaro 045 0143017-1
Maria Sônia de Souza 066 0148438-0
Mariana de Oliveira F. Antunes 024 0146084-4
Marilia Cristina P. Maschietto 049 0145919-8
Marisa Vaneziano 019 0145175-6
Marlene Dias Carvalho 014 0144863-7
Mauricio Monteiro de B. Vieira 058 0146610-4

059 0146614-2

Mauro H da Cunha 049 0145919-8
Maxmillian Gomes Colhado 018 0145139-0

033 0147617-7
Munira Muhammad Ahmud 062 0146734-9
Nêmora Pellissari Lopes 041 0135808-7
Naim Nasihgil Filho 057 0146600-8
Natanoel Zahorcak 036 0148543-6
Neri Luiz Cenzi 043 0139866-5
Newton Roberto Teixeira de Castro 056 0146499-5
Ney Pinto Varella Neto 036 0148543-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 058 0146610-4

059 0146614-2
Nilson Roberto Martines Garcia 054 0146406-0
Nilton Inocêncio 062 0146734-9
Nilton Luiz Andraschko 058 0146610-4
Nivaldo Possamai 047 0145090-8
Norberto Trevisan Bueno 063 0147023-5
Osnir Mayer 060 0146673-1
Otoniel de Melo Guimaraes 012 0144833-9
Patrick Gai Mercer 002 0138462-3
Paulo Cesar Busnardo Junior 011 0144778-3
Paulo Cesar Talarico 032 0147586-7
Paulo Humberto Fernandes Bizerra 019 0145175-6
Paulo Roberto Barbieri 004 0143138-5

046 0144032-2
050 0146025-5

Paulo Roberto Dunaiski 065 0148023-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0138462-3
Paulo Sérgio Daniel 023 0145943-4
Paulo Tuma 032 0147586-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 038 0148654-4
Peregrino Dias Rosa Neto 011 0144778-3
Peter Amaro de Sousa 021 0145263-1
Priscila Santos Artigas 007 0144582-7

008 0144587-2
012 0144833-9
013 0144851-7
014 0144863-7
017 0144906-7
020 0145251-1

Priscilla Cláudia de O. Pereira 010 0144773-8
Raimundo Messias B. d. Carvalho 062 0146734-9
Raimundo de Brito Almeida 027 0146964-7
Raquel Ribas Chaves 021 0145263-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 055 0146497-1
Reinaldo Ignacio Alves 067 0141505-8
René Ariel Dotti 052 0146298-8
Renato Dacilio Flores 061 0146688-2
Renato Pineda Sartori 064 0147264-6
Renato Serpa Silverio 034 0147945-6
Ricardo da Silva Gama 038 0148654-4
Roberto Antonio Busato 065 0148023-9
Robson Jesus Navarro Sanchez 005 0144021-9

031 0147406-4
Rodrigo Cardoso Furlan 066 0148438-0
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 029 0147252-6
Rodrigo Pereira Dias 029 0147252-6
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 037 0148572-7
Rogeria Dotti Dória 052 0146298-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0138462-3
Ronaldo Leal Rolanski 029 0147252-6
Rosana Christina Alves 040 0149427-1
Sílvio Binhara 064 0147264-6
Sônia Maria Bellato Palin 023 0145943-4

026 0146641-9
Samir Thome Filho 031 0147406-4
Sandra Amara Pereira 063 0147023-5
Sandra Regina Rodrigues 034 0147945-6
Sandro Wilson Pereira dos Santos 033 0147617-7
Scheila Camargo Coelho Tosin 056 0146499-5
Sebastião Nei dos Santos 031 0147406-4
Shirley Rosana de Moraes 032 0147586-7
Silvana de Mello Gusso 028 0147043-7
Silviani Iwerson Barone 034 0147945-6
Simone Arce Andreatti 001 0137461-2
Sonivaltair da Silva Castanha 025 0146548-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 056 0146499-5

063 0147023-5
Suzinaira de Oliveira Villela 057 0146600-8
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0144864-4

019 0145175-6
038 0148654-4
040 0149427-1

Telma Elize Mioto Andrioli 058 0146610-4
Tereza Cristina B. Marinoni 042 0138910-4
Thaís Abigail Becker 012 0144833-9
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 034 0147945-6

059 0146614-2
Toramatu Tanaka 044 0142610-8
Valdemar Moras 006 0144405-5
Valdir Balan 047 0145090-8
Vanessa Abu-Jamra de Castro 039 0148981-6
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 014 0144863-7
Vanessa Tavares 008 0144587-2
Vinícius Eduardo Eclache 004 0143138-5
Waldir Figueiredo Reccanello 053 0146306-5
Wilson José Andersen Ballão 011 0144778-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0137461-2

   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000790 Reparação de Danos. Agravante: Doralice Apa-
recida dos Reis. Advogado: Simone Arce Andreatti. Agravado:
Município de Londrina. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0138462-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000227 Declaratória. Agravante: Espólio de Cláudio
Antônio Binatti, Telecelular Instalação e Comércio de Equipa-
mentos de Telecomunicações Ltda. Advogado: Adriana Espíndo-
la Corrêa, Gabriel de Araújo Lima, Romero Cézar Santos de Lima
Júnior. Agravado: Ana Maria Binatti. Advogado: Patrick Gai Mer-
cer. Agravado: Palmira Maria Formighieri, Suplan Projetos e Par-
ticipações Ltda. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Ju-
nior, Anassílvia S Antunes Arrechea. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0142006-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
28434 Execução. Agravante: Armelindo Ribeiro da Silva, Al-
tair Feltrin, Celeste de Chaves, Lidio Pasqualotto, Olivo Turra,
Teolindo Reis, Pedro João Vicini. Advogado: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Arni Deonildo Hall. Agravado: Banco do
Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0143138-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000622 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Leonel
Trevisan Júnior, Daniela Veltri, Edmar Hispagnol. Agravado: Cro-
mamix Produções de Vídeo e Áudio Ltda. Advogado: Fernando
Cezar Ferreira de Souza, Vinícius Eduardo Eclache. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0144021-9

   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000470 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Luiz Ducat, Ar-
lindo Menezes Molina, Robson Jesus Navarro Sanchez, Eduar-
do José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Ma-
noel Edésio Cabral. Advogado: Marcos José de Paula, Marcos
Augusto de Moraes Cabral. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0144405-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000820 Rescisão de Contrato. Agravante: Claire Bor-
din Cenci, Eliseu Cesar Cenci. Advogado: Valdemar Moras.
Agravado: Sílvio Marcon, Maria de Lourdes Pissolo Marcon.
Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0144582-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Electrolux do
Brasil SA, AB Electrolux. Advogado: André Lopes Martins, Ja-
queline Lobo da Rosa, Fioravante Cannoni, Luiz Fernando H Sant
Anna, Marcio Justen de Oliveira. Agravado: Associação de Mora-
dores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0144587-2

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Águia Siste-
mas de Armazenagem SA. Advogado: Antonio Carlos Efing, Ja-
mes José Marins de Souza, Fernando Rocha Filho, Vanessa Tava-
res, Ana Cláudia Loyola da Rocha. Agravado: Associação dos
Moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado:
Alceu Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0144756-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000117 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Moro Sports Ltda, Ivo Moro. Advogado: Enilson
Luiz Wille. Agravado: Sulbeton Serviços de Argamassas Ltda.
Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0144773-8

   Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000640 Ação Monitória. Agravante: Reciplac Indústria, Co-
mércio e Aluguel de Equipamentos Industriais Ltda, José Araújo Neto.
Advogado: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Silva. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0144778-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024923 Ação Monitória. Agravante: Orion Comércio

de Motos Ltda, Luiz Antônio Marquevis, Sueli de Lurdes Gos-
lar Marquevis. Advogado: Benoit Scandelari Bussmann, Ana
Carolina Dalcanale, Peregrino Dias Rosa Neto, Eduardo Perei-
ra de Oliveira Mello, Paulo Cesar Busnardo Junior. Agravado:
Agrale SA, Agrale Amazônia SA. Advogado: Wilson José An-
dersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida
de Almeida, André Luiz Bettega D’avila. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0144833-9

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Uniche-
micals Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Dionísio Olic-
shevis, Thaís Abigail Becker, Luiz de Camargo Aranha Neto,
Otoniel de Melo Guimaraes, João Carlos Piccelli. Agravado:
Associacao dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim Maram-
baia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Priscila San-
tos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0144851-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Ford
Motor Company Brasil Ltda. Advogado: André Lopes Martins,
Jaqueline Lobo da Rosa, Edemilson Fernandes Costa, Glenda
Gonçalves Gondim, Luiz Felipe Guimarães Santoro. Agrava-
do: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim Ma-
rambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Priscila
Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0144863-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Civil Pública. Agravante: Mi-
racema Nuodex Indústria Química Ltda. Advogado: Marlene
Dias Carvalho, Glória Maria de Carvalho Zanellato, Vanessa
Maria Falavinha Frohlich. Agravado: Associação dos Morado-
res do Jardim Cristal, Associação dos Moradores do Jardim
Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Pris-
cila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0144864-4

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Atofina
Brasil Química Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de Qua-
dros, Alexandre Ditzel Faraco, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Associação de Mora-
dores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, Alceu
Conceição Machado Neto, André Luiz Bonat Cordeiro. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0144879-5

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000422 Nunciação de Obra Nova. Agravante:
Antônio Clarete Closs Rocha, Salete Aparecida Braga. Advo-
gado: Lidia Adelia Vilella Borges. Agravado: Juarez Jandoso,
Zuleide Galli Jandoso. Advogado: João Gonçalves de Oliveira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0144906-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Petro-
flex Indústria e Comércio SA. Advogado: Jenny Letícia Atz,
Fernando Egídio Atz, Esmeralda Paula Pereira, Liris Maria Atz.
Agravado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e do
Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0145139-0

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000064 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Maxmi-
llian Gomes Colhado, Jairo Basso, Auderi Luiz de Marco,
Márcio Antonio Sasso. Agravado: Laura Toshie Kazuma
Nakayama. Advogado: Edmilson Nogima. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0145175-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001038 Ordinária. Agravante: Usimed do Estado do
Paraná - Cooperativa de Usuários do Sistema Unimed do Para-
ná. Advogado: Alexandre Hellender de Quadros, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Dit-
zel Faraco, Bruno Guiss. Agravado: Sindicato do Comércio
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Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Humberto Fernandes Bizerra, Karina Prado Fran-
chine Bizerra, Daniela Campos de Abreu Serra, Marisa Vane-
ziano, Marco Antonio Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0145251-1

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000646 Ação Coletiva. Agravante: Volkswa-
gen do Brasil SA. Advogado: Luís Filipe de Carvalho Gomes,
Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Fioravante Can-
noni, Adilson Maróstica. Agravado: Associação dos Morado-
res do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0145263-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000725 Reivindicatória. Agravante: Ivan Lúcio Hirata.
Advogado: Luiz Cesar Ribeiro. Agravado: Walmir Ferreira
Battu. Advogado: Peter Amaro de Sousa, Raquel Ribas Cha-
ves, Marcelo Lasperg de Andrade. Agravado: Rodrigo Magno
Maciel Battu. Advogado: Raquel Ribas Chaves, Marcelo Las-
perg de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0145884-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000625 Ação Monitória. Agravante: Banco do Brasil
SA, bb Administradora de Cartões de Crédito SA. Advogado:
José Carlos Leite Júnior, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Max
Francisco Kreibich. Advogado: Alberto Vieira Ventura. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0145943-4

   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000084 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Auderi Luiz de Marco,
Arlindo Menezes Molina. Agravado: Luiz Chaves. Advogado:
Sônia Maria Bellato Palin, Luiz Guilherme de Souza Lima,
Paulo Sérgio Daniel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0146084-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200020375 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Agravante: Atlântida Engenharia de
Obras Ltda. Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho,
Mariana de Oliveira Franco Antunes. Agravado: Grupo Brasi-
leiro de Editores Ltda Grupobras. Advogado: Joaquim José
Grubhofer Rauli, Cleber Marcondes. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0146548-3

   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000160 Cobrança. Agravante: Premiumm Engenha-
ria e Consultoria Ltda. Advogado: Anderson Manique Barreto.
Agravado: Decarli Supermercados Ltda. Advogado: Aurimar
José Turra, Sonivaltair da Silva Castanha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0146641-9

   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000084 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Be-
zerra, Carlos Roberto Ferrarezi, Gilberto Fior, Eduardo José Pe-
reira Neves. Agravado: Pascoal Tagliari. Advogado: Sônia Maria
Bellato Palin, Luiz Guilherme de Souza Lima. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0146964-7

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000031 Exceção de Incompetência. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Már-
cio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Carlos Alberto Stoppa. Agravado: Espólio de Lais Li-
zette Carinzio. Advogado: Raimundo de Brito Almeida, José
Brito de Almeida Sobrinho, Marcelo Ricardo Urizzi de Brito
Almeida, Cleverton Lordani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0147043-7

   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000538 Reparação de Danos. Agravante: Patrik Satur-

no Marafon, Ppm Terraplanagem. Advogado: Silvana de Mello
Gusso. Agravado: Lino Delmar Zanella. Advogado: Jocelani
Pinzon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0147252-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000973 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Rodrigo Pereira Dias, Ronaldo Leal
Rolanski, Gustavo Palmquist Monllor. Agravado: Pedro da Sil-
va. Advogado: Adriane Turin dos Santos, Andréia Fernanda
Barbosa de Mello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0147364-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200000020824 Falência.
Agravante: Explopar Comércio de Explosivos Ltda. Advoga-
do: André Luiz Bauml Tesser. Agravado: Inecol Indústria e
Comércio de Pedras Britadas Ltda. Advogado: Érica Marta
Gavetti, Fernando Blaszkowski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0031 . Processo:   0147406-4

   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000446 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Edson Luiz
Ducat, Eduardo Fierli Borbroff, Graziella Zappala Giuffrida Li-
beratti, Robson Jesus Navarro Sanchez. Agravado: Elias Daher.
Advogado: Sebastião Nei dos Santos, Celso Aldinucci, Samir
Thome Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0032 . Processo:   0147586-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000216 Reparação de Danos. Agravante:
Comfloresta Cia Catarinense de Empreendimentos Florestais.
Advogado: Paulo Tuma, Carolina Zanberlam Flores. Agrava-
do: Geraldo Caetano Barbosa Filho. Advogado: Paulo Cesar
Talarico, Shirley Rosana de Moraes. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0033 . Processo:   0147617-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000787 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Jairo Basso, Manoel Ro-
naldo Leite Junior, Maxmillian Gomes Colhado, Luiz Fernan-
do Zalewski Torres. Agravado: Pierino Gotti Indústria de Im-
plementos Rodoviários e Mecânicos Ltda, Pierino Gotti, Ales-
sandrina Gotti. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos,
Frederico Augustus Lopes de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0034 . Processo:   0147945-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000078 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Sandra Regina Rodrigues, João
Luiz Scaramella Filho, Silviani Iwerson Barone, Ana Lucia
Rodrigues Lima, Tony Marcelo Gonzalez Rivera. Agravado:
Celso Karan de Paula. Advogado: Renato Serpa Silverio, Aír-
ton Cesar Hintz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0035 . Processo:   0148451-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001227 Indenização. Agravante: Ana Lúcia Koschinski, Gus-
tavo da Silva Brasil. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Gua-
raci Pinto da Silva. Agravado: Gran Park Veículos Ltda. Advogado:
Jackson Sondahl de Campos, Fábio Fernandes Leonardo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0036 . Processo:   0148543-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000851 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Natanoel Zahor-
cak, Marcos Antonio Barbosa, Haroldo Wilson Bertrand, José
Roberto Cavalcanti, Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos.
Agravado: Vera Lúcia Cordeiro Bochenek. Advogado: Ney Pinto
Varella Neto, Fabio Roberto Gusso. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Agravo de Instrumento

0037 . Processo:   0148572-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025497 Ação Monitória. Agravante: Lorene Distribui-

cora de Semi-Jóias e Presentes Ltda. Advogado: Rodrigo Vini-
cius Soares Cardoso. Agravado: Banco Sudameris Brasil SA.
Advogado: Crismacleyton Pamplona. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0038 . Processo:   0148654-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001092 Ordinária. Agravante: Banco Santander Brasil
SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Caroline Garcete, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Cesar Akihiro Nakachina. Agravado: Patrícia Rat-
ton. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Ri-
cardo da Silva Gama. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0039 . Processo:   0148981-6

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000414 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Agravado: Luiz Carlos Siqueira Lima. Advogado:
Fausto Egydio Nogueira Neto, Charles Miguel dos Santos Tava-
res, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0040 . Processo:   0149427-1

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000287 Revisional. Agravante: Banco Santander Meri-
dional SA. Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Rosana Christina Al-
ves, Jenifer Liz Weber Casagrande. Agravado: Polessi Agrope-
cuária e Industrial Ltda. Advogado: Cássia Denise Franzói,
Doraci Polo Martins Fernandes. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0041 . Processo:   0135808-7

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000470 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
Força e Luz do Oeste. Advogado: Carlos Alberto Bittencourt Ca-
ggiano, Francisco Augusto de Jesus Venegas Falsetti, Gilberto de
Castro Moreira Junior, Márcia Manzano Caldeira, Izaias Ferreira
de Paula. Apelado: Antonio Cesar Ribeiro de Paula. Advogado:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes.
Aut.Coatora: Gerente da Rede Empresa de Energia Elétrica Força
e Luz do Oeste. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario

0042 . Processo:   0138910-4

   Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000272 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Maria Conceição Deliberador Livoti. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira Júnior. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita
Caruso Puchta. Apelado: Maria Conceição Deliberador Livoti.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0043 . Processo:   0139866-5

   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000347 Mandado de Segurança. Apelante: Stellatur
Transportes Coletivos Ltda. Advogado: Cliceria Cerbaro. Ape-
lado: Presidente da Comissão de Licitação da ASSIMS Associ-
ação Intermunicipal de Saúde de Pato Branco. Advogado: Neri
Luiz Cenzi, Cleci Maria Dartora. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0044 . Processo:   0142610-8

   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000197 Ordinária de Cobrança. Apelante: BB Financeira
SA Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Murilo Paiva. Apelado:
João Luiz Munhoz. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka, Tora-
matu Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka. Rec.Adesivo: João Luiz
Munhoz. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka,
Gilberto Nagasawa Tanaka. Interessado: José Munhoz Ortiz. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0045 . Processo:   0143017-1

   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000602 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Luiz Fernando de Sena. Advogado: Maria Luiza Bacca-

ro, Cintia Resquetti. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Ne-
ves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível

0046 . Processo:   0144032-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000031 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Liz Danielle Peres de Oliveira, Er-
nesto Antunes de Carvalho. Apelado: Jorge Teixeira Bastos.
Def.Público: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0047 . Processo:   0145090-8

   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200000000029 Prestação de Contas. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Arlindo Me-
nezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva,
Eduardo José Pereira Neves. Apelado: José Peguim Neto. Ad-
vogado: José Abel do Amaral França, Nivaldo Possamai, Már-
cio Bacarim Possebom, Valdir Balan. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0048 . Processo:   0145091-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000303 Rescisão de Contrato. Apelante: Mario da Cruz.
Advogado: Edson Adir da Cruz, Carlos Roberto Zilli. Apelado:
Manoel Simões. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo, Júlio Ce-
sar Henrichs, Leandro Zamboni. Apelante: Manoel Simões.
Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo, Júlio Cesar Henrichs, Le-
andro Zamboni. Apelado: Mario da Cruz. Advogado: Edson
Adir da Cruz, Carlos Roberto Zilli. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

Apelação Cível

0049 . Processo:   0145919-8

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000749 Cobrança. Apelante: Indústria e Comércio de
Etiquetas Londrina Ltda. Advogado: Julio Cezar Paulino. Ape-
lado: Torres Indústria e Comércio de Etiquetas e Adesivos Ltda.
Advogado: Mauro H da Cunha, Luciani Riquena, Marilia Cris-
tina Pereira Maschietto, Gisele da Silva. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0050 . Processo:   0146025-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000253 Ordinária. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho, Andreia Cunha, Arnaldo José da Silva, Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araújo. Apelado: Katia Pacheco. Ad-
vogado: Guilherme Manna Rocha. Rec.Adesivo: Katia Pache-
co. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0051 . Processo:   0146039-9

   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000038 Indenização. Apelante: Maria Alves Vieira
Martins. Advogado: Altair Astor Raimundo, Marcus Ely Soa-
res dos Reis. Apelado: Antônio Rodrigues. Advogado: Celso
Vedolim Teixeira, Francisco Otávio de Oliveira Escorsim, Daysi
Regina Serra Pinto Brito, Bortolo Constante Escorsim. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0052 . Processo:   0146298-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000786 Ação Monitória. Apelante: Icomap Paranaense
- Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Apelado: Domingos Pes-
soa da Silva. Advogado: Clarice Maria Dal Comune, Amabilon
Dalcomuni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0053 . Processo:   0146306-5

   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000621 Indenização. Apelante: Edelson Luiz Vila-
nova. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelado: Super-
mercado Superpão LTDA. Advogado: Alessandro Frederico de
Paula, Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina
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Apelação Cível

0054 . Processo:   0146406-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000391 Indenização. Apelante: Condomínio Edifício
Nossobanco. Advogado: Luiz Cesar Taborda Alves, Alexandre
Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Chaves, Becchi e Compa-
nhia LTDA. Advogado: Adba Cristina Hannuch Toaldo, Nilson
Roberto Martines Garcia. Apelante: Chaves, Becchi e Compa-
nhia LTDA. Advogado: Adba Cristina Hannuch Toaldo, Nilson
Roberto Martines Garcia. Apelado: Condomínio Edifício Nos-
sobanco. Advogado: Luiz Cesar Taborda Alves, Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0055 . Processo:   0146497-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000796 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem,
Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Carlos Arnal-
do Falbo Lara. Apelado: Gerino Barreto da Silva Neto, Gerino
Barreto da Silva Neto FI. Advogado: Marcia Zanin, Gabriel de
Araújo Lima. Rec.Adesivo: Gerino Barreto da Silva Neto, Ge-
rino Barreto da Silva Neto FI. Advogado: Marcia Zanin, Gabri-
el de Araújo Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0056 . Processo:   0146499-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000413 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo
Coelho Tosin, Newton Roberto Teixeira de Castro, Leonardo
Xavier Roussenq, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Qua-
lita Administradora de Imóveis Ltda, Amilton Peres, Marcio
Gabriel Gonçalves. Advogado: Ardemio Dorival Mucke. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0057 . Processo:   0146600-8

   Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000046 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Suzinaira de Oliveira Villela, José Eli Salamacha, Cla-
rice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Naim Nasihgil Filho. Apela-
do: Mário Maksemovicz. Advogado: Firmino de Paula Santos
Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Apelação Cível

0058 . Processo:   0146610-4

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000191 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA.
Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Fernanda Cris-
tina Parzianello, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fabíola Mare-
se de Freitas, Telma Elize Mioto Andrioli. Apelado: Claiton
dos Santos Duarte Costa. Advogado: Emerson Bacelar Marins,
Nilton Luiz Andraschko. Apelante: Claiton dos Santos Duarte
Costa. Advogado: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andras-
chko. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira, Fernanda Cristina Parzianello, Nilce Re-
gina Tomazeto Vieira, Fabíola Marese de Freitas, Telma Elize
Mioto Andrioli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0059 . Processo:   0146614-2

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000021 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA.
Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina
Tomazeto Vieira, Laércio Losso Lisboa, Fernanda Cristina Par-
zianello, Tony Marcelo Gonzalez Rivera. Apelado: Manoel
Rodrigues. Advogado: Anizio Jorge da Silva Moura.
Rec.Adesivo: Manoel Rodrigues. Advogado: Anizio Jorge da
Silva Moura. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva

Apelação Cível

0060 . Processo:   0146673-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000951 Indenização. Apelante: Charmosa Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Katia Regina Rocha Ramos, Osnir
Mayer. Apelado: Bernarda Izabel Ramos Orellana Boza. Ad-
vogado: Joel Oliveira Santos, Jefferson Gustavo Degraf. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0061 . Processo:   0146688-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023328 Indenização. Apelante: Relojoaria Progresso.
Advogado: Renato Dacilio Flores. Apelante: VB Consultoria e
Assessoria de Cobranças. Advogado: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel (Curador Especial). Apelado: Tania Goedert. Advo-
gado: Fabiano Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina

Apelação Cível

0062 . Processo:   0146734-9

   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000059 Anulatória. Apelante: Andrelino Rocha Melo,
Carmem Roberta da Silva Melo. Advogado: Nilton Inocêncio,
Ademir Penha. Apelado: Nilton Mendes Fontes, Helena Pfuet-
zenreuter, Ingrid Pfuetzenreuter Brecailo, José Fernando Bre-
cailo, Murilo Mendes Araújo, Maria de Fátima Araújo, Dari
Araújo Filho, Astrid Araújo. Advogado: Antonio Fachini Júnior,
José Rizzo de Andrade. Apelado: Maria Paula Fratti. Advogado:
Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Desirre Zolet Kurike.
Apelado: Francomil Comércio Imobiliário Ltda. Advogado: Dino
Costacurta, Munira Muhammad Ahmud, Kelly Cristina de Sou-
za. Interessado: Diva da Silva, Jair Tomaz e Silva, Maurício
Angelista dos Santos. Advogado: Carla Liliane Waldow (Cura-
dor Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0063 . Processo:   0147023-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000848 Indenização. Apelante: Darli Cavalli. Advoga-
do: Norberto Trevisan Bueno, Juliana Zardo Negrão. Apelado:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte
Filho, Sandra Amara Pereira, Carolina Osassa. Rec.Adesivo:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte
Filho, Sandra Amara Pereira, Carolina Osassa. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0064 . Processo:   0147264-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000782 Indenização. Apelante: Construtora Independên-
cia Ltda. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Apelado:
Condomínio Edifício Excelsior. Advogado: Carla Rodrigues
Thome da Cunha, Renato Pineda Sartori, Artur Heraclio Gomes
Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0065 . Processo:   0148023-9

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000447 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato, Ed-
mar Luiz Costa Junior, Gilson Vicente Venancio de Andrade,
Paulo Roberto Dunaiski, Claudia Valeria Feijó. Apelado: Co-
trigo Transportes Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0066 . Processo:   0148438-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000520 Anulatória. Apelante: Marcia Elisa Dequech.
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre de Sal-
les Gonçalves, Rodrigo Cardoso Furlan, Diego Felipe Munoz
Donoso, Maria Isabel Barth Costamilan. Apelado: Felippo
Marigliano, Sueli Muricy Marigliano, Pasquale Marigliano,
Margareth Meister Marigliano. Advogado: Manoel Diniz Neto.
Apelado: Rosane Aparecida Lara, Jorge Salles dos Santos, Yara
Dina Salles dos Santos, Rocco Alfredo Belforte, Maria Regina
Rezende Belforte. Advogado: Angela Ribeiro Villatore. Apela-
do: Neir Homem Menezes, Jacqueline Cristina Menezes. Inte-
ressado: Cesar Augusto Carvalho, Maria Cristina Carvalho.
Advogado: Cesar Augusto Carvalho, Maria Sônia de Souza.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0067 . Processo:   0141505-8

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000612 Separação. Agravante: C. R. S. A. .
Advogado: Reinaldo Ignacio Alves. Agravado: C. L. F. . Advo-
gado: Aline Graziele de Oliveira, Décio Vanderlei Nogueira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05259

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Bezerra 005 0148565-2
Carlos Roberto Scalassara 006 0149123-8
Caroline Said Dias 002 0151034-7
Claudine Aparecido Terra 006 0149123-8
Edmilson Nogima 006 0149123-8
Edson Luiz Ducat 006 0149123-8
Eduardo Fierli Borbroff 006 0149123-8

Eloi Tambosi 002 0151034-7
Fernando Zenato Negrele 001 0150942-0
Giselle Lopes de Souza 005 0148565-2
Graziella Zappala G. Liberatti 006 0149123-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 005 0148565-2
José Fernando Brecailo 002 0151034-7
Lolinna Chan 001 0150942-0
Márcio Antonio Sasso 005 0148565-2
Maria Filomena Martins Pestana 005 0148565-2
Robson Jesus Navarro Sanchez 006 0149123-8
Ronaldo França de Andrade 003 0150734-8

004 0150737-9
Sérgio da Silva Alves 005 0148565-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150942-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188519. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000529 Reparação de Danos.
Agravante: Kátia Cristina Ferreira Pereira. Advogado: Fernan-
do Zenato Negrele. Agravado: Condominio Edifício Costa
Dorata. Advogado: Lolinna Chan. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por KÁTIA
CRISTINA FERREIRA PEREIRA contra a respeitável decisão
proferida nos autos de Ação de Reparação de Dano Decorrente
de Ato Ilícito c/c Cobrança sob o nº 529/2001 que lhe move o
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO COSTA DORATA, na qual o
eminente magistrado singular indeferiu a denunciação da lide
pleiteada pela ré, ora Agravante (fls.12 - TJ). 2. Presentes os
requisitos necessários, recebo o Agravo de Instrumento. 3. Não
foi postulada suspensividade ao recurso interposto.  4. Solici-
te-se ao eminente Juiz da causa que preste as informações con-
sideradas pertinentes, inclusive se a Agravante satisfez o pres-
crito no art. 526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão.  5. Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V), na
pessoa do Advogado constituído através da Procuração inclusa
(fls. 10 - TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10)
dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinen-
tes.  6. Comprove a Agravante o cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC.  Intime-se.  Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
Des. CLAYTON CAMARGO, Relator.

0002 . Processo:0151034-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189713. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24252 Execução. Agravante: Pedro Tocafundo, Emerson Toca-
fundo. Advogado: Caroline Said Dias. Agravado: Colégio Nossa
Senhora Medianeira - SAV. Advogado: Eloi Tambosi, José Fer-
nando Brecailo. Interessado: Trans Issak Turismo Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em fase de cognição sumária estão
presentes os seus requisitos para sua admissibilidade. II - Defi-
ro o efeito ativo na forma requerida às fls. 24, em vista da des-
necessidade de oitiva da parte contrária, uma vez inviável a
retomada do debate judicial sobre os valores cuja liberação se
pretende por se tratar de questão incontroversa, nos termos do
Acórdão de fls.51/61 confirmado pelo Superior Tribunal de
Justiça (fls.43/48).  Ademais, há se considerar que a espera
pelo julgamento do recurso gerará danos à parte, como tem
gerado até então, em vista da indisponibilidade financeira cau-
sada pelas despesas tidas com o acidente, bem como com um
processo cuja tramitação já consumiu muitos anos. Ressalte-
se, inclusive, a indignação demonstrada pelos Ministros da Corte
Superior no que tange aos prejuízos de ordem moral e material
causados. III - Informe-se com urgência ao ilustre Magistrado “
quo”, solicitando-lhe, ainda, informações, a serem prestadas
no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. DES. FERNANDO
VIDAL DE OLIVEIRA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0150734-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186055. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029220 Execução. Agravante:
Itamar Rodrigues, Valcir José Martins, Antonio Marques Cla-
ro. Advogado: Ronaldo França de Andrade. Agravado: Banco
do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário frente a decisão de fls.
75/TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em ação de execução por quantia certa contra deve-
dor solvente, excluiu os juros remuneratórios do débito execu-
tado. II - Verifica-se que os agravantes não cumpriram com o
disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
segundo o qual o recorrente deve, obrigatoriamente, instruir a
petição de agravo de instrumento com as cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, sob pena
de inadmissibilidade do recurso. Ocorre que em relação a jun-
tada da cópia da certidão de intimação da decisão agravada,
observa-se o não cumprimento pelos agravantes, o que impos-
sibilita a verificação do pressuposto tempestividade recursal.
Por estas razões, nego seguimento ao presente recurso, por ser
manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput,
combinado com artigo 525, inciso I, ambos do C. P. Civil. III -
Dê-se conhecimento ao Juiz singular do teor desta decisão. IV
- Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira, Juiz Relator.

0004 . Processo:0150737-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186056. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara

Cível. Ação Originária: 200300029260 Execução. Agravante:
Claudio Favarão, Geraldo Mignoso, Mario Riscalli Junior.
Advogado: Ronaldo França de Andrade. Agravado: Banco do
Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário frente a decisão de fls.
78/TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 13ª Vara
Cível, que em ação de execução por quantia certa contra de-
vedor solvente, excluiu os juros remuneratórios do débito
executado. II -  Verifica-se que os agravantes não cumpri-
ram com o disposto no artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil, segundo o qual o recorrente deve, obrigato-
riamente, instruir a petição de agravo de instrumento com as
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado, sob pena de inadmissibilidade do re-
curso. Ocorre que em relação a juntada da cópia da certidão
de intimação da decisão agravada, observa-se o não cumpri-
mento pelos agravantes, o que impossibilita a verificação do
pressuposto tempestividade recursal. Por estas razões, nego
seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inad-
missível, nos termos do artigo 557, caput, combinado com
artigo 525, inciso I, ambos do C. P. Civil. III -  Dê-se conhe-
cimento ao Juiz singular do teor desta decisão. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Péricles Bellus-
ci de Batista Pereira, Juiz Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0005 . Processo:0148565-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159168. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000090 Exceção de In-
competência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Sér-
gio da Silva Alves, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Be-
zerra, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Maria Filomena Mar-
tins Pestana. Agravado: Ruy Joner. Advogado: Giselle Lopes
de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Vista Advogado: Eduardo José Pereira
Neves (PR023342)

0006 . Processo:0149123-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165049. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária:  200300000344 Exceção de In-
competência.  Agravante:  Banco do Brasil  SA. Advo-
gado: Claudine Aparecido Terra,  Edson Luiz Ducat,
Eduardo Fierli  Borbroff,  Graziella Zappala Giuffrida
Liberatt i ,  Robson Jesus Navarro Sanchez. Agravado:
Sebastião Francisco da Silva,  Irene Ignácio.  Advoga-
do: Carlos Roberto Scalassara,  Edmilson Nogima. Ór-
gão Julgador:  5ª  Câmara Cível.  Relator:  Des.  Antônio
Gomes da Silva.  Vista Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves (PR023342)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05262

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 008 0127218-8
Adelino Marcon 009 0144452-4
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 007 0150949-9
Aldo Camargo Melo 009 0144452-4
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 009 0144452-4
Amarildo Miguel Leal 008 0127218-8
Ana Paula Fedrigo 009 0144452-4
Ana Paula Wollstein 005 0150898-7
Arlindo Menezes Molina 002 0144291-1
Armando Luiz Marcon 009 0144452-4
Aroldo Antonio Glomb 001 0112311-1
Assis Correa 002 0144291-1
Auderi Luiz de Marco 002 0144291-1
Carlos Alberto Stoppa 002 0144291-1
Carlos Henrique de S. Rodrigues 003 0146187-0

004 0146675-5
Carmen Lúcia Villaça de Verón 004 0146675-5
Celia Alejandra Pais Zyskowski 008 0127218-8
Cláudio Roberto A. d. Proença 003 0146187-0
Cleonice Moreira Fortes 007 0150949-9
Dévon Defaci 009 0144452-4
Dirlene de Andrade Hermann 008 0127218-8
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0150898-7
Elisandre Maria Beira 004 0146675-5
Floriano Terra Filho 003 0146187-0
Francisco Ramirez da S. R. Junior 004 0146675-5
Gabriel de Araújo Lima 002 0144291-1
Gisele Vieira da Silva 004 0146675-5
Henoch Gregorio Buscariol 004 0146675-5
Júlio Cesar Dalmolin 006 0150948-2
Karin Gomes Margraf 008 0127218-8
Márcio Antonio Sasso 002 0144291-1
Marcia Mayumi Hota Vicentini 009 0144452-4
Marco Aurelio Krefeta 008 0127218-8
Marta Dias de França 009 0144452-4
Maurício Vieira 001 0112311-1
Nadia de Souza Ibrahim 003 0146187-0
Nanci Terezinha Zimmer 009 0144452-4
Olinto Roberto Terra 003 0146187-0
Oscar João Mugnol 009 0144452-4
Peter Amaro de Sousa 004 0146675-5
Ricardo Ferreira Damião Júnior 009 0144452-4
Ricardo Russo 003 0146187-0

004 0146675-5
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0144291-1
Sidnei Gilson Dockhorn 003 0146187-0

004 0146675-5
Susana de Fatima Kaled Jovtei 002 0144291-1
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0112311-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2001/94543. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9500001645 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. A. C.. Ad-
vogado: Aroldo Antonio Glomb. Agravado: R. D. M. P.
Representado(a). Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Tendo em vista o teor da certidão de fls. 196, e consideran-
do, ainda, que as informações requisitadas ao ilustre Juízo a
quo são imprescindíveis para o regular processamento do re-
curso, reitere-se a expedição de ofício para que o MM. Juiz da
causa informe o nome das partes que integram o pólo passivo
da ação de investigação de paternidade ajuizada pelo agravado
(autos n.º 1645/95) e esclareça a respeito do seu atual estágio
processual. Prestadas as informações, voltem conclusos. 2. In-
timem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. DES. MILANI
DE MOURA, RELATOR.

0002 . Processo:0144291-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/106039. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001316 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Apela-
do: Ali Feres Messmar Filho. Advogado: Romero Cézar Santos
de Lima Júnior, Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Para que não haja mais qualquer dúvida, passo aos seguintes
esclarecimentos: Ali Feres Messmar Filho ajuizou ação caute-
lar de exibição de documentos contra Banco do Brasil S.A.
que, após regular processamento, foi julgada procedente pelo
MMº juiz singular. Inconformado com a r. decisão, o Banco do
Brasil interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido e con-
tra-arrazoado, com remessa dos autos a esta Corte. Ocorre que,
às fl. 234, o apelante (Banco do Brasil), expressamente reque-
reu a desistência do recurso, a qual foi homologada pela deci-
são do então relator, Dr. Paulo Roberto Hapner (fl. 393). No
entanto o apelado requereu a execução provisória do julgado
(fl. 395). Ela é desnecessária, como bem esclareceu o e. relator
supra citado, em seu despacho, pois, com a desistência do re-
curso, houve o trânsito em julgado da r. decisão singular, o que
permite, desde logo, sua execução definitiva (isto é, caso o
apelado entenda que o mandamento judicial ainda não foi devi-
damente cumprido). Despicienda, pois, qualquer outra provi-
dência. Portanto, cumpra-se o que foi determinado às fl. 393.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003. DES. AIRVALDO STELA
ALVES RELATOR

0003 . Processo:0146187-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132002. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000510 Reivindicatória. Agra-
vante: Juruacir Ferreira, Sandro Urtado Lanutti. Advogado:
Ricardo Russo, Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Sidnei
Gilson Dockhorn. Agravado: Marcia Kazue Matsune Tsuka-
moto. Advogado: Olinto Roberto Terra, Nadia de Souza Ibrahim,
Floriano Terra Filho, Cláudio Roberto Andrade de Proença.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho
proferido nos autos de ação reivindicatória com pedido liminar
de imissão de posse n.º 510/03, que houve por bem deferir a
liminar requerida na exordial e, dessa forma, determinou “de-
terminou a imissão da autora Márcia Tsukamoto na posse do
imóvel descrito na matrícula 33926 da 8ª Circunscrição, em
detrimento da posse de quem lá possa se encontrar, expedindo-
se mandado para ser cumprido por dois oficiais de justiça que
deverão, além das atividades normais inerentes a essa ordem
perquirir e certificar quem, desde quando, a que título e por
ordem de quem lá está residindo.” (fls. 51-TJ). Os Agravantes
sustentam, em síntese, que em data de 26/09/91, o Sr. Juruacir
Ferreira, ora recorrente, firmou contrato particular de compro-
misso de compra e venda, do imóvel objeto desta lide, com o
Banco Bamerindus do Brasil. Dizem, que em 29/01/97, esta,
diante da falta do pagamento das prestações avençadas, ajui-
zou ação executiva hipotecária. Ocorre que o devedor, Sr. Ju-
ruacir, não foi encontrado para citação, motivo pelo qual teve
aludido imóvel arrestado em05/03/97. Ainda, que foi deferida
a sua citação por edital, mesmo não estando presentes os requi-
sitos autorizadores de tal medida. Alegam, também, que não
tendo sido arrematado o bem, o credor hipotecário requereu a
adjudicação do imóvel e, após, vendeu-o para a Sra. Márcia,
ora agravada. Dizem, que somente quando esta procedeu a no-
tificação para a desocupação do imóvel, que estava sendo ocu-
pado pelo Sr. Sandro, também recorrente, é que o Sr. Juruacir
teve soube do acontecido, tendo, inclusive, ajuizado ação anu-
latória, eis que não pôde se defender dos atos do processo.
Defendem que a citação editalícia somente deve ocorrer depois
de esgotados todas as diligências necessárias para a localiza-
ção do réu. Ainda, que não houve a nomeação de curador espe-
cial, o qual poderia ter ofertado embargos à execução, inqui-
nando de nulidade o processo de execução hipotecária. Pedem,
assim, o provimento do presente recurso com a revogação da
decisão agravada. O ilustre Juiz do egrégio Tribunal de Alça-
da, Doutor Duarte Medeiros, por meio do despacho de fls. 53-
TJ, declinou da competência recursal. Por meio da decisão lan-
çada às fls. 60, o então relator, Juiz Convocado, Dr. Cristo Pe-
reira, concedeu a liminar pleiteada, suspendendo os efeitos da
decisão agravada até que seja proferido julgamento a respeito
do mérito do presente recurso.  O MM. Juiz singular prestou
informações às fls. 71, comunicando a manutenção da decisão
agravada, bem como de que os Agravantes  cumpriram o dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. A agravada,
regularmente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo le-
gal sem apresentar sua contra-minuta ao recurso, conforme cer-

tidão de fls. 74. Em juízo de admissibilidade recursal, verifico
que o presente agravo está deficientemente instruído, pois, em
que pese o agravante tenha trazido aos autos as peças obrigató-
rias elencadas no inciso I do artigo 525 do Código de Processo
Civil, quais sejam, “cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado”, não juntou os documentos
necessários à exata compreensão da controvérsia objeto do agra-
vo e ao exame da veracidade de suas alegações, de modo que
não é possível saber se o Magistrado a quo agiu com acerto em
sua decisão.   A respeito da matéria, assim já decidiu o Colen-
do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL  AGRA-
VO REGIMENTAL  AGRAVO DE INSTRUMENTO  CON-
TRIBUIÇÃO SOCIAL  EMPREGADOR RURAL  AUSÊN-
CIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIA-
ÇÃO DA CONTROVÉRSIA  I  O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 544,
do CPC, e também com as necessárias à correta apreciação da
controvérsia. A falta de qualquer delas acarretará o não conhe-
cimento do recurso, por instrução deficiente. II  Agravo regi-
mental improvido. (STJ  AGA 422101  PR  1ª T.  Rel. Min.
Francisco Falcão  DJU 16.09.2002) Ora se o recorrente requer
a reforma da decisão hostilizada pelo fato de não terem sido
preenchidos os requisitos da citação editalícia, bem como por
não lhe ter sido nomeado curador especial, necessário seria a
juntada das peças que comprovassem tais alegações.  Como é
sabido, cabe ao agravante formar o instrumento com todos os
documentos necessários ao seu conhecimento, e que é descabi-
da a conversão do feito em diligência para anexação de peças
faltantes. Em sendo assim, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento a este agravo de
instrumento, dado a sua manifesta inadmissibilidade. Comuni-
que-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2003. VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz
Convocado.

0004 . Processo:0146675-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/122366. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001270 Prestação de Contas.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Gisele Vieira da Silva, Henoch Gregorio Busca-
riol, Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Francisco Ramirez da Silva Rei Junior. Apelado: Sabrina Ris-
poli Iglesias. Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues,
Peter Amaro de Sousa, Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Rus-
so. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

O recurso de apelação foi apresentado pela advogada, Dra.
Gysele Vieira Silva, que, entretanto não tem poderes outorga-
dos pela Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito,
para representá-la em juízo. Determinou-se (fl. 281) à apelante
que regularizasse a representação, o que, entretanto, não ocor-
reu. Portanto, o recurso deve ser considerado como inexisten-
te, motivo pelo qual não deve ser conhecido. Neste sentido: “É
pacífica a jurisprudência que tem por inexistente o recurso subs-
crito por advogado sem procuração nos autos.” (STJ  EDAGA
408568  RJ  3ª T.  Rel. Min. Castro Filho  DJU 30.06.2003  p.
00238) “A procuração do advogado que subscreve o recurso é
pressuposto indispensável de admissibilidade do mesmo. Sua
ausência implica no não conhecimento da apelação, máxime
quando foi dada oportunidade para sanar tal irregularidade. (art.
37 do Código de Processo Civil)” (TJPR  ApCiv
0107692-8  (21228) Curitiba  3ª C.Cív.  Relª Desª Regina Afonso
Portes  DJPR 25.03.2002) Pelo exposto, com fundamento nos
artigos 557, 13 e 37, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intimem-se. Baixem-se oportunamen-
te. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. DES. ARVALDO STE-
LA ALVES, RELATOR.

0005 . Processo:0150898-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188019. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23107 Reivindicatória. Agravante: Lauro Serpa, Elenir do Nas-
cimento Serpa. Advogado: Ana Paula Wollstein. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller
Garcia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Despacho:

Não concedo a medida liminar porque não se vislumbram, de
imediato, os requisitos inerentes ao fumus boni iuris e pericu-
lum in mora. A alegação de inépcia da petição inicial não se
apresenta de forma irrefutável e no pertinente à realização de
vistoria no bem imóvel, o agravado dela desistiu a fls. 76 Soli-
citem-se informações. Intime-se o agravado para a contraminu-
ta. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. DES. ÂNGELO ZAT-
TAR - Relator

0006 . Processo:0150948-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189000. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001092 Indenização. Agravan-
te: Sandro Rene Gnoato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Agravado: Telesp Celular SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deixou
de deferir a assistência judiciária ao agravante, posto que não
houve comprovação da capacidade econômica. Em prin-
cípio a assistência judiciária deve ser deferida, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial de que dela
necessita, motivo pelo qual defiro o pedido de concessão
antecipada dos efeitos pretendidos, até ulterior julgamen-
to do agravo. Requisitem-se informações ao MMº juiz sin-
gular a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Desne-
cessária a intimação da parte ex adversa pois ainda não
foi citada e, por isso, não participa da relação processual.
Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2003 DES. AIR-
VALDO STELA ALVES RELATOR

0007 . Processo:0150949-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188741. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001471 Indenização. Agravan-
te: Dyonathan Storrer, Elizangela de Fátima Padilha, Alvaro
Elias Storrer, Terezinha de Jesus Storrer. Advogado: Cleonice
Moreira Fortes, Alcyon Ricardo Cardoso de Lima. Agravado:
Adib Zamprogna. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dyona-
than Storrer - representado por sua genitora Elizângela de Fáti-
ma Padilha - Álvaro Elias Storrer e Terezinha de Jesus Storrer,
nos autos n.º 1471/2003, de ação de indenização, em trâmite
perante 4.ª Vara Cível de Curitiba. Insurgem-se os agravantes
contra a r. decisão singular que indeferiu requerimento pela
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ao
argumento de que o documento anexado em fls. 139 dos autos
principais seria incompatível com a declaração de insuficiên-
cia de recursos. Para tanto, em apertada síntese, alegam que o
documento de fls. 139 (anexado às fls. 30 do TJ/PR) demonstra
o faturamento bruto, referente aos doze meses anteriores à março
de 2003, da empresa em que o de cujus - pai do primeiro agra-
vante e filho dos dois últimos agravantes, vítima de crime de
homicídio perpetrado, supostamente, pelo ora agravado - exer-
cia suas atividades, de modo que, atualmente, tais rendimentos
não correspondem à realidade.  Argumentam, mais, que a sim-
ples declaração de pobreza é o quanto basta para autorizar -
nos termos da Lei de Regência (Lei n.º 1060/50) e da jurispru-
dência dos nossos Tribunais - a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita. Em sendo assim, considerando presentes os re-
quisitos autorizadores, pleiteiam a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso e, ao final, pugnam por seu integral provimen-
to, a fim de que seja reformada a decisão hostilizada e, via de
conseqüência, lhes seja concedido o benefício da assistência
judiciária gratuita. 2. Pois bem. Salvo melhor juízo, nos parece
que a pretensão dos agravantes merece acolhida. De fato. A r.
decisão hostilizada é incompatível com o disposto no artigo
4.º, da Lei Federal n.º 1.060/50, e com a interpretação jurispru-
dencial predominante do Superior Tribunal de Justiça. O men-
cionado dispositivo legal prescreve que: “A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”. Portanto, força é reco-
nhecer que a afirmação da necessidade é o suficiente para a
concessão do benefício da gratuidade da justiça. Nesse senti-
do, exaustiva e reiteradamente, têm decidido este egrégio Tri-
bunal: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DESPA-
CHO INDEFERITÓRIO POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO
DE SUA NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO - DIREITO
DE ACESSO À JUSTIÇA - A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA
PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE INSUFICIÊNCIA DE RE-
CURSOS PARA ARCAR COM OS ENCARGOS DE ACES-
SO À JUSTIÇA, É BASTANTE PARA DEFERIMENTO DA
GRATUIDADE PROCESSUAL. “ “ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. INSURGÊNCIA CONTRA INDEFERIMENTO DE GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA. SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO
DE POBREZA. AGRAVO PROVIDO”.  “CONSTITUCIONAL.
PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  Pedido de
assistência judiciária. Indeferimento de plano. Inadmissibili-
dade, na espécie. Para a obtenção do benefício legal da gratui-
dade processual, basta a afirmação de incapacidade econômica
da parte para suportar os encargos processuais, até prova em
contrário, sob pena de ofender o mandamento constitucional de
garantia e acesso à justiça”. Vale ressaltar, ainda, a interpretação
do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. DE-
CLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA
GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios
da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postu-
lante desprovido de recursos para arcar com as despesas do pro-
cesso e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido”.
“PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA -
DECLARAÇÃO  FIRMADA PELO POSTULANTE - INEXI-
GIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDENCIAS. É SUFICIEN-
TE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFI-
CIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, SIMPLES DECLA-
RAÇÃO FIRMADA PELA REQUERENTE ATESTANDO ‘SER
POBRE NOS TERMOS DA LEI’. RECURSO PROVIDO”.
Portanto, o entendimento do MM. juiz singular, no sentido de
indeferir de plano o benefício da gratuidade, ao nosso sentir, não
pode prevalecer, sob pena de afrontar o princípio constitucional
do acesso à Justiça, bem assim, por confrontar com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Demais dis-
so, sobreleva notar que o documento de fls. 30 do TJ/PR, real-
mente, atesta rendimentos auferidos quando o de cujos ainda
trabalhava na empresa, juntamente com seu pai, ora agravante.
Após seu falecimento - vítima do crime que, inclusive, é objeto
da ação de indenização de onde se originou o presente recurso -
é lícito concluir que o faturamento da empresa tenha sofrido sen-
sível redução, uma vez que seu pai, sócio no empreendimento
comercial (ora agravante), não conta mais com o auxílio do filho
e, além disso, necessita, a um só tempo, suportar a dor da perda
e dar continuidade aos seus negócios.  Diante do exposto, com
fulcro no artigo 557, parágrafo 1.º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, ao efeito de
conceder a almejada assistência judiciária gratuita aos agravan-
tes. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. DES. MI-
LANI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:0127218-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2002/97756. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000088 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Amarildo Miguel Leal, Celia
Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de Andrade Hermann, Ka-
rin Gomes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel.
Apelado: Neila de Paula Pereira. Advogado: Marco Aurelio

Krefeta. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual de Ponta
Grossa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

 Com a informação de fl. 145 e seguintes constata-se que o
procedimento recursal perdeu seu objeto, pelo que fica extinto.
Ctba, 11.12.2003 - Juiz convocado Dr. Cristo Pereira, Relator.

0009 . Processo:0144452-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/105986. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000643 Reparação de Danos.
Apelante: Paturi Supermercado Ltda. Advogado: Oscar João
Mugnol, Marta Dias de França, Ana Paula Fedrigo. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Nanci
Terezinha Zimmer, Dévon Defaci, Adelino Marcon, Armando
Luiz Marcon, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apelado: Coo-
perativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda. Advogado: Mar-
cia Mayumi Hota Vicentini, Ricardo Ferreira Damião Júnior, Aldo
Camargo Melo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene
Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

V I S T O 1. Da sentença que julgou procedente o pedido con-
tido na ação de indenização por danos morais (autos nº 643/01)
que Paturi Supermercado Ltda ajuizou em face de Unibanco
União de Bancos Brasileiros S.A. e outro, interpôs o autor re-
curso de apelação para a reforma parcial da sentença. Recurso
regularmente processado. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça
não é competente para o conhecimento e julgamento do recur-
so. Explica-se. Tratam os autos de indenização por abalo de
crédito decorrente de protesto indevido de duplicata ainda não
coberta pela prescrição naquele momento, como vem a ser in-
formado na petição inicial. Considerando, assim, a vinculação
da indenização a um título executivo extrajudicial que faz inci-
dir a regra de ‘ações conexas à execução’, não se olvide que a
matéria está enquadrada no artigo 104 da Constituição Estadu-
al, sendo da competência do Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO PARA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ATRAVÉS DO SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO, COM GARANTIA HIPOTECÁRIA
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA, CONFORME PREVISTO NO DO ART. 104, INCISO III,
ALÍNEA “G”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - AÇÃO
CONEXA ÀS AÇÕES RELACIONADAS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.”
Nesse sentido: Acórdão nº 23.096  TJPR  Rel. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA  3ª CC  j. em 29.04.03. Ademais, no Enunci-
ado nº 3 do CEDEP daquele Areópago se dispôs que “todas as
ações conexas com o título executivo extrajudicial são de com-
petência da Câmaras de Execução.” Por tais motivos, declino da
competência para o Egrégio Tribunal de Alçada para uma das
Câmaras Especializadas. Curitiba, 10 de Dezembro de 2003 Juiz
Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05263

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 001 0143616-4
Arnaldo Conceição Junior 001 0143616-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0143616-4
Geroldo Augusto Hauer 001 0143616-4
Guilherme Kirtschig 001 0143616-4
Viviane Stadler Fagundes 001 0143616-4
Wilmar Eppinger 001 0143616-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0143616-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98827. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001157 Indenização. Apelante:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI. Advoga-
do: Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Geroldo Augusto
Hauer, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira. Apelado: Alois Albert Johannes Callado, Claudia
Regina Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linha-
res, Ronald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva. Advoga-
do: Viviane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig.
Rec.Adesivo: Alois Albert Johannes Callado, Claudia Regina
Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linhares, Ro-
nald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva. Advogado: Vivi-
ane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00182678

Indefiro a j. do presente documento por não ser o momento
oportuno.  Int.  Arquive-se na Sessão.  Em 11/12/03. Des. Era-
cles Messias - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05264

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 001 0143616-4
Arnaldo Conceição Junior 001 0143616-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0143616-4
Geroldo Augusto Hauer 001 0143616-4
Guilherme Kirtschig 001 0143616-4
Viviane Stadler Fagundes 001 0143616-4
Wilmar Eppinger 001 0143616-4
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Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0143616-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98827. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001157 Indenização. Apelante:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI. Advoga-
do: Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Geroldo Augusto
Hauer, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira. Apelado: Alois Albert Johannes Callado, Claudia
Regina Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linha-
res, Ronald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva. Advoga-
do: Viviane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig.
Rec.Adesivo: Alois Albert Johannes Callado, Claudia Regina
Allage, Edison Luiz Brenner, Marcelo Carvalho Linhares, Ro-
nald José Gomes, Rosangela Garcia da Silva. Advogado: Vivi-
ane Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Vista Advogado: Altivo José Se-
niski (PR006449)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05268

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 001 0143988-5
Afonso Henrique Maia Bastos 010 0147986-7
Aislan Miguel Tibúrcio 002 0144486-0
Andréa Fernandes Araújo 001 0143988-5
Andrey Legnani 002 0144486-0
Angelo Marcos Liutti 001 0143988-5
Antonio Guilherme de A. Portual 004 0150700-2

005 0150700-2
Augusto José Bittencourt 006 0150894-9
Daniel Müller Martins 012 0150897-0
Edalmo da Silva 002 0144486-0
Gláucia da Silva Alberti 008 0150947-5
Gustavo Henrique Dietrich 006 0150894-9
Igor Luby Kravtchenko 010 0147986-7
Ivair Carlos da Silva 007 0150899-4
Izis Maysa Dietrich Lechiu 006 0150894-9
Joel Kravtchenko 010 0147986-7
José Alberto Dietrich Filho 006 0150894-9
José Carlos Cal Garcia Filho 012 0150897-0
José Marçal Antonio Caonetto 007 0150899-4
José Orivaldo de Oliveira 009 0147494-4
José da Costa Valim Filho 008 0150947-5
Juliano Huck Murbach 006 0150894-9
Luciana Grando Padilha 007 0150899-4
Luciano Maia Bastos 010 0147986-7
Marcelo Gustavo Goldoni 002 0144486-0
Nelso Rodrigues 012 0150897-0
Paulo Giovani Fornazari 006 0150894-9
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 007 0150899-4
Rene Mario Pache 009 0147494-4
Salete Staffen 011 0150867-2
Sergio Ternus 007 0150899-4
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 007 0150899-4
Tatiana Alessandra Espíndola 012 0150897-0
Wagner Rodrigues Gonçalves 002 0144486-0
Zaque Severino Machado 003 0150681-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0143988-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103955. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000321 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: F. S.. Advogado: An-
dréa Fernandes Araújo, Adhemar de Oliveira e Silva Filho.
Agravado: J. P., M. A. A. P.. Advogado: Angelo Marcos Liutti.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Pelo despacho de fls. 207/208, em seu item V, foi determinada
a requisição de informações ao Juízo da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Cambé. Verifica-se que por duas oportuni-
dades (fls. 211 e 228), os avisos de recebimento retornaram,
sem que tivessem sido prestadas as informações pela Juíza de
Direito da referida Vara.  Assim, reitere-se a determinação do
item V, do despacho de fls. 208, oficiando-se, desta feita, por
intermédio da Corregedoria Geral de Justiça, ao Juízo de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cambé, para
que preste informações no prazo de dez (10) dias, nos termos
do art. 527, IV, do Código de Processo Civil. Curitiba, 11 de
dezembro de 2003. Des. MÁRIO RAU - Relator

0002 . Processo:0144486-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111778. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000118 Separação. Agravante: O. F. O.. Advogado:
Marcelo Gustavo Goldoni, Aislan Miguel Tibúrcio, Edalmo da
Silva, Wagner Rodrigues Gonçalves. Agravado: M. A. T. O..
Advogado: Andrey Legnani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, através do
qual foi julgado extinto o processo, conforme informado pelo
juiz de origem no ofício nº 911/2003 (FL. 73-TJ), com funda-
mento nos artigos 557 do CPC e 140, XXV, do Regimento In-
terno desta corte, julgo prejudicado o agravo e extinto o proce-
dimento recursal. I. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0003 . Processo:0150681-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184297. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000521 Guarda

e Responsabilidade de Menor. Agravante: V. C. L.. Advogado:
Zaque Severino Machado. Agravado: C. S.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento oposto contra a decisão “a
quo” que, em atenção ao parecer ministerial,  com fundamento
no art. 125, IV do CPC, designou como nova data para a reali-
zação de audiência o dia 11/02/2004 (fls.104). Alega a agra-
vante a desnecessidade de nova audiência, visto que realizada
a audiência preliminar não foi possível a conciliação. Sustenta
inexistir o inciso IV do art.125 do CPC e que não caberia à
magistrada designar nova audiência de conciliação. Acertada
a decisão “a quo”.  De fato, o inciso IV do art.125 enuncia:
Art.125- O juiz dirigirá o processo conforme as disposições
deste Código, competindo-lhe: (...) IV- tentar, a qualquer tem-
po, conciliar as partes. Uma vez que os pais da menor já reali-
zaram um acordo provisório dispondo acerca da pensão e direi-
to de visita da menor. A designação de nova audiência não apre-
senta qualquer perigo de dano. Ao contrário, em matéria de
família, sempre que possível, a conciliação revela-se a alterna-
tiva menos dolorosa para as partes, inclusive para a menor. In-
defiro, pois, o efeito suspensivo. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz, re-
quisitando-lhe as informações necessárias. 3. Intime-se o agra-
vado para responder ao recurso, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. 4.  Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des.
ERACLÉS MESSIAS Relator

0004 . Processo:0150700-2   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/185403. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300002116 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Antonio Guilherme
de Almeida Portual (advogado). Paciente: M. M. Z.. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Habeas Corpus Preventivo com pedido liminar,
impetrado pelo advogado Antonio Guilherme de Almeida Por-
tugal, em favor de M. M. Z., com mandado de prisão expedido
por conta da inadimplência da pensão alimentícia de que é de-
vedor. Ante os comprovantes de pagamento, juntados às fls.
50, que comprovam a satisfação da aludida pensão, e a mani-
festação do ilustre representante do Ministério Público em pri-
meira instância (fls. 72), que opinou pela extinção do processo
de execução, julgo prejudicado o presente habeas corpus, devi-
do à perda de seu objeto.  2. Int.  Curitiba,09 de dezembro de
2003. (Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do
Paraná) DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0005 . Processo:0150700-2   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/185403. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300002116 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Antonio Guilherme de Al-
meida Portual (advogado). Paciente: M. M. Z.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Considerando o teor da petição de fls. 90/91, verifica-se que
o presente “writ”, realmente possui objeto, eis que a decisão de
fls. 30/31, não acatou o parecer ministerial, motivo pelo qual
revogo o despacho de fls. 87. 2. Adentrando ao exame do “ha-
beas corpus”, verifico que a liminar pleiteada na exordial não
merece ser concedida, eis que embora haja comprovantes de
pagamento nos autos, não se pode afirmar com a absoluta cer-
teza, que cerca as liminares, à qual mês pertence tais compro-
vantes. Assim, em consonância com o que exarou o ilustre
magistrado de primeiro grau, indefiro a liminar pleiteada. 3.
Solicitem ao magistrado monocrático, as informações de pra-
xe.  4. Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná) DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0006 . Processo:0150894-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186998. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000608 Depósito. Agravante:
Eduardo Francisco Sciarra, Roberto Antônio Trauczynski. Ad-
vogado: Paulo Giovani Fornazari, Juliano Huck Murbach, José
Alberto Dietrich Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Gustavo
Henrique Dietrich. Agravado: Albino Giombelli, Irma There-
zinha Giombelli. Advogado: Augusto José Bittencourt. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

1- Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Eduardo Francisco Sciarra e
Roberto Antonio Trauczynski contra a decisão de fls. 166/168
da Ação de Depósito nº 608/1999, ajuizada em face de Albino
Giombelli e Irma Therezinha Giombelli, que acolheu a preli-
minar de impossibilidade jurídica do pedido no que se refere à
prisão civil dos réus, sob a alegação de que a cláusula sexta do
contrato definia para o seu final a devolução de bens, e assim
mesmo distintos dos recebidos quatro anos antes; e ainda de-
terminou a manifestação dos autores, no prazo de 10 dias, quanto
ao andamento do processo, para reaver as vacas ou o seu equi-
valente em dinheiro, sob pena de o silêncio ser interpretado
como falta de interesse no seu prosseguimento. Alegam os agra-
vantes que a decisão foi definida em momento inoportuno, pois
a apreciação de preliminar deveria ter ocorrido durante audiên-
cia de conciliação. Acrescentam que, ao contrário da interpre-
tação do juiz “a quo”, a cláusula sexta corrobora o entendimen-
to de que o contrato estipula a devolução das mesmas vacas
entregues quando do início do contrato, e desta forma enten-
dem presentes todos os requisitos para caracterizá-lo como con-
trato de depósito. Pedem a concessão de efeito suspensivo ao
agravo, apenas para impedir que a ausência de manifestação
quanto ao prosseguimento do feito em relação ao pedido de
entrega dos bens ou o equivalente em dinheiro gere a extinção
do processo até a decisão do recurso.  2- A ação discute contra-
to de parceria pecuária, que, à semelhança da parceria agríco-

la, deve obedecer ao procedimento sumário, conforme dispõe o
artigo 275, II, “a” do CPC, e por isso a competência recursal é
do Egrégio Tribunal de Alçada, consoante norma do art. 104,
III, f”, da Constituição do Estado do Paraná. Assim observa
Theotônio Negrão, quando expõe em nota de rodapé referente
ao uso do procedimento sumário na parceria agrícola que “apli-
ca-se esta disposição, por identidade de razões, às parcerias
pecuária, agroindustrial e extrativa” (Código de Processo Civil
e legislação processual em vigor, São Paulo: Saraiva, 33ª edi-
ção, pg. 360). Nesse sentido a jurisprudência  desta Corte:
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PE-
CUÁRIA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - COMPETÊNCIA
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “F”, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.  É matéria consolidada
neste Tribunal de Justiça, que os litígios derivados de ação de
rescisão de contrato de parceria pecuária, de acordo com o ar-
tigo 275, II, “a”, do Código de Processo Civil, devem ser apre-
ciados e julgados pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não co-
nhecimento, com remessa dos autos. (Apelação Cível nº 111542-
2, acórdão nº 22328, 1a Câmara C., Relator Jorge Wagih Mas-
sad. Julgamento 29/10/2002). No mesmo sentido: Acórdão nº
5311 da 4a C. Cível e nº 209 da 6ª C. Cível. Embora a ação em
que foi proferida a decisão agravada seja de depósito, na ver-
dade toda a discussão que ali se travou gira em torno de um
contrato de parceria pecuária, em que estaria inserida uma clá-
usula de depósito. À corte competente para apreciar em grau de
recurso esse contrato de parceria é que cabe decidir se a ques-
tionada cláusula é, de fato, ou não de depósito. 3 - Em face do
exposto, determino que, feitas as devidas anotações e a baixa
na distribuição, sejam os autos remetidos ao egrégio Tribunal
de Alçada. I. Curitiba, 11 de dezembro de  2003. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0007 . Processo:0150899-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188004. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024952 Cobrança. Agravante:
João Koop Filho, Grete Klassen Koop. Advogado: Sergio Ter-
nus, Luciana Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva, Pedro Pau-
lo Gonzales de Assis Ribeiro, Silvia Lourdes Souza Bueno Gi-
zzi. Agravado: Luciana Cristina Fracaro, Josimara Vieira dos
Anjos Bot. Advogado: José Marçal Antonio Caonetto. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por JOÃO KOOP FILHO E OUTRO,
contra decisão da MM. Juíza de Direito que, nos autos de Ação
de Cobrança c/c Perdas e Danos e Lucros Cessantes, sob nº
24.952/02, movida pelos ora agravados, indeferiu as prelimi-
nares argüidas na contestação e entendeu que o feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, devido à desnecessi-
dade da dilação probatória.  Os agravantes alegam, em síntese,
que o julgamento antecipado da lide causar-lhes-á cerceamen-
to de defesa; que a presente ação é idêntica à Ação Declarató-
ria de Rescisão de Contrato c/c Preceito Cominatório por Per-
das e Danos e Lucros Cessantes proposta contra Torreblanca
Construções e Incorporações, julgada em favor dos agravados,
formando título executivo; que foi intentada, pelos recorridos,
Ação Monitória contra os recorrentes, sendo julgada improce-
dente; que, com o sucesso da demanda originária, os agravados
estariam com dois títulos executivos referentes ao mesmo fato;
que são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da ação
principal; que o direito pleiteado está prescrito; que não existe
sociedade e tampouco solidariedade entre os agravantes e a
empresa Torreblanca e que a incorporação realizada entre eles
se deu após a celebração do contrato de compra e venda entre a
empresa citada e os agravados, tratando-se de ato jurídico per-
feito e, assim, o incorporador não pode  ser responsabilizado;
que a pleiteada rescisão do contrato já ocorrera na ação julgada
contra a aludida empresa; que não há prova de dano da destina-
ção financeira. Ao final, requereu a concessão de efeito sus-
pensivo e a procedência do recurso. 2. Da análise preliminar
do feito, tenho que os agravantes não lograram êxito em provar
os requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a
saber, o fumus boni juris e o periculum in mora, pois, havendo
o julgamento antecipado da lide, não ocorrerá cerceamento de
defesa, tendo em vista que os agravantes não especificaram, na
contestação, as provas que pretendiam produzir, precluindo,
desta forma, seu direito, conforme preceitua o art. 300 do CPC:
Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defe-
sa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o
pedido do autor e especificando as provas que pretende produ-
zir. (destaquei.) 1. Princípio da eventualidade. Por este princí-
pio, o réu deve alegar, na contestação, todas as defesas que
tiver contra o pedido do autor, ainda que sejam incompatíveis
entre si, pois na eventualidade de o juiz não acolher uma delas
passa a examinar a outra. Caso o réu não alegue, na contesta-
ção, tudo o que poderia, terá havido preclusão consumativa,
estando impedido de deduzir qualquer outra matéria de defesa
depois da contestação, salvo o disposto no art. CPC 303. (Nel-
son Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado e Legis-
lação Processual Civil Extravagante em Vigor, Ed. Revista dos
Tribunais, 2002, pág. 653) Indefiro, pois, o efeito suspensivo
requerido. 3.   Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe ciência desta
decisão e lhe requisitando as informações necessárias. 4. Inti-
me-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro
de 2003. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0008 . Processo:0150947-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188997. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002953 Arrolamento. Agra-
vante: J. C. V. F.. Advogado: José da Costa Valim Filho. Agra-
vado: I. P. V.. Advogado: Gláucia da Silva Alberti. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por J. C. V. F. , contra decisão do MM.

Juiz de Direito que, nos autos de Medida Cautelar Incidental
de Arrolamento de Bens, sob nº 2.953/01, julgou procedente o
pedido e homologou o arrolamento de bens, condenando o réu,
ora recorrente, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono da autora, ora agravada, fixados
em R$ 2.500,00.  II- O presente recurso de agravo de instru-
mento não pode ser conhecido por não preencher o pressupos-
to do cabimento. O art. 522 do Código de Processo Civil prevê
que das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez
dias. Não há dúvidas sobre o fato de que decisões interlocutó-
rias são aquelas que, em não colocando fim ao processo, resol-
vem questão incidente. Da análise dos fatos se vê que, no pre-
sente caso, inexiste decisão interlocutória que possa ser ataca-
da via agravo de instrumento. Com efeito, às fls. 334/341 dos
autos da Ação Cautelar foi proferida sentença, sendo, portanto,
manifestamente incabível o recurso manejado pelo agravante.
Nesse sentido; PROCESSO CAUTELAR  SENTENÇA  RE-
CURSO  PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE  Tendo a senten-
ça posto termo ao procedimento cautelar, o recurso cabível é o
de apelação, por expressa previsão legal, sendo que o princípio
da fungibilidade só e aplicável, se inocorre má-fé ou erro gros-
seiro. (TAMG  AI0213454-7  4ª C.Cív.  Rel. Juiz Célio César
Paduani  J. 24.04.1996) III- Pelo exposto, com base no art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Cu-
ritiba, 11 de dezembro de 2003. DES. ERACLÉS MESSIAS,
RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo:0147494-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147843. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001147 Alimentos. Agravan-
te: Y. F. P. N.. Advogado: Rene Mario Pache. Agravado: L. C.
R.. Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REQUISIÇÃO DE EXAME
DNA -  POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROCEDENTE -
SEGUIMENTO NEGADO. Vistos. Trata-se de agravo de ins-
trumento em face de decisão que, em ação de alimentos, requi-
sitou exame de DNA realizado pelas partes. Alega o agravante
que a decisão viola a sua intimidade e privacidade, que o exa-
me foi contratado em caráter sigiloso e privativo das partes
contratantes, inclusive com o sigilo profissional decorrente da
perícia e do perito particular, que jamais poderia o juiz usar de
prova emprestada em obter o exame, que o correto e legal seria
determinar que as partes produzissem as suas respectivas pro-
vas em processo regular, que o exame DNA foi realizado de
forma precária e insuficiente, que desatendidas as regras pro-
cessuais aplicáveis ao processo específico de investigação de
paternidade certamente se estaria violando os direitos básico e
constitucionais assegurados às partes litigantes, que não pode-
ria determinar o juiz que o profissional biólogo contratado fos-
se compelido a violar o sigilo profissional, que há ilegalidade e
abuso de poder e que o agravo deve ser provido para cancelar a
ordem judicial que requisitou o exame de DNA. Indeferido o
efeito suspensivo (f. 68-TJ), o Dr.Juiz prestou informações, a
agravada respondeu ao recurso. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo desprovimento do recurso. Decido. Afasta-
se, de plano, o conhecimento da alegação de violação do sigilo
profissional do biólogo contratado para realizar o exame de
DNA porque neste aspecto o agravante estaria a pleitear, em
nome próprio, direito alheio, o que é inadmissível em face do
disposto no artigo 6º, do Código de Processo Civil. Não tem
razão o agravante, pois, como afirmado na decisão que indefe-
riu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, o fato de ter sido realizado por iniciativa do agra-
vante não “impede a priori, que tal prova seja anexada aos au-
tos, sem que isso possa causar qualquer prejuízo às partes, já
que a ação de alimentos tramita sob segredo de justiça (Consti-
tuição Federal. Artigo 155, inciso II, CPC)” (verbis, f. 68). Na
realidade, tem razão o magistrado quando, ao sustentar o acer-
to da decisão questionada, afirma que a “partir da imputação
da paternidade ao réu, mostra-se pertinente vir aos autos exa-
me de DNA outrora realizado, sem que isso empreste àquela
referida prova relevância a ponto de se desconsiderar aquelas
que serão aqui providas do contraditório. A prova extrajudicial
a ser encartada terá efeito tão-somente de corroborar no con-
vencimento em sede de provimento de mérito, sem importar na
quebra do necessário contraditório”. (verbis, f. 76/TJ). Ade-
mais, não há que se falar em violação à intimidade, vida priva-
da e imagem das pessoas, muito menos gravíssima, pois se tra-
ta de exame realizado pela iniciativa de ambas as partes que,
infere-se dos autos, já conhecem o seu resultado. Por outro lado,
não se pode deixar de reconhecer que incumbe ao juiz determi-
nar as provas que entenda necessárias para a solução da con-
trovérsia instalada entre as partes, nos termos do artigo 130, do
Código de Processo Civil. Tem razão o agravante ao afirmar
que incumbe as partes fazer prova das suas alegações, mas não
é menos certo que compete ao juiz, salvo hipóteses excepcio-
nais aqui inocorrentes, requisitar documentos em poder de ter-
ceiro na busca da verdade real que, no campo probatório, con-
tinua sendo, em termos processuais, a grande evolução jurídi-
ca. Acontece que no processo civil contemporâneo o juiz dei-
xou de ser mero espectador inerte para determinar, mesmo de
ofício, a produção de provas que entenda necessário para a so-
lução do feito, desde que, é óbvio, o faça com imparcialidade.
Neste sentido, colhe-se da doutrina: “O Código acolheu o prin-
cípio dispositivo, segundo o qual o juiz deve julgar segundo o
alegado pelas partes(iudex secundum allegata et probata par-
tium iudicare debet). Mas o abrandou, permitindo a iniciativa
probatória do juiz (v. Exposição de Motivos nº 18), haja vista
que a publicização do processo e a socialização do direito im-
plicam, cada vez mais, a busca da verdade real. O juiz, entre-
tanto, somente deverá tomar a iniciativa probatória quando a
prova se fizer necessária ‘ao conhecimento da verdade que in-
teressa ao melhor e mais justo julgamento da causa’. Essa ini-
ciativa reclama, no entanto, estado de perplexidade do julga-
dor em face de provas contraditórias, confusas, incompletas ou
de cuja existência o juiz tenha conhecimento. A iniciativa pro-
batória do juiz pode ocorrer em qualquer fase, uma vez que a
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mesma não se sujeita à preclusão(Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, Código de Processo Civil Anotado, Saraiva, 6ª ed., 1996,
art. 130, p. 98). Esta, também, a orientação da jurisprudência: I
- Tem o julgador iniciativa probatória quando presentes razões
de ordem pública e igualitária, como, por exemplo, quando se
esteja diante de causa que tenha por objeto direito indisponível
(ações de estado), ou quando, em face das provas produzidas,
se encontre em estado de perplexidade ou, ainda, quando haja
significativa desproporção econômica ou sócio-cultural entre
as partes. (REsp nº 192.681/PR, rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, j. em02.03.2000, DJ 24.03.2003, p. 223). Na fase atual
da evolução do Direito de Família, prestigiado inclusive na
Constituição Federal, e, principalmente, pela orientação da pre-
valência do princípio da verdade real, não se justifica despre-
zar a produção da prova genética pelo DNA, que a ciência tem
proclamado idônea e eficaz, até mesmo porque a recusa injus-
tificada da parte em se submeter a este exame leva à presunção
de veracidade dos fatos alegados acerca da paternidade. Ade-
mais, o agravante não alega nenhum motivo relevante que pu-
desse sustentar a impossibilidade da requisição do já realizado
exame de DNA, prova decisiva e de grande valor, sendo de se
ressaltar que a providência certamente virá em benefício das
partes, pois a possibilidade de se tornar desnecessária a realiza-
ção de outro exame certamente implicará na diminuição dos cus-
tos da ação e em tornar mais rápida solução do litígio. O agravo,
portanto, se revela improcedente. Nestas condições, com funda-
mento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 09 de de-
zembro de 2003. (Ano do Sesquicentenário da Emancipação
Política do Paraná). JUIZ CONV.Rogério Coelho Relator

0010 . Processo:0147986-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/153255. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000447 Ação Monitória. Ape-
lante: Creative Net Informática Ltda. Advogado: Luciano Maia
Bastos, Afonso Henrique Maia Bastos. Apelado: Siemens Ltda.
Advogado: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kravtchenko. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA  ENCARGOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO TELEFÔNICO SERVIÇO -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO CO-
NHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS. Tratando-se
de ação monitória tendo por objeto débito relativo a encargos
de locação de equipamento telefônico, a competência para jul-
gar a apelação é do egrégio Tribunal de Alçada, na forma do
artigo 103, inciso III, letra “a”, da Constituição Estadual.  Vis-
tos. Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em
embargos a ação monitória que tem por objeto débito relativo a
encargos resultante de contrato de locação de equipamento te-
lefônico (f.06/07). Diante disso, a competência para julgar a
apelação não é desta Corte, nos termos do artigo 103, inciso
III, letra ‘a’ da Constituição Estadual, pois a matéria relativa a
locação de qualquer espécie é da competência do egrégio Tri-
bunal de Alçada. A propósito: “AÇÃO MONITÓRIA DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO. TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 103, III,
ALÍNEAS ‘A’ E G DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. COM-
PETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.
AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE ALUGUÉIS E DOS
VALORES DOS EQUIPAMENTOS OBJETO DE CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE ALÇADA. ART. 103, III, A , DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.(
TJPR- 4ª CÂMARA CÍVEL, REL. JUIZ LAURO LAERTES
DE OLIVEIRA, AC. 19502). RECURSO NÃO CONHECIDO.
(AC nº 100.702-1, rel. Juiz Eugênio Achille Grandinetti, j.
28.08.2002 Nestas condições, não conheço da apelação e de-
termino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Intime-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná). Rogério Coe-
lho Relator

0011 . Processo:0150867-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187682. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000290 Alimentos. Agravan-
te: O. B. R.. Advogado: Salete Staffen. Agravado: O. J. R.
Representado(a), O. B. R. J.  Representado(a). Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que os alimentos foram fixados em cog-
nição sumária e tem por base o artigo 4º da Lei nº 5.478/68,
bem como que os argumentos e os documentos apesentados
pelo agravante ainda não o foram em primeiro grau, indefiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo porque, da
decisão que os fixou em R$ 300,00 (trezentos reais), não pode-
rá resultar lesão grave e de difícil reparação ao agravante até o
pronunciamento definitivo da Câmara.  Diante do que se alega,
requisito informações ao Dr. Juiz da causa que deverá prestá-
las no prazo de dez (10) dias (art. 527, IV, CPC);  Intime-se a
parte agravada para responder (art. 527, inciso V, CPC).  Inti-
me-se.  Curitiba,09 de dezembro de 2003 (Ano do Sesquicen-
tenário da Emancipação Política do Paraná).  Rogério Coelho
Relator

0012 . Processo:0150897-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188009. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001384 Declaratória. Agravan-
te: Hotéis Altareggia Plaza Ltda. Advogado: José Carlos Cal
Garcia Filho, Daniel Müller Martins, Nelso Rodrigues, Tatiana
Alessandra Espíndola. Agravado: Embratel Empresa Brasileira
de Telecomunicações SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Coelho. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

Vistos . Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão
proferida em ação declaratória de nulidade de cláusula contra-
tual c/c repetição de indébito fundada em contrato denominado
de Prestação de Serviços de Telefonia “VipPhone” (f.37/38 -
TJ), à qual se atribuiu o valor R$ 10.000,00 (dez mil reais),
como se pode constatar às fl. 28/TJ). Diante disso, a competên-
cia para processar e julgar o agravo de instrumento não é desta
Corte, nos termos do artigo 103, inciso III, letra ‘a’ e “f” da
Constituição Estadual, porque, alem de que a prestação de ser-
viços é abrangida pelo gênero locação, se trata de causa sub-
metido ao procedimento sumário como, aliás, se concluiu no
primeiro grau ( f. 51/TJ).  Nestas condições, não conheço do
agravo e determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. Intime-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003 (Ano do
Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná). JUIZ
CONV.Rogério Coelho Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 12/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/200308:30

Sessão Extraordinária - 8ª Câmara Cível

C O N V O C A Ç Ã O  - Nº 01/2003

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador IVAN
BORTOLETO, Presidente da 8ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, fica convocada Sessão Extraordi-
nária da Câmara, para o dia 23 (vinte e três) do mês de dezem-
bro do ano em curso, às08:30 horas, para o julgamento dos fei-
tos constantes da pauta. Curitiba, 12 de dezembro de 2003. (a)
Secretária da 8ª Câm. Cível

Relação No. 2003.05265 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 8ª Câmara Cível
a realizar-se em 23/12/2003 às08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adão Monteiro 028 0146955-8
Ademir Simões 032 0147434-8
Adolfo Luis de Souza Góis 037 0147858-8
Akêmi Maria Borcezzi 032 0147434-8
Alberto Rigon 020 0147801-9
Aldo Henrique Faggion 032 0147434-8
Aletheia Regina Cabral Mello 010 0145348-9
Alione Harumi de Moraes 037 0147858-8
Amelia Margarida P Gouveia Pitta 002 0140150-9/01
Ana Maria Baldissera Damião 011 0145775-6
Anderson Manique Barreto 012 0146056-0
André Fabiano Dias Vince 037 0147858-8
André Luminato 038 0148138-5
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 017 0141541-4
Antonio Carlos Coelho Mendes 024 0146154-1
Aparecida Maria de Oliveira 013 0146122-9
Aquilino Panichella 011 0145775-6
Ariel Ventura de Andrade 016 0147778-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 032 0147434-8
Arlindo Menezes Molina 010 0145348-9
Armando de Souza Santana Junior 015 0147971-6
Ary Bracarense Costa Junior 005 0146960-9

006 0147381-2
Auderi Luiz de Marco 010 0145348-9
Caetano Branco Pimpão de Almeida 009 0145070-6
Carlos Alberto Stoppa 010 0145348-9
Carlos Alexandre Rodrigues 010 0145348-9
Carlos Roberto Naufel 030 0147172-3
Carlos Rogério Franchello 034 0147455-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 007 0149678-8
Carmen Roberta Franco 012 0146056-0
Celso Antonio Rossi 019 0147101-4
Celso Hiroshi Iocohama 029 0147118-9
Christian Augusto Costa Beppler 017 0141541-4
Claudia Maria Tagata Rodrigues 032 0147434-8
Cleber Marcondes 027 0146907-2
Cristiane de Oliveira Azim 007 0149678-8
Débora Leal de Abreu 018 0145109-2
Daniela de Oliveira F. Almenara 031 0147293-7
Danielle Rocha Brasil 014 0147028-0
Desirre Zolet Kurike 011 0145775-6
Dione Vanderlei Martins 016 0147778-5
Divalmiro Olegario Maia Pereira 036 0147645-1
Ed Nogueira de Azevedo Junior 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Elisa Gomes Torres 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Emanuela Catafesta 015 0147971-6
Eriel Barreiros 027 0146907-2
Fabiane Carol Wendler 012 0146056-0
Fabrício Massi Salla 023 0145863-1
Fabricio Cardoso da Silveira 015 0147971-6
Fernando Silva Gonçalves 023 0145863-1
Gabriel Maccagnani Carazzai 021 0144200-0
Gustavo Tulio Pagani 031 0147293-7
Ivo Shizuo Sooma 029 0147118-9
Jacy Gabardo 004 0146527-4
Jary Santos de Souza 033 0147447-5
João Nelson Kinal 012 0146056-0
João Tavares de Lima 023 0145863-1
Jorge Claro Badaró 012 0146056-0
José Devanir Fritola 015 0147971-6
José Reinoldo Adams 038 0148138-5
José do Carmo Badaro 012 0146056-0
Juliana Briso Machado 037 0147858-8
Juliara Aparecida G. Calixto 037 0147858-8
Julio Cesar Rodrigues 007 0149678-8
Kleber Veltrini Tozzi 007 0149678-8
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 013 0146122-9
Lair Carbonera 029 0147118-9
Leandro Ambrósio Alfieri 023 0145863-1

Lia Dias Gregório 002 0140150-9/01
Lilian Simone Furlaneto 038 0148138-5
Lindamir Ferreira 004 0146527-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 005 0146960-9

006 0147381-2
Luana Marcia de Oliveira 035 0147642-0
Luciane Lawin Custodio 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Ludovico Albino Savaris 014 0147028-0
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 034 0147455-7
Luiz Antonio de Souza 014 0147028-0
Luiz Cezar Verbinski 021 0144200-0
Luiz Fernando Brusamolin 012 0146056-0
Luiz Fernando Matias 035 0147642-0
Luiz Guilherme Meyer 030 0147172-3
Márcia Severina Badaró 012 0146056-0
Márcio Antonio Sasso 010 0145348-9
Márcio Ribeiro Pires 010 0145348-9
Magno Alexandre Silveira Batista 008 0143479-1
Manrique Manoel Neiva Negrão 025 0146175-0
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 013 0146122-9
Marcello Pereira Costa 008 0143479-1
Marcelo Alessandro Berto 015 0147971-6
Marcelo Cardoso Chaga 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0147381-2
Marco Antônio de Souza 028 0146955-8
Marcos Dutra de Almeida 008 0143479-1
Maria Antonia Gonçalves 032 0147434-8
Maria Elizabeth Jacob 024 0146154-1
Maria Helena Fabricio da Cunha 036 0147645-1
Maria Luci Sucla 036 0147645-1
Mariane Cardoso Macarevich 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Mario Rocha Filho 010 0145348-9
Maruska Nucia Volcov 018 0145109-2
Mauricio Kavinski 012 0146056-0
Miguel Horst Bompeixe Kohler 007 0149678-8
Moises Antonio Alves de Souza 013 0146122-9
Monica Elisa Gramani 022 0145059-7
Nadia Hommerschag Nora 010 0145348-9
Nelson Paschoalotto 005 0146960-9
Nelson Scarpim Junior 016 0147778-5
Nivaldo Moran 003 0146001-5
Ovandi Ribeiro 025 0146175-0
Paulo Vieira de Camargo 031 0147293-7
Pedro Vieira Cesar 020 0147801-9
Plínio Mendes Rabello 008 0143479-1
Raimundo Messias B. d. Carvalho 011 0145775-6
Rene José Stupak 021 0144200-0
Ricardo Cremonezi 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Robson Ávila Scarinci 029 0147118-9
Roger Striker Trigueiros 034 0147455-7
Ronaldo Ribeiro Pedro 019 0147101-4
Rosângela da Rosa Correa 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Rosane Pombo 030 0147172-3
Rubens Cesar Teles Florenzano 035 0147642-0
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 001 0140150-9

002 0140150-9/01
Salimar Valente Gasparin 017 0141541-4
Sandro Augusto Bonacin 010 0145348-9
Sheila Maria Mendes 037 0147858-8
Sidney Ruiz 026 0146571-2
Sonia Maria Moreira 011 0145775-6
Telismara Aparecida D. Klimiont 021 0144200-0

033 0147447-5
Teresinha de Jesus Hass 021 0144200-0
Thaisa Jaqueline Vroblewski 012 0146056-0
Umberto Giotto Neto 003 0146001-5
Wagner de Oliveira Barros 037 0147858-8

Apelação Cível

0001 . Processo:   0140150-9

   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000697 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Elisa Gomes
Torres, Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa
Correa, Luciane Lawin Custodio, Sérgio Eduardo Gomes
Sayão Lobato. Apelado: Carmelo Alarcon e Cia Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Cardoso Chaga, Ed Nogueira de Azeve-
do Junior, Ricardo Cremonezi. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0140150-9/01

   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1401509 Apelação Civel.     Apelante: Unibanco União de
Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Elisa Gomes Torres,
Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa,
Luciane Lawin Custodio, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lo-
bato.     Apelado: Carmelo Alarcon e Cia Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Cardoso Chaga, Ed Nogueira de Azevedo Ju-
nior, Ricardo Cremonezi. Embargante: Unibanco União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Lia Dias Gregório, Ma-
riane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa,
Amelia Margarida P Gouveia Pitta, Sérgio Eduardo Gomes
Sayão Lobato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0146001-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000992 Ação Monitória. Agravante: FUNEF - Funda-

ção Para Estudo das Doenças do Figado. Advogado: Umberto
Giotto Neto. Agravado: Lucinéia Ribeiro. Advogado: Nivaldo
Moran. Agravado: Juliana Greice Pereira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0146527-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000940 Inventário. Agravante: Nicole Karolyne Popper
Katzender. Advogado: Lindamir Ferreira. Agravado: Júlio Ce-
sar Carvalho Katzender, Cláudia Carvalho Katzender. Advoga-
do: Jacy Gabardo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0146960-9

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000137 Exceção de Incompetência. Agravante: Hiroshi
Hattori, Alberto Osório Oliveira Morais. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0147381-2

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000786 Exceção de Incompetência. Agravante: Fernando
de Farias Costa, Sérgio Cantoviski. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agrava-
do: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0149678-8

   Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000124 Rescisão de Contrato. Agravante: An-
tônio Magno Garcia Ribeiro, Maria Shirley Trevisan Gar-
cia Ribeiro. Advogado: Miguel Horst Bompeixe Kohler,
Julio Cesar Rodrigues. Agravado: Flávio Tozzi, Maria
Lizete Cervi Tozzi. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini
Tozzi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0008 . Processo:   0143479-1

   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000160 Rescisão de Contrato. Apelante: Aparecida José
de Lima Grandolffi, Antônio Grandolffi. Advogado: Magno
Alexandre Silveira Batista, Marcello Pereira Costa, Marcos
Dutra de Almeida. Apelado: Torreblanca Construções e Incor-
porações Ltda. Advogado: Plínio Mendes Rabello. Rec.Adesivo:
Torreblanca Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Plí-
nio Mendes Rabello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0009 . Processo:   0145070-6

   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes do Trabalho. Ação Originária: 200100000632 Retifica-
ção de Registro. Apelante: Jair Perboni, Letícia Stélide Perbo-
ni. Advogado: Caetano Branco Pimpão de Almeida. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0010 . Processo:   0145348-9

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000563 Ação Monitória. Apelante: Jair Carlos da Sil-
va. Advogado: Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin,
Carlos Alexandre Rodrigues, Aletheia Regina Cabral Mello.
Apelado: BB Financeira SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Apelante: BB Financeira SA.
Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Márcio Antonio Sasso, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto
Stoppa. Apelado: Jair Carlos da Silva. Advogado: Mario Ro-
cha Filho, Nadia Hommerschag Nora, Sandro Augusto Bona-
cin, Carlos Alexandre Rodrigues, Aletheia Regina Cabral Me-
llo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0011 . Processo:   0145775-6

   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000017 Restituição de Quantia Paga. Apelante: Dalva
Ribeiro dos Santos. Advogado: Sonia Maria Moreira, Ana Maria
Baldissera Damião. Apelado: Condomínio Parque Residencial
Vitória Régia. Advogado: Aquilino Panichella, Desirre Zolet
Kurike, Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto
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Apelação Cível

0012 . Processo:   0146056-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000073 Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Anderson Manique Barreto, Fabiane Carol Wendler, Carmen
Roberta Franco. Apelado: Eduardo Caldonazo, Joaquim Pon-
ciano Caldonazo, Daniel Caldonazo. Advogado: Thaisa Jaque-
line Vroblewski, Márcia Severina Badaró, José do Carmo Ba-
daro, Jorge Claro Badaró, João Nelson Kinal. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0013 . Processo:   0146122-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001178 Interdição. Apelante: Zenaide Zilah Pires. Ad-
vogado: Mara Rita de Cássia Arias Quaesner. Apelado: Arnal-
do Moreno Pires. Advogado: Aparecida Maria de Oliveira,
Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos, Moises Antonio Alves
de Souza. Interessado: Lidia Tiepolo de Gracia. Advogado:
Aparecida Maria de Oliveira, Lázaro Aparecido Villas Boas
Mattos, Moises Antonio Alves de Souza. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0014 . Processo:   0147028-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
13361999 Ação de Cumprimento. Apelante: Carvalho’s Distri-
buidora de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda. Advogado: Da-
nielle Rocha Brasil, Luiz Antonio de Souza. Apelado: Escritó-
rio Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advogado:
Ludovico Albino Savaris. Rec.Adesivo: Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advogado: Ludovico Albi-
no Savaris. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0015 . Processo:   0147971-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000252 Declaratória. Apelante: Uni Eletro Comércio
de Equipamentos Ltda. Advogado: Emanuela Catafesta, Arman-
do de Souza Santana Junior, Marcelo Alessandro Berto, Fabri-
cio Cardoso da Silveira. Apelado: Colmasp Agenciamento de
Cargas Ltda. Advogado: José Devanir Fritola. Rec.Adesivo:
Colmasp Agenciamento de Cargas Ltda. Advogado: José De-
vanir Fritola. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Correição Parcial (Cam-Cv)

0016 . Processo:   0147778-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000165 Alvara/suprimento Judicial. Requerente: Ander-
son Caron Taborda Ribas. Advogado: Ariel Ventura de Andra-
de, Dione Vanderlei Martins, Nelson Scarpim Junior. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 6ª Vara Cível. Inte-
ressado: Espólio de Josélia Maria Caron Taborda Ribas. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0141541-4

   Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000305 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Agravante: R. J. . Advogado: Anne Elize Puppi Sta-
nislawczuk, Christian Augusto Costa Beppler. Agravado: I. R.
. Advogado: Salimar Valente Gasparin. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0145109-2

   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000921 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: E. F. N. . Advogado: Débora Leal de Abreu,
Maruska Nucia Volcov. Agravado: C. M. N. , A. R. M. N., S.
M. N.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0147101-4

   Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000379 Arrolamento. Agravante: M. L. M. T. . Advo-
gado: Celso Antonio Rossi. Agravado: J. T. . Advogado: Ro-
naldo Ribeiro Pedro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0147801-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300001831 Revisional de Alimentos. Agravante: L. J.
S. . Advogado: Alberto Rigon. Agravado: M. F. L. . Advogado:
Pedro Vieira Cesar. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0021 . Processo:   0144200-0

   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199300000326 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: D. E. B. R. . Advogado: Telismara Apa-
recida Diniz Klimiont, Rene José Stupak, Teresinha de Jesus
Hass, Gabriel Maccagnani Carazzai. Apelado: M. M.
Representado(a). Def.Dativo: Luiz Cezar Verbinski. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0022 . Processo:   0145059-7

   Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000240 Prestação de Contas. Apelante: C. A. G. . Ad-
vogado: Monica Elisa Gramani. Apelado: F. F. R. G. . Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0023 . Processo:   0145863-1

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200002139 Embargos a Execução. Apelante: E.
F. T. . Advogado: João Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla,
Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado: E. T. A. M. . Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques

Apelação Cível

0024 . Processo:   0146154-1

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 9600000164 Investigação de Paternidade/materni-
dade. Apelante: V. Z. . Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ape-
lado: B. H. A. C.  Representado(a). Advogado: Antonio Carlos
Coelho Mendes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0025 . Processo:   0146175-0

   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200100000379 Divórcio. Apelan-
te: C. M. A. S. . Advogado: Manrique Manoel Neiva Negrão.
Apelado: S. L. A. S. . Advogado: Ovandi Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0026 . Processo:   0146571-2

   Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000106 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: H. L. . Advogado: Sidney Ruiz. Apela-
do: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: A. F. C.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0027 . Processo:   0146907-2

   Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000058 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: C. A. T. . Advogado: Eriel Barreiros.
Apelado: J. V. C.  Representado(a). Advogado: Cleber Mar-
condes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0028 . Processo:   0146955-8

   Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000188 Separação. Apelante: Z. D. F. . Advoga-
do: Adão Monteiro. Apelado: D. O. F. . Advogado: Marco An-
tônio de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0029 . Processo:   0147118-9

   Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200100000326 Arrolamento. Ape-
lante: M. C. V. . Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Apelado: A. C.
S. R. , D. E. R.. Advogado: Lair Carbonera, Robson Ávila Sca-
rinci. Apelado: C. E. V. S. , L. C. V. S.. Advogado: Lair Carbo-
nera, Celso Hiroshi Iocohama, Robson Ávila Scarinci. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0030 . Processo:   0147172-3

   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000577 Revisional de Alimentos. Apelante:
S. M. B. . Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pom-
bo.  Apelado:  C.  A.  T.  ,  N.  F.  T.  B. ,  R.  A.  T.  B.
Representado(a). Advogado: Carlos Roberto Naufel. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0031 . Processo:   0147293-7

   Comarca: Maringá. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200200000419 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: O. C. C. . Advogado: Daniela de Oliveira Fernandes
Almenara, Paulo Vieira de Camargo. Apelado: L. F. V. C.
Representado(a). Advogado: Gustavo Tulio Pagani. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0032 . Processo:   0147434-8

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000870 Separação. Apelante: R. P. C. L. S.
. Advogado: Maria Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Akê-
mi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues. Apelado: W. L. S. . Advogado: Aldo Henri-
que Faggion. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0033 . Processo:   0147447-5

   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000141 Separação. Apelante: M. T. C. J. . Advogado:
Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Apelado: O. J. . Advoga-
do: Jary Santos de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0034 . Processo:   0147455-7

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000341 Embargos a Execução. Apelante: R.
R. A. . Advogado: Carlos Rogério Franchello. Apelado: E. R.
A. F. . Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Roger
Striker Trigueiros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0035 . Processo:   0147642-0

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200000097 Exoneração de Alimentos.
Apelante: P. G. . Advogado: Rubens Cesar Teles Florenzano,
Luana Marcia de Oliveira. Apelado: O. O. . Advogado: Luiz
Fernando Matias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0036 . Processo:   0147645-1

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Juventu-
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000530 Alimen-
tos. Apelante: A. G. . Advogado: Divalmiro Olegario Maia
Pereira. Apelado: B. N. G.  Representado(a). Advogado: Maria
Luci Sucla, Maria Helena Fabricio da Cunha. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0037 . Processo:   0147858-8

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000235 Alimentos. Apelante: C. P. S. . Ad-
vogado: Adolfo Luis de Souza Góis, Juliara Aparecida Gonçal-
ves Calixto, André Fabiano Dias Vince, Juliana Briso Macha-
do. Apelado: L. O. V. S.  Representado(a). Advogado: Wagner
de Oliveira Barros, Alione Harumi de Moraes, Sheila Maria
Mendes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0038 . Processo:   0148138-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200000158 Revisional de Alimentos. Apelante: L. H.
G. . Advogado: André Luminato. Apelado: L. M. G. . Advoga-
do: José Reinoldo Adams, Lilian Simone Furlaneto. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/12/2003
Relação No. 2003.05266

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Edilson Avelar Silva 001 0136317-5
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 001 0136317-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:   0136317-5   Pedido de Intervenção Estadual

. Protocolo: 2003/8848. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100069862 Precatório Requisitório.
Requerente: Hermelinda Santana, Idelfonso Pereira da Silva,
Ilizabeth Luiz da Silva, Ivete Parissenti, Ivone Cassandre da
Costa. Advogado: Edilson Avelar Silva, Emílio Alberto Bovo-
lan Gimenes. Requerido: Município de Amaporã. Despacho:

1-) Reitere-se o ofício de fl. 144, de acordo com a promoção

Ministerial de fl. 154, com o prazo de 15 (quinze) dias. 2-) O
pedido de seqüestro, manejado às fls. 157 e 158, deve ser dedu-
zido em procedimento próprio. 3-) Intimem-se Curitiba, 05 de
dezembro de 2003  Des. OTO LUIZ SPONHOLZ presidente.

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 33/2003

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

01 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.151-5.
ACUSADO: J.C.P.T.
ADVOGADO: EDSON JOSÉ SANCHES.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9549.
LIVRO: CM-92.
FLS. 01/07.
DATA DO JULGAMENTO: 25.11.2003.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE
A IMPUTAÇÃO INICIAL PARA O FIM DE APLICAR A
PENA DE CENSURA A J.C.P.T.

02 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2003.352-8 - MAMBO-
RÊ.
REMETENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9550
LIVRO: CM-92.
FLS. 08/15.
DATA DO JULGAMENTO: 25/11/2003.
EMENTA: CONCURSO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO
DO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE MAMBORÊ –
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA –
ART. 17, § 3º, INC. VI DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E
DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ; ART.94,
INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E ART. 52 DO REGULAMENTO DO CONCURSO
DE AUXILIARES DA JUSTIÇA, ACÓRDÃO 8.695-CM
– PROVA DE TÍTULOS – ATRIBUIÇÃO DE PONTOS
PARA CADA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO DE INGRESSO NO CARGO DE ESCRIVÃO –
ART. 31, INC. IV DO REGULAMENTO – INTERPRE-
TAÇÃO QUE GERA DISTORÇÕES, AO BENEFICI-
AR, COM PONTUAÇÃO CUMULATIVA, CANDIDA-
TOS APROVADOS EM INÚMEROS CONCURSOS,
POUCO EXPRESSIVOS EM TERMOS DE INTERES-
SE E PARTICIPAÇÃO – INDEPENDENTEMENTE DO
NÚMERO DE APROVAÇÕES, DEVE SER ATRIBUÍ-
DO APENAS CINCO DÉCIMOS DE PONTO (0,5) –
BAIXA DOS AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A RE-
AVALIAÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS E REPU-
BLICAÇÃO DOS RESULTADOS.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, DE OFÍ-
CIO E POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM ANULAR O
PROCESSO DE CONCURSO A PARTIR DO EXAME DOS
TÍTULOS APRESENTADOS E DETERMINAR O RETOR-
NO DOS AUTOS À COMARCA A FIM DE QUE A BANCA
EXAMINADORA EFETUE A REAVALIAÇÃO DOS TÍTU-
LOS PARA ATRIBUIR PONTUAÇÃO DE ACORDO COM O
ENTENDIMENTO ORA FIXADO.

03 – PROVIMENTO DE CARGO – SERVENTUÁRIO Nº
2003.277-7  CASCAVEL.
PROPONENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DA COMARCA DE CASCAVEL.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9551
LIVRO: CM-92.
FLS. 16/18
DATA DO JULGAMENTO: 25.11.2003.
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO POR MEIO DE RE-
MOÇÃO – FORO JUDICIAL – ESCRIVÃO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE CAS-
CAVEL – TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO – ATENDIMEN-
TO AOS REQUISITOS LEGAIS HOMOLOGAÇÃO – INDI-
CAÇÃO DA ÚNICA CANDIDATA INSCRITA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 08/2003

PUBLICAÇÃO DE VISTA

Processo Administrativo nº 2003.082-0/1.
Acusado: A.L.T.M.
Advogado:  JUAREZ XAVIER KUSTER.

“Dê-se vista dos autos ao procurador do requerido, para suas
alegações finais, no prazo de dez dias. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2003. (a) Osvaldo Nallim Duarte - Juiz Auxiliar – Cor-
regedoria-Geral da Justiça”.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
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UNANIMIDADE DE VOTOS, INDICAR A CANDIDATA
ANDRÉA CAVALLI REDIM À REMOÇÃO PARA O CAR-
GO DE ESCRIVÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL DE CAS-
CAVEL, ENCAMINHANDO-SE OS AUTOS AO EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA AS PROVIDÊNCI-
AS CABÍVEIS.

04 – DESIGNAÇÃO Nº 2002.485-9 - LONDRINA.
PROPONENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM.
INTERESSADO: ELEAZAR DE PAULA GALVÃO.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9552.
LIVRO: CM-92.
FLS. 19/22.
DATA DO JULGAMENTO: 21/11/2003
EMENTA: OFÍCIO DE JUSTIÇA – FORO JUDICIAL – VA-
CÂNCIA – APLICAÇÃO DO ART. 178 DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO
DO PARANÁ – REFERENDO DO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR O ATO DE
DESIGNAÇÃO DE ELEAZAR DE PAULA GALVÃO PARA
O CARGO DE TITULAR DO 2º OFÍCIO DE AVALIADOR
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA.

05 – DESIGNAÇÃO Nº 2003.393-5 – CURIÚVA.
PROPONENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM.
INTERESSADO: SÍLVIA DE JESUS MARTINS SILVA.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9553.
LIVRO: CM-92.
FLS. 23/26.
DATA DO JULGAMENTO: 25/11/2003
EMENTA: OFÍCIO DA JUSTIÇA – FORO JUDICIAL – APO-
SENTADORIA DO TITULAR  – DESIGNAÇÃO – PORTA-
RIA DO JUÍZO DE DIREITO REFERENDADA PELO CON-
SELHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCHI-
MENTO DO CARGO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 07/2003 DO DOU-
TOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM  DA CO-
MARCA DE CURIÚVA.

06 – DESIGNAÇÃO Nº 2002.483-2 – CANTAGALO.
PROPONENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM.
INTERESSADO: ARLETE MARIA RICONI.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9554.
LIVRO: CM-92.
FLS. 27/30.
DATA DO JULGAMENTO: 25/11/2003
EMENTA: OFÍCIO DE JUSTIÇA – FORO JUDICIAL – VA-
CÂNCIA – APLICAÇÃO DO ART. 178 DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO
DO PARANÁ – REFERENDO DO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES IN-
TEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS,  EM REFE-
RENDAR O ATO DE DESIGNAÇÃO DE ARLETE
MARIA RICONI PARA O OFÍCIO DE CONTADOR,
PARTIDOR,  DISTRIBUIDOR,  DEPOSITÁRIO PÚ-
BLICO E DE AVALIADOR JUDICIAL DA COMAR-
CA DE CANTAGALO.

07 – DESIGNAÇÃO Nº 2003.355-2 – CANTAGALO.
PROPONENTE: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM.
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9555.
LIVRO: CM-92.
FLS. 31/34.
DATA DO JULGAMENTO: 25/11/2003
EMENTA: OFÍCIO DE JUSTIÇA – FORO JUDICIAL – VA-
CÂNCIA – APLICAÇÃO DO ART. 178 DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO
DO PARANÁ – REFERENDO DO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA N 009/03 DA DOU-
TORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGA-
LO.

08 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.389-7.
RECORRENTES: E.S.R. e R.C.S.R.
ADVOGADO: ALBINO KLUGE.
RELATOR: DES. CAMPOS MARQUES.
ACÓRDÃO: 9556.
LIVRO: CM-92.
FLS. 35/39.
DATA DO JULGAMENTO: 25.11.2003.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 868/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 182.277/2003, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de Lauro Gonçalves Carneiro, matrícula nº 357,
Motorista nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, para fins de aposentadoria, com fundamento no art.
201, § 9º da Constituição Federal, o tempo de 300 (trezentos)
dias de contribuição ao Regime Geral da Previdência Social,
correspondente aos períodos compreendidos entre 15 de março
de 1973 e 18 de julho de 1973, de 16 de agosto de 1973 e 10 de
setembro de 1973 e de 1º de janeiro de 1974 e 31 de maio de
1974.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 869/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 185.300/2003, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 5 de dezembro de 2003, Paulo Celso
Amaral Vianna do cargo em comissão de Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Idevan Ba-
tista Lopes, promovido ao cargo de Desembargador do Tribu-
nal de Justiça, com fundamento no art. 124, inciso I da Lei
Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 870/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 185.299/2003, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 5 de dezembro de 2003, Mariane Rodri-
gues Hyczy Lopes do cargo em comissão de Assessor Judiciá-
rio símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Idevan
Batista Lopes, promovido ao cargo de Desembargador do Tri-
bunal de Justiça, com fundamento no art. 124, inciso I da Lei
Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 874/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 169.614/2003, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Hayton Lee Swain Filho, Juiz deste Tribunal, 03 (três)
meses de licença especial, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de 16 de julho de
1995 a 16 de janeiro de 2000, antecipado pela Portaria nº 136/
98-TJ e assegurado pela Portaria nº 540/02-DM, a partir de 1º de
fevereiro de 2004, com fundamento no artigo 247, parágrafo único
da Lei Estadual nº 6.174/70, assim como no artigo 39, inciso I,
do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 875/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 190.232/2003, resolve
C O N V O C A R

o Dr. Rogério Luís Nielsen Kanayama, Juiz deste Tribunal,
para compor o quorum de julgamento da Segunda Câmara Cí-
vel em Composição Integral, na sessão de julgamento do dia 17
de dezembro de 2003 ou sessões subseqüentes, de acordo com
o artigo 24, inciso XII do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A     N° 876/2003
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o contido no protocolado sob nº
190.958/2003, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Josué D. Duarte Medeiros, Juiz Presidente deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao segundo período do
exercício de 2003, a partir de 15 de dezembro de 2003.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

João Luís Manassés de Albuquerque
Vice-Presidente

P O R T A R I A   Nº 877/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-

lado sob nº 191.089/2003, resolve
C O N V O C A R

o Dr. José Simões Teixeira, Juiz deste Tribunal, para compor o
quorum de julgamento da Oitava Câmara Cível em Composi-
ção Integral, na sessão de julgamento do dia 18 de dezembro de
2003 ou sessões subseqüentes, de acordo com o artigo 24, inci-
so XII do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 878/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 190.861/2003, resolve
C O N V O C A R

o Dr. Paulo Edison de Macedo Pacheco, Juiz deste Tribunal,
para compor o quorum de julgamento da Sexta Câmara Cível
em Composição Integral, na sessão de julgamento do dia 16 de
dezembro de 2003 ou sessões subseqüentes, de acordo com o
artigo 24, inciso XII do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Protocolo Integrado  nº 165.782/03-TA.
 I – Tendo em vista o exarado na Ata de fls. 65/67, bem como o
contido na cota de folhas e folhas  do Sr. Pregoeiro, donde
restaram classificadas, pela ordem,  as empresas: Positivo In-
formática Ltda., e A Interação Tecnológica Ltda., aquela com
seu respectivo valor total  de R$ 443.997,84; para o forneci-
mento de 68 (sessenta e oito) microcomputadores de mesa do
tipo “notebooks”; sendo por conseguinte declarada vencedora
do certame com adjudicação do objeto  à mesma; ex vi do exa-
rado no inciso XXII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02,
homologo a presente licitação na modalidade de Pregão sob nº
04/03-TAPR.,  ficando pois,  convocado o adjudicatório para
assinar o contrato no valor supracitado,  por força do contido
no Edital, por conseguinte determino:
a)que se proceda, via Tribunal de Alçada,  o empenho no valor
de R$ 19.588,14 para a aquisição de 3 (três) microcomputado-
res tipo “notebooks”.
b)que sejam enviados estes autos ao Funrejus, quanto ao empe-
nho dos outros 65 (sessenta e cinco) microcomputadores do
tipo “notebooks”, no valor de R$ 424.409,70, em favor da em-
presa Positivo Informática Ltda.
c) prossiga-se com as demais formalidades legais.
Curitiba, 11  de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04795 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Ana Christina Tagliari Helbling 002 0208597-4/02
Eduardo Sabedotti Breda 001 0181272-6/02
Helington Claudio V. D. Camargo 001 0181272-6/02
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 003 0220206-2/03
José Bento Vidal 002 0208597-4/02
José Bento Vidal Filho 002 0208597-4/02
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 001 0181272-6/02
Oswaldo Loureiro De M. Junior 002 0208597-4/02
Vitor Hugo Nachtygal 002 0208597-4/02
Waldir Leske 003 0220206-2/03

Despachos Vice-presidente

001. 0181272-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/45818.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 1812726
Apelação Cível.  Recorrente: J. D. Bini & Cia Ltda.  Adv.:
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.  Adv.: Eduardo Sabedotti
Breda.  Recorrido: Reuno - Administração de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Helington Claudio Vieira de Camargo.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 204, em ra-
zão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

002. 0208597-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55936.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2085974
Apelação Cível.  Recorrente: Aldrovani Tanai da Silva Manto-
vani.  Adv.: José Bento Vidal Filho.  Adv.: José Bento Vidal.
Adv.: Ana Christina Tagliari Helbling.  Recorrido: Gláucio
Marques de Oliveira.  Adv.: Oswaldo Loureiro de Mello Juni-
or.  Adv.: Vitor Hugo Nachtygal.  Despacho:
I - Diante do contido na petição de fls. 185/187, em que se
noticia o falecimento do recorrido Gláucio Marques de Olivei-

ra, comprovado pela certidão de óbito de fls. 186, suspendo o
curso deste processo, com base no artigo 265, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil até a devida regularização.
II - Em decorrência disso, tendo em vista que já existe inventá-
rio dos bens deixados pelo falecimento do de cujus, com nome-
ação da viúva-meeira como inventariante (fls. 187), intime-se a
Sra. Marisa Regina Marques de Oliveira a fim de que se habi-
lite nos presentes autos, regularizando a representação proces-
sual do espólio, na forma prevista no artigo 12, V, do Código
de Processo Civil.
IV- Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

003. 0220206-2/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/81448.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2202062 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Luciane Indústria Moveleira
Ltda.  Adv.: Waldir Leske.  Recorrido: Cícero Gomes dos San-
tos.  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls. 171/172),
declaro a extinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04789 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Rodavlas Lhamas Ferreira 001 0228204-0/01

Despachos Presidente

001. 0228204-0/01  Recurso Especial Crime

Protocolo: 2003/141884.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 2282040 Ape-
lação Crime.  Apelante: Eldes da Silva Réu Preso.  Adv.: Roda-
vlas Lhamas Ferreira.  Apelado: Ministério Público.  Autos
Complementares: 200100000129 Inquerito Policial.  Recorrente:
Eldes da Silva.  Adv.: Rodavlas Lhamas Ferreira.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2003. DUARTE ME-
DEIROS

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível

Relação Nº 2003.04774 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adhemar de Oliveira e S. Filho 0018 0246081-5
André Zacarias T. d. Queiroz 0017 0246079-5
Antonio Carlos Castellon Vilar 0004 0118912-2
Antônio Celso de O. Figueiredo 0003 0172843-6

0004 0118912-2
Antônio Manssano Neto 0011 0242195-8
Aparecido José da Silva 0005 0178312-0
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0013 0245294-8
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0006 0195792-2
Caroline Cassou 0013 0245294-8
Cleverson Marinho Teixeira 0013 0245294-8
Cláudia Viginotti Milanes 0008 0218984-0
Cláudio de Fraga 0022 0247753-0
Cláudio Nunes do Nascimento 0001 0243035-1
Constance Maria Cortes Santos 0020 0247153-0
Cristiane A. Lario 0021 0247387-6
Célia Luzia Huk D. Grácia 0023 0248016-6
Dirceu Veroneze 0011 0242195-8
Djalma Sigwalt 0011 0242195-8
Enio Roberto Murara 0017 0246079-5
Fabiula Muller 0022 0247753-0
Geraldo Munhoz de Mello 0016 0245514-5
Gladimir Adriani Poletto 0013 0245294-8
Igo Iwant Losso 0015 0245437-3
Inaldo Bezerra Silva Junior 0007 0218263-6
José de Araújo Novaes Neto 0013 0245294-8
José Devanir Fritola 0005 0178312-0
José Olinto Nercolini 0007 0218263-6
José Valter Rodrigues 0014 0245297-9
João Carlos Régis 0005 0178312-0
Juliana Goncalves Pupo 0015 0245437-3
Juliana Miguel Rebeis 0022 0247753-0
Juliane Selena Perboni Mafalda 0016 0245514-5
Karime Melo Weiss Liu 0016 0245514-5

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível
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Karina M. Souza 0019 0246741-6
Lauro Fernando Zanetti 0018 0246081-5
Laércio Benedito Levandoski 0023 0248016-6
Lourival Pereira dos Santos 0011 0242195-8
Lucílio da Silva 0009 0234607-8
Luiz Fernando de Queiroz 0017 0246079-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0009 0234607-8
Luiz Lopes Barreto 0008 0218984-0
Luiz Losso 0015 0245437-3
Lycia Maria Padilha Amaral 0014 0245297-9
Marcelo de Souza Teixeira 0013 0245294-8
Marcelo Márcio de Oliveira 0010 0239263-6
Marco Antônio Gonçalves Valle 0019 0246741-6
Marcos Mattioli 0014 0245297-9
Maria Dirce Triana 0021 0247387-6
Maria Lizane Machado 0020 0247153-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0014 0245297-9
Marlon Fábio Paladini 0011 0242195-8
Milton Poliszuk 0004 0118912-2
Márcia Regina Rodacoski 0011 0242195-8
Nelson Cardoso de Miranda 0012 0245187-8
Nelson Castanhoa Mafalda 0016 0245514-5
Nelson João Schaikoski 0002 0243615-9
Nestor Valdo Visintim 0004 0118912-2
Oswaldo Carvalho da Silva 0012 0245187-8
Paulo Antonio Costa Andrade 0021 0247387-6
Paulo Sergio Guedes 0005 0178312-0
Reinaldo José Andreatta 0007 0218263-6
Renato José Borgert 0006 0195792-2
Roberto Santos Oliveira 0015 0245437-3
Rosi Mary Martelli 0012 0245187-8
Rosiane Carvalho Shuman 0012 0245187-8
Shirlei Dalva Bento 0003 0172843-6
Silvane Busini Potrich 0005 0178312-0
Telmo Dornelles 0016 0245514-5
Temis Chenso da Silva Rabelo 0019 0246741-6
Tânia Valéria de Oliveira 0008 0218984-0
Vera Lucia Iglesias Costa 0009 0234607-8
Vicente Paula Santos 0015 0245437-3
Wanderley Pavan 0019 0246741-6
Wilson Jose dos Santos 0020 0247153-0
Zaqueu Vilela Berbel 0008 0218984-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0243035-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200300000687 De-
claratória  Agravante: Giniel’s Diversões Eletrônicas Ltda - Me
Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento  Agravado: Estado do
Paraná  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0243615-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000940
Busca e Apreensão  Agravante: Cimhsa - Comércio, Importa-
ção e Exportação de Máquinas Ltda  Adv.: Nelson João Schai-
koski  Agravado: Projefer Comércio de Ferro Ltda  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0003.  PROCESSO: 0172843-6  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação Originária:
9900000247 Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social Inss  Adv.: Shirlei Dalva Bento
Rec.adesivo: Sebastiana Regina Sierra de Souza de Afensor
Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0118912-2  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação Originária:
9600001016 Complementação de Aposentadoria/pensão  Ape-
lante: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss  Adv.: Nestor
Valdo Visintim  Apelado: Dilmar Antonio Tolotti  Adv.: Antô-
nio Celso de Oliveira Figueiredo, Antonio Carlos Castellon
Vilar, Antonio Carlos Castellon Vilar, Milton Poliszuk  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0178312-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001323 Indenização  Ape-
lante: Juliana Maria Gizzi Machado  Adv.: José Devanir Frito-
la, Aparecido José da Silva  Apelado: José Fernando da Silva
Santos  Adv.: João Carlos Régis, Silvane Busini Potrich, Paulo
Sergio Guedes  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0195792-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000375 Indenização  Ape-
lante: Carlos Alberto Capaverde Nunes  Adv.: Carlos Oswaldo
Morais Andrade  Apelado: Celia Vilma da Cruz  Adv.: Renato
José Borgert  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0218263-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9600018644 Cobrança  Apelante:
Agf - Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini, Inaldo
Bezerra Silva Junior  Rec.adesivo: José Tomio Takayama  Adv.:
Reinaldo José Andreatta  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0218984-0  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000807 Indenização  Ape-
lante: Zaqueu Vilela Berbel  Adv.: Zaqueu Vilela Berbel  Ape-
lado: Amândio Nogueira Mendes  Adv.: Cláudia Viginotti Mi-
lanes, Luiz Lopes Barreto, Tânia Valéria de Oliveira  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0009.  PROCESSO: 0234607-8  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000320 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Adelice Maria Mendes  Adv.: Vera Lucia
Iglesias Costa, Lucílio da Silva, Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Apelado: Argemiro Bezerra da Silva, Severina Maria da Silva
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0239263-6  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000403 Reintegração de Posse
Apelante: Vera Lúcia Barcelo, Almiro Barcelo  Adv.: Marcelo
Márcio de Oliveira  Apelado: Jonival Beira Eduardo, Dinamar
Eduardo  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0242195-8  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000015 Cobrança  Ape-
lante: Antônio Trassi Rodrigues  Adv.: Antônio Manssano Neto,
Marlon Fábio Paladini  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Verone-
ze, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0245187-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000060 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio do Conjunto Residencial Curitiba  Adv.:
Oswaldo Carvalho da Silva, Nelson Cardoso de Miranda, Ro-
siane Carvalho Shuman  Apelado: Francisco Jorge Nadalin,
André Luiz Nadalin  Adv.: Rosi Mary Martelli  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0245294-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001446 Cobrança  Apelante:
Fratello Cook Alimentos Ltda  Adv.: Bernardo Duarte Almeida
Fonseca, Gladimir Adriani Poletto  Apelado: Supermercados
Condor Ltda  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira, Cleverson
Marinho Teixeira, Caroline Cassou  Apelado: Martinelli Segu-
radora S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: José de Araújo
Novaes Neto  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0245297-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9800021471 Indenização  Ape-
lante: Cristal - Administradora de Shoping Centers Ltda  Adv.:
Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral  Apelante: Astail
Carid Mendes dos Santos  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion
Aranha Pacheco Muggiati  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0245437-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000092 Anulatória  Apelan-
te: Condomínio Conjunto Moradias Cananéia Iv  Adv.: Igo Iwant
Losso, Roberto Santos Oliveira, Luiz Losso  Apelado: Joel Pi-
nheiro, Joseni Maria de Almeida, Adão José de Carvalho, Már-
cia Regina Machado, Clara de Fátima Favreto  Adv.: Vicente
Paula Santos, Juliana Goncalves Pupo  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0245514-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000630
Reparação de Danos  Apelante: Natanael Mateus Ferreira  Adv.:
Nelson Castanhoa Mafalda, Juliane Selena Perboni Mafalda
Apelado: José Aledir de Lima, Luiz Gonzaga Viera  Adv.: Tel-
mo Dornelles, Karime Melo Weiss Liu, Geraldo Munhoz de
Mello  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0246079-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200100025121 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Centro Habitacional Novo
Mundo  Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz, Luiz Fer-
nando de Queiroz  Apelado: Fernando Sérgio Benedetti, Reja-
ne de Fátima Silva Benedetti  Adv.: Enio Roberto Murara  Re-
lator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0246081-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000771 Prestação de Con-
tas  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti  Apelado: Londriquímica Comércio e Represen-
tações de Produtos Agropecuários Ltda  Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0246741-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000570 Indenização  Ape-
lante: Indiana Seguros S/a  Adv.: Karina M. Souza, Wanderley
Pavan  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Marco Antô-
nio Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo  Relator:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0247153-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000023998 Ação de Despejo
Apelante: Lucival Gonçalves Padilha, Teresa Schachinski Pa-
dilha  Adv.: Constance Maria Cortes Santos, Wilson Jose dos
Santos  Apelado: Milton Plinio Costa, Leonor Zen Costa  Adv.:
Maria Lizane Machado  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0247387-6  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000311 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Sebastião Alves Ferreira, João Dorival Mar-
tim, Givanildo Carlos Cossa, Aparecido Donizete Santana,
Ludinei Aparcido Coelho  Adv.: Paulo Antonio Costa Andra-
de, Cristiane A. Lario  Apelado: Duke Energy International -
Geração Paranapanema S/a  Adv.: Maria Dirce Triana  Relator:

Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0247753-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 199700000578 Reparação de
Danos  Apelante: Ivanir de Lima  Adv.: Cláudio de Fraga  Ape-
lado: Adriano Raphael, Fonte de Composições e Fotocomposi-
ções Ltda  Adv.: Juliana Miguel Rebeis, Fabiula Muller  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0248016-6  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000353 Indenização  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sinducato Rural de
Palmeira  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado:
Luiz Czalusniak  Adv.: Laércio Benedito Levandoski  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Integral

Relação Nº 2003.04813 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Integral a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado     Ordem Processo

Christine Castanho Jorge 0001 0207082-4
Dario Becker Paiva 0002 0213358-0/01
Eli Zella Jorge 0001 0207082-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0002 0213358-0/01
Jamil Josepetti Junior 0002 0213358-0/01
Julio Cézar Nalim Salinet 0002 0213358-0/01

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0207082-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000386 Repetição de Indébi-
to  Autor: P & B - Consultoria Naval e Industrial  Adv.: Chris-
tine Castanho Jorge, Eli Zella Jorge  Réu: Município de Para-
naguá  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0213358-0/01  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 2133580 Apelação Cível  Em-
bargante: Rolemak Comércio de Auto Peças Ltda  Adv.: Julio
Cézar Nalim Salinet, Dario Becker Paiva  Embargado: Paulo
Roberto Abrão, Walderez E. P. de Carvalho Abrão  Adv.: Jamil
Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível

Relação Nº 2003.04814 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Adauto Fernandes de Lima 0003 0246009-3
Ailton Nunes da Silva 0006 0240569-0

0007 0241229-5
Alcides Aparecido Ferraz 0004 0247422-0
Arlyvan Probst 0008 0244385-0
Ary Correia Lima Neto 0010 0242750-9/01
Carlos Alberto Biaggi 0004 0247422-0
Carlos Antonio Lesskiu 0008 0244385-0
Carmela Manfroi Tissiani 0003 0246009-3
Fernando Cezar F. d. Souza 0002 0245996-7
Fernando Ribas 0001 0240815-7
Idelanir Ernesti 0003 0246009-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0002 0245996-7
José Alberto Dietrich Filho 0003 0246009-3
João Henrique Portela 0006 0240569-0

0007 0241229-5
Karla Nemes Yared 0005 0247747-2
Leonel Trevisan Júnior 0002 0245996-7

0010 0242750-9/01
Luiz Antonio Teixeira 0005 0247747-2
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0005 0247747-2
Luiz Renato Arruda Brasil 0009 0246582-7
Osvaldo Faria do Carmo 0009 0246582-7
Paulo Giovani Fornazari 0003 0246009-3
Paulo Roberto Barbieri 0002 0245996-7

0010 0242750-9/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0008 0244385-0
Renato Galvão Carrilho 0010 0242750-9/01
Ricardo Luiz de Oliveira 0010 0242750-9/01
Rogerio Iraze M. Carneiro 0006 0240569-0

0007 0241229-5
Sueli Maria Zdebski 0007 0241229-5
Telma Gutierrez de Morais 0010 0242750-9/01
Valdir Julio Ulbrich 0008 0244385-0
Valmir de Souza Dantas 0001 0240815-7
Vanessa Ribas Vargas 0006 0240569-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0240815-7  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000303 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Osvaldo Santiago, José Luiz Basa-
glia  Adv.: Fernando Ribas  Agravado: Carlos Henrique Polito
Mafra  Adv.: Valmir de Souza Dantas  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0245996-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200027401 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho  Agra-
vado: Sidney Soares de Souza  Adv.: Fernando Cezar Ferreira
de Souza  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0246009-3  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000038 Carta Precatória/
Ordem  Agravante: Auxiliar S/a  Adv.: Idelanir Ernesti, Adauto
Fernandes de Lima  Agravado: José Neves Formighieri, José
Marcos de Almeida Formighieri, João Carlos de Almeida For-
mighieri  Adv.: José  Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani
Fornazari, Carmela Manfroi Tissiani  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Rogerio Coelho)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0247422-0  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000104 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Adalgiso Antonio Silva Casquel  Adv.:
Alcides Aparecido Ferraz  Agravado: Assamag - Assaí Máqui-
nas Agrícolas Ltda  Adv.: Carlos Alberto Biaggi  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0247747-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200300001357 Medida Cautelar
Agravante: Federação Paranaense de Futebol  Adv.: Luiz An-
tonio Teixeira  Agravado: Sulbeton Serviços de Argamassa e
Cal Ltda  Adv.: Luiz Marcio Formighieri Ribas, Karla Nemes
Yared  Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL

0006.  PROCESSO: 0240569-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000058 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vanessa
Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro  Apelado: Hermenegildo Rodrigues da Silva  Adv.:
Ailton Nunes da Silva  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0007.  PROCESSO: 0241229-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000051 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli
Maria Zdebski, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro  Apelante: José Adair Correia  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0008.  PROCESSO: 0244385-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200200039712 Res-
tituição de Quantia  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Valdir Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Anto-
nio Lesskiu  Apelado: Daniel José Ganss  Adv.: Arlyvan Probst
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0009.  PROCESSO: 0246582-7  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000512 Embargos a Execução
Apelante: Combustíveis Cobaco Ltda  Adv.: Osvaldo Faria do
Carmo  Apelado: Valdemir Rocha Prates  Adv.: Luiz Renato
Arruda Brasil  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Rogerio Coelho)  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0010.  PROCESSO: 0242750-9/01  Comarca: Curitiba  Vara:
21a Vara Cível  Ação Originária: 2427509 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Silmara Alves, Marcio Popia  Adv.: Ary
Correia Lima Neto, Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrilho  Embargado: Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Guti-
errez de Morais, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbi-
eri  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04803 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Acácio Correa Filho 0026 0208601-3
Ademir Kalinoski Ribeiro 0053 0226789-0/01
Ademir Penha 0041 0240961-4
Adriana Espindola Corrêa 0034 0229457-5
Ailton Nunes da Silva 0047 0246359-8
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Alessandro M. d. Oliveira 0024 0206243-3
Alexandre Arseno 0049 0247023-7
Amazonas Francisco do Amaral 0050 0247171-8
Amilton Ferreira da Silva 0030 0222704-1
Ana Lúcia Bohmann 0011 0219688-7
Ana Lúcia França 0022 0195228-7
Anderson Paulo de Lima 0044 0241944-7
André Diniz Affonso da Costa 0029 0218284-5
Angela Cristina Contin Jordão 0035 0230582-0
Angeliane Maria Schejelinski 0030 0222704-1
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0048 0246449-7
Antonio Bueno 0042 0241136-5
Antonio Ferruci Filho 0025 0207629-7
Antonio Luiz Rosa de Melo 0040 0240729-6
Antônio Manssano Neto 0005 0226227-5
Arlindo Ferreira Freitas 0031 0224857-5
Armando Luiz Marcon 0048 0246449-7
Assis Corrêa 0034 0229457-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0049 0247023-7
Carlos Alberto H. d. Oliveira 0028 0216630-9
Carlos Henrique Schiefer 0020 0191811-6
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0006 0239503-5

0051 0204759-8/01
Celso Araujo Guimarães 0015 0165014-4
Celso dos Santos Filho 0046 0245376-5
Celso Zamoner 0011 0219688-7
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0009 0200897-7
Clarissa Lichiardi Salinet 0054 0227703-4/01
Claudia Denardin Dona 0048 0246449-7
Claudine Camargo Manenti 0001 0194085-8
Claudiomar Leal 0006 0239503-5
Clester Leal Stadler 0033 0228766-5
Cláudio César Machado Moreno 0011 0219688-7
Cláudio Soccoloski 0003 0218496-5
Cláudio Xavier Petryk 0022 0195228-7
Cristina Hatschbach Maciel 0012 0238222-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 0026 0208601-3
Cylleneo Pessoa Pereira 0030 0222704-1
Damasceno Mauricio da R. Junio 0012 0238222-1
Dario Becker Paiva 0020 0191811-6

0054 0227703-4/01
Delires Maria Accadrolli 0036 0231147-5
Delvani Alves Leme 0012 0238222-1
Denilson Janderson Trombetta 0016 0175848-3
Dinarte Bitencourt 0046 0245376-5
Djanir Pedro Palmeira 0050 0247171-8
Douglas Galvão Vilardo 0035 0230582-0
Edimara Iansen Wieczorek Rosas 0031 0224857-5
Edson Luiz Dal Bem 0036 0231147-5
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0001 0194085-8
Ellen Patricia Chini 0011 0219688-7
Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0015 0165014-4
Eraldo Mendes Pereira 0043 0241477-1
Eros Sowinski 0012 0238222-1
Ester Alves de Lima 0014 0162490-2
Eugênio Sobradiel Ferreira 0005 0226227-5
Ezilio Henrique Manchini 0024 0206243-3
Fabio Artigas Grillo 0001 0194085-8
Fabio Roberto Gusso 0007 0245907-0
Felipe Augusto de M. Calvet 0033 0228766-5
Fernando Antonio Moura F. Silv 0018 0180487-3
Francisco Gonçalves Andreoli 0049 0247023-7
Francisco Machado de Jesus 0016 0175848-3
Frederico Moreira Camargo 0046 0245376-5
Fábio Augusto Odppis 0052 0225826-4/01
Gelsi Francisco Accadrolli 0036 0231147-5
George Luiz Moreschi 0013 0140636-4
Geroldo Augusto Hauer 0028 0216630-9
Giani Maria Moreschi 0013 0140636-4
Gilberto Luiz do Amaral 0050 0247171-8
Gilberto Marchioro 0053 0226789-0/01
Gilceo Jair Klein 0009 0200897-7
Gleucio Rogerio Silva 0050 0247171-8
Guiomar Mario Pizzatto 0008 0204656-2
Helio Eduardo Richter 0012 0238222-1
Heron Arzua 0032 0225738-9
Idevan Cesar Rauen Lopes 0043 0241477-1
Inger Kalben Silva 0003 0218496-5
Jair Aparecido Della Coletta 0038 0237795-5
Jorge Appi de Mattos 0015 0165014-4
Jorge Rufino Ribas Timi 0034 0229457-5
José Olinto Nercolini 0027 0209179-0
José Roberto Balan Nassif 0020 0191811-6
José Valter Rodrigues 0052 0225826-4/01
José Walmir Moro 0054 0227703-4/01
João Edmir de Lima Portela 0015 0165014-4
João Roberto Santos Régnier 0007 0245907-0
Juahil Martins de Oliveira 0031 0224857-5
Juliana Motter Araújo Tögel 0051 0204759-8/01
Julio Cézar Nalim Salinet 0020 0191811-6

0054 0227703-4/01
Kelly Christina Fernandes 0006 0239503-5
Lacir Guarenghi 0027 0209179-0
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0013 0140636-4
Leonardo Souza 0032 0225738-9
Luana Marcia de Oliveira 0021 0192694-9
Luciane Marli Signori 0051 0204759-8/01
Luciany Michelli P. d. Santos 0024 0206243-3
Luiz Alberto Domingues Galvão 0009 0200897-7
Luiz Alberto Pereira Ribeiro 0011 0219688-7
Luiz Carlos Bortoletto 0025 0207629-7
Luiz Carlos da Rocha 0026 0208601-3
Luiz Carlos Lima 0018 0180487-3
Luiz Fernando de Queiroz 0039 0238945-9
Luís Renato Carvalho Pinto 0010 0210195-1
Lygia Regina Paiva Leocádio 0014 0162490-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 0026 0208601-3
Marcelo Marco Bertoldi 0043 0241477-1
Marcelo Nassif Maluf 0028 0216630-9
Marcos Antonio Marques de Goes 0018 0180487-3
Marcos Leandro Pereira 0031 0224857-5
Marcos Rodrigo Pauluk 0012 0238222-1
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 0031 0224857-5

Maria Amélia Cassiana M. Viann 0006 0239503-5
Maria Cecília Saldanha 0018 0180487-3
Maria Regina Zárate Nissel 0044 0241944-7
Marilena Indira Winter 0026 0208601-3
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0052 0225826-4/01
Marlon Fábio Paladini 0005 0226227-5
Maurício Antônio P. Adamowski 0013 0140636-4
Michelle Fortunato 0030 0222704-1
Mieko Ito 0022 0195228-7
Miguel Antonio Slowik 0022 0195228-7
Murilo Cleve Machado 0018 0180487-3
Márcia dos Santos Barão 0030 0222704-1
Márcia Regina Rodacoski 0038 0237795-5

0040 0240729-6
Mônica Ferreira Mello Biora 0018 0180487-3
Nadiene Xavier Volino Martins 0039 0238945-9
Nadir Gonçalves de Aquino 0033 0228766-5
Nadja Mussi Vaz 0039 0238945-9
Nanci Terezinha Zimmer 0048 0246449-7
Nilton Luiz Pacheco Loures 0031 0224857-5
Ogier Alberg Buchi 0019 0189315-8
Olivar Coneglian 0015 0165014-4
Oscar Barbosa Bueno 0037 0235965-9
Osmann de Santa Cruz Arruda 0015 0165014-4
Osmar Alfredo Kohler 0032 0225738-9
Osvaldo Carnelosso 0008 0204656-2
Osvaldo Krames Neto 0008 0204656-2
Patrick Gai Mercer 0034 0229457-5
Patrícia Piekarczyk 0039 0238945-9
Paula Roberta Pires 0016 0175848-3
Paulo Fernando Pauluk 0012 0238222-1
Paulo Leandro Dieter 0023 0203577-2
Paulo Rogério Sanches 0045 0244981-2
Paulo Vinicio Fortes Filho 0001 0194085-8

0012 0238222-1
Pedro de Jesus Ruy 0024 0206243-3
Pedro Henrique Xavier 0002 0207402-6
Pedro Pavoni Neto 0038 0237795-5
Pericles Ribas Gomes da Silva 0029 0218284-5
Regiane Bandeira Rastelli 0018 0180487-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0035 0230582-0
Renata Kawassaki Siqueira 0017 0176588-6
Renato Lima Barbosa 0011 0219688-7
Renato Oliveira de Azevedo 0050 0247171-8
Renato Vargas Guasque 0033 0228766-5
Ricardo dos Santos Andrade 0036 0231147-5
Ricardo John Mueller 0039 0238945-9
Roberval Kugler Mendes 0028 0216630-9
Robson Marcelo Antunes Martins 0054 0227703-4/01
Rodrigo Caramori Petry 0043 0241477-1
Roger Striker Trigueiros 0017 0176588-6
Romero Santos de Lima Júnior 0034 0229457-5
Ronize Fantin 0044 0241944-7
Ronnie Kohler 0032 0225738-9
Roosevelt Mauricio Pereira 0041 0240961-4
Rosemary S. Amado Peres Gualda 0005 0226227-5
Sandro Balduino Morais 0007 0245907-0
Silvana Marta Gomes da Silva 0042 0241136-5
Silvia Arruda Gomm 0029 0218284-5
Simone Marques Szesz 0022 0195228-7
Simone Reis Nascimento 0007 0245907-0
Simone Zonari Letchacoski 0023 0203577-2
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0040 0240729-6
Soraia Al Farah 0003 0218496-5
Suzana Valenza Manocchio 0034 0229457-5
Sílvia Fátima Soares 0004 0220890-4
Teles de Andrade 0045 0244981-2
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0023 0203577-2
Thierry Pierre El Omairi 0002 0207402-6
Valéria Gasparin 0007 0245907-0
Vanessa Ribas Vargas 0047 0246359-8
Vanessa Simionato 0051 0204759-8/01
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0043 0241477-1
Vera Aparecida Bobato 0021 0192694-9
Vinícius de Andrade Mendes 0028 0216630-9
Vivian Caroline Castellano 0044 0241944-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 0005 0226227-5
Waldirene Gobetti Dal Molin 0031 0224857-5
Walter Poppi 0035 0230582-0
Wanderlei de Paula Barreto 0024 0206243-3
Wilson Mafra Meiller Filho 0003 0218496-5
Álvaro Augusto Cassetari 0051 0204759-8/01
Ângela Estorilio Silva Franco 0023 0203577-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0194085-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200200000147
Mandado de Segurança  Agravante: Paulo Jorge Wiens  Adv.:
Fabio Artigas Grillo  Agravado: Município de Curitiba  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Claudine Camargo Manenti  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0207402-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000775 Medida Cautelar
Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hos-
pitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Hen-
rique Xavier  Agravado: Cláudia dos Santos Lyra  Adv.: Thier-
ry Pierre El Omairi  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0218496-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000849
Declaratória  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.:
Wilson Mafra Meiller Filho  Agravado: Município de São José
dos Pinhais  Adv.: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Soraia Al Farah  Relator: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz
Paulo Habith)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0220890-4  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara

Cível  Ação Originária: 200200000391 Reintegração de Posse
Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares  Agravado: Geraldo Ferreira de Freitas,
Cinézia Rosa Pereira de Freitas  Relator: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0226227-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000830 Dissolução de
Sociedade  Agravante: Enclimar - Engenharia de Climatização
Ltda., Walter Rodrigues Júnior, Maurício José Engel  Adv.:
Antônio Manssano Neto, Marlon Fábio Paladini  Agravado:
Odair Nicolau Limonta  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda,
Rosemary S. Amado Peres Gualda, Eugênio Sobradiel Ferreira
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0239503-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200300025965 Revisão de Con-
trato  Agravante: Global Telecom S/a  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios, Kelly Christina Fernandes, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna  Agravado: Worsite Telecomuni-
cações S/c Ltda  Adv.: Claudiomar Leal  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0245907-0  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001492 Revisão de Con-
trato  Agravante: C & A Modas Ltda  Adv.: João Roberto San-
tos Régnier, Simone Reis Nascimento, Sandro Balduino Mo-
rais  Agravado: Jorge Luiz Conte da Costa  Adv.: Valéria Gas-
parin, Fabio Roberto Gusso  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto

REEXAME NECESSARIO
0008.  PROCESSO: 0204656-2  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000312 Embargos a Execução
Autor: Enori Antônio Pellizzaro  Adv.: Guiomar Mario Pizzat-
to, Osvaldo Krames Neto  Reu: Município de Palotina  Adv.:
Osvaldo Carnelosso  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz
Miguel Kfouri Neto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0200897-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000621 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz
Convocado Luís Espíndola (Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0210195-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9800001187 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luís Rena-
to Carvalho Pinto  Apelado: José Morandi  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0219688-7  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000432 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Boh-
mann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini  Apelado: Massa
Falida de Indústria de Roupas Confiança Ltda.  Adv.: Renato
Lima Barbosa, Cláudio César Machado Moreno, Luiz Alberto
Pereira Ribeiro  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0238222-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200200000862 De-
claratória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Cristina
Hatschbach Maciel, Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho
Apelado: Acir Dias Pinheiro, Antonio Donadio, Benício Pinto
de Lima, Bob Max Buess, David Pietrowski, Engride Leimann,
Hermínio Canteri Filho, Raimundo Antonio da Conceição, Se-
bastião Jungles de Lima, Zirza Quadros Senger  Adv.: Marcos
Rodrigo Pauluk, Paulo Fernando Pauluk  Interessado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel, Copel Distribuição S/a
Adv.: Delvani Alves Leme, Helio Eduardo Richter, Damasce-
no Mauricio da Rocha Junior  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0140636-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000476 Anulatória  Apelan-
te: Madeireira Janzen Ltda.  Adv.: George Luiz Moreschi, Gia-
ni Maria Moreschi  Apelado: Madekiri Indústria, Comércio e
Exportação de Madeiras Ltda.  Adv.: Maurício Antônio Pelle-
grino Adamowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro  Re-
lator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0162490-2  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000449 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Concretex - Serviços de Concretagem Ltda  Adv.:
Ester Alves de Lima  Apelado: Fazenda Pública do Município
de Maringá  Adv.: Lygia Regina Paiva Leocádio  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0165014-4  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9700000399 Indenização
Apelante: Transtol - Empresa de Transportes Coletivos Toledo
Ltda.  Adv.: Emerson Alfredo Fogaça de Aguiar, Jorge Appi de
Mattos  Rec.adesivo: Alcindo Pereira, Janete Pereira  Adv.:
João Edmir de Lima Portela, Celso Araujo Guimarães, Osmann
de Santa Cruz Arruda, Olivar Coneglian  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL

0016.  PROCESSO: 0175848-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9900022200 Medida Cautelar
Apelante: Menu Alimentação e Serviços Ltda.  Adv.: Francisco
Machado de Jesus, Denilson Janderson Trombetta  Apelado:
Comércio de Carnes Destaques Ltda.  Adv.: Paula Roberta Pi-
res  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0176588-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000197 Cobrança  Apelante:
Oralina Custódio Júlio  Adv.: Roger Striker Trigueiros  Apela-
do: município de londrina  Adv.: Renata Kawassaki Siqueira
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0180487-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9900000640 Cobrança  Ape-
lante: Zenir Inês Guarda  Adv.: Marcos Antonio Marques de
Goes, Maria Cecília Saldanha  Apelado: Sasse - Companhia
Nacional de Seguros Gerais  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fernando
Antonio Moura Fialho Silva, Regiane Bandeira Rastelli, Môni-
ca Ferreira Mello Biora, Murilo Cleve Machado  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0189315-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001298 Indenização  Ape-
lante: Ciom Construções e Incorporações Om Ltda  Adv.: Ogi-
er Alberg Buchi  Rec.adesivo: Ministério Público  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0191811-6  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000759 Declaratória  Ape-
lante: Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda  Adv.:
Julio Cézar Nalim Salinet, Dario Becker Paiva  Apelado: Celso
Alves da Silva  Adv.: José Roberto Balan Nassif, Carlos Henri-
que Schiefer  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0192694-9  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000252 Indenização  Apelante:
Ministério Público, Elton dos Santos  Adv.: Luana Marcia de
Oliveira  Apelado: Indústria e Comércio de Lâminas Bobato
Ltda  Adv.: Vera Aparecida Bobato  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0195228-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000092 Indenização  Ape-
lante: Celso Chomei Kotinda  Adv.: Mieko Ito, Simone Mar-
ques Szesz  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel
Antonio Slowik  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patituc-
ci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0203577-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000079 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Waldomiro Stadler  Adv.: Paulo Leandro Di-
eter, Ângela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski
Apelado: Darci Locatelli  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto
Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0206243-3  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000283 Cobrança  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos San-
tos, Wanderlei de Paula Barreto, Alessandro Marinelli de Oli-
veira  Apelado: Eucranis Hidalgo de Assiz  Adv.: Pedro de Je-
sus Ruy, Ezilio Henrique Manchini  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0207629-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000457 Exibição de Do-
cumentos  Apelante: Royalthon Bingo Eletrônico Ltda  Adv.:
Luiz Carlos Bortoletto  Apelado: Maria de Fátima Santos  Adv.:
Antonio Ferruci Filho  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0208601-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000341 Indenização  Ape-
lante: Moisés Cirino  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Cristina Leitão Teixeira de Freitas  Apela-
do: Brafer Construções Metálicas S/a  Adv.: Acácio Correa Fi-
lho, Marilena Indira Winter  Relator: Juiz Paulo Habith  Revi-
sor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0209179-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200100071233 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sirlei Bueno de Oliveira Amaral, Shimeni
Beatriz Amaral, Andressa Mary Amaral, Rafael Felipe Amaral
Adv.: Lacir Guarenghi  Apelado: Real Previdência e Seguros
S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Relator: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0216630-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9300000730 Indenização  Ape-
lante: Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.: Carlos Alberto Hauer
de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer  Rec.adesivo: Neidy Car-
doso da Silva, Suziquéli Cardoso da Silva, Alessandra Cardoso
da Silva  Adv.: Vinícius de Andrade Mendes, Roberval Kugler
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Mendes, Marcelo Nassif Maluf  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0218284-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001210 Cobrança  Ape-
lante: Washington Lourenço Cercal  Adv.: Pericles Ribas Go-
mes da Silva  Apelante: Companhia União de Seguros Gerais
Adv.: André Diniz Affonso da Costa, Silvia Arruda Gomm
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0222704-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000112 Ação de Despejo
Apelante: Associação de Ensino Antonio Luis  Adv.: Márcia
dos Santos Barão, Michelle Fortunato, Cylleneo Pessoa Perei-
ra  Apelado: Haxi Administração e Participações Ltda  Adv.:
Amilton Ferreira da Silva, Angeliane Maria Schejelinski  Rela-
tor: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0224857-5  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000183 Indenização  Ape-
lante: Estil Móveis e Decorações S/a  Adv.: Waldirene Gobetti
Dal Molin, Edimara Iansen Wieczorek Rosas, Marcos Leandro
Pereira  Apelado: Lorival Soares  Adv.: Arlindo Ferreira Frei-
tas, Nilton Luiz Pacheco Loures, Marcos Sérgio Jakiemin Mar-
tins, Juahil Martins de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0225738-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900033659 Man-
dado de Segurança  Apelante: Marcos Bertoldi - Firma Indivi-
dual  Adv.: Leonardo Souza  Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Heron Arzua, Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0228766-5  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000340 Ação Monitória  Ape-
lante: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Renato Vargas Guas-
que, Nadir Gonçalves de Aquino  Apelado: Osmário Stadler
Adv.: Clester Leal Stadler, Felipe Augusto de Magalhães Cal-
vet  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0229457-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000075 Indenização  Ape-
lante: Minster Indústria e Comércio de Materiais Para Constru-
ção e Incorporação Imobiliária Ltda  Adv.: Patrick Gai Mercer,
Suzana Valenza Manocchio, Jorge Rufino Ribas Timi  Apela-
do: Espólio de Cláudio Antonio Binatti  Adv.: Romero Santos
de Lima Júnior, Adriana Espindola Corrêa, Assis Corrêa  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0230582-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000506 Anulatória  Apelan-
te: Escola de Futebol Marco Aurélio  Adv.: Walter Poppi  Ape-
lado: Município de Maringá  Adv.: Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Angela Cristina Contin Jor-
dão  Relator: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0231147-5  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000193 Medida Caute-
lar  Apelante: Cartão Unibanco Ltda  Adv.: Gelsi Francisco
Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Ricardo dos Santos An-
drade  Apelado: Rita Merce da Cunha Bernardo  Adv.: Edson
Luiz Dal Bem  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0235965-9  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000491 Usucapião Extraordinário
Apelante: Lourival Pedro Carvalho, Maria José Bezerra Carva-
lho  Adv.: Oscar Barbosa Bueno  Apelado: Adivino Ramos
Gomes  Curador: Alesandra Christian Abrantes  Relator: Juiz
Convocado Luís Espíndola (Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0237795-5  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000575 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Ru-
ral de Ribeirão do Pinhal  Adv.: Pedro Pavoni Neto, Márcia
Regina Rodacoski  Apelado: José Rodrigues de Oliveira  Adv.:
Jair Aparecido Della Coletta  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0238945-9  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000511 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Fernando José da Silva Branco, Schirle
Margaret dos Reis Branco  Adv.: Ricardo John Mueller, Nadja
Mussi Vaz  Apelado: Condomínio Edifício Lyon  Adv.: Nadie-
ne Xavier Volino Martins, Luiz Fernando de Queiroz, Patrícia
Piekarczyk  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0240729-6  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000361 Cobrança  Ape-
lante: Valdecir Vivi  Adv.: Antonio Luiz Rosa de Melo  Apela-

do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Ivaté  Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama, Márcia Regina
Rodacoski  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0240961-4  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000465 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Aluizio Camargo de Souza  Adv.: Ademir Pe-
nha  Apelado: Maria de Oliveira Pacheco Ferreira  Adv.: Roo-
sevelt Mauricio Pereira  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0241136-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000414 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Mara Sílvia Ozores  Adv.: Silvana Marta Go-
mes da Silva  Apelado: Aurélio Lourenço Wilcek  Adv.: Anto-
nio Bueno  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0241477-1  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200000000391 Decla-
ratória  Apelante: Nutris - Nutrição, Tecnologia e Sistemas Ltda
Adv.: Marcelo Marco Bertoldi, Vanessa Tavares da Silva de
Souza, Rodrigo Caramori Petry  Apelado: Junta Comercial do
Paraná - Jucepar  Adv.: Eraldo Mendes Pereira, Idevan Cesar
Rauen Lopes  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0241944-7  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000482 Declaratória  Ape-
lante: Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: Maria Regina
Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano  Apelado: Sebastião
Rodrigues  Adv.: Anderson Paulo de Lima, Ronize Fantin  Re-
lator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0244981-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000532 Indenização  Ape-
lante: Serilon - Comércio de Produtos Serigráficos Ltda  Adv.:
Paulo Rogério Sanches  Rec.adesivo: Reginaldo Domingos Asai
Adv.: Teles de Andrade  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0245376-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000261 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina  Adv.: Frederico Moreira Camargo, Dinarte Biten-
court  Apelado: Dalila Pinheiro de Mello Costa  Adv.: Celso
dos Santos Filho  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0246359-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200300000136 Repetição de
Indébito  Apelante: Carmelio Solda  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vanessa
Ribas Vargas  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Habi-
th  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0246449-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000191 Cobrança  Ape-
lante: Arlete Sarolli Silva  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denar-
din, Claudia Denardin Dona  Apelante: Banco Bandeirantes S/
a  Adv.: Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0247023-7  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000326 Medida Cautelar
Apelante: Tecnopoços - Perfuração e Assitência Técnica de
Poços Artesianos Ltda, José Ferraz de Medeiros Júnior, Rai-
mundo Rodrigues Damasceno  Adv.: Francisco Gonçalves An-
dreoli  Apelante: Rolf Venske, Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arse-
no  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0247171-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200027222 Ação de Despejo
Apelante: Zhu Ying Na  Adv.: Gleucio Rogerio Silva  Apelan-
te: Teng Shang Chi  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral,
Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo  Apela-
do: Ng Luis  Adv.: Djanir Pedro Palmeira  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0051.  PROCESSO: 0204759-8/01  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária: 2047598 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Bankboston Banco Multiplo S/a  Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Berrios, Vanessa Simionato, Juliana
Motter Araújo Tögel  Embargado: Leila Gay de Miranda, Eli-
zabeth F. A. Bufrem  Adv.: Luciane Marli Signori, Álvaro Au-
gusto Cassetari  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Ma-
cedo Junior (Juiz Paulo Habith)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0052.  PROCESSO: 0225826-4/01  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2258264 Agravo de Instrumento
Embargante: Israel Pedro Sandin - Me  Adv.: José Valter Ro-
drigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati  Embargado: Osval-
do de Oliveira  Adv.: Fábio Augusto Odppis  Relator: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0053.  PROCESSO: 0226789-0/01  Comarca: Curitiba  Vara:

7a Vara Cível  Ação Originária: 2267890 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Rita de Cássia da Silva Lima  Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro  Embargado: Oly Miranda Vaine  Adv.:
Gilberto Marchioro  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0054.  PROCESSO: 0227703-4/01  Comarca: Londrina  Vara:
10a Vara Cível  Ação Originária: 2277034 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Dinardi Engenharia Civil e Construções
Ltda  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet, Clarissa Lichiardi Sali-
net, Dario Becker Paiva, Robson Marcelo Antunes Martins
Embargado: José Carlos de Lima, Maria Júlia Ribeiro de Faria
de Lima  Adv.: José Walmir Moro  Relator: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral

Relação Nº 2003.04815 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Integral a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Nelson Saraiva dos Santos  0001  0201527-4
Nilson Saraiva dos Santos   0001 0201527-4

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0201527-4  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000323 Usucapião Extraordinário
Autor: Espólio de Arlindo José Mazardo, Sandra Mara Mazar-
do, Aline Felix Leite, André Luiz Mazardo  Adv.: Nilson Sarai-
va dos Santos, Nelson Saraiva dos Santos  Réu: Gilmar Zuffa,
Ângela Yoko Higuti Zuffa, Antonio Fiúza dos Santos, Osnilda
Maria Demate dos Santos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível

Relação Nº 2003.04796 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Luis Ferreira Filho 0004 0246066-8
Admir Ribeiro 0016 0211830-9
Adriana de França 0067 0248191-4
Adão Fernandes da Silva 0021 0222435-1
Aldino Drehmer 0005 0246683-9
Alessandro M. d. Sacramento 0001 0235820-5
Alex Sander Gallio 0007 0247493-9
Alexandre Fidalski 0053 0245067-1
Alfredo Antonio Canever 0020 0221917-4
Algacir Teixeira de Lima 0036 0226230-2
Amauri Paulo Constantini 0034 0226024-4
Ana Paula Sanches Chueire 0034 0226024-4
Andrea Izabel Krasinski 0008 0225870-2
André Roberto Mischiatti 0069 0249366-5
Andréia Cristina Batista Alves 0019 0221771-8
Antonio Carlos Cantoni 0043 0241863-7
Antonio Carlos de A. Vianna 0013 0193578-4
Antonio Carlos Efing 0053 0245067-1
Antonio Emerson Martins 0040 0232999-3
Antonio Fachini Junior 0028 0224187-8
Antonio Farias Ferreira Netto 0037 0226358-5
Antonio Goncalves 0038 0226549-6
Antonio Minoru Ashakura 0044 0242173-2
Antônio Manssano Neto 0064 0247519-8
Ary Bracarense Costa Júnior 0001 0235820-5
Augusto José Bittencourt 0058 0246687-7
Braulino Bueno Pereira 0013 0193578-4
Carla Karen Assakura 0044 0242173-2
Carlos Humberto Fernandes Silv 0002 0237219-0
Carlos Marcelo S. Bocalon 0036 0226230-2
Carlos Roberto de Matos 0015 0211746-2
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0065 0247731-4
Carmen Roberta Franco 0046 0242982-1
Cesar Augusto Praxedes 0020 0221917-4
Christian da Silva Bortolotto 0053 0245067-1
Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0042 0235599-5
Ciro Alberto Piasecki 0042 0235599-5
Claudiana Maria Cantu 0068 0248446-4
Claudinei Belafronte 0006 0247490-8
Cleuza Peron 0019 0221771-8
Clodoaldo Mazurana 0022 0223454-0
Cláudia Maria Lima Scheidweile 0004 0246066-8
Cláudio Antonio Ribeiro 0054 0246213-7
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0044 0242173-2
Cláudio Xavier Petryk 0017 0216486-1
Cristiane Pagnoncelli 0021 0222435-1

0022 0223454-0
Cristiane Rodrigues Alves 0026 0223944-9
Célio Pereira O. Neto 0004 0246066-8
Daniel Hachem 0057 0246584-1
Delfer Dalque de Freitas 0032 0225361-8
Denio Leite Novaes Junior 0047 0243881-3
Denise Akemi Mitsuoka 0063 0247174-9

Denise Martins Agostini 0011 0244512-7
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro 0050 0244367-2
Dilhermando Pisarro 0070 0181013-7/01

0071 0181013-7/02
Dinarte Bitencourt 0025 0223841-3

0027 0224083-5
0037 0226358-5

Dinizar Domingues 0002 0237219-0
Dirceu Veroneze 0038 0226549-6

0064 0247519-8
Djalma Sigwalt 0018 0221540-3

0019 0221771-8
0020 0221917-4
0021 0222435-1
0022 0223454-0
0023 0223492-0
0024 0223558-3
0026 0223944-9
0028 0224187-8
0031 0224735-4
0033 0225971-4
0034 0226024-4
0035 0226184-5
0036 0226230-2
0038 0226549-6
0039 0231870-9
0045 0242980-7
0056 0246427-1
0064 0247519-8

Dovani Zangari 0070 0181013-7/01
0071 0181013-7/02

Edilson Fernandes 0048 0243938-7
Eduardo Teixeira Silveira 0048 0243938-7
Egídio Munaretto 0049 0244261-5
Elaine Cristina Andreotti 0043 0241863-7
Elcely Terezinha F. Caminha 0012 0244635-5
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0018 0221540-3

0019 0221771-8
0020 0221917-4
0028 0224187-8
0033 0225971-4

Eliane da Costa Machado Zenamo 0004 0246066-8
Eliane Regina dos Santos 0052 0244942-5
Elizabete Serrano dos Santos 0023 0223492-0
Elizabeth Maroja Aulicino 0016 0211830-9
Elvis Bittencourt 0058 0246687-7
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0011 0244512-7
Fabio Amaral Rocha 0045 0242980-7
Fabio Bertoli Esmanhoto 0042 0235599-5
Fabrício Massi Salla 0072 0222955-8/01
Fabrício Resende Camargo 0037 0226358-5
Fernanda F. M. P. e. Silva 0046 0242982-1
Fernando Mariot 0044 0242173-2
Flávio Dionísio Bernartt 0030 0224539-2
Francisco de Paula Xavier Neto 0015 0211746-2
franz hermann n. júnior 0002 0237219-0
Frederico Moreira Camargo 0025 0223841-3

0027 0224083-5
0029 0224280-4
0037 0226358-5

Fábio Goes Acerbi 0001 0235820-5
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0042 0235599-5
Gervasio Donega 0029 0224280-4
Gilberto Jachstet 0072 0222955-8/01
Gilmar Kuhn 0048 0243938-7
Gisele da Rocha P. Venâncio 0006 0247490-8
Gisele Soares 0011 0244512-7
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0048 0243938-7
Gustavo Henrique J. Oliveira 0008 0225870-2
Helessandro Luis Trintinalio 0035 0226184-5
Henrique Lauriano de Souza 0031 0224735-4
Hyperides Zanello Neto 0054 0246213-7
Indianara Maria R. Schuinki 0060 0246761-8
Ivanir Fontana 0036 0226230-2
Jackson Söndahl de Campos 0004 0246066-8
Jean Carlos Machado 0007 0247493-9
Jefferson Carlos da Cruz 0005 0246683-9

0034 0226024-4
Jefferson Isaac João Scheer 0008 0225870-2

0011 0244512-7
0012 0244635-5

Jeovani Bonadiman Blanco 0018 0221540-3
0039 0231870-9

Joao Carlos Daleffe 0068 0248446-4
Joao Carlos Zafalon 0056 0246427-1
Joel Angelo Brites 0060 0246761-8
Jorge Evêncio de Carvalho 0065 0247731-4
José Aparecido Borges d. Santo 0024 0223558-3
José Carlos Laranjeira 0070 0181013-7/01

0071 0181013-7/02
José Carlos Martins Pereira 0050 0244367-2
José Franklin Falocci Filho 0051 0244896-8
José Olinto Nercolini 0043 0241863-7
José Rizzo de Andrade 0028 0224187-8
João Casillo 0068 0248446-4
João Geraldo Nascimento 0002 0237219-0
João Leonel Antocheski 0047 0243881-3
João Tavares de Lima Filho 0072 0222955-8/01
Jurandir Nunes Miranda 0024 0223558-3
Júnia Maria Taguchi 0059 0246733-4
Kyoko Akinaga Sato 0003 0245184-7
Laurindo Gobi 0031 0224735-4
Lauro Buzatto Filho 0055 0246229-5
Lawana D. d. S. P. d. Campos 0062 0247105-4
Laércio Benedito Levandoski 0009 0242089-5
Leandro Luiz Zangari 0070 0181013-7/01

0071 0181013-7/02
Leticia de Souza Baddauy 0003 0245184-7
Louise Rainer Pereira Gionédis 0065 0247731-4
Lourival Pereira dos Santos 0038 0226549-6

0064 0247519-8
Luciana Veiga Caires 0066 0247871-3
Ludovico Albino Savaris 0059 0246733-4
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Luis Carlos da Costa 0016 0211830-9
Luis Henrique D. Escarmanhani 0001 0235820-5
Luis Renato Martins de Almeida 0017 0216486-1
Luiz Alberto de Lima 0005 0246683-9

0034 0226024-4
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0011 0244512-7
Luiz Cabral Franco 0048 0243938-7
Luiz Carlos Angeli 0029 0224280-4
Luiz Carlos da Rocha 0067 0248191-4
Luiz Carlos do Nascimento 0050 0244367-2
Luiz Carlos Franco 0033 0225971-4
Luiz Eduardo Martins Berger 0048 0243938-7
Luiz Fernando Baldi 0042 0235599-5
Luiz Fernando Brusamolin 0046 0242982-1
Luiz Fernando de Queiroz 0014 0202844-4
Luiz Fernando R. Franco 0048 0243938-7
Luiz Gustavo Pujol 0017 0216486-1
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 0044 0242173-2
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0006 0247490-8
Marcelino Francisco A. Trucill 0055 0246229-5
Marcelo Adriano Campaner 0063 0247174-9
Marcelo Henrique M. Batista 0045 0242980-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 0001 0235820-5
Marcia Aparecida de Jesus Pitt 0038 0226549-6
Marcia Cristina Mileski 0050 0244367-2
Marcia Helena Bader Maluf 0054 0246213-7
Marcione Pereira dos Santos 0020 0221917-4
Marco André Soni Bacelar 0007 0247493-9
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0069 0249366-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 0063 0247174-9
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0030 0224539-2
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0065 0247731-4
Maria das Gracas Vicelli 0051 0244896-8
Maria Inês Dias 0043 0241863-7
Marilza Matioski 0061 0247034-0
Marlon Fábio Paladini 0064 0247519-8
Maureen Machado Virmond 0054 0246213-7
Mauricio Sprenger Natividade 0067 0248191-4
Mauro Contreras 0025 0223841-3
Michel Aron Platchek 0007 0247493-9
Milton Luiz Cleve Küster 0058 0246687-7
Milton Ricardo e Silva 0041 0233471-4
Mirelle Neme Buzalaf 0066 0247871-3
Moacir Luiz Gusso 0021 0222435-1

0022 0223454-0
Márcia Cristina da Silva 0033 0225971-4
Márcia Regina Rodacoski 0018 0221540-3

0019 0221771-8
0020 0221917-4
0021 0222435-1
0022 0223454-0
0023 0223492-0
0024 0223558-3
0025 0223841-3
0026 0223944-9
0027 0224083-5
0028 0224187-8
0029 0224280-4
0031 0224735-4
0032 0225361-8
0033 0225971-4
0034 0226024-4
0035 0226184-5
0036 0226230-2
0038 0226549-6
0039 0231870-9
0045 0242980-7
0056 0246427-1
0064 0247519-8

Nadiene Xavier Volino Martins 0014 0202844-4
Neide Pereira Gremes 0035 0226184-5

0039 0231870-9
Nelson Batista Pereira 0043 0241863-7
Nelson Olivas 0004 0246066-8
Nerilda Bittencourt Vendrami 0058 0246687-7
Nestor Freschi Ferreira 0025 0223841-3

0027 0224083-5
0029 0224280-4

Neusa R. Fornaciari Martins 0066 0247871-3
Ney Pinto Varella Neto 0062 0247105-4
Omar José Baddauy 0003 0245184-7
Osvaldir Nodari 0068 0248446-4
Osvaldo da Cunha Lage 0030 0224539-2
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0010 0243805-3
Patrícia de Barros C. Casillo 0068 0248446-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 0012 0244635-5
Paulo Roberto Luviseti 0052 0244942-5
Rafael Eduardo Bernartt 0030 0224539-2
Rafaello Fontana 0045 0242980-7
Raul de Oliveira 0051 0244896-8
Regina Aparecida de B. d. Silv 0040 0232999-3
Reimar Renato Rodrigues 0023 0223492-0
Renato Cardoso de A. Andrade 0072 0222955-8/01
Renato Cordeiro 0048 0243938-7
Ricardo Feitosa de Araújo 0014 0202844-4
Ricardo Pavão Tuma 0047 0243881-3
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0063 0247174-9
Robinson Luiz B. Pereira 0015 0211746-2
Robson Carlos Biscoli 0049 0244261-5
Rodolfo Von Muller Berneck 0010 0243805-3
Rodrigo Campos Zequim 0035 0226184-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 0072 0222955-8/01
Rubens de Lima 0005 0246683-9

0034 0226024-4
Sandro Pinheiro de Campos 0062 0247105-4
Santino Sagais 0053 0245067-1
Saulo Bonat de Mello 0057 0246584-1
Sebastião da Silva Ferreira 0037 0226358-5
Sebastião Nei dos Santos 0043 0241863-7
Sebastião Pereira Rocha 0027 0224083-5
Sebastião Seiji Tokunaga 0066 0247871-3
Serafim Pereira da Silva 0049 0244261-5
Shioji Sumi 0003 0245184-7

Silvio Nagamine 0067 0248191-4
Sonia Maria Bellato Palin 0032 0225361-8
Stefan Klaus Gildemeister 0041 0233471-4
Sérgio Carlos Marinho d. Chaga 0052 0244942-5
sérgio martins de macedo 0054 0246213-7
Sérgio wilson Maldonado 0055 0246229-5
Telismara Aparecida D. Klimion 0009 0242089-5
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0058 0246687-7
Valdecir José Pereira 0070 0181013-7/01

0071 0181013-7/02
Valéria Gasparin 0062 0247105-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0054 0246213-7
Wagner de Oliveira Barros 0051 0244896-8
Wanderlei Lukachewski 0026 0223944-9
William James Pereira 0056 0246427-1
Wilson Gomes da Silva 0055 0246229-5
Wilson Jose Andersen Ballão 0048 0243938-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0235820-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000063 Exceção de In-
competência  Agravante: Egont Alexandre Schenkel, Gilberto
Pasquinelli, Luiz Zampar  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior,
Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Agravado: Consórcio
Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fábio Goes Acerbi  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0237219-0  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200300000163 Medida Cau-
telar  Agravante: Draga de Areia São João Ltda - Me  Adv.:
João Geraldo Nascimento, Carlos Humberto Fernandes Silva,
franz hermann nieuwenhoff júnior  Agravado: Excopar - Extra-
ção e Comércio de Pedras e Areia Ltda  Adv.: Dinizar Domin-
gues  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0245184-7  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000630 Reparação
de Danos  Agravante: Vilson Moreira de Aguiar  Adv.: Leticia
de Souza Baddauy, Omar José Baddauy  Agravado: Compa-
nhia Iguaçú de Café Solúvel  Adv.: Kyoko Akinaga Sato, Shioji
Sumi  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0246066-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000157 Indenização  Agra-
vante: Transportadora Itapemerim S/a  Adv.: Jackson Söndahl
de Campos, Nelson Olivas, Célio Pereira O. Neto  Agravado:
Elenita Salete Brandi  Adv.: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Adilson Luis Ferreira Filho, Cláudia Maria Lima Schei-
dweiler  Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0246683-9  Comarca: Castro  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000388 Manutenção de Posse
Agravante: Luiz Geraldo Ferreira  Adv.: Aldino Drehmer  Agra-
vado: Ivo Bittencourt Filho  Adv.: Rubens de Lima, Luiz Al-
berto de Lima, Jefferson Carlos da Cruz  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0247490-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 199200028748 Re-
visão E/ou Restab de Proventos  Agravante: Estado do Paraná
Adv.: Gisele da Rocha Parente  Venâncio, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos  Agravado: Vitória Rocha Guimarães  Adv.:
Claudinei Belafronte  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0247493-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000814 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Centro Clínico Paranaense S/c Ltda  Adv.: Marco
André Soni Bacelar, Alex Sander Gallio  Agravado: Deise Cris-
tina Godoy  Adv.: Michel Aron Platchek, Jean Carlos Machado
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0225870-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000021107 De-
claratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Gustavo Henri-
que Justino Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Ademir Pereira Sampaio, Airton Van Tienen, Alaor de Mello,
Altair Moisés Bueno, Antônio Aparecido de Oliveira, Antônio
Carlos Leôncio, Arnaldo de Oliveira, Carlos Alberto Ribeiro
da Silva, Claudemir de Paula, Davi Nuzda, Dionísio Fulgêncio
da Cruz, Edenias Teixeira Guimarães, Edilson Luiz Feijó, Er-
nesto Scomação Bonardo, Gabriel Muniz Palhano, Gilmar Fer-
reira de Lima, Heleno Cícero de Almeida, João Altair Gomes,
João Cândido Fabricio Marques, José Carlos Moreira Santos,
José Carlos Müller, José Carlos Nunes, José Oscar da Costa
Machado, José Osvaldo de Oliveira, Josnei de Almeida, Julia-
na Y Molinase Sellucio, Juracir Maucoski, Jurandir Queiroga
Neto, Luiz Carlos Miosso, Manoel Coelho Verdasca, Marcos
Abel Coltro, Marcos Aurélio Motta, Neorival Ozório Avila,
Otaviano de Carvalho Pereira, Paulo César Moreira, Paulo de
Rezende, Roberto da Rocha Martinez, Roberto Cândido Perei-
ra  Adv.: Andrea Izabel Krasinski  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0242089-5  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9500000285 Revisão E/ou Restab de
Proventos  Apelante: Ana Paula Kluppel  Adv.: Telismara Apa-
recida Diniz Klimiont  Apelado: Município de Palmeira  Adv.:
Laércio Benedito Levandoski  Interessado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0243805-3  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200200000028

Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch  Apelado:
Carlos Alexandre Siqueira Pereira  Adv.: Rodolfo Von Muller
Berneck  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0244512-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000000526 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Toshie
Irie, Marlene Sangion Mendonça, Leonina de Andrade, Heloi-
sa Helena de Medeiros Brun, Palmira Bego Soares, Cecília Sato,
Wilson Aparecido Reki, Jandira Toito de Oliveira Telles, Mar-
lene Previati Ferraz, Cleusa Conceição Vicário Conselvan, Éli-
de Bettini, Paula Dreer Nogueira, Margarida Gomes de Faria
Melo, Izaura Andrade Berbert, Izolde Alice Overcenko, Ivo
Aparecido Santoro, Laudelina Martins Pinto, Cecilia Helena
Salzano Santoro, Nair Paulina Dias, Vera Mirian Varella Cos-
ta, Onivaldo Stafuzza, Djanira Knabben de Carvalho, Nelso
Elias Bordin, Izaura Bernardo Martins, Terezinha Lavagnoli
Giannini, Zeferino Pedra Netto, Elysete Francisca de Souza
Rizental, Maria Estela Santoro Lunardelli, Maria Ivonete Mon-
teiro Consolin, Stefania Scalet Resende  Adv.: Luiz Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0244635-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900000974 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ana Cláu-
dia Volpato, Ana Nilce de Oliveira Gouveia, Claudete Marlene
Marchi Di Gennaro, Claudia Regina Marchi, Cleonides Ma-
theus Carradore, Ercília Macedo de Miranda, Eva Klosovski,
Flora Aparecida Sanchez do Prado, Ivanilde Gouveia Canassa,
Janymere Picanço da Silva Andrade, Lucirlei Fernandi, Julie
Francisco Rodrigues, Maria Aparecida Duarte da Rocha, Maria
Célia Baggio Camargo, Marly de Fátima Lino, Maria Irma Lino
Tozzi, Marilene Bassani, Marilene Géa Geraldini, Marilene de
Jesus Ferreira, Marline Limo Amaro, Nifaney Badia Mantovani,
Nadir Carmona Martinez Salvador, Pascoa Maria Beffa Santana,
Rita de Acacia Sanches Perdigão, Rosina Casta de Moraes, San-
tina Cezar Santina, Sueli Aparecida Marion, Valdenir Perdigão,
Vanadir de Moura Bueno  Adv.: Elcely Terezinha Franklin Ca-
minha  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0193578-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000110 Indenização  Ape-
lante: Antonio Casemiro Belinati  Adv.: Antonio Carlos de
Andrade Vianna  Rec.adesivo: Bruno Sérgio Galatti  Adv.: Brau-
lino Bueno Pereira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0202844-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000820 Cobrança  Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Abaeté Ii - Condomínio I
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Nadiene Xavier Volino Mar-
tins  Apelado: Solange Santiago  Def Pub: Ricardo Feitosa de
Araújo  Apelado: Lauderino Lopes dos Anjos  Curador: Regina
Y. Takahoshi  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0211746-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000198 Medida Cautelar
Apelante: Enely Batista Santos  Adv.: Francisco de Paula Xa-
vier Neto, Robinson Luiz Benvenutti Pereira  Apelado: Condo-
mínio Edifício San Remo  Adv.: Carlos Roberto de Matos  Re-
lator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0211830-9  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000255 In-
denização  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Admir Ribeiro, Eli-
zabeth Maroja Aulicino  Apelado: Aparecida Maria de Moura
Adv.: Luis Carlos da Costa  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0216486-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000057 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol  Rec.adesivo: Tauba
Feldman  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0221540-3  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000271 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Rondon  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Eli-
ana Ferrari Felipe Galbiatti  Apelado: Nelson Meneguello  Adv.:
Jeovani Bonadiman Blanco  Relator: Juiz Convocado Francis-
co Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0221771-8  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000266 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Rondon  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Eli-
ana Ferrari Felipe Galbiatti  Apelado: Marina Martinelli Guelfi
Adv.: Andréia Cristina Batista Alves, Cleuza Peron  Relator:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde
Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0221917-4  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000470 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de

Rondon  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Eli-
ana Ferrari Felipe Galbiatti  Apelado: Olinda Simões Consalter
Adv.: Cesar Augusto Praxedes, Alfredo Antonio Canever, Mar-
cione Pereira dos Santos  Relator: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0222435-1  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000104 Cobrança  Ape-
lante: Pedro Feliciano Zampiva  Adv.: Adão Fernandes da Sil-
va  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Dois Vizinhos  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli  Rela-
tor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wil-
de Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0223454-0  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000242 Cobrança  Ape-
lante: Marcos Sachet Neto  Adv.: Clodoaldo Mazurana  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Dois Vizinhos - Pr  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pag-
noncelli, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde
Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0223492-0  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000188 Cobrança  Apelante:
Luiz Pereira Fernandes  Adv.: Elizabete Serrano dos Santos
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar
Renato Rodrigues, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0223558-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000156 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, José Aparecido Borges dos Santos
Apelado: Martiniano Pereira Cangerana  Adv.: Jurandir Nunes
Miranda  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Ju-
nior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0223841-3  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000075 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado/pr  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Nestor Freschi
Ferreira, Frederico Moreira Camargo, Dinarte Bitencourt  Ape-
lado: Dirce Helena Sichiere Thomé  Adv.: Mauro Contreras
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0223944-9  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000356 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Arapongas, Sindicato Rural de Apucarana  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt, Cristiane Rodrigues Alves
Apelado: Edson Lopes  Adv.: Wanderlei Lukachewski  Rela-
tor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wil-
de Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0224083-5  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000300 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado/pr  Adv.: Nestor Freschi Ferreira, Márcia Regina
Rodacoski, Frederico Moreira Camargo, Dinarte Bitencourt
Apelado: Ilsi Wentz Lohmann  Adv.: Sebastião Pereira Rocha
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0224187-8  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000392 Cobrança  Ape-
lante: Lodismar Benedito Panasiewcz  Adv.: José Rizzo de
Andrade, Antonio Fachini Junior  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari  Adv.:
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0224280-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000078 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado  Adv.: Nestor Freschi Ferreira, Márcia Regina Roda-
coski, Frederico Moreira Camargo  Apelado: Joaquim José Vi-
llegas Fernandes, Ely Roberto Villegas, Vandir Itamar Villegas
Adv.: Luiz Carlos Angeli, Gervasio Donega  Relator: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0224539-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001569 Medida Cautelar
Apelante: Condomínio Edifício Barão de Cotegipe  Adv.: Mar-
cus Fabricius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt, Flá-
vio Dionísio Bernartt  Apelado: Sérgio Luiz Bley, Viviane Berg-
mann Bley  Adv.: Osvaldo da Cunha Lage  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
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0031.  PROCESSO: 0224735-4  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000061 Cobrança  Ape-
lante: Nilda Tami Takatuji, Henio Ricardo Takatuji, Guto Mai-
co Takatuji, Wilson Tadeu Takatuji  Adv.: Laurindo Gobi  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Jorge do Ivaí  Adv.: Henrique Lauriano de Souza, Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0225361-8  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000445 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Iporã  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Delfer Dalque de Frei-
tas  Apelado: Jayme Paulin  Adv.: Sonia Maria Bellato Palin
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0225971-4  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000016 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Japurá  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Elia-
na Ferrari Felipe Galbiatti, Márcia Cristina da Silva  Apelado:
Claudino Manzotti, Maria Sabino Manzotti, Brasilina Manzot-
ti Calegari, Euclides Manzotti, Luzia Manzotti Della Torre,
Dirce Manzotti Bilha, Paulina Aparecida Manzotti Petri, Leo-
nice Menzotti Neves  Adv.: Luiz Carlos Franco  Relator: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Puglie-
se)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0226024-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000309 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Teixeira Soares  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Amauri Paulo Constantini  Apelado: Antônio Tadeu Pe-
reira  Adv.: Rubens de Lima, Luiz Alberto de Lima, Jefferson
Carlos da Cruz, Ana Paula Sanches Chueire  Relator: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0226184-5  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000515 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mandaguari  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Neide Pereira Gremes  Apelado: Antônio Knupp  Adv.: Heles-
sandro Luis Trintinalio, Rodrigo Campos Zequim  Relator: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Puglie-
se)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0226230-2  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000139 Cobrança  Ape-
lante: Osvaldo Pelizzaro Artuso  Adv.: Carlos Marcelo Scarta-
zzini Bocalon  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra -cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Chopinzinho  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski, Algacir Teixeira de Lima, Ivanir Fontana, Djalma Si-
gwalt  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior
(Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0226358-5  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000769 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina - Pr  Adv.: Frederico Moreira Camargo, Dinarte Bi-
tencourt, Fabrício Resende Camargo  Apelado: Eucler de Al-
cântara Ferreira  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio
Farias Ferreira Netto  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0226549-6  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000277 Cobrança  Apelante:
Etelvino Scarati  Adv.: Antonio Goncalves, Marcia Aparecida
de Jesus Pitta  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Marialva  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Wilde Pugliese)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0231870-9  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000520 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Jorge do Patrocínio, Sindicato Rural de Cidade Gaúcha
Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Neide Perei-
ra Gremes  Apelado: Luiz Carlos Passamani  Adv.: Jeovani
Bonadiman Blanco  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0232999-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000081 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Eliseu Pereira Santos  Adv.: Regina Apare-
cida de Barbara da Silva  Apelado: Condomínio Conjunto Re-
sidencial Osvaldo Cruz V  Adv.: Antonio Emerson Martins
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0233471-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200100000465 Indenização
Apelante: Alexander Peter Schorsch  Adv.: Milton Ricardo e
Silva  Apelante: Raul Eduardo Alcazar Cruz, Carlos Manuel
Alcazar Cruz  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister  Apelado: Os

Mesmos  Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Ju-
nior (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0235599-5  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000417 Indenização
Apelante: Valmor Herculino Pacheco  Adv.: Ciro Alberto Pia-
secki, Fábio Luiz Santin de Albuquerque  Apelado: Estado do
Paraná  Adv.: Luiz Fernando Baldi, Cibelle Diana Mapelli Corral
Bóia, Fabio Bertoli  Esmanhoto  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0241863-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000150 Indenização  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Ner-
colini  Apelante: Transportadora Falcão Ltda  Adv.: Sebastião
Nei dos Santos, Nelson Batista Pereira  Apelante: Constantino
Francisco Lindo  Adv.: Elaine Cristina Andreotti, Antonio Car-
los Cantoni  Apelado: Eloi Albano Airozo, Alecssandra de
Abreu, Djony Airozo ( Menor ), Alisson Roberto Airozo  Adv.:
Maria Inês Dias  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson  Re-
visor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0242173-2  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000172 Reparação de Danos
Apelante: Transportes de Cargas Rodoviárias Borato Ltda  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Lígia Vosgerau Ferrei-
ra Ribas  Rec.adesivo: Gelsemiro Vitorio Dal Prá  Adv.: Anto-
nio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura  Apelado: Os
Mesmos, Luiz Sergio de Toledo  Adv.: Fernando Mariot  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0242980-7  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000172 Cobrança  Apelante:
Nicolau Horning  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural da Lapa  Adv.: Fabio Amaral Rocha, Rafaello Fontana,
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Con-
vocado Rabello Filho (Juiz José Augusto Gomes Aniceto)

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0242982-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000810 Anulatória  Ape-
lante: Erikson Marcell Crocetti Rakowecky  Adv.: Fernanda
Fortunato Mafra Parucker e Silva  Apelado: Cidadela S/a  Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0243881-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300001420 Cobrança  Ape-
lante: Léo Sergio Ruggeri, Karina Maria Ruggeri, Leo Sergio
Maria Ruggeri, Cecilia Bordin Pozzan, Elio Degraf, Espólio de
Zilda Oliveira Dallan, Gilberto Guido Oliveira Dallan, Luiz
Alberto Oliveira Dallan  Adv.: Ricardo Pavão Tuma  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski, Denio Leite
Novaes Junior  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0243938-7  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000306 Indenização  Ape-
lante: Pedro Martins da Costa - Fi  Adv.: Renato Cordeiro, Gil-
mar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger  Apelante: Norske Skog
Pisa S/a  Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão, Eduardo Teixeira
Silveira, Gustavo Adolfo Almeida de Almeida  Apelado: Vera
Lucia da Luz, Felipe da Luz, Joas Gabriel da Luz  Adv.: Luiz
Cabral Franco, Luiz Fernando R. Franco, Edilson Fernandes
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0244261-5  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200000000081 Cobrança
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Egídio
Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelante: Ana Tereza Bar-
boza, Silvana Barboza, Vanderlei Barboza  Adv.: Serafim Pe-
reira da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0244367-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000844 Anulatória  Ape-
lante: Lpr Publicidades, Promoções e Montagens S/c Ltda  Adv.:
José Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Dhe-
bora Leticia Lopes Pinheiro  Apelado: Conectway Internet So-
lutions Ltda  Adv.: Marcia Cristina Mileski  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0244896-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000464 Declaratória  Ape-
lante: Condomínio Solar Monet  Adv.: Wagner de Oliveira Bar-
ros, José Franklin Falocci Filho, Maria das Gracas Vicelli
Apelado: Raul de Oliveira  Adv.: Raul de Oliveira  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0244942-5  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000254 Rescisão de Contrato
Apelante: Carlos Roberto Muraroto, Marcos Antônio Muraro-
to  Adv.: Paulo Roberto Luviseti  Apelado: Planalto Engenha-
ria e Urbanização Ltda  Adv.: Eliane Regina dos Santos, Sérgio
Carlos Marinho das Chagas  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0245067-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000358 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Lia Klein Camargo, Álvaro Luiz de Camargo,
Cintia Maria de Camargo  Adv.: Santino Sagais  Apelado: Di-

cesar Waldemiro Caran Pereira, Washington Luis Pereira, So-
nia Maria Daitchmann Pereira  Adv.: Christian da Silva Borto-
lotto, Alexandre Fidalski, Antonio Carlos Efing  Relator: Juiz
Wilde Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0246213-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900032091 Anu-
latória  Apelante: Moacir Ferreira Viana  Adv.: Cláudio Anto-
nio Ribeiro, Marcia Helena Bader Maluf, sérgio martins de
macedo  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Hyperides Za-
nello Neto, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado
Virmond  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0246229-5  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000097 Indenização  Ape-
lante: Rosani Pimentel Machado  Adv.: Lauro Buzatto Filho
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldona-
do, Wilson Gomes da Silva, Marcelino Francisco Alonso Tru-
cillo  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0246427-1  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000182 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Apucarana  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
William James Pereira  Apelado: Sidney Fávaro  Adv.: Joao
Carlos Zafalon  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0246584-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001051 Cobrança  Apelan-
te: Celso Vitrio Florêncio  Adv.: Saulo Bonat de Mello
Rec.adesivo: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Daniel Hachem
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0246687-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000799 Indenização  Ape-
lante: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes Cia de
Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de
Oliveira Neto Friedrich  Apelante: Paulo Roberto Ghiotto  Adv.:
Elvis Bittencourt, Augusto José Bittencourt, Nerilda Bittencourt
Vendrami  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0246733-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000870 Cobrança  Apelante:
Alexandre Loyola de Oliveira Abbas  Adv.: Júnia Maria Tagu-
chi  Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
- Ecad  Adv.: Ludovico Albino Savaris  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0246761-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300001675 Indenização
Apelante: Joel Angelo Brites  Adv.: Joel Angelo Brites  Apela-
do: Danilo César Machado  Adv.: Indianara Maria Rodrigues
Schuinki  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0247034-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001067 Cobrança  Ape-
lante: Nilcea Marques de Soua Ribeiro  Curador: Claire Lottici
Apelado: Condomínio Edifiício Nicole Ii  Adv.: Marilza Mati-
oski  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0247105-4  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000408 Reivin-
dicatória  Apelante: Arlindo Stocco, Aparecido José de Olivei-
ra, Rita Rosa  Adv.: Sandro Pinheiro de Campos, Lawana Da-
masceno da Silva Pinheiro de Campos  Apelado: Norberto Fla-
vio Ramos  Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0247174-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000414 Reparação de
Danos  Apelante: Luigi Maurino Aniello Di Benedetto  Adv.:
Ricardo Soares Mestre Janeiro  Apelante: Brasil Telecom S/a
Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva, Marcelo Adriano Cam-
paner, Denise Akemi Mitsuoka  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0247519-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000531 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marialva, Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão  Adv.: Louri-
val Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt  Apelado: Benjamim Jorge Tavares  Adv.:
Antônio Manssano Neto, Marlon Fábio Paladini  Relator: Juiz
Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0247731-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000562 Declaratória  Ape-
lante: Global Telecom S/a  Adv.: Carmen Gloria Arriagada
Berrios, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise
Rainer Pereira Gionédis  Rec.adesivo: Erivaldo Santos Lima
Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0247871-3  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000441 Cobrança  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga,
Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Apelante: Edson

Luis Chimentão  Adv.: Neusa R. Fornaciari Martins  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0248191-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000740 Anulatória  Ape-
lante: Jusimed Importadora de Produtos Médicos Ltda  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Adriana de França
Apelado: Rosilene Pereira Muller  Adv.: Mauricio Sprenger
Natividade  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0248446-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000624 Indenização  Ape-
lante: M.a. Berger Construções e Empreendimentos S/a  Adv.:
Osvaldir Nodari, João Casillo, Patrícia de Barros Correia Casi-
llo  Apelado: Carlos Antonio Castilho  Adv.: Claudiana Maria
Cantu, Joao Carlos Daleffe  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0249366-5  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000197 Cobrança  Apelante:
Roque Varasquim  Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0070.  PROCESSO: 0181013-7/01  Comarca: Loanda  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 1810137 Apelação Cível  Embar-
gante: Hélio de Jesus Ferri  Adv.: Valdecir José Pereira  Em-
bargante: Romildo Antônio Ferri, Elimar Luebke  Adv.: Lean-
dro Luiz Zangari, Dovani Zangari  Embargado: Dilhermando
Pisarro  Adv.: Dilhermando Pisarro, José Carlos Laranjeira
Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Hamilton
Mussi Corrêa)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0071.  PROCESSO: 0181013-7/02  Comarca: Loanda  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 1810137 Apelação Cível  Embar-
gante: Romildo Antônio Ferri, Elimar Luebke  Adv.: Leandro
Luiz Zangari, Dovani Zangari  Embargado: Dilhermando Pi-
sarro  Adv.: Dilhermando Pisarro, José Carlos Laranjeira  Em-
bargado: Hélio de Jesus Ferri  Adv.: Valdecir José Pereira  Re-
lator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Hamilton
Mussi Corrêa)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0072.  PROCESSO: 0222955-8/01  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 2229558 Apelação Cível  Em-
bargante: L. M. Rocha & Cia Ltda, Manoel de Deus Rocha,
Marilda de Melo Rocha  Adv.: Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Romeu Felipe Bacellar Filho, João Tavares de Lima Fi-
lho, Fabrício Massi Salla  Embargado: Antonio Jukowski, Ade-
laide Herek Jukowski  Adv.: Gilberto Jachstet  Relator: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Wilde Pugliese)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Integral

Relação Nº 2003.04816 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Integral a realizar-se em 23/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

José Roberto Sapateiro  0001 0223067-7

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0223067-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000831 Execução de Títu-
lo Judicial  Impetrante: Getúlio Bastos de Almeida  Adv.: José
Roberto Sapateiro  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de Londrina  Litis: Edgard Pietraróia  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04793 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Cláudio Nunes Do Nascimento 001 0249993-2
João Paulo Bonfim  001 0249993-2

Despachos Relator

001. 0249993-2  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2003/189079.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001572
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 2416144 Agra-
vo de Instrumento.  Impetrante: Júlio César Salomão.  Adv.:
Cláudio Nunes do Nascimento.  Adv.: João Paulo Bonfim.  Im-
petrado: Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Para-
ná.  Litis: Fernando Rocha Filho.  Órgão Julgador: Câmaras
Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Júlio César Salomão impetra mandado de segurança, com
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pedido de medida liminar, contra ato da Colenda 3ª Câmara
Cível deste Tribunal de Alçada consubstanciado no acórdão nº
18.202 pelo qual o referido órgão julgou o Agravo de Instru-
mento nº 241.614-4.
Sustenta o impetrante, em suma, que vive em regime de união
estável com Selma Regina Costa a qual adquiriu de Fernando
Rocha Filho, por contrato particular, um imóvel. A menciona-
da convivente propôs contra o vendedor ação ordinária em que
pleiteia a rescisão do contrato, a restituição do que pagou e a
manutenção da posse enquanto não indenizada das benfeitori-
as introduzidas no apartamento.
O réu, reconvindo, atribuiu à autora a causa da rescisão do
contrato e pediu a reintegração na posse do imóvel. Da recon-
venção não foi citado o ora impetrante, “companheiro” da com-
pradora, providência dispensável no pedido de resolução, pos-
to que não firmou o contrato, mas imprescindível na possessó-
ria por ser compossuidor da coisa.
Obtida pelo réu-reconvinte a “antecipação de tutela possessó-
ria” no primeiro grau, interpôs a autora-reconvinda agravo de
instrumento ao qual, inicialmente, atribuiu-se efeito suspensi-
vo mas, a final, acabou desprovido pela 3ª Câmara Cível com o
que poderá a qualquer momento ser cumprida a ordem de des-
pejo da promitente compradora e do impetrante.
Assim, conforme orientação consagrada na jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça, busca o impetrante por meio
de mandado de segurança a sustação do cumprimento da deci-
são de primeiro grau, convalidada pela 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada, a fim de que seja mantido na posse do imóvel
do qual não pode ser despejado sem prévia citação e oportuni-
zação de defesa.
II - A inicial é de ser indeferida porquanto não há direito líqui-
do e certo do impetrante a ser amparado.
Frise-se, de início, que os documentos que instruem o writ re-
velam algo diverso do narrado pelo impetrante.
Com efeito, Selma Regina Costa propôs ação de rescisão de
contrato cumulada com pedido de devolução de parcelas pagas
e de indenização por benfeitorias e manutenção de posse, com
pedido de antecipação parcial de tutela, em face de Fernando
Rocha Filho (fls. TA-38/48). O MM. Juízo deferiu, liminar-
mente, a manutenção de posse (fls. TA-56).
O réu, em defesa, contestou a ação, impugnou o valor da causa
e ofereceu reconvenção. Na própria contestação, cuja cópia o
impetrante não acostou ao mandamus, o vendedor requereu fosse
reintegrado na posse ante o caráter dúplice das ações possessó-
rias. É o que se deduz das razões de um dos agravos de instru-
mento manejado pelo réu-reconvinte (fls. TA-96/105) e, tam-
bém, pelo teor da decisão do douto Juízo (fls. TA-34/35 e 151/
152). Essa decisão, aliás, acolheu o pedido formulado na con-
testação para, revogando a liminar de manutenção de posse
concedida à autora, reintegrar o réu na posse do imóvel. Con-
firmada que foi pela 3ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada, é
agora impugnada por este mandado de segurança.
Na reconvenção - desta o impetrante junta cópia - não há pedi-
do possessório (fls. TA-66/74). Nela somente são pleiteados
perdas e danos em face do descumprimento do contrato pela
vendedora e por estar o vendedor impedido de explorar o imó-
vel.
Que fique, então, bem claro: requereu o réu a reintegração de
posse na contestação e não na reconvenção.
Em sendo assim, que direito líquido e certo tem o impetrante
de ser “citado” de uma contestação?
Ressalte-se que, como reconhece o impetrante, o contrato par-
ticular só foi firmado por Selma Regina Costa. O instrumento,
pelo que se vê a fls. TA-50/53, não está registrado no Registro
de Imóveis. Discutem-se, portanto, direitos pessoais dos quais
a posse é mera decorrência. Vai daí que não há necessidade de
o cônjuge, ou o convivente, participar da ação porque ausente
qualquer das hipóteses do art. 10 e parágrafos do Código de
Processo Civil:
 “PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE
DA PARTICIPAÇÃO DO CÔNJUGE. AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO DISPENSADA. DEPÓSITO COMPLEMENTAR
EM CONSIGNATÓRIA.
Não incide a regra contida no art. 10, incisos I e II, e seu § 2º,
do Código de Processo Civil, quando se trata de reconvenção
proposta por promitente-vendedor contra o promitente compra-
dor, autor de consignatória em que se discute sobre rescisão de
contrato de promessa de compra e venda de imóvel, ainda que
disso possa resultar na desconstituição do contrato e na eventu-
al reintegração de posse, sobretudo se a ação de consignação
foi proposta apenas pelo marido, pois a discussão diz respeito
exclusivamente a direitos obrigacionais, de que a reintegração
é mera decorrência, não se tratando de ação possessória, que
também não versa sobre direitos reais imobiliários.
Quando a prova a ser examinada for meramente documental,
nada justificando a abertura da instrução, não se há de cogitar
de nulidade processual por ausência de tentativa de concilia-
ção, sobretudo quando a discussão travada nos autos evidencia
a plena impossibilidade de conciliação dos litigantes.
O direito do autor da consignatória de proceder o depósito com-
plementar é providência que independe de ordem judicial, po-
dendo ser exercitado no prazo de dez dias contados da intima-
ção da contestação.
Recurso não conhecido”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 174.107/SP, Rel. Min. César Asfor
Rocha, j. 14.11.00, DJU 18.12.00, p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. RESOLUÇÃO DE COMPROMISSO
DE COMPRA-E-VENDA CUMULADA COM REINTEGRA-
ÇÃO NA POSSE. PRESCINDIBILIDADE DE CONVOCA-
ÇÃO DE AMBOS OS CÔNJUGES. CPC, ART. 10. LEI 8.952/
94. DISCUSSÃO SUPERADA. RECURSO DESPROVIDO.
I - Em ação de resolução de compromisso de compra-e-venda
cumulada com reintegração na posse, basta a citação do cônju-
ge que firmou o compromisso; primeiro, porque a possessória é
mera decorrência do pedido de resolução, de ordem pessoal;
segundo, porque já fixado o entendimento segundo o qual so-
mente se faz imprescindível a citação dos cônjuges nas ações
possessórias quando se trata de composse ou ato por ambos
praticados.
II - A discussão viu-se superada em razão da modificação do
art. 10 do Código de Processo Civil pela Lei 8.952/94 que nor-
matizou a posição majoritariamente construída por doutrina e

jurisprudência”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 34.197/SP, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 25.6.96, DJU 26.8.96, p. 29.686).
 “PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO NA POSSE.
PRESCINDIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO DE AMBOS OS
CÔNJUGES. CPC, ART. 10. LEI 8.952/1994. DISCUSSÃO
SUPERADA. EXCLUSÃO DA MULHER DO PROCESSO.
RECURSO PROVIDO.
I - A citação de ambos os cônjuges nas ações possessórias so-
mente se faz imprescindÍvel quando se trata de composse ou
ato por ambos praticados.
II - A discussão viu-se superada, no caso, em razão da modifi-
cação do art. 10 do Código de Processo Civil pela Lei 8.952/
1994, que normatizou a posição majoritariamente construída
por doutrina e jurisprudência”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 76.721/PR, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 19.2.98, DJU 30.3.98, p. 67).
Reitere-se que Selma Regina Costa propôs a ação apenas em
seu nome. Não considerou necessária a participação do seu
“companheiro”, o ora impetrante. A propósito, na petição ini-
cial qualificou-se como separada e nenhuma alusão fez à su-
posta união estável que o impetrante invoca. Como exigir, en-
tão, que o réu, por meio da contestação, traga à lide aquele cuja
participação a própria autora entendeu, corretamente, desne-
cessária?
Mesmo que o vendedor tivesse pleiteado a reintegração de pos-
se na reconvenção não se lhe poderia exigir que requeresse a
citação de quem, como o impetrante, não é parte no processo
(RSTJ 73/338; RT 637/87).
III - Do exposto, indefiro a petição inicial com fundamento no
art. 8º da Lei nº 1.533/51.
Intime-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
Rogério Kanayama
Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
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Enéas Jeferson Melnisk 001 0246403-1
Eugênio Sobradiel Ferreira 023 0249081-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 010 0243452-2
Fernanda Lopes Martins 003 0180658-2
Frederico Valdomiro Slomp 003 0180658-2
Fábio Goes Acerbi 013 0244446-8
Geraldo Nogueira Da Gama 015 0246535-8
Gilberto Adriane Da Silva 019 0248069-7
Gisele Da Rocha P. Venâncio 025 0249136-7
Glauco Iwersen 007 0236070-9
Hamilton Lopes Ribeiro 034 0249420-4
Ibere Indio Do Brasil P. Moraes 006 0234938-8
Idio Antonio E Silva 036 0249514-1
Irapuan Caesar Da Costa 026 0249189-8
Irapuan Caesar Da Costa Junior 026 0249189-8
Jarbas Domingos Jorge 036 0249514-1
Jonaína Dalla Bona 020 0248337-0
Jorge José Gotardi 016 0247543-4
Jose Lucio Glomb 018 0247938-3
Jose Luiz Cardozo Lapa 012 0244005-7/01
Jose Walter Souza Filho 007 0236070-9
José Galvão Fernandes Caldani 008 0238718-2
José Maurício Do Rego Barros 018 0247938-3
João Casillo 022 0248955-8
João Nelson Kinal 005 0224802-0
Juliano Tomanaga 017 0247750-9
Lelio Shirahishi Tomanaga 017 0247750-9
Leonel Trevisan Júnior 029 0249350-7
Liana Yuri Fukuda 017 0247750-9
Lucia De Fatima C. Francolin 038 0249721-6
Luciane Machado 018 0247938-3
Luciany Michelli P. D. Santos 002 0233659-8
Luis Carlos Barreto 007 0236070-9
Luiz Alberto Rego Barros 018 0247938-3
Luiz Antonio Silva 033 0249419-1
Luiz Bressolin 025 0249136-7
Luiz Carlos Lima 007 0236070-9
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 013 0244446-8

Luiz Marcio Formighieri Ribas 005 0224802-0
Luiz Rodrigues Wambier 010 0243452-2
Luiz Trindade Cassettari 007 0236070-9
Luís Fernando Da S. Tambellini 025 0249136-7
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 025 0249136-7
Marcelo Barzotto 034 0249420-4
Marcelo Clemente Bastos 009 0240665-7

011 0243719-2
Marcelo Crissanto Mallin 007 0236070-9
Marcelo Da Costa Gamborgi 007 0236070-9
Marcelo Dias Dedubiani 027 0249208-8
Marcelo Martins 038 0249721-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 013 0244446-8
Marco Aurélio G. Nogueira 021 0248628-6
Marcos Antonio Silio 035 0249452-6
Marcos Guastella 017 0247750-9
Maria Edília Camargo Jablonski 014 0244936-7
Mariz Mendes May 004 0220696-6
Marlene De Castro 002 0233659-8
Mauro Soviersoski Tatara 028 0249348-7
Maurício Gomm F. D. Santos 023 0249081-7
Maylin Maffini 030 0249383-6
Milton Luiz Cleve Küster 007 0236070-9
Moacir Antonio Perão 016 0247543-4
Munir Abagge 024 0249090-6
Ney Brodbeck May 004 0220696-6
Ney Pinto Varella Neto 029 0249350-7
Norma Rozario Vidal Tatara 028 0249348-7
Oseas Santos 020 0248337-0
Paulo Celso Costa 032 0249411-5
Paulo Roberto Barbieri 029 0249350-7
Paulo Roberto Burmester Muniz 024 0249090-6
Paulo Sérgio Winckler 037 0249626-6
Percy Araujo 004 0220696-6
Rafael Nogueira Da Gama 015 0246535-8
Raquel Cristina Das N. Gapski 006 0234938-8
Ricardo Freitas Júnior 006 0234938-8
Roberto Benghi Del Claro 020 0248337-0
Rogerio Distefano 024 0249090-6
Sebastião Procópio Nogueira 007 0236070-9
Silvia Arruda Gomm 023 0249081-7
Silvio Hermeson Guerra 032 0249411-5
Simone Zonari Letchacoski 022 0248955-8
Stella Maris De F. Bittencourt 024 0249090-6
Susana Valéria G. Gonçalves 002 0233659-8
Telma Nakamura Ramos 002 0233659-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 010 0243452-2
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0246403-1
Valéria Gasparin 029 0249350-7
Wagner Peter Krainer José 023 0249081-7
Waldir Francolin 038 0249721-6
Wanderlei De Paula Barreto 002 0233659-8

Despachos Presidente

001. 0246403-1  Suspensao da Execucao da Sentenca

Protocolo: 2003/155633.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000206 Medida Cautelar.  Requerente: Estado do Para-
ná.  Adv.: Edivaldo Aparecido de Jesus.  Adv.: Anita Caruso
Puchta.  Adv.: Tereza Cristina Bitencourt Marinoni.  Requeri-
do: Sebastião Israel Correa.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Admito a emenda à petição inicial, estando agora esclareci-
do (fls. 221/223) que o requerente pretende a suspensão dos
efeitos da sentença proferida nos autos de medida cautelar ino-
minada (fls. 21/197), com fundamento no artigo 4º, § 1º, da Lei
nº 8.437/92.
2. Retifique-se a autuação, para que passe a constar, nos regis-
tros e etiquetas, “Suspensão de Sentença”.
3. Passa-se, agora, ao exame do cabimento do pedido formula-
do pelo Estado do Paraná.
Extrai-se dos autos que Sebastião Israel Correa propôs medida
cautelar inominada em face do ora requerente.
Narrou que, na qualidade de produtor rural, adquiriu de um
comerciante autônomo 22 (vinte e dois) sacos de semente de
soja, supostamente da variedade BR-36, que foram semeadas
em uma área de 6 (seis) alqueires, nos dias 29 e 30 de outubro
de 2001.
Todavia, em março de 2.002, a área de plantio foi interditada
por técnicos da SEAB que, após colherem amostras, constata-
ram tratar-se de soja geneticamente modificada, sendo o pro-
duto dessa colheita então depositado, às expensas do requeri-
do, em uma empresa situada no Município de Araucária.
Sustentou que, por força do disposto na Medida Provisória nº
113/2003, a comercialização da safra não está sujeita às proibi-
ções da Lei Federal nº 8.974/95, desde que efetivada até 31 de
janeiro de 2004.
Por fim, ressaltando ainda não ter sido julgado o recurso admi-
nistrativo interposto contra o auto de infração, mesmo estando
se escoando o prazo para comercializar a safra, requereu ele
que fosse julgado procedente o pedido, para que seja liberada a
soja apreendida e autorizada a respectiva venda (fls. 22/27).
O Estado do Paraná ofereceu contestação (fls. 43/57) e, após a
impugnação do autor (fls. 94/103), a MMª Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul julgou procedente o pedido
formulado na referida ação cautelar inominada, “para o efeito
de liberar a soja apreendida na propriedade do autor pela SEAB
e depositada junto a Sul Defensivos Agrícolas Ltda. em Arau-
cária-Pr., autorizando sua venda dentro das normas estabeleci-
das pela Lei nº 10.688/2003” (fls. 112).
Inconformado, o vencido interpôs recurso de apelação e, con-
comitantemente, ingressou perante o egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná com “ação cautelar inominada inciden-
tal com pedido de liminar” (fls. 2), pretendendo a suspensão
dos efeitos da sentença, sob o fundamento de que o apelo só
será recebido no efeito devolutivo, comportando, a sentença,
execução provisória.
O ilustre Desembargador relator, invocando o disposto no arti-
go 104, III, “f”, da Constituição Estadual, determinou a remes-

sa dos autos para este Tribunal (fls. 204/205).
A ação foi autuada sob nº 246.403-1 e distribuída ao eminente
Juiz Hayton Lee Swain Filho que, por sua vez, proferiu a deci-
são de fls. 215/216, encaminhando os autos a esta Presidência,
com base no estatuído nos artigos 24, XXIV, do RITA, e 4º, §
1º, da Lei 8.437/92.
Em virtude de não estar claro se o Estado do Paraná, ora reque-
rente, amparava sua pretensão no parágrafo único do artigo 558
do Código de Processo Civil, ou no artigo 4º da Lei 8.437/92, e
considerando existir distinção quanto à legitimidade, pressu-
postos e competência para um e outro caso, esta Presidência
determinou a emenda da petição inicial (fls. 218/219), o que
foi cumprido por meio da petição de fls. 221/223.
4. Quanto aos fundamentos do pedido de suspensão de suspen-
são dos efeitos da sentença, aduziu o Estado do Paraná, nas
petições de fls. 2/19 e 204/207, que a MMª Juíza “a quo” ja-
mais poderia ter estendido ao agricultor Sebastião Israel Cor-
rea os efeitos da Medida Provisória nº 113/2003, que só se aplica
à safra de 2003 e, no caso, a controvertida soja foi plantada em
2001 e colhida em 2002.
Afirmou, também, que a Medida Provisória nº 113/2003 nem
poderia estender seus efeitos para safras passadas, “uma vez
que existe sentença proferida em ação civil pública movida pelo
IDEC-Instituto de Defesa do Consumidor, Greenpeace, e Mi-
nistério Público Federal (autos 1998.34.00.027691-8 e
1998.34.00.267692-0), tendo por réus a União Federal, Mon-
santo Brasil Ltda. e Monsoy Ltda perante a 6ª Vara Federal de
Brasília, com efeito ‘erga omnes’ em todo o território nacional
(uma vez proferida contra a União e por se tratar de direito
difuso, conforme o art. 103, inciso I, da Lei 8078/90 c/c art. 21
da Lei 7347/1985) proibindo a comercialização de soja trans-
gênica” (fls. 10); acrescentou ainda, neste tópico, que “a refe-
rida decisão foi recentemente confirmada pelo Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região ao apreciar o agravo regimental inter-
posto pelos autores das citadas medidas” (fls. 11).
Asseverou, ademais, que se não bastasse isso tudo “recente-
mente foi aprovada lei  pela Assembléia Legislativa do Paraná,
que concorrentemente com a União Federal (artigo 24, inciso
VI, da CF), proíbe os transgênicos em todo o território parana-
ense” (fls. 11).
Aludindo, a seguir, ao estatuído no § 1º, do artigo 1º, da Lei nº
8.437/92, o requerente argumentou ser absolutamente incabí-
vel a cautelar aforada por Sebastião Israel Correa, “especial-
mente porque a medida se mostra absolutamente satisfativa, ou
seja, se a sentença recorrida for cumprida, simplesmente estará
liberada ... a venda da soja transgênica apreendida, tornando-
se irreversível a situação fática daí decorrente” (fls. 12) ressal-
tando também que está ausente o “periculum in mora” porque
o prazo até 31 de janeiro de 2004, concedido pela legislação
federal, se aplica à safra do ano de 2003, e não de anos anteri-
ores.
Arrematou, por fim, que:
“... os hipotéticos danos a serem suportados pelo autor-apelado
são exclusivamente de ordem patrimonial e causados pela sua
temerária conduta de adquirir soja não certificada, por um pre-
ço menor, e com isso assumiu o risco de tratar-se de transgenia.
O Estado do Paraná, ao contrário, suportará dano irreparável,
consistente na comercialização de produto nocivo ao meio
ambiente e à saúde pública, em virtude de conduta ilícita prati-
cada pelo autor.
Portanto, a lesão ao Estado do Paraná diz respeito ao meio
ambiente, à saúde pública, ao passo que o eventual prejuízo do
autor, quando muito, será financeiro, daí o ‘periculum in mora’
na execução do julgado, especialmente pela natureza dos bens
jurídicos em discussão.
... é muito mais plausível a não comercialização da soja ilegal-
mente adquirida e plantada, com a discussão de eventuais pre-
juízos patrimoniais em hipotética ação indenizatória a permitir
que o autor-apelado dela faça uso, colocando em risco a saúde
pública da população.
...
Atualmente desenvolvem-se inúmeras experiências com deter-
minados produtos agrícola no intuito de torná-los mais resis-
tentes às pragas e obter maior produção por hectare, mediante
a técnica de alteração de seus característicos genéticos. Contu-
do, ainda não se apresentou nenhum estudo eficaz sobre os males
que essa mutação genética possa trazer ao ser humano e nos
animais (...) e, especialmente, do impacto que possa trazer ao
meio ambiente, pois à medida que as sementes se tornam mais
resistentes aos herbicidas, os mesmos podem ser usados indis-
criminadamente, vindo a contaminar os lençóis freáticos, de-
generar o solo, etc.
Por isso, há nítido perigo de grave lesão à saúde pública com a
comercialização da soja apreendida, possuindo o Estado o de-
ver de zelar pelo meio ambiente equilibrado e pela saúde da
população. Enquanto não comprovado, de forma eficaz, os efei-
tos do produto transgênico no organismo humano e para o meio
ambiente, a sua comercialização encontra-se vedada, inclusive
por determinação constitucional” (fls. 15/16).
Na emenda à petição inicial, o Estado do Paraná reafirmou que
“o interesse público é manifesto, à medida que a soja é produto
consumido por toda a população, quer diretamente por inter-
médio de óleos, farinha, etc. como indiretamente pela ingestão
de derivados e animais que dela se alimentam” (fls. 222).
5. Advertia o saudoso Hely Lopes Meirelles que, “sendo a sus-
pensão da liminar ou dos efeitos da sentença uma providência
drástica e excepcional, só se justifica quando a decisão possa
afetar de tal modo a ordem pública, a economia, a saúde ou
qualquer outro interesse da coletividade, que aconselhe a sua
sustação até o julgamento final do mandado” (“Mandado de
Segurança e Ação Popular”, SP, RT, 1980, pág. 48).
Desta forma, a verificação dos requisitos elencados no artigo
4º da Lei nº 4.348/64 “deve ser muito cuidadosa pois, se a sus-
pensão é determinada sem a demonstração da existência do efe-
tivo risco de lesão, teremos um abuso de poder, com o cercea-
mento do direito individual em benefício de um inexistente di-
reito coletivo” (cf. Betina Rizzato Lara, “Liminar no Processo
Civil”, SP, RT, 1993, pág. 150).
No caso presente, do exame do exposto nas petições de fls. 1/
19 e 221/223 e, ainda, dos documentos que as acompanham,
não existem elementos a evidenciar que a sentença, se executa-
da provisoriamente, possa acarretar grave lesão à ordem, à saú-
de, à segurança e à economia públicas.
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Inicialmente, cabe observar que é bastante questionável a apli-
cação da Lei Estadual nº 14.161/2003 ao caso dos autos, pois
contém dispositivos que não se amoldam à Lei Federal nº
10.668/2003 e à Medida Provisória nº 131, de 25 de setembro
de 2003.
Além disso, as normas consubstanciadas naquela lei estadual
entraram em vigor em 27 de outubro do corrente ano (data de sua
publicação, na forma do que ordena seu artigo 18) e os fatos con-
trovertidos, que deram origem à propositura da ação cautelar ino-
minada, pelo requerido, ocorreram nos anos de 2001 e 2002, ou
seja, anteriormente à promulgação daquele texto legal.
Nessa época vigoravam, como, aliás, ainda vigoram, nas partes
em que não conflitam com a legislação posteriormente editada,
as Leis Federais nºs 6.938/81 e 8.974/95.
A primeira, entre outras providências, dispõe sobre política
nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formu-
lação e aplicação.
A segunda, alterada pela Medida Provisória nº 2.191-9, entre
outras providências, regulamenta os incisos II e V, do § 1º, do
artigo 225 da Constituição Federal, estabelece normas para o
uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio
ambiente de organismos modificados e autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar, no âmbito da Presidência da República, a Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança.
Apesar de toda essa normatização relacionada a organismos
geneticamente modificados, muitos agricultores passaram a efe-
tuar plantios de soja transgênica, criando, a partir de então, um
impasse de enormes proporções, especialmente quando chegou
o momento da comercialização da safra respectiva.
Para resolver, pelo menos em um primeiro momento, a difícil
situação, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 113,
de 26 de março de 2003, que em seus artigos 1º e 2º estabelece:
“Art. 1º A comercialização da safra de soja 2003 não estará
sujeita às exigências pertinentes da Lei nº 8.974, de 5 de janei-
ro de 1995, com as alterações da Medida Provisória nº 2.191-9,
de 23 de agosto de 2001.
§ 1º A comercialização de que trata este artigo só poderá ser
efetivada até 31 de janeiro de 2004, inclusive, devendo o esto-
que existente após aquela data ser destruído, mediante incine-
ração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para
recebimento da safra de 2004.
§ 2º A soja mencionada no caput deverá ser obrigatoriamente
comercializada como grão ou sob outra forma que destrua as
suas propriedades produtivas, sendo vedada sua utilização ou
comercialização como semente”.
Essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 10.688, de 10
de junho de 2003 que, entre outras providências, estabelece
normas para a comercialização da produção de soja da safra de
2003.
Posteriormente, ainda foram editadas: a Lei nº 10.771, de agosto
de 2003, dispondo, entre outros assuntos, sobre o Sistema de
Sementes e Mudas, e a Medida Provisória nº 131/2003 (ainda
em tramitação), estabelecendo normas para o plantio e comer-
cialização de soja da safra de 2004.
Enunciam os artigos 1º e 2º desta Medida Provisória nº 131:
“Art. 1º Às sementes da safra de soja de 2003, reservadas pelos
agricultores para uso próprio, consoante os termos do art. 2º,
inciso XLIII, da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e que
seja utilizadas para plantio até 31 de dezembro de 2003, não se
aplicam as disposições dos incisos I e II do art. 8º, do caput do
art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, relativamente
às espécies geneticamente modificadas previstas no código 20
do seu Anexo VIII;  da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995,
com as alterações da Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de
agosto de 2001; do § 1º e do art. 5º da Lei nº 10.688, de 13 de
junho de 2003.
Parágrafo único. É vedada a comercialização do grão de soja
da safra de 2003 como semente, bem como a sua utilização
como semente em propriedade situada em Estado distinto da-
quele em que foi produzido.
Art. 2º Aplica-se à soja colhida a partir das sementes de que
trata o art. 1º o disposto na Lei nº 10.688, de 2003, restringin-
do-se a sua comercialização ao período até 31 de dezembro de
2004, inclusive”.
Nessas circunstâncias, não se revela teratológica a fundamen-
tação exposta na sentença cuja suspensão se requer, quando
expôs:
“Diante disso, não há qualquer justificativa plausível para que
somente a safra de 2003 receba aval para comercialização, sen-
do de conhecimento geral que tal se deu pela enorme pressão
que os agricultores gaúchos realizaram, tanto que a Medida
Provisória assinada pelo Presidente da República em exercí-
cio, José Alencar, no dia 25 de setembro do corrente ano, o foi
também em atendimento à pressão do mesmo grupo, porque a
safra passada é quase cem por cento de soja transgênica.
Se há uma questão de biotecnologia a ser discutida e decidida,
as MPs que vem sendo assinadas somente corroboram para uma
maior insegurança jurídica, ferindo, dessa forma até princípios
constitucionais, pois que não há coerência no que vem aconte-
cendo em termos legislativos. Ou a soja transgênica apresenta
malefícios e/ou se entende que é potencialmente perigosa ao
meio ambiente e se proíbe, ou então seja a mesma liberada sem
essa dança de leis que surgem somente para atender a pressões
de grupos certos e por determinado período. ...” (fls. 112).
Tudo isso retira a subsistência do argumento do Estado do Pa-
raná, quando invoca a sentença proferida em ação civil pública
movida pelo IDEC-Instituto de Defesa do Consumidor, Gre-
enpeace e Ministério Público Federal (autos
1998.34.00.027691-8 e 1998.34.00.267692-0), tendo por réus
a União Federal, Monsanto Brasil Ltda. e Monsoy Ltda., pe-
rante a 6ª Vara Federal de Brasília (fls. 11).
Também é inconsistente o argumento impugnando o caráter
satisfativo da cautelar aforada na Comarca de São Mateus do
Sul, pois é sabido que em situações excepcionais, dependendo
das peculiaridades do litígio, pode a cautelar revestir-se dessa
tônica.
E, se existe legislação federal admitindo a comercialização das
safras de 2003 e 2004 de soja transgênica em todo o país, não
se pode constatar de que forma a liberação da modesta safra de
uma área de 6 (seis) alqueires (fls. 23), cultivada por Sebastião
Israel Correa, apesar de ser do ano de 2002, possa acarretar,
por si só, danos à saúde, ao meio ambiente e à ordem pública
em geral, conforme asseverado pelo requerente, às fls. 15 e 22,

até porque a sentença recorrida, no seu dispositivo, determinou
expressamente que a venda da soja questionada seja feita den-
tro das normas da Lei Federal nº 10.668/2003 (fls. 112).
Demais disso, apesar dos debates sobre os benefícios ou os
perigos da soja transgênica estarem cada vez mais aprofunda-
dos, ainda não existem conclusões pacificadas a esse respeito,
mesmo porque a questão parece estar envolvendo não só as-
pectos genéticos e ligados ao mesmo ambiente, mas também
financeiros e puramente ideológicos.
Por essas razões, conclui-se que o requerente, “data vênia”,
não conseguiu demonstrar objetivamente a configuração dos
requisitos indispensáveis para a suspensão dos efeitos da sen-
tença.
Não se constata, enfim, que a eventual execução provisória do
apontado decisório venha acarretar graves danos aos valores
privilegiados que a Lei nº 8.437/92 objetiva resguardar.
Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos
da sentença proferida nos autos de Medida Cautelar nº 206/
2003, que tramita no juízo recorrido.
Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2.003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                  Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0233659-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/71451.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000377
Declaratória.  Agravante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Agravante: Banestado Clube de Seguros S/c.  Agravante: Ban-
co Banestado S/a.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.:
Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Adv.: Susana Valéria
Galhera Gonçalves.  Agravado: Sebastião Cândido Barbosa.
Adv.: Marlene de Castro.  Adv.: Telma Nakamura Ramos.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Despacho:
A Companhia de Seguros Gralha Azul requer às fls. 185-187
reconsideração da decisão proferida às fls. 184, que determi-
nou a retenção do Recurso Especial interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, na forma do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil.
Alega, em síntese, que o Recurso Especial acostado às fls. 175-
183 não deve permanecer retido até posterior julgamento, ten-
do em vista que o mérito já foi julgado, conforme Acórdão nº
17.515, da Primeira Câmara Cível (fls. 155-161), não havendo
razão para aplicação do disposto no art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil.
O pedido deve ser deferido, pois o v. Acórdão ao dar provi-
mento ao recurso de Agravo de Instrumento, declarou extinta a
ação de indenização securitária, com fundamento no art. 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil, condenando o Autor/
Agravado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios.
Sendo assim, razão não há para que o Recurso Especial inter-
posto contra decisão proferida em Agravo de Instrumento per-
maneça retida nos autos até a decisão definitiva, pois esta já se
perfez, com a extinção do feito. Portanto, existe um recurso
pendente relativo a processo já extinto.
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a maté-
ria, dizendo que:
PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO
QUE DECLARA EXTINTO O PROCESSO - NATUREZA
JURÍDICA - RECURSO ESPECIAL - RETENÇÃO (CPC -ART.
542, ) - INOCORRÊNCIA.
- A decisão que extingue o processo, por ser terminativa do
processo não é interlocutória, constituindo sentença. O Recur-
so Especial manejado contra ela não deve permanecer retido,
por efeito do Art. 542, § 3º. (MS 6909/DF. Corte Especial. Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros. DJ: 22-10-01).

Diante do exposto, acolho o pedido de reconsideração (fls. 175-
183), para que o Recurso Especial retome o curso, ora suspen-
so.
Intime-se.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 Vice-Presidente

Despachos Relator

003. 0180658-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/117023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9900000547 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000813 Indenização.  Apelante: Dissenha S/a Indústria e
Comércio.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Apelado: Sebasti-
ão Ribeiro.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2003.00155518.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Junte-se. Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência do recurso requerida pela apelante, na
forma do artigo 501,do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Procedidas as devidas anotações, restituam-se os autos ‘a Co-
marca de Origem.
               Curitiba, 13 de novembro de 2003.
                   SALVATORE ANTONIO ASTITU
                        —— Relator——

Despachos Relator

004. 0220696-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/165107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000597
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001377
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Felipe Aristides
Simão.  Adv.: Percy Araujo.  Apelado: Beno Frederico Hubert.
Apelado: Elsa Konrad Hubert.  Adv.: Mariz Mendes May.  Adv.:

Ney Brodbeck May.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE).  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
Junte-se petição protocolada em 17/11/2003 e anote-se na au-
tuação a preferência, em razão de ser apelado mais de 65 anos.
Intime-se.

Despachos Relator

005. 0224802-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/6986.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001081
Carta de Sentença.  Autos Complementares: 200000000542
Ação de Despejo.  Agravante: Cleusa Ferreira do Rosário.
Agravante: Samyr Orion Assad.  Adv.: Luiz Marcio Formighi-
eri Ribas.  Adv.: Ana Paula Graf Gamborgi.  Agravado: Maria
Aparecida Malinowski.  Adv.: João Nelson Kinal.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Tratam os autos de Agravo de Instrumento in-
terposto de decisão proferida em autos de Carta de Sentença,
ou seja, após ter sido prolatada a sentença de mérito em Ação
de Despejo Por Falta de Pagamento c/c Cobrança.
                        Através decisão de fls.81-TA, foi denegado
efeito suspensivo ao recurso.
                        A Agravada não apresentou resposta ao Agra-
vo (fls.186-TA).
                        Conforme podemos verificar, a decisão que
originou o presente agravo foi proferida após a sentença de
mérito.
                        Sendo assim, com fundamento no artigo 523, §
4º e 527, II do Código de Processo Civil, converto o presente
recurso em Agravo Retido.
                        Determino que estes autos sejam juntados aos
autos de Apelação Cível nº0224482-8, que me estão conclusos,
os quais seguem em anexo.
                        Curitiba, 25 de setembro 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                 JUIZ RELATOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº224802-0 - 1ª C.Cível

Despachos Relator

006. 0234938-8  Apelação Cível
Protocolo: 2003/80267.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001204
Cobrança.  Autos Complementares: 2106805 Agravo de Instru-
mento.  Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski.  Adv.: Ricardo Frei-
tas Júnior.  Apelado: Jacinto de Almeida.  Adv.: Dinamir Pru-
ença Monteiro.  Adv.: Ibere Indio do Brasil P. Moraes.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giaco-
met (RE).  Despacho:
Junte-se petição protocolada em 19/11/2003, pelo Apelado,
acompahada de documento, e intime-se a parte contrária para,
querendo, se manifestar no prazo legal.
Curitiba, 20/11/2003.
Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet.
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.

Despachos Relator

007. 0236070-9  Apelação Cível
Protocolo: 2003/87592.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000525
Cobrança.  Apelante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil.
Adv.: Sebastião Procópio Nogueira.  Adv.: Luiz Trindade Cas-
settari.  Adv.: Jose Walter Souza Filho.  Apelante: Caixa Segu-
radora S/a.  Adv.: Marcelo Crissanto Mallin.  Adv.: Luis Carlos
Barreto.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Carlos Rogério Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Accacio Gomes Farias Telles.
Apelado: José Mauro Garcia.  Apelado: Manoel Tomé dos San-
tos.  Apelado: Wilson Ferreira Rodrigues.  Adv.: Marcelo da
Costa Gamborgi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE).  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
Baixem para a juntada de petição protocolada em 20/11/2003,
intimando-se as partes que, na medida do possível este relator
dará preferencia ao julgamento do feito.

Despachos Relator

008. 0238718-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/103119.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000304 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200300000335 Indenização.  Autos Complementares:
200200000053 Reintegração de Posse.  Agravante: Sergio Del-
fino Rodrigues.  Adv.: Cassia Aparecida Miziara.  Agravado:
Darci Ferreira.  Agravado: Maria Aparecida Alves da Rocha
Ferreira.  Agravado: José Alves da Rocha.  Adv.: José Galvão
Fernandes Caldani.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Ante a informação prestada pelo Ilustre patrono do agravante,
às fls. 119, de que houve a desistência da ação principal, é de
se reconhecer à perda de objeto do presente recurso, e conse-
qüente desaparecimento do interesse recursal do agravante.
Daí porque, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, porquanto prejudicado.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
Juiz Relator

2
Agravo de Instrumento n.º 238.718-2

Despachos Relator

009. 0240665-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/122747.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000906
Revisional de Aluguel.  Agravante: Auto Posto Penta Brasil
Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado: Companhia Bra-
sileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Despacho:
Este agravo deve aguardar o cumprimento do despacho exara-
do nos autos de agravo apenso, pelo qual este relator determi-
nou que o pedido de reconsideração de fls. 280/TA não poderá
ser apreciado por este relator enquanto não houver posiciona-
mento do juízo da 6a vara cível, conforme despacho de fls.
274/TA em seu item “b”.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

010. 0243452-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/139554.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000645
Ação Civil Pública.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Agravado: Ministério
Público Paranaense.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Decisão agravada: fls.55/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 58-59/TA;
Procuração outorgada aos advogados do agravante: fls. 09-13/
TA;
O agravado é o Ministério Público Paranaense.
Da intempestividade do agravo.
O agravo é intempestivo, pois a decisão agravada (fls. 55/TA),
apenas mantém a decisão anterior de fls. 23/TA (prolatada em
18.11.2002) que antecipou a tutela atacada neste agravo. Veja-
se que a petição do agravante, às fls. 27/TA (item 2) pede a
reconsideração daquele despacho anterior, sabendo-se que “O
pedido de reconsideração não tem força para interromper pra-
zo recursal (TJRS RT 595/201)”.
Nas razões de agravo (fls. 04), o agravante afirma que “A tute-
la antecipada foi deferida e, depois de impugnada pelo agra-
vante, restou mantida pela decisão agravada” (grifei), o que
quer dizer que a decisão agravada é mesmo aquela que mante-
ve a antecipação antecipada.
É pacífico nos meios jurídicos que pedido de reconsideração
não interrompe nem suspende o prazo de recurso.
Veja-se:
“Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamen-
te com a interposição do agravo, em caráter alternativo suces-
sivo. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe
nem suspende o prazo para recurso (Theotônio Negrão, nota 7
ao art. 522 32a edição)”
Por isso, sendo o agravo intempestivo, fica ele prejudicado e
dessa forma, nego-lhe seguimento na forma do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de setembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

011. 0243719-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/145232.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000906
Revisional de Aluguel.  Agravante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Agravado:
Auto Posto Penta Brasil Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O pedido de reconsideração de fls. 280 não poderá ser apreci-
ado por este relator enquanto não houver posicionamento do
juízo da 6a vara cível, conforme despacho de fls. 274/TA em
seu item “b”.
Ocorre que tanto o Posto sublocatário como a Ipiranga sublo-
cadora propuseram ação revisória (aquele na 3a vara cível e
esta na 6a vara cível) e, conforme noticiou a Ipiranga (item “a”
de fls. 274) cada juízo fixou aluguel provisório diverso. Como
os autos que tramitavam na 3a vara cível estão sendo encami-
nhados à 6a vara cível, em razão da conexão (item “b” de fls.
274/TA), é preciso que haja um posicionamento do agora juízo
competente (da 6a vara cível), para harmonizar o valor do alu-
guel provisório, quando então haverá condições de se posicio-
nar quanto a estes dois agravos.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

012. 0244005-7/01  Agravo
Protocolo: 2003/160232.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2440057 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Adriane Ludke.  Adv.: Jose Luiz
Cardozo Lapa.  Agravado: Maria Elizabeth Tomacheski.  Adv.:
Emily Karime Uba Nassar.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de Agravo interno interposto por ADRIANE LUDKE
em face de decisão proferida por este relator que, nos autos de
Agravo de Instrumento n° 224.055-7, negou seguimento ao re-
curso manejado pela ora agravante, com apoio no caput do art.
557, do CPC.
Em suas razões de fls. 42/44-TA, alegou a agravante que houve
equívoco do MM. Juiz em ter negado seguimento ao agravo de
instrumento, considerando-o manifestamente inadmissível, ante
a ausência das peças obrigatórias, haja vista que, conforme jus-
tificado nas razões daquele recurso, a agravante deixou de jun-
tar as tais peças, por estarem os autos em carga com o procura-
dor da parte adversa, configurando assim motivo de força mai-
or.
Por fim, requereu a reconsideração do despacho deste relator,
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para que seja admitida a juntada posterior das peças obrigatóri-
as, determinando-se o processamento do recurso de agravo de
instrumento.
É O RELATÓRIO
Recebo o presente agravo, eis que cabível contra decisão dene-
gatória de seguimento a outro recurso, na forma do § 1º do art.
557 do Código de Processo Civil.
Diante das razões da agravante, a decisão deste Relator deve
ser reconsiderada.
No caso em análise, o agravo de instrumento manejado pela
agravante, em face da decisão que recebeu a apelação por ela
interposta somente no efeito devolutivo, teve o seu seguimento
negado com base no art. 557, do CPC, posto que o recurso fora
deficientemente formado, estando ausentes as peças obrigató-
rias e as facultativas exigidas pela lei processual civil, visto
que os autos estavam em carga com a parte adversa.
Antes da publicação da decisão deste Relator, a qual negou
seguimento ao recurso de agravo, a agravante juntou as peças
essenciais, as quais estavam faltantes.
De fato, conforme certificado às fls. 06, a agravante viu-se
impossibilitada em instruir devidamente o recurso, não poden-
do, neste caso, ser prejudicada.
Nesse contexto, vale consignar, nas palavras da Ministra NAN-
CY ANDRIGHI: “ainda que se reconheça como digno de tutela
o valor conferido pela Lei Processual Civil à correta formação
do agravo de instrumento, deve-se observar que a própria Lei
Processual limita o âmbito de tutela desse valor, que não pode
ser absoluto, mas relativo. E por valor relativo entenda-se aqui
o limite maior de razoabilidade do sistema, que é o da instru-
mentalidade das formas processuais (CPC, arts. 244 e 249, §
1º): aproveita-se o ato processual praticado em desvio de for-
ma se a sua finalidade for de outro modo atingida, sem que as
garantias processuais outorgadas às partes sofram qualquer pre-
juízo” (AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 400.777 -
SP (2001/0089540-7) - DJ DATA:06/10/2003 PG:00268).
Na lição da Ministra, colhe-se a homenagem ao princípio da
instrumentalidade do processo, que “não existe para cultuar a
forma, mas para dar razão a quem efetivamente tem”1, para ser
aplicado, todavia, “é mister verificar se, inobservada a forma
prescrita, o escopo do ato foi alcançado, não tendo sido causa-
do prejuízo quer às partes, quer ao processo”2.
In casu, inexistiu prejuízo às partes, bem como ao processo,
pois, como se viu, a agravante, quando da propositura do re-
curso, não pode ter acesso aos autos por circunstâncias alheias
a sua vontade.
Deste modo, reconsidero a decisão de fls. 13 a 15, ao mesmo
tempo em que admito a juntada dos documentos de fls. 17/40-
TA, e determino o regular processamento do recurso de agravo
de instrumento.
No que tange ao inconformismo manifestado no recurso, deixo
de vislumbrar qualquer ilegalidade na decisão agravada, eis que,
neste juízo primeiro, e de cognição sumária, parece ser aplicá-
vel ao caso a legislação específica da locação, qual seja, a Lei
8.245/91, que no art. 58, V, determina que o recurso de apela-
ção seja recebido apenas no efeito devolutivo.
Em assim sendo, denego o efeito suspensivo ativo pleiteado.
Outrossim, determino a intimação da agravada, em conformi-
dade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereçam resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator
1 Curso Avançado de Processo Civil Vol 1, 5ª Edição Luiz
Rodrigues Wambier p. 165.
2 Curso Avançado de Processo Civil Vol 1, 5ª Edição Luiz
Rodrigues Wambier p. 166.

Despachos Relator

013. 0244446-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/149918.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000298 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Fábio Goes Acerbi.
Agravado: Vitório Pomini.  Agravado: Reinaldo Cavequia.
Agravado: Luiz Carlos de Oliveira.  Agravado: Rodolfo Ribei-
ro Castro.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).  Despacho:
O presente recurso de Agravo de Instrumento com pleito limi-
nar de suspensividade, foi tempestivamente interposto1 e pre-
parado2.
A petição inicial3 atende as exigências legais e se apresenta
instruída4 consoante as peculiaridades que cercam o caso em
pauta.
Inconformado com a decisão que indeferiu o pedido de expedi-
ção de ofício ao Banco Bradesco, para que o mesmo fornecesse
a microfilmagem dos cheques utilizados na restituição dos va-
lores pagos aos agravados, oferece a agravante o presente re-
curso, fundada na alegação de cerceamento de defesa, reque-
rendo seja deferido efeito suspensivo ao agravo.
À vista do contido na exordial e dos documentos acostados,
evidencia-se que a agravante, desde a contestação, protestou
pela produção de prova documental (fls. 74, 101/102, 113/114
TA) , juntando cópia dos contratos e dos extratos bancários,
que alega serem  referentes às restituições feitas aos consorci-
ados autores, ora agravado.
Nestas condições, recebo o recurso no seu efeito devolutivo,
outrossim, atribuo efeito suspensivo, com relação à necessida-
de da expedição dos ofícios ao Banco Bradesco, para que a
instituição bancária forneça os microfilmes dos seguintes che-
ques  ( fls. 113 TA):
1) Autor Vitório Pomini- cheque nº 0236185, no valor de R$

29.520,76, compensado em 27/09/91;
2) Autor Reinaldo Cavequia - cheque nº 0239719, no valor de
R$ 32.900,36, compensado em 20/09/91.
Dê-se ciência imediata da presente decisão ao MM Juiz de Di-
reito da 4ª Vara da fazenda Pública desta Capital,  podendo o
mesmo, se entender necessário, prestar informações no prazo
legal.
Intime-se o Agravado para responder este recurso nos termos
do inciso III, do artigo 527, do Código de Processo Civil.
Para tanto, autorizo a Divisão a subscrever os atos necessários.
Curitiba, 11 de novembro de 2.003.
                                         Lélia S. M. Negrão Giacomet
                  Juiz  Relator (RE)
1 Certidão Cartorial e  Interposição do Recurso - Protocolo
Geral do TA (f.146 e 02).
2 Preparo (f. 147).
3 Petição Inicial (f. 03 usque  18).
4 Documentos Obrigatórios e Facultativos (f.19 usque 146).
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Despachos Relator

014. 0244936-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/129963.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000288
Medida Cautelar.  Agravante: Carlos Roberto Camargo Ja-
blonski.  Adv.: Maria Edília Camargo Jablonski.  Agravado:
Terra Dourada Transportes Ltda.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despa-
cho:
Ante as informações contidas no Ofício de fls. 83/TA, intime-
se a parte agravante para que se manifeste sobre seu interesse
no prosseguimento do recurso.
Despachos Relator

015. 0246535-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/163104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001141
Revisional de Aluguel.  Agravante: Sonae Distribuição Brasil
S/a.  Adv.: Rafael Nogueira da Gama.  Adv.: Geraldo Nogueira
da Gama.  Agravado: Sanccol Administradora de Bens Ltda.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 128/130/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 10/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 29/31/
TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravada: a agravada
ainda não foi citada.
O agravo é tempestivo: fls. 10 e 03/TA.
1) Não há pedido de efeito suspensivo.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
do presente despacho e eventuais informações somente deve-
rão ser prestadas se houver retratação, bem como em relação à
citação da ré para fins de intimação para oferecer resposta ao
agravo.
Curitiba, 31 de outubro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
1

Despachos Relator

016. 0247543-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/171351.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9900000340 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9900000465 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900000326 Busca e Apreensão.  Apelante: Augustinho Stang.
Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Cristanitur Ltda.  Adv.:
Moacir Antonio Perão.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                        Tratam-se de Embargos de Terceiro com Pedi-
do de Liminar oposto por Cristanitur Ltda. contra Augustinho
Stang, cuja questão subjacente é um contrato de compra e ven-
da objeto de Ação de Busca e Apreensão.
                        O Embargado, ora Apelante, requer, nas razões
de recurso, a reforma da sentença visando: a) a cassação da
decisão monocrática que determinou a insubsistência da busca
e apreensão do veículo marca Mercedes Benz, tipo ônibus, chas-
si 34615023714282, cor predominante branca, ano/modelo
1981, placas AGB 5456, objeto da compra e venda argüida na
ação principal; b) a improcedência dos Embargos de Terceiro;
c) a inversão do ônus da sucumbência e a adequação da verba
honorária em determinada importância, desvinculada do valor
atribuído à causa.
                        Porém, a matéria em voga não se encontra no
rol de competência desta 1.ª Câmara Cível, com fulcro no arti-
go 104, inciso III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e
“m” da Constituição Estadual c/c o artigo 11, letra “d” da Re-
solução n.º 03/2001 e com a Resolução n.º 02/2003 deste Tri-
bunal de Alçada.
                        Nestas condições, declino ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná a competência para apreciar e
julgar o presente recurso de Apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0247750-9  Apelação Cível
Protocolo: 2003/168798.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000571
Indenização.  Autos Complementares: 9900000566 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Adv.: Dania Maria
Rizzo.  Adv.: Marcos Guastella.  Rec.adesivo: Paulo Cezar
Dolibaina.  Adv.: Juliano Tomanaga.  Adv.: Lelio Shirahishi
Tomanaga.  Adv.: Liana Yuri Fukuda.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton

Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Trata-se de recurso de apelação manejado por GM LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face da r. senten-
ça de fls. 189/201, proferida pela MMª. Juíza de Direito da 9ª
Vara Cível de Londrina, a qual,  afastando a alegação de nuli-
dade das cláusulas 32 e 33 do contrato de leasing financeiro
(fls. 24/27) celebrado entre as partes, julgou parcialmente pro-
cedente o pedido do apelante adesivo, para condenar  GM LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL ao pagamen-
to de danos morais.
Nas razões recursais de fls. 206/219, o apelante, em apertada
síntese, requer a reforma da r. sentença de primeiro grau, para,
num primeiro plano seja afastada a condenação por dano mo-
ral, posto que foi o autor da ação quem deu causa a ele, por ter
descumprido a cláusula 19º do contrato entabulado entre as
partes.
O recurso de apelação foi contra-razoado pelo apelado, fls. 223/
230, que recorre ainda adesivamente, fls. 231/241, onde plei-
teia a majoração do valor da indenização.
Às fls. 242/249, GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL apela de forma complementar, onde pede a re-
forma da r. sentença para negar-se o benefício da assistência
judiciária ao autor.
O recurso foi respondido, fls. 253/257.
Foi determinada a remessa dos autos a esta Corte, fls 258.
É O RELATÓRIO.
Como se extrai do presente caso, a matéria aqui tratada versa
sobre leasing financeiro, cujo contrato se vê às fls. 24/27.
Do que se relatou, é de se ressaltar que para apreciação das
matérias aqui ventiladas, faz-se necessário incursionar nas clá-
usulas do contrato celebrado entre as partes.
Contudo, apesar ter sido o presente recurso distribuído a esta
primeira Câmara Cível, cujas atribuições encontram-se delimi-
tadas no art. 104, inciso III, alíneas “a” a “e” e “i” a “m”, da
Constituição Estadual, há que se declarar sua incompetência
para dele conhecer, pois a matéria aqui tratada está afeta à Câ-
mara Especializada em julgar Ações de Arrendamento Mer-
cantil-leasing, conforme a Resolução do Órgão Especial deste
Tribunal de nº 03/2001, em vigência a partir de 29 de abril de
2002.
Desse modo, declaro a incompetência deste colegiado, com
determinação da remessa dos autos à 4ª Câmara Cível deste
Tribunal de Alçada, a qual incumbe o mister de apreciar e jul-
gar este recurso.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0247938-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/174988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000851
Indenização.  Agravante: Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Adv.: Luciane Machado.  Adv.: Alexandre Luiz Oliveira de
Toledo.  Agravado: Manoel José Joaquim.  Adv.: José Maurí-
cio do Rego Barros.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.  Adv.:
Jose Lucio Glomb.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por PROSERVVI BANCO DE
SERVIÇOS LTDA. contra a decisão proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 9ª Vara Cível desta Comarca, a qual, antecipando
os efeitos da tutela, determinou à agravante que efetue mensal-
mente, o depósito da quantia de R$ 465,50, para efeito de tra-
tamento médico, em conta bancária a ser indicada pelo agrava-
do, nos autos de n.º 851/2000, de ação de indenização decor-
rente de ato ilícito, que move em face da agravante.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.

Pois bem, num exame de cognição sumária, própria dos recur-
sos estatuídos pelo artigo 522, do CPC., à vista dos elementos
trasladados no presente recurso, não verifico qualquer ilegali-
dade na decisão agravada, e muito menos qualquer das hipóte-
ses previstas no art. 558, do CPC., razão pela qual nego o efei-
to suspensivo pleiteado.
Por outro lado, verifico que a suspensão da decisão agravada,
neste exame superficial, pode causar grave repercussão na saú-
de do agravado.
De modo que determino a intimação do agravado, por seu ad-
vogado, em conformidade com o art. 527, inciso V, do Código
de Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agra-
vo de instrumento no prazo legal.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator
2
Agravo de Instrumento n.º 247.938-3

Despachos Relator

019. 0248069-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/175756.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001066
Revisão de Contrato.  Agravante: Drogaria Fricap Ltda.  Agra-
vante: Huglia Kety de Paula Capeline Frisso.  Agravante: Pau-
lo Cesar Frisso.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agravado:
Banco Bbv - Bilbao Viscaya Argentaria Brasil S/a.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, contra despacho do MM. Juiz de Direito da 16ª Vara
Cível desta Capital, que nos autos da Ação de Revisão de Con-
trato, sob nº 1066/2003, indeferiu o pedido de antecipação da
tutela, relativamente a não inserção do nome da ora agravante
nos órgãos de proteção ao crédito.
Analisando detidamente os autos, verifico que o agravante não

procedeu a autenticação genérica ou folha por folha das peças
que instruem o presente agravo de instrumento.
Assim, não há, no referido recurso, a autenticação cartorária
das peças que o compõem e nem mesmo a declaração genérica
ou expressa, folha por folha, feita pelo procurador da agravan-
te, de que tais cópias são autênticas.
Assim, resta claro o descumprimento da norma prevista no §
único, do artigo 207 do Regimento Interno desta Corte, e que
tem sido, invariavelmente, motivo para a negativa de segui-
mento dos agravos de instrumento.
Portanto, constatada a manifesta inadmissibilidade do agravo
de instrumento, por deficiência de instrução, tem aplicabilida-
de o artigo 557 do Código de Processo Civil, que dispõe que:
“O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Cumpre salientar, por oportuno, que o § único, do artigo 208
do Regimento Interno deste egrégio Tribunal apenas regula-
mentou a nova legislação processual (Lei nº 10.352/2001) que
dispensou a autenticação das peças do agravo de instrumento,
dispondo que, realmente, o próprio advogado pode, sob a fé de
seu grau, declarar a autenticidade das cópias juntadas.
Destaque-se que o objetivo desta norma do Regimento Interno
do Tribunal é, sem dúvida, o mesmo que inspirou o legislador
processual civil, ou seja, a facilitação do acesso à Justiça e o
prestígio a economia e a celeridade processual. Por outro lado,
ao exigir que seja declarada a autenticidade de cada uma das
cópias que fazem parte do recurso, o faz visando garantir a
segurança do processo, pois se evitariam problemas com even-
tual substituição ou mesmo extravio de qualquer das folhas do
instrumento, o que inviabilizaria o controle processual.
Percebe-se, claramente, que houve adequação da norma regi-
mental ao contido na lei processual civil, sendo certo que, não
havendo autenticação ou declaração de autenticidade das cópi-
as, é de se negar seguimento ao recurso.
É importante frisar-se que o defeito de instrução do recurso em
debate não pode ser sanado a posteriori, por ocasião da inter-
posição do agravo interno, sendo então juntadas cópias auten-
ticadas das peças do agravo. Este procedimento não é permiti-
do, porque o agravo de instrumento não admite diligências des-
tinadas a sanar qualquer irregularidade.
Diante do exposto, por falta de autenticação, o presente agravo
de instrumento é manifestamente inadmissível, motivo pelo qual
nego-lhe provimento, na forma do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

020. 0248337-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176458.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300002178 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200300002102 Rescisão de Contrato.  Agravante: Heral-
do da Luz & Cia Ltda.  Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Jonaína
Dalla Bona.  Agravado: Decorações Jeni Baggio Ltda.  Adv.:
Roberto Benghi Del Claro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intime-se a agravada através seu Advogado
para, querendo, responder no mesmo prazo legal, conforme art.
527, V, do CPC.
                            Curitiba, 24 de novembro de 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

021. 0248628-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 200300026359
Imissão de Posse.  Agravante: Sonia Regina Danderfer.  Adv.:
Marco Aurélio Gonçalves Nogueira.  Agravado: Aliciane Cris-
tina Dubiela.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, contra despacho do MM. Juiz de Direito da 12ª Vara
Cível desta Capital que, nos autos nº 26.359/2003, concedeu
liminar de imissão de posse, determinando a desocupação da
unidade residencial ocupada pela ora agravante, por entender
ser a mesma indevida e clandestina.
Porém, analisando detidamente os autos, verifico que o agra-
vante não comprovou o pagamento das respectivas custas (art.
525, §1º, CPC), além de sequer ter juntado cópia da petição
inicial da qual emanou a referida imissão de posse.
Assim, não há no referido recurso o necessário preparo, nem
cópia da petição inicial, restando claro o descumprimento de
norma prevista no Código de Processo Civil, e que tem sido,
invariavelmente, motivo para a negativa de seguimento dos
agravos de instrumento.
Diante do exposto, por instrução deficiente, o presente agravo
de instrumento é manifestamente inadmissível, motivo pelo qual
nego-lhe provimento, na forma do artigo 525, §1º do Código de
Processo Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner, Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 248.628-6
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

022. 0248955-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181672.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000034
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 2307724 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Porto Belo Serviços Rurais S/c
Ltda.  Adv.: Damien Pablo de Oliveira.  Adv.: João Casillo.
Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Agravado: Salim Batista
Monteiro.  Agravado: Benedita Batista de Andrade.  Agravado:
Nair Batista de Lima.  Agravado: Selmira Batista Costa.  Agra-
vado: Terezinha Carneiro.  Adv.: Abilio Cesar Comeron.  Inte-
ressado: Plantec - Florestamento e Reflorestamento Ltda.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Despacho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por en-
tender que a documentação acostada a exordial não permite
converter em sede de cognição sumária, a indispensável coe-
xistência dos requisitos autorizadores da pretendida antecipa-
ção dos efeitos de tutela: “fumus boni juris” e “periculum in
mora”, eis que a prova pericial pretendida, em tese, refoge do
âmbito da pretensão, como asseverou o doutor Juiz.
III - Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
IV- Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
V - Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

023. 0249081-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182373.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001272
Cobrança.  Agravante: Guilherme Taglianetti.  Adv.: Eugênio
Sobradiel Ferreira.  Adv.: Wagner Peter Krainer José.  Agrava-
do: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: André Diniz Affonso da Cos-
ta.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.: Silvia
Arruda Gomm.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Analisando a fundamentação deduzida pelo
agravante em suas razões recursais, denota-se não se vislum-
brar, na espécie, motivos plausíveis para a modificação do des-
pacho recorrido, até o pronunciamento definitivo desta Câma-
ra. Portanto, denego efeito suspensivo ao recurso, na forma
pretendida.
                        2. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        3. Intime-se o agravado para, querendo, res-
ponder no mesmo prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                        Curitiba, 01 de dezembro 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Juiz Relator
Apelação Cível n.º 194.024-5 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator

024. 0249090-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000042
Indenização.  Agravante: Telecomunicações do Paraná S/a -
Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Agravado: Graciana Siqueira
Grudzinski.  Adv.: Rogerio Distefano.  Adv.: Paulo Roberto
Burmester Muniz.  Adv.: Stella Maris de Figueiredo Bitten-
court.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 10/TA;
Certidão de intimação: fls. 11/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 14/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravada: fls. 13/TA.
1) O agravo é tempestivo (fls. 11 e 09/TA).
2) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
3) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão de suspensão do processo, de-
vendo prestar as informações necessárias, especialmente quan-
to ao atendimento do disposto no art. 526 do C.P.C. e se houve
retratação.
4) Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
2

Despachos Relator

025. 0249136-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182583.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9500032687 Declaratória.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.:
Gisele da Rocha Parente Venâncio.  Adv.: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos.  Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini.
Agravado: Ana Garcia de Camargo.  Agravado: Simone do
Carmo Rochinski.  Adv.: Carlos Alberto Pereira.  Adv.: Luiz
Bressolin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face
de decisão proferida em ação ordinária declaratória a fim de
ser declarada a quem deveria ser pago o benefício de pensão
pela morte de servidor.
Contudo, em razão da matéria, a competência não é deste aeró-
pago, pois a hipótese não se encontra elencada na competência
destinada a este Tribunal de Alçada, de acordo com o disposto
no artigo 104, III da Constituição do Estado do Paraná.
Saliente-se, outrossim, que não existe valor da causa inferior a
60 (sessenta) salários mínimos, mesmo porque o presente re-
curso dá notícia de que a ação tramitou pelo rito ordinário.
Em face de tais argumentos, manifesto meu entendimento no
sentido de ser competente para julgamento deste recurso o egré-
gio Tribunal de Justiça.

Assim, sendo competência do Tribunal de Justiça, encaminhe-
se os autos àquela Corte.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
2

Despachos Relator

026. 0249189-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mallet.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000113 Usu-
capião Especial.  Autos Complementares: 9900000051 Usuca-
pião Extraordinário.  Agravante: Manoel Loures das Chagas.
Agravante: Olga Loures das Chagas.  Adv.: Irapuan Caesar da
Costa.  Adv.: Irapuan Caesar da Costa Junior.  Adv.: Anderson
Luis Bohrer.  Agravado: Adriano Tratch e Outros.  Curador:
Firmino de Paula Santos Lima.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Manoel
Loures das Chagas e Outro, contra a r. decisão monocrática
proferida  nos autos de Ação de Usucapião Especial, sob n.
113/99, proposta pelos Agravantes contra Adriano Tratch e
Outros, perante o MM Juízo da Vara Cível da Comarca de
Mallet;
2. Observo dos autos que o douto despacho atacado foi lançado
em 18 de junho de 2003 (fl. 16 e v.TA), não havendo notícia
nos autos da data da sua publicação. Em 29 de outubro de 2003
foi interposto, pelos ora Agravantes, pedido de reconsideração
(fls. 21/22TA).
Observa-se, portanto, que em 29 de outubro de 2003, os ora
Agravantes já tinham ciência do despacho ora agravado, sendo
certo que o pedido de reconsideração não interrompe o prazo
para interposição de recurso.
3. Portanto, o presente Agravo, remetido a este  Tribunal, via
postal, em 26 de novembro de 2003, veio quando já expirado o
prazo de dez (10) dias assinado no art. 522 do CPC, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.139 de 1995.
4.  Isto posto:
I -  Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este recurso em razão de sua inadmissibilidade,
diante da ausência do pressuposto objetivo de sua tempestivi-
dade;
II - Oficie-se ao MM. Juízo da  Vara Cível de Mallet,  para
ciência deste despacho;
III - Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
   RELATOR

Despachos Relator

027. 0249208-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180227.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000148
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000540 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 836715 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9100000064 Cobrança.  Agravante: Marinplás - Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda.  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani.
Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Alexandre Teruyuki Ishii.
Agravado: Paula Papéis e Embalagens Ltda.  Adv.: Ana Maria
Gagliardi Giovanini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos.
Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, ad-
mito o processamento do presente agravo de instrumento.
Inexistente pedido de suspensão da decisão agravada, requisi-
tem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão agrava-
da, a serem prestadas em dez dias.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner - Relator -
2
Agravo de Instrumento nº 147.127-8
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

028. 0249348-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183982.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000576 Usucapião Extraordinário.  Agravante: Rober-
to José Marthaus.  Agravante: Elga Maria Torres Berg Mar-
thaus.  Adv.: Mauro Soviersoski Tatara.  Adv.: Norma Rozario
Vidal Tatara.  Agravado: Réus Ausentes, Incertos e Desconhe-
cidos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 10/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 11/TA;
Procuração outorgada ao advogado dos agravantes: fls. 15/TA;
Procuração outorgada aos advogados dos agravados: os agra-
vados são ausentes, incertos e desconhecidos.
O agravo é tempestivo: fls. 11 e 09/TA.
1) Não há pedido de efeito suspensivo.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
do presente despacho e eventuais informações somente deve-
rão ser prestadas se houver retratação.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
1

Despachos Relator

029. 0249350-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184034.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001511
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bilbao Vizcaya Ar-
gentaria Brasil S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior.  Agravado: Lea Hagemeyer Bugmann.  Adv.:
Valéria Gasparin.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Órgão Julga-

dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho:
1. Recebo o recurso.
2. Intime-se a Agravada na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
              Relator

Despachos Relator

030. 0249383-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184639.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001174
Revisão de Contrato.  Agravante: José Carlos Bressan.  Adv.:
Maylin Maffini.  Agravado: Banco Safra S/a.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a respeitável decisão reproduzida às fls. 07, que no trâmite de
suposta ação Sumária de Revisão Contratual, indeferiu pedido
de benefício da assistência judiciária gratuita
A decisão agravada foi proferida em 03 de outubro de 2003,
conforme se vê às fls. 07 dos presentes autos.
Pois bem, embora conste do agravo o rol de documentos, fls. 5,
entre eles, cópia da decisão, cópia das intimações, procurações
e carteira de trabalho, deixou o agravante de instruir correta-
mente a formação do agravo ao não juntar nos autos, certidão
da respectiva intimação da decisão que se pretende reformar,
não permitindo a aferição da tempestividade na sua interposi-
ção, entre outros.
Sendo certo que caberia à parte para sanar o vício agora apon-
tado, obter certidão ainda em primeira instância, antes da subi-
da do recurso, torna-se impossível o conhecimento do agravo.
Assim sendo, face a inexistência da respectiva certidão de inti-
mação e a impossibilidade de aferição da tempestividade do
recurso, em base no artigo 525, do Código de Processo Civil,
não conheço do presente agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa.
Intimem-se.
Arquivem-se oportunamente.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

031. 0249408-8  Correição Parcial
Protocolo: 2003/184649.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001382
Nunciação de Obra Nova.  Requerente: André Luiz Liechos-
cki.  Requerente: Juliana Penna Liechoscki.  Adv.: Andre Luiz
Liechoscki.  Requerido: Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da
Capital.  Interessado: Sarah Rosita M. Diógenes.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Correição Parcial apresentada por André Luiz Lie-
choscki e Outro contra a MM. Juíza de Direito da 15ª Vara
Cível de Curitiba.
In casu, há um óbice intransponível ao conhecimento do recur-
so por este Tribunal: sua incompetência, eis que trata-se de
Ação de Nunciação de Obra Nova, embasada no art. 934 do
CPC.
Não se enquadra a mesma entre as ações possessórias em sen-
tido estrito, estas sob a jurisdição desta Corte no juízo revisio-
nal de segundo grau.
Para Humberto Theodoro Júnior, “a ação de nunciação de obra
nova tem como função criar um remédio processual específico
para solucionar os conflitos surgidos no confronto do direito
de construir com o direito de vizinhança.
O direito de construir integra o direito de propriedade, quando
seu objeto é a coisa imóvel” (“Curso de Direito Processual Ci-
vil”, vol. III, Forense, p. 1631).
A sua natureza jurídica guarda, sem dúvida, contornos de ação
petitória.
Seu procedimento é tido por especial de jurisdição contenciosa.
A Constituição do Estado do Paraná, no art. 104, inc. III, alíne-
as “a” a “m”,  elenca as hipóteses em que a competência  está
afeta ao Tribunal de Alçada, onde não se inclui a presente. Toda
e qualquer competência dita residual fica com o egrégio Tribu-
nal de Justiça.
Diante do exposto, não se conhece do recurso, determinando-
se o encaminhamento dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
              RELATOR

Despachos Relator

032. 0249411-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183201.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000172
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200300000096 Ação de Despejo.  Agravante: Elizabeth Maria
Ferreira de Araújo Bani.  Adv.: Paulo Celso Costa.  Agravado:
Silvio Hemerson Guerra.  Adv.: Silvio Hermeson Guerra.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
ELIZABETH MARIA FERREIRA DE ARAÚJO BANI em face
da decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Curitiba, a
qual indeferiu a nomeação de bens feita pela agravante, deter-
minando que a penhora recaísse sobre o imóvel indicado pelo
exeqüente, de propriedade  da agravada.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Pois bem, neste juízo de cognição sumária, próprio dos recur-
sos de agravo, não vislumbro a existência de lesão grave e de
difícil reparação, a justificar a suspensão da decisão agravada,

mesmo porque a penhora já se efetivou, conforme se vê às fls.
19/TA.
Assim, determino a intimação do agravado para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.

Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator
2
Agravo de Instrumento n.º 249.411-5

Despachos Relator

033. 0249419-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183930.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001348
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 198800000688
Execução de Título Judicial.  Agravante: Ivan Luiz Spréa.  Adv.:
Luiz Antonio Silva.  Agravado: Osvaldo dos Santos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ivan Luiz
Spréa contra a r. decisão de fls. 29TA, que rejeitou liminar-
mente os Embargos do Devedor de Título Judicial por ele in-
terpostos, sob o fundamento de que “a única matéria discutida
(pretensa penhora de bem de família) é matéria estranha ao art.
741 do CPC”.
Pleiteia o Agravante “seja reformado o r. despacho agravado,
para o fim de deferir liminarmente o efeito suspensivo ativo do
recurso e por derradeiro que seja declarada a impenhorabilida-
de do imóvel, bem como que seja declarado a ilegitimidade do
agravante no pagamento da indenização perseguida via execu-
ção”.
Ocorre, todavia, que tal decisão, ora agravada, contempla efei-
to decisório terminativo (artigo 162 § 1º, do Código de Proces-
so Civil), estando configurado o indeferimento liminar dos
Embargos do Devedor, pondo termo à ação, sem apreciação do
mérito (artigo 295, incisos I e V do Código de Processo Civil).
Em tal situação, o recurso cabível era o de Apelação, não Agra-
vo de Instrumento como aqui se registra.
Como anota Theotonio Negrão, em seu “Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor”, 32ª ed, p. 558, nota 4,
“toda sentença é apelável. E sentença, de acordo com a defini-
ção que lhe deu o art. 162 § 1º, é o ato pelo qual o juiz, com ou
sem apreciação do mérito da causa (arts. 269 e 267, respectiva-
mente), põe termo ao processo”.
Assim, se a magistrada indeferiu a petição inicial de embargos
do devedor, é certo que extinguiu o processo. Isso resulta, de
forma clara, que tal decisão era atacável pelo recurso de Apela-
ção.
Portanto, valendo-se o embargante de recurso equivocado e,
estando evidenciado o cometimento de erro inescusável, por
ser clara a decisão de extinção do pleito, faz-se inaplicável o
princípio da fungibilidade do recurso.
Nesse diapasão, exsurgindo a manifesta improcedência da sú-
plica recursal, e com fulcro no permissivo inscrito no art. 557
do CPC, nego seguimento a este agravo de instrumento.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo de origem.
Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
JUIZ RONALD SCHULMAN
                  Relator

Despachos Relator

034. 0249420-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183552.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000201
Rescisão de Contrato.  Agravante: Luiz Alexandre de Souza.
Adv.: Marcelo Barzotto.  Adv.: Hamilton Lopes Ribeiro.  Agra-
vado: Arcanjo Dias Bernardo.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de agravo de instrumentO, interposto por
LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA contra a decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Cascavel, a qual
o incumbiu do ônus da perícia, nos autos de n.º 201/2001, de
ação de rescisão de contrato, que lhe move o agravado.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Pois bem, neste juízo de cognição sumária, próprio dos recur-
sos de agravo, deixo de verificar a existência de lesão grave e
de difícil reparação, a justificar a suspensão da decisão agrava-
da, ainda mais que esse tema nem foi abordado pelo agravante.
Assim, determino a intimação do agravado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento, no
prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator

2
Agravo de Instrumento n.º 249.420-4

Despachos Relator

035. 0249452-6  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2003/184754.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000023 Indenização.  Agravante: Rodal Assessoria e
Logística de Transportes Ltda.  Adv.: Cinara Stock Santos Sba-
raini.  Agravado: Carmem de Jesus dos Santos.  Agravado:
Carlos Eli Jesus dos Santos.  Adv.: Marcos Antonio Silio.  Adv.:
Cleusa de Jesus Jeronimo Silio.  Adv.: Aparecido Soares An-
drade.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 23/24/TA;
Certidão da intimação: fls. 22/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 25/TA;
Procuração outorgada ao advogado dos agravados: fls. 26/27/
TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 22 e 03/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo, pois não ve-
rifico, nesta fase, a ocorrência dos requisitos legais.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão, e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3) Intimem-se os agravados para se manifestar em forma de
contra minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

036. 0249514-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182740.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Sengés.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000026
Reintegração de Posse.  Agravante: Rosângela de Jesus de Oli-
veira Machado.  Agravante: Euclides Rodrigues.  Agravante:
Maria dos Anjos Rodrigues.  Agravante: Cleonice Terezinha
Gonçalves dos Santos.  Agravante: Lauri Fernandes.  Agravan-
te: Manoel Ferreira da Silva Filho.  Agravante: Meiga Maria
Rodrigues.  Agravante: Nelson Rodrigues.  Agravante: Izael de
Oliveira.  Agravante: Rosicléia Fogaça Corrêa de Oliveira.
Agravante: João Emiliano da Silva.  Agravante: João Apareci-
do Rodrigues.  Agravante: Célia Aparecida da Silva Rodrigues.
Agravante: José Correa Faria.  Agravante: João Antonio de
Melo.  Agravante: Izaias de Oliveira.  Agravante: Raquel de
Lara Oliveira.  Agravante: Jairo dos Santos.  Agravante: Dona-
ta de Oliveira.  Agravante: Juvenil Fernandes Cruz.  Agravan-
te: José Maria do Prado.  Agravante: Maria Sofia Jóia.  Adv.:
Idio Antonio e Silva.  Agravado: Demétrio Bulke.  Adv.: Jarbas
Domingos Jorge.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos, etc...
I - Recebo o recurso e determino a suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo
pelo Colegiado.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem.
IV - Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003
Paulo Roberto Hapner - Relator

Despachos Relator

037. 0249626-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/186082.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000791 Revisão de Contrato.  Agravante: Adão Veny.
Agravante: Adejair Edevino Chamberlain.  Agravante: Alceu
Moura dos Santos.  Agravante: Alan Silvano Ferreira.  Agravan-
te: Aníbal Ferreira do Nascimento.  Agravante: Antonio José de
Lima.  Agravante: Apolinário Aparecido de Lima.  Agravante:
Cleudino de Oliveira Luiz.  Agravante: Cleuza Dantas da Silva
Lima.  Agravante: Clovis Batista da Silva.  Agravante: Cristiane
Jussara Griten de Oliveira.  Agravante: Darli Teodoro Dias.
Agravante: Deomar Lambert.  Agravante: Dirceu Perfetti.  Agra-
vante: Edno Calixto.  Adv.: Paulo Sérgio Winckler.  Agravado:
Vr Imóveis Ltda.  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais que, nos autos de Ação Revisional
de Contrato, sob nº 791/2003, revogou a tutela antecipada an-
tes concedida e que autorizava os autores a proceder os depósi-
tos das prestações mensais que entendem corretas.
Analisando detidamente os autos, verifico que o agravante não
procedeu a autenticação genérica ou folha por folha das peças
que instruem o presente agravo de instrumento.
Assim, não há, no referido recurso, a autenticação cartorária
das peças que o compõem e nem mesmo a declaração genérica
ou expressa, folha por folha, feita pelo procurador da agravan-
te, de que tais cópias são autênticas.
Assim, resta claro o descumprimento da norma prevista no §
único, do artigo 207 do Regimento Interno desta Corte, e que
tem sido, invariavelmente, motivo para a negativa de segui-
mento dos agravos de instrumento.
Portanto, constatada a manifesta inadmissibilidade do agravo
de instrumento, por deficiência de instrução, tem aplicabilida-
de o artigo 557 do Código de Processo Civil, que dispõe que:
“O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Cumpre salientar, por oportuno, que o § único, do artigo 207
do Regimento Interno deste egrégio Tribunal apenas regula-
mentou a nova legislação processual (Lei nº 10.352/2001) que
dispensou a autenticação das peças do agravo de instrumento,
dispondo que, realmente, o próprio advogado pode, sob a fé de
seu grau, declarar a autenticidade das cópias juntadas.
Destaque-se que o objetivo desta norma do Regimento Interno
do Tribunal é, sem dúvida, o mesmo que inspirou o legislador
processual civil, ou seja, a facilitação do acesso à Justiça e o
prestígio a economia e a celeridade processual. Por outro lado,

ao exigir que seja declarada a autenticidade de cada uma das
cópias que fazem parte do recurso, o faz visando garantir a
segurança do processo, pois se evitariam problemas com even-
tual substituição ou mesmo extravio de qualquer das folhas do
instrumento, o que inviabilizaria o controle processual.
Percebe-se, claramente, que houve adequação da norma regi-
mental ao contido na lei processual civil, sendo certo que, não
havendo autenticação ou declaração de autenticidade das cópi-
as, é de se negar seguimento ao recurso.
É importante frisar-se que o defeito de instrução do recurso em
debate não pode ser sanado a posteriori, por ocasião da inter-
posição do agravo interno, sendo então juntadas cópias auten-
ticadas das peças do agravo. Este procedimento não é permiti-
do, porque o agravo de instrumento não admite diligências des-
tinadas a sanar qualquer irregularidade.
Diante do exposto, por falta de autenticação, o presente agravo
de instrumento é manifestamente inadmissível, motivo pelo qual
nego-lhe provimento, na forma do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -

Despachos Relator

038. 0249721-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/186799.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000261
Cobrança.  Autos Complementares: 1336541 Apelação Cível.
Agravante: C.p. Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.: An-
derson Lovato.  Agravado: Delta Assessoria e Cobranças S/c
Ltda.  Adv.: Waldir Francolin.  Adv.: Lucia de Fatima Carvalho
Francolin.  Interessado: Caixa Econômica Federal - Caixa.  Adv.:
Marcelo Martins.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 117/TA;
Certidão da intimação: fls. 08/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 14/TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravada: fls. 13/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 08 e 07/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo, pois não ve-
rifico, nesta fase, a ocorrência dos requisitos legais.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão, e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3) Intimem-se a agravada para se manifestar em forma de con-
tra minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003
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Aureliano Pernetta Caron  003 0219825-0
Bernardo Rucker 003 0219825-0
Claudinei Belafronte 001 0199817-0

003 0219825-0
Emerson Norihico Fukushima 002 0212337-7
Jacqueline Maria Moser 002 0212337-7
Jean Anderson Albuquerque 001 0199817-0

003 0219825-0
Joao De Barros Torres 002 0212337-7
Luiz Celso Branco 001 0199817-0

003 0219825-0
Maria Cristina O. P. D. Santos 001 0199817-0
Paulo Cesar Cruz 003 0219825-0

Despachos Relator

001. 0199817-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/62635.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001220
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000043
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Via Mundi - Co-
mércio de Utilidades Ltda.  Adv.: Jean Anderson Albuquerque.
Adv.: Claudinei Belafronte.  Apelado: L. C. Branco Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Maria Cristina Oliveira Pi-
nheiro dos Santos.  Adv.: Luiz Celso Branco.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
1) Junte-se a petição.
2) Indefiro o pedido de fls.
3) Deve o advogado promover a notificação do constituinte na
forma do artigo 45 do Código de Processo Civil, sendo que,
enquanto não realizada a referida notificação, seguirá como
procurador da parte.
Neste sentido:
“O prazo de dez dias, durante o qual continuará o advogado
renunciante a representar o mandante, não começa a fluir antes
que seja este notificado da renúncia” (RSTJ 93/123)”.
(in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, comentári-
os ao artigo 45, pág. 157, nota de rodapé “1d”).
Curitiba, 27 de novembro de 2.003.
MARCOS DE LUCA FANCHIN
Relator
2

Despachos Relator

002. 0212337-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/107854.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000281
Repetição de Indébito.  Autos Complementares: 200100000014
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9900000362 Con-
signação em Pagamento de Alugueres.  Apelante: Laila Ab-
boud Zraik.  Adv.: Jacqueline Maria Moser.  Adv.: Joao de
Barros Torres.  Apelado: Tseng Chih Chien.  Adv.: Emerson
Norihico Fukushima.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Despacho:
Sobre a petição retro, diga a apelante.

Despachos Relator

003. 0219825-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/149765.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000349
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000165
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9700000061
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700000166 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9700000204 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000348 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000526 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 9900000043 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Via Mundi Comércio e Im-
portação de Presentes Ltda.  Apelante: Valdemar Correia Par-
dal.  Apelante: Valdenir Bueno Pardal.  Adv.: Claudinei Bela-
fronte.  Adv.: Jean Anderson Albuquerque.  Adv.: Paulo Cesar
Cruz.  Apelante: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Aureliano Pernetta Caron.  Adv.: Bernardo Rucker.  Adv.:
Luiz Celso Branco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
1) Junte-se a petição.
2) Indefiro o pedido de fls.
3) Deve o advogado promover a notificação do constituinte na
forma do artigo 45 do Código de Processo Civil, sendo que,
enquanto não realizada a referida notificação, seguirá como
procurador da parte.
Neste sentido:
“O prazo de dez dias, durante o qual continuará o advogado
renunciante a representar o mandante, não começa a fluir antes
que seja este notificado da renúncia” (RSTJ 93/123)”.
(in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, comentári-
os ao artigo 45, pág. 157, nota de rodapé “1d”).
Curitiba, 27 de novembro de 2.003.
MARCOS DE LUCA FANCHIN
Relator
2

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04800 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Alfredo De Assis Gonçalves Neto 003 0245427-7
Aluir Romano Zanellato Filho 008 0202734-3
André Roberto Mischiatti 004 0245054-4
Andréa Carboni Barato 005 0246438-4
Arakem Manoel Ribeiro D. Santos 003 0245427-7
Aymore Od Rocha 003 0245427-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 007 0195011-2
Carlos Antonio Lesskiu 007 0195011-2
Djalma Sigwalt 004 0245054-4

005 0246438-4
Eliane Cristina Rossi Chevalier 007 0195011-2
Estevão Ruchinski 002 0205056-6
Flávia Daniela E. Stacechen 002 0205056-6
Geórgia Bordin Jacob 007 0195011-2
Gilvana Pessi Mayorca 002 0205056-6
Giuliano Domit Od Rocha 003 0245427-7
Jorge Luiz Martins 002 0205056-6
José Glauco Carula 004 0245054-4
Jovino Terrin 001 0244983-6
Lizete Rodrigues Feitosa 006 0246577-6
Luiz Antonio Cichocki 001 0244983-6
Luiz Antonio Lunardi 002 0205056-6
Luiz Carlos Da Rocha 006 0246577-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 004 0245054-4
Michelle Lebarbenchon Massignan 008 0202734-3
Márcia Regina Rodacoski 004 0245054-4

005 0246438-4
Márcio Antônio Sasso 001 0244983-6
Márcio Ribeiro Pires 001 0244983-6
Osmar Alfredo Kohler 008 0202734-3
Raquel Cristina Das N. Gapski 001 0244983-6
Rodrigo Da Rocha Rosa 007 0195011-2
Ronnie Kohler 008 0202734-3
Valdecir Mileski 005 0246438-4
Valdir Bittencourt 003 0245427-7
William James Pereira 005 0246438-4
Winicius Rubele Valenza 003 0245427-7
Álvaro Pedro Júnior 002 0205056-6

Vista ao(s) apelante(s)

001. 0244983-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/150240.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Grandes Rios.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000028 Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil.  Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski.
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino Terrin.  Adv.:
Márcio Antônio Sasso.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Apelado:

Espólio de Antonio Camacho.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Observa-
ção: vistas ao apelante 2.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 3  dias

002. 0205056-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/4928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000458
Cobrança.  Autos Complementares: 9900000076 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Miguel de Paula Xavier Neto.  Ape-
lante: Leonora Carmem de Paula Xavier.  Apelante: Marcelo
de Paula Xavier.  Apelante: Agropastoril Tiarajú S/a.  Adv.:
Gilvana Pessi Mayorca.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Adv.: Este-
vão Ruchinski.  Adv.: Flávia Daniela Esteves Stacechen.  Ape-
lado: Odalgiro da Silva.  Apelado: Djalmo Schlichting.  Apela-
do: Luiz Antônio Lunardi.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.  Inte-
ressado: Osny Oliveira.  Interessado: Marlene Duarte Santos
Oliveira.  Adv.: Álvaro Pedro Júnior.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Re-
visor: Juiz Paulo Roberto Hapner.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

003. 0245427-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/104292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bandeirantes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000515 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
200100000071 Atentado.  Apelante: Antônio Delgado.  Ape-
lante: Maria Rosa Moreira Delgado.  Adv.: Valdir Bittencourt.
Adv.: Arakem Manoel Ribeiro dos Santos.  Adv.: Winicius
Rubele Valenza.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Ape-
lado: Município de Bandeirantes.  Adv.: Aymore Od Rocha.
Adv.: Giuliano Domit Od Rocha.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

004. 0245054-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/151186.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000179
Cobrança.  Apelante: Renato Erthal de Medeiros.  Adv.: André
Roberto Mischiatti.  Adv.: José Glauco Carula.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Cambará.  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

005. 0246438-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/162187.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000352 Cobrança.  Apelante: João Bonini.  Adv.: Val-
decir Mileski.  Adv.: Andréa Carboni Barato.  Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindica-
to Rural de São Pedro do Ivaí.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: William James Pereira.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Observação: vistas ao apelan-
te 2.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

006. 0246577-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/163379.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 9400000273
Declaratória.  Autos Complementares: 1420862 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9300000549 Medida Cautelar.
Apelante: José Luiz Maida Júnior.  Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha.  Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de
Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba.  Adv.: Li-
zete Rodrigues Feitosa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

007. 0195011-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/55211.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000000424 Anulatória de Lançamento de Tributos.  Ape-
lante: Berneck Aglomerados S/a.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Geórgia Bordin Ja-
cob.  Apelante: Municipio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Motivo: para apresentar contra-razões aos embargos
infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

008. 0202734-3  Apelação Cível

Protocolo: 2001/137972.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900040907 Anulatória.  Apelante: Koala - Estacionamento de
Automóveis Ltda.  Apelante: Marlus Sidney Moro.  Adv.: Aluir
Romano Zanellato Filho.  Adv.: Michelle Lebarbenchon Mas-
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signan.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor:
Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Motivo: para apresentar contra-
razões aos embargos infringentes.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04769 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Jonaína Dalla Bona 001 0225831-5
José Adriano Malaquias 001 0225831-5
José Carlos Pereira De Godoy 002 0239918-6/01
Márcia Eliza De Souza 002 0239918-6/01
Oseas Santos 001 0225831-5
Virgínia Toniolo Zander 001 0225831-5

Despachos Relator

001. 0225831-5  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/13541.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000200 Usucapião Extraordinário.  Autos Complemen-
tares: 200100000258 Notificação Judicial.  Autor: Hermínia
Inês Maior.  Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Jonaína Dalla Bona.
Réu: João Augusto Wosiak Paliano.  Réu: Ana Paliano.  Adv.:
José Adriano Malaquias.  Adv.: Virgínia Toniolo Zander.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE).  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Des-
pacho:
Junte-se petição protocolada em , digo, recebida em 03/06/2003
e intime-se as partes, para que se manifestem sobre o contido
em dez (10) dias. Intime-se.

Despachos Relator

002. 0239918-6/01  Impugnação ao Valor da Causa

Protocolo: 2003/181443.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Andirá.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2399186 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 9500000152 Conflito de
Competência/jurisdição.  Autos Complementares: 1089725
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9100000075 Acidente
do Trabalho.  Requerente: Nilton Evangelista da Silva.  Adv.:
José Carlos Pereira de Godoy.  Requerido: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Despacho:
Diga o autor, em 05 (cinco) dias.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04739 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 004 0206650-8
Alberto De Oliveira M. Filho 010 0249750-7
Alcindo De Souza Franco 011 0249835-5
Alexandre Torres Vedana 001 0244081-7
Ana Lúcia Bohmann 010 0249750-7
Ana Paula Delgado De Souza 004 0206650-8
André Ricardo Franco 011 0249835-5
Ariana Camata Bastos 010 0249750-7
Carlos Roberto Scalassara 010 0249750-7
Carmen Roberta Franco 007 0245053-7
Cícero Braz Portugal 009 0249360-3
Dalton Antonio Schultz Gabardo 001 0244081-7
Douglas Galvão Vilardo 005 0242403-5
Fausto Trentini 011 0249835-5
Fábio De Carvalho C. D. Souza 004 0206650-8
Giuliana Karina R. D. Godoy 006 0244449-9
Iagui Antônio Bernardes Bastos 010 0249750-7
Ivana Maria Garrido 005 0242403-5
Jair Antonio Wiebelling 009 0249360-3
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 002 0199713-7

003 0200357-8
João Alfredo Faiad E Silva 007 0245053-7
Júlio César Dalmolin 009 0249360-3
Luiz Fernando Brusamolin 007 0245053-7
Luiz Gonzaga Dias Junior 001 0244081-7
Magály Trentini De Toledo Knapp 011 0249835-5
Mamoru Fukuyama 011 0249835-5
Moacir Borges Junior 005 0242403-5
Munir Abagge 002 0199713-7

003 0200357-8
Márcia L. Gund 009 0249360-3
Oldemar Mariano 008 0248006-0
Osvaldo Marques Gonçalves 004 0206650-8
Paulo Cesar Tieni 010 0249750-7
Quintiliano T. D. Oliveira 006 0244449-9
Reinaldo Rodrigues De Godoy 005 0242403-5
Renê José Stupak 008 0248006-0
Roberto Antonio Busato 008 0248006-0
Rosana Garcia Quiza 002 0199713-7
Telismara Aparecida D. Klimiont 008 0248006-0
Thiago Artigas Niclewicz 001 0244081-7
Ulices Pizzatto 009 0249360-3
Walter Hélio De Lima Martins 007 0245053-7

Walter Toffoli 002 0199713-7
003 0200357-8

Wilson Roberto Vieira Lopes 009 0249360-3

Despachos Relator

001. 0244081-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/148106.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001123
Revisão de Contrato.  Agravante: Mirian de Oliveira.  Adv.:
Luiz Gonzaga Dias Junior.  Adv.: Thiago Artigas Niclewicz.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Dalton Antonio Schultz Ga-
bardo.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2003.00186033.
Junte-se.
1 - Intime-se para regularizar representação.
2 - Concedo o prazo para resposta, com vista dos autos, pelo
prazo de 10 dias. Intime-se.

Despachos Relator

002. 0199713-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/113076.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000324 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000158 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Cocco Indústria e Co-
mércio Textil Ltda.  Apelante: Mariane Carol Coco.  Apelante:
Miguel Antônio Coco.  Apelante: Silvia Ruth Coco.  Apelante:
José Carlos Coco.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rosana Garcia
Quiza.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Munir
Abagge.  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
199.713-7, da Comarca de Imbituva, em que são apelantes
COCCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA e AN-
TONIO MIGUEL COCO e, apelado, BANCO  DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.
                           I - Noticiado o falecimento do embargante/
executado, Antônio Miguel Coco, suspendeu-se o trâmite pro-
cessual. O Banco do Estado do Paraná S/A requereu, então, a
citação dos sucessores, com fundamento no art. 1.056, inc. I,
do CPC, para comporem a lide: a viúva Mariana Carol Coco e
os filhos Miguel Antônio Coco, Silvia Ruth Coco e José Carlos
Coco - fls. 298/301.
                           Os requeridos, citados por carta de ordem (fls.
315), não contestaram.
                           II - Conforme o art. 1.058 do Código de Pro-
cesso Civil, citados os interessados, e não contestado o pedido,
aplicar-se-á a regra do art. 803, que dita: “Não sendo contesta-
do o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 de 319);
caso em que o juiz decidirá dentro de cinco (5) dias”.
                           Há que se deferir, assim, o pedido de habili-
tação formulado pelo exeqüente/embargado declarando-se que,
doravante, passam a integrar a execução e os respectivos em-
bargos os sucessores do executado/embargante:
 “Pode a habilitação ser promovida por qualquer parte e não
apenas pelos herdeiros ou sucessores da parte premorta.
Dá-se a substituição quando alguém se insere na relação pro-
cessual, de modo a mantê-la perfeita e cheia nos seus pólos,
isto é, com todos os seus sujeitos. O habilitante sucede a al-
guém no processo. Sucessor na relação jurídica de base, ou de
direito material, transporta essa situação jurídica para o pro-
cesso. Faz com que ela passe a valer, também, dentro do pro-
cesso. Ocasiona a habilitação que o habilitante suporte o des-
fecho da ação, em que vence ou perde.
Não é o habilitante um terceiro, que figure ao lado das outras
partes já existentes, de modo a surgir mais um pólo da relação
jurídica processual. Entra o habilitante no lugar de uma parte
que já saiu, pois que são requisitos da habilitação a existência
de um processo e de uma relação jurídica já perfeitamente de-
lineada e constituída. É um sucessor de parte. Sucedendo a parte,
parte se torna o habilitante. Conseqüência importante disso é
que seus insucessos processuais e os gravames que venha a
sofrer não se reparam pelos embargos de terceiros, mas pelos
recursos de parte, e não, ainda, os de terceiro prejudicado, que
é situação processual de todo diferente. Seria ilegítimo e inju-
rídico dependesse o processo dos caprichos ou dos interesses
de um só dos litigantes para a sua eternização ou a extinção”.
(BARROS, Hamilton de Moraes e. Comentários ao Código de
Processo Civil, vol. IX: Arts. 946 a 1.102, 3ª ed., rev. e atual.,
Rio de Janeiro, Forense, 1992, p. 251/252).
                           III - Do exposto, com fundamento no art.
1.059 do CPC e art. 180 do Regimento Interno desta Corte,
julgo procedente o pedido de habilitação formulado pelo exe-
qüente/embargado e determino a substituição do embargante/
executado Antônio Miguel Coco por seus sucessores (art. 43
do CPC), quais sejam, sua mulher Mariane Carol Coco, e seus
filhos Miguel Antônio Coco, Silvia Ruth Coco e José Carlos
Coco.
                           Custas deste incidente pelos sucessores.
                           Retifiquem-se o registro e a autuação para
fazer constar o nome dos sucessores, inalterada a posição de
Cocco Ind. e Com. Têxtil Ltda. Transitada em julgado esta de-
cisão, retornem para que o processo retome o seu curso (art.
1.062, CPC).
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
                          ROGÉRIO KANAYAMA
                              Relator

Despachos Relator

003. 0200357-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/120826.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000326 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000163 Execu-

ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Mariane Carol Coco.
Apelante: Miguel Antônio Coco.  Apelante: Silvia Ruth Coco.
Apelante: José Carlos Coco.  Adv.: Walter Toffoli.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
200.357-8, da Comarca de Imbituva, em que são apelantes
ANTONIO MIGUEL COCO e BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A e, apelados, OS MESMOS.
                           I - Noticiado o falecimento do embargante/
executado, Antônio Miguel Coco, suspendeu-se o trâmite pro-
cessual. O Banco do Estado do Paraná S/A requereu, então, a
citação dos sucessores, com fundamento no art. 1.056, inc. I,
do CPC, para comporem a lide: a viúva Mariana Carol Coco e
os filhos Miguel Antônio Coco, Silvia Ruth Coco e José Carlos
Coco - fls. 331/334.
                           Os requeridos, citados por carta de ordem (fls.
347), não contestaram.
                           II - Conforme o art. 1.058 do Código de Pro-
cesso Civil, citados os interessados, e não contestado o pedido,
aplicar-se-á a regra do art. 803, que dita: “Não sendo contesta-
do o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 de 319);
caso em que o juiz decidirá dentro de cinco (5) dias”.
                           Há que se deferir, assim, o pedido de habili-
tação formulado pelo exeqüente/embargado declarando-se que,
doravante, passam a integrar a execução e os respectivos em-
bargos os sucessores do executado/embargante:
 “Pode a habilitação ser promovida por qualquer parte e não
apenas pelos herdeiros ou sucessores da parte premorta.
Dá-se a substituição quando alguém se insere na relação pro-
cessual, de modo a mantê-la perfeita e cheia nos seus pólos,
isto é, com todos os seus sujeitos. O habilitante sucede a al-
guém no processo. Sucessor na relação jurídica de base, ou de
direito material, transporta essa situação jurídica para o pro-
cesso. Faz com que ela passe a valer, também, dentro do pro-
cesso. Ocasiona a habilitação que o habilitante suporte o des-
fecho da ação, em que vence ou perde.
Não é o habilitante um terceiro, que figure ao lado das outras
partes já existentes, de modo a surgir mais um pólo da relação
jurídica processual. Entra o habilitante no lugar de uma parte
que já saiu, pois que são requisitos da habilitação a existência
de um processo e de uma relação jurídica já perfeitamente de-
lineada e constituída. É um sucessor de parte. Sucedendo a parte,
parte se torna o habilitante. Conseqüência importante disso é
que seus insucessos processuais e os gravames que venha a
sofrer não se reparam pelos embargos de terceiros, mas pelos
recursos de parte, e não, ainda, os de terceiro prejudicado, que
é situação processual de todo diferente. Seria ilegítimo e inju-
rídico dependesse o processo dos caprichos ou dos interesses
de um só dos litigantes para a sua eternização ou a extinção”.
(BARROS, Hamilton de Moraes e. Comentários ao Código de
Processo Civil, vol. IX: Arts. 946 a 1.102, 3ª ed., rev. e atual.,
Rio de Janeiro, Forense, 1992, p. 251/252).
                           III - Do exposto, com fundamento no art.
1.059 do CPC e art. 180 do Regimento Interno desta Corte,
julgo procedente o pedido de habilitação formulado pelo exe-
qüente/embargado e determino a substituição do embargante/
executado por seus sucessores (art. 43 do CPC), quais sejam,
sua mulher Mariane Carol Coco, e seus filhos Miguel Antônio
Coco, Silvia Ruth Coco e José Carlos Coco.
                           Custas deste incidente pelos sucessores.
                           Retifiquem-se o registro e a autuação para
fazer constar o nome dos sucessores. Transitada em julgado
esta decisão, retornem para que o processo retome o seu curso
(art. 1.062, CPC).
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
                          ROGÉRIO KANAYAMA
                              Relator

Despachos Relator

004. 0206650-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/22585.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000663
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000089
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Faiçal Jannani.
Adv.: Ana Paula Delgado de Souza.  Apelado: Casino Iguazu
S/a.  Adv.: Osvaldo Marques Gonçalves.  Adv.: Fábio de Car-
valho Campello de Souza.  Adv.: Adriana Lúcia Finelli Gon-
çalves.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
Intime-se para que digam se efetivamente houve a composição
anunciada, sob pena de julgamento do recurso.

Despachos Relator

005. 0242403-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/133078.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000489
Anulatória.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Moacir Borges Junior.  Adv.: Ivana Maria Garrido.  Agravado:
Município de Maringá.  Adv.: Douglas Galvão Vilardo.  Adv.:
Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº.242.403-5, de Maringá - 4ª Vara Cível, em que é agravante
Banco ABN AMRO Real S/A, e agravado Município de Ma-
ringá,  qualificados nos autos.
2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de
decisão interlocutória proferida em ação anulatória de débito
fiscal, a qual indeferiu o pedido de produção de prova pericial
formulado pela agravante.
Inconformada, esta requereu a reforma da decisão, sustentando
que a produção de prova pericial é de essencial importância
para o deslinde do feito; que somente por meio dela será possí-

vel comprovar que o Município agravado está a exigir o ISS
sobre serviços os quais não constam da enumeração legal.
Deferido o processamento do recurso. O agravado ofereceu sua
resposta, no sentido de manutenção integral do “decisum”; o d.
magistrado “a quo”, prestando as informações que lhe foram
solicitadas, afirmou que manteve a decisão por seus próprios
fundamentos. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se no sentido de dar provimento ao presente recurso.
É o sucinto relatório.
3. Por considerar que a controvérsia de que cuidam os autos
refere-se tão somente à interpretação da norma legal, o douto
magistrado monocrático indeferiu o pedido de produção da pro-
va pericial.
4. Sem entrar no mérito da presente discussão, entendo que
este recurso não merece imediata apreciação por esta Egrégia
Corte, razão pela qual deve ser convertido na modalidade de
agravo retido, nos exatos termos do artigo 527, inciso II do
Código de Processo Civil.
4.1. No presente caso, entendeu o nobre julgador singular que
a produção da prova pericial não se afigura como indispensá-
vel para a solução da lide; ao seu ver, como mencionado retro,
a controvérsia gira em torno tão somente da interpretação da
norma legal que disciplina a cobrança do ISS.
Ora, há que se considerar que o juiz da causa é o mais indicado
para analisar as circunstâncias relevantes do caso, bem como a
necessidade e utilidade de eventuais provas a serem produzi-
das.
4.2. Além disso, por ora, não se vislumbra urgência no provi-
mento do presente pedido. Igualmente, inexiste o perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação.
Caso a decisão ora debatida não seja modificada em primeiro
grau, momento mais conveniente para o convencimento do d.
juiz da causa, a questão poderá ser novamente suscitada em
sede de preliminar, na eventualidade da interposição de recur-
so de apelação, caso os autores da ação culminem sucumbentes
no litígio.
5. Diante disso, com fulcro no dispositivo do artigo 527, inciso
II, do Código de Processo Civil, converto o presente agravo de
instrumento em agravo retido, a ser apensado nos autos de nº
489/02, de ação anulatória de débito fiscal, oriundos do Juízo
de Direito da 4ª Vara Cível de Maringá.
6. À divisão, para as devidas anotações.
7. Após, remetam-se estes autos ao d. Juízo da causa, para os
devidos fins, com as cautelas de ofício.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Jurandyr Souza Jr.
        Relator

Despachos Relator

006. 0244449-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/149962.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000258 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 199800001321 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200100000052 Declaratória.  Agravante:
Nacional Indústria Química Ltda.  Adv.: Giuliana Karina Ri-
beiro de Godoy.  Agravado: Brasinter Produtos Químicos Ltda.
Adv.: Quintiliano Teixeira de Oliveira.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Este recurso é manejado contra despacho que, em autos de
carta precatória, extraída dos autos de execução de título extra-
judicial movida pelo Agravado em face do Agravante, indefe-
riu a substituição da penhora, “por entender que o bem objeto
do termo de penhora de fls. 10, traz plena garantia aos autos”.
O recurso foi despachado, ocasião em que foi concedido seu
efeito suspensivo (fls.52/52v).
Pelo Juiz da causa foi informado que a decisão agravada foi
reconsiderada (f. 74).
2. Diante da notícia de que o Juízo da causa reconsiderou a
decisão agravada, restando sem objeto o presente agravo de
instrumento, julga-se prejudicado o recurso.
Com efeito, segundo o artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, o relator deve negar seguimento a recurso prejudicado, aí
incluindo o agravo de instrumento ao qual o Juiz da causa re-
considerou a decisão atacada, conforme previsto no art. 529 do
CPC.
Diante do exposto, com base no art. 557, caput, nego segui-
mento ao presente recurso.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

007. 0245053-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/152314.  Matéria: Execução.  Comarca: Pi-
nhais.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000186 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Adv.: João Alfredo Faiad e Silva.  Adv.: Car-
men Roberta Franco.  Apelado: Walter Hélio de Lima Martins.
Apelado: Enilde Aparecida Bernardi Martins.  Adv.: Walter
Hélio de Lima Martins.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de apelação cível, oriundo da Vara Cível
da Comarca de Pinhais, contra a r. sentença prolatada nos autos
de nº 186/2001, de ação de rescisão de contrato c/c devolução
dos valores pagos, indenização por perdas e danos e lucro ces-
sante, com pedido de antecipação de tutela, na qual foi reco-
nhecida procedência parcial às pretensões deduzidas pelos au-
tores na inicial.
Verifica-se que a controvérsia de que cuidam estes autos gira
em torno de contrato particular de compromisso de compra e
venda.  Compulsando o caderno processual, verificou-se que
as questões de mérito discutidas na presente ação não se con-
fundem com nenhuma das hipóteses previstas no rol taxativo
do art. 104 da Constituição do Estado do Paraná. De modo que
a competência para conhecer e julgar o presente feito, nos ter-
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mos do art. 102, inciso VIII, do mesmo Diploma,  pertence ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
2. Ante o exposto, não conheço do recurso, com remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, órgão competente para
conhecê-lo.
Proceda-se às anotações necessárias.
Intimem-se.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1
2

Despachos Relator

008. 0248006-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/175271.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000313
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000239
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1943473 Agravo de Instrumento.  Apelante: Artur Sawatzky.
Apelante: Frida Sawatzky.  Adv.: Renê José Stupak.  Adv.: Te-
lismara Aparecida Diniz Klimiont.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
248.006-0, da Comarca de Palmeira, em que são apelantes
ARTUR SAWATZKY e OUTRO e, apelado, BANCO DO BRA-
SIL S/A.
                           I - Trata-se de apelação de Artur Sawatzky e
Frida Sawatzky contra a sentença do Juízo de Palmeira que
julgou improcedentes os pedidos formulados nos embargos que
os recorrentes opuseram à execução que lhes move o Banco do
Brasil S/A.
                           Nas razões do recurso os apelantes aduzem,
em resumo, que: a) os juros moratórios legais são de 1% ao ano
e os juros remuneratórios de 12% ao ano; b) deve ser afastada
a capitalização mensal de juros admitindo-se somente a semes-
tral; c) a multa moratória é indevida ou pode ser, no máximo,
de 2%; d) é ilegal a cobrança da comissão de permanência.
                           O recurso foi preparado e respondido.
                           II - Conheço da apelação porque presentes
os pressupostos de admissibilidade. Passo a examinar-lhe os
argumentos.
                           Limitação dos juros remuneratórios em 12%
ao ano. Juros moratórios:
                           Dizem os apelantes que há excesso de exe-
cução pois cobra o banco juros acima de 12% ao ano. A irresig-
nação prospera.
                           Entendeu o MM. Juízo, sem razão data vê-
nia, que os juros não devem ser limitados a 12% ao ano (fls.
150 dos embargos).
                           Com efeito, tratando-se de cédula rural exis-
te regramento específico ditado pelo Decreto-Lei nº 167/67,
art. 5º: “compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as ta-
xas de juros aplicáveis aos títulos de crédito rural”. Ocorre que
o Conselho Monetário Nacional vem se omitindo desse mister
e, com isso, incide a Lei da Usura (Decreto n. 22.626/33), ou
seja, os juros não podem ser superiores a 12% ao ano. Esta
Corte cristalizou tal orientação no Enunciado nº 8:
                               “Nas cédulas de crédito rural, industrial
ou comercial, os juros estão limitados a 12% ao ano, desde que
não haja prova de autorização pelo Conselho Monetário Naci-
onal ao credor para que este possa exceder o limite previsto”.
                           O C. Superior Tribunal de Justiça apregoa a
mesma solução:
 “CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. NULIDADE. FUN-
DAMENTAÇÃO SUCINTA. CLÁUSULA CONTRATUAL.
INTERPRETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 5/
STJ. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. JUROS. LIMITA-
ÇÃO (12% AA). AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PELO CONSE-
LHO MONETÁRIO NACIONAL. LEI DE USURA (DECRE-
TO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
EQUIVALÊNCIA. PREÇO MÍNIMO. PRODUTO. INVIABI-
LIDADE. REAJUSTAMENTO SEGUNDO A CADERNETA
DE POUPANÇA. TR. POSSIBILIDADE. MARÇO DE 1990.
BTNF. 41,28%.
(...) III. Ao Conselho Monetário Nacional, segundo o art. 5º do
Decreto-lei n. 167/67, compete a fixação das taxas de juros
aplicáveis aos títulos de crédito rural. Omitindo-se o órgão no
desempenho de tal mister, torna-se aplicável a regra geral do
art. 1º, caput, da Lei de Usura, que veda a cobrança de juros em
percentual superior ao dobro da taxa legal (12% ao ano), afas-
tada a incidência da Súmula n. 596 do C. STF, porquanto se
dirige à Lei n. 4.565/64, ultrapassada, no particular, pelo di-
ploma legal mais moderno e específico, de 1967. Precedentes
do STJ. (...).”
(STJ - 3ª Turma, REsp 164.910/RS, Rel. ilustre Ministro Aldir
Passarinho Júnior, j. 28.06.01, DJ de 19.11.01, não constam
grifos no original).
 “COMERCIAL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
E CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. INACUMULAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE QUANTO A CRÉDITO RURAL. - JU-
ROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO
N. 22.626/33). INCIDÊNCIA APENAS QUANTO À SEGUN-
DA. LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO
POSTERIOR. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PELO CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA. TR
E TJLP. POSSIBILIDADE.
(...)
IV. Ao Conselho Monetário Nacional, segundo o art. 5º do
Decreto-lei n. 167/67, compete a fixação das taxas de juros
aplicáveis aos títulos de crédito rural. Omitindo-se o órgão no
desempenho de tal mister, torna-se aplicável a regra geral do
art. 1º, caput, da Lei de Usura, que veda a cobrança de juros em
percentual superior ao dobro da taxa legal (12% ao ano), afas-

tada a incidência da Súmula n. 596 do C. STF, porquanto se
dirige à Lei n. 4.595/64, ultrapassada, no particular, pelo di-
ploma legal mais moderno e específico, de 1967. Precedentes
do STJ. (...)”
(STJ, REsp n. 337957, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de
10.02.03).
                           Procede, destarte, o pleito dos embargantes
para que os juros remuneratórios sejam limitados em 12% ao
ano.
                           Postulam os recorrentes, mais, a declaração
de que os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao
ano, nos termos do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº
167/67. Ocorre que o contrato obedece ao invocado dispositi-
vo legal. Também o demonstrativo de débito apresentado pelo
credor revela que o banco cobra juros de mora de 1% ao ano
(fls. 27 da execução). Não há, assim, interesse de agir dos de-
vedores quanto à essa questão.
                           Capitalização mensal de juros:
                           Insurgem-se os apelantes contra a contratada
capitalização mensal dos juros pois “não há autorização ema-
nada do Conselho Monetário Nacional que permita ao embar-
gado” assim proceder. Sustentam que, no máximo, é permitida
somente a capitalização semestral.
                           Não têm razão os executados pois a capitali-
zação mensal devidamente pactuada (fls. 12 da execução) é
admissível  em se tratando de cédula rural consoante pacífica
jurisprudência do STJ e desta Câmara:
 “A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e in-
dustrial admite o pacto de capitalização de juros” (Súmula 93
do STJ).
 “COMERCIAL. NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OBSCURIDA-
DE. INEXISTENTE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEI N. 6.840/80 E DECRE-
TO-LEI N. 413/69, ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. APLI-
CAÇÃO.
I - Rejeita-se a alegação de nulidade do acórdão recorrida pela
existência de obscuridade, apontada por embargos declaratóri-
os, quando, na realidade, fora apenas sucintamente fundamen-
tado.
II - Admissível a capitalização mensal de juros quando expres-
samente pactuada, ao teor da Súmula n. 93 desta Corte.
III - Ausência de vedação legal para utilização da TR como
indexador de nota de crédito comercial, desde que pactuada, o
que ocorre no caso dos autos”.
(STJ - 4ª Turma, Resp nº 337.741/RS, rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior, j. 12.3.02, DJU 20.5.02, p. 153, sem grifos no ori-
ginal).
 “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. CEDULA RURAL. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS. METODO HAMBURGUES. CORREÇÃO MONETA-
RIA. INDICE ADEQUADO.
1. A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS, EM CEDU-
LA DE CREDITO RURAL, E PERMITIDA, DESDE QUE
PACTUADA, NÃO BASTANDO, PARA TAL FIM, A ADO-
ÇÃO DO METODO HAMBURGUES. PRECEDENTES. (...)”
(STJ, AGA n. 151719, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito, DJ de 29.06.98).
 “EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. TR. PACTUAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSI-
BILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO IMPOSTA POR LEI ES-
PECÍFICA (DECRETO-LEI 167/67, ART. 5º). ENCARGOS
MORATÓRIOS. JUROS DE MORA. ELEVAÇÃO EM 1% AO
ANO. MULTA. REDUÇÃO. SUCUMBÊNCIA. ADEQUA-
ÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 3. É possível a capitalização mensal de juros na cédula de
crédito rural, quando expressamente pactuada.
4. O disposto no art. 192, § 3º da CF era norma que dependia
de regulamentação (Súmula 648, do STF), não mais estando
em vigor com o advento da E.C. de nº 40 (29.05.2003). De
qualquer modo, nos títulos rurais, a taxa de juros é a legal (12%
a.a.), se outra não for definida pelo Conselho Monetário Naci-
onal, como no caso, podendo ser elevada em 1% em caso de
inadimplência (Dec. Lei 167/67, art. 5º, caput e parágrafo úni-
co). Afigura-se, assim, burla a referido dispositivo a adoção de
juros de 5% ao mês para o período da inadimplência.
5. Incidindo no caso as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável às instituições bancárias porque nele especial-
mente contempladas como prestadoras de serviços, impõe-se a
redução da multa de 10 para 2% (Enunciados 09 e 10 do CE-
DEPE).
6. Em caso de mora, está o credor autorizado a elevar a taxa de
juros contratada em 1% ao ano (Dec. Lei 167/67, art. 5º, parág.
único), e não 5% ao mês, como restou pactuado no caso.”
(TAPR-3ª C.C., AC n. 226.516-7, rel. Juiz Valter Ressel, DJ de
14.11.03).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - CÉDULA RURAL PIGNO-
RATÍCIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POS-
SIBILIDADE - OPERAÇÃO SUJEITA AO C.D.C. - MULTA -
INPC.
1. É admissível a capitalização mensal dos juros na cédula de
crédito rural quando de forma expressa foi pactuada, em vista
do permissivo na legislação especial (Súmula 93 do STJ). De-
cisão por maioria. (...)”
(TAPR- 3ª C.C., AC n. 203.907-0, rel. Juiz Hamilton Mussi
Corrêa, DJ de 05.12.03).
                           Improcede, assim, o apelo nesse tópico.
                           Multa moratória:
                           Alegam os apelantes que “em face de o ape-
lado pretender cobrar mais do que lhe era devido, os apelantes
não se encontravam em mora, não podendo, por isso, incidir
qualquer multa”.
                           Ressalvado o meu entendimento pessoal, é
de se acolher a pretensão. Predomina, na jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara, o entendimento
de que a exigência de valores indevidos pelo credor, como no
caso sob apreciação, descaracteriza a mora do devedor e, con-
seqüentemente, torna-se indevida a multa:
 “CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. RECURSO PRINCIPAL

PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO NÃO-
PROVIDO.
(...) 4. MULTA CONTRATUAL. Se o valor exigido era abusi-
vo, tanto que o montante da execução foi reduzido, é indevida
a cobrança de multa moratória. (...)”
(TAPR-3ª C.C., AC n. 238.702-4, rel. Juiz Noeval de Quadros,
DJ de 19.09.03).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL - TÍTU-
LO EXECUTIVO - CÓDIGO DO CONSUMIDOR - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA - TJLP PACTUADA - APLICA-
ÇÃO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - POSSIBI-
LIDADE - MULTA INDEVIDA - APELAÇÕES PROVIDAS
EM PARTE.
(...) Indevida a cobrança da multa se há abuso do credor ao
exigir a comissão de permanência na cédula rural.
(TAPR-3ª C.C., AC n. 193.824-1, rel. Juiz Rogério Coelho, DJ
de 02.08.02).
 “COMERCIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. MULTA.
Se cobra mais do que o título autoriza, o credor descaracteriza
a mora do devedor, inclusive em relação ao montante que era
exigível deste. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGA n. 285.136, rel. Min. Ari Pargendler, DJ de
25.03.02).
 “DIREITOS COMERCIAL E ECONÔMICO. CÉDULA DE
CRÉDITO COMERCIAL. JUROS. TETO DA LEI DE USU-
RA. TAXAS LIVRES. NÃO-DEMONSTRAÇÃO POR PAR-
TE DO CREDOR DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICI-
ENTE. MULTA INDEVIDA. INADIMPLÊNCIA AFASTADA.
RECURSO NÃO-CONHECIDO.
(...) IV - Afastada a inadimplência em razão da ilegalidade de
cláusulas contratuais, não se tem como devida a multa de 10%.
(STJ, RESP n. 222926, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJ de 16.11.99).
                           De se prover, portanto, o recurso para que a
multa seja excluída.
                           Comissão de Permanência:
                           Requerem os recorrentes a exclusão da co-
missão de permanência. O pedido é procedente.
                           Prevê o contrato (fls. 12 dos autos de execu-
ção) a cobrança da comissão de permanência, no caso de inadim-
plemento, “em substituição aos encargos de normalidade”, mais
juros de mora e multa.
                           Ora, ainda que se incline a jurisprudência
atual pela legalidade da contratação da comissão de permanên-
cia (REsp n. 271.214/RS, Rel. p. acórdão Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), mantém-
se o entendimento de que tal encargo não pode ser cumulado
com correção monetária (STJ-Súmula 30) ou outros consectá-
rios legais, quais sejam, juros moratórios e multa contratual,
conforme se extrai do seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça:
“COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO
DE DESCONTO DE DUPLICATAS. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. INACUMU-
LAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDA-
ÇÃO. LEI DE USURA (DECRETO N° 22.626/33). INCIDÊN-
CIA. SÚMULA N° 121-STF.
I. A existência de disposição permitindo a cobrança de comis-
são de permanência com suporte na Lei n° 4.595/64 c/c a Reso-
lução n° 1.129/86-BACEN, e a concomitante previsão contra-
tual de multa e juros por inadimplência exclui aquela parcela,
de acordo com as normas pertinentes à espécie.
II. Nos contratos bancários firmados com instituições financei-
ras, ainda que expressamente acordada, é vedada a capitaliza-
ção mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em
lei, hipótese descaracterizada nos autos. Incidência do art. 4º
do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.
III. Recurso especial conhecido e improvido.”
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 390.232/RS, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, unânime, j. 07.02.02, DJ de 08.04.02, p. 227, sem
grifos no original).
                           Além disso, trata-se de cédula rural que não
permite, na verdade, a cobrança de comissão de permanência
sob qualquer hipótese consoante pacífica orientação desta Corte
(Enunciado nº 40) e do Superior Tribunal de Justiça:
                               “Enunciado nº 40:A cobrança de comis-
são de permanência nas cédulas de crédito industrial, comerci-
al e rural não é admissível. Ademais, é vedada sua cobrança
cumulada com a multa contratual (REsp 332.994-DF, rel. Min.
César Asfor Rocha)”.
 “COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA
RURAL. PIGNORATÍCIA. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA).
AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PELO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33).
INCIDÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INEXIGI-
BILIDADE (...)
II. Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de per-
manência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula
rural pignoratícia tem disciplina específica no Decreto-Lei n.
167/67, art. 5º, parágrafo único, que prevê somente a cobrança
de juros e multa no caso de inadimplemento. (...)”
(STJ, REsp n. 393427, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de
19.08.02).
                           Deve, portanto, ser extirpada a comissão de
permanência.
                           Com o provimento parcial da apelação resta
modificada a sucumbência que passa a ser recíproca. Os deve-
dores obtiveram acolhimento nos seguintes pedidos: exclusão
da multa e da comissão de permanência e limitação dos juros
em 12% ao ano. Perderam na questão da capitalização mensal
dos juros e, por falta de interesse processual, na relativa à mul-
ta moratória de 1% ao ano. Assim, responderão os executados
pelo pagamento de 40% das custas e honorários de ambos os
processos, enquanto o exeqüente pagará os outros 60%. Arbi-
tra-se a verba honorária, abrangendo ambas as ações, em R$
1.200,00, que deverá ser compensada na forma do art. 21 do
Código de Processo Civil.
                           III - Do exposto, dou provimento em parte
ao recurso com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, para limitar os juros em 12% ao ano e excluir a
multa moratória e a comissão de permanência, ajustada a su-
cumbência.

                           Intimem-se.
                           Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
                                    ROGÉRIO KANAYAMA
                                            Relator

Despachos Relator

009. 0249360-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184118.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9800000004 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Rouxinol Turismo Ltda - Me.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Adv.:
Jair Antonio Wiebelling.  Adv.: Márcia L. Gund.  Agravado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.:
Cícero Braz Portugal.  Adv.: Wilson Roberto Vieira Lopes.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que inde-
feriu a exceção de pré-executividade, requerida pela Agravan-
te na execução de título extrajudicial que lhe promove o Agra-
vado, entendendo que não obstante o título executado -  um
instrumento particular de confissão de dívida  -  seja originário
de renegociação de contrato de crédito em conta corrente, não
perdeu sua força executiva.
Nas razões do recurso a Agravante reitera os fundamentos do
incidente que interpôs, evoca a Súmula 233 do STJ e diz que o
título padece do atributo da iliquidez, devendo sua cobrança
ser feita por meio de monitória.
2. Está pacificado o entendimento, em especial no Superior
Tribunal de Justiça, de que o instrumento de confissão de dívi-
da é título executivo nos exatos termos do art. 585, II, do Códi-
go de Processo Civil, não perdendo a força executiva o fato de
consolidar dívida anterior de contrato de abertura de crédito
em conta corrente. Embora não esteja imune ao exame dos cri-
térios adotados na formação do débito originário, ressalvando-
se ao devedor o direito de discutir por embargos ou ação pró-
pria particularidades da dívida constituída, o título preenche
todos os requisitos habilitando o credor a promover cobrança
pela via executiva.
A propósito cito:
“EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO - TERMO DE RENE-
GOCIAÇÃO DE DÍVIDA. O termo de renegociação de dívida
constituída em razão de contrato de abertura de crédito não
está imune ao exame dos critérios adotados para a formação do
débito nele expresso, mas tem as características de título exe-
cutivo, ensejando processo de execução, cabendo ao devedor
defender-se através de embargos”. Resp n. 216.042/RS, Min.
Ruy Rosado Aguiar, j. 14/2/2000.
“O entendimento desta Corte já está consolidado no sentido de
que o contrato de confissão de dívida é título executivo, não
afastando a executividade do título o fato de o contrato anteri-
or, consolidado na confissão de dívida, tratar-se de contrato de
abertura de crédito em conta-corrente”. Resp n. 469.946/RS,
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 23/6/2003.
No mesmo sentido é encontrado, entre outros, Resp ns. 401.371/
PR, 450.968, 327.503, 401.371, 469.946, 472.848, 297.211.
3. Nestas condições, sendo o recurso manifestamente improce-
dente conforme se expôs, de acordo com o artigo 557 do CPC
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA  - Relator.

Despachos Relator

010. 0249750-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/186422.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000423
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 2143053 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Antônio Camata.  Adv.: Iagui Antô-
nio Bernardes Bastos.  Adv.: Ariana Camata Bastos.  Adv.: Al-
berto de Oliveira Martins Filho.  Agravado: Município de Lon-
drina.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Adv.: Paulo Cesar
Tieni.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. O recurso não pode ser conhecido.
Entre as peças que, com obrigatoriedade, devem instruir o agravo
de instrumento se inclui a certidão da intimação do despacho
agravado (art. 525, I, do CPC), sem o que não é possível ser
averiguada a tempestividade do recurso.
O Agravante demorou em apresentar o referido documento ou
qualquer outro equivalente, apto a demonstrar que o agravo foi
interposto dentro do decênio legal. O que se sabe, apenas, é
que o despacho foi proferido no dia 3/11/2003, no dia seguinte
foi entregue em cartório, com o recurso sendo proposto no dia
3 deste mês de dezembro.
2. Assim, e como não é possível complementar o instrumento,
que deveria vir completo, instruído com as peças obrigatórias e
necessárias, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento
ao recurso por ser inadmissível.
Intime-se.
Curitiba, 09 de dezembro de 2.003.
Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Relator
3
Agravo de Instrumento nº 239.308-0

Despachos Relator

011. 0249835-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187944.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000061
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Mundial Indús-
tria e Comércio de Couros Ltda.  Agravante: Nailton Ferrari
Júnior.  Adv.: André Ricardo Franco.  Adv.: Alcindo de Souza
Franco.  Adv.: Mamoru Fukuyama.  Agravado: Massa Falida
do Curtume Indiano Ltda.  Adv.: Magály Trentini de Toledo
Knapp.  Adv.: Fausto Trentini.  Interessado: Lucilene Apareci-
da de Oliveira Ferrari.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que,
nos autos de execução promovida contra a empresa Mundial
Ind. e Com. de Couros Ltda e Outro pela Massa Falida do Cur-
tume Indiano Ltda., determinou a expedição de “ofício para o
Juízo deprecado com o fim de proceder a remoção dos bens,
bem como a nova avaliação e a confecção de termo de deposi-
tário”.
                                        Como a agravada é massa falida,
conforme prevê o art. 104, III, “g” e o art. 102, VIII, ambos da
Constituição Estadual, a competência  para a análise do feito
pertence ao Egrégio Tribunal de Justiça (AC nº 132.767-9, rel.
Juiz Waldemir Luiz da Rocha, j. 6.11.00, DJ 24.11.00; AC nº
136.001-2, rel. Juiz Marques Cury, j. 29.11.00, DJ 9.2.01; AC
nº 222.491-9, rel. Juiz Nilson Mizuta, j. 25.3.03, DJ 25.4.03),
para onde devem os autos ser encaminhados.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
ROGÉRIO KANAYAMA

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04786 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Torres Vedana 001 0244081-7
Dalton Antonio Schultz Gabardo 001 0244081-7
Dalton Antonio Schultz Gabardo 001 0244081-7
Luiz Gonzaga Dias Junior 001 0244081-7
Thiago Artigas Niclewicz 001 0244081-7

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta - Prazo: 10 dias

001. 0244081-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/148106.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001123
Revisão de Contrato.  Agravante: Mirian de Oliveira.  Adv.:
Luiz Gonzaga Dias Junior.  Adv.: Thiago Artigas Niclewicz.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Dalton Antonio Schultz Ga-
bardo.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Motivo: Para resposta.  Vista Advogado: Dalton Antonio Schultz
Gabardo (PR011123).

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04792 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano Kazuo Goto 002 0249744-9
Alexandre Venancio 011 0249259-5
Aline Pérola Zanetti 011 0249259-5
Almir Machado De Oliveira 001 0249605-7
Ana Paula Finger 010 0249258-8
Andre Cornelsen Brofman 008 0249085-5
Andrea Cunha Pontes 008 0249085-5
Arni Deonildo Hall 005 0246915-6
Aujor Fernandes Silvestre Filho 017 0249740-1
Carina Da Silva Celeghini 012 0249414-6
Carlos Alberto F. D. Castro 009 0249190-1
Carlos Massaiti Higuti 012 0249414-6
Catanduva Serpa Sá 004 0244464-6/01
Dalton Chitolina 013 0249442-0
Daniel Hachem 003 0221110-5/01
Danilo Porthos Schrutt 009 0249190-1
Dante Parisi 014 0249608-8
Demétrio Berehulka 002 0249744-9
Denison Henrique Leandro 019 0249756-9
Dirceu Galdino 011 0249259-5
Douglas Marcel Peres 008 0249085-5
Estevão Ruchinski 010 0249258-8
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0246915-6
Felipe Barrionuevo Costa 008 0249085-5
Fernando Loeser 006 0248952-7
Floriano Terra Filho 002 0249744-9
Genésio Nailor Finger 010 0249258-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 005 0246915-6
Gisele Mara Freitas 015 0249707-6
Ivair Junglos 002 0249744-9
Jairo Luiz Rastelli 018 0249741-8
José Cid Campêlo 007 0249075-9
José Rodrigo Sade 007 0249075-9
Juliano Demian Ditzel 009 0249190-1
Leonardo Schmidt De Moura 018 0249741-8
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 015 0249707-6
Lucyanna Joppert Lima Lopes 007 0249075-9

016 0249736-7
Maria Das Graças Carvalho 001 0249605-7
Marister Afonso Gonçalves 012 0249414-6
Maurício De Oliveira Carneiro 019 0249756-9
Max Ferreira 003 0221110-5/01
Morena Prais A. Pinto 012 0249414-6
Márcia Regina Dos S. Machado 002 0249744-9
Nicole Barão Raffs 018 0249741-8
Olinto Roberto Terra 002 0249744-9
Patricia Dutra Da Silva 008 0249085-5
Paulo Roberto Barbieri 008 0249085-5
Raul Da Gama E Silva Lück 015 0249707-6
Raul Jose Prolo 005 0246915-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0221110-5/01
Ricardo Dilon Castilhos 013 0249442-0
Sandra Jussara Kuchnir 014 0249608-8

Santino Ruchinski 010 0249258-8
Sidney Samuel Meneguetti 011 0249259-5
Valdir Joao Da Silva 017 0249740-1
Valmir Bernardo Parisi 014 0249608-8

Despachos Presidente

001. 0249605-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184468.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9100000437 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Pedro dos Prazeres.  Adv.: Maria das Graças Carvalho.  Agra-
vado: Almir Machado de Oliveira.  Adv.: Almir Machado de
Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cargo (93).  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Pedro dos Prazeres, nos autos de exe-
cução de título extrajudicial que lhe move Almir Machado de
Oliveira, buscando a reforma da decisão proferida pelo digno
Juiz da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, que indeferiu o pedi-
do de nova avaliação dos bens penhorados na execução em
apreço, compostos de várias cabeças de gado, bem como de
suspensão do leilão, marcado para o dia 2 de dezembro próxi-
mo passado.
Narrou o agravante, em síntese, que, não obstante ter decorrido
o prazo para a manifestação do executado sobre a avaliação
dos bens constritados (fls. 38vº), na verdade este se encontrava
sem defesa nos autos, em razão de dificuldades enfrentadas
com o procurador anterior, que culminaram, inclusive, com o
oferecimento da denúncia contra o aludido causídico pelo Mi-
nistério Público do Paraná.
No entanto, malgrado as colocações feitas nas razões recur-
sais, presentes não se encontram os requisitos que possam au-
torizar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.
Com efeito, verifica-se às fls. 23vº e 202 que a procuradora do
executado, ora agravante, tomou ciência da decisão atacada em
25 de novembro transato, vindo a protocolar o presente agravo
de instrumento no dia 1º deste mês (cfe. protocolo integrado de
fls. 2), um dia, portanto, antes da realização do primeiro leilão
dos bens penhorados, tendo os autos de recurso sido conclusos
a esta Presidência no dia 4 do mesmo mês (fls. 213), por força
do disposto no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno
desta Corte.
Diante disso, embora a tempestividade do mencionado recur-
so, não houve tempo hábil para a análise do pedido de efeito
suspensivo.
Afora o exposto, tem-se notícia, em decorrência de contacto
telefônico mantido pela assessoria deste gabinete com um fun-
cionário da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, de que os bens
em apreço foram arrematados em hasta pública (2/12/2003),
pelo valor da avaliação.
Deste modo, tendo em vista que o leilão já se ultimou, e que o
seu resultado foi positivo, não há sentido em, neste juízo sumá-
rio de cognição, suspender a decisão judicial que o havia de-
signado.
Diante dessa exposição, denego o pretendido efeito suspensivo
a este recurso.
Intime-se o agravado, para oferecer as contra-razões recursais,
no prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2.003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                 Presidente

Despachos Presidente

002. 0249744-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187159.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9300000122 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Meeting Solution
Consultoria & Projetos S/c Ltda.  Agravante: Ricardo Bezerra
da Trindade.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Adv.:
Demétrio Berehulka.  Adv.: Adriano Kazuo Goto.  Agravado:
Antonio Nakaoka.  Adv.: Floriano Terra Filho.  Adv.: Olinto
Roberto Terra.  Adv.: Ivair Junglos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo (93).  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Meeting So-
lution Consultoria & Projetos S/C Ltda. e Ricardo Bezerra da
Trindade, nos autos de execução de título extrajudicial que lhes
move Antonio Nakaoka, buscando a reforma da decisão profe-
rida pelo digno Juiz da 9ª Vara Cível desta Capital, que indefe-
riu o pedido de reconhecimento da impenhorabilidade dos bens
constritados na execução em apreço.
Narraram os agravantes, em síntese, que no mandado expedido
pelo juízo constou expressamente a determinação de penhora
dos bens encontrados na sede da empresa Meeting Solution
Consultoria & Projetos S/C Ltda.,  e que, não obstante, recaiu
o ônus sobre bens que guarnecem a residência do segundo agra-
vante, Ricardo Bezerra da Trindade, sócio da empresa executa-
da, bens estes que são considerados de família, a teor do dis-
posto na Lei nº 8.009/90.
Requereram, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente agravo, alegando “ser recomendável que se suspenda o
andamento do feito (...) evitando-se que sejam leiloados até
decisão final deste recurso os bens que fazem parte do uso di-
ário do agravante e de sua família.” (fls. 14).
No entanto, e sem prejuízo do exame de mérito a ser oportuna-
mente realizado, não vislumbro a presença dos requisitos que
possam autorizar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.
Com efeito, da manutenção da decisão agravada até posterior
manifestação desta Corte não resultará lesão grave e de difícil
reparação aos agravantes, uma vez que o próprio sócio da em-
presa, Ricardo Bezerra da Trindade, figura como fiel depositá-
rio dos bens em questão (fls. 39).
Outrossim, não parece haver a perspectiva de remoção, ou
mesmo da imediata alienação dos bens penhorados, até o julga-
mento final deste agravo.
Diante dessa exposição, denego o pretendido efeito suspensivo
a este recurso.

Intime-se o agravado, para oferecer as contra-razões recursais,
no prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                 Presidente

Despachos Relator

003. 0221110-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/174794.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2211105 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Embargado:
Joventina Barbosa Cestaro.  Embargado: Luiz Amaro Cestaro.
Adv.: Max Ferreira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, etc
Os declaratórios (fls. 570-574) constam assentados sob regis-
tro de pré-questionamento ao acórdão nº 16104 majoritária e
parcialmente provida, apelo do embargante sobre respeitável
sentença parcialmente acolhitiva à demanda anulatória de clá-
usulas sobre particular instrumento de compra e venda, mútuo
pacto adjeto de hipoteca demais avenças, ou seja, revisional de
contrato regido pelo Sistema Financeiro de Habitação.
Adução vestibular ressalta sobre finalizado vencido o embar-
gante, com majoritário afastamento de Tabela Price, por impli-
car nos termos do Enunciado nº 24, capitalização de juros, e
relativamente à substituição de TR pelo INPC, “converte opor-
tuno o manejo declaratório para convidar os ilustres Juízes
majoritários apresentarem seus votos, desenvolvendo os fun-
damentos de que autorizaram manter parcialmente a decisão
singular implicando defensivo cerceio”.
Ou seja, quanto à Tabela Price “embora não se conheça o fun-
damento do voto vencedor, há que se perquirir sobre qual o
Sistema que o Embargante deverá utilizar (como Vossa Exce-
lência bem observou), porque o simples afastamento daquele
sistema previsto contratualmente, apenas gerará uma decisão
ilíquida, porquanto existentes diversos sistemas de amortiza-
ção, sendo de rigor que a decisão defina qual deles deverá ser
utilizado pela liquidação de sentença, além dos fundamentos
que admitem a Tabela Price efetivamente capitaliza juros”.
“Os ilustre pares que deixaram de exarar o voto vencedor en-
tenderam que a Tabela Price caracteriza capitalização de ju-
ros” (fls. 571).
Relativamente à “TR” indispensável ao embargante conhecer
se os ilustres julgadores apenas afastaram a aplicação da TR
(que neste momento coincide com o índice aplicado às cader-
netas de poupança) ou se alteraram a cláusula contratual que
prevê a atualização monetária de acordo com variação do índi-
ce da poupança”.
“Também é necessário esclarecer ‘permissa máxima venia’. Se
a substituição da TR pelo INPC se dá apenas sobre as presta-
ções ou também sobre o saldo devedor ? De rigor ainda, saber
se o INPC deve ser aplicado desde o início do contrato ou ape-
nas após o momento em que a TR foi utilizada para corrigir os
saldos das cadernetas de poupança” (fls. 572).
Com efeito também vencido este relator aos pontos supra, pros-
seguido entretanto no exercício relator porque unânimes consi-
go demais ilustres componentes do quorum aos restantes temas
recursais (Plano de reajuste às prestações, prevalência do índi-
ce contratual à multa) sintéticos entretanto foram os registros
do acórdão sobre dissidências aos aventados pontos através
nobres Juízes Revisor e Vogal a se ver de fls. 572 (capitaliza-
ção e 566 (TR, INPC).
Nesta ordem conveniente oportunizar exposição aos fundamen-
tos norteadores aos posicionamentos majoritários sobre ambos
temas nas porções colimadas por embargantes (fls. 571- Tabela
Price e 572 TR, INPC) ao símile consignado ao repertório de
Theotonio Negrão:
“Inexistência do voto-mérito do relator nos autos. O recurso de
embargos de declaração é meio idôneo para corrigir erro mate-
rial constante da certidão de julgamento. É também meio hábil
para que o voto-mérito do relator proferido em sessão, bem
como os demais votos prolatados pelos outros Ministros, sejam
juntados aos autos, tornando-se partes integrantes do acórdão”
(STJ-3ª Seção, MS 3.065-6-Edcl, rel. Min. Adhemar Maciel, j.
17.8.95, receberam os embs., v.u., DJU 27.11.95, p.40.840).”
(nota 17"b”, pág. 599, 35ª ed.)
Portanto, sigam os autos aos eminentes Juízes Revisor e Vogal
nesta ordem, rogando-lhes expor respectivas considerações aos
salientados aspectos em torno aos pontos retro, voltando a se-
guir conclusos para  exame aos ingressados de curso apreciati-
vo suspenso no interregno desta diligência.
Intime-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

004. 0244464-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/170234.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2444646 Medi-
da Cautelar.  Embargante: Rubens Domingues Mantovani.  Adv.:
Catanduva Serpa Sá.  Embargado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Umuarama.  Interessado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
VISTOS, etc
Os declaratórios constam voltados à decisão liminar deste rela-
tor deixando conhecer (art. 295, I, § único e inciso III, CPC;
93, I, R.I.T.A) postulação encadernada a título de medida cau-
telar, ao lume inocorrido em contradição  (art. 535, I, CPC).
Ou seja, não conhecendo do conflito entre Juízo Estadual e
Federal posto, à ótica deste relator não se tratar de competên-
cia de Corte Estadual, ocorre sobre “ em conformidade ao arti-
go 105, I, letra “d”, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o presente conflito é de competência originária do
Superior Tribunal de Justiça e, para este foi requerido sua re-
messa para conhecer do conflito suscitado pelo Embargante”
(fls. 97).

“Assim a remessa interna deve ser feita por este Egrégio Tribu-
nal de Alçada para conhecimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça do conflito de competência suscitado pelo Embargante, pois,
este foi seu requerimento ao tratar da justificativa do cabimen-
to de dissídio jurisprudencial e da competência”(fls. 97).
Acrescendo arestos, almeja provimento, para, suprida a contra-
dição, com remessa do conflito ao Superior Tribunal de Justi-
ça.
Ao teor retro suscita o embargante contraditório o pronuncia-
mento em fls. 89-93, ao ponto nodal não conhecera do conflito
entre Juízo Estadual e Federal, por não inserida encarregada à
competência desta Corte de Alçada, quando, nos termos do art.
105, I, “d” Carta Estadual, “o presente conflito é de competên-
cia originária  do superior Tribunal de Justiça e para este foi
requerida sua remessa para conhecer do conflito suscitado pelo
embargante”.
Isto posto, “cabem embargos de declaração contra decisão de
relator que, com fundamento no art. 557, julga monocratica-
mente o recurso(STJ - 1ª Turma, REsp 325.672-AL, rel. Min.
Garcia Vieira, j. 14.8.01, negaram provimento, v.u., DJU
24.9.01, p. 248). Neste caso, os embargos podem ser decididos
pelo próprio relator; ...” (Theotonio Negrão, nota 11e., art. 535
CPC, fls. 596, 35ª ed.),
Ainda :
“Embargos declaratórios. Decisão unipessoal de  relator. Com-
petência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal” (STJ - Corte Especial, ED no REsp 174.291-DF-
EDcl, rel.p.o ac. Min. Humberto Gomes de Barros). (Theoto-
nio Negrão, nota 1, art. 537, CPC, fls. 600, 35ª ed).
Embora autuada “medida cautelar” postulou o embargante di-
retamente a esta Corte  “conflito positivo de competência den-
tro ao feito 102/99 de execução hipotecária, com fulcro ao art.
115, I, CPC, 105, “d” Carta Federal e 193 e seguintes do Regi-
mento Interno do Superior Tribunal de Justiça, para o reconhe-
cimento de competência da 2ª Vara Cível da Justiça Federal de
Umuarama, Estado do Paraná, tornando-se nulos os atos prati-
cados pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, com a comunicação da decisão conforme o §
1º do artigo 198 do RISTJ com a conseqüente remessa dos au-
tos ao Juízo da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária Federal de
Umuarama-PR” (fls. 14).
Realmente, “por força do disposto no art. 105, inciso I, “d” da
Constituição Federal compete ao Superior Tribunal de Justiça,
processar e julgar, originariamente os conflitos de competência
entre quaisquer tribunais, vem como entre tribunal e juízes a
ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diver-
sos, ressalvando o disposto no art. 102, I, CPC” (fls. 97-98).
Entretanto, por esta razão, assinalou a decisão “não caber a
esta Corte Estadual dirimir conflito de competência entre juízo
estadual comum e federal, privativa do Tribunal Superior (STJ),
aliás conforme inicialmente aduzido, restrita, a desta Câmara
para conflitos entre Juízes estaduais de primeiro grau (art. 171,
I R.I.T.A)”(fls. 92).
Vale dizer, nos termos do aresto outro juntado em fls. 98, de-
claratórios, cumpria ao interessado excepcionar, na Comarca
de origem, ao Juízo Estadual em prol a Federal, se  recusada
cabia recurso próprio se acolhido “a quo”, mas recusada pela
Justiça Federal, a esta, ou de sua devolução ao Juízo Estadual
nasceria a base ao conflito originariamente direcionado ao egré-
gio STJ (art. 105, I, “d” Carta Federal) contudo sempre provo-
cada por eminentes magistrados, na defesa de respectiva juris-
dição por isto mesmo retirada aos litigantes particulares, desta
não investidos.
Então, já deste vício de origem não conhecível, acresce fora
por este relator examinado ao Agravo de Instrumental 160.557-
4, provindo execução subjacente, ingressada por credor defi-
nindo ao acórdão 115/75, competência do Juízo Estadual pro-
cessá-la (fls. 92, decisão), assim, dentro ao processualismo
ensejado às partes, intercorrentemente vencida a questão com-
petencial.
Daí inviabilizada proposta remessa interna, por esta Câmara ao
colendo STJ ao conhecimento do conflito.
Nenhuma portanto, aventada contradição, não se confortam os
declaratórios assim nesta também unipessoal decisão, rejeitos.
Intime-se.
Em 03.12.03
ANO DO SEQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ.
ARNO KNOERR
                         JUIZ PRESIDENTE E RELATOR

Despachos Relator

005. 0246915-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/165577.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000487 Declaratória.  Agravante: Angelo José Sartori.
Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Raul Jose Prolo.
Adv.: Arni Deonildo Hall.  Agravado: Município de Francisco
Beltrão.  Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANGELO
JOSÉ SARTORI, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão, às
fls. 52 -TA, nos autos de  AÇÃO DECLARATÓRIA, nº 487/
2002, por si manuseada em face do MUNICÍPIO DE FRAN-
CISCO BELTRÃO, que deferiu a produção de prova pericial
formulada pelo Ministério Público, determinando a indicação
pela escrivania de perito para desempenhar a função, formula-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos.
Inconformado, sustenta o Agravante que o deferimento da pro-
dução de prova pericial, além de não legitimar a atitude tomada
pelo Município para a cobrança da contribuição de melhoria,
encarecerá demasiadamente a ação, com a procrastinação do
processo, razão pela qual pede seja concedido efeito suspensi-
vo ao recurso.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na



4ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/2003 2727272727

espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 11 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

006. 0248952-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181698.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300002832 Mandado de Segurança.  Autos Complementa-
res: 1393393 Apelação Cível.  Autos Complementares:
39571901 Embargos de Declaração.  Agravante: Pricewaterhou-
secoopers Auditores Independentes.  Adv.: Fernando Loeser.
Agravado: Diretor do Departamento de Rendas Mobiliárias da
Prefeitura do Município de Curitiba-pr.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame, manifestado à luz do Ofício Circular nº
515/02 Presidência -TA, não se apresentam elementos sufici-
entes à imediata outorga suspensiva, com ativo reflexo sobre
os efeitos do respeitável “decisum” indeferitório à liminar es-
tampado em fls. 35-36 TA, interpretada para esta eventualida-
de legal art. 527, III, 1ª parte, CPC, postulada “antecipação dos
efeitos da tutela recursal” e “concessão de liminar” (fls. 30, V,
33, “a”) à imediata expedição de C.N.D. ou negativa com efei-
tos de positiva sobre o ISS sobre anotados períodos base.
OU seja, também questionados por ausênciade lançamentos
válidos não se apresentam, de momento, subsídios de plano
convincentes a respeito.
 Expondo via “mandamus”, assistir-lhe direito à CND o “deci-
sum” objetado abordou aspectos que reclamam maiores subsí-
dios, possivelmente fornecidos ao curso instrumental frente à
complexidade das múltiplas faticamente imbricadas, de fundo
meritório a questões.
Relativamente para auto de infração, de administrativa impug-
nação recusada pelo Conselho Municipal de Contribuintes pro-
posta ação declaratória 26.652/90, improcedida (fls. 15-16-18,
49-50) de igual cumpre, na devida época, considerar, mesmo
aos solicitados efeitos abonadores ao recurso, (extinção de cré-
dito tributário sobre um dos períodos base - 1997, art. 156, X,
CTN e os demais períodos 1995-2000, 1998-9) de suspensa
exigibilidade (art. 151, III CTN).
Ademais para a “Declaratória nº 97-0001661-3 (distribuída
posteriormente perante o Tribunal de Alçada sob o nº 0139.339-
3- doc. Nº 58 do Mandado de Segurança), na qual foi proferida
decisão pelo Tribunal de Alçada Cível do Estado do Paraná
negando provimento ao recurso de apelação interposto pela
Agravante, o que ensejou a interposição, pela mesma, de Re-
cursos Especial e Extraordinário (Docs. nº 62 e 62 do Manda-
do de Segurança)”.(sic)
 “Em face da negativa de seguimento desses Recursos pelo Pre-
sidente do Tribunal de Alçada Cível do Estado do Paraná, a
Agravante interpôs Agravos de Instrumento, os quais se encon-
tram, atualmente, pendentes de processamento (docs. nºs 65
a68 do Mandado de Segurança)”.(sic. fls. 23)
Portanto, destas pendências deixo conceder suspensividade ao
curso recursal.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
III.Com urgência, informe a Divisão sobre a distribuição da
Ação Declaratória nº 0139.339-3  e correspondente estágio,
(seriam os acórdãos 2854 e 2934 da 4ª Câmara referidos em
fls. 238 origem aos Recursos Especial e Extraordinário) con-
forme peças de fls. 240-254 e 258-265
Em 28.11.03
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

007. 0249075-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182372.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001161
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000247 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200300000418 Declaratória.  Agravante: Construtora Pussoli
S/a.  Adv.: José Cid Campêlo.  Adv.: José Rodrigo Sade.  Agra-
vado: Apoio Recursos Humanos Ltda.  Adv.: Lucyanna Joppert
Lima Lopes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por CONSTRU-
TORA PUSSOLI S/A contra despacho proferido pelo juízo da
2ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos de Execução de Título
Extrajudicial 1161/2003 proposto por APOIO RECURSOS
HUMANOS LTDA, determinou penhora de dinheiro no valor
total da execução, em contas bancárias da Agravante.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.

Deste modo devem ser suspensos, provisoriamente, os efeitos
do despacho agravado enquanto não julgado este recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Comunique-se ao Juízo via fax, dado o caráter urgente da
medida.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

008. 0249085-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182492.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000034924 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000001237 Sequencia Anual.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Douglas Marcel
Peres.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Felipe Barrionuevo
Costa.  Agravado: Luiz Geraldo Tourinho Costa.  Agravado:
Vera Barrionuevo Costa.  Adv.: Andre Cornelsen Brofman.
Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame, não se apresenta essencialmente direcio-
nada às hipóteses do art. 558, CPC (postulada atribuição sus-
pensiva) conforme desenvolvida fora em fls. 09-10 TA, nesta
razão deixada outorgar.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 01.12.03
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

009. 0249190-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180939.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001010
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000260
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Antônio Rober-
to Anjos Mansur.  Adv.: Juliano Demian Ditzel.  Adv.: Danilo
Porthos Schrutt.  Agravado: Moacir Salmória.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
A lesão grave e de difícil conserto, ante o cerceamento de defe-
sa pela produção da demais provas requeridas no juízo a quo
pelo agravante, é patente e está circunscrita ao artigo 558, ca-
put, do Código de Processo Civil.
Assim, defiro o efeito suspensivo. Comunique-se.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de praxe.
Após, intime-se a parte agravada para oferecer contraminuta,
querendo, no prazo e termos legais.
Curitiba, 1.° de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4
Juiz José Simões Teixeira
Relator
2

Despachos Relator

010. 0249258-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182699.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000536
Ação Cominatória.  Autos Complementares: 9900000215 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.
Agravado: Agrícola Sperafico Ltda.  Agravado: Levino José
Sperafico.  Agravado: Itacir Antônio Sperafico.  Adv.: Estevão
Ruchinski.  Adv.: Santino Ruchinski.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) BANCO AMÉRICA DO SUL interpõe o presente recurso
em face de decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel  nos autos n° 536/2002 de AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO, promovida por
AGRÍCOLA SPERAFICO LTDA, LEVINO JOSÉ SPERAFI-
CO e ITACIR ANTÔNIO SPERAFICO.
A decisão que se visa reformar concedeu, na sentença, anteci-
pação de tutela para suspender ações de execução promovidas
pelo Banco em face dos Agravados e determinou que o Agra-
vante formalizasse a securitização das dívidas dos Agravados
dando-lhe prazo de trinta (30) dias sob pena de multa diária de
cinco mil reais (R$ 5.000,00).
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal especialmente se houve a interposição do recurso
de Apelação e em quais efeitos foi ele recebido.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.

V) Intimem-se os Agravados para, querendo, responder em no
prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que entende-
rem convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo
527 do Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

011. 0249259-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182565.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000738
Executivo Fiscal.  Agravante: Msa Indústria e Comércio de
Móveis Ltda.  Adv.: Sidney Samuel Meneguetti.  Adv.: Aline
Pérola Zanetti.  Adv.: Dirceu Galdino.  Agravado: Fazenda
Pública do Município de Maringá.  Adv.: Alexandre Venancio.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAS In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda. contra despacho proferido
pela MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Maringá que, nos autos de Execução Fiscal nº 738/2001, pro-
posta pela Fazenda Pública do Município de Maringá, indefe-
riu a exceção de pré-executividade interposta pela agravante.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

012. 0249414-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183109.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000317
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Wagner de Tole-
do.  Adv.: Carlos Massaiti Higuti.  Agravado: Agromen Semen-
tes Agrícolas Ltda.  Adv.: Marister Afonso Gonçalves.  Adv.:
Carina da Silva Celeghini.  Adv.: Morena Prais A. Pinto.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls.06 - TA) que desacolheu a incidental
de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE por exigir, na de-
monstração de falsidade de assinatura, ampla produção de pro-
vas, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL (Cédula de Produto Rural) movido por
AGROMEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA em face de
WAGNER DE TOLEDO, este interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO alicerçando como razões, em síntese, que assume to-
tal responsabilidade civil e criminal pela medida intentada pois
jamais obteve qualquer produto da Agravada, nem manteve com
a mesma qualquer transação ou relação comercial, não justifi-
cando a ação manejada em seu desfavor, não bastando, assim,
a apresentação da CPR pois, ante a alegação de falsidade de
sua assinatura, compete à Agravada, na incidental proposta,
apresentar prova documental sobre a origem do suposto crédi-
to, disso tudo, e para obstaculizar sua prisão civil que está na
iminência de ser decretada propugna pelo provimento desse
Agravo, com antecedente suspensão do ato afrontado.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar da insurgência apresentada que esta possa estar envol-
ta na fumaça do bom direito, porquanto, parece não se prestar a
incidental questionada como palco para o debate aventado.
III. Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
IV. Solicite-se do M.M.Juiz da causa as informações de praxe.
Curitiba,04 de dezembro de 2003
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

013. 0249442-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183499.  Matéria: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000687 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Agravado: Genuino Bonfanti.
Adv.: Dalton Chitolina.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Banco do Brasil S/A interpõe Agravo de Instrumento contra
despacho que, nos autos de Execução de Título Extraudicial nº
687/96, movida em face de Genuino Bonfante, em trâmite pe-
rante a Vara Cível de Realeza, acolheu avaliação e conta geral
apresentada às fls. 94/96, já que as mesmas foram realizadas de
forma criteriosa e em conformidade com a realidade dos autos.
II) Inconformado, sustenta o Banco do Brasil S/A ser impossí-
vel a manutenção da decisão interlocutória, já que desprovida
de qualquer fundamentação e contrária aos mais elementares
princípios de direito.
Com isso, pede o provimento do Agravo de Instrumento e que
seja determinada a repetição avaliatória do bem penhorado, bem
como o refazimento da conta geral.
III) Recebo o recurso.
IV) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.

V) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
VI) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

014. 0249608-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/185856.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000495 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Roberto Fernandes Luiz.
Agravante: Sandra Fernandes Huergo.  Adv.: Dante Parisi.  Adv.:
Valmir Bernardo Parisi.  Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Sandra Jussara
Kuchnir.  Interessado: Incol Indústria de Compensados Ltda.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Em 9.12.03.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

015. 0249707-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/186772.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100004829
Executivo Fiscal.  Agravante: Nelzina das Neves Mendes.  Adv.:
Gisele Mara Freitas.  Agravado: Município de Paranaguá.  Adv.:
Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Adv.: Raul da
Gama e Silva Lück.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por NELZINA
DAS NEVES MENDES contra decisão proferida pelo Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que, nos autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL 4829/2001, proposta pelo MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ, não conheceu de exceção de pré-executivida-
de apresentada pela Agravante.
II) O recurso não merece conhecimento.
Depreende-se da análise da certidão de intimação (fls. 21-TA)
que o procurador da Agravante foi intimado da decisão pelo
Diário da Justiça em 18/11/2003, sendo que o prazo iniciou-se
em 21/11/2003.
O prazo legal para a interposição do recurso do Agravo de Ins-
trumento é de 10 dias. Portanto, iniciada a contagem em 21/11/
2003 restou escoado o prazo no dia 01/12/2003.
Contudo, depreende-se da análise do envelope em que foi re-
metido o presente recurso (fls. 22-TA),  que a data de postagem
é de 02/12/2003, intempestivo o Agravo, portanto.
Deste modo, demonstrada a intempestividade da interposição,
não conheço do recurso.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
A.I. Nº 249.707-6

Despachos Relator

016. 0249736-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/187031.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300002905 Mandado de Segurança.  Agravante: Promove-
re Terceiriza Ltda.  Agravante: Promovere Rh Total - Organi-
zação de Recursos Humanos Ltda.  Adv.: Lucyanna Joppert
Lima Lopes.  Agravado: Chefe da Fiscalização do Iss do Muni-
cípio de Curitiba.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 23 - TA) que negou concessão de limi-
nar que objetivava recolher ISS sobre a taxa de agenciamento
pela seleção, recrutamento e administração de mão-de-obra,
proferido nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA impe-
trado por PROMOVERE TERCEIRIZA LTDA e outra contra
ato do Sr. CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DO ISS DO MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA, ditas empresas interpuseram AGRAVO
DE INSTRUMENTO sustentando, em síntese, que a cobrança
de ISS adotada no Setor de Fiscalização Municipal tem por
base de cálculo o valor das faturas defendendo, as Agravantes,
que o recolhimento deveria recair sobre as taxas de serviços
por corresponderem ao efetivo preço dos serviços prestados à
terceiros, enquanto que, àquelas (faturas) englobam, também,
salários e encargos sociais que são obrigações trabalhistas re-
cebidas e repassadas aos empregados locados, esperando, por
tudo, agora, a concessão de efeito de reflexo ativo para que
sejam autorizadas a recolher esse tributo da forma proposta,
por ser a mais justa, e para evitar que possam ser autuadas en-
quanto aguardam o julgamento de mérito do writ.
II. Admito o recurso dando-lhe o efeito suspensivo de reflexo
ativo fulcrado no art. 558, CPC por transparecer relevante a
fundamentação ofertada e, também, para evitar lesão grave,
quanto ao efeito econômico, para o fim de autorizar, ao menos
até final julgamento deste agravo de instrumento, que as Agra-
vantes possam recolher o ISS calculado sobre o efetivo preço
dos serviços prestados (taxas de serviços) obstando, por conse-
qüência, o Setor de Fiscalização do Município de realizar qual-
quer autuação quanto a modalidade em comento.
III. Comunique-se, com urgência, o M.M.Juiz da Causa dando-
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lhe conhecimento deste despacho, e, também, para que S.Excia
determine as demais medidas complementares e necessárias ao
cumprimento desta decisão, solicitando-lhe, ainda, as informa-
ções de praxe.
IV. Dê-se vistas do presente à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
V. Após, volte-me os autos conclusos.
VI. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0249740-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/187074.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000539
Embargos a Execução.  Agravante: Valentin Antônio Manri-
ques Sanhueza.  Adv.: Aujor Fernandes Silvestre Filho.  Agra-
vado: Vilmar Mezadri.  Adv.: Valdir Joao da Silva.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Valentin Antônio Manriques Sunheza interpõe Agravo de
Instrumento contra despacho que, nos autos de Embargos à
Execução nº 539/00, movida por Vilmar Mezadri, em trâmite
perante a 21ª Vara Cível de Curitiba, indeferiu o seu pedido de
retomada do trâmite normal dos embargos, já que a sua suspen-
são ultrapassou o prazo de 1 (um) ano, fixado no § 5º, do artigo
265 do Código de Processo Civil.
II) Sustenta o Agravante que as questões suscitadas não foram
enfrentadas pelo juízo monocrático nem mesmo após ser ma-
nuseado Embargos de Declaração, restando sem análise os
motivos por si apresentados para a continuidade da ação inci-
dental.
Deste modo, pede a reforma da decisão guerreada e que seja
determinado o imediato prosseguimento dos Embargos à Exe-
cução nº 539/2000, ora suspensos, com base no artigo 265, § 5º
do código de Processo Civil.
III) Recebo o recurso.
IV) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
V) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
VI) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

018. 0249741-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/187095.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001041
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200300000931
Medida Cautelar.  Agravante: Ezequiel Alves Pessoa e Cia. Ltda
- Me.  Adv.: Nicole Barão Raffs.  Adv.: Jairo Luiz Rastelli.
Adv.: Leonardo Schmidt de Moura.  Agravado: Rn Comercial
Ltda.  Agravado: Ourofacto Factoring Ltda.  Agravado: Osmar
Herbele.  Agravado: Gerson James de Lara.  Agravado: Adria-
no May Schlickmann.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
I. EZEQUIEL ALVES PESSOA & CIA LTDA - ME nos autos
de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL que intenta contra
RN COMERCIAL LTDA e LUCIO RASEIRA NETO, à luz do
despacho (fls.39 - TA) “2.Quanto ao pedido de antecipação dos
efeitos da tutela reporto-me à decisão de f. 41”, manejou AGRA-
VO DE INSTRUMENTO objetivando alcançar seu desiderato
porque as Notas Promissórias que pretende instar os requeri-
dos a apresenta-las em juízo estão vinculadas ao contrato de
locação que pretende rescindir e, embora algumas estejam em
seu poder (19) nada modifica o perigo de dano que possa sofrer
com eventuais protestos das mesmas, tal como feito pelos che-
ques dados em substituição das mesmas e repassados à tercei-
ros (3 deles protestados) e, por isso, espera ante a caracterizada
verossimilhança a obtenção do efeito suspensivo de reflexo ativo
para impor as apresentações dos aludidos títulos.
II. Decido.
Exsurge da leitura dos autos que o despacho agravado de fls.
39 -TA, datado de 3 de novembro/93 e publicado no DJ de 25
de novembro/93 (fls. 40 - TA), na verdade faz referencia a ou-
tro de fls. 28 - TA, datado de 15 de setembro/93, tendo sido
este ultimo o que efetivamente desacolheu o pleito de tutela
antecipada e, portanto, foi este que gerou gravame à Recorren-
te e que nos autos está desacompanhado da respectiva certidão
cartorial que possibilite aferir a sua real tempestividade, assim,
ante a falta da peça obrigatória da “certidão da respectiva inti-
mação”, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do agravo de ins-
trumento interposto por EZEQUIEL ALVES PESSOA & CIA
LTDA - ME face a sua inadmissibilidade, tudo com fulcro nos
arts. 525, I e 557, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se
Curitiba, 05 de dezembro de 2003
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0249756-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/185855.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000894 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200300000312 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pires & Godoy Ltda.
Agravante: Benedito Cosse Pires Godoy.  Adv.: Denison Hen-
rique Leandro.  Adv.: Maurício de Oliveira Carneiro.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:

Vistos.
I. Do despacho (fls. 09 -TA) que desconsiderou pleito liminar
para suspender a tramitação de ação de execução em curso no
mesmo Juízo, proferido nos autos de AÇÃO REVISIONAL C/
C NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL ( Instrumen-
to Particular de Contrato de Financiamento - Capital de Giro)
proposta por PIRES & GODOY LTDA e OUTRO em face de
BANCO BRADESCO S/A, os autores interpuseram AGRAVO
DE INSTRUMENTO objetivando a reforma do ato judicial
afrontado porque, embora tenham oferecido penhora, demons-
trando “que possuem patrimônio suficiente para satisfazerem a
suposta divida”, pretendem “discutir os valores da suposta di-
vida existente junto a agravada, assim como a legalidade dos
Títulos Executivos Extrajudiciais e clausulas contratuais abu-
sivas”, sendo, por tudo, cabível a suspensão da ação de execu-
ção, até o julgamento da revisional, face o entendimento juris-
prudencial de que esta demanda deve receber o tratamento de
embargos a execução, e remata, pleiteando, também, o benefi-
cio da gratuidade de Justiça por não poder arcar “com as custas
e despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento da fa-
mília”.
II. Defiro, tão somente para os fins deste recurso, o pedido da
justiça gratuita formulada pelos requerentes, e por isso, admito
o AGRAVO DE INSTRUMENTO em tela, apenas no efeito
devolutivo, tudo nos limites da insurgência apresentada a este
Tribunal.
III. Peço dia para julgamento.
IV. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator
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Despachos Relator

001. 0234037-6  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/74777.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001014
Declaratória.  Autos Complementares: 2323506 Mandado de
Segurança.  Impetrante: União (fazenda Nacional).  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel.  Li-
tis: Vitor Hugo de Souza Michelon.  Adv.: Jose Carlos Coli.
Litis: Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/a.Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
A União (Fazenda Nacional) ingressou com fulcro aos arts. 5º,
LXIX, da Carta Federal, Lei 1533/51 e 103, II, “c” da Carta
Estadual com o presente “mandamus”, enxertando postulação
liminar, ao seguinte ressumado vestibular relato.
Que Vitor Hugo de Souza manejou ação de procedimento ordi-
nário nº 1014/2002, frente a Eletrobrás, postulando cobrança
de valores a título de empréstimo compulsório, representados
por obrigações aos portadores (debêntures), pelo valor cons-
tante da avaliação financeira apresentada ou subsidiariamente,
entrega, ao autor de ações do capital da empresa, quanto neces-
sário para integrar ao valor de seu crédito; ainda tutelar anteci-
pação/utilização de compensatória dos créditos registrados nas
obrigações do portador, sobre tributos devidos a entes públicos
federais, mormente a União.
Que o nobre Juiz Estadual, autoridade impetrada, deferiu enun-
ciada tutelar autorizando dita compensação.
Que entretanto em momento a União algum citada, intimada ou
comunicada ao desenvolvimento dos autos, afastando-a  dos
princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LIII, LIV e
LV, CF/88), quando dispositivo texto legal  (art. 5º, M.P. 1561-
5, de 5.5.97, convertida na Lei 9469/97 essencializa, também
doutrinária e jurisprudencialmente essencial a intervenção da
União em causas que não seja parte, na qualidade de assistente
(art. 50 CPC, com regime “sui generis” “pois não se exige des-
se assistente o interesse jurídico direcionado ao artigo proces-
sual” e “quando isso ocorre a competência é da Justiça Federal.
Também o douto impetrado não considerou:
“a) A União tem interesse jurídico na causa, aplicando a regra
do artigo 109 da Constituição Federal:
b) O período de compensação não foi informado;
c) As hipóteses do art. 170 do CTN não foram consideradas;
d) É vedada a compensação antes do trânsito em julgado de
respectiva decisão judicial, nos termos do artigo 170-A do CTN,
com redação dada pela LC 104/01;
e) A Súmula 212 do STJ, aduz que a compensação de créditos
tributários não pode ser deferida por meio de medida liminar;
f) A Súmula 45 do TRF - 4ª Região;
g) Vedada a compensação de créditos tributários com débitos
de terceiros (Lei 9.430/1996, art. 73 e 74, Lei nº 8.383/1996,
art. 66 e IN SRF 41/2000 art. 1º), enquanto arts. 301 e 113, §
20 CPC, dispõem argüição preliminar sobre incompetência ab-
soluta examinável mesmo de ofício, cumprindo reconhecer a
nulidade à decisão concessiva tutelar, também revogável de
plano ante completa ausência dos requisitos essencializados ao
art. 273, CPC, especialmente fundado receio a dano irrepará-
vel ou de difícil reparação bem assim por afrontar ao art. 170,
I CTN.
Buscou requisição ao Juízo Estadual do feito em tela face imi-
nência de vultoso prejuízo ao erário público, e concessão limi-
nar para seja obstado cumprimento à decisão autorizadora de
compensação de tributos com entes públicos federais, especifi-
camente da CIDE - Combustíveis PIS e COFINS.
Acentua presentes o “fumus boni júris” e o “periculum in mora”
aos argumentos vasados em fls. 08, para final confirmatória

concessão da segurança, bem como eventual aplicação de res-
ponsabilidade criminal por descumprimento de ordem judicial
(fls. 02-09).
Juntou os documentos de fls. 11-91.
Em primeira emergencial apreciação esta relatoria concedeu,
aos fundamentos em fls. 98-101, ressalvando os termos do ofí-
cio nº 515/02, de Presidência desta Corte, ou seja antes mesmo
de examinar a matéria relativa à competência pleiteada liminar
suspendendo aos efeitos materiais do “decisum”, determinan-
do processual integração dos noticiados litisconsortes (arts. 19
LMS; 97 CPC).
Assim, compareceu Vitor Hugo de Souza Michelon, manifes-
tando, em fls. 105-144, defendendo após breve resumo proces-
sual; sobre muito embora o disposto no art. 109, I, C.F. corres-
pondendo ao 125, I,  CF/69, pacificada às Súmulas 42 STJ,
517, 518 e 556  STF, pacificada a competência da Justiça Esta-
dual em se tratando de sociedade de economia mista, de capital
aberto a Eletrobás, pela Lei nº 3.890/61, instituidora do tribu-
to, portanto, bens penhoráveis e executáveis (art. 242, Lei 6.404/
76), assim desta exclusivamente a obrigação devolutiva face
pela União assim delegada arrecadação (242, Lei 6.404/76).
Nesta ótica, a União teria exclusivamente “responsabilidade
solidária subsidiária,  donde primeiramente responde a socie-
dade de economia mista - ELETROBRÁS; e, após, esta não
possuindo bens para serem penhorados/executáveis é que a
União seria responsável; e, b) Como se observam das leis co-
gentes ao caso em tela a ELETROBRÁS recebeu da União po-
deres para cobrar e principalmente restituir o empréstimo com-
pulsório”, determinando a própria natureza de ação conserva-
ção subjacentes no Juízo Estadual, posto não deter a União,
embora instituidora do empréstimo compulsório interesse jurí-
dico também ilegitimidade à causa.
Que dirigindo o litisconsorte demanda unicamente a ELETRO-
BRÁS, exerceu a faculdade “de exigir de um, de outro ou de
ambos a prestação, o que lhe faculta no plano processual mes-
mo em se tratando, de solidariedade passiva, embora no plano
substancial subsista a obrigação da União em devolver o em-
préstimo compulsório.
Que preclusivamente, a ELETROBRÁS não chamou à lide a
União, nem sobre a concessão tutelar. promoveu tempestivas
medidas judiciais, afastando venha agora manifestar.
Que comprovada a perda do objeto do “mandamus” desde que
Vitor Hugo postulou parcial revogação tutelar frente inexistên-
cia de seu interesse processual, afastando adução  jurisdicional
de comparecimento à impetrante na lide posto não mais a seu
respeito compensados tributos ou contribuições”.
Que também comprovada revelia da Eletrobrás, sob contesta-
ção a destempo, e igualmente intempestiva exceção de incom-
petência, levando conhecer diretamente do pedido (arts. 319,
330, II, CPC).
Que obrigatório à Eletrobrás resgatar, em dinheiro, no prazo
assinalado ao Dec-Lei 644/69, ou atualizada conversão de ações
o empréstimo compulsório, reconhecidas, em seus anuais ba-
lanços, como passivo circulante, exigível a longo prazo, as obri-
gações ao portador.
Que, instituído dito empréstimo sobre consumo de energia elé-
trica, pela Lei 4.156/62, alterada em Lei Complementar nº 13/
72 e Dec-lei 1.512/76, o litisconsorte é proprietário, nos mol-
des da legislação material das obrigações ao portador (debên-
tures), chegadas à tarifa de 32,51 sobre “quantum” da fatura
mensal projetada para atualização monetária em seus resgates
(Lei 5.073/66, art. 2º, § único, mais juros de 6% ao ano, inadim-
plência a respeito conduziu acionamento declaratório, ao direi-
to de haver o valor recolhido a título compulsório a favor da
“Eletrobrás”, posteriormente convertido em créditos, corrigido
monetariamente, desde recolhimentos, e obter pagamento dos
juros, sobre atualizado  montante.
A seguir, desenvolve o litisconsorte histórico legislativo a res-
peito da instituição ao compulsório e correspondente alíquota
(art. 4º, Lei 4.156/62), sem  ocorrência da prescrição qüinqüe-
nal, porque não estabelecido prazo para reclamação dos valo-
res representados invocada em casos semelhantes à razão do
art. 5º, § 11, Dec-lei 644/69, quando este relativo, desde venci-
mento ou sorteio ao resgate mediante pagamento em dinheiro,
ou troca por ações preferenciais sem voto, assim, além de in-
constitucional o prazo de cinco anos, por tratar de matéria ve-
dada pelo art. 55 da então vigente Carta Federal, portanto sem
extinguir ao direito creditório, do que somente após  prazo vin-
tenário, poder-se-ia falar em prescrição.
Que, mesmo admitida a inverificada qüinqüenal, desde que nos
termos do art. 161, CCB o tratamento contábil pela Eletrobrás
aos seus créditos importe reconhecimento inequívoco dos di-
reitos do autor, “interrompendo a prescrição em curso ou im-
plica na renúncia tácita da prescrição já consumada, atuando
os arts. 172 e 176, § 7º, CCB, demonstrando existentes e exigí-
veis os créditos do litisconsorte.
Concluiu aos pedidos alineados em “a”-”h” de fls. 141-144.
Juntou documentos de fls. 145-298.
O nobre magistrado informou em fls. 300, registrando:
“O autor fez cessão de parte de seus direitos creditórios a vári-
as empresas para compensação de tributos junto a Petrobrás e
ao INSS.
Entretanto houve desistência das  cessões e também de resci-
sões de contratos de vendas, sendo que os autos vieram conclu-
sos, para a homologação daquelas desistências havidas dentro
dos autos.
Assim, mesmo não tendo havido ainda a homologação, ante ao
volume de serviço nesta vara não houve qualquer compensação
de tributos federais e nem mesmo junto a Eletrobrás com qual-
quer compensação de débito público federal.
A ação de Exceção de Incompetência foi julgada, tendo o pedi-
do sido desprovido conforme cópia em anexo.”
Acresceu os documentos de fls. 301-305.
O litisconsorte Vitor Hugo reiterou ao lume supra informado,
reportando manifestara “a quo” imediata revogação/desistên-
cia parcial da concessão tutelar, ausência ao impetrante aduzir
interesse na lide, também não assinalado por parte Eletrobrás
para remessa dos autos à Justiça Federal, cumprindo declarar
de objeto ao “mandamus” (fls. 309/311 fls. 380-387), com do-
cumentos de fls. 388-454.
A Fazenda Nacional, agora através Procuradoria Seccional de
Cascavel manifestou  inclusão litisconsorcial passiva, neste
“mandamus”, os relacionado à sua petição de fls. 315/318, ao

lume constarem judicialmente admitidos “a quo” no feito ori-
ginal, com extensão dos efeitos da antecipação tutelar (art. 42,
§ 3º, CPC) ao “decisum” em fls. 345.
Esta relatoria oportunizou, aos fundamentos de manifestação
da impetrante  sobre interesse ao mandamus levando ao seu
pronunciamento em fls. 456/5, conservatório deste, porquanto
“se houvera desistência de algumas cessões de direitos efetua-
da pelo autor, resta claro que tal direito só não poderá ser exer-
cido pelo cedido, o que não obsta ao cedente (autor) usa-lo. O
interesse de agir só deixaria de existir se o autor desistisse do
direito de ação e, para tanto, haveria necessidade de concor-
dância expressa da parte ré, Eletrobrás, nos termos do art. 267,
parágrafo 4º, do CPC.
Ademais, conforme relata a autoridade coatora, “a desistência
das cessões de direitos creditórios se dera em face da compen-
sação de tributos junto à Petrobrás” ademais, incidindo na aqui-
sição de combustíveis o “PIS”, “Confins” e “Cide”, ditos crédi-
tos poderão ser usados para compensação com todos os tribu-
tos federais (impostos, taxas, contribuições de melhoria, con-
tribuições especiais, empréstimos compulsórios), e, podemos
elencar, dentre outros: Impostos de Renda, Imposto de Impor-
tação, Imposto de Exportação, IPI, ITR, CPMF, etc.
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou (fls. 469/477)
concessão da segurança, assistindo à União patente interesse
econômico, assistindo com razão a impetrante sobre afronta a
seu direito pelo contraditório e ampla defesa, quando da prola-
ção judicial vergastada negando-lhe oportunizar manifestação
de interesse defensivo, quanto aos efeitos decorrentes.
Depois, voluntariamente, reiterou a impetrante figurar a União
Federal, além de instituidora do empréstimo, também majoritá-
ria  acionista da “Eletrobrás”, detendo “responsabilidade soli-
dária, em qualquer hipótese, pela exação por ela instituída, como
restou assegurado no § 3º, do artigo 4º, da Lei nº 4152/62.
“De todo modo, não pode a parte escolher juízo a seu bel
prazer nem tão pouco pode o Judiciário corroborar com tal
prática”.
“Há de se observar a teor da Súmula 150 do Superior Tribunal
de Justiça, a qual dispõe que ‘compete à Justiça Federal deci-
dir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empre-
sas públicas.”
Rematou, acrescendo documentos de fls. 489-553.
“Como responsável solidária que é, deverá a União Federal
integrar o pólo passivo da Ação Ordinária na qualidade de
litisconsorte necessário, devendo os autos, via de conseqüên-
cia, serem remetidos à Justiça Federal de Cascavel, a qual é
competente para processar e julgar o presente feito, nos ter-
mos do artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil,
amparado pelo artigo 109, I da Constituição da República.”
Isto posto, verifica-se combater a impetração ao “decisum”
proferido em fls. 89/91, (52-54 da impetração), concessivo de
predita antecipada  tutela, deste não fora parte a União, por
sua Fazenda Nacional.
Indicando-se, vestibularmente, afetada pela expressada tute-
la, posto, argumento também levado ao “periculum in mora”
(fls. 08), ante iminência “se processe uma compensação de-
terminada por um Juízo absolutamente incompetente, sendo
portanto nula de pleno direito, no montante absurdo e exorbi-
tante de R$ 553.933.290,24 (quinhentos e cinqüenta e três
milhões, novecentos e trinta e três mil, duzentos e noventa
reais e vinte e quatro centavos), conforme consta expressa-
mente na petição  de fls. 101/112”, qual, certamente causará
imensos e irreversíveis prejuízos ao erário público, ingressa,
nesta ótica, ao relatado “mandamus” sendo certo não obstar a
Lei 1.533/51 ao manejo impetracional através terceiro, origi-
nariamente não integrado à relação sede.
Aliás, neste aspecto, a exposição vestibular, colacionado es-
cólio de Nelson Nery Júnior, admissor à intervenção da União
Federal, em causas em que não seja parte, vindos, ao propósi-
to, os termos do art. 5º, Lei 9.469/97, “verbis”:
“A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como
autoras, ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades
de economia mista e empresa públicas”.
“Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público po-
derão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que
indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemen-
te da demonstração de interesse jurídico, para esclarece ques-
tões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memo-
riais reputados úteis ao exame da matéria e, se for a caso,
recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de com-
petência serão consideradas partes.”
Ainda nos termos vestibulares impossibilitada respectiva in-
tervenção direta no feito sede, porquanto “em nenhum mo-
mento citada, intimada ou comunicada sobre procedimental
desenvolvimento ao feito subjacente, sendo certo não restrin-
gir a lei 1.533/51 manejo impetracional aos litigantes originá-
rios no feito ensejador ao “mandamus”.
Isto delineado (credenciação ativa da União Federal para tan-
to), condição subjetiva atuando ao curso processual, cumpre
analisar sobre competência, examinável  mesmo de ofício (art.
113, CPC), ainda que largamente debatida a impetração ao
sentido tratado ao “Vocabulário Jurídico: poder que se outor-
ga à pessoa ou instituição, autoridade jurisdicional para deli-
berar sobre determinado assunto, resolvendo-o  segundo as
regras ou limites que a investem nesse mesmo poder” confi-
gurando, nestes termos, medida da jurisdição, conforme sin-
tética formulação doutrinária.
Aliás, processada a causa subjacente perante o Juízo Estadu-
al, desenvolve a impetração ao “fumus boni júris” afasto à
decisão, também porque proferida por Juiz absolutamente in-
competente, nos exatos termos dos arts. 109, da Constituição
Federal, bem como 113, § ...º, e 273, CPC.
Nos termos do art. 109, I, CF/88, compete aos Juízes Federais
processar e julgar as causas em que a União, entidade autár-
quica empresa pública federal foram interessadas, na condi-
ção de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Ao comentário de Celso Ribeiro Bastos (4º vol., tomo III, pág.
333, Ed./97, Saraiva:
“O preceito adota o critério ratione personae para atribuir à
Justiça Federal a competência para processar e julgar as cau-
sas em que a União tiver interesse e nessa condição figurar
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como autora, ré, assistente ou oponente no processo. O mes-
mo se diga das autarquias federais e das empresas públicas
federais.
A competência ratione personae é de ordem absoluta, e, por-
tanto, não pode ser modificada. Iniciado o processo perante
juiz incompetente, este, de ofício, pronunciará a incompetên-
cia, ainda que as partes nada aleguem (art. 113, CPC). Decla-
rada a incompetência absoluta, todos os atos decisórios serão
nulos. Os autos serão remetidos ao juiz competente, que apro-
veitará os demais atos praticados no processo (art. 113, § 2º,
CPC).
A competência absoluta é improrrogável, não se modificando
nem mesmo em virtude da conexão ou continência, que, a
teor do art. 102, do Código de Processo Civil, somente pode
modificar a competência relativa, em razão do valor e do ter-
ritório.”
Embora não assinaladas ao dispositivo as sociedades de eco-
nomia mista, contudo manifestado virtual interesse da União,
sobre o feito subjacente e integralmente sobre o “mandamus”
emergente, em tese, e a princípio do presente manejo, desde
que “ao criar o empréstimo compulsório, a Lei nº 4152/62, no
§ 3º, do artigo 4º, assegurou a responsabilidade solidária  pela
exação do instituído, também acionista majoritária da Eletro-
brás (fls. 480/1; 487/8, a compreensão das sociedades de eco-
nomia mista, no texto ao art. 5º, da Lei 9469/97, quando, para
fins de deslocamento da competência, considerada parte, in-
dependentemente da demonstração de interesse jurídico, pro-
jeta dito conjunto, frente repercussão econômica ultima do
feito sede, interesse da União Federal neste “mandamus”, a
despeito de não manifestada intervenção direta (ainda possí-
vel promover) nem litisdenunciada por Eletrobrás, aliás em
respectivo Estatuto Social (fls. 95-505), qualificada entidade
de administração pública federal (sociedade anônima de eco-
nomia mista federal).
Certo posicionar o litisconsorte Vitor Hugo competência reser-
vada à Justiça Comum (fls. 110 e seguintes), com adução juris-
prudencial.
De sua parte, a Eletrobrás também comparecida litisconsorte
acresceu não menos respeitáveis atualizados julgados, em prol
à competência da Justiça Federal, inclusive envolvendo mesma
litisconsorte, valendo transcrever o paradigma ao Conflito de
Competência nº 2.924-6, DF (92.0007004-3), rel. Min. Garcia
Vieira, em fls. 514:
“A Eletrobrás, ao receber empréstimo compulsório, agiu na
qualidade de delegada da União. O interesse desta é indiscutí-
vel. A Justiça Federal é a competente para apreciar e julgar as
causas em que a União for interessada. Conflito conhecido para
declarar competente o MM. Juiz Federal da 4ª Vara do Distrito
Federal.
Ressalte-se também os arestos enunciados em fls. 517, aliás
em fls. 118 acena Vitor Hugo solidariedade passiva subsistin-
do, no plano substancial a obrigação da União em devolver o
empréstimo compulsório”.
Nesta ordem, convincentes as razões desenvolvidas à respon-
sabilidade solidária (art. 4º, § 3º Lei 4.156/62, da União insti-
tuidora do empréstimo compulsório, delegado arrecadar à Ele-
trobrás, ademais acionista majoritária desta, delineada a com-
petência de Justiça Federal apreciar ao “mandamus” já porque
desta   impetrante Estadual a decisão de fls. 98-101.
Assim, inclusive nos termos da Súmula 150 do STJ, seja este
impetração remetida à douta Vara de Justiça Federal em Casca-
vel, no interregno remanescida a decisão estadual em fls.98-
101 proferida em caráter emergencial competente processá-la;
com seus incidentes (perda de objeto, noticiada em fls. 121,
310, apreciada “a quo” em fls. 312).
Acresça-se não afetar União Federal, a decisão através Juízo “a
quo” improcedendo à exceção de incompetência nº 270/2003,
manifestada por Eletrobrás almejado figurar a União ao pólo
passivo da demanda e levando-o a Justiça Federal (art. 109, I,
CF), desde que repita-se dita impetrante não participou do fei-
to subjacente (analogia ao art. 472, CPC).
Releva dizer que, a responsabilidade solidária da União Fede-
ral, aliás, foi condição da emissão das Obrigações ao Portador,
como expresso no verso dos títulos, no item 6º, como lá deter-
minado:
“É assegurada a responsabilidade solidária da União, em qual-
quer hipótese, pelo valor nominal dos títulos, nos termos do §
3º, do Art. 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962”,
também ressaltando sobre, além de instituidora do empréstimo
compulsório, com responsabilidade solidária.
Baixem portanto, com os devidos registros.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
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001. 0249984-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188651.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000387 Manutenção de Posse.  Autos Complementa-
res: 1861649 Agravo de Instrumento.  Agravante: Ferroviário
Esporte Clube.  Adv.: Gilberto Tadeu Dombroski.  Adv.: Erna-
ni Bortolini.  Agravado: Rede Ferroviária Federal S/a.  Adv.:
Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.  Adv.: Jussara Olivei-
ra Lima.  Adv.: Jose Dorival Peres.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cargo (92).  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por FERROVI-
ÁRIO ESPORTE CLUBE, que se insurge contra decisão (fls.
107) proferida em ação de manutenção de posse aforada pelo
agravante em face de REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Na referida decisão, o MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória deixou de receber a apelação for-
mulada pelo agravante, considerando-a intempestiva.
Os autos vieram conclusos para esta Presidência em razão do
contido na informação de fls. 120, e em cumprimento ao dis-
posto no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta
Corte.
Da atenta leitura de tudo o que foi exposto no arrazoado de fls.
02/08 verifica-se que não existe pedido do agravante relaciona-
do à aplicação do artigo 527, III, do Código de Processo Civil
Diante do exposto, e para que não fique paralisado o processa-
mento do recurso até o preenchimento do cargo vago de juiz,
determino a intimação da recorrida para o oferecimento das
contra-razões recursais, no prazo legal.
Defiro o requerimento do recorrente, concedendo-lhe os bene-
fícios da justiça gratuita.
Publique-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente

Despachos Relator

002. 0243890-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/130211.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000793 Revisão de Contrato.  Agravante: Rafam Parti-
cipações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Ana
Paula Carias Muhlstedt.  Agravado: Adelaide Badluki.  Agra-
vado: Amaleides Canales Said.  Agravado: Antonio Cesar Ri-
beiro da Silva.  Agravado: Ademarso Cardoso Barbosa.  Agra-
vado: Adriane Canale.  Agravado: Aldemir Canisio Thiel.
Agravado: Anderson Gambetta.  Agravado: Antonio Apareci-
do Rocha.  Agravado: Antonio Coelho da Silva.  Agravado:
Avelina Rosangela da Silva Rosa.  Agravado: Carlos Vieira de
Brito.  Agravado: Castorino Leme de Oliveira.  Agravado: Ce-
zar Gonçalves de Oliveira.  Agravado: Curt Reinaldo.  Agrava-
do: Leonor Arroio Conesa.  Agravado: Darci dos Santos Fer-
reira.  Adv.: Paulo Sérgio Winckler.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Tendo em vista a revogação da Tutela Antecipada, objeto do
presente recurso, pelo juiz “a quo”, conforme petição juntada
na data de hoje, reconheço como prejudicado o presente recur-
so, haja vista a perda do objeto do mesmo, negando-lhe segui-
mento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
Paulo Habith
Juiz Relator.

Despachos Relator

003. 0246661-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/178651.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 2466613
Agravo de Instrumento.  Embargante: Maximport Comercial,
Importadora e Exportadora Ltda.  Embargante: Maxifértil Ne-
gócios Agrícolas Ltda.  Adv.: Cleiton Sacoman.  Embargado:
Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.  Embar-
gado: Girassol Importação e Exportação Ltda.  Adv.: Luiz Feli-
pe Haj Mussi.  Adv.: Nelson Olivas.  Adv.: Célio Pereira O.
Neto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de embargos de declaração regularmente opostos por
MAXIMPORT COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA. e MAXIFÉRTIL NEGÓCIOS AGRÍCOLAS
LTDA. contra a decisão proferida às fls. 187, do Agravo de
Instrumento nº 246.661-3, que lhes indeferiu o pedido de efei-
to suspensivo formulado, por entender “...que os valores tidos
como devidos não se encontram ainda suficientemente escla-
recidos, não ficando demonstrado, assim, o requisito de “dano
de difícil reparação”.
Sustentam, em síntese, ser a sua fundamentação contraditó-
ria, porque só não puderam estabelecer criteriosamente o
valor devido, em face da decisão agravada, que as obrigou
a suspender a emissão das duplicatas atinentes aos valores
tidos como exigidos, uma vez que estavam impedidas de
emitir as “faturas fiscais” que se faziam necessárias (fls.
192-TA), acrescentando, ainda, que “Não há como não se
vislumbar contradição em decisão que reconhece a rele-
vância da fundamentação jurídica exposta - ausência de
prova inequívoca da verossimilhança das alegações das
autoras -,  que se consubstancia em motivo para cassação
da medida por ausência dos requisitos legais, mas por fun-
damento totalmente desvinculado do utilizado para anteci-
par os efeitos do provimento, nega efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento” (fls. 193).

2.Presentes os requisitos exigidos por lei, conheço dos embar-
gos opostos. Todavia, não constatando a existência da mencio-
nada “contradição”, deixo de acolhê-los como reclamado.
É de se ver que a questão atinente ao pleito de efeito suspensi-
vo, diz respeito a um juízo precário, em sede de cognição su-
mária, não exauriente, vinculado às exigências estabelecidas
pelo art. 558 do CPC.
Como já evidenciado a título precário na decisão ora embarga-
da, a razoabilidade da tese jurídica invocada pôde ser teorica-
mente percebida, mas a lesão grave ou de difícil reparação que
se fazia necessária para o atendimento ao pedido de efeito sus-
pensivo, não ficou satisfatoriamente delineada, posto que os
valores tidos como devidos encontram-se - até o presente mo-
mento - pendentes de comprovação, como bem claro deixa o
documento de fls. 117-TA, justificando, assim a não concessão
do efeito suspensivo reclamado.
Portanto, se o ato jurisdicional atacado estabelece de forma
criteriosa e harmônica a motivação de sua conclusão, é eviden-
te que não pode ser tido como “contraditório”, como se preten-
de dizer.
Diante do exposto, considerando que a decisão objurgada é clara
e precisa, deixo de acolher os presentes embargos de declara-
ção.
3.Intime-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

004. 0249852-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/186626.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000522
Cobrança.  Agravante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais.  Adv.: Valmir Brito de Moraes.  Adv.: Alexandre da
Silva Moraes.  Agravado: José Teixeira Costa.  Adv.: João Ri-
cardo da Silva Lima.  Adv.: Geison Elias Ferdinandi.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça a agravante prova do cumprimento do disposto no art. 526
do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias.
Ante o despacho do MM. Juiz singular proferido em Ação de
Indenização por Danos Morais, através do qual foi deferida a
tutela antecipada pleiteada pelo agravado, para que a agravante
efetuasse o pagamento do prêmio previsto na apólice do seguro
no valor equivalente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) devida-
mente corrigidos e com juros moratórios desde o mês
24.01.2003, data em que o INSS concedeu a aposentadoria ao
autor, não se conformando com o mesmo, interpôs a agravante
o presente, pleiteando o efeito suspensivo.
Em análise preambular e em cognição sumária, tem-se que a fun-
damentação apresentada se mostra de certa relevância, pois, como
foi deferida a tutela antecipatória, o MM. Juiz singular, sinteti-
camente, decidiu o feito, faltando apenas apreciar o pleito em
relação ao dano moral, e autorizando o pagamento do prêmio,
sem qualquer caução idônea que garanta o reembolso da quantia
a ser paga pela agravante ao agravado caso ocorra a improcedên-
cia da ação, tal evidencia o eventual prejuízo que a seguradora
pode arcar ao final, ante o teor do despacho atacado.
Ao entendimento de que ocorrem, no caso, os requisitos auto-
rizadores, hei por bem conceder o efeito suspensivo ao despa-
cho atacado até julgamento deste, pois o prejuízo ao agravado
será mínimo, constante apenas no retardamento, e em poucos
meses, para o recebimento do prêmio, eis que o presente recur-
so tem tramitação bastante rápida.
Intime-se o agravado para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, V do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

005. 0249857-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188078.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000977
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida
Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Agravado:
Unique Ltda.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Adv.: Valéria
Gasparin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se a agravada para que responda em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Pretendendo o agravante que se reforme o despacho atacado,
que deferiu a tutela antecipada na qual se impediu fosse o nome
do agravado inscrito no serviço de proteção ao crédito, sendo
que para tanto procura demonstrar que esta inscrição é legítima
e que as  argumentações da agravada não frágeis, não há como
se aplicar o disposto no artigo 527, inciso II, do digesto proces-
sual, no sentido de converter-se o presente em agravo retido,
devendo se prosseguir no seu processamento por se tratar de
provisão jurisdicional que requer seja apreciado  nesta fase re-
cursal, evitando-se prejuízo ao recorrente.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
ANNY MARY KUSS
Relator.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04781 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Antonio De Souza  001 0247764-3

Despachos Relator

001. 0247764-3  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/173178.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000678
Indenização.  Autos Complementares: 1640599 Apelação Cí-
vel.  Autor: Reinaldo de Oliveira Machado.  Adv.: Luiz Anto-
nio de Souza.  Réu: Nestlé - Industrial e Comercial Ltda.Órgão
Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                1.-Cuida-se de ação rescisória proposta por Reinal-
do de Oliveira Machado contra Nestlé - Industrial e Comercial
Ltda. Narra o autor que moveu demanda indenizatória em face
da empresa-ré, da qual era funcionário. Pleiteou lucros cessan-
tes e compensação pelos danos morais que sofreu, ao ser demi-
tido por justa causa - sendo que, posteriormente, tal motivação
foi rechaçada pela Justiça Trabalhista.
                A r. sentença proferida pelo douto Juízo da 8.ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, contudo, julgou improcedentes
seus pedidos, ante a não comprovação do efetivo prejuízo. Se-
gundo aduz, a motivação deste “decisum”, amparada na inexis-
tência de qualquer ilícito apto a gerar o dever de indenizar, não
foi atingido pela coisa julgada material, que abrange apenas o
dispositivo. Sustenta, ainda, que como reconheceu a Justiça
Trabalhista, os atos de improbidade que motivaram sua demis-
são não existiram, o que impõe a responsabilização da empre-
sa-ré pelos prejuízos extrapatrimoniais causados. Requer a con-
cessão da antecipação de tutela e, posteriormente, a procedên-
cia da rescisória.
                É a síntese do essencial.
                2.-O autor, empregado da Nestlé, foi demitido por
justa causa. Após, ajuizou reclamatória trabalhista, onde lo-
grou ver reconhecida a inexistência de ato de improbidade, apto
a fundamentar a despedida motivada.
                Malsatisfeito, buscou, perante a Justiça Comum Es-
tadual, indenização por lucros cessantes e compensação pelos
danos morais que lhe foram infligidos. Isto porque, dispensado
sob a acusação de práticas reprováveis, enquanto empregado,
teria sofrido intenso abalo moral.
                O pleito indenizatório foi julgado improcedente pelo
d. julgador singular - e a r. sentença foi integralmente prestigi-
ada por esta colenda Câmara, em voto condutor lavrado pelo
eminente Juiz CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO (Ac. n.º
12497, un.), que transitou em julgado.
                Agora, REINALDO postula a rescisão do julgado.
Para tanto, repete os mesmos argumentos já refutados em sede
de apelação, e que não dão azo à propositura de ação rescisó-
ria. Pretende verdadeiro reexame da causa, o que é vedado pelo
ordenamento jurídico.
                3.-Inexiste na petição inicial menção a qualquer das
hipóteses de rescindibilidade previstas no art. 485, do Código
de Processo Civil. Limita-se o autor a sustentar a prevalência
da tese defendida na reclamatória trabalhista, acatada pela Jus-
tiça Laboral, de modo a ensejar a caracterização da responsabi-
lidade da Nestlé pelos danos que historiou.
                A invocação razoável de uma das causas cataloga-
das no art. 485, do Código de Processo Civil, constitui requisi-
to de admissibilidade da ação rescisória. Como ressabido, an-
tes de passar ao exame do “iudicium rescindens”, o Órgão jul-
gador deve, obrigatoriamente, examinar a presença dos pressu-
postos peculiares à rescisória (não fluência do biênio decaden-
cial, sentença de mérito, com trânsito e julgado - e a invocação,
ao menos razoável, das hipóteses contempladas no art. 485 -
erigidas em causa petendi da rescisória).
                O v. acórdão rescindendo - ao prestigiar, integral-
mente, a r. sentença - em nenhum momento foi abalado pela
decisão da Justiça Especializada.
                Firmou o julgado que as circunstâncias da apuração
dos atos irregulares, atribuídos ao empregado, bem como os
próprios motivos da despedida, não foram divulgados, perma-
neceram circunscritos às relações pessoais entre empregador e
empregado. Além disso, a conduta irregular do ex-funcionário
foi corroborada por indícios ponderosos - daí ter inexistido
qualquer abalo moral suscetível de compensação.

                4.-Leciona BARBOSA MOREIRA que, dentre as
causas de indeferimento da inicial, em ação rescisória, encon-
tra-se o indeferimento fundado em razão de ordem formal, re-
lacionada à inépcia da inicial (art. 295, inc. I, CPC), “resultado
de faltar o pedido ou a indicação da causa petendi (art. 295,
parágrafo único, n.º I), de a conclusão não decorrer logicamen-
te da narração dos fatos (art. 295, parágrafo único, n.º II, exem-
plo: o fundamento invocado pelo autor não corresponde a qual-
quer das hipóteses legais de rescindibilidade), ou de formula-
rem-se pedidos entre si incompatíveis (art. 295, parágrafo úni-
co, n.º V)”.
                Portanto, deve ser indeferida a inicial, seja porque
da leitura da exordial não se identificam com clareza os fatos e
fundamentos jurídicos que levariam à rescisão do v. acórdão,
como também porque não se mencionou qual a hipótese legal
violada (art. 585 e seus incisos, do CPC), de modo a acarretar a
desconstituição da coisa julgada.
                Aqui não têm ingresso os vetustos brocardos “iura
novit cúria” ou “da mihi factum dabo tibi ius”. A menção pre-
cisa e específica ao(s) inciso(s) do art. 485, do Código de Pro-
cesso Civil - como já ressaltado - é requisito de admissibilida-
de da ação rescisória. A precisa indicação da norma legal vio-
lada - não é demasia repetir - constitui causa petendi específi-
ca, cuja ausência acarreta inépcia e o conseqüente indeferi-
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mento da inicial.
                Julgado trabalhista sintetiza com precisão tal ocorrência:
                 “AÇÃO RESCISÓRIA - PETIÇÃO INICIAL - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTO DE RESCINDIBILIDADE - INÉPCIA -
1. Petição inicial de ação rescisória que descura de descrever qual-
quer fundamento de rescindibilidade, em tese, dentre os capitulados
no art. 485, do CPC. 2. Dado o caráter eminentemente técnico da
ação rescisória, constitui requisito essencial a invocação precisa de
uma das causas de desconstituição do julgado contempladas no art.
485 do CPC, sob pena de inépcia da petição inicial, por ausência de
causa de pedir. 3. Indeferimento, de ofício, da petição inicial e ex-
tinção do processo declarada, sem lhe apreciar o mérito (CPC, art.
267, inc. I, c/c o art. 295, parágrafo único, I).” (TST - ROAR 656550
- SBDI 2 - Rel. Min. João Oreste Dalazen - in DJU 31.05.2002.)
                De igual modo, o colendo Tribunal de Alçada do Rio
Grande do Sul proclamou:
                 “AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE CAUSA DE
PEDIR - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - A causa de pedir é requisito indispensável da petição
inicial, sendo que, na ação rescisória, a causa de pedir deve ser uma
das hipóteses previstas nos incisos do art. 485, do CPC. Na espécie, a
falta de enquadramento dos fatos narrados na exordial com as causas
contidas no referido artigo, possibilita o seu indeferimento, por inép-
cia da inicial, devendo ser extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, combinado com o 295,
inciso I, par. Único, ambos do CPC. Ação extinta.” (TARS - AR
197204050 - 15.ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Ricardo Raupp Ruschel - j.
17.06.1998.)
                Importante ressaltar, ainda, que a ação rescisória não se
presta  ao simples reexame da causa, ou ainda, para reparar a injus-
tiça da sentença ou a má apreciação da prova ou errônea interpreta-
ção dos fatos.
                5.- À face do exposto, indefiro, liminarmente, a inicial
desta ação rescisória, com fulcro no art. 490, inc. I, do Código de
Processo Civil, c.c. art. 295, parágrafo único, inc. II, ambos do Có-
digo de Processo Civil.
                Oportunamente, ao arquivo.
                Int.
                Curitiba, 25 de novembro de 2003.
               MIGUEL KFOURI NETO
                           Relator
1

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04798 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abelardo L. S. Mendes 005 0248451-5
Adriana De França 007 0249762-7
Alessandra Sprea Petri 008 0249818-4
Almir Rodrigues Sudan 002 0243267-3/01
Antônio Pinto M. D. R. Netto 008 0249818-4
Arlete Terezinha A. Kumakura 004 0247145-8
Benedito Gomes Barboza 005 0248451-5
Carmen Lúcia Villaça De Verón 002 0243267-3/01
Cláudio Xavier Petryk 006 0249216-0
Daniela Pazinatto 002 0243267-3/01
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 009 0249831-7
Emerson José Da Silva 006 0249216-0
Fernando Gustavo Knoerr 005 0248451-5
Flávio Bueno 007 0249762-7
Gercino Bett Junior 009 0249831-7
Ivan Lapolli Filho 003 0246621-9
Karin Hasse 001 0225707-4
Karina Miqueleto Vidal 009 0249831-7
Keity Suto Trombeli 002 0243267-3/01
Leonardo Da Costa 005 0248451-5
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 003 0246621-9
Luiz Carlos Da Rocha 007 0249762-7
Marcelo José Ciscato 008 0249818-4
Marcio Hais De Natal Balera 007 0249762-7
Maria Lucia Araujo Nogueira 001 0225707-4
Mercedes Izabel Favreto Paim 001 0225707-4
Miguel Antonio Slowik 006 0249216-0
Moyses Grinberg 006 0249216-0
Murilo Celso Ferri 009 0249831-7
Régis Tocach 006 0249216-0
Silvio Nagamine 007 0249762-7

Despachos Relator

001. 0225707-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/9743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200000001153 Reparação de
Danos.  Apelante: Maria Lúcia Araújo Nogueira.  Apelante: Eulita Maria
Araújo.  Apelante: Iolanda de Fátima Alves.  Apelante: Angelo Agnelo
Araújo.  Apelante: Marilene Terezinha Araújo Cansian.  Apelante: Er-
lete Terezinha Araújo Cansian.  Adv.: Maria Lucia Araujo Nogueira.
Apelado: Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.  Adv.:
Karin Hasse.  Apelado: Laertes Fanchin.  Adv.: Mercedes Izabel Favre-
to Paim.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despa-
cho:
Admito ambos os embargos.
Processe-se, observando o art.534 do CPC.
Em, 9-12-03.
Lauro Laertes de Oliveira
               Relator

Despachos Relator

002. 0243267-3/01  Agravo
Protocolo: 2003/153252.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2432673 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Ivoni Batistuti Sudan.  Adv.: Almir Rodri-
gues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Agravado: Credicard S/a

Adm. de Cartões de Crédito.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón.
Adv.: Keity Suto Trombeli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Scaff (RE).  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Tendo inicialmente negado seguimento ao presente Agravo de
Instrumento por intempestividade, a ilustre parte recorrente mane-
jando Agravo Inominado, demonstrou que em verdade não estivera
presente na audiência em que foi proferida a r. decisão objurgada,
dela tomando conhecimento somente a partir da intimação para de-
pósito dos honorários do expert, razão pela qual reconsidero a deci-
são para conhecer do recurso.
2. Em se tratando daquelas decisões que comportam apreciação desde
logo, passo ao enfrentamento da insurgência.
3.Conforme já relatado na decisão anterior, “Trata-se de Agravo de
Instrumento manejado contra decisão monocrática de primeiro grau
em que o doutor Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Londrina, que
indeferiu pedido de assistência judiciária gratuíta para a autora em
sede de uma ação revisional de contrato de uso de cartão de crédito
dirigida contra a CREDICARD, constando que o indeferimento veio
sob o fundamento de que a autora ora agravante não se enquadraria
no perfil de beneficiária da gratuidade porquanto os documentos
revelam que “...dispendia numerário razoável na realização de aqui-
sição de mercadorias e utilizando-se de cartão de crédito...há de-
monstração de que a autora também dispendia numerário em chur-
rascarias e restaurantes...e outros estabelecimentos comerciais que
indicam situação financeira econômica que não merece o benefício
pleiteado (gastos com diárias em hotéis, bijouterias, confeitarias,
viagens aéreas, serviços aéreos Vasp, agências de turismo, hotéis de
litoral, débitos de diferença por cotação de Dolar, taxa de embarque
ao exterior. Pelos valores ali consignados e aqui discutidos, não
pode considerá-la carente para o gozo dos benefícios de assistência
judiciária.” (f. 11-TA).
O ilustre procurador da agravante, trazendo adjetivos dispensáveis à
bem fundamentada decisão monocrática, busca sensibilizar a 2ª ins-
tância mediante o argumento de que aqueles gastos ocorreram “...no
passado” (f. 08-TA), acrescentando que “...um dia, há anos a agra-
vante comeu em restaurante, comprou bijuterias, fez viagens, etc...”
(f. 07-TA) mas que a autora se encontra num estado de
“pobreza...atual” (f. 08-TA) não havendo prova de que no momento
possuiria condições de suportar as custas do processo.”
O Doutor Juiz, em face da natureza da lide e dos próprios gastos
postos em debate, houve por bem em indeferir o pedido de gratuida-
de formulado pela ilustre parte agravante.
No mérito do recurso, em que pese a bem fundamentada decisão do
nobre magistrado, restou bem esclarecido que tais gastos teriam sido
realizados pela ilustre parte agravante em tempos de outrora em que
sua condição financeira era outra e que hoje se encontra aposentada
com um pensão em torno de R$1.000,00 (um mil reais) o que de
fato veio comprovado pelo comprovante de pagamento de salário
de f. 19.
Não bastasse isto, a ilustre agravante apresentou declação por ela
firmada nas f. 18 dizendo ser pessoa ausente de condições de arcar
com as despesas do processo sem que com isto prejudique o seu
sustento e de sua família.
Pois bem, a exigência legal é de que a parte goze dos benefícios da
gratuidade mediante a simples declaração que dele necessita ante a
impossibilidade do custeio das despesas do processo sem prejuízo
ao seu sustento.
A possibilidade do indeferimento por parte do juízo naturalmente existe,
porém, no caso em exame houve justificativa para a mudança de con-
dição financeira cuja declaração, até prova em contrário que a lei
permite à parte ex adversa, deverá prevalecer.
Nesse sentido, apenas no que interessa, os arestos a seguir:
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA - PROVA -
DESNECESSIDADE -
A concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de
o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo. (STJ - RESP 469594 - RS - 3ª T. - Relª Min. Nancy Andri-
ghi - DJU 30.06.2003 - p. 00243)
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Necessidade. Prova. Em princípio,
tem-se por suficiente a declaração da pessoa física de que não tem
meios para sustentar o processo sem comprometer a subsistência
própria ou da família. Precedentes. Recurso conhecido e provido.
(STJ - RESP 472413 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar
- DJU 19.05.2003 - p. 00238)
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO
NÃO EMBARGADA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - FA-
ZENDA PÚBLICA - JUSTIÇA GRATUITA - REQUERIMENTO
- POSSIBILIDADE - 1 - Na execução fundada em título judicial ou
extrajudicial, embargada ou não, ainda que a executada seja a Fazen-
da Pública, são devidos honorários advocatícios. Precedentes da Cor-
te Especial. 2 - A Assistência Judiciária Gratuita pode ser pleiteada a
qualquer tempo. É suficiente a simples afirmação do estado de pobre-
za para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a preten-
são, se tiver fundadas razões. Precedente. 3 - Recurso Especial co-
nhecido e provido.
(STJ - RESP 475268 - RS - 6ª T. - Rel. Min. Fernando Gonçalves -
DJU 10.03.2003)
PROCESSUAL CIVIL - FGTS - REJEITADO PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE PAGA-
MENTO DAS CUSTAS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - SEN-
TENÇA ANULADA -
1. Para que seja deferido o pedido de Assistência Judiciária Gratui-
ta, basta que a parte requeira o referido benefício e declare não
possuir condições de arcar com os ônus sucumbenciais do processo,
sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família (Lei 1.060/
50, art. 4º e § 1º e Lei 7.115/83, art. 1º), devendo aquele que emitir
declaração falsa arcar com as penalidades previstas na legislação.
Precedentes do STF, do STJ e deste Tribunal.
 (TRF 1ª R. - AC 38000263347 - MG - 5ª T. - Rel. Juiz Conv.
Reynaldo Soares da Fonseca - DJU 10.06.2003 - p. 142)
Destarte, considerando que se trata de posição consolidada por Tri-
bunal Superior (STJ), hei por bem em desde logo, dar provimento
ao recurso para deferir o pedido de assistência judiciária o que faço
com fulcrono art. 557, §1º-A do CPC, determinando a baixa dos
autos à origem, após as anotações devidas.
Intime-se.
Curitiba, 04 DEZ 2003.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF

       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator

003. 0246621-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/163377.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000390 Anu-
latória de Lançamento de Tributos.  Apelante: Município de Para-
naguá.  Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.
Rec.adesivo: Metalnave S/a Indústria e Comércio.  Adv.: Ivan La-
polli Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Despacho:
Redistribua-se o presente feito de acordo com o que dispõe o artigo
11, I, a do Regimento Interno desta Corte, vez que a matéria discu-
tida versa acerca de tributo municipal.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Ação Rescisória nº 244.600-2                                                                         2

Despachos Relator

004. 0247145-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/167316.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000509 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Benedito Valdecir de Oli-
veira.  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Apelado: Fran-
cisco Laércio da Silva.  Apelado: Claudia Lima Rangel.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução de título extrajudicial, afinal julgada extinta
por ilegitimidade passiva ad causam dos devedores (fiadores).
2. Aduz o apelante (credor) que a sentença contraria o art. 39 da Lei
8.245/91, o qual estabelece que as garantias prestadas ao contrato
de locação se estendem até a efetiva devolução do imóvel; contraria
também os arts. 818, 819, 835 e 838, incisos I, II e III, do Código
Civil; no caso os fiadores assumiram a responsabilidade das obriga-
ções até a entrega das chaves; o art. 835 do CC permite a exonera-
ção do fiador; o contrato de locação não sofreu qualquer alteração
na prorrogação automática a prazo indeterminado, seja resultante
de aditamento contratual sem anuência dos fiadores, novação ou
moratória, que se pudesse contrariar o disposto na Súmula 214/STJ;
a fiança é validade; inexiste ilegitimidade passiva.
3. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a exoneração dos fiadores diante da pror-
rogação do contrato sem prazo determinado.
5. Firme hoje a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que o fiador responde somente pelo período em que o con-
trato se encontra em vigência e não pelo período de prorrogação por
prazo indeterminado, com a qual não anuiu, ainda que exista cláusula
de responsabilidade até a entrega das chaves. O fundamento da inter-
pretação decorre do caráter restritivo da fiança, nos termos do art. 1.483
do Código Civil. Aliás, nesse sentido a Súmula nº 214 do STJ que edita:
“O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de adita-
mento ao qual não anuiu.”
6. No caso dos autos o período inicial da locação se refere a 22 de
dezembro de 2000 a 22 de dezembro de 2001 (fl. 8), enquanto que
os aluguéis e encargos reclamados dizem respeito aos aluguéis ven-
cidos a partir de 1º de outubro de 2002 (fl. 3). Por conseguinte, os
fiadores não respondem pelo aludido débito. Caracterizou-se a ile-
gitimidade passiva ad causam.
7. O Superior Tribunal de Justiça decidiu:
“Civil. Locação. Agravo Regimental. Artigo 255 do RISTJ. Desa-
tendimento. Extinção judicial da fiança em contrato prorrogado por
prazo indeterminado. Possibilidade. Sintonia com a reiterada juris-
prudência da Corte. Agravo regimental desprovido. I - Desatendi-
dos os estritos comandos do art. 255 do RISTJ há que se ter como
indemonstrada a alegada divergência jurisprudencial. II - A preten-
são de prorrogar por período indeterminado a garantia locatícia, sob
o argumento de haver o fiador se obrigado até a entrega das chaves,
é desiderato que encontra empeço na reiterada jurisprudência da
Corte, que confere à fiança locatícia interpretação marcadamente
restritiva. III - É de rigor, na hipótese, que seja mantido o acórdão
proferido pelo Tribunal ‘a quo’, vez que em absoluta sintonia com o
entendimento jurisprudencial da Corte. III - Agravo regimental des-
provido. “ (AGRESP 286.079-sp - 5ª Turma do STJ - Rel. Min.
Gilson Dipp, DJU de 12-3-01, p. 170).
“Civil. Locação. Fiança. Interpretação restritiva. Exoneração. Ter-
mo inicial. Prorrogação do contrato sem anuência dos fiadores. Res-
ponsabilidade. Entrega das chaves. Impossibilidade. Súmula 214/
STJ.
A jurisprudência assentada nesta Corte construiu o pensamento de
que, devendo o contrato de fiança ser interpretado restritivamente,
não se pode admitir a responsabilização do fiador por encargos lo-
catícios decorrentes de contrato de locação prorrogado sem a sua
anuência, ainda que exista cláusula estendendo sua obrigação até a
entrega das chaves. Precedentes.
Na espécie, a exoneração da garantia pessoal dada em locação não
residencial prorrogada sem a interferência dos fiadores opera-se a
partir do termo final do contrato originário. Recurso especial não
conhecido.” Resp 437.661-MG - 5ª Turma do STJ - Rel. Min. Vi-
cente Leal, DJU de 16-9-2002, p. 244.
Não há que se cogitar de violação ao art. 39 da Lei 8.245/91, uma
vez que a interpretação dada pelo STJ é no sentido de que inadmis-
sível que o fiador responda pela prorrogação do contrato, com o
qual não anuiu. De outro lado, não se cogita de violação dos arts.
arts. 818, 819, 835 e 838, incisos I, II e III, do Código Civil de 2002,
uma vez que o art. 2.035 do mesmo Diploma Legal estabelece a
validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da
entrada em vigor deste Código, obedece ao disposto nas leis anteri-
ores. Logo, inaplicável ao caso em exame o novo Código Civil.
Ademais, mesmo os dispositivos correlatos do Código Civil de 1916
não sofreram qualquer violação diante da decisão hostilizada.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

      Lauro Laertes de Oliveira
              Relator
 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ).

Despachos Relator

005. 0248451-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/155332.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001327 Indeni-
zação.  Agravante: Abelardo Luiz Siqueira Mendes.  Adv.: Abe-
lardo L. S. Mendes.  Agravado: Marco Antonio Brito de Carvalho.
Interessado: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar - Tele Cen-
tro Sul.  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Adv.: Leonardo da Cos-
ta.  Adv.: Benedito Gomes Barboza.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despa-
cho:
Diante da petição de fls. 387, extingo o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, VIII do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
                  EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
Agravo de Instrumento nº 248451-5
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Despachos Relator

006. 0249216-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000486 Decla-
ratória.  Agravante: José Braido.  Adv.: Emerson José da Silva.  Adv.:
Moyses Grinberg.  Agravado: Banco Credibanco S/a.  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk.  Adv.: Régis Tocach.  Adv.: Miguel Antonio Slo-
wik.  Agravado: Banco Unibanco S/a.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Trata-se de recurso contra a decisão do MM. Juiz de 1º grau que
indeferiu o pedido para a inversão do ônus da prova nos autos nº
486/2003, de Ação Declaratória de Nulidade c/c Revisional de Con-
trato, com pedido de tutela antecipada, por entender não ser o autor,
ora agravante, hipossuficiente a justificar a medida, vistos ao paga-
mento da perícia.
Da inicial postulatória, depreende-se que o autor adquiriu do agra-
vado 2, cartão de crédito mediante contrato de adesão e com o seu
uso veio a contrair dívidas que posteriormente foram parcialmente
quitadas, no entanto recebeu fatura mensal com saldo devedor. O
MM. Juiz singular em decisão, indeferiu o pedido do agravante de
inversão do ônus da prova.
Com efeito, sem qualquer razão o recorrente, uma vez que a inver-
são do ônus da prova em ação de conhecimento que busca auferir a
legalidade da cobrança de determinado contrato bancário, deve pau-
tar-se em fortes elementos do caso concreto.
A controvérsia principal cinge-se na impugnação ao valor cobrado
como saldo devedor. Contudo, tal prova faz parte do fato constituti-
vo do direito do autor, não sendo crível inverter-se, se a ilegalidade
apontada poderá ser conferida em perícia, a rigor do artigo 333, I,
do Código de Processo Civil.
Salienta-se ainda, que o artigo 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor faculta ao juiz inverter o ônus da prova em favor do
consumidor, quando for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências, o que
inocorre no caso vertente.
Depreende-se do Código de Processo Civil de Teothônio Negrão,
artigo 333 nota 2d, o entendimento recente sobre o caso:
Todavia, “a regra do art. 6°, VIII, relativa à inversão do ônus da
prova, não há de ser considerada aplicável ‘a priori’, ou utilizada
sem análise individual e pormenorizada da ‘quaestio’” (JTAERGS
100/381).
Ressalta-se que, não se justifica a inversão do ônus da prova, garan-
tida ao consumidor, diante da verossimilhança do direito alegado ou por
sua hipossuficiência (art. 6º, VIII, Lei nº 8078/90), com vistas ao paga-
mento das custas do perito, à realização da prova.
Esta garantia processual, vale dizer, a dispensa do ônus de provar
determinado fato constitutivo do seu direito ao consumidor (agra-
vante), e transferência do encargo ao fornecedor (agravado), não
isenta aquele do pagamento das custas da perícia. A isenção previs-
ta no Código de Defesa do Consumidor abrange as ações coletivas
(art. 87, Lei nº 8078/90).
                       Portanto, diante do previsto no artigo 33, do Código
de Processo Civil, que impõe o adiantamento das despesas da perí-
cia a quem a requerer, não se pode impor ao réu, o pagamento do
custo de prova de interesse do autor.
                       Concluo pois, pela manutenção da decisão agravada
diante da ausência de elementos para inverter-se o onus probandi,
muito menos para determinar ao réu o pagamento dos honorários
periciais.
                       Desta forma, o presente agravo é manifestamente im-
procedente, na forma do disposto no artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente, com base
no artigo 527, I, do mesmo diploma processual.
Intime-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

007. 0249762-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/187223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200038937 Indenização.  Agravante: Benjamim Acácio de Moura
e Costa.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.
Adv.: Silvio Nagamine.  Agravado: Estado do Paraná.  Adv.: Flávio
Bueno.  Agravado: Fernando Andriolli Pereira.  Adv.: Marcio Hais
de Natal Balera.  Interessado: Eduarda Cristina Ale.  Interessado:
Ana Cristina Ale.  Interessado: Adjahyr Bestel.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho:
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no
prazo de 10 (dez) dias.
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Intimem-se os agravados para que respondam ao presente recurso,
no prazo de 10 dez dias.
Curitiba, 09 de novembro de 2003.
                 EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
           Relator
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Agravo de Instrumento nº. 249.762-7

Despachos Relator

008. 0249818-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187548.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001286 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9900001480 Ação Monitória.  Agra-
vante: Jayme Liebel.  Adv.: Marcelo José Ciscato.  Adv.: Alessan-
dra Sprea Petri.  Agravado: Oracy Maria Munhoz da Rocha Lacer-
da.  Adv.: Antônio Pinto Munhoz da Rocha Netto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída,
preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Có-
digo de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como requerido,
por não reputar relevante juridicamente a fundamentação contida
na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a ocorrência de pre-
juízo ao agravante com a espera do provimento jurisdicional desta
Corte, tendo em vista que, em eventualmente sendo provido o agra-
vo, haverá a reabertura de prazo ao agravante, inexistindo, assim,
justificativa suficiente à atribuição do efeito pretendido.
IV - Intime-se a agravada, na pessoa de seu representante legal, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

009. 0249831-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000742 Revisão
de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Agravado: Djf - Co-
mércio de Acessórios Ltda.  Agravado: Lineu Ribeiro Marques.
Agravado: Dayse Munhoz de Oliveira.  Adv.: Gercino Bett Junior.
Adv.: Karina Miqueleto Vidal.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída,
preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do
Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como requerido,
por não reputar relevante juridicamente a fundamentação contida
na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a ocorrência de pre-
juízo ao agravante com a espera do provimento jurisdicional desta
Corte, inexistindo justificativa suficiente à atribuição do efeito pre-
tendido.
IV - Intimem-se os agravados, na pessoa de seus representantes le-
gais, para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entenderem pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.003.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
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II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04802 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Jair Aparecido Della Coletta 001 0237791-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0237791-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0237791-7
Pedro Pavoni Neto 001 0237791-7

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias

001. 0237791-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/99301.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000573
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Apela-
do: Oberdan Tostes.  Adv.: Jair Aparecido Della Coletta.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

 II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04705 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Acácio Correa Filho 004 0218349-1/01
Adonis Galileu Dos Santos 011 0247801-1
Alberto Silva Gomes 008 0228464-6/02

Alessandra Sasso Teixeira 015 0249604-0
Alessandro Magno Martins 006 0222126-7
Amarilis Vaz Cortesi 011 0247801-1
Andréia Cristina Batista Alves 016 0249611-5
Aparecido Albino Dechiche 005 0219803-4
Aristides Alberto Tizzot França 002 0249735-0
Arnaldo Augusto Do A. Junior 012 0248061-1
Carlos Alberto Stoppa 005 0219803-4
Cleuza Peron 016 0249611-5
Daniel Hachem 004 0218349-1/01
Delmo Luiz Cardoso Da Silveira 003 0204569-4
Edegard Augusto C. Lessnau 015 0249604-0
Edgard Katzwinkel Junior 002 0249735-0
Edson Isfer 013 0248313-0
Edson Montor Ozorio 012 0248061-1
Evio Marcos Cilião 010 0247350-9
Gabriel Maccagnani Carazzai 008 0228464-6/02
Gisele Cristina Mendonça 010 0247350-9
Helen Andrich 009 0235795-7
Iberê Eduardo Sasso 015 0249604-0
Jairo Basso 005 0219803-4
Janice Keller 015 0249604-0
Jonny Paulo Da Silva 013 0248313-0
Jose Jorge Tobias De Santana 011 0247801-1
José Carlos Fabri 005 0219803-4
João Neudes De Lucena 001 0249614-6
Juliano Andrioli 007 0226489-5
Júlio César Dalmolin 014 0248590-7
Katya Regina Isaguirre 007 0226489-5
Laércio Ademir Dos Santos 003 0204569-4
Luciano Cesar Lunardelli 005 0219803-4
Luiz Daniel Felippe 013 0248313-0
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 015 0249604-0
Luiz Fernando Dietrich 014 0248590-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0228464-6/02
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 013 0248313-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 005 0219803-4
Marcos Aurelio Cerdeira 001 0249614-6

016 0249611-5
Marcus Aurelio Coelho 002 0249735-0
Maria José Stanzani 010 0247350-9
Marilena Indira Winter 004 0218349-1/01
Maurício Gomm F. D. Santos 013 0248313-0
Osni Marcos Leite 009 0235795-7
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 009 0235795-7
Roberval Ritter Von Jelita 008 0228464-6/02
Sergio Seleme 002 0249735-0
Sérgio Luiz M. Dos S. Dal’lin 008 0228464-6/02
Teresinha De Jesus Hass 008 0228464-6/02
Thiago Faria 015 0249604-0
Valter Scarpin 007 0226489-5
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 009 0235795-7

Despachos Presidente

001. 0249614-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/185947.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade Gaú-
cha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000393 Revisão de Con-
trato.  Autos Complementares: 9900000344 Execução de Título Extra-
judicial.  Agravante: Isaura Gianini Frei.  Adv.: Marcos Aurelio Cerdei-
ra.  Agravado: Agropecuária Entre Rios Ltda.  Adv.: João Neudes de
Lucena.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos.
1.Trata-se de agravo, por instrumento interposto por ISAURA GIA-
NINI FREI, que se insurge contra decisão (fls. 11) proferida nos
autos de ação revisional de compromisso de compra e venda de
escritura pública aforada por AGROPECUÁRIA ENTRE RIOS
LTDA.
Na referida decisão, o MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Cidade Gaúcha indeferiu pedido de restituição de prazo for-
mulado pela ora agravante.
Os autos vieram conclusos para esta Presidência em razão do conti-
do na informação de fls. 34, e em cumprimento ao disposto no arti-
go 24, XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
2. Do exame do exposto nas razões de fls. 02/04, e das peças trasla-
dadas, vê-se que Isaura Gianini Frei ingressou com execução de
título extrajudicial em face de Ademir Paulino Ferrarini, Jurandir
Osório Gomes de Lucena e Agropecuária Entre Rios Ltda. (fls. 22).
E a Agropecuária Entre Rios Ltda, por sua vez, propôs ação revisional
de compromisso de compra e venda de escritura pública em face da
exeqüente, e ora agravante, Isaura Gianini Frei
Nesses autos de revisional (autuados sob nº 393/99) o MM. Juiz “a
quo’ deferiu um pedido de substituição de garantia formulado pela
Agropecuária Entre Rios Ltda. (fls. 07).
Essa decisão foi publicada no Diário da Justiça do dia 14 de março
do corrente ano, iniciando-se o prazo para eventual impugnação no
dia 20 do mesmo mês e ano (fls. 08).
Mas os autos foram retirados com carga pelo advogado da parte
contrária no dia 19 de março (fls. 09).
Por isso, no dia 24 de março, o procurador judicial de Isaura Gianini
Frei protocolou petição na qual requereu as providências necessári-
as e a reabertura de prazo (fls. 10).
A respeito, o magistrado decidiu:
“Indefiro o pedido de fls. 251, tendo em vista que, conforme certi-
dão de fls. 250-v., quando da remessa da petição via fax, em
24.03.2003, os autos já encontravam-se em cartório.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 248"  (fls. 11).
Daí a interposição do recurso ora examinado, argumentando, a re-
corrente, que:
“... o prazo para as partes se manifestarem do despacho publicado
no DJ 6328 de 14/03/2003, iniciava-se no dia 20/03/2003, confor-
me certidão de fls. ..., por ser Comarca do interior, mas, no dia 19/
03/2003, impedindo a parte contrária de tomar conhecimento já no
dia 20, quando compareceu em Cartório para fazê-lo. Naquele mo-
mento, se impunha a suspensão do prazo, como possibilita o art.
180 do C.P.Civil, que estabelece a seguinte norma:
‘...’.
Além do que, o advogado da Agravante e a mesma residem há mais
de 150 km de distância de Cidade Gaúcha, comarca que tramita o
feito, não podendo aguardar a parte adversa devolver os autos em
Cartório para manifestar-se do despacho prolatado” (fls. 04).

E requer, na forma de antecipação de tutela recursal, a suspensão da
decisão de fls. 07 (que apreciou o pedido de substituição de garan-
tia), e a anulação da de fls. 11 (que indeferiu o pedido de restituição
de prazo), bem como dos atos processuais posteriores.
É relevante a argumentação.
Ao julgar o REsp nº 410.738-MG (DJU 19/05/2003, pág. 225) o
Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Terceira Turma, dei-
xou assentado o seguinte:
“A retirada dos autos de cartório pela parte contrária ou a conclusão
dos autos ao juiz, estando em curso o prazo para a contestação, pode
caracterizar o obstáculo judicial. O reconhecimento disso, todavia,
exige que o fato seja denunciado oportunamente, mediante petição.
...”
No caso, é plausível a alegação de obstáculo criado pela parte con-
trária (artigo 180, do Código de Processo Civil), pois, às fls. 09
consta a cópia fiel de uma certidão cartorária de carga dos autos ao
doutor João Mendes de Lucena, advogado da Agropecuária Entre
Rios Ltda.
A ora agravante, é incontroverso, denunciou o fato antes do término do
prazo que se iniciara no dia 20 de março p. passado (fls. 10).
 Nessas circunstâncias, é discutível o entendimento adotado pelo
MM. Juiz “a quo”, que indeferiu a restituição, sob o fundamento de
que os autos haviam sido devolvidos ao cartório no dia em que em
que a petição de restituição foi recebida por fax, pois isso significa-
ria impor à parte o dever de praticar um ato em prazo inferior ao que
lhe concede a lei.
Não se caracteriza aqui, todavia, hipótese de antecipação de tutela
recursal na forma postulada, bastando, para evitar lesão à agravante,
a suspensão dos efeitos da decisão de fls. 11.
Diante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao presente re-
curso, até o pronunciamento definitivo da Oitava Câmara Cível des-
ta Corte.
Com urgência, comunique-se o digno Juízo recorrido, dando-lhe
ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste as infor-
mações que reputar necessárias.
Intime-se a agravada, na pessoa de seu patrono, para oferecer res-
posta ao recurso, naquele mesmo prazo.
Publique-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
            Presidente
sr

Despachos Presidente

002. 0249735-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/187046.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001496 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9800000806 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Fayad Plaza Administração Comercial e
Propaganda Ltda.  Adv.: Sergio Seleme.  Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior.  Adv.: Marcus Aurelio Coelho.  Agravado: Banco Hsbc Ba-
merindus S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Interessado:
Kamal Fayad.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Fayad Plaza
Administração Comercial e Propaganda Ltda., que se insurge con-
tra decisão (fls. 246) proferida em ação de embargos de terceiro por
ela opostos em face do Banco HSBC Bamerindus S/A.
Na referida ação, a embargante, ora agravante, requereu que, em
caráter liminar, fosse determinada a impenhorabilidade dos alugue-
res relativos a um imóvel e que lhe fossem restituídos os valores
sobre os quais já recaiu a constrição judicial (fls. 21).
O MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível desta Capital, repor-
tando-se aos fundamentos da decisão que proferiu na execução de
título extrajudicial, quando autorizou a penhora sobre esses alugue-
res (fls. 79), denegou a liminar (fls. 246).
Daí a interposição do presente agravo, no qual a agravante postula,
em antecipação da tutela (artigo 527, III, do Código de Processo Ci-
vil), que se lhe garanta o recebimento dos locatícios, afastando a pe-
nhora no processo de execução, até decisão final.
Os autos vieram conclusos a esta Presidência, por força do contido
na informação de fls. 369, e em cumprimento ao disposto no artigo
24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
2. De tudo o que foi exposto no arrazoado de fls. 2/10, extrai-se que
o Banco HSBC Bamerindus S/A propôs execução de título extraju-
dicial (autos nº 806/98) em face de Kamal Fayad, avalista da empre-
sa Biscayne Comercial Ltda., hoje em processo falimentar.
No curso dessa execução, em virtude de não encontrar outros bens
disponíveis para constrição judicial, o credor requereu que a penho-
ra recaísse sobre os aluguéis de um imóvel localizado nesta Capital,
na Avenida Souza Naves, nº 1715.
Cabe esclarecer, neste ponto, com base no relato das razões deste
agravo, que tal imóvel era de propriedade de Kamal Fayad (fls. 4) e
a titularidade foi transferida para seus três (3) filhos quando se di-
vorciou da mãe deles (fls. 4).
Mais tarde, para atender às suas atividades empresariais, recebeu
dos filhos o usufruto sobre o prédio já referido (fls. 5).
Como tais atividades fracassaram, e sem condições de arcar com os
custos de manutenção do imóvel, devolveu-o para seus filhos, e
estes, em abril de 1999, decidiram dá-lo em comodato (fls. 73/75)
para a sociedade Fayad Plaza Administração Comercial e Propa-
ganda Ltda., a qual, expendendo significativa quantia, promoveu
uma série de melhorias no prédio, dando-o em locação para tercei-
ros (fls. 5).
Na execução de título extrajudicial, o magistrado deferiu a penhora
sobre os aluguéis, sob o fundamento de que a comodatária (Fayad
Plaza Representações Comerciais Ltda., ora agravante) “é empresa
pertencente ao executado” (fls. 79), além de ser lícita a penhora
sobre aluguéis (fls. 79).
E fez remissão a essa fundamentação, ao indeferir a liminar nos
embargos de terceiro.
Realmente, no contrato social primitivo e nas alterações subseqüen-
tes da agravante (fls. 25/49) figuram como sócios Kamal Fayad e
seus três (3) filhos.
Apesar da recorrente enfatizar que Kamal Fayad detém uma parcela
insignificante (4%) do seu capital social (fls. 6), o documento de fls.
47 (oitava alteração do contrato social) demonstra que ele adminis-
tra e gerencia a sociedade em apreço.
Por outro lado, a alegação de que os alugueres têm caráter alimen-
tar, porque servem para custear as despesas de dois dos filhos de

Kamal Fayad, não é suficiente para autorizar a antecipação da tutela
recursal.
A renda proveniente dos alugueres, como se sabe, não está descrita
nas hipóteses contempladas no artigo 649 do Código de Processo
Civil.
Ademais, os supostos beneficiários de tal renda são sócios da em-
presa comodatária/recorrente, o que torna bastante discutível o ale-
gado caráter alimentar da apontada renda.
E quanto ao alegado prejuízo, em decorrência da desocupação do
imóvel pelos locatários (fls. 7), e conseqüente deterioração do pré-
dio, das peças até aqui trasladadas não existe uma que comprove
esse fato.
Demais disso, a penhora recaiu sobre tais locatícios, não interferin-
do no direito de ocupação do prédio pelos inquilinos da comodatá-
ria.
À vista dessa exposição, deixo de conferir a pretendida tutela ante-
cipatória.
Intime-se o agravado, para oferecer as contra-razões recursais, no
prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 9 de dezembro de 2.003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
            Presidente

Despachos Relator

003. 0204569-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6091.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 200000000148 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9600000583 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Pinto e Fadel Ltda.  Apelante: João Roberto
Pinto.  Apelante: Eliana Fadel Pinto.  Apelante: Jovino Carlos Pin-
to.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Delmo Luiz Cardoso da Silveira.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
Manifeste-se o apelado. 10 dias.

Despachos Relator

004. 0218349-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/84665.  Matéria: Execução.  Comarca: Colombo.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2183491 Apelação Cível.  Em-
bargante: Canto Sul Construções Civil Ltda.  Adv.: Marilena Indira
Winter.  Adv.: Acácio Correa Filho.  Embargante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Embargado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Despacho:
A súplica de fls. 204/205 é intempestiva, pois o prazo de 05 dias
venceu em 18/11/2003.
Int.

Despachos Relator

005. 0219803-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/157127.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000127 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9600000745 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Joel Paccor.  Adv.: Luciano Cesar
Lunardelli.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.:
Manoel Ronaldo Leite Junior.  Adv.: José Carlos Fabri.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de recurso de apelação manejado em face de decisão profe-
rida pelo MM Juiz da Comarca de Cruzeiro do Oeste, através do
qual o recorrente pleiteia a exclusão da sua responsabilidade pelo
pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em favor do ape-
lado.
O fundamento da irresignação encontra-se consubstanciado em acor-
do realizado entre as partes, através do qual, segundo argumento do
apelante, cada qual responsabilizou-se pelos honorários advocatíci-
os do seu patrono.
O presente recurso não merece seguimento, por mostrar-se intem-
pestivo.
Como bem salientado nas contra-razões, às fls. 216, em matéria
preliminar, o prazo para a interposição do recurso iniciou-se em 24
de junho de 2002 (2ª feira), tendo se estendido até o dia 1º de julho
(2ª feira).
Do dia 2 (3º feira) ao dia 31 de julho (4ª feira) o prazo esteve sus-
penso, em razão das férias forenses, reiniciando-se no dia 1º de
agosto ( 5ª feira) e esgotando-se no fia 7 de agosto (4ª feira).
Como se vê do protocolo de fls. 203, o recurso foi interposto no dia
08 de agosto de 2002, às 11:00 horas. Portanto, um dia após decor-
rido o prazo legal.
Por conseguinte, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimen-
to à apelação, em razão da sua intempestividade.
Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0222126-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/173062.  Matéria: Execução.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000533 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000591 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Jamil Fares Midauar.  Apelante:
Haroldo Meirelles Filho.  Adv.: Alessandro Magno Martins.  Apela-
do: Maria Terezinha da Silva Lima - Posto - Me.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº222.126-7, da Vara Cível da Comarca de Bandeirantes, em que é
Apelante Jamil Fares Midauar e outro e Apelado Maria Terezinha
da Silva Lima - Posto - ME.
I. Trata-se de recurso de Apelação em Embargos de Terceiro que
Jamil Fares Midauar e outro move contra Maria Terezinha da Silva
Lima - Posto - ME, se insurgindo contra a Execução de Título Ex-
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trajudicial sob no 591/99, onde se busca o pagamento da importân-
cia de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Através da r. Sentença (fls. 46/47), o MM. Juiz monocrático indefe-
riu a petição inicial, com fulcro no art. 295, II e III, do CPC e decla-
rou extinto o processo (art. 267, I, do CPC) sem julgamento de mé-
rito. Condenou os embargantes a pagarem a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa (art. 18 do CPC) e a indenizarem a
parte contrária, cuja a indenização fixou em 20% sobre o valor da
causa.
Pelo princípio da sucumbência, condenou-os, também, a pagarem
as custas e despesas processuais apenas, eis que, na hipótese con-
creta (por não ter havida citação da parte contrária), entendeu inca-
bível a condenação em honorários.
Manifestando inconformismo, Jamil Fares Midauar e outro, propõe
o presente recurso de Apelação, alegando em síntese:
Da necessidade de reforma da r. sentença proferida pelo Douto Ju-
ízo a quo, para que seja julgada a Ação de Embargos de Terceiro
totalmente procedente em todos os seus termos, bem como seja dado
procedência a execução, citando os ora Apelantes para oferecer bem
a penhora e se defenderem da execução.
Requer, o recebimento do presente recurso, para que sejam reco-
nhecidos os Embargos de Terceiro, seja feita a citação do apelado
para querendo contestar o mesmo, e ainda, para sustar a praça e
leilão que fora designados para o dia 12/11/2001, e sejam os Ape-
lantes notificados para querem nomear bens ou pagarem o título
executado. Ainda, desconsiderado o Termo de Redução de Bens à
Penhora, por ter sido assinado por pessoa que não tinha mais pode-
res para o fazer, e assim liberar o bem, e em conseqüência deixar de
ser depositário fiel a Sra. Heloisa, uma vez que esta deixou de ser
representante legal da empresa executada.
Condenar o ora Apelado no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios e demais cominações legais
Ao final, que excluído seja a quantia total do bem penhorado, sendo
esta quantia pertencente aos Apelantes, que na data da assinatura do
Termo de Penhora a Sra. Heloisa não mais fazia parte da sociedade.
É o relatório.
II. Não merece conhecimento o recurso de Apelação, por reputá-lo
intempestivo.
A Sentença ora hostilizada foi publicada no Diário da Justiça no dia
03.05.2002 (sexta-feira), tendo como termo inicial à contagem de
prazo para interposição de recurso o dia 09.05.2002 (quinta-feira),
e como termo final o dia 23.05.2002 (quinta-feira), conforme se
deflui da certidão constante das fls. 49 dos autos de embargos.
Por seu turno, o presente recurso de Apelação foi interposto no dia
24.05.2002 (sexta-feira), conforme se vê da autenticação de recebi-
mento do Protocolo do Cartório da Vara Cível de Bandeirantes (fls.
55).
Estabelecendo o artigo 508, do Código de Processo Civil, o prazo
de 15 (quinze) dias para interposição da Apelação Civil, tem-se, no
caso em tela, que o Apelante ofertou suas razões recursais no 16º
(décimo sexto primeiro) dia, isto é, contrariando o disposto no refe-
rido artigo, um dia além do prazo legal.
A respeito vale mencionar:
EMBARGOS DO DEVEDOR. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO.
INTERPOSIÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. NÃO CONHECI-
MENTO.
Decorrido mais de 15 (quinze) dias entre a data de publicação da
sentença e da interposição do recurso de apelação, resta intempesti-
vo. Recurso não merece ser conhecido. (TAPR - 5ª Câm Cível -
Apelação Cível n.º 181.769-4, j.  em 20 de Fevereiro de 2002)

Assim sendo, operada a infração ao art. 525, I, da Lei processual
civil, tenho o recurso por inadmissível, e a a teor do art. 557, caput,
do mesmo codex, nego-lhe seguimento.
III. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento
no art. 557, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente
inadmissível.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁ-
RIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
       Juiz Relator

Despachos Relator

007. 0226489-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/20565.  Matéria: Execução.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000483
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000361 Embargos a Execução.  Agravante: Dorival Dilda.
Adv.: Juliano Andrioli.  Agravado: Celso Garla.  Adv.: Valter Scar-
pin.  Adv.: Katya Regina Isaguirre.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Vistos !
2.   Nestes autos de agravo de instrumento, sob nº 0226489-5, onde
é agravante DORIVAL DILDA  e agravado CELSO GARLA , con-
cedida a liminar pleiteada (fl. 157) juntou-se a petição de fls. 163-
164, noticiando acordo entre as partes, inclusive com pedido de
extinção do feito.
3.   Desta forma, entendo que é a hipótese de aplicação do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, em razão da perda de
objeto e, de conseqüência, reconheço que se trata de recurso mani-
festamente prejudicado.Assim, o declaro tornando sem efeito a li-
minar anteriormente concedida.
4.   Intime-se e, oportunamente baixem os autos à origem.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU.
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Despachos Relator

008. 0228464-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/136729.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2284646 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000026 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 1978658 Agravo de Instrumento.
Embargante: Elisângeles Tavares da Costa.  Adv.: Gabriel Maccag-
nani Carazzai.  Adv.: Teresinha de Jesus Hass.  Adv.: Roberval Rit-
ter Von Jelita.  Embargado: Banco do Estado de São Paulo S/a.
Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.

Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:
 Conforme petição de fl.275 TA, houve a realização de acordo entre
as partes, tendo a apelante expressamente desistido do presente re-
curso, com a anuência do apelado, renunciando ao prazo de trânsito
em julgado.
 Desta feita, julgo extinto o procedimento recursal, determinando a
remessa dos autos à vara de origem.
Curitiba , 04 de dezembro de 2003.

Despachos Relator

009. 0235795-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/80984.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001033 Anulatória.
Autos Complementares: 9700000131 Seqüestro.  Apelante: Nove
Pizzas Ltda.  Adv.: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.  Adv.: Helen
Andrich.  Apelado: Luiz Carlos Petelinkar.  Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr.  Apelado: Vle Assessoria Empresarial Ltda.
Apelado: Vanderlei Carvalho.  Apelado: Eduardo Colli.  Adv.: Osni
Marcos Leite.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
co Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Vistos !
2.   Nestes autos de apelação cível, sob nº 0235795-7, onde é ape-
lante NOVE PIZZAS LTDA. e são apelados LUIZ CARLOS PE-
TELINKAR, VLE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e OU-
TROS, indeferida a liminar pleiteada (fls. 25-26 TA) juntou-se a
petição de fl. 215 e documentos fls. 216-218, noticiando acordo
entre as partes, inclusive com pedido de extinção do feito.
3.   Desta forma, entendo que é a hipótese de aplicação do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, em razão da perda de
objeto e, de conseqüência, reconheço que se trata de recurso mani-
festamente prejudicado. Assim o declaro.
4.   Intime-se e, oportunamente, baixem os autos à origem.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU

Despachos Relator

010. 0247350-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/166033.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000093 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Siprol Sociedade Industrial de Pro-
dutos Químicos Ltda.  Adv.: Evio Marcos Cilião.  Adv.: Gisele Cris-
tina Mendonça.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Maria José
Stanzani.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
                  Vistos.
                  SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA. interpôs o presente recurso pretendendo a re-
forma da r. decisão proferida nos autos nº 93/2003, de execução de
título extrajudicial, que devolveu o direito de nomeação de bens à
penhora ao credor.
                  Pretende a agravante a reforma da r. decisão, alegando a
eficácia da nomeação à penhora de 1,75% do título da Eletrobrás da
Série E, sob nº 0046291, encartado e acostado aos autos de proces-
so nº 131/02, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de São
João do Triunfo.
                  Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente Re-
curso de Agravo de Instrumento permite a aplicação da nova siste-
mática de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/
98, a qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibi-
lidade de julgamento singular do recurso, sem manifestação do ór-
gão colegiado, no caso de recurso “manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
                  Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                  Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal de
Justiça (art.140,XX).
                  Caso o recorrente insista no agravo, manifestamente inad-
missível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao pagamento
da multa, de um a dez por cento do valor corrigido da causa, confor-
me previsão do art. 557, § 2º, do CPC.
                  No presente caso, o recurso em questão é manifesta-
mente improcedente. Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de
Direito Processual Civil, ao comentar as possibilidades de aplica-
ção do art. 557, assim afirmou: “As hipóteses de indeferimento do
agravo pelo próprio relator são enumerados pelo art. 557 e permi-
tem o trancamento do recurso não apenas no despacho da inicial,
mas também posteriormente, quando apurado o fato que legalmente
o autoriza, antes de chegar o feito ao julgamento do órgão colegiado
competente. São casos de indeferimento do recurso pelo relator:
(...) b) agravo manifestamente improcedente (o relator pode anteci-
par o julgamento que seria de competência do colegiado, se os ele-
mentos do recurso forem suficientes para evidenciar a completa fal-
ta de razão jurídica para sustentar a pretensão do agravante); ...”
                  É exatamente o que ocorre no presente caso, em que se
verifica a total improcedência do recurso.
                  Muito embora a execução deva ser efetuada de modo
menos gravoso para o devedor, não se pode olvidar que ela é feita
no interesse do credor, devendo, por isso, alcançar celeremente a
sua finalidade que é a satisfação do crédito perseguido.
                  O modo menos gravoso com que se deve processar a
execução não pode, à evidência, deixar o credor desmunido de pro-
vidências de sorte a alcançar o seu crédito, sob pena de se subverter
o princípio da efetividade da tutela jurisdicional.
                  Referentemente à ineficácia da nomeação à penhora de
1,75% do título da Eletrobrás da Série E, sob nº 0046291, encartado
e acostado aos autos de processo nº 131/02, em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de São João do Triunfo, a recusa do credor
resta justificada, uma vez que há sérias dúvidas sobre a liquidez da
referida obrigação, que se caracteriza como bem de difícil negocia-
ção.
                   Nesse sentido, a teor da orientação emanada do Superi-
or Tribunal de Justiça, este Tribunal de Alçada já se manifestou:

“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -
AUSÊNCIA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - NOMEAÇÃO
À PENHORA - RECUSA - ...
Pacificou-se o entendimento, neste Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que é lícita a recusa da nomeação à penhora dos Títulos
da Dívida Pública, em virtude da ausência de liquidez e por não
serem tais títulos resgatáveis em bolsa de valores. Agravo improvi-
do.” (STJ - AGA - 353517 - RS - 1ª Turma. - Rel. Min. Garcia
Vieira)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA -
RECUSA DO CREDOR - DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DA
NOMEAÇÃO - DEVOLUÇÃO AO CREDOR - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO.”(TAPR, 5ª Câm. Cív., Ac.
16259, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)
                  Diante do o exposto, com fundamento no art. 557, caput
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso
de agravo de instrumento, por ser manifestamente improcedente.
                  Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                      Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos
do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs.
Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco
Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR. O
relator pode negar seguimento a recurso que contrarie jurisprudên-
cia pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa decisão depen-
de ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal não é aquela
afirmada pelo relator ou da demonstração de que essa jurisprudên-
cia contraria a orientação, no particular, de Tribunais Superiores.
Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU
30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-CE e
257930-CE.

Despachos Relator

011. 0247801-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/173996.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000452 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1457225 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000015 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9600001358 Exceção de Incom-
petência.  Agravante: Ozório Nunes de Souza.  Agravante: Vânia
Aparecida Valério de Souza.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agrava-
do: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Adonis Galileu dos Santos.
Adv.: Jose Jorge Tobias de Santana.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurgem-se os ora Agravantes, contra a douta decisão de fls.
361, proferida nos autos nº 452/1996, de Execução de Título Extra-
judicial, em trâmite na 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que
entendeu não haver nulidades a serem sanadas, determinando, con-
seqüentemente, seqüência aos atos expropriatórios.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impe-
ditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade for-
mal), conheço do recurso.
III - Compulsando os autos, verifiquei que não houve a regular cita-
ção dos executados.
IV - A regularidade processual é matéria de ordem pública, e deve
ser reconhecida pelo juiz, cf. art. 618 CPC.
V - Saliente-se, ainda, que a citação irregular importa em violar os
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
VI - As considerações expostas acima, conseqüentemente, levam-
me a conceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VII - Comunique-se o Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a
juntada de cópias e possível reforma da decisão, conforme disposto
no artigo 527 IV do CPC.
VIII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
IX- Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.003.
Antenor Demeterco Júnior
Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0248061-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/174165.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000349 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1668220
Apelação Cível.  Agravante: Kromoset Artes Gráficas Ltda.  Adv.:
Arnaldo Augusto do Amaral Junior.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Edson Montor Ozorio.  Interessado: José Carlos Correa
dos Santos.  Interessado: José Luiz Zanella.  Interessado: Jeronimo
João da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
I - Insurge-se a ora Agravante - Kromoset Artes Gráficas Ltda. con-
tra a douta decisão de fls. 106, proferida nos autos nº 349/1997, de
Execução de Título Extrajudicial, em trâmite na 2ª Vara Cível da
Comarca de Campo Mourão, que não acolheu pedida da ora Agra-
vante referente à legalidade da comissão de permanência.

II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impe-
ditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade for-

mal), conheço do recurso.

III - Pretende a ora Agravante que se exclua do cálculo do Sr. Perito
Contador a comissão de permanência, substituindo-a pelo IGPM.
IV - Compulsando os autos verifiquei que a sentença monocrática
não excluiu a incidência da comissão de permanência. Transcrevo:
“(...) que a comissão de permanência começou a ser cobrada apenas
a partir do inadimplemento da obrigação. Assim, não há qualquer
cumulação entre os valores, já que foram seguidos os termos do
acordo, que determinava que havendo inadimplemento, os encargos
de normalidade seriam substituídos pela comissão de permanência,
juros moratórios e multa”, cf. fls. 40/TA com grifos não constantes
do original.
V - A sentença exarada pelo juízo monocrático substituiu a TR, que
era cobrada no período de normalidade do contrato, ou seja antes do
inadimplemento.
VI - A decisão desta Corte só reformou a sentença singular no to-
cante a penhora sobre a garantia hipotecária. Asseverou, ainda, que
não houve “a cobrança acumulada da comissão de permanência e a
correção monetária”.
VII - A matéria referente à comissão de permanência restou coberta
pela coisa julgada, não sendo mais passível de discussão, tendo em
vista o trânsito em julgado do comando sentencial.
VIII - Conseqüentemente, aplico a espécie o art. 557, caput do CPC,
negando seguimento ao recurso manifestamente improcedente, ante
os efeitos da coisa julgada.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

013. 0248313-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/178166.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000615 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Arthur Souto Maior Filizzola.  Adv.:
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Adv.: Edson Isfer.  Adv.:
Luiz Daniel Felippe.  Agravado: Banco do Estado de São Paulo S/a.
Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.: Jonny Paulo da
Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante - Arthur Souto Maior Filizzola, con-
tra a douta decisão de fls. 57 proferida nos autos n. 615/2003, de
Execução por Quantia Certa, em trâmite na 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, que declarou ineficaz a nomeação de bens à penho-
ra.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impe-
ditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade for-
mal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, constata-se que não houve demonstração
do valor do bem nomeado no juízo monocrático. O ora Agravante
limitou-se a fazer simples alegações sobre o valor, justificando indi-
retamente a decisão singular. Só houve apresentação de análise va-
lorativa nesta instância.
IV - Ademais, deve-se dar preferência aos bens localizados no foro
da execução. Em havendo outros bens indisponíveis, há de se com-
provar a alegada indisponibilidade.
V - A lei processual civil, em seu art. 656, autoriza o credor discor-
dar da nomeação de bens realizada pelo executado, desde que de-
monstre o defeito da nomeação.
VI - Vale frisar que a execução deve atingir o resultado mais próxi-
mo possível que se teria caso não tivesse havido a transgressão do
direito.
VII - As considerações expostas acima, conseqüentemente, levam-
me a negar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VIII - Comunique-se o Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca Curitiba,
solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a junta-
da de cópias e possível reforma da decisão.
IV - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
X - Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

014. 0248590-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179867.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000901 Revisão de
Contrato.  Agravante: Raksa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Luiz Fernando Dietrich.  Agravado: Gilmar Lino Rosa.  Adv.:
Júlio César Dalmolin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante - Raksa Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda., contra a douta decisão de fls. 162 usque 167, dos autos n.
901/2003 de Ação de Revisão Contratual cumulada com Pedido de
Antecipação de Tutela, em trâmite na 5ª Vara Cível de Curitiba, que
deferiu o pedido de inversão do ônus da prova.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impe-
ditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade for-
mal), conheço do recurso.

III - A “inversão do ônus da prova”, inclui-se entre os meios de
“facilitação da defesa” dos direitos do consumidor, sendo esta últi-
ma um dos “direitos básicos” do mesmo (art. 6º, inc. VIII do CO-
DECON).
IV - Tal concessão é feita “no processo civil”, “a critério do juiz”,
que examina, para tanto, a verossimilhança das alegações “ou” (na
realidade “e”) a hipossuficiência do consumidor (técnica, econômi-
ca, etc.).
V - Goza o juiz, portanto, de ampla liberdade de exame, pois a
concessão da inversão é a seu critério, atendendo a “regras ordinári-
as de experiências”.
VI - Verifica-se, portanto, que a inversão do ônus probatório encon-
tra suporte legal em nosso ordenamento e que a facilitação de defe-
sa através da inversão é a critério do Juiz.
VII - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a negar o
efeito suspensivo, ante mero exame sumário.



4ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/2003 3333333333

VIII - Comunique-se o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a
juntada de cópias e possível reforma da decisão.
IX - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
X - Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

015. 0249604-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184744.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária: 200200023662
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000022916 Ação
Monitória.  Agravante: Mathias Wildmann.  Adv.: Iberê Eduardo
Sasso.  Adv.: Luiz Felipe Vitorassi Teixeira.  Adv.: Alessandra Sas-
so Teixeira.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Adv.: Thiago Faria.  Adv.: Janice Keller.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
              Vistos.
              Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão proferida nos autos de ação revisional nº 23.662/2000, em
que a MM. Juíza a quo entendeu cabível o julgamento antecipado
da lide.
              Aduz o agravante que a não produção de provas acarretará
em cerceamento de defesa.
              Conforme alteração recente do Código de Processo Civil,
o art. 527, II passou a ter a seguinte redação: “Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído in continenti, o relator: (...) II
- poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo
quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os
respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos prin-
cipais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado competen-
te; (...)”
É o caso do presente recurso, tendo em vista que não se trata de
provisão de urgência, assim como também não se verifica a possibi-
lidade de ocorrer lesão grave e de difícil ou incerta reparação.
              Diante do exposto, nos termos do art. 527, II, do Código de
Processo Civil, converto o presente recurso em Agravo Retido, com
a remessa dos autos à Vara de origem, onde deverão ser apensados
à ação principal.
              Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
              HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                    Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0249611-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/185949.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000020 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000344 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000393
Revisão de Contrato.  Agravante: Isaura Gianini Frei.  Adv.: Marcos
Aurelio Cerdeira.  Agravado: Ademir Paulino Ferrarini.  Agravado:
Jurandy Osório Gomes Lucena.  Adv.: Andréia Cristina Batista Al-
ves.  Adv.: Cleuza Peron.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida (fls.115)
nos autos de Embargos à Execução, sob o no 020/2001, que indeferiu o
pedido de suspensão, para a interrupção do prazo de manifestação.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese, que seja
reformado o r. despacho agravado, para conceder à suspensão do
despacho de fls. 112, dos autos 020/2001 de Embargos à Execução,
anulando-se o despacho de fls. 115, assim como os atos elaborados
posteriormente, e, restituindo-se o prazo para a autora-Agravante se
manifestar, e, no final provido definitivamente, reformando-se a refe-
rida decisão, revogando-se em definitivo o despacho e restituído-se o
prazo da agravante, anulando-se os atos posteriores a 14/03/2003.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica a interrup-
ção do prazo para manifestação.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, não demonstrou o Agravante, a
existência de um risco iminente de dano irreparável, que justifique a
concessão do efeito suspensivo, limitando-se apenas a pleiteá-lo,
sem maiores fundamentações.
Ademais, não existe o perigo de irreversibilidade do direito.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recurso
de agravo de instrumento, pois, inexiste risco iminente de dano gra-
ve ou de difícil reparação, bem como, por não se enquadrar às hipó-
teses do artigo 558 do Código de Processo Civil, caso mantido o
pronunciamento singular, a exigir pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações ao
d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e so-
bre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
pondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agravan-
te do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04805 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Carlos Alexandre Lorga 005 0250000-9

Carlos Oswaldo Morais Andrade 004 0249847-5
Eduardo Mikowski 005 0250000-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0250000-9
Fabiano Binhara 004 0249847-5
Frank Ohashi Saito 003 0249646-8
Gabriel Braga Farhat 002 0249379-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 006 0250002-3
Karime Cecyn Pietszkowski 006 0250002-3
Leonel Trevisan Júnior 006 0250002-3
Liliana Orth Diehl 002 0249379-2
Luciano Chizini Chemin 006 0250002-3
Marcelo Zanon Simão 002 0249379-2
Paulo Roberto Barbieri 006 0250002-3
Raul Silveira Boeno 001 0242011-7
Shiroko Numata 003 0249646-8
Silvio Binhara 004 0249847-5
Vilma Thomal Ghelardi 003 0249646-8
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 001 0242011-7

Despachos Relator

001. 0242011-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/130205.  Matéria: Execução.  Comarca: Palmas.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 200100000199 Habilitação de Crédito.
Autos Complementares: 200000000135 Pedido de Auto Insolvência.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal.
Agravado: Velci Gonsatto.  Adv.: Raul Silveira Boeno.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Des-
pacho:
Vistos e examinados.
1. Em atendimento ao requerimento contido na manifestação da
douta Procuradoria-Geral de Justiça, determino a intimação do ad-
ministrador do insolvente, ora agravado Sr. Herodites Tadeu Ribas
Pacheco, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre as razões
expostas no presente recurso.
2. Decorrido o prazo, voltem.
3. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

002. 0249379-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184663.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000625 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200300000387 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 200300000321 Medida
Cautelar.  Agravante: Marco Antonio Vendrametto.  Adv.: Gabriel
Braga Farhat.  Adv.: Liliana Orth Diehl.  Agravado: Cavalo Mari-
nho Náutica Ltda.  Adv.: Marcelo Zanon Simão.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho:
Vistos e examinados.
O agravante torna aos autos através da petição de fls. 331-335, para
requerer a reconsideração do despacho anterior com objetivo de
que seja determinada a liberação da lancha objeto de arresto perante
o Juízo da 7ª Vara Cível de Curitiba e que foi depositada em mãos
do credor.
Segundo o agravante, seria possível a liberação da lancha em razão
da proximidade do verão e do depósito efetuado na ação estimatória
“quanti minoris” em trâmite pela 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, em relação a qual se pediu o reconhecimento de conexão.
Observa-se, inicialmente, a impropriedade do manejo de pedido de
reconsideração como o da espécie, à míngua de previsão legal ex-
pressa, mesmo porque o pedido de efeito suspensivo já foi devida-
mente apreciado em todas as suas nuances na decisão anterior, de
modo que contra ela apenas resta ao interessado a interposição de
recurso adequado, se cabível, ou mesmo de mandado de segurança,
caso persista o entendimento de violação a direito líquido e certo
resultante de ilegalidade ou abuso de poder.
Até seria possível a modificação da decisão que denega efeito sus-
pensivo, por meio de pedido de reconsideração, no caso da parte
demonstrar a existência, por exemplo, de erro de fato ou de qual-
quer outra questão que comportasse conhecimento de ofício pelo
Tribunal ou cujo acolhimento eventualmente importasse em efeito
infringente.
Mas não é esse o caso deste pedido de reconsideração, em que o
agravante busca tão somente rediscutir questões já aventadas em
seu recurso e que já foram, reitere-se, objeto de ampla apreciação na
decisão anterior.
De qualquer forma, apenas a título de esclarecimento, cumpre ano-
tar que a concessão de efeito suspensivo, nos moldes do art. 558 do
Código de Processo Civil, exige que a parte demonstre a existência
de relevante fundamentação e de possibilidade de resultar da deci-
são recorrida lesão grave e de difícil reparação.
No caso dos autos, efetivamente, não se verifica a presença dos
requisitos legais, já que ausente a existência de relevante fundamen-
tação, uma vez que o depósito da quantia de R$ 20.000,00 nos autos
de ação estimatória em trâmite pela 14ª Vara Cível, não se apresenta
suficiente como caução, à medida que o valor ainda não está defini-
do na demanda referida.
Ademais, o fato de aproximar-se o verão, como considera o agra-
vante, não revela a existência de lesão grave ou de difícil reparação.
O uso do bem para recreio não se apresenta, evidentemente, como
circunstância relevante a dar ensejo ao reconhecimento de lesão
grave ou de difícil reparação; o uso do bem para lazer ou mero
deleite, de fato, não é absolutamente imprescindível ao agravante.
A regra instituída pelo art. 558 do Código de Processo Civil tem por
escopo evitar lesões sérias à parte, e não meros aborrecimentos.
E o fato de o arresto vir a ser de conhecimento da família do devedor
também poderá dar ensejo a simples aborrecimentos; jamais a sério
constrangimento a ponto de autorizar a concessão do efeito suspen-
sivo.
Daí inexistência dos requisitos legais para a concessão do efeito
suspensivo, o que, não é demais reiterar, foi devidamente reconhe-
cido na decisão anterior que, por isso, merece ser mantida por seus

próprios fundamentos.
Assim, indefiro o pedido de reconsideração manifestado pelo agra-
vante.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

003. 0249646-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/185508.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000849 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Vilma Thomal Ghelardi.
Adv.: Frank Ohashi Saito.  Agravado: Dirceu Marroni.  Agravado:
Arley Marroni.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos e examinados.
O agravante insurge-se contra a decisão exarada às fls.28 TA, extra-
ída dos autos 849/99 de execução de título extrajudicial, que consi-
derou ser indispensável o consentimento da parte contrária para que
fosse procedida a substituição do credor na execução, em conformi-
dade com o disposto no artigo 42, parágrafo 1º do Código de Pro-
cesso Civil e determinou que sobre a cessão de crédito havida, ma-
nifestassem-se os executados em 05 (cinco) dias.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o pre-
sente recurso de agravo de instrumento, do qual não consta requeri-
mento de liminar.
Oficie-se ao MM. Juiz da causa solicitando que, no prazo de 10
(dez) dias, presta informações que julgar pertinentes.
Intime-se a parte agravada para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
ponda, observando o disposto no artigo 527, Inciso V, do Código de
Processo Civil.
Comprove a agravada, querendo, o cumprimento pelo agravante no
disposto no caput do artigo 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após voltem.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora
Agravo de Instrumento nº 249.646-8 fl. 1/1

Despachos Relator

004. 0249847-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188067.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000587 Obrigação de
Fazer.  Agravante: Marcos Vinícius Dudeque.  Adv.: Silvio Binhara.
Adv.: Fabiano Binhara.  Agravado: Nilson Correia Menezes.  Agra-
vado: Rosana Correia Vieira Menezes.  Adv.: Carlos Oswaldo Mo-
rais Andrade.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos e examinados.
O agravante insurge-se contra a decisão proferida em fls. 252 dos
autos n.º 587/1999 de Ação de Cumprimento de Obrigação de Fa-
zer (em fase de Execução de Título Judicial), em trâmite pelo Juízo
da 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja decisão encontra-se reproduzida
às fls. 17 TA, que declarou a ineficácia da penhora que recaiu sobre
bem considerado impenhorável.
Postula o recorrente a reforma da decisão com o objetivo de ser
mantida a penhora antes efetivada sobre o imóvel, sem a aplicação
das exceções previstas na Lei n.º 8009/90, eis que tal direito fora
renunciado expressamente pelo agravante.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o pre-
sente recurso de agravo de instrumento, do qual não consta requeri-
mento de liminar.
Oficie-se ao MM. Juiz da causa solicitando que, no prazo de 10
(dez) dias, preste informações que julgar pertinentes.
Intime-se a parte agravada para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
ponda, observando o disposto no artigo 527, Inciso V, do Código de
Processo Civil.
Comprove a agravada, querendo, o cumprimento pelo agravante do
disposto no caput do art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Após, voltem.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora
Agravo de Instrumento n.º 249.847-5 fl.  1/1

Despachos Relator

005. 0250000-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/189374.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000199 Revisão de
Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Eduardo Mikowski.  Agravado: Andrea
de Oliveira Machado.  Adv.: Carlos Alexandre Lorga.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida (fls.
153/156) nos autos de Ação Ordinária de Nulidade de Cláusulas
Contratuais c/c Revisão do Valor das Prestações e do Saldo Deve-
dor, sob o no 199/2002, que entendeu por inverter o ônus da prova.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese, que seja
reformado o r. despacho agravado, posto que, não está presente o
pressuposto de hipossuficiência na parte agravada.
Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos de financiamento habitacional, pois estes submetem-se rigo-
rosamente a regras de ordem pública que asseguram a igualdade
entre mutuantes e mutuários. Tais regras não visam a beneficiar as

instituições financeiras, mas a manter a própria estrutura e subsis-
tência do Sistema Financeiro de Habitação.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente recur-
so.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica a possibili-
dade ou não da inversão do ônus da prova, o que deverá ser apreci-
ado por ocasião do julgamento do mérito do recurso.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, não demonstrou o Agravante, a
existência de um risco iminente de dano irreparável, que justifique a
concessão do efeito suspensivo, limitando-se apenas a pleiteá-lo,
sem maiores fundamentações.
Ademais, não existe o perigo de irreversibilidade do direito.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recurso
de agravo de instrumento, pois, inexiste risco iminente de dano gra-
ve ou de difícil reparação, bem como, por não se enquadrar às hipó-
teses do artigo 558 do Código de Processo Civil, caso mantido o
pronunciamento singular, a exigir pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações ao
d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e so-
bre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
pondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agravan-
te do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁ-
RIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator

006. 0250002-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/189291.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001434 Declarató-
ria.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Agra-
vado: Jair Emílio da Silva.  Agravado: Yara do Rocio Pinto Klalil.
Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida (fls.
120/123) nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Cláusulas
Contratuais c/c Pedido de Antecipação de Tutela, sob o no 1434/
2001, que entendeu por inverter o ônus da prova.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese, que seja
reformado o r. despacho agravado, posto que, não está presente o
pressuposto de hipossuficiência na parte agravada.
Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos de financiamento habitacional,  embasado no pensamento de
que na realidade o dinheiro não é um bem de consumo e sim um
meio, não existindo na presente relação consumidor destinatário
final.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente recur-
so.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica a possibili-
dade ou não da inversão do ônus da prova, o que deverá ser apreci-
ado por ocasião do julgamento do mérito do recurso.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, não demonstrou o Agravante, a
existência de um risco iminente de dano irreparável, que justifique a
concessão do efeito suspensivo, limitando-se apenas a pleiteá-lo,
sem maiores fundamentações.
Ademais, não existe o perigo de irreversibilidade do direito.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recurso
de agravo de instrumento, pois, inexiste risco iminente de dano gra-
ve ou de difícil reparação, bem como, por não se enquadrar às hipó-
teses do artigo 558 do Código de Processo Civil, caso mantido o
pronunciamento singular, a exigir pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações ao
d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e so-
bre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
pondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agravan-
te do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁ-
RIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04706 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Eduardo Luiz Correia  002 0247035-7
Fábio Nascimento Paleari 001  0235718-0
Marcelo De Lima Castro Diniz 001 0235718-0
Márcio Miatto  001  0235718-0
Renata Dequech   002  0247035-7

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0235718-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/84792.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 200100000101 Embargos a Execução.  Autos



3434343434 4ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/20034ª feira | 17/dez/2003

Complementares: 200000000147 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 1627856 Agravo de Instrumento.  Apelante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Rec.adesivo: Edson Shiguematsu.
Rec.adesivo: Marco Antônio Bomtempo.  Rec.adesivo: Assaí Motor Ltda.
Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz.  Adv.: Fábio Nascimento Paleari.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

002. 0247035-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/167196.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000748 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000695 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Mario Eustáquio de Oliveira Furtado
- Fi.  Adv.: Renata Dequech.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo Luiz Correia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 12/12/2003
Relação No. 2003.04817 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ajocir Vicari  001  0250227-0

Despachos Relator

001. 0250227-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/190661.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000103 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900002381 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000145 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9900000037 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9900000413 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 200300000591 Embargos a Execu-
ção.  Impetrante: Yoshio Takada.  Impetrante: Tamiko Toda Takada.
Adv.: Ajocir Vicari.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Castro.  Litis: Comercial Sul Paraná S/a Agro Pecuária.
Litis: Agacir Alves Pires.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Yoshio Takada e
sua esposa Tamiko Toda Takada, em face de decisão proferida pelo
MM Juiz da Vara Cível da Comarca de Castro, através do qual plei-
teia-se a suspensão da praça designada para o dia 16/12/03, onde,
pela segunda oportunidade, serão ofertados bens do impetrante, a
quem maior lance oferecer.
Sustenta o impetrante a necessidade de suspensão da praça, para
que seja procedida à nova avaliação dos imóveis, em substituição à
efetivada, haja vista a infimidade dos valores atribuídos aos bens.
Segundo argúi, a avaliação se deu por quem não detinha o necessá-
rio conhecimento técnico para o mister, o que veio a prejudicar o
impetrante.
Outrossim, resta caracterizado o excesso de execução, haja vista a
exorbitância do valor dos bens penhorados, frente ao valor da dívi-
da, ainda que aquele (valor da avaliação) tenha se dado muito aquém
do real valor dos imóveis.
Para a demonstração do fumus boni juris, o impetrante colaciona
aos autos avaliações realizadas com visitas “in loco”, bem como
com base em laudo pericial, de corretor de imóveis e de engenheiro
civil.
Por outro vértice, o periculum in mora consubstancia-se no fato de
que, não sendo feita uma nova avaliação justa e cristalina dos imó-
veis penhorados, de forma individualizada, poderá o impetrante
perder seu patrimônio por valor vil avaliado e ofertado, pela possí-
vel venda em leilão que se realizará em 16/12/03, às 10 horas, o que
indiscutivelmente trará irreparáveis prejuízos ao impetrante.
Verificados os argumentos postos no presente mandado de seguran-
ça, verifico presentes os requisitos ensejadores do deferimento da
liminar pleiteada, quais sejam, o fumus boni júris e o periculum in
mora, caracterizados pelas avaliações trazidas e pelo prejuízo ao
qual está suscetível o impetrante.
Desta forma, defiro a segurança requerida, determinando a suspen-
são da praça designada para o dia 16/12/03, até final decisão do
presente mandamus.
Proceda-se, como requerido às fls. 10:
a) à notificação da Digna Autoridade Impetrada, para, no prazo de
lei, prestar as informações que julgar necessárias;
b) à intimação do Digno Representante do Ministério Público, como
fiscal da lei;
c) à notificação da litisconsorte Comercial Sul Paraná S/A Agrope-
cuária, no endereço indicado, na pessoa do ser representante legal.
Intime-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Juiz Relator
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Despachos Relator

001. 0227636-8/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/74952.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2276368 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Luiz Carlos de Lima.  Embargante: Lourenço
Pedro da Silva.  Embargante: José Gustavo Krautz.  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Embar-
gado: Consórcio Nacional Ford Ltda.Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Fábio Goes
Acerbi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson.  Despacho:
Deixo de admitir os Embargos Infringentes.
Cabe o recurso, nos termos do art. 530, CPC, quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de
mérito.
No caso, quanto ao início de incidência dos juros, a Câmara, por
maioria, confirmou a sentença.
Intime-se.

Despachos Relator

002. 0234966-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/80346.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
8a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001621 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9900000726 Cobrança de Condo-
minio.  Autos Complementares: 9900000789 Consignação em Pa-
gamento.  Apelante: Leonilda Borille.  Adv.: Libiamar de Souza.
Apelado: Condomínio Jardim das Araucárias.  Adv.: Émerson Luiz
Vello.  Apelado: Vilson José da Silva.  Apelado: Maria de Fátima
Ribeiro da Silva.  Adv.: Luciano Pereira Mewes.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS, ETC.
                      1.Trata a espécie de recurso de APELAÇÃO maneja-
do por LEONILDA BORILLE contra a r. sentença monocrática pro-
ferida em embargos de terceiros, na qual o Dr. Juiz a quo, julgou-os
improcedentes, mantendo a constrição e determinando o prossegui-
mento da execução, condenando a apelante ao pagamento das cus-
tas processuais.
                       Como razões de sua irresignação, em apertada sínte-
se, aduz o apelante, que a inércia do apelado em responder aos
termos dos embargos de terceiros, por si só encontra sustentáculos
jurídicos e legais para que a pretensão da apelante fosse julgada
procedente.
                       Assevera que o Magistrado sentenciante, não foi o
mesmo que acompanhou o processo, não havendo respeito ao Prin-
cípio da Identidade Física do Juiz, por essa razão, seu entendimento
não deve prevalecer, notadamente quando se refere ao débito con-
dominial pertencer ao apartamento, não ao proprietário.
                       Por fim, requereu a procedência do recurso para re-
forma total da sentença hostilizada, devendo ser afastada a penhora
do imóvel.
                       Transcorreu in albis o prazo para o apelado apresen-
tar suas contra razões ao apelo.
                       2. Não obstante os esforços da apelante em ver seus
direitos processuais reconhecidos, o presente recurso não esta a
merecer conhecimento.
                       Por precedência legal, analisaremos preliminarmen-
te o pressuposto de admissibilidade recursal - sua tempestividade -
porque prejudicial do exame do mérito, se inocorrente.
                       Consoante se verifica da certidão lavrada às fls. 64, a
intimação da sentença recorrida se operou em 9 de dezembro de
2002, mediante publicação no Diário da Justiça nº 6.266, página nº
99/102.
                       Pois bem, a apelante, inconformada com a sentença
monocrática, propôs, em 16 de dezembro de 2002, embargos decla-
ratórios com pretensão infringente, entretanto, referidos embargos
foram propostos de forma apócrifa.
                       Notadamente em atenção ao princípio da instrumen-
talidade do processo que privilegia a finalidade em detrimento da
forma, evitando o sacrifício de eventual direito material da parte,
valendo-se da correta prestação jurisdicional como meio de certeza
e segurança para a sociedade, razão que, com muita propriedade, o
diligente magistrado monocrático oportunizou possibilidade para a
correção da omissão, determinando a intimação do advogado para
que procedesse a devida assinatura na petição de embargos, entre-
tanto, devidamente intimado, o advogado deixou transcorrer o pra-
zo in albis.
                       Neste contesto, os embargos de declaração não fo-
ram conhecidos pelo Magistrado monocrático, conseqüentemente
não houve interrupção do prazo recursal.
                       Em face da singeleza da matéria, desnecessárias mai-
ores considerações, pois o ciência da sentença pela publicação no
diário da justiça se deu em data de 09/12/2002, tendo o recurso de
apelação sido protocolado em Cartório somente em 08 de abril de
2003, consoante autenticação de fls. 73 revela-se o mesmo intem-
pestivo.
                       Sendo, pois, a tempestividade do recurso, requisito
de sua admissibilidade (matéria de ordem pública), o exame de sua
ocorrência pelo Tribunal inviabiliza seu conhecimento, ainda que

tenha sido provisoriamente admitido pelo Juízo monocrático.
                       Destarte, se impõe o não conhecimento do recurso,
em face de sua intempestividade.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 08 de  dezembro de 2003
                       JUIZ JOSÉ ANICETO
                                Relator

Despachos Relator

003. 0243104-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/139607.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
200300000048 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss.  Adv.: José Laercio Chelski.  Agravado:
Cleomar Amaro Martins.  Adv.: Altacir Antonio Costa.  Adv.: Ivete
Maria Caribé da Rocha.  Adv.: Eliane do Rocio Torrens Munhoz
Pundeck.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Insurge-se o réu agravante, contra a decisão que,
nos autos nº 48/2003, de ação acidentária, fixou o valor dos honorá-
rios periciais em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), impondo o
depósito no prazo de 05 (cinco) dias.
                       2. A vigente disciplina do agravo, comete total res-
ponsabilidade pela formação do instrumento ao agravante, e não
transige quanto à absoluta regularidade formal do recurso no ato de
sua interposição.
                       Assim, desatendidas quaisquer das exigências ins-
culpidas no art. 525, do CPC, mal interposto estará o agravo, e dele
não se conhecerá.
                       No caso dos autos, levando-se em conta que o prepa-
ro do recurso constitui requisito essencial à sua admissibilidade,
torna-se necessária sua análise para o prosseguimento do presente.
                       O artigo 511 do Código de Processo Civil, com a
nova redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94, estabelece que o recor-
rente comprovará o respectivo preparo no ato de interposição do
recurso.
                       O recurso foi protocolado no dia 24/09/2003, oca-
sião em que deveria ter sido efetuado o respectivo preparo, o que
não ocorreu.
                       Cumpre observar, por derradeiro que, consoante a
Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, “o INSS não goza de
isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual”.
                       Cabe, também, citar jurisprudência nesse sentido:
 “PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. JUS-
TIÇA ESTADUAL. AUTARQUIA. RECURSO E PREPARO.
ISENÇÃO. § ÚNICO, ART. 511 CPC. SUM. 178/STJ. - Segundo o
enunciado da Sum. 178 deste egrégio Tribunal, o INSS não goza de
isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas causas aciden-
tárias e de benefícios, quando demandado perante a Justiça Estadu-
al. - O § único do art. 511 do CPC não se aplica às ações acidentá-
rias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual, contra o INSS,
nos termos da Sumula 178/STJ. - Recurso não conhecido”.
(RESP 152726 / SC ; RECURSO ESPECIAL: 1997/0075778-1 -
DJ DATA:19/10/1998 PG:00127 - Min. CID FLAQUER SCARTE-
ZZINI - Data: 03/09/1998 - T3 Terceira Turma).
 “PREVIDENCIARIO E ACIDENTE DO TRABALHO. SUCUM-
BENCIA DA AUTARQUIA E CUSTAS. ISENÇÃO. 1. OS LITI-
GIOS REFERENTES A ACIDENTES DO TRABALHO PROCES-
SADOS PELA JUSTIÇA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE-
DERAL, SEGUNDO DISPOSIÇÕES EXPRESSAS DA LEI 8.213
DE 1991, “ESTÃO ISENTOS DO PAGAMENTO DE CUSTAS E
DE VERBAS RELATIVAS A SUCUMBENCIA”. A ISENÇÃO
DE QUE TRATA REFERE-SE AO SEGURADO E NÃO AO INSS,
VENCIDO. 2. PRECEDENTES DO MESMO TRIBUNAL NÃO
SERVEM PARA COMPROVAR DISSENSO. 3. RECURSO ES-
PECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE PARA
MANDAR EXCLUIR APENAS AS CUSTAS, POIS NÃO FO-
RAM ADIANTADAS PELA PARTE, MAS DEVIDA A CONDE-
NAÇÃO EM HONORARIOS DE ADVOGADO”.
(RESP 36047/MG; RECURSO ESPECIAL 1993/0016913-0 - DJ
DATA:04/10/1993; PG:20564, RSTJ, VOL.:00070 PG:00237 - Min.
JESUS COSTA LIMA - data: 01/09/1993 - T5, 5ª Turma)
 “PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTARIA. VERBAS DA SUCUM-
BENCIA. A ISENÇÃO DE QUE TRATA A LEI 8.213/91, EM
RELAÇÃO AS VERBAS DA SUCUMBENCIA, REFERE-SE AO
SEGURADO E NÃO AO INSS. PRECEDENTES. RECURSO
NÃO CONHECIDO”.
(RESP 39758/MG; RECURSO ESPECIAL 1993/0028820-2 - DJ
DATA:28/02/1994 PG:02910 RSTJ VOL.:00070 PG:00241 - Min.
ASSIS TOLEDO - DATA: 07/02/1994 - T4 QUARTA TURMA)
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PREPARO. INSS. JUSTI-
ÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO. A ISENÇÃO QUE GOZA
O INSS NO TOCANTE AO PREPARO DO RECURSO POR FOR-
ÇA DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, NÃO ALCANÇA OS LITIGI-
OS PROPOSTOS NA JUSTIÇA ESTADUAL, EM RESPEITO AO
PRINCIPIO FEDERATIVO DE AUTONOMIA DOS ESTADOS.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHE-
CIDO”.
(RESP 150863/SC; RECURSO ESPECIAL 1997/0071555-8 - DJ
DATA: 24/11/1997 - PG:61298 - Min. WILLIAM PATTERSON -
Data: 04/11/1997)
                       3. Por tais fundamentos, não conheço do agravo.
                       4. Intimem-se.
                       Curitiba, 05 de dezembro de 2.003.
                      JUIZ LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator

004. 0247312-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/180320.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Rio Ne-
gro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2473129 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 200200000209 Obrigação de Fazer.
Embargante: Souza Cruz S/a.  Adv.: Marilda de Luca Furtado.  Adv.:
Walmor Floriano Furtado.  Embargado: José Márcio Dombrovski.  Adv.:
Tadeu Oliva Kurpiel.  Adv.: Tadeu Kurpiel Júnior.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS,

1. Trata-se de embargos de declaração opostos por Souza Cruz S.A.
em face da decisão de fls. 69-72, proferida em sede de agravo de
instrumento, interposto contra a decisão de fls. 24/26, exarada pelo
Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Rio Negro, em
autos de exceção de incompetência, apenso aos autos de ação cau-
telar de seqüestro ajuizada em face de José Márcio Dombroski.

Sustenta, em síntese, que a decisão restou omissa, pois deixou de
analisar as matérias elencadas na peça recursal que pugnara pela
nulidade da decisão de 1º Grau, por cerceamento de defesa, pois
não permitiu que se manifestasse acerca da exceção de incompetên-
cia e, ainda, apresentou-se carente de fundamentação.
É o relatório.
2. Conheço dos embargos declaratórios porque tempestivamente
opostos.
No entanto, devem ser rejeitados, eis que a decisão embargada não
padece dos vícios que lhe são apontados, estribado na alegação de
cerceamento de defesa e ausência de justificação.
Cumpre inicialmente apreciar a alegada nulidade das decisões ob-
jurgadas, pela falta de oportunidade para manifestar-se a respeito da
exceção de incompetência. Tal não ocorreu pois, compulsando-se
os autos, verifica-se que o excepto foi intimado nos termos do artigo
308 do Código de Processo Civil, conforme publicação no Diário
de Justiça nº 6119, de 10/05/2002. (fl. 39)
Quanto a falta de fundamentação, no dizer do Ministro Gilson Dipp,
do e. Superior Tribunal de Justiça:
 “Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de
modo a robustece-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a
motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da
Carta Magna de 1988. Tal raciocínio não origina contudo, a obriga-
ção de dar respostas a todas as indagações formuladas em juízo,
devendo ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo
decisum.”( STJ. 5ª Turma. EARESP 530250/RS. Data julg. 28/10/
2003. DJ data: 01/12/2003)
No presente caso, inexiste a violação do artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, uma vez que a decisão agravada, embora su-
cinta, apresenta fundamentação suficiente, pois aponta que os do-
cumentos inclusos levam à conclusão de que prevalece a regra do
art. 94 do Código de Processo Civil, inclusive citando jurisprudên-
cia, a qual consigna que “determina-se a competência de acordo
com as regras comuns do processo de conhecimento, prevalecendo
o critério do foro do domicílio de devedor em ação de natureza
pessoal, como dispõe o art. 94 do CPC.” (fl. 25)
Por sua vez a decisão monocrática, que julgou o recurso, encontra-
se perfeitamente fundamentada.
Confira-se a sua motivação:
 “Em que pese o seu esforço de argumentação, no sentido de que
não se trata de discussão de cláusula contratual, mas sim do inadim-
plemento de obrigação, razão não lhe assiste, uma vez que toda a
controvérsia teve origem no Contrato de Compra e Venda de Fumo
em Folha celebrado entre as partes, sendo que ali, conforme cláusu-
la 3.7, foi eleito o foro do domicílio do PRODUTOR (José Márcio
Dombrovski) para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do con-
trato (fl. 36 ).

Aliás o art. 100, IV, alínea “d”, contém uma norma especial para as
ações relativas ao cumprimento de obrigações contratuais. Ao de-
terminar a competência do foro do local onde a obrigação deve ser
satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento, tal norma
evidentemente institui apenas um privilégio para o credor.
Contudo, conforme  a súmula  nº 335, do e. Supremo Tribunal Fe-
deral, ‘É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriun-
dos do contrato.’
Por conseguinte, tanto a regra insculpida no art. 94 do Código de
Processo Civil, (domicílio do réu) quanto a regra do art. 111,  caput,
2ª parte e § 1º, do Código de Processo Civil (foro de eleição), são
fundamentos jurídicos para a manutenção da decisão objurgada.”
(fls. 70-71)
Como se vê, a decisão vergastada analisou amplamente a questão,
não padecendo das omissões apontadas, haja vista que seus funda-
mentos foram justificados, guardando perfeita consonância com os
parâmetros legais e jurídicos, inclusive aplicando o entendimento
pacífico desta Corte.
3. Diante do exposto, na ausência dos vícios apontados (omissão), a
rejeição dos embargos declaratórios é de rigor.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

005. 0247617-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/172413.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001294 Mandado
de Segurança.  Apelante: Andrea Mendes de Camargo.  Adv.: Paulo
Roberto Ferreira Motta.  Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andra-
de.  Apelado: Município de Curitiba.  Adv.: Estevam Capriotti Fi-
lho.  Adv.: Antonio Moris Cury.  Adv.: Djalma Antônio Müller Gar-
cia.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A competência, in casu, não é deste Tribunal.
Trata-se de Mandado de Segurança interposto por Andréa Mendes
de Camargo contra ato do Chefe do Departamento de Saúde Ambi-
ental da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Curitiba.
Ocorre que referida matéria não está elencada dentre aquelas pre-
vistas no artigo 104 da Constituição Estadual.
A questão versa, fundamentalmente, sobre eventual infringência a
normas sanitárias, não propriamente sobre as taxas respectivas.
Dessa forma, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
competente para o caso em questão.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁ-
RIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
ANTONIO RENATO STRAPASSON
                         Juiz Relator
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Despachos Relator
006. 0248111-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/174853.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000114 Im-
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pugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200200000756 Revisão de Contrato.  Agravante: Arlindo Garanha-
ni.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Raul Ignatius Nogueira.
Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Gonzaga Soriani.  Adv.:
José Marega.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rabello Filho.  Despacho:
Agravo de instrumento - Ausência de peças obrigatórias - Falta de
cópia de procuração ao advogado do agravante - Peça essencial -
CPC, art. 525, inc. I. Apresentação, outrossim, quanto ao advogado
do agravado, somente de substabelecimento particular, que não tem
validade própria, sendo imprescindível que esteja acompanhado da
respectiva procuração, salvo quando passado por instrumento pú-
blico, com menção expressa à procuração. Inviabilidade de conces-
são de nova oportunidade para sanação desses defeitos. Recurso a
que se nega seguimento. CPC, art. 557.
Vistos.
1. Arlindo Garanhani interpõe este agravo de instrumento a propó-
sito de respeitável decisão interlocutória (fs. 54-55) proferida nos
autos de impugnação ao valor da causa, incidente instaurado na
ação revisional de contrato c/c repetição de indébito, que ele (agra-
vante) propôs em face de Banco do Brasil S.A. perante a 5.ª Vara
Cível de Maringá, tendo aquela decisão acolhido a impugnação (opos-
ta pelo réu) e com isso fixado o valor da causa em R$ 515.339,14.
2. Pois bem; o agravante não apresentou cópia da procuração outor-
gada à (sua) digna advogada. E a cópia dessa procuração, como
(também) está expresso no artigo 525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, é peça essencial, requisito de regularidade formal do
agravo, que é pressuposto de admissibilidade recursal, sendo ônus
do agravante, exclusivamente, sua apresentação1. E como o agravo
não foi instruído com aquela peça obrigatória, dele se não pode
conhecer, como é lição, entre outros, de Cândido Rangel Dinamar-
co2, João Roberto Parizatto3, Teresa Arruda Alvim Wambier4, Er-
nane Fidélis dos Santos5, Athos Gusmão Carneiro6, José Eduardo
Carreira Alvim7, Clito Fornaciari Júnior8, Sérgio Bermudes9, Nel-
son Nery Júnior10 etc.
3. Não é só: no que atina à procuração do advogado do réu-agrava-
do, o agravante apresentou exclusivamente cópia de um substabele-
cimento de procuração (f. 19), deixando de apresentar a procuração
que lhe dá prestabilidade.
3.1. Nesse sentido, hoje em dia já não há mais disceptação útil no
que atina à imprescindibilidade de o substabelecimento estar neces-
sariamente acompanhado do respectivo instrumento do mandato, a
procuração, para isso abrindo-se exceção unicamente quando o subs-
tabelecimento é passado por instrumento público (o que não se pas-
sa aqui) e declara o oficial público, portando sua fé, que constatou a
existência do mandato.
3.2. Afora isso, o substabelecimento, sozinho, bem como fez o agra-
vante, não tem nenhuma prestabilidade, que atrelado à respectiva
procuração há de sempre estar. É o pacífico entendimento, inclusive
no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, do
que ponho um ou outro exemplo agora ao alcance da mão:
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - SUBSTABELECIMENTO
- MANDATO TÁCITO - SILÊNCIO DA PARTE CONTRÁRIA -
ATO URGENTE - DEFEITO INSANÁVEL.
1. O substabelecimento não tem vida própria, exceto quando forma-
lizado por instrumento público e o notário porta, por fé, a existência
de instrumento de mandato relativo à outorga dos poderes substabe-
lecidos. A valia da peça está jungida ao mandato que, por isso mes-
mo, deve acompanhá-la.
2. A organicidade e a dinâmica que presidem o Direito obstaculi-
zam a aplicação do artigo 13 do Código de Processo Civil à fase
recursal, sob pena de expungir-se do cenário jurídico o pressuposto
de recorribilidade que é a regular representação processual.
3. O fato de a parte contrária silenciar quanto ao defeito não afasta
a atuação, de ofício, do Órgão judicante. As razões de contrariedade
ao recurso longe ficam de consubstanciar ônus processual, ou seja,
meio sem o qual não se alcança determinado desiderato. Revelam-
se como mera faculdade.
4. A prática de atos por advogado sem procuração não configura
mandato tácito, já que este decorre de previsão legal e não da reite-
ração da irregularidade.
5. O recurso não é passível de ser reputado ato urgente, pois o des-
fecho da lide de forma contrária aos interesses do Recorrente é la-
tente, cabendo à parte precatar-se.11
1. RECURSO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - FOTOCÓ-
PIA - SUBSTABELECIMENTO - IRREGULARIDADE - EFEI-
TO. O substabelecimento não possui vida própria. Na hipótese de
prática de atos mediante poderes substabelecidos, a conclusão em
torno da regularidade da representação processual pressupõe a jun-
tada do instrumento de mandato - procuração - aos autos, sendo
imprestável quando verificada mediante fotocópia sem autentica-
ção e que, portanto, não atende ao disposto no artigo 384 do Código
de Processo Civil. Na fase recursal, descabe acionar o preceito do
artigo 13 do diploma legal citado.
2. RECURSO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ESPECIFICI-
DADE. A desinteligência de julgados viabilizadora dos embargos
de divergência de que cogita o artigo 330 do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal pressupõe a adoção de entendimentos
diversos, em que pese a identidade dos fatos jurígenos que os ense-
jaram.
3. RECURSO - EMBARGOS - EFEITO DA ADMISSIBILIDADE
- RETRATAÇÃO. Uma vez admitidos pelo relator, dá-se a preclu-
são no campo singular. O juízo de retratabilidade é sempre positivo,
isto quando se cogita de atuação judicante relativa a cognição in-
completa - exame preliminar do processamento do recurso - artigo
335, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.12
RECURSO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - SUBSTABE-
LECIMENTO - AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO DE MANDA-
TO - INEXISTÊNCIA. O substabelecimento não subsiste por si só.
A produção de efeitos está jungida à demonstração de contar o subs-
critor com os indispensáveis poderes. O recurso não é passível de
ser reputado como um ato urgente. Descabe a observância do dis-
posto no artigo 13 do Código de Processo Civil, sob pena de afastar-
se pressuposto de recorribilidade a ser atendido no prazo recursal e,
com isto, ignorar-se fenômeno já ocorrido - o da inexistência do ato.
A dinâmica e a organicidade que presidem o direito, especialmente
o instrumental, afastam o acolhimento de pleito em sentido contrá-
rio.13
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTER-
POSTO POR ADVOGADO SUBSTABELECIDO, SEM QUE
CONSTASSE DOS AUTOS DA PROCURAÇÃO OUTORGADA
AO CAUSÍDICO SUBSTABELECENTE: ATO PROCESSUAL

INEXISTENTE. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DO MANDA-
TO JUDICIAL CONFERIDO AO ADVOGADO SUBSTABELE-
CENTE: INUTILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
I - O substabelecimento só tem serventia se o instrumento de man-
dato judicial outorgado ao advogado substabelecente constar dos
autos.
II - O recorrente de especial deve estar e demonstra estar regular-
mente representado pelo subscritor da petição recursal até o mo-
mento de interposição do recurso , de nada adiantando a apresenta-
ção do mandato judicial em fase processual posterior.
III - Não estando autenticada por escrivão, a fotocópia do original
da procuração não serve para demonstrar a outorgada de mandato
judicial.
IV - Precedente do STF: ERE n. 116.752/RS - AgRg.
V - Precedentes do STJ: REsp n. 77.961/AP - EDcl, Ag n. 87.108/
SP - AgRg, REsp n. 2.126/RJ, Ag n. 47.899/SC - AgRg e Ag n.
43.636/GO - AgRg.
VI - Recurso especial não conhecido.14
4. Era indispensável, bem se vê, que o agravante apresentasse (tam-
bém) (i) cópia da procuração outorgada por ele aos dignos advoga-
dos subscritores da petição de interposição do agravo, brotando igual
e claramente a indispensabilidade de a (ii) cópia do substabeleci-
mento ter vindo acompanhada de cópia da procuração, ali (substa-
belecimento) e aqui (procuração) no que concerne ao advogado do
agravado.
4.1. Essa exigência legal, convém frisar, com o novo color com que
foi untado o agravo de instrumento, deve ser cumprida pelo agra-
vante já no instante mesmo em que o arremessa. Genuíno meio para
atacar decisões interlocutórias, dele quer-se postulação objetivamente
comprovada de plano, inclusive, no que aqui importa, que porte a
nota da incontestabilidade, é dizer, que não deixe entreaberta porta
que dê passagem a qualquer altercação que suscite dilação probató-
ria, como é o próprio caso - para citar um exemplo que calha aqui a
talho de foice - de ser questionada a autenticidade de qualquer cópia
apresentada.
4.2. E no rumo dessa perseguida celeridade, assim não agindo o
agravante quando da interposição do recurso, não terá ele outra opor-
tunidade para fazê-lo, ainda que não esteja vencido o derradeiro
átimo do prazo recursal (preclusão consumativa), nem ao relator é
dado converter o julgamento em diligência (por deficientemente
instruído), como outrora ocorria, pelo que então dispunha o artigo
557 do Código de Processo Civil.
4.3. Essa inviabilidade é assunto sobremodo assente entre doutrina-
dores de tomo, como ocorre com Manoel Caetano Ferreira Filho15,
Athos Gusmão Carneiro16, Cândido Rangel Dinamarco17, Clito
Fornaciari Júnior18, Jander Maurício Brum19, João Roberto Pari-
zatto20, Nelson Nery Júnior21, Teresa Arruda Alvim Wambier22
etc.
4.4. Na jurisprudência, o entendimento é o mesmo. O Supremo Tri-
bunal Federal tem reafirmado, em inúmeras oportunidades, que o
agravo de instrumento deve ser instruído com todos os elementos
necessários à sua apreciação, não se permitindo posterior comple-
mentação23.

4.5. O Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 544, CPC. AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. COMPLEMENTO DO TRASLADO ATRAVÉS DO AGRA-
VO DITO ‘REGIMENTAL’. INVIABILIDADE. AGRAVO DES-
PROVIDO. PRECEDENTES.

I - Tratando-se de agravo interposto já na vigência da nova redação
do art. 544, CPC, introduzida pela Lei 8.950/94, incumbe à parte
agravante a sua instrução. A deficiência dessa impõe o não conheci-
mento do agravo.

II - A juntada das peças na oportunidade da interposição do agravo
dito ‘regimental’ não produz o efeito de suprir a irregularidade, se-
gundo a jurisprudência da Corte.24

4.6. E nesta Corte, este é o entendimento assente:

AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POSTO QUE O RECUR-
SO NÃO ESTAVA ACOMPANHADO DA PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO PATRONO DO RECORRENTE - DECISÃO
CORRETA - O AGRAVO DE INSTRUMENTO, NO MOMENTO
DE SUA INTERPOSIÇÃO DEVE ESTAR ACOMPANHADO
COM TODAS AS PECAS ENTENDIDAS COMO OBRIGATÓ-
RIAS E NECESSÁRIAS, SENDO VEDADA A JUNTADA POS-
TERIOR DE TAIS DOCUMENTOS - ENTENDIMENTOS JU-
RISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.25

AGRAVO - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERE LIMI-
NARMENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO
INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA - INSTRUÇÃO QUE
CONSTITUI ÔNUS DO AGRAVANTE E CUJA DEFICIÊNCIA
ACARRETA O INDEFERIMENTO LIMINAR DO AGRAVO -
INADMISSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DE CÓPI-
AS NÃO AUTENTICADAS OU PEÇAS NÃO APRESENTADAS
- AGRAVO DESPROVIDO.26
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DA DECISÃO AGRA-
VADA - AUSÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO POR XEROX DE MAN-
DADO OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DA MEDIDA LI-
MINAR AFRONTADA PELO RECURSO, NO QUAL ESTARIA
ELA REPRODUZIDA - DOCUMENTO QUE NÃO ATENDE AOS
RECLAMOS DO INCISO I DO ARTIGO 525 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - PEÇA ESSENCIAL - JUNTADA POSTERI-
OR - INSTRUINDO O AGRAVO PREVISTO PELO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ARTIGO 557 DO MESMO CÓDIGO - INAD-
MISSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA.27
5. Passando-se as coisas desta maneira, ressentindo-se o agravo de
regularidade formal - que é pressuposto de sua admissibilidade -, ao
presente recurso nego seguimento, o que faço com espeque nos ar-
tigos 365, inciso III, 525 e inciso I e 557, todos do Código de Pro-
cesso Civil.
5.1. Comunique-se à digna juíza da causa, com cópia desta decisão.
5.2. Oportunamente, postas em prática as cautelas de estilo, arqui-
vem-se os autos.

5.3. Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
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Despachos Relator

001. 0223306-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/115809.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2233069 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9000000073 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 9100000174 Reparação de Danos.  Embargante:
Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal.  Adv.:
Wagner Cardeal Oganauskas.  Adv.: Conceição Aparecida Ribeiro
Carvalho Moura.  Embargado: Transletnar Transportes Rodoviários
Ltda.  Embargado: Mafuz Antonio Abrão.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.
Adv.: Nicole Cristina Leye Abrão.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
RELATÓRIO
                   Cuida-se de embargos infringentes interpostos contra o
julgamento documentado no Acórdão nº 2.488 da 9ª Câmara Cível,
de ação de reparação de danos, em fase de embargos à execução,
que houve por bem não reformar, em grau de apelação, a sentença
de mérito.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

                   A interposição dos presentes embargos infringentes
embora atenda os pressupostos da tempestividade (“in fine” do art.
531 do CPC c/c art. 221 do RITA) e do preparo (§ 1º do art. 221 do
RITA), esbarra, no entanto, no requisito da adequação, de acordo
com a nova redação conferida ao art. 530 do Código de Processo
Civil, verbis:
 “Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou
houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for par-
cial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.
(NR) (Redação dada ao artigo pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001,
DOU 27.12.2001, em vigor 3 (três) meses após a data da publica-
ção)”
                   No caso sub judice, verifica-se que não ocorreu a aludi-
da reforma da r. sentença de mérito. Ao contrário, houve confirma-
ção in totum da douta decisão ora recorrida.
Sobre o assunto JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA ensina:
“Semelhante disciplina sofreu alteração de monta com a Lei nº
10.352, que excluiu a embargabilidade quando o órgão de segundo
grau não haja reformado a sentença, ou quando esta não tenha deci-
dido o meritum causae.” (in, Comentários ao Código de Processo
Civil, vol. V, 10ª ed., FORENSE, Rio de Janeiro, 2002, pp. 520).
DECISÃO
                   Ante o exposto, nego seguimento aos presentes embar-
gos, dada a manifesta inadmissibilidade, conforme determina o dis-
posto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

002. 0246812-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/164292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200001354 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Apelante: Sirle-
ne Santos Ferreira.  Adv.: Luiz Bresolin.  Apelado: Paraná Previ-
dência.  Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza.  Apelado: Esta-
do do Paraná.  Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
RELATOR :     JUIZ  A. RENATO STRAPASSON
1. SIRLENE SANTOS FERREIRA apelou da decisão do Juiz da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba que, na Ação Or-
dinária de Reimplantação de Benefício Previdenciário com Pedido
de Tutela Antecipada, julgou improcedente o pedido inicial, alegan-
do que não há mais a relação de dependência que justifique o paga-
mento do benefício e, condenou-a ainda, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$500,00.
2. A competência não é deste Tribunal.
O autor, inicialmente, atribuiu, à causa, o valor de R$ 7.000,00 (sete
mil reais).
Certo é que por este valor a competência seria desta Câmara.
Ocorre que em despacho de folhas 39, o Juiz mandou emendar a
inicial quanto ao valor da causa, anunciada como sendo de rito ordi-
nário.
Atendendo a essa determinação (fls. 41/43), o valor da causa foi
alterado para R$ 13.000,00 (treze mil reais), aceito pelo Juiz, e muito
superior, portanto, a 60 salários mínimos.
Além do mais, a ação não se enquadra dentre aquelas previstas no
inciso II do artigo 275 do CPC, ou seja, não é matéria que deva,
obrigatoriamente, seguir o procedimento sumário.
Tampouco trata-se de questão relativa ao artigo 104 da Constituição
Estadual.
Assim, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003
ANTONIO RENATO STRAPASSON
         Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0249738-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187076.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001084 Revisional de Alu-
guel.  Agravante: Sanccol Administradora de Bens Ltda.  Adv.: Faurllim
Narezi.  Adv.: Robson José Evangelista.  Adv.: Paulo Roberto Narézi.
Agravado: Sonae Distribuição Brasil S/a.  Adv.: Geraldo Nogueira da Gama.
Adv.: Christiane Possa Marroni.  Adv.: Rogério Mota Souto.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Este agravo de instrumento foi dirigido contra a decisão que fixou aluguel
provisório de imóvel locado ao supermercado.
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Noticia a agravante que, na qualidade de proprietária, locou à agravada, em
30 de abril de 1999, o imóvel representado por uma loja comercial, locali-
zada na Rua Mateus Leme, nº 4556, Bairro São Lourenço, exercendo a
atividade de “supermercado”. O aluguel foi fixado em valor equivalente a
2% (dois por cento) sobre o faturamento da empresa ou R$ 46.620,76, este
denominado de “aluguel mínimo”, devendo prevalecer o que for maior.
Decorrido quatro anos de vigência do contrato, o “aluguel mínimo”, rea-
justado pelo IGP-M/FGV, totalizou R$ 86.000,12 (cláusula 11ª).
                   Sob fundamento que a sua atividade comercial passa
por uma crise, a agravada ajuizou ação revisional de aluguel, obje-
tivando a redução do valor pago mensalmente a título de locação.
Sustentou a agravada que o valor pago atualmente deveria ser de R$
18.205,00, que representaria o percentual de 2% sobre o faturamen-
to bruto mensal da loja.
O douto julgador arbitrou o aluguel mensal em R$ 52.000,00, con-
siderando a média entre o valor do aluguel pretendido e o efetiva-
mente pago.
Sustenta a agravante a existência de renúncia ao direito de revisão
do valor da locação, prevista na cláusula 12ª. Ressalta a inexistência
de elementos para fixação do aluguel provisório. Salienta que o lau-
do produzido pela agravada para corroborar suas afirmações foi
subscrito por profissionais não habilitados. Defende, alternativamen-
te, a aplicação do inciso II do artigo 68 da Lei n. 8.245/91, para
fixação do aluguel provisório.
                   Formula pedido de efeito suspensivo. Alternativamen-
te, requer a majoração do aluguel provisório para R$ 68.800,10.
Pleiteia, ao final, a revogação da decisão que fixou os alugueres
provisórios.
                   Decido.
As ações sujeitas aos ditames da Lei nº 8.245/91, têm rito célere,
mormente pela natureza do direito material discutido.
A desatualização do aluguel, pelas variantes de mercado, dá azo a
instauração da ação revisional pela contratante ora agravada.
                   A Lei 8.245, de 1991, através do artigo 68, inciso II,
permite que o juiz, se houver pedido e com base nos elementos
fornecidos pela autora/agravada ou nos que indicar, fixe aluguel
provisório, não excedente a oitenta por cento do pedido, que será
devido desde a citação.
                   No caso, o parecer técnico produzido pela agravada le-
vou em conta apenas a variação do faturamento da empresa. Esque-
ceu o valor venal do imóvel. O valor do aluguel, via de regra, é
estabelecido a partir do valor venal do imóvel.
                   Sobre esses critérios, JOSÉ DA SILVA PACHECO en-
sina: “O primeiro é o da rentabilidade, mediante o qual o perito
examina o imóvel, focalizando o terreno, a respectiva fração e as
benfeitorias, procurando o valor que seria alcançado se fosse vendido
à vista, chegando desse modo, ao valor venal. A partir desse valor,
calcula-se a rentabilidade, aplicando a taxa de renda anual ou mensal,
conforme destinação do prédio e os mercados. ...” (in, Tratado das
Locações, Ações de Despejo e Outras, 11ª edição, RT, 2000, São
Paulo, pp. 678/679).
                   De outra parte, não se sabe precisar quais os parâmetros
e a lógica dos vetores utilizados pelo douto julgador para a fixação
do aluguel provisório em R$ 52.102,80.
Tudo permite presumir que o valor do “aluguel mínimo” foi fixado,
levando em conta o valor venal do imóvel da época.
                   Caso o percentual de 2% sobre o faturamento está cor-
respondendo a R$ 18.205,00, como é afirmado pela agravada, o
aluguel a ser pago é pelo “aluguel mínimo”. Este é o valor que inte-
ressa para o deslinde deste recurso.
                   Logo, o aluguel provisório deve ser fixado em R$
68.800,09 (sessenta e oito mil e oitocentos reais e nove centavos),
que corresponde a 80% (oitenta por cento) do valor pago a título de
aluguel para o mês de junho de 2003, que é de R$ 86.000,12.
                   Ante o exposto, suspendo os efeitos da decisão ora agra-
vada. Fixo como valor mensal do aluguel provisório a importância
de R$ R$ 68.800,09 (sessenta e oito mil e oitocentos reais e nove
centavos).
                   Dispenso as informações do r. Juízo.
                   Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Int.
                   Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

004. 0249766-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187293.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000002
Reintegração de Posse.  Agravante: Antônio Cláudio Viol.  Agra-
vante: Liane Geralde Viol.  Adv.: João Lincoln Viol.  Agravado:
Giovanni Brauly.  Agravado: Delfino José Becker e Outros Coorde-
nadores do ( Mst ).  Adv.: Avanilson Alves Araujo.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Este agravo de instrumento foi interposto contra deci-
são que indeferiu o pedido de vistoria do imóvel ocupado pelos
réus, a fim de verificar o estado atual da propriedade. Entendeu o
douto juízo que a ação em tela é exclusivamente possessória, não
tendo sido formulado, na inicial, pedido indenizatório. O pedido
deduzido pelos autores ora agravantes tem por escopo único a pro-
dução antecipada de provas para instruir eventual ação indenizató-
ria.
                   Sustentam os agravantes que, ao contrário do entendi-
mento esposado, tanto no interdito proibitório como na conversão
dessa medida em reintegração de posse, pleitearam perdas e danos
cumulados com a imposição de multa. Essas perdas e danos têm
conotação indenizatória.
                   Aduzem que a medida indeferida serve para retratar o
real estado da propriedade. Hoje, diverso daquele existente antes da
invasão, no que diz respeito às benfeitorias, maquinários e plantel
de gado. Ressaltam que estão impedidos de adentrar no próprio
imóvel por atos bélicos dos agravados que, com violência, barram o
livre acesso ao local.
                   Afirmam, ainda, ser cabível a vistoria pleiteada, porque
a multa pecuniária fixada pelo douto juízo é inócua, pois não pode
ser objeto de execução, uma vez que os sem-terra geralmente nada
possuem.
                   Assim, a medida requerida tem pertinência por envol-
ver interesse indenizatório pelos agravados que, segundo consta do
ofício subscrito pelo Prefeito de Planaltina do Paraná, são desenvol-
vidas atividades agrícolas relevantes, que poderão ser objeto de se-
qüestro como medida incidental na ação de reintegração de posse
para pagamento da multa pecuniária imposta judicialmente.
                   Formulam pedido de reforma da decisão.
                   Decido.

                   O pleito dos agravantes é o de ver realizada uma visto-
ria no imóvel objeto da lide, mediante diligência a ser executada por
um Oficial de Justiça, com o objetivo de “verificar o real estado
dessa propriedade” (fl. 200).
                   A prova requerida, sob a ótica dos recorrentes, autores
na ação de interdito proibitório convolada em reintegração de posse
cumulada com perdas e danos que está em tramitação, é imprescin-
dível para verificação do estado do imóvel.
                   Agiu com acerto o douto magistrado ao indeferir o plei-
to formulado pelos agravantes.
                   Noticiaram os agravantes em suas razões que “a multa
pecuniária fixada é inócua. Não pode ser objeto de eventual execu-
ção porque os sem-terra geralmente nada possuem. A condenação
só fica no papel.” (fl. 07).
                   Da afirmação acima lançada, verifica-se que a vistoria
a ser realizada para apurar a real situação da propriedade é de ne-
nhuma conseqüência. Se os sem-terra não têm condições econômi-
co-financeiras de reparar os eventuais prejuízos causados a proprie-
dade dos agravantes, porque apurá-los ou quantificá-los através da
“vistoria” ?
                   Caso obtenham com a vistoria uma noção de como está
o imóvel hoje, após longos anos de invasão, a fim de compará-lo
quando do momento do início do esbulho, bem como, a existência
de benfeitorias, de gado, de maquinários, etc., pergunta-se: qual se-
ria a utilidade da vistoria se os sem-terras não detém numerários ?
                   Impende esclarecer que a vistoria não serve para apurar
ou quantificar danos.
                   Sobre o assunto, LUIZ RODRIGUES WAMBIER en-
sina: “O CPC classifica a perícia em: I) exame: é a perícia propria-
mente dita, pois consiste no trabalho que o perito faz de inspecionar
coisas ou pessoas, procurando desvendar os aspectos técnicos ou ci-
entíficos que, ocularmente, não se encontram visíveis. II) vistoria: sob
essa denominação, entende-se a mesma atividade do exame, mas res-
trita aos bens imóveis.” (in, Curso Avançado de Processo Civil, vol .
1, 3ª edição, RT, 2000, p. 528).
                   Verifica-se, portanto, que a vistoria perseguida pelos
agravantes não atende seus reais interesses, já que o pretendido exa-
me exige qualificação técnica e específica sobre a matéria de um
profissional da área.
                   Logo, latente é a falta de interesse dos agravantes em
buscar a realização de uma prova que não lhes será útil.
O binômio utilidade/necessidade não se faz presente.
                   JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA ensina que “A
noção de interesse, no processo, repousa sempre, nosso ver, no bi-
nômio utilidade + necessidade: utilidade da providência judicial plei-
teada, necessidade das vias que se escolhe para obter essa providên-
cia” (in, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Rio de
janeiro, Ed. Forense, 1974, p. 265).
                   De outro lado, os próprios agravantes em suas razões
afirmaram que “através de ação autônoma os agravantes ingressarão
com ação indenizatória contra o Estado do Paraná por ato ilícito devi-
do a inércia e omissão em atender a requisição de força policial para
executar a decisão judicial, daí resultando imensos prejuízos. Aliás, a
responsabilidade é objetiva.” (fl. 9).
                   A providência almejada pelos agravantes com a presen-
te vistoria é de ser buscada na ação de indenização que eventual-
mente moverão contra o Estado. Se este é o caminho pretendido, a
produção de prova ora pretendida não é a sede adequada. Essa pro-
va deve ser produzida em processo do qual participe o Estado do
Paraná. Se a vistoria pretendida for realizada neste processo, nenhu-
ma utilidade terá na eventual pretensão deduzida contra o Ente Fe-
derativo.
                   Por tudo isso, a vistoria pleiteada realmente mereceu o
indeferimento.
                   Ante o exposto, nego seguimento ao recurso por ser
manifestamente improcedente, conforme dispõe o art. 557 do Códi-
go de Processo Civil.
                   Int.
                   Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

005. 0249978-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000320 Indeni-
zação.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agravante: Banco Itaú S/
a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.
Adv.: Luiz Carlos João Arbugeri Filho.  Agravado: Igorete Hruba.
Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira.  Adv.: Valéria Hatschbach Ferrei-
ra.  Adv.: Sergio Eloy Milani.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Este agravo de instrumento foi interposto contra deci-
são que rejeitou a preliminar de incompetência absoluta da Justiça
Comum Estadual para processar e julgar ações que versam sobre
indenização decorrente de doença profissional.
                   Sustentam os agravantes que a origem da demanda é
decorrente do contrato de emprego firmado entre as partes, o que
afasta a competência da Justiça Comum Estadual. Afirmam que todo
litígio decorrente da relação de emprego insere-se no campo da com-
petência da Justiça do Trabalho, ainda que para solucioná-lo o Juiz
tenha que se valer de normas do Direito Comum.
                   Alegam a existência de unanimidade por parte dos Tri-
bunais Superiores quanto à competência exclusiva da Justiça Espe-
cializada para julgar as causas provenientes de relação trabalhista
havida entre as partes.
                   Dizem, mais, que alguns Tribunais têm aplicado às ações
fundadas na responsabilidade civil, as Súmulas previstas exclusiva-
mente para as ações de acidente do trabalho oriundas das regras da
infortunística.
                   Defendem que os melhores órgãos para conhecer a
matéria relativa à indenização por L.E.R. devem ser os da Justiça
Especializada, eis que a pretensão indenizatória traz como funda-
mento o suposto descumprimento, por parte do empregador, das
regras de segurança e medicina do trabalho, e, acima de tudo, das
obrigações estabelecidas nos contratos individuais e coletivos de
trabalho.
                   Ressaltam a inaplicabilidade do artigo 109, I, da CF, a
todas as situações de acidente de trabalho, da mesma forma que a
Súmula 15 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve ter sua
aplicação restrita às demandas acidentárias fundadas na infortunís-
tica e que envolvam a União, empresa ou autarquia federal, ou em-
presa de economia mista.

                   Assim, entendem estar evidenciada a necessidade de se
distinguir as ações de acidente de trabalho típicas daquelas oriun-
das, em tese, do descumprimento de normas de segurança e medici-
na do trabalho, bem como de obrigações decorrentes de contratos

de trabalho envolvendo empregador e empregado, que devem obri-
gatoriamente ser apreciadas pela Justiça do Trabalho.
                   Formulam pedido de efeito suspensivo. No mérito, re-
querem seja reconhecida a preliminar de incompetência absoluta
daquele douto Juízo para análise da demanda.
                   Decido.
                   Pretendem os agravantes o reconhecimento da incom-
petência da Justiça Comum para apreciação e julgamento da ação
de indenização ajuizada por Igorete Hruba. Defendem que a com-
petência é da Justiça do Trabalho, pois a relação travada entre as
partes decorre de vínculo empregatício, ou seja, guarda relação di-
reta, de causa e efeito, com o contrato de emprego, não importando
que a demanda deva ser resolvida com base em normas de Direito
Civil.
                   O pleito formulado pela agravada decorre de enfermi-
dade adquirida enquanto trabalhava para o primeiro agravante em
funções típica de bancário, principalmente digitação. Sustentou na-
quela demanda que a doença foi adquirida devido à falta de obser-
vância das normas e condições de trabalho por parte da empresa.
Embasou seu pedido no art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Fe-
deral e arts. 186 e 187 do Novo Código Civil.
                   A causa que motivou a ação foi um ato ilícito perpetra-
do pela instituição bancária contra a agravada e nos exatos termos
do artigo 159 do Código Civil (art. 186 NCC), portanto, existe o
direito da vítima de pleitear indenização pela caracterização da res-
ponsabilidade civil do empregador.
                   Sendo assim, a matéria que dá guarida às pretensões da
agravada é o direito civil, e como tal deve ser buscado perante o
juízo comum. Para fixar a competência da Justiça do Trabalho, não
basta que a ação tenha ocorrido durante a relação empregatícia.
                   O egrégio Superior Tribunal de Justiça já sumulou:
 “15 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidentes do trabalho.”
                   Nesse mesmo sentido é o entendimento jurisprudenci-
al:
                    “AGRAVO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUS-
TIÇA COMUM - JUSTIÇA DO TRABALHO - DOENÇA PRO-
FISSIONAL - LER - LESÃO DE ESFORÇO REPETITIVO - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - Segundo a orientação
consolidada na Segunda Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
nos casos de ação de responsabilidade civil, em razão de acidente
de trabalho ou doença profissional, a competência para o processa-
mento e julgamento é da justiça estadual. Agravo improvido.” (STJ
- AGRCC 29874 - MG - 2ª S. - Rel. Min. Castro Filho - DJU
06.05.2002)
                   De igual forma: AGRCC 29413/MG, 2ª S., Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 02/02/2000; CC 14463/MG, 2ª S., Rel. Min.
Claudio Santos, DJ 22/04/1996.
                   Ainda,
                    “PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - 1. É da justiça comum dos Estados-membros e do
Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de
ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez
com base em alegação de incapacidade permanente para o trabalho
decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalhão
(DORT/LER). 2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-
1/BA; Rel. Des. Fed. Carlos Moreira ALVES, DJ 02.09.2002, p. 8)
e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HA-
MILTON Carvalhido, DJ 24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF
e 15 do STJ. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”
(TRF 1ª R. - AG 01000284796 - BA - 1ª T. - Rel. Des. Fed. José
Amilcar Machado - DJU 17.02.2003 - p. 56)
                   Esta Corte já decidiu:
                    “PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS - DOENÇA DO TRABALHO -
LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. A competência da Justiça Comum Estadual para conhecer e
julgar a causa se justifica pelo fato do fundamento do pedido ser
exclusivamente reparatório, sendo que a causa de pedir formulada é
o alegado ato ilícito decorrente da conduta da ré e o pedido de repa-
ração do dano advindo, por conseguinte, de ordem civil e não labo-
ral, não sendo caso de aplicação do art. 114 da CF/88.” (TAPR, 6ª
C.Cív., AI n. 0227045-7, Ac. 15363, Rel. ANNY MARY KUSS,
Julg. 29/04/2003).
                   Nesse mesmo sentido: TAPR, 7ª C.Cív., AI n. 0219379-
3, Ac. 16004, Rel. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, Julg. 02/04/
2003; TAPR, 1ª C.Cív., AI n. 0216298-1, Ac. 16522, Rel. JOATAN
MARCOS DE CARVALHO, Julg. 18/02/2003; TAPR, 1ª C.Cív.,
AI n. 0192515-8, Ac. 16220, Rel. JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO, Julg. 26/11/2002; TAPR, 7ª C.Cív., AI n. 0199795-9, Ac.
14809, Rel. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, Julg. 09/09/2002;
TAPR, 1ª C.Cív., AI n. 0192163-9, Ac. 15240, Rel. RONALD
SCHULMAN, Julg. 07/05/2002; TAPR, 7ª C.Cív., AI n. 0192557-
1, Ac. 13781, Rel. LAURO LAERTES DE OPLIVEIRA, Julg. 01/
04/2002; TAPR, 7ª C.Cív., AI n. 0187863-1, Ac. 13600, Rel. MI-
GUEL PESSOA, Julg. 11/03/2002; TAPR, 6ª C.Cív., AI n.
0187571-8, Ac. 13005, Rel. ANNY MARY KUSS, Julg. 25/02/
2002; TAPR, 7ª C.Cív., AI n. 0172252-5, Ac. 12716, Rel. MI-
GUEL PESSOA, Julg. 20/08/2001; TAPR, 1ª C.Cív., AI n.
0169605-1, Ac. 14171, Rel. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO, Julg. 26/06/2001; TAPR, 2ª C.Cív., AI n. 0153524-4, Ac.
12918, Rel. ROSANA FACHIN, Julg. 09/08/2000; TAPR, 7ª
C.Cív., AI n. 0153193-9, Ac. 10856, Rel. PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS, Julg. 22/05/2000.
Ademais, o Centro de Estudos deste Tribunal de Alçada, buscando a
uniformização da jurisprudência, aprovou o seguinte enunciado:
 “É da competência da Justiça Estadual o processamento e julga-
mento das ações de indenização decorrentes de acidente do trabalho
pelo direito comum.”
                   Ante o exposto, deixo de conceder o efeio buscados
pelos agravantes até final julgamento deste recurso.
                   Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

 Despachos Relator

006. 0249999-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/189334.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000493 Impugnação ao Valor
da Causa.  Autos Complementares: 200300000182 Reparação de Da-
nos.  Agravante: Francisco Caetano Soares.  Agravante: Vera Lucia

Francisco Soares.  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Adv.: Marileidi
Marchi.  Adv.: Wanderson Lago Vaz.  Agravado: Iron Mountain do
Brasil S/a.  Adv.: maria h. villela autuori.  Adv.: Cristiano Diogo de Faria.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Des-
pacho:
Não há pedido de urgência neste recurso.
                   Dispenso as informações do r. Juízo.
                   Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Pro-
cesso Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
NILSON MIZUTA
Relator
1/1
Agravo de Instrumento nº 0249999-4

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04783 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antônio Manssano Neto 002 0247519-8
Carlos Alberto Stoppa 003 0247051-1
Carlos Alberto Stoppa 003 0247051-1
Dirceu Veroneze 002 0247519-8
Djalma Sigwalt 001 0242980-7

002 0247519-8
Fabio Amaral Rocha 001 0242980-7
Jairo Basso 003 0247051-1
Lourival Pereira Dos Santos 002 0247519-8
Marcelo Henrique M. Batista 001 0242980-7
Marcos Antonio Piola 003 0247051-1
Marlon Fábio Paladini 002 0247519-8
Moacir Borges Junior 003 0247051-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0242980-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0242980-7

002 0247519-8
002 0247519-8

Rafaello Fontana 001 0242980-7
Walter Kruse 003 0247051-1

Vista ao(s) Advogado(s)

001. 0242980-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/127219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000172 Cobrança.  Apelante:
Nicolau Horning.  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural da
Lapa.  Adv.: Fabio Amaral Rocha.  Adv.: Rafaello Fontana.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Complemento: (em Cart¢rio).
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s)

002. 0247519-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/171394.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Maringá.  Vara:
5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000531 Cobrança.  Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Marialva.
Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.  Adv.: Lourival Pereira
dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Benjamim Jorge Tavares.  Adv.: Antônio
Manssano Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Complemento: (em Cart¢rio).
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

003. 0247051-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/160729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000570 Revisão de
Contrato.  Apelante: Renata Aparecida Maia.  Adv.: Marcos Antonio
Piola.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Moacir Borges Junior.
Adv.: Walter Kruse.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa
(PR012166).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 12/12/2003

Relação No. 2003.04788 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Djalma Sigwalt   001 0246427-1
Joao Carlos Zafalon   001 0246427-1
Márcia Regina Rodacoski    001 0246427-1
Márcia Regina Rodacoski   001 0246427-1
William James Pereira  001 0246427-1

Vista ao(s) Advogado(s)

001. 0246427-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/162200.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000182
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Apucarana.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: William James Pereira.
Apelado: Sidney Fávaro.  Adv.: Joao Carlos Zafalon.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Complemento: (em Cart¢rio).  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).
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Cível

Comarca da Capital

3ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR.SUBST.ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÇO Nº 180/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON JOSE ALVES PEREIR 0017 001344/1998
ADILSON LUIS FERREIRA 0015 000656/1998
AIRTON CESAR HINTZ 0021 000989/2000
ALCEU MACHADO FILHO 0027 000579/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0017 001344/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0053 000808/2003

0064 001384/2003
0028 000613/2001
0051 000555/2003
0046 000392/2003

ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0043 001467/2002
ANA CLAUDIA CERICATTO 0025 000241/2001
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 0061 001199/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0027 000579/2001
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 0065 001536/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI O 0054 000939/2003
ANDREIA VERANO 0026 000521/2001
ANGELA ESSER 0033 000178/2002
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0034 000256/2002

0045 000303/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0021 000989/2000

0039 000892/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0023 001259/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0009 001277/1996
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0002 003376/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0048 000510/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0053 000808/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0052 000710/2003
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0014 000524/1998
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0045 000303/2003
CARMEN SILVIA MARCOM G. D 0034 000256/2002
CAROLINA VIECELLI BESEN 0062 001250/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0044 000283/2003
CHEDID MILHANO NETO 0018 000065/1999
CHRISTIANO SOUZA NETO 0018 000065/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0062 001250/2003

0007 000902/1996
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0003 003377/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0031 001424/2001
CLAUDIO MELO COLACO 0005 000795/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 000795/1995
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0050 000534/2003
DANIEL HACHEM 0005 000795/1995

0031 001424/2001
DANIELA MACHADO 0043 001467/2002
DANIELLE KARAM PUCCI DE S 0065 001536/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 0027 000579/2001
DENIO LEITE DE NOVAES JR. 0008 000996/1996
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0063 001354/2003
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0017 001344/1998
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0028 000613/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0027 000579/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0038 000690/2002
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0030 001392/2001
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SO 0037 000627/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0011 000356/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 001425/2002

0055 000956/2003
0020 000484/2000
0029 001237/2001

FABIANO ROESNER 0011 000356/1997
FABIO FERNANDES LEONARDO 0053 000808/2003

0064 001384/2003
0064 001384/2003

FABIULA SCHMIDT 0019 001475/1999
FERNANDO LUZ PEREIRA 0056 000980/2003
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0018 000065/1999

0010 001293/1996
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0059 001010/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0050 000534/2003
FRANCISCO DERADI 0043 001467/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0027 000579/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0021 000989/2000

0039 000892/2002
GENI WERKA 0061 001199/2003
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0049 000521/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0001 003375/0000
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0037 000627/2002
HARRY FRANCOIA 0063 001354/2003

0008 000996/1996
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0009 001277/1996
IDALINA VALERIO PEREIRA 0060 001015/2003
IVO GOMES 0025 000241/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0027 000579/2001
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0053 000808/2003
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0038 000690/2002

JEAN CARLO DE ALMEIDA 0025 000241/2001
JOAO ALBERTO SERBACKE 0059 001010/2003
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0027 000579/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0019 001475/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0010 001293/1996
JOSE ELMO ALVARES LINHARE 0012 000610/1997
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0039 000892/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0024 001308/2000
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0017 001344/1998
JOYCE MAUS MISCHUR 0053 000808/2003
JOÇO HENRIQUE CRUCIOL 0061 001199/2003
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0024 001308/2000
JULIANA BUSO 0016 000960/1998
JULIANO FRAN•A TETTO 0043 001467/2002
JULIO BROTTO 0013 001185/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0035 000367/2002
KELLY FRANCINI PAZELLO CH 0018 000065/1999
LACIR GUARENGHI 0034 000256/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0056 000980/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO 0032 001540/2001
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0007 000902/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0048 000510/2003
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0027 000579/2001
LUCIANA BERRO 0026 000521/2001
LUCIANA BREDA MERLIN 0015 000656/1998
LUCIANA OLICSHEVIS 0041 001425/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0060 001015/2003
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0019 001475/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 0012 000610/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 000656/1998

0041 001425/2002
0052 000710/2003

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0044 000283/2003
LUIZ KNOB OAB 31.578 0043 001467/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 001425/2002

0020 000484/2000
0029 001237/2001

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0005 000795/1995
0042 001447/2002

MAGNUS CARAMORI 0026 000521/2001
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA0012 000610/1997
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0012 000610/1997

0012 000610/1997
MARCELO ANTONIO OHRENN MA0011 000356/1997
MARCELO ANTONIO TEODORO 0005 000795/1995
MARCELO ANTUNES 0010 001293/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 0026 000521/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0049 000521/2003
MARCELO WANDERLEY GUIMARA0015 000656/1998
MARCIA FROES MARTURANO OA 0013 001185/1997
MARCIA MARIA QUEIROZ LINH 0012 000610/1997
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0030 001392/2001

0054 000939/2003
0018 000065/1999
0026 000521/2001

MARCIO DA SILVA MUINOS OA 0062 001250/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0028 000613/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 0015 000656/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0036 000619/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0058 001008/2003
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0021 000989/2000
MARILANE TON RAMOS 0063 001354/2003

0008 000996/1996
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0005 000795/1995

0042 001447/2002
MARINA TALAMINI 0020 000484/2000
MAURICIO KAVINSKI 0041 001425/2002

0052 000710/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0056 000980/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0019 001475/1999
MURILO CELSO FERRI 0047 000508/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0032 001540/2001

0010 001293/1996
NORBERTO TREVISAN BUENO 0061 001199/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0034 000256/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0030 001392/2001

0054 000939/2003
0018 000065/1999

OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0014 000524/1998
OSMARIO MARTINS RIBAS 0006 001266/1995
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0056 000980/2003
PAULINO ANDREOLI 0019 001475/1999
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0037 000627/2002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0037 000627/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0048 000510/2003
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0061 001199/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0031 001424/2001
RENATO ANDRADE 0013 001185/1997
RENATO SERPA SILVERIO 0021 000989/2000
REN• ARIEL DOTTI 0013 001185/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0025 000241/2001
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0048 000510/2003
ROBERTA ONISCHI 0042 001447/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0043 001467/2002
RODRIGO DOLFINI 0030 001392/2001

0054 000939/2003
RODRIGO NEVES ZANCHET 0029 001237/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0013 001185/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0018 000065/1999
RONALDO ROLANSKI 0043 001467/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0042 001447/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0050 000534/2003
RUBENS CORREA 0040 001183/2002
RUBENS ROBERTI 0057 000993/2003
RUI SANTOS DE SA 0032 001540/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0025 000241/2001
SANDRA MARA HINATA 0013 001185/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0019 001475/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0063 001354/2003

0008 000996/1996
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0015 000656/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0053 000808/2003
SONIA MENDES DE SOUZA 0029 001237/2001

TANIA MARA GARCIA COSTA 0025 000241/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0033 000178/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0019 001475/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 001425/2002

0020 000484/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0006 001266/1995
VALDEMAR HARTJE 0051 000555/2003
VALDIR PEREIRA 0016 000960/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0053 000808/2003

0064 001384/2003
0004 003378/0000
0028 000613/2001
0051 000555/2003

VANISE MELGAR TALAVERA OA 0022 001095/2000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0062 001250/2003

0007 000902/1996

1.-INVENTARIO-3375/0000-ANTONIO SQUISATTI e outros
x ESPOLIO DE EDNA  TRISTÇO ESQUISATTI-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30  dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, conforme o art. 257  do CPC.-Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3376/0000-LISIS
AMARAL x ADENILO  GABRIEL DE FLOR-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,  sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.  -Adv.
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-3377/0000-ITACIANA RO-
BERTA DOS SANTOS x KURTEN  MADEIRAS E CASA
PRE-FABRICADAS LTDA.-Inicial que aguarda o preparo  pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. CLAUDENIR DE ALMEI-
DA TEIXEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3378/0000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO  ALFREDO DE SOUZA
CERCAL-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de  30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art.  257
do CPC.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

5.-ORDINARIA-795/1995-LAZIER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x WOBETO &  CIA.LTDA e outros-Aguarda-se a
retirada de ofício.-Adv. CLAUDIO MELO  COLACO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, DANIEL HACHEM, MARCELO
ANTONIO  TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1266/1995-DIRCEU SCHI-
MIDLIN e outros x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-1-Contados e preparados voltem-me conclusos  para senten-
ça. Intime-se. Custas  R$24,00.-Adv. UBIRAJARA AYRES
GASPARIN e OSMARIO MARTINS RIBAS-

7.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-902/1996-MARCELO
JOSE BARBOSA x WILSON WILMAR  DE LIMA. - Sobre o
laudo pericial digam as partes no prazo comum de  cinco dias.
-Adv. LILIANA MARIA CERUTTI LASS, ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO  e CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

8.-DECLARATORIA-996/1996-JULLI TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIAS LTDA x  BANCO BRADESCO S/
A-A alegaçÆo do devedor em seus embargos é de que  houve
excesso no valor de R$9.454,16, sendo incontroverso o valor
de  R$84.352,09. Diante do exposto, defiro o pedido de levan-
tamento pelo  credor da verba incontroversa (R$84.352,09).
Expeça-se o respectivo  alvará. Intimem-se.-Adv. HARRY
FRANCOIA, DENIO LEITE DE NOVAES   JR., MARILANE
TON RAMOS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1277/1996-IRMA-
OS ARCARI LTDA x NEVITON  PRETTI CAETANO-Defiro
o pedido de fls.172. Intime-se pelo Diário da  Justiça. Intime-
se.-Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e
HERMES  HENRIQUE CORREA CONCEICAO-CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1293/1996-FI-
NINVEST S/A-ADMINISTRACAO  DE CARTOES DE CRE-
DITO x MADEAGRO MERCANTIL MADEIREIRA LTDA-
Defiro o  pedido de fls.148. Oficie-se como requer. Intime-
se.Atenda a parte  autora o contido no art. 19 do CPC.
R$7,00.Adv. MARCELO ANTUNES,  FERNANDO PAULO
DA SILVA MACIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e  NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-356/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x SILVANITA FER-
REIRA e outros-Fica a parte intimada a retirar ofício.  -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e FABIANO  ROESNER-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-610/1997-IRACEMA CA-
NAPINI e outros x COMPUART’S  COMPOSICOES ELETRO-
NICAS S/C LTDA e outros-Aguarda-se a retirada do  Alvará.-
Adv. MARCIA MARIA QUEIROZ LINHARES/4981, JOSE
ELMO ALVARES  LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES, MARCEL QUEIROZ LINHARES, MANOEL  EDUAR-
DO ALVES CAMARGO GOMES e LUIZ DANIEL FELIPPE-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1997-HELIO HINA-
TA x IOLETE GUIMARAES  BAPTISTA-Defiro o pedido de
fls. 217/218. Oficie-se como requer.  Intime-se. Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00  ofício.Adv. SAN-
DRA MARA HINATA, MARCIA FROES MARTURANO
OAB.18396,  RENATO ANDRADE, JULIO BROTTO, RO-
GERIA DOTTI DORIA e RENÉ ARIEL DOTTI-

14.-ANULATORIA-524/1998-DELTA CONTABIL S/C x RE-
IMANN INFORMATICA  LTDA-1-Tratando-se, pois, de açÆo
anulatória e título de crédito, em  fase de execuçÆo de senten-

ça. A contestaçÆo de fls. 154/157 é  impertinente, nesta fase
processual. 2-Com efeito, revogo o despacho  de fls.186. 3-
Diga a exequente ante o contido no expediente de  fls.152. 4-
Após expeça-se mandado de avaliaçÆo do bem penhorado
(fls.72). Intime-se.-Adv. CARLOS ERNANI DE ANDRADE
MACIOSKI e OSCAR  NELSON REIMANN SOBRINHO-

15.-DECLARATORIA-656/1998-PAULO SERGIO DA LUZ e
outros x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Aguarde-se a manifestaçÆo do autor pelo  prazo de 30 dias.
Intime-se.-Adv. MARCOS ALVES DA SILVA, MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES, ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK  FERREIRA, LUCIANA
BREDA MERLIN e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

16.-INTERDICAO-960/1998-ALCEU DE SANTA x ANGE-
LINA PRODOSSIMO DE  SANTA-1-Concedo ao requerente
os benefícios da Assistência  Judiciária. 2-Cumpra-se o despa-
cho de fls.99, item 2.**-Intime-se.   Intime-se o curador para
que demonstre ter dado cumprimento ao art.  1184 do CPC,
como determinado na sentença, bem como para que  compare-
ça em Cartório para assinar o termo de compromisso, em 10
(dez) dias.**-Adv. VALDIR PEREIRA e JULIANA BUSO-
AURACYR AZEVEDO DE  MOURA CORDEIRO

17.-SONEGADOS-1344/1998-CLEVERSON DE SOUZA
CHAVES x ANTONIO CARLOS DE  SOUZA CHAVES-Des-
pacho de fls.278. 1-Oficie-se à 15º Vara Cível da  Capital em
atendimento à cota de fls.208, item 2. 2-Após subam ao  Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas
homenagens. Intime-se. Despacho de fls.282. 1-Abra-se vista
ao  representante do Ministério Público. 2-Após cumpra-se o
item II, do  despacho de fls.278. Intime-se. Despacho de fls.284.
1-Oficie-se ao  douto Juízo da 15ª Vara Cível para que, caso
assim entenda, dê  ciência ao ilustre agente ministerial do teor
da decisÆo proferida  nos autos de açÆo declaratória de nuli-
dade de negócio jurídico por  falsificaçÆo sob nº 477/90 em
trâmite naquele Juízo. Intime-se.Adv.  ADILSON JOSE AL-
VES PEREIRA, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

18.-DEPOSITO-65/1999-BANCO ITAU S/A x CLAUDIA
POLERA POLIMENTO-Defiro o  pedido de suspensÆo retro.
Aguarde-se no arquivo provisório a  manifestaçÆo dos interes-
sados. Intimem-se.-Adv. FERNANDO PAULO DA  SILVA
MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCIO AYRES
OLIVEIRA, ODECIO  LUIZ PERALTA, ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID, KELLY FRANCINI PAZELLO CHEDID  e
CHEDID MILHANO NETO-

19.-CONDENATORIA-1475/1999-CONSTRUTORA ITAU
LTDA x FIAT ALLIS LATINO  AMERICANA LTDA-Defiro o
pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo  manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. TEOFILO  LUIZ DOS
SANTOS NETO, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA
DOS ANJOS,  MOZART PIZZATTO ANDREOLLI, SANDRA
MARA PEREIRA, FABIULA SCHMIDT e  LUIZ CARLOS
RADINO LAMEGO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x  SEBASTIAO DAVID CORREIA
TOURINHO-Ante o exposto, e considerando o que  mais dos
autos consta, julgo extinta a presente açÆo de reintegraçÆo
de posse, autos nº 484/00 em que é autor Alfa Arrendamento
Mercantil  S/A e réu SebastiÆo David Correia Tourinho, revo-
gando a liminar  deferida inicialmente e determinando a resti-
tuiçÆo do veículo ao  requerido, de acordo com o disposto no
corpo desta decisÆo. Condeno o  autor no pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios  que, em vista dos
elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do  Código de
Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos reais),  consi-
derando a natureza e importância da causa. P.R.I.-
Adv.EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARINA TALAMINI e  TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

21.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-989/2000-GERSON
LUIZ OLIVEIRA x BANCO ITAU  S/A-Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos  formulados por
Gerson Luiz de Oliveira em face de Banco Itaú S/A,  nestes
autos de açÆo revisional nº 989/00 para os seguintes fins: a)
Determinar o recálculo da dívida, a partir da concessÆo do
financiamento, afastando-se o método francês (Tabela Price)
para  Cálculo da primeira prestaçÆo, aplicando-se o método
hamburguês,  fazendo-se incidir sobre o mútuo concedido tÆo
somente juros  remuneratórios de 11,02% ao ano e correçÆo
monetária e encargos  contratuais. b) Determinar o recálculo
das prestaçäes, devendo para  tanto o autor apresentar planilha
de evoluçÆo salarial desde a  concessÆo do financiamento,
corrigindo-se o valor das prestaçäes a  partir da propositura da
demanda, utilizando-se os valores  eventualmente pagos a mai-
or para amortizaçÆo do saldo devedor. c)  Feitas as adequa-
çäes acima, determino a apuraçÆo da existência de  eventual
saldo devedor e o novo valor das prestaçäes, ou quitaçÆo da
dívida, ou ainda direito à restituiçÆo do valor pago a maior.
Neste  último caso, eventuais valores a serem restituídos tam-
bém deverÆo ser corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE,
desde as datas de seus  desembolsos, acrescidos de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao  mês, desde a citaçÆo. De-
termino ainda que a liquidaçÆo desta sentença  se dê por meio
de perito contábil, que ajustará os créditos e débitos  de parte a
parte, nos termos aqui expostos. Havendo sucumbência  recí-
proca, e tendo o autor decaído de parte considerável pedido
(reduçÆo da multa, afastamento da aplicaçÆo do Decreto Lei
70/66,  restituiçÆo em dobro e indenizaçÆo por danos mo-
rais), este arcará com  50% (cinquenta por cento), das despesas
processuais, incluindo as  despesas com a prova pericial, de-
vendo os autros 50% (cinquenta por  cento) ser suportados pelo
réu. Condeno o autor a pagar ao réu, a  título de honorários
advocatícios, a importância de R$2.000,00 (dois  mil reais), e o
réu a pagar ao autor a importância de R$5.000,00  (cinco mil
reais), permitida a compensaçÆo a teor do que dispäe o  art. 21
do CPC, entendendo que esta disposiçÆo processual nÆo  con
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fronta com o Estatuto dos Advogados (art. 23). Os honorários
foram  arbitrados com base no parágrafo 4º do art. 20 do CPC,
tendo como  elementos norteadores das alíneas do parágrafo 3º
do mesmo artigo,  notadamente a importância da causa, tempo
decorrido e intervençäes  exigidas dos patronos das partes. Jul-
go procedente o pedido formulado  por Gerson Luiz Oliveira
em face de Banco Itaú S/A nos autos de  medida cautelar ino-
minada, autos nº 733/00, confirmando a liminar  deferida às
fls. 77/78 daqueles autos. Condeno o requerido ao  pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, no valor  de
R$2.000,00 (dois mil reais). Os honorários foram arbitrados
com  base no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, tendo como ele-
mentos  norteadores das alíneas do parágrafo 3º do mesmo ar-
tigo, notadamente  a importância da causa, tempo decorrido e
intervençäes exigidas dos  patronos das partes. Julgo parcial-
mente procedentes os embargos à  execuçÆo nº 225/03 ajuiza-
dos por Gerson Luiz Oliveira contra de Banco  Itaú S/A, para o
fim de determinar o recálculo do saldo devedor, nos  moldes
determinados na açÆo revisional e, em havendo saldo devedor
remanescente, devendo a execuçÆo prosseguir pelo novo sal-
do a ser  apurado. Sendo mínima a sucumbência  do embargan-
te, condeno o  embargado ao pagamento interal das custas pro-
cessuais e honorários  advocatícios, no valor de R$1.000,00
(um mil reais). Os honorários  foram arbitrados com base no
parágrafo 4º do art. 20 do CPC, tendo  como elementos nortea-
dores das alíneas do parágrafo 3º do mesmo  artigo, notada-
mente a importância da causa, tempo decorrido e  intervençäes
dos patronos das partes. P.R.I.-Adv. RENATO SERPA  SILVE-
RIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA IVANIR DA LUZ
SERPA SILVERIO,  ANTONIO CELESTINO TONELOTTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2000-
SER.NAC.DE  APRE.COM.ADM.REG.DO EST.PR.SENAC-
PR x TATIANA NOVAES BARBOSA-Indefiro  o pedido de
fls.144, com fundamento no art. 1º, parágrafo único da  Lei
8009/, de 29/03/1990. Intime-se.-Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA  OAB.27.316-

23.-COBRANCA (SUM)-1259/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE  x PAULO CESAR
DA SILVA-Revogo o despacho de fls. 95. Designo o dia  25/
05/2004 as 14:00 horas para a realizaçao da audiencia de  con-
ciliaçao e apresentaçao de defesa. Cite-se, na forma requerida.
Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/2000-JU-
DITE BORBA MORO x ARAUCARIA  COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLIO LTDA-Vistos, etc... Renova a  cre-
dora pedido de desconsideraçÆo da personalidade jurídica da
ré em  face de nÆo mais existir bens em nome da devedora,
estando esta  inativa. Em que pesem as consideraçäes da credo-
ra e seu interesse em  encontrar bens a devedora com vista a
satisfaçÆo de seu crédito, nÆo  vislumbro a possibilidade de
desconsideraçÆo da personalidade  jurídica. O fato da empre-
sa estar inativa, bem com de ter alterado  sua razÆo social,
nÆo comprova que seu sócio-gerente promoveu atos  ilegais e/
ou ruinosos, em detrimento de seus credores. O atual Código
Civil disciplinou a matéria em seu artigo 50, salientando ser
possível a desconsideraçÆo no caso de abuso da personalidade
jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela con-
fusÆo  patrimonial, hipóteses que nÆo estÆo comprovadas
nos autos. Em que  pesem entendimentos diversos, tenho que o
simples fato da empresa  estar inativa nÆo pode levar a auto-
mática conclusÆo de que o  sócio-gerente agiu de má-fé. Dian-
te do exposto, torno a indeferir o  pedido de desconsideraçÆo
da personalidade jurídica. Intimem-se.-Adv.  JOSE VALTER
RODRIGUES e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-241/2001-ANTENOR TO-
CUYA HIRAFUJI e outros x J.A.  BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA. Sobre a proposta de honorários da perita  digam as par-
tes no prazo comum de cinco dias. -Adv. IVO GOMES, ANA
CLAUDIA CERICATTO, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH  ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-521/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x ADE-
MIR GONCALVES DA SILVA-Diga o autor ante o  contido na
certidÆo de fls.62 do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.LUCIANA
BERRO, ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e  MARCIO AYRES OLI-
VEIRA-

27.-COBRANCA - ORDINARIO-579/2001-GPM-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S.A e  outros x MARITIMA
SEGUROS S.A -Sobre a contestaçÆo e documentos, diga  o
autor no prazo legal.-Adv. ALCEU MACHADO FILHO, AN-
DRE LUIZ BONAT  CORDEIRO, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA,  LUCIA
ROSSETTO THEODORO, JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, FRANCISCO MACHADO  DE JESUS e DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-613/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x  PEDRO ROBERTO OLIVEIRA
DE CASTRO-Autorizo o autor a retirar o veículo  objeto des-
tes autos do local onde se encontra depositado. Oficie-se  como
requer às fls. 79/80. Intime-se.Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU  CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

29.-CAUTELAR-1237/2001-JOSE JUVENAL  DA COSTA E
SILVA e outros x ITAU S/A  CREDITO IMOBILIARIO-No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem  as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,  indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem  re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.     -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e SONIA MENDES DE SOUZA-

30.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1392/2001-BANCO
BMC S.A x LAUDINETE  APARECIDA DOS SANTOS-1-Os
autos estavam conclusos para sentença.  Entretanto, para evitar
futuras arguiçäes de nulidade ou  irregularidade, esclareça a
parte autora a respeito do contido na  petiçÆo de fls.20/23,
onde formulou pedido de conversÆo da açÆo de  busca e apre-
ensÆo para depósito, requerendo a citaçÆo de pessoa  diversa
(fls.22, item 4) daquela indicada na inicial. Prazo 05  (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES  OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI e ELENI MORA-
ES BARROS OAB-PR 10060-

31.-ORDINARIA DE NULIDADE-1424/2001-MARIA APA-
RECIDA CASTILHO DARIN x  BANCO BRADESCO S/A-
Recebo o presente agravo retido. Ao agravado para  resposta
no prazo de dez dias. Intimem-se.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE,  DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1540/2001-
CRISTINA W. PRESTES BARAN x  JOSE PINTO DOS SAN-
TOS-Defiro o pedido de fls.75. Oficie-se como  requer. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.  R$7,00.
Ofício.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RUI
SANTOS DE SA e  LEOPOLDO PIZZOLATO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-178/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE  DA SILVA CARVALHO-
Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv. TATIANA  VALESCA
VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

34.-INVENTARIO-256/2002-LENISE DE OLIVEIRA KARU-
TA x ESPOLIO DE ALBA LOPES  DE OLIVEIRA-Dê a in-
ventariante seguimento ao presente feito,  manifestando-se so-
bre as consideraçäes do Ministério Público e pedido  de habili-
taçÆo formulado por terceiro. Deve também a herdeira Kleide,
após a manifestaçÆo da inventariante, se manifestar a respeito
do  pedido de habilitaçÆo de seu ex-marido. Intimem-se.-Adv.
ANTONIO  CARLOS SCHURMIAK, CARMEN SILVIA
MARCOM G. DE BORBA, ODACYR CARLOS  PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/2002-BANCO
DIBENS S/A x VERA LUCIA  DA SILVA NASCIMENTO-
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta  Precatória.-Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-619/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO  S.A x GUED’S COMER-
CIO E FAB. DE ART. DE VESTUARIO LTDA e  outros-Defi-
ro o pedido de fls.144. Oficie-se como requer. Intime-se.  Atenda
a parte autora o contido no Art. 19 do CPC. R$42,00 Ofícios,.
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

37.-ORDINARIA-627/2002-UBIRAJA TAVARES e outros x
FUNDACAO REDE  FERROVIARIA DE SEG.SOCIAL-RE-
FER-Recebo a apelaçÆo em ambos os  efeitos. Ao apelado
para querendo, apresentar contra razäes no prazo  legal. Após
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de  esti-
lo e as nossas homenagens. Intime-se.Adv. PAULO SERGIO
TRIGO  RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN,
GUIDO HENRIQUE SOUTO e ENEIDA  AMENY SCHIAFI-
NO SOUTO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-690/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x  JOLCI MARI MOHR e
outros-1-Autorizo o levantamento da penhora.  Lavre-se o res-
pectivo termo e oficie-se ao Detran/PR comunicando o  levan-
tamento da constriçÆo. 2-Diga o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, ante o depósito de fls.57/58. Intime-se.-
Adv.EDIVALDO  MERCER GONCALVES e JEAN ANDER-
SON ALBUQUERQUE-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-892/2002-WILSON
HINTZ x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A e outros-
Defiro o pedido de levantamento de 50% (cinquenta  por cen-
to), dos honorários. Expeça-se Alvará. Intime-se.-Adv.JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTTO e GASTAO  FERNANDO PAES DE BARROS
JR-

40.-USUCAPIÇO-1183/2002-ALBERTO KRASINSKI e outros
x MARIO GLISCZYNSKI e  outros-Defiro o pedido de fls.102.
Anotem-se, inclusive no Cartório  do Distribuidor. Após cum-
pra-se integralmente o despacho de fls.98,  devendo o autor
adiantar as respectivas custas. Intime-se. Atenda a  parte autora
o contido no art. 19 do CPC.-Adv. RUBENS CORREA-

41.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-1425/2002-HILDA
SCHNEIDER x BREJATUBA  ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA e outros-Em face a juntada de  documentos novos
manifestem-se os requeridos no prazo sucessivo de  cinco dias.
Intime-se.-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,  TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1447/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW  MARCA LTDA-Cumpra o
autor integralmente o despacho de fls..33, de vez  que as cópias
juntadas com a petiçÆo de fls.36 nÆo sÆo as solicitadas  pelo
Juízo. Intime-se.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA  LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA
MARIA FONSECA e ROBERTA ONISCHI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-1467/2002-DLL INFORMA-
TICA LTDA x XEROX INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA-
Defiro o pedido de fls.277. Anotem-se. Aguarde-se a  decisÆo
do Agravo conforme determinado no despacho de fls.185, dos
autos em apenso. Intime-se.-Adv. ALEXANDRE TOSCANO
DE CASTRO,  FRANCISCO DERADI, LUIZ KNOB OAB
31.578, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO  FRANÇA TET-
TO, DANIELA MACHADO e RONALDO ROLANSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/2003-IRMA-
OS MADALOSSO LTDA x LUIZ  FERNANDO COMEGNO-
Diga a exequente. Intime-se.-Adv. CHARLES ERVIN  DREH-
MER e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

45.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-303/2003-KLEYDE
DE OLIVEIRA GEBERT x LENISE  DE OLIVEIRA KARU-
TA-Diante do exposto, inexistindo qualquer das  hipóteses do
artigo 995 do CPC, a justificar a remoçÆo da  inventariante,
indefiro o pedido. Intimem-se.-Adv. CARMEN SILVIA  GAR-
MENDIA DE BORBA e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAUSO  FREIRE DE OLIVEIRA-
Em face a certidÆo supra fls. 42, manifeste-se o  autor no pra-
zo legal. Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ALL PRINT  GRAFICA E EDITORA
LTDA-Fica a parte autora intimada a retirar a  Carta Precatória.
Diga a parte interessada ante o contido no ofício  de fls.46.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

48.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-510/2003-DE-
NISE CRISTINA FAUSTO x BANCO  LLOYDS TSB S/A-1-
Diante da notícia de interposiçÆo de agravo de  instrumento
(fls.157/184), mantenho a decisÆo agravada por seus  próprios
fundamentos. 2-Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Juiz  Re-
lator prestando as informaçäes necessárias, bem como quanto
ao  cumprimento do disposto no art. 526 do CPC, mediante
apresentaçÆo de  cópia do recurso em cartório, em 13/11/03.
3-Ajuizou açÆo revisional  cumulada com repetiçÆo de indé-
bito contra Banco Lloids TSB S/A para o  fim de revisar e
expurgar encargos que reputa abusivos e ilegais,  aplicados so-
bre contratos de mútuo que celebrou com o réu. O réu  contes-
tou (fls.94/128) defendendo a legalidade dos encargos  contra-
tados, além da inaplicabilidade do Código de Defesa do  Con-
sumidor. 4-A autora requer a aplicaçÆo do Código de Defesa
do  Consumidor e a inversÆo do ônus da prova. A questÆo
está sob  a égide  da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2º do
art. 3º da mencionada  Lei, sendo que esta nÆo excepcionou
este ou aquele serviço prestado  pelas instituiçäes financeiras,
nÆo cabendo ao intérprete fazê-lo,  sob pena de negar-se vi-
gência ao dispositivo legal. Pautando-se pelo  princípios e pre-
ceitos da lei 8.078/90, é direito do consumidor a  facilitaçÆo
de sua defesa pela inversÆo do ônus da prova quando, a  crité-
rio do Juiz, for verossimil a alegaçÆo ou quando ele for  hipos-
suficiente, segundo a regras ordinárias de experiências.  Entre-
tanto, no presente caso, as questäes limitam-se a demonstrar
percentual de juros cobrados, índice de correçÆo monetária e
eventual  capitalizaçÆo de juros, matérias estas apresentadas
pela autora  quando da juntada dos cálculos que acompanha-
ram a inicial. Portanto,  os meios de provar o que alega estÆo
ao seu alcance, nÆo residindo aí  hipossuficiência que justifi-
que a inversÆo pretendida. Dessa forma,  indefiro o pedido de
inversÆo do ônus da prova. 5-As partes estÆo  devidamente
representadas e concorrem os pressupostos processuais e  con-
diçäes da açÆo. NÆo foram arguidas preliminares, declaro
saneado o  processo. 6-Discute-se nos autos o montante do dé-
bito oriundo de  contratos de mútuo firmado entre as partes.
Considerando a  complexidade dos cálculos necessários, defiro
a prova contábil,  nomeando-se perito deste Juízo o Sr.Emerson
Raska (252-4266,  3021-3164), independentemente de termo,
ficando desde logo autorizado  a diligenciar diretamente junto
as partes para obter as informaçäes e  documentos necessários.
Como quesitos para nortear a perícia, este  Juízo apresenta os
seguintes: a) verificaçÆo da prática de  capitalizaçÆo dos ju-
ros, b) quais os encargos que, efetivamente  incidiram sobre os
débitos, quais os índices e forma de aplicaçÆo, c)  tais encar-
gos estÆo previstos contratualmente? Indefiro os quesitos  apre-
sentados (fls.82/83 e 127/128, bem como o assistente técnico
indicado pelo réu. Intime-se o Sr.Perito para que apresente pro-
posta  de honorários, em 05 (cinco) dias, ficando ciente de que
a autora é  beneficiária da assistência judiciária gratuíta, dizen-
do sobre ela as  partes em igual prazo. 8-Havendo concordân-
cia das partes, intime-se o  Perito, dando-lhe ciência de que
terá prazo de 30 (trinta) dias para  a entrega do laudo pericial.
Intimem-se.-Adv. ARTHUR HENRIQUE  KAMPMANN, RA-
FAEL FURTADO MADI, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
e LOUISE  RAINER PEREIRA GIONEDIS-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-521/2003-ANDER-
SON NEKEL PACHECO DA SILVA x  POLICLINICA SAU-
DE PLUS S/C LTDA-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI e MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-534/2003-BANCO
FINASA S/A x NORMA  MATHILDE CHALCOSKI-Aguar-
da-se a retirada da Carta Precatória.Adv.  ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e  CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

51.-DECLARATORIA-555/2003-JEFERSON JULINSKI x
ABN AMRO BAN-1-Ante a  ausência de prova da alegada co-
nexÆo (fls.94), indefiro o pedido de  remessa destes autos à 9ª
Vara Cível desta Comarca. 2-No prazo, comum  de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que  efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC,  art. 130). Intimem-se. 3-Outrossim, manifestem-
se as partes acerca da  efetiva possibilidade de composiçÆo
amigável. Intimem-se. -Adv.  VALDEMAR HARTJE, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU  CI-
CARELLI-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-710/2003-NEYDE FIANI DE
ASSIS BAPTISTA x UNIBANCO  UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Diga a parte autora ante o contido  na res-
posta de ofício.-Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, MAU-
RICIO  KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-808/2003-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x  WILSON JOSE TEIXEIRA-Prepa-
radas as custas remanescentes, voltem os  autos conclusos para
homologaçÆo do acordo. Intimem-se.-Adv.ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
FABIO FERNANDES LEONARDO  OABPR35102, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA,  JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e JOYCE
MAUS MISCHUR-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-939/2003-BANCO
BMC S/A x ILDEMIS  FRANCISCO ESPINDOLA-1-Oficie-
se à Brasil Telecom, Tim Telepar  Celular, Vivo Global Tele-
com, GVT, Copel, Sanepar e Delegacia da  Receita Federal,
solicitando o atual endereço dos executados.  2-Indefiro os pe-
didos constantes das letras b) e d) da petiçÆo de  fls.25/26. 3-
Indefiro o pedido de expediçÆo de ofício ao BACEN porque
em reiteradas respostas, aquele órgÆo informou nÆo possuir
os dados  cadastrais dos correntistas das instituiçäes financei-
ras pretende ver  encaminhada a sua pretensÆo, bem como in-
defiro a expediçÆo de ofício  ao Detran, vez que tal diligência
independe da intervençÆo deste  Juízo, podendo ser direta-
mente solicitada pelo interessado.  Intime-se. Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC.  r$49,00.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, ODECIO LUIZ  PERAL-
TA, MARCIO AYRES OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-956/2003-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA-Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC. R$200,00.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-980/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  MARCELO ALBERTO GIO-
VANNONI-1-Oficie-se ao Detran dando-lhe ciência da  exis-
tência desta AçÆo. 2-Oficie-se aos demais demais órgÆos
requeridos no item 2 da petiçÆo de fls.23. Intime-se.Atenda a
parte  autora o contido no art. 19 do CPC. R$56,00 Oficios.-
Adv.LEANDRO  CABRERA GALBIATI, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE  SOUZA e FER-
NANDO LUZ PEREIRA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-993/2003-LIBORIO DORIS
x RENI MATOSO DA  SILVA-1-Mantenho o despacho agrava-
do por seus próprios fundamentos.  2-Oportunamente, comuni-
que-se ao eminente Relator que o Agravante,  atendeu o dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil por  petiçÆo
protocolada, no protocolo integrado em 28/11/2003 e nesta
Serventia em data de 01 de Dezembro e 2003 e que o despacho
atacado  foi mantido. Oficie-se. Intime-se.-Adv. RUBENS
ROBERTI-

58.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1008/2003-ERI-
GLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA  e outros x DEPIL HOU-
SE e outros-Aguarda-se a retirada das Cartas para  postagem.-
Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1010/2003-FLA-
PEL PAPEIS LTDA x ALDACIR  DAVID DE LIMA-Aceito a
comprovaçÆo de propriedade dos bens indicados  pela penho-
ra, vez que a nota fiscal somada a posse dos bens faz tal  prova.
Lavre-se o termo de penhora. Intimem-se.-Adv. JOAO ALBER-
TO  SERBACKE e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

60.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-1015/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x ALBERTO PAGLIARI-1-Em face a certidÆo retro
junte-se a Carta Precatória. 2-Defiro o pedido de suspensÆo
retro.  Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos
interessados.  Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

61.-ALVARA JUDICIAL-1199/2003-LUCILLO ROSSINI
GONCALVES x ESPOLIO DE JOSE  VICENTE GONCAL-
VES-Antes da apreciaçÆo do pedido de alvará, há que se  dar
regular andamento ao feito de inventário (autos nº 1.039/96,
em  apenso), pois sequer há inventariante naqueles autos. As-
sim,  determino sejam intimados pessoalmente os herdeiros
Rodrigo Shiman  Gonçalves e Andrelli Francis Gonçalves dos
termos da decisÆo de  fls.93 naqueles autos de inventário. In-
timem-se.-Adv. ANA NERI CORDEL  RODRIGUES OAB/
13624, JOÇO HENRIQUE CRUCIOL, GENI WERKA, RE-
GINA LUCIA  WERKA XAVIER DE FRANCA e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

62.-DECLARATORIA-1250/2003-RAPHAEL F.GRECA &
FILHOS LTDA x EXTRATIVA DE  AREIA MIRAGE LTDA-
1-Defiro (fls.55). 2-Dê-se vista ao procurador do  Réu, medi-
ante carga dos autos, pelo prazo de 05 dias. 3-Intimem-se.  -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO,  CAROLINA VIECELLI BESEN e
MARCIO DA SILVA MUINOS OAB 32.755-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1354/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x JULLI TRANSPORTES  DE CARGAS LTDA.-
Cingindo-se a controvérsia das partes apenas sobre a  adequa-
çÆo dos cálculos ao julgado, determino siga o processo à  con-
tadoria, a fim de elaborar a conta geral e conferir os cálculos de
liquidaçÆo. Após, sobre o cálculo, digam as partes no prazo
comum de  cinco dias. Intimem-se.-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, HARRY FRANCOIA,  DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e MARILANE TON RAMOS-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1384/2003-WILSON
JOSE TEIXEIRA x BANCO ABN  AMRO REAL S/A-Vistos e
examinados: Homologo, por sentença, para que  surtam os le-
gais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência  formulado às
fls.16 nestes autos de açÆo de ConsignaçÆo em Pagamento
movida por Wilson José Teixeira contra Banco ABN AMRO
REAL S/A e , em  consequência, julgo extinto o processo nos
termos do art. 267, VIII,  do Código de Processo Civil. Autori-
zo o levantamento da verba  consignada. Expeça-se alvará de
levantamento em favor do autor.  Oportunamente, dê-se baixa
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na distribuiçÆo e no boletim de movimento  mensal forense e
arquive-se. Custas, na forma da lei. P.R.I.Adv.FABIO  FER-
NANDES LEONARDO OABPR35102, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA  CARAMURU CICARELLI e FA-
BIO FERNANDES LEONARDO OABPR35102-

65.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E  SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO-Trata-se de açÆo  cau-
telar inominada promovida por Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de ComunicaçÆo Postais, Telegráficas e similares
do Paraná  contra a ComissÆo de CriaçÆo do Sindicato, presi-
dido por Paulo Renato  Silveira, sob a alegaçÆo de que tomou
conhecimento através de edital  publicado em jornal local da
realizaçÆo de assembleia a ser realizada  no dia 13 de dezem-
bro de 2003 com o fito de constituiçÆo de um  sindicato dos
profissionais de nível superior e técnico das empresas  de cor-
reios e similares do Paraná. Como ambos os Sindicatos  aten-
deriam a mesma categoria profissional o princípio constitucio-
nal  da unicidade seria desrespeitado. Assim, pugna pela con-
cessÆo da  liminar para que seja impedida a realizaçÆo da
assembléia. A  princípio, pelo pouco que há nos autos, ambos
os sindicatos  efetivamente atenderiam à mesma categoria pro-
fissional, o que em  nosso sistema nÆo é possível, havendo no
caso a plausabilidade do  direito invocado. Por outro lado, nÆo
vislumbro a necessidade de  concessÆo de liminar para impe-
dir a realizaçÆo do ato, porque a  simples deliberaçÆo sobre a
criaçÆo de novo sindicato nÆo interferirá  no âmbito do autor,
podendo ser alongada a discussÆo sobre se os  sindicatos real-
mente representarÆo a mesma categoria. Diante do  exposto,
indefiro o pedido de liminar. Cite-se o réu para apresentar  res-
posta no prazo de cinco dias, com as advertências de estilo.
Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-
Adv.  ANDREA DOMINGUES FAVARIM e DANIELLE KA-
RAM PUCCI DE SOUZA LIMA-
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PAULO VINICIUS DE B MARTI 0054 000340/2003
PEDRO PAULO GUERREIRO CAR 0005 002034/0055
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0041 001291/2002
RENE ARIEL DOTTI 0057 000516/2003
RICARDO CHEANG 0063 000931/2003
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0056 000509/2003
ROBERTA ONISCHI 0049 000194/2003
RODRIGO FERREIRA 0032 001132/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0057 000516/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0023 001000/1999
ROGERIO MISSATO 0040 001276/2002
ROMARA COSTA BORGES 0041 001291/2002
RONALDO MARTINS 0078 001560/2003
ROSANGELA M FONSECA 0049 000194/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0037 001223/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0065 001015/2003
SAMIR NAOUF HALABI 0030 000139/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0075 001468/2003
SERGIO MORES 0029 000136/2002
SERGIO SCHULZE 0022 000668/1999
SILVIA ARRUDA GOMM 0047 000129/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0059 000628/2003
SIMONE RINALDI 0052 000317/2003
SUELI ANTUNES CAETANO 0019 001436/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0020 000523/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000668/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0030 000139/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0029 000136/2002
VALERIA GASPARIN 0064 001001/2003

0065 001015/2003
VALERIA MARTINS DE OLIVEI 0048 000134/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0011 002040/0055
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0030 000139/2002
VILMA DE ALMEIDA 0030 000139/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0029 000136/2002
WALERIA CHIBIOR 0077 001556/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0019 001436/1998

1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1147/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x ROBERTO BATISTA  ALVES E OUTRA -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO  PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2030/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO XV DE NOVEMBRO x  TEREZINHA SONIA DE
MORAIS -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  164,50
(cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos),  incluin-
do autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes a expedição de Citação. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

3.-ACAO ORDINARIA-2032/0055-COMERCIAL MAIO
LTDA x COMPANIKEPS INDUST E  COMERC DE BONES
E CAMISETAS -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$
164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar  as custas referentes a expedição de Citação. -Adv.
ANTONIO CEZAR  FERREIRA PINTO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2033/0055-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILTON  JOAO PIRES DE LIMA e
outros -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30  dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. DANIEL HACHEM-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2034/0055-SINDIC DAS
EMP DE ASSEIO E CONSERV  NO ESTADO DO PR x KEE-
PER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -Efetuar o  depó-
sito inicial no valor de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento.  -Adv. PEDRO PAULO GUERREIRO CARNEIRO-

6.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2035/0055-B.V  FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x  JURACI XAVIER DE SOUZA -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$  332,50 (trezentos e trinta

e dois reais e cinquenta centavos),  incluindo autuação, em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar  as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. KARINE CRISTINA  DA COS-
TA-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2036/0055-B.V FI-
NANCEIRA S.A x CARLOS  ALBERTO LISBOA -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 574,00  (quinhentos e setenta e
quatro reais), incluindo autuação, em 30  dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.  Oficial de
Justica. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2037/0055-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x PAULO  SERGIO DA SILVA -Efetuar
o depósito inicial no valor de R$ 427,00  (quatrocentos e vinte
e sete reais), incluindo autuação, em 30 dias,  sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.  Oficial de Jus-
tica. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2038/0055-BANCO
PANAMERIACANO S/A x  LOURIVAL DE JESUS SOUZA -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$  616,00 (seiscento se
dezesseis reais), incluindo autuação, em 30  dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.  Oficial de
Justica. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

10.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-2039/0055-JOS-
LEY MARI THOMAZONI PESSOA  SILVA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Efetuar o  depó-
sito inicial no valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três
reais), incluindo autuação e Carta AR, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e
LEONARDO THOMAZONI  LOYOLA-

11.-ALVARA JUDICIAL-2040/0055-CARMEN LUZIA XAVI-
ER DA SILVA x ODINA LOBO  DA SILVA -Efetuar o depósi-
to inicial no valor de R$ 164,50 (cento e  sessenta e quatro
reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em  30 dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. VERA LUCIA DE PAULI-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-2041/0055-MARLI DE
ANDRADE x JOAO JOSE DE ANDRADE  (ESPOLIO) -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00  (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob  pena de
cancelamento. -Adv. MAURA GIRALDI MOENIGHOFF-

13.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-2042/0055-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO  XINGU LTDA x PAOLINI
& RAMALHO LTDA -Efetuar o depósito inicial no  valor de
R$ 223,50 (duzentos e vinte e três reais e cinquenta  centavos),
incluindo autuação e Carta AR, em 30 dias, sob pena de  can-
celamento. -Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO-

14.-ACAO ORDINARIA-1172/1996-ASSOCIACAO RELIGI-
OSA PIO XII x JOSE BRAZ  HENING e outros -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 306vº, do Sr.  Oficial de Justiça. -Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

15.-ACAO ORDINARIA-949/1997-APOIO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA MASSA  FALIDA x G A CIMA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Oficie-se na forma  solicitada
na cota ministerial de fl. 187. Após, intime-se o síndico.  Ao
preparo das custas para expedição do ofício no valor de R$
7,00  (sete reais), mais custas para expedição de intimação pes-
soal do Sr.  Síndico. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-152/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALMIR ALVIN  DA SILVA -Retirar
ofícios de fls. 169-174. -Adv. MARCELO TESHEINER  CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-532/1998-LEILA CE-
LIA DE CASTRO ALMEIDA ME  FIRMA INDIVIDUAL x
MARGARETE BALDUINO DA ROSA DOS PASSOS -Reti-
rar  ofícios de fls. 202-203. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, CARLOS ROBERTO  CARDOSO JACINTO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1336/1998-MARIA SANTA
CORDEIRO x CONDOMINIO  EDIFICIO METROPOLITAN
BUILDING - ... Ao preparo das custas de  execução (artigo 19
do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei  Estadual nº
6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual  nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1”  e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas da  execução no valor R$ 290,50
(duzentos e noventa reais e cinquenta  centavos), mais custas
do 2º Distribuidor de fl. 254, Funrejus e  Citação e Penhora. -
Adv. ARILDO GARCIA PERRUPATO, IDIRAN JOSE CATE-
LAN  TEIXEIRA-

19.-ACAO MONITORIA-1436/1998-MARCO ANTONIO
ANGELO MARASSI GALLI x RENATO  SEBASTIAO AR-
TIMONTE e outros -Os documentos mencionados na petição
de  fls. 324-325 indicam não haver outros bens dos Executados
que possam  ser objeto de penhora. Assim, é perfeitamente apli-
cável a regra do  artigo 593, III, do Código de Processo Civil,
uma vez que a alienação  do bem descrito no termo de penhora
se deu em data posterior à da  citação para esta Ação Monitó-
ria. Por consequência, declaro ineficaz,  perante o Requerente,
a alienação ocorrida por meio da escritura cuja  certidão está
juntada a fls. 309-311 destes autos, bem como os atos  que a
sucederam, certificados a fls. 312-315. Oficie-se ao Registro
de Imóveis para averbar a penhora, e as circunstâncias acima
citadas,  junto a matrícula do imóvel. Demais diligências. Deve
o Exequente  preparar as custas para expedição do ofício no
valor de R$ 7,00 (sete  reais). -Adv. LEANDRO GALLI, WI-
LLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, JOSE  CARLOS
FARIAS, JOSE MAURI CAETANO e SUELI ANTUNES CAE-
TANO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-523/1999-IN-
VEST FACTORING FOMENTO  MERCANTIL LTDA x PLA
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NAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA -Manifeste-se so-
bre  a certidão de fl. 108, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FA-
BIO PACHECO  GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

21.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-647/1999-ESPOLIO
DE MOSHE KLEIN e outros  x LAUDIMIR LUIZ LOOS e
outros -I- Designo, para arrematação, o dia 18  de dezembro de
2003, às 13:30 horas, no local de costume. Não sendo  alcança-
do lanço superior ao de avaliação, marco o dia 29 de dezembro
de 2003, às 13:30 horas, no mesmo local, para venda a quem
mais der,  exceto o preço vil. -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

22.-ACAO DE DEPOSITO-668/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDIO AUGUSTO  COSSIO -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fl. 93. -Adv.  ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER,  SERGIO SCHULZE e AFONSO MARIA BU-
ENO-

23.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1000/1999-
AKZO NOBEL LTDA x NAGAZAVA  COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA -Defiro (fl. 134). Aguarde-se pelo prazo de  15
dias. -Adv. DANIEL HACHEM, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR,  MAURICIO MUSSI CORREA, LEONAR-
DO CASAGRANDE e MARCELO MUSSI CORREA-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1182/2000-ESPOLIO
DE FRANCISCO LOPES FONSECA  e outros x 2000 ADMI-
NISTRADORA DE IMOVIS LTDA -Retirar Adendo de  Reti-
ficação do Formal de Partilha. -Adv. FABIANE MULLER
BONETTO,  ALEXANDRE MARTINS-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-258/2001-ONDINA ALVES
LISBOA x NEUSA MARGARETE  PEREIRA DALL AGNOL
-Ao preparo das custas no valor de R$ 39,90  (trinta e nove
reais e noventa centavos). -Adv. ARLYVAN PROBST-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-814/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  GRALHA AZUL x NABOR
PAULO LEZAN BECHEL e outros -Para a audiência de  con-
ciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia04 de maio de 2004, às
14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou  representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma  audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e  acompanhada de advogado, sob pena de revelia,
e serão decididas  eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas,  designando-se outra data para
a instrução, se necessário. Citem-se  naforma pretendida. Deve
a parte interessada antecipar as custas para  expedição da Carta
Precatória e providenciar cópias que acompanham a  mesma. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-855/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x DACIR  MAGALHAES QUEIROZ -
Manifeste-se sobre o leilão das praças 1ª e 2ª  negativas. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-136/2002-LIGIA MARIA
ARAUJO HAKIM x AFFONSO  SCHRAPPE ANTONIUK e
outros -Retirar ofício de fl. 221. -Adv. VALDEMAR  BER-
NARDO JORGE, MONICA MINE YAO, VIVIANE BERNAR-
DO JORGE, SERGIO  MORES, LEANDRO RICARDO ZENI,
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, PAULA BORGES  DA
CRUZ DANTAS-

30.-ACAO MONITORIA-139/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x  LISIMAR VALVERDE PEREIRA
-Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a  requisição de
informações. -Adv. EDSON SILVERIO CABRAL, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, PAULO  ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SANTAR,
ALFREDO  SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA,  VILMA DE
ALMEIDA, FABIANO ROESNER, VICTOR GARDOLINSKI
JUNIOR, JORGE  GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIE-
BLER, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS  CATA-
RIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUF
HALABI e LEUREMAR  ANDERSON TALAMINI-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-244/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ANTONIO  JESUS MARCAL RO-
MEIRO BCHARA -Ao preparo das custas para expedição do
ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA  COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO  LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL e LUIZA
BIANCO DOS  SANTOS-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1132/2002-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL  S/A - BBC - x ADORE
IZAURA BROZA M RIZZARDO e outros -Intime-se a  exe-
quente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. CLAU-
DIO  XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, RODRIGO  FERREIRA e LUIZ GUSTA-
VO PUJOL-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1138/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ADVANCE x SERGIO  LUIZ DITZEL e ou-
tros -Intime-se a exequente para providenciar pelo  andamento
do feito. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

34.-ACAO MONITORIA-1156/2002-KENZO PAPELARIA
LTDA x MARGARETE DE FATIMA  SCHUSTER PINTO -
Manifeste-se a requerente. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

35.-ACAO DE DEPOSITO-1182/2002-ARAUCARIA ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x PAULO SER-
GIO VIEIRA -Manifeste-se a requerente. -Adv. LUIZ  ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

36.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1221/2002-WANDER-
LEY VEIGA KUSS x ANTONIO  ROBERTO OLIVETE e
outros -Deve os Requeridos anteciparem custas para  intima-
ção do Requerente. -Adv. MARCIA MARCONCIN e LAURO
ANTONIO  SCHLEDER GONCALVES-

37.-ACAO DE DEPOSITO-1223/2002-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO JORGE GONCALVES  DE SIMONE -Intime-se
o requerente para providenciar pelo andamento do  feito. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA  LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

38.-INVENTARIO E PARTILHA-1226/2002-JOANA RA-
QUEL WEBER POLACK x PEDRO  POLACK (ESPOLIO) -
Deve a viúva meeira assinar pessoalmente o Termo de  Renún-
cia. (salvo). -Adv. LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO F e LOUISE  S ALBUQUERQUE DE CAMARGO-

39.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1271/2002-OSNI CAR-
VALHO x DORCILIA APARECIDA  BIANCO DE MELO e
outros -Manifeste-se o requerente. -Adv. MILTON  TEODO-
RO DA SILVA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1276/2002-
BANCO ITAU S/A x JOSE  ORLOVSKI e outros -Intime-se a
exequente para providenciar pelo  andamento do feito. -Adv.
PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO  FAVE-
RO, ROGERIO MISSATO, KARINE SIMONE POFAHL e
FABIANA SILVEIRA-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1291/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x  PEDRO PAULO TIS-
SE -Intime-se a exequente para providenciar pelo  andamento
do feito. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA,  ROMARA COSTA BOR-
GES, RENATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA CRISTINA
VAZ,  CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA,  CARY CESAR MONDI-
NI-

42.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1296/2002-DECIO TO-
REJANE x MARILENE  BERNADETE DA SILVA -Manifes-
te-se o requerente. -Adv. MARCELO SOUZA  LOPES, NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1399/2002-
BANCO BRADESCO S/A x RAUL  MOCELIN COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA e outros -Manifeste-se o  exe-
quente. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1445/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x VALDIR  RIBEIRO DA CRUZ -
Manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE CARLOS LEITE  JU-
NIOR-

45.-ALVARA JUDICIAL-4/2003-MARIA ANTONIA DE SOU-
ZA x SEBASTIAO ELEUTERIO  PEREIRA DE SOUZA (ES-
POLIO) -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício  de fl. 47. -
Adv. EDENAM MARTINEZ BASTOS e DALVA FERREIRA
CAMARGO-

46.-EXECUCAO-118/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DILVO BERTOTTI  -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 76vº,
do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARI-
NE SIMONE POFAHL e -

47.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-129/2003-IMOBI-
LIARIA SENESTRA LTDA x  BIANCA MARGARETH
SCHULZ -Arquivem-se. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA,
JOSE  ROBERTO CAVALCANTI, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA, NATANOEL ZAHORCAK, ANDRE  DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS e SILVIA  ARRUDA GOMM-

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-134/2003-RUM-
MOBAT - COMERCIO DE  BATERIAS E COMPONENTES
LTDA x DUIN & DUIN LTDA -Defiro (fl. 45).  Intime-se a
Requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente os  docu-
mentos mencionados, na forma e sob as penas do disposto no
art.  359 do CPC. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA  JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA, PATRICIA
FERNANDA FANUCCHI PINTO, MARCELO LUIZ HILLE
e MELISSA MARINO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2003-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO  BRASILEIROS S/A x ES-
TRATEGIA ASSESSORIA EMPRESARIAL e outros -Defiro
(fl. 61). Aguarde-se na forma pretendida. -Adv. MARILI RI-
BEIRO  TABORDA, ROBERTA ONISCHI, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, ROSANGELA M  FONSECA e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

50.-ACAO MONITORIA-216/2003-BANCO BANESTADO S/
A x FAG TELECOMUNICACOES  LTDA e outros -Defiro (fl.
76). Cite-se na forma pretendida.  Antecipar custas para expe-
dição de Citação. -Adv. LEONEL TREVISAN  JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

51.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-280/2003-MAR-
CO AURELIO GOLEMBA x  FINAUSTRIA CIA. DE CRE-
DITO E FINACIAMENTOS -Especifiquem as partes,  justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

52.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-317/2003-JOAO

FERREIRA LEITE RIBEIRO x  MARIA HELENA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA -Defiro (fl. 100). Cite-se na forma  preten-
dida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da Carta AR. -Adv. LEANDRO
GALLI, LUIS  FERNANDO MOSCARDI, LUIS MOSER,
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD, ALEXANDRE  DALLA
VECCHIA, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, SIMO-
NE RINALDI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2003-NILTON ALBER-
TO DA SILVA OLIVEIRA x  CONSTRUFER - COMERCIO E
REPRES DE FERRAGENS LTDA -Em cumprimento ao  Ve-
nerando Acórdão, providencie-se o levantamento da penhora
que  recaia sobre o imóvel residencial do Embargante. Nos au-
tos de  Execução, deverão ser providenciados os atos necessá-
rios à  complementação da penhora, até a integral garantia do
Juízo.  Diligências necessárias. -Adv. EDUIL UBALDO ZA-
NICOTTI e CELSO  LOURENCO DOS SANTOS-

54.-ACAO DE ANULACAO-340/2003-EDENO APARECIDO
PAMPLONA x PROSPECTA  FACTORING LTDA -DESPA-
CHO DE FL. 91. Intimem-se as partes para que uma  delas
apresente certidão circunstânciada da 7ª Vara Cível desta  Ca-
pital, que informe qual é o documento que instrui a ação moni-
tória  registrada naquele Juízo sob o nº 703/2002, bem como
qual a data da  distribuição e do primeiro pronunciamento posi-
tivo. DESPACHO DE FL.  95. A certidão de fl. 94 não atende
a finalidade do determinado a fl.  91, uma vez que não indica
qual é o documento que instrui a ação  monitória. Repita-se a
intimação. -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE  CAS-
TRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e PAULO VINICIUS DE
B MARTINS JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-460/2003-ELIANE
IVETE WAL x BANCO EXCEL  ECONOMICO S/A -Intime-
se a Executada para os fins pretendidos a fl.  145. ... , para que
o Banco Executado pague a quantia de R$10.153,37  e a expe-
dição de alvará para levantamento do saldo remanescente da
execução que ficou depositado nos autos. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN  JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA  QUEIROZ
BOTELHO-

56.-DECLAR DE INEXIS DE DEB E ANU-509/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x  PALUCH E PALUCH TREINA-
MENTO PROF E SERVICOS S/C LT -Intime-se a  Requerente
para, em05 (cinco) dias, providenciar os atos necessários  à
citação nesta ação principal, sob pena de ser revogada a limi-
nar  deferida na ação cautelar em apenso. -Adv. JOSE RODRI-
GO SADE, JOSE  CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO
FILHO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO-

57.-ACAO ORDINARIA-516/2003-DORIA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x JUNCKES  MONTAGENS ESTRUTURAS
INDUSTRIAIS LTDA -Especifiquem as partes,  justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,  manifestem
interesse na realização de audiência de conciliação. No  silên-
cio, o feito será saneado por despacho escrito. -Adv. ROGE-
RIA  DOTTI DORIA, PATRICIA NYMBERG, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,  ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI e JOS-
SEL JOSE  COELHO-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/2003-
CLAUDIO MASSAYUKI HAGI x  MOACYR LUIZ SOARES
FILHO -Intime-se o exequente para providenciar  pelo anda-
mento do feito. -Adv. ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO, MI-
GUEL  ARCANJO CAPRIOTTI e FERNANDA CAPRIOTTI-

59.-ALVARA JUDICIAL-628/2003-ROSELINA GONSALVES
e outros x MAURO BATISTA  GONSALVES (ESPOLIO) -
Retirar Alvará de fl. 36, com prazo de validade.  -Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER-

60.-ARROLAMENTO SUMARIO-645/2003-MARIA FER-
NANDA DE CARVALHO LOGOCKI e  outros x FERNAN-
DO LOGOCKI (ESPOLIO) -Retifiquem-se o formal de  parti-
lha na forma pretendida em fl. 57. Ao preparo das custas para
Retificação do competente Formal de Partilha no valor de R$
157,50  (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). -
Adv. CARLA  KAREN ASSAKURA e CLAUDIA REGINA
FURTADO-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-660/2003-
MARLENE DO ROCIO  PRUCHAK x  HSBC SEGUROS
BRASIL S/A -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 37vº,  do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. IVAIR JUNGLOS e EDSON RAMA-
LHO DE  OLIVEIRA-

62.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-704/2003-DAPH-
NE CORREIA CAMARA CANTO x  BANCO ITAU -Especi-
fiquem as partes, justificando-as, as provas que  pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na  realiza-
ção da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,  o
feito será saneado na forma do õ 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. DANTON ILYUSHIN BASTOS, ANTO-
NIO CELESTINO  TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-931/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO,  FINANC E INVESTIMENTO x
EBER EVALDO HORST -Retirar ofício de fl. 20.  -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, ABEL  ANTONIO REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JOSEANE CRISTINA  RODRIGUES
e RICARDO CHEANG-

64.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1001/2003-
E.V.HERTZ ELETROMECANICA  INDUSTRIAL LTDA e
outros x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
CREDICARD S/A - ... Os pontos controvertidos quanto à ma-
téria de fato  a dependerem de prova resumem-se em saber: a)
qual a taxa de juros  aplicada e se esta está de acordo com o

pactuado; b) se houve  capitalização indevida de juros; c) qual
o valor do débito da  Requerente. Para dirimir a controvérsia
defiro a prova pericial  contábil. O depoimento pessoal do re-
presentante legal da Requerente  em nada poderá esclarecer os
pontos controvertidos, motivo pelo qual  o indefiro. Nomeio o
Sr. Flantelor de Souza Oliveira para realizar a  perícia, o qual
deve ser intimado para apresentar proposta de  honorários, tão
logo sejam formulados os quesitos. -Adv. NEY PINTO  VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUS-
SO, MARIA MADALENA  REGO BARROS W ALMEID,
KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEIRA,
GYSELE VIEIRA SILVA, LARISSA KALKMANN ARAUJO
SILVA, LARISSA KARLA DE  PAULA SA, ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, MARILU FERREIRA, MARCIA DIAS
RUBINECK, CLAUDIA REGINA BERTUOL, LAURA JANE
PIVATO CARNEIRO, EDSON  DE SOUZA CARNEIRO,
HELEN KATIA CASSIANO, CHRISTIANN EDUARDO
NUERNBERG, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO
JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE  MATOS, LEONARDO FI-
GUEIRA MAURANO e CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1015/2003-ENY
MOREIRA DA CRUZ COSTA x  BANCO HSBC S/A - ... Re-
jeito, pois, a preliminar. Os pontos  controvertidos quanto à
matéria de fato a dependerem de prova  resumem-se em saber:
a) qual a taxa de juros aplicada e se esta está  de acordo com o
pactuado; b) se houve capitalização indevida de  juros; c) se
houve cumulação de correção monetária com comissão de  per-
manência. Para dirimir a controvérsia defiro a prova pericial
contábil. Nomeio o Sr. José Carlos Ostroski (233-1554/3019-
7880) para  realizar a perícia, o qual deve ser intimado para
apresentar proposta  de honorários, tão logo sejam formulados
os quesitos. O Requerente  pretende a inversão do ônus da pro-
va, para que a Requerida arque com  as custas da produção de
prova pericial. Ocorre que, mesmo que  procedente, a inversão
do ônus não importa na inversão de  responsabilidade que cada
parte tem de arcar com as despesas da prova  que pretende
produzir. O deferimento do pedido de inversão do ônus da  pro-
va importa apenas na transferência de obrigação de provar di-
reito  seu, a fim de elidir presunção vigente em favor da outra
parte. Nesse  sentido há decisão do Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp. 443.208-RJ,  Rel.: Min. Nancy Andrighi, DJU de 17/
03/2003, p. 226-227). Além  disso, não restou demonstrada a
hipossuficiência, nem econômica, nem  técnica, do Requeren-
te. Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova.  Como ambas as
partes requereram a perícia, os honorários do Sr.  Perito deve-
rão ser rateados, sendo que, por ser o Requerente  beneficiário
da Justiça Gratuita, sua parte deverá ser paga ao final.  -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, JOAO
CARLOS REQUIAO,  JOAQUIM MIRO NETO, JOAQUIM
MIRO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-

66.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1055/2003-AUTO
SHOW COMERCIO DE VEICULOS  LTDA x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A -Mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. FRED YURK-

67.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1080/2003-JUS-
CELINO IGNACIO DA SILVA e  outros x EUROTUR TURIS-
MO LTDA -Aguarde-se o preparo, por 30 dias.  -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-

68.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-1099/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL TINGUI I  x ZULEIGMA MARIA
ALVES -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante  o ex-
posto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na
forma do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil.  Condeno o Requerente ao pagamento de custas proces-
suais e de  honorários advocatícios, que arbitro em R$ 240,00
(duzentos e  quarenta reais), nos termos do disposto no artigo
20, õ 4º, do Código  de Processo Civil, considerando a nature-
za da causa, a desnecessidade  de instrução e o trabalho efeti-
vamente exigido. P.R.I. -Adv. ADRIANA  BOMFIM, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ-

69.-INVENTARIO E PARTILHA-1149/2003-JAMILE AYUB
BUSATTO x JOSE RUBENS  BUSATTO -Intime-se a Inventa-
riante para que apresente procuração e  título de herdeiro de
José Carlos Busatto. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO,  CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA e ERIC RODRIGUES MORET-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1316/2003-
LOJAS COLOMBO S/A COM DE  UTILIDADES DOMESTI-
CAS x SAUDE SOBRE RODAS COMERCIO DE MAT ME-
DICOS  LTDA e outros -Tome-se a termo a penhora. Intimem-
se os Executados  para que se manifestem sobre a contra-pro-
posta de fl. 34. Deve os  Executados assinar pessoalmente o
Termo de Penhora. (salvo). -Adv.  JURANDIR XAVIER GON-
ZAGA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

71.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1338/2003-AGUI-
NALDO SANTOS DE ARAUJO x  FINAUSTRIA CIA DE
CRED FINANC E INVESTIMENTO -Manifeste-se a  Reque-
rida. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1361/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  AUGUSTO RODRIGUES -Di-
ante da conexão, admitida pela própria  Requerente, desta com
a ação registrada sob o nº 1201/2003 perante a  21ª Vara Cível
e considerando que aquele Juízo está prevento, por ter  conhe-
cido da causa em primeiro lugar, remetam-se os autos, via  dis-
tribuidor, à 21ª Vara Cível desta Capital. Diligências  necessá-
rias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

73.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1389/2003-MARIO DE
JESUS SIMIONI x PARANA  BANCO S/A -Recebo a emenda
à inicial de fls. 59-60. ... Porque se  discute a validade do con-
trato, defiro a liminar para proibir a  inclusão (ou determinar a
exclusão, se a inclusão já ocorreu), do  nome da Requerente em
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bancos de dados de inadimplentes. Oficie-se.  Cite-se na forma
pretendida. Deve a parte interessada antecipar as  custas refe-
rente a expedição e encaminhamento da Carta AR. Retirar  ofí-
cios de fls. 62-64. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

74.-ACAO COMINATORIA-1433/2003-FAVRETTO IMO-
VEIS LTDA x CLUBE LITERARIO DE  CURITIBA - ... As-
sim, na forma do disposto no artigo 461 do Código de  Proces-
so Civil, porque presentes os requisitos exigidos pelo õ 3º do
citado artigo, defere-se a antecipação de tutela específica  pre-
tendida, para o fim de determinar que o Requerido entregue a
documentação e promova os atos necessários à outorga da es-
critura  para transferência da propriedade do imóvel adquirido
pela  Requerente. Também, na forma do õ 4º do mesmo artigo
461 do Código de  Processo Civil, fixa-se o prazo de 30 dias
para o cumprimento da  liminar, sob pena de multa diária, que
é fixada em R$ 2.400,00 (dois  mil e quatrocentos e quarenta
reais). Cite-se o Requerido para  oferecer resposta, querendo, e
intime-se-o para dar cumprimento à  determinação aqui conti-
da. Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja  cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-

75.-MED CAUT DE ARROLAMENTO BENS-1468/2003-
ANDRESSA KARINY BAIAK x MIRO  TABORBA - ... Ante
o exposto, defiro a liminar, para determinar o  arrolamento dos
bens descritos na inicial, a fim de garantir futura  partilha. Con-
diciono a manutenção da liminar à citação da pessoa  indicada
na certidão de óbito como filha deixada pela falecido, de  nome
JANDIRA. Intime-se o Requerido para que dê cumprimento à
liminar  e cite-se-o para, querendo, oferecer resposta, no prazo
legal.  Constem do mandado as advertências do artigo 285 do
Código de  Processo Civil. Antecipar custas para expedição de
citação da pessoa  indicada. -Adv. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO-

76.-ALVARA JUDICIAL-1512/2003-JOANA SALVINA DE
SOUZA x LAZARO AGNO DE  SOUZA (ESPOLIO) -Defiro
a Justiça Gratuita. Intime-se a Requerente  para que apresente
certidão de inexistência de dependentes junto ao  INSS e infor-
me a existência de demais herdeiros. -Adv. IZAURA MARIA
ARAUJO OGINO-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1556/2003-CLAU-
DIA DE PAULA FREITAS x  LOJAS MARISA -Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita. ...  Considerando o valor atribuído
à causa, emende-se a inicial, no prazo  de 10 (dez) dias, com o
fim de adaptar a inicial ao rito sumário ou  elevar o citado valor
ao patamar compatível com o rito ordinário.  -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, CALUDIA ELIANE PEREIRA, AN-
DREA CORDEIRO  DOS SANTOS e WALERIA CHIBIOR-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1560/2003-ADEMIR
SERGIO XAVIER MACHADO x  MOINHOS UNIDOS BRA-
SIL MATE S/A -Este Juízo é incompetente para  apreciar o
pedido de protesto junto ao Tabelionato de Protesto de  Pi-
nhais, motivo pelo qual deixo de apreciar o pedido de tutela
antecipada. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 11 de maio de 2004, às 14:00 horas, à qual deve-
rão  comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com  poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá  apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena  de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e  requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a  instrução, se neces-
sário. Citem-se na forma pretendida. -Adv. RONALDO  MAR-
TINS-

79.-ACAO ORDINARIA-1561/2003-DIVICENTER - COMER-
CIO DE DIVISORIAS LTDA x  FECHADURAS METAL
VOUGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros  -Consi-
derando o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no  pra-
zo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptar a incial ao rito sumá-
rio  ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o rito
ordinário.  -Adv. MARIA HELENA KUSS-

80.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1565/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAM  MERCANTIL GRUPO
ITAU x DAVI GENEROSO -Considerando o valor atribuído  à
causa, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o
fim de  adaptar a inicial ao rito sumário ou elevar o citado valor
ao patamar  compatível com o rito ordinário. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e  ODECIO LUIZ PERALTA-

81.-ACAO ORDINARIA-1578/2003-ANTONIO MANOEL
FELISBINA x VECOPAR VEICULOS  E PECAS LTDA -Con-
siderando o valor atribuído à causa, emende-se a  inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptar a inicial ao  rito
sumário ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o
rito ordinário. -Adv. ODORICO TOMASONI-
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0011 001165/1998
LUIZ CESAR TREVISAN 0021 000944/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0045 000601/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0024 000697/2002
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0020 000757/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0047 000684/2003
MARCELO DA SILVA 0002 002052/0055
MARCELO ZANON SIMAO 0049 000780/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0010 000561/1998
MARCIA S BADARO 0064 001499/2003

0040 000052/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 001564/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0043 000334/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 001172/1998

0078 001590/2003
MARCOS MATTIOLI 0024 000697/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0013 001478/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0008 000178/1998
MARIA HELENA LAZOF 0072 001579/2003
MARILZA MATIOSKI 0053 000915/2003
MARTA SUZY WAGNER 0063 001494/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0058 001164/2003
MAURICIO DE OLIVEIRA 0032 001029/2002
MAURICIO VIEIRA 0055 001016/2003
MAURO JOSE AUACHE 0014 000300/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0065 001545/2003

MIRIAN GONCALVES 0014 000300/1999
MURILO CELSO FERRI 0052 000904/2003

0066 001562/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0010 000561/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0025 000757/2002

0044 000576/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0037 001250/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 001564/2003
ONESIO MACHADO OLIVEIRA 0022 001242/2001
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0048 000692/2003
PAULO CARVALHO 0004 000155/1994
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0016 001203/1999
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0038 001321/2002

0061 001409/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0038 001321/2002

0061 001409/2003
PEDRO RIBEIRO FILHO 0026 000785/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0005 000800/1995
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0003 002053/0055
RITA DE CASSIA HOSTINS 0003 002053/0055
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0030 001013/2002
ROBERTO MOROZOWSKI 0079 001591/2003
ROGERIO VERAS 0071 001575/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0062 001449/2003
ROMARA COSTA BORGES 0010 000561/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0048 000692/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0015 000609/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 0035 001083/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0004 000155/1994

0037 001250/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 001023/2002

0059 001322/2003
SADI BONATTO 0039 001468/2002
SILVIO RORATO 0077 001585/2003

0076 001583/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0037 001250/2002
SUZANA BONAT 0005 000800/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0045 000601/2003
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0032 001029/2002
VALERIA GASPARIN 0025 000757/2002

0044 000576/2003
VANESSA MASSARO 0047 000684/2003
VERA LUCIA BURBELA 0075 001582/2003
WALDOMIRO NOGAR 0037 001250/2002

1.-ACAO DE DESPEJO-2051/0055-CLAUDIA MARKOWI-
CZ x MARIA EDWIGES DE BRITO  LOPES -Efetuar o depó-
sito inicial no valor de R$ 516,00 (quinhentos e  dezesseis re-
ais), incluindo autuação e Cartas ARs, em 30 dias, sob  pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial  de
Justica. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

2.-ACAO DE ANULACAO-2052/0055-LUCIO SANTOS DE
LACERDA x GLOBAL TELECOM  S/A -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 164,50 (cento e  sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos), incluindo autuação, em  30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes a  expedição
de Citação. -Adv. MARCELO DA SILVA-

3.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-2053/0055-ASSOC DOS
MORAD DO RESIDENCIAL  VILLAGIO VENETTO x GLA-
DIS OEDMANN VESCIA -Efetuar o depósito inicial  no valor
de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais), incluindo  autu-
ação e Carta AR, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
RENATO CORDEIRO DA SILVA e RITA DE CASSIA HOS-
TINS-

4.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-155/1994-ESPOLIO DE
SHINNOSUKE TAKAHASHI e  outros x ESPOLIO DE DUR-
VALINO TOZETTO e outros -Para a avaliação do  imóvel no-
meio o Sr. Marino Nogueira Koch, que deverá ser intimado a
apresentar, proposta de honorários, tão logo formulados os que-
sitos.  -Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CARVALHO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-800/1995-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x ODO-
RICO TARAMELLI -Aguarde-se, no arquivo  provisório, a
manifestação da parte interessada. -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA, SUZANA BONAT e AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-942/1996-AN-
TONIO CARLOS CORD HOMME DE  ASEVEDO x ESTE-
VO MOTA DE SOUZA -Defiro (fl. 70). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas para expedição do ofício no
valor  de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. JOSE ORIOVALDO DE
OLIVEIRA-

7.-ACAO COMINATORIA-1171/1997-LEONOR STREBEL
ZABUDOWSKI x ESPACO NOBRE  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 185-187. -Adv. JOSE A PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE  PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA
SOARES QUADROS-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-178/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO ATHENAS GARDEN  x GLAUCO TSUJI -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 360.  -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA  ROCHA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-325/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  TRANSDIESEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se
a  parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls.
184-190. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS  FERREIRA-

10.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-561/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON  LOURENCO RUSSINHO-
LI -Antecipar custas para o desentranhamento dos  documen-
tos que instruíram a inicial. -Adv. NELSON PASCHOALOT-

TO,  CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, ALESSANDRA  BATISTA DE SOU-
ZA, ROMARA COSTA BORGES, CARY CESAR MONDINI,
CRISTIANE  VIEIRA DO NASCIMENTO e MARCIA CRIS-
TINA VAZ-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -Manifeste(m)-se  sobre
a juntada do ofício de fl. 139. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA  e IDALINA VALERIO PEREIRA-

12.-ACAO DE DEPOSITO-1172/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x JAIRO  ANTONIO ELIAS -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fl. 180.  -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1478/1998-
METALURGICA GANS INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA
x SAMUEL GALEGO PANUCCI -Manifeste-se o Exequente.
-Adv. GENESIO TAVARES, JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA, MARIA CRISTINA  FERNANDES-

14.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-300/1999-GRAMO-
PHONE PRODUTORA DE AUDIO x  VILAS PRODUCOES
ARTISTICAS MUSICAIS E COM LTDA e outros -Manifeste-
se  a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de
fls.  136-141. -Adv. MIRIAN GONCALVES, ANDRESSA
CALDAS, CANDIDO MATEUS  MOREIRA BOSCARDIN,
ANDRE GUILHERME ZAIA e MAURO JOSE AUACHE-

15.-ACAO MONITORIA-609/1999-DOMINGOS POSSA x
ALBERTO RODOLFO ZACHAR  RODRIGUES -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.  103-105. -
Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

16.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1203/1999-ADRIANO
CORREA DO NASCIMENTO x  BRADESCO SEGUROS S/
A -Defiro (fl. 242). Desentranhe-se o documento de  fl. 08,
substituindo-o por fotocópia autenticada. Após, voltem ao  ar-
quivo. Antecipar custas para o desentranhamento e autentica-
ção do  documento. -Adv. PAULO CESAR PIRES CARVA-
LHO, ALUISIO PIRES DE  OLIVEIRA-

17.-ACAO MONITORIA-393/2000-CEACA CERAMICA
CANOINHAS LTDA x JAIME ANTONIO  IOP -Ao preparo
das custas no valor de R$ 100,00 (cem reais), do Sr.  Avaliador.
-Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-561/2000-AR-
NALDO FRANCISCO DE FARIA x  VILMA SALDANHA
ALMEIDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos  ofí-
cios de fls. 140-141. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA-

19.-EXECUCAO-197/2001-JULIO DE BARROS FRANCO x
VANDIR REMIZIO -Indefiro a  expedição de ofício ao Detran,
tendo vista que o bloqueio só pode ser  efetivado após formali-
zada a penhora dos veículos. Oficie-se ao Banco  Itaú, na for-
ma pretendida a fl. 90. Ao preparo das custas para  expedição
do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-757/2001-LEONI
ESCOLASTICA RIBEIRO DA  MAIA x JOAO ELOI DA
MAIA -Retirar ofício de fl. 83. -Adv. MARCELO  ARTHUR
GOMES OSTI-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2001-OLIVIO BENAT-
TO e outros x ROSI CAROLINA  BENATTO -Indefiro pedido
de item “a” (fl. 79), já que a devolução não  foi de forma espon-
tânea, pois apenas ocorreu  após diligência do  Oficial de Jus-
tiça, que deixou contra-fé no escritório do advogado.  Defiro
pedido de item “b” (fl. 79). Abra-se vista pelo prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

22.-ALVARA JUDICIAL-1242/2001-SUELI TEREZINHA RI-
BEIRO e outros x ARTUR  BOANERGES ALMEIDA FREI-
TAS (ESPOLIO) -Ao preparo das custas para  expedição do
competente Alvará no valor de R$ 29,90 (vinte e nove  reais e
noventa centavos). -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e ONESIO  MACHADO OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  ENGETRAN CONS-
TRUCAO E OBRAS LTDA -Desentranhe-se e averbe-se o
mandado de fls. 109-112, para que seja efetuado o arresto so-
bre o  veículo indicado a fls. 115-116. Cumpra a parte interes-
sada o  disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que
o competente  mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de  Justiça). -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e  JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-697/2002-CONDO-
MINIO CIVIL SHOPPING  CURITIBA x LUZIA NASCIMEN-
TO NOGUEIRA e outros -Providenciem-se os  atos necessári-
os à penhora do imóvel, conforme disposto no parágrafo  5º do
artigo 659 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte  inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o  competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr.  Oficial de Justiça). -Adv. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL  MATTIOLI, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e IVAN RIBAS-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-757/2002-MARIA NEVES
CARVALHO e outros x MOISES  DE PAULA NEVES (ESPO-
LIO) e outros -Ao preparo das custas no valor de  R$ 148,90
(cento e quarenta e oito reais e noventa centavos). -Adv.  IVO
BRUGNOLO MACEDO, NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

26.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-785/2002-JODER
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DE SOUZA MONTEIRO JUNIOR e  outros x VIACAO PRIN-
CESA DOS CAMPOS -Manifeste-se sobre a certidão de  fl.
177, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO
e  ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-810/2002-CONDOMINIO
DO CONJ RESID SANTA  TEREZINHA x NYDIA LEAL
GUIMARAES -Ao preparo das custas no valor de  R$ 149,43
(cento e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos),  con-
forme cálculo do Sr. Contador de fl. 78. -Adv. LUCIA AURO-
RA  FURTADO BRONHOLO-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-POS-
TO CAMPO LARGO LTDA x  ANDRESSA SENFF NASSER
MORAES e outros -Desentranhe-se o mandado de  fls. 29-30,
para integral cumprimento, observando-se o endereço  indica-
do a fl. 40. Cumpra a parte interessada o disposto no item  9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv.  HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

29.-INTERDICAO-1006/2002-IRENE DO ROCIO RUDUNI-
KE NEVES x IRINEU JOSE  RUDUNIKE -Manifestem-se as
partes sobre a proposta dos honorários  periciais de fl. 54, bem
como a data para realização da perícia dia  29/01/2004, às 1500
horas, Rua Simão Bolivar, 475, Juvevê, Ctba-PR.  -Adv. CLE-
CI TEREZINHA MUXFELDT-

30.-ACAO DE DEPOSITO-1013/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x C D O ALIMEN-
TOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada
da Carta AR de fls. 71-72. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

31.-ACAO DE DEPOSITO-1023/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x AUGUSTO KOSIEN  -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 52, do Sr. Oficial de Justiça.  -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e  FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-INTERDICAO-1029/2002-JOAO MARIA BRUGINSKI x
CELSO BRUGINSKI  -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta dos honorários periciais de  fl. 25, bem como a data para
realização da perícia dia 12/02/2004, às  15:00 horas, na Rua
Simão Bolivar, 475, Juvevê, Ctba/PR. -Adv.  GUATACARA
SCHENFELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENFELDER
SALLES e MAURICIO  DE OLIVEIRA-

33.-ARROLAMENTO SUMARIO-1030/2002-LENIR PONTO-
NI WASHOWICZ e outros x LUIZ  WACHOWICZ (ESPO-
LIO) e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER  OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE  INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv.  CYNTHIA GLOWACKI FER-
REIRA-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1044/2002-HUGO
LEONARDO DE CARVALHO NUNES e  outros x J.A.C.
COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA -
Manifeste(m)-se  sobre a juntada do ofício de fl. 86. -Adv. ANA
PAULA LORENZONI-

35.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1083/2002-COND EDI-
FICIO ILDEFONSO FRANCA x  MARYMAR DE LIMA PEI-
XOTO -Ao preparo das custas no valor de R$ 198,55  (cento e
noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv.  DE-
NISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD
e ADALBERTO PEREIRA-

36.-ACAO DE DEPOSITO-1164/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO JOSE  DIRESTO -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 60. -Adv.  IDELANIR ERNES-
TI-

37.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1250/2002-NI-
VAL DE ABREU x JOAO CARLOS  DOS SANTOS -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que  pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na  realiza-
ção da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,  o
feito será saneado na forma do õ 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, ROSE
MARY BASTOS  IACOMINI, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e WALDOMIRO NOGAR-

38.-ACAO DE USUCAPIAO-1321/2002-PURA DOMINGUES
BANDEIRA x MORAR DO BRASIL  INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA -Atendam-se às solicitações feitas  nos
itens “1” e “2” de fl. 255. Após, aguarde-se a citação nos autos
em apenso. -Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI e  PAULO RENATO LOPES RAPO-
SO-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1468/2002-BANCO
CNH CAPITAL S/A x IPIRANGA  ENGENHARIA LTDA -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. FERNANDO JOSE  BONAT-
TO, SADI BONATTO, CLAUDIA VIDAL KUSTER SOLYOM,
LUIZ ADRIANO  VEIGA BOABAID-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/2003-GER-
MANO BUCHNER x WARTER  SIEGFRIED MARZINKO-
WSKI -Desentranhe-se o mandado para que o Executado  seja
citado no endereço indicado a fl. 37. Cumpra a parte interessa-
da  o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente  mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de  Justiça). -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S BADARO e JORGE CLARO  BADARO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  FRANCHISE COMERCIO DE

ROUPAS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a  juntada dos
ofícios de fls. 38-40. -Adv. DANIEL HACHEM-

42.-ACAO ORDINARIA-285/2003-SPRINT-IMEX BRASIL
LTDA x UPS DO BRASIL & CIA  -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem  produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da  audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será  saneado
na forma do parágrafo 3º do artigo 331 do código de Processo
Civil. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ALEXANDRE ARSENO,  JOSE CAMPS e ABRAO JORGE
MIGUEL NETO-

43.-ACAO MONITORIA-334/2003-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x RONALDO
AFONSO CECON -Manifeste(m)-se sobre a juntada do  ofício
de fls. 46-47. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIA-
NA EVERS e  MARCOS ANTONIO ZAITTER-

44.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-576/2003-DALLA
BONA & DALLA BONA LTDA - ME  x COMERCIAL ME-
DEIROS DE FERRAMENTAS LTDA e outros -Manifeste(m)-
se  sobre a juntada do ofício de fl. 79. -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO e  VALERIA GASPARIN-

45.-ACAO MONITORIA-601/2003-BANCO BANESTADO S/
A x LUIZ ANTONIO GILLIERON  GAVINHO e outros -Defi-
ro (fls. 48-49). Oficie-se na forma pretendida.  Ao preparo das
custas para expedição dos ofícios no valor de R$ 42,00  (qua-
renta e dois reais). -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

47.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-684/2003-RICARDO
AUGUSTO MORGAN x VISA  IMOVEIS LTDA -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que  pretendem pro-
duzir. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, FERNANDO
SCHLIEPER, VANESSA MASSARO e KELYN MEDEIROS
DA SILVEIRA-

48.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-692/2003-MARIA
MATIKO HAYASAKA x BANCO  FIAT -Observe-se o efeito
suspensivo concedido ao Agravo Informe-se  que a decisão foi
mantida e que o disposto no art. 526 do CPC foi  cumprido. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA,  KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI e RONALDO LIMA  MACHA-
DO-

49.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-780/2003-COMPEL
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE  AUTO PECAS LTDA
x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA  -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta AR de
fls.  90-91. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-

50.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-834/2003-MARITIMA
SEGUROS S/A x CIRO ROMANO  -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 41. -Adv. GINA A DI  GIAIMO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-843/2003-NA-
CIONAL GAS BUTANO  DISTRIBUIDORA LTDA x THEO-
DORO BRANDINO CHAGAS -Manifeste(m)-se sobre  a jun-
tada do ofício de fl. 45. -Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-904/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DELA LUZ  TRANSPORTE E LO-
GISTICA LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada  dos
ofícios de fls. 31-34. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR  CANEDO DA SILVA-

53.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-915/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CINTIA LIZ x  WANDERLEY SOARES GAR-
CIA -Ao preparo das custas no valor de R$ 31,50  (trinta e um
reais e cinquenta centavos). -Adv. MARILZA MATIOSKI-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-916/2003-HELOISA
HELENA WALGER DE CAMARGO  LIMA x BANCO ITAU
S/A -Retirar ofícios de fls. 116-118. -Adv. CARLOS  ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1016/2003-
CLAUDIO PISCONTI MACHADO x  BEATRICE GRANAT-
TO BORGES e outros - ... Passo a decidir as questões  postas.
... Por tais razões, rejeito a objeção de pré-executividade.  Como
não foram nomeados bens à penhora, devolvo ao Exequente o
direito de indicar bens, dos Executados, passíveis de constri-
ção.  -Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MA-
CHADO e ALTAMIRO ALVES DOS  SANTOS-

56.-ACAO DE USUCAPIAO-1042/2003-IRENE MATIOLLI
MACHADO DE ALMEIDA x MARLI  CUNHA ZIESEMER -
Retirar ofícios de fls. 35-37. -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e DILA-
NI MAIORANI-

57.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1122/2003-
EDILTON PARANHOS MARREIRO x  BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Manifeste-se sobre a contestação e  documentos de
fls. 56-114. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

58.-ACAO DE DESPEJO-1164/2003-WALFRIDO ZETTEL
(ESPOLIO) e outros x GIL  CESAR DANTAS BRUEL e ou-
tros -Manifeste-se sobre a contestação e  documentos de fls.
31-43. -Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1322/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC  E INVEST x LUCAS
SERAFIM TRELISKI FILHO -Vistos e examinados, etc ...  Ante
o exposto, homologo o acordo de fls. 21-22, regido pelas  clá-
usulas e condições nele contidas. Via de consequência, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, conforme dis-
posto no  artigo 269, III, do Código de Processo Civil. P.R.I.

Oportunamente,  dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. -Adv. ROSIANE  APARECIDA MARTINEZ, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE  BELINATI
GARCIA LOPES-

60.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1351/2003-LUIZ FER-
NANDO DA SILVA COSTA e  outros x POLICLINICA SAU-
DE PLUS S/C LTDA -Considerando o valor  atribuído à causa,
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  com o fim de
adaptar a inicial ao rito sumário ou elevar o citado  valor ao
patamar compatível com o rito ordinário. -Adv. LEONARDO
BERALDI KORMANN-

61.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1409/2003-MO-
RAR DO BRASIL  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x PURA DOMINGUES BANDEIRA  -Oficie-se ao Ex-
celentíssimo Relator do Agravo de Instrumento nº  235850-3
dando ciência de que, por conexão, os autos foram remetidos  a
este Juízo e anexados, para julgamento simultâneo das ações,
aos  autos nº 1.321/202, de Ação de Usucapião. Após, provi-
denciem-se os  atos necessários à citação. Diligências necessá-
rias. Antecipar as  custas para expedição de Citação. -Adv.
PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO  RENATO LOPES RA-
POSO e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

62.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1449/2003-NIVAL-
DO DE PAULA SOUZA x BANCO  ZOGBI S/A -A declara-
ção de fl. 18 não atende às finalidades do  disposto no artigo 4º
da Lei 1060/50, combinado com o artigo 1º da  Lei 7115/83,
porque a assinatura nela contida não confere com a  lançada na
procuração. Intime-se o Requerente para regularizar. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVI-
NHO, ANDREA CORDEIRO DOS  SANTOS, ROGERIO
XAVIER RIVA e FERNANDA SILVEIRA GONCALVES-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-1494/2003-MARCIA REGI-
NA PONTAROLLI FRIEDMANN e  outros x ARILTO PON-
TAROLLI e outros -Defiro fl. 37. Aguarde-se pelo  prazo de 15
dias. -Adv. MARTA SUZY WAGNER-

64.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1499/2003-ALVA-
CIR CORREA DOS SANTOS x  ERNAN RODRIGUES VIEI-
RA -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada da Carta
AR de fls. 33-34. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA  S BADARO e JORGE CLARO BADARO-

65.-SOBREPARTILHA-1545/2003-NORMA POLLY MAR-
CHAUKOWSKI x HENRIQUE  MARCHAUKOWSKI (ES-
POLIO) -Retifique-se a autuação e o registro para  que conste
como sobrepartilha. Nomeio Inventariante NORMA POLLY
MARCHAUKOWSKI, independente de compromisso. Expe-
ça-se alvará para que  a Inventariante possa receber o imóvel
em nome do espólio. Ao preparo  das custas para expedição do
competente alvará no valor de R$ 7,00  (sete reais). -Adv. MI-
GUEL LUIZ CONTE-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1562/2003-
BANCO BRADESCO S/A x RADIAL  COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA -Cite(m)-se. Para o caso de pronto  pagamen-
to, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo  Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6. do Código  de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação  das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. MURILO CELSO FERRI e  EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

67.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1564/2003-BANCO
DIBENS S/A x RONALDO  PEREIRA NATIVIDADE -A apa-
rência do bom direito do Requerente está  evidenciada pelos
documentos de fls.08-14, que demonstram a  existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do  Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel,  de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de  medida pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se
mandado de  Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do  Requerente e cite-se o Requerido
como na inicial se pretende. Defiro  o benefício do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte  interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de  Justiça). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

68.-RESTAURACAO DE AUTOS-1570/2003-BANCO ITAU
S/A x ELIZABETE TOMITAN  RICHTER e outros -Intimem-
se JULIANO DE BORBA RICHTER e sua mulher  para que
tragam aos autos as cópias, que tiverem, dos autos de  Embar-
gos à Arrematação nº 11222/97, especialmente da petição ini-
cial,  para fins de restauração. -Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR e  GENI WERKA-

69.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1571/2003-INDUSTRI-
AS LANGER LTDA x ACOS  CONTINENTE LTDA - ... Pas-
so a analisar o cabimento da liminar. ...  Por consequência,
defiro a liminar pretendida e determino se oficie  aos Tabelio-
natos onde os títulos foram prenotados, para que, até  delibera-
ção em contrário, se abstenham de tirar os referidos  protestos
ou, se já o fizeram, que se abstenham de fornecer certidões  a
respeito. Condiciono a manutenção da liminar à prestação de
caução  real suficiente a suportar o dobro do valor dos títulos,
no prazo de05 (cinco) dias. Efetivada a medida e formalizada a
caução, cite-se a  Requerida, para, em cinco (05) dias, contes-
tar o pedido. -Adv.  ALESSANDRO MAURICI-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO  FINANCIAMENTO E INVEST
x OSWALDO CALIZARIO -A aparência do bom  direito do
Requerente está evidenciada pelos documentos de fls. 07-09,
que demonstram a existência do negócio descrito na inicial e a
inadimplência do Requerido. O perigo da demora está na pró-
pria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda.
Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendida, de-

firo-a, por  consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apre-
ensão. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mãos do
Requerente e cite-se o Requerido  como na inicial se pretende.
Defiro o benefício do artigo 172 do  Código de Processo Civil.
Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja  cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1575/2003-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS x GILDO MI-
CHELS JUNIOR -Especifiquem as partes,  justificando-as, as
provas que pretendem produzir. ... Após,  apensem-se aos au-
tos de ação de revisão de contrato registrada sob o  nº 253/
2003, para análise e julgamento simultâneos. Diligências  ne-
cessárias. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA,  ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e ROGERIO VERAS-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1579/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NAUTIPAR  COMERCIO E IMPORTACAO
DE EQUIP NAUTICOS -Considerando o valor  atribuído à
causa, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  com o
fim de adaptar a inicial ao rito sumário ou elevar o citado  valor
ao patamar compatível com o rito ordinário. -Adv. MARIA
HELENA  LAZOF-

73.-ACAO ORDINARIA-1580/2003-GERALDO BUSS x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A -Cite-se na forma
pretendida. Antecipar custas para expedição de  Citação. -Adv.
ELENITA IGNEZ BODANEZE-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1581/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
ELZEVIR DA SILVEIRA BUENO NETO -A aparência do  bom
direito do Requerente está evidenciada pelos documentos de
fls.  11-31, que demonstram a existência do negócio descrito
na inicial e a  inadimplência do Requerido. O perigo da demora
está na própria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e
perda. Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendi-
da, defiro-a, por  consequência. Expeça-se mandado de Busca
e Apreensão. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mãos
do Requerente e cite-se o Requerido  como na inicial se preten-
de. Defiro o benefício do artigo 172 do  Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja  cum-
prido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GA-
BRIEL  A H NEIVA DE LIMA FILHO-

75.-INTERDICAO-1582/2003-IZAIR VIANA DE CARVALHO
x RAFAEL VIANA DE  CARVALHO -O pedido de assistência
judiciária gratuita deve obedecer o  disposto na Lei 1.060/50,
combinado com o artigo 1º da Lei 7.115/83.  Como não foi
apresentada a declaração exigida pela norma, não pode  ser
deferido o benefício. -Adv. VERA LUCIA BURBELA-

76.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1583/2003-ANDREA
LOPES DIOGO MAIDI e outros x  SULINA SEGURADORA
S/A -Intimem-se os Requerentes para que justifiquem  a possi-
bilidade de litisconsórcio ativo e competência desta Comarca.
-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORA-
TO-

77.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1585/2003-MARIA RI-
BEIRO MACHADO e outros x  CIA. EXCELCIOR DE SE-
GUROS -O pedido de assistência judiciária  gratuita deve obe-
decer o disposto na Lei 1.060/50, combinado com o  artigo 1º
da Lei 7.115/83. Como não foi apresentada a declaração  exigi-
da pela norma, não pode ser deferido o benefício. -Adv. GIO-
VANI  DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1590/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  ALICE SZERNEK -A teor do
disposto no artigo 160 da Lei de Registros  Públicos e do item
13.4.1 do Código de Normas, a notificação efetuada  por Car-
tório de Títulos e Documentos de Comarca diversa da de  do-
micílio do Requerido é irregular. Como é irregular a notifica-
ção,  não está provada a mora. Intime-se o Requerente, pois, a
complementar  a documentação, sob pena de não poder utilizar
a Ação especial do  Decreto Lei 911/69. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

79.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-1591/2003-
MARCO ANTONIO LAIO CABRAL x  MARIA BERENICE
ROSENBERG PINTO -Pelo exposto, porque estão presentes
os requisitos exigidos para o deferimento da cautelar, defiro,
liminarmente, a busca e apreensão do veículo descrito no do-
cumento de  fl.08. Dispenso a prestação de caução, mas deter-
mino que o  Requerente permaneça como depositário do bem,
mediante compromisso a  ser prestado nos autos, no prazo de
05 (cinco) dias. Cumprido o  disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria da  Justiça do Estado do
Paraná, expeça-se mandado. Efetivada a medida,  cite-se a Re-
querida para, querendo, oferecer resposta e indicar  provas, no
prazo legal. Constem do mandado as advertências do artigo  285
do Código de Processo Civil. -Adv. ROBERTO MOROZO-
WSKI-
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MARIA LORETE BIERNASKI 0077 001393/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0034 000094/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0088 001504/2003
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0047 001494/2002
MARILZA MATIOSKI 0049 000017/2003
MARINO GALVAO 0029 000998/2000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0061 000630/2003
MAURICIO CORTES CHAVES 0076 001378/2003
MAURICIO KAVINSKI 0019 000205/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0017 000075/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0072 001086/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0082 001463/2003
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0058 000598/2003
MIEKO ITO 0090 001510/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000094/2002
MOISES CHAGAS 0011 001244/1998
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0046 001492/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0046 001492/2002
MURILO SERGIO JOAQUIM 0087 001501/2003
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0018 000077/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0010 001174/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 0038 000514/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0064 000689/2003
OMAR RODRIGUES CHAVES 0074 001216/2003
OSCAR SANTOS 0007 000659/1997
OSEAS SANTOS 0007 000659/1997
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0071 001024/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0061 000630/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 000305/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0061 000630/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0027 000892/2000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0018 000077/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0064 000689/2003
RENATO JOSE BORGERT 0040 000798/2002
RICARDO ABREU ERMINIO 0002 000389/1992
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0079 001455/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0055 000368/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0015 000716/1999
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0040 000798/2002
ROBERTA ONISHI 0047 001494/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0067 000786/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0045 001458/2002

0051 000144/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0043 001140/2002
RODRIGO GAVA 0041 000872/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0017 000075/2000
ROSANGELA M. FONSECA 0047 001494/2002
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0008 000684/1997
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0081 001459/2003
RUBENS NELSON CUNHA 0011 001244/1998
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0017 000075/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0035 000138/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0067 000786/2003
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0074 001216/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0002 000389/1992
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0068 000835/2003
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0008 000684/1997
SILVIO BRAMBILA 0064 000689/2003
SIMONE BORELLI LIZA 0081 001459/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0048 001498/2002
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0094 001532/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 000650/2003

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0048 001498/2002
TATIANA KALKO 0025 000778/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000944/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0029 000998/2000
VANIA KAREN TRENTINI 0025 000778/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 0091 001514/2003
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0045 001458/2002
VICTOR LANGER 0037 000404/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0088 001504/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0011 001244/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0046 001492/2002

1.-INVENTARIO-14423/1978-ANA DE CONTO x ESP. DE
REYNALDO DE CONTO -”Ao  autor para efetuar o preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias,  no valor de R$752,75".-
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

2.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-389/1992-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x  PEDRO GOMES REIS FI-
LHO -Desp. de fls.145: “ Manifeste-se o autor  sobre a devolu-
çao da precatória. Int.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
LUCIO PALMA DA FONSECA e RICARDO ABREU ERMI-
NIO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-91/1994-CIA.REAL DE INVES-
TIMENTO -CFI x COALBRA  COM.DE ALIMENTOS BRA-
SIL S/A e outros -Desp. de fls.217: “Ao arquivo  provisório
como solicitado às fls.215. Int.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-966/1995-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x  TRANSPOVILLE TRANSP.DE
CARGAS E ENC.DE JOINVILLE e outros -Desp. de  fls.363:
“Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de  180
(cento e oitenta) dias, conforme solicitado às fl.362. Int.”  -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS e BLAS  GOMM FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO-267/1996-ANTONIO CARLOS
FERREIRA RIBAS x FERNANDO  MARTINS TAVARES -
Desp. de fls.185: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao do
credor. Intime-se.”-Adv. ANA MARIA  ANNIBELLI FERNAN-
DES e ADRIANO DALEFFE-

6.-OBRIGACAO DE FAZER-323/1997-REGINA MARIA
SAAD x TELE FACIL COMERCIO  DE COMPRA E VENDA
DE TELEFONES -Desp. de fls.150: Como já  foi proferida
sentença, aguarde-se no arquivo provisório a  manifestaçao do
credor. Intime-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO  CACHOEIRA,
CLEUSA DA ANUNCIACAO GONCALVES e DEBORA
MARIA CESAR DE  ALBUQUERQUE-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-659/1997-JOSE ROBERTO
MACHADO e outros x BRAENGEL  CONST.E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -”Deve a parte interessa-
da  retirar Ofício dirigido à Receita Federal de Ponta Grossa -
PR, bem  como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor  de R$7,00".-Adv. OSEAS SANTOS, LU-
DMILO SENE, ARIVALDIR GASPAR, OSCAR  SANTOS e
JOAO ANTONIO GASPAR-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-684/1997-IONIL-
DE DA SILVA MIRANDA x IL  MOBILI DI ROMA COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA. -”Deve a parte interessada  retirar
Ofício dirigido ao CRI, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. ELIA-
NE MARIA  MARQUES, SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA, LIRIAM SEXTO BRUSCH, DARLAN  RODRIGUES
BITTENCOURT e ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-712/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x  ROMILDO VIEIRA
DA SILVA (FL. 78/80) -”Deve a parte interessada  retirar Ofí-
cio dirigido ao Banestado, bem como efetuar o  pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.  MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

10.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1174/1998-GIOVANNA SI-
MONE STRUCK GUAREZI x  ALLCOPY COPIADORAS E
SISTEMAS LTDA. -”Deve a parte interessada  retirar Ofício
dirigido à Copel, Sanepar e Brasil Telecom, bem como  efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$21,00".-Adv. IVONE STRUCK, NELSON BELTZAC JU-
NIOR e JARBAS AFONSO DE  O. PEDROZA-

11.-INDENIZACAO SUM.-1244/1998-REINALDO GUER-
CHESKI e outros x NEW HOME  MUDANÇAS E TRANS-
PORTE DE CARGA LTDA. e outros -Desp. de fls.536: “  01.
Anote-se a exclusao de fls.535. 02. Junte o credor certidao de
propiedade dos bens que pretende arrestar. Int.” -Adv. JOSE
FRANCISCO  CUNICO BACH, WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO, MOISES CHAGAS, LUCAS CELSO  MONTEIRO
FONSECA GROTA e RUBENS NELSON CUNHA-

12.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-130/1999-BANCO ITAU
S.A. CREDITO IMOBILIARIO x  GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI e outros -”Deve a parte interessada  retirar
Ofício dirigido à Receita Federal, Procurador da Fazenda  Pú-
blica do Estado, Municipio, INSS e Depositário Público, bem
como  efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao
no valor de  R$35,00".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, BERNARDO MOREIRA  DOS SANTOS
MACEDO e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

13.-BUSCA E APREENSAO-248/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NELLY STEDILE DE  F. PRAXEDES DE OLI-
VEIRA -Desp. de fls.117: “ Aguarde-se pelo prazo  de 60(ses-
senta) dias o retorno da carta precatória. Int.” -Adv.  MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO-454/1999-BANCO BRADES-
CO S/A. x VITALLY CENTRO DE  CONDICIONAMENTO

FISICO S/C LTDA. e outros -Desp. de fls.100: “  Defiro o pe-
dido de suspensao do processo, pelo prazo de 20(vinte)  dias,
comforme solicitado às fls.99. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO-

15.-BUSCA E APREENSAO-716/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A. x CLARICE  DORNELES -”Retirar
Edital, bem como deve se manifestar ante o  ofício juntado às
fls.65 - prazo de cinco dias”.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1188/1999-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x  CYRILLA IND. E COM. DE BE-
BIDAS LTDA. -Desp. de fls.166: Aguarde-se no  arquivo a
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ERLON
PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-75/2000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C. LTDA. x LUIZ
CARLOS SILVA -”Deve a parte interessada retirar  Ofício diri-
gido à 6ª CRI, bem como efetuar o pagamento das  custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. ROGERIO DAN-
TE  DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA,
RUBENS SUNDIN PEREIRA e  EDUARDO PEREIRA PO-
LAK-

18.-INDENIZACAO ORD.-77/2000-NELSON GUARISE x
TELEPAR - TELE CENTRO SUL  -Desp. de fls.294: “Aguar-
de-se no arquivo a manifestaçao do credor.  Intime-se.”-Adv.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, NEI ROBER-
TO DE  BARROS GUIMARAES, RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO, LEONARDO DA COSTA e  FERNANDA DOS SANTOS
RICCIARELLI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-205/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAN-
TA BRANCA LTDA. e outros -Desp. de  fls.77: “ Como o réu
afirma que há assinaturas falsas, ao contrário  do que susten-
tou, é seu  o ônus de provar o alegado, o que poderá  ser feita
em exame grafotécnico, cujos honorários periciais serao  pagos
pela ré. Nomeio para tanto como perito o Sr. LUIZ ROBERTO
F.  FALAT, que deverá ser nomeado do encargo e apresentar
proposta de  honorários. 02. Concedo o prazo de 15 dias para o
réu regularizar a  representaçao diante do teor da defesa da ré.
Int.” -Adv. LUIZ  FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e JOCLER JEFERSON PROCàPIO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-235/2000-BANCO BRADES-
CO S/A. x JORGE HENRIQUE  KFOURI e outros -Desp. de
fls.70: “ Anote-se a procuraçao.  Manifeste-se o credor. Int.” -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-

21.-ALVARA-239/2000-ANA DE CONTO e outros x  -”Ao
autor para efetuar o  preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de  R$109,56".-Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-493/2000-MALHARIA
MASTER LTDA. x GABISA  COMERCIO DE ROUPAS
LTDA. -”Deve a parte  efetuar o pagamento  das custas refe-
rentes à expediçao de ofício no valor de R$7,00".-Adv.  GIL-
BERTO B. DINIZ, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LUIZ
ROBERTO ROMANO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-549/2000-LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI e outros x ITAU  CREDITO IMOBILIARIO
S/A. -Desp. de fls.393: “ Recebo o Recurso de  Apelaçao em
seus efeitos devolutivos e suspensivos. Aos  Apelados para
contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias.  Intimem-se.”-
Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE
AFONSO DE  MOURA, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,  ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-727/2000-RUBENS LOU-
RENÇO TREVISAN e outros x  J.A. BAGGIO CONSTRU-
ÇOES LTDA. -Desp. de fls.731-732: “ 1. Alegam os  autores
que foram noticiados pela Secretaria Municipal do Urbanismo
-  Departamento de Fiscalizaçao - Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba para  regularizar a construçao da central de gás da resi-
dência no prazo de  15 (quinze) dias (f.727). 2. Pelos documen-
tos acostados à inicial,  em sede de cogniçao sumária, verifica-
se que estao presentes os  requesitos do artigo 273 do CPC,
quais sejam prova inequívoca e  fundamentaçao de dano irre-
parável ou de dificil reparaçao. 3. A  prova inequívoca está
presente no documento de f.727 que impoe aos  autores o prazo
de 15 (quinze) dias para retirar a central de gás da  área de
recuo obrigatório. Assim sendo, tendo em vista que o objeto
da açao é a construçao incompleta a regularizaçao da central
de gás,  construída em lugar inadequadon consoante verifica-
çao da  fiscalizaçao municipal. 4. Segundo, quanto ao fundado
receio de dano  irreparável ou de difícil reparaçao, restou evi-
denciado uma vez que  caso nao seja regularizada a obra, con-
sistente na retirada da central  de gás da área de recuo obrigató-
rio, haverá aplicaçao de multa ou  mesmo demoliçao da edifi-
caçao pelo Poder Público, órgao , competente  para fiscaliza-
çao de obras. 5. Por estes motivos, defiro a tutela  antecipada
para determinar que a construtora ré promova a  regularizaçao
da central de gás, retirando-se da área de recuo  obrigatório,
conforme determinaçao do órgao competente, sob pena de  multa
diá;ria de R$1.000,00 ( um mil reais) além de  responsabiliza-
çao por eventuais  multas e aplicadas pela  administraçao pú-
blica em caso de descumprimento da presente decisao.  6. So-
bre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito manifestem-se
as partes, em 10(dez) dias.  Int.” -Adv. DEISE CORREA M.
DE BARROS  HINZ e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-778/2000-LUIMAR TOR-
RES DOS SANTOS e outros x  BANCO ITAU S/A. -Desp. de
fls.407: “ Manifestem-se as partes sobre  os esclarecimentos do
Sr. Perito. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
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ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TATIANA KALKO-

26.-EXECUCAO DE TITULO-818/2000-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA - FILIAL  CURITIBA x ALMIR PAIS
MARTINS -Desp. de fls.123: “Defiro o pedido   de suspensao
do processo, pelo prazp de 30 (trinta) dias, conforme  solicita-
do às fls.122. Int.” -Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
CAIO  AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA-

27.-BUSCA E APREENSAO-892/2000-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C. LTDA. x ALVARO
AUGUSTO P. DE OLIVEIRA -”Deve a parte interessada  reti-
rar Ofício dirigido à Comarca do Rio de Janeiro- RJ, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de  R$7,00".-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO-944/2000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x VIVIANE DE  FATIMA LANCONI -Desp. de
fls.59: “ Indique o credor bens à penhora.  Int.” -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-998/2000-SERGIO RICAR-
DO GUEDES x CONDOMINIO  RESIDENCIAL ILHA MI-
NORCA -”Deve a parte interessada retirar Ofício  dirigido à 2ª
CRI, bem como efetuar o pagamento das custas  referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MARINO GALVAO,
LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ  SANTI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2000-JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO x COOPERATIVA  CENTRAL AGROPE-
CUARIA DO PARANA LTDA. -Desp. de fls.141:  “Manifeste-
se a embargante. Int.” -Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO,
JOAO  HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE  CASTRO-

31.-EXECUCAO DE TITULO-305/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x MARINES  RODRIGUES FERNAN-
DES -”Para o ato de arremataçao do bem penhorado,  foram
designados os dias 05 e 16 de MARÇO de 2.004, às 13:30 ho-
ras,  respectivamente, para a primeira e segunda praças.” -
“Retirar o  edital de intimaçao da executada.” -  “Deve a parte
interessada  retirar a guia para recolhimento das custas referen-
tes as diligências  do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
para cumprimento do  mandado - prazo 5 dias.”-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e  PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2001-ROBERTO NO-
VAES e outros x BANCO ITAU  S.A. -Desp. de fls.304: “
Manifestem-se as partes no prazo de 10(dez)  dias sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. Int.” -Adv. EGLACY  PAULI-
NO KOTO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE  BARROS JR.-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/2001-OLIPEREIRA
ENGARRAFADORA DE BEBIDAS LTDA  x EVERSON
RODRIGUES DE BAIRROS -Desp. de fls.71: “ Caso  Mante-
nha o  pedido de penhora solicito às fls.70, deve o credor juntar
certidao  atualizada de propiedade do veíxulo, expedida pelo
DETRAN. Int.”  -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e MARCO  AURELIO P.
LOPES-

34.-MEDIDA CAUTELAR-94/2002-CONDOMINIO SHOP-
PING PINHEIRINHO x ELEVADORES  SCHINDLER DO
BRASIL S\A -Desp. de fls.376: “01. Recebo o Recurso de
Apelaçao de fls.364 no duplo efeito. Intime-se para ofereci-
mento de  contra - razoes.Intimem-se.”-Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

35.-REIVINDICATORIA-138/2002-PAULO ELIAS PEREI-
RA DA SILVA e outros x  ANTONIO DE OLIVEIRA e
outros -Desp. de fls.51: “Intime-se  pessoalmente os au-
tores para, em 039três) dias efetuar o pagamento  das
custas processuais remanescentes, sob pena de extinçao.
Int.”  -Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e
INI PILATTI-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-270/2002-IZA-
MIR CRISTINA JOHNSON  PEREIRA x LUCIANE APARE-
CIDA KOTT DE SOUZA e outros -Desp. de fls.80:  Aguarde-
se no arquivo a manifestaçao da parte interessada.  Intime-se.”-
Adv. ELENI MORAES BARROS, MARCY HELEN VIDO-
LIN e CLAIRE  LOTTICI-

37.-RETOMADA DE IMOVEL CC/DESPEJO-404/2002-PAU-
LO CLEMENTE KAVETSKI x  DENILSON BATISTA -Desp.
de fls.80: “ Manifeste-se o autor, no prazo  de 10 (dez) dias,
sobre a contestaçao e documentos apresentados.  Int.” -Adv.
KLAUS PETER KLEIN, VICTOR LANGER e LUIZ ROBER-
TO RECH-

38.-EXECUCAO DE TITULO-514/2002-H.B.MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x  VIRGINIA MISHA-
LANY WENDLER -Desp. de fls.85: “ Diante do crédito
exeq•endo caso todos os veículos indicados às fls.63-65 fos-
sem  penhorados haveria excesso de penhora. Deve o credor
escolher quais  bens pretende penhorar, observando o limite da
execuçao. Int.” -Adv.  NEUSA MARIA GARANTESKI, LEI-
LA MASSAKO HASHIGUCHI e JOSE RODRIGUES DA  SIL-
VA-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-743/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BANDEIRANTES x  ANTONIO ALVES DE OLI-
VEIRA NETO e outros -Desp. de fls.141 verso:  “Intimem-se
para pagamento das custas para que possa se dar baixa na  dis-
tribuiçao e registro. Int.” -Adv. MARCOS LUCIO C. DE ME-
LLO-

40.-REGRESSIVA-798/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x  VALDECIR GONCALVES DE
GODOY -Desp. de fls.65:” 01. Indefiro o pedido  de arbitra-
mento de honorários no presente instante processual. 02.  So-
mente no momento em que os autos forem remetidos para a
conta geral  e avaliaçao dos bens é que pode aferir o trabalho
realizado pelo  ilustre advogado do credor para poder arbitrar
os honorários, que se  dá na forma prevista no parágrafo 4º,
art.20 do CPC; caso depois  dessa fase ainda haja mais labor
pelo magistrado poderá reajustá-los.  03. É a melhor maneira
de abordar a questao, sabendo-se, ainda, que  há respeitável
entendimento de que já sendo fixado os honorários na  senten-
ça, no processo de conhecimento, seria indevido se arbitrar
ainda mais uma vez os honorários na fase de execuçao. 04. A
soluçao é  diversa à questao à execuçao de título extrajudicial
quando os  honorários podem ser fixados de pronto, nunca an-
tes foram arbitrados  pelo juiz, ao contrário do que ocorre na
execuçao de título judicial.  05. Citem-se os executados para,
em 24 horas, pagar a quantia devida,  ou nobear bens à penho-
ra, sob pena de nao o fazendo serem penhorados  tantos bens
quanto bastem à garantia de execuçao. “    -   Deve a  parte
interessada antecipar as custas no valor de R$29,50, para  pos-
terior expediçao da Carta Precatória.   -   “ Deve a parte
exeq•ente efetuar o preparo das custas de execuçao no valor
de  R$336,90 - prazo de cinco dias” -Adv. ELIANI GARCIES
CHOTI, RENATO  JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT-

41.-REPARACAO DE DANOS-872/2002-
S.M.F.MISTURADORES PARA FERTILIZANTES  LTDA x
PLAMIL PLANEJAMENTO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA -Desp. de fls.  279: “ Defiro o levantamento dos honorá-
rios periciais. 2. Acerca do  Laudo de fls.210/278, manifestem-
se as partes no prazo de 10 dias.  Int.” -Adv. MARCANTONIO
MUNIZ, ANDRE LUIZ LUNARDON e RODRIGO GAVA-

42.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1092/2002-ENGEPISO
CONSTR.E SERVICOS LTDA x  BRAVO CONSTRUCOES
LTDA -Desp de fls.73:”Cite-se para em  24(vinte e quatro) horas
pagar ou nomear bens à penhora. Int.”     -    “Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça  no valor de
R$120,00, para posterior expediçao de mandado.”- prazo de  5
cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
de  execuçao no valor de R$157,50.”- no prazo de cinco dias.-
Adv. GLAUCIA  DA SILVA ALBERTI e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA-

43.-INDENIZACAO ORD.-1140/2002-ORESTES SCHAURI-
CH x IRMANDADE DA S. CASA  DE MISERICORDIA DE
CURITIBA e outros -Desp. de fls.281: “ 01.  Anote-se o subs-
tabelecimento de fls.280. 02. Acolho os embargos  somente
para retificar o nome do filho da requerente , constante às
fls.270 que deverá vigorar com a seguinte redaçao :” é de se
dar  crédito à informaçao dada pelo seu filho ORESTES
SCHAURICH. Quanto às  demais alegaçoes rejeito os embar-
gos porque toda matéria foi  analisada na sentença. Int.” -Adv.
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA,  CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, MARCELO CRIVANO LOPES, RODRI-
GO DA ROCHA  ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB e ANA
PAULA ANTUNES VARELA-

44.-EXECUCAO DE TITULO-1166/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COM.E IMPORT.S/A x  ERALDO DE SOUZA MA-
TOS -Desp. de fls.40: “ Diante da nao localizaçao  de bens
passíveis de penhora, defiro o pedido de suspensao do  proces-
so. Assim o façao com fundamento no disposto no  artigo 791,III
do CPC. Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da parte  inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. MARCELO BERVIAN-

45.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1458/2002-GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA  x ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES -Desp. de fls.278: “ Manifeste-se o  autor,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestaçao apresentada.
Int.” -Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES e  FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA-

46.-INDENIZACAO SUM.-1492/2002-UNIAO MENDES
TRANSPORTES LTDA x COMERCIO  DE MADEIRAS RES-
TEVA LTDA -Desp. de fls.171: “ Junte o requerido  cópia do
despacho citatório nos autos 631/02 da 8ª Vara Cível de  Lon-
drina. Int.” -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, JUCELI-
NA DINIZ,  MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MURI-
LO CLEVE MACHADO-

47.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1494/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW  MARKA LTDA -Desp. de
fls.43: “ 01- Defiro o pedido de conversao da  açao de busca e
apreensao em açao de depósito. Anote-se. 02-  Indefiro o pedi-
do de citaçao por edital porque nao se esgotaram  todas os mei-
os para localizaçao da requerida nos presentes autos.  Indique
o autor, em 10 (dez) dias o endereço para citaçao.  03. Oficie-
se ao DETRAN para bloqueio do veículo. Int.” -Adv. MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROBERTA ONISHI e  ROSANGELA M. FON-
SECA-

48.-SUMARIA-1498/2002-CARLOS WEISSHEIMER e outros
x CONTRUTORA GUSTAVO  BERMAN LTDA -Desp. de
fls.210: “01. A jurisprudência do STJ já é  pacífica a respeito,
com a qual se concorda, no sentido de que mesmo  que as par-
tes tenham pretendoido a novaçao do contrato ainda assim é
possível discutir a cobrança de encargos ilegais do anterior
contrato, o que deve se fazer na espécie porque houve uma
relaçao de  consumo entre as partes. 02. Defiro o pedido de
exame pericial  solicitado pelas partes, designo perito o
Sr.WILSON ALBERTO ZAPPA  HOOG que deverá ser notifi-
cado do encargo e apresentar proposta de  honorários que serao
pagos pelo requerente, quem solicitou o exame  com funda-
mento no disposto no art.33 do CPC. Concedo o prazo de 10
dias para que o réu apresente e indique eventuais assistentes
técnicos, sendo que o autor já apresentou seus quesitos às
fls.113/114. Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES, ADILSON  LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-

DA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRAÇAS  SAN-
TOS, LEANDRA DIEGA WAGNER e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-17/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x  JOSIANE SCHAIKOVSKI
-”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a  certidao de fl.61
( decorreu o prazo de suspensao deferido às  fl.59).”-Adv.
MARILZA MATIOSKI e CRISTIAN PALHARINI MARTINS-

50.-BUSCA E APREENSAO-136/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ANDERSON  CRISTIANO SALES COSTA -Desp.
de fls.35: “Diante da informaçao de  fls.33 arquivem-se os au-
tos. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2003-ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES x  GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA -Parte dispositiva da r. sentença de  fls.315-317: “...Di-
ante do exposto, julgo improcedente a exceçao.   Condeno os
excipientes ao pagamento dsa custas judiciais. Condenaçao  em
honorários incabíveis porque se trata de incidente processual.
P.R.I.” -Adv. GERMANO DE SORDI BATISTA, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES,  ELIANA TRIGUEIRO FONTES,
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, GERMANO DE SORDI
BATISTA, FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA e
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU  FARES-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-235/2003-HUGO
GAIO x JULIANA LIMA  NAKAMURA e outros -Desp. de
fls.32:” Cite-se por mandado porque nao  há prova de que os
réus assinaram a carta de citaçao”      -      “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial  de Justiça que
importam em R$80,00, para posterior expediçao do  mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

53.-EXECUCAO DE TITULO-257/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x CARLOS CEZAR ZATTA e  outros -”Diga o autor
no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.  75( decorreu o
prazo de suspensao deferido às fl.72).”-Adv. DANIEL  HA-
CHEM, GEOVANNA DIAS MANCIO e LUCIANO CHEMIN-

54.-INDENIZACAO ORD.-340/2003-MARIA BENEDITA
CORDEIRO x VIA APIA  ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
ALFAMA -Desp. de fls.67: “Esfecifiquem as  partes quais as
provas que pretendem produzir, justificando a  necessidade Int.”-
Adv. IVAIR JUNGLOS, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e
JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR-

55.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-368/2003-CAO-
ME DISTRIBUIDORA DE  COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO
POSTO BOTANICO LTDA -Desp. de fls.35: “  Manifeste-se o
credor sobre a certidao supra. Int.” -Adv. RICARDO  BAR-
ROS DE ASSIS-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-501/2003-CONJUNTO
RES.MOR.SANTA EFIGENIA III  COND.I x JERONIMO
CLAUDEMAR COSTA LIMA e outros -”Diga o autor em  cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.58".-Adv.
CRISTINA KAKAWA-

57.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-508/2003-ERI
NEI LUCHESE x BANCO  PANAMERICANO S/A -Desp. de
fls.119: “ Manifeste-se o autor, no prazo  de 10 (dez) dias, so-
bre a contestaçao e documentos juntados. Int.”  -Adv. ALEYON
CARDOSO DE LIMA, FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN,  ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO  REBELLO e JOSE-
ANE CRISTINA R. VENTURELLI-

58.-EXECUCAO DE TITULO-598/2003-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS x ANDRE  RAMOS DA SILVA -
”Ante a certidao negativa de fl.85 verso, do Sr.  Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  MAÇA-
ZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

59.-INDENIZACAO SUM.-619/2003-VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA x VALDIR DE  ALMEIDA e outros -”Ao
exequente para efetuar o preparo das custas de  execuçao no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$157,50".-Adv.  GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-620/2003-ADAO FRANCIS-
CO BROKER x CARLOS FERNANDO  ZARPELLON -Desp.
de fls.545: “Esfecifiquem as partes  as provas  pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade. Int.”-Adv. JOSE  ROBERTO
SPINA e CARLOS FERNANDO ZARPELON-

61.-ORDINARIA-630/2003-AVELINO FRANCISCO PORTO
e outros x METROPOLITANA  ENG.PROJETOS E CONS-
TRUÇOES LTDA -Desp. de fls.142: “Esfecifiquem as  partes
quais as provas que pretendem produzir, justificando a  neces-
sidade. Int.”-Adv. AMARILIO HERMES LEAL  VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, PAULO SERGIO
IVANOSKI e PAULO  RENATO LOPES RAPOSO-

62.-EXECUCAO DE TITULO-650/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A x WILSON CESAR  PEREIRA e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à  Copel, Tele-
par, Tim Celular, Vivo e Receita Federal, bem como efetuar  o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$35,00".-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

63.-DECLARATORIA SUMARIA-661/2003-IEDA TISSIANI
URNAU x ORGANIZACAO  MEDICA CLINIHAUER LTDA
-”Retirar Carta Precatória”.-Adv. MARCO  ANTONIO LAN-
GER, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO LA-
ERTES NEVES-

64.-RESCISAO CONTRATUAL-689/2003-
M.M.INCORPORACOES S/C LTDA e outros x  CASSIA
MARIA ARRUDA DOS SANTOS e outros -Desp. de fls.105:
“ sobre a  contestaçao e documentos juntados pelas rés, mani-

festem-se as  autoras, no prazo de 10(dez) dias. Int.”    -Desp.
de fls.107:” 01)  Retifique-se como solicitado 02) Intime-se
como determinado às  fls.105 -Adv. SILVIO BRAMBILA,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e NILCE NEIDE  TEIXEI-
RA DE LIMA-

65.-SUMARIA-707/2003-HSBC SEGUROS BRASIL S.A x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL  S.A -Desp. de fls.96: “
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias eventual  defesa oferecida
pela denunciada (fls.90). Int.” -Adv. LUIZ CARLOS  CHECO-
ZZI e EDSON GONSALVES ARAUJO-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-761/2003-WANDLLE
SOSSUE MIOTTO e outros x  REINALDO AFONSO FIORI -
Desp. de fls.106: “ Considerando que restou a  posse dos em-
barganes, conforme cópia da açao de usucapiao por eles  pro-
posta (fls.86-94), defiro a liminar de manutençao de posse. 2.
Ante o deferimento da manutençao da posse determino a sus-
pensao da  ordem de despejo. Intime-se o embargado para em
10 (dez) dias,  contestar a açao. Int.” -Adv. LORENA MAR-
TINS SCHWARTZ, DILANI  MAIORANI e MARCOS AL-
VES DA SILVA-

67.-INDENIZACAO ORD.-786/2003-PAULO PIO x META-
PAR USINAGEM LTDA -Desp. de  fls.163: “ manifeste-se o
autor, no prazo de 10(dez) dias, sobe a  contestaçao e docu-
mentos apresentados. Int.” -Adv. ABNER PEREIRA DA  SIL-
VA, ADRIANA CRISTINA GUIMARAES, ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ e  SANDRO MANSUR GIBRAN-

68.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-835/2003-JOSE
WALMOR ROTTA DE FIGUEIREDO  x BANCO BRADES-
CO S/A-CREDITO IMOBILIARIO -Desp. de fls.221: “ Aco-
lho  os embargos para anular a decisao anterior que determinou
a inversao  do ônus da prova em virtude do princípio constitu-
cional da  irretroatividade das leis já que o contrato foi celebra-
do antes do  advento do CDC. Determino, entao, que agora as
partes com esta nova  decisao, indiquem as provas que preten-
dem produzir. Int.” -Adv.  SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA e DANIEL HACHEM-

69.-EXECUCAO DE TITULO-966/2003-JOAO RICARDO
FERRER x GILBERTO CARPINELLI  -”Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido à Comarca  de  Jaguaraíva, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à  expediçao
no valor de R$7,00".-Adv. JOAO RICARDO FERRER-

70.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1009/2003-RENATA
ANDREIA MEDEIROS ASSAD x  SOFISTICAR MARTELI-
NHO DE OURO -Desp. de fls.90: “ Intimem-se as  autoras
para em 10 dias impugnar a contestaçao. Int.”    -   “  manifeste-
se o autor sobre a carta de citaçao devolvida-Adv. ALDO
MEDEIROS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e FERNAN-
DA ZANELATTO DOMINGUES-

71.-EXECUCAO DE TITULO-1024/2003-AMARILDO COR-
REA DA SILVA x CIDADELA S.A  -Desp. de fls.18: “ Mani-
feste-se o credor sobre o vem indicado à  penhora. Int.” -Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

72.-ORDINARIA-1086/2003-ANDERSON JOSE DE SOUZA
x AUTOPLAN ADM.DE  CONSORCIOS -Desp. de fls.100: “
Este juízo está prevento para julgar  as demandas. Oficie-se à
8ª Vara Cível para remessa dos autos.  Depois disso será anali-
sado o pedido de tutela antecipada.”  -Adv. MAURILIO VIA-
NA PEREIRA-

73.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1172/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x LUCIANO
DEMETRIUS LEITE -”Ante a certidao negativa de  fl.35, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias,
bem como deve a parte complementar as custas do Sr.  Oficial
no valor de R$40,00.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e  FABIANO ROESNER-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1216/2003-
EGON LEO FREUND x VICTOR  GEOGIEV MERCALDO -
Desp. de fls.31: “ Manifeste-se o autor, no prazo  de 10 (dez)
dias, sobre a contestaçao e documentos juntados. Int.”  -Adv.
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA, OMAR RODRIGUES
CHAVES, ANDRE  PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES AMARAL e EDUARDO EGG  BORGES
RESENDE-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1275/2003-MARCELO
CHAMBERLAIN x BANCO  PANAMERICANO S.A -Desp.
de fls.66: “01) Manifeste-se a ilustre  advogada do autor sobre
o pedido de desistência. 02) Mantenho a  decisao agravada pe-
los seus própios fundamentos.” -Adv. CAROLINE  DA COS-
TA KAMAROSKI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e -

76.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1378/2003-SEN-
SATA CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x AMAURI NAS-
CIMENTO KIRCHNER -Desp. de fls.31:” 1) Cite-se para,  em
24 horas pagar ou nomear bens à penhora. Em caso de pronto
pagamento, ou nao sendo oferecidos, os embargos, fixo os ho-
norários  advocatícios em 05% do valor atualizado da
dívida.Int”-Adv. MAURICIO  CORTES CHAVES-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-1393/2003-COND. CONJ.
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x  VALMIRO ANTONIO
AMADO -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,  ante a
certidao de fl.33 (a audiencia de tentativa de conciliaçao  de-
signada para o dia de hoje (às 13:45 horas), deixou de se reali-
zar   ante a ausência das partes, bem como de seus procurado-
res)”.-Adv.  MARIA LORETE BIERNASKI-

78.-EXECUCAO DE TITULO-1454/2003-BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A x  MAHHOUSE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros -Desp. de fls.46:” 1)  Cite-se o exe-
cutado para, em 24 horas pagar a quantia executada, ou  nome-
ar bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhora-
dos  tantos bens bastem à garantia execuçao. 2) Para pronto
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pagamento, ou  nao sendo oferecidos, os embargos, fixo os
honorários advocatícios em  10% do valor atualizado da
dívida.Int”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1455/2003-SILEI-
DE RITCHER ARAUJO x JANE  LUCI PEDRO BOM -Desp.
de fls.21:” 1) Cite-se o executado para, em 24  horas pagar a
quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena  de nao
o fazendo serem penhorados tantos bens bastem à garantia
execuçao. 2) Para pronto pagamento, ou nao sendo oferecidos,
os  embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
atualizado  da dívida. Int”     -    “Deve a parte exeq•ente
antecipar as custas  no valor de R$200,00 (cit. + int. + pen.),
para posterior expediçao  de mandado - prazo de cinco dias”
Adv. MANFRED PAULS, MARCO ANTONIO  DE LUNA e
RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA-

80.-SUMARIA DE COBRANÇA-1457/2003-COND. EDIFI-
CIO IRAMAYA x NEVIO CESAR  PASINI -Desp. de fls.73:”
1) Cite-se o executado para, em 24 horas  pagar a quantia exe-
cutada, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao  o fazendo
serem penhorados tantos bens bastem à garantia execuçao. 2)
Para pronto pagamento, ou nao sendo oferecidos, os embargos,
fixo os  honorários advocatícios em 10% do valor atualizado
da  dívida.Int”   -    “ Deve a parte exeq•ente antecipar as
custas  do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00 (cit. +
int +  pen), para posterior expediçao de mandado - prazo de
cinco dias”-Adv.  MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

81.-EXECUCAO DE TITULO-1459/2003-CONCREPAV S/A
ENGENHARIA DE CONCRETO x  LCC MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Desp. de fls.40:” 1) Cite-se o  execu-
tado para, em 24 horas pagar a quantia executada, ou nomear
bens  à penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados
tantos bens  bastem à garantia execuçao. 2) Para pronto paga-
mento, ou nao sendo  oferecidos, os embargos, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% do  valor atualizado da dívida.Int”    -
“Deve a parte exeq•ente  antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de  R$120,00 (cit. + int. + pen.), para posteri-
or expediçao de  mandado, no prazo de cinco dias-Adv. SIMO-
NE BORELLI LIZA e ROSIMAR DE  FATIMA LOPES-

82.-RESCISAO CONTRATUAL-1463/2003-IND. E COM. DE
MAQUINAS PERFECTA   CURITIBA LTDA x BBR DISTRI-
BUIDORA E REPRESENTACOES LTDA -Desp. de  fls.56: “
Diante da comprovaçao do protesto dos títulos relacionados
ao contrato de compra e venda com reserva de domínio, defiro
a  liminar para apreensao do bem. Depreque-se a apreensao,
caberá ao  juízo deprecado a nomeaçao de perito para avalia-
çao do bem (par. 1º,  art. 1.071 do CPC). Avaliado o bem está
entregue , mediante termo de  depósito, em favor da autora.
Cite-se a ré para oferecer defesa no  prazo de 05 dias. Int.”     -
“Retirar a carta precatória”-Adv.  MAURO FONSECA DE
MACEDO-

83.-MONITORIA-1468/2003-EMAS CONSTRUTORA E LO-
CADORA DE MAO DE OBRA LTDA x  ENGENHO CONS-
TRUCOES E MONTAGENSLTDA -Desp. de fls.218: “Expe-
ça-se  mandado de pagamento ou de entrega da coisa, no prazo
de 15 dias,  podendo neste prazo o réu oferecer embargos, que
suspenderao a  eficácia do mandado inicial. Caso os embargos
nao sejam opostos, fica  o réu advertido de que se constituirá,
de pleno direito, a pretensao  contida no pedido em título exe-
cutivo judicial, ficando o mandado  convertido em ordem exe-
cutiva, prosseguindo-se o feitona forma  prevista no Livro II,
título II, Capítulo II e IV, do Código de  Processo Civil. Int.”  -
Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e JUCELIA DO  ROCIO
BARON-

84.-DESPEJO-1473/2003-CLOVIS SANTOS x MIGUEL
MAGNANI -Desp. de fls. : “1)  Cite-se os Requeridos, para
querendo, contestarem a açao, no prazo de  15 (quinze) dias
ou, nesse mesmo prazo, efetuarem a purgaçao da mora,  sob
pena de revelia. 2) Em caso de pronto pagamento, fixo os  ho-
norários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atuali-
zado.  Int.” -Adv. JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE
TURIN FILHO e CESAR  AUGUSTO TURIN-

85.-RESILICAO CONTRATUAL-1478/2003-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x JANUARIO  GMACH -Desp. de fls.54: “
01. Há certos pedidos de tutela antecipada  que somente podem
ser bem analisados com a instauraçao do  contraditório, como
ocorre no caso em tela, no qual a autora pretende  desaloja-
mento do réu do imóvel. Dentre outros autores que seguem esse
entendimento, cito JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR: (...). Por
causa disso  somente depois do oferecimento da defesa é que
será analisado o  pedido de liminar. Cite-se o réu para oferecer
defesa no prazo de 15  dias sob as cominaçoes previstas no
art.285 do CPC. Int.” -Adv. LUIZ  CARLOS JAVOSCHY-

86.-OBRIGACAO DE FAZER-1490/2003-MINISTERIO PU-
BLICO x PREMIER BOLSAS LTDA  -Desp. de fls.42: “ Dian-
te do contido no “Termo de Ajustamento”  celebrado entre as
partes, que foi descumprido pela ré conforme  consta no relató-
rio de fiscalizaçao, com fundamento no disposto no  art.632 do
CPC concedo o prazo de 30 dias para que a ré cumpra o que
foi acordado sob pena de pagamento de multa diária de um mil
reais.  Cite-se. Int.” -Adv. ELAINE SANCHES (PROMOTO-
RA)-

87.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1501/2003-HI-
LARIO FREGONEZE x TEREZA  PRISCILA DO ROSARIO
-Desp. de fls.24: “1) Citem-se os Requeridos,  para querendo,
contestarem a açao, no prazo de 15 (quinze) dias ou,  nesse
mesmo prazo, efetuarem a purgaçao da mora, sob pena de reve-
lia.  2) Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advo-
catícios em  10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” -
Adv. MURILO SERGIO  JOAQUIM-

88.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1504/2003-LUIZ JORGE
PEDRO  BOM x GERALDO MORITZ  -”Diga o autor em cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às  fls.22".-Adv. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIGAL PINTO, JOSE AUGUSTO

ARAUJO  DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

89.-BUSCA E APREENSAO-1508/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO E  FINANCIAMENTO x JUCINEI DE ABREU
SANTOS -Desp. de fl.12: “1. O art.  3º do Decreto-lei nº 911/
69, estabelece como obrigatória a concessao  de liminar de busca
e apreensao do bem alienado fiduciariamente,  tendo como pres-
suposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim,  documen-
talmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º,  caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três  dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por  cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art.  3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que,
nao havendo contestaçao, se  presumirao aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor  (CPC, arts. 285 e 319). 5. Auto-
rizo o Senhor Oficial de Justiça a  proceder, em sendo necessá-
rio, de acordo com o que prevê o art. 172,  par. 2º, do CPC. Int.”
-       “Deve a parte autora antecipar o  pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de  R$200,00, para posterior ex-
pediçao do mandado - prazo 05 dias.”  -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

90.-EXECUCAO DE TITULO-1510/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  ANTONIO CARLOS DE
PAULA RIBAS -Desp. de fls.25:” 1) Cite-se o  executado para,
em 24 horas pagar a quantia executada, ou nomear bens  à pe-
nhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens
bastem à garantia execuçao. 2) Para pronto pagamento, ou nao
sendo  oferecidos, os embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% do  valor atualizado da dívida.Int “    -      “ Deve a
parte exeq•ente  antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$120,00  (cit. + int. + pen), para posterior expedi-
çao de mandado - prazo  de cinco dias” -Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

91.-EXECUCAO DE TITULO-1514/2003-SENAC - PR x JE-
VERSON LUIZ DE SOUZA  -Desp. de fls.10:” 1) Cite-se o
executado para, em 24 horas pagar a  quantia executada, ou
nomear bens à penhora, sob pena de nao o  fazendo serem pe-
nhorados tantos bens bastem à garantia execuçao. 2)  Para pronto
pagamento, ou nao sendo oferecidos, os embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da
dívida.Int”  -        “ Deve a parte exeq•ente antecipar as custas
do Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$120,00 (cit. + int. +
pen), para posterior  expediçao de mandado - prazo de cinco
dias” Adv. VANISE MELGAR  TALAVERA-

92.-BUSCA E APREENSAO-1517/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO  MULTIPLO x  EDUARDO LUIZ COMAN-
DULLI -Desp. de fl.28: “1. O art. 3º do Decreto-lei  nº 911/69,
estabelece como obrigatória a concessao de liminar de  busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como  pres-
suposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim,  documen-
talmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º,  caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três  dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por  cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art.  3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se  presumirao aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor  (CPC, arts. 285 e 319).
5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a  proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172,  par. 2º, do
CPC. Int.”      -       “Deve a parte autora antecipar o  pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00,  para
posterior expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. AMAU-
RI  BAPTISTA SALGUEIRO-

93.-BUSCA E APREENSAO-1518/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ORIVAL CHIQUETTI  -Desp. de fl.12: “1. O
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece  como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem  alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora,  defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e  apreensao, depositando-se o bem em maos
do autor (Dec. lei 911/69,  art. 3º, caput). 3. Tanto que executa-
da a liminar, cite-se o réu  para, em três dias, oferecer resposta,
querendo, ou, se já tiver pago  quarenta por cento do preço
financiado, requerer purgaçao da mora (DL  911/69, art. 3º,
par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo  contestaçao,
se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados  pelo
autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de
Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que
prevê o  art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”      -       “Deve a parte
autora  antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor  de R$200,00, para posterior expediçao do mandado
- prazo 05 dias.”  -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

94.-NOTIFICACAO-1532/2003-DAMAZO CARLOS BIT-
TENCOURT x MARILENE ROMFELD e  outros -Desp. de
fls.14: “ Notifique-se como solicitado. Cumpra-se o  disposto
no art.872 do CPC.Int”      -     “Deve a parte autora,  antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que  importam
em R$60,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER-

95.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Unibanco -
Uniao de bancos Brasileiros S/A     X   Adriano Honorato da
Silva, no valor de R$241,50 + R$300,00 (O.J.)  + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.MARCIO AYRES DE OLIVEIRA: 2)MONI-
TORIA - Maria de Fátima Castilho Mendes   X   José Alexan-
dre  Pais, no valor de R$609,00 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO)  - Adv.WALDEMIR DO CARMO DA SILVA:
3) BUSCA E APREENSAO - Banco Panamericano S/A   X
Antonio Carlos  Menitchuba, no valor de R$283,50 + R$200,00
(O.J.) + R$7,00  (AUTUAÇAO) - Adv.ANGELA ESSER:
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº201/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADEL EL-TASSE 0090 001481/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0041 001330/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0021 000320/1998
ALAYDE PAPA 0069 000914/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0056 001028/2000

0038 000810/1999
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0045 000354/2000
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0104 001082/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0066 000525/2001
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0086 001103/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0101 000873/2003
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0033 000488/1999
ANDERSON HATAQUEIAMA 0074 001294/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0027 001216/1998
ANDREIA KOCHANNY FREITAS 0019 000178/1998
ANGELA MARIA MARCELO 0045 000354/2000
ANNE CARLA GABRIEL 0037 000661/1999
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0074 001294/2001

0037 000661/1999
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAM 0015 000622/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 000387/1998
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0082 000081/2002

0053 000954/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0028 001312/1998
ANTONIO VALMOR JUNKES 0069 000914/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0039 000870/1999
BLAS GOMM FILHO 0079 001570/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0043 000050/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0022 000387/1998
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0019 000178/1998
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0096 000345/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0094 000107/2003
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0031 000155/1999

0061 000119/2001
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0069 000914/2001
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0063 000204/2001

0063 000204/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 0082 000081/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 0001 001093/2003
CICERO BELIN DE MOURA COR 0075 001362/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0058 001137/2000
CICERO DA SILVA 0052 000835/2000
CICERO JULIANO STAUT DA S 0052 000835/2000

0046 000404/2000
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0077 001421/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 0065 000366/2001
CLAUDIO FULLE 0067 000738/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 0019 000178/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0007 000225/1988
CLEBER MARCONDES 0047 000439/2000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0054 000974/2000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0069 000914/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0023 000538/1998
CLOVIS TEIXEIRA 0006 001098/2003
CRISTINA KAKAWA 0070 001089/2001
DECIO FERREIRA DE BRITO 0064 000326/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 0071 001113/2001
DINOR DA SILVA LIMA 0024 000937/1998
EDGAR LUIZ DIAS 0082 000081/2002
EDSON ISFER 0015 000622/1996
EDSON LUIZ GABRIEL 0037 000661/1999
EDSON LUIZ NUNES 0086 001103/2002
ELAINE NOVAES FALCO 0029 001438/1998
ELI CEZAR RIBEIRO 0095 000266/2003
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0009 000796/1991
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0009 000796/1991
ELTON SCHEIDT PUPO 0001 001093/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0101 000873/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0078 001490/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0075 001362/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0105 001636/2003

0072 001241/2001
0057 001110/2000
0030 000019/1999
0103 001062/2003

FABIO PACHECO GUEDES 0036 000645/1999
FABIO PERALTA ZUMAS 0098 000480/2003
FARID MAIRA TROG 0066 000525/2001
FERNANDO CHIN FEI 0036 000645/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0039 000870/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0071 001113/2001
FRANCISCO OCTVAIO DE O. S 0043 000050/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0022 000387/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0047 000439/2000
GERALDO MOCELLIN 0084 000501/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0038 000810/1999
GUILHERME MANNA ROCHA 0085 000892/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0097 000354/2003
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0068 000806/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0053 000954/2000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0062 000162/2001
ITALO VAMPO GIORA 0063 000204/2001
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0011 000572/1993
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0032 000437/1999
JAIRO ELEASER PINTO RIBEI 0009 000796/1991
JAMES WAHL 0036 000645/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0038 000810/1999
JERONIMO GRECHINSKI 0011 000572/1993
JOAQUIM FERNANDES DE JESU 0094 000107/2003

JOEL FERREIRA LIMA 0003 001095/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0033 000488/1999
JOHNSON SADE 0041 001330/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0007 000225/1988
JOSE DO CARMO BADARO 0029 001438/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0098 000480/2003

0055 001002/2000
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0105 001636/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0059 001199/2000
JOSE VICENTE DA SILVA 0050 000654/2000
JOSELIA A. KUCHLER 0020 000293/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0037 000661/1999
JUAREZ XAVIER KUSTER 0049 000543/2000
JULIANE ZANCANARO 0026 001126/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0018 001189/1997
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0015 000622/1996
KATYA REGINA ISAGUIRRE 0068 000806/2001
LADI NEIS 0010 000123/1993
LAERTES LUCAS ZANETTTI 0082 000081/2002
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0063 000204/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0047 000439/2000
LEONARDO DA COSTA 0044 000329/2000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0064 000326/2001
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0047 000439/2000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0041 001330/1999
LUCIANO RASSOLIN 0093 000093/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0061 000119/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0032 000437/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0089 001430/2002
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0065 000366/2001
LUIZ CELSO DALPRA 0091 001510/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000543/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0070 001089/2001

0020 000293/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0104 001082/2003
LYCIA DO AMARAL MATTIOLI 0091 001510/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0004 001096/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0023 000538/1998
MARCELO DINIZ BARBOSA 0062 000162/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0032 000437/1999
MARCELO GOMES MOREIRA 0065 000366/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0056 001028/2000

0038 000810/1999
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0067 000738/2001
MARCIA S. BADARO 0029 001438/1998
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0074 001294/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0021 000320/1998
MARCOS MATTIOLI 0091 001510/2002
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0039 000870/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0042 001451/1999
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0065 000366/2001
MARIA HELENA LAZOF 0043 000050/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0034 000571/1999
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0060 000100/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 001096/2003
MARINA MIRANDA STRAFITE D 0005 001097/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0061 000119/2001
MAURICIO KAVINSKI 0049 000543/2000
MAURO CEZAR ABATI 0090 001481/2002

0090 001481/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0021 000320/1998
MELINA BRECKENFELD RECK 0088 001259/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0027 001216/1998
MURILO CELSO FERRI 0101 000873/2003
NEIMAR BATISTA 0016 001367/1996
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0010 000123/1993
NIVAL FARINAZZO FILHO 0092 001591/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0051 000657/2000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0067 000738/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0030 000019/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0010 000123/1993
OTAVIO GIANINI FACHIM 0091 001510/2002
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0037 000661/1999
PATRICIA NONES MENDONCA 0059 001199/2000
PAULO CESAR CRUZ 0017 000424/1997
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0031 000155/1999
PAULO CEZAR XAVIER 0046 000404/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0038 000810/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0100 000819/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0013 000086/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 0038 000810/1999
PLINIO LUIZ BONANCA 0073 001273/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0055 001002/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0002 001094/2003
REGIS FRITTEM ZULTANSKI 0087 001254/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0041 001330/1999
RENATA MANGUEIRA DE SOUZA 0038 000810/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0025 001120/1998
RENATO GALVAO CARRILO 0035 000595/1999
RENATO SERPA SILVERIO 0008 000684/1990
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0062 000162/2001

0102 000897/2003
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0064 000326/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 0031 000155/1999
ROBSON ZANETTI 0087 001254/2002
ROGER PUCCINI DA COSTA 0083 000139/2002
ROMILDO NUNES FERREIRA 0080 001666/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0071 001113/2001
RONY MARCOS DE LIMA 0028 001312/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 000123/1993

0012 000815/1993
ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0003 001095/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0041 001330/1999
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0046 000404/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 0038 000810/1999
SANTIAGO LOSSO 0077 001421/2001
SATIYO SASSAKI 0039 000870/1999
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0074 001294/2001
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0073 001273/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0014 000615/1996
SILVANA LEA FETTER 0093 000093/2003
SILVIA ARRUDA GOMM 0079 001570/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0099 000747/2003
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SUSELY APARECIDA DA CRUZ 0091 001510/2002
SUZELY APARECIDA DA CRUZ 0091 001510/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0104 001082/2003
THEODORO F.DA CRUZ NETO 0041 001330/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0062 000162/2001

0102 000897/2003
VANIA MARIA MALLADA DIAS 0082 000081/2002
VAYNE VALERA RIALTO 0023 000538/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0040 001302/1999
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 0076 001395/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0052 000835/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1093/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x CLAUDIO
MAESHIBA -Feito que entrou em Cartório, aguardando  depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.  -
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-

2.-ALIENACAO JUDICIAL-1094/2003-IDA VOLUSIA MON-
TEIRO REGINATO e outros x  ESTE JUIZO -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial  no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPE-
LON-

3.-MONITORIA-1095/2003-ALVARO CECILIO DIB x
YTOSHI KANAYAMA NAKAMUA  -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo  de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA e
ROSILENE PICINATO RIBEIRO-

4.-BUSCA E APREENSAO-1096/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EGBERTO SCHON  RIBAS JUNIOR -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARILI RIBEI-
RO  TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

5.-ARROLAMENTO-1097/2003-MARLENE SCHNEIDER
DE ARAUJO x ESP. NAGIB LOPES  DE ARAUJO -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial  no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo
de  Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARINA MI-
RANDA STRAFITE DE  OLIVEIRA-

6.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1098/2003-ALVA-
RI SEBASTIAO NUNES DE  PAULA x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Feito que entrou em  Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da  data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do  CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.-  Int. -Adv. CLOVIS TEIXEIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/1988-MANUEL ALA-
PONT PROPAGANDA S/C x UNIBANCO  UNIAO DE BAN-
COS BRAS.- Sobre o contido na petiçao de fls. 139/140,  ma-
nifeste-se a parte embargada no prazo de cinco dias, sendo cer-
to  que no seu silencio ira se presumir que concorda com a
suspensao do  processo na forma la mencionada. Intimem-se.-
Adv. CLAUDIO XAVIER  PETRYK- Apenso 1126/87-

8.-ARROLAMENTO-684/1990-ANGELA TERESA BILIBIO
x ESP. SERGIO ROBERTO  BILIBIO- Ante o contido nas fls.
41 e seguintes, recebo o pedido  como Sobrepartilha. Diligen-
cias necessarias. Nomeio inventariante  Jorge Olindo Bilibio
independentemente de compromisso legal.  Apresente partilha
amigavel no prazo de 20 dias. Intimem-se.- Adv.  SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

9.-INVENTARIO-796/1991-ALCENDINO DE OLIVEIRA x
ESP. SERAPHINA CARDOSO  OLIVEIRA-Concedo aos in-
teressdos o prazo de cinco dias para que  deem atendimento ao
despacho de fls. 82, sob pena de  arquivamento. Intimem-se.-
Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, ELIEZER  CAS-
TRO QUEIROZ e JAIRO ELEASER PINTO RIBEIRO-

10.-COBRANCA-123/1993-CONJUNTO MORADIAS COTO-
LENGO I x WILSON SIMOES  ALMEIDA e outros- Ciencia
ao autor a resposta do oficio de fls.  395, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. - Adv. OSWALDO CARVALHO DA  SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN -

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-572/1993-EGILDO
LOPES x NILSON DE JESUS  BAPTISTA RIBAS F. e outros
-Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. IVETE M.  CARIBE DA RO-
CHA e JERONIMO GRECHINSKI-

12.-COBRANCA-815/1993-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA x AGENOR RIBEIRO  BORGES-Comprove o
credor que esgotou os meios para localizaçao  pessoal do exe-
cutado. Prazo de 10 dias. Intimem-se. - Adv. ROSIANE  CAR-
VALHO SCHULMAN-

13.-COBRANCA DE HONORARIOS-86/1996-ADVOCACIA
FRANCA E RIBAS x REGEANE  MANFORNI TOHMASI -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo  proviso-
rio.  Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, RENATO CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE, PAULO ROBERTO  FERREIRA MOTTA, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, PATRICIA TOMAZELI-

14.-BUSCA E APREENSAO-615/1996-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C.  LTDA x JOTA LISA

COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA-Expeça-se man-
dado  para intimaçao da parte requerida, na forma do postulado
na  petiçao de fls. 66, sendo certo que devera antecipar as cus-
tas do  Sr. Oficial de Justiça, tendo em vista que a isençao de
custas  diz respeito somente a restauraçao dos autos e nao so-
bre os atos  necessarios ao prosseguimento do processo. Inti-
mem-se. -Adv. SIDNEY  MARCOS MIRANDA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-622/1996-ASFALTOS
CALIFORNIA LTDA x EMPRESA  CONSTRUTORA BRA-
SIL S.A.-Ciencia as partes os esclarecimentos do  Sr. Perito no
prazo comum de 10 dias. Intimem-se. Adv. CARLOS ALBER-
TO  FORBECK DE CASTRO, ANTONIO CARLOS VIEIRA
RAMOS e EDSON ISFER-

16.-MONITORIA-1367/1996-AGRO COMERCIAL GIRARDI
LTDA x FIDEL MACUL JUNIOR  -Aguardando retirada do
oficio.-Adv. NEIMAR BATISTA-

17.-ORDINARIA DECLARATORIA-424/1997-ANTONIO DE
SOUSA MIRANDA BRASIL NETO  x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A.- Na forma do que restou  decidido no
termo de fls. 315, considero encerrada a instruçao e  faculto as
partes o prazo igual e sucessivo de quinze dias para  apresenta-
çao de alegaçoes finais por memoriais. Intimem-se. - Adv.
PAULO CESAR CRUZ, FERNANDO AUGUSTO SPERB,
ALCEU MACHADO NETO,  MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO- Apenso  239/
97-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1189/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x  LUIZ CARLOS GODINHO e
outros- Ante a falta de manifestaçao,  aguarde-se em cartorio o
prosseguimento do processo por 90 dias.  Intimem-se. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

19.-BUSCA E APREENSAO-178/1998-MASSA FALIDA
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO  S/C LTDA x PAU-
LO RONALDO DA SILVA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
CARLOS  ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI e ANDREIA KOCHANNY  FREITAS-

20.-COBRANCA-293/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS JARDIM DAS ARAUCARIA  x SEBASTIAO
APARECIDO DEPIZOLI e outros- Ante a falta de  manifesta-
çao, aguarde-se em cartorio por 120 dias o  prosseguimento do
processo. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE  QUEI-
ROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-320/1998-CASC
ADMINISTRADORA DE  SHOPPING CENTERS S.C. LTDA
x BORDADOS E CONFECCOES HAAMIAH LTDA e  outros
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta  preca-
toria.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA  PEREIRA-

22.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-387/1998-ARNAL-
DO LOBO DOUAT x BANCO ITAU  S/A -Ciência da remessa
dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. CARLOS  ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR e  ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

23.-ORDINARIA-538/1998-ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA x ACIEP ASSOCIACAO  COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DO PARANA -Aguardando retirada dos  oficios.-Adv.
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE VALERA RI-
ALTO e  MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

24.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-937/1998-GON-
CALVES RODRIGUES SOBRINHO e  outros x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA- Esclareça a  parte
credora o que efetivamente pretende com a petiçao de fls.  270.
Intimem-se. - Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

25.-COBRANCA-1120/1998-CORES & NOMES REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x ART  - I - MANHA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Diga o autor sobre o interesse  no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. RE-
NATO  ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1126/1998-SIL-
VIANE FAVARO OLIVEIRA E  CIA. LTDA x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S.A.- Aguarde-se pelo prazo  de no-
venta dias, nova manifestaçao da parte credora com os autos
em Cartorio. Intimem-se. - Adv. JULIANE ZANCANARO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1216/1998-
BELA VISTA INCORPORACOES LTDA  x WILLIAM DOS
PASSOS e outros -Ciência da remessa dos autos.  Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
MICHEL  LUIZ PADILHA-

28.-COBRANCA-1312/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CURITIBA x ALAOR  DA COSTA JUNIOR
e outros- Indique a parte credora, no prazo de  cinco dias, quais
instituiçoes financeiras que pretende sejam  oficiadas. Intimem-
se. - Adv. RONY MARCOS DE LIMA-

29.-ORDINARIA-1438/1998-GUSTAVO ALVES DE SOUZA
e outros x CASAPRIMA  ENGENHARIA LTDA- Concedo as
partes o prazo comum de cinco dias  para dizer se pretendem a
produçao de outras provas ou se  ratificam as ja constantes dos
autos. Intimem-se. - Adv. ELAINE  NOVAES FALCO, JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/1999-DIONISIO JOAO
PARISE x BANCO ITAU S.A.  -Postas em prática as cautelas
de estilo, subam os autos ao e.  Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. Intimem-se. - -Adv. ORLANDO  ANZOATEGUI
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
Apenso  1400/98-

31.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-155/1999-FER-
SIL PROJETOS E CONSTRUCOES  LTDA x LEMOS DA-
NOVA E EMPREENDIMENTOS LTDA —Conforme art.19 do
CPC,  ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com  Sr. Avaliador, no valor de R$ 100,00.-Adv. PAU-
LO CESAR  GRADELA FILHO, ROBSON ROBERTO SEE-
RIG e CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

32.-RESSARCIMENTO-437/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x PAULO BAYER TULESKI e  outros- Indefiro o pleito de
penhora na forma postulada na  petiçao de fls.241, por falta de
amparo legal. Intimem-se. - Adv.  MARCELO FERNANDES
POLAK-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-488/1999-LAERCIO
APARECIDO FRANCO x PONTUAL  LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Sobre o interesse no  prosse-
guimento da execuçao, bem assim sobre o cumprimento do
despacho de fls. 246, manifeste-se a parte credora em cinco
dias.  Intimem-se.- Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS -

34.-COBRANCA-571/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU x WILMAR  NUNES DOS SANTOS
e outros -1. Designo para a 1ª praça/leilao o dia  12 de fevereiro
de 2004, as 13:40 horas.2.Expeça-se edital, com o  prazo de 05
dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado em  resumo
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao local,  de-
vendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a primeira
data  marcada a hasta pública conforme art.687, do CPC, con-
forme alteraçao  da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resultando ne-
gativa a primeira praça,  designo desde já o dia 26 de fevereiro
de 2004, as 13:40 horas, a  2ª praça/leilao, sem necessidade de
novas publicaçoes.4-Ciência ao  Dr. Procurador do exequente
para que retire os editais e promova a  sua publicaçao e afixa-
çao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios. 5-  Intime-se o(s)
devedor(es) e o credor hipotecária, pessoalmente, com  as dili-
gências necessárias. Caso nao sejam encontrados fica desde já
deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja expediente fo-
rense  na data acima designada fica automaticamente transferi-
da para o  proximo dia util, no mesmo horário. —Conforme
art.19 do CPC, ao  interessado para adiantar o valor correspon-
dente as custas do  Sr.Oficial de Justiça. Aguardando retirada
do edital.-Adv. MARIA  LORETE BIERNASKI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-595/1999-NEL-
SON QUEIROZ x CIDADELA  S/A-Ante a falta de manifesta-
çao, aguarde-se em cartorio o  prosseguimento do processo por
90 dias.Intimem-se. - Adv. RENATO  GALVAO CARRILO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-645/1999-NDZ EMPRE-
ENDIMENTOS E ADMINISTRACAO  LTDA x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL- Ciencia as partes a  resposta
do oficio da Caixa Economica Federal, no prazo de 05
dias.Intimem-se. - Adv. JAMES WAHL, FABIO PACHECO
GUEDES e FERNANDO  CHIN FEI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-661/1999-JEFFERSON
ANTONIO CALEFI x AJ GOMES  DE ALMEIDA - ADVO-
CACIA e outros -Aguardando preparo de custas no  valor de
R$ 497,42, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, EDSON LUIZ
GABRIEL, ANNE CARLA  GABRIEL e PATRICIA DE CAS-
TRO BUSATTO-

38.-ORDINARIA-810/1999-ANCORA AUTO VEICULOS
LTDA e outros x BANCO FORD  S/A e outros- Ponderadas as
razoes expostas na petiçao de fls.  1.696/1.697, bem assim a
consideravel de dados a serem coletados,  concedo ao banco
requerido o prazo de 180 dias para que sejam  fornecidos ao Sr.
Perito a documentaçao a que se refere dita  petiçao. Intimem-
se. - Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCELO TESHE-
INER  CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,  GUILHERME
KLOSS NETO, RENATA MANGUEIRA DE SOUZA, SAN-
DRO MANSUR GIBRAN  e PAULO RENATO LOPES RA-
POSO-

39.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-870/1999-JOZIAS
SOUZA FONSECA x BANCO  VOLKSWAGENS S.A. -Ciên-
cia da remessa dos autos. Cumpra-se o  V.Acordao.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO e SATIYO
SASSAKI-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/1999-WILSON
DA SILVA BALTAZAR x NIRIO  DUNKER e outros- Nao
vejo sentido para a expediçao de carta para  intimaçao do pri-
meiro requerido como pretende a parte autora na  petiçao de
fls. 253/254, porquanto aquele sequer foi citado para  os ter-
mos da demanda. Assim, acaso pretenda seja expedida carta
de citaçao, tal pretensao fica desde ja deferida caso em que
devera antecipar as custas necessarias ao ato. Intimem-se. - Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/1999-MARLENE
FELLER x SADE IMOVEIS  PARTICIPACOES S/C LTDA e
outros -Diga o requerido sobre o interesse  no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, quanto  ao cumprimento
da carta precatoria.-Adv. JOHNSON SADE e SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE-

42.-COBRANCA-1451/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
MIRAMAR x MICESLAU RELNIAKI  e outros-Concedo o
prazo de 10 dias para que seja apresentada  certidao atualizada
do bem a ser penhorado. Intimem-se. -Adv. MARIA  CRISTI-
NA MELQUIADES DA ROCHA-

43.-MONITORIA-50/2000-BANCO DO BRASIL S.A x LIN-
COLN BONATO e outros  -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e.  Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv.  MARIA HELENA LAZOF, BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCISCO OCTVAIO
DE  O. SCORSIM-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE  GUEDES ACANFO-
RADO-Ante a falta de manifestaçao, aguarde-se em  cartorio o
prosseguimento do  processo por 90 dias. Intimem-se. -  Adv.
LEONARDO DA COSTA-

45.-APREENSAO E DEPOSITO-354/2000-SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL  TRADESCAH LTDA x VALERIO
PAULO FERNANDES- Sobre o contido as fls.  70 e o prosse-
guimento do processo, manifeste-se a parte autora em  cinco
dias, formulando os pleitos que entender pertinentes.  Intimem-
se.- Adv. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANGELA
MARIA  MARCELO-

46.-ARROLAMENTO-404/2000-MARIA DA CONCEICAO
VIDAL SOLDA x ESP. ALEXANDRE  NONO VIDAL SCHPA-
TOFF -Aguardando retirada do edital. -Adv. SANDRA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, CICERO JULIANO STAUT
DA  SILVA e PAULO CEZAR XAVIER-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-439/2000-IVO LUIZ BOS-
CHETTI x BANCO ITAU S/A  -1.Recebo o(s) recurso(s) de
fls. 205  e seguintes, no efeito  devolutivo. 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art.  518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a  que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CLEBER  MARCONDES,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA  ARAUJO e LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO, PAULO ROBERTO BARBIERI- Apenso  1045/99-

48.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-503/2000-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AN-
GELA MARIA MILANI MADEIRA- Deve o autor promover
inicialmente a citaçao do requerido, promovendo os atos ne-
cessarios  para tanto. Intimem-se. - Adv - ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ -

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2000-GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A e outros x  BANCO BANDEIRANTES
S/A -Postas em prática as cautelas de estilo,  subam os autos ao
e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.  Intimem-se. - -
Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e  MAURICIO KAVINSKI- Apenso 1371/98-

50.-COBRANCA-654/2000-CONDOMINIO EDIFICIO NEW
YORK BUILDING x CONSTRUTORA  GUSTAVO BERMAN
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE VICENTE DA
SILVA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-657/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SIL-
VIA VIEIRA SCHWARTZ -Digam as partes, sobre as contas
geral no valor de R$ 3.093,96 e 1.009,54, datados de 26.11.2003,
no  prazo de 5 dias.-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, ELIZABETH ALFREDO  F. DA SILVA, ANA CLAU-
DIA CERICATTO-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-835/2000-EDMUNDO
RIBEIRO DA ROCHA x BLOCK  HAUS - CASAS ESPECI-
AIS LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do processo  no ar-
quivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-Adv. CICERO
DA  SILVA, CICERO JULIANO STAUT DA SILVA e WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO-

53.-USUCAPIAO-954/2000-EDIVANIL BARBOSA SANTA-
NA e outros x HORST HEESCHEN  e outros-Precatoria distri-
buida para a Comarca de Navegantes -  SC, sob nº
135.03.001108-0. - Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO e  HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

54.-BUSCA E APREENSAO-974/2000-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x ENELCI  DE BRIDA ROSA-Ante
a falta de manifestaçao, aguarde-se em  cartorio por 120 dias o
prosseguimento do processo. Intimem-se. -  Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1002/2000-CON-
SORCIO NACIONAL PARA  CAMINHOES E ONIBUS VOL-
VO x RODOVIARIO ZAPELINI LTDA e outros -Diga o  autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
PLINIO  ROBERTO DA SILVA e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

56.-BUSCA E APREENSAO-1028/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CANDIDO DA  SILVA-Ante a falta de ma-
nifestaçao, aguarde-se em cartorio por  120 dias o prossegui-
mento do processo. Intimem-se. - Adv. MARCELO  TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

57.-BUSCA E APREENSAO-1110/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE DANIEL  HENISCH -Aguardando reti-
rada da carta precatoria.-Adv. EVARISTO  ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.-REPARACAO DE DANOS-1137/2000-WALTER DAME-
NHAUER x BANCO MERIDIONAL DO  BRASIL S/A e ou-
tros -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o  V.Acordao.-
Adv. ALEXANDRE S. SANTANA, ELCIO LUIZ T. KOVA-
LHUK, LUIS  OSCAR SIX BOTTON, DANIEL R. T. DA SIL-
VA, DENIS DYNKOWSKI-

59.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1199/2000-JOSE EDUAR-
DO MULLER FARIA x  SOCIEADADE CIVIL EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA -Aguardando preparo de  custas no valor
de R$ 1.269,52, no prazo de 10 dias. -Adv. PATRICIA  NO-
NES MENDONCA e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

60.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-100/2001-RENA-
TO RIBEIRO GARCIA x  ALZEMIRO LEITE RODRIGUES
e outros- Sobre o contido na petiçao de  fls. 83 e documentos
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de fls. 84/90, bem assim sobre o  prosseguimento da execuçao,
manifeste-se a parte credora no prazo  de cinco dias. Intimem-
se. - Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

61.-MONITORIA-119/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x  VALDOMIRO KRUGER
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do  proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES -

62.-BUSCA E APREENSAO-162/2001-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JOSE ATA-
MIR PIRES -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN  LOPES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO e MARCELO DINIZ BARBOSA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2001-ODI-
LA MARIA DIEGOLI MILANO x  EMILIO BATTISTELLA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANE-
ZE,  NEIDE BARBADO-

64.-RESSARCIMENTO-326/2001-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ORLANDO  CARLOS DA CRUZ e
outros- Para o deposito voluntario do valor  decorrente da su-
cumbencia, concedo a executada o prazo de cinco  dias, sob
pena de execuçao forçada. Intimem-se. -Adv. ROBERTO  ZAN-
DAVALI CARNASCIALI-

65.-ORDINARIA DECLARATORIA-366/2001-CASA DE
ALARME TRYNYTY LTDA x EDITEL  LISTAS TELEFONI-
CAS S/A- Proceda-se o desentranhamento, como  requerido
nas fls. 107, desde que comprovado o recolhimento da  diligen-
cia do Oficial de Justiça. Intimem-se. - Adv. CLAUDIO CE-
SAR  PINTO e MARCELO GOMES MOREIRA- Apenso 121/
01-

66.-COBRANCA-525/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VITO-
RIA PALACE x ODILON WALLACE  LANDAL -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de
cinco dias.-Adv. FARID MAIRA TROG -

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-CON-
DUSPAR - CONDUTORES  ELETRICOS LTDA x PARELUZ
MATERIAIS ELETRICOS LTDA-Concedo ao  credor o prazo
de cinco dias para que  de impulso a execuçao, sob  pena de
arquivamento. Intimem-se. - Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES,  CLAUDIO FULLE e MARCELO TRAJANO DA RO-
CHA-

68.-MEDIDA CAUTELAR-806/2001-ROBERTO CAMARGO
NIELSEN x LEONIDAS  RODRIGUES-Aguarde-se o escoa-
mento do prazo assinalado na  intimaçao de fls. 191 e voltem-
me. Intimem-se. - Adv. HENRIQUE  CARDOSO DOS SAN-
TOS -

69.-INVENTARIO-914/2001-EDGAR RAMOS DE ANDRA-
DE x ESP. ROSA DE JESUS DE  ANDRADE- Atenda a inven-
tariante o parecer do Ministerio Publico,  no prazo de 10
dias.Intimem-se. - Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES,  AN-
TONIO VALMOR JUNKES, CARLOS EDUARDO DE SOU-
ZA LOBO e ALAYDE PAPA-  Apenso 817/98-

70.-COBRANCA-1089/2001-NUCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS XV x OLIVIR ALVES  GASPAR e outros -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. CRISTINA KAKAWA e LUIZ  FER-
NANDO DE QUEIROZ-

71.-ORDINARIA DECLARATORIA-1113/2001-JANINI SU-
ELI BACIM RIBEIRO e outros  x NERI COSTA NASCIMEN-
TO - Defiro a execuçao requerida nas  fls.102 e seguintes. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para  adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do  Sr.Oficial de Justiça,
no valor de R$ 60,00.-Adv. ALCIO M. S.  FIGUEIREDO e
ROMULO FERREIRA DA SILVA- Apenso 865/01-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1241/2001-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x COCAL COM. IND.
CANAE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Diga o  autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73.-ORDINARIA DECLARATORIA-1273/2001-LUIZ CAR-
LOS FRACARO x PREVICEL -  PREVIDENCIA PRIVADA
DA CELEPAR- Ciencia as partes o parecer do  Ministerio Pu-
blico, no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv. PLINIO  LUIZ
BONANCA e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-

74.-INDENIZACAO-1294/2001-SIDNEI DOS SANTOS x
LEONETE MAGALDI  CARREIRO- O Sr. Perito nomeado
sempre atendeu as nomeaçoes deste  Juizo com zelo e dedica-
çao e sobretudo isençao, inclusive em  inumeros feitos onde a
parte interessada era beneficiaria da  Assistencia Judiciaria
Gratuita, merecendo a confiança deste  Juizo. Deste modo, em
que pese a alegaçao de divergencias  pessoais entre o procura-
dor da requerida e o Sr. Perito, entendo  que tais fatos nao
impedem que o mesmo atue no feito, mormente em  se tratando
de prova tecnica, pelo que, rejeito o pedido de  subatituiçao do
Sr. Perito. Intimem-se. - Adv. SHEYLA D.B. DOS  SANTOS,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDERSON HATAQUEI-
AMA e MARCIO  ALEXANDRE CAVENAGUE-

75.-COBRANCA-1362/2001-AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO x JOSE PAES  SOBRINHO -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO  e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

76.-MONITORIA-1395/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x  HUMBERTO LARGURA

NETO -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ADSON GABINO  DE
MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1421/2001-RAFAEL
VINICIUS LOSSO x FERNANDO  RODRIGUES DE BAIR-
ROS-Aguardando manifestaçao da parte sobre o  teor da certi-
dao do Oficial de Justiça, na carta precatoria  distribuida sob nº
3703, na 2ª Vara Civel da Comarca de  Guarapuava - PR, con-
forme oficio de fls. 90. - Adv. SANTIAGO LOSSO e  CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

78.-COBRANCA-1490/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS TAMBAU I x JOSE  MARIA FERNANDES e
outros- Ante a falta de manifestaçao,  aguarde-se em cartorio
por 120 dias o prosseguimento do processo.  Intimem-se. - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1570/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x RECUR-
SOS HUMANOS INTEGRADOS S/C LTDA e outros- Defiro
o pedido de fls.114/115. Edital com prazo de 20 dias. Apresen-
te o  credor o resumo. Intimem-se. - Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e SILVIA ARRUDA  GOMM-

80.-ARROLAMENTO-1666/2001-ELIANE DE FATIMA PI-
MENTEL DA SILVA x ESP.  MIGUEL PIMENTEL e outros-
Aguardando retirada da carta de  adjudicaçao. - Adv. ROMIL-
DO NUNES FERREIRA-

81.-ARROLAMENTO-1682/2001-ANA ROSA DA SILVA PI-
NHEIRO x ESP. JOSE  GONCALVES PINHEIRO-Aguarde-se
em cartorio por 120 dias o recolhimento  do imposto. Intimem-
se. Adv - JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAM-
POS  -

82.-INDENIZACAO-81/2002-ANA CRISTINA DE OLIVEI-
RA x BANCO NOSSA CAIXA S.A  e outros -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. FABIANO  LOPES-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-139/2002-LU-
ZVILLE ENGENHARIA LTDA x  CEJEN ENGENHARIA
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROGER  PUCCINI DA
COSTA-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-501/2002-COTA
& BERGAMIN LTDA x DT  DEMOLICAO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA-Ante a falta de manifestaçao,  aguarde-se em
cartorio o prosseguimento do processo por 90 dias.  Intimem-
se. - Adv. GERALDO MOCELLIN-

85.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-892/2002-RON-
NIE CHARLES SABAG x BANCO  ITAU S/A -Digam as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito  no valor de R$
1.350,00.-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, FERNAN-
DO GASTAO  PAES DE BARROS JUNIOR, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

86.-INDENIZACAO-1103/2002-MARIA DA LUZ GUIMARA-
ES MANITA x CONSTRUTORA  GIACOMAZZI LTDA- Ex-
peça-se mandado para citaçao da denunciada a  lide como re-
quer a parte denunciante na petiçao de fls. 240,  desde que
recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se.  Adv.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

87.-INDENIZACAO-1254/2002-ROBSON ZANETTI e outros
x CTA CENTRO DOS  TRAB.DA AMAZONIA MARCELO
A DE SOUZA e outros- Aguardando preparo de  custas no va-
lor de R$ 30,00, na Carta Precatoria distribuida para a  Comar-
ca de Rio Branco - Acre. -  Adv. ROBSON ZANETTI e REGIS
FRITTEM  ZULTANSKI-

88.-COBRANCA-1259/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ELISEU  RODRIGUES LOPES -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MELINA  BRE-
CKENFELD RECK-

89.-ORDINARIA REVISIONAL-1430/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A e outros  x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S/A -Diga o autor sobre a  devo-
luçao da carta AR.  -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-1481/2002-JOSE RICARDO
FREITAS DE MAGALHAES e  outros x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI- Ao excepto para que se  manifeste a partir
de fls. 160 e voltem-me. Intimem-se. - Adv. MAURO  CEZAR
ABATI, ADEL EL-TASSE e MAURO CEZAR ABATI-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1510/2002-SEBASTIAO
DA CRUZ x ANTONIO ITACIR  DALPRA-Pecatoria distri-
buida para a Comarca de Sao Paulo - SP,  sob nº 70954/03. -
Adv. OTAVIO GIANINI FACHIM, SUSELY APARECIDA DA
CRUZ LOPES, MARCOS MATTIOLI, LYCIA DO AMARAL
MATTIOLI, SUZELY  APARECIDA DA CRUZ LOPES e LUIZ
CELSO DALPRA- Apenso 266/82-

92.-USUCAPIAO-1591/2002-KAREN MARINA BOHM e
outros x ESTE JUIZO  -Intime-se a pesssoalmente os autores
por carta com AR e seu  procurador pelo DJ, para que no prazo
de 48 horas, deem andamento  no processo, sob pena de extin-
çao e arquivamento por abandono da  causa. Int. - -Adv. NI-
VAL FARINAZZO FILHO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-93/2003-AUTO POSTO
MARFIM LTDA x UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Digam as partes sobre a proposta de  honorári-
os do Sr.Perito no valor de R$ 2.240,00.-Adv. LUCIANO
RASSOLIN e SILVANA LEA FETTER-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-107/2003-EN-
GEFOTO ENGENHARIA E  AEROLEVANTAMENTOS S/A
x PROTOL PROJETOS DE TOPOGRAFIA LTDA -Diga o

autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de  cinco dias.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA-

95.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-266/2003-ELISI-
ARIO RIBEIRO JUNIOR x MHC  CONFECCOES LTDA e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$  17,50,
no prazo de 10 dias. -Adv. ELI CEZAR RIBEIRO, CLEUZA
KEIKO  HIGACHI RGINATO-

96.-CAUCAO-345/2003-WILSON DA SILVA FARIAS JUNI-
OR x BANCO BV FINANCEIRA  S/A -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

97.-BUSCA E APREENSAO-354/2003-BANCO ITAU S/A x
JOSE EVANGELISTA DA COSTA  -Diga o requerente se pre-
tende executar a sentença.-Adv. GUSTAVO  SALDANHA
SUCHY-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2003-UNIMED SEGU-
RADORA S/A x LEDI LORI FRIES  MOURA -Diga o embar-
gante sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no
prazo de cinco dias, retirando o oficio expedido  as  fls. 137,
para o devido cumprimento.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLI-
NI  -Apenso 1185/99-

99.-INDENIZACAO-747/2003-ELVIRA CAPESTRANO x
EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO  CIDADE SORRI-
SO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do  pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVI-
ER  GLASER, JDOETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE
CAMPOS-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-819/2003-IM-
PERIA FACTORIGN E FOMENTO  LTDA x ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA - ME e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, sobre o cumprimento da carta precatoria.-Adv. PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

101.-EMBARGOS A ARREMATACAO-873/2003-AUTO POS-
TO MONCOES LTDA e outros x  BANCO BRADESCO S/A-
Oficie-se ao Em. Relator do agravo de  instrumento nº 247.611-
7 para dizer que mantenho a decisao  atacada por seus proprios
fundamentos, bem como para comunicar  que  a parte agravan-
te cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC.  No mais, cumpra-
se a decisao atacada tendo em vista que nao foi  atribuido efei-
to suspensivo ao recurso. Intimem-se. - Adv. AMARILIS  VAZ
CORTESI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MU-
RILO CELSO FERRI-  Apenso 1025/02-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-897/2003-
GONVARRI BRASIL LTDA x ISMAEL  ITAMAR CAVALHEI-
RO DA COSTA -Diga o autor sobre o interesse no  prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO-

103.-MONITORIA-1062/2003-BANCO ITAU S/A x PROVEN-
DAS COMERCIAL IMPORTADORA  e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

104.-PEDIDO DE LIBERACAO-1082/2003-ASSUELES
WAGNER DE SOUZA x UNIBANCO  LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Ciencia as partes o parecer
do Ministerio Publico, no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1636/2003-EDER JOSE
PALUCH x BANCO ITAU-  Manifestem-se as partes quanto
ao efetivo interesse na realizaçao  da audiencia que restou frus-
trada. Intimem-se. - Adv. JOSE PAULO  DAMACENO PE-
REIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
Apenso  870/01-

7ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO Nº 194/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0047 000171/2002
0048 000521/2002

ADILSON MAROSTICA 0024 000926/1998
ADRIANA BASSO 0038 001546/1998
ADRIANA DE FRANCA 0087 000726/2003
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0061 000895/2002
ADRIANA LAPORTA CARDINAL 0077 001006/2002
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRON 0037 001373/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0047 000171/2002

0048 000521/2002
ADRIANO NOGUEIR 0105 001306/2003
ADYR TACLA FILHO 0091 000747/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0104 001279/2003

0104 001279/2003
ALBA ELIZABETH PIAS COELH 0042 000466/2001
ALBERTO XAVIER PEDRO 0043 000712/2001
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0043 000712/2001
ALCIDES BARBOSA JUNIO 0031 001237/1998
ALESSANDRA MIYUKI DOTE 0077 001006/2002

ALESSANDRO BIANCO 0101 000794/2003
ALESSANDRO MASTRINER FELI 0040 000984/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0050 000564/2002

0029 001160/1998
0024 000926/1998
0023 000805/1998

ALEXANDRE BROWN PALMA 0039 001560/1998
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0061 000895/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0044 000915/2001

0041 001308/1999
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0036 001364/1998
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0044 000915/2001
ALINE FAGUNDES 0047 000171/2002

0048 000521/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0017 000687/1998
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0061 000895/2002
ANA GABRIELA BECKER 0030 001216/1998
ANA LUCIA FISCHER DE OLIV 0028 001121/1998
ANA PAULA EL-MEMARI PUBLI 0081 001034/2002
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 0080 001029/2002
ANDRE LUIS FRANCA DE NARD 0081 001034/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0043 000712/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0103 000995/2003

0077 001006/2002
0003 003397/2003

ANDREZZA MARIA BELTONI 0103 000995/2003
0077 001006/2002
0003 003397/2003

ANGELA ESSER 0047 000171/2002
0048 000521/2002

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0044 000915/2001
ANOAR VALE FERR 0084 000372/2003
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 0006 000111/1990
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 000776/1998
ANTONIO ROBERTO DE MOURA 0018 000702/1998
ANTONIO VILMAR GOULART 0071 000976/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0027 001096/1998
ARISTEU PEREIRA BORGE 0024 000926/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0097 000780/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0073 000984/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0058 000877/2002
AUDERI LUIZ DE MARC 0015 000594/1998
BENEDITO CORREA BRAZ 0033 001304/1998
BENEDITO JOSE DOS SANTOS 0024 000926/1998
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0043 000712/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0006 000111/1990
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0044 000915/2001
CARLA FABIANA EVERS 0030 001216/1998
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0064 000930/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 0101 000794/2003
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0054 000866/2002
CARLOS CESAR LESSKIU 0025 000966/1998
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0018 000702/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0018 000702/1998
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0064 000930/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0073 000984/2002
CARMINO DONATO JUNIOR 0046 000078/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0044 000915/2001
CAROLINE CASSO 0077 001006/2002
CELIA MARIA MONTEIRO WEFF 0017 000687/1998
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0006 000111/1990
CELSO JOAO DE ASSIS KOTZI 0065 000932/2002
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 0065 000932/2002
CHEDID MILHANO NETO 0029 001160/1998
CIBELE FERNANDES DIAS 0031 001237/1998
CIRO BRUNING 0026 001028/1998
CLAUDIA CLEPIVE 0099 000786/2003
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 0061 000895/2002
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0016 000595/1998
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0024 000926/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000549/1998
CLEA MARA LUVIZOTTO 0096 000760/2003
CLEBER MARCONDES 0044 000915/2001
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0010 000249/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0094 000758/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0095 000759/2003
DALTON LEMKE 0105 001306/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0044 000915/2001
DANIEL HACHE 0038 001546/1998
DANIEL HACHEM 0012 000461/1998
DANIELA SILVA VIEIRA 0097 000780/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0044 000915/2001

0041 001308/1999
DANIELE ESMANHOTTO 0007 000145/1994
DANIELLE ANNE PAMPLON 0005 000142/1988
DANILO EMILIO BERNARTT 0071 000976/2002
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0011 000345/1998
DEISE MALAGUIDO PONICH 0078 001013/2002
DENILSON JANDERSON TROMBE 0057 000875/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0038 001546/1998
DENISE DE JESUS FERREIRA 0033 001304/1998
DENISE FABIANE FONSECA RO 0015 000594/1998
DENISE KUNG BRUEL 0102 000799/2003
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 0061 000895/2002
DINORAH ALVARES CRUZ 0024 000926/1998
DIOGO FADEL BRAZ 0096 000760/2003
DORIVALDO SCHULER 0017 000687/1998
EDMILSON DE GENNARO 0061 000895/2002
EDMILSON MARCOS DOS SANTO 0049 000559/2002
EDSON DE SOUZA CARNEIR 0073 000984/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 0044 000915/2001
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 0024 000926/1998
EDUARDO PAIZANI ARAUJO 0065 000932/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0043 000712/2001
ELAINE CONCEICAO ANDRETT 0036 001364/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0088 000728/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0026 001028/1998
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0025 000966/1998
ELISON LUIZ CALEGAR 0085 000508/2003
ELISON LUIZ CALEGARI 0020 000766/1998
ELIZETE MARCONDES FRECCEI 0019 000754/1998
ELPIDIO VASCONCELOS ARAUJ 0017 000687/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0098 000785/2003
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0082 001038/2002
0070 000974/2002

EMERSON BUSANELLO 0010 000249/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0069 000972/2002

0019 000754/1998
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0102 000799/2003
ERENI INES CASARIN 0037 001373/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0094 000758/2003
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 0061 000895/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0105 001306/2003
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 0024 000926/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0057 000875/2002

0061 000895/2002
FABIANA SILVEIRA 0093 000757/2003
FABIO DA SILVA MUINO 0017 000687/1998
FABIO JANASIEVICZ GOMES P 0071 000976/2002
FABIO REIMANN 0030 001216/1998
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0024 000926/1998
FERNANDA DO SANTOS RICCIA 0046 000078/2002
FERNANDA REIS ROSSAT 0046 000078/2002
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 0061 000895/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0043 000712/2001
FERNANDO CHIN FEI 0026 001028/1998
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0102 000799/2003
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0025 000966/1998
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0056 000870/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0095 000759/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0071 000976/2002
FLAVIO W.LINS 0064 000930/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0043 000712/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0006 000111/1990

0022 000776/1998
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0009 000215/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0022 000776/1998
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0079 001025/2002
GERALDO MOCELLIN 0015 000594/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0044 000915/2001
GERTRUDES LIMA ABREU PERE 0057 000875/2002
GILBERTO GILBERTI 0016 000595/1998
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0017 000687/1998
GILBERTO NEI MULLER 0065 000932/2002
GISELE MARIA REIS 0090 000746/2003
GISELLE PASCUAL PONCE 0065 000932/2002
GUILHERME MANNA ROCH 0013 000475/1998
GYSELE VIEIRA SILVA 0073 000984/2002
HELIO GONZAGA DINIZ 0064 000930/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0081 001034/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0073 000984/2002
HENRIQUE MARANHAO DE LOYO 0079 001025/2002
HENRY HASS 0008 000469/1994
HEROLDES BAHR NETO 0089 000745/2003

0021 000769/1998
IARA DA ROSA BONETTI 0039 001560/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0086 000723/2003

0100 000787/2003
ITALO TANAKA JUNIOR 0006 000111/1990
IVAIR CARLOS DA SILVA 0027 001096/1998
IVAN GUERIOS CURI 0005 000142/1988
IVAN HENRIQUE DE SOUZA FI 0063 000928/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILH 0104 001279/2003

0104 001279/2003
IVO DYNIEWICZ 0033 001304/1998
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0033 001304/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0026 001028/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0047 000171/2002

0048 000521/2002
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0025 000966/1998
JISLAINE PRUDENTE 0041 001308/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 002620/2003

0001 002620/2003
JOAO CARLOS REGIS 0016 000595/1998
JOAO CASILLO 0044 000915/2001

0041 001308/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0038 001546/1998
JOAO NELSON KINAL 0032 001251/1998
JOAO OTAVIO SIMOES NET 0043 000712/2001
JOAO PAULO BOMFI 0033 001304/1998
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0044 000915/2001

0041 001308/1999
JORGE CLARO BADARO 0032 001251/1998
JORGE KITZBERGER 0043 000712/2001
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0007 000145/1994
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0018 000702/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0102 000799/2003
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0068 000955/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0091 000747/2003

0027 001096/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0032 001251/1998
JOSE FRANCISCO ASSI 0012 000461/1998
JOSE MENESES DA SILVA 0071 000976/2002
JOSE MUHI MAGO 0061 000895/2002
JOSE TORQUATO TILLO 0007 000145/1994
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0034 001345/1998
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0046 000078/2002
JULIO BROTTO 0087 000726/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0003 003397/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0093 000757/2003
KARLA NEMES 0045 000022/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 0061 000895/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0073 000984/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0063 000928/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0029 001160/1998
LACIR GUARENGHI 0067 000954/2002
LAERTE PORAS JUNIOR 0061 000895/2002
LARLA SCHONEWEG WOL 0075 000993/2002
LAURO ROCHA HOF 0065 000932/2002
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0044 000915/2001
LEONARDO DA COSTA 0046 000078/2002

0031 001237/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0086 000723/2003

0100 000787/2003
LIGIA SOCREPPA 0016 000595/1998
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0060 000892/2002

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0063 000928/2002
0064 000930/2002

LUANA DE SOUZA VIEIRA 0018 000702/1998
LUCIANA GRANDO PADILH 0027 001096/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0044 000915/2001
LUCIANE MACHADO 0014 000549/1998
LUIR CESCHIN 0018 000702/1998
LUIS ANTONIO HUNIKA 0065 000932/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0013 000475/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0064 000930/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0087 000726/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0013 000475/1998
LUIZ CARLOS GERMANO 0061 000895/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0024 000926/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0075 000993/2002

0035 001350/1998
0043 000712/2001

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0069 000972/2002
0019 000754/1998

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0091 000747/2003
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0018 000702/1998
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0006 000111/1990
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0102 000799/2003
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0045 000022/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0015 000594/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0057 000875/2002

0061 000895/2002
LUIZ SAINTCLAIR MANSANI 0004 003398/2003
MAGNUS CARAMORI 0092 000754/2003
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0028 001121/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0046 000078/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000564/2002

0029 001160/1998
0024 000926/1998
0023 000805/1998

MARCIELLI REGINA MENDES D 0078 001013/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0092 000754/2003
MARCIO HOFMEISTER 0038 001546/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0051 000613/2002

0053 000855/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0018 000702/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0030 001216/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0076 001001/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0090 000746/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0071 000976/2002
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0024 000926/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0064 000930/2002
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0061 000895/2002
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0065 000932/2002
MARIA MADALENA R.B.WOLF D 0073 000984/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0102 000799/2003
MARILU FERREIRA 0073 000984/2002
MARILZA MATIOSKI 0055 000869/2002
MARINA BASTOS DIAS 0046 000078/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0043 000712/2001
MARIO ROBERTO JAGHER 0065 000932/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0071 000976/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0028 001121/1998
MARLY DE CASSIA M  F  REG 0040 000984/1999
MARLY DE CASSIA M F REGIA 0007 000145/1994
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0059 000883/2002
MAURICIO KAVINSKI 0075 000993/2002

0035 001350/1998
MAURICIO KAVISNKI 0043 000712/2001
MAURO CRISTIANO MORAIS 0043 000712/2001
MAURO FELIPPI 0006 000111/1990
MAURO SERGIO TRAUCZINSKI 0054 000866/2002
MAYLIN MAFFINI 0077 001006/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0061 000895/2002
MICHELLE HELOISE AKEL 0043 000712/2001
MIGUEL A SLOWIK 0014 000549/1998
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0096 000760/2003
MIRIAM BELUCO 0020 000766/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0001 002620/2003

0001 002620/2003
MURILO CELSO FERRI 0098 000785/2003

0082 001038/2002
0070 000974/2002

NATANOEL ZAHORCAK 0018 000702/1998
NEITON M. PRIEBE 0009 000215/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0094 000758/2003
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0042 000466/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0043 000712/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0018 000702/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0073 000984/2002

0075 000993/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0019 000754/1998
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0067 000954/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0097 000780/2003
ODACYR CARLOS PRIGO 0067 000954/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0092 000754/2003
OKSANDRO GONCALVES 0097 000780/2003
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0061 000895/2002
OSMAR ALFREDO KOEHLER 0026 001028/1998
OSNI DA SILVA 0084 000372/2003
PAOLA DAMO COMEL 0019 000754/1998
PATRICIA CASILLO 0044 000915/2001
PATRICIA NYMBERG 0087 000726/2003
PATRICY MILENA SANCHES CA 0046 000078/2002
PAULINO ANDREOLI 0001 002620/2003

0001 002620/2003
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0065 000932/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0093 000757/2003
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0044 000915/2001
PAULO LEANDRO DIETE 0041 001308/1999
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0061 000895/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0005 000142/1988
PAULO VINICIUS DE LIM 0018 000702/1998
PAULO YVES TEMPORAL 0065 000932/2002
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0083 000278/2003
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0005 000142/1988
PEDRO RIBEIRO FILHO 0037 001373/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0043 000712/2001

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0071 000976/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLF 0083 000278/2003
REGES JOSE REIMANN 0030 001216/1998
REGINA A. CAMPOS 0006 000111/1990
REGINALDO BALAO 0061 000895/2002
RENATO BELTRAMI 0043 000712/2001
RENATO JOSE BORGERT 0056 000870/2002
RENE ARIEL DOTTI 0087 000726/2003
RICARDO CHEANG 0033 001304/1998
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0007 000145/1994

0066 000942/2002
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0105 001306/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0056 000870/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0052 000852/2002
RODRIGO DOLFINI 0092 000754/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0087 000726/2003
ROGERIO ALCIDES BORBA 0090 000746/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0029 001160/1998
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 0043 000712/2001
ROGERIO XAVIER RIVA 0003 003397/2003
RONALDO GUILHERME KUMMER 0002 003395/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0014 000549/1998
RONALDO MARTINS 0031 001237/1998
RONDON PEREIRA BORGES 0056 000870/2002
RONE MARCOS BRANDALIZ 0042 000466/2001
ROSA MARIA B. BRANDAO BIC 0072 000979/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0095 000759/2003
RUBENS ROBERTI 0074 000989/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0085 000508/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0001 002620/2003

0001 002620/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0096 000760/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0077 001006/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0089 000745/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0087 000726/2003
SERGIO ROBERTO RODRIGUE 0020 000766/1998
SERGIO SCHULZE 0042 000466/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0061 000895/2002
SERGIO TERNUS 0027 001096/1998
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0044 000915/2001
SILVERIO ORZECHOWSK 0068 000955/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0061 000895/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0043 000712/2001
SIMONE KOHLE 0026 001028/1998
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0044 000915/2001
SIMONE RINALD 0056 000870/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0044 000915/2001

0041 001308/1999
SIMPLICIO ANTUNES ACOST 0088 000728/2003
SONIA MENDES DE SOUZA 0061 000895/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0036 001364/1998
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0046 000078/2002
SUZANE CHRISTIE DONATO 0046 000078/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000466/2001

0047 000171/2002
0048 000521/2002

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0001 002620/2003
0001 002620/2003

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0057 000875/2002
0061 000895/2002

THIAGO ARTIGAS NICLEWIC 0091 000747/2003
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0024 000926/1998
VALDEMAR ANDREATTA 0106 001426/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0005 000142/1988
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0079 001025/2002
VALDOMIRO SANTIN 0017 000687/1998
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0087 000726/2003
VANESSA QUEIROZ 0083 000278/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0062 000927/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0071 000976/2002
WALDIR LESKE 0099 000786/2003
WILLIAM ANTONIO NEDWED P. 0017 000687/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0008 000469/1994
WILSON KLAPOUCH 0042 000466/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0083 000278/2003
WINICIUS RUBELE VALENZA 0044 000915/2001
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0007 000145/1994

1.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXCECAO DE INCOMPE-
TENCIA - 002620/2003 - ITALO BELON NETO, WALTER
DETTMER NETO - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S.A. - BANESPA -”1- Em face da informaçÃo do Sr. EscrivÃo
concordando com o postulado, promova o requerente o depósi-
to inicial da custas processuais. 2- Int.” - JOAO BATISTA DOS
ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO -

2.-ORDINARIA C/C TUTELA-3395/2003-PROBIOTICA
PRODUTOS NATURAIS LTDA. x  NUTRILATINA LABO-
RATORIOS LTDA. -”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no  pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. RO-
NALDO  GUILHERME KUMMER-

3.-REVISAO CONTRATUAL-3397/2003-JOAO ANTONIO
DOS SANTOS FILHO x BANCO  BRADESCO S/A -”Peti-
çÃo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. ANDREZZA MARIA  BELTO-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVI-
ER RIVA e JURACY  ROSA GOIVINHO-

4.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-3398/2003-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x  MARCOS ALBERTO FU-
RUYAMA -”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no prazo  de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ SAIN-
TCLAIR  MANSANI-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RENOVATORIA - 000142/1988
- AUTO POSTO J.F.Z. LTDA - ESP. DE DIOGO HENRIQUE
SANT’ANA E OUTRO -” 1- Assiste razÃo ao exequente, nÃo
verificando fato capaz de ensejar nova avaliaçÃo do bem, defi-

ro o pedido de fls. 966/967. 2- Observe-se, contudo, que nÃo
foi acostada ao referido petitório cópia do acórdÃo nele men-
cionado. 3- Designo o dia 05/02/2004, às 14:00 horas, neste
Fórum, para realizaçÃo  do leilÃo do bem penhorado por pre-
ço superior à avaliaçÃo, e, nÃo havendo licitantes, fica desde
logo designado o dia 20/02/2004, no mesmo horário, para o
segundo leilÃo, pelo maior lanço oferecido, servindo de leilo-
eiro o porteiro dos auditórios deste juízo. 4- Expeça-se manda-
do, para intimaçÃo pessoal do executado, credor hipotecário,
pignoratício ou anticrético, se houver, conforme o disposto no
parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. 5- Caso nÃo haja expedi-
ente Forense nos dias acima designados, fica automaticamente
transferido para o próximo dia útil, no mesmo horário. Expeça-
se edital, com observância das previsões legais. 6- Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 7- Int.”-(Retirar edital, pagar despesas postais e depo-
sitar antecipadamente as custas do Sr. Of. Justiça) - IVAN
GUERIOS CURI, VALDIR JOSE ROMANINI, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR - PEDRO PAULO PAM-
PLOMA, DANIELLE ANNE PAMPLONA

6.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 499, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO
- 000111/1990 - NAHIR PEREIRA DA SILVA E OUTROS -
JOSTI FRANCO E OUTRO - “1- Mantenho a decisÃo agrava-
da por seus próprios fundamentos. 2- Oficie-se ao MM. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agravan-
te cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, e que a decisÃo agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 3- Após, intime-se a parte requerida para dar aten-
dimento ao solicitado pelo Ofício Contador às fls. 489, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 4- Int.” - (Sra. Contadora informa: ... que
para elaborar o cálculo da forma determinada pelo despacho de
fls. 442, esta Contadoria necessita que a parte requerida forne-
ça os valores pagos e mais e suas respectivas datas, bem como
esclareça a partir de qual data as pensões devidas a cada autor
passaram a ser descontadas do seu salário) - ITALO TANAKA
JUNIOR, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, LUIZ GUI-
LHERME M. PRADO - MAURO FELIPPI, REGINA A. CAM-
POS, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM, CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO

7.-DESPACHO PROFERDIO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ARROLAMEN-
TO SUMARIO - 000145/1994 - TILDA DE BRITO GENO-
FRE - HELIO VIANNA GENOFRE -”” 1-Defiro o pedido de
fls.599. Redesigno a audiência para o dia04/05/2004, às 09:30
horas. 2-Diligências necessárias.”  - JOSE TORQUATO TI-
LLO, MARLY DE CASSIA M F REGIANI, ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA, RITA DE CASSIA
GARIBOTTI - DANIELE ESMANHOTTO, JORGE MARCE-
LO DUARTE CORREA

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000469/1994 - VANJA
WALTER RODRIGUES - ANTONIO ALVES DE CARVALHO
FILHO E S/M - “Manifeste-se a autora, que transitou em julga-
do a sentença de fls. 39/44”. - WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA - HENRY HASSE

9.-CARTA DE SENTENCA - 000215/1998 - RAUL DA FON-
SECA - MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - “Ma-
nifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.”-(NÃo houve o pagamento das custas da Sra. Contado-
ra, R$ 7,51) - NEITON M. PRIEBE - FREDERICH MARK
ROSA SANTOS

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS.  DR. NAOR R. M. NETO: INVENTARIO - 000249/
1998 - LINDOMAR BERNARDES NETO E OUTROS - VAL-
MOR BERNARDES E S/M -”1-Contados e preparados, vol-
tem. 2- Diligências necessárias”.-(Custas: R$ 164,00 + os acrés-
cimos legais) - CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,
EMERSON BUSANELLO -

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 000345/1998 - SID-
NEY MARCOS BREVIGLIERI - ANDREIA AP. CORSINI DE
GODOI E OUTRO -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pe-
dido de fls. 199".  - DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 000461/1998
- BANCO BRADESCO S.A. - PHILADELPHIA ENGENHA-
RIA E INDUSTRIA LTDA -”1- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Assim, pagas eventuais custas
remanescentes, oportunamente providencie-se a conclusÃo para
sentença. 2- Int.”-(Custas: R$ 83,04 + os acréscimos legais)-
DANIEL HACHEM - JOSE FRANCISCO ASSIS

13.-DECLARATORIA - 000475/1998 - ROMANHA INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA - AVANT RADIO CHAMADA
LTDA -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo foram pagas as custas do Sr. Of. Jus-
tiça e nem retirado o ofício) - LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA - GUILHERME MANNA ROCHA

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 000549/1998 - FIAT LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - YAMINE
BEATRIZ HELLU -”Manifeste-se o autor, para se pronunciar
quanto ao ofício de fls. 124, no prazo de 5 (cinco) dias”. -
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL A SLOWIK, RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO -

15.-COBRANCA - SUMARIA - 000594/1998 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAO LOURENCO - ROQUE SEBASTI-
AO DA CRUZ -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pagamento das cus-
tas da Sra. Contadora, R$ 7,51) - GERALDO MOCELLIN -
LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE FONSECA
ROSA, AUDERI LUIZ DE MARCO

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000595/1998 -
ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL S.A. - DILIBRA INDUS-
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TRIA DE ROUPAS LTDA -”Ciente a parte interessada diante
da certidÃo de fls. 423v.”-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipa-
çÃo das custas, referente à expediçÃo ofício no valor de R$
7,00) - GILBERTO GILBERTI, LIGIA SOCREPPA, JOAO
CARLOS REGIS, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA -

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ANULACAO DE ATOS
JURIDICOS - 000687/1998 - ROLIVIA SIBEN FERRAZ -
ROBSON OLIVEIRA FERRAZ E S/M -”... Contados e prepa-
rados, retornem conclusos para a decisÃo”.-(Custas: R$ 321,40
+ os acréscimos legais) - WILLIAM ANTONIO NEDWED P.
DE SOUZA, ELPIDIO VASCONCELOS ARAUJO - AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, DORIVALDO SCHULER,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, CELIA MARIA MONTEI-
RO WEFFORT, VALDOMIRO SANTIN, FABIO DA SILVA
MUINOS

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRACAO DE
POSSE - 000702/1998 - BANCO NACIONAL S/A - CITYPA-
RK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSP. LTDA. -
”1- Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o contido às fls. 267/
268. 2- Int.”-(Depositar antecipadamente as custas do Sr. Of.
Justiça de acordo com o C.N. 9.4.1.) - NATANOEL ZAHOR-
CAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA - LUIR CESCHIN,
LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI, ANTONIO
ROBERTO DE MOURA FERRO JR., CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LUANA DE SOU-
ZA VIEIRA, NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINI-
CIUS DE LIMA

19.-COBRANCA - SUMARIA - 000754/1998 - COND.RESID.
NOSSA SENHORA DE FATIMA - MARIA ROSARIA RIS-
NEI -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4".-(NÃo houve manifestaçÃo do autor que
decorreu o prazo de suspensÃo de instância)  - PAOLA DAMO
COMEL, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, EMERSON LUIZ VELLO - ELIZETE
MARCONDES FRECCEIRO DE MIRA

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000766/1998 -
ELISON LUIZ CALEGARI - MANOEL SEBASTIAO DA SIL-
VA -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora,
R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.        - ELISON LUIZ CALEGARI -
MIRIAM BELUCO, SERGIO ROBERTO RODRIGUES

21.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000769/1998 - CERPOLO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA - EDUARDO CESAR PREZEPI-
ORSKI - “... Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo, acos-
tado às fls. 176/178, a que chegaram as partes acima nomina-
das e devidamente qualificadas nos autos, para que se cumpra,
JULGANDO, em consequência, EXTINTO o presente proces-
so, com análise de mérito, de acordo com o disposto no art.
269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, cum-
pra-se o disposto no Código de Normas e arquive-se”.- HE-
ROLDES BAHR NETO -

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000776/1998 - SOCIEDADE CONSTR.TAJI MARRAL
LTDA, JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO, MARGA-
RETE BOCHNIA MACHADO, TEOBALDO VITORIO MA-
CHADO, MARIA DAS GRACAS ZANGONEL MACHADO,
MGM-ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES SOCIETA-
RIAS LTD - BANCO ITAU S.A. -”1- Cumpra-se o Venerando
AcórdÃo; manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhes for de direito. 2- Int.” - FRANCISCO
MACHADO DE JESUS - GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 000805/1998
- BANCO VOLKSWAGEN S.A. - CLAUDINO PEDRO -”1-
Defiro o pedido de fls. 136/137; expeça-se Carta Precatória
conforme determinado na sentença de fls. 72/74, com o prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 2- Int.”-(Retirar carta
precatória) - MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO -

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 000926/1998
- BANCO VOLKSWAGEN S/A - FABRICIO SENRA -” 1-
Considerando que o feito já se encontra sentenciado, esclareça
a parte autora o pedido de fls. 259. 2- Int.” - MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO
BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FER-
NANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES
CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MA-
RIA ALZENE NOGUEIRA - ARISTEU PEREIRA BORGES

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INVENTARIO - 000966/
1998 - ANA ANITA DE SOUZA SANTOS - JOSE DOS SAN-
TOS NETO -”1- Junte-se a carta precatória protocolada em data
de 20/11/2003, após, digam as partes interessadas. 2- Int.”         -
CARLOS CESAR LESSKIU, JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, ELISABETH AL-
FREDO FERREIRA DA SILVA -

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 001028/
1998 - COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - CO-

TRANS COMÉRCIO,TRANSPORTE E LOCAC. DE
VEIC.LTDA -”1- Contados e preparados, voltem. 2- Int.” -
(Custas: R$ 17,50 + os acréscimos legais)- FERNANDO CHIN
FEI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI - OSMAR ALFREDO KOEHLER,
SIMONE KOHLER

27.-MONITORIA - 001096/1998 - MILTON BEZAMAT -
ARNO UNGER -”Manifeste-se o exequente, para se pronunci-
ar quanto ao retorno da Carta Precatória de fls. 344/354, no
prazo de 5 (cinco) dias”.  - JOSE DEVANIR FRITOLA, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA - SERGIO TERNUS, IVAIR CAR-
LOS DA SILVA, LUCIANA GRANDO PADILHA

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001121/1998 -
NORDICA VEICULOS S/A - EZEQUIEL GONCALVES DE
GODOI - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do autor, que
decorreu o prazo de suspensÃo de instância) - MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA
JURAS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA -

29.-DEPOSITO - 001160/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S.A.
- EUCINEI APARECIDO GONCALVES - “ManifestaçÃo no
prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo
houve o pagamento das custas do Sr. Of. Justiça)  - MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO - ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID
MILHANO NETO, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001216/1998 - MULTIPLAN ADMINISTRADORA NACIO-
NAL DE CONSORCIO S/C - SANDRA REGINA GREGO-
RIO -” 1- Considerando que decorreu o prazo de suspensÃo de
instância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender necessário ao seu regular andamento. 2- Int.” -
REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, ANA GA-
BRIELA BECKER -

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 001237/
1998 - FERNANDO BERNARDES - SERINO GRIGOLI -”1-
Oficie-se conforme requerido às fls. 168, solicitando informa-
ções sobre a existência de contas e/ou aplicações financeiras
em nome do executado. 2- Diligências necessárias”. - (Retirar
ofício)- LEONARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES
DIAS - RONALDO MARTINS, ALCIDES BARBOSA JUNI-
OR

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001251/1998 -
FUTAO SUGIURA - WILSON EROS LARA, VEãNICA DE
LARA -”Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls.
123".-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
maçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das custas refe-
rente à expediçÃo de 03 ofícios, no valor de R$ 21,00) - JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO
NELSON KINAL -

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 001304/
1998 - CLARA DE FATIMA STIVAL E OUTROS - JULIO
CEZAR TENORIO DE ALBUQUERQUE -    “1- Em face do
endereço informado às fls. 428, expeça-se carta precatória com
prazo de 90 (noventa) dias. 2- Int.”-(Retirar carta precatória)-
IVO DYNIEWICZ, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, RICARDO
CHEANG - BENEDITO CORREA BRAZ, DENISE DE JE-
SUS FERREIRA, JOAO PAULO BOMFIM

34.-MONITORIA - 001345/1998 - SAYERLACK IND.BRAS.
VERNIZES S/A. - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -   “Ma-
nifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do autor sobre a certidÃo
do Sr. Of. Justiça) - JOSELIA APARECIDA KUCHLER -

35.-MONITORIA - 001350/1998 - BANCO REAL S/A - OS-
VALDIR SORIANI -”Manifeste-se o autor, que nÃo houve
devoluçÃo da carta precatória”.- MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM -

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REGRESSIVA - 001364/
1998 - HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - ANZOATE-
GUI E ASSOCIADOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, OR-
LANDO ANZOATEGUI -” 1- Certifique a escrivania se o au-
tos foram retiradas de cartório mediante carga em livro pró-
prio, na medida que até mesmo foi requerida a restauraçÃo
daqueles pela sua nÃo localizaçÃo. 2- Sobre o contido na peti-
çÃo retro, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3- Após, voltem os autos conclusos para novas delibera-
ções. 4- Int.” - SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA - ELAINE CONCEICAO
ANDRETTA

37.-MONITORIA - 001373/1998 - ANDRE LUIZ SPERB,
ERENI INÒS CASARIN - IZABEL POLIKA -”ManifestaçÃo
no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-
(Retirar documentos desentranhados)- ERENI INES CASARIN
- PEDRO RIBEIRO FILHO, ADRIANA MONTEIRO ARMS-
TRONG

38.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: CAUTELAR INOMI-
NADA - 001546/1998 - SAMIR CARLOS TEIXEIRA DE FA-
RIA e OUTRA - BANCO BRADESCO S/A - “... Ante ao ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial contido na AçÃo
Ordinária. Ao mesmo tempo, julgo improcedente o pedido con-
tido na açÃo cautelar inominada. Quanto à açÃo principal,
condeno os requerentes no pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Em relaçÃo a açÃo
cautelar, condeno os requerentes no pagamento das custas do
processo e honorários advocatícios que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). P.R.I.” -
MARCIO HOFMEISTER - DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, ADRIANA BASSO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DANIEL HACHEM

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 001560/
1998 - A CIGARRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - MAR-
SEILLE MARKETING DE REDE LTDA - “... 2. Em caso ne-
gativo, contados e preparados, voltem” .-(Custas: R$ 10,50 +
os acréscimos legais) - IARA DA ROSA BONETTI, ALEXAN-
DRE BROWN PALMA -

40.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 294, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000984/1999 - ORESTES DILAY - JOB
DOS SANTOS MARCONDES, MARIA SILVEIRA DA SIL-
VEIRA DA SILVA MARCONDES -”1- Mantenho a decisÃo
agravada por seus próprios fundamentos. 2- Em face do conti-
do na petiçÃo de fls. 267/270, informe o Sr. Avaliador, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 3- Int.” - DESPACHO PROFERIDO ·S
FLS. 334, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F.
GUERRA: “1- A presente execuçÃo versa sobre a execuçÃo
do contrato de locaçÃo, relativamente ao alugueres do período
de agosto de 1998 à julho de 1999, em face dos fiadores do
referido contrato. 2- ·s fls. 298/333, requer o exequente a in-
clusÃo neste procedimento de execuçÃo, dos valores devidos
na demanda de despejo, que tramitou perante à 9.ª Vara Cível,
em face do locatário e principal devedor. 3- Pois bem, tal pedi-
do nÃo merece acolhimento, tendo em vista que, após a cita-
çÃo dos executados, nÃo há existe a possibilidade de altera-
çÃo do pedido inicial. Além disso, o fato de existir possibilida-
de de execuções simultâneas nÃo significa que sejam no mes-
mo processo. Aliás, o julgado colacionado traz a previsÃo quan-
to ao fato de existirem tramitando duas execuções em “...pro-
cessos distintos...” (fls. 298, g. n.). 4- Outrossim, a competên-
cia para processar a execuçÃo fundada em  título judicial é do
juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdiçÃo (art.
575, inciso II, do CPC). 5- Em face do exposto, indefiro o pe-
dido retro. 6- Oficie-se ao Exmo. Juiz Relator do Agravo de
Instrumento informando que a decisÃo agravada foi mantida
por seus próprios fundamentos, conforme despacho de fls. 297,
bem como que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. 7- Int.”- MARLY DE CASSIA M  F  REGIANE - ALES-
SANDRO MASTRINER FELIPE

41.-ORDINARIA - 001308/1999 - FORTE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - MERCANTIL DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA -”Efetuar o pagamento das custas
referente a execuçÃo de sentença, no valor de R$ 189,00 + os
acréscimos legais e Retirar Mandado de Registro”. - JISLAINE
PRUDENTE - JOAO CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
PAULO LEANDRO DIETER

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000466/2001 - CONFIAN-
CA - COMPANHIA DE SEGUROS - HELENA CZARNECKI
KLAPOUCH, DINOVAN APARECIDO FERREIRA -”Mani-
festem-se as partes, para se pronunciarem quanto ao ofício de
fls. 214, no prazo de 5 (cinco) dias”.-(Juízo de Direito da Co-
marca de Rio Negro/PR., informa: ... que foi designado por
este Juízo, o dia 11/02/2004, às 16:00 horas, para realizaçÃo
do ato deprecado) - NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, ALBA
ELIZABETH PIAS COELHO, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI - WILSON KLAPOUCH,
RONE MARCOS BRANDALIZE

43.-DESPACHO PROFERDIO PELO MM. JUIZ DR. GIL
F.P.X..F.GUERRA: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO -
000712/2001 - DATABANK CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES MOBILIARIOS - VILLAGE COUNTRY S.A. -”...
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
decreto a caducidade da medida cautelar ajuizada por Data-
bank Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda e Outros
contra Village Country S/A, e, por consequência, julgo extinto
o processo, com base no art. 808, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, revogando a liminar ao início concedida. Condeno
as autoras no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, em vista do disposto no art. 20, õ4º, do Códi-
go de Processo Civil, arbitro em R$ 5.000,00, considerando,
para tanto, a natureza e importância da causa, a desnecessidade
de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” - MAURO CRISTIANO MORAIS,
ALBERTO XAVIER PEDRO, ROGERIO MONTEFUSCO A.
PESSOA, JORGE KITZBERGER - PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENA-
TO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, MICHEL-
LE HELOISE AKEL, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, MAURICIO KAVISNKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM, JOAO OTAVIO SIMOES
NETO

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO: OBRIGACAO DE FAZER - 000915/
2001 - ALBERTO SAPAROLLI JUNIOR - COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS, MERCANTIL
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -”Diante do ex-
posto, julgo procedente os pedidos iniciais para o efeito de de-
terminar que as requeridas Comissária GalvÃo S/A Correta-
gem de imóveis e Mercantil de Materiais de ConstruçÃo Ltda,
promovam a liberaçÃo da hipoteca incidente sobre os imóveis
adquiridos pelo autor e procedam a outorga da escritura defini-
tiva dos mesmos em favor do autor, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), a qual é devida após findo o pra-
zo estipulado pela decisÃo de fls. 295/296. Para garantir o cum-

primento da multa, autorizo o arresto de imóveis pertencentes
às requeridas. Condeno as requeridas ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que com fundamento no
artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
10.000,00 (dez mil reais). Deixo de condenar o Banco Bame-
rindus do Brasil S/A. pelos ônus da sucumbência pelo fato de
nÃo ter responsabilidade pelo cumprimento da obrigaçÃo. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.” - ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES
DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA - JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUS-
SARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000022/2002 -
RICAMIX - SERVICOS DE CONCRETO E ARGAMASSAS
LTDA. - MAENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -” Intime-
se o autor para se pronunciar quanto ao retorno do ofício de fls.
144, no prazo de 05 (cinco) dias.” - LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS, KARLA NEMES -

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000078/
2002 - ERNANI ELIAS TARNIOWY - BRASIL TELECOM
S.A. -”1- Recebo o recurso de apelaçÃo, fls. 216/225, em am-
bos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” - MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, CAR-
MINO DONATO JUNIOR, SUZANE CHRISTIE DONATO -
LEONARDO DA COSTA, FERNANDA DO SANTOS RIC-
CIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARANHO, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DIAS, FERNAN-
DA REIS ROSSATO

47.-BUSCA E APREENSAO - 000171/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A - DIRCE ESCHIONATO PADILHA -” Inti-
me-se o autor para se pronunciar quanto ao retorno do ofício de
fls. 67, no prazo de 05 (cinco) dias.” - ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES -

48.-BUSCA E APREENSAO - 000521/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A - ARISTEU SILVA DA ROZA - “Intime-se o
autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça de fls.82 , no prazo de 05 (cinco) dias). - ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ABEL ANTONIO REBELLO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES -

49.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000559/2002 -
JOAO BATISTA DE ALMEIDA SOBRINHO - FABIULA BI-
BIANO DA PENHA - “Intime-se o autor para se pronunciar
quanto ao ofício de fls. 43/44, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
EDMILSON MARCOS DOS SANTOS -

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000564/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. - NUT ALI-
MENTOS E DISTRIBUICAO LTDA -” 1- Remetam-se os au-
tos à Sra. Contadora para elaboraçÃo da contas de custas, in-
cluindo no cálculo os valores que lhe forem devidos. 2- Após,
intime-se para preparo. 3- Int. “ (Custas R$ 101,50 + acrésci-
mos legais) - MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO -

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 000613/2002 - MARIO LAURE-
ANTI - ANDERSON GUTIERRES DE OLIVEIRA -”1- Con-
tados e preparados, voltem. 2- Diligências necessárias.” (Cus-
tas R$ 30,10 + acréscimos legais)  - MARCO ANTONIO LAN-
GER -

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000852/2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - ZERMIANI DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA -” 1- Considerando que sequer foi deferida a
liminar, bem como nÃo houve a citaçÃo da parte ré, esclareça
a autora o pedido e fls. 20/21. 2- Int.”- ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES -

53.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000855/2002 -
CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING -
VALDIR LUIZ CARRADORE, CLIUSON RODIO PADILHA,
CLAUDIA JERADI -” Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo
de suspensÃo de instância) - MARCO ANTONIO LANGER -

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUI ZDE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 000866/2002 - ESPOLIO DE WACLAW FILI-
PKOWSKI - FABIO LUIZ PORTO KARAN -” 1- Manifeste-
se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumpri-
mento do acordo. 2- Em caso positivo, voltem os autos conclu-
sos para decisÃo. 3- Int.” - MAURO SERGIO TRAUCZINSKI
ROCHA - CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA

55.-SUMARIA - COBRANCA - 000869/2002 - CONDOMI-
NIO MORADIAS IRACEMA I - WILSON RUTTER -”Intime-
se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 83 , no prazo de 05 (cinco) dias).”- MARILZA
MATIOSKI -
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56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 000870/2002 - REGINA MARIA PRZYBYCI-
EN - INTERBRASIL SEGURADORA S/A -” 1- Tendo em vis-
ta que o nÃo foi concedido efeito suspensivo ao agravo, cum-
pra-se o item “02” do despacho de fls. 96 (...2- Após, tendo em
vista que o feito comporta  julgamento no estado em que se
encontra; contado e preparados voltem.) Despacho de fls. 96,
item “02”. 2- Int” (Custas R$ 35,70 + acréscimos legais)”-
RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT - RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAU-
RICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 000875/2002 - BANCO
ITAU S/A - JOAO ALVES DO PRADO SOBRINHO, REJA-
NE KOOPER DO PRAZO -”Manifeste-se o autor. (NÃo hou-
ve pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) “- TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - DE-
NILSON JANDERSON TROMBETTA, GERTRUDES LIMA
ABREU PEREIRA XAVIER

58.-BUSCA E APREENSAO - 000877/2002 - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A - DANIEL POLOMAR -”Ciente
a parte interessada no contido na certidÃo de fls. 61 verso  (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interes-
sada para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de
ofício: R$ 7,00)” - ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR -

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 000883/2002 - ROSANGELA DE SILOS VIEI-
RA, RODRIGO DE SILOS VIEIRA, RODOLPHO DE SILOS
VIEIRA, RENAN DE SILOS VIEIRA - RUI REBELLO VIEI-
RA JUNIOR -”1- Intime-se a autora para juntar aos autos o
original do alvará expedido às fls. 64, no prazo de 10 (dez)
dias. 2- Após, ao Ministério Público. 3- Dil. necessárias.” -
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA -

60.-INVENTARIO - 000892/2002 - HILDEGARD BARBA-
RA HARDER, GERMANO HARDER - JOHANNA RIESEL,
MARIA RIESEL -” Manifeste-se o autor. (NÃo houve paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça) - LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA -

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA C/C TUTELA - 000895/2002 - JOSE REINALDO LUCE-
NA, ZILDA DE ALMEIDA LUCENA - BANCO BANESTA-
DO -”1- Intime-se o autor para dar regular andamento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinçÃo. 2- Diligên-
cias necessárias. “  - ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER -
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOU-
ZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA
VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON
DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PE-
REIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA
MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ
CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SAN-
TOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 000927/2002 - VINICIO GARCIA SILVA, ALI-
NE GARCIA SILVA, PEDRO FLORIANO DA SILVA - FATI-
MA DE OLIVEIRA GARCIA SILVA -”1- Sobre o contido às
fls. 39/41, digam os autores no prazo de 10 (dez) dias. 2- Após,
abra-se vista dos autos ao Representante do Ministério Públi-
co.3- Diligências necessárias. “ - VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES -

63.-MONITORIA - 000928/2002 - CARRIER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. - LINK ENGENHARIA LTDA. - “ Mani-
feste-se o autor.” (NÃo houve devoluçÃo da carta precatória) -
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, KELLY CHRISTI-
NA FERNANDES - IVAN HENRIQUE DE SOUZA FILHO

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO - 000930/2002
- HELIO GONZAGA DINIZ - HUHTAMAKI VAN LEER
FOOD PACKAGING DO BRASIL LTDA -” Custas processu-
ais R$ 651,10 + acréscimos legais)”  - LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO W.LINS,
HELIO GONZAGA DINIZ - LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - 000932/2002 - MUTSUMI OGURA - CENTRAL
DE TRANSPLANTE DO PARANA - Em face do exposto, jul-
go extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, cumpra-se o
Código de Normas, após arquive-se. “  - MARIA LUCIA ARA-
UJO NOGUEIRA - GILBERTO NEI MULLER, GISELLE
PASCUAL PONCE, LUIS ANTONIO HUNIKA, EDUARDO
PAIZANI ARAUJO, CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS,
MARIO ROBERTO JAGHER, PAULO FERNANDO BOTTO
CARVALHO, PAULO YVES TEMPORAL, CESAR AUGUS-
TO RAMOS GRADELA, LAURO ROCHA HOFF

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DR. GIL
F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO - 000942/2002 - VILMA
DE OLIVEIRA BRICIO LEZAN - DEMETRIO GLAUCO
LEZAN -” 1- Deve a parte autora dar atendimento ao contido
no parecer fazendário retro. 2- Int.” - RITA DE CASSIA GA-
RIBOTTI -

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X..F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000954/2002 - ALIPIO NOGUEIRA - IMOVEIS BASSOLI
LTDA., ALO IMOVEIS LTDA. -”...Ante o exposto, conheço
dos presentes embargos de delcaraçÃo, por tempestivos, e nego-
lhes provimento.” - NILTON RIBEIRO DE SOUZA - LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA - 000955/2002 - NILZA MARIA BORGES SIMOES -
ME - COOPERATIVA JURITI LTDA - “Diante do exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 81 e 93, a que chega-
ram as partes acima nominadas e devidamente qualificadas nos
autos, para que se cumpra, JULGANDO, em consequência,
EXTINTO o presente processo, com análise de mérito, de acordo
com o disposto no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de
Normas e arquive-se.”  - JOSE CLAUDIO SIQUEIRA - SIL-
VERIO ORZECHOWSKI

69.-COBRANCA - SUMARIA - 000972/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA - PEDRO ARMANDO
FRANCISCO MORO, VALQUIRIA ALVES PARREIRA
MORO - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo
com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo do autor).  -
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 000974/2002
- VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A - K. BRUNO
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -” Em
face do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em jul-
gado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. “ -
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA -

71.-RESCISAO DE CONTRATO - 000976/2002 - L&H CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CRESPIN PEDRO-
SO DOS SANTOS - “1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.
(Custas R$ 124,60 + acréscimos legais) - FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT - MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO,
JOSE MENESES DA SILVA, FABIO JANASIEVICZ GOMES
PINHEIRO

72.-EXECUCAO POR QUANTIA - 000979/2002 - BARSA
PLANETA INTERNACIONAL LTDA - GILSONIA BARROS
SILVA MARCH -” Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo
de suspensÃo de instância)  - ROSA MARIA B. BRANDAO
BICKER -

73.-REVISAO CONTRATUAL - 000984/2002 - ALCIONE
ADALRI SASSO - ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO CREDICARD S/A - “ Manifestem-se as partes so-
bre os honorários do Sr. Perito de fls. 240, no prazo de 05 (cin-
co) dias. (R$ 1.000,00) - NEY PINTO VARELLA NETO, AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN - CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, MARIA MADALENA R.B.WOLF
DE ALMEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA, MARILU FERREI-
RA, EDSON DE SOUZA CARNEIRO

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REGISTRO
DE TESTAMENTO - 000989/2002 - NADIR CASTRO DE
OLIVEIRA GOMES - GLACY SILVEIRA DA COSTA -”1-
Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para o cumpri-
mento do despacho de fls. 61. 2- Diligências necessárias.”  -
RUBENS ROBERTI -

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000993/2002 - LENI JANUARIO LEMOS -
ABN AMRO BANK - AGENCIA BATEL - “...Ante o exposto,
julgo improcedente os pedidos iniciais, condenando a autora,
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes que, com base no que dispõe o art. 20, õ 4º, do Código
do Processo Civil, arbitro em R$ 500, 00 (quinhentos reais),
considerando, principalmente, a natureza da causa, a desne-
cessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. Pu-
blique-se. Registre-se .Intime-se.” - NEY PINTO VARELLA
NETO - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO
KAVINSKI, LARLA SCHONEWEG WOLF

76.-RESCISAO DE CONTRATO - 001001/2002 - BOZANO,
SIMONSEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERC. -
FABIANA VIEIRA MENDES -”ManifestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve mani-
festaçÃo do autor).” - MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 001006/2002 - ADILSON ROSA PEREIRA, ARLINDO NO-
VITSKI DE LIMA, JEFFERSON PEREIRA DA SILVA, MA-
GALI CORDEIRO DOS SANTOS MOREIRA, NEVITA MEI-
RA DOS SANTOS - SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO, SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS - “ 1-Contados e preparados,
voltem. 2-Int. (Custas R$ 30,80 + acréscimos legais) - MAY-
LIN MAFFINI, ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS - SANI CRISTINA GUIMARA-
ES, ADRIANA LAPORTA CARDINAL, ALESSANDRA
MIYUKI DOTE, CAROLINE CASSOU

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REDIBITO-
RIA - 001013/2002 - STELLE VEICULOS E ACESSORIOS
LTDA., ELCIONE STELLE - JAIR RUIZ BANA -”1- A ins-
truçÃo de ambos os autos se dará simultaneamente e se proces-
sará somente no presente. 2- Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiência conciliatória para o dia 02/
08/2004, às 13:30 horas, a qual deverÃo comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo proposta
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3- Diligências necessárias.” - DEISE MALAGUIDO PO-
NICH - MARCIELLI REGINA MENDES DOS SANTOS

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: NULIDADE DE ATO JURI-
DICO - 001025/2002 - ASSOCIACAO DOS MORADORES
DA VILA JUSTICA - CLOVIS DE PAULA SOUZA, PAULO
SERGIO RIBEIRO NEVES, BENEDITA DE FATIMA
SCHREINER, NILDA DE PAULA SOUZA SILVA, SILVIO
FERREIRA DA LUZ, RENATO SCORSIN, CLAUDIO BASI-
LIO TAVARES, JOCELI COELHO IVANOSKI, JOSE RAI-
MUNDO MENDES DA SILVA, LUIZA LIRIA DOS SANTOS
OLIVEIRA, EVANCIR LUCIANO DA SILVA, JOSE CARLOS
DOS SANTOS DIAS - “1- Homologo por sentença, a desistên-
cia dos autores com relaçÃo aos réus PAULO SÉRGIO R.
NEVES, NILDA DE PAULA SOUZA SILVA, RENATO SCOR-
SIN, CLµUDIO BASÖLIO TAVARES, JOCELI COELHO IVA-
NOSKI, JOSÉ RAYMUNDO MENDES DA SILVA, EVANCIR
LUCIANO DA SILVA e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS DIAS,
julgando extinto o presente processo contra eles, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Procedam-se às anotações necessárias, inclusive, junto ao Ofí-
cio Distribuidor. 2- Expeça-se mandado para a citaçÃo do réu
CLàVIS PAULO SOUZA, no endereço anteriormente diligen-
ciado. 3- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 4- Oportunamente será aberto
prazo para impugnaçÃo às contestações apresentadas. 5- Int.”
- GENEROSO VIDAL DE ANDRADE - VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, HENRIQUE MARANHAO DE LOYOLA REZ-
LER

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001029/2002 - MARIA LEONIRA FERNANDES
VIDAL - JOAO LUIZ VIDAL -”1- Tome-se por termo as re-
núncias de fls. 16/21, devendo os renunciantes comparecer em
Cartório para firmar o termo, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Após, voltem conclusos para análise de mérito. 3- Diligências
necessárias.” - ANA PAULA GULARTE LIBERATO -

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: REINTEGRACAO DE POS-
SE - 001034/2002 - DAIMLERCHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A - SELMA MANZATTO
FELTRIN E.P.P. -” 1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.”
(Custas R$ 19,60 + acréscimos legais)  - HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS, ANA PAULA EL-MEMARI PUBLIO -
ANDRE LUIS FRANCA DE NARDE

82.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001038/2002 -
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A - IBIGRAF IBI-
PORA GRAFICA E EDITORA LTDA -” Manifeste-se o au-
tor.” (NÃo houve a devoluçÃo da carta precatória) - MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

83.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 000278/2003 - ALBERTO BERGOZI - BICBANCO -
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. -”... Em face do
exposto, para que sejam produzidos os jurídicos e legais efei-
tos, homologo por sentença o acordo de fls. 68/69 e, como con-
sequência, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intime-se. Oficie-se para desbloqueio
do veículo. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se.” - PEDRO DA SILVA QUEIROZ, VANESSA QUEI-
ROZ - WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO
- 000372/2003 - ALAN JORGE FANEGO AYALA - EDIO
ROMAO MALICHESKI - “... Ante ao exposto e considerando
o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido con-
tido nestes embargos à execuçÃo opostos por Alan Jorge Fane-
go Ayala contra Édio RomÃo Malicheski. Condeno o embar-
gante no pagamento das custas do processo e honorários advo-
catícios que, considerando os elementos norteadores contidos
no art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% so-
bre o valor do débito, devidamente corrigido, em substituiçÃo
à majoraçÃo provisória contida na execuçÃo, para tanto, con-
siderando a natureza singela da causa, o julgamento antecipa-
do, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente
exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - OSNI DA SIL-
VA - ANOAR VALE FERRO

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 000508/2003 - RENATO PLASSE - ELISON LUIZ GA-
LEGARI -” 1- Contados e preparados, voltem. 2- Int.”-(Cus-
tas: R$ 50,40 + os acréscimos legais) - RUY CARDOSO FER-
REIRA - ELISON LUIZ CALEGARI

86.-MONITORIA - 000723/2003 - BANCO ITAU S/A - UBI-
RAJARA INDIO PEREIRA DE ALMEIDA ME. -”Manifeste-
se o autor, para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 67, no prazo de 5 (cinco) dias”. - (CertidÃo
Of. Justiça: ... deixei de proceder a penhora em bens de Ubira-
jara I. P. Almeida-Me e Ubirajara I. P. Almeida, pelo fato, de
nÃo ter localizado bens, que garanta o referido débito)- LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO -

87.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 178, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INTERDITO
PROIBITORIO - 000726/2003 - HSBC BANK S.A - BANCO
MULTIPLO - SIN. DOS EMPREGADOS EM
ESTAB.BANCARIOS DE CTBA E REGIAO -” 1- Dê-se ciên-
cia aos requeridos do documento acostado em fls. 177. 2- Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 3- No mesmo prazo
informem se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, õ 3.º do CPC. 4- Int.” - DESPACHO
PROFERIDO ·S FLS. 183, PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: “ 1- Preliminarmente deve a
segunda ré regularizar sua representaçÃo processual, tendo em
vista que procuradora que subscreveu a petiçÃo retro nÃo pos-
sui procurador ou subsbelecimento neste autos. 2- Int.” - JU-
LIO BROTTO, PATRICIA NYMBERG, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA - LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 000728/2003 - LUIZ CARLOS LOY YU -
OLEMAR JOSE FINK - “1- O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra; contados e preparados, voltem. 2-
Int.” - (Custas: R$ 15,40 + os acréscimos legais)- ELIANE
MARIA MARQUES - SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 000745/2003 - KATIA
ARAUJO SANTOS - MARIA APARECIDA EVARISTO DA
SILVA -”Manifeste-se a autora”.-(NÃo houve devoluçÃo da
carta precatória) - HEROLDES BAHR NETO, SAULO BO-
NAT DE MELLO -

90.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000746/2003 -
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI - LIDIO
DIAS DELGADO, ALDO JONSON -”ManifestaçÃo no prazo
de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” - (NÃo foram
pagas as custas para expediçÃo de ofícios, R$ 42,00)- ROGE-
RIO ALCIDES BORBA, MARCOS AURELIO SOUZA PE-
REIRA, GISELE MARIA REIS -

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000747/
2003 - MERCADOR FOMENTO MERCANTIL LTDA - JO-
VEM JEANS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, ABDO
JAMAL YOUSSEF, MARICELIA KLOCK DE SOUZA -”1-
Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo
informem as partes se há parâmetros concretos para a composi-
çÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3- Diligências
necessárias”. - JOSE DEVANIR FRITOLA - ADYR TACLA
FILHO, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, THIAGO ARTI-
GAS NICLEWICZ

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTE-
LA - 000754/2003 - DIBENS LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - FABRIZIA GAROFALO -”1. Acolho
os aditamento de fls. 25/30 e 32/37. 2. Substitua a escrivania a
nota promissória de fls. 27 por fotocópia autenticada, guardan-
do a original no cofre da serventia. 3. Como é cediço, o deferi-
mento da antecipaçÃo de tutela condiciona-se à existência de
prova inequívoca, que convença sobre a verossimilhança dos
argumentos desenvolvidos pelo requerente, aliada ainda a qual-
quer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273, do
CPC. 4. Neste prisma, curial que há prova documental sobre o
contrato, denominado de “leasing”. 5. Há também, evidência
cumprida sobre a mora, consubstanciada no instrumento de
protesto acostado em fls. 26. 6. Presente, portanto, o requisito
estabelecido no “caput” do art. 273 - prova inequívoca que con-
vença sobre a verossimilhança da alegaçÃo. Por evidente, que
o conceito de prova inequívoca nÃo é assim absoluto, admitin-
do-se mesmo que faça o réu contraprova, contudo, interessan-
do ao exame prévio e próprio desta fase, que os fatos expostos
na inicial estejam evidenciados de forma robusta, como no caso.
7. Sobre os temas dos incisos I e II, do mesmo dispositivo,
curial que nÃo se pode nesta fase, cogitar de abuso do direito
de defesa ou propósito protelatório, pois nem mesmo sÃo co-
nhecidos os argumentos da parte ré. 8. Resta, assim, cogitar do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparaçÃo.
Penso, no particular, que somente a posse em mÃos do réu
assim nÃo induz reconhecer, de forma necessária, mesmo por-
que em tese é possível cogitar da composiçÃo de eventuais danos
através da indenizaçÃo correspondente. 9. NÃo obstante, pa-
rece certo que a procedência do pedido de rescisÃo determina
a recomposiçÃo das partes no estado anterior, restituindo-se a
posse do veículo ao autor, como vendedor e, neste aspecto, o
deferimento somente a final pode esvaziar o conteúdo da açÃo,
por conta da deterioraçÃo, má utilizaçÃo ou mesmo desapare-
cimento do bem, na forma dos argumentos despendidos pela
parte autora. 10. Assim, verificados os requisitos legais, defiro
o pedido de liminar, antecipando parcialmente os efeitos da
tutela pretendida pelo requerente, ao efeito de determinar a
expediçÃo de mandado de reintegraçÃo relativo ao bem versa-
do no contrato. 11. Cite-se a parte requerida, na forma solicita-
da, fazendo constar as advertências usuais (CPC, arts. 285 e
319). 12. Int.” - MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOL-
FINI -

93.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:  EXE-
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CUCAO POR QUANTIA - 000757/2003 - FINANCEIRA
ALFA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INV. - ADE-
MIR SCHALINSKI -”... Diante do exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo, acostado às fls. 28/30, a que chegaram as partes acima
nominados e devidamente qualificados nos autos, para que se
cumpra, JULGANDO, em consequência, EXTINTO o presen-
te processo, com análise de mérito, de acordo com o disposto
no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I.” - FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMO-
NE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU -

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000758/2003 - BANCO PANAMERICANO S/A - P E K SER-
VICOS DE REVESTIMENTOS LTDA -” 1- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra; contados e prepara-
dos, voltem. 2- Int.”  - NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA
-

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000759/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST. - ALVIR WISNIEWSKI - “... 6- No
silêncio do réu, contados e preparados, voltem conclusos para
decisÃo”.-(Custas: R$ 2,10 + os acréscimos legais) - CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ -

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000760/
2003 - MARIA JOSE CORREA DE BITTENCOURT, ACIR
BRANDAO, LINCOLN DOMANSKI, VANIA TEREZINHA
ZACARIAS FRARE, ANDRE ZACARIAS FRARE, CIRO
FRARE - BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTI-
PLO -”1- Dê-se ciência à parte ré dos documentos acostados
em fls. 224/262. 2- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 3- No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3.º do CPC. 4-
Int.”  - CLEA MARA LUVIZOTTO - SANDRO MADUREI-
RA BARZ, DIOGO FADEL BRAZ, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELOS FILHO

97.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000780/2003 -
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - ILTO MARCHI, CLINEU RITTER -”ManifestaçÃo no
prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo
houve manifestaçÃo do autor quanto a nÃo devoluçÃo da car-
ta precatória) - DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR -

98.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000785/2003 -
BANCO BRADESCO S/A - HUGO ANEIVA RIVAS - ME -
”Ciente as partes interessadas diante da certidÃo de fls. 50".-
(CertidÃo: ... que a respota do ofício expedido à Receita Fede-
ral, às fls. 44, sob nº 2895/2003, encontra-se juntada em pasta
própria, conforme o determinado pela MM. Juiz de Direito,
sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciência
do conteúdo do ofício somente os ADVOGADOS devidamente
habilitados nos autos) - MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA -

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CONSIGNACAO EM PA-
GAMENTO - 000786/2003 - REDE FENIX DE COMUNICA-
CAO LTDA - HIDEKAZU TAKAIAMA -” 1- Defiro o pedido
de fls. 35; expeça-se carta de citaçÃo com ARMP. 2- Int.”-
(Retirar carta de citaçÃo ou depositar despesas postais)- WAL-
DIR LESKE, CLAUDIA CLEPIVE -

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000787/
2003 - BANCO ITAU S/A - ROYALSAT TELECOM LTDA.,
MARCIO COLONETTI, JEAN BAUER DOS SANTOS -”1-
Defiro o pedido de fls. 31; expeça-se mandado de penhora do
veículo indicado às fls. 31. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Diligên-
cias necessárias”. - LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO -

101.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL -
000794/2003 - ULISSES VAZ DA SILVA - ULISSES VAZ DA
SILVA FILHO -” 1- Junte-se o ofício protocolado em data de
06/11/2003. 2- Dê-se ciência à parte autora do contido nos ofí-
cios de fls. 15/16, 19/20 e daquele a ser juntado. 3- Deve o
requerente juntar aos autos certidÃo negativa de dependentes
habilitados junto à Previdência Social, bem como copia da cer-
tidÃo de nascimento atualizada do de cujus. 4- Int.” - ALES-
SANDRO BIANCO, CARLOS ALBERTO FRANK -

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000799/2003 - FIBERTEL TELECOMUNI-
CACOES S/C LTDA - ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A -”1- Expeça-se ofício para o bloqueio da
conta de fls. 53, até o valor da execuçÃo, desde que nÃo
seja proveniente de salário, solicitando resposta, no prazo
de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessárias”. - (Retirar ofí-
cio)- EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO - JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, DENISE KUNG BRUEL, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL

103.-REVISAO CONTRATUAL - 000995/2003 - ORIETA DE
FREITAS - CREFISA S/A CRED. FINANC. E INVEST. S.A -
”Intime-se o autor para retirar a carta de citaçÃo e intimaçÃo,
no prazo de 05 (cinco) dias)”- ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS -

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: CARTA DE
SENTENCA - 001279/2003 - PAULO ROBERTO MORAES
DE SOUZA - BARBARA RADUNZ, CEZAR VIDAL SCHI-
MIDT, DYRA VIDAL, JOSE ALBERTO SCHIMIDT -”1-
Tome-se por termo a cauçÃo oferecida, observando-se o conti-
do às fls. 33/34. 2- Cumpra-se, no mais, o despacho de fls. 27.
3- Diligências necessárias.” - AIRTON SAVIO VARGAS - IVAN
XAVIER VIANNA FILHO

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: IMPUGNACAO AO VA-
LOR DA CAUSA - 001306/2003 - WILLRICH INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA - JOAO DE PAULA MONTEI-
RO -”Intime-se o impugnado para, querendo, apresentar defe-
sa no prazo de 05 (cinco) dias”. - EROS GRADOWSKI JUNI-
OR - DALTON LEMKE, RIVADAVIA ANTENOR PROSDO-
CIMO, ADRIANO NOGUEIRA

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: JUSTIFICACAO - 001426/
2003 - REJANE MARIA CAVANHA - DEPARTAMENTO DE
ADM.PESSOAL E RECUR.HUM.DA UFPR -” Vistos, Trata-
se de açÃo de justificaçÃo judicial proposta por Rejane Maria
Cavanha, pretendendo fazer prova de dependência econômica,
visando a benefício junto a UFPR, de acordo com plano previ-
denciário próprio dos servidores civis da UniÃo. Em vista do
interesse do ente federal, s a competência para conhecer da
questÃo é da Justiça Comum Federal, nos termos do entendi-
mento vazado na Súmula 32 do e. Superior Tribunal de Justiça.
Neste sentido: “CC - JUSTIFICAÇÇO JUDICIAL - PROVA
PERANTE AUTARQUIA FEDERAL - SUM. 32/STJ. - AS
JUSTIFICAÇÊES JUDICIAIS, QUANDO TEM POR OBJE-
TIVO FAZER PROVA PERANTE AUTARQUIA FEDERAL,
SERÇO PROCESSADAS E JULGADAS PERANTE A JUS-
TIÇA FEDERAL, POR PRIVILÉGIO DE FORO. - SUM. 32/
STJ. - COMPETÒNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. (CC 17942
/ RJ; CONFLITO DE COMPETÒNCIA 1996/0045730-1, TER-
CEIRA SEÇÇO, RELATOR: Min. Cid Flaquer Scartezzini, j.
em 23/10/1996, DJU - 25/11/1996)”.   “COMPETÒNCIA -
CONFLITO NEGATIVO. JUSTIFICAÇÇO. É DA COMPE-
TÒNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL O PROCESSAMENTO DE
JUSTIFICAÇÇO COM O ESCOPO DE FAZER PROVA JUN-
TO A àRGÇO DA UNIÇO, QUANDO PROMOVIDA EM
COMARCA EM QUE FUNCIONA VARA DA JUSTIÇA FE-
DERAL. PRECEDENTES DO STJ. UN¶NIME. (CC 1882 /
RJ; CONFLITO DE COMPETÒNCIA 1991/0004442-3, SE-
GUNDA SEÇÇO, RELATOR: Min. Fontes de Alencar, j. em
24/04/1991, DJU - 24/06/1991)”. “COMPETÒNCIA. JUSTI-
FICAÇÇO JUDICIAL PARA FINS DE COMPROVAÇÇO DE
TEMPO DE SERVIÇO PERANTE AUTARQUIA FEDERAL.
ORIENTAÇÇO DA SUM. 32/STJ. - ORIENTAÇÇO SUMU-
LADA NESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE COMPE-
TE · JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR JUSTIFICAÇÊES
JUDICIAIS DESTINADAS A INSTRUIR PEDIDOS PERAN-
TE ENTIDADES QUE NELA TEM EXCLUSIVIDADE DE
FORO, RESSALVADA A APLICAÇÇO DO ART. 15, II DA
LEI 5.010/1966. - CONFIGURADA NA ESPÉCIE A EXCE-
ÇÇO LEGAL, DECLARA-SE A COMPETÒNCIA DO JUÖZO
DE DIREITO DE AREIA/PB, COMARCA DE DOMICÖLIO
DA AUTORA. (CC 11116 / PB; CONFLITO DE COMPETÒN-
CIA 1994 / 0032324-7, TERCEIRA SEÇÇO, RELATOR: Min.
William Patterson, j. em 27/11/1996, DJU - 03/02/1997)”. Em
vista do exposto, declino a uma das Varas Federais da Capital a
competência para processar o pedido contido nestes autos. Pro-
videncie-se a remessa, com as cautelas de estilo. Int.”- VAL-
DEMAR ANDREATTA -
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ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 0037 001316/1997
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0079 001271/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 0124 001041/2003
AURELIO FERREIRA GALVAO 0124 001041/2003
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0124 001041/2003
BEATRIZ FERREIRA DIAS FER 0094 000912/2002
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0103 000096/2003
BERNARDO STROBEL GUIMARES 0083 000098/2002
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0048 000864/1998
CARLA ANDREA FURTADO COEL 0097 001159/2002
CARLA FLEISCHFRESSER 0086 000468/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0118 000796/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0143 001476/2003

0114 000502/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0112 000458/2003
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0078 001146/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 0124 001041/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0048 000864/1998
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0106 000227/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0124 001041/2003
CARLOS SERGIO CAPELIN 0063 000096/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0097 001159/2002

0065 000209/2001
CARMEN IRIS P. NICOLODI 0064 000159/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 0053 001090/1999
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0149 000109/2003
CAROLINE SAID DIAS 0082 001625/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 000522/2003

0009 000521/2003
0121 000947/2003
0115 000548/2003

CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0083 000098/2002
CHRISTIANI MARIA SORTORI 0007 000519/2003
CLAUDIA DALLEGRAVE SILVA 0099 001349/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0036 001022/1997
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0099 001349/2002
CLAUDIA LOPES BORIO DI LU 0081 001617/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 0093 000865/2002
CLAUDIO MARCHIORO 0037 001316/1997
CLAUDIO MARIANI BERTI 0112 000458/2003

0143 001476/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0102 000049/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0029 000944/1996

0058 000522/2000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0141 001419/2003
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0064 000159/2001
CLINIO L. L. LYRA 0032 001389/1996
CRISTHOFER P. OLIVEIRA 0087 000708/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0097 001159/2002

0065 000209/2001
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLI 0037 001316/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 0039 001394/1997
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0093 000865/2002
DANIEL HACHEM 0104 000100/2003

0023 000680/1994
DANIEL HENNING 0117 000585/2003
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0037 001316/1997
DANIELE FERNANDA SANSON L 0108 000274/2003
DANIELE ROSA E SOUZA 0012 000524/2003
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0082 001625/2001
DEISE MALAGUIDO PONICH 0074 000777/2001
DELAIR RESEMARI TRENTINI 0044 000296/1998
DENIS DYNKOWSKI 0037 001316/1997
DINO ROSSIGALLI NETO 0035 000824/1997
DIOGO FADEL BRAZ 0125 001099/2003
DIRCEU PERTUZATTI 0125 001099/2003
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0028 000106/1996

0036 001022/1997
ECLEIA MARIA MARTINS RIBA 0033 000495/1997
EDGAR LENZI 0108 000274/2003
EDGARD KINDERMANN SPECK 0016 000475/1989
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0057 000510/2000
EDISON LUIS KRUGUER 0021 000260/1993

EDIVALDO MERCER GONCALVES 0021 000260/1993
EDSON ADIR DA CRUZ 0024 000820/1994
EDSON FERNANDES JUNIOR 0125 001099/2003
EDSON ISFER 0128 001165/2003
EDSON SHOITI FUGIE 0124 001041/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0093 000865/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0124 001041/2003
EDUARDO O’REILLY C.C. BAR 0114 000502/2003
EDULA WILLE POSNIAK 0049 001149/1998
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0037 001316/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0132 001240/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0097 001159/2002

0105 000225/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0073 000674/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0007 000519/2003
ERICA HIKISHIMA FRAGA 0075 000846/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0138 001383/2003
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0088 000744/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0109 000350/2003
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0124 001041/2003
FABIANA SILVEIRA 0103 000096/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0103 000096/2003
FABIOLA PEREIRA BAHRUTH 0097 001159/2002
FELIPE BALECHE NETO 0027 001154/1995
FERNANDA PIRES ALVES 0015 000019/1989

0077 000980/2001
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0082 001625/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 0049 001149/1998
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0048 000864/1998
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0097 001159/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 0083 000098/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0133 001272/2003
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0125 001099/2003
FLAVIO CESAR DE PAULA 0083 000098/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 0028 000106/1996
FRANCISCO JURACI BONATTO 0020 000044/1993
GABRIEL JOCK GRANADO 0148 000108/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0140 001408/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0106 000227/2003
GERSON LUIZ G. DE LIMA 0109 000350/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0090 000813/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0101 001390/2002
GILBERTO MARCHIORO 0037 001316/1997
GILMAR GANTZEL 0076 000900/2001
GIOVANI ZILLI 0086 000468/2002
GISELE P. OLIVEIRA RAMOS 0017 000101/1990
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0103 000096/2003
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0083 000098/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0077 000980/2001
GUSTAVO CASTRO ARAUJO 0055 001447/1999
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0089 000782/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0068 000262/2001

0037 001316/1997
HELBA REGINA MENDES DE MO 0013 000525/2003
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0020 000044/1993
IDELANIR ERNESTI 0116 000573/2003
IDERALDO JOSE APPI 0123 001036/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0114 000502/2003
IRACEMA ELIS DE FARIA 0067 000240/2001
IRINEU P. PEREIRA 0033 000495/1997
IRINEU PALMA PEREIRA 0019 000026/1991
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0067 000240/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0064 000159/2001

0030 001103/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0147 001496/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0090 000813/2002
JAMES WAHL 0046 000743/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0024 000820/1994
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0113 000485/2003
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 0084 000280/2002
JOAO CASILLO 0093 000865/2002
JOAO DURVALINO DOS SANTOS 0049 001149/1998
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0125 001099/2003
JOAO HORTMANN 0026 000822/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000522/2003

0009 000521/2003
0121 000947/2003
0115 000548/2003

JOCELINO ALVES DE FREITAS 0062 001401/2000
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0040 000107/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0125 001099/2003
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0125 001099/2003
JONNY ZULAUF 0003 000515/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0125 001099/2003
JORGE RAFAEL SANTAR 0125 001099/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0063 000096/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0122 001005/2003

0133 001272/2003
0111 000452/2003

JOSE DEVANIR FRITOLA 0097 001159/2002
0141 001419/2003
0138 001383/2003
0137 001360/2003

JOSE EDUARDO GRITTES 0039 001394/1997
JOSE FRANCISCO C. BACH 0017 000101/1990
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0083 000098/2002

0056 000232/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0018 000740/1990
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0095 001098/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0035 000824/1997
JOSE VIRGINIO MARCHETE 0054 001286/1999
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0045 000329/1998
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0077 000980/2001
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0131 001222/2003
JOSIANY SILVIA A. PEREIRA 0050 001544/1998
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0067 000240/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0038 001334/1997
JUAREZ BORTOLI 0019 000026/1991
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0069 000437/2001
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0076 000900/2001
JULIANA WERKHAUSER 0112 000458/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0122 001005/2003

0133 001272/2003
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0111 000452/2003
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 0054 001286/1999
KARINA S. DE OLIVEIRA 0102 000049/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0064 000159/2001

0103 000096/2003
KELLY CRISTINA WORM 0125 001099/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0097 001159/2002

0065 000209/2001
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0141 001419/2003

0138 001383/2003
0137 001360/2003

LEANDRO GALLI 0063 000096/2001
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0083 000098/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0077 000980/2001
LEANDRO YASUO KIMURA 0105 000225/2003
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0113 000485/2003
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0110 000430/2003
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0043 000257/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0011 000523/2003
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0053 001090/1999
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0087 000708/2002
LILIANE CRISTINA VIANA 0117 000585/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0124 001041/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0098 001315/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0098 001315/2002
LUANA CORINA M. ANTONIOLI 0097 001159/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0052 000894/1999
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0045 000329/1998
LUCIANO GIACOMET 0107 000237/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0097 001159/2002
LUCIMARA OLDANI TABORDA 0038 001334/1997
LUIS CARLOS DA SILVA 0030 001103/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0037 001316/1997
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0039 001394/1997
LUIZ AFONSO MIGUEL 0124 001041/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0030 001103/1996
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0087 000708/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0005 000517/2003

0124 001041/2003
0124 001041/2003

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 000782/2002
0022 000573/1994

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0015 000019/1989
0045 000329/1998
0130 001177/2003
0039 001394/1997
0077 000980/2001

LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0095 001098/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 0051 000404/1999
LUIZ FERNANDO SANTOS 0030 001103/1996
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0124 001041/2003
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0093 000865/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0099 001349/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0109 000350/2003
LUIZA DE SOUZA MELLO 0117 000585/2003
MAFUZ A. ABRAO 0084 000280/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0081 001617/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0026 000822/1995
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0124 001041/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0138 001383/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0128 001165/2003

0129 001166/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0134 001297/2003
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0139 001400/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0083 000098/2002

0056 000232/2000
MARCELO NASSIF MALUF 0027 001154/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0041 000112/1998

0036 001022/1997
0042 000119/1998

MARCIA APARECIDA PESSOA 0094 000912/2002
MARCIA HELENA DALCOL 0021 000260/1993
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0125 001099/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0124 001041/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0124 001041/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0070 000471/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0096 001135/2002

0008 000520/2003
MARCIO COSTA PEREIRA 0097 001159/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0124 001041/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0021 000260/1993

0071 000661/2001
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0057 000510/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0068 000262/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0080 001402/2001
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0001 000512/2003
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0038 001334/1997
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0034 000553/1997
MARIA DE LOURDES CARDON R 0052 000894/1999

0054 001286/1999
MARIA DE LOURDES H. WAWRY 0021 000260/1993
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO 0077 000980/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0109 000350/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0081 001617/2001
MARQUEZ HUDSON CORES 0060 000825/2000

0059 000807/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0025 000589/1995
MAURICIO KAVINSKI 0022 000573/1994
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0091 000834/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0070 000471/2001
MIEKO ITO 0066 000218/2001

0075 000846/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0058 000522/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0125 001099/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0124 001041/2003
MILTON DA CUNHA NETO 0125 001099/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0112 000458/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0144 001482/2003
MIRIAM COSTA ARRUDA 0125 001099/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0022 000573/1994
MURILO BARON 0031 001151/1996
MURILO CELSO FERRI 0132 001240/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0077 000980/2001

NATALLY SOSSAI REYS 0125 001099/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0007 000519/2003
NELTO LUIZ RENZETTI 0125 001099/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0122 001005/2003

0133 001272/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0136 001333/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0084 000280/2002
NORBERTO JOSE ROSSI 0129 001166/2003
ODAIR MARTINS 0063 000096/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0096 001135/2002

0008 000520/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0126 001100/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0086 000468/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0012 000524/2003
OSMAR BORGES 0077 000980/2001
OSMIRES J.C. TURRA 0021 000260/1993
OSVALDO DA SILVA BRITO 0030 001103/1996
PABRLO ANDREZ PINHEIRO GU 0103 000096/2003
PATRICIA ROHN 0086 000468/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0094 000912/2002
PAULA REGINA KRUK 0139 001400/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0103 000096/2003
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0063 000096/2001

0137 001360/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0077 000980/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0107 000237/2003

0120 000929/2003
PEDRO PAULO MUANIS 0097 001159/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0082 001625/2001
PERCY ARAUJO 0085 000439/2002

0100 001387/2002
PLINIO LUIZ BONAN•A 0017 000101/1990
RACHEL BOECHAT LUPPI 0074 000777/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0135 001313/2003

0117 000585/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0082 001625/2001
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0083 000098/2002
RAFAEL SALLES 0097 001159/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0097 001159/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0066 000218/2001
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0097 001159/2002
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0120 000929/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0082 001625/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0040 000107/1998
RICARDO FRANCISCO COSMO 0063 000096/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0052 000894/1999

0054 001286/1999
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0077 000980/2001
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0054 001286/1999
ROBERTA ONISCHI 0081 001617/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTI 0124 001041/2003
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0110 000430/2003

0114 000502/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0077 000980/2001
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0082 001625/2001
ROMY CARRARO 0067 000240/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0088 000744/2002
RONALDO MARECA 0070 000471/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0124 001041/2003
ROSANGELA A. DOS SANTOS B 0098 001315/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0081 001617/2001
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0056 000232/2000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0125 001099/2003
RUBIA BAJA 0065 000209/2001
SABRINA MICHELE S. CORREA 0125 001099/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0029 000944/1996
SANDRO BORGES 0077 000980/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0125 001099/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0068 000262/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0055 001447/1999
SELMA GONCALVES HERAKI 0067 000240/2001
SERGIO E. FURTADO 0054 001286/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0127 001110/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0061 000983/2000

0014 018050/1985
0016 000475/1989

SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0047 000832/1998
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0108 000274/2003
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0078 001146/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0079 001271/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0077 000980/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0066 000218/2001

0075 000846/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0093 000865/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0113 000485/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0068 000262/2001
SONNY STEFANI 0124 001041/2003
SUZANA DE FATIMA  KALID 0124 001041/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000864/1998
TATIANA DE ITAPEMA SAMPAI 0097 001159/2002
TATIANE BERGER 0090 000813/2002
TELMA NAKAMURA RAMOS DUAR 0103 000096/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0109 000350/2003
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0125 001099/2003
TOBIAS DE MACEDO 0125 001099/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0037 001316/1997
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0098 001315/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 0014 018050/1985
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0051 000404/1999
VALERIA GASPARIN 0136 001333/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0105 000225/2003
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0006 000518/2003
VANESSA TAVARES 0083 000098/2002
VERGINIA DE SIQUEIRA 0024 000820/1994
VILMA DE ALMEIDA 0125 001099/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0019 000026/1991
VITORIO KARAM 0066 000218/2001
WASHINGTON YAMANE 0079 001271/2001
WERNER AUMANN 0124 001041/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0098 001315/2002
WILSON DA COSTA LOPES 0041 000112/1998

1.-MONITORIA-512/2003-VERA MEO x LISIAS CONNOR

SILVA -PetiçÆo inicial  aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo,  no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da  Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da  distribuiçÆo. -Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

2.-BUSCA E APREENSAO-513/2003-CIA DE CRED. FI-
NANC. E INVEST. RENAULT DO  BRASIL x DELORA T
BUENO F A CARVALHO -PetiçÆo inicial aguarda  depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo  de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria  Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo. -Adv.  AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-515/2003-MOVEIS
E ESQUADRIAS SEIVA LTDA x  LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor  de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,  conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv.
JONNY  ZULAUF-

4.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-516/2003-JOAO MA-
RIA SANTANA x BANCO HSBC  -PetiçÆo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 157,50 mais R$  7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do  Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de  cancelamento
da distribuiçÆo. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

5.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-517/2003-PAULO
GILMAR DE FARIAS TEIXEIRA x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -PetiçÆo inicial aguarda depósito no  valor
de R$ 262,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30  dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral  da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO PACHECO e LUIZ
CESAR TABORDA ALVES-

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-518/2003-DANTE JERO-
NIMO HECKE e outros x ELCIO  DAVID HECKE -PetiçÆo
inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50   mais R$ 7,00
de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3  do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de  cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. VANESSA FALAVI-
NHA FROHLICH-

7.-MONITORIA-519/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
SERGIO LUPEPSIV -PetiçÆo  inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de  autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de  Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribuiçÆo. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e  CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA-

8.-BUSCA E APREENSAO-520/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  JOAO MARIA DE AL-
MEIDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de  R$
304,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,  con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da  Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. ODECIO LUIZ  PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-521/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MANOEL ANTONIO  FORMOSO -PetiçÆo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 336,00 mais  R$ 7,00 de
autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do  Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-522/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BEATRIZ  DALLAZUANA -PetiçÆo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 504,00  mais R$ 7,00 de autu-
açÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3  do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de  can-
celamento da distribuiçÆo. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

11.-IMISSAO DE POSSE-523/2003-BANCO BANESTADO S/
A x MARIO ALVES DE SOUZA  e outros -PetiçÆo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 462,00 mais  R$ 7,00 de autuaçÆo,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do  Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de  cancelamen-
to da distribuiçÆo. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-524/2003-VALDIR ALVES
e outros x JOSE AFONSO  CUBAS SCHEIDE FILHO e outros
-PetiçÆo inicial aguarda depósito no  valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30  dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral  da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. OSCAR  SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELE ROSA E SOUZA-

13.-ALVARA JUDICIAL-525/2003-GISELLE PELLIZZARI
MESSINA e outros x   -PetiçÆo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 78,75 mais R$  7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do  Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de  cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. HELBA REGINA MENDES DE MORAIS-

14.-BUSCA E APREENSAO-18050/1985-CONSORCIO NAS-
SER SC LTDA x CILON CARLOS  OLIVEIRA. vistos, etc...,
Ante o exposto, para que produza seus  juridicos e legais efei-
tos, homologo por sentença o pedido de  desistência formulado
às fls. 243, e com apoio no artigo 243 e  com apoio no artigo
267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o  presente processo.
Transitada em julgado, cumpra-se o  Código de Normas. Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. SERGIO  LUIZ FERNANDES e
VALDECY ALVES DE GOIS-

15.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE  CARLOS

BOLAUF. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme  reque-
rido às fls. 181-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES  ALVES-

16.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-475/1989-CON-
SORCIO NASSER SC LTDA x  OSTERNO PRADO DE SOU-
ZA. Diante da decisÆo do agravo de  instrumento interposto,
que extinguiu o feito, retire-se da  pauta a audiência designada
às fls. 171 e intime-se a parte  devida para o preparo das custas
remanescentes.-Adv. SERGIO LUIZ  FERNANDES e ED-
GARD KINDERMANN SPECK-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/1990-SAMIRA FA-
RAH x ROSA MARIA DE  SOUZA. Aguarde-se em arquivo
provisório manifestaçÆo da parte  interessada-Adv. GISELE P.
OLIVEIRA RAMOS, JOSE FRANCISCO C. BACH e  PLI-
NIO LUIZ BONANÇA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA. Aguarde-se pelo prazo máximo de  180
dias o retorno da carta precatória-Adv. JOSE JORGE TOBIAS
DE  SANTANA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1991-BRA-
SILSAT HARALD S/A x NORIVAL  ANTONIO LEMOS DE
ABREU. Defiro o pedido retro, expeça-se oficio  a receita Fe-
deral, mediante o recolhimento da taxa devida (R$  7,00)-Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL
CASSOL DA  ROCHA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1993-FABIO
AZEVEDO x ARTHUR FERREIRA  DE SOUZA. Intime-se o
executado na pessoa de  seu procurador,  via DJ, para manifes-
taçÆo em relaçÆo a inércia do exequente-Adv.  FRANCISCO
JURACI BONATTO e HENRIQUE CARDOSO DOS SAN-
TOS-

21.-ORDINARIA-260/1993-JOAO BERNARDO ALVES E S/
M x LUIZ CARLOS  BERTELI. vistos, etc..., Posto isto, julgo,
por sentença para  que produza seus juridicos e legais efeitos a
liquidaçÆo por  arbitramento nos termos da fundamentaçÆo
supra. Havendo  sucumbência reciproca tanto as custas do pro-
cedimento quanto aos  honorários advocaticios deverÆo ser
compensados  igualitariamente.-Adv. MARCIA HELENA DAL-
COL, MARIA DE LOURDES H.  WAWRYNIUK, EDISON
LUIS KRUGUER, OSMIRES J.C. TURRA, EDIVALDO MER-
CER  GONCALVES e MARCO ANTONIO LANGER-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-573/1994-ITABORAI EM-
PRENDIMENTOS. x JOCELENE  MARIA RAMOS MAR-
QUES. Renove-se a intimaçÆo da parte vencedora  para dizer
se pretende a execuçÆo do julgado. NÆo havendo  interesse
preparadas as custas remanescentes, arquivem-se.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e
MUNIR GUERIOS FILHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-680/1994-BAN-
CO ADOLPHO DE OLIVEIRA E  ASS. x ALTAIR DA SILVA
DIAS e outros. Ante o teor da certidÆo  retro, manifeste-se o
exequente-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-820/1994-JOAO
BATISTA DOS ANJOS x  PEDRINHO HERMAN. Renove-se
a intimaçÆo da parte exequente para  dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender  de direito-Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, VERGINIA DE SIQUEIRA e EDSON
ADIR DA CRUZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1995-VES-
PASIANO FIORAVANTI & CIA  LTDA x CAMILLON CO-
MERCIO CONFECCOES ROUPAS ME -Aguardando paga-
mento  das custas processuais no valor de R$ 29,40 mais acrés-
cimos legais  -Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1995-VAL-
DEMOR FERREIRA FORTES x  JOAO ALBERTI ANDRET-
TA. Aguarde-se em arquivo provisório por  prazo indetermina-
do até nova manifestaçÆo do exequente-Adv. MANIF  ANTO-
NIO TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

27.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1154/1995-TE-
REZINHA KAZUE NAMASU x JOAO  ALFREDO STOR-
RER E OUTROS. Defiro o pedido de fls. 338, abra-se  vista
dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. FELIPE BALECHE
NETO,  ALCEU MARCZYNSKI, MARCELO NASSIF MA-
LUF e ANDRE DINIZ AFFONSO DA  COSTA-

28.-USUCAPIAO-106/1996-LUIZ DE OLIVEIRA x . Retirar
mandado de  registro de sentença.-Adv. FLORESBA PAIM
VIEIRA e DULCINEIA DE SOUZA  SCHMIDLIM-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF  BOSTON x JOAO CARLOS
MORENO -Retirar ofício(s).-Adv. CLAUDIO XAVIER  PE-
TRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

30.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-1103/1996-MARI-
TIMA SEGUROS S/A x ANDRE  WALDOMIRO DA CRUZ.
Aguarde-se pelo prazo de um ano, conforme  requerido às fls.
166. Decorrido o prazo, manifeste-se o  requerente impulsio-
nando o feito-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS DA SILVA, OSVAL-
DO DA SILVA BRITO e  LUIZ FERNANDO SANTOS-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x  MARCIO JOSE KRAVISKI.
Renove-se a intimaçÆo da parte exequente  para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que  entender de direito-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e MURILO BARON-

32.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1389/1996-CLINIO
L. L. LYRA x GILBERTO  BARBOSA SCHROEDER e ou-
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tros, Renove-se a intimaçÆo da parte  exequente para provi-
denciar o recolhimento da taxa devida, para  expediçÆo do
edital (R$ 7,00)-Adv. CLINIO L. L. LYRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1997-BRA-
SILSAT HARALD S/A x WHITE  STAR BOITE HOTEL E
RESTAURANTE LTDA. Deverá a subscritora do  petitório de
fls. 234, proceder conforme determina o artigo 45  do CPC.-
Adv. IRINEU P. PEREIRA e ECLEIA MARIA MARTINS RI-
BAS-

34.-MONITORIA-553/1997-SCHERER & SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x BEATRIZ  FERREIRA CAMARGO DOS
SANTOS - ME e outros. vistos, etc.,  Homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a  desistência formulada às
fls. 87, nos presentes autos de  monitória movida por Scherer &
Scherer Distribuidora Ltda em   face de Beatriz Ferreira Ca-
margo dos Santos - Me e outros, e em  consequência, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do  artigo 267, VIII do
CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv.  MARIA
CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-824/1997-RUTH
PINHEIRO DA SILVA x  ROMILDO DOS SANTOS AMA-
RAL -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas  da Corre-
gedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora do
bem  indicado às fls. 192 ficando deferido o beneficio do artigo
172 do  CPC.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e DINO
ROSSIGALLI NETO-

36.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1022/1997-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x SILVIO  OVITZKO e outros.
NÆo havendo necessidade da produçÆo de outras  provas,
pagas as custas retornem os autos conclusos para  sentença/-
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MAR-
CELO TESHEINER  CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZZI e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

37.-COBRANCA (SUMARISS)-1316/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DORO x  EDSON RAUL MONTEIRO
e outros. Designo o dia 09 e 19 de fevereiro  de 2004, às 14:30
horas para realizaçÆo de 1ª e 2ª praça dos  bens penhorados., e
ante o toer da certidÆo de fls. 369,  manifeste-se o autor (apre-
sentar valor atualizado do débito)-Adv.  HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA, AR-
THUR  VIRMOND DE LACERDA NETO, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON,  ULISSES LYRIO
CHAVES, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ
TEODORO DA  SILVA, GILBERTO MARCHIORO e CLAU-
DIO MARCHIORO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1334/1997-RE-
NATO LEITE ROSA x MARCIO  CORREA. Intime-se o exe-
quente para esclarecer se pretende o  arquivamento definitivo
do feito caso em que o feito será  extinto-Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS e
LUCIMARA OLDANI TABORDA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1394/1997-AN-
TONIO SANCHUKI x JULIO  CESAR BATISTA -cumprido o
item 9.4.1 do Código de Normas da  Corregedoria Geral da
Justiça, expeça-se mandado de penhora sobre  os direitos do
executado em relaçÆo ao veiculo indicado às fls.  118/121 e
intimaçÆo do executado no endereço declinado pelo  exequen-
te-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNAN-
DO DE  QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e  CRISTIANE TIE-
MI OTA-

40.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-107/1998-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x GILDEVAN CARNEIRO OLIVEIRA. Intime-se a  parte au-
tora para dar regular prosseguimento ao feito,  pleiteando o que
entender de direito-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO  BE-
CKER e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

41.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-112/1998-BAN-
CO AUTOLATINA S/A-DIVISAO  VOLKSWAGEN x ROSE-
LENE GONCALVES LOPES. Diante da inércia da ré  em rela-
çÆo a apresentaçÆo do documento solicitado, manifeste-se  o
autor-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO  SACRAMENTO e WILSON DA COS-
TA LOPES-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-119/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ESTELA  MARIS FONSECA
HORTMANN. Recolhida a taxa devida, proceda-se o  desblo-
queio junto ao detran, do veiculo descrito na certidÆo de  fls.
144. Aguarde-se o cumprimento da deprecata.-Adv. MARCE-
LO  TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1998-
RYSZARD KOWALSKI x MARILENE  RITA MARTINS RI-
CONCI. Renove-se a intimaçÆo da parte autora para  dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender  de di-
reito-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

44.-INVENTARIO-296/1998-GIUSEPPA BONACCOR-
SI x ESPOLIO DE ANTONIO  BONACCORSI. Retirar
c a r t a  d e  a d j u d i c a ç Æ o - A d v.  D E L A I R  R E S E M A R I
TRENTINI-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-329/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I-II  x MARIZA CAMAR-
GO DE LIMA. Depositar custas de execuçÆo de  sentença. no
valor de R$ 304,50-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER e LUCIANE MARIA M.
DE MELO-

46.-DECLARATORIA-743/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ALDIR ROTH  -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. JAMES WAHL-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-832/1998-EDSON
CESAR BOUERI x JOAO DARCI  DOS SANTOS MACHA-
DO e outros -Retirar ofício(s).-Adv. SERGIO LUIZ M.  SAN-
TOS DAL’LIN-

48.-MONITORIA-864/1998-CITIBANK N.A x LUIZ ALBER-
TO FAUST., despacho  proferido em audiência fls. 240..., de-
terminando a produçÆo da  prova pericial nomeando como
perito do juizo o Sr. Pacual Ariel  Arrechea que deverá ser
intimado para apresentar proposta  honorária em cinco dias,
após a apresentaçÆo dos quesitos, que  deverÆo ser formula-
dos em igual prazo. PoderÆo as partes indicar  assistentes téc-
nicos.,-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAMILLA T. PILASTRE
MENDES e FERNANDO CESAR  AZEVEDO PENTEADO-

49.-INVENTARIO-1149/1998-JOAO DURVALINO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE MATHILDE  GROSSI DOS SANTOS e
outros. Concedo trinta dias para o  inventariante providenciar o
solicitado às fls. 201.-Adv. JOAO  DURVALINO DOS SAN-
TOS, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POS-
NIAK-

50.-USUCAPIAO-1544/1998-OSNEY DOS SANTOS VAZ e
outros x THEOTONIO MACHADO  BONFIM e outros. Pre-
paradas as custas remanescentes, retornem os  autos conclusos
para sentença.-Adv. JOSIANY SILVIA A. PEREIRA e  ADIL-
SON JOSE ALVES PEREIRA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-404/1999-ENGEDRIL EN-
GENHARIA LTDA e outros x  BANCO CITIBANK. Confor-
me verifica-se dos autos o executado foi  intimado a efetuar o
pagamento do valor remanescentes referente ao  débito e cus-
tas processuais. Ocorre que, embora o pagamento tenha  sido
efetuado foi por equivoco recebido tÆo somente a titulo de
custas processuais como se vê do recibo às fls. 226. Assim,
restitua  a Sra Escrivá o valor referente ao débito, intimando-se
o credor para  levantamento..., Providencie a parte credora o
levantamento da  quantia conforme certidÆo de fls. 229. Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO,  LUIZ FERNANDO KUS-
TER, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

52.-BUSCA E APREENSAO-894/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JACOB  DUBENA. Intime-se o autor,. atra-
vés de seu representante legal e  as suas expensas para que, em
cinco dias, apresente informaçäes  minuciosas acerca da situa-
çÆo do financiamento do requerido sob  pena de desobediên-
cia e litigância de má fé. Indefiro o pleito  de fls. 198 em face
da decisÆo de fls. 182.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,  RI-
CARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES CAR-
DON REINHARDT-

53.-ORDINARIA-1090/1999-PAULO CEZAR JUAWSKI DE
CARVALHO e outros x  CIDADELA S.A. Retirar carta de ad-
judicaçÆo.-Adv. LEONTINA ERNESTA  COLPANI e CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-

54.-MONITORIA-1286/1999-LOJAS COLOMBO S/A - CO-
MER. UTILIDADES DOMESTICAS  x LIZANDRA E SILVA
CAMPOS. Aguarde-se em arquivo provisório por  prazo inde-
terminado até nova manifestaçÆo do exequente em razÆo  da
nÆo localizaçÆo da executada.-Adv. JOSE VIRGINIO MAR-
CHETE, RICARDO  PUSSOLI MARCHETTE, KARIN SUZY
COLOMBO TEDESCO, SERGIO E. FURTADO,  MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT e RICARDO LUCAS
CALDERON-

55.-ORDINARIA-1447/1999-JEAN CLAUDE KALINIAK e
outros x CENTRO  UNIVERSITARIO POSITIVO. vistos, etc...,
Diante do exposto, julgo  improcedente o pedido deduzido por
Jean Claude Kaliniak e Mauro  Edson Weiss em face de Centro
Universitário Positivo. Em face da  sucumbência, condeno os
autores ao pagamento das custas  processuais, mais honorários
advocaticios aos procuradores da  ré, estes arbitrados, nos ter-
mos do artigo 20, par. 4º do CPC,  em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) tendoem vista,  sobretudo o bom trabalho re-
alizado-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON, SELMA  CRISTI-
NA SAITO AZEVEDO e GUSTAVO CASTRO ARAUJO-

56.-DESPEJO-232/2000-ADEMIR METZLER GOMES x NEY
MAX FERREIRA.  Intime-se o autor para manifestaçÆo acer-
ca do contido às fls.  91.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MARCELO  MARCO
BERTOLDI e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

57.-MANUTENCAO DE POSSE-510/2000-MARIO VENTU-
RELLI e outros x CASTEVAL  CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA. Diante do contido no petitório  retro, intime-
se o autor para manifestaçÆo e aguarde-se a  decisÆo do agra-
vo-Adv. ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO,
EDGARD LUIZ  CAVALCANTI ALBUQUERQUE e MAR-
CO ANTONIO PEIXOTO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2000-DIPA-
VE VEICULOS S.A x ALCIONE  KELCZESKI NOVAIS -
Retirar ofício(s).-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,  ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ANA LUCIA FRANCA-

59.-COBRANCA (ORDINARIA)-807/2000-RUTH DE CAS-
TRO KOGUTE x MOACIR  FALAVINHA e outros. Aguar-
dando pagamento das custas  remanescentes-Adv. MARQUEZ
HUDSON CORES-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-825/2000-RUTH
DE CASTRO KOGUTE x MOACIR  FALAVINHA e outros.
Ante o requerimento de fls. 235, com fulcro  no artigo 109, I da
ConstituiçÆo Federal, declino da competência  e determino a
remessa destes e dos autos principais ao serviço  de distribui-
çÆo da Justiça Federal nesta Capital.., Aguardando  pagamen-
to das custas remanescentes.-Adv. MARQUEZ HUDSON CO-
RES-

61.-BUSCA E APREENSAO-983/2000-MASSA FALIDA DO
CONSORCIOS NASSER S/C LTDA  x TRIANGULO TURIS-
MO LTDA. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias  conforme
requerido às fls. 93. Decorrido o prazo, manifeste-se o  reque-
rente impulsionando o feito-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2000-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS  FEDERAIS - FUNCEF
x JOSE PIRES NETO e outros -Retirar edital.,  designo os dias
09 e 19 de fevereiro de 2004, às 14:20 horas  para a realizaçÆo
da 1ª e 2ª praça dos bens penhorados..-Adv. ANTONIO  DIL-
SON PEREIRA, ANTONIO FONSECA HORTMANN, ANGE-
LO VIDAL S. MARQUES e  JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-

63.-MONITORIA-96/2001-PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO x LIZETE S. N. DE SOUZA e  outros. Intime-se o exe-
quente para manifestaçÆo em relaçÆo aos  bens oferecidos a
penhora às fls. 161 e seguintes.-Adv. JOSE CARLOS  DIAS
NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN, ODAIR MARTINS,
RICARDO FRANCISCO  COSMO, ALESSANDRO MAGNO
MARTINS, PAULO MANUEL DE S. B. VALERIO e  LEAN-
DRO GALLI-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x  MAISON SERVI-
COS TECNICOS E PROFISSIONAIS e outros. vistos,  etc...,
Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos, para  nos ter-
mos da fundamentaçÆo. Decretar a rescisÆo do contrato nº
7108078, nominado “arrendamento mercantil”, celebrado en-
tre ABN  Amro Arrendamento Mercantil S/A e Maison Servi-
ços Técnicos e  Profissionais Ltda.; condenar a ré Maison Ser-
viços Técnicos e  Profissionais Lta a restituir a autor ABN Amro
Arrendamento  Mercatil S/A, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias após o  trânsito em julgado desta decisÆo o veiculo VW/
KOMBI, a  gasolina, cor branca, ano/modelo 1995/1996, série/
chassi nº  9BW8B17X0YP002373, ou a pagar-lhe, caso nÆo
concretizada a  restituiçÆo, o valor estipulado de perda do vei-
culo arrendado, a  ser calculado nos termos da cláusula 19.1; e
condenar a ré  Maison Serviços Técnicos e Profissionais Ltda a
pagar a autora  ABN Amro Arrendamento Mercantil S/A a in-
denizaçÆo por perdas e  danos no montante indicado na cláu-
sula 23.1, abatendo-se os  valores pagos a titulo de contrapres-
taçäes e VRG em razÆo do  contrato ora rescindido, atualiza-
dos desde a data de cada  pagamento. Pela sucumbência, con-
deno também a ré ao pagamento  das custas processuais, calcu-
ladas na forma da lei, e de  honorários advocaticios ao procura-
odr da autora, estes fixados  com base no disposto no artigo 20,
par. 3º do CPC em 10% (dez  por cento) da condenaçÆo pecu-
niária tendo em vista, sobretudo a  singeleza da causa, julgada
antecipadamente. A liquidaçÆo da  sentença se fará por arbi-
tramento com intervençÆo do perito.-Adv.  KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS
INACIO, CARMEN  IRIS P. NICOLODI e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

65.-INDENIZACAO-209/2001-FERNANDA CECONELLO x
BANCO REAL ABN AMRO  S.A. vistos, etc..., Ante o expos-
to, julgo improcedente a  presente açÆo indenizaçÆo isentan-
do o banco de qualquer  responsabilidade pelos danos ocorri-
dos a requerente, afastando  assim, o abalo alegado. Condeno a
requerente ao pagamento das  custas processuais e honorários
advocaticios que fixo em 20%  (vinte por cento) sobre o valor
da causa, em conformidade com o  arrigo 20, par. 3º do CPC. -
Adv. RUBIA BAJA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e
KLEBER VELTRINI TOZZI-

66.-MEDIDA CAUTELAR-218/2001-GERSON LUIZ BORA
x HSBC BANK BRASIL S.A  BANCO MULTIPLO. vistos,
etc..., isto posto, julgo parcialmente  procedente a presente cau-
telar inominada, determinando a  exibiçÆo de todos os docu-
mentos originais dos contratos e  revovaçäes supra menciona-
dos, bem como do histórico de evoluçÆo  de pagamento e sal-
do devedor, ou similar. Fixo multa de R$  5000,00, em caso de
descumprimento, que incidirá a partir da 10º  dio após a publi-
caçÆo da presente no DJ. Havendo sucumbência  recíproca, as
custas deverÆo ser dividias, pro rata, entre os  litigantes e cada
um pagará ao advogado ex adverso, verba  honorária de R$
500,00, fixada com base no artigo 20, par. 4º do  CPC. Como se
trata de autor beneciado pela gratuidade da  justiça, a execu-
çÆo da sucumbência, em relaçÆo a ele, fica  suspensa, nos
termos da lei nº 1060/50-Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN,  VITORIO KARAM, MIEKO ITO e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

67.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outros x  MARIA DO CARMO LIND-
NER e outros -Retirar ofício(s).-Adv. JOSICLER  VIEIRA
BECKERT MARCONDES, IRACEMA ELIS DE FARIA,
IVERLY ANTIQUEIRA  DIAS FERREIRA, ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR, ROMY CARRARO e SELMA GONCALVES
HERAKI-

68.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO  OSSUNA e outros. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem  conclusos-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS  GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO  e ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA-

69.-COBRANCA (SUMARISS)-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL  AM - 5 x MARCE-
LO BACK DE AGUIAR e outros. Aguarde-se pelo prazo  de
dez dias conforme requerida às fls. 113.-Adv. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE  SOUZA-

70.-DECLARATORIA-471/2001-CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S.A x  ART VIP PINTURAS
LTDA e outros -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do  Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas,

cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora.  Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo
2º do artigo 172  do CPC, depositar custas de execuçÆo de
sentença, no valor de  R$ 157,50 e R$ 120,00 do Sr. Oficial de
Justiça..-Adv. MAURO NOBREGA  PEREIRA, MARCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, ALARICO FRANCISCO
R.DE  OLIVEIRA JR. e RONALDO MARECA-

71.-MEDIDA CAUTELAR-661/2001-LUIZ CARLOS BERTE-
LLI x JOAO BERNARDO ALVES e  outros. manifeste-se o
promovente impulsionando o feito, sob  pena de extinçÆo e
arquivamento.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER, THELMA
HAYASHI AKAMINE, THAIS HAYASHI.

72.-COBRANCA (SUMARISS)-665/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS x  MARIANE APARE-
CIDA DE PAULA SCHENFELD., designo o dia 09 e 19 de
fevereiro de 2004, às 14:25 horas para a realizaçÆo da 1ª e 2ª
praça  dos bens penhorados.., Retirar edital.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2001-LIDIA
PATCZYK x HELENA GROBE  LORIN. Aguarde-se por trin-
ta dias manifestaçÆo do exequente-Adv. ENIO  ROBERTO
MURARA-

74.-MEDIDA CAUTELAR-777/2001-MANOEL HENRIQUE
VIANNA ITIBERE DA CUNHA x  JUAREZ DA FONSECA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$  14,00 e retirar
oficio -Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH, RACHEL BOE-
CHAT  LUPPI e ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

75.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-846/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  (BRASIL) S/A x WAG-
NER FERNANDES GONTIJO. Intime-se novamente o  autor
para o preparo das custas remanescentes. Após,  desentranhem-
se os documentos que instruiram a inicial devendo  ser substi-
tuidos por fotocópias-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ  e ERICA HIKISHIMA FRAGA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-900/2001-R. J TEIG EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA e outros x DOLO-
RES GANTZEL e outros. vistos, etc..., Ante o  exposto bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo  parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para o fim de declarar  rescindido o
contrato celebrado entre as partes e confirmar a  liminar de
reintegraçÆo de posse concedida. consolidando a posse  e pro-
priedade dos imóveis descritos às fls. 03 em mÆos do autor.
Custas e honorários pela ré, os quais arbitro em R$ 10% sobre
o  valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20, par. 4º do
CPC. -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, ARLE-
TE T. DE ANDRADE  KUMAKURA e GILMAR GANTZEL-

77.-COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x  VILSON CARVALHO DE
LIMA. Aguardando pagamento das custas do Sr.  Contador no
valor de R$ 25,64 - VRC 244,19-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES,  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, OSMAR BOR-
GES, SANDRO BORGES, RODRIGO GASPAR  TEIXEIRA,
PAULO SERGIO NOWACKI, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS,  GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERETTA  LIMA, JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA e  LEANDRO RAMOS GOUVEA-

78.-INVENTARIO-1146/2001-SANDRO GEMBAROWSKI x
ESPOLIO DE LINDA APARECIDA  GEMBAROWSKI. Assi-
nar termo de retificaçÆo-Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA  e SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

79.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1271/2001-SEAGULL IN-
CORPORACOES E  PARTICIPACOES LTDA x JOSE MA-
NUEL ALAPONT SAEZ -Retirar carta(s)  precatoria(s).-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR  e WASHINGTON YAMANE-

80.-MONITORIA-1402/2001-BANCO FICRISA AXELRUD
S.A. x LEVI DE ARAUJO  LIMA. Ante a falta de bens penho-
ráveis aguarde-se em arquive-se  provisório por prazo indeter-
minado até nova manifestaçÆo do  exequente-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

81.-COBRANCA (ORDINARIA)-1617/2001-BANCO VOL-
SKWAGEN S.A x MAIKY ALEXANDRA  MULLER. vistos,
etc..., Diante do exposto, julgo parcialmente  procedente o pe-
dido para condenar a ré Maiky Alexandra Muller a  pagar ao
autor Banco Volkswagen S/A as três ultimas parcelas do  con-
trato de financiamento no valor de R$ 368,81 (trezentos e  ses-
senta e oito reais e oitenta e um centavos) cada, corrigidas
monetariamente (Decreto nº 1544/95) desde 28/08/2001, 28/
09/2001  e 28/10/2001 respectivamente, e acrescidas de juros
moratórios  de 1% (um por cento) ao mês mais multa de 2%
(dois por cento).  Em face da sucumbência minima da deman-
dante, condeno a ré  integralmente ao pagamento das custas
processuais e de  honorários advocaticios ao procurador do autor,
os quais arbitro  em 10% (dez por cento) do valor da condena-
çÆo, consoante as  diretrizes do artigo 20, par. 3º do CPC,
tendo em vista  sobretudo o bom trabalho realizado, em que
pese a singeleza da  causa e o pouco tempo presumivelmente
exigido para o seu  atendimento.-Adv. MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA  RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARIA FONSECA,
ALEXANDRE  FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA
LOPES BORIO DI LUCCA-

82.-MANUTENCAO DE POSSE-1625/2001-MARIA ZELI
CORREIA DA SILVA x  CONSTRUTORA CARLOS MENE-
ZES LTDA e outros. Indefiro o pleito de  fls. 165, na medida
em que a ré nÆo obteve liminar de  reintegraçÆo de posse,
sendo certo que a sentença poderá ser  impugnada via apela-
çÆo com efeito suspensivo. Quanto os embargos  de declara-
çÆo profiro decisÆo em separado. vistos, etc...,  Diante do
exposto, conheço dos embargos de declaraçÆo e lhes dou  pro-
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vimento, unicamente para, diferentemente do que constou à fl.
162, extinguir o processo sem julgamento de mérito relativa-
mente  ao pleito de indenizaçÆo por benfeitorias. -Adv. DA-
NIELLE ANNE  PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ, CAROLINE SAID  DIAS, RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, ROGERIO OSCAR
BOTELHO e  FERNANDA SILVEIRA GONCALVES-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -Depositar custas  do (s)
oficio (s) no valor de R$ 14,00 -Adv. MARCELO MARCO
BERTOLDI,  GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, AN-
TONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA  FILHO,
FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, LEANDRO  MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVA-
RES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES e
ANA CLAUDIA LOYOLA DA  ROCHA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2002-
PLANSHOPPING PLANEJ. CONS.  ADM.DE SHOPPING
CENTERS x RAEFFER IND. E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e  outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a  intimaçÆo     da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razÆo da  diligência do  sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa.” -Adv. JOAO  CARLOS A.ZOLANDECK,
MAFUZ A. ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

85.-DESPEJO-439/2002-HERIVAN TONELLI x NOSLEN
COSTA MEHL. Depositar  custas da carta precatória (R$ 7,00)-
Adv. PERCY ARAUJO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2002-CLAUDINEI
FERNANDES DE OLIVEIRA x C.  E. VALENTE DE OLI-
VEIRA EMP. E CONSTRUCOES LTDA -”Conforme item 07,
da  Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv.  ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, OS-
CAR FLEISCHFRESSER, GIOVANI  ZILLI e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

87.-EXECUCAO-708/2002-JORDANE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ERWIN  ZAIDOWICZ JUNIOR e
outros. Intimem-se os executados para o  preparo das custas
remanescentes na forma do acordo entabulado às  fls. 69/70.
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, CRISTHOFER P. OLI-
VEIRA, LUIZ  CARLOS RADINO LAMEGO e LIGUARU
ESPIRITO SANTO NETO-

88.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-744/2002-SADI
BELTRAMIN x VEBRAS  COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. Intimem-se as partes para  manifesta-
çÆo acerca do laudo pericial apresentado às fls.  229/232. -
Adv. ANTONIELE BORTOLINI, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN e  RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CRVA-
LHO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-MARCO ANTO-
NIO FOLLADOR x BANCO REAL  S/A. Sobre a peça de fls.
138/140, anoto inicialmente que  impugnaçÆo de fls. 55/75
abordou com precisÆo os temas  suscitados nos embargos, sendo
que o erro material quanto ao  nome do embargante nÆo tem
consequência processual alguma. No  mais, penso que é inviá-
vel o julgamento do feito antes do  julgamento do afravo tirado
contra a decisÆo de fls. 97/98,  tendo em vista que, se indefe-
rida em grau recursal a inversÆo do  ônus da prova, caberá ao
embargante custear a pericia, se  desejar realiza-la. Sendo as-
sim, aguarde-se o julgamento do  agravo.-Adv. GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

90.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-813/2002-MARIA
FRASSETTO DOS SANTOS x  ESPOLIO DE PEDRO ARIS-
TIDES DOS SANTOS. Assinar termo de  retificaçÆo.-Adv.
TATIANE BERGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON  VANZIN MOURA DA SILVA-

91.-COBRANCA (ORDINARIA)-834/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEI RODRIGUES  VARGAS. Aguarde-ser por mais
sessenta dias a resposta do oficio  como requerido às fls. 128.-
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

92.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-863/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  ELINA SANTOS DE CASTI-
LHO. Considerando que os oficios nÆo foram  respondidos,
intime-se a parte autora para dar regular  prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito-Adv.  ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

93.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-865/2002-MERCO
COMPANY DO BRASIL COM. E  REP. DE AC. AUT. LT x
TELELISTA (REGIAO 2) LTDA. Ante a juntada  do documen-
to de fls. 142/147 pela ré, diga a autora em cinco  dias. Após,
voltem p/ sentença.-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO, SIMO-
NE  ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, DAMIEN  PABLO DE OLIVEIRA
THEIS e LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2002-
EXONTEC INDUSTRIA E COMERCIO  DE EQUIP. ELE-
TRONICOS x INNATA COMPUT. SISTEM. EQUIPAMEN-
TOS  LTDA. Intime-se o autor para manifestaçÆo dando regu-
lar  prosseguimento ao feito-Adv. MARCIA APARECIDA PES-
SOA, PAULA CRISTINA  DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGI-
ON’ e BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ-

95.-INVENTARIO-1098/2002-ENILCENEIA ALVES CHA-
VES e outros x ESPOLIO DE  ANGELO JOSE FERREIRA
CHAVES NETO. Intime-se o inventariante para  atendimento
ao parecer ministerial retro-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

96.-BUSCA E APREENSAO-1135/2002-BANCO DIBENS S/

A x SUSANA ROCIO DE LIMA  -Intime-se o requerente pes-
soalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias  normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular  prosseguimento
no feito, sob pena de extincao. Depositar custas da  Carta de
intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

97.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1159/2002-PAULO
FABIANO FERREIRA x  MASTERCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO e outros.  Reitere-se a inti-
maçÆo.., Os documentos existentes nos autos não  deixam
duvidas sobre quem administra o cartÆo de crédito, sobre  quem
sÆo as partes no respectvo contrato e, naturalmente, sobre  quem
tem legitimidade para rebater a pretensÆo deduzida na  peti-
çÆo inicial. Em vista disso, e tendo-se em conta, outrossim  o
admitido/alegado a fls. 203 (itens I e II, “a”), e a  circunstância
de que nÆo se deferirá assistência a parte  ilegitima, digam as
partes se pretendem ou aceitam a simples  substituiçÆo da
Mastercard contra quem foi proposta a açÆo, pelo  Banco ABN
Amro Real S/A que contestou o feito em seu lugar.-Adv.  AN-
DRE ALVES WLODARCZYK, PEDRO PAULO MUANIS,
MARCIO COSTA PEREIRA,  TATIANA DE ITAPEMA SAM-
PAIO, RAFAEL SALLES, FABIOLA PEREIRA BAHRUTH,
ANA PAULA Z. THEODORO, JOSE DEVANIR FRITOLA,
RAQUEL REGINA BENTO  FARAH, CARLA ANDREA
FURTADO COELHO, LUANA CORINA M. ANTONIOLI,
CARLOS  VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE  OLIVEIRA A.
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOA-
RES PEREIRA,  EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1315/2002-A IBRA-
TIN INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA x CIVI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. Aguarde-se por mais  trinta
dias o julgamento do agravo e resposta do oficio-Adv.  RO-
SANGELA A. DOS SANTOS BATISTIOLI, ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO,  LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON  CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES FILHO-

99.-INTERDICAO-1349/2002-ODIR DOS SANTOS ARTIGA
x ROSEMERI DO ROCIO  ARTIGAS -Retirar edital e manda-
do de registro de sentença., e  ante o teor da certidÆo de fls.
60, manifeste-se o autor.-Adv. LUIZ  MARLO DE BARROS
SILVA, CLAUDIA DALLEGRAVE SILVA e CLAUDIA GUE-
DES  PEREIRA-

100.-DESPEJO-1387/2002-HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER x RAPHAEL VAINI NASCIMENTO  e outros. Prepara-
das as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.  PERCY
ARAUJO-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-1390/2002-ROSANGELA
PECAS PARA INFORMATICA LTDA  x BANCO BRADES-
CO S.A. Depositar custas da carta de intimaçÆo, no  valor de
R$ 14,00-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

102.-COBRANCA DE ALUGUERES-49/2003-CONDOMI-
NIO CONJ. RESIDENCIAL OURO FINO  x IPEMA ANTU-
NES CAVALHEIRO. Diga a ré sobre os documentos  apresen-
tados-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA, ANTONIO EMER-
SON MARTINS e  CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

103.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-96/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.  x CHICMANIA CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA e outros. Defiro o pedido de
fls. 245, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv.
PAULO  GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, GLADIMIR  ADRIANI POLETTO,
AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO
DUARTE  ALMEIDA FONSECA, PABRLO ANDREZ PI-
NHEIRO GUBERT e TELMA NAKAMURA RAMOS  DU-
ARTE-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x  FISCOJURIS PUBLICACOES
JURIDICAS LTDA e outros. Ante o teor da  certidÆo retro,
manifeste-se o requerente-Adv. DANIEL HACHEM-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2003-ELIETE COU-
TINHO x CONDOMINIO EDIFICIO  DONA PALMIRA. Con-
siderando que nÆo há mençÆo no acordo  estabulado às fls.
16/17 acerca das custas processuais,  intime-se a ora embar-
gante para o preparo inclusive nos autos em  apenso. Somente
após voltem-Adv. VALMIR BERNARDO PARISI, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e LEANDRO YASUO KIMURA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2003-VERA LUCIA
DA SILVA FONSECA x BANCO ITAU  S/A. vistos, etc...,
Diante do exposto, nos termos da  fundamentaçÆo, julgo im-
procedente os embargos opostos por Vera  Lucia da Silva Fon-
seca a execuçÆo promovida pelo banco Itaú S/A  (autos nº
918/2000). Pela sucumbência, condeno a embargante ao  paga-
mento de todas as despesas processuais e elevo os honorários
advocaticios arbitrados na execuçÆo para 15% (quinze por
cento) do  valor do débito exequendo, abrangendo também os
honorários devidos  pela derrota nestes embargos. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS,  ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

107.-INTERDICAO-237/2003-MARIA DE LOURDES DELA
COLETA BERTHO x MARIO CESAR  BERTHO. Assinar ter-
mo de compromisso de curador-Adv. LUCIANO GIACOMET
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

108.-COBRANCA DE ALUGUERES-274/2003-PIL MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x  LOPES RIBEIRO E SAN-
TOS LTDA -PAMPER COM.DE MAD. E -Retirar carta (s)  de
intimaçÆo (s)., Trata-se de açÆo sumária de indenizaçÆo por
cobrança indevida manejada pela autora, em face da ré a quem
imputou a emissÆo de DM sem origem, no valor de R$

3.928,00.  Citada a ré alegou, em sua defesa, preliminarmente,
carência de  açÆo em face da ausência de interesse de agir
questÆo que, na  realidade é de mérito, e será determinante
quando do julgamento  do feito, da procedência ou nÆo do
pleito exordial. Afasto-a,  portanto. A realizaçÆo da prova
pericial na escrita da ré se  revela impossivel, em face dos fatos
noticiados às fls. 50,  acerca dos quais dizem respeito os docu-
mentos de fls. 58/64.  Entretanto ao alegar falta de justa causa
para a emissÆo da DM,  a autora tranferiu a ré o ônus da pro-
va, já que ela jamis poderá  demonstrar nÆo ter efetuado o
negócio. É que a DM é um titulo  causal e, sem a existência de
negócio subjacente, nÆo há como se  justificar sua existência.
O fato de ter havido furtado nas  dependências da ré de forma
alguuma a desobriga de comprovar a  ocorrência das transaçäes
comerciais realizadas com seus  clientes de molde a possibili-
tar o saque, contra eles de DM.  Defiro a produçÆo da prova
oral, consistente do depoimento  pessoal das partes e oitiva das
testemunhas já arroladas.  Designo audiência de instruçÆo e
julgamento para o dia 22 de  novembro de 2004, às 15:00 ho-
ras. Retirar carta (s) de intimaçÆo (s)   (R$ 35,00)-Adv. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETO, EDGAR LENZI e DANI-
ELE  FERNANDA SANSON LENZI-

109.-ORDINARIA-350/2003-ACHILES APARECIDO GUER-
RA e outros x BANCO  BANESTADO S/A. Intimem-se as par-
tes para manifestaçÆo acerca da  proposta honorária formula-
da às fls. 255-Adv. GERSON LUIZ G. DE LIMA,  MARIANA
SILVA MARQUEZANI, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

110.-BUSCA E APREENSAO-430/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x REGINA MARIA CASTRO  GREIN. Ante o cálculo
de fls. 60 - R$ 8.425,22, manifestem-se  os interessados-Adv.
LEOCIMARY TOLEDO STAUT e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-

111.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-452/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x  TRANSBRASIL S/A LINHAS
AEREAS. Aguarde-se por trinta dias  manifestaçÆo do autor-
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2003-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE  SEGUROS x TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS T.T.R. LTDA. Defiro o pedido  de fls.
80, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.  Intime-se e
aguarde-se a resposta dos demais oficios como  requerido às
fls. 84.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

113.-EXECUCAO-485/2003-MARIA DE LOURDES SOUZA
BITTENCOURT x MIGUEL ALVES  DOS SANTOS e outros
-Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. SINVALDO  MOREIRA
DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA, JOAO BO-
AVENTURA DE  CRISTO e LEIA MARIA DE FARIA ME-
LECH-

114.-INDENIZACAO-502/2003-DEBORA CRISTINA DOS
SANTOS x EMPRESA CRISTO REI  LTDA. As partes para
atendimento ao parecer ministerial às fls.  188/189-Adv. ROB-
SON ADRIANO DE OLIVEIRA, ADERLAN ANGELO CA-
MARGO,  CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIONUEVO  e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR-

115.-BUSCA E APREENSAO-548/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDENALDO DOS  SANTOS PEREIRA. Indefiro
o pedido de expediçÆo de oficio ao  Detran considerando que
inexiste no ordenamento juridico o  bloqueio pelo autor. Inti-
me-se o autor para o prosseguimento do  feito-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

116.-MONITORIA-573/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x R LENHART PLASTICOS  LTDA. Renove-se a intima-
çÆo da parte autora, para dar regular  prosseguimento do feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv.  IDELANIR ERNES-
TI-

117.-EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CI-
RURGICO LTDA x FUNDACAO ERASMO  DE ROTER-
DAM. Aguardando pagamento das custas remanescentes-Adv.
ANDRE  DUTRA BECKER, LUIZA DE SOUZA MELLO,
RAFAEL BOFF ZARPELON, LILIANE  CRISTINA VIANA
e DANIEL HENNING-

118.-BUSCA E APREENSAO-796/2003-BANCO ITAU S/A x
JULIO CESAR  QUINTINO. Mantenho o despacho de fls. 24.
Aguarde-se a resposta  do oficio expedido às fls. 26.-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

119.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-917/2003-CAETA-
NO ROSSES SALAU x BANCO  SANTANDER S/A. despa-
cho de fls. 29. “..., EstÆo presentes, neste  particular, os requi-
sitos do artigo 273 do CPC, razÆo pela qual  defiro a liminar
para, antecipando os efeitos da sentença,  determinar ao réu
Banco Santander S/A que, até ulterior decisÆo  deste juizo,
retire o nome do autor Caetano Rosses Salau ou  deixe de
inscrevê-lo em cadastros de proteçÆo ao crédito  (Serasa,
SCPC e congêneres) relativamente ao contrato discutido
nestes autos, sob pena de ser arbitrada multa diária pelo
descumprimento desta decisÆo. Todavia, indefiro o pleito
antecipatório de tutela para manutençÆo do autor na posse
do  veiculo, tendo em vista que as supostas ilegalidades
afirmadas  na inicial nÆo sÆo evidentes, dependendo de
prova na instruçÆo,  facultando, portanto a verossimilhan-
ça (fomus boni iuris) a que  alude o artigo 273 do CPC.
Cite-se o réu para que ofereça  resposta em 15 dias, sob de
revelia e confissÆo quanto a matéria  de fato (CPC, arts.
285 e 319 e cumpra o que foi acima  determinado.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO
DOS  SANTOS-

  120.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-929/2003-NOR-
BERTO VERBISKI x SOC. COOP.  DE SERV. MED. E HOSP.
DE CURITBA UNIMED -Em cinco dias, especifiquem  as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que  efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for  o caso. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARA-
ES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

121.-BUSCA E APREENSAO-947/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  JOSINA SANDRA MA-
CHADO PEREIRA. vistos, etc..., Homologo para que  produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada  às fls.
61 nos presentes autos de busca e apreensÆo movida por  Uni-
banco UniÆo de bancos Brasileiros S/A em face de Josina
Sandra Machado Pereira, e em consequência, julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o
transito em julgado, arquivem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

122.-MEDIDA CAUTELAR-1005/2003-CONSTRUTORA
PUSSOLI S.A. x PETROBRAS  DISTRIBUIDORA S.A. o pre-
sente feito terá julgamento simultâneo  com os autos de nº 1272/
2003 em apenso-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI,  JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-1036/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FHILADELFHIA x  MARGARETE MARIA LE-
MES. Preparadas as custas remanescentes,  retornem os autos
conclusos para sentença.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

124.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1041/2003-VERA
LUCIA CAVAZOTTI x BANCO DO  BRASIL S/A -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e  objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em  transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores  atuali-
zados e discriminados,  se for o caso. -Adv. LUIZ CESAR TA-
BORDA  ALVES, ALESSANDRA F.DE SIQUEIRA ALVES,
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO  PACHECO, LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES, MARCIO ANTONIO SASSO, AR-
LINDO  MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
AURELIO FERREIRA GALVAO,  BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON  ZEYDIR GONZALEZ, LISI-
AS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ  FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BAS-
SAN, MARCIA REGINA  OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO
RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,  ROBER-
TO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI, SONNY STEFANI,  SUZANA DE FATIMA  KALID
e WERNER AUMANN-

125.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1099/2003-MAR-
COS ANTONIO BORILLE x BANCO  HSBC BANK BRASIL
S/A -Em cinco dias, especifiquem as partes, com  clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem  pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse  em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores  atualizados e discriminados,  se for o caso. -Adv.
MARCIA REGINA DOS  SANTOS MACHADO, ROSILEI-
NE PICINATO RIBEIRO, JOEL FERREIRA LIMA,  TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MIGUEL  DONATO VASCONCELOS FILHO, FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA  NETO,
NELTO LUIZ RENZETTI, SANDRO MADUREIRA BARZ,
JORGE JOSE JUSTI  WASZAK, EDSON FERNANDES JU-
NIOR, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA  MI-
CHELE S. CORREA, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE
RAFAEL SANTAR, JOAO  GRACIANO CAMPOS LUSTO-
SA, VILMA DE ALMEIDA, DIRCEU PERTUZATTI, NA-
TALLY  SOSSAI REYS, THAIS MACHADO A.CLARO
D’OLIVEIRA, ANDERSON MARCIO DE  BARROS e ADRI-
ANA GIACOMAZZI-

126.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1100/2003-JOA-
CIR SBEGHEN e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Reti-
rar ofício(s).-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

127.-INVENTARIO-1110/2003-CLOTILDE TOMAZONI CIM
x ESPOLIO DE ANTONIO  CIM. Intime-se novamente o in-
ventariante para apresentar a  certidÆo negativa de débitos fis-
cais referente a UniÆo e o plano  de partilha amigável-Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-1165/2003-GAVA E CIA
LTDA e outros x IPIRANGA  ASFALTOS S/A. Despacho de
fls. 89..., Sendo assim, com fulcro no  artigo 267, inciso III do
CPC, decreto a extinçÆo dos embargos, sem  apreciaçÆo do
mérito, relativamente a embargante Gaca & Cia  Ltda, conde-
nando-lhe ao pagamento das custas processuais pro rata e  de
honorários advocaticios ao procurador da embargada, que fixo
em R$  1.500,00 (mil e quinhentos reais) com fundamento no
artigo 20, par.  4º do CPC. Façam se as anotaçäes pertinentes.
Limitando-se a  controvérisa a existência de ilegalidade na cons-
tituiçÆo do  débito confessado e ao consentimento atinente aos
indices  estipulados no contrato exequendo, defiro a produçÆo
de provas  oriais (depoimentos pessoais e inquiriçÆo de teste-
munhas) e  pericial. Nomeio perito o Sr. Nelson Imoto e fixo o
prazo de 30  dias para entrega do laudo, podendo as partes indi-
car  assistentes técnicos e oferecer quesitos no prazo de cinco
dias  a partir da intimaçÆo deste despacho. Intime-se o perito
para  que diga se aceita o encargo e formule proposta de honorá-
rios.  Feita a proposta, intimem-se os embargantes a depositarem
os  honorários em cinco dias, sob pena de serem reputadas  de-
sistentes da prova pericial. Designo desde logo o dia  28/10/2004,
às 15:00 horas para audiência de instruçÆo e  julgamento. Inti-
mem-se pessoalmente as partes, a fim de que  compareçam para
depor sob pena de confissÆo. Intimem-se,  outrossim, as teste-
munhas arroladas até 15 dias antes da  audiência. -Adv. ED-
SON ISFER e MARCELO CLEMENTE BASTOS-
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  129.-EMBARGOS A EXECUCAO-1166/2003-ZOEDIR
GAVA PICCINELI x IPIRANGA  ASFALTOS S/A. Pela cone-
xÆo serÆo os embargos oferecidos pelo  devedores instruidos
e julgados simultâneamente, sendo que todos  os atos proces-
suais comuns serÆo doravante documentados nos  autos nº 1165/
03 em apenso, para lá devendo as partes endereçar  seus reque-
rimentos. Retirar carta (s) de intimaçÆo (S)-Adv. NORBER-
TO  JOSE ROSSI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2003-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x CONDOMINIO  HABITACIONAL NOVO
MUNDO. Recebo os embargos para a discusÆo  suspendendo
o curso da execuçÆo. Intime-se o embargado para  impugna-
los querendo no prazo legal-Adv. ALEXANDRA FISTAROL e
LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ-

131.-ARROLAMENTO-1222/2003-MARIA AUGUSTYN-
CZYK e outros x ESPOLIO DE  ALEXANDRE AUGUSTRYN-
CZYK. Providencie a parte interessada para  providenciar a
extraçÆo de fotocópias para instruir o formal de  partilha,.
conforme certidÆo de fls. 42-Adv. JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1240/2003-
BANCO BRADESCO S/A x  ELIZABETE JAINE CHIMI-
GUELSKI e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MURILO  CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

133.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1272/2003-CONSTRU-
TORA PUSSOLI S/A x  PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
-Em cinco dias, especifiquem as partes,  com clareza e objeti-
vidade, quais as provas que efetivamente  pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha  interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados,  se for o caso. -Adv.
NEWTON  JOSE DE SISTI, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO  NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

134.-ARROLAMENTO-1297/2003-JOSE TAVARES DE OLI-
VEIRA LEMOS x ESPOLIO DE  ANTONIO DE SOUZA LE-
MOS. Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias,  conforme re-
querido às fls. 20.-Adv. ADILSON MENAS FIDELS e MAR-
CELO  JOSE CISCATO-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2003-FUNDACAO
ERASMO DE ROTERDAM x DIMACI PR  MATERIAL CI-
RURGICO LTDA. Pagas eventuais custas remanescentes,  vol-
tem para sentença.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e AN-
DRE DUTRA BECKER-

136.-ORDINARIA-1333/2003-PEDRO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A  CARTEIRA DE CREDITO IMOBI-
LIARIO. Recolhida a taxa devida,  diligencie-se no endereço
declinado às fls. 84.-Adv. NEY PINTO  VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

137.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1360/2003-ALDA SILVA
KUDO x JOSE AFONSO CUBAS  SCHEIDE e outros. Assi-
nar termo de depositário.-Adv. PAULO MANUEL DE  S. B.
VALERIO, JOSE DEVANIR FRITOLA, ANDREIA DAMAS-
CENO e LAERCIO  RICARDO MATTANA CAROLLO-

138.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1383/2003-GLAUCIO
MAYER x JOSE AFONSO CUBAS  SCHEIDE FILHO e ou-
tros. Assinar ter de depósitário.-Adv. ERLON DE  FARIA PI-
LATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, JOSE
DEVANIR FRITOLA e  LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO-

139.-CURATELA-1400/2003-CYNARA LOPES MODERNO
x MARIA EDWIGES DE BRITO  LOPES. Realmente, com
razÆo o Ministério Publico ao ponderar da  desnecessidade da
antecipaçÆo da tutela almejada já que através da  liminar defe-
rida nos autos apensos, a promovente já fôra nomeada  Curado-
ra Provisória de sua genitora, ora interditanda, o ue lhe  permi-
tirá gerir ainda que provisoriamente, o patrimônio desta última
como sua representante legal. Indefiro o pleito de dispensa da
citaçÆo e interrogatório da requerida já que sendo impossivel
sua  locomoçÆo, comparecerá o juiz aonde ela se encontra,
conforme  inclusive, ja fôra feito inúmeras outras vezes, sem
qualquer ônus às  partes, e as suas expensas. Intime-se a autora
para indicar dia e  horário para a realizaçÆo do ato, que deverá
se dar em dia útil,  entre as 09:00 e as 12:00 horas; ocasiÆo em
que será promovida a  citaçÆo. havendo noticia da inexistên-
cia de recursos, tÆo logo seja  informado algum recebimento,
será apreciado o pleito de fls. 08/09,  incisos 1 e 4. -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. PAULA REGINA  KRUK e
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA-

140.-MEDIDA CAUTELAR-1408/2003-LUIZ MELCHIADES
DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x  TELELISTAS REGIAO 2
LTDA. Assinar termo de cauçÆo-Adv. GABRIEL  MACCAG-
NANI CARAZZAI-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1419/2003-BERNARDE-
TE WOLF BEZUNEK e outros x  JOSE AFONSO CUBAS
SCHEIDE FILHO e outros. Trata-se de embargos  de terceiro
manejados por Bernadete wolf Bezenek e outros,  sedizentes
proprietários e possuidores das lojas nº 07 e 08 e  conjunto nº
04, todos edificados nos lotes 1 e 2 da quadra 6, da  planta
Nossa Senhora de Lourdes, em razÆo do esbulho decorrente
da imissÆo de posse deferida nos autos 276/96 nos quais  con-
tendem José Afonso Cubas Scheide Filho e sua mulher em face
de CTI - Centro Técnico de IncorparaçÆo Imobiliária Ltda. A
análise dos documentos que instruem a exordial demonstra,
prima  facie, a qualidade de terceiro e oexercio da posse, pelo
embargantes, razÆo pela qual com fundamento no artigo 1051
do  CPC, defiro liminarmente os embargos com a finalidade de
suspender o cumprimento do já mencionado mandado em rela-
çÆo as  unidades acima descritas. Intimem-se os autores para
que  depositem judicialmente os imóveis, como cauçÆo, medi-
ante termo  nos autos. Citem-se os embargados com as adver-

tências de praxe.  Comunique-se ao meirinho, com urgência. -
Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR, JOSE  DEVANIR FRITOLA,
ANDREIA DAMASCENO e LAERCIO RICARDO MATTA-
NA CAROLLO-

142.-IMPUGNACAO C/ PEDIDO DE ASSIT-1436/2003-AW
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x JOSE APA-
RECIDO RAMOS. Intime-se o impugnante  para manifesta-
çÆo acerca do contido às fls. 24/25-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e ANDREZZA MARIA BELTONI-

143.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1476/2003-EDESIO
JOAQUIM GOIANO LIMA x  BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo  (s) e oficios. Trata-
se de açÆo revisional de contrato, através  da qual o autor,
sedizente cliente do banco réu, busca  inaugurar ampla discus-
sÆo envolvendo a evoluçÆo de seu devedor,  indevida e ile-
galmente onerado pela pratica, pelo réu, de  lançamentos indis-
criminados e em desconformidade com o  contratado, sempre
ao arrepio da lei, dentre os quais destaca  abuso na aplicaçÆo
de juros e comissÆo de permanência; tarifas  nÆo pactuadas e
capitalizaçÆo de juros. Invocando o Código de  Defesa do
Consumior, pugna pela revisÆo do contrato e expurgo  das clá-
usulas ilicitas, repetindo-se o indébito, além de pedir  a proibi-
çÆo de inscriçÆo de seu nome nos órgÆos de proteçÆo ao
crédito, a manutençÆo do veiculo em seu poder e a admissÆo
do  depósito das parcelas pelo valor que entende ser o correto;
tudo como forma de antecipaçÆo da tutela ao final almejada.
Seja o provimento de natureza cautelar ou antecipatório, se faz
necessária a presença da plausibilidade das alegaçäes (ou sua
verossimilhança) e da existência de prejuizo irreparável ou de
dificil reparaçÆo para a concessÆo ad initio, da liminar ou da
antecipatória. No caso vertente, conquanto possa se admitir,
desde logo que tenha havido capitalizaçÆo mensal de juros
com  base na experiência de casos análogos, a tese de que estes
nÆo  poderiam exceder a 12% ao ano nÆo se sustenta. A uma
porquê as  instituiçäes financeiras, como já foi decidido com
foro de  definitividade pela Superior Instância, nÆo se subor-
dinam a lei  de usura e, a duas, porquê o limite constitucional
de 12% ao  ano, estabelecido no parágrafo 3º do artigo 192 da
ConstituiçÆo  Federal, depende, para sua aplicaçÆo, de regu-
lamentaçÆo o que  ainda nÆo ocorreu, sem embargo da sua
revogaçÆo por força da EC  40 de 29/05/2003. NÆo há nos
autos o exemplas do contrato de  modo que nÆo há como se
verificar, desde logo a veracidade das  alegaçäes do promoven-
te. No respeitante as taxas sua  instituiçÆo é legitima, haven-
do, é certo, requesitos que  ensejam sua exigibilidade, pelo
banco, mas, ainda ai nÆo há  como se concluir, desde logo,
tenha o réu agido de má fé  cobrando valores nÆo pactuados
ou excessivos, eis que fundada a  alegaçÆo apenas na versÆo
unilateral da exordial. Em  recentissima decisÆo, o agrégio
STJ quadrou ensejo em proclamar  que “...,”. Outrossim, nÆo
é  crivel que, após um ano e meio de  constante espoliaçÆo e
exploraçÆo, somente agora o autor tenha  tido coragem ou
possibilidade de questionar em juizo as ditas  irregularidades.
NÆo há, neste caso, como se admitir a presença  do periculum
in mora. Entretanto, defiro ao promovente, caso  queira, prazo
para que refaça sua conta, aplicando os juros  contratuais, com-
provando-os, para, caso ainda persista saldo  credor em seu
favor reapreciar o pleito de depósito das  parcelas. Por ora,
entretanto o indefiro. No que concerne a  vedaçÆo da inscri-
çÆo do nome da parte nos bancos de dados dos  inadimplentes,
tanto o TAPR quanto o STJ já quadraram ensejo em  decidir,
com foro de definitividade, que havendo discussÆo judicial
acerca da existência ou extensÆo da divida, é proibida sua prá-
tica  razÆo pela qual defiro tal pleito. Oficie-se. NÆo vai ser,
conforme  bem proclamou o STJ perpectuando as dividas e
abrindo novo leque de  negociaçÆo e endividamento para os
devedores, com a exclusÆo de seu  nome dos órgÆos de prote-
çÆo ao crédito que os efeitos mais que  deletérios do capitalis-
mo selvagem ou da globalizaçÆo e economia de  mercado, nÆo
importa como se deseja chamar o monstro sejam reduzidos  a
niveis aceitáveis. Revela-se impossivel, outrossim, assegurar
ao  autor a posse do veiculo, desde logo, eis que o decreto lei
911/69,  já teve sua constitucionalidade afirmada. Entretanto é
possivel que,  havendo a propositura pelo réu da açÆo de bus-
ca e apreensÆo, com base  no contrato objeto da açÆo, esta se
dê neste juizo, por dependência a  presente demanda, em ra-
zÆo da conexÆo, ocasiÆo em que será, havendo  novo reque-
rimento, apreciado pleito de manutençÆo do autor como  de-
positário do bem. A questÆo referente ao código de Defesa do
Consumidor será apreciada no momento oportuno quando do
saneamento do  processo. Cite-se e intime-se com as cautelas
de praxe. .-Adv. CARLOS  ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

144.-IMISSAO DE POSSE-1482/2003-STELLA MARTHA
MARIA EUGENIA MARTINS DE  CRISTO x NELIO JOSE
HENING e outros. Defiro a gratuidade da  justiça. Trata-se de
açÆo de imissÆo de posse, através da qual a  autora, sedizente
adquirente de imóvel diretamente ao agente  financeiro (CEF),
sustenta que eu interior ainda estÆo  depositados bens perten-
centes aos réus, que seriam abondonado o  apartamento há mais
de três anos. Pugna pela concessÆo da  liminar inaudita altera
parte, de molde a ser imitida de  imediato na posse do imóvel,
citando farta jurisprudência em  amparo a sua tese. Há prova
bastante acerca da titularidade do  imóvel, adjudicado a insti-
tuiçÆo financeira que, posteriormente  o vendeu a promovente
e ainda e certo que a postergaçÆo da  imissÆo para momento
posterior trará incontáveis prejuizos a  promovente que nÆo
poderá dispor livremente do que lhe pertence.  Posto isto, defi-
ro o pleito inicial para imitir a autora na  posse do imóvel des-
crito na exordial, depositando-se os bens lá  encontrados junto
ao depositário publico. Citem-se e intimem-se  os réus com as
advertências de praxe.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

145.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1487/2003-MARIA
DO CARMO COSTA x BANCO  FININVEST S/A -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s) e oficio (s). “...,  Ex positis, defiro o
pedido inicial, para exclusÆo provisório do nome  do autor dos
cadastros de inadimplência (Serasa, Seproc, SPC), em  relaçÆo
ao objeto de discussÆo nestes autos...,”-Adv. ANDREZZA
MARIA  BELTONI e ANDREA CORDEIRO  DOS SANTOS-

  146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-
VIA ARTE CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -” De acordo com
o item  9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica,  providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr.  Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-
Adv. ALESSANDRO KIOSHI  KISHINO-

147.-BUSCA E APREENSAO-1496/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E  INVESTIMENTO x SAMUEL
BITTENCOURT WOLF -” De acordo com o item 9.4.1  do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a  parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de  Justica, no valor de R$ 200,00., Estando comprova-
da a mora, defiro  liminarmente a medida, depositando-se o
bem em mÆos da  autora...,”.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA  JUNIOR-

148.-DECLARATORIA DE NULIDADE-108/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA  x VEDOVE CO-
MERCIAL LTDA -” Retirar petiçÆo inicial cancelada, por  falta
de pagamento das custas iniciais.” -Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO-

149.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-109/2003-JOSE
UBIRATAN BATISTA x BANCO  LLOYDS TSB S/A -” Reti-
rar petiçÆo inicial cancelada, por falta de  pagamento das cus-
tas iniciais.” -Adv. CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI-

9ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZ SUBST.: ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
RELA•ÇO N§190/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÂO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0027 000167/2001
ADILSON MENAS FIDELIS 0020 000065/2001
ADRIANA D’AVILA DE OLIVEI 0002 001073/2003
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0050 000502/2001
ALBERTO SILVA GOMES 0009 000005/2001
ALESSANDRO SILVERIO 0030 000181/2001
ALEXANDRE FIDALSKI 0035 000256/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0016 000043/2001
AMILCAR LISBOA CONERADO 0064 000705/2002

0017 000058/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0013 000036/2001
ANDREYA DE BORTOLI 0015 000042/2001
ANISIO DOS SANTOS 0048 000495/2001
ARISTIDES FELICIANO JUNIO 0008 000004/2001
ARIVALDIR GASPAR 0025 000160/2001
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 0054 000520/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0047 000493/2001
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0051 000512/2001
CARLA FABIANA EVERS 0038 000416/2001
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0007 000002/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0024 000153/2001
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 0063 000649/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 0052 000515/2001
CARLOS EDRIEL POLZIN 0066 001224/2003
CARLYLE POPP 0014 000038/2001

0065 001213/2003
CARMEM ROBERTA FRANCO 0052 000515/2001
CELIA REGINA A. CAMARGO 0059 000550/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0019 000061/2001
CESAR LUIZ FRANCO DIAS 0047 000493/2001
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0022 000079/2001
CHRISTIANI M. S. BARBOSA 0062 001077/2001
CLAUDIO MELCHIORETTO 0048 000495/2001
CLAUDIO MULLER PAREJA 0026 000163/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0057 000544/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0061 000553/2001
CRISTINA ALVES FERREIRA 0030 000181/2001
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0006 000753/2000
DANIELA BRUM DA SILVA 0005 001076/2003
DANIELE DIAS DOS REIS 0025 000160/2001
DENISE TERESINHA ALMEIDA 0063 000649/2002
EDGAR LENZI 0010 000006/2001
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0028 000169/2001
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0050 000502/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0021 000068/2001

0023 000088/2001
0059 000550/2001
0060 000552/2001

FERNANDA TROIAN 0016 000043/2001
GLAUCIO C. S. MOLINO 0034 000221/2001
GLAUCO IWERSEN 0047 000493/2001
HORACIO N. DE MIRANDA COU 0049 000496/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0038 000416/2001
IDELANIR ERNESTI 0045 000455/2001

0046 000484/2001
0043 000447/2001
0044 000448/2001

IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0063 000649/2002
IVONE T. RANZOLIN 0004 001075/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0032 000192/2001
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0063 000649/2002
JANAINA BORDUN REMOR 0007 000002/2001
JOAO CARLOS DE LUCAS 0011 000024/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0012 000034/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0034 000221/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 0030 000181/2001
JOSE XAVIER SILVA 0062 001077/2001
JULIANA BRAGA COELHO 0058 000545/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0018 000059/2001

LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 0065 001213/2003
LEART DE OLIVEIRA PEREIRA 0013 000036/2001
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0039 000430/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0047 000493/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0012 000034/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0026 000163/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0032 000192/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 000036/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0031 000188/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0034 000221/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0033 000210/2001

0038 000416/2001
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 0035 000256/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0032 000192/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000036/2001

0042 000439/2001
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0023 000088/2001
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0035 000256/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0009 000005/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0007 000002/2001

0065 001213/2003
0003 001074/2003

MARCELO ANTONIO THEODORO 0007 000002/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0029 000171/2001
MARCIA S. BADARO 0012 000034/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0064 000705/2002

0017 000058/2001
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0041 000438/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0051 000512/2001
MARIA CECILIA SALDANHA 0041 000438/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 0011 000024/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0049 000496/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0007 000002/2001
MARILZA MATIOSKI 0039 000430/2001

0056 000542/2001
MIGUEL A. SLOWIK 0057 000544/2001
MONICA DE ANDRADE 0024 000153/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 0001 001072/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0062 001077/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0026 000163/2001
OSMAR ALVES GUELFI 0068 001336/2003
PAULO CEZAR P.GRUBER 0049 000496/2001
PAULO NALIN 0065 001213/2003
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0006 000753/2000

0055 000532/2001
REGINA A. CAMPOS 0037 000372/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0050 000502/2001
RENATO RODRIGUES FILHO 0055 000532/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0013 000036/2001
RODOLFO LINCONLN HEY 0026 000163/2001
ROMUALDO PAESE 0008 000004/2001
ROSANGELA L CANERADO 0017 000058/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0010 000006/2001
SARAH MARTINS 0018 000059/2001
SERGIO MORES 0040 000431/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0020 000065/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 000261/2001

0053 000518/2001
THAIS HAYASHI 0064 000705/2002
URSULA ANDREA RAMOS 0014 000038/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0067 001318/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0023 000088/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0026 000163/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0011 000024/2001
WALDEMAR B JORGE 0040 000431/2001
WALTER XAVIER JUNIOR 0030 000181/2001
WELLINGTON T. PEDROSO 0031 000188/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0020 000065/2001

1.-OBRIGACAO DE FAZER-po-1072/2003-OZIEL MOTTA
DA SILVA x BANCO ITAU S/A  -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio,  R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta  dias, con-
tados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.  NA-
TANAEL GORTE CAMARGO-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1073/2003-BANCO
CITIBANK S.A x ANISIO LUIZ  BELOTTO ROCHA -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$  609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena  de cancelamento. -Adv. ADRIANA D’AVILA DE OLI-
VEIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1074/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x VIVIAN  PREILIPPER
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
304,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Ofi-
cial de Justi‡a,  no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -Adv. MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

4.-ACAO REGRESSIVA-po-1075/2003-TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A x  ENNIO LUZ E MARINA LUZ
HONAISER -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,  no valor de
R$ 315,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00  -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da  distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. IVONE T. RANZO-
LIN-

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-1076/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MIRAFLORES x  OSVALDO DE OLIVEIRA -Pe-
ticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de  R$ 325,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena  de cancelamento. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

6.-ACAO DE DESPEJO-753/2000-CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA x REAL  TIME REP. COMERCI-
AIS LTDA- Promova a parte interessada ao  pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 327,64, cfe.  calculo de
fls.180, no prazo legal. Adv. CRISTINA MARIA SILVA  FON-
SECA-
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7.-ACAO DE COBRANCA-po-2/2001-BANCO NACIONAL
S/A x VANADIUM ELETRO  SOLDAS LTDA e outros-Defi-
ro. “suspensao por 20 dias.”Adv. MARILI  RIBEIRO TABOR-
DA-

8.-ORDINARIA-4/2001-ANTONIO AUGUSTO GUARINGUI
e outros x GEAP FUNDACAO  DE SEGURARIDADE SOCI-
AL -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem  cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse  no
prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
ROMUALDO PAESE e ARISTIDES FELICIANO JUNIOR-

9.-ACAO MONITORIA-5/2001-BANCO BANDEIRANTES S/
A x JAN ADONIS  MARCHIORATO- Do contido na certidao
acerca do decurso do prazo de  suspensao, diga o interessado
no prazo legal. Adv. LUIZ GONZAGA  MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-

10.-ACAO MONITORIA-6/2001-RIO PARANA COM. SECU-
RITIZADORA DE CRE.  FINANCEIROS x LOPES RIBEIRO
E SANTOS LTDA-Defiro. “suspensao por  10 dias”. Adv. ED-
GAR LENZI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-ACAO DE REGRESSO-24/2001-OSWALDO FERREIRA
SILVA x ECLERION OGG  RIBEIRO e outros- Defiro. “sus-
pensao por 120 dias”. Adv. MARIA  CRISTINA FERNAN-
DES-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-34/2001-OSWALDO
BAPTISTA x ANA CRISTINA  DEBETIR DE SOUZA -... A
peticao de fls.137/138 sera  posteriormente analisada. Int. DIl.
Retire-se of¡cios expedidos …s  fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,  MARCIA S.
BADARO-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2001-ELI DOS
SANTOS x BENEDITO REIS DE  SIQUEIRA-Do contido na
certidao acerca de nao manifestacao da  parte interessada a res-
peito da resposta de oficio, diga o  exequente no prazo legal.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE  TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

14.-ACAO MONITORIA-38/2001-SUPERTUBE COMERCI-
AL LTDA x GILBERTO MARTINS  XAVIER ME-Do contido
na certidao acerca do nao deposito de custas  do Sr. oficial de
justica, diga o interessado no prazo legal. Adv.  CARLYLE
POPP e URSULA ANDREA RAMOS-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-42/2001-SERGIO
DALITZ x HAROLDO CESAR  NATER - Apesar de entender
que a diligencia solicitada  poderia ser realizada extrajudicial-
mente, diante dos fatos  alegados as fls.86/87, expeca-se oficio
a empresa Barigui,  como requerido as fls.87. Int. DIl. Retire-
se of¡cios expedidos …s  fls. diligenciando o seu cumprimen-
to.-Adv. ANDREYA DE BORTOLI-

16.-ACAO MONITORIA-43/2001-GUARARAPES ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  CLAUDIA DE SOUZA SAN-
TOS- Promova a parte interessada ao pagamento  de custas de
intimacao via correio c/armp no valor de R$ 13,40,  no prazo
legal. Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

17.-INVENTARIO-58/2001-NILTON ANTONIO LUNARDON
e outros x ESP. DE ANTONIO  LUNARDON- Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas  remanescentes no va-
lor de R$ 451,44, cfe. calculo de fls.222, no  prazo legal. Adv.
AMILCAR LISBOA CONERADO, ROSANGELA L CANE-
RADO e  MARCO ANTONIO LANGER-

18.-DECLARATORIA-po-59/2001-CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO x  BANDEIRANTES ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- O despacho de  fls.107/108
nao esta equivocado, como quer fazer crer a  requerida, pois
basta uma simples leitura do conteudo do mesmo  para perce-
ber que se trata do presente feito (pontos  controvertidos, etc).
O mero erro material no numero dos autos  nao implica em
equivoco do despacho exarado. Apenas saliente-se  que hou-
ve erro deste Juizo quando argumentou, no referido  despa-
cho, o seguinte: “em se tratando de instrumento particular
para aquisicao de unidade residencial via SFH”. Porem, com
a  ressalva desta questao, o despacho encontra-se correto.
Quanto a  questao da prova, a teor do art.130 do CPC, o
Juiz podera  determinar, de oficio, a producao das provas
necessarias a  instrucao do processo, razao pela qual man-
tenho o despacho de  fls.107/108. Porque nao vai trazer
prejuizo a nenhuma das partes,  concedo as partes o prazo
comum de 05 dias para a formulacao dos  quesitos e a indi-
cacao de assistentes tecnicos, reabrindo aquele  ja expira-
do. Digam as partes sobre a proposta de honorarios do  Sr.
Perito. Int. Despacho de fls.130: Manifeste-se a requerida,
em  dez dias, sobre o pedido de desistencia da acao formu-
lado pelo  autor. Int. Adv. SARAH MARTINS e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

19.-DEPOSITO-61/2001-BANCO ZOGBI S/A x ROMILDO
MIGUEL SILVEIRA- Do  contido na certidao acerca do decur-
so do prazo de suspensao, diga  o interessado no prazo legal.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-DECLARATORIA-po-65/2001-MONICA DE SOUZA
BECKER x MARCOS CHESI DE  OLIVEIRA JUNIOR-Dian-
te da renuncia dos procuradores da autora,  aguarde-se a nome-
acao de novo procurador. Int. Dil. Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e ADILSON MENAS  FIDELIS-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-68/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x SAMIR  CUNHA FERNANDES-
Do contido na certidao acerca de nao resposta da  carta preca-
toria, diga o interessado no prazo legal. Adv. EVARISTO  ARA-
GAO F. DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-79/2001-FERNANDO PE-
REIRA CAVALCANTI x NILZA  TEREZINHA TOBIAS- Diga
o requerente. Int. Dil. Adv. CHRISTIANE CORTES  IWER-
SEN-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-88/2001-ROBERTO
EDUARDO ESCALA SEIFFERT e  outros x BANCO ITAU S/
A-... Diante do exposto, afastando a  preliminar de prescricao,
JULGO PROCEDENTES os pedidos propostos  por Roberto
Eduardo Escala Seiffert e Graciela de Leon Nocetti de  Escala,
para o fim de: a) declarar a nulidade dos indices e  reajustes
adotados pelo reu; b) condenar o Banco reu ao recalculo  do
contrato, cujas prestacoes do financiamento devem hospedar
juros de 10% ao ano, na forma linear, expurgando-se dai os
excessos cobrados, consubstanciados na capitalizacao indevi-
da; c)  substituir a TR pelo INPC; d) determinar que a amorti-
zacao seja  anterior a atualizacao do saldo devedor; e) determi-
nar a  compensacao de numerarios cobrados a mais, bem como
a devolucao,  caso algum valor excedente venha a ser verifica-
do, atualizado  pelo INPC, a partir de cada desembolso e acres-
cido de juros  moratorios, na ordem de 1% ao mes, a contar da
citacao; f)  condenar o Banco reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e  honorarios advocaticios que, com fundamento no
art.20, paragrafo  terceiro, letras A,B e C, do CPC, fixo em
20% do valor da acao,  aplicando-se a especie a sumula 14 do
STJ. P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO  M. DE ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-

24.-TESTAMENTO-153/2001-IRMANDADE SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE CURITIBA  x ESP. DE BUENAVEN-
TURA BIGATA CALVET -Indefiro o pedido,  pois nao foram
esgotados todos os meios para a localizacao  dos herdeiros.
Assim, oficie-se para os orgaos de praxe,  solicitando informa-
coes acerca dos enderecos dos herdeiros  mencionados as
fls.114. Int. DIl. Retire-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenci-
ando o seu cumprimento.-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2001-FERPRO
FERRAMENTAS PRODUTIVAS  LTDA x CCR-CONSTRU-
TORA DE OBRAS- Do contido na certidao acerca do  decurso
de prazo de suspensao, diga o exequente no prazo legal.Adv.
ARIVALDIR GASPAR-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-po-163/2001-SILVIO SOA-
RES DE SOUZA x KAREKAS  MOTOS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-... Diante do acima exposto,  JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado por Silvio Soares de Souza,
para o fim de condenar a requerida, Karekas Motos Comercio
de  Veiculos Ltda., ao pagamento de: a) indenizacao por danos
materiais, no importe de R$ 8.403,84; b) indenizacao por dano
moral, no equivalente a 10 (dez) salarios minimos, cujos valo-
res  deverao ser corrigidos monetariamente pelo INPC a partir
do  ajuizamento da acao, com incidencia de juros de mora a
base de  0,5% ao mes, a partir da citacao. Condeno a requerida
no  pagamento das custas processuais e de honorarios advoca-
ticios,  que fixo em 10% sobre o valor da condenacao, com
amparo no  art.20, paragrafo terceiro, do CPC. P.R.I. Adv. VI-
CENTE PAULA SANTOS,  LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, CLAUDIO MULLER PAREJA, OSMANN DE  OLI-
VEIRA e RODOLFO LINCONLN HEY-

27.-DECLARATORIA-ps-167/2001-ALBERTO ASINELI x
ITAU S/A CREDITO  IMOBILIARIO-Promova a parte inte-
ressada ao pagamento de custas de  citacao via correio c/armp
no valor de R$ 13,40, no prazo legal. Adv.  ACACIO CORREA
FILHO-

28.-ACAO MONITORIA-169/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOAO JOSE DA  SILVA NETO- Ao arquivo
provisorio. Int. DIl. Adv. ELIANA MEIRA  NOGUEIRA-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ROBERTO  LUIZ FERREIRA LISSA- Sus-
pendo o feito por trinta dias, conforme  requerido as fs.57. Int.
DIl. Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

30.-INVENTARIO-181/2001-CLEONICE PINHEIRO LACER-
DA e outros x ESP. DE  OVANDE POPLOSKI- Aguarde-se.
Int. Dil.  Adv. ALESSANDRO SILVERIO,  CRISTINA AL-
VES FERREIRA, JOSE OSWALDO HORNUNG e WALTER
XAVIER JUNIOR-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO  MERCANTIL x HENRI
GONZALEZ MARINHO -”A parte interessada para retirar  a
carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligencian-
do no  seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Depreca-
do.”-Adv.  LUIZ ALBERTO GONCALVES-

32.-RESSARCIMENTO-po-192/2001-INDIANA SEGUROS S/
A x JOSE ANTONIO MUNIZ  -Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidâo negativa do Sr.  Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,  LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-210/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA
x LUIZ CARLOS PEREIRA LINS- Do contido na  certidao
acerca do na cumprimento do requerido a determinacao,  diga
o interessado no prazo legal.Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

34.-ORDINARIA-221/2001-MARTA SANCHES VITORIO
DEL PUENTE x BANCO DO BRASIL  S/A-... digam, em dez
dias, sobre a pericia de fls.322/335. Int.  DIl. Adv. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS e  GLAUCIO C. S. MOLINO-

35.-DECLARATORIA-ps-256/2001-SAPATINE CALCADOS
LTDA x PILOT INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA-  Promo-
va a parte interessada ao pagamento das  custas remanescentes

no valor de R$ 133,35, cfe. calculo de  fls.133, no prazo legal.
Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA-

36.-DEPOSITO-261/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
AMILTON FERNANDO LEMOS DA  SILVA - Tendo-se em
vista as certidoes de fls.57, 60 e 62,  ue dao azo a incidencia do
art.quarto do Decreto-Lei  n.911/69, acolho o pedido de fls.75/
76, atraves do qual  converto o presente feito em acao de depo-
sito (art. quarto,  do DL 911/69). Re-ratifique-se a autuacao,
registro e  distribuicao. Junte o requerente demonstrativo ana-
litico do  debito, bem como estimativa do valor do veiculo.
Cite-se... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias  a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99,  item 9.4.8.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

37.-RESC.COMPR.COMP/VEND.REINT-ps-372/2001-JOAO
CARLOS PORTES e outros x  GERALDO JOSE PEREIRA -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de  vinte e quatro (24)
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.  REGINA A.
CAMPOS-

38.-ACAO DE COBRANCA-po-416/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C LTDA x JOSE
DOS SANTOS RODRIGUES -”A parte interessada para  reti-
rar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas,  diligen-
ciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo  De-
precado.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA e  CARLA FABIANA EVERS-

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-430/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x  FERNANDO SANTOS RO-
DRIGUES- Defiro. “suspensao por 120 dias”. Adv.  MARILZA
MATIOSKI-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-431/2001-HOTEEL
DEL REY LTDA x LUIZ  ROBERTO COMINESE e outros-
Das juntadas de respostas de oficios  aos autos, diga o exe-
quente no prazo legal. Adv. WALDEMAR B JORGE-

41.-ARROLAMENTO-438/2001-SOELI TEREZINHA DE
ALMEIDA x ESP. DE AFFONSO  ANTONIO ALMEIDA-
Aguarde-se, no arquivo provisorio, a  manifestacao da parte
interessada. Apos, voltem conclusos. Int.  Dil. Adv. MARIA
CECILIA SALDANHA e MARCOS ANTONIO MARQUES
DE GOES-

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2001-NEVILE
BACELAR x IRENE MARIETA  BON- Defiro o pedido de
adjudicacao dos bens penhorados as  fls.55, em favor do cre-
dor. Lavre-se o competente termo. Decorrido  o prazo de 24
horas, lavre-se o auto de adjudicacao (CPC,  art.715, paragrafo
segundo). Int.Dil. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-447/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x  BERNARDO DALLA
COSTA-Do contido na certidao acerca do nao  pagamento de
custas Sr.oficial de justica, diga o exequente no  prazo legal.
Adv. IDELANIR ERNESTI-

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-448/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x  RUBENS CARVALHO
RIBEIRO-Intime-se, o peticionario de fls.125/126,  para expor
as razoes que pretende a conversao. Int. Dil.Adv. IDELANIR
ERNESTI-

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-455/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x  RUBENS CARVALHO
RIBEIRO -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenciando o
seu cumprimento.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x  RUBENS CARVALHO
RIBEIRO-Intime-se, o peticionario de fls.200/201,  para expor
as razoes que pretende a conversao. Int. DIl. Adv.  IDELANIR
ERNESTI-

47.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-493/2001-SARA INES
MOSQUERA ARZUA e outros  x SIEMENS LTDA- Da junta-
da de oficio dirigido a DRF, diga o  interessado no prazo legal.
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, CESAR LUIZ  FRAN-
CO DIAS, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
GLAUCO IWERSEN-

48.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-495/2001-CON-
DOMINIO DO CONJUNTO MORADIAS  AUGUSTA VIII x
ADEMAR WILICHINSKI- Aguarde-se. Int. Dil. Adv. CLAU-
DIO  MELCHIORETTO e ANISIO DOS SANTOS-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-po-496/2001-EMILIO OTTO
PIETZSCH e outros x ELIO  MOREIRA e outros- Da leitura
dos elementos colacionados aos autos  verifica-se nao ser pos-
sivel o julgamento do feito sem a  realizacao de prova que de-
monstre os valores efetivamente pagos  ao autor, seja pela in-
corporacao dos alugueis ao montante devido,  seja pela sua
reducao proporcional, principalmente a luz das  diversas mu-
dancas de moeda suportadas  no cenario nacional desde  a ven-
da do imovel. Dessa forma, converto o feito em diligencia  para
o fim de determinar a realizacao de prova pericial contabil.
Para tanto, nomeio o expert Carlos Galarda, fixando-lhe o pra-
zo  de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, apos satisfei-
tos  os seus honorarios. Faculto as partes a formulacao de que-
sitos e  a indicacao de assistentes tecnicos, no prazo comum de
05 (cinco)  dias. Apos, intime-se o perito para oferecimento de
proposta de  honorarios, dizendo as partes em seguida. Em ha-
vendo concordancia,  deposite o autor o quantum proposto, no
prazo de 05 (cinco) dias.  Int. DIl. Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, PAULO CEZAR P.GRUBER e  HO-
RACIO N. DE MIRANDA COUTINHO-

50.-ACAO DE DESPEJO-502/2001-RENATO MARCELO
RIBEIRO x VITOR BENETT DE  QUADROS- Do contido na
certidao acerca do nao pagamento das  custas devidas, diga o

interessado no prazo legal. Adv. ELIZEU  LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM, ADRIANO PICCOLI CELINSKI-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-512/2001-ADILSON
CARLOS HENRIQUE x CARLOS  ALBERTO BONET-Com
esteio nos arts.158, paragrafo unico e 267,  inc. VIII ambos do
CPC, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza  seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela  parte exe-
quente as fls.47, julgo extinto o presente processo.  Custas ex
lege. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao,  facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Adv.
MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-po-515/2001-SERGIO FIRMI-
NO JERONIMO x PROMENADE  IMOVEIS LTDA-Vistos em
saneador. O reu, na contestacao, suscitou  a preliminar de ca-
rencia da acao, por impossibilidade juridica do  pedido porque
ofensivo ao ato juridico perfeito, alegando, em  sintese, que as
partes rescindiram amigavelmente o compromisso de  Compra
e Venda mediante termo de aditivo de distrato, o que, a  seu
ver, impunha a extincao do processo. Nao lhe assiste a minima
razao, pois uma das causas de pedir e justamente a declaracao
da  nulidade do referido termo de distrato. A alegacao da exis-
tencia  de vicio a justificar a anulacao do termo aditivo de dis-
trato e  amparada juridicamente. Nao se pode falar, pois, em
indeferimento  da peca vestibular ou extincao do processo, ra-
zao porque rejeito  a preliminar. As partes, a principio, tem
legitimidade ad causam  e ad processum e estao reglarmente
representadas por  profissionais habilitados. Concorre na espe-
cie o indispensavel  interesse de agir. Nao ha nulidade a decre-
tar ou irregularidade a  sanar. Assim, declaro saneado o proces-
so, posto que se apresenta  formalmente perfeito. Designo o dia
16 de marco de 2005, as 14:00  horas, para audiencia de instru-
cao e julgamento. Determino o  comparecimento das partes para
eventual colheita de seus  depoimentos, pena de confissao.
Defiro a producao de prova  testemunhal. O rol devera estar
nos autos trinta dias antes da  data designada para a referida
audiencia. Oportunamente, se  houver necessidade, determina-
rei a producao de prova pericial.  Ciencia as partes. Dil. nec.
“Promovam as partes, se for o caso,  antecipacao de custas de
diligencia do Sr. oficial de justica”. Adv.  CARLOS ARAUZ
FILHO e CARMEM ROBERTA FRANCO-

53.-DEPOSITO-518/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WALDELICE LAUREANO-  Do contido na certidao acerca do
nao preparo de custas, diga o  interessado no prazo legal. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2001-ALDO VI-
EIRA BATISTA x ORLANDO  SALOMAO e outros -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as  diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKU-
RA-

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-532/2001-ARNOLDO
MEISTER PIMENTEL e outros  x ECOSHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA- Do contido na certidao acerca  de interesse
no prosseguimento do feito, diga o exequente no  prazo legal.
Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

56.-ACAO DE COBRANCA-ps-542/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x RAUL JOSE  CORREIA- Revogo o
despacho de fls.289, porque foi lancado  erroneamente. Em
deferimento ao petitorio de fls.293,  determino a inclusao de
Jucara Maria Albuquerque Corea no  polo passivo da presente
acao. Retifique-se o registro,  autuacao e comunique-se a dis-
tribuicao. Intime-se na forma  requerida, as fls.288, conforme
endereco indicado pelo autor,  para que a mesma ingresse no
feito no estado em se encontra.  Int. DIl. “Promova a parte re-
querida ao pagamento de custas de  citacao via correio c/ARmp
no valor de R$ 13,40, no prazo legal.”Adv.  MARILZA MATI-
OSKI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-544/2001-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. DE  CONSORCIOS S/C LTDA x ULIS-
SES ADRIANO FAGOTTI- Aguarde-se, por 60  dias, a mani-
festacao da parte interessada. Apos, voltem  conclusos. Int. Dil.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL A. SLOWIK-

58.-USUCAPIAO-545/2001-RIGALDY GODOY e outros x -
Do contido na  certidao acerca do decurso de defesa dos citan-
dos, diga o  interessado no prazo legal. Adv. JULIANA BRA-
GA COELHO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-550/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x CARLOS ALBERTO
ESCANDOLERIE -”A parte interessada para retirar a  carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
CELIA  REGINA A. CAMARGO-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-552/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  MARCOS AURELIO BRO-
ETTO- Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, a  manifestacao da
parte interessada. Apos,voltem conclusos para  extincao. Int.
DIl. Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

61.-DEPOSITO-553/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
VERA LUCIA CARVALHO DOS  SANTOS - Acolho o pedi-
do de fls.36/37, atraves do qual  converto o presente feito em
acao de deposito (art. quarto  do CL911/69). Re-ratifique-se a
autuacao, registro e  distribuicao. Junte o requerente demons-
trativo analitico do  debito, bem como estimativa do valor do
veiculo. Cite-se. Promova-se  o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo  Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.  CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

62.-DECLARATORIA-ps-1077/2001-ARLINDO FRANCISCO
MENDES x BANCO FORD  S.A- Da juntada de peticao pelo
Sr. Perito, fls.117/118,  manifestem-se as partes no prazo legal.
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Adv. JOSE XAVIER SILVA,  CHRISTIANI M. S. BARBOSA
e NELSON PASCHOALOTTO-

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-649/2002-IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO e outros  x CONSTRUTORA ESPA-
CO ABERTO LTDA- Intime-se a parte executada  para que
regularize a representacao processual, no prazo legal. Adv.
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO GOMES-

64.-ALVARA-705/2002-NILTON ANTONIO LUNARDON x
ESP. DE ANTONIO LUNARDON-  Com esteio nos arts.158,
paragrafo unico e 267, inc. VIII ambos do  CPC, HOMOLO-
GO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais  efei-
tos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fls.19,
JULGO EXTINTO o presente processo. Custas ex lege. Lan-
cem-se baixas,  inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e  arquivem-se os autos. P.R.I. Adv. AMILCAR
LISBOA CONERADO, MARCO  ANTONIO LANGER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1213/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A x MADERIKI IND.
COM. EXP. MADEIRAS LTDA- Recebo os embargos  (fls.02/
10), para discussao, com a suspensao do curso da  execucao.
Certifique-se ali. Intime-se a parte embargada para  impugna-
los, no prazo de 10 dias. Adv. CARLYLE POPP e PAULO
NALIN-

66.-ALVARA-1224/2003-CLAUDIA BATISTA BARBOSA e
outros x ESP. DE PETRUCIO  LOPES BARBOSA-... Tendo-
se em vista que as requerentes preenchem  os requisitos legais
e a documentacao inserta nos autos, defiro o  pedido, formula-
do por Claudia Batista Barbosa e Patricia Batista  Barbosa,
para o efeito de autorizar o levantamento dos valores  deposita-
dos na conta n.103.89878.20.8, da CEF, referentes ao  PIS/
PASEP, em nome de Petrucio Lopes Barbosa, independente de
prestacao de contas. Transitada em julgado, expeca-se alvara,
no  prazo de 30 dias. Oportunamente, lancadas as baixas ne-
cessarias,  arquivem-se os presentes autos. Defiro a gratuidade
da justica.  P.R.I.Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

67.-ARROLAMENTO-1318/2003-DENISE MACIEL HULT-
MANN AYALA AQUINO x ESP. DE  HELON LEAL HULT-
MANN-Nomeio inventariante Denise Maciel Hultmann  Ayala
Aquino. HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais  efeitos, o presente arrolamento dos bens deixados por Herol
Leal  Hultmann e Doralice Maciel Hultmann, peticao de fls.02/
13,  adjudicando os bens nela descritos (fls.04/12) em faor de
Denise  Maciel Hultmann Ayala Aquino, salvo erro ou omissao
e ressalvados  direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC, art.1031,
paragrafo  primeiro). Apos a comprovacao do pagamento dos
impostos causa  mortis e inter vivos, devidametne verificado
pela Fazenda  Publica, expeca-se a carta de adjudicacao. P.R.I.
Adv. VANETE STEIL  VILLATORI-

68.-INVENTARIO-1336/2003-EULALIA WACHOWICZ NEO
SAO MARCOS x ESP. DE  BRONISLAW WACHOXICZ-
Nomeio Eulalia Wachowicz Neo Sao Marcos,  para atuar como
inventariante, devendo firmar o termo de  compromisso em 05
(cinco) dias e prestar as primeiras declaracoes  nos 20 (vinte)
dias subsequentes a data da respectiva  assinatura. Apos, ci-
tem-se os interessados, bem como a Fazenda  Publica e  o Mi-
nisterio Publico, para os termos do inventario, na  forma do
art.999 e seus paragrafos, do CPC, abrindo-se-lhes vista  dos
autos para dizerem sobre as primeiras declaracoes no prazo
comum de 10 (dez) dias. Requisitem-se os informes fiscais.
Adv. OSMAR  ALVES GUELFI-

10ª Vara Cível

COMARCA  DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 182/2003
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO:FABIANA SILVEIRA KARAM

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO234-25 0015 000886/1991
ADNILTON JOSE CAETANO 0052 001547/2002
ADRIANA EVELINA PISA GRUD 0054 000158/2003
AFFONSO PERNET 0024 000204/2000
AFONSO CELSO NUNES-OAB-12 0066 000722/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ-223- 0033 001112/2001
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0024 000204/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0097 001524/2003
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0034 001460/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0018 001119/1996
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0015 000886/1991
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0072 000850/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0032 001016/2001
ANDREIA DA ROSA RACHE 0029 000156/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0068 000788/2003

0089 001395/2003
0096 001522/2003
0048 001158/2002

ANGELA CRISTINE FELTRAN 0045 000966/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0074 000884/2003
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0008 001470/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0061 000433/2003
ARIBERT JOAO RANNOW 0018 001119/1996
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0004 001466/0000

0051 001491/2002
0099 001527/2003

AUDERI LUIZ DE MARCO 0068 000788/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0073 000879/2003
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0043 000812/2002
BENEDITO DOS SANTOS-23636 0100 001532/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-3 0059 000257/2003

BRUNO AFONSO RODRIGO 0016 000419/1994
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0041 000700/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0038 000091/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0056 000210/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0045 000966/2002
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0042 000795/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0053 000062/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0038 000091/2002

0062 000536/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0068 000788/2003
CARLYLE POPP-224-6262 0032 001016/2001
CELSO PIRATELLI 0076 000942/2003
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0053 000062/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0014 001476/0000
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0021 000724/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0087 001356/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB- 0093 001504/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0073 000879/2003
CLAUDIO CESAR PINTO 0060 000371/2003
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0027 000990/2000
DAMASSO AIR GOMES 0038 000091/2002
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0037 000063/2002
DARCI DOMINGUES 0057 000220/2003
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0033 001112/2001
DIRCIORI RUTHES-OAB-34.01 0082 001202/2003
EDSON ISFER-FAX- 254-8974 0015 000886/1991
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0015 000886/1991
ELIANE M.STAVKIEVICZ-21.7 0020 001055/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0013 001475/0000
ELTON SCHEIDT PUPO 0101 001547/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0078 000999/2003
EMILIO LUIZ A.PROHMANN-OA 0056 000210/2003
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0039 000149/2002
EROS SANTOS CARRILHO 0015 000886/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0002 001464/0000

0005 001467/0000
0055 000178/2003

FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0069 000804/2003
FABIANO  DA ROSA 967-3008 0054 000158/2003
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0072 000850/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0095 001520/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0062 000536/2003
FERNANDO BARGUE¥O 0032 001016/2001
FLAVIA REIS PAGNOZZI-OAB- 0079 001088/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0073 000879/2003
GABRIEL B.FARHAT JUNIOR 0057 000220/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0030 000546/2001
GASTAO FERNANDO P.DE BARR 0046 001034/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 0030 000546/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0062 000536/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0012 001474/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0044 000910/2002
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0015 000886/1991
GIUSEPPE LANZUOLO 0045 000966/2002
GLAUCO IWERSEN 0098 001526/2003
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 0015 000886/1991
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0010 001472/0000

0102 001548/2003
HENRY HASSE 0021 000724/1999
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0046 001034/2002
IVO DYNIEWICZ 0016 000419/1994
JACY GABARDO 0058 000251/2003
JAKSON HOHARA MENDES 0036 000057/2002
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0057 000220/2003
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0083 001249/2003
JOAO ADEMIR R.PONTES 0001 001463/0000
JOAO BATISTA KLEIN 0074 000884/2003
JOAO BATISTA VALIM 0025 000685/2000
JOAO MARCELO KERETCH 0035 001595/2001
JONAS BORGES 0052 001547/2002
JOSE ANTONIO DE A. ALCANT 0092 001498/2003
JOSE CARLOS BUSATTO-322-0 0076 000942/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0028 001153/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA-OAB- 0019 001134/1996
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0074 000884/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI-222 0056 000210/2003
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0058 000251/2003
JUAREZ MOWKA 0023 001490/1999
JULIANA BLEY GALLI 0007 001469/0000
KARIN MAHMUD DA MAIA ABOU 0056 000210/2003

0077 000993/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0094 001510/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0026 000739/2000
LAERT DE O. PEREIRA JUNIO 0049 001204/2002
LAIS R. KUIASKI 0067 000758/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI- 0071 000814/2003
LILIANA ORTH DIEHL 0030 000546/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0027 000990/2000
LUCIANE A.DE ABREU M. TOT 0040 000254/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 0018 001119/1996
LUCIMARA DOEGE-34.222 0084 001268/2003
LUIS EDUARDO GRASSANI 0046 001034/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0032 001016/2001
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0024 000204/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0015 000886/1991
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0040 000254/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000685/2000
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0015 000886/1991
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0054 000158/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 001022/1999
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0064 000694/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0078 000999/2003
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0063 000555/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0070 000805/2003
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0020 001055/1998
MARIA D’ARC DE SOUZA OAB/ 0048 001158/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0055 000178/2003
MARIA ELENA MACHADO GAERT 0072 000850/2003
MARIA LORETE BIERNASKI-23 0075 000910/2003
MARIANA SETENARESKI AHREN 0085 001283/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0019 001134/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0039 000149/2002
MAURICIO KAVINSKI 0040 000254/2002

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0034 001460/2001
MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.26 0086 001330/2003

0048 001158/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0034 001460/2001
MILENA MARIA CORCINI 0033 001112/2001
MOACYR CORRA NETO 0063 000555/2003
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0077 000993/2003
NAIR VENTURA 0024 000204/2000
NATANAEL ZAHORCAK 0017 000195/1996
NEIMAR BATISTA-25.715 0054 000158/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0081 001196/2003
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0017 000195/1996
NELSON SCARPIN JUNIOR 0031 000765/2001

0065 000696/2003
NEY LUIZ PEREIRA 0047 001076/2002
NIVALDO MORAN 0028 001153/2000
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 0020 001055/1998
ORIBES MUSSI CORREA 0042 000795/2002
OSMAR ALVES GUELFI-OAB-42 0088 001369/2003
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0011 001473/0000

0033 001112/2001
PATRICIA R. C. GROFF 0047 001076/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0079 001088/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0030 000546/2001
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0041 000700/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 0031 000765/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA-2 0009 001471/0000
PRISCILA BRANDT PRESTES 0041 000700/2002
RAFAEL FELECIANO CASTILHO 0032 001016/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0062 000536/2003
REGINALDO BAITLER 0038 000091/2002
REINALDO WOELLNER 0044 000910/2002
REYNALDO ESTEVES-335-6393 0050 001383/2002
RICARDO BAITLER-OAB-8149 0038 000091/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0029 000156/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0003 001465/0000
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0045 000966/2002
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 0079 001088/2003
ROLAND HASSON-OAB-9120 0080 001172/2003
RONY CESAR  C. VALENZA-OA 0035 001595/2001
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0039 000149/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0006 001468/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0039 000149/2002
ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 0049 001204/2002
SAMIR THOME 0090 001477/2003
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0063 000555/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0091 001491/2003
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0034 001460/2001
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0058 000251/2003
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0042 000795/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0056 000210/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0061 000433/2003
VANIA MARIA FILARDI 0023 001490/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1463/0000-MARIA HELENA
RIBEIRO x IRACEMA BUENO  RIBEIRO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  e distribuicao,no pe-
riodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$196.00 -Adv. JOAO  ADE-
MIR R.PONTES-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1464/0000-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE RIBAS  DE MATOS FILHO -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo peri-
odo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$385.00 -Adv. EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1465/0000-MI-
NERTEC TECNOLOGIA EM  MINERACAO LTDA. x EM-
BRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA
LTDA.  -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$553.00 -Adv. RO-
BERTO ROCHA  WENCESLAU-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1466/0000-GUIDO GRO-
HS x MARCIO MASCARENHAS  GRISE -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$196.00 -Adv. ARLETE T.DE ANDRADE  KU-
MAKURA-

5.-BUSCA E APREENSAO-1467/0000-BANCO ITAU S/A x
JULIANO LOPES DE MOURA  -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00 -Adv. EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SAN-
TOS-

6.-BUSCA E APREENSAO-1468/0000-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E  INVESTIM e outros x
VALMIR PEDROSO DE MORAES -Peticao inicial que  en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta)  dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC,  R$469.00 -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1469/0000-MAGDA
MATUELLA x ALGUNDA MATUELLA  -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo  periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$616.00 -Adv. JULIANA BLEY GALLI-

8.-ORDINARIA-1470/0000-COMERCIAL MAIO LTDA. x
DOOR TO DOOR LOGISTICA E  DISTRIBUICAO LTDA. -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$290.50. -Adv. ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

9.-BUSCA E APREENSAO-1471/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x EDUARDO
BUNICK JUNIOR -Peticao inicial que encontra-se  aguardan-

do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$343.50 -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-233-0371-

10.-BUSCA E APREENSAO-1472/0000-BANCO ITAU S/A x
EDENOR MACHADO DOS  SANTOS -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$616.00 -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

11.-COBRANCA-1473/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CENTENARIO x EDILSON  REGINALDO PEREIRA e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se  aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50. -Adv.  PATRICIA
PIEKARCZYK-OAB-29.467-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1474/0000-COMERCIO
DE AUTOMOVEIS MONCOES LTDA.  x PAULO MASSA-
RO KPKUBO e outros -Peticao inicial que encontra-se  aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$448.00 -
Adv.  GERCINO BETT JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1475/0000-IMO-
BILIARIA CILAR LTDA. x  DIVANIRDE DA LUZ BARBO-
SA -Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50 -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1476/0000-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x LEVI GOMES
DE MIRANDA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$532.00 -Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

15.-ORDINARIA-886/1991-ROSANGELA A.BERNECK x
FRANCISCO A.V.ARAUJO -A  DECISAO PROFERIDA
PELO EGREGIO STJ (FLS.2166/2177), OREVALECE A
DECISAO DE FLS.1617, QUE DETERMINOU QUE A PE-
RICIA ELABORASSE LAUDO  TENDO POR PARAMETRO
O BALANCO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1990 E OUTRO
CONTEMPORANEO.DESSE MODO, RESTA CLARO QUE
O LAUDO APRESENTADO AS  FLS.1851/2025, DEVE SER
COMPLEMENTADO.DE OUTRO LADO, VEREFICO QUE,
A  DESPEITO DAS IMPUGNACOES AO LAUDO, HA NE-
CESSIDADE DE CONCLUSAO DA  PERICIA DE AVALIA-
CAO (ENGENHARIA). HA NECESSIDADE, TAMBEM, DE
OPORTUNIZAR AS PARTES A ELABORACAO DE NOVOS
QUESITOS PARA A  COMPLEMENTACAO DA PERICIA
CONTABIL, TAL COMO DETERMINADO PELO EGREGIO
STJ.ASSIM, NO PRAZO COMUM DE 15 DIAS, (ELASTE-
ÇO O PRAZO LEGAL EM  RAZAO DA COMPLEXIDADE
DA MATERIA), DEVEM AS PARTES APRESENTAREM OS
QUESITOS NECESSARIOS A COMPLEMENTACAO DO
LAUDO, BEM ASSIM PARA A  REALIZACAO DA PERI-
CIA DE ENGENHARIA.COMO PERITO NOMEIO O ENGE-
NHEIRO  CARLOS NOGUEIRA.APRESENTADOS OS QUE-
SITOS, INTIMEM-SE OS PERITOS PARA  FORMULAR
PORPOSTA DE HONORARIOS E ESTIMAR O PRAZO DE
CONCLUSAO DOS  LAUDOS.OPORTUNAMENTE,
VOLTEM.INTIMEM-SE.-Adv. EROS SANTOS CARRILHO,
GRACIANO DE JESUS CAMPOS, GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, ACACIO CORREA  FILHO234-2502-2330371,
AMILTON FERREIRA DA SILVA, EDSON ISFER-FAX-  254-
8974, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME,
LUIZ DANIEL FELIPPE e  EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS- APENSO AO 638/1991

16.-419/1994-AMERICO LUIZ PEREIRA x TRAJANO BER-
NARDINO DOS  SANTOS-Preparadas as custas de execução,
defiro o pedido de  fls.218/219.Adv. IVO DYNIEWICZ e BRU-
NO AFONSO RODRIGO-

17.-195/1996-BANCO NACIONAL S/A x HILARIO JOSE
WOBETO e outros  -I-Determino na forma  do artigo  6º da Lei
5741/71 a vendo do  imovel hipotecado, em praça publica, por
prço nao inferior ao  saldo devedor. Designo o dia 16/02/2004
às 13.30 Horas para a  realização do Leilão, por preço não
inferior a avaliação.  Intime-se. A parte   interessada para reti-
rar o edital e guia, em  cinco dias.-Adv. NATANAEL ZAHOR-
CAK e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

18.-DESPEJO-1119/1996-ADMINISTRA-ADM. DE BENS S/
C LTDA x ALCIONE FERREIRA  TERRES -Pelo MM. Juiz
de Direito da Decima Vara Civel, foi  determinado a COBRAN-
CA dos presentes autos, com prazo para devolucao  de 24:00
horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI e LUCIANE  MARLI SIGNORI-

19.-ORDINARIA-1134/1996-PANIFICADORA COLLONIAL
LIDEN’N LTDA e outros x  CLAMER & CIA LTDA -NAO
HA PARA APRECIAR COM RELACAO AO PEDIDO DE
FLS.190.ARQUIVEM-SE.INTIME-SE.-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-OAB-13.901 e  MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

20.-MONITORIA-1055/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A x CONSTRUTORA PORTO  FIGUEIRA LTDA e outros
-Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria.  -Adv.
OLIVIO H.R .FERRAZ-OAB-17676 ,  ELIANE
M.STAVKIEVICZ-21.738 e  MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-724/1999-ARAI PEREIRA
DA ROSA x BRAULIO VEICULOS  & CONSORCIO LTDA
e outros -DEFIRO OS BENEFICIOS DA JUSTICA  GRATUI-
TA.  PROSSIGA-SE NA EXECUCAO.INTIME-SE.AO PRO-
CURADOR DO  AUTOR PARA  CUMPRIR  O ART.604 DO
CPC.-Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS e HENRY
HASSE-
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22.-BUSCA E APREENSAO-1022/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CLEMESON  PILATI-defiro o pedido de fls. 94/
95, aguarde-se no arquivo  provisorio Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-29404A-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1490/1999-VA-
NIA MARIA FILARDI x  WANDERLEY CONRADO DA SIL-
VA e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. VANIA MARIA FILARDI e JUAREZ MOWKA-

24.-MONITORIA-204/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x IRMAOS OKIMOTO LTDA e  outros -ANTE A INERCIA
DO EMBARGANTE, FICA PREJUDICADO A PRODUCAO
DE  PROVA PERICIAL.DE-SE CIENCIA AO
SR.PERITO.OUTROSSIM, O FEITO COMPORTA  JULGA-
MENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.REGISTRE-
SE PARA SENTENCA E  VOLTEM.INTIME-SE.-Adv.
AFFONSO PERNET, NAIR VENTURA, ALETHEIA  CRIS-
TINA BIANCOLINI e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/2000-VALMOR
JOSE CORREA e outros x BANCO  ITAU S/A e outros-as
partes sobre os honorarios do sr. perito em  cinco dias Adv.
JOAO BATISTA VALIM e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-739/2000-ABN-AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x  FERNANDO HENRIQUES
CONSEDEY-Defiro o pedido de fls.153, suspendo  o feito pelo
prazo de trinta(30) dias.Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA-

27.-MONITORIA-990/2000-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  ANDERSON FUMAGALLI
ADM. E PARTICIPACAO LTDA -DIGAM  AS PARTES, SO-
BRE  O LAUDO PERICIAL NO PRAZO DE CINCO DIAS -
Adv. CLAUDIO XAVIER  PETRIYK-OAB-5879 e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

28.-DECLARATORIA-1153/2000-H.S. GARCIA LTDA x
MUNDIAL ELETROMECANICA LTDA  -Ao autor para o
preparo das custas de execucao no valor de R$  220,50, em
cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO e NI-
VALDO  MORAN-

29.-ORDINARIA-156/2001-SERGIO AUGUSTO DUTRA
SILVEIRA COSTA x SERVOPA  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-1-Defiro o pedido de  fls.228, ex-
peça-se alvarZ.2-Manifestem-se as partes quanto ao  laudo de
avaliação, em cinco(5) dias.Adv. ANDREIA DA ROSA RA-
CHE e  ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

30.-INDENIZACAO-546/2001-ELIAS MARGARIDA DOS
SANTOS x JLM HIDRAULICA E  ELETRICA LTDA e outros
-...DESSE MODO TENHO O PROCESSO POR SANEADO E
APTO A RECEBER SOLUCAO DE
MERITO.CONTROVERTEM AS PARTES SOBRE A REAL
EXTENSAO DOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR E SO-
BRE AS CONSEQUENCIAS DAS  LESOES SOFRIDAS.HA
QUE SE PERQUIRIR, TAMBEM, A RESPEITO DOS FATOS
QUE  ANTECEDERAM AO ACIDENTE, ISTO E, SE HOU-
VE CONTRIBUICAO DO AUTOR, SE  HAVIA FISCALIZA-
CAO E FORNECIMENTO DE EPI S. ASSIM SE FAZ, NE-
CESSARIA  A PRODUCAO DE PROVA TECNICA, CON-
SISTENTE NO EXAME NAS VISTAS DO AUTOR  E NAS
CONSEQUENCIAS PSICOLOGICAS QUE DERIVARAM DO
ACIDENTE.DEFIRO,  ASSIM, TAL COMO REQUERIDO
PELA REQUERIDA, A PRODUCAO DE PROVA  TECNI-
CA, SONSISTENTE EM PERICIA MEDICA E PSICOLOGI-
CA, PARA A PERICIA  MEDICA, NOMEIO O DR.CARLOS
ALBERTO TEDESCHI (F.244-8904).PARA A  PERICIA NA
AREA DE PSICOLOGIA NOMEIO O DR.ANDRE
ASTETE.INTIMEM-SE AS  PARTES PARA APRESENTA-
REM QUESITOS, INDICANDO ASSISTENTES
TECNICOS.COM  OS QUESITOS, INTIME-SE OS PERITOS
A FORMULAR PROPOSTA DE HONORARIOS,  INTIMAN-
DO-SE A RE PARA DEPOSITA-LOS EM CINCO
DIAS.LAUDO EM 60 DIAS,  CONTADOS DO DEPOSITO
ANTES REFERIDO.ADMITO COMO PROVA, TAMBEM, O
DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR E INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS.  OPORTUNAMENTE, DESIGNAREI AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO.  INTIMEM-
SE. -Adv. GEISA PASTUCH FARHAT, GABRIEL BRAGA
FARHAT, LILIANA  ORTH DIEHL e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

31.-INVENTARIO-765/2001-ORLEI ANTONIO VELO x
OLGA SKIERKOWSKA VELLO e  outros -Vistos e examina-
dos... Homologo por sneten;a o calculo  de fls.96. -Adv. PE-
DRO GIROLANO MACARINI-232-1623 e NELSON SCAR-
PIN  JUNIOR-

32.-USUCAPIAO-1016/2001-CRISTIANE GONCALVES
BARRETO x ESPOLIO DE ARACY  FALCAO DA FROTA-
Vistos...Conforme redaçZo do art. 331 do CPC  determino a
intimaçZo das partes a informarem, em 10 dias, acerca da  pos-
sibilidade. Em iual parzo, e sem prejuizo da determinaçZo su-
pra,  intimem-se as partes a que especifiquem, justificadamnte,
as provas  pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportuni-
dade para tanto -  Adv. RAFAEL FELECIANO CASTILHO,
FERNANDO BARGUE¥O, LUIS RENATO  MARTINS DE
ALMEIDA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e CARLYLE
POPP-224-6262-

33.-MONITORIA-1112/2001-LINEO CORCINI x LEIDA
ABAGGE BIAGGI e outros -A  parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. MILENA MARIA  CORCINI, PATRICIA
PIEKARCZYK-OAB-29.467, ALCEU WALDIR  SCHULTZ-
223-5774 e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

34.-DECLARATORIA-1460/2001-ALOIR FIORENTINO x
DAVISON ROCHA -TENDO EM  VISTA A INFORMACAO
SUPRA, PROCEDA-SE OM APENSAMENTO DOS AUTOS

Nº  1100/2002 E 497/2003 AOS PRESENTES AUTOS. DES-
PACHO DE FLS.1072.NADA  HA PARA SER
DECLARADO.O FEITO COMPORTA JULGAMENTO NO
ESTADO EM QUE SE  ENCONTRA, TAL COMO JA
AFIRMADO.DEOUTRO LADO, A MEDIDA CAUTELAR
INTENTA PELO AUTOR (AUTOS 497/2003) QUE TRATA
DE POSSIVEL   CONCORRENCIA DESLEAL, FOI INTEN-
TADA COM O UNICO DE FIM DE FAZER PROVA  DE QUE
O REU, SENDO SOCIO DE FATO DE UMA OUTRA EM-
PRESA, COM O MESMO  OBJETO SOCIAL DA ISAWRA
IND.COM.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, NAO FAZIA
JUS AO PRO-LABORE E A RETIRADA DO LUCRO LIQUI-
DO AQUI FIXADOS. ESTAS  QUESTOES, CERTAMENTE,
SERAO CONSIDERADAS.REPITA-SE NO ENTANTO, QUE
A  QUESTAO DA CONCORRENCIA DESLEAL, NAO E
OBJETO DO PEDIDO INICIAL.  CERTIFIQUE-SE OUTROS-
SIM, O ATUAL ESTAGIO PROCESSUAL DOS AUTOS Nº
1460/2001, FAZENDO-SE CONCLUSAO DE TODOS OS
AUTOS ENVOLVENDO AS  MESMAS PARTES.APOS
VOLTEM.INTIME-SE.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO  FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA  TEIXEIRA e SERA-
FIM PORTES ROCHA FILHO-

35.-COBRANCA-1595/2001-CONDOMINIO EDIF.JARDIM
DAS ORQUIDEAS x ANA MARIA  PECANHA BARREIRA
-A parte  autora para dar o prosseguimento do feito,  no prazo
de cinco dias-Adv. RONY CESAR  C. VALENZA-OAB-25843
e JOAO  MARCELO KERETCH-

36.-COBRANCA-57/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS VILAS NOVAS-COND.IX x  JUCELINO FERREI-
RA DE ANDRADE -Designo o dia  17   / 05     /2004 às   13   :
30      horas para audiência de conciliacao e apresentacao de
defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não  comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação  de defesa, por intermédio e acompanhamen-
to de advogado, importarZ na  presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados na  inicial (art. 277, par. segundo
e 278, do Codigo de Processo  Civil).Adv.-Adv. JAKSON HO-
HARA MENDES-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO  BENEDITO DE LEMOS -IN-
DEFIRO O PEDIDO DE FLS.53, QUANTO A DISPENSA DE
CUSTAS DEVIDAS AO SR.OFICIAL.COM EFEITO, NAO
OBSTANTE NEGATIVA, A  DILIGENCIA FOI
CUMPRIDA.DESSE MODO, COM AS OBSERVACOES SU-
PRA,  DESENTRANHE-SE O MANDADO PARA SEU DE-
VIDO CUMPRIMENTO.INTIME-SE.-Adv.  DANIEL HA-
CHEM-FAX-225-2465-

38.-MANUTENCAO DE POSSE-91/2002-OTILIA MARKO-
VICZ e outros x PEDRO  MARKIVICZ -EQUIVOCADAMEN-
TE CONSTOU NO DESPACHO PROFERIDO AS FLS.81,
DETERMINACAO PARA QUE A AUTORA SE MANIFES-
TA-SE QUANDO DEVERIA CONSTAR  PARA O REU, VIS-
TO QUE MENCIONADO DESPACHO DIZ RESPEITO A
PETICAO  JUNTADA PELA AUTORA AS FLS.80.NAO
OBSTANTE, ATENDENDO AO MENCIONADO  DESPA-
CHO, VIERAM AS AUTORAS POR MEIO DA PETICAO
JUNTADA AS FLS.83/84,  ATE POR UMA QUESTAO DE
LOGICA, REITERAR O CONTIDO NA PETICAO JUNTA-
DA  AS FLS.80.DESTARTE, EM FACE DO EXPOSTO, IN-
TIME-SE O REU PARA QUE SE  MANOFESTE SOBRE O
CONTEUDO DAS PETICOES JUNTADAS AS FLS.80 E  83/
84.INTIMEM-SE .-Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN, CARLOS  JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, DAMASSO AIR GOMES, RICARDO BAITLER-  OAB-
8149 e REGINALDO BAITLER- APENSO AO 1236/2000

39.-MONITORIA-149/2002-CREDICARD S/A ADMIN.DE
CARTOES DE CREDITO x MARCIO  VALEZIM DE TOLE-
DO -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia 06   de 04
de 2004 as -14horas—Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-
OAB-12.293, ERIKA  PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

40.-INSOLVENCIA-254/2002-LEONARDO FERNANDES DE
SOUZA AGUIAR x BANCO ABN  AMRO REAL S/A-Defiro
o pedido de fls. 143...Suspendo o processo pelo  prazo de cum-
primento das precatorias. Findo tal prazo observar-se-a a  dis-
posiçZo do art. 338, paragrafo unico do CPC. Ao requerido
para retirar a precatoria em 05 dias - Adv. LUCIANE A.DE
ABREU M.  TOTSUGUI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
356.3631 e MAURICIO KAVINSKI-

41.-USUCAPIAO-700/2002-BENITO BERNARDINO GUSSO
x ESTE JUIZO -A QUESTAO  REFERENTE A...,  NAO DE-
VERA SER RESOLVIDA PELA VIA ADEQUADA, NAO
COMPORTANDO SOLUCAO NESTA ACAO
POSSESSORIA.MANTENHO A DECISAO  AGRAVADA
NOS SEUS MESMOS FUNDAMENTOS.INTIMEM-SE AS
PARTES, OUTROSSIM,  PARA EM 05 DIAS, ESPECIFICA-
REM AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM
PRODUZIR.APOS VOLTEM AO M.P.INTIME-SE. Adv. CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE  ALMEIDA, PAULO ROBER-
TO F.PEREIRA e PRISCILA BRANDT PRESTES-

42.-COBRANCA-795/2002-MARIA TEREZA CABRAL MA-
GALHAES x MARCIO CESAR DE  CARVALHO FURTADO
-Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo  Civil,
designo a audiencia de conciliacao para o dia 03 de 02 de  2004
as 13h30m—Adv. SIDNEY GILSON DOCKHORN, ORIBES
MUSSI CORREA e  CARLOS HENRIQUE DE S. RODRI-
GUES-

43.-INTERDICAO-812/2002-EDITE GIANSANTI x EDNA
GIANSANTI-A parte  autora para manifestacao quanto a peti-

cao do Sr. Perito, em  cinco dias.-Adv. BENEDITO APARECI-
DO TUPONI JUNIOR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-910/2002-ARAUCARIA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA x  APOLO & AZEVEDO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C -Recebo o recurso de
fls.527/539, no efeito Suspensivo.A parte ContrZria.-Adv.
GERSON  VANZIN MOURA DA SILVA e REINALDO WO-
ELLNER-apenso ao 1642/2001

45.-DECLARATORIA-966/2002-JOSE ALBERTO VON DER
OSTEN e outros x SUELI  LUCILA FRANCISCO MOLI e
outros -A parte autora para retirar oficio,  em cinco dias.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA, RODRIGO RAMATIS
LOURENCO-24.913, ANGELA CRISTINE FELTRAN e GIU-
SEPPE LANZUOLO-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-1034/2002-HORACIO
CEZAR LUZ FILHO x BANCO ITAU  S/A-digam as partes
sobre os honorarios do sr. perito em cinco dias   Adv. LUIS
EDUARDO GRASSANI, HORACIO CEZAR LUZ FILHO e
GASTAO FERNANDO  P.DE BARROS JUNIOR-

47.-INDENIZACAO-1076/2002-VALDIR CANDINHO x
TRANS-GUAIRA  LTDA-Manifeste-se o autor quanto a con-
testação, em dez dias. Adv. NEY  LUIZ PEREIRA e PATRI-
CIA R. C. GROFF-

48.-IMPUGNACAO-1158/2002-WENSAY REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA x  ALESSANDRO BAITELO-
Vistos...O pedido merece portanto ser  acolhido. Ante o expos-
to, acolho a impugnaçZo para, agora, fixar  o valor da causa em
R$ 25.800,00. Averbe-se no processo  principal. Sem honorari-
os. Custas pelo impugnado. Oportunamente,  desapensem-se e
arquivem-se - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-
30313,  MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.262 e MARIA D’ARC
DE SOUZA OAB/SP.134079- ap.  948/02

49.-INVENTARIO-1204/2002-NEIDE MARIA PEREIRA
BRUNETTI x JOSE PEREIRA DE  ARAUJO -A LOCACAO
DO IMOVEL DE PROPRIEDADE DO ESPOLIO E ATO
ADMINISTRACAO QUE INDEPENDE DE AUTORIZACAO
JUDICIAL.DESSE MODO, A  INVENTARIANTE PODE
LOCAR O PREDIO, SEM O CONSENTIMENTO DOS DE-
MAIS  HERDEIROS.VERIFICO, OUTROSSIM, QUE AIN-
DA NAO FOI TOMADO O TERMO DE  PRIMEIRA
DECLARACAO.DEVE A INVENTARIANTE PROVIDEN-
CIA-LOS, PORTANTO EM  10 DIAS.-Adv. ROXANA LIGIA
H. ANGULSKI e LAERT DE O. PEREIRA JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1383/2002-A.B.
ADMINISTRACAO DE  SERVICOS LTDA x M.M.J. COMER-
CIO E EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO L  -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. REYNALDO
ESTEVES-335-6393-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1491/2002-BLAUDE-
NOR SENKO x REGINA MARIA  BROTTO-ao preparo das
custas de execucao. cite-se o devedor para  no prazo de 24
horas pagar ou nomear bens a penhora, sob as penas  do artigo
659 do codigo de processo civil. intimem-se Adv. ARLETE
T.DE ANDRADE KUMAKURA-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1547/2002-RETI-
MEC RETIFICA DE MOTORES LTDA  x ESPOLIO DE ISA-
BEL PINHEIRO DE MATOS-I- Muito embora  tenha   mostra-
do o reu interesse na conciliacao (folhas 142), considerando a
ausencia de manifestacao da autora mno que se refere  ao item
I, do  despacho proferido as folhas 140, donde se conclui seu
desinteresse   na conciliacao, dispenso a realizacao da audien-
cia para este fim,  condorne a bova redacao do artigo 331 do
CPC. II- Defiro os pedidos  de producao de prova  testemunhal
(folhas 142 e 143), cujos os rois  deverao ser apresentados no
prazo legal, bem como depoimento pessoal  das partes.  III-
Para realizacao da audiencia de instrucao e  julgamento, desig-
no o dia  19/08/2004 as 14h30m.Adv. ADNILTON JOSE  CAE-
TANO e JONAS BORGES-AP. 1023/00

53.-INDENIZACAO-62/2003-JAIRO ROSA DA COSTA MA-
GALHAES x BANCO ABN AMRO  REAL SA-Manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito,  em cinco dias.Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e CESAR AUGUSTO
TERRA-OAB-17556-

54.-ORDINARIA-158/2003-R.H.B. x A.H.N. e outros- 1. A
caução prestada às fls. 328 é suficiente para atender o disposto
no art. 835 do CPC.2. Controvertem as partes sobre a compra e
venda de um imóvel, adquirido pelo primeiro réu junto aos réus
Rogério, Jacquelina, Pedro, Cleide, Alceu, Maria Goreth, Ed-
son e Denise. Sustenta o autor que a compra e venda se deu
com recursos seus e que o imóvel era destinado a gerar renda.
Afirma que a aquisição se deu porque confiava no primeiro réu
quem, diga-se, acabou se apropriando do s valores enviados
pelo autor para conseguir vantagem indevida. Os demais réus,
além de taxar de inepta a petição inicial, afirmam ser partes
ilegítimas a figurar no pólo passivo da relação processual, de-
nunciando à lide, ainda, a Imobiliária que intermediou o negó-
cio e o Tabelionato Distrital do Taboão, porque deixou de ori-
entar os outorgantes vendedores. Em suma, é o contido nos
autos.  A petição inicial não é inepta. O autor logrou descrever
os fatos e, segundo sua ótica, afirma que teve prejuízos, não só
por ter perdido parte do imóvel, como também por deixar de
aferir lucro com eventual locação.O fato de não ter pedido a
anulação da escritura se afigura como irrelevante. Não optando
pelo desfazimento do negócio, o pedido de perdas e danos,
decorrente de eventual ato ilícito que teria sido praticado pelos
réus, se afigura como possível. Segundo o autor os outorgan-
tes-vendedores sabiam que o imóvel estaria sendo adquirido,
também pelo autor que esta circunstância constava de um con-
trato preliminar de compromisso de compra e venda. Com o
devido respeito, este fato, por si só, não justifica a inclusão dos
réus outorgantes-vendedores no pólo passivo da relação pro-

cessual. Não se alega dolo, fraude ou conluio. Apenas se afir-
ma, na petição inicial, que os réus sabiam que o autor, junto
com Aldo Hey Neto, seriam os compradores do imóvel. Com
efeito, sustenta o autor que “a simples omissão dos vendedo-

res/requeridos quando deveriam se insurgir contra a aquisi-

ção apenas por Aldo Hey Neto, acarreta na responsabilidade

civil disposta no supracitado artigo normativo (art. 942 do CC),

pois caso houvesse a necessária oposição, a compra ilegal não

terá ocorrido” (fls. 15). Data venia, este comportamento dos
réus não pode ser alçado à categoria de ilícito. Ainda que o
contrato de compromisso de compra e venda tenha sido firma-
do entre o autor, o primeiro réu e os demais réus -  o que, por
ora, é mera suposição -, não era obrigação destes garantir que a
escritura pública definitiva de compra e venda fosse lavrada tal
como pretendia o autor. Esta suposta omissão pode ser questi-
onada no campo ético, mas não é ilícita. Desse modo, ainda
que os fatos, tais como expostos pelo autor, restassem prova-
dos, não teria a repercussão jurídica desejada, de modo que é
lícito concluir que, da narração dos fatos, não decorre logica-
mente a conclusão. Neste particular aspecto, a petição inicial,
com relação aos réus vendedores, deve ser mesmo indeferida.
Fica prejudicada, assim, a apreciação da pretendida denuncia-
ção da lide ao Cartório Distrital do Taboão e à Imobiliária que
intermediou a venda. Ante o exposto, tendo em mira o disposto
no ar. 295, parágrafo único, II do CPC, indefiro a petição inici-
al com relação aos réus Rogério, Jacquelina, Pedro, Cleide,
Alceu, Maria Goreth, Edson e Denise e, via de conseqüência,
quanto a eles, nos termos dos arts. 267, I, do CPC, julgo extin-
to o processo. Arcará o autor com os honorários de seus advo-
gados, que ora fixo em R$ 3500,00, exigíveis, no entanto, ao
cabo da demanda principal. Prosseguindo o processo em face
de Aldo Hey Neto, faz-se necessário, por evidente, a produção
de prova oral para tentar esclarecer a relação existente entre as
partes e, em especial se os valores enviados pelo autor ao Bra-
sil eram, ou não, destinados a garantir eventuais prejuízos so-
fridos pelo réu em razão de sua experiência homoafetiva ao
lado do autor nos Estados Unidos da América, já que é incon-
troverso que o réu Aldo recebeu dinheiro do autor e, com ele,
adquiriu o imóvel referido no pedido inicial. Há que se provar,
também, que o autor foi ilaquiado em sua boa-fé, pois acredi-
tou no réu enquanto profissional do direito. Desse modo, admi-
to a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal
das partes e na inquirição de testemunhas. Ao autor, nomeio
como intérprete, a Srª. Karen Silvia Gramel, que deverá ser
intimada para fazer estimativa de seus honorários. Audiência
de instrução e julgamento para o dia 18/agosto/2004 às 14h30m.
Existem testemunhas já arroladas (fls. 297). Outras testemu-
nhas deverão ser arroladas em 30 dias, contados da intimação
desta decisão. Por fim, quanto ao pedido de exibição de docu-
mento (fls. 297 – item b), diga o réu em cinco dias.  Intimem-
se. Curitiba, 2 de dezembro de 2003 – (a) Fernando Antonio
Prazeres -Juiz de Direito-Adv. MARCELO KINTZEL  GRA-
CIANO, FABIANO  DA ROSA 967-3008, ADRIANA EVELI-
NA PISA GRUDZIEN e  NEIMAR BATISTA-25.715-

55.-MONITORIA-178/2003-BANCO ITAU S/A x ETHOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C  LTDA-Esclareçam as par-
tes, em 05 dias, o atual estagio processual dos  autos n. 72373
da 1ª V.C, desta capital, demonstrando tambem se  o contrato
que da lastro ao pedido monitorio e objeto de  recisZo preten-
dida naquele processo -  Adv. EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

56.-REPARACAO DE DANOS-210/2003-SEBASTIAO BENE-
DITO MOREIRA E OUTROS x  EMPRESA CRISTO REI
LTDA -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de  Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia  03  de  02
de 2004 as -16;00horas—Adv. KARIN MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES, JOSE  OLINTO NERCOLINI-222-3570, EMI-
LIO LUIZ A.PROHMANN-OAB-20341, SIMONE  STOIANI
NERCOLINI e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2003-MIRIAN DAI-
TCHMANN DALDEGAN x JOAO CARLOS  BEHRENS-Con-
siderando que o executado nZo comprovou os valores por ele
atribuido aos bens nomeados a penhora (fls. 103) e existindo
divergencia esses valores e os valores atribuidos pelo exequen-
te aos  bens nomeados a penhora (fls. 109), torno ineficaz a
nomeaçZo de fls.  103. Ao exequente para recolher a guia do
sr. oficial - Adv. JAMIL  IBRAHIM TAWIL FILHO, DARCI
DOMINGUES e GABRIEL B.FARHAT JUNIOR- ap.  888/97

58.-INVENTARIO-251/2003-LUCIA ZANIER DEMETERCO
e outros x ANTENOR  DEMETERCO -Manifeste-se a parte
interessada quanto a  informaçÔo dos  Correios,fls. 574, de-
vendo informar o endereço ou requerer nova  diligência, se for
o caso, em cinco dias. -Adv. JACY GABARDO, JOSE  RO-
DRIGO SADE-OAB-29038 e SERGIO SELEME-OAB-20.621-

59.-MONITORIA-257/2003-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA x  ANTONIO FERNANDES NETO
-A parte autora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial  para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-322-6516-

60.-INVENTARIO-371/2003-JOSE MARIA DE ALMEIDA e
outros x ALVINO DE  ALMEIDA e outros -A parte inventari-
ante para retirar o formal de  partilha, em 05 dias. -Adv. CLAU-
DIO CESAR PINTO-

61.-ORDINARIA-433/2003-TAKAAKI YONEKURA e outros
x BANCO ITAU SA- CREDITO  IMOBILIARIO -...AS PAR-
TES SAO LEGITIMAS E ESTAO BEM REPRESENTADAS,
CONCORRENDO, ATE AQUI, OS PRESSUPOSTOS PRO-
CESSUAIS E AS DEMAIS  CONDICOES DA ACAO.TENHO
QUE A UNICA MATERIA CONTROVERTIDA E QUE  DE-
PENDE, AINDA DE PRODUCAO DE PROVA E JUSTAMEN-
TE A EXISTENCIA DE  CAPITALIZACAO DE JUROS NO
DECORRER DA EXECUCAO DO CONTRATO CELEBRA-
DO  ENTRE AS PARTES E A CORRETA APLICACAO DA
TABELA PRICE COMO SISTEMA DE  AMORTIZACAO.A
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CONTRATO, AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O AUTOR,
NAO PREVE  O CES.EVIDENTE, PORTANTO, A NECES-
SIDADE DA PRODUCAO DA PROVA  PERICIAL. COMO
PERITO, NOMEIO O CONTADOR ANTONIO FERNANDO
AZEVEDO.  INTIME-SE AS PARTES PARA, EM CINC DIAS,
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR  ASSISTENTES
TECNICOS.COM OS QUESITOS, INTIME-SE O SR. PERI-
TO PARA  FORMULAR PROPOSTA DE HONORARIOS,
DEVENDO O AUTOR, EM CINCO DIAS,  DEPOSITA-
LOS.LAUDO EM TRINTA DIAS, CONTADOS DO DEPOSI-
TO ANTES  REFERIDO. -Adv. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI e TELMA GUTIERREZ DE  MORAIS-

62.-ORDINARIA-536/2003-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
BIANQUETI FOLADOR e outros  x BANCO BRADESCO e
outros -A parte autora para retirar carta  precatoria, em cinco
dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e FERNANDA WILLE  POSNIAK-

63.-INDENIZACAO-555/2003-MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA AMARO e outros x  EMILIO HOFFMANN GO-
MES JUNIOR-...II-Defiro os pedidos de prova de  prova teste-
munal cujo rois deverao ser apresentado no prazo  legal, depo-
imento pessoal das patyes e documental (folhas 221/222  e 223/
224), sendo que esta- documental- desde que atendias  as  de-
terminacoes contidas  no art. 397 do CPC. Defiro tambem o
pedido de oficiamento contido no item b, da peticao juntada  as
fls. 221/222. III- Para realizacao de audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 31/08/2004 as 14h30m.  Adv. MAR-
CIO ARIOVALDO  FELICIO GARCIA, MOACYR CORRA
NETO e SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-

64.-INTERDICAO-694/2003-SUELI APARECIDA SOARES
DE LIMA e outros x DIEGO  SOARES DE LIMA-A parte au-
tora para se manifestar quanto a  peticao do Sr. Perito, em cin-
co dias.-Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-

65.-INDENIZACAO-696/2003-ELIANE REGINA CORREIA
e outros x AUTO VIAÇÃO  NOSSA SENHORA DA LUZ -
Designo o dia  07   /04      /2004 às   14  :00        horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a  que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. NELSON  SCARPIN
JUNIOR-

66.-ORDINARIA-722/2003-AUTO POSTO BOTANICO LTDA
x BANCO MERCANTIL DE SAO  PAULO SA -Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias,  sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.  AFONSO CEL-
SO NUNES-OAB-12378-

67.-INTERDICAO-758/2003-OLIVIO SILVA x OLANDA
WEIBER SILVA. As  partes sobre proposta do senhor perito
em cinco dias.-Adv. LAIS R.  KUIASKI-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-788/2003-VALDEMIR
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL  S/A -Com fundamento
no artigo 331 do Codigo de Processo Civil,  designo a audien-
cia de conciliacao para o dia   28 de abril      de  2004 as -
14horas- -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313,
AUDERI LUIZ  DE MARCO e CARLOS MURILO PAIVA-

69.-COBRANCA-804/2003-BANCO ALFA S/A x NELSON
RACHED-Adv. FABIANA SILVEIRA-OAB-30.391-

70.-REVISAO DE DEBITO-805/2003-MARIA VALERIA PE-
REIRA ROSA HAGGE x BANCO  ABN AMRO REAL S/A -
A parte autora para retirar oficio, e carta de  citaçao, em cinco
dias.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-23402-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-814/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO  FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ESPOLIO DE CELINA CARVALHO-defiroo  pedido de
fls. 226, pelo prazo de 15 dias Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-31.167-

72.-INVENTARIO-850/2003-ANA LUCIA MACHADO AR-
CHER e outros x TUBI AURORA  FONTAINHA MACHA-
DO-Ao inventariante, para se manifestar quanto a  peticao de
fls. 106/163, em cinco dias.-Adv. MARIA ELENA MACHA-
DO  GAERTNER, ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA  DIAS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-879/2003-CAFE E BAR
CURITIBANO x L.C. BRANCO  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Com fundamento no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao
para o  dia 22   de  04     de 2004 as -14horas- -Adv. FREDERI-
CH MARK ROSA  SANTOS-10.416, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e AURELIANO PERNETTA  CARON-ap.1626/01

74.-EMBARGOS DE TERCEIROS-884/2003-MARLI TERE-
ZINHA FARIA ARAUJO x BANCO  ITAU S/A e outros -SO-
BRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS, DIGA O  EM-
BARGANTE EM 10 DIAS. -Adv. JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, JOAO BATISTA  KLEIN e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO/OAB 8761- APENSO AO 16/1997

75.-COBRANCA-910/2003-COND. EDIF. SAO PAULO x
ANTONIA CORREA DE PAULA  -Designo o dia   02  /  04    /
2004 às    16 : 00      horas para  audiência de conciliacao e
apresentacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e

acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
MARIA LORETE  BIERNASKI-23321-

76.-DECLARATORIA-942/2003-BRAZ COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO DE GAS LTDA x  COMPANHIA ULTRAGAZ
S.A -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de  Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia  19   de  04
de 2004 as 14horas- -Adv. CELSO PIRATELLI e JOSE CAR-
LOS  BUSATTO-322-0210-

77.-INDENIZACAO-993/2003-MARIA ELISABETH LA-
MARDO MILANESE-ME(IL FESTINO  BUF x ASSOCIA-
CAO DOS RELEJEIROS E JOALHEIROS DO  PARANA-...II-
Defiro os pedidos de producao de prova testemunhal,  cujo rol
por parte da re devera ser apresentado no prazo  legal,  visto
que a autora  ja apresentou o seu (folhas 63), bem como  depo-
imento pessoal das partes (folhas 60/61 e 62 a 64).Adv. KA-
RIN  MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e MUNIR ABA-
GGE-OAB-14.457-

78.-INEXIGIBILIDADE  DE TITULOS-999/2003-JAIRO
HENRIQUE RIBEIRO SABATINI  x INTERVAL FINANCAS
TECHNOLOGIA DE BENS E SERVICOS L -Diga a parte
autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS  MACHADO e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

79.-DECL.UNIAO ESTAVEL HOMOAFETIV-1088/2003-L. x
S. e outros-1.  oficie-se como requerido as fls. 185. 2. De cie-
nia  a autora do  documento de folhas  191/192. 3. A questao
controvertida  se  resume  a existencia da unicao homoafetiva
entre a autora Suzana   Lau, bem como sobre a formacao de
patrimonio comum. 4. Como  prova, defiro  o depoimento pes-
soal da autora  e da  inventariante, que ora representa  o espolio
reu. Admito,tambem,  a inquiricao  de testemunhas, cujo o rol
devera ser protocolado   em Cartorio  no prazo de 30 dias,
contados da intimacao desta  decisao. 5. Audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia   13/08/2004 as 14h30m.Adv. RO-
GERIA DOTTI DORIA-20.900, FLAVIA REIS  PAGNOZZI-
OAB- 27.321 e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

80.-DECLARATORIA-1172/2003-SILVIO HASSON x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL  BIARRITZH -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a  intimacao das partes
a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da  possibilidade  de
conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da  determina-
cao supra, intime-se as partes  a que especifiquem,  justificada-
mente, as provas pretendidas, sob  pena de restar preclusa  a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso  processual adequado conforme  as circunstacias evi-
denciadas.  IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. RO-
LAND HASSON-OAB-9120-

81.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1196/2003-TEREZINHA
GUERNIERI e outros x  DANIEL FURTADO SQUILINO e
outros -Intime-se a parte interessada para  proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial  de Justiça,
no valor de R$_80,00__, bem como providenciar as  fotocopi-
as necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco  dias.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-

82.-INSOLVENCIA-1202/2003-ANDRE AMADEU DE CAR-
VALHO ANTUNES x BANCO  UNIBANCO S/A e outros -1.
Considerando que ha prova de que os cheques  referidos na
peticao inicial foram furtados, o que, em tese,  impediria  o
protesto (item 12.2.5.1 do C.N), defiro a liminar   requerida
para, antecipar a tutela jurisdicional invocada,  determinando
que o cartorio de protesto de titulos de Sao Jose dos  Pinhais se
abstenha  de fornecer certidao ou informacao a respeito do
protesto de que trata  a certidao de fls. 14, bem como determinar
ao  SERASA que  exclua  o nome do autor de seus cadastros, ate
ulterior  deliberacao. Oficie-se. 2. Admito a emenda de fls. 21/
22, tal como ja  anotado no despacho de  fls. 23/23v. retificacao
necessarias,  inclusive  junto ao Distribuidor. 3. Designo o dia
14  /  04     /2004 às   14  : 00      horas para audiência de
conciliacao e  apresentacao de defesa, a que deverão comparecer
as partes  pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para  transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu  ciente de que o seu não comparecimento à audiên-
cia, ou o seu  comparecimento sem apresentação de defesa, por
intermédio e  acompanhamento de advogado, importarZ na pre-
sunção de que admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art. 277, par. segundo  e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o autor na  pessoa de seu advogado. AO AU-
TOR PARA RETIRAR AR E OFICIOS  EXPEDIDOS, EM CIN-
CO DIAS-Adv.-Adv. DIRCIORI RUTHES-OAB-34.017-

83.-COBRANCA-1249/2003-EDIFICIO NHO QUIM x
DANNY JOAO BERTE e outros  -Designo o dia  29  / 04     /
2004 às   13  :  30     horas para  audiência de conciliacao e
apresentacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
JEFERSON WEBER-OAB-  16974-

84.-INSOLVENCIA-1268/2003-RENATA CINTIA GIACO-
METTI x GVT-GLOBAL VILLAGE  TELECON-1. Defiro o
pedido de fls. 41, desentranhe-se. 2. Cite-se   o reu, com as
advertencias  elencadas no par. 2º do CPC, para  comparecer a
audiencia de conciliacao, a qual designo para o dia  30/04/2004
as 13h30m.Adv. LUCIMARA DOEGE-34.222-

85.-INSOLVENCIA-1283/2003-VICENTE TURMINA x MAR-
LOS DE SOUZA COELHO-A  parte autora para retirar os ARs
de citaçao - Adv. MARIANA  SETENARESKI AHRENS DO-
RIGON-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1330/2003-DONIZETE
RIBEIRO x BANCO BMG  S/A-Os argumentos  trazidos  pelo
autor sao vagos e genericos.  Indefiro a, portanto, a pretendida
antecipacao, O documento de  fls. 12 deve ter a firma ali lanca-
da reconhecida  por autentica.  Audiencia de conciliacao para o
dia 01/04/2004 as 13h30m. Cite-se  o reu....Intime-se o autor
na pessoa de sua advogada-Adv. MAYLIN  MAFFINI-OAB-
34.262-

87.-INTERDICAO-1356/2003-ODACIR JOSE ROSARIO DOS
SANTOS x ELIZEU MIGUEL  DO ROSARIO DOS SANTOS-
I- Designo  para interrogatorio do  interditando o dia  02/04/
2004 as 16h30m. Cite-se-Adv. CLAUDIA  REGINATO ZAR-
PELON-

88.-INTERDICAO-1369/2003-MARIA PEDRA FERRARI
TRAVAGLIA x ANGELA MARIA  TRAVAGLIA-Designo para
interrogatorio o dia 30/03/2004 as 13h30m.  Cite-se-Adv. OS-
MAR ALVES GUELFI-OAB-4218-

89.-REVISAO DE DEBITO-1395/2003-LUIZ CARLOS DA
SILVA RODRIGUES x BANCO  ZOGBI S.A -1. A antecipa-
cao  pretendida  sera melhor analisada apos a  contestacao-
Designo o dia 03    / 02     /2004 às  15   : 30       horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).(RETIRAR AR  DE CITACAO EM
CINCO DIAS)-Adv.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-
OAB-30313-

90.-INDENIZACAO-1477/2003-IRIA PATRICIA ARAUJO x
NILTA SOBRERA KAPPELER e  outros -Designo o dia  26   /
03     /2004 às   13  : 30      horas  para audiência de conciliacao
e apresentacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
SAMIR THOME-

91.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1491/2003-LOURIVAL
DE SIQUEIRA e outros x  CONDOMINIO DO EDIFICIO DR.
DAMASO REINHARDT -Designo o dia  25   / 03      /2004 às
13   :30       horas para audiência de conciliacao e  apresentacao
de defesa, a que deverão comparecer as partes  pessoalmente
ou representadas por prepostos, com poderes para  transigir(art.
277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu  ciente de que
o seu não comparecimento à audiência, ou o seu  compareci-
mento sem apresentação de defesa, por intermédio e  acompa-
nhamento de advogado, importarZ na presunção de que admi-
tiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par.
segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE  CAMPOS-26295-

92.-COBRANCA-1498/2003-EUCLIDES NOGUEIRA e outros
x SULINA COMPANHIA DE  SEGUROS LTDA -Designo o
dia  24   /03      /2004 às   09  : 00       horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por  prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do  CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à  audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por  intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de  que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. JOSE  ANTONIO DE A. ALCANTARA-
26313-

93.-INDENIZACAO-1504/2003-ANTONIO CARLOS PRADO
SANTOS x ALL-AMERICA  LATINA LOGISTICA -Designo
o dia  24 /  03    /2004 às    10 :  30      horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por  prepostos,
com poderes para transigir(art.  277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compa-
recimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apre-
sentação de defesa, por  intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de  que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. se-
gundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. CLAU-
DINEI  BELAFRONTE-OAB-23307-

94.-BUSCA E APREENSAO-1510/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x WILSON ROBERTO  CORREIA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da  Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o  cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

95.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA. x  NOVATEC METALURGICA
LTDA. e outros -A parte  autora para retirar a  carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. FABIOLA P.CORDEIRO  FLEIS-
CHFRESSER-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1522/2003-OLIVIA MARIA
DE FIGUEIREDO VENABES x  LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA-1-Defiro os beneficios  da  justica
gratuita...Audiencia de conciliacao para o dia 03/05/04  as 13h30m.
Cite-se...Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313-

97.-BUSCA E APREENSAO-1524/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DALTRO JULIO DE  BORBA -Intime-se a parte

interessada para proceder a retirada da Guia  de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de  R$ 200,00__,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o  cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE
NELSON  FERRAZ-OAB-30890-

98.-COBRANCA-1526/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
TEL BUSINESS CENTER x  FAISSAL ASSAD RAAD -De-
signo o dia   29  / 03     /2004 às   13  : 30       horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a  que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. GLAUCO  IWERSEN-

99.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1527/2003-TEREZA
REGINA MOTTA SIQUEIRA  MOCELIN x GERALDO DA-
MASCENO -Intime-se a parte interessada para  proceder a re-
tirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial  de
Justiça, no valor de R$_80,00__, bem como providenciar as
fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado, em
cinco  dias.-Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-1532/2003-DIOFANO FE-
LIX DA SIVLA x SERVOPA S/A  COMERCIO E INDUS-
TRIA -A parte autora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
BENEDITO DOS SANTOS-23636-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1547/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C.LTDA. x NIU-
SA APARECIDA PRADO PAVAN e outros -A parte  autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. EL-
TON  SCHEIDT PUPO-

102.-BUSCA E APREENSAO-1548/2003-BANCO ITAU S/A
x LUIS CARLOS DIAS  -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de  Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de  R$_200,00_, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o  cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

11ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº192/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM  PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 0064 001492/2001
ADOLFO KRUGER PEREIRA JUN 0087 001139/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0019 000255/1996
ADRIANA DE FRAN•A 0036 000791/1999
ADRIANA JERVASIO SILVA 0031 000423/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0148 001444/2003
AIRTON SABOIA BAGGIO 0059 001063/2001
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0012 000534/1993
ALCEU MACHADO FILHO 0012 000534/1993
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0046 000897/2000

0049 001359/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0055 000588/2001
ALEX ALVES 0137 001271/2003

0151 001457/2003
ALEX SANDER BRANCHIER 0077 000785/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0041 000093/2000

0045 000848/2000
0033 000544/1999

ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0086 001122/2002
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0047 001196/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0102 000325/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0076 000660/2002
aline alves dos santos 0128 001017/2003
ALINE ALVES DOS SANTOS 0038 001000/1999
ALINE DE LIMA FELCAR 0064 001492/2001
ALINE FAGUNDES 0093 000035/2003

0060 001203/2001
0044 000505/2000

ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0024 000951/1997
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0061 001225/2001
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 0023 000575/1997

0037 000999/1999
AMARILIO H. L. DE VASCONC 0104 000365/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0039 001392/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0014 000285/1995

0003 001188/2003
ANA CRISTINA COLETO 0095 000061/2003
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0073 000592/2002
ANA PAULA LARA PAGANINI 0061 001225/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0012 000534/1993
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0039 001392/1999
ANDREA CUNHA 0133 001129/2003

0112 000605/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0094 000037/2003
ANDREA RICETTI B. FUSCULI 0032 000476/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0109 000561/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0079 000840/2002
ANE GONCALVES DE RESENDE 0071 000335/2002
ANGELA ESSER 0093 000035/2003

0060 001203/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0018 001242/1995
ANGELA MARIA PIEDADE 0054 000562/2001
ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI 0121 000820/2003



6060606060 4ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/2003

0153 001480/2003
0038 001000/1999

ANGELITA G. L. M. SATRIAN 0008 030560/1983
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0088 001195/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0031 000423/1999
ANTONIO CARLOS EFING. 0027 000895/1998
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0061 001225/2001
ANTONIO CARLOS MENDES ALC 0045 000848/2000
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0121 000820/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0134 001135/2003

0065 000009/2002
ANTONIO VITOR DE AVILA 0073 000592/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0030 000209/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0069 000170/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0001 001186/2003
ARLINDO MENEZES MOLINA 0027 000895/1998
ARNO FERREIRA MULLER 0011 000235/1993
ARNO JUNG 0034 000599/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0101 000323/2003
ASCANIO MIRO MEDEIROS 0009 000584/1992
AUDERI LUIZ DE MARCO 0064 001492/2001
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0051 000082/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 0058 001012/2001
BABYTON PASETTI 0043 000321/2000
BEATRIZ SANTI 0008 030560/1983
BEATRIZ SCHIEBLER 0091 001329/2002
BIANCA LARISSA KLEIN 0016 000918/1995
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0035 000747/1999

0037 000999/1999
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0088 001195/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0051 000082/2001
CARLA FABIANA EVERS 0037 000999/1999
carla leticia redin 0123 000849/2003
CARLA LETICIA REDIN 0080 000864/2002
CARLA MARISTER DE ANGELO 0063 001341/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0147 001434/2003
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0035 000747/1999
CARLOS ALBERTO MASCARENHA 0038 001000/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0027 000895/1998
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0140 001346/2003

0120 000796/2003
CARLOS DA COSTA 0126 000975/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0012 000534/1993

0090 001276/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0073 000592/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0058 001012/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 0023 000575/1997

0037 000999/1999
CARLYLE POPP 0094 000037/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0037 000999/1999
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0060 001203/2001
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0125 000936/2003
CAROLINA PIMENTEL 0018 001242/1995
CELIO LUCAS MILANO 0113 000650/2003
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0106 000415/2003

0105 000374/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0122 000847/2003

0115 000666/2003
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0137 001271/2003
CHRISTIANE SEIDEL 0022 000093/1997
CHRISTOFER FALCAO 0054 000562/2001
CHRYSTIANNE DE F. ALVES F 0106 000415/2003
CIRO BRUNING 0088 001195/2002

0004 001189/2003
CLAIRE LOTICI 0013 000863/1994

0056 000945/2001
0135 001232/2003
0092 000026/2003
0053 000273/2001

CLARICE COTRIM TEIXEIRA 0027 000895/1998
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0037 000999/1999
CLAUDIA VALERIA R. CARNEI 0034 000599/1999
CLAUDIA VALERIA ZANOLO 0034 000599/1999
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0113 000650/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0041 000093/2000

0045 000848/2000
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0128 001017/2003
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0037 000999/1999
CLEVERSON JOSE GUSSO 0041 000093/2000
CLEVERSON VON LINSINGEN 0129 001021/2003
CLODOALDO NAUMANN FILHO 0026 000513/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0070 000296/2002
CRISTIANE BORTOLINI 0042 000207/2000
CRISTINA KAKAWA 0017 001026/1995
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0127 000982/2003
DALVA MARLI MENARIM 0092 000026/2003
DANIEL HACHEM 0042 000207/2000
DANIEL TANAKA 0121 000820/2003
DANIELA BRUM DA SILVA 0038 001000/1999
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0089 001217/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0080 000864/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0114 000662/2003
DANTE PARISI 0142 001387/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0042 000207/2000
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0072 000470/2002
DENISE DE CASSIA ZILIO AN 0073 000592/2002
DENISE KUNG BRUEL 0129 001021/2003
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0153 001480/2003

0038 001000/1999
EDER MAURICIO RIGONI 0005 001190/2003
EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQU 0121 000820/2003
EDISON LUIS COLINSKI 0045 000848/2000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0075 000633/2002
EDSON CENTANINI FILHO 0086 001122/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0018 001242/1995
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0027 000895/1998

0030 000209/1999
ELIANE SAPORSKI 0084 001090/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0088 001195/2002
ELISABETH NASS ANDERLE 0130 001055/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0063 001341/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0117 000723/2003
EMILIA DANIELA CHUERY 0050 000028/2001

ENILDO BOAVENTURA DA SILV 0087 001139/2002
ENIO ROBETO MURARA 0017 001026/1995
ERALDO LUIZ KUSTER 0083 001074/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0070 000296/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0121 000820/2003

0002 001187/2003
EROS GRADOSWKI JUNIOR 0072 000470/2002
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0114 000662/2003
EUGENIO VERGANI 0023 000575/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 000116/2002

0054 000562/2001
0119 000789/2003

EVERTON LUIZ SANTOS 0073 000592/2002
FABIANA SILVEIRA 0101 000323/2003
FABIANO BINHARA 0141 001367/2003
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0077 000785/2002
FABIANO ROESNER 0014 000285/1995
FABIO ANDRE HAUBRICH 0087 001139/2002
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 0012 000534/1993

0090 001276/2002
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0012 000534/1993
FABRICIO ZIPPERER 0082 001031/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0056 000945/2001

0008 030560/1983
FERNANDA TROIAN 0024 000951/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0012 000534/1993
FERNANDO GRANZOTI 0006 001191/2003
FLAVIA BUB DE SOUZA 0012 000534/1993
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0018 001242/1995
FLORESBA PAIM VIEIRA 0026 000513/1998
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0095 000061/2003
GENESIO TAVARES 0106 000415/2003

0105 000374/2003
GEORGIJ SEREDA 0025 001248/1997
GERMANO LAERTES NEVES 0130 001055/2003
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0045 000848/2000
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0073 000592/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 0079 000840/2002

0071 000335/2002
GIORGIA ENRIETTI BIN 0008 030560/1983
GIULIANO D.OD ROCHA 0062 001326/2001
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0127 000982/2003
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 0064 001492/2001
GLAUCO IWERSEN 0010 000616/1992

0087 001139/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0099 000294/2003
GRACIANE VIEIRA LOUREN‡O 0012 000534/1993

0009 000584/1992
GUILHERME BORBA VIANNA 0094 000037/2003
GUILHERME DE OLIVEIRA MOR 0018 001242/1995
GUILHERME DE SALLES GONCA 0047 001196/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0010 000616/1992
GUILHERME RODRIGUES 0018 001242/1995
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0051 000082/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0123 000849/2003

0080 000864/2002
HARRI KLAIS 0046 000897/2000
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0098 000085/2003
HEROLDES BAHR NETO 0077 000785/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0083 001074/2002
HOMERO MATIAS 0020 000986/1996
HUMBERTO R. CONSTANTINO 0007 024844/1978
IDALINA VALERIO PEREIRA 0097 000072/2003
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0133 001129/2003

0112 000605/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0040 000001/2000
IVAIR CARLOS DA SILVA 0074 000597/2002
IVAN SERGIO TASCA 0035 000747/1999

0037 000999/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0088 001195/2002
IVONETE TEREZINHA RANZOLI 0004 001189/2003
IVORLI TIBES 0105 000374/2003

0068 000143/2002
IZABEL A GONCINSCKI 0051 000082/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0148 001444/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0012 000534/1993
JANAINA GIOZZA AVILA 0123 000849/2003
JAQUELINE TEREZINHA SANTO 0092 000026/2003
JEFFERSON RENATO R ZANETI 0083 001074/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0048 001356/2000

0009 000584/1992
JOAO BATISTA VALIN 0091 001329/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0128 001017/2003
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0061 001225/2001

0061 001225/2001
JOAO CARLOS FLOR 0114 000662/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0116 000693/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0122 000847/2003

0115 000666/2003
JOAO MARTINS 0139 001339/2003
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0107 000436/2003
JOAO SOARES DOS REIS 0024 000951/1997
JODETE DE SENA MARIA S. C 0040 000001/2000

0059 001063/2001
0013 000863/1994
0017 001026/1995
0057 000994/2001
0044 000505/2000
0052 000086/2001
0085 001102/2002
0070 000296/2002
0014 000285/1995
0029 001013/1998
0008 030560/1983
0069 000170/2002
0033 000544/1999

JONAS BORGES 0146 001432/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0135 001232/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0055 000588/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0129 001021/2003
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0034 000599/1999
JOSE CARLOS DA ROCHA 0107 000436/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0118 000770/2003

JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0006 001191/2003
0125 000936/2003

JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0031 000423/1999
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0130 001055/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0019 000255/1996
JOSE MADSON DOS REIS 0152 001466/2003

0125 000936/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0011 000235/1993
JOSE REINOLDO ADAMS 0138 001319/2003
JOSE ROBERTO BALESTRA 0111 000580/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0059 001063/2001
joseane cristina rodrigue 0148 001444/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0054 000562/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0050 000028/2001
JULIANE ZANCANARO 0035 000747/1999
JULIANO FRAN‡A TETTO 0078 000808/2002
JULIANO LAGO SEBBEN 0081 000989/2002

0131 001088/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000994/2001

0124 000895/2003
0100 000295/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0101 000323/2003
KARYME GUERIOS MAYER 0015 000841/1995
KARYME GUERIOS MEYER 0084 001090/2002
KELLY CRISTINA WORM 0094 000037/2003
LADI NEIS 0053 000273/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0082 001031/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0050 000028/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0050 000028/2001

0124 000895/2003
0100 000295/2003

LEANDRO LUIZ ZANGARI 0144 001415/2003
0111 000580/2003

LEANDRO RICARDO ZENI 0117 000723/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0133 001129/2003

0095 000061/2003
0112 000605/2003

LINEU ROBERTO MICKUS 0072 000470/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 0081 000989/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0034 000599/1999
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0037 000999/1999
LUCIA ANA LAZOF 0103 000350/2003
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0141 001367/2003
LUCIANE FLAUSINO 0111 000580/2003
LUCIANE MACHADO 0021 001241/1996

0031 000423/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0143 001409/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0067 000116/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0058 001012/2001
LUIZ ALBERTO MARIN 0080 000864/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0097 000072/2003

0028 000976/1998
LUIZ ANTONIO SILVA 0051 000082/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0152 001466/2003

0125 000936/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0036 000791/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0056 000945/2001

0017 001026/1995
0136 001270/2003

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ. 0008 030560/1983
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0150 001454/2003
LUIZ KNOB 0078 000808/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0123 000849/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0067 000116/2002

0054 000562/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0094 000037/2003
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0026 000513/1998
MARCEL S. DE OLIVEIRA 0055 000588/2001
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0129 001021/2003
MARCELA CRISTINA REIS 0073 000592/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0121 000820/2003

0002 001187/2003
MARCELO BERVIAN 0099 000294/2003
MARCELO BRAGA ANTUNES 0107 000436/2003
MARCELO BRAGA NASCIMENTO 0073 000592/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0026 000513/1998
MARCELO M. BERTOLDI 0027 000895/1998

0031 000423/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0046 000897/2000

0049 001359/2000
MARCELO ZANON SIMAO 0140 001346/2003

0120 000796/2003
MARCIELLI R M RODRIGUES 0142 001387/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0127 000982/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0058 001012/2001
MARCO ANTONIO CACHEL 0019 000255/1996
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0073 000592/2002

0119 000789/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0057 000994/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0059 001063/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0032 000476/1999

0052 000086/2001
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0018 001242/1995
MARCOS RODRIGO PAULUK GER 0111 000580/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0050 000028/2001
MARCOS SOUZA  - PERITO 0039 001392/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0024 000951/1997
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0037 000999/1999
MARIA AURORA SILVEIRA TEP 0005 001190/2003
MARIA HELENA LAZOF 0103 000350/2003

0104 000365/2003
MARIA INES DIAS 0090 001276/2002

0068 000143/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0149 001450/2003
MARIANE RIBAS S SBALQUEIR 0016 000918/1995
MARILANE TON RAMOS 0042 000207/2000
MARILZA MATIOSKI 0066 000021/2002

0029 001013/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0036 000791/1999
MARTA MARILIA TONIN 0023 000575/1997
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0104 000365/2003
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0034 000599/1999
MAURICIO KAVINSKI 0071 000335/2002

MAURICIO MUSSI CORREA 0028 000976/1998
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0030 000209/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0141 001367/2003
MAURICIO VIEIRA 0013 000863/1994
MAURO FONSECA DE MACEDO 0145 001419/2003
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0108 000537/2003
MIEKO ITO 0047 001196/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0045 000848/2000

0033 000544/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0096 000069/2003
MILENA MASLOWSKY 0061 001225/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000616/1992

0038 001000/1999
MIRIAM BORGES LOCH 0077 000785/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0085 001102/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0136 001270/2003
MURILO CELSO FERRI 0063 001341/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0121 000820/2003

0153 001480/2003
0038 001000/1999

NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0008 030560/1983
NATANOEL ZAHORCAK 0059 001063/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0053 000273/2001
NELSON FERREIRA 0034 000599/1999
NELSON JOAO KLAS 0141 001367/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0141 001367/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0070 000296/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0076 000660/2002
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0133 001129/2003

0111 000580/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0078 000808/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0069 000170/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0127 000982/2003
ORESTE BASEM 0025 001248/1997
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0081 000989/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0075 000633/2002
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0108 000537/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0053 000273/2001
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0061 001225/2001
PATRICIA ROHN 0055 000588/2001
PAULINO PASTRE (PERITO) 0035 000747/1999
PAULO AMBROSIO 0016 000918/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0101 000323/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0133 001129/2003
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0145 001419/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0088 001195/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0081 000989/2002

0131 001088/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0021 001241/1996
PAULO VINICIO FORTES FILH 0023 000575/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0127 000982/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0083 001074/2002
RAQUEL ORTACIO 0087 001139/2002
REGIANE LUSTOSA SANTOS FR 0092 000026/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0013 000863/1994
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0032 000476/1999
REGIS TOCACH 0045 000848/2000
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0043 000321/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0059 001063/2001
RENE MARIO PACHE 0038 001000/1999
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0081 000989/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0130 001055/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0022 000093/1997
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0034 000599/1999
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0114 000662/2003
ROBERTO PALHARES 0037 000999/1999
ROBERTO RAMOS REGIO 0105 000374/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0111 000580/2003
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0030 000209/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0078 000808/2002
RODRIGO FERREIRA 0045 000848/2000
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0098 000085/2003
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0055 000588/2001
RODRIGO PERREIRA DIAS 0098 000085/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0061 001225/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0028 000976/1998
ROMANGUEIRA N DE AVILA FI 0110 000575/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0021 001241/1996

0031 000423/1999
RONY DREGER 0006 001191/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0053 000273/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 0017 001026/1995
RUBENS IGNACIO S RODRIGUE 0040 000001/2000
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0054 000562/2001
SAMUEL LEGER SUSS 0083 001074/2002
SANDRA BERTIPAGLIA 0087 001139/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 0012 000534/1993
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0042 000207/2000

0073 000592/2002
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0006 001191/2003

0152 001466/2003
0125 000936/2003

SANI CRISTINA GUIMARAES 0109 000561/2003
SANTINO SAGAIS 0086 001122/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0077 000785/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0096 000069/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0082 001031/2002
SERGIO SCHULZE 0044 000505/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0107 000436/2003

0036 000791/1999
SILVIO BATISTA 0011 000235/1993
SILVIO BINHARA 0141 001367/2003
SILVIO NAGAMINE 0036 000791/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0047 001196/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0018 001242/1995
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0112 000605/2003
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0012 000534/1993
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0010 000616/1992
SUZANE CHRISTIE DONATO 0089 001217/2002
TAMAR CHRISTMANN 0126 000975/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0012 000534/1993

0090 001276/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0093 000035/2003
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0060 001203/2001
0044 000505/2000

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0112 000605/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 000562/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0091 001329/2002
TOBIAS DE MACEDO 0094 000037/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0117 000723/2003
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 0035 000747/1999
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0052 000086/2001
VALDOMIRO SANTIN 0063 001341/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0076 000660/2002
VALERIA CORTES CHAVES FRA 0009 000584/1992

0032 000476/1999
VALMIR B. PARISI 0142 001387/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0119 000789/2003
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0013 000863/1994
VANESSA JANKE DE CASTRO 0085 001102/2002
VANESSA TAVARES 0027 000895/1998
VANETE STEIL VILLATORI 0022 000093/1997
VINICIUS A. GASPARINI 0048 001356/2000

0009 000584/1992
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0027 000895/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0040 000001/2000
VITOR RENATO GIOZZA 0123 000849/2003

0080 000864/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0132 001122/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0114 000662/2003
WALDOMIRO NOGAR 0011 000235/1993
WALTER TOFFOLI 0022 000093/1997

0058 001012/2001
WANIA M. BARBOSA DE JESUS 0012 000534/1993
WILSON ROBERTO DE LIMA 0015 000841/1995
YOSHIRO MIYAWAKI 0026 000513/1998
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0010 000616/1992

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1186/2003-PAU-
LO TUYOSHI TOKUNAGA x  ANTONIO SEBASTIAO DOS
ANJOS e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$290,50.  Intimem-se. -Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1187/2003-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x OELINTON SID-
NEI RAPALLI e outros -PETIÇAO INICIAL  AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00.  Intimem-se. -Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

3.-BUSCA E APREENSAO-1188/2003-CIA DE CREDITO
FINANC INVEST RENAULT DO  BRASIL x BRUNO MO-
RELLI -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS  CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.  AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

4.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1189/2003-ITAU
SEGUROS S/A x LOCALIZA  RENT A CAR S/A e outros -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CIRO  BRUNING
e IVONETE TEREZINHA RANZOLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1190/2003-TANIA
REGINA CATANEO FAGUNDES  e outros x JOSE MANUEL
FERNANDES e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00.  Intimem-se. -Adv.
EDER MAURICIO RIGONI e MARIA AURORA SILVEIRA
TEPEDINO-

6.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1191/2003-PIERGO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AÇO  LTDA x GONVARRI DO
BRASIL LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO  DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.  -Adv. SAN-
DRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO
GRANZOTI, RONY  DREGER e JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-24844/1978-AR-
NALDO FERREIRA x DANTE  JOSE SOARES DE ABREU.
-Tendo em vista que nao houve a interposiçao de  embargos,
defiro o requerimento de fls. 237, autorizando o  levantamento,
pelo exequente, da importancia depositada as fls. 233.  Retirar
alvara. Intimem-se. -Adv. HUMBERTO R. CONSTANTINO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-30560/1983-COND CONJ
RES MARECHAL RONDON x NESTOR  ZAPP FILHO -De-
firo a solicitaçao de informaçoes a 5ª Vara Civel de  Curitiba
requerida a fl. 206. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ., ANGELITA G. L. M. SATRIANO, FERNANDA
PIRES ALVES, NADIENE  XAVIER VOLINO MARTINS,
BEATRIZ SANTI, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS
e GIORGIA ENRIETTI BIN-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-584/1992-COND EDIF TIJU-
CAS x PEDRO VIRGILIO  GASPARINI -Mantenho a decisao
agravada, por seus proprios  fundamentos. Comunique-se ao
Juiz Relator do recurso interposto,  comunicando-lhe sobre esta
decisao e sobre o cumprimento pela parte  agravante do dispos-
to no artigo 526 do Codigo de Processo Civil.  Diante da atri-
buiçao de efeito suspensivo ao recurso manejado,  aguarde-se
o julgamento do recurso. Intimem-se.  -Adv. VINICIUS A.
GASPARINI, ASCANIO MIRO MEDEIROS, GRACIANE
VIEIRA LOURENçO, JOAO  ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA-

10.-SUMARIA DE INDENIZACAO-616/1992-JOSE CARLOS
DA SILVA FARIAS x PAULO  CESAR SCHNEKEMBERG.-
Acerca do contido na certidao retro, diga a  exequente. Inti-
mem-se. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA,  GUILHERME MANNA ROCHA, SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, GLAUCO  IWERSEN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

11.-SUMARIA DE INDENIZACAO-235/1993-ANGELA
CRISTIANE GLONEK x DOM VITAL  TRANSPORTE UL-
TRA RAPIDO INDUSTRIAL -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se a requerente. Intimem-se. -Adv.
SILVIO  BATISTA, WALDOMIRO NOGAR, JOSE OLINTO
NERCOLINI e ARNO FERREIRA  MULLER-

12.-INDENIZACAO-534/1993-DORIS BEATRIZ GONCAL-
VES PEREIRA x FRIGORIFICO  BIHL LTDA. -De fato, por
lapso, deixou-se de fixar os honorarios de  advogado devidos
ao ilustre patrono do reu Frigorifico Bihl, Dr.  Jairo Eleaser
Pinto Ribeiro, pelas autoras em razao do inacolhimento  do
pedido em relaçao a essa reu; e suprindo a falha, considerando
o  desempenho do advogado e a complexidade da causa, fixo-
os em  R$3.000,00 (tres mil reais). Na parte dispositiva da sen-
tença houve  tambem omissao ao honorarios devidos ao Frigo-
rifico Cajati, omissao  que podera ser suprida em embargos de
declaraçao. Quanto aos embargos  de declaraçao de fls. 2235/
6, a condenaçao do Frgorifico Cajati ao  pagamento de honora-
rios refere-se a denunciaçao da lide a ele  intentada. Desse modo,
acolho os primeiros embargos de declaraçao  para os fins antes
mencionados, fixaçao dos honorarios, e deixo de  acolher os
outros embargos. Intimem-se. -Adv. ALCEU MACHADO FI-
LHO,  FLAVIA BUB DE SOUZA, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO  SPERB, JAI-
RO ELEASAR PINTO RIBEIRO, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS,  FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, SANDRA  CRISTINA
MAIA, CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO  KROETZ, FABIOLA P C FLEISCHFRES-
SER, WANIA M. BARBOSA DE JESUS e  GRACIANE VIEI-
RA LOURENçO-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-863/1994-VIDEO LOCADO-
RA SAGA LTDA x LUIZ MAURICIO  ROSALINSKI -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte  exequente.
Intimem-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, CLAIRE LOTICI, VANESSA FALAVINHA
FROHLICH e JODETE DE SENA  MARIA S. CAMPOS-

14.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-285/1995-BANCO
CACIQUE S/A x OZELIR  MARGARIDA PAROLIN. -O feito
ja foi julgado, e a sentença transitou em  julgado, razao pela
qual aguarde-se o prazo de cinco dias para a  execuçao do jul-
gado, arquivando-se caso nao haja manifestaçao da  autora.
Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABI-
ANO ROESNER  e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-841/1995-COND EDIF NOS-
SA SRA DE FATIMA x ALBERTO  JORGE BASTOS -Ofici-
em-se, conforme requerimento retro. Retirar  oficio(s). Intimem-
se. -Adv. KARYME GUERIOS MAYER e WILSON ROBER-
TO DE  LIMA-

16.-COBRANCA-918/1995-AQUELINO MASIERO e outros
x BRILHANTE  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -(...) Assim, defiro, em termos, o  requerimento de fls.
101/104, para o fim de incluir no polo passivo  da excuçao os
socios da re. Procedam-se as anotaçoes necessarias  inclusive
perante a Distribuiçao. Apos, citem-se os devedores para,  em
24 horas pagarem o debito ou nomearem bens a penhora, sob
pena de,  nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
sejam necessarios  a total quitaçao da divida. Inexistindo opo-
siçao de embargos, fixo os  honorarios advocaticios em 10%
sobre o valor do debito. Fica a parte  credora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, retire a deprecata.  Intimem-se. -
Adv. BIANCA LARISSA KLEIN, PAULO AMBROSIO e
MARIANE  RIBAS S SBALQUEIRO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1026/1995-CONJ RES MO-
RADIAS ATENAS I e outros x  SONIA MARIA DA APARE-
CIDA DOS SANTOS DE MOURA -Ficam as partes  devida-
mente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,  mani-
festarem-se sobre o laudo de avaliaçao as fls. 212/214.  Inti-
mem-se. -Adv. ENIO ROBETO MURARA, ROSYMERI KERN
BARBOSA, LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA e JODETE DE SENA MARIA S.  CAMPOS-

18.-INDENIZACAO-1242/1995-TITO LIVIO POSPISSIL x
BERGER CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA -Ficam as
partes devidamente intimadas para, no prazo  comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre o laudo as fls. 643/644.  Intimem-
se. -Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME
RODRIGUES, ANGELA  ESTORILIO SILVA FRANCO, GUI-
LHERME DE OLIVEIRA MOREIRA, MARCOS DE  OLI-
VEIRA MOREIRA, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, SIMONE
ZONARI LETHACOSKI e  CAROLINA PIMENTEL-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-255/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PESCADOS A. WEISS LTDA e outros -Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a manifestaçao da parte exequente. Intimem-
se.  -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA e MARCO  ANTONIO CACHEL-

20.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-986/1996-CIA
PULISTA DE SEGUROS x CLAUDIO  SILVA ASSUNCAO. -
Para a audiencia de conciliaçao designo o dia  25/08/2004, as
13:30 horas. Providenciar copia da inicial e retirar  carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. HOMERO MATIAS-

21.-DEPOSITO-1241/1996-BANCO FIAT S/A x ADEMIR
GHEDIN. -Cumpra-se o  despacho retro. Intimem-se. -Adv.
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE  MACHADO e
PAULO SERGIO PIASECKI-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-93/1997-SERGIO ED-
GAR FENIANOS GOMES x SOPACO  SOCIEDADE PARANA
COM IMPORTADORA LTDA. -Revelando-se infrutifera a  ten-
tativa de localizaçao pessoal da parte re, defiro a citaçao da  mes-
ma pela via editalicia, com prazo de vinte dias. Retirar edital.  In-
timem-se. -Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES,
VANETE STEIL  VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-575/1997-FRAS
LE S/A x LUIS ANTONIO  LEONI MANSUR e outros. -Aguar-
de-se a decisao do recurso interposto.  Intimem-se. -Adv. EU-
GENIO VERGANI, MARTA MARILIA TONIN, CARLOS
ROBERTO CLARO, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e
PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

24.-DECLARATORIA-951/1997-LOACIR DE PAULA CU-
NHA x GUARARAPES ADM DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
-Ao arquivo provisorio, ate ulterior  manifestaçao da parte in-
teressada. Intimem-se. -Adv. JOAO SOARES DOS  REIS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e FERNANDA  TROIAN-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1248/1997-JOSE
MIGUEL DEL CARPIO PEREZ  x RAMIREZ MOACIR PO-
ZZA JUNIOR -Defiro. Oficie-se, como requerido.  Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. ORESTE BASEM e GEORGIJ
SEREDA-

26.-MONITORIA-513/1998-RUBENS DRONGECK x NUTRI-
TIBA PRODUTOS AGROPECUARIOS  LTDA. -O presente
feito encontra-se suspenso em face do recebimento  dos embar-
gos de terceiro em apenso. Desse modo, aguarde-se o  proces-
samento e decisao final dos referidos embargos. Intimem-se.  -
Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, MANOEL MOREIRA DE
GODOY, MARCELO JUNIOR  GONCALVES, YOSHIRO
MIYAWAKI e CLODOALDO NAUMANN FILHO-

27.-ORDINARIA-895/1998-ERNESTO PEDRO SCHAFFER
x BANCO DO BRASIL S/A.  -Restituam-se os autos a e. Supe-
rior Instancia, considerando que ao  Recurso Especial interpos-
to foi dado seguimento, como se ve do  despacho exarado as
fls. 578. Diligencias necessarias. Intimem-se.  -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING., MARCELO M. BERTOLDI, VANES-
SA TAVARES,  CLARICE COTRIM TEIXEIRA, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, EGYDIO JOAO  CLIVATI JUNI-
OR, ARLINDO MENEZES MOLINA e CARLOS ALBERTO
STOPPA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-976/1998-NA-
GAZAVA COMERCIO DE TINTAS  LTDA x MARCIO JOSE
KRAVISKI -Defiro o requerimento retro, suspendendo  o feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se. -Adv. MAURI-
CIO  MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES  BETTEGA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1013/1998-COND CONJ
RES CANANEIA VIII x RUBENS  PADILHA -Para pracea-
mento do bem, designo as datas de 10/02/2004 e  25/02/2004.
Expeça-se edital. Intime-se o execuutadi, bem como o  credo
hipotecario. Fica a parte exequente devidamente intimada  para,
em cinco dias, retirar edital, carta de intmaçao, e bem ainda,
efetuar o preparo das custas referentes as diligencias do Sr.
Oficial  de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.  -Adv.  MARILZA MATIOSKI e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-209/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAIOL  COMERCIO DE CEREAIS
LTDA -Defiro o requerimento de fls. 147,  concedendo vista
dos autos ao procurador da Paiol Comercio de Cereais  Ltda,
pelo prazo legal. Defiro ainda o requerimento de fls. 148,  de-
vendo os documentos referidos serem substituidos por copias
autenticas. Intimem-se. -Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR, MAURICIO  SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e ROBINSON SILVA  ALEXAN-
DRE-

31.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-423/1999-NEUSA
FLORENCIO DA SILVA x FIAT  LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -De-se ciencia as partes da baixa  des-
tes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao dos
interessados. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME  DUARTE SILVA, MARCELO M. BER-
TOLDI, RONALDO LIMA MACHADO, ADRIANA  JERVA-
SIO SILVA e LUCIANE MACHADO-

32.-BUSCA E APREENSAO-476/1999-BANCO SAFRA S/A
x ELDERLEY CAIRES SANTIS  -Defiro o requerimento re-
tro, suspendendo o feito pelo prazo de06  (seis) meses. Apos,
decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora,  em 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ANDREA RICETTI B. FUSCULIN, VALERIA CORTES CHA-
VES FRANÇA e REGINALDO  NOGUEIRA GUIMARAES-

33.-BUSCA E APREENSAO-544/1999-SLAVIERO DECISAO
ADM DE CONSORCIOS S/C  LTDA x MATERIAL DE CONS-
TRUCAO BOA SORTE LTDA -Face a contestaçao  ofertada,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se.  -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA
SILVA e JODETE DE  SENA MARIA S. CAMPOS-

34.-INDENIZACAO-599/1999-ESP JACKSON AUGUSTO M
DA COSTA e outros x VIACAO  COMETA S/A -Ficam as
partes devidamente intimadas para, no prazo  comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre o laudo de avaliçao as  fls. 485 a
489. Intimem-se. -Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SIL-
VEIRA  FONTOURA, NELSON FERREIRA, CLAUDIA VA-
LERIA R. CARNEIRO, CLAUDIA  VALERIA ZANOLO,
JOSE AUGUSTO PEREIRA, MAURICIO DE SANTA CRUZ
ARRUDA e  ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

35.-INDENIZACAO-747/1999-VALTER PLACIDINO DOS
SANTOS x SIDERURGICA GUAIRA  S/A. -O despacho de fl.

663 foi proferido com equivoco, posto que as  provas orais ja
haviam sido anteriormente deferidas (fls. 161) e sao  pertinen-
tes para a formaçao da convicçao deste Juizo, razao pela  qual
revogo a primeria parte do despacho de fls. 663. Certifique o
cartorio se o autor manifestou-se sobre o laudo pericial. Desig-
no a  audiencia de instruçao e julgamento para o dia 19/08/
2004, as 14:30  horas. Intimem-se as partes para que compare-
çam ao ato, a fim de  prestar depoimento pessoal, sob pena de
confissao, bem como as  testemunhas a serem oportunamente
arroladas. Retirar cartas de  intimaçao.Intimem-se. -Adv. PAU-
LINO PASTRE (PERITO), BRASIL PARANA DE  CRISTO
II, IVAN SERGIO TASCA, VALDEMAR JOAO BOBATO
JUNIOR, CARLOS  ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e
JULIANE ZANCANARO-

36.-ORDINARIA-791/1999-LUCIANA GUERINO e outros x
BANCO RURAL S/A.  -Proceda a Escrivania a abertura de
novo volume para estes autos.  Remetam-se os autos ao Conta-
dor Judicial para que informe a este  Juizo se pode elaborar a
planilha de calculo para apuraçao do valor a  ser executado
com relaçao ao contrato 517-0. Expeça-se alvara de  levanta-
mento da importancia depositada as fls. 241 e favor do perito,
conforme requerimento de fls. 308. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS DA  ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, SIDNEY MARCOS MIRANDA e  MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO-

37.-INDENIZACAO-999/1999-ODETE SOSNITZKI x DISA-
PEL ELETRO DOMESTICOS LTDA  e outros -Defiro o re-
querimento de fls. 480, determinando a exclusao  do nome de
seu subscritor das futuras publicaçoes. Com relaçao a  mani-
festaçao de fls. 483, verifico que a massa falida de Disapel
Eletrodomesticos nao figura como executada no presente feito.
No  mais, aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 497.
Intimem-se.  -Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, CLAUDIA CECILIA  CAMACHO ROJAS,
LOUISE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA  ANDRIOLI, ROBERTO PALHARES, CARLA FABIA-
NA EVERS, CLEMENCEAU MERHEB  CALIXTO - SINDI-
CO, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, ALYSSON
HENRIQUE  DE SOUZA e CARLOS ROBERTO CLARO-

38.-INDENIZACAO-1000/1999-JOSEFA AURENIVA DE
AMORIM MORAES e outros x  RIBAJEJO S/A DIST BEBI-
DAS PROD ALIMENTICIOS -Defiro. Oficie-se,  conforme
requerimento retro. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.  DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO, CARLOS ALBERTO MAS-
CARENHAS SCHILD, RENE  MARIO PACHE, DANIELA
BRUM DA SILVA, ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI, ALINE
ALVES DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
MURILO CLEVE MACHADO-

39.-REPARACAO DE DANOS-1392/1999-FLORENTINO
MENDES DE OLIVEIRA x COMERCIO  DE COMBUSTI-
VES 3 IRMAOS LTDA -Oficie-se ao INSS, solicitando o  en-
caminhamento, em dez dias, de copia de inteiro teor do laudo
feito  pela instituiçao para a concessao de beneficio previden-
ciario ao  autor. Ao par disso, para a realizaçao da audiencia de
instruçao e  julgamento, designo o dia 17/08/2004, as 14:30
horas. Retirar oficio  e cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.
ANDRE PEREIRA DA SILVA,  AMARILIS VAZ CORTESI e
MARCOS SOUZA  - PERITO-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1/2000-BRASILSAT
HARALD S/A x MARTINS TOTTES  LTDA. -Em cinco dias,
sobre os documentos retro, diga a Dra.  curadora. Intimem-se. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA  RO-
CHA, RUBENS IGNACIO S RODRIGUES e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-93/2000-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S/A  BBC x LUIZ CARLOS
MATOS TELES DOS SANTOS e outros. -Acerca do pleito
formulado pelo devedor, diga o credor. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO  XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAULA
SILVA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-207/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ETSUL  LOGISTICA E DISTRIBUI-
CAO TRANSPORT ROD LTDA e outros -Defiro o  requeri-
mento de fls. 189. Retirar deprecata. Intimem-se. -Adv.  CRIS-
TIANE BORTOLINI, MARILANE TON RAMOS, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,  SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA e DANIEL HACHEM-

43.-MONITORIA-321/2000-BRASUL COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA x ROQUE PASETTI  -Comprovado o inte-
gral pagamento do debito originario do titulo  judicial, julgo
extinta a presente execuçao, o que faço com apoio no  disposto
pelo art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,  dispensa-
do o prazo recursal. Anotaçoes e baixas necessarias.  Oportu-
namente, arquive-se. Intimem-se.-Adv. RENATA ELIZA DE
OLIVEIRA  e BABYTON PASETTI-

44.-DEPOSITO-505/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
DANIEL CEZAR F. DA SILVA  -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias,  retire a deprecata as
fls. 148/verso. Intimem-se. -Adv. SERGIO  SCHULZE, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e JO-
DETE DE SENA  MARIA S. CAMPOS-

45.-MONITORIA-848/2000-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A BBC x ARISTIDES  GARRET DO PRADO -Homo-
logo, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo
entabulado entre as partes. De consequencia,  suspendo o an-
damento do processo ate ulterior comunicaçao, a ser  feita pela
autora, do integral cumprimento da avença, quando entao,  apos
o respectivo preparo das eventuais custas remanescentes  rela-
tivas a estes autos, e bem ainda, ao feito autuado em apenso,
deverao voltar conclusos para julgamento. Diligencias neces-
sarias.  Initmem-se.-Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK,  MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, RODRIGO FERREIRA, REGIS TOCACH, GERSON
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LUIZ  GRABOSKI DE LIMA, EDISON LUIS COLINSKI e
ANTONIO CARLOS MENDES  ALCANTARA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/2000 (apenso aos autos
421/1997) - SAO  BERNARDO ADM. DE CONSORCIOS
LTDA x PAULO GILBERTO BEHREN. -Ao arquivo  proviso-
rio. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO,  MARCELO TESHEINER CAVASSANI e HARRI
KLAIS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1196/2000 (apenso aos au-
tos 775/2000) - RICARDO  GERHARDT x HSBC BANK
BRASIL S/A -Recebo o recurso de apelaçao, em  seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte recorrida  para ofe-
recimento de suas contra-razoes, no prazo legal. Apos, nao
havendo a interposiçao de recurso adsivo, subam os autos ao
Tribunal  de Alçada. Intimem-se. -Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, ALEXANDRE  DE SALLES GONCAL-
VES, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

48.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1356/2000 (apenso aos
autos 584/1992) - EDITH  IRMGARDT VOIGT GASPARINI
e outros x COND DO EDIF TIJUCAS. -Despachei  nesta data
no autos em apenso. Desentranhe-se as peças de fls. 125 a  142,
juntando-as nos autos n. 584/92. Intimem-se. -Adv. VINICIUS
A.  GASPARINI e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

49.-BUSCA E APREENSAO-1359/2000-BANCO FORD S/A
x ABMAEL RUBELINO DE  BRITO. -Ao arquivo provisorio,
ate ulterior manifestaçao da parte  interessada. Intimem-se. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e  ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

50.-CARTA DE SENTENCA-28/2001 (apenso aos autos 637/
1996) - JOSEMIR DE  ALMEIDA OLIVEIRA e outros x
ARAUTUR TURISMO LTDA -Fica o exequente  novamente
intimado para que, em cinco dias, retire edital.  Intimem-se. -
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, LEANDRO CA-
BRERA  GALBIATI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
EMILIA DANIELA CHUERY e MARCOS  SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS-

51.-INDENIZACAO-82/2001-LUZIA ALICE KUSMA XAVI-
ER e outros x CIA  CERVEJARIA BRAHAMA. -A vista da
impugnaçao ofertada, diga o Sr.  Perito nomeado. Intimem-se. -
Adv. LUIZ ANTONIO SILVA, IZABEL A  GONCINSCKI,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK e  AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND MERCANTIL S/A x  CLAUDIO CESAR
DE MELO -Defiro. Oficie-se, conforme requerido as fls.  130.
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI,  VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-273/2001-COND DO CONJ
RES BURITI x SUZANA DE  ANDRADE MASTECK -De-se
ciencia as partes da baixa dos autos. A par  disso, intime-se a
parte vencedora para, havendo interesse na  execuçao da sen-
tença, promover os atos que se fizerem necessarios, em  dez
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Inti-
mem-se.  -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN, LADI  NEIS, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e CLAIRE LOTICI-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x BANESTADO  LEASING S/A -Defiro o
requerimento de fls. 43. Ao perito, retirar  alvara. Intimem-se.
-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE, RUI EDUARDO VIDAL
FALCAO, CHRISTOFER FALCAO, ANGELA MARIA PIE-
DADE, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

55.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-588/2001-RO-
SANA MARA TOURINHO DE ORUE e  outros x BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO. -Intimem-se o requerido
para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o deposito dos ho-
norarios  periciais. Intimem-se. -Adv. MARCEL S. DE OLI-
VEIRA, JORGE DURVAL DA  SILVA, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B.
DRUSZCZ-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-945/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL ANITA  GARIBALDI x ROSELI NU-
NES FARIA -De-se ciencia as partes da baixa dos  autos. A par
disso, intime-se a parte vencedora para, havendo  interesse na
execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem  neces-
sarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao,  aqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
FERNANDO DE  QUEIROZ e CLAIRE LOTICI-

57.-DEPOSITO-994/2001-BV FINANCEIRA S/A C F I x
DJALMA BODDY JUNIOR -Ad  cautela, desentranhe-se o
mandado de citaçao, procurando o senhor  ofical citar o reu no
endereço indicado as fls. 48. Fica o requerente  devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas  relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE  SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

58.-INDENIZACAO-1012/2001-ANSELMO PADILHA x
BANCO DO BRASIL S/A -Fica o  requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retire alvara.  Intimem-se. -Adv.
WALTER TOFFOLI, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ AFON-
SO  MIGUEL, MARCIO RIBEIRO PIRES e AURELIO FER-
REIRA GALVAO-

59.-ORDINARIA-1063/2001-JOAO ANTONIO MYLLA JU-
NIOR e outros x ARISTIDES  NOGUEIRA SOARES e outros
-Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10  (dez) dias. Inti-

mem-se. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
JODETE  DE SENA MARIA S. CAMPOS, AIRTON SABOIA
BAGGIO, MARCOS ANTONIO  BARBOSA, NATANOEL
ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1203/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x BEATRIZ FLORES  DA SILVA. -Face o peti-
torio de fls. 143, manifeste-se a requerente,  no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA  ESSER, ALINE FAGUNDES e CARMEN SILVIA
GARMENDIA-

61.-INDENIZACAO-1225/2001-JOSE NELSON DA SILVA e
outros x JORNAL O ESTADO  DO PARANA e outros. -Expe-
ça-se alvara de levantamento da importancia  depositada as fls.
667 em favor da exequente, Intime-se o executado  para que no
prazo de05 (cinco) dias efetuem o pagamento do saldo  restan-
te, conforme requerimento retro. Retirar alvara. Intimem-se.  -
Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLO-
WSKY, ANTONIO CARLOS  GUIMARAES WISZKA, ANA
PAULA LARA PAGANINI, ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI,  JOAO CANDIDO MICHALSKI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA e PATRICIA DOMINGUES NYM  BERG-

62.-INVENTARIO-1326/2001-BERNADETE DA SILVA SAN-
TOS x DURVALINO FRANCISCO  DOS SANTOS -Reduzam-
se a termo as ultimas declaraçoes prestadas.  Apos, intime-se a
inventariante para apresentar plano de partilha.  Fica a inventa-
riante devidamente intimado na pessoa de seu advogado  cons-
tituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de ulti-
mas  declaraçoes. Intimem-se. -Adv. GIULIANO D.OD RO-
CHA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1341/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x BRUNO PETRILLO  -Defiro o requerimento de fls.
49, suspendendo o feito pelo prazo de  90 (noventa) dias. Inti-
mem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL  VITOR
CANEDO DA SILVA, VALDOMIRO SANTIN e CARLA
MARISTER DE ANGELO  SANTIN-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-1492/2001-ORIANE DE
BORBA x BANCO DO BRASIL  S/A. -Defiro. Expeça-se al-
vara. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv.  ADNILTON JOSE
CAETANO, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO, ALINE DE
LIMA  FELCAR e AUDERI LUIZ DE MARCO-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-9/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL VILAS NOVAS  III x GERALDO BUO-
ZI -Fica o exequente devidamente intimado para  que, em cin-
co dias, complemente as custas, no valor de R$71,50,   relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-21/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x  FLAVIO REBE-
LO ANVERSI. -Despacho de fls. 65: Face o acima certificado
e por ja ter sido a audiencia conciliatoria redesignada anterio-
mente,  por falta de comparecimento de ambas as partes. Em
cinco dias, diga a  requerente se tem interesse na redesignaçao
da audiencia  conciliatora. Intimem-se. ————— Despacho
de fls. 67: Defiro o  requerimento retro, suspendendo o feito
pelo prazo de 90 (noventa)  dias. Intimem-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros -Defiro o requerimento retro.  Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e LUIZ  RODRIGUES WAMBIER-

68.-REPARACAO DE DANOS-143/2002-TRANSLIPE
TRANSP ROD CARGAS COMERCIO  PEDRAS LTDA x
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros. -Intime-se a  re-
querente para que no prazo de05 (cinco) dias deposite o valor
remanescente dos honorarios periciias. Realizado o deposito,
intime-se o expert para que proceda a entrega do respectivo lau-
do.  Intimem-se. -Adv. IVORLI TIBES e MARIA INES DIAS-

69.-DEPOSITO-170/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SILVERIO TINTAS LTDA ME  -Face a contestaçao ofertada,
em 10 (dez) dias, diga o autor.  Intimem-se. -Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

70.-BUSCA E APREENSAO-296/2002-BANCO ZOGBI S/A
x SILVIO GONCALVES DOS  REIS -Face a contestaçao ofer-
tada as fls. 58-59, manifeste-se  o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. CRISMACLEYTON  PAMPLONA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
JODETE DE  SENA MARIA S. CAMPOS-

71.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-335/2002-SITE-
SE SISTEMAS DE SEGURANCA  S/C LTDA e outros x BAN-
CO UNIBANCO. -Intime-se o perito nomeado as  fls. 145/146,
para que no prazo de05 (cinco) dias diga se aceita ao  encargo,
caso em que devera desde logo formular sua proposta de  hono-
rarios, sobre a qual deverao as partes se manifestarem em igual
prazo, mediante intimaçao. Intimem-se. -Adv. GILES SANTI-
AGO JUNIOR,  ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES e MAURICIO KAVINSKI-

72.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-470/2002-TWA
TRANSPORTES LTDA x TIBAGI  LTDA -Defiro. Expeça-se carta
precatoria conforme requerido as  fls. 42. Retirar deprecata. Inti-
mem-se. -Adv. LINEU ROBERTO  MICKUS, DENIS GRADO-
WSKI RODRIGUES e EROS GRADOSWKI JUNIOR-

73.-INDENIZACAO-592/2002-LEVE MASSAS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x  UNILVEVER BESTFOOD BRA-

SIL LTDA e outros -Recebo o recurso adesivo  interposto. Ao
recorrido para oferecimento de suas contra-razoes, no  prazo
legal. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.
Intimem-se. -Adv. MARCELA CRISTINA REIS, DENISE DE
CASSIA ZILIO  ANTUNES, MARCELO BRAGA NASCI-
MENTO, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, EVERTON LUIZ  SANTOS, CARLOS LEAL
S. JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e ANTONIO
VITOR DE AVILA-

74.-COBRANCA-597/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA ELDORADO A x LEONIR DE  FRANCA CUQUE -
Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito ate o  cum-
primento do acordo celebrado entre as partes. Intimem-se.  -
Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-633/2002-COM-
PANHIA DE AUTOMOVEIS  SLAVIERO x VALMOR CA-
BRAL E SILVA COELHO e outros -Defiro o  requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 30 (trinta)  dias. Inti-
mem-se. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e OSMI-
RES JOAO  CARLOS TURRA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-660/2002-MARIO ALLIP
ALEJANDRO CHACOFF VARGAS  x ABN AMRO REAL S/
A. -Indefiro o requerimento formulado pelo autor as  fls. 104/
107, e isso pelos fundamentos ja expostos as fls. 102. Posto
isso, diga o autor acerca da planilha apresentada pelo reu. Quan-
to ao  pedido deduzido pelo reu, acerca da pretendida busca e
apreensao, tal  devera ser formulado nos autos proprios, nao
comportando deferimento  nesta demanda, pena de instauraçao
de indevido tumulto processual.  Intimem-se. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-785/2002-POSTO ALE-
GRO MALLET LTDA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL. -(...) Desse modo,
indefiro o requerimento de inversao do onus da prova. Defiro
as  provas requeridas. Nomeio perito o senhora Paulo Alexan-
dre C. de  Lima. Em cinco dias para cada ua, frmule, as partes
os seus quesitos,  indicando assistentes. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) ocorrencia  de anatocismo; b) a cobrança da co-
missao de permanencia; c) a  legalidade dos juros cobrados; d)
a validade das clausulas apontadas  pelos autores. Intimem-se.
-Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, ALEX  SANDER
BRANCHIER, HEROLDES BAHR NETO, SAULO BONAT
DE MELLO e MIRIAM  BORGES LOCH-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-808/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  JUCELIA RESSNAUER -
Anotaçoes necessarias relativamente ao instrumento  de procu-
raçao de fls. 84. Defiro o requerimento de fls. 87,  concedendo
vista dos autos, pelo prazo de05 (cinco) dias.  Intimem-se. -
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB,
JULIANO  FRANçA TETTO e RODRIGO BEVILAQUA-

79.-ORDINARIA-840/2002-CAMPESTUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA x CREDLINE  FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL e outros -Face o retorno da carta de  citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-
se. -Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e ANE GONCALVES
DE RESENDE  fernandes-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-864/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x CLEVER-
SON IONEL MARIN -Homologo, para que surta seus  juridi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes. De
consequencia, suspendo o andamento do processo ate ulterior
comunicaçao, a ser feita pela autora, do integral cumprimento
da  avença, quando entao, apos o respectivo preparo das even-
tuais custas  remanescentes relativas a estes autos, e bem ain-
da, ao feito autuado  em apenso, deverao voltar conclusos para
julgamento. Diligencias  necessarias. Initmem-se.-Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO  SALDANHA
SUCHY, CARLA LETICIA REDIN, VITOR RENATO GIO-
ZZA e LUIZ  ALBERTO MARIN-

81.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-989/2002-MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA x  ADAIR CASSAROTTI. -Aguar-
de-se a realizaçao do ato designado.  Intimem-se. -Adv. PAU-
LO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, RICAR-
DO  ANTONIO BALESTRA, LIZEU NORA RIBEIRO e OS-
MAR HELCIAS SCHWARTZ JR-

82.-MONITORIA-1031/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECÇOES LTDA e  outros -Citem-se, confor-
me requerimento retro. Retirar cartas de  citaçao. Intimem-se. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO e FABRICIO ZIPPERER-

83.-INDENIZACAO-1074/2002-JOSE IVANI DA COSTA e
outros x HOSPITAL  UNIVERSITARIO EVANGELICO DE
CURITIBA e outros -Oficie-se ao Conselho  Regional de Me-
dicina, solicitando o encaminhamento da relaçao de  medicos
especialistas em neurologia. Com a informaçao, voltem.  Reti-
rar oficio. Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE, HILDEGARD  TAGGESELL GIOSTRI, SAMUEL LEGER
SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER e JEFFERSON  RENATO R
ZANETI-

84.-RESTAURACAO DE AUTOS-1090/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NOEMA PASINI x  CARLOS EDUARDO DE
MOURA MENDES e outros -Fica a advogada renunciante
devidamente intimada para que, em cinco dias, providencie a
juntada  aos autos da notificaçao de seu cliente, posto ser seu
onus.  Intimem-se. -Adv. KARYME GUERIOS MEYER e ELI-
ANE SAPORSKI-

85.-REPARACAO DE DANOS-1102/2002-FERNANDO
TAKASI OKUYAMA x AUTO PLUS  COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros -Face a contestaçao ofertada as  fls. 68

a 69, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se.  -
Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, VANESSA JANKE
DE CASTRO e JODETE DE  SENA MARIA S. CAMPOS-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTPARNASSE x  GUILHERME BOESE PA-
DILHA e outros -Nos termos do disposto pelo art.  331, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as  partes
para, em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de  compo-
siçao amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as
provas que pretendem produzir,  demonstrando, desde logo, a
pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos,  voltem. Intimem-se. -Adv. SANTINO SAGAIS, EDSON
CENTANINI FILHO e  ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

87.-INDENIZACAO-1139/2002-LUCIA HELENA GUERREI-
RO CASTELAN e outros x  TRANSPORTADORA PECAL
LTDA -Recebo o recurso de apelaçao, em seus  efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para  oferecimento
de suas contra-razoes, no prazo legal. Apo, nao havendo  re-
curso adesivo, subam os autos ao Tribunal de Alçada. Intimem-
se.  -Adv. ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR, SANDRA
BERTIPAGLIA, ENILDO  BOAVENTURA DA SILVA OR-
TACIO, FABIO ANDRE HAUBRICH, RAQUEL ORTACIO e
GLAUCO IWERSEN-

88.-COBRANCA-1195/2002-RODRIGO OBRZUT x TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA  S/A e outros -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em  cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.  -Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER, CIRO  BRUNING, ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELI-
ANI  GARCIES CHOTI-

89.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1217/2002-ALEXANDRE
MOTHCI ADLER x GLOBAL  TELECOM S/A. -Para a reali-
zaçao da prva pericial, nomeio perito o  engenheiro de eletroni-
ca Adilson Roberto de M. Toledo (fone  241-2780). Intime-se o
perito nomeado para que no prazo de05 (cinco)  dias diga se
aceita ao encargo, caso em que devera desde logo  formular sua
proposta de honorarios, sobre a qual deverao as partes  se ma-
nifestarem em igual prazo, mediante previa intimaçao.  Inti-
mem-se. -Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER e SU-
ZANE CHRISTIE  DONATO-

90.-INDENIZACAO-1276/2002-ARY DA SILVA GONCAL-
VES x ELECTROLUX DO BRASIL  S/A -Defiro o requeri-
mento de fls. 191, restituindo o prazo para  manifestaçao da
parte re. Intimem-se. -Adv. MARIA INES DIAS, FABIOLA
CORDEIRO FLESCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ e CARLOS EDUARDO  MANFREDINE HAPNER-

91.-ORDINARIA-1329/2002-SERGIO RENATO NEUBAUER
x HSBC BANK BRASIL S/A  BANCO MULTIPLO -Ficam as
partes devidamente intimadas para, no prazo  comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios  do ex-
pert as fls. 187. Intimem-se. -Adv. JOAO BATISTA VALIN,
BEATRIZ  SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

92.-INDENIZACAO-26/2003-EDIMARA DE OLIVEIRA e
outros x VIVIANE TATARA  TEIXEIRA -Intimem-se as teste-
munhas arroladas. Retirar cartas de  intimaçao. Intimem-se. -
Adv. DALVA MARLI MENARIM, REGIANE LUSTOSA
SANTOS FRANçA, JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LI-
SOTTI e CLAIRE LOTICI-

93.-BUSCA E APREENSAO-35/2003-BANCO PANAMERI-
CANO SA x ANTONIO REGINALDO  LANCHESKI. -Pri-
meiro, sobre o teor do oficio acostado as fls.41, em05 (cinco)
dias, diga o autor. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2003-JAIRO MALUCE-
LLI x HSBC BANK BRASIL S.A  BANCO MULTIPLO. -
Aguarde-se a regular publicaçao da ciencia da  decisao de fls.
512/518. Initmem-se. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ANDREA
HERTEL MALUCELLI,  TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-

95.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-61/2003-TEREZA PATS-
CHIKI & CIA LTDA ME x  KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -Despacho de fls. 128: Defiro o  requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 30 (trinta)  dias. Inti-
mem-se. ————— Despacho de fls. 135: Desentranhe-se e
junte-se o oficio retro aos autos corretos. Intimem-se. -Adv.
ANA  CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA e LEONEL TREVISAN  JUNIOR-

96.-DESPEJO-69/2003-ESIO JOSE MANFRIN x ZILNEI
SANTOS DO NASCIMENTO  -Defiro o requerimento retro.
Ao arquivo. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO  MARIA MAR-
TINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

97.-BUSCA E APREENSAO-72/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS SC LTDA  x IRINEU AP DO
CARMO -Diga a parte autora se ha interesse na execuçao  da
sentença. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA  VALERIO PEREIRA-

98.-INDENIZACAO-85/2003-MARIA APARECIDA MOREI-
RA CRISTOVAO x SONAE  DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A -
Ficam as partes novamente intimadas para  que, em cinco dias,
retirem as cartas de intimaçao as fls. 59 a 61,  para a audiencia
instrutoria a ser realizada em data de08/03/2004,  as 14:.30
horas. Intimem-se. -Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES,  RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILACQUA e
RODRIGO PERREIRA DIAS-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-294/2003-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO  IMPORTAÇAO S/A x THAI-
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ANI BASTOS GOMES -Proceda a parte credora a  continuida-
de do presente feito. Intimem-se. -Adv. MARCELO BERVIAN
e  GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

100.-BUSCA E APREENSAO-295/2003-BANCO FINASA S/
A x ADALBERTO ANTONIO  RIBEIRO DA SILVA -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito  pelo prazo de 20 (vin-
te) dias. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA  GALBIA-
TI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

101.-REVISIONAL DE CONTRATO-323/2003-ANDRE LUIZ
BENTIN DE LACERDA x ABN  AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL. -Face o petitorio de fls. 219, diga o  Sr. Perito,
no prazo legal. Intimem-se. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMO-
NE POFAHL e FABIANA  SILVEIRA-

102.-REVISIONAL DE CONTRATO-325/2003-HUGO LUIZ
PAZINI HAHL x UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS S/A e
outros -Despacho de fls. 108: Defiro. Cite-se a  segunda reque-
rida, conforme requerido as fls. 107. Providenciar copia  da
inicial e retirar carta de citaçao. Intimem-se. ——— Despacho
de fls. 109: Avoquei os presentes autos. Designo audiencia
conciliatoria para o dia 20/08/2004, as 14:00 horas. Cite-se a
segunda re, conforme requerido as fls. 107. Providenciar copia
da  inicial e retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE  MARCOS GOHR-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-350/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FARMACIA  PRECISA LTDA e outros
-Informe a parte cresora se houve ou nao o  cumprimento da
deprecata. Intimem-se.-Adv. MARIA HELENA LAZOF e LU-
CIA  ANA LAZOF-

104.-ORDINARIA-365/2003-FSM SINALIZACAO RODOVI-
ARIA LTDA e outros x BANCO  DO BRASIL S/A. -Para a
audiencia de conciliaçao designo o dia03/03/2004, as 13:15
horas. Intimem-se. -Adv. AMARILIO H. L. DE  VASCONCE-
LOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e MARIA HELENA
LAZOF-

105.-MEDIDA CAUTELAR-374/2003 - (apenso aos autos 415/
2003)  FIRMINO  MARTINS ARAUJO x VANIA ROS CYRI-
NO DO NASCIMENTO e outros. -Ha  necessidade de dilaçao
probatoria, principalmente para o exame do  perigo na demora
visto que o reu menciona que havia um acordo entre  os herdei-
ros quanto aos valores indicados na inicial, razao pela qual
designo o dia 20/08/2004, as 14:30 para a audiencia de instru-
çao e  julgamento. Retirar cartas de intimaçao. Devendo ainda,
o requerido  juntar aos autos o endereço completo de suas tes-
temunhas, e bem  ainda, informando se a intimaçao das mes-
mas devera ser realizada por  mandado ou carta de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. GENESIO TAVARES,  CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO, IVORLI TIBES e ROBERTO RAMOS RE-
GIO-

106.-INVENTARIO-415/2003 (apenso aos autos 374/2003) -
FIRMINO MARTINS  ARAUJO x ESPOLIO DE NAIR HAY
ARAUJO. -Em cinco dias, diga o  inventariante sober os ter-
mos da petiçao retro. Intimem-se. -Adv.  GENESIO TAVARES,
CELSO ALVES FERREIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE F.
ALVES  FERREIRA-

107.-BUSCA E APREENSAO-436/2003-OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS S/C  LTDA x ANA CAROLI-
NA DA ROCHA. -Em cinco dias, sobre o requerimento e  do-
cumentos retro, diga a autora. Intimem-se. -Adv. SIDNEY
MARCOS  MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e JOSE CARLOS  DA RO-
CHA-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-537/2003-GAL-
VAO ADVOGADOS ASSOCIADOS  S/C LTDA x RUDI NEU-
MANN e outros -Promova a exequente a continuidade  do pre-
sente feito. Intimem-se. -Adv. OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO e  MERCIO DE MACEDO GALVAO-

109.-CAUTELAR INOMINADA-561/2003 (apenso aos autos
1104/2003) - AGNALDO  ROCHA BARBOSA e outros x SPC
SEPROC SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇAO AO  CRE-
DITO e outros. -Cumpra-se o despacho de fls. 777. Intimem-
se.  -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e SANI CRISTINA
GUIMARAES-

110.-MEDIDA CAUTELAR-575/2003 (apenso aos autos 1064/
2003) - TJ COMERCIO  DE VEICULOS LTDA e outros x
JOSE ROBERTO DOS SANTOS -Face a certidao  negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente.  Intimem-
se. -Adv. ROMANGUEIRA N DE AVILA FILHO-

111.-ORDINARIA-580/2003-DANIEL OBISSE MARIM x
DANIELA BRAZ FERNANDES  -Sobre a contestaçao oferta-
da, manifeste-se o autor, no prazo legal.  Intimem-se. -Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA, MARCOS RODRIGO PAU-
LUK  GERBASI, NILTON RIBEIRO DE SOUZA, ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, LEANDRO  LUIZ ZANGARI e LU-
CIANE FLAUSINO-

112.-REVISIONAL DE CONTRATO-605/2003-CASSIUS
JOSE AUGUSTO TRAMONTINA x  BANCO ITAU S/A -Para
que o onus da prova possa ser invertido, e  necessario que  a
parte diga quais os fatos cuja prova pretende ver  transferida
para o adversario, a fim de que seja possivel aferir-se a  veros-
similhança ou a hipossuficiencia. Desse modo, objetivamente,
indique o autor quais sao esses fatos. Intimem-se.-Adv. SUSA-
NA MATEUS  DE ALMEIDA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANDREA CUNHA, TELMA GUTIERREZ DE  MORAIS
e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-650/2003-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE  MOTORES CUMMINS LTDA
x DEBORA DA SILVA NASCIMENTO -Defiro. Oficie-se,
conforme requerido as fls. 70, item 4 e 5. Retirar oficio(s).

Intimem-se. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA e CELIO
LUCAS MILANO-

114.-EMBARGOS DE TERCEIROS-662/2003 (apenso aos
autos 206/2001) -  PAVILESTE CONSTRUÇOES LTDA e ou-
tros x CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE  COMBUSTIVEIS
LTDA. -Defiro as provas requeridas pelas partes,  inclusive a
pericial, relevante para a prova da alegaçao de  inexistencia de
vinculaçao entre a embargante e a executada. Nomeio  perito o
senhor Flantenor de Souza. Intimem-se as partes apra que,
querendo, em cinco dias para cada uma, formulem quesitos e
indiquem  assistentes. Initmem-se. -Adv. JOAO CARLOS
FLOR, ROBERTO CARLOS  BOSSONI MOURA, DANILO
PORTHOS SCHRUTT, WAGNER PETER KRAINER JOSE e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

115.-BUSCA E APREENSAO-666/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  AGENTIL ANTUNES
DOS SANTOS -Diga a parte autora se ha interesse na  execu-
çao da sentença. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

116.-INVENTARIO-693/2003-DEISE MOREIRA AMAZO-
NAS x ESPOLIO DE AUGUSTO  CORTES AMAZONAS -
Diga a parte autora quanto a continuidade do  presente feito.
Intimem-se. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

117.-MONITORIA-723/2003-ROSELI TEREZINHA VALE-
RIO CUNHA x CALIXTO ANTONIO  HAKIM NETO. -Para
a audiencia de conciliaçao designo o dia  18/08/2004, as 13:30
horas. Intimem-se. -Adv. EMERSON NORIHIKO  FUKUSHI-
MA, VALDEMAR BERNARDO JORGE e LEANDRO RICAR-
DO ZENI-

118.-MONITORIA-770/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ROSANGELA PEÇAS  PARA INFORMA-
TICA LTDA e outros -Fica o requerente devidamente  intima-
do para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do  mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

119.-ORDINARIA-789/2003-MARISSOL DE SOUZA x BAN-
CO ITAU S/A -A especifica  indicaçao dos fatos e necessario
para que o juiz possa apreciar os  requisitos do art. 6º, VIII, do
Codigo de Defesa do Consumidor, onus  agora cumprido pelos
autores. Todavia, para que o principio do  contraditorio possa
ser atendido, o demandado deve ter oportunidade  de falar so-
bre o requerimento de inversao e sobre os fatos cujo onus  da
prova os autores querem ver invertido. Desse modo, em cinco
dias,  diga o requerido sobre a petiçao retro. Intimem-se.-Adv.
MARCO  ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

120.-INVENTARIO-796/2003-FELIPE SFAIR KLEINKE x
MARCELLO URBAN KLEINKE.  -Despacho de fls. 272:
Defiro, reconsiderando a decisao de fls. 199  em que a parte foi
impedida a vista dos autos fora de Cartorio.  Intime-se. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE PERIN e MARCELO ZANON SI-
MAO-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-820/2003 (apenso aos au-
tos 258/2000) - COMPANHIA  DE SEGUROS MINAS BRA-
SIL x OSWALDO FERREIRA DE QUEIROZ -Recebo o  re-
curso, em seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s),  para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo  oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos
e. Tribunal de  JUstiça, com as cautelas necessarias e as home-
nagens deste Juizo.  Intimem-se. -Adv. EDGARD LUIZ C.
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE  ALBUQUER-
QUE, ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, MAR-
CELO ANTONIO O.  MARTINS, ANGELINO LUIZ R. TA-
GLIARI e MURILO CLEVE MACHADO-

122.-BUSCA E APREENSAO-847/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  TAILON CULAU -Infor-
me a parte autora se houve ou nao o cumprimento da  depreca-
ta. Intimem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO  GABARDO FILHO-

123.-BUSCA E APREENSAO-849/2003-BANCO ITAU S/A x
JULIO BATISTA DA SILVA  -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o  requerente. Intimem-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA  AVI-
LA, carla leticia redin, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA e VITOR  RENATO GIOZZA-

124.-BUSCA E APREENSAO-895/2003-BANCO FINASA S/
A x L L PARTICIPAÇOES  AGROPECUARIAS -Defiro o re-
querimento retro, suspendendo o feito  pelo prazo de 20 (vinte)
dias. Intimem-se. -Adv. LEANDRO  CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

125.-ORDINARIA DE COBRANCA-936/2003-REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros x  HSBC SEGURO SAUDE
S/A. -Sober o bem oferecido a penhora, em05  (cinco) dias,
digam as exequentes. Em havendo concordancia, lavre-se  ter-
mo de penhora dos bens indicados as fl. 359 e 359. Apos, vol-
tem.  Intimem-se. -Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, JOSE DIAS DE  SOUZA JUNIOR, JOSE MAD-
SON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-975/2003 (apenso aos au-
tos 705/1998) - LEMES &  SANTOS LTDA e outros x CLAU-
DIONOR DECKS -Ciente da interposiçao do  recurso. Toda-
via, mantenho na integra a decisao combatida, pelos  funda-
mentos nela expostos, eis que nao vislumbro na especie quais-
quer  elementos suficientes a modificar o entendimento adota-
do. Sobrevindo  requisiçao de informaçoes, oficie-se ao e. Re-
lator do recurso,  encaminhando copia desta decisao, e bem
ainda, informando acerca do  cumprimento, pelo agravante, do

disposto pelo art. 526 do Codigo de  Processo Civil. Quanto ao
mais, porque inexiste qualquer  demonstrativo eficiente da atri-
buiçao de suspensividade ao recurso,  aguarde-se a realizaçao
do ato designado. Diligencias necessarias.  Intimem-se. -Adv.
CARLOS DA COSTA e TAMAR CHRISTMANN-

127.-DECLARATORIA-982/2003-FRANCISCO CHAN x DI-
BENS LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Face a contestaçao ofertada as fls. 87 a 100,  manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. RAQUEL  CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES, CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, GLADYS  LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ  PERAL-
TA-

128.-DECLARATORIA-1017/2003-TROPICAL INDUS CO-
MER UTILIDADES DOMESTICAS  LTDA x IMTEP INSTI-
TUTO MED SEG TRABALHO NO ESTADO PARANA -Face
a  contestaçao ofertada e documentos as fls. 59 a 252, manifes-
te-se o  requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS  SANTOS, aline alves dos santos e CLECI
TEREZINHA MUXFELDT-

129.-REVISIONAL DE CONTRATO-1021/2003-JAIR BU-
CHOLDZ x FININVEST S/A  ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES -Nos termos do disposto pelo art. 331,  paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes  para, em
cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que  pretendem produzir,  demonstrando, desde logo, a per-
tinencia e  utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos, voltem.  Intimem-se. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,  JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e DENISE KUNG BRUEL-

130.-INDENIZACAO-1055/2003-ELIANE ROSE PADOAN
GONCALVES x CLINIHAUER SAUDE  GLOBAL -Nos ter-
mos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo  de
Processo Civil, manifestem-se as partes para, em cinco dias,
acerca de eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou
quando  nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir,   demonstrando, desde logo, a pertinencia e
utilidade das mesmas para o  deslinde da demanda. Apos, vol-
tem. Intimem-se. -Adv. RICARDO MUSSI  PEREIRA PAIVA,
JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES
NEVES e  ELISABETH NASS ANDERLE-

131.-ARROLAMENTO-1088/2003-JANINE FANUCCHI DE
ALMEIDA MELO e outros x  ESPOLIO DE ELOYNA RO-
DRIGUES ANNES. -Em dez dias, junte a  inventariante certi-
dao de casamento da “de cujus” com averbaçao, bem  como
certidao negativa de dependentes junto ao INSS. Intimem-se.
-Adv. JULIANO LAGO SEBBEN e PAULO SERGIO GUE-
DES-

132.-INTERDICAO-1122/2003-JOSEFINA APARECIDA
CALDEIRA IDALGO x MOACIR  CALDEIRA -Fica a reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco  dias, formule
seus quesitos. Intimem-se. -Adv. VIVIANE STADLER  FA-
GUNDES-

133.-NULIDADE DE CLAUSULA-1129/2003 (apenso aos
autos 580/2003)- ESPOLIO  DE GUILHERME BARWINSKI
DE CAMARGO e outros x BANCO ITAU S/A -Defiro o  re-
querimento retro, para incluir no polo passivo da demanda a
pessoa  de Daniel Obisse Marim. Procedam-se as anotaçoes
necessarias,  citando-se, apos o reu, com as advertencias e cau-
telas de estilo.  Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. NIL-
TON RIBEIRO DE SOUZA,  PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO-

134.-SUMARIA DE COBRANCA-1135/2003-CONDOMINIO
COJUNTO RESIDENCIAL SANTA  HELENA x JOSE AU-
REO CORREIA DE OLIVEIRA -Defiro. Oficie-se, conforme
requerido as fls. 48. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. AN-
TONIO  EMERSON MARTINS-

135.-INTERDICAO-1232/2003-REGINA WIACEK x IRACI
DE ALMEIDA -Fica o  requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as  custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO  e CLAIRE
LOTICI-

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1270/2003-
LUIZ EDUARDO MALTY x DENIR  RIBEIRO COSTA -Ho-
mologo, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo
entabulado entre as partes. De consequencia,  suspendo o an-
damento do processo ate ulterior comunicaçao, a ser  feita pela
autora, do integral cumprimento da avença, quando entao,  apos
o respectivo preparo das eventuais custas remanescentes  rela-
tivas a estes autos, e bem ainda, ao feito autuado em apenso,
deverao voltar conclusos para julgamento. Diligencias neces-
sarias.  Initmem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

137.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1271/2003-CARLOS
BUNN x GLOBAL VILLAGE TELECOM  LTDA GVT. -SEN-
TENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo procedente o pedido,
condenando a re ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e dos  honorarios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade  da causa, que bnao exigiu do patrono
muito esforço, em R$400,00  (quatrocentos reais). Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ALEX ALVES e  CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER-

138.-ORDINARIA DE COBRANCA-1319/2003-CREDI REI
FACTORING E FOMENTO LTDA x  TANIA LUISA BEBER
-Considerando que o aviso de recebimento acostado  as fls. 64
da conta de que nao foi recebida pessoalmente pela  requerida,
determino que a mesma seja citada por Oficial de Justiça.  Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,

deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JOSE  REINOLDO ADAMS-

139.-BUSCA E APREENSAO-1339/2003-DONIZETHE PE-
REIRA DE SOUZA x MAURO  VICENTE DA SILVA. -Deve
o autor, em cinco dias, trazer aos autos  copia do prontuario do
veiculo que diz ser de sua propriedade, e que  fora alienado ao
reu. Apresentado o documento, voltem. Intimem-se.  -Adv.
JOAO MARTINS-

140.-CAUTELAR INOMINADA-1346/2003 (apenso aos au-
tos 796/2003) - ESPOLIO DE  MARCELO URBAN KLEINKE
e outros x ADRIANA ANDERSON CHAVES. - Como a  re,
espontaneamente, interveio nos autos e como ha necessidade
da  formulaçao de um juizo de probabilidade ainda que minima
para o  deferimento da lminar, em dez dias, diga a autora sobre
a  contestaçao. Intimem-se.  -Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN e MARCELO  ZANON SIMAO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2003 (apenso aos
autos 763/1993) - JOEL  MALUCELLI x RENATO VOLPI -
Sobre a peça de impugnaçao, em 10 (dez)  dias, diga o embar-
gante. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
LUCIANE CRISTINA BORGES DA  CRUZ, SILVIO BINHA-
RA e FABIANO BINHARA-

142.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1387/2003-J
BANA COM DE PNEUS E  ACESSORIOS LTDA e outros x
PERSONALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA -Face a
contestaçao ofertada e documentos as fls. 34 a 43, manifeste-se
o  requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. MARCIELLI
R M  RODRIGUES, DANTE PARISI e VALMIR B. PARISI-

143.-ARROLAMENTO-1409/2003-MANOEL DE LIMA CAR-
VALHO x ESPOLIO DE MARCELO  SALATA CARVALHO e
outros. -Nomeio inventariante o requerente,  dispensando o
compromisso. Posto isso, revelando-se dos autos a  inexstencia
de herdeiros menores, sendo cabivel entao a adoçao do  rito de
arrolamento de bens, reduza-se a termo a renuncia noticiada
na inicial. Apos, de-se vista dos autos a Fazenda Publica.  Di-
ligencias necessarias. Firmar termo de renuncia. Intimem-se. -
Adv.  LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

144.-DECLARATORIA-1415/2003 (apenso aos autos 580/
2003) - DANIELA BRAZ  FERNANDES e outros x BANCO
ITAU S/A e outros. -Defiro a parte autora  os beneficios da
assistencia judiciaria. Citem-se os demandados, com  as adver-
tencias e cautelas de estilo. Retirar cartas de citaçao.  Intimem-
se. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI-

145.-RESCISAO DE CONTRATO-1419/2003-IDUSTRIA
COMERCIO MAQUINAS PERFECTA  CURITIBA LTDA x
MINI MERCADO CORIOLANA LTDA. -O documento de fls.
07  comprova a compra e venda e a reserva de dominio, en-
quanto que os de  fls.08 e seguintes o protesto das duplicatas
relacionadas ao  negocio. E sendo assim, nos termos do artigo
1.070 do CPC, defiro a  busca e apreensao dos bens indicados
na iniical e a fl.07, os quais  deverao ser entregues a autora e
logo que chegarem em Curitiba,  avaliados, nos termos do arti-
go 1.071, paragrafo 1º, do CPC. Cite-se  a re, efetivada a limi-
nar ,para que, em cinco dias, oferecer  resposta. Expeça-se car-
ta precatoria, com prazo de trinta dias.  Retirar Carta Precato-
ria. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1432/2003-
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x  ADEMIR PEREIRA
DE SOUZA -Defiro ao requerente, provisoriamente, os  bene-
ficios da assistencia judiciaria, ao fim de que as cutas sejam
reclhidas ao final. Cite-se a parte executada para, em 24 horas
pagar  seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao
o fazendo,  serem penhorados tantos bens quantos se façam
necessarios a integral  satisfaçao do debito. Fixo em 10% do
valor do debito os honorarios  advocaticios para o caso de pa-
gamento espontaneo. Intimem-se. -Adv.  JONAS BORGES-

147.-INVENTARIO-1434/2003-NEUZA LEITOLES RUSSI e
outros x REINALDO  LEITOLES. -Concedo aos requerentes
os beneficios da assistencia  judiciaria gratuita. Nomeio inven-
tariante a Sra. Neusa Leitoles  Russi, independentemente de
termo de compromisso. No prao de 10 (dez)  dias, deve a in-
ventariante comprovar documentalmente o seu estado  civil.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1444/2003-
BANCO CITIBANK S/A x  FRANCISCO ROSIMAR MAR-
TINS DE SOUZA e outros -Cite-se a parte  executada para, em
24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a  penhora, sob
pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens  quantos
se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em
10% do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso
de  pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamen-
te intimada  para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas
da diligencia do  Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado.  Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA  JUNIOR e joseane
cristina rodrigues-

149.-SUMARIA DE COBRANCA-1450/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPAÇO x  THEREZINHA DE JESUS
PALERMO -Para a audiencia conciliatoria, designo  o dia 17/
08/2004, as 13:30 horas. Citem-se para os termos da presente
açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos ou
com poderes  para transigir. Na mesma audiencia sera proposta
a conciliaçao e a  requerida podera apresentar defesa oral ou
por escrita, acrescidos de  documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejarem produzir  prova pericial, deverao in-
dicar quesitos e assistente tecnico. Na  mesma audiencia, sera
decidido sobre a produçao de provas,  designando-se outra data
para instruçao e julgamento, se necessario.  Cientifiquem-se os
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requeridos de que a sua ausencia, ou seu  comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio e  acompanhado de ad-
vogado, importara na presunçao de que admite como  verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos  efeitos
da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Civil.
Fica a parte autora devidamente intimada para que prepare as
custas  referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para o
devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

150.-USUCAPIAO-1454/2003-MARI SAVI e outros. -A cita-
çao por edital somente  e valida se esgotados todos os meios
possiveis para localizaçao do  reu. Assim, a fim de se evitar
futura aguiao de nulidade, indefiro  o requerimento de citaçao
dos titulares do imovel usucapiendo de  plano por edital. Expe-
ça-se oficio a Receita Federal, Copel, Brasil  Telecom e De-
tran, solicitando informaçoes sobre o endereço dos  requeridos
mencionados no item I de fls.04. Expeça-se edital para  cita-
çao dos reus em lugar incerto e eventuais interessados.  Inti-
mem-se por carta os representantes das Fazendas Publicas fe-
deral,  Estadual e Municipal. No prazo de05 (cinco) dias, deve
a parte   autora indicar os nomes dos conforonantes e seus res-
pectivos  endereços, a fim de viabilizar a citaçao destes. Reti-
rar oficios.  Intimem-se.-Adv. LUIZ GASTAO MOCELLIN-

151.-DECLARATORIA-1457/2003-CARLOS BUNN x GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA  GVT. -(...) Desse modo,
determino a remessa destes autos (1457/2003)  ao Oficio Dis-
tribuidor para que seja realizada a distribuiçao por  sorteio e
nao por dependencia. Intimem-se. -Adv. ALEX ALVES-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-1466/2003 (apenso aos
autos 936/2003) - HSBC  SEGUROS BRASIL S/A x REZI
MARQUES VIEIRA PASSOS e outros. -Aguarde-se  a forma-
lizaçao da penhora nos autos da execuçao. Intimem-se. -Adv.
LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MADSON DOS REIS e
SANDRO WILSON PEREIRA  DOS SANTOS-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2003 (apenso aos
autos 1000/1999) - UNIBANCO  AIG SEGUROS S/A x JOSE-
FA AURENIVA DE AMORIN MORAES -Recebo os  embar-
gos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser certifi-
cado  nos autos principais. Ao embargado para impugnaçao, no
prazo de 10  (dez) dias (CPC., art. 740). Intimem-se.-Adv.
MURILO CLEVE MACHADO,  ANGELINO LUIZ R. TA-
GLIARI e DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0047 025172/2002
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0032 023713/2001
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0058 025904/2003
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 0004 017407/1997
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0031 023659/2001
AILTON CATENACCI 0011 020503/1999
AIRTON CESAR HINTZ 0001 016291/1996
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0029 023531/2001
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0001 016291/1996
ALBERTO SILVA GOMES 0043 024918/2002
ALCEU HAUARI 0046 025035/2002
ALCEU MACHADO FILHO 0005 019259/1998
ALESSANDRA PRESTES MELISS 0045 024950/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 0001 016291/1996
ALTENAR A ALVES 0039 024683/2002
ALUISIO CLEMENTINO SOARES 0071 026314/2003
AMABILON DALCOMUNI 0053 025512/2003
AMILCAR DELVAN STUHLER 0036 024472/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 0036 024472/2002
ANA ELIETE B.MACARINI KOE 0036 024472/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0005 019259/1998
ANDREIA DAMACENO 0029 023531/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0080 026515/2003

0085 026609/2003
0054 025632/2003
0067 026253/2003

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0011 020503/1999
ANNE MARIE FERREIRA 0020 022416/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0027 023495/2001
ANTONIO MANSUR 0001 016291/1996
ANTONIO ROBERTO M. DE OLI 0012 020567/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0084 026608/2003
ARTHUR GOMES FILHO 0012 020567/1999
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0056 025764/2003
BEATRIZ SANTI 0038 024673/2002

0077 026415/2003
BERNARDO RUCKER 0054 025632/2003
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0056 025764/2003
CAMILA ENRIETTI BIM 0046 025035/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0075 026368/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0070 026289/2003
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0027 023495/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0022 022647/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0001 016291/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0014 020822/1999

0081 026553/2003
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0011 020503/1999
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 0030 023650/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0049 025224/2003

0052 025440/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0003 017112/1997

0057 025860/2003

CHARLES ADRIANO SENSI 0030 023650/2001
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0064 026136/2003
CHRISTIANNE PENTEADO FERR 0053 025512/2003
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0027 023495/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0014 020822/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0066 026235/2003

0076 026410/2003
CLAUDIA BUENO GOMES 0042 024867/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0008 019755/1998
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0082 026565/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0021 022425/2001
CLEBER MARCONDES 0011 020503/1999
CRISTIANE TIEMI OTA 0042 024867/2002
CYLLENEO PESSOA PEREIRA 0020 022416/2001
DANIEL HACHEM 0072 026355/2003
DANILO MUSSI CARDOZO MANS 0024 023187/2001
DEODATO DE OLIVEIRA BUENO 0008 019755/1998
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0025 023193/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0044 024949/2002
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 0006 019522/1998
ELIANE SALDAN 0056 025764/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0059 025905/2003
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0039 024683/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0035 024362/2002

0003 017112/1997
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0023 022747/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 023276/2001

0066 026235/2003
0021 022425/2001

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0029 023531/2001
FABIANA SILVEIRA 0007 019567/1998

0017 021649/2000
0010 020028/1999

FABIANO LOPES 0064 026136/2003
FABIULA MULLER 0019 021910/2000
FABIULA PAULA BEE ALENSKI 0058 025904/2003
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0056 025764/2003
FRANCINE FREDERICO 0039 024683/2002

0037 024546/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0061 026013/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0027 023495/2001
GERALDO DONI JR 0074 026363/2003
GERSON GARCIA CERVANTES 0049 025224/2003
GIORGIA ENRIETTI BIN 0046 025035/2002
GIOVANI GIONEDIS 0071 026314/2003
GLACILENE A. RODRIGUES RE 0069 026288/2003
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 0027 023495/2001
GUILHERME LUIZ SANDRI 0033 023876/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0059 025905/2003
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0013 020788/1999
HOMERO VIEIRA NETO 0037 024546/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0022 022647/2001
IGUACIMIR G.FRANCO 0051 025323/2003
ILSON NEY BEMBEM 0060 025970/2003
IOMAR FERNANDES TORRES 0063 026109/2003

0086 026611/2003
ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO 0083 026601/2003
ISIONE STEENBOCK FIM 0050 025247/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0031 023659/2001
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0063 026109/2003

0086 026611/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0006 019522/1998
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0021 022425/2001
JEFFERSON GREY SANT’ANA 0031 023659/2001
JOAO ALCI O.PADILHA 0020 022416/2001

0041 024764/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 0014 020822/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0016 020858/1999
JOAO CANDIDO NETTO 0062 026091/2003
JOAO CASILLO 0011 020503/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0049 025224/2003

0052 025440/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0051 025323/2003
JOHNNY MARLON CAPITCHEN 0039 024683/2002
JOSE ARI MATOS 0005 019259/1998
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0020 022416/2001
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0033 023876/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0042 024867/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0024 023187/2001
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0015 020836/1999
JOSE PAIS SOBRINHO 0011 020503/1999
JOSE VICENTE DA SILVA 0001 016291/1996
JOSLAINE MONTANHEIRO A.DA 0062 026091/2003
JUAREZ BORTOLI 0023 022747/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0006 019522/1998
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0014 020822/1999
JULIANO M.FRANCO 0051 025323/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0020 022416/2001

0041 024764/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0036 024472/2002
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0059 025905/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0028 023500/2001

0017 021649/2000
0010 020028/1999

KEILA A.ROEDER SOARES 0050 025247/2003
KIYOSHI ISHITANI 0004 017407/1997
LAURA GARBACCIO VIANNA 0045 024950/2002
LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 0027 023495/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0074 026363/2003

0078 026470/2003
LEONARDO DA COSTA 0006 019522/1998
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0027 023495/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0071 026314/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0003 017112/1997
LUCIANA CALVO WOLFF 0045 024950/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0040 024690/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0039 024683/2002

0037 024546/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0079 026508/2003
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0058 025904/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0012 020567/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0012 020567/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0024 023187/2001

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 017112/1997
0019 021910/2000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 020567/1999
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0043 024918/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0038 024673/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0066 026235/2003

0021 022425/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0040 024690/2002
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0022 022647/2001
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0002 016883/1996
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0020 022416/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0001 016291/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0057 025860/2003
MARCIO DOMINGUES BENTO 0029 023531/2001
MARCO AURELIO GON•ALVES N 0073 026359/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0014 020822/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0055 025665/2003

0061 026013/2003
MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0068 026283/2003
MARCOS BUENO GOMES 0042 024867/2002
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0002 016883/1996
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0032 023713/2001
MARIO CELSO BILEK 0001 016291/1996
MARLY DE CASSIA M.F.REGIA 0069 026288/2003
MARTA P.BONK RIZZO 0025 023193/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0030 023650/2001
MAURO NOBREGA PEREIRA 0001 016291/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 0073 026359/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0014 020822/1999
NEIVA DE NEZ 0048 025187/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0015 020836/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0049 025224/2003

0043 024918/2002
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0045 024950/2002
NORMA SUELI WOOD SALDANHA 0075 026368/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0057 025860/2003
PATRICIA LANTMANN 0048 025187/2002
PATRICIA SAFINI GAMA 0033 023876/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 0006 019522/1998
PAULA NOGARA GUERIOS 0014 020822/1999
PAULO DEQUECH 0071 026314/2003
PAULO MACARINI 0036 024472/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0084 026608/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0030 023650/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0058 025904/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0048 025187/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0001 016291/1996
REGINA YURICO TAKAHASHI 0040 024690/2002
RENATO BELTRAMI 0005 019259/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 0028 023500/2001

0072 026355/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0022 022647/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0065 026203/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0045 024950/2002
RODRIGO GHESTI 0039 024683/2002

0037 024546/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 0036 024472/2002
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0070 026289/2003
ROSEMARY RIOS BUZZI 0053 025512/2003
SANDRA DA SILVA 0002 016883/1996
SANDRA MARA PALMA 0020 022416/2001
SANTIAGO LOSSO 0014 020822/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0011 020503/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH 0034 024093/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0013 020788/1999
SERGIO LUIZ MOREIRA SANTO 0011 020503/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0009 019890/1999
SIDNEY PALHARINI JUNIOR 0026 023276/2001
SILENE PEREIRA POSSARI 0020 022416/2001
SILVANA LEA FETTER 0024 023187/2001
SILVIA MARIA FERREIRA TRE 0008 019755/1998
SIMARA ZONTA 0051 025323/2003
TALEL YOUSSEF HAMUD 0001 016291/1996
TANI MARIA WURSTER 0011 020503/1999
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0033 023876/2002
TATIANA KALKO 0026 023276/2001
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0025 023193/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0057 025860/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0066 026235/2003

0021 022425/2001
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 0046 025035/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0022 022647/2001
VALERIA GASPARIN 0043 024918/2002
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0079 026508/2003
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0013 020788/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0071 026314/2003
VICENTE HIGINO NETO 0058 025904/2003
VICTOR FEIJO FILHO 0018 021744/2000
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0083 026601/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0056 025764/2003

0001 016291/1996
WELYNTON JOSE FRANQUI 0019 021910/2000
WERNER AUMANN 0047 025172/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0044 024949/2002

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x  ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1) Expeça-se o  alvará como soli-
citado às fls. 5559, eis que já foi efetuado o  depósito às fls.
5575. 2) Dê-se ciência ao Sr. Liquidante do contido  ás fls.
5570/5575. 3) Ante o contido às fls. 5568, oficie-se à Caixa
Econômica Fedaral comunicando que este Juízo não se opõe à
transferência dos valores depositados para a 4º Vara do Traba-
lho,  como já decidido às fls. 4457. Intime-se.  Adv. CARLOS
VITOR MARANHAO  DE LOYOLA, AIRTON CESAR
HINTZ, MARIO CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA  SIL-
VA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD,
ANTONIO MANSUR,  ALBERTO AUGUSTO DE POLI,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, WALTER BORGES CARNEIRO e
MAURO NOBREGA PEREIRA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16883/1996-TVN

TRANSPORTADORA VENTO NORTE  LTDA x AUTOLA-
TINA LEASING S/A ARREND.MERC. -Conclusão de sen-
tença  fls.384... Em consequência, tendo a transação  efeito de
sentença  entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito,  na forma do artigo 269, III do CPC, já distri-
buídas entre as partes,  na transação, custas despesas processu-
ai e honorários advocatícios.  P.R.I. Defiro a dispensa do prazo
do trânsito em julgado e o  levantamento dos valores deposita-
dos. Oportunamnete, arquive-se e  dê-se baixa na distribuição.
-Adv. MARIA DE FATIMA DA SILVA, SANDRA  DA SILVA
e MARCELO TESHEINER CAVASANI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x LUIZ JORGE
MARKO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial  de Jus-
tiça: R$ 102,50, retire o ofício solicitado para remessa e  forne-
ça cópioas das fls. 148/149, 152 e 177.-Adv. LUCIA AURO-
RA  FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA PILATI,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e CESAR  RICARDO TUPONI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17407/1997-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN  LTDA x THEODO-
CIO PANTALEAO ATHANASIO e outros- Diga o autor sobre
a  informação do Sr. Contador, fls. 127. Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA  FILHO e KIYOSHI ISHITANI-

5.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-19259-A/1998-GD FACTO-
RING FOMENTO LTDA x  PAULO CELSO LOPES CARDO-
SO e outros- O feito comporta julgamento  antecipado para os
fins do artigo 330, inciso I, do CPC, sendo  suficientes os docu-
mentos constantes nestes autos e nos de execução  em apenso
para julgamento. Ressaltar que o embargante não especificou
provas a serem produzidas e o embargado requereu o julga-
mento  antecipado da lide. Assim, não há recurso da presente
decisão  contados e preparados, voltem os autos conclusos para
prolação de  sentença. Intime-se.  Adv. JOSE ARI MATOS,
ALCEU MACHADO FILHO,  RENATO BELTRAMI e AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19522/1998-
INPACEL IND.DE PAPEL ARAPOTI  S/A x ABC CIDADE
EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça  fls.168.
-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ELAIR TE-
RESINHA  MASSUCHETTO, LEONARDO DA COSTA, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES e PATRICY  MILENA
SANCHES CALLIARI-

7.-NULIDADE-19567/1998-CIA.REAL DE
ARREND.MERCANTIL x AIRTON PIRES DOS  SANTOS-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias.   Adv.
FABIANA SILVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19755/1998-
GROCHOWICZ & GOMES LTDA x  PEDRO PASSETI- Ante
o ofício de fls. 113, manifeste-se o exequente.   Adv. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM, SILVIA MARIA FERREIRA
TREGLIA e  DEODATO DE OLIVEIRA BUENO-

9.-BUSCA E APREENSAO-19890/1999-OBJETIVA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  MARILIA DIULY COUTINHO
YAMAGUCHI- Defiro a suspensão do feito pelo  prazo de 90
dias.  Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-20028/1999-MANUEL
CARLOS SALEMME x CIA.REAL DE
ARREND.MERCANTIL-BANCO REAL S/A- Defiro o pedi-
do de vista dos asutos  pelo prazo de dez dias.  Adv. FABIANA
SILVEIRA e KARINE SIMONE  POFAHL-

11.-ANULACAO DE TITULO-20503/1999-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A IMP.E EXP. x  CERSA PROD.QUIMICOS
LTDA- 1) Defiro a suspensão. 2) Ao arquivo  provisório.  Adv.
TANI MARIA WURSTER, JOAO CASILLO, JOSE PAIS
SOBRINHO, SERGIO LUIZ MOREIRA SANTOS DAL‘LIN,
ANGELA ESTORILIO SILVA  FRANCO, SAULO BONAT DE
MELLO, CLEBER MARCONDES, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e AILTON CATENACCI-

12.-DESPEJO-20567/1999-HERNANI CORTE x EVELYN
DENISE VALLE- Deposite, a  parte interessada, as custas do
Sr. Contador: R$ 28,64.  Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA  DE LUCA, ARTHUR GOMES FILHO e ANTO-
NIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-

13.-MONITORIA-20788/1999-BANCO BRADESCO S/A x
COM.DE PROD.ALIMENTICIOS  SCALA LTDA e outros-
Diga o interessado.  Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,  HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES-

14.-DECLARATORIA-20822/1999-JOAO CARLOS SVO-
LENSKI e outros x JOSE CARLOS  CAMPOS RANGEL e
outros -Conclusão do despacho de fls.432/437...  Assim, quan-
to à reconvenção, verifico que os demais reconvindos não  apre-
sentaram contestação nos autos, devendo a Escrivania verificar
sua regular intimação, certificando nos autos o decurso de pra-
zo para  tanto. A douta Curadoar Especial deverá ser intimada
pessoalmente  para contestar a reconvenção em nome dos re-
convindos José Carlos  Rangel e sua esposa. Manifestem-se,
por fim, os reconvintes, acerca  da venda do imóvel, por Anto-
nio Carlos dos Santos, para terceiro  (fls. 184/185). Quanto à
ação principal, ante todo o exposto, julgo-a  extinta, por im-
possibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo  267, IV,
do CPC. Condeno os autores no pagamento das despesas deste
feito (principal) e honorários advocatícios aos patronos dos
requeridos, que fixo, ante o julgamento antecipado deste feito,
em R$  350,00 (trezentos e cinquenta reais), para o procurador
de cada  parte, corrigidos desta data. Anote-se na autuação e
comunique-se ao  Sr. Distribuidor. Intimem-se.  -Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR, MARCOS  ANTONIO BARBOSA,
NATANOEL ZAHORCAK, SANTIAGO LOSSO, CINTHIA
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PARPINELI  LEITAO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL  e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-

15.-INDENIZACAO-20836/1999-TANIA MARA KRAVEC
VAZ x CHIESA & CHIESA LTDA -  NOVA ESTRELA CHUR-
RASCARIA- Fica impossibilitado o atendimento ao  pedido de
fls. 293, ante a exiguidade de prazo para as publicações,  ainda
este ano. O feito, por sua vez, não tramita nas férias forenses  ,
razão pela qual o primeiro leilão foi designada para meados do
mês  de fevereiro do ano seguinte. Quanto ao pedido de fls.
295,  remetam-se os autos ao Sr. Contador, para que preste os
esclarecimentos devidos, no prazo de cinco dias. Intimem-se.
Adv.  JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

16.-DECLARATORIA-20858/1999-EDIMAR DE PAULA x
FOMENTO FACTORING LTDA e  outros- Informe o autor se
tem interesse na continuidade do feito,  promovendo, em caso
postivo, a citação da segunda requerida, no prazo  de 10 dias,
sob pena de extinção. Intime-se.  Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-21649/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x JOSE  FRANCISCO FRABI- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de dez  dias.  Adv. FABI-
ANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21744/2000-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x A.E.DE
CASTRO & CIA LTDA e outros- Acerca do  prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco  dias.
Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

19.-ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE  EXPORT.E IMPORT.LTDA -
1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e  suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em  15 dias
(CPC, artigos 508 e 518). -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
FABIULA  MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22416/2001-
SANT’ANSELMO ADM.DE BENS  LTDA x CAMPOS DE
ANDRADE ADM.DE BENS S/A e outros- Total da conta  ge-
ral: R$ 5.832.472,30.  Adv. JOAO ALCI O.PADILHA, JULIO
ASSIS  GEHLEN, MARCIA DOS SANTOS BARAO, CYL-
LENEO PESSOA PEREIRA, JOSE CAMPOS  DE ANDRA-
DE FILHO, SANDRA MARA PALMA, ANNE MARIE FER-
REIRA e SILENE  PEREIRA POSSARI-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22425/2001-ROGE-
RIO REICHERT CORDONI x BANCO  ITAU S/A- 1) Ante a
concordância das partes às fls. 322 e 323, cada  qual arcará
com o equivalente a 50% das custas periciais. 2) Nomeio  como
perito o Sr .Paulo Cesar Vilhaça Lins que no prazo d 05 dias
deverá informar se aceita o encargo e em caso positivo apre-
sentar  proposta de honorários. 3) Laudo Pericial deverá ser
entregue no  prazo de 30 dias a contar da data do depósito
inicial. 4) Intimem-se  as partes querendo apresentarem quesi-
tos e indicarem assistentes  técnicos no prazo de 05 dias. 5)
Não tendo sido dado cumprimento ao  determinado às fl.s 320,
item “8”, indefiro o pedido de fls. 304,  item “2.2”. Intime-se.
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN ANDERSON  AL-
BUQUERQUE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

22.-MONITORIA-22647/2001-EUROPALETS S/A x T & B
COM.INTER.DE  PROD.FLORESTAIS LTDA e outros -De-
posite a parte autora, as custas do  Oficial de Justiça: R$ 40,00,
e forneça cópias ds fla. 177/181..-Adv.  RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
TRICIANA  CUNHA PIZZATTO, CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22747/2001-
JODOFER COM.E REPARAÇAO DE  MOTORES LTDA x
MIRAGLIA PARTICIPAÇOES LTDA- Ante a certidão de fls.
67, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.  Adv.
JUAREZ  BORTOLI e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23187/2001-JOSE
LUCIO GLOMB e outros x  UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-  Defiro o pedido de prazo,  em 15
dias.  Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO  BARROS, DANILO MUSSI CARDOZO
MANSUR e SILVANA LEA FETTER-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23193/2001-
FUNDAÇAO EDUCACIONAL  MENONITA x EDMILSON
M GONÇALVES -Intime-se o(a) executado(a) para  retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. TATIANA
M.R.VIRMOND MUNHOZ, MARTA P.BONK RIZZO e DIA-
NA SORAIA TABALIPA  PIMENTEL-

26.-ORDINARIA-23276/2001-JAIME MARQUES MICHELA-
TO e outros x BANCO ITAU  S/A- Conclusão de sentença, fls.
393/411... Por todo o exposto e o  que mais dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os pedidos  deduzidos na inici-
al da ação ordinária e embargos à execução,  reconhecendo o
excesso alegado, a fim de: a) determinar que o saldo  devedor
seja recalculado, desde a primeira prestação, amortizando-se
primeiro a prestação paga pelos mutuários para, depois, atuali-
zar o  saldo devedor, pela TR; b) reduzir a multa de 10%, para
2% nos termos  do artigo, 52, parág. 1º do CDC, a partir de 1º
de agosto de 1996. c)  determinar que os juros sejam aplicados
no percentual contratado, ou  seja 16% ao ano, incidentes de
foram simples; d) condenar o requerido  a devolver em dobro
as quantias cobrada a maior, cujo valores deverão  ser auferi-
dos em liquidação de sentença por simples cálculos,  facultan-
do a sua compensação com as prestações ainda devidas. Ante a
sucumbência recíproca e em igual proporção, em ambos os fei-
tos,  condeno as partes no pagamento das despesas processuais

“pro rata” e  honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.500,00
(tres mil quinhentos  reais), atendido o disposto no artigo 21,
do CPC e a proporção da  sucumbência de cada parte, conside-
rando principalmente, a  complexidade da causa, nos temos do
artigo 20, õ 3º, “c” e parág. 4º,  do CPC. As custas processuais
deverão ser corrigidas monetariamente a  partir do desembol-
so, até o efetivo pagamento, utilizando-se o INPC  como inde-
xador. P.R.I. Adv. SIDNEY PALHARINI JUNIOR, EVARIS-
TO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA
KALKO-

27.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA
e outros x BANCO ITAU  S/A- Dê-se ciência às partes do con-
tido às fls. 410 e vº. Intime-se.   Adv. LISEMAR VALVERDE
PEREIRA, LAUREMAR ANDERSON TALAMINI,  CHRYS-
TIANNE DE FREITAS A FERREIRA, CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO,  GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23500/2001-YURI
ROCHA e outros x ABN AMRO  ARREND.MERC.S/A- Total
da conta de custas: R$ 74,24.  Adv. RENATO  GALVAO CAR-
RILLO e KARINE SIMONE POFAHL-

29.-DECLARATORIA-23531/2001-ASSOCIAÇAO PREMIO
QUALIDADE BRASIL x INTELIG  TELECOMUNICAÇOES
LTDA- Total da conta de custas: R$ 65,14. Adv.  FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
MARCIO DOMINGUES  BENTO e ANDREIA DAMACENO-

30.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-23650/2001-CONSTRU-
TORA SAO REMI LTDA x L.F.A.  CONSTR.DE OBRAS
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial  de Justiça:
R$ 40,00.-Adv. CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA,
CHARLES  ADRIANO SENSI, PAULO YVES TEMPORAL e
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

31.-DECLARATORIA-23659/2001-DELANO SEVERO SOA-
RES x BANCO PANAMERICANO  S/A- Subam os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada.  Adv. JEFFERSON  GREY
SANT’ANA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-23713/2001-
COND.PARQUE RES.VERDESPAÇO x GILMAR  JOAO
LANCONI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.76. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA e  ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23876/2002-
SUZI MARIA SLAVIERO x  CONSTRUÇOES E EMPREEN-
DIMENTOS PKZ LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para  retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. GUILHERME
LUIZ SANDRI, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA,
JOSE CARLOS CAL GARCIA e  PATRICIA SAFINI GAMA-

34.-ARROLAMENTO-24093/2002-JOSE NILDO LINS e ou-
tros x ESPOLIO DE ANTONIO  PRESTES DE MACEDO e
outros- Intime-se a Fazenda Pública Municipal,  conforme re-
querido às fls. 46.  Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

35.-BUSCA E APREENSAO-24362/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROMARIO  TELES DE LIMA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.  Oficial de Justiça fls.58vº.
-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

36.-HABILITAÇAO DE CREDITO-24472/2002-NOAZIR
FERRARO x GEOSUL ENGª RURAL  -1) Indefiro o pedido
de fls. 94, ante a apelação de fls. 95/104. 2)  Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,  artigo 520). 3) Inti-
me-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,  artigos 508 e
518). -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER, PAULO MACA-
RINI,  ROMEU ALVES CORDEIRO, AMORY RIBEIRO PI-
RES, ANA ELIETE B.MACARINI  KOEHLER e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

37.-BUSCA E APREENSAO-24546/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x V M DE ALMEIDA &  ALMEIDA LTDA -1) Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e  suspensivo (CPC, artigo
520). 2) Intime-se o apelado a responder em  15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE  FREDERICO, RODRIGO GHESTI e HOMERO VIEI-
RA NETO-

38.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA e outros  -Intime-se o autor para retirar
a carta de citação/intimação. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e BEATRIZ SANTI-

39.-BUSCA E APREENSAO-24683/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x VAN HANEGAM  DONERO- Autorizo o depósito,
em dez dias, conforme cálculo de fls.  65.  Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI,  ALTENAR A ALVES, JOHNNY MARLON CAPI-
TCHEN e EMERSON REGINALDO  RAIMUNDO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-24690/2002-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x JOSE  CARLOS NOGUEIRA
DA SILVA -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de
Justiça: R$ 200,00, e forneça cópias da inicial e das  fls.77/78.-
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA
PEREZ  GUIMARAES DA COSTA e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24764/2002-
BANCO ARAUCARIA S/A x MARCOS  ROGERIO MAR-
TINS e outros- 1) Defiro a suspensão. 2) Ao arquivo  provisó-
rio.  Adv. JOAO ALCI O.PADILHA e JULIO ASSIS GEH-
LEN-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-24867/2002-
COND.ED.CHAMPAGNAT TOWER x AGF  PARTICIPAÇO-

ES LTDA- Digam as partes sobre a proposta de honorários,  do
Sr. Perito, fls.183/193. Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI,  CLAUDIA BUENO GOMES, MARCOS BUE-
NO GOMES e CRISTIANE TIEMI OTA-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24918/2002-FABIA-
NA DE ANDRADE SANTOS x  BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Nomeio comop perito Alberto Fontoura  Holmes. In-
timem-se as partes para que apresentem quesitos, no prazo  de
cinco dias. Após, intimem-s o Sr. Perito para que apresente
proposta de honorários. Se de acordo , ante a manutenção da
decisão  de fls. 131, pelo egrégito Tribunal, intime-se o reque-
rido para que  efetue o depósito, no prazo de cinco dias. O
laudo pericial deverá  ser entregue em 45 dias. Apensem-se a
estes os autos de agravo de  instrumento, ante a decisão de fls.
150. Intimem-se.  Adv. NEY PINTO  VARELLA NETO, VA-
LERIA GASPARIN, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e AL-
BERTO  SILVA GOMES-

44.-MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AMAURI CRUZ SANTOS- 1)  Ciência às partes da pro-
posta de honorários de fls. 111.2) Após,  intime-se o Sr. Perito
para dar início aos trabalhos.  Adv. ELAINE DA  SILVEIRA
ASSIS MATOS e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

45.-INDENIZACAO-24950/2002-IVETE MORAIS x MAHA-
RA LITTIERI e outros- Não  verifico impedimento para o com-
parecimento da testemunha na  audiência, posto que esta se
realizará no período da tarde e as  provas acontecem pela ma-
nhã. Indefiro, desta feita, o pedido de fl.s  151. Intimem-se.
Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, NILTON RIBEIRO
DE  SOUZA, LUCIANA CALVO WOLFF, LAURA GARBAC-
CIO VIANNA e ALESSANDRA  PRESTES MELISSA-

46.-DESPEJO-25035/2002-ILIETE SANSANA GALLOTTI x
DIRCEU EDUARDO  DAENECKE- Total da conta de custas:
R$ 46,20. Adv. GIORGIA ENRIETTI  BIN, CAMILA ENRI-
ETTI BIM, TERESA LEITE PEREIRA HAUARI e ALCEU
HAUARI-

47.-ORDINARIA-25172/2002-AZIS AMEDEN x BB LEA-
SING S/A- Defiro o pedido de  vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.  Adv. ACACIO CORREA FILHO e  WERNER
AUMANN-

48.-INDENIZACAO-25187/2002-CARLOS ROBERTO
LANTMANN x UTT INFORMATICA e  outros- Total da con-
ta de custas: R$ 10,50. Adv. NEIVA DE NEZ,  PATRICIA
LANTMANN e PETRUS TYBUR JUNIOR-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25224/2003-MOACIR
FERREIRA DA SILVA x BANCO  ABN AMRO REAL S/A-
Total da conta de custas: R$ 16,14. Adv. NEY PINTO  VARE-
LLA NETO, GERSON GARCIA CERVANTES, CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

50.-INDENIZACAO-25247/2003-ROSIANE ALVES TEIXEI-
RA x ROEDER & ROEDER  LTDA- Deposite a parte autora,
as custas do Sr. Contador: R$ 7,51.   Adv. ISIONE STEENBO-
CK FIM e KEILA A.ROEDER SOARES-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25323/2003-
BANCO RURAL S/A x APTUS  SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
e outros -Digam as partes sobre o ofício de  fl.160. -Adv. IGUA-
CIMIR G.FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
M.FRANCO e  JOEL FERREIRA LIMA-

52.-BUSCA E APREENSAO-25440/2003-BANCO BMC S/A
x DONIZETE LEMES- Defiro o  desentranhametno do docu-
mento, mediante substituição por fotocópias  autenticadas.  Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO  TERRA-

53.-INDENIZACAO-25512/2003-MARIA HELENA FRAN-
CISQUINI JAMBERCI e outros x  MERCANTIBA SUPER-
MERCADOS - RJ SILVA SUPERMERCADO e outros- Acer-
ca da  contestação apresentada, manifestem-se as partes, no
prazo de dez  dias.  Adv. ROSEMARY RIOS BUZZI, CHRIS-
TIANNE PENTEADO FERREIRA e  AMABILON DALCO-
MUNI-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-25632/2003-WENSAY
REPRES.COMS.LTDA x GUILARD &  GUILARD LTDA ME-
Considerando a certidão de fls. 51vº, revogo a  liminar e, com
fulcro no artigo 806, 462 e 267, VI, todos do CPC,  pela super-
veniente perda do interesse, julgo extinto o processo sem  jul-
gamento de mérito e condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do réu, que
fixo em  R$ 300,00 (trezentos reais). Oficie-se ao Cartório de
Protesto, para  as providências cabíveis. P.R.I. Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e  BERNARDO RUCKER-

55.-BUSCA E APREENSAO-25665/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JEAN CARLOS  DOS SANTOS -Conclu-
são de sentença fls.42... Julgo, em consequência,  extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC,  dei-
xando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de  ho-
norários advocatícios porque não houve citação da parte reque-
rida.  Custas já pagas. P.R.I. e, certificado o trânsito em julga-
do,  arquive-se, observadas as formalidades legais.  -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-INDENIZACAO-25764/2003-ERALDO DE PAULA PE-
REIRA x CIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS- A prova é desti-
nada ao convencimento do Juízo.  Encontrando-me satisfeita com
as provas produzidas nos autos até o  presente momento, mante-
nho o despacho agravado. Intimem-se, após  voltem à conclusão.
Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI, ELIANE SALDAN,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER BORGES
CARNEIRO e CAIO AUGUSTO  MIRANDA RAMOS-

57.-BUSCA E APREENSAO-25860/2003-BANCO BMC S/A
x ADILSON ALVES DA  SILVA- Deifro a suspensão do feito

pelo prazo de 90 dias.  Adv.  ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, TATIANA VALESCA  VRO-
BLEWSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

58.-INDENIZACAO-25904/2003-ROSALINA GONÇALVES
DA COSTA e outros x  ARAUCARIA TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA -Intime-se o autor e requerido  para retirarem as
cartas de citação/intimação e ofícios para remessa. -Adv. PE-
DRO EUCLIDES UTZIG, ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA, LUIS CESAR  ESMANHOTTO, VICENTE HIGINO
NETO e FABIULA PAULA BEE ALENSKI-

59.-ORDINARIA-25905/2003-ANA LUCIA PEREIRA DA
SILVA x GLOBAL VILLAGE  TELECOM LTDA-Esclareça a
requerida efetivamente o que pretende provar  com as provas
pleiteadas às fls. 97. Intime-se.  Adv. JULIO CESAR  RIBEI-
RO RODRIGUES, GYSELE VIEIRA SILVA e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

60.-DESPEJO-25970/2003-CELSO VEDOLIM TEIXEIRA x
BATECONTROL COML.DE  RELOGIOS PONTO LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.40vº. -Adv. ILSON NEY BEMBEM-

61.-SUMARIA-26013/2003-ALL TOYS DISTRIB.DE BRIN-
QUEDOS LTDA x BANCO  FICRISA AXELRUD S/A- 1) Ante
o contido às fls. 54, concedo mais de 15  dias para juntada das
duplicatas. 2) manifeste-se a autora quanto ao  contido às fls.
54/55. Intime-se.  Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e MAR-
COS  AUGUSTO MALUCELLI-

62.-COBRANCA (ORD)-26091/2003-BENER ADM.DE IMO-
VEIS LTDA x JULIO CESAR  MOREIRA PIEFFER- Acerca
dos documentos juntados, manifeste-se o réu,  no prazo de cin-
co dias.  Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO A.DA SILVA e
JOAO  CANDIDO NETTO-

63.-INDENIZACAO-26109/2003-ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR x HOTEL AASTHA  LTDA- Acerca da contesta-
ção apresentada e documentos juntados,  manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias.  Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL  FILHO
e IOMAR FERNANDES TORRES-

64.-DECLARATORIA-26136/2003-SHEILA DO ROCIO NO-
WAKOWSKI x GLOBAL VILLAGE  TELECOM LTDA -
GVT- Apresente a requerida proposta concreta nos  autos.  Adv.
FABIANO LOPES e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-26203/2003-
COND.ED.STILLUS IV x ORLANDO RIGUETTO  FILHO-
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias.  Adv.  RI-
CARDO LUCAS CALDERON-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26235/2003-IVANO
ABDO CONSTR.E INCORP.LTDA  e outros x BANCO ITAU
S/A e outros- Acerca da contestação apresentada  e documen-
tos juntados, manifestem-se os autores, no prazo de dez  dias.
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBI-
ER-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26253/2003-PABLIA
CRISTINA SOLAK x BANCO  SANTANDER S/A -1) Quanto
ao agravo de instrumento (fls. 83/94),  mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Quando  houver requisi-
ção, informe o Sr. Relator do recurso que a partes  agravante
cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão
agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26283/2003-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO  DA VINCI x JOSE
LUIZ DE LIMA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima  certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.71vº. Adv. MARCOS AURELIO
S.PEREIRA-

69.-DESPEJO-26288/2003-ROSA HARKOT FILIPKOWSKI
x FABIO LUIZ PORTO  KARAN- Deposite, a parte interessa-
da, as custas do Sr. Contador: R$  24,13. Adv. MARLY DE
CASSIA M.F.REGIANI e GLACILENE A. RODRIGUES
REOLON-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26289/2003-
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL  LTDA x
M.H.OMARI- 1) Indefiro a nomeação à penhora de fls. 20/21,
atento a que ela se opôs o exequente, por razões que acolho
(fls.  255). 2) Como requer à fl. 28.  Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA e RONALDO  ALBIZU D.DE CARVALHO-

71.-CAUTELAR INOMINADA-26314/2003-DIVALDO PA-
CHECO DE OLIVEIRA x BANCO DO  BRASIL S/A- À espe-
cificação fundamentada de provas, pelas partes, no  prazo de
cinco dias.  Adv. PAULO DEQUECH, ALUISIO CLEMENTI-
NO SOARES,  VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e  GIOVANI GIO-
NEDIS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26355/2003-
BANCO BRADESCO S/A x UNI  ELETRO COM.DE EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros- Indefiro o pedido de fl.s  22. 2)
ante o contido na petição de fls. 22, manifeste-se o  exequente,
no prazo de cinco dias.  Adv. DANIEL HACHEM e RENATO
GALVAO CARRILLO-

73.-IMISSAO DE POSSE-26359/2003-ALICIANE CRISTI-
NA DUBIELA x SONIA REGINA  DANDERFER- 1)
Ciência às partes da decisão de fls. 110. 2) Acerca da
contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a autora  no prazo de dez dias.  Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e MARCO AURELIO  GONÇAL-
VES NOGUEIRA-
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74.-BUSCA E APREENSAO-26363/2003-BV FINANCEIRA
S/A x LINDOLFO SANTOS  CASTRO- Total da conta geral:
R$ 4.501,44. Adv. LEANDRO CABRERA  GALBIATI e GE-
RALDO DONI JR-

75.-MONITORIA-26368/2003-AUTO POSTO BACACHERI
LTDA x CESAR STEIL  -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$  40,00, e forneça cópia da inicial e fls.
19.-Adv. CARLA ELIZA DOS  SANTOS SALDANHA e NOR-
MA SUELI WOOD SALDANHA DE MORAES-

76.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26410/2003-IASIN
SINALIZAÇAO LTDA e outros  x BANCO ITAU S/A e outros
-Conclusão do despacho de fls.552...  Indefiro que os requeri-
dos se abstenham de encaminhar o nome dos  autores para o
cadastro de emitentes de cheques sem fundo, eis que  emissão e
cheques sem suficiente provisão de fundos não guarda  reala-
ção com a discussão da dívida neste Juízo. 3) Ante o contido
Pàs  fls. 549/551, oficie-se ao SERASA para que suspenda os
efeitos da  inscrição do nome dos autores até ulterior delibera-
ção judicial. 4)  Providenciem os autores a juntada do docu-
mentos original de fls. 551  no prazo de 10 dias. 5) Especifi-
quem os autore quais os documentos o  presente feito no prazo
legal sob pena de revelia. 7) Concedi  parcial,mente as limina-
res pleiteadas, pois até serem citados os  requeridos poderá
ocorrer os efeitos que os autores pretendem evitar.  Além do
mais, as liminares concedidas não têm caráter irreversível.  In-
time-se.  -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-26415/2003-
COND.RES.PORTO SEGURO x WILIAMARA  BARRETO
SANT‘ANA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão  do Sr. Oficial de Justiça fls.54vº. -Adv. BEATRIZ SANTI-

78.-BUSCA E APREENSAO-26470/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DE  LOURDES SYRING MORO -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.14vº. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

79.-MONITORIA-26508/2003-BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA x DATASUL  COMPUTADORES LTDA
-1) Recebo os embargos, deferindo a juntada aos  autos e pro-
cessando-se pelo procedimento ordinário (CPC, artigo 1102,
c, parágrafo 2º). 2) Ao autor, para impugnação, no prazo de 10
dias,  estabelecido para o procedimento ordinário (CPC, artigo
297). 3)  Anote-se na autuação (CN 5.2.5,II) e comunique-se
ao Oficial  Distribuidor. 4) Intime-se. -Adv. VALQUIRIA PE-
REIRA PINTO e LUCIANO  CHIZINI E CHEMIN-

80.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26515/2003-MIGUEL
SILVA RAMOS e outros x  M.M.INCORPORAÇOES S/C
LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a  carta de cita-
ção/intimação.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

81.-PROTESTO INTERRUPTIVO-26553/2003-CCC MACHI-
NERY GMBH e outros x  INDUSTRIAS TREVO LTDA- De-
firo o pedido prazo. Adv. CARMEN GLORIA  ARRIAGADA
ANDRIOLI-

82.-INTERDICAO-26565/2003-FRANCISCO TIBURCIO
RAMOS x MARIA JOSE DE  OLIVEIRA- Intime-se o Curado
provisório para comparecer pessoalmente  ao Cartório para as-
sinar o termo de compromisso.  Adv. CLAUDIA  REGINATO
ZARPELON-

83.-NOTIFICACAO-26601/2003-COND.ED.TRIUMPH CEN-
TER BATEL x IRIS MARTINS  CILLOTI- Intime-se o autor
para fornecer a minuta para confecção do  edital.  Adv. VIVIA-
NE ZACHARIAS DO AMARAL CURI e ISABELLA SIQUEI-
RA  CARDOSO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-26608/2003-DAL PAI S/A
IND.E COM. e outros x  BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- 1) Recebo os embargos, na forma do  artigo 736 do
CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Intime-se o  embar-
gando à impugnação, em 10 dias.  Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26609/2003-MIL-
DRED IVONNE TERRONES CACERES  x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA e outros- 1) Concedo à autora os  benefí-
cios os serviços gratuitos do Poder Judiciário, ante o alegado
na petição inicial. 2) Informe a autora no prazo de 10 dias qual
o  valor que entende correto para o seu débito e se pretende
depositar o  em Juízo tal valor. Após, apreciarei a concessão da
liminar  pleiteada. 3) No mesmo prazo, deverá informar se Car-
tão  Banestado/VIsa é pessoa jurídica distinta da do requerido
Banco do  Estado do Paraná. Intime-se.  Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI-

86.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-26611/2003-
HOTEL AASTHA LTDA x ALDO DE  MATTOS SABINO
JR- Ao impugnado.  Adv. IOMAR FERNANDES TORRES e
JAMIL  IBRAHIM TAWIL FILHO-
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                   ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ABILI LAZARO CASTRO DE LI 0004 013812/0000
ADRIANA APARECIDA CASADEI 0061 028743/0000
ADRIANA HELLER RAMOS 0015 018930/0000
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0038 027132/0000

ADRIANO M REBELLO 0021 020198/0000
AFONSO CELSO NUNES 0006 015754/0000
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0026 024095/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0013 018815/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0068 029010/0000
ALEXANDRE O.RAAD 0058 028444/0000
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0030 026134/0000
ANA PAULA LIBERATO 0073 029160/0000
ANDREYA DE BORTOLI 0063 028870/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0078 029416/0000
ANGELITA ACOSTA 0012 018720/0000
ANNE CARLA GABRIEL 0045 027720/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0005 014477/0000
ANTONIO C TONELOTO 0020 020136/0000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0026 024095/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0044 027682/0000
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 0019 019910/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0009 017517/0000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0015 018930/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0032 026635/0000
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0006 015754/0000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0039 027169/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 018930/0000

0037 027000/0000
0085 029751/0000

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0054 028203/0000
AURIMAR JOSE TURRA 0015 018930/0000
BLAS GOMM FILHO 0021 020198/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0023 021436/0000
CARLOS AUGUSTO WEBER 0081 029629/0000
CARLOS AUTIMIO F. CARNEIR 0046 027728/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0012 018720/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0049 028054/0000

0050 028056/0000
CARLOSANDRE GUIMARAES PAN 0052 028103/0000
CARLYLE POPP 0014 018861/0000
CARMEN GLORIA ARRIGADA BE 0007 016584/0000
CAROLINE LEAL NOGUEIRA 0062 028820/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0024 022506/0000

0048 027999/0000
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0021 020198/0000
CINTHIA PARPINELLI LEITAO 0016 019033/0000
CLAUDIA R.NODARI 0058 028444/0000
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT 0057 028356/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0008 016947/0000
CLEMENCEU MERHEB CALIXTO 0045 027720/0000
CRISTIANO BAGGIO 0061 028743/0000
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0061 028743/0000
DANIELA CASSIA GARBULHO B 0061 028743/0000
DAVID BESSA ALVES 0033 026644/0000
DINO ZAMMBENEDETTI 0042 027423/0000
DIONISIO OLICSHEVIS 0018 019242/0000
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0074 029172/0000
EDSON LUIZ GABRIEL 0045 027720/0000
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA0075 029180/0000
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0045 027720/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0002 011292/0000
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 0088 029815/0000
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 0081 029629/0000
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0074 029172/0000
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0002 011292/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0047 027883/0000
EMMANUEL A. O. CARLOS 0010 018031/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0043 027555/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0036 026922/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0055 028248/0000
FERNANDO VERNALHA  GUIMAR 0027 024437/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0011 018050/0000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0087 029763/0000
FRANCISCO CAETANO DA SILV 0006 015754/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0044 027682/0000

0020 020136/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0017 019213/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0027 024437/0000
GISELE SOLER CONSALTER 0015 018930/0000

0011 018050/0000
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0062 028820/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0061 028743/0000
HELCIO KRONBERG 0002 011292/0000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0063 028870/0000
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0079 029420/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0025 023941/0000
IDELANIR ERNESTI 0031 026554/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0012 018720/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0004 013812/0000
INAIA CRISTINA LINS BUENO 0011 018050/0000
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0059 028458/0000
IVAN GONCALVES MARTINS 0045 027720/0000
IVAN SERGIO TASCA 0009 017517/0000
IZABELLE M. S. M. LIMA 0023 021436/0000
JACOB R. VALENTIN 0032 026635/0000
JANAINA GIOZZA 0061 028743/0000
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0046 027728/0000
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0040 027226/0000
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0033 026644/0000
JOAO CASILLO 0006 015754/0000
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0040 027226/0000
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0055 028248/0000
JOHNSON SADE 0020 020136/0000
JORGE LUIZ MARTINS 0008 016947/0000
JORGE NASSER MACEDO 0024 022506/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0014 018861/0000
JOSE ANTONIO VALE 0023 021436/0000
JOSE BASILIO GUERRART 0073 029160/0000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0043 027555/0000
JOSE FERNANDO  ARAUJO 0011 018050/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0011 018050/0000
JOSE XAVIER SILVA 0034 026841/0000
JULIANA ANGELIKA U. S. CZ 0025 023941/0000
JULIO MITSUO FUJIKI 0070 029131/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0010 018031/0000
LEONARDO B ARNIZANT 0022 021071/0000
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0005 014477/0000

LUCIA ANA LAZOF 0018 019242/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0006 015754/0000
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0011 018050/0000
LUCIANO VALERIO 0015 018930/0000
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0017 019213/0000
LUIZ CARLOS ARBUGUERI FIL 0020 020136/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0019 019910/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 026644/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 026879/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0029 025728/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0027 024437/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0027 024437/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0066 028990/0000

0076 029184/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0037 027000/0000
MANOEL EURIDES DA COSTA O 0021 020198/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 018815/0000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0029 025728/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0046 027728/0000

0050 028056/0000
0059 028458/0000

MARCIO JOSE DE SOUZA 0084 029730/0000
MARCO AURELIO DE QUADROS 0011 018050/0000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0053 028109/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 0036 026922/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0019 019910/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 0019 019910/0000
MARIA CRISTINA OLIVEIRA P 0019 019910/0000
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0079 029420/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0012 018720/0000
MARIA INES DIAS 0069 029020/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0072 029148/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0051 028089/0000
MARIA LéCIA DE QUEIROZ 0025 023941/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0021 020198/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0064 028914/0000

0067 028994/0000
0071 029132/0000

MELINA BRECKENFELD RECK 0077 029306/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 016947/0000
MOACYR DA COSTA 0082 029715/0000
NEIMAR BATISTA 0034 026841/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0015 018930/0000
OKSANDRO GONCALVES 0028 025169/0000

0015 018930/0000
OSMAR NODARI 0030 026134/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0035 026879/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0010 018031/0000
PAULO ROBERTO LEMOS DE JE 0039 027169/0000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0083 029727/0000
PIRATAN ARAUJO FILHO 0045 027720/0000
RAFAEL MARQUARDT 0033 026644/0000
RAFAELA STALL LEITE 0041 027279/0000
RAFAELO FONTANA 0080 029525/0000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0086 029761/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0045 027720/0000
ROSA DAUM MACHADO 0019 019910/0000
ROSANGELA FAGUNDES DE A. 0011 018050/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0016 019033/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0056 028335/0000

0011 018050/0000
SALETE STAFFEN 0035 026879/0000
SAMUEL FERREIRA XALAO 0028 025169/0000
SANTIAGO LOSSO 0016 019033/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0022 021071/0000

0063 028870/0000
SONIA REGINA GUGELMIN 0007 016584/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0053 028109/0000
STTAEL KALCKMANN FROTA 0011 018050/0000
TATIANE PARZIANELLO 0034 026841/0000
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 0009 017517/0000
VALDEMAR REINERT 0065 028985/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0016 019033/0000
VANESSA PEDROLLO CANI 0011 018050/0000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0059 028458/0000
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0060 028485/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.  1 -
MONITORIA - AUTO POSTO BLEY ZORNIG X VAM-PRO-
JETOS E INSTALAÇOES  DE REDES TELEFONICAS LTDA.
E OUTROS - R$.609,00 - ADV. JAQUELINE  CENGIA RI-
BAS.  2 - PROTESTO INTERRUPTIVO - BRADESCO SE-
GUROS S/A. X COSTA TEIXEIRA  TRANSPORTES LTDA.
- R$.157,50 - ADV. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.
3 - COBRANÇA - CONDOMINIO VERTICAL EDIFICIO
BIARRITZ X MIGUEL E.  VASCONCELHOS ARAUJO -
R$.462,00 - ADV. DANIELA BRUM DA SILVA.  4 - MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - IR-
MAOS MAUAD LTDA. X  CONDOMINIO CIVIL SHOPPING
CURITIBA - R$.157,50 - ADV. CARLA BARUSSO  M. HA-
ESBAERT.  5 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X EVALDO GONÇALVES -  R$.157,50 - ADV.
CARLOS MURILO PAIVA.  6 - TUTELA - ANA PAULA
GRALIK SOUZA E OUTRO X OSVALDO GRALIK JUNIOR
-  R$.157,50 - LILIAN CORREA GUERRA.

2.-DESPEJO-11292/0000-FELIPE LERNER x PASTELARIA
ORIENTAL -Manifeste-se  o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito.Int.-Adv. EDUARDO  OLIVEIRA AGUSTINHO,
HELCIO KRONBERG e EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR-

3.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-13754/0000-ALIRIO
CAMPOS MARINS x JOAO MARINS E OUTRA-

4.-REPETICAO DO INDEBITO-13812/0000-LAERTES FER-
NANDO BUFREM PESSOA x  MUELLER IRMAOS S/A -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao dos  interessa-
dos.-Adv. ABILI LAZARO CASTRO DE LIMA e IGUACI-
MIR G FRANCO-

5.-ORDINARIA-14477/0000-WILFRIDO DE SOUZA x GE-
RALDO DE SOUZA BRAGA.  - Aguarde-se pelo prazo de 90
(noventa) dias. -  Adv. LEONEL DA ROSA  VIEIRA e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

6.-ORDINARIA-15754/0000-JOSE AMILTON MAR-
TINS BORBA x TRANSPORTADORA  TODESCHINI
LTDA. - Manifestem-se as partes no prazo comum de
05  (cinco) dias. - Adv. ARARIPE SERPA GOMES PE-
REIRA, AFONSO CELSO NUNES,  FRANCISCO CAE-
TANO DA SILVA, JOAO CASILLO e LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

7.-EXECUCAO-16584/0000-BANFORT SA BANCO FORTA-
LEZA x PLASTICA IND E COM  DE EMB PLAST LTD. -
Intime-se pessoalmente o exequente para  regularizar a repre-
sentaçao processual, em 10 dias, pena de extinçao.  - Adv.
CARMEN GLORIA ARRIGADA BERRIOS e SONIA REGI-
NA GUGELMIN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-16947/0000-DIBENS LEA-
SING SA ARR MERCANTIL x  AGRO MERCANTIL KRAE-
MER LTDA. - Sobre o retorno da carta precatoria,  manifeste-
se o exequente. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e JORGE LUIZ MARTINS-

9.-17517/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MALIBU II x LUIZ CARLOS DE  SOUZA -Intime-se pessoal-
mente o autor para, em 48 horas, dar total  cumprimento ao art.
19, do CPC, integralizando o pagamento das custas  processu-
ais e do Sr. Oficial de Justiça, pena de extinçao.-Adv.  ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, IVAN SERGIO TASCA e VAL-
DEMAR JOAO BOBATO  JUNIOR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-18031/0000-BANCO ABN
AMRO S/A x ROBERLEI SIDNEI  NERY. - Vistos e examina-
dos ...  Posto isso, julgo procedente o  pedido da inicial formu-
lado por BANCO ABN AMRO S/A. contra  ROBERLEI SID-
NEI NERY, para declarar a rescisao do contrato firmado  entre
as partes, confirmar definitivamente a liminar concedida e  con-
denar o Reu ao pagamento das parcelas devidas ate a data de
reintegraçao de posse em favor da autora (fls. 126), corrigidas
monetariamente (INPC-IBGE) e acrescidas de juros de 0,5%
ao mes a  partir da citaçao. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais  e honorarios advocaticios, os quais arbitro
em 10% sobre o valor da  condenaçao, tendo em vista a nature-
za da causa, e o trabalho  desenvolvido, o que faço com funda-
mento no art. 20, paragrafo 3º, do  CPC. P.R.I. - Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL e  EMMA-
NUEL A. O. CARLOS-

11.-CAUTELAR INOMINADA-18050/0000-LVL LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x  COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. - Apenso aos autos nº  18.379
- Decline o procurador da autora qual e o atual endereço dela.
Adv. ROSANGELA FAGUNDES DE A. GRAESER, JOSE
FERNANDO  ARAUJO,  VANESSA PEDROLLO CANI,
INAIA CRISTINA LINS BUENO, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCK-
MANN FROTA, LUCIANE  BEATRIZ ROTTA, MARCO
AURELIO DE QUADROS CRAVO, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-18720/0000-OZAIR DOS SAN-
TOS WOLLF x NELSON PEREIRA  ALVES. - APENSO AOS
AUTOS Nº 25.897 - Defiro o pedido de fl. 852,  pelo prazo de
05 (cinco) dias, mediante anotaçao em livro carga da  escriva-
nia. - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, ANGELITA
ACOSTA,  IGOR LUBY KRAVTCHENKO e CARLOS MU-
RILO PAIVA-

13.-DEPOSITO-18815/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILSON JOSE BENEDITO  -Intime-se pessoalmente o autor
para, em 48 horas, dar total  cumprimento ao art. 19, do CPC,
integralizando o pagamento das custas  processuais e do Sr.
Oficial de Justiça, pena de extinçao.-Adv.  MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO-18861/0000-LOJAS NM COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA x OSNI  MACHADO -I. Intime(m)-se
o(s) exequente(s), através de seu  procurador, para dar (em)
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob  de extinçÆo (art.267,
paragrafo 1º, do CPC).-Adv. CARLYLE POPP e JOSE  ADA-
IR DOS SANTOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-18930/0000-AUTOLATINA
BRASIL S/A DIVISAO VOLKSWAGEM  x ALMIRO DE
MOURA ROSA. -  Posto isso, julgo extinto o processo sem
julgamento do merito, haja vista a carencia da açao por falta
de  interesse de agir, nos termos do art. 267, inc. VI, e
paragrafo 3º do  CPC. Sucumbente a autora, condeno-a ao
pagamento das custas  processuais e dos honorarios advo-
catcios, os quais, dada a  fragilidade da causa-questao sim-
ples e de facil resoluçao-o tempo  decorrido entre a propo-
situra da açao e a prestaçao efetiva da tutela  jurisdicional,
pouco menos de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses, sem  olvi-
dar do trabalho do iluistre procurador, citou doutrina a
corroborar com sua tese, fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), a teor  do que dispoe o art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. P.R.I. - Adv.  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ  FRAN-
CA JUNIOR, ADRIANA HELLER RAMOS, GISELE SO-
LER CONSALTER, AURIMAR  JOSE TURRA, ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA e LUCIANO VALERIO-

16.-EXECUCAO-19033/0000-MANUEL DO NASCIMENTO
CARRILHO CARVALHO x BENEDITO  PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.610 -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçaoes de estilo. - Adv.
SANTIAGO  LOSSO, CINTHIA PARPINELLI LEITAO, RO-
SELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e  VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-
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17.-EXECUCAO-19213/0000-BRANDY MOTOR DA AMA-
ZONIA LTDA x MISSOES MAQUINAS  E MOTORES LTDA
e outros. - Desentranhe-se o mandado, como  requerido a fl.
37. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.  - Adv.
GENTIL ALMEIDA CAMPOS e LUIS FERNANDO N LOYO-
LA-

18.-EXECUCAO-19242/0000-JOSE LUIZ LOVATO x AROL-
DO BITTENCOURT FRANCO e  outros. - Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. LUCIA  ANA LAZOF e
DIONISIO OLICSHEVIS-

19.-EXECUCAO-19910/0000-PARANA BANCO S/A x L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA e
outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 20.482 - Sobre  o contido
a fl. 339, manifeste-se o exequente. - Adv. MARCOS AUGUS-
TO  MALUCELLI, LUIZ CELSO BRANCO, ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI, MARCOS LUCIANO  GOMES, MA-
RIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO e ROSA DAUM
MACHADO-

20.-ORDINARIA-20136/0000-INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA x  ITAUTEC PHILCO S/A -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Alçada. -  Adv. JOHNSON SADE,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO C
TONELOTO e LUIZ CARLOS ARBUGUERI FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-20198/0000-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x CLAUDIA  DANIELE PEREIRA. -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do  Sr. Escri-
vao. - Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS,  ADRIANO M REBELLO, MANOEL EURIDES DA
COSTA OLIVEIRA e CHRISTIANE  CORTES IWERSEN-

22.-EXECUCAO-21071/0000-MAGGIORE COMERCIO A
VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA x  M. A. DE PAULI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS e outros. -  Veri-
fica-se dos autos que a executada e a pessoa juridica M.A.
PAULI  INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
Todavia, as fls. 92/94, a  exequente requereu a penhora de di-
reitos pertencentes aos socios ate  o limite do capital social, a
incidir na forma de penhora no rosto  dos autos de inventario nº
284/88. Tal pleito acabou sendo deferido  as fls. 100, sem qual-
quer fundamentaçao. Ocorre que a pessoa juridica  tem perso-
nalidade distinta da dos socios e estes so podem ser  atingidos
por dividas da sociedade quando restar caracterizadas as  hipo-
teses previstas nos arts. 10 e 16 do Dec. 3.708/19, ou seja,
quando os socios agirem com excesso de mandato ou pratica-
rem atos com  violaçao do contrato ou da lei. No caso dos autos
nenhuma  justificativa foi apresentada para a desconsideraçao
ocorrida e, o  pior, sequer houve pedido de inclusao no polo
passivo e citaçao dos  socios, tendo buscado, a exequente, des-
de logo, a penhora de bens, o  que acabou se efetivando, a
seguir: Por tais razoes, declaro a  nulidade dos atos praticados
a partir de fl. 100, inclusive, e  determino o levantamento das
penhoras depois de decorrido o prazo de  recurso. Int. - Adv.
LEONARDO B ARNIZANT e SIMONE ZONARI LETCHO-
COSKI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-21436/0000-DENIZZE
ROSSETTO x COMERCIAL GERDAU  LTDA. - APENSO
AOS AUTOS Nº 22.137 - Aguarde-se por 30 (trinta)  dias. -
Adv. IZABELLE M. S. M. LIMA, JOSE ANTONIO VALE e
BRAULIO  ROBERTO SCHMIDT-

24.-BUSCA E APREENSAO-22506/0000-ABN AMRO S/A x
JOSE AUGUSTO KUCHLA.  - Vistos e examinados... Posto
isso, julgo procedente o pedido  deduzido na inicial (CPC, art.
269, I), para o fim de consolidar a  propriedade e a posse plena
e exclusiva do bem apreendido, nas maos  do proprietario fidu-
ciario. Sucumbente ao reu, condeno-o no pagamento  das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios que,  consideran-
do a fragilidade da causa-inexistencia de pretensao  resistida-o
tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e a prestaçao  efe-
tiva da tutela jurisdicional-pouco menos de 04 (quatro) anos e
05  (cinco) meses-sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos
procuradores, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a teor
do que  dispoe  o art. 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I. - Adv.
CESAR AUGUSTO  TERRA e JORGE NASSER MACEDO-

25.-SUMARISSIMA-23941/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
COLINA D’ALENÇON x  DIONISIO STEFANI E OUTROS.
- Posto isso, julgo procedente o pedido  formulado por CON-
DOMINIO EDIFICIO COLINA D ALENÇON contra DIONI-
SIO  STEFANI e MARINA STEFANI, para condena-los ao
pagamento das taxas  condominiais vencidas a partir de maio
de 1998, mais as que vencerem  no curso da açao, acrescidas de
juros de 1% ao mes e correçao  monetaria na forma estipulada
em Assembleia, a contar da do  vencimento de cada obrigaçao,
mais multa de 20% sobre o valor total  do debito (ate o advento
do Novo Codigo Civil-janeiro 2003, sendo que  apos devera
ser aplicada multa de 2%). Condeno aos reus, ainda, ao  paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro 10% (dez por cento) do valor da condenaçao, tendo em
vista a  natureza da materia e o tempo exigido para o serviço
(art. 20,  paragrafo 3º, do CPC). P.R.I. - Adv. HUMBERTO
RIBEIRO DE QUEIROZ,  MARIA LÃCIA DE QUEIROZ e
JULIANA ANGELIKA U. S. CZERNY-

26.-EXECUCAO-24095/0000-GABRIELA ROBINE x NAS-
SER HAIDAR e outros. -  Sobre o contido na parte final da
avaliaçao, manifeste-se o  exequente, observado que foram pe-
nhorados apenas os direitos  relativos ao veiculo. Informe, ain-
da, se ja houve pagamento integral  do financiamento, informa-
çao que pode ser obtida junto a financeira.  Quanto ao registro
da penhora dos imoveis, incumbe ao exequente  providencia-lo
(art. 659, paragrafo 4º, do CPC). Intime-se o  exequente, ainda,
para providenciar a notificaçao do credor  hipotecario e da CEF,
esta ultima haja vista a informaçao de que esta  adquiriu a car-
teira dos creditos dos contratos do SFH e Sistema  Hipotecario
do Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Oficio JURIR/CT  02003).
- Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e ALCIDES SOARES
DE  OLIVEIRA NETO-

27.-ORDINARIA-24437/0000-ANA CHRISTINA V. GUIMA-
RAES x BANCO DO BRASIL S/A  -Manifeste-se ante o retor-
no da Carta AR enviada.-Adv. LUIZ FERNANDO  PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA  GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO Z TORRES e  GEVERSON ANSELMO PILATI-

28.-BUSCA E APREENSAO-25169/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x NIRCEU SILVEIRA  MARTINS. - Vistos
e examinados... Posto isso, julgo procedente o  pedido inicial
para consolidar o dominio e a posse plenos do veiculo  objeto
desta açao nas maos do Autor, cuja apreensao liminar torno
definitiva. Julgo extinto o processo com julgamento do merito
(art.  269, I, do CPC). Sucumbente o reu, condeno-o ao paga-
mento das custas  processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 300,00  (trezentos reais), ante o julgamento anteci-
pado da lide e a  fragilidade da causa (art. 20, paragarfo 4º do
CPC). P.R.I. - Adv.  OKSANDRO GONCALVES e SAMUEL
FERREIRA XALAO-

29.-DECLARATORIA-25728/0000-CASSIUS TADEU SCAR-
PIN x GRANOCERES INDUSTRIA  E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos
(art.520, CPC). Contudo, em relaçao ao pedido de tutela ante-
cipada,  recebo a apelaçao somente no efeito devolutivo (art.
520, inciso VII,  do CPC). A parte apelada para contra-arrazoar
o recurso no prazo de  15 (quinze) dias.Int.-Adv. MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO e LUIZ FERNANDO  FORTES DE
CAMARGO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26134/0000-RENE BATIS-
TA DE SOUZA FILHO e outros  x GABRIEL TAUFIK NAME
-Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de  estilo.-Adv. AL-
TAIR ROBERTO RUSCHEL e OSMAR NODARI-

31.-ORDINARIA-26554/0000-SANTANDER BRASIL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x  IRACY ALVES ZAM-
PIERI. - Manifeste-se o autor 05 (cinco) dias. Int. -  Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-26635/0000-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA x
ALMA MATER AGROPECUARIA LTDA. - Vistos e  exami-
nados... Diante do exposto, declaro a nulidade do arresto leva-
da  a efeito nestes autos e julgo extinto o processo movido por
STIVAL  ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
contra ALMA MATER AGROPECUARIA  LTDA., pela perda
de seu objeto (art. 267, VI, do CPC). Sucumbente a  autora,
condeno-a ao pagamento das custas processuais. Deixo de  con-
dena-la em honorarios advocatcios, ante a ausencia de mani-
festaçao  da Re. Lavre-se termo de desconstituiçao do arresto
de fl. 62.  Desapensem-se estes autos e junte-se copia desta
decisao aos autos de  execuçao nº 27.267. Cert. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. - Adv.  APARECIDO JOSE DA SILVA
e JACOB R. VALENTIN-

33.-MONITORIA-26644/0000-SANDRA DE AZEVEDO x
CIDADELA S/A. - Manifeste-se  sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justiaç. - Adv. DAVID BESSA ALVES,  RAFAEL MAR-
QUARDT, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JOAO AL-
FREDO FAIAD E  SILVA-

34.-SUMARISSIMA-26841/0000-MARIA SILVEIRA CANDI-
DA DELLA COLETTA x JOSE  XAVER DA SILVA -Recebo a
Apelaçao em ambos os efeitos (art.520,  CPC). Ao apelado para
contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Int.  - Adv. NEIMAR
BATISTA, TATIANE PARZIANELLO e JOSE XAVIER SIL-
VA-

35.-SUMARISSIMA-26879/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ARCO - IRIS x  OMAR NASSER e outros
-Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do  feito. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e  SALETE STAFFEN-

36.-DEPOSITO-26922/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JOSE ROGERIO  STEFANES. - Sobre a proposta de
honorarios apresentada a fl. 51,  manifestem-se as partes. Int. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e  MARCOLINO P. CAR-
MARGO-

37.-DEPOSITO-27000/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
EDIPAULA MELO DALZOTO  -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alaçada. - Adv. ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT
FRANCA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

38.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27132/0000-DANIEL
JOSE VITAL e outros x MARIA  DA CONCEICAO VITAL. -
Vistos... JULGO, por sentença para que produza  seus juridi-
cos e legais efeitos, a retificaçao constante de fls. 93,  nestes
autos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimento de
MARIA DA CONCEIÇAO VITAL. Custas legais. P.R.I., expe-
ça-se a  competente certidao, oportunamente, arquivem-se. -
Adv. ADRIANE DE  ARAGON FERREIRA-

39.—27169/0000-CATARINA MENEGUEL MACHADO x
DIRCEU MACHADO. - A  inventariante para que junte copias
autenticas dos documentos  pessoais da meeira, e da herdeira
MARIA JOCELY GAIO, bem como  procuraçao e copias dos
documentos pessoais de IGOR DA COSTA DURAND.  Int. -
Adv. PAULO ROBERTO LEMOS DE JESUS e ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

40.—27226/0000-NINA MARA BEGHETTO x LUIZ MA-
RKOIWICZ. - APENSO AOS  AUTOS Nº 28.805 - Vistos e
examinados... Posto isso, julgo procedente  o pedido formula-
do na inicial para, de consequencia, declarar  dissolvida a soci-
edade Muriluni Representaçoes Comerciais Ltda. e,  ato conti-
nuo, nomar a primeira autora, Sr. Nina Mara Beghetto, como
liquidante, o que se dara mediante termo de compromisso, a
ser  subscrito no prazo de 48 horas. Defiro aos autores os bene-
ficios da  justiça gratuita (fl. 54) e, via de consequencia, as
custas  processuais somente poderao ser cobradas no lapso pres-
cricional de 05  (cinco) anos, a contar desta data, se feirta a

prova de que perderam  a condiçao de necessitados, segundo
previsao dos artigos 3º, 11,  paragrafo 2º e 12, todos da lei nº
1.060/50. P.R.I. - Adv. JOAO LUIZ  MARTINECHEN BE-
GHETTO e JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS-

41.—27279/0000-MARIA BRUGNARA x DURVAL GOMES.
- Para os fins da  publicaçao de fl. 26, intime-se a inventariante
por carta AR. - Adv.  RAFAELA STALL LEITE-

42.-ALVARA-27423/0000-LOIDE GONCALVES x - Vistos e
examinados... Posto  isso, DEFIRO A EXPEDIÇAO DE AL-
VARA, para levantameto da quantia  depositada as titulo de
PIS e FGTS deixadas pelo de cujus, descritas  as fls. 17/19, em
favor da requerente LOIDE GONÇALVES. Sem custas  ante o
deferimento da justiça gratuita. Expeça-se desde logo o  com-
petente Alvara, com validade de trinta (30) dias. P.R.I. - Adv.
DINO ZAMMBENEDETTI-

43.-ORDINARIA-27555/0000-ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e outros x AMILCAR  RAFAEL GRECA. - Em aten-
çao ao pedido de fl. 93, aguarde-se a  realizaçao da audiencia
ja designada. int. - Adv. JOSE CLAUDIO  SIQUEIRA e ERAL-
DO LUIZ KUSTER-

44.-RENOVATORIA-27682/0000-BANCO ITAU S/A x JOAO
JOSE BUBNIAK - HOMOLOGO,  por sentença, para que sur-
ta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo de fls. 101/102. De
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art.269, III
do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.  P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de  esti-
lo.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO  TONELOTO-

45.-DESPEJO-27720/0000-TERESA DELONG x ETSUL
TRANSPORTES LTDA e outros -A  parte interessada para pro-
ceder o preparo das custas pertinentes as  diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para  prosseguimento do
feito. (art. 19 e seus parágrafos do CPC e  provimento 01/99 da
douta Corregedoria Geral da Justiça).  -Adv.  RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA, CLEMENCEU MERHEB
CALIXTO, ANNE CARLA  GABRIEL, EDSON LUIZ GA-
BRIEL, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL, PIRA-
TAN  ARAUJO FILHO e IVAN GONCALVES MARTINS-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-27728/0000-LUIS WAN-
DERLY JORGE e outros x BANCO  DO BRASIL S/A. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 28.108 - Subam os autos ao  Egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana. - Adv. JAYR PEREIRA TEIXEI-
RA,  CARLOS AUTIMIO F. CARNEIRO e MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO-

47.-SUMARISSIMA-27883/0000-CONJUNTO PADRE AN-
CHIETA x LINDAMIR DE FATIMA  BECKER. - Redesigno a
audiencia inicial para o dia 27/01/04, as 14:30  horas. Reno-
vem-se as diligencias. Int. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

48.-BUSCA E APREENSAO-27999/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FABIO PAIZANI  DOS SANTOS. - Vis-
tos ... HOMOLOGO o pleito de desitencia formulado  pelo
autor (fl. 19), com fulcro no artigo 158, paragarfo unico, do
CPC, e, em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciaçao do  merito, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do mesmo diploma  legal.Condeno o Autor ao pagamento de
eventuais custas remanescentes.  P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se com as formalidades legais. - Adv.  CESAR AUGUSTO
TERRA-

49.-EXECUCAO-28054/0000-ABEGAIR BONET TOCOLINI
x BANCO DO BRASIL S/A. -  APENSO AOS AUTOS Nº
28.399 - Posto isso, julgo procedente os embargos  para, de
consequencia, determinar a exclusao dos juros remuneratorios
dos calculos em questao. Condeno os embargados ao pagamen-
to das  custas processuais e honorarios advocaticios, quem con-
siderando o  tempo decorrido entre o ajuizamento dos embar-
gos e a prolaçao da  sentença, a fragilidade da causa, fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos  reais), na forma do art. 20, paragrafo
4º, do CPC. Oport.,  certifique-se nos autos de execuçao em
apenso e neles prossiga-se em  suas ulteriores fases. P.R.I. -
Adv CARLOS R. GOMES SALGADO e CARLOS  MURILO
PAIVA.

50.-EXECUCAO-28056/0000-ANTONIO DONIZETI MAR-
CHANTE e outros x BANCO DO  BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 28.400 - Posto isso, julgo  procedente os em-
bargos, para, de consequencia determinar que seja  excluida da
execuçao os juros remuneratorios. Condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais proporcionais  e honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos
realizados e o pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo
em R$  400,00 (quatrocentos reais), na forma do art. 20, para-
grafo 4º, do  CPC. Oport., cetifique-se nos autos de execuçao
em apenso e neles  prossiga-se em suas ulteriores fases. P.R.I. -
Adv. CARLOS R. GOMES  SALGADO e MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO-

51.-SUMARISSIMA-28089/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VILLAGE VALVERDE x  ALCEU ANTONIO DOS
SANTOS e outros. - A parte interessada retirar o  oficio. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

52.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-28103/0000-MARIA
LUIZA CARACANHA e outros x  APARECIDO RIBEIRO. -
Renove-se a intimaçao da inventariante, para que  cumpra inte-
gralmente o despacho de fl. 41. - Adv. CARLOSANDRE  GUI-
MARAES PANGRACIO-

53.-BUSCA E APREENSAO-28109/0000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LUIZ CARLOS  NATALI0 DE MELLO -
Recebo a Apelaçao no efeito devolutivo (art. 3º,  paragarfo 5º,
do Dec. Lei nº 911/69). A apelada para contra-razoes ao  recur-
so, querendo, no prazo legal. Int. - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS  GUIMARAES e MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO-

54.-BUSCA E APREENSAO-28203/0000-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARLON  ALBERTI e outros. - Para
os fins do despacho de fl. 42, intime-se o  autor pessoalmente.
Int. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

55.-EXECUCAO HIPOTECARIA-28248/0000-BANCO IATU
S/A x SANDRO ROGERIO DAL  PIZZOL e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 28.249 - Aguarde-se pelo  prazo de 15
(quinze) dias o deposito dos honorarios periciais  pelo banco.
Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e JOAO  MARCELO QUEIROZ SOARES-

56.-BUSCA E APREENSAO-28335/0000-BANCO FINASA S/
A x ORIGINAL ESCAPAMENTO  AUTOMOTIVO LTDA. -
Vistos e examinados... Diante do exposto, julgo  procedente o
presente pedido, em que e autor BANCO FINASA S/A.  e re
ORIGINAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA., para o
fim de consolidar a  posse e propriedade do bem apreendido,
nas maos do proprietario  fiduciario. Condeno, a Re ao paga-
mento das custas processuais e  honorarios advocaticios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o  valor atribuido a causa,
devidamente corrigido. P.R.I. Cumpra-se. -  Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28356/0000-ESP.
DE ANGELO AMBROSIO CANZI e  outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de debito,  JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas
preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se com  as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO

58.-COBRANCA ORDINARIA-28444/0000-DOUGLAS MI-
GUEL FITZ x SUL AMERICA  SEGURADORA S.A. - Aco-
lho a emenda a inicial (fls. 32/33); anote-se  que esta açao e
dirigida contra a SUL AMERICA SEGUROS S/A. II.  Queren-
do, observe o autor o dispoto no art. 276, do CPC, pena de
preclusao. Int. - Adv. ALEXANDRE O.RAAD e CLAUDIA
R.NODARI-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28458/0000-RUDI-
LAR MONTEMEZZO e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO  EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.
Baixas necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas  e anotaçoes de estilo.-Adv. WASHINGTON FRAGO-
SO VERAS, IRINEU CHIQUETO  JUNIOR e MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO-

60.-DECLARATORIA-28485/0000-ANGELA PEREIRA DA
SILVA x DIEPINT CONFECCOES  LTDA e outros. - Manifes-
te-se a autora (fl. 25). Int. - Adv. WLADIR  DE OLIVEIRA
FRANCO-

61.-BUSCA E APREENSAO-28743/0000-BANCO ITAU S.A
x ANTONIO VAZ DE  LIMA. - Indefiro o pedido de citaçao na
forma requerida, devendo ser  observado, pela autora, o proce-
dimento legal aplicavel a especie.  Int. - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, CRISTIANO  BAG-
GIO, ADRIANA APARECIDA CASADEI DOS SANTO, CRIS-
TINA RITA YAMAFUKU  MASSUNAGA e DANIELA CAS-
SIA GARBULHO BACARO-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28820/0000-ELZA
RUDNISKI LANGER e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO  EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.
Baixas necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas  e anotaçoes de estilo.-Adv. CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e GUSTAVO  RODRIGUES MARTINS-

63.-MEDIDA CAUTELAR-28870/0000-SKIPTON S/A x DA-
IMLERCHRYSLER LEASING  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº29.557 - A
parte interessada retirar o alvara. - Adv. SIMONE ZONARI
LETCHOCOSKI,  ANDREYA DE BORTOLI e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

64.-EXECUCAO-28914/0000-ENO ZANG e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A  -Aguarde-se no arquivo a ulterior mani-
festaçao dos exequentes.-Adv.  MAX HERCILIO GONCAL-
VES-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-28985/0000-FIORELO PI-
ZZARIA LTDA x 3R  DESCARTAVEIS CONFECCOES CO-
MERCIO DE EMBALAGENS. - Vistos e   examinados... Ante
o exposto, julgo extinto este processo de Sustaçao  de Protesto,
por falta de pressuposto de constituiçao e  desenvolvimento
valido do processo, e o faço com fundamento no art.  267, IV,
c/c art. 808, I, do CPC. Revogo a liminar. Oficie-se  comuni-
cando. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
remanescentes, que poderao ser executadas pela escrivania nos
proprios autos. P.R.I. - Adv. VALDEMAR REINERT-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28990/0000-DORI-
VAL RICCI e outros x BANCO  DO BRASIL S/A -Aguarde-se
no arquivo a ulterior manifestaçao dos  exequentes. - Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

67.-EXECUCAO-28994/0000-VIVNO TREVISOL e outros x
BANCO DO BRASIL S/A  -Aguarde-se no arquivo a ulterior
manifestaçao dos exequentes.-Adv.  MAX HERCILIO GON-
CALVES-

68.-BUSCA E APREENSAO-29010/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x YONE MARIA  BALBINOT. - Ante a consi-
deraçao de que a re foi citada (fl. 22v), o  autor deve promover
a anuencia dela com relaçao ao pedido de  desistencia formula-
do a fl. 25, pena de indeferimento. Int. - Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29020/0000-ESPO-
LIO DE NILO NAPOLEAO  FERREIRA x BANCO DO BRA-
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SIL S/A -Ante a noticia do pagamento de  debito, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas  pre-
paradas. Baixas necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com  as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. MARIA INES
DIAS-

70.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-29131/0000-ALVARO
DE SOUZA e outros x ESPOLIO  DE ELIAS CAMARGO DE
SOUZA -I.HOMOLOGO, por sentença, para que surtam  os
seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante de fls.  05/
06, nestes Autos de Inventario sob o rito arrolamento dos bens
que ficaram por falecimento de ELIAS CAMARGO DE SOU-
ZA, e mando que se  cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados direitos  de terceiros. Custas na forma
da lei. Expeça-se  a competente carta  de adjudicaçao em favor
de ALVARO DE SOUZA e MARISTELA BROSTULIN DE
SOUZA, apos, comprovado em juizo o pagamento de todos os
tributos  conforme o art. 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil,  Oportunamente, arquivem-se com as formali-
dades legais. P.R.I. -   Adv. JULIO MITSUO FUJIKI-

71.-EXECUCAO-29132/0000-PEDRO SCHMOLLER e outros
x BANCO DO BRASIL S/A  -Aguarde-se no arquivo a ulterior
manifestaçao dos exequentes.-Adv.  MAX HERCILIO GON-
CALVES-

72.-EXECUCAO-29148/0000-DOMINGOS DE CHECHI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A  -Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art.794,
inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas  necessarias.P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e  anotaçoes de
estilo.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

73.-EXECUCAO-29160/0000-ESPOLIO DE HORACINDO
GIORDANI x BANCO DO BRASIL  S/A -Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessa-
rias.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de  estilo.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART e ANA
PAULA LIBERATO-

74.-EXECUCAO-29172/0000-LUIZ MARTINS DE ARAUJO
x BANCO DO BRASIL S/A  -Sobre a certidÆo de fl. 58v,
manifeste-se o exequente. -Adv. DOUGLAS  MOREIRA NU-
NES e EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29180/0000-ALE-
XANDRE LOPES DE MORAIS e  outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A - Manifestem-se os exequentes sobre o  prosseguimen-
to do feito.Int.-Adv. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29184/0000-EUC-
LIDES SCALADAI e outros x  BANCO DO BRASIL S.A -
Manifestem-se os exequentes sobre o  prosseguimento do
feito.Int.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29306/0000-COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO  BRASIL x JEFFERSON
OLENIK DOS SANTOS. - ... Posto isso, declino a  competen-
cia em favor do juizo da Comarca de Pinhais/PR, domicilio do
reu, para julgar a presente Açao Sumaria de Cobrança; oportu-
namente,  apos as devidas cautelas de estilo, inclusive com a
compensaçao do  feioto junto ao Cartorio distribuidor desta
capital, remetam-se os  autos ao distribuidor do foro judicial
civel da comarca de  Pinhais/PR. Int. - Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

78.-REVISAO DE CONTRATO-29416/0000-JOEL CAMAR-
GO PEGO x BANCO ITAU  AUTOBANK ITAUCRED. - ...
Posto isso, defiro a liminar pleiteada,  para, de consequencia,
determinar que o reu retire o nome do autor  dos arquivos de
proteçao ao credito, em se tratando de inscriçao por  ela deter-
minada em razao do contrato em questao. Defiro a inversao do
onus da prova para a facilitaçao da defesa do autor, eis que, a
evidencia, se trata de relaçao de consumo e a parte e manifesta-
mente  hipossuficiente emm relaçao ao Banco (art. 6º, VIII, do
CDC). E  conquanto nao se possa confundir a inversao do onus
probatorio-regra  de julgamento-com o onus do pagamento das
custas pela realizaçao da  prova-art. 33, do CPC-, e inegavel
que, invertido o onus, o encargo  de provar passa a outra parte,
a quem, por obvio, tambem compete o  pagamento das custas,
pois, afinal, e seu tal onus; desta forma, se  dele nao se desin-
cumbir; nao lograra elidir a presunçao que, “ a  priori”, milita
em favor do consumidor. Inverto o onus da prova, a  conse-
quencia logica e de o banco prove que o contrato vem obser-
vando  a Lei de Regencia, o que so o podera faze-lo atraves de
competente  prova pericial, de cujo onus devera se desincum-
bir. Cumprida a  liminar, cite-seo reu para a audiencia de que
trata o art. 277, do  CPC, a realizar-se no dia 10/03/04, as 13:30
hs. Faça constar do  mandado as advertencias de praxe. Int. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

79.-EXECUCAO DE SENTENCA-29420/0000-ERNESTO
LUIZ GAGLIOTTO x BANCO DO  BRASIL. - VISTOS E EXA-
MINADOS... Posto isso, declaro o exequente  carecerdor de açao,
com base no art. 583 combinado com o art. 618,  inc. I, ambos do
CPC. Condeno o exequente ao pagamento das custas  processu-
ais e honorarios advocaticios, que, dada a concordancia do  exe-
quente, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (art. 20, paragra-
fo  4º, do CPC). P.R.I. - Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA e MARIA  FILOMENA MARTINS PESTANA-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29525/0000-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA  AGRICULTURA (CNA) e ou-
tros x AURELIANO PAVLAK. - Intime-se a parte  pessoal-
mente, para dar prosseguimento ao feito em 48 horas, pena de
extinçao. - Adv. RAFAELO FONTANA-

81.-ORDINARIA-29629/0000-MARIA DORILDES BORGES
FRAGA x BANCO  FININVEST. - A autora deve cumprir in-
tegralamente o despacho de  fl. 37, pena de indeferimento. -
Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e ELIS  RAQUEL SARI
FRAGA-

82.-MONITORIA-29715/0000-EMERSON LUCCA x PATRI-
CIA FERREIRA LOPES -Na  forma do artigo 1.1202b, do
Codigo de Processo Civel, expeça-se  mandado, com prazo de
15 (quinze) dias, para pagar a importancia  devida ou embargar
a presente.Preparar as custas do Senhor Oficial de  Justiça.-
Adv. MOACYR DA COSTA-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29727/0000-TANIA
MARA GOES FURTADO x  BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A. - Inicialmente, a requerente deve  depositar em
conta judicial o valor que pretende consignar em 05  (cinco)
dias. -  Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

84.-INDENIZACAO-29730/0000-MARGARIDA MARIA
C.DE CERQUEIRA x HELENA MARA  PEREIRA SANTOS
e outros. - Junte a declaraçao de proprio punho da  autora em
que declare ser pessoa carente ou junte procuraçao  compode-
res para tanto. Querendo, observe a autora o disposto no art.
276, do CPC, pena de preclusao. Int. - Adv. MARCIO JOSE
DE SOUZA-

85.-BUSCA E APREENSAO-29751/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DOUGLAS  WYREBSKI. - ... Posto isso,
declino da competencia para julgar a  presente Açao de Busca
e Apreensao. De consequencia, determino a  remessa destes
autos paara o foro da Comarca de joinville/CS, com as  caute-
las e anotaçoes de estilo, inclusive com a devida compensaçao
junto ao cartorio distribuidor desta capital. Int. - Adv. ARISTI-
DES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

86.-INDENIZACAO-29761/0000-ALEXANDRE ROCHA
DOS SANTOS x HAMILTON JOSE  GRANDE MARTINS. -
Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. No prazo de  10 (dez)
dias o autor deve emendar a inicial e: indicar  a conduta  culpo-
sa praticada, em tese, pelo reu; especificar os danos materiais
ja suportados e o quantum, despendido, fazendo a co-relaçao
com os  documentos juntados; adequar o rito para sumario,
observado o  disposto no art. 276 do CPC. - Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

87.-RESCISAO CONTRATUAL-29763/0000-ANTONIO APA-
RECIDO DA CUNHA PINTO e  outros x EDNA APARECI-
DA MAIA. - Intime-se os autores para juntar o  contrato que se
pretente rescindir e adequar o valor da causa a  pretensao efeti-
vamente almejada-valor do contrato. - Adv. FLAVIO  VILMAR
DA SILVA-

88.-INDENIZACAO-29815/0000-WILSON GEALH x SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BANCOS S.A.
- Observo que o Autor atribui a causa valor  diverso do sugeri-
do no item 4.7 da exordial. Desta forma, no prazo de  10 (dez)
dias, deve o autor, querendo, emendar a inicial (arts. 282,  V,
c.c 259, IV, ambos do CPC), pena de indeferimento. -Em caso
de  emenda, deve o autor tambem complementar o deposito
inicial e  FUNREJUS. - Adv. ELIAZER ANTONIO MEDEI-
ROS-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)

RELAÇÃO N.º 193/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADELINA DIAS DE ARAÚJO AVI 45 1242/00
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 75 98/00
ADYR RAITANI JR. 19 153/97
AFONSO CELSO NUNES 35 459/97
ANA CÉLIA PIRES CURUCA
LOURENÇÃO 31 955/00
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 23 541/00
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 82 539/00
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM 76 1357/96
ANGÉLICA SOCCA CESAR RECUERO 38 649/03
ANÍSIO DOS SANTOS 16 472/00
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 08 1002/00
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 13 632/92
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 14 330/97
ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL
FILHO 67 880/00
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 17 551/94
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 36 1099/99
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 18 812/02
AUDERI LUIZ DE MARCO 64 1268/03
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 90 1179/96
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA 01 719/00
BEATRIZ SANTI 10 1042/00
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 92 1198/00
BRAZILIO BACELLAR NETO 85 891/00
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS 56 956/00
CARLA BACKS MANSUR 88 944/96
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 71 1331/95
CARLOS ALEXANDRE LORGA 40 665/03
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO 76 1357/96
CARLOS MURILO PAIVA 96 409/03
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 77 305/03
CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA
 ANDRIOLI 66 874/00
CAROLINE GARCETTE 95 1309/00
CÍCERO ALESSANDRO GUÉRIOS 79 949/00
CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE
DE PROENÇA 67 880/00
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA

THEIS 68 1265/00
DANIEL HACHEM 02 1065/00
DANIEL HACHEM 90 1179/96
ELIANE MARIA MARQUES 34 988/00
ELISA GOMES TORRES 28 1197/00
ELTON SCHEIDT PUPO 45 1242/00
ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA 25 726/00
EVARISTO ARAGÃO DOS SANTOS 62 389/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 42 1060/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 43 981/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 70 935/00
FÁBIO ANDRÉ WEILER 30 807/00
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 26 898/94
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 97 1047/00
FERNANDO PAULO MACIEL 83 907/00
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 49 426/00
FRANCISCO GONÇALVES ANDRIOLI 36 1099/99
GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO 05 665/00
GEORGIJ SEREDA 29 586/93
GERALDO MOCELLIN 09 79/93
GILBERTO GAESKI 40 665/03
GILVAN ANTONIO DAL PONT 49 426/00
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 96 409/03
HAMILTON S. COSTA FILHO 12 1233/00
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA
DE CAMARGO 27 177/94
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 33 1157/01
HOMERO MATIAS 79 949/00
HORÁCIO CEZAR LUZ FILHO 65 664/00
IDELANIR ERNESTI 85 891/00
IDERALDO JOSÉ APPI 22 51/00
IVONE STRUCK 20 978/00
JACKSON GLADSTON NICOLODI 93 746/96
JAIR MOSCARDINI 86 71/94
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 75 98/00
JISLAINE PRUDENTE 99 1012/00
JORGE GOMES ROSA NETO 80 289/01
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 30 807/00
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 07 477/00
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 21 1538/01
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 52 832/00
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 57 978/97
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 04 892/00
JOSÉ JORGE TOBIAS DE SANTANA 47 249/96
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 64 1268/03
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO 59 213/91
JULIO BROTTO 63 520/97
JULIO CESAR DALMOLIN 80 289/01
KARIN HASSE 79 949/00
KARINE SIMONE POFAHL 84 1231/97
LETÍCIA MARIA BERETTA 50 635/00
LOUISE ALBUQUERQUE
 DE CAMARGO 24 639/00
LUCÉLIA LARCEDA DA SILVA 26 898/94
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 51 796/00
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 55 890/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 41 904/03
LUIZ CARLOS DA SILVA 93 746/96
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 87 1071/00
LUIZ CARLOS PILOTO 95 1309/00
LUIZ FERNANDO BRASAMOLIN 54 878/00
LUIZ FERNANDO PEREIRA 77 305/03
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 53 855/96
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 44 518/00
MARCELO BIENTINEZ MIRÓ 70 935/00
MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI 20 978/00
MARCILEY GAVIOLI 83 907/00
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 94 623/97
MARCOS VENDRAMINI 96 409/03
MARIA AUGUSTA SABINO 69 267/94
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 100 552/97
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 39 1002/01
MARILZA MATIOSKI 21 1538/01
MARILZA MATIOSKI 52 832/00
MARILZA MATIOSKI 53 855/96
MÁRIZ MENDES MAY 78 324/00
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 38 649/03
MARTA BONK RIZZO 48 386/00
MAURÍCIO BONATTO GUIMARÃES 41 904/03
MAURÍCIO M. B. VIEIRA 07 477/00
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 89 954/00
MILTON DE LUCA 18 812/02
NEUSA MARIA CANDIDO 25 726/00
OKSANDRO GONÇALVES 03 876/00
OSCAR RAMON ABADIE 37 1152/00
PATRÍCIA CARVALHO 95 1309/00
PATRICIA TOSTES POLI 16 472/00
PAULO AMBROSIO 32 701/00
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 63 520/97
PAULO ROBERTO BARBIERI 61 805/00
PEDRO GIROLAMO MACARINI 92 1198/00
PLÍNIO RABELLO 88 944/96
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 06 718/00
PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ41 904/03
RICARDO BAITLER 46 1039/95
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 66 874/00
ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS63 520/97
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 71 1331/95
RODRIGO NEVES ZANCHET 08 1002/00
ROGERIA DOTTI DORIA 12 1233/00
ROLF KOERNER JUNIOR 73 909/00
ROMILDO NUNES FERREIRA 39 1002/01
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 17 551/94
RUY ANTONIO LOPES 15 1415/99
SALETE STAFFEN 11 1054/00
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 67 880/00
SÉRGIO DE A. FERREIRA 62 389/00
SERGIO ELOY MILLANI 62 389/00
SÉRGIO PETROCHINSKI 31 955/00

SIDNEY MARCOS MIRANDA 24 639/00
SILVANA SANTOS TURIN 27 177/94
SIMONE BUSKEI MARINO 16 472/00
SÔNIA REGINA SANTOS SILVEIRA 33 1157/01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 91 1020/00
VALÉRIA OLSZEVSKI 15 1415/99
VALTER FERRER COSTA 87 1071/00
VICTOR GERALDO JORGE 60 5/94
WALDIR FRANÇOLIN 37 1152/00
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS74 917/00
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 81 234/92
WILMAR ALVINO DA SILVA 59 213/91
WILMAR ALVINO DA SILVA 72 712/00
WILSON TRINKEL 58 997/00
ZORAIA TRINDADE PASTRE 98 888/00

1ALVARÁ JUDICIAL - 719/00 - DINAURA DE SALES X
ESPÓLIO DE JOÃO CARLOS PORCOTE – À conta e prepa-
ro. R$ 398,66 (mais acréscimos legais). Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA.

2BUSCA E APREENSÃO - 1065/00 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LUIZ GERALDO TRINDADE DE OLIVEIRA –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício.
2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

3BUSCA E APREENSÃO - 876/00 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X OSIRIS SEILER RORIZ SOBRINHO – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES.

4BUSCA E APREENSÃO - 892/00 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X WANDEN-
COLK BATISTA DA SILVA – 1- O feito já foi extinto, confor-
me se vê à fl. 24, razão pela qual nada mais resta a ser apreci-
ado. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

5BUSCA E APREENSÃO – 665/00 – SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X ROZILDA SAN-
TANA GUIMARÃES - 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 32), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO.

6BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCIA-
RIAMENTE - 718/00 - SEGURANÇA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOSÉ LUIZ TORRES – 1-
Diante do retorno do ofício, manifeste-se a parte autora. 2- In-
time-se. Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.

7CAUTELAR DE SEQUESTRO - 477/00 - ESPÓLIO DE ELI-
AS YOUSSEF EL ACHKAR representado por ANTONIETTE
EL ACHKAR X PEDRO ITIO KASIKAWA e Outros - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO M. B.
VIEIRA, JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

8CAUTELAR DE SUSPENSÃO DE LEILÃO - 1002/00 -
MARCO ANTONIO FOLLADOR e ELOÍSA MALHEIROS
FOLLADOR X ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Di-
ante dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita judicial,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, RODRIGO NE-
VES ZANCHET.

9CAUTELAR INOMINADA - 79/93 - AMILTON LOURES
DE ANDRADE e LUCIA MARIA DA SILVA X ELCIO JOSÉ
FARIAS e ROSIFLORA MARCHALECK FARIAS – 1- Aguar-
de-se no arquivo provisório, até manifestação da parte interes-
sada. 2- Intime-se. Adv. GERALDO MOCELLIN.

10COBRANÇA  -  1042/00  -  CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA FORMOSA X ESVALDOMIRO LOPES - …3- Assim,
pois, com esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os
presentes embargos de declaração, por ausente qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade. 4- Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO, BEATRIZ
SANTI.

11COBRANÇA - 1054/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FLORENTINA COND. II X SÉRGIO ALVES
PINTO e ELIETE MARIA DO NASCIMENTO PINTO – Deve
a parte requerente retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. SALETE STAFFEN.

12COBRANÇA - 1233/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LEO-
POLDINA X ESPÓLIO DE JOÃO REGISFASSBENDER TEI-
XEIRA representado por seu inventariante NAPOLEÃO LYRIO
TEIXEIRA NETO – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. HAMILTON S. COSTA FILHO,
ROGERIA DOTTI DORIA.

13COBRANÇA - 632/92 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AETÉ X MARCIA REGINA CARVALHO - 1-
Defiro o pedido de fls. 185/186. 2- Redesigno para o ato pos-
tergado o dia 16/02/04, às 13:30 horas, para realização do pri-
meiro leilão, oportunidade em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. 3- Na hipótese de não haver
licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designa-
da a data de03/3/04, às 13:30 horas, para alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4- Na eventualidade dos
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atos antes referidos não poderem ser realizados nas datas indi-
cadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 5- Expeça-se, publi-
que-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos arts.
686 e 687 do Código de Processo Civil. 6- Intimem-se o credor
e a parte executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do CPC). 6.1-
Caso não seja encontrada, deve ser convocada através do edi-
tal. 7- Acoste a parte exeqüente aos autos certidão atualizada
do registro competente. 8- Intimem-se. - 1- Deposite a parte
autora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento01/99, subitem 9.4.1 da dou-
ta Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expe-
ça-se o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. - Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

14COBRANÇA – 330/97 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SANTA HELENA X ELIANE APARECIDA DEMBICKI ARA-
ÚJO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMERSON
MARTINS.

15COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS - 1415/99 - CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO CORRENTES X CONCORDE ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENS LTDA – À conta e preparo. R$ 21,95 (mais
acréscimos legais). Adv. RUY ANTONIO LOPES, VALÉRIA
OLSZEVSKI.

16COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS - 472/00 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STHANFORD X CEZAR JOSÉ
CHEDE – 1- Defiro o pedido de fl. 130. 2- Intimem-se os ad-
vogados do executado para que informem os números de iden-
tificação do executado (RG e CPF). 3- Intime-se. Adv. PATRI-
CIA TOSTES POLI, SIMONE BUSKEI MARINO, ANÍSIO
DOS SANTOS.

17COMINATÓRIA - 551/94 - CONDOMÍNIO VILAGE CA-
NOAS X CARLOS ALBERTO REAL e EUNICE BARBOSA
REAL – 1- Deposite a parte exeqüente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-
se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO.

18DECLARAÇÃO DE COMORIÊNCIA C/C CONDENAÇÃO
NA DEVOLUÇÃO DO QUINHÃO HEREDITÁRIO - 812/02
- URBANO GRÁCIA NETO X MARTHA DENISE ROCHA
DE MACEDO GRACIA – REPUBLICADOS POR INCOR-
REÇÃO: Sentença de fls. 280/281: …Assim sendo, com ful-
cro no art. 267, incisos V e VI, do CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários de advoga-
do, sendo que este se arbitra em R$ 200,00, conforme precei-
tua o art. 20, § 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no couber o CN. Dili-
gências necessárias. – Conta de fls. 283: R$ 442,30 (mais acrés-
cimos legais). – Despacho de fls. 287: 1- Torno sem efeito a
certidão de trânsito em julgado lançada à fl. 282 verso. 2- Di-
ante do teor da certidão de fl. 286, defiro o pedido de fl. 285 e
devolvo ao autor o prazo para recurso em relação a decisão de
fls. 280/282. 3- Intime-se. - Adv. MILTON DE LUCA, AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO.

19DECLARATÓIA DE INEXIGIBILIDADE E VERIICAÇÃO
E ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - 153/97 - A.P.
GASPARIN & CIA. LTDA, ANTONIO PEDRO GASPARIM,
MARIA DE LOURDES SGUARIO GASPARIN X BANCO
MERIDIONAL S/A – 1- Defiro o pedido de fls. 212 (Anote-se
fl. 213). 2- Concedo vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI JR.

20DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA DE IMÓVEL - 978/00 -
SÉRGIO AUGUSTO BARBOSA ARMSTRONG e ANA GO-
MES ARMSTRONG X DOMO EDIFICAÇÕES CIVIS LTDA
– 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta do Sr. perito às
fls. 168. 2- Intime-se. Adv. MARCIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA TORNESI, IVONE STRUCK.

21DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - 1538/01 - NELSON DONEDA X JOSÉ FRAN-
CISCO CUNICO BACH – Deve a parte requerida retirar as
cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv. MA-
RILZA MATIOSKI, JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

22DEPÓSITO - 51/00 - BANCO ITAÚ S/A X MARCOS AU-
RELIO CARVALHO MARTINS – 1- Renove-se a intimação
da parte autora, para em cinco dias, promover o preparo das
custas contadas à fl. 104, sob pena de execução. 2- Intime-se.
Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

23DEPÓSITO - 541/00 - BANCO MARTINELLI S/A X AR-
NALDO PINTO FERREIRA – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente, através de seus advogados (via Di-
ário da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso do Ju-
ízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de dez dias,
a ser publicado tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/
200), para dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob
pena de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e
267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a de-
vida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos, para os de-
vidos fins. 5- Intime-se. Adv. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

24DEPÓSITO - 639/00 - JAMARI ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X DIONE LOYOLA CHAVES – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por DIONE LOYO-
LA CHAVES (fl. 112/113) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 114/120), no efeito devolutivo. 2- Em seguida, vis-
ta ao apelado JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSÓR-

CIOS S/C LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apresen-
tar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, LOUISE
ALBUQUERQUE DE CAMARGO.

25DEPÓSITO - 726/00 - OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO X MARCIANA DA CUNHA
BASTOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO, ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA.

26DEPÓSITO - 898/94 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X PAULO CESAR CUNHA - FI – 1- Intime-se a parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
proceder ao preparo das custas contadas à fls. 134. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCÉLIA LARCEDA DA SIL-
VA.

27DEPÓSITO – 177/94 – REUNO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. X BENVINDO RODRIGUES DA
SILVA - 1- Considerando o lapso temporal decorrido sem ma-
nifestação no processo, digam os interessados em 48 horas,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se.
Adv. HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO, SIL-
VANA SANTOS TURIN.

28DESPEJO C/C COBRANÇA – 1197/00 – JALMIR BRU-
ZAMOLIN X SAMIR RODRIGO SANTOS – 1- Aguarde-se
em arquivo o pagamento das custas processuais. 2- Intime-se.
Adv. ELISA GOMES TORRES.

29DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 586/93 – GE-
ORGIJ SEREDA X ANTONIO CARLOS CAMARINO - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 24), pelo
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. GEORGIJ SEREDA.

30DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 807/00 – ÂN-
GELO PIZZATTO X PARANÁ FILTROS LTDA – 1- Intime-
se o autor para que promova a citação do réu, a fim de que ele
se defenda do pedido de cobrança dos aluguéis. 2- Intime-se.
Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, FÁBIO ANDRÉ WEILER.

31DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 955/00 – ER-
NESTO PONTONI FILHO X NELSON GRACIA – 1- Aguar-
de-se a solução dos autos 14.751/95, conforme já determinado,
em razão da manifesta prejudicialidade. 2- Intime-se. Adv. ANA
CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃO, SÉRGIO PETRO-
CHINSKI.

32DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 701/00 - JAIME ROBERTO GASPARIN X PANDALLE
COMERCIAL LTDA – …No caso em comento, não há evidên-
cias do abuso da pessoa jurídica, tampouco de excesso pelos
sócios, daí porque entendo inviável o pedido, tal como foi lan-
çado, razão pela qual o indefiro. 2- Diga o exeqüente ante o
prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. PAULO AMBRO-
SIO.

33DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 1157/01 - ESPÓLIO DE CLÁUDIO
OPALINSKI representado por EMÍLIA LEVANDOVSKI OPA-
LINSKI X DIONÍSIO CORREIA DE LIMA – Devem as partes
interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para os
devidos fins. Adv. SÔNIA REGINA SANTOS SILVEIRA,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

34DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 988/00 - NUDIER BE-
NEDITO RIBAS X WILSON SANTOS DA SILVA e RENÉ
ERNESTO MIRANDA – 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se
(ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-
se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, ELIANE
MARIA MARQUES.

35DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS - 459/97 -
ANTONIO MANOEL NUNES X REINALDO FORNAROLLI
e ABEL DA LUZ FORNAROLLI – …Por tais razões, indefiro
o pedido de reconsideração. 2- Intime-se. Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES.

36EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1099/99 - ODILON ANDRE-
OLI GONÇALVES X SÉRGIO CHAVES CAVALCANTI – À
conta e preparo. R$ 45,31 (mais acréscimos legais). Adv. AR-
DÊMIO DORIVAL MUCKE, FRANCISCO GONÇALVES
ANDRIOLI.

37EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1152/00 - RICARDO DE
MOURA X CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BARÃO DO AMA-
ZONAS – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte em-
bargante, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, proceder o preparo das custas contadas à fls. 53. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte embargante, para os fins determinados. 3- Inti-
me-se. Adv. WALDIR FRANÇOLIN, OSCAR RAMON ABA-
DIE.

38EMBARGOS À EXECUÇÃO - 649/03 - MARIA GIACO-
MINI MARCHESE e LURDES MARCHESE RECUERO X
ÁGUA MINERAL TIMBU LTDA – 1- No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e pertinência das que forem requeridas, sob pena de in-
deferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e vi-

sando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta
do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessário consig-
nar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Co-
dex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. ANGÉLICA SOC-
CA CESAR RECUERO, MARLUS ANTONIO GUSI MAG-
NINI.

39EMBARGOS DE TERCEIRO - 1002/01 - ANDREA DE
FÁTIMA THOMAZ FREITAS X DAVID OLYMPIO CARNEI-
RO – 1- Defiro a produção da prova oral, consistente no depo-
imento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, razão pela
qual designo audiência de instrução e julgamento para o dia
17/5/04, às 15h30, presentes as partes para prestar depoimento
pessoal, devendo constar do mandado a advertência do art. 343
do CPC. Se ainda não foram arroladas testemunhas, as partes
deverão depositar respectivo rol ao menos vinte dias antes da
audiência. 2- Intime-se. – Impulso Oficial de fls.115: 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolução das cartas de intima-
ção. 2- Intime-se. Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA, MA-
RIANA CARVALHO WAIHRICH.

40EMBARGOS DO DEVEDOR - 665/03 - TERESINHA DIR-
CINHA BIALLI PANGARO X CECON FACTORING MER-
CANTIL LTDA – 1- Intimem-se as partes para que esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questi-
onada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o pro-
cesso será, desde logo, saneado, fixando os pontos controverti-
dos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. GILBERTO GA-
ESKI, CARLOS ALEXANDRE LORGA.

41EMBARGOS DO DEVEDOR - 904/03 - ELIAS ALEXAN-
DRINO DE SOUZA e MARIA DE FÁTIMA VIDOTTI NU-
NES DE SOUZA X ISIDORO GABASA PEREZ e Outros – 1-
Diga o embargante. 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, MAURÍCIO BONATTO GUIMARÃES, PRISCILA
GONÇALVES GABASA PEREZ.

42EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1060/00 - BAN-
CO ITAÚ S/A X PAULO SERGIO SCHLEDER FUHRMANN
e DANIELA NEVES FUHRMANN – Deve a parte credora re-
tirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

43EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 981/00 - BAN-
CO ITAÚ S/A X RENATO LUIZ BORGES DO CANTO e LI-
LIAN LINNEA MALINOSKI BORGES DO CANTO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

44EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 518/00 - FRANCAL FEIRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X COUNTRY PETS CONFECÇÕES
LTDA – Deve a parte credora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

45EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1242/00 -
CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA X LEO-
NICE PEREIRA DA CRUZ e Outros – 1- Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliação apresentado. 2- Intime-se.
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAÚ-
JO AVI.

46EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1039/95 -
ARTEFATOS DE CIMENTO “SÃO FRANCISCO” LTDA X
MAURO WERNECK DO CARMO – 1- Aguarde-se no arqui-
vo, até manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
RICARDO BAITLER.

47EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 249/96 -
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x ERNESTO LUIS PE-
DROSO JUNIOR e OUTROS – 1- Intime-se a parte executada
para atender a solicitação da exeqüente, em cinco dias. 2- Inti-
me-se. Adv. JOSÉ JORGE TOBIAS DE SANTANA.

48EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 386/00 -
MATERNIDADE CURITIBA LTDA X ANA CRISTINA PI-
RES FERREIRA – 1- Defiro o pedido de fls. 74. 2- Desentra-
nhe-se o mandado às fls. 68/72 e proceda-se a penhora como
pleiteado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MARTA
BONK RIZZO.

49EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 426/00 -
CLEONEIDE TEREZA MILARKI VICENTE X NALMIR
FONTANA FEDER e MONICA AL CHUYER MARTINS PE-
REIRA FEDER – 1- Defiro (fls. 89/85). Proceda-se o arresto
na forma requerida citando-se com edital pelo prazo de dez
dias. 2- Intime-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desen-
tranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA.

50EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 635/00 -
WHITE MARTNIS GASES INDUSTRIAIS S/A X HOSPITAL
E MATERNIDADE SÃO CARLOS – Deve a parte credora re-
tirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. LETÍCIA
MARIA BERETTA.

51EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 796/00 -
EDSON AKIHIKO ONAKA X ZDZISLAW WACHOWICZ –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

52EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 832/00 -
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH X NELSON DONEDA –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício.
2- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, MA-
RILZA MATIOSKI.

53EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/96 -
CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE X
LUIZA GOUVEIA DE SOUZA MOSCATO – 1- Desde já, de-
signo o dia 11/02/04, às 13:30 horas, para realização da primei-
ra praça, oportunidade em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. 2- Na hipótese de não haver
licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designa-
da a data de02/3/04, às 13:30 horas, para alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3- eventualidade dos
atos antes referidos não poderem ser realizados nas datas indi-
cadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 4- Expeça-se, publi-
que-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos arti-
gos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5- Intimem-se os
credores privilegiados, se for o caso, bem como a parte execu-
tada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de Processo Ci-
vil). 6- Acaso não seja encontrada, deve ser convocada através
do edital. 7- Acoste a parte exeqüente aos autos, certidão atua-
lizada do registro competente. 8- Intimem-se. Deve a parte in-
teressada retirar o edital expedido para os devidos fins. – Im-
pulso Oficial de fls. 174: 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se
(ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-
se. Adv. MARILZA MATIOSKI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER.

54EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 878/00 -
BANCO ABN AMRO S/A X D’FRANÇA COM. DE VEÍCU-
LOS e Outros – Deve a parte requerente retirar o ofício expedi-
do para os devidos fins. Adv. LUIZ FERNANDO BRASAMO-
LIN.

55EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 890/00 -
NILCE CARDOSO HOFFMANN e EDISON MARCOS HO-
FFMANN X CARLOS VAVEL CHAVES – 1- Defiro o pedido
de fl. 107. 2- Suspendo o curso processual pelo prazo de 60
dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA.

56EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 956/00 -
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITI-
BA X ANTONIO APRIGIO FILHO – 1- Defiro o pedido de fl.
102. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
exeqüente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS.

57EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 978/97 -
ANTONIO LEVINSKI X PAULINO AGOSTINHO NASCI-
MENTO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO
CUNICO BACH.

58EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 997/00 -
RESIPLY - DISTRIBUIDORA DE ADESIVOS MADEIRAS E
DERIVADOS LTDA X MOVELARIA RADICA LTDA – 1-
Aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. WILSON TRINKEL.

59EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 213/91 –
BANCO FICRISA AXELRUD S/A X MAURO JORGE BRA-
GA PEREIRA – 1- Aguarde-se no arquivo provisório, até ma-
nifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, JOSÉ ROBERTO SPERANDIO.

60EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 5/94 –
AÇOS CARAJAS COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚR-
GICOS LTDA X LEANDRO VIANA FILARDO – 1- Conside-
rando o lapso temporal decorrido sem manifestação no proces-
so, digam os interessados em 48 horas, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE.

61EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 805/00 –
BANCO ITAÚ S/A X RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA –
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 41),
pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI.

62INDENIZAÇÃO - 389/00 - ELZA ULISSEA KLEITEM-
BERG MATTOS X BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/
A – 1- Indefiro a realização de nova perícia, eis que não evi-
denciada a inexistir esclarecimentos acerca do tema (art. 437,
CPC). Acresce observar que a apontada falta de respostas aos
quesitos suplementares implica análise de merito, o que é defe-
so nesta oportunidade. Por outro lado, a intimação do perito
exige a apresentação, desde logo, das perguntas, o que não ocor-
reu (art. 435, CPC), pelo que indefiro a intimação do perito
para comparecimento em audiência de instrução. 2- Defiro a
produção da prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, razão pela qual designo a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia09 de agosto de
2004, às 15 horas, presentes as partes para prestar depoimento
pessoal, devendo constar do mandado, a advertência do art.
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343 do CPC. Se ainda não foram arroladas testemunhas, as
partes deverão depositar respectivo rol ao menos vinte dias antes
da audiência. 3- Intime-se. Devem as partes interessadas retirar
as cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
SÉRGIO DE A. FERREIRA, SERGIO ELOY MILLANI, EVA-
RISTO ARAGÃO DOS SANTOS.

63INDENIZAÇÃO - 520/97 - JUCILENE SILVEIRA DE AN-
DRADE X AUTO VIAÇÃO GRACIOSA – …2- Diante do
exposto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, para que surtam os devidos efei-
tos. As custas processuais foram contadas e preparadas. Ainda,
para os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja co-
municado o Sr. Distribuidor. Dê-se baixa, inclusive junto à
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos. Adv. JULIO BROTTO, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL, ROBERTO JOSÉ TAQUES DE
NEGREIROS.

64INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO – 1268/
03 – LETICIA FIGUEIREDO PELEGRINELLO X BANCO
DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ MAURÍCIO DO
REGO BARROS, AUDERI LUIZ DE MARCO.

65INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - 664/
00 - OSMAR PERINA GIAVARA X ALFREDO FEREIRA
JUNIOR INFORMÁTICA – 1- Faculto ao serventuários de jus-
tiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos seus créditos
(artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a matéria se trata de
direito patrimonial. 2- Anote-se e comunique-se a pendência
das custas junto ao Sr. Distribuidor. 3- Aguarde-se em arquivo
ulterior manifestação da parte interessada. 4- Intime-se. Adv.
HORÁCIO CEZAR LUZ FILHO.

66INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 874/00 - MOI-
SÉS MARTINHO OLICHESKI VEIGA X LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA – 1- Recebo, pois, tempestivo.
2- De fato há omissão quanto a incidência de juros e correção
monetária, assim, esclareço que os juros de mora, contados a
partir da citação no processo executório será de 6% ao ano e a
C.M. pela média do IGP/INPC. 3- Assim, julgo procedente nos
termos acima mencionados. 4- Diligências necessárias. Adv.
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, CARMEN GLÓRIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI.

67INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 880/00 - IL-
SON JOSÉ SABINO DA SILVA e ELENIR DA SILAV SCHE-
LLES SABINO X MANOEL CAMILLO – …Neste sentido é
que declaro a nulidade do laudo pericial de fls. 104 a 105, por
esta razão é que substituo o perito pelo Sr. NIVALDO CAR-
NEIRO, cujo telefone está à disposição da Serventia, antes
porém faculto as partes apresentarem quesitos e indicarem as-
sistente técnico, após intime-se o perito para que apresente sua
proposta de honorários, devendo a parte autora promover o res-
pectivo depósito, vez que se trata de prova determinada pelo
juiz e de fundamental importância para o deslinde da questão.
Estabeleço o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Diligênci-
as necessárias. Adv. CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENÇA, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO
JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO.

68INVENTÁRIO - 1265/00 - ESPÓLIO DE RAFAEL CAR-
NEVALE NETO – 1- Manifeste-se a inventariante. 2- Intime-
se. Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS.

69INVENTÁRIO – 267/94 – SÉRGIO LUIZ CORDEIRO X
ESP. DE MARIA CORDEIRO – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte inventariante através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte inventariante, para no prazo de 48 horas, prosse-
guir com o feito, sob pena de destituição do encargo. 3- Intime-
se. Adv. MARIA AUGUSTA SABINO.

70MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA - 935/00 - JUS-
SARA MARIA ORLANDO X BANCO ITAÚ S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO – 1- Defiro o pedido de fls. 58. Anote-se fls.
59. 2- Derradeiramente, intime-se a parte autora (via DJ), na
pessoa de sua procuradora das custas processuais (contadas à
fl. 56), sob pena de extinção do feito. 3- Determino também
que a parte autora informe seu atual endereço. 4- Intime-se.
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRÓ, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

71MONITÓRIA - 1331/95 - A - COMPREMEC - OFICINA
MECÂNICA LTDA X STP - REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS - Deve a parte interessada retirar os ofícios expedidos
para os devidos fins. Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, RODRIGO FONTOURA DA SILVA.

72MONITÓRIA - 712/00 -VIA NOVA VEÍCULOS LTDA X
ALCEO CELITO RAIMONDI – Deve a parte interessada reti-
rar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA.

73MONITÓRIA - 909/00 - TV INDEPENDÊNCIA S/A X SAN
SEBASTIAN COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA
– 1- Diante da manifestação de fls. 156, ciência aos interessa-
dos. 2- Intime-se. Adv. ROLF KOERNER JUNIOR.

74MONITÓRIA - 917/00 - UNIÃO CATARINENSE DE EDU-
CAÇÃO E IRMÃOS MARISTA X HUGO DIAS RUIZ DIAZ –
1- Defiro o pedido de fl. 78. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS.

75MONITÓRIA - 98/00 - NORMA VAN DER LAARS RIBEI-
RO X LUIZ PASCHOAL DE SOUZA – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por NORMA VAN DER LAARS RIBEI-
RO (fl. 93) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 94/

99), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado LUIZ PASCHOAL DE SOUZA para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.

76ORDINÁRIA - 1357/96 - IVAN BIM REQUENA X BELA
VISTA INCORPORAÇÕES LTDA – 1- Aguarde-se no arquivo
provisório, até manifestação da parte interessada. 2- Intime-se.
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, AN-
DRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM.

77ORDINÁRIA - 305/03 - ALCEU CARLOS PREISNER X
BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A e ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO BANK OF BOSTON S/
A – 1- Admito o agravo retido de fls. 335/344, porque tempes-
tivamente interposto, nos moldes do art. 522 do CPC. 2- Acer-
ca do agravo retido de fls. 335/344 diga a parte contrária, no
prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

78ORDINÁRIA - 324/00 - IZABEL APARECIDA SANCHES
X RESIDENCIAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 88. Decorridos os 60 dias,
manifeste-se a parte requerente. 2- Intime-se. Adv. MÁRIZ
MENDES MAY.

79ORDINÁRIA - 949/00 - LUIS RICARDO DE LIMA CU-
BAS X VICENTE ANACLETO e NEW BORN TRANSPOR-
TES ALIMENTÍCIOS – Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para os devidos fins. Adv. HOMERO MATIAS,
KARIN HASSE, CÍCERO ALESSANDRO GUÉRIOS.

80PRESTAÇÃO DE CONTAS - 289/01 - GOMESCAR AU-
TOPEÇAS LTDA X HSBC - BANCO MÚLTIPLO – …4- As-
sim, pois, julgo procedente o pedido para o fim de condenar o
réu a prestar as contas pedidas no prazo de 48 horas sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, de
acordo com o art. 915, § 2o do CPC. Condeno o requerido ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios que arbitro em R$ 1.000,00, com esteio no art. 20, § 4o

do CPC, tendo em vista o trabalho realizado e o tempo despen-
dido pelo ilustre advogado do autor. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. JORGE GOMES ROSA NETO, JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

81REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 234/92 - ANTONIO LET-
NAR e ELIANE LETNAR X JOSÉ FRANCO – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte requerente, através de seus ad-
vogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção
do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por
impulso do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com pra-
zo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 231,
II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamen-
te, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos,
para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. WALTER HELIO DE
LIMA MARTINS.

82REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 539/00 - CONTINENTAL
BANCO S/A X MARCOS NICOLA – …3- Fiel a este entendi-
mento, anulo a citação realizada, ao passo que determino pro-
mova o autor a citação por mandado, em cinco dias. 4- Intime-
se. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o
mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ANANIAS
CÉZAR TEIXEIRA.

83REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 907/00 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
X MARILENA TEIXEIRA BRANCO PERIN – 1- À manifes-
tação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. MARCILEY
GAVIOLI, FERNANDO PAULO MACIEL.

84REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 1231/97 - ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A X DARIO MOSER – 1- Aguarde-
se no arquivo provisório, até manifestação da parte interessa-
da. 2- Intime-se. Adv. KARINE SIMONE POFAHL.

85REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE MEDI-
DA LIMINAR - 891/00 - SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A X A C & T - ADMINISTRAÇÃO
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA – 1- Aguarde-se no
arquivo provisório, até manifestação da parte interessada. 2-
Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI, BRAZILIO BACELLAR
NETO.

86REPARAÇÃO DE DANOS – 71/94 – CLAUDIO ANTO-
NIO DA SILVA X RUI CARLOS STUMPF e LUIZ CARLOS
FERREIRA – 1- Considerando o lapso temporal decorrido sem
manifestação no processo, digam os interessados em 48 horas,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se.
Adv. JAIR MOSCARDINI.

87RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS - 1071/00 - JOSMAR MATTOS E SANTOS X
IRMÃOS ALADIO E CIA. LTDA – 1- Ao preparo das custas
contadas às fls. 110. 2- Após, conclusos para decisão. 3- Inti-
me-se. Adv. VALTER FERRER COSTA, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY.

88RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES PAGOS E DANOS - 944/96 - ITAMAR GINESTE e MER-
CEDES GINESTE X TORREBLANCA CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA – 1- Faculto à parte exeqüente tra-

zer a certidão simplificada (Junta Comercial) da executada
TORREBLANCA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
LTDA. 2- Intime-se. Adv. CARLA BACKS MANSUR, PLÍ-
NIO RABELLO.

89RESCISÃO DE CONTRATO - 954/00 - BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARCIO
SOUZA E SILVA – 1- Defiro o pedido de fls. 71. 2- Desentra-
nhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

90RESCISÃO DE CONTRATO - 1179/96 - TRANS LUCAS
TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LDTA
X CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL – Intime-se a autora para depositar, querendo, a sobredita
quantia devidamente atualizada na data do efetivo pagamento,
o que evitaria os dissabores de futura cobrança judicial coerci-
va, inclusive a majoração do débito, que será acrescido de fu-
turas custas processuais devidas para a execução do julgado.
Adv. DANIEL HACHEM, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO.

91RESCISÃO DE CONTRATO – 1020/00 – PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X DISNEY JE-
SUS VELOSO MOREIRA – 1- Intime-se o requerente para que
se manifeste sobre a certidão de fls. 45 verso. 2- Intime-se.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

92RESOLUÇÃO (RESCISÃO) DE CONTRATO C/C PERDAS
E DANOS E DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO - 1198/00 - POWER BRANDS COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA X
ADVANCE INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA e BANCO DE CRÉ-
DITO NACIONAL S/A – …3- Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, razão pela qual designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 20/9/04, às 15 horas, presentes as partes
para prestar depoimento pessoal, devendo constar do mandado
a advertência do art. 343 do CPC. Se ainda não foram arroladas
testemunhas, as partes deverão depositar respectivo rol ao me-
nos vinte dias antes da audiência. 4- Intime-se. Adv. BRÁU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI.

93RESSARCIMENTO - 746/96 - MARÍTIMA SEGUROS S/A
X MIGUEL CORDEIRO FILHO – 1- Ciência aos interessados
acerca da ofício juntado às fls. 81/83. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI.

94RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 623/97 – BANCO EXCEL
ECONÔMICO S/A X IND. E COM. DE CALÇADOS MEN-
FORT – 1- Manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

95REVISÃO DE CONTRATO - 1309/00 - MULTIBLOCK -
IND. E COM. DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA X BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A – 1- Como se vê o Sr.
perito judicial apresentou às fls. 318/319 sua proposta em va-
lores explicativos das custas das horas trabalhadas, portanto a
alegação da parte ré (fls. 321/322), sem qualquer respaldo pro-
batório a respeito, não é instrumento legítimo para descaracte-
rizar a postulação apresentada. 2- Diante disso, indefiro o pe-
dido da parte requerida e fixo os honorários periciais naqueles
propostos à fls. 318/319, ou seja, R$ 3.000,00. 3- Intime-se
para o depósito da verba honorária, em cinco dias, sob pena de
preclusão da prova pericial. 4- Anote-se o substabelecimento
de fls. 323. 5- Intime-se. Adv. CAROLINE GARCETTE, LUIZ
CARLOS PILOTO, PATRÍCIA CARVALHO.

96REVISÃO DE PRESTAÇÃO DE SALDO DEVEDOR, CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO,
INDENIZAÇÃO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 409/03 -
SEVERINO ERNESTO DE SOUSA X BANCO DO BRASIL
S/A – …5- Assim, pois, por todo o acima exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido, para o fim de: a) excluir os juros
equivalentes à capitalização dos juros; b) excluir os valores
cobrados a título de comissão de permanência; mantendo os
demais encargos nos moldes ajustados; c) determinar a suspen-
são do débito das prestações da conta-corrente do autor, deven-
do ser emitidos carnês de cobrança; d) determinar que a revi-
são dos cálculos afete os contratos mencionados na inicial, to-
mando-se por base os valores originariamente lançados, tudo
em conformidade com o corpo desta decisão. Condeno o re-
querido ao pagamento da metade das despesas processuais e
dos honorários advocatícios da parte contrária que arbitro, con-
siderando o trabalho desenvolvido nos presentes autos, em 20%
sobre o montante excluído dos contratos revisados; e, em virtu-
de da sucumbência recíproca, face a procedência parcial dos
pedidos de revisão, condeno o autor ao pagamento de metade
das despesas processuais e dos honorários advocatícios da par-
te contrária que fixo em 20% sobre os valores mantidos nos
contratos revisados, ante o elogiável trabalho desenvolvido na
defesa dos interesses de seu cliente, conforme preconizado no
art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, As partes litigantes
devem receber do juízo tratamento idêntico, não se justifican-
do que, vencendo o réu, seus honorários sejam fixados em quan-
tum inferior ao autor, se vencesse (RT 608/115). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MARCOS VENDRAMINI, CAR-
LOS MURILO PAIVA, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC.

97SOBREPARTILHA - 1047/00 - MERCEDES TESSARI e
MARIA AUGUSTA STEENBOCK X ESPÓLIO DE LEONEL
DOMINGOS TESSARI e MERCEDES TESSARI – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte inventariante através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao determinado
à fl. 31, item “1”. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte inventariante, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de destituição do
encargo. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA.

98USUCAPIÃO - 888/00 - MARIA ZÉLIA MONTEIRO DE
MELO – 1- Acolho o parecer ministerial de fls. 91/92 deferin-
do o pedido de fls. 84, qual seja, de conversão da presente ação
de usucapião rural em usucapião. 2- Ainda, determino que a
requerente cumpra o item “II” do parecer ministerial de fls. 97,
no prazo de dez dias. 3- Diligências necessárias. 4- Intime-se.
Adv. ZORAIA TRINDADE PASTRE.

99USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 1012/00 - ELITA
HARTMANN DA SILVA e Outros – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte requerente através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. JISLAINE PRUDENTE.

100USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 552/97 - ROZINHA
MELOCA PIRES X GILDA MARGIT MARTY e Outros – 1-
A parte autora deverá atender à determinação de fl. 137, ou
seja, recolher as custas regimentais (do Sr. oficial de justiça),
objetivando a expedição do mandado para ser registrado junto
à Comarca Imobiliária competente. 2- Intime-se. Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 194/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADRIANE JUSTEN DE FREITAS
REIMBERG 63 597/01

AIRTON SÁVIO VARGAS 89 953/94
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO 82 1072/95
ALCEU BÓLLIS 34 983/97
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES 69 950/03
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES 88 854/03
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 11 601/98
ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY 43 1422/97
ANDRÉ LUIZ LUNARDON 85 967/01
ANDRÉ LUIZ LUNARDON 97 1294/99
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 66 704/00
ANE G. DE RESENDE FERNANDES 98 498/03
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 66 704/00
ANTONIO CARLOS GUIMARÃES
TAQUES 41 1231/02
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 84 80/95
ANTONIO EMERSON MARTINS 19 1122/03
APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA 18 1072/03
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 27 1257/01
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 70 348/99
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 83 1184/01
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 100 459/98
ARLETE T. DE ANDRADE
 KUMAKURA 51 885/03
ARNO FERREIRA MULLER 74 29/98
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 15 722/02
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 72 658/98
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 78 496/02
BLAS GOMM FILHO 43 1422/97
CARLA FABIANA EVERS 42 455/03
CARLOS ALEXANDRE LORGA 92 851/01
CARLOS MURILO PAIVA 87 896/03
CAROLINA BORGES CARNEIRO 72 658/98
CAROLINE SAID DIAS 03 1010/03
CELIA MAZZAGARDI 42 455/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 68 170/03
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 29 1115/01
CLAUDINEI BELAFRONTE 32 801/96
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 08 171/03
CLECI MUXFELDT 84 80/95
CLEUSA MARIA GIARETTA 91 287/03
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 26 1014/00
CLINIO LYRA 89 953/94
CRISTIANO LUSTOSA 07 157/03
DALVA FERREIRA CAMARGO 86 124/91
DANIEL HACHEM 45 1142/03
DANIEL HACHEM 50 803/94
DANIEL HACHEM 77 471/00
DIONÍSIO OLICSHEVIS 30 1348/96
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA
PEREIRA 13 742/93
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 36 643/02
ELCIO DO NASCIMENTO 62 369/03
ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES 28 104/90
ELISANDRE MARIA BEIRA 92 851/01
ÉMERSON LUIZ VELLO 25 86/03
EMÍLIA ABECHE ROCHA 56 141/03
EMÍLIA DANIELA CHUERY 91 287/03
ERIKA PAULA DE CAMPOS 27 1257/01
ERIKA PAULA DE CAMPOS 44 1089/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 31 918/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 38 780/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 76 111/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 90 770/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 99 611/01
FABIANA SILVEIRA 08 171/03
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 43 1422/97
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FERNANDO ZENATO NEGRELE 67 714/98
FLÁVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI 52 828/01
GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. 30 1348/96
GEORGE LUIZ MORESCHI 43 1422/97
GILBERTO GAESKI 55 845/03
GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY 84 80/95
GLAUCO IWERSEN 02 1357/97
GUILHERME BORBA VIANNA 90 770/01
GUILHERME BORBA VIANNA 91 287/03
HENRIQUE FERNANDO DLUHOSCH 86 124/91
IDERALDO JOSÉ APPI 21 1232/03
IRAPUAN CAESAR DA COSTA
JUNIOR 03 1010/03
ISIONE STEENBOCK FIM 56 141/03
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 81 670/96
JACSON ANDRÉ DE SÁ 48 608/03
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 39 828/03
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 80 103/79
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 72 658/98
JOSÉ ALZAMORA NETO 17 5/01
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA68 170/03
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 29 1115/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 37 882/03
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 13 742/93

JOSÉ LAGANA 58 166/91
JOSÉ ORIVALDO DE OLIVEIRA 59 611/02
JOSÉ PAULO DAMACENO PEREIRA 58 166/91
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 91 287/03
JULIO ANTONIO SIMÃO FERREIRA 95 108/98
JÚLIO CÉSAR DE LIZ 10 488/95
JUTAI TABORDA DE MORAES 28 104/90
LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO 15 722/02
LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO 78 496/02
LEANDRO CABRERA GALBIATI 04 1109/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 05 1233/03
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 49 666/03
LEONARDO DA COSTA 40 56/97
LEONEL TREVISAN JUNIOR 46 359/03
LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
 POMBO 57 207/02
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 56 141/03
LÚCIA DO COUTO E SILVA 91 287/03
LUCIA MARA BELONI CORREA DIAS 66 704/00
LUCIA MARA BELONI CORRÊA DIAS 22 65/29
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 72 658/98
LUIR CESCHIN 76 111/00
LUÍS FERNANDO DIETRICH 98 498/03
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 93 618/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 22 65/92
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 38 780/03
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 01 739/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 16 580/02
LUIZ SERGIO GUBERT 35 550/02
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 32 801/96
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 91 287/03
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 53 233/03
MÁRCIA S. BADARÓ 24 785/02
MARCIO RIBEIRO PIRES 60 330/03
MARCO A. FAGUNDES CUNHA 99 611/01
MARCOS JOSÉ CHECHELAKY 17 5/01
MARCOS MATIOLI 47 589/02
MARIA AMÉLIA SILVA CHUERY 28 104/90
MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA 23 778/03
MARIANA NAVARRO LINS DE
CASTRO 54 920/03
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 93 618/00
MAURICIO VIEIRA 34 983/97
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 81 670/96
MIEKO ITO 85 967/01
NADIR MILHETI FERREIRA 72 658/98
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI 96 587/02
NELSON PASCHOALOTTO 09 277/03
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 40 56/97
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 61 710/91
NESTOR TEODORO DA SILVA 52 828/01
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 65 120/03
NEY PINTO VARELLA NETO 16 580/02
NILZA S. FERREIRA PICONE 02 1357/97
NILZO A. R. DA SILVA 67 714/98
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 70 348/99
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 83 1184/01
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 100 459/98
NORBERTO TREVISAN BUENO 58 166/91
ODÉCIO LUIZ PERALTA 11 601/98
OLÍVIO FERRAZ 47 589/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 31 918/00
PAULA NOGARA GUÉRIOS 95 108/98
PAULO CÉSAR CRUZ 82 1072/95
PAULO DEQUÊCH 71 521/03
PAULO NALIN 57 207/02
PAULO SÉRGIO NOWACKI 60 330/03
PAULO VINÍCIUS DE
BARROS MARTINS JR. 59 611/02
PAULO VINÍCIUS DE
BARROS MARTINS JR. 77 471/00
PAULO VINICIUS DE LIMA 52 828/01
PEDRO PAULO PAMPLONA 26 1014/00
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 70 348/99
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 83 1184/01
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 100 459/98
RICARDO PREZUTTI 87 896/03
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 06 1259/03
ROBISON MARANHÃO 64 83/96
ROBISON MARANHÃO 79 934/96
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 49 666/03

RODRIGO BEVILAQUA 02 1357/97
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 24 785/02
ROGÉRIO OSCAR BOTELHO 33 418/03
ROLF KOERNER JUNIOR 64 83/96
ROLF KOERNER JUNIOR 79 934/96
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 14 754/03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 39 828/03
RUY ANTONIO LOPES 41 1231/02
SAMANTHA DE MASCARENHAS
 SADE 55 845/03
SIMONE MAFIOLETE MARCON 73 1218/03
SIMONE MARQUES SZESZ 85 967/01
SIMONE MARQUES SZESZ 97 1294/99
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES 75 777/97
STEEVE BELONI CORRÊA
DIELLE DIAS 22 65/92
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 69 950/03
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 88 854/03
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 12 616/02
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 94 749/02
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 53 233/03
VANESSA DE MATTOS MORENO 69 950/03
VANESSA DE MATTOS MORENO 88 854/03
VÂNIA FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 20 1144/03
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 91 287/03
1ALVARÁ – 739/02 – IONI TEREZINHA VIEIRA – 1- Mani-
feste-se a requerente. 2- Intime-se. Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO.

2ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C REPARAÇÃO DE DANOS
- 1357/97 - GEOINFO INFORMÁTICA LTDA X XEROX DO
BRASIL LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 543. Anote-se (fls.
544/546). Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2-
De outro vértice, defiro o pedido de fls. 547/548. 3- Procedam-
se as anotações necessárias, objetivando a realização da audi-
ência designada. 4- Intime-se. - 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se
(ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-
se. – Devem as partes interessadas retirar as cartas de intima-
ção expedidas para os devidos fins. Adv. NILZA S. FERREI-
RA PICONE, GLAUCO IWERSEN, RODRIGO BEVILAQUA.

3ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C INDE-
NIZATÓRIA POR PERDAS E DANOS - 1010/03 - PORTAS E
JANELAS ELARCA X GRANDE RIO PORTAS E JANELAS
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. CAROLINE SAID DIAS, IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR.

4BUSCA E APREENSÃO – 1109/03 – BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A X DIEGO MORALES BRITTO – 1-
Defiro liminarmente a medida, ante a comprovação da mora.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172
do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI.

5BUSCA E APREENSÃO – 1233/03 – BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X ELIANE DE SOUZA CASTRO – 1- Defi-
ro liminarmente a medida, ante a comprovação da mora. Expe-
ça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado,
requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69).
2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC.
3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI.

6BUSCA E APREENSÃO – 1259/03 – SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X HAMILTON
MARTINS DE FREITAS JR. – 1- Defiro liminarmente a medi-
da, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de busca
e apreensão, depositando-se o bem em mãos da autora. Execu-
tada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou se
já tiver pago 40% do preço financiado, requerer purgação da
mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios
previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

7BUSCA E APREENSÃO – 157/03 – CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X ABRÃO
ALVES DA ROCHA – 1- Diga a parte autora ante o retorno da
carta precatória. 2- Intime-se. Adv. CRISTIANO LUSTOSA.

8BUSCA E APREENSÃO - 171/03 - FINANCEIRA ALFA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ELISABETH COLLERE – 1- Manifeste-se a parte contrária
sobre os depósitos efetuados pela parte contrária. 2- Intime-se.
Adv. FABIANA SILVEIRA, CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

9BUSCA E APREENSÃO – 277/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JAIR TRINDADE – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

10BUSCA E APREENSÃO - 488/95 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ORBRAM SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, atender ao despacho de fls.
239/v. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do
art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. JÚLIO CÉSAR DE
LIZ.

11BUSCA E APREENSÃO - 601/98 - BANCO ITAÚ S/A X
DIRCEU CHAGAS DE MORAIS – À conta e preparo. R$ 20,11
(mais acréscimos legais). Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA,
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ.

12BUSCA E APREENSÃO – 616/02 – BANCO BMC S/A X
DANIELE PROCHNOW – 1- Intime-se a parte autora, para
que esclareça sobre cumprimento ou não do acordo. 2- Intime-
se. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

13BUSCA E APREENSÃO - 742/93 - ESPÓLIO DE JOÃO
CARLOS DA SILVA e NELI SALETE MEZZOMO X EROS
CARLOS BLANC – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte requerente através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, promover a antecipação das custas regimentais,
possibilitando o cumprimento do mandado a ser expedido. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO
BACH, DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA.

14BUSCA E APREENSÃO – 754/03 – BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOR-
GE TRAUTMANN DOS SANTOS - …2- Diante do pedido de
fls. 18, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajuiza-
da em face de JORGE TRAUTMANN DOS SANTOS e julgo
extinto o processo, conforme pedido do próprio autor. Após o
trânsito em julgado e obedecidas as formalidades legais, comu-
nique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para as baixas e anotações
de estilo). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

15CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
– 722/02 - HOTEL MADEIRA LTDA X BEMABRA IND.
COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA – Digam as partes se há
interesse na produção de outras provas, inclusive quanto a opor-
tunidade. Não havendo conclusos para sentença. Diligências
necessárias. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO.

16CAUTELAR INOMINADA - 580/02 - ANA MARIA CIPRI-
ANO X BRASIL TELECOM S/A – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, proceder ao preparo das custas contadas. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, efetuar o
acima determinado. 3- Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, NEY PINTO VARELLA NETO.

17 COBRANÇA - 05/01 - JOSÉ
ALZAMORA NETO X BANCO DO PROGRESSO S/A – 1-
Por cautela, renove-se a intimação das partes através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARCOS JOSÉ CHE-
CHELAKY, JOSÉ ALZAMORA NETO.

18COBRANÇA - 1072/03 - GILBERTO GALETO DO PRA-
DO X FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCI-
NADO – Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para os devidos fins. Adv. APARECIDA INGRÁCIO
DA SILVA.

19COBRANÇA – 1122/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ÔNIX X EDSON PEREZ DA SILVA e ROSE-
MARA AFFONSO PEREZ DA SILVA – 1- Emende a parte
autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento, por
inépcia. A parte autora não trouxe ao bojo dos autos o relatório
ou documento comprobatório da origem do débito alegado na
inicial, tendo em vista que não demonstrou o rateio das despe-
sas totais do condomínio, nem sua aprovação pelos condômi-
nos. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda
da inicial, oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregu-
laridades da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o
entendimento pela declaração de inépcia da inicial, “ex oficio”
sem que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

20COBRANÇA – 1144/03 – BANCO DO BRASIL S/A X
SÉRGIO LUIZ VAZ e MARIA DE CASSIA LUZZI VAZ –
1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do
Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de concili-
ação para o dia09/4/04, às 14 horas, conforme artigo 277 do
Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu
representante legal, com a antecedência mínima de dez dias
e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que po-
derá se defender, desde que por intermédio de advogado,
ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos
(CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a au-
diência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 5- Intime-se. – Deve a parte interessada retirar as
cartas de citação expedidas para os devidos fins. Adv. VÂ-
NIA FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA.

21COBRANÇA – 1232/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO POR-
TO BELLO X SERGIO AUGUSTO LEONI FILHO e EMILIA
RITA CARRANO CARON LEONI – 1- Emende a parte autora
a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento, por inép-
cia. A parte autora não trouxe ao bojo dos autos o relatório ou
documento comprobatório dos gastos do condomínio, não jus-
tificando assim o valor cobrado no rateio condominial.. 2- Por
mera liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inici-
al, oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades
da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o entendimen-
to pela declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que
seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. IDERALDO
JOSÉ APPI.

22COBRANÇA - 65/92 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO I X JOEL RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO – 1- Aguarde-se no arquivo provisório, até mani-
festação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. LUCIA MARA
BELONI CORRÊA DIAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
STEEVE BELONI CORRÊA DIELLE DIAS.

23COBRANÇA - 778/03 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I X WALDOMIRO ROMERO – 1-
Manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI QUEZADA.

24COBRANÇA – 785/02 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CITTÁ DEL VENETO X RICARDO LARANJEIRA SANTU-
ZZI – 1- Defiro o pedido retro. Abra-se vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIA S. BADARÓ,
ROGÉRIO IURK RIBEIRO.

25COBRANÇA - 86/03 - CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUE DAS ARAUCÁRIAS X LEONICE PEREIRA DA CRUZ
e Outros – 1- Renove-se a intimação da parte autora, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, efetuar o depósito
das custas do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ
VELLO.

26COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL,
PERDAS E DANOS – 1014/00 – CARLOS SHIGUEHAR HI-
GACHI X JOÃO JALBA SOARES e MARIA LOURDES COS-
TA SOARES – Entendo indispensável a produção da prova tes-
temunhal, especialmente as testemunhas arroladas no contrato.
Para tanto designo o dia 10/11/04, às 14:30 horas. Verifico que
a prova deverá estar voltada para a exceção de contrato não
cumprido, em face da multiplicidade de dívidas desconhecidas
pelo réu, quando da compra e venda da empresa e o pagamento
de terceiros do valor correspondente ao da terceira parcela do
contrato de compra e venda da empresa. Diligências necessári-
as. – 1- Deve a parte interessada fornecer o endereço para inti-
mação das testemunhas arroladas no contrato, conforme despa-
cho de fl. 199. 2- Intime-se. Devem as partes interessadas reti-
rar as cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO.

27COMINATÓRIA - 1257/01 - OLAVO LOPES MARTINS X
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A -
EMBRATEL – 1- Manifeste-se o autor acerca do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 2- Intime-se.
Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, ERIKA PAULA DE
CAMPOS.

28CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 104/90 - IRES DA-
GUIA WEIGERT X SÓ LOTES - IMOBILIÁRIA – 1- Após a
juntada do extrato respectivo, defiro o pedido de vista dos au-
tos fora de cartório pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. JUTAI TABORDA DE
MORAES, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES,
MARIA AMÉLIA SILVA CHUERY.

29CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1115/01 – EVAN-
GELA MACKERT PELLICIONI X FERNANDO BATISTA DA
SILVA – 1- Deposite a parte interessada os honorários perici-
ais, em cinco dias, sob pena de dispensa da prova. 2- Intime-se.
Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, JOSÉ DO CARMO
BADARÓ.

30CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1348/96 - ADOBE
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA X BANCO ITAÚ S/A – Aguarde-se o julgamento da
declaratória incidental nº 125/97. Após, conclusos. Adv. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR., DIONÍSIO OLIC-
SHEVIS.

31CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO CON-
TRATUAL - 918/00 - DIRCEU PISSAIA e VERA LUCIA PIS-
SAIA X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1-
Diante do laudo de esclarecimento às fls. 599/606, manifeste-
se a parte ré. 2- Intime-se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JR., EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

32DECLARATÓRIA - 801/96 - BEGAIL SILVA RISSO X
ORION CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- Defiro o pedido
de fls. 368, para devolver o prazo à parte exeqüente, como re-
querido. 2- Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO.

33DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 418/03 - MA-
RIA CRISTINA GOBBO X WINE IMPORT - IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA – 1- Renove-se a intima-
ção da parte autora para promover o preparo das custas conta-
das à fl. 16. 2- Desde já, em caso de não pagamento, faculto ao
serventuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execu-
ção dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. 3- Anote-se e comuni-
que-se a pendência das custas junto ao Sr. Distribuidor. 4-
Aguarde-se em arquivo ulterior manifestação da parte interes-
sada. 5- Intime-se. Adv. ROGÉRIO OSCAR BOTELHO.

34DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 983/97 - SE-
BASTIÃO DIAS DE CARVALHO e MARIA VITORINA VI-
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EIRA DE CARVALHO X JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA – 1-
Indefiro, por ora, o pedido de fl. 207. 2- Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado expedido. 3- Intime-se. Adv. ALCEU BÓ-
LLIS, MAURICIO VIEIRA.

35DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 550/02 - NIOMAR SCUS-
SIATO PICANÇO JUNIOR – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. LUIZ SERGIO GUBERT.

36DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 643/02 - ELIZABETH
ANDRADE E SILVA X RESGATE - ASSESSORIA MÉDICO
EMPRESARIAL LTDA – 1- Faculto ao serventuários de justi-
ça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos seus créditos
(artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a matéria se trata de
direito patrimonial. 2- Anote-se e comunique-se a pendência
das custas junto ao Sr. Distribuidor. 3- Aguarde-se em arquivo
ulterior manifestação da parte interessada. 4- Intime-se. Adv.
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

37DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO – 882/
03 – ALICIA MENDES TAUF X HENRY WILIANS RIZZAR-
DI – 1- Diante da certidão supra, manifeste-se a parte autora.
2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

38EMBARGOS À EXECUÇÃO - 780/03 - ALEX COSME
RIBEIRO DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Primeira-
mente, regularize-se a petição de fls. 219/220, suprindo a falta
de assinatura da mesma. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

39EMBARGOS À EXECUÇÃO - 828/03 - FINANCEIRA
ALFA S/A - C.F.I. X SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGE-
NHARIA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 150 prorrogo o
prazo de dez dias. 2- Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

40EMBARGOS DE TERCEIROS - 56/97 - MAURICIO CAM-
POS JONAS X VALTINO COELHO DE OLIVEIRA e Outros
– Defiro o pedido de fl. 210. Para prosseguir o apelo, deve a
parte interessada ater-se a formação dos autos de execução pro-
visória em cinco dias, caso inerte remetam-se ao egrégio Tribu-
nal como determinado. Diligências necessárias. Adv. LEONAR-
DO DA COSTA, NELSON SCHIAVON RACHINSKI.

41EMBARGOS DO DEVEDOR - 1231/02 - SAR ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA e Outros X BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – 1- Primeiramente, intime-se
a embargante para suprir a falta de assinatura na petição de fls.
85/896. 2- Intime-se. Adv. RUY ANTONIO LOPES, ANTO-
NIO CARLOS GUIMARÃES TAQUES.

42EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE JUÍZO - 455/03 - ABRÃO
ALVES DA ROCHA X CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA – …3- Frente a essas consi-
derações, rejeito a exceção de incompetência, condenando-se
o excipiente ao pagamento das despesas processuais. Certifica-
do o trânsito em julgado, certifique-se, também, nos autos prin-
cipais, o resultado da exceção, extraindo-se cópia da decisão e,
após juntada nos autos principais, prossiga-se neles. 4- Intime-
se. Adv. CELIA MAZZAGARDI, CARLA FABIANA EVERS.

43EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1422/97 -
BANCO SANTANDER DO BRASIL X PINTURA DE OURO
RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e OUTROS – À con-
ta e preparo. R$ 387,54 (mais acréscimos legais). Adv. BLAS
GOMM FILHO, ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, GEORGE LUIZ MORES-
CHI.

44EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1089/03
– PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A X MERCEARIA
TALIA LTDA – 1- Trata-se de execução de título extrajudicial.
2- Citem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o
débito exeqüendo, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652
do Código de Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro
em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total
do débito perseguido. 4- Defiro os benefícios previstos no § 2o

do art. 172 do Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se. Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS.

45EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1142/03
– BANCO DO BRASIL S/A X IRACEMA POSTIGLIONI – 1-
Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Citem-se os
devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüen-
do, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 4- Defiro os benefícios previstos no § 2o do art.
172 do Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

46EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 359/03 -
BANCO ITAÚ S/A X BOUQUET GARNI RESTAURANTE
LTDA e Outros – 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

47EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 589/02 -
HSBC BANK BRASIL S/A X SAUIPE PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S/A e Outros – 1- O exeqüente não
concorda com a nomeação de bens à penhora efetuada pela
executada, apontando a violação à gradação legal e tratar-se de
bens de terceiro. Tal postura é perfeitamente aceitável pela ju-
risprudência pátria: Justifica-se a recusa de bens nomeados à
penhora que se revelem de difícil alienação, outros havendo
que ensejariam execução mais eficaz (STJ, REsp nº 35.619-9,
SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 20.09.93, p. 19.177). Ade-
mais, não viola o art. 657 do CPC a decisão que devolve ao
credor o direito de indicar bens à penhora, quando os ofereci-
dos pelo executado são rejeitados. (STF, RTJ 91/243). De modo
que torno ineficaz indicarem em quais pretende a constrição.
3- Intime-se. Adv. MARCOS MATIOLI, OLÍVIO FERRAZ.

48EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 608/03 -
MASSA FALIDA DE SULFABRIL S/A X MARALIMA MO-
DAS LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JACSON ANDRÉ
DE SÁ.

49EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 666/03 -
BANCO DO BRASIL S/A X REGINA MARIA CASTRO
GREIN e REGINA CASTRO GREIN – …Desta forma expen-
dido, determino que se processe a execução do contrato nos
seus ulteriores termos, eis que não procede a exceção de pré-
executividade, porém de ofício determino a revisão do contrato
no que se refere aos JUROS, os quais limito em 12% ao ano,
inclusive os proporcionais, e se exclua a CAPITALIZAÇÃO.
Apresente a exeqüente novo cálculo do débito observando a
estes critérios, tendo por base o valor pretendido que foi de R$
6.390,00. Diligências necessárias. Adv. ROBSON ADRIANO
DE OLIVEIRA, LEOCIMARY TOLEDO STAUT.

50EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 803/94 -
BANCO ITAÚ S/A X ERONY HONORIO FERNANDES - 1-
Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

51EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 885/03 –
CARLOS PEREIRA BARBOSA X AMAURI CRUZ SANTOS
e REGINA ELISA RESSETI SANTOS – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte exeqüente, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA.

52EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO – 828/01 – NESTOR TE-
ODORO DA SILVA e AURIA TEREZA DA SILVA x ESP. DE
JOSÉ ALCEU DE OLIVEIRA representado por MIRIAN
MARA GASPARIN DE OLIVEIRA – 1- Defiro o pedido de fl.
207. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. FLÁVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI,
NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE
LIMA.

53INDENIZAÇÃO - 233/03 - JOSIANE DE FÁTIMA BOZZA
X HIPERMERCADO BIG S/A e BANCO FININVEST S/A –
1- Recebo o recurso de apelação interposto por SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S/A (fl. 234) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 235/254), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado JOSIANE DE FÁTI-
MA BOZZA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA.

54INDENIZAÇÃO - 920/03 - FELIPE LAMARDO MILANE-
SE - ME X BUFFET SÉRGIO FIGUEIREDO – 1- Defiro o
pedido de fl. 25. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARIANA NAVARRO LINS
DE CASTRO.

55INDENIZAÇÃO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS -
845/03 - TANIA MARA MENEZES BASILIO X ODONTO-
RISO E OUTROS – 1- No prazo comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida presta-
ção jurisdicional almejada pelos contendores, digam os inte-
ressados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa.
Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV,
do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item supra
não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, GILBERTO GAESKI.

56INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 141/
03 - PAULO SÉRGIO MANZUTTI X INGAPLAST - INGÁ
PLÁSTICOS LTDA – 1- Sobre a contestação apresentada, ma-
nifeste-se a parte ré/reconvinte. 2- Intime-se. Adv. EMÍLIA
ABECHE ROCHA, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, ISIO-
NE STEENBOCK FIM.

57INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - 207/
02 - DIRENIZE APARECIDA BARBOSA X INDÚSTRIA DE

COMPENSADOS TRIÂNGULO LTDA – 1- Defiro o pedido
de fl. 347. Aguarde-se a realização da perícia. 2- Intime-se.
Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, PAULO
NALIN.

58INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 166/91 - MARIA
DORALICE PADILHA X CHRISTIAN R. G. DE OLIVEIRA
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO, JOSÉ PAULO DAMACENO PEREIRA,
JOSÉ LAGANA.

59INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DANOS MATERIAIS
E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES – 611/02 – MARCE-
LO EDUARDO HORIUCHI X WALTER ALBUQUERQUE
CANUTO JUNIOR - 1- No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida presta-
ção jurisdicional almejada pelos contendores, digam os inte-
ressados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art.
125 inciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propi-
ciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se.
Adv. PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR., JOSÉ
ORIVALDO DE OLIVEIRA.

60INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 330/03 - VANIL-
DA DA FONSECA CARNEIRO X BANCO DO BRASIL S/A
e IZILDA BATISTA BRESSIANI – 1- Apresente a autora pro-
posta efetiva de conciliação. 2- Defiro as provas requeridas. 3-
Desnecessário designar audiência para fins do art. 331 do CPC,
assim para audiência de instrução e julgamento designo o dia
06/8/04, às 15 horas. 4- Diligências necessárias. Adv. MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, PAULO SÉRGIO NOWACKI.

61INVENTÁRIO - 710/91 -  MARIA MAZUROSKI X DION-
ZIO MAZUROSKI - 1- Houve a retificação. 2- Acolho a mani-
festação ministerial em seus termos. 3- Arquivem-se. 4- Inti-
me-se. Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO.

62INVENTÁRIO - 369/03 - RENATO DA COSTA MARTINS
X ESPÓLIO DE MARIA CELIS DE FIGUEIREDO MARTINS
– 1- Manifeste-se a inventariante diante do contido no ofício
de fl. 36. 2- Intime-se. Adv. ELCIO DO NASCIMENTO.

63INVENTÁRIO - 597/01 - CARLOS MONTEIRO DO VAL-
LE X ESPÓLIO DE EUCLIDES MONTEIRO DO VALLE – 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 198),
pelo prazo requerido. 2- Intime-se. Adv. ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS REIMBERG.

64INVENTÁRIO - 83/96 - RUBENS BEZERRA X ESPÓLIO
DE NESTOR BARBOSA BEZERRA – 1- Manifestem-se os
interessados ante o pedido retro. 2- Int. Adv. ROBISON MA-
RANHÃO, ROLF KOERNER JUNIOR.

65INVENTÁRIO E EXECUÇÃO DE TESTAMENTO - 120/
03 - RUTH DE OLIVEIRA RODRIGUES X ESPÓLIO DE
CARMEN APPARECIDA RODRIGUES – Deve a parte inte-
ressada retirar o alvará expedido para os devidos fins. Adv.
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

66MEDIDA CAUTELAR - 704/00 - PAULO RICARDO VI-
DAL RODRIGUES X SINDICATOS DOS TRABALHADO-
RES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO
PARANÁ E SANTA CATARINA – 1- Defiro o pedido de fls.
413. 2- Desentranhe-se o mandado às fls. 410/411 e cumpra-se
no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ANDREA CHA-
VES DE OLIVEIRA, LUCIA MARA BELONI CORREA DIAS.

67MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- 714/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOÃO POMPEO X
DORILDA COMELLI – 1- Aguarde-se até o depósito integral
das parcelas referentes à perícia. 2- Intime-se. Adv. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, NILZO A. R. DA SILVA.

68MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
170/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR BAVARIA X S.
BUERGER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- Manifestem-
se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. peri-
to judicial. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA, CÉSAR AUGUSTO TERRA.

69MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS – 950/03 – CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO ARUANÃ X AMAGGI CONSTRUÇÕES LTDA – 1-
Na forma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-

do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MAT-
TOS MORENO, ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES.

70MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 348/99 – TRANS
HERÓI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA X VO-
LKSWAGEN LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por Volkswa-
gen Leasing S/A – Arrendamento Mercantil (fl. 160) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 161/172), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
TRANS HERÓI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ARIS-
TIDES A. TIZZOT FRANÇA, RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

71MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 521/03 - FÁBIO
BARBOSA DE OLIVEIRA X ALIANÇA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ELETRODOMÉSTICOS LTDA – 1- Diante
do pedido de fls. 21, aguarde-se o decurso de prazo para con-
testação. 2- Intime-se. Adv. PAULO DEQUÊCH.

72MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 658/98 - DIAMAN-
TINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADORA X
DOM VITAL TRANSPORTES ULTRA RÁPIDOS IND. E
COM. LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
proceder ao preparo das custas contadas à fl. 237. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, NADIR MILHETI FERREIRA, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, JOSAFÁ ANTONIO
LEMES, CAROLINA BORGES CARNEIRO.

73MONITÓRIA – 1218/03 – COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUÁRIA SUL CATARINENSE LTDA – FILIAL
MELEIRO X OTÁVIO MANASSES FANTINATO – 1- A
pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao
procedimento e vem em petição devidamente instruída
por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de
modo que a  ação monitória  é  pert inente (CPC, ar t .
1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedição do man-
dado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de
quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no manda-
do que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e ho-
norários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados,
entretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em
10% (dez por cento) sobre o valor total do crédito corri-
gido monetariamente. 3- Conste, ainda, no mandado, que,
nesse prazo, a ré, poderá oferecer embargos, e que, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou oferecimento
de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo extrajudicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Defiro os
benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 5- De-
sentranhe-se dos presentes autos os títulos às fls. 23/26,
devendo ser substituídos por fotocópia, e os originais
guardados no cofre desta Serventia. 6- Expeça-se o com-
petente mandado. 7- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça  do Estado
do Paraná.  8-  Intime-se e cumpra-se. Adv. SIMONE MA-
FIOLETE MARCON.

74MONITÓRIA - 29/98 - SUL AMÉRICA ITATIAIA SE-
GUROS S/A X TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RODO-
MANOS LTDA – 1- Indefiro o pedido retro, basicamente,
porque o exeqüente não demonstrou, pelo menos perfunc-
toriamente, a impossibilidade de obter a documentação que
entende ser útil, sendo, portanto, inviável sua obtenção via
judicial (RSTJ 23/249). A obtenção do endereço do deve-
dor e a existência ou não de bens de sua propriedade a se-
rem penhorados é obrigação do exeqüente, conforme tam-
bém decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça – veja-
se RSTJ 111/76. O exeqüente não logrou êxito em demons-
trar tenha esgotado todos os meios na obtenção dos dados
nor órgãos mencionados, tampouco tenha procurado outros
meios na obtenção de referidas informações. 2- Intime-se.
Adv. ARNO FERREIRA MULLER.

75MONITÓRIA – 777/97 – BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A X LUIS PAULO JUNQUEIRA – Deposite as custas
solicitadas pelo Sr. contador. R$ 34,88. Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÃES, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

76NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO
SALDO DEVEDOR - 111/00 - MÁRIO SÉRGIO DE AGUIAR
e LUCIMERY ALVES DE AGUIAR X BANCO ITAÚ S/A –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder ao pre-
paro das custas à fl. 350. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de execução.
3- Intime-se. Adv. LUIR CESCHIN, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

77ORDINÁRIA - 471/00 - SIGEL ELETROMETALÚRGICA
LTDA X BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S/A – 1-
Diante da manifestação do Sr. perito judicial, digam as partes.
2- Intime-se. Adv. PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS
JR., DANIEL HACHEM.

78ORDINÁRIA - 496/02 - HOTEL MADEIRA LTDA X BE-
MABRA IND. COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA e Outro
– Oportunamente, conclusos para sentença. Diligências neces-
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sárias. Adv. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEI-
RO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

79ORDINÁRIA - 934/96 - ESPÓLIO DE NESTOR BARBO-
SA BEZERRA representado pelo herdeiro e inventariante RU-
BENS BEZERRA X CLÁUDIO CAVALCANTI BEZERRA e
GUILHERME CAVALCANTI BEZERRA – 1- Cite-se a parte
executada para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüen-
do discriminado à fl. 397/400 dos autos, ou nomear bens à pe-
nhora, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 2- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba ho-
norária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3- Expe-
ça-se mandado. 4- Defiro as benesses do art. 172, § 2o do CPC.
5- Anote-se na capa dos autos o início da execução do título
judicial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda o
item 5.8.1 do CN. 6- Sejam recolhidas de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e provimento001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv.
ROLF KOERNER JUNIOR, ROBISON MARANHÃO.

80ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS – 103/79 –
MARIA DO ROCIO TABORDA E OUTROS X ADJAHIR
BASSETI E PEROLA MANFREDINI BASSETI – 1- Indefiro
o pedido de expedição de ofício à receita federal, eis que com-
pete ao autor demonstrar que esgotou as diligências de locali-
zação de bens em nome dos executados para autorizar a quebra
de seu sigilo fiscal e bancário. Assim, segundo assentou a Se-
gunda seção do STJ, somente em hipóteses, excepcionais, quan-
do infrutíferos os esforços diretos envidados pelo exeqüente,
admite-se a requisição pelo Juiz de informações a órgãos da
administração pública sobre a existência e localização de bens
do devedor. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº
71180-PA, rel. Min. Barros Monteiro, DJU,05.02.1996, pág.
1404). O exeqüente não logrou êxito em demonstrar tenha es-
gotado os meios na obtenção dos dados nos órgãos menciona-
dos, tampouco tenha procurado outros meios na obtenção de
referidas informações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a ati-
vidade do exeqüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv. JOÃO
BATISTA DOS ANJOS.

81REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS OCORRIDO
EM ACIDENTE DE VEÍCULO – 670/96 – PORTO SEGURO
CIA. DE SEGUROS GERAIS X SÉRGIO SALVADOR MA-
CHADO – 1- Defiro o pedido de fl. 334. Aguarde-se a realiza-
ção da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, MAURO SOVIERSOSKI TATARA.

82REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1072/95 – RODOVIÁRIO
BEDIN LTDA X LUIZ ROCHA e Outros – À conta e preparo.
R$ 424,72 (mais acréscimos legais). Adv. PAULO CÉSAR
CRUZ, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO.

83REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1184/01 – VOLKSWAGEN
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X TRANS
HERÓI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – 1- Recebo
o recurso de apelação interposto por Volkswagen Leasing S/A
– Arrendamento Mercantil (fl. 204) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 205/225), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado TRANS HERÓI
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ARISTIDES A.
TIZZOT FRANÇA, RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

84REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 80/95 - CIA. ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL X JURACI MITSUO
YMATA - ME F.I. – 1- Prossiga-se nos termos do despacho de
fls. 123. 2- Diligências necessárias. 3- Intime-se. Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, CLECI MUXFELDT, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY.

85REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 967/01 - CONSTRUTORA
MTM LTDA. X MARILENE MARCOS – À conta e preparo.
R$ 30,89 (mais acréscimos legais). Adv. ANDRÉ LUIZ LU-
NARDON, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ.

86REIVINDICATÓRIA - 124/91 - JOSÉ LUIZ DO AMARAL
X PEDRO NUNES – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte requerente através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas do oficial de justiça.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO,
HENRIQUE FERNANDO DLUHOSCH.

87REPARAÇÃO DE DANOS – 896/03 – ROMÁRI OPREZUT-
TI RIBEIRO e DANIELE HELENA FERNANDES X BANCO
DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CARLOS MURILO
PAIVA, RICARDO PREZUTTI.

88REPARAÇÃO DE DANOS EM PRÉDIO URBANO –
854/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARUANÃ X AMAG-
GI CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fi-
xando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VA-
NESSA DE MATTOS MORENO, ALEXANDRE DE SAL-
LES GONÇALVES.

89REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS CAUSADOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS - 953/94 - JOSÉ REINAL-
DO CORRÊA RIBEIRO e MARILZA GONZAGA RI-
BEIRO X GERSON AMILDO GIACOMITTI – 1- Defi-
ro o pedido de fls. 445 e fls. 448. 2- Procedam-se as
anotações necessárias. 3- Concedo vista dos autos como
requerido. 4- Intime-se. Adv. AIRTON SÁVIO VAR-
GAS, CLINIO LYRA.

90REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR REVISÃO DE
CONTRATOS BANCÁRIOS -  770/01  -  EMBRAEL
CONSTRUÇÕES DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA X
BANCO BANESTADO S/A BANCO MÚLTIPLO e BA-
NESTADO ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO – 1- Admito o agravo retido de fls. 1606/
1613, porque tempestivamente interposto, nos moldes
do art. 522 do CPC. 2- Acerca do agravo retido de fls.
1606/1613 diga a parte contrária, no prazo de cinco dias.
3- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, GUILHERME BORBA VIANNA.

91REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS DE FINANCIAMENTO (CRÉDITO PESSOAL) -
287/03 - EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN X BANCO MATO-
NE S/A e Outros – 1- Ciente da interposição do recurso de
agravo de instrumento (fls. 609/633). 2- Prossiga-se nos ter-
mos do despacho de fls. 589/591. 3- Intime-se. Adv. GUILHER-
ME BORBA VIANNA, LÚCIA DO COUTO E SILVA, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, EMÍLIA DANIELA CHUERY,
CLEUSA MARIA GIARETTA, MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

92RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS - 851/
01 - ANTONIO HUMIA DORRIO X CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A – …2-
Diante disso e examinando os pressupostos de admissibilidade
de recurso, não recebo o recurso de apelo e o declaro deserto,
com fundamento no art. 511 do Código de Processo Civil. 3-
Intime-se. Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA, CARLOS ALE-
XANDRE LORGA.

93RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS - 618/
00 - DEPIL HOUSE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA X CIDADELA S/A – Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para os devidos fins. Adv. MAURÍ-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

94RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 749/02 - DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (AM) X
GILMAR JOSÉ PAVELSKI – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco
dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- In-
time-se. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

95RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - 108/98 - IRMÃOS THÁ S/A - CONSTRUÇÕES, IN-
DÚSTRIAS E COMÉRCIO X HANNA AHFOUD e BADINHA
MAHFOUD – Sobre o 2o parágrafo da consulta de fl. 413, di-
gam as partes. Diligências necessárias. Adv. JULIO ANTO-
NIO SIMÃO FERREIRA, PAULA NOGARA GUÉRIOS.

96RESCISÃO DE CONTRATO C/C BUSCA E APRE-
ENSÃO E PERDAS E DANOS – 587/02 – CIMHSA
COM. IMP. E EXP. DE MÁQUINAS LTDA X FERRA-
MENTAS INDEX LTDA – 1- Por cautela,  renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ),  para em cinco dias,  dar prosseguimento ao
feito.  2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas,  prosseguir com o feito,  sob pena de
extinção, nos moldes do art .  267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se.  Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI.

97REVISÃO CONTRATUAL – 1294/99 – MARILENE MAR-
COS X CONSTRUTORA MTM LTDA – À conta e preparo.
R$ 466,90 (mais acréscimos legais). Adv. ANDRÉ LUIZ LU-
NARDON, SIMONE MARQUES SZESZ.

98REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - 498/03 - JSC & CONSULTORES ASSOCIADOS X BAN-
CO REAL ABN AMRO BANK – 1- Diante da petição de fl.
314, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. ANE G.
DE RESENDE FERNANDES, LUÍS FERNANDO DIETRICH.

99REVISÃO DE PRESTAÇÃO, SALDO DEVEDOR E CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - 611/01 - TANIA MARA DO RO-
CIO MATTOSO e CELSO MEDEIROS X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A – 1- Digam as partes acerca da manifes-
tação do Sr. perito judicial (fls. 317/349). 2- Intime-se. Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MARCO
A. FAGUNDES CUNHA.

100REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE TU-
TELA - 459/98 - TRANS HERÓI TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA e ROGER TADASHI HIRATA X AU-
TOLATINA LEASING -  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL DIVISÃO VOLKSWAGEN – 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por Volkswagen Leasing
S/A – Arrendamento Mercantil  (fl .  308) e que se en-
contra  acompanhado das  razões (f ls .  309/331) ,  nos
efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado TRANS HERÓI TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões.  3- Por final,  com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no i tem 5.12.5 do Códi-
go de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná.  4- Anotações de praxe.  5- Intime-se.
Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA, RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR.
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0116 001424/2003
0045 000990/2002
0115 001423/2003

ANGELA ESSER 0118 001442/2003
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0038 000308/2002
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 0006 000353/1996
ARMANDO G.GARCIA 0052 001349/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0054 001390/2002
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CRISTIANE ANDREZZA BUSSI 0025 000309/2001
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DANIEL HACHEM 0025 000309/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 0060 000252/2003
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0045 000990/2002
DANTE PARISI 0018 000874/1999
DEMETRIO BEREHULKA 0010 001159/1997
DIONISIO OLICSHEVIS 0004 000421/1994
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PLINIO ROBERTO DA SILVA 0076 000727/2003
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0046 001042/2002
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0103 001314/2003
RICARDO JOSE LOPES 0101 001200/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0070 000588/2003
ROBERTA ONISHI 0087 000983/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0111 001393/2003
RODRIGO NEVES ZANCHET 0112 001404/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0080 000820/2003
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0038 000308/2002
RONALDO MARECA 0081 000828/2003
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0024 000127/2001
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0091 001084/2003
RUY ANTONIO LOPES 0078 000758/2003
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0107 001356/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0022 001318/2000
SIVONEI MAURO HASS 0114 001421/2003
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0102 001212/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0118 001442/2003
TATYANA MARION KLEIN 0041 000695/2002
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0079 000768/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0058 000144/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0059 000152/2003
VANESSA C. CRUZ SCHEREMET 0057 001586/2002
VANESSA SIMIONATO 0068 000568/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0026 000613/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0055 001481/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0014 000926/1998
VIVIANE BERNARDO JORGE 0058 000144/2003
WALDYR GRISARD FILHO 0009 000089/1997
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0095 001124/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0024 000127/2001
WELLINGTON TORRES CONZENS 0042 000770/2002
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0040 000610/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1986-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONST.NSA.SRA.DO PILAR LTDA.
e outros-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 167/1992 -
AUGUSTO DE OLIVEIRA  CARNEIRO x JOSE CARLOS
PEREIRA- “Aguarde-se no arquivo a  manifestação da parte
interessada.”-Adv. FREDERICO FERRAZ LEWIN-

3.-DECLARATORIA - 806/1992 - DINART BERNARDO
BENEDINE e outros x JOEL DE  ARAUJO -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n.  09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00 -  complementação)-Adv.
LUIS MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO, OTAVIO AUGUS-
TO  SAMUEL PATZSCH e CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

4.-DECLARATORIA - 421/1994 - GEOSONITA RIGOS ABA-
DE x ADEMILAR ADM.DE  CONS.S/A- “Vistos etc. Consi-
derando que a devedora satisfez sua  obrigação, consoante no-
ticiado às fls.226/228, JULGO EXTINTO o  presnete proces-
so, em conformidade com o art.794, inc.I, dop CPC.  P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades  le-
gais, inclusive quanto a baixa na distribuição.”-Adv. FATIMA
MARIA  BOZZ BARBOSA, JULIANA IMTHON ZWEIFEL,
DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANA  OLICSHEVIS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 937/1995 -
MANOEL ELISIO LINHARES x  MAGNOLIA VIEIRA DA
SILVA e outros -(Deverá a parte interessada  efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de R$
13,00) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO e  JOAO NELSON KINAL-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 353/1996 -
COND.CONJ.RES.CIC VI-MORADIAS  PARATI-I x PEDRO
LUIZ DE FREITAS -(Deverá a parte interessada efetuar  o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no valor de
R$  13,00) -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI
NEIS, MARCELO GLASER  BOABAID, ANTONIO GOMES
DA SILVA JUNIOR-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1131/1996 -
MARIA GONCALINA LINHARES  x JOSE VERONEZZI e
outros -(Manifestar-se sobre a certidão da  escrivania, infor-
mando se o acordo foi cumprido) -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA - 1145/1996 -
COND.RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS I  - CONDO-
MINIO I x DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO e outros- “Aguar-
de-se  o decurso do prazo para interposição de embargos. Int.”-
Adv. OSWALDO  CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 89/1997 - JOSIR MARQUES
x RICARDO AUGUSTO  VALLE PINTO COELHO e outros-
“Mantenho a decisão agravada pelos  seus próprios fundamen-
tos... Providencie o credor, em mais cinco  dias, o depósito da
diligência a ser realizada pelo Oficial de  Justiça (fls.237). Int.”-
Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, WALDYR GRISARD  FI-
LHO e LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1159/1997 -
CITIBANK N.A. x MUNIR  NASSUR- “O imóvel penhorado
nestes autos foi arrematado perante a  Justiça Federal. Assim,
antes de apreciar o pedido de fls.231,  manifeste-se o credor,
em cinco dias, sobre a manifestação da  referida constrição.”-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO,
JENIFER LIZ WEBER  CASAGRANDE, DEMETRIO BE-
REHULKA e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

11.-BUSCA E APREENSAO - 1213/1997 - BANCO BMG S/
A x JACSON EVANDRO FRANCO  CLAUDINO- “Vistos etc.
Tendo em vista o pagamento efetuado, julgo  extinto o presente
processo, posto que não se verifica interesse  processual que
justifique o prosseguimento do feito. Defiro o  cancelamento
da restrição existente sobre o veículo objeto da  ação. Expe-
çam-se alvarás como se requer às fls.243/244 e 249.  P.R.I.
Após as devidas baixas e anotações, arquivem-se.”-Adv.  CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e  CARLOS JUAREZ WEBER-

12.-DEPOSITO - 637/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCOS ALBERTO  GONCALVES- “Aguarde-se no arqui-
vo a manifestação da parte  interessada.”-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 720/1998 -
DISCAVA DISTRIBUIDORA  CAVALLI DE CARNES LTDA.
x DANIEL AMBROZIO- “Antes da diligência  propugnada às
fls.73, com a quebra de sigilo assegurado à parte,  esclareça a
exequente, com a devida instrução, quais as  diligências que

eventualmente fez na tentativa de encontrar bens  da Executa-
da - ug. Detran e Oficios Imobiliarios, que independem  da
intervenção judicial. Int”-Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 926/1998 - CREDIMAS-
TER FACTORING LTDA. x BANCO  BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros- “Fixo os honorários  advocatícios alusi-
vos à execuçÆo de sentença em 10% sobre o vale  r do débito.
Sobre o cabimento da fixaçÆo de novos honorários,  indepen-
dentemente de terem sido opostos embargos, já decidiu o  STJ:
“PROCESSUL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÒNCIA -
EXECUÇÇO DE  TÖTULO JUDICIAL - CONDENAÇÇO EM
HONORµRIOS ADVOCATÖCIOS -  CABIMENTO - CPC,
ART. 20, par.4Á - PRECECENTES DA CORTE ESPECIAL
Na execuçÆo fundada em título judicial sÆo devidos os hono-
rários  advocatícios, ainda que nÆo sejam opostos embargos
do devedor.  Inteligência do art. 20, par.4Á do CPC. Embargos
de divergência  acolhidos.” (STJ - Corte Especial, ERESP
259.424/RS, Rel. Min.  Francisco Peçanha Martins, julg.
29.08.2002, DJU 04.08.2003, p.  206) Intime-se a executada
complementar o depósito efetuado.”-Adv.  VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS
e  ALCYONE CAMPOS FRANCA-

15.-ENTREGA DE COISA CERTA - 1051/1998 - MARIA RITA
SOARES x PAULO SERGIO  NOGAS- “Agurade-se no arqui-
vo a manifestação da parte  interessada.”-Adv. IRINEU SOA-
RES e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

16.-DECLARATORIA - 66/1999 - MARIA DA GRACA FER-
REIRA DUARTE x HELIO  AUGUSTO GONCALVES -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania,  efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 157,50,  bem como
proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça,  no
valor de R$ 40,00) -Adv. OTTO CARLOS POHL, PAULO
ROBERTO SILVEIRA  e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 672/1999 - ANDREIA
SUSAN ROSA x DIARIO DO  GRANDE ABC S/A- “Mante-
nho a decisão de fls.252, pelas razões ali  expostas e também
porque no acordo firmado entre as partes, ficou  deliberado
que as custas remanescentes seriam suportadas pela  exequente
(fls.214, 2º par.)”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
JOSE  CARLOS DE MORAES e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

18.-MONITORIA - 874/1999 - COMPENSADOS FIBRA
LTDA. x LAZARO LUIZ  FERNANDES BASTOS- “Manifes-
te-se o credor, em cinco dias. Int.”-Adv.  DANTE PARISI e
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

19.-BUSCA E APREENSAO - 1289/1999 - GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x ALFANI
ALVES- “Cumpra-se o contido no art.614, inc.II  do CPC.
Int.”_Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, EDSON
MASSARO  POSTALLI, ALVARO EIJI NAKASHIMA e ALE-
XANDRE NISHIMURA-

20.-DEPOSITO - 697/2000 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x JOSE RUBENS DE
BARROS -(Deverá a parte interessada efetuar o  preparo das
custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$  13,00)
-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

21.-BUSCA E APREENSAO - 1057/2000 - BANCO BRADES-
CO S/A x RUBENS  DANCINI- “De-se ciência às partes sobre
a baixa dos autos,  requerendo a parte autora-vencedora o que
entender de direito.  Int.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1318/2000 -
HAROLDO FREDERICO HAUER e  outros x IRMAOS HAU-
ER & CIA.LTDA. -(Deverá a parte interessada  efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de
R$ 07,00) -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e SERGIO VIR-
MOND  LIMA PICCHETTO-

23.-REVISAO CONTRATUAL - 1355/2000 - RICIERI SCAN-
DELARI e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA S/A
-(Manifestar-se sobre o interesse na execução  da sentença) -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
DOUGLAS  MARCEL PERES - magistrado, GERALDO BEN-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO  ROBERTO BAR-
BIERI-

24.-REPARACAO DE DANOS - 127/2001 - JHB AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO  LTDA. x ODIR PACHECO- “De-
se ciência às partes a baixa dos autos,  requerendo o que de
direito. Int.”-Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS  SCHE-
FFER e WELLINGTON SILVEIRA-

25.-MONITORIA - 309/2001 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JORGE ROCHA  CUSTODIO e outros- “Re-
tirar oficio.”-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE  ANDREZZA
BUSSI e DANIEL HACHEM-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA - 613/2001 - NORY
L.REGNIER BARROZO x  CONPREVI- “... intimem-se as
partes para apresentarem suas alegações  finais, oportunamen-
te em que se manifestem sobre os  esclarecimentos prestados
pelo Expert...”-Adv. VICENTE PAULA  SANTOS-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 725/2001 - ERY
ROBERTO CORREA e outros x  BANCO ITAU S/A- “intime-
se o réu-vencedor para dizer se tem  interesse na execução da
verbas decorrentes da sucumbência; nada  requerido, e após
satisfeitas eventuais custas pendentes,  arquivem-se os autos.”-
Adv. ENEAS LOPES CORREA e EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS-

28.-MONITORIA - 1067/2001 - EXCOLIN EXTRACAO E
COMERCIO DE AREIA LTDA. x  CIDADELA S/A -(Deverá

a parte interessada efetuar o preparo das  custas relativas à ex-
pedição e postagem, no valor de R$ 20,00)  -Adv. NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

29.-MONITORIA - 1098/2001 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A  x MARELI COMERCIO
E CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA.-  “Efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 2.695,14.”_ADV. MARCELO
BERVIAN, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BAR-
ROS CAMARGO e MARCELO DE  BORTOLO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO - 1175/2001 - TEREZINHA
PATULSKI BINHARA x  SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ou-
tros- “Vistos e examinados estes  Embargos de Declaração pro-
postos por TEREZINHA PATULSKI  BINHARA... Face o ex-
posto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes  embargos,
determinando a retificão da sentença para que passe a  constar
na parte dispositiva: CONDENO os requeridos a indenizar a
autora pelo valor das instalações referidas às fls.20 e móveis e
utensílios às fls.15/16, cujo valor deverá ser apurado em  liqui-
dação por arbitramento. P. Retifique-se o registro.  Intime-se”-
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOAO THEODO-
RO DA SILVA  JUNIOR-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 1181/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARAJOARA x  BELA VISTA CONSTRU-
TORA CIVIL LTDA. e outros -(Atender o credor a  solicitação
da escrivania, efetuando o preparo das custas de  execução, no
valor de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento  das
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. MIRI-
AM  BELUCO e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1215/2001 - CELIA LIN-
CHUCA NUNES x BANCO  SANTANDER MERIDIONAL
S/A- “De-se ciência às partes sobre a baixa  dos autos, reque-
rendo a parte requerida-vencedora o que entender  de direito.
Int.”-Adv. GERCINO BETT JUNIOR e ERLON DE FARIA
PILATI-

33.-USUCAPIAO - 1362/2001 - MARIA AUGUSTA DE SOU-
ZA- “Intime-se a  autora para, em cinco dias, dar andamento ao
feito, sob pena de,  após implementada a providência do par.1º,
do art.267, do CPC,  extiguir-se o processo.”-Adv. PAULO
CAMILO DE GODOY e ELOI TAMBOSI-

34.-BUSCA E APREENSAO - 1383/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x FABIO FER-
NANDES PINHEIRO -(Deverá a parte  interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e  postagem, no valor
de R$ 13,00) -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

35.-ARROLAMENTO - 86/2002 - HELENA RIBEIRO DA
SILVA x ESPOLIO DE OSMAR  JOSE DA SILVA- “Vistos
etc... Homologo para que produza seus  jurídicos e legais efei-
tos, o arrolamento dos bens deixados em  virtude do falecimen-
to de OSMAR JOSÉ DA SILVA, nos termos do  plano de parti-
lha de fls. 05/06, ressalvados eventuais direitos  de terceiros.
Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos autos  à Fazenda
Pública Estadual (C.N. 5.10.4). O recolhimento dos  impostos
de transmissão deverá ser efetuado administrativamente,  de-
pois da conclusão deste feito. (C.N. 5.10.4.1).  Oportunamen-
te, expeça-se formal de partilha. P.R.I.”-Adv. JOAOZINHO
SANTANA-

36.-MONITORIA - 113/2002 - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C  LTDA. x JORGE ALBERTO RO-
CHA PERUSSO- “ADMINISTRADORA DE  CONSàRCIOS
CU-RITIBA S/C L IDA. propôs a presente açÆo  monitória,
instruindo-a regu-larmente e pretendendo que o réu  JORGE
ALBERTO ROCHA PERUSSO lhe pague a importância de
R$4.803,39. Regu1annente citado, o réu nÆo pagou ou ofere-
ceu  embargos no prazo legal. Assim, e de acordo com o
art.l.l02c.  do Código de Processo Civil, DECLARO constituí-
do título  executivo judicial, e determino a expediçÆo de man-
dado  executivo para o réu, em 24 horas, proceder o pagamento
do  débito referido na inicial, ou nomear bens à penhora, sob
pena  de proceder-se o arresto ou penhora de bens. Cumpra-
se.”(Deverá a  parte interessada retirar e efetuar o preparo das
custas relativas à  expedição da carta precatória, no valor de R$
19,60) -Adv. CARLA  FABIANA EVERS-

37.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 158/2002 - MARIA
APARECIDA LOPES x ESPOLIO  DE DIRCE GUIMARAES
LOUREIRO- “Designo audiência de instrução  para o dia 15/
03/04 às 14:30 horas, conforme solicitado pelo  parecer de
fls.254/255. Intimem-se as partes a depositar o rol  de testemu-
nhas no prazo de 10 dias, contados da intimação pelo  DJ deste
despacho (art.407 do CPC, nova redação). Intimem-se a  parte
autora, a inventariante do espólio e a representante  legal de
terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ciência ao  Mi-
nistério Público.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$
13,00)  -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON
LUIS DE MELO-

38.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 308/2002 -
GUARACI JOAREZ ABREU x  ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros- “Promova o  litisdenunciante, em
mais 5 dias, a citaçào da Radio Cidade (CPC,  art.72, par.2º).
indo o decêndio previsto no art.45, do CPC, não  constituindo
o segundo réu novo procurador, os prazos contra ele  passaram
a correr, independentemente da intimação. Int.”-Adv. ANTO-
NIO  AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, ALCEU CONCEI-
CAO MACHADO FILHO e RONALDO  ANTONIO BOTE-
LHO-

39.-CAUTELAR - 395/2002 - EULISSES ZAGONEL MACHA-
DO x RIO PARANA  CIA.SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FIN.- “De-se ciência às parte  sobre a baixa dos autos,
requerendo a parte requerida-vencendora  o que entender de
direito. Int.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

40.-MONITORIA - 610/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x  STOUT COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros- “Vistos etc... Por  todo o acima ex-
posto, julgo parcialmente procedentes os embargos  opostos à
açÆo monitória, para o fim de reconhecer o excesso no  valor
pretendido pelo embargado, determinando, de conseq•ência,
a  constituiçÆo de título executivo judicial no valor que deverá
ser  recalculado conforme os seguintes critérios: a) aplicando-
se para  fins de correçÆo monetária, tanto antes quanto depois
do  vencimento das parcelas pactuadas na confissÆo de dívida
o INPC  em lugar do CDI; b) a reduçÆo da multa moratória de
10% para 2%;  c) a incidência da taxa de juros pactuada na
confissÆo,  expurgando-se a taxa superior aplicada, conforme
se vê da conta  gráfica de f. 43. A apuraçÆo do valor do título
ora constituído  deverá ser efetivada mediante cálculo a ser
procedido pelo Sr.  Contador deste Juizo. Em razÆo da sucum-
bência recíproca, condeno  as partes a ratearem o pagamento
das custas e despesas  processuais, bem como a pagar honorá-
rios advocatícios em favor do  procurador da parte adversa, que
fixo em: a) 10% sobre o valor do  título constituído atualizado,
em favor da autora-embagada; b)  10% sobre o valor da redu-
çÆo obtida em razÆo desta açÆo  monitória. P.R.I.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ADILSON AMARO
ALVES  e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-

41.-ORDINARIA - 695/2002 - HENRIQUE GUILHERME
STEIN e outros x NILSON  EDELVINO BIAVATTI- “Vistos
etc... Face o exposto, REVOGO a  liminar concedida para sus-
tação do protesto, e JULGO  IMPROCEDENTES a medida
cautelar de sustação de protesto, e a ação  declaratória propos-
tas pelos autyores. CONDENO os autores ao  pagamento das
despesas processuias e honorários advocatícios,  estes arbitra-
dos em 15% do valor dado aos feitos, devidamente  corrigido,
o que faço com base no art.20, par.4º do CPC. P.R.I.  Transita-
da em julgado, oficie-se ao 3º Cartório de Protestos de  Títulos
informando a presente decisão, para que proceda-se o  regular
protesto do título referido na medida cautalar.”-Adv. CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA e TATYANA  MARION KLEIN-

42.-REVISAO CONTRATUAL - 770/2002 - TAMARA ESTRE-
LA CIVITATE x FORD  LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- “Recebo os recursos de  apelação (fls.148 e 163),
em seu duplo efeito. Intime-se a parte  contrária-arrazoar, no
prazo de 15 dias.”-Adv. WELLINGTON TORRES  CONZEN-
SA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO  SACRAMENTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO - 773/2002 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ELIANE
DE QUEIROZ DE JESUS -(Atender a parte interessada  ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no  valor de R$ 40,00)-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 818/2002 - MECAL-
TEC EQUIPAMENTOS ESPECIAIS  LTDA. x TRANSPOR-
TES DELLA VOLPE S/A COM. E IND.- “Uma vez que  as
partes nÆo se conciliaram na ocasiÆo oportuna (audiência
designada para os fins do art. 331 do CPC), e decorrido  sus-
pensÆo do feito para citaçÆo do denunciado à lide (que nÆo
se concretizou, devendo o feito seguir unicamente em relaçÆo
à  requerida, na forma do art. 72, par.2Á do CPC), passo a
sanear  o feito. NÆo há preliminares nem questäes processuais
pendentes de julgamento. Declaro, assim, saneado o feito, uma
vez que as partes sÆo legítimas, estÆo bem representadas e
apresentam interesse no feito. Fixo, assim, como pontos  con-
trovertidos:  I - Se o furto do caminhÆo carregado decorreu  de
caso fortuito ou força maior, ou se houve concorrência de  cul-
pa por parte do preposto da requerida (motorista do  caminhÆo
que transportava a mercadoria), aferindo-se se agiu  de forma
diligente (afastando-se apenas alguns minutos) ou se  deixou o
veículo estacionado no Posto TrevÆo e foi passar o  final de
semana na cidade de Ponta Grossa-PR; II - Quando a  mercado-
ria foi recuperada e disponibilizada em favor da  autora, aferin-
do-se se teve ou nÆo a necessidade de  confeccionar novamen-
te o equipamento para entrega-lo ao  cliente; III - Se a autora
sofreu danos morais em virtude do  episódio, aferindo-se se
afetou sua reputaçÆo no mercado ou  perante     o cliente.
Defiro a produçÆo de prova oral,  consistente na ouvida de
testemunhas. Desnecessária a tomada  de depoimento pessoal
dos representantes das partes. Fixo o  prazo de 10 dias, conta-
dos da intimaçÆo das partes deste  despacho, para a juntada do
rol.    Audiência de instruçÆo e  julgamento dia 08 de março de
i2004, às 14,30 horas.  Intimem-se.”-(Deverá a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas  relativas à expedição e posta-
gem, no valor de R$ 26,00) -Adv.  MARILUZA BRENNEI-
SEN e LAERTE SANTOS OLIVEIRA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO - 990/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL
S/A x JOSE APARECIDO DA CRUZ- “Vistos etc... Pelo aci-
ma  exposto julgo: I - procedente a açÆo promovida por Cia
ltauleasing de Arrendamento Mercantil S.A. para declarar a
rescisÆo do contrato de arrendamento mercantil nÁ 82602
8620205,  em razÆo do inadimplemento do arrendatário José
Aparecido da  Cruz, deferindo a retomada d( bem em favor da
arrendante; II -  parciallTl9nte procedente a reconvençÆo ofe-
recida, tÆo-somente  para o fim dei declarar nula a cláusula
que previu a incidência  de comissÆo de permanência bem
como para reduzir a multa  contratual para 2%. As demais clá-
usulas e condiçäes econômicas  restam mantidas, uma vez que
o contrato de arrendamento mercantil  nÆo se descaracterizou
para o de compra e venda a prestaçäes, nÆo  cabendo a re-
visÆo pretendida, já que nÆo se caracterizou é  cobrança de
juros, nem de encargos indevidos, nÆo havendo o que  repetir;
III - em razÆo de sucumbência mínima da arrendante,  conde-
no o arrendatário ao pagamento das custas e despesas  proces-
suais, bem como honorários advocatícios, que fixo, com base
no art. 20, par.4Á do CPC, em R$ 600,00. Suspendo a exigibi-
lidade  das verbas de sucumbência, em relaçÆo ao arrendatá-
rio, tendo em  vista que ele é beneficiário da justiça gratuita,
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com as  ressalvas, porém, do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I.”-
Adv. DANIELE  JUNGLES DE CARVALHO e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

46.-EXTINCAO DE CONDOMINIO - 1042/2002 - JULIO
FERREIRA MACIEL x MARIA  IRANI DE LIMA VOLFF
MACIEL -(Deverá a parte interessada efetuar o  preparo das
custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$  07,00)
-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

47.-ALVARA - 1156/2002 - ADILSON GONCALVES- “Des-
pachei, nesta data,  nos autos de inventário (nÁ 1040/83), que
requerem prévio  saneamento, inclusive para evitar a lesÆo de
interesses de outros  credores do espólio. Vale anotar, ainda,
que o título apresentado  pelo ora requerente - a procuraçÆo
de fs. 6 - nÆo é documento  hábil para autorizar a transferência
do bem e outorga da  escritura definitiva, já que, ao contrário
do que consta da  inicial deste pedido de alvará, o outorgante
Mahatma Gandhi  Balhas nÆo é o único herdeiro dos bens
deixados por Ely Balhas e  Olga Balhas. Nos autos de inventá-
rio, vê-se que há, pelo menos,  dois outros herdeiros: Jamal
Balhas e José Kiryl Balhas. A  respeito do acimaiga o reque-
rente.”-Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

48.-RESCISAO DE CONTRATO - 1249/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x NELSON
BENEDITO SILVA -(Deverá a parte interessada  efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de
R$ 13,00 - complementação) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

49.-ALVARA - 1261/2002 - SUELI NICODEMOS- “Vistos etc.
Tendo em vista  as alegações contidas na exordial, os docu-
mentos juntados, e o  parecer favorável do Ministério Público,
DEFIRO o pedido inicial.  Expeça-se alvará. P.R.I.”-Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

50.-CAUTELAR - 1306/2002 - MARCIO MAURICIO GOMES
MULINARI e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-BANESTADO- “... Intime-se o  réu-vencedor para dizer
se tem interesse na execução da  sucumbência, nada requerido,
arquivem-se os autos.”-Adv. CARLOS  AUGUSTO J.DUQUE-
ESTRADA JR. e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS - 1314/2002 - JOSE LOUREI-
RO ASCENÇÇO FERNANDES  NETO x UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “Rejeito os  embargos
de declaraçÆo opostos à sentença de fs. 88/91, eis que  nÆo
contém contradiçÆo nenhuma, ao determinar que o requerido
seja intimado pessoalmente a prestar contas, pois a intimaçÆo
“deve ser feita à parte (Lex - JTA 159/352), e nÆo ao advoga-
do,  por se tratar de ato pessoal daquela (RT 737/339, RJTJESP
80/220,  113/368, 118/236, 125/51)” (cf. “CPC e LegislaçÆo
Processual em  Vigor”, Theotonio NegrÆo, 35ª ed., nota 7 ao
art. 915, p. 869).  No mesmo sentido, também já decidiu o TJPR:
“PrestaçÆo de contas  - Segunda fase - Ausência de intimaçÆo
pessoal - Nulidade  decretada. Da decisÆo que decretou que o
réu está o obrigado a  prestar contas em quarenta e oito horas,
deve ele ser intimado  pessoalmente, constando inclusive a co-
minaçÆo prevista em lei.  NÆo efetivada a intimaçÆo pesso-
al, decreta-se a nulidade do  processo para que o ato se realize.
Apelo provido parcialmente  para esse fim.” (Ac. 15.266, da 2ª
C.Cível do TJPR, Rel. Des.  Sidney Mora, julg. 07/10/1998).
Pelo exposto, rejeito estes  embargos, mantendo a sentença tal
como tal como está lançada.  Intimem-se.”-Adv. FABIANO
NEVES e NATANOEL ZAHORCAK-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1349/2002 -
JOSE RUBEM DE SOUZA -  SUTUPAR x FUNDAÇÇO
ERASMO DE ROTERDAM -(Atender a parte interessada  ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no  valor de R$ 111,50)-Adv. ARMANDO G.GARCIA e MAU-
RICIO KAVINSKI-

53.-DEPOSITO - 1377/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x GILCIANO DE SOUZA  SANTOS -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas  relativas à expedição e
postagem, no valor de R$ 13,00) -Adv.  CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - 1390/2002 - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x  JOELSON JESUS CORRE-
DATO e outros -(Atender o credor a solicitação da  escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução, no valor de  R$
609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de  Justiça, no valor de R$ 80,00) -Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1481/2002 - D.PASOLD
COMERCIO DE MOVEIS x  MARIA LUCIA DO NASCIMEN-
TO HERNASKI- “Sobre a certição de fls.45v,  digam as
partes.”_Adv. ALBINO JOSE DE BONI e VICTOR ANDRE
COTRIN DA  SILVA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1574/2002 - ENEOMARA
CORINA BARZICK x BANCO  NACIONAL S/A- “Tendo em
vista que o creodr não tem interesse na  venda do microcompu-
tador (fls.116), determino o levantamento da  penhora do refe-
rido bem. Intime-se o depositario, Antonio Lincoln  Berrocal
(fls.34v),por mandado, para que no prazo de cinco dias  apres-
nete e entregue o bem (veículo marca Ford, modelo Del Rey,
placa GQG 1203) em Juizo, ou ainda, consignar-lhe o valor
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão por depósito  infi-
el.”-Adv. PAULO CESAR SILVEIRA e NATANOEL ZAHOR-
CAK-

57.-DECLARATORIA - 1586/2002 - GERALDA VIRGINIA
DE CAMARGOS x BANESTADO  S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO e outros- “Com fundamento no art. 331,  par.3Á do CPC
(segundo a redaçÆo dada pela Lei 10.444, de  (7.05.02), e con-
siderando que as circunstâncias da causa (revisÆo  de contrato
afeito ao Sistema Financeiro da HabitaçÆo) evidenciam  a

improb,3bilidade da transaçÆo, passo a sanear desde logo o
feito. Acolho, desde logo, a preliminar de ilegitimidade passi-
va  do Banco Itaú S/A., seja porque o Banco Banestado SA
continua em  operaçÆo -embora nitidamente restringida - seja
porque é fato  notório que o Banco Itaú nÆo adquiriu o Banco
Banestado e sim o  controle acionário daquela instituiçÆo. A
respeito, o TAPR já se  manifestou: “1. NÆo obstante tenha
havido a privatizaçÆo do Banco  Banestado, tendo o Banco
Itaú o controle acionário daquele, falta  a este a legitimidade de
agir necessária para figurar no pólo  passivo das demandas ju-
diciais que questionam os contratos  bancários firmados pelo
Banco Banestado, que ainda possui  personalidade jurídica por
nÆo ter sido extinto. Ademais, a  personalidade jurídica da
empresa nÆo se confunde com a  personalidade jurídica dos
seus sócios, sejam ou nÆo  majoritários.” (Ac. nÁ 18.368 da 2ª
C.Cível do TAPR, Rel. Juiz  Toshiharu Yokomizo, julg.
20.08.2003, DJ 05.09.2003) “1.(...) 2.  Embora notória a aqui-
siçÆo da maioria acionária do Banco do  Estado do Paraná
pelo Banco Itaú, nÆo se sabe a real extensÆo  desse negócio,
nem se todos os créditos foram negociados, por  isso que ilegí-
tima se afigura a condenaçÆo do Banco Itaú a  suportar os é
nus de sucumbência do Banco Banestado, vencido na  deman-
da. Ademais, o sócio nÆo responde pessoalmente pelos débi-
to.  da sociedade.” (Ac. nÁ 18.050 da 3ª C.Cível do TAPR,
Rel. Juiz  Noeval de Quadros, julg. 16.09.2003, DJ 26.09.2003)
Assim, sendo  inequívoco que o contrato foi firmado entre a
autora e o  requerido Banestado S/A e nÆo pelo requerido Banco
Itaú S.A. ,  nÆo tendo este, ademais;, sucedido o primeiro, que
mantém  personalidade jurídica distinta do segundo, acolho a
preliminar  de ilegitimidade passiva do Banco Itaú S.A. e de
conseq•ência  julgo extinto este feito, unicamente em relaçÆo
a este requerido,  com fundamento no art. 267, VI do CPC.
P.R.I. Declaro saneado o  feito, uma vez que as partes remanes-
centes sÆo legítimas,  apresentam interesse no feito e estÆo
devidamente representadas.  NÆo remanescem, outrossim, ques-
täes processuais pendentes de  julgamento nesta fase. As ques-
täes alusivas à pretensa falta de  interesse da autora de requerer
a substituiçÆo da TR pelo INPC e  ilegitimidade para requerer
a revisÆo do contrato de seguro serÆo  apreciadas por oca-
siÆo da prolaçÆo da sentença, porque se  confundem com o
mérito. SÆo os seguintes os pontos  controvertidos: a) se o
requerido capitalizou os juros; b) se o  requerido corrigiu inde-
vidamente as prestaçäes, em dissonância  com o PES/CP; c) se
houve cobrança irregular dos seguros. Defiro  a produçÆo de
prova pericial contábil, que terá por objeto  esclarecer os ponto
controvertidos acima. Nomeio como perito do  Juízo o Sr. Clo-
doaldo Orlando Teixeira. Incumbirá à parte a Itora  o custeio
da perícia. Suspendo a exigibilidade da antecipaçÆo,  por ser
ela beneficiária da Justiça Gratuita. Intimem-se as parti  s para
que formulem seus quesitos (estritamente dentro dos pontos
controvertidos, salvo se as partes se dispuserem a arcar com os
cus os adicionais) e indiquem assistentes técnicos, querendo,
no  prazo de 10 dias. Intime-se o Sr. Perito, a seguir, para  ma-
nifestar aceitaçÆo do encargo e formular sua proposta de  ho-
norários, ciente de que a autora é beneficiária do Justiça  Gra-
tuita. A seguir, intimem-se as partes a se manifestar sobre a
proposta no prazo comum de 10 dias. Anoto que a pretendida
inversÆo do ônus da prova nÆo importa em atribuir à requeri-
da )  ônus de custear os honorários do perito, afinal foi ela que
requereu e insistiu na produçÆo da prova pericial. Esclarece-
dores  sÆo )S seguintes julgados: “Agravo de instrumento.
AçÆo  monitória. Perícia. InversÆo do ônus da prova. Impos-
sibilidade de  inversÆo do pagamento com perícia. Inteligên-
cia dos arts. 19 e 33  do CPC. DecisÆo reformada. recurso
provido. NÆo há que se  confundir: uma coisa é a inversÆo do
ônus da prova (tema a ser  analisado pelo julgador na senten-
ça), outra coisa é a  determinaçÆo de adiantar a verba honorá-
ria de perito, que deve  recair sobre quem requereu a perícia.”
(AGI nÁ 599362233, 14ª  Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Rui
Portanova, julg. 19.08.9-).  (Agravo de Instrumento nÁ
0110449200, AcórdÆo nÁ 19.245, da 4ª  Câmara Cível do
TJPR, Rel. Des. Sydney Dittrich Zapp,l, julg.  19.09.2001) “A
inversÆo do ônus probandi nÆo visa desonerar o  consumidor
do pagamento dos honorários periciais ou de outras  despesas
processuais atinentes à produçÆo da prova, mas visa à  facili-
taçÆo da prova quanto a segredos industriais ou  procedimen-
tos internos dos fornecedores, por.. exemplo.  Informaçäes de
difícil acesso ao consumidor e que facilmente  podem ser pro-
vadas pelo fornecedor. Quando a realizaçÆo da  perícia pelo
expert é suficiente para comprovar as alegaçäes dos  consumi-
dores, como demonstrado pela verificaçÆo extrajudicial  feita
por engenheiro contratado pelos autores, nÆo há  justificativa
à inversÆo da prova.” (Agravo de Instrumento nÁ  0176457-6,
AcórdÆo nÁ 12422 da 6ª Câmara Civl do TAPR, Rel. Juiza
Anny Mary Kuss, julg. 01.10.01, DJ 19.10.01). Intimem-se.”-
Adv.  LUCIOLA LOPES CORREA, VANESSA C. CRUZ
SCHEREMETA e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS
SANTOS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 144/2003 -
J.OLIVEIRA FRANCO JR.&  BERNARDO JORGE
ADV.ASSOC. x GILBERTO FRANCESCHI e outros- “Defiro,
como requerido (fls.61). Int.”-Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, JOAO DE  OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VI-
VIANE BERNARDO JORGE e MARCOS SERGIO  JAKIE-
MIN MARTINS-

59.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 152/2003 -
EDSON ERALDO TELLES x BANCO  DO BRASIL S/A e
outros- “A audiência designada para o dia de  ontem não se
realizou em razão da suspensão do expediente  forense, motiva-
da pelo falecimento do Des. Octavio Valeixo.  Sendo assim, re-
designo a audiência de instrução e julgamento,  onde será toma-
do tão somente o depoimento pessoal do autor,  para o dia 16/02/
04, às 15:00 horas. Intimem-se o autor como a  co-requerida
Nossa Caixa para que se manifestem sobre a  petição e docu-
mentos de fls.102/109 dos autos.”(Deverá a parte  interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e  postagem,
no valor de R$ 13,00) -Adv. JOSE MALIKOSKI, MARCIO RI-
BEIRO  PIRES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 252/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO AMAZONIA x  SEGISMUNDO MAZUREK e ou-

tros- “Não verifico excesso no valor  cobrado pelo Sr. Perito
para realização da perícia, razão pela  qual mantenho o valor
dos honorários. Aguarde-se a compensação  dos cheques (ter-
mo de fls.194), e em seguida, intime-se o Sr.  Perito para dar
inicio aos trabalhos, devendo entregar o laudo em  Cartório, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua  intimação. Int.”-Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA e LUIZ MURILO KLEIN-

61.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 343/2003 - APARE-
CIDO CONRADO DE LIMA e  outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO- “... Especifiquem  as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.”(Deverá a  parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição  e
postagem, no valor de R$ 52,00) -Adv. INDIANARA FARIAS
DE  CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 392/2003 -
ABDOL CARIM SALIM ABUD  ABRAHIM x MYRIAM
LUIZ- “assinar petição de fls.38/39.”-Adv. LEANDRO  GALLI-

63.-USUCAPIAO - 448/2003 - CARLOS GUNTER KLEMZ e
outros- “A citação  por edital se faz deposi de esgotadas todas
os meios possíveis no  sentido de localizar o Requerido e nas
hipes previstas nos arts.  231 e 232, sob pena de art.233, todos
do CPC. A prpósito: É nula  a citação por edital se previamente
não foram esgotados todos os  meios possíveis para a localiza-
çào do réu (JTA 121/354).  Intimem-se os autores para prover o
andamento do feito.”-Adv. MARIA  INES DIAS-

64.-ORDINARIA - 458/2003 - SANDRA MARA NETO VI-
ANNA x PIL-CONSTRUTORA  PIANOWSKI LTDA. -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução  n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das  cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00)-Adv.
MARGARETH ZANARDINI e JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 478/2003 - PROLE-
NE COMERCIO E  REPRESENTAÇÊES LTDA. x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-  “Reconheço a co-
nexÆo existente entre este feito e aqueles  autuados sob nº
476/2003 e 480/2003, já que todos têm as mesmas  partes bem
como a mesma causa de pedir remota, qual seja, a  devoluçÆo
indevida de cheques, por insuficiência de fundos,  oriundos da
mesma conta corrente. A reuniÆo dos feitos é de rigor  nÆo
apenas para evitar o risco de decisäes conflitantes mas  tam-
bém por medida de economia processual. Apensem-se os au-
tos,  que terÆo processamento, instruçÆo e julgamento con-
juntos, a  partir de agora. Acolho, desde logo, a preliminar de
ilegitimidade passiva do Banco Itaú S/A., seja porque o Banco
Banestado S.A. continua em operaçÆo -embora nitidamente
restringida - seja porque é fato notório que o Banco Itaú nÆo
adquiriu o Banco Banestado e sim o controle acionário daquela
instituiçÆo. A respeito, o TAPR já se manifestou: “1. NÆo
obstante tenha havido a privatizaçÆo do Banco Banestado, ten-
do o  Banco Itaú o controle acionário lta a este a legitimidade
de agir  necessária para figurar no pólo passivo das demandas
judiciais  que questionam os contratos bancários firmados pelo
Banco  Banestado, que aind,a possui personalidade jurídica por
nÆo ter  sido extinto. Ademais, a personalidade jurídica da
empresa nÆo se  confunde com a personalidade jurídica dos
seus sócios, sejam] ou  nÆo majoritários.” (Ac. nÁ 18.368 da
2ª C.Cível do TAPR, Rel.  Juiz Toshiharu Yokomizo, julg.
20.08.2003, DJ 05.09.2003)  “1.(...) Embora notória a aquisi-
çÆo da maioria acionária do Banco  do Estado do Paraná pelo
Banco Itaú, nÆo se sabe a real; extensÆo  desse negócio, nem
se todos os créditos foram negociados, por  isso que ilegítima
se afigura a condenaçÆo do Banco Itaú a  suportar os ônus de
sucumbência do Banco Banestado, vencido na  demanda. Ade-
mais, o sócio nÆo responde pessoalmente pelos débitos  da
sociedade.” (Ac. nÁ 18.050 da 3ª C.Cível do TAPR, Rel. Juiz
Noeval de Quadros, julg. 16.09;2003, DJ 26.09.2003) Assim,
sendo  inequívoco que o pretenso ato ilícito teria sido cometido
pelo  requerido Banestado SA e nÆo pelo requerido Banco
Itaú S.A. , nÆo  tendo este, ademais, sucedido o primeiro, que
mantém  personalidade jurídica distinta do segundo, acolho a
preliminar  de ilegitimidade passiva do Banco Itaú S.A. e de
conseq•ência  julgo extinto este feito, unicamente em relaçÆo
a este requerido,  com fundamento no art. 267, VI do CPC.
P.R.I. Diligências  necessárias. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente  pretendem produzir, fazendo a exata cor-
relaçÆo fato-prova.    Designo o dia 16 de março de 2004, às
14,00 horas, para a  realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo
para os fins do art. 331  do CPC. Nesta ocasiÆo, em nÆo ha-
vendo conciliaçÆo, será o feito  saneado, fixados os pontos
controvertidos e deliberado a  respeito! da produçÆo das pro-
vas pertinentes.”-Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA HER-
NANDEZ  QUINTANA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO - 534/2003 - PATRICIA
SANTOS DE ALMEIDA x  BANCO ITAU S/A -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução  n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00)-Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

67.-MONITORIA - 560/2003 - BANCO ITAU S/A x PROVI-
SAO VEICULOS LTDA. e  outros- “Retirar oficios.”_Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO - 568/2003 - JORGE DIB
SOBRINHO x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO S/A- “A
nomeaçÆo de perito é prerrogativa do Juiz,  e nÆo da parte.
Por esta razÆo, ratifico as decisäes de fs. 125 e  340, nada
havendo a reconsiderar. Observo que o valor da perícia  deve
levar em conta, exclusivamente, o volume e a complexidade do
trabalho requerido pelas partes. No presente caso, vê-se que o
autor postula a revisÆo dos lançamentos na sua conta corrente
em  um total de 55 meses, ou seja, quase cinco anos. A perícia
É,  portanto, bastante trabalhosa. Desse modo, nÆo se vislum-

bra  nenhuma abusividade no valor dos honorários propostos.
A fim de  contar! lar a pretensa dificuldade alegada pelo autor,
defiro,  desde logo, parcelamento dos honorários em três par-
celas iguais,  mensais e sucessivas de R$ 708,00. Intime-se o
autor para  depositar a primeira parcela no prazo de 10 dias,
sob pena de  presumir-se a sua desistência na produçÆo da
prova. Após a  efetivaçÆo do depósito da segunda parcela,
intime-se o Sr.  Perito, para os fim do art. 431/A do CPC. Fixo
o prazo de 3) dias  para a entrega do laudo, contado do início
dos trabalhos.”-Adv.  JULIANA BUSO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e VANESSA SIMIONATO-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 579/2003 -
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL  S/A-BBC x OZIAS
MOURA COSTA e outros -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo  ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$  80,00)-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

70.-DESPEJO - 588/2003 - INAMA MATTOS FERREIRA x
ROCHA ASSESSORIA  EMPRESARIAL LTDA. -(Atender a
parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$  80,00)-Adv. CLAUDOMI-
RO BLEY VIEIRA JUNIOR e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 668/2003 - JORGE
LUIS PEREIRA RISSATTO x  FABIO ANSELMO DE COU-
TO MELO -(Atender a parte interessada ao contido  na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
120,00 - complementação)-Adv. JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO e PAULO  ROBERTO VIDAL-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 673/2003 -
SYDNEI SEIXAS SYRING e  outros x ANTONIO LEONAR-
DO ASTOLPHI GRACIA JUNIOR e outros -(Atender a  parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de  Justiça, no valor de R$ 40,00 - complementação)-Adv.
JOSE ROBERTO  DUTRA HAGEBOCK-

73.-MONITORIA - 695/2003 - SICREDI SAUDE CURITIBA
x WALTER  KROPENISCKI- “Vistos etc... Face o exposto,
julgo improcedentes  os embargos formulados pelo réu, decla-
rando a subsistência de  regularidade do débito apontado pela
autora e condeno o  réu/embargante ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários  advocatícios, estes arbitrados em
15% do valor do débito,  devidamente corrigido. Na forma do
art.1102 “c”, par.3Á, é  constituído de pleno direito o título
executivo, prosseguindo-se  o feito na forma legal. Dou esta
por publicada e a  autora/embargada por intima da. Intime-se o
réu-embargante.  Registre-se.”-Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e JULIO ANTONIO  SIMAO FERREIRA-

74.-ORDINARIA - 704/2003 - RAUL DE SOUZA FILHO e
outros x BAGGIO & FILHOS  LTDA.- “Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios  fundamentos... Aguarde-se a re-
alização da audiência designada  (fls.188).”-Adv. NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES e JEAN CARLO
DE  ALMEIDA-

75.-SUMARIA DE COBRANCA - 719/2003 - LUIZ CARLOS
PINHEIRO x SEGURADORA  GRALHA AZUL- “Defiro,
como requerido (fls.24). Int.”-Adv. MARCOS  RODRIGO
PAULUK-

76.-MONITORIA - 727/2003 - AUTOPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x MADMAR COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. e outros -(Deverá a parte  interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e  pos-
tagem, no valor de R$ 07,00) -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO - 750/2003 - ALOIR JOSE
RAVANELLO AMARAL x  BANCO DO BRASIL S/A- “Inti-
me-se o autor para, em cinco dias, dar  andamento ao feito, sob
pena de, após implementada a providência  do par.1º, art.267,
do CPC, extinguir-se o processo.”-Adv. GLAUBER  GUIMA-
RAES DE OLIVEIRA-

78.-SUMARIA DE COBRANCA - 758/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA  PRIMAVERA II x DEO-
NILDA WOSCH COSTA -Redesigno audiência de  concilia-
ção (art.277 do CPC) para o dia 27/02/04 às 16:00 horas.  Cite-
se a parte requerida, com antecedência mínima de 10 dias
(art.277, CPC), advertindo-o de que, caso não haja conciliação
entre  as partes, deverá na mesma audiência apresentar contes-
tação (art.278,  CPC). Na mesma ocasião, então, deverá a parte
autora manifestar-se  sobre a contestação e na sequencia será o
feito saneado, fixados os  pontos controvertidos, deferidas as
provas pertinentes e se for o  caso, desiganada audiência de
instrução e julgamento. Diligências  necessárias.”(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas  relativas à expedição
e postagem, no valor de R$ 13,00)-Adv. RUY  ANTONIO
LOPES-

79.-COBRANCA DE HONORARIOS - 768/2003 - MARIA
HELENA ROLIM DE MOURA x  HERMINIA LUPION
MELO- “Anote-se a mudança dos procuradores  (fs.35). Inti-
me-se a subscritora da petiçÆo de fs. 36/38 a juntar  substabe-
lecimento sob pena de ser desconsiderada e desentranhada  a
aludida petiçÆo. Prazo: 10 dias. Tendo em vista que o feito
comporta o rito sumário, redesigno audiência de conciliaçÆo
para  o dia 11 de março de 2004, às 16,00 horas. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 dias (art. 277, CPC),
advertindo-o de que, caso nÆo haja conciliaçÆo entre as par-
tes,  deverá na mesma audiência apresentar contestaçÆo (art.
278, CPC).  Na mesma ocasiÆo, entÆo, deverá a parte autora
manifestar-se  sobre a contestaçÆo e na seq•ência será o feito
saneado, fixados  os pontos controvertidos, deferidas as provas
pertinentes e se  for o caso, designada audiência de instruçÆo
e julgamento. Demais  diligência necessárias.”-Adv. THIAGO
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ARTIGAS NICLEWICZ, LUIZ GONZAGA  DIAS JUNIOR e
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

80.-REVISAO CONTRATUAL - 820/2003 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FECULA  O’LINDA LTDA. x TELEPAR
CELULAR S/A -”Audiência de tentativa de  conciliação (CPC,
Arts.331 e 25, IV), em 18/03/04 às 14:00 horas.  Intimem-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou  repre-
sentadas por procurador com poderes específicos para transi-
gir.  Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados os
pontos  controvertidos, deferidas as provas a serem produzi-
das, ou, se for o  caso, o julgamento do processo.”-Adv. NEI-
MAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM  TAWIL FILHO e RODRI-
GO XAVIER LEONARDO-

81.-ORDINARIA - 828/2003 - RODNER CARAZZAI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA  S/A-CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Especifiquem as partes, em cinco dias,  com clareza e
objetividade, às provas que efetivamente pretndem  produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para a  solução de
lide, ou justifiquem o eventual cabimento do  julgamento do
feito no estado em que se encontra. Int.”-Adv. RONALDO
MARECA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

82.-USUCAPIAO - 838/2003 - GLADIMIR LAGO e outros x
ANDRE RACHID FATUCH e  outros- “Defiro o pedido de
substituição das testemunhas.  Aguarde-se o cumprimento do
despacho proferido nesta data nos  autos em apenso para análi-
se a seguir do pedido de suspensão  deste feito.”-Adv. NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO - 867/2003 - MATENG
CONSTRUÇÇO E SANEAMENTO  LTDA. x ELETRO FASE
LTDA.- “Cumpra-se o contido às fls.21 e  solicitaçào da Escri-
vania de fls.22v, no prazo de 05 (cinco)  dias, sob pena de
revogação da liminar, conforme já mencionado  do despacho
inicial (fls.14).”-(Deverá a parte interessada efetuar o  preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$
13,00) -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

84.-REVISAO CONTRATUAL - 910/2003 - MARIA HELE-
NA DA SILVA MATOS x BANCO  DO BRASIL S/A- “O feito
comporta julgamento no seu estado atual.  Anote-se e voltem
conclusos para sentença.”-Adv. ANDREZZA MARIA  BEL-
TONI-

85.-INVENTARIO - 932/2003 - JOSE VENANCIO DE SOU-
ZA FILHO x ESPOLIO DE  RITA DE CASSIA GRAMINHO-
“Nomeio como inventariante José Venâncio  de Souza Filho, o
qual deverá ser citado para prestar compromisso  em 05 dias e
declarações nos 20 dias subsequentes...”-Adv. LAURO  CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO - 975/2003 - PHENIX SE-
GURADORA S/A x JOSE ROBERTO  RODRIGUES FERREI-
RA -(Deverá a parte requerente efetuar o preparo das  custas
relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 65,00 e a
parte requerida, no valor de R$ 26,00) -Adv. JACKSON GLA-
DSTON  NICOLODI e FELIPE ALVES DA MOTA-

87.-MONITORIA - 983/2003 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x JOSE DA SILVA
SOUTEIRO NETO- “Manifeste-se a autora, em  cinco dias.
Int.”-Adv. ROBERTA ONISHI-

88.-REVOGACAO DE PROCURACAO - 1006/2003 - ALE-
XANDRA REDROFF e outros x  RODRIGO BRIAREU KWI-
ATKOWSKI e outros -”Manifestar-se a parte  interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.  MARGARETH
ZANARDINI-

89.-DECLARATORIA - 1012/2003 - EGC CONSTRUTORA
E OBRAS LTDA. x GUIDI  ENGENHARIA LTDA.- “Mani-
festar-se a parte autora sobre a  contestação apresentada.”-Adv.
HAROLDO CESAR NATER e FLAVIA WHITERS-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1046/2003 - M.E.SILVA
DOS SANTOS-ME x MASSA  FALIDA DO CONSORCIO
NASSER S/C LTDA.- “... defiro a liminar  requerida, para o
fim de determinar a reintegração da autora na  posse do veículo
acima identificando...”(Efetuar o preparo das  custas referen-
tes a expedição da carta precatória no valor de R$  57,40.”-
Adv. FERNANDO MOREIRA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1084/2003 - JULIA APA-
RECIDA CARDOSO AMARAL x  BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- “Para deferimento da tutela  antecipada (art. 273
do CPC), é necessário que a parte autora  demonstre a verossi-
milhança das suas alegaçäes, ou prova  inequívoca, além da
comprovaçÆo do dano. No caso, a parte  autora postula a re-
visÆo de algumas cláusulas do contrato  firmado com a parte
requerida e como tutela antecipada, a nÆo  inclusÆo (ou ex-
clusÆo, se já houver inclusÆo) do seu nome de  cadastros de
restriçÆo de crédito, bem como que seja obstada a  cobrança,
judicial ou extrajudicial, das parcelas dos  financiamentos. Isto
posto. O estado de inadimplência da parte  autora é confesso.
Havendo expresso reconhecimento do débito  da parte autora
frente ao requerido (ainda que em valor  inferior ao exigido por
este), nÆo pode a primeira pretender  obstar a inclusÆo do seu
nome no SPC, Serasa e órgÆos afins,  nÆo obstante a proposi-
tura desta açÆo, salvo se dispusesse a  consignar ou depositar
os valores tidos como incontroversos.  Neste sentido, já se po-
sicionou recentemente o STJ: “Civil.  Serviços de proteçÆo ao
crédito. Registro: no rol de  devedores. Hipóteses de impedi-
mento. A recente orientaçÆo da  Segunda SeçÆo desta Corte:
acerca dos juros remuneratórios e  da comissÆo de permanên-
cia (RESP14/RS, 407.097/RS,  420.111/RS), e a relaf1va
freq•ência com que devedores de  quantias elevadas buscam,
abusivamente, impedir o registro de  seus nomes nos cadastros
restritivos de crédito só e só por  terem ajuizado açÆo revisio-
nal de seus débitos, sem nada pagar  ou depositar, recomendam
que esse impedimento deva ser  aplicado com cautela, segundo

o prudente exame do Juiz,  atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto,  deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses  três elementos: a) que haja açÆo
proposta pelo devedor  contestando a existência integral ou
parcial do débito; b) que  haja efetiva demonstraçÆo de que a
contestaçÆo da cobrança  indevida se funda na aparência do
bom direito e em  jurisprudência consolidada no Supremo Tri-
bunal Federal ou do  Superior Tribunal de Justiça; c) que, sen-
do, a contestaçÆo  apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte  tida por incontroversa, ou preste cauçÆo idô-
nea, ao prudente  arbítrio do magistrado. O Código de Defesa
do Consumidor veio  amparar o hipossuficiente, em defesa dos
seus direitos, nÆo  servindo, contudo, de escudo para a perpe-
tuaçÆo de dívidas.”  (STJ - 2ª SeçÆo, Rel. Min. César Asfor
Rocha, RESP 527.618/RS,  julg. 22.10.2003) Assim, ausentes
os requisitos do art. 273 do  CPC, indefiro o peQido de tutela
antecipada. Tendo em vista  que o feito comporta o rito sumá-
rio, designo audiência de  conciliaçÆo para o dia 17 de feve-
reiro de 2004, às 14,00  horas. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de  10 dias (art. 277, CPC), advertindo-o
de que, caso nÆo haja  conciliaçÆo entre as partes, deverá na
mesma audiência  apresentar contestaçÆo (art. 278, CPC). Na
mesma ocasiÆo,  entÆo, deverá a parte autora manifestar-se
sobre a contestaçÆo  e na seq•ência será o feito saneado, fixa-
do os pontos  controvertidos, deferidas as provas pertinentes e
se for o  caso, designada audiência de instruçÆo e julgamento.
Demais  diligências necessárias.”-(Deverá a parte interessada
efetuar o  preparo das custas relativas à expedição e postagem,
no valor de R$  13,00) -Adv. ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO-

92.-BUSCA E APREENSAO - 1087/2003 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x JAMES
KUBLAI FREITAS -(Atender a parte  interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor
de R$ 120,00 - complementação)-Adv. GUSTAVO  SALDA-
NHA SUCHY-

93.-ARROLAMENTO - 1098/2003 - ADIR MARTINS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE DIVA  LINA CHELLA DOS SAN-
TOS- “Vistos etc. Homologo por sentença, para  que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilhade fls.04  destes autos
de Inventário e Partilha dos bens deixados por DIVA  LINA
CHELLA DOS SANTOS, atribuindo aos herdeiros nel contem-
plados  os respectivos quinhões. P.R.I. Oportunamente, com o
trânsito em  julgado, recolhido o imposto devido, com a anuên-
cia da Fazenda  nos autos, expeçam-se os formais competentes
e arquivem-se os  autos.”-Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH-

94.-SUMARIA DE COBRANCA - 1119/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NOSSA SENHORA  DO PILAR x RACHID
JORGE MIGUEL PILOTO- “Tendo em vista as  alegações de
fls.79, designo para audiência de conciliação a  data de 12/03/
2004, às 10:30 horas.”(Deverá a parte interessada  efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e postagem, no  valor
de R$ 13,00) -Adv. MARCIA ZANIN e JORGE MIGUEL PI-
LOTO NETTO-

95.-NULIDADE DE TITULO - 1124/2003 - ATN-ADELAIDE
ANTONIOLLI-FIRMA  INDIVIDUAL x KWIKASAIR CAR-
GAS EXPRESSAS S/A -”Tendo em vista que o  feito comporta
o rito sumário, designo audiência de conciliação para  o dia 04/
03/04, às 15:30 horas. Cite-se a parte requerida, com  antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência  apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasião, então,  deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na  sequencia será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos,  deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, desiganada audiência  de instrução e julgamento. Dili-
gências necessárias.”(efetuar o  preparo das custas no valor de
R$ 13,00)-Adv. WASHINGTON LUIZ DA  SILVA-

96.-REVISAO CONTRATUAL - 1126/2003 - DAL SANTOS
FERREIRA x BANCO  OURINVEST S/A- “Reitere-se a inti-
mação do autor para depositar  desde logo todas as parcelas
vencidas até a data do depósito,  ainda que pelo valor unitário
sustentado pelo autor, conforme já  determinado no despacho
de fls.56. Prazo: 10 dias. A seguir,  voltem, para análise tanto
do pedido de ttela neste feito quanto  da liminar requerida nos
autos de busca e apreensão.”-Adv. FABIO  ROBERTO GUS-
SO e NEUSA MARIA CANDIDO-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1129/2003 -
BETUNEL INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA. e outros x
CONSTRUTORA NOVA ROTA LTDA. -(Deverá a  parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição  e
postagem, no valor de R$ 07,00) -Adv. MARIA APARECIDA
K.C.VIANNA-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1132/2003 -
BANCO SANTANDER BRASIL  S/A x RHEMA BIJOUX
COM.DE BIJOUTERIAS LTDA. e outros -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem, no valor de R$ 78,00) -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

99.-ALVARA - 1171/2003 - ELISA MARIA DA SILVA- “Vis-
tos etc. Tendo em  vista as alegações contidas na exordial, e os
documentos  juntados, DEFIRO o pedido inicial, Expeça-se
alvará. P.R.I.”-Adv.  CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

100.-REVISAO CONTRATUAL - 1184/2003 - GENNY BER-
TOLAZZO PARIGOT DE SOUZA x  BANCO ITAU S/A- “De-
firo a emenda à inicial (fls.52/54), sendo  que a aludida petição
deverá também instruir a contra-fé a ser  entregue ao requerido
por ocasião da citação. Tendo em vista  que o feito comporta o
rito sumário, designo audiência de  conciliação para o dia 15
de março de 2004, às 14:00 horas.  Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 dias  (art.277, CPC), advertin-
do-o de que, caso não haja conciliação  entre as partes, deverá
na mesma audiência apresentar  contestação (art.278, CPC).

Na mesma ocasião, então, deverá a  parte autora manifestar-se
sobre a contesatação e na sequência  será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos,  deferidas as provas pertinentes e
se for o caso, designada  audiência de instrução e
julgamento...”(Deverá a parte interessada  efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de R$
13,00) -Adv. JOAO R.FORMIGUIERI MACHADO PEREIRA-

101.-ARROLAMENTO - 1200/2003 - HILMA BILK DE
ATHAYDE x ESPOLIO DE MARIO  CANDIDO DE ATHAY-
DE- “Lavre-se termo de cessão dos direitos  hereditários a ser
assinado por todos os herdeiros, ou por seu  promotor, desde
que tenha poderes esxpressos e específicos para  tando. Int.”-
Adv. RICARDO JOSE LOPES-

102.-CAUTELAR - 1212/2003 - HELMATEC COMPUTACAO
GRAFICA LTDA. x EMPRESA  BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S/A -”Sobre a contestação e documentos  jun-
tados, digwa a parte autora, em 05 dias.”-Adv. SIVONEI MAU-
RO HASS  e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

103.-ANULATORIA - 1314/2003 - IVO SOARES x GLADI-
MIR LAGO e outros-  “Tendo em vista a alegação do autor de
que seria incapaz,  condição esta atestada pela médica Dra.
Maria Amélia Tavares  (fls.76/80), abra-se imediata vista ao
Ministério Público, para  que apure a conveniência da provi-
dência prevista no art.1178 do  CPC, bem como para que se
manifeste sobre o pedido de tutela  antecipada (supensão da
usucapião)...”-Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA e  NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR-

104.-SUMARIA DE COBRANCA - 1326/2003 - SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE  CURITIBA (SEB) x
SULINA SEGURADORA S/A- “Considerando o  significavo
crédito postulado pela autora neste feito, que  descaracteriza a
sua condiçÆo de necessitada, mas ponderando a  sua qualida-
de de entidade filantrópica e sem fins lucrativos,  postergo a
cobrança das custas processuais para o fim do  feito. Indefiro o
pedido de tutela antecipada, pois nÆo se  vislumbra, no pre-
sente caso, o perigo de dano irreparável ou  de difícil repara-
çÆo. Tendo em vista que o feito comporta o  rito sumário, de-
signo audiência de conciliaçÆo para o dia 26  de fevereiro de
2004, às 15,30 horas. Cite-se a parte  requerida, com antece-
dência mínima de 10 dias (art. 277, CPC),  advertindo-) de que,
caso nÆo haja conciliaçÆo entre as  partes, deverá na mesma
audiência apresentar contestaçÆo (art.  278, CPC). Na mesma
ocasiÆo, entÆo, deverá a parte autora  manifestar-se sobre a
contestaçÆo e na seq•ência será o feito  saneado, fixados os
pontos controvertidos, deferidas as provas  pertinentes e se for
o caso, designada audiência de instruçÆo  julgamento. Demais
diligências necessárias.”-(Deverá a parte  interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e  postagem, no valor
de R$ 13,00) -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e JEFFERSON
RENATO ROSELEN ZANETI-

105.-BUSCA E APREENSAO - 1329/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLEONICE  PROHMAN NADOLNY-
“Mantenho a decisão agravada pelo seus próprios  fundamen-
tos... Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido
(fls.19).”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1343/2003 - PHENIX
SEGURADORA S/A x JOSE DO  CARMO- “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir  no prazo legal. Int.”-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e FILIPE ALVES
DA MOTA-

107.-REPARACAO DE DANOS - 1356/2003 - MOACIR CAN-
TOIA DE OLIVEIRA x LUZIA  NUNES DOS SANTOS- “De-
signo audiência de conciliação (art.277 do CPC)  para o dia 17/
02/04 às 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com  antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência  apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasião, então,  deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na  sequencia será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos,  deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, desiganada audiência  de instrução e julgamento. Dili-
gências necessárias.”(Retirar carta  para sua devida postagem)-
Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

108.-SUMARIA DE COBRANCA - 1357/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VERDESPACO x  ANTONIO JOSE PRE-
VIATO- “Para audiência de conciliação designo  a data de 12/
03/04, às 09:00 horas...”-(Atender a parte interessada  ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00)-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

109.-SUMARIA DE COBRANCA - 1382/2003 - SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA  (SPC) x SULINA SEGU-
RADORA S/A- “Defiro o pedido de justiça  gratuita à autora,
por se tratar de entidade de caráter  filantrópico, “promovendo
gratuitamente e em caráter exclusivo, a  assistência social be-
neficiente, a pessoas carentes” (f. 3), fato  que será considera-
do e lembrado por este Juízo quando houver  necessidade de
realizaçÆo de perícia médica em processos  promovidos por
pessoas necessitadas, também beneficiárias da  Justiça Gratui-
ta. Oficie-se à direçÆo da autora, solicitando o  envio da rela-
çÆo de médicos e respectivas especialidades, que  atuam junto
à entidade autora. Tendo em vista que na inicial a  autora se diz
ora mantenedora do Hospital Cajuru (f. 3), ora do  Hospital
Evangélico de Curitiba (f. 7), esclareça.”-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER e JEFFERSON RENATO ROSELEN ZANETI-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1391/2003 - JOAO
AROLDO DE OLIVEIRA e outros  x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A- “... Assim, indefiro a liminar de  suspen-
são do pagamento do refinanciamento... defiro a tutela  pleite-
ada para determinar que o requerido abstenha-se de  solicitar
restrições contra os autores. Apreciarei o pedido  inversão do
ônus da prova por ocasião do saneamento do feito...”-Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL-

111.-ORDINARIA - 1393/2003 - ELOI DE BONA SARTOR
JUNIOR x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A- “NÆo
se observam elementos suficientes para  suspender o exercício
de direito constitucional de açÆo em  defesa de créditos com
base na legislaçÆo em vigor. O  prejuízo, do autor por ato even-
tualmente futuro e incerto nÆo  justifica a suspensÆo do refe-
rido direito constitucional do  réu. Assim, indefiro a liminar de
para impedir o réu de  encetar procedimento de execuçÆo ex-
trajudicial do imóvel  executado. As anotaçäes em cadastros
restritivos causam  prejuízos bancários, financeiros e profissi-
onais em razÆo da  usual consulta de tais restriçäes. Pelo ex-
posto, defiro a  tutela pleiteada para determinar que o requeri-
do abstenha-se  de solicitar restriçäes contra o autor. A notifi-
caçÆo de  cobrança é regular para a que o devedor seja cienti-
ficado dos  débitos, e tal ato rufo importa ,em constrangimento
indevido.  Assim, indefiro a tutela para proibir o réu de envia
notificaçäes de cobrança ao autor. Apreciarei o pedido  inver-
sÆo do ônus da prova por ocasiÆo do saneamento do feito.
Cite-se o réu, como se requer, para oferecer defesa em 15  dias;
bem como em igual prazo apresentar os documentos  referidos
às fls.29.”-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo  das
custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 13,00)
-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

112.-REVISAO CONTRATUAL - 1404/2003 - MARIA LU-
CIA PATITUCCI x BANCO ITAU  S/A- “Indeifo o pedido de
tutela antecipada, já que a planilha  apresentada pela autora
aplica critério totalmente dissociado  daquele contrato, qual
seja, a correção do saldo devedor que  deveria ser efetuada
pelo mesmo indice de correção dos  depósitos em caderneta de
poupança foi efetuada pelo mesmo critério  de correção das
prestações (ou seja, a evolução salarial da  autora). Não se fa-
zem presentes, assim, os requesitos do art.273  do CPC, para
autorizar a concessão da tutela antecipada,  especialmente a
prova inequívoca ou a verossimilhança dos fatos  alegatos (no
caso, a pretensa quitação). Cite-se.”-Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET-

113.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1410/2003 - IVONE-
TE CARDOSO DE LIMA FREITAS  x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A e outros- “Intime-se a autora a  efetuar o
preparo inicial das custas, tendo em vista a certidÆo  de f. 213.
Com fundamento nos art. 46, par. único e 47 do CPC,  indefiro
o pedido de litisconsórcio no pólo passivo das três  instituiçäes
financeiras diversas, porque: a) nÆo é caso de  litisconsórcio
necessário; b) a causa de pedir mediata é diversa,  pois a autora
firmou contratos distintos com cada um dos  requeridas, além
do que as operaçäes e lançamentos decorrentes de  cada con-
trato sÆo distintas. c) assim, vislubra-se desde logo que  a in-
clusÆo do pretenso litisconsorte comprometerá o rápido  solu-
cionamento do litígio, além de dificultar a defesa, sendo  tam-
bém incompatível com o rito sumário. Um exemplo concreto é
que  eventual prova a ser produzida (ao que se Vê, a perícia
técnica  será essencial ao deslinde do feito) terá por objeto con-
tratos e  relaçäes distintas, ou seja, deverÆo ser realizadas três
perícias  (ou seja, uma perícia para cada um dos contratos, fir-
mados com  requeridos diferentes), de forma sucessiva, tripli-
cando-se (no  mínimo) o tempo dispendido com manifestaçÆo
de honorários de  perícia, formulaçÆo de quesitos, manifesta-
çÆo dos assistentes  técnicos, etc. Neste sentido: “Se os direi-
tos pleiteados pelo  autor nÆo derivam do mesmo fundamento
de fato, como, por exemplo,  se decorrem de contratos distintos
c 3/ebrados com cada réu, o  juiz pode, ao despachar a inicial,
indeferir o litisconsórcio  passivo.” (JTJ 166/196, citada em
“CPC” e LegislaçÆo Processual  em Vigor NegrÆo, 358 edi-
çÆo, no 39 ao art. 46, p. 159). Recebo  esta petiçÆo inicial,
assim, apenas em relaçÆo ao primeiro  requerido, Bankboston
Banco Múltiplo S/A, excluindo, por  conseq•ência os demais
requerido_ do pólo passivo do feito.  Proceda a escrivania as
anotaçäes, comunicaçäes e retificaçäes  necessárias. Desentra-
nhem-se dos autos a documentaçÆo relativa  aos negócios fir-
mados entre G autora e os requeridos ora  excluídos, que ficará
disponibilizada em Cartório pelo prazo de  30 dias, em favor da
autora para instruir os outros feitos que  ajuizar contra os ex-
cluídos. O valor atribuído a) presente feito,  nos termos do art.
275, I do CPC, com a nova redaçÆo dada pela  Lei 10.444, de
07.05.2002 (que entrou em vigor em 07.08.2002), in  päe a
adoçÆo do rito sumário, uma vez que nÆo excede 60 salários
mínimos. Intime-se a parte a autora, assim, a emendar a inicial,
querendo, no tocante à questÆo probatória (art. 276 e seguin-
tes),  sob pena de preclusÆo. Após, voltem conclusos para de-
signaçÆo da  audiência do art. 277 do CPC, se mantido o rito
Sumário.”-Adv. PAULO  SERGIO SENA-

114.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1421/2003 - HELMA-
TEC COMPUTACAO GRAFICA  LTDA. x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL- “A
questÆo alusiva à inversÆo do ônus da prova será deliberada
por  ocasiÆo do saneamento do feito, nÆo cabendo a sua apre-
ciaçÆo em  sede de tutela antecipada. Para deferimento da tu-
tela antecipada  (art. 273 do CPC), é necessário que a parte
autora demonstre a  verossimilhança das suas alegaçäes, ou
prova inequívoca, além da  comprovaçÆo do dano. No caso, a
parte autora postula a revisÆo de  algumas cláusulas do con-
trato firmado com a parte requerida como  tutela antecipada, a
suspensÆo dos  pagamentos até o final  julgamento da lide.
Isto posto. O estado de inadimplência da  parte autora é confes-
so, tanto que ela firmou confissÆo de dívida  junto à requerida,
comprometendo-se a pagar I as parcelas  elencadas às fls. 03 da
inicial (e cláusula 23 do contrato, à f.  22), correspondente ao
débito confessado de R$ 76.388,50. Apenas  uma diferença, no
valor de R$ 20.393,06, foi contestado pela  autora, cf. se vê da
alínea 8, à f. 20. Havendo expresso  reconhecimento do débito
da parte autora frente à requerida  (ainda que em valor inferior
ao exigido por esta), nÆo pode a  primeira pretender simples-
mente suspender os pagamentos (aliás,  todos vencidos), nÆo
obstante a propositura desta açÆo, salvo se  dispusesse a con-
signar ou depositar os valores tidos como  incontroversos. Com
relaçÆo à exclusÆo do nome dos devedores dos  cadastros de
crédito, que ajuízam açäes revisionais, já se  posicionou recen-
temente o STJ, podendo o mesmo raciocínio ser  aplicado para
o presente caso, em que se postula a suspensÆo dos  pagamen-
tos: “Civil. Serviços de proteçÆo ao crédito. Registro no  rol
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d_ devedores.   Hipóteses de impedimento.   A recente  orienta-
çÆo da Segunda SeçÆo desta Corte acerca dos juros  remune-
ratórios e da comissÆo de permanência (RESP14/RS,  407.097/
RS, 420.111/RS), e a relativa freq•ência com que  devedores
de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o  regis-
tro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e  só
por terem ajuizado açÆo revisional de seus débitos, sem nada
pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva
ser  aplicado com cautela, segundo o prudente exame do Juiz,
atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-
se  ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três
elementos: a) que haja açÆo proposta pelo devedor contestan-
do a  existência integral ou parcial do débito; b) que haja efeti-
va  demonstraçÆo de que a contestaçÆo da cobrança indevida
se funda  na aparência do bom direito e em jurisprudência con-
solidada no  Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribu-
nal de Justiça; c)  que, sendo a contestaçÆo apenas de parte do
débito, deposite o  valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou preste cauçÆo  idónea, ao prudente arbítrio do magistra-
do. O Código de Defesa do  Consumidor veio amparar o hipos-
sufíciente, em defesa dos seus  direitos, nÆo servindo, contu-
do, de escudo para a perpetuaçÆo de  dívidas.” (ST J-23 Se-
çÆo, Rel. Min. César Asfor Rocha, RESP  527.618/RS, julg.
22.10.2003) Assim, ausentes os requisitos do  art. 273 do CPC,
antecipada. Cite-se.”-Adv. SIVONEI MAURO HASS-

115.-REVISAO CONTRATUAL - 1423/2003 - EDRACIR
AMIR WOEHL x BANCO BV  LEASING S/A- “Defiro ao
autor os benefios da assistência judiciária  gratuita... defiro a
tutela pleiteada para determinar que a requerida  abstenha-se
de solicitar restrições contra o autor... Apreciarei o  pedido de
inversão do ônus da prova por ocasião do saneamento do  feito.
Para audiência de conciliaçào, designo a data de 19/03/2004,
às 10:00 horas. Int...”(retirar carta e oficio para sua devida
postagem)-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

116.-REVISAO CONTRATUAL - 1424/2003 - TATIANE AL-
VES DE MIRANDA DURAES x  ASSIS CELSO ZANI- “Inti-
me-se a autora a promover o reconhecimento  da firma aposta
no pedido de justiça gratuita, à f. 16, por  verdadeiro, e nÆo
por semelhança, já que a assinatura aposta no  aludido docu-
mento é totalmente diversa daquela constante da sua  carteira
de identidade (f. 17). Na seq•ência, apreciarei o pedido  de
Justiça Gratuita. Para deferimento da tutela antecipada (art.  273
do CPC), é necessário que a parte autora demonstre a  verossi-
milhança das suas alegaçäes, ou prova inequívoca, além da
comprovaçÆo do dano. No caso, a autora postula a revisÆo de
algumas cláusulas do contrato de compromisso de compra e
venda  firmado com o réu e como tutela antecipada, a nÆo
inclusÆo (ou  exclusÆo, se já tiver sido incluída) do seu nome
de cadastros de  restriçÆo de crédito. Isto posto. O estado de
inadimplência da  autora é confesso. Havendo implícito reco-
nhecimento do débito da  autora frente ao requerido, nÆo pode
a primeira pretender obstar  a inclusÆo do seu nome no SPC,
Serasa e órgÆos afins, nÆo  obstante a propositura desta açÆo,
salvo se dispusesse a  consignar ou depositar os valores tidos
como incontroversos.  Neste sentido, já se posicionou recente-
mente o STJ; “Civil.  Serviços de proteçÆo ao crédito. Regis-
tro no rol de devedores.  Hipóteses de impedimento. A recente
orientaçÆo da Segunda SeçÆo  desta Corte acerca dos juros
remuneratórios e da comissÆo de  permanência (RESP14/RS,
407.097/RS, 420.111/RS), e a relativa  freq•ência com que
devedores de quantias elevadas buscam,  abusivamente, impe-
dir o registro de seus nomes nos cadastros  restritivos de crédi-
to só e só por terem ajuizado açÆo revisional  de seus débitos,
sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse  impedi-
mento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente  exa-
me do Juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para
tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença
desses três elementos: a) que haja açÆo proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstraçÆo de que a contestaçÆo da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência  consolidada no Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal  de Justiça; c) que, sendo a contestaçÆo apenas
de parte do  débito, deposite o valor referente à parte tida por
incontroversa, ou preste cauçÆo idônea, ao prudente arbítrio
do  magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio am-
parar o  hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, nÆo ser-
vindo,  contudo, de escudo para a perpetuaçÆo de dívidas.”
(ST J-2a  SeçÆo, Rel. Min. César Asfor Rocha, RESP 527
.618/RS, julg.  22.10.2003) Assim, ausentes os requisitos do
art. 273 do CPC,  indefiro o pedido de tutela antecipada.”-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1428/2003 - ANNETTE
VALERIO FADEL e outros x  UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- “Tendo em vista que o  ato constri-
tivo (penhora, cf. fls.202), foi praticado em execução  que tra-
mita na 18ª Vara Cível, justifiquem os autores o pedido de  de-
pendência.”-Adv. HEROLDES BAHR NETO e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

118.-BUSCA E APREENSAO - 1442/2003 - BANCO DIBENS
S/A x SUZANE IZABEL  KLASMANN -(Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n.  09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 200,00)-Adv. ANGELA  ESSER e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

119.-REVISAO CONTRATUAL - 1445/2003 - VALDIR CA-
BRAL e outros x BANCO DO  BRASIL S/A- “Defiro os auto-
res os benefícios da assistência  judiciária gratuita... defiro a
tutela pleiteada para determinar que  a requerida abstenha-se
de solicitar restrições contra os autores, e  cancelamento de tais
restrições... Apreciarei o pedio inversão do  ônus da prova por
ocasião do saneamento do feito...”(retirar  carta para sua devi-
da postagem)_Adv. monica mine yao-

120.-ARROLAMENTO - 1458/2003 - GUILHERMINA MI-
RANDA DE SOUZA e outros x  Espolio de CARLOS LOU-
RENCO DE SOUZA- “Nomeio inventariante  Guilherme Mi-
randa de Souza, independemete de compromisso por  termo.

Em 10 (dez) dias, junte a inventariante certidão  atualizada da
matrícula dos imóveis a serem partilhados. Int.”-Adv.  EVA
LANG-

121.-BUSCA E APREENSAO - 1470/2003 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x  ADEMIR ALFREDO VIEIRA -
(Atender a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  200,00)-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-
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CLAUDINEI BELAFRONTE 0032 000779/2001

0058 000045/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0055 001210/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0044 000566/2002

0001 000939/1987
CLESTER LEAL STADLER 0054 001173/2002
CLEVERSON JOS? GUSSO 0071 000627/2003
CRISTINA KAKAWA 0006 000526/1993

0064 000239/2003
DANIEL HACHEM 0019 000404/1999
DAVID NETO 0007 000188/1994
DEM?TRIO BEREHULKA 0079 000903/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0048 000779/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0026 000328/2000

0026 000328/2000
EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA 0051 000885/2002
ELENI RIBAS FREIRE 0033 000974/2001
ELIAS ED MISKALO 0067 000420/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0078 000897/2003
ELIZABETH BERTINATO 0043 000442/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0079 000903/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0006 000526/1993
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0088 001214/2003
ERNANI MANCIA 0024 000261/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0036 001533/2001

0032 000779/2001
0060 000120/2003

FABIANA SILVEIRA 0077 000810/2003
FABIO HENRIQUE CATÇO DE O 0034 001260/2001
FABIOLA POLATTI C. FLESCH 0017 001490/1998
FERNANDO ANTONIO MOURA F. 0057 001298/2002
FERNANDO JOS? BONATTO 0007 000188/1994
FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0043 000442/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0082 001065/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0020 000510/1999

0037 000005/2002
GEORGIJ SEREDA 0004 000054/1992
GEOVANNA DIAS MANCIO 0093 001363/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0012 000533/1998
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0090 001302/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0049 000811/2002
GISELE MARIA REIS 0075 000754/2003
GISLAINE HERNANDES CORTES 0004 000054/1992
GLàRIA MARIA DE CARVALHO 0029 001268/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0092 001347/2003

0074 000690/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0078 000897/2003
H?RCULES LUIZ 0054 001173/2002
IGO IWANT LOSSO 0022 001361/1999
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0087 001212/2003
IVAIR JUNGLOS 0057 001298/2002
IVO BOLCKENHAGEN 0008 000656/1996
JANAINA GIOZZA 0092 001347/2003

0074 000690/2003
JANE LABES 0078 000897/2003
JEFERSON RIBEIRO 0029 001268/2000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0009 000928/1997
JOEL FERREIRA LIMA 0079 000903/2003

0062 000183/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0019 000404/1999

0061 000176/2003
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0023 000107/2000
JORGE AUGUSTO KRUGER 0091 001312/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0067 000420/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0028 001134/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0051 000885/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0090 001302/2003
JOSU? DYONISIO HECKE 0054 001173/2002
JOS? ANTONIO NASCIMENTO L 0046 000619/2002
JOÇO ALEI OLIVEIRA PADILH 0045 000591/2002
JOÇO CARLOS DE MACEDO 0015 001202/1998
JOÇO HENRIQUE VILELA DA S 0043 000442/2002
JOÇO LEONELHO GABARDO FIL 0044 000566/2002

0038 000038/2002
JUAREZ BORTOLI 0083 001089/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0069 000481/2003

0010 000086/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0060 000120/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0011 000424/1998
KARINE SIMONE POFAHL 0077 000810/2003
KATIA REGINA LEITE 0056 001225/2002
LAUREDSON DOS SANTOS 0033 000974/2001

0096 001375/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0070 000557/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0016 001450/1998

0084 001143/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0035 001389/2001
LUIS CARLOS MORAIS 0063 000223/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0066 000321/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0064 000239/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0018 000084/1999
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0021 001141/1999
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0018 000084/1999

0018 000084/1999
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0023 000107/2000
LUIZ MOLLOSSI 0031 000732/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0046 000619/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0092 001347/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 000779/2001
LUÖS BRESOLIN 0018 000084/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0003 000426/1991
MARA REGINA MACENTE 0042 000397/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0084 001143/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0021 001141/1999
MARCELO VANZELLI 0036 001533/2001
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0028 001134/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0079 000903/2003

0062 000183/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0066 000321/2003
MARCIA S. BADARà 0028 001134/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000074/2002

0059 000087/2003
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0071 000627/2003
MARIA D’ARC DE SOUZA 0014 001025/1998
MARIA DAS GRA•AS CHAVES 0004 000054/1992
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK0080 001029/2003
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0024 000261/2000
MARILANE TON RAMOS 0019 000404/1999
MARLENE LILI BREHM SCHMIT 0022 001361/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0065 000269/2003
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 0065 000269/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 000566/2002

0001 000939/1987
MILTON DE LUCA 0005 000340/1993
MURILO CELSO FERRI 0079 000903/2003
NEDIR FELIX DA COSTA 0017 001490/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0088 001214/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0072 000671/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0039 000074/2002

0059 000087/2003
OKSANDRO O. GON•ALVES 0030 000069/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 000510/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0014 001025/1998
PAULA NOGARA GUERIOS 0050 000830/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 0033 000974/2001

0096 001375/2003
PAULO JOS? GOZZO 0081 001058/2003
PAULO NALIN 0082 001065/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0072 000671/2003
PEDRO MACENTE 0042 000397/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0002 000090/1988
RAFAEL STEC TOLEDO 0066 000321/2003
RALPH LUIZ VIDAL SABINO D 0043 000442/2002
RENATA STRAPASSON 0076 000784/2003
RENATO PORTE DA PAIXAO 0018 000084/1999
RICARDO ARAUJO ROCHA 0034 001260/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0024 000261/2000
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0022 001361/1999
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0034 001260/2001
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0006 000526/1993
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0079 000903/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0006 000526/1993
SADI BONATTO 0007 000188/1994
SANDRA GEBARA B.NOBRE LAC 0043 000442/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0040 000185/2002
SILVIO ESPINDOLA 0089 001230/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0073 000685/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0050 000830/2002
TANIA MARA PODGURSKI 0026 000328/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0065 000269/2003
VANESSA SIMIONATO 0084 001143/2003
VERGINIA DE SIQUEIRA 0002 000090/1988
VITàRIO KARAN 0012 000533/1998
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0015 001202/1998
WILLIAM OZORIO 0009 000928/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 0026 000328/2000

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-939/1987-BANCO
SAFRA DE INVESTIMENTOS  S/A. x INDîSTRIA DE
CAL•ADOS NINO LTDA. e outros -”Aguarda o preparo  das
custas no valor de R$  370,01.”-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e  CLAUDIO XAVIER PETRYK-

2.-INVENTARIO-90/1988-ADILSON CESAR DA VEIGA
ROSA x MARLENE VEIGA DA  ROSA-”Defiro o pedido de
vista... mediante carga, por 10 dias,  como requerido.”-Adv.
VERGINIA DE SIQUEIRA e PLINIO MENDES RABELLO-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-426/1991-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE  CARTïES DE CR?DITO
x WALCIR DA SILVA STAMATO -”Aguarda manifestacao
sobre as informacoes prestadas pela DRF arquivadas em carto-
rio.”-Adv.  MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

4.-USUCAPIAO-54/1992-MARIA APARECIDA FRANCO e
outros x VADISLAU BORA  -”Aguarda antecipa‡âo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor  de R$  280,00.”-Adv.
MARIA DAS GRA•AS CHAVES, GISLAINE HERNANDES
CORTES e GEORGIJ SEREDA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-340/1993-BER-
MANNN S/A ENGENHARIA E  CONSTRU•ïES x DENISE
FROSSARD CARVALHO-”O bloqueio e consequencia  da
penhora. Por outro lado, a providencia requerida (existencia
de veiculo em nome da executada junto ao Detran) e mister que
se  comete a propria parte, certo de que a intervencao do juizo
podera ocorrer desde que tal se mostre imprescindivel. Deste
modo, indefiro os pedidos de fs. 468. Intime-se a exequente
para  dar andamento ao feito, em cinco dias.”-Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA e  MILTON DE LUCA-

6.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-526/1993-CONJUN-
TO RESIDENCIAL PILARZINHO  (EXEQšENTE) x JEFER-
SON CABRAL NETTO RAVEDUTTI (EXECUTADO) e ou-
tros  -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$  210,96.”-
Adv. ENIO  ROBERTO MURARA, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA, CRISTINA KAKAWA e RODRIGO  GASPAR TEI-
XEIRA-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-188/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x ALGACIR  TADEU FISCHER e outros-”A
parte interessada para retirar  documentos desentranhados a
disposicao em cartorio.”-Adv. FERNANDO  JOS? BONAT-
TO, SADI BONATTO e DAVID NETO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-656/1996-RAN-
DON S/A IMPLEMENTOS E  SISTEMAS AUTOMOTIVOS
x TRANSXIRU TRANSP. DE CARGAS RODOVIøRIO
LTDA-”Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. IVO
BOLCKENHAGEN-

9.-INVENTARIO-928/1997-CLEMENTINO FANINI x ARLE-
TE FANINI-”Nao ha  necessidade de intervencao judicial para
obtencao dos saldos  atualizados das contas mencionadas. Tam-
pouco se justifica sejam  enviados extratos de tais contas desde
a morte do inventariada  ate os dias atuais, como se pretende...
Nao havendo composicao  entre os interessados quanto a parti-
lha (porque nao pediram a  conversao para arrolamento, nem
apresentaram a proposta amigavel  por todos formulada), pros-
seguira o feito pelo rito do inventario  propriamente dito. Pres-
te o inventariante as ultimas declaracoes.  Prestadas, se preen-
chidos os requisitos legais, tomem-se por  termo.”-Adv. JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE e WILLIAM OZORIO-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-86/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x LEONARDO  MAKOWSKI FILHO
-”Defiro a suspensao requerida... devendo os autos  permane-
cer no arquivo... ate a manifestacao da parte  interessada.”-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

11.-DECLARATORIA-424/1998-JOSE ALVIR BONATO x
EVA CARDOSO DE  OLIVEIRA-”Informe o procurador da
exequente (Eva cardoso de  Oliveira), em cinco dias, o endere-
co completo e atual de sua  constituinte.”-Adv. JULIO CESAR
DE LIZ e ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1998-INGRA
INDUSTRIA GRAFICA S/A x  PUBLISOFT
PUBLICAC.INFORMATIZADAS LTDA e outros-”Manifeste-
se a  credora... em cinco dias.”-Adv. VITçRIO KARAN e GER-
SON LUIZ WENZEL-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-839/1998-CITI-
BANK N.A. x RICARDO LAVALLE  FARAH-”Comprove a
subscritora da peticao de fs. 236, em cinco dias,  poderes para
representar o autor.”- Adv. ANA PAULA MUGIATTI DOS
SANTOS-

14.-SUMARIA DE COBRAN•A-1025/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI  x MARIA DE LOUR-
DES FUKUSHIMA-”Sobre a possibilidade de extincao  do pro-
cesso pelo pagamento efetuado, diga o credor em 5 dias. A
conta e preparo.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e
MARIA D’ARC DE  SOUZA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1202/1998-EDI-
SON ALVES PEREIRA x AMARILDO  FERNANDES CAS-
TAGNIN-”A parte interessada para retirar oficio a  disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
VIVIANE GIRARDI PROSPERO e JOéO CARLOS DE MA-
CEDO-

16.-RESCISéO CONTRATUAL-1450/1998-VALMIR RIBEI-
RO DE MELLO x LOSANGO  PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-”Sobre o contido na peticao de f.  290/291, diga o autor,
em 5 dias. SE  houver concordancia,  providenciem as partes o
indispensavel instrumento de  transacao.”-Adv. ANDREA RE-
GINA CARVALHO DE FREITAS, LOUISE RAINER  PEREI-
RA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-
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17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1490/1998-S.M.A.
EMPREENDIMENTOS E  PARTICIPA•OES S.A. x JAQUE-
LINE CARNEIRO CAVASSIN e  outros-”Intime-se, como re-
querido... e aguarde-se o retorno da  carta precatoria, devida-
mente cumprida, no prazo de 90 dias. -  Ciencia do contido no
expediente de fl. 256, advindo do juizo  deprecado: solicita
preparo de custas, sendo R$ 318,50 das custs  de cartorio e R$
105,00.”-Adv. FABIOLA POLATTI C. FLESCHFRESSER e
NEDIR FELIX DA COSTA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-84/1999-FLAVIO FER-
REIRA x TECHNO RENT  IMPORTA•AO E EXPORTA•AO
DE EQUIPAMEN.-”Formulem as partes seus  requerimentos,
tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, LUæS BRESOLIN, LUIZ GABRIEL POPLADE
CERCAL, RENATO PORTE DA  PAIXAO e LUIZ GABRIEL
POPLADE CERCAL-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-404/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x LILIAN DZIEHKOWSKI  DE CARVALHO e
outros-”Retirar carta de ajudicacao a disposicao em  cartorio.”-
Adv. DANIEL HACHEM, MARILANE TON RAMOS e JOEL
OLIVEIRA  SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECU•AO-510/1999-RICARDO FER-
REIRA JORGE e outros x BANCO  ITAî S/A-”Manifestem-se
os embargantes, em cinco dias.”-Adv. ORLANDO  ANZOA-
TEGUI JUNIOR e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR-

21.-MONITORIA-1141/1999-BB FINANCEIRA S/A -
CR?DITO,FINANC.E INVESTIMENTO  x ALI SALIM JEZ-
ZINI-”Formulem as partes seus requerimentos, tendo  em vista
a baixa dos autos.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER, LUIZ
FERNANDO  Z. TORRES e BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1361/1999-ALI-
CZA GOLEBSKI x NILCA PEREIRA  DA SILVA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$  79,54.”-Adv.  MARLENE
LILI BREHM SCHMITH, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO
SANTOS DE  OLIVEIRA-

23.-INDENIZA•éO-107/2000-ADILTO LACERDA PEREIRA
x VITA ENGENHARIA  LTDA-”Recebo o recurso de apela-
cao manifestado por meio da  peticao de fs. 384/409, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.  Int. a parte contraria para con-
tra-arrazoar no prazo de 15  dias.”-Adv. JOELCIO FLAVIANO
NIELS e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

24.-DESPEJO-261/2000-PATRæCIA D’ALCìNTARA DE
QUEIROZ PEREZ x MARIA MøRCIA  DE OLIVEIRA e ou-
tros-”Aguarda manifestacao sobre o calculo da  contadoria ju-
dicial de fs. 466/471.”-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDON•A, ERNANI MANCIA e RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-323/2000-AVENI-
DA 7 MATERIAL DE CONSTRU•éO  LTDA x VITOR MA-
CHADO DE SOUZA -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 57,40.”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO-

26.-ORDINARIA-328/2000-JULIANA MARCELA VERGUEI-
RO DAVISON x SOCIEDADE  BRASILEIRA DE CULTURA
INGLESA-”HOmologo por sentenca, o pedido de  desistencia
formulado... e julgo extinto o processo em julgamento  do me-
rito... impondo ao desistente o pagamento das custas  processu-
ais.... arquive-se.”-Adv. TANIA MARA PODGURSKI, DJA-
NIR PEDRO  PALMEIRA, WILMAR ALVINO DA SILVA e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-574/2000-HUGO
PERETTI & CIA LTDA x  ROBERTO PEREIRA DA FONSE-
CA e outros-”Manifeste-se a credora... em  cinco dias.”-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

28.-RESOLU•éO DE CONTRATO-1134/2000-CARLOS AL-
BERTO PORTILHO LEONARDI x  APOLAR IMçVEIS
LTDA.-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de  honorari-
os do perito judicial no valor de R$ 425,00.”-Adv. MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S. BADARç-

29.-RESSARCIMENTO-1268/2000-HELENA MARIA PO-
ZZOBOM ZANELLATO x ELIONAI  JOS? VAZ e outros-”So-
bre o integral cumprimento do acordo...  manifestem-se as par-
tes, em cinco dias, presumindo-se o silencio,  no adimplemento
do ajustado. Levante-se a penhora...”-Adv. GLçRIA  MARIA
DE CARVALHO ZANELLATO e JEFERSON RIBEIRO-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-69/2001-RIO PA-
RANø CIA SECURITIZADORA DE  CR?DITOS FINANCEI
x COM?RCIO DE CEREAIS PROCçPIO DA  SILVA-”Homo-
logo por sentenca o acordo celebrado entre as partes,  corpori-
ficado na peticao de fs. 89/95 e determino a suspensao do  pro-
cesso, ate seu integral cumprimento.”-Adv. OKSANDRO O.
GON•ALVES-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-732/2001-PAULIM
& PINTO LTDA x VALDELIR  JOS? CORA -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$  67,90.”-Adv.  LUIZ MOLLOSSI-

32.-INDENIZA•éO-779/2001-PAULO FERNANDO MAR-
TINS GELINSKI x BANCO DO  ESTADO DO PARANø S/A-
”Defiro ao requerido o pedido de ivsta dos  autos fora de carto-
rio... pelo prazo de 5 dias.”-Adv. CLAUDINEI  BELAFRON-
TE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES  WAMBIER-

33.-INVENTARIO-974/2001-ISAAC DE LIMA CAMARGO
e outros x FRANCISCA  RODRIGUES DE CAMARGO-”Jul-
go correto o calculo de fl. 121,  referentes ao respectivo impos-

to de transmissao causa mortis.  Custas a final. Comprove o
inventariante o pagamento do tributo  incidente, juntando aos
autos a respectiva guia, devidamente  autenticadas pelas repar-
ticoes competentes.”-Adv. ELENI RIBAS FREIRE,  PAULO
CAMILO DE GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-

34.-REVIS.CONTRATO-1260/2001-JOS? EDUARDO PEREI-
RA DEQUECH x BANKBOSTON  ADMINISTRATIVO CAR-
TïES DE CR?DITO S/C-”O credor com titulo  (judicial) tem
duas opcoes: (a) ou faz valer o seu direito por  meio do devido
processo de legal (execucao forcada); (b) ou ve os  autos arqui-
vados, ressalvando, evidentemente o direito de ajuizar  a exe-
cucao, enquanto isso for possivel. Ajuizada a execucao em  cinco
dias, prossiga-se como de lei; se nao, arquivem-se os  autos...”-
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, RICARDO ARA-
UJO ROCHA, FABIO  HENRIQUE CATéO DE OLIVEIRA e
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

35.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1389/2001-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS  S/A x IRINEU CE-
SAR FONSAKA e outros-”Manifeste-se a exequente, em  cin-
co dias.”-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

36.-DECLARATORIA-1533/2001-VICENTE APARECIDO
DAMASCENO E FILHO LTDA x  BANESTADO LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Encerrada a  ins-
trucao probatoria e nao havendo mais provas a produzir,  inti-
mem-se as partes para apresentar memoriais escritos em  subs-
tituicao aos debates orais no prazo de vinte dias contados  da
intimacao deste, permanecendo os autos em cartorio salvo  dis-
tribuicao do prazo entre as partes mediante peticao  conjunta. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$  51,80.”-Adv.
MARCELO VANZELLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

37.-ORDINARIA-5/2002-COMPANHIA ITAULEASING
ARREND.MERCANTIL - G.ITAî x  EXATTA INDîSTRIA
COM?RCIO DE ARTEFATOS DE PRECISéO e  outros-”Ho-
mologo por sentenca o pedido de desistencia  formulado... e
julgo extinto o processo sem julgamento do  merito... com rela-
cao a re Exatta Industria e Comercio de  Artefatos de Precisao
Ltda... Expecam-se os oficios, como  requerido...”-Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO  CE-
LESTINO TONELOTO-

38.-DEPOSITO-38/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
SAULO MAZINI LOPES  -”Aguarda manifestacao sobre o
contido no expediente de fl.  85.”-Adv. JOéO LEONELHO
GABARDO FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLINS  PROEN•A DA ROSA-”Conside-
rando que o veiculo foi apreendido e  depositado em maos da
autora e desde entao vem se desvalorizando,  exigindo ainda
despesas com a sua guarda e manutencao, alem de a sua  desva-
lorizacao trazer maiores prejuizos tanto a parte requerida  quanto
a credora, ... autorizo a alienacao extrajudicial do veiculo  ali-
enado. Devera a alienacao, todavia, ser precedida de previa
avaliacao judicial do bem. A venda do veiculo devera ser feita
por  preco igual ou superior a 80 por cento do valor encontrado
em previa  avaliacao judicial, cotejando-se o seu estado de con-
servacao e uso no  momento da apreensao e no ato em que se
estiver estimando seu valor,  ao fim de escoimar  possivel des-
valorizacao que nao a decorrente do  tempo.  Nao obstante a
providencia acima, incumbira o autor,  oportunamente, prestar
contas do valor de mercado do bem, assim como  daquele pelo
qual for alienado... - FL. 85, ITEM 1: De andamento ao  pro-
cesso, nominando e qualificando os herdeiros do de cujus...”-
Adv.  ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

40.-SUSTA•AO DE PROTESTO-185/2002-SHIRLEY LIMA
DE OLIVEIRA x GLA COMERCIO  DE EQUIPAMENTOS
LTDA. -”REtirar edital expedido e a disposicao em  cartorio
para publicacao.”-Adv. SILVIANI IWERSON BARONE-

41.-RESCISéO CONTRATUAL-364/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
CLAUDIMIR REIS e outros -”A tutela antecipada ja  foi inde-
ferida pelo despacho de fs. 36. Acrescento, ainda, que  a ante-
cipacao de tutela em interditos possessorios submete-se  a re-
quisitos proprios, que nao se confundem com os da mesma
medida genericamente prevista no art. 273, do CPC. Estes, mais
rigorosos, nao estao preenchidos. Cite-se o primeiro reu... -
Aguarda  antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$   49,00.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A-

42.-ALVARA-397/2002-RODRIGO PETERS MARQUES e
outros x -”Homologo por  sentenca, o pedido de desistencia
formulado... e julgo extinto o  processo sem julgamento do
merito... impondo ao desistente o  pagamento das custas pro-
cessuais... arquive-se.”-Adv. PEDRO MACENTE e  MARA
REGINA MACENTE-

43.-CIVIL PUBLICA RESP.POR DANOS-442/2002-
MINIST?RIO PîBLICO DO ESTADO DO  PARANø x
ASSOCIA•éO RELIGIOSA PIO XII e outros-”Sobre as  con-
testacoes, diga a parte autora em 10 dias.”-Adv. CIRO EXPE-
DITO  SCHERAIBER (PROMOTOR), RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS, JOéO  HENRIQUE VILELA DA SIL-
VEIRA, ELIZABETH BERTINATO, SANDRA GEBARA
B.NOBRE LACERDA e FERNANDO RUDGE LEITE NETO-

44.-DECLARATORIA-566/2002-EMERSON CONRADINI
(EXEQšENTE) x SLAVIERO  DECISéO ADMINISTRADO-
RA DE CONSçRCIOS S/C-”Defiro, como  rquerido... pelo pra-
zo de 30 dias.”-Adv. JOéO LEONELHO GABARDO FILHO,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-591/2002-PIL
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA x  ELIAS TANOUS -

”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   35,75.”-Adv.
JOéO ALEI OLIVEIRA PADILHA e CARLOS ALBIRONE
TOAZZA-

46.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-619/2002-
CARLOS DE LOYOLA E SILVA x  COPAVA VEICULOS S/A
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   30,10.”-Adv.
JOS? ANTONIO NASCIMENTO LOYOLA e LUIZ OSORIO
CARDOSO  MARTINS-

47.-DEPOSITO-681/2002-BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINAN. E INVESTIMENTO  x ANDREA RIBEIRO DE BAR-
ROS-”Homologo por sentenca o acordo  celebrado entre as
partes... e julgo extinto o processo...  Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a  inicial... arquivem-se
os autos.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-779/2002-RITA DE
CASSIA PERRETO x FUNDA•éO  SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL-”Certifique-se acerca da  apresentacao
de resposta ao agravo retido, considerando que as  contra-razo-
es ... se referm apenas a apelacao.  Apos, com as cautelas de
estilo, remetam-se os atuos ao Egregio  Tribunal de Alcada.”-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GON•ALVES-

49.-ORDINARIA-811/2002-SILVA JARDIM POINTER SU-
PER LANCHES LTDA. x  MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA-”Devera o autor, em cinco dias, dar  atendimento ao
disposto no CN 5.4.3.1. A seguir, cite-se a re por  edital, com
prazo de 20 dias.”-Adv. ANTONIO S?RGIO LOPES e GIO-
SER  ANTONIO OLIVETTE CAVET-

50.-DECLARATORIA-830/2002-IRMéOS THø S/A
CONSTRU•ïES INDUSTRIA E COM?RCIO  x B/MONTEC
ENGENHARIA LTDA-”Aguarda manifestacao sobre o conti-
do  na certidao lancada pela SErventia a fl. 99-verso.”-Adv.
PAULA NOGARA  GUERIOS, ANTONIO CELSO BAETA
MINHOTO e STELA MARLENE SCHWERZ-

51.-SUMøRIA DE INDENIZA•éO-885/2002-NOEL FERNAN-
DES MARQUES SALDANHA x  HSBC SEGUROS-”Mani-
festar-se sobre a proposta de honorarios do sr.  perito no valor
de R$ 1.440,00.”-Adv. EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA e
JOSE  MADSON DOS REIS-

52.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-892/2002-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x  INSTITUI•éO
CULTURAL EDUCACIONAL E IVAIPORé -ICEI -”Aguarda
o preparo  das custas no valor de R$  29,40.”-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES  SILVA-

53.-INVENTARIO-1149/2002-LUIZ ANTONIO GUARISE x
ESP. DE MARIA CRISTINA  RISKALLA GUARISE-”Tomem-
se por temor as ultimas declaracoes...  Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado de avaliacao... e o retorno  da precatoria
referida na peticao de fl. 75. Apos, de-se vista a  FAzenda Pu-
blica e ao i. representante do M.P. - Aguarda preparo  das cus-
tas do avaliador judicial no valor de R$ 538,00.”-Adv. ANTO-
NIO  CLARET ROCKER-

54.-MONITORIA-1173/2002-JOAQUIM MOREIRA DOS
SANTOS x COMPANHIA LIBERTY  PAULISTA DE SEGU-
ROS-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de  honorarios
do perito judicial no valor de R$ 1.440,00.”-Adv. CLESTER
LEAL STADLER, JOSU? DYONISIO HECKE e H?RCULES
LUIZ-

55.-INVENTARIO-1210/2002-RUTE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE LUIZ  ORETENCIO GALBES -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   114,10.”-Adv.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

56.-INDENIZA•éO-1225/2002-ISABEL KUBLER MENDES
x BANK BOSTON-”Retirar  carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no  respectivo cumprimento.”-Adv. KA-
TIA REGINA LEITE-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1298/2002-ANA
MARIA DE OLIVEIRA PINTO x  FEDERAL SEGUROS S/A
-”REtirar carta precatoria expedida em cartorio  diligenciando
no seu cumprimento.”-Adv. IVAIR JUNGLOS e FERNANDO
ANTONIO MOURA F. SILVA-

58.-ORDINARIA DE NULIDADE-45/2003-JOSE EXPEDITO
SKRENSKI x ITAU SUL S/A -  CR?DITO IMOBILIøRIO-”So-
bre a devolucao da carta de citacao com a  anotacao mudou-
se... manifestem-se os autores, em cinco dias, bem  como es-
clarecam a origem do documento de fs. 174...”-Adv. CLAUDI-
NEI  BELAFRONTE-

59.-ORD. RESCISéO DE CONTRATO-87/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.  MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOéO
PEDRO TEIXEIRA-”Homologo por  sentenca o acordo cele-
brado entre as partes... e julgo extinto o  processo... arquivem-
se os autos.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e  ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

60.-REVISIONAL-120/2003-ANTONIO MARCOS FRANCIS-
CO DE SOUZA e outros x  BANESTADO CR?DITO IMOBI-
LIøRIO-”Em que pese a declaracao de f. 103  nao se prestar a
justificar a desatencao da parte a seu proprio  direito, e tambem
porque ao ato nenhuma das partes e advogados se  fizeram pre-
sentes, designo nova data para a realizacao da  audiencia em 19
de Agosto de 2004, ass 13:45 horas, mantidas, no  mais, as deter-
minacoes do despacho de f. 83.”-Adv. JULIO CESAR  DAL-
MOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-DESPEJO-176/2003-ALINE OLGA ZENI (EXQšENTE) e
outros x JAMES  GON•ALVES JîNIOR (EXECUTADO) -”...
Adiantadas as custas,  cite-se... Honorarios fixados provisoria-
mente em 10 por  cento... - Aguarda o preparo das custas no
valor de R$  194,59.”-Adv.  JOEL OLIVEIRA SANTOS-

62.-REVISIONAL-183/2003-VITORIO LAVIO x BANCO
ITAU S/A -”REtirar carta  precatoria e oficio a disposicao  em
cartorio diligenciando  no seu cumprimento.”-Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA e MARCIA REGINA DOS  SANTOS MACHA-
DO-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/2003-VALDECK VIEI-
RA WALDHELM x TAKA SONEHARA  e outros-”Formulem
as partes seus requerimentos, tendo em vista a  baixa dos au-
tos.”-Adv. LUIS CARLOS MORAIS-

64.-SUMARIA DE COBRAN•A-239/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS II  ALA A(EXEQ x SER-
GIO CRUZ DE SOUZA (EXECUTADO) -”A homologacao  de
acordo, em processo de conhecimento, extingue o processo  com
forca de julgamento de merito... O que se pode fazer e  execu-
tar o titulo judicial formado com a homologacao do  acordo. O
art. 290 do CPC aplica-se ate a prolacao da sentenca  no pro-
cesso de conhecimento e nao incide no processo de  execucao,
maxime quando seus valores nao estao previamente  estabele-
cidos, pois subordinados a apuracao das receitas e  despesas do
condominio e rateio entre os proprietarios das  unidades auto-
nomas, fatos novos sobre os quais os principios  do contradito-
rio e a ampla defesa necessariamente devem ser  respeitados, o
que e impossivel na estreita via de  procedimento satisfativo.
Assim, indefiro a inclusao das cotas  condominiais vencidas
apos a prolacao da sentenca...  Adiantadas as custas, cite-se...
Honorarios fixados  provisoriamente em 10 por cento... - Aguar-
da o preparo das custas no  valor de R$  165,64.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA  KAKAWA-

65.-INDENIZA•éO-269/2003-JOSE CLODOALDO BUENO
x AMERIC ELETROMECANICA  LTDA e outros-”Sobre a
ausencia de citacao da primeira re,  manifeste-se o autor, em
cinco dias.”-Adv. MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA  NETO,
MAURICIO MUSSI CORREA e UMBERTO GIOTTO NETO-

66.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-321/2003-VALERIO
KOPPE x BANCO DO BRASIL  S/A-”REceb o o recurso de
apelacao por meio da peticao de fs.  115, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Int. a parte  contraria para contra-arrazoar
no prazo de 15 dias.”-Adv. RAFAEL STEC  TOLEDO, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e LUIZ AFONSO MI-
GUEL-

67.-COBRAN•A-420/2003-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR FIRENZE x ANGELINA SIMïES  BELLEI e outros-”
Defiro o prazo de 30 dias, como requerido.”-Adv. JOSE DE-
VANIR  FRITOLA, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

68.-DEPOSITO-454/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NILTON PERES  HERMANDES-”Homologo o pedido de de-
sistencia formualdo... e julgo  extinto o processo sem julga-
mento do merito... determino o  oportuno arquivamento dos
autos...”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

69.-COBRAN•A-481/2003-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x AUTO POSTO ALLEGRO  II LTDA. e outros-
”Aguardem-se as respostas aos oficios e a  devolucao da carta
precatoria devidamente cumprida. -  Manifestar-se sobre o con-
tido no expediente de fl. 49 dos  autos.”-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

70.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-557/2003-LEILAH
SANTIAGO BUFREN x BANCO ITAî  S/A-”Ha continencia
entre os embargos opostos a execucao e a acao  em que se dis-
cute o contrato que a aparelha; competente, pela  prevencao, o
juizo da 3a. vara civel desta comarca, determino que  a ele
sejam remetidos os autos. Indevida a condenacao da arguente
no pagamento das custas porque a materia foi ventilada na ex-
cecao  (cf. f. 50, mais docs. 69/174 da execucao).”-Adv. LISI-
MAR VALVERDE  PEREIRAS e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

71.-ALVARA-627/2003-MARIA BERNADETE DOS SANTOS
e outros x ESP. DE CELSO  ANTONIO DOS SANTOS-”Defi-
ro o pedido de vista (fl. 22) mediante  carga, por cinco dias.”-
Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e CLEVERSON JOS?
GUSSO-

72.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-671/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x  ARAUPAR LTDA.-”A parte
interessada para retirar oficio a  disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv.  NESTOR TEODO-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

73.-INVENTARIO-685/2003-SUZANA ROQUE CATALDI x
ESP. DE VICENTE  CATALDI-”Aguarde-se o integral cum-
primento do despacho de fl. 37  por mais 30 dias. Persistindo a
inercia, reitere-se a intimacao  de fl. 40.”-Adv. SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-690/2003-BANCO
ITAU S/A x JUCIMARA MARIA  TRIPODI-”HOmologo, por
sentenca, o pedido de desistencia  formulado... e julgo extinto
o processo sem julgamento do  merito... impondo ao desistente
o pagamento das cusa  processuais... Defiro o desentranhamento
requerido... mediante a  substituicao dos documentos (origi-
nais) por fotocopias  autenticadas... arquive-se.”-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA  GIOZZA e CARLA
LETæCIA REDIN-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-754/2003-
FUNDA•éO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x JEANE
PATRICIA DOS SANTOS e outros-”Retirar oficios a  disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento,  bem
como  manifestar-se perante o juizo deprecado conforme cons-
ta  do expediente de fs. 150/151.”-Adv. GISELE MARIA REIS-

76.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-784/2003-LA’BELLA
COMERCIAL LTDA. x  INDîSTRIA TODESCHINI S/A-”O
escopo da acao principal e a  declaracao da nulidade de contra-
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to de compra e venda mercantil, o  que desde logo afasta a
incidencia da alinea D do inciso IV do  art. 100 do CPC, que
cuida das acoes em que se exige o  cumprimento (nao a resci-
sao) do contrato. TEm, pois, aplicacao a  aliena A do mesmo
inciso e artigo: e competente o foro da sede da  re, pessoa juri-
dica com sede na comarca de Bariri - SP, para a  qual, declaran-
do-me incompetente, determino a remessa dos atuos  depois de
pagas, em proporcao, as custas.”-Adv. AGENOR FRANCHIN
FILHO  e RENATA STRAPASSON-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIS  EMILIO KORMANN-”Ha
uma questao, de ordem publica, que transcende  ao interesse
privado das partes. O autor nao afasta inassimilavel  incongru-
encia que esta bem delineada e que sucessivas peticoes  pas-
sam ao largo: nao e possivel que um veiculo apreendido pelo
oficial de justica e depositado em maos do representante legal
do  autor, seja ele, de novo, amigavelmente, entregue ao autor.
O  juizo nao homologara manifestacao de vontade aparente-
mente  desconforme com a realidade. Tem o dever de fiscalizar
os atos de  seus subordinados e a obrigacao de exigir informa-
cao completa e  precisa das partes. Facam-no autor e reu revel,
agora  transator.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SI-
MONE POFAHL-

78.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-897/2003-PABLO
PASCUAL BRUNO x ITUCARD  FINANCEIRA S/A - FI-
NANC E INVEST-ITAUCARD -”A conta e preparo.  Apos,
aguarde-se a realizacao da audiencia designda... - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$  37,80.”-Adv. JANE LA-
BES, GYSELE  VIEIRA SILVA e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-903/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ASSESSORIA  EMPRESARIAL APTUS
LTDA.-”Demonstre a re, em cinco dias, a somente  alegada
existencia da acao revisional de valores contratuais que  diz
tramitar perante a 7a. V.C. comprovando (a) data da  distribui-
cao e (b) do despacho inicial positivo, bem assim  informe acerca
do seu atual andamento e traga aos autos copia da  peticao
inicial... - FL. 35: Vindo o original e informado pelo  autor o
endereco onde se encontram os bens alienados ...  voltem.”-
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO
CELSO FERRI, JOEL  FERREIRA LIMA, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE PICINATO  RI-
BEIRO e DEM?TRIO BEREHULKA-

80.-INVENTARIO-1029/2003-JOANITA BRANCO PEREIRA
GRUBER e outros x ESP. DE  CAIO AMARAL GRUBER-
”Int. a inventariante para dar andamento ao  feito sob pena de
destituicao. Primeiro por meio de seu  procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a  intimacao por carta com
AR, e prosseguindo silente, pessoalmente,  por mandado.”-Adv.
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER-

81.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1058/2003-GUI-
LHERME RIBAS GON•ALVES e outros  x FORMOSA COM.
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.-”Homolo-
go  por sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo
exitnto o processo. Expeca-se oficio autorizando o levantamento
do deposito a favor da primeira re... arquivem-se os autos.”-
Adv.  CARLOS ALEXANDRE PERIN e PAULO JOS? GO-
ZZO-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2003-MøRCIA GEN-
CIK x INEPAR FACTORING -  FOMENTO COMERCIAL
LTDA. -”Sobre a contestacao...  manifeste-se a autora, no pra-
zo de 10 dias. Audiencia de conciliacao  - art. 331 do CPC - a
qual deverao comparecer as partes pessoalmente  e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 26 de Agosto de 2004, as 14:45 horas. Sem exito
a  conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma
de suas  pretensoes e respectivas causas de pedir, com base
nelas e a vista do  que consta dos autos, sera prolatada sentenca
ou decisao de  saneamento. Nesta hipotese, especificarao as
provas que efetivamente  pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente  relevantes que atraves de cada
modalidade de prova indicada pretendem  demonstrar. Se peri-
cial, deverao indicar modalidade, alcance e  objetivo.”-Adv.
PAULO NALIN e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

83.-EMBARGOS A EXECU•AO-1089/2003-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x  MECìNICA TERRA
CIVIL EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU•éO-”Intime-se o
embargante para, em 48 horas, recolher o deposito inicial e a
taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. JUAREZ BORTOLI-

84.-REVISIONAL-1143/2003-PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA BIG BEG LTDA. x  BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A -”Li as razoes do  inconformismo e nao vi nelas
nenhum argumetno ou fato que  possa infirmar os fundamentos
da decisao agravada... que  mantenho, pelo que nela se contem.
Informe-se,  oportunamente, ao Juiz RElator noticiando o cum-
primento ao  que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante.
Sobre a  contestacao... manifeste-se o autor, em cinco dias.
Audiencia de  conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes  pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados,  trazendo de forma concreta e ob-
jetiva suas pretensoes a fim de  viabilizar eventual transa-
cao em 30 de Agosto de 2004, as 14:15  horas. Sem exito a
conciliacao,  depois de exposicao oral pelas partes da suma
de suas pretensoes e  respectivas causas de pedir, com base
nelas e a vista do que consta  dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta  hipotese, espe-
cificarao as provas que efetivamente pretendem  produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que
atraves de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se  pericial, deverao indicar modalidade, al-
cance e objetivo.”-Adv.  MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA, LOUISE RAINER PEREIRA  GI-
ONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
e VANESSA SIMIONATO-

85.-MONITORIA-1159/2003-EDILSON ROGERIO CORDEI-
RO SALATA x FATIMA  APARECIDA DA CRUZ ROCHA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na  certidao do Sr. Ofici-
al de Justica de fl. 17-verso.”-Adv. CAMILA  GOMES SAVIO-

86.-REVIS.CONTRATO-1183/2003-IZAIDA RIBEIRO x
BANCO BMC  S/A-”Subscrita a peticao de f. 30/31, voltem.”-
Adv. ANDREZZA MARIA  BELTONI-

87.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1212/2003-AOLY
PICKSIUS DA CUNHA x  BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-”Mantenho o despacho por seus  proprios fun-
damentos. E faca acrescer: quem, sozinho, preside  mais de 6
mil processos em andamento (mais audiencias, outras  muitas
liminares... etc...) nao tem tempo para ler pecas do  tamanho e
densidade... Comunique-se o relator encainhando copia  deste
e dizendo que o A. cumpriu o art. 526 do CPC. Int. e  aguard-
ese por 30 dias.”-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO
e ANDRESSA  RABELLO FERREIRA-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1214/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO  CLEMENTE BART-
”HOmologo por sentenca, o acordo celebrado entre as  par-
tes... e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR MONDINI e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

89.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1230/2003-HESTE-
LAMARIS TAKAHASCHI x BANCO  ABN AMRO REAL S/
A-”Deposite, antes, as vencidas, mas com multa de  2 por cen-
to e correcao monetaria pelo indexador do contrato ate a  data
do deposito. Isso feito examinarei a providencia liminar.”-Adv.
SILVIO ESPINDOLA-

90.-SUMARIA DE COBRAN•A-1302/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CORUMBA x MARIA  GERTRUDES TE VAA-
RWERK -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da  carta
de citacao (fl. 33).”-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

91.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1312/2003-GUI-
LHERME DIETER x JORGE ALVES  FERNANDES-”Adian-
tadas as custas, cite-se... Honorarios fixados  provisoriamente
em 10 por cento...”-Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1347/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ROSANA SANTOS  BORGES -”O valor atri-
buido a causa nao corresponde ao seu real  conteudo economi-
co, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe  o valor
das prestacoes em atraso importa em admitir que a acao e de
cobranca. Bem sabem as administradoras que a acao e de busca
e  apreensao satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de
vista,  fundamentado na alegacao de que nela o reu nao pode
discutir valores  na contestacao. Com base na alegacao de res-
cisao de contrato e que  veio a busca e apreensao satisfativa e
autonoma. Isso e que deve ser  levado em linha de conta pelo
autor. Intime-se-a para  adequa-lo recolhendo, se for o caso,
eventuais diferencas no deposito  inicial e Funrejus. Prazo: 10
dias.”-Adv. GUSTAVO  SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

93.-EMBARGOS A EXECU•AO-1363/2003-FERNANDO
SIELSKI e outros x JOéO CARLOS  PERUSSOLO e outros-
”Indefiro os beneficios da gratuidade aos  postulantes uma vez
que nao ha a minima demonstracao de que os  mesmos sejam
pobres na acepcao juridica do termo, uma vez que o  embar-
gante e medico e o casal reside num apartamento de  cobertura,
duplex, que tem aproximadamente 300m2... Assim sendo,  ten-
do em vista que inexiste a efetiva comprovacao da  impossibi-
lidade do pagamento das custas processuais, determino  que os
embargantes, em 48 horas, recolham o deposito inicial e a  taxa
relativa ao Funrejus.”-Adv. GEOVANNA DIAS MANCIO-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1367/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CARLOS  ANDRE GAVINHO -
”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do  Consumi-
dor a relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por
expressa equiparacao - art. 3o. par. 2o. Lei 8078/90 - e iterativa
jurisprudencia de nossos Tribunais, inclusive do STJ. Seu ca-
rater  publico, de interesse social... determina que se conheca
de oficio  materia que se afigure prejudicial aos interesses da
parte mais  fraca, o consumidor de creditos e servicos correla-
tos. Pelo que se le  de f... o contrato elegeu o foro da comarca
de Sao Paulo-SP  para dirimir os conflitos dele decorrentes,
facultando ao  agente-autor optar pelo foro do domicilio do
financiado ou pelo foro  de qualquer de suas dependencias au-
torizadas a funcionar pelo Banco  Central do Brasil. A  potesta-
tividade e abusividade desta clausula e palmar. Coloca o  reu,
domiciliado na Cidade de Baneario Camboriu-SC., em  evi-
dente situacao de inferioridade, na medida em que deixa ao
inteiro  alvedrio da parte mais forte na relacao juridica a esco-
lha do foro.  Se nao impede, dificulta em muito a sua defesa,
pois, se sabe, se  deferida a liminar,so depois de apreendido o
veiculo e que e dado ao  reu falar no processo. A referida clau-
sula infunde inseguranca a  parte que adere a contrato e nao
sabe em qual jurisdicao podera se  tornar re. Verifica-se, por-
tanto a incidencia do art. 51, par.1o.  inciso III do Codigo de
Defesa do Consumidor. Alem disso, o artigo  115 do Codigo
Civil, estabelece que sao condicoes de defesa, e por  isso nulas,
todas aquelas que se sujeitarem ao arbitrio de uma das  partes.
E o caso da clausula ja mencionada... Por estas razoes de  fato
e de direito, determino a remessa destes autos a Comarca de
Balneario Camboriu-SC...”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT  FRAN•A-

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1368/2003-JOSE DIRCEU
SILVA x CLEBERSON VIEIRA  DOS SANTOS-”Os embar-
gos sao distribuidos por dependencia mas  correm em autos
distintos, de sorte que a inicial deve ser  suficientemente ins-
truida, com a demonstracao, de plano, da  existencia de ato
judicial que possa ter molestado ou esbulhado a  posse do em-
bargante e a qualidade de terceiro deste. Emende, em  ate 10
dias.”-Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO-

96.-ALVARA-1375/2003-LUCENI LUCIANO CAVALLI e ou-
tros x ESP. DE DELZA DIAS  LUCIANO-”Defiro, nos temros
e sob as penas da lei, os beneficios  da gratuidade processual,
isentando as requerentes das despesas  com o processo e hono-
rarios advocaticios. FAz-se necessaria a  apresentacao de do-
cumentos que comprovem a existencia de saldos  em contas do
PIS e do PASEP. Eventuais entraves burocraticos nao  tem o
condao de autorizar o ajuizamento do pedido desacompanhado
dos documentos indispensaveis... E se realmente existentes, ja
deveria, ao menos, ter sido requerida, com a inicial, a expedi-
cao  de oficio para obtencao dos extratos voluntariamente nao
obtidos.”-Adv. LAUREDSON DOS SANTOS e PAULO CA-
MILO DE GODOY-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÂO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ RABELLO 0035 000370/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0010 000247/1998
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 0002 000771/1992
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 0057 000188/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0054 000104/2003
ALGACYR FERREIRA DE SA RI 0059 000291/2003
AMARILIO HERMES LEAL DE V 0028 001099/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0009 000045/1998
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0012 000447/1999
ANA PAULA BARRIOS DE CARV 0044 001094/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0084 001395/2003
ANESIO KOWALSKI 0014 001083/1999
ANGELA ESSER 0098 001524/2003
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0004 000088/1995
ANTONIO CARLOS EFING 0021 000488/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0066 000747/2003

0071 000917/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0015 000096/2000
ANTONIO ROBERTO M. FERRO 0034 000316/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0081 001255/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0023 000687/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0032 000173/2002
ARTHUR GOMES FILHO 0003 000727/1993
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0096 001519/2003

0046 001288/2002
BEATRIZ SANTI 0056 000158/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0082 001281/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0048 001326/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0041 000876/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0012 000447/1999
CARLYLE POPP 0003 000727/1993
CAROLINE LOPES SANTOS 0006 000895/1997
CASSIO RODRIGO SEIXAS 0040 000824/2002
CESAR AKIHIRO NAKACHIMA 0048 001326/2002
CLAUCIO MASHIMO 0026 000894/2001
CLAUDIA BASSO C. DE SIQUE 0029 001211/2001
CLAUDIA SINARA STAHELIN 0007 000928/1997
CLAUDINEI BELAFRONTE 0074 001014/2003
CLAUDINEI SZYMCZAK 0017 000353/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0067 000766/2003
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0055 000123/2003
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0030 000032/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0019 000955/2000
DANIELA SILVA VIEIRA 0070 000853/2003
DANTE PARISI 0099 001538/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0069 000803/2003

0083 001340/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0078 001205/2003
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0007 000928/1997
ELIANDRO BROSTOLIN 0077 001148/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0072 000966/2003
ELIANE SORAY S. POLZIN 0065 000696/2003
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 0018 000533/2000
ELISABETH DALVA MARINS SC 0025 000785/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0042 000991/2002
ENELMO ZAGO 0026 000894/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0058 000235/2003
FABIANA SILVEIRA 0085 001437/2003
FABIANO DA ROSA 0080 001250/2003
FABIO FREITAS MINARDI 0014 001083/1999
FERNANDO DIB 0018 000533/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 0003 000727/1993
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0079 001220/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0052 000071/2003
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 0097 001523/2003
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0036 000479/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0011 000671/1998
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 0054 000104/2003
GISELE MARIA REIS 0019 000955/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0027 001084/2001
IRINEU PETERS 0005 000607/1997
IVAN LAPOLLI FILHO 0039 000819/2002
JAMES WAHL 0057 000188/2003
JANDER LUIS CATARIN 0019 000955/2000
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 0014 001083/1999
JOELCIO S. MADUREIRA 0013 001015/1999
JORAN PINTO RIBEIRO 0087 001466/2003
JOSE ANTONIO VALE 0021 000488/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0045 001118/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0089 001494/2003
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0025 000785/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0076 001081/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0031 000077/2002

KARIN HASSE 0040 000824/2002
KARINA S. DE OLIVEIRA 0100 001539/2003
LARISSA LINHARES DE ARAUJ 0063 000620/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 001009/2002
LUCIA ANA LAZOF 0050 001466/2002
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0020 001253/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0037 000704/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 0095 001516/2003
LUIZ CARLOS FABRIS 0061 000561/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0088 001488/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 001253/2000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0021 000488/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0015 000096/2000
LUIZ PAULO BORGHETTI 0099 001538/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0018 000533/2000
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0068 000785/2003
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0075 001021/2003
MARCEL GRACIA PEREIRA 0015 000096/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0046 001288/2002
MARCELO M. BERTOLDI 0016 000139/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0037 000704/2002
MARCIO G. GODOY 0056 000158/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0037 000704/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0064 000679/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0086 001441/2003
MARCO VINICIUS BERZAGHI 0032 000173/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0060 000459/2003

0073 000987/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0031 000077/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0041 000876/2002
MARILZA MATIOSKI 0047 001310/2002
MARIZ MENDES MAY 0009 000045/1998

0028 001099/2001
MARIZETE MURARO 0033 000197/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0028 001099/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0016 000139/2000
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0053 000094/2003
MAURO CRISTIANO MORAIS 0090 001496/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 001211/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0050 001466/2002
MONICA ELISA GRAMANI 0022 000517/2001
MUNIR ABAGGE 0041 000876/2002

0061 000561/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0008 001080/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0048 001326/2002
NILTON DE MATTOS CALDAS 0059 000291/2003
NORBERTO JOSE FIORENTINI 0006 000895/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0033 000197/2002
ODETE DE FATIMA P. DE ALM 0067 000766/2003
OKSANDRO GONCALVES 0023 000687/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0077 001148/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0051 000015/2003
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0038 000710/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0019 000955/2000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0018 000533/2000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0057 000188/2003
PERCY ARAUJO 0093 001510/2003

0075 001021/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0034 000316/2002
RAFAEL RAMON 0010 000247/1998
RAQUEL CRISTINA BALDO 0011 000671/1998
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0041 000876/2002
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0094 001511/2003
REGINALDO ANTONIO KOGA 0035 000370/2002
RENATO ANDRADE 0061 000561/2003
RENATO FLESCH 0007 000928/1997
RENATO JOSE PEREIRA OLIVE 0007 000928/1997
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0022 000517/2001
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0091 001500/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0051 000015/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0030 000032/2002

0049 001408/2002
0053 000094/2003

SALETE STAFFEN 0020 001253/2000
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0036 000479/2002
SILVIO BRAMBILA 0052 000071/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0012 000447/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0074 001014/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0006 000895/1997
STELA MARLENE SCHWERZ 0064 000679/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 001326/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0031 000077/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0013 001015/1999
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0051 000015/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0092 001502/2003

0024 000722/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0062 000605/2003
WALTER TOFFOLI 0010 000247/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0076 001081/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0016 000139/2000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0002 000771/1992

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) cobran‡a - Associa‡ao dos Moradores do Residenci-
al Villagio  Venetto  x  Valdir Coelho. -adv. Renato Cordeiro da
Silva.   b) busca e apreensao -Cia de Credito, Financiamento e
Investimento  Renautl do Brasil  x  Emerson de Abreu de Sa. -adv.
Amauri Baptista  Salgueiro.   c) monitoria - Ovetril Oleos Vegetais
Ltda  x  Terra Preservada  Industria e Comercio de Almentos Or-
ganicos LTda. -adv. Osmar  Sebastiao Dalla Costa.   d) execu‡ao -
Banco HSBC Bank Brasil S.A Banco Multiplo  x  Guilherme  Joao
Muller e outra. -adv. Erlon de Faria Pilati.   e) usucapiao - Oricene
Kouketsu  x  Sucessores de Augusta Lindmann  Lessnau. -adv.
Leandro Galli.   f) execu‡ao - Lipsio Carvalho Chaves  x  Carolina
Rodrigues Vieira.  -adv. Claudiomiro Prior.

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-771/1992-SILCE APARECI-
DA S. DARWICHE x JOAO  RICARDO BROTTO -Pelo con-
tido as fls. 427, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. ZULDEMAR SOUZA  QUADROS SANT
ANNA-
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3.-EXECUCAO DE TITULOS-727/1993-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARTHUR GOMES FILHO  -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) carta precatoria. No  prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

4.—88/1995-MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA x
NEODI FONTANELLA. I-  Intime-se o exequente para que
manifeste-se quanto ao prosseguimento  da execu‡ao. II- Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ANGELO  VIDAL DOS
SANTOS MARQUES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-607/1997-VALDEMAR LISSO-
NI x ORALPREV ASSISTENCIA  ODONTOLOGICA S/C
LTDA, e outros -Pelo contido as fls. 102/106,  faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.  IRINEU
PETERS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-895/1997-JOAO DE SOUZA
E SILVA x LUIZ VARGAS  FERREIRA e VALDEMAR VAR-
GAS FERREIRA. Preparadas as custas, voltem. R$  359,80. -
Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/1997-JOSE GA-
ESKI x ESTOFADOS MANNES  LTDA. As impugna‡oes do
devedor foram refutadas pela Contadoria,  restando clara a in-
cidencia dos juros e quando foi aplicada a  corre‡ao monetaria.
Portanto, nao ocorreu nenhuma irregularidade  processual, nao
se esquecendo que o devedor nao apontou os valores  que en-
tendia corretos. Descabe homologa‡ao dos calculos. No caso
do  artigo 604 do Codigo de Processo Civil, nao ha necessidade
de  homologa‡ao da liquida‡ao por senten‡a. Existindo con-
troversia acerca  do calculo apresentado pelo credor, cabera ao
devedor a oposi‡ao de  embargos, sob alega‡ao de excesso de
execu‡ao. Prossiga-se na  execu‡ao com a cita‡ao do devedor
para pagamento, em 24 horas,  alertando-se do prazo para em-
bargos. Fixo os honorarios em 10% sobre  o valor do debito,
em caso de pronto pagamento. Int.   -Adv. ELEVIR  DIONY-
SIO JUNIOR, RENATO JOSE PEREIRA OLIVEIRA, RENA-
TO FLESCH e  LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1080/1997-SUL AMERI-
CA SEGUROS GERAIS S/A x  BENEDITO DOS S. RODRI-
GUES -Defiro o pedido de fls. 107. Quanto vista  dos autos
pelo prazo de 05 dias.-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/1998-MARCOS THADEU
SULTWSKI e outros x FILHOS  DE HENRIQUE MEHL S/A
IND. E COMERCIO -Pelo contido as fls. 389/390,  faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao da  Sra.
Contadora. -Adv.  AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-247/1998-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A x REFES  INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA. I- Preparadas as custas, fica  suspen-
so o processo para o cumprimento do acordo celebrado. II-
Mantenham-se os autos no arquivo provisorio. III- Intimem-se.
-Adv.  ALBERTO SILVA GOMES, WALTER TOFFOLI e RA-
FAEL RAMON-

11.-BUSCA E APREENSAO-671/1998-BANCO ITAU S.A. x
JOSE CORDEIRO FILHO  -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o  julgamento de Recurso.-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e RAQUEL  CRISTI-
NA BALDO-

12.-ALIENACAO DE COISA COMUM-447/1999-DIVANIR
DALBELLO GONCALVES x DIONIR  THEREZA GONCAL-
VES ATANAZIO e outros -Pelo contido as fls. 349,  faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de
que a segunda pra‡a a exemplo da primeira, resultou negativa.
-Adv.  AMILTON FERREIRA DA SILVA, CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA e SOLANGE MARIA  DE SOUZA CHU-
ERI-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-1015/1999-URBANUS EX-
PRESS DIST DE ALIMENTOS LTDA.  x ALDRI DISTRI-
BUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. -Pelo con-
tido as  fls. 501/507, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a  copia da decisao do agravo. -Adv. UMBERTO
GIOTTO NETO e JOELCIO S.  MADUREIRA-

14.-INDENIZACAO SUMARIO-1083/1999-CONDOMINIO
SHOPPING CENTER AGUAVERDE x  JORNAL AGUA
VERDE. I- Suspendo o andamento do processo pelo prazo
necessario para o cumprimento do acordado. II- Mantenham-
se os autos  no arquivo provisorio. III- Intimem-se. -Adv. JOAO
CARLOS  A.ZOLANDECK, FABIO FREITAS MINARDI e
ANESIO KOWALSKI-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. PETROPOLIS x  MARCO AURELIO DE ARA-
UJO e outros -Pelo contido as fls. 156, faculto  que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que a  audiencia
designada apra esta data (11.12.03) nao se realizou ante a  nao
cita‡ao do requerido. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
MARCEL  GRACIA PEREIRA e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

16.-DECLARATORIA-139/2000-ANA JOSEFINA GAMAR-
RA x L.N.EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA. e
outros. I- Por ora, mantenho a decisao agraavda.  II- Certifi-
que-se quanto ao deposito das custas necessarias para a
intima‡ao da testemunha arrolada. III- Intimem-se. -Adv. MAU-
RICIO  DE PAULA SOARES GUIMARAES, WELLINGTON
SILVEIRA e MARCELO M. BERTOLDI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-353/2000-EDSON TOMITI
AIYABA x EDSON CARLOS  TRINDADE -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial  de Justi‡a.-Adv.
CLAUDINEI SZYMCZAK-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2000-PAULO ROBERTO

CORDEIRO x ROMANO ANTONIO  ZAMBOM -Pelo conti-
do as fls. 193/195, faculto que diga(m) credor em  05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO-

19.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-955/2000-CIRAD
REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA. x MDM COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA LTDA. I- Ano-
te-se o  que se contem na peti‡ao de fl. 83. Concedo vista dos
autos pelo  prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA  DIAS FILHO-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2000-EDIFICIO
ARCO-IRIS x ROSINA MERCURI  -Ciencia ao interessado
sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 24,26.    -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e LUCIA-
NE MARIA  TRIPPIA WICHOSKI-

21.-INDENIZACAO-488/2001-NEIDE SCHIMANSKI x CON-
DOMINIO EDIFICIO LUNGOMARE  -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada
para responder em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, reme-
tam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justi‡a, com
as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.  LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE ANTONIO VALE-

22.-COBRANCA-517/2001-ASSOCIACAO DOS LOJISTAS
DO SHOPPING CENTER ITALIA x  BOMBONIERE CON-
FITURES LTDA. -Pelo contido as fls. 325, faculto que  diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MONICA
ELISA GRAMANI-

23.-BUSCA E APREENSAO-687/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x APARECIDA SOARES  DOS SANTOS. I- Arqui-
vem-se. II- Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO  TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

24.-INTERPELACAO JUDICIAL-722/2001-P. GRACIANO &
IRMAO LTDA. x REBRASA-  REFLORESTAMENTO BRA-
SILEIRO S.A. I- Cumpra-se o item II do despacho de  fl. 66. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias.  (II- Apos, passadas  as 48
horas, pagas as custas, sejam os autos entregues a parte  pro-
movente independente de translado). -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA  SILVA-

25.-USUCAPIAO-785/2001-TEODOSIO OLESCZUK x  I-
Sobre o contido na cota  ministerial retro manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias.  II- Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO e ELISABETH DALVA  MARINS
SCHWARTZ-

26.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE  MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA. Aguarde-se a manifesta‡ao do  interessado, por
trinta dias. Intimem-se. -Adv. ENELMO ZAGO e  CLAUCIO
MASHIMO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1084/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DENVER x TANIA MARY  GOMEZ. Defiro o ar-
resto do bem indicado pelo credor, uma vez que  existem indi-
cios de oculta‡ao da executada, a qual nao foi encontrada  em
nenhum dos endere‡os conhecidos nos autos. Na forma do art.
654 do  CPC, compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, con-
tados da data em  que for intimado do arresto, requerer a cita‡ao
por edital da  devedora. Apos ter decorrido o prazo do edital,
tera o devedor o  prazo a que se refere o artigo 652, converten-
do-se o arresto em  penhora em caso de nao-pagamento. Por-
tanto, defiro o pedido de  arresto, determinando tambem a
averba‡ao no CRI, conforme solicitado.  Int. -Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

28.-CARTA DE SENTENCA-1099/2001-NELSON SENFF
CORPORACOES LTDA. x MARIA  LUCIA ROSA e outros.
I- Sobre o andamento da execu‡ao manifeste-se o  credor, no
prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 35/01. -Adv.  AMARI-
LIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE e MARIZ  MENDES MAY-

29.-COBRANCA-1211/2001-ROSA MARIA DOS SANTOS
DA SILVA x SUL AMERICA AETNA  SEGUROS. I- Por ora,
mantenho a decisao atacada pelo recurso de  agravo de fl. 171
e seguintes. II- Certificado o preparo das custas,  voltem con-
clusos para senten‡a. III- Intimem-se. -Adv. CLAUDIA  BAS-
SO C. DE SIQUEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

30.-BUSCA E APREENSAO-32/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVEST. x CARLOS JE-
FFERSON DE SOUZA. A venda extrajudicial do bem  objeto
da aliena‡ao fiduciaria em garantia, sem a fiscaliza‡ao e  acom-
panhamento do devedor ou do Poder Judiciario, por constituir
ato  unilateral do proprio credor, retira a necessidade liquidez
do titulo  para que possa ser executado. Restam exauridos os
efeitos da senten‡a  de procedencia, na presente a‡ao de busca
e apreensao, decorrente de  aliena‡ao fiduciaria, que importa-
ram na consolida‡ao do dominio e  posse, portanto, nada mais
resta a fazer, a nao ser o arquivamento  dos autos. Int. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE  APARECIDA
MARTINEZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/2002-ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACAO TREVO LTDA x  AUTO POSTO E
TRANSPORTE LUSO LTDA. I- Indefiro o pleito de fl. 67
porque penso que o recurso deve ser recebido em ambos os
efeitos, na  forma do caput, do artigo 520, do CPC. II- Inti-
mem-se. Ap. 365/93.    -Adv. UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS  SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS-

32.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-173/2002-LUIS
EDUARDO COIMBRA DE MANUEL x  CONSTRUCOES S/
A -Pelo contido as fls. 114/115, faculto que diga(m)   autor em
05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. ARNALDO CONCEI-
CAO  JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-197/2002-BANCO DIBENS S/
A x HELIO JOSEF HUFF  -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 26,21.   -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARIZETE MURARO-

34.-INDENIZACAO-316/2002-MORGANA NESI x CONSOR-
CIO NACIONAL P/CAMINHOES E  ONIBUS VOLVO S/C -
Pelo contido as fls. 140, faculto que diga(m) as  partes em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO ROBERTO M.  FER-
RO JUNIOR e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-370/2002-SINDI-
CATO DOS POLICIAIS  RODOVIARIOS FEDERAIS DO ES
e outros x UNNI CURSOS. Manifeste-se o  credor, em cinco
dias. Intimem-se.-Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA e
ADRIANO MUNIZ RABELLO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-479/2002-MARGA-
RIDA DE OLIVEIRA x TEREZA  KIMICO MATSUMURA -
Ciencia  ao interessado sobre a promo‡ao do  Sr. Contador. R$
18,36. -Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE e SERGIO
ROBERTO RODRIGUES-

37.-REVISIONAL DE ALUGUEL-704/2002-MARCELO
SANTANA e outros x BANCO DO  BRASIL S/A. Diante da
pericia realizada manifestem-se as partes.  Intimem-se. -Adv.
MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ AFONSO MIGUEL e
MARCIO  RIBEIRO PIRES-

38.-DESPEJO-710/2002-RENY PRESTES MONASTIER x
RUBENS ELEODORO DE  GOES. I- Suspenda-se o feito na
forma requerida pelas partes. II-  Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA VA-
LINAS BARREIRO x ADEMIR  MORAES -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria.  No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-824/2002-JULIANA RAMOS
HILBERT x ADIL SALGADO  HILBERT -Atenda o(a) reque-
rente a promo‡ao retro (somos pela  manifesta‡ao da parte re-
querente). Ap. 518/99. .-Adv. KARIN HASSE e  CASSIO
RODRIGO SEIXAS-

41.-ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e  outros -Defiro o pedido de fls.
184. Quanto vista dos autos pelo  prazo de 15 dias.-Adv.  MU-
NIR ABAGGE-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-991/2002-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A x ELIAS  ANTONIO DE FREI-
TAS -Pelo contido as fls. 66/67, faculto que diga(m)    credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

43.—1009/2002-BANCO BANESTADO S/A x LUIZ EVAN-
GELISTA DE ALMEIDA NETO  -Pelo contido as fls. 38, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias.  Int. Sobre o oficio. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

44.-INVENTARIO-1094/2002-MELITA JUNGKLAUS
KREUSCH x TEOBALDINO KREUSCH.  Comprove a inven-
tariante o pagamento dos tributos incidentes.  Intimem-se. -
Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-1118/2002-ROBERTO IWA-
MOTO x TRANSFORM COMERCIO E  REFORMAS DE
CARRETAS LTDA. -Pelo contido as fls. 124v§, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter deixado
de  expedir os oficios por nao constar o nome e a qualifica‡ao
dos socios  da requerida. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1288/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JOAO  SALVADOR TINEU. Manifes-
te-se o autor, diante do contido na peti‡ao do  reu, dizendo do
interesse em conciliar. Intimem-se. -Adv. ARTUR  PEREIRA
ALVES JUNIOR-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1310/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x MONIKA REGI-
NA LUSTOSA POLATI -Pelo contido as fls. 69,  faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de  que a
audiencia designada para esta data (11.12.03) nao se realizou
ante a ausencia das partes bem como de seus procuradores. -
Adv.  MARILZA MATIOSKI-

48.—1326/2002-FAVERZANI E KRAVISKI LTDA e outros x
BANCO SANTANDER  MERIDIONAL - BANCO SANTAN-
DER S.A. Intime-se a re, para efetuar o  deposito dos honorari-
os periciais, em cinco dias. Intimem-se.     -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

49.-BUSCA E APREENSAO-1408/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCIAMENTO  E INVEST x GILMAR
APARECIDO ANDRADE. I- O autor informou que pretende  a
venda extrajudicial do veiculo, portanto, para o arquivamento
dos  autos sera necessaria a presta‡ao de contas, conforme des-
crito na  senten‡a. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -
Adv. ROSIANE  APARECIDA MARTINEZ-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1466/2002-MARIA ROSA-
LINA LARGURA x TEREZA  ELISABETH BETTEGA CAS-
TOR e outros -Pelo contido as fls. 105, faculto  que diga(m) as
partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MILTON  TEO-
DORO DA SILVA e LUCIA ANA LAZOF-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-15/2003-INCORP INFOR-
MATICA LTDA. x BRASIL  TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA. -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 304,50.-Adv. ROSANA HACK CAMAR-
GO-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-71/2003-REDE ROCK
COMUNICACOES LTDA x IMPSAT  COMUNICACOES
LTDA. I- Certificado o preparo das custas, voltem  conclusos
para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. FREDERICH MARK
ROSA  SANTOS e SILVIO BRAMBILA-

53.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-94/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros -Pelo
que  observo da decisao embargada, esta nao contem ponto
omisso ou  contraditorio, pelo que rejeito os embargos de
declara‡ao, ate porque  nao e o recurso cabivel para
manifesta‡ao de inconformismo com o  julgado, o qual pode
ser modificado atraves do recurso competente.  Intimem-se.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAURICIO S.
MONTANHA  TEIXEIRA-

54.-RESCISAO CONTRATUAL-104/2003-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  AUTO ESCOLA
NOVA ERA LTDA. Mantenho a decisao agravada, pelos seus
proprios fundamentos. Informe-se, que o agravante cumpriu com
o  disposto no artigo 526 do CPC e as demais decisoes proferi-
das nos  autos. Ciencia ao agravante e ao agravado. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON  FERRAZ e GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

55.-INTERDICAO-123/2003-ENEDINA APARECIDA BUE-
NO e outros x JAIRO PAULO  BUENO -Pelo contido as fls.
41, faculto que diga(m) requerente em 05  dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

56.-DECLARATORIA-158/2003-ROSALINA ANSAY e outros
x GARANTE SERVICOS DE  APOIO S/C LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 81. Quanto vista dos  autos pelo prazo
de 05 dias.-Adv.  MARCIO G. GODOY-

57.-INDENIZACAO-188/2003-VICTORIO JOSE NOGUEIRA
e outros x DUPLO AR S/A -  INDUSTRIA E COMERCIO DE
AR CONDICIO e outros. I- Em fun‡ao do  silencio da parte e
da desistencia formulada, fica prejudicada a  produ‡ao da pro-
va pericial requerida para levantamento de elementos  do local
do acidente. II- Renovo o prazo de cinco dias para o  interessa-
do fazer o deposito dos honorarios periciais medicos. III-  Inti-
mem-se. Ap. 187/03. -Adv. PAULO CESAR PIRES CARVA-
LHO, JAMES WAHL  e ALEXANDRE DE SALLES
GON•ALVES-

58.-BUSCA E APREENSAO-235/2003-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x NEUSA SIL-
VA -Pelo contido as fls. 34, faculto que  diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ERICO SODRE  QUIRINO
FERREIRA-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-291/2003-IVONKA MARIA
FILIZOLA x LINEU FERNANDO  RAVAGLIO. I- Sobre a
persistencia da necessidade de produ‡ao de  provas em audien-
cia manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.  II- Inti-
mem-se. -Adv. ALGACYR FERREIRA DE SA RIBEIRO e
NILTON DE  MATTOS CALDAS-

60.-BUSCA E APREENSAO-459/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x GIANCARLO  RASERA DE OLIVEIRA
-Pelo contido as fls. 38/40, faculto que diga(m)  requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-561/2003-ELISA CARMEM
LACOMBE SANTOS x MARIO  EDUARDO VERAN LA-
COMBE. I- Nao vejo razao para o decreto de nulidade  da pe-
nhora, nos moldes do requerido na peti‡ao de fl. 40 e seguin-
tes.  Se for o caso, a esposa do devedor deve ser intimada da
penhora, por  mandado, providencia que fica desde logo deter-
minada. II- Intimem-se.   -Adv. RENATO ANDRADE, LUIZ
CARLOS FABRIS e MUNIR ABAGGE-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-605/2003-IVETE TE-
REZINHA DOS SANTOS x CIA.  AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO -Pelo contido as fls. 65v§, faculto  que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a.
-Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-620/2003-MARIA DE LOUR-
DES LINHARES DE ARAUJO x  ARARINAN KOSOP -Defi-
ro o pedido de fls. 54. Quanto a suspensao do  feito pelo prazo
de ate 15 dias.-Adv. LARISSA LINHARES DE ARAUJO-

64.-EXECUCAO DA PARTE ILIQUIDA-679/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO x COMPANHIA  BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO. I- Em fun‡ao da discordancia do credor  com a pos-
sibilidade de utiliza‡ao do laudo pericial que ja consta dos  autos
para apura‡ao da perda de capacidade laborativa do interessa-
do  e do pedido expresso de elabora‡ao de prova pericial para
esse fim,  nomeio perito no processo de liquida‡ao o Dr. Ro-
berto Busatto.  Intime-se o Dr. Perito para formular proposta de
honorarios, no prazo  de cinco dias, contados do escoamento
do prazo para quesita‡ao e  indica‡ao de assistentes. II- Facul-
to as partes o prazo de cinco dias  para quesita‡ao e indica‡ao
de assistentes. III- As partes poderao se  manifestar sobre a
proposta de honorarios periciais, no prazo de  cinco dias, em
seguida. IV- Competira a empresa devedora  adiantar o deposi-
to do valor dos honorarios periciais, sendo 50%  quando con-
cordar com a proposta de honorarios e o restante cinco dias
antes do deposito do laudo pericial em Cartorio. V- Intimem-
se.    -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA e STELA
MARLENE SCHWERZ-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-696/2003-RUDEGON-RE-
PRESENTACOES E COMERCIO DE  MADEIRAS LTDA x
CARLOS CANDIDO CARDOSO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIANE
SORAY  S. POLZIN-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-747/2003-CIA ITAULE-
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ASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL -  GRUPO e
outros x LAERTES MUNHOZ DE OLIVEIRA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv.  ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

67.-REVISIONAL DE ALUGUEL-766/2003-JULIO CESAR
TAVARES DE OLIVEIRA x  UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros -O procedimento  se encon-
tra na fase processual do Artigo 331 do Codigo de Processo
Civil e a causa versa sobre direitos disponiveis, pelo que antes
de  designar audiencia de concilia‡ao, determino que as partes
informem  se existe possibilidade de acordo, indiquem os pon-
tos controvertidos  e informem as provas que efetivamente de-
sejam produzir, indicando a  utilidade e necessidade. Intimem-
se.-Adv. ODETE DE FATIMA P. DE  ALMEIDA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

68.-EXECUCAO DE TITULOS-785/2003-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A x CARNEIRO RIBEI-
RO COM.PROD.AGRICOLAS EXP. IMP. LTDA e outros  -
Pelo contido as fls. 27/31, faculto que diga(m) credor em 05
dias.  Int. Sobre o oficio. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODON-
ZZO EGGER-

69.-COBRANCA - ORDINARIA-803/2003-ELIZEU DE SOU-
ZA FREIRE x FUNDO DE  PENSAO MULTIPATROCINA-
DO - FUNBEP -Pelo contido as fls. 40/137,  faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.  -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-853/2003-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x W F CO-
MERCIAL E IMPORTADORA LTDA e outros -Pelo contido
as fls. 17/18, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre
a  carta precatoria. -Adv. DANIELA SILVA VIEIRA-

71.—917/2003-BANCO ITAU S/A x EDSON LUIZ KULLA-
CK -Pagamento das despesas  referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.  ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-966/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x S P  SERVICOS LTDA -Pelo
contido as fls. 55/56, faculto que diga(m)  requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 1075/03. -Adv. ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-987/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JONAS  LOURENCO DE LIMA -Pelo
contido as fls. 36, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCE-
LLI-

74.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1014/2003-AU-
GUSTO SILVA FILHO e outros x  BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. I- Restituo o prazo requerido na peti‡ao  de fl.
105 pelo prazo de dez dias. II- Intimem-se. Ap. 1257/00.  -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

75.-DESPEJO-1021/2003-IDEVARTE DE ALMEIDA x MA-
RILEY GOMES DE GODOY. I-  Para o complemento do de-
posito concedo o prazo de dez dias. II-  Intimem-se. -Adv. PER-
CY ARAUJO e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

76.-OBRIGACAO DE FAZER-1081/2003-PEDRO DANKA x
LCM TRANSPORTES LTDA. I-  Restituo o prazo de quinze
dias para a contesta‡ao, conforme o  requerido na peti‡ao de
fl. 95. II- Intimem-se. -Adv. WASHINGTON LUIZ  DA SIL-
VA-

77.—1148/2003-LUCIO FLAVIO SOCREPPA e outros x MAR-
CO IND. COM. DE  PRE-MOLDADOS LTDA. -O procedi-
mento se encontra na fase processual do  Artigo 331 do Codigo
de Processo Civil e a causa versa sobre direitos  disponiveis,
pelo que antes de designar audiencia de concilia‡ao,  determi-
no que as partes informem se existe possibilidade de acordo,
indiquem os pontos controvertidos e informem as provas que
efetivamente desejam produzir, indicando a utilidade e neces-
sidade.  Intimem-se.-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY e ELIANDRO  BROSTOLIN-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-1205/2003-MARCOS AN-
TONIO BATISTA x LAGES IGUACU  LTDA. I- Defiro o plei-
to de cau‡ao de fl. 23. Tome-se pro termo. II-  Intimem-se. -
Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

79.-INTERDICAO-1220/2003-MARIA DAS DORES MAR-
TINS LANCIA x HAMILTON  LANCIA. Para proceder ao
exame no interditando como perito nomeio a  Dra. Tania M.Z.P.
Baptista (fone 322-0909 e 264-3719). Faculto as  partes a
formula‡ao de quesitos e a indica‡ao de assistente tecnico,  em
cinco dias. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.
Com a  entrega do laudo manifeste-se a autora e o Represen-
tante do  Ministerio Publico em 10 dias. Quesitos formulados
pelo Juizo...    -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-

80.-INDENIZACAO-1250/2003-CRISTINA PIDLUZNYJ x
PARANA COMPANHIA DE  SEGUROS GERMANO-BRA-
SILEIRA. A carta encontra-se disponivel para  retirada. -Adv.
FABIANO DA ROSA-

81.-REVISAO DE CONTRATO-1255/2003-APARECIDO
JOSE DA SILVA x COTIA LEASING  S/A -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao  ou retirada da
mesma. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

82.-DESPEJO-1281/2003-RENATO MEYER GONCALVES x
ERCILIO DE OLIVEIRA BORDIN  -Pelo contido as fls. 27/
92, faculto que diga(m) requerente em 10  dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

83.-COBRANCA-1340/2003-PAULO AKIRA HIRAOKA x
FUNDACAO SISTEL DE  SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL.

A carta de cita‡ao encontra-se disponivel  para retirada.  -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

84.-REVISAO CONTRATUAL-1395/2003-JUCELIO APARE-
CIDO DA SILVA e outros x  IMOVEIS BASSOLI LTDA -I-
Intimem-se os requerentes, pessoalmente,  atraves de carta com
AR, e seu advogado pelo DJ, a darem andamento ao  processo,
no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento.  II-
Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

85.-BUSCA E APREENSAO-1437/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A- CREDITO, FINANC. E  INVESTIMEN x LUCIO KAN-
CELAROVICZ. I- Suspendo o feito na forma  requerida pela
parte. II- Recolha-se o mandado. III- Intimem-se.  -Adv. FABI-
ANA SILVEIRA-

86.-DESPEJO-1441/2003-PAULO LUIZ MATEUS x GISELE
DAYANE ALVES BATISTA e  outros -Pelo contido as fls. 21v§,
faculto que diga(m) requerente em  05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCO  ANTONIO LANGER-

87.-INTERDICAO-1466/2003-ELFRIDE KLEIN x DOUGLAS
ALVES NASS -Atenda o(a)  requerente a promo‡ao retro (e
necessario a requerente esclarecer o  fato de que o nome cons-
tante como avo paterna do interditando nao e o  mesmo da in-
terditanda).-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS-1488/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x COMERCIO DE  GENEROS ALIMEN-
TICIOS VO JUCA e outros -Processos aguardando  antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

89.-BUSCA E APREENSAO-1494/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x EVERAL-
DO RIBEIRO FOGACA -Diga o interessado quanto a  retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

90.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1496/2003-LAMMY
COMPENSADOS CURITIBA LTDA x  SUNAYGEM MADEI-
RAS LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MAURO CRIS-
TIANO MORAIS-

91.—1500/2003-CARTOSUL FABRICACAO DE ARTEFA-
TOS DE PAPELAO LTDA. x BANCO  BRADESCO S/A. Nada
ha para ser reconsiderado no despacho retro.  Intimem-se.  -
Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-1502/2003-IZAC VERGINIO
SOARES x W.D. LINS e  outros -Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de  cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS-1510/2003-ORLANDO OTTO THA
x EDMAR ANGULSKI e  outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. PERCY ARAUJO-

94.-INDENIZACAO-1511/2003-OLGACIR LAGO x AUTO
MECANICA KITSCAR LTDA. A  carta encontra-se disponi-
vel para retirada. -Adv. REGIANE LUSTOSA S.  FRANCA-

95.-BUSCA E APREENSAO-1516/2003-VOUPAR- ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  x VALDIR VICEN-
TE ANDRADE -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

96.—1519/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x
CAROLINA MARIA PRETTI  CAETANO -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial  de Justi‡a.-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO-1523/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x TOMAZ
POPLAWSKI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

98.-BUSCA E APREENSAO-1524/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS VINICIUS  FALDA DA SILVA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. ANGELA ESSER-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2003-NILSON JOSE
LOPES x JD-EMPREENDIMENTOS  CONSTRUCOES LTDA
-I-Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao.  II-Intime-
se o embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10)
dias. III- Diligencias necessarias. Ap. 1189/02. -Adv. LUIZ
PAULO  BORGHETTI-

100.-SUMARIA DE COBRANCA-1539/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO HABIT. JARDIM NOVA  EUROPA IEII x EDIL-
SON DANIEL FORIGO e outros -I- Para a audiencia  concili-
atoria designo a data de 20.12.2004 as 15hs00min. II- Cite-se
para os termos da a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes  deverao comparecer pessoalmente ou representados por
prepostos com  poderes para transigir. III- Na audiencia sera
proposta a concilia‡ao  e o requerido podera apresentar defesa
oral ou escrita, ou pedido  contraposto, desde que fundados
nos mesmos fatos descritos na  inicial, acrescidas de documen-
tos rol de testemunhas, assim como, se  desejar produzir prova
pericial, devera indicar quesitos e assistente  tecnico. IV- Na
mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de  provas,
designando-se outra data para a instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se a parte requerida de que a sua ausencia ou o seu
comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio
e  acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como  verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,
sujeitando-se aos  efeitos da revelia conforme o art. 319 do
CPC. VI- Faculto a parte  requerida o deposito em Juizo das
taxas condominais vincendas.  Intime-se. -Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA

RELAÇAO Nº  193/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO CERUTI 0009 000012/1995
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0080 000700/2003
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0053 000594/2002
ADRIANE TURIM DOS SANTOS 0065 001541/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0037 001340/2000
AFONSO NOVAK 0044 001346/2001
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0088 001021/2003
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0011 000214/1995
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 0031 001267/1999
ALCEU MARCZYNSKI 0047 001581/2001
ALESSANDRA MIZUTA 0007 000629/1993
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0040 000306/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0024 000447/1999
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0103 001347/2003

0063 001455/2002
ALEXANDRE DOS SANTOS P. V 0022 000889/1998
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0051 000359/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0091 001085/2003
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0059 001060/2002
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 0023 001486/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0050 000154/2002

0051 000359/2002
ANA CAROLINA ROHR 0065 001541/2002
ANA CLAUDIA LOREGA B. DE 0062 001315/2002
ANA PAULA DUARTE 0049 000052/2002
ANA ROSA DE LIMA L. BERNA 0079 000691/2003
ANDERSON LOVATO 0015 000125/1996
ANDREA RICCETTI BUENO FUS 0091 001085/2003
ANDREYA DE BORTOLI 0048 001644/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0068 000100/2003

0055 000843/2002
0126 001506/2003
0125 001504/2003
0124 001503/2003

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0008 000352/1994
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0062 001315/2002
ANTONIO BUENO 0081 000704/2003

0001 000478/1982
ANTONIO CARLOS EFING 0030 000837/1999

0060 001101/2002
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0021 000065/1998
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0092 001123/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0062 001315/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0067 000080/2003
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 0021 000065/1998
ARNO JUNG 0114 001474/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0069 000288/2003
ASSIS CORREA 0054 000751/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 0004 000685/1990
BABYTON PASETTI 0059 001060/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0085 000913/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0069 000288/2003
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0103 001347/2003
BRENO HECK-SOUZA 0067 000080/2003
CARLA AFONSO DE O. PEDROZ 0112 001452/2003
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0025 000548/1999
CARLOS BUCK 0030 000837/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0094 001176/2003
CARLOS TERABE 0007 000629/1993
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0033 000261/2000
CELIA DO ROCIO DE PAULA 0027 000723/1999
CELSO FERNANDO GUTMANN 0012 000320/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0053 000594/2002

0084 000883/2003
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0013 000766/1995
CHEDID MILHANO NETO 0045 001381/2001
CICERO JOSE ALBANO 0002 000907/1988
CIRO BRUNING 0032 000229/2000
CIRSO TEODORO DA SILVA 0122 001501/2003
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0004 000685/1990
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0013 000766/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0070 000366/2003
CLEBER MARCONDES 0008 000352/1994
CONCEICAO APARECIDA R. C. 0002 000907/1988

0022 000889/1998
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0053 000594/2002
CURADORA ESPECIAL 0105 001366/2003
DALVA MARLI MENARIM 0065 001541/2002
DANIELA MARI WERKHAUSER 0002 000907/1988
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0008 000352/1994
DANIELE JUNGLES CARVALHO 0034 000558/2000
DANIELLE ROSA e SOUZA 0078 000678/2003
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0032 000229/2000
DENISE DE JESUS FERREIRA 0033 000261/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0009 000012/1995
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0065 001541/2002
EDUARDO VINÇS VIEIRA 0034 000558/2000
ELENA ALMADA T. DE MORAES 0082 000731/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0023 001486/1998
ELIAS ED MISKALO 0012 000320/1995
ELISA GOMES TORRES 0017 000271/1996
EMERSON J. DA SILVA 0073 000438/2003
ENEIDE LUCIA BODANESE 0082 000731/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0020 000350/1997
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0038 000270/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0017 000271/1996
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0017 000271/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0087 000971/2003

FABIAN RADLOFF 0079 000691/2003
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO 0039 000272/2001
FABIANO MILANI PIECHNIK 0012 000320/1995
FABIO PACHECO GUEDES 0088 001021/2003
FAURLLIM NAREZI 0013 000766/1995

0038 000270/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 0065 001541/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0115 001475/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0011 000214/1995
FRANCISCO DE ASSIS PACHEC 0006 000310/1993
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0041 000648/2001
FRANK RICHARD FAST 0121 001496/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0054 000751/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0064 001482/2002
GELSON AREND 0074 000549/2003
GEORGIA BORDIN JACOB 0057 000945/2002
GEOVANA PALERMO CARPES 0034 000558/2000
GERALDO RIBEIRO N. CARVAL 0049 000052/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0071 000372/2003
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0049 000052/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0027 000723/1999
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0084 000883/2003
GIZELLE DE ASSIS 0067 000080/2003
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0064 001482/2002
GLAUCIO C.S. MOLINO 0056 000875/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0053 000594/2002
HELIO RICARDO CUNHA 0057 000945/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0055 000843/2002
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 0052 000532/2002
IDELANIR ERNESTI 0003 000674/1989

0014 000086/1996
0015 000125/1996
0089 001054/2003

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0027 000723/1999
ISABELLA MANITA CANNELL 0048 001644/2001
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0052 000532/2002
IVAIR CARLOS DA SILVA 0017 000271/1996
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0032 000229/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0033 000261/2000
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0040 000306/2001
JAQUELINE JOHANN 0076 000594/2003
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0065 001541/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0057 000945/2002
JIOMAR JOSE TURIN F§ 0111 001443/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0018 001126/1996

0008 000352/1994
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0013 000766/1995
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0007 000629/1993
JOAO CARLOS DALEFFE 0106 001374/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0067 000080/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0053 000594/2002

0084 000883/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0031 001267/1999
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0072 000418/2003
JOEL XAVIER VALLIM 0099 001290/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0073 000438/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0071 000372/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0012 000320/1995
JOSE FLAVIO VIEIRA ESTANI 0007 000629/1993
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0060 001101/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0060 001101/2002
JOSE LUIS ALMIRAO 0018 001126/1996
JOSE NAZARENO GOULART 0116 001477/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0007 000629/1993
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0075 000562/2003
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0025 000548/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0102 001343/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0036 000966/2000
JULIO CESAR DE LIZ 0021 000065/1998
KEILE CRISTINA BIEZUS 0012 000320/1995
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 0057 000945/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0127 001510/2003

0095 001186/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0083 000863/2003

0093 001132/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0019 000298/1997
LEONAM CRUZ JéNIOR 0106 001374/2003
LEONARDO MARTINS SILVA 0059 001060/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0013 000766/1995
LEVY LIMA LOPES NETO 0110 001393/2003
LIDIA PINOTTI DE MORAIS 0076 000594/2003
LUCELIA MARIA COLLE 0079 000691/2003
LUCIA ANA LAZOF 0074 000549/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0017 000271/1996
LUCIA DE FATIMA RIBAS MAT 0043 001211/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0008 000352/1994
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0030 000837/1999
LUIR CESCHIN 0040 000306/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0030 000837/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0086 000928/2003
LUIZ ANDRE BASSETTI 0045 001381/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 0033 000261/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0033 000261/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 0011 000214/1995
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0010 000207/1995
LUIZ CESAR T. ALVES 0103 001347/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0063 001455/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0047 001581/2001
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0013 000766/1995
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 000214/1995
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0040 000306/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000837/1999
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0007 000629/1993
MACAZUMI FURTADO NIWA 0098 001277/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0012 000320/1995
MANOEL CARLOS DA SILVA 0018 001126/1996
MARA DENISE VASSELAI 0117 001485/2003
MARCELLO R. LOMBARDI 0053 000594/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0077 000653/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0020 000350/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0055 000843/2002

0103 001347/2003
0063 001455/2002
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MARCELO MIGUEL CONRADO 0052 000532/2002
MARCELO OLIVA MURARA 0008 000352/1994
MARCELO SOUZA LOPES 0030 000837/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSI 0024 000447/1999
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0037 001340/2000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0031 001267/1999
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0058 001013/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0045 001381/2001
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0007 000629/1993
MARIA INES DIAS 0049 000052/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0118 001492/2003

0119 001493/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0071 000372/2003
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0016 000252/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 000271/1996
MARILZA MATIOSKI 0096 001238/2003

0107 001385/2003
0035 000622/2000
0066 000003/2003

MARILZE LINDNER 0100 001318/2003
MARIO OIRAM FOGACA 0009 000012/1995
MARIO PINTO RIBEIRO 0026 000620/1999
MARLUS JORGE DOMINGOS 0011 000214/1995
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 0021 000065/1998
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0030 000837/1999
MAYLIN MAFFINI 0123 001502/2003

0055 000843/2002
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0120 001494/2003
MILENA MASLOWSKY 0056 000875/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0042 001112/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0042 001112/2001
MOYSES GRINBERG 0073 000438/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0008 000352/1994
MUNIR ABAGGE 0056 000875/2002
NEITON MYRTON PRIEBE 0042 001112/2001
NELSON VENANCIO 0076 000594/2003
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0013 000766/1995
NEZIO TOLEDO 0029 000833/1999
NILSON DUNGA DE OLIVEIRA 0104 001363/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0039 000272/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0073 000438/2003
OMAR SFAIR 0078 000678/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0025 000548/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0048 001644/2001
PATRICIA CASILLO SENFF 0008 000352/1994
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0091 001085/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0044 001346/2001
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0002 000907/1988
PAULINO ANDREOLI 0008 000352/1994
PAULO ANGELIN RAMOS 0010 000207/1995
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0002 000907/1988

0022 000889/1998
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0029 000833/1999
PAULO EDUARDO DARCE PINHE 0059 001060/2002
PAULO IVAN LORENTZ 0080 000700/2003
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0072 000418/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0017 000271/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0008 000352/1994
RAFAEL FURTADO MADI 0069 000288/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0040 000306/2001

0065 001541/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0113 001460/2003

0101 001322/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0036 000966/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0043 001211/2001
ROBSON FRANCO 0008 000352/1994
ROBSON IVAN STIVAL 0080 000700/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0038 000270/2001
RODRIGO AJUZ 0012 000320/1995
RODRIGO BEVILAQUA 0036 000966/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0045 001381/2001
RONALDO MARTINS 0084 000883/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0061 001213/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0108 001386/2003

0109 001387/2003
ROSIMAR DELLA PASQUA 0071 000372/2003
ROSYMERI KEM BARBOSA 0090 001073/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0069 000288/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0008 000352/1994
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0028 000727/1999
SERGIO ANTONIO CAVET 0003 000674/1989
SERGIO LUIZ FERNANDES 0006 000310/1993
SERGIO SELEME 0010 000207/1995
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0105 001366/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0013 000766/1995
SILVIO BATISTA 0002 000907/1988
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0048 001644/2001

0008 000352/1994
SIRLEIDE HASENAUER 0019 000298/1997
SUZANA BONAT 0008 000352/1994
SUZEL HAMAMOTO 0040 000306/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0062 001315/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0036 000966/2000
VANESSA JANKE DE CASTRO 0043 001211/2001
VERA LUCIA DE PAULI 0060 001101/2002
VERA LUCIA SCHREINER 0062 001315/2002
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0014 000086/1996
VICENTE PAULA SANTOS 0070 000366/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0012 000320/1995

0097 001242/2003
VICTOR LOBO NETO 0058 001013/2002
VITOR RENATO GIOZZA 0034 000558/2000
VITORIO SOROTIUK 0046 001542/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0002 000907/1988

0022 000889/1998
WERNER AUMANN 0056 000875/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0005 000226/1993
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0104 001363/2003
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0029 000833/1999

1.-EXECUCAO-478/1982-MOVEIS GRAMADO LTDA x
ALDA REGINA CHAMARO -1.  Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada. 2.  Intime-se. -Adv. ANTO-

NIO BUENO-

2.-RESSARCIMENTO-907/1988-BRADESCO SEGUROS S/
A x BOSCA S/A  TRANSP.COM.REPRESENTACOES- (f.
676) 1. Acolho integralmente o  parecer do ilustre representan-
te do Ministério Público, a fim de  que se proceda a suspensão
da presente execução, conforme  requerido à f. 675. 2. Intime-
se. Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,  CONCEI-
CAO APARECIDA R. C. MOURA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, SILVIO  BATISTA, CICERO JOSE ALBA-
NO, DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN
DA ROCHA-

3.-E0XECUCAO-674/1989-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ATHAYDE DE  OLIVEIRA. e outros- (f. 199) 1. Por
primeiro, sobre o ofício de  f. 196, manifeste-se a parte deve-
dora. 2. Oportunamente,  tornem-me conclusos para apreciar o
requerimento da parte credora  de f. 198. 3. Intime-se. Adv.
IDELANIR ERNESTI e SERGIO ANTONIO  CAVET-

4.-DECLARATORIA-685/1990-GABRIEL HENRIQUE GU-
DINO x AUTOVAN COMERCIO DE  VEICULOS LTDA- (f.
324) 1. Defiro o pedido formulado à f. 323.  Promova a Serven-
tia as diligências necessárias para o  levantamento do arresto.
2. Intime-se. Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE  e AU-
GUSTINHO DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-226/1993-RA-
NULFO ANTONIO DE ARAUJO x  NEUZA MARIA LOPES
-1. Defiro o pedido formulado às fls. 96.  Determino a suspen-
são do processo pelo prazo de sessenta dias.  -Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-310/1993-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x  FRANCISCO DE SOUZA
VIEIRA e outros- (f. 202) 1. Sobre a exceção  de pré-executivi-
dade (f. 191/199), manifeste-se a parte credora.  Intime-se. Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES e FRANCISCO DE ASSIS PA-
CHECO-

7.-INDENIZACAO-629/1993-DIXON-MOVEIS E DECORA-
COES LTDA x VALDIR  PIETROBOM e outros -Em que pese
o disposto no Código de Normas da  egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,  aplico, ao caso, o
disposto no art. 19, parte final, do Código de  Processo Civil.
Assim, preparadas as custas relativas a execução,  cite-se a parte
devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  pagar a dívi-
da, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos  bas-
tem para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorários
para  não impor à parte vencida gravame  superior aquele con-
ferido na  sentença...Deposite a parte credora, as custas do Sr.
Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Ge-
ral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. JOSE FLAVIO
VIEIRA ESTANISLAU, ALESSANDRA MIZUTA,  JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO, MARCOS AURELIO  NEGRAO MACHADO, CARLOS
TERABE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-352/1994-ANTO-
NIO EDUARDO DE SOUZA  ALBERTINI x JACIR COR-
DEIRO BERGMAN II e outros- (f. 293) 1. Tendo  em vista que
a parte exequente concorda com o cancelamento da  penhora
efetivada sobre os imóveis constantes das matrículas de  nºs
33.339, 33.340 e 33.341, da 6ª Circunscrição Imobiliária  desta
Capital (f. 291/292), promova a Serventia as diligências  ne-
cessárias para o levantamento da penhora. 2. Após, ao Sr.  Ava-
liador para que se manifeste sobre a petição de fls. 291/292.  3.
Intime-se. Adv. ROBSON FRANCO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO,  PATRICIA CASILLO SENFF, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, MARCELO OLIVA  MURARA, CLE-
BER MARCONDES, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SI-
MONE ZONARI  LETCHACOSKI, PAULINO ANDREOLI,
SUZANA BONAT, PLINIO ROBERTO DA SILVA,  JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e
SANDRA MARA  PEREIRA-

9.-ANULATORIA-12/1995-WILSON RUBENS PUTZIGER e
outros x FLORIVAL DE  MATOS MARIANO- (f. 352) 1. De-
claro a ineficácia da nomeação de  bens à penhora, feita por
WILSON RUBENS PUTZIGER e sua esposa  MIRIAM DO
ROCIO PUTZIGER, às fls. 309/311, porque, além de não  obe-
decer a gradação legal do art. 655 do CPC, não convém à parte
credora (manifestação de f. 315). 2. Assim, devolvendo-lhe o
direito à indicação de bens (CPC, 657, parte final), determino
o  cumprimento efetivo do despacho proferido às f. 349. Expe-
ça-se  ofício ao Bacen, conforme requerido. 3. Aguarde-se. 4.
Intime-se.  Adv. ADELCIO CERUTI, MARIO OIRAM FOGA-
CA e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN  JUNIOR-

10.-ORDINARIA-207/1995-ERICO MORBIS x ESP. DE IS-
MENIA Z.GARMATTER-  (f. 453) 1. Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos  trazidos aos autos pelo Sr. Perito (f.
449/452). 2. Intime-se. Adv.  LUIZ CARLOS NOBRE DOS
SANTOS, PAULO ANGELIN RAMOS e SERGIO SELEME-

11.-ORDINARIA-214/1995-SERGIO FERNANDO SPHAIR
CABRAL e outros x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Retirar o ofício de levantamento (R$  7,00). Adv. MANOEL
DINIZ PAZ NETO-

12.-INVENTARIO-320/1995-FABIO BRUNETTI x ESP.DE
JACOMO BRUNETTI-  Retirar o Formal de Partilha. Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED  MISKALO,
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, CELSO FERNANDO
GUTMANN, JOSE  CARLOS ALVES SILVA, FABIANO MI-
LANI PIECHNIK, KEILE CRISTINA BIEZUS e  RODRIGO
AJUZ-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-766/1995-CINTIA MARA
PEPLOW x GASTON ELY FORLIN e  outros- (f. 259) 1. Me-
lhor compulsando os autos, determino seja  trasladada cópia do
“decisum” de fls. 218/226, bem como da  certidão de seu trân-

sito em julgado para o processo nº 1.078/95 a  estes apensados.
2. determino, igualmente, o desentranhamento das  peças de
fls. 232/258, devendo ser juntadas nos autos nº  1.078/95, em
apenso, haja vista que o título executivo judicial é  proveniente
daquele encarte forense. 3. Após, promova a Serventia  o desa-
pensamento dos autos, arquivando-se este processo de  manu-
tenção de posse, tendo em vista o silêncio da parte ré,  Gaston
Ely Forlin e Leonilda Maria Mombelli Forlin, vitoriosa na  de-
manda. 4. Vencidas as etapas anteriores, tornem-me conclusos
os  autos nº 1.078/95, para futuras deliberações. 5. Intime-se.
Adv.  NEREU AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW, FAUR-
LLIM NAREZI, CHARLES DA SILVA  RIBEIRO, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO, LEONEL  DA ROSA VIEIRA, SILVIANI IWERSON
BARONE e CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE  TROT-
TA-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-86/1996-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x  GRAAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Providenciar o  paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento  do mandado expedido nos autos. -Adv. IDELANIR
ERNESTI e VERGILIO  PAULO TUOTO STEMBERG-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-125/1996-JOAO CANDIDO
FERREIRA DA CUNHA PEREIRA  FILHO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A.- (f. 208) 1. Cumpra o item  5.13.4 do
Código de Normas. 2. Manifeste-se a parte devedora (f.  204/
205), no prazo de quinze dias, para o pagamento voluntário do
débito, sob pena de execução. 3. Intime-se. Adv. ANDERSON
LOVATO e  IDELANIR ERNESTI-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-252/1996-F.
VEIGA & CIA LTDA x SILVIANE  BONATO- Retirar o ofício
de levantamento (R$ 7,00). Adv. MARIA ZILA  CORREA
VEIGA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-271/1996-ULTRAFRIO
REFRIGERACAO LTDA e outros x  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO -(fls.293) Preparar: R$
365,51.  -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
PAULO ROBERTO MUNHOZ  COSTA FILHO, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA,
IVAIR  CARLOS DA SILVA, MARILI RIBEIRO TABORDA e
ELISA GOMES TORRES-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1126/1996-MA-
NOEL CARLOS DA SILVA x IVAN  VERONESI DE JESUS e
outros- (f. 173) “...indefiro o requerimento de  f. 168/169. 2.
Noutro ângulo, defiro o pedido da parte credora, de f.  170/
171, em termos, isto é, tão-somente, para determinar a expedi-
ção  de ofício ao Banco Central do Brasil solicitando informa-
ções sobre a  existência de contas ou investimentos financeiros
em nome do  co-devedor JOSÉ ALBINO ANTUNES. Indefiro
os demais requerimentos,  haja vista que Rosicler Regina Mul-
ler Moreira Antunes não figura no  pólo passivo da presente
demanda. 3. Intime-se.” adv. MANOEL CARLOS  DA SILVA,
JOSE LUIS ALMIRAO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/1997-ESP.
DE ARY TESSARI x JOEL  SCHMOELLER e outros -Provi-
denciar o pagamento das diligências do Sr.  Avaliador em R$
170,00, para cumprimento do mandado  expedido nos autos. -
Adv. SIRLEIDE HASENAUER e LEILA CRUZ VIEIRA-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  S.A. x D’JO COMERCIO
DE MALHAS LTDA e outros- Ao exequente, ante  os ofícios
de fls. 90/91 e 94. Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS
e  ERLON DE FARIA PILATI-

21.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-65/1998-JÚLIO CESAR
DE LIZ (CREDOR) x ANGELITA  BONATO e outros -Retirar
o ofício dirigido à Receita Federal (R$  7,00). -Adv. JULIO
CESAR DE LIZ, ANTONIO CARLOS G. TAQUES, ARNAL-
DO  FAIVRO BUSATO FILHO e MAURICIO PIZZATO DE
SOUZA NETO-

22.-RESSARCIMENTO-889/1998-BRADESCO SEGUROS
S.A. x SANTOL TRANSPORTES  LTDA -1. Especifiquem as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as  provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses,  guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que  even-
tualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena
de  indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
PAULO  CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO APA-
RECIDA R. C. MOURA, WAGNER CARDEAL  OGANAU-
SKAS e ALEXANDRE DOS SANTOS P. VECCHIO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1486/1998-MARIA TERE-
ZINHA ANGELOTE x BRUNO  ANDEMANN- (f. 189) 1.
Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de  Normas. 2. Defiro o
pedido formulado às fls. 188, devendo as  diligências serem
realizadas nos autos de nº 369/1997, com cópia  da referida
petição. 3. Após, voltem os autos em alusão  conclusos. 4. Inti-
me-se. Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e ELIANE
MARIA  MARQUES-

24.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-447/1999-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL  LTDA x JOEL AL-
BINO -1. Defiro o pedido formulado às fls. 94, em  termos.
Determino a suspensão do processo pelo prazo de sessenta    dias.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO  SACRAMENTO-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-548/1999-BRASKINO-
SOM-COMERCIO DE DUBLAGENS DO  BRASIL LTDA x
RADIO & TELEVISAO OM LTDA- Digam as partes quanto a
Avaliação. Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, OMIRES PEDROSO DO  NASCIMENTO e CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES-

26.-INVENTARIO-620/1999-NANCY MACHADO PINTO

RIBEIRO e outros x ESP. DE  ROBERTO PINTO RIBEIRO-
Manifeste-se o Dr. Josmar Pereira  Sebrenski quanto o depósi-
to realizado, fls. 254. Adv.  MARIO PINTO RIBEIRO, JOS-
MAR PEREIRA SOBRENSKI-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-723/1999-ZAPATUR
LTDA x BASEPLAN ENGENHARIA  LTDA e outros -1. De-
firo o pedido formulado às fls. 107, em termos.  Determino a
suspensão do processo pelo prazo de trinta dias. 2. Após,  ma-
nifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. 3.
Intime-se.  -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, GILMAR
LUIS ROSA PINHO e  IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

28.-INVENTARIO-727/1999-GERALDINA FATIMA SANTA-
NA NALEPA x ESP. DE ANTONIO  NALEPA NETO- (f. 80)
1. Acolho integralmente o parecer do ilustre  representante do
Ministério Público, a fim de que se proceda a  intimação da
inventariante para as declarações finais, conforme  requerido à
f. 79. 2. Intime-se. Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

29.-EMBARGOS-833/1999-JOAO MARIA MARCONDES
DINIZ e outros x TROMBINI  PAPEL E EMBALAGENS S.A.
-1. Recebo a apelação, somente com efeito  devolutivo (CPC,
art. 520, V). 2. Vista à parte apelada para,  querendo, apresen-
tar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido  o prazo,
independente de manifestação do apelado, remetam-se os au-
tos  ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com nossas ho-
menagens e  cautelas de estilo. 4. Intime-se. -Adv. NEZIO
TOLEDO, PAULO CESAR  HOROCHOSKI e ZULMIRA
CRISTINA LEONEL-

30.-ORDINARIA-837/1999-FORTES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A.  e outros - (f. 2.869) 1.
Ciente do r. despacho do insigne relator  Desembargador Air-
valdo Stela Alves, de fls. 2.867/2.868 dos autos,   proferido no
agravo de instrumento nº 149.990-9, deixando de  atribuir efei-
to suspensivo à decisão hostilizada. 2.  Reitere-se os termos do
ofício de fls. 2.864... Intime-se.  adv. ANTONIO CARLOS
EFING, MAURICIO  WESTPHALEN RAMINA, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA, LUIZ RODRIGUES  WAM-
BIER, CARLOS BUCK, MARCELO SOUZA LOPES e LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1267/1999-SANDRA
REGINA MOREIRA,  representada pela... e outros x QUALI-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE  PLASTICOS LTDA
-Manifeste-se o autor, sobre a certidão do  Sr. Oficial de Justi-
ça (fls. 195).-Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA,
JOAO MAESTRELI TIGRINHO e ALCEU DE CAMPOS
NATAL FILHO-

32.-COBRANCA (ORDINARIO)-229/2000-RICARDO KO-
CHINSKI MARCONDES x PORTO  SEGURO CIA. DE SE-
GUROS GERAIS- Retirar o ofício de levantamento  (R$ 7,00).
Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-261/2000-A MARITIMA
SEGUROS S/A x PIER ANGELI  RODRIGUES MEDEIROS -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$  7,00). -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BAR-
RETO, LUIZ  CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI e DENISE DE JESUS  FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-558/2000-BANCO ITAU S/A x
ADILSON ODORCICK  -Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu representante legal,  para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no  prosseguimento do feito, sob pena
de extinção  (CPC, art. 267, III e  par. 1º). -Adv. DANIELE
JUNGLES CARVALHO, VITOR RENATO GIOZZA,  GEO-
VANA PALERMO CARPES e EDUARDO VINÃS VIEIRA-

35.-COBRANCA-622/2000-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x VERA  LUCIA PIMENTEL PIN-
TO -Processo extinto por sentença, na forma dos  arts. 158,
par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil.  Deferido o
pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. MARILZA  MA-
TIOSKI-

36.-ORDINARIA-966/2000-FM CENTER LTDA x XEROX
DO BRASIL LTDA- (f.  538) Ante o pedido formulado à f.
531, defiro a abertura de  vistas sucessivas as partes para apre-
sentação das derradeiras  manifestações. Após, tornem os au-
tos conclusos para sentença.  Intime-se. Adv. TRICIANA CU-
NHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO  BECKER,
RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1340/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHEUS x PEDRO  SERGIO MESTRES -1. Deve a
parte credora cumprir a  norma cogente estampada no par. 4º
do falado art. 659 do estatuto  processual civil. 2. Intime-se.  -
Adv. MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA e ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-270/2001-ES-
CRITORIO AUGUSTO PROLIK  ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MI-
NERACAO  LTDA e outros- (f. 202) 1. Defiro o pedido formu-
lado pela parte  exequente à f. 200. Expeça-se ofício conforme
requerido. 2. Pagas  as custas ao Sr. Oficial de Justiça, desen-
tranhe-se o mandado de  fls., para efetivo cumprimento. 3. In-
time-se. Adv. FAURLLIM NAREZI,  ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-272/2001-ROGE-
RIO HAUER REICHERT x LUIZ  CARLOS BRITES -Mani-
feste-se o credor, sobre a certidão do  Sr. Oficial de Justiça (fls.
399).-Adv. FABIANA CARLOTA RAMPAZZO  ALMEIDA e
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

40.-ORDINARIA INDENIZATORIA-306/2001-NICEIA PE-
REIRA CORREA e outros x  TOME ENGENHARIA E TRANS-
PORTES LTDA e outros -Retirar o ofício  dirigido à Receita
Federal (R$ 7,00 - parte ré). -Adv. LUIR CESCHIN,  LUIZ
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GUSTAVO MARINONI, JAQUELINE ANGELA MIRANDA
GUERIOS, ALESSANDRA  NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e SUZEL HAMA-
MOTO-

41.-ARROLAMENTO-648/2001-JAIR DE BORBA e outros x
ESPOLIO DE WALDOMIRO  WOJCIK e outros- (f. 88) 1.
Deve a inventariante cumprir a alínea  “b” do item “III” do
despacho de f. 59. 2. Intime-se. Adv. FRANCISCO  UBIRA-
JARA CAMARGO FADEL-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/2001-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x ALOIR  MESQUITA- Defiro o pedido de vis-
ta dos autos fora de Cartório (f.  265). Prazo: cinco dias. Inti-
me-se. Adv. MONICA FERREIRA MELLO BIORA,  MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e NEITON MYRTON PRIEBE-

43.-DEPOSITO-1211/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  CLEONI TEREZA RIBAS-
(f. 134) 1. Forte no argumento expendido  pela parte autora à f.
133, indefiro o requerimento de fls.  128/129. Intime-se. Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE
DE CASTRO e LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBA-
CHER-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/2001-FLO-
WTEC - ENGENHARIA DE AR  CONDICIONADO LTDA x
ROYAL PROMOTORA DE EVENTOS E JOGOS LTDA- (f.
97) 1. Designo a data de 17/02/04 às 14:00 horas para realiza-
ção  da primeira e única hasta pública, oportunidade em que o
bem não  poderá ser alienado por preço inferior a avaliação. 2.
Expeça-se  e afixe-se edital, com observância do disposto nos
arts. 686 e  687 do CPC. 3. Intime-se. Adv. AFONSO NOVAK
e PATRICIA DUTRA DA  SILVA-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-1381/2001-SAFRA LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCUS
VINICIUS PELLISSARI- (f. 119) 1. Decorrido o  prazo da in-
timação de f. 116, abra vista dos autos a parte ré,  conforme
requerido à f. 117. Prazo: cinco dias. 2. Após, tornem  os autos
conclusos. 3. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI,  ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHA-
NO NETO e LUIZ ANDRE BASSETTI-

46.-INTERDICAO-1542/2001-MARCO ANTONIO DEL RO-
SAL CUTRUNEU x MARCO ANTONIO  VIDAL CUTRU-
NEU- Firmar Termo de Curatela e retirar certidão ao  INSS.
Adv. VITORIO SOROTIUK-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1581/2001-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS  CIRURGICOS LTDA
x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -(fls.79)
1.  Deve a parte credora cumprir o que dispõe o subitem 5.8.8.2,
I  e IV, do Código de Normas. 2. Expeçam-se os ofícios para os
fins do subitem 5.8.8.2.II do Código de Normas. 3. Traga a
credora ao bojo dos autos, o demonstrativo atualizado do  débi-
to. 4. Designo o dia 17/02/04 às 14:05 horas, para  realizaçÔo
da primeira praça, oportunidade em que o bem  será alienado
por preço superior ao da avaliaçÔo. 5. Na hipótese de  nÔo
haver licitantes ou nÔo ser alcançado o patamar fixado, fica
designada a data de 02/03/04, às 14:00 horas, para a alienaçÔo
a quem  mais der, ressalvada a hipótese de preço vil...Acoste a
parte  exequente aos autos, certidão atualizada do registro com-
petente.  Intime-se. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1644/2001-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE  PAPEL x INDIANA
COMERCIO DE PAPEIS LTDA- (f. 87) 1. Sobre a  proposta
de honorários do Sr. Perito (f. 86), manifestem-se as  partes. 2.
Intime-se. Adv. ANDREYA DE BORTOLI, OSNILDO PACHE-
CO  JUNIOR, ISABELLA MANITA CANNELL e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

49.-DECLARATORIA-52/2002-FRANCISCO PAULO VITOR
DE CARVALHO x LIBRA -  LOTEAMENTOS E IMOVEIS
BRASIL LTDA e outros -1. Especifiquem as  partes, no prazo
de 5 (cinco) dias, quais as provas que,  efetivamente, preten-
dem produzir em abono de suas teses, guardando  pertinência,
e demonstrando a relevância daquelas que eventualmente  indi-
carem, com a matéria em disceptação, sob pena de indeferi-
mento  e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. MARIA
INES DIAS,  GILBERTO BRUNATTO DALABONA, ANA
PAULA DUARTE e GERALDO RIBEIRO N.  CARVALHO
NETO-

50.-BUSCA E APREENSAO-154/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  JUAN CARLO HERNAN-
DES- (f. 62) 1. Tendo em vista o teor da  certidão de fls. 58v,
manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se.  Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

51.—359/2002-MARCO AURELIO PETRINI x BBV LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A.- (f. 219) 1.
Anotando-se no livro carga, para decisão,  retornem os autos
conclusos. 2. Intime-se. Adv. ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/2002-ADILSON
ASSANUMA x VANDERLEI  GUAITA -”Vistos, etc... Deci-
do. 2. Conheço dos embargos porque  tempestivos, entretanto,
NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar  omissão a
ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando  já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se  obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a  responder um a um todos os seus argu-
mentos” (RJTJESP 115/207). Assim,  permanece a sentença tal
como lançada. 3. Registre-se. 4.  Intime-se”-Adv. HILDEGARD
TAGGESSEL GIOSTRI, MARCELO MIGUEL CONRADO e
ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

53.-DECLARATORIA-594/2002-NOVAFORMA PASSAGENS

TURISMO E CAMBIO LTDA x BSP  - BRASIL VARIG S/A e
outros -1. Designo audiência conciliatória, nos  termos do art.
331 do Código de Processo Civil, à qual deverão  comparecer
as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o  dia 21/
5/04 às 15h. 2. Na ocasião, não havendo conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais ques-
tões  processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.
MARCELLO  R. LOMBARDI, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,  CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e
GYSELE  VIEIRA SILVA-

54.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-751/2002-GIO-
VANI MORO BINATTI e outros  x SUPLAN PROJETOS E
PARTICIPACOES LTDA e outros- (f. 604) 1.  Acolho integral-
mente o parecer do ilustre representante do  Ministério Público
de f. 600. Defiro os pedidos formulados às  fls. 596/598. Expe-
ça-se ofício conforme requerido. 2. À parte  autora para que se
manifeste sobre o ofício de f. 601. 3.  Intime-se. Adv. ASSIS
CORREA e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-843/2002-ARLIN-
DO ROGERIO DOS SANTOS e  outros x SCPC/SEPROC-
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO -1.
Defiro o pedido formulado às fls. 260. Determino a  suspensão
do processo pelo prazo de trinta dias. -Adv. HERMES  HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, MAYLIN MAFFINI e  MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA-

56.-INDENIZACAO-875/2002-DANIELLE DE CASTRO KI-
ATKOSKI x BANCO DO BRASIL  S.A.- (f. 113) Defiro o
pedido de fls. 108/109, pelo prazo,  impreterível, de dez dias.
Intime-se. Adv. MILENA MASLOWSKY, GLAUCIO  C.S.
MOLINO, MUNIR ABAGGE e WERNER AUMANN-

57.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-945/2002-LAMAR-
TINE NUNES DE SOUSA e outros  x ROSA OLIVEIRA
MAURICIO e outros - (f. 171) 1. Defiro o  pedido da parte
autora de f. 169, visando o adiamento da  audiência aprazada,
forte no documento de f. 170. 2.  Redesigno audiência concili-
atória, nos termos do art.  331, do CPC, à qual deverão compa-
recer as partes ou  procuradores habilitados a transigir, para o
dia 20/02/04  às 13h30. Manifeste-se o interessado, sobre a
certidão do Sr.  Oficial de Justiça (fls. 175).  -  (f. 176) 1.
Revogo o item “2”  do despacho de f. 171, porque laborado em
equívoco. 2. Para  realização da audiência redesigno o dia 09/
6/04, às 13h30. 3.  Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.
LAMARTINE NUNES DE  SOUSA, HELIO RICARDO CU-
NHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA e GEORGIA BORDIN
JACOB-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1013/2002-DORI-
VAL ROSSI x PAULA RENATA  FERNANDES RODRIGUES
e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a  certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 57).-Adv. MARCO ANTONIO  MON-
TEIRO DA SILVA e VICTOR LOBO NETO-

59.-ANULATORIA-1060/2002-ASA ABASTECEDORA DE
ALIMENTOS LTDA x USINA ALTO  ALEGRE S/A -1. De-
signo audiência conciliatória, nos termos do art.  331 do Códi-
go de Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes  ou
procuradores habilitados a transigir, para o dia 21/5/04 às 15h30.
2. Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pon-
tos  controvertidos, e decididas as demais questões processu-
ais. 3.  Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES  VALADAO, BABYTON PASETTI,
PAULO EDUARDO DARCE PINHEIRO e LEONARDO
MARTINS SILVA-

60.—1101/2002-R. CURY LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- (f. 283)  1. Revogo o despacho de f. 282 porque labo-
rado em  equívoco...reforma a decisão hostilizada de fls. 259 e,
via de  consequência, aplico à parte ré a regra cogente estampa-
da no  comando normativo do art. 13, II, do CPC, reputando-a
como revel.  3. Oficie-se à douta relatoria, em atenção ao expe-
diente nº  586/2003 (f. 280), com cópia deste despacho. 4. Inti-
me-se. Adv.  ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, VERA LUCIA DE  PAULI e JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

61.-DEPOSITO-1213/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x RO-
SELY MARIA MAZUR - (F.  72) 1. Cumpra o autor o item
5.4.3.1. do Código de Normas. 2.  Após, em sendo atendido o
designado acima, expeça-se edital de  citação da parte ré, com
prazo para publicação de quinze  (15) dias, a contar da intima-
ção deste despacho, na forma do inciso  III do art. 232 do CPC;
e de 20 (vinte) dias para que se considere  realizada a citação
(inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito  a autora à san-
ção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada  a hipó-
tese. 3.  Intime-se.  -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1315/2002-CASTILHO
POLETO & CIA LDTA-ME e outros  x HSBC BANK DO
BRASIL - BANCO MULTIPLO- (f. 222) Defiro o pedido  for-
mulado pela embargada às fls. 218/221. À Sra. perita para que
conheça dos quesitos. 3. Intime-se. Adv. ANTONIO ALVARO
GARCIA DE  OLIVEIRA, VERA LUCIA SCHREINER, ANA
CLAUDIA LOREGA B. DE MORAIS,  TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

63.—1455/2002-P.J.ZONTA ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES .. e  outros x VALDETE COELHO DA
CRUZ KAWANO e outros -”1- A matéria  açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito.  Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na situação  fática,
pois o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte  para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento  (considerando o feito sazonado para sentença), no pra-
zo comum de 5  (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,
havendo concordância  pelo julgamento do processo no estado

em que se encontra, à conta e  preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no  livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate.  4. Intime-se.” -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES e ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1482/2002-GEZIEL PE-
REIRA DA SILVA x UNILANCE -  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -1. Designo audiência  conciliató-
ria, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à  qual
deverão comparecer as partes ou procuradores habilitados a
transigir, para o dia 28/5/04 às 13h30. 2. Na ocasião, não ha-
vendo  conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as  demais questões processuais. 3. Diligências ne-
cessárias. 4.  Intime-se. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

65.—1541/2002-ARNALDO PEREIRA COELHO x MORO S/
A CONSTRUÇÕES CIVIS e  outros -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do  Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes ou  procuradores
habilitados a transigir, para o dia 02/6/04 às 16h. 2.  Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos  contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3.  Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. DALVA MARLI ME-
NARIM,  JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI, ADRIANE
TURIM DOS SANTOS, DULCIOMAR  CESAR FUKUSHI-
MA, ANA CAROLINA ROHR, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e  FERNANDA WILLE POSNIAK-

66.-COBRANCA-3/2003-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL PINHEIROS x JOSE  ROBERTO SANDOVAL- (f.
53) 1. Defiro o pedido formulado pela parte  autora à f. 52.
Designo nova audiência conciliatória, nos termos  do art. 277,
do CPC, à qual deverão comparecer as partes, para o  dia 02/6/
04 às 14h. Adv. MARILZA MATIOSKI-

67.-DECLARATORIA-80/2003-KVAERNER DO BRASIL
LTDA x ICONE METROLOGICO  COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros -1. Designo audiência  concilia-
tória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à
qual deverão comparecer as partes ou procuradores habilitados
a  transigir, para o dia 21/5/04 às 16h. 2. Na ocasião, não ha-
vendo  conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as  demais questões processuais. 3. Diligências ne-
cessárias. 4.  Intime-se. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,  GIZELLE DE AS-
SIS e BRENO HECK-SOUZA-

68.—100/2003-OSMAR FERREIRA DA SILVA x BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO  PARANA S.A. - (f. 61/62) 1.
Defiro a gratuidade de justiça ao  requerente, nos termos e sob
as penas da Lei 1.060/50,  nomeando-lhe patrona a signatária
da inicial, independentemente de  pagamento de honorários
advocatícios...defiro liminarmente e  “inaudita altera parte” o
pedido de exibição judicial dos  documentos...Intime-se.  -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

69.—288/2003-LOJAS ZIPPERER LTDA x HSBC BANK
BRASIL S.A.- (f. 193) 1.  Por primeiro, sobre a petição de f.
192, manifeste-se a parte autora.  2. Oportunamente, apreciarei
o requerimento em alusão. 3.  Intime-se. Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, RAFAEL FURTADO MADI,  BEATRIZ
SCHIEBLER e SAMIR NAOUAF HALABI-

70.-BUSCA E APREENSAO-366/2003-BANKBOSTON BAN-
CO MÚLTIPLO S/A x SÉRGIO  LUIZ OBA- (f. 197) Mantida
a r. decisão agravada. Oportunamente,  será apreciada a peti-
ção de fls. 187/196. Prossegue-se no  processo, portanto. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e VICENTE PAULA  SANTOS-

71.—372/2003-CARLOS ROBERTO KIAULENAS
TWORKOWSKI x FININVEST  ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A - (f. 173/175) “...dou o  feito
como saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até porque
cabe à parte requerente da prova pericial adiantar sua despe-
sas,  nos termos do art. 19, par. 2º, e 33 do CPC, mesmo que
deferida a  inversão do ônus probatório. 4. Noutro ângulo, con-
siderando que a  parte autora requer a realização de  perícia
contábil; considerando que o indeferimento da realização da
prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa,
caso a  parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na
demanda, defiro o  requerimento. Nomeio o Dr. Carlos Alberto
Gandolfo - fone: 343-3282,  como perito deste Juízo, sob a fé e
compromisso de seu grau.  ...6. Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do  laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do  depósito da verba honorária em Juízo. 7. Inti-
me-se.” -Adv. GILBERTO  ADRIANE DA SILVA, ROSIMAR
DELLA PASQUA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE  NORO-
NHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-418/2003-NEWTON RO-
DRIGUES LIBRETTI e outros x  SÉRGIO RODRIGUES e
outros- (f. 57) 1. Defiro o pedido de f. 56.  Expeça-se a compe-
tente carta para intimação de Sérgio Rodrigues,  como requeri-
do. 2. Intime-se. (f. 68) 1. Ciente do r. despacho do  insigne
relator Desembargador Arivaldo Stela Alves, de f. 67 dos  au-
tos, proferido no agravo de instrumento nº 147.805-7, deixan-
do  de atribuir efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2. Ofi-
cie-se  à douta Relatoria em atenção ao expediente nº 541/2002,
com cópia  do despacho nde f. 53, bem como deste ordinatório.
3. Intime-se. Adv.  PAULO ROBERTO F. PEREIRA e JOAO
RENATO DO NASCIMENTO-

73.—438/2003-REJANE PAZ NEVES x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A- (f.  201) 1. Forte nas razões expendidas às f.
121/123, tenho como  tempestiva a contestação apresentada. 2.
Sobre a contestação e  documentos acostados, manifeste-se a
parte autora, em até dez  dias (CPC, 327 e 301), querendo. 3.
Intime-se. Adv. MOYSES GRINBERG,  EMERSON J. DA
SILVA, JORGE GOMES ROSA NETO e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES  FERRAZ-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2003-DEVANIR DIAS
MOTA x GELSON AREND-  (f. 41) Anotando-se no livro car-
ga, para decisão, retornem os  autos conclusos. Intime-se. Adv.
LUCIA ANA LAZOF e GELSON AREND-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-562/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x MARGARETH  LAZARO- (f. 49) 1.
Defiro o pedido de f. 48. 2. Para realização  da audiência de-
signo o dia 14/5/04 às 16h. Intime-se. Adv. JOSE  ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

76.—594/2003-COMÉRCIO DE FRIOS FAZENDA DO QUEI-
JO LTDA x COOPERATIVA  CENTRAL ALTO URUGUAI
LTDA -1. Designo audiência conciliatória, nos  termos do art.
331 do Código de Processo Civil, à qual deverão  comparecer
as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o  dia 28/
5/04 às 14h. 2. Na ocasião, não havendo conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais ques-
tões  processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.
NELSON  VENANCIO, LIDIA PINOTTI DE MORAIS e JA-
QUELINE JOHANN-

77.—653/2003-JORGE ABDALLA BERBLY NETTO x BAN-
CO BRADESCO S/A- (f.  132) 1. Defiro o pedido de fls. 131.
2. Para realização da  audiência designo o dia 02/6/04 às 14h30.
Adv. MARCELO ALESSANDRO  BERTO-

78.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-678/2003-GERSON
JOSÉ PRESTA ALVES CONCEIÇÃO  e outros x MONTEIRO
& SIQUEIRA LTDA -1. Especifiquem as partes, no  prazo de 5
(cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem  pro-
duzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e  de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a  matéria em disceptação, sob pena de indeferimento
e/ou preclusão  temporal. 2. Intime-se. -Adv. DANIELLE ROSA
e SOUZA e OMAR SFAIR-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-691/2003-BRADESCO
VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x ANGELA  DONIZETI DA SIL-
VA e outros -”1- A matéria açambarcada no processo e,  na sua
essência, somente de direito. Entendimento contrário, pela  di-
lação probatória, esbarra na situação fática, pois o que já foi
coligido nos autos é suficientemente forte para lastrear a deci-
são de  mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte,
manifestem-se as partes acerca deste entendimento (conside-
rando o  feito sazonado para sentença), no prazo comum de 5
(cinco) dias, sob  pena de preclusão. 3- Empós, havendo con-
cordância pelo julgamento do  processo no estado em que se
encontra, à conta e preparo das custas  remanescentes. Prepa-
radas, faça-se anotação no livro próprio e  torne-me concluso o
encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. FABIAN
RADLOFF, ANA ROSA DE LIMA L. BERNARDES e LUCE-
LIA MARIA  COLLE-

80.-DANO MORAL C/C DANO MATERIAL-700/2003-CAR-
LOS GILMAR LORENTZ x  CITIBANK S/A -1. Designo au-
diência conciliatória, nos termos do art.  331 do Código de
Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes  ou procu-
radores habilitados a transigir, para o dia 28/5/04 às 14h30.  2.
Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questões processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. PAULO IVAN
LORENTZ,  ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA e ROBSON
IVAN STIVAL-

81.-ALVARA-704/2003-GILBERTO CARDOSO COSTA e
outros - (f. 32) 1. Deve  a parte requerente fazer prova docu-
mental do alegado às fls.  26/27. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO
BUENO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-731/2003-JACKSON LUIZ
DE LUNA x RODO SERVICE  LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA- (f. 128) 1. O despacho de f. 123 não  foi cumprido na
sua integralidade. Por mera liberalidade, renovo  o decêndio
para o seu cumprimento, sob pena de indeferimento  (CPC, 598
c/c 284, par. único e 295). 2. Intime-se. Adv. ELENA ALMA-
DA  T. DE MORAES e ENEIDE LUCIA BODANESE-

83.-DEPOSITO-863/2003-BANCO PANAMERICANO S.A. x
ALINDACIR ALVES RIBEIRO  -Diga o interessado, sobre a
devoluçÔo do A.R., f. 24/26.  -Adv.  LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

84.—883/2003-RITA MARIA DE ALMEIDA HORNOS x ABN
AMRO REAL S.A. -1.  Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de  Processo Civil, à qual deve-
rão comparecer as partes ou procuradores  habilitados a transi-
gir, para o dia 02/6/04 às 13h30. 2. Na ocasião,  não havendo
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e  decidi-
das as demais questões processuais. 3. Diligências necessárias.
4. Intime-se. -Adv. RONALDO MARTINS, GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC, JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-

85.-MONITORIA-913/2003-VIDRAÇARIA COMERCIAL
SÃO FRANCISCO LTDA x M  MERCADO ARQUITETURA
LTDA- (f. 36) 1. Tendo em vista o teor da  certidão de fls. 35v,
manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv.  BEATRIZ OS-
TERNACK REZENDE VIEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-928/2003-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS  S.C. LTDA x JOSÉ CAR-
LOS AMORIN REIS -Processo extinto por sentença,  na forma
dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A x ADIR COSTA  OLIVEIRA E CIA LTDA e
outros- (f. 21) 1. Defiro o pedido  formulado pela parte credora
às fls. 18/19. Pagas as custas do  Sr. Oficial de Justiça, desen-
tranhe-se o mandado de fls., para  efetivo cumprimento, a fim
de que a penhora recaia sobre o  veículo constante  da certidão
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de fls. 20. Intime-se. Adv. EVARISTO  ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

88.-INDENIZACAO-1021/2003-ELIANE MACHADO x JOEL
CAVALHEIRO- (f. 193)  1. Defiro o pedido formulado pela
parte autora às fls. 90.  Expeçam-se ofícios ao Hospital Evan-
gélico e ao Detran, conforme  requerido. 2. Tendo em vista o
pedido de vistoria, à parte ré  para esclarecimentos acerca do
conserto do veículo. 3. Intime-se.  Adv. ALAN ALBERTO DE
SOUSA e FABIO PACHECO GUEDES-

89.-RESCISAO CONTRATUAL-1054/2003-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x ANTONIO
DOS SANTOS MOIR- (f. 28/29) 1. Recebo as petições  de fls.
18 e 27 como emenda da inicial...4. Assim, defiro,  liminar-
mente, a antecipação da tutela pretendida. Expeça-se  manda-
do de reintegração de posse. 5. Designo o próximo dia  14/5/04
às 13h30, para audiência, a que deverão comparecer as  partes.
Adv. IDELANIR ERNESTI-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-1073/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO  I x MARCOS RO-
BERTO STURIÃO e outros -Intime-se a parte autora,  na pes-
soa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena  de extinção  (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ROSY-
MERI KEM  BARBOSA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1085/2003-ANTONIO
FELÍCIO DOS SANTOS FILHO x  BANCO BANESTADO S/
A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO e outros -1. Especifiquem  as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,  efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente  indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento  e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
ANDREA RICCETTI BUENO  FUSCULIM, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

92.-MONITORIA-1123/2003-ITAÚ PERSONNALITÉ ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE  ... e outros x EDSON LUIZ
KULLACK e outros -Com base no art. 19 do  CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas  as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para  desentranhamento do
competente mandado. -Adv. ANTONIO  CELESTINO TONE-
LOTO-

93.-BUSCA E APREENSAO-1132/2003-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINAC. e  INVESTIMENTO x JOSE CARLOS
DA SILVA NOGUEIRA -Processo extinto por  sentença, na
forma do art. 269, III do Código de Processo Civil.  -Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1176/2003-SO-
CIEDADE RÁDIO EMISSORA  PARANAENSE S/A x TOR-
RA TORRA COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA e outros-  (f.
27) 1. Defiro o pedido de f. 23. Oficie-se, como requerido,
tão-somente, em nome da parte devedora. 2. Intime-se.  Provi-
denciar o pagamento dos ofícios expedidos (R$ 14,00). Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

95.-INVENTARIO-1186/2003-LÉA GUALBERTO MALS-
CHITZKY x ESPÓLIO DE MARIA DE  LOURDES BRAN-
CO GUALBERTO e outros- (f. 81) 1. Junte a  inventariante as
certidões negativas de débito da União, do  Estado e dos Muni-
cípios. 2. Intime-se. Adv. LAURO CARNEIRO DE  SIQUEI-
RA-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-1238/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARATI R CIC IX  x EDSON EMIDIO DA
SILVA -Manifeste-se o autor, sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 45).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

97.-INDENIZACAO-1242/2003-PAULO ROBERTO LOU-
RENÇO x SALMO ZUGMAN- (f.  126) 1. Recebo as petições
de fls. 120 e 124/125 como emenda da  inicial...Designo o pró-
ximo dia 21/5/04 às 13h30, para audiência, a  que deverão com-
parecer as partes.  Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-

98.-MONITORIA-1277/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x TEREZINHA DE  JESUS ROMAIS SILVA-
Revogado o despacho de f. 31, porque  equivocado. Recebida a
petição de f. 30 como emenda da inicial. Adv.  MACAZUMI
FURTADO NIWA-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1290/2003-ENEAS VIEIRA
DE AQUINO x BANCO ITAÚ  S/A - (f. 19)  Envolvendo direi-
to  personalíssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade
de  justiça (ou processual) deve ser formulado adequadamente,
ou seja:  primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que
investido (a) de  poder especial ( constante em mandato) para
atestar o estado de  miserabilidade de seu constituinte, no caso
o vindicante do benefício  sob as penas da lei; segundo, formu-
lado pelo (a) próprio (a)  interessado (a) que deverá, para tanto,
assinar a declaração de  pobreza; terceiro, mediante apresenta-
ção de atestado de pobreza,  passado pela autoridade compe-
tente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,  de 29.8.83 - “in” Theotô-
nio Negrão, CPC e legislação processual em  vigor, Saraiva,
1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50).  Prazo: 10
(dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. JOEL XAVIER VALLIM-

100.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1318/2003-ELMIRA
MULLER x BANCO ABN AMRO REAL  S/A- (f. 18) 1. Es-
clareça a requerente, ELMIRA MULLER,  pormenorizadamen-
te, se maneja a ação cautelar de exibição de  documentos, dire-
cionada contra o BANCO ABN AMRO REAL S/A, como  pro-
cedimento preparatório de ação principal, já que menciona
fulcrada no comando normativo do art. 844, “caput” do CPC,
ou se  reveste o pedido com o cunho da satisfatividade. Em
outras  palavras, se pleiteia, na cautelar, a satisfação do direito
material invocado, em abono de sua tese, nos próprios autos,
então exauriente da matéria posta em Juízo (cautelar  satisfati-

va). Prazo: dez dias. 2. Intime-se. Adv. MARILZE LINDNER-

101.-ALVARA-1322/2003-ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
e outros - Deferida a  expedição do competente alvará, com
prazo de trinta dias, sendo  dispensada a prestação de contas.
Sem custas. Adv. REGINA YURICO  TAKAHASHI-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-1343/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ANICE MANSUR x  DARCY AGUSTINHO BER-
LATTO e outros -Providenciar o pagamento das  diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado  expedi-
do nos autos. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

103.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1347/2003-VALDE-
TE COELHO DA CRUZ KAWANO e  outros x P.J. ZONTA
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES.. e outros
-”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua essência,
somente de  direito. Entendimento contrário, pela dilação pro-
batória, esbarra na  situação fática, pois o que já foi coligido
nos autos é  suficientemente forte para lastrear a decisão de
mérito (CPC, 330, I,  e 130, conjugados). 2- Desta sorte, mani-
festem-se as partes acerca  deste entendimento (considerando o
feito sazonado para sentença), no  prazo comum de 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,  havendo concordância
pelo julgamento do processo no estado em que se  encontra, à
conta e preparo das custas remanescentes. Preparadas,  faça-se
anotação no livro próprio e torne-me concluso o encarte  pro-
cessual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR T. ALVES,
BENEDITO  RODRIGUES DE ALMEIDA e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1363/2003-ELE
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA x  BIOGENESIS DO
BRASIL LTDA- (f. 16) 1. Anotando-se no livro carga,  para
decisão, retornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. NIL-
SON  DUNGA DE OLIVEIRA e WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO-

105.-EMBARGOS-1366/2003-WERMORN WERNECK E
SILVA e outros x ANTÔNIO DEBONI  NETO- (f. 12) 1. Tra-
tando-se de embargos que versam apenas sobre  matéria unica-
mente de direito, fulcrado no art. 740, par. único,  do CPC,
anote-se no livro carga, para decisão, e retornem os  autos con-
clusos. 2. Intime-se. Adv. CURADORA ESPECIAL e SILVES-
TRE  CHRUSCINSKI JUNIOR-

106.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1374/2003-NOR-
TELPA ENGENHARIA LTDA x  GLOBAL VILLAGE TELE-
COM S/A- (f. 1.404) 1. Considerando que há  pleito de indeni-
zação por dano extrapatrimonial; ainda, que sobre  o rito pro-
cedimental não se pode dispor, determino que a parte  autora
adeque o valor dado à causa. Prazo: 10 (dez) dias. 2.  Intime-
se. Adv. LEONAM CRUZ JÚNIOR e JOAO CARLOS DALE-
FFE-

107.-SUMARIA DE COBRANCA-1385/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GRÉCIA x JOSÉ  MOREIRA DE SOUZA
SOBRINHO -Providenciar o pagamento das diligências  do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-1386/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x EDI-
SON DO CARMO -Providenciar o pagamento das  diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado  expe-
dido nos autos. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

109.-SUMARIA DE COBRANCA-1387/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x
MARY LUCI DOS SANTOS -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do man-
dado  expedido nos autos. -Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

110.-ANULATORIA-1393/2003-SERVIÇO SOCIAL AUTÔ-
NOMO ECOPARANÁ x QUALIDADE  REAL CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA S/C LTDA- (f. 29) 1. Recebo a  petição
de fls. 20/21 (e documentos que lhe foram acostados, fls.  22/
28), como emenda da inicial...2. Designo o próximo dia  02/6/
04, às 15h, para audiência, a que deverão comparecer as  par-
tes. Adv. LEVY LIMA LOPES NETO-

111.-ADJUDICACAO-1443/2003-PAULO SÉRGIO FERREI-
RA e outros x EUGÊNIO JOSÉ  FERREIRA - Nomeado in-
ventariante Paulo Sergio Ferreira. Homologado  por sentença o
presente Arrolamento. Custas na forma da lei.   -Adv. JIOMAR
JOSE TURIN Fº-

112.-REVISIONAL DE CONTRATO-1452/2003-ELIZEU G.
VAGNER E CIA LTDA x BANCO  ITAÚ S/A -Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de  Justiça, para cum-
primento do mandado expedido nos autos. -Adv. CARLA
AFONSO DE O. PEDROZA-

113.-ALVARA-1460/2003-ROSIMEIRE TEREZINHA MAR-
TINS e outros - (f. 16) 1.  Deve a parte requerente trazer ao
bojo dos autos os atestados de  óbito de seus pais, se falecidos
forem, bem como, certidão  negativa de dependentes habilita-
dos perante a Previdência Social.  Prazo: dez dias. 2. Intime-se.
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

114.-RESOLUCAO DE SOCIEDADE-1474/2003-BOLESLAW
DRANCZUK x TERESINHA DE  JESUS LAVALLE -1. Em
face do valor atribuído à causa (R$ 6.000,00),  o processo
deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC,
272  e 275, I). 2. Assim, deve a autora emendar a inicial,
em até 10 (dez)  dias, ajustando o caso concreto aos fun-
damentos legais que lhe dão  lastro, formulando, adequa-
damente, os pedidos e requerimentos da  espécie (CPC,
272, par. único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de  inde-
ferimento (CPC, 284, par. único, 295, I e VI, “in fine”).
3.  Intime-se. -Adv. ARNO JUNG-

115.-RESCISAO CONTRATUAL-1475/2003-ANTONIO APA-
RECIDO DA CUNHA PINTO e  outros x JOÃO CARLOS
RODRIGUES PRESTES -1. Considerando que  “protesto” pela
produção de todas as provas em direito admitidas não  significa
o mesmo que requerimento, deve a parte interessada  formular,
adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF -
Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plená-
rio Min.  Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o
autor indicar, com  precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do  alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num  decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI,  parte final). Intime-se. -Adv.
FLAVIO VILMAR DA SILVA-

116.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1477/2003-LIN-
DAMIR TEREZINHA AOTO x  CARLOS AUGUSTO ZA-
NARDINI PEREIRA e outros -1. Considerando que  “protes-
to” pela produção de todas as provas em direito admitidas não
significa o mesmo que requerimento, deve a parte interessada
formular, adequadamente, os requerimentos de sua postulação
(STF -  Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES,
Plenário Min.  Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve
o autor indicar, com  precisão, todas as provas com que preten-
de demonstrar a verdade do  alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2.
Do mesmo modo, e considerando  que o autor quer fazer prova
do alegado com as fotografias de  fls. 26 até 37, deverá  trazer
ao bojo dos autos os respectivos  negativos de tais reproduções
(CPC, 385, “caput” e par. 1º). 3. Tendo  em vista que há pleito
de indenização por dano extrapatrimonial;  ainda, que sobre o
rito procedimental não se pode dispor, determino  que a parte
autora adeque o valor dado à causa. Prazo: 10 (dez) dias.  4.
Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob  pena de indefe-
rimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final).  5. Inti-
me-se. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

117.-ARROLAMENTO SUMARIO-1485/2003-JULIETA RA-
MOS MÓRES e outros x ESPÓLIO  DE ORLINDO JOSÉ
MÓRES- (f. 54) 1. Nomeio inventariante JULINDO  JESUS
MÓRES, independentemente de compromisso. 2. Tendo em
vista  que o inventário na forma de arrolamento sumário se
processa  independentemente da lavratura de termos de qual-
quer espécie,  deve o inventariante trazer ao bojo dos autos a
cessão referida  no item “v”da peça vestibular por instrumento
público (na forma  do art. 1.793 do Código Cívil). 3. Intime-se.
Adv. MARA DENISE  VASSELAI-

118.-SUMARIA DE COBRANCA-1492/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA II x ROSILDA
BUENO DE BARROS- (f. 36) 1. Regularize-se  a peça vesti-
bular porque apócrifa. Prazo: cinco dias. 2.  Intime-se. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

119.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VERONA II x NEOLI  NUNES DA SILVA- (f. 32)
1. Regularize-se a peça vestibular porque  apócrifa. Prazo: cin-
co dias. 2. Intime-se. Adv. MARIA LORETE  BIERNASKI-

120.—1494/2003-DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT x
SINDICATO DOS SERVIDORES DA  JUSTIÇA FEDERAL
DO ... e outros -1. Considerando que “protesto” pela  produção
de todas as provas em direito admitidas não significa o  mesmo
que requerimento, deve a parte interessada formular,  adequa-
damente, os requerimentos de sua postulação (STF - Agravo
Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min.
Marco  Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indi-
car, com precisão,  todas as provas com que pretende demons-
trar a verdade do alegado  (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda
da inicial, num decêndio, sob  pena de indeferimento (CPC,
284, par. único e 295, VI, parte final).  Intime-se. -Adv. MI-
CHELLE COELHO CHERCHIGLIA-

121.-MONITORIA-1496/2003-COMUNHÃO CRISTÃ ABBA
x WALMIR ROCHA WENCESLAU  JUNIOR - (f. 27) Deferi-
do o pedido de desentranhamento  dos  contratos que instruí-
ram a inicial. Deferido a expedição do  mandado de pagamen-
to. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte  requeren-
te o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.  Ofici-
al de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
FRANK  RICHARD FAST-

122.-IMISSAO DE POSSE-1501/2003-JORGE LUIS DOS
SANTOS x ELIUDE MARIA  REIPERT -1. Considerando que
“protesto” pela produção de todas as  provas em direito admiti-
das não significa o mesmo que requerimento,  deve a parte in-
teressada formular, adequadamente, os requerimentos de  sua
postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível originária
nº  445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí
porque deve o  autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende  demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). Assim à emenda  da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, par.  único e 295, VI, parte
final). Intime-se. -Adv. CIRSO TEODORO DA  SILVA-

123.—1502/2003-GESIEL FRIGOTTO x BANCO PANAME-
RICANO S/A -1. Considerando  que “protesto” pela produção
de todas as provas em direito admitidas  não significa o mesmo
que requerimento, deve a parte interessada  formular, adequa-
damente, os requerimentos de sua postulação (STF -  Agravo
Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min.
Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar,
com  precisão, todas as provas com que pretende demonstrar a
verdade do  alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da
inicial, num  decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
par. único e 295, VI,  parte final). Intime-se. -Adv. MAYLIN
MAFFINI-

124.—1503/2003-MARLENE SCHANIUK x CREFISA CRÉ-
DITO PESSOAL - CRÉDITO,  FINANCIAMENTO.. e outros
- (f. 26/28) 1. Defiro a gratuidade de  justiça à parte autora, nos
termos e sob as penas da Lei nº 1.060/50,  nomeando-lhe patro-
na a signatária da inicial, independentemente de  pagamento de
honorários advocatícios...antecipo, parcialmente,  os efeitos da
tutela pretendida, à vista da prova escrita já  produzida e, por

conseguinte, determino a ré que se abstenha de  apontar o nome
da parte autora nos cadastros restritivos de  crédito da SERA-
SA e demais órgãos arquivistas, até  ulterior deliberação deste
Juízo, com o registro de que poderá ser  revogada ou modifica-
da a qualquer tempo, pois decisão  transitória...Designo o pró-
ximo dia 02/6/04, às 15h30, para  audiência, a que deverão
comparecer as partes. -Adv. ANDREZZA MARIA  BELTONI-

125.—1504/2003-MÔNICA CAROLINE MENEGHELO x
BANCO NOSSA CAIXA S/A  - (f. 34/36) 1. Defiro a gratuida-
de de justiça à parte autora, nos  termos e sob as penas da Lei nº
1.060/50, nomeando-lhe patrona a  signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários
advocatícios...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela  pre-
tendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conseguin-
te,  determino a ré que se abstenha de apontar o nome da parte
autora nos cadastros restritivos de crédito da SERASA e de-
mais órgãos  arquivistas, até ulterior deliberação  deste Juízo,
com o registro de que poderá ser revogada ou modificada  a
qualquer tempo, pois decisão transitória...Designo o próximo
dia     21/5/04, às 14h, para audiência, a que deverão compare-
cer as  partes...Intime-se a parte autora e nseu advogado pelo
Diário da  Justiça.  -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

126.—1506/2003-RODRIGO PEREIRA MACIEL x BANCO
ITAÚ S/A e outros - (f.  29/31) 1. Defiro a gratuidade de justiça
à parte autora, nos termos e  sob as penas da Lei nº 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da  inicial, independente-
mente de pagamento de honorários  advocatícios...antecipo,
parcialmente, os efeitos da tutela  pretendida, à vista da prova
escrita já produzida e, por conseguinte,  determino à ré que se
abstenha de apontar o nome da parte autora nos  cadastros do
SERASA e demais órgãos arquivistas, até ulterior  deliberação
deste Juízo, com o registro de que poderá ser revogada ou
modificada a qualquer tempo, pois decisão transitória...Designo
o  próximo dia 21/5/04, às 14h30, para audiência, a que deve-
rão  comparecer as partes...Intime-se a parte autora e seu advo-
gado pelo  Diário da Justiça. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

127.-ALVARA-1510/2003-LÉA GUALBERTO MALSCHIT-
ZKY - Deferida a expedição  do competente alvará. Providen-
ciar o recolhimento de  eventuais impostos. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-
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RELAÇÃO Nº 180/2003

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Maria Roseli Guiessm

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0102 001107/2003
0043 000869/2001

AIRTON SAVIO VARGAS 0006 000137/1997
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 0054 000272/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0023 001188/1999

0036 000039/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0117 001400/2003

0041 000565/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0070 001038/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0115 001358/2003

0091 000822/2003
0031 000877/2000

ALINE FAGUNDES 0120 001421/2003
0043 000869/2001

ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0039 000324/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0033 000963/2000
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0044 000877/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0011 001509/1997
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0070 001038/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 0084 000431/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0070 001038/2002
ANA ROSA LEDUC MACHADO 0001 000024/1991
ANANNIAS CEZAR TEIXEIRA 0083 000416/2003
ANDRE LUIZ R. DE CAMARGO 0080 000234/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0028 000399/2000
ANGELA ESSER 0043 000869/2001
ANGELA MARIA BOTELHO DE M 0108 001242/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0103 001133/2003
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0009 001313/1997
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0039 000324/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0039 000324/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0037 000040/2001
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 0029 000512/2000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0038 000089/2001
ARY BRECARENSE COSTA JUNI 0112 001318/2003

0022 001186/1999
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0032 000892/2000
BERNARDO DE MELLO FRANCO 0052 000100/2002
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0075 001376/2002
CARLA BIGOLIN AMARAL 0032 000892/2000
CARLA FERNANDES ARAUJO 0052 000100/2002
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0003 000669/1995
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0082 000333/2003
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0046 001177/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0120 001421/2003
CARLOS MARIO HAMPF 0014 000039/1999
CARLOS PAIVA 0052 000100/2002
CAROLINA EUGENIA SAAD GUI 0108 001242/2003
CARY CESAR MONDINI 0096 000974/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0028 000399/2000

0027 000315/2000
CELIA INES DA SILVA 0121 001447/2003
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CELSO HILGERT JUNIOR 0071 001064/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0106 001222/2003

0100 001079/2003
CLAIRE LOTICI 0037 000040/2001
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0122 001489/2003
CLAUDIO MULLER PAREJA 0042 000799/2001
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0006 000137/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0062 000697/2002

0060 000549/2002
0018 000897/1999

CLEOSNY SLOMPO 0066 000793/2002
CLEUSA MARIA GIARETTA 0044 000877/2001

0005 000776/1996
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0051 000055/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0077 000044/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0063 000725/2002
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0083 000416/2003
CRYSTIANE LINHARES 0088 000794/2003
DALIZA VARGAS TONON 0095 000966/2003
DANIELLE WALDRIGUES NOGUE 0032 000892/2000
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0069 000977/2002
DIGELAINE M. SANTOS 0074 001368/2002
DIOGO FADEL BRAZ 0076 000005/2003
DIVONZIR VALESI 0007 000702/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0048 001454/2001
EDNA DE FREITAS DUARTE SI 0111 001313/2003
EDSON ISFER 0014 000039/1999
EDSON VIEIRA ABDALA 0001 000024/1991
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0053 000157/2002
ELIAS ED MISKALO 0004 000258/1996
ELISA GOMES TORRES 0042 000799/2001

0031 000877/2000
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0014 000039/1999
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0068 000946/2002
ELVIO RENATTO SEVERO 0026 000154/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0040 000533/2001
EMERSON LUIZ LAURENTI 0032 000892/2000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0095 000966/2003
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0007 000702/1997
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0001 000024/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 000565/2001
EZEQUIAS LOSSO 0034 001306/2000
FABIANA SILVEIRA 0119 001409/2003
FABIO MALINA LOSSO 0034 001306/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0113 001327/2003
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0107 001225/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 0028 000399/2000

0027 000315/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0110 001278/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0061 000676/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0059 000438/2002
FLAVIO BINDER 0016 000478/1999
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0037 000040/2001
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATT 0020 001063/1999
GABRIEL JOCK GRANADO 0006 000137/1997
GENI REGINA DA SILVA PROP 0035 001327/2000
GENI WERKA 0045 001058/2001
GERALDO MOCELLIN 0089 000814/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0079 000208/2003
GISELE CANTERGIANI 0034 001306/2000
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0090 000815/2003
GLAUCE VIANNA 0083 000416/2003
GLAUCO IWERSEN 0047 001275/2001
HENDERSON V. B. BARANIUK 0053 000157/2002
HENRIQUE EHLERS SILVA 0116 001365/2003
HUMBERTO SARAN SOLON 0081 000264/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0057 000387/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0018 000897/1999
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0110 001278/2003
IVAN LELIS BONILHA 0099 001078/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0104 001139/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0102 001107/2003

0043 000869/2001
JIOMAR JOSE TURIN 0020 001063/1999
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0063 000725/2002
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0048 001454/2001
JOAO BATISTA ATHANASIO 0093 000926/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0009 001313/1997

0005 000776/1996
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 0014 000039/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0087 000793/2003

0092 000838/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLO FILH 0070 001038/2002
JOAO MARIA DE SALLES 0072 001210/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 0007 000702/1997
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0031 000877/2000
JOAQUIM ROCHA 0014 000039/1999
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0067 000802/2002
JOSE DA COSTA RAMALHO 0089 000814/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0038 000089/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0030 000848/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0001 000024/1991

0002 000179/1995
JOSE OLINTO NERCOLINI 0048 001454/2001
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0025 001321/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0085 000572/2003
JOSENE CRISTINA RODRIGUES 0075 001376/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0065 000773/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0053 000157/2002
JUAREZ BORTOLI 0049 001477/2001
JULIANA PUPO 0004 000258/1996
KARINA COELHO 0061 000676/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0119 001409/2003

0051 000055/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 0004 000258/1996
KELLY CRISTINA WORM 0076 000005/2003
LACIR GUARENCHI 0010 001398/1997
LAERCIO FERREIRA COELHO 0049 001477/2001
LEANDRO GALLI 0080 000234/2003

0050 000017/2002
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0052 000100/2002
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0071 001064/2002
LIBERATO LAUS 0001 000024/1991

LILIAN CRISTINA DA ROCHA 0035 001327/2000
LINESIO LAUS 0001 000024/1991
LISEMAR VALVERDE 0014 000039/1999
LUCIA ROSSETO THEODORO 0048 001454/2001
LUCIANA BERRO 0027 000315/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0084 000431/2003
LUCIANE LAWIN 0042 000799/2001
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0094 000953/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0004 000258/1996
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0112 001318/2003

0022 001186/1999
LUIZ CARLOS THADEU MOREYR 0086 000785/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0012 000095/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0014 000039/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0113 001327/2003

0058 000389/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0110 001278/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0023 001188/1999

0036 000039/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0025 001321/1999
MAGALI FUERBRINGER 0111 001313/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0018 000897/1999
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0004 000258/1996
MANOEL CARLOS DA SILVA 0020 001063/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0026 000154/2000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0011 001509/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 0028 000399/2000

0027 000315/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0026 000154/2000
MARCELO MARTINS 0080 000234/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0112 001318/2003

0022 001186/1999
0023 001188/1999
0036 000039/2001

MARCOAURELIO SANTOS GALVA 0056 000381/2002
MARCOS VENDRAMINI 0014 000039/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0105 001173/2003
MARIA GORETE ANDRADE JACC 0033 000963/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0097 001021/2003
MARIA NOELI FAE 0019 001002/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000897/1999

0026 000154/2000
MARISOL BENTO MERINO 0024 001245/1999
MARLENE ZANNIN 0024 001245/1999
MARTINS GATI CAMACHO 0024 001245/1999
MAURA GLORIA LANZONE 0067 000802/2002
MAURO CURY FILHO 0014 000039/1999
MIEKO ITO 0014 000039/1999

0095 000966/2003
MILTON DE LUCA 0098 001055/2003
MILTON RICARDO E SILVA 0048 001454/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0108 001242/2003
NADIA JEZZINI 0059 000438/2002
NELSON GRAMAZIO 0003 000669/1995
NILSON PEDRO WENZEL 0002 000179/1995
NILTON TEIXEIRA PRATES 0019 001002/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0037 000040/2001
OMAR CAMPOS DA SILVA 0014 000039/1999

0014 000039/1999
OMAR KAMINSKI 0034 001306/2000
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0114 001352/2003
OSIRES CARBONI 0078 000102/2003
PAOLA RIGATTO BROLLO 0042 000799/2001
PATRICIA DE CONTI 0014 000039/1999
PATRICIA ISABEL MIRANDA R 0032 000892/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 000389/2002
PAULA RUIZ DE MIRANDA BAS 0052 000100/2002
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0035 001327/2000
PAULO CESAR CRUZ 0024 001245/1999
PRISCILA SERRA MARCONDES 0090 000815/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0045 001058/2001
REGES JOSE REIMANN 0008 001148/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 0064 000732/2002
REGINALDO BAITLER 0109 001247/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0060 000549/2002
RICARDO BAITLER 0109 001247/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0015 000185/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0003 000669/1995
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0062 000697/2002
RICARDO RUSSO 0120 001421/2003
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0101 001098/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0023 001188/1999

0036 000039/2001
ROBERTO PORTUGAL 0107 001225/2003
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQ 0104 001139/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0017 000703/1999
RONALDO MARTINS 0014 000039/1999
RONDON PEREIRA BORGES 0042 000799/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0002 000179/1995
ROSANA AKEMI IDA 0035 001327/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0047 001275/2001
RUY VILELLA GUIGUER 0012 000095/1998
SALETE STAFFEN 0058 000389/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0003 000669/1995
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000897/1999

0037 000040/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0025 001321/1999
SERGIO ARAGON FERREIRA 0076 000005/2003
SERGIO DE SOUZA 0055 000373/2002
SERGIO GOMES 0073 001230/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0035 001327/2000
SERGIO PAULO BARBOSA 0073 001230/2002
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0007 000702/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0061 000676/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0120 001421/2003
SIGISFREDO HOEPERS 0061 000676/2002
SIMARA ZONTA 0018 000897/1999
SOCRATES GIL SILVEIRA MEL 0033 000963/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 000039/1999

0056 000381/2002
0021 001077/1999

SUZETE DE FATIMA BRANCO 0013 001180/1998
0084 000431/2003

0051 000055/2002
TATIANA KALKO 0041 000565/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0120 001421/2003

0043 000869/2001
TATYANA MARION KLEIN 0063 000725/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0009 001313/1997
TIAGO KOLZ BICALHO 0118 001406/2003
TOBIAS DE MACEDO 0076 000005/2003
VALDIR LESKE 0001 000024/1991
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0076 000005/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0022 001186/1999
VILSON STALL 0045 001058/2001
WALDIR LESKE 0001 000024/1991
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0055 000373/2002
WENDEL D. PEREIRA DOS PRA 0108 001242/2003
WILLIANS POTER GRILLO 0029 000512/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0010 001398/1997

0038 000089/2001
ZENAIDE CARPANEZ 0080 000234/2003

1.-DECLARATORIA DE INEX.DIVIDA-24/1991-ADEMIR
COSTA x TECNIKA  CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA.- Ante a concordância do  exdequente quanto ao va-
lor apresetnado pelo executado (f.  329/331), julgo extinta a
presente execução de setença nos termos  do artigo 794, I do
CPC. Expeça-se alvará para levantamento de R$  2.753,62...
Transitada em julgado, arquive-se com as baixas  necessárias.
PRI. Adv. EDSON VIEIRA ABDALA, VALDIR LESKE,
EVANDRO  LIMONGI MARQUES DE ABREU, ANA ROSA
LEDUC MACHADO, LIBERATO LAUS,  LINESIO LAUS,
WALDIR LESKE e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO-

2.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-179/1995-FUN-
DACAO CASA DO ESTUDANTE  UNIVERSITARIO DO PR
e outros x RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA e outros-  Vistos
ertc. III DISPOSITIVO  Ante o exposto JULGO PARCIAL-
MENTE  PROCEDENTE o pedido principal feito pela FUN-
DAÇÃO CASA DO  ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO
PARANÁ para o fim de CONDENAR os  requeridos RODRI-
GO RIBEIRO NOGUEIRA e ANDIRA COUTINHO NOGUEI-
RA ao  pagamento de indenização correspondente ao valor que
a autroa  pagou aos requeridos pela compra ddo então imóvel
objeto da  matrícula nW 9.055 do Cartório de REgistro de Imó-
veis de Colombo,  ou seja ao valor de CR$ 424.000,00 (quatro-
centos e vinta e  quatro mil cruzeiros), corrigido monetaria-
mente desde a data da  compra (24.05.1979), e acrescido de
juros legais desde a citação  (21.03.1995)...Outrossim, JULGO
PROCEDENTE a denunciação a lide  feita pelos requeridos
RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA e NADIRA COUTINHO
NOGUEIRA para o fim  de CONDENAR os litisdenunciados
PEDRO  SARTORELLI e OSVALDINA DE LOURDES BU-
DAL SARTORELLI ao pagamento  de indenização a que os
requerentes foram condenados na ação  principal, inckusive
custas processuais e honorários  adovCATÍCIOS...PRI. Adv.
NILSON PEDRO WENZEL, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

3.—669/1995-MARIZA IGNEZ RUBBO PAESE x SERGIO
MANFREDI PAESE-  DISPOSITIVO  Diante do exposto, jul-
go improcedente as ações  cautelar e principal e condeno a
autora no pagamento das despesas  processuais e dos honorári-
os advocatícios em favor dos patronos  do réu, ora fixados em
R$ 10.000,00 (dez mil reais),  considerando o trabalho exerci-
do pelos advogados e o tempo  exigido para sua realização.
Ainda condeno a autora ao pagamento  de multa, por litigância
de má fé, cominada em 0,5% do valor da  causa (atualizado)...
Tendo em vista a falsificação da  assinatura, determino a re-
messa de cópia integral de ambos os  autos ao Ministério Públi-
co. P.R.I.Adv. NELSON GRAMAZIO, CARLOS  ALBERTO
DO NASCIMENTO, RICARDO DOS SANTOS ABREU e
SAMIRA NABBOUH  ABREU-

4.-REPARACAO DE DANOS-258/1996-DORIVAL MARTINS
e outros x CANDEIAS  ESPORTE, LAZER E RECREACAO-
Diante do exposto, julgo parcialmente  procedente a ação para
o fim de condenar a ré a indenizar os  autores, a titulo de danos
materiais, no valor de R$ 1.117,01,  com correção monetária a
contar de janeiro/1996 e juros legais a  partir da citação....PRI.
Adv. ELIAS ED MISKALO, MANOEL BORBA DE  CAMAR-
GO, KEILE CRISTINA BIEZUS, JULIANA PUPO e LU-
CYANNA JOPPERT LIMA  LOPES-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-776/1996-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A x  JOACIR JOSE FAVERO -
Homologo por sentença para que surta seus  jurídicos e legais
efeitos o acordo noticiado pelas partes,  f.  141/142, e via de
consequência, julgo extinto o feito, com fulcro no  artigo 794,
II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,  arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Indefiro o pedido de expe-
dição  de ofiocio ao Detran/Pr. tendo em vista que independe
de autorização  do juizo.  Publoique-se. Registre-se.   Intime-
se.-Adv. CLEUSA MARIA  GIARETTA e JOAO BATISTA
DOS ANJOS-

6.—137/1997-LUIZ JACIR NICHELE x JOSE FERREIRA
CARDOSO E MARILENE  FERREIRA CARDOSO-  Ante a
composição para pagamento do débito  noticiada pelo exequente
a f. 247, julgo extinta a presente  execução de setença nos ter-
mos do artigo 794, II do CPC...  Transitada em julgado, arqui-
ve-se com as baixas necessárias.  Custas remanescentes serão
suportadas pelo executado.  P.R.I.Adv.  AIRTON SAVIO VAR-
GAS, CLAUDIO PISCONTI MACHADO e GABRIEL JOCK
GRANADO-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-702/1997-MINISTE-
RIO PUBLICO ATRAVES DE  SUA PROMOTORIA DE A- e
outros x MINERACAO GUAPIARA LTDA e outros-  Vistos
etc. III -  Pelo exposto, acolho os presentes embnargos de  de-
claração com o fim de modificar a fundamentação em relação
ao  indeferimento da pensão por morte, nos termos acima assi-
nalados.  P.R.I.Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR
VALESI, ERNANI DE SOUZA CUBAS  JUNIOR e SERGIO

PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

8.-ORDINARIA DECLARATORIA-1148/1997-CREDITEL
COMPRA E VENDA DE LINHAS  TELEFONICAS x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA- III DISPOSITIVO Diante do  ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
autora na ação principal (nº 1148/1997) para o fim de declarar
a  inexigibilidade da letra de cambio de f. 03.  De outra parte,
julgo procedente o pedido por ele formulado na antecedente
açao  cautelar nº 989/1997, para o fim de sustar definitivamen-
te o  protesto relativoo ao mencionado apontamento, ficando,
assim,  confirmada integralmente a l;iminar deferida a f. 08
daqueles  autos...PRI. Adv. REGES JOSE REIMANN-

9.-USUCAPIAO-1313/1997-ANTONIO CALABRESE  E AR-
LETE GULIN CALABRESE x  ALBINO BURLIKOWSKI e
outros- TRatando-se de erro material  possível a coreção de
oficio pelo juiz conforme autoriza o art.  463, I do CPC. Assim,
retifico a r. setnença de f. 168/170 qeu  assim passe a cosntar o
primeiro parágrafo desta sentença: “...”  A presente manifesta-
ção passa a integrar a setnença, devendo ser  cumprido o item
2.2.14 do CNCGJ. Int. Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1398/1997-CASANOVA
DECORACOES LTDA x KEIZO  ASSAHIDA e outros- Ante
o pagamento do débito pelos executados,  noticiado à f. 118,
julgo extinta a presente execução de  setnença, nos termos do
do artigo 794, I< do CPC. Transitada emv  julgado, aquive-se
com as baixas necessárias. PRI.   Adv. LACIR  GUARENCHI
e YOSHIHIRO MIYAMURA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-1509/1997-IPICAR AUTO
POSTO LTDA x COMPANHIA  BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- DISPOSITIVO  Ante o exposto, em  razão
da perda do objeto JULGO EXTINTOS sem julgamento do
mérito  os processos nº 431/98, 811/98, 143/2000 e 377/2000,
com  fundamento no art. 267, inciso VI (falta de interesse pro-
cessual)  do CPC.  Condeno a Companhia Brasileira de Petro-
lero Ipiranga no  pagamento das csutas processuais e doas ho-
norários advocvatícios,  uma vez que deu causa a extinção dios
processos. arbitrando  a  verba honorária em R$ 8.000,00 (oito
mil reais)...Outrossim,  JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos formulados por IPICAR  AUTO POSTO
LTDA. em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO  IPIRANGA para o fim de declarar rescindidos os cotnra-
tos de  fornecimentos... e JULGO PROCEDENTE a consigna-
ção em pagamento,  declarando quitada a divida corresponden-
te aos aluguéis no  periodo de vigência do contrato de subloca-
ção entred as partes.  Ainda, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido reconvencional, tão  somente para decla-
rar rescindidos os cotnratos....PRIAdv. AMARILIS  VAZ COR-
TESI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

12.-USUCAPIAO-95/1998-ROBINSON DE OLIVEIRA x (ES-
POLIO) BRONISLAU ROMANIUK  e outros- III DISPOSITI-
VO Diante do exposto, julgo procedente o  pedido para o fim
de declarar o domínio em favor do autor sobre a  a área descrita
na inicial (f. 03) e no memroial descritivo ( f.  101). Esta deci-
são servirá de titulo aquisitivo para abertura da  amtrícula no
cartório de registro de imóveis desta Comarca.  Custas pelo
autor. Como nào houve resistência ao pedido, não há  sucum-
bêbncia. PRI. Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e RUY
VILELLA  GUIGUER-

13.—1180/1998-ODILA CORREA MORAES x MARIA IN-
DIANARA CORREA MORAES  -Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que surta seus  jurídicos e
legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via  de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267,  VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se  os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv.  SUZETE DE FATIMA BRANCO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39/1999-INSTITU-
TO DE PROTECAO E DEFESA DOS  CONSUMIDORES  E
e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E  INCORPORACA e outros- 1. Aguarde-se o cumprimento do
despacho de  fl. 1776. 2. Sobre o requerimento de fls. 1780/
1782, deverá  manifestar-se também o autor, esclarecendo so-
bre o contido no  item 2.2 do requeimento. Adv. MARCOS
VENDRAMINI, ELIZANDRA PAREJA  TONDINELLI,
OMAR CAMPOS DA SILVA, JOAQUIM ROCHA, CARLOS
MARIO HAMPF,  JOAO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA, MIEKO ITO, RONALDO MARTINS, LUIZ  DANIEL
FELIPPE, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
EDSON ISFER,  PATRICIA DE CONTI, OMAR CAMPOS DA
SILVA, MAURO CURY FILHO e LISEMAR  VALVERDE-

15.—185/1999-F.M. CENTER INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS GRAFICO e outros  x ALVACOELI SCHLEMM e
outros -Homologo por sentença para que surta  seus jurídicos e
legais efeitos o acordo noticiado pelas partes, () a  f. 57/59, e
via de consequência, julgo extinto o feito, com fulcro  n oartigo
269, III, do Código de Processo Civil. As custas  remanescen-
tes ficarão a cargo da parTe autora, conforme acordo.  Defiro a
dispensa do prazo recursal, arquivem-se com as baixas  neces-
sárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER-

16.-ABERTURA DE SUCESSAO DE ARROL-478/1999-ERI-
CA ZETTROCH BINDER e outros  x (ESPOLIO)RENATO
BINDER -Vitos etc. HOMOLOGO por sentença, para que  pro-
duzam os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls. dos bens deixados pelo espólio de  Renato Binder—, res-
salvados  eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgad
e comprovado  pela Fazenda Pública o pagamento de todos os
tributos, expeça-se o  competente Formal de Partilha. Custas
na forma da Lei. P.R.I.-Adv.  FLAVIO BINDER-

17.—703/1999-CECILIA PORATH MARQUETTE e outros x
ESPOLIO DE WALDEMAR  FIRMO DE OLIVEIRA -Vitos
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etc. HOMOLOGO por sentença, para que  produzam os seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de  fls. dos bens
deixados pelo espólio de WALDEMAR FIRMO DE  OLIVEI-
RA—, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Transitada
em julgado, expeça-se o competente Formal de Partilha. Cus-
tas na  forma da Lei. P.R.I.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

18.—897/1999-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x RISSI INDUSTRIA  DE MOVEIS LTDA E
JANIO RISSI- III DISPOSITIVO Em face do exposto,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS e PAR-
CIALMENTE  PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, para
o fim  de determinar que o  saldo devedor seja apurado median-
te liquidação por arbitramento,  observando que o contrato de
abertura de crédito em conta  corrente celebrados entre o  autor
e os réus, correspodnente a  conta corrente nº 131.056-4, os
juros sejam cobrados de forma  simples, não ultrapassem 12%
ao ano, sem capitalização e com  incidência  de multa de 2%
sobre o valor da divida....PRI. Adv.  CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO e SIMARA  ZONTA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1002/1999-DESING VEI-
CULOS LTDA e outros x  EDUARDA VERA NOLLI- DISPO-
SITIVO  Diante do exposto julgo  procedente os embargos de
terceiro, com o fim de decretar  a  nulidade da penhora sobre os
direitos que Olimpia Drneles Couto  possuia sobre o veículo
Fiat Tipo e confirmar a liminar antes  deferida em favor dos
embargantes. Condeno a embargada no  pagamento das custas
processuais e dos honorários  advocatícios...PRI. Adv. NIL-
TON TEIXEIRA PRATES e MARIA NOELI FAE-

20.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-1063/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. x ELIAS  JOSE JONES HANNA
e outros- Ante o pagamento do débito, noticiado  pelo exe-
quente à f. 155, julgo extinta a presente execução, com  fulcro
no artigo 794, I do CPC./ Transitada em juilgado  arquive-se
com as baixas nmecessárias. PRI. Adv. MANOEL CARLOS
DA  SILVA, JIOMAR JOSE TURIN e FRANCISCO AUGUS-
TO PIGNATTA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1077/1999-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x  GERSON SOARES BE-
BIANO e outros- Vistos etc. Banco Comercial e de  Investi-
mentos Sudameris S/A devidamente qualificado ingressou com
a presente ação de Execução de Titulo Extrajudicial em face de
Gerson Bebiano e Marialva Rocha Bebiano....Diante do ex-
posto  JULGO EXTINTO o feito, com fulcro n oartigo 794, II
do CPC.  Transitada em julgado, arquivem-se copm as cautelas
de estilo e  baixas necessárias. PRI. Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

22.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1186/1999-ARMAN-
DO ZINI FILHO e outros x  CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- DISPOSITIVO Diante do exposto,  julgo:  (1)  extinto
o processo em realação a autora Neuceli  Aparecida Quweiroz
dos Santos, com fundamento no artigo 267,  inciso VI, do CPC;
(2) parcialmente procedente a ação para o fim  de condenar
Consorcio Nacional Ford Ltda.  a devovler aos autores  Arman-
do Zini Filho, Jansen Wagner Gallo, Jorge Mirihide Izu,  Oras-
bela Rodrigues REzende, Jorge Luiz da Costa Joaquim, Paulo
Roberto Aparecido, Luiz Carlos Tiepo, Paulo Antonio Farias e
Idalino Ferreira Linz Neto (após o encerramento da cada grupo
do  qual fizeram parte) as parcelas por eles efetivamente pagas,
consoante for apurado em liquidação da presente e levando em
conta os extratos de f. 211/247...PRI. Adv. ARY BRECAREN-
SE COSTA  JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI, VANIA DE FATIMA CESAR  LUIZ CARTA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1188/1999-MARLE-
NE GRANDEZE CHIORATTO e  outros x CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA.- DISPOSITIVO Diante do  exposto,
julgo: (1) improcedente o incidente de exibição de  documen-
tos, respondendo os autroes pelas respectivas custas  processu-
ais; (2) extinto o processo em relação aos autroes  Gilberto Gil,
Nicolau Elias Akkari, Vital Vilela de Assumpção e  Devanir
Caetano, com fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC; (3)
parcialmente procedente a ação para o fim de condenar Con-
sórcio  nacional Ford Ltda. a devolver aos autores Marlene
Grandeze  Chioratto, Gustavo Alberto Bueno Mendes, Metra-
pel Mecanica  e Peças  TRatores, Clezio Carvalho de Paiva,
Manoel Barbosa Silva Junior e  Gilberto Faustinoni (após o
encerramento de cada grupo do qual  fizeram parte) as parcelas
por eles efetivamente pagas, consoante for  apurado em liqui-
dação da presente, levando em conta os respectivos  extratos e
deduzidos os valores pagos aos três primeiros autores, com  a
incidência de correção monetária (IPC, IPCR e, a contar de
julho/95  a média INPC-IGP) a partir das datas respectivos pa-
gamentos, e,  ainda, de juros de mora de 0,5% ao mes, conta-
dos a partir do 31º dia  do encerramento de cada grupo...PRI.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA  SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-ORD.C/ PED.DE ANTECIP.TUTELA-1245/1999-MARIA
APARECIDA MERINO e  outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A.- III DISPOSITIVO Diante do  exposto, jul-
go procedente a ação cautelar, confirmando a liminar  anterior-
mente deferida e parcialmente procedente a ação principal,  para
o fim de determinar o recálculo do saldo da conta corrente des-
de  a celebração do cotnrato de abertura de crédito, afastada a
capitalização de juros (permitida somente a anual) e admitido
o  abatimento dos valores pagos indevidamente (indébito)...PRI.
Adv.  MARLENE ZANNIN, PAULO CESAR CRUZ, MARI-
SOL BENTO MERINO e MARTINS GATI  CAMACHO-

25.—1321/1999-FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMEN-
TOS LIMITADA x COUNTRY PETS  LIMITADA- Avoco es-
tes autos - Tendo em vista que foi determinado  ao Banco o
bloqueio de R$ 7.697,86 e ante aq noticia trazida  pelas partes
de que este foi efetivado na forma como determinado,  revogo

o despacho retro.  Homologo o acordo noticiado pelas  partes
as f. 74/77, com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC, e  via
de consequência, julgo extinta a execuçào.  Oficie-se ao  Ban-
co Itaú S/A requerendo o desbloqueio da conta corrente  idni-
cada a f. 75, sendo autorizado ao patrono da exequente  proce-
der o levantamento junto ao conta corrente indicada a f. 75  do
valor bloqueado por ordem deste juizo (R$ 7.697,86 - f. 69).
Custas e honorários na forma pactuada. PRI. Adv. JOSE REI-
NALDO  NOGUEIRA DE OLIVEIRA, MACAZUMI FURTA-
DO NIWA e SERGIO ALVES RAYZEL-

26.—154/2000-PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG BEG
LTDA e outros x  UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A.- DISPOSITIVO Diante do  exposto, julgo proce-
dente a ação cautelar, confirmando a limianr  anteriormente
deferida, e parcialmente procedente a ação  principal para o
fim de determinar o recalculo do saldo da conta  corrente em
questão, afastada a capitalização de juros...PRI. Adv.  MAR-
CELO JOSE CISCATO, ELVIO RENATTO SEVERO, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO  e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-315/2000-CIA. ITAU LEA-
SING DE ARREND.  MERCANTIL-GRUPO ITAU x ZENIR
DA SILVA LIMA -Vistos etc... Assim,  HOMOLOGO por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos  a desistên-
cia formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de  Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os au-
tos com as  cautelas de estilo e baixa necessárias. DEsentra-
nhe-se os documetnos  acostadso à inicial, conforme requeri-
do.  P.R.I.-Adv. FERNANDO PAULO  MACIEL, CASSIPO-
RE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO e MARCELO FABIA-
NO  GRESKIV-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-399/2000-BANCO ITAU
S/A x LUIS ANTONIO  BARBOSA -Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que  surta seus jurídicos e
legais efeitos a desistência formulada pelo  Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no  arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do  prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo e  baixa necessárias. Defiro o desentranhametno dos do-
cumetnos que  instruiram a inicial mediante substituição por
fotocópia autenticada.   P.R.I.-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, ANDREIA  VERANO
PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

29.—512/2000-FLORISA DISTRIBUIDORA LTDA x CON-
DUFONE COMERCIO DE  CONDUTORES ELETRICOS
LTDA.- Vistos etc. Diante do exposto, julgo  parcialmente pro-
cedente esta liquidação para o fimn de fixar a  indenização por
lucros cessantes em R$ 24.681,19 valro a swer  acrescido de
correçào monetária (média INPC/IGP) a contar de  nvoembro/
99, e juros legais (0,5% ao mes), a partir de  junho/2000. Con-
deno as partes no igual rateio das custas  oriubndas do proces-
samento do pedido de liquidação...PRI. Adv.  ARNALDO FAI-
VRO BUSATO FILHO e WILLIANS POTER GRILLO-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-848/2000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
CIA BERGAMASCO -Vistos etc. III  DISPOASITIVO  Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado  na inicial,
com fundamento nos parágrafos quatro e quinto, do artigo  ter-
ceiro, do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a pos-
se  plena e a propriedade exclusiva do autor sobre o bem des-
crito na  inicial. Condeno a ré a pagar as custas processuais e
honorários  advocatícios do patrono do autor, os quais arbitro
em R$ 400,00  (quatrocentos reais), de aocrdo com as diretri-
zes dispostos no par.  3º e com fundamento no par. 4º, ambos
do artigo 20, do CPC.  P.R.I.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

31.-DEPOSITO-877/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x ADEMAR JOHANN -III -  DISPOSITIVO Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido de depósito,  com o fim de
determinar a expedição de mandado para que o réu, em  vinte e
quatro horas, entregue o veículo ou deposite em dinheiro o
equivalente ao seu valor ou ao valor do débito (o que for me-
nor), sob  pena de lhe ser decretada a prisão civil, cominada em
até um  ano...P.R.I.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES e  ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

32.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-892/2000-MARIA
APARECIDA MACHADO x  POLIMIX CONCRETO LTDA.-
DISPOSITIVO   Diante do exposto, julgo  improcedentes os
perdidos da autora e condeno-a no pagamento das  custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor da ré, ora  fixados
em R$ 2.500,00 (dois mil equinhentos reais) com  fundamento
no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Por força do que  dispões o
parágrafo 4º, que visa impedir a digressão dso  rellevantes ser-
viços advocatícios nas cuasas em que não há  condenação...Por
outro lado, como a autora é beneficiária da  assistência judici-
ária, determino que sua condenação nas verbas  de sucumbên-
cia permaneça suspensa até a comprovaçào de não mais  subs-
sitir o seu estado jurídico de miserabilidade, no prazo de  cinco
anos (artigo 12, da lei nº 1.060/50). PRI. Adv. PATRICIA ISA-
BEL  MIRANDA ROSA, DANIELLE WALDRIGUES NO-
GUEIRA, CARLA BIGOLIN AMARAL,  EMERSON LUIZ
LAURENTI e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

33.—963/2000-SINDICATO DOS TRANSPORTADORES
RODOVIARIOS AUTONOMO e outros  x ALCI ROSA DE
OLIVEIRA e outros- III DISPOSITIVO Diante do expostom,
acolho os embargos e julgo improcedente o pedido formulado
pelo autor  desta ação Monitória condenando-o ao pagamento
das custas processuais  e dec honorários advocatícios em favor
do patrono do réu José  Aparecido BIanchio Lopes, os quais,
com fulcro no artigo 20, par. 4º  do CPC fixo em R$ 1.000,00
(mil reais) tendo em vista o valor da  causa. P.R.I. Adv. ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO, MARIA GORETE ANDRA-
DE  JACCARD e SOCRATES GIL SILVEIRA MELO-

34.-ORD.DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-1306/2000-INO-
VE REPRESENTAÇÕES  COMERCIAIS E DESENHO IN-
DUS- e outros x INOVA INTERNET E DESIGN  LTDA.- Ante
o pagamento do débito pelo executado (f/. 405/406),  julgo
extinta a presente execuçào de sentença, nos termos do  artigo
794, I, do CPC. Transitada em julgado, arquive-se com as  bai-
xas necessárias. P.R.I. Adv. GISELE CANTERGIANI, EZE-
QUIAS LOSSO,  FABIO MALINA LOSSO e OMAR KA-
MINSKI-

35.-INDENIZATORIA-1327/2000-PAULO ROBERTO DA
ROSA x BRITISH AND  AMERICAN- III DISPOSITIVO ante
o exposto, JULGO  PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do para condeanr a reuerida no  pagamento do valor de R$
1.008,00 (um mil e oito reais)ao autor  do titulo de indenizaçào
por danos morais, cujo valor deverá ser  corrigido monetaria-
mente desdea data da publicação desta decisão  e acrescido de
juros legais, a  partir da data do seu trânsito em  julgado...PRI.
Adv. PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, GENI RE-
GINA DA  SILVA PROPST, SERGIO LUIZ DA ROCHA POM-
BO, LILIAN CRISTINA DA ROCHA  POMBO e ROSANA
AKEMI IDA-

36.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-39/2001-ORLANDO
ABRAHAO e outros x SAO  BERNARDO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA e outros- III  DISPOSITIVO Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para  declarar a
incidência de correção monetária e juros sobre as  parcelas de
consórcio pagas, a contar dos respectivos  pagamentos,. decla-
rando nula a cláusula 45.2 do regulamento,  devendo os juros,
ser contados a partir de 31º dias após o  encerramento do grupo
e a correçào desde a data de cada dos  respectivos desembol-
sos, bem como para condenação dos requeridos,  solidariamen-
te, a restituiçào das parcelas pagas de  consórcio e  da taxa de
adesão corrigidas monetariamente desde as datas dos  paga-
mentos, deduzidos tão somente a taxa de administraçãom, cu-
jos  valores serão apurados em liquidação de sentença por  ar-
bitramento. OUtrossim, JULGO PROCEDENTE    a ação Cau-
telar  incidental de exibição de documentos determinando a
exibição dos  documentos, como requerido na inicial, no prazo
de 15 dias. PRI. Adv.  LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

37.—40/2001-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRED.FINANC x ADMS  SISTEMAS E SERVICOS
LTDA. -Homologo por sentença para que surta seus  jurídicos
e legais efeitos o acordo noticiado pelas partes, a f.  111/118, e
via de consequência, julgo extinto o feito, com fulcro n  oartigo
269, III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se com as baixas necessárias. Defiro o desentranha-
mento dos  documentos que instruiram a inicial mediante subs-
tituição por  fotocópias autenticadas. Publoique-se. Registre-
se.    Intime-se.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e CLAIRE
LOTICI-

38.-COBRANCA (EXE)-89/2001-LICA TAKAGI e outros x
YASUDA SEGUROS S/A.  -Homologo por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos  o acordo noticiado pelas
partes, a f. 157/158, e via de  consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro n oartigo 269, III,  do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,  como requerido.
Arquivem-se com as baixas necessárias. As custas  remanes-
centes ficarão a cargo da pare Ré, conforme  acordo. Oficie-se
como requerido no item b de f. 177. Publique-se.  Registre-se.
Intime-se.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, AR-
TUR  GABRIEL FERREIRA e YOSHIHIRO MIYAMURA-

39.—324/2001-IVO H.C. PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA. x GISLANE  APARECIDA MARTINS e outros- DIS-
POSITIVO Diante do expotro, julgo:  I - extinto o processo em
relação ao réu João Batista Martins no  tocante ao pedido de
cobrança de aluguerias e encargos  locaticios vencidos a partir
de setembro/2000 e também despesas  pelos danos no imóvel
locado, com fundamento no artigo 267,  inciso VI do CPC; II
parcialmente procedente ação para o fim  de: 1)  condenar os
réus no pagamento em favor da autora de  alugueis e encargos
locatícios correspondentes ao periodo de  05/julho/2000 a 31/
agosto/2000 acrescidos de correção monetária e  juros de mora
de 1% a partir de cada vencimento (clausula 1ª,  parágrafo 2º, f.
27) 2) condenar exclusivamente a ré Gislane: a)  no pagamento
de alugueis e encargos locaticios referentes ao  periodo de se-
tembro/2000 até a  desocupaçào do imóvel  (24/novembro/2000),
com atualização monetária e juros de mora de  1% a contar de
cada vencimento; b) no ressarcimento dos danos  provocados
no imóvel locado, no montante de R$ 1.219,00, com  atualiza-
çào monetária a contar do desembolso indicado pelos  docu-
mentos de f. 14/16 e 18/20, além de juros  legais de 0,5% ao
mes a partir da citação....PRI. Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, ANTONIO  GERALDO SCUPINARI e ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA-

40.-DEPOSITO-533/2001-BANCO BRADESCO S/A. x RO-
MILDO ALVES DA ROCHA  FILHO-III DISPOSITIVO Di-
ante do exposto, julgo procedente o  presente pedido para o fim
de decretar a interdição de Demetrio  Moraes, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da vida
civil, nos termmos do artigo 5º,, II   do CC/1916, e,  de acordo
com o artigo 454, par. 1º do CC/1916,  nomeio-lhe curadora a
requerente, Rosiane do Rocio Slompo, que  deverá prestar o
cvompromisso legal...PRI. Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO  DA SILVA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-565/2001-ISRAEL
DE LIMA SANTOS x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A.- III DISPOSITIVO Em face do exposto JULGO  IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado por ISRAEL DE LIMA SAN-
TOS em face  do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ SA. Em
consequência dos termos desta  decisão, revogo o despacho
inicial, na parte que autorizou a  parte autora a depositar as

prestações pelos valores que ele  entenda devidos. ...PRI. Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

42.-DESPEJO C/C COBRANCA-799/2001-ALAIS NELSI
NAUCK x SANDRA MARIA DE  ARAUJO DONATO KA-
MAROVSKI -Vistos etc...1. anote-se o  substaberlecimento de
f. 57/58 e 61. HOMOLOGO por sentença  para que surta seus
jurídicos e legais efeitos a desistência  formulada pelo Autor, e
via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,  com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.  Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo  e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LUCIANE LAWIN, ELISA GO-
MES TORRES,  CLAUDIO MULLER PAREJA, PAOLA RI-
GATTO BROLLO e RONDON PEREIRA BORGES-

43.-DEPOSITO-869/2001-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ANDRIEL DOS SANTOS  VENANCIO -III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundam,ento no  Decreto Lei nº 911/69
e artigo 902, do CPC julgo parcialmente  procedente para que o
réu, em vinte e quatro horas,  entregue o veículo ou deposite
em dinheiro o equivalente ao seu valor  ou ao valor do débito (o
que for menor), sob pena de lhe ser  decretada a prisão civil,
cominada em até um ano...P.R.I.-Adv.  ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FA-
GUNDES-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-877/2001-OMIR MI-
RANDA x PROMOVEL  EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- III DISPOSITIVO Diante do  exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado pelo autor para  condeanr a ré no
pagamento de indenização por danos morais que  arbitro em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo valor deverá ser  corrigi-
do monetariamente a partir da publicação desta sentença e  acres-
cido de juros de 0,5% ao mes, conforme anteriormente  arrazo-
ado. Por fim, ante o entendimento deste Juizo no sentido de
que “sendo meramente estimativo o valior de indenização pe-
dida na  inicial, não ocorre sucumbência parcial se a condena-
çào fixada na  sentença é inferior aquele montante”(REsp.
21696-SP, rel. Min.  Claudio Santos)...PRI. Adv. AMARILIO
HERMES L. DE VASCONCELLOS e  CLEUSA MARIA GI-
ARETTA-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1058/2001-L.C.D.
TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA. x BONCO VOLVO
(BRASIL) S/A.-  III DISPOSITIVO - Diante do  exposto. jyul-
go parcialmente procedentes a ação  principal e a  reconvenção
para o fim de, mantida a indexação ao dólar a partir  de  janei-
ro/99, afastar a responsabilidade da autora/ reconvinda  pela
totalidade fo reajuste das parcelas mensais e determinar a  igual
divisão entre as partes (50%) desse reajuste, com  condenação
da autora/reconvinda no pagamento em favor do  réru/recon-
vinte das difrenças a serem apuradas em liquidação por  cálcu-
lo, deduzidos so valores pagos em razão do aditivo  contratual
como também no pagamento das duas últimas parcelas  (valor
principal das parcelas nº 58 e 59) e de 50% do valor  oriundo
do reajuste pela variação cambial, afastados os encargos
moratórios...PRI. Adv. VILSON STALL, GENI WERKA e
RAFAEL JAEGER  ANDRADE-

46.-INVENTARIO-1177/2001-FRANCISCO JOSE DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE  ANTONIO MELKO -Vitos
etc. HOMOLOGO por sentença, para que produzam os  seus
jurídicos e legais efeitos, a adjudicação dos bens  deixados pelo
espólio de Antonio Melko—, (f. 30/33), em  favor dso cessio-
nários Francisco José de Oliveira e  Lucineia de Oliveira Ber-
teli Oliviera, ressalvados eventuais direitos  de terceiros. Tran-
sitada em julgado, expeça-se a competente carta de  adjudica-
ção.  Custas na forma da Lei. P.R.I.-Adv. CARLOS AUGUS-
TO N.  BENKENDORF-

47.-INDENIZACAO SECURITARIA-1275/2001-CELIA BAS-
TOS GAIO x SUL AMERICA  COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- III DISPOSITIVO Em face do  exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por
CELIA BASTOS GAIO apra o fim de condenar a requerente
SUL  AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
SA ao pagamento de  indenização pelo seguro da autora, no
valor de R$ 44.030,00  (quarenta e qautro mil e trinta reais),
corrigido monetariamente  pelo INPC desde 10.08.2001, acres-
cido de juros legais a partir da  citação (14.11.2001), deduzi-
dos os valores da terceira e quarta  parcelas do premio não
pagas, devidamente atualizadfas e com a  incidência dos encar-
gos contratuais, desde os respectivos  vencimentos....PRI. Adv.
RUI SCUCATO DOS SANTOS e GLAUCO IWERSEN-

48.—1454/2001-YAPO AEROTAXI LIMITADA x AGF BRA-
SIL SEGUROS SOCIEDADE  ANONIMA- DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo parcialmente  procedente a ação de
cobrancá de indenização de seguro, para o  fim de condenar a
ré a indenizar a autora pelos prejuízos  oriundos do sinistro a
serem apurados em liquidação  por artigos,  até os limites do
valor da apólice, com dedução do valor da  franquia e assegu-
rado o direito daquela aos salvados....É  descabida a condena-
ção em custas processuais e honorários  advocatícios ao IRB
pois não ressitiu ao seu chamamento ao  processo e nele inte-
veio duas vezes, como assistente da ré  (inteligência do artigo
32, do CPC). PRI. Adv. MILTON RICARDO E  SILVA, JOSE
OLINTO NERCOLINI, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA  ROSSETO THEODORO e JOAO ANTO-
NIO BAPTISTELLA-

49.—1477/2001-TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. x MILANI MAT. CONST.  LTDA.- III DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os  pedidos formual-
dos pela autora Terpasul Construtora de Obras Ltda em  face de
Milani Materiais de Construção Ltda. na presente ação  Decla-
ratória de Nulidade Cambial e na antecedente ação Cautelar de
Sustação de Protesto.  De cosneguinte, revogo a liminar conce-
dida nos  autos de ação cautelar. após o trânsito em julgado,
oficie-se ao  cartório de protestos, comunicando a revogação
da liminar de  sustação, enviando cópia da presente decisão.
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Condeno a autora, na  forma do artigo 17, inciso II, do CPC,
razào pela qual a condeno no  pagamento de multa fixada em
1% (um por cento) sobre o valor da  causa, conforme autoriza o
artigo 18 do mesmo codex....PRI.  Adv.  JUAREZ BORTOLI e
LAERCIO FERREIRA COELHO-

50.—17/2002-JURIMAR CAVICHIOLO x LUCIMARA MAR-
TINS e outros -Vistos  etc... Diante do exposto, julgo proce-
dentes os pedidos formulados  pelo Autor, para o fim de: 1)
rescindir o contrato de locação e, por conseq•ência, decretar o
despejo de  Lucimara Martins, assinando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena
de  expedição de mandado de despejo, tudo com fundamento
nos artigos 9º,  incisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/91; 2)
condenar o Réu no pagamento, em favor do Autor, dos  alugu-
éis vencidos a partir de maio 2002, inclusive o que se  vence-
rem até a efetiva desocupação  do imóvel ( artigo 290, do Códi-
go  de Processo Civil) e demais encargos  locatícios, sobre os
quais  incidirão multa de 10% (dez por cento) (claula sétima,
alínea K)  correção monetária pela média do INPC e do IPG-
DI, Decreto nº  1.455/95 e juros de mora de 0,5% ao mês, ex-
cluida a bonificação. 3) condenar o Réu no pagamento das cus-
tas processuais e dos  honorários do patrono do Autor, os quais
fixo em 10% ( dez por cento)  sobre o valor da condenação,
levando em conta a singeleza da causa e  a revelia do Réu (
artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo  Civil).  Para a
execução provisória desta sentença  estabeleço como caução o
valor correspondente a doze  meses do aluguel, nos termos dos
artigos 63 par. 4º e 64,  da .lei n. 8.245/91. P.R.I.-Adv. LEAN-
DRO GALLI-

51.-DEPOSITO-55/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
ANTONIO LUIZ VITOR  -Homologo por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos  o acordo noticiado pelas
partes, a f. 77/78, e via de  consequência, julgo extinto o feito,
com fulcro n oartigo 269, III,  do Código de Processo
Civil.Transitada em julgado, arquivem-se com as  baixas ne-
cessárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv.  CLE-
VERSON ARAMIS INACIO, KARINE SIMONE POFAHL e
SUZETE DE FATIMA  BRANCO-

52.-DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-100/2002-AS-
SOCIACAO BRAS.DE AGENCIAS DE  VIAG.DO PR.-ABAV-
PR x ALITALIA - LINNEE AEREE ITALIANE S.P.A. e  ou-
tros- DISPOSITIVO  Diante do exposto, julgo improcedentes
os  pedidos  da autora, condenando-a por consequência, no
pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios,
estesz fixados  em R$ 1.000,00 para cada uma das rés, em total
de R$ 2.000,00  (artigo 20, pars. 3» e 4º do CPC). pri. Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA,  BERNARDO DE MELLO
FRANCO, PAULA RUIZ DE MIRANDA BASTOS, CARLA
FERNANDES ARAUJO e CARLOS PAIVA-

53.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-157/2002-CASSIA-
NA SFIER DE MELLO x CLAUDIO  SERGIO FORTE- III -
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para condenar o requerido no  paga-
mento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a autrora a  titu-
lo de indeniação por danos morais, cujo valor deverá ser  corri-
gido monetariamente desde a data da publicaçào desta decisão
e acrescido de juros legais, a partir da data do seu trânsito em
julogado. Sucumbente, condeno o requerido no pagamento das
csutas  processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
15% sobre o  valor da condenação. P.R.I. Adv. EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, JOSICLER  VIEIRA BECKERT
MARCONDES e HENDERSON V. B. BARANIUK-

54.—272/2002-ANTONIA CAVALLI MARQUES x FLAVIA
MARQUES COSTACURTA-  III - DISPOSITIVO Diante do
expoto, julgo procedente o presente  pedido pAra o fim de de-
cretar a interdição de Flavia Marquers  Costacurta, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos
da vida civil..., nomeio-lhe curadora a  requerente, antonia
Cavalli MArques, que deverá prestar o  compromisso legal...PRI.
Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA-

55.—373/2002-LUIZ CABRAL MENDES x DIRCEU MAU-
RICIO DALBELLO- III  DISPOSITIVO  ante o exposto JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido da ação  Declaratória Inci-
dental intentada por DIRCEU MAURICIO DALBELLO e  sua
esposa RITA DE CASSIA DALBELLO em face de LUIZ CA-
BRAL MENDES  o que faço com  base no art. 269, inciso I do
CPC.  E ainda,  JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por LUIIZ CABRAL MENDES em  face de DIRCEU MAURI-
CIO DALBELLO, para decretar o despejo do réru  do imóvel
situado na rua Eunice Weaver, nº 80, bairro Campo
Comprido...Fixa a caução para execução provisória do despejo
no  valor eqwuivalente a 12 (doze) meses) do aluguel, na forma
do  art. 64, caput da lei 8.245/91...PRI. Adv. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA e  SERGIO DE SOUZA-

56.-DEPOSITO-381/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x ANTONIO PURCINO -III  - DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o  pedido de depósito,
com o fim de determinar a expedição de mandado  para que o
réu, em vinte e quatro horas, entregue o veículo ou  deposite
em dinheiro o equivalente ao seu valor ou ao valor do débito  (o
que for menor), sob pena de lhe ser decretada a prisão civil,
cominada em até um ano...P.R.I.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES  e MARCOAURELIO SANTOS
GALVAO-

57.-RESCISAO DE PROPOSTA DE COMPR-387/2002-AVA
PARTICIPACOES E  EMPRENDIMENTOS LTDA. x ELIA-
NE DE OLIVEIRA- III DISPOSITIVO Diante  do exposto, jul-
go procedente o pedido para declarar rescindido o  contrato
firmado entre as partes e, em consequência reintwegar a  auto-
ra na posse do bem descrito na inicial, bem como para  conde-
nar a ré no pagamento dos tributários pendentes referentes  ao
imóvel.  Condeno ainda a ré no pagamento das custas  proces-
suais e honorários advocatícios do patrono da autora, que  fixo
em R$ 500,00, levando em conta o artigo 20, par. 3º e 4º do
CPC. PRI. Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-

  58.-SUMARIA DE COBRANCA-389/2002-CONJ. MOR.
SANTA CANDIDA II CONDOMINIO I  x DANIEL TADEU
PAGANELLA CHAVES e outros -Vistos etc... Diante do  ex-
posto, julgo procedente o pedido para o fim de condenar os
Réus no  pagamento ao Autor das taxas de condomínio venci-
das de agosto a  dezembro de 2000 e janeiro a junho de 2001,so-
bre as quais incidirão a  correção monetária ( média INPC/IGP
-Decreto nº 1.544/95), juros  moratórios de 1% ao mês e multa
contratual de 20% ( em conformidade  com os artigos 34 da
Convenção  de Condomínio e artigo 25 do  regimento interno).
Condeno o Réu, finalmente, no  pagamento das depesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, em  favor do Autor, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação,  P.R.I. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA  PIEKARCZYK
e SALETE STAFFEN-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-438/2002-BV FINANCEI-
RO S/A  CREDITO,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
EDNA LUCIA DE LIMA -Homologo por  sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo  noticiado pelas
partes, e via de consequência, julgo  extinto o feito, com fulcro
n oartigo 269, III, do Código de Processo  Civil. Transitada em
julgado, arquivem-se com as baixas  necessárias. Proceda a
Escrivania o desbloqueio do registro do  veículo objeto da ação.
Publique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv.  FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e NADIA JEZZINI-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-549/2002-BANKBOSTON
LEASING S/A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RECIE-
RI GUERNIERI FILHO- DISPOSITIVO Diantev do  exposto,
julgo: (AUTOS nº 1188/01) parcialmentev procedente a  ação
revisional para o fim , de mantida a indexação ao dólar a  partir
de janeiro/99, afastar a responsabilidade do autor pela  totali-
dade do ajuste das parcelas mensais e determinar a ifuaql  divi-
são entre as partes (50%) desse reajuste, sem encargos  morató-
rios, devendo ser recalculado o valor das referidas  parcelas
mensais (contraprestações e VRG, com vencimento a contar
de janeiro/99), com subsequente dedução dos valores (atuali-
zados  pela média do IGP/INPC - DEcreto nº 1544/95) pagos
em razão do  adtivo contratual, bem como dos demais valores
desembolsados apra  pagamento das outras parcelas e que
nãoooo froam corrigidas pela  integral contação do dolar norte-
americano verificada na data do  respectivo pagamento, dentre
eles o valor referente ao depósito  judicial (f. 199). Ante à su-
cumbência recíproca, condeno as  partes, na proporçào de 30%
para Riceri e 70% para o BankBoston,  no pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários  advocatícios, estes fixados
em R$ 2.000,00 (dois mil reais),  sendo possível a compensa-
çào dessa verbas (artigo 21,  do CPC). A  propósito: “A com-
pensação da verba honorária a ser paga pelas  partes, em face
da sucumbência recíproca (CPC art. 21), não  colide com os
preceitos dos arts. 22 e 23 da lei 8.906/94.  Jurisprudência uni-
formizada na 2ª Seção (REsp nº 155.135/MG, Rel.  Mins. Nil-
son Naves, DJU de 08/10/01)”. (REsp nº 330.848/PR, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 25/11/02, DJU de 10/3/
03).  (autos nº 549/02) improcedente a ação de rescisão de con-
trato e  condeno o Bank Boston no respectivo pagamento das
custas processuais  e dos honorários advocatícios rm favor do
patrono de REcieri, ora  estabelecidos em R$  800,00 (oitocen-
tos reais), levando em conta as  diretrizes traçadas no artigo 20
e  seus parágrafos 3º e 4º do CPC.  P.R.I.  Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

61.—676/2002-COPY CITY REPRODICOES DE IMAGENS
LTDA. x XEROX COMERCIO  INDUSTRIA LTDA.- DISPO-
SITIVO  Diante do exposto, julgo  improcedente a açào e con-
deno a autora no pagamento das despesas  processuais e dos
honorários advocatícios em favor da ré, ora  fixados em dois
mil reais (R$ 2.000,00), com fundamento no artigo  20, paRr.
4º, do CPC e levandoc em conta as drietriZes ditadas  nas alí-
neas “a” a “c”do parágrafo anterior.  POr força do que  dispõe
o citado parágrafo 4º...P.R.I.Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA  MARANHAO, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO, SIGISFREDO HOEPERS e KARINA  COELHO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-697/2002-BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA.- Vistos etc. III
DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente ios em-
bargos de  terceiro, condeno o embargante no pagamento das
custas  processuais e dos honorários advocatícios do patrono
do  embargante os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
de  acordo com os parágrafos 3º e 4º, do CPC. P.R.I. Adv. CLAU-
DIO XAVIER  PETRYK e RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS-

63.-DEPOSITO-725/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARCELO TONIETO- III  DISPOSITIVO Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem  julgamento do mérito nos termos
do artigo 267, VI, do CPC...PRI. Adv.  CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, JOANES EVERALDO DE SOUSA e
TATYANA  MARION KLEIN-

64.—732/2002-MARIA MADALENA DE OLIVEIRA x GER-
VASIO OLIVEIRA  JUNIOR-III DISPOSITIVO  Diante do
exposto, julgo procedente o  pedido para o fim de decretar a
interdição de Gervasio Oliveira  Junior, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil,
nos termos do artigo 5º, II,   do CC e, de acordo com o art. 454,
par. 1º do CC, nomeio-lhe  curador a requerente MAria Mada-
lena de Oliveira, que deverá  prestar o compromiso legal....PRI.
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

65.—773/2002-EDNA MARIA DOS SANTOS e outros x ES-
POLIO DE PAULO VIANEY  DOS SANTOS- Vistos etc.  Di-
ante do exposto, com fulcro na lei  6858/80, defiro o presente
pedido e concedo alvará, autorizando  os requerentes a proce-
der o levantamento do valor depsitado nas  contas vinculadas
ao FGTS E PIS/PASEP...PRI. Adv. JOSIANE FRUET  BETTI-
NI LUPION-

66.-COBRANCA - RITO SUMARIO-793/2002-COND. ED.
ARY BARROSO x JAYME  BENJAMIN GUELMANN- III

DISPOSITIVO  Em face do exposto JULGO  PROCEDENTE
o pedido formulado por CONDOMINIO EDIFICIO ARY BAR-
ROSO  para o fim de CONDENAR o réu JAYME BENJAMIM
GUELMANN ao  pagamenmto das costas condominiais do apar-
tamento nº 112 do  Condominio Edificio Ary Barroso a partir
de outubro de 1998, e as  demais que se venceram no curso da
presente demanda, acrescida de  jurios e mjulta estipulos na
Convençào de Condominio, até o  efetivo pagamento. ...PRI.
Adv. CLEOSNY SLOMPO-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-802/2002-CARLOS ALBER-
TO TUBIO x ANA PATRICIA  BUENO NETTO- DISPOSITI-
VO  Diante do exposto, julgo improcedente a  ação principal e
parcialmente procedente a reconvençãom, para o  fim de de-
cretar a anulação do contrato de f. 14/15 entabulado  entre as
partes. Ainda, condeno o autor/reconvindo ao pagamento  de
multa, porv litigância de má fé, cominada em 1% do valor da
causa (atualziado). Tendo em vista a sucumbência recíproca,
condeno as partes...P.R.I.Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e MAURA  GLORIA LANZONE-

68.—946/2002-TEREZA GUILHERMINA DE JESUS GOU-
VEA x REMO FERNANDES  LEITE- III DISPOSITIVO  Di-
ante do exposto, julgo procedente o  presente pedido para o fim
de decretar a interdição de remo  Fernandes Leite, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer   pessoalmente os atos da
vida civil, nos ternmos do artigo, 5º, II  do CC/1916, e de acor-
do com o artigo 454, par.  1º do CC/1916,  nomeio-lhe curadora
a requerwente Tereza Guilhermina de  Jesus  Gouvea, que de-
verá prestar o compromisso legal...PRI. Adv. ELIZETE  REGI-
NA AUGUSTO-

69.-DECLARATORIA (SUMARIA)-977/2002-MARLY
TYZSKA MACHADO DE SOUZA x GRAMA  S/A.- III DIS-
POSITIVO Diante do exposto, julgo procedente o  pedido for-
mulado pela autora na ação principal (nº 977/2002),  para o fim
de declarar a nulidade dos cheques nmº878, 1011, 1012,  do
Banco Bradescoi S/A, emitidos pela autora.  De outra parte,
julgo procedente o pedido formulado an antecedente ação cau-
telar  nº 137/02, para  o fim de sustar defitivamente o protesto
relativo aos mecnionados apontamentos, ficando, assim, con-
firmada  integralmente a liminar deferida a f. 11 daquels autos.
...PRI. Adv.  DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

70.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1038/2002-OLY MIRAN-
DA VAINE x BRASIL TELECOM  S/A.- DISPOSITIVO  Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido,  com o fim de con-
denar a ré no pagamento ao autor de R$ 8.000,00  (oito mil
reais) acrescidos de correção monetária a partir desta  data e
juros moratórios a contar de 28/8/01. condeno a ré, ainda,  no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor
da  condenação, de acordo com o disposto no parágrafo 3º, do
artigo  20 do CPC....PRI. Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, JOAO LUIZ  SCARAMELLO FILHO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e ANA LUCIA  RODRIGUES
LIMA-

71.—1064/2002-GERSONITA DA ROCHA MACARIO x AJI-
TA COMERCIO DE ARTIGOS  ESPORTIVOS LTDA.- DIS-
POSITIVO  Diante do exposto, julgo  procedente a ação para o
fim de (1) confirmar a liminar antes  deferida, determinando a
definitiva exclusão do seu nome dos  cadastros de inadimplen-
tes; (2) condenar a ré, a titulo de  indenização por danos mo-
rais, no pagamento em favor da autora de  R$ 2.000,00 (dois
mil reais), acrescido de correção monetária a  contar da data
ejuros legais a partir de 9/maio/02. Condeno o  réu ainda no
pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios...PRI. Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA e CELSO  HILGERT JUNIOR-

72.—1210/2002-AGENOR DE JESUS CORDEIRO x ESPO-
LIO DE ADAO LOPES CORDEIRO  e outros -Vitos etc. HO-
MOLOGO por sentença, para que produzam os seus  jurídicos
e legais efeitos, a adjudicação de fls. dos bens  deixados pelo
espólio de Adão Lopes Cordeiro e Judith Pereira  Cordeiro e,
favor do herdeiro Agenor de Jesus Cordeiro—,  ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado,  expeça-
se a carta de adjudicação. Custas na forma da Lei.  P.R.I.-Adv.
JOAO MARIA DE SALLES-

73.-INVENTARIO-1230/2002-ADRIANA MORENTE RE-
MEZ e outros x ESPOLIO DE  SOPHIA STASIAK- 1. A in-
ventariante aponta a necessidade de  partilha do bem referetne
ao conjuge pré-morto da inventariada,  qual seja 5% do imóvel
indicado no item 4.2 de f. 40 (f. 55). 2.  Assiste razão ao reque-
rente quanto a necessidade de partilha  deste bem, tendo em
conta que com o anterior falecimento do  conjuge da inventari-
ada, sem deixar descendentes ou ascendentes,  recebeu a tota-
lidade da herança.  No entanto, não é possível a  aplicação do
disposto no parágrafo únicio do artigo 1.045, CPC,  com ore-
querido, tendo em vista que não houve inventário de sdesu  bens.
3. Contudo, ante a possibilidade de partilha conjunta dos  bens
do conjuges, bem como a concordância dos herdeiros quanto a
partilha do referido bem, acolho o pedido formulado  no item
III,  de f. 42/44 para o fim de homologar por sentença a partilha
do  único bem deixado por antonio Stasuiak (f. 55). atribuindo
aos  nela contempelados os respectivos quinhões, ressalvados
eventuais  direitos de terceiros.  Transitada em julgado,. expe-
ça-se o  competente formal de partilha.  PRI. Adv. SERGIO
GOMES e SERGIO PAULO  BARBOSA-

74.—1368/2002-NANCI PAULINA DE SOUZA JASPER e
outros x ESPOLIO DE NELSON  JASPER -Vitos etc. 1.   No-
meio o requerente Nanci Pauliona de souza  Jasper inventari-
ante dos bens deixados por Nelsonm Jasper,  independente de-
compromisso.  HOMOLOGO por sentença, para que produ-
zam  os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls. dos  bens deixados pelo espólio de Nelson Jasper—, ressal-
vados eventuais  direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado pela  Fazenda Pública o pagametno de todos os
tributos, expeça-se o  competente Formal de Partilha. Custas
na forma da Lei. P.R.I.-Adv.  DIGELAINE M. SANTOS-

  75.-ORDINARIA DE NULIDADE-1376/2002-DANIEL DE
ALMEIDA CESAR x BV  FINANCEIRA S.A. CRED. FINAN-
CIAM. E INVESTIMENTO- Tendo em vista  que o acordo
noticiado pelo autor não foi efetviado nos autos,  recebo o pe-
dido de f. 93, como pedido de desistência e, de  consequência,
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267,  VIII, CPC.
PRI.     Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e JOSE-
NE  CRISTINA RODRIGUES VENTURELL-

76.-INDENIZACAO-5/2003-FABIANA CYPRIANO DE SOU-
ZA x HSBC BANK BRASIL S/A  BANCO MULTIPLO -Ho-
mologo por sentença para que surta seus jurídicos e  legais efei-
tos o acordo noticiado pelas partes, () a f. 363/364, e  via de
consequência, julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269,
III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arqui-
vem-se  com as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SER-
GIO ARAGON FERREIRA,  TOBIAS DE MACEDO, DIOGO
FADEL BRAZ e KELLY CRISTINA WORM-

77.-DEPOSITO-44/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED.,FINAN.E INVESTIMENTO x  FELIPE ANTONIO DA
SILVA NETO- Vistos etc. III - DISPOSITIVO Diante  do ex-
posto, julgo procedernte o pedido de depósito com o fim de
determinar a expedição de mandado para que o réu, em vinte e
quatro  horas, entregue o veículo ou deposite em dinheiro o
equivalente ao  seu valor ou ao  valor do débito (o que for
menor), sob pena de lhe  eer decretada a prisào civil, cominada
em até um ano...PRI.  Adv.  CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/2003-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE  UNIVERSITARIO DO PARANA x
FREDERIDO DE SOUZA AMELIO e outros -Vistos  etc...1.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado  pela
autora. 2. HOMOLOGO por sentença para que surta seus  jurí-
dicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via
de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 267,  VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em
Julgado, arquivem-se  os autos com as cautelas de estilo e bai-
xa necessárias. P.R.I.-Adv.  OSIRES CARBONI-

79.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-208/2003-D.J.C. ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x ADENIR
DE ABREU -Vistos etc. III DISPOASITIVO  Diante do  ex-
posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com
fundamento nos parágrafos quatro e quinto, do artigo terceiro,
do DL  911/69, com o fim de declarar consolidada a posse ple-
na e a  propriedade exclusiva do autor sobre o bem descrito na
inicial.  Condeno a ré a pagar as custas processuais e honorári-
os advocatícios  do patrono do autor, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos  reais), de aocrdo com as diretrizes dispos-
tos no par. 3º e com  fundamento no par. 4º, ambos do artigo
20, do CPC. P.R.I.-Adv.  GILFROIS CARLOS BAUER-

80.—234/2003-FABIO RIBEIRO SALLOUM e outros x CEN-
TRO EDUCACIONAL DE  CURITIBA LTDA. ME e outros-c
Ante o pedido retro, defiro vista  dos autos por cinco dias. Adv.
LEANDRO GALLI, ANDRE LUIZ R. DE  CAMARGO, MAR-
CELO MARTINS e ZENAIDE CARPANEZ-

81.-DESPEJO-264/2003-FAICAL ASSAD x OSVALDO CE-
SAR HESS -Vistos etc...  Diante do exposto, julgo procedentes
os pedidos formulados pelo  Autor, para o fim de rescindir o
contrato de locação e, por  conseq•ência, decretar o despejo
de  Osvaldo Cesar Hess,assinando-lhe  o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária do imóvel,  sob pena de ex-
pedição de mandado de despejo, tudo com fundamento nos
artigos 9º, incisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/91; condenar o
Réu no pagamento das custas processuais e dos honorários do
patrono  do Autor, os quais fixo em R$ 1.000,00 , levando em
conta o artigo  20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).
Para a execução desta  sentença estabeleço como caução o va-
lor correspondente a dozxe meses  de aluguel, nos termos dos
artigos 63, par. 4º e 64, da lei nº  8.245/91.  P.R.I.-Adv. HUM-
BERTO SARAN SOLON-

82.—333/2003-3R DESCARTAVEIS CONFECCAO E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS x  PIZZARIA RANDELLA
LTDA.- III DISPOSITIVO  Diante do exposto,  rejeito os em-
bargos opostos e determino a conversaão do mandado  inicial
em executivo (artigo 1.102c, par. 3º do CPC). Condeno a  ré/
embargante no pagamento das custas processuais e dos  hono-
rários advocatícios em favor do patrono da embargada, que ora
fixo em 15% sobre o vlaor do débito, levando em conta o dis-
posto  no artigo 20, pars. 3º e 4 º do CPC. P.R.I. Adv. CARLOS
AUGUSTO  MARINONI-

83.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-416/2003-ESPO-
LIO DE JOAO BONIFACIO MOURA  PADILHA e outros x
BANCO SAFRA S/A. -Homologo por sentença para que  surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado pelas  partes,
Espólio de João Bonifacio Moura Padilha e Banco Safra s/A a
f. 113/114, e via de consequência, julgo extinto o feito, com
fulcro  n oartigo 269, III, do Código de Processo Civil.Transitada
em  julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. Publoi-
que-se.  Registre-se.   Intime-se.-Adv. GLAUCE VIANNA,
CRISTIANE PUCHEVAILLO  SOUZA e ANANNIAS CEZAR
TEIXEIRA-

84.-COBRANCA - RITO SUMARIO-431/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFENAS x  JOAQUIM MARIANO FI-
LHO e outros -Vistos etc... Diante do exposto,  julgo proceden-
te o pedido para o fim de condenar o Réu no pagamento  ao
Autor das taxas de condomínio vencidas desde mar;co de 2000,
inclusive as que se vencerem até a execução da sentença ( arti-
go 290,  do Código de Processo Civil), sobre as quais incidirão
a partir de  cada vencimento, correção monetária ( média INPC/
IGP - Decreto nº  1.544/95), juros moratórios de 1% ao mês e
multa contratual de 10% (  Convenção  de Condomínio) em
relaçào as taxas vencidas de mar;co  2000 a dezembvro de 2002
e de 2% quanto as taxas vencidas de janeiro  de 2003 em diante
(artigo 1.336, par. 1º do CC/2002) a partir de  cada vencimento
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até o efetivo pagamento (artigo 12, par.  3º da lei  4591/64).
Condeno o Réu, finalmente, no pagamento das depesas  pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, em favor do Autor, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. P.R.I. -Adv.
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, ANA LUIZA MAN-
ZOCHI e SUZETE DE FATIMA  BRANCO-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-572/2003-CCV ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x JORGE
EVENCIO DE CARVALHO - HOMOLOGO o pedido de de-
sistência  formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o feito,  com fulcro no artigo 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil.  Transitada em Julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo  e baixa necessárias. P.R.I.-Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO-

86.—785/2003-LUIZ HOMERO PAIM HOFFMANN e outros
x ESPOLIO DE LUIZ HOMERO  MELO HOFFMANN-  Vis-
tos etc. Diante do exposto, concedo alvará,  para o fim  de
autorizar os requerentes por seu procurador  constituido (f. 05)
a proceder o levantamento do valor do seguro  contratrado pela
empresa TRansvale Trasnporte de Cargas jutno a  Hannmover
Internacional Seguros S/A...PRI. Adv. LUIZ CARLOS THA-
DEU  MOREYRA THOMAZ-

87.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-793/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A. x OZEIAS DA
SILVA LARA -Vistos etc. III DISPOSITIVO   Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido formulado na inicial,  com fun-
damento nos parágrafos quatro e quinto, do artigo terceiro, do
DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a posse plena e
a  propriedade exclusiva do autor sobre o bem descrito na inici-
al.  Condeno a ré a pagar as custas processuais e honorários
advocatícios  do patrono do autor, os quais arbitro em R$ 500,00
(quinhentos  reais), de aocrdo com as diretrizes dispostos no
par. 3º e com  fundamento no par. 4º, ambos do artigo 20, do
CPC. P.R.I.-Adv. JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

88.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-794/2003-BANCO FIAT
S/A x LEANDRO COMPARIN  -Homologo por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos  o acordo noticiado
pelas partes, e via de consequência, julgo extinto  o feito, com
fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo  Civil. Desen-
tranhe-se os documentos que instruiram a  inicial, conforme
requerido. Transitada em julgado, arquivem-se com  as baixas
necessárias. Publique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv.  CRYS-
TIANE LINHARES-

89.-INVENTARIO-814/2003-SUZANA APARECIDA ALBRE-
CHT ALBUQUERQUE e outros x  ESPOLIO DE NELSON
FARES -Vitos etc. HOMOLOGO por sentença, para que  pro-
duzam os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls. dos bens deixados pelo espólio de Nelson Fares—, ressal-
vados  eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado  perla Fazenda Pública o pagamento de todos os
tributos, expeça-se o  competente Formal de Partilha. Custas
na forma da Lei. P.R.I.-Adv.  GERALDO MOCELLIN e JOSE
DA COSTA RAMALHO-

90.—815/2003-ANA PAULA MARIANO x ICD COMERCI-
AL E DECORADORA LTDA. e  outros- vistos etc. III - DIS-
POSITIVO  Diante do exposto julgo  parcialmente procedente
o pedido formulado pela autora para  declarar a inexigibilidade
das duplicatas relacionadas na inicial  benm como para conde-
nar os réus, solidariamente, no pagamento de  indenização por
danosd morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze  mil reais),
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente, pela  média do
INPC - IGP=DI, a partir da publicação desta sentença e  acreci-
do de juros de 0,5% ao mes, a partir do seu trânsito em  julga-
do.  De outra parte julgo procedente o pedido formulado an
anteceente ação cautelar bnº 541/2003 para o fim de sustar
definitivamente o protesto relativo aos mencionados aponta-
mentos,  ficando, assim, confirmada integralmente a liminar
deferida a f./  17 daqueles autos.  Considerando a sucumbência
mínima...P.R.I.Adv.  PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-

91.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-822/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x EDENILSON  DE SOUZA GOMES -
Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e  legais
efeitos o acordo noticiado pelas partes, 24/25, e  via de conse-
quência, julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269,  III, do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo  recursal,
arquivem-se com as baixas necessárias. Publoique-se.  Regis-
tre-se.   Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-838/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A. x VITAMAR SA-
VIO NEGRINI -Vistos etc. III  DISPOSITIVO  Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido formulado  na inicial, com
fundamento nos parágrafos quatro e quinto, do artigo  terceiro,
do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a posse  ple-
na e a propriedade exclusiva do autor sobre o bem descrito na
inicial. Condeno a ré a pagar as custas processuais e honorári-
os  advocatícios do patrono do autor, os quais arbitro em R$
500,00  (quinhentos reais), de aocrdo com as diretrizes dispos-
tos no par. 3º  e com fundamento no par. 4º, ambos do artigo
20, do CPC. P.R.I.-Adv.  JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

93.—926/2003-EUGENIO VERNISKI DA CONCEICAO e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO  EMIDIO DA CONCEI-
CAO e outros -Vitos etc. HOMOLOGO por sentença, para  que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha
de fls. dos bens deixados pelo espólio de Antonio Emidio da
Conceição—, ressalvados eventuais direitos de terceiros.  Tran-
sitada em julgado e comprovado pela Fazenda Pública o paga-
mento  de todos os tributos, expeça-se o competente Formal de
Partilha.  Custas na forma da Lei. P.R.I.-Adv. JOAO BATISTA
ATHANASIO-

94.-ARROLAMENTO SUMARIO-953/2003-JARCIRA SABI-
NO e outros x ESPOLIO DE  DULCINEA NAZARIO SABI-

NO -Homologo, por sentença, para que produza  seus jurídicos
e legais efeitos, a partilha de f. 06/07 dos bens  deixados pelo
Espólio de Dulcineia Nazario Sabino.., atribuindo aos  nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros ( artigo 1.026, fine, do Código
de  Processo Civil). Transitado em julgado e comprovado pela
Fazenda  Pública o pagamernto de todos os tributos, expeça-se
formal de  partilha. P.R.I.-Adv. LUCIANE MAINARDES PI-
NHEIRO-

95.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-966/2003-BANCO BMG
S/A. x JOEL DA SILVA-  Considerando que  o acordo noticia-
do não foi formalizado nos  autos, recebo o pedido retro como
desistência a qual ora homologo  para qeu surta seus jurídicos e
legais efeitos, e via de  consequência julgo extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII  do CPC. Transitada em julgado, arqui-
ve-se com as baixas  necessárias. P.R.I.Adv. MIEKO ITO, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA e DALIZA  VARGAS TONON-

96.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-974/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED., FIN.  E INVESTIMENTO x RA-
FAELA AZEVEDO CARVALHO LISS -Vistos etc. III  DIS-
POASITIVO  Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado  na inicial, com fundamento nos parágrafos quatro e
quinto, do artigo  terceiro, do DL 911/69, com o fim de decla-
rar consolidada a posse  plena e a propriedade exclusiva do
autor sobre o bem descrito na  inicial. Condeno a ré a pagar as
custas processuais e honorários  advocatícios do patrono do
autor, os quais arbitro em R$ 400,00  (quatrocentos reais), de
aocrdo com as diretrizes dispostos no par.  3º e com fundamen-
to no par. 4º, ambos do artigo 20, do CPC.  P.R.I.-Adv. CARY
CESAR MONDINI-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-1021/2003-COND. CONJ.
RES. GRALHA AZUL x JORGE  LUIZ BORTOLLOTTI -Vis-
tos etc... Diante do exposto, julgo procedente o  pedido para o
fim de condenar o Réu no pagamento ao Autor das taxas  de
condomínio vencidas desde outubro de 2002, inclusive as que
se vencerem até a execução da sentença ( artigo 290, do Códi-
go de  Processo Civil), sobre as quais incidirão a partir de cada
vencimento, correção monetária ( média INPC/IGP - Decreto
nº  1.544/95), juros moratórios de 1% ao mês e multa contratu-
al de 20% (   Convenção  de Condomínio) em relação  as taxas
vencidas de outubro  de 2002 a dezembro de 2002 e de 2%
quantro as taxas vencidas de  janeiro de 2003 em diane (artigo
1.336, par. 1º, do CC/2002), a  partir de cada vencimento até o
efetivo pagamento (artigo 12, par.  3ºm, da lei 4591/64).. Con-
deno o Réu, finalmente, no pagamento das  depesas processu-
ais e dos honorários advocatícios, em favor do Autor,  os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação... P.R.I.  -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

98.—1055/2003-CARLOS AUGUSTO COLONNESSE PINTO
e outros x ESPOLIO DE DYLA  DE ABREU COLONNESE
PINTO -Vitos etc. HOMOLOGO por sentença, para que  pro-
duzam os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls. dos bens deixados pelo espólio de  DYLA DE ABREU
COLONENESE  PINTO—, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Transitada em  julgado e comprovado pela Fazenda
Pública o pagamento de todosos  tributos, expeça-se o compe-
tente Formal de Partilha. Custas na  forma da Lei. P.R.I.-Adv.
MILTON DE LUCA-

99.—1078/2003-NANCI BRUNOR BASSI x ESPOLIO DE
ALCEU JACOB BASSI -Vistos  etc... Isto Posto, HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus  jurídicos e legais efeitos
a desistência formulada pelo Autor, e via  de conseq•ência,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267,  VIII, do
Código de Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-
Adv.  IVAN LELIS BONILHA-

100.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1079/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x GISELLE  LORAINY DA ROCHA -Vis-
tos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença  para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a desistência  formulada pelo Au-
tor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,  com
fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.  Transi-
tada em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo
e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

101.—1098/2003-ALICE GUEDES BRITO e outros x ESPO-
LIO DE ESMERALDO  OLIVEIRA BRITO -Homologo, por
sentença, para que produza seus  jurídicos e legais efeitos, a
adjudicação dos bens  deixados por Esmeraldo Oliveira Bri-
to..., atribuindo aos nela  contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão e  ressalvados direitos de terceiros ( arti-
go 1.026, fine, do Código de  Processo Civil). Transitado em
julgado e comprovado pela Fazenda  Pública o pagamento de
todos os tributos, expeça-se formal de  partilha. P.R.I.-Adv.
ROBERTO ANDRE ORESTEN-

102.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1107/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED.  FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
CASSIO FABIOANO BODZIAK -Homologo por  sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo  noticiado
pelas partes, e via de consequência, julgo  extinto o feito, com
fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo  Civil.Transitada
em julgado, arquivem-se com as baixas  necessárias. Defiro a
devolução dos documentos que acompanham a  inicial median-
te substituição por fotocópias.  Publique-se.  Registre-se.   Inti-
me-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE  OLIVEIRA JUNIOR-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-1133/2003-COND. RES.
PARQUE VERDE x MARIA DE  FATIMA FAZOLLO -Homo-
logo por sentença para que surta seus jurídicos e  legais efeitos
o acordo noticiado pelas partes, Condomínio  Residencial Par-
que Verde e Maria de Fatima Fazollo a f. 52/53, e  via de con-
sequência, julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269,  III,
do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-
se  com as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.    In-
time-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

  104.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1139/2003-HANNO-
VER INTERNATIONAL SEGUROS S/A.  x SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. -Homologo por sentença para que  sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado pelas  par-
tes, a f. 67/68, e via de consequência, julgo extinto o  feito,
com fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo
Civil.Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas  ne-
cessárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv. JACK-
SON  GLADSTON NICOLODI e RODRIGO GARCIA S. BE-
VILAQUA-

105.—1173/2003-MARIZA ROSA DOS SANTOS CRUZ x
ESPOLIO DE DORIVAL CORDEIRO  DA CRUZ- Vistos etc.
Diante do exposto, com fulcro na lei nº  6858/80, defiro o pedi-
do e concedo alvará, autorizando a  requerente Maria Rosa dos
Santos Cruz a proceder o levantamento  do valor depositado
nas contas vinculadas ao FGTS e PIS/PASEP...PRI.   Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

106.-NULIDADE DE SENTENCA ARBITRAL-1222/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x  ANTONIO GILBERTO
STOCCO - HOMOLOGO o pedido de desistência formulada
pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,
com fulcro  no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Transitada em  Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa  necessárias. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

107.-INVENTARIO-1225/2003-ROSI CONCEICAO PASCKE
DE LIMA e outros x ESPOLIO  DE NATALIA PASCKE e ou-
tros -Vitos etc. HOMOLOGO por sentença, para  que produ-
zam os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha  de
fls. dos bens deixados pelo espólio de NATALIA PASCKER E
RAUL  ADOLPHO  PASCKE —, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros.  Transitada em julgado e comprovado pela
Fazenda Pública o pagamento  de todos os tributos, expeça-se
o competente Formal de Partilha.  Custas na forma da Lei. P.R.I.-
Adv. ROBERTO PORTUGAL e FERNANDO BOTTO  LA-
MOGLIA-

108.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1242/2003-RAQUEL
TEIXEIRA MACEDO x ABN AMRO  BANK AYMORE FI-
NANCIAMENTO- Vistos etc. Entretanto, considerando a  ma-
nifestação das partes, o pedido formulado pela Excepiente é
acolhido e, via de consequência, julgo procedente o pedidop
de  exceção declinatória de foro, reconhecendo a competência
do Juizo  da  10ª Vara Cível da Comarca de Goiania/GO para
processamento e  julgamento da ação de busca e apreensão,
autuada sob nº 284/2003  (em apenso)...PRI. Adv. ANGELA
MARIA BOTELHO DE MENEZES, CAROLINA  EUGENIA
SAAD GUIRRA, WENDEL D. PEREIRA DOS PRAZERES e
MURILLO  ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

109.—1247/2003-MARIA DELOURDES STRAPASSON x
ANTONIO CARLOS STRAPASSON e  outros -Vitos etc. HO-
MOLOGO por sentença, para que produzam os seus  jurídicos
e legais efeitos, o plano de partilha de fls. dos bens  deixados
pelo espólio de  Antonio Carlos Strapasson—, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e com-
provado  pela Fazenda Pública o pagamento de todos os tribu-
tos, expeça-se o  competente Formal de Partilha. Custas na for-
ma da Lei. P.R.I.-Adv.  RICARDO BAITLER e REGINALDO
BAITLER-

110.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1278/2003-
THUSNELDA IDA IOCKHECK  CORTESE x ITAU SEGU-
ROS S/A. -Homologo por sentença para que surta  seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo noticiado pelas partes,  Thusneida
Ida IOckheck Cortese e Itaú Seguros S/A f. 35/38, e via  de
consequência, julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 794,
II, do Código de Processo Civil.Intiem-se o sr. opfical de  jus-
tiça a devolver o mandado expedido. Transitada em julgado,
arquivem-se com as baixas necessárias. Publoique-se. Regis-
tre-se.    Intime-se.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e  IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR-

111.—1313/2003-JOSE OLIVIO DE LIMA e outros x ESPO-
LIO DE ANTONIO LEMOS DE  SOUZA -Vitos etc. HOMO-
LOGO por sentença, para que produzam os seus  jurídicos e
legais efeitos, o plano de partilha de fls. dos bens  deixados
pelo espólio de Antonio Lemos de Souza—, ressalvados  even-
tuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e comprova-
do  o pagamento de todos os tributos, expeça-se o competente
Formal de  Partilha. Custas na forma da Lei. P.R.I.-Adv. MA-
GALI FUERBRINGER e  EDNA DE FREITAS DUARTE SIL-
VA-

112.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1318/2003-CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA. x  JOAO DE SOUZA
MACIEL E OUTROS- III - DISPOSITIVO   Diante do  expos-
to, julgo procedente o pedido de exceção declinatória de  foro,
reconhecendo a competência do juizo da Comarca de São  Ber-
nardo do Campo/SP para processamento e julgamentyo da ação
declaratória de incidência de correção monetária c/c restitui-
ção  de parcelas pagas, autuada sob nº 1060/2003 (em apenso).
Com  fulcro n oartigo 20, par. 1º do CPC condeno a excipiente
ao  pagamento das despeas judiciais.  Em e tratando de inci-
dente  processual, incabível a condenaçào em honorários. PRI.
Adv. MARCELO  TESHEINER CAVASSANI, ARY BRECA-
RENSE COSTA JUNIOR e LUIS HENRIQUE  DELGADO
ESCARMANHANI-

113.-SUMARIA DE COBRANCA-1327/2003-CONJ. RES.
VILLAGE CHAMONIX x PAULO  ROBERTO COSTA DOS
SANTOS e outros -Vistos etc... 1. Assiste razão ao  autor quan-
to a venda do imóvel pelo réu Paulo Roberto Costa dos  Santos.
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que surta
seus  jurídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo
Autor, e via  de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com
fulcro no artigo 267,  VIII, do Código de Processo Civil, em
relaçào ao réu Paulo Roberto  Costa dos Santos.Promovam-se
as anotações necessárias, inclusive  jutno ao Distribuidor P.R.I.

2. Aguarde-se a audiência  designada. -Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

114.-ARROLAMENTO SUMARIO-1352/2003-IGREJA DO
EVANGELHO QUADRANGULAR e  outros x ESPOLIO DE
PEDRO FERREIRA DE FREITAS -Vitos etc. HOMOLOGO
por sentença, para que produzam os seus jurídicos e legais efei-
tos, a  adjudicação do único bem imóvel deixados pelo espólio
de pEDRO  fERREIRA DE fREITAS—, ressalvados eventuais
direitos de terceiros.  Transitada em julgado e comprovado pela
Fazenda Pública o pagametno  de todos os tributos, expeça-se
o competente Formal de Partilha.  Custas na forma da Lei. P.R.I.-
Adv. ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

115.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1358/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ALAN  SANTOS -Vistos etc... Isto
Posto, HOMOLOGO por sentença para que  surta seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistência formulada pelo  Autor, e via
de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em
Julgado,  arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e bai-
xa necessárias.  Intime-se o sr. oficial de justiça aq devolver o
mandado de busca e  apreensão. Defiro o pedido de devoluçào
dos documentos que acompanham  a inicial mediante substitui-
çào por fotocópias.   P.R.I.-Adv.  ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

116.-HABEAS - DATA-1365/2003-IRANI DE SOUZA POR-
TILHO e outros x CONSELHO  TUTELAR DE CURITIBA-
III DISPOSITIVO Ante o exposto, indefiro a  inicial e JULGO
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito.  Custas na
forma da lei. PRI. Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

117.—1400/2003-JUMAPI ADMINISTRADORA DE IDIO-
MAS S/C x BANCO DO BRASIL  S/A- Vistos etc. De conse-
guinte, indefiro a petição inicial, com  fundamento no artigo
295, inciso III, do CPC.  Custas pelo autor.  P.R.I. Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

118.—1406/2003-THIAGO LUIZ GONCALVES CARDOSO
e outros x ESPOLIO DE LUIZ  CARDOSO- Vistos etc. diante
do exposto, concedo alvará, para o fim de  autorizar a reque-
rente a proceder o levantamento dos valores  referente a apoli-
ce de seguros junto a Hannover International Seguros  S/a...PRI
Adv. TIAGO KOLZ BICALHO-

119.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1409/2003-FINANCEI-
RA ALFA  S/A-CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
ANDREA ALESSANDRA IELEN  -Homologo por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos  o acordo noticia-
do pelas partes, e via de consequência, julgo extinto  o feito,
com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, arquivem-se com as bai-
xas  necessárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv.
FABIANA  SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

120.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1421/2003-
DAYANE HIRT x DIBENS LEASING  S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- III DISPOSITIVO Diante do exposto,  jul-
go procedente o pedido, para, com fulcro no artigo 258, do
CPC, fixar o valor da ação de rescisão de contrato em apenso,
autuada sob nº 1415/2003, em R$ 129.826,90 (cento e vinte e
nove  mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa centavos).
Com  fundamento no artigo 20, par. 1º do CPC, condeno o
impugnado no  pagamento das despeas processuais.  TRatran-
do-se de incidente  processual, incabível a condenaçào em ho-
norários.  Diante do novo  valor à casua, deverá a impugnada,
se necessário, ser intimada para  complementar o depósito ini-
cial e a taxa judiciária (Funrejus). PRI.   Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO-
DRIGUES,  RICARDO RUSSO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

121.—1447/2003-BALBINA CARDOSO DA SILVA x ESPO-
LIO DE ROSELI PEREIRA DA  SILVA- Vistos etc.  Diante do
exposto, com fulcro na lei n.  6858/80 defiro o pedido e conce-
do alvará, autorizando a  requerente a proceder o levantamento
do valor depositado nas  contas vinculadas ao FGTS e PIS/
PASEP...PRI.Adv. CELIA INES DA SILVA-

122.—1489/2003-MARCUS VINICIUS TOMASONI e outros
x ESPOLIO DE JOAO  TOMASONI- Vistos etc.  Diante do
exposto, defiro o presente  pedido, concedendo alvará para o
fim de autorizar o requerente  MArcus Vinicius Tomasoni a
levantar as joias empenhoradas em nome  de Luis Carlos Ga-
bardo junto a Caixa Economica Federal...PRI. Adv.  CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM-
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ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0040 001572/2001
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ANDREZZA MARIA BELTONI 0070 000695/2003
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0008 000885/1994

0025 000265/2000
0027 000795/2000

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0049 001247/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0009 000157/1995
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0094 001290/2003
ANTONIO GLENIO F.M. DE AL 0016 000002/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0083 001068/2003
ARMANDO LUIZ MARCON 0011 001021/1995
BEATRIZ SCHIEBLER 0082 001054/2003
BERENICE REIS LESSA 0095 001331/2003
CARLA LETICIA REDIN 0070 000695/2003
CARLA VERONICA DOS SANTOS 0005 000164/1992
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0034 000047/2001
CARLOS ALBERTO PORTILHO L 0003 000671/1990
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0102 001462/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0107 001489/2003
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0046 000973/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 0014 000924/1996
CLAUDIA PICOLO 0085 001146/2003
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0091 001253/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0010 000583/1995

0060 000332/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0110 001495/2003
CLINIO L. L. LYRA 0090 001212/2003
DANIEL HACHEM 0097 001348/2003

0071 000707/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0062 000468/2003
DENISE AGOSTINI 0089 001193/2003
EDEN CARLOS BATISTA 0048 001230/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0009 000157/1995
EDGARD LUIZ CAVACANTI DE 0075 000895/2003
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0081 001050/2003
ELCI BOZZA 0038 001146/2001
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0057 000264/2003
ELIZABETH BRASSAC CORTIAN 0017 001407/1997
EMANUELA CATAFESTA 0052 000038/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0037 000915/2001
ERON ABBOUD 0034 000047/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0049 001247/2002

0032 001340/2000
FABIANO NEVES 0058 000292/2003
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0042 000415/2002
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0056 000182/2003
FARID MAIRA TROG 0052 000038/2003
FAURLLIM NAREZI 0009 000157/1995
FERNANDA TROIAN 0046 000973/2002
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0040 001572/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0082 001054/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0063 000477/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0104 001477/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0084 001128/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0095 001331/2003
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0055 000150/2003
GEDIAO TULIO 0011 001021/1995
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0061 000399/2003

0020 000568/1998
GILBERTO VILAS BOAS 0092 001274/2003
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0065 000502/2003
HARRI KLAIS 0006 000100/1994
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0035 000491/2001
HELOISA GUARITA SOUZA 0009 000157/1995
HENI APARECIDA BARKE 0089 001193/2003
HILDO ALCEU DE JESUS 0057 000264/2003
IDEVAR CAMPANERUTI 0021 000476/1999
IVAN SERGIO BONFOM 0077 000948/2003
JAIR MOSCARDINI 0012 001304/1995

0054 000118/2003
JEFERSON WEBER 0093 001283/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0083 001068/2003
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0011 001021/1995
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 000595/1991
JOAO CASILLO 0069 000660/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0045 000843/2002
JOAO SOARES DOS REIS 0033 001344/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0038 001146/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0025 000265/2000

0027 000795/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0103 001475/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0067 000585/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0073 000834/2003
JOSE CID CAMPELO 0005 000164/1992
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0016 000002/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0083 001068/2003

0041 000395/2002
0043 000545/2002

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0045 000843/2002
0047 001053/2002
0096 001337/2003

JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0064 000488/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0083 001068/2003

0059 000297/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0035 000491/2001

0031 001336/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0049 001247/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 001336/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0051 001380/2002
JOSE TORQUATO TILLO 0051 001380/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0013 000072/1996
JUAREZ DE PAULA 0019 000546/1998
KELY C. DULSKIS BUENO 0097 001348/2003
LACIR GUARENGHI 0023 001377/1999
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0005 000164/1992
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0050 001364/2002
LOLINNA CHAN 0014 000924/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0022 000681/1999
LUIR CESCHIN 0033 001344/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0048 001230/2002
LUIZ ALBERTO MARIN 0002 000366/1989
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0056 000182/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0035 000491/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000422/1985

0036 000794/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0058 000292/2003
MARCELA CRISTOFOLINI 0105 001483/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0040 001572/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0101 001455/2003

0028 000818/2000
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0089 001193/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0044 000552/2002
MARCIA REGINA MORSELLI 0087 001165/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0044 000552/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0022 000681/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0075 000895/2003
MARILENE TREVISAN 0061 000399/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0072 000831/2003

0015 001347/1996
0010 000583/1995

MARIS MENDES MAY 0001 000422/1985
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0081 001050/2003
MILENA MASLOWSKY 0024 000139/2000
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0077 000948/2003
NATANAEL GORTE CAMARGO 0054 000118/2003
NEUDI FERNANDES 0035 000491/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0066 000543/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0029 000827/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0053 000072/2003
PATRICIA ROHN 0065 000502/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0067 000585/2003

0039 001527/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0038 001146/2001
PERCY ARAUJO 0106 001485/2003
PLINIO ALOISIO BACH 0064 000488/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0017 001407/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0012 001304/1995
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0079 000994/2003
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0007 000425/1994
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0088 001178/2003
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0021 000476/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0079 000994/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0098 001369/2003
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0100 001450/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 001347/1996
SANTIAGO LOSSO 0078 000977/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0068 000610/2003
SERGIO GOMES 0086 001151/2003
SILVANA SANTOS TURIN 0003 000671/1990
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0078 000977/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0026 000775/2000
SUELI CRISTINA MUHLSTEDT 0083 001068/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0073 000834/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0061 000399/2003
TEREZA ERMILINO DOS SANTO 0018 000019/1998
VALDIR JULIO ULBRICH 0074 000850/2003
VANDOCIR J. SANTOS 0040 001572/2001
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0099 001433/2003
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0076 000897/2003
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0083 001068/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0026 000775/2000
ZORAIDE BATISTELA 0028 000818/2000

1.-COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO  NETO-  Desentranhe-se o
mandado de forma que o Sr. Meirinho proceda a  valiacao dos
direitos que o devedor possui sobre o imovel respectivo.  -  Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARIS MENDES MAY-

2.-INVENTARIO-366/1989-OLINDA COELHO AUGUSTO x
FRANCISCO AUGUSTO  (ESPOLIO)-  Se houver o cumpri-
mento do despacho de fls. 104, o  presente feito podera ganhar
celeridade, inclusive ocorrendo a  partilha em pouco tempo,
dada a sua forma amigavel. A respeito,  manifeste-se a inventa-
riante. -   Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-

3.-DEPOSITO-671/1990-REUNO ADM. CONS. S/C LTDA x
ANTONIO STACHIN-     Vistos em inspecao. Dentre os autos
observados, colhidos  aleatoriamente, encontrei apenas este feito
paralisado, em que pese  ser de incumbencia do requerente, no
caso concreto, da o devido  impulso. Nesse sentido, manifeste-
se. -    Adv. CARLOS ALBERTO  PORTILHO LEONARDI e
SILVANA SANTOS TURIN-

4.-COBRANCA-595/1991-XUXA TURISMO LTDA x BALI
PASSAGENS E TURISMO LTDA e  outros- Defiro o pedido
de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv.  JOAO BELMIRO
DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO-164/1992-ENGETEL CONSTR. OBRAS
LTDA x J.COHEN EMPREEND. COM.  REPRES. LTDA-  O
proprio interessado podera formular peticao  instruindo-a com
as copias mencionadas e informar o Juizo Familiar. -  Adv. CAR-
LA VERONICA DOS SANTOS ARAUJO, LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA  GUIMARAES e JOSE CID CAMPELO-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-100/1994-CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA x  GARMATTER & CAMAR-
GO LTDA-  Manifeste-se o credor sobre a avaliaca, no
prazo legal. -    Adv. ADILSON LUIS FERREIRA e HAR-
RI KLAIS-

7.-INVENTARIO-425/1994-WANDA SANTI CARDOSO DA
SILVA e outros x FERNANDO  CARDOSO DA SILVA-  Inti-
me-se o interessado para recolher o valor  cotado as fls. 129/
132. Oportunamente, arquivem-se. -  Adv. RODRIGO  ARRU-
DA SANCHEZ-

8.-REGISTRO DE TESTAMENTO-885/1994-HELMUTH
ALTHEIM x -  Arquivem-se. -    Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES-

9.-COBRANCA-157/1995-CID ANDRADE CARVALHO x
CLELIA CANET DE MACEDO e  outros-  Ciencia ao credor
sobre o oficio de fls. 447/448. -   Adv.  ANTONIO CELSO C.
DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE,  FAURLLIM NAREZI e HELOISA GUARITA SOUZA-

10.-EXECUCAO-583/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CLOVIS  THOMAZINI e outros-
Ciencia ao credor sobre o oficio de fls. 82/84.  -   Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MARILI RIBEIRO TABORDA-

11.-COBRANCA-1021/1995-GOES REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA. x  FARMACRUZ DISTRIBUIDO-
RA LTDA. e outros- Contados e preparados, com  base no va-
lor do acordo, voltem-me para homologação. Preparar as  cus-
tas processuais em cinco dias no valor de R$ 618,61. - Adv.
JOAO  BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, GEDIAO TULIO e
ARMANDO LUIZ MARCON-

12.-ARROLAMENTO-1304/1995-LILIAN DEISY MARQUES
WOISKI e outros x JANUARIA  MARQUES WOISKI-  Ar-
quivem-se. -  Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JAIR
MOSCARDINI-

13.-EXECUCAO-72/1996-DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBANA DE VEICULOS S/A. x  JOAO COSTA- Oficie-se a
respectiva Vara da Justiça Federal,  solicitando a remessa dos
valores penhorados para uma conta poupança  junto a Caixa
Econômica Federal vinculada a este Juízo da 20ª Cível.  Ciên-
cia a parte credora acerca da informação de fls. 112.  - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

14.-EXECUCAO-924/1996-GERVALDA FERREIRA BER-
TOCCO x ROBERTO CARLOS  MARLANGEON e outros-
Ciencia ao interessado sobre a resposta dos  oficios. -    Adv.
LOLINNA CHAN e CLAITON FERREIRA BORCATH-

15.-MONITORIA-1347/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x  SILVIO BIAGGI-   Ciencia ao
interessado sobre o oficio de fls.  125/130. -     Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
ALCEU WALDIR SCHULTZ-

16.-DECLARATORIA-2/1997-CONSTRUTORA CARVALHO
GUIMARAES LTDA x DM  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-  Recebo o recurso de fls. 1584/1598 em seu  duplo
efeito. Vista ao apelado. Apos, encaminhem-se ao Egregio  Tri-
bunal de Justica, com as nossas homenagens. -   Adv. JOSE
DANTAS  LOUREIRO NETO e ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE-

17.-MONITORIA-1407/1997-IDEALMOBILI - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  x DINO BRASSAC FI-
LHO-  O pagamento das custas remanescentes integra o  acor-
do e dessa forma devera ocorrer a sua quitacao, conforme  com-
binado na avenca. Cumpra-se o  contido na sentenca de fls. 28
e  despacho de fls. 31. Oportunamente, retornem ao arquivo. -
Adv.  ALCEU TAQUES DE MACEDO, ELIZABETH BRAS-
SAC CORTIANO e RENATO GALVAO  CARRILLO-

18.-INSOLVENCIA-19/1998-MARIA DAS NEVES DE PAU-
LO x -  Como os credores  nao se encontram habilitados no
presente feito, a intimacao dos  mesmos por este Juizo restaria
prejudicada. Assim, determino que a  insolvente indique o nome
e endereco de seus principais credores,  para a tomada das
medidas necessarias. - Adv. TEREZA ERMILINO DOS  SAN-
TOS-

19.-COBRANCA-546/1998-VERA LUCIA MENDES DE BRI-
TO x LEOPOLDO MENESTRINA e  outros-   Ciencia ao cre-
dor sobre o oficio juntado. -   Adv. AIRTON  SAVIO VARGAS
e JUAREZ DE PAULA-

20.-EXECUCAO-568/1998-BONNY COMERCIO ATACA-
DISTA DE FRUTAS LTDA. x PEDRO  FIDELIS-  Aguarde-se
a iniciativa da parte autora por trinta dias.  Nao ocorrendo ma-
nifestacao, cumpra-se o intem 5.8.12 do Codigo de  Normas
(iniciativa junto ao arquivo). -   Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH  FILHO-

21.-EXECUCAO-476/1999-ANTONIO PAULO TRINTIN e
outros x VIVIANE FERRARINI  e outros-  Pela nova redacao
do artigo 331 do CPC, nao se faz  obrigatoria a realizacao de
audiencia de conciliacao. Assim, diante  da questao colocada a
discussao, intimem-se as partes para indicar as  provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. Apos, voltem-me para  sane-
amento do feito em gabinete. -   Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI e ROMULO  DE SOUZA LEITAO NETO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-681/1999-SELMA ELIANA
DE PAULA ASSIS x NOROESTE  LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A-  DESPACHO DE FLS. 221. - Em
busca  de contas bancarias e aplicacoes financeiras em nome
do devedor,  oficie-se ao Bancen. DESPACHO DE FLS. 222
verso. - Fica intimada a  parte requerente para providenciar o
deposito de R$ 7,00 (sete  reais), referentes a remessa do oficio
dirigido ao Bancen, bem como  para o porte de correio do mes-
mo. -   Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e  MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

23.-COBRANCA-1377/1999-BANCO BANORTE S/A. x IVO
ANTONIO FUCHS-  Esclareca  a parte autora acerca da pre-
tensao de fls. 130/131, pois e pouco  provavel que a citacao
editalicia vai implicar no pagamento do  debito, considerando
que nao foi efetivado arresto nestes autos. -    Adv. LACIR
GUARENGHI-

24.-INVENTARIO-139/2000-MARIA DE LURDES LEMA
MARQUES e outros x LESILIA  DE LEMA-  Aguarde-se a
iniciativa da parte por quinze dias. -   Adv.  MILENA MASLO-
WSKY-

25.-ALVARA-265/2000-ELISABETH ALTHEIM x -  Arqui-
vem-se. -  Adv. ANTONIO  CARLOS G. TAQUES e JOEL
KRAVTCHENKO-

26.-MONITORIA-775/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x ANTONIO CELESTE SANTOS  ROSSA e outros-  Sobre
o oficio manifeste-se o credor no prazo legal.  -    Adv.

YOSHIHIRO MIYAMURA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

27.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-795/2000-HANELO-
RE ALTHEIM TOALDO x ELISABETH  ALTHEIM- Arqui-
vem-se. -  Adv. JOEL KRAVTCHENKO e ANTONIO CAR-
LOS G.  TAQUES-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-818/2000-HELENA
GUIMARAES NEVES x FORD  LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-  Encaminhem-se os autos ao  Tri-
bunal de Alcada. -   Adv. ZORAIDE BATISTELA e MARCE-
LO TESHEINER  CAVASSANI-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2000-CESAR DE OLI-
VEIRA TAVARES x JURACI  AMBROSIO-  O veiculo ja se
encontra liberado da constricao realizada.  Antecipadas as cus-
tas de execucao de sentenca bem como as do Oficial  de Justi-
ca, expeca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de
pronto pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 500,00 (qui-
nhentos  reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do
CPC. -     Adv.  ADRIANE TURIN DOS SANTOS e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

30.-ALVARA-1232/2000-ANGELA DE FATIMA FERREIRA
x -  Atenda-se o parecer  Ministerial de fls. 92, no prazo de
quinze dias. -   Adv. ANDREA  REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

31.-COBRANCA-1336/2000-ALIETE MARIA VOLPI PROS-
DOCIMO x SEASUL SEGURADORA  AMERICA DO SUL
S/A.- Baixe-se junto a distribuicao. Arquivem-se. -    Adv. JOSE
MADSON DOS REIS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1340/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  REINALDO JOSE KOWAL-
SKI-  Intime-se pessoalmente a parte autora para  promover o
regular andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de  extin-
cao. -   Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1344/2000-MAURICIO
PEREIRA DO CARMO x ANTONIO  ORLANDO DOMIN-
GUES FERREIRA e outros-  Recebo o recurso de fls.  158/167
em seu efeito meramente devolutivo. Vista a parte contraria.
Apos, encaminhem-se ao Egregio Tribunal de Justica, com as
nossas  homenagens. - Adv. LUIR CESCHIN e JOAO SOA-
RES DOS REIS-

34.-IMISSAO DE POSSE-47/2001-LUIZ ALBERTO GALAN
NUNES FILHO e outros x  LOURIVALDO DA CRUZ- Sobre
o ofício de fls. 168/170, manifeste-se o  autor no prazo legal. -
Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e ERON  AB-
BOUD-

35.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PE-
REIRA e outros x ORLANDO  AGGIO LARGO e outros-  Fica
intimada a parte interessada a manifestar  sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -     Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES,
JOSE MADSON  DOS REIS e NEUDI FERNANDES-

36.-COBRANCA-794/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA I x ALMIR DA  SILVA- Sobre a avaliação mani-
festem-se as partes no prazo legal. -  Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-915/2001-OMNI
S/A. - CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AMARILDO BENTO ROSA-  Ciencia ao autor  sobre o oficio
de fls. 63. -    Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

38.-ACAO ORDINARIA-1146/2001-ASSIS BELASQUE TO-
LEDO e outros x SANTA CRUZ  CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros-  Como bem ressaltado pelo Dr.  Pro-
motor de Justica no parecer de fls. 433/436, o presente proces-
so  nao se enquadra dentro daqueles feitos atraidos pela via
atractiva do  Juizo Falimentar. Assim, nao ha como determinar
a remessa dos  presentes para a 3ª Vara da Fazenda Publica,
Falencias e Concordatas.  Recebo o recurso de apelacao de fls.
400/412 em seu duplo efeito.  Vista ao apelado. -  Adv. ELCI
BOZZA, PAULO SERGIO IVANOSKI e  JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1527/2001-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AAE-
LI COMERCIO DE ARTIGOS ELETRO ELETRONICOS
LTDA-     Providenciar o recolhimento da GRC. -   Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1572/2001-SELMA REGI-
NA COSTA x FERNANDO ROCHA  FILHO-  Considerando
que sera necessario meio de transporte, de-se  ciencia ao Sr. Ofi-
cial de Justica de que, no caso da parte nao  providenciar a reti-
rada de seus pertences, devera contactar a parte  interessada para
propiciar os meios necessarios. -  Adv. VANDOCIR J.  SAN-
TOS, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA, ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN e MARCELO  DE OLIVEIRA BUSATO-

41.-EXECUCAO-395/2002-CELSO TRAUCZYNSKI x NEL-
SON CASTURINO LEMES-  Aguarde-se no arquivo a inicia-
tiva do credor ( Codigo de Normas  5.8.12). -   Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-415/2002-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C. LTDA x RI-
CARDO CZORNEI- Intime-se o autor  pessoalmente para dar
regular andamento ao feito, sob pena de  extinção, em cinco dias.
- Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

43.-EXECUCAO-545/2002-AM-5 CONSTRUCOES LTDA x
DIOGENES DARGEL PEREIRA e  outros-  Antecipadas as
custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se o  mandado para cum-
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primento no endereco indicado as fls. 77, com as  benesses do
artigo 172 do Codigo de Processo Civil. -   Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-552/2002-PLAC’ART
PAINEIS E CARTAZES LTDA x  BANCO DO BRASIL S/A.-
Intime-se pessoalmente a parte autora para  promover o regular
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de  extinção. - Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e MARCIO
RIBEIRO  PIRES-

45.-INDENIZACAO-843/2002-MARINA BOTELHO LIMA x
BRASIL TELECOM S/A.-   Ciêcia a autora sobre a proposta
de fls. 129. Reitere-se o ofício de  fls. 127. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH e JOAO LUIZ SCARAMELLA  FI-
LHO-

46.-COBRANCA-973/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ARI-
PUANA x SERGIO L.  BERTOLDI- Fica a parte requerente
intimada a retirar a precatória  exepedida, assim como o autor
intimado a providenciar o valor de R$  7,00 referente ao ofício
expedido. - Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e  FER-
NANDA TROIAN-

47.-INVENTARIO-1053/2002-LEONY ROCHA TABORDA x
JOAQUIM ALVES TABORDA-  Desentranhe-se fls. 21/38,
registrando e autuando em separado como  habilitação de cré-
dito. Reduza-se a termo as primeiras declarações.  Oficiem-se
as repartições fiscais. Esclareça-se a inventariante  quanto a
representação dos herdeiros ou da necessidade de se proceder
a regular citação. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-1230/2002-SANDRO SIL-
VEIRA x LUCIO JABLONSKI-  Intime-se pessoalmente a ré/
reconvinte para dar regular andamento ao  feito sob pena de
extinção da reconvenção, em cinco dias. - Adv. LUIS  RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA e EDEN CARLOS BATISTA-

49.-INDENIZACAO-1247/2002-MARIA INES BUCZAK x
BANCO BANESTADO S/A e  outros- Considerando que ao
magistrado cabe zelar pelo célere  andamento do feito, consi-
derando a demora na resposta do oficio de  fls. 337, revogo as
nomeações feitas nos presentes autos, nomeando  exclusiva-
mente o médico do Trabalho paulo Coelho F. Soares. Diante de
tal, perde-se o objeto do recurso de agravo, permitindo o regu-
lar  andamento do feito. Oficie-se ao Juiz Relator dando conta
de que  mudei a decisão atacada. - Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-MONITORIA-1364/2002-LAERTES RENE RASERA x
JOSE EDUARDO SANTOS-  Aguarde-se a iniciativa da auto-
ra por 90 (noventa) dias. - Adv. LEVI  SOTTOMAIOR DE
SOUZA-

51.-MONITORIA-1380/2002-ANTONIO RUSSI x SILNARA
SBRISSA LOPES- Fica a  parte requerida intimada a retirar a
precatória expedida. - Adv. JOSE  PAULO GRANERO PE-
REIRA e JOSE TORQUATO TILLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2003-ELIAS BLAN DOS
SANTOS e outros x SILVIO  GONCALVES FERNANDES-
Manifeste-se o credor sobre a nomeação de bens a  penhora no
prazo legal. - Adv. EMANUELA CATAFESTA e FARID MAI-
RA TROG-

53.-COBRANCA-72/2003-CONDOMINIO MORADIAS BRA-
CATINGA x ARMELINO LUIZ  BENINI- Processo suspenso
por vinte dias. -    Adv. PATRICIA  PIEKARCZYK-

54.-INDENIZACAO-118/2003-VALDENIL MANOEL x GA-
BARDO & TOSIN LTDA- Sobre a  proposta de honorários
manifestem-se as partes no prazo legal.  -  Adv. NATANAEL
GORTE CAMARGO e JAIR MOSCARDINI-

55.-INTERDICAO-150/2003-GEDALVA SANTOS CARVA-
LHO x DOMICIO RODRIGUES DE  CARVALHO- Para a fun-
ção de curadora à lide, nomeio a advogada Ana  Paula Gularte
Liberato, lotada no Escritório Modelo da PUC-PR, que  deverá
ser intimada para se manifestar no feito, defendendo os  inte-
resses do réu.  - Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e
ANA PAULA  GULARTE LIBERATO-

56.-EXECUCAO-182/2003-MIRAGE ENTRETENIMENTO S/
A x L.C. VEICULOS LTDA-  Contados e preparados, tendo
em vista a exceção de pré-executividade,  voltem-me. Preparar
as custas processuais em cinco dias no valor de  R$ 177,10. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e FABIO HEN-
RIQUE  RIBEIRO-

57.-EXECUCAO-264/2003-DINAIR MARIA DAS CHAGAS
x FERNANDO BELLONI JUNIOR e  outros -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidão  de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justiça, em cinco dias.-Adv. HILDO ALCEU DE  JE-
SUS e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-292/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x BANCO  SANTANDER BRASIL S/
A.-  Antecipadas as despesas com terceiros, no  caso Empresa
de Correios, renove-se a citacao no endereco indicado as  fls.
162. -    Adv. FABIANO NEVES e LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-297/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x NIVALDO BENEDITO DOS SANTOS- Aguarde-se a  inici-
ativa por mais dez dias, decorrido sem manifestação intime-se
a  autora para dar regular andamento ao feito, em 48 (quarenta
e oito)  horas, sob pena de extinção. - Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-332/2003-HUGO LUIZ
PAZINI HAHL x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS S/A. e

outros-   Aguarde-se a audiencia designada as  fls. 65. -  Adv.
ALEXANDRE MARCOS GOHR e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

61.-EXIBICAO-399/2003-ZHC CONSULTORES S/C x BRA-
SIL TELECOM S/A- Como a  empresa Roma ja se manifestou
acerca da utilizacao do correio  eletronico, antecipadas as cus-
tas do Meirinho, intimem-se as pessoas  indicadas as fls. 86
para esclarecer acerca do uso indevido do citado  correio ele-
tronico, em cinco dias. -   Adv. GERMANO ALBERTO DRES-
CH  FILHO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e MARILE-
NE TREVISAN-

62.-EXECUCAO-468/2003-BANESTADO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  APIS IMPORTADORA
DE VEICULOS LTDA e outros- Aguarde-se a iniciativa  em
arquivo. - Adv. DANIELA SILVA VIEIRA-

63.-EXECUCAO-477/2003-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x TRANSDIESEL COMERCIO  DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a  manifestar-se
sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em  cinco
dias.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

64.-REVISIONAL DE ALUGUEL-488/2003-SHELL BRASIL
LTDA x NEIVA MASSUCHIN e  outros- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários em  cinco dias. - Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e PLINIO ALOISIO
BACH-

65.-COBRANCA-502/2003-FRANKLIN KEYDI HASE x
BOLLBUK E CIA. LTDA.- A  preliminar de inepcia nao mere-
ce acolhida, pois o que vincula o  magistrado sao os fatos e os
fundamentos juridicos expostos na  exordial. Se porventura o
autor nominou a demanda como cobranca,  expos fatos e for-
mulou pedido acerca dos mesmos, a peticao ja se  mostra apta
para o desenvolvimento regular do processo. No mais  proces-
so em ordem, sem necessidade de outras providencias saneado-
ras.  Estao presentes os pressupostos processuais e as condico-
es da acao.  Defiro a producao de prova documental e testemu-
nhal conforme pedido  das partes as fls. 91 e 92/93, sendo que
designarei audiencia de  instrucao e julgamento oportunamen-
te. Ao contrario do alegado pela  parte autora, a prova produzi-
da junto a inicial nao se mostra  suficiente para balizar a de-
manda, pois e unilateral e nao se coaduna  com os principios do
contraditorio e ampla defesa. Por tal movito,  com base no arti-
go 130 do CPC, entendo ser necessaria a realizacao de  pericia,
nomeando para tanto o expert Antero do Nascimento Pires
Pinheiro, que devera ser intimado para apresentar sua proposta
de  honorarios, apos o oferecimento de quesitos pelas partes,
em dez  dias. -   Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e
PATRICIA ROHN-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-543/2003-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x  RUBENS DA SILVA- Ciência ao
autor sobre o ofício de fls. 34. - Adv.  NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-585/2003-DOROTI REI-
MOLD DE MAGALHAES x BANCO  BANESTADO S/A e
outros- Manifestem-se as partes sobre as provas que  preten-
dem produzir dando sua utilidade para o julgamento do feito. -
Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

68.-COBRANCA-610/2003-ALDO USSLER e outros x AUTO
VIACAO SANTO ANTONIO  LTDA -Fica intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidão  de fls. do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.-Adv. SERGIO BATISTA  HENRICHS-

69.-MONITORIA-660/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA
x WALFER COMERCIO DE  METAIS LTDA- Ciência ao au-
tor sobre o ofício de fls. 46. - Adv. JOAO  CASILLO-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-695/2003-CARLOS
OTAVIO GUERREIRO CASTELAN x  FINAUSTRIA FINAN-
CIAMENTOS S/A- Sobre a proposta de honorários  manifeste-
se as patres no prazo legal. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI  e CARLA LETICIA REDIN-

71.-EXECUCAO-707/2003-BANCO ITAU S/A x HARRY
VOGT - FIRMA INDIVIDUAL e  outros- Ciência aos interes-
sados sobre o ofício de fls. 27/29. - Adv.  DANIEL HACHEM-

72.-EXECUCAO-831/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x  ECOPAVI PAVIMENTACOES
LTDA. e outros- Ciência ao autor sobre o ofício  de fls. 29. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-834/2003-KAZUIHIKO
HOUSOUME x FININVEST  S/A.-ADMINISTRADORA DE
CARTOES  CREDITO- ... Por esta razão, refuto a  preliminar.
Processo em ordem e apto para a fase instrutória. Com  funda-
mento no art. 277, parágrafo 5º do CPC, converto o feito em
ordinário. Defiro a prova documental já carreada nos autos e a
juntada de novos documentos. Neste ponto, aplico a inversão
do ônus  da prova, pois, mostra-se possível e até recomendável,
nas ações  relativas a contratos bacários, como no presente caso,
determinando  ao Banco juntar os contratos e documentos ne-
cessários à perícia  contábil. Relativamente a operação cele-
brada entre as partes,  impõe-se a inteligência do art. 6º, inc.
VIII,. da Lei 8078/90, pois,  questionam-se juros, encargos e
lançamentos contábeis, obriga-se que  o Juiz determine ao Banco
a juntada de documentos importantes para a  decisão da causa.
Neste sentido, defiro a produção da prova pericial  e por conse-
quência, inverto o ônus da prova para fins de determinar  ao
embargado que apresente todos os contratos e demais docu-
mentos  essenciais a realização da perícia. Nomeio perito, Flan-
telor Souza  Oliveira, que deverá observar o disposto no artigo
431-A do CPC. A  parte autora, no prazo legalm poderá indicar
assistente técnico e  ofertar quesitos, pois, a ré já o fez na con-
testação. Após a oferta  dos quesitos pela parte, deverá o perito
noemado ser intimado para  manifestar se aceita do encargo e

se positivo, oferecer proposta de  honorários, os quais, serão
arcados pelas partes na proporção de 50%.  Fixo o prazo de 40
(quarenta) dias para entrega do laudo. Após a  juntada do lau-
do, as partes deverão ser intimadas, para os fins do  parágrafo
único do artigo 433 do CPC. - Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI  e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

74.-DESPEJO-850/2003-ESTACIONAMENTO LAVA RAPI-
DO POLA LTDA. x BART &  BERGAMASCHI LTDA.- Vis-
tos etc. (...). Ante o exposto, julgo  PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido, decretando rescindido o contrato de  lo-
cação celebrado entre as partes. Deixo de decretar o despejo,
tendo  em vista, a imissão na posse lavrada as fls. 26. Condeno
ainda o réu  ao pagamento dos alugueres e encargos contratuais
reclamados na  exordial, inclusive daqueles que se venceram
durante a tramitação  desta ação, até a data da efetiva imissão
na posse, respeitadas as  disposições do contrato, além de juros
de 1% (um por cento) ao mês e  correção monetária, ambos a
contar a partir do inadimplemento. Deixo  de condenar o réu ao
pagamento da multa contratual, pois, não  prevista contratual-
mente. Por fim, condeno o réu ao pagamento da  scustas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez  por
cento) sobre o valor total da condenação. P.R.I. - Adv. VAL-
DIR  JULIO ULBRICH-

75.-REPARACAO DE DANOS-895/2003-MAURICIO SAN-
TOS DIAS x JOSE AUGUSTO  MOREIRA e outros- A preli-
minar de carência de ação não merece  acolhimento, pois da
exordial consta pedido no sentido da condenação  da parte ao
pagamento de indenização, tendo por base os fatos  narrados
na inicial, que se mostra suficiente para este juízo  entender
como apta tal peça. No mais processo em ordem, sem  necessi-
dade de outras proviências saneadoras. O controverso recai  na
possibilidade de a parte ré ser condenada a pagar ao autor uma
indenização por danos morais, tendo em vista ato ilícito, em
tese,  ocorrido nas dependências da segunda ré. defiro a produ-
ção de prova  documental, depoimento pessoal das partes e tes-
temunhal, designando a  audiência de instrução e julgamento
para o dia 04 de agosto de 2004,  as 09:30 horas. Antecipadas
as despesas postais, não abrangidas pela  gratuidade da Justiça,
intimem-se. - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART e
EDGARD LUIZ CAVACANTI DE ALBUQUERQU-

76.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-897/2003-CELSO
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x  -  Admito a emenda de
fls. 35/36, incluindo no polo passivo as  pessoas indicadas no
item 1. Procedam-se as anotacoes nos registros e  na autuacao.
Aguarde-se o pagamento complementar do Funrejus.  Oficie-
se aos orgaos de praxe em busca dos enderecos requeridos. -
Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-948/2003-VALDECIR
CAVALHEIRO e outros x EDUARDO  BRAZ FERNANDES e
outros- Fica a parte ré/denunciante intimada sobre  as corres-
pondências devolvidas. - Adv. MOACIR RIBEIRO DE CAR-
VALHO  JUNIOR e IVAN SERGIO BONFOM-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-977/2003-ANTONIO AL-
VES DE AMORIM e outros x  CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA- Sobre a proposta de honorarios  do perito
manifestem-se as partes no prazo legal. -   Adv. SANTIAGO
LOSSO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

79.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-994/2003-CELESTI-
NO PEREIRA MARTINS x LOURDES  DE MEIRA DA COS-
TA (ESPOLIO) e outros-  Sobre a contestacao e  documentos
manifeste-se o autor no prazo legal. -   Adv. ROBSON LUIZ
SANTIAGO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1047/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  JOAO DE OLIVEIRA SAN-
TOS- Acerca do contido as fls. 30, esclareça o  Oficial de Jus-
tiça se em algum momento teve contato com o réu. Após,  se
for do interesse do autor ver a realização da diligência em local
diverso, deverá indicar o paradeiro do bem e antecipar as cus-
tas  pertinentes. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2003-ADOLPHO
BLANK x ROGERIO MAITO- Sobre a  proposta de honorári-
os manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv.  MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO EGG
BORGES RESENDE-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1054/2003-RENATO SI-
MAS CARNASCIALI JUNIOR e  outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO- Intimem-se as partes  para
indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as. -  Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e BEATRIZ
SCHIEBLER-

83.-COBRANCA DE AUTOS-1068/2003-CARTORIO DA
VIGESIMA VARA CIVEL DA  COMARCA DE CTBA x ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e outros-   Arquivem-
se. -   Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, JOSE
HIPOLITO  XAVIER DA SILVA, JOSE DO CARMO BADA-
RO, WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,  SUELI CRISTI-
NA MUHLSTEDT e JOAO ALBERTO SERBAKE-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1128/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x LUIZ ALBERTO PISSETTI ABREU- Indicado o  lo-
cal para diligência, depreque-se a Comarca de Matinhos-PR. -
Adv.  FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

85.-EXECUCAO-1146/2003-ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A x MARIO  JOSE DE SOUZA e
outros- Acerca do contido as fls. 83/95, manifeste-se  a parte
credora, em dez dias. Após, contadas e preparadas, tendo em
vista a execução de pré-executividade, voltem-me para deci-
são. - Adv.  CLAUDIA PICOLO-

86.-ARROLAMENTO-1151/2003-DINAH APARECIDA
SCARPA MORENTE REMEZ x PAULO  CESAR REMEZ-

Reporto-me ao despacho de fls. 9 e 28, salientando que  os
bens deverão ser caracterizados de maneira que atenda a Lei
6.015/73; Quanto ao pedido de alvará, este deverá vir separa-
damente,  à luz das normas da Egrégio Corregedoria da Justiça.
- Adv. SERGIO  GOMES-

87.-ARROLAMENTO-1165/2003-PAULINA MARREL e ou-
tros x ESTEFANO MARREL-  Diante do contido as fls. 48,
nomeio o encargo de inventariante em  substituição o Sr. João
Carlos Marrel. Contados e preparados,  voltem-me para a ho-
mologação da partilha. - Adv. MARCIA REGINA  MORSEL-
LI-

88.-INVENTARIO-1178/2003-HELBERT RICARDO DE
LIMA KLEN e outros x MOACIR  PEREIRA KLEN- Mani-
festem-se os interessados em cinco dias sobre o  pronuncia-
mento da PGE de fls. 32/33. - Adv. ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-

89.-INDENIZACAO-1193/2003-SINDICATO DOS PROF. DE
ENSINO SUPERIOR DE CTBA  E R x ASSOCIACAO DE
ENSINO VERSALHES e outros- Sobre a contestação e  docs.,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. DENISE AGOSTI-
NI,  MARCIA DOS SANTOS BARAO e HENI APARECIDA
BARKE-

90.-EXECUCAO-1212/2003-JOAO DO ROCIO SLOMPO e
outros x PAULO CEZAR  GOMES- Depreque-se a comarca de
Rio Branco do Sul-PR, para penhora  sobre os direitos que o
devedor possui nos imóveis indicados as fls.  38, descritos as
fls. 14/19. Fica intimada a parte requerente para  retirar a carta
precatória. - Adv. CLINIO L. L. LYRA-

91.-EXECUCAO-1253/2003-ABELARDO MODESTO SILVA
x EDIVALDO DE ARAUJO-  Ciência ao autor sobre o ofício
de fls. 37. - Adv. CLAUDIA REGINATO  ZARPELON-

92.-EXECUCAO-1274/2003-RARELI PAPELARIA E EQUI-
PAMENTOS PARA ESCRITORIO e  outros x HSBC CORRE-
TORA DE SEGUROS (BRASIL) S/A- Para o caso de  pronto
pagamento, deverá ser observado o efeito suspensivo concedi-
do  em sede de agravo de instrumento. Mantenho a decisão de
fls. 39, vez  que a fixação de honorários para o caso de pronto
pagamento obedece  ao comando do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil,  entendendo que o valor fixado é
justo pelo trabalho da inicial, não  olvidando que o valor será
majorado se não ocorrer o pronto  pagamento. Oficie-se a res-
peito e informando sobre o atendimento ao  artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. - Adv. GILBERTO VILAS BOAS-

93.-COBRANCA-1283/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
HENRY FORD x JOSE CARLOS  GALVAO e outros- Fica a
parte autora intimada a se manifestar sobre  as correspondênci-
as devolvidas. - Adv. JEFERSON WEBER-

94.-ARROLAMENTO-1290/2003-OLGA VOGT DA SILVA
LIMA e outros x RUBENS DA  SILVA LIMA- Aguarde-se a
iniciativa dos interessados por quinze dias.  - Adv. ANTONIO
DE SOUZA NETTO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2003-ADILSON GAR-
CIA (ESPOLIO) x SUELI  RIBEIRO STOLTZ DE PAULA
ATAIDE-   Aguarde-se o cumprimento da  primeira parte do
despacho de fls. 152. -    Adv. FRANCISCO CUNHA  SOUZA
FILHO e BERENICE REIS LESSA-

96.-ALVARA-1337/2003-LEONY ROCHA TABORDA x - Os
herdeiros não estão  devidamente representados nos autos de
inventário. É necessário, além  da representação de todos os
interessados, prévia avaliação do bem e  discriminação das des-
pesas do espólio, justificando, nesse caso, a  venda do bem
descrito na inicial. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

97.-CAUTELAR INOMINADA-1348/2003-LOURIVAL PE-
DRO KALED e outros x BANCO  BRADESCO S/A- Vista à
parte autora, por cindo dias. - Adv. KELY C.  DULSKIS BUE-
NO e DANIEL HACHEM-

98.-COBRANCA-1369/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x  DALINA
SCHUINKA PEDROSO- Fica a parte autora intimada a se
manifestar  sobre as correspondências devolvidas. - Adv. RO-
SIANE CARVALHO  SCHULMAN-

99.-DECLARATORIA-1433/2003-PETLAND COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA  e outros x ADF TRANS-
PORTES LTDA- Fica a parte autora intimada a  retirar o man-
dado expedido. - Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER PS-
CHERA-

100.-ARROLAMENTO-1450/2003-EDI BISPO DA SILVA e
outros x EDUARDO DE SOUZA  SANTOS- Vistos etc. No-
meio inventariante a requerente Benedita Souza  Santos Albi-
natti, a quem tenho por compromissada. Por sentença, para  que
surta seus jurídicos e legais efeitos, à vista das negativas  fis-
cais acostadas, homologo o pedido de fls. 2/7, onde consta a
partilha amigável, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Oportunamente, comprovado o pagamento dos tributos, nos
termos do  art. 1031, parágrafo 2º, do Código de Processo Ci-
vil, bem como pagas  as custas processuais, expeça-se o res-
pectivo formal de partilha.  Arquivem-se os autos. P.R.I. - Adv.
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

101.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1455/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A -  (CURITIBA) x ADIR PEREIRA
DOS SANTOS - Defiro a busca e apreensão  liminarmente,
considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do  Decre-
to-lei 911/69. Depreque-se. Efetivada a medida, cite-se. Fica a
parte autora intimada a retirar a precatória expedida. - Adv.
MARCELO  TESHEINER CAVASSANI-

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1462/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x CLEBER  PAULINO DA SILVA-
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Defiro a busca e apreensão liminarmente,  considerando a pro-
va da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei  911/69. Me-
diante antecipação das custas de lei e cumprimento do acima
determinado, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se.
Autorizo  a venda antecipada do bem, nos termos do Decreto-
Lei 911/69,  determinando, todavia, a realização de perícia para
vistoria e  atribuição de valor do bem, nomeando para tanto
Nelson R. R. Brandão,  fixando seus honorários em R$ 300,00
(trezentos reais). - Adv. CERES  EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI-

103.-EXECUCAO-1475/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
BAKERY COMERCIO DE ALIMENTOS  LTDA e outros -
Mediante antecipação das custas do meirinho, expeça-se  man-
dado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamento,
fixo a  verba honorária em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais). - Adv.  JOSAFA ANTONIO LEMES-

104.-EXECUCAO-1477/2003-JAIME LUIZ BATISTA DOS
SANTOS x PHENIX SEGURADORA  S/A- Defiro a assistên-
cia judiciária gratuita, determinando, todavia,  que o credor
produza prova de sua insuficiência econômica, em  conformi-
dade com o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Expeça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pron-
to  pagamento, fixo a verba honorária em R$ 1.200,00 (um mil
e duzentos  reais).  - Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-1483/2003-AUTO POS-
TO SPRENGER LTDA x JOAQUIM  ALVES TABORDA- In-
time-se o espólio de Joaquim Alves Taborda para  repsonder,
querendo, em cinco dias. Em seguida, contados e  preparados,
voltem-me.  - Adv. MARCELA CRISTOFOLINI-

106.-EXECUCAO-1485/2003-MARCIA ADRIANE GON-
CALVES BITTENCOURT x JORGE FOUAD  ABDO e outros
-Mediante antecipação das custas do meirinho, expeça-se  man-
dado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamento,
fixo a  verba honorária em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais),
para o caso  de pronto pagamento.-Adv. PERCY ARAUJO-

107.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1489/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  RAFAEL ESTEVAO PURPER
- Defiro a busca e apreensão liminarmente,  considerando a
prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-lei  911/69.
Mediante antecipação das custas do Oficial de Justiça,  expe-
ça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se.-Adv. CESAR
AUGUSTO  TERRA-

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1491/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  ANDERSON LUCIANO COS-
TA -Defiro a busca e apreensão liminarmente,  considerando a
prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-lei  911/69.
Mediante antecipação das custas do Oficial de Justiça,  expe-
ça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON  FERRAZ-

109.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1493/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x CARLOS SOUZA DA ROCHA -Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do  art. 3º do Decreto-lei 911/69. Mediante antecipação
das custas do  Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetiva-
da a medida,  cite-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

110.-ALVARA-1495/2003-CIRCE MARIA MITRI DAVID e
outros x - Quanto aos  valores que se pretende levantar, deverá
ser comprovado nos autos o  montante. Neste caso, manifes-
tem-se os interessados. Se necessário,  desde já defiro a expe-
dição de ofício nesse sentido. Consta que os  dois primeiros
requerentes são casados. deverão os mesmos declinar o  regime
de casamento, cientes de que, no caso de comunhão universão
de  bens, os cônjuges deverão fazer-se representar. - Adv. CLEU-
ZA  VISSOTTO JUNKES-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.COBRANÇA.- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
RESIDENCIAL VILLAGIO VENETTO X JOSÉ CARLOS
BRUNETTO.- R$ 357,00.- ADV.- RENATO CORDEIRO DA
SILVA.-

2.INTERPELAÇÃO.- JOSÉ CARLOS GOMES DE CARVA-
LHO JUNIOR X MARGARETH LOUREIRO EUCLYDES e
OUTROS.- R$ 157,50.- ADV.- JOSÉ CID CAMPÊLO.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO PANAMERICANO S/A
X NÍVEA MARIA DE OLIVEIRA.- R$ 378,00.- ADV.- AN-
DRÉ LUIZ BÄUML TESSER.-

4.INVENTÁRIO.- ANDREA ANICESKI e OUTROS.- R$
378,00.- ADV.- JAIR PAULO GULIN.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE E DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº88/2003

 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0036 000051/2002
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 0063 000267/2003
ADEMIR DE MATTOS 0051 001144/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 0009 000563/0000
ADRIANA DE FRANCA 0088 001214/2003
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA 0069 000430/2003

0076 000579/2003
ADRIANA MURARA DIAS 0085 001125/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0036 000051/2002
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0034 001428/2001
AFONSO MARIA BUENO 0036 000051/2002

0111 001496/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0062 000257/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0085 001125/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0081 000870/2003
ALDO MASSAHARU MAKITA 0059 000174/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0002 000556/0000
ALESSANDRA SPREA PETRI 0037 000066/2002
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU 0088 001214/2003
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0098 001430/2003

0098 001430/2003
ALEX SANDRO MARCOS 0024 000703/2000
ALEXANDRE COELHO R. DE SO 0014 000406/1996
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0020 000888/1998
ALINE FAGUNDES 0111 001496/2003
ALMIR JOSE COMANDULLI 0054 001425/2002
ANA CECILIA DE MATTOS 0051 001144/2002
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0016 000952/1997
ANA LUCIA CABEL LIMA 0025 000783/2000
ANA LUCIA FRANCA 0066 000318/2003
ANA PAULA DE VASCONCELLOS 0057 000054/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0076 000579/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0111 001496/2003
ANDERSON LOVATO 0064 000275/2003
ANDERSON M.DE BARROS 0052 001227/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0023 000576/2000
ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO 0072 000566/2003
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0117 001512/2003

0019 000825/1998
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0065 000304/2003

0011 000484/1994
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0105 001477/2003

0114 001502/2003
0099 001460/2003
0120 001519/2003

ANDREA FERREIRA 0067 000319/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0036 000051/2002

0013 000111/1996
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS 0013 000111/1996
ANDREA VERANO PONTES 0042 000778/2002
ANDREIA FABIANA S.SINESTR 0088 001214/2003
ANDRESSA CAROLINA S. GOUL 0088 001214/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0105 001477/2003

0081 000870/2003
0114 001502/2003
0099 001460/2003
0092 001288/2003
0120 001519/2003

ANESIO KOWALSKI 0014 000406/1996
ANGELA ESSER 0036 000051/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0021 001107/1999
ANNE CARLA GABRIEL 0048 001070/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0119 001517/2003

0043 000798/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0024 000703/2000
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 0039 000230/2002
ANTONIO CARLOS DE PAULO M 0102 001473/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0004 000558/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0048 001070/2002

0061 000238/2003
ANTONIO FERNANDO 0102 001473/2003
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 0091 001274/2003
ANTONIO VALMOR JUNKES 0031 000785/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 0088 001214/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0071 000531/2003

0063 000267/2003
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0040 000351/2002
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0062 000257/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0005 000559/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0106 001478/2003

0047 001062/2002
AYRTON CORREIA ROSA 0054 001425/2002
BENEDITO DE ANDRADE RIBEI 0093 001363/2003
BIRATAN DE OLIVEIRA 0021 001107/1999
BLAS GOMM FILHO 0007 000561/0000
BRASIL NEVES DA ROCHA 0056 000030/2003
CAIO BUENO LOPES 0045 000923/2002
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0108 001482/2003
CARLA LETICIA REDIN 0035 001477/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0040 000351/2002
CARLOS ALBERTO GROLLI 0012 000778/1995
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0069 000430/2003

0076 000579/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0079 000652/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0050 001081/2002
CARLYLE POPP 0013 000111/1996
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0027 001054/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 0023 000576/2000
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0048 001070/2002
CARY CESAR MONDINI 0101 001471/2003

0002 000556/0000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0016 000952/1997
CELSO HIDEO MAKITA 0059 000174/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0074 000572/2003

0044 000898/2002
0067 000319/2003

CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0064 000275/2003
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0032 001070/2001
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0051 001144/2002
CHEDID MILHANO NETO 0014 000406/1996
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0002 000556/0000
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0027 001054/2000

0027 001054/2000
CIBELE FERNANDES DIAS KNO 0060 000212/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0066 000318/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0087 001203/2003
CLECI T. MUXFELDT 0014 000406/1996
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0031 000785/2001
CLOVIS MOTTIN 0095 001389/2003

CRISTIANE STALBAUM 0107 001479/2003
CRISTIANE TIEMI OTA 0065 000304/2003

0011 000484/1994
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0101 001471/2003

0002 000556/0000
CRYSTIANE LINHARES 0006 000560/0000
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 0091 001274/2003
DALTON JOSE BORBA 0044 000898/2002
DAMARIS DIAS MOURA 0102 001473/2003
DANIEL HACHEM 0084 001013/2003
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0024 000703/2000
DANIELLE ZANINI GRA•A 0024 000703/2000
DANIELLI CRISTINA OPUSKEV 0088 001214/2003
DENIS DYNKOWSKI 0024 000703/2000
DIEGO RODRIGO MONTEIRO MO 0102 001473/2003
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0013 000111/1996
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0117 001512/2003

0019 000825/1998
DORIS MARIA B. WERKA 0115 001505/2003
EDILENE LUIZ MACHADO GRAF 0033 001172/2001
EDILSON GALDINO VILELA DE 0067 000319/2003
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0117 001512/2003

0019 000825/1998
EDSON CENTANINI FILHO 0038 000102/2002
EDSON LUIZ DA ROCHA 0025 000783/2000
ELAINE CRISTINA PINHEIRO 0102 001473/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0046 001026/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0024 000703/2000
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0021 001107/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 0027 001054/2000
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0097 001421/2003
ELTON SILVA 0038 000102/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0087 001203/2003
EMERSON DEL RE 0069 000430/2003
EMILIA DANIELA CHUERY 0039 000230/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0090 001272/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0093 001363/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0052 001227/2002
FABBIAN RADLOFF 0111 001496/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0023 000576/2000
FABIANO ALBERTI DE BRITO 0023 000576/2000
FABIANO DA ROSA 0026 000858/2000
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 0119 001517/2003
FABIANO ROESNER 0052 001227/2002
FABIO RENATO SANTANA 0048 001070/2002
FABIOLA SFAIER 0100 001469/2003
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0079 000652/2003
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0024 000703/2000
FABRICIO STADLER CORREA 0041 000384/2002
FERNANDA BLASIO PEREZ 0067 000319/2003
FERNANDA REIS ROSSATO 0060 000212/2003
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0105 001477/2003

0099 001460/2003
FERNANDO DE ASSIS RIBAS G 0088 001214/2003
FERNANDO LUZ PEREIRA 0109 001483/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0073 000571/2003
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0034 001428/2001
FERNANDO MUSSI PEREIRA PA 0041 000384/2002
FERNANDO SACCO NETO 0067 000319/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0082 000920/2003
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA 0097 001421/2003
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0030 000361/2001
GABRIEL JOCK GRANADO 0046 001026/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0048 001070/2002

0061 000238/2003
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0086 001152/2003

0029 000277/2001
GERSON TIMM 0050 001081/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0067 000319/2003
GISELE PASSOS TEDESCHI 0026 000858/2000
GISLENE MENDONCA DE OLIVE 0016 000952/1997
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0113 001500/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0046 001026/2002
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0088 001214/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0038 000102/2002
GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR 0045 000923/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0035 001477/2001
HELEN CRISTIANE LIMA SEGA 0102 001473/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0027 001054/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0117 001512/2003

0019 000825/1998
IDELANIR ERNESTI 0053 001281/2002
ILZE CURY 0058 000063/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0095 001389/2003
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0016 000952/1997
IVAN GONCALVES MARTINS 0086 001152/2003

0029 000277/2001
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0049 001073/2002
IVO PEGORETTI ROSA 0067 000319/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0024 000703/2000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0030 000361/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0036 000051/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0121 001527/2003
JAIR ROBERTO PIEROTO 0012 000778/1995
JAMES THOMPSON LEMER 0048 001070/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0035 001477/2001
JANE LUCI GULKA 0026 000858/2000
JEFERSON BARBOSA 0118 001514/2003
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0103 001474/2003
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0093 001363/2003
JISLAINE N. ALVES PRUDENT 0118 001514/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0051 001144/2002
JOAO ANTONIO BATISTELLA 0115 001505/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0055 001469/2002
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0012 000778/1995
JOAO HORTMANN 0012 000778/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0074 000572/2003

0044 000898/2002
0067 000319/2003

JOAO NELSON KINAL 0017 001177/1997
JOAO NEWTON DE OLIVEIRA 0056 000030/2003
JOAO NICOLAU 0067 000319/2003
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0112 001498/2003

JORGE CLARO BADARO 0017 001177/1997
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0058 000063/2003
JORGE R. RIBAS TIMI 0102 001473/2003
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0024 000703/2000
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0014 000406/1996
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0016 000952/1997
JOSE CARLOS DOS SANTOS FI 0121 001527/2003
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 0024 000703/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0017 001177/1997

0032 001070/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0065 000304/2003

0011 000484/1994
JOSE HOTZ 0050 001081/2002
JOSE MARCOS DE CASTRO 0025 000783/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0039 000230/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0056 000030/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0089 001262/2003
JOSE RUBENS CAFARELI 0055 001469/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0036 000051/2002
JOSEMAR PERUSSOLO 0014 000406/1996
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0116 001509/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0043 000798/2002
JOSIANE PIURCOSKI 0038 000102/2002
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0108 001482/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0039 000230/2002
JUAREZ BORTOLI 0095 001389/2003
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 0049 001073/2002
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0077 000600/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0060 000212/2003
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0063 000267/2003
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0073 000571/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0107 001479/2003

0046 001026/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0105 001477/2003

0099 001460/2003
0120 001519/2003

KAREN DALA ROSA 0081 000870/2003
0092 001288/2003

KAREN SOARES KRZEMIENSKI 0030 000361/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000566/2003

0109 001483/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0027 001054/2000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0110 001488/2003
KELLY REGINA P VULPINI DE 0030 000361/2001
LAERCIO FERREIRA COELHO 0103 001474/2003
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 0049 001073/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0076 000579/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0109 001483/2003
LEANDRO GALLI 0055 001469/2002

0077 000600/2003
LEONARDO DA COSTA 0060 000212/2003
LEONARDO DAVID 0048 001070/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0033 001172/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0117 001512/2003

0019 000825/1998
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0110 001488/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0080 000854/2003
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0023 000576/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000584/1991
LUIS CARLOS BARRETO 0024 000703/2000
LUIS FELIPE CUNHA 0104 001476/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0024 000703/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0065 000304/2003

0011 000484/1994
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0039 000230/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0088 001214/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0024 000703/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0048 001070/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000576/2000
LUIZ FERNANDO CORTEZ F. P 0088 001214/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 000304/2003

0011 000484/1994
LUIZ FERNANDO KUSTER 0018 000334/1998
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0077 000600/2003
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0022 001122/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0085 001125/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0066 000318/2003
LUIZ NICOLAU MADER SUNYE 0098 001430/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0008 000562/0000
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0048 001070/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0018 000334/1998
MAGNUS CARAMORI 0042 000778/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0013 000111/1996
MAMORU FUKUYAMA 0018 000334/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0012 000778/1995
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0021 001107/1999
MARCELO ANTONIO MARTINS 0052 001227/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0041 000384/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0042 000778/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0037 000066/2002
MARCELO LALONI TRINDADE 0067 000319/2003
MARCELO MARQUARDT 0102 001473/2003
MARCIA CRISTINA MOURA C V 0102 001473/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0101 001471/2003
MARCIA GERRA SIMONE CAFAR 0055 001469/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0032 001070/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 000778/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0044 000898/2002
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0087 001203/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0020 000888/1998
MARCO ANTONIO DE LIMA 0024 000703/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0100 001469/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0117 001512/2003

0019 000825/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0089 001262/2003
MARCOS ANTONIO SILIO 0003 000557/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0037 000066/2002

0057 000054/2003
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0090 001272/2003
MARCOS MATTIOLI 0008 000562/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0039 000230/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0012 000778/1995
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0057 000054/2003
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MARIA DE LOURDES CARDON R 0078 000616/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0038 000102/2002
MARIA HELENA BECHARA 0012 000778/1995
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 0030 000361/2001
MARILZA MATIOSKI 0112 001498/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0060 000212/2003
MARISTELA BUSETTI 0065 000304/2003
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0040 000351/2002
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0049 001073/2002
MARIZ MENDES MAY 0015 000829/1997
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0065 000304/2003

0011 000484/1994
MAURICIO GOMES DA SILVA 0012 000778/1995
MAURICIO KAVINSKI 0023 000576/2000
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0013 000111/1996
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0014 000406/1996
MAURO CURTI 0077 000600/2003
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0008 000562/0000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0030 000361/2001
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0075 000576/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0066 000318/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0109 001483/2003
MONICA CARRARO BREMER 0048 001070/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0055 001469/2002
MUMIR BAKKAR 0086 001152/2003

0029 000277/2001
MURILO CELSO FERRI 0087 001203/2003
NADIA CIONEK 0056 000030/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0038 000102/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 0022 001122/1999
NATALLY SOSSAI REYS 0052 001227/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0089 001262/2003
NEIMAR BATISTA 0081 000870/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0068 000342/2003
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0010 000584/1991
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0117 001512/2003

0019 000825/1998
NEY BRODBECK MAY 0015 000829/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000778/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0074 000572/2003
OSMANN DE OLIVEIRA 0025 000783/2000
OSMAR ALVES BAPTISTA 0028 001243/2000
OSMAR NODARI 0055 001469/2002

0096 001406/2003
OSWALDO ABUD ROCHA 0012 000778/1995
OZIAS PAESE NEVES 0037 000066/2002
PATRICIA CURTALE 0016 000952/1997
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0040 000351/2002
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0109 001483/2003
PATRICK G. MERCER 0102 001473/2003
PATRYCI MILENA SANCHES CA 0060 000212/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0049 001073/2002
PAULINO ANDREOLI 0055 001469/2002
PAULO AMBROSIO 0014 000406/1996
PAULO CESAR DORNELAS 0047 001062/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0083 000989/2003
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0040 000351/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0013 000111/1996
PAULO SERGIO NOWACKI 0038 000102/2002
PAULO SERGIO SIQUEIRA MEL 0030 000361/2001
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0040 000351/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0112 001498/2003
PLINIO MENDES RABELLO 0015 000829/1997
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0034 001428/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0021 001107/1999
RAUL DE C MARCIUS BATISTA 0059 000174/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0084 001013/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0101 001471/2003
RENATA PORCIUNCULA R. DE 0078 000616/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0078 000616/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0041 000384/2002

0038 000102/2002
RICCARDO BERTOTTI 0079 000652/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0112 001498/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0069 000430/2003

0076 000579/2003
RODRIGO FERREIRA 0066 000318/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0045 000923/2002
RODRIGO GHESTI 0080 000854/2003
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0048 001070/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0045 000923/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0020 000888/1998

0014 000406/1996
ROGERIO GALLI BERARDI 0075 000576/2003
ROGERIO VERAS 0086 001152/2003

0029 000277/2001
ROGERIO XAVIER RIVA 0105 001477/2003

0099 001460/2003
0120 001519/2003

ROMARA COSTA BORGES 0101 001471/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0079 000652/2003
RONALDO LEAL ROLANSKI 0045 000923/2002
RONALDO MARTINS 0094 001378/2003
RONDON PEREIRA BORGES 0073 000571/2003
ROQUE SERGIO DïANDREA R. 0014 000406/1996
ROSANA JARDIM RIELLA 0069 000430/2003

0076 000579/2003
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0107 001479/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0065 000304/2003

0011 000484/1994
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0021 001107/1999
RUBENS ROBERTI 0078 000616/2003
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0069 000430/2003
RUY ANTONIO LOPES 0070 000466/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0055 001469/2002
SANTINO SAGAIS 0038 000102/2002
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0117 001512/2003

0019 000825/1998
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0013 000111/1996
SERGIO DA CRUZ 0102 001473/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0104 001476/2003
SERGIO VULPINI 0030 000361/2001
SILVANA S.CHRISTO DE QUEI 0027 001054/2000

SILVIO JACINTHO FERREIRA 0076 000579/2003
SILVIO NAGAMINE 0088 001214/2003
SIMONE BORG 0040 000351/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0038 000102/2002
SIMONE RINALDI 0073 000571/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0030 000361/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0119 001517/2003
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0117 001512/2003

0019 000825/1998
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0030 000361/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 000051/2002

0001 000555/0000
0111 001496/2003

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0104 001476/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0055 001469/2002
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0052 001227/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0013 000111/1996
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0023 000576/2000
TRAUDI MARTIN 0030 000361/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 0013 000111/1996
VALDINEI SANTOS SILVA 0016 000952/1997
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0018 000334/1998
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0086 001152/2003

0029 000277/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 000888/1998
VALERIA SIQUEIRA 0022 001122/1999
VINICIOS MORO CONQUE 0023 000576/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0095 001389/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0035 001477/2001
VIVIANE WEINGARTNER 0012 000778/1995
WALERIA CHIBIOR 0114 001502/2003
WALERIA SCHIVIOR 0120 001519/2003
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0021 001107/1999
WALTER BARBOSA BITTAR 0060 000212/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0069 000430/2003

0076 000579/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0077 000600/2003
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0037 000066/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-555/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANDREA  DITZEL -Intime-se para
o preparo das custas iniciais no valor de R$  325,50, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-556/0000-BANCO
BRADESCO S/A x CLAUDIO  CARDOSO DOS SANTOS -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no  valor de R$
609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$  7.00.-m-
Adv. ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CARY CESAR
MONDINI,  CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/0000-SER-
GIO KAEIYAMA RODRIGUES x  CRISTIANE HELENA
MACHADO NUNES -Intime-se para o preparo das custas  ini-
ciais no valor de R$ 199,50, bem como custas de autuacao no
valor  de R$ 7.00.-m-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-558/0000-SAO FRANCISCO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  x ROMEU CARLOS DE
SOUZA -Intime-se para o preparo das custas iniciais  no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-m-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

5.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-559/0000-RUY BAP-
TISTA MARCONDES JUNIOR x  CARTAO UNIBANCO S/A
ADM.DE CARTOES DE CREDITO -Intime-se para o  preparo
das custas iniciais no valor de R$ 462,00, bem como custas de
autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-560/0000-BANCO
FIAT S/A x ALOYR MARIO  SABBAG -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$  609.00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  CRYSTIANE
LINHARES-

7.-NOTIFICACAO-561/0000-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA x  ODACIR POLICARPO PEREIRA -
Intime-se para o preparo das custas  iniciais no valor de R$
63.00, bem como custas de autuacao no valor  de R$ 7.00.-m-
Adv. BLAS GOMM FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/0000-GIU-
LIANO FOLADOR MATTIOLI e  outros x NABIL CHAMSE-
DDINE -Intime-se para o preparo das custas  iniciais no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor  de R$
7.00.-m-Adv. MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIO-
LI, MARCOS  MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MAT-
TIOLI-

9.-REPARACAO DE DANOS-563/0000-TELMA ROSA PUC-
CI ONUKI x LOJAS AMERICANAS  S/A -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$  609.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  ADNILTON
JOSE CAETANO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-584/1991-ESCRIT CEN-
TRAL DE ARREC DISTR ECAD x  REST DANCANTE MA-
CALAN E e outros- I- Quando de futuras peticoes,  deve a
parte autora, no corpo da peticao, ao de referir aos  executados,
especifica-los, bem como individualizar os socios da  empresa
a que esta se referindo. II- Em fl.317, deferiu-se a  desconside-
racao da personalidade juridica da empresa Parking (o que  ja
havia sido objeto de decisao em fls.219/220 com deferimento
de  citacao de socios das executadas Parking e junqueira Fran-
co & Cia), e  a citacao e penhora de bens dos socios, Leondina
Maria Wagner, sobre  o qual foi expedido o mandado de cita-
cao (fls.333), nada sendo  requerido quanto ao socio Carlos
Cordeiro. Em fl.319, a exequente  pugnou pela suspensao do
pedido de penhora sobre o bgem indicado  em  fl.298 em nome
de Romeu Lopes Pereira (ex-socio da Parking),  exatamente

por nao ser mais socio da empresa. Agora, em fls.344,  requer
novamente a penhora do bem do ex-socio. Porem nao se esgo-
tou a  tentativa de citacao dos socios atuais. Destarte, primeiro,
intime-se  o Sr. Oficial de Justica para que junte aos autos, em
48horas,  devidamente cumprido, o mandado expedido em
fls.333, apos o que diga  a exequente. III- A exequente em
fls.341/344, requer a  desconsideracao da personalidade juridi-
ca da executada Magnum  Lanchonete LTDA., o que defiro,
diante da desativacao e ausencia de  bens da empresa executa-
da suficientes para a garantia da execucao, e  considerando a
doutrina e jurisprudencia  que autorizam, em casos  desta natu-
reza, a desconsideracao da pessoa juridica com o fim de  tornar
o efetivo, atraves do patrimonio pessoal dos socios, o  cumpri-
mento do debito em nome da empresa. Cite-se o socio Pedro
Paulo  Reinert (qualificado em fls.344, parte final)para paga-
mento em  24horas ou nomeacao de bens para penhora no mes-
mo prazo. IV-  Sobre a executada Junqueira Franco e Cia Ltda.,
que pelo despacho  de fls.219/220 se deferiu a citacao e penho-
ra de bens dos socios  Ana Beatriz Franco e Regina Celia jun-
queira, manifeste-se a parte  exequente sobre a citacao ou nao
das socias, posto que  insuficiente o mero pedido de intimacao
formulado em fl.344.  Int. Custas do oficial de justica no valor
de R$120.00. -bAdv.  LUDOVICO ALBINO SAVARIS e NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1994-LI-
NEU PAPPI x ANA CALABREZ  CASAGRANDE -Intime-se
para o preparo das custas de oficio no valor de  R$26.00. (ex-
pedicao e despesas postais).-b-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, ROSYMERI
KERN BARBOSA, LUISE  TALLAREK DE QUEIROZ, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-778/1995-ED CIDADE SOR-
RISO x ROSITA MARCIA  WILNER- Intime-se o autor para
retirar os autos. -bAdv. JOAO  HORTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO, JAIR ROBERTO PIEROTO, CARLOS
ALBERTO GROLLI, OSWALDO ABUD ROCHA, JOAO
EDUARDO LOUREIRO, MAURICIO  GOMES DA SILVA,
MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA HELENA BECHARA
e VIVIANE  WEINGARTNER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-ENEI-
DA MARIA SCHLOTTAG x  GILSON VITOR BLAGITZ e
outros -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao afim de “  intimar o
autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar  sobre o con-
tido nos oficios recebidos.” -b-Adv. CARLYLE POPP,  MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, ANDREA PEDROZO  DOS SANTOS, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., MAURICIO SWINKA BEVILACQUA,
URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, ANDREA HERTEL  MALUCELLI e SEBASTI-
AO CARLOS DA COSTA-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-406/1996-LADY TRAS-
LATTI FISCHER x COSTA RICCA  CONSTRUCOES LTDA
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o procurador da autora para,
no prazo de cinco dias, se manifestar face a devolucao da carta
para intimacao de sua constituinte.”-bAdv. PAULO AMBRO-
SIO, JOSE  ANTONIO DE FREITAS, ANESIO KOWALSKI,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID  MILHANO
NETO, ALEXANDRE COELHO R. DE SOUZA, CLECI T.
MUXFELDT,  MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, RO-
QUE SERGIO DïANDREA R. DA SILVA e  JOSEMAR PE-
RUSSOLO-

15.-RESSARCIMENTO-829/1997-ANGELO ULISSES KAN-
NING e outros x TORREBLANCA  CONSTRUÇOES E IN-
CORPORAÇOES LTDA- A avaliacao dos bens penhorados
(fls.180), dizendo a seguir os interessados. -bAdv. MARIZ
MENDES MAY,  NEY BRODBECK MAY e PLINIO MEN-
DES RABELLO-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-952/1997-LRJ
COMERCIO E PUBLICACOES E  INFORMATICA LTDA x
RETERMUND S.A. INDUSTRIA E COMERCIO -Em  cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao  a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se  manifestarem sobre a conta geral de fls.270/271.” -
bAdv. VALDINEI  SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES
SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN,  PATRICIA CUR-
TALE, IRONDE PEREIRA CARDOSO, GISLENE MENDON-
CA DE  OLIVEIRA e ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1177/1997-SAN-
DRA MARA LOURENÇO x  ANTONIO MOCELINI e ou-
tros- Sobre o pedido de fraude a execucao  digam os executa-
dos em cinco dias, intimando-os por mandado. Custas  do ofi-
cial de justica no valor de R$80.00. -bAdv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NELSON KI-
NAL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1998-AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO x  PRIMO VOLPATO e outros-
Ciencia as partes da decisao do agravo de  instrumento tendo
sido negado provimento ao mesmo. Portanto, para  praca e venda
a quem mais der, exceto preco vil, designo os dias 16 e  26 de
fevereiro de 2004, as 14:00horas, neste local de costume.  Ex-
peca-se edital e mandado. Intime-se para retirar o edital, bem
como, efetuar o preparo das custas do oficial de justica, no
valor de  R$80.00.-bAdv. MAMORU FUKUYAMA, LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS  DE CARVALHO e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x  OPM COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA e outros- I- A materia arguida pela  exe-
cutada Giselda Crivelli em fls.171/176 e identica a tese dos
embargos a arrematacao em apenso interpostos pelo executado
Osvaldo  Crivelli, em cujos autos, em data de hoje, proferi o

despacho  tendente ao nao acatamento das nulidades aponta-
das. II- verifica-se  que os executados foram procurados para
intimacao acerca da hasta  publica nos enderecos constantes da
exordial e no qual foram  devidamente citados para execucao
(certidao de fl.168 verso). Nao  sendo localizados no endere-
cos constantes nos autos, e nao havendo no  processo informa-
cao de mudanca de endereco, reputa-se valida a  intimacao in-
tentada. Ademais, constou no edital de hasta publica a  intima-
cao dos executados, o que de praxe se faz exatamente para
suprir eventual alegacao de desconhecimento do ato. Outros-
sim, os  executados estao devidamente representados nos au-
tos, cujo respectivo  causidico e intimado de todos os atos, sen-
do de se esperar dos  executados, face a intimacao sobre a ava-
liacao, que acompanhassem com  interesse o desenrolar pro-
cessual, cujo ato subsequente e hasta  publica. Amolda-se ao
caso o aresto inserto no Agravo de Instrumento  0160139-6 da
1ª CC do TAPR, cuja ementa esta produzida no despacho  ini-
cial dos autos de embargos a arrematacao. III- No que diz res-
peito  ao alegado excesso de penhora, constata-se que, feita a
avaliacao, os  executados foram intimados atraves do respecti-
vo causidico  constituido nos autos, e restaram silentes. Desta
sorte, e diante dos  termos do art.685 e seu inciso I, do CPC,
resta preclusa a  oportunidade para questionar a materia. IV-
Por tais razoes, indefiro  o pedido formulado na peticao de
fls.171/176. Int. -bAdv. SONNY  BRASIL DE C. GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA  MARCONDES, MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,
ANDRE DA COSTA RIBEIRO e SAULO ROBERTO DE
ANDRADE-

20.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-888/1998-GM
LEASING S.A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x HO-
MERO CARLOS DA SILVA -Em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficios, con-
forme  requerido pelo autor as fls.141/142, com excecao da
Sanepar eis que a  mesma nao presta informacoes. Custas de
oficios no valor de R$ 91.00  (expedicao e despesas postais).-
bAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,  VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e ROGE-
RIO DE SOUZA  CHEDID-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1107/1999-ALCEU DE
ASSIS e outros x COMPANHIA  DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes  para,
no prazo de cinco dias se manifestarem face a devolucao dos
autos.” -bAdv. BIRATAN DE OLIVEIRA, ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE  OLIVEIRA, WALMOR JUNIOR DA SILVA,
RUBENS CARLOS BITTENCOURT, MARA  ELOA RAMOS
BASSAN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e RAQUEL CRIS-
TINA DAS  NEVES GAPSKI-

22.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-JA-
NETE LOURDES DE OLIVEIRA DE  MOURA x CINI CONS-
TRUCOES LTDA. -Intime-se o DR. Luiz Fernando Nadolny
Loyola  para, no prazo de 48 horas, proceder a devolucao dos
autos,  sob pena de ser expedido mandado de cobranca.-b-Adv.
VALERIA  SIQUEIRA, LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

23.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-576/2000-JE-
FFERSON KAVA x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
de  execucao de sentenca, no valor de R$609.00. -bAdv. LUCI-
ANO ALBERTI DE  BRITO, FABIANO ALBERTI DE BRI-
TO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, LUIZ  FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER,  VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA  FRANCO-

24.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-703/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S.A. x AIRTON  DE OLIVEIRA e outros
- Despacho de fls.303: Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
deposito efetuado.” Despacho de fls.305: Defiro o pedido for-
mulado  pelos exequentes (fls.289) e defiro o levantamento dos
valores de  fls.298 e 299, mediante quitacao. Apos, diga o exe-
quente de fls.293 (  DR. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO) se tem interesse na execucao das  verbas da sucum-
bencia e em caso positivo, efetue o pagamento das  custas de
execucao. -bAdv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA,  JACKSON GLADSTON NICOLODI, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR  SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI,
DANIEL RODRIGUEZ  TEODORO DA SILVA, JOSE CAR-
LOS MOREIRA DA SILVA, MARCO ANTONIO DE  LIMA,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS,
DANIELLE ZANINI  GRAÇA e JORGE VICENTE SIECIE-
CHOWICZ NETO-

25.-USUCAPIAO-783/2000-DELMIRO BENTZ e outros x  -
Em cumprimento a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de edital  de citacao, conforme requerido as
fls.267.” Intime-se para  retirar o edital, bem  como disquete.-
bAdv. OSMANN DE OLIVEIRA, JOSE  MARCOS DE CAS-
TRO, EDSON LUIZ DA ROCHA e ANA LUCIA CABEL
LIMA-

26.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-858/2000-DAN-
TE LUIZ GEMBA RANDO x ABN  AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o pro-
curador  do reu para, no prazo de cinco dias, informar nos au-
tos o endereco de  seu constituinte.”  -bAdv. FABIANO DA
ROSA, JANE LUCI GULKA e GISELE  PASSOS TEDESCHI-

27.-SUM.REV.ENC.FINANC.C/C REP.IN-1054/2000-CASSI-
ANA CALOPRESO MACHADO  PEREIRA x CREDICARD
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S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO-  Inti-
me-se a requerida para apresentar os documentos solicitados,
no prazo de 48horas. Nao o fazendo, expeca-se mandado de
busca e  apreensao. -bAdv. SILVANA S.CHRISTO DE QUEI-
ROS, CARMEN LUCIA VILLACA  VERON, CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL,  ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI e KEITY SUTO  TROMBELI-

28.-ARROLAMENTO-1243/2000-CAROLINA QUEIROZ
ARIANDIS SALA x IRENE DE  OLIVEIRA QUEIROZ- No
presente caso, ja estando finalizado o  processo de inventario,
a unica herdeira  pede a transferencia de  acoes em nome da
falecida Irene de oliveira Queiroz, e, em  principio, seria o caso
de pedido de sobrepartilha. Contudo, e  considerando a exis-
tencia de uma unica herdeira, e considerando  que no direito
sucessorio faz-se uso do alvara no caso de  transferencia de
acoes de sociedade anonima ( RF 228/172-3,  1969), impoe-se
atender o pedido de fls.54/55, em face dos  oficios respostas ja
constantes nos autos. Expecam-se os  respectivos alvaras. Cus-
tas, na forma da lei. Intime-se para  retirar o alvara. -bAdv.
OSMAR ALVES BAPTISTA-

29.-ACAO MONITORIA-277/2001-CM GASES DO BRASIL
LTDA x MARISE CRISTINA  NEWS- Tendo em vista a iner-
cia da re, de-se vistas a curadoria.  Int. -bAdv. IVAN GON-
CALVES MARTINS, ROGERIO VERAS, GEORGE RICAR-
DO  MAZUCHOWSKI, MUMIR BAKKAR e VALDOMIRO
ALBINI BURIGO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2001-SERVENTENCO S/
C LTDA x TRANSPORTADORA  ITAPEMIRIM S/A -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo de  cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -bAdv. MA-
RIA  LUCIA ARAUJO DE MATOS, TRAUDI MARTIN, SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA,  FRANCISCO EMANO-
EL RAVEDUTTI SANTOS, SERGIO VULPINI, KELLY RE-
GINA P  VULPINI DE MORAES, MICHAEL HIROMI ZAM-
PRONIO MIYAZAKI, SUNAMITA  LINDSAY COELHO,
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, PAULO SERGIO SI-
QUEIRA  MELLO e KAREN SOARES KRZEMIENSKI-

31.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-785/2001-
LATTMANN & CIA LTDA x TOP  CELULAR LTDA -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de  cinco
dias, proceder o pagamentodas custas de execucao de senten-
ca.”  -bAdv. ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VIS-
SOTTO JUNKES-

32.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1070/2001-PE-
DRO HENRIQUE XAVIER x  ALEXANDRE DE OLIVEIRA
PRADERA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de nova carta de intimacao  do
reu, a ser encaminhada no endereco indicado as fls.276/277.
Custas postais no valor de R$8.00.-bAdv. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO, JOSE  DO CARMO BADARO e MARCIA SEVE-
RINA BADARO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2001-MARIA DA
LUZ NUNES FERREIRA x  ANGELA LEITE MENDES-
1.Considerando que a autora e beneficiaria de  gratuidade pro-
cessual, intime-se o sr. perito judicial para que, em  cinco dias,
diga se aquiesce com o deferimento do recolhimento dos  seus
honorarios ao cabo do processo de conhecimento, quanto en-
tao  serao arcados pela parte sucumbente. 2. No mais, sem
embargo dos  judiciosos argumentos alinhados pela re em sua
manifestacao de  fls.268/269, por entender que os quesitos ofer-
tados pela autora  guardam relevancia para o deslinde da de-
manda, a despeito da  intempestividade do cumprimento da re-
gra inserta no inc.II do  paragrafo 1º do art.421 do CPC, man-
tendo o rol de fls.265/266 nos  autos, para serem respondidos
quando da realizacao da pericia.  3.Cumprido o item 1, supra,
tornem os autos a conclusao. Int. -bAdv.  LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA GUIMARAES e EDILENE LUIZ MA-
CHADO GRAF-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1428/2001-CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA e  outros x MCA DO BRA-
SIL S/A- As arguicoes dos autores quanto a  irregularidade de
atuacao no mercado da empresa requerida, aliado ao  fato de
nao se encontrar a respectiva sede para efeito de citacao,  da-
dos corroborados, no aspecto de verossimilhanca, pelos docu-
mentos  constantes dos autos, torna procedente o pedido de
desconsideracao da  personalidade juridica da requerida, para
colocacao dos respectivos  socios no polo passivo da demanda
com consequente responsabilidade  pessoal e patrimonial fren-
te ao pedido exordial. Retifique-se  registros e autuacao, acres-
centando ao polo passivo as pessoas  qualificadas em fls.284/
285. Cite-se-as, nos enderecos declinados em  fl.301, com pra-
zo de cinco dias para resposta. Decorrido o prazo, com  ou sem
contestacao, manifeste-se a parte autora. Custas postais no  valor
de R$32.00. -bAdv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFA-
EL FERREIRA  FILIPPIN e ADRIANO PIMENTEL MAR-
COVICI-

35.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1477/2001-
CIA.ITAULEASING DE  ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ALBARI DOS SANTOS -Certifico que em  cumpri-
mento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 60dias,
conforme requerido  pelo autor as fls.66.” -b-Adv. JANAINA
GIOZZA AVILA, GUSTAVO  SALDANHA SUCHY, CARLA
LETICIA REDIN e VITOR RENATO GIOZZA-

36.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-51/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x LIDIA  DOS SANTOS FRANCA -
Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  au-
tos para expedicao de mandado, conforme requerido pelo autor
as fls.87. Custas do oficial de justica no valor de R$40.00.-
bAdv.  AFONSO MARIA BUENO, ABEL ANTONIO REBE-

LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,  JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, TATI-
ANA  VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e ANGELA ESSER-

37.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-66/2002-FINASA
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x CARLOS
ANDRE DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS-  Vistos
etc., Pretende o embargante que a indenizacao conferida ao
autor seja limitada as parcelas vencidas ate a data do pagamen-
to  da ultima prebstacao prevista no contrato (27/05/01), e nao
ate a  restituicao do bem. Conheco o embargo, porque tempes-
tivo, porem  no merito nego-lhe provimento. A sentenca conce-
deu indenizacao ao  autor tomando por base o periodo em que
o requerido permanecer na  efetiva posse do bem ( se assim nao
fosse, estar-se-ia  criando  situacao de enriquecimento ilicito
ao requerido), e como criterio  para valorar a indenizacao fir-
moiu-se no equivalente a prestacao  mensal ( a ser definida
conforme os criterios delineados na  sentenca). O valor mensal
da prestacao (nos contornos fornecidos  pela sentenca) e mero
mecanismo/criterio de  compensacao/indenizacao ao autor para
todo o periodo em que o  requerido permanecer com o veiculo.
Int. -bAdv. MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI, ZULEICA
DO ROCIO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES, MARCE-
LO  JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

38.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-102/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS  BRASILEIROS LTDA. x PAULO
EDUARDO DOS SANTOS- Intime-se o perito, que  nomeio
na pessoa do engenheiro Andre Luiz Carneiro de Melo, para
aceitacao do encargo e proposta de honorarios, manifestando-
se as  partes, na sequencia, no prazo comum de cinco dias. Em
nao havendo  impugnacao aos honorarios, intime-se a parte
exequente para efetuar o  deposito dos honorarios, a partir do
que tera o Perito o prazo de ate  45 dias para  juntada do laudo.
Int. -bAdv. SANTINO SAGAIS, EDSON  CENTANINI FILHO,
JOSIANE PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS,  GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE  CERETTA LIMA,
PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA e  ELTON SILVA-

39.-INDENIZACAO-230/2002-DANIELA NOGUEIRA x TA-
TIANE KIMIECIK e outros -Em  cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao  a fim de “intimar
as res para, no prazo de cinco dias, procederem o  pagamento
das custas do Contador Judicial, no valor de R$17.44.”  -bAdv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, JUAHIL  MARTINS DE OLIVEIRA, EMI-
LIA DANIELA CHUERY, ANTONIO CARLOS BRASIL F.
PIERUCCINI e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2002-FAG TELECO-
MUNICACOES LTDA x JDB  INSTALACOES ELETRICAS
LTDA- Face a devolucao da carta para  intimacao da embar-
gante, intime-se seu procurador, DR. Carlos Alberto  Farracha
de Castro para, em cinco dias, informar nos autos o atual  ende-
reco de sua constituinte. -bAdv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE  CASTRO, PATRICIA DE CASTRO CAMARGO,
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,  MARISTELA NAS-
CIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG, PE-
DRO HENRIQUE  S.HILGENBERG e SIMONE BORG-

41.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-384/2002-ROSA
ROSANA GONCALVES DA MAIA x  BANCO BILBAO VIS-
CAYA ARGENTINA BRASIL S/A -Em cumprimento a POR-
TARIA  01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova
carta de  intimacao da autora a ser encaminhada no endereco
indicado as  fls.306. Custas postais no valor de R$8.00.-bAdv.
FERNANDO MUSSI  PEREIRA PAIVA, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, FABRICIO STADLER CORREA e  MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-778/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCOS DE  CARVALHO CARNEIRO -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de  cinco
dias, se manifestar dobre a devolucao da carta precatoria, sem
o devido cumprimento.” -bAdv. ODECIO LUIZ PERALTA,
ANDREA VERANO  PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

43.-INVENTARIO-798/2002-PEDRO FOGACA DE ALMEI-
DA x MARIA MADALENA LIPINSKI  FOGACA DE AL-
MEIDA- Cite-se o herdeiro Charles Fogaca (qualificado em
fl.03), com prazo de dez dias para manifestacao. Decorrido o
prazo,  com ou sem resposta, manifeste-se o inventariante, opor-
tunidade em  que deve juntar certidao negativa da Fazenda Es-
tadual (ainda  faltante). Apos manifestacao do inventariante,
de-se vista dos autos  ao Ministerio Publico. Int. -bAdv. JOSI-
ANE FRUET BETTINI  LUPION e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

44.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-898/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  ADEMAR AZEVEDO -Sen-
tenca proferida em 05 laudas. Parte final... Isto  posto, julgo
procedente em maior e principal parte o pedido,  condenando o
requerido a entrega do bem em 24horas, ou ao pagamento  do
debito contratual, considerado este como sendo de R$4.188,45
acrescidos de juros remuneratorios de 12% ao ano, nao capita-
lizados,  mais juros moratorios de 12% ao ano, multa de 2% e
correcao monetaria  pela media IGP/INPC incidentes para as
parcelas vencidas e nao pagas,  de tudo descontando-se, com
atualizacao monetaria, os valores ja  pagos ao requerido, em
liquidacao por arbitramento. Condeno o  requerido ao paga-
mento das custas processuais, e em honorarios  advocaticios
que arbitro em R$500.00, corrigidos monetariamente a  partir
da publicacao desta sentenca (considerando o valor em  discus-
sao e o trabalho desenvolvido). P.R.I. -b-Adv. CESAR  AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
DALTON JOSE BORBA e  MARCIO CLEMENTINO SOA-
RES-

45.-INDENIZACAO POR RESP.CIVIL-923/2002-MILTON
MANOEL DE ABREU x SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar as partes para que  to-
mem ciencia da devolucao da carta precatoria.” -bAdv. CAIO
BUENO  LOPES, RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILA-
QUA, RODRIGO PEREIRA DIAS,  RONALDO LEAL RO-
LANSKI e GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR-

46.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1026/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VLV  COMERCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO e outros -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o  autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na  peticao apresentada pela re.”-bAdv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS,  GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, JULIO CESAR DE LIZ e GABRIEL JOCK GRANADO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1062/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x JOSE ADILSON DA
SILVA e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  en-
caminho estes autos para expedicao de oficio ao DETRAN,
conforme  requerido pelo autor as fls.35. Intime-se para retirar
o  oficio. Custas de oficios no valor de R$7.00.-bAdv. ARTUR
PEREIRA  ALVES JUNIOR e PAULO CESAR DORNELAS-

48.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1070/2002-ADE-
MIR GONCALVES DE CARVALHO x  BANCO ITAU S/A- I-
Afasto as preliminatres arguidas na  contestacao. A juntada ou
nao de documento com a exordial diz  respeito ao campo pro-
batorio, sendo materia do merito. A discussao de  contratos e
respectivas clausulas nao fica restrita ao surgimento de  fato
extraordinario ou imprevisivel, posto a possibilidade de  dis-
cussao de clausulas que contrariem normas de ordem publica.
II- O  autor pugna pela inversao do onus da prova, o que defiro,
diante da  verossimilhanca de suas arguicoes (praticas de ana-
tocismo e exigencia  de percentuais de juros em desacordo com
as normas de ordem publica -  planilha anexada, sendo certa,
ainda, a incidencia do CDC na relacao  entre as partes), e pela
desvantagem do consumidor no acesso aos  dados de prova,
posto que o requerido detem os documentos, extratos e  criteri-
os e metodos economico-financeiros para formacao dos encar-
gos.  A inversao do onus da prova, porem, nao implica em obri-
gacao de uma  das partes em arcar com producao de prova plei-
teada pela outra. III-  Dou o feito por saneado, apto para anali-
se do merito. Levando em  conta o deferimento do pedido de
inversao do onus da prova, no prazo  comum de dez dias mani-
festem-se as partes sobre o interesse na  producao da prova
pericial. Int. -bAdv. CARMEN SILVIA GARMENDIA  DE
BORBA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS  JR., LEONARDO DAVID,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZ-
ZI  HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER, RODRI-
GO MARTINS TAKASHIMA, ANNE  CARLA GABRIEL,
FABIO RENATO SANTANA e JAMES THOMPSON LEMER-

49.-ALVARA-1073/2002-MARIO NILSON RODRIGUES FA-
GUNDES x - De-se vista  dos autos ao Ministerio Publico. -
bAdv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ,  JULIANA CECI-
LIA ARAUJO DE S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE SA
RIBEIRO,  PAULA ROBERTA PIRES e IVAN SECCON PA-
ROLIN FILHO-

50.-ALVARA JUDICIAL-1081/2002-ROSELI DE FATIMA DA
CRUZ x - Em face  das declaracoes de fls.17/21, nas quais os
herdeiros do de cujus  renunciam seu quinhao refrente aos bens
deixados por Pedro Pires  da Cruz em favor da autora Roseli de
Fatima Cruz, defiro a expedicao  do Alvara, para recebimento
dos valores referentes ao seguro  D.P.V.A.T., conforme reque-
rido em fls.44/45. Apos, retornem os autos  ao arquivo. Intime-
se para retirar o alvara. -bAdv. CARLOS JUAREZ  WEBER,
GERSON TIMM e JOSE HOTZ-

51.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1144/2002-ORIGI-
NAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO  LTDA - ME x FER-
RAMENTARIA FERRAVE LTDA- Concede-se o prazo de  cin-
co dias para juntada de carta de preposicao pela parte autora. I-
Inquirida uma testemunha, e diante do falecimento da outra
testemunha  arrolada, deu-se por encerrada a instrucao, facul-
tendo-se as  alegacoes finais orais ao causidico da autora que
se manifestou nos  seguintes termos: “Diante das provas apre-
sentadas restou claro que a  empresa re forneceu produto ina-
dequado e com falta de funcionamento,  ficando a empresa
autora prejudicada na utilizacao do produto  adquirido. Assim,
requer-se seja julgado procedentes os pedidos  trazidos na peca
inicial. Nada mais” II- Aguarde-se pelo prazo de  cinco dias a
juntada de carta de preposicao, publique-se este  despacho, e
apos voltem conclusos para sentenca. -bAdv. JOAO  ALBER-
TO SERBAKE, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, ADEMIR DE MATTOS  e ANA CECILIA DE MATTOS-

52.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1227/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x ROBERTO ITSO
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para que tome  cien-
cia de que os autos estao sendo encaminhados a Curadora Es-
pecial,  face o decurso do prazo sem que o reu, citado por edi-
tal,  apredsentasse contestacao.” -bAdv. ANDERSON M.DE
BARROS, NATALLY  SOSSAI REYS, THAIS MACHADO
A.CLARO D’OLIVEIRA, ERLON DE FARIA PILATI,  MAR-
CELO ANTONIO MARTINS e FABIANO ROESNER-

53.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1281/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  ANDERSON PIMENTEL
WEBER- Face o contido na certidao do oficial de  justica, de-
firo a expedicao de novo mandado, com a observacao de que  o
podera ser cumprido com hora certa, devendo, preliminarmen-
te serem  pagas as custas do oficial de justica para tal ato. Cus-
tas do  oficial de justica no valor de R$120.00. -bAdv. IDELA-
NIR ERNESTI-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1425/2002-ESP. DOMIN-
GOS MANOEL DA SILVA  (REPRES. POR) e outros x MI-

GUEL CARLOS ARAUJO COELHO-  1.Preliminarmente, ofi-
cie-se ao 4º Tabelionato, encaminhado copia do  documento de
fls.24/25, para que informe a este juizo, se  eventualmente, tem
em seu poder as procuracoes das pessoas nominadas  as fls.25,
outorgando poderes a Olga da Luz Silva, solicitando  resposta
em cinco dias. 2.O reu podera ir a procura do Advogado Alceu
Hauari para que preste declaracao ao reu (com firma reconhe-
cida),  sobre as ditas procuracoes, sendo que conforme seja o
teor de sua  declaracao, este juizo analisara a possibilidade ou
nao de ouvi-lo em  juizo. Portanto, ao reu, em cinco dias. 3.Ain-
da, o reu deve  esclarecer o que tem a informar a pessoa Ade-
mir da Silva, arrolado  como testemunha; e tambem esclarecer
quem foi a pessoa que assinou  como testemunha o contrato de
fls.24/25; tudo no prazo de cinco dias.  Custas de oficio no
valor de R$13.00 (expedicao e despesas postais).  -bAdv. AYR-
TON CORREIA ROSA e ALMIR JOSE COMANDULLI-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1469/2002-JOSE RUBENS
CAFARELI e outros x LUIZ  FIOR - IMOVEIS LTDA- Recebo
a apelacao de fls.133/170, em ambos  os efeitos legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de 15  dias, apresentar contra-
razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal  de Alcada, com as
cautelas de estilo. -bAdv. JOSE RUBENS CAFARELI,  MAR-
CIA GERRA SIMONE CAFARELI, OSMAR NODARI, LE-
ANDRO GALLI, PAULINO  ANDREOLI, MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA
MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

56.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-30/2003-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
ANTUNES RODRIGUES DE OLIVEIRA -Em  cumprimento
a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao  a
fim de “intimar o reu para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar  sobre o contido na peticao e documentos juntados pela au-
tora.” -bAdv.  JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, NADIA
CIONEK, JOAO NEWTON DE OLIVEIRA e  BRASIL NE-
VES DA ROCHA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDI  CARLOS MALOSTI PE-
REIRA- I-E impossivel a purgacao da mora mesmo  nao tendo
o requerido pago ao menos 40% do contrato, com o que  con-
corda o autor em sua impugnacao a contestacao. II- O calculo
elaborado em fl.68/69 partiu do valor nominal da parcela  con-
tratual, e acrescentou correcao monetaria e juros moratorios de
1%, nao havendo incidencia, portanto, de Comissao de Perma-
nencia,  fator que traria evidente onerosidade excessiva ao con-
sumidor. Porem,  mesmo assim o requerido nao efetuou a pur-
gacao da mora, conforme lhe  foi facultado pelo despacho de
fls.82, merecendo destaque, in casu,  que o requerido esta
inadimplente desde a segunda parcela e com as  vincendas no
decurso do processo. III- Destarte, cumpra-se a liminar  de busca
e apreensao, no endereco informado pelo autor em fls.84.  Int.
Custas do oficial de justica no valor de R$200.00. -bAdv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA DE VAS-
CONCELLOS LARA e MARIA  ANGELA KEIKO TAIRA-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63/2003-LILIA
MARIA DA SILVA x EROTIDES  BORGES FILHO- Defiro o
pedido formulado pelos reus, determinando a  expedicao de
oficio para levantamento dos valores solicitados e  inclusive,
em face do contido no 6º õ da peticao de fls.160. Nao  obstan-
te, em face da discordancia dos reus com a contra proposta
feita pela autora, devem as partes esclarecer as provas que  efe-
tivamente pretendem produzir, especificando a que ponto  con-
trovertido se refere eventual prova requerida. -bAdv. ILZE
CURY e  JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

59.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-174/2003-LAER-
CIO APARECIDO COBIANCHI x  CLUBE DOS OFICIAIS
DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA- O mandado de  ci-
tacao por hora certa so foi juntado aos autos em data de  14/07/
03 (fl.21 v), periodo de ferias forenses. O prazo para  contestar
teve inicio no dia 01/08 e teve termino dia 15/08/03. A  contes-
tacao, apresentada em 15/08 (fl.26), e tempestiva,  portanto.
Dou o feito por saneado. Versando a questao sobre  direitos
disponiveis, designo audiencia de conciliacao e ou  deferimen-
to de provas ou ainda julgamento da causa (no caso de as  par-
tes nao indicarem provas ou entender o Juizo pela  desnecessi-
dade de outras provas), para dia 06/05/04, as  14:00horas. Int.
-bAdv. CELSO HIDEO MAKITA, ALDO MASSAHARU
MAKITA e  RAUL DE C MARCIUS BATISTA RANGEL-

60.-RESPONSABILIDADE CIVIL-212/2003-ITAGUACU
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e  outros x INDUSTRIA
& COMERCIO(EMPRESA JORNALIST.I & C LTDA) -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao  de mandado para intimacao das testemunhas arrola-
das pela autora  as fls.224/225, bem como carta precatoria para
inquiricao das  testemunhas residentes em Florianopolis, Bra-
silia e Belo  Horizonte, conforme requerido as fls.225. Intime-
se para retirar  a precatoria bem como, efetuar preparo das cus-
tas do oficial de  justica no valor de R$120.00.-bAdv. WAL-
TER BARBOSA BITTAR, CIBELE  FERNANDES DIAS
KNOERR, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVA-
LHO  ANTUNES, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA,
FERNANDA REIS ROSSATO e  PATRYCI MILENA SAN-
CHES CALLIARI-

61.-ACAO MONITORIA-238/2003-BANCO ITAU S/A x AN-
GELA EMILIA LIMONI  MARTINS- Vistos etc., Pretende o
embargante que seja sanada omissao  acerca da compensacao
ou nao de honorarios advocatiios. Conheco o  embargo, porque
tempestivo, porem no merito dou-lhe provimento. A  alegada
omissao efetivamente ocorre. Houve sucumbencia reciproca,
de  forma que, e acolhendo a tese e jurisprudencia que adota a
incidencia  do art.21 do CPC, acrescento a parte final da sen-
tenca que: “Os  honorarios advocaticios, nos termos do art.21
do CPC, sao  reciprocamente compensaveis”. Int. -bAdv. AN-
TONIO CELESTINO  TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

62.-SEQUESTRO-257/2003-E.DEGRAF & CIA.LTDA e ou-
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tros x AGRO-FLORESTAL  OLSEN S/A- Cite-se a requerida
no endereco indicado pela autora  as fls.93, inclusive, intime-
se sobre o contido no despacho de  fls.85/86. Apos, manifeste-
se a autora, em cinco dias, sobre o  cointido na certidao do
oficial de justica na Carta Precatoria  (fls.113v). Custas postais
no valor de R$8.00. -bAdv. ARLINDO MENDES  DE SOUZA
e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-267/2003-SERRALBO E
SOUZA LTDA x BATEPONTO IND.  E COM. DE RELOGIO
PONTO LTDA. -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  en-
caminho estes autos para expedicao de nova carta para citacao
da re, no endereco indicado as fls.32 dos autos 531/2003. Cus-
tas  postais no valor de R$8.00.-bAdv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, JULIANA  MARTINS ZAPAROLI e ADEMAR SE-
RAFIM JUNIOR-

64.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-275/2003-ANA PAULA
RIBEIRO MACHADO SCHMIDT  x NORIVANA DA SILVA-
Parte final do respeitavel despacho de  fls.60: ...Face ao expos-
to, encerrada a fase postulatoria e  tratando-se de direitos pas-
siveis de transacao, designo audiencia  preliminar, nos termos
do art.331, caput, do CPC, para o dia  09/04/2004, as 14:30ho-
ras. Intime-se. -bAdv. ANDERSON LOVATO e CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/2003-FRANCISCO
ALVES DO NASCIMENTO e outros  x LINEU PAPPI- Sen-
tenca proferida em audiencia: Vistos e etc.  Homologo o acor-
do supra, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, na for-
ma do art.269, III do CPC, extinguindo o feito com  o julga-
mento de merito. Custas e honorarios conforme acordo. Dou
as partes por intimadas em audiencia e esta por publicada.  Junte-
se copia deste termo nos autos de execucao e de-se baixa na
penhora nos autos de execucao, bem como oficie-se ao respec-
tivo  RI para a averbacao competente. Registre-se e arquivem-
se  oportunamente. -bAdv. MARISTELA BUSETTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ,  MARLI T. D’AVILA CARG-
NIN, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES  MANZOCHI e CRISTIANE TI-
EMI OTA-

66.-ACAO MONITORIA-318/2003-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A. - BBC. x  MARLON BARABACH e ou-
tros- 1.Desentranhem-se os documentos de  fls.42/44; 2. Expe-
cam-se novas cartas para a citacao dos reus,  conforme requeri-
do as fls.48. Custas postais no valor de R$16.00.  -bAdv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA  FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO
FERREIRA-

67.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-319/2003-
JOSE DOS SANTOS MORAIS x  SERASA - CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- Deferida a juntada
de carta de preposicao, substalecimento e peticao pela parte
requerida. Nao ha pretensao da requerida em produzir prova
oral ou  pericial. No aspecto da prova documental esta penden-
te o pedido do  item5 de fls.1846, o qual defiro, com prazo de
cinco dias para  resposta. Considerando que o despacho de
fls.1829/1830 deliberou  sobre a questao processual pendente,
e que o autor em fls.1207/1272  pugnou pelo julgamento ante-
cipado, apos resposta do oficio supra  referido, estara o feito
apto para julgamento, salvo eventual  necessidade de comple-
mentacao ou deficiencia da resposta do oficio.  Juntada a res-
posta, manifestem-se as partes no prazo comum de dez  dias, e
apos voltem os autos. Nada mais. -bAdv. EDILSON GALDI-
NO  VILELA DE SOUZA, JOAO NICOLAU, IVO PEGORET-
TI ROSA, MARCELO LALONI  TRINDADE, FERNANDA
BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO NETO, ANDREA
FERREIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e CESAR  AUGUSTO TERRA-

68.-DESPEJO-342/2003-PAULO ROBERTO WIELEWSKI x
PIACE DISTR DE MAT DE  ESCRITORIO COMUNIC INF
LTDA e outros -Em cumprimento a PORTARIA  01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de mandado de  notifica-
cao e despejo, conforme requerido pelo autor as fls.39 e  deter-
minado na parte final do despacho de fls.35/36. Custas do  ofi-
cial de justica no valor de R$80.00.-bAdv. NELSON ANTO-
NIO GOMES  JUNIOR-

69.-INDENIZACAO-430/2003-MARITSSA DO ROCIO VIDA
x CITIBANK S/A -Em  cumprimento a Portaria 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao  a fim de “intimar o perito
para, no prazo de cinco dias, dizer se  aceita o encargo e, caso
positivo apresentar proposta de honorarios.”  -bAdv. RUBERT
ANTONIO RECANNELLO LISBOA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE  CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIA-
NA DïAVILA OLIVEIRA, EMERSON DEL RE,  ROSANA
JARDIM RIELLA e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-466/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MAYRA x CLAUDIO  JURANDIR TALAMINI -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se mnaifestar sobre a devolucao das cartas para ci-
tacao  do sindico.” -bAdv. RUY ANTONIO LOPES-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-531/2003-SER-
RALBO E SOUZA LTDA x  BATEPONTO IND. E COM. DE
RELOGIO PONTO LTDA -Em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de carta  para
citacao da re, no endereco indicado as fls.32. Custas  postais
no valor de R$8.00.-bAdv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-566/2003-B.V
FINANCEIRA  S.A x WANDERLEY  RODRIGUES DOS
SANTOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar
o  autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido no oficio recebido da Brasil Telecom, bem como da
concessao  do prazo de 30 dias, para a suspensao do processo,

conforme requerido  as fls.67.” -b-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ANDRE CARNEIRO  DE AZEVEDO-

73.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-571/2003-LIVET-
TE DOTTO ANTONIO IZE x  FRANCISCO MOREIRA DE
LIMA JUNIOR- Parte final do despacho de  fls.60: ... Quanto a
acao de despejo, apesar de  incontroversopagamento dos alu-
gueres pelo reu, reservo-me para  decidi-la em conjunto com a
reconvencao, afim de nao cindir o  julgamento das demandas
simultaneas. Por outro lado, no que se refere  a reconvencao,
rejeito as preliminares de impossibilidade juridica e  de falta de
interesse de agir ja que a autora reconvinda, apesar de  nao ter
ajuizado acao de cobranca, promoveu acao de despejo em ra-
zao  de divida que, em tese, ja esatria paga, fato esse a  ser
pesquisado  quando da analise do merito, apos eventual dila-
cao probatoria.  Portanto, o pedido do reu reconvinte encontra
agasalho teorico no  art.940 do CPC, configurando a possibili-
dade juridica do pedido e o  interesse de agir. Neste diapasao,
rejeito tambem o pleito de inepcia  da inicial, nao se vislum-
brando nunhuma das hipoteses do art.295,  paragrafo unico do
CPC. Por conseguinte, restando ainda controversia  sobre o
momento em que se celebrou o acordo e o pagamento dos  alu-
gueres atrasados e tratando-se de direitos que admitem transa-
cao,  designo audiencia preliminar nos termos do art.331, ca-
put, do CPC,  para o dia 09/04/04, as 15:00horas. Intime-se. -
bAdv. RONDON  PEREIRA BORGES, FERNANDO MAU-
RICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI e JULIO  CESAR
ABREU DAS NEVES-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-572/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  SANDRO RICARDO WINNIKES
DA SILVA- Despacho de fls.42: I-  Deferida a liminar de busca
e apreensao, o veiculo nao foi encontrado  em posse do reque-
rido. O requerido se manifestou nos autos, dizendo  que nao
formalizou o contrato com o autor. O autor requer a conversao
do pedido para acao de deposito. II- Havendo nos autos contra-
to de  alienacao fiduciaria e nao sendo localizado o bem, a
solucao  processual adequada e conversao da acao para pedido
de deposito.  Eventual inexistencia e nulidade e ou qualquer
vicio do contrato e  materia que fica postergarda para decisao
na acao de deposito. III-  Destarte, defiro a conversao da acao
para pedido de deposito,  delimitado pelo autor em fls.31/33.
Retifique-se registros e  autuacao. Cite-se o requerido com pra-
zo de cinco dias para entrega da  coisa, seu equivalente em
dinheiro ou contestacao. Feita a citacao, e  decorrido o prazo
para resposta, manifeste-se a parte autora.  Sentenca proferida
em 01 lauda fls.45:  Vistos e examinados estes  autos. Homolo-
go por sentenca, para que surta seus juridicos e legais  efeitos,
o acordo formalizado pelas partes as fls.43, nestes autos, e  em
consequencia julgo extinto o processo, na forma do art.269, III
do  CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal, devendo ser ex-
pedido oficio  para baixa na distribuicao. Custas de lei. P.R.I. -
bAdv. CESAR  AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

75.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-576/2003-DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT x  SALOMAO LINO-
termo de audiencia de fls.283. Diante do nao  comparecimento
do autor e respectivo causidico, resta por prejudicada  a pre-
sente audiencia. Comparece o requerido, desacompanhado de
advogado, o qual foi esclarecido que na proxima audiencia deve
vir  acompanhado de advogado sob pena de revelia. Designo
nova data para  dia 02/06/04, as 14:00horas, ficando o requeri-
do desde logo intimado.  Publique-se para efeito de intimacao
do autor. Oficie-se ao  respectivo Comando da Policia Militar a
que esta submetido o  requerido para efeito de comparecimento
do requerido na audiencia  designada. -bAdv. ROGERIO GALLI
BERARDI e MICHELLE COELHO  CHERCHIGLIA-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-579/2003-LAURO CA-
VERSAN x BANCO CITIBANK S/A  -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se  manifestar
face o transito em julgado da sentenca.” -bAdv. ANA PAULA
WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CA-
VERSAN JUNIOR, CARLOS  FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DïAVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA e WILLIAN MOREI-
RA CASTILHO-

77.-CAUTELAR INOMINADA-600/2003-CECILIA BACK x
CONDOMINIO DO EDIFICIO  PLAZA- Intime-se para pre-
paro das custas postais no valor de  R$8.00. -bAdv. MAURO
CURTI, LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS  SANTOS, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI e LUIZ
FERNANDO MOSCARDI-

78.-CAUTELAR C/ LIMINAR-616/2003-MIGUEL NA-
VROSKI NETO x FRANCISCO ALVES  DE MORAES FI-
LHO- Vistos. 1.Antes mesmo da analise dos pedidos  formula-
dos pelo requerente a fls.95, diga o requerido, em cinco  dias,
acerca das eventuais diligencias que pretenda ver  implementa-
das em sede de instrucao processual. 2.Apos, tornem os  autos
a conclusao. Int. -bAdv. RICARDO LUCAS CALDERON,
MARIA DE  LOURDES CARDON REINHARDT, RENATA
PORCIUNCULA R. DE OLIVEIRA e RUBENS  ROBERTI-

79.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-652/2003-MAR-
CIO WENDEL DIAS NOLETO x  PAULO AFONSO JANS- I-
O processo foi saneado em fl.74. II- Diante  da ausencia de
interesse das partes em resolver a demanda por  transacao, dei-
xo de designar audiencia para conciliacao, sem  prejuizo de a
tentativa conciliatoria ser levada a efeito por  ocasiao da audi-
encia de instrucao. III- Defiro a prova oral  requerida pelas
partes (fl.78 e 79), consistente em depoimento  pessoal do au-
tor e inquiricao de testemunhas por ambas as partes,  designan-
do audiencia de instrucao e julgamento para dia 10/06/04,  as
14:30horas, devendo as partes arrolar suas testemunhas com
antecedencia de 90 dias. Indefiro o pedido de inspecao judicial
formulado pelo autor (fl.78), por ausencia de justificativa so-
bre  a necessidade e utilidade da providencia. Indefiro, por ora,
a  expedicao de oficios a CBF e Receita Federal (pedidos for-
mulados  pelo requerido em fls.80), sendo que tal questao sera

revista por  ocasiao da audiencia de instrucao quanto a sua efe-
tiva  necessidade e utilidade. No que diz respeito ao petitorio
de  fls.60/73, consistente em impugnacao a contestacao, pode-
ra a  patrte requerida se manifestar por ocasiao das alegacoes
finais.  Int. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv. RIC-
CARDO BERTOTTI,  FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e CARLOS  HENRI-
QUE KAMINSKI-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-854/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO  CARLOS CARVALHO -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para expedicao de carta precatoria, conforme requerido pelo
autoras fls.35.Intime-se para retirar a precatoria. -bAdv. LUCI-
ANA  SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

81.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-870/2003-VIL-
SON FERREIRA MACIEL x ELIO  WINTER EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Intimem-se as partes para que se  manifes-
tem, em cinco dias, se tem interesse na apresentacao da  pro-
posta de transacao. Em caso negativo, especifiquem,  justifica-
damente, as provas que pretendem produzir. -bAdv. KAREN
DALA ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI, NEIMAR
BATISTA e ALDO DE MATTOS  SABINO JUNIOR-

82.-ARROLAMENTO-920/2003-AGLAIR RIBAS PALMAS
LANGOWSKI x ARNOLDO  LANGOWSKI- Nao se expediu
oficio a Receita Estadual, conforme  despacho de fls.27. Cum-
pra-se, e apos resposta voltem os autos  para homologacao da
partilha.Custas de oficio no valor de R$13.00  (expedicao e
despesas postais) -bAdv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2003-PAULO RO-
BERTO GOMES x CAIXA DE  PREVIDENCIA DOS FUN-
CIONARIOS DO BRANCO DO e outros -Em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
nova  carta de citacao a ser encaminhada ao endereco indicado
pelo  autor as fls.32. Custas postais no valor de R$8.00.-bAdv.
PAULO  ROBERTO GOMES-

84.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1013/2003-BA-
NESTADO LEASING S.A. ARREND  MERCANTIL x ASSI-
PAR COM E ASSISTENCIA DE MAQUINAS E MAT LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes  autos para publicacao, a fim de “intimar o autor
para, no  prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
certidao do  Oficial de Justica.” -b-Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU  HACHEM-

85.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1125/2003-NADIA
APARECIDA FAGUNDES DE  OLIVEIRA x ALPHAVILLE
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LDTA e  ou-
tros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para  expedicao de edital de citacao do reu, conforme
requerido pela  autora as fls.92. Intime-se para retirar o edital,
bem como,  disquete. -bAdv. ADRIANA MURARA DIAS,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e  ALBERTO SILVA
GOMES-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1152/2003-MARCOS CAS-
TRO ANDREO x CM GASES DO  BRASIL LTDA- Inicial-
mente, rejeito a preliminar de inepcia da  inicial, calcada na
ausencia de comprovacao, por parte do autor, da  propriedade
do autor, da propriedade do veiculo atraves de  certificado de
registro de veiculo - VRC, por entender que a  referida circuns-
tancia se confunde com o merito. Manifestem-se as  partes, em
cinco dias, se tem interesse na formulacao de proposta de  con-
ciliacao em audiencia preliminar (art.331 do CPC) e,  alternati-
vamente, especifiquem, justificadamente, as provas que  pre-
tendem produzir. Int. -bAdv. MUMIR BAKKAR, VALDOMI-
RO ALBINI  BURIGO, IVAN GONCALVES MARTINS, RO-
GERIO VERAS e GEORGE RICARDO  MAZUCHOWSKI-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1203/2003-GILBERTO
BRUSTOLIN x BANCO BRADESCO  S/A- I- Afasto as preli-
minares arguidas pelo requerido, haja  vista que esta acao tem
cunho preparatorio e encontra respaldo no  art.844 do CPC,
bem como se reconhece o dever das instituicoes  bancarias exi-
birem os contratos firmados com os correntistas,  consoante se
verifica: APELACAO CIVEL - ACAO CAUTELAR  PREPA-
RATORIA - Pedido de exibicao de contratos de mutuo e de
extratos de conta-corrente acostados aos autos pela instituicao
financeira no decorrer do tramite processual em primeiro grau.
Interesse processual da cliente em aforar a demanda exibitoria.
Dever  do banco em fornecer copia de todos os documentos
necessarios ao  exame da regularidade dos negocios contrata-
dos. Nas acoes em que ha o  pedido de exibicao de documento
por parte do demandante, parte-se do  principio de que o reu
detem as provas para o deslinde da lide, como  tambem e obri-
gado, por lei, a conserva-las na sua contabilidade e,  portanto,
guardiao legal dos documentos... (TJRS- APC 70003234333 -
12ª C.Civ. - Rel. Des. Matilde Chabar Maia - J. 18.04.2002) II-
Considerando que o requerente nao externou oposicao a con-
cessao de  prazo para o requerido apresentar o contrato, defiro
o pleito de  fls.17 e oportunizo ao requerido a juntada do con-
trato de abertura de  conta corrente e financiamento nº5164-0,
Agencia 2222, no prazo de 90  dias. Apos, voltem os autos
conclusos para prolacao de sentenca.  -bAdv. MARCIO NA-
POLEONE CHUERI GURGEL, CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI,  MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

88.-REPARACAO DE DANOS-1214/2003-ANALIA RODRI-
GUES NUNES DE OLIVEIRA x  ASS.HOSPITALAR DE
PROT. INFANCIA DR. RAUL CARNEIRO -Em cumprimento
a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de  “intimar o autor para, no prazo de dez dias, se mnaifes-
tar sobre a  contestacao e documentos juntados pelo reu.” -
bAdv. ANTONIO VILMAR  GOULART, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA, ANDREIA FABIANA S.SINESTRI,
DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH, LUIZ FERNANDO
CORTEZ F. POTIER, GLAUCO  JOSE RODRIGUES, AN-
DRESSA CAROLINA S. GOULART, FERNANDO DE AS-

SIS RIBAS  GOULART, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

89.-106ALVARA JUDICIAL-1262/2003-LAURA PALLU x  -
Sentenca proferida em 01 lauda. Parte final... Isto posto, satis-
feitas as exigencias legais,  defiro o pedido, ressalvando even-
tuais erros, omissoes e direitos de  terceiros. Expeca-se oficio
autorizatorio para levantamento. Defiro a  dispensa de prazo
recursal. Oportunamente, arquive-se.  Intime-se para retirar o
alvara. P.R.I. -b-Adv. MARCOS ANTONIO  BARBOSA, NA-
TANOEL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-ZERO QUATRO
UM CINE VIDEO LTDA x  INTER AMERICAN EXPRESS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
nova  carta de citacao ao endereco indicado as fls.63.-bAdv.
MARCOS JOAO  RODRIGUES SALAMUNES e ENIO EX-
PEDITO FRANZONI-

91.-NOTIFICACAO-1274/2003-LIMPA CENTER CONSER-
VACAO DE LIMPEZA LTDA x  SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVIÇOS BANCARIOS- Conforme dispoe o  art. 872 do
CPC, os presentes autos estao aguardando sua retirada  pela
parte interessada, tendo em vista que este Juizo esgotou sua
competencia em relacao ao presente procedimento, cabendo a
parte  interessada a recorrer as vias proprias para a satisfacao
de  eventaual obrigacao por parte da re. -bAdv. CYRILLO PRE-
VIDI JUNIOR e  ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREI-
RA-

92.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1288/2003-ISRA-
EL SIMAS DOS SANTOS x BANCO  SANTANDER S/A -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para que tome ciencia  de
que os autos estao aguardando pelo prazo de 15 dias, o paga-
mento  das custas iniciais, no valor de R$616.00.” -bAdv. KA-
REN DALA ROSA e  ANDREZZA MARIA BELTONI-

93.-SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-1363/2003-SO-
CIEDADE PARANAENSE DE  CULTURA (SPC) e outros x
SULINA SEGURADORA S/A- 1.para audiencia  de concilia-
cao designo o dia 17/02/04, as 13:15horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s), para comparcer(em) na data designada, pessoal-
mente ou  representadas por prepostos com poderes para tran-
sigir, sendo que,  frustrada a conciliacao, podera a parte reque-
rida, atraves de  advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acom-
panhada de documentos  e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulara quesitos desde  logo, podendo indicar assis-
tente tecnico. Advertencias legais: na  ausencia injustificada da
parte requerida a audiencia, reputar-se-ao  verdadeiros os fatos
afirmados na inicial, salvo se contrario  resultar da prova dos
autos. 2. Quanto ao pedido de tutela  antecipada entende-se por
bem em analisa-lo apos a contestacao, em  face da eventualida-
de de pagamento, ainda que parcial, de algum dos  valores aqui
cogitados. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.  ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI e BENEDITO DE  ANDRADE RIBEIRO-

94.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1378/2003-
IZAIAS RODRIGUES x ADRIANO  TAROUCO RODRI-
GUES- I-Defiro gratuidade de justica ao autor. II-  No derra-
deiro prazo de 10 dias, emende-se nos termos contidos no  pri-
meiro paragrafo do despacho de fls.26. Int. -bAdv. RONALDO
MARTINS-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1389/2003-JANETE
LEMES DA FONSECA x SERVICO  SOCIAL DO COMER-
CIO - SESC- I- Defiro gratuidade de justica conforme  requeri-
do. II- Acolho-se a emenda de fls.70. III- Cite-se a parte  reque-
rida, com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as
advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contesta-
cao,  manifeste-se a parte autora no prazo de ate dez dias. Int.
Custas  postais no valor de R$8.00. -bAdv. CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA  PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

96.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1406/2003-LUA-
NA MARA TREIS REPRESENTADA  POR SUA MAE e ou-
tros x NILTON BARRETO LINO DE MORAES e outros  -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes  autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para,
no  prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do  Oficial de Justica.” -b-Adv. OSMAR NODARI-

97.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1421/2003-IDA
TEREZA PETRY DE SOUZA x  BANCO PANAMERICANO
S/A- 1.Sobre a inversao do onus da prova:(...)  Assim, defiro o
pedido formulado, invertendo o onus da prova para  que fique a
parte re consciente que esta com essa  responsabilidade. 2. So-
bre o pedido de tutela antecipada: (...) Assim  defiro a tutela
antecipada parcial a fim de que a re se abstenha de  incluir o
nome da autora em quaisquer cadastros de restricao ao  credito
(Seproc, Serasa, Spc...), condicionando ao deposito  solicitado
pela autora na exordial. Se a autora constatar a inscricao  desse
nome em algum cadastro referente a esta divida aqui cogitada,
deve informar o Juizo para expedicao do respectivo oficio,
determinando a exclusao. Efetue-se o deposito da parcela ven-
cida no  dia de hoje (25/11), em cinco dias, e das vincendas
quando oportuno,  em face do pedido contido na letra “b” de
fls.10; admitindo-se  tambem, e desde ja, a compensacao das
parcelas 18 a 25 (vencidas em  25/03/03 a 25/10/03), diante da
alegacao de ter efetuado pagamento a  maior. 3.Cite-se a re,
para contestar o feito em audiencia, ora  designada para o dia
11/02/04, as 13:15horas, se nao for o caso de  transacao, e in-
clusive a re devera produzir e requerer as provas que  entende
ser  cabiveis (citacao sob as penas dos arts.285 e 319 do  CPC).
Intime-se a re do contido nos itens 1 e 2 deste despacho.  Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$40.00. - bAdv. ELIZEU
ANTONIO MACIEL e FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-1430/2003-JAYME MADER
SUNYE e outros x MARINA  MADER SUNYE DE GUINART-
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Cite-se a parte requerida, com prazo de  cinco dias para respos-
ta, oportunidade em que podera prestar as  contas ou contestar
o pedido. Decorrido o prazo, com ou sem  resposta, manifes-
tem-se os autores. Int. Custas postais no valor de  R$8.00. -
bAdv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, LUIZ NICOLAU
MADER SUNYE e  ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

99.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1460/2003-DOR-
NIZETE MAXIMIANO DE PAULA x  BANCO BRADESCO
S/A- I- Defiro gratuidade de justica ao autor. II-  A discussao
judicial acerca da justeza do debito, levando-se em  conta os
argumentos de fato e de direitos elencados na exordial,  torna
preponderante a nao inclusao em cadastros restritivos de  cre-
dito, conforme jurisprudencia do Superior Tribunal de Justica.
Destarte, concedo a liminar, determinando ao requerido que se
abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restritivos
(Serasa,  SPC, Bacen, etc.,), ou providencie a exclusao, no pra-
zo de 48horas,  se ja efetuada a inscricao. Comino multa diaria
de R$200.00 para  hipotese de descumprimento. Executa-se
desta liminar eventual  registro no cadastro CCF do Banco Cen-
tral. Outrossim, determino ao  requerido que se abstenha de
reter na conta bancaria os valores  creditados ao autor decor-
rentes de salario, sob pena de multa nos  moldes acima fixados.
III- O autor pugna pela inversao do onus da  prova, o que defiro
diante da verossimilhanca de suas  arguicoes(praticas de anato-
cismo e exigencia de percentuais de juros  em desacordo com
as normas de ordem publica - sendo certa a  incidencia do CDC
na relacao entre as partes),e  pela desvantagem do  consumidor
no acesso aos dados de prova, posto que o requerido detem
termos contratuais, extratos e criterios e metodos  economico-
financeiros para a formacao dos encargos. IV- Considerando
que o valor dado a causa, o feito seguira pelo rito sumario.
Retifique-se registros e autuacao. Designo audiencia de conci-
liacao e  ou entrega de contestacao, para dia 30/04/04, as
14:00horas,  oportunidade em que o requerido deve juntar to-
dos os contratos,  extratos e documentos da relacao negocial
havida com o autor.  Intime-se o requerido da liminar, e cite-se-
o com as advertencias  legais e observancia do prazo de antece-
dencia. intime-se. Custas  postais no valor de R$8.00. -bAdv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA  CORDEIRO DOS
SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOI-
VINHO e  FERNANDA SILVEIRA GONCALVES-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1469/2003-MARIA
JUSTINO CARNEIRO e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO- Parte final do  res-
peitavel despacho de fls.45: ... Assim, defiro o pedido formula-
do  formulado, invertendo o onus da prova para que fique a
parte re  consciente que esta com essa responsabilidade. Enten-
da-se pois que:  De acordo com o CDC, entretanto, desde que o
juiz, utilizando-se das  maximas de experiencia, entenda como
verossimeis as afirmacoes do  consumidor, podera inverter o
onus da prova. Esta inversao significa  que cabera ao reu (for-
necedor) produzir o conjunto probatorio que  afaste as alegaco-
es do autor (consumidor), mesmo que este nao tenha  apresen-
tado provas acerca de suas alegacoes. Entretanto, cabe lembrar
que a inversao do onus da prova independe da posicao, ativa ou
passiva, do consumidor. (ALVIM, Arruda; ALVIM, Thereza;
ALVIM,  Eduardo Arruda; MARTINS, James. Codigo do Con-
sumidor Comentado.  Vol.8, 2ª Ed., Revista e Ampliada. Sao
Paulo: Revista dos Tribunais,  1995, pag.68/70). 2.Cite-se o
reu, para contestar o feito em 15 dias,  sob as cominacoes le-
gais (arts.285 e 319 do CPC), intimando-o do  contido no item
1 deste despacho. Custas postais no valor de  R$8.00.-bAdv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAI-
ER-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1471/2003-BAN-
CO ZOGBI S.A x TAISA DIAS  ANGELOZZI -Devidamente
comprovada a mora atraves da notificacao de  fls. 11/12, defiro
a busca e apreensao do veiculo descrito na  inicial. Expeca-se
mandado para busca e apreensao do veiculo,  entregando-o em
maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada a  medida,
cite-se a re para querendo, contestar a acao no prazo legal  de
tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as advertencias
legais. -bAdv. ROMARA COSTA BORGES, CARY CESAR
MONDINI, CRISTIANE  VIEIRA DO NASCIMENTO, MAR-
CIA CRISTINA VAZ e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-1473/2003-CHURRASCA-
RIA OK CURITIBA LTDA x  NITROGENIUS PRODUTOS
QUIMICOS LTDA- 1. Cite-se na forma do art.915 do  CPC. 2.
Ainda, a procuradora da empresa autora deve indicar o  ende-
reco de sua constituida, em cinco dias. Custas postais no valor
de R$8.00. -bAdv. ANTONIO FERNANDO, ANTONIO CAR-
LOS DE PAULO MORAD,  DAMARIS DIAS MOURA, MAR-
CIA CRISTINA MOURA C VIOLENTO, HELEN CRISTIA-
NE  LIMA SEGANTINI, ELAINE CRISTINA PINHEIRO
MACIEL, SERGIO DA CRUZ,  DIEGO RODRIGO MONTEI-
RO MORALES, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS
TIMI e MARCELO MARQUARDT-

103.-NOTIFICACAO-1474/2003-TRISTOP-COM. E REPRE-
SENTACAO DE AUTO PECAS LTDA  x MARCELO MAR-
TINS ALVES- Notifique-se o requerido da pretensao  do noti-
ficante. Feita a notificacao e decorrido o prazo de  48horas,
pagas as custas, entregue-se os autos ao notificante.  Int. -bAdv.
LAERCIO FERREIRA COELHO e JEFERSON LUIZ LU-
CASKI-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1476/2003-
BRASIL TELECOM S/A x JOCLER  JEFERSON PROCOPIO-
Cite-se a parte executada para pagamento em  24horas ou no-
meacao de bens para penhora no mesmo prazo, sob pena  de
penhora forcada. Para hipotese de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em R$800.00. -bAdv. SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU,  TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e
LUIS FELIPE CUNHA-

105.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1477/2003-ALE-
XANDRINA RIBEIRO DE MIRANDA  x LOJAS ARAPUA
S/A- 1.Concede-se os beneficios da Justica Gratuita.  2.A auto-
ra manifesta que esta com o seu nome inscrito no SCPC e  SE-

RASA (fls.12), e ainda aduz que os documentos comprobatori-
os estao  em anexo. Contudo, nao existe a documentacao em
anexo, sendo que o  extrato de fls.22 nao da conta sobre qual
orgao se trata. Assim, diga  a autora. 3.Nao obstante, desde ja,
determina-se a citacao da  requerida para, querendo, contestar
a acao, no prazo legal de 15  dias, sob as cominacoes legais
(arts.285 e 319, CPC). Custas postais  no valor de R$8.00. -
bAdv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEI-
RO  DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY
ROSA GOIVINHO e FERNANDA  SILVEIRA GONCALVES-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1478/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x JOSE ROBERTO DOS
SANTOS MEDEIROS- Considerando que o requerido  arcou
com mais de 40% das parcelas, indefiro por ora, a concessao
de  busca e apreensao. Cite-se o requerido, com prazo de 3 dias
para  resposta, oportunidade em que deve declinar a exata loca-
lizacao do  bem e suas condicoes, bem como, querendo purgar
a mora, depositar a  importancia que entende devida (com de-
monstrativo de calculo), sob  pena de deferimento de busca e
apreensao. Decorrido o prazo sem  resposta, desde logo defiro
a expedicao de mandado de busca e  apreensao. Se com respos-
ta, manifeste-se a parte autora no prazo de  ate 05 dias. Int.
Custas do oficial de justica no valor de R$100.00.  -bAdv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

107.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1479/2003-
TIAGO FELIPE DE OLIVEIRA x  GRAMOPAR-GRANITOS
E MARMORES DO PARANA- I- Defiro gratuidade de  justica
ao autor. II- Cite-se a parte requerida, com prazo de15  dias
para resposta, consignando-se as advertencias legais.  Decorri-
do o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se o autor  no
prazo de ate 10 dias. Int. Custas postais no valor de R$8.00.  -
bAdv. JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM e
ROSEMARY CHRISTINA  PILA-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1482/2003-
MARIANO TADEU MATEJEC x  ALCIDES ALVES DOS
PASSOS e outros- Cite-se a parte executada para  pagamento
em 24horas ou nomeacao de bem para penhora no mesmo  pra-
zo, sob pena de penhora forcada. Para hipotese de pronto  pa-
gamento, fixo os honorarios advocaticios em R$800.00. Custas
do  oficial de justica no valor de 200.00. Int. -bAdv. JOYCE
VINHAS  VILLANUEVA e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

109.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1483/2003-BV
FINANCEIRA S/A x OSVALDO  ELIAS SULZEK JUNIOR-
Considerando que o requerido arcou com mais  de 50% das
parcelas, indefiro por ora, a concessao de busca e  apreensao.
Cite-se o requerido, com prazo de 03 dias para  resposta, opor-
tunidade em que se deve declinar a exata localizacao do  bem e
suas condicoes, bem como, querendo purgar a mora, depositar
a  importancia que entende devida (com demonstrativo de cal-
culo), sob  pena de deferimento da busca e apreensao. Decorri-
do o prazo sem  resposta, desde logo defiro a expedicao de
mandado de busca e  apreensao. Se com resposta, manifeste-se
a parte autora no prazo de  ate cinco dias. Int. Custas do oficial
de justica no valor de  R$40.00. -bAdv. MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,  PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO  CABRERA GALBIATI-

110.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1488/2003-
CARRIER VEICULOS LTDA x USE  COMERCIO E DISTR.
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- Os documentos  ane-
xados comprovam a relacao de locacao do bem movel (veicu-
lo), o  termino do prazo contratual e a nao entrega do bem,
havendo ainda  boletim policial acerca dos fatos (fls.25). Des-
tarte, com fulcro nos  arts.569, inc.VI, e 573 do Codigo Civil,
presente a verossimilhanca  das arguicoes da autora e estando
caracterizado o dano de dificil  reparacao em caso de perma-
nencia do veiculo com a requerida, defiro a  antecipacao de
tutela, para o fim de reintegrar a autora na posse do  bem. Ex-
peca-se mandado. Cumprida a liminar, cite-se a requerida, com
prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as advertencias
legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-
se a  parte autora no prazo de ate 10 dias. Int. -bAdv. LOUISE
R. PEREIRA  GIONEDIS e KELLY CHRISTINA FERNAN-
DES-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1496/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x LUIZ  ALBERTO DE CAMPOS
CHARNESKI -Com ressalva de entendimento pessoal  acerca
da inconstitucionalidade da norma infraconstitucional que  im-
poe concessao de liminar de busca e apreensao, mas levando
em conta  a jurisprudencia de nosso Tribunal de Alcada e do
STJ acerca da  materia, e que no presente caso o requerido nao
arcou ao menos 40%  das prestacoes avencadas, tenho por bem
em deferir a expedicao de  mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se para  purgacao da mora e/ou
contestacao, no prazo de tres dias. Decorrido o  prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora.  Int. -bAdv. AFON-
SO MARIA BUENO, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE
LIMA  LOPES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1498/2003-EURIDES
CARNEIRO DE MATTOS e outros x  MARCIO JOSE DE
CARVALHO e outros- Parte final ... Defiro liminarmente  a
manutencao de posse aos autores sobre o imovel objeto destes
embargos e nos limites do processo deexecucao em apenso,
determino,  de consequencia, a suspensao do processo de exe-
cucao. Certifique-se  nos respectivos autos. II- citem-se os
embargados, com prazo de dez  dias para resposta. Decorrido
tal prazo, com ou sem impugnacao,  manifestem-se os embar-
gantes no prazo de ate 10 dias, e apos voltem  os autos. Int.
Custas do oficial de justica nho valor de R$80.00.  -bAdv. PE-
DRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, JOAO RICAR-
DO CUNHA DE  ALMEIDA, ROBSON ANTONIO GALVAO
DA SILVA e MARILZA MATIOSKI-

113.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1500/2003-
JOAO CARLOS CORREA x CREDICARD  S/A ADMINIS-

TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- I- Defiro gratuida-
de de  justica ao autor. II- A discussao judicial acerca da juste-
za do  debito, levando-se em conta os argumentos de fato e de
direitos  elencados na exordial, torna preponderante a nao in-
clusao em  cadastros restriticos de credito, conforme jurispru-
dencia de  nosso Tribunal de Alcada e do Superior Tribunal de
Justica.  Destarte, concedo a liminar pleiteada em fls.15, deter-
minando a  requerida que se abstenha de incluir o nome do
autor em cadastros  restritivos ( Serasa, Bacen, etc.,), ou provi-
dencie a exclusao,  no prazo de 48horas, se ja efetuada a inscri-
cao. Comino multa  diaria de R$200.00 para hipotese de des-
cumprimento. III- O autor  pugna pela inversao do onus da pro-
va, o que defiro diante da  verossimilhanca de suas arguicoes
(pratica de anatocismo e exigencia  de percentuais de juros em
desacordo com as normas de ordem publica -  planilha anexa-
da, sendo certa, ainda a incidencia do CDC na relacao  entre as
partes), e pela desvantagem do consumidor no acesso dos  da-
nos de prova, posto que a requerida detem documentos, extra-
tos e  criterios e metodos economico-financeiros para forma-
cao dos  encargos. IV - Designo audiencia de conciliacao e ou
entrega de  contestacao, para dia 04/05/04, as 13:45 horas, opor-
tunidade em que  deve a requerida juntar o contrato, extratos e
documentos da relacao  negocial em discussao. Intime-se a re-
querida da liminar, e cite-se a  com as advertencias legais e
observancia do prazo de antecedencia.  Intime-se. Custas pos-
tais no valor de R$8.00. -bAdv. GISSIANE  CRISTINE CHRO-
MIEC-

114.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1502/2003-VAL-
DIR ALMEIDA CAMARGO x  CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS LTDA- Emende-se a exordial,  esclarecendo-se so-
bre o polo passivo, posto que nos documentos de  fls.30/31,
que apontam os numeros dos contratos objetos da  presente
acao, consta pessoa juridica diversa da ora requerida.  No mes-
mo prazo, esclareca-se sobre a pertinencia quanto ao pedido
de liminar junto ao CCF do Banco Central (nao consta da exor-
dial  a emissao de cheques para pagamento do contrato) e sobre
a  necessidade/utilidade do pedido referente a indexadores de
correcao monetaria (TBF, TR E TJLP - posto que os indicati-
vos  contratuais de fls.30/31 nao tratam de correcao monetaria
e nem  os indexadores apontados). Prazo de 10dias. Int. -bAdv.
ANDREZZA  MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e WALERIA CHIBIOR-

115.-ARROLAMENTO-1505/2003-CELIA CARNEIRO SAM-
PAIO e outros x SERGIO SANTOS  CARNEIRO- Emende-se
a exordial, apresentando-se peticao em que  conste os benefici-
arios da heranca, respectivos bens e  consequente partilha. Pra-
zo de 10 dias. No mesmo prazo,  regularize-se a representacao
de Evilar Rios Sampaio (juntando-se  a escritura publica men-
cionada em fl.04 e ou procuracao direta  outorgando poderes).
Int. -bAdv. JOAO ANTONIO BATISTELLA e DORIS  MA-
RIA B. WERKA-

116.-INVENTARIO-1509/2003-MARIO BUSATO x BRUNO
SCHNITZLER e outros-  Emende-se na exordial, qualifican-
do-se (especialmente endereco) a  apontada herdeira. Prazo de
ate 10dias. Int. -bAdv. JOSEVAL JORGE  PEDROSO DE
MORAES-

117.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1512/2003-OSVALDO
CRIVELLI x BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/A- I- Verifi-
ca-se que os executados foram procurados  para intimacao acer-
ca da hasta publica nos enderecos constantes  na exordial e no
qual foram devidamente citados  para a execucao  (certidao de
fl.168 verso dos autos de execucao). Nao sendo  localizados
nos enderecos de constantes dos autos, e nao havendo no  pro-
cesso intimacao intentada. Ademais, constou no edital de hasta
publica a intimacao dos executados, o que de praxe se faz exa-
tamente  para suprir eventual alegacao de desconhecimento do
ato. Outrossim,  os executados estao devidamente representa-
dos nos autos, cujo  respectivo causidico e intimado de todos
os atos, sendo de se esperar  dos executados, face a intimacao
sobre a avaliacao, que acompanhassem  com interesse o desen-
rolar processual, cujo ato subsequente e hasta  publica. Amol-
da-se ao caso o seguinte aresto: (...) II- No que diz  respeito ao
alegado excesso de penhora, constata-se que, feita a  avalia-
cao, os executados foram intimados atraves do respectivo  cau-
sidico constituido nos autos, e restaram silentes. Desta sorte, e
diante dos termos do art.585 e seu inciso I, do CPC, resta pre-
clusa a  oportunidade para questionar a materia, inclusive em
sede de embargos  a arrematacao (o art. 746 do CPC nao com-
porta discussao sobre o  tema). III- Por tais razoes, deixo de
conceder liminar de suspensao  de atos decorrentes da arrema-
tacao. Manifeste-se o embargante sobre  efetivo interesse na
descontinuidade deste feito, e, em caso  positivo, emende a
exordial para nela constar os arremates como  litisconsortes
passivos necessarios. Int. -bAdv. ANDRE DA COSTA  RIBEI-
RO, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SAULO ROBER-
TO DE ANDRADE, SONNY  BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA MARCONDES  e MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO-

118.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1514/2003-SAN-
DRA MARA APARECIDA DO PRADO x  GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Emen-
de-se a  exordial, adequando-se o pedido para o rito sumario,
face o valor da  causa em patamer que comporte o rito ordina-
rio, de forma justificada.  Prazo de 10 dias. No mesmo prazo, e
para aquilatar o pedido de  gratuidade de justica, esclareca a
autora qual seu rendimento e ou  fonte de renda atual, compro-
vando, bem como esclareca o respectivo  causidico se patroci-
na a causa de forma gratuita, e, caso contrario,  esclareca se
houver recebimento de honorarios. Int. -bAdv. JEFERSON
BARBOSA e JISLAINE N. ALVES PRUDENTE-

119.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1517/2003-GAIA
COMERCIO IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA x DIS-
TRIBUIDORA SADNORTE LTDA e outros -Trata-se de  pedi-
do de sustacao de protesto de duplicata de venda mercantil por
indicada nao aceita. A documentacao que instrui o pedido am-

para  sobremaneira as alegacoes da inicial, que nao podem ser
desconsideradas, demonstrando o “periculum in mora” e o “fu-
mus boni  juris”. Por tais motivos, defiro liminar requerida,
mediante caucao  real (bem movel ou imovel), no prazo de cin-
co dias. Oficie-se  ao Cartorio de Protesto para a sustacao do
protesto. Efetivada a  medida, devidamente prestada a caucao,
citem-se os reus, via postal,  para contestar, querendo, no prazo
de cinco dias, sob as  advertencias legais. -bAdv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO  KRAUSE DE
FREITAS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

120.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1519/2003-LUIS
ANTONIO DA SILVA x BV  FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO- Indefiro o pedido de
gratuidade de justica, face os rendimentos apresentados pelo
autor. Emende-se a exordial, no prazo de ate dez dias,  esclare-
cendo-se se entende o autor que ha credito em seu favor,  justi-
ficando,  ou se ha debito contratual ainda que por valor que
entender devido (apresentando planilha), a fim de se apreciar o
pedido de manutencao de posse. Int. -bAdv. ANDREZZA
MARIA BELTONI,  WALERIA SCHIVIOR, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA e  JURA-
CY ROSA GOIVINHO-

121.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1527/2003-JOSE
FERREIRA CAMPOS x RADIAL  COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA -Trata-se de pedido de sustacao de  pro-
testo de duplicata de venda mercantil por indicada nao aceita.
A  documentacao que instrui o pedido ampara sobremaneira as
alegacoes da  inicial, que nao podem ser desconsideradas, de-
monstrando o “periculum  in mora” e o “fumus boni juris”. Por
tais motivos, defiro liminar  requerida, mediante caucao de bem
movel viavel a ser prestada no  prazo de tres dias, sob pena de
revogacao da liminar. Oficie-se ao  Cartorio de Protesto para a
sustacao do protesto. Efetivada a medida,  cite-se a re, via pos-
tal, para  contestar, querendo, no prazo de cinco dias. -bAdv.
JAIR APARECIDO AVANSI e JOSE CARLOS DOS SANTOS
FILHO-

10ª Vara Criminal

Crime

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 048/
2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002911-3
REU: OTAVIO DA ROSA.
ADV: JEANE BURDA NICOLA OAB/PR.10.715.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005858-1
REU: VLADIMIRO ALVARES DE MELO,ILSE LAMM
ROTHSCHILD,GUSTAVO ELISIO SEILER,JOSIAS DE
OLIVEIRA,SETSUO OKADA.
ADV: BENO BRANDAO, RENNE DOTTI.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 05/12/03
QUE  DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE POR PRES-
CRICAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006102-7
REU: SERGIO JOSE MEIRELLES BRONZE.
ADV: LUDOVICO ALBINO SAVARIS.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000021-6
REU: MARCELO LUIZ BOARD.
ADV: WALTER ADRIANO CARRETAS OAB/PR.25.735
NEWTON CARLOS AGNOLETTO OAB/PR.42.874.
OBJETO: APRESENTAR OS MEMORIAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004840-5
REU: VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS.
ADV: MICHELLINE BAPTISTA OAB N.25897.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000648-8
REU: ANTONIO JAIRO PALMA ABREU.
ADV: DR. VINICIUS A. GASPARINI, OAB/PR 8802.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR REFEREN-
TE A TESTEMUNHA NCO ENCONTRADA

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002663-2
REU: ALESSANDRA CORADASSI MEDINA.
ADV: MARIA CECILIA PALMA OAB 12219.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE TESTEMUNHA NAO
ENCONTRADA.

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005739-2
REU: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000305-0
REU: MILTON STIEGLER.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO, OAB/PR 14.331.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ENDERECO
DO REU, E SE MANIFESTAR SOBRE A TESTEMUNHA
ROBERTO NAO ENCONTRADA

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003222-0
REU: JOSE PAULINO CUSTODIO.
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ADV: ANA PAULA MACEDO LINO.
OBJETO: ART.499 DO CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004242-0
REU: THIAGO ORONZO CASILLI GONCALVES DA SILVA.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB/PR.8.843.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO AO REU DIA
30/12/2003 AS 15:00 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011210-0
REU: JEFFERSON DE OLIVEIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/RP.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACSUACAO
DESIGNADA PARA O DIA 30/12/2003 AS 16:00 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000502-0
REU: ROBERSON RODRIGUES DE LARA.
ADV: JUAREZ MOWKA OAB/PR.13.885.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002424-6
REU: JOSE DERLI DE OLIVEIRA JUNIOR.
ADV: ELICIANI ALVES BLUM OAB/PR.33.787.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007444-8
REU: ISRAEL UBIRATA SANTOS DE CARVALHO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA DO REU

16 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010638-2
REU: NOE DA SILVA.
ADV: DR. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, OAB/PR
28.231.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR DEFESA PRE-
VIA DO REU

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002713-1
REU: JOSE SILVIO DOS SANTOS.
ADV: DR FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO BELTRAO-PUC.
OBJETO: ENTIMA-LO PARA AUDIENCIA TENSTEMU-
NHA DE ACUSAC2004,13:30 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010372-5
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN SHIRAISHI
OAB/PR.6.112.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUANTO AO ADITAMENTO
DA DENUNCIA

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002135-6
REU: ALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 01/11/03
QUE ABSOLVEU O REU E
APLICOU MEDIDA DA SEGURANCA POR 3 ANOS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002176-3
REU: CARLOS EDUARDO VAN DEN BERG
MAIA,CLAUDINEI SANTANA REIS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: RAZOES DE RECURSO

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003328-1
REU: CELSO DA SILVA.
ADV: NELSON WALTER DA SILVA OAB/PR.18.257.
OBJETO: ACOMPANHAR O ATO PROCESSUAL DO REU
CELSO DA SILVA BEM COM EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE TUPA-ESTADO DE SAO PAU-
LO PARA QUE LA SE PROCEDA A OITIVA DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA CONFORME PETICAO JUNTADA
AOS AUTOS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003956-5
REU: VALDECIR ZAGONEL DOS SANTOS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582..
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 10/12/2003
QUE CONDEOU O REU
SOB O REGIME SEMI-ABERTO

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004563-8
REU: JONAS MACHADO DE OLIVEIRA JUNIOR.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 04/11/
2003 QUE CONDENOU O REU  EM02 ANOS E 20 DIAS
DIAS EM REGIME FECHADO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005973-6
REU: CLEVERSON DE CAMPOS FREIRE.
ADV: ANA PAULA DE AMCEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006776-3
REU: DEVANIR APARECIDO CHAMBO,SERGIO RAMOS
CHAMBO.
ADV: JOSE FELDHAAUS OAB/PR.21.577.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007174-4
REU: LUIZ CARLOS DOS SANTOS.
ADV: FRANCISCO AFFSONO  DI C.BELTRAO OAB/
PR.17.582.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA  DATADA DE 11/12/
2003 QUE CONDEOU O REUAO REGIME ABERTO.

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007712-2
REU: PAULO CESAR MICHALAK.
ADV: WALDEMAR REINERT.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007738-6
REU: DIRCEU DE OLIVEIRA BARBOZA.
ADV: SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 10/12/03 QUE CON-
DENOU O REU AO REGIME ABERTO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008361-0
REU: LINCOLN BORGES DE MACEDO.
ADV: ODAIR SABOIA CORDEIRO OAB/PR.5.205.
OBJETO: ABRA-SE VISTAS AO QUERELANTE FACE A
CARTA EXPLICATIVA E PEDIDO DE DESCULPAS JUN-
TADO AOS AUTOS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008661-0
REU: VALDECI SOARES DE JESUS.
ADV: TEREZA HAUARI OAB/PR.15179.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009443-4
REU: CLAUDIO GUEDES FERREIRA JUNIOR.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR

32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009846-4
REU: CRISTIANO GOLDRINE DE OLIVEIRA.
ADV: RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN OAB/
PR.26.188.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGANDA PARA O DIA 30/12/2003 AS 13:30 HORAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA
DEFESA AS FLS.63 JUNTADO A ESTES AUTOS COMPA-
RECERAO INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

33 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010795-1
REU: EDILSON DOS SANTOS.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHA PELO MP 07/01/04
AS 16H

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011436-2
REU: MARLON ZANELLA.
ADV: DARCI JOSE FINGER OAB/PR.24.412.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO AO REU PARA
O DIA 07/01/2004 AS
13:30 HORAS

35 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011758-2
REU: JERONIMO BINO CARRIEL.
ADV: VAGNER DE JESUS MAGRINI.
OBJETO: INST.E JULGAMENTO05/01/04 15H

36 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012236-5
REU: VALDECI DE ARAUJO MOTTA.
ADV: MARIA ESTELA LEITE GOMES OAB/PR.32.319 E
KALIL JORGE ABBOUD OAB/PR.34.670.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO AO REU PARA
O DIA 15/12/2003 AS 10:30 HORAS

37 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012403-1
REU: FLORISVALDO DA SILVA.
ADV: CESAR ZERBINI DE ARAUJO OAB/PR.14.179.
OBJETO: INBTERROGATORIO DESIGNADO AO REU
APRA O DIA 05/12/2004 AS 16:30 HORAS.

38 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012655-7
REU: JOSUEL PEREIRA DOS SANTOS,TONY ANDERSON
BASTOS.
ADV: ARLEI AZOLIN OAB/RP.8.859-AUDREN M.AZOLIN
OAB/PR.23.280EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB/
PR.8.843 DALVA FERREIRA CAMARGO OAB/PR.2.554
JUSSARA ROSA FLORES OAB/PR.27.350.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO AOS REUS DIA
07/01/2004 AS 15:00 HORAS E JUNTAD DE DUCUMEN-
TOS  PEDIDOS NA PROMOCAO MINISTERIAL POR PAR-
TE DA DEFESA

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 048/
2003
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ANA PAULA DE AMCEDO
LINO MOCELLIN  24  2003.0005973-6
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN 19 2003.0002135-6
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN 23 2003.0004563-8
ANA PAULA MACEDO LINO 10 2000.0003222-0
ARLEI AZOLIN OAB/RP.8.859-
AUDREN M.AZOLIN OAB 38 2003.0012655-7
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CESAR ZERBINI DE ARAUJO
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DEBORA MARIA CESAR DE
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ADELCIO CERUTTI 0077 032634/1995
ADRIANE CURI 0099 001483/2002
AFONSO CELSO NUNES 0026 042564/2000
ALBERTO XAVIER PEDRO 0062 003133/2003
ALCEU MACHADO FILHO 0082 040887/1999

0084 041168/1999
ALDO JOSE DE PAULA 0077 032634/1995
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0003 025783/1989
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0030 043224/2000
ANA GABRIELA BECKER 0099 001483/2002
ANGELA ESSER 0094 000341/2002
ANITA MADALENA RIGODANZO 0014 034904/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0078 035895/1997
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0032 043429/2000
ANTONIO MORIS CURY 0041 001850/2002

0036 000704/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0108 001316/2003
ARNO JUNG 0094 000341/2002

0093 000331/2002
0096 000355/2002

BENEDITO DOS SANTOS 0087 043965/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0100 000223/2003
CAMILA MARIA ALCANTARA 0088 000169/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0066 042541/2001

0070 043095/2001
0073 043517/2001
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0065 042485/2001
0067 042543/2001
0068 042545/2001
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0069 042549/2001
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0101 000594/2003
0105 001081/2003
0113 002323/2003
0104 001058/2003
0116 002752/2003
0117 002758/2003
0118 002774/2003
0106 001171/2003
0114 002486/2003
0115 002488/2003
0112 002206/2003
0109 001584/2003

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0063 003296/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0098 000861/2002
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0070 043095/2001

0071 043099/2001
0065 042485/2001

CARLOS ROBERTO CLARO 0043 000284/2003
CELSO ARAUJO MARQUES 0107 001250/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0103 000767/2003
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0098 000861/2002
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 0034 000038/2002

0043 000284/2003
CICERO DA SILVA 0019 038586/1998
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0019 038586/1998
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0057 002144/2003

0064 041453/2000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0098 000861/2002
CLEA MARA LUVIZOTTO 0060 003068/2003

0059 003017/2003
CLEVERSON JOS• GUSSO 0033 001021/2001
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0070 043095/2001

0073 043517/2001
0065 042485/2001
0068 042545/2001
0072 043105/2001

DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0077 032634/1995
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0034 000038/2002
DEISE A BORBA M E SILVA 0050 001233/2003
DIVA LUKASCHECK 0080 036723/1997
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0035 000660/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0028 042952/2000
EDUARDO MELLO 0080 036723/1997
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0027 042918/2000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0064 041453/2000

0074 049781/2002
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 0081 036929/1997
ERALDO LACERDA JUNIOR 0042 000237/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 042170/1999

0020 038620/1998
0045 000602/2003
0052 001500/2003

EVARISTO DIAS MENDES 0079 036551/1997
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0046 000683/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0033 001021/2001
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOU 0074 049781/2002
FLµVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0033 001021/2001
GENESIO TAVARES 0036 000704/2002
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LUCIA ROSSETTO THEODORO 0028 042952/2000
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0029 043172/2000
LUIR CESCHIN 0001 019204/1983
LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GU 0071 043099/2001

0069 042549/2001
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0052 001500/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0061 003094/2003

0021 039363/1998
LUIZ CARLOS CHUVAS (RS) 0082 040887/1999
LUIZ CELSO BRANCO 0039 001687/2002

0064 041453/2000
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0018 037349/1997
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MARCELO MARTINS 0107 001250/2003
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MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 0078 035895/1997
0111 002054/2003
0099 001483/2002

MEMO FRANCISCO  S. VIDAL 0086 043068/2000
MICHELLE PINTERICH 0057 002144/2003
MILTON FERREIRA 0026 042564/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0050 001233/2003
NILTON BUSSI 0017 035390/1996

0030 043224/2000
NILTON HIRT MARIANO 0080 036723/1997
NILTON MIGLIOZZI 0014 034904/1996

0015 035008/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0025 042170/1999
OSMAR ALFREDO KOHLER 0030 043224/2000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0014 034904/1996
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0003 025783/1989
PAULO CORTELLINI 0006 028647/1992

0009 029201/1992
0007 028887/1992

PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0102 000631/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0012 033120/1995
PAULO SERGIO PIASECKI 0103 000767/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0074 049781/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0027 042918/2000

0066 042541/2001
0064 041453/2000
0070 043095/2001
0073 043517/2001
0071 043099/2001
0065 042485/2001
0067 042543/2001
0068 042545/2001
0072 043105/2001
0069 042549/2001

PAULO VINICIUS B MARTINS 0108 001316/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0092 000282/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0057 002144/2003
PERICLES R. GOMES DA SILV 0002 023835/1987
REGES JOSE REIMANN 0111 002054/2003

0099 001483/2002
0101 000594/2003
0105 001081/2003
0113 002323/2003
0104 001058/2003
0116 002752/2003
0117 002758/2003
0118 002774/2003
0106 001171/2003
0114 002486/2003
0115 002488/2003
0112 002206/2003
0109 001584/2003

RENATO SEIDELER 0081 036929/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0078 035895/1997
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0101 000594/2003
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0045 000602/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0066 042541/2001

0070 043095/2001
0073 043517/2001
0071 043099/2001
0065 042485/2001
0067 042543/2001
0068 042545/2001
0072 043105/2001
0069 042549/2001

ROGER CESAR BIANCHI 0085 041957/1999
ROGERIO POPLADE CERCAL 0110 001736/2003
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0019 038586/1998
ROSA DAUM MACHADO 0064 041453/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0088 000169/2001
ROSI MARY MARTELLI 0011 031340/1994
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0077 032634/1995
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0054 001976/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU. 0078 035895/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0023 040124/1998

0024 041606/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0058 002153/2003
SERGIO DE FREITAS COSTA 0077 032634/1995
SERGIO SEITI KURITA 0089 000383/2001
SHIRLEY ROSANE DE MORAES 0089 000383/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0031 043242/2000

0016 035319/1996
SILVIA FRAGUAS 0062 003133/2003
SILVIA REGINA ABDALLA F.G 0052 001500/2003
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0046 000683/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0077 032634/1995
VALDIR JULIO ULBRICH 0067 042543/2001
VALIANA WARGHA CALLIARI 0049 001216/2003
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0044 000537/2003
VANETE STEIL VILLATORE 0066 042541/2001

0070 043095/2001
0073 043517/2001
0071 043099/2001
0065 042485/2001
0067 042543/2001
0068 042545/2001
0072 043105/2001
0069 042549/2001

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0031 043242/2000
0016 035319/1996

VILMA GONCALVES DE CASTIL 0080 036723/1997
0082 040887/1999
0084 041168/1999
0083 041167/1999

VILSON STALL 0108 001316/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO0094 000341/2002

0093 000331/2002
0095 000343/2002
0096 000355/2002

YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0005 026811/1990

1.-REINTEGRACAO EM SERV.PUBLICO-19204/1983-JOAO
STROPARO SOBRINHO x  ESTADO DO PARANA -Como

requer …s fls.576 Anote-se.Defiro os  pedidos de fls. 569/573-
Adv. LUIZ ADAO MARQUES,ALEXANDRE  ZOLET-

2.-ORDINARIA-23835/1987-ANTONIO DALTON TOFFOLI
E SUA MULHER x MUNICIPIO  DE CURITIBA-Manifeste-
se a parte autora se h  interesse no  prosseguimento do feito.Adv.
PERICLES R. GOMES DA SILVA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-25783/1989-BANESTADO
LEASING S/A. x LIOVAL  ALIMENTOS LIOFILIZADOS S/
A.-Tendo em vista que a parte autora nÆo  se manifestou, nem
efetuou o preparo das custas, conforme  certidäes de fls. 104
verso e 108, julgo extinto os presentes  autos, com fulcro no
art. 267,III do CPC.Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

4.-DECLARATORIA-26490/1990-DOGY BANKS MACHA-
DO E OUTROS e outros x ESTADO  DO PARANA-Vista a
parte autora.Adv. LUCI R.DAMAZIO-

5.-ORDINARIA-26811/1990-ALEXANDRINA MACHADO E
OUTRAS x  IPE-Considerando a peti‡Æo de fls. 1379 e de
acordo com o art.  794, inciso I do CPC., julgo extinto os pre-
sentes autos.Adv. JOAO  ANTONIO DA CRUZ e YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA-

6.-ORDINARIA-28647/1992-PELAGIA FABIANSKI x I.P.E.
-Defiro o pedido de  fls.164 fazendo-se as necessarias anota‡oes.
-Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI-

7.-ORDINARIA-28887/1992-MARIA DE LURDES LEAL
ABRAO x I.P.E. -Defiro o  pedido de fls.167 fazendo-se as
necessarias anota‡oes. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI-

8.-ORDINARIA-29082/1992-MARIA ERMERINDA DE OLI-
VEIRA x I.P.E. -Como  requer …s fls.276.-Adv. YEDA VAR-
GAS RIVABEN BONILHA,MARCELENE C DA  SILVA RA-
MOS 2218763-

9.-ORDINARIA-29201/1992-DIRCE ALVES CARDOSO x
I.P.E. -Defiro o pedido de  fls. fazendo-se as necessarias
anota‡oes.-Adv. MARIA REGINA  DISCINI,PAULO CORTE-
LLINI-

10.-ORDINARIA-30484/1993-EDMIR PITANGA TOMAZ x
IPE-Adv. MARCELENE C DA  SILVA RAMOS 2218763-De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de  cinco dias.ADV.
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO.

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-31340/1994-SUELI JUDI-
TE GONCALVES FUCHNER e  outros x IPE e outros-Com
rela‡Æo a peti‡Æo de fls. 299,  manifestem-se os autores.Adv.
ROSI MARY MARTELLI-

12.—33120/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  TECNOSUPRI TECNOLOGIA E
SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA -Defiro o pedido  de sus-
pensao de fls.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e
LEONEL  TREVISAN JUNIOR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-33829/1996-I.P.E. x DAR-
CY ADROALDO  HOFFMANN-Vista ao Estado do Paran .Adv.
MARCELENE C DA SILVA RAMOS  2218763-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34904/1996-
LUIS MARCELO MIGLIOZZI x  RIGODANZO ENGENHA-
RIA TRANSPORTE, IND E COM LTDA e outros -Como re-
quer  …s fls.134-Adv. NILTON MIGLIOZZI, ANITA MADA-
LENA RIGODANZO  EGGER e PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35008/1996-RIO
PARANA COMPANHIA  SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x RIGODANZO ENGENHARIA TRANSPORTE IND E
COM LTDA e outros -Como requer …s fls.157-Adv. JOSE
CARLOS  RIBEIRO DE SOUZA e NILTON MIGLIOZZI-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35319/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x CRITERIO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e  outros-
AGUARDE-SE ASSINATURA DO LEVANTAMENTO DE
PENHORA - Adv. VANIA  DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.—35390/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  CIBRASMA COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE VEICULOS LTDA e outros -Vista as  partes
sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.-Adv.  NILTON BUSSI
e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-37349/1997-JOANA PE-
TRELLI CAVALLI e outros x  IPE/INST DE PREV ASSIS-
TENCIA SERVIDORES DO ESTADO-Vista ao Estado  do
Paran  do pedido de habilita‡Æo.Adv. MARCELENE C DA
SILVA RAMOS  2218763-

19.-COMINATORIA-38586/1998-PLATANO COM. E ADM.
DE BENS E IMOVEIS LTDA. x  CIC - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA-Considerando o  al-
var  de fls. 417 e de acordo com o Art. 794,I, do CPC., julgo
extinto os presentes autos.Adv. RONALDO ANTONIO BO-
TELHO, CICERO DA  SILVA e CLAUDIA DE SOUZA AR-
ZUA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38620/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MAGDA APA-
RECIDA GAVIOLI-Ciˆncia as partes do of¡cio do  Ju¡zo
Deprecado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

21.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39363/1998-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHA-

BCT x JOSE CARLOS DE MELO e outros-Vista ao  requeren-
te do auto de imissÆo de posse.Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JODETE SENA  M.S. CAMPOS e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 2339573-

22.-DEPOSITO-39837/1998-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x HELIO XAVIER DA  SILVA-Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias.ADV. PAULO  ROBERTO BAR-
BIERI

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40124/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x ELIANA SILVA ARAUJO e outros -Defiro o pedido  de sus-
pensao de fls.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

24.—41606/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PERICLES RIBAS GOMES DA  SILVA -Diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-42170/1999-APARECIDA
ALVES DA COSTA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Aguarde-se no arquivo provis¢rio a  decisÆo da
a‡Æo que tramita perante a Justi‡a Federal.Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

26.-DESAPROPRIACAO-42564/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR  x FRANCISCA
MARIA DA CRUZ e outros-Ao autor e demais interessados
na lide.Adv. CARLOS CELSO ROSSI,PAULO ANGELIN
RAMOS,MILTON FERREIRA e  AFONSO CELSO NUNES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-42918/2000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S.A. x  MUNICIPIO DE CURITIBA -De-
firo o pedido de suspensao de fls.-Adv.  ELIANA R. DE SOU-
ZA PILOTO LOPES e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42952/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x MATTOS PAULI LTDA. e outros-Ao exequente  para indicar
bens a penhora.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
e  LUCIA ROSSETTO THEODORO-

29.-ORDINARIA-43172/2000-LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
Defiro a devolu‡Æo de prazo requerido …s  fls. 426.Adv.
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR-

30.—43224/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ITTAL  PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. e
outros-Proposta de honor rios  do sr. Perito. R$ 1.600,00,em
duas parcelas de R$ 800,00, digam os  interessados.Havendo
anuˆncia, ao dep¢sito, em cinco dias.Adv. MARIZE
A.GIOVANNETTI BARBOSA, NILTON BUSSI, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI e OSMAR  ALFREDO KOHLER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43242/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x JOEL ROSSETO SCHELELA e outros -Vista ao  exequente.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA  CEZAR PONTE-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-43429/2000-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Converto em diligˆncia.Primeiramente,
manifeste-se o embargante, quanto a peti‡Æo da Fazenda
P£blica  de fls. 624.Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

33.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1021/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x ABA-
CO PARTICIPACOES LTDA.-Intime-se o autor para  efetuar
op dep¢sito dos honor rios periciais, no prazo de dez  dias.Adv.
CLEVERSON JOS• GUSSO, FLµVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR,  FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES 2330530 e JAQUELINE MARIA MENTA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2002-MASSA FAL.DE
SHEFFIELD COM. DE ROUPAS E  ACESS.LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA e
CHRISTIANNE REGINA  LEANDRO POSFALDO-

35.-REIVINDICATORIA-660/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x TEREZA JOANITA  CORREIA e outros -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte  autora, no prazo legal.-
Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

36.-COMINATORIA-704/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CLODOALDO ORLANDO  TEIXEIRA e outros-Sobre a nova
proposta de honor rios,  manifeste-se o autor.Adv. ANTONIO
MORIS CURY e GENESIO TAVARES-

37.-RESOLUCAO DE CONTRATO-995/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
DANIEL MARTINS DE BARROS e outros-AGUARDE-SE
RETIRADA DO MANDADO DE REGISTRO - Adv. GIOL-
VANE FERREIRA-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1618/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
DANILEI ROCHA GONCALVES -Diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. JULIO CESAR CAPRONI-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1687/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA-Pro-
posta de honor rios do Sr. Perito.R$  320,00.-Digam os
interessados.Havendo anuˆncia, ao dep¢sito, em  cinco dias.Adv.
LUIZ CELSO BRANCO e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

40.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1785/2002-COMPANHIA

DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CARLOS ALBERTO BONIFACIO e outros-AGUARDA RET
DO MANDADO DE REGISTRO - Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

41.-COMINATORIA-1850/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE PONCIO-Sobre a  nova proposta de honor rios, mani-
feste-se o autor.Adv. ANTONIO MORIS  CURY-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-237/2003-ELIZETE DE
FATIMA BUHRER DOS SANTOS x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-AO EXEQUENTE DO DEPOSITO
EFETUADO.Adv.  MARCELO TABORDA RIBAS, ERALDO
LACERDA JUNIOR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2003-MASSA FALIDA
DE SHEFFIELD COM. DE ROUPAS  LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante o exposto, julgo
parcialmente procedentes os embargos para o fim tÆo s¢ de
excluir  a multa e a taxa Selic, devendo esta ser substituida por
juros de  mora de 1% ao mˆs, nos termos do art. 161 do
CTN.Quanto aos juros  morat¢rios apurados depois da quebra,
serÆo devidos somente se a  massa comportar.Considero que a
embargante decaiu de parte m¡nima  do pedido, razÆo pela
qual condeno a embargada ao pagamento das  custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em  R$ 800,00
(oitocentos reais_)Decorrido o prazo para recurso  volunt rio,
encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de  Justi‡a, face o
reexame necessario.Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2003-BRAU-
NILDE MASSELAI SERAFIM e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Sobre o dep¢sito de fls.  97, manifeste-
se o exequente.Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE SENTENCA-602/2003-LUIZ CARLOS
PEREIRA x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -Os
argumentos expendidos no recurso de agravo de  instrumento,
data venia, nÆo me convencem que houve desacerto na  de-
cisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus
pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. ROBINSON LUIZ BENVENUT-
TI PEREIRA e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. SIRLENE ELIAS  RIBEI-
RO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

47.-RESTAURACAO DOS AUTOS 14.313-852/2003-BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO  PARANA S.A. / BADEP x
PALOTINA PALACE HOTEL LTDA e  outros-Indefiro o pedi-
do retro, havendo que se proceder,  primeiramente, a devida
restaura‡Æo dos autos, porquanto,  determina o art. 1067 do
CPC.,apenas e ap¢s julgada a  restaura‡Æo, ter  prosseguimen-
to o processo, em seus  termos.Ainda, os autos suplementares a
que se refere o par. £nico  do art. 1063 do CPC., sÆo aqueles
previstos no art. 159 do CPC.,  a que, evidentemente, nÆo cor-
responde a carta  precat¢ria.Prossiga-se com a restaura‡Æo.Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e  JOAO ALCI O. PADILHA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-1138/2003-ASTER PE-
TROLEO LTDA x DIRETOR  COORDENADOR DE RECEI-
TA DO ESTADO DO PR-Renove-se a intima‡Æo do  impe-
trante para efetuar o preparo das custas remanescentes de  fls.
126.Adv. MARCILIO RAMBURGO (SP) e KARINA MIGUEL
SOBRAL (SP)-

49.-ORDINARIA-1216/2003-LEANDRO DE ALMEIDA x
ESTADO DO PARANA  -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir e informem  se tem interesse na designa‡Æo
de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.  JULIANA L. MALVEZZI
e VALIANA WARGHA CALLIARI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2003-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA e outros-Com  espeque
no art. 567, inciso II, do CPC., autorizo o Sr. Orides  Gomes
Peppes a ingressar no p¢lo ativo da execu‡Æo, em  substitui‡Æo
· Rio Paran  Cia. Securitizadora de Cr‚ditos  Financeiros, dian-
te da cessÆo de cr‚dito havida, devidamente  comprovada pelo
documento de fls. 180/186. Proceda a Escrivania  as retifica‡äes
e anota‡äes necess rias, inclusive na capa dos  autos, incluindo
o nome do novo advogado do exequente, o qual,  doravante,
dever  receber as intima‡äes relativas ao  feito.Comunique-se
o Distribuidor.Ap¢s, manifeste-se o exequente  sobre o pedido
de fls. 174, item 3.Adv. DEISE A BORBA M E SILVA e  MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR, AMIN J. HANNOUCHE,
GILSON TEIXEIRA  CAMPOS-

51.-ACAO CIVIL PUBLICA-1269/2003-INSTITUTO DE
PROT.E DEF.DOS  CONSUM.CIDADOES-IPDC- x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA  ELETRICA e
outros-Diga a parte autora, querendo, sobre a  contesta‡Æo
apresentada.Adv. MARCOS VENDRAMINI, GISSIANE CRIS-
TINE  CHROMIEC-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1500/2003-GIL-
BERTO LOIOLA GUIMARAES e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Considerando o pagamento  integral
da execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794,
I, do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. SILVIA
REGINA  ABDALLA F.GROBE, LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1542/2003-BRUNO
DARCI KLETECKE x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-1976/2003-UTOPIA BAR
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LTDA x PREFEITO MUNICIPAL  DE CURITIBA e outros-
Intime-se o impetrante na pessoa de seu  procurador para que
pague as custas processuais.R$ 170,80.Adv. RUBYO  DANI-
LO BRITO DOS ANJOS-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2020/2003-
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE  DE ENERGIA ELE-
TRICA x IPDC -INSTITUTO DE PROT.E DEFESA DOS
CONSUMIDORES-Vista ao requerido.Adv. GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2021/2003-COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE  ENERGIA ELETRICA x
IPDC -INST.DE PROT.E DEFESA DOS  CONSUMIDORES-
Vista ao excepto.Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2144/2003-RINGLET PAR-
TICIPACOES LTDA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA-
Homologo para que surta os seus jur¡dicos e  legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes …s fls.  127/128.Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, MICHELLE PINTERICH e
CLAUDINE  CAMARGO MANENTI-

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2153/2003-IOLI
PEREIRA FINGER e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Defiro o pedido de emenda da  inicial.Adv. SAN-
DRA MARA PEREIRA-

59.-EXECUCAO DE SENTENCA-3017/2003-NOEL APARE-
CIDO GOMES x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-
Preliminarmente, junte o exequente certidÆo de  trƒnsito em
julgado da senten‡a dos autos principais.Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-

60.-EXECUCAO DE SENTENCA-3068/2003-ELMAYA FER-
REIRA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
Preliminarmente, junte o exequente certidÆo  de trƒnsito em
julgado da senten‡a dos autos principais.Adv. CLEA  MARA
LUVIZOTTO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-3094/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
LAURO DA SILVA CANDIDO e outros-Indefiro o  pedido de
liminar. A notifica‡Æo data de mais de um ano, e,  assim, resta
caracterizada a posse velha, nÆo estando preenchidos  os re-
quisitos m¡nimos para a concessÆo da ordem, “ab
initio”.Citem-se.Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-3133/2003-AUTOPLOT
ENGENHARIA CIVIL LTDA x  SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS DA CIDADE DE CTBA -De acordo com o
art. 7§, inciso II, da Lei 1533/51, o Juiz, ao despachar a inicial
deve ordenar “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando  for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a  inefic cia da medida, caso seja deferida”. Pois bem.No
caso em tela,  nÆo vislumbro, in casu,a presen‡a do requisito
periculun in mora, eis  que inexiste prova de que a impetrante
nÆo tem condi‡äes de efetuar o  dep¢sito judicial do tributo
em questÆo ou que corre o risco de  tornar-se insolvente caso
isso ocorra.Outrossim, nada impede  que,nestes mesmos auto-
sa requerente postule o dep¢sito do tributo a  fim de suspender
a sua exigibilidade ( Art. 151,II,CTN).Assim o  fazendo, evi-
tar  os danos arguidos na inicial e nÆo ter  que recorrer  …s
demoradas vias do “solve et repet” caso saia=se vencedora na
demanda.Isto posto, nego a  liminar.Notifique-se o impetrado,
observando-se o contido no art. 7§, inciso I, Lei n§ 1533/51.Re-
tirar  of¡cio.-Adv. ALBERTO XAVIER PEDRO e SILVIA FRA-
GUAS-

63.-ORDINARIA DE NULIDADE-3296/2003-MARIA ANGE-
LINA NOBREGA x  PARANAPREVIDENCIA-Defiro a gra-
tuidade requerida.Para a aprecia‡Æo  da
tutela,insuficientemente instruida a inicial.Esclare‡a a  reque-
rente, colacionando documentos, quanto a existˆncia de  pro-
cesso administrativo, e quanto ao exercicio atual de ocupa‡Æo
laboral, em qual local e fun‡ao, bem como, desde quando nÆo
est   recebendo a pensÆo.Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

64.-EXECUCAO FISCAL-41453/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C  BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA e outros-Ante a certidÆo de fls. 17  verso, indefiro o
pedido de fls. 14.Proceda-se conforme requerido  …s fls.
15.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011, ELIA-
NE CRISTINA  ROSSI CHEVALIER, CLAUDINE CAMAR-
GO MANENTI, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ  CELSO
BRANCO-

65.-EXECUCAO FISCAL-42485/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS EDUARDO LOBO
DA  ROSA e VANETE STEIL VILLATORE-

66.-EXECUCAO FISCAL-42541/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO,
CARLOS AFONSO  RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN
JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA e VANETE  STEIL
VILLATORE-

67.-EXECUCAO FISCAL-42543/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, VALDIR JULIO ULBRICH, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB, RODRIGO
DA ROCHA ROSA e VANETE STEIL VILLATORE-

68.-EXECUCAO FISCAL-42545/2001-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e VANETE STEIL VILLATO-
RE-

69.-EXECUCAO FISCAL-42549/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GUTI•RREZ, CAR-
LOS AFONSO RIBAS  ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e VANETE STEIL  VILLATO-
RE-

70.-EXECUCAO FISCAL-43095/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS EDUARDO LOBO
DA  ROSA e VANETE STEIL VILLATORE-

71.-EXECUCAO FISCAL-43099/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GUTI•RREZ, CAR-
LOS AFONSO RIBAS  ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS EDUARDO  LOBO
DA ROSA e VANETE STEIL VILLATORE-

72.-EXECUCAO FISCAL-43105/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e VANETE STEIL VILLATO-
RE-

73.-EXECUCAO FISCAL-43517/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros-Nada
a reconsiderar.Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO
3508011, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA,  GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e VANETE STEIL VILLATO-
RE-

74.-EXECUCAO FISCAL-49781/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EMP BRAS DE  CORREIOS E TELEGRAFOS e
outros-Remeta-se a Justi‡a Federal como  requer …s fls. 10 e
15, procedendo-se as baixas respectivas.Adv.  PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA-
LIER e FLAVIO  ROBERTO FAY DE SOUZA-

75.-EXECUCAO FISCAL-135513/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  SUPERMERCADOS FANTI-
NATO LTDA e outros-A obje‡Æo de  pr‚-executividade apre-
sentada pela devddora nÆo merece guarida.Em  se tratando de
ICMS, nÆo se faz necess rio o processo  administrativo ou auto
de infra‡Æo para que o devedor satisfa‡a a  presta‡Æo.Neste
sentido, veja-se a apela‡Æo c¡vel 99.639-4 do  Egr‚gio Tribu-
nal de Justi‡a do Paran , cuja ementa traz, em um  dos seus
itens, o seguinte entendimento. “Em se tratando de ICMS,  des-
piciendo processo administrativo pr‚vio por ser imposto cujo
lan‡amento se procede por homologa‡Æo.Por este mesmo
motivo,  tamb‚m, nÆo se exige a notifica‡Æo do devedor.Por
fim, no que  respeita …s multas e juros cobrados, tal mat‚ria ‚
pr¢pria de  embargos … execu‡Æo, nÆo tendo lugar em
obje‡Æo de  pr‚-executividade.Ante a motiva‡Æo acima ex-
pendida, rejeito a  obje‡Æo de pr‚-executividade oposta pela
executada, devendo o  credor dar prosseguimento ao feito.Adv.
KAREM OLIVEIRA, MARISA DE  MACEDO CORDEIRO e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-27672/1991-PROVIMI S/
A NUTRICAO ANIMAL x  GONCALVES DE FREITAS &
CIA LTDA-Ao Sr. S¡ndico para que proceda a  inclusÆo do
cr‚dito atualizado …s fls. 109 ( R$ 14.340,55, no quadro  geral
de credores, como de natureza quirograf ria, conforme  deter-
minado na senten‡a de fls. 62/63.ADVS.MAURICIO SOARES
DE PAULA  GUIMARAES.

77.-AUTO FALENCIA-32634/1995-PATROLA - DISTR DE
PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA  x -Considerando as
manifesta‡äes favor veis da falida e do  S¡ndico, bem como
nÆo houve manifesta‡Æo contr ria e nem ressalva  quanto a
aliena‡Æo dos bens pelos credores e demais interessados,  ho-
mologo as propostas de fls. 610/614 em favor da firma RD-Poli
Disatribuidora de Pe‡as Ltda.,, no valor de R$ 5.500,00, a se-
rem  pagos em dez vezes, dos lotes de pe‡as de fls. 318, 323,
339 e  340 e de fls. 608 em favor de Interoceanica Assessoria
Logistica  e Com‚rcio de Mercadorias de Massas Falidas
Ltda,.no valor total  de R$ 6.450,00 pagas em tres vezes na
importƒncia de R$ 2.150,00  sendo que a l§ parcela ser  paga
no ato da entrega e as demais 30  e 60 dias ap¢s.Arbitro os
honor rios da S¡ndica em 03 sal rios  m¡nimos vigente no pa¡s,
atendendo a sua diligˆncia, ao trabalho  e a responsabilidade da
fun‡Æo.Adv. ADELCIO CERUTTI, LILLIANA MARIA  CE-
RUTI LASS, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO,
RUBIA AKEMI HIRAYAMA  GHELLER, ALDO JOSE DE
PAULA, JOSE HENRIQUE ORRIN CAMASSARI, SERGIO
DE  FREITAS COSTA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e MARISTELA BIANCO  PRADO-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-35895/1997-BANCO ITAU
S.A. x P.H.P. IND E COM  DE PROD HIGIENICOS PARANA
LTDA-Diante do exposto, julgo a  presente habilita‡Æo de
cr‚dito em favor do Banco Ita£, na  importƒncia de R$ 63.242,28,
conforme valores origin rios  apontados …s fls. 02, a ser in-
cluido no quadro geral de credores,  como
quirograf rio.Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros  con-
forme artigo 26 da lei de quebras.Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO,  MAURICIO DE P.S. GUIMARAES

2252276, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA
NABBOUH ABREU.-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-36551/1997-GERSON
DOS SANTOS PIRES x HERMES  MACEDO S/A -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. EVARISTO DIAS MEN-
DES-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-36723/1997-MARIO SAN-
TOS DE OLIVEIRA x HERMES  MACEDO S/A-ASSISTE
RAZÇO AO PARECER MINISTERIAL RETRO. Antes,  por‚m,
do julgamento, verifico que nÆo restou, em qualquer
momento,na fase de habilita‡Æo, oportunizada manifesta‡Æo
da  falida. Intime-se, assim a falida,para, querendo, manifes-
tar-se.Adv.  DIVA LUKASCHECK, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO, EDUARDO MELLO e NILTON  HIRT MARIA-
NO-

81.-FALENCIA DECRETADA-36929/1997-ELETRO FERRA-
GENS LTDA. x  AGUARDEM-SE OS DEMAIS DEPOSITOS-
Adv. ELIAS SIQUEIRA SALIBA, RENATO  SEIDELER e
JOSE CARLOS DE MORAES-

82.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40887/1999-MARCO
ANTONIO TRINDADE SOUZA x  MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A-Diante do exposto, julgo a  presente
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 7.749,12, conforme
c lculo de fls.15, em favor da habilitante supra, na falˆncia de
Hermes Macedo, a ser incluido no quadro geral de credores
como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros
conforme  artigo 26 da lei de quebras.Adv. LUIZ CARLOS
CHUVAS (RS), ALCEU  MACHADO FILHO, NILTON HIRT
MARIANO,EDUARDO MELLO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

83.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41167/1999-GILBER-
TO MACHADO x MASSA FALIDA  DE HERMES MACEDO
S/A-vISTA AO SINDIDO.Adv. NILTON HIRT
MARIANO,VILMA  GONCALVES DE CASTILHO-

84.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41168/1999-VALMOR
GUTJAHR x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A-
Vista ao S¡ndico e a Falida.Adv. EDUARDO  MELLO, NIL-
TON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CASTI-
LHO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-41957/1999-ELGIN S.A.
x K. SMART IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA.-Isto
posto, conforme os valores inseridos nos  cheques em an‚xo,
que comprovam o cr‚dito requerido, bem como o  parecer mi-
nisterial, que acolho, homologo o cr‚dito em favor de  Elgin S/
A., na importƒncia de R$ 2.958,58, atualizados de  20.09.99
at‚ a data da quebra, excluindo-se despesas e honor rios
advocat¡cios.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81 e juros con-
forme  artigfo 26 da lei de quabras.Adv. AYSLAN CUNHA
ROCHA,ROGER CESAR  BIANCHI-

86.-FALENCIA-43068/2000-SINTESE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x METATRON  TELECOMUNICACOES
LTDA.-Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 98.  Como re-
quer em fls. 104, Ante a documenta‡Æo apresentada, que  de-
monstra a condi‡Æo de hom“nimo do requerente.Ao
S¡ndico.Adv.  FABIO MONTEIRO,AYSLAN CUNHA
ROCHA,MEMO FRANCISCO  S. VIDAL-

87.-FALENCIA-43965/2000-EMBALAGENS 2000 LTDA. x
GABRIELA FRANCISCO  BOMBINI - ME.Intime-se a falida
para apresentar no prazo de duas  horas, rela‡Æo dos credores,
bem como para comparecer em  cart¢rio e prestar os esclareci-
mentos do art. 34 da Lei de  Falˆncias.Defiro o pedido de suba-
tabelecimento e de  ren£ncia.Anote-se.-Adv. OSVALDO FRAN-
CISCO JUNIOR,JACKSON ANDRE DE SA  (SC) e BENEDI-
TO DOS SANTOS-

88.-FALENCIA-169/2001-BETUNEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x  TCA-CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.-Homologo para que surta os seus  jur¡dicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes …s  fls. 85/86Adv.
MARIA APARECIDA K. CAETANO, ROSE MARY BASTOS
IACOMINI  e CAMILA MARIA ALCANTARA-

89.-FALENCIA-383/2001-HIKARI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x ALCANTARA &  MORAES LTDA.-Vista ao
autor da informa‡Æo de fls. 62.Adv. SERGIO  SEITI KURITA
e SHIRLEY ROSANE DE MORAES-

90.-FALENCIA-387/2001-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LIMITADA x SHOES  BLUE CALCADOS LI-
MITADA-Em face da informa‡Æo supra, manifeste-se  a
autora.Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

91.-FALENCIA-1073/2001-MULTIPEL SUPRIMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA. x ALPHA  LABORATORIOS DO
PARANA S/C LTDA. -Diga a parte autora, no prazo  legal.-
Adv. MARCOS GOMES SALVADOR-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-282/2002-FRANKLIN
PAULO LEBRECHT x MEGA CRED  ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Cumpra-se a cota  ministerial.Int.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386-

93.-IMPUGNACAO-331/2002-DINARTI CAPRILHONE FI-
LHO x MEGA CRED ADMINISTR.  DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA-Vista ao S¡ndico e a Falida.Adv.  WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO  JUNG-

94.-IMPUGNACAO-341/2002-JOSE ANTONIO DA FON-
TOURA x MEGA CRED ADMINISTR.  DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Como requer …s fls.32.-Adv.  INAIµ CRIS-
TINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER, WELLING-
TON TREUMANN  PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO JUNG-

95.-IMPUGNACAO-343/2002-MARIAN GRIMBAUM BUR-
ZGTYN x MEGA CRED ADMINISTR.  DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA-Vista a Falida e ao S¡ndico.Adv.ARNO
JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-355/2002-BARUCH REI-
CH x MEGA CRED ADMINISTR.  DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA-vISTA ao S¡ndico e a Falida/Adv.  WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO  JUNG-

97.-FALENCIA-598/2002-ADILSON CESAR BIANCO x
NEUTRON INFORMATICA LTDA.  -Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de NEUTRON INFORMATICA
LTDA,  j   qualificada acima, hoje, …s 11 horas. Fixo o termo
legal no 60§ (  sexag‚simo) dia anterior … data do primeiro
protesto.Nomeio S¡ndico  o Dr. Osni Leite, devendo, portanto,
prestar compromisso  no prazo de 24 horas.Marco o prazo de
20 dias para as habilita‡äes de  cr‚dito.Intime-se a requerida
para que compare‡a em Cart¢rio,  deposite os livros cont beis,
bem como preste as declara‡äes de que  trata o art. 34 do Dec.
Lei 7661/45, no prazo de cinco dias, em  cart¢rio, sob as penas
do Art. 35. -Adv. LEANDRO GALLI e JOSE PEDRO  DE
PAULA SOARES-

98.-FALENCIA-861/2002-CECON FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x FIRENZE  COMERCIO DE TECIDOS
LTDA. -Os argumentos expendidos no recurso de  agravo de
instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve  desa-
certo na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal de-
cisÆo  por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.cUMPRA-SE o efeito suspensivo.-Adv.
CEZAR  HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE
LORGA e CLAUDIO MARIANI BERTI-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-1483/2002-ARI EDUAR-
DO DOVORAK x MULTIPLAN  ADM.NACIONAL DE CON-
SORCIOS S/C LTDA.-Cumpra-se o despacho de fls.  39.Adv.
ADRIANE CURI, MAURICIO DE P.S. GUIMARAES
2252276, ANA  GABRIELA BECKER, CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

100.-FALENCIA-223/2003-GERDAU S/A x CASA HAPPY
MATERIAIS DE CONSTRUCAO  LTDA -Diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-594/2003-DAISY AU-
GUSTO x MASSA FAL.DE  MULTIPLAN ADMINIST.DE
CONSORCIO S/C-Vista a Falida.Adv. RITA MARIA L.  DE
PAULA SOARES, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
REGES JOSE REIMANN-

102.-FALENCIA-631/2003-CARRIER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA x CALDASTUR  TRASPORTADORA TURIS-
TICAS LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PAU-
LO HENRIQUE CARRANO SANTOS e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-767/2003-LUCIANA
PORFIRIO DINIZ x MASSA FALIDA  DE AUTO POSTO
RADAR LTDA -Como requer …s fls.20.iNTIME-SE A  FALI-
DA..-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO, JULIANO FRAN•A
TETTO  2245122, MARIA ILMA CARUSO e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-1058/2003-EVA VISI-
NESKI x MASSA FAL.DE  MULTIPLAN ADMINIST.DE
CONSORCIO S/C-Vista a Falida.Adv. CARLOS  ALBERTO
F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-1081/2003-JOSE RO-
BERTO MESSIAS DE OLIVEIRA x  MASSA FAL.DE MUL-
TIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C -Digam a Falida e
o  S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-1171/2003-JUIZO DA 15
VARA CIVEL DE CURITIBA x  MASSA FAL.DE MULTI-
PLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Vista a Falida.Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REI-
MANN-
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ROLAMENTOS,IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. x
PROVENDAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA -Ante
o exposto,julgo  procedente o pedido e
consequentemente,DECLARO aberta hoje,a falˆncia  de PRO-
VENDAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.Fixo o
termo legal no 60§ ( sexag‚simo) dia anterior … data do pri-
meiro  protesto.Nomeio S¡ndico o Dr. Marcos Alberto
Picoli.Marco o  prazo de 20 dias para as habilita‡äes de
cr‚dito.Proceda a Escrivania  as diligˆncias elencadas nos arts.15
e 16 da Lei de  Falˆncias.Intime-se a requerida para que
compare‡a em cart¢rio,  deposite os livros cont beis, bem como
preste as declara‡äes de que  trata o art. 34 do Dec. Lei 7661/
45, no prazo de cinco dias, em  Cart¢rio sob as penas do art. 35
-Adv. MARCELO MARTINS e CELSO ARAUJO  MARQUES-

108.-DECLARACAO DE CREDITO-1316/2003-A. MACU-
LAN & CIA.LTDA x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA-Esclare‡a a falida, face o  contido
em sua manifesta‡Æo, se o valor a menor apontado ‚
consequˆncia de pagamento de alguns dos t¡tulos mencionados
na  inicial,face anota‡Æo de pago, em fls. 02/03, ,devendo ha-
ver  ainda a devida comprova‡Æo.Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, VILSON  STALL, LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR  3421243-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-1584/2003-PATRICIA
HELENA PIMENTEL COSTA x  MASSA FAL.DE MULTI-
PLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Intime-se a  falida
para se manifestar sobre o pedido de habilita‡âo de  cr‚dito.Adv.
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CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REI-
MANN-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-1736/2003-IMPERIO DA
PANIFICACAO  REPRES.COMERCIAL LIMITADA x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS  LTDA -
Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL-

111.-PRESTACAO DE CONTAS-2054/2003-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE MULTIPLAN  ADM.CONSORCIO x
Quanto a presta‡Æo de contas, manifeste-se a  falida.-Adv.
MAURICIO DE P.S. GUIMARAES 2252276, CARLOS AL-
BERTO F. DE  CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-2206/2003-NELCI AN-
TONIETTA PICCOLOTTO x MASSA  FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Vista a falida.Adv. CAR-
LOS  ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-2323/2003-ZULMIRA
DOS PRAZERES MUNIZ VALENTE x  MASSA FAL.DE
MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C -Digam a
Falida e o  S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE
REIMANN-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-2486/2003-10 VARA DO
TRAB.DE CTBA (NILVA M.DE  B.STACOVIAKI) x MASSA
FAL.DE MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO  S/C-
Vista a Falida.Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
REGES JOSE  REIMANN-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-2488/2003-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (DAISY  AUGUSTO) x MASSA FAL.DE
MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Vista  a
Falida.Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES
JOSE REIMANN-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-2752/2003-REGINALDO
CESAR DE QUADROS x MASSA  FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C -Digam a Falida e o  S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-2758/2003-YEDA DENI-
SE NUNES DE OLIVEIRA x  MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Vista a Falida.Adv.  CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO e REGES JOSE REIMANN-

118.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-2774/2003-1
VARA DO TRAB. DE CTBA (MARIA  APARECIDA
A.B.CONTO x MASSA FAL.DE MULTIPLAN ADMINIST.DE
CONSORCIO  S/C-Vista a Falida.Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO e REGES JOSE  REIMANN-

3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 130/2003
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza: Drª. Elizabeth N. Calmon de Passos

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADELINA DIAS DE ARAUJO AV 0004 002532/0000
ADILSON AMARO ALVES 0120 019065/0000
ADRIANO DE OLIVEIRA 0050 021343/0000
AFONSO CELSO NUNES 0120 019065/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0085 024663/0000

0097 024927/0000
ALEXANDRE LIPKA 0124 020795/0000
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0054 022038/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0094 024870/0000
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0030 015724/0000
AMORY RIBEIRO PIRES 0013 011341/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0013 011341/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0115 017398/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0060 022612/0000

0049 021209/0000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0114 017224/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0013 011341/0000

0076 024112/0000
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0073 023988/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0056 022126/0000
ANTONIO CLAUDEMIR WECK 0079 024252/0000

0081 024360/0000
0100 024954/0000

ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0065 023655/0000
ANTONIO PELLIZZETTI 0090 024709/0000

0120 019065/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0032 016013/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0009 008883/0000

0028 015148/0000
0030 015724/0000
0026 015024/0000
0016 012558/0000

ARNALDO CAMARGO NETO 0001 009844/0001
0011 009844/0000

ARNO JUNG 0126 020854/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0052 021796/0000

0053 021956/0000
0092 024762/0000
0057 022281/0000

BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0114 017224/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0115 017398/0000
BORIS ANTONIO BAITALA 0123 020316/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0052 021796/0000

0053 021956/0000
0057 022281/0000

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0041 019439/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0040 018786/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0001 009844/0001

0011 009844/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0107 050025/2002

0105 048124/2001
CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 0062 022750/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0104 033532/0000
CARLOS FREIRE FARIA 0007 006086/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0071 023860/0000
CAROLINE FARAH 0062 022750/0000
CAROLINE SAID DIAS 0079 024252/0000

0081 024360/0000
0100 024954/0000
0078 024248/0000

CASSIANO LUIZ IURK 0017 012671/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0072 023889/0000

0074 024019/0000
0075 024031/0000
0064 023369/0000
0082 024430/0000
0069 023754/0000
0068 023745/0000
0049 021209/0000

CASSIO L. TELLES 0009 008883/0000
CEZAR AUGUSTO ROCHA 0105 048124/2001
CEZAR EUCLIDES MELLO 0033 016047/0000
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0051 021509/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0087 024675/0000
CLAUDINE CAMARGO 0104 033532/0000

0106 048766/2001
CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO 0070 023835/0000
CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO 0070 023835/0000
COMIS. SERGIO K. BRAGA 0115 017398/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0066 023678/0000
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0099 024945/0000
CRISTINA H. MACIEL 0104 033532/0000

0055 022076/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0090 024709/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0132 103962/0000

0010 009742/0000
0083 024551/0000

DANIEL HACHEM 0018 012818/0000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0120 019065/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 0009 008883/0000
DENISE TEREZINHA PETER PI 0020 013431/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0060 022612/0000

0063 023008/0000
DIEGO MARTINS CASPARY 0107 050025/2002
DINO ZAMBENEDETTI 0096 024925/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0129 020905/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0065 023655/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0126 020854/0000

0036 017468/0000
DUILIO SOARES 0116 018007/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0066 023678/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0065 023655/0000

0004 002532/0000
EDGAR LENZI 0062 022750/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0106 048766/2001
EDIO CHAVAREN 0087 024675/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0056 022126/0000
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0101 024963/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0104 033532/0000
ELCI BOZZA 0127 020898/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0104 033532/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0104 033532/0000

0129 020905/0000
0105 048124/2001

ELIANE MARCIA LASS STANKI 0115 017398/0000
ELIANE SALDAN 0053 021956/0000

0057 022281/0000
ELO MAINGUE 0013 011341/0000
ELOI TAMBOSI 0078 024248/0000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0080 024292/0000
ERICA MARTA GAVETTI 0084 024657/0000
EROS GIL PETERS 0128 020899/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0080 024292/0000

0050 021343/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 013830/0000
FABIO CAETANO DA SILVA 0083 024551/0000
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0017 012671/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0104 033532/0000

0106 048766/2001
FERNANDO BLASZKOWSKI 0084 024657/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0044 019755/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0009 008883/0000
FREDY YURK 0132 103962/0000

0010 009742/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0097 024927/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0003 000001/2000
GILSON BONATO 0077 024163/0000
GIOLVANE FERREIRA 0074 024019/0000

0075 024031/0000
GISELA DIAS 0013 011341/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 000001/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0057 022281/0000
HELOISA GUARITA SOUZA 0044 019755/0000
HEROLDES BAHR NETO 0047 020114/0000

0058 022526/0000
HERON ARZUA 0077 024163/0000
IDA REGINA PEREIRA 0124 020795/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0033 016047/0000

0015 012102/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0023 014642/0000
INACIO HIDEO SANO 0024 014796/0000
IRA NEVES JARDIM 0054 022038/0000
IRINEU PETERS 0128 020899/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0045 019762/0000
ITO TARAS 0127 020898/0000
IURI FERRARI COCICOW 0050 021343/0000

0017 012671/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0077 024163/0000
JAMIL NAKAD 0105 048124/2001
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0077 024163/0000

0031 015782/0000
0062 022750/0000

JOAO CASILLO 0115 017398/0000
0098 024930/0000

JOAO CONSTANTINO VOLCOV 0005 003667/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0009 008883/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0017 012671/0000
JONAS BORGES 0089 024693/0000
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0123 020316/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0095 024923/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0062 022750/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0110 014777/0000

0114 017224/0000
0125 020820/0000

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0045 019762/0000
JOSE JESUITA ALMEIDA 0052 021796/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0087 024675/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0044 019755/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0060 022612/0000

0072 023889/0000
0063 023008/0000
0074 024019/0000
0075 024031/0000
0064 023369/0000
0082 024430/0000
0069 023754/0000
0068 023745/0000
0049 021209/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0060 022612/0000
0072 023889/0000
0063 023008/0000
0064 023369/0000
0069 023754/0000
0068 023745/0000
0049 021209/0000

JULIO CESAR RIBAS BOENG 0004 002532/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0104 033532/0000
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0015 012102/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0052 021796/0000

0053 021956/0000
LIRIANE LOVATO 0060 022612/0000

0063 023008/0000
0049 021209/0000

LORENA MARY SILVEIRA FONT 0126 020854/0000
LORIVAL FAVORETTO 0129 020905/0000

0120 019065/0000
LUCI R. DAMAZIO 0031 015782/0000

0032 016013/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0114 017224/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0126 020854/0000
LUCIANA CAPLAN 0025 014838/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0098 024930/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0057 022281/0000
LUIR CESCHIN 0009 008883/0000

0093 024801/0000
0019 013135/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0091 024735/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 009844/0001

0011 009844/0000
0071 023860/0000
0080 024292/0000
0003 000001/2000
0050 021343/0000
0017 012671/0000
0014 011584/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0084 024657/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0060 022612/0000

0072 023889/0000
0063 023008/0000
0074 024019/0000
0075 024031/0000
0064 023369/0000
0082 024430/0000
0069 023754/0000
0068 023745/0000
0049 021209/0000

LUIZ BRESOLIN 0086 024665/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0031 015782/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0125 020820/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0037 017530/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0031 015782/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0033 016047/0000

0040 018786/0000
LUIZ GUILHERME C. M. SUNY 0123 020316/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0084 024657/0000
LUIZ GUSTAVO LEME 0093 024801/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0122 020178/0000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0039 018162/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0088 024688/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0013 011341/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0114 017224/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0104 033532/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 000001/2000

0017 012671/0000
MARCELO CARON BAPTISTA 0044 019755/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0002 000253/0099
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0120 019065/0000
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0054 022038/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 0115 017398/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0003 000001/2000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0131 020907/0000

0124 020795/0000
MARCY VIDOLIN 0127 020898/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0006 005693/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0024 014796/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0114 017224/0000
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0116 018007/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0133 125727/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0001 009844/0001

0011 009844/0000
0013 011341/0000
0062 022750/0000

MARINA BORIO 0120 019065/0000
MARISE LAO 0054 022038/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0115 017398/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0012 010175/0000
MICHEL LAUREANTI 0095 024923/0000
MILTON FERREIRA 0067 023696/0000

0024 014796/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0046 019854/0000
MOLOTOV PASSOS 0117 018133/0000
MURILO ZANETTI LEAL 0116 018007/0000
NACIR SALES 0105 048124/2001
NELCIR TESSARO 0110 014777/0000
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0029 015608/0000
NILTON BUSSI 0008 008113/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0016 012558/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0110 014777/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0076 024112/0000
OKSANDRO GONCALVES 0009 008883/0000

0028 015148/0000
0030 015724/0000
0026 015024/0000
0016 012558/0000

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0033 016047/0000
0040 018786/0000

ORLANDO MAURICIO GEHR 0108 011801/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0044 019755/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0115 017398/0000
OSWALDO TELLES 0009 008883/0000
PATRICIA BRENNER LOPES 0051 021509/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0015 012102/0000
PATRICIA PIROLO 0103 024965/0000
PATRICK HEUSI BOEHM 0103 024965/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0009 008883/0000
PAULO CORTELLINI 0003 000001/2000
PAULO FERNANDO PAULUK 0055 022076/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0017 012671/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0115 017398/0000
PAULO MACARINI 0013 011341/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0095 024923/0000

0104 033532/0000
0130 020906/0000
0107 050025/2002
0105 048124/2001
0106 048766/2001
0112 016997/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0079 024252/0000
0078 024248/0000

PEDRO ERNESTO ARAUJO 0004 002532/0000
PEDRO GIROLANO MACARINI 0013 011341/0000

0115 017398/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0120 019065/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0124 020795/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 012818/0000
RENATA STRAPASSON 0115 017398/0000
RENATO ANDRADE KERSTEN 0102 024964/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0060 022612/0000

0072 023889/0000
0063 023008/0000
0074 024019/0000
0075 024031/0000
0064 023369/0000
0069 023754/0000
0068 023745/0000
0049 021209/0000

RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0123 020316/0000
ROBERTO ALTHEIM 0132 103962/0000

0010 009742/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0125 020820/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0132 103962/0000

0010 009742/0000
0083 024551/0000
0092 024762/0000
0022 013905/0000

RODOLFO WILD 0079 024252/0000
0081 024360/0000
0100 024954/0000

RONALD LEITE SCHULMAN 0013 011341/0000
0017 012671/0000

RONALD SILKA DE ALMEIDA 0125 020820/0000
RONNIE KOHLER 0044 019755/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0049 021209/0000

0066 023678/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0088 024688/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0051 021509/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0009 008883/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0130 020906/0000

0131 020907/0000
0129 020905/0000

RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0061 022640/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0115 017398/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0056 022126/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0048 020777/0000

0047 020114/0000
0058 022526/0000
0038 018040/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0127 020898/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0051 021509/0000
SATIYO SASSAKI 0009 008883/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0059 022555/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0050 021343/0000
SERGIO MOREIRA DE SENA 0131 020907/0000
SERGIO ROBERTO LOSSO 0080 024292/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0025 014838/0000

0027 015034/0000
0035 016728/0000

SIMONE REIS NASCIMENTO 0017 012671/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0115 017398/0000
SIND- ADIR BARUSSO 0109 012628/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0116 018007/0000

0124 020795/0000
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SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0128 020899/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0114 017224/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0122 020178/0000

0123 020316/0000
SIND- EDUARDO S. ESPINOLA 0110 014777/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0127 020898/0000

0129 020905/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0126 020854/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0130 020906/0000

0131 020907/0000
0119 018970/0000
0121 019597/0000
0118 018462/0000

SIND- NILTON HIRT MARIANO 0120 019065/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0125 020820/0000

0113 017196/0000
0111 016634/0000

TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0124 020795/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0105 048124/2001

0123 020316/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0025 014838/0000

0027 015034/0000
0035 016728/0000
0043 019677/0000
0034 016054/0000
0042 019673/0000

VILMA GONCALVES DE CASTIL 0120 019065/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0013 011341/0000
WILTON VICENTE PAESE 0115 017398/0000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 0013 011341/0000

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-9844/0001-HILDAIR
MARCHIORI SOUZA x IPE  INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO DO PARANA. -1) Diga o Estado do  Para-
ná, sobre o alegado à fl. 122. 2) A seguir, haja vista a r. cota  de
fls. 114/115, devolvam-se os Autos à origem, adotadas as cau-
telas  de estilo. 3) Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, MARIA MARTA  RENNER W. LUNARDON, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ARNALDO  CA-
MARGO NETO-

2.-PREC. REQUISITORIO-253/0099-ADELINA SIMONETI
x IPE INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PARANA -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C., in-
timamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24  (vin-
te e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MARCO AN-
TONIO DE  SOUZA-

3.-PREC. REQUISITORIO-1/2000-MARIA JOANA WAGNER
x IPE INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PARANA. -Defiro, “ad cautelam”, os pedidos  de fls. 110/111,
pronunciando-se a seguir as partes, em05 dias cada  qual, e por
fim o “parquet”. Int. e dil. -Adv. PAULO CORTELLINI, GIL
CESAR DANTAS BRUEL, MARCOS RUY FRANCO DE
MACEDO, MARCELENE CARVALHO  DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FER-
NANDO DA  SILVA TAMBELLINI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-2532/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CARLOS ANTONIO  APOLLONI e outros. -
Sobre o pedido de fl. 856 manifeste-se o  Município de Curiti-
ba. Após, dê-se vista ao Ministério Público.  Aguarde-se para
cumprimento do despacho de fl. 854, parte final. Int.  -Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG, EDGAR DAVID GUSSO,
PEDRO ERNESTO  ARAUJO e ADELINA DIAS DE ARAU-
JO AVI-

5.-ORDINARIA DE REINT CARGO PUBL-3667/0000-JOAO
CONSTANTINO VOLCOV x  ESTADO DO PARANA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. JOAO CONSTANTINO
VOLCOV-

6.-CARTA DE SENTENCA-5693/0000-JOSE PEDRINI E
OUTROS(VIDE APENSO) x  DEPARTAMENTO DE ESTR
DE ROD DO PR -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MA-
RIA APARECIDA  SOUZA E SILVA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6086/0000-ESPOLIO
DE REINALDO AMADEU TRENTIN  e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. CAR-
LOS FREIRE  FARIA-

8.-DECLARATORIA-8113/0000-MARCOS PRADO ARQUI-
TETURA E PLANEJ. x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. NILTON BUSSI-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8883/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A  x SERIAL TRANSPORTES
E COMERCIO LTDA. -Defiro os pedidos de fl. 137.  Int. e dil.
-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, DEISE A
BORBA M E  SILVA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, JOAO DE  BARROS TOR-
RES, RUBENS DE ALMEIDA, OSWALDO TELLES, CAS-
SIO L. TELLES,  LUIR CESCHIN, SATIYO SASSAKI e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-9742/0000-JOSE ANTONIO
CAROLLO x FAZENDA PUBLICA  DO ESTADO DO PARA-
NA -”À conta e preparo. Int. R$ 174,95-”-Adv. FREDY  YURK,
ROBERTO MACHADO FILHO, ROBERTO ALTHEIM e
CYNTHIA GARCEZ  RABELLO-

11.-REVISAO DE PENSAO-9844/0000-HILDAIR MARCHI-
ORI SOUZA x INSTIT PREVID  ESTADO IPE. -Ante o certi-
ficado à fl. 295, pronunciem-se as partes no  prazo sucessivo

de05 dias, e a seguir o “parquet”, haja vista sua r.  cota de fl.
290. Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ARNAL-
DO  CAMARGO NETO, MARIA MARTA RENNER W. LU-
NARDON e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBELLINI-

12.-DESAPROPRIACAO-10175/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FUMIAKI SATO -”De  conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da Lei.” -Adv.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

13.-INDENIZACAO-11341/0000-MAURICIO VIALLE x INS-
TITUTO DE DESENV. EDUC.  DO PR. -Defiro os pleitos re-
tro. Int. e dil. -Adv. PAULO MACARINI,  PEDRO GIROLA-
NO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER, AMORY  RIBEIRO PIRES, GISELA DIAS, WAL-
TER CLAUDIUS ROTHENBURG, MANOEL JOSE  LACER-
DA CARNEIRO, RONALD LEITE SCHULMAN, MARIA
MARTA RENNER W.  LUNARDON, ELO MAINGUE, ZE-
NIO DE OLIVEIRA E SILVA e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

14.-CAUTELAR INOMINADA-11584/0000-ASSOCIACAO
DOS MAGISTRADOS DO PR x IPE  e outros -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o  Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as
penas da Lei.” -Adv. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12102/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x  AUDO FILHO DA SIL-
VA. -Aguarde-se por dez dias o devido cumprimento do  despa-
cho de fl. 60. Int. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA, PA-
TRICIA  CORREA GOBBI BATISTELA e KATYA DE ARA-
UJO CAROLLO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-12558/0000-BANESTADO
LEASING SA ARRENDAMENTO  ERCANTIL x TRANS-
PORT CAR TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA. -1. Ofi-
cie-se  conforme requerido à fl. 150 “a”. 2. Indefiro o pedido
de fl. 150,  “b”, pois estando o bem em nome da arrendatária
não será possível a  transferência do mesmo sem a sua anuên-
cia. Int. -Adv. ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

17.-DECLARATORIA-12671/0000-IVO ARZUA PEREIRA x
ESTADO DO PARANA. -...2)  Defiro, outrossim, os pedidos
de fls. 639. 3) Intimem-se a parte  devedora e após o “parquet”.
4) Dil. -Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO,  FERNANDA F.
MAFRA PARUCKER E SILVA, RONALD LEITE SCHUL-
MAN, JOEL  SAMWAYS NETO, PAULO GOMES JUNIOR,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,  LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ IURK
e IURI FERRARI  COCICOW-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12818/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA  x TELHACENTER
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros -”Do teor
do(s)  ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. DANIEL  HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13135/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  MAJOMASA MADEI-
RAS LTDA -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e  quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LUIR CES-
CHIN-

20.-DESAPROPRIACAO-13431/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CECILIA PIEKARZ  LENZI -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas da
Lei.” -Adv. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13830/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CASA DO FUS-
CA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros -”De  confor-
midade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas  da Lei.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-13905/0000-BRITANITE S/
A INDUSTRIAS QUIMICAS x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o artigo  196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
ROBERTO  MACHADO FILHO-

23.-DECLARATORIA-14642/0000-SANDRA FERNANDES
DA SILVA x DEPARTAMENTO DE  IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ILIAN LO-
PES  VASCONCELOS-

24.-DESAPROPRIACAO-14796/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x  HUGO CINI e
outros. -Providencie o interessado a juntada da certidão  de
afixação de edital no átrio do Fórum. Int. -Adv. MILTON FER-
REIRA,  INACIO HIDEO SANO e MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES-

25.-MONITORIA-14838/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC.  x CONSTRUTORA RIO
VERMELHO LTDA -”À conta e preparo. R$ 654,05-”-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e  LUCIANA CAPLAN-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-15024/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ANGLUS

COMERCIAL LTDA. -1. Oficie-se, conforme requerido.  2.
Indefiro o pedido de fl. 55, parte final, pois cabe ao arrendante
providenciar as anotações perante o Órgão de Trânsito. Int. -
Adv.  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15034/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
L MENDES REPRESENTACOES OMERCIAIS  LTDA -I.-
Providencie a parte interessada, o depósito das custas do  Sr.
Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-15148/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CARLOS
EMILIO DE ANDRADE -”Do teor do(s) ofício(s) retro,  dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15608/0000-TRAPE
TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA x BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL -”De confor-
midade  com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para a devolução  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei.” -Adv.  NELMAR SOUTO PINHEIRO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-15724/0000-BANESTA-
DO LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JURACI
AMBROSIO E CIA LTDA -”Sobre a(s) contestação(ões)  e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e AMILCAR  CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

31.-DECLARATORIA-15782/0000-JOAO CARDOSO DE
LIMA e outros x ESTADO DO  PARANA. -I- Recebo o Recur-
so de Apelação Adesiva de fls. 397/405,  interposto pelo Esta-
do do Paraná, em seus efeitos legais. II-  Cumpra-se o despa-
cho de fl. 381, itens II a IV. Int. -Adv. LUCI R.  DAMAZIO,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, LUIZ CARLOS
CALDAS e  JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

32.-DECLARATORIA-16013/0000-URIAS PEREIRA DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO  PARANA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. Int.” -
Adv. LUCI R. DAMAZIO e ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD-

33.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-16047/0000-LUIS
MAURICIO ROSALISKI e  outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Sobre o contido à fl. 161,  diga antes de
mais o exeq•ente. Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR,  IDAMARA ROCHA FERREIRA, CEZAR EUCLIDES
MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16054/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MULTIPINUS
COM IMP E EXP DE MAD LTDA e outros -”De conformida-
de  com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para
a devolução  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as pe-
nas da Lei.” -Adv.  VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

35.-MONITORIA-16728/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MILTON DE  ALMEIDA UBINA. -Sobre o
pedido de substituição processual,  manifeste-se o Requerido.
Intime-se-o por carta. Int. -Adv. VANIA DE  FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17468/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE LUCIANO DO CARMO e outros -”De  conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a
devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.” -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-17530/0000-LUIZ
ALFONSO e outros x BANESTADO  BANCO DO ESTADO
DO PARANA -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO  MARCONDES ALBUQUERQUE-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18040/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA  DE CRED. FINANC. x
RESINS RUBBER COMERCIO DE RESINAS E BORRACHA
LTDA  -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intima-
mos o Sr.  Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob  as penas da Lei.” -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

39.-DECLARATORIA-18162/0000-ROQUE PEREIRA DOS
SANTOS x SECRETARIA DE  ESTADO DA ADMINISTRA-
CAO DO PARANA -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LU-
ZIA APARECIDA  FAVETTA-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18786/0000-LUIS
MAURICIO ROSALINSKI e outros  x BANCO BANESTADO
S/A. -...Feito isso pronunciem-se as partes, e como  ambas aven-
taram a produção desta prova (fls. 163, ao final e 171,  item 6,
“a” a “c”), deverão arcar proporcionalmente com o depósito do
valor proposto, em com ele anuindo, sem perder de vista a  res-
tituição, em caso de sucumbência, a uma ou outra, porquanto,
com  efeito, a prova a ambas aproveitará, não obstante possa
ter sido o  Juízo quem por primeiro a ordenou: medida visa a
equilibrar as  despesas. ... -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, CARLOS ALBERTO M DE  MELO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-19439/0000-PAULO SER-

GIO BOAVENTURA x COMANDANTE  GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST DO PR -”De conformidade com o ar-
tigo  196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE CASTRO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19673/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CAPISTRANO JORGE CUNHA e outros  -”De conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a
devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas
da Lei.” -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19677/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA  DE CRED. FINANC. x
GLAUBER FRANCISCO VIEIRA -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. VANIA  DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-19755/0000-SAAD &
FELLIPELLI RECURSOS HUMANOS  LTDA x DIR DEPT
RENDAS MOBILIARIAS PREF MUN CTBA (FLS 65).  -
...Aguarde-se a manifestação do Município e a seguir diga(m)
o(s)  Impetrante(s). Int. e dil. -Adv. JOSE MACHADO DE
OLIVEIRA, HELOISA  GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANET-
TI DE OLIVEIRA, MARCELO CARON BAPTISTA,  OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

45.-DESAPROPRIACAO-19762/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SERGIO NOVICKI e  outros. -Não havendo outras
provas a serem produzidas, concedo o  prazo de dez dias para
apresentação de memoriais. Int. -Adv. ITALO  TANAKA JU-
NIOR e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19854/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SILVIO CESAR BERTOLINI e outros  -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas da
Lei.” -Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20114/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x LUCAS HEIZEN
E CIA LTDA. -À subscritora da petição de fls.  181/182 para
juntar o instrumento de mandato que lhe foi outorgado  pelo
Exeq•ente. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e HE-
ROLDES BAHR  NETO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20777/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CEEB CONSULT DE ENERGIA ELETRICA DO  BRASIL
LTDA e outros -”À conta e preparo. R$ 58,51-”-Adv. SAN-
DRA  JUSSARA KUCHNIR-

49.-RESOLUCAO DE CONTRATO-21209/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x JOSE CAR-
LOS BONATO. -I- Defiro o pedido retro. II-  Deposite a A., as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.  JULIO CESAR
CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR
VIDAL DE  OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, LIRIANE LOVATO, RICARDO  GIUSEPPE DE VICEN-
TE, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e CASSIANO RO-
BERTO  LANGER-

50.-CAUTELAR INOMINADA-21343/0000-IRENE BERG
TEDESCHI x ESTADO DO PARANA  e outros -”Ao Ministé-
rio Público. Int.; E.T.: Após, à conta e  preparo das custas pro-
cessuais porventura remanescentes em todos os  Autos. R$
16,08-”-Adv. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO
DE OLIVEIRA,  IURI FERRARI COCICOW, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS  FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-21509/0000-CIC COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE  CURITIBA x MARTA
OLIVEIRA e outros -I.-Providencie a parte  interessada, o de-
pósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-Feito, cumpra-
se. Int.-Adv. CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, SANDRA RE-
GINA  S. ROMANIELLO, ROSSANA MOREIRA GOMES e
PATRICIA BRENNER LOPES-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-21796/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA -  CTBA x ESTADO DO
PARANA -”C. e P., aguarde-se para julgamento  simultâneo
com a principal. Int. R$ 21,14-”-Adv. CAIO AUGUSTO MI-
RANDA  RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
JOSE JESUITA ALMEIDA e LAURA ROSA  DA FONSECA
FURQUIM-

53.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-21956/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA -  CTBA x ESTADO DO
PARANA. -Renove-se a intimação do Perito para, no  prazo de
cinco dias, apresentar o laudo pericial. Int. -Adv. CAIO  AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, ELIANE SALDAN e  LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-

54.-INDENIZACAO-22038/0000-CARLA ROSANE VERGA-
RA MARTINS x COPEL COMPANHIA  PARANAENSE DE
ENERGIA -”Defiro o pedido de fl. 225. Int.” -Adv.  ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS, IRA NEVES JARDIM, MARISE
LAO e MARCOS  ANTONIO PEREIRA BORGES-

55.-DECLARATORIA-22076/0000-ZILDA ALVES PEREIRA
e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. Int.” -
Adv. PAULO FERNANDO PAULUK e CRISTINA H. MACI-
EL-

56.-EXECUCAO FISCAL-22126/0000-DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE  RODAGEM/PR x ELICE DE BAR-
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ROS RAMOS -”Do teor do(s) ofício(s) retro,  dê-se ciência à
parte interessada. Int.”-Adv. SAMUEL MACHADO DE  MI-
RANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

57.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22281/0000-CIA
CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO  DO PARANA. -Face à
desistência da ação, manifestada pela A., diga o  requerido, no
prazo legal. Int. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ELIANE SALDAN,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK  e LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-22526/0000-LUCAS HEIN-
ZEN E CIA. LTDA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A. -Despachei nos autos de execução, em apenso.  -Adv. HE-
ROLDES BAHR NETO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

59.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-22555/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x  ROSEMARY ALVES (FL. 24)
-DESPACHO DE FL. 49: 1) Defiro o pleito  retro. 2) Intime-se,
sob as penas da Lei, e a seguir diga o autor. 3)  Dil.; -DESPA-
CHO DE FL. 50: I.-Providencie a parte interessada, o  depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se.  Int.-
Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

60.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22612/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x FRANCISCO
CARLOS DE SOUZA e outros. -Promova a Autora, a  execu-
ção do julgado, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO  CESAR CAPRONI,
LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e
DIANA  SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-22640/0000-RUI CAR-
NEIRO TEIXEIRA e outros x  PRESIDENTE DA SUBCO-
MISSAO ESP. LICI. DO EST. DO PR -”De conformidade  com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv.  RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

62.-DECLARATORIA-22750/0000-BRASMATIC DISTRIBUI-
DORA DE RECREATIVOS LTDA x  ESTADO DO PARANA
e outros. -Sobre a proposta de honorários do Perito,  digam as
partes. Int. -Adv. EDGAR LENZI, MARIA MARTA RENNER
W.  LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, CAR-
LOS ANTONIO SCHEFFEL,  CAROLINE FARAH e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

63.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23008/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x
ROSELI DOS SANTOS MORAIS. -Promova a A., a execução
do  julgado, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO,  RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

64.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23369/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x
MARIA HELENA SOARES. -I- Defiro o pedido retro. II-
Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR  CAPRONI, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-23655/0000-CROMAMIX
PRODUTORA DE VIDEO E AUDIO  LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”À conta e preparo. R$ 16,87-”-Adv.  ANTO-
NIO IVANIR DE AZEVEDO, EDGAR DAVID GUSSO e
DJALMA ANTONIO MULLER  GARCIA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23678/0000-LATICINIOS
IVA LTDA e outros x BANCO  REGIONAL DE DESENV. DO
EXTREMO SUL - BRDE. -Vistos, etc... Face ao  exposto e ao
mais que aos autos consta, julgo improcedente o pedido e  em
conseq•ência condeno o Embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil  reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC. Cus-
tas na forma da  Lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. -
Adv. ROSE MARY BASTOS  IACOMINI, EDEGARD AU-
GUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e CONRADO LUIZ ALVES
DIAS-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23696/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x ZIGMUNDO
KOSSOSKI e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro,  dê-se ci-
ência à parte interessada. Int.”-Adv. MILTON FERREIRA-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-23745/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x TALICO
BARROS DOS SANTOS -”Cumpra-se o disposto no art.  872
do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO  ROBER-
TO LANGER-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-23754/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x MARCO
AURELIO ROMERO -”Cumpra-se o disposto no art. 872  do
CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA,  JULIO CESAR CAPRONI, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO  LAN-
GER-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-23835/0000-AUDREY
CHRISTINE SCHWINGEL e outros x  SUBPROCURADOR
GERAL P/ ADM. DA PROC. GERAL DE JUST -”À conta e
preparo. R$ 127,95-”-Adv. CLOECYR ALMEIDA CORDEI-
RO e CLOECYR ALMEIDA  CORDEIRO JUNIOR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-23860/0000-ESTADO DO
PARANA x MIREIDE DE OLIVEIRA  FRANCO LOPES -I.-

Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei.
Int.” -Adv. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
CARLOS JOAQUIM  DE OLIVEIRA FRANCO-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23889/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x RUI
MARINHO PINHEIRO e outros -”Do teor do(s) ofício(s)  re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO  PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI,  RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-23988/0000-JADER AL-
VES BITENCOURT x DIRETOR  GERAL DO DEPTO. DE
TRANSITO DO EST. DO PR. -Vistos, etc... Face ao  exposto,
julgo extinto o presente processo sem análise do mérito, com
espeque no inciso VI, do art. 267, do CPC, vez que a autorida-
de  apontada como coatora não é parte legítima para figurar no
pólo  passivo da demanda. Custas pelo Impetrante. Publique-
se, registre-se,  intimem-se. -Adv. ANTONIO APARECIDO
ALVES COTA.

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-24019/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x SILVIO
LUSTOSA DA SILVA e outros -”C. e P., cumpra-se o  disposto
no art. 872 do CPC. Int. R$ 64,82-”-Adv. GIOLVANE FER-
REIRA,  LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO  GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

75.-INTERPELACAO JUDICIAL-24031/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x DANIEL
ALVES DE LIMA e outros -”C. e P., cumpra-se o  disposto no
art. 872 do CPC. Int. R$ 46,62-”-Adv. GIOLVANE FERREI-
RA,  LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, RICARDO  GIUSEPPE DE VICENTE e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24112/0000-ESTADO DO
PARANA x DANADIER  BITTENCOURT. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedentes os  embargos. Por conseguin-
te, condeno o Embargante ao pagamento das  custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00  (um mil
reais), com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC. Recorro de  ofício
ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se. Registre-se.  Intimem-
se. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e OCTAVIO
FERREIRA DO  AMARAL NETO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-24163/0000-ALCEU
CARDOSO JUNIOR x DIRETOR GERAL  DA SECRET. DE
ESTADO DA FAZENDA e outros -”...e contadas eventuais
custas processuais remanescentes voltem. Int. e dil. R$ 127,68-
”-Adv.  GILSON BONATO, HERON ARZUA, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e  JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

78.-EXECUCAO DE SENT.-PENSAO MENS-24248/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x  COLEGIO NOSSA SE-
NHORA MEDIANEIRA. -1. Reconsidero o despacho de fl.
336, pois já havia sido autorizado o levantamento do depósito
de fl.  308 para pagamento da pensão de julho e agosto, parci-
almente. 2.  Notifique-se a empresa Trans Isaak Turismo Ltda.
para que tome  ciência da presente execução. Int. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS  MARTINS JR, CAROLINE SAID
DIAS e ELOI TAMBOSI-

79.-EXECUCAO DE SENT.-PENSOES VEN-24252/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x  COLEGIO NOSSA SE-
NHORA MEDIANEIRA. -Primeiramente, deverá ser  regulari-
zada a representação processual da executada, uma vez que a
procuração juntada à fl. 305 foi outorgada pela Sociedade An-
tônio  Vieira - SAV, que é pessoa jurídica distinta do Colégio
Nossa Senhora  Medianeira. Intimem-se. -Adv. CAROLINE
SAID DIAS, PAULO VINICIUS DE  BARROS MARTINS JR,
ANTONIO CLAUDEMIR WECK e RODOLFO WILD-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-24292/0000-ZILA GO-
MES DE ANDRADE MARTINS x  SR.DIRETOR PRESIDEN-
TE DA PARANAPREVIDENCIA e outros -”À conta e  prepa-
ro. R$ 90,02-”-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA, ES-
TEFANIA MARIA  DE QUEIROZ BARBOZA, SERGIO RO-
BERTO LOSSO e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBE-
LLINI-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-24360/0000-COLEGIO
NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x  PEDRO TOCAFUN-
DO e outros. -Converto o feito em diligência,  determinando o
desentranhamento da impugnação ao valor da causa (fls.  20/
21) para ser autuado em apenso. -Adv. ANTONIO CLAUDE-
MIR WECK,  RODOLFO WILD e CAROLINE SAID DIAS-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-24430/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CTBA - COHAB/CT x PE-
DRO MADRUGA PEDROSO -”Cumpra-se o disposto no  art.
872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA e CASSIANO ROBERTO
LANGER-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-24551/0000-PANIZ CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS  LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Contados e pre-
parados,  voltem. Int. R$ 583,61-”-Adv. FABIO CAETANO
DA SILVA, ROBERTO MACHADO  FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-24657/0000-CEEMA
CONSTRUCOES E MEIO AMBIENTE  LTDA x PRESIDEN-
TE DA COMISS ESPEC LIC SECR MUNIC MEIO AMB e
outros  -”1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.  Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cum-
primento do disposto no  art. 526 do CPC. 2. À conta e preparo.
Intimem-se. R$ 66,08-”-Adv.  ERICA MARTA GAVETTI,

FERNANDO BLASZKOWSKI, LUIZ GUILHERME MUL-
LER  PRADO e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

85.-DECLARATORIA-24663/0000-JOSE MARIA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Nova data à realização
do ato postergado em 21.1.04, às  14h20min. Renovem-se as
diligências necessárias. -Adv. ALESSANDRO  MARCELO
MORO REBOLI-

86.-SUMARIA DE RESTITUICAO-24665/0000-ARIETE
MARY ROSI TIEPO FONTOURA e  outros x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros. -1) Nova data à realização do  ato poster-
gado em 21.1.04, às 14:00h. 2) Renovem-se as diligências  ne-
cessárias. 3) Int. e dil. -Adv. LUIZ BRESOLIN-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-24675/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO  PARANA x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA -”Do teor
do(s)  ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. EDIO  CHAVAREN, CLAUDIA ELIANE LEONARDI
SARTORI e JOSE LUIZ COSTA TABORDA  RAUEN-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-24688/0000-ROGERIO
TOSHIRO PASSOS OKAWA x  DELEGADO DA 1ª DELE-
GACIA REGIONAL DA REC. ESTADUAL -”À conta e  pre-
paro. R$ 25,13-”-Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM e
MANOEL HENRIQUE  MAINGUE-

89.-ORDINARIA-24693/0000-THEREZINHA SIZANOSKI e
outros x ESTADO DO PARANA  e outros. -Encaminhe-se có-
pia deste despacho à r. autoridade  requisitante, haja vista o
Ofício de fl. 57, dando-lhe ciência de que  este Juízo ora man-
tém a decisão agravada, de fl. 40, isto “s.m.j.”  dos membros da
Colenda 3ª Câmara Cível do E. TJPR, em face do Recurso  de
Agravo por Instrumento sob o nº 148.580-9, “sub judice”, bem
assim  que os Agravantes cumpriram as disposições contidas
no art. 526 do  CPC. Posto isso, e como ao Recurso não se
atribuiu efeito suspensivo,  ora determino certifique-se o opor-
tuno e integral cumprimento do  despacho de fl. 57, acima refe-
rido. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-24709/0000-ANDRE
LUIZ HERNANDES x PRESIDENTE DO  CONSELHO DA
POLICIA CIVIL -”À conta e preparo. R$ 49,49-”-Adv.  AN-
TONIO PELLIZZETTI e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-

91.-ORDINARIA DECLARATORIA-24735/0000-CLAUDETE
BIEMBENGUT DA SILVA x  ESTADO DO PARANA. -I-
Recebo a emenda à inicial, de fl. 106; II-  Designo o dia
22.01.04, às 14:00h, para a audiência preliminar de  tentativa
de conciliação de que trata o art. 277 e õõ do CPC. III-  Cite(m)-
se o(s) requerido(s) por Mandado, nele consignadas as  adver-
tências legais. IV- Ante a natureza da ação e as declarações
apresentadas pelo(a) autor(a), concedo-lhe os benefícios da
assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12
da  Lei nº 1.060/50. Esclareça-se-o(a) por carta, que tais bene-
fícios  igualmente o(a) isentam do pagamento de honorários
advocatícios  porventura contratados à execução deste serviço,
os quais entretanto  não se confundem com os de sucumbência,
ante a redação dada ao  disposto nos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º,
“caput”, da LAJ. V- Int. e  dil. -Adv. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-24762/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS  (FILIAL AGUDOS) x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Aguarde-se  para
julgamento simultâneo com a ação anulatória de débito fiscal.
Int. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e ROBERTO
MACHADO FILHO-

93.-CESSAO DE CREDITO-24801/0000-TRAUTWEIN CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS  LTDA. e outros x
ESTADO DO PARANA. -Sobre a cessão de crédito, digam  os
A.A. e o Estado do Paraná, no prazo legal. Após, ao Ministério
Público. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO LEME e LUIR CESCHIN-

94.-CESSAO DE CREDITO-24870/0000-TRANSPORTADO-
RA EROL LTDA. e outros x  INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA E ASSIST. DO EST. - IPE. -Sobre a cessão de  crédito,
digam as partes em cinco (5) dias. Int. -Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

95.-ANULATORIA-24923/0000-CENTRO TECNICO DE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - CTC  x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -1) Audiência preliminar de tentativa de  concilia-
ção em 21.1.04, às 15:00h. 2) Providos os recursos do  Meiri-
nho, cite-se o requerido, na forma dos arts. 277 e s. do CPC,
recolhendo-se o Mandado expedido nos apensos, independen-
temente de  cumprimento. 3) Int. e dil. -Adv. MICHEL LAU-
REANTI, JOSAFA ANTONIO  LEMES e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

96.-DECLARATORIA-24925/0000-CENIRA MEGIAS e outros
x ESTADO DO PARANA.  -1) Audiência preliminar de tenta-
tiva de conciliação em 21.1.04, às  14h40min. 2) Cite-se o re-
querido, providos os recursos do Meirinho,  na forma dos arts.
277 e s. do CPC. 3) Int. e dil. -Adv. DINO  ZAMBENEDETTI-

97.-DECLARATORIA-24927/0000-ALAOR COVALESKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -I-  Designo o dia 22.01.04, às
14h20min., para a audiência preliminar de  tentativa de conci-
liação de que trata o art. 277 e õõ do CPC. II-  Cite(m)-se o(s)
requerido(s) por Mandado, nele consignadas as  advertências
legais. III- Ante a natureza da ação e as declarações  apresenta-
das pelo(a) autor(a), concedo-lhe os benefícios da  assistência
judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da  Lei nº
1.060/50. Esclareça-se-o(a) por carta, que tais benefícios  igual-
mente o(a) isentam do pagamento de honorários advocatícios
porventura contratados à execução deste serviço, os quais en-
tretanto  não se confundem com os de sucumbência, ante a re-
dação dada ao  disposto nos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”,
da LAJ. V- Int. e  dil. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

98.-ACAO ORDINARIA-24930/0000-EMPRESA HOTELEI-
RA MABU LTDA e outros x  BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL -”À conta e prepa-
ro.  R$ 181,51-”-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e
JOAO CASILLO-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-24945/0000-HELIO DE
ANDRADE e outros x ESTADO  DO PARANA e outros. -1.
Indefiro o pedido de concessão dos benefícios  de que trata a
Lei nº 1.060/50 aos07 (sete) autores, todos  funcionários pú-
blicos estaduais, eis que em07 (sete) deveriam  partilhar o va-
lor das custas processuais, tabeladas, as quais  admitem, além
do mais, parcelamento a ser ajustado diretamente em  Cartório,
não se os podendo enquadrar, destarte, para efeito de  conces-
são do benefício, na categoria de pessoas “pobres”, na acepção
jurídica do termo; isto sem perder de vista que seu pedido, de
outro  vértice, não ressalva o pagamento dos honorários advo-
catícios  porventura contratados à execução deste serviço (os
quais entretanto  não se confundem com os de sucumbência),
de que ficariam igualmente  isentos, haja vista a redação dada
aos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º,  “caput”, da LAJ. 2. Com isso,
efetuado o preparo das custas  processuais, inclusive daquelas
devidas ao Meirinho, citem-se os  requeridos por Mandado, na
forma da lei, e decorridos os prazos ao  oferecimento de Res-
postas, pronunciem-se os autores. Int. e dil.  -Adv. CRISTIA-
NE AGATTI STANOGA-

100.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-24954/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x  COLEGIO NOSSA SE-
NHORA MEDIANEIRA. -Manifeste-se a Executada. Int.  -Adv.
CAROLINE SAID DIAS, ANTONIO CLAUDEMIR WECK e
RODOLFO WILD-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-24963/0000-DWF - IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. x  DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO EST. DO PR. DETRAN/PR. -Intime-se a  Im-
petrante a inserir no pólo passivo da demanda, a autoridade de
trânsito responsável pelas autuações impugnadas, apresentan-
do,  destarte, outra via da inicial e documentos que a instruem,
complementando ainda os recursos devidos ao Meirinho. Feito
isso, a  implicar na oportuna retificação da autuação e regis-
tros,  notifiquem-se as apontadas autoridades coatoras a pres-
tar, em dez  dias, as informações que tiverem, atentando ao que
dispõem os arts.  6º e 7º da LMS, com o que este Juízo disporá
de melhores elementos  para aferir se presentes, efetivamente,
os requisitos legais  atinentes à espécie, em particular a prova
inequívoca do direito  violado por ato ilegal ou abusivo. Int. e
dil. -Adv. EDUARDO EGG  BORGES RESENDE-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-24964/0000-ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS e  outros x PREFEITO
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Ao Impetrante para
apresentar instrumento de mandato. Deverá, ainda, emendar
inicial,  relativamente à autoridade apontada como coatora, pois
o que se busca  através do presente é de nulidade do ato prati-
cado pelo Presidente da  Mesa da Câmara Municipal de Curiti-
ba e não do Prefeito Municipal.  Intimem-se. -Adv. RENATO
ANDRADE KERSTEN-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-24965/0000-FARMA-
DOCTOR - COM. DE MEDICAMENTOS  LTDA. x DIRE-
TORA DO DEPTO. SAUDE AMB. SECRET. SAUDE CTBA.
-Dada a  natureza da ação e do pedido liminar, preliminarmen-
te abra-se vista  dos Autos ao Ministério Público, na condição
de fiscal da lei e  defensor dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art.  127, CF). Int. e dil. -Adv. PATRICIA PIRO-
LO e PATRICK HEUSI BOEHM-

104.-EXECUCAO FISCAL-33532/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA  FEDERAL S/A e outros
-”Suspendo o processo por noventa (90) dias.  Int.” -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA,  ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CRISTI-
NA H. MACIEL, CARLOS AUGUSTO  M. VIEIRA DA COS-
TA, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA
LIMA  KADRI, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA,
CLAUDINE CAMARGO e PAULO  VINICIO FORTES FI-
LHO-

105.-EXECUCAO FISCAL-48124/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JAMIL NAKAD e  outros. -Vistos, etc... Destar-
te, em se tratando de tributo incidente  em virtude da prestação
de serviços, não há como ser reconhecida em  favor do execu-
tado a isenção que beneficia os partidos políticos.  Ademais, é
irrelevante a destinação do imóvel referido no alvará,  pois os
serviços poderiam ter sido prestados em outro local. Face ao
exposto, julgo improcedente a exceção de pré-executividade.
Cumpra-se  o despacho de fl. 12. Intimem-se. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO,  CARLOS ANTONIO LESSKIU,
VALDIR JULIO ULBRICH, JAMIL NAKAD, NACIR  SA-
LES, CEZAR AUGUSTO ROCHA e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

106.-EXECUCAO FISCAL-48766/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONSTRUTORA PARANA  LTDA e outros. -1.
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios  fundamentos.
Oficie-se informando, inclusive quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC. 2. Junte-se aos autos o mandado
de  citação devidamente cumprido. Int. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO,  FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, CLAUDINE CAMARGO e EDGARD LUIZ C. DE  AL-
BUQUERQUE-

107.-EXECUCAO FISCAL-50025/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO ALVARENGA  IMPERIAL e outros. -
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo  procedente a preliminar
de ilegitimidade passiva arg•ida via a  presente exceção, por
tratar de matéria de ordem pública, que o Juiz  pode conhecer
de ofício, e, de conseq•ência, excluo da lide o  executado,
incluindo no pólo passivo da demanda o novel proprietário  do
imóvel, cuja citação formal resta suprida com o seu espontâneo
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comparecimento aos Autos do processo executivo. Quanto à
nulidade do  título executivo por não haver, por parte da Admi-
nistração Pública  Municipal, comunicação para defesa extra-
judicial via processo  administrativo adequado, tornando o tí-
tulo sem liquidez, certeza e  exigibilidade, não merece ela pros-
perar, uma vez que o excipiente não  apresentou o Registro de
Imóveis perante o cadastro municipal para a  devida alteração.
Assim, como se trata de hipótese de IPTU, basta a  notificação
do lançamento, que se dá no endereço constante do  cadastro
municipal fornecido pelo próprio contribuinte, e, não  havendo
impugnação a respeito, dispensa-se o processo administrativo.
Ademais, como bem salientou o exeq•ente, este lançamento
também é  publicado no Diário Oficial do Município. Deixo,
entretanto, de  condenar o excepto ao proporcional pagamento
das custas processuais e  honorários advocatícios em favor do
excipiente, em constituindo  obrigação do contribuinte atuali-
zar seus dados cadastrais perante o  ente tributante. Prossiga,
com isso, a execução, após a substituição  processual no pólo
passivo, atentando-se para as devidas anotações e  retificações
na autuação e registros, intimando-se o devedor, para  fins de
penhora, no prazo de 24 horas. P.R.I.C. -Adv. PAULO VINI-
CIO  FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e DIE-
GO MARTINS CASPARY-

108.-AUTO FALENCIA-11801/0000-CONSTRUMAURO
CONSTRUCAO EEMPREEND x  -”De  conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da
Lei.” -Adv. ORLANDO MAURICIO GEHR-

109.-FALENCIA-12628/0000-COMPENSADOS MAPIN
LTDA x  -”De conformidade com o  artigo 196 do C.P.C., inti-
mamos o Sr. Advogado para a devolução no  prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. SIND-  ADIR
BARUSSO-

110.-FALENCIA-14777/0000-LIVRARIA EDITORA
PALLOTTI x EDITORA MULTIRURAL  LTDA. -Formalizem-
se as sucessivas penhoras no rosto dos Autos da  Falência (v.
fls. 167 e s.), fazendo-se a propósito as anotações e  comunica-
ções necessárias. Respondam-se, outrossim, os ofícios de fls.
169 e s., concedendo-se vistas dos Autos aos interessados em
Cartório, a tanto restando intimado o Síndico, para posterior
comprovação. Sem prejuízo, atenda-se a r. cota de fl. 407 e a
seguir  abra-se nova vista ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. NEL-
CIR TESSARO,  NORBERTO TREVISAN BUENO, SIND-
EDUARDO S. ESPINOLA e JOSE CARLOS  BROCHINI-

111.-CONCORDATA PREVENTIVA-16634/0000-V SANTOS
E CIA LTDA e outros x  -”De  conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da Lei.” -Adv.
SIND- SERGIO K. BRAGA-

112.-FALENCIA-16997/0000-PNEUCERTO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x EMSEPAR  SEGURANCAS LTDA -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. PAULO VINICIO FORTES  FI-
LHO-

113.-FALENCIA-17196/0000-IBRAHIM ABOU CHAMI x
TRANSPORTADORA DE CARGAS  RODOVIARIAS CON-
TADOR LTD e outros -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. SIND-
SERGIO K.  BRAGA-

114.-FALENCIA-17224/0000-EXPLOPAR COMERCIO DE
EXPLOSIVOS LTDA x ARMAQ SUL  SERVICOS TECNI-
COS DE AR COMPRIMIDO LTDA. -Anote-se no rosto dos
autos  a penhora de fl. 665. Int. -Adv. BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE,  MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, MANOEL LUIZ ARAUJO, JOSE CARLOS  BROCHI-
NI, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA e  ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

115.-IMPUGNACAO DE CREDITO-17398/0000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x  INDUSTRIAS TODESCHINI
S/A. -Intime-se o Comissário para, no prazo de 03 dias, mani-
festar-se sobre o laudo pericial, sob pena de  destituição do
cargo. Int. -Adv. WILTON VICENTE PAESE, ELIANE MAR-
CIA  LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, PEDRO
GIROLANO MACARINI, MARCOS  J. R. SALAMUNES,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI  LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, COMIS. SERGIO K. BRAGA, PAULO  LEANDRO DIE-
TER, RENATA STRAPASSON, MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO e  SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-

116.-FALENCIA-18007/0000-DE LINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x  M MERLIN & CIA
LTDA. -Indefiro o pedido de fl. 269, seja em função  dos ter-
mos em que protocolada a nova petição de fl. 275, seja porque
o Advogado deixou de comprovar o atendimento ao disposto
no art. 45  do CPC. Por outro lado, haja vista o requerimento de
fl. 275,  confirme a Escrivania se o(s) sócio(s) da falida já não
foram  citados/intimados no endereço apontado à fl. 275, e, em
caso  negativo, expeça-se Mandado para cumprimento do des-
pacho de fl. 260  dentro do prazo de 48:00h, sob as penas da
lei, inclusive de  decretação de prisão (já requerida pela Síndi-
ca e pelo Ministério  Público), intimando-se também o reque-
rente via D.J. Negativa  novamente a diligência, voltem con-
clusos à apreciação dos pedidos de  fls. 271 e 273/274. Int. e
dil. -Adv. MURILO ZANETTI LEAL, MARIA EMA  PACHE-
CO DOS SANTOS, DUILIO SOARES e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-

117.-FALENCIA-18133/0000-MARCELO RATTON x XAXIM
INDUSTRIA E COMPENSADOS  LTDA e outros -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos  o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. MOLOTOV PASSOS-

118.-RESTITUICAO (FAL)-18462/0000-BANESTADO LEA-
SING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x PROURB CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO DE ENERGIA LTDA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado  para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas  da Lei.” -Adv. Sind- MOLOTOV PAS-
SOS-

119.-ALVARA-18970/0000-SEBASTIAO JOSE MALACHIAS
x ENCOMAL ENGENHARIA E  COMERCIO ALVORADA
LTDA -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. Sind- MOLOTOV
PASSOS-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-19065/0000-IRBOR RE-
CUPERACAO E MANUTENCAO DE  MAQUINAS LTDA x
FACENORTE CONSTRUCOES LTDA -”À conta e preparo.
R$ 59,14-”-Adv. AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELLE  ANNE PAMPLONA, ANTONIO
PELLIZZETTI, ADILSON AMARO ALVES, MARCO  AU-
RELIO DE MIRANDA CARVALHO, LORIVAL FAVORET-
TO, SIND- NILTON HIRT  MARIANO, MARINA BORIO e
VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-19597/0000-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9  REGIAO x METALURGI-
CA XAXIM LTDA -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. Sind-
MOLOTOV  PASSOS-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-20178/0000-LUIZ RO-
BERTO ROMANO x SHEFFIELD  COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA. -1) Defiro o pleito de fl. 116.  2)
A seguir ao “parquet”. 3) Int. e dil. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO e  SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-20316/0000-ALEIXO
WOJCIK x COMERCIAL DE  CEREAIS LAGOA LTDA. -
Atenda o Habilitante a cota do Dr. Curador, em  cinco (5) dias.
Int. -Adv. BORIS ANTONIO BAITALA, JORGE MARCELO
DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI, VAL-
DIR JULIO ULBRICH, LUIZ  GUILHERME C. M. SUNYE e
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

124.-ACAO DE COBRANCA-20795/0000-SANEPAR  COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO  PARANA x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA. -Digam novamente a Sín-
dica  e o “parquet”, após intimada a falida a pronunciar-se em
03 dias.  Dil. -Adv. IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONI-
ZETTI BARBOSA RZNISKI,  MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, ALEXANDRE LIPKA, SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA e RAFAEL STEC TOLEDO-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-20820/0000-EDMIR
LUCIANO MARQUES x  TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -Atenda o  Habilitante
a cota retro do Dr. Curador, no prazo legal. Int. -Adv.  RO-
NALD SILKA DE ALMEIDA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
JOSE CARLOS BROCHINI,  ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO e SIND- SERGIO K. BRAGA-

126.-MONITORIA-20854/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TIBAGI  ROLAMENTOS E PECAS LTDA. -
À autora para dar cumprimento à cota retro  do Dr. Curador, no
prazo legal. Int. -Adv. LUCIA ROSSETO THEODORO,  DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA  FONTOURA e SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-20898/0000-JOEL AN-
TONIO VALOMI x ARMDO  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a  Falida e Síndico,
no prazo legal. Int.”-Adv. MARCY VIDOLIN, SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA e SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-20899/0000-03 VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x R  B TRANSPORTE RE-
PRESENTACOES E COM DE CARNES LTDA -”Sobre o cré-
dito  pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv.  IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS e SIND- BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-20905/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x PERCY TAMP-
LIN & CIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam  a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA,  DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL
FAVORETTO, ELIANE CRISTINA ROSSI  CHEVALIER e
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-20906/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x DALEXCAR
SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS LTDA -”Sobre o
crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal.
Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e Sind-  MOLOTOV PASSOS-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-20907/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x HMS SISTE-
MAS DE SEGURANCA LTDA -”Sobre o crédito pretendido,
digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA
AKEMI  HIRAYAMA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, SERGIO MOREIRA DE SENA e  Sind- MOLOTOV
PASSOS-

132.-EXECUCAO FISCAL-103962/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x COMERCIO DE  MADEIRAS CALPI-
NHO LTDA e outros. -Aguarde-se o julgamento dos  embar-
gos. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO,  ROBERTO ALTHEIM e FREDY YURK-

133.-EXECUCAO FISCAL-125727/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x EMERSON  CARUSO GOULART e ou-
tros -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART-
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MAURICIO J. MATRAS 0011 028010/0000
MIEKO ITO 0010 027758/0000
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0066 041715/0000
MIGUEL M. FERNANDEZ 0049 041008/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0006 024350/0000
NELSON LUIZ RIBEIRO 0038 039493/0000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0018 032408/0000
NILSON GRIGOLI JUNIOR 0044 040407/0000
NILTON BUSSI 0010 027758/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0020 032657/0000
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 0019 032545/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 016955/0000
PAULO CORTELLINI 0003 016769/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0011 028010/0000

0023 035292/0000
0022 035214/0000

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0062 041683/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0042 040289/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0051 041164/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0007 025274/0000
REGINALDO FANCHIN 0029 038598/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0045 040660/0000
RENE PELEPIU 0034 038909/0000
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0062 041683/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0033 038741/0000
ROGERIO MARCIO BERALDI BI 0051 041164/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0002 014839/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0043 040307/0000
RUY ANTONIO LOPES 0015 032009/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 027308/0000

0001 011275/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0063 041696/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0039 039990/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0047 040767/0000
SINDICA: MERIANE DA GRA‡A 0067 041731/0000
SINDICO: CLARO AMERICO G. 0012 028220/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0030 038613/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0005 019307/0000

0016 032244/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0058 041523/0000

0055 041268/0000
0035 039224/0000
0041 040248/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0015 032009/0000
SINDICO: MARCOS ALBERTO P 0057 041411/0000

0053 041177/0000
SUZANA BELLEGARD DANIELEW 0056 041335/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 0007 025274/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0048 040973/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0060 041575/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0055 041268/0000

0035 039224/0000
0041 040248/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0006 024350/0000
VILSON STALL 0047 040767/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0037 039425/0000
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WILSON BENINI 0018 032408/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0038 039493/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11275/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ORFAP MER-
CANTIL DE TERRAS E CONSTR- “Arquivem-se estes autos
nos termos ddo CN (5.8.12)”. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR e CELMO  MARCIO DE ASSIS PEREIRA-

2.-REVISAO DE PROVENTOS-14839/0000-RENATO DE
SOUZA LOBO e outros x  ESTADO DO PARANA- “Ante a
anuência do Estado do Parana, desinteresse  do M.P., HOMO-
LOGO as cessoes de fls. 1959, 1979, 1996, 1999, 2043.  Ou-
trossim, defiro o pedido de fls. 1905/196, devendo ser procedi-
da a  formaçao do precatório complementar, se for o caso”. -
Adv. ROMEU  FELIPE BACELLAR FILHO, JAIME STIVEL-
BERG, JULIANO ARLINDO CLIVATTI,  EMIDIO BUENO
MARQUES, CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO,
LUIR  CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA,  ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e ALDO DE MATTOS SABINO JR.-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16769/0000-IRENE
CORDEIRO SANTOS x IPE e  outros- “Defiro fl. 180. Obser-
ve-se e anote-se o substabelecimento de  fls. 181”. -Adv. PAU-
LO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16955/0000-NEIDE
CLEUSA NARCISO x IPE e  outros- “Ante a concordância da
exequente com os cálculos do  Estado, expeça-se certidao no
valor de R$ 1.461,05. Intime-se o  credor para retirar certidao”.
-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRINEU  TONINE-
LLO, OSMANN DE OLIVEIRA, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, GISELE  DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA-19307/0000-ALFREDO
SCHOLZE VEICULOS E  EQUIPAMENTOS S/A x - “Como
requer fls. 1962. Intime-se”. -Adv.  SINDICO: CLEBER MAR-
CONDES-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24350/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x LARAMA COSNTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros- “Defiro a substituiçao  pro-
cessual na forma requerida às fls. 158/161. Defiro o pedido de
desentrnhamento de fls. 161, item 2, desde que substituida por
cópias, devendo se manifestar sobre o prosseguimento. Anote-
se .  Intimem-se”. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO,  VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e FERNANDO BORGES MANICA-

7.—25274/0000-JOSE PLACIDO S. SCHEIN e outros x ES-
TADO DO PARANA-  “Manifestem-se os exequentes em pros-
seguimento”. -Adv. VALERIA  EVENCIO DE CARVALHO,
LUIZ CARLOS CALDAS, LUIR CESCHIN, JOEL SAMWAYS
NETO, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
ANDREA M. A. DE MIRANDA,  RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27308/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x BAZAR
E PAPELARIA ABRANCHES LTDA e outros -”Sobre o  con-
tido no expediente de fls. 69, manifeste-se o  Exequente”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-27638/0000-MATHEUS
RODRIGO PERUGINI e outros x  COMANDANTE GERAL
DA PMPR e outros- “Recebo o recurso em seu  efeito devolu-
tivo. Ao apelado para contra-arrazoar no prazo  legal”. -Adv.
LUCI R. DAMAZIO, LILIAN DIDONE e JUSSARA BER-
NHARDT DA  SILVA CUNHA-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27758/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  e outros x SILVIA MA-
RIA SMANIOTTO -”Sobre o contido na certidao  retro, mani-
feste-se o requerente”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-28010/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  LIJOMAR TRANSPOR-
TES RODOV DE CARGAS- “Nada há que ser modificado  na
decisao vez que o INPC é o índice que melhor espelha a  infla-
çao. Cumpra-se o despacho anterior: “Certo é que com a  im-
procedência do feito, as partes devem retornar ao estatus quo.
Vale dizer, que o autor deveria devolver o bem reintegrado.
Como  no presente caso os bens já foram vendidos (item V de
fls. 204),  deve o autor devolver o valor correspondente em
dinheiro. Segundo  o autor referido valor deveria ser compen-
sado com o valor pelo  réu. Nao vejo como acatar o pedido de
compensaçao, pois para  receber o valor que entende devido
deve o autor mover a açao  própria, para somente no final exe-
cutar e receber o que lhe é  devido. Em que pese pareça obvio
que o réu ainda é devedor,  nestes autos nada mais pode ser
feito, senao restituir ao réu o  valor correspondente do bem
reintegrado, como determinado na  sentença. Ao autor resta a
procura as vias ordinárias para  receber o crédito que diz pos-
suir. Outrossim, como o munus de  depositário foi assumido
por terceiro ou mero empregado, que  nao tinha dispoiçao so-
bre a coisa objeto da guarda, bem como,  que o bem já foi
vendido, deve ser afastada eventual pena de  prisao civil, bem
como a astreinte fixada às fls. 192. Nao  vislumbro a apontada
litigância de má-fé, pois embora tenha num  primeiro momento
afirmado que desconhecia o paradeiro do  depósitário, posteri-
ormente esclareceu os fatos. A boa fé se  presume, razao por-
que o julgador nao pode conceber de má fé  eventual afirmaçao
feita por uma das partes, ainda que nao  corresponda totalmen-
te com a verdade dos fatos, se nao se  demonstra ter ela sido
feita intencionalmente. Entretanto, o  valor deve ser devolvido
e em caso de resistência pode ser  executado. Quanto ao valor
que deve ser devolvido (por por força  da sentença, diante do
impasse criado entre as partes,  determino sejam os autos reme-
tido ao avaliador para com base em  avaliaçao indireta (vez que

os bens já foram vendidos), com pesquisa  fundamentada, en-
contre o valor dos bens apreendidos na época da  reintegraçao.
Após, encaminhem-se ao contador para que atualize o  valor
com base no INPC desde a reintegraçao até a presente data”.  -
ADV. GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e  MAURICIO J. MATRAS-

12.-CONCORDATA PREVENTIVA-28220/0000-L.R.J. COM
DE PUBLICACOES E  INFORMATICA LTDA x - “... Outros-
sim, intime-se o subscritor do pedido  de fls. 2140, para que
demonstre nao ter havido alteraçao contratual.  Após, sobre os
demais pedidos de fls. 2163 e seguintes digam o  Comissário e
M.P., em05 dias sucessivos e alternado. Intime-se,  também a
credora Alfa Data Informática, Com. Cons. Ltda, para retirar
alvará”. -Adv. SINDICO: CLARO AMERICO G. SOBRINHO,
MARCELLO DE SOUZA  TAQUES e MANOEL VIEIRA FI-
LHO-

13.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-29934/0000-IRAN
MISAEL e outros x ESTADO  DO PARANA -”Aguarde-se por
cento e oitenta dias a manifestacao da  parte interessada”.-Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e GUSTAVO  HENRI-
QUE J. DE OLIVEIRA-

14.-ACAO CAUTELAR INCIDENTAL-30500/0000-TELEPAR
CELULAR S/A x FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL- “Sobre
o pedido de fls. 181/187, diga o Estado  em cinco dias”. -Adv.
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

15.-FALENCIA-32009/0000-RESMAT PARSCH SISTEMAS
CONTRA INCENDIO LTDA x  EXTINTORES EBENEZER
LTDA- “Fica designado o dia05 de março de  2004, às 13:30
horas, para declaraçao do falido. Intimem-se”. -Adv.  RUY
ANTONIO LOPES, ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA,
JAQUELINE CARNEIRO  CAVASSIN, JOSE CORREA FER-
REIRA, ALTAMIR ALVES DOS ANJOS e SINDICO:  JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-

16.-AUTO FALENCIA-32244/0000-R.C.L. CONSTRUÇOES
E INCORPORAÇOES LTDA x  EDITAL PUBLICADO EM
28/01/2000 -”Sobre o contido no expediente retro,  manifeste-
se o síndico”.-Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

17.-REPARACAO DE DANOS-32262/0000-WALTER GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA e  outros- “Defiro (fls. 395).
Observe-se e anote-se o substabelecimento  de fls. 396”. -Adv.
HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES, ADILSON LUIZ
BOHATCZUK, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

18.—32408/0000-SALETE DA LUZ CARDOSO DA SILVA e
outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A- “Concedo
as partes o prazo sucessivo e alternado  de 10 dias, para alega-
çoes finais referente a todos os autos”. -Adv.  JOSE LUIZ AL-
MIRAO, WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN,
ALEXANDRE  TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO S.
GABARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-

19.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-32545/0000-
NILSEIA GOUVEIA DOS SANTOS x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Digam as parets se tem interesse  na pro-
duçao de outras provas, em05 dias”. -Adv. ORLANDO DE
LUCA  JUNIOR, MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO,  GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, LEONARDO DAVID e MADE-
LON RAVAZZI  HEYLMANN-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32657/0000-
ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA  x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Aguarde-se por mais trinta dias  o
preparo das custas processuais”. -Adv. CARLOS ALBERTO
BORRELLI  BARBOSA, OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES A. T. FRANCA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-34573/0000-WORLDLAB
COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIP  P/LABORATOR x
DELEGADO DA RECEITA ESTUDUAL - 1ª D.R.R. -”Rece-
bo o  recurso  de apelaçao, meramente no efeito devolutivo.
Intime-se a  parte apelada, para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. ALTAIR  SANTANA DA SILVA e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-35214/0000-THEREZINHA
HORONDINA CORREIA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao 195/209, em  am-
bos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. ELIAS ED MISKALO, CARLA REGI-
NA C. CESPEDES,  ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO  BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-35292/0000-SADI RICAR-
DO DS SANTOS NETO x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao (fls. 260/279 e  280/
287, em ambos os efeitos. Intimem-se as partes apeladas para
apresentarem suas contra-razoes”.-Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO,  ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON MENAS
FIDELIS, JOAO CARLOS LOSS,  PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-35910/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x JANE TEREZA KIN-
GERSKI RODRIGUES e outros -”Intime-se a parte  interessa-
da para retirar certidao”.-Adv. MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA-

25.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37009/0000-
COHAB CT x PAULO CESAR  SILVEIRA e outros -”Intime-
se o autor para retirar mandado”.-Adv.  JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA  MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37554/0000-RUTE CARVA-

LHO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A- “Concedo
as partes o prazo sucessivo e alternado de  10 dias para alega-
çoes finais”. -Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA,  DAL-
TON ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e GIZELE AMBONI  PETRI-

27.-DECLARATORIA-37703/0000-MARIA ESTER DIAS e
outros x DEPARTAMENTO DE  IMPRENSA OFICIAL DO
EST PR- “Da nova proposta digam as partes em 05 dias”. -
Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA, ILIAN LOPES VAS-
CONCELOS e  ARISTIDES R. DO PRADO NETO-

28.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-37874/0000-COHAB CT e
outros x - “Para  depoimento pessoal de Raul Ribeiro e sua
mulher e das testemunhas,  designo o dia 18 de maio de 2004,
às 14:30 horas. Intime-se o autro  da certidao de fls. 123”. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ  ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR  CAPRONI-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-38598/0000-EVANDRO
MOISES BOCCHI x CORREGEDOR DO0RIBUNAL DE
CONTAS DO EST PR-”SENTENCA. Vitos. Com esteio no
exposto,  DENEGO a segurança pleiteada, revogando a liminar
concedida. Deixo de  condenar em honorários nos termos da
Súmula 105 do egrégio Superior  Tribunal de Justiça. Entretan-
to, condeno o impetrante as custas.  P.R.I.”. - Adv. REGINAL-
DO FANCHIN-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-38613/0000-GILMAR
PAULI x AGS INDUSTRIA E  COMERCIO DE MOVEIS
LTDA- “Como requer fl. 63). Intime-se”. -Adv.  LUIZ DANI-
EL FELIPPE e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

31.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO ...-38665/0000-RAUL
MORKING x DAGRANJA  AGROINDUSTRIAL LTDA- “So-
bre a proposta de honorários periciais,  manifestem-se as par-
tes”. -Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO  ME-
NEGUZZI DE BERNERT, ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA e  COMISSARIO: LINNEU SOUZA
LEMOS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-38679/0000-LUBRIOSTE -
LUBRIFICANTES OESTE LTDA x  FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Oficie-se como requerido às fls. 583,  item A
para que seja atendido em dez dias, sob pena de crime de  deso-
bediência. Outrossim, intime-se o estado para que exiba os
documentos mencionados no item B de fls. 584 em dez dias,
sob as  penas da lei. Intime-se outrossim, o autor sobre a certi-
dao de fls.  589”. -Adv. ARCIDES DE DAVID, FABIO ROGE-
RIO HARDT, CINTIA RABELLO,  JOSELIA NOGUEIRA
BROLIANI e IZABEL CRISTINA MARQUES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-38741/0000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  KIMAFER IND META-
LURGICA LTDA -”Abra-se vista dos autos como  pretendi-
do”.-Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA
NETO-

34.-ACAO DE COBRANCA-38909/0000-ARLETE VIEIRA
DA SILVA x ESTADO DO PARANA  e outros -”Recebo o re-
curso de apelaçao (fls. 124/129), em ambos os  efeitos. Intime-
se a parte apelada para apresentar suas  contra-razoes”.-Adv.
RENE PELEPIU, LILIAN DIDONE e ESTEFANIA MARIA
DE  Q. BARBOZA-

35.-PEDIDO DE REVOGACAO-39224/0000-SINDICO DA
MF DE CIA ESTEARINA  PARANAENSE x - “SENTENÇA:
Vistos. Julgo por sentença, boas as contas  referentes ao perío-
do compreendido entre os meses de dezembro de  2002 até
setembro de 2003 (fls. 218/379), com as quais concordaram a
Falida e o Ministério Público. Em prosseguimento, aguarde-se
nova  manifestaçao do Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO e  VANETE STEIL VILLATORI-

36.-REPARACAO DE DANOS-39386/0000-LUIZA MARIA
MILLER ISIDORO e outros x  DER - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- “Intime-se o requerido para  retirar car-
tas precatórias”. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e ISE-
TE  MOREIRA, SAMUEL MACHADO MIRANDA-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39425/0000-SANEPAR
S/A x SEBASTIAO DE PAULA  “Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifeste-se a requerente”.  -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

38.-revisao de calculos de benef-39493/0000-HELIO NAU-
MANN x  PARANAPREVIDENCIA-”SENTENCA. Vistos.
Ante o exposto, julgo  improcedente o pedido de fls. 02/07.
Condeno o autor, via de  consequencia, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários  advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada  réu, nos termos do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo  Civil, considerando a
natureza da causa e o grau de dificuldade, bem  como o traba-
lho desenvolvido pelos patronos dos réus. Observe-se,  contu-
do, que o autor é beneficiário da justiça gratuita (art. 12, Lei  nº
1.060/50). P.R.I.”. Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA, NELSON
LUIZ RIBEIRO  e YEDA VARGAS R. BONILHA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-39990/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTA-
DUAL- “Subam  os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,  com
nossas homenagens”. -Adv. GERSON DA LUZ SOUZA, SIND.
PAULO  VINICIUS B. MARTINS JR., IVETE DA CONCEI-
CAO BORBA e ISABEL CRISTINA  MARQUES-

40.-ACAO DE COBRANCA-40087/0000-SANEPAR S/A x
WODEN REEL INDUSTRIAL LTDA  -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv.  IDA REGINA
PEREIRA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-40248/0000-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA  S/A  EM LIQUIDA x

COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE LTDA- “Sobre a
proposta de honorários periciais, manifestem-se as partes”. -
Adv.  ARISTIDES A. T. FRANCA, VANETE STEIL VILLA-
TORI e SINDICO: CLEMENCEAU  CALIXTO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-40289/0000-IVAI ENGENHA-
RIA DE OBRAS S/A x -  “Como requer (fls. 266-verso)”. -
Adv. L. A. MACHADO, LETICIA  GUIMARAES-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-40307/0000-PARANA
SERVICOS DE CONSULTORIA E  ASSESSORIA FINANC x
BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO  EXTRAJU-
DICIAL- “Abra-se vista dos autos à Falida”. -Adv. RUBENS
DE  ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR-

44.-PEDIDO DE REVOGACAO-40407/0000-JOSE TEIXEI-
RA x FAZENDA PUBLICA  ESTADUAL- “Antes de respon-
der o Ofício de fls. 774, sobre a  questao de competência trazi-
da com a decisao de 2º grau, digam,  as partes em 05 dias”. -
Adv. NILSON GRIGOLI JUNIOR e FLAVIO BUENO-

45.-DESAPROPRIACAO-40660/0000-COHAB CT x MARI-
NA DE MACEDO SEILER e outros  -”Sobre o contido na cer-
tidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv.  JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSE CID  CAMPELO e RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-40713/0000-J.BABATI &
SILVA LTDA x INSPETOR  GERAL DE FISCALIZACAO DA
SECRETARIA DE ES -”Recebo o recurso  de  apelaçao, mera-
mente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada,  para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ILIA DE MOURA E
COSTA e  MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-40767/0000-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x METALURGICA LI-
DER S/A- “Como requer (fl. 13)”. -Adv. VILSON  STALL e
SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

48.-FALENCIA-40973/0000-LUCIA AYDIR LOPES DE
ABREU SOARES x PLASTICOS DO  PARANA -”Recebo os
recursos de apelaçao (fls. 932/1028 e 1030/1038),  em ambos
os efeitos. Intimem-se as partes apeladas para apresentar  suas
contra-razoes”.-Adv. HASSAN M. ANNAN, VALMIR
SCHREINER MARAN e  ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS
SANTOS-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-41008/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x  SILMARA FRANKE DE MA-
GALHAES e outros- “Proceda-se como requerido  às fls. 92”.
-Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ e ALEXANDRE GONCAL-
VES  RIBAS-

50.-INDENIZACAO-41060/0000-CARLOS JOSMAR AN-
DREANI JACOBI x CONCESSIONARIA  CATARATAS e
outros- “... Com esteio no exposto, ACOLHO a preliminar  de
ilegitimidade passiva do Estado do Parana, excluindo-o da lide.
Assim, inexistindo motivos para que o processo tramite por esta
Vara  Especializada, determino que após o decurso do prazo
recursal, sejam  os autos remetidos por distribuiçao a uma da
Vara Cíveis”. - Adv.  LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLA-
VIO W. LINS, LUIZ EDSON FACHIN, MARCOS  DE OLI-
VEIRA MOREIRA, CLEBER DE OLIVEIRA-

51.-ACAO DESCONTITUTIVA-41164/0000-ALDEMAR SIL-
VEIRA DE ANDRADE x ESTADO  DO PARANA- “Cumpra-
se e despacho de fl. 44. Mantenho a decisao  agravada por seus
próprios fundamentos. Oportunamente informe-se,  inclusive
sobre art. 526 CPC. Fica redesignado o dia 22 de abril de  2004,
às 14:00 horas. Adv. RAQUEL  CRISTINA BALDO FAGUN-
DES, ROGERIO  MARCIO BERALDI BIGUETTE, MARCO
AURELIO ROMEU FERNANDES e MARCIA VIANA  BOR-
GES-

52.-FALENCIA-41172/0000-AUTO CORES DISTRIBUIDO-
RA DE TINTAS LTDA x FILHOS  DE HENRIQUE MEHL S/
A IND E COM -”Recebo o recurso de apelaçao, em  ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-
razoes”.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, AMAURY
CHAGAS COUTINHO  JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-41177/0000-LUIZ CAR-
LOS NOGARI DOS SANTOS x  BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES- “Como requer  fls.
22)”. -Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA, MARCO  AURELIO SCHLICHTA e SINDICO:
MARCOS ALBERTO PICOLI-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-41201/0000-COHAB CT x
PEDRO DIAS FOGACA e  outros -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da  certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR  VIDAL DE OLIVEIRA
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-41268/0000-TARCISIO
LESCHECHEM x COMPANHIA  ESTEARINA PARANAEN-
SE LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com  funda-
mento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO  PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,
declaro  HABILITADO na falência de COMPANHIA ESTEA-
RINA PARANAENSE, o crédito  no valor de R$8.003,53 (oito
mil, e tres reais e cinquenta e tres  centavos), referente a verbas
trabalhistas devidas a TARCICIO  LESCHECHEM, como cré-
dito privilegiado.  passada esta em julgado  intime-se o Sr. Sin-
dico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral  de Cre-
dores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. FLAVIO  DI-
ONISIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO,
VANETE STEIL  VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

56.-MEDIDA CAUTELAR-41335/0000-ALL - BRASIL LA-
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TINA LOGISTICA DO BRASIL  S/A e outros x ESTRADA
DE FERRO PARANA OESTE LTDA - FERROESTE e  ou-
tros- “Na forma requerida às fls. 1201, diga a Ferroeste em 10
dias”. -Adv. SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-41411/0000-SINDICO DA
M.F. DE A PAULISTANA  CONFECCOES LTDA x - “Como
requer (fl. 27)”. -Adv. SINDICO: MARCOS  ALBERTO PI-
COLI-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-41523/0000-SINDICO DA
M.F. DE FORRO LANCAMENTOS  DE MODAS LTDA x -
“Como requer (fls. 16-verso). Intime-se”. -Adv.  SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

59.-ACAO ORDINARIA-41556/0000-ALL - AMERICA LA-
TINA LOGISTICA DO BRASIL  S/A e outros x FERROSTE -
ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE e outros  “Intime-se
a para interessada para retirar carta precatoria”. -Adv.  JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO V.
VIDAL PINTO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-41575/0000-PEREIRA
GIONEDES - ADVOCACIA x  GERENTE DA UNIDADE DE
SERV DE AQUIS DA SANEPAR e outros -”Mantenho a  deci-
sao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste
às  razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao emi-
nente Relator,  bem como, o cumprimento, pelo agravante, do
art. 526 do Código e  Processo Civil”.-Adv. VANESSA VOLPI
BELLEGARD-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-41678/0000-MASISA DO
BRASIL LTDA x DELEGADO DA  1ª DELEGACIA REG DA
REC EST PR- “Sobre o contido nas informaçoes  retro, mani-
feste-se a impetrante”. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO e ANA
BEATRIZ BALAN VILLELA-

62.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-41683/0000-PEDRO
CORNELIO DE GEUS  GREYDANUS e outros x BRDE S/A-
“Face o valor dado a açao seguirá  o rito sumário. Desta forma,
faculto ao autor o atendimento do  artigo 276 do CPC, ou que
altere o valor da causa para que siga o  rito sumário. Prazo 10
dias”. -Adv. ROBSON FERREIRA DA ROCHA, JOSE  TA-
DEU DE ALMEIDA BRITO e PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIR-

63.-DECLARATORIA DE DIREITOS-41696/0000-ARLENE
TEREZINHA CAGOL e outros x  PARANAPREVIDENCIA e
outros- “No mínimo se constitui afronta ao  bom senso, efetuar
pedido de assistência judiciária quando os  autores sao em nú-
mero de 21. Nao bastasse, a afronta é maior, vez  que a grande
maioria dos autores sao funcionários públicos  ocupantes de car-
gos de médico, além de farmacêutico, sociólogos,  entre outras
funçoes de nível superior, que torna público e  notório que os
mesmos nao se enquadram na regra do artigo 4º da  Lei 1060/50.
Desta forma, INDEFIRO a assistência judiciária, e  concedo prazo
de dez dias para pagar as custas e taxas, sob pena  de extinçao”.
Intimem-se -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-41700/0000-CARLOS
EDUARDO DA LUZ x COMANDANTE  GERAL DA PMPR-
“O pedido de liminar deve ser apreciado initio  litis, verifican-
do se concorrrem os seus dois pressupostos  legais: a)- a rele-
vância do fundamento (fumus boni iuris); e b)-  o perigo de um
prejuízo, se do ato impugnado puder resultar a  ineficácia da
medida caso seja deferida a segurança (periculum in  mora).
Concorrendo estes dois requisitos, o Juiz, em decisao  funda-
mentada, concederá a liminar, suspendendo o ato que deeu
motivo  à impetraçao da segurança. Denoto que nao está carac-
terizado o  fumus boni iuris na espécie. A matéria tem sido
reiteradamente  decidida no sentido de ser razoavel a exigência
de acuidade do  cargo a ser exercido. Conforme se verifica o
item 7.4 do  regulamento (FLS 14) exige índice mínimo de vi-
sao 20/25 (snellen),  em cada um dos olhos, sem correçao. No
entanto o exame efetuado  pelo impetrante de fls. 13, demons-
tra que sem a correçao o mesmo  possui acuidade em ambos os
olhos de 20/200, ou muito superior ao  mínimo exigido. Neste
sentido já decidiu o nosso Tribunal de  Justiça: (...). Com es-
teio no exposto, INDEFIRO a liminar  pleiteada. Outossim,
determino seja a autoridada coatora  notificada do conteúdo da
petiçao inicial, entregando-lhe a  segunda via apresentada pela
impetrante, com cópias dos  documentos, a  fim de que, no
prazo de dez dias, preste as  informaçoes que achar necessári-
as”. -Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-41713/0000-CREATIVE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  x POLIPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -”Intimem-se a
Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de03 (três) dias”.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ,
JULIANO ARLINDO CLIVATTI  e COM. MAURICIO DE
PAULA S. GUIMARAES-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-41715/0000-MARCOS
DE CARVALHO CARPENA x  COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Mantenho a decisao agravada por seus  próprios fun-
damentos. Oportunamente, informe-se inclusive sobre o  art.
526 CPC”. -Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-41731/0000-VALDIR
NERY x D. BARCELOS  INSTALACOES ELETRICAS E HI-
DRAULICAS -”Intimem-se a Falida e o  Síndico, para mani-
festarem-se, sucessivamente, no prazo de03 (três)  dias”.-Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO e SINDICA: MERIANE DA GRAçA
SANDER-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-41753/0000-DORACI
ANTONIO SEGATTO x CHEFE DO  PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL- “Antee de apreciar o pedido de  assistência judi-
ciária, deve o impetrante, em 10 dias, juntar  cópia atualizada,
de seu contracheque, vez que é 1º Tenente da  RESERVA DA
P.M, do Rio Grande do Sul”. -Adv. JOSE RODRIGUES DA
SILVA-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

1ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 17/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

1ª 12589 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:30

1ª 12591 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:30

1ª 12576 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 15:00

1ª 12600 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 15:00

1ª 12614 Alimentos Regina Cardoso A
Andrade

17/12/2003 15:00

2ª Vara de Família

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO DA MM. JUIZA DE DIREITO DRA.
LENICE BODSTEIN, INTIMEM-SE OS SENHORES AD-
VOGADOS PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS
CUSTAS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA, EM DEZ DIAS.

EM  11/12/2003

AUTOS Nº AÇÃO ADVOGADO
29000/2003 ATENTADO Eduardo J.Guastini Rocha
2962/2003 DISSOLUÇÃO Amadeu Alice Netto
2953/2003 ORD.DIVORCIO Jose Reinoldo Adams
1014/1996 INV.PATERNIDADE Mauro E.Jaceguay Za

mataro
1848/2001 ORD.DIVORCIO Michel Laureanti.
3259/2003 MED.CAUT.SEP. Mieko Ito
2243/2003 VER.ALIMENTOS Danielle Bincowski
1176/2000 EXE.ALIMENTOS Elaine de Fatima

C.Guerios
2767/2003 VER.ALIMENTOS Marco Antonio An

draus
1953/2003 EXO.ALIMENTOS Jose Orivaldo de Oliveira
2789/2002 ALIMENTOS Vera Márcia Benzi
2242/2003 EXO.ALIMENTOS Luir Ceschin
2240/2003 EXO.ALIMENTOS Rosi Mary Martelli
0073/2003 EXE.ALIMENTOS Cristiane Peixoto de Oli

veira
2696/2003 VER.ALIMENTOS  Lisimar Valverde Pereira
1590/2003 ORD.DIVORCIO  Ramon antonio

C.Cuenca
2526/2002 REG.VISITAS Anassilvia Arrechea
2492/2003 EXE.ALIMENTOS Linneu de Souza Lçemos
2191/2002 VER.ALIMENTOS Jeferson R.Lopes Saldanha
2688/2000 ORD.SEPARAÇÃO Jose Adair dos Santos
0670/2002 ORD.SEPARAÇÃO Benvinda L.Brenneisen
2271/2000 GUARDA Vanessa Tavares
0133/2002 DECLARATÓRIA Islei Cezar Dominguez
1443/2000 EXE.SENTENÇA Paulo R.Ribeiro Nalin
1577/2001 EXE.ALIMENTOS Jocely Loureiro C. de

Oliveira
0356/2003 GUARDA E RESP. Kely Cristina D.Bueno
2463/2003 EXE.ALIMENTOS Tania Mara Garcia Costa
1735/2003 ORD.DIVORCIO Sandro Marcos Ogrysko
2890/2003 ALIMENTOS Kátia Regina Leite
0532/2003 ALIMENTOS Edgar Jose dos Santos
0576/2003 ALIMENTOS Silvenei de Campos
2549/2003 ORD.SEPARAÇÃO Antonio L.de Azevedo

Junior
0615/2003 EXO.ALIMENTOS Luiz Bresolin

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

3ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 17/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 12615 Conversão em
Divórcio

Regina Cardoso A
Andrade

17/12/2003 14:00

3ª 12599 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:00

3ª 12476 Execução de
Alimentos

Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:00

3ª 12463 Revisional de
Alimentos

Georgia S.
Malucelli

17/12/2003 14:00

3ª 12475 Dissolução de
Sociedade

Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:00

3ª 12478 Guarda e
Responsabilidade, reg.
de Visitas e Alimentos

Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:30

3ª 12536 Divórcio Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:30

3ª 12519 Execução de
Alimentos

Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 14:30

3ª 12752 Alimentos Georgia S Malucelli 17/12/2003 15:30

3ª 12473 Alimentos Danielle Patrícia S.
Conter

17/12/2003 15:30

3ª 12482 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 15:30

3ª 12770 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 16:00

3ª 12780 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 16:00

3ª 12850 Alimentos Danielle Patricia S.
Conter

17/12/2003 16:00

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 96/2003
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR DA SILVA 0011 000860/2001
ALEX ALVES 0023 001419/2002
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 0010 000654/2001
ALEXANDRO RENATO DE OLIVE 0049 002129/2003
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0024 001608/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0042 001556/2003
ANDREA RICETTI BUENO 0019 000252/2002
ANDREIA DAMASCENO 0018 000120/2002
ANDRESSA CAROLINA NIGG 0064 003033/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0042 001556/2003
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0008 001096/2000
ANNE MARIE FERREIRA 0017 000100/2002
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 0051 002284/2003
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0061 002927/2003
ARIVALDIR GASPAR 0012 001103/2001
ARLEI AZOLIN 0025 003200/2002
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0054 002362/2003
AUDREN M. AZOLIN 0025 003200/2002
BENEDITO DE PAULA 0020 000334/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0014 001520/2001
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0010 000654/2001
BRUNO CIDADE MORGADO 0050 002171/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0039 001313/2003
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0025 003200/2002
CIMIR BISCAIA CARNEIRO 0028 000338/2003
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0031 000720/2003
CLAUDIO DE FRAGA 0011 000860/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0006 002498/1999

0033 000870/2003
DEISE CORREA M.DE BARROS 0027 000182/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0059 002923/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0006 002498/1999
DIVA RIBEIRO LIMA 0052 002358/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0032 000765/2003
EDNA MARIA STROKA 0003 002586/1997
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0062 002933/2003
ERONDY SILVERIO DOS SANTO 0010 000654/2001
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0028 000338/2003
GIANNA CALDERARI 0017 000100/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0045 001803/2003
GUIDO BUENO DE BRZEZINSKI 0040 001376/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0010 000654/2001

0055 002409/2003
HOMERO RASBOLD 0008 001096/2000
IVAIR JUNGLOS 0056 002898/2003
IVAN RIBAS 0058 002920/2003
JEANE BURDA NICOLA 0003 002586/1997
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0020 000334/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0001 001824/1994
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0035 001141/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0035 001141/2003
JULIANA DAHER DELFINO TES 0023 001419/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0010 000654/2001
JUSSARA ROSA FLORES 0030 000601/2003
KATIA REGINA LEITE 0032 000765/2003

0042 001556/2003
LEONI JOSE GALLI 0060 002924/2003
LEOZAIR ALVES FERREIRA RO 0044 001801/2003
LUCIANE T. GARCIAS PINHEI 0029 000445/2003
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVE 0015 002370/2001
LUIR CESCHIN 0016 002500/2001
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0017 000100/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0047 002003/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0026 000106/2003
MANOEL C. DAHER 0005 000059/1999
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0035 001141/2003
MARCIA DIAS RUBINECK 0019 000252/2002
MARCIA MONTALTO 0007 000691/2000
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0012 001103/2001
MARCOS LUIZ MASKOW 0026 000106/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0046 001842/2003
MARGARETH ZANARDINI 0041 001510/2003
MARILIA LUCCA 0022 001039/2002
MARILIS DE CASTRO MULLER 0013 001120/2001
MARILU FERREIRA 0019 000252/2002
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0021 000486/2002
NEIDE MARIA MARTINS 0022 001039/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0003 002586/1997
OLIVAR CONEGLIAN 0043 001628/2003
OTTO CARLOS POHL 0004 000093/1998
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0025 003200/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0008 001096/2000
PEDRO RIBEIRO FILHO 0065 003062/2003
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 0020 000334/2002
RICARDO PREZUTTI 0036 001241/2003
RICCARDO BERTOTTI 0002 001456/1996
ROGERIO JUSSEN BORGES 0048 002106/2003
ROMERO C. SANTOS DE LIMA 0009 002409/2000
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0037 001259/2003
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0001 001824/1994
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0005 000059/1999
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0004 000093/1998
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0003 002586/1997
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0063 003024/2003
SIDNEY AZARIAS INACIO 0038 001299/2003
SILVIO BATISTA 0021 000486/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0010 000654/2001
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0053 002360/2003
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 0013 001120/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0037 001259/2003
WALDIR RIBEIRO ANTUNES 0034 001140/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0029 000445/2003
WILIAM FERREIRA 0057 002910/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0028 000338/2003

1.-DIVORCIO JUDICIAL-1824/1994-Z.S.S. x J.S.S.- Primei-
ramente, comprove  a parte interessada, a quitaçÆo da dívida
referente ao imóvel. -Adv.  ROSANGELA DE FATIMA SAN-
TANA DALPIAZ e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1456/1996-T.L. e outros x -
Considerando que no  acordo entabulado entre so cônjuges nÆo
restou estabelecida sobre  quais verbas incidência a pensÆo
alimentíca, indefiro o pleito de fl.  26, tendo em vista que a
gratificaçÆo natalina nÆo tem cunho  salarial, mas indeniza-
tório. -Adv. RICCARDO BERTOTTI-

3.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2586/1997-E.R.F. x
D.S.F. e outros- Intime-se  o autor. -Adv. NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA, SAULO  DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO e JEANE BURDA NICOLA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/1998-M.H.P. x W.R.R.-
Defiro o pedido de  fls. 226, pelo prazo de dez dias. -Adv.
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA  SAMPAIO e OTTO
CARLOS POHL-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-59/1999-M.A.A.L. x P.V.Z.L.-
Acerca do petitório  retro, dê-se ciência ao cônjuge virago. -
Adv. SALIMAR VALENTE  GASPARIN e MANOEL C.
DAHER-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/1999-M.D.G. e outros
x J.A.J.G.- A  exequente deverá juntar aos autos planilha do
débito,  discriminando-se mês a mês, tudo em observância os
termos do artigo  604 c/c 614, II, ambos do CPC. A parte autora
para retirar a carta  precatória que encontra-se na contra-capa
dos autos. -Adv. DESIREE  PASSOS DIAS e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-691/2000-J.C.P. e outros
x - Recolham-se os  impostos devidos. -Adv. MARCIA MON-
TALTO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1096/2000-Y.C.D.S. e ou-
tros x A.A.R.-  Preliminarmente, diga a parte adversa. -Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN  BRANCO, HOMERO RASBOLD
e PAULO SERGIO WINCKLER-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2409/2000-M.E.S. x
C.H.M.S. e outros-   Da baixa dos autos, dê-se ciência as par-
tes. -Adv. ROMERO C. SANTOS  DE LIMA JUNIOR-

10.-ARROLAMENTO DE BENS-654/2001-A.L.C.S. x G.S.-
Sobre os expedientes de  fls. 721/723, dê-se, ciências às partes.
Ciente do agravo de  instrumento interposto. Desde já, mante-
nho a decisÆo objurgada por  seus próprios fundamentos. No
mais, cumpra-se, integralmente, o  decisório de fls. 697/698. -
Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG,  SIMO-
NE MARIA MALUCELLI PINTO, HERMINDO DUARTE
FILHO, ERONDY SILVERIO  DOS SANTOS, JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA e BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-860/2001-P.F.S. e ou-
tros x M.A.Q.C.- Acerca  da devoluçÆo da carta precatória,
manifeste-se a parte interessada.  -Adv. ADEMIR DA SILVA e
CLAUDIO DE FRAGA-

12.-SEPARACAO JUDICIAL-1103/2001-O.M. x M.O.M.-
Recolham-se os impostos  devidos. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

13.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1120/2001-R.P.L. x
E.O.C.- Após, sobre o  pedido de suspensÆo do feito formula-
do pela parte autora,  manifeste-se a parte requerida. -Adv.
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA e  MARILIS DE CAS-
TRO MULLER-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1520/2001-R.F.D.S.
x G.M.J.- face a  certidÆo retro, manifeste-se a parte autora. -
Adv. BERNARDO MOREIRA  DOS SANTOS MACEDO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2370/2001-M.J. e outros
x F.C.G.- Intime-se a  parte autora acerca de seu interesse em
dar seguimento ao feito.  -Adv. LUCIMAR OLIVEIRA DA
SILVEIRA-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2500/2001-O.S. x L.B.-
Nova data para o ato  postergado dia 16/02/04, às 13:35 horas.
Intime-se o requerente para  que junte aos autos fotocópia da
certidÆo de óbito do filho M.P.S. A  parte autora para retirar a
carta precatória que encontra-se na  contra-capa dos autos.  -
Adv. LUIR CESCHIN-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-100/2002-M.A.S.R.A. x M.R.A.-
Atenda, a parte  requerente, o solicitado na cota ministerial
retro. -Adv. ANNE MARIE  FERREIRA, GIANNA CALDE-
RARI e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-

18.-DIVORCIO JUDICIAL-120/2002-P.C. x A.C.C.- Atenda,
a parte requerente,  o solicitado na cota ministerial retro. -Adv.
ANDREIA DAMASCENO-

19.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-252/2002-P.S.R. x
V.L.S.- Nova data para o  dia 29/04/04, às 15:00 horas. -Adv.
MARILU FERREIRA, MARCIA DIAS  RUBINECK e AN-
DREA RICETTI BUENO-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-334/2002-M.C.C. e outros x
C.A.C.- Nova data para o  dia 04/05/04, às 15:00 horas. -Adv.
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO,  BENEDITO DE PAULA
e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

21.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-486/2002-A.B.R. x
W.F.L.- A prestaçÆo  jurisdicional já foi entregue. Nada mais
sendo requerido,  arquivem-se. -Adv. MARLY DE CASSIA
M.FRANCA REGIANI e SILVIO BATISTA-
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22.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1039/2002-L.G.Q. e
outros x J.P.D.S.-  Indefiro o pedido de fixaçÆo de alimentos
provisórios em prol do  autor, porquanto nÆo há, nos autos,
qualquer prova da alegada  paternidade que faça surgir dita
obrigaçÆo. Quanto ao item II do  parecer Ministerial retro,
diga o requerente. -Adv. NEIDE MARIA  MARTINS e MARI-
LIA LUCCA-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-1419/2002-U.G. e outros x
- Lavre-se termo de  re-ratificaçÆo. -Adv. ALEX ALVES e
JULIANA DAHER DELFINO TESOLIN-

24.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1608/2002-D.D.M. x
R.A.M. e outros- Posto  isso, defiro o pedido de antecipaçÆo
de tutela e exonero, o autor  D.D.M. da obrigaçÆo de prestar
alimentos a R.A.M., R.A.M. e J.A.M.   -Adv. ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3200/2002-R.M.L.S. x
E.D.S.- Deve a parte  autora, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o depósito, bem  como esclarecer quem sÆo os
benefíciários dos alimentos, ante a  notícia de que os alimentos
também alcançariam os filhos do casal.  -Adv. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PIN-
TO,  AUDREN M. AZOLIN e ARLEI AZOLIN-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-106/2003-S.M.R.S.
x R.V.G.-  Primeiramente, quanto ao silência do devedor, diga
a parte exequente.  -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e MAR-
COS LUIZ MASKOW-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-182/2003-M.C.F.P. e outros
x  -A parte  interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa  dos autos.-Adv. DEISE CORREA M.DE
BARROS HINZ-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-338/2003-J.M. e outros x -
Em que pese o  requerimento retro enseje procedimento pró-
prio, intime-se o cônjuge  varÆo para que se manifeste a res-
peito. -Adv. CIMIR BISCAIA CARNEIRO,  GABRIEL GRU-
BE NERY DE LIMA e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-445/2003-C.R.B. x
C.B. e outros- Intimem-se  as partes para que se manifestem
quanto à eventual produçÆo de  provas, indicando sua finali-
dade, ou se concordam com o julgamento  antecipado do feito.
A parte autora deverá juntar aos autos  comprovantes fotocópia
de suas declaraçäes de imposto de renda dos  últimos três anos.
-Adv. LUCIANE T. GARCIAS PINHEIRO e WELLINGTON
SILVEIRA-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-601/2003-SILMAR AL-
BERTO FROGUEL e outros x -   Recolham-se os impostos
devidos. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-720/2003-F.C.T. e outros x
-A parte  interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa  dos autos.-Adv. CLAUDIO DALLEDONE
JUNIOR-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-765/2003-B.G.B. x
K.M.B. e outros- Defiro o  pedido de fls. 79. -Adv. EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES e KATIA REGINA  LEITE-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-870/2003-A.J.S. e outros x  -
A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-1140/2003-H.M. e outros x
-A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. WALDIR RIBEIRO ANTU-
NES-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-1141/2003-T.V.C.M. x I.M.J.-
Acerca do petitório  retro, dê-se ciência ao cônjuge varÆo. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,  JOCELINO ALVES DE
FREITAS e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1241/2003-L.S. x M.F.A.
-A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. RICARDO PREZUTTI-

37.-ARROLAMENTO DE BENS-1259/2003-G.M.A. x
M.A.B.A.- Para a audiência de  justificaçÆo prévia, designo a
data de 18/12/03, às 14:00 horas, na  sede deste juízo. -Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e ROSANE GIL
KOLOTELO WENDPAP-

38.-DIVORCIO JUDICIAL-1299/2003-K.Y.S. x F.C.S.- Aten-
dam, os requerentes,  o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. SIDNEY AZARIAS INACIO-

39.-GUARDA COMPARTILHADA-1313/2003-P.R.P. x
J.V.C.P.P. e outros- De uma  leitura aos documentos de fls. 30/
37, vislumbra-se que a guarda de  J.V.C.P.P. restou judicial-
mente atribuída em favor de sua genitora.  Portanto, certo é que
através desta demanda nÆo se pode pretender a  fixaçÆo da
guarda, eis que já foi anteriormente estabelecida, mas sim  a
modificaçÆo da cláusula que a estipulou. Assim sendo, emen-
de-se a  inicial, no prazo de dez dias, fomulando adequada-
mento os pedidos com  suas especificaçäes. -Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-1376/2003-H.B.L. e outros
x - Tendo em vista  que as partes pretendem alteraçÆo de clá-

usula de guarda e visitaçÆo,  compareçam as mesmas em juí-
zo, para ratificarem o pedido retro. -Adv.  GUIDO BUENO DE
BRZEZINSKI-

41.-ALTERAÇAO DE GUARDA-1510/2003-A.R.J. x I.R.D.S.-
Diante da certidÆo  retro, diga a parte autora. -Adv. MARGA-
RETH ZANARDINI-
42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1556/2003-
C.S.N. x M.O.R.- Aguarde-se o  preparo das custas pro-
cessuais. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ANDREZZA MARIA BELTONI e KATIA REGINA LEI-
TE-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1628/2003-M.E.O. e
outros x J.C.B. -A parte  interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. OLIVAR CO-
NEGLIAN-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-1801/2003-F.M.C. e outros x
- Atendam, os  requerentes, a cota ministerial retro. -Adv. LE-
OZAIR ALVES FERREIRA  ROLIM-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1803/2003-D.A.S.P. x
A.J.P.- Posto isso,  defiro parcialmente o pedido de ante-
cipaçÆo de tutela, e fixo a  pensÆo alimentícia, em favor
da segunda requerente somente, no  importe de 25% dos
rendimentos líquidos do requerido, incidindo sobre  o 13º
salário se percebido. Oficie-se ao órgÆo responsável pe-
los  descontos, observando-se as advertências do artigo
22 da Lei de  Alimentos. -Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA DE RAMOS-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-1842/2003-L.R.L. e outros x
E.L.- Indefiro, por  ora, a pretensÆo inicial do requerente,
eis que nÆo há comprovaçÆo da  impossibilidade finan-
ceira do genitor do menor em lhe prover  alimentos. Ade-
mais, esta obrigaçÆo, primeiramente, é do genitor e,  sen-
do comprovada a impossibilidade deste em cumprir com a
obrigaçÆo,  aí sim passará a ser dos avós. Designo audiên-
cia de conciliaçÆo e  apresentaçÆo de defesa/contesta-
çÆo para o dia 16/02/04, às 13:20  horas. -Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-

47.-SEPARACAO CONSENSUAL-2003/2003-J.M.S. e outros
x - Concedo, em  prorrogaçÆo, o prazo de dez dias, a fim de
que a cônjuge mulher  retifique o seu nome constante da
peça inicial, observando o que  consta da certidÆo de
casamento de fl. 08. -Adv. LUIZ HENRIQUE  ZANE-
LATTO-

48. -BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2106/2003-
M.T.R. x J.E.S.- Aguarde-se o  prepraro das custas pro-
cessuais. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-2129/2003-L.C.M.K. x
N.K.- Os autos devem  permanecer suspensos até o jul-
gamento definitivo do presente agravo  de instrumento,
devendo, contudo, a serventia, dar cumprimento à r.  de-
cisÆo proferida pelo eminente Desembargador, ofici-
ando-se ao órgÆo  pagador do agravado, a fim de pro-
ceder aos descontos referentes à  verba alimentar fixa-
da em favor da parte Agravante. -Adv. ALEXANDRO
RENATO DE OLIVEIRA-

50.-SEPARACAO DE CORPOS-2171/2003-N.A.S.B. x C.F.B.-
Acolho as emendas à  inicial. Por cautela, antes de analisar a
pretensÆo da autora, que é  a retirada do requerido do lar con-
jugal, concedo o prazo de dez dias,  para que comprove a pro-
priedade comum sobre o imóvel situado no  conjunto residen-
cial Moradias Reno, eis que o documento de fls. 11/12  nada
demonstra a esse respeito. -Adv. BRUNO CIDADE MORGA-
DO-

51.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2284/2003-A.C.H.M. x
J.S.- Diante dos  documentos de fls. 59/61, defiro os benefícios
da gratuidade  processual aos requerentes. -Adv. ANNELISE
MOTTA JOAKINSON-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-2358/2003-L.D.S.C. e outros
x O.J.D.R.C.- Arbitro  os alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do réu,  devidos a partir da ci-
taçÆo devendo o valor ser depositado em conta  pou-
pança nº 00206659-5, agência 0650 da Caixa Econômi-
ca Federal em  nome da genitora do auotr, e designo au-
diência de conciliaçÆo,  instruçÆo e julgamento para o
dia 01/03/04, às 15:30 horas. A parte  autora, para reti-
rar a carta precatória que encontra-se na  contra-capa
dos autos. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-
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J.M.D.N.S. e outros x - Aguarde-se  integral cumprimento
do despacho de fls. 34 verso. -Adv. SIRLEI  DOMIN-
GUES GAGO-

54.-TUTELA-2362/2003-R.S.T. x - Preliminarmente, a fim
de regularizar a  situaçÆo de fato em que se encontra
R.K.P.S., aliado ao relatório  social de fls. 32, bem como
diante do parecer Ministerial de fls. 34,  concedo, de for-
ma provisória, a guarda da menor à requerente. Concedo  o
prazo de dez dias para que a autora comprove o falecimen-
to dos avós  paternos de R., bem como a falta de interesse
do avô materno no  exercício da tutela da menor. No mes-
mo lapso, diga a requerente sobre  a existência de outros
parentes colaterais, até o terceiro grau,  porventura inte-
ressados no exercício da tutela da adolescente. -Adv.  AR-
NOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2409/2003-
R.C.R. x A.A.- Portanto,  as  informaçäes contidas na
preambular,  desprovidas de provas  contundentes do
alegado, nÆo autorizam a apreciaçÆo da l ide,  pelo
menos nesta fase,  em desfavor da suplicada. Assim,
nÆo estando  presentes os elementos necessários au-
torizadores da antecipaçÆo dos  efeitos da sentença,
deixo de conceder a tutela postulada. -Adv.  HERMIN-
DO DUARTE FILHO-

56.-SEPARACAO DE CORPOS-2898/2003-N.M.K.D. x
N.D.F.- Considerando que, no  caso dos autos, a requerente
pretende “(...) o afastamento do  requerido do lar conjugal com
seus pertences pessoais”, de modo  coercitivo, ressalto que o
requerimento liminar encerra providência  mais rigorosa, ne-
cessitando de provas contundentes do alegado, tanto  mais
que, como é curial em questäes de família, deve ser re-
dobrada a  cautela na aceitaçÆo de afirmaçäes vindas de
somente uma das partes.  Assim, necessário se apresenta
a realizaçÆo de audiência de  justificaçÆo prévia, em
razÆo do que, faculto à parte autora, na  urgência soli-
citada, sejam arrolados testigos para tal finalidade.  Ou-
trossim, tais depoimentos poderÆo ser substituídos por
declaraçÆo  de testemunhas, por instrumento público ou
particular, desde que com  as firmas das assinaturas de-
vidamente reconhecidas, através da qual  se comprove a
violência alegada. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-2910/2003-A.V.C.L. e outros x
I.M.L.- Arbitro os  alimentos provisórios em valor corres-
pondente a 20% dos rendimentos  líquidos do requerido, in-
clusive sobre o 13º salário, a partir  da  citaçÆo, devendo o
valor se depositado em conta a ser informada, ou  entregue
mediante recibo a representante legal dos autores. Designo
audiência de conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento para o
dia 15/03/04,  às 15:30 horas. A parte autora para retirar a
carta precatória que  encontra-se na contra-capa dos autos. -
Adv. WILIAM FERREIRA-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2920/2003-M.J.G.L. x
J.L. -Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de  indeferimento.-Adv. IVAN RI-
BAS-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-2923/2003-G.O.D.S.  x
E.N.D.S.- Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de  indeferimento, observando o
contido no inciso VI do artigo 259 do  CPC, com a finali-
dade de atribuir o correto valor da causa. -Adv.  DEME-
TRIO BEREHULKA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2924/2003-J.T.C.G. e
outros x C.A.C.G.- Emende  a parte autora a petiçÆo ini-
cial, no prazo de dez dias, sob pena de  indeferimento, ob-
servando o contido no inciso VI do artigo 259 do  CPC,
com a finalidade de atribuir o valor da causa. -Adv. LEONI
JOSE  GALLI-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2927/2003-N.O.S. e
outros x A.S. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-2933/2003-A.P.T.S. e outros
x M.M.S.- Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de  indeferimento, observando
o contido no inciso VI do artigo 259 do  CPC, com a fina-
lidade de atribuir o correto valor da causa. -Adv.  ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-3024/2003-K.R.V.B. e outros
x J.D.S.B. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3033/2003-A.L.B. x
A.W.- Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo
de dez dias, sob pena de  indeferimento, observando o con-
tido no inciso VI do artigo 259 do  CPC, com a finalidade
de atribuir o correto valor da causa. -Adv.  ANDRESSA
CAROLINA NIGG-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3062/2003-
L.P.M. x S.M.T.- Preliminarmente,  tendo em vista que com-
pactuo do entendimento de que as medidas  cautelares de
separaçÆo de corpos nÆo comportam caráter satisfativo,
concedo o prazo de dez dias a fim de que o autor emende a
inicial,  observando o disposto no inciso III do artigo 801,
do Código de  Processo Civil. -Adv. PEDRO RIBEIRO FI-
LHO-

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

4ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 17/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 12590 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 15:30

4ª 12588 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 15:30

4ª 12815 Guarda Regina Cardoso A
Andrade

17/12/2003 16:00

4ª 12771 Alimentos Josiane F. B. Lupion 17/12/2003 16:00

Cível

Comarcas do
Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PARANA
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS -  RELAÇÃO 20/2003
Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.

1.EXECUÇÃO FISCAL- 204/98-CRQ x Cerne Fábrica de Fri-
os Ltda- Extinto o processo com fulcro no artigo 26 da Lei
6.830/80. Adv. Renato Antunes Villanova.

2.USUCAPIÃO- 2994/98- Izabel Alves de Paula Farago e ou-
tros-  Aos autores para atendimento a a cota de fls. 68/69, do
Ministério Público. Adv. Eloy Melnik.

3.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 2765/98- KMS x
UAS- Manifeste-se o Autor. Adv. Roberto Grines da Silva.

4.SERVIDÃO- 21/98- SANEPAR x Associação de Pais e Mes-
tres do Colégio Santa Maria- Retirar o mandado para registro.
Adv. Milton Ferreira.

5.RESPONSABILIDADE CIVIL- 3012/98 – Valdemar Pereira
Soares e outro x Transporte Coletivo Glória- Determinado o
arquivamento. Adv. José Malikoski e Renato Ribeiro Schmidt.

6.DIVÓRCIO- 187/98- NBS e outro- O peticionário de fls. 79/
80, provavelmente, trata-se de homônimo do Requerido, no
entanto, impõe-se a manifestação da Autora sobre reerida peti-
ção. Manifeste-se a Autora n prazo de 05 dias, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Adriana Moro Conque.

7.INDENIZAÇÃO- 1138/98- Douglas Gentil x Orlando Piana-
ro e outro- “Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido
e condeno os requeridos Orlando Pianaro e Seguradora Gralha
Azul, ao pagamento do equivalente a 75 salários mínimos, cor-
rigidos monetariamente a partir da data do sinistro até a data do
efetivo pagamento em favor dos autores. Face a sucumbência
recíproca, condeno as partes, ainda, nas custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor da con-
denação, devidamente corrigido, o que faço com fulcro no arti-
go 20, § 3º do CPC, na proporção de 50% para cada uma das
partes.” Adv. João Farias Junior, Heitor Otávio de Jesus Lopes,
James Whal, Wilson Antonio Xavier Kuster.

8.USUCAPIÃO- 2117/98- José Carlim Neves e outro- Juntem
os autores as certidões requeridas pelo Ministério Público as
fls. 63. Adv.Dilani Maiorani.

9.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 2113/98- MVZS x
PRD- Às partes sobre o laudo pericial, dizendo se pretendem a
produção de outras provas. Adv.José Antonio Fonseca e Ana
Carolina Chybior.

10.EXECUÇÃO FSICAL- 335/98- Fazenda Estadual x Indus-
tria de Cal Gulin Ltda- Haja vista a discordância do Exequente
em relação a nomeação de bens, sendo certo que os títulos ofer-
tados em garantia são de difícil alienação, ainda, considerando
a não observância da ordem legal prevista no artigo 655 do
CPC, rejeito a nomeação de bens à penhora pela Executada.
Av.  Marcelo José Ciscato.

11.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 3044/98- ADOS x
CCK- Já tendo havido julgamento, não há como apreciar o pe-
dido de fls. 37/38. Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

12.EXECUÇÃO FISCAL- 272/98- INSS x Irmãos Matos Cons-
trução S/C Ltda-ME- Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Deise  O. Kovalski.

13.AÇÃO ORDINÁRIA- 2766/98- Letsprint Envelopes Ltda x
Celupa Ltda- Frustrada a intimação via postal  da Autora. Adv.
José Devanir Frítola.

14.INVENTÁRIO- 4028/98- Aloisio Iarek e outros  x Espólio
de Eva Nalepa Iarek-Ao inventariante para manifestar-se sobre
a petição de fls. 126/7, do Estado. Adv. Ubirajara Costódio
Filho.

15.MONITÓRIA- 2096/98- Associação Prudentina de Educa-
ção e Cultura APEC x Joselia Aparecida Kotoviski- Deferido o
pedido de suspensão. Adv.  Daniel Hachem.

16.EXECUÇÃO- 3085/98- Banco do Brasil S/A x Alfa Anti-
corrosão e Serviços Subaquáticos Ltda- Ao Exequente sobre a
prenotação do Cartório de Registro de Imóveis. Adv. Maria
Helena Lazof.

17.DECLARATÓRIA- 2991/98 e apensos- Piramide Confec-
ção de Artefatos de Borracha Ltda x José Gilbero Menel- “Cum-
pra-se o determinado na sentença no que refere-se ao desapen-
samento das ações extintas, expedindo-se ofício nos termos da
decisão dos embargos de declaração, juntando cópia da deci-
são nos demais processos. Oficie-se.” Av.Luis Fernando da
Rocha Roslindo, Anisio dos Santos.

18.EXECUÇÃO- 3054/98- Pavin Busato & Cia Ltda- Suspen-
so o processo pelo prazo estipulado paa cumprimento do acor-
do. Adv.  Amarildo Pedro Gulin.
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19. EXECUÇÃO- 42/99- RLS x RFS-  Aguarda manifestação
das partes. Adv. Ana Carolina Chybior.

20.RESCISÃO CONTRATUAL- 37/99- AZ Imóveis Ltda x
Waldomiro Matias Pedro e outro- Homologada a desistência e
extinto oprocesso sem apreciação do mérito, com fulcro no ar-
tigo 267, VIII, do CPC. Adv.  Luis Fernando Dietrich.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 997/99- Rodolfo Pastre x
Damazio Machado- “Isto posto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido de reintegração de posse, o
que faço com fulcro no artigo 926 e seguintes, do CPC, conde-
nando o requerido nas custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa devidamente
atualizado, o que faço com fulcro no art. 20 § 4º do CPC. Adv.
João Boaventura de Cristo e Osvaldo Luiz Trevisan.

22.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 466/00- Imóveis Bassoli Ltda x Francisco Maria de Jesus
Pereira e outro- Determinado o arquivamento. Adv.  Odacyr
Carlos Prigol.

23.NULIDADE DE TÍTULO- 76/2000- Sanetran Saneamento
Ambiental e Transportes de Residuos Ltda x Terraplanagen BG
Ltda- Manifeste-se o Autor, na fase de execução. Adv. Francis-
co Braz Neto.

24.DIVÓRCIO-344/2000- ALGR e outro- extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do
CPC. Adv. Edson Adir da Cruz.

25.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO- 191/2000- Municí-
pio de Almirante Tamandaré x José Renato Gonçalves de Sou-
za e outro- Manifeste-se a parte vencedora, na fase de execu-
ção. Adv. Luiz Antonio Serenato.

26 DESAPROPRIAÇÃO- 419/99- Estado do Paraná x Luzir
Moro  e outros- Às partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Perito. Adv. Renato Alberto Fiore e Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes.

27.REIVINDICATÓRIA-53/99- Município de Almirante Ta-
mandaré x Pedro da Conceição-  AO autor para dar continuida-
de ao processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Osvaldo Luiz Trevisan.

28.BUSCA E APREENSÃO- 15/98-AMC x JRJ- Extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv.  Julieta Gra-
ciela Meurgey Afara Saldanha Rocha.

29.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 484/99- CAS e
outro x VA- Extinto o processo sem apreciação do mérito, com
fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Ana Carolina Chybior.

30.EXECUÇÃO-924/99- JFF x OMF- Extinto o processo por
falta de interesse das partes. Adv. Carlos Roberto Zilli.

31.ALIMENTOS- 1034/99- CTSN x JSN- Deferido o pedido
de suspensão. Adv. Ana Carolina Chybior.

32.EXECUÇÃO- 507/99- MCS x AAS- Manifeste-se o Exe-
quente- adv. Carlos Roberto Zilli.

33.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 1015/99- DDA x
ACO-  Julgado procedente o pedido, condenando o requerido
ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios
( 20% do valor da causa), e 50% das custas para realização do
exame de DNA. Adv. Ana Carolina Chybor.

34.EXECUÇÃO- 916/99- MAS e outro x JCS- Extinto o pro-
cesso ante a falta de interesse das partes. Adv. Carlos Roberto
Zilli.

35.EXECUÇÃO-1022/99- Ladislau Brenny x Jair Monterani
Mianti- Ao exequente para dar continuidade ao processo- pena
de arquivamento. Adv. Alan Mesniki.

36.USUCAPIÃO- 480/99- Raquel Aparecida de Oliveira e ou-
tro-  Deferido o prazo de 10 dias para atendimento, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Dilani Maiorani.

37.EXECUÇÃO FISCAL- 122/99- Fazenda Pública Estadual
x Tranzato Ltda- Deferido o pedido de suspensão. ADv. Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes.

38.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 1055/99- Empreendimentos Imobiliários Paraiso Ltda x
Mauri Menezes dos Santos- DECISÃO:” Ex positis, frente as
normas legais referendadas, com os ensinamentos de doutrina
e jurisprud~encia esposados e, pelo que mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar
rescindido o compromisso de compra e venda por culpa exclu-
siva do requerido e concedo a reintegração de posse, com ful-
cro no artigo 926 e seguintes do CPC, e condeno o Autor a
devolver ao requerido o sinal de negócio, prestações pagas e ao
pagamento dos materiais de construção utilizados na edifica-
ção da casa pelo requerido,, efetivamente comprovados nos
autos pelas notas fiscais e recibos, a serem devidamente atuali-
zados monetariamente a partir da data dos pagamentos, acres-
cidos de juros legais de 0,5% ao mês. Condeno as partes nas
custas processuais e na verba honorária a Qual fixo em 15% do
valor da ação, devidamente atualizado do ajuizamento da ação,
na proporção de 70% para o requerido e 30% para o autor.
Oportunamente expeça-se mandado” Adv.  Silvio Brambila e
Luiz Antonio Serenato.

39.USUCAPIÃO- 912/99- Aroldo Leoncio e outro- Juntar as
certidões requeridas pelo Ministério Público, em 10 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv. Eloy Melnik.

40.EXECUÇÃO- 839/99- Royal Palace Bingo Ltda x Jorge
Antonio Basso- Ao Exequente para dar continuidade ao pro-
cesso em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.

João Maestreli Tigrinho.

41.EXECUÇÃO FISCAL- 180/99- Fazenda Pública Estadual
x Apmisa Mineração Ltda- Deferido o pedido de suspensão,
não havendo possibilidade de extinção do feito porquanto não
houve a quitação do débito, o qual foi objeto de parcelamento.
ADv.  Roberto Altheim e Luciane M. Signori.

42.CAUTELAR- 326/2000- MTMF x TRS-   Ao autor para dar
continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Amauri Cezar Johnsson.

43.DESAPROPRIAÇÃO- 50/2000- SANEPAR x Espólio de
Anybal Khury e outros-  Designado o dia 04.05.2004 às
13h30min para audiência de conciliação (art.331 doCPC). Na
oportunidade, não havendo conciliação, serão apreciadas as
preliminares, delimitadas as provas a serem produzidas e deci-
didas as demais questões processuais. Adv. Waldir Coelho de
Loiola e Elislean Bueno Ravache.

44.EXECUÇÃO- 611/2000- AAPJ e outro x AAP- AS parcelas
vicendas dos alimentos deverão ser depositadas na conta
0100152, agência 3058, do Bradesco.. Adv. Marzio Ferraro
Junior.

45.REVISIONAL DE ALIMENTOS- 494/2000- LCE x FFE-
Suspenso o processo até manifestação dos interessados. Adv.
Ana Carolina Chybior.

46.RETIFICAÇÃO DE ÁREA- 122/01- Eudócia Corvalão -  Ao
autor para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. ADv. Luir Ceschin.

47.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 460/2000- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x
Maria Eunice Santos Lemes- “ Julgo parcialmente procedente
o pedido, declaro rescindido o contrato de compromisso de
compra e venda celebrado entre as partes e reitegro a autora
Souza Ltda na posse do imóvel descrito nos autos e determino
a autora devolva a requerida o valor de R$ 325,00 acrescido de
juros de 0,5% ao mês e correção monetária pelo INPC a partir
de 22.10.98 (data do pagamento). Face a sucumbência recípro-
ca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais e
honorários avocatícios que fixo em 15% do valor da ação, de-
vidamente atualizado do ajuizamento da ação, na proporção de
70% para a requerida e 30% para autora.” Adv. Odacyr Carlos
Prigol e Sinclair Portes da Rosa.

48.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-314/2000- Romassi de Ma-
tos Rabenstine x Osni Philipps- “ Isto posto, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido por ausência de comprovação da posse a au-
tora, o que faço com fulcro no artigo 926 e seguintes, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da causa
devidamente atualizado, o que faço com fulcro no artigo 20 §
4º, do CPC. Adv.  Silvio Rubens Meira e Carlos Roberto Zilli.

49.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 526/2000- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x
Adi Machado de Jesus-  Ao autor para informar se houve a
desocupação voluntária do imóvel, caso pretenda a reintegra-
ção compulsória deverá depositar as custas do Oficial de Justi-
ça. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

50.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 12/2000- Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Luzia Maria do Nascimento Carva-
lho- Ante o exposto,  com fundamento nos dispositivos legais
apontados, em combinação com os artigos 920 e seguintes do
CPC, julgo procedente a ação e declaro consolidada em mãos
do autor a posse e propriedade do bem descrito nos autos, va-
lendo a presente como título hábil para a transferência que se
fizer necessária. Atendendo ao princípio da sucumbência  con-
deno a ré no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 15% do valor da causa, corrigidos
monetariamente, com base no artigo 20, § 3º, do CPC. Oportu-
namente oficie-se ao Detran determinando o levantamento do
bloqueio judicial sobre o veículo descrito nos autos. ADv. Car-
los Alberto Araujo Rovel

51.EXECUÇÃO- 343/2000- HFSGB x VB-  Incumbe à autora
dar continuidade ao processo, devendo indicar bens passíveis
de penhora, tendo em vista a certidão de fls. 62. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

52.ALIMENTOS-413/2000- DFS x JMM-  Deferido o pedido
de suspensão. Adv. Ana Carolina Chybior.

53-BUSCA E APREENSÃO- 396/2000- JASM x VAM-  À
autora para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Carlos Roberto Zilli.

54.EMBARGOS- 578/2000- Dirceu Pavoni x João Xavier Si-
mões- Face a concordância aoo pedido de habilitação, inclusi-
ve já tendo os herdeiros sido intimados do processo, admito-a,
determinando que se proceda a retificação destes autos de em-
bargos. Defiro o pedido de substituição, pugnado as fls. 39.
Ante a não realização da audiência anteriormente designada,
no que tange a produção da prova testemunhal, especifiquem
as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produ-
zir. Adv.Fabiano Augusto Piazza Baracat, Janilce Soares Mo-
reira

55-OBRIGAÇÃO DE FAZER- 431/2000- Antonio Eduardo
Trevisan Neto x Amarildo Pase e outro-  Às partes para mani-
festação sobre os documentos juntados. Adv. Luiz Celso Dal-
prá e Jefferson  Renato R. Zaneti.

56.INDENIZAÇÃO- 18/2000- Wilson Carlos da Silva x Hora-
cy Santos & Cia Ltda- Verifico que a Requerida não está repre-
sentada nos autos, em face da renúncia manifestada as fls. 72;
também não foi intimada para a audiência de instrução e julga-
mento, o que pode gerar nulidade em caso de julgamento ante-
cipado. Intime-se, pois, a parte Autora, para informar o atual

endereço da Requerida, para possibilitar o regular prossegui-
mento do feito. Adv.  José Diogo Guilen.

57.USUCAPIÃO- 1112/99- Reinaldo Lubnoff Polak e outro-
Convalido a citação por edital já realizada, sendo certo que
conforme dispõe o artigo 233 do CPC, se configurado dolo por
parte dos autores, responderão estes as sanções legais. Às par-
tes para apresentarem alegações finais no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pelo Autor. Adv. Willian  Furman e Luiz
Antonio Serenato.

58.USUCAPIÃO- 188/2000- Lucianinho  Santi Buzato-  Ao
autor para atendimento a cota do Ministério Público. Adv.
Edson Adir da Cruz.

59.RETIFICAÇÃO DE ÁREA- 98/99- Mario Laercio Mene-
gusso-  Ao autor para o depósito dos honorários propostos, fa-
cultando fazê-lo em duas parcelas, a primeira quando da inti-
mação deste despacho e a Segunda no prazo de 30 dias. Adv.
Elmira Muller.

60.DIVÓRCIO- 970/99- RTC e outro- Às partes para darem
continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Ana Carolina Chybior.

61.NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA- 3092/98- Município de
Campo Magro x Noeli de Fátima da Luz- Ao autor para mani-
festar-se, na fase de execução. Adv. Pedro Roberto Neto.

62.USUCAPIÃO- 2118/98- Izabel do Rosario dos Santos Viei-
ra-  Deferido o pedido de suspensão, salientando que não ha-
vendo manifestação os autos serão arquivados por desinteres-
se. Adv. Lorena Marins Schwartz.

63.INVENTÁRIO- 138/98- Hilario Ales e outro- Homologado
o cálculo do imposto, com fulcro no artigo 1013, § 2º, do CPC.
Adv. Daniele Alessandra Grando.

64.DIVÓRCIO- 2100/98- MET e outro- “Isto posto, e por tudo
mais que dos autos consta, com fulcro no dispositivo constitu-
cional antes mencionado e nos artigos 24 e 40 da Lei 6.515/77,
julgo procedente o pedido inicial e homologo o divórcio con-
sensual e decreto  a dissolução da sociedade conjugal. Adv.
Ana Carolina Chybior

65.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 471/2000- Imóveis Bassoli Ltda x Antonio Carlos Bosek-
Não havendo pedido de execução no prazo de 30 dias, arqui-
vem-se. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

66.EXECUÇÃO FISCAL- 4949/2000- Fazenda Nacional x
Mosacal Ltda- Deferido o pedido de suspensão. ADv. Luciane
Baggio Losso.

67.USUCAPIÃO- 223/2000- Município de Campo Magro- Ao
autor para atendimento a cota de fls. 67/68, do Ministério Pú-
blico. Adv. Pedro Roberto Neto.

68.EXECUÇÃO- 490/2000- BV Financeira S/A x Amauri Do-
makoski-   Deferido o pedido de suspensão. ADv.  Claudio
Xabier Petryk

69.SERVIDÃO- 83/2000- COPEL x Lydia Bregenski Prado e
outro- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Adv. Ira
Neves Jardim e Haylson José Basso.

70.INTERDIÇÃO- 491/2000- Ederaldo Correia da Silva x Na-
dir Correia da Silva- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende
a produção de outras provas. Adv. Ana Carolina Chybior.

71.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 386/2000- VCTS
x CPV- Indefiro o pedido de fls. 40, considerando que tendo a
autora mudado de endereço sem comunicar a seu Procurador
ou a este Juizo, demonstra desinteresse na causa. Tratando-se
de direitos indisponíveis determino que os autos aguardem em
cartório pelo prazo de 90 dias, salientando que não havendo
manifestação os autos serão arquivados. Adv. Josiane  Apare-
cida Piurcoski.

72.INTERDIÇÃO- 258/2000- Suzete Cooper de Carvalho Blum
x Douglas Cooper  de Carvalho-  Manifeste-se a Autora, dizen-
do se pretende produzir outras provas. Adv. Manoel Célio Dzi-
edzick.

73.AÇÃO ORDINÁRIA- 608/2000- Joel Marcos Sabadin x
HSBC Administadora de Cartões- “Julgo parcialmente proce-
dente o pedido de expurgar os encargos cobrados pela requeri-
da do autor e condeno a Requerida ao que se segue: recalcular
o montante da dívida, a fim de reduzi-la retirando a aplicação
dos juros com capitalização mensal e aplicando o IGP-M como
fator de correção monetária mensal. Fixo os honorários advo-
catícios em 15% sobre o valor da condenação, em vista da rela-
tiva complexidade da causa. Com respaldo no art. 21 do CPC,
condeno o Autor ao pagamento de 20% e o réu ao pagamento
de 80% a título de honorários, do valor a ser  encontrado, de-
vendo prevalecer a mesma proporção para o pagamento das
custas processuais.” Adv. Kelly Cristina Worm e  Alcio Mano-
el de Souza Figueiredo.

74.BUSCA E APREENSÃO- 653/2000- Banco BMC S/A x
Cleber Prosdocimo- Manifeste-se o Autor, face o término da
suspensão. Adv.Andréa Hertel Malucelli.

75.DEPÓSITO- 311/2000- Alfa Arrendamento Mercantil S/A
x Gerson Ribeiro dos Santos- Ao autor para manifestar-se so-
bre os documentos juntados. Adv. Rosiane Aparecida Marti-
nez.

76.MONITÓRIA- 533/2000- Havan Tecidos da Moda Ltda x
Celia Maria Schlichting- à Autora para dar continuidade ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv.  Christiane dos Santos da Silva.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 179/01- Cia Itauleasing de
Arerndamento Mercantil x Pedro Luiz Calisto- Julgado proce-
dente a ação,. Condenado o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honárários advocatícios, arbitrado em 15%
sobre o valor da causa. Adv. Carlos Alberto Araujo Rovel.

78.ANULATÓRIA- 72/2000- Eduarto Kichijanowski x Mar-
cos Antonio Kichijanowski- Às partes sobre o laudo pericial,
dizendo se pretendem a produção de provas. Adv. José Ambro-
sio Dias Filho e Amauri Cezar Johnsson.

79.ADOÇÃO- 73/2000- EJL e RML x TMO-  Homologada a
desistência e extinto o processo baseado no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv.  Desiree Passos Dias.

80.EXECUÇÃO FISCAL- 6342/2000-  Conselho Regional de
Farmácia x Mitsuo Nakashina- Diga o Exequente. Adv.  Rodri-
go Menezes.

81.ORDINÁRIA- 282000- Ataide Alves Cruz x Maria José da
Silva- “Pelo exposto, com supedaneo no artigo 267, VI, do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, arbitrados em  10% sobre o valor da causa.” Adv.
Edson Adir da Cruz e Arildo Nizer.

82.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 530/01- ES x
NAAF-  Ao autor sobre a contestação e documentos que a ins-
truem. Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

83.ALIMENTOS- 387/01- FGM e outros x NM- À autor para
dar continuidade ao processo, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Adv.Amauri Cezar Johnsson.

84.EXECUÇÃO- 525/01- AATM x RM- Ao autor sobre a cer-
tidão negativa de citação. Adv. Ana Carolina Chybior.

85.EXECUÇÃO- 09/01- FSF x JPF- Deferido o pedido de sus-
pensão. ADv. Ana Carolina Chybior.

86.EXECUÇÃO- 666/01- CSF e outro x SMF-  Ao exequente
para dar continuidade ao processo, nos termos do artigo 732 do
CPC. Adv. Ana Carolina Chybior.

87.ALIMENTOS- 205/01- SMO e outro x CAO- Julgado pro-
cedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento de
50% do salário mínimo para cada um dos autores, bem como
em honorários advocatícios fixados em  15% sobre a soma de
12 parcelas. Adv. Vilson Rogério Goinski.

88.ALIMENTOS- 681/01- MMP x AP e outro-  Ao autor para
manifestar-se no prazo de 05 dias, face a notícia de acordo
entre as partes. Adv. Lineu A. Dalarmi Junior

89.INDENIZAÇÃO- 375/01- Silvio Antonio Buzato x SANE-
PAR- Deferido a emenda de fls. 106. Complementar o recolhi-
mento das custas processuais, considerando o valor dado a causa
as fls. 106. Adv. Rubens Sundin Pereira.

90.COBRANÇA-518/01- Mecânica e Comércio de Peças JRS
Ltda x Jucelia Kutzki Ferreira- ME- À autora para o recolhi-
mento das custas processuais remanescentes, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Adv. Ralf Gert Simon.

91.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 415/01- Imóveis Bassoli x Nilton da Silva Arruda- Tendo
havido a cessão dos direitos assumidos pelo primeiro contra-
tante, presume-se aceitação, por parte do cessionário, Daniel
dos Santos, dos compromissos e obrigações assumidas pelas
partes originárias, de maneira que defiro a inclusão de Daniel
dos Santos, no polo passivo da relação processual, devendo
este ser citado para oferecer contestação no prazo legal. Adv.
Odacyr Carlos Prigol.

92.EXECUÇÃO- 440/01- ESS x ASS-  Homologada a desis-
tência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC. Adv. Ana Carolina Chybior.

93.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 309/01- Imóveis Bassoli Ltda x Silma Stope e outro- De-
terminado o arquivamento. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

94.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 12/2001- Adilio Santana x
José Nicolau Abagge Junior-  Depositar os honorários do Peri-
to no valor de R$ 1500,00. ADv. Patricia Jarek.

95.RESCISÃO DE CONTRATO- 601/01- AZ Imóveis Ltda x
Joel Jacondino Alves- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento do julgado. Adv. Luiz Fernando Dietrich.

96.EXECUÇÃO- 228/01- Faraide de Souza Carvalho x Elir
Ramos de Souza- Ao exequente para dar continuidade ao pro-
cesso, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Marcio Mui-
nos.

97.INDENIZAÇÃO-03/2001- Elias Ferreira Dias x Unibanco
S/A- “Pelo exposto, julgo procedente  a demanda, condenando
o requerido ao pagamento de indenização no montante de 40
salários mínimos, acrescidos de correção monetária e juros
moratórios, estes incidentes desde a data do evento danoso, em
observancia a Sumula 54 do STJ. Condeno o Requerido, ainda,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 10% sobre o valor integral da condena-
ção. Adv. Dino Zambenedetti, Regis Tocach  e Ana Lucia Fran-
ça.

98.DESAPROPRIAÇÃO- 626/01- Município de Almirante
Tamandaré x João Sanson- Retirar o mandado dirigido ao Car-
tório de Registro de Imóveis.

99.ALIMENTOS- 673/01- WAC x LAC- Redesignada audiên-
cia conciliatória para o dia 16.04.04 às 13 horas. Adv. Ereni
Ines Casarim.
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100.EXECUÇÃO- 168/01- Bradesco S/A x Industria de Arti-
gos para iluminação Norte Sul Ltda-  Deferido o pedido de
suspensão, com o levantamento da penhora. Adv. Emanuel Vi-
tor Canedo da Silva

101.. EMBARGOS- 323/01- Cipate Cia de Pavimentação e
Terraplanagem x CEF- “Recebo o recurso de apelação inter-
posto as fls. 118/125”. À Apelada para oferecer contra-razões
no prazo legal. Adv.  Daniele Cristiane Drulla.

102.BUSCA E APREENSÃO- 789/01- Banco Volkswagen S/
A x Roberto Carlos Sampaio. Ao Autor sobre os documentos
juntados. Adv. Marcelo Tesheineer Cavassani.

103.GUARDA- 76/01- FCSL e outro x PSS e outro- Fornecer
dados,, pontos de referência que permitam a localização do
endereço dos autores, para possibilitar a realização de estudo
social, sob pena de arquivamento. Adv. Edson Adir da Cruz.

104.EXECUÇÃO FISCAL- 1132/01- CEF x Alfa Anticorrosão
Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Gilberto Domin-
gos de Brito.

105- RETIFICAÇÃO- 83/03- David de Camargo da Silva x Vanil
de Oliveira Silva- “ Por taiz razões, defiro parcialmente o pedi-
do inicial e determino sejam procedidas as retificações reque-
ridas, no assento de óbito de Donizete Aparecido da Silva, Adv.
Vilson Rogério Goinski.

106.EXECUÇÃO- 784/2003- Banco do Brasil S/A x  Paulo
Cesar Miranda da Silva- Ao exequente para manifestar-se, ten-
do em vista a certidão negativa de citação. Adv. Claudio Xavi-
er Petryk.

107.USUCAPIÃO- 194/03- Erondi da Silva Ferraz e outro-
Depositar as custas do Oficial de Justiça para citação dos con-
frontantes. Fornecer cópias para contra-fés. Adv.José Rodri-
gues da Silva.

108.BUSCA E APREENSÃO- 478/2003- Banco Volvo S/A  x
Laticinios Serra dos Ventos Ltda-  Homologada a desistência e
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
ADv. Geni Werka.

109.RESCISÓRIA- 983/02- Labore Imóveis Ltda x Sonia Mara
Rosa e outro-  Homologado o acordo entre as partes e extinto o
processo com fulcro no artigo 269, III, do CPC. ADv.  Marcelo
Souza Lopes.

110.RESCISÃO DE CONTRATO- 54/2000- AZ Imóveis Ltda
x Mario Alves Brasil-  AO preparo das custas remanescentes
no valor de R$ 128,45. Adv. Luis Fernando Dietrich.

111.MANDADO DE SEGURANÇA- 364/02- Daniel Ferreira
Zorgetto-ME x Secretário Municipal de Finanças e outro- “Re-
cebo o recurso interposto as fls. 95/105, no efeito devolutivo.
Aos recorridos para oferecerem contra-razões no prazo legal.
Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.

112.RESPONSABILIDADE CIVIL- Nelson Victalino do Nas-
cimento x Município de Almirante Tamandaré- à requerida
Rafael Greca & Filhos Ltda para manifestar interesse na desig-
nação de audiência de conciliação. Adv. Gabriel Antonio Henke
Neiva de Lima Filho.

113. USUCAPIÃO- 1082/02-  Willy Sndri e outro- Manifeste-
se o Autor. Adv. Guilherme Luiz Sandri.

114.DECLARATÓRIA- 1048/02- João Donizete Gonçalves
Auto Peças x Westphalen Fomento Mercantil Ltda-  Homolo-
gado o acordo entre as partes e extinto o processo, com fulcro
no artigo 269, III, do CPC. Adv. Andrezza Maria Beltoni.

115-INTERDIÇÃO- 1040/02- Josefina Bonfim Silva x Silmara
Silva- Julgado procedente o pedido, decretando-se a interdição
da requerida. Adv. Ana Carolina Chybior

116.EXECUÇAO FISCAL- 2962/01- INMETRO x Kivaler do
Paraná-  Deferido o pedido de suspensão. ADv. Elio Rezende
de Oliveira.

117.EXECUÇÃO FISCAL- 3039/01- Conselho Regional de
Farmácia x Fabrizio George da Silva-  Deferido o pedido de
suspensão. Adv. Rodrigo Menezes.

118.EXECUÇÃO FISCAL- 892/01- Fazenda Nacional x Sul-
cal Lndustria e Comércio de Cal e Cimento Ltda- Deferido o
pedido de suspensão. Adv.  Fabiane Lopes Bueno Netto Bessa.

119.BUSCA E APREENSÃO- 622/01- Banco Santander Bra-
sil S/A x Michel Dudas Fernandes-  Ao autor para dar continui-
dade ao processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Fernando Almeida de Oliveira.

120.RETIFICAÇÃO DE ÁREA- 155/01- Imobiliária Diogo
Sociedade Civil Ltda – Depositar as custas do Oficial de Justi-
ça para citação dos confrontantes e alienantes. Adv. Edson Adir
da Cruz.

121.DECLARATÓRIA- 171/01- Francisco de Assis Carlos e
outros x Motor Auto Uberaba Ltda e outro- Retirar a carta pre-
catória para oitiva das testemunhas. Adv. Solange de Paula.

122.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 316/01- Anadir dos San-
tos x Iran Daloca e outro- Manifeste-se a Autora, face a certi-
dão negativa de reintegração. Adv. Adoniran Pedroso de Oli-
veira.

123.INVENTÁRIO- 173/01- Roseli de Fátima Antunes dos
Santos- A inventariante para dizer da existência ou não, de
outros bens a partilhar. Adv. Magda Rejane Cruz Ribeiro dos
Santos.

124.AVALIAÇÃO DE DANOS- 156/01- Departamento Nacio-
nal de Produção Mineral- Manifeste-se o Autor, face o término
da suspensão. Adv. José Carlos Busatto.

125.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 466/01- Cia Itauleasing
Arrendamento Mercantil x Andréa Rosinalva dos Santos-  Ho-
mologado o acordo entre as partes e extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato.

126- REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 282/01- BB Leasing S/A
x Telma Roberta Perussi-   Homologado o acordo entre as par-
tes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC.
ADv.  Irina Moreira da Fonseca.

127.USUCAPIÃO- 148/01- Paulino Gomes de Assis e outro-
Diligencie a parte Autora a juntada de certidão de óbito de Bra-
silina Vaz de Lara Assis, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv.  Carlos Roberto Zilli.

128.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 538/01- Maria Luiza Gou-
lart x José Deolindo e outro-  Homologada a desistência e ex-
tinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv.
Reginaldo Raitler.

129.INDENIZAÇÃO- 680/01- José Carlos Alves x Genetika
Ltda-  Às partes sobre o documento de fls. 85. Adv.  Joao Ama-
deu Stresser da Silva e  Daniela Cravo Jacobovicz

130.BUSCA E APREENSÃO- 788/01- BV Financeira S/A x
João Batista Zimmermann-  Deferido o pedido de conversão.
Depositar as custas do Oficial de Justiça. Adv.  Karine Cristina
da Costa.

131.DEPÓSITO- 718/01- Continental Banco S/A x Marco An-
tonio da Silva-  Tendo a Sra. Oficial de Justiça realizado a dili-
gência visando citar o requerido, descabe a restituição do valor
depositado. Ao Autor para dar continuidade ao processo, depo-
sitando as custas do Oficial de Justiça para renovação das dili-
gências. Adv.  Ananias Cezar Teixeira.

132.INDENIZAÇÃO- 362/01- Mercado Livacir Ltda x Banco
do Brasil S/A-  Ao autor para manifestar-se sobre os documen-
tos acostados as fls. 98/100. Adv.  Adilson Ary Todeschi.

133-USUCAPIÃO- 792/01- Augusto Carachenski e outro- De-
positar as custas do Oficial de Justiça para citação dos confron-
tantes. Fornecer cópias para instruir mandado citatório e ofíci-
os à União, Estado e Município. Adv.  Wilson de Paula Cava-
lheiro.

134.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 151/95- Banestado Lea-
sing S/A x CTI Administração e Participações- Vista a parte
autora sobre a juntada de documentos de fls. 2994/3664. Ofi-
cie-se prestando as informações requeridas as fls. 3065. Passo
apreciação do recurso interposto as fls. 3067/3071. Os embar-
gos de declaração tratam-se de recurso exclusivamente de re-
tratação, o qual permite o reexame da decisão pelo próprio
magistrado que a proferiu, de forma que esclareça obscurida-
de, elimine contradição ou supra omissao existente no julgado.
A petição de fls. 2931/2943 já foi desentranhada, conforme
certidão de fls. 3066. Folhando as páginas do recurso supra
mencionado, vislumbra-se que o requerido tenta, por meio do
remédio recursal ora tratado, a apreciação dos quesitos acosta-
dos as fls. 2979/2990, o que é, além de incabível, também, in-
tempestivo. Assim sendo, inexistindo qualquer obscuridade,
omissão ou contrariedade, na decisão impugnada, não se va-
lendo o remédio utilizado, para fins do recorrente, deixo de
acolher os presentes embargos. Cumpra-se o item 4 do despa-
cho de fls. 2992. Tratando-se de quesitos apresentados intem-
pestivamente, desentranhe-se as fls. 2985/2990, entregando-se
posteriormente a parte requerida.” Adv. Doris Maria Baptiste-
lla Werka e Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski.
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1.-DESPEJO-716/1996-WILLIAN RASMUSSEN x RUBENS
FERREIRA DE LIMA -Aos interessados sobre cálculo, em cin-
co dias-Adv. JOMAR BERTON e WILSON ROBERTO PE-
NHARBEL-

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-223/1997-WI-
LKER KLEBIS DE SOUZA x ANTONIO A.T.DE CARVA-
LHO NETO e outros -Retirar Carta Precatória-Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1997-SORE-
LLI IND.COM.EQUIP.RODOVIARIOS x MOACIR ALBER-
TO DE CAMARGO e outros-1.A pe dido do
exequente,consoante requerimento de fls.182,proceda-se o le-
vantamento da penhora incidente sobre o veiculo “SCANIA
VABIS,111,ano modelo 1976/1976,chassi 18541,placa QN-
8575”,objeto do auto de penho- ra encartado na fl.81.Lavre-se
termo.2.O exequente pretende remoção do outro bem
penhorado,constituído pelo “chassi nº 9BSRH4X2Z03351308
sem mecanica e totalmente danificado”, para depósito em mãos
do advo gado Osvaldo Sestário Filho.Todavia,segundo demons-
tra a cópia do ter- mo de entrega encartado na fl.97,o referido
chassi está depositado em mãos do advogado Osvaldo Sestário
Filho desde 08/12/1999,na condição de depositário
fiel.Destarte,ao exequente para requerer o que for con
veniente,bem como,prestar os esclarecimentos necessários acer-
ca do fato anteriormente narrado-ADVS:OSVALDO SESTA-
RIO FILHO,JOAQUIM DA CRUZ,RENATA ELIZA DE OLI-
VEIRA.

4.-COBRANÇA-376/1998-REMAC - POSTOS DE GASOLI-
NA LTDA. x FEDERAL CORPORATION DO BRASIL COU-
ROS LTDA. -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. AR-
MANDO C.D.S.GUADANHINI-

5.-EMBARGOS A EXECUÇAO-501/1998-MUNICIPIO DE
APUCARANA x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/
A- TELEPAR -As partes, em cinco dias-Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS e RAQUEL CRISTINA NEVES SIL-
VA MOZER-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1999-STA-
RA S.A.IND.IMPL.AGRICOLAS x CHRISTOPH LUDWIG
FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias,para deposito diligencia do Sr.Avaliador
(R$195,00).-Adv. JAIRO GREVENHAGEN - RS.-

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/1999-PAU-
LO KAZUO YAMAMOTO x ANTONIO ARI COSTA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias,para deposito dilgencia do
Sr.Avaliador (R$197,00)-Adv. ROSANGELA KHATER-

8.-INDENIZAÇAO-46/2000-ANTONIO BEITUM x BANCO
BRADESCO S/A e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias,ante nomeação de bens a penhora.-Adv. CIRINEU DIAS-

9.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-306/2000-ESPOLIO
DE ROSA LOPES DA SILVA DICO e outros x UMBERTO
BASTOS SACHELLI -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. JANDIR
VARDANEGA VERONA, AFONSO CESAR DIAS COLLIN,
ANTONIO GABRIEL DE SOUZA, MARINO GALVAO e GIL-
BERTO SCHREINER PEREIRA-

10.—357/2000-GISELE A.ZANONI OLIVEIRA x SENDAI
MOTORS LIMITADA e outros -Aos interessados, em cinco
dias,sobre proposta de honorários do Perito-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI, FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER e
CARLOS A. PAOLIELO AZEVEDO-LOND-

11.-PRESTAÇAO DE CONTAS-385/2000-MARCIA DUAR-
TE DA SILVA x CARMEM MARIA SILVA OLIVEIRA -Ao
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vencedor,em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-
Adv. ADRIANO JAMUSSE-

12.-SUMARISSIMA-413/2000-AIRTON JOSE MARGARIDO
x I.N.S.S. -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS-

13.-MONITORIA-474/2000-EVANDRO JUDAI x JAIRO
BARRETO MIRANDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. VALDIR JUDAI-

14.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-104/2001-RETIFI-
CADORA BRASIL LTDA x LUCIA P.DE PADUA e outros -
Retirar Carta Precatória-Adv. ORLANDO A.MIRAS, AILTON
DOMINGUES DE SOUZA e WANDERLEI PAVAN-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-132/2001-CLAU-
DIO JOSE MAREZE x CELSO JOSE PEREIRA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias,ante nomeação de bens a penhora.-
Adv. AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-173/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOAO ROBERTO DA SILVA -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

17.-MONITORIA-191/2001-H’SUL EMPRESA TEXTIL
LTDA x PREMIO IND.E COM.IMP.EXP.CONFEÇOES DE
TECIDOS LTDA-Defiro prazo de 30 dias-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-219/2001-JOSE MANZO-
NI USSO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Á Agravada para resposta ao agravo retido,em dez dias-
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

19.-CAUTELAR INOMINADA-239/2001-GABRIELY MER-
LI MENDES x ROSANGELA MACIEL DE GOIS -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

20.-MONITORIA-260/2001-BIANCHI-REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA x CELSO ARAUJO XAVIER-Defiro o
prazo de 10 dias-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE-

21.-SUMARISSIMA REV.APOSENTADORIA-297/2001-LIN-
DAURA MARIA DE SOUZA x I.N.S.S. -Ao (a) requerido(a),
em 05 (cinco) dias.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR e MAR-
CIA E.SOUZA-

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2001-AN-
GELO SANCHES PERES x AGF BRASIL SEGUROS S.A -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,ante deposito efetuado.-
Adv. DORVAL FRANCISCO SILVA-

23.-DEPOSITO-468/2001-PARANAMOTOR S.C LTDA -
ADM. DE CONSORCIOS x HELIO XAVIER DA SILVA-Haja
vista a apreensão do veiculo após ter sido proferida a sentença
na ação de depósito (fls.96/104),consolido a posse e a proprie-
dade do automotor em mãos do autor- Adv. JEFERSON DO
CARMO ASSIS e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2001-RI-
BEIRO CHAVES S/A INDUSTRIAS x HERALDO NOBORU
FLORIANI -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,para deposi-
to diligencia do Sr.Avaliador(R$57,00.-Adv. RICARDO COS-
TA BRUNO e JOSE RAUL GOMES DA SILVA-

25.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-584/2001-JUSCILE-
NE CHEVED e outros x CLAUDIO DE OLIVERA e outros-
...ademais,as autoras deixaram de compro- var o fato constitu-
tivo do seu direito,como estabelece a regra do ar- tigo 333,I,do
CPC,mantendo-se assim a dignidade formal do registro i-
mobiliário.Pelo exposto,julgo improcedentes os pedidos dedu-
zidos ini- cialmente por Juscilene Cheved e Silvana
Cheved,condenando-as no paga mento das despesas processu-
ais e hoorários advocatícios aos requeridos Lucio Choratto e
Maria Costa Choratto,no equivalente a R$500,00 (art.20 para-
grafo 4º CPC)-ADVS:ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI,MAU- RO QUILES
BALDASSARE,ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA.

26.-USUCAPIAO-220/2002-ESTERLINO LUIZ DA SILVA e
outros x JOAO ANTONIO CANDIDO-Nomeado Curador
Dr.Joel Travas Braga-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI
e JOEL TRAVAS BRAGA-

27.-ARROLAMENTO-226/2002-ANTONIETA OTAVIO VI-
LAS BOAS x SEBASTIAO DE LIMA CASTRO VILAS BOAS
-A inventariante, em cinco dias-Adv. JOAO BATISTA CAR-
DOSO-

28.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-280/2002-EDSON
PEREIRA DOURADO x CARTAO UNIBANCO LTDA-MAS-
TERCARD -Aos interessados, em cinco dias sobre proposta de
honorários do Perito-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI e
ORLANDO ALEXANDRINO-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2002-NACI-
ONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x PARANA
NORTE FACTORING LTDA -Aos interessados, em cinco dias-
Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

30.-ACAO ACERTAMENTO REL.JURD.NUL-343/2002-
PAULO RINALDO e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Defiro prazo de 30 dias ao requerido-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

31.-ANUL.DUPLICATA C/C PERD.DANOS-409/2002-PARA-
NATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA x FLORIANO DZIED-
ZIO-FIRMA INDIVIDUAL-...diante do exposto,julgo proce-
dentes os pedidos deduzidos em ambas as ações (cautelar e

princi pal) para o fim de declarar a inexistencia de obrigação
cambial entre as partes e a nulidade do título apontado para
protesto (DM 20702,no valor de R$2.500,00 vencimento 25/
07/2002),confirmando a liminar ante riormente
proferida.Condeno a requerida no pagamento das despesas pro
cessuais e honorários advocatícios ao patrono da autora em verba
úni- ca (para ambas as ações) no equivalente em R$1.000.00
(art.20 paragra fo 4º CPC)-ADV:MAURO QUILES BALDAS-
SARE.

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-483/2002-ARTUR BABI-
RETZHI x BANCO DO BRASIL S.A -Ao embargado, em cin-
co dias-Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOVINO TERRIN-

33.-BUSCA E APREENSAO-3/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MANOEL
CANDIDO DA SILVA-...homologado o acordo...extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

34.-ORDINARIA DE COBRANÇA-5/2003-PARANAMOTOR
S/C LTDA-ADM.CONSORCIOS x ANTONIO DONIZETE DE
SOUZA -Retirar ofícios-Adv. JEFERSON DO CARMO AS-
SIS e ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

35.-REPARAÇAO DE DANOS-66/2003-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARINA LTDA x REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A -Retirar Carta Precatória-Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA e ANA LUCIA COSTA-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2003-ICA-
SEC-COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FI-
NANCE x TAMIYA & CIA LTDA e outros -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e
MARCO A.G. VALLE- LONDRINA-

37.-REPARAÇAO DE DANOS-78/2003-VERA LUCIA CA-
LORI x LUCIVAL BELARMINO DUTRA -Ao (a) requerente-
Defiro prazo de 30 dias.-Adv.ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

38.-RESTITUIÇAO-79/2003-JOAO FERNANDES BRESSAN
x UNIAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA -Ao preparo
das custas, em cinco dias-Valor:R$138,26-Adv. ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

39.-USUCAPIAO-88/2003-VICENTE RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros x HIROJI HATO -Ao (a) requerente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCOS ELESBAO-

40.-MONITORIA-123/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTINA BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE CARLOS
DE MELO e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. SETIMO PIEROTTI-

41.—124/2003-ALMEIDA VENTURA & CIA LTDA x SAN-
TA CLARA IMPORTADORA LTDA e outros -Sobre as con-
testações, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

42.-DEPOSITO-158/2003-PARANAMOTOR S/C LTDA ADM.
DE CONSORCIOS x DANIEL FORTUNATO DA SILVA-
...ante o exposto,com fundamento no decreto-lei n. 911/69,jul-
go procedente a ação,consolidando a posse e propriedade do
bem identificado no inicio desta decisão em mãos do
autor,tornando de finitiva a apreensão liminar.Condeno o réu
ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios,que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa-ADV:BEATRIZ T.SILVEIRA MOURA.

43.-AÇAO POPULAR-186/2003-MARCIA FERNANDA DO-
MINGUES x MUNICIPIO DE APUCARANA -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 11 de maio de 2004 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NIVERSINO BUENO,
MARCOS ELESBAO, EVIO MARCOS CILIAO, AROLDO
ALVES DE SOUZA, SILVIA FATIMA SOARES, WILSON
ROBERTO PENHARBEL, ADRIANO JAMUSSE, GENESIO
BELARMINO IZIDORO, NILSO PAULO DA SILVA e ED-
SON CARLOS PEREIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUÇAO-191/2003-MUNICIPIO DE
APUCARANA x APARECIDO RIBEIRO-...pelo exposto jul-
go parcialmente procedentes os embargos a execução movidos
pelo Municipio de Apucarana em relação a Aparecido
Ribeiro,determinando a elaboração de novo cálculo da dívida
segundo o explicitado nesta decisão,ou seja,aplicando-se o va-
lor do salário mí- nimo vigente em março/2003,acrescido de
atualização monetária até a data do efetivo pagamento.Haja vista
a sucumbencia reciproca,fixo os honorários em
R$1000,00,cabendo 50% da verba para o embargante e o res-
tante sendo direcionado ao embargado.As despesas processu-
ais serão rateadas na mesma proporção.Como o embargado é
beneficiário Justiça Gratuita,as verbas da sucumbencia serão
exigiveis quando alterada sua condição de
miserabilidade,observado o prazo prescricional.A decisão não
está sujeita ao reexame necessário por força do disposto no
arti- go 475,paragrafo 2º do CPC-ADVS:MARCOS
ELESBÃO,MAURO SHIGUEMITSU YAMA MOTO.

45.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-192/2003-SOAL-
GO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
IND.COM.LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Aos interessados, em cinco dias,sobre proposta de
honorários do Perito-Adv. VALDECIR PAGANI e MARCO
AURELIO BARATO-

46.-DESPEJO C/C COBRANÇA-225/2003-OSCAR IVAN

PRUX x JOSE ALCEU DA SILVA e outros -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

47.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-271/2003-W.C.CALOMENO
& CIA LTDA x BANCO ITAU S.A e outros -Designo audien-
cia de conciliação para o dia 12 de maio de 2004 as 14;30 horas,a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habi-
litados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as
partes especificarão e justificarão as provas que pretendem pro-
duzir e será decidido se presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

48.-DESPEJO C/C COBRANÇA-315/2003-GILBERTO TOR-
REZAN x CLR INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA
-Ao vencedor,em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os
autos.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

49.-DESPEJO C/C COBRANÇA-327/2003-ELIANE MARCOS
SEDLMAIER x JOSE ANGELO DE SOUZA e outros-..ante o
exposto,julgo procedente o pedido inicial para o fim de decla-
rar rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes,decretando o despejo do réu JOSE ANGELO DE
SOUZA,que deverá desocupar o imóvel no prazo de 15 (quin-
ze) dias,sob pena de fazê-lo compulsoriamente.Condeno o re-
querido ao pagamento dos valores referente aos alugueis
vencidos,vincendos e acessórios de locação(até a desocupação
do imóvel) tudo acrescido de juros e correção monetária Con-
deno-o,ainda,ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios,na ordem de 20% sobre o montante
devido.ADV:JOEL TRAVAS BRAGA.

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-336/2003-BIO SERV-PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Homologo a desistencia do
recurso.Oportunamente arquivem-se-Adv. EVIO MARCOS
CILIAO e MARCO AURELIO BARATO-

51.-EMBARGOS A EXECUÇAO-337/2003-BIO SERV - PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Homologo a desistencia do
recurso.Oportunamente arquivem-se-Adv. EVIO MARCOS
CILIAO e MARCO AURELIO BARATO-

52.—352/2003-INALDA BOFFE GARBELINI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Designo audien-
cia de conciliação para o dia 06 de maio de 2004 as 14:00 horas,a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habi-
litados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as
partes especificarão e justificarão as provas que pretendem pro-
duzir e será decidido se presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS e MARCIA
E.SOUZA-

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2003-UNI-
BANCO-UNIÂO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x A F
ALMEIDA INDUSTRIA COMERCIO REP. LTDA e outros -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

54.-INTERDIÇAO-371/2003-ELIZEU RODRIGUES x CLAU-
CIO RODRIGUES -Aos interessados, em cinco dias-Adv. LI-
LIAN ELIZABETH GRUSZKA-

55.-EMBARGOS A EXECUÇAO-385/2003-CLODOALDO
DE SOUZA x ROSA AMALIA MALAQUIAS e outros-...di-
ante do exposto,julgo procedentes os embargos a execução ajui-
zados por Clodoaldo de Souza em relação a Rosa Amália
Malaquias,Edson Carlos Malaquias e Emerson Malaquias,para
efeito de reconhecer que não há título hábil para a execução na
forma do estabe lecido no art.584,II,do CPC,decretando a ex-
tinção da execução de títu lo sob nº 246/03,em apenso.Condeno
os embargados no pagamento das des pesas processuais e ho-
norários ao advogado da parte adversa,estes fi- xados em
R$1.000,00 (art.20 paragrafo 4º CPC).Sendo os embargados/
exe quentes beneficiários da justiça gratuita,as verbas da su-
cumbencia somente serão exigiveis quando alterada a condi-
ção de miserabilidade, obervado o prazo
prescricional.ADVS:CRISTIANE GANEN KISSNER,JOAO
APA- RECIDO MIQUELIM.

56.-ORDINARIA-394/2003-MARIA ELENA LORIN FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
e outros -Designo audiencia de conciliação para o dia 18 de
maio de 2004 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou
pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ALBINA MA-
RIA DOS ANJOS, LUIZ GONZAGA FARIA e MARCIA
E.SOUZA-

57.-DECLARATORIA-405/2003-GILBERTO FIGUEIREDO
DA SILVA x CODEPAR-COMP.DE DESENV.ECONOMICO
DO PARANA e outros-Indefiro o pedido de fls.89 determinan-
do seja efetuada a citação por Carta Precatória-Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

58.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-409/2003-
W.C.CALOMENO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A e ou-
tros -Designo audiencia de conciliação para o dia 12 de maio
de 2004 as 14:30 horas,a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou

pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI, GILSON H. PASQUALI e JOSE FLA-
VIO EGYDIO DE CARVALHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-411/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x DONIZETE VALDEMIR OLIVEIRA-Defiro a suspen-
sao por 90 dias-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

60.-ORDINARIA DE COBRANÇA-413/2003-GLAUCE FER-
NANDES ZANONI e outros x ITAU SEGUROS S/A -1.Rece-
bo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de
15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. ABEL ABELARDO STADNI-
KY-

61.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-414/2003-ARTUR
PALLU FILHO x NINGER OVIDIO MARENA -Retirar A.R.-
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

62.-DESPEJO C/C COBRANÇA-418/2003-LUIZ AMARO x
OSCAR LEIROZ-...homologada a transação...suspendo o
feito...Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

63.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-428/2003-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x MARCO ANTONIO D. VALADARES e outros -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI-

64.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-451/2003-BOR-
GON PRODUTOS PLASTICOS LTDA x OSCANIO DA COS-
TA CUSTODIO e outros -Designo audiencia de conciliação
para o dia 13 de maio de 2004 as 14:00 horas,a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes es-
pecificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento an tecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e ADILSON
DE ANDRADE AMARAL-

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO-467/2003-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x JOAO PEREIRA FARDIM-Recebo o recurso
adeviso,eis que tempestivo.A propósito,ouçca-se as razões do
apelado-adesivamente-Adv. WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI-

66.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-471/2003-FU-
JIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A-.O pagamento da dí-
vida representada pelo título de crédito em discussão nos
autos,media te depósito do valor acrescido de atualização
monetária,mais despesas procssuais e honorários advocatícios
da parte adversa,implica na per- da de objeto das ações caute-
lar e principal,por falta de interesse processual diante do paga-
mento das cambiais após o seu ajuizamento. Destarte,julgo ex-
tintos os processos cautelar (autos 401/03) e princi pal (autos
471/03)com fundamento no art.267,VI (perda de objeto) do
CPC.Intime-se o credor para levantamento da
importancia.Oficie-se ao Cartório de Protesto determinando o
cancelamento definitivo do protes to do título,haja vista o pa-
gamento realizado-ADVS:ANTONIO A.CASTRO
SANTOS,PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA.

67.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-473/2003-JOSE
GIMENI x ELETROMECANICA BIDOIA LTDA -Designo
audiencia de conciliação para o dia 12 de maio de 2004 as 14:00
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. A.C.PINHO BELTONI e
EMERSON LUZ-

68.-BUSCA E APREENSAO-475/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

69.-DEPOSITO-489/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO x ODAIR JUNIOR GRANZOT-
TI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias -Convertida em Ação
de Depósito-depositar diligencia do Oficial de Justiça para nova
citação.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

70.-EMBARGOS A EXECUÇAO-490/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x WELLINGTON DE
SOUZA-1.O requerido ofereceu embargos de declara ção em
face da sentença de fls.34/7,pretendendo rediscutir a matéria
atinente ao valor dos honorários advocatícios devidos à parte
adversa Também informou ser beneficiário da Justiça
Gratuita.2.Os embargos não procedem em relação a pretensão
de alteração de verba honorária, assim se inferindo por incor-
rer omissão,contradição ou obscuridade a ser
declarada,percebendo-se da narrativa que o requerido pretende
dar aos embargos de declaração efeitos infringentes de modifi-
cação do julgado,o que é defeso.Com efeito,entendendo que a
decisão é contrá- ria a doutrina e jurisprudencia pátria,ou mes-
mo defeituosa no perti- nente a fixação da verba honorária,a
declaração deverá ser proferida por tribunal superior em grau
recursal.3.Contudo,efetivamente a deci são foi omissa ao dei-
xar de indicar no dispositivo que o embargante é beneficiário
da Justiça Gratuita.Assim sendo,declaro a sentença para o fim
de incluir no dispositivo a redação seguinte: “As verbas (hono-
rários e despesas processuais) serão exigíveis do embargado
quando al terada sua condição de miserabilidade,por ser bene-
ficiário da justiça gratuita,obervado o prazo prescricional”. No
mais,persiste a sentença como lançada-ADVS:CARLOS AN-
TONIO STOPPA,MARCIA ELISA DE SOUZA.
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71.-MONITORIA-494/2003-CASA ROSA VEICULOS S/A x
MARIO ATISANO e outros -Ao (a) requerente-mantenho o
despacho de fls..-Adv. JOANI RADUY-

72.-USUCAPIAO-506/2003-ISMAEL VARGAS e outros x
ERNA WENDLAND -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

73.-ORDINARIA DE COBRANÇA-507/2003-ZACARIAS DO
ESPIRITO SANTO x AUTO PEÇAS GOIAS LTDA -Designo
audiencia de conciliação para o dia 18 de maio de 2004 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. JULIANA TORRES MI-
LANI e EDSON CARLOS PEREIRA-

74.-ORDINARIA-510/2003-JENNY TIRADENTES x ANTO-
NIO LOURENÇO -Designo audiencia de conciliação para o
dia 13 de maio de 2004 as 14:30 horas,a qual deverao compa-
recer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NEI-
DIVAL RAMALHO OLIVEIRA e OSCAR IVAN PRUX-

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2003-SE-
MEADOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
J.C.NASCIMENTO & CIA LTDA e outros -Retirar ofícios-Adv.
MARCOS ELESBAO-

76.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-528/2003-ANTO-
NIO TEJADA SEBRIAN x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

77.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-531/2003-JULIO CE-
ZAR CHRISTOFFOLI x ESPOLIO DE JOSE MARIA VER-
DASCA SOBRINHO-...contudo,para recebimento das ver- bas
atinentes a estas ações o advogado deve ingressar na via ordi-
ná- ria apropriada,objetivando o arbitramento de seus
honorários,caso a caso,pelo serviço prestado ao espólio.Sendo
assim,não há que reservar os bens no esboço de
partilha,porquanto iliquido o crédito do habili- tante em rela-
çao ao espólio.Pelo exposto,indefiro a habilitação de crédito
promovida por Julio Cesar Christofolli em relação ao espólio
de José Maria Verdasca Sobrinho,remetendo o profissional às
vias ordi nárias para provar e ver arbitrado o seu
crédito,independente da re- serva de bens nos autos de inventá-
rio-ADVS:JULIO CESAR CHRISTOFOLLI, JOANI RADUY.

78.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-539/2003-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x STOPPANI DO
BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

79.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A x FARMACIA ANTONIASSI LTDA e outros-
Deferida suspensao por 30 dias-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

80.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-546/2003-FU-
JIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA x LEXON COUROS IND.E COM.LTDA -Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

81.-DESPEJO-548/2003-SATIME YAMOTO x JUAREZ VI-
CENTE BERTOLO e outros -Retirar Carta Precatória-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

82.-PRESTAÇAO DE CONTAS-553/2003-AUGUSTO PI-
NHEIRO DE FREITAS x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

83.—569/2003-CS PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUS-
TRIAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO-
BANESPA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

84.-SOBREPARTILHA-577/2003-ALCIR JOSE BIACCHI e
outros x ALBINO BIACCHI e outros -Aos interessados sobre
ofício, em cinco dias-Adv. AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO-581/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x IRACEMA APARECIDA MARCHIAFA-
VL BOSSA -A embargante, em cinco dias-Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR-

86.-BUSCA E APREENSAO-583/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x GELSON APARECIDO PINTO -Retirar Carta Precató-
ria-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

87.-NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-587/2003-ROZA MOI-
ZES x ARIOVALDO FERNANDES ZANONI -Sobre a contes-
taçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. LUCIA APARE-
CIDA PEREIRA BARROS-

88.-ORDINARIA-589/2003-CS PESQUISAS E PARTICIPA-
ÇOES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A-
Haja vista as razões expostas nas fls.260/271,de- firo o adita-
mento da inicial para autorizar o deposito por consignação in-
cidente da parcela vencida em 07/11/2003,no valor de
R$45.555,53,bem como,das parcelas vincendas,conforme es-
tabelecido no instrumento de Dação em Pagamento.Com a rea-
lização dos depósitos men- sais sucessivos,na forma do ins-

trumento de Dação em Pagamento,ficam afastados os efeitos
da mora.Intime-se o autor para efetivação do de- pósito da par-
cela vencida,no prazo de cinco dias-ADV:JOAO CARLOS
MES- SIAS JUNIOR.

89.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-600/2003-COLA
TUDO DUBLAGEM LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -
Retirar ofícios-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

90.-REINT.POSSE C/C PERDAS DANOS-602/2003-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO SOA-
RES SANTOS -Retirar Carta Precatória-Adv. VANTUIR AMIL-
SO GUIMARAES-

91.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-611/2003-FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA x MG
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -Retirar A.R.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

92.-REPARAÇAO DE DANOS-614/2003-JACKELINE DA
SILVA x RADIO NOVA AM -RADIO DIFUSORA APUCA-
RANA LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em
dez dias-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

93.-COBRANÇA-616/2003-MARIA CAETANO DE MELO
SILVA x APS SEGURADORA S/A-Para audiencia de concili-
ação designo o dia 05 de maio de 2004 as 14:30
horas...RETIRAR AR-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

94.-COBRANÇA-617/2003-VALDEMIR VICENTE DOS
SANTOS x APS SEGURADORA S/A-Para audiencia de con-
ciliação designo o dia 05 de maio de 2004 as 14:00
horas...RETIRAR AR-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

95.-COBRANÇA-619/2003-ANTONIO GONÇALVES FILHO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S.A.-Para audiencia de conciliação designo o dia 11 de maio
de 2004 as 14:00 horas...RETIRAR AR -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-621/2003-ROMILDO MAS-
SOLETO x FRANCISCO PEDROSA DE MATOS e outros-In-
defiro o pedido liminar,haja vista persistiorem as razões fáticas
e os fundamentos jurídicos da decisão que determi- nou a apre-
ensão do veículo e seu depósito em mãos do Sr.Depositário
Público da Comarca,as quais encontram-se exaradas nas fls.21/
23 dos autos 567/03 em apenso.Recebo os embargos de
terceiro,determinando a suspensão da ação cautelar em
apenso.Cite-se a parte adversa para con testar a ação,no prazo
de dez (10) dias-ADV:EMERSON LUZ,ALEX SANDER RE-
ZENDE.

97.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-629/2003-MARIA
APARECIDA TOMAZ DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S/A -Retirar A.R.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

98.-REPARAÇAO DE DANOS-636/2003-ROZEMI RIBEIRO
DE MATOS MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTI. DOMESTICAS e outros-Para audiencia de con-
ciliação designo o dia 19 de maio de 2004 as 14:00
horas...RETIRAR ARS - Adv. SAMUEL ANTONIO MORITA
NOCKO-

99.-EMBARGOS A EXECUÇAO-639/2003-TREVISO ADMI-
NISTRAÇAO S/C LTDA x AUTO SOCORRO SOS LTDA -
Recebo estes embargos para discussao, eis que tempestivo, ao
passo que suspendo o curso da execuçao. Outrossim, à embar-
gada para no prazo legal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv.
CARLOS LACERDA DA SILVA-

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO-640/2003-TREVISO AD-
MINISTRAÇAO S/C LTDA x CONCES.DE ROD.DO OESTE
DE SAO PAULO-VIA OESTE S/A -Recebo estes embargos
para discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o
curso da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo le-
gal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv. ANA ELISA PEREZ,
MARIA CELIA NOGUEIRA MOSCATTI-

101.-EXECUCAO FISCAL - INSS-62/1999-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SHOWA IND. E
COM. IMPORT E EXPORT DE BRINDES LTDA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIA E.SOUZA-

102.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-331/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x TERUKIO TAKEMOTO-...julgo
extinto o feito...art.26 Lei 6830/80-Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

103.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1132/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x MIGUEL VIEIRA DOS SANTOS -
Suspendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830
de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS e NILSO PAULO DA SILVA-

104.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1423/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x JOSE CARLOS BITENKURT BE-
REHULK -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

105.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1684/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x HIDROPOWER COMERCIAL E
INSTALADORA LTDA -Suspendo estes autos, conforme dis-
põe o art. 40 da Lei 6.830 de Execução Fiscal -Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

106.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1685/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x VALDEMIR ROBERTO RODRI-
GUES E CIA LTDA -Suspendo estes autos, conforme dispõe o
art. 40 da Lei 6.830 de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

107.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1824/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x ALIMENTOS UMARI LTDA -Sus-

pendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de
Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

108.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1832/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x A F ALMEIRDA IND E COM E
REPRESENTACOES LTDA -Suspendo estes autos, conforme
dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de Execução Fiscal -Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

109.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1833/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x GILSON LUIZ LIMA MILANI -Sus-
pendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de
Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

110.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1834/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x MARIA GRACIELE MARQUES
SOTTI -Suspendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei
6.830 de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

111.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1840/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x TEREZA VERA DE OLIVEIRA -
Suspendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830
de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

112.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1851/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x BONEPOCA BONES LDTA -Sus-
pendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de
Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

113.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1853/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x ROBERTO CARLOS FONTEQUE -
Suspendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830
de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

114.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1860/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x IRACI VIEIRA -Suspendo estes au-
tos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de Execução Fiscal
-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

115.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1874/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x JOSE AIRTON DA SILVA -Suspen-
do estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de Exe-
cução Fiscal-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

116.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1879/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x AGRO ARDENTE IND COM DE
BEBIDAS LTDA -Suspendo estes autos, conforme dispõe o
art. 40 da Lei 6.830 de Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

117.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1886/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x A. J.DESOUZA & CIA LTDA -Sus-
pendo estes autos, conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830 de
Execução Fiscal -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

118.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-180/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIO SERV PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA-Deferida suspensao 06 meses-Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

119.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-181/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIO SERV PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA-Defiro suspensao 06 meses-Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

120.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-532/2003-C.R.E.A.
PR x HELIO STEINER -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

121.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-536/2003-C.R.E.A.
PR x PAULO MESSIAS DA MOTTA -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

122.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-537/2003-C.R.E.A.
PR x JOAO MARIA DA SILVA -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

123.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-543/2003-C.R.E.A.
PR x MIGUEL LUIZ VILAS BOAS -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 2ª VARA CIVEL -UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR x GISSERI AUGUS-
TO HARTWIG e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias,para deposito diligencia do Sr.Avaliador (R$ 195,00).-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2003-Oriundo da
Comarca de JUNDIAI-SP 2ª VARA CIVEL -VITOR JOSE
MUNIZ x I.N.S.S.-Audiencia redesignada para o dia 06 de maio
de 2004 as 14:30 horas -Adv. JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA e RODRIGO DE CARVALHO-
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADALBERTO FONSATTI
ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALEXANDER VIEIRA
ALQUILES LENHARO

AMARÍLIS VAZ CORTESI
ÂNGELA MONTALI MENEZES
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
APARECIDO DONIZETE GOMES
CARLOS EDUARDO PINTO
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
CRISTIANO CARDOSO
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DENISE VELASQUE CRUZ
EDUARDO LUIZ CORREA
EDVALDO BARBOZA DA FONSECA
FÁBIO ROTTER MEDA
FERNANDO C. MARTINS BORGES
FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
GABRIELA RODRIGUES CONTO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP
JEFERSON POLICARPO DA SILVA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ ALBERTO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZATTO FILHO
LUCIANO GABRIEL HENNING
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
MÁRCIO ALVES MENDES
MARILI RIBERTO TABORDA
MIGUELITO REGIS CARGNIN
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULA REGINA GASPARETTO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RENATO ANTUNES VILLANOVA
RICARDO LAFFRANCHI
ROBENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR
ROBERTA ONISHI
ROBERTO LAFFRANCHI
RODRIGO MENEZES
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
TERUO JORGE HIRANO
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES
VERA LÚCIA GONÇALVES
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
VINICÍUS AMORIM
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

01. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 645/03 – Clarice
Queiroz x Espólio de Raulison Tomimitsu Medeiros – Mani-
feste-se a Requerente sobre a contestação de fls.12/10, no pra-
zo de 05 dias. – ADV. SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

02. REPARAÇÃO DE DANOS – 314/03 – José Rodrigues
Masqueti x Companhia de Desenvolvimento de Apucarana e
outro – Redesigna audiência para o dia 14 de abril de 2004, às
13:30 horas. – ADVS. APARECIDO DONIZETE GOMES e
JEFERSON POLICARPO DA SILVA.

03. CARTA PRECATÓRIA – 176/00 – Caixa Econômica Fe-
deral x Antônio Alves da Silva e outra – Recolhido o tributo
devido em função da adjudicação atermada às fls.117 e juntada
das certidões negativas necessárias, expeça-se carta de adjudi-
cação em favor da Exequente. – ADV. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN.

04. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 393/01 – Madalena
Millan e outra x Aparecido Parminondi e outros – Ao Reque-
rente para que forneça o resuma da petição inicial. – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

05. MONITÓRIA – 238/03 – P.B. Lopes & Cia. Ltda. x O.
A.Loureiro & Cia. Ltda. e outro – Desentranhe-se a petição
correspondente aos embargos monitórios opostos (fls.28/34). –
ADV. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO.

06. PEDIDO DE FALÊNCIA – 479/98 – Battistella Indústria e
Comércio Ltda. x Indústria de Móveis Copmar Ltda. – Aguar-
dem-se o processamento do inquérito judicial. – ADV. ADRI-
ANO SCOLARI DE ARAÚJO.

07. EMBARGOS DA DEVEDORA – 653/99 – Estofados Rú-
perman Ltda. x Mauro Bertoncello Júnior – Os autos retorna-
ram do Tribunal e serão arquivados. – ADVS. SÉRGIO AN-
TÔNIO MEDA, FÁBIO ROTTER MEDA e CARLOS EDUAR-
DO PINTO.

08. EXECUÇÃO FISCAL – 402/02 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea) x Donizete de
Mello – Suspendo o curso da Execução pelo prazo de 01 ano.
Decorrido o prazo, sem que seja localizado o devedor ou en-
contrado bens penhoráveis, arquivem-se. – ADV. EDUARDO
LUIZ CORREA.

09. INVENTÁRIO – 13/03 – Dalva Pizzini Ferraresi e outros x
Jurandir Ferrarezi – Manifestem-se os interessados sobre as
últimas declarações (fls.52). – ADV. WILDEMAR ROBERTO
ESTRALIOTO.

10. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 438/96 – Manuel Silva
Carvalho x Israel Viruel Domingues e outra – Ao Exequente
para se manifestar sobre o prosseguimento. – ADV. ALQUI-
LES LENHARO.

11. EXECUÇÃO JUDICIAL – 537/01 – Madequímica Indús
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tria e Comércio e Representações Ltda. x Móveis Falcão In-
dústria e Comércio Ltda. – Ante o silêncio da parte credora,
determina remessa ao arquivo provisório. Custas processuais
remanescentes pela Exequente, face o disposto no artigo 19 do
CPC (R$55,80). – ADVS. LUCIANO GABRIEL HENNING e
CRISTIANO CARDOSO.

12. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 333/00 – A. M. Cred
Factoring Fomento Mercantil Ltda. x Sílvia Helena Schimidt e
outro – Considerando que o débito restou quitado, decreto a
extinção da presente execução, na conformidade do disposto
no artigo 794, I, do CPC. Custas procesuais remanescentes pe-
los Executados, conforme acordo firmado às fls.68/70. Pagas,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Aos Executados para
pagamento das referidas custas (R$261,85). – ADVS. CLAU-
DEMAR APARECIDO MAGRI, ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e GABRIELA RODRIGUES CONTO.

13. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 817/02 – Pedro Vechi-
atto x Edivandro Soffientini – Ao Exequente para se manifes-
tar sobre o prosseguimento. – ADV. ALQUILES LENHARO.

14. EXECUÇÃO FISCAL – 320/03 – Conselho Regional de
Química – 9º Região/Paraná x Maria Mercedes Pelegrini – Ao
Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento. – ADV.
RENATO ANTUNES VILLANOVA.

15. AÇÃO DE DEPÓSITO – 608/02 – Banco ABN AMRO
Real S/A x Márcio Rogério de Oliveira - Ao Requerente para
se manifestar sobre o prosseguimento. – ADV. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO.

16. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 05/03 – Regina Celia
Adamuz x Natalita Garcia de Freitas e outro – Ante o silêncio
da parte credora, determina remessa ao arquivo provisório.
Custas processuais remanescentes pela Exequente, face o dis-
posto no artigo 19 do CPC (R$96,25). – ADV. ALQUILES
LENHARO.

17. AÇÃO DE DEPÓSITO – 804/02 – Banco Santander Meri-
dional S/A x Lindatriz Indústria e Comércio de Bijuterias Ltda.
ME – Ao Requerente para que deposite a diligência do Oficial
de Justiça (R$30,00). – ADV. SHEALTIEL L. PEREIRA FI-
LHO.

18. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 778/02 – Tereza Tioka
Gobara x Marcilvia de Paula Freire e outro – A Exequente p/
comprovar o registro da penhora no Serviço Registral compe-
tente, no prazo de 30 dias. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEI-
GA FILHO.

19. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 321/03 – Ribeiro S/A
Comércio de Pneus x Valdecir Ribeiro – Decorrido o prazo
legal o Executado não efetuou pagamento do débito, nem ofe-
receu bens à penhora. Manifeste-se a Exequente. – ADV. JOSÉ
ALBERTO RODRIGUES.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 409/01 – Curtume HL Ltda. x Couro Bom Comércio de Cou-
ros Ltda. – Ao Requerente para pagamento das custas proces-
suais (R$35,00). – ADVS. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

21. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CAMBI-
AIS – 486/01 – Curtume HL Ltda. x Couro Bom Comércio de
Couros Ltda. – Ao Requerente para pagamento das custas pro-
cessuais (R$92,00). – ADVS. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

22. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO – 890/02
– Auto Posto Andorinhas Ltda. e outros x Companhia Brasilei-
ra de Petróleo Ipiranga – Indefere o prazo requerido pelos Re-
querentes, frente ao disposto no artigo 421, parágrafo 1º, inci-
so I, do CPC. Ao Perito nomeado. – ADV. AMARÍLIS VAZ
CORTESI.

23. EXECUÇÃO FISCAL – 535/01 – Conselho Regional de
Farmácia do Paraná x A D de Carvalho Medicamentos – Devo-
lução do mandado de penhora com a informação de que não há
faturamento mensal a ser penhorado na proporção de 10%.
Manifeste-se a Exequente. – ADVS. RODRIGO MENEZES e
VINICÍUS AMORIM.

24. BUSCA E APREENSÃO – 489/03 – CSC S/A Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento x José Paulo Hernandes – Ao Re-
querido para purgar a mora, no prazo de 03 dias. – ADV. APA-
RECIDO DONIZETE GOMES.

25. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 637/97
– Idalina Fier Pedroso x Instituto Nacional do Seguro Social –
Defere o pleito de fls.204. Substitua os documentos desentra-
nhados por fotocópias dos mesmos. Após, arquivem-se. –
ADVS. ADEMIR CAETANO PINTO e EDVALDO BARBO-
ZA DA FONSECA.

26. COBRANÇA – 826/01 – Banco do Brasil S/A x Passos
Comércio de Confecções Ltda. e outros – Verifico que a em-
presa requerida teve sua falência decretada em 17.08.2001,
motivo pelo qual anulo o processo a partir das fls. 61, inclusi-
ve, para que então seja citado o síndico na forma do artigo 12,
III, do CPC. – ADVS. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO e ALEXANDER VIEIRA.

27. ALVARÁ – 853/02 – Juarez Bruz de Oliveira e outras –
Aos Requerentes p/ atender a cota ministerial de fls.46, no pra-
zo de 10 dias. – ADV. VERA LÚCIA GONÇALVES.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR – 577/01 – Vanderlei Audi
Pinceta x União Nacional – “Ante o exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os embargos opostos, para declarar a nulidade
da penhora referente a 50% do imóvel consistente no aparta-
mento tipo B, nº 33, situado no lote 5-E, nesta cidade, conde-
nando os sucumbentes recíprocos ao pagamento das custas

processuais e honorários de advogado, que fixo em 10% do
valor da execução.” – ADV. ALQUILES LENHARO.

29. PEDIDO DE FALÊNCIA – 934/95 – Celso Dantas Júnior x
Ceconello & Ceconello Ltda. – Mantêm a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. – ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA
SILVA MAZIERO.

30. COBRANÇA – 802/03 – Best Rent a Car Ltda. x Alan
Marques da Silva – Ao Requerente para que providencie o de-
pósito inicial das custas processuais (R$507,50). – ADV. RO-
BENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR.

31. EXECUÇÃO JUDICIAL – 679/03 – Credicard S/A Admi-
nistradora de Cartões de Crédito x Vanderlei Sonni – Não ten-
do o Requerido cumprido o mandado, constitui-se o título exe-
cutivo judicial, convertendo o mandado inicial em mandado
executivo. Ao Exequente para cumprimento do disposto no ar-
tigo 604, CPC, bem como depositar a diligência do Oficial de
Justiça (R$30,00). – ADVS. ROBERTA ONISHI e MARILI
RIBERTO TABORDA.

32. EXECUÇÃO JUDICIAL – 555/03 – C.P.M. Comércio e
Representações de Produtos para Móveis Ltda. x Odimar Fiori
e outra – Não tendo os Requeridos cumprido o mandado, cons-
titui-se o título executivo judicial, convertendo o mandado ini-
cial em mandado executivo. Ao Exequente para cumprimento
do disposto no artigo 604, CPC, bem como depositar a diligên-
cia do Oficial de Justiça (R$30,00). – ADVS. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES MENDES.

33. INVENTÁRIO – 582/00 – Lauro Hioyoshi Nihei e outros x
Paula Nihei – Aos interessados s/ novo cálculo do imposto de
transmissão “causa mortis” (R$3.602,88). – ADVS. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA.

34. INVENTÁRIO – 503/03 – Cassiane Caetano da Silva Bag-
gio x Rafael Guilherme Baggio – Ao Requerente para depósito
da diligência do Oficial de Justiça (R$30,00) – ADV. ADAL-
BERTO FONSATTI.

35. MONITÓRIA – 166/02 – Brascar Locadora de Automóveis
Ltda. x Reynaldo Broietti – Ante o silêncio da parte credora,
determina remessa ao arquivo provisório. Custas processuais
remanescentes pela Exequente, face o disposto no artigo 19 do
CPC (R$63,05). – ADV. ÂNGELA MONTALI MENEZES.

36. ALVARÁ – Jaqueline da Conceição Rocha e outra. – Ao
Requerente para retirar Alvará expedido. Os valores perten-
centes aos menores deverão ser depositados em contas poupan-
ças distintas, vinculadas à este Juízo, no Banco Itaú S/A, agên-
cia local. Prazo para prestação de contas: 30 dias após a entre-
ga do respectivo alvará. – ADV. MOACIR JÚNIOR CARNE-
VALLE.

37. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 688/02 – Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A x Bike House – Indústria e Comércio
de Bicicletas e Acessórios Ltda. e outros – Ao Exequente para
retirar ofício expedido à Receita Federal. – ADV. LAURO
BUZATTO FILHO.

38. AÇÃO DE DEPÓSITO – 359/00 – CWM – Comércio de
Veículos Ltda. x Luiz Fernando Silva Amedori e outro. – “Ante
o exposto, julgo procedente a ação de depósito, condenando os
réus como devedores equiparados a depositários, a restituir ao
autor o veículo usado, VW-Golf, modelo GTI, cor vermelha,
1994, NBG-5555, chassis nº 3VWZZZ1HZRN301300, no pra-
zo de 24 horas ou o seu equivalente em dinheiro, segundo esti-
mação da autora, sob pena de prisão pelo prazo de 06 (seis)
meses, como depositário infiel. Finalmente condeno os reque-
ridos a suportarem as custas processuais e os honorários de
advogado, que fixo em 20% do valor atribuído à causa. Nestes
autos existem severos indícios de dois crimes perpetrados por
Álvaro Miranda Ramirez, o primeiro, conforme depoimento de
fls.110 o que induz apropriação indébita, e também de Álvaro
em conjunto com Luiz Fernando Silva Amedori, posto que na
posse do veículo Golf não se sabe como foi parar nas mãos de
Ademir Rogério Guimarães, que acabou sendo vítima de assal-
to, devendo tais situações receber redobrada atenção pela auto-
ridade policial e do Ministério Público, até que se chegue a
verdade do que está ocorrendo e para tanto oficie-se ao Minis-
tério Público com cópia de todo o processado.” – ADVS. CLEO-
NICE CANGUSSU DANTAS, REINALDO CAETANO DOS
SANTOS e CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

39. EMBARGOS DA DEVEDORA – 141/02 – Pennacchi &
Cia. Ltda. x União Nacional – “Ante o exposto, julgo proce-
dentes estes embargos à execução fiscal via de consequência
declaro extinto o processo de execução em razão da prescrição
dos créditos representados pelas certidões de dívida ativa de
fls.23/32, nos termos do art. 269, IV, parte final, do CPC, con-
denando o sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado que fixo em 10% do valor atribuído à
causa, atento ao art. 20, parágrafo 4º, do CPC.” – ADVS. FRE-
DERICO DE MOURA THEÓPHILO e NEILAR TEREZINHA
LOURENÇON MARTINS.

40. EXECUÇÃO FISCAL – 211/01 – Conselho Regional de
Economia – 6º Região x Antônio Carlos Gabassi – Frente ao
silência do Exequente, decreta a extinção da presente execu-
ção. Custas processuais pelo Executado. – ADV. JACQUELI-
NE ANDRÉA WENDPAP.

41. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 718/03 – Edgar da Silva Ti-
tiri x Sandra da Silva Titiri – Concede os benefícios da Assis-
tência Judiciária e designa audiência de interrogatório da inter-
ditanda para o dia 02 de março de 2004, às 16:00 horas. – ADV.
VERA LÚCIA GONÇALVES.

42. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 921/02 – André Guti-
erre Gonçalves e outra x Joaquim José Barbosa – “Ante o ex-
posto, julgo totalmente procedentes os embargos, declarando a

carência da execução pela iliquidez e via de consequência de-
claro extinto o processo de execução nº 576/2002, promovida
por Joaquim José Barbosa contra André Gutierre Gonçalves,
condenando o sucumbente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado que fixo em 20% do valor atribu-
ído à causa.” – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

43. RESCISÃO DE CONTRATO – 120/03 – Eliane Oliveira
Magalhães dos Santos e outros x Terra Santa Empreendimen-
tos Imobiliários S/C Ltda. e outra – Manifestem-se as partes
em 10 dias sobre a intenção de se conciliarem. Caso negativo,
especifiquem as provas que pretendem produzir, no mesmo pra-
zo, evitando a realização de audiência de conciliação. – ADVS.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA e FERNANDO C. MAR-
TINS BORGES.

44. EXECUÇÃO JUDICIAL – 321/00 – União Norte do Para-
ná de Ensino x Ana Paula Lunardelli – Manifeste-se a Reque-
rente sobre a inexistência de notícias quanto ao cumprimento
da Carta Precatória expedida. – ADVS. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO – 425/03 – Fábio Rogério
Alvarez Parron x UNOPAR – União Norte do Paraná de Ensi-
no – Manifestem-se as partes em 10 dias sobre a intenção de se
conciliarem. Caso negativo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, no mesmo prazo. – ADVS. MIGUELITO
REGIS CARGNIN, RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO
LAFFRANCHI.

46. PEDIDO DE ALIENAÇÃO DE BEM EM COMUM – 208/
03 – Aparecida de Moraes Souza x Fátima Maria da Silva e
outras – Manifeste-se a Requerida sobre o laudo de avaliação
(R$36.000,00). – ADV. TERUO JORGE HIRANO.

47. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 593/02 – Luiz Carlos
de Oliveira x Sebastião Calderam e outra – Manifeste-se o Exe-
quente sobre o prosseguimento da presente Execução. – ADV.
ALQUILES LENHARO.

48. AÇÃO DE DEPÓSITO – 511/03 – BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Igor Carrasco Ceconello
– Ao Requerente para depósito da diligência do Oficial de Jus-
tiça (R$30,00). – ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

49. AÇÃO DE DEPÓSITO – 599/01 – Banco Panamericano S/
A x Ricardo Alves Vieira Júnior – Ao Requerente para depósi-
to da diligência do Oficial de Justiça (R$30,00). – ADVS. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARÃES e PAULA REGINA GASPA-
RETTO.

50. EXECUÇÃO JUDICIAL – 166/03 – Marcelo Leal de Lima
Oliveira x Sérgio Onofre da Silva – As informações solicitadas
já foram prestadas (fls.67). Sobre o prosseguimento, manifes-
te-se o Exequente. – ADV. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação:   74/2003
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha.
Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADALBERTO FONSATTI
ADRIANO MUNIZ REBELLO
ANA PAULA RIBAS VIEIRA
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
APARECIDO DONIZETE GOMES
CLÁUDIA VIGINOTTI MILANES
DARLI BARBOSA
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DOMINGOS JOSÉ PERFETTO
EDUARDO LUIZ CORREIA
FABRÍCIA KUTNE REDER
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
ITACIR JOAQUIM DA SILVA
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
JANE CRISTINA SCOPARO
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ DE OLIVEIRA PAES
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
LAURO BUZATTO FILHO
LEVY DIAS MARQUES
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARIA JOSÉ STANZANI
MÁRIO HENRIQUE CORRAL BÓIA
MAURO CÉZAR CONTE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
MÔNICA HARUMI UEDA
NADJA MOREIRA PASSO
NIVALDO FONÇATTI
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO CÉSAR CASTREQUINI GALHARDO
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
RENATA DEQUÊCH
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
ROGEL MARTINS BARBOSA
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
SEBASTIÃO DE MEDEIROS
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SÉRGIO ANTÔNIO NEIVA VIEIRA

SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
VANDERLEI CARLOS SARTORI

01. CARTA PRECATÓRIA - 194/03 - 2ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Maria Aparecida Correa Marcelino - À Exe-
quente p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento do mandado (R$.30,00). - ADV. ROBERTO LA-
FFRANCHI.

02. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 593/03 - Solange Florinda
Moreira Lentini x Zenira Florindo Moreira - Não houve entre-
ga do laudo pericial. À manifestação da Requerente. - ADV.
APARECIDO DONIZETE GOMES.

03. EXECUÇÃO FISCAL - 378/03 - Caixa Econômica Federal
x Brasipinus Indústria Madeiras Ltda. e outros - Designa os
dias 01 e 15.03.2004, às 12:30 horas p/leilões. Para a realiza-
ção dos mesmos, designa o Sr. Fernando Martins Serrano, lei-
loeiro oficial, arbitrando seus honorários na seguinte forma:
em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arrematação, a
ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo parte exequente; em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remi-
tente; e em caso de acordo ou pagamento da dívida, arbitro a
comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/paga-
mento. - ADV. DARLI BARBOSA.

04. EMBARGOS DO DEVEDOR - 479/02 - Nelson Gamero x
Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Ao Embargante s/contra-
proposta de fls.34/35, em 05 dias. - ADV. LUIZ LAERTE DE
ARAÚJO.

05. AÇÃO CIVIL - 590/01 - Ministério Público do Paraná x
Luiz Roberto Pugliesi e outros - Aos Requeridos para se mani-
festarem s/possibilidade de conciliação, ofertando proposta
concreta de acordo nos autos, em 10 dias, ou não se concilian-
do, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, evitando a audiência de que trata o art. 331,
do CPC. - ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES FILLA, IVAN
SÉRGIO RIBEIRO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

06. AÇÃO MONITÓRIA - 24/03 - Banco de Crédito Nacional
S.A. x Dimas Dezan e outro - “Vistos em saneador, Da inépcia
da inicial. (...) rejeito a preliminar. Indefiro o pedido feito na
audiência para juntada de todos os contratos onde ocorreu a
pactuação de juros e tarifas, deferindo tão só a juntada dos ex-
tratos faltantes, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para jun-
tada. Defiro ainda a prova pericial contábil, nomeando como
perito Flávio Martins, que atuará sob a fé do seu grau, devendo
apresentar o laudo respectivo no prazo de 60 dias, comunican-
do a este juízo a data do início da perícia para que os litigantes
sejam intimados. Cumpra-se o art. 421, § 1º, do CPC, indican-
do as partes os seus assistentes técnicos e ofertando os quesitos
que desejam ver respondidos.” - ADVs. MARIA JOSÉ STAN-
ZANI e RENATA DEQUÊCH.

07. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 765/03 - CNF - Con-
sórcio Nacional Ltda. x Kendy Marcondes da Silva - À Reque-
rente p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento do mandado (R$.180,00). - ADV. PAULO CÉ-
SAR CASTREQUINI GALHARDO e JÚLIO CÉSAR PIUCI
CASTILHO.

08. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 410/03 - Maria Lucia
Pontes Dutra x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “... aco-
lho o pedido da requerente, e consequentemente, declaro habi-
litado o seu crédito de R$.2.644,30, no quadro geral de credo-
res, como privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces
Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se
comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetá-
ria, na forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º,
do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face
a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais.” - ADV. ADALBERTO FONSATTI,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO
CÉZAR CONTE.

09. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 545/03 - Dimas De-
zam e outra x Banco Itaú S.A. - Aos Embargantes s/impugna-
ção de fls.66/73, em 05 dias. - ADV. RENATA DEQUÊCH.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 432/02 - Antônio da Silva x
Ozires Rocha Teixeira e outro - Den.Lide: Nobre Seguradora
do Brasil S.A. - Às partes s/proposta de honorários do perito,
de R$.500,00, a serem depositados previamente na conta ban-
cária n.51.520-5, agência 0355-7, do Banco do Brasil de Apu-
carana-PR. -  ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES, VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI e DOMINGOS JOSÉ PERFET-
TO.

11. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 767/03 - Maria de Fátima
de Souza x Massa Falida de indústria de Doces Relâmpago Ltda.
- À Requerente p/regularizar s/representação, em 15 dias. - ADV.
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

12. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 412/03 - Laide Dias Vi-
centi x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “... acolho o pe-
dido da requerente, e consequentemente, declaro habilitado o
seu crédito de R$.1.965,56, no quadro geral de credores, como
privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpa-
go Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se compor-
tar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na
forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do arti-
go 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a au-
sência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais.” - ADVs. ADALBERTO FONSATTI, MO-
HAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR
CONTE.

13. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 414/03 - Akira Hirata x
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o pedido do
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requerente, e consequentemente, declaro habilitado o seu cré-
dito de R$.12.560,44, no quadro geral de credores, como privi-
legiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpago
Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se comportar
(artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na forma
da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do artigo 98,
do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a ausência de
impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais.” - ADVs. ADALBERTO FONSATTI, MOHAMED
ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR CON-
TE.

14. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 436/03 - Sebastião Rufi-
no x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “... acolho o pedido
do requerente, e consequentemente, declaro habilitado o seu
crédito de R$.2.300,00, no quadro geral de credores, como pri-
vilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpago
Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se comportar
(artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na forma
da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do artigo 98,
do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a ausência de
impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais.” - ADVs. ITACIR JOAQUIM DA SILVA, MO-
HAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR
CONTE.

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 416/03 - Lidemir Gonçal-
ves de Oliveira x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...
acolho o pedido do requerente, e consequentemente, declaro
habilitado o seu crédito de R$.1.876,20, no quadro geral de
credores, como privilegiado, da Massa Falida de Indústria de
Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de
mora, se comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção
monetária, na forma da lei, observando-se o disposto no pará-
grafo 4º, do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorá-
rios, face a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais.” - ADVs. ADALBERTO
FONSATTI, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e
MAURO CÉZAR CONTE.

16. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 418/03 - Levi Ramos
Rodrigues x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o
pedido do requerente, e consequentemente, declaro habilitado
o seu crédito de R$.33.000,00, no quadro geral de credores,
como privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Re-
lâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se
comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetá-
ria, na forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º,
do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face
a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais.” - ADVs. ADALBERTO FONSATTI,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO
CÉZAR CONTE.

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 596/03 - Maria Geralda
de Moraes x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o
pedido da requerente, e consequentemente, declaro habilitado
o seu crédito de R$.6.000,00, no quadro geral de credores, como
privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpa-
go Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se compor-
tar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na
forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do arti-
go 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a au-
sência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais.” - ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAU-
RO CÉZAR CONTE.

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 250/03 - Inforplast Pro-
dutos Plásticos Ltda. x Massa Falida de Indústria de Doces
Relâmpago Ltda. - “...acolho o pedido do requerente, e conse-
quentemente, declaro habilitado o seu crédito de R$.5.615,56,
no quadro geral de credores, como quirografário, da Massa
Falida de Indústria de Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual
deverá incidir juros de mora, se comportar (artigo 26 da Lei de
Falências) e correção monetária, na forma da lei, observando-
se o disposto no parágrafo 4º, do artigo 98, do Decreto-Lei
n.7.661/45. Sem honorários, face a ausência de impugnação.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais.” -
ADVs. ROGEL MARTINS BARBOSA, MOHAMED ALI SIL-
VA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR CONTE.

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 394/03 - Izabel Borges de
Paris x Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpago Ltda. -
“...acolho o pedido da requerente, e consequentemente, decla-
ro habilitado o seu crédito de R$.1.317,48, no quadro geral de
credores, como privilegiado, da Massa Falida de Indústria de
Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de
mora, se comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção
monetária, na forma da lei, observando-se o disposto no pará-
grafo 4º, do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorá-
rios, face a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais.” - ADVs. DENISE DE PI-
NHO TAVARES FILLA, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO
SOBRINHO e MAURO CÉZAR CONTE.

20. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 404/03 - Ademílson Ne-
res da Cruz e outros x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. -
“...acolho o pedido dos requerentes, e consequentemente, de-
claro habilitados os seus créditos que totalizam R$.22.759,33,
no quadro geral de credores, como privilegiado, da Massa Fali-
da de Indústria de Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá
incidir juros de mora, se comportar (artigo 26 da Lei de Falên-
cias) e correção monetária, na forma da lei, observando-se o
disposto no parágrafo 4º, do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/
45. Sem honorários, face a ausência de impugnação. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais.” - ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, MOHAMED ALI SIL-
VA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR CONTE.

21. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 434/03 - Catia Natalia
Pessuti x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o
pedido da requerente, e consequentemente, declaro habilitado

o seu crédito de R$.2.100,00, no quadro geral de credores, como
privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpa-
go Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se compor-
tar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na
forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do arti-
go 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a au-
sência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais.” - ADVs. ITACIR JOAQUIM DA SILVA,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO
CÉZAR CONTE.

22. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 432/03 - João Brito dos
Santos x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o
pedido do requerente, e consequentemente, declaro habilitado
o seu crédito de R$.487,50, no quadro geral de credores, como
privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpa-
go Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se compor-
tar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na
forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do arti-
go 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a au-
sência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais.” - ADVs. ITACIR JOAQUIM DA SILVA,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO
CÉZAR CONTE.

23. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 476/03 - Luciano Alves
de Oliveira x Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpago
Ltda. - “...acolho o pedido do requerente, e consequentemente,
declaro habilitado o seu crédito de R$.11.500,00, no quadro
geral de credores, como privilegiado, da Massa Falida de In-
dústria de Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir
juros de mora, se comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e
correção monetária, na forma da lei, observando-se o disposto
no parágrafo 4º, do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem
honorários, face a ausência de impugnação. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais.” - ADVs. MÔNICA
HARUMI UEDA, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRI-
NHO e MAURO CÉZAR CONTE.

24. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 478/03 - Robert Ricordi x
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o pedido do
requerente, e consequentemente, declaro habilitado o seu cré-
dito de R$.55.000,00, no quadro geral de credores, como privi-
legiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpago
Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se comportar
(artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetária, na forma
da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º, do artigo 98,
do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face a ausência de
impugnação. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais.” - ADVs. MÔNICA HARUMI UEDA, MOHA-
MED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR
CONTE.

25. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 480/03 - Lenecy Cayres
Amaral x Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - “...acolho o
pedido da requerente, e consequentemente, declaro habilitado
o seu crédito de R$.65.000,00, no quadro geral de credores,
como privilegiado, da Massa Falida de Indústria de Doces Re-
lâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir juros de mora, se
comportar (artigo 26 da Lei de Falências) e correção monetá-
ria, na forma da lei, observando-se o disposto no parágrafo 4º,
do artigo 98, do Decreto-Lei n.7.661/45. Sem honorários, face
a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais.” - ADVs. MÔNICA HARUMI UEDA,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO
CÉZAR CONTE.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR - 644/03 - Sérgio Renato
Dalla Costa x Oduwaldo de Souza Calixto - Ao Embargante s/
impugnação e documentos de fls.80/98, em 10 dias. - ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

27. PEDIDO DE FALÊNCIA - 01/03 - Embalagens Arapongas
Indústria e Comércio Ltda. x Frigomax Frigorífico e Comércio
de Carnes Ltda. - “Defiro o pleito de fls.72/73, devendo os
documentos desentranhados serem substituídos por fotocópia
dos mesmos.” - ADVs. SÉRGIO ANTÔNIO NEIVA VIEIRA e
ANA PAULA RIBAS VIEIRA.

28. AÇÃO MONITÓRIA - 618/02 - Camilo Distribuidora Co-
mercial de Alimentos Ltda. x Ione Terezinha Guidini Sonni - À
Exequente s/devolução da carta precatória, bem como s/pros-
seguimento, em 10 dias. - ADVs. FABRÍCIA KUTNE REDER
e SEBASTIÃO DE MEDEIROS.

29. PEDIDO DE FALÊNCIA - 630/98 - Lord Indústria e Co-
mércio de Embalagens Pásticas x Estofados Ruperman Ltda. -
Autos aguardarão no arquivo eventual manifestação das partes.
Ao Exequente p/pgto. Custas remanescentes (R$.42,50). - ADV.
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR - 788/03 - Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - Detran/PR x Antônio Roberto
Rodrigues Barros - Ao Embargado p/impugnação, inclusive dos
documentos, em 10 dias. - ADV. FERNANDO CÉSAR MAR-
TINS BORGES.

31. AÇÃO DE DIVISÃO DE TERRAS PARTICULARES - 412/
01 - Yvone de Fátima Scoparo e outros x Aparecida Scoparo
Molinari e outros - Aos Requerentes p/pgto. custas remanes-
centes (R$.382,50). - ADV. JANE CRISTINA SCOPARO.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR - 457/03 - Vanderlei Apare-
cido Gonçalves x Fazenda Nacional - Ao Embargante para, em
10 dias, manifestar intenção de se conciliar. Caso negativo,
especificar as provas que pretende produzir, no mesmo prazo,
evitando, assim, a realização da audiência de conciliação. -
ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

33. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 486/03 - BV Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento x Eduardo
Borin Nunes - “Nada há para ser apreciado em relação ao plei-
to de fls.21, face a decisão de fls.19.” - ADVs. ADRIANO

MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

34. EXECUÇÃO FISCAL - 397/02 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) x Júlio César
Koga - Não houve oposição de embargos. À manifestação do
Exequente. - ADV. EDUARDO LUIZ CORREIA.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 795/03 - Indústria e Comér-
cio de Pescado Arapongas Ltda. x Município de São Pedro do
Ivaí - “Considerando o fato de que na generalidade dos proces-
sos de rito sumário a audiência conciliatória de que trata o art.
277 do CPC tem sido inócua, pois em 99% dos casos não há
acordo entre os litigantes e que além disso, na sua maioria tra-
tam de acidentes de veículos onde se denuncia a lide à segura-
dora (art. 280, CPC), o que impede a conciliação antes que o
denunciado se manifeste; Considerando que quando isso não
ocorre os advogados  pedem prazo para impugnar a contesta-
ção ofertada em audiência, com a anuência da parte contrária;
Considerando ainda que pelo volume de processos em anda-
mento nesta Vara Cível (6.000), com pauta cheia para os próxi-
mos cinco meses, hei por bem em suprimir a audiência concili-
atória inaugural do rito sumário, citando o réu para ofertar sua
proposta de conciliação e contestação em dez (10) dias, sob
pena de reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (art. 277, § 2o., do CPC), através de advogado, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e especificação de
provas. Certamente, os processos ganharão agilidade em bene-
fício dos jurisdicionados, proporcionando a efetiva prestação
da tutela jurisdicional em tempo satisfatório, pois na forma como
está, o rito ordinário tem mais fluência e em quinze dias depois
da citação a contestação está nos autos, enquanto os processos
de rito sumário ficam aguardando a audiência que em tese não
poderiam exceder a 30 dias, mas na prática não vão muito além,
tornando impossível o cumprimento de tal prazo, mormente em
Varas Cíveis de entrância intermediária do Estado do Paraná
onde o Juiz acumula funções também com o Juizado Especial
Cível, que exige igualmente pauta célere. Não obstante revela-
do pelas partes forte possibilidade de conciliação, não haverá
impedimento que uma audiência para esse fim seja designada
(art.125, IV do CPC), ou mesmo seja feita a conciliação ao
tempo do início da instrução processual.” À Requerente p/reti-
rar carta precatória p/providenciar o cumprimento. - ADV.
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

36. PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊN-
CIA - 840/97 - José Lopes Thomé - Ao Advogado Nivaldo Fon-
çatti e o Administrador José Aparecido da Costa para se mani-
festarem s/petição juntada às fls.513/516 e Escritura de fls.482
e verso. - ADVs. NIVALDO FONÇATTI e NADJA MOREIRA
PASSO.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR - 807/03 - Sérgio Félix Pes-
soa x União Nacional - Ao Embargante para, no prazo de 10
dias, fazer prova da garantia do juízo e tempestividade dos
embargos e, emendar a inicial na parte referente ao valor atri-
buído à causa, bem como regularizar sua representação, no
mesmo prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. - ADV.
JOSÉ DE OLIVEIRA PAES.

38. EXECUÇÃO - 48/03 - Icasec - Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros x Cristais Paranaense Indústria e Co-
mércio Ltda. e outros - Autos aguardarão por mais 30 dias a
manifestação da credora. - ADV. ORLANDO ALEXANDRI-
NO.

39. EXECUÇÃO - 636/00 - P. B. Lopes & Cia. Ltda. x Antônio
Aparecido Ortelani e outro - Não houve notícia quanto ao cum-
primento da deprecata. À manifestação da Exequente. - ADV.
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA.

40. EXECUÇÃO - 686/00 - Simbal - Sociedade Industrial
Móveis Banrom Ltda. x Comercial Vidaeo Lar Ltda. e outros -
Autos aguardarão por mais 30 dias manifestação da Exequen-
te. - ADVs. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI e CLÁUDIA
VIGINOTTI MILANES.

41. AÇÃO ORDINÁRIA - 753/99 - Embalagens Garcia - In-
dústria e Comércio de Papelão Ltda. x Safra Leasing S.A. Ar-
rendamento Mercantil - Autos aguardarão por mais 30 dias even-
tual pedido de execução da sentença. Inocorrendo, serão arqui-
vados. - ADVs. LEVY DIAS MARQUES e SEBASTIÃO SEI-
JI TOKUNAGA.

42. AÇÃO DE ACERTAMENTO DE CONTAS - 478/02 - Bike
House - Indústria e Comércio de Bicicletas e Acessórios Ltda.
x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Ao Requerente s/con-
tra-proposta de fls.407/408, em 05 dias. - ADV. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

43. EXECUÇÃO - 486/02 - Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Sabor Brasil Comércio e Exportação Ltda. - Ao Exequente s/
prosseguimento. - ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA.

44. EXECUÇÃO - 777/03 - Unopar x Cleber Vendrametto -
Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens.
Oficial de Justiça deixa de relacionar os bens da residência,
face o devedor residir com seus genitores. - ADVs. RICARDO
LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA.

45. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 743/03 - BV Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento x Elisânge-
la Alves de Oliveira Tibúrcio de Jesus - Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. - ADVs. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

46. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 170/03 - Seiti Kato
x Fininvest S.A. - Administradora de Cartões de Crédito - Ao
Requerente s/proposta da Requerida, em 05 dias. - ADV. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

47. EXECUÇÃO - 157/03 - Unopar x Anderson da Silva Costa
- Não houve notícia quanto ao cumprimento da carta precató-

ria. À manifestação da Exequente. - ADVs. ROBERTO LA-
FFRANCHI e MÁRIO HENRIQUE CORRAL BÓIA.

48. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 850/02 - Massanori
Fukushima e outro x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Pe-
rito informa que fará instalação da perícia no dia 08.02.2004,
às 14:00 horas. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
e LAURO BUZATTO FILHO.

49. AÇÃO MONITÓRIA - 365/02 - Banco Itaú S.A. x Guarni-
eri & Cia. Ltda. e outros - Aos Requeridos s/contra-proposta de
fls.114, em 10 dias. - ADV. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO.

50. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - 813/03 - Flore Que-
nehen dos Santos x Rolan Batista dos Santos e outro - “Diante
do termo de compromisso de fls.13, é preciso comprovar com
urgência os saques por Vera Lúcia efetuados. Intime-se a re-
querente para fazê-lo em 48 horas.” - ADV. ANDRÉIA CRIS-
TINA MARQUES CAMPANA.
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CARLOS CESAR OLIVO 0065 000223/1999
CARLOS VICTOR BRUNE 0012 000217/1994
CESAR TADRA 0120 000201/2003
CLAUDIOMIR MARTINI 0046 000249/1997
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 0062 000030/1999
CLOVES LUIZ ANGELELI 0125 000216/2003
CRISTIANE BERGAMIM MORRO 0015 000265/1994
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA 0094 000133/2001
DIRCEU BARSZCZ 0104 000177/2002

0036 000269/1996
0097 000162/2001
0103 000164/2002
0136 000053/2001
0026 000690/1995
0051 000027/1998
0033 000165/1996
0079 000033/2000
0135 000050/2001

DIRLEI DE SOUZA 0076 000359/1999
0074 000336/1999

DONIZETE DE JESUS STORTI 0093 000091/2001
EDESIO RAMID NASSAR 0110 000101/2003

0100 000119/2002
ELCIO LUIZ WECKERLIM FERN 0055 000180/1998
ELOI ANTONIO POZZATI 0087 000218/2000
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0063 000060/1999
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0086 000207/2000
ENZO ALEIXO 0044 000155/1997

0123 000212/2003
ERICO DE CASTRO 0055 000180/1998

0075 000349/1999
FABIANO JOSE BORDIGNON 0003 000425/1988

0021 000498/1995
0043 000136/1997

FELISBERTO FERREIRA DE AN 0048 000319/1997
GENESIO NAILOR FINGER 0034 000184/1996
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0017 000060/1995
0111 000131/2003
0040 000459/1996
0018 000220/1995
0023 000534/1995
0019 000248/1995
0038 000341/1996
0030 000030/1996
0029 000028/1996
0032 000054/1996
0031 000031/1996
0086 000207/2000
0079 000033/2000
0137 000132/1988

GILBERTO FIOR 0094 000133/2001
GILBERTO MONTEIRO XAVIER 0010 000172/1994
GILBERTO ROSSETTO 0012 000217/1994
GISELE REGINA DA SILVA 0117 000178/2003

0120 000201/2003
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0028 000983/1995
HELIO LULU 0004 000442/1988
IDAIR BITENCOURT MILAN 0047 000317/1997
JAIR APARECIDO ZANIN 0090 000029/2001
JANE CRISTINA SCOPARO 0138 000031/2003
JOAQUIM BORTOT 0050 000008/1998

0059 000308/1998
0053 000167/1998

JOSE BOLIVAR BRETAS 0035 000237/1996
0053 000167/1998

JOSE CARLOS MARQUES 0048 000319/1997
0101 000134/2002

JOSE FERNANDO PREZOTTO 0045 000175/1997
0098 000210/2001

JOSE REINALDO RODRIGUES 0112 000159/2003
0113 000161/2003

JULIO BROTTO 0116 000177/2003
KENNEDY MACHADO 0057 000244/1998
LAURINDETE CORREA DA SILV 0076 000359/1999

0082 000070/2000
0054 000179/1998
0037 000320/1996
0100 000119/2002
0115 000172/2003

LILIANE A. DO AMARAL 0068 000246/1999
LOTHARIO HERMES KOBER 0010 000172/1994

0072 000297/1999
0070 000283/1999
0106 000213/2002
0078 000028/2000
0096 000157/2001
0061 000414/1998
0102 000161/2002
0002 000164/1988
0088 000235/2000
0071 000295/1999
0089 000001/2001
0014 000261/1994
0052 000114/1998

LUCIANA SEZANOWSKI 0091 000045/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 0101 000134/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0020 000420/1995

0024 000543/1995
LUIZ FERNANDO PALMA 0001 000340/1986
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0081 000067/2000
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0124 000213/2003
MARCONI FREIRE F. GOMES 0006 000261/1990
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0058 000280/1998

0043 000136/1997
MARTINS GIMENEZ BALERO 0081 000067/2000

0060 000370/1998
0069 000266/1999
0089 000001/2001
0065 000223/1999
0052 000114/1998

MARY LUCIA A DE ANDRADE 0063 000060/1999
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0085 000161/2000

0084 000160/2000
0083 000151/2000

MAURO VIGNOTTI 0042 000576/1996
NATALINO BARIVIERA 0067 000238/1999

0055 000180/1998
0013 000254/1994
0062 000030/1999
0037 000320/1996
0009 000142/1994
0064 000161/1999

NORTON EMMEL MUHLBEIER 0039 000415/1996
ORLANDO NEVES TABOZA 0008 000360/1993
OSVALDO KRAMES NETO 0105 000181/2002

0080 000049/2000
OSVALDO ROHENKOHL 0002 000164/1988

0071 000295/1999
PAULO MORELI 0068 000246/1999

0036 000269/1996
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0128 000315/1998
RITA DE CASSIA DENARDIN 0007 000320/1993
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 0126 000225/2003
ROZELI MARIA PALTANIN 0068 000246/1999

0008 000360/1993
0056 000194/1998
0077 000003/2000
0062 000030/1999
0009 000142/1994
0122 000210/2003
0073 000310/1999
0035 000237/1996

RUBENS JOSE DA COSTA 0016 000276/1994
SHIRLEY APARECIDA LUIZ PR 0005 000260/1990
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0121 000205/2003
VIVIAN DE SOUZA 0114 000167/2003
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0065 000223/1999
WERNANDO SAAR 0109 000062/2003
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0012 000217/1994

WILSON JOSE ASSUMPCAO 0087 000218/2000
0050 000008/1998
0088 000235/2000
0025 000634/1995

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/1986-BAN-
CO REAL S/A x JORGE HABASAKI- 1-Intimem-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito, sobre pena de suspen-
sao. Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x AGROFI LTDA. e ou-
tros- 1-Assiste razao ao peticionario de fls. 178/179, sendo in-
cabivel a reallizacao de penhora apos a extincao do feito, a
qual se encontra transitada em julgado, conforme certidao de f.
180. 2-Desta forma, revogo o depacho de fls. 176. Adv. OS-
VALDO ROHENKOHL e LOTHARIO HERMES KOBER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-425/1988-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x
VALERIO JOSE GURSKI e outros- 1-Defiro o pedido de fls.
56 na forma requerida. Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-442/1988-CLEMEN-
CIA ALVES GERALDO x COOPERVALE LTDA.- Diga o re-
querente sobre seu interesse no prosseguimento do feito. No
seu silencio, pagas eventuais custas arquivem-se. Adv. HELIO
LULU-

5.-ACAO POPULAR-260/1990-DIRCEU VIEIRA DE PAULA
x KOITE DODO- 1-Manifeste-se o requerente sobre a certidao
de fl. 494. Adv. SHIRLEY APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

6.-ACAO POPULAR-261/1990-DIRCEU VIEIRA DE PAULA
x JOAQUIM NUNES RIBEIRO e outros- 1- Em virtude, a pe-
ticao de fls. 880/881 trata-se do original e fotocopias apresen-
tada nos autos as fls. 782/783, nao havendo portanto, ensejo a
nova manifestacao do exequente, conforme pugnado na cota
ministerial de fl. 899. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SAN-
TOS, MARCONI FREIRE F. GOMES e ANTONIO RONAL-
DO RODRIGUES PINTO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-320/1993-ESPOLIO
JURANDIR COSTA OLIVEIRA x TRANSPORTES BARDI-
NI LTDA. e outros- 1-Intimem-se as partes para se manifesta-
rem sobre o acordao de fls. 391/408, no prazo de 10 dias. 2-
Nao havendo manifestacao, apos pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, ANGELO DENARDIN, AFONSO VIAPIANA
e RITA DE CASSIA DENARDIN-

8.-INDENIZACAO-360/1993-MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o acordao de
fls. 851/862, no prazo de 10 dias. 2-Nao havendo manifesta-
cao, apos pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.
Adv. ORLANDO NEVES TABOZA, ROZELI MARIA PAL-
TANIN e ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-142/1994-PAULO ALVES
x MUNICIPIO ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-Acolho as razo-
es expendidas noparecer ministerial, e mantenho a decisao ob-
jto de agravo, na forma retida, a fim de que seja expedido pre-
catorio qaunto ao valor incontroverso, o qual nao foi objeto de
embargos. 2- A citada manifestacao, acrescente-se que a expe-
dicao de precatorio parcial, conforme majoritaria jurispruden-
cia, encontra-se amparo no art. 739, paragr.2§, do CPC, que se
aplica as execucaoes movidas contra a Fazenda Publica. 3-
Considerando a juntada de copia da decisao nos embargos, bem
como o recebimento de recurso de apelacao, certifique a escri-
vania se houve transito em julgado da mesma e, em caso nega-
tivo, aguardem os autos em cartorio. Adv. NATALINO BARI-
VIERA, ROZELI MARIA PALTANIN e ANTONIO ROBER-
TO DOS SANTOS-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-172/1994-ARMANDO MA-
SATOMO TAKAMORI x EMERENCIANO F. BARBOSA-
Vistos, etc... Tendo em vista a peticao de fl.215, homologo o
acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro
extinto o processo, com julgamento do merito, com fundamen-
to no art. 269, inciso III, CPC. Pagas as custas remanescentes,
arquivem-se os autos. PRI. Adv. GILBERTO MONTEIRO
XAVIER e LOTHARIO HERMES KOBER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-182/1994-DERCILIO CI-
PRIANO x DECISAO ADM. DE CONSORCIO LTDA- 1-Ma-
nifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/1994-COPACEL S/A. E
RIEDI LTDA. x TAKENAKA S/A. INDUSTRIA E COMER-
CIO- 1-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o acor-
dao de fls. 338/345, no prazo de 10 dias. Adv. GILBERTO
ROSSETTO, CARLOS VICTOR BRUNE e WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/1994-
COOP. AGRICOLA DE COTIA COOP. CENTRAL x VAL-
DIR VOLTOLINI e outros- 1-Diga o exequente sobre seu inte-
resse no prosseguimento da execucao. No seu silencio, pagas
evetuais custas, arquivem-se. Adv. NATALINO BARIVIERA-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-261/1994-ANTONIO
SEBASTIAO AGONILHA x SADI TREVISAN- Ao requeren-
te para efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes no importe de R$ 54,94. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1994-CO-
TIA LTDA. x EDSON KAZUO ISHIKAWA e outros- 1-Indefi-
ro o pedido de fl. 213, considerando que o veiculo em questao
se encontra alienado fiduciariamente, conforme informa o do-
cumento de fl. 201. 2-Intime-se a exequente para indicar ou-

tros bens passiveis de penhora, considerando o reforco pleitea-
do, sob pena de suspensao ( CPC, art. 791, III). Adv. CRISTI-
ANE BERGAMIM MORRO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-276/1994-DANIEL RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x JOSE VICENTE SOBRINHO- 1-So-
bre o pedido de fl. 180, diga o executado. Adv. RUBENS JOSE
DA COSTA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-60/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x CARLOS ROBERTO MAN-
ZATTO- Vistos, etc... Tendo em vista a peticao de fl. 147, ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes e, de consequencia,
declaro extinto o processo, com fundamento no art. 794, inciso
II, do CPC. De consequencia, resta desconstituida a penhora
realizada, devendo se proceder as baixas necessarias, se reali-
zado o seu registro. Expeca-se alvara para levantamento, em
favor do exequente. Custas remanescentes pela executado. PRI.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x CIDALIA ANTUNES DO-
MINGUES- Defiro o pedido de desentranhamento. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x CARLOS ROBERTO MAN-
ZATO e outros- 1-Intimem-se as partes para se manifestarem
sobre o acordao de fls. 100/104, no prazo de 10 dias, requeren-
do o que entenderem devido quanto ao prosseguimento do fei-
to. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANTONIO RONAL-
DO RODRIGUES PINTO-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/1995-JORGE ALCEU
ALVES x BANCO AMERICA DO SUL S/A.- 1-Manisfeste-se
o requerido sobre certidao defl. 83, verso. Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1995-CO-
OPAGRO LTDA. x VALTER MENDES MACHADO e outros-
Ao preparo das custas processuais remanescentes no importe
de R$ 673,49. Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-503/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x LUSA - ARTES E BRINQUEDOS LTDA. e outros- Mani-
feste-se o credor sobre a peticao de fl. 147. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-534/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x OSVALDO ORLANDINI e
outros- 1-Defiro o pedido de desentranhamento. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-543/1995-JORGE
ALCEU ALVES x BANCO AMERICA DO SUL S/A.- 1-Ma-
nifeste-se o exequente sobre certidao de fl. 132 verso. Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-634/1995-BAN-
CO BAMERINDUS S/A. x J. C. FERRO & CIA LTDA. e ou-
tros- 1-Intimem-se os executados da reducao da penhora, atra-
ves de seus procuradores. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-690/1995-BAN-
CO BAMERINDUS S/A. x JOAO DA CRUZ FERRO e ou-
tros- Retirar oficios. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

27.-INTERDICAO-740/1995-MINISTERIO PUBLICO x RO-
BERTO DA COSTA FERREIRA- 2-Intime-se o curador espe-
cial para se manifestar sobre o laudo complementar. Adv. ADIL-
SON ANDRADE AMARAL-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-983/1995-CA-
MAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS x NILTON
CONSTANTINO e outros- 1-Defiro o pedido de fl. 99 na for-
ma de seu requerimento. 2- Intime-se o credor a fim de notifi-
car o registro da penhora. Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NILTON CONSTANTINO e outros -
Vistos, etc. Tendo em vista a peticao de fls. 155/156, homologo
o acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro
extinto o processo, com fundamento no art. 794, inciso II, do
CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeca-se alvara em
favor do exequente bem como carta de arrematacao, haja vista
o acordado e a desistencia manifestada nos autos de embargos
em apenso. Custas remanescentes pelos executados. PRI.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NILTON CONSTANTINO e outros -
Vistos, etc. Tendo em vista a peticao de fls. 106/107, homologo
o acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro
extinto o processo, com fundamento no art. 794, inciso II, do
CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeca-se alvara em
favor do exequente bem como carta de arrematacao, haja vista
o acordado e a desistencia manifestada nos autos de embargos
em apenso. Custas remanescentes pelos executados. PRI.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-31/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NILTON CONSTANTINO e outros -
Vistos, etc. Tendo em vista a peticao de fls. 109/110, homologo
o acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro
extinto o processo, com fundamento no art. 794, inciso II, do
CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeca-se alvara em
favor do exequente bem como carta de arrematacao, haja vista
o acordado e a desistencia manifestada nos autos de embargos

em apenso. Custas remanescentes pelos executados. PRI.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-54/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NILTON CONSTANTINO e outros -
Vistos, etc. Tendo em vista a peticao de fls. 95/96, homologo o
acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro
extinto o processo, com fundamento no art. 794, inciso II, do
CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeca-se alvara em
favor do exequente bem como carta de arrematacao, haja vista
o acordado e a desistencia manifestada nos autos de embargos
em apenso. Custas remanescentes pelos executados. PRI.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-165/1996-REYNALDO
VITOR e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.- 1- Manifeste-se o requerente sobre certidao de fl. 273, ver-
so. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x AGROPECUARIA JEDEL-
SON LTDA e outros- 1-Intimem-se as partes para se manifesta-
rem sobre o acordao de fls. 223/231, no prazo de 10 dias, re-
querendo o que entenderem devido quanto ao prosseguimento
do feito. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANTONIO RO-
NALDO RODRIGUES PINTO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-237/1996-MAURO
JOSE JORDAO x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- 1-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
acordao, no prazo de 10 dias. 2- Nao havendo manifestacao,
apos pagas eventuais custas remanescentes, arquive-se. Adv.
JOSE BOLIVAR BRETAS, ROZELI MARIA PALTANIN-

36.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-269/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MANOEL DO AMARAL e outros- 2-Considerando o contido
na peticao de fls. 248/250, que ate o presente nao foi analisada,
nao devera, por ora, ser expedida carta de arrematacao. 3- so-
bre a referida peticao, pugnando pelo cancelamento da penho-
ra efetuada nestes autos, manifestem-se as partes, em 10 dias.
4- Ainda com relacao a mortizacao noticiada a fl. 277, devera o
valor ser deduzido do montante da execucao, o qual sera apu-
rado em nova conta, apos a deliberacao acerca da validade da
penhora efetuada. Adv. DIRCEU BARSZCZ, PAULO MORE-
LI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/1996-CI-
CERO CORREIA DA SILVA x SERVICENTRO CACIQUE
LTDA.- Manifestem-se as partes. Adv. LAURINDETE COR-
REA DA SILVA e NATALINO BARIVIERA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-341/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PREMAX - PRODUTORA E EXPOR-
TADORA DE MADEIRAS LTDA. e outros- 1-Preliminarmen-
te, devera o exequente juntar aos autos os documentos relacio-
nados ao item 5.8.8.2 do CN. Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-415/1996-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA. e outros x MIGUEL FERREI-
RA DA COSTA e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-459/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x J. Z. DECORACOES LTDA. e
outros- 1-Diga o exequente sobre seu interese no prossegui-
mento da execucao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1996-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA x N.F.A VASCON-
CELOS ALIMENTOS e outros- Intime-se o credor para com-
provar o registro de penhora. Adv. ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-576/1996-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR x POSTO
DE GASOLINA TRIANGULO LTDA- 1-Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre o acordao, no prazo de 10 dias,
requerendo o que entenderem devido quanto ao prosseguimen-
to do feito. Adv. MAURO VIGNOTTI, ANDRE VIANA DA
CRUZ.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/1997-JOSE SALU DOS
SANTOS x COOPAGRO- 1-Intimem-se as partes para se ma-
nifestarem sobre o acordao de fls. 114/118, no prazo de 10 dias.
2- Nao havendo manifestacao, apos pagas eventuais custas re-
manescentes, arquivem-se. Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA e FABIANO JOSE BORDIGNON-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-155/1997-AFONSO
OROZINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND- 1- Houve concordancia do Municipio com o
calculo realizado nos autos. 2- O prazo para a Fazenda Publica
embargar e de 10 dias, nao se aplicando o art. 188 do CPC
neste caso, por se tratar de acao autonoma de conhecimento. O
prazo de 30 dias e para embargar a execucao fiscal. 3-Certifi-
que-se nos autos a nao interposicao de embargos no prazo le-
gal. 4- Requisite-se o pagamento ao Exmo. Sr. Presidente do
Tribunal de Justica do Estado do Parana, mediante precatorio,
mencionando ser credito de natureza comum, o valor da requi-
sicao e a indicacao da pessoa a quem deve ser pago, observan-
do-se os itens 2.13.1 e seguintes do CN da CGJ do Parana.
Adv. ENZO ALEIXO e ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-175/1997-ANTONIO FER-
NANDES x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- 1-Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE
FERNANDO PREZOTTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/1997-SERGIO RICAR-
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DO DA SILVA - FI e outros x BANCO BRADESCO S/A.- ao
requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no importe de R$ 270,96. Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI-

47.-RESTITUICAO-317/1997-ROMAO AVILA MILHAN x
DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA- Intime-se o autor para informar sobre o cumprimento
da transacao, sendo que no seu silencio presumir-se-a que hou-
ve adimplemento do acordado. Adv. IDAIR BITENCOURT
MILAN-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1997-CARLOS AL-
BERTO GALVAO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Vistos, etc... Tendo em vista a peticao de fls.,
homologo o acordo celebrado entre as partes e, de consequen-
cia, declaro extinto o processo, com julgamento do merito, com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Desentranhe-se os
titulos em anexo e entregue-se-os ao exequente, mediante foto-
copia e certidao nos autos. Pagas as custas remanescentes, pela
Exequente, arquive-se os autos. PRI. Adv. FELISBERTO FER-
REIRA DE ANDRADE e JOSE CARLOS MARQUES-

49.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-3/1998-NATA-
LINO BARIVIERA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- 1-Considerando os documentos juntados, intime-se o
requerente para apresentar os calculos, no prazo de 30 dias.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8/1998-RONY
PNEUS LTDA x TERRAPLENAGEM BRASUL LTDA- 1-In-
timem-se as partes para se manifestarem sobre o acordao de
fls. 38/42, no prazo de 10 dias. Adv. JOAQUIM BORTOT e
WILSON JOSE ASSUMPCAO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-27/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANDRE FERREIRA
ALVES e outros- 1-Preliminarmente a expedicao de carta de
arrematacao, adotem-se as providencias relacionadas no item
5.8.9 do Codigo de Normas. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-114/1998-ALBINA SEDAS-
SARI x ANTONIO PEREIRA CESAR- 1-Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre o acordao de fls. 175/178, no prazo
de 10 dias. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO e LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/1998-TERRAPLANA-
GEM BRASUL x RONY PNEUS LTDA- 1-Intimem-se as par-
tes para se manifestarem sobre o acordao de fls. 65/69, no pra-
zo de 10 dias. 2-Nao havendo manifestacao, apos eventuais
custas remanescentes, arquivem-se. Adv. JOAQUIM BORTOT
e WILSON JOSE ASSUMPCAO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-179/1998-M.
RANPANI & CIA LTDA x HILDA TERUKA FUDO- 1-Mani-
feste-se o exequente. Adv. LAURINDETE CORREA DA SIL-
VA-

55.-ACAO MONITORIA-180/1998-COOPERATIVA AGRI-
CLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ERICO DE CAS-
TRO e outros- Intimem-se as partes para que sobre ela se mani-
festem em 10 dias. Adv. NATALINO BARIVIERA, ELCIO
LUIZ WECKERLIM FERNANDES e ERICO DE CASTRO-

56.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-194/1998-LEONIL
GABRIEL GOMES x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- 1-Intime-se o Municipio de Assis Chateaubriand, para
se manifestar sobre fl. 272. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN
e ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA-
Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente,
dando prosseguimento ao feito. Adv. KENNEDY MACHADO-

58.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-280/1998-SIN-
DICATO RURAL DE ASSIS CHATEUBRIAND e outros x
BERNARDO SCARABELLI NETO- Sobre o deposito efetua-
do as fls. 242, manifeste-se o exequente. Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-308/1998-TERRAPLANA-
GEM BRASUL LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- 1-
Recebo a apelacao em seus efeitos devolutivos e supensivo. 2-
Ao apelado para apresentar suas contra-razoes. Adv. JOAQUIM
BORTOT-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-370/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO TROMBINI
E CIA LTDA e outros- Vistos, etc... Tendo o exequente notici-
ado a liquidacao da divida objeto da presente acao, quitada
pelo executado Antonio Trombini e Cia Ltda e outro, declaro
extinta a execucao, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC. De consequencia, torna-se insubsistente a penhora reali-
zada em bens do executado Antonio Trombini e Cia Ltda e
outro. Quanto as custas remanescentes, em havendo valores
devidos, deverao ser suportadas pelo executado. PRI. Oportu-
namente, arquive-se. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO e MARTINS GIMENEZ BALERO-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-414/1998-DE-
RIVADOS DE PETROLEO CHATEAUBRIAND LTDA x
DOMINGOS POLI- 1-Manifeste-se o exequente. Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/1999-IVO-
NE CANDIDO DIAS DO PRADO x MORITEL SERVICO DE
TELEFONIA LTDA- Tendo o exequente noticiado a liquida-
cao da divida objeto da presente acao, quitada pelo executado
Moritel Servico de Telefonia Ltda e outro, declaro extinta a
execucao, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. De
consequencia, torna-se insubsistente a penhora realizada em

bens do executado Moritel Servico de Telefonia Ltda, e outro.
Quanto as custas remanescentes, em havendo valores devidos,
deverao ser suportadas pelo executado. PRI. Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA, ROZELI MARIA PALTANIN e NA-
TALINO BARIVIERA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-60/1999-IRLANDO DO CAR-
MO DOMINGUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1-
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o acordao de
fls. 128/144, no prazo de 10 dias. Nao havendo manifestacao,
apos pagas as custas remanescentes, arquivem-se. Adv. EMER-
SON ARTHUR ESTEVAM e MARY LUCIA A DE ANDRA-
DE-

64.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-161/1999-CLETO
TAREZEWSKI e outros x ASTRAL TRANSPORTES LTDA e
outros- 1-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o v.
acordao de fls. 199/206, no prazo de 10 dias. 2- Nao havendo
manifestacao, apos pagas eventuais custas remanescentes, ar-
quivem-se. Adv. NATALINO BARIVIERA, ADILSON AN-
DRADE AMARAL-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-223/1999-APARECIDO
DE HUNGARO x MUNICIPIO DE TUPASSI- 1-Intimem-se
as partes para se manifestarem sobre o acordao, no prao de 10
dias. 2- Nao havendo manifestacao, apos pagas as custas rema-
nescentes, arquivem-se. Adv. WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI, MARTINS GIMENEZ BALERO e CARLOS CESAR OLI-
VO-

66.-ACAO MONITORIA-228/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOAO BARBOSA DA SILVA- 1-Consideran-
do o contido na certidao retro, nomeio em substituicao, para
atuar como curador especial ao devedor nos presentes autos (
com legitimidade inclusive para oferecimento de embragos ou
defesa, em havendo elementos suficientes para tanto), o Dr.
Antonio Caibas da Silva. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SIL-
VA-

67.-REPARACAO DE DANOS-238/1999-JOSE LUIZ DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A.- 1-Tendo em vista o levanta-
mento de fls. 236, diga o exequente sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. No silencio, arquivem-se. Adv. NATALI-
NO BARIVIERA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/1999-JOAO PIUCO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Homologo o pedido de
desistencia formulado, e com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC, julgo extinto o processo, sem analise do merito.
Custas remanescentes, em havendo, pelos autores. PRI. Adv.
LILIANE A. DO AMARAL, PAULO MORELI e ROZELI
MARIA PALTANIN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/1999-VALDECIR
ACCO e outros x OLVEPAR DO PARANA S/A IND. E CO-
MERCIO- 2-Intime-se o embargante para o preparo das custas
processuais remanescentes, conforme certidao de fl. 101. Adv.
MARTINS GIMENEZ BALERO-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1999-
AUTO POSTO CEM MILHAS LTDA x ELIAS JUVENTINO
DE LIMA- Decorrido o prazo de suspensao, diga o exequente.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

71.-INDENIZACAO-295/1999-SEBASTIAO FIGUEIREDO
LAZARO x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros- 1-
Defiro o levantamento requerido a fl. 164. 2-Sobre o reforco
de penhora requerido, diga o executado, em 05 dias. Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER e OSVALDO ROHENKOHL-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/1999-VAL-
MIR DURAN x VAMEL DA VEIGA - AGRO MECANICA
LTDA e outros- Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o
exequente para dar andamento ao feito. Adv. LOTHARIO HER-
MES KOBER-

73.-INTERDICAO-310/1999-OSMAR ALVES MOREIRA x
SEVERINA RODRIGUES- Manifeste-se o requerente. Adv.
ROZELI MARIA PALTANIN-

74.-INTERDICAO-336/1999-IRENE DA ALMEIDA SOUZA
x JOSE RENILDO DE ALMEIDA- 1-Manifeste-se o reque-
rente sobre fl. 54. Adv. DIRLEI DE SOUZA-

75.-ARROLAMENTO-349/1999-DIRCE DA SILVA ZANA-
QUI e outros x LINO ZANAQUI- Defiro o prazo de suspensao
requerido as fl. 51/52. Apos, intime-se o inventariante para dar
andamento ao feito, apresentando os documentos faltantes. Adv.
ERICO DE CASTRO-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/1999-LA-
ERCIO ALVES DOS SANTOS x SILAS PEREIRA SILVA e
outros- Tendo o exequente noticiado a liquidacao da divida
objeto da presente acao, quitado pelo executado Silas Pereira
Silva e Emilia Ap. dos Santos Silva, declaro extinta a execu-
cao, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. De conse-
quencia, torna-se insubsistente a penhora realizada em bens do
executado Silas Pereira Silva e Emilia Ap. dos Santos Silva.
Quanto as custas remanescentes, em havendo valores devidos,
deverao ser suportadas pelo executado. PRI. Adv. LAURIN-
DETE CORREA DA SILVA e DIRLEI DE SOUZA-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3/2000-MUNI-
CIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x JOSE CARLOS CAS-
SANDRO- Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o
exequente. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/2000-ISMA-
EL PASSONI x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.- Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o autor a
dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33/2000-LICINDO FLORES
x BANCO BRADESCO S/A.- Vistos, etc... Tendo em vista a
peticao de fls. 119/120, homologo o acordo celebrado entre as
partes e, de consequencia, declaro extinto o processo, com fun-
damento no art. 794, inciso II, do CPC. Expeca-se alvara para
levantamento, me favor do exequente, descontando-se as cus-
tas processuais e, em havendo saldo remanescente, proceda-se
ao levantamento em favor do ora executado. PRI. Retirar Alva-
ra. Adv. DIRCEU BARSZCZ e GENESIO NAILOR FINGER-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-I. RI-
EDI & CIA LTDA x PAULO SIDNEY ZAMARIAN- 1-Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio, aguardando o cumpri-
mento da Carta Precatoria. Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-67/2000-DOW AGROCI-
ENCES INDUSTRIAL LTDA x DIRETOR DO DEP.
AGRIC.MEIO AMBIENTE DE TUPASSI e outros- 1-Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre o acordao de fls. 2-
No seu silencio, arquive-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e MARTINS GIMENEZ BALERO-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-70/2000-COO-
PERATIVA AGROP. DO MEDIO OESTE DO PARANA x
JOSE PEREIRA LOPES e outros- Tendo o exequente noticia-
do a liquidacao da divida objeto da presente acao, quitada pelo
executado Jose Pereira Lopes e outro, declaro extinta a execu-
cao, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. De conse-
quencia, torna-se insubsistencia a penhora realizado em bens
do executado Jose Pereira Lopes e outro. PRI. Adv. LAURIN-
DETE CORREA DA SILVA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-EDSON DE PAU-
LA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1-Ao embargado para
dar cumprimento ao despacho de fl. 216. Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2000-EDSON DE PAU-
LA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- 1-Intime-se o em-
bargado para apresentar novos calculos da execucao. Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2000-EDSON DE PAU-
LA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Ao embargado para
dar cumprimento ao despacho de fls. 184. Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE-

86.-DECLARATORIA-207/2000-NELSON BENEDITO COS-
TA x BANCO BRADESCO S/A- Intimem-se as partes para se
manifestar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
2-No silencio, arquive-se. Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA e GENESIO NAILOR FINGER-

87.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-218/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOSE BOLIVAR BRETAS- 1-Mani-
festem-se as partes sobre o v. acordao no prazo de 10 dias,
requerendo o que entender devido. Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI e WILSON JOSE ASSUMPCAO-

88.-ACAO MONITORIA-235/2000-FABRICIO JACOB BE-
GOSSO e outros x ADIR MENDES e outros- 1- Atendendo o
disposto no art. 331, do CPC. designo o dia 10.02.2004, as
14:30 horas, para audiencia de conciliacao. 2-Nao sendo pos-
sivel o acordo, serao fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questoes processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra data
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, se
necesario for.  Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO e LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2001-FERNANDO ZA-
NETTI x LUIZ MATEUCI- 1-Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o acordao, no prazo de 10 dias. 2- Nao
havendo manifestacao, apos pagas eventuais custas remanes-
centes, arquive-se. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e
MARTINS GIMENEZ BALERO-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-29/2001-LUIZ
CARLOS MARCHETTI x JOSE GERALDO DA SILVA- 1-
De-se vista ao executado. Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

91.—45/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE EVAN-
DRO SANTOS DAMACENO- 1-Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o acordao de fls. 85/89, no prazo de 10
dias. 2-Nao havendo manifestacao, apos pagas eventuais cus-
tas remanescentes, arquivem-se. Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

92.-INVENTARIO-53/2001-EMIDIO JANDREY x MARIA
MARGARIDA JANDREY- Homologo por sentenca, para que
produzam seus juridicos e legais efeitos, e com fulcro no art.
1.031, do CPC, o plano de partillha apresentando as fls. 51/54,
ressallvados erros, omissoes e direitos de terceiros. Transita
em julgado a presente decisao, expeca-se o competente formal
de partilha, tendo em vista que a Fazenda Estadual manifestou
sua concordancia acerca do recolhimento do imposto causa
mortis (fls. 49). Apos, entregue a requerente, pagas as custas
devidas, oportunamente arquive-se os presentes autos com as
providencias de estilo. PRI. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS
SANTOS-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-91/2001-EX-
PLOSUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA x COMPA-
NHIA DE DES. DE ASSIS CHATEAUBRIAND - COMDAC-
1- Manifeste-se o credor sobre o cumprimento do acordo de
fls. 137/138. 2-No silencio, arquivem-se ambos os autos pro-
cedendo-se as baixas necessarias. Adv.DONIZETE DE JESUS
STORTI-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/2001-ASA-
BB - ASSOC. DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL
x LAURO LENKE- 1-Intime-se as partes para se manifestarem
sobre o acordao de fls. 112/125, no prazo de 10 dias. 2-Nao

havendo manifestacao, apos pagas as eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se. Adv. GILBERTO FIOR e DERMEVAL
RIBEIRO VIANNA-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2001-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x SEBASTIAO GERALDO DIAS
e outros- Ao exequente para dar seguimento ao feito, sob pena
de suspensao (CPC, art. 791, III). Adv. ANTONIO MINORU
ASSAKURA-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-157/2001-GUI-
DO CENCI x ANDRE FERREIRA ALVES- Vistos, etc... Ten-
do o exequente manifestado a desistencia do pedido formula-
do, declaro extinto o processo de execucao, com fundamento
no art. 569 do CPC. Em consequencia da extincao do feito,
resta desconstituida a penhora evetualmente realizada. Custas
remanescentes, em havendo, pelos exequente. PRI. Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-162/2001-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x IZAIAS DE SOUZA BATISTA- 2-Manifestem-se as partes
sobre o laudo no prazo de 10 dias. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-210/2001-BAN-
CO CO BRASIL S/A x JOAO ELOI DOS SANTOS e outros-
Intimem-se os devedores para se manifestarem conforme re-
querido a fl. 93. Adv.JOSE FERNANDO PREZOTTO-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2002-VIA-
CAO UMUARAMA LTDA x RITA APARECIDA NUNES DE
SOUZA- Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o autor a
dar prosseguimento ao feito. Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2002-
AUTO POSTO SEYBOTH LTDA x TERRAPLENAGEM
BRASUL LTDA- 1-Atendendoo disposto no art. 331, do CPC,
designo o dia 10.02.2004, as 13:30 horas, para audiencia de
conciliacao. 2-Nao sendo possivel o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designan-
do-se desde logo, outra data para a realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento, se necessario for. Adv. EDESIO RA-
MID NASSAR e LAURINDETE CORREA DA SILVA-

101.-ANULATORIA-134/2002-AMANDIO GARCIA CRIS-
TOVAO e outros x BANCO DO BARSIL S/A- 1-Consideran-
do o contido na peticao da Uniao/Fazenda Nacional de fls. 689/
693, e sendo descabido o exame por este juizo acerca do seu
interesse em compor a lide, remetam-se os autos a Circunscri-
cao Judiciaria da Justica Federal competente, apos as baixas e
anotacoes necessarias. Adv. LUCIANO BRAGA CORTES e
JOSE CARLOS MARQUES-

102.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-161/2002-E.
SILOTE E CIA LTDA x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEI-
RA- 1-Manifeste-se o exequente sobre certidao de fl. 20 verso.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

103.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/2002-
COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI
x SEBASTIAO FIGUEROA LAZARO- Manifestem-se as par-
tes sobre laudo no prazo de 10 dias. Adv. DIRCEU BARSZCZ
e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

104.-EMBARGOS A ARREMATACAO-177/2002-MANOEL
DO AMARAL x COOP. AGRICOLA. M. V. DO PIQUIRI
LTDA - COOPERVALE- 1-Recebo a apelacao em seus efeitos
devolutivos e suspensivos. 2-Ao apelado para apresentar suas
contra-razoes. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/2002-I.
RIEDI E CIA LTDA x VALDIR ALVES DUBEM- Retirar pre-
catoria. Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

106.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-213/2002-E.
SILOTI E CIA LTDA x VALDIR ROVERI- Vistos, etc... Ten-
do o exequente manifestado a desistencia do pedido formula-
do, declaro extinto o processo de execucao, com fundamento
no art. 569 do CPC. Em consequencia da extincao do feito,
resta descontinuidade apenhora evetualmente realizada. Cus-
tas remanescentes, em havendo, pelos exequente. PRI. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

107.-ARROLAMENTO SUMARIO-8/2003-MARIA DAS NE-
VES MORGENROTD x ARINO MORGENROTD- Homolo-
go por sentenca, para que produzam seus juridicos e legais efei-
tos, e com fulcru no art. 1.031, do CPC, o plano de partilha
apresentado as fls. 06/08, ressalvados erros, omissoes e direi-
tos de terceiros. Transitada em julgado a presente decisao, de-
vera a Fazenda Publica Estadual ser intimada para se manifes-
tar quanto a regullaridade no recolhimento dos tributos inci-
dentes sobre os bens do espolio. Atestado a mencionada Fa-
zenda Publica a regularidade do recolhimento dos tributos, ex-
peca-se o competente formal de partilha e, apos entregue a re-
querente, pagas as custas devidas, oportunamente arquive-se
os presentes autos com as providencias de estilo. PRI. Adv.
ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

108.-INVENTARIO-15/2003-HILDA SEVERGNINI MAR-
CHESE x PEDRO MARCHESE- Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legaisefeitos, e com fullcro no art.
1.031, do CPC, o plano de partilha apresentado as fls. 06/09,
ressalvados erros, omissoes e direitos de terceiros. Transitada
em julgado a presente decisao, devera a Fazenda Publica Esta-
dual ser intimada para se manifestar quanto a regularidade no
recollhimento dos tributos incidentes sobre os bens do espolio.
Atestado a mencionado Fazenda Publlica a regularidade do re-
collhimento dos tributos, expeca-se o competente formal de
partilha e, apos entregue a requerente, pagas as custas devidas,
oportunamente arquive-se os presentes autos com as providen-
cias de estilo. PRI. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SAN-
TOS-
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109.-ARROLAMENTO SUMARIO-62/2003-BERTOLDO
AUGUSTO SAAR x OLINDA LUIZA SAAR- Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, e
com fulcro no art. 1.031, do CPC, o plano de partilha apresen-
tado as fls. 03/04, ressalvados erros, omissoes e direitos de ter-
ceiro. Transitada em julgado a presente decisao, devera a Fa-
zenda Publica Estadual ser intimada para se manifestar quanto
a regularidade no recolhimento dos tributos incidentes sobre os
bens do espolio. Adv. WERNANDO SAAR-

110.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-101/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANTONIO LUIZ FRACASSO- Vistos, etc... Tendo
em vista as peticoes de fls. 186/187 e 196, homologo o acordo
celebrado entre as partes e, de consequencia, declaro extinto o
processo, com julgamento do merito, com fundamento no art.
269, inciso III, do CPC. Pagas as custas remanescentes, arqui-
ve-se. PRI. Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-131/2003-
BANCO ITAU S/A x BETTANY IND. E COM. DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA- Sobre a nomeacao, diga o exequente.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-159/2003-DANIELE MU-
NHOZ ALVES MONARIM x LOJAS MOVEIS PARANA- 1-
Daniele Munhoz Allves Monarin propos medida cautellar de
sustacao de protesto, posteriormente convertida em cancela-
mento, e em seu favor foi deferida liminar. 2-Cumprida a limi-
nar, nao foi, contudo proposta a acao principal no prazo de 30
dias, contados da data da efetivacao da liminar aludida (CPC,
art. 806), conforme se observa da certidao de fl. 42 verso. 3-
Desta forma, declaro cessada a eficacia da medida liminar, nos
termos do art. 808, inciso I, do CPC. 4- Oficie-se ao cartorio de
protesto e intimem-se as partes para ciencia sobre a cessacao
da manifestacao da eficacia, bem como para que manifestem o
seu interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena
de extincao. Adv. JOSE REINALDO RODRIGUES e ALEX
FREZZATO-

113.-ALVARA-161/2003-RICARDO SCANTAMBURLO e
outros x ESTE JUIZO- Retirar precatoria. Adv. JOSE REINAL-
DO RODRIGUES-

114.-ARROLAMENTO SUMARIO-167/2003-ANTONIO
SCHIAVINI x JESUS RAIMUNDO DA SILVA- Homologo por
sentenca, para que produzam seus juridicos e legais efeitos, e
com fulcro no art. 1.031, do CPC, o plano de partilha ofertado
pelos requerentes as fls. 05/06, ressalvados erros, omissoes e
direitos de terceiros. Transitada em julgado a presente decisao
devera a Fazenda Publica Estadual ser intimada para se mani-
festar quanto a regularidade no recolhimento dos tributos inci-
dentes sobre os bens do espolio. Adv. VIVIAN DE SOUZA-

115.-ALVARA-172/2003-FERNANDO BRAGA FAZULINE x
ESTE JUIZO- Retirar precatoria. Adv. LAURINDETE COR-
REA DA SILVA-

116.-INTERDITO PROIBITORIO-177/2003-HSBC BANK
BRASILL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMP. EM ESTABEL. BANC. DE UMUARAMA- Retirar pre-
catoria. Adv. JULIO BROTTO-

117.-INTERDICAO-178/2003-MINISTERIO PUBLICO x
NEUZA DE PAULA- Nao havendo manifestacao da requerida
fica nomeada a mesma curadora especial para lide a Dr. Gisele
Regina da Silva, o qual devera ser intimada para se manifestar
no prazo de 05 dias. Adv. GISELE REGINA DA SILVA-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2003-SEBASTIAO
BENTO x PREFEITO MUN. DO MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- Vistos, etc... Assim sendo, imperioso se
faz o indeferimento da peticao inicial da ilegitimidade da auto-
ridade apontada para figurar no polo passivo do presente man-
dado de seguranca. Isto posto, indefiro a peticao inicial, e de
consequencia, declaro extinto o processo, sem o julgamento do
merito, o que faco com fundamento nos arts.295, inciso II, e
267, inciso I, ambos do CPC. Defiro o beneficio da assistencia
judiciaria gratuita, razao pela qual resta suspensa a cobranca
das despesas processuais PRI. Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL-

119.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-198/2003-DO-
NATO COSTA DE OLIVEIRA x NATAL ZUCOLATTO e ou-
tros- 1- O documento apresentado as fls. 11/12 nao constitui
titulo executivo, uma vez que lhe fallta requisito elencado no
art. 585, II, do CPC, ou seja, a assinatura de duas testemunhas.
2-Assim, faculto a parte autora emendar a inicial, no prazo de
10 dias, e fim de requeira o que entender devido quanto a ade-
quacao do procedimento a ser adotado, sob pena de extincao.
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

120.-INTERDICAO-201/2003-CECILIA KAEZER DE GO-
DOY x SANDRA MARIA KAEZER- Nao havendo manifesta-
cao da requerida fica nomeada a mesma curadora especial para
lide a Dr¦ Gisele Regina da Silva, o qual devera ser intimado
para se manifestar no prazo de 05 dias. Adv. GISELE REGINA
DA SILVA-

121.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-205/2003-ADE-
MAR ESTEVES x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- 1-O feito deve ser processado pelo rito sumario, confor-
me dispoe o art. 275, inciso I, do CPC. Retifique-se a autua-
cao, registro e distribuicao. 2- Faculto a parte autora emendar a
inicial, no prazo de 10 dias, indicando desde ja as provas que
pretende produzir - elencando rol de testemunhas e formulan-
do quesitos, caso requeira a producao de pericia - sob pena de
preclusao. Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2003-JAIR UNGARO
x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-Recebo os
embargos, suspendendo a execucao. 3- intime-se o embargado
para impugnacao, no prazo de 30 dias. Adv. ROZELI MARIA

PALTANIN-

123.-INVENTARIO-212/2003-ARLINDO ZORZELA x THE-
REZA BERNARDINO ZORZELA- Homologo por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, e com fulcro
no art. 1.031, do CPC, o plano de partilha apresentando as fls.
06/10, ressalvados erros, omissoes e direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado a presente decisao, devera a Fazenda Publica
Estadual ser intimada para se manifestar quanto a regularidade
no recolhimento dos tributos incidentes sobre os bens do espo-
lio. Atestado a mencionada Fazenda Publica a regularidade do
recolhimento dos tributos, expeca-se o competente formal de
partilha e, apos entregue a requerente, pagas as custas devidas,
oportunamente arquive-se os presentes autos com as providen-
cias de estilo. Adv. ENZO ALEIXO-

124.-INDENIZACAO-213/2003-WILSON JOSE FUHR x EDI-
TORA PARANAZAO LTDA- 1-O feito deve ser processado
pelo rito previsto na Lei n§5250/67, um avez se tratar de pedi-
do de natureza indenizatoria por dano morais causados por ato
imputado ilicito, veiculado por meio de comunicacao - impren-
sa escrita. 2-Assim, faculto a parte autora emendar a inicial, no
prazo de 10 dias, indicando desde ja as provas que pretendem
produzir - elencados rol de testemunha e formulando quesito,
caso requeira a producao de pericia sob pena de preclusao Adv.
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

125.-INVENTARIO-216/2003-ERMINIA MARINI CERICA-
TO x VITORIO VALENTINO CERICATO- 1-Nomeio inven-
tariante a viuva-meeira Erminia Marini Cericato, independen-
temente de termo, devendo ser processado os autos pelo rito de
arrolamento. 2-Considerando a doacao noticiada, lavre-se nos
autos o termo respectivo, com a reserva do usufruto a meeira-
doadora. Adv. CLOVES LUIZ ANGELELI-

126.-INVENTARIO-225/2003-PEDRO PAULO DA SILVA x
MARIA LOPES IRMA- 1-Nomeio inventariante a herdeira
Pedro Paulo da Silva, devendo o mesmo ser intimado para prestar
compromisso legal em 05 dias, bem como, a partir de entao,
apresentar as primeiras declaracoes no prazo de 30 dias, aten-
tando, quanto a estas, para os requisitos contidos no art. 993,
do CPC. Adv. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMERCIO DE MOVEIS SIRO
LTDA e outros- 1- Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o
requerente para dar andamento ao feito. Adv. ADENILSON
CRUZ-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-315/1998-CONS.
REG. DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO - PARANA x MACLEY
- IND. COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA- 1-Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o acordao de fl. 48, no prazo
de 10 dias. Nao havendo manifestacao, apos pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se. Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-22/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MDICINA VETERINARIA - PR x GRAN-
DEVALE COMERCIO DE NUTRIMENTOS LTDA- Vistos,
etc... Intimado o exequente para dar andamento ao feito, su-
prindo a falta nele existente e impeditiva de seu prosseguimen-
to, deixou transcorrer o prazo assinalado sem qualquer mani-
festacao. Em consequencia, com fundamento no art. 267, inci-
so III, do CPC, julgo extinto o processo, sem anallise do meri-
to. Custas na forma da Lei. Citada a Executada, mas nao tendo
esta constituido procurador para realizar sua defesa, deixo de
arbitrar honoraios advocaticios. PRI. Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-4/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x
GRANDEVALE COM. DE NUTRIMENTOS LTDA- Vistos,
etc... Intimado o exequente para dar andamento ao feito, su-
prindo a falta nele existente e impeditiva de seu prosseguimen-
to, deixou transcorrer o prazo assinalado sem qualquer mani-
festacao. Em consequencia, com fundamento no art. 267, inci-
so III, do CPC, julgo extinto o processo, sem analise do merito.
Custas na forma da Lei. PRI. Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x
FRIGORIFICO BRASIL LTDA- Vistos, etc... Intimado o exe-
quente para dar andamento ao feito, suprindo a falta nele exis-
tente e impeditiva de seu prosseguimento, deixou transcorrer o
prazo assinalado sem qualquer manifestacao. Em consequen-
cia, com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC, julgo ex-
tinto o processo, sem analise do merito. Custas na forma da
Lei. PRI. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x
CLAYTON HILLIG- Vistos, etc... Intimado o exequente para
dar andamento ao feito, suprindo a falta nele exitente e impedi-
tiva de seu prosseguimento, deixou transcorrer o praz assinala-
do sem qualquer manifestacao. Em consequencia, com funda-
mento no art. 267, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo,
sem analise do merito. Custas na forma da Lei. PRI. Certifica-
do o transito em julgado da presente decisao, arquive-se. Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-7/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x MM.
COM. REPRES. INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA- Vis-
tos etc... Intimado o exequente para dar andamento ao feito,
suprindo a falta nele existente e impeditiva de seu prossegui-
mento, deixou transcorrer o prazo assinalado sem qualquer
manifestacao. Em consequencia, com funadamento no art. 267,
inciso III, do CPC, julgo extinto o processo, sem analise do
merito. Custas na forma da Lei. PRI. Adv. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN-

134.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-10/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x
PAULO ADOLFO BECHLIN E CIA LTDA- Vistos, etc... Inti-
mado o exequente para dar andamento ao feito, suprindo a fal-
ta nele existente e impeditiva de seu prosseguimento, deixou
transcorrer o prazo assinalado sem qualquer manifestacao. Em
consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC,
julgo extinto o processo, sem analise do merito. Custas na for-
ma da Lei. PRI. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

135.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/2001-INMETRO
x TRANSPORTADORA HAFID LTDA- Retirar precatoria. Adv.
DIRCEU BARSZCZ-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-53/2001-INMETRO
x L.F. PASINI E COMPANHIA LTDA- Atraves da peticao re-
tro, o credor requereu a extincao da presente execucao, face a
quitacao do debito pelo devedor. Diante do exposto, tendo o
devedor satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, inciso I,
do CPC, julgo extinta a presente execucao. Custas processuais
remanescentes pelo executado. Oportunamente, arquivem-se os
presentes autos com as providencia de estilo. Adv. DIRCEU
BARSZCZ-

137.-CARTA PRECATORIA-132/1988-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR -FINANCIADORA BRADESCO S/A x OR-
LANDO BERNARDES DA SILVA- Retirar oficios. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

138.-CARTA PRECATORIA-31/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - VARA CIVEL -JANE CRISTINA SCOPARO
x ANTONIO MILITAO LIMA FILHO- A requerente para efe-
tuar o pagamento das custas no importe de R$ 265,78. Adv.
JANE CRISTINA SCOPARO-
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1.-Usucapião-27/1996-ANA VELOSO DA SILVA NEVES x
ANTONIO BARRETO- Concedido ao autor o prazo de mais
90 (noventa) dias, para atendimento da promoção Ministerial. -
Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA e CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL-

2.-Embargos a Execução-111/1997-AGUSTINHO MOREIRA
- OLARIA e outros x RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANC.- Apresente o recorrido contra-razo-
es acerca do recurso adesivo, em 15 (quinze) dias. -Adv. AR-
NALDO ROMUALDO MARTINS-

3.-Embargos a Execução-484/1997-LUIZ ZAFALON x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Sobre o Oficio da
2ª Vara da Fazenda Publica de fls. 134, digam as partes, em 05
(cinco) dias. -Adv. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA e GISELE
ROCHA PARENTE VENÂNCIO-

4.-Embargos a Insolvência-548/1997-DORACIR FAIOLA x
COOP. DE CREDITO RURAL DE ASTORGA LTDA- Conce-
dido ao embargante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
dar cumprimento ao item A do despacho de fls. 80. -Adv. TÂ-
NIA C.CECCATTO GONÇALVES DE PAULA e PEDRO MI-
GUEL-

5.-Embargos a Execução-609/1997-AUGUSTINHO MOREI-
RA - OLARIA E OUTROS x RIO PARANÁ CIA SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANC.- “Sobre o recurso adesi-
vo, apresente o embargado suas contra-razoes, em 15 (quinze)
dias, querendo.” -Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

6.-Embargos a Execução-695/1997-M.M. DIAS FONÇATTI &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A- Sobre o pedido de fls. 82, diga o embargante, em 05 (cinco)
dias. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

7.-Execução de Títulos Extrajud.-1/1998-VALDERI LIMA RI-
BEIRO x JORGE FURUHATA- Ao exeqüente, para compro-
var que o imóvel esta alugado. -Adv. NIVALDO FONÇATTI-

8.-Execução de Títulos Extrajud.-2/1998-OSVALDO RIBEI-
RO x JORGE FURUHATA- “Providencie o exeqüente prova
de que o imóvel esta alugado.” -Adv. NIVALDO FONÇATTI-

9.-Embargos a Execução-532/1998-LAMBERT G.B. IND. E
COM. LTDA x CLAUDINES BORTOLETTO - SERRARIA-
Ao embargante para manifestar seu interesse na execução da
sucumbência fixada na sentença. -Adv. AFONSO MASAKA-
ZU KAWAMURA-

10.-Ação Civil Publica-687/1998-ANDEAM - ASSOC. NACI-
ONAL DE DEF. E EDUC. AMBIENTAL x JOSE OTAVIANO
DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros - Ao autor, para o preparo
das custas processuais e honorários fixados na sentença de fls.
231/235. -Adv. JUNES MARTA PARIS-

11.-Embargos a Execução-718/1998-AUTO POSTO ANGU-
LO LTDA e outros x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A- 1)
Recebido os recursos em ambos os efeitos. 2) Ao recorrido para
apresentar contra-razoes, em 15 (quinze) dias. -Adv. JOÃO
NIVALDO DA SILVA-

12.-Mandado de Segurança-435/1999-DULCILENE DE FÁTI-
MA RODRIGUES BRAMBILLA x PREFEITO MUNICIPAL
DE SANTA FÉ - As partes, ciência do V. Acórdão, para reque-
rerem o que de direito. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA e CLÁUDIO PAVIANI-

13.-Embargos a Execução-452/1999-FABRICA DE BONÉS
IGUARAÇÚ LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - Ao embargante, para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 609,00. -Adv. JONATHAS CÉSAR DOS
SANTOS-

14.-Divorcio Direto-526/2000-J.A. x L.O.A. - Ao autor, para
dar atendimento a promoção do Ministério Publico. -Adv.
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

15.-Execução de Alimentos-552/2000-N.S.L.F. e outros x J.F.N.
- Ao autor, para dar atendimento a promoção do Ministério
Publico. -Adv. MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-

16.-Exibição de Documentos-569/2000-MARIO GERALDO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - As partes, ciência
do V. Acórdão, para requererem o que de direito. -Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

17.-Divorcio Direto-156/2001-K.S.M.D.S. x M.A.D.S. -As
partes, para dar atendimento a promoção do Ministério Publi-
co. -Adv. MARILZA PUZIOL MACHADO-

18.-Ação Monitoria-247/2001-ANTONIO CARLOS ROCHA
x COMBUSTÍVEIS COBACO LTDA- Concedido ao reque-
rente o prazo de 15 (quinze) dias, para o preparo das custas
remanescentes. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
OSVALDO FARIA DO CARMO-

19.-Falência-400/2001-INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO
SÃO ROBERTO S/A x MINERADORA DE ÁGUAS RAINHA
LTDA- “Ante o deposito realizado, diga a requerente.” -Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-
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20.-Execução de Alimentos-457/2001-A.M.P. e outros x A.S.P.-
Aplicado ao procurador do Executado a penalidade prevista no
artigo 196, do CPC e item 2.10.4, do CN, perdendo o direito a
vista dos autos fora de Cartório, sem previa autorização judici-
al. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e JOSE CAR-
LOS DELALLO-

21.-Interdição-484/2001-SEBASTIANA DE JESUS DOS SAN-
TOS x NELZA DOS SANTOS -As partes, para apresentação
das alegações finais através de memoriais, sucessivamente, 05
(cinco) dias, cada.-Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

22.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-607/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOÃO COELHO DOS SANTOS - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

23.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-634/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ODALIRIO FAVARIN - Apelação recebida em seus devidos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao
apelado para responder no prazo legal. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL-

24.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-670/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO BEZERRA FILHO - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

25.-Separação Judicial-222/2002-S.L.M. x E.M. -As partes, para
especificação das provas que pretendem produzir. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA e RICARDO PINTO MANO-
ERA-

26.-Embargos a Execução-236/2002-J.M. MIRANDA & CIA
LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NÁRIA DO PR - Ao autor, sobre a impugnação. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

27.-Interdição-557/2002-ELVIRA DA SILVA DIAS x AMA-
RILDO BATISTA DIAS- 1) Ao autor para regularizar o pólo
ativo da ação conforme requerido as fls. 11 e de acordo com o
parecer do M. Publico. 2) Nomeado perito-médico o Dr. Darci
Ricardo Ramos, independentemente de compromisso. -Adv.
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

28.-Arrolamento-717/2002-EDIVALDO ROCHA DO NASCI-
MENTO x ISIDORIA SOARES DA ROCHA e outros- “Apre-
sente a inventariante as certidoes negativas fazendarias confor-
me ja determinado as fls. 33 e 37.” -Adv. LOURIVAL DE
MOURA-

29.-Busca e Apreensão-Cautelar-803/2002-BV. FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSELY
ROQUE- Autorizado a purgação da mora, excluídos, neste
momento, honorários advocatícios e custas. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e RICARDO PINTO MANOERA-

30.-Arrolamento-808/2002-IVONINA MULLER AMARAL x
MIGUEL CORREIA AMARAL- Sobre a petição da Fazenda
Publica do Estado do Paraná de fls. 82/83, diga a parte autora.
-Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

31.-Execução de Títulos Extrajud.-486/2003-BELINE, SILVA
& BAÚ LTDA x EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA- “O
imóvel indicado a penhora, tanto pelo credor como pela deve-
dora, não se encontra em nome desta ultima. Para que a nome-
ação seja valida, necessária a anuência dos proprietários cons-
tantes da matricula de fl. 23.” -Adv. CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL e MARCUS EVANDRO GIAROLA-

32.-Ação de Revisão de Contrato-514/2003-SILVA & FAIOLA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta-
ção e documentos, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

33.-Ação Monitoria-719/2003-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RICCI DE LIMA -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

34.-Execução de Títulos Extrajud.-721/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RIC-
CI DE LIMA - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

35.-Execução de Títulos Extrajud.-722/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x CARLOS RO-
BERTO DE ALMEIDA e outros - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

36.-Execução de Títulos Extrajud.-725/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x ALCIDES FAN-
TANA MACEDO - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

37.-Execução de Títulos Extrajud.-726/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x EVERTON FON-
TOURA MOTA - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

38.-Execução de Títulos Extrajud.-728/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x VANDER BOR-
GES - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -
Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

39.-Execução Fiscal-62/2001-MUNICÍPIO DE SANTA FÉ x
RICARDO SILVA - As partes sobre o laudo de avaliação. -

Adv. CLÁUDIO PAVIANI e DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA-

40.-Execução Fiscal-363/2001-MUNICÍPIO DE ASTORGA x
MARIA APARECIDA G. BERLIM DIAS - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. JONATHAS CÉSAR
DOS SANTOS-

41.-Execução Fiscal-88/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x JOSE CARLOS DA CRUZ - Ao autor, ante a certi-
dão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

42.-Execução Fiscal-94/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x MARIA LUIZA DE OLIVEIRA - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

43.-Execução Fiscal-97/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x ABRAAO EUGENIO DE OLIVEIRA - Ao autor,
ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

44.-Execução Fiscal-100/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x SEBASTIÃO DE ALMEIDA - Ao autor, ante a cer-
tidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

45.-Execução Fiscal-102/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x JOSE MARIA DA SILVA - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

46.-Execução Fiscal-106/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x CLUB 14 DE ABRIL - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

47.-Execução Fiscal-113/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x GERALDA GOMES DOS SANTOS - Ao autor, ante
a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

48.-Execução Fiscal-122/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x ELIAS ARAÚJO DOS SANTOS - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

49.-Execução Fiscal-126/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x GERSON DE SOUZA FRANCO - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

50.-Execução Fiscal-130/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x DURVAL MAARCHI DE BESSA - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

51.-Execução Fiscal-131/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x ANAPOLIO DE OLIVEIRA - Ao autor, ante a cer-
tidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

52.-Execução Fiscal-136/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x EDERSON SASTRE - Ao autor, ante a certidão ne-
gativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRA-
SIL-

53.-Execução Fiscal-140/2003-MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE
MELLO x MARIA LUCIA DA SILVA TEIXEIRA - Ao autor,
ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

54.-Carta Precatória - Cível-47/1999-Oriundo da Comarca de
URAI-PR - VARA CÍVEL -INDUSTRIA DE SACARIAS ITI-
MURA S/A x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA - Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48 horas, pena de devolução. -Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

55.-Carta Precatória - Cível-99/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 3ª VARA CÍVEL -BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x DEL FAVERI E MANZANO IND. COM.
E REP. DE PLÁSTICOS e outros- “Sobre as certidões e demais
expedientes constantes dos autos e andamento de feito, diga o
exeqüente.” -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

56.-Carta Precatória - Cível-108/2001-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR – 4ª VARA CÍVEL -ADRIANO QUEROLO x
CRISTIANE BASTOS SPAGNOLLO e outros- Sobre a infor-
mação do Detran de fls. 26/27, diga a parte autora. -Adv. HE-
BER MARCELO GOMES DA SILVA-

57.-Carta Precatória - Cível-168/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 10ª VARA CÍVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CARLOS BALLAROTTI - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

58.-Apur. de Infr. Administrativa-64/1996-M.P. x D.M. - A 3ª
interessada, para dar atendimento a promoção do Ministério
Publico. -Adv. PRISCILLA PLACHA SA-

59.-Adoção-13/1998-J.C.D. e outros x J.C.S. - As partes, para
dar atendimento a promoção do Ministério Publico. -Adv. JOÃO
NIVALDO DA SILVA, AFONSO MASAKAZU KAWAMURA
e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

60.-Tutela-25/2003-M.R.D.P. x L.F.P.- Deferido a guarda pro-
visória da criança L.F.P. para a avo paterna, ora requerente,
devendo a mesma juntar os documentos solicitados pelo M.
Publico. -Adv. CARLOS ALBERTO DIAS MATIAS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1983-SUSSU-
MO ITIMURA e outros x DANIEL MENEGHEL e outros-
Tendo decorrido o prazo da suspensao deferida sem manifesto,
intima-se o requerente para que no prazo de cinco (5) dias apre-
sente sua manifestacao requerendo o que de direito. -Adv.
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1991-AUTO
POSTO ALM LTDA. x LEMES E LOPES LTDA- Tendo de-
corrido o prazo legal sem que o Dr. Paulo Buzato tivesse apre-
sentado a notificacao da requerente, intima o mesmo para que
no prazo de cinco (5) dias, manifeste nos autos requerendo o
que de direito. -Adv. PAULO BUZATO-

3.-INVENTARIO-438/1994-MARIA DE JESUS LAZARINI x
HENRINO DE JESUS LAZARINI- Tendo decorrido o prazo
legal da suspensao deferida sem qualquer requerimento nos
autos, intima se o Requerente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste nos autos, requerendo o que de direito. -Adv.
LORIVAL DE SOUZA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAO BOSCO DE SOUZA e outros-
Tendo decorrido o prazo legal sem qualquer requerimento nos
autos, intima-se o requerente para que manifeste nos autos no
prazo de cinco (5) dias, requerendo o que de direito.-Adv.
MARCIO MIATTO-

5.-INVENTARIO-175/1996-MARIA KOIKE KIMURA x SER-
GIO SADAO KIMURA-Intime-se a inventariante para que no
prazo de cinco(05) dias manifeste sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica de fls. 275, bem como de cumprimento ao despa-
cho de fls. 271. -Adv. JOS• EDUARDO FERREIRA NETTO
e EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

6.-ACAO ORDINARIA-515/1996-COBEBAN - COMERCIO
DE BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA x CERVEJARIAS
KAISER BRASIL LTDA- Tendo decorrido o prazo da suspen-
sao deferida nos presentes autos, manifeste-se o Requerente no
prazo de cinco (5) dias, requerendo o que de direito. -Adv.
AMANCIO JOSE RODRIGUES, FARES JAMIL FERES, RO-
BERTO ROTH e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

7.-FALENCIA-42/1997-FRANCISCO SANCHES FILHO x
E.C.LEMOS - RETALHOS -Ao preparo das custas processuais
no importe de: R$23,10 devidamente atualizadas no ato do efe-
tivo pagamento.-Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

8.-ARROLAMENTO-114/1997-APARECIDA DO PRADO
FARIA x LUIZ DE FARIA-Adv. LEONEL DE CAMARGO e
VALDERI MENDES VILELA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GLAUCYLU IND E
COM DE COSMETICOS LTDA e outros- Intima-se a autora
para que no prazo de cinco (5) dias manifeste sobre a resposta
da Receita Federal. -Adv. JOS• CARLOS VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-605/1997-WILSON
BARBOSA DE LIMA x ADEMIR APARECIDO
GON•ALVES- Assim sendo, pois, considerando satisfeitas as
exigencias legais e nao tendo sido noticiado descumprimento
de obrigacoes assumidas na separacao(lei n§6.515/77, artigo
36, paragrafo unico, I e II), decido CONVERTER EM DIVOR-
SIO A SEPARACAO JUDICIAL DAS PARTES, com funda-
mento no artigo 35 da Lei n§6.515/77. Sem custas. Comuni-
que-se. Transitada em julgado, expeca-se mandado de agver-
bacao e arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. ODAIR BUZATO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATSUBARA - IND.
E COM. DE PROD. ALIMENT. LTDA e outros- Tendo decor-
rido o prazo legal da suspensao sem manifesto, intima-se o re-
querente para que no prazo de cinco (5) dias manifeste nos
autos requerendo o que de direito. -Adv. JOSE CARLOS VIEI-
RA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-538/1998-E.B.G.P. e ou-
tros x R.G.P.- Intime-se pessoalmente a exequente para que, no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, se manifeste sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao e arqui-
vamento dos autos. Diligencias necessarias. -Adv. LEONEL DE
CAMARGO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RAIMUNDO JOSE
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LIMA MENDES e outros- Tendo decorrido o prazo legal da
suspensao deferida sem manifesto, intima-se a Exequente para
que no prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo
o que de direito. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

14.-EXECUCAO-195/1999-COOPERATIVA RE. AGRICOLA
MISTA DE CMBARA LTDA. x WASHINGTON JOSE SET-
TI- Tendo decorrido o prazo legal sem manifesto, intima-se o
exequente para que no prazo de cinco (5) dias apresente sua
manifestacao requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO VI-
NHA-

15.-ALIMENTOS-283/1999-A.T.S. e outros x J.B.P.S.- Defiro
o pedido de vista dos presentes autos fora do cartorio pelo pra-
zo de 05(cinco) dias, mediante caga em livro proprio. -Adv.
NELSON ROSA DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ANTONIO EUGENIO
PINTO LIMA e outros -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi
julgado extinto o feito. Deve o Sr. Antonio Eugenio Pinto Lima
comparecer em Cartorio para retirar os titulos e substitui-los
por fotocopias, assinando o respectivo termo. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e VALDIR BITTENCOURT-

17.-ACAO DE COBRANCA-24/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA DO PARANA S/A. x INDUSTRIAS DE CO-
NECTORES ELETRICOS NEMA LTDA. e outros- Intime-se
a requerente pessoalmente para que no prazo de 48(quarenta e
oito) horas promova o andamento do rpocesso sob pena de ex-
tincao e arquivamento do feito.-Adv. DAGMAR P. HANNOU-
CHE, CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

18.-PROTESTO JUDICIAL-257/2000-MARIA LUIZA MENE-
GHEL SILVEIRA MELLO x PAULO ANTONIO MENEGHEL
FILHO e outros- Manifeste-se a autora no prazo de 05(cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. VALDIR BITTENCOURT-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2000-ANTONIO EU-
GENIO PINTO LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado
extinto o feito.-Adv. VALDIR BITTENCOURT e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

20.-INVENTARIO-596/2000-TONICO BIGARAN x SANTO
BIGARAN e outros- Intime-se a inventariante para que no pra-
zo de 05(cinco) dias, forneca o endereco completo e correto de
Nadir dos Santos Bigaram. -Adv. LORIVAL DE SOUZA-

21.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-609/2000-M.E.C.

x V.H.M. Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls., 63:

R$248,19. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e PAULO

ROBERTO SALLE-

22.-MONITORIA-28/2001-VIACAO GARCIA LTDA x MA-

RIA GOUTI RODRIGUES- Considerando o requerimento e a

data da peticao de fl. 43, manifeste-se a parte requerente sobre

o prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. MARYLISA LEO-

NOR FRANCISCO BALBINO-

23.-ARROLAMENTO-73/2001-ANTONIA MOTA DA CU-

NHA x VITAL FERREIRA DA CUNHA- Tendo decorrido o

prazo da suspensao deferida sem manifestacao, intima-se a

Requerente para que no prazo de cinco (5) dias apresente sua

manifestacao requerendo o que de direito. -Adv. RICARDO

FRANCISCO COSMO-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-365/2001-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x

ADAUTO FRANCISCO MATHEUS- Tendo decorrido o prazo

da suspensao deferida sem manifesto, intima o reuqernete para

que no prazo de cinco (5) dias requeira o que de direito. -Adv.

DINARTE BITENCOURT-

25.-DIVORCIO LITIGIOSO-379/2001-M.L.A.S. x J.D.S.-Com

fundamento nos artigos 226, paragrafo 6§ da CF, 1580, para-

grafo 2§ do Codigo Civil e 40, caput, da Lei n§ 6.515/77, jul-
gando procedente o pedido, decido decretar o divorcio do ca-
sal, declarando dissolvido o vinculo matrimonial. Faculto a re-
querente a voltar a usar o nome de solteira. Sem custas - Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA e NELSON ROSA DOS SAN-
TOS-

26.-ACAO ORDINARIA-429/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x YASUSHI TAJI-
Tendo decorrido o prazo da suspensao deferida sem qualquer
requerimento nos autos, intima-se o requerente para que no
prazo de cinco (5) dias apresente sua manifestacao requerendo
o que de direito. Adv. DINARTE BITENCOURT-

27.-ACAO ORDINARIA-578/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE FERREI-
RA DE REZENDE- Tendo decorrido o prazo legal da suspen-
sao deferida nos presentes autos, sem manifestacao, intima o
requerente para que no prazo de cinco (5) dias manifeste nos
autos requerendo o que de direito. -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

28.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-583/2001-

CONFEDRACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e
outros x FRANCISCO APARECIDO LOPES BEZERRA Ten-
do decorrido o prazo legal da suspensao deferida, sem mani-
festacao nos autos, intima se o Requerente para que no prazo
de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que de di-
reito. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARIA GENILZA NORONHA- Ten-
do decorrido o prazo da suspensao deferida sem manifestacao,
intima se o requerente para que no prazo de cinco (5) dias ma-
nifeste nos autos requerendo o que de direito. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

30.-NOTIFICACAO-120/2002-MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES x PEDRO PAULO SILVEIRA- Tendo em vista que
decorreu o prazo legal da notificacao efetuada, sem que o Re-
querido tivesse apresentado qualquer requerimento nos autos,
intima o requernete para que apresente sua manifestacao re-
querendo o que de direito. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS BARBOSA DA
SILVA e outros -Solicitamos ao requerente seu comparecimen-
to em Cartorio para retirar a deprecata, instrui-la com as pecas
necessarias e providenciar seu cumprimento junto ao juizo de-
precado.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-188/2002-VANIVALDO
DOMINGUES DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE FOR-
MOSA IND E COM DE ALIMENTOS LTD- Tendo sido enca-
minhado ao Di rio da Justica um Edital de Aviso e Conheci-
mento de terceiros interessados e demais credores e/ou habili-
tantes interessados em Impugnar o presente pedido, e como at‚
a presente data nao foi juntado o Aviso devidamente publicado,
intima-se o requernete para que no prazo de cinco (5) dias jun-
te aos autos a publica‡ao do aviso. -Adv. MONICA RIBEIRO
BONESI-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-194/2002-G.B.V. x
R.A.V. e outros- Intime-se pessoalmente a parte autora para
que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extincao e
arquivamento dos autos. -Adv. MARIA CRISTINA LOZOVEY-

34.-INTERDICAO-201/2002-FRANCISCO PEREIRA DA SIL-
VA x IRENE DA SILVA-Julgo procedente o pedido de interdi-
cao, declarando o interditado incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. Sem custas - Adv. PAULO ROBERTO
SALLE-

35.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-237/2002-J.C.C. x
S.O.S. - Sobre o resultado do laudo de exame de DNA mani-
festem-se as partes no prazo legal - Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PEREIRA e MARIA AUXILIADORA TALMELLI BATIS-
TA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-250/2002-ANSELMO
AUGUSTO CRAVEIRO JUNIOR x LEMES E LOPES LTDA -
Solicitamos ao requerente seu comparecimento em Cartorio para
retirar os editais para providenciar suas publicacoes na forma
legal.-Adv. SILAS DE SOUZA-

37.-INVENTARIO-323/2002-LUIZ ANTONIO LEGORE x
LUIZ LEGORE- Intime-se pessoalmente a inventariante para
que no prazo de cinco(05) dias apresente as declaracoes de bens
e herdeiros, sob pena de remocao. -Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

38.-INVENTARIO-340/2002-MARIA PAULO FERMINO x
FAUSTO FERMINO- Tendo decorrido o prazo da suspensao
deferida sem manifestacao nos autos, intima-se o inventariante
para que no prazo de cinco(5) dias manifeste nos autos, reque-
rendo o que de direito. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

39.-ACAO DE COBRANCA-386/2002-KEIJI MIYAZAKI e
outros x ITAU SEGUROS S/A -Solicitamos a parte interessada
seu comparecimento em Cartorio para a retirada do respectivo
Alvara dentro de seu prazo de validade.-Adv. LUCIANY MI-
CHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

40.-INVENTARIO-427/2002-LUIZ CARLOS COSTA x JOSE
DOMINGUES COSTA- Tendo decorrido o prazo legal da sus-
pensao sem manifestacao nos autos at‚ a presente data, intima
o requerente para que apresente sua manfiestacao requerendo
o que de direito. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

41.-INVENTARIO-428/2002-NAIR ZAMPIERI MANZANO x
ELZA FRANHANI ZAMPIERI e outros- Tendo em vista que
decorreu o prazo da suspensao deferida sem manifestacao ate
esta data, intima se o requerente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste nos autos requerendo o que de direito.-Adv.
VALDERI MENDES VILELA-

42.-INVENTARIO-430/2002-LUZIA DE OLIVEIRA SAN-
CHES x ANTONIO GARCIA SANCHES - Tendo decorrido o
prazo da suspensao deferida sem qualquer requerimento nos
autos ate esta data, intima a requerente para que no prazo de
cinco dias manfeste nos autos requerendo o que de direito. -
Adv. VALDERI MENDES VILELA-

43.-INVENTARIO-434/2002-MARIA DE MORAES RODRI-
GUES x PAULO JOSE RODRIGUES- Tendo decorrido o pra-
zo da suspensao deferida sem manifesto nos autos ate esta data,
intima se o requerente para que no prazo de cinco (5) dias ma-
nifestar nos autos, requerendo o que de direito. -Adv. VALDE-
RI MENDES VILELA-

44.-INVENTARIO-435/2002-MAURO MENDES DA SILVA
x SEBASTIAO MENDES DA SILVA- Tendo decorrido o pra-
zo de suspensao sem qualquer requerimento nos autos, intima-
se o requerente para que, no prazo de cinco(5) dias, manifeste
nos autos, requerendo o que de direito. -Adv. VALDERI MEN-

DES VILELA-

45.-INVENTARIO-437/2002-MARIA APARECIDA BARBO-
SA x JOSE BARBOSA- Tendo decorrido o prazo da suspensao
deferida sem manifestacao nos autos, intima-se o requerente
para que manifeste nos autos, requerendo o que de direito no
prazo de cinco (5) dias. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

46.-INVENTARIO-439/2002-MARIA DE FATIMA MARINHO
CESCO x RAIMUNDO MARTINS MARINHO e outros- Ten-
do decorrido o prazo da suspensao deferida sem manifesto, in-
tima se o Requerente para que no prazo de cinco (5) dias apre-
sente seu manifesto requerendo oque de direito. -Adv. VAL-
DERI MENDES VILELA-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-460/2002-P.F.J. e
outros x A.G.N.- Intime-se pessoalmente a parte autora para
que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extincao e
arquivamento dos autos. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

48.-INVENTARIO-462/2002-CLEUSA PEREIRA DE LIMA x
ANTONIO APARECIDO DE LIMA— Tendo decorrido o pr-
razo de suspensao deferida sem qualquer requerimento nos au-
tos ate esta data, intima o requrente para que em cinco (5) dias
manifeste nos autos, requerendo o que de direito. dv. VALDE-
RI MENDES VILELA-

49.-INVENTARIO-469/2002-BENEDITA DE LOURDES CA-
BRAL x FRANCISCO CABRAL- Tendo decorrido o prazo de
suspensao sem qualquer requerimento dos autos ate esta data,
intima o requerente para que manifeste nos autos, requerendo o
que de direito. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

50.-DESPEJO-514/2002-COOP.AGROPECUARIA DE PRO-
DUCAO INTEGRADA DO PARANA x MARCO ANTONIO
JACOMET- Lembramos que existe deposito judicial em favor
da Requerente nos autos. - Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

51.-ARROLAMENTO-521/2002-GERALDO CARLOS DE
SOUZA e outros x JAIME JORGE VICENTE e outros- (...)
Observe-se e cumpra-se o disposto no paragrafo 2§ do art§ 1.031
do CPC (...) - Adv. ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2002-SILAS
MARRONI x JOAO DIAS COSMETICOS M.E. e outros- So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica manifeste o requerente
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-563/2002-B.H.B.L.
x O.B.-Sobre o agendamento da coleta do material humano para
a realizacao do exame de DNA, manifestem-se as partes no
prazo legal - Adv. PAULO ROBERTO SALLE e VALDERI
MENDES VILELA-

54.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-23/2003-PRISCI-
LLA F. SCHULTHEIS REFRIGERANTES x INJEPET EM-
BALAGENS LTDA-A autora propos neste Juizo acao declara-
toria, porem o Advogado que assinou a peticao inicial nao jun-
tou o instrumento de mandato e nem requereu prazo para faze-
lo. A mesma coisa aconteceu com o Advogado que impugnou a
contestacao. Assim sendo, acolhendo o petitorio de fls. 116 a
118 e com fundamento no artigo 267, IV do CPC, declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do merito. Em face dessa de-
cisao, condeno a autora a pagar as custas e despesas processu-
ais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10% sobre o va-
lor dado a causa, devidamente corrigido a partir do ajuizamen-
to - Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e VALDIR BIT-
TENCOURT-

55.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-29/2003-M.F.S.
x H.B.P.G.-Considerando satisfeitas as exigencias legais e nao
tendo sido noticiado o descumprimento de obrigacoes assumi-
das na separacao, decido converter em divorcio a separacao
judicial das partes. Sem custas - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-45/2003-YOKI ALIMEN-
TOS S/A x FORMOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA- Tendo decorrido o prazo legal do edital sem
impugnacao, manifeste o Requerente para que no prazo de cin-
co (5) dias manifeste nos autos requerendo o que de direito. -
Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-194/2003-H.H.J. x H.H.-
Manifeste-se a parte exequente para manifestar-se sobre a au-
sencia de resposta do requerido. -Adv. PAULO ROBERTO
SALLE-

58.-REVISAO DE CONTRATO-225/2003-MANOEL FERREI-
RA CAPELIN x BANCO SICREDI-Homologo, por sentenca,
a desistencia da acao, para os fins do artigo 158 do CPC. Julgo,
em consequencia, extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, VIII do mesmo diploma legal. Custas na forma da Lei -
Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

59.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-243/2003-TEREZI-
NHA CONSTANCIO DE REZENDE HUNGARO x FERNAN-
DA MARINHO -Manifestem-se as partes sobre as custas de:
R$23,10-Adv. IVONEI STORER, KEYLA YUUKO MATSU-
BARA-

60.-INVENTARIO-267/2003-JOAO LOPES COELHO x JOSE
LOPES COELHO e outros- Tendo decorrido o prazo da sus-
pensao deferida sem requerimento nos autos, intima o reque-
rente para que no prazo de cinco (5) dias de andamento reque-
rendo o que de direito.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

61.-INVENTARIO-268/2003-CELIA ALMEIDA DE SOUZA
x GERALDO ALVES DE SOUZA e outros-Tendo decorrido o
prazo da suspensao deferida sem manifesto ate a presente data,
intima o requerente para que manifeste nos autos requerendo o

que de direito. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

62.-DIVORCIO LITIGIOSO-318/2003-L.S.M. x J.C.M.- So-
bre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora no
prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

63.-ACAO DE COBRANCA-355/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WANDER-
LEY GARCIA MANZZANO- Tendo a r. sentenca retro transi-
tada em julgado, intima-se o Requerente para que no prazo de
cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que de direito.
-Adv. DINARTE BITENCOURT-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2003-B.H.E.B. e ou-
tros x L.B. -Solicitamos ao interessado a gentileza em fornecer
a contraf‚ necess ria para instruir a diligencia Citat¢ria.-Adv.
LEONEL DE CAMARGO-

65.-ARROLAMENTO-504/2003-VANDERLEI DE ALMEIDA
e outros x BASILIO ALMEIDA e outros-Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha realizada nos autos, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo errou ou omissao e ainda eventuais
direitos de terceiros - Adv. CARLOS ROBERTO GHIRELLI
PIRES-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x SUEO MATSUBARA -
Diga o(a,s) Embargado(a,s) no prazo legal-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-512/2003-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADEIR LEITE- Defiro o pedido de vista dos presentes autos
fora do cartorio pelo prazo de 5(cinco) dias, mediante carga em
livro proprio. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

68.-EXCECAO DE SUSPEISAO-526/2003-VALDEMAR PA-
GLIACI x PROMOTORA DE JUSTICA-O Mandado de Segu-
ranca no qual foi interposta a excecao foi julgado extinto sem
julgamento do merito. Assim sendo, com fundamento no artigo
267, VI do CPC, declaro extinto o processo sem julgamento do
merito, por entender que esta caracterizada a falta de interesse
processual. Custas pelo excipiente - Adv. ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2003-P.H.S.S. e ou-
tros x F.L.M.S.- I-Preliminarmente, manifeste-se o exequente
sobre a justificativa e documentos apresentados. II-Apos, ao
Ministerio Publico. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, MA-
RIA CRISTINA LOZOVEY-

70.-ALIMENTOS-554/2003-J.C.C.J. e outros x J.C.C. -Mani-
feste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. CLAUDIO
ROBERTO PEREIRA-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-639/2003-R.B.G.S. e ou-
tros x W.G.S. -Fale a parte interessada sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal-Adv. MARIA AU-
XILIADORA TALMELLI BATISTA-

72.-INVENTARIO-645/2003-OSEIAS DE PAULO DE BRITI
x SEBASTIAO DE BRITI e outros-Julgo extinto o processo
com fundamento no artigo 794 I do CPC - Adv. VALDERI
MENDES VILELA-

73.-INDENIZACAO-648/2003-TEODOZIO BEZERRA DE
SOUZA x JOSE MOREIRA PAULINO e outros -1-Diante da
informacao dada pelo Sr. Escrivao, diga o autor no prazo de
05(cinco) dias. 2-Intime-se. -Adv. ADMIR IRACY VILELA-

74.-ARROLAMENTO-653/2003-ADELINA ROSSATO e ou-
tros x JOAO TITO MOURA-Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada nos
autos, atribuindo aos nela contemplados os respecitos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ainda ressalvador direitos de tercei-
ros. Custas ex vi legis - Adv. CARLOS ROBERTO GHIRELLI
PIRES-

75.-ANULACAO DE TITULO-654/2003-HIDE HORSE MO-
DAS COUNTRY LTDA e outros x STAUT & STAUT LTDA e
outros -Solicitamos ao requerente seu comparecimento em Car-
torio para retirar o AR Citatorio e providenciar sua postagem
objetivando a citacao.-Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JU-
NIOR-

76.-USUCAPIAO-665/2003-JOSE ALCANTARA DE BRITO
e outros x ANA MARIA DE JESUS -Solicitamos ao requerente
seu comparecimento em Cartorio a fim de retirar o oficio para
a postagem necess ria, instruindo e aos ARs Citatorios com as
pecas necessarias.-Adv. ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2003-EUFRASIO SA-
LES MARINHO x BANCO DO BRASIL S/A Recebo os pre-
sentes Embargos e suspenso o curso da Execucao, determinan-
do seu apensamento a este feito. Intime-se o Embargado para,
querendo, impugnar o feito, no prazode 10 dias, consoante art.
740 do CPC.-Adv. ODAIR BUZATO-

78.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-669/2003-L.C.P.L.
x N.P.L.- I - Para audiencia de tentativa de conciliacao, desig-
no o dia 11.02.2004, as 14:30 horas; II - Com fundamento nos
artigos 1562 e 1585 do Codigo Civil, 7§, paragrafo 1§, e 8§ da
Lei de Divorcio, 4§ da Lei de Alimentos, 852 e 888, VI do
CPC, decido: a) determinar o afastamento do requerido do lar
conjugal, autorizando-o a levar apenas seus pertences pesso-
ais; b) manter os filhos do casal sob a guarda da requerente; c)
fixar alimentos provisionais, em favor da requerente e seus fi-
lhos, em R$ 600,00 - .Adv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-674/2003-D.V.L.S. e ou-
tros x E.V.S. -Solicitamos ao interessado a gentileza em forne-
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cer a contraf‚ necess ria para instruir a diligˆncias Citat¢ria.-
Adv. LEONEL DE CAMARGO-

80.-DIVORCIO CONSENSUAL-675/2003-F.C. e outros x E.J.-
Designo o dia 11.02.2004, as 16:00 horas para audiencia de
ratificacao do pedido inicial - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

81.-ALIMENTOS-677/2003-F.R.S. e outros x I.C.S.-Designa-
do o dia 11.02.2004, as 15:30 horas para audiencia de concili-
acao, instrucao e julgamento e fixados alimentos provisorios
em R$ 80,00 - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

82.-ALIMENTOS-680/2003-A.G.G. e outros x E.G.D.-O pro-
cesso correra com isencao de custas. Designado o dia
11.02.2004, as 16:30 horas para audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento e fixados alimentos provisorios em R$
100,00 - Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

83.-DECLARATORIA-686/2003-ADRIANO DE CARVALHO
RIBEIRO DOS SANTOS e outros x UNIAO BANDEIRAN-
TES FUTEBOL CLUBE -Ao interessado para a comprovacao
do recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que
se possa entregar o mandado para cumprimento do ato em tem-
po habil.-Adv. EDUARDO BEROL DA COSTA, DANIEL DE
CAMARGO BISOGNI, MARA LUCIA MESTRINER e GUS-
TAVO NORMANTON DELBIN-

84.-USUCAPIAO-687/2003-ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS e outros x MANOEL LOPES DA SILVA -Solicitamos ao
requerente seu comparecimento em Cartorio a fim de retirar o
oficio para a postagem necess ria, instruindo-os com copia da
inicial, da planta e do memorial, bem como retirar o edital de
conhecimento para publicacao. - Adv. ALESSANDRO MAG-
NO MARTINS e JULIANO MARTINS-

85.-MONITORIA-689/2003-BASF S/A x H.S. TANAKA & CIA
LTDA -Solicitamos ao requerente seu comparecimento em Car-
torio para retirar o AR Citatorio e providenciar sua postagem
objetivando a citacao.-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI e MARCO AURELIO CERANTO-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ERNESTO JOSE TAVELA -Ao in-
teressado para a comprovacao do recolhimento da GRC do Sr.
Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o mandado
para cumprimento do ato em tempo habil.-Adv. SHEALTIEL
L. PEREIRA FILHO-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-693/2003-UNIAO
BANDEIRANTES FUTEBOL CLUBE x ADRIANO DE CAR-
VALHO RIBEIRO DOS SANTOS- Deve o Excepiente com-
provar o deposito inicial. - Adv. CARLA CRISTINA C. S. GI-
OVANETTI-

88.-EXECUCAO FISCAL-805/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -Pelo MM.
Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. RO-
GERIO KANEYUKI TANAKA-

89.-EXECUCAO FISCAL-214/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ASSOCIACAO C. ESPORTIVA DE BANDEI-
RANTES -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extin-
to o feito.-Adv. ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

90.-EXECUCAO FISCAL-727/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE MARCOS ROSSATO -Pelo MM. Juiz
mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO
KANEYUKI TANAKA-

91.-EXECUCAO FISCAL-825/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x KANAME HATSUKAZ -Pelo MM. Juiz medi-
ante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO KA-
NEYUKI TANAKA-

92.-EXECUCAO FISCAL-1165/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x SANTA ALICE EMPREENDIMENTO IMO-
BILIARIO S/C LTDA e outros -Pelo MM. Juiz mediante sen-
tenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO KANEYUKI
TANAKA-

93.-EXECUCAO FISCAL-1609/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x FRANCISCO CARLOS GUSMAO -Pelo MM.
Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. RO-
GERIO KANEYUKI TANAKA-

94.-EXECUCAO FISCAL-1725/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE AP. SIQUEIRA -Pelo MM. Juiz median-
te sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO KA-
NEYUKI TANAKA-

95.-EXECUCAO FISCAL-1857/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE DOS SANTOS -Pelo MM. Juiz median-
te sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO KA-
NEYUKI TANAKA-

96.-EXECUCAO FISCAL-1925/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -Pelo MM.
Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. RO-
GERIO KANEYUKI TANAKA-

97.-EXECUCAO FISCAL-2353/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x OLIMPIO MACIEL DE GOIS -Pelo MM. Juiz
mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. ROGERIO
KANEYUKI TANAKA-

98.-EXECUCAO FISCAL-484/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x SINDICATO
RURAL DE BANDEIRANTES -Pelo MM. Juiz mediante sen-
tenca foi julgado extinto o feito, com fundamento no artigo
794, I, do CPC .-Adv. PEDRO VINHA-

99.-REPRESENTACAO-38/2000-M.P.E.P. x J.C.P.-Homologo,

para que produza seus juridicos e legais efeitos, a promocao de
remissao como forma de exclusao do processo efetuada pela
representante do Ministerio Publico ao representado, posto que
foi observado o estabelecido no artigo 126, paragrafo unico da
Lei n§ 8069/90, declarando extinto o processo - Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

100.-REPRESENTACAO-14/2002-M.P.E.P. x C.E.M.-Ao De-
fensor para que apresente suas derradeiras alegacoes no prazo
de 03 dias - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

101.-REPRESENTACAO-21/2002-M.P.E.P. x J.J.B.-Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

102.-REPRESENTACAO-25/2003-M.P.E.P. x L.S. e outros-Ao
defensor para apresentar suas alegacoes finais no prazo legal -
Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

103.-CARTA PRECATORIA DE MENORES-14/2003-Oriun-
do da Comarca de ARARAQUARA SP FORO DISTRITAL
AMERICO BRA -D.O.S. x J.A.S. e outros- Sobre a contesta-
cao apresentada nos autos pelo requerido manifeste-se o re-
querente no prazo legal. - Adv. LUIZ ROBERTO PREVIERO-
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WANDERLEY PAVAN 0054 000602/2001
WILSON CARLOS KUHN 0098 000657/2003

0016 000552/1997
0015 000273/1997

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-201/1991-A.RIBEIRO &
G.SOUZA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-29.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
SERGIO RICARDO TINOCO -

2.-REPARACAO DE DANOS-766/1992-ESOPAR-ENG. E
SANEAM. DO OESTE DO PR. LTDA x MARIA AUZENDA
GONCALVES MARQUES e outros -Adoto inicialmente o re-
latorio da sentenca e do acordao, os quais integram a presente.
No mais, cuida-se de indenizacao por acidente de transito diri-
gida contra o proprietario do veiculo, apenas, e que nao era o
seu condutor na ocasiao, onde cabe a quem pretende a indeni-
zacao de monstrar a existencia de: a) um dano o dano; b) um
agir ou se omitir culposo ou doloso de parte do condutor do
outro veiculo, consistente na violacao de um dever objetivo de
cuidado, normalmente traduzido pelas regras de circulacao; c)
o nexo causal entre ambos; d) e a propriedade do veiculo auto-
motor. Na especie nao se controverte sobre a extensao dos da-
nos e a sua causacao por parte do condutor do outro veiculo,
cuja propriedade se imputa a re, e esta nega, alegando que ja o
vendera antes do acidente. Assim, a CONTROVERSIA se re-
sume apenas sobre o dominio do automotor, sua venda e a efe-
tiva tradicao. O ONUS DA PROVA e da re, pois o registro
administrativo do DETRAN e indicio suficiente documento
juntado ja que assevera nao ser mais proprietaria do veiculo a
epoca do sinistro. PROVAS: (1) depoimento pessoal da re, para
o que ela deve ser intimada sob as advertencias do art. 343, 2§,
CPC; (2) testemunhal, cujo rol consta da resposta da re, e que
ela se comprometeu a apresentar em audiencia; (3) outras que
foram requeridas no prazo de dez (10) dias em funcao do que
aqui foi decidido, devendo as partes justificarem a sua perti-
nencia. Designo AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO para o dia 3 de marco de 2004, as 14:30 horas. Inti-
mem-se.-Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS e
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-66/1993-E.S.MAGALHAES
EMP. DE MAO DE OBRA x COEPAR CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros -ë parte interessada para retirar a Carta
Precatoria para seu devido cumprimento e efetuar o pagamento
de R$-7.00 despesas com xerox, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. RUI DA FONSECA, RONALDO DA FONSECA, ALDO
JOSE PARZIANELLO e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-127/1993-ALDA CATINA
GUELLA MORSCBACHER x IVENS ROSINHA MAFESSO-
NI -ë parte interessada para retirar a Carta Precatoria para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-384/1993-JOSE REMI PI-
ETSCH x CONSORCIO NASSER SOC. CIVIL LTDA -1. Cui-
da-se de a‡âo de cobranca, em fase de execucao de sentenca,
que Jose Remi Pietsch move contra Consorcio Nasser S.C Ltda.,
na qual o exequente cedeu seu credito a entidade Associacao
Eduacacional Espirita Lins de Vasconcelos, mantenedora da
Guarda Mirim (fls. 185/196). Na sequencia seguiu-se sentenca
exitintiva da execucao, por transacao (fls. 197), contra a qual o
cedente e a cessionaria se insurgem com o presente recurso de
apelacao (fls. 199/208) ponderando que nao houve qualquer
transacao com a executada, nem o credito fora satisfeito. 2. E
evidente o erro material na manifestacao de fls. 197, onde este
magistrado confundiu a transacao firmada entre o exequente e
a entidade cessionaria do credito como sendo uma transacao
entre exequente e executado. Nunca foi a intencao dos ora re-
correntes extinguir a execucao, e tampouco houve pagamento
do debito ou qualquer transacao envolvendo a executada. 3.
ASSIM, e com base no art. 463, I, CPC, RETIFICO O ERRO
MATERIAL da decisao de fls. 197, onde devera ser lido: “1.
Anote-se a cessao de credito e a substituicao processual. 2.
Defiro a gratuidade a exequente, pois e entidade filantropica.
3. Cite-se a executada para em 24 horas pagar a quantia recla-
mada a fls. 166/174, mais as custas e despesas dos dois proces-
sos, e os honorarios do patrono do exequente, os quais para a
hipotese de pronto pagamento, fixo em R$ 500,00, ou entao
garantir em Juizo em igual prazo, sob pena de penhora.” Inti-
mem-se.

6.-ARROLAMENTO-537/1993-IRAILDE SANTOS DE SOU-
ZA e outros x CECILIA CARNEIRO DE SOUZA -Contados e
preparados, voltem conclusos. R$-220.00. -Adv. VILMAR
COZER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1994-MORE-
NO & MATHIAS LTDA x WALTER JOSE HENZE -Aguar-
dando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 200,00, referen-
te diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos:

mandado desentranhado para nova BUSCA E APREENSAO. -
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-151/1995-MATIAS GRIT-
TEM x PERNISIO COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros
-Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-9.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS -

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-551/1995-EDSON LEONEL
ANTONIO DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL -Designo audiencia de tentativa de conciliacao para
o dia 18 de fevereiro de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se.-
Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA, VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1081/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARUBA COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros -Ao requerente, para efetuar o paga-
mento das despesas com xerox no valor de R$-9.00, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. VALERIA A. CASTILHO DE OLI-
VEIRA -

11.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1266/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EMPRESA DE TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LIGIA LTDA e outros -Ao reque-
rente, para efetuar o pagamento das despesas com desarquiva-
mento no valor de R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON -

12.-ANULATORIA-964/1996-RONALD ZAFFARI x HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA -Designo audiencia de tentativa
de conciliacao para o dia 17 de fevereiro de 2004, as 14:00
horas. Intimem-se.-Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA, ASSIS
CORREA, PEDRO ANTONIO FURLAN, GILBERTO ALIE-
VE, LEONILDO BAGIO e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-1187/1996-ILES SIDNEI
LIED x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao reque-
rente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox no
valor de R$-2.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JORGE
APPI DE MATTOS -

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VALDECIR DAS PE-
REIRAS GALDINO-FI e outros -Aguardando pagamento pelo
autor, na quantia de R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, para os seguintes atos: PENHORA E INTIMA-
COES-ADV. ORILDO VOLPIN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/1997-MADEIREIRA
FRACARO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Ao requerente, para efetuar o pagamento das des-
pesas com desarquivamento no valor de R$-7.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. VALERIA A. CASTILHO DE OLIVEI-
RA-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL-552/1997-ASSESTE CON-
SULTORIA E TREINAMENTO LTDA x CCTT - COMPA-
NHIA CASCAVELENSE DE TRANSP. E TRAFEGO -Ao re-
querido, para efetuar o pagamento das despesas com xerox no
valor de R$-28.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NERI
SIMOM -

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-576/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARCO FIORINO e outros -ë parte
Autora para retirar a Carta de Adjudicacao no valor de R$-
609.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. VALERIA A CAS-
TILHO OLIVEIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-731/1997-RADIO E TELEVI-
SAO TAROBA LTDA x CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA
-Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-4.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
RAMIRO DE LIMA DIAS -

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-798/1997-GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x EDEL SEGURADORA
S/A -ë parte interessada para retirar o oficio para SUSEP, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT-

2 0 . - D E C L A R AT O R I A - 1 4 1 / 1 9 9 8 - M E D E L U X
CONSTRU•OES LTDA x HIPOLITO LIBRELATO e outros -
No mais a CONTROVERSIA se resume a saber (1) se houve a
contratacao da emitente da duplicata pela autora para a presta-
cao de servicos; (2) se houve a efetiva prestacao do servico
contratado; (3) se o valor da duplicata corresponde ao valor do
credito pendente; e (4) se houve avenca para que o saldo do
contrato so fosse pago apos a solucao da acao de execucao
referida. O ONUS DA PROVA e do reu quanto aos itens 1, 2 e
3 , e da autora quanto ao item 4. Designo AUDIENCIA PRELI-
MINAR (art. 331 CPC) para o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:00 horas, oportunidade na qual, em nao havendo concilia-
cao, serao apreciados os requerimentos probatorios justifica-
dos no ato. Intimem-se.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, CAR-
LOS ALBERTO MORAES, GEORGES HAMILTON SERPA
O.VIANA, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e AIR-
TON POMPEU REIS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDIA BIAZI PITARELO - FI e
outros -Ao requerido, para efetuar o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-1.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES e EDINALDO LINHARES
DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1998-GEN-
TILE PAGANINI x OSMAR RANGHETTI e outros -Manifes-
te-se o Credor se tem interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, CEZAR PAULO
LAZAROTTO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO, LENIR

ROSA GOBO e ADRIANA NEZELO ROSA-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL-765/1998-NERCI MURI-
NELI BAIA e outros x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSP. LTDA -Ao requerente, para efetuar o
pagamento das despesas com xerox no valor de R$-2.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. OMAR SFAIR, DARCI LUIZ
MARIN, DOMINGOS BORDIN-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-870/1998-ANTO-
NIO CEZAR MANFRON DE BARROS x SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA-GAZETA P -
Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox para montar carta precatoria de inquiricao no valor de
R$-17.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS -

25.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-883/1998-WILSON
JOSE CERONI e outros x ANTONIO GRANDO -EM SINTE-
SE, E O RELATORIO. PASSO A SANEAR. Das
preliminares:Da nulidade da citacao. Eventual nulidade da ci-
tacao restou suprida pelo oferecimento de resposta por parte
dos reus, nao decorrendo prejuizo algum da ausencia das ad-
vertencias do art. 285 CPC no mandado. E sem prejuizo, nao
se decreta nulidade. Quanto a ausencia da cominacao a que se
refere o art. 225, III, CPC, esta so e exigivel nas hipoteses em
que o juiz determina se faca ou deixe de fazer alguma coisa e
comina pena de multa ra o caso de descumprimento da or-
dem. Esta explicito na redacao do texto (...se houver). E aqui
nada disso ocorreu, nao havendo nulidade alguma. Da inep-
cia da inicial: A peticao inicial e clara o suficiente para de-
monstrar o que pretendem os autores - anular a venda feita
por Ernesto Grando e Adelina Zini Grando ao descendente
Antonio Grando por interposta pessoa, Paulo Indras Galeski
e Delir Borges Galeski, sem a anuencia dos demais descen-
dentes- e tambem declarar a nulidade desta venda por incapa-
cidade da alienante Adelina a epoca do negocio. Ou seja, os
autores pretendem desfazer os dois atos, que seriam o des-
membramento do ato unico. Os contestantes nao entenderam
a inicial porque nao quiseram.Da ausencia de litisconsortes
necessarios: Qualquer descendente que tenha sido preterido
na venda tem legitimidade para pleitear a desconstituicao da
alienacao, sem a necessidade que todos os demais litiguem
em litisconsorcio, pois qualquer um pode se opor isoladamente
a venda, e a decisao nao precisa ser necessariamente a mesma
para todos. Se procedente a acao, o seu resultado aproveita a
todos por efeito reflexo, ja que todos se beneficiam com a
reposicao do estado maior, e o imovel volta a ser patrimonio
dos extintos, passivel de partilha. Dai nao ser necessaria a
presenca dos demais descendentes na lide, bem como a sua
citacao. Da carencia de acao: Como se ve, os autores possu-
em legitimidade para pleitear da desconstituicao da venda, o
pedido deles e possivel e ha interesse, na medida em que os
reus resistem a pretensao deles, logo ha condicoes da deman-
da prosseguir.ISTO POSTO, REJEITO TODAS AS PRELI-
MINARES. Da litigancia de ma-fe: As preliminares invoca-
das nao possuem escopo pratico algum, sao inutilidades pro-
cessuais manifestadamente infundadas, destinadas tao-somente
a tumultuar o bom andamento do feito, na medida em que
tomam o ja escasso tempo do julgador na sua rejeicao. Para
que a parte nao se sinta estimulada a repetir tal conduta, e
necessario sanciona-la nas penas da litigancia de ma-fe, para
o que imponho de oficio aos reus Paulo Indras Galeski e Delir
Borges Galeski, com base no art. 18, caput, CPC, c/c o art.
17, VI, CPC, o pagamento de uma multa de 1% sobre o valor
da causa atualizado. Do merito: No mais, versa a especie so-
bre a venda de imovel por incapaz e da venda de ascendente a
descendente, sem o consentimento dos demais. A primeira
hipotese e de nulidade e basta verificar a capacidade da alie-
nante Adelina Zini Grando a epoca da venda. Declarada a
nulidade da primeira venda, a segunda resta sem efeito. A
segunda hipotese, de venda por interposta pessoa, configura
em principio fraude a lei, e as duas venda sao analisadas em
conjunto como se fossem uma so, despezando-se o ato inter-
mediario. A fraude e objetiv a, e a intencao das partes, irrele-
vante. E, como a interposicao e o indicio mais marcante da
fraude, os dois atos praticados ja seriam nulos, uma vez que
implicariam em fim proibido por lei.Porem, aqui o ato fraudu-
lente recebe trataqmento analogo ao da simulacao, pois nao se
porde excluir tambem a possibilidade de que a venda do de
Adelinba e Ernesto a Paulo e Delir efetivamente tenha sido
real. E, se a primitiva venda nao foi um ato simulado, a venda
feita por Paulo e Delir ao reu Antonio tambem e valida. Desse
modo, e de se oportunizar aos reus a prova da realidade dos
negocios, a prova de que os atos efetivamente mexistiram e nao
consistiram na burla do Direito. A fraude (ou ausencia de) aqui
se demonstra por indicios: justo preco na venda e lucro na re-
venda, efetivo pagamento, imissao dos adquirentes na posse,
grau de proximidade da interposta pessoa, intervalo entre os
dois atos, etc. Em suma, a CONTROVERSIA se resume: (1) a
capacidade da alienante Adelina Zini Grando ao tempo da ven-
da; (2) a realiade das duas vendas. O ONUS DA PROVA e dos
autores em relacao ao item (1) e dos reus quanto ao itam (2).
PROVAS: a) depoimento pessoal dos tres reus, para o que de-
vem ser intimados sob as advertencias do art. 343, paragrafo
2§, CPC; b) testemunhal, cujo rol ja consta a fls. 161 e 163, e
que podera ser aditado no prazo de 10 dias a contar da presente
decisao; c) oficios a UNIMED, com copia de fls. 130/131, e
aos Hospitais Ernesto Gaetner, de Curitiba, e Policlinica, de
Cascavel, com copia de fls. 81/82, com prazo para resposta de
30 dias; d) outras provas que forem requeridas no prazo de 10
dias em razao do que aqui foi decidido, devendoi as partes jus-
tificarem a sua pertinencia. PERICIA GRAFOTECNICA: In-
defiro a prova requerida, pois em momento algum dos autos se
alegou que Ernesto Grando e Adelina Zini Grando nao assina-
ram a escritura. Designo AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO para o dia 25 de marco de 2004, as 14:30 ho-
ras. DILIGENCIAS: A advogada Leoni Aldete Prestes Naldino
segue representando o autor Luciano Grando ate que ela re-
nuncie ao mandado, ou que ele o revogue, e portanto, deve ser
ela intimadas de todos oa atos.-Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, FIDELCINO TOLEN-
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TINO e GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

26.-FALENCIA-936/1998-CARLOS ADESON CASSIA & CIA
LTDA x GRAFICA E EDITORA PRUDENTE LTDA -Ao re-
querente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox no
valor de R$-22.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE -

27.-DEPOSITO-1200/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO S/
A x EROL RIGO -Ao requerente, para efetuar o pagamento das
despesas com xerox no valor de R$-6.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. ORILDO VOLPIN -

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-126/1999-FACMATUR
CAMBIO E TURISMO LTDA x EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de
R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para
os seguintes atos: CITACAO, PENHORA E INTIMACAO. -
Adv. ELVIS BITTENCOURT e CLAUDIO CESAR PINTO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-232/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO DE CLA-
ODINO BORTOLANZA e outros -Ao requerente, para efetuar
o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-3.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. EVILASIO DE CARVALHO
JR. -

30.-DEPOSITO-535/1999-BANCO FORD S/A x SANDRA
APARECIDA ARAUJO ZANARDI -Aguardando pagamento
pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente diligencia do Sr.
Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO DO RE-
QUERIDO. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LEOCIR
JOAO RODIO-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-590/1999-SHIRLEI CER-
VI DOS SANTOS e outros x SANDRA MARA DE OLIVEI-
RA CARNIERI -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia
de R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica,
para os seguintes atos: CITACAO, PENHORA E INTIMACAO.
-Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR e ELI-
AS ZORDAN-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-593/1999-JOAO ARTHUR
FESTUGATO HORTA x NEUDI ALCEU MAGRIN -Ao re-
querente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox
para montar mandado de citacao no valor de R$-4.50, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI -

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-757/1999-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JOAO BOSCO LEONEL
DUARTE -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despe-
sas com xerox para montar mandado de execucao de senten‡a,
no valor de R$-4.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS WALTER MOREIRA-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-850/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VERSALHES x ILDA TEREZINHA VARGAS -Ao
requerido, para efetuar o pagamento das despesas com xerox
para instruir mandado no valor de R$-2.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO -

35.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-97/2000-INDUS-
TRIA DE MOVEIS CONFORTO EXPORT. E IMPORT. LTD
x MARCOS ANTONIO RUFATO LORENCINI -Ao requeren-
te, para efetuar o pagamento das despesas com correio no valor
de R$-15.00 e R$- 28.00 com xerox para acompanhar carta
precatoria de inquiricao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA -

36.-REPARACAO DE DANOS-212/2000-EZEQUIEL ANTU-
NES x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Ao autor
para a retirada de carta precatoria para inquiricao de suas teste-
munhas. Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, JOSE EDESIO DE
MATTOS, NELITON PEREIRA, LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO e FLAVIO FOLADOR-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-479/2000-MOCOL ESTO-
FADOS LTDA e outros x R. L. MADEIRAS LTDA e outros -
Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox e correio para citacao de Ildo Meneguetti no valor de
R$-16.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA -

38.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-VITOR FERLA e
outros x RODOVIA CAMINHOS DO PARANA S/A -Encon-
tra-se a disposicao do requerido a carta precatoria para inquiri-
cao de sua testemunha, na cidade de Rio Negro/Pr.-Adv. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA, DANIEL MARQUES VIRMOND
e MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-

39.-DECLARATORIA-521/2000-HOSMAR GERONIMO
MOLETA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO - FINA-
SA -Ao Autor para o dep¢sito no valor de R$ 30,00 referente
despesas com correio, para os seguintes atos: expedicao de ofi-
cios, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. NESTOR
VALDO VISINTIM-

40.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-577/2000-MOCOL
ESTOFADOS LTDA e outros x R. L. MADEIRAS LTDA e
outros -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas
com xerox e correio para citacao de Ildo Menegueti no valor de
R$-20.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA -

41.-INDENIZATORIA-612/2000-M. A. PEREIRA DE MORA-
ES & CIA LTDA x COMERCIAL DESTRO LTDA -Ao Procu-
rador do HSBC, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-4.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.

JULIANO HUCK MURBACH-

42.-DEPOSITO-621/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO -Ao requerente,
para efetuar o pagamento das despesas com xerox no valor de
R$-8.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRAN•A e OKSANDRO GON•ALVES-

43.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-695/2000-HOMERO
ULISSES WINHCHE DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM
S/A -Ao requerido, para efetuar o pagamento das despesas com
correio no valor de R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias e ao
Requerente para efetuar o pagamento das despesas com correio
para intimacao da audiencia no valor de R$-15.00 no mesmo
prazo. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

44.-EXECU•AO CEDULA CREDITO RURAL-775/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x HERBES ANTO-
NIO PINTO VIEIRA e outros -Ao Autor para o dep¢sito das
despesas com correio no valor de R$ 45,00 - referente aos se-
guintes atos: expedicao de oficios, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se. -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

45.-EXECUCAO DE SENTENCA-785/2000-NESTOR VAL-
DO VISINTIM x FARROUPILHA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA -Aguardando pagamento pelo autor, na
quantia de R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Oficial de
Justica, para os seguintes atos: CITACAO, PENHORA E IN-
TIMACAO. -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ANTONIO LINARES FI-
LHO e ARNALDO ESTEVES COUTO-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-858/2000-NAIR BARI-
ON PERES x MARCOS ANTONIO RUFATO LORENCINI -
Ao denunciado, para efetuar o pagamento das despesas com
correio no valor de R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias. Ao
requerido para efetuar o pagamento das despesas com correio
para intimacao do denunciado, no valor de R$-15.00. Ao Autor
para efetuar o pagamento das despesas com xerox e correio
para intimacao do requerido no valor de R$-40.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA
DENARDIN DONA, EMERSON ALFREDO FOGA•A DE
AGUIAR, EDGAR ANGELO E SOUZA -

47.-FALENCIA-94/2001-KARINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ALFA FORCANI INDUSTRIA
E COMERCIO IMP. E EXP. LTDA -1. Cuida-se de a‡âo de
falˆncia, na qual o autor desde logo j  avisa que nâo pretende
exercer o cargo de s¡ndico. Ou seja, cuida-se de mais uma
falˆncia desvirtuada de seu prop¢sito primordial, que ‚ o de
assegurar a liquida‡âo do patrim“nio do comerciante insolven-
te e a sua distribui‡âo equƒnime e proporcional a todos os cre-
dores, transmudada para uma execu‡âo sob amea‡a de quebra,
onde a discussâo do d‚bito com a garantia do Ju¡zo se mostra
invi vel. E, uma vez decretada a quebra, o que s¢e acontecer ‚ o
Credor, normalmente uma empresa de longe da cidade (como
na esp‚cie), se desinteressa totalmente pela sorte da demanda
(como j  avisou que proceder ) e deixa a cidade com mais uma
falˆncia aberta e todos os problemas que isso acarreta avolu-
mando ainda mais o judici rio, que fica impedido de melhor
atender …s outras demandas s‚rias que se lhe apresentam. Em
nâo havendo nenhum ind¡cio de que a emprˆsa R‚ esteja em
situa‡âo falimentar, o uso abusivo do direito de pedir falˆncia,
como coa‡âo para exigir o pagamento, deve ser tolhido pelo
Poder Judici rio, porquanto configura o mau uso do processo
para perseguir objetivo esp£rio. Assim, INDEFIRO O PEDI-
DO DE FALåNCIA, facultando ao Autor converter a presente
demanda em Execu‡âo Por Quantia Certa, para que dever  ade-
quar a inicial em dez (10) dias. Intime-se. -Adv. SERGIO RI-
CARDO LANZILLOTTI, LAURI DA SILVA e LEONILDO DE
JESUS FERREIRA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2001-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x COM. IMP. E EXP. DE FRU-
TAS URUBICI LTDA e outros -Ao requerente, para efetuar o
pagamento das despesas com xerox para instruir mandado, no
valor de R$-4.00 no prazo de cinco (05) dias. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x CARMEM LU-
CIA KRAEMER RODRIGUES -A requerida, para efetuar o
pagamento das despesas com xerox no valor de R$-3.40, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO-

50.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-442/2001-JOAO
BETESEK e outros x MARINES IVANISKI e outros -ANTE O
EXPOSTO. A controversia se resume a saber (1) se a re ja ini-
ciara a manobra de conversao a esquerda quenao a vitima co-
mecou a ultrapassa-la; (2) se a vitima utilizava capacete na oca-
siao; (3) se a falta de equipamento de seguranca agravou as
lesoes de modo a ser a causa suficiente da morte dela; (4) se os
autores dependiam economicamente da vitima; (5) se houve
previa ciencia por parte da segurada das limitacoes de cobertu-
ra quando da contratacao do seguro e (6) se a seguradora acre-
ditaca estar contratando cobertura por danos morais. O ONUS
DA PROVA e das res com relacao aos itens 1, 2 e 3; dos auto-
res com relacao ao item 4; da seguradora denunciada quanto ao
item 5 e da re denunciante qunato ao item 6. PROVAS: (1)
depoimento pessoal dos autores e da primeira re; (2) testemu-
nhal, cujo rol consta da inicial e contestacao; (3) a seguradora
devera exibir a proposta e/ou termo de adesao assinado pela re
denunciante e/ou seu corretor; (4) outras que forem requeridas
no prazo de dez dias em funcao do que aqui foi decidido, de-
vendo as partes justificar a sua pertinencia. AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO dia 04 de maio de 2004, as
14:30 horas. DILIGENCIAS: a) as partes devem informar no
prazo de dez (10) dias se e necessario intimar as suas testemu-
nhas. No silencio presumir-se-ao que serao apresentadas em
audiencia. b) as res devem justificar em 10 dias a necessidade
de inquiricao dos policiais militares; c) verifique-se junto as

Varas Criminais da Comarca se existe sentenca penal transita-
da em julgado condenando a primeira re pelo fato; d) depre-
que-se desde logo a inquiricao da testemunha em Toledo/Pr.
Intimem-se****Carta Precatoria de inquiricao de testemunha a
disposicao da autora, com o preparo de R$ 30,00 (trinta reais),
referente fotocopias para acompanhar a mesma.-Advs. RONI-
ZE FANTIN, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNAN-
DO MARUCCI, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LEAN-
DRO BATISTA FACCIN, PAULO AUGUSTO CHEMIM,
KARYNA PIOREZAN e JOSE OLINTO NERCOLINI-

51.-ALVARA-443/2001-LEONTINA ALELUIA SEQUINEL x
JUIZO DESTA COMARCA -ë parte interessada para retirar o
Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULIANA DA COS-
TA MENDES e CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

52.-INTERDICAO-453/2001-ZELAIR ELIAS x MARIA DA
SILVA ELIAS -Ao requerido, para efetuar o pagamento das
despesas com xerox no valor de R$-1.50, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. KENNEDY MACHADO-

53.-DECLARATORIA-513/2001-RONPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Ao requerente, para efetuar o pagamen-
to das despesas com xerox para acompanhar a carta precatoria
para depoimento do r‚u no valor de R$-5.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER -

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-602/2001-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x INES PAZINI ZANELLA -Defiro o pedido
retro e redesigno o proximo dia 14 de abril de 2004, as 14:30
horas, cumpridas as diligencias necessarias. Intimem-
se.*********Ciencia as partes da audiencia designada na ci-
dade de Sorriso/MT, para inquiricao de testemunha do embar-
gado, para o dia 23 de marco de 2004, 14:00 horas.*******A
embargante para o preparo de R$ 40,00, para intimacao da
embargada para depoimento pessoal. A embargada para o pre-
paro de R$ 15,00 para intimacao da embargante, para depoi-
mento pessoal*****-Adv. WANDERLEY PAVAN, KARINA
MANARIN DE SOUZA, JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ
CARLOS PROVIN-

55.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-665/2001-PRATIK
SERVI•O DE LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA - ME e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Ao requerido, para efetuar o pagamento das despesas com xe-
rox no valor de R$-2.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
JULIANO HUCK MURBACH -

56.-RESSARCIMENTO DE DANOS-687/2001-CARMONE
DE JESUS FERNANDES JUNIOR x KELLY CRISTINA FLE-
CK -ë parte interessada para retirar o oficio para citacao, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA-

57.-DEPOSITO-767/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELIANI LOPES ALCONCHEL -Ao Autor para o dep¢sito das
diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$40,00 (quarenta reais)
referente aos seguintes atos: citacao, no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A, OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

58.-COBRANCA-845/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PON-
GAN x MARCIO LUIZ PONGAN -EM SINTESE, E O RELA-
TORIO. PASSO A SANEAR: Das Preliminares: Da inepci da
inicial: A presente acao nao se encaixa no conceito de real imo-
biliaria para exigir a citacao do conjuge co-proprietario. O au-
tor pleiteia aqui o pagamento de despesas de condominio, as
quais possuem natureza obrigacional. Ademais, se o reu enten-
de que sua esposa e solidariamente responsavel pelo pagamen-
to, deveria te-la feito integrar a lide atraves do chamamento ao
processo.DA LITISPENDENCIA: Do que se pode apreender
da copia da peticao inicial aqui juntada, a discussao nos autos
n§ 312/2001 versa sobre as despesa mensal ordinaria do con-
dominio (luz, agua, gas, funcionarios, etc..), e nao sobre as
despesas extraordinarias de reforma, que e a discussao do pre-
sente feito. Ou seja, nao existe identidade entre os fatos da
causa de pedir, nao havendo se falar em conexao e/ou litispen-
dencia. Assim, releito as preliminares. Do merito: Uma vez que
o reu impugna os valores das reformas e admite a sua condicao
de proprietario da unidade do condominio, a CONTROVER-
SIA se resume a saber se a reforma doi ou nao regularmente
aprovada em assembleia, na forma do disposto na convencao
do condominio (paragrafo terceiro, da clausula terceira, o qual
exige maiorira absoluta - metade dos condominos, mais um). O
ONUS DA PROVA e do autor. Designo AUDIENCIA PRELI-
MINAR (art. 331 CPC) para o dia 18 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas, oportunidade na qual, em nao havendo concilia-
cao, serao apreciados os requerimentos probatorios justifica-
dos no ato. E deveder dos advogados providenciar o compare-
cimento de seus constituintes. Intimem-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES e MARCIA REGINA WER-
NER-

59.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-858/2001-IVANIL-
DO CARDOSO DA SILVEIRA e outros x MECANICA SCAN-
VOLVEL LTDA -EM SINTESE, E O RELATORIO. PASSO A
SANEAR: Da preliminar: Cuida-se de acao que visa o cancela-
mento de protesto de duplicata com base na sua nulidade pela
falta de causa. Nao visa a acao declarar a existencia do contra-
to, nem o pagamento, dai nao incidir na especie a limitacao do
art. 401 CPC, ate porque o valor da causa e inferior a 10 sala-
rios minimos. Desse modo, rejeito a reliminar. Do merito: Do
cancelamento do protesto: A duplicata protestada ja se encon-
tra prescrita, pois decorreu mais de tres anos desde o seu venci-
mento, e nao houve citacao valida, nao constando tenha sido
intentada acao neste juizo (e a re nao informa que o tenha feito
em nenhum outro). Desse modo, e o caso de se antecipar a
tutela da parte incontroversa da lide para cancelar definitiva-
mente o protesto do titulo. Do dano moral: O mero protesto de
titulko ja traz abalo de credito e acarreta dano moral, pois e

normal sentir uma sensacao de desconforto pessoa; com a im-
putacao da inadimplencia, bem como ante o reflexo desta pe-
rante terceiros e a negativa geral de credito que lhe segue. Isso
abala o psiquismo de qualquer um e configura dano moral puro,
o qual e impossivel de ser provado. Como a dor intima nao e
passivel de demonstracao externa, utilizam-se as regras gerais
da experiencia (art. 335 CPC), modo que devem ser provados
tao somente aquelas situacoes que normalmente acarretam a
dor intima, como, na especie, o protesto, cuja prova documen-
tal encontra nos autos. O protesto, se legitimo, constitui exer-
cicio regular de direito e afasta o dever de indenizar o dano
moral; todavia, se indevido, constitui ato ilicito e enseja a inde-
nizacao pelos danos dele decorrentes. A re alega que o protesto
era legitimo e a ela cabe o onus de demonstrar tal excludente.
A duplicata nao aceita nao passa de mera declaracao unilateral
do sacador noticiando a existencia de um credito decorrente de
uma relacao comercial e/ou uma prestacao de servicos. Ao con-
trario do que sustenta a re, os autores nao admitem a existencia
do negocio causal, admitindo apenas a existencia de outras pres-
tacoes de servico, e nao da prestacao que a re alega ser a causa
da duplicata. Assim, nao sao os sacados quem deve provar o
pgamento dos debitos dos servicos cuja prestacao eles admi-
tem, e ‚ o sacador quem deve fazer a prova da regularidade do
negocio causal, pois foi ele quem produziu o documento e o
apontou a protesto. Exigir tal prova do sacado, implicaria em
obriga-lo a fazer prova de fato negativo (inexistencia de cau-
sa), a qual e dificil, quando nao impossivel, a par do que a
alegacao inveridica sujeita o autor as penas da litigancia de
ma-fe. Por fim, no quanto concerne a assinatura impugnada,
que e imputada pela re ao segundo autor, cabe a ela fazer a
prova de sua autenticidade, pois foi ela quem produziu o docu-
mento (art. 399, II, CPC). Em suma, a CONTROVERSIA se
resume a saber: 1) houve a efetiva prestacao de servico nas
ordens de n§ 332 e 711; 2) foi o segundo autor quem as autori-
zou; (3) a extensao dos danos morais sofridos pelos autores. O
ONUS DA PROVA e da re, quanto aos itens 1 e 2 e dos auto-
res, quanto ao item 3. PROVAS: a) depoimento pessoal das
partes, para o que devem ser intimadas sob as advertencias do
art. 343, paragrafo 2§, CPC; b) testemunhal, cujo rol consta de
fls. 38 e 73; c) pericial na assinatura de fls. 76 e 78, para o que
nomeio perito o Sr. Osvaldo Panissa; d) outras que forem re-
queridas no prazo de dez (10) dias em funcao do que aqui foi
decidido, devendo as partes justificarem a sua pertinencia. DI-
LIGENCIAS: a) digam as partes se ha necessidade de intimaq-
cao de suas testemunhas; b) intime-se o perito para apresentar
a sua proposta de honorarios e, apos, intime-se a re para efetu-
ar o devido preparo; c) Oficie-se ao 1§ Tabelionato de Protes-
tos para que efetue o cancelamento definitivo do ato. Designo
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO para o dia
07 de abril de 2004, as 14:30 horas. ************Ao autor
para o deposito de R$ 40,00 para intimacao do requerido, para
depoimento pessoal. Ao requerido, para o deposito de R$
100,00, para intimar um autor em Lindoeste e o outro em Cas-
cavel/Pr*******-Adv. MARCELO FABIANO FLOPAS,
MARA LUCIA DRI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-170/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RODRIGO ROBERTO SOARES -Ao
requerente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox,
no valor de R$-8.00 no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EVILA-
SIO DE CARVALHO JR. -

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-DEO-
NILCE MARIA FERRARI DE LARA x ANTONIO MARCOS
BROETTO -ë parte interessada para retirar o oficio para inti-
macao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CARLOS ALBER-
TO BORRELILI BARBOSA-

62.-REPARACAO DE DANOS-372/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. T. LTD x ROSI-
MERY LEMOS SANTOS e outros -Ao requerente, para efetu-
ar o pagamento das despesas com xerox para instruir Carta Pre-
catoria no valor de R$-8.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-

63.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-411/2002-RENY
ALMEIDA DO CARMO REIS x PEDRO V. ALVES FILHO -
Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 80,00,
referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes
atos: IMISSAO DE POSSE. -Adv. PAULO AFONSO SCIAR-
RA-

64.-REPARACAO DE DANOS-418/2002-WILLIAN SILVA
CAVALHEIRO x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA -EM SINTESE, E O RELATORIO. PASSO A SANE-
AR: Cuida-se de acidente de transito causado por empresa pres-
tadora de servico publico, onde cabe ao pretendente da indeni-
zacao demonstar a existencia do dano e o nexo causal entre
este e o ato do prestador de servicos, nos termos do art. 37,
paragrafo 6§, CF. Na especie, resta incontroverso que houve a
morte da vitima, e que tal morte resultou de atropelamento cau-
sado pela empresa prestadora de servicos. O autor logrou de-
monstrar, assim, o nexo causal entre a morte de seu pai e a
conduta da re, cabendo a esta, como materia de defesa, de-
monstrar a interferencia da vitima no nexo causal. Quanto aos
danos materiais, a dependencia economica entre pai e filho e
presumida, pois assim e a ordem natural das coisas, cabendo ao
autor apenas comprovar os ganhos de seu pai. Cabe a re de-
monstrar o contrario. Quanto aos danos morais, a morte de um
pai sempre acarreta algbum tipo de sofrimento para o filho,
seja pela perda do ente que lhe e querido, seja pela perda da
oportunidade de se relacionar, conviver e aprender, indepen-
dentemente de a vitima ser alcoolatra ou nao. O fato do autor
ter ou nao comparecido ao enterro do pai nao indica muita coi-
sa, pois a dor da perda pode ser externada de varias formas,
inclusive negar-se a ver o enterro do proprio pai. Dor sempre
havera, cabendo verificar qual a sua extensao. Em suma, a
CONTROVERSIA se resume a: (1) interferencia da vitima no
nexo causal, onde se inclui a sua alegada embriaguez; (2) os
ganhos da vitima; (3) ausencia de dependencia economica en-
tre a vitima e o autor; (4) extensao do dano moral, onde se
verificara as circunstancias do acidente, o grau de culpa da
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conduta do motorista do onibus, e a conduta das partes apos o
fato. O ONUS DA PROVA e do autor quanto aos itens 2 e 4, e
da re quanto aos demais. PROVAS: (1) depoimento pessoal do
autor; (2) testemunhal, cujo rol consta da inicial e da resposta;
(3) outras que forem requeridas no prazo de cinco (05) dias, em
funcao do que aqui foi decidido, devendo ser justificada a sua
pertinencia. AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO: Dia 10 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas. DILIGENCI-
AS: a) as partes devem informar se existe a necessidade de
intimacao de suas testemunhas no prazo de cinco dias. No si-
lencio, presumir-se-a que serao apresentadas em audiencia; b)
verifique-se junto ao Juizo Criminal se existe sentenca penal
condenatoria, com transito em julgado, em relacao ao condutor
do onibus.Intimem-se.*******Em havendo necessidade de in-
timacao de suas testemunhas, proceda o autor o pagamento de
R$ 200,00, referente diligencia do oficial de justica, para cum-
primento das intimacoes.-Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA e
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-428/2002-RODRI-
GO THIMOTEO TABORDA x ARY MYLLA e outros -Como
nao houve arguicao de preliminares ao merito, designo o dia 13
de fevereiro de 2004, as 14:00 horas, para a audiencia prevista
no artigo 331 do CPC, quando sera tentada a conciliacao entre
as partes, que deverao comparecer munidas de propostas con-
cretas, a fim de facilitar o dialogo e as negociacoes. 2. Nao
sendo obtida a composicao, serao fixados os pontos controver-
tidos e determinadas as provas a serem produzidas. 3.
Intimem(partes e procuradores). Intimem-se.-Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, LUIZ CARLOS
QUEIROZ, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADOZ e
CARLOS TERABE-

66.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-454/2002-BEATRIZ
MIDDING e outros x VANIR SCREMIN LOCKS e outros -A
parte interessada, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox da contestacao no valor de R$-6.00, no prazo de cinco
(05) dias. Intime-se. -Adv. AURIVAN MARCOS SIMIONAT-
TO -

67.-DECLARATORIA-465/2002-INCOPESA S/A e outros x
EGON KUBITZ & CIA LTDA -EM SINTESE, E O RELATO-
RIO. PASSO A SANEAR. A autora contratou os servicos da re
para consertar dois cilindros que utiliza nas suas atividades fa-
bris. A re e empresa que presta habitualmente servicos para
terceiros. Nao ha como afastar a existencia de uma relacao de
consumo na especie, pois a autora e destinataria final dos cilin-
dros, enquanto usuaria deles no seu processo fabril. O primeiro
aspecto da controversia e a alegacao de a re ter passado um
orcamento por telefone para a autora, e que este orcamento
verbal tenha sido no valor alegado na inicial. A oferta vincula o
fornecedor, porem, para que isso ocorra, e necessario demons-
trar que houve uma oferta. As regras ordinarias de experiencia
e a pratica comercial revelam que a elaboracao de determina-
dos orcamentos envolvem custos, pois e necessario desmonstar
a peca e/ou equipamento para se descobrir o defeito. Dai ser
pouco provavel que a re tenha passado o orcamento por telefo-
ne, sem examinar previamente a peca, donde cabe a autora o
onus de demonstrar a existencia da oferta. Superado isso, em
nao sendo demonstrada a oferta, verifica-se que a re encami-
nhou a autora um orcamento por escrito, o qual inclusive foi
juntado aos autos com a inicial. O segundo ponto controvertido
e saber se a autora autorizou a execucao dos servicos com base
nesse orcamento. O onus da prova e da re, fornecedora. E, se a
re demonstrear a autorizacao, nem por isso o servico nao seria
devido, pois foi executado (a autora nao nega tenha recebido
de volta seus cilindros devidamente reparados). Nao seria de-
vido o valor apresentado, devendo ser arbitrado um valor justo
para remunerar a execucao dos servicos prestados pela re, ou
por terceiros por ela subcontratados para este fim. Por fim,
quanto aos cheques, estes possuem sua sorte atrelada a demons-
treacao da causa debendi, que depende da discussao supra.
Designo AUDIENCIA PRELIMINAR (art. 331 CPC), para o
dia 10 de fevereiro de 2004, as 14:00 horas, oportunidade na
qual, em nao havendo conciliacao, serao apreciados e decidi-
dos os requerimentos probatorios. Intimem-se as partes na pes-
soa de seus advogados, os quais devem providenciar o compa-
recimento de seus constituintes.-Adv. ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA e MARCO TULIO MACHADO-

68.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-486/2002-IRENA
DEUTSH e outros x A. L. BACARIN & CIA LTDA e outros -
Em suma, a CONTROVERSIA se resume a saber (1) a trajeto-
ria da vitima; (2) de quem era a preferencia de passagem no
exato local do acidente; (3) qual das partes nao respeitou a
preferencial; (4) se a vitima exercia atividade remunarada e
qual os seus ganhos; (5) se os quatro primeiros autores nao
dependiam economicamente da vitima. O ONUS DA PROVA e
de ambas as partes em relacao aos itens 1, 2 e 3, conforme
antes exposto; dos autores com relacao ao item 4; e dos reus
com relacao ao item 5. PROVAS: 1) depoimento pessoal da
autora IRENA e do reu LUCIMAR, 2) testemunhal, cujo rol
consta da inicial e da resposta; 3) oficio a empresa Rodovia das
Cataratas solicitando remeta a este ju¡zo um croquis do trevo
da petrocon ao tempo do acidente (antes da construcao do via-
duto), com a sinalizacao entao existente; 4) outras provas que
forem requeridas no prazo de 10 dias em funcao do que aqui
foi decidido, devendo as partes justificar su pertinencia. AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO dia 13 de abril
de 2004, as 14:30 horas. DILIGENCIAS: a) As partes devem
informar em dez dias se e necessario intimar suas testemunhas.
No silencio presumir-se-ao que serao apresentadas em audien-
cia. b) Oficie-se a empresa concessionaria da rodovia, conso-
ante item das provas; c) Com a resposta da seguradora denun-
ciada, de-se vista a re denunciante e, apos, aos autores. Na se-
quencia, voltem conclusos para sanear a lide secundaria antes
da audiencia. Intimem-se.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO,
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK e ELVIS BITTEN-
COURT-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-614/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x CEL-
SO JOSE DE SOUZA e outros -Ao requerente, para efetuar o

pagamento das despesas com correio para intimacao do autor,
no valor de R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias. Adv. HA-
MILTON LOPES RIBEIRO-

70.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-694/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA x PORTO SEGUROS CIA DE SEGU-
ROS GERAIS e outros -Ao requerente, para efetuar o paga-
mento das despesas com correio para citacao da 1¦ r‚, no valor
de R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ROGERIO
LOPES MELO -

71.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-799/2002-CLAUDI-
CIR BECKER x FUNDA•AO ASSIS GURGACZ - FAG -
EM SINTESE, E O RELATORIO. PASSO A SANEAR: Cui-
da-se de acao de indenizacao fundada no artigo 159 CCB/
1916, na qual cabe ao pretendente de indenizacao demons-
trar a existencia de : a) um dano; b) um agir ou se omitir
culposo ou doloso da parte de contra quem se pretende ha-
ver a indenizacao; c) o nexo causal entre ambos. DA CON-
DUTA DA RE: O paragrafo unico do art. 32 da Lei do Che-
que autoriza a emissao de titulo pos-datado. O compromisso
de so apresentar o cheque para o pagamento em data futura
se constitui pacto acessorio entre emitente e tomador, cujo
descumprimento nao invalida o cheque, nem retilha-se a
natureza de ordem de pagamento a vista, mas enseja a res-
ponsabilidade civil do apresentante por inadimplemento con-
tratual. Resta incontroverso que houve um pacto para apre-
sentar o cheque emitido em 8.8.2002 so em dezembro de
mesmo ano, consoante admite a re em sua resposta a ate cons-
ta do proprio titulo. A re alega que o pacto foi modificado
no sentido de que o cheque seria apresentado em data ante-
rior, cabendo a ela o onus de demonstrar tal fato modificati-
vo, a fim de configurar a excludente do exercicio regular do
direito. DO DANO; O dano moral exclusivo decorre de uma
dor interna, caracterizada como uma angustia, um descon-
tentamento, um sentimento de revolta com uma situacao ad-
versa. Evidentemente, esta dor moral nao cabe ser demons-
trada (ate porque nao tem como ser comprovada) e, sim, o
que deve ser demonstrado sao aquelas situacoes que nor-
malmente geram tais sentimentos doloridos. O fato de al-
guem ter um cheque indevidamente devolvido por insufici-
encia de fundos e daquelas situacoes das quais normalmente
decorre uma dor interna, pois e inegavel que quem esperava
honrar o titulo no futuro nao aceitara a pecha de mau paga-
dor passivamente. E se a devolucao do cheque ensejar mai-
ores repercussoes, como a negativa de credito em geral ou
sancoes disciplinares, isso vai refletir na extensao do dano e
no valor da indenizacao, o qual deve ser suficiente nao so
para compensar a dor sofrida, como para servir de fator de
desestimulo, a fim de que a parte lesante nao se sinta a von-
tade para reiterar a sua conduta ilicita. Desse modo, ha ser
verificado o grau de responsabilidade da re no evento. DO
NEXO CAUSAL: Foi a re quem apresentou o cheque junto
ao banco. E do conhecimento comum que a devolucao do
titulo implica na anotacao do nome do correntista junto ao
CCF, bem como a comunicacao do evento aos bancos de
dados de consumo. E tambem e notorio que o fato de alguem
possuir o seu CPF anotado em alguns destes bancos de da-
dos implica em severa restricao de credito. Assim, a mera
apresentacao antecipada do cheque ensejadora de sua devo-
lucao ja acarreta a anotacao no banco de dados do SERASA,
donde resta estabelecido o nexo causal entre a conduta da re
e o dano. A CONTROVERSIA se resume a (1) autorizacao
do autor para depositar antecipadamente o cheque e (2) a
extensao do dano moral e (3) o grau de culpa da re. O ONUS
DA PROVA e da re quanto ao item 1, e do autor quanto aos
itens 2 e 3. DESIGNO AUDIENCIA PRELIMINAR (art. 331
CPC) para o dia 3 de marco de 2004, as 14:00 horas, oportu-
nidade na qual, em nao havendo conciliacao, serao aprecia-
dos os requerimentos probatorios justificados no ato.-Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e RAMIRO
DE LIMA DIAS-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-842/2002-NILMAR
CALEGARI e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros -ë
parte interessada para retirar o oficio para citacao, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS,
EVELTONIRO STOCK SANTOS, CINARA STOCK SANTOS
SBARAINI-

73.-REPARACAO DE DANOS-863/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. TUR. L x TER-
COLA TERRAPLANAGEM LTDA -Ao requerido, para efetu-
ar o pagamento das despesas com xerox e correio no valor de
R$-25.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULIANO HUCK
MURBACH -

74.-DECLARATORIA-885/2002-JENNIFER MARY MUFFA-
TO x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA -Ao requerente,
para efetuar o pagamento das despesas com xerox no valor de
R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. TADEU KARA-
SEK JUNIOR e DIRCEU ROSA JUNIOR-

75.-INDENIZATORIA-907/2002-REGINA MELO DE SILVA
NASCIMENTO x CELSO MALINOSKI e outros -Salvo enga-
no, a testemunha Jose Aparecido Pereira ja foi inquirida a fls.
60, pelo que indefiro a sua reinquiricao. Depreque-se a inquiri-
cao da testemunha Joâo Quintino da Silva, com prazo de 60
dias, sem a suspensao do processo (art. 338,I CPC). A parte
devera comprovar a distribuicao da precatoria em 10 dias. No
mais, designo AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO para o dia 27 de abril de 2004, as 14:30 horas, oportunida-
de na qual sera inquirida a testemunha Mariano Vieira. ***Ao
autor p/ o deposito de R$ 18,00 referente fotocopias para expe-
dicao de carta precatoria para inquiricao de sua testemunha.-
Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO, JOSE REINALDO RODRIGUES e ILMO TRA-
GUETA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1006/2002-
BANCO RURAL S.A x FERNANDO LUCIO GIACOBO -Ao
requerente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox

para acompanhar mandado de penhora no valor de R$-7.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER -

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x DJALMA DAUDT COLACO -Aguardando pagamen-
to pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente diligencia do
Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO DO
REQUERIDO. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO e PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-

78.-RESCISAO CONTRATO-1054/2002-POSTO SUDOESTE
LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -Cor-
reio a receber no valor de R$-15.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. JULIANA WAGNER -

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-35/2003-CAT-
TALINI TRANSPORTES LTDA x EVA BARCELLO DA SIL-
VA -Xerox a receber no valor de R$-1.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. ARMANDO MARCON-

80.-COBRANCA-151/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
TORRE ALTA x WILSON MAEJINA -Ao requerido, para efe-
tuar o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-10.00,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ROSANGELA MARIOTTI-

81.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-194/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANTONIO HELDER SARAIVA DE
SOUZA -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despe-
sas com xerox no valor de R$-8.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e OK-
SANDRO OSDIVAL GON•ALVES-

82.-DECLARATORIA-215/2003-GIACOBO & CIA LTDA e
outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Ao re-
querente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox no
valor de R$-2.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. THAIAN-
NA KLAIME, JULIANO HUCK MURBACH -

83.-DECLARATORIA-248/2003-AUGUSTO LUIZ FILIPINI
x ALFREDO FLORIANO CASTILHO -Indefiro o pleito de
antecipacao de tutela, pois na inicial o proprio autor se confes-
sa devedor do reu exequente pelo valor de R$ 28.000,00, e o
fato de o credito da nota promissoria ser superior ao da relacao
causal nao torna a cartula nula, bastando se exclua o excesso
apurado. Assim, nao ha como suspender a execucao. 2. No mais,
versa a especie sobre entre mutuo entre particulares, o qual e o
mais forte indicio da agiotagem, e assim se presume ate prova
em contrario. A CONTROVERSIA se resume a regularidade
da divida e de seus encargos, e o ONUS DA PROVA e do reu,
credor. 3. Designo AUDIENCIA PRELIMINAR (art. 331 CPC)
para o dia 10 de marco de 2004, as 14:00 horas, oportunidade
na qual, em nao havendo conciliacao, serao apreciadas os re-
querimentos probatorios justificados no ato. 4. Intime-se o exe-
quente da decisao de fls. 46 dos autos n§ 168/97.-Adv. AU-
GUSTO L. FILIPINI e LAERCION ANTONIO WRUBEL-

84.-NOTIFICACAO JUDICIAL-304/2003-JOSE PERONI x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -Ao requeren-
te, para efetuar o pagamento das custas iniciais no valor de R$-
65.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO PEREI-
RA TOME-

85.-COBRANCA-363/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDIC.
BEVILACQUA LTDA - DIMEBEL x ERALDO TEIXEIRA
DANIEL e outros -Xerox a receber no valor de R$-11.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. PAULO CHEMIM -

86.-INDENIZATORIA-374/2003-JURACI LURDES BOSI x
MAURA ARMILLIATO -EM SINTENSE, E O RELATORIO.
PASSO A SANEAR: Cuida-se de Indenizacao por acidente de
transito, onde cabe a quem pretende a indenizacao demonstrar
a existencia de: a) um dano; b) um agir ou se omitir culposo ou
doloso da parte de contra quem se demanda a indenizacao, con-
sistente no desrespeito a um dever objetivo de cuidade, nor-
malmente traduzido nas regras gerais de circulacao; c) e nexo
causal entre ambos. DA ANTECIPACAO DA TUTELA: Mui-
to embora a longa frenagem seja indicio razoavel do excesso
de velocidade, e a circunstancia de a autora estar percebendo
beneficio previdenciario seja de que ela esta incapacitada para
o trabalho, nao e de se deferir a antecipacao de tutela, pois os
meios de subsistencia da autora ja estao sendo providenciados
pelo INSS. Os alimentos a que se condena o causador do dano
servem para substituir aqueles que a vitima nao pode mais pro-
ver em razao de sua incapacidade ou falta. A mesma funcao
exerce o beneficio previdenciario prestado pelo orgao estatal
de seguridade social, ainda que sua causa juridica seja distinta
da causa do primeiro, donde nao ha causa juridica que autorize
a vitima a receber os alimentos em duplicidade, nem ha como
obrigar o causador do dano a presta-los cumulativamente. Em
suma, se a subsistencia da vitima ja esta assegurada pelo bene-
ficio previdenciario, nao ha lugar para condenacao em alimen-
tos, salvo para complementar eventual diferenca entre o valor
dos ganhos e do beneficio. E, quanto a este aspecto, cabe sali-
entar que a autora nao alega que percebia mais antes doi que
agora percebe. ANTE O EXPOSTO, indefiro a antecipacao da
tutela. No mais, a CONTROVERSIA (da lide principal) se re-
sume a : (1) culpa pelo acidente, consistente no excesso de
velocidade da re; (2) interferencia da vitima no nexo causal,
consistente na travessia de inopino da avenida; (3) os ganhos
da autora; (4) incapacidade da autora; (5) extensao do dano
moral. O ONUS DA PROVA e da autora quanto aos itens 1, 3,
4 e 5 e da re quantoi ao item 2. Designo AUDIENCIA PRELI-
MINAR (art. 331 CPC) para o dia 30 de marco de 2004, as
14:00 horas, oportunidade na qual, em nao havendo concilia-
cao, serao apreciados os requerimentos probatorios justifica-
dos no ato. Intimem-se as partes na pessoa de seus procurado-
res. DA DENUNCIACAO DA LIDE: Esta demonstrado o con-
trato de seguro, e a autora nao se opoe a intervencao. Assim,
defiro a denunciacao da lide a Brasil Veiculos Companhia de
Seguros, a qual devera ser diligenciada no prazo de 30 dias
pela re (postagem e pagamento de custas), sob pena de a acao
prosseguir apenas contra a re. Intimem-se e cite-se.-Adv. CIN-

TIA REGINA BRITO AGUIAR, LOURIVAL CAETANO, SIL-
VIO SILVA e AFONSO BUENO DE SANTANA-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-457/2003-MAXXI INGA
LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL -Ao Muni-
cipio para complementar as informacoes no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG,
LUANA MARCIA DE OLIVEIRA, GISLAINE DO ROCIO
ROCHA e VIVIANA BIANCONI-

88.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-486/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA ALICE BRUGIN BROETTO
-Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-4.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

89.-EXECU•AO DE CONT. DE LOCA•AO-507/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COLINA VERDE x PEDRO LUIZ
DA SILVA -Ao requerente, para efetuar o pagamento das des-
pesas com xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

90.-INDENIZATORIA-531/2003-EDNA BARBOSA VALEN-
TIM e outros x MARCO ANTONIO RUFATO LORENCINI -
Ao requerido, para efetuar o pagamento das despesas com cor-
reio no valor de R$-15.00 , no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-

91.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-534/2003-NATALINA
DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CRED. IMOBILIARI -Ao requerente, para efetuar o pagamen-
to das despesas xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR -

92.-TUTELA-541/2003-SANDRA APARECIDA MARTINS
DURRANZ SILVA x TATIANE MARTIN DURAES e outros -
A requerente, para efetuar o pagamento das despesas com xe-
rox no valor de R$-1.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
EVILASIO DE CARVALHO JR. -

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-563/2003-ALDIR
PIROLI x ARY MYLLA e outros -ë parte interessada para reti-
rar o oficio de citacao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI-

94.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-571/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - CURITIBA x HECTOR HUGO CAS-
TRO -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-6.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. EVILASIO DE CARVALHO JR. -

95.-INTERDICAO-581/2003-MARIA DA LUZ MOREIRA x
CELSO DOS SANTOS -ë parte interessada para retirar corres-
pondencia, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

96.-COBRANCA-607/2003-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO KOCH -Aguar-
dando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 60,00, referente
diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CI-
TACAO DO REQUERIDO. -Adv. EDUARDO OLEINIK-

97.-COBRANCA-634/2003-MARIA DE LOURDES DRESCH
e outros x UNIMED SEGURADORA S/A e outros -ë parte
Autora para retirar os oficios para citacao da R‚, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. GILVANA PESSI MAYORCA-

98.-REVISAO DE CONTRATO-657/2003-SERGIO DE OLI-
VEIRA SALGADO x BANCO ITAU S/A -ë parte interessada
para retirar o oficio para citacao, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

99.-COBRANCA-665/2003-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDEGAR TOCHET-
TO -ë parte interessada para retirar o oficio para citacao, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA-

100.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-681/2003-
WALDOMIRO DA SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZE-
VEDO e outros - Xerox a receber no valor de R$-5.60, no pra-
zo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. MARIBEL OLIVEIRA
DE ANDRADE -

101.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-714/2003-WA-
SHINGTON LUIS LANGANKE GASPAR e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -Ao requerente, para efetuar o paga-
mento das despesas com xerox no valor de R$-3.50, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

102.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-810/2003-INDIA
NARA PADOVANI x CELSO FERNANDES PADOVANI e
outros -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-5.20, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. GILBERTO NALON GONZAGA -

103.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-869/2003-CASSIA-
NO GARCIA DA SILVA x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO -ë parte interessada para
retirar o oficio para citacao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO-

104.-EXECUCAO-887/2003-CRESOL CASCAVEL-
COOP.CREDIT.RUR.INTER.SOLID.CVEL. x DALVO DA
ROCHA e outros -ë parte Autora para retirar a Carta Precatoria
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. NILVA ANTONIA KIRCHKEIN, PATRICIA FERNAN-
DES DOS SANTOS e MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES-

105.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-889/2003-ARGE-
MIRO FERREIRA DA SILVA x CLEVERSON DOS SANTOS
-ë parte interessada para retirar o oficio para citacao, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN,
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LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x AUTO POSTO EXCELL LTDA
e outros -Xerox a receber no valor de R$-1.50, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. SANTINO RUCHINSKI -

107.-MANDADO DE SEGURANCA-892/2003-RR INDUS-
TRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACAO DA PREF. CVEL. -Ao Autor
para efetuar o dep¢sito no valor de R$ 30,00 - referente despe-
sas de xerox e armp, no prazo de dez (10) dias, Intime-se. -
Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-917/2003-ALFREDO FLO-
RIANO DE CASTILHO x AUGUSTO LUIZ FILIPINI -1. Re-
cebo os embargos para discussâo e suspendo o curso da execu-
cao. 2. Intimem-se o embargado para impugna-los, em 10 (dez)
dias.-Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL, AUGUSTO
LUIZ FILIPINI-

109.-INDENIZACAO-921/2003-GIVAGO ANTONIO BEUX
e outros x JOAO PEDRO ESTRESSER DUARTE -ë parte in-
teressada para retirar o oficio para citacao, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. MARCELO RENE REINHARDT-

110.-DECLARATORIA-925/2003-SINTRAPLASTICO -
SIND.DOS TRAB.IND.MAT. PLAST. QUIM. x SINDICATO
DOS TRAB.INDUS.QUIM.FARMAC. DE COLORADO -Ao
requerente, para efetuar o pagamento das despesas com xerox
no valor de R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA -

111.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-928/2003-CRIS-
TIANE GIACOMONI BRAVO x BRASIL TELECOM S.A. -ë
parte interessada para retirar o oficio para citacao, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. MARCELO BARZOTTO-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-954/2003-ELOIA VERONI-
CA ROYER BANDIEIRA e outros x VALDEMAR MACHA-
DO -ë parte interessada para retirar o oficio para citacao, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS e ANTONIO PEREIRA TOME-

113.-DECLARATORIA-956/2003-NELSON VIEIRA x INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA E ASSIST.SERV.MUNIC. CVEL -
ë parte interessada para retirar o oficio para intimacao, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

114.-FALENCIA-961/2003-GRENDENE S.A. x LUIS CAR-
LOS MANNRICH & CIA LTDA. 1. Esclare‡a a requerente em
dez (10) dias se vai ou nao assumir o encargo de sindico na
hipotese de a quebra vir a ser decretada. 2. Intime-se via DJ/
PR. Em nao havendo resposta, intime-se a pr¢pria parte por
carta. -Adv. TEMISTOCLES MAIA FILHO, RUBENS MA-
CHIONI SILVA, ANA PAULA LEIKO SAKAUIE, KATIA
ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e KELLEN CHRISTIANE
DE SA CIRILLO-

115.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-970/2003-ESTA-
CAO DE AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAUCARIAS
LTDA e outros x GLOBAL TELECOM S/A- Especifique em
dez (10) dias no que consiste a ilegalidade do d‚bito que foi
anotado no SERASA. Adv. GILBERTO NALON GONZAGA-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-993/2003-DAIMLER
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
x NISHIYAMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Cuida-se de
acao de reintegracao de posse que Daimler Chrysler Arrenda-
mento Mercantil S/A move contra Nishiama Construcoes Civis
Ltda, na qual a autora alega que a re esta inadimplente com o
pagamento das prestacoes do contrato de arrendamento mer-
cantil firmado entre as partes, sustenta que o inadimplemento
enseja a rescisao de pleno direito do contrato, e pede seja rein-
tegrada na posse do bem arrendado, em carater liminar. 2. A
reintegracao na posse do bem arrendado requer a previa decla-
racao da rescisao do contrato, com o que desapareceria a causa
licita para a posse da arrendataria e configuraria o esbulho.
Todavia, a autora nao alega nenhum fato que revele urgencia
para autorizar a antecipacao do juizo de rescisao do contrato, o
qual, por isso, pode esperar a resposta da re. 3. Assim, indefiro
por ora a antecipacao de tutela. Intime-se. 4. Cite-se a re para
responder, querendo, aos termos da demanda em 15 dias, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-158/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x B.J. SAN-
TOS & CIA LTDA -Ao requerido para efetuar o pagamento das
despesas com xerox no valor de R$-25.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-279/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 20a VARA CIVEL -COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
VIA•AO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA e outros -
Redesigno o dia 02 de dezembro de 2004, …s 14:15 horas,
cumpridas as diligencias necessarias. Intime-se e oficie-se
comunicando.******A parte requerida para o pagamento de
R$ 40,00 referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para
intimacao de uma testemunha. -Adv. RICARDO AUGUSTO
MORGAN, MARCELO CLEMENTE BASTOS, RAMIRO DE
LIMA DIAS e LAERCION ANTONIO WRUBEL-

119.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-292/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 20a VARA CIVEL -COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
VIA•AO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA e ou-
tros -Redesigno o dia 02 de dezembro de 2004, as 14:15 horas,
cumpridas as diligencias necessarias. Intimem-se e oficie-se ao
ju¡zo deprecante comunicando.-Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS, RICARDO AUGUSTO MORGAN, LAERCION

ANTONIO WRUBEL e RAMIRO DE LIMA DIAS-

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-206/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 20a VARA CIVEL -COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
VIA•AO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA e ou-
tros -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 80,00,
referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes
atos: INTIMACAO DOS REQUERIDOS. -Adv. JAYME FER-
REIRA CORREA DE SOUZA, ANA BEATRIZ DA SILVA
MACEDO e NELSON ORLANDO FILHO-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-257/2003-Oriundo da
Comarca de TOLEDO-PR - 1 VARA CIVEL -H ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSI DA SIL-
VEIRA -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER -

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-308/2003-Oriundo da
Comarca de SALTO DO LONTRA - PR / Vara Civel -LUIS
BENTO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Para
inquiri‡âo das testemunhas, designo o dia 02/12/2004, …s 13:30
horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Oficie-se comu-
nicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato deprecado, pre-
paradas as custas processuais, devolva-se com as cautelas de
estilo. *****A requerida para o complemento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00, tendo em vista
que so foi cobrado para intimar tres testemunhas e na realidade
sao quatro.—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e JOSELICE BAUTITZ-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-346/2003-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU-PR - 1a. VARA CIVEL -E.
NURNBERG & CIA LTDA x BRASIL TELECOM S/A (TE-
LEPAR) -Para inquiri‡âo das testemunhas, designo o dia 04 de
marco de 2004, …s 13:30 horas. 3. Intimem-se. Requisite-se,
se for o caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cum-
prido o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devol-
va-se com as cautelas de estilo. Int.-Adv. RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA, CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO e
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de 20¦ VARA CIVEL COMARCA DE CURITIVA-PR. -J.
MALUCELLI SEGURADORA S.A. x BONFANTE & ALCAN-
TARA LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
231.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00 + despe-
sas com correio no valor de R$-15.00, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. GLADIMIR ADRIANI
POLETTO e FABIO JOSE POSSAMAI-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de 2¦ VARA CIVEL DA COMARCA CAMPO MOURAO -
ORIDES ANGELI x PEDRO DIAS DA SILVA JUNIOR e ou-
tros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00 + despesas com
correio no valor de R$-15.00, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin‡âo. -Adv. NIVALDO ANTONIO FONDAZ-
ZI e EMERSON RODRIGO ANGELI-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de JUIZO DA COMARCA DE CIANORTE - PR. -BAMERIN-
DUS S.A. PARTIC. EMPRENDIMENTOS x SILVANA CHA-
VIOSA MACIEL e outros -Aguardando custas iniciais no valor
de R$- 304.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00
+ despesas com correio no valor de R$-15.00, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ADEMAR KE-
NHITI ISSI e ALFREDO SCHWENNING-

127.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
LUIZ GALESKI -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
325.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

128.-EMBARGOS DE TERCEIRO—ALFREDO JOSE LOPES
DE SOUZA x COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES
E VEICULOS LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-283.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. -Adv. JULIANO ANDRESO PAESE-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO—XH COMERCIO COM-
BUSTIVEIS LTDA. e outros x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. SERGIO CANAN-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO—NEUDI ALCEU MA-
GRIN x JOAO ARTHUR FESTUGATO HORTA e outros -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-315.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER-

131.-ORDINARIA REPARACAO DANOS—PALAGAS CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. x MARTINS CO-
MERCIO E SERVI•OS DE DISTRIBUICAO S.A. -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-157.50 + despesas com cor-
reio no valor de R$-15.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin‡âo. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO—NELSON PEDRO DA
SILVA x BANCO ITAU S.A. -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-325.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡âo. -Adv. NADIA MAZUREK-

133.-REINTEGRACAO DE POSSE—COODETEC-COOPE-
RATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x LEOPOL-
DO JOAO CONSTANTINO -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
200.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. JOAO CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-

134.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BV FINANCEI-
RA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVESTINTO x DIRCE-
LIO DE LIMA -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
262.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

135.-ALVARA—ARNALDO ESTEVES COUTO x JUIZO -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-199.50, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ARNAL-
DO ESTEVES COUTO-

136.-REPARACAO DE DANOS MORAIS—WALDEMI FER-
NANDES & CIA. LTDA. x HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
157.50 + despesas com correio no valor de R$-15.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ACACIO
PERIN-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO DE SENTEN•A -569/2003-
ELOY CARLOS PIEROZAN e outros x GLORIA MARIA
CREADO -Aguardando custas iniciais no valor de R$-325.50,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv.
MARCO ANTONIO PADOVANI e GILBERTO NALON GON-
ZAGA-

138.-INDENIZACAO- 2003-LIMA & SVERSUT S/C. LTDA.
x VILSON ALBIERO -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + despesas com correio no valor de R$-15.00, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. LUIZ
VENICIUS COMPAGNONI-

139.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDI-
NALDO FRANCISCO CAROLINO -Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-178.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

140.-REINTEGRACAO DE POSSE—EDI SILIPRANDI e ou-
tros x CLAUDEMIR ROCHA GALDINO -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-283.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡âo. -Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e RO-
SANGELA MARIOTTI-
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1.-EXECUCAO-411/1995-UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALFREDO VITOR MARCONDES RI-
BAS-Ao exequente, para o depósito das custas da Sra. Avalia-
dora, na importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais). - Adv.
HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURÉLIO KREFETA-

2.-EXECUCAO-601/1995-MANAH S/A x VINICIUS BUENO
MADUREIRA-À exequente, para retirada da Carta Precatória.
- Adv. ADILSON DE SIQUEIRA LIMA e DICESAR BECHES
VIEIRA-

3.-INVENTARIO-32/1996-MARINA MARTINS RIBAS x
GUSTAVO RIBAS - Deferido o pedido de fls. 512 (reserva de
bens dos espólios para pagamento de honorários) - Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, VERA LUCIA
SCHREINER, JOSE ELI SALAMACHA, ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS, EDGARD LUIZ C. DE AL-
BUQUERQUE e GUILHERME MANNA ROCHA-

4.-EXECUCAO-258/1996-BANCO BRADESCO S/A x TRAN-
SILMARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-
Deferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

5.-INVENTARIO-544/1996-ERLY TOMAZONI TEIXEIRA x
ADMIR CESAR ALVES TEIXEIRA-À requerente, para retira-
da do formal de partilha e pagamento das custas - custas: R$
596,63 + R$ 105,00 referente ao formal de partilha. - Adv.
MOZAR TADEU LOPES-

6.-EXECUCAO-217/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x ANTONIO ALMEI-
DA E SILVA e outros - À exequente, para dar prosseguimento
no feito - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-249/1997-ESPOLIO
DE WILLI HORNER e outros x HENRIQUE ANTONIO DE
GEUS e outros-”Tendo em vista a certidão retro, reputo preju-
dicada a realização da inspeção judicial determinada no despa-
cho e fl. 311. Ademais, considerando os limites da litiscontes-
tatio, não me parece seja imprescindível a realização de referi-
da inspeção. Isto porque, o feito afigura-se bem instruído, foi
regularmente respeitado o contraditório e assegurada a ampla
defesa, produziu-se a farta prova documental, também de de-
poimento pessoal e testemunhal, de modo que eventuais diver-
gências constatadas bem podem ser resolvidas tanto na valora-
ção da prova (CPC, 131), como nas regras do ônus da prova
(CPC, 333). Quanto ao mais, para o regular prosseguimento do
feito, há que se processar o recurso de agravo retido na forma
do que dispõe o art. 523, parágrafo 2º, do CPC, ainda que o
juízo já tenha se manifestado em sede de juízo de retratação (fl.
311, item 1). Assim, determino que: 1º) sobre o agravo retido,
diga a parte recorrida, no prazo de 10 (dez) dias; 2º) após, ao
Ministério Público, também para manifestação sobre o agravo;
3º) em seguida, conclusos.” - Adv. LUIZ ROGERIO MORO e
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DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

8.-EXECUCAO-263/1997-BANCO DO BRASIL S/A x GUN-
TER F. RUDECK E CIA LTDA e outros - “1. Em face das
informações da avaliadora que não demonstrou segurança no
trabalho que fez, mando que se faça nova avaliação nomeando
Pedro Augusto Kruk para exercer o encargo de perito, devendo
ser intimado para apresentar a sua proposta de honorários. 2.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca
da proposta.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

9.-EXECUCAO-340/1997-BANCO DO BRASIL S/A x LUCI-
ANO GOMES MARQUES DE SOUZA e outros-Ao exequen-
te, para retirada da Carta Precatória. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

10.-EXECUCAO-642/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x PEDRO ALVES DE GODOY e outros-”Diga o
exequente.”- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

11.-INVENTARIO-70/1998-ROSA MACHADO BUENO x
JONAS PEREIRA BUENO-À inventariante, ante o decurso do
prazo de suspensão dos autos. - Adv. VALERIA R. DINIES
LOVATO e RAUL GALETO DINIES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/1998-FARMACIA E
PERFUMARIA ERVA DOCE LTDA x DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA-”Indefiro o pedido de fl.
74 pois não vislumbro necessidade de cálculo do contador para
obter o valor devido, particularmente porque limit-se ao valor
dos honorários.” - Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

13.-INDENIZACAO (ORD)-186/1998-LOURDES NUSDA
RODRIGUES LTDA x GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA e outros-À exequente, ante os ofícios de fls. 343 e 345
do Banco Central do Brasil e Banco Safra S/A. - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/1998-MILTON MAR-
CONDES CARNEIRO x NELSON APARECIDO BIAVA-”Não
havendo interesse das partes na produção de provas, nos ter-
mos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, contados e preparados, voltem.” - Ao embargante em cinco
dias, para o pagamento das custas processuais, na importância
de R$ 241,26. - Adv. DENIZE RAMOS, JOAO CAETANO
SANDRINI e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

15.-DEPOSITO-56/1999-BANCO REAL S/A x LIGA AGRO-
PECUARIA LTDA-À parte autora para manifestação pelo pros-
seguimento. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-MONITORIA-106/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NIEL PEREIRA e outros-Ao exequente, ante a nomeação de
bem à penhora (fls. 293). - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, MARIA CRISTINA RUDEK-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/1999-KATIBA FADEL
x JULIANO NAPOLI PINHEIRO-”Sobre a desistência de fls.
112/113, diga a parte ré.” - Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

18.-COBRANCA (ORD)-355/1999-VERCINIA DE PAULA
SANTOS OSASCO ME x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Não vislumbro possibili-
dade de homologação do acordo de fls. 333/334 porque o feito
já foi extinto com a sentença de fls. 325/331. Mesmo porque,
também não se deu início à execução da sentença. No mais,
cientes as partes do trânsito em julgado e nada sendo requeri-
do, arquivem-se.” - Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK,
DELMA SANAE CAETANO OTA e TERESINHA FERNAN-
DES DA SILVA PINTO-

19.-MONITORIA-376/1999-VEREDA VEICULOS LTDA x
ROBERTO DE ALMEIDA-”A propósito do pedido de fl. 83,
preliminarmente, deverá a parte comprovar a expedição de ofí-
cios que retirou em 26.06.06 (fl. 81 v) e dos quais não se obte-
ve resposta (fl. 81 v). Após, deverá juntar aos autos o demons-
trativo atualizado da dívida para que se possa dar integral efe-
tividade ao requerimento de fl. 83, parte final.” - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-151/2000-IDILIO
CESAR DA FONSECA ROSA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros-Ao autor em cinco dias, para o
pagamento das custas processuais, na importância de R$ 377,98.
- Adv. EVANDRO ALVES DIAS, MATIAS ALVES DA COS-
TA, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTAIR
RIBEIRO - À requerente, em cinco dias, sobre o ofício de fls.
161, tomando as medidas necessárias quanto ao levantamento
do numerário depositado no Juízo Deprecado - Adv. DULCE
MARIA MENDES-

22.-COBRANCA (ORD)-326/2000-ELOIR DA SILVA x HSBC
SEGUROS-Ao autor em cinco dias, para o pagamento das cus-
tas processuais, na importância de R$ 692,78. - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

23.-COBRANCA (ORD)-442/2000-BENEDITO CARNEIRO
ANTUNES x PAULO SILAS GOMES WYSOSKI e outros-Ao
requrente em cinco dias, para o pagamento das custas proces-
suais, na importância de R$ 83,27. - Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS-

24.-INVENTARIO-510/2000-CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO x MARINA MARTINS RIBAS - Deferido o
pedido de fls. 36 (processamento em conjunto dos inventários
de Marina Martins Ribas e Gustavo Ribas) - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e EDGARD LUIZ C.

DE ALBUQUERQUE-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2001-GASPAR JOAO
DE GEUS x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
CARAMBEI-Ao requerente em cinco dias para o pagamento
das custas processuais, na importância de 94,75. - Adv. REGI-
NALDO FANCHIN-

26.-EXECUCAO-226/2001-MARCO ANTONIO FRANCO DE
SOUZA x MARCIO JOSE LOPES e outros-Às partes, ante a
decisão - Agravo de Instrumento nº 243365-4 - Agravo Des-
provido. - Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, DA-
NIELA F. MIRANDA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-233/2001-BATAVIA
S/A x SINTAC-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS e outros-”1. Compulsando os autos, cheguei à
conclusão de que a hipótese que se evidenciou não é a de dúvi-
da sobre quem legitimamente deva receber nesta consignató-
ria. 2. Com efeito, não se discute, nem dúvida há, de que o
credor dos valores consignados é o Sintac. 3. A controvérsia,
por sua vez, cinge-se à legitimidade de representação do Sindi-
cato Réu, se seria de Luiz de Oliveira Lopes ou de Donizete
Gelinski, ou, ainda, de eventuais e respectivos sucessores, ques-
tão que, ao que consta, estaria sub judice nos autos nº 214/
2001, a qual estão apensos os autos de medida cautelar nº 181/
2000. 4. E sendo assim, se está diante de questão prejudicial ao
conhecimento de mérito da presente consignatória, de modo
que o feito deve ser suspenso até que se decida a representação
legal do Sindicato Réu, nos moldes do que dispõe o art. 265,
inc. IV, letra “a”, do CPC. 5. Aguarde-se, pois, nestes termos.
6. Oportunamente, determinarei o processamento do recurso
de agravo retido, se necessário (CPC, 523, parágrafo 2º).” -
Adv. VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, DONIZETE
GELINSKI, MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS e OLIN-
DO DE OLIVEIRA-

28.-REPARACAO DE DANOS-132/2002-FABIO DE MELLO
e outros x REINDER MATTHEUS BARKEMA - “1. Ante a
denúncia da lide pelo Réu, no prazo da defesa, determino a
citação da denunciada, para contestar, no prazo legal, via pos-
tal. 2. O denunciante deverá providenciar a citação nos prazos
referidos no parágrafo 1º, do art. 72, do CPC, sob pena de a
ação prosseguir somente contra ele (art. 72, parágrafo 2º, CPC).
3. Suspendo o curso processo até regular processamento do
incidente de inervenção de terceiro (art. 72, caput, CPC)...” -
Adv. HELTON LUIZ DE ARAUJO, JOAO CAETANO SAN-
DRINI, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e DANIELA
F. MIRANDA-

29.-EXECUCAO-343/2002-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x SIDNEY CESAR LAZARINE-À exequente, ante
o retorno da Carta Precatória. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

30.-INVENTARIO-352/2002-DALVA CARNEIRO PRESTES
x ZAIDE TEIXEIRA CARNEIRO e outros-À inventariante, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. LAURO
LOPES e MOZAR TADEU LOPES-

31.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-461/2002-JAI-
RO FERREIRA e outros x PAULO BANISKI e outros-Ao au-
tor, ante a certidão de fls. 37 verso do Sr. Oficial de Justiça
(Solicita o depósito de R$ 105,00 (cento e cinco reais), refe-
rente a diligências.- Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS e OLINDO DE OLIVEIRA-

32.-DESPEJO-524/2002-LEON DENIS CARVALHO LAROC-
CA x CASACENTER ELETROMOVEIS LTDA. e outros-Au-
tos devem ser devolvidos em Cartório, para a juntada de peti-
ção protocolizada em data de 10/12/2003. - Adv. EDDY CLE-
BBER DALSSOTO-

33.-DECLARATORIA-74/2003-MARIA DA LUZ VICENTE
e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR -”Recebo a apelação
no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar
contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

34.-DECLARATORIA-75/2003-AMIR DE CAMPOS LEAL e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apelação
no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar
contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

35.-DECLARATORIA-76/2003-PEDRO DOS ANJOS e outros
x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apelação no du-
plo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar contra-
razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN-

36.-DECLARATORIA-77/2003-ALTAIR DE MELLO e outros
x MUNICIPIO DE CASTRO-PR -”Recebo a apelação no du-
plo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar contra-
razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN-

37.-DECLARATORIA-78/2003-SIRLEI ALVES BRITTO e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apelação
no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar
contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

38.-DECLARATORIA-79/2003-HELENA APARECIDA CAR-
VALHO e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR -”Recebo a
apelação no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para
apresentar contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

39.-DECLARATORIA-81/2003-EVALDO MACHADO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apelação no
duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar con-
tra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON HOLLEBEN-

40.-DECLARATORIA-82/2003-IVONI MARIA PEREIRA e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apelação
no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar
contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

41.-DECLARATORIA-83/2003-VALDOMIRO PINGAS PRO-
COPOVICZ e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Re-
cebo a apelação no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado,
para apresentar contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).”
-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

42.-INVENTARIO-88/2003-JOANA HELENA VAN ARRA-
GON x JOHAN VAN ARRAGON-À inventariante, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. RAUL GALE-
TO DINIES-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-156/2003-BANCO MER-
CANTIL DE SÃO PAULO S/A x AUTO POSTO ALEGRO II
LTDA e outros-”Trata-se de ação de busca e apreensão em que
a parte requerida alegou a existência de conexão com ação re-
visional de contrato em trâmite pelo Juízo da 21ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba (autos nº 441/2003), ao argumento de que
ambas as ações incidem sobre o mesmo objeto, qual seja, o
contrato de empréstimo ECM 305-0, debitado na conta corren-
te nº 4.893.169-1. A parte autora, a respeito, disse que entre as
duas ações há tão-somente identidade parcial de partes, sendo
absolutamente diverso os objetos e a causa de pedir (fl. 231).
Com efeito, efetivamente se está diante de hipótese de cone-
xão, uma vez que na ação de busca e apreensão e na ação revi-
sional de contrato é comum a causa de pedir (CPC, 103). Veja-
se que na ação revisional se busca a revisão de encargos e valo-
res debitados na conta corrente, entre os quais se inclui o con-
trato que deu ensejo ao ajuizamento da presente busca e apre-
ensão, como, inclusive, admitiu o próprio requerente, na peti-
ção inicial. Assim, pois, o fato gerador do direito numa e outra
ação é comum, qual seja, o referido contrato de empréstimo. A
jurisprudência também parece orientar nesse mesmo sentido:
Tribunal de Alçada do Paraná. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CONEXÃO. PURGAÇÃO DA MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.
AGRAVO DESPROVIDO. Existe conexão entre ação revisio-
nal e ação de busca e apreensão com base no mesmo contrato
de alienação fiduciária porquanto a exigêncai de encargos abu-
sivos ou a nulidiade de cláusulas, alegados na primeira, afasta
a mora e o inadimplemento, justificando-se a reunião dos pro-
cessos para decisão conjunta (AI 192505-7, Rel. Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho). Muito embora devidos em razão dos princípios
da sucumbência e causalidade, as custas e honorários advocatí-
cios não podem integrar o cálculo para purga da mora em ação
de busca e apreensão (DL 911/69, arts. 2º, parágrafo 1º e 3º,
parágrafos 1º e 3º), porque se cuida de medida que afasta em
definitivo a possibilidade de depósito e prisão civil, inerentes à
ação disciplina pelo referido diploma legal (AI nº 187622-0,
sendo relator Juiz Mendes Silva). (AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - 0209205-5 - CURITIBA - JUIZ COSTA BARROS -
QUARTA CÂMARA CÍVEL - Julg: 09/10/2002 - Ac.: 153846
- Public.: 25/10/2002 - Sem destaques no original). Assim, pois,
o feito deve ser remetido para o juízo em que se processa a
ação revisional, mas não porque lá se despachou em primeiro
lugar, senão porque foi lá que se procedeu a primeira citação
válida. É que a hipótese do art. 106 não se aplica ao caso, pois
regula a competência de juízo dentro da mesma comarca. No
caso em exame, em que as ações conexas correm perante juízes
que não tem a mesma competência territorial, aplica-se a regra
do art. 219, do CPC. Outro, aliás, não é o ensinamento de Nel-
son Nery Junior e Outra, em comentário ao referido artigo do
CPC: Determinação da prevenção. A prevenção pode ser de-
terminada de duas maneiras: a) entre juízes de comarcas diver-
sas: pela citação válida (CPC 219) - o juízo do processo em que
houve a primeira citação válida é o competente para o julga-
mento das ações conexas; b) entre juízes da mesma comarca:
por aquele que despachou em primeiro lugar (CPC 106)...” E
sendo assim, ainda que não conste dos autos a data da citação
válida no Juízo de Curitiba, presume-se que tenha sido antes
que aqui, pois consta que lá se determinou intimação para ma-
nifestação sobre a contestação em data de 03.07.2003 (fl. 183),
ao passo que aqui a contestação foi protocolada tão somente
em data de 01.08.2003 (fl. 29). Pelo exposto, em face da cone-
xão, determino que se remetam ao Juízo da 21ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, no qual tramitam os autos nº 441/03, in-
clusive para manifestação em sede de juízo de retratação rela-
tivamente ao agravo de instrumento de fls. 205 e ss.” - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, SAU-
LO BONAT DE MELLO e HEROLDES BAHR NETO-

44.-DECLARATORIA-185/2003-JOSE NAGIBE MACHADO
e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR. -”Recebo a apela-
ção no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresen-
tar contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

45.-DECLARATORIA-186/2003-ZULMIRA MAGARIS FOR-
TES e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR-”Recebo a ape-
lação no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apre-
sentar contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” - Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

46.-EXECUCAO-248/2003-BANCO DO ESTADO S/A x CE-
SAR BERNARDO MANENTE BLANSKI e outros-Ao exe-
quente, ante a nomeação de bens à penhora. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-465/2003-EDIVAL GON-
ÇALVES RODRIGUES x UNIAO- “Suspendo o curso da exe-
cução (CPC, art. 1.052). Cite-se, como requerido, com as ad-
vertências legais.” - Adv. VALDECI MARIA DE OLIVEIRA
MILAN-

48.-MEDIDA CAUTELAR DE CANCELAM.-467/2003-GIL
BUENO MAGALHAES x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A EM LIQUIDAÇÃO-”Sobre a contestação, diga a parte

adversa.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

49.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-501/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A e outros x AILTON ALVES DE
GODOI-”Trata-se de incidente processual em que se discute a
pretensão dos requerentes de ingressar embargos de terceiro
como assistentes do embargado. Como proprietários dos bens
objeto do pedido nos referidos embargos, alegam os requeren-
tes que qualquer decisão que venha a ser proferida irá interferir
diretamente no direito de que se fundam as relações jurídicas
das quais são titulares, donde seu interesse jurídico no feito.
Ocorre que não se vislumbra interesse jurídico dos requerente-
es para admiti-los como assistentes, mas tão somente interesse
econômico, que, sabido é, não é suficiente para justificar o in-
gresso no feito, nos termos e para os fins requeridos. Como
ensinam Nelson Nery Junior e Outra, “para aferir-se a existên-
cia de interesse jurídico legitimador da intervenção de terceiro
como assistente simples no processo, é preciso avaliar-se a
potencialidade de a sentença causar prejuízo juridicamente re-
levante a direito daquele que pretende intervir”. No caso dos
autos, tão somente o fato de os requerentes serem proprietários
dos bens cuja posse se pretende proteger com os embargos de
terceiro, não configura, por si só, o interesse jurídico que se
exige para admitir a intervenção. É que não se vê como poderá
a sentença a ser proferida nos embargos causar prejuízo, juridi-
camente relevante a direito seu, pois qualquer que seja ela, não
terá alcance na relação jurídica de direito material de que são
titulares, formalizada nos contratos de abertura de crédito fixo
com repasse da Finame e respectivos aditivos, juntados com a
inicial. Pelo exposto, indefiro o pedido de assistência formula-
ção por Banco Bamerindus do Brasil S.A., em liquidação ex-
trajudicial e HSBC Bank Brasil S.A. Custas do incidente pelos
requerentes. Certifique-se no principal. Oportunamente, desa-
pensem-se e arquivem-se.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, MA-
NOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER, RAUL
GALETO DINIES e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2003-ANGELO ANTO-
NIO PERUFO x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTRO-
LANDA LTDA - Embargos foram recebidos, suspendendo o
processo de execução - A embargada para impugná-los, que-
rendo, no prazo legal - Adv. EDER ROMEL-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-536/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CAPISTRANO BUENO NETO - “1. Ante
a presença do requisito autorizador da concessão de liminar em
procedimento desta natureza, qual seja, a prova da mora do
devedor fiduciário (Decreto-lei 911/69, artigo 3º), defiro limi-
narmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente pro-
vados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a prescin-
dir de justificação (CPC, art. 839 e art. 841, c/c art. 804). 2.
Expeça-se mandado, depositando-se o bem como o Requerente
ou com quem for por ele indicado, na forma da lei. 3. Cite-se
para contestar, em 5 dias, indicando provas (CPC, art. 802, par.
ún, II), constando do mandado que caso não seja contestada a
ação (CPC, 803) se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial (CPC, art. 285 e art. 319).” - Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

52.-ALVARA-547/2003-IVO ELIAS MARCONDES LEAL e
outros x -”1. Faculto ao Autor emendar a inicial, no prazo da
lei, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC), produzindo
prova de que os Requerentes estão habilitados perante a Previ-
dência Social (Lei nº 6.858/80, art. 41º), ou, caso negativo,
esclarecendo a legitimidade de Maria Conceição Marcondes
Leal para figular no pólo ativo. 2.Isto porque, não se afigura
tenha direito aos valores que se pretende levantar por não ser
herdeira do falecido, além de estar separada judicialmente dele.”
- Adv. PATRICIA DE MELLO FONTOURA-

53.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-51/1987-INST.NAC.
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -INCRA x
EMPREEND. RIB.CARATUVA SLSBV LTDA e outros - À
executada, em três dias, para assinar o termo de nomeação de
bens à penhora - Adv. VALDECIR PAGANI-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-136/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIJOMAR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros-À
exequente, ante o ofício de fls. 118 do Banco Central do Bra-
sil.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

55.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-1/1999-INSTITUTO
NAC.METROL.NORMALIZ.E QUAL.IND.-INMETRO x
J.E.FADEL E CIA LTDA e outros-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 1 (um) ano. - Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, ELIANE DE LIMA e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

56.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-2/1999-INSTITUTO
NAC.METROL.NORMALIZ.E QUAL.IND.-INMETRO x
NILTON ANTONIO MOROZ E CIA LTDA e outros-Deferido
o pedido de suspensão do feito pelo prazo de um ano. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, ELIANE DE LIMA e RO-
BERTO ANDRE ORESTEN-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORTIZ E ANACLE-
TO LTDA e outros-À exequente, ante o ofício de fls. 87 do
Banco Central do Brasil. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT
e ALEXANDRE PYDD-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-118/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON LUIZ MAR-
CONDES-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita
Federal.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-134/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
CARVALHO LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
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zo de dois meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALE-
XANDRE PYDD-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-171/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSNI DE MELO-À
exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2003-Oriundo da Co-
marca de 26ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO
-CONSORCIO NACIONAL MASSEY FEGURSON LTDA x
DAVI CURSINO JORGE - “Indefiro o requerido à fl. 45, parte
final, pois é providência que pode ser realizada diretamente
pela parte, sem necessidade de que seja feita pelo Poder Judici-
ário, já tão atarefado e sobrecarregado no exercício de suas
funções típicas. Por outro lado, para o regular cumprimento do
mandado, deverá a parte informar o local onde o Réu pode ser
encontrado, pois que no lugar indicado ele não foi. Com a in-
formação, cumpra-se...” - Adv. ANA CLAUDIA SAAD e
MAGDA APARECIDA PIEDADE-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 17ª VARA CIVEL - Ao exequente,
sobre a petição de fls. 10/11 - ANTONIO EDUARDO URCI-
CHI x PAULO ROBERTO PUCCI-Adv. ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA-

Congonhinhas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CONGONHINHAS

JUÍZA DE DIREITO: Drª ANA CRISTINA PENHAL-
BEL MORAES

VARA CÍVEL E ANEXOS
OSVALDO SAÚGO - ESCRIVÃO

RELAÇÃO Nº 032/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº DE ORDEM
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 53
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 59
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 67
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 01
BENEDITO ALVES RODRIGUES 64
BENEDITO CARDOSO SILVEIRA JUNIOR 73
BRUNA ANGÉLICA FERREIRA SALVÁTICO 55
CARLOS ALBERTO FERREIRA 65
CELSO SILVESTRE GRYCAJUK 67
CONCEIÇÃO APARECIDA VERONEZE DA LUZ 69
DARLI BARBOSA 03
ELIANE DE LIMA 66
FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 73
HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO 76
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 77
JOSÉ ANTONIO BUENO 02
JOSÉ ANTONIO BUENO 04
JOSÉ ANTONIO BUENO 05
JOSÉ ANTONIO BUENO 06
JOSÉ ANTONIO BUENO 07
JOSÉ ANTONIO BUENO 08
JOSÉ ANTONIO BUENO 09
JOSÉ ANTONIO BUENO 10
JOSÉ ANTONIO BUENO 11
JOSÉ ANTONIO BUENO 12
JOSÉ ANTONIO BUENO 13
JOSÉ ANTONIO BUENO 14
JOSÉ ANTONIO BUENO 15
JOSÉ ANTONIO BUENO 16
JOSÉ ANTONIO BUENO 17
JOSÉ ANTONIO BUENO 18
JOSÉ ANTONIO BUENO 20
JOSÉ ANTONIO BUENO 21
JOSÉ ANTONIO BUENO 22
JOSÉ ANTONIO BUENO 23
JOSÉ ANTONIO BUENO 24
JOSÉ ANTONIO BUENO 25
JOSÉ ANTONIO BUENO 26
JOSÉ ANTONIO BUENO 27
JOSÉ ANTONIO BUENO 28
JOSÉ ANTONIO BUENO 29
JOSÉ ANTONIO BUENO 30
JOSÉ ANTONIO BUENO 31
JOSÉ ANTONIO BUENO 32
JOSÉ ANTONIO BUENO 33
JOSÉ ANTONIO BUENO 34
JOSÉ ANTONIO BUENO 35
JOSÉ ANTONIO BUENO 36
JOSÉ ANTONIO BUENO 37
JOSÉ ANTONIO BUENO 38
JOSÉ ANTONIO BUENO 39
JOSÉ ANTONIO BUENO 40
JOSÉ ANTONIO BUENO 41
JOSÉ ANTONIO BUENO 42
JOSÉ ANTONIO BUENO 43
JOSÉ ANTONIO BUENO 44
JOSÉ ANTONIO BUENO 45
JOSÉ ANTONIO BUENO 46
JOSÉ ANTONIO BUENO 47
JOSÉ ANTONIO BUENO 48
JOSÉ ANTONIO BUENO 49
JOSÉ ANTONIO BUENO 50
JOSÉ ANTONIO BUENO 51
JOSÉ ANTONIO BUENO 52
JOSÉ ANTONIO BUENO 57
JOSÉ ANTONIO BUENO 71
JOSÉ ANTONIO BUENO 73
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 75
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 68
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 73
MESSIAS RODRIGUES 58

NEY SALLES 74
NORACIL APARECIDO DA SILVA JUNIOR 72
OTAVIO CADENASSI FILHO 54
PAULO GIOVANI FERRI 56
PAULO GIOVANI FERRI 58
PAULO GIOVANI FERRI 60
PAULO GIOVANI FERRI 61
PAULO GIOVANI FERRI 62
PAULO GIOVANI FERRI 70
PEDRO PAVONI NETO 54
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN 66
RODRIGO MENEZES 63
VALDIR BITTENCOURT 19

01)– APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
135.947-9 – LUIZ PROCÓPIO SARTORI X PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES DE S. A. DO PARAÍSO E
OUTROS – OFÍCIO Nº 0568/2003 – 8ª CCV. “Às partes, para
cumprimento, no prazo de cinco dias, dos itens 1 a 5 do r. des-
pacho exarado pelo MM. Juiz Relator Conv. Renato Strapas-
son”. ADV. ALEXANDRE HAULY CAMARGO – OAB/PR
23.623

02)- EXECUÇÃO FISCAL – 097/2002 – FPMC X MANOEL
LOPES DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

03)- CARTA PRECATÓRIA – 070/2003 – LONDRINA, PR –
2ª VARA FEDERAL – CAUTELAR – 95.201.0061-0 – CÂ-
MARA MUNICIPAL DE S. A. DO PARAÍSO X CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. “À requerida-exeqüente, para que efe-
tue a antecipação das custas processuais iniciais e demais aces-
sórios, para o devido cumprimento da presente carta precató-
ria, as quais importam no valor de R$ 148,50 (cento e quarenta
e oito reais e cinqüenta centavos)”. ADV. DARLI BARBOSA
– OAB/PR 11.596

04)- EXECUÇÃO FISCAL – 081/2002 – FPMC X JOAQUIM
SILVERIO DO CARMO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

05)- EXECUÇÃO FISCAL – 051/2002 – FPMC X ARNALDO
CEVERINO DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

06)- EXECUÇÃO FISCAL – 086/2002 – FPMC X ANA FRAN-
CISCA DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

07)- EXECUÇÃO FISCAL – 052/2002 – FPMC X SEM HA-
LABIBI. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO –
OAB/PR 20.775-B

08)- EXECUÇÃO FISCAL – 096/2002 – FPMC X OTÁVIO
NASCIMENTO LEITE. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTO-
NIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

09)- EXECUÇÃO FISCAL – 154/2002 – FPMC X MARIA
LUIZA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO –
OAB/PR 20.775-B

10)- EXECUÇÃO FISCAL – 039/2002 – FPMC X MODESTO
PEDRO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO –
OAB/PR 20.775-B

11)- EXECUÇÃO FISCAL – 050/2002 – FPMC X DAMASIO
ANTONIO MARTINS. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTO-
NIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

12)- EXECUÇÃO FISCAL – 030/2002 – FPMC X TACILIO
MAIA DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

13)- EXECUÇÃO FISCAL – 078/2002 – FPMC X AMÉLIA
DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO
– OAB/PR 20.775-B

14)- EXECUÇÃO FISCAL – 026/2002 – FPMC X LEONOR
ROSA BATISTA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

15)- EXECUÇÃO FISCAL – 036/2002 – FPMC X APARECI-
DA FERREIRA DOS SANTOS. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

16)- EXECUÇÃO FISCAL – 141/2002 – FPMC X JOÃO SA-
BINO FERREIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

17)- EXECUÇÃO FISCAL – 177/2002 – FPMC X PRUDÊN-
CIO ALVES DE CASTRO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

18)- EXECUÇÃO FISCAL – 173/2002 – FPMC X BENEDI-
TA AMÉLIA DE FARIA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

19)- EXECUÇÃO – 045/1999 – JOSÉ CANA BENITES FI-
LHO X ROSENILDE GARCIA CAMARGO FERREIRA. “Rei-
terando intimação ao credor, para que promova o recolhimento
do ITBI, para oportuna expedição da carta de adjudicação”.
ADV. VALDIR BITTENCOURT – OAB/PR 5.046

20)- EXECUÇÃO FISCAL – 082/2002 – FPMC X PEDRO DE
OLIVEIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

21)- EXECUÇÃO FISCAL – 116/2002 – FPMC X VICENTE
MAGALHÃES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

22)- EXECUÇÃO FISCAL – 172/2002 – FPMC X FRANCIS-
CO TEIXEIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO

BUENO – OAB/PR 20.775-B

23)- EXECUÇÃO FISCAL – 170/2002 – FPMC X JOÃO JA-
CINTO MORAIS. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

24)- EXECUÇÃO FISCAL – 167/2002 – FPMC X MILOS
RAJAKOVIC. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BU-
ENO – OAB/PR 20.775-B

25)- EXECUÇÃO FISCAL – 028/2002 – FPMC X ESPÓLIO
DE PAULO FERRAZ FURQUIM. “Diga a credora”. ADV.
JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

26)- EXECUÇÃO FISCAL – 102/2002 – FPMC X BENEDI-
TO RODRIGUES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

27)- EXECUÇÃO FISCAL – 095/2002 – FPMC X ANA FÉ-
LIX. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/
PR 20.775-B

28)- EXECUÇÃO FISCAL – 183/2002 – FPMC X VICENTE
DE PAULA ALVES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

29)- EXECUÇÃO FISCAL – 041/2002 – FPMC X JOSÉ AR-
REBOLA GONÇALVES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

30)- EXECUÇÃO FISCAL – 094/2002 – FPMC X OLIVAL
DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO
– OAB/PR 20.775-B

31)- EXECUÇÃO FISCAL – 083/2002 – FPMC X ANTONIO
MOREIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

32)- EXECUÇÃO FISCAL – 075/2002 – FPMC X SEBASTI-
ÃO RODRIGUES SIMÕES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

33)- EXECUÇÃO FISCAL – 157/2002 – FPMC X EDMUN-
DO KREBES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

34)- EXECUÇÃO FISCAL – 150/2002 – FPMC X ESPÓLIO
DE LÁZARO ALVES DE GODOI. “Diga a credora”. ADV.
JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

35)- EXECUÇÃO FISCAL – 037/2002 – FPMC X PEDRO
FAGUNDES DOS SANTOS. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

36)- EXECUÇÃO FISCAL – 080/2002 – FPMC X MARIA R.
DE JESUS DO CARMO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

37)- EXECUÇÃO FISCAL – 180/2002 – FPMC X LUIZ FLO-
RINDO MOREIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

38)- EXECUÇÃO FISCAL – 176/2002 – FPMC X JOÃO SO-
ARES GOMES. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

39)- EXECUÇÃO FISCAL – 140/2002 – FPMC X LAURO
COSTA VIEIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

40)- EXECUÇÃO FISCAL – 105/2002 – FPMC X JOSÉ GE-
RALDO DA SILVA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

41)- EXECUÇÃO FISCAL – 087/2002 – FPMC X EDSON
LUIZ PEREIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

42)- EXECUÇÃO FISCAL – 099/2002 – FPMC X ANTONIO
FERNANDES CARDOSO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

43)- EXECUÇÃO FISCAL – 035/2002 – FPMC X ANTONIO
GRACIANO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

44)- EXECUÇÃO FISCAL – 175/2002 – FPMC X JONAS
ARAÚJO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO
– OAB/PR 20.775-B

45)- EXECUÇÃO FISCAL – 085/2002 – FPMC X JOSÉ BUE-
NO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/
PR 20.775-B

46)- EXECUÇÃO FISCAL – 178/2002 – FPMC X JUAREZ
CABECONE. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

47)- EXECUÇÃO FISCAL – 156/2002 – FPMC X MANOEL
TIBURCIO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

48)- EXECUÇÃO FISCAL – 118/2002 – FPMC X FRANCIS-
CO PIRES DOS SANTOS. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

49)- EXECUÇÃO FISCAL – 171/2002 – FPMC X ALAIDE
DE CARVALHO. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO – OAB/PR 20.775-B

50)- EXECUÇÃO FISCAL – 103/2002 – FPMC X DONIZE-
TE PEREIRA DE LIMA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

51)- EXECUÇÃO FISCAL – 045/2002 – FPMC X MARCOS
ANTONIO MOLONHA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ AN-
TONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

52)- EXECUÇÃO FISCAL – 148/2002 – FPMC X JONAS
MACHADO DE OLIVEIRA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

53)- DIVÓRCIO – 161/2003 - A. M. A. G. X R. G. “Designada
audiência de reconciliação para o dia 06/04/2004 às 16:30 ho-
ras”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA – OAB/PR 34.904

54)- CARTA PRECATÓRIA – 038/2001 – RIBEIRÃO CLA-
RO, PR – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 113/
1996 – CARLOS ROBERTO ZUCCO X JOSÉ CARLOS PE-
REIRA. “À parte interessada, haja vista os presentes autos es-
tarem aguardando antecipação de custas para realização de nova
avaliação do bem penhorado nos autos, determinada pela MM.
Juíza de Direito, as quais importam no valor de R$ 224,55 (du-
zentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos)”.
ADV. OTAVIO CADENASSI FILHO – OAB/PR 7.807 E PE-
DRO PAVONI NETO – OAB/PR 14.329

55)- AÇÃO ACTIO EX EMPTO – 011/1997 – JAIME PEDRO
FERREIRA E OUTRA X JOÃO ROBERTO NALDI E OU-
TRO. “Esclareça a parte credora se possui ou não atualmente e
espólio da devedora Sirlene Naldi, inventariante, para que pos-
sa ser verificada a substituição da mesma pelo inventariante ou
herdeiros indicados no petitório de fls. 213-214”. ADV. BRU-
NA ANGÉLICA FERREIRA SALVÁTICO – OAB/PR 28.371

56)- COBRANÇA – 120/2000 – CNA E OUTROS X JORGE
GARANHANI. “Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de
cinco dias, para que se manifeste sobre os bens ofertados a
penhora, conforme oficio recebido da Vara Cível da Comarca
de Siqueira Campos, PR”. ADV. PAULO GIOVANI FERRI –
OAB/PR 19.427

57)- EXECUÇÃO FISCAL – 119/2003 – FPMC X ESPÓLIO
DE FRANCISCO L. SANTOS. “Manifeste-se a credora”. ADV.
JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

58)- COBRANÇA – 138/2000 – CNA E OUTROS X OSVAL-
DO MELCHIORI. “Cumpra-se o V. Acórdão”. ADVS. PAU-
LO GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427 E MESSIAS RODRI-
GUES – OAB/PR 2.445

59)- APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – 007/
2002 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
X M. P. E OUTRO. “Julgo procedente a representação feita
contra M. P. e A. R. S., pelo que condeno ambos ao pagamento
de multa de quatro salários mínimos, que será recolhida em
conta judicial destinada a Promoção dos Direitos da Criança e
do Adolescente desta Comarca”. ADV. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA – OAB/PR 34.904

60)- ALVARÁ – 140/2002 – FERNANDO DA SILVA ALVES
VEIGA E OUTROS X APARECIDO VEIGA. “Julgo boas as
contas prestadas pelos requerentes e determino o arquivamento
dos presentes autos”. ADV. PAULO GIOVANI FERRI – OAB/
PR 19.427

61)- INVENTÁRIO – 049/2002 – ESPÓLIO DE SIRLENE
NALDI. “Sobre a avaliação realizada às fls. 58-60, no valor de
R$ 385.515,52 (trezentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e
quinze reais e cinqüenta e dois centavos), manifeste-se o in-
ventariante, no prazo de cinco dias”. ADV. PAULO GIOVANI
FERRI – OAB/PR 19.427

62)- ALVARÁ – 052/2003 – JOÃO ROBERTO NALDI E OU-
TROS. “Julgo boas as contas prestadas pelos requerentes e de-
termino o arquivamento dos presentes autos”. ADV. PAULO
GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427

63)- EXECUÇÃO FISCAL – 011/2003 – CRF/PR X MUNICÍ-
PIO DE S. A. DO PARAÍSO. “Ante o depósito efetuado às fls.
25, na forma da atualização de fls. 24, manifeste-se o credor”.
ADV. RODRIGO MENEZES – OAB/PR 24.785

64)- ARROLAMENTO – 218/1998 – ESPÓLIO DE MARIO
PINHEIRO CAMPOS. “Determinada a intimação da inventari-
ante, para que proceda as devidas alterações no plano de parti-
lha apresentado, fazendo constar a que será objeto de partilha o
direito pessoal que o autor da herança tinha sobre referido imó-
vel e não o imóvel em si”. ADV. BENEDITO ALVES RODRI-
GUES – OAB/PR 13.819

65)- EXECUÇÃO – 114/1997 – BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X JAIME PEDRO FERREIRA E OUTROS. “Rei-
terando a intimação, aguardando o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, contadas às fls. 130-131, as quais im-
portam no valor total de R$ 1.192,81 (hum mil, cento e noven-
ta e dois reais e oitenta e um centavos)”. ADV. CARLOS AL-
BERTO FERREIRA – OAB/PR 7.849.

66)- EXECUÇÃO FISCAL – 001/2001 – INMETRO X CAR-
LOS PEDROSO DE MORAES. “Deferido o arquivamento do
feito. Custas processuais deverão ser pagas pelo devedor”.
ADVS. ROBERTO ANDRÉ ORESTEN – OAB/PR 14.188 E
ELIANE DE LIMA – OAB/PR 28.470

67)- EXECUÇÃO FISCAL – 009/1997 – FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ X ALCINEI APARECIDO
CANEDO PEJO. “Julgo extinta a presente execução fiscal”.
ADVS. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK – OAB/PR 22.072
E ALCIRLEY CANEDO DA SILVA – OAB/PR 34.904

68)- AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE – 142/2002 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X F. C. M.
“Manifeste-se o requerido, sobre o laudo de fls. 53-56”. ADV.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO – OAB/PR 16.663-A

69)- EMBARGOS – 169/2003 – MUNICÍPIO DE S. A. DO
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PARAÍSO X AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA. “Ao embar-
gado, para sua impugnação, no prazo de dez dias”. ADV. CON-
CEIÇÃO APARECIDA VERONEZE DA LUZ – OAB/PR
20.513

70)- ALIMENTOS – 005/2001 – M. A. B. R. X A. S. R. “Ma-
nifeste-se a parte autora”. ADV. PAULO GIOVANI FERRI –
OAB/PR 19.427

71)- EXECUÇÃO FISCAL – 174/2002 – FPMC X ANA RITA
SANTANA. “Diga a credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B

72)- EXECUÇÃO FISCAL – 017/2002 – FPMSAP X ALBER-
TINO GABRIEL. “Diga a credora”. ADV. NORACIL APARE-
CIDO DA SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119

73)- AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 060/2002 – MUNICÍPIO DE
CONGONHINHAS X CARLOS ALBERTO FERREIRA E
OUTROS. “Determinada a expedição de ofício, conforme re-
querido às fls, em data de 06/05/2003, em atenção ao pedido de
liberação do veículo. Indeferido o requerimento de fls. 542,
reconhecendo nestes autos, incidenter tantum a inconstitucio-
nalidade da Lei 10.628/02 e, declarada a competência deste
Juízo para dar continuidade ao processamento e julgar a pre-
sente Ação Civil Pública. ADVS. JOSÉ ANTONIO BUENO –
OAB/PR 20.775-B, FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA – OAB/PR 31.351, BENEDITO CARDOSO SILVEI-
RA JUNIOR – OAB/PR 6.684 E JOSÉ OSCAR DA SILVA
JUNIOR – OAB/PR 15.300

74)- COBRANÇA DE AUTOS, INTIMAÇÃO FEITA DE
ACORDO COM O ARTIGO 196 DO CPC, AO ADVOGADO
DR. NEY SALLES – OAB/PR 12.465:
Inventário - 227/1998 – Regino P. da Silva - carga em 26/05/
2003;
Inventário - 122/1991 – José de Oliveira - carga em 20/06/2003;
Arrolamento - 092/2002 – Espólio de José F. da Silva - carga
em 27/06/2003;
Execução - 095/1994 – Nilcely F. Juliano x Ney Salles - carga
em 22/07/2003;
Inventário - 001/2003 – Esp. Haydée C.M. Gonçalves - carga
em 22/07/2003;
Alvará - 029/2002 – Maria Eva de Oliveira - carga em 22/07/
2003;
Inventário - 053/2001 – Espólio de Vicente Julio Abrão - carga
em 03/09/2003;
Arrolamento - 132/1999 – Espólio de Ana Lemes Rosa - carga
em 11/09/2003;
Execução - 045/1996 – Matuo Noto - carga em 26/09/2003;
Inventário - 119/2003 – Espólio de Saturnino Henrique - carga
em 14/10/2003;
Inventário - 047/2003 – José Aleixo Filho - carga em 17/10/
2003;
Inventário - 021/2003 – José Aleixo Neto - carga em 17/10/
2003;
Exec. de Alimentos - 010/1998 – Marcos Paulo Fagundes -
carga em 17/10/2003;
Arrolamento - 162/2000 – Maria R. Paiva - carga em 21/10/
2003;
Inventário - 171/2002 – Ludovico Sartori - carga em 29/10/
2003;
Arrolamento - 006/2002 – Geralda M. Silva - carga em 29/10/
2003;
Inventário - 056/2002 – Sebastião N. Mariano - carga em 29/
10/2003;
Busca e Apreensão - 008/2003 – Rodrigo Aparecido de Sales -
carga em 29/10/2003;
Inv. de Paternidade - 027/1991 – Wilson Lisboa Pereira - carga
em 29/10/2003.

75)- COBRANÇA DE AUTOS, INTIMAÇÃO FEITA DE
ACORDO COM O ARTIGO 196 DO CPC, AO ADVOGADO
DR. JOSÉ ANTÔNIO BUENO – OAB/PR 20.775-B:
Exec. Fiscal - 040/2002 – Ananias Martins Oliveira - carga em
23/09/2002;
Cobrança - 045/2001 – Município de Congonhinhas - carga em
18/12/2002;
Retificação - 071/2002 – Ana Maria de Figueiredo - carga em
08/05/2003;
Exec. Fiscal - 135/2002 – Eunira Rodrigues de Lima - carga em
23/06/2003;
Exec. Fiscal - 104/2002 – Eleuza Aparecida Franco - carga em
23/06/2003;
Exec. Fiscal - 130/2002 – Brazelice de Azevedo - carga em 23/
06/2003;
Exec. Fiscal - 132/2002 – Francisco L. dos Santos - carga em
23/06/2003;
Exec. Fiscal - 062/2002 – Valdir Mendes Nogueira - carga em
23/06/2003;
Exec. Fiscal - 061/2002 – Ciepa Ltda - carga em 20/08/2003;
Exec. Fiscal - 151/2002 – Benedito Placidino - carga em 29/
08/2003;
Exec. Fiscal - 160/2002 – Maria Aparecida Furlan - carga em
29/08/2003;
Exec. Fiscal - 073/2002 – Benedito Rodrigues - carga em 29/
08/2003;
Exec. Fiscal - 063/2002 – Elizeu Lopes Paiva - carga em 29/08/
2003;
Mandado de Segurança - 124/1996 – Mario Komatsu - carga
em 06/10/2003.

76)- COBRANÇA DE AUTOS, INTIMAÇÃO FEITA DE
ACORDO COM O ARTIGO 196 DO CPC, AO ADVOGADO
DR. HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO – OAB/PR 14.816:
Declaratória - 063/1989 – Antonio Monte e outros - carga em
03/07/2002;
Consignação - 136/1988 – Antonio Monte e outros - carga em
03/07/2002.

77)- COBRANÇA DE AUTOS, INTIMAÇÃO FEITA DE
ACORDO COM O ARTIGO 196 DO CPC, AO ADVOGADO,
DR. HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ – OAB/PR 12.114:

Inventário - 028/1997 – Antonio José Derbli - carga em 05/11/
2003;
Inventário - 010/1974 – Ermelino F. Durães - carga em 05/11/
2003.

Cornélio Procópio

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 38
JUIZ DE DIREITO – PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM
Adonis Galileu dos Santos 25
Alceu José Bermejo 18,106
Alcirley Canedo da Silva 17
Alessandro Edison Martins Migliozzi 35
Alessandro Moreira do Sacramento 67
Alexandre da Silva Magalhães 27,43,46,52,64,113
Alexandre Pimentel 61,136
Altair César Ramos dos Santos 124
Alvino Aparecido Filho 123
Amin José Hannouche 05,13,20,33,68,77,

98,99,114,136
Ana Paula Domingues dos Santos 107
Ângela Maria Sanchez e Silva 122
Ângelo Paulo Fadoni 02,12,23,127
Antonio Alves Pereira Neto 75
Arthur Humberto Piancastelli 69
Arthur Longobardi Asquini 96
Áurea Fernandes de Melo Trindade 82
Carlos Alberto Ferreira 50
Cássio Nagasawa Tanaka 118
Celso Antonio Rossi 108
Christian Trevisan Wendling 43
Cláudio Trombini Bernardo 113
Claudionor Siqueira Benite 125
Dario Becker Paiva 110
Demore Luiz Barão 134
Dimas Lucio Concato 08
Edivaldo Gomes 101
Elio Rezende de Oliveira 89
Emerson Carazzai Fonseca 03
Emilson de Oliveira 103
Francisco Barbosa 78
Gilberto Gemin da Silva 86
Giovanka Astete Silva de Paula 76
Helio Nosralla Junior 24
Henrique Closs 129
João Edson Lanças Caputo 26
João Gonçalves de Oliveira 22,42,54,55,56
João Henrique Cruciol 43
João Leonelho Gabardo Filho 66
João Tavares de Lima Filho 104
José Arrebola Gonçalves 11
José Carlos Vieira 100
José Fernandes da Silva 94
José Nogueira Filho 51
José Roberto Sapateiro 69,92
Juarez Ferreira 07,21,93,120
Lídia Adélia Vilela Borges 41,53,54,55
Lílian Cristina Gerduli Tavares 119
Luiz Carlos Raimundo 108
Luiz Pereira da Silva 90
Luiz Rodrigues Wambier 104
Marcelo Afonso Name 01,05,09,32
Marcelo Farinha 02,74,115,116,126

132
Marcelo Garcia Lauriano Leme 45
Marcelo Tesheiner Cavassani 39
Márcia Eliza de Souza 40
Marcio Luiz Niero 25
Marcus Leandro Alcântara Genovezi 63
Marcus Vinicius Amin 33,37
Maria Celina Canto Alvares Correa. 28
Maurício Carneiro 135
Omar José Baddauy 57
Orlando Alexandrino 32
Ossival Antonio Cassarotti 59,83,97
Ovany de Castro 81
Patrícia Silva Mattos Melle. 14
Paulo Giovani Ferri 85,87,88
Paulo C. Holanda Guerra 53,80
Pedro Ribas de Mello 34,41,60,65,71,79,

95,101,114
Rafael Nogueira de Gama 58
Ramez Amin 44
Raphael Dias Sampaio 62,70,104
Regina Márcia Mello de Paula 73
Renan O. Alberini 15
Renata Eliza de Oliveira 112
Roberto Carlos Sottile 16
Roberto Chincev Albino 34,36,58,59,102,

111,117,131,133
Rodrigo Ghesti 109
Ronaldo Gomes Neves 19
Rosangela Khater 10
Rubens Sizenando Lisboa Filho 29,30,115,116,118
Ruy S. Sampaio 72
Sâmia Maruch Massud Amin 72,105
Sandra Maria Kairuz Yoshiy 04
Sérgio Antonio Meda 91,99
Sérgio Aparecido Vicentini 31
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 38
Shiroko Numata 84
Telismara A . D. Klimiont 128
Thatiana Maria de Souza 130
Vicente de Paula 40
Vicente de Paulo Palhares Filho 121

01.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 207/03 - Antonio Teixeira
da Silva x Itaú Seguros S/A .
Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.

02.REVISIONAL – 397/01 - Áureo Tombolin x Banco Sicredi
– Cooperativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio. As
partes para darem cumprimento ao contido no despacho de fls.
189/191. Advs. Dr. Ângelo Paulo Fadoni e Marcelo Farinha.

03.DESCONSTITUTIVA – 637/01 - Dorival Bortoto x Muni-
cípio de C. Procópio. Ao apelado para oferecer contra-razões
em 15 dias. Adv. Dr Emerson Carazzai Fonseca.

04.USUCAPIÃO – 508/03 - Adão Claudino Alves e outra x
Antonio Severino. Deferido o pedido para emenda em 20 dias.
Adv. Dra. Sandra Maria Kairuz Yoshiy.

05.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 374/03 - José Villa Netto e
outra x Itaú Seguros S/A . Ao apelado para oferecer contra-
razões em 15 .Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

06.REVISIONAL- 598/00 – Nestor Luiz Giublin Teixeira x
Banco do Brasil S/A . Ao autor para emendar a inicial em 10
dias, conforme determina o despacho de fls. 27. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

07.CAUTELAR – 596/03 – Ivo José Coelho x Administradores
do Edifício Centro Comercial Ilha Porchat. Ao requerente para
se manifestar em 10 dias sobre a contestação e documentos
apresentados. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

08.ARROLAMENTO – 87/98 – Julia Amélia Martins x Pedro
Martins. Ao procurador da inventariante para informar o seu
atual endereço de sua cliente, sob pena de destituição do en-
cargo, com demais conseqüências da lei. Adv. Dr. Dimas Lucio
Concato.

09.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 208/03 - Antonio Teixeira
da Silva x Itaú Seguros S/A. Ao apelado para oferecer contra-
razões em 15 . Ad. Dr. Marcelo Afonso Name.

10.ANULATÓRIA – 195/01 - Mecano Fabril Ltda e outro x
Banco do Brasil S/A . A parte autora para se manifestar em 05
dias sobre a renuncia de fls. 513.Adv.Dra. Rosangela Khater.

11.USUCAPIÃO – 622/83 – Onofre Otávio x João Florêncio e
outra. Indeferido o pedido -
Ao interessado sobre o despacho de fls. 56. Adv. Dr. José Arre-
bola Gonçalves.

12.CAUTELAR – 64/01 - Champagne Comércio de Calçados e
Confecções Ltda e outros x Banco do Brasil S/A . Ao exequen-
te para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 05
dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

13.DEPÓSITO – 338/01 – Flavio Tozzi x Cooperativa Agrope-
cuária do Médio Paranapanema – Campal e outro. Ao exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

14.USUCAPIÃO – 165/99 - João Ruza Filho x Luiz Pereira
Borges e outra. Manifeste-se o autor em 05 dias sobre o conti-
do no ofício de fls. 75. Adv. Dra. Patrícia Silva Mattos Melle.

15.DESPEJO – 180/03 - Luiz Trajano da Silva x Elton Luiz
Oliveira Gonçalves. Aos requeridos para se manifestarem so-
bre os documentos apresentados pelo autor com a impugnação,
bem como para que digam sobr as provas que desejam efetiva-
ment produzir especificando-as. Adv. Dr. Renan O . Alberini.

16.MONITÓRIA – 318/01- Krominski & Cia Ltda x Elton Luiz
Olvieira Gonçalves. Ao exeqüente sobre o despacho de fls.38,
devendo indicar outros bens passíveis de penhora, ou que repu-
tar de direito, em 05 dias, sob pena de arquivamento. Adv. Dr.
Roberto Carlos Sottile.

17.INDENIZAÇÃO – 603/03 - Vitória Rubia Márcia Viecelli e
outra x Banco Itaú S/A . Ao autor para emendar a petição inici-
al em 10 dias, conforme despacho de fls. 36. Adv. Dr. Alcirley
Canedo da Silva.

18.ARROLAMENTO – 592/03 - José Fonseca Moura x Fran-
cisco Moura. Ao inventariante para apresentar em 10 dias as
documentações contidas no despacho de fls. 78. Adv. Dr. Al-
ceu José Bermejo.

19.MONITÓRIA – 611/03 – TIL – Transportes Coletivos Ltda
x Paulo Roberto Fernandes. Ao autor para emendar a inicial
em 10 dias. Adv. Dr. Ronaldo Gomes Neves.

20.RESCISÃO DE CONTRATO – 711/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x Claudenbir Pedro Montanher. A parte re-
querida para que no prazo de 10(dez) dias, apresente impugna-
ção a contestação da reconvenção. Adv. Dr. Amin José Han-
nouche.

21.INVENTÁRIO – 651/85 - Iraceli Lucinda Zequim Grange-
ra x Manoel Marcos Grangera. Ao inventariante para recolher
o imposto causa mortis. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

22.USUCAPIÃO – 275/00 – Helino de Freitas Siqueira e outra
x Manoel Cardoso Filho e outros. Ao exeqüente para se mani-
festar em 05 dias sobre o expediente de fls. 54/55. Adv. Dr.
João Gonçalves de Oliveira.
23.REVISIONAL – 541/00 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco Real S/A . Ao autor para depositar os hono-
rários do perito, face o decurso do prazo solicitado. Adv. Dr.
Ângelo Paulo Fadoni.

24.PEDIDO DE FALÊNCIA – 88/01 – M acc Mármores e Gra-
nitos Ltda x Marmoraria Procopense Ltda. Aos interessados
sobre a sentença de fls.125/126 – Julgado extinto. Adv. Dr.

Helio Nosralla Junior.

25.REVISIONAL DE ALUGUEIS – 375/96 – José Roberto
Pereira e outro x Petrobrás Distribuidora S/A . Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls 354. homologado o pedido de desis-
tência. Advs. Dr. Marcio Luiz Niero e Adonis Galileu dos San-
tos.

26.ORDINÁRIA – 84/01 – BB – Financeira S/A – Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x Nélio Estevão e outra. Deve o
exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de penho-
ra e intimação. R$ 155,00. Adv. Dr. João Edson Lanças Capu-
to.

27.COBRANÇA – 334/01 - CNA e outros x Jaime Alves Fer-
reira. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 130,00. Adv. Dr. Alexandre da
Silva Magalhães

28.INDENIZAÇÃO – 600/96 – Jovelino Ferreira da Silva x
Socofer Engenharia Empreendimentos Ltda. Ao réu para que,
em 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial. Adv. Dra. Maria
Celina Canto Alvares Correa.

29.DECLARATÓRIA – 57/03 – Minato & Rodrigues Ltda x
Edmilson Umbelino Conceição Multi Selp Ltda. Ao autor para
se manifestar em 05 dias sobre o retorno da correspondência de
citação. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

30.CAUTELAR – 718/02 – Minato & Rodrigues Ltda x Edmil-
son Umbelino Conceição Multi Selp Ltda. Ao autor sobre o
despacho de fls. 46. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

31.CANCELAMENTO DE PROTESTO – 609/03 – Erickson
Ferrer da Rosa x Lorena Transportes Ltda. Ao autor para emen-
dar a inicial em 10 dias.Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

32.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 391/03 – Maria Foschini de
Carvalho x Sul América Terrestre, Marítimos e Acidentes Cia
de Seguros. Aos interessados sobre a sentença de fls.49/56.
Advs. Dr. Marcelo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

33.COBRANÇA – 380/99 – Banco do Estado do Paraná x Car-
los Alberto Kunimtsu Oyamada e outro. Homologada a transa-
ção celebrada – Aos interessados sobre a sentença de fls 187.
Advs. Dr. Amin José Hannouche e Marcus Vinicius Amin.

34.REPARAÇÃO DE DANOS – 487/02 – Armando Luiz Fran-
cisco e outro x Banco do Estado do Paraná. As partes para se
manifestarem em 10 dias, sobre os documentos de fols. 63/64,
requerendo o que for de direito. Advs. Dr. Roberto Chincev
Albino e Pedro Ribas de Mello.

35.COBRANÇA – 675/01 – CNA e outros x Vinício Marcoli-
ni. Ao réu para se manifestar sobr a petição de fls. 125, em que
as autores pretendem a retificação de erro material na identifi-
cação de uma das litisconsortes. Adv. Dr. Alessandro Edison
Martins Migliozzi.

36.EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA – 468/03 – Banco Itaú
S/A x Maria Madalena de Campos dos Santos. A parte excepta
para prestar os esclarecimentos determinados no despacho de
fls. 23. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

37.RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 603/01 – célia
Aparecida Marcelino x Santa Alice Urbanização S/C Ltda. Ao
apelado para oferecer resposta em 15 dias. Adv. Dr. Marcus
Vinicius Amin.

38.BUSCA E APREENSÃO – 508/02 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Fabio Kaishi Tozaki. Ao requerente para se mani-
festar sobre o retorno da deprecata, requerendo o que for de
direito em 05 dias. Adv. Dr. Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

39.BUSCA E APREENSÃO- 567/03 – Banco Volkswagen S/A
x Mario Vilas Boas. Manifeste-se o requerente em 05 dias so-
bre a certidão de fls. 21/verso. Adv. Dr. Marcelo Tesheiner
Cavassani.

40.ORDINÁRIA – 406/02 - Roberto Carlos Sottile x Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS. As partes para especifica-
rem as provas que desejam produzir, indicando o que intentam
produzir com cada meio probatório, sob pena de indeferimento
daqueles reputados desnecessários ao deslinde do feito, não
tendo outras provas a produzir deverão requerer o julgamento
do feito no estado em que se encontra. Advs. Dr. Vicente de
Paula e Márcia Eliza de Souza.

41.MONITÓRIA – 398/01 – Banco Itaú S/A x Devair de San-
tana. As partes para, no prazo de 10 dias sucessivamente, que-
rendo, apresentarem suas alegações finais, requerendo o que
for de direito. Nesse mesmo prazo poderá o autor se manifestar
sobre os documentos de fls. 332 e 333 apresentados pelo réu.
Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Lídia Adélia Vilela Borges.

42.BUSCA E APREENSÃO – 541/01 - Banco Mercantil de
São Paulo S/A x José Carlos de Amorin. Deferido o pedido de
desentranhamento da petição e documentos, mediante recibo
nos autos, aos interessados, em 05 dias. Adv. Dr. João Gonçal-
ves de Oliveira.

43.DESAPROPRIAÇÃO – 723/93 - Município de Sertaneja x
Espolio de Atílio Zamarian e outros. As partes para se manifes-
tarem sobre o estado dos autos, requerendo o que for de direi-
to, em 10 dias e, sendo caso de julgamento no estado em que se
encontra, devrão, no prazo acima apresentar suas alegações fi-
nais. Advs. Dr. Alexandre da Silva Magalhães, Christian Trevi-
san Wendling e João Henrique Crucilol.

44.MONITÓRIA – 241/03 – Distribuidora de Carnes Alteza
Ltda x Paulo Roberto Gonçalves Lopes. Ao embargante para se
manifestar sobre a impugnação apresentada, em 10 dias. Adv.
Dr. Ramez Amin.
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45.RESCISÃO – 698/02 - Santa Alice Urbanização S/C Ltda x
Donizete Rodrigues dos Santos e outra. As partes para especi-
ficarem as provas que desejam produzir, ou requeira desde logo
o julgamento no estado em que se encontra.Adv. Dr. Marcelo
Garcia Lauriano Leme.

46.COBRANÇA – 552/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Mauro Lucio Marcolini. Ao requerente para
se manifestar em 05 dias, sobre o oferecimento de bens. Adv.
Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

50.ARROLAMENTO – 176/03 – Silvana Gomes de Souza Braz
x Amauri Antonio Braz. Ao inventariante para se manifestar
sobre o contido no despacho de fls. 24. Adv. Dr. Carlos Alberto
Ferreira.

51.ARROLAMENTO – 376/97 – Maria Zorzenoni Tondeli x
Narciso Tondeli. Ao inventariante para se manifestar em 05
dias, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. José
Nogueira Filho.

52.COBRANÇA – 673/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Nélio Estevão. Manifeste-se o requerente,
em 05 dias, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Alexandre da Silva Magalhães.

53. ORDINÁRIA – 536/98 – Companhia Paranaense de Ener-
gia – Copel x Manutenção Elétrica Procopense Ltda. Aos inte-
ressados sobre o despacho de fls. 76. Adv. Dr. Paulo C. Holan-
da Guerra e Lídia Adélia Vilela Borges.

54.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 488/02 – An-
tonio Clarete Closs Rocha e outros x Juarez Jandozo e outro.
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 82/86 - Julgado pro-
cedente. Advs. Dr. Lídia Adélia Vilela Borges e João Gonçal-
ves de Oliveira.

55. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 15/03 – Antonio Clarete
Closs Rocha e outros x Juarez Jandozo e outros. Ciência as
partes sobre a baixa dos autos, requerendo o que for de direito,
em 05 dias. Advs. Dra. Lídia Adélia Vilela Borges e João Gon-
çalves de Oliveira.

56.NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 422/02 – Juarez Jando-
zo e outros x Antonio Clarete Closs Rocha e outros. Deve o
requerente retirar a Carta Precatória para inquirição de teste-
munha e proceder a sua distribuição. Adv. Dr. João Gonçalves
de Oliveira.

57.CAUTELAR – 488/99 – Comercial de Pneus Transamérica
Ltda x Banco do Brasil S/A . Ao exeqüente para efetuar o pre-
paro de diligências para fins de citação. R$ 35,00. Adv. Dr.
Omar José Baddauy.

58.CAUTELAR – 429/03 – Ana Maria Leite da Cruz x Brades-
co Vida e Previdência. As partes para especificarem as provas
que desejam produzir, indicando o que intentam produzir com
cada meio probatório, sob pena de indeferimento daqueles re-
putados desnecessários ao deslinde do feito. Advs. Dr. Roberto
Chincev Albino e Rafael Nogueira de Gama.

59.COBRANÇA – 259/03 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x
Elias Gonçalves Francisco. As partes para especificarem as
provas que desejam produzir, indicando o que intentam produ-
zir com cada meio probatório.Advs. Dr. Roberto Chincev Albi-
no e Ossival Antonio Cassarotti.

60.ARROLAMENTO – 450/98 – Martin Duarte Dieguez x
Natalina Duarte Dieguez. Manifeste-se a inventariante em 05
dias, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Pedro
Ribas de Mello.

61.COBRANÇA – 148/02 – Isabel Soares da Silva x Santa Ali-
ce Urbanização e Engenharia S/C. Ao requerido para efetuar o
preparo de metade das csutas processuais. R$ 103,16. Adv. Dr.
Alexandre Pimentel.

62.INDENIZAÇÃO – 200/00 – Marlene Juvêncio de Almeida
e outros x Rogério Carlos Barga e outro. Ao apelado para ofe-
recer contra-razões em 15 dias. Adv. Dr. Raphael Dias Sam-
paio.

63.COBRANÇA – 681/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Odair Galafassi. Manifeste-se o requerente
em 05 dias, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

64.COBRANÇA – 226/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x José Rodrigues de Oliveira. Ao requerente
para se manifestar em 05 dias, ante a decorrência do prazo de
suspensão. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

65.ARROLAMENTO – 449/98 – Volney Marinho Passos x
Mariza Dieguez Passos. Manifeste-se a inventariante em 05 dias,
ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Pedro Ri-
bas de Mello.

66.RESCISÃO CONTRATUAL – 709/02 – Unibanco Leasing
S/A x Irene de Castro. Deve o requerente efetuar o preparo das
custas remanescentes.R$ 15,13. Adv. Dr. João Leonelho Ga-
bardo Filho.

67.DEPOSITO – 390/03 – Banco Volkswagen S/A x Neuza
Matiazi da Silva. Deve o exeqüente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de citação. R$ 35,00. Adv. Dr. Alessandro
Moreira do Sacramento.

68.CAUTELAR – 411/00 – Mauro Sergio Casagrande x Uni-
banco S/A . Deve o requerente efetuar o preparo de diligências
para fins de intimação. R$ 35,00. Adv. Dr. Amin José Hannou-
che.

69.EXECUÇÃO – 55/96 – Banco do Brasil S/A x José Carlos

Dantas. Ciência as partes sobre a decisão de fls. 169/173, re-
querendo o que for de direito no prazo legal. Advs. Dr.Arthur
Humberto Piancastelli x José Roberto Sapateiro.

70.EXECUÇÃO – 669/97 – Banco Mercantil de São Paulo S/A
x Torquato Ducci e outro. Devem os executados efetuarem o
preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 21,72.Adv.
Dr. Raphael Dias Sampaio.

71.EXECUÇÃO – 586/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Sebastião Schiaber – Me e outro. Aos interessados sobre a ava-
liação de fls. 148.Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

72.EXECUÇÃO – 622/88 – Ducci Cerais Ltda x Mathias Paiva
Moinhos de Vilhena e outro. Ao exeqüente e executados para
se manifestarem em 10 dias, sobre o requerimento de fls. 345/
346. Advs. Dr. Ruy S. Sampaio e Sâmia Maruch Massud Amin.

73.EXECUÇÃO – 131/98 – Telecomunicações do Paraná S/A
x Frigorífico Tangara Ltda. Ao exeqüente para proceder o pre-
paro das custas para realização da avaliação, conforme infor-
mação de fls. 79. Adv. Dra. Regina Márcia Mello de Paula.

74.EXECUÇÃO – 80/02 – Cooperativa de Crédito Rural Re-
gião Norte do Paraná x Cláudio Gobato e outro. Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exeqüente, em 05 dias.Adv.
Dr. Marcelo Farinha.

75.EXECUÇÃO – 377/97 – José Alves Pereira x Sonia Apare-
cida Lucca Janoni. Sobre a petição e documentos de fls. 102/
115, manifeste-se o exeqüente, em 05 dias. Adv. Dr. Antonio
Alves Pereira Neto.

76.EXECUÇÃO – 246/02 – Armarinhos Paraná Santa Catarina
Ltda x Pavão Supermercados Ltda. Sobre o ofício de fls. 67 e
documenetos que o acompanham, manifeste-se o exeqüente,
em 05 dias. Adv. Dra. Giovanka Astete Silva de Paula.

77.EXECUÇÃO – 43/99 – Francisco Amadeu Louro Milleo x
João Bargosa Mendes e outro. Ao exeqüente para se manifestar
em 05 dias sobre a informação de fls. 90.Adv. Dr. Amin José
Hannouche.

78.EXECUÇÃO – 484/97 – Vanildo Cardoso de Oliveira x
Pedro Mendes Rosa e outro. Manifeste-se o exeqüente em 05
dias sobre o retorno da deprecata, requerendo o que de direito.
Adv. Dr. Francisco Barbosa.

79.EXECUÇÃO – 878/88 – Unibanco S/A x Valdemir Olimpio
e outros. Ao exeqüente para se manifestar sobre o ofício de fls.
198, em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

80.EXECUÇÃO – 572/01 – Companhia Paranaense de Ener-
gia – Copel x Buko & Lago Ltda e outro. Ao exeqüente para se
manifestar sobre os documentos da Receita Federal arquivados
em Cartório, conforme despacho de fls. 54. Adv. Dr. Paulo Cezar
de Hollanda Guerra.

81.EXECUÇÃO – 187/98 – Nelson Muliterno Pelegrino x Marie
Oyamada. Ao requerente para dar prosseguimento ao feito, in-
dicando bens passiveis de penhora, conforme despacho de fls.
35. Adv. Dr. Ovany de Castro

82.EXECUÇÃO – 478/01 – Arinos Química Ltda x Martinflex
Industria e Comercio de Colchões Ltda. Ao exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito. Adv. Dra. Áurea
Fernandes de Melo Trindade.

83.EXECUÇÃO – 60/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Elias Francisco & Cia Ltda e outro. Aos executados para se
manifestarem em 10 dias sobre a sucessão processual. Adv. Dr.
Ossival Antonio Cassarotti.

84.EXECUÇÃO –01 /02 – Banco Banestado S/A x João Alves
Ferreira e outros. Aos interessados sobre a sentença de fls 63 –
julgado extinto. Adv. Dra. Shiroko Numata.

85. AO EXEQUENTE PARA RETIRAR CARTA AR E PRO-
CEDER A SUA POSTAGEM EM 05 DIAS.Adv. Dr. Paulo
Giovani Ferri.

a) EXECUÇÃO FISCAL – 1157/03 – Município de Leópolis x
José Maria Azevedo.
b) EXECUÇÃO FISCAL – 1170/03 – Município de Leópolis x
Hidema Maki.
c) EXECUÇÃO FISCAL – 1165/03 – Município de Leópolis x
Josué Minoto
d) EXECUÇÃO FISCAL – 1171/03 – Município de Leópolis x
Manoel Antonio dos Santos
e) EXECUÇÃO FISCAL – 1169/03 – Município de Leópolis x
Daniel Farinha.
f) EXECUÇÃO FISCAL – 1161/03 – Município de Leópolis x
Ademir Alves Damaceno.

86.EXECUÇÃO FISCAL – 88/97 – Caixa Econômica Federal
x Florêncio Rebolho Filho & Cia Ltda e outros. Ao exeqüente
para se manifestar em 05 dias sobre o ofício de fls. 105/106.
Adv. Dr. Gilberto Gemin da Silva.

87.EXECUÇÃO FISCAL – 1172/03 – Município de Leópolis
x Aristóteles Lemes Gonçalves. Ao exeqüente para se manifes-
tar acerca do prosseguimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr.
Paulo Giovani Ferri.

88.EXECUÇÃO FISCAL – 1145/03 – Município de Leópolis
x Manoel Alves Pereira. Ao exeqüente para requerer a citação
do executado, conforme despacho de fls. 10. Adv. Dr. Paulo
Giovani Ferri.

89. AO EXEQUENTE PARA RETIRAR CARTA AR E PRO-
CEDER A SUA POSTAGEM, EM 05 DIAS.Adv. Dr. Elio Re-
zende de Oliveira.
a) EXECUÇÃO FISCAL – 1355/03 – Inmetro x F.L.G. Artigos

Infantis Ltda.
b) EXECUÇÃO FISCAL – 1357/03 – Inmetro x Saturnino e
Oliveira Ltda.
c) EXECUÇÃO FISCAL – 1356/03 – Inmetro x Posto e Res-
taurante 15 de C. Procópio Ltda.

90.EMBARGOS – 619/03 – Renato Tavares e outro x Fertili-
zantes Mitsui S/A . Ao embargado para apresentar impugnação
em 10 dias. Adv. Dr. Luiz Pereira da Silva.

91.EMBARGOS – 396/03 – Sylvia Miranda Nichols x Boa Vista
Produtos Agropecuários Ltda. Ao embargante para se manifes-
tar em 10 dias sobre a impugnação apresentada. Adv. Dr. Ser-
gio Antonio Meda.

92.EMBARGOS – 118/97 – Gibran José Kairuz x Banco do
Estado do Paraná. Ao exeqüente para efetuar o preparo de dili-
gências para fins de citação. R$ 57,50. Adv. Dr. José Roberto
Sapateiro.

93.EMBARGOS – 710/02 – Coprocafé Ltda x Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Ao embargante para efetuar o preparo
das custas remanescentes, em 05 dias, sob as penas da lei. R$
316,43.Adv. Dr. Juarez Ferreira.

94.EMBARGOS – 442/03 – Cezar Augusto Brunaco x Alexan-
dre Montanini. Ao embargante para se manifestar sobre a im-
pugnação em 10 dias. Adv. Dr. José Fernandes da Silva.

95.EMBARGOS – 227/01 – Antonio Pedro Massola e outros x
Cooperativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio – Si-
credi Cornélio Ao embargante para que se manifestar em 05
dias sobre a documentação juntada aos autos. Adv. Dr. Pedro
Ribas de Mello.

96.EMBARGOS – 636/02 – Tormec Fabrica de Parafusos e
Peças Torneadas de Precisão Ltda x Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
Adv. Dr. Arthur Longobardi Asquini.

97.EMBARGOS – 271/03 – Maria Irene Casimiro x Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
Sobre a impugnação apresentada manifeste-se o embargante em
10 dias. Adv. Dr. Ossival Antonio Cassarotti.

98.EMBARGOS – 457/97 – Donata Cecília Scarano Pimenta x
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná.
Deferido o pedido de vista dos autos por 05 dias. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

99.EMBARGOS – 615/99 – Edna Maria de Oliveira Ougo e
outro x Banco do Estado do Paraná. Ciência as partes sobre o
despacho de fls. 186. Advs. Dr. Sérgio Antonio Meda e Amin
José Hannouche.

100.EMBARGOS – 94/98 – Elton Luiz Oliveira Gonçalves e
outro x Banco Bamerindus do Brasil S/A . Ao banco embarga-
do para exibir em 20 dias, todos os documentos relativos aos
extratos e contratos das operações sujacentes ao instrumento
de confissão de dívida em execução nos autos 611/97, sob pena
de se presumirem verdadeiros os vícios de cláusulas e cálculos
alegados na petição inicial. Adv. Dr. José Carlos Vieira.

101.EMBARGOS – 146/00 – João José Ribeiro da Silva x
Unibanco S/A . Ao embargado, com urgência, para que se ma-
nifestar sobre o ofício de fls. 123. Ao embargante para apre-
sentar a via original do documento a ser periciado, conforme já
constante da decisão de fls. 95-97, notadamente itens 3.2, se-
gundo parágrafo e 3.4.2, segundo parágrafo. Advs. Dr. Edival-
do Gomes e Pedro Ribas de Mello.

102.REPARAÇÃO DE DANOS – 427/01 – Lucy Ana Knoll x
Município de Nova América da Colina. Aos interessados sobre
a sentença de fls 48/53 – Julgado procedente. Adv. Dr. Roberto
Chincev Albino.

103.ARROLAMENTO – 444/03 – Renato Sussumo Takahashi
x Massao Takahashi. Ao inventariante para se manifestar sobre
o despacho de fls. 30. Adv. Dr. Emilson de Oliveira.

104.CAUTELAR – 139/00 – Sylvia Helena de Souza Lima
Andrade x Vilela, Vilela & Cia Ltda e outro. Aos interessados
sobre a sentença de fls 300/307 – Homologada a prova perici-
al. Adv. Dr. João Tavares de Lima Filho, Raphael Dias Sam-
paio e Luiz Rodrigues Wambier.

105.CAUTELAR – 566/00 – Tromlart Comercio de Cereais e
Industria Ltda x Aramar Comercio de Cerais Ltda. Aos interes-
sados sobre a sentença de fls 55/57 – julgado procedente. Adv.
Dra. Samia Maruch Massud Amin.

106.INDENIZAÇÃO – 548/93 – Tereza Faria Ferreira e outro
x Hilda Holzhausen Moro e outro. Deve o exeqüente retirar a
Carta precatória de penhora e proceder a sua devida distribui-
ção, em 05 dias. Adv. Dr. Alceu José Bermejo.

107.CAUTELAR – 695/01 – Município de Cornélio Procópio
x Brasil Telecom S/A – Telepar Brasil Telecom. Ao requerido
para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias.R$
7,93. Adv. Dra.Ana Paula Domingues dos Santos.

108.MONITÓRIA – 230/00 – Elias Jorge Yasbick x Juliana
Gomes e outro. Devem as partes efetuarem pro-rata o preparo
das custas remanescentes. R$ 8,14. Advs. Dr. Celso Antonio
Rossi e Luiz Carlos Raimundo.

109.ORDINÁRIA – 119/00 – Itaú Seguros S/A x José Luiz de
Carvalho. Deve o requerente efetuar o preparo das custas re-
manescentes. R$ 30, 27. Adv. Dr. Rodrikgo Ghesti.
110.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 572/03 – Edison
Hiroshi Hossaka x Edmilson José de Souza. Ao requerente para
se manifestar em 10 dias sobre a contestação e documentos
apresentados. Adv. Dr. Dario Becker Paiva.

111.CAUTELAR – 198/03 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x
Basf S/A . Ao requerente para assinar Termo de Caução em 05
dias, bem como retirar certidão. Adv. Dr. Roberto Chincev Al-
bino.

112.DECLARATÓRIA – 287/02 – Sindicato dos Trabalhado-
res nas Industrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétri-
co de Londrina e Região x Sindicato dos Empregados no Co-
mercio de C. Procópio. Deferido o pedido de desentranhamen-
to das peças requeridas, mediante substituição por fotocópia e
recibo nos autos. Adv. Renata Eliza de Oliveira.

113.COBRANÇA – 161/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Antonio de Pádua Goulart . Aos interessados
sobre a sentença de fls. 148/156 – Julgado extinto. Advs. Dr.
Alexandre da Silva Magalhães e Cláudio Trombini Bernardo.

114.CAUTELAR – 42/02 – Claudia Elisa Mairucci Pimenta x
Banco Itaú S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls 90/98
– Julgado procedente. Advs. Dr. Amin José Hannouche e Pe-
dro Ribas de Mello.

115.CAUTELAR – 644/98 – Seikou Furuie x Copas Compa-
nhia Paulista de Fertilizantes. Julgado procedente – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls.56/61.Advs. Dr. Marcelo Fari-
nha e Rubens Sizenando Lisboa Filho.

116.DECLARATÓRIA – 689/98 - – Seikou Furuie x Copas
Companhia Paulista de Fertilizantes. Julgado parcialmente pro-
cedente – Aos interessados sobre a sentença de fls.88/93.Advs.
Dr. Marcelo Farinha e Rubens Sizenando Lisboa Filho.

117.CAUTELAR – 303/00 – Marina Euzébio Monteiro x Eduar-
do Francisco. Ao requerente para se manifestar sobre o despa-
cho de fls. 105, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

118.INDENIZAÇÃO – 211/02 – José Luiz de Oliveira Lima x
Wilson Baggio. As partes para se manifestarem sobre as res-
postas complementares do perito, em 10 dias. Advs. Dr. Cássio
Nagasawa Tanaka e Rubens Sizenando Lisboa Filho

119.USUCAPIÃO – 381/02 - Congregação Cristã do Brasil x
Espolio de Antonio Leite Correia. A parte autora para se mani-
festar sobre a certidão de fls. 35 e parecer do M.P.Adv. Dra.
Lílian Cristina Gerduli Tavares.

120.INVENTÁRIO – 620/85 – Nylvia Augusto da Silva x Olim-
pio da Silva. Ao procurador da inventariante para ficar ciente
do despacho de fls. 118. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

121.PRECATÓRIA – 146/03 – 3ª Vara Federal – Londrina –
Pr. União Federal x Bernd Hans Karl Strugale e outros. Mani-
feste-se o exeqüente em 05 dias sobre a certidão de fls. 11/
verso. Adv. Dr. Vicente de Paulo Palhares Filho.

122.PRECATÓRIA – 152/02 – 3ª VARA CÍVEL – MARINGÁ
– PR. Ângela Maria Sanchez e Silva x Posto e Restaurante 15
de Cornélio Procópio Ltda. Aos interessados sobre a avaliação
e cálculo de fls. Adv. Dra. Ângela Maria Sanchez e Silva.

123.PRECATÓRIA – 191/02 – Vara Cível – Cambará – Pr. INSS
x Trautwein comércio de Máquinas Agrícolas Ltda e outros. A
parte executada para se manifestar em 05 dias sobre as
alegaç~eos de fls. 73/74 e documentos de fls. 75/82. Adv. Dr.
Alvino Aparecido Filho.

124.PRECATÓRIA – 196/03 – Vara Cível – Andirá – Pr. Mu-
nicípio de Andirá x Duartina Bueno de Godoy. Ao requerente
para se manifestar em 10 dias sobre a certidão de fls. 12. Adv.
Dr. Altair César Ramos dos Santos.

125.PRECATÓRIA – 211/03 – Vara Cível - Jacarezinho – Pr.
Fernanda Vilela x Gildo Alves de Oliveira. Manifeste-se o re-
querente em 05 dias sobre a certidão de fls. 25, requerendo o
que for de direito. Adv. Dr. Claudionor Siqueira Benite.

126.PRECATÓRIA – 129/01 – Vara Cível – Uraí – Pr. Coope-
rativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio – Sicredi
Cornélio x Adilson Leme Zirondi e outro. Ao credor-embar-
gante para que se manifeste, inclusive sobre ditas penhoras, e
requeira o que de direito, em 10 dias. Adv. Dr. Marcelo Fari-
nha.

127.PRECATÓRIA – 38/03 – Vara Cível – Ivaiporâ – Pr. Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná x C. Alarcon & Alarcon
Ltda e outros. Devem os executados comparecerem em Cartó-
rio no prazo de 03 dias para firmar o Termo de Penhora, oca-
sião em que deverá exibir prova de propriedade dos bens
nomeados.Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

128.PRECATÓRIA – 100/03 – Vara Cível – Bandeirantes – Pr.
José Carlos Pedroso x Defensivos Agrícolas Sementes Palmei-
ra Ltda. Ao executado para comparecer em Cartório no prazo
de 03 dias para firmar o Termo de Penhora. Adv. Dra. Telisma-
ra A . D. Klimiont.

129.ALVARÁ JUDICIAL – 445/03 – Espólio de Mozart de
Oliveira Valim. Ao requerente para que apresente todos os do-
cumentos pertinentes, incluindo-se o que ordenado nos autos
principais e as procurações dos interessados com poderes para
anuir a venda de bem pertencente ao Espólio, devendo, ainda,
promover o andamento do processo principal. Adv. Dr. Henri-
que Closs.

130.PRECATÓRIA – 599/03 – Leacyr Rocha Casiano. Ao re-
querente para que no prazo de 10 dias, apresente documenta-
ção pessoao do de cujus, bem como a certidão do óbito do ge-
nitor varão. Adv. Dra. Thatiana Maria de Souza.

131.ALVARÁ JUDICIAL – 49/03 – Armelinda Aparecida Ana-
cleto. Sobre o expediente juntado aos autos e parecer do Mi-
nistério Público, manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv.
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Dr. Roberto Chincev Albino.

132.EXECUÇÃO – 426/99 – Canp comercial Agrícola Norte
Paranaense Ltda x Sinval Leite Macedo. Ao exeqüente para se
manifestar sobre o ofício de fls. 322. Adv. Dr. Marcelo Fari-
nha.

133.REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 648/01 – Antonia Apare-
cida Pançan x Lineu de Arruda Pestana. Deve o requerente re-
tirar precatória para intimação do requerido e proceder a sua
devida distribuição. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

134.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 132/02 – Jorge Branca-
lhão x Ademir Sano. Deve o requerido efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação do autor. R$ 35,00. Adv. Dr.
Demore Luiz Barão.

135. INDENIZAÇÃO – 413/03 – Tereza Zanella Tarantini x
Osnir Borgui e outros. Devem os executados Osnir e Renan
efetuarem o preparo de diligências para fins de intimação de
testemunha e retirarem a Carta Precatória para inquirição de
testemunha e proceder a sua devida distribuição, em 05 dias.
R$ 35,00. Adv. Dr. Maurício Carneiro.

136.RESCISÃO DE CONTRATO – 275/02 – Santa Alice Ur-
banização S/C Ltda x Jounete Araújo. Designada audiência de
que trata o Art. 331 do CPC para a data de 09/02/2004 as 15:30
horas, devendo as partes se fazerem presentes ao ato pessoal-
mente ou por preposto com poderes para transigir, bem como
especificarem até a referida data as provas que efetivamente
desejam produzir, sob pena de preclusão, indicando o que in-
tentam comprovar com cada meio probatório, sob pena de in-
deferimento dos meios reputados inúties ou desnecessários ao
deslinde do feito. Deve o autor apresentar os documentos indi-
cados na preliminar da contestação da requerida, as fls. 79/80 (
quais sejam, registros e contratos de locamento), em 05 dias.
Advs. Dr. Alexandre Pimentel e Amin José Hannouche.

Cruzeiro do Oeste

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 49/2003
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MARCIA REGINA GON•ALVES S 0021 000244/2000
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0028 000345/2002

0026 000279/2002
0024 000090/2002
0023 000075/2002

MARIA ELIZABETH JACOB 0031 000137/2003

MARIO KESSLER DA SILVA NE 0032 000227/2003
MARIZA DE MACEDO 0033 000261/2003
MESSIAS DA SILVA LIMA 0013 000572/1998
NEWTON COLCETTA 0006 000036/1998
NIVALDO POSSAMAI 0013 000572/1998
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0004 000417/1997

0002 000144/1997
0003 000330/1997
0014 000582/1998

PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 0005 000421/1997
RONALDO JOSE FERREIRA 0018 000192/1999

0036 000005/1999
ROSANA FAVORIN MARTINS 0028 000345/2002
ROSENI APARECIDA FARINACI 0016 000635/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0005 000421/1997

0004 000417/1997
0002 000144/1997
0003 000330/1997
0014 000582/1998

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0034 000287/2003
0017 000052/1999

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0034 000287/2003
VALDIR JOSE BASSI 0007 000287/1998

0011 000498/1998
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0004 000417/1997

0001 000504/1996
WALTER GON•ALVES 0022 000245/2000

0021 000244/2000
YARA LAUREK DECHICHE 0001 000504/1996

1.-ACAO ORD. REVISIONAL-504/1996-LUIZ AQUATTI x
BANCO DO BRASIL S/A -”Ao Exequente para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE,LUCIANO CESAR LUNARDELLI,
YARA LAUREK DECHICHE, WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA, CAETANO EDUARDO OTAVIANO e ELOI
ANTONIO POZZATI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS
FIN x INDUSTRIA E COM DE CARNES E EMBUTIDOS
TRIVAN LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 30 dias”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e DIRCEU
FREDERICO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-330/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS
FIN x R A PINHEIRO BEBIDAS LTDA e outros -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI-

4.-DEPÓSITO-417/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x BMX COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA E
OUTROS -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 30
dias”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI e WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x FIAUX & ROCHA LTDA E OUTROS-”Em face dos valo-
res apresentados na conta geral de fls. 116/118 no valor de R$
20.167,35 e avaliação de fls. 119 no valor de R$ 3.500,00, de-
firo o pedido de reforço de penhora”.-Adv. PAULO CEZAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-36/1998-CAMPO
BOM AGROPECUARIA COM E REPRESENTAÇOES LTDA
x ALCIDES BIONI -”Ao Exequente ante o petitório de fls. 101/
102, no prazo de 5 dias”.-Adv. NEWTON COLCETTA-

7.-ACAO ORD. REVISIONAL-287/1998-HELIO FERREIRA
DE MELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”As
partes para efetuar o preparo das custas, que importam em R$
50,97".-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI, VALDIR
JOSE BASSI e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

8.-AÇÃO POSSESSÓRIA-375/1998-HELIO FERREIRA DE
MELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor,
para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 23,15".-
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

9.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-393/1998-LOURDES PE-
LAIS DA SILVA x COOP. AGROP. GOIOERE LTDA - COA-
GEL -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que impor-
tam em R$ 52,02".-Adv. ABDIAS ABRANTES NETTO-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-394/1998-MARIA DUTRA
DE SOUZA x COOP. AGROP. GOIOERE LTDA - COAGEL -
”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em
R$ 119,16".-Adv. ABDIAS ABRANTES NETTO e ALESAN-
DRA CHRISTIAN ABRANTES-

11.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-498/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDA HIDEKO
TAKAKI e outros -”Deferido o pedido de suspensão formula-
do às fls. 124, aguardando a manifestação da parte interessada,
no arquivo provisório”. -Adv. VALDIR JOSE BASSI e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE-

12.-INDENIZAÇÃO-510/1998-ROMILDO BORBA NICO-
LAU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor
ante o depósito efetuado”.-Adv. LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI-

13.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-572/1998-JAIR MARCE-
LINO CORREA e outros x AGROPECUARIA PEDROCHE
LTDA e outros -”Homologo para que produza seus jurídicos

legais efeitos, o acordo formulado às fls. 425/427".-Adv. FRAN-
CISCO ELIAS SILVESTRE, NIVALDO POSSAMAI, MESSI-
AS DA SILVA LIMA, ANTONIO PEREIRA DO LAGO, ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO e EDIMAR FINATTI-

14.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-582/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x EDAIR GALBIATTI -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 30 dias”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA e APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE-

15.-ACAO ORD. REVISIONAL-590/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO ALIMENTOS VOVO CATARINA LTDA x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A -”As partes, em cinco (5)
dias, sobre o Acórdão”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU,
JOSE FRANCISCO PEREIRA e CRISTIANNE GANEM KIS-
NER-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-635/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TOFANIN E TOFANIN LTDA e ou-
tros -”Aos Executados para que, no prazo de dez dias, compro-
vem a condição de microempresa, bem assim, que os sócios/
avalistas executam os trabalhos pessoalmente, sob pena de in-
deferimento do requerimento de impenhorabilidade”.-Adv.
LUCIANO CESAR LUNARDELLI e ROSENI APARECIDA
FARINACIO-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-52/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIRCEU VENANCIO DA ROCHA -
”Às partes, sobre a avaliação que importa em R$ 3.100,00 e
Conta Geral que importa em R$ 17.338,91".-Adv. SILVANA
CAZARIN NAVAQUI, APARECIDO ALBINO DECHICHE e
LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

18.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-192/1999-ALECIO LUIZ
SIMONETTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que im-
portam em R$ 37,51".-Adv. LUIZ BATISTA CIBIN, RONAL-
DO JOSE FERREIRA-

19.-ORDINõRIA DE COBRANÇA-271/1999-MANOEL MO-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE -”Ao autor para proceder na forma do art. 604 e se-
guintes do CPC”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES-

20.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-186/2000-MARIA DE FA-
TIMA DOS SANTOS AGUA e outros x EDINALDO LINO
DOS SANTOS -”Indefiro a pretensão dos Exequentes, vez que
a declaração de insolvência deve ser realizada em ação pró-
pria, preenchendo os requisitos do 282 e 754 e ss. do CPC. É
que não é possível transformar a execução por quantia certa em
pedido de insolvência (RT 479/139)”.-Adv. GERALDO FER-
NANDES-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-244/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x DONIZETE MARTINS LOPES -”Ao
autor ante a certidão do Contador Judicial de fls. 62, para efe-
tuar o preparo das despesas que importam em R$ 249,37". -
Adv. WALTER GONÇALVES, MARCIA REGINA GONÇAL-
VES SLAVIK-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-245/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x DONIZETE MARTINS LOPES -”Ao
autor ante a certidão do Contador Judicial de fls. 55, para efe-
tuar o preparo das despesas que importam em R$ 249,37". -
Adv. WALTER GONÇALVES-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-75/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVI TEIXEIRA CARDOSO -”Ao
Exequente ante a certidão de fls. 57 e sobre o ofício de fls.
56".-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

24.-DECLARATÓRIA-90/2002-BRANDANI BRANDANI &
CIA LTDA x SICUTTA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECÇOES LTDA -”Ao autor ante o documento de fls. 21". -
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

25.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-132/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANTONIO TURCI -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

26.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-279/2002-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE DE PROT.AO AMBIENTE NATU-
RAL x ANTONIO MARTINEZ CEBRIAN -”Deferido o pedi-
do de suspensao pelo prazo de 120 dias”-Adv. DIEMERSON
ROMERO CASTILHO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

27.-DESAPROPRIAÇÃO-287/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x VALENTIN PASQUAL
-”Ao autor para efetuar a retirada do Edital de Citação em Car-
tório”.-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

28.-INVENTõRIO-345/2002-VITORIA BERTUCCI MORAES
e outros x JOAQUIM DA SILVA MORAES -”Deferido o pedi-
do de suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv. MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA, ROSANA FAVORIN MARTINS
e DIRCEU FREDERICO-

29.-DECLARATÓRIA-7/2003-EDUARDO VIANA DA CU-
NHA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Ao autor para efetuar a retirada da Carta de Citação em Cartó-
rio”.-Adv. CATANDUVA SERPA SA-

30.-REPARAÇÃO DE DANOS-24/2003-FRANCISCA DOS
SANTOS x MODULAR MOVEIS e outros -”Ao Requerente
ante os documentos de fls. 33/35".-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO-

31.-AÇÃO ORDINõRIA-137/2003-APARECIDA VICENTE
DA SILVA SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -»Ao autor sobre a contestação e documen-
tos».-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

32.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-227/2003-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x M MARQUES NETO &
CIA LTDA -”Ao Requerente ante o contido às fls.14/17". -Adv.
LEONARDO SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA
DE ABREU, MARIO KESSLER DA SILVA NETO-

33.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-261/2003-JOAQUIM TEI-
XEIRA DA SILVA x ANTONIO RIBEIRO DOS ANJOS e ou-
tros -”Ao autor sobre a contestação e documentos”.-Adv. MA-
RIZA DE MACEDO e CARLOS SEQUEIRA MARTINS-

34.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-287/2003-LUCIBEL
ALVARES MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebi-
dos os embargos e suspensa a execução. Ao embargado, para
impugnÈ-los no prazo legal”.-Adv. GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI, STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI e SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

35.-EXECUCAO FISCAL-130/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SOCIEDADE
COMERCIAL OESTE LTDA -”Defiro o pedido de fls. 85.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório.” -Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

36.-EXECUCAO FISCAL-5/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALECIO LUIZ SIMONETO -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$
84,70".-Adv. LUIZ BATISTA CIBIN e RONALDO JOSE FER-
REIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL-289/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x HERMES ALBER-
TO SCHENATO -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo
de 90 dias”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

38.-EXECUCAO FISCAL-369/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TAPEJARA x MARIA DE FATIMA SILVA E
OUTRO -”Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60
meses. Aguarde-se no arquivo provisório”. -Adv. ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA-

39.-EXECUCAO FISCAL-396/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TAPEJARA x ALMIRO ALMEIDA DA SIL-
VA -”Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 34 meses.
Aguarde-se no arquivo provisório”. -Adv. ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA-

40.-EXECUCAO FISCAL-418/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x ASSOCIACAO DO BANES-
TADO -”Deferido o pedido de suspensão até o dia 20/08/2008.
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada”.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

41.-EXECUCAO FISCAL-423/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x CARLOS ORTEGA PARRA -
”Deferido o pedido de suspensão até o dia 05/02/2004. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada, no arquivo provisó-
rio”. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

42.-EXECUCAO FISCAL-426/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO AILTON V. DA SILVA -”Deferido o pedido de suspensão
até o dia 10/05/2010. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada, no arquivo provisório”. -Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

43.-EXECUCAO FISCAL-457/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x JOSE PEDRO DE AQUINO -
”Deferido o pedido de suspensão até o dia 10/11/2007. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada, no arquivo provisó-
rio”. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

44.-EXECUCAO FISCAL-462/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO ANTONIO ANIBAL LIMA -”Deferido o pedido de sus-
pensão até o dia 20/07/2004. Aguarde-se a manifestação da parte
interessada, no arquivo provisório”. -Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

45.-EXECUCAO FISCAL-472/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x MARIA EMILIA CARMO DE
ALMEIDA -”Deferido o pedido de suspensão até o dia 05/03/
2010. Aguarde-se a manifestação da parte interessada, no ar-
quivo provisório”. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

46.-EXECUCAO FISCAL-486/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARILUZ x COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO ANTONIO ANIBAL LIMA -”Deferido o pedido de sus-
pensão até a data de 20/05/2010. Aguarde-se a manifestação da
parte interessada no arquivo provisório”. -Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-
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1.-EXECUCAO-604/1985-FINANCIADORA BRADESCO S/
A.-CRED., FINANC. E INVEST x FRANCISCO ALVES PE-
REIRA e outros. Indefiro o requerimento de cópia das três últi-
mas declarações de impostos de renda do executado. É da obri-
gação do exequente diligenciar se o executado possui bens pas-
síveis de garantir a execução. As informações fiscais estão abri-
gadas pelo sigilo fiscal, tratando-se de ação de executiva, em
que o interesse é exclusivamente particular, e inadmissível re-
quisição de declaração de rendimento que implica em autênti-
ca devassa nas declarações formuladas ao imposto de renda,
com evidente violação do sigilo fiscal. Quem pede ao Juiztem
o ônus de afirmar fatos que autorizem o pedido, logo tem o
ônus de provar os fatos afirmados. Não havendo indicação de
bens passíveis de penhora, determino o arquivamento provisó-
rio dos autos, de acordo com o item 5.8.12 do CN, até a locali-
zação de bens que possam garantir o crédito em execução. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

2.-COBRANCA-95/1993-RICARDO MENNA BARRETO FI-
CHTNER MARODIN x JOSE BATISTA MENDES. Intime-se
a autora para esclarecer sobre o cumprimento da referida De-
precata. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1994-LEONIDAS FER-
REIRA CHAVES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. Manifestem-se o Banco exequente e os execu-
tados a respeito do expediente originário da 20ª Vara Cível de
Curitiba e anexados às fls. 249/250. Advs. MARCAL JUSTEN
FILHO e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

4.-EXECUCAO-354/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x METALURGICA CANDOI LTDA e outros. Defiro a
suspensão do presente feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

5.-EXECUCAO-473/1994-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x CLEBERTO NASCIMENTO E SILVA e outros. Di-
gam as partes sobre o cálculo efetivado pelo Sr. Contador Judi-
cial de fls. 183. Advs. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA e PAU-
LO ROBERTO MARTINS PACHECO.

6.-EXECUCAO-396/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ROSEMARI SOUZA PAIM e outros. Defiro a sus-
pensão do presente feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-EXECUCAO-642/1995-BANCO MERIDONAL DO BRA-
SIL S/A x BASSANI ALVES COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros. Defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo de 06
(seis) meses. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

8.-EXECUCAO-648/1995-BANCO NACIONAL S/A x AZAU-
RI G. CAMARGO. Indefiro o requerimento de cópia das três
últimas declarações de impostos de renda do executando. É da
obrigação do exequente diligenciar se o executado possui bens
passíveis de garantir a execução. As informações fiscais estão
abrigadas pelo sigilo fiscal, tratando-se de ação executiva, em
que o interesse é esclusivamente particular, e inadmissível re-
quisição de declaração de rendimento que implica em autênti-
ca devassa nas declarações formuladas ao imposto de renda,
com evidente violação do sigilo fiscal. Quem pede ao Juiz tem
o ônus de afirmar fatos que autorizem o pedido, logo tem o
ônus de provar os fatos afirmados. Não havendo indicação de
bens passíveis de penhora, determino o arquivamente provisó-
rio dos autos, de acordo com o item 5.8.12 do C.N., até a loca-
lização de bens que possam garantir o crédito em execução.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-170/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LAMIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS
LTDA e outros. Defiro a suspensão do presente feito, pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

10.-EXECUCAO-238/1996-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OSMAR BARANOSKI. Suspendo o andamento do
presente feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO.

11.-EXECUCAO-291/1996-BANCO REAL S/A x ANTONIO
HENRIQUE BENTLIN e outros. Defiro o requerimento de fls.
56. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

12.-BUSCA E APREENSAO-114/1997-BANCO NOROESTE
S/A x JOAO MARIA KOVALSKI. Defiro a suspensão do pre-
sente feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

13.-BUSCA E APREENSAO-594/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x ARTEFATOS DE MADEIRA ATILA LTDA. Defiro a
citação editalícia, na forma solicitada à fls. 55. Adv. JOSE
CARLOS PIAIA.

14.-EXECUCAO-124/1998-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OMAR BARANOSKI e outros. Cumpram-se os dispo-
sitivos constantes no CN relacionados aos atos posteriores à
arrematação. Advs. JOSE CARLOS PIAIA e JOAO RENATO
DO NASCIMENTO.

15.-EXECUCAO-243/1998-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x MADEIREIRA NSS LTDA e outros. Intime-se a
autora para esclarecer sobre o cumprimento da referida depre-
cata. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

16.-EXECUCAO-605/1998-EDEGAR LUIZ GALHART x
FELIZARDO INDUSTRIA E COM DE PAPEIS LTDA e ou-
tros. Defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo de 01
(um) ano. Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

17.-EXECUCAO-695/1998-BANCO ABN AMRO S/A x JEAN
ERLON MUDREY. Aguarde-se em arquivo provisório, a ma-
nifestação do exequente. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

18.-BUSCA E APREENSAO-801/1998-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x FERRARINI COM E RETIFICA DE
MOTORES LTDA. Indefiro o requerimento de cópia das três
últimas declarações de impostos de renda do executado. É da
obrigação do exequente diligenciar se o executado possui bens
passíveis de garantir a execução. As informações fiscais estão
abrigadas pelo sigilo fiscal, tratando-se de ação de executiva,
em que o interesse é exclusivamente particular, e inadmissível
requisição de declaração de rendimento que implica em autên-
tica devassa nas declarações formuladas ao imposto de renda,
com evidente violação do sigilo fiscal. Quem pede ao Juiztem
o ônus de afirmar fatos que autorizem o pedido, logo tem o
ônus de provar os fatos afirmados. Não havendo indicação de
bens passíveis de penhora, determino o arquivamento provisó-
rio dos autos, de acordo com o item 5.8.12 do CN, até a locali-
zação de bens que possam garantir o crédito em execução. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

19.-INDENIZACAO-804/1998-ELISEU ALMIR PEREIRA DE

ANDRADE e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO
BELEM e outros. Face ao pedido de exumação formulado pe-
los autores, manifestem-se os réus. Advs. MAURICIO JULIO
FARAH e OSVALDY IVAN BUDAL.

20.-EXECUCAO-821/1998-STAMPA ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA x JOAO HENRIQUE ARRUDA UCHAK. Ante o
exposto, JULGO extinta a ação, com julgamento de mérito,
com fundamento nos artigos 794, I do CPC. Custas remanes-
centes, pelo executado. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Advs. MARCO ANTONIO FARAH e EDNI DE ANDRADE
ARRUDA.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/1999-MARLENE
TAKAHASHI x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL. Retornem os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e CE-
SAR A. DA CUNHA.

22.-EXECUCAO-148/1999-BANCO ABN AMRO S/A x PE-
DRO LUIZ GONCALVES LINS. Aguarde-se em arquivo pro-
visório a manifestação do exequente. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

23.-EXECUCAO-149/1999-COOPERATIVA AGROP MISTA
DE GPUAVA LTDA - COAMIG x PONTAL DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS E MAT CONST LTDA. Defiro a suspen-
são do presente feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

24.-BUSCA E APREENSAO-374/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMAR-
GO. Manifeste-se o autor sobre as respostas dos ofícios às fls.
50/53. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

25.-BUSCA E APREENSAO-395/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMAR-
GO. Manifeste-se a autora sobre as respostas do ofício às fls.
100/102. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

26.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-481/1999-IRACEMA
MARTINS BISCHOF E SEU MARIDO e outros x HIPOLITO
FERREIRA DE OLIVEIRA. Retornem os autos ao arquivo. Adv.
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

27.-ORDINARIA-584/1999-HELMUTH BERLING e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros. Ante o
exposto, JULGO EXTINTA a ação, com julgamento de mérito,
com fundamento nos artigos 269, III e 794, I do CPC. Custas
remanescentes, pelo executados. Oportunamente arquivem-se
os autos. Advs. ZAMIR ALBERTO MARTINI e JOAO LAER-
TE RIBAS ROCHA.

28.-ALVARA-838/1999-AMARO GOMES x LIDIA FERNAN-
DES DE MELLO. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

29.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-242/2000-
GUTIERREZ,PAULA, MUNHOZ S/A. CONSTRUCAO CIVIL
x MARCIA REGINA POLI(ESPOLIO DE.) e outros. Cumpra-
se a cota ministerial retro. Adv. CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR.

30.-EXECUCAO-356/2000-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
SERGIO FEIJO DOS SANTOS e outros. Defiro a susnpesão
do presente feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA.

31.-MONITORIA-372/2000-INPACEL-INDUSTRIA DE PA-
PEL ARAPOTI S/A x GLOBOTUBOS IND E COM DE EM-
BALAGENS LTDA. Aguarde-se em arquivo provisório, até a
manifestação da parte autora. Adv. ANDRE LOPES MARTINS.

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-418/2000-MARLE-
NE MARTINS x GILBERTO MONTEIRO MARTINS e ou-
tros. Indefiro o pedido de fls. 107. O pedido de liquidação de
sentença deverá ser formulado seguindo a regra estabelecida
no art. 604 e seguintes do CPC. Adv. MILTON LUIS DOS
SANTOS TIEPOLO.

33.-MONITORIA-494/2000-JOAO MENDES QUEIROZ x
ZELNORI LUIZ MONTANI. Intime-se o requerido sobre o teor
da petição retro, manifestando-se a respeito, em 05 (cinco) dias.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

34.-INDENIZACAO-39/2001-SEBASTIAO MACHADO DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANA. Diante da informação
retro, manifeste-se o autor. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO.

35.-COBRANCA-345/2001-JACIR AILTON DA SILVEIRA x
PORTO SEGURO-CIA DE SEGUROS GERAIS. Intime-se as
partes sobre o ofício de fls. 199. Advs. RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN.

36.-INDENIZACAO-465/2001-JOSE ELOIR CLAUDINO x
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Cumpra-se a cota ministe-
rial retro. Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI.

37.-DESPEJO-611/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL-MASSA L x CEREALISTA LARA
LTDA e outros. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a ação,
pelo que determino a desocupação voluntária do imóvel pelo
requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 63,
parágrafo 1º “a” da Lei 8.245/91. Condeno, ainda os reuqeri-
dos a pagarem a requerente a diferença dos honorários do cál-
culo judicial (fls. 71/72), posto que a verba honorária deve ser
inserta a razão de 20% sobre o valor total do débito, acrescidos
de correção monetária e juros de mora, a razão de 1% compu-
tados a partir da data do cálculo 12.11.2001 (fls. 72). Desentra-
nhe-se ainda, o petitório de fls. 85/92, posto que ausente o ins-

trumento procuratório. Advs. CRISTIANE DONHA e LUIZ
ALFREDO FARIAS JUNIOR.

38.-MONITORIA-623/2001-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x VITORIO HAUAGE. Ante o exposto, rejeito os embar-
gos do réu, pelo que converto o mandado monitório de fls. 13
em título executivo. Advs. LOLA PERGHER e JOAO CAR-
LOS PRESTES TAQUES JUNIOR.

39.-EMBARGOS-634/2001-WILFREDO ALEJANDRO VA-
LERA CASTELLON x FERNANDA GONÇALVES FONSE-
CA KAMINSKI. ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCE-
DENTE os embargos do devedor, pelo que determino o prosse-
guimento da execução. Com fulcro no parágrafo 3º do artigo
20 do CPC, condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da embarga-
da, em valor que arbitro em 10% calculados sobre o valor dos
embargos, considerando o trabalho realizado. Advs. MARCOS
SUNG II JO e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

40.-USUCAPIAO-681/2001-MANOEL PINHEIRO DA SILVA
x ALBARI STRESSER CAMPOS Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER.

41.-BUSCA E APREENSAO-734/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x PANIFICADORA A N B LTDA. Defiro a suspensão do
presente feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. ADRIA-
NO ZAGORSKI.

42.-COBRANCA-756/2001-LENI TEREZINHA DOS SAN-
TOS CORDEIRO e outros x COMPANHIA SEGURADORA
GRALHA AZUL. Sobre a contestação e documentos, diga a
parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. GRACILIANO RIBEIRO.

43.-COBRANCA-14/2002-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x MANFRED GOETTEL. Abro no-
vamente o prazo de 30 dias para que o senhor Manfred Goettel,
conclua o depósito dos honorários periciais. Adv. JOSE AMO-
RITI TRINCO RIBEIRO.

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-224/2002-CLAUDI-
MIR DE OLIVEIRA PENTEADO x BANFORT-BANCO FOR-
TALEZA S/A-Adv. ALAIR VALTRIN-

45.-EXECUCAO-242/2002-COMERCIAL DE BEBIDAS ULI-
ANA LTDA e outros x MACHADO & CLEY LTDA. Manifes-
te-se a autora sobre as respostas dos ofícios. Adv. SERGIO
FANUCCHI.

46.-ORDINARIA-309/2002-MARISTELA PROCIDONIO x
BANCO ITAU S/A. Recebo a apelação de fls. 78/83, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. A apelada para oferecimento das
contra-razões, no prazo legal. Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI.

47.-REGISTRO DE TESTAMENTO-381/2002-HERACLIDES
MARIANO GUIMARAES x ORVALINA DA CONCEICAO
ARAUJO. Comprove o autor o depósito das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv. ANTONIO LIDIO.

48.-BUSCA E APREENSAO-525/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SIMONE CRISTINA LOURES. Ante o teor da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte requerente,
em 05 (cinco) dias. Advs. ARISTIDES ALBERTO T. FRAN-
CA e OKSANDRO GONCALVES.

49.-BUSCA E APREENSAO-655/2002-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA. ANTE O EXPOS-
TO, com fundamento no artigo 3º parágrafo 4º do Decreto-Lei
911/69, julgo procedente a ação, confirmando a liminar conce-
dida, pelo que declaro consolidada em mãos da parte requeren-
te o domínio e a posse do bem acima mencionado, em sua ple-
nitude, facultando a mesma venda na forma do parágrafo 5º do
art. 3º do Decreto referido, valendo a presente como título há-
bil para a transferência do certificado de propriedade perante o
DETRAN. Com fulcro no disposto no art. 20, parágrafo 4º do
CPC, condeno a parte requerida ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em valor que arbitro em R$
500,00, considerando o trabalho realizado pelo advogado. Advs.
JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS e JOSE RICARDO LU-
BACHEWSKI.

50.-INDENIZACAO-701/2002-OSMAR KLOSTER OLIVEI-
RA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Advs. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO e MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA.

51.-MONITORIA-733/2002-JOSE CANESTRARO e outros x
JOSE VALMOR GARCIA. Converto o feito de diligência. Deve
o autor no prazo de 10 dias fazer a juntada do original do docu-
mento de fls. 06/11. Adv. FERNANDA CLEVE CANESTRA-
RO TAHECH.

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-5/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO,DESENV. E CIDADANIA x BANCO BRA-
DESCO S/A. Indefiro o pedido de fls. 55, haja vista que a cita-
ção feita na pessoa do gerente sem poderes para recebe-la é
nula de pleno direito, como, aliás, admite a jurisprudência do-
minante. Expeça-se carta precatória à Comarca de Osasco- Sp,
para citação do requerido, no endereço indicado pelo meirinho
fls. 53-verso. Adv. RONIR IRANI VINCENSI.

53.-BUSCA E APREENSAO-19/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ALFREDO ALGAYER. Tendo em vista a irresignação
do autor acerca a aplicação da comissão de permanência junto
ao cálculo apresentado, baixem os autos ao contador judicial,
para a substituição do indexador mencionado pela correção
monetária. Após digam as partes, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias. Os depósitos realizados a posterioori não merecem
análise, haja vista tratar-se de matéria alheia aos autos. Para



128128128128128 4ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/2003

tanto, o requerido deveria ter-se socorrido de medida cabível
elencada no ordenamento jurídico. Portanto, levante o requeri-
do o montante depositado que diverge da diswcussão em tela
(fls. 25 ss). Advs. FRANCINE FREDERICO e SAMUEL FER-
REIRA XALAO.

54.-ORDINARIA-37/2003-MARCO ANTONIO FARAH x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. ANTE O EXPOS-
TO, com fulcro nas disposições do art. 186 do C.C, julgo pro-
cedente a ação, pelo que condeno o requerido a pagar ao autor
o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), a título de indeniza-
ção pelos danos morais causados, acrescidos de correção mo-
netária, pelo INPC, desde a data do pagamento da dívida -
18.11.2002, mais juros de mora a razão de 6%, por se tratar de
ato ilicito, contando-se a partir da citação. Com fulcro nas dis-
posições do art. 20, parágrafo 3º do CPC, condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono da autora, no valor equivalente a 20% do total da
condenação. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

55.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-48/2003-LUIS CAR-
LOS TODESCHINI e outros x GISELE DE MATTOS LEAO.
Admito a emenda da inicial. Para audiência de conciliação (art.
277 do CPC), designo o dia 13/02/2004, às 14:00 horas, citan-
do-se o réu com antecedência mínima de dez dias e sob a ad-
vertência prevista no parágrafo 2º do artigo supra, determinan-
do o comparecimento das partes, que poderão fazer-se repre-
sentar por prepostos com poderes para transigir. Não obtida a
conciliação, oferecerá o réu na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assitentes técnicos. Adv. LETICIA NASCI-
MENTO S FRANCO.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2003-EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A x PEDRO KRASZNIAK e outros.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Advs. CAR-
LOS WERZEL e SERGIO LUIZ LOPES.

57.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-105/2003-LUIZ
GONCALVES NERI x AUGUSTO SOCOLOSKI. Diante da
informação prestada pelo T.J. às fls. 121, manifeste-se o reque-
rido. Adv. MILTON LUIS DOS SANTOS TIEPOLO.

58.-REVISIONAL-177/2003-GREMIO ESPORTIVO DO OES-
TE x GLOBAL TELECOM S/A Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH.

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-235/2003-ADAO LOPES
DE OLIVEIRA x IRENO PIO e outros. Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
a sua finalidade, sob pena de preclusão. Advs. ALFEU RIBAS
KRAMER e RIVADALVIO LEMOS DO PRADO.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2003-EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A x GENI ALVES FERREIRA
e outros. Ante o exposto, declaro, nula a decisão de fls. 189/
194, fazendo-se assim constar o que passo a exarar. Trata-se de
ação de embargos à execução em que as partes noticiam a cele-
bração de acordo, o que põe fim à demanda. ANTE O EXPOS-
TO, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes constan-
tes das fls. 199/200, pelo que DECLARO extinto os presentes
autos, bem como os de nº 680/02 de execução de sentença, em
apenso, com julgamento do mérito, nos termos dos arts. 269,
III do 794, I do CPC. Custas remanescentes pelas executadas.
Advs. CARLOS WERZEL e SERGIO LUIZ LOPES.

61.-MONITORIA-251/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA-COTIA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS FOZ DO JORDÃO LTD. Defiro a
citação editalícia, na forma requerida na petição retro. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

62.-ALVARA-289/2003-ELIANE MARIA JUSTUS ROCHA
ARAUJO TEIXEIRA e outros x DARIO SILVA ARAUJO. Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de alvará e autorizo
o requerente a efetuar o saque de toda e qualquer importância
depositada em nome de DARIO SILVA ARAÚJO, junto àquela
instituição financeira, independente de prestação de contas. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO.

63.-COBRANCA-350/2003-VERDES JARDINAGEM LTDA
ME. e outros x SURG-CIA.DE SERVICOS DE URBANIZA-
ÇÃO DE GUARAPUAVA. Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA.

64.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-415/2003-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA. ANTE O
EXPOSTO, julgo procedente a ação, consolidando a liminar
concedida, nos termos do art. 1.299 e seguintes do CC, art. 936
e segts do CPC. Ordeno que se proceda pelo nunciado a demo-
lição ou desfazimento da obra irregular, bem como das porven-
tura edificadas no curso deste processo, também irregulares,
no prazo de 15 dias, sob pena de tal se realize compulsoria-
mente, às suas custas pelo nunciante. Com fulcro no disposto
no art. 20, parágrafo 4º do CPC, condeno o nunciado ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios em va-
lor que arbitro em R$ 500,00, considerando o trabalho realiza-
do pelo advogado. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI.

65.-BUSCA E APREENSAO-546/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARINALVO JOSE RATTES. Ante o exposto,
HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direito o acordo
das partes constantes de fls. 26/27 dos autos e, DECLARO sus-
penso até efetivo cumprimento. Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

66.-BUSCA E APREENSAO-601/2003-BANCO FINASA S/
A x MAXIMILIANO DA COSTA. Defiro a citação do requeri-
do por edital. Quanto ao pedido de remoção, será apreciado

após o transcurso do prazo legal para contestação. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES.

67.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-609/2003-LUCI-
ANO ZIMERMANN x BRASIL TELECOM S/A. Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias.
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

68.-INDENIZACAO-612/2003-LAURO FERREIRA GON-
CALVES x COPEL DISTRIBUICAO S/A. Sobre a contestação
de fls. 23/40, manifeste-se a parte autora. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH.

69.-BUSCA E APREENSAO-619/2003-BANCO FINASA S/
A e outros x LETICIA PIMENTEL BASTOS. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade sob pena de preclusão. Advs. FLAVIA-
NO BELLINATE G. PEREZ e TANIA NUNES DE ROCCO
BASTOS.

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-650/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x GASCABRO DO BRA-
SIL S/A. Primeiramente, o veículo dado em caução não perten-
ce ao autor, razão pela qual não se presta ao fim determinado
no despacho. Portanto, no prazo de 48:00, deverá apresentar
caução idônea, sob pena de revogação da liminar. Adv. MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

71.-INVENTARIO-711/2003-JOSE VALDIR KUKELCIK x
JOSEPH KUKELCIK. JULGO por sentença o ARROLAMEN-
TO dos bens deixados por falecimento de JOSEPH KUKEL-
CIK processado por estes autos em que figura como arrolante
JOSÉ VALDIR KULKELCIK e homologo a partilha de fls. 04/
06, adjudicando aos cessionários o seu respectivo quinhão, tal
como ali se contém, ficando ressalvados os eventuais direitos
de terceiro e da Fazenda Pública porventura existentes. Adv.
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

72.-ARROLAMENTO-738/2003-LUCELIA APARECIDA SI-
MAO LICHESKI e outros x MARIA SIDOSKI SIMAO e ou-
tros. JULGO, por sentença o ARROLAMENTO dos bens dei-
xados por falecimento de MARIA SIDOSKI SIMÃO E OU-
TRO em que figura como arrolante LUCELIA APARECIDA
SIMÃO LICHESKI e homologo a partilkha de fls. 04/07, adju-
dicando aos cessionários o seu respectivo quinhão, tal como ali
se contém, ficando ressalvados os eventuais direitos de tercei-
ro e da Fazenda Pública porventura existentes. Adv. ANA VAL-
CI SANQUETA.

73.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-145290/2003-RIGAL
IMPORTADORA E EXPORT.DE SEMENTES LTDA x DE-
LEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE GUARAPUAVA
Intimem-se as partes da baixa do recurso. Adv. IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ.

74.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-228108/2003-NICOLAU
MARIO SOBOTA x FERTILIZANTES S/A. Intimem-se as par-
tes da baixa do recurso. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA.

75.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-235818/2003-JORGE
AUGUSTO DO NASCIMENTO x ESPOLIO DE LEONIDAS
JULEK. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

76.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 3ª CIVEL CRICIUMA-SC -FRANCIS-
CO MARIANO RICOLDI x ALFA EMBALAGENS S/A E
OUTRO. Cumpra-se o item 5.8.8.2, I, II, III e IV do CN, fixan-
do-se o prazo de 05 (cinco) dias. Para a arrematação dos bens
penhorados, designo a data de 05 de março de 2.004, às 09:40
horas , a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo al-
cançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de
19 de março de 2.004 , no mesmo horário e local para sua ven-
da a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja vil.
Adv. ALESSANDRO VICTOR RICOLDI.

Ibiporã

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 15/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
AMANDIO SBRUSSI 01 226/03
AMANDIO SBRUSSI 05 85/01
AMANDIO SBRUSSI 20 164/03
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 06 99/00
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 08 111/03
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 29 210/01
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 02 31/03
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 16 201/03
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 25 34/03
DIORAZIL BAIZE 07 323/03
DIORAZIL BAIZE 27 258/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 03 32/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 13 347/02
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 15 283/02
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 19 135/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 21 272/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 28   188/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 30 37/98
DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI 11 53/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 03 32/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 04 195/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 06 99/00
ENEIAS DE SOUZA REIS 08 111/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 23 249/03

ENEIAS DE SOUZA REIS 24 113/03
ENÉIAS DE SOUZA REIS 18 147/03
FERNANDA CAROLINA ADAM 09 365/03
FERNANDA CAROLINA ADAM 17 310/03
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 22 194/03
JOAO ODAIR PELISSON 01 226/03
JOSE JORGE BIOLO 26 78/00
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 25 34/03
OLGA ROCHA BOTEGA 05 85/01
OLGA ROCHA BOTEGA 10 112/03
OLGA ROCHA BOTEGA 12 04/97
OLGA ROCHA BOTEGA 14 343/02
OLGA ROCHA BOTEGA 24 113/03
PAULO ROBERTO BONAFINI 20 164/03
VINICIUS FERACIN LAUREANO 04 195/03

01.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 226/2003
– M.J.M. x J.R.Z.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dr.
Amandio Sbrussi e Dr. João Odair Pelisson.

02.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 31/2003 –
S.J.L. x J.C.L.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dra.
Cibelle Ferro Ramos de Paula.

03.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 32/2003 –
A.C.S.S. x A.G.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dr.
Donizetti Antonio Zilli e Dr. Enéias de Souza Reis.

04.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 195/2003
– N.C.P. x E.F.R.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Enéias de
Souza Reis e  Dr. Vinicius Feracin Laureano.

05.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 85/2001 – M.L.S. x E.J.C.- Julgada proce-
dente a ação, declarando o requerido pai do requerente. Homo-
logado o acordo firmado entre as partes, onde acordaram o va-
lor da pensão e o direito de visita. Julgada extinta a ação, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso II
do CPC. Custas e honorários pelo requerido. Adv. Dra. Olga
Rocha Botega e Dr. Amandio Sbrussi.

06.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 99/2000 –
D.M.M. x I.A.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dr.
Antonio Francisco da Silva e Dr. Enéias de Souza Reis.

07.- PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ALIMENTOS N.º
323/2003 – M.T.L. e M.R.- Julgada extinta a ação, com funda-
mento no artigo 269, inciso III do CPC. Sem custas. Adv. Dra.
Diorazil Baize.

08.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 111/2003
– M.I.Q.C. x P.P.J.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dr.
Antonio Francisco da Silva e Dr. Enéias de Souza Reis.

09.- AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO CONSENSUAL N.º 365/2003 – Indeferido o pedido de
Assistência Judiciária Gratuita. Porém, foi facultado o paga-
mento de forma parcelada. Recolher ainda Taxa Judiciária e
Taxa de Intervenção do Ministério Público. Adv. Dra. Fernan-
da Carolina Adam.

10.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 112/2003
– C.M.S. x E.A.S.- Indeferido o pedido de assistência Judiciá-
ria Gratuita ao requerido. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

11.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 53/2003 –
E.A.L. x L.C.- Manifestar quanto ao interesse em prosseguir
com o feito. Adv. Dr. Durval Massayoshi Kawanishi.

12.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 04/97 –
S.A. x D.P.- Manifestar sobre o teor do ofício 1610/2003 – de
Alta Floresta/MT. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

13.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 347/2002
– V.L.L. x A.V.S.- Manifestar sobre a petição apresentada pelo
curador. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

14.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 343/2002
– C.C.G. x A.C.S.- Cabe a parte exeqüente promover as dili-
gências pleiteadas em sua petição, informando este Juízo de
forma precisa, os bens que efetivamente encontram-se suscetí-
veis de constrição judicial. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

15.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 283/2002
– E.K.N. x F.T.E.- Manifestar quanto ao interesse em prosse-
guir com o feito. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

16.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 201/2003
– L.H. x L.F.O.- Manifestar quanto ao interesse em prosseguir
com o feito. Adv. Dra. Cibelle Ferro Ramos de Paula.

17.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 310/2003
– M.J.B. x L.P.- Manifestar sobre da certidão que informa que
decorreu o prazo sem manifestação do executado, embora de-
vidamente citado. Adv. Dra. Fernanda Carolina Adam.

18.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 147/2003 – A.C.G. x P.B.S.- Confirmar se
efetivamente pretende arcar com as despesas iniciais do exame
de DNA. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

19.- AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.º 135/
2003 – A.G.S. x S.G.S.- Juntar aos autos o instrumento de
mandato que lhe foi outorgado pela requerida. Adv. Dr. Doni-
zetti Antonio Zilli.

20.- MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS

C/C. ALIMENTOS PROVISÓRIOS N.º 164/2003 – M.C.R.S.
x S.S.F.- Face o teor do acordo, determinado o arquivamento
dos autos. Adv. Dr. Amandio Sbrussi e Dr. Paulo Roberto Bo-
nafini.

21.-  AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 272/2003
– A.G. x V.L.G.- Manifestar sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça que informa que dois requeridos não foram citados dos
termos da ação. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

22.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 194/2003
– S.N.R. x J.C.M.J.- Apresentar justificativa para a falta de
pagamento das parcelas da pensão alimentícia vencidas no cur-
so da ação, em específico aos meses de setembro a novembro
do corrente ano, sob pena de prisão. Adv. Dr. João Carlos Mes-
sias Junior.

23.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 249/2003
– A.M.O. x M.B.S.- Manifestar sobre a certidão que informa
que decorreu o prazo sem manifestação do executado, embora
devidamente citado. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

24.- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 113/2003 –
C.M.S. x E.A.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dr.
Enéias de Souza Reis e Dra. Olga Rocha Botega.

25.- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 34/2003 –
M.P.A. x R.R.- Apresentar memoriais de alegações finais no
prazo sucessivo de cinco dias. Adv. Dra. Cibelle Ferro Ramos
de Paula e Dr. Nilson Saraiva dos Santos.

26.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 78/2000 – R.D.A. x E.S.A.- Manifestar so-
bre a petição apresentada pelo advogado do requerido. Adv.
Dr. José Jorge Biolo.

27.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 258/2003
– R.P.A. x A.F.S.- Fornecer o endereço da representante legal
do exeqüente. Adv. Dra. Diorazil Baize.

28.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 188/2003
– N.H. x A.M.- Manifestar sobre a certidão que informa que
decorreu o prazo sem manifestação do executado, embora de-
vidamente citado. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

29.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 210/2001 – M.R.S. x P.F.- Manifestar sobre
o ofício da Fundação Educacional de Ação Popular – FEAP de
Curitiba/Pr, que informa que a representante legal do requeren-
te não compareceu em referido laboratório para coleta de ma-
terial, comparecendo somente o requerido. Adv. Dr. Antonio
Francisco da Silva.

30.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDDE C/C.
ALIMENTOS N.º 37/98 – L.S.R. x A.A.B.- Manifestar sobre o
ofício da Fundação Educacional de Ação Popular – FEAP de
Curitiba/Pr, que informa que a representante legal do requeren-
te não compareceu em referido laboratório para coleta de ma-
terial, comparecendo somente o requerido. Adv. Dr. Donizetti
Antonio Zilli.

Irati

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº30/2003
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ABEL JOSE CORDEIRO JR. 0010 000195/2000

0028 000653/2002
0011 000498/2000
0035 000331/2003

ADALBERTO MUSSI 0007 000002/1999
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA 0015 000439/2001

0055 000235/2000
ADRIANA PILATTI FERREIRA 0007 000002/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0026 000528/2002
AFRANIO M.F. DE SOUZA 0005 000080/1996
AIRTON BUENO JUNIOR 0015 000439/2001
ALFEU RIBAS KRAMER 0062 000177/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0016 000537/2001
ANITA CARUSO PUCHTA 0061 000166/2003
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0037 000539/2003
ANTONIO C. HAVRESKO. 0018 000008/2002
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0015 000439/2001
CARLOS ROBERTO ARAUJO 0009 000484/1999
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0012 000179/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0033 000199/2003
CESAR FERNANDO GASPAR FLE 0021 000292/2002
CHRISTINE A.R.LEVANDOSKI 0007 000002/1999
CLAUDIO MELO COLA•O 0008 000030/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0018 000008/2002

0024 000424/2002
0037 000539/2003

DANIEL MšLLER MARTINS 0020 000271/2002
DANIELA ZANETTI THOMAZ PE 0028 000653/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0034 000249/2003
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0036 000493/2003
ELISABETH M. SPENGLER 0019 000251/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0009 000484/1999
FABIANA SILVEIRA 0014 000312/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0053 000039/1995
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0035 000331/2003
FIRMINO DE P.S.LIMA 0059 000145/2003
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0065 000279/2003
FLAVIA MARIZA WIECZOREK 0032 000145/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0018 000008/2002

0024 000424/2002
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0037 000539/2003
GELSON LUIS CHAICOSKI 0049 001785/2003

0039 000587/2003
GUARACI M.SINHORI 0012 000179/2001
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0053 000039/1995

0052 000022/1995
IEDA R.S.WAYDZIK 0010 000195/2000
ITALO MARIO BAZZO 0039 000587/2003
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 0039 000587/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0058 000102/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0026 000528/2002
JAMES H.CASTRO DE SOUZA 0015 000439/2001
JERDAL A B CARVALHO E MUN 0004 000222/1994

0008 000030/1999
0003 000128/1994
0041 000609/2003
0040 000607/2003

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 000199/2003
JOAO NEY MAR•AL 0016 000537/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0007 000002/1999

0041 000609/2003
0040 000607/2003

JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0036 000493/2003
JOSE CARLOS ROSA 0014 000312/2001
JOSE JULIAO EVANGELISTA 0027 000644/2002

0010 000195/2000
JOSE ROBERTO DE SOUSA SIL 0012 000179/2001
JOSE VALDECI DA ROSA 0009 000484/1999
KARINE SIMONE POFAHL 0014 000312/2001
LAERCIO B.LEVANDOSKI 0007 000002/1999
LEO CORONATO DE OLIVEIRA 0064 000225/2003
LILIANE KRUETZMANN ABDO 0020 000271/2002

0057 000292/2002
0063 000218/2003
0061 000166/2003

LUCIANO A. BATISTA 0054 000012/1998
LUIS SERGIO CHEMIN 0034 000249/2003
LUIZ ALBERTO BIANCO 0060 000150/2003
LUIZ FERNANDO COELHO 0055 000235/2000
LUIZ ROBERTO BIORA 0055 000235/2000
MAGALI PEDROSO ASSAD 0021 000292/2002
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0023 000421/2002

0031 000041/2003
MARCELO GUTERVIL 0029 000003/2003

0038 000582/2003
MARCELO REUS DARIN DE ARA 0027 000644/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0009 000484/1999
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0037 000539/2003
MARCOS AURELIO ABIB 0007 000002/1999
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0007 000002/1999
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0012 000179/2001
MARINA BUENODE CERQUEIRA 0061 000166/2003
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0021 000292/2002
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0015 000439/2001
MERCIA MIRANDA VASCONCELL 0057 000292/2002
MILTON MARTINS PORTELINHA 0051 001791/2003
MUNIR ABAGGE E JERDAL A B 0002 000111/1994
NAGIB NEJM NETO E OLGA S. 0049 001785/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0013 000243/2001

0046 001779/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0022 000309/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0045 001775/2003
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0053 000039/1995

0052 000022/1995
0056 000283/2000

OKSANDRO O.GON•ALVES 0035 000331/2003
PATRICIA FERREIRA MENDES 0016 000537/2001
PAULO SERGIO FRANCO 0064 000225/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0045 001775/2003
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0030 000009/2003

0025 000501/2002
0043 001759/2003
0044 001760/2003

PEDRO PAULO PAMPLONA 0016 000537/2001
PLINIO ROBERTO FILLUS 0050 001787/2003

0047 001781/2003
0048 001782/2003
0059 000145/2003

RENATO COSTA LUZ P. HORA 0028 000653/2002
0023 000421/2002
0031 000041/2003

RENATO SEQUINEL 0023 000421/2002
0031 000041/2003

ROBERTO A. BUSATO 0036 000493/2003
0006 000152/1996
0001 000245/1992

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0018 000008/2002
SCHEILA MACEDO 0064 000225/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0042 001635/2003
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0017 000742/2001

0033 000199/2003
TANIA L.B. DUARTE 0004 000222/1994
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0036 000493/2003
ULYSSES DE MATTOS 0029 000003/2003
VALTER LOUREN•O DE SOUZA 0029 000003/2003

0038 000582/2003
0013 000243/2001

WALDIRENE BUDAL 0026 000528/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0011 000498/2000
WALLACE SOARES PUGLIESE 0063 000218/2003
WALTER TOFFOLI 0001 000245/1992

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-245/1992-BANCO
DO BRASIL S/A. x FLAJON IND. E COM DE MALHAS
LTDA e outros -Suspenso pelo prazo de seis meses.-Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e WALTER TOFFOLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x CEREALISTA E
EMPAC.LORRANI E OUTRAS -Ante a devolução da carta
precatória, manifeste-se o exequente.-Adv. MUNIR ABAGGE
E JERDAL A B CARVALHO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-128/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IND.COM.LAM.ALTO DA
LAGOA LTDA.E OU -Sobre a resposta do ofício, manifeste-se
o exequente providenciando o seguimento do feito.-Adv. JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-222/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR LODI -Sobre a
certidão de fls.115 e a resposta do ofício (fls.114) manifeste-se
o exequente.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABA-
GGE e TANIA L.B. DUARTE-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-80/1996-B.W.R.A. x P.C.Z. -Ante
o teor da certidão de fls.19v, manifeste-se o autor: “...deixei de
dar cumprimento ao r.despacho de fls.19, tendo em vista que
não consta nos autos o número da conta bancária da requerente
para o depósito da pensão alimentícia, tendo em vista que o
requerido trabalha na cidade de Mallet-Pr.- (as) Lucilda Szwarc
Batista-Auxiliar Juramentada)”.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOU-
ZA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-152/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x COMERCIO DE BEBIDAS GUARATU-
BA LTDA. e outros -Suspensão deferida pelo prazo de seis
meses.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

7.-DECLARATORIA DE NULID.DE TITU-2/1999-EDUAR-
DO SAURUK E OUTROS 106 x BANCO DO BRASIL S/A. e
outros -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Aos apelados para a resposta, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B.LEVANDOSKI, CHRISTINE A.R.LEVANDOSKI, MAR-
COS AURELIO ABIB, ADALBERTO MUSSI, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, ADRIANA PILATTI FERREIRA
CAMPAGNOLI e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30/1999-PEDRO IVO GON-
ÇALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Sobre a
baixa dos autos, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias,
requerendo o que de direito.-Adv. CLAUDIO MELO COLA-
ÇO e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-484/1999-ARI
MITZ x INDUSTRIA E COM. DALLEGRAVE S/A. MADEI-
RAS E PAPEL -Ante a devolução da deprecata, manifeste-se o
exequente.-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
MARCIA CRISTINA DE PAIVA, JOSE VALDECI DA ROSA
e CARLOS ROBERTO ARAUJO-

10.-INDENIZATORIA C/C/DANOS MORAI-195/2000-LEO-
CADIA HYKAVY e outros x LEONILSON TEIXEIRA DOS
SANTOS e outros -Sobre a baixa dos autos manifestem-se as
partes, requerendo o que de direito.-Adv. JOSE JULIAO EVAN-
GELISTA, IEDA R.S.WAYDZIK e ABEL JOSE CORDEIRO
JR.-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2000-FERNANDO
SERGIO SOUZA MARTINS e outros x MALHAS JARO
LTDA. -Digam as partes se pretendem liquidar o julgado em 10
dias.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR. e WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-

12.-AÇAO MONITORIA-179/2001-DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA. x ANTONIO CARLOS
CORDEIRO e outros -Para a realização das vendas de bens
penhorados ficam agendadas as datas 04/02/2004 e 18/02/2004,
às 16:00 horas, no átrio do Fórum, por preço igual ou superior
ao da avaliação no dia 04 de fevereiro de 2004 e, na ausência
de licitantes, no dia 18 de fevereiro, sempre às 16:00 horas. A
quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o valor real e
a venda não se dê por preço vil.-Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY, JOSE RO-
BERTO DE SOUSA SILVEIRA e GUARACI M.SINHORI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2001-POS-
TO DE SERVIÇOS COMERCIAL LTDA. x DERCY CARLI-
TO BARBY -Suspenso pelo prazo de 30 dias.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI e VALTER LOURENÇO DE
SOUZA-

14.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-312/2001-FI-
BRA LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
OSCAR ZANDONA TONIOLO JUNIOR -Sobre a baixa dos
autos manifestem-se as partes, requerendo o que de direito.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
JOSE CARLOS ROSA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/2001-DALLEGRAVE
MADEIRAS S.A. x FAZENDA NACIONAL -Sobre o pedido
de fls.196 manifeste-se a embargada.-Adv. ANTONIO IVANIR
DE AZEVEDO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, JAMES
H.CASTRO DE SOUZA, AIRTON BUENO JUNIOR e ADE-
MAR YOSHIAKI HUZIOKA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2001-DARCI JENZU-
RA FILHO x RETIMAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA.
-Sobre a contestação e documentos a ela acostados, manifeste-
se o autor no prazo de 10 dias.-Adv. ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, JOAO NEY MAR-
ÇAL e PATRICIA FERREIRA MENDES-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-742/2001-ALCEU
ANTONIO BOZZA x JOSE FORTUNATO e outros -Enquanto
não nomeado inventariante ou não iniciado o inventário, o es-
pólio é representado por todos os herdeiros, que devem ser ci-
tados. Assim, providencie o autor a citação de todos os herdei-
ros, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.-Adv.
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

18.-REVOGACAO BENEF.ASSIST.JUDICI-8/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
MARCIA RITA TELEGINSKI -Audiência de conciliação de-
signada para o dia 06/04/2004, às 15:00 horas.-Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI

GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
ANTONIO C. HAVRESKO.-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-251/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MODES-
TO MOREIRA -Suspenso pelo prazo de seis meses.-Adv. ELI-
SABETH M. SPENGLER-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-271/2002-INDUS-
TRIAS MADEIRIT S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a impugnação e documentos a ela
acostados manifeste-se a embargante.-Adv. DANIEL MšLLER
MARTINS e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-292/2002-MONTES &
CIA. x MUNICIPIO DE IRATI -Suspendo o feito até a data
final do cumprimento do acordo ou a notícia do seu inadimple-
mento.-Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD, MAGALI
PEDROSO ASSAD e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x
MALANSKI E CIA.LTDA. -Suspenso pelo prazo de 90 (no-
venta) dias.-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-421/2002-MARIANO
IVASKO & CIA.LTDA. x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO CENTRO SUL DO PARA -Nomeio perito o
Sr.Renê Galicioli, independentemente de compromisso, devendo
as partes apresentarem quesitos em cinco dias, e, querendo, no
mesmo prazo, assistente técnico.-Adv. RENATO COSTA LUZ
P. HORA, RENATO SEQUINEL e MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x LUIZ AMILTON MENON -O feito
está suspenso (autos nº.539/03 em apenso). Aguarde-se.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

25.-INVENTARIO-501/2002-ARAMIS JOSE FRANCO e ou-
tros x ESPOLIO DE: MARTA IRENE SENENKI -Tendo de-
corrio o prazo de suspensão, ao Requerente para que dê anda-
mento ao feito.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-528/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
RICARDO DE PAULA BUONO -Audiência de conciliação
designada para o dia 06/04/2004, 16:20 horas.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e WALDIRENE BUDAL-

27.-INDENIZACAO-644/2002-NADIA SEMKIV LUCAVEI x
CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. -Rejeito a
preliminar de ilegitimidade de parte. Defiro a denunciação da
lide, determinando a conversão do rito inicial para o ordinário
e a suspensão do processo para que o denunciante, no prazo de
10 dias, providencie a citação da denunciada.-Adv. JOSE JU-
LIAO EVANGELISTA e MARCELO REUS DARIN DE ARA-
UJO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/2002-ROBERTO THO-
MAZ x LEONDY ZARPELLON -Suspenso pelo prazo de 22
(vinte e dois) meses.-Adv. DANIELA ZANETTI THOMAZ
PETKOV, RENATO COSTA LUZ P. HORA e ABEL JOSE
CORDEIRO JR.-

29.-AÇAO MONITORIA-3/2003-ISA AUTO POSTO DE SER-
VIÇOS LTDA. x LUCI HAMAD CARDOSO - ME -Indefiro
os pedidos de fls.79/80 e fls.84/85. Aguarde-se o julgamento
dos embargos.-Adv. ULYSSES DE MATTOS, VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA e MARCELO GUTERVIL-

30.-USUCAPIAO-9/2003-LOURENÇO MAGNABOSCO E S/
MULHER NELSA JOSEFINA MAGN x -Para a prova dos re-
quisitos do usucapião juntem os autores três declarações com
firma reconhecida.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

31.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-41/2003-MARI-
ANO IVASKO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO CENTRO SUL DO PARA -Nomeio Perito o
Sr.Renê Galicioli, independentemente de compromisso, devendo
as partes apresentarem quesitos em cinco dias, e, querendo, no
mesmo prazo, assistente técnico.-Adv. RENATO COSTA LUZ
P. HORA, RENATO SEQUINEL e MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

32.-DECLARATORIA-145/2003-GERSON LUIS PANICHI
BICA x JOAO MALANSKI -O presente pedido é dirigido à
Ação Declaratória nº.506/02. Assim, foi procedida a transfe-
rência do referido pedido àqueles autos, estando os valores (cus-
tas) depositados à disposição do Requerente.-Adv. FLAVIA
MARIZA WIECZOREK-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2003-BANCO
BMC S/A. x ISABEL SOFIA IURK -Para audiência de conci-
liação designo o dia 06/04/2004, às 16:00 horas.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2003-SILVIO STAFIN
x FRANCISCO CARLOS CORDEIRO -Audiência redesigna-
da para o dia 09 de março de 2004, às 13:40 horas.-Adv. EDI-
GARDO MARANHAO SOARES e LUIS SERGIO CHEMIN-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2003-BANCO
WOLKSWAGEN S/A. x LUDOVICO SWIECH -Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 06/04/2004, às 15:45 horas.-
Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES, FERNANDA BASTOS
KAMMRADT e ABEL JOSE CORDEIRO JR.-

36.-ORDINARIO C/C PED.ANTEC.TUTEL-493/2003-RO-

SALDO ANTONIO RIBEIRO e outros x UNIMED PONTA
GROSSA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -Sobre
a contestação (fls.81/91) e documentos a ela acostados mani-
festem-se os autores.-Adv. JORGE VICENTE SIECIECHOWI-
CZ NETO, TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ,
ROBERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2003-JOCEMAR LO-
ZANE DE ANDRADE DIAS x CONTINENTAL BANCO S/
A. e outros -Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
autora.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-582/2003-LUCI HAMAD
CARDOSO x ISA AUTO POSTO DE SERVIÇOS LTDA. -Re-
colha o embargante as custas iniciais, no prazo de 10 dias.-
Adv. MARCELO GUTERVIL e VALTER LOURENÇO DE
SOUZA-

39.-AÇAO MONITORIA-587/2003-RANDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PORTAS LTDA. e outros x SILVIO JOSE
STAFIN e outros -Recebo os embargos para discussão para
suspender a eficácia do mandado inicial. À embargada para
impugná-lo no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ITALO MARIO
BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR e GELSON LUIS
CHAICOSKI-

40.-HABILITAÇAO DE CREDITO-607/2003-MUNIR ABA-
GGE e outros x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA
IRATI LTDA. -Julgo procedente a habilitação pretendida, con-
forme extrato do Sr.Perito, para admiti-lo no Quadro Geral de
Credores na condição de Credor com Privilégio Especial, nos
termos do art.24 da Lei 8.906/94 e art.102 da Lei 4.215/63.
Custas “ex lege”. Não tendo havido litigiosidade, deixo de ar-
bitrar honorários advocatícios.-Adv. JERDAL A B CARVALHO
E MUNIR ABAGGE e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

41.-HABILITAÇAO DE CREDITO-609/2003-MUNIR ABA-
GGE e outros x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA
IRATI LTDA. -Julgo procedente a habilitação pretendida, con-
forme extrato do Sr.Perito, para admiti-lo no Quadro Geral de
Credores na condição de Credor Privilegiado. Custas “ex lege”.
Não tendo havido litigiosidade, deixo de arbitrar honorários
advocatícios.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABA-
GGE e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

42.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1635/2003-ES-
POLIO DE: MANOEL ANTONIO DOMINO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Foi expedida Carta Precatória
para a Comarca de Curitiba-Pr., para citação do Requerido, a
qual encontra-se aguardando a retirada pela parte interessada
para que providencie o devido cumprimento.-Adv. SEBASTI-
AO CARLOS DA COSTA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-1759/2003-B. F. S. REP.P/MAE
I. DE O. x C. S. -Alimentos provisórios arbitrados ao filho re-
querente em 1/3 do salário mínimo vigente. Audiência desig-
nada para o dia 23/03/2004, às 14:00 horas.-Adv. PEDRO DA
SILVA QUEIROZ-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1760/2003-L. DE A. DE J.
REP.P/MAE C. G.F.A.J x A. D. DE J. -Alimentos provisórios
arbitrados ao filho requerente em 1/3 do salário mínimo vigen-
te ante a ausência de outros parâmetros. Audiência designada
para o dia 23/03/2004, às 15:00 horas.-Adv. PEDRO DA SIL-
VA QUEIROZ-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1775/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
BEBEIDAS PEROLA DO SUL LTDA. -Ao autor, para que pro-
ceda o depósito de custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Valor de custas: R$.553,00.-Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

46.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-1779/2003-R. P.
V. x R. B. V. -Alimentos provisórios arbitrados à requerente
acompanhada de filho menor, em 01 salário mínimo vigente
ante a documentação que instruiu o pedido inicial. Audiência
de tentativa de conciliação designada para o dia 24/03/2004, às
14:00 horas.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

47.-INVENTARIO-1781/2003-NEUZA MARINES PEREIRA
PAIVA E OUTROS x ESPOLIO DE: ELOINA DO PRADO
PAIVA -Nomeio inventariante a cessionária Doralice Menon
Klossowski, independente de termo. Providencie a inventari-
ante: a) Relação de herdeiros; b) Relação de bens com a esti-
mativa dos valores; c) Certidões negativas de débitos (Federal,
Estadual, Municipal).-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-

48.-INVENTARIO-1782/2003-ANNA PABIS x ESPOLIO DE:
ANTONIO PABIS -Nomeio inventariante a requerente, Anna
Pabis, independente de termo. Providencie a inventariante: a)
Relação de herdeiros; b) Relação de bens com a estimativa dos
valores; c) Certidões negativas de débitos (Federal, Estadual,
Municipal); d) O auto de adjudicação.-Adv. PLINIO ROBER-
TO FILLUS-

49.-INDENIZAÇAO DEC.ACID.TRABALHO-1785/2003-
JOSE GLACIR DELFINO x CARIL - CONSULTORIA E AS-
SESSORIA DE RECURSOS HUMAN e outros -Audiência de
conciliação designada para o dia 27/04/2004, às 14:00 horas.-
Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI e NAGIB NEJM NETO E
OLGA S.NEJM-

50.-AÇAO MONITORIA-1787/2003-M.DEMCZUK &
CIA.LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI -Nos ter-
mos do art.1.102 “a” e art.284, ambos do CPC, emende-se a
inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
PLINIO ROBERTO FILLUS-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1791/2003-AN-
TONIO CASSIO STUCCHI CRAVEIRO x BERALDO &
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CIA.LTDA. -Cumpra o exequente o disposto no arto.614, inci-
so II, do CPC.-Adv. MILTON MARTINS PORTELINHA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/1995-Oriundo da Co-
marca de 7º VARA FEDERAL CUR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -Suspenso
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-Adv. NEWTON MAU-
RICIO FRANCO RODRIGUES e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/1995-Oriundo da Co-
marca de 8ªV.S.JUD.ESTADO-PR. -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -Suspenso
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-Adv. NEWTON MAU-
RICIO FRANCO RODRIGUES, FATIMA MARIA BOZZ BAR-
BOSA e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/1998-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA CIVEL COM. D -BANCO BRADESCO S/
A. x PINUS KAMP IND.E COM. DE MAD.LTDA. E OUTROS
-Sobre as certidões de fls.86v (“...deixei de intimar pessoal-
mente o representante legal da firma executada Sr.Antonio E.
Deschermayer em razão do mesmo ser pessoa falecida e sua
esposa não mais reside em Inácio Martins, não sendo possível
obter seu endereço atual. Certifico mais que Wilfredo Alexan-
dro Valera também não foi localizado em Inácio Martins sendo
certo que a referida firma a algum tempo está com as atividades
paralisadas naquele município e não foi possível também obter
o endereço atual de Wilfredo, estando para mim em lugar in-
certo e não sabido.”-Oficial de Justiça) e 88 (“Certifico que as
praças designadas para os dias 04 e 18 de junho de 2003, am-
bas às 14:30 horas, deixaram de ser realizar, tendo em vista que
não foi publicado em tempo hábil o edital de arrematação, o
qual foi devidamente entregue ao exequente para esse fim.”-
Auxiliar Juramentada) manifeste-se a exequente. -Adv. LUCI-
ANO A. BATISTA-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-235/2000-Oriundo da
Comarca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -FAZENDA NACIO-
NAL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI
LTDA. -Para a realização das vendas de bens penhorados fi-
cam agendadas as datas 04/02/2004 e 18/02/2004, às 15:30
horas, no átrio do Fórum, por preço igual ou superior ao da
avaliação no dia 04 de fevereiro de 2004 e, na ausência de
licitantes, desde que respeitado o valor real e a venda não se dê
por preço vil. -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO, LUIZ RO-
BERTO BIORA e ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-283/2000-Oriundo da
Comarca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x COMERCIO DE CEREAIS COLTRO LTDA.
-Suspenso pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv.
NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-292/2002-Oriundo da
Comarca de WENCESLAU BRAZ - PR. -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA. -Sobre a devolução das
correspondências de fls.19/20, manifeste-se a exequente.-Adv.
MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS SOARES e LILIA-
NE KRUETZMANN ABDO-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2003-Oriundo da
Comarca de 17ªV.CV.CURITIBA-PR. -MEGA ASSESSORIA
E COBRANÇA LTDA. x ADAO VIRGILIO GAVLAK -Sobre
a certidão de fls.09 e verso (“...procedi a citação de Adão Vir-
gilio Gavlak por todo o conteúdo da mesma, o qual de tudo
bem ciente ficou e aceitou contrafé, e deixou de exarar sua
assinatura conforme testemunhou sua irmã Lucia Gavlak. Cer-
tifico que deixei de penhorar bens do executado por não ter
encontrado bens para tanto, e como não indicou o exequente
bens, devolvo o mandado ao cartório”), manifeste-se a exe-
quente.-Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2003-Oriundo da
Comarca de MALLET-PR. -MARIO MAKSEMOVICZ x
AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE INSUMOS LTDA.
-Sobre o pedido retro, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. FIRMINO DE P.S.LIMA e PLINIO ROBER-
TO FILLUS-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2003-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA-PR. -KRUGER & PACHINSKI
LTDA. x CLAUDIO ROGERIO ROCHA -Sobre o bem ofere-
cido a penhora manifeste-se a exequente. -Adv. LUIZ ALBER-
TO BIANCO-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-166/2003-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x NERILDO GONÇALVES MATOSO -
Sobre a certidão de fls.12v (...citei pessoalmente Nerildo Gon-
çalves Matoso por todo o conteúdo da presente, entregando-
lhe a contrafé que aceitou tendo exarado seu ciente. Certifico
mais que devolvo a presente a Cartório sem a efetivação da
penhora tendo em vista não encontrarbens em nome do execu-
tado para que a parte interessada indique porventura bens con-
sistentes em nome da executada”.), manifeste-se a autora.-Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA, MARINA BUENODE CERQUEI-
RA LEITE e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

62.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-177/2003-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA-PR. -LEANDRO PATK DOS
SANTOS e outros x JOAO LUIZ DOS SANTOS -Sobre a cer-
tidão negativa de fls.05v, manifestem-se os exequentes.-Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-218/2003-Oriundo da
Comarca de 3ªV.CV.PONTA GROSSA- -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ZIZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. -Sobre a certidão de fls.11v (“...dei-
xei de intimar a executada através de seu representante legal
tendo em vista não ser possível localizá-los sendo informado
junto ao Posto Texaco de Inácio Martins que a referida firma

abastecia os veículos e maquinários no referido posto mas que
não trabalham mais na região e segundo sabe foram embora
para Ponta Grossa, não estando cortando pinus em Inácio Mar-
tins porém não souberam informar o endereço atual”.), mani-
feste-se a autora.-Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE e LI-
LIANE KRUETZMANN ABDO-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-225/2003-Oriundo da
Comarca de 9ªV.CV.CURITIBA-PR. -BANCO BOZANO SI-
MONSEN S/A. x AGROPECUARIA BORG LTDA. E OUTRO
-Sobre a avaliação de fls.19, manifestem-se as partes. Laudo
de avaliação no valor total de R$.174.150,00 (cento e setenta e
quatro mil, cento e cincoenta reais). -Adv. LEO CORONATO
DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO FRANCO e SCHEILA
MACEDO-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-279/2003-Oriundo da
Comarca de MALLET-PR. -SILVESTRE GABRIEL PR-
ZYBYSZ x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP -
Ao interessado para que proceda o depósito das custas, sob
pena de ser cancelada a distribuição e devolução sem cumpri-
mento. Valor das custas: R$.194,00 (cento e noventa e quatro
reais).-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-
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1.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-183/1994-ESTADO
DO PARANA x FRANCISJONES CAVALCANTI e outros -
Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada
nos autos, em 10 (dez) dias. Manifeste-se o autor sobre eventu-
al interesse na inquiricao da testemunha Marcos Paulo Bicheri,
declinando seu endereco em 10 (dez) dias. -Adv. Sonia Regina
Dias Barata C. Bispo, Marisa da Silva Sigulo, Sebastiao de
Oliveira Cesar e Oswaldo Am‚rico de Souza Junior-

2.-ARROLAMENTO-431/1996-APARECIDO FRANCISCO
DE MELO x GENI MOREIRA DE MELO - Esp. de:. -(...) 2-
Expecam-se novo oficio... 3-Sobre a peticao de fls. 161/162,
documentos e expediente de fls. 170, manifeste-se o Sr. Cura-
dor Especial nomeado, em 10 (dez) dias. 4-No mesmo prazo,
manifeste-se o inventariante sobre o expediente de fls. 170. 5-
Apos, cumpra-se o comando de fls. 152, item 5. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Louriberto Vieira Gon-
calves e Gustavo Aydar de Brito-

3.-COMINATORIA-775/1996-OTHAIR BORGES DE MACE-
DO e outros x COND. EDIFICIO FREDERICO LUNDGREN
-Defiro em parte os pedidos de fls. 484/487. Expeca-se manda-
do de penhora nos rosto dos autos... 3-INDEFIRO o pedido de
bloqueio de 30% (...) dos valores pagos a titulo de taxas condo-
miniais em favor do referido reu, uma vez que a credora nao
indicou quais seriam as instituicoes bancarias autorizadas a
receber referidas quantias, alem do fato das instituicoes banca-
rias nao terem o controle dos valores que sao referentes as ta-
xas condominiais ou nao. (...) Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.  -Adv. Sebasti-
ao Nei dos Santos-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/1997-
M.A.C.S. x L.R.G.C. -Manifestem-se os interessados sobre os
oficios juntados aos autos.  -Adv. Claudio Antonio Canesin-

5.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-720/1998-ALONSO
DIAS DE OLIVEIRA x PNEUS LONDRINA LTDA. -Sobre a
peticao de fls. 386/388, manifestem-se os devedores, em 05
(cinco) dias. -Adv. Alvino Aparecido Filho-

6.-DESPEJO-170/1999-MARIO TAKINAMI x CONSTRUTO-
RA RENOVA LTDA. e outros -Em face dos motivos arguidos
pelo credor e a nao aceitacao do bem nomeado, pelo devedor, a
penhora, declaro INEFICAZ a nomeacao feita nos presentes
autos, as fls. 152/162, por nao ter o devedor cumprido o art.
656, III e V do CPC. Penhore-se o bem descrito as fls. 169/
178... Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Yolanda Nella Voigt Consenti-
no, Eduardo Sene Cardoso, Marcos Jose de Miranda Fahur,
Roger Riuzi Pareira Suzuki e Ana Angelica Rabelo-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/1999-EVERALDO DE
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Comprove o
embargado o transito em julgado da sentenca prolatada nos autos
n§s 918/99 e 917/99 pelo juizo da 7¦ Vara Civel desta Comarca.
-Adv. Marcos C. Amaral Vasconcelos, Gilberto Pedriali e Joao
Edson Lancas Caputo-

8.-DECLARATORIA-634/1999-OZEIAS PARENTE x SILVIO
ANTONIO EULAMPIO e outros -Sobre a contestacao, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Jose Roberto
Akaishi-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-839/1999-M.A.L. x C.R.L.S.
-Manifestem-se os interessados sobre os oficios juntados aos
autos. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

10.-REPARACAO DE DANOS-5/2000-TARCIDIO CAMILO
DA FONSECA x VINICOLA GUARAVERA LTDA -1-Sobre
o laudo pericial de fls. 85/95, manifestem-se as partes. 2- Inti-
me-se a re para que efetue o deposito da complementacao dos
honorarios do Sr. Perito, em 10 (dez) dias. -Adv. Gerson da
Silva e Alessandro Mambrini-

11.-DEPOSITO-411/2000-B.A.A.R.S. x J.C.S. -Manifestem-se
os interessados sobre os oficios juntados aos autos. -Adv. Lau-
ro Fernando Zanetti e Jose Valnir Zambrim-

12.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-522/2000-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A. x INEZ IGNACIO ALVES e
outros -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra-razoes. -Adv. Dely Dias das Neves-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/2000-CARLOS AU-
GUSTO GUSHIKEN e outros x BANCO ITAU S/A. -Sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de 10 (dez) dias. -Adv. Luciano Carlos Franzon,
Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

14.-MONITORIA-641/2000-W.M.G.I.S. x R.I.B.L. -Manifes-
tem-se os interessados sobre os oficios juntados aos autos. -
Adv. Carla Pons Di Leone, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER e Leticia Maria Beretta-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2000-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA e outros x MARCOS ARRUDA
MORTATTI -Informem as partes o integral cumprimento do
acordo celebrado (fls. 180/181) e no interesse da substituicao
da penhora pelo bem indicado as fls. 181. Prazo de cinco dias.
-Adv. Gislaine A G. Mazur, Osmar Vieira da Silva-

16.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-834/2000-ROSA
LUIZA DE OLIVEIRA x JOAO FLAVIO VELOSO SILVA e
outros -Tendo em vista a peticao de fls. 331, nomeio, em subs-
tituicao, como perito o Dr. ALCINDO CERCI NETO...  -Adv.
Paulo Roberto Bonafini, Leandro Ambr¢sio Alfieri, Joao Tava-
res de Lima Filho, Milton Luiz Cleve Kuster e Orlando Ale-
xandrino-

17.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-316/2001-V.C.S.S.
x A.F. -Defiro o pedido de fls. 74... Para realizacao da audien-
cia de que trata o art. 277 do CPC, designo o dia 16 de MAR-
CO de 2004, as 14:00 horas. Cite-se o reu... O autor fica inti-
mado da audiencia designada, na pessoa de seu procurador.
Deve o autor efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial de
justica.  -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

18.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-344/2001-SEBASTI-
AO ALEIXO e outros x MARCELO HENRIQUE DE SOUZA
e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Rosangela L. Miya-

19.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-393/2001-DECIO
MACIEL DA SILVA x JUAREZ VALERIO DUREX -Recebo
o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv.
Andre Luiz Tamarozi e BRUNO PEDALINO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-519/2001-J.H
COBRAN•A LTDA. x WILSON LOPES DA SILVA e outros -
...JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela auto-
ra... para: a) declarar rescindido o instrumento particular de
Compromisso de Compra e Venda... b) autorizar a reintegracao
da autora na posse do imovel... c) determinar que a autora pro-
videncie a restituicao de todos os valores pagos pelos reus... 8-
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados em sede
de RECONVENCAO pela re/reconvinte ODILHA RUY. 9-
Considerando a sucumbencia minima da autora colndeno a re...
10-Considerando a natureza da avenca e os valores envolvidos,
abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico para pesquisa sobre
eventual ilegalidade ou irregularidade fiscal...  -Adv. Pedro
Nascimento Yokoyama e Joao Maria Brandao-

21.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-654/2001-TIAGO
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS x TRANSPORTES COLE-
TIVOS GRANDE LONDRINA -Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para oferecer, em
15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Viviane Pomini,
Mylene Regina Veiga-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-677/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EZEQUIEL JOSE DOS SANTOS -
Sobre o pedido de desistencia formulado pelo autor, manifeste-
se o reu, em cinco dias, devendo este ser intimado pessoalmen-
te e seu procurador, pelo Diario. Deve o autor retirar documen-
to. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes, Nelson Paschoalotto e
Dinizar Domingues-

23.-FALENCIA-789/2001-DISPORT NORDESTE LTDA x
CALCADOS DANIDEMARSIL LTDA -Tendo em vista a de-
clinacao, pela autora, da nomeacao, nomeio sindico da massa
falida, em substituicao, a credora habilitada PULLIGAN WI-
LLIAN S/A, na pessoa de seu representante legal. Prestacao do
compromisso, em cartorio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. -Adv. Airton Peasson, Herivelto Paiva, Ailton Domin-
gues de Souza e OSVALDO SESTARIO FILHO-

24.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-818/2001-ELIO CA-
RIAS DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -Manifestem-se as
partes sobre o oficio de fls. 77, no prazo comum de 05 (cinco)
dias. -Adv. Marcelo Baldassarre Cortez, Lauro Fernando Za-
netti, Jose Valnir Zambrim-

25.-DESPEJO-180/2002-GENI TREVISAN x MARIA DE
FATIMA RAVAGNANI -Preparem-se as custas processuais de
fls. 59. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e FILOMENA CECI-
LIA DUARTE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-RE-
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PAL REFRIGERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x
ALDO CESAR DE CASTRO -Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pagamento notici-
ado as fls. 81 e, nos termos dos pedidos de fls. 81, julgo EX-
TINTA a presente acao, nos termos do disposto no inciso I, do
art. 794, do CPC. Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial, mediante copia e recibo
nos autos. -Adv. Semifredo Carlos Moioli-

27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-780/2002-HERSE
MONTEIRO FILHO e outros x HERMINIO VICTORELLI e
outros -Manifestem-se os interessados sobre a corresponden-
cia devolvida. -Adv. Oswaldo Am‚rico de Souza Junior-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-829/2002-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x PAU-
LO ROBERTO DA SILVA e outros -1-Analisando-se o manda-
do de fls. 60 e a certidao do Sr. Oficial de Justica de fsl. 61,
observa-se que a diligencia efetuada foi apenas a de intimacao
dos reus para desocupacao voluntaria do imovel, nao constan-
do a diligencia de citacao dos mesmos para apresentarem con-
testacao no prazo legal, sob pena de revelia. 2-Muito embora
os reus tenham constituido defensor ( fls. 63/64), nao ha que se
presumir que este tenha poderes para receber citacao. 3-Assim
sendo e para evitar alegacao posterior de nulidade do processo,
citem-se os acusados para, querendo, apresentarem contesta-
cao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presuncao de
veracidade dos fatos alegados na exordial, nos termos do co-
mando de fls. 55/56. Deve a parte interessada retirar documen-
tos. -Adv. Edson Evangelista da Silva-

29.-DEPOSITO-1027/2002-BANCO PANAMERICANO S.A.
x MICHEL APARECIDO GONCALVES -(...) Apresente o cre-
dor em cinco dias a precatoria expedida as fls. 32. -Adv. Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira e Vantuir Amilson
Guimaraes-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-55/2003-BANCO
FINASA S/A. x MICHAEL LINCOLN RIZZO -Manifestem-se
os interessados sobre a carta precatoria juntada nos autos. -
Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo
Pedrosa-

31.-MONITORIA-231/2003-CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x LUIZ GUSTAVO SARZEDAS. e outros -1-Os
reus foram intimados pessalmente (fls. 17/18), mas deixaram
de comparecer nos autos... 2- Assim, determino e constituo ple-
namente o direito do autor e, via de consequencia, determino a
conversao do mandado monitorio em mandado executivo... 3-
Cite-se os reus... 4-para a hipotese de pronto pagamento... 5-
Apresente o credor a conta atualizada do debito antes da cita-
cao. Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. Alan Pietraroia Nogueira-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-300/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO INVEST.
x HELIO RODRIGUES -Ao autor para, querendo, iniciar a
execucao do julgado. Prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestacao, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se
os autos. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

33.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-308/2003-CUSTO-
DIO DA SILVA x JAYME ROBERTO SPAGNUOLO e outros
-Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
Indefiro o pedido de fls. 73 de encaminhamento de pecas ao
Ministerio Publico visando a apuracao de eventual pratica de
crime de estelionato, em tese, uma vez que compete a parte tal
diligencia.  -Adv. Ronaldo Gomes Neves, Julio Cezar Nalin
Salinet, Dario Becker Paiva e Clarissa Lichiardi Salinet-

34.-MONITORIA-309/2003-USIMIX SERVICOS DE CON-
CRETAGEM LTDA x ENGELON PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA -Providencie a embargante, em 05 (cinco) dias,
a substituicao do documento de fls. 36. Apos, nova conclusao.
-Adv. Antonio Jose Mattos do Amaral e Maria Izabel Batista
Alabarces-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-334/2003-MARCIA REGI-
NA RAMOS MARQUES x MARACAJU VEICULOS LTDA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Mario Rocha Filho-

36.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-335/2003-HOLDIN-
GBRAS-ADM.,EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL NACIONAL
-Ciente do agravo retido interposto as fls. 325/327, devendo o
reu se manifestar sobre o mesmo no prazo de dez dias.. Apos,
nova conclusao.  -Adv. Julio Cezar Nalin Salinet e Francisco
Cesar Salinet-

37.-DESPEJO-373/2003-Y.A.Z. x A.C.T.-Preliminarmente,
cumpra-se o comando de fls. 81. Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ca-
roline Thon e Leonardo Santos Bomediano Nogueira-

38.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-412/2003-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x
MARIA DO CARMO STELZER -Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, de consequencia, julgo extinto o presente
feito.  -Adv. Ludmeire Camacho Martins-

39.-ORD.DE LOCUPLETACAO ILICITA-428/2003-CAIXA
DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x ILZA JOSE-
FA PAVLAK -Manifestem-se os interessados sobre a corres-
pondencia devolvida. -Adv. Ronaldo Gusmao-

40.-ORD.DE LOCUPLETACAO ILICITA-431/2003-CAIXA
DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x CESAR ELI-

AS ISSA JUNIOR -Manifestem-se os interessados sobre a cor-
respondencia devolvida. -Adv. Ronaldo Gusmao-

41.-DESPEJO-494/2003-SIDINEY DOS SANTOS DAMIAO
x NIVIA MARIA POLEZER -Sobre a contestacao e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no pra-
zo legal. -Adv. Edgard Cortes de Figueiredo-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-535/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x CELSO PEREIRA MANCINI -
Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada
nos autos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pe-
dro Paulo Pedrosa-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-580/2003-ELOI VI-
CENTE CORREA x BANCO ITAU S.A -Com fulcro nos arts.
158, paragrafo unico e 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLO-
GO por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
a DESISTENCIA manifestada pela parte promovente e, de con-
sequencia, decreto a EXTINCAO deste processo...  -Adv. An-
dre Benedetti de Oliveira-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-666/2003-DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO VALE VERDE LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM LONDRINA -Sobre as informaco-
es e documentos que a acompanham, manifeste-se o impetran-
te, querendo, no prazo legal. -Adv. Laercio Alcantara dos San-
tos, Lucio Bagio Zanuto Junior-

45.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-688/2003-SERGIO
ROBERTO FRANCISQUINI e outros x MARIA APARECIDA
CAPORALI CAMPOS e outros -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ma-
rio Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin e Nadia Hommers-
chag Nora-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-738/2003-LUIZ CARLOS
SOARES FEITOSA x SEBASTIAO CALMEZINI -Defiro o
pedido. -Adv. Rui Santos de Sa e Leopoldo Pizzolato de Sa-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2003-BANCO
FIAT S/A. x CLORIVALDO GATTI -HOMOLOGO por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, de consequencia, julgo EXTINTO
este processo...  -Adv. Crystiane Linhares-

48.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-795/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA e outros
- Providencie o reu/reconvinte emenda a reconvencao com re-
lacao ao valor da causa, recolhendo-se as custas processuais. -
Adv. Sebastiao da Silva Ferreira e Marcio Pereira da Silva-

49.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-902/2003-COND.
RESIDENCIAL E COM. ANGELO BAZO x JOSEMEYRE
BONIFACIO DA SILVA -Para realizacao da audiencia de que
trata o art. 277 do CPC, designado o dia 16 de MARCO de
2004, as 09:00 horas. O autor fica intimado da audiencia desig-
nada, na pessoa de seu procurador. Deve o autor efetuar o pre-
paro das diligencias do sr. Oficial de Justica.  -Adv. Marcus
Vinicius Ginez da Silva-

50.-DESPEJO-912/2003-ADAIRA KESSIN ELIAS PALHA-
RES x LOURDES PASCHOALOTTO DA COSTA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Fernando Chagas-

51.-MONITORIA-953/2003-PIMENTA ROSA BUFFET E
REST. LTDA x HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA
LTDA -Sobre os embargos monitorios e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor/embargado, querendo, no prazo
legal. -Adv. Eduardo dos Santos-

52.-INTERDICAO-954/2003-VALDIVINO DOMINGOS FI-
LHO x PETROLINA DOMINGOS -Concedo a autora o bene-
ficio da assistencia judiciaria gratuita mediante simples pedi-
do, nomeando o profissional subscritor da peticao inicial como
seu procurador. Para o interrogatorio do interditando designo o
dia 17 de FEVEREIRO de 2004, as 10:00 horas. Cite-se-o para
apresentar impugnacao, querendo, em cinco dias, contados da
data do interrogatorio. Nomeio provisoriamente, a autora como
curadora do interditando, para todos os fins, ate ulterior deli-
beracao. Lavre-se termo... -Adv. Claudia Maria Tagata e ADE-
MIR SIMOES-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-964/2003-LEONI-
CO MILITAO DA SILVA x CAMACUA TRANSPORTES DE
PETROLEO LTDA -(...) 2-Recebo a peticao de fls. 20/25 como
excecao de pre-executividade. Ao credor para se manifestar
em 10 (dez) dias. -Adv. Marco Alexandre de Souza Serra e
Edson Aparecido da Silva-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-989/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A. x MARIA DAS GRACAS E S TONCO-
VITCH -Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Crystiane Linhares-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-996/2003-PONTO CER-
TO - COM. E MAT. ELETRICOS LTDA x AG EMPREITEI-
RA DE OBRAS SC LTDA -Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Wilson lopes da Conceicao-

56.-DESPEJO-1023/2003-LUIZ FERNANDO BASTOS x AL-
VACIR MONTENEGRO JUNIOR e outros -Concedo ao autor,
por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Citem-
se os reus... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Antonio Roberto Orsi-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1024/2003-SILVANA CRIS-
TINA SARAUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo os embargos para discussao. Suspendo o
curso da execucao. A parte embargada para, querendo, ofere-
cer impugnacao no prazo legal. -Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO-

58.-EXECUCAO FISCAL-683/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NILSON ANTONIO NERES SANTANA DE OLI-
VEIRA -Manifestem-se os executados sobre a peticao de fls.
20/23 e documentos que a acompanham, em 05 (cinco) dias.
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao, no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. Carlos Roberto Scalassara, ADEMIR
SIMOES e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

59.-EXECUCAO FISCAL-825/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CINAGAWA E YAMAMOTO SC LTDA -Sobre a
peticao de fls. 23, manifestem-se os executados em cinco dias.
-Adv. Wania Maria Barbosa de Jesus e Alfredo Lincoln Pedro-
so-

60.-EXECUCAO FISCAL-46/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMOLA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -Deixo de acolher o pleito de fls. 27/
29, acompanhado de documentos, uma vez que o comando de
fls. 25 e claro, nao obstante sucinto, e porque as razoes apre-
sentadas pela credora sao fundamentadas e pertinentes. -Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle-

61.-CARTA PRECATORIA-5/1998-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR. - 5¦ VARA CIVEL. -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. x MAXOIL COM. DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA. e outros -Aguarde-se o cumprimento do
comando de fls. 27 do apenso. Apos, conclusao para decisao
dos pedidos pendentes de julgamento. -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO e JOAQUIM CARLOS BARBO-
SA-

62.-CARTA PRECATORIA-153/1999-Oriundo da Comarca de
SANTA BARBARA D’OESTE-SP VARA CIVEL -IMOBILI-
ARIA CARVALHO S/C. LTDA. x NILVA MARIA DANTAS
TSUZAKI -Designadas hastas publicas para os dias 12.04.04 e
26.04.04, as 13:55 horas. Devem os interessados retirarem do-
cumentos e efetuar deposito das diligencias do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. SANDRA HELENA SACHETO e MARCIA
REGINA PETRINE-

63.-CARTA PRECATORIA-73/2000-Oriundo da Comarca de
FERNANDONOPOLIS-SP 1¦VARA CIVEL -P.C.L. x C.A.S. -
Designada hastas publicas para os dias 06.02.04 e 20.02.04, as
14:05 horas. Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica e retirar documento. -Adv. Aulo
Augusto Prato, Joao Henrique Cruciol e CELSO LUIS AN-
DREU PERES-

64.-CARTA PRECATORIA-149/2003-Oriundo da Comarca de
JANDAIA DO SUL-PR -NIVALDO BEZERRA DA SILVA JR
e outros x HIROSHI FURUIE -Designado o dia 11 de MARCO
de 2004, as 10:20 horas a inquiricao da testemunha.  -Adv.
Antonio Rodrigues Simoes e Gislene Almeida Barrozo-
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1.-FALENCIA-1232/1965-J. COLETO IND. COM. COMIS.
EXP. E IMPORTADORA S/A. x Requerido -Sobre o expedien-
te de fls. 2952/2954, manifeste-se o sindico, em 05 (cinco) dias.
-Adv. Dioniltro Rubens Pavan-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1990-BANCO
DO ESTADO PARANA S/A. x JOéO CARAM SOBRINHO e
outros -Sobre a planilha de fls. 195/200, manifeste-se o execu-
tado, em 05 (cinco) dias. -Adv. Saturnino Fernandes Neto e
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Thais Aranda Barrozo-

3.-ACAO POPULAR-66/1992-LUIZ EDUARDO CHEIDA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Sobre o agra-
vo retido de fls. 2290/2299, manifestem-se as partes no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias. Apos, vista ao Ministerio Publico. -
Adv. Mario Geraldo Costa Barrozo, Jose Mauricio da Costa,
Wilson Maria Sella, Adyr Sebastiao Ferreira, Jayter Cortez,
Eudir Maria da Costa Ferreira, Paulo Wagner Castanho, Deni-
se Teixeira Rebello Maia, Moacir Mendes Sanches, Christian
Trevisan Wendling, Edson Evangelista da Silva e Ederaldo So-
ares-

4.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-188/1992-COND.
EDIF. MARUMBI x LEA JACOB -Manifeste-se o interessado
sobre a informacao de fls. 189.  -Adv. Antonio Alves Pereira
Neto-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ESPOLIO DE ILTON SOARES
CANDIDO e outros -1-Preliminarmente, tendo em ivsta a in-
formacao contida as fls. 132 de existencia de inventario sobre
os bens penhorados, oficiem-se ao Juizo da 1§ Vara Civel da
Comarca de Rio Brilhante/MS, para solicitar informacoes so-
bre o tramite dos autos n§ 1481, de acao de Inventario em que
e inventariante Ilton Soares Candido. 2-O pedido de sobresta-
mento do feito sera analisado depois do retorno da informacao.
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Claudio
Antonio Canesin-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1996-TELE-
VISAO CIDADE LTDA. x DIBI Z.E. RAFIH CONFECCOES
- ME e outros -Suspendo o processo conforme requerido. De-
corrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de intima-
cao. -Adv. Joao Henrique Cruciol-

7.-ALIENACAO JUDICIAL-994/1996-LUIZ FERREIRA DA
SILVA x JAMILA MARIA EVANGELISTA e outros -Sobre a
proposta apresentada pelo autor, as fls. 110, manifestem-se pos
reus em 05 (cinco) dias. -Adv. Dorotheu da Silva Alves e Ka-
zuyoshi Miya-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-999/1996-SAN-
TINA DE LOURDES SECCO x GRACINDA PALHARINI -
Sobre o calculo do Sr. Contador de fls. 132 e peticao de fls.
133/136 e documentos que as acompanham, manifeste-se a
devedora, em 05 (cinco) dias. -Adv. Ademir Simoes e CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

9.-MANUTENCAO DE POSSE-12/1997-ODEVAL ARIOZI x
CECILIA ALVES COSTA -Indefiro o pedido de fls. 169, visto
a incompetencia deste juizo para determinar a baixa do boletim
de ocorrencia lavrado. Tal pedido deve ser dirigido as autorida-
des competentes, acompanhado de copia da sentenca e certi-
dao de transito em julgado. -Adv. Soraia Araujo Pinholato-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x MADEREIRA MITO LTDA e outros -
Apresente o credor, em 10 (dez) dias, planilha atualizada do
debito. -Adv. Narciso Ferreira-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-691/1997-VENTANIA
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x BA-
NESTADO LEASING - ARREND. MERCANTIL -Intime-se a
subscritora da peticao de fls. 190/191 para firma-la. Sobre a
peticao de fsl. 190/194, manifeste-se a credora, em 05 (cinco)
dias. -Adv. Artur Humberto Piancastelli, Lauro Fernando Za-
netti e Sueli Cristina Galleli Campos-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1998-MI-
CHAL KOSINSKI JUNIOR x NEY VALENTE DA COSTA e
outros -SUSPENDO o andamento da presente execucao, obje-
tivando a regularizacao das irregularidades apontadas pelo ter-
ceiro interessado Sergio Eduardo da Silveira Vianna, ate ulteri-
or deliberacao. Oficie-se ao 1§ ofiico de Registro de Imoveis,
solicitando certidao dos ultimos cinco anos, referente aos imo-
veis urbanos situados no Bairro Jardim Petropolis, desta cida-
de, sob n§ 30, da quadra n§ 08 com area de 432,00 m2 de
terras, constante da matricula n§ 26.056 e do imovel 01 da qua-
dra n§ 08 com a area de 592,26 m2, constante da matricula 1/
12.242. Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Joao Fran-
cisco Goncalves, Carlos Henrique Schiefer, ANTONIO CAR-
LOS JARDINI LUIZ e ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

13.-ARROLAMENTO-396/1998-ASTOR FONTES OLAVO x
ALYRIO FONTES OLAVO - ESP. DE:. -Sobre a peticao de
fls. 107 e documentos que a acompanha, manifeste-se o inven-
tariante, em 05 (cinco) dias. -Adv. Antonio Augusto da Silva,
Vlamir Antonio da Silva-

14.-ANULACAO ATO JURIDICO-817/1998-ANTONIO
BRESSANI RUDGIO e outros x SEBASTIAO LUIZ INOCEN-
TE e outros -Ao credor, para qeurendo, iniciar a execucao do
julgado. Decorrido prazo sem manifestacao, de-se baixa na dis-
tribuicao e arquivem-se os autos. -Adv. Jose Augusto Rodri-
gues Formigoni e Dalva Aparecida dos Santos Inocente-

15.-EXECUCAO DE HIPOTECA-499/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x JORGE LUIZ THEODORO e ou-
tros -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao.  -Adv.
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli-

16.-REPARACAO DE DANOS-596/1999-LUIZ CLOVIS DO
LAGO x LUIZ HENRIQUE MENDES DE OLIVEIRA -Cum-
pra o autor o comando de fls. 66 em 05 (cinco) dias, a partir
dos documentos de fls. 80/81, sob pena de revogacao da medi-
da liminar na acao em apenso. -Adv. Joao Francisco Goncal-
ves-

17.-MONITORIA-654/1999-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x WILLIAN PRENZLER DE SOU-
ZA -Sobre o regular processamento do feito, manifeste-se a

credora em 05 (cinco) dias, apresentando planilha atualizada
do debito. -Adv. Roberto Laffranchi, Leila Denise Velasque
Cruz-

18.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-780/1999-LOCADO-
RA MARAJO LTDA. x DAVID VOLTOLINI NETO e outros -
(...) 2-Expeca-se carta precatoria... 3-Sobre a noticia do faleci-
mento do devedor Esmeraldo Braz Tenorio (certidao de fls. 127),
manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. Deve a parte interes-
sada retirar documentos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis, BE-
ATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

19.-COMINATORIA-891/1999-AGENOR CREMASCO x
UNIMED DE LONDRINA  -Manifeste-se o autor sobre a ex-
tincao do feito, em 05 (cinco) dias.  -Adv. David Schnaid e
FABIANE NORAH SCHNAID-

20.-DEPOSITO-934/1999-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. S/C. x SANTINO CANEDO DA SIL-
VA -Reitere-se a intimacao do credor para se manifestar sobre
o regular prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. Na hi-
potese de nao cumprimento, determino a remessa dos autos ao
arquivo provisorio, aguardando manifestacao da parte interes-
sada.  -Adv. OSEIAS MARTINS BARBOZA, ALBERTO
BRANCO JUNIOR-

21.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-52/2000-REGINA
MARIA AMANCIO x TERTULIANA MARIA BICUDO MAC-
CAGNAN -Defiro o pedido de restituicao do prazo para a re.
Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. A
apelada para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes.
-Adv. Joao dos Santos Gomes Filho-

22.-ARROLAMENTO-139/2000-FIDELCINO AUGUSTO DA
SILVA e outros x AURORA AMELIA CORDEIRO DA SILVA
-ESP. DE: -Indefiro o pedido de fls. 90, uma vez que nao se faz
necessario tal retificacao, pois quando da expedicao do formal
de partilha, a exordial e o plano de partilha fazem parte inte-
grante do mesmo, constanto, nestes documentos, os nomes do
conjuges das herdeiras. -Adv. Marco Antonio Busto de Souza-

23.-INVENTARIO-429/2000-MARIA APARECIDA CONSAL-
TER WIHBY x ALEXANDRE WIHBY - ESP. DE: -Sobre a
impugnacao apresentada pela herdeira Rafaela da Silva Wihby
as fls. 138/140, manifeste-se a inventarainte em 05 (cinco) dias.
-Adv. Jair Ancioto, Lauro Palma-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2000-WILLIAN PREN-
ZLER DE SOUZA x UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO - UNOPAR -Intime-se a embargada para se mnaifestar
sobre a peticao de fls. 76/78 e sobre eventual interesse  a pro-
mocao do julgado. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Rober-
to Laffranchi-

25.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-584/2000-ERICK
LEANDRO DA SILVA x ESTADO DO PARANA -1-A audien-
cia de conciliacao ditada no art. 331 do CPC nao sera realizada
em razao da impossibilidade de transacao pelo Estado do Para-
na, a complexidade do caso, os valores envolvidos e a epoca do
ajuizamento da acao, nos termos do paragrafo 3§ (redacao da
Lei n§ 10.444/02) tratando-se, portanto de ato que somente
procrastinaria o processamento do feito. 2- Providencie o autor
a reagularizacao de sua representacao processual, ate a data da
realizacao da audiencia, porque o mandato representado pela
procuracao de fls. 33 foi extinto atraves da juntada de nova
procuracao por novos procuradores constituidos pelo autor (fls.
217), o que inviabiliza o advogado original (Dr. Adolfo Gois)
substabelecer poderes se se trata de mnadato ja extinto (fls.
222). Tratando-se de mera irregularidade, sanavel, percebo
possivel o prosseguimento regular do feito. 3-As partes sao le-
gitimas. Nao existem outras irregularidades, nulidades ou pre-
liminares para serem sanadas...DECLARO SANEADO O PRO-
CESSO. 4-Em saneador, fixo como pontos controvertidos: a)...
5-Para comprovacao do alegado, defiro unicamente a producao
da prova oral, atraves dos depoimentos pessoais das partes e
inquiricao de testemunhas. Designo para o dia 20 de ABRIL de
2004, as 09:20 horas, para realizacao da audiencia de instrucao
e julgamento. Apresentacao do rol de testemunhas ate 15 (quin-
ze) dias antes da audiencia. Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Juliara Aparecida Gon‡alves, Marisa da
Silva Sigulo e Sonia Regina Dias Barata C. Bispo-

26.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-593/2000-ARTE-
MIO ROMANO e outros x CIA. REAL DE CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros -Declaro encerrada a fase de instrucao. Inti-
mem-se as partes para apresentar alegacoes finais, por memori-
ais, no prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha e
Rosangela Khater-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A. x APA-
RECIDO CARLOS BELTRAMI -1-A decisao de segundo grau,
da lavra do MM. Juiz Mendes Silva (fls. 118/119) foi clara no
sentido de reconhecer de oficio a carencia da acao em razao da
descaracterizacao do contrato, com consequente extincao da
acao. Assim, como corolario da decisao, restou revogada a or-
dem liminar de fls. 19, ratificando-se o comando da sentenca
de fls. 71876, o que implica na necessidade da restituicao dos
fatos ao estado original. 2-Todavia, considerando que o autor
promoveu a venda extrajudicial do bem a terceiro (fls. 132/
133), epoca em que havia autorizacao legal para faze-lo, a res-
tituicao do veiculo se mostra impossivel, sob pena de ofensa ao
direito do comprador, devendo-se operar a conversao em per-
das e danos. 3-Por esta razao, em 05 (cinco) dias, promova o
autora a apresentacao em juizo do valor da venda extrajudicial
do bem narrado no doc. 132/133, com correcao monetaria cal-
culada pelo indice fornecido pelo Oficio do Distribuidor e Ane-
xos de Londrina, a partir da data da venda, com juros de mora
de 1/2% contados da data do transito em julgado da decisao de
segundo grau. 4-O valor devera ser depositado em conta ban-
caria e vinculada ao juizo ate ulterior deliberacao. -Adv. Gus-
tavo Aydar de Brito, Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fer-
nando Zanetti e Aurasil Ianicelli Rodini-

28.-MONITORIA-212/2001-BONUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x DOUGLAS GONCALVES VALLE -Sobre o inte-
gral cumprimento do acordo noticiado as fls. 133/134, mani-
festem-se os interessados, em 05 (cinco) dias. -Adv. Ijair Va-
merlatti, Alexandre Polita, Marco Antonio Goncalves Valle e
Temis Chenso da Silva Rabelo-

29.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-295/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x ARRAES E CIA LTDA. e outros -Ciente da
decisao do AI. Intimem-se as partes do julgado, bem como para
se manifestarem sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito
de fls. 145, em 05 (cinco) dias. Sobre a peticao de fls. 132 e
planilha de fls. 133, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. -
Adv. Joao Edson Lancas Caputo, Luciano Menezes Molina e
Heloisa dos Santos Kaguimoto-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-461/2001-VANIA ANGE-
LA ROSSI x TREVO SEGURADORA S/A. -Tendo em vista o
contido as fls. 119-verso, nomeio em substituicao o Dr. LY-
CURGO TOSTES DE ANDRADE... -Adv. Dimas Jose de Oli-
veira, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-765/2001-EDISON MA-
NOEL BARBOSA LEMES x BANCO DO BRASIL S/A -Man-
tenho a decisao de fls. 88/89 pelos mesmos fundamentos. Cum-
pra-se o item 2 do comando de fls. 89. -Adv. Paulo Cesar Jorge
Filho, Marco Antonio Busto de Souza, Robson Jesus Navarro
Sanches e Edson Luiz Ducat-

32.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-805/2001-ARNAL-
DO DA GRA•A FELIZARDO NETO x COR GRAFICA LTDA
e outros -Cite-se o denunciado Agenor Filisbino Netto por edi-
tal... Deve a parte interessada retirar documentos.  -Adv. ALES-
SANDRO EDISON M. MIGLIOZZI e FABRICIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-116/2002-C.B.S.
x A.C.O. -Tendo em vista a nao efetivacao da citacao da re no
endereco declinado as fls. 51 (cert. de fsl. 57), intime-se a Dra.
Curadora Especial para apresentar contestacao, querendo, no
prazo legal. -Adv. ELIZABETH RAO-

34.-CAUTELAR INOMINADA-167/2002-KELLY SIMONE
CORREIA x JANAINA GRANADA -As chaves citadas na exor-
dial encontram-se depositadas em Cartorio, como consta na
certidao de fls. 01-verso, aguardando o seu levantamento pela
requerida. -Adv. Jeovah Barnabe-

35.-ARROLAMENTO-182/2002-NEUZA CISMETR CAVA-
LHEIRO e outros x JOSE SISMER E MARGARIDA AUGUST
SISMER ESP. DE: -1-Tendo em vista a morte posterior do her-
deiro Alcides Sisner, operou-se a transmissao da heranca aos
seus herdeiros Nelci e Joao Carlos, os quais agem, agora, em
direito proprio. 2-Deste modo, providencie a inventariante a
retificacao do termo de renuncia de fls. 128, passando a cons-
tar como renunciante os herdeiros acima nominados. Prazo de
10 (dez) dias.  -Adv. Cristiane Carvalho Burci Ferreira e Silma-
ra Regina Lamboia-

36.-MONITORIA-238/2002-DIBEBA DIST. DE BEBIDAS
BANDEIRANTES LTDA x OSCAVO GOMES DOS SANTOS
NETO -No presente caso, embora tenha ocorrido a nomeacao,
o executado nao compareceu para assinar o termo, fazendo ine-
xistente a constricao (fls. 657 do CPC). Desta maneira, devol-
vo ao credor o direito de nomeacao. -Adv. Luciano Carlos Fran-
zon-

37.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-250/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PIEMONTE x SERGIO ZAQUI e
outros -Devem os executados comparecer em cartorio para as-
sinar termo de nomeacao de bem a penhora, no prazo legal.  -
Adv. Edgard Cortes de Figueiredo e Rodrigio Colado Simao-

38.-CAUTELAR INOMINADA-351/2002-ARAMEART IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A. -INDEFIRO o pedido de assistencia judiciaria
gratuita aos autores pessoas fisicas porque o beneficio e in-
compativel com: a) a inexistencia de declaracao de miserabili-
dade; b) a profissao apontada na peca inicial; c) a contratacao
de advogado. Intime-se os autores para efetuar o preparo, no
pazo de 05 (cinco) dias, sob as penas do art. 257, do CPC. -
Adv. Rafael Rossi Ramos-

39.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-403/2002-PAU-
LO HIROMITU IMAI e outros x BANESTADO S/A. CREDI-
TO IMOBILIARIO -1-Defiro o pedido de fls. 107/108 para que
se proceda a retificacao da titulariedade da conta vinculada ao
Juizo em nome somente do autor Carlos Alberto Alves. 2-Ma-
nifestem-se os autores Paulo Hiromitu Imai, Maria Del Car-
mem Garcia Almagro e Ana Esmerinda Carelli sobre eventuais
valores depositados em conta judicial, como pleiteado. 3-Apre-
sente a autora Ana Esmerinda Carelli, em 05 (cinco) dias, o
contrato n§ 46834-7, SED n§ 0529/02. 4-O pedido de levanta-
mento dos valores depositados junto ao Juizo da 4¦ Vara Fede-
ral desta Comarca sera analisado apos a apresentacao de con-
testacao pela re. -Adv. Moises de Godoy-

40.-INVENTARIO-488/2002-ALZIRA DE ALMEIDA SAN-
TOS x JOAO BALBINO DOS SANTOS ESP. DE: -1-Defiro o
pedido de fls. 72. 2-Expeca-se mandado de citacao... 3-Provi-
dencie a inventariante, em 10 (dez) dias a citacao da herdeira
Arlete Santos Rossi... Deve a parte interessada efetuar deposi-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Terezinha De-
martino-

41.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-688/2002-LUIZA
DIAS DE OLIVEIRA x WW PITPOLPA EMBALAGENS
LTDA - ME e outros -Sobre o pedido de fls. 94/95, manifes-
tem-se as partes em 05 (cinco) dias. Fica mantido o comando
de fls. 90 para todos os fins. -Adv. Juliano Tomanaga, Carla
Andrea Dias Ribeiro, Valdecy Schon, Marcus Vinicius Nasci-
mento Burko e Malver Germano de Paula-

42.-ARROLAMENTO-808/2002-SALVINA DE OLIVEIRA
SILVA x JOSE RODRIGUES DA SILVA ESP. DE: -Aguarde-
se o integral pagamento do imposto. Apos, conclusao para de-
cisao. -Adv. Rita de Cassia Ferreira Leite e ADEMIR SIMO-
ES-

43.-ALVARA-857/2002-RENATO ITSUO BANDO e outros x
O JUIZO -Defiro o pedido de fls. 65/66 apenas para autorizar a
expedicao de novo alvara, em retificacao, nele incluindo as areas
descritas para promocao da venda. Cumpra-se o item 6 da deci-
sao de fls. 57/59. Deve a parte interessada retirar documentos.
-Adv. Maria Izabel Batista Alabarces-

44.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-159/2003-COND.
RES. BOURBON x WALTER BRITO -Ao credor, para que-
rendo, iniciar a execucao do julgado. Prazo de cinco dias. De-
corrido prazo sem manifestacao, de-se baixa na distribuicao e
arquivem-se os autos. -Adv. Wagner de Oliveira Barros-

45.-DEPOSITO-239/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x ELIANE ISABELA SOARES -1-
Defiro a conversao da presente acao em acao de Deposito. 2-...
3-Cite-se a requerida... 4-Defiro o bloqueio administrativo do
bem... 5-Indefiro os demais pedidos de fls. 33, por serem dili-
gencias que cabem a parte. Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Rodrigo Dolfini e Andrea Verano Pontes-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2003-APARECIDA CI-
CARELLI SPOLADORE x GARCA RURAL COM. E REP.
AGROPECUARIA LTDA -1-As partes litigam sobre materias
eminentemnete de direito e que dispensam a realizacao de rpo-
vas, estando evidenciada a regra do art. 330, I do CPC. 2-Toda-
via, apenas para apuracao e esclarecimento, determino: a) seja
oficiado o 3§ Oficio do RI de LOndrina para informar sobre
eventual levantamento do gravame que pendia sobre o bem
penhorado. b) intime-se pessoalmente o Banco do Brasil S/A
para informar sobre eventual renegociacao ou pagamento da
divida garantida por hipoteca. Ambos os expedientes deverao
ser enviados acompanhados de copia da presente decisao e do
Auto de Penhora e Deposito de fls. 38 dos autos da execucao
em apenso. Deve a parte interessada retirar documentos.  -Adv.
Gustavo Aydar de Brito e Giane Lopes Tsuruta-

47.-DEPOSITO-379/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANGELA MARIA BARBIERI -1-Defiro a conversao da pre-
sente acao em Acao de Deposito. 2-(...) 3-Cite-se a requerida,
por edital... 4-(...) 5-Defiro o bloqueio administrativo do bem...
6- O pedido de prisao civil sera oportunamente analisado. Deve
a parte interessada retirar documentos.  -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2003-NACIONAL
CARGAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intime-se o procurador do embargante, via Diario
Oficial, para cumprir o comando de fls. 11, sob as penas do art.
257 do CPC. -Adv. Walter Jones Rodrigues Ferreira-

49.-DEPOSITO-540/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ALCEU SIQUEIRA -1-Defiro a conversao da presente acao
em acao de Deposito. 2-(...) 3-Cite-se o requerido... 4-Defiro o
bloqueio administrativo... 5-Indefiro os demais pedidos de fls.
24, por serem diligencias que cabem a parte. Os pedidos de
decretacao de prisao e beneficios do art. 172 do CPC, de fls.
27, serao oportunamente analisados. Deve a parte interessada
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e retirar
documentos. -Adv. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes de Oli-
veira-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-601/2003-SEBASTIANA
DE CARVALHO SURJUS x BANCO BRADESCO S.A -Sobre
a peticao de fls. 27, manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias.
Sobre os documentos de fls. 38/47, manifeste-se o reu em 05
(cinco) dias. Apos, especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionado-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art. 331). -Adv. Vera Helena Franco Correa, Marcelino
Francisco Alonso Trucillo e Sergio Wilson Maldonado-

51.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-653/2003-WALDIR
RODRIGUES BRAGA x BRASIL TELECOM S.A e outros -
Sobre as contestacoes e documentos que as acompanham, ma-
nifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Renata De-
quech-

52.-DEPOSITO-680/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDRE FERNANDO RAMOS - 1-Defiro a conversao da pre-
sente acao em acao de Deposito. 2-...  3-Cite-se o requerido...
4-Defiro o bloqueio administrativo... 5-Indefiro os demais pe-
didos de fls. 32, por serem diligencias que cabem a parte. Os
pedidos de decretacao de prisao e beneficios do art. 172, do
CPC, serao oportunamente analisados. Deve a parte interessa-
da efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e
retirar documento. -Adv. Nelson Paschoalotto-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2003-STI-
VAL ALIMENTOS IND. E COM. LTDA. x S.A GOULART &
E CIA LTDA. -Indefiro o pedido de fls. 33/38, uma vez que
nao houve efetivamente diligencias por parte da credora em
localizar eventuais bens em nome da devedora. Apresente a
credora, em 10 (dez) dias, bens de propriedade da devedora. -
Adv. Paulo Jose Oliveira de Nadai-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-725/2003-PRO-
TENGE - ENG. DE PROJETOS E OBRAS LTDA. x SAN-
DRO LUIZ MOTTA -Deve a parte interessada retirar edital. -
Adv. Alexandre Rainato Genta-

55.-CAUTELAR INOMINADA-885/2003-SHIROKO NUMA-
TA x ESPOLIO DE YOSHITARO NUMATA e outros -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Vania Regina Silveira
Queiroz-
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56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-936/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 158 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 169 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-938/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 172 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-939/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 150 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 149 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-941/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 161 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 157 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-944/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 148 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-945/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 148 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 150 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-947/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 171 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-948/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 148 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-949/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 155 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-950/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A.
-Cumpra-se o despacho de fls. 147 integralmente em 24 horas,
inclusive com o recolhimento da diferenca das custas proces-
suais e FUNREJUS. Apos, defiro a suspensao requerida, ate
decisao da acao revisional autos n§ 95/03.  -Adv. Maria Luc¡lia
Gomes, Luciana Sezanowski-

70.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-972/2003-MARIA

PERALTA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM. LTDA -
INDEFIRO o pedido liminar formulado porque a autora deixa
de demonstrar a verossimilhanca de suas alegacoes, em des-
cumprimento a regra do art. 273 do CPC, na medida em que: a)
declara que os debitos existem; b) nao ha qualquer inicio de
prova de que tenha havido pedido de habilitacao em seu nome
mas a pedido de Rafaela; c) Rafaela e filha da autora, estando
ambas a residir no mesmo endereco (nao obstante se tratem de
apartamentos diferentes). Ora se o debito e existente e se en-
contra impago e mais, a autora e a contratante do servico, entao
a indicacao dos debitos junto aos orgaos de protecao ao credito
se mostra medida nao abusiva... 2-Cite-se o reu... 3-No prazo
da defesa devera o reu apresentar copia dos formularios e do-
cumentos apresentados pela contratante no ato da celebracao
do contrato de habilitacao, sob as penas do art. 359 do CPC.
Deve a parte interessada retirar documento. -Adv. Paulo Jose
Oliveira de Nadai e Fernando Rumiato-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1006/2003-LUIZ AL-
BERTO VICENTE x GARCA RURAL - COM. E REP. AGRO-
PECUARIOS LTDA -Recebo a excecao, suspendo o processo
principal. Ao excepto, para responder, querendo em 10 (dez)
dias. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

72.-ARROLAMENTO-1020/2003-DOMICILIA CAETANO
DE ALMEIDA e outros x OTAVIO DE ALMEIDA ESP. DE: -
Nomeio a viuva-meeira Domicilia Caetano de Almeida inven-
tariante, independente de compromisso. Juntem-se as certidoes
negativas e recolham-se os impostos. -Adv. Marcia Teshima e
ADEMIR SIMOES-

73.-CAUTELAR INOMINADA-1036/2003-PAULO ROBER-
TO ARANDA DE MATOS x 5§ BATALHAO DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -Informe o autor em cinco dias: a) a
lide principal; b) a razao do reu constar no polo passivo da
acao; c) se o pedido foi formulado pela via adminsitrativa, com
informacao sobre a fase atual do procedimento 2-Apos, nova
conclusao.  -Adv. Edgar Arantes Vieira-

74.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1039/2003-ASSOC.
CAMELODROMO DE LONDRINA-ACAL e outros x ACA-
POL - ASSOC. POPULAR CAMELODROMO DE LONDRI-
NA -1-INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado
pelas autoras, uma vez nao comprovada a verossimilhanca das
alegacoes e porque nao ha perigo imediato de ofensa a direitos,
porque... 2-Cite-se a re para apresentar defesa... Deve a parte
interessada retirar documento. -Adv. William Peixoto Ferreira
dos Reis-

75.-ARROLAMENTO-1040/2003-FRANCISCO DE SALES
LUZ e outros x JOSEFA NUNES MOREIRA DA LUZ ESP.
DE: -Nomeio inventariante Izabel Nilceia Sales Tostes, medi-
ante indicacao dos herdeiros, independente de compromisso.
Vista as Fazendas Publicas do Municipio, Estado e Uniao. -
Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

76.-EXECUCAO FISCAL-20/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NACIONAL CARGAS LTDA. -
Manifeste-se a credora sobre o regular prosseguimento do fei-
to. -Adv. Marisa da Silva Sigulo-

77.-CARTA PRECATORIA-168/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4¦ V. DA FAZENDA PUBLICA -WILSON
FERREIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA
-Intimem-se novamente as partes para se manifestarem, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de honorarios do Sr. Peri-
to as fls. 59/60, sob pena de devolucao da presente carta preca-
toria independente de seu cumprimento. -Adv. Marcos de Quei-
roz Ramalho, MAURICIO CIRINO DOS SANTOSO, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER e Marisa da Silva Sigulo-

78.-CARTA PRECATORIA-174/2003-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS-PR - V. CIVEL -SANDRA REGINA BAR-
BOSA x MAURELO SALACHE -Designo o dia 06 de MAIO
de 2004, as 09:00 horas, para inquiricao das testemunhas. -
Adv. Fernando Antonio de Oliveira, Jorge Wagner Cubaaechi
Saad, Andre Rezende Miguel e Silva e Claudia Rodrigues-

****** -þ COMARCA DE LONDRINA - PR. þ- ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL.

JUIZ DE DIREITO: RODRIGO AFONSO BRESSAN
****** RELAÇÃO nº89/ 2.003. ******
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1.-REPARACAO DE DANOS-438/1991-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOAO PINHEIRO DOS SANTOS-”Defiro o
pleito de fls.152. Ao contados. Ap¢s, diga o executado. Intime-
se.”(R$1.939,18)”  .-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1992-PAU-
LO BERNET x MARIA DE FATIMA GOTARDELO NONI-
NO e outros-”As fls.216 foi determinado que o depositario de-
positasse a diferen‡a entre o valor da avalia‡ao indireta
(R$8.560,00) e a quantia entao depositada  em Juizo
(R$2.390,00), devidamente corrigida. O contador, ao inves de
somente corrigir referida quantia depositada, acrescentou juros
a esta (fls.217), calculando a quantia em R$3.280,00. Este erro
do contados levou a que o depositario depositasse R$5.280,00
(fls.223), ou seja, R$8.560,00 menos R$3.280,00. Verificado o
erro, o contador fez novo calculo, sendo que a primeira quantia
depositada ficou em R$2.893,45, e nao em R$3.280,00, como
havia erroneamente calculado. Assim, ficou faltando o deposi-
to de R$386,55, valor este calculado em outubro de 2000. O
contador, ao inves de apenas atualizar a diferen‡a apurada, er-
rou de novo e fez novo calculo (fls.249), o que levou a novas
discussoes entre as partes e a novas determina‡oes do Juizo,
todas elas infundadas. A questao do valor a ser depositado esta
sendo objeto deste processo judicial ha mais de 10 anos. Ape-

sar das varias manifesta‡oes feitas nesse periodo, a questao
hoje se mostra simples, como visto supra. Ha uma diferen‡a a
ser depositada pelo depositario,  no valor de R$386,55, que
devera ser corrigida desde outubro de 2000. Remetam-se os
autos ao contados para atualiza‡ao dessa diferen‡a. Ap¢s, inti-
me-se o depositario para que deposite o valor apurado no prazo
de 48 horas e sob pena de prisao civil. Feito o deposito, mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-
se.”(R$557,22)”.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, RE-
GIS LUIS JACQUES BOHRER, IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO e ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1995-WEBER
FOTOLITOS S/A LTDA. x NELSON JOSE KAEFER-”O pra-
zo deferido as fls.154 escoou sem que a parte autora cumprisse
o determinado as fls.152. Tendo em vista que referido prazo
era improrrogavel, intime-se pessoalmente o autor para que de
prosseguimento ao feito, sob as penas de que trata o art. 267,
paragrafo 1§ do CPC. Intime-se.” .-Adv. JOSE ROBERTO
AKAISHI e ELIANA ALVES DE MORAES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x ANAIR ELLER PERCINOTO
e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/1998-JUSSARA
TAKAKO SUGAYAMA SUZUKI x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A.-”Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as par-
tes, no prazo sucessivo de 10 dias. Oficie-se autorizando o Sr.
Perito a levantar os honorarios depositados.” .-Adv. FABRI-
CIO MASSI SALLA e EDERALDO SOARES-

6.-HABILITAC.CREDITO  RETARDATARI-888/1998-AL-
PARGATAS - SANTISTA TEXTIL S.A. e outros x MASSA
FALIDA INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA.-
”Ante o teor de peti‡oes retro (fls.150 e 152), colham-se as
manifesta‡oes da Fazenda Publica Municipal, procurador da
falide e agente do MP. “ .-Adv. LIANA YURI FUKUDA, RE-
NATA KAWASSAKI SIQUEIRA, NELSON CENZOLLO,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, JORGE SATO, AGNAL-
DO JOSE DE AQUINO GOMES, SERGIO ANTONIO MEDA,
PATRICIA DUSEK, SHIROKO NUMATA, ELITON ARAU-
JO CARNEIRO, MARCELO DE CARVALHO SANTOS, JOSE
DORIVAL PERES, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU
CODATTO-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-410/1999-FRANCIS-
CO SAVA DOS REIS x COMBASP - COMERCIO DE BATE-
RIAS SAO PAULO LTDA -”Sobre a resposta do oficio, colha-
se a manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. SINEIDE
APARECIDA VIARO, JORGE CUSTàDIO FERREIRA, BAR-
BARA SUTTER e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

8.-MONITàRIA-441/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x JOSE GILSON MARINO CESAR -”Sobre a certidao do
transito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da
parte interessada.”—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
REGINALDO MONTICELLI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x DIRCEU BASSEGIO -”Colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

10.-REPARACAO  DE DANOS-833/1999-LUCIA MARIA
GORDILHO TAVARES  x TAM.-TRANSPORTES AÈREOS
REGIONAIS S/A-”J. Recebo o recurso de apela‡ao em seus
efeios legais. Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer
contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-

11.-DESPEJO P/FALTA  PG.C/COBRAN•A-866/1999-
YOSHINORI NAKAGAWA x GRASIELA BONESSO LAGA-
NA e outros -”Sobre o retorno da carta precatoria de fls.92/93,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ENE-
AS COSTAS GUIMARAES FILHO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2000-ALVARO LAZA-
RO DE GODOY FILHO  x ROBERTO LAFFRANCHI-”Des-
pachei nos autos n§ 417/00, para instru‡ao conjunta e julga-
mento simultaneo. Intimem-se, contados e preaprados,
voltem.”(R$900,63)” .-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
EDGARD PIETRAROIA, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e SILVIO ALE-
XANDRE FAZOLLI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2000-ADEMAR AN-
TONIO RANOLFI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Sobre a certidao do transito em julgado da r.decisao, colha-se
a manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

14.-MONITàRIA-97/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x MARIA ANTONIA APARECIDA
DE ALMEIDA SOARES -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

15.-DEPOSITO-343/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x R.C.A. COMERCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRU•AO LTDA -”Sobre a certidao do tran-
sito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da  par-
te interessada.”—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

16.-DEPOSITO-451/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C  LTDA x MAZILDA CAMPOS MIRAN-
DA-”Especifiquem as partes, em cinco dias, quais a sprovas
que pretendem produzir.” .-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-
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17.-MONITàRIA-474/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA e outros-”Intime-
se o embargante para que deposite R$450,00 no prazo de 10
dias,  referentes a primeira parcela dos honorarios periciais.
Fica  o embargante intimado que devera depositar outros
R$450,00 trinta dias apos o primeiro deposito, referentes a se-
gunda e ultima parcela dos honorarios periciais. Feito o pri-
meiro deposito, intime-se o perito para que junte laudo no pra-
zo de 45 dias. Intime-se.” .-Adv. WALTER ESPIGA, ROBER-
TO DE MELLO SEVERO e JOAO CARLOS GUIMARAES
JUNIOR-

18.-ORDINARIA-513/2001-JOEL GARCIA JUNIOR e outros
x BANCO BRADESCO S/A-”J. Intime-se o procurador agora
substabelecido do despacho de fls.169. (DESPACHO DE
FLS.169) Sobre a proposta de honorarios, manifestem-se as
partes. (R$1.350,00)” .-Adv. MARCOS VINICIUS SARZI-

19.-HABILITA•AO  CRED.RETARDATARIA-685/2001-RE-
NATA CONCEI•AO DA SILVA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A  LTDA-”Cumpra-se o
determinado as fls.221. Intime-se. “(DESPACHO DE FLS.221)”
O despacho a que se refere a habilitante nao pode ser objeto de
apela‡ao, pelo que, deixo de conhece-la. Restando assegurado
o credito da habilitante por senten‡a transitada em julgado, o
processo devera aguardar no arquivo, juntamente com  os de-
mais, a fase de liquida‡ao. intime-se.” .-Adv. LUIS FERNAN-
DO GOMES, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

20.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-686/2001-RO-
SANA SILVA DE SOUZA PEREIRA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se
a fase de liquida‡ao. Intime-se.” .-Adv. RENATO TAVARES
YABE, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO,
SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

21.-RESCISAO DE  CONTRATO-954/2001-J.R. LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x KARLA AU-
GUSTA DA SILVA e outros-”Tendo em vista a cita‡ao editali-
cia (fls.68/69), nomeio como curador especial a Dra. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO que devera ser intimada da presente
nomea‡ao e para apresentar defesa no prazo legal. Quanto a
tutela antecipada requerida, os documentos juntados a princi-
pio provam a posse anterior do bem imovel por parte da autora
(na qualidade de proprietaria), o esbulho praticado (uso do
imovel sem a devida concessao), a data do esbulho (10/07/01)
e a perda da posse (nao devolvida at‚ hoje, embora notificado
para tanto). Tem, portanto, a autora, direito de ser reintegrada
na posse do bem. (art.926 e 927 do CPC). Diante disso e, com
fulcro no art. 928 do CPC, defiro a liminar pleiteada. Expe‡a-
se mandado de reintegra‡ao da autora na posse do bem descri-
to na inicial. Intime-se.” .-Adv. KATIANE FATIMA PELLIN e
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

22.-HABILITA•AO  CRED.RETARDATARIA-1004/2001-
MARIA MADALENA LOPES SABATINE x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-
”Aguarde-se a liquida‡ao. Intime-se.”.-Adv. IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

23.-USUCAPIAO-64/2002-ERTOLINA MARIA DA SILVA x
PAULO LUIZ STOCCO-”Sobre o disposto  as fls.121/124,
manifeste-se a parte autora. Intime-se.” .-Adv. CARLOS AL-
BERTO MARICATO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-156/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLARISSE PEREIRA DOS SAN-
TOS-”A requerida Clarisse Pereira dos Santos, intimada a apre-
entar o bem em juizo, permaneceu inerte, o que a qualifica
como depositaria infiel do bem. Assim, com fulcro no art. 5§
LXVII da CF, art. 652 do CC e art. 904 do CPC, DECRETO a
prisao civil de Clarisse Pereira dos Santos pelo prazo de 2 dois
meses. Expe‡a-se mandado. O presente decreto de prisao fica
sem efeito caso o bem descrito as fls.45 seja apresentado em
juizo ou em caso de deposito dos valores indicados as  fls.52/
53, corrigidos monetariamente. Intime-se.” .-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, PERICLES JOSE MENEZES DELI-
BERADOR e JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-

25.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-213/2002-CELSO
CARAM x JOAO  MIGUEL CARAM-”Cumpra-se a cota mi-
nisterial de fls.255. Ap¢s, vista a MP para nova manifesta‡ao
inclusive quanto a peti‡ao de fls.256/259. Intime-se.” .-Adv.
SATURNINO FERNANDES NETTO, JORGE BENATO BU-
ENO e BRUNO NORONHA BERGONSE-

26.-BUSCA APREENSAO-NAO FIDUCIARI-248/2002-JOSE
MOHAMED JANENE x BRUNO GALATI-”Nao ‚ cabivel
embargos declaraao em face de mero despacho, pelo que,
conhe‡o do pedido retro como pedido de reconsidera‡ao, o
qual nao merece acolhida. Como ja dito, o processo foi julgado
extinto pelo Tribunal de Justi‡a por decisao difinitiva, pelo que,
nada mais restava senao determinar-se o arquivamento dos au-
tos. Arquivem-se, conforme determina‡ao de fls.486. Intime-
se.” .- Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e MARIA LU-
CIA F.REICHENBACK-

27.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-304/2002-BRUNO
SERGIO GALATTI x JOSE MOHAMED JANENE-”A a‡ao
principal foi julgada extinta sem julgamento de merito, por de-
cisao definitiva. Nao ha mais, portanto, interesse de agir por
parte do excipiente em ver declarada a incompetencia deste
Juizo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem
julgamento de merito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC e
em face da ausencia de uma das condi‡oes da a‡ao (interesse
processual). P.R.I. Apos o transito em julgado, arquivem-se.”
.-Adv. MARIA LUCIA F.REICHENBACK e ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS-

28.-DEPOSITO-473/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE ROBERTO LOPES DA SILVA -”Sobre a certidao do tran-
sito em julgado, colha-se a manifesta‡Æo da parte promoven-
te.”—Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN PEGORARO-

29.-DESPEJO  P/FALTA PG.C/COBRAN•A-550/2002-
TOSHIO IGARASHI x MASSARU TAKAHASHI e outros -
”Sobre o retorno da carta precatoria de fls.40/47, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. BRAULINO BU-
ENO PEREIRA-

30.-REINTEGRACAO  DE POSSE-618/2002-ERTOLINA
MARIA DA SILVA x VALDECIR BUENO DO PRADO-”Cer-
tifique-se quanto ao decurso do prazo relativo ao despacho de
fls.44. Ap¢s, contados e preparados, voltem conclusos para
senten‡a. intime-se.” .-(R$237,13)” .-Adv. CARLOS ALBER-
TO MARICATO e KLEBER STOCCO-

31.-ORD. DE  OBRIGACAO DE FAZER-629/2002-
H.P.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA•OES LTDA x LUIZ
CLAUDIO FONSECA-”Especifiquem as partes, em cinco dias,
quais a provas que pretendem produzr.” .-Adv. VALQUIRIA
PEREIRA PINTO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-666/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE  ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x VERA LUCIA CAMARGO-”De-se  atendimento a
cota ministerial, pela manifesta‡ao da parte promovente para
efeito do art. 90 da lei de falencia.” .-Adv. JULIO RODOLFO
ROEHRIG-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-667/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x CIRLEI THOMAS PIRES-”De-se atendimento  a cota
ministerial, pela manifesta‡ao da parte promovente para efeito
do art. 90 a Lei de Falencia.” .-Adv. JULIO RODOLFO RO-
EHRIG-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-668/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x ABRAO JOAO ANTONIO LOPES -”Dˆ-se atendi-
mento … cota do M. P., pela manifesta‡ao da parte promoven-
te para efeito do art.90 da lei de falencia.”.—Adv. JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-669/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x ISABEL DA SILVA SOARES  -”Dˆ-se atendimento
… cota do M. P., pela manifesta‡ao da parte promovente para
efeito do art. 90 da lei de falencia. “.—Adv. JULIO RODOL-
FO ROEHRIG-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-670/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x JOSE SILVERIO -”Dˆ-se atendimento … cota do M.
P.”.—Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-672/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA -”Dˆ-se atendi-
mento … cota do M. P.”.—Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-673/2002-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA x JOSE BRASILIANO DA SILVA -”Dˆ-se atendimento
… cota do M. P.”.—Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

39.-DESAPROPRIACAO-921/2002-COMPANHIA  DE
HABITA•AO DE LONDRINA.-COHAB-LD x ESPOLIO DE
CAIO DE MOURA RANGEL e outros-”Sobre  o laudo apre-
sentado, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias.
Oficie-se autorizando  o Sr. Perito a levantar os honorarios de-
positados.” .-Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e NEL-
SON DE SOUZA GALVAN-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2003-ALTA-
NA PHARMA LTDA x MARCELO MARCOS DE SOUZA -
”Sobre a certidao infrutifera  do Sr. meirinho de fls.56, colha-
se a manifesta‡Æo  da parte promovente.”—Adv. FABIO LUIS
MUSSOLINO DE FREITAS-

41.-REPARACAO DE DANOS-156/2003-GILSON RAIMUN-
DO DA SILVA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”Tendo emv ista o nao interesse, pelas partes, na
produ‡ao de outras provas que naoas constantes dos autos, o
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Con-
tados e preparados, voltem conclusos para decisao. Intime-
se.”(R$751,40)” .-Adv. IVAN LUIZ GOULART, SIMONE
ANDREATTI ASSUN•AO e SILVIA DA GRA•A YUNG-

42.-DESPEJO-173/2003-RENATO BARBOSA x PATRICIA
ELIANE DA ROSA SARDETO e outros -”Sobre a certidao do
transito em julgadoda r.decisao de fls.56/59, colha-se a
manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv. THIAGO FER-
NANDO CORREA e PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDE-
TO-

43.-DECLARATORIA-262/2003-CIA ULTRAGAZ  S/A x
NEIVA APARECIDA DE FRAN•A SILVA-”Redesigno audi-
encia para o dia 07/06/2004, as 15:30 horas.” .-Adv. JOSE
CARLOS BUSATO e ERIC RODRIGUES MORET-

44.-DECLARATORIA-263/2003-CIA ULTRAGAZ  S/A x
NEIVA APARECIDA DE FRAN•A SILVA-”Redesigno a audi-
encia para o dia 07 de junho de 2004, as 15:30 horas, sobre o
retorno infrutifero da correspondencia de fls.48/49, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. JOSE CARLOS
BUSATO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-337/2003-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-”Especifiquem as partes, motiva-
damente, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-

ferimento de prova generica. intime-se.” .-Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

46.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-350/2003-
EDMIR BERZOTTI x ORIVAL PREVIDI -”Sobre a certidao
de fls.51/verso, colha-se  a manifesta‡Æo da parte promoven-
te.”—Adv. VALDONY PORTO CESTARI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2003-BAN-
CO ITAU S/A x VALDIRA SPINARDI BRUDER -”Sobre a
certidao infrutifera do Sr. meirinho de fls.36, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. SHEATIEL
L.PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

48.-FALENCIA-935/2003-INDUSTRIA DE PAPEL E PAPE-
LAO SAO ROBERTO S/A x IBIPEL.-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA.-ME -”Sobre a certidao infrutifera do
Sr. Meirinho de fls.40, colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANA PAULA TANCK MARTINS -”Sobre a certidao infruti-
fera do Sr. Meirinho de fls.33/verso, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e
LUIZ FABIANI RUSSO-

50.-EXECUCAO FISCAL-223/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x THAIS GIOVANA BAGGIO GIA-
COIA-”Deve o executado comprovar a propriedade, existen-
cia, estado de conserva‡ao e local onde se encontram os bens
indicados a penhora, viabilizando a analise da indica‡ao.” .-
Adv. MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE-

51.-CARTA PRECATORIA-132/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 2¦ V.C.DE APUCARANA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NORTRAC BA-
VARIA COM. DE MAQUINAS LTDA-”J. Sobre o oferecimen-
tode bens a penhora, ou‡a-se a parte promovente, em cinco
dias.” .-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA- |
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO RODRIGUES ARRIERO 0002 000502/1995
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0022 000580/2001
ANDREA BERNABEL FURLAN 0006 000048/1998
ANDREY FABIANO LUSTOZA FE 0018 000667/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 0006 000048/1998
ARMANDO DE MATTOS SABINO 0010 000782/1999

0011 000783/1999
ATSUSHI TANIGUCHI 0026 000108/2002
AUGUSTO SEIKI KOZU 0030 000596/2002
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL 0015 000474/2000
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0005 000523/1997
BRUNO PEDALINO 0002 000502/1995
CARLOS AUGUSTO LATORRE SO 0008 000726/1998
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MAISA CARLA ORCIOLI 0020 000411/2001
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0018 000667/2000
MARCOS AURELIO DA SILVA 0028 000481/2002
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0021 000576/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0029 000531/2002

0038 000594/2003
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 0007 000634/1998
MARIA JOSE FAUSTINO 0044 000979/2003
MAURICI ANTONIO RUY 0031 000829/2002
MOACI MENDES LEITE 0010 000782/1999

0011 000783/1999
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0012 000267/2000
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OSVALDO SESTARIO FILHO 0022 000580/2001
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0007 000634/1998
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RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0007 000634/1998
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0039 000620/2003
RICARDO GIOVANNETTI 0036 000392/2003
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RUI ZANCARLI SOUZA 0017 000577/2000
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1.-RESTAURACAO DE AUTOS-251/1989-FATIMA DE JE-
SUS CAMPOS x AURELIO GASPAR FIGUEIREDO-”Sobre
o despacho de fls.231, diga a inventariante.” .-Adv. LUIZ NI-
COLA DOS REIS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x FARMACIA HIGI-
ENOPOLIS LTDA. e outros-”...Diante do exposto e nao ha-
vendo como se responsabilizar o executado/depositario pelo
parecimento dos bens, resta desconstituida a penhora de fls.27.
Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente. Intime-se.”
.-Adv.  EDGARD PIETRAROIA, BRUNO PEDALINO e
ADRIANO RODRIGUES ARRIERO-

3.-MONITàRIA-776/1995-BANCO BOAVISTA S/A x SERGIO
ADRIANO SALGADO-”...Diante do exposto, conhe‡o e dou
provimento aos  presentes embargos de declara‡ao, passando a
senten‡a proferida as fls.64 a ter a seguinte reda‡ao: HOMO-
LOGO o acordo de fls.58/59 para que surta seus juridicos e
legais efeitos e, com fulcro 792 do CPC, suspendo o processo
pelo prazo concedido pelo credor para que  o devedore cumpra
voluntariamente a obriga‡ao. P.R.I.” .-Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES e ROSANGELA LIE MIYA-

4.-MONITàRIA-134/1997-JORGE LUIZ SOUZA DE ARAU-
JO x CARLOS JOAO SCHLIEPER e outros-”Suspenso o pro-
cesso em virtude da interposi‡ao de embargos noticiada as
fls.149/verso. Apensem-se aos autos  de embargos de terceiros.
Intimem-se.” .-Adv. IDEVAR CAMPANERUTTI e VALDIR
DEMARTINE DE CASTRO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JORGE TAKI e outros
-”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-48/1998-BRADESCO
SEGUROS S/A. x A BUFALIEIRI DE OLIVEIRA & CIA
LTDA-”Defiro p pleito de fls.173. ao contados. intime-se.” .-
(R$1.575,75)” .-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, ELAI-
NE CRISTINA ANDREOTTI, ANDREA BERNABEL FUR-
LAN e PAULO KAZUO YAMAMOTO-

7.-ORDINARIA-634/1998-ALTAYR APARECIDA ALVES
GARCIA e outros x MUNICÖPIO DE LONDRINA e outros-
”...Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, IM-
PROCEDENTE a presente a‡ao, condenando os autores ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os, os quais arbitro em  R$800,00. Os honorarios foram arbi-
trados, com fulcro no paragrafo 4§ do artigo 20 do CPC, tendo
em conta o tempo despendido o trabalho realizado e o zelo
profissional. P.R.I.” .- Adv. MARIA IGNEZ BARROS A. DO
NASCIMENTO, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA-

8.-FALENCIA-726/1998-TEXTIL BRA LTDA. x SONOBLU
COMERCIO DE CONFEC•OES LTDA.-”...A requernete, em-
bora regularmente intimada para promover os atos que lhe com-
petia, deixou de faze-lo no prazo assinalado, conforme certi-
dao declinada, abandonando o feito por mais de trinta dias.
Assim, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC, declaro
extinto este processo, sem o julgamento de merito. Custas a
cargo da autora, e que poderao ser devidamente cobradas e ou
executadas, pelo escrivao nestes proprios autos. Oportunamen-
te, de-se baixa na distribui‡ao e arquivem-se. De-se vista ao
MP. P.R.I.” .-Adv. CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1998-BAN-
CO ITAU S/A. x APARECIDA CICARELLI SPOLADORE e
outros -”Contados e preparados, voltem.”- R$186,88" .-Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM e PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

10.-ORDINARIA-782/1999-VALDIR CESTARI e  outros x
BANESTADO S/A.-CREDITO IMOBILIARIO.-”...HOMLO-
GO  a desistenica manifestada pela parte autora as fls.267 dos
autos em apenso, em rela‡ao a qual a parte re nada opos (fls.270
dos autos em apenso) e, com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de meri-
to. P.R.I.” .-Adv. ARMANDO DE MATTOS SABINO, JORGE
BRANDALIZE e MOACI MENDES LEITE-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-783/1999-VALDIR
CESTARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”HOMOLOGO a desistencia manifestada pela parte autora
as fls.267, em rela‡ao a qual a parte re nada opos (fls.270 e,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC JULGO EXTINTO o
processo sem julgamento  de merito. P.R.I. Ap¢s arquivem-se.”
.-Adv. ARMANDO DE MATTOS SABINO e MOACI MEN-
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DES LEITE-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-267/2000-CELESTINA APA-
RECIDA DE ARAUJO e outros x MARTIMIANO RODRI-
GUES DE ALVARENGA-”Sobre as primeira declara‡oes jun-
tadas pela inventariante Mercedes, foram citadas as herdeiras
Clestina e Ivanilde. A herdeira Marta nao foi citada, mas tem
procurador nos autos (fls.07). A viuva Lourdes nao precisou
ser citada, ja que esta interditada e sua curadora ‚ a propria
inventariante. Intime-se o procurador da herdeira Marta para
que se manifeste sobre as primeiras declara‡oes. Intime-se a
inventariante para que qualifique seu conjuge, bem como os
conjuges de Ivanilde, Marta e Valdivina, providenciando a
cita‡ao daqueles que estavam casados sob o regime da comu-
nhao universal de bens quando do falecimento do de cujus.
Intime-se.” .-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e
RAUL INFANTE LESSA-

13.-INVENTARIO-287/2000-JULIA MARIA GOMES NEVES
e outros x  ROBERTO DOMINGUES CENNE-”Defiro o re-
querido pelo Ministerio Publico.” .-Adv. GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS e SHEILA MARIA MENDES A. DE ANGELO-

14.-COBRAN•A-328/2000-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x ANETE CRISTINA APA-
RECIDA REZENDE DA SILVA PEREIRA-”Sobre  a peti‡ao
de fls.76/77, diga a r‚. Intime-se.” .-Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

15.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-474/2000-CAMILO
LELLIS CORACINE DE FREITAS x FININVEST.-ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/A-”Intime-se a r‚ sobre o requeri-
do pelo perito as fls.159, item 2. Ap¢s, intime-se o perito sobre
o contido no art. 431-A do CPC. intime-se.” .-Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO, BERNARDO MAXIMO DO AMA-
RAL, DENISE KUNG BRUEL, SIMONE ANDREATTI
ASSUN•AO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

16.-INVENTARIO-516/2000-CLEONICE MASSONI GALIN-
DO x SEBASTIAO CHAPP GALINDO-”Sobre o parecer de
fls.67/68, colha-se a manifesta‡ao da inventariante.” .-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

17.-ORDINARIA-577/2000-LUIZ ALBERTO DE SOUZA e
outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A-”O autor foi inti-
mado, em 12/03/2003 a depositar metade dos honorarios do
perito no prazo de 30 dias, mas nao depositou. O autor foi no-
vamente  intimado em 01/09/03 a fazer o deposito determina-
do, no prazo de 05 dias, e novamente nao o fez. Diante disso,
verifica-se que o autor vem indevidamente procrastinando o
feito, pelo que nao merece deferimento o pedido agora feito de
copnceder-se mais prazo para o pagamento, parcelado, dos
honorarios periciais fixados. Diante do nao deposito dos hono-
rarios, nao ha como produzir-se a prova pericial. Nao existindo
mais prova para serem produzidas, contados e preparados, ve-
nham conclusos para julgamento. Antes, porem, intime-se o
reu para que se manifeste expressamente sobre a proposta de
fls.171. Intime-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES e RUI ZAN-
CARLI SOUZA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-667/2000-MARIA ROSA
ROMANO x SHIRLEY RODRIGUES BUENO-”Para a
realiza‡ao da avalia‡ao, nomeio como perito o Sr. LEONIDAS
GIL B. ALMEIDA, que devera ser intimado da presente
nomea‡ao. Fixo seus honorarios em  R$800,00. Intime-se a
embargante a depositar o valor integral dos honorarios no pra-
zo de 10 dias. Ap¢s, intime-se o Sr. Perito para que, em 30
dias, entregue o laudo. Intime-se.” .-Adv. MARCIA CRISTI-
NA MILESKI MARTINS, FERNANDO S. GON•ALVES e AN-
DREY FABIANO LUSTOZA FEDATO-

19.-ARROLAMENTO-393/2001-MONICA DE SOUZA SCH-
NEID e outros x AFONSO ALVES DE SOUZA-”Tendo em
vista que o processo ja conta com mais de 2 anos sem que, at‚ o
momento, fossem prestadas a sprimeiras declara‡oes, com ful-
cro no art. 995, I do CPC, destituo o Sr. Afonso Alves de Souza
e nomeio, em substitui‡ao, como inventariante Monica de Sou-
za Schneid, que devera ser intimada da presente nomea‡ao,
bem como para prestar compromisso legal. Caso seja necessa-
rio, pode inventairante prestar compromisso por procura‡ao.
Intime-se.” .- Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

20.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-411/2001-MA-
RIA DE LOURDES DOS SANTOS x INSTITUTO DE SAU-
DE DO PARANA-”AUDIENCIA CONCILIATORIA. Foi rea-
lizada conforme termo de fls.213, inexistindo possibilidade de
concilia‡ao. PRELIMINARES. Pelo requerido foi arguida pre-
liminar de impossibilidade juridica do pedido, em face da efe-
tiva cumula‡ao ilicita de cargos e, prescri‡ao dos direitos da
autora em razao do prazo quinquenal. Referidas preliminares
se confundem com o merito e serao apreciadas no julgamento
final do presente feito. Em rela‡ao a condi‡ao publica da re-
querida, fica prevalecendo a regra do art. 188 do CPC. PRES-
SUPOSTOS PROCESSUAIS. As partes sao legitimas e encon-
tram-se devidamente repreentadas por procuradores constitui-
dos. Nao existem nulidades a declarar ou irregularidades a su-
prir, fazendo-se presentes os pressupostos de regular desenvol-
vimento da a‡ao. PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo como
pontos controvertidos; se era licita a ocupa‡ao dos dois cargos
pela autora, se a exonera‡ao da autora do cargo de tecnico em
laboratorio ‚ nula, se a autora faz jus as verbas pleiteadas na
exordial. PROVAS. Defiro a tomada de depoimentos pessoais
da autora e dos representante legal do requerido, sob pena de
confesso 9art.343, par. 2§ do CPC). DEfiro a produ‡ao de pro-
va testemunhal, cujo rol foir depositado em cartorio, at‚ 10 dias
antes da audeincia (art.407 do CPC). Indefiro a produ‡ao de
prova pericial, a qual objetiva a constata‡ao da insalubridade
no local de trabalho da requerida, em face de que o proprio
requerido reconhece que tal adicional ‚ devido, restando ape-
nas a discussao acerca de qual percentual e sua base para
cobran‡a. Defiro ainda juntada de novos documentos, caso os
mesmos sejam necessarioas ao deslinde da questao, observan-
do-se a regra do art. 398 do CPC. AUDIENCIA. Para realiza‡ao

da audiencia de instru‡ao e julgamento designo o dia 17 de
mar‡o de 2004, as 14:30 horas.  Intimem-se as partes, seus
procuradores, as testemunhas arrroladas tempestivamente e o
MP.” .-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI, WILSON SOKOLO-
WSKI e PAULO YVES TEMPORAL-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-576/2001-CONDOMI-
NIO COMERCIAL COSTA VERDE x RODNEY GARCIA
MONTOSA e outros-”...Diante de todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido na inicial para fins de condenar os
reus ao pagamento das taxas de condominio  vencidas em feve-
reiro/2000 a julho/2001, corrigidas monetariamente e acresci-
das de multa de 20% e de juros de mora de 1% ao mes, incidin-
do estes a partir do vencimento das obriga‡oes. Condeno os
reus ao pagamento das taxas de condominio que venceram apos
o ajuizamento da demanda e das que vencerem at‚ o transito
em julgado da presente, corrigidas monetariamente e acresci-
das d emulta de 20% e de juros de mora de 1% ao mes, incidin-
do  estes a partir do vencimento das obriga‡oes. Quanto as
obriga‡oes que venceram ou vencerem apos 11 de janeiro de
2003, aplica-se a multa supora percentual e 2% e nao de 20%,
por expressa determina‡ao do atual CC. Condeno os reus ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os do patrono do autor,  os quais arbitro em 10% da condena‡ao.
Os honorarios foram arbitrados com fulcro no paragrafo 3§ do
artigo 20 do CPC, considerando o tempo gasto com a demanda,
o trabalho reazliado o zelo profissional e valor da condena‡ao.
P.R.I. “(DESPACHO DE FLS.85)” J. Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos legais. vista a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. ULLYSSES AIRES MERCER, MARCOS HIDEMITSU
IKEDA, OSMAR VIEIRA DA SILVA e GISLAINE A. G.
MAZUR-

22.-FALENCIA-580/2001-PULLIGAN WILLIAN S/A x LON-
DRICAL LONDRINA CAL•ADOS LTDA-”Apesar do pare-
cer do MP, a apelante tem, em tese, interesse recursal, ja que
houve condena‡ao desta ao pagamento de verbas honorarios.
Remetam-se ao Egregio Tribunal de Justi‡a com as homena-
gens deste Juizo. Intime-se.” .- Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

23.-INVENTARIO-763/2001-JERIVALDO JOSE DA SILVA x
VANDA RODRIGUES DA SILVA-”Nomeio inventairante o re-
querente. HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes, todas ca-
pazes e regularmente representada nos autos, referente aos bens
deixados por Vanda Rodrigues da Silva. condiciono o paga-
mento das custas processuais ao art. 12 da lei 1060/50, at‚ que
cesse a condi‡ao dificil do inventariante. Certificado nos autos
pela Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao, tambem
pela Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos,
expe‡a-se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta
de adjudica‡ao, conforme o caso. P.R.I.” .-Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE O. JUNIOR-

24.-ALVARA  ASSISTENCIA JUDICIARIA-865/2001-ESPO-
LIO DE MARTIMIANO RODRIGUES DE ALVARENGA e
outros x O JUIZO-”A inventariante, ora requerente, ‚ filha do
de cujus e curadora da viuva, interditada. Outras duas herdei-
ras (uma filha e outra neta) manifestaram concordancia com o
pedido inicial. A terceira filha foi citada e nada disse. Falta
ainda a intima‡ao dos conjuges herdeiros. Providencie a inven-
tariante referida intima‡ao. Ap¢s, ao MP, ja que ha pessoa in-
capaz. Intime-se.” .-Adv. TSUTOMU TESHIMA e RAUL IN-
FANTE LESSA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-81/2002-ROSANGELA RI-
BAS DE BARROS x IMOBILIARIA E CONSTRUTORA
ARAGAR•A LTDA-”...Diante do exposto, HOMOLOGO a
desistencia manifestada pel aparte autora as fls.117 e, com ful-
cro no artigo 267, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem julgamento de merito. Condeno o autor ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios em favor do patrono da r‚, os
quais fixo em R$240,00, considerando o julgamento antecipa-
do do processo, em que pese o zeloso trabalho do profissional.
P.R.I. Ap¢s, arquivem-se.” .-Adv. GIANE LOPES TSURUTA,
CARLOS FRANCHELLO e CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

26.-INDENIZA•AO-108/2002-JUCELINO SERAFIM VIEIRA
x FIA•AO DE SEDA BRATAC S/A-”Oficie-se ao perito de
fls.187, comunicando-o que  seus honorarios serao ao final ar-
bitrados e pagos pela parte sucumbente; que devera informar
nos autos a data da realiza‡ao da pericia e que devera juntar o
laudo no prazo de 30 dias, contados da referida data. Respon-
dam, as partes, as perguntas de fls.194.  Intimem-se.” .-Adv.
GIANE LOPES TSURUTA e ATSUSHI TANIGUCHI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-449/2002-HENRIQUE
NIEDZIEJKO e outros x SECRETARIO DA FAZENDA DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-”Ante ao nao cumpri-
mento de um dos pressupostos de admissibilidade do recurso
de apela‡ao (preparo) e ao parecer do Ministerio Publico, de-
claro deserto o recurso, na forma do art. 511 do CPC. Decorri-
do o prazo para eventual recurso de agravo, arquivem-se. Inti-
me-se.” .-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, TA-
TIANA Y. DE OLIVEIRA YOKOZAWA, CELSO ZAMONER
e SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

28.-INVENTARIO-481/2002-NEYDE CORNELIO GUIDU-
GLI x LUIZ GUIDUGLI-”Junte a inventariante as  respectivas
procura‡oes dos herdeiros. Intime-se.” .-Adv. MARCOS AU-
RELIO DA SILVA-

29.-INVENTARIO-531/2002-EUSEBIO ANTONIO FELIPE x
MARIA ROSA DIAS-”Na certidao de obito consta que a in-
ventariada deixou tres  filhos, sendo que apenas dois estao re-
presentados nos autos. Tembem, o plano de partilha nao in-
cluiu o terceiro  herdeiro, pelo que, deve o inventariante reque-
rer  a cita‡ao do herdeiro nao representado, trazendo aos autos
seu nome e endere‡o, bem como adequar os termos da partilha.
Ainda, deve o inventairante fazer prova da filia‡ao dos herdei-

ros e sua certidao de casamento. Intime-se.” .-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

30.-INVENTARIO-596/2002-MARIA INACIA GALEGO e
outros x ANTONIO MARIA MARCOS-”Junte a inventairante
o plano de partilha.” .-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-829/2002-DENISE PIRES
DA SILVA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA.-SANEPAR-”Considerando a regra do art. 508 do CPC,
que afirma que o prazo para oferecimento de recurso de apela‡ao
‚ de 15 dias, contados da data da intima‡ao da senten‡a. Con-
siderando ainda que esta se deu em 23/05/03, o prazo para re-
correr encerrou-se em 06/06/03. Todavia, referido recurso foi
protocolado somente em 09/06/03, de forma que, por ser o
mesmo intempestivo, declaro-o deserto, com fundamento no
art. 518, paragrafo unico  do CPC. Intime-se. Oportunamente,
arquivem-se.” .-Adv. CLAUDIA RODRIGUES, RONALDO
MORAES COSATE e MAURICI ANTONIO RUY-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x RICARDO LIMA DE OLIVEIRA -”Sobre a certidao do Sr.
Meirinho de fls.57, colha-se  a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x WALTER PEDRO COCCIA-”Em face da quita‡ao do debi-
to, informada pelo exequente as fls.53, JULGO EXTINTO o
processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Solicite-se a
devolu‡ao da precatoria. Providencie a Escrivania a transfe-
rencia do montante depositado para conta vinculada a este Jui-
zo. Ap¢s,  expe‡a-se alvara em favor da exequente para levan-
tamento dos valores depositados. Oficie-se conforme requeri-
do na peti‡ao retro. P.R.I. Ap¢s o transito em julgado, arqui-
vem-se.” .-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e ENI APARECI-
DA MORAES BRIANEZI-

34.-RESTAURACAO DE AUTOS-249/2003-RONALDO GO-
MES NEVES x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Cumpram in-
tegralmente os autores o despacho de fls.14. Intime-se.” .-Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

35.-ORDINARIA-371/2003-MARIA SUELI MORI x CMTU.-
CIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZA•AO-”Espe-
cifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas que preten-
dem produzir.” .-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
CLAUDIA REGINA LIMA-

36.-PRESTACAO DE  CONTAS-392/2003-HOMERO DOS
SANTOS GIOVANNETTI x ZENAIDE MARIA MARCATO-
”especifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas que
pretendem produzir.” .-  Adv. RICARDO GIOVANNETTI e
CLAUDIA RODRIGUES-

37.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-407/2003-MIL-
TON CORREA DE  ALMEIDA x BANCO FIAT S/A-”Sobre o
disposto as fls.49/50, manifeste-se o reu.” .-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-594/2003-QUIRINO DA
COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Sobre a contesta‡ao
ofertada, diga o autor em dez dias. Ap¢s, diga o MP. Intime-
se.” .-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

39.-SUMARISSIMA-620/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
JOSELITA x JOSE ROMEU DO AMARAL e outros -”Sobre a
certidao do Sr. meirinho de fls.53, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-663/2003-IVONE PIRES
GAZDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Sobre a certidao do Sr.Meirinho de fls.94, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS-

41.-ACAO POPULAR-759/2003-ORLANDO BONILHA SO-
ARES PROEN•A e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros-”(DESPACHO DE FLS.176)” Solicite-se informa‡oes
ao Juizo deprecado. Indefiro o pedido de fls.175, ja que nao
demonstrada a dificuldade alegada. Intime-se. “(DESPACHO
DE FLS.206)” A materia alegada na inicial ‚ eminentemente de
direito. A r‚ SANEPAR, ainda, nao indicou aonde estaria a di-
ficuldade de se produzir a prova documental pretendida, no
prazo de 20 dias, nao tendo indicado sequer qual documento
que nao conseguiria produzir nesse prazo. Diante disso, indefi-
ro o pedido de prorroga‡ao de prazo para apresentar
contesta‡ao. Ressalte-se que a sanepar foi citada no dia 31/10/
03 e que a carta precatoria so foi juntada aos autos em 18/11/
03, pelo que, na pratica, a r‚ tera quase 40 dias para apresentar
sua contesta‡ao. Quanto ao contido no art. 191 do CPC, esse
nao se aplica no procedimento de a‡ao popular, ja que ha pre-
visao legal de que o prazo sera comum a todos os interessados.
Aguarde-se a juntada da contesta‡ao. Intime-se.” .-Adv. DESI-
REE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

42.-INVENTARIO-801/2003-ROSALVO JOSE DE SOUSA e
outros x MARIA PEREIRA DE SOUSA -”Sobre a certidao do
decurso de prazo de fls.35/verso, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente.”.—Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANDREZA STAIGER ANDREO -”Sobre a certidao do Sr.
meirinho de fls.99, colha-se  a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2003-ESTADO DO
PARANA x JOSE FRICIANO ALVES  e outros-”Recebo os
embargos para discussao e suspenso a execu‡ao. Certifique-se

naqueles autos. Ao embargado, para impugna-los, no prazo le-
gal.” .-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

****** -þ COMARCA DE LONDRINA - PR. þ- ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO AFONSO BRESSAN
****** RELAÇÃO nº91/ 2.003. ******

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEIR•O RODRIGUES DE ASSI 0014 000845/2000
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0033 000923/2002

0056 000982/2003
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAI 0045 000658/2003
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0052 000854/2003
ANDREA FERREIRA 0032 000802/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0002 000731/1995
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0011 000615/2000
CECILIO MAIOLI FILHO 0029 000525/2002
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0002 000731/1995
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0001 000685/1995
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0030 000747/2002
CLOVIS RODRIGUES 0049 000718/2003

0010 000961/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0008 000258/1998
DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZ 0005 000311/1997
DIRCEU PAGANI 0005 000311/1997
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0035 000998/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0033 000923/2002
ELEZER DA SILVA NANTES 0029 000525/2002
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0016 000648/2001

0020 000653/2001
0021 000654/2001
0022 000655/2001
0024 000657/2001
0025 000658/2001

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0037 000322/2003
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0048 000712/2003
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0011 000615/2000
GERALDO ALBERTI 0059 000022/2003
GLAUCO IWERSEN 0029 000525/2002
GUSTAVO DE SA PEREIRA 0007 000603/1997
IRINEU CODATTO 0016 000648/2001

0017 000649/2001
0018 000651/2001
0020 000653/2001
0021 000654/2001
0022 000655/2001
0023 000656/2001
0024 000657/2001
0025 000658/2001

IVAN MENDES DE BRITTO 0005 000311/1997
IVONE DE CASTRO RUHMANN 0003 000708/1996
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0010 000961/1999
JOEL GON•ALVES 0006 000355/1997
JOSE CORREIA DE AMORIM 0042 000569/2003
JOSE GOLETTI SOBRINHO 0005 000311/1997
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0034 000976/2002
JOSUE GROTTI 0001 000685/1995
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0009 000681/1998
JULIO CESAR NALIM SALINET 0035 000998/2002
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0016 000648/2001

0017 000649/2001
0018 000651/2001
0020 000653/2001
0021 000654/2001
0022 000655/2001
0023 000656/2001
0024 000657/2001
0025 000658/2001
0002 000731/1995

KATIA CRISTINA MIRANDA 0006 000355/1997
LARISSA KALCHMANN ARAUJO 0048 000712/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0007 000603/1997
LIANA YURI FUKUDA 0017 000649/2001
LUIS FERNANDO GOMES 0019 000652/2001
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0004 000255/1997
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0049 000718/2003
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0013 000801/2000
LUIZINHO ORMANEZE 0005 000311/1997
MARCELO EDUARDO POLATI 0005 000311/1997
MARCELO LUPOLI GUISSONI 0050 000757/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 000704/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0041 000444/2003
MARCOS AURELIO DA SILVA 0006 000355/1997
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0015 000265/2001

0006 000355/1997
MARCOS LEATE 0051 000794/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ SIL 0037 000322/2003
MARIA DO CARMO PINHATARI 0053 000866/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0043 000611/2003
MARIA JOSE FAUSTINO 0041 000444/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0003 000708/1996
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0045 000658/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000525/2002
MONICA HARUMI UEDA 0019 000652/2001

0023 000656/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000314/2003

0027 000990/2001
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0006 000355/1997
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0004 000255/1997
RAFAEL ROSSI RAMOS 0006 000355/1997
REGINALDO MONTICELLI 0004 000255/1997
RENATO TAVARES YABE 0039 000347/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0011 000615/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0028 000091/2002
ROBSON J. NAVARRO SANCHES 0002 000731/1995
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0003 000708/1996
RONALDO GOMES NEVES 0046 000678/2003
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0031 000791/2002
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0026 000929/2001
SANDRA MARA PARRO DE SOUZ 0018 000651/2001
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SERGIO ANTONIO MEDA 0032 000802/2002
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0010 000961/1999
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0055 000905/2003

0058 000277/2002
0040 000415/2003
0044 000654/2003
0054 000894/2003
0057 000016/1998

SHIROKO NUMATA 0052 000854/2003
0009 000681/1998

SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0031 000791/2002
0026 000929/2001

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0012 000729/2000
TSUTOMU TESHIMA 0038 000325/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0036 000314/2003

0027 000990/2001
WANDERLEY PAVAN 0008 000258/1998
WASHINGTON LUIZ ROSSETI S 0005 000311/1997
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0027 000990/2001
WILSON PAVAO 0004 000255/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1995-ESTA-
DO DO PARANA x METALURGICA T.A. LTDA. e outros -
”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JO-
SUE GROTTI, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

2.-HABILITACAO EM CONCORDATA-731/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA-”O deposito dos honorarios cabia ao habilitante na for-
ma do determinado as fls.80. todavia, conforme despacho de
fls.119, referida prova restou prejudicada em fun‡ao da inercia
daquele quanto ao deposito dos honorarios. Cumpra o habili-
tante a cota ministerial de fls.120. Ap¢s ao MP para  parecer de
merito.” .-Adv. ROBSON J. NAVARRO SANCHES, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, CELIA REGINA MARCOS
PEREIRA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-708/1996-ELIZABE-
TE PEREIRA SPOSITO e outros x ESTADO DO PARANA-
”De-se ciencia as partes da baixa dos autos, inclusive ao M.P.
Aguarde-se a decisao do agravo mencionado as fls.384. Int.” .-
Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA, IVONE DE CAS-
TRO RUHMANN e MARISA DA SILVA SIGULO-

4.-INVENTARIO-255/1997-PATRICIA DIAS GON•ALVES e
outros x ELIAS LEMES GON•ALVES-”O inventairante deve
cumprir o determinado as fls.134. Sobre a peti‡ao de fls.138/
139, diga o inventariante. intime-se.” .-Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, REGINALDO MONTICELLI,
WILSON PAVAO e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

5.-RESCISAO  DE CONTRATO-311/1997-FUJI-
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA. x FAST SP.- CO-
MERCIO E REPRESENTA•OES LTDA. e outros-”(DESPE-
CHO DE FLS.2004)” DEfiro o pedido de  fls.2001/2002.
“(DESPACHO DE FLS.2010)” Sobre o disposto na peti‡ao de
fls.1853/1861, diga o Sr. Perito. O pedido de prova testemu-
nhal foi decidido as fls.1671. Intime-se.” .-Adv. DIOGENES
DE OLIVEIRA FRAZAO, IVAN MENDES DE BRITTO, LU-
IZINHO ORMANEZE, JOSE GOLETTI SOBRINHO, WA-
SHINGTON LUIZ ROSSETI SIMOES, MARCELO EDUAR-
DO POLATI e DIRCEU PAGANI-

6.-RESTITUICAO-355/1997-ELIZABETH  MARTINS DOS
REIS x MARIA ELIZA TORINO PERES e outros-”Sobre o
bem penhorado, manifeste-se a exequente. Intime-se.” .-Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, JOEL GON•ALVES,
KATIA CRISTINA MIRANDA, OSWALDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, RAFAEL ROSSI RAMOS e MARCOS AURELIO
DA SILVA-

7.-ORDINARIA-603/1997-MATSUBARA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTICIOS LTD x SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-”De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.”| .-Adv. GUSTAVO DE SA PEREI-
RA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

8.-COBRAN•A-258/1998-VERA TEREZINHA ARCE x AGF
BRASIL SEGUROS S/A.-”De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.” .-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e WANDERLEY
PAVAN-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-681/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIAS DE OLIVEIRA FER-
NANDES-”De-se ciencia as partes da baixa dos autos.” .-Adv.
SHIROKO NUMATA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/1999-TE-
REZINHA DAS DORES MEDEIROS x DIRCE WAGENHEI-
NER-”Cumpra a exequente o determinado as fls.92. Intime-
se.” .-Adv. SERGIO NEY FERREIRA NEVES, CLOVIS RO-
DRIGUES e JEFERSON DA CRUZ COSTA-

11.-A•AO DE CONHECIMENTO-615/2000-FATIMA REGI-
NA MARTINS LONGO x BRASIL VEICULOS COMPANHIA
DE SEGUROS-”Recebo o recurso de apela‡ao em seus efeitos
legais. Vista a parte recorrida para querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv. CASEMIRO FRAMIL
FILHO, RICARDO DOMINGUES BRITO e GEOVANIA TA-
TIBANA DE SOUZA-

12.-COBRAN•A-729/2000-INACIO GOMES DA SILVA x
ABN AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A-”J. Re-
cebo o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte
recorrida para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de
quinze dias.” .-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

13.-INVENTARIO-801/2000-IRENE DA SILVA CACHOEIRA
e outros x JOSE NONATO CACHOEIRA-”Nao ‚ o caso de
inventario negativo. Cumpra a inventariante o determinado as
fls.61. Manifeste-se, ainda, a ainventariante, sobre o contido
as fls.67, itens 1 e 2. Intime-se.” .- Adv. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO-

14.-INVENTARIO-845/2000-EUZA BITTENCOURT x JOSE
BATISTA-”Nomeio inventairante a requerente. Cumpra a in-
ventariante a cota ministerial. Intime-se.” .-Adv. ADEIR•O
RODRIGUES DE ASSIS-

15.-INTERDICAO-265/2001-CIRO ALVES RIBEIRO x AUTA
CARDOSO RIBEIRO-”Tendo em vista o noticiado as fls.42/
43, o presente processo perdeu a razao de existir, pelo que,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do merito, na
forma do art. 267, VI do CPC. Intime-se.” .-Adv. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO-

16.-HABILITA•AO  CRED.RETARDATARIA-648/2001-LU-
CILENE DA SILVA SANTOS x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se no ar-
quivo. Intime-se.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

17.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-649/2001-LUIZ
ALEXANDRE DE SOUZA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA -”Dˆ-se atendimento
… cota do M. P.”.—Adv. LIANA YURI FUKUDA, JULIO
RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

18.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-651/2001-MAR-
CIA ROSSATI DOS  SANTOS x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Arguarde-se no
arquivo. Intime-se.” .-Adv. SANDRA MARA PARRO DE SOU-
ZA, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

19.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-652/2001-MAR-
CIA SOUZA DE PAULA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Defiro o pedido de fls.30.
Intime-se.” .-Adv. MONICA HARUMI UEDA e LUIS FER-
NANDO GOMES-

20.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-653/2001-MA-
RIA ANTONIO MOREIRA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se no ar-
quivo. Intime-se.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

21.-HABILITA•AO  CRED.RETARDATARIA-654/2001-
MARGARIDA MARIA DA SILVA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se
no arquivo.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO
RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

22.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-655/2001-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se no ar-
quivo.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

23.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-656/2001-MA-
RIA APARECIDA DO CARMO PENA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se
no arquivo. Intime-se.” .-Adv. MONICA HARUMI UEDA,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

24.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-657/2001-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguarde-se no ar-
quivo.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

25.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-658/2001-MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Aguar-
de-se no arquivo.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, IRI-
NEU CODATTO e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

26.-REPARACAO DE DANOS-929/2001-ELIANE DOS SAN-
TOS RODRIGUES OLIVEIRA x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA e outros-”especifiquem as partes, mo-
tivadamente as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento de prova  generica. Intime-se.” .-Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUN•AO e SALETE TERESINHA DE SOU-
ZA MORAES-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-990/2001-RODERJAN AL-
VES RODRIGUES x FORD LEASING S/A.-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-”Intime-se o autor para que deposite os ho-
norarios periciais no prazo improrrogavel de 10 dias.” .-Adv.
WILSON LOPES DA CONCEI•AO, VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-91/2002-GIVAN DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x DELEGADO DA RECEI-
TA ESTADUAL DE LONDRINA-”de-se ciencia as partes da
baixa dos autos.” .-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

29.-DECLARATORIA-525/2002-LFM PLANEJAMENTO E
SERV. DE SHOPPING CENTER LTDA x SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA  S/A-”Sobre o docu-
mento retro, digam as partes. Intimem-se.” .-Adv. ELEZER DA
SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/2002-
BAYER CROPSCIENCE  LTDA LTDA x DISPAGRO AGRO-
PECUARIA LTDA -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

31.-REPARACAO DE DANOS-791/2002-ROSANGELA  SE-
GATTO FERNANDES DA SILVA PITOLLI e outros x JOAO
CARLOS LIMA-”Especifiquem as partes, motivadamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento de
prova  generica. Intime-se.” .-Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUN•AO e RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

32.-ORDINARIA-802/2002-FARAGE KHOURI x SERASA.-
CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS DOS BANCOS S/A-”Es-

pecifiquem as partes, motivadamente, as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento de prova generica. Intime-
se.” .-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e ANDREA FERREI-
RA-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-923/2002-MARCIO AUGUS-
TO CESAR FURLAMENTO e outros x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A-”Especifiquem as partes, motivadamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento de
prova generica. intime-se.” .-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

34.-ALVARA  ASSISTENCIA JUDICIARIA-976/2002-MAR-
COS FRANCISCO DE MELO x O JUIZO-”Desentranhe-se a
peti‡ao de fls.25/27, juntando-a aos autos corretos. Intime-se o
requerente para que preste contas no prazo de 10 dias. intime-
se.” .-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

35.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-998/2002-GALMO
ENGENHARIA E CONSTRU•OES LTDA x CONDOMINIO
RESIDENCIAL ACACIA-”Tendo em vista o parecer favoravel
do Sr. Perito e da anuencia da parte autora, defiro o pedido de
fls.334/339 para fins de autoriza as reformas pleiteadas no que
se fizer necessario. Sobre a impugna‡ao de fls.455/460, mani-
feste-se o perito. Intime-se.” .-Adv. JULIO CESAR NALIM
SALINET e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-314/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALTER CAMILO-”Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o  autor. intime-se.” .-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-322/2003-EDIFICIO
MARAGOGIPE DO CONJUNTO RESIDENC. SAVEIROS x
ELSIO EMANUEL CAVALHERI VERDADE-”Juntados os
documentos conforme determina‡ao supra, sejam dadas vistas
as partes para sua alega‡oes finais no prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pelo autor. Intimem-se.” .-Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ SILVA e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

38.-INVENTARIO-325/2003-LUCIA NOCHI YOSHIDA x
FRANCISCO TAKANORI YOSHIDA-”Cumpra a inventariante
o requerido pelo MP. Ap¢s sobre o item 1 de fls.51, manifeste-
se a Fazenda Estadual. Intime-se.” .-Adv. TSUTOMU TESHI-
MA-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/2003-MARIO
MASSI x ECOSYSTEM SERVI•OS URBANOS  LTDA-”So-
bre os novos documentos juntados, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, em cinco dias.” .-Adv. RENATO TAVARES
YABE-

40.-EMBARGOS  A EXECU•AO FISCAL-415/2003-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DO PARANA.-COHAPAR x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-”Rece-
bo os embargos para discussao. suspendo a execu‡ao. Intime-
se o embargado para impugnar em 10 dias.” .-Adv. SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

41.-DECLARATORIA-444/2003-ADOLFO MANSANO x
BANCO ITAU S/A.-CREDITO  IMOBILIARIO-”especifiquem
as partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir.”.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/2003-DISPAGRO
AGROPECUARIA LTDA x AVENTIS CROSPCIENCE BRA-
SIL LTDA-”Aguarde-se a formaliza‡ao da penhora e voltem.”
.-Adv. JOSE CORREIA DE AMORIM-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2003-PRIMO FLORES
RIVAS x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Sobre a contesta‡ao
ofertada, diga o autor em dez dias.” .-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2003-JULIO CEZAR
DA COSTA LEITE  x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Defiro,
por ora, a gratuidade processual requerida na exordial. Recebo
os embargos  para discussao e suspendo a execu‡ao. Ao Em-
bargado para impugna-los, no prazo legal.” .-Adv. SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

45.-DECLARATORIA-658/2003-MITSUKO YONAMINE x
JOAO GIZUTU-”Sobre a contesta‡ao ofertada, diga o autor
em dez dias.”  .-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID,
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

46.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-678/2003-FUL-
GENCIO JOSE NOGUEIRA x JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-”Sobre a contesta‡ao ofertada, diga a parte autora, em dez
dias.” .-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-704/2003-BANCO
VOLKSWAGENS S/A x VANDILENA TONON MARTINS -
”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.29, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-712/2003-SERGIO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-”Especifiquem as
partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir.” .-Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
e LARISSA KALCHMANN ARAUJO SILVA-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-718/2003-JOSE RAFAEL
ZAMBONI x ANTONIO LUIZ DA CRUZ-”Especifiquem as
partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir.” .-Adv. CLOVIS RODRIGUES e LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO-

50.-INVENTARIO-757/2003-IZABEL  GOUDINHO DE AL-
MEIDA x APARECIDO SOARES DE ALMEIDA-”Colha-se a

manifesta‡ao da inventariante.” .-Adv. MARCELO LUPOLI
GUISSONI-

51.-INDENIZA•AO-794/2003-LUIZ CARLOS GUARIENTE
e outros x EMBREPAR DISTRIBUIDORA  DE PE•AS LTDA-
”J. Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, ou‡a-
se a parte promovente, em dez dias.” .-Adv. MARCOS LEA-
TE-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-854/2003-ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A-”Lavre-se termo de cau‡ao dos
bens indicados as fls.74. Tendo em vista que a decisao de fls.41
determinou a nao inscri‡ao da autora em nenhum das cadastros
de inadimplentes existentes e, considerando que o banco cen-
tral mantem cadastro nesse sentido, oficie-se ao referido bena-
co  para que nao divulgue informa‡ao restritiva em rela‡ao ao
debito da autora junto ao reu discutido  nos presentes autos.
Intime-se.” .- Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e SHI-
ROKO NUMATA-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-866/2003-ROBSON
MARLON BETIATI x USINA SONORA PROJETOS ACUS-
TICOS LTDA-”Sobre a contesta‡ao e  documentos juntados,
diga o autor. Intime-se.” .-Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
TARI FERREIRA-

54.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-894/2003-ESPOLIO DE
MANOEL JOAQUIM  MARTINS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”Recebo os embargos  para discussao e suspendo a
execu‡ao. Ao embargado, para impugna-los, no prazo legal.”
.-Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-905/2003-IVONIR JOSE
MASSI x MUNICIPIO DE LONDRINA-”DEfiro, por ora, a
gratuidade processual requerida na exordial. Recebo os embar-
gos para discussao e suspendo a execu‡ao. Certifique-se na-
queles autos. Ao embargado, para impugna-los, no prazo le-
gal.” .-Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-982/2003-ESTELLA BAG-
GIO PERFUMARIA LTDA x PLANOGRAFICA EDITARA E
IMPRESSORA LTDA-”Recebo os embargos para discussao e
suspendo a execu‡ao. Certifique-se naqueles autos. Ao embar-
gado, para impugna-los, no prazo legal.” .-Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

57.-EXECUCAO FISCAL-16/1998-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x C. DAHER INCORPORA•OES E EMPREEND. IMOB.
S.C. LTDA -”Sobre a certidao do  Sr. Meirinho de fls.131, co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

58.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-277/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x WILSON MARTINS-”Avaliem-se os bens,
apos, diga o credor em tres dias.” .-(Avalia‡ao R$290,00)” .-
Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

59.-CARTA PRECATORIA-22/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE UMUARAMA-Pr -BANCO
COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A x
ANTONIO FRANCISCHINI e outros -”Sobre a certidao do Sr.
Meirinho de fls.42, colha-se  a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. GERALDO ALBERTI-
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø

RELA•AO Nº 41/2003  9ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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SEDENIR TAVARES DIAS 0086 000702/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0043 000897/2001

0054 000607/2002
SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ 0071 000312/2003
SHIROKO NUMATA 0063 000131/2003

0026 000834/2000
0042 000837/2001

SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 0092 000951/2003
SONIA REGINA D.BARATA C.B 0100 000134/2003

0070 000276/2003
0046 000112/2002

SUELY EMIKO MIYAMOTO 0068 000214/2003
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0038 000669/2001
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0042 000837/2001
TEREZINHA M VARELA BETTON 0033 000310/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0082 000621/2003

0074 000380/2003
0079 000568/2003

0059 000895/2002
0084 000683/2003

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0058 000848/2002
0035 000434/2001

WALTER JONES RODRIGUES FE 0023 000635/2000

1.-EXECU•AO-999/1984-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x JAFER-COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. SAMANTHA ALBI-
NI-

2.-EXECU•AO-99/1995-DU PONT DO BRASIL S/A. x DI-
LIA DIST.LONDRINA DE INSUMOS LTDA e outros -Retirar
of¡cio(s).-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-312/1995-MARIA DE
LOURDES ALVES x JOSE CZIGLER FILHO - “Pedido de
vista dos autos”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

4.-EXECU•AO-557/1995-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA. x PAULO SHUJI MORI -Retirar
of¡cio(s).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

5.-EXECU•AO-619/1995-HERBITECNICA DEFENCIVOS
AGRICOLAS LTDA x ANDRE SAMPAIO DE ALMEIDA -
Retirar of¡cio(s).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

6.—333/1996-GAMEIRO & CIA. LTDA. x BACAETAVA
COM. TRANSP. E AGROP. LTDA. - “Desta feita, consideran-
do a in‚rcia da autora em converter o presente feito em
habilita‡Æo de cr‚dito, bem como a quebra da r‚ decretada nos
autos n§ 495/98 JULGO EXTINTO sem julgamento do merito
o presetne pedido de falˆncia...”.- Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA
e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

7.-EXECU•AO-470/1996-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA. x HELMUTH REHN -Retirar of¡cio(s).-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

8.—550/1996-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA x ROSANE C. TRINDADE - “Manifestar-se,
no prazo de cnco dias, em face as informa‡äes que se vˆem a
partir das fls. 377”.- Adv. JANET YOSHIKO MAEDA-

9.-EXECU•AO-105/1997-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x
CAT - COMERCIAL AGROPECUARIA DO TRIANGULO
LTDA -Retirar of¡cio(s).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

10.-COBRANCA (SUM)-189/1997-EDMIR MARTINS BAR-
ROS x EPI EVENTOS FEIRAS E CONGRESSOS S/C.LTDA.
- “...Conhe‡o dos embargos e dou-lhes provimento, vez que a
senten‡a relmente possui a omissÆo acima apontada...”.- Adv.
CELSO TERENCIO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e EDNA FARIAS
FERREIRA-

11.-INDENIZACAO-434/1998-ESTLEY RAPHAEL NONINO
e outros x CERVEJARIA REUNIDAS SKOL-CARACU S/A. -
” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. ANTONIO FAUS-
TO SEGURO e ROSANGELA KHATER-

12.-EXECU•AO-559/1998-CASA VISCARDI S/A. COMER-
CIO E IMPORTA•ÇO x RONALDO LANDGRAF -”Proceder
o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumpri-
mento ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTIDO JUN-
TA A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FO-
RUM)”-Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

13.-EXECU•ÇO-165/1999-ELIANA ELIAS EID x JOVER
SCAFF -contados e preparados, tornem-me. R$ 7,63.-Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e FRANCISCO
AGUILERA FILHO-

14.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-301/1999-AUGUS-
TO YOSHIHARU TAKATA e outros x EDERBRAS DA SIL-
VA e outros - “Intime-se o r‚u Isaias para os fins mencionados
no petit¢rio de fls. 975/976, providenciando-se no prazo de dez
dias”.- Adv. JOAO FRANCISCO ZARPELLON-

15.-EMB. A EXECUCAO-338/1999-EDSON PERALTA LO-
PES COCA x POSTIBA ADMINISTRACAO PARTIC EMPRE
COMERCIAIS LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

16.-EXECU•AO-540/1999-MILENA AGRO CIENCIAS S/A.
x RICARDO RENATO CASARIN -Retirar of¡cio(s).-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-823/1999-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x PAULO CESAR DOS SAN-
TOS -Retirar of¡cio(s).-Adv. PATRICIA MARIA UEHARA-

18.—19/2000-ANTONIO RESSINETTI e outros x ARLINDO
CAETANO DA SILVA - “Novo valor das custas a serem prepa-
radas, no importe de R$ 701,00”.- Adv. ALVINO APARECI-
DO FILHO e MARIANO CASANOVA THOME-

19.-COBRANCA (SUM)-184/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
NOVA INGLATERRA x SONIA MARIA L. QUIRINO e ou-
tros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cin-
co(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

20.-EXECU•AO-431/2000-ELIANA ALIAS EID x JOVER
SCAFF -contados e preparados, tornem-me. R$ 572,26.-Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS-463/2000-NELSON ALEXAN-
DRE x MARCEL BERTIN e outros -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. ODAIR CIRINE, MARIA JOSE FAUSTINO,
CLAUDIO PAVIANI, ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS
VIEIRA-

22.-INSOLVENCIA-576/2000-LEONARDO SALTON x ARIS-
TIDES BARION JUNIOR -  “I - Considerando que a parte que
requisitou a per¡cia judicial ‚ benefici ria da assistencia judici ria
gratuita, intime-se o Sr. Perito par que manifeste-se acerca da
possibilidade de realizar graciosamente os seus trabalhos, res-
guardando-se o seu direito em receber os honor rios ao final do
processo, em caso de procedˆncia do pedido. II - Caso haja
concordƒncia do Sr. Perito, deve ele comunicar este juizo da
data de inicio dos trabalhos proporcionando, assim, a intima‡Æo
das partes sobre tal fato, ficando desde j  fixado o prazo para a
entrega do laudo em 90 dias, contados da data em que o expert
manifestar sua concordƒncia na realiza‡Æo da prova... (...Des-
sa forma, considerando que a parte que requisitou a per¡cia
judicial ‚ benefici ria da assistencia judiciaria gratuita, atenci-
osamente, vem concordar em efetuar os trabalhos periciais, res-
guardando os direitos para receber os honor rios ao final do
processo. Outrossim, com o objetivo de tornar efetivo o estabe-
lecido no art. 431 - A, do CPC, solicita que sejam as partes
cientificadas que os trabalhos periciais deverÆo ser iniciados
em 01.03.2004, …s 10 horas, no cart¢rio dessa escrivania, ao
tempo em que requer que o prazo de 90 dias concedido para a
entraga do laudo seja contado a partir da data do in¡cio da
produ‡Æo da prova)”.-Adv. PAULO AFONSO MAGALHÇES
NOLASCO, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ALES-
SANDRO BRANDALIZE-

23.-EMB. A EXECUCAO-635/2000-NACIONAL CARGAS
LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - “...Isto posto, JULGO EXTINTO os presesnte embar-
gos a execu‡Æo... Custasf pelos embargantes, facultando a es-
crivania a execu‡Æo de tais valores atraves do procedimento
adequado...”.- Adv. WALTER JONES RODRIGUES FERREI-
RA e MARISA DA SILVA SIGULO-

24.—681/2000-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x MARCOS
ISSAMU MAEDA - “Retirar of¡cio”.- Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

25.-EMB. A EXECUCAO-721/2000-JOVER SCAFF x ELIA-
NA ELIAS EID -contados e preparados, tornem-me. R$ 42,96.-
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e ADUVAL-
TER ERNANDES DE SOUZA-

26.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-834/2000-IZABEL RE-
GINA INOCENTE x FINASA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. - “I - Audiˆncia de concilia‡Æo dia 08/03/
2004, …s 14 horas. II - Comprove a autora a atual fase da a‡Æo
revisional referida nos autos, j  em liquida‡Æo ou execu‡Æo
de senen‡a transitada em julgado e l  proferida em cinco dias”.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTTI e SHIROKO NUMATA-

27.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-845/2000-JOVER SCA-
FF x ELIANA ELIAS EID -contados e preparados, tornem-me.
R$ 347,13.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO
e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

28.-FALENCIA-161/2001-GERDAU S/A x FLASH NEON
SIGNS LTDA - “Nomeo em substitui‡Æo o Dr. Marcelo Leal
de Lima Oliveira (s¡ndico)”.- Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

29.-EXECU•AO-178/2001-CIRO GERTRUDOS DOS SAN-
TOS x WAGNER ADRIANO GOMES e outros - “Manifestar-
se, com urgˆncia, na CP 1910/2002 da 3¦ vara civel de Assis-
SP, spb pena de restitui‡Æo, se tem interesse em ser nomeado
deposit rio do bem”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

30.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-195/2001-MOACIR BRU-
NHERA e outros x MASSA FALIDA DA TEIXEIRA JUNIOR
COM. DE CEREIAS - “...Dessa feita, considerando a in‚rcia
dos autores em dar prosseguimento ao feito, nÆo obstante de-
vidaemnte intimados para tanto, JULGO EXTINTO, sem jul-
gamento do m‚rito, a presente habilita‡Æo de cr‚dito ajuiza-
da...”.- Adv. HAMILTON ROSA, CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO e JOAO TAVARES DE LIMA-

31.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-208/2001-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA x ISRAEL RITA LINO -” Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS-

32.—302/2001-FARMACIA VALE VERDE LTDA x CRISTI-
ANE DE SOUZA PINTO -Retirar of¡cio(s).-Adv. RODRIGO
BRUM-

33.—310/2001-DIVINA DA SILVA RIEDLINGER x ORIVAL-
DO RIEDLINGER - “I - Em que pese o pedido de aplica‡Æo
da pena de revelia ao reu (fl. 77), tal “nus nÆo se verifica
cab¡vel, tendo em vista que quando da cita‡Æo por correio, o
prazo come‡ar a correr da data da juntada aos autos do aviso
de recebimento. ou seja, a contesta‡Æo do r‚u, de fato, foi pro-
tocolizada em 02.07.2002, contudo, o AR. foi juntado em mes-
ma data, conforme certidÆo a fl. 64-verso, nÆo havendo, pois,
revelia. II - No mais, estÆo presentes as condi‡äes da a‡Æo e
os pressupostos processuais, nÆo existindo nulidades a serem
pronunciadas ou irregularidades a serem supridas. Dou o feito
por saneado. III - Defiro as provas requeridas pelas partes...
a)depoimento pessoal; b)oitiva de testemunhas... c) juntada de
novos documentos, desde que observado o art. 397, CPC; IV -
Fixo os pontos controvertidos nos seguintes: a) se o requerido
abandonou o lar, deixando a fam¡lia em desamparo; b) se as
despesas do funeral foram pagas pelo requerido; V - Designo
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia 29/03/2004,
…s 14 horas, na qual deverÆo comparecer a autora e r‚u, acom-
panhados de advogados”.- Adv. TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO, ADENIR SALLA, ERICA MARTINS
FREDIANI e RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

34.-USUCAPIAO-409/2001-ALBERTO CORREIA GOMES x
SIHAB SOCIEDADE IMOBILIARIA HABITACIONAL LTDA
- “Reitero os termos do quarto paragrafo do despacho de fls.
41, no que tange a ausˆncia de regular memorial descritivo do
im¢vel usucapiendo, assinalando mais uma vez o prazo derra-
deiro de trinta dias para a juntada aos autos sob pena de
extin‡Æo; II - Defiro, no que tange ao p¢lo ativo a emenda de
fls. 42/43;...”.- Adv. CYLMARA CARDOSO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-434/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANGELICA ARAUJO SANTANA - “I -
Em razÆo da certidÆo de fl. 68 e, sendo revel o r‚u citado por
edital, nomeio como curador especial o Dr. Wagner de Oliveira
Barros, advogado domiciliado nesta cidade, mediante compro-
misso legal”.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

36.—510/2001-CELIA MARIA DE PAULA x REGIANE LU-
NARDON -Retirar carta precat¢ria.-Adv. FABRICIO REZEN-
DE CAMARGO-

37.-EMB. A EXECUCAO-573/2001-ELIANA ELIAS EID x
JOVER SCAFF -contados e preparados, tornem-me. R$ 808,69.-
Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO e CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

38.-CAUTELAR-669/2001-CLAUDIA EVANGELISTA RO-
MARIZ LINO x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A - “...Conhe‡o dos embargos e nego-lhes pro-
vimento, vez que a senten‡a embargada nÆo possui a omis-
sÆo apontada...”.- Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, LUIZ
ANTONIO BERMEJO e SUSANA DE FATIMA KALED JO-
VTEI-

39.-EMB. A EXECUCAO-676/2001-APARECIDA PERARO
IVANTES x BENTO JANEIRO RODRIGUES e outros - “I -
Defiro a embargante os benef¡cios da gratuidade processual; II
- Recebo os embargos e suspendo a execu‡Æo. III - Ao embar-
gado, para querendo responder, no prazo legal”.- Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA e JULIO CESAR NALIN SALI-
NET-

40.-ANULATORIA-713/2001-NAT WEST COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x DIGITAL SERVICE INDUS-
TRIAL LTDA - “Preparar custas remanescentes no importe de
R$ 56,50 (5 AR destes e 2 oficios, sendo um dos autos apen-
sos)”.- Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

41.-INVENTARIO-758/2001-MARIA ROSARIA LOPES DE
ALMEIDA E TOLEDO e outros x ROBERTO SIQUEIRA DE
TOLEDO FILHO - “I - Considerando o conte£do  das primei-
ras declara‡äes, no sentido de que a inventariante ‚ a £nica
herdeira do de cujus e sendo ela maior nos termos da lei civil,
vonverto o presetne feito em arrolamento... II - Intime-se a in-
ventariante para que dˆ prosseguimento ao feito apresentando,
em 15 dias, o saldo atual da conta corrente n§ 008.119-7, agen-
cia 248 do Bando do Estado de Santa Catarina S/a, bem como
as certidäes negativas das fazendas publicas federal, estadual e
municipal...”.- Adv. PATRICIA CARRARO ROSSETTO-

42.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-837/2001-DORACI DE
CASTRO ALEXANDRIA PAVANELO x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “Preparar as custas
processuais no importe de R$ 216,13”.- Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO e SHIROKO
NUMATA-

43.-COBRANCA (ORD)-897/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x HERCULANO
BRAGA FILHO - “...Conhe‡o dos embargos e dou-lhes provi-
mento, vez que a senten‡a realmente possui algumas das omis-
säes acima apontada..”.- Adv. LUIZ ANTONIO CICHOKI e
SERGIO ANTONIO MEDA-

44.—917/2001-EDSON LUIZ HORINOUTI x DIRCEU JU-
NIOR CORREIA FILHO e outros - “Preparar custas processu-
ais no importe de R$ 411,00 (R$ 385,51 + 6 - 3 AR)”.- Adv.
ALDIVINO ALVES PEREIRA-

45.-INTERDICAO-65/2002-MARTA ALVES TOLENTINO x
MARIA ELIANA ALVES TOLENTINO - “...Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a interid‡Æo de
MARIA ELIANA ALVES TOLENTINO... Intime-se a curado-
ra para, em cinco dias prestar compromisso legal”.- Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

46.-EMB. A EXECUCAO-112/2002-TURISMO GARCIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
“...intimando-se em seguida, as partes para se manifestarem
sobre o laudo pericial, no prazo comum de dez dias”.- Adv.
MAURICIO OBLADEN AGUIAR e SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO-

47.-COBRANCA (SUM)-249/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x OSWALDO DE
JESUS MILITAO - “...Conhe‡o dos embargos e dou-lhes pro-
vimento, vez que a senten‡a realmente possui a omissÆo e
contradi‡Æo acima apontadas...”.- Adv. JOAO PEDRO TA-
GLIARI e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-396/2002-EDSON GON-
CALVES x PJC FATORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros - “Defiro a desistˆncia em rela‡Æo a r‚ Claudia R. da
Silva M Gua‡u ME. Efetuada as necess rias anota‡äes na
distribui‡Æo, no registro, e na autua‡Æo, intime-se o autor
para se manifestar sobre a contesta‡Æo de fls. 21/26”.- Adv.
EDSON GON•ALVES-

49.-CAUTELAR-436/2002-AGROLINE COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA x GROSS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA - “I - Ante o teor do V. Ac¢rdÆo de fls.
331/334, tome-se por termo a cau‡Æo ofertada pela requeren-
te, que dever  ser intimada para assin -lo, da mesma forma que
os caucionantes, em cinco dias; II - Especifiquem as partes, em
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cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir; III
- Designo audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento para o dia
18/02/2004, …s 15:15 horas”.- Adv. PAULO T B M NAGATA
e EDERALDO SOARES-

50.-CAUTELAR-437/2002-AGROLINE COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA x GROSS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA - “I - Sobre os documentos de fls. 282/289
diga a requerente, em cinco dias; II - Especifiquem as partes,
em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
III - Audiencia conciliat¢ria dia 18/02/2004, …s 15:40 horas”.-
Adv. PAULO T B M NAGATA e EDERALDO SOARES-

51.-INDENIZACAO-482/2002-ANDREIA ROJAS MARQUE-
ZINI e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -
contados e preparados, tornem-me. R$ 210,13 -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e MARIA JOSE STANZANI-

52.-IMISSAO DE POSSE-504/2002-SANDRA GOURETTI
UNBEHAUN e outros x JUAREZ ALVES e outros -Retirar
edital.-Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-527/2002-FLEURY & CIA
LTDA x TUBULAR MALHARIA LTDA -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. FABIO ROTTER MEDA-

54.-NULIDADE-607/2002-FLEURY & CIA LTDA x TUBU-
LAR MALHARIA LTDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA-

55.—650/2002-AGROLINE COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA x GROSS EMPREENDIMENTOS
LTDA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo co-
mum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que trata o art.
331 do CPC, para o dia 18/02/2004, …s 14:50 horas”-Adv.
PAULO T B M NAGATA e EDERALDO SOARES-

56.-COBRANCA (ORD)-750/2002-NORPAVE NORTE DO
PARANA VEICULOS LTDA x LEANDRO ABBADE TRE-
VISAN - “Complementar as custas no importe de R$ 21,10”.-
Adv. ISADORA MINOTTO GOMES-

57.-REPARACAO DE DANOS-773/2002-LIZABETE GOMES
BITENCOURT x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSP TUR LTDA - “Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito R$ 1.200,00 sendo que dever  ser adiantado R$ 600,00”.-
Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA e ANDER-
SON DE AZEVEDO-

58.-COBRANCA (SUM)-848/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x JOSE CLAUDIO DE SOUZA - “I -
Relego a aprecia‡Æo da preliminar de ilegitimidade passiva
levantada pelo r‚u na constesta‡Æo para a oportunidade da
senten‡a final, j  que envolve questÆo que enseja dila‡Æo
probat¢ria; II - Tendo em vista e ausˆncia de data do docu-
mento de fls. 08/10, intime-se o autor para em regulariza‡Æo,
comprovando a regularidade da outorga de poderes pelo
S¡ndico; III - Para a audiˆncia de instru‡Æo e julgamento de-
signo o dia 28/04/2004, …s 14 horas, ficando as partes cien-
tes que finda a instru‡Æo serÆo instalados os debates e jul-
gado o feito; IV - Defiro a prova oral requerida na iniial e
contesta‡Æo, consistente nos depoimentos pessoais das par-
tes, ja que rol tempestivo de testemunhas nÆo foi apresenta-
do. Defiro ainda a juntada de documentos desde que observa-
do o art. 397, do CPC; V - Para a produ‡Æo da prova oral
fixo como ponto controvertido o fato de ser ou nÆo o r‚u
morador ou mesmo respons vel pela cota condominal do im¢vel
em questÆo; VI - Intimem-se as partes para prestartem depo-
imento pessoal”.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
e MARCIO DOMINGOS ALVES-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-895/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ADENILSON MARTINS DE ARAUJO -
”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em
cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTI-
DO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A -
FORUM)”-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

60.-OUTROS PROCESSOS-990/2002-MILTON ADEMIR
PAVAN x ESTE JUIZO - “...Isto posto, JULGO EXTINTO,
sem julgamento do m‚rito esta a‡Æo...”.- Adv. PATRICIA
CARRARO ROSSETTO-

61.-COBRANCA (SUM)-25/2003-CONDOMINIO COMPLE-
XO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x FUGANTI ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - “Complementar as
custas do Oficial de Justi‡a conforme cota de fls. 110v§ - R$
20,00”.- Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e LENER ESCUDE-
RO MARCHI CRUZ-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-128/2003-
GROSS EMPREENDIMENTOS LTDA x AGROLINE CO-
MERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - “...Isto
posto e considerando o que mais consta nos autos MANTE-
NHO O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA na a‡Æo
indenizat¢ria...”.- Adv. EDERALDO SOARES e PAULO T B
M NAGATA-

63.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-131/2003-FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IZA-
BEL REGINA INOCENTE - “...Isto posto, JULGO PROCE-
DENTE a impugna‡Æo a justi‡a gratuita, revogando o benef¡cio
provisoriamente condedido a fl. 19-verso dos autos principais,
em razÆo de falta de declra‡Æo de pr¢prio punho da autora
sobre sua condi‡Æo financeira em face das custas judiciais,
por demais situa‡äes financeiras que suporta, assim como pela
falta de outorga de poderes especiais ao patrono da mesma para
a validade do pedido efetuado, ordenando que se efetue o
dep¢sito inicial nas condi‡äes descritas acima, assim como
demais despesas processuais necess rias e supervenientes...”,-
Adv. SHIROKO NUMATA e IDEVAR CAMPANERUTTI-

64.-ALVARA-146/2003-RENATO COLBERT BERTIN x ESTE
JUIZO - “Aguarde-se por sessenta dias vindo-me conclusos,
enquanto isso, os autos apensos”.- Adv. GABRIEL BERTIN
DE ALMEIDA-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-147/2003-DEPARTA-
MENTO DE TANSITO DO ESTADO DO PARANA DETRAN
x JOSE CICERO EUGENIO DA SILVA - “...Pelo exposto, jul-
go IMPROCEDENTE a presente exce‡Æo de
incompetˆncia...”.- Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

66.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-180/2003-JOSE
D’OLIVEIRA COUTO FILHO x PEDRO CHEMIM - “Decidi
nos autos 181/2003, em senten‡a una”.- Adv. JULIO CESAR
NALIN SALINET e IVENS DOS REIS FERNANDES-

67.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-181/2003-CASE-
MIRO ALMEIDA MACHADO x PEDRO CHEMIM - “...Isto
posto, JULGO PROCEDENTE a impugna‡Æo a justi‡a gra-
tuita, revogando o benef¡cio provisoriamente concedido a fl.
58 dos autos principais...Condeno os impugnados no pagamen-
to das custas destes autos 181/2003 e 180/2003, apensos...”.-
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, ALVINO APARECIDO
FILHO e IVENS DOS REIS FERNANDES-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-214/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EZIEL BUENO - “...Assim, com funda-
mento no decreto lei n§ 911/69, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formuldado, consolidando-se nas mÆos do credor o
dom¡nio e a posse plenos e exclusivos do bem m¢vel...Em
decorrˆncia condeno o r‚u ao pagamto das custas do processo e
demais despesas processuais, as £ltimas desde que devidamen-
te comprovadas, e honor rios advocat¡cios que, na forma do
art. 20, parag. 4§ do CPC em 20% sobre o valor do d‚bito...”.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e SUELY EMIKO
MIYAMOTO-

69.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-219/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA x MARLENE AMA-
RAL MOREIRA -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SSER OBTIDO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS OFI-
CIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-276/2003-ESTADO DO
PARANA x PAULO RAIMUNDO TEIXEIRA e outros -”Tra-
ta-se de mat‚ria de direito estando a parte f tica documental-
mente demonstrata, comportando a lide julgamento antecipa-
do. Contados e preparados, voltem”-Adv. SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO e HELENA ROSA TONDINELLI-

71.-INDENIZACAO (ORD)-312/2003-NEIDE APARECIDA
BOM NAVARRO x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA - “Dos documentos juntados as fls.
164/167, dˆ-se vista a autora, pelo prazo de cinco dias”.- Adv.
SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ-

72.—319/2003-SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE LONDRINA x AUTARQUIA DO SERVICO MUNI-
CIPAL DE SAUDE ASMS -contados e preparados, tornem-me.
-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA NAKA-
GAWA RAPAZO-

73.—356/2003-OSMAR ONTIVEROS x JOSE WALTER DIAS
e outros - “...Conhe‡o dos embargos e dou-lhes provimento,
vez que a senten‡a realente possui o erro material acima apon-
tado...”.- Adv. CELSO ALDINUCCI-

74.-BUSCA E APREENSAO (FID)-380/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SUELI PEREIRA DE SENA -Retirar
of¡cio(s) e cumprir o provimento 01/99 (recolher guia do Sr.
Oficial de Justi‡a).-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

75.-OUTROS PROCESSOS-465/2003-CELIO TOME x JOSE
MARTINS FERNANDES - “Defiro o pleito de fls. 187, rede-
signando a audiˆncia para o dia 05/02/2004, …s 13:45 horas”.-
Adv. FERNANDO S. GONCALVES e GISLENE ALMEIDA
BARROZO-

76.-EXECU•AO-486/2003-BANCO BRADESCO S/A x RO-
SILDA DO AMARAL MARRONI - “Mantenho por seus
pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisÆo agravada.”.- Adv.
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO e ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO-

77.-EXECUCAO-508/2003-SICILIANO S/A x CENTRO DE
ENSINO DE LONDRINA -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. DORIVAL IGLECIAS-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-514/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x ARACY DE ALIVEIRA SANTANA -Reti-
rar of¡cio(s).-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-568/2003-BANCO FIAT
S/A x CLAUDIO ROBERTO RECHI -Sobre a contesta‡Æo e
documentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de
cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

80.-COBRANCA (SUM)-574/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO SUL I x DANIEL DUTRA ALVES
e outros - “Preparar custas no importe de R$ 58,00”.- Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

81.-BUSCA E APREENSAO (FID)-618/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SEBASTIÇO BRITO ALVES -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

82.-BUSCA E APREENSAO (FID)-621/2003-BANCO SUDA-

MERIS BRASIL S/A x VICTOR BURRESI CASTELLO -
”...Assim, com fundamento no decreto lei n§ 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, consolidando-se nas
mÆos do credor o dom¡nio e a pose penos e exclusivos do bem
m¢vel...”.- Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

83.-EXECU•AO-650/2003-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FABIANA FONTES FA-
BRE -Retirar edital.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

84.-BUSCA E APREENSAO (FID)-683/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADEMIR APARECIDO DO PRADO -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

85.—690/2003-GILDA MARIA MARQUEZINI x M A RIBEI-
RO CONFECCOES e outros - “Dos documentos juntados a
partir da pag. 89 dˆem-se vista aos r‚us, pelo prazo de cinco
dias”.- Adv. FERNANDO CHAGAS-

86.-DESPEJO-702/2003-OUROCAP CEREAIS CAPINZAL
OURO LTDA x MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM MAN LTDA - “Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
em face da peti‡Æo de fls. 68/70”.- Adv. SEDENIR TAVARES
DIAS-

87.-BUSCA E APREENSAO (FID)-705/2003-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC. LTDA x JOSE LUIZ
DA ROSA - “...Assim, com fundameto no decreto lei n§ 911/
69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, consolidan-
do-se nas mÆos do credor o dom¡nio e a pose plenos e exclui-
vos do bem m¢vel...”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

88.—730/2003-VALDIR VIEIRA DE CARVALHO x MUN-
CIPIO DE LODNRINA - “I - Por ora nÆo vislumbro da prova
sum ria apresentada a necess ria verossimilhan‡a para a con-
cessÆo da tutela antecipat¢ria pleiteada que exige o art. 273,
do CPC., pelo que indefiro-a...”.- Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

89.-EXECU•AO-749/2003-GERDAU S/A x JOSE ANTONIO
FUMEGALLI e outros -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. ANDERSON DE
AZEVEDO-

90.-EXECU•AO-792/2003-CAIXA ASSIST APOS PENS
SERV MUN LONDRINA CAAPSML x RAQUEL APARECI-
DA DA COSTA SAMBATI - “Considerando o quantum apura-
do no c lculo retro (fls. 26), e a prova produzida pela propria r‚,
indefiro a gratuidade postulada sugerindo, no entanto, um par-
celamento das custas. NÆo pode quem percebe um sal rio men-
sal em torno de mil e oitocentos reais, mesmo nos dias atuais,
ser considerado efetivamente pobre”.- Adv. RONALDO GUS-
MAO e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-810/2003-SAFRA LESA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JJ DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS OTICOS LTDA - “Informar quanto
ao cumprimento do acordo (compensa‡Æo dos cheques)”.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

92.-NOTIFICACAO-951/2003-TIMKEN DO BRASIL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros x VALDIR QUINTE
DE OLIVEIRA e outros -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. SILVIA DOMIN-
GOS DOS SANTOS e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

93.—979/2003-FORCA MAXIMA LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “...Deixo de conceder liminarmente a ordem de
absten‡Æo de atos de repres lia pelo r‚u em rela‡Æo a autora e
seus funcionarios, por nÆo haver prova sum ria ou mesmo nar-
rativa de que isso concretamente venha ocorrendo ou exista
possibilidade de ocorrer. Ressaldo que deixo de determinar a
pr‚via oitiva do r‚u antes da concessÆo da liminar, por enten-
der, a uma que tal porque, evidentemente, a multa fixada s¢ se
implementar  e ser  exig¡vel em caso de procedencia da a‡Æo e
transito em julgado, quando entÆo todo o contradit¢rio j  res-
tar  travado...”.- Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-312/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARCIA REFUNDINI - “Manifestar-
se, as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre o laudo de
avalia‡Æo R$ 25.000,00”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-366/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MANUMED COM.
MANUTEN.EQUIPMT§ MED. HOSPITALAR e outros -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-155/1999-MUNICÖ-
PIO DE LONDRINA x LINCOLN MIYAHIRA - “Manifeste-
se a credora, no prazo de cinco dias”.- Adv. SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-321/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MAXWELL HOSPITAL DIA DE LON-
DRINA S/C LTDA - “I - Defiro os pedidos lan‡ados na peti‡Æo
de fls. 145. Todavia, porque nÆo se alegue e efetivaente ocor-
ra cerceamento de defesa, reabro o prazo para oferecimento de
embargos do devedor, caso esta j  tenha fluido; II - Quanto ao
agravo retido de fls. 119/121, mantenho a decisÆo agravada”.-
Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA, CELIA APARECI-
DA LOPES e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2003-Oriundo da Co-
marca de ARAPOTI - PR  - V UNICA -COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSP PONTA GROSS e outros x
CLAUDIA ADRIANA PONTES GESTAL SANTOS -Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. OLDEMAR MA-
RIANO e ROBERTO A. BUSATO-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2003-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR  - V UNICA -JULIANO HENRI-
QUE DA LUZ x COCEAL COOP CENTRAL DE ALGODAO
LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A. CAMPANELLI e ALVINO APARECIDO FILHO-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2003-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS - PR V UNICA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SONIA REGI-
NA D.BARATA C.BISPO-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-166/2003-Oriundo da
Comarca de IBIPORÇ - PR - V UNICA -CASCIA LANE AN-
TUNES BILHÇO x ANTONIO FERNANDES BARBOSA -
”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em
cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTI-
DO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A -
FORUM)”-Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-
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1.-Investigacao De Paternidade-1596/1996-J.F.G. E Outros X
V.R. — Defiro O Pedido De Fls. 146, Aguarde-Se Pelo Prazo
60 Dias.-Adv. Alexandra Dissero, Jorge Custodio Ferreira E
Donizetti Antonio Zilli-

2.-Execucao De Alimentos-275/1997-V.R.M. E Outros X
E.A.M. -Sobre O Contido Às Folhas 316, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo 05 Dias, Sob Pena De Extinção. -Adv.
Leandro Toledo Volpato-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1087/1998-J.V.R. E Outros
X C.A.M. -Sobre O Contido Às Folhas 223/224, Manifestem-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Walter Gastaldi,
Reinaldo Ignacio Alves-

4.-Divorcio Direto Litigioso-1757/1998-J.F.F.M. X O.M. —
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De 03 Testemunhas Idôneas Com Firma
Reconhecida.-Adv. Marcia Teshima-

5.-Divorcio Direto Consensual-2419/1998-M.S.M. E Outros X
J.—Ante Os Elementos Contidos Nos Autos Dando Conta Da
Maioridade Da Alimentada, Suspendo O Dever Alimentar Fi-
xado. Para Tanto, Oficiando-Se Ao Epregador Do Requerente
Varão Ordenando A Suspensão Do Desconto De 15% De Seus
Rendimentos, E Consequentemente Do Credito Em Favor Da
Filha Do Casal. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Contido
Às Fls. 36/39, No Prazo Legal. -Adv. Augusto Jondral Filho-

6.-Dis. De Sociedade De Fato-940/1999-S.P.S. X I.P.M. -De-
signado O Dia 04/03/2004, Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros E Claudia Rodrigues-

7.-Alimentos-2262/1999-R.D.S.L. E Outros X D.R.L.—Des-
pacho De Fls. 78. Trata-Se De Embargos De Declaração... As-
sim Sendo, Em Sede De Embargos De Declaração, Para Suprir
A Omissão Apontada, Mantenho A Condenação Do Réu Nas
Custas E Honorarios, Concedendo-Lhe Os Beneficios Da As-
sistencia Judiciaria Suspendendo A Exigibilidade Tais Verbas,
Observando O Disposto No Art. 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Ju-

liano Tomanaga E Helio Vieira Neto-

8.-Execucao De Alimentos-1983/2000-L.R.M. E Outros X
R.F.M. — Sentença De Fls. 144, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls. 126/128, Dando Conta Que Houve Pa-
gamento Parcial Da Divida, Julgo Extinto O Presente Processo
Em Relação As Parcelas Cobradas Pelo Rito 733, Com Fulcro
No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei
Pelo Executado. Aos Exequentes Para Que Cumpram A Se-
gunda Parte Da Cota Ministerial De Fls. 140/142. -Adv. Oswaldo
Americo De Souza Junior, Marco Antonio Goncalves Valle E
Roger Striker Trigueiros-

9.-Revisional De Alimentos-251/2001-R.B.S. E Outros X
R.A.S. — Sentença De Fls. 61, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 57, Dando Conta Que O Autor Manifestou
Desistencia Quanto A Presente Ação,Julgo Extinto O Presente
Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Disposi-
tivo Do Art. 794, Inciso Iii, Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-
Adv. Rogerio Feres Gil, Luis Claudio Andrade Neves E Fer-
nando Brandini Barbagalo - Sp-

10.-Revisional De Alimentos-724/2001-A.C.S. X L.F.S. E Ou-
tros- -Manifeste-Se O Requerido Sobre O Contido Às Fls.111
E Ainda O Expediente Devolvido Às Fls.120, No Prazo Lega.
Tendo Em Vista Que Os Demonstrativos De Pagamento Junta-
dos, Às Fls.13 Expressam A Renda Mensal Do Autor Acerca
De 3 Anos Atras, Sendo, Portanto, Inadequada Sua Utilização
Para Uma Eventual Decisão, Defiro O Pedido De Fls.116, Para
Oficiar A Empresa Empregadora Do Autor A Fim Que Informe
Os Atuais Rendimentod Do Requerente. Intime-Se As Reque-
ridas Para Que, Querendo, Motive O Pedido Constante Ao Item
I. -Adv. Maria Das Gracas Vicelli, Wagner De Oliveira Barros
E Rosangela Lie Miya-

11.-Negatoria De Paternidade-1132/2001-L.O. X T.T.O. E Ou-
tros—Sentença De Fls. 128/132. Visto Etc.... Ante O Suso Es-
posto E Todo Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O
Pedido Deduzido Na Inicial Para, Com Fulcro No Disposto No
Art. 166, Ii, 168, Paragrafo Unico E 1.604 Do Cc, C.C. 113, Da
Lei 6.015/73, Declarar A Inexistencia De Vinculo Parental Bi-
ologicco Do Autor Em Relação Aos Requeridos, Decretando A
Nulidade Do Assento De Nascimento Deste, Na Parte Relativa
Ao Pai E Avos Paternos, Excluindo-Se O Nome Do Autor Da
Condição De Pai Dos Requeridos, Passando Os Menores A
Usarem O Nome De ........., Passando A Figurar N Condição
De Declarante O Autor, Contudo Sem Se-Lo Na Condição De
Pai. Condeno Os Reus Ao Pagamento Dos Encargos Da Su-
cumbemcia, Custas Judiciais E Honorarios Advocaticios, Sus-
pendo A Exigibilidade De Tais Pagamentos Por Ora, Face A
Concessão De Assistencia Judiciaria Gratuita, Observando O
Contido No Art, 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Casemiro Framil
Filho E Milton Coutinho De Macedo Galvao-

12.-Execucao De Alimentos-1212/2001-A.S.O. X N.J.G.O. —
Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Leandro I. C. De
Almeida, Ivens Dos Reis Fernandes-

13.-Alimentos-1259/2001-J.G.W.G. E Outros X A.G. —Sen-
tença Fls.48. “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.47, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Marcos De Queiroz Ramalho E Patricia Cas-
tro Campana-

14.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1334/2001-P.A. X C.A.S. -
Despacho De Fls. 140. I - Recebo A Apelação De Fls. 134/139
Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Contra-Razo-
ar No Prazo De 15 Dias.-Adv. Fabiane Munhoz Rossoni, Vania
Regina Silveira Queiroz E Joel Vieira-

15.-Regulamentacao De Visitas-1357/2001-M.T. X T.B.T. E
Outros -Redesigno O Dia 11/03/2004, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv.
Adolfo Luiz De Souza Gois, Tharik De Tharso Thanes E Mar-
cos Jose De Paula-

16.-Dissolucao Soc.Fato-1686/2001-A.A.B.D.R. X R.V.P. -
Sobre O Contido Às Folhas 36, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Helio Vieira Neto-

17.-Retificacao-2350/2001-C.F.P.B. X J.—Suspendo O Curso
Da Ação Por 90 Dias.-Adv. Marco Antonio De Andrade Cam-
panelli-

18.-Alimentos-112/2002-A.F.P.L. E Outros X J.D.S.B.—Sen-
tença De Fls. 76/79. Visto Etc... Ante O Suso Exposto E Todo
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente Ação,
Condenando Os Requerentes Ao Pagamento Das Custas E Ho-
norarios Advocaticios Em 10% Do Valor Da Condenação, Dis-
pensando-Os Por Ora De Tais Pagamentos Face O Requeri-
mento De Concessão De Justiça Gratuita. -Adv. Helio Francis-
co Freitas E Antonia Maria Da Costa-

19.-Divorcio Direto Consensual-326/2002-P.T.N. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 36. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 25/27, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. Manifeste-Se Ainda Sobre O Parecer Da Fazen-
da Publica, No Prazo Legal. -Adv. Orlando Ribeiro-

20.-Modificacao Guarda De Filho-445/2002-O.C.P.L. E Ou-
tros X J.C.S.P.L. —Quanto Às Datas Comemorativas Referen-
tes Ao Dia Dos Pais E Das Mães, Os Filhos Devem Permene-
cer Na Companhia Dos Homenageados, Assim, A Autora No
Dia Das Mães, E O Pai No Dia Dos Pais. Já No Que Tange A
Visitação Dos Finais De Semana Alternados, A Autora Poderá
Pegar Os Filhos Às 9 Hs. Do Sabado E Devolve-Los Na Resi-
dencia Do Requerido Aos Domingos Às 18hs. -Adv. Antonio

Fidelis, Iara Costa Neves Caio E Ulysses Aires Mercer-

21.-Execuçao De Sentença-527/2002-E.T.S. X A.C.B. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Joao
Ademar Menta-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-675/2002-S.C.L. X E.S.L. -
Sobre O Contido Às Folhas 49/54, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Iara Costa Neves Caio-

23.-Execucao De Alimentos-724/2002-J.V.C.S. E Outros X
J.P.S.—À Representante Do Autor Para Que Retire O Oficio
Comforme O Pedido De Fls. 67, No Prazo Legal. -Adv. Luiz
Henrique Vieira-

24.-Regulamentacao De Visitas-731/2002-V.A. X W.F.C. —
Designo O Dia 19/11/2004, Às 13:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Jose Roberto
Reale E Ademir Simoes-

25.-Execucao De Alimentos-813/2002-A.A.O. E Outros X
G.M.O.—Observo Que O Primeiro Exequente Alcançou Mai-
oridade Conforme Documentos De Fls. 07, Motivo Pelo Qual
Determino Que Este Regularize Sua Representação Processual
Na Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Extinção. -Adv. Samir Tho-
me Filho, Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci-

26.-Execucao De Alimentos-1136/2002-B.I.M.O. E Outros X
N.O. -Sobre O Contido Às Folhas 49, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

27.-Revisional De Alimentos-1460/2002-W.M.R. X L.A.C. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Rossana Helena Karatzios-

28.-Divorcio Direto Litigioso-1747/2002-L.R.S. X J.R.S. -Re-
designo Para O Dia 25/03/2004, Às 13:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Hilton
Antonio Mazza Pavan E Maria Antonia Goncalves-

29.-Execucao De Alimentos-1822/2002-B.B.S. E Outros X
A.A.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.34, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

30.-Alimentos-2190/2002-C.E. E Outros X A.A.E. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Carlos Fernandes Da Veiga-

31.-Modificacao Guarda De Filho-2271/2002-H.B.N. X P.G.S.
-Designado O Dia 18/02/2004, Às 09:00 Horas Para Instalação
De Perícia. Na Ocasião , Deverão Comparecer As Partes E/Ou
Seus Advogados, A Ilustre Perita....-Adv. Antonio Carlos C.
Mendes E Maria Terezinha Navarro-

32.-Reconhecimento De Paternidade-2280/2002-J.E.S.L. E
Outros X K.N.—Sentença De Fls. 50/52. Visto Etc... Ante O
Suso Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente O Pedido Inicial Para Ser Declarada A Paternidade Do
Falecido Em Relação Ao Autor, Sendo, Consequente, Lavrado
O Assento De Nascimento Do Menor, Onde Deverá Constar
Os Nomes Dos Pais Biologicos E Tambem Dos Avos Paternos
E Maternos, Conforme Requerido Na Inicial De Fls. 02/04,
Condenando Ainda O Requerido Ao Pagamento Da Custas Ju-
diciais. -Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes, Willyan R.
Soares E Janaina Gimeno Marques-

33.-Med.Caut.Inominada Sep.Corpos-2499/2002-S.P.F. X
D.R.F. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose
Roberto Reale-

34.-Execucao De Alimentos-2624/2002-M.V.G.N. E Outros X
J.A.N. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Vera Lucia
Antoniassi Veronez-

35.-Retificacao-2687/2002-G.M.S. E Outros X J.—Diga O
Autor, Em 05 Dias, Sobre A Cota Ministerial De Fls. 25/26,
Considerando Ainda A Certidão De Nascimento De Sua Geni-
tora Em Que O Patronimio A Ser Retificado Esta Grafado Como
Markievicz(Fls. 23). -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

36.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-59/2003-J.A.S. E Outros X
R.V. -Designado O Dia 17/02/2004, Às 15:00 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Arbitro Alimentos Provisorios Em 1/2 Salario Minimo A Se-
rem Pagos À Mãe Do Autor Ate O Dia 10 De Cada Mes. Para
A Expedição Do Mandado De Averbação Deverão As Partes
Informar O Nome Dos Pais Do Réu, Bem Como O Nome A Ser
Adotado Pelo Autor Em 10 Dias. -Adv. Francisco Aguillera
Filho E Marcelo Giovanini-

37.-Separacao Consensual-60/2003-S.C.S.M. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Izabel Batista Alabarces-

38.-Separacao Consensual-94/2003-H.S. E Outros X J. -Sobre
O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes Em 05
Dias.-Adv. Maria Tereza Martins-

39.-Revisional De Alimentos-140/2003-J.C.V. E Outros X
M.J.S.V. E Outros — Designo O Dia 19/11/2004, Às 14:00
Horas Para Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução
E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentação De
Rol De Testemunhas. -Adv. Luiz Carlos Bortoletto E Rita De
Cassia Ferreira Leite-

40.-Revisional De Alimentos-161/2003-S.L.P. X D.C.S.P. E
Outros -Designado O Dia 18/10/2004, Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento. Mani-

feste-Se Ainda O Autor Sobre O Expediente Devolvido Às Fls.
118/119 E Ciencia As Partes Sobre O Contido Às Fls. 105/117.
-Adv. Ludmeire Camacho Martins E Luzabete Maria Terra
Cordeiro-

41.-Alimentos-208/2003-G.A.P.M. E Outros X A.T.M. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifes-
te-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Olivei-
ra Barros-

42.-Separacao Judicial Litigiosa-311/2003-R.A.M. X
J.K.M.A.M. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Abraham Lincoln De Souza-

43.-Revisional De Alimentos-331/2003-D.C.M. E Outros X
D.S.M. -Designado O Dia 23/04/2004, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. Fixo O Prazo De 30 Dias Para Apresentação De Rol De
Testemunhas. Manifeste-Se Ainda A Autora Sobre A Certidão
Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls. 81, No Prazo Legal.
-Adv. Claudia Akemi Mito Furtado E Tereza C.M. Massaneiro-

44.-Execucao De Alimentos-339/2003-B.A.S. E Outros X V.F.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 68, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

45.-Execucao De Alimentos-430/2003-L.O.D. E Outros X
D.M.D. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Mario
Geraldo Costa Barrozo, Rogerio Nunes De Oliveira-

46.-Execucao De Alimentos-450/2003-M.V.L.C. E Outros X
F.C.L.C.—Sobre O Contido Às Fls. 31/35, Manifeste-Se Os
Exequentes No Prazo Legal. -Adv. Carla Regina Prado Fogaca,
Hilton Antonio Mazza Pavan-

47.-Divorcio Direto Litigioso-535/2003-N.A.B. X A.P.B. —
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Jose Ro-
berto Reale-

48.-Alimentos-574/2003-B.C.M.S. E Outros X R.A.D.S. —
Sentença Fls. 18. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 16, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso
Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Reginaldo Monticelli-

49.-Alimentos-612/2003-G.R.G.B. E Outros X B.G.B. -Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado
Alimentos Provisórios Em 75% Do Salario Minimo. Foi Desig-
nado O Dia 02/03/2004 Às 14:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamen-
to. -Adv. Claudia Maria Tagata-

50.-Revisional De Alimentos-644/2003-K.R.F. E Outros X
M.D.F. — Designo O Dia 16/11/2004, Às 15:00 Horas Para
Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Ari-
valdy Rosaria Stela Alves, Carlos Jose Fragoso-

51.-Negatoria De Paternidade-671/2003-D.H.F.S. E Outros X
G.P.S. — Designo O Dia 16/11/2004, Às 15:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Seishin Yogi-

52.-Duvida-843/2003-Cartorio De Registro De Imoveis Do
1ºOficio X O Juizo—Sentença De Fls. 31/34. Visto Etc... As-
sim Sendo Julgo Improcrdente A Duvida Ora Suscitada Para
Autorizar A D. Oficial Do 1º Oficio De Registro De Imoveis
Desta Comarca A Proceder O Registro Da Penhora Sobre O
Imovel Descrito Na Matricula Nº 44.544 Daquele Oficio, De-
vendo, Contudo Serem Observadas As Demais Formalidades
Necessarias Ao Ato, Inclusive O Recolhimento Da Respetiva
Taxa Do Funrejus. Sem Custas E Honorarios. -Adv. Renata
Montenegro Balan Xavier-

53.-Execucao De Alimentos-962/2003-E.F.M. E Outros X
P.H.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.52, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Melquiades Arcoverde Cavalcanti-

54.-Alimentos-1089/2003-B.G.P. E Outros X M.P.—Ante Os
Elementos Colacionados Aos Autos, Especialmente Aqueles
Que Dão Conta Das Necessidades Dos Autores, Mantenho Valor
Dos Alimentos Provisorios Fixados Às Fls. 111.-Adv. Dalva
Vernillo E Nivaldo Gotti-

55.-Execucao De Alimentos-1198/2003-L.F.C.R. E Outros X
F.H.R. — Defiro O Pedido De Fls. 23, Aguarde-Se Pelo Prazo
30 Dias.-Adv. Oriana Dulce Alho Gotti-

56.-Execucao De Alimentos-1214/2003-F.A.R.N. E Outros X
V.N.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.19, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

57.-Divorcio Direto Consensual-1382/2003-C.D. E Outros X
J. — Defiro O Pedido De Fls. 22, Aguarde-Se Pelo Prazo 60
Dias.-Adv. Renata Montenegro Balan Xavier E Fabio Tome
Soares-

58.-Divorcio Direto Litigioso-1460/2003-I.A.C. X V.C.C. —O
Pedido De Fls. 83/84 Deverá Ser Intentado Em Ação Propria.
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Elezer Da Silva Nantes, Cecilio Maioli
Filho-

59.-Separacao Judicial Litigiosa-1495/2003-R.D.S.G. X R.M.G.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-



140140140140140 4ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/2003

do Os Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 21/06/2004 Às 16:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Roberta Junqueira Victorelli E
Flavio Merenciano-

60.-Retificacao-1604/2003-Maria Ricarda Lucio Da Silva X O
Juizo — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Aglae Ricciardelli Terzoni-

61.-Regulamentacao De Visitas-1605/2003-E.B.D.S. X
G.A.D.S. E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que
A Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Le-
gal.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

62.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1696/2003-S.K. E Outros
X A.C.M. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Claudia Maria Tagata-

63.-Execucao De Alimentos-1796/2003-R.F. E Outros X D.G.F.
—Sentença De Fls. 19. “...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 14/15, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

64.-Divorcio Direto Consensual-1799/2003-G.K.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Derli Cardoso Fiuza-

65.-Alimentos-1800/2003-L.L.M. E Outros X E.R.M. -Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado
Alimentos Provisórios Em 25% Dos Rendimentos Líquidos Do
Requerido. Foi Designado O Dia 09/08/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls. 22, No
Prazo Legal. -Adv. Marcia Teshima-

66.-Alimentos-1881/2003-R.A.S.F. E Outros X R.A.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/10/2004 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Andre Luis Aquino Arruda E
Tania Regina S. Garcez-Sp-

67.-Alimentos-1904/2003-A.R.S.O. E Outros X D.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/10/2004 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre A
Contestação E Documentos Que Acompanham E Expediente
Devolvido À Fls.28, No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia Fer-
reira Leite E Arnaldo De Oliveira Junior-

68.-Execucao De Alimentos-2035/2003-G.P.M.S. E Outros X
E.M.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Nohad Abdallah-

69.-Alimentos Provisionais-2067/2003-J.H.C.V.D.S. E Outros
X S.D.S. -Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justi-
ça. Foi Fixado Alimentos Provisórios Em 75% Do Salario Mi-
nimo. Foi Designado O Dia 17/09/2004 Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedente
Devolvido Às Fls.14, No Prazo Legal.-Adv. Jose Lourival Ro-
drigues Vasconcelos-

70.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2125/2003-A.C.G. X A.L.G.—
O Pedido De Fls. 21/23 Devera Ser Deduzido Em Ação Pro-
pria. -Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira-

71.-Revisional De Alimentos-2130/2003-A.C.C. E Outros X
J.C.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Fran-
cisco Eduardo De Oliveira, Jackson Romeu Ariukudo-

72.-Execucao De Alimentos-2146/2003-R.L.L. E Outros X
P.R.F.B. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Claudio Sergio Balekian-

73.-Exoneracao De Alimentos-2160/2003-D.D.S. X C.D.S. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 57 E 57-V, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo De 05 Dias. -Adv. Juliano Tomana-
ga-

74.-Revisional De Alimentos-2255/2003-L.A.P.L. X R.Q.P. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Al-
cides Coelho- Sp-

75.-Retificacao-2282/2003-A.C.S. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

76.-Embargos A Execucao-2352/2003-M.S. X M.F.L.S. —
Defiro O Pedido De Assistencia Judiciaria Requerido Às Fls.
19. À Embargada Na Pessoa De Seu Procurador Para Que Apre-
sente Resposta Aos Embargos, Em 15 Dias. -Adv. Terezinha
Demartino E Jose Araides Fernandes-

77.-Execucao De Alimentos-2362/2003-A.C.R. E Outros X
A.B.L. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça

Às Fls.16, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

78.-Homologacao De Acordo-2384/2003-A.M.M. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 15. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 02/07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

79.-Execucao De Alimentos-2385/2003-F.A.M.N. E Outros X
J.F.A.F. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Israel
Massaki Sonomiya-

80.-Execucao De Alimentos-2391/2003-J.L.S.M. E Outros X
M.M. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntando O Titulo Judicial Em Que Se
Baseia A Presente Execução, Sob Pena De Indeferimento.-Adv.
Joao Rodrigues De Oliveira-

81.-Divorcio Direto Litigioso-2429/2003-O.L. X J.E.V.L. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Adilson Vieira
De Araujo-

82.-Retificacao-2444/2003-Sonia Regina Aparecido X O Juizo
— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Narciso Ferreira-

83.-Retificacao-2471/2003-T.Y. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Carla Andreia Dias Ribeiro-

84.-Retificacao-2499/2003-F.T.N. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Lineu Pedro Spagolla-

85.-Execucao De Alimentos-2517/2003-W.T. E Outros X A.T.
—Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 05 Dias, Emen-
dar A Inicial Esclarecendo Qual O Rito A Presente Execução
Deve Seguir, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Hilton Anto-
nio Mazza Pavan-

86.-Execucao De Alimentos-2519/2003-N.J.S. E Outros X
V.M.S.—Emende O Autor A Inicial, Em 10 Dias, Juntando
Copia Do Titulo Executivo Judicial Ensejador Da Presente, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

87.-Revisional De Alimentos-2520/2003-S.M.P.M. X L.C.P.K.
—Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Com A Regularização De Sua Representação Processu-
al, Ou Seja, Deverá Constar No Polo Ativo Da Demanda, Bem
Como Na Procuração, O Nome Do Menor, Credor Da Obriga-
ção Alimentar, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Ana Olim-
pia Michelan-

88.-Execucao De Alimentos-2521/2003-J.P.S. E Outros X
M.L.D.S.— Cumpra O Interessado A Decisão De Fls. 11. O
Desarquivamento Poderá Ser Requerido Diretamente No Bal-
cão Deste Juízo. -Adv. Jose Carlos Dias Neto-

89.-Separacao Judicial Litigiosa-2533/2003-O.H.T. X R.M.D.T.
—Sentença Fls. 45. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 39/40, Bem Como O Parecer Ministerial De Fls.
41, Opinando Pela Extinção Do Feito Por Litispendencia, Jul-
go Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito,
Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso V, Do Cpc. Cus-
tas De Lei Pelo Requerente, Suspendendo-Se A Exigibilidade
Destas Ante A Concessão Da Assistencia Judiciaria. -Adv.
Adeirco Rodrigues De Assis-

90.-Alimentos-2543/2003-M.A.C. X M.S.S.—Para Concessão
Dos Alimentos Provisorios, Emende A Autora A Inicil Com
Prova Inequivoca Da União Estavel Mantida Entre As Partes,
No Prazo De 10 Dias. -Adv. Paulo Jose De Oliveira De Nadai
E Fernando Rumiato-

91.-Execucao De Alimentos-2552/2003-M.V.G.N. E Outros X
J.A.N.—Esclareça Os Autores, Em 10 Dias, Qual O Rito De-
verá Ser Obedecido Na Presente Execução, Sob Pena De Inde-
ferimento. -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

92.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2642/2003-H.R.C. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 11. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls. 02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Sem Custas De Lei. —Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

93.-Homologacao De Acordo-2663/2003-T.C. E Outros X J. -
Indefiro O Pedido De Assistência Judiciaria Gratuita Em Favor
Dos Requerentes, Posto Que Conforme Jurisprudência Do Egré-
gio Tribnal De Justiça, Tem Dito Que A Presunção De Veraci-
dade Das Declarações Do Postulante É Apenas Relativa, Di-
zendo Que Não Ilegal Condicionar Ao Juiz A Concessão Da
Gratuidade À Comprovação Da Miserabilidade Juridica, Se A
Atitude Ou Cargo Exercido Pelo Interessado Fazem Em Princi-
pio Presumir Não Se Trata De Pessoa Pobre (Stj, Rj 868/185).
Por Isso Indefiro, Devendo Os Mesmos Efetuar O Preparo Em
10 Dias, Sob De Indeferimento.-Adv. Terezinha Aparecida Al-
ves De Almeid-

94.-Dis. De Sociedade De Fato-2668/2003-G.A.S. X E.B.D.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 19, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Osvaldo Sestario Filho-

95.-Alimentos-2727/2003-I.B.G. E Outros X D.G. -Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado Ali-
mentos Provisórios Em 30% Dos Rendimentos Líquidos Do
Requerido. Foi Designado O Dia 16/11/2004 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Jose Eduardo Moreno M.-

96.-Separacao Judicial Litigiosa-2752/2003-R.M.T.D. X A.C.D.
— Defiro Por Ora A Guarda Provisória Da Filha Menor A

Requerente...Designo O Dia 16/11/2004, Às 14:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv. Cleuza Da Cos-
ta Soeiro Pagnan-

97.-Divorcio Direto Consensual-2765/2003-I.A.C. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

98.-Divorcio Direto Consensual-2768/2003-S.L.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Marcia Teshima-

99.-Divorcio Direto Consensual-2795/2003-P.C.R.T. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Augusto Jondral Filho-

100.-Retificacao-2798/2003-L.A.S. X J. -Indefiro O Pedido De
Assistência Judiciaria Gratuita Em Favor Dos Requerentes,
Posto Que Conforme Jurisprudência Do Egrégio Tribnal De
Justiça, Tem Dito Que A Presunção De Veracidade Das Decla-
rações Do Postulante É Apenas Relativa, Dizendo Que Não
Ilegal Condicionar Ao Juiz A Concessão Da Gratuidade À Com-
provação Da Miserabilidade Juridica, Se A Atitude Ou Cargo
Exercido Pelo Interessado Fazem Em Principio Presumir Não
Se Trata De Pessoa Pobre (Stj, Rj 868/185). Por Isso Indefiro,
Devendo Os Mesmos Efetuar O Preparo Em 10 Dias, Sob De
Indeferimento.-Adv. Abraham Lincoln De Souza-

Mangueirinha

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA
PAGINA: 0001

DATA:11/12/2003
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA –

Nº 013/2003

código Nome do Advogado Telefone Relação D.J.
00195 AIRTON SAVIO VARGAS OAB 14455 PR 13/2003-116

13/2003- 47
00128 ALCIONE L PARZIANELLO OAB 18516 PR 13/2003-147
00345 ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 13/2003- 46
00240 ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA OAB 23512 13/2003- 65
00343 ALOISIO DE C FONSECA OAB 17621 PR 13/2003- 76
00157 ANA PAULA VEZZARO LAGO OAB 25813 PR 13/2003- 41
00004 ANDREY HERGET OAB 16575 13/2003- 62

13/2003- 61
00040 ANGELO PILATTI NETO OAB 10698 13/2003- 70
00562 ANTONIO DE O TAVARES OAB 12279 PR 13/2003-120
00594 ANTONIO J DOS SANTOS OAB 25.573 PR 13/2003- 38
00005 ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 13/2003- 72

13/2003- 71
13/2003- 78
13/2003- 8

00003 ARAREDES S. SERPA OAB 14688 046 2431290
13/2003- 62
13/2003-154
13/2003-116
13/2003- 48
13/2003- 47
13/2003- 42

00291 ARISTIDES A TIZZOT FRANCA OAB 11527 13/2003- 64
00132 ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470 13/2003- 56

13/2003- 58
13/2003- 52

00535 ARMISTRONG T DE LINDBERG OAB 28650 13/2003-114
13/2003-105

00341 ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR 13/2003-140
13/2003-142
13/2003-143
13/2003-141
13/2003- 75

00043 AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 13/2003- 60
13/2003- 79
13/2003-135

00332 AVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS13/2003- 36
00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 13/2003- 76

13/2003- 39
13/2003- 45
13/2003- 37
13/2003- 16
13/2003- 79
13/2003-159
13/2003- 54
13/2003- 47
13/2003- 60
13/2003- 58
13/2003-150

00010 CASSIO L. TELLES OAB 15225 13/2003-128
00010 CASSIO L. TELLES OAB 15225 13/2003-127

13/2003-126
13/2003-139
13/2003-145
13/2003-137
13/2003- 55
13/2003-130
13/2003-131
13/2003-132
13/2003-134
13/2003-133
13/2003-123
13/2003-103
13/2003-102
13/2003-104
13/2003-106
13/2003- 97

13/2003- 99
13/2003- 98
13/2003- 96
13/2003-125
13/2003-111
13/2003-124
13/2003-107
13/2003-108
13/2003-110
13/2003-109
13/2003- 80
13/2003- 85
13/2003- 84
13/2003- 86
13/2003- 87
13/2003- 81
13/2003- 83
13/2003- 82
13/2003- 94
13/2003- 92
13/2003- 91
13/2003- 93
13/2003- 88
13/2003- 89
13/2003- 90
13/2003- 1

13/2003- 15
13/2003- 14
13/2003- 28

00175 CELITO LUCAS OAB 25493 13/2003- 52
00509 CLAUDIA T D CARPIO LORENZ OAB 19915 13/2003-149

13/2003-148
00213 CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR 13/2003-142
00213 CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR 13/2003-143

13/2003- 75
13/2003-140
13/2003-141

00294 CRISTIANE B GARCIA LOPES OAB 19937 13/2003-115
13/2003-121

00161 DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR 13/2003- 2
13/2003- 7

13/2003- 20
00576 DANIELE C. BENETTI OAB 32436 PR 13/2003-119
00608 DENIZE COLET OAB 33873 PR 13/2003- 65
00135 DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P 13/2003- 27
00265 EDGAR DOMINGOS MENEGATTI OAB 13838 13/2003-105

13/2003-114
00533 EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR 13/2003- 95

13/2003- 22
00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 13/2003- 44

13/2003- 33
13/2003- 64
13/2003- 27
13/2003- 11
13/2003- 14
13/2003- 3

00041 ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR 13/2003- 4
13/2003- 42
13/2003- 48

00100 ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687 13/2003-123
13/2003- 84
13/2003- 81
13/2003-129
13/2003-128
13/2003-124
13/2003-125
13/2003- 83
13/2003- 82
13/2003-126
13/2003- 86
13/2003- 85
13/2003-127
13/2003- 80
13/2003- 98
13/2003-108
13/2003-107
13/2003- 96
13/2003- 97
13/2003-109
13/2003-102
13/2003-104
13/2003- 99
13/2003-106

00100 ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687 13/2003- 90
13/2003- 89
13/2003- 91
13/2003- 88
13/2003-110
13/2003- 94
13/2003- 93
13/2003- 92
13/2003-111
13/2003-103
13/2003-137
13/2003-132
13/2003-139
13/2003-131
13/2003-145
13/2003-133
13/2003-134
13/2003-130

00117 ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR 13/2003-155
13/2003-156
13/2003-158

00554 ELIO R DE OLIVEIRA OAB 19200-B - PR 13/2003-156
13/2003-155
13/2003-158

00307 ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 13/2003-135
13/2003- 79

00462 EMERSON L SANTANA 27717 PR 13/2003-115
13/2003-121

00501 EMERSON LUIZ ROSA DA SILVA 13/2003- 77
00173 ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR 13/2003- 61
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13/2003- 62
00556 EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR 13/2003-111

13/2003- 90
13/2003- 91
13/2003- 92
13/2003- 89
13/2003- 88
13/2003- 99
13/2003-104
13/2003-106
13/2003- 98
13/2003-103
13/2003-102
13/2003-110
13/2003- 94
13/2003-109
13/2003-107
13/2003- 97
13/2003-108
13/2003-129

00556 EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR 13/2003- 84
13/2003-133
13/2003-132
13/2003-125
13/2003-123
13/2003-134
13/2003- 85
13/2003- 86
13/2003- 81
13/2003-128
13/2003-127
13/2003- 80
13/2003- 83
13/2003-126
13/2003-131
13/2003- 82
13/2003-130
13/2003- 87

00377 FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR 13/2003- 28
13/2003-122
13/2003- 19
13/2003-105
13/2003-114

00011 FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA 13/2003-160
00461 FLAVIANO B GARCIA PEREZ OAB 24102 B 13/2003-121

13/2003-115
00575 FRANCISCO P S SOBIERAY OAB 34579 PR 13/2003-118
00042 GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507 13/2003- 75

13/2003- 17
13/2003-141
13/2003-143
13/2003-142
13/2003-140

00538 HAMILTON ROSA OAB 4117-B - MT 13/2003- 10
00034 INE ARMY CARDOSO DA SILVA 13/2003- 12

13/2003- 9
00218 INÊS LUCAS 13/2003- 52
00106 JÂNIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR 13/2003-157
00137  JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 13/2003- 51

13/2003- 6
00107 JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO 13/2003- 71

13/2003-151
13/2003-117
13/2003-153
13/2003-152

00036 JONES MARIO DE CARLI OAB 11577 13/2003- 58
13/2003- 57
13/2003- 59
13/2003- 6

13/2003-144
00419 JOSE CELIO GARCIA
00013  JOSE RENATO M DO ROSARIO OAB 16874 13/2003- 35
00565  JOSE W DE SOUZA FILHO OAB 3394 DF 13/2003- 14
00314  JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405 13/2003- 68

13/2003- 67
00007 LAÉRCIO ANTONIO VICARI OAB 19885 13/2003- 25

13/2003- 95
13/2003- 22

00205 LIA TELLES DE CAMARGO BURIN 13/2003- 51
00206 LISANDRO TELLES DE CAMARGO 13/2003- 6

13/2003- 51
00001 LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR 13/2003-138

13/2003-136
00178 LUIZ ANTONIO CAGNINI OAB 14419 PR 13/2003- 10
00404 LUIZ CARLOS CACERES OAB 26822 PR 13/2003- 28

13/2003- 19
00261 LUIZ CARLOS DA SILVA 13/2003- 18
00228 LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR 13/2003- 50
00032 LUIZ CARLOS DAGOSTINI OAB 15297 PR 13/2003- 50
00098 LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555 13/2003- 73

13/2003- 24
00420 MARCELO LUIS VICARI OAB 33675 13/2003-144

13/2003- 58
00344 MARCELO TESHEINER CAVASSANI 13/2003- 46
00226 MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR 13/2003- 28

13/2003- 19
00540 MARCO ANTONIO M DA SILVA
OAB 5423 B MT 13/2003- 10
00536 MARIÂNGELA DIAS BANDEIRA OAB 46041 13/2003- 17
00342 MARINEZ FERREIRA OAB 28775 PR 13/2003- 75
00208 MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR 13/2003- 62

13/2003- 61
00168 MIGUEL TELLES DE CAMARGO 13/2003- 51
00489 MILTON LUIZ KUSTER OAB 7919 PR 13/2003- 71
00490 MÔNICA FERREIRA BIORA OAB 33111 PR 13/2003- 71
00123 NILTON SALES VIEIRA OAB 11038 PR 13/2003- 31

13/2003- 30
00334 OKSANDRO GONÇALVES OAB 24590 PR 13/2003- 64
00016 OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 13/2003- 26

13/2003-154
13/2003- 95
13/2003- 25
13/2003- 17

13/2003- 22
00199 OSVALDO LUIZ GABRIEL 13/2003- 12

13/2003- 9
00236 OSWALDO TELLES OAB 5908 13/2003-123

13/2003- 85
13/2003- 86
13/2003-131
13/2003-124
13/2003-130

00236 OSWALDO TELLES OAB 5908 13/2003-133
13/2003-103
13/2003- 87
13/2003-132
13/2003- 88
13/2003-127
13/2003- 81
13/2003-126
13/2003- 83
13/2003-102
13/2003- 82
13/2003- 84
13/2003-137
13/2003-134
13/2003-128
13/2003-125
13/2003- 80
13/2003-139
13/2003- 94
13/2003-110
13/2003- 92
13/2003- 91
13/2003- 96
13/2003-106
13/2003-111
13/2003- 97
13/2003- 98
13/2003-107
13/2003-108
13/2003- 93
13/2003- 89
13/2003- 90
13/2003-145
13/2003-109
13/2003-104
13/2003- 99

00367 RAFAEL SCABENI OAB 26113 PR 13/2003-119
00508 RAMIRO JOÃO PREIS VARASCHIM 13/2003- 73
00564 REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR 13/2003-129

13/2003-107
13/2003-130
13/2003-128
13/2003-108
13/2003- 80
13/2003-134
13/2003-102
13/2003- 98
13/2003-104
13/2003- 99
13/2003- 97

00564 REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR 13/2003-103
13/2003-133
13/2003-106
13/2003-132
13/2003- 88
13/2003-110
13/2003- 84
13/2003-126
13/2003-111
13/2003- 91
13/2003- 92
13/2003- 85
13/2003- 82
13/2003- 83
13/2003-125
13/2003- 94
13/2003-124
13/2003- 90
13/2003-109
13/2003- 87
13/2003-123
13/2003- 81
13/2003- 89
13/2003-127

00466 REGINA SONIA PEREIRA 13/2003- 73
13/2003- 74

00292 REGINA TÂNIA BORTOLI OAB 25801 PR 13/2003- 64
00449 RENATO PEDRO DE SOUZA 13/2003- 55
00604 ROBERTO ANDRÉ ORESTEN OAB 14188 PR 13/2003-155

13/2003-158
13/2003-156

00229 ROBERTO LUIS LUCHI DEMO OAB 28846 13/2003- 25
13/2003- 95

00144 ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR 13/2003- 64
00373 ROLAND HASSON OAB 9120 PR 13/2003- 56
00465 RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR 13/2003- 74

13/2003-123
13/2003-134
13/2003- 73
13/2003-128
13/2003-126
13/2003-130
13/2003-131
13/2003-129
13/2003-127
13/2003-124
13/2003-133
13/2003-125
13/2003-132

00233 RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR 13/2003-141
00233 RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR 13/2003-143

13/2003-142
13/2003- 75
13/2003-140

00002 SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR 2431137 13/2003- 66

13/2003- 4
13/2003-146
13/2003- 63
13/2003- 5

13/2003- 49
13/2003- 54
13/2003- 55
13/2003-113
13/2003-122
13/2003- 29
13/2003-101
13/2003-100
13/2003-112
13/2003- 53
13/2003- 69
13/2003- 9

13/2003-136
13/2003-138
13/2003- 33
13/2003- 34
13/2003- 10
13/2003- 36

00129 SELSO NATALIN SONSA 13/2003- 40
00453 SILVIO CESAR BARBOSA 13/2003- 47
00543 SINEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR- 13/2003- 19

13/2003- 14
00584 SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066 PR 13/2003- 79
00047 TATIANA PERES 046 243.1223 13/2003- 45
00539 TELMA M ROSA OAB 5044-B - MT 13/2003- 10
00164 THEREZINHA DE J. WINKLER OAB 25730 13/2003- 43
00374 UGO ULISSES A DE OLIVEIRA OAB 29188 13/2003- 56

13/2003- 52
00507 ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568 13/2003- 79
00176 VALDERICO DALLA COSTA OAB 26655 PR 13/2003-119
00029 VALTER BORGES CARNEIRO OAB 22741 PR 13/2003- 14
00159 VALTER CARLOS MARQUES OAB 23548 13/2003- 28

13/2003- 19
00012 VALTER MUNARETTO OAB 7495 13/2003- 3
00131 VICTOR HUGO TRENNEPOHL OAB 5728 SC 13/2003- 59
00394 VICTOR LANGER 13/2003- 45
00260 VICTORIO HAUAGE OAB 16378 PR 13/2003- 56
00607 WALMIR C JUNIOR OAB 32555 PR 13/2003-119
00160 ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR 13/2003- 70

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-73/1994-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA x ARI DANIELLI -Decorreu o prazo de suspensão re-
querido. Diga a parte autora. Intimem-se Diligencias Necessá-
rias. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225-

2.-execução DE títulos EXTRAJUD.-92/1995-OLVEPAR -
ÓLEOS VEGETAIS PARANÁ S/A - IND. E COMER e outros
x NELLO RITTER e outro. Aguardando o pagamento da dili-
gencia do senhor avaliador. R$ 82,11. -Adv. DAGOBERTO S
PEDROLLO OAB 6954 PR-

3.-execução DE títulos EXTRAJUD.-117/1995-PULGA E
PULGA LTDA x SUPERMERCADO NENEWIL LTDA Em fl.
129 o credor mencionou que em principio teria interesse no
prosseguimento do feito. Isso não se percebe pela omissão cer-
tificada acima. Renove-se a intimação, pois, para  manifesta-
ção em cinco dias. Na omissão, intimação pessoal do exeqüen-
te para autuação em 48 horas sob pena de extinção. Int. Dil. -
Adv. VALTER MUNARETTO OAB 7495, EGIDIO MUNA-
RETTO OAB 3647-

4.-execução DE títulos EXTRAJUD.-29/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x MILÊNIO III - DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA e outros- A parte exeqüente quer a extinção
do feito em relação a Carlos Alberto Horlandini, Joice Terezi-
nha Horn e Walter Cirino de Lima. Nisso, desnecessária a oiti-
va da parte contraria, inexistindo embargos e não tendo ela
qualquer interesse, evidentemente,no tramite da execução, sendo
sequer comprovada a citação de tais pessoas nos autos. Julgo
pois extinta a execução com ralação a tais pessoas com base no
artigo 569, do CPC. Registre-se Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias, com comunicação ao distribuidor. No mais deve o
exeqüente cumprir o determinado em fl 100, (3), registro de
penhora que independe de determinação judicial, nos termos
do CPC, artigo 659, parágrafo quarto, código de normas, 5.8.6.
e LRP, artigo 239. Ainda em relação ao requerimento de fl. 112
deve o credor se manifestar sobre a certidão de fl. 98/verso,
como já determinado em fl. 100/ verso, o que reitero. Int. Dil. -
Adv. ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR e SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR-

5.-execução DE títulos EXTRAJUD.-37/1996-TAISA S/A -
COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS x NILTON SID-
NEY KLENUBING e outros- A manifestação das partes em
dez dias. previamente, cumpra-se a sentença com o transito em
reduzindo-se a penhora como determinado em relação a mea-
ção excluída. Int. Dil. Aguardando o pagamento da diligencia
do senhor oficial de justiça para cumprimento do mandado de
intimação do devedor para assinar o termo de redução de pe-
nhora. R$ 25,00. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-  6.-INTERDITO
PROIBITÓRIO-56/1996-ARAREDES ARAÚJO x JOSE FER-
REIRA SANTOS E OUTROS -Diante de todo o exposto julgo
procedente o pedido da inicial tornando liquido o valor devido
a titulo de indenização, nos termos da sentença de fls. 241/251,
em cento e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e qua-
renta e dois centavos (R$ 104.767,42) valor este para fevereiro
de 2003 (fl. 333) sujeita a atualização monetária desde então
ate a propositura da execução pela aplicação da correção mo-
netária pelo INPC/IBGE (artigo 4§ da lei 8.177/91, índice defi-
nido como correto pela corte especial do STJ para o cálculo do
fato objeto da desvalorização dos débitos, seja em matéria tri-
butaria, previdenciária, liquidação judicial em geral, bancaria,
etc, consoante decisão proferida no ERSsp) Observação. antes
de pensar em valor exagerado, recorde-se, alem de todo o teor
dos autos a explicação supra, a data da propositura da ação.

Agosto de 1977. Indefiro por outro lado, o requerimento de fl.
338 reiterado pelo pedido de fl. 348. não ha razão nem funda-
mento legal para remeter os autos ao contador como postulado.
Incide no caso o artigo 611, do CPC, sendo que a parte preten-
de a inclusão da correção monetária, como acima deferido ( no
que pertinente a desvalorização ocorrente entre a data da reali-
zação do laudo e a data da sentença na liquidação) deve indicar
qual atualização, entendendo, ao requerer justamente a execu-
ção (submetendo-se ai ao crivo do devedor via embargos em
relação ao cálculo) ate porque o que pretende na verdade seria
segunda liquidação por cálculos do contador, que não mais existe
no sistema processual brasileiro. De qualquer forma perceba-
se no laudo a menção ao quantum devido de forma exata (fl.
333) não ha porque aplicar juros e correção na forma diversa
do que a acima permitida, mesmo que ante a manifestação do
perito de fl. 333, tendo em vista que os valores são atuais, ou
seja, indicou o perito para os danos o valor de forma exata
dispensando atualização desde a data dos prejuízos, entendo,
porque tal desvalorização já vem embutida na manifestação do
expert. Descabe fixação de honorários por liquidação de sen-
tença por arbitramento, Custas pela requerida. Atenda-se, no
que pertinente, as disposições do código de normas do correge-
doria geral de justiça. P.R.I. -Adv. JOAQUIM JOSE DE CA-
MARGO, LISANDRO TELLES DE CAMARGO e JONES
MARIO DE CARLI OAB 11577-

7.-execução DE títulos EXTRAJUD.-93/1996-OLVEPAR - óle-
os VEGETAIS Paraná S/A INDUSTRIA E CO e outros x HE-
LIO DE OLIVEIRA e outros- Devem os executados ser intima-
dos da penhora realizada, permitindo-lhes a lei alegações de
eventuais defeitos formais no ato, inclusive pro embargos. Para
tanto e para evitar gastos e diligencias inúteis, forneça o exe-
qüente, ante o transcurso de vasto lapso temporal neste feito,
os endereços atualizados dos executados e esposas, no prazo
de quinze dias, esposas inclusive ante a regra do art. 669, pará-
grafo único, do CPC, no que for pertinente. Outrossim com-
prove nos autos o exeqüente o registro da penhora, nos termos
do CPC, artigo 659, parágrafo quarto, código de normas, 5.8.6
e LRP, artigo 239, o que determino para evitar problemas se-
melhantes aos descritos as fl. 123, que levou a decisão de fl.
130 levantando a penhora de fl. 120. razão para atuação, 15
dias. Int. Dil. -Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954
PR-  8.-execução DE títulos EXTRAJUD.-173/1996-ANTO-
NIO RAMPAZZO x VILSON JOSE GRASSI- A parte exeqüente
requer a extinção do presente feito. Nisso, desnecessária a oiti-
va da parte contraria, inexistindo embargos e não tendo ele se-
quer interesse, no tramite da execução. Julgo pois extinta a
execução com base no artigo 659 do CPC, determinando o ar-
quivamento dos presentes autos e o levantamento de qualquer
penhora porventura pendente nos autos. P.R.I. Diligencias ne-
cessárias. Cumpram-se as disposições pertinentes do código de
normas. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/1996-MIGUEL CARLOS
RODRIGUES DE AGUIAR x TAISA S/A COMERCIO MA-
QUINAS agrícolas- Julgo ineficaz a nomeação de fl. 90 por-
que. a) o bem indicado se apresenta como de difícil venda judi-
cial em prejuízo de rápido desenvolvimento do processo, o que
cabe ao juízo cuidar (Artigo 125, II, do CPC). b) o teor de fl. 91
e antigo e não reflete necessariamente a situação atual. C) Por-
que não obedecido o artigo 655, parágrafo primeiro, V, do CPC,
nos moldes do artigo 656, VI, também do CPC. d) não houve
concordância da parte credora. Em conseqüência defiro o pedi-
do de fl. 95. Atualizem-se o debito intimando a parte credora
para manifestação apos em dez dias. Int. DIl.-Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

10.-execução ENTREGA COISA CERTA-200/1996-ZERTINA
MATTEI ALBERTON e outros x ALFREDO TONOL PAIN-
01- Sobre a documentação juntada poderá o recorrido se mani-
festar em cinco dias (artigo 398 do CPC), cuja permanência
nos autos ou relevância, entendo, cabe agora a superior instan-
cia. 02- inviável atendimento a pedido de reconsideração pelo
juízo de primeiro grau acerca do juízo o recebimento da apela-
ção (fl. 239), seja porque esgotada a função jurisdicional neste
juízo singular seja porque inexistente previsão legal para no-
minado pedido de reconsideração. 03- Encaminhem-se os au-
tos, apos cumprido o tópico I, com ou sem manifestação obser-
vadas as formalidades e com nossas homenagens ao TAPR. Int.
Dil. -Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI OAB 14419 PR, SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, HAMILTON ROSA OAB
4117-B - MT, TELMA M ROSA OAB 5044-B - MT e MAR-
CO ANT§ M DA SILVA OAB 5423 B MT-

11.-execução DE títulos EXTRAJUD.-12/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros-A mani-
festação das partes em dez dias. Int. Dil. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO OAB 3647 e SAYONARA TOSSULINO DE AL-
MEIDA-

12.-EMBARGOS A execução-33/1997-ALCEU GOMES &
IRMÃOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO Paraná
S/A- Aguardando o pagamento da diligencia do senhor oficial
de justiça para a penhora de bens. R$ 50,00. -Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL-

13.-execução DE títulos EXTRAJUD.-40/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros- A mani-
festação das partes em dez dias. Int. Dil. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA-  14.-
DEPOSITO-52/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A x MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR e outros-
estando o executado sob liquidação extrajudicial, oficie-se ao
liquidante com copias da sentença e acórdãos esclarecendo so-
bre eventuais recursos pendentes, acompanhando tal oficio co-
pia da petição e cálculo de fls. 452/454. Caberá a apreciação
da viabilidade da habilitação pelo liquidante, o mesmo ocor-
rendo em relação a eventual inclusão no quadro de credores na
categoria que se entender devida. No mais como requer, arqui-
vem-se os autos. Int. Dil- de-se ciência a parte interessada do
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teor de 459, inclusive providencias lá relacionadas e solicita-
das, as quais estão sob o encargo justamente da parte interessa-
da. No mais cumpra-se como determinada em fl. 457, III. Int..
-Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, JOSE W DE SOU-
ZA FILHO OAB 3394 DF, CÁSSIO L. TELLES OAB 15225,
SINEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR- e VALTER BOR-
GES CARNEIRO OAB 22741 PR-

15.-DEPOSITO-54/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ALTAMIRO RICARDO DA SILVA JUNIOR e ou-
tros- De-se ciência a parte interessada do teor de fl. 394, inclu-
sive providencias lá relacionadas e solicitadas, as quais estão
sob o encargo justamente da parte interessada. No mais retor-
nem ao arquivo. Int.Dil. -Adv. Cássio L. TELLES OAB 15225-

16.-execução DE títulos EXTRAJUD.-150/1997-SILVIO AR-
CHANIO JUNCOS x OTILIA DE CAMPOS TAMANHO e
outros -A manifestação do exeqüente em cinco dias. Int. Dil. -
Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

17.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-231/1997-FE-
LÍCIO CADENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Houve consenso entre as partes e efetivamen-
te o cálculo computou pagamentos feitos apenas no mês de se-
tembro e seguintes, sendo certo que pela sentença dos embar-
gos são excluídas as verbas desde julho de 1999, pois ai já
foram iniciados os pagamentos. deve o contador refazer o cál-
culo, destarte. No tocante as custas, observe-se que foram, em
princípio, computadas apenas em relação e estes autos, sem
considerar os embargos ate porque neles não se condenou a
parte embargada ao pagamento das custas em face da AJG. Por
outro lado, o parâmetro para equacionamento das custas em
tese não seria o apontado em fl 147, pois a condenação e supe-
rior a isso,pois envolveu não so as parcelas atrasadas como tam-
bém o pagamento mensal a que se obrigou o INSS. Tecidas tais
considerações, faculto o prazo de dez dias ao INSS para justifi-
car adequadamente sua impugnação. Vindo sua, manifestação,
retornem conclusos, para decisão final e posterior remessa ao
contador como consta no tópico I. int. Dil. -Adv. GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 e MA-
RIANGELA DIAS BANDEIRA OAB 46041-

18.-AÇÃO DE RESSARCIMETO-246/1997-MARÍTIMA SE-
GUROS S/A x ROBERTO DAMER- Renove-se a intimação
do procurador do exeqüente para dar andamento ao feito em
cinco dias. permanecendo na omissão intimação pessoal do autor
para o mesmo fim com prazo de 48 horas. Int. Dil.-Adv. JACK-
SON J. NICOLADI, LUIZ CARLOS DA SILVA-  19.-DEPO-
SITO-70/1998-BANCO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LT e ou-
tros— Expressa disposição legal determina a extração de carta
de sentença, nos moldes dos artigos 589 e 590 do CPC, o que
se recomenda ate para evitar tumulto processual caso revertida
a decisão que por hora ampara a pretensão executiva ( o que
por exemplo, poderia gerar a execução de titulo pelo banco e ai
nestes autos, se defina, eventual decisão favorável a parte au-
tora, com nítido tumulto em face de diversos atos processuais
conflitantes), razão pela qual deixo de acolher o requerimento
do nobre procurador de fl. 219. Extraia-se pois carta de senten-
ça, as custas do interessado, observados os requisitos legais, e
retorne ela conclusa apos, em apenso. O presente feito perma-
necera aguardando julgamento oriundo de instancia superior.
Int. Dil. -Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB 23548,
MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR, FABIO SPAG-
NOLLI OAB 23268 PR, LUIZ CARLOS CÁCERES OAB
26822 PR, Cássio L. TELLES e SINEI MARCELO FASSINI
OAB 19113 PR—

20.-execução DE títulos EXTRAJUD.-117/1998-OLVEPAR
óleos DO Paraná S/A IND.COM. x VELCI João BORDIGNON
TONDO Sobre a certidão manifeste-se o exeqüente no prazo
de dez dias - Adv. JOSE CÉLIO GARCIA e DAGOBERTO S
PEDROLLO OAB 6954 PR-

21.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-150/1998-BANCO
DO ESTADO DO Paraná S/A x MANOEL LUSTOSA NETTO
-01- Aguarde-se como requerido. 02- transcorrido o prazo inti-
me-se para manifestação. 03- Intimem-se. diligencias necessá-
rias. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

22.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-164/1998-BENVINDO VITÓ-
RIO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- A situação sui ganires do feito requer, sem maiores
delongas, autuação concreta do subscritor de fl. 208. já houve
prolação de sentença de mérito. Inexistente ate então execu-
ção. Intimem-se pois, tal advogado para dar cumprimento ao
despacho de fl. 210, II. Quem eventualmente vier a executar
algum valor garantido a inicial autora, fazendo-se constar no
pólo ativo do processo de exceção, e que terá que comprovar
sua legitimidade a tanto e pertinência quanto ao valor buscado,
com o resta prejudicado, por enquanto, o requerimento de fl.
212. Int. Dil. -Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICARI OAB 19885,
OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 e EDSON LUIZ
MARTINS OAB 35117 PR-

23.-execução DE títulos EXTRAJUD.-244/1998-BANCO DO
BRASIL S/A. x AGUIAR E MIRANDA LTDA e outros- Aguar-
dando a retirada da carta precatória para cumprimento. Int. -
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

24.-MONITORIA-336/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x VALMOR SAVI- esclareça o peticionário de fl. 71 se
persiste em busca de eventual credito remanescente, dando ou
não prosseguimento a execução. Prazo de dez dias. Ciência ao
executado do teor de fl. 71. Int. Dil. -Adv. Laércio ANTONIO
VICARI e LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555-
25.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-24/1999-VIL-
MAR CAMARGO DE CAMPOS x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL- Com razão o senhor conta-
dor ao apontar o artigo 406 como fonte de juros legais de 1%
ao ano. Todavia o fato e que a sentença estipulou (fl. 161) juros

moratórios de 6% sem fazer referencia a juros legais ou outra
expressão qualquer. Entendo que deve o calculo vincular a sen-
tença e por isso os juros a serem contados devem efetivamente
ser de ordem de 6% ao ano. Em relação as custas, esclareceu o
senhor escrivão a origem deles, vindo aos ofícios indicados pelo
INSS se somar o teor de fl 45/46 e 48 que, apesar que não
conterem a expressão oficio merecem computo para fins de saldo
de custas, ate porque não se encaixam em outros tópicos da
tabela IX e não podem deixar de ser abrangidos. Retornem ao
contador pois para adequação conforme o presente, intimando-
se as partes desta despacho e também apos elaborado o novo
calculo. Int. Dil. -Adv. Laércio ANTONIO VICARI OAB 19885,
OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 e ROBERTO LUIS
LUCHI DEMO OAB 28846-

26.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-26/1999-MAR-
GARIDA DIAS TELLES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Aguarde-se como determinado em fl.
149. Int. Dil. -Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICARI e OSVAL-
DO BETIN BOARETO OAB 6176-

27.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-33/1999-ARMADIO KELLER
x BANCO DO ESTADO DO paraná S.A- Sobre a proposta de
honorários manifestem-se as partes . Valor dos honorários R$
1.000,00.-Adv. João ALBERTO BUGNO DA CRUZ, DIORA-
CI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P e EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647-

28.-DEPOSITO-79/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ALTA-
MIRO RICARDO DA SILVA JUNIOR- Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e condeno o réu, nos termos do artigo 904
do CPC, a entregar no prazo de 24 horas ou depositar seu equi-
valente em dinheiro, sem a possibilidade contudo, da decreta-
ção de sua prisão civil. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que, ante a pouca com-
plexidade da questão e ausência de instrução probatória, não
se tratando de questão complexa a ponto de respaldar maiores
atuações da partes, fixo em R$ 1.000.00 (mil reais), conforme
artigo 20, parágrafo quarto, do CPC. atenda-se no que perti-
nente, as disposições do código de normas da corregedoria ge-
ral de justiça. P.R.I. -Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB
23548, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR, FABIO
SPAGNOLLI OAB 23268 PR, LUIZ CARLOS CACERES OAB
26822 PR e CASSIO L. TELLES OAB 15225-

29.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-218/1999-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍ-
NIOS HORIZONTE LTDA e outros- considerando que exauri-
dos os efeitos da sentença de procedência na ação de busca e
apreensão decorrente da alienação fiduciária, que importaram
na consolidação do domínio de posse, nada mais resta a fazer,
senão o arquivamento dos autos. Determino o arquivamento
dos autos, eis que o processo já se encontra extinto com a pres-
tação jurisdicional entregue. Int. Dil. -Adv. NILTON SALES
VIEIRA e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-  30.-
BUSCA E apreensão-219/1999-BANCO BRADESCO  S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE laticínios HORIZONTE LTDA
e outros-A manifestação do exeqüente em dez dias. Int. Dil. -
Adv. NILTON SALES VIEIRA OAB 11038 PR-

31.-BUSCA E apreensão-225/1999-BANCO BRADESCO  S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO DE laticínios HORIZONTE
LTDA e outros-A manifestação das partes em cinco dias. Na
omissão, arquivem-se os autos. Int. Dil.-Adv. NILTON SALES
VIEIRA OAB 11038 PR-

32.-EMBARGOS A execução-230/1999-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Ciência as par-
tes do retorno dos autos sendo-lhes facultada a manifestação
em cinco dias. Providencie-se a juntada de copia da sentença e
acórdão que a manteve nos autos da execução, lá intimando as
partes para manifestação em dez dias. Nada sendo requerido
palas partes nestes autos de embargos, cumpra-se como prevê o
código de normas 5.13.4, promovendo-se o desapensamento
dos autos e arquivando-os, mediante cautelas necessárias. Int.
Di. -Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA e EGI-
DIO MUNARETTO-

33.-EMBARGOS A execução-234/1999-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- ciência as partes
do retorno dos autos sendo-lhes facultada a manifestação em
cinco dias. Providencie a juntada da sentença e acórdão que a
manteve nos autos da execução, lá intimando-se as partes para
manifestação em dez dias. Nada sendo requerido pelas partes
nos autos de embargos, cumpra-se como prevê o  código de
normas. 5.13.4, promovendo-se o desapensamento dos autos e
arquivando-os, mediante cautela necessárias. Int. Dil. -Adv.
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e EGIDIO MU-
NARETTO OAB 3647-

34.-ação DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-362/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x LAUDEMIRA DOS SANTOS Decorreu o
prazo de suspensão requerida. Manifeste-se o exeqüente. - Adv.
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

35.-execução DE ALIMENTOS-399/1999-ADRIANO FER-
REIRA LUSTOZA e outros x VALDERI JOSE LUSTOZA- A
manifestação com urgência do exeqüente em cinco dias. Con-
soante solicitado em fl. 67. Int. Dil.-Adv. JOSE RENATO M
DO ROSÁRIO OAB 16874-

36.-execução DE títulos EXTRAJUD.-5/2000-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x FRANCISCO OSMAR FRA Decorreu o
prazo de suspensão requerido sem qualquer manifestação das
partes. Diga o exeqüente. - Adv. AVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR-

37.-ação DE cobrança (RITO EXEC.)-13/2000-PLÍNIO AN-
TONIO KOCHEN x FRANCISCO HIOCH -A manifestação

do exeqüente em cinco dias. Int. Dil. -Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263-  38.-ação DE cobrança (RITO
EXEC.)-95/2000-NUTRIS TECNOLOGIA & SISTEMAS
LTDA x PRODUTORA DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA-Defiro o requerimento de fl. 55. Observe-se e anote-
se.Transcorrido o prazo intime-se para manifestação. Int. Dil. -
Adv. ANTONIO J DOS SANTOS OAB 25.573 PR-

39.-execução ENTREGA COISA CERTA-96/2000-JOSE AN-
TONIO TARTARE x JANDIR SMOLEK- 01- Houve o deferi-
mento de fl. 61, porque apresentada documentação idônea a
justificar a medida, nos moldes de f. 7/58, dentro disso, nada
adianta intimar novamente Renato smolek, que duas vezes já
foi instado a atuar apresentando justificativas. a requerida cita-
ção por outro lado, de Cleverson smolek, não encontra amparo
legal. redirecionar, eventualmente, a ordem de fl. 61 contra ele
exigiria um mínimo de provas a isso justificar ao que não basta
o teor de fl. 75/76. Int. Dil. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263-

40.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-110/2000-MAMBORE -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x VALDIR CASTANHA e outros- Com razão o ministério pu-
blico. Maiores comentários não são necessários para indeferir
o requerimento de fl. 79. O subscritor de tal peca e quem repre-
senta em juízo, por ora, a parte autora, e nisso irrelevante e
destituído de amparo legal a postulação de fl. 79. Previamente
a intimação pessoal dos demais autores, intime-se o subscritor
de fl. 79 para que ele diga se permanece o interesse no feito,
requerendo, se assim entender, a desistência do feito a compor-
tar a extinção do processo sem julgamento de mérito. Int. Dil. -
Adv. SELSO NATALIN SONSA-

41.-ordinária DE cobrança-228/2000-COMERCIAL MAN-
GUEIRINHA LTDA x ISIDORO DALCHIAVON -Sobre a no-
meação de bens manifeste-se a parte autora em vinte e quatro
horas. Int. Dil. -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO OAB
25813 PR-

42.-execução DE títulos EXTRAJUD.-243/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA
LTDA e outros- Manifestem-se as partes em em dez dias. Int.
Dil. -Adv. ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR e ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688-

43.-ação DE cobrança (RITO EXEC.)-275/2000-GUACU S/A
DE PAPEIS E EMBALAGENS x laticínios NOVA LARAN-
JEIRAS LTDA- 01-A manifesta; o da parte autora em dez dias
ante o teor de fl. 56 e seguintes. Int. Dil. -Adv. THEREZINHA
DE J. WINKLER OAB 25730-

44.-execução DE títulos EXTRAJUD.-278/2000-BANCO DO
ESTADO DO Paraná S/A x PRODUTORA DE SEMENTES
MANGUEIRINHA LTDA e outros- A manifestação da parte
exeqüente em cinco dias. int. Dil. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647, EDUARDO MUNARETTO-  45.-ação DE exe-
cução-282/2000-SANTIN DORINI x ADEMIR BONATO-Me-
didas tendentes a efetuar a transferência de imóvel cabem as
próprias partes,independente da autuação do poder judiciário.
Pelo juízo outras formas existem, como a adjudicação, por exem-
plo, não por mero oficio, que não e meio de aquisição de pro-
priedade de imóvel, vindo pelo juízo em sendo noticiado a trans-
ferência, a ser determinado o levantamento da penhora. requei-
ram as partes, pois o que entender devido em dez dias. não
havendo manifestação, aguarde-se pelo prazo indicado em fl.
37. Int. dil. -Adv. TATIANA PERES, AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263 e VICTOR LANGER-

46.-DEPOSITO-339/2000-BANCO FORD S/A x MARIA DE
LOURDES ANTUNES VIEIRA-01- não ainda como execução
de sentença, no sentido literal do termo Inclusive em face da
redação do artigo 906 do CPC), mas procurando-se dar cum-
primento por ela exarada, intime-se a parte re para entregar o
bem em 24 horas ou depositar seu equivalente em dinheiro, nos
termos do dispositivo de fl. 92. Aguardando o pagamento da
diligencia do senhor oficial de justiça para cumprimento do
mandado. R$ 25,00. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

47.-REIT DE POSSE C/ IND E REP DN-15/2001-ASSOCIA-
ÇÃO DAS IGREJAS DE CRISTIANISMO DECIDIDO x AL-
CINDO PEREIRA DA SILVA 1 - Nos autos em apenso, de
medida cautelar de atentado, designei, pelas razões l  expostas,
audiência para tentativa conciliatória para o dia 17 de fevereiro
de 2003, …s 15:00 horas. Aguarde-se tal solenidade. 2 - NÆo
havendo acordo, prosseguir-se-  com a instrução do feito. 3 -
Intimem-se. diligencias necessárias. Mangueirinha, 05 de no-
vembro de 2003 - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS OAB 14455
PR, SILVIO CESAR BARBOSA, ARAREDES S. SERPA OAB
14688 e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20/2001-ENGEMA ENGE-
NHARIA MANGUEIRINHA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- Intimem-se as partes do retorno dos autos, facultando-
lhes manifestação em cinco dias. No silencio, arquivem-se os
presentes autos de embargos a execução. Int. Dil. -Adv. ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688 e ELADIO LUIZ ROSS OAB
12106 PR-

49.-MONITORIA-144/2001-COMERCIAL MANGUEIRINHA
LTDA x ANTONIO ALDEMIR GARCIA -A manifestação do
exeqüente em cinco dias. Int. Dil. -Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR-

50.-REIVINDICATÓRIA-156/2001-APMI-ASSOC PROT A
MATERN E A INFAN HAROLDO BELTRÃO e outros x
MADEIRAS RAMPOM LTDA e outros- Recebo as apelações
interpostas no efeito devolutivo e suspensivo, já que não se
enquadra o caso nas exceções legais. Artigo 520 do CPC. Inti-
mem-se os apelados para oferecer contra razoes no prazo legal.
Encaminhem-se os autos, depois ao ministério publico. Retor-
nem então, para verificação da incidência do artigo 518, pará-
grafo único, do CPC. Int. Dil. -Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-

TINI JUNIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI OAB 15297 PR-
51.-reintegração DE POSSE-167/2001-associação DOS PRO-
DUTORES RURAIS REASSEN SEGREDO I x ALIR ALVES
DA CRUZ e outros -Decorreu o prazo de suspensão requerido.
Diga a parte autora. Intimem-se Diligencias necessárias. A
manifestação da parte contraria ante a certidão supra. 2 - Inti-
mem-se. Mangueirinha, 19 de novembro de 2003. - Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, JOAQUIM JOSE
DE CAMARGO, MIGUEL TELLES DE CAMARGO, LISAN-
DRO TELLES DE CAMARGO e LIA TELLES DE CAMAR-
GO BURIN-

52.-ordinária DE indenização-190/2001-JOSE JOCELI MA-
CHADO x ESTIL MOVEIS E REFRIGERAÇÃO S/A- Oficie-
se ao perito para que responda em 15 dias todos os quesitos
formulados pelas partes e não apenas os de fl. 245/246. Isso
com exceção dos quesitos de fl. 238, que não cabem ao expert
responder isso porque de índole subjetiva e não dependem de
conhecimento técnico, razão pela qual indefiro-os. (artigo 426,
I, do CPC). O mesmo ocorre com relação aos quesitos de fl.
240/241. 1.1 a 1.11 (quanto ao lugar de trabalho), já que a pe-
rícia se destina apenas a averiguar eventual incapacidade para
o trabalho (cf. Fl. 231), devendo esclarecimento sobre o local
de trabalho vir aos autos por outras provas, e não pelo perito
que sequer conhece o ambiente de trabalho, sendo que infor-
mações suas viriam apenas de acordo com o que dissesse o
autor, como se constata na resposta de fl. 268. I. oficie-se ao
senhor perito, pois, com copia dos quesitos ainda sem resposta
com o temperamento acima exposto, De qualquer forma de ci-
encias as partes do teor de fl. 268. Int. Dil. -Adv. CELITO
LUCAS OAB 25493, INÊS LUCAS, UGO ULISSES A DE
OLIVEIRA OAB 29188 e ARLINDO FERREIRA FREITAS
OAB 8470-

53.-ALVARÁ ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-191/2001-JOSIA-
NE DOS SANTOS e outros x juízo DE DIREITO DA COMAR-
CA 1... 2 - Em relação ao artigo 45 e eventual descumprimento
pela doutora procuradora, intime-se-a para esclarecimento em
dez dias. 3 - Intimem-se diligencias necessárias. - Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

54.-ARROLAMENTO-213/2001-ALAIR BRASIL e outros x
ERCELINA BROETTO BRASIL e outros-A manifestação dos
subscritores de fl. 42 e 47 ante a decisão de fl 44 e certidão
supra. Prazo de quinze dias. Int. Dil. -Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO
OAB 11263-

55.-indenização POR DESAPROPIAÇÃO-267/2001-CLAU-
DIO JOSE CALGARO e outros x MUNICÍPIO DE MANGUEI-
RINHA PR e outros- Intimem-se as partes a respeito do laudo
juntado, na forma do código de normas, 5.6.4.1, no prazo de
dez dias podendo indicar, como registrado em audiência (fl.
91), eventual interesse de explicações do perito em audiência.
Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, SAYONARA
T ALMEIDA OAB 24794 PR e RENATO PEDRO DE SOU-
ZA-  56.-REPARAÇÃO DE DANOS-307/2001-LUIZ CARLOS
BRAZAGA x MATAL- INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outros- Mantenho a decisão objeto de agravo
retido. não so porque entendo subsistentes seus argumentos
como também porque o momento adequado para resolver ques-
tões como legitimidade de partes e o que foi adotado nestes
autos, a teor do artigo 331, parágrafo segundo, do CPC, sendo
certo que a preliminar que a parte agravante quer ver reconhe-
cida pode ser objeto a qualquer tempo e grau de jurisdição, na
forma do artigo 267, parágrafo terceiro, do CPC, sendo que,
quando aventada a idéia de que a preliminar seria objeto de
analise desde logo (fl. 173), não apresentou a agravante qual-
quer impugnação. Outrossim reitere-se o expediente pendente
de resposta. Int. Dil.- manifestem-se ainda as partes sob a pro-
posta de honorários do senhor perito no valor de R$ 800,00
(oitocentos reais) que deverão ser pagos da seguinte maneira.
R$ 400,00 ( quatrocentos reais) na realização da perícia e o
restante na entrega do laudo, tendo sido ainda designada a data
de 20/01/2003 para a realização da perícia no consultório do
Perito nomeado. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB 16378 PR,
ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470, UGO ULISSES
A DE OLIVEIRA OAB 29188 e ROLAND HASSON OAB 9120
PR-

57.-EMBARGOS A execução-312/2001-PEDRO ALVES DA
CRUZ x DELINO VIGANO -Recebo a apelação no efeito de-
volutivo e suspensivo, já que não se enquadra o caso nas exce-
ções legais (artigo 520 do código de Processo Civil). Intime-se
o apelado para oferecer contra-razões no prazo legal. Voltem
apos para fins de eventual aplicação do artigo 518 do código de
Processo Civil ou remessa do feito ao tribunal competente para
julgamento do recurso. Intimem-se.Diligencias necessárias. -
Adv. JONES MARIO DE CARLI OAB 11577-

58.-reivindicatória-328/2001-MADEREIRA COLONIZADO-
RA IGUAÇU LTDA x JURACI SEVERINO JANTARA e ou-
tros-Tendo em vista o teor de fl. 299/300, imprescindível a in-
timação da parte autora para que, querendo, se manifeste em
cinco dias sobre tal documentação artigo 398 do código de Pro-
cesso Civil. imtimen-se diligencias necessárias..-Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS OAB 8470, AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263, JONES MARIO DE CARLI OAB
11577 e MARCELO LUIS VICARI OAB 33675-

59.-reintegração DE POSSE-334/2001-ANTENOR WILLMS
e outros x EURIDES JOSE FERREIRA DE SOUZA e outros-
Em respeito ao contraditório manifeste-se a parte contraria so-
bre o requerimento de fl. 110/111. oficie-se por cautela e como
diligencia do juízo, ao senhor perito para que esclareça em cin-
co dias sobre a autuação do assistente técnico na concretização
da perícia. Int. Dil.-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL OAB
5728 SC e JONES MARIO DE CARLI OAB 11577-  60.-ação
DE cobrança (RITO EXEC.)-341/2001-COSTELA MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x DILCE TEREZINHA THA-
LHEIMER ENGERROFF-Diante de todo o exposto rejeito os
embargos de declaração opostos pela parte autora. Atenda-se
no que pertinente às disposições do código de normas da corre-
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gedoria geral de justiça, mormente 2.2.14. P.R.I -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA OAB 17305 e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263-

61.-MONITORIA-359/2001-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA- Aguardando o pagamento
da diligencia do senhor oficial de justiça para penhora de
bens.R$ 75,00. -Adv. ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR,
ANDREY HERGET OAB 16575 e MAURICIO S FAZOLO
OAB 27473 PR-

62.-MONITORIA-360/2001-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE Honório ALMEIDA SERPA- Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados nos embargos
para fins exclusivo de determinar sejam os juros calculados na
taxa de 6% ao ano ate a entrada em vigência do novo código
civil,a partir de que os juros voltarão ao patamar de 1% ao mês
(taxa legal pelo artigo 406 do código Civil, neste aspecto, na
verdade sequer havendo alteração no calculo que prevê juros
de 1% ao mês), excluindo-se a exigibilidade também das des-
pesas de cartorio fechamento de cambio indicadas em fl. 32,
nos termos da fundamentação anterior. Nos termos da presente
decisão constitui-se titulo executivo judicial em favos do cre-
dor, nos termos do artigo 1.102c, do parágrafo terceiro, do CPC.
Poucos são os pedidos do embargante e dois deles foram aten-
didos todavia, o reflexo econômico disso e mínimo (como se
constata pelos valores indicados a títulos de juros e demais
despesas em fl. 32, menos de 10% da divida), razão pela qual
mínima considero a sucumbência pela parte embargada, nos
termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC, motivo pela qual
arcara a parte embargante na integra com as custas processuais
e honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20
do CPC, parágrafo quarto, são fixados em quinhentos reais, no
considero o tramite singelo da demanda que não exigiu a pro-
dução de provas em causa destituída de maior complexidade.
Cumpram-se as disposições pertinentes do código de normas.
P.R.I. -Adv. ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR, ANDREY
HERGET OAB 16575, MAURICIO S FAZOLO OAB 27473
PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

63.-BUSCA E apreensão-5/2002-LIDER  ADMINISTRADO-
RA LTDA x ÂNGELO CELESTE FIORIM- Em face a docu-
mentação acostada em fl. 77 e seguintes faculto manifestação a
parte contraria em cinco dias em respeito ao artigo 398 do CPC,
nesse prazo se manifestando o réu sobre suposta intempestivi-
dade da resposta formulada. Int. Dil. -Adv. SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR-  64.-DEPOSITO-19/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x HILDA JAGUCZEWSKI 1 - Em
atenção ao conte£do de fls. 151, observo que ao juízo ‚ irrele-
vante o fato de outra a‡Æo vir ou nÆo a ser ajuizada. 2 - Isso
eventualmente interessa … parte autora e por isso determino
sua intimação para que em cinco dias esclareça nos autos sobre
a possibilidade de acordo, a tanto j  tendo sido intimada, mas
isso nÆo esclarecendo em fls. 152. 3 - Intimem-se. Diligencias
necessárias. Mangueirinha, 17 de novembro de 2003. - Adv.
ARISTIDES A TIZZOT FRANCA OAB 11527, REGINA TA-
NIA BORTOLI OAB 25801 PR, OKSANDRO GONÇALVES
OAB 24590 PR, EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e ROB-
SON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR-

65.-ação DE cobrança (SUMARIO)-102/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x IVA-
NIO MARCOS BERTOTTI-Ja havendo sentença proferida fl.
107/108, estando pois, extinto o processo na forma do artigo
269, I, do CPC, e nisso considerando o requerimento de fl.
120. arquivem-se. Observadas as disposições do código de nor-
mas. Int. Dil. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA OAB
23512 e DENIZE COLET OAB 33873 PR-

66.-DECLARATÓRIA-173/2002-I.V.C. x T.K.L. e outros -In-
timem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts
326/327), Intimem-se -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR-

67.-ação DE cobrança (SUMARIO)-190/2002-confederação
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOÃO
NATALÍCIO GUEDES Decorreu o prazo de suspensão reque-
rido sem qualquer manifestação. Diga o exeqüente. Adv. JUA-
REZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405-

68.-ação DE cobrança (SUMARIO)-194/2002-confederação
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VALDE-
VINO DE OLIVEIRA NUBRES-Indefiro o requerimento de fl
123 concedendo prazo final para a autora indicar o endereço
do requerido ou caso contrario requerer e concretizar as provi-
dencias cabíveis, tendo sido já a citação por edital deferida (fl
113 e 114), não cabendo inedinida suspensão do feito. Int. Dil.
-Adv. JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405-

69.-ação DE cobrança (SUMARIO)-196/2002-confederação
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NORIVAL
BORGES DOS SANTOS -Recebo a apelação no efeito devolu-
tivo e suspensivo, já que não se enquadra o caso nas exceções
legais (artigo 520 do código de Processo Civil). Intime-se o
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal. Voltem apos
para fins de eventual aplicação do artigo 518 do código de Pro-
cesso Civil ou remessa do feito ao tribunal competente para
julgamento do recurso. Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-  70.-ação
DE cobrança-284/2002-E.J.F.O. e outros x M.M.- A procura-
ção de fl. 07 confere poderes poderes apenas ao Dr Ângelo
Pilati. Devera, pois, a subscritora de fl. 176 e 183 regularizar
sua atuação processual em quinze dias sob pena de se reputar
inexistentes suas manifestações com desentranhamento dos
autos de suas petições. Feito isso retornem os autos ao ministé-
rio publico. E que um dos integrantes do espolio autor seria
menor, como consta em fl 88, sendo isso registrado em fl. 88,
sendo isso registrado em fl. 89 pelo juízo, devendo facultar a
autuação do parquet sob essa ótica para evitar alegações de
nulidade, vindo o parquet a ratificar ou não sua manifestação
anterior o que por si so falta sua alegação de qualquer nulida-
de. Int. Dil. -Adv. Ângelo PILATTI NETO OAB 10698, ZE-
LÂNDIA PEREIRA OAB 26932 PR-

71.-ação DE cobrança-333/2002-NILTON SANTOS SCOLA-
RI x COMPANHIA DE SEGUR DO ESTADO DE são PAU-
LO- COSESP -Recebo a apelação no efeito devolutivo e sus-
pensivo, já que não se enquadra o caso nas exceções legais
(artigo 520 do código de Processo Civil). Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo legal. Voltem apos para
fins de eventual aplicação do artigo 518 do código de Processo
Civil ou remessa do feito ao tribunal competente para julga-
mento do recurso. Intimem-se.Diligencias necessárias. -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, MILTON LUIZ KUSTER
OAB 7919 PR, MÔNICA FERREIRA BIORA OAB 33111 PR
e JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO-

72.-ARROLAMENTO-354/2002-MARIA DE LOURDES AN-
TUNES VIEIRA e outros x REINALDO VIEIRA-Lavre-se o
termo, como requerido em fl 18. ( a renuncia a herança depen-
de de ato solene, a saber, escritura publica ou termos nos autos
de inventario. Petição manifestando a renuncia, com a promes-
sa de assinatura do termo judicial, não produz efeitos sem que
essa formalidade seja ultimada. STJ, resp 431.695, rel. minis-
tro Ari Pargendler . Int. Dil. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO
OAB 8248-

73.-reintegração DE POSSE-375/2002-COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA-COPEL x VILDOMAR DA SILVA
DUTRA- Sobre a proposta de honorários de senhor perito ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. Valor dos honorários . R$
1.000.00. (um mil reais). int. -Adv. RONALDO JOSE E SILVA
OAB 31486 PR, REGINA SONIA PEREIRA, LUIZ FERNAN-
DO DE SIQUEIRA OAB 14555 e RAMIRO João PREIS VA-
RASCHIM-

74.-reintegração DE POSSE-376/2002-COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA-COPEL x JOSE BRASIL DA SIL-
VA- Intimem-se a parte autora para providenciar o necessário
para cumprimento do mandado. transcorrido dez dias sem atu-
ação, Arquivem-se. Vindo o deposito, cumpra-se o mandado e
então o determinado em fl 51. Int. Dil. -Adv. RONALDO JOSE
E SILVA OAB 31486 PR e REGINA SONIA PEREIRA-  75.-
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-13/2003-CATARINA CORREA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Jun-
te-se aos autos o AR que confirma a intimação do procurador
da autora, o qual deixou de comparecer, sendo assim colhidos
os depoimentos das testemunhas indicadas não obstante a rea-
lização do artigo 453 do CPC, parágrafo II, concedo as partes o
prazo sucessivo de quinze dias para finais alegações por me-
moriais iniciando-se pela parte autora devendo seu advogado
ser intimado para tanto. conclusos então para sentença. Dou os
presentes por intimados. -Adv. GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507, ARNI DEONILDO HALL OAB 13837
PR, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIO-
MIR F VINCENSI OAB 25452 PR, MARINEZ FERREIRA
OAB 28775 PR-

76.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-24/2003-N.A.C.J. x C.J.-Ten-
do em vista o acordo de fls. 77/79, que contou com a anuência
do ministério publico, defiro a conversão do presente para se-
paração consensual (artigo 1123 do CPC) e nisso homologo
por sentença o acordo realizado entre os conjujes constantes
em fl. 77/79, o qual faço parte integrante desta decisão, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, na forma do arti-
go 269, III, do CPC. Declaro dissolvida a sociedade conjugal
voltando a requerente a usar o nome de solteira. Isso tudo com
fulcro no artigo 40 da lei6.515/77, artigo 1574 do atual código
civil e artigo 1120 e seguintes do CPC. Custas como acordado.
Com o transito em julgado, expeça-se o mandado e o devido
formal P.R.I. Diligencias. -Adv. ALOÍSIO DE C FONSECA
OAB 17621 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263-

77.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-32/2003-MASSA FALIDA
DE OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ANTONIO
DA SILVA MIRANDA e outros- Noticiado o uso de arma de
fogo na área invadida, extraiam se copias do teor de fl. 133/134
com remessa ao Comando da policia Militar para devida verifi-
cação. oficie-se outrossim, ao INCRA requisitando-lhe infor-
mações sobre medidas administrativas tendentes a viabilizar o
assentamento dos ocupantes da fazenda. Defiro a expedição de
ofícios conforme requerido em fl. 148. Oficie-se ao e, presi-
dente do egrégio Tribunal de justiça do Paraná não so notician-
do-lhe a situação envolvendo o descumprimento da ordem ju-
dicial mas também solicitando-lhe, em sendo possível, a efeti-
vação das medidas aptas a assegurar o cumprimento de deter-
minações do poder judiciário. int. Dil.-Adv. EMERSON LUIZ
ROSA DA SILVA-

78.-ARROLAMENTO-38/2003-ORVALINA RIGOTTI PER-
LIN x CERYLIO PERLIN-Apresente-se a documentação pes-
soal de Erlane Perlin e Maria Perlin. Outrossim, verifico que se
atribui a causa o valor de dois mil reais, apenas. (fl. 03). Aos
bens se atribuiu o montante de R$ 68.500,00. Emende-se a par-
te autora a inicial em dez dias, pois, regularizando a situação e
recolhendo a diferença em relação ao devido ao funrejus e taxa
judiciária, pois o teor dos autos por si maltrata o o artigo 259 e
seguintes do CPC. Int. Dil. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB
8248-  79.-INTERDITO proibitório-45/2003-IRINEU PARCI-
ANELLO e outros x ROBERTO CARLOS CARDOSO e ou-
tros-A manifestação da parte contraria em dez dias ante o teor
de fl 96/97. O acordo e de fácil obtenção, convocando o juízo
as partes para tanto. Int. Dil. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA
OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006,
ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568, SONIVALTAIR CAS-
TANHA OAB 35.066 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO
OAB 11263-

80.-indenização-59/2003-JOSE ADÃO DA FONSECA x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-01-A própria
manifestação das partes indica fraca possibilidade de conciliar
as partes no presente caso, não obstante seja este sempre o ob-
jetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa negati-
va de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o que não
prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência de ins-
trução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código de

processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de au-
diência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo tercei-
ro do código de Processo Civil. 02- Dentro disso, verifico que
não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re sob
essa denominação com o mérito deve ser analisado e por isso
postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as condi-
ções da ação assim como os pressupostos processuais, não cons-
tatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento do
feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos contro-
vertidos. existência os pressupostos da responsabilidade civil,
principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais prejuí-
zos, o fato da area ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05-Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-
81.-indenização-60/2003-LUIZ FERREIRA CALDAS x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-01-A própria
manifestação das partes indica fraca possibilidade de conciliar
as partes no presente caso, não obstante seja este sempre o ob-
jetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa negati-
va de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o que não
prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência de ins-
trução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código de
processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de au-
diência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo tercei-
ro do código de Processo civil. 02- Dentro disso, verifico que
não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re sob
essa denominação com o mérito deve ser analisado e por isso
postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as condi-
ções da ação assim como os pressupostos processuais, não cons-
tatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento do
feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos contro-
vertidos. existência os pressupostos da responsabilidade civil,
principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais prejuí-
zos, o fatro da area ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-
82.-indenização-61/2003-FRANCISCO ROSA DE SOUZA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-A
própria manifestação das partes indica fraca possibilidade de
conciliar as partes no presente caso, não obstante seja este sem-
pre o objetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa
negativa de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o
que não prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência
de instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código
de processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de
audiência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo ter-
ceiro do código de Processo civil. 02-Dentro disso, verifico
que não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re
sob essa denominação com o mérito deve ser analisado e por
isso postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as con-
dições da ação assim como os pressupostos processuais, não
constatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento
do feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos con-
trovertidos. existência os pressupostos da responsabilidade ci-
vil, principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais pre-
juízos, o fato da area ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contu-

do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR-  83.-indenização-62/2003-VALDIR JOSE DALLO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-A pró-
pria manifestação da parte indica fraca possibilidade de conci-
liar as partes no presente caso,não obstante seja este sempre o
objetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa ne-
gativa de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o que
não prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência de
instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código de
processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de au-
diência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo tercei-
ro do código de Processo civil.02- Dentro disso, verifico que
não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re sob
essa denominação com o mérito deve ser analisado e por isso
postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as condi-
ções da ação assim como os pressupostos processuais, não cons-
tatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento do
feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos contro-
vertidos. existência os pressupostos da responsabilidade civil,
principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais prejuí-
zos, o fato da area ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do Código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR-  84.-INDENIZAÇÃO-63/2003-MOACIR DE PIERRI SAVI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-01-
A própria manifestação das partes indica fraca possibilidade de
conciliar as partes no presente caso, não obstante seja este sem-
pre o objetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa
negativa de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o
que não prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência
de instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código
de processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de
audiência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo ter-
ceiro do código de Processo civil. 02- Dentro disso, verifico
que não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re
sob essa denominação com o mérito deve ser analisado e por
isso postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as con-
dições da ação assim como os pressupostos processuais, não
constatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento
do feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos con-
trovertidos. existência os pressupostos da responsabilidade ci-
vil, principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais pre-
juízos, o fato da área ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05-Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
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necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-
85.-indenização-64/2003-DANIEL ROSA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-01-A própria manifes-
tação das partes indica fraca possibilidade de conciliar as par-
tes no presente caso, não obstante seja este sempre o objetivo
do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa negativa de
acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o que não pre-
judica a tentativa conciliatória na futura audiência de instrução
e julgamento, nos termos do artigo 448 do código de processo
civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de audiência
preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo terceiro do có-
digo de Processo civil. 02- Dentro disso, verifico que não ha
preliminares pendentes. o que foi alegado pela re sob essa de-
nominação com o mérito deve ser analisado e por isso postergo
o analise a sentença. Mostram-se no mais as condições da ação
assim como os pressupostos processuais, não constatando o juízo
qualquer impedimento ao prosseguimento do feito, razão que
declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos controvertidos. existên-
cia os pressupostos da responsabilidade civil, principalmente
nexo da causalidade, valor de eventuais prejuízos, o fato da
área ter sido atingida ou não pela re, isso sem prejuízo de pos-
terior aplicação do artigo 451 do código de Processo Civil. 04-
Sendo assim, defiro a produção das provas requeridas pelas
partes. Indeferi-las seria ensejar a provável alegação de cerce-
amento de defesa. Trata-se de oitiva de testemunhas e depoi-
mento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contudo o pedido
de requisição ao CRI local. A informação e documento pleite-
ados estão ao alcance da parte interessada sendo desnecessária
a intervenção do juízo se deferido o pleito, assumir ônus, na
verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não demonstra, ainda
que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter direta-
mente s documentação que entender lhe ser útil, descabe a re-
quisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria agora a audiência
de instrução e julgamento.07- Contudo ciente o juízo e as par-
tes, certamente são inúmeras ações semelhantes foram ajuiza-
das, nesta comarca. Pretende o juízo a isso adequar a pauta
inclusive em beneficio das partes, designando, na medida do
possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o maior nu-
mero de audiências, inclusive para facilitar o deslocamento dos
nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta comarca
não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar viabilizar
tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol de teste-
munhas , medida imprescindível para equalitar o tempo neces-
sário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo 407,
primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se dili-
gencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB
15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-  86.-
indenização-65/2003-ADEMAR JOSE FERREIRA DA ROSA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-
A própria manifestação das partes indica fraca possibilidade de
conciliar as partes no presente caso, não obstante seja este sem-
pre o objetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa
negativa de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o
que não prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência
de instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código
de processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de
audiência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo ter-
ceiro do código de Processo civil.02- Dentro disso, verifico
que não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re
sob essa denominação com o mérito deve ser analisado e por
isso postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as con-
dições da ação assim como os pressupostos processuais, não
constatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento
do feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos con-
trovertidos. existência os pressupostos da responsabilidade ci-
vil, principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais pre-
juízos, o fato da área ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687 e EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR-  87.-indenização-66/2003-JOSE SMUCZEK
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-01-
A própria manifestação das partes indica fraca possibilidade de
conciliar as partes no presente caso, não obstante seja este sem-
pre o objetivo do juízo.O Valor pleiteado, assim como expressa
negativa de acordo da pela COPEL a tal conclusão conduz, o
que não prejudica a tentativa conciliatória na futura audiência
de instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do código
de processo civil/ Assim assinalo para justificar a dispensa de
audiência preliminar, nos termos do artigo 331, parágrafo ter-
ceiro do código de Processo civil. 02- Dentro disso, verifico
que não ha preliminares pendentes. o que foi alegado pela re

sob essa denominação com o mérito deve ser analisado e por
isso postergo o analise a sentença. Mostram-se no mais as con-
dições da ação assim como os pressupostos processuais, não
constatando o juízo qualquer impedimento ao prosseguimento
do feito, razão que declaro-o saneado. 03- Fixo os pontos con-
trovertidos. existência os pressupostos da responsabilidade ci-
vil, principalmente nexo da causalidade, valor de eventuais pre-
juízos, o fato da área ter sido atingida ou não pela re, isso sem
prejuízo de posterior aplicação do artigo 451 do código de Pro-
cesso Civil. 04- Sendo assim, defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes. Indeferi-las seria ensejar a provável ale-
gação de cerceamento de defesa. Trata-se de oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal da parte autora. 05- Indefiro contu-
do o pedido de requisição ao CRI local. A informação e docu-
mento pleiteados estão ao alcance da parte interessada sendo
desnecessária a intervenção do juízo se deferido o pleito, assu-
mir ônus, na verdade da parte. Assim decidiu o STJ. não de-
monstra, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da
parte obter diretamente s documentação que entender lhe ser
útil, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria
agora a audiência de instrução e julgamento.07- Contudo cien-
te o juízo e as partes, certamente são inúmeras ações semelhan-
tes foram ajuizadas, nesta comarca. Pretende o juízo a isso ade-
quar a pauta inclusive em beneficio das partes, designando, na
medida do possível, para um mesmo dia ( ou dias próximos) o
maior numero de audiências, inclusive para facilitar o desloca-
mento dos nobres procuradores ao fórum, eis que ambos desta
comarca não são.- 08-Dentro deste contesto e para procurar
viabilizar tal objetivo, indiquem as partes em quinze dias o rol
de testemunhas , medida imprescindível para equalitar o tempo
necessário para cada audiência, inclusive com fulcro no artigo
407, primeira parte, do código de processo civil. Intimem-se
diligencias necessárias. Dta supra. -Adv. CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-
88.-indenização-99/2003-COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS SIMONICE LTDA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA-COPEL-Diante de todo o exposto julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito na forma do arti-
go 267, IV, do CPC. Em face da sucumbência arcara a parte
vencida com as custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em quinhentos reais considerando o singelo tra-
mite processual que não exigiu maiores esforços dos procura-
dores atuantes em causa destituída de instrução probatoria. P.R.I.
-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO
L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR-

89.-indenização-101/2003-WILSON LEMES BARBOSA ME
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- O
feito comporta imediato julgamento, na forma em que se oporá
em sentença. A conta e preparo pois, devendo a parte cumprir
como determinado em fl. 94, I, recolhendo devidamente o fun-
rejus. Int. Dil.. Valor das custas remanescentes. R$ 553,29. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO
L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR-  90.-indenização-102/2003-
ALFREDO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL-01-A própria manifestação da parte indica
fraca possibilidade de conciliar as partes no presente caso,não
obstante seja este sempre o objetivo do juízo.O Valor pleitea-
do, assim como expressa negativa de acordo da pela COPEL a
tal conclusão conduz, o que não prejudica a tentativa concilia-
tória na futura audiência de instrução e julgamento, nos termos
do artigo 448 do código de processo civil/ Assim assinalo para
justificar a dispensa de audiência preliminar, nos termos do
artigo 331, parágrafo terceiro do código de Processo civil. 02-
Dentro disso, verifico que não ha preliminares pendentes. o
que foi alegado pela re sob essa denominação com o mérito
deve ser analisado e por isso postergo o analise a sentença.
Mostram-se no mais as condições da ação assim como os pres-
supostos processuais, não constatando o juízo qualquer impe-
dimento ao prosseguimento do feito, razão que declaro-o sane-
ado. 03- Fixo os pontos controvertidos. existência os pressu-
postos da responsabilidade civil, principalmente nexo da cau-
salidade, valor de eventuais prejuízos, o fato da área ter sido
atingida ou não pela re, isso sem prejuízo de posterior aplica-
ção do artigo 451 do código de Processo Civil. 04- Sendo as-
sim, defiro a produção das provas requeridas pelas partes. In-
deferi-las seria ensejar a provável alegação de cerceamento de
defesa. Trata-se de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal
da parte autora. 05- Indefiro contudo o pedido de requisição ao
CRI local. A informação e documento pleiteados estão ao al-
cance da parte interessada sendo desnecessária a intervenção
do juízo se deferido o pleito, assumir ônus, na verdade da par-
te. Assim decidiu o STJ. não demonstra, ainda que perfunctori-
amente, a impossibilidade da parte obter diretamente s docu-
mentação que entender lhe ser útil, descabe a requisição pelo
Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria agora a audiência de instrução e
julgamento.07- Contudo ciente o juízo e as partes, certamente
são inúmeras ações semelhantes foram ajuizadas, nesta comar-
ca. Pretende o juízo a isso adequar a pauta inclusive em bene-
ficio das partes, designando, na medida do possível, para um
mesmo dia ( ou dias próximos) o maior numero de audiências,
inclusive para facilitar o deslocamento dos nobres procurado-
res ao fórum, eis que ambos desta comarca não são.- 08-Dentro
deste contesto e para procurar viabilizar tal objetivo, indiquem
as partes em quinze dias o rol de testemunhas , medida impres-
cindível para equalitar o tempo necessário para cada audiên-
cia, inclusive com fulcro no artigo 407, primeira parte, do có-
digo de processo civil. Intimem-se diligencias necessárias. Dta
supra. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA
M HEIL FERRO OAB 18742 PR-  91.-indenização-103/2003-
IVANOR TAMAGNO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL-01-A própria manifestação das partes in-
dica fraca possibilidade de conciliar as partes no presente caso,
não obstante seja este sempre o objetivo do juízo.O Valor plei-
teado, assim como expressa negativa de acordo da pela COPEL

a tal conclusão conduz, o que não prejudica a tentativa concili-
atória na futura audiência de instrução e julgamento, nos ter-
mos do artigo 448 do código de processo civil/ Assim assinalo
para justificar a dispensa de audiência preliminar, nos termos
do artigo 331, parágrafo terceiro do código de Processo civil.
02- Dentro disso, verifico que não ha preliminares pendentes.
o que foi alegado pela re sob essa denominação com o mérito
deve ser analisado e por isso postergo o analise a sentença.
Mostram-se no mais as condições da ação assim como os pres-
supostos processuais, não constatando o juízo qualquer impe-
dimento ao prosseguimento do feito, razão que declaro-o sane-
ado. 03- Fixo os pontos controvertidos. existência os pressu-
postos da responsabilidade civil, principalmente nexo da cau-
salidade, valor de eventuais prejuízos, o fato da área ter sido
atingida ou não pela re, isso sem prejuízo de posterior aplica-
ção do artigo 451 do código de Processo Civil. 04- Sendo as-
sim, defiro a produção das provas requeridas pelas partes. In-
deferi-las seria ensejar a provável alegação de cerceamento de
defesa. Trata-se de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal
da parte autora. 05- Indefiro contudo o pedido de requisição ao
CRI local. A informação e documento pleiteados estão ao al-
cance da parte interessada sendo desnecessária a intervenção
do juízo se deferido o pleito, assumir ônus, na verdade da par-
te. Assim decidiu o STJ. não demonstra, ainda que perfunctori-
amente, a impossibilidade da parte obter diretamente s docu-
mentação que entender lhe ser útil, descabe a requisição pelo
Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria agora a audiência de instrução e
julgamento.07- Contudo ciente o juízo e as partes, certamente
são inúmeras ações semelhantes foram ajuizadas, nesta comar-
ca. Pretende o juízo a isso adequar a pauta inclusive em bene-
ficio das partes, designando, na medida do possível, para um
mesmo dia ( ou dias próximos) o maior numero de audiências,
inclusive para facilitar o deslocamento dos nobres procurado-
res ao fórum, eis que ambos desta comarca não são.- 08-Dentro
deste contesto e para procurar viabilizar tal objetivo, indiquem
as partes em quinze dias o rol de testemunhas , medida impres-
cindível para equalitar o tempo necessário para cada audiência,
inclusive com fulcro no artigo 407, primeira parte, do código
de processo civil. Intimem-se diligencias necessárias. Dta su-
pra. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR-  92.-indenização-104/2003-
ANIBAL FERREIRA NOGUEIRA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA-COPEL -01-A própria manifestação das
partes indica fraca possibilidade de conciliar as partes no pre-
sente caso, não obstante seja este sempre o objetivo do juízo.O
Valor pleiteado, assim como expressa negativa de acordo da
pela COPEL a tal conclusão conduz, o que não prejudica a
tentativa conciliatória na futura audiência de instrução e julga-
mento, nos termos do artigo 448 do código de processo civil/
Assim assinalo para justificar a dispensa de audiência prelimi-
nar, nos termos do artigo 331, parágrafo terceiro do código de
Processo civil. 02-Dentro disso, verifico que não ha prelimina-
res pendentes. o que foi alegado pela re sob essa denominação
com o mérito deve ser analisado e por isso postergo o analise a
sentença. Mostram-se no mais as condições da ação assim como
os pressupostos processuais, não constatando o juízo qualquer
impedimento ao prosseguimento do feito, razão que declaro-o
saneado. 03- Fixo os pontos controvertidos. existência os pres-
supostos da responsabilidade civil, principalmente nexo da cau-
salidade, valor de eventuais prejuízos, o fato da área ter sido
atingida ou não pela re, isso sem prejuízo de posterior aplica-
ção do artigo 451 do código de Processo Civil. 04- Sendo as-
sim, defiro a produção das provas requeridas pelas partes. In-
deferi-las seria ensejar a provável alegação de cerceamento de
defesa. Trata-se de oitiva de testemunhas e depoimento pessoal
da parte autora. 05- Indefiro contudo o pedido de requisição ao
CRI local. A informação e documento pleiteados estão ao al-
cance da parte interessada sendo desnecessária a intervenção
do juízo se deferido o pleito, assumir ônus, na verdade da par-
te. Assim decidiu o STJ. não demonstra, ainda que perfunctori-
amente, a impossibilidade da parte obter diretamente s docu-
mentação que entender lhe ser útil, descabe a requisição pelo
Juiz (RSTJ 23/249).06- Viria agora a audiência de instrução e
julgamento.07- Contudo ciente o juízo e as partes, certamente
são inúmeras ações semelhantes foram ajuizadas, nesta comar-
ca. Pretende o juízo a isso adequar a pauta inclusive em bene-
ficio das partes, designando, na medida do possível, para um
mesmo dia ( ou dias próximos) o maior numero de audiências,
inclusive para facilitar o deslocamento dos nobres procurado-
res ao fórum, eis que ambos desta comarca não são.- 08-Dentro
deste contesto e para procurar viabilizar tal objetivo, indiquem
as partes em quinze dias o rol de testemunhas , medida impres-
cindível para equalitar o tempo necessário para cada audiên-
cia, inclusive com fulcro no artigo 407, primeira parte, do có-
digo de processo civil. Intimem-se diligencias necessárias. Dta
supra. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e REGILDA
M HEIL FERRO OAB 18742 PR-  93.-indenização-105/2003-
JOSE DE PIERI SAVI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL-Se a parte autora menciona benfeitorias
existentes na área que, em tese, teria sido alagada, esclareca
ela o requerimento de prova pericial ante a redação da artigo
420,III, do código de Processo Civil. Isso sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado inclusive a decidir sobre a existên-
cia ou não do propio direito a indenização. Prazo de dez dias.
Int. Dil. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908-

94.-indenização-120/2003-MARIA DA CONCEIÇÃO BORBA
DE CAMPOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Questão a ser objeto de solução imediata, pois preli-
minar suscitada pela COPEL refere-se a existência anterior de
composição amigável que já haveria entre as partes. A parte
autora afirma que a COPEL faz referencia apenas a matricula
n. 9749 (fl 237), quando a inicial se reporta ao imóvel matricu-
lado sob n. 9750. Se constata, em tese, nos autos, contudo,
também documento pertinente a tal matricula. Objetivando es-
clarecimentos e nisso equilatando a boa ou ma fé das partes,
como diligência do juízo intimem-se a parte autora para que

nos autos se manifeste expressamente, pois, sobre a documen-
tação de fl. 10/106. prazo de cinco dias, neste podendo tam-
bém a COPEL, se manifestar propiciando esclarecimentos ao
juízo sobre a situação. int. Dil. -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR-

95.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-122/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TEREZA APARE-
CIDA DOS SANTOS- Diante do exposto, julgo procedentes os
embargos a execução para o fim de determinar a redução de
calculo apresentado pelos embargos para o total de R$
21.827,42, para o mês de fevereiro de 2003 (cf. fl. 46), valor a
ser devidamente atualizado. Em face da sucumbência, arcara a
parte vencida com as custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais aplicando-se o artigo 20 do CPC, parágrafo quar-
to, são fixados em 10% sobre o valor da causa indicado nos
embargos, sendo certo que a demanda não exigiu esforços in-
tensificados, demanda em que não houve resistência sem a ne-
cessidade, inclusive, de produção de quaisquer provas. Toda-
via, veio a parte embargada a juízo sob o amparo da assistência
judiciária gratuita. (cf. fl. 18/verso dos autos de execução), ra-
zão pela qual a exibilidade das custas e honorários e suspensa
na forma do artigo 12 da lei 1.60/50, ficando prejudicado o
requerimento de fl. 03/04 dos embargos no tocante a eventual
redução do credito exeqüendo como lá visualizado, ate porque
isso seria indiretamente forçar inominado pagamento retirando
verba devida da autora. Certifique-se oportunamente, nos au-
tos da execução o resultado deste feito. trasladando-se para la
copia da presente decisão. Cumpram-se igualmente, as demais
disposições pertinentes do código de normas. P.R.I.-Adv. RO-
BERTO LUIS LUCHI DEMO OAB 28846, OSVALDO BE-
TIN BOARETO OAB 6176, EDSON LUIZ MARTINS OAB
35117 PR e LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885-  96.-
ACAO PREVIDENCIARIA-129/2003-HORST HARRY SCH-
MIDT x HSBC BAMERINDUS S/A -Intimem-se a parte auto-
ra para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -
Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES
OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687-

97.-indenização-130/2003-JORACI PENTEADO BUENO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam
as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerido prova pericial. ressalto a
importância do cumprimento adequado da presente determina-
ção tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado de lide, de imediato despacho saneador,
com ou deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo
terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. Esclareçam
as partes inclusive se ha não so interesse mas também possibi-
lidade de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justifi-
car a realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, RE-
GILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR-

98.-indenização-131/2003-AMADEUS CUSTODIO DO AMA-
RAL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
-Digam as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente pro-
duzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades, al-
cance e real necessidade, mormente se requerido prova perici-
al. ressalto a importância do cumprimento adequado da presen-
te determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado de lide, de imediato des-
pacho saneador, com ou deferimento das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova relação do artigo
331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo desig-
nar audiência de instrução e julgamento caso entenda imprová-
vel a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a opor-
tunidade para efetiva justificação das eventuais provas deseja-
das. esclareçam as partes inclusive se ha não so interesse mas
também possibilidade de acordo, mormente pela parte requeri-
da, isso a justificar a realização da audiência preliminar, Inti-
mem-se. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLI-
DES JOSE V NETO OAB 13735 PR-  99.-indenização-132/
2003-ISMAEL SARTURI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL -Digam as partes, em dez dias, se preten-
dem efetivamente produzir provas, especificando-as, indican-
do suas finalidades, alcance e real necessidade, mormente se
requerido prova pericial. ressalto a importância do cumprimen-
to adequado da presente determinação tendo em vista a possi-
bilidade de prolação, caso não haja julgamento antecipado de
lide, de imediato despacho saneador, com ou deferimento das
provas indicadas, tendo em vista a possibilidade prevista na
nova relação do artigo 331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz
pode desde logo designar audiência de instrução e julgamento
caso entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/02), sendo,
portanto, esta a oportunidade para efetiva justificação das even-
tuais provas desejadas. esclareçam as partes inclusive se ha não
so interesse mas também possibilidade de acordo, mormente
pela parte requerida, isso a justificar a realização da audiência
preliminar, Intimem-se. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWAL-
DO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR e EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR-

100.-CAUTELAR DE ARRESTO-137/2003-AGROINDIO-
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA ME x ADALBERTO JULIO
RIBEIRO-Esclareça a exeqüente com objetividade se perma-
nece seu interesse nesta ação cautelar em face do ocorrido na
ação principal, isso sem prejuízo da analise e controle pelo ju-
ízo, consoante explicações anteriores. Int. Dil. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-
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101.-EMBARGOS A execução-140/2003-COMERCIO DE
PNEUS MANGUEIRINHA LTDA x A UNIÃO -Intimem-se a
parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Inti-
mem-se -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

102.-indenização-141/2003-JURANDIR MATEUS DE OLI-
VEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL -Digam as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente
produzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades,
alcance e real necessidade, mormente se requerido prova peri-
cial. ressalto a importância do cumprimento adequado da pre-
sente determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado de lide, de imediato des-
pacho saneador, com ou deferimento das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova relação do artigo
331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo desig-
nar audiência de instrução e julgamento caso entenda imprová-
vel a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a opor-
tunidade para efetiva justificação das eventuais provas deseja-
das. esclareçam as partes inclusive se ha não so interesse mas
também possibilidade de acordo, mormente pela parte requeri-
da, isso a justificar a realização da audiência preliminar, Inti-
mem-se. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, ELIANDRA
CRISTINA WINCK OAB 25687, OSWALDO TELLES OAB
5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLI-
DES JOSE V NETO OAB 13735 PR-  103.-indenização-142/
2003-CESAR AUGUSTO DE ABREU x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam as partes, em dez
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifican-
do-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessidade,
mormente se requerido prova pericial. ressalto a importância
do cumprimento adequado da presente determinação tendo em
vista a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento
antecipado de lide, de imediato despacho saneador, com ou
deferimento das provas indicadas, tendo em vista a possibilida-
de prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo terceiro)
pela qual o juiz pode desde logo designar audiência de instru-
ção e julgamento caso entenda improvável a conciliação (Lei
10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva
justificação das eventuais provas desejadas. esclareçam as par-
tes inclusive se ha não so interesse mas também possibilidade
de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justificar a
realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR-

104.-indenização-143/2003-DILOIR HAUMANN x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam as par-
tes, em dez dias, se pretendem efetivamente produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerido prova pericial. ressalto a
importância do cumprimento adequado da presente determina-
ção tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado de lide, de imediato despacho saneador,
com ou deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo
terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. esclareçam
as partes inclusive se ha não so interesse mas também possibi-
lidade de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justifi-
car a realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, RE-
GILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR-

105.-indenização-147/2003-ELDA DO AMARAL FONSECA
x TEXTIL KARAPIXO LTDA e outros- Ciência as partes do
prosseguimento do feito, que ora determino, principalmente em
relação a instituição bancaria tendo em vista a ocorrência já de
sua citação, facultando-se a ela inclusive manifestação sobre o
teor de fl. 37. em cinco dias em atenção ao teor do artigo 398
do CPC. Sobre o teor de fl 34 manifeste-se a parte autora. Opor-
tunamente certifique-se sobre a apresentação de contestação
ou não. Int. Dil.-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI
OAB 13838, ARMISTRONG T DE LINDBERG OAB 28650 e
FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR-  106.-indenização-151/
2003-JOAQUINA PROENÇA DE CAMARGO x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam as par-
tes, em dez dias, se pretendem efetivamente produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerido prova pericial. ressalto a
importância do cumprimento adequado da presente determina-
ção tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado de lide, de imediato despacho saneador,
com ou deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo
terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. esclareçam
as partes inclusive se ha não so interesse mas também possibi-
lidade de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justifi-
car a realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, RE-
GILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR-

107.-indenização-152/2003-JOEL DE JESUS proença DE SIL-
VEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL -Digam as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente
produzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades,
alcance e real necessidade, mormente se requerido prova peri-
cial. ressalto a importância do cumprimento adequado da pre-
sente determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado de lide, de imediato des-
pacho saneador, com ou deferimento das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova relação do artigo

331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo desig-
nar audiência de instrução e julgamento caso entenda imprová-
vel a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a opor-
tunidade para efetiva justificação das eventuais provas deseja-
das. esclareçam as partes inclusive se ha não so interesse mas
também possibilidade de acordo, mormente pela parte requeri-
da, isso a justificar a realização da audiência preliminar, Inti-
mem-se. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLI-
DES JOSE V NETO OAB 13735 PR-  108.-indenização-153/
2003-SEBASTIÃO CORDEIRO RAMOS x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam as partes, em
dez dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifi-
cando-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessida-
de, mormente se requerido prova pericial. ressalto a importân-
cia do cumprimento adequado da presente determinação tendo
em vista a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento
antecipado de lide, de imediato despacho saneador, com ou
deferimento das provas indicadas, tendo em vista a possibilida-
de prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo terceiro)
pela qual o juiz pode desde logo designar audiência de instru-
ção e julgamento caso entenda improvável a conciliação (Lei
10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva
justificação das eventuais provas desejadas. esclareçam as par-
tes inclusive se ha não so interesse mas também possibilidade
de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justificar a
realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR-

109.-indenização-154/2003-AVALDIR JOSE PASSOS x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Digam as
partes, em dez dias, se pretendem efetivamente produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerido prova pericial. ressalto a
importância do cumprimento adequado da presente determina-
ção tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado de lide, de imediato despacho saneador,
com ou deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova relação do artigo 331 (parágrafo
terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. esclareçam
as partes inclusive se ha não so interesse mas também possibi-
lidade de acordo, mormente pela parte requerida, isso a justifi-
car a realização da audiência preliminar, Intimem-se. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, RE-
GILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR-  110.-indenização-155/2003-ORI-
VAL PAES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL -Digam as partes, em dez dias, se pretendem efetiva-
mente produzir provas, especificando-as, indicando suas fina-
lidades, alcance e real necessidade, mormente se requerido prova
pericial. ressalto a importância do cumprimento adequado da
presente determinação tendo em vista a possibilidade de prola-
ção, caso não haja julgamento antecipado de lide, de imediato
despacho saneador, com ou deferimento das provas indicadas,
tendo em vista a possibilidade prevista na nova relação do arti-
go 331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo
designar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a
oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas. esclareçam as partes inclusive se ha não so interesse
mas também possibilidade de acordo, mormente pela parte re-
querida, isso a justificar a realização da audiência preliminar,
Intimem-se. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR-

111.-indenização-156/2003-ARISTIDES MENDES DA SILVA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -Di-
gam as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente produ-
zir provas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance
e real necessidade, mormente se requerido prova pericial. res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente de-
terminação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado de lide, de imediato despacho
saneador, com ou deferimento das provas indicadas, tendo em
vista a possibilidade prevista na nova relação do artigo 331
(parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar
audiência de instrução e julgamento caso entenda improvável a
conciliação (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportuni-
dade para efetiva justificação das eventuais provas desejadas.
esclareçam as partes inclusive se ha não so interesse mas tam-
bém possibilidade de acordo, mormente pela parte requerida,
isso a justificar a realização da audiência preliminar, Intimem-
se. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e EUCLIDES
JOSE V NETO OAB 13735 PR-

112.-execução DE TITULO JUDICIAL-184/2003-AGROIN-
DIO- INSUMOS agrícolas LTDA ME x ADALBERTO JULIO
RIBEIRO- A manifestação do exeqüente. Int. Dil. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

113.-EMBARGOS A execução-190/2003-IRNO FIORAVAN-
TE DE MARI x A união -Intimem-se a parte autora para repli-
car em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-  114.-EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA-194/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
ELDA DO AMARAL FONSECA e outros 1 - Sem discutir qual
a apelação que levaria ao Tribunal o conhecimento do agravo
retido, rejeitou desde logo. Suas permissão são equivocadas e
distantes dos termos da lei. 2.. 3...4...5...6 - Rejeito o agravo
desde log, portanto, mas de qualquer forma determino a
intima‡Æo da parte contraria para sobre ele em dez dias se

manifeste, anotando-se na autua‡Æo a pendência de agravo
retido, nos moldes do CN. 7 - Diligências necessárias. - Adv.
FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR, EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI OAB 13838 e ARMISTRONG T DE LINDBERG
OAB 28650-

115.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-212/2003-BAN-
CO FINASA S/A e outros x NIVALDO ZANON -A manifesta-
ção do exeqüente em cinco dias. Int. Dil. -Adv. CRISTIANE B
GARCIA LOPES OAB 19937, FLAVIANO B GARCIA PE-
REZ OAB 24102 B e EMERSON L SANTANA 27717 PR-

116.-ATENTADO-231/2003-ALCINDO PEREIRA DA SILVA
x ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS DO CRISTIANISMO DECI-
DIDO 1 - Sobre a contestação, com preliminares, poder  a par-
te contrária se manifestar em dez dias. 2 - Com fulcro, outros-
sim, no artigo 125, IV, do C¢digo de Processo Civil, designo
audiência para tentativa conciliatória para o dia 17 de fevereiro
de 2004, às 15 horas. 3 - Isso faço amparado em lei e também
na constatarão de que o acordo em fls. 246 dos autos principais
já  quase foi alcançado, o que ser novamente reiterado pelo
juízo. 4 - Determino o comparecimento ao ato das partes pes-
soalmente acompanhadas de seus advogados munidos de pro-
postas hábeis a resolver a questão amigavelmente. 5 - Intimem-
se. Diligencias necessárias. Mangueirinha, 05 de novembro de
2003 - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688 e AIRTON
SAVIO VARGAS OAB 14455 PR-

117.-GUARDA-237/2003-MARIA FÁTIMA RAMOS DE OLI-
VEIRA x ANA VITÓRIA SOARES DE OLIVEIRA 1 - Acato
o parecer de fls. 15. 2 - Emende o autor a inicial na forma
indicada pelo Ministério Público. 3 - Intimem-se. Diligencias
necessárias. - Adv. JOCELAÚ SOUZA DE ALMEIDA OAB
688 RO-

118.-ação DE COBRANÇA-256/2003-JOÃO NELSON SOBI-
ERAY x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
PR -Intimem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC
arts 326/327), Intimem-se -Adv. FRANCISCO P S SOBIERAY
OAB 34579 PR-

119.-indenização-257/2003-MARLI DE SOUZA x MARCIO
FIORENTIN- audiência designada nos autos de carta precató-
ria expedida a comarca de palmas para a data de 18/02/2004 as
13.30 horas. -Adv. DANIELE C. BENETTI OAB 32436 PR,
RAFAEL SCABENI OAB 26113 PR, VALDERICO DALLA
COSTA OAB 26655 PR e WALMIR C JUNIOR OAB 32555
PR-

120.-execução DE ALIMENTOS-259/2003-M.P.P. e outros x
J.P.-O subscritor de fl. 12 deve em quinze dias apresentar pro-
curação. Int. Dil. -Adv. ANTONIO DE O TAVARES OAB 12279
PR-  121.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-269/2003-
B.V.FINANCEIRA S/A - CRED FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x TEREZA DE JESUS DE RAMOS DOS SANTOS- A
conta e preparo. R$ 7,21. -Adv. CRISTIANE B GARCIA LO-
PES OAB 19937, FLAVIANO B GARCIA PEREZ OAB 24102
B e EMERSON L SANTANA 27717 PR-

122.-exceção DE incompetência-271/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ILDEBRANDRO VIECILLI CONFECÇÕES e ou-
tros- Indefiro o pedido de suspensão da ação principal ate o
final do julgamento do agravo de instrumento interposto (fl.
25). Primeiro porque o julgamento proferido permite o prosse-
guimento da ação principal. Segundo porque não noticiado
qualquer tipo de efeito suspensivo, sequer pleiteado. não quei-
ra a parte agravante interpretar extensivamente despacho que
trancreve os termos da lei que merece igualmente interpretação
sem ampliações indevidas que viriam apenas a retardar, sem
razão, o prossegumento do feito, sendo certo que compete ao
juiz assegurar a rápida evolução do feito (artigo 125 do CPC),
sendo nítido que inclusive o provimento do agravo contra a
decisão proferida neste feito apenas remeteria o processo a ju-
ízo diverso, sendo que, em se tratando de discussão acerca de
competência relativa, sequer a restrição do artigo 113, parágra-
fo segundo, incidiria. Int. Dil.Cumpra-se o código de normas,
5.13.4.-Adv. FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR e SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

123.-indenização-286/2003-AMILTON FERREIRA MACHA-
DO e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL -01- Digam as partes em dez dias, se pretendem produ-
zir provas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance
e real necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02-
Ressalto a improtancia do cumprimento adequado da presente
determinação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, com ou sem deferimentos das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo de-
signar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a
oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com o e. STF
Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento especifico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA
M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-
124.-indenização-287/2003-IRACI DA APARECIDA FERREI-
RA OLIVEIRA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL -01- Digam as partes em dez dias, se pre-
tendem produzir provas, especificando-as, indicando suas fi-
nalidades, alcance e real necessidade, mormente se requerida
prova pericial. 02- Ressalto a importância do cumprimento ade-
quado da presente determinação tendo em vista a possibilidade
de prolação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de
imediato despacho saneador, com ou sem deferimentos das pro-
vas indicadas, tendo em vista a possibilidade prevista na nova
redação do artigo 331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode
desde logo designar audiência de instrução e julgamento caso

entenda improvável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, por-
tanto, esta a oportunidade para efetiva justificação das eventu-
ais provas desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo
com o e. STF Descabe confundir o protesto pela produção de
prova com o requerimento especifico, quando a parte interes-
sada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil.
-Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES
OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB
31486 PR-

125.-indenização-288/2003-MARIA JUREMA DA SILVA e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
-01- Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02- Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente de-
terminação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, com ou sem deferimentos das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo de-
signar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a
oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com o e. STF
Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento especifico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-
126.-indenização-289/2003-ANTONIO ZADIR DA ROCHA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-
Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02- Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente de-
terminação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, com ou sem deferimentos das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo de-
signar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a
oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com o e. STF
Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento especifico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

127.-indenização-290/2003-adão DE JESUS NERES x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01- Digam
as partes em dez dias, se pretendem produzir provas, especifi-
cando-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessida-
de, mormente se requerida prova pericial. 02- Ressalto a im-
portância do cumprimento adequado da presente determinação
tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja jul-
gamento antecipado da lide, de imediato despacho saneador,
com ou sem deferimentos das provas indicadas, tendo em vista
a possibilidade prevista na nova redação do artigo 331 (pará-
grafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo designar audi-
ência de instrução e julgamento caso entenda improvável a con-
ciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade
para efetiva justificação das eventuais provas desejadas. 03-
Considere-se ainda, que de acordo com o e. STF Descabe con-
fundir o protesto pela produção de prova com o requerimento
especifico, quando a parte interessada deve justificar a neces-
sidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-  128.-
indenização-291/2003-HENRIQUE CARDOSO DOS PASSOS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-
Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02- Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente de-
terminação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, com ou sem deferimentos das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo de-
signar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a
oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com o e. STF
Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento especifico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA
OAB 31486 PR e EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR-

129.-indenização-292/2003-BRAZILIO DE PAULA CORREA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-
Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02- Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente de-
terminação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, com ou sem deferimentos das provas indicadas, ten-
do em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo de-
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signar audiência de instrução e julgamento caso entenda im-
provável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta
a oportunidade para efetiva justificação das eventuais pro-
vas desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com o
e. STF Descabe confundir o protesto pela produção de pro-
va com o requerimento especifico, quando a parte interessa-
da deve justificar a necessidade da prova pretendida. Int.
Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO
TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUC-
LIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e RONALDO JOSE
E SILVA OAB 31486 PR-  130.-indenização-293/2003-
CLAUDIMAR FERREIRA DA ROSA x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01- Digam as partes
em dez dias, se pretendem produzir provas, especificando-
as, indicando suas finalidades, alcance e real necessidade,
mormente se requerida prova pericial. 02- Ressalto a impor-
tância do cumprimento adequado da presente determinação
tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado da lide, de imediato despacho sanea-
dor, com ou sem deferimentos das provas indicadas, tendo
em vista a possibilidade prevista na nova redação do artigo
331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde logo
designar audiência de instrução e julgamento caso entenda
improvável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, portanto,
esta a oportunidade para efetiva justificação das eventuais
provas desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acordo com
o e. STF Descabe confundir o protesto pela produção de prova
com o requerimento especifico, quando a parte interessada
deve justificar a necessidade da prova pretendida. Int. Dil. -
Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUC-
LIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e RONALDO JOSE
E SILVA OAB 31486 PR-

131.-indenização-294/2003-João MARIA DE CAMARGO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01-
Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir provas,
especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02- Res-
salto a importância do cumprimento adequado da presente
determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato
despacho saneador, com ou sem deferimentos das provas in-
dicadas, tendo em vista a possibilidade prevista na nova re-
dação do artigo 331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz
pode desde logo designar audiência de instrução e julgamento
caso entenda improvável a conciliação (lei 10.444/02), sen-
do, portanto, esta a oportunidade para efetiva justificação
das eventuais provas desejadas. 03- Considere-se ainda, que
de acordo com o e. STF Descabe confundir o protesto pela
produção de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-  132.-indeniza-
ção-295/2003-ARCELINO DE JESUS MIRANDA PILAN-
TIR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
-01- Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir
provas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcan-
ce e real necessidade, mormente se requerida prova pericial.
02- Ressalto a importância do cumprimento adequado da
presente determinação tendo em vista a possibilidade de pro-
lação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de ime-
diato despacho saneador, com ou sem deferimentos das pro-
vas indicadas, tendo em vista a possibilidade prevista na nova
redação do artigo 331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz
pode desde logo designar audiência de instrução e julgamento
caso entenda improvável a conciliação (lei 10.444/02), sen-
do, portanto, esta a oportunidade para efetiva justificação
das eventuais provas desejadas. 03- Considere-se ainda, que
de acordo com o e. STF Descabe confundir o protesto pela
produção de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR-

133.-indenização-296/2003-sebastião FERREIRA MACHA-
DO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
-01- Digam as partes em dez dias, se pretendem produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e
real necessidade, mormente se requerida prova pericial. 02-
Ressalto a importância do cumprimento adequado da presen-
te determinação tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato des-
pacho saneador, com ou sem deferimentos das provas indica-
das, tendo em vista a possibilidade prevista na nova redação
do artigo 331 (parágrafo terceiro), pela qual o juiz pode desde
logo designar audiência de instrução e julgamento caso en-
tenda improvável a conciliação (lei 10.444/02), sendo, por-
tanto, esta a oportunidade para efetiva justificação das even-
tuais provas desejadas. 03- Considere-se ainda, que de acor-
do com o e. STF Descabe confundir o protesto pela produção
de prova com o requerimento especifico, quando a parte inte-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Int.
Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO
TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, RONAL-
DO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e EUCLIDES JOSE V
NETO OAB 13735 PR-  134.-indenização-297/2003-SEBAS-
TIANA BATISTA RODRIGUES e outros x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -01- Digam as partes
em dez dias, se pretendem produzir provas, especificando-as,
indicando suas finalidades, alcance e real necessidade, mor-
mente se requerida prova pericial. 02- Ressalto a importância
do cumprimento adequado da presente determinação tendo em
vista a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento

antecipado da lide, de imediato despacho saneador, com ou
sem deferimentos das provas indicadas, tendo em vista a pos-
sibilidade prevista na nova redação do artigo 331 (parágrafo
terceiro), pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concili-
ação (lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. 03- Con-
sidere-se ainda, que de acordo com o e. STF Descabe confun-
dir o protesto pela produção de prova com o requerimento
especifico, quando a parte interessada deve justificar a neces-
sidade da prova pretendida. Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

135.-EMBARGOS A execução-301/2003-OLIRIO TORMEN
x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Intimem-se a parte autora
para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305, ELISIO AP RIGONA-
TO CHAVES OAB 22006-

136.-execução DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-LAU-
XEN & LAUXEN LTDA x COMERCIAL LOPES LTDA- So-
bre a nomeação de bens, manifeste-se o credor em 24 horas,
inclusive sobre o valor atribuído, sendo que o silencio poderá
implicar na dispensa da avaliação. (artigo 684, I, do CPC). Int.
-Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR-

137.-ação DE cobrança-318/2003-ANTONIA GRZYB x LU-
CIANO GRZYB e outros -Intimem-se a parte autora para re-
plicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687-

138.-RETIFICACAO-322/2003-LORECI VARGAS BANDEI-
RA GUNTZEL x juízo DE DIREITO DA COMARCA- A ma-
nifestação da parte autora ante o conteúdo do parecer ministe-
rial. int. dil.-Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR
e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR-

139.-indenização-329/2003-VALDOMIRO FERREIRA DE
MORAES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL -Intimem-se a parte autora para replicar em 10 dias,
(CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908-  140.-ação PREVIDENCIÁ-
RIA-331/2003-ANTONIA VAZ DE OLIVEIRA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-se a
parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Inti-
mem-se -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEO-
NIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI
VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR-  141.-ação previdenciária-332/2003-MARIA VAL-
DEVINA PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Intimem-se a parte autora para replicar
em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945
PR e CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR-

142.-ação previdenciária-333/2003-EZILDA APARECIDA
ERTEL ESCHEMBACH x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Intimem-se a parte autora para repli-
car em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. ARNI
DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA
VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB
21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR-

143.-ação previdenciária-334/2003-GENECI ALVES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-
se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327),
Intimem-se -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR,
GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRA-
NI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI
OAB 25452 PR-

144.-ORD.DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS-342/2003-EDINE
GOMES DOS SANTOS x BANCO SAFRA S/A -Intimem-se a
parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/327), Inti-
mem-se -Adv. JONES MARIO DE CARLI OAB 11577, MAR-
CELO LUIS VICARI OAB 33675-

145.-indenização-386/2003-JULIA DE CAMARGO CORREA
e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL-01- Maria Aparecida Camargo não e menor, em face do
teor de fl. 18, já possuindo mais de 18 anos, considerando ai a
nova redação do código Civil. Deve apresentar procuração,
portanto a subscritora da inicial, assinada por ela própria, e não
como consta de fl. 13. Da mesma forma ausente procuração
oriunda de Leomar. Em dez dias deve a situação ser regulariza-
da, sob pena de indeferimento da inicial. ciência ao ministério
publico, em face do tero de fl. 19. Anote-se na autuação, sua
intervenção, como recomenda o código de normas. Da , mesma
formas devem tais pessoas apresentar declaração de propio
punho no sentido de que não podem arcar com as custas do
processo sem prejuízo da própria manutenção. Int. Dil. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225 e OSWALDO TELLES OAB 5908-  146.-
ARROLAMENTO-419/2003-PAULO JOSE HAMMEL
SCHALLEMBERGER e outros x ALMERINDA HAMMEL
SCHALLEMBERGER- Nomeio inventariante o senhor Paulo
Jose Hammel, independente de lavratura de termo . Apresente
copia da autenticada da anterior matricula do imóvel que se
coloca como objeto de sucessão, esclarecendo-se nos autos
quando supostamente ingressou o imóvel no patrimônio do ca-
sal. Int. Dil. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

147.-ação DE cobrança-420/2003-MANOEL LUSOSA NETO
x ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C LTDA-O valor atribuído a causa R$ 11.811,41, não corres-
ponde ao seu real conteúdo econômico (tendo em vista o mon-

tante objeto de pedido de restituição, mais de cem mil reais)
maltrata o artigo 259 inciso I, principalmente e seguintes do
CPC. Intimem-se a parte autora, pois, para adequá-lo em dez
dias, recolhendo as diferenças do deposito inicial e do funre-
jus. Dil. -Adv. ALCIONE L PARZIANELLO OAB 18516 PR-

148.-execução DE ALIMENTOS-426/2003-J.R.R. e outros x
A.R. 1... 2 - A subscritora da inicial deve adequadamente pro-
piciar a autentica‡Æo do documento que atua como titulo exe-
cutivo, sendo que por ora sequer consta sua assinatura nas “cer-
tidões” de que fez constar nos autos. Prazo de dez dias para
correção. 3 - Da mesma forma deve justificar o pleito formula-
do sob o rito do artigo 733 do CPC que não se refere as três
últimas prestações, que estão sendo perseguidas sabe o juízo
por dever de of¡cio, nos autos n. 427/03. 4 - Diligencias neces-
sárias. Ciência ao ministério Público. - Adv. CLAUDIA T D
CARPIO LORENZ OAB 19915-

149.-execução DE ALIMENTOS-427/2003-J.R.R. e outros x
A.R. 1... 2 - A subscritora da inicial deve adequadamente pro-
piciar a autenticação do documento que atua como título exe-
cutivo, sendo que por ora sequer consta sua assinatura nas cer-
tidões que fez constar nos autos. 3 - Prazo de dez dias para
correção. 4 - Intimem-se. Diligencias necessárias. Ciência ao
ministério Público - Adv. CLAUDIA T D CARPIO LORENZ
OAB 19915-

150.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-428/2003-N.Z. e outros x
J.D.C. 1... 2 - Providencie o subscritor da inicial o compareci-
mento do casal em juízo na primeira semana de dezembro, no
período da tarde, para fins do artigo 1122 do CPC, ocasião em
que colhidas serÆo suas assinaturas na petição inicial. Apenas
em havendo requerimento expresso ser  expedido mandado de
intima‡Æo e carta precatória. 3 - Esclareça nos autos sobre a
existência de bens imóveis em nome do casal. 4 - Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público. Diligências necessárias. - Adv.
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-  151.-GUAR-
DA-429/2003-V.B.M. e outros x E.S. 1... 2 - Atendam os re-
querentes ao conte£do no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, artigo 165, V. Prazo de dez dias, no qual deverão trazer aos
autos comprovante de endereço e certidões sobre antecedentes
criminais desta comarca. - Adv. JOCELAU SOUZA DE AL-
MEIDA OAB 688 RO-

152.-INTERDIÇÃO-433/2003-ELENA DA CONCEIÇÃO x
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA 1 - Verificando a questão legi-
timidade ativa, constata-se que a requerente diz ser irmão por
parte de mÆe do interditando. A documenta‡Æo acostada aos
autos, contudo, indica nomes diferentes. Esclareça com isso o
autor com posterior manifestação do Ministério Público. 2 -
Intimem-se. Diligencias necessária. - Adv. JOCELAÚ SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO-

153.-interdição-434/2003-L.B.S. x J.F. 1... 2 - Verificando a
questão de legitimidade ativa, constata-se que o requerente diz
ser amasio da interditanda. Sobre isso desde logo, manifeste-se
o Ministério Público. 3 - Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Adv. jocelaú SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO-

154.-EXECUÇÃO FISCAL-1/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ENGEMA ENGENHARIA
MANGUEIRINHA - LTDA 1 - Aguarde-se como requerido. 2
- Transcorrido o prazo intime-se para manifesta‡Æo. 3 - Inti-
mem-se. Diligencias necessária. - Adv. OSVALDO BETIN
BOARETO OAB 6176 e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

155.-execução FISCAL-17/2000-INMETRO- INST. NAC. DE
METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x LUIZ J. FONTANA
E CIA LTDA- Observe-se doravante o contido de fl. 32. sobre
o prosseguimento do feito manifestem-se a parte exeqüente em
dez dias requerendo o de direito. Int. Dil. -Adv. ELIANE DE
LIMA OAB 28470 PR, ELIO R DE OLIVEIRA OAB 19200-B
- PR e ROBERTO ANDRE ORESTEN OAB 14188 PR-

156.-execução FISCAL-18/2000-INMETRO- INST. NAC. DE
METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x POSTO HORIZON-
TE TRÊS LTDA- Obsereve-se doravante o contido de fl. 40.
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a parte exeqüen-
te em dez dias requerendo o que entender devido. Int. Dil. -
Adv. ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR, ELIO R DE OLI-
VEIRA OAB 19200-B - PR e ROBERTO ANDRÉ ORESTEN
OAB 14188 PR-

157.-execução FISCAL-63/2000-CREA- CONS REG ENGE-
NHRIA, ARQUIT E AGRONOMIA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS TENOPITTI LTDA -01- Aguarde-se como
requerido. 02- transcorrido o prazo intime-se para manifesta-
ção. 03- Intimem-se. diligencias necessárias. -Adv. JÂNIO S
DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR-  158.-execução FISCAL-
23/2001-INMETRO- INST. NAC. DE METROLOGIA NORM.
QUAL. INDT x SABOR DE SEGREDO COZINHA IND DE
MANGUEIRINHA-Prejudicada a determinação de fl. 42 na
medida que já havia a postulação de fl. 31/33, acompanhada do
substabelecimento de fl. 34. Observe-se doravante, enfim, o
contido de fl. 46. Por petição e documentalmente amparada
indique a exeqüente, de qualquer forma, quem são os sócios
que pretende incluir no pólo passivo da demanda. Int. Dil. -
Adv. ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR, ELIO R DE OLI-
VEIRA OAB 19200-B - PR e ROBERTO André ORESTEN
OAB 14188 PR-

159.-CARTA PRECATÓRIA-121/1997-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO PR. -SOUZA CRUZ S/A x NELSO SBALCHEI-
RO- A conta e preparo. Apos levante-se a penhora e devolva-
se, mediante as cautelas necessárias. Int. Dil. Aguardando o
pagamento das custas remanescentes. -Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263-

160.-PROC.APLICAÇÃO SÓCIO/EDUCATIV-31/1999-
M.P.E.P. x L.C.S.F.-considerando o cumprimento pelo adoles-
cente, declaro extinta. Int. Dil. Cumpram-se as disposições
pertinentes do código de normas. Arquivando-se oportunamente.
-Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-
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JOAO DE PAULA XAVIER 0006 000148/2001

0009 000113/2002
JUARES FERREIRA SILVA 0005 000143/2001
LEANDRA C BASQUE 0033 000255/2003
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0016 000102/2003
LUIZ E. GOLDMAN 0028 000240/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0033 000255/2003
MARILI R. TABORDA 0031 000251/2003
MELVIS MUCHIUTI 0015 000093/2003

0018 000120/2003
MONICA MARIA PEREIRA BICH 0004 000025/2000
NICANOR BUENO TEIXEIRA 0035 000043/2003

0034 000029/2003
0007 000152/2001

PAULO CESAR DE SOUZA 0015 000093/2003
PAULO ROBERTO BELO 0005 000143/2001

0014 000047/2003
0013 000267/2002

REIMAR RENATO RODRIGUES 0035 000043/2003
ROGERIO DANGUY CLETO 0002 000022/1999
SERGIO FANUCCHI 0029 000241/2003
TADEU DONIZETI BARBOSA EZ 0019 000122/2003
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0016 000102/2003
VALDECY SCHON 0026 000232/2003

1.-MANUTENCAO DE POSSE-10/1999-ANTONIO PEREI-
RA x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS-Manifeste-se o re-
querido em cinco dias.-Considerando a Adv. AROLDO BA-
RAN DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x GILMAR MENCK e outros-
Juntem as partes o acordo noticiado, no prazo de dez dias.-
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO, ELAINE CRISTINA POR-
TELINHA e CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

3.-MONITORIA-143/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x J.P. BRIGINA E CIA LTDA-Manifeste o autor de-
correu o prazo de suspensao.-Adv. HELDERLIANE MACHA-
DO DA LUZ RICKLI-

4.-INDENIZACAO-25/2000-OLINDA APARECIDA STOPAS-
SOL KULCKAMP x SIGFRID WILLI SCHEIGERT-Conside-
rando que ate a presente data nao foi possivel designar medico
para a realizacao da pericia requerida pela autora , intime-se-a
para manifestacao , no prazo de cinco dias.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-143/2001-FELIX
MYSZKA E e outros x ROGÍRIO MACIEL E e outros-Ciencia
as partes da juntada das precatorias.-Adv. JUARES FERREI-
RA SILVA e PAULO ROBERTO BELO-

6.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-148/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x LEONARDO DE ASSIS MARONE -As partes litigam
unicamente sobre materia de direito e que nao demanda a pro-
ducao de outras provas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra, em exato atendimento a regra do
art. 330, inciso I do CPC.Intimem-se as partes para eventual
interposicao de recurso no prazo comum de dez dias.Custas
remanescentes no valor de R$ 90,00.Apos, conclusos para sen-
tenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVI-
ER-
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7.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-152/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x PAULINO ANDREOLA-Defiro a suspensao por 30
dias.-Adv. ALVARO BRANCO e NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

8.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-79/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
JOÇO ONILSON NAIVERTH-Retirar Carta Precatoria .-Adv.
ALVARO BRANCO-

9.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDERA-
ÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-FAEP
e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO-Ciencia as partes
da baixa dos autos.Apos, voltem conclusos.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

10.-INVENTARIO-190/2002-NAIR BORGES FURLANETTO
x ANTONIO FURLANETO-Manifeste-se a requerente sobre o
calculo do imposto causa mortis no valor de R$ 1290,00, no
prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

11.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-227/2002-DUR-
VAL DE MATOS x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-PR-Con-
siderando a manifestacao do perito, diga o interessado no pra-
zo de cinco dias.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

12.-ALIMENTOS-230/2002-C.A.R. e outros x P.R. e outros-
Redesigno audiencia de instrucao e julgamento para o dia 18
de fevereiro de 2004, 13:30 horas, na qual sera tomado depoi-
mento pessoal da requerente e inquiridas no maximo duas tes-
temunhas, que deverao ser arroladas pela autora no prazo legal
ou comparecer independente de intimacao.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-267/2002-R.M. x L.B. -1.
Decreto a revelia da requerida, tendo em vista a certidao de fls.
106.2.Especifiquem as partes e o Ministerio Publico as provas
que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utilidade,
no prazo de dez dias. 2. Desde ja designo audiencia preliminar
prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 16 de fevereiro de
2003, as 14:30 horas.-Adv. PAULO ROBERTO BELO e IVAN
CARVALHO MARTINS-

14.-EX/ PENSAO ALIMENTICIA-47/2003-L.B.M. x R.M.-
Decreto a revelia da requerida, tendo em vista a certidao de fls.
106.Especifiquem as partes e o Ministerio Publico, as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
dez dias.Desde ja deisgno audiencia preliminar prevista no ar-
tigo 331 dpo CPC, para o dia 16 de fevereiro de 2004, as 14:30
horas.-Adv. IVAN CARVALHO MARTINS e PAULO ROBER-
TO BELO-

15.-INDENIZACAO-93/2003-MARIA BATISTA DE SOUZA
e outros x LEANDRO AUGUSTO GONCALVES TOESCA -
1. Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de dez dias. 2.
Apos, voltem para designacao de audiencia de intrucao e julga-
mento.-Adv. MELVIS MUCHIUTI, PAULO CESAR DE SOU-
ZA e ADEMAR ULIANA NETO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/2003-LUIZ CARLOS
MACHIAVELI PETRECHEM x DIMASA S/A -1. Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade, no prazo de dez dias. 2. Apos, vol-
tem conclusos para designacao de audiencia de instrucao e jul-
gamento.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

17.-INVENTARIO-103/2003-SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO e outros x GENESIO PEDRO PANDOFO-Defiro o
pedido retro.Aguarde-se o desfecho dos autos de Interdicao.-
Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

18.-RECLAMAÇÇO TRABALHISTA-120/2003-MARIA OZE-
LIA GALLO x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS-Conside-
rando que em se tratando da parte requerida tratr-se de ente
publico, entendo desnecessaria designacao de audiencia de con-
ciliacao, vez que aos entes publicos a transacao e
defesa.Portanto, desde ja intimem-se as partes e o Mnisterio
Publico, para que especifiquem as partes que pretendem pro-
duzir, necessidade e utilidade, no prazo de 10 dias, indicando
inclusive os pontos controvertidos para enfrentamento por oca-
siao da audiencia de instrucao e julgamento.Apos, voltem con-
clusos para designacao de audiencia, deferimento de provas e
fixacao dos pontos controvertidos.- Adv. MELVIS MUCHIU-
TI e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/2003-POSTO DE ME-
DICAMENTOS POEMA x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR-Para audiencia de tentativa de
conciliacao designo o dia 16 de fevereiro de 2004, 15:30 ho-
ras.-Adv. ARI PRUDÒNCIO DA SILVA, IDA REGINA PE-
REIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA EZNISKI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2003-MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANA x CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E e outros -
Considerando que em se tratando da parte requerida tratar-se
de ente publico, entendo desnecessaria designacao de audien-
cia de conciliacao, vez que aos entes publicos a transacao e
defesa.Portanto, desde ja intimem-se as partes, para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos que
entendam controvertidos para enfrentamento por ocasiao da
audiencia de intrucao e julgamento.Apos, voltem conclusos para
designacao de audiencia, deferimento de provas e fixacao dos
pontos controvertidos.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI e HE-
LENO GALDINO LUCAS-

21.-TRABALHISTA-180/2003-OSVALDO LARA DA SILVA
x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-Conisderando que em se
tratando ada parte requerida tratar-se de ente publico , entendo

desnecesaria designacao de audiencia de conciliacao, vez que
que aos entes publicos a transacao e defesa.Portanto, desde ja
intimem-se as partes e o Ministerio Publico, para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, necessidade e utilida-
de, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos contro-
vertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de intru-
cao e julgamento.Apos, voltem conclusos para deisgnavao de
audiencia, deferimento de provas e fixacao de pontos contro-
vertidos.- Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-187/2003-FABIO
ANDRE e outros x VALDEMAR MOLETA -1. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, ne-
cessidade e utilidade, no prazo de dez dias. 2. Desde ja designo
audiencia preliminar prevista no artigo 331 do CPC, para o dia
16 de fevereiro de 2004, as 13:30 horas.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS BINI e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

23.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-199/2003-E.J.R. e
outros x J.C.S.-Considerando a contestacao apresentada, ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. CEZAR ROMERO ZI-
EGMANN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2003-MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA -Considerando que em se tratando da parte
requerida tratar-se de ente publico, entendo desnecessaria de-
signacao de audiencia de conciliacao, vez que aos entes publi-
cos a transacao e defesa.Portanto, desde ja intimem-se as par-
tes, para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
necessidade e utilidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusi-
ve os pontos que entendam controvertidos para enfrentamento
por ocasiao da audiencia de intrucao e julgamento.Apos, vol-
tem conclusos para designacao de audiencia, deferimento de
provas e fixacao dos pontos controvertidos.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI e FERNANDO CESAR ROCCO-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-225/2003-BV FI-
NANCIAMENTO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VES x JOAO MARIA DA LUZ-...Ante ao exposto e oq ue mais
consta dos autos consta , jlgo procedente o pedido inicial para
declarar rescindido o contrato e consolidar nas maos do credor
fiduciario o dominio a posse plena e a propriedade exclusiva
sobre o veiculo em questao.Levate-se o depositop
judicial.Oficie-se ao Detran, comunicando estar o requernte
autorizado a proceder a transferencia do veiculo.Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% do valor atribuido a causa.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

26.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-232/2003-AN-
TONIO BLASIO e outros x INDUSTRIA DE LATICINIUS
NOVA TEBAS LTDA-Considerando o retorno da Carta de Ci-
tacao informando que o requerido “ mudou-se”, manifeste-se o
autor, em cinco dias.-Adv. VALDECY SCHON-

27.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-236/2003-M.P.E.P.
e outros x A.S.S. -1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, necessidade e utilidade, no pra-
zo de dez dias. 2. Desde ja designo audiencia preliminar pre-
vista no artigo 331 do CPC, para o dia 16 de fevereiro de 2004,
as 14:00 horas.-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-240/2003-LAURO
MARQUES DA SILVA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o autor, em
cinco dias.-Adv. LUIZ E. GOLDMAN-

29.-USUCAPIAO-241/2003-NEIVA LARA DE OLIVEIRA .-
Ciencia as partes da juntada do Oficio de fls. 88.-Adv. SER-
GIO FANUCCHI-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-250/2003-L.T.S. e outros.-
Cumpra-se a cota ministerial no prazo de 10 dias.-Adv. DJAL-
MA FERREIRA DE AGUIAR-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-251/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BENEDITO EDVALDO LOPES-Con-
siderando a certidao do Sr. Oficial de Justica ( ... o requerido
nao mais reside no endereco constante dos autos, segundo in-
formacoes prestadas por seu filho, o requerido reside a Rua
Miguel Poterico, 35 - Bairro Santa Regina na cidade de Pitan-
ga), manifeste-se o autor em cinco dias.- Adv. MARILI R. TA-
BORDA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-253/2003-BANCO
FINASA S/A x JOSE APARECIDO DA SILVA-Considerando
a certidao de fls. 22 ( decorreu o prazo para contestacao sem
que houvesse qualquer manifestacao do requerido), manifeste-
se o autor em cinco dias.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

33.-INVESTIG. PATER. C/C ALIMEN.-255/2003-F.T.P. e ou-
tros x A.G.-Emendem os requerentes a inicial, atraves de sua
representante legal, no prazo de dez dias, regularizando a re-
presentacao dos menores, bem como no sentido de dar cumpri-
mento ao disposto no artigo 282, inciso II do CPC.Ainda, de-
verao juntar aos autos declaracao de proprio punho que efeti-
vamente necessitam de assistencia judiciaria gratuita.-Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO e LEANDRA C BASQUE-

34.-CARTA PRECATORIA-29/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IVAIPORA -OSCAR CU-
BAN x SEBASTIAO MACIEL DE LARA-Considerando o acor-
do noticiado entre as partes, suspendo o andamento do feito ate
30/05/2003.-Adv. ADEMIR P DA SILVA, NICANOR BUENO
TEIXEIRA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

35.-CARTA PRECATORIA-43/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PITANGA - PR -JULIO DA SILVA VITO-
RINO x AUGLER JOSE LEAL e outros-Ciencia as partes da
arrematacao levada a efeito nos autos.ADV. REIMAR RENA-

TO RODRIGUES, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e NI-
CANOR BUENO TEIXEIRA-

36.-CARTA PRECATORIA-96/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PITANGA -BANCO BAMERINDUS x PE-
DRO CIOMBALO-Considerando a certidao do Sr. Oficial de
Justica (diligencia negativa), manifeste-se o autor, em cinco
dias.- Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-
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1.-ORD.CONDENAT.DE PAGTO.DIR.AUT-462/1994-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO “ECAD”
x RADIO INGAMAR LTDA. Defiro o pedido retro (suspensâo
por 60 dias). -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAO
CELSO MARTINI e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRASIL S/A x ALFREDO ALBRECHT e outros -Mani-
teste-se o Exequente. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-246/2001-LENITO
SILVEIRA SEEMANN e outros x MARIA NATALI DA SILVA
-Manifestem-se os Requerentes, no prazo legal, quanto a
contesta‡âo retro. Int. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-439/2001-ENIO CONEGLI-
AN e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Retirara Of¡cio. -
Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

5.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-325/2002-ANTONIO
LAZARIN e outros x COMERCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS CAMPOS VERDES LTDA. Ante as pondera‡ùes re-
tro apresentadas, postergo a audiˆncia de instru‡âo e julgamen-
to para o pr¢ximo dia 28/04/2004, …s 14:30 horas. Int. -Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, WILLIAMS OLIVEI-
RA DOS REIS e MAURO COMINATTO MEN-

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-326/2002-AURELIO
BORO NETO x KMG-COM.REPRESENT. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA. Mantenho a data designada vista
que em rela‡âo aos autos referidos (No.325/02), aquela
audiˆncia foi postergada para a mesma data em que foi desig-
nada nos presentes autos. Int. -Adv. ROOSEVELT MAURI-
CIO PEREIRA, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS e MAR-
CUS VINICIUS CARVALHO REZENDE RE-

7.-REVISIOANA DE ALUGUERES-360/2002-CHUMEL IND.
COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO. Manifestem-se
os interessados em trˆs (03) dias. Int. -Adv. BRUNO REIS FI-
NAMORE SIMONI, ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

8.-INVENTARIO-386/2002-MARILENA MUNIZ TEIXEIRA
x ANGELINA SONTACH DA SILVA -Manifeste-se o Inventa-
riante, em trˆs dias, quanto ao retro solicitado pela Fazenda
P£blica Estadual. Int. .-Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS-

9.-ARROLAMENTO-113/2003-ANTONIO SPIRANDELI x
ONDINA CORSINI SPIRANDELI -Manifeste-se o Inventari-
ante, em trˆs dias, quanto ao retro solicitado pela Fazenda
P£blica Estadual. Int. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE-

10.-INVENTARIO-196/2003-ROSEMIR PEREIRA LOBO x
ZUZANA STINGLER LOBO e outros -Manifeste-se o Inven-
tariante, em trˆs dias, quanto ao retro solicitado pela Fazenda
P£blica Estadual. Int. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO DE
ANDRADE ASS-

11.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-208/2003-GILSON
TADEU FRANZINI x LEANDRO CAMPANA e outros. A
especifica‡âo de provas, em cinco dias. -Adv. ALICIO MALA-
VAZI, VIVALDA BORGES CARNEIRO, MARIA REGINA
VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

12.-ARROLAMENTO-228/2003-EDWILSON PEREIRA e
outros x MANOEL PEREIRA -Manifeste-se o Inventariante,
em trˆs dias, quanto ao retro solicitado pela Fazenda P£blica
Estadual. Int. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-253/2003-LE-
ANDRO CAMPANA e outros x GILSON TADEU FRANZINI.
Manifeste-se a parte contrÇria em cinco(05) dias. Int. -Adv.
ALICIO MALAVAZI e VIVALDA BORGES CARNEIRO-

14.-ALVARA JUDICIAL-356/2003-SUELEN ARIANE CAM-
PIOLO TREVIZAN x -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias.
Int. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2003-IZAEL LIMA DE
OLIVEIRA x PREFERENCIAL IND. DE MOVEIS E URNAS
FUNERAIS LTDA. Recebo os presentes embargos para dis-
cussâo, suspendo o curso do feito principal. A Embargada para
impugnÇ-los, no prazo legal. -Adv. ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2003-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI CPF/MF 015.606.479-06 e outros x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
DO e outros. Recebo os embargos para discussâo, suspenden-
do a execu‡âo. Ao embargado, para, querendo, no prazo legal
impugnÇ-los. -Adv. ANNA CHRISTINA C.B.PEREIRA e
ILMO TRISTAO BARBOSA-
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Ari Alves Pereira - 009
Arnaldo Conceiçao Junior - 035
Carlos Alexandre Moraes - 035
Carlos Pinto Paixao - 048
Carmino Donato Junior - 065
Caroline Garcete - 052
Cassia Denise Franzoi - 040
Cassia Denise Franzoi - 067
Cesar Eduardo Misael De Andrade - 005
Cleuza Aparecida Valerio - 039
Conceicao Aparecida De Castro - 025
Cristiane Belinati Garcia Lopes - 075
Denise Akemi Mitsuoka - 012
Dino Costacurta - 047
Dirceu Bernardi Junior - 053
Douglas Dos Santos - 016
Douglas Galvao Vilardo - 077
Douglas Galvao Vilardo - 079
Douglas Galvao Vilardo - 087
Edmar Luiz Costa Junior - 083
Eduardo Mello - 071
Edvar Feres Junior - 048
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - 054
Elsa Cristina A Da S C G Marchiotto - 005
Elton Rodrigo Salla Berg - 066
Fernando Ribas - 027
Fernando Ribas - 077
Fulvio Luis Stadler Kaipers - 059
Geison Elias Ferdinandi - 084
Geraldo Nilton Korneiczuk - 028
Geraldo Nilton Korneiczuk - 031
Geraldo Nilton Korneiczuk - 068
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - 023
Gilberto Flavio Monarin - 022
Gilberto Hilario Prado - 030
Glaucio Hashimoto - 042
Hamilton Jose Oliveira - 049
Hamilton Jose Oliveira - 055
Hamilton Jose Oliveira - 079
Heleno Galdino Lucas - 061
Helio Luiz Vitorino Barcelos - 027
Israel Liutti - 001
Israel Liutti - 037
Ivan Neves Pedrosa - 082
Jaime Pego Siqueira - 020
Jair Antonio Wiebelling - 081
Jamil Josepetti Junior - 004
Jamil Josepetti Junior - 043
Jamil Josepetti Junior - 067
Jefferson Do Carmo Assis - 036
Joao De Mello Sobrinho - 022
Joao De Mello Sobrinho - 062
Joao Everardo Resmer Vieira - 049
Joao Everardo Resmer Vieira - 055
Jose Buzato - 085
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Jose Carlos Dias Neto - 029
Jose Francisco Pereira - 015
Jose Francisco Pereira - 032
Jose Francisco Pereira - 034
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 008
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 050
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 051
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 057
Jose Laurindo Silva - 043
Jose Marega - 080
Jose Miguel Gimenez - 054
Jose Plinio Silva - 026
Jose Sebastiao De Oliveira - 002
Kerly Cristina Cordeiro - 072
Laudemiro Gordiano De Castro Neto - 082
Laurindo Gobi - 059
Lourival Pereira Dos Santos - 044
Luis Henrique Andreata Da Rosa - 021
Luiz Augusto Wronski Taques - 058
Luiz Eduardo Volpato - 010
Luiz Eduardo Volpato - 018
Luiz Eduardo Volpato - 041
Luiz Rodrigues Wambier - 085
Marco Antonio Lemos Alves - 079
Maria Aparecida Alves Da Silva - 009
Maria Augusta Costa Takeuti - 070
Maria Lucilia Gomes - 063
Maria Regina Vizioli - 044
Maria Regina Vizioli - 045
Maria Regina Vizioli - 068
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan - 073
Marlene Tissei - 078
Marta Aparecida Sanches - 015
Mauricio Kenji Yonemoto - 019
Mauricio Melo Luize - 089
Mauro Vignotti - 026
Mauro Vignotti - 041
Mauro Vignotti - 074
Milton Hiroshi Tazima - 074
Neusa Maria Candido - 090
Orlando Alexandrino - 017
Orwille Robertson Da Silva Moribe - 060
Paulo Roberto Luviseti - 039
Raymundo Do Prado Vermelho - 013
Ricardo Barros De Assis - 007
Robert Roth - 006
Roberto Peralto - 043
Rogerio Verdade - 064
Rosangela F. Jacomini - 046
Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda - 046
Ruy Ribeiro - 033
Savio Ithamar De Queiroz Turra - 076
Sergio Da Silva Lima - 087
Sergio Pavesi Figueroa - 078
Sergio Ricardo Ribeiro De Novais - 034
Sergio Wilson Maldonado - 047
Shirley Faetthe De Andrade Karigyo - 060
Sidney Pereira Nunes - 069
Simone A Saraiva - 083
Sonia Regina Vieira Khoury - 070
Suely Dos Santos - 013
Tarcizio Furlan - 033
Valter Simoes De Melo - 086
Vivalda Sueli Borges Carneiro - 003
Waldemar De Moura - 014

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 0040/1995
- SERGIO PONTES DE AMORIN E OUTROS [x] JOAO BA-
TISTA PORTO - Preparar custas processuais R$ 223,13 - Adv.:
ISRAEL LIUTTI

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0074/
1995 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ANTO-
NIO CELSO PIRES MARTINS - Após contadas e preparadas
as custas processuais, voltem conclusos para análise do pedido
de fls. 46/47. Preparar custas processuais R$ 430,55. - Adv.:
ANDRE ACASSIO BARBOSA e JOSE SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0472/
1995 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] REFRI-
MAR COM MOVEIS E REFRIGERAC - Retirar o ofício ex-
pedido e preparar as custas de expedição do ofício R$ 7,00.  -
Adv.: VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0616/
1995 - BAMERINDUS S/A - PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS [x] FREDERICO CHALBAUD BISCAIA -
Manifeste-se o exequente. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR

[005] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0722/1995 - ITL IN-
TERMODAL LTDA [x] TROPICAL MOVIMENTACAO DE
CARGAS - Manifestem as partes sobre a proposta de honorári-
os apresentada pelo Perito, fls. 602/604, R$ 3.400,00. - Adv.:
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ELSA CRIS-
TINA A DA S C G MARCHIOTTO e ANANIAS RESPLAN-
DES DE BRITO

[006] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0114/1996 - MARI-
LIA GERMANO DE PAULO [x] ORBIS CONST E EMPRE-
END IMOBILIAR - Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000).  - Adv.: ROBERT ROTH

[007] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0675/1996
- MARCELO DANIEL DE ANDRADE DUARTE [x] MARIO
ADERBAL CIDADE - Ciência sobre a baixa dos autos da Su-
perior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS e ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0115/
1997 - BANCO BOAVISTA S/A [x] TRANSPORTADORA
FOKKER LTDA - I- Muito embora a expedição de ofícios na
tentativa de localizar bens do executado seja medida aceitável
e amplamente utilizada no processo de execução, indefiro o
requerimento de expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, por entender que ato configura quebra de sígilo fiscal
- medida que não se mostra cabível ou necessária no presente
caso. II- Defiro a expedição de ofício ao Detran. Retirar o ofí-
cio expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$
7,00. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[009] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0188/1997 - EXPEDI-
TA DO LIVRAMENTO HADDAD [x] JOSE RUBENS CRI-
PPA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: MARIA APARECIDA ALVES
DA SILVA e ARI ALVES PEREIRA

[010] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0355/1997 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] CREUSA PRU-
DENCIO CARLOS - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[011] - DEPOSITO - 0898/1997 - AUTO VIACAO VITORIA
REGIA LTDA [x] ANTONIO BONIFACIO MALVEZI - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: AGENOR DE LIMA VIANNA NETTO

[012] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0542/1998 - DURVALINO MAGRO SUPERMER-
CADO [x] JOAO ATHAIDE FILHO - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. Adv. DENISE AKE-
MI MITSUOKA

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0881/
1998 - TELEVISAO CATARATAS LTDA [x] RENATHAIS IND
E COM DE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA - Mani-
festar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 45/46, R$
17.734,32. - Adv.: SUELY DOS SANTOS e RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO

[014] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0419/1999 - HELIO
NUNES PIRES [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo procedente
o processo inicial de Embargos de Terceiro promovido por Hélio
Nunes Pires e José Carlos Donizeti de Souza em face de Banco
do Estado do Paraná S/A e condeno a embargada nas custas
processuais e honorários advocatícios que, considerando o zelo,
trabalho e a pouca complexidade da causa, com fundamento no
art. 20, § 4º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor da causa.
Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, por ter
acolhido o pedido formulado pelos Embargantes e o faço com
fundamento no art. 269, I do CPC. Certifique-se o teor desta
decisão nos autos de execução. Transitada em julgado, levan-
tem-se as penhoras, liberando lote de terras nº 113 (cento e
treze), matriculado sob nº 23.938 do 1º CRI da constrição leva-
da a efeito nos autos de execução nº 464/98 em apenso. - Adv.:
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e WALDEMAR
DE MOURA

[015] - ACAO MONITORIA - 0611/1999 - BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A [x] INDUSTRIAL E COMERCIAL
DE CARVAO SANTA EMILIA LTDA - Preparar custas pro-
cessuais R$ 22,98 - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e
MARTA APARECIDA SANCHES

[016] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0664/1999 - EN-
RIQUE ADOLFO CUESTA (FALECIDO) [x] HSBC BANK
BRASIL BANCO MULTIPLO - Apresentar querendo alega-
ções finais. Prazo de 10 dias.  - Adv.: DOUGLAS DOS SAN-
TOS

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0086/
2000 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS MARIN-
GA LTDA - Diga o Credor sobre os requerimentos de fls. 76 e
83. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[018] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0146/
2000 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] GUILHERME
DE LIMA BASTOS - Retirar o ofício expedido e preparar as
custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO

[019] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 0281/2000 - FRE-
DERICO CHALBAUD BISCAIA FI [x] BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - Sobre o parecer técnico manifeste-se
o autor em 05 dias. - Adv.: MAURICIO KENJI YONEMOTO

[020] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0428/2000 - CARMEN
DE JESUS FENELON [x] RUBENS CARLOS REJANI - Pro-
ferida sentença: Vistos... Ante o exposto, com base no art. 267,
inciso IV do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so sem análise do mérito. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios ao procurador do
réu, os quais, com base no art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). - Adv.: JAIME
PEGO SIQUEIRA

[021] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0506/2000 - ITAYCI
ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Comparecer em Cartório para
assinar a petição de fls. 129/130. - Adv.: LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA

[022] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0572/2000 - MA-

RIA INES MONTESCHIO [x] JAMES PALAZZO - Preparar
custas processuais R$ 766,75  - Adv.: GILBERTO FLAVIO
MONARIN e JOAO DE MELLO SOBRINHO

[023] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0582/2000 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR [x] JOSE
DURVAL SANTA ROSA - Preparar custas processuais R$
466,48. - Adv.: GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

[024] - INVENTARIO - 0018/2001 - DEMETRIO FRAGELI
[x] MARIA CANDIDA DE CASTRO FRAGELI - Nomeado
como Curador Especial nos presentes autos. - Adv.: ANTO-
NIO MANSANO NETO

[025] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0066/2001
- DIRCEU DE OLIVEIRA [x] EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS INGA LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido dos autores para declarar a
nulidade da cláusula que prevê a possibilidade de rescisão só
por parte da ré e da que veda a restituição dos valores pagos de
consequência decretar a rescisão do Contrato de Compromisso
de Compra e Venda por culpa da ré e por fim determino que a
ré restitua as parcelas pagas (fls. 15-45) pelos autores, em sua
integralidade, bem como as despesas, no valor de R$ 1.387,00
(um mil, trezentos e oitenta e sete reais), com a edificação da
residência, ambos os valores devidamente corrigidos pelo INPC,
a partir do efetivo desembolso, e juros moratórios à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, após a sentença condenatória.
Condeno a ré a pagar custas processuais e honorários advocatí-
cios à procuradora dos autores, cujo valor arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 20 § 4º do Código
de Processo Civil. - Adv.: CONCEICAO APARECIDA DE
CASTRO e ALICIO MALAVAZZI

[026] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0099/2001 -
DANILO ARRUDA DA LUZ [x] BANCO ITAU S/A - Sobre a
proposta de honorários manifestem-se as partes. - Adv.: MAU-
RO VIGNOTTI e JOSE PLINIO SILVA

[027] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0128/2001 - B
J SANTOS & CIA LTDA [x] DAIMLERCHRYSLER LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Preparar custas pro-
cessuais R$ 631,77 - Adv.: FERNANDO RIBAS e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS

[028] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0143/2001 - DMA DIS-
TRIBUIDORA MARINGA DE ADUBOS LTDA [x] AGRICO-
LA DO MARIAO LTDA - Preparar custas processuais R$ 29,35.
- Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/
2001 - GALENO ALVES VORIA [x] LUIZ APARECIDO PA-
CHECO LEITE - Manifeste-se o exequente. - Adv.: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO

[030] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0205/2001 -
COLOR FINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP FO-
TOGRAF [x] OSWALDO REZENDE DE CASTRO - Mani-
festar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 55/55, R$ 2.389,46.
- Adv.: GILBERTO HILARIO PRADO

[031] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0223/2001 - DMA DISTRIBUIDORA MARINGA DE ADU-
BOS LTDA [x] AGRICOLA DO MARIAO LTDA - Manifes-
tar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 32/33, R$ 1.392,86. -
Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[032] - ACAO MONITORIA - 0230/2001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000).  - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[033] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0238/2001 - BELO-
CAP PRODUTOS CAPILARES LTDA [x] SABO E ROSSI
LTDA - Manifeste a falida e o requerente. - Adv.: RUY RIBEI-
RO e TARCIZIO FURLAN

[034] - ACAO MONITORIA - 0381/2001 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A [x] R C CAMPOS CONFECCOES LTDA -
Discute-se contrato bancário, logo, aplica-se o Código de De-
fesa do Consumidor e analisando os autos constata-se que os
réus são hipossuficientes se equiparados ao autor Banco San-
tander, instituição financeira atuando em diversos países, além
do que, discute-se contrato do valor aproximado de R$
10.000,00 . Por tais razões defiro o pedido de inversão do ônus
da prova, devendo, o autor arcar com os honorários da perícia.
Assiste razão ao autor pois o prazo de 05 dias para apresenta-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos passou a
fluir a partir de 12.06.03 ao passo que a indicação do assistente
técnico e apresentação de quesitos foi feita pelos réus em
30.06.03, intempestivamente. Motivos pelos quais indefiro a
indicação do assistente técnico e os quesitos apresentados pe-
los réus, devendo a peça de fls. 143/150 ser desentranhada dos
autos e devolvida aos réus, renumerando-se as páginas. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA e SERGIO RICARDO RIBEI-
RO DE NOVAIS

[035] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0385/2001 - ELI-
AS MACHADO HOMEM [x] SOUZA CRUZ S/A - Face ao
falecimento do autor, suspendo o andamento do processo para
que se procedam as habilitações como já requerido. - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES e ARNALDO CONCEI-
ÇAO JUNIOR

[036] - DEPOSITO - 0405/2001 - UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA [x] ANTONIO CARLOS
BASSACO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000).  - Adv.: JEFFERSON DO CARMO
ASSIS

[037] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0465/

2001 - MELO MORA E CIA LTDA [x] IVONE ALVES FARI-
AS - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ISRAEL LIUTTI

[038] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0468/2001
- ISA MARIA ALVES DE SOUZA [x] BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Proferida sentença: Vistos... Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido da autora. Condeno a autora a
pagar custas processuais e honorários advocatícios à procura-
dora dos autores, cujo valor arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), com base no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil. —
—————— Despacho de fls. 113: Em que pese a parca fun-
damentação, o requerente moveu ação de rescisão de contratu-
al contra o Banco Banestado onde requereu a devolução das
parcelas pagas, com a rescisão nos autos a autora demonstra
seu interesse em não mais permenecer com o imóvel, mas sim
devolvê-lo ao banco e receber os valores pagos, em razão do
que indefiro o pedido. - Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO e AIRTON MARTINS MOLINA

[039] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0469/
2001 - NIVAL GONCALVES DA CRUZ [x] CONDOMINIO
EDIFICIO NACIONAL PARK - Manifestem as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 192, R$
3.000,00. - Adv.: CLEUZA APARECIDA VALERIO e PAULO
ROBERTO LUVISETI

[040] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0547/2001 - PE-
DRO FERREIRA DE SOUZA [x] BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Intime-se o autor para que em 05 dias efetue o
depósito dos honorários do perito no valor constante em fls.
99. Não o fazendo o processo seguirá seu curso normal sem a
realização da perícia. - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI

[041] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0562/2001 -
UETA CINE FOTO SOM LTDA [x] BANCO AMERICA DO
SUL S/A - Reconsidero em parte a decisão de fls. 145/146,
para o fim de determinar ao réu que no prazo de 15 dias carreie
para os autos os documentos requeridos pelo autor, extratos da
conta corrente, cópia de contrato, diversos e lançamentos, por-
que tais documentos são comuns entre as partes e é dever da
instituição bancária mante-los sob guarda e exibilos quando
requisitados. Ressalta-se ainda que o próprio perito afirmou
que a não exibição dos documentos prejudicaria a realização
da perícia. Mantenho os demais itens da decisão de fls. 145/
146 pelos seus próprios fundamentos.  - Adv.: MAURO VIG-
NOTTI e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[042] - ALVARA JUDICIAL - 0563/2001 - ERIK TADAYUKI
RIBEIRO KIMURA [x] O JUIZO - Dar atendimento ao conti-
do no parecer do ministério público de fls. 80. - Adv.: GLAU-
CIO HASHIMOTO

[043] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0573/2001
- ANTONIO DOMINGOS MILANI [x] CONDOMINIO EDI-
FICIO EVERGREEN - Proferida sentença: Vistos... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial e condeno os réus Condomínio Edifício EverGreen e
Construtora Vicky Ltda a pagarem ao autor o valor de R$
13.895,64 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e ses-
senta e quatro centavos), descontando-se deste valor o montan-
te equivalente a 10% em razão da taxa de administração. Sobre
o valor devido incidem juros moratórios de 0,5% ao mês e cor-
reção monetária a partir da juntada do último mandado citató-
rio. Em razão da sucumbência parcial condeno os réus ao paga-
mento de 90% das custas processuais e honorários advocatíci-
os em favor do procurador do autor os quais arbitro em 15% do
valor da condenação. Condeno o autor ao pagamento de 10%
das custas processuais e honorários advocatícios em favor dos
procuradores dos réus os quais arbitro em 15% sobre o valor do
qual decaiu o autor, ou seja, quinze por cento sobre o valor de
dez por cento do pedido inicial, pois o autor dacaiu de apenas
dez por cento do pedido total. —————. Proferida decisão
dos embargos de declaração: I - Recebo os embargos declara-
tórios interrompendo o prazo recursal. II - Deixo de acolher os
embargos porque não existem omissões, contradições ou erros
a serem sanados na decisão de fls. 95/97. - Adv.: ROBERTO
PERALTO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JOSE LAURIN-
DO SILVA

[044] - SUMARIA DE COBRANCA - 0577/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] DIR-
VAIL MARCON DE SOUZA - I- Recebo a apelacão em ambos
os efeitos legais, uma vez que foi apresentada tempestivamente
e foi feito o devido preparo, inclusive porte de retorno. II- Inti-
me-se a parte recorrida para responder no prazo de 15 dias. III-
Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contra-razões, re-
metam-se os autos ao Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e apresentando as nossas homenagens. Deve a parte re-
corrida apresentar contra-razões ao recurso recebido. - Adv.:
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS e MARIA REGINA
VIZIOLI

[045] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0609/2001 - CLAU-
DIA NAVAS DOS SANTOS [x] LILIAN CRISTINA GIANOT-
TO - Os autos retornarão ao arquivo. - Adv.: MARIA REGINA
VIZIOLI

[046] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0616/2001
- DIOGENES HUMBERTO DA SILVA VILAS BOAS [x]
WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido do autor para decretar a rescisão do Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda e condenar a ré a restituir o valor
de R$ 8.407,45 (oito mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e
cinco centavos) referente às 22 (vinte e duas) percelas pagas
(fls. 90-97) pelo autor, em sua integralidade corrigidas moneta-
riamente pelo IPC/FIPE (cláusula 2ª) a partir do efetivo desem-
bolso de cada uma, com aplicação de juros de mora à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do prazo constante na
Notificação Extrajudicial, isto é 30 de Novembro de 2000, de-
duzidos desse montante a multa compensatória de 10% (dez
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por cento) sobre o valor do contrato. Condeno a ré a pagar
custas processuais e honorários advocatícios à procuradora do
autor, fixados em 10% sobre o valor da condenação, deduzido
desta o valor da multa compensatória, com base no art. 20 § 3º
do Código de Processo Civil. - Adv.: ROSEMARY SILGUEI-
RO AMADO PERES GUALDA e ROSANGELA F. JACOMI-
NI

[047] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0627/2001 - GE-
RALDO JOSE GIROLDO [x] BANCO BRADESCO S/A - I-
Recebo a apelacão de fls. 155/167, em ambos os efeitos legais,
uma vez que foi apresentada tempestivamente e foi feito o de-
vido preparo, inclusive porte de retorno. II- Intime-se a parte
recorrida para responder no prazo de 15 dias. III- Decorrido o
prazo, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e apre-
sentando as nossas homenagens. Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido. - Adv.: DINO COS-
TACURTA e SERGIO WILSON MALDONADO

[048] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0638/2001 - MM BAURU COMERCIO E ASSISTENCIA TEC-
NICA LTDA [x] PENINHA COM E REPRES DE SOLDAS E
FERRAMENTAS LTDA - A conta e preparo. Deve o requeren-
te preparar custas processuais R$ 50,14. - Adv.: EDVAR FE-
RES JUNIOR e CARLOS PINTO PAIXAO

[049] - CAUTELAR INOMINADA - 0665/2001 - COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A [x] RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NA S/A VIAPAR - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto
julgo procedente o pedido da autora, confirmo a liminar deferi-
da e mantenho a autorização para a ocupação da taxa de domí-
nio público, pela autora, para que possa executar a instalação
da rede elétrica, devendo a ré abster-se da cobrança de “taxa”
ou tarifa, por ausência de previsão nos Decretos que regulam a
execução dos serviços das concessionárias de energia elétrica,
evitando, assim, embaraços ao trabalho da autora. Condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios  arbritados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme ar-
tigo 20, § 4º do CPC, considerando o tempo decorrido desde
pedido inicial até o julgamento e o trabalho desenvolvido pelo
procurador. - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA e JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA

[050] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0670/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] NESTOR NORIS - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado
na inicial e condeno os réus a pagarem ao autor o equivalente a
R$ 5.078,26 corrigidos monetariamente pelo INPC apurado pelo
IBGE a partir do ajuizamento da ação e juros moratórios de 1/
2% ao mês, também incidentes a partir do ajuizamento da ação.
Condeno ainda os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao procurador do autor, os quais arbi-
tro em 10% do valor da condenação, atualizados na forma pre-
vista na súmula 14 do STJ. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[051] - ACAO MONITORIA - 0688/2001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] MAURO GARCIA XAVIER - Depositar os hono-
rários do perito no prazo de 05 dias, R$ 500,00. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[052] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0707/2001 -
MAIKLAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA [x] BAN-
CO SANTANDER S/A - Face à decisão no Agravo de Instru-
mento, em 05 dias o réu de possui interesse na produção da
prova pericial, se o possuir deve efetuar o depósito dos honorá-
rios do perito em 05 dias. Não possuindo interesse na produção
desta prova o processo seguirá seu curso normal sem a produ-
ção desta prova.  - Adv.: CAROLINE GARCETE

[053] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0720/
2001 - COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA [x]
GISFRAN IND E COM DE CONFECCOES LTDA - Manifes-
tar-se diretamente no juízo deprecado sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[054] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0726/2001 -
NEUSELI APARECIDA PEREIRA [x] SANTA ALICE LOTE-
ADORA S/C LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o ex-
posto, julgo procedente  o pedido das autoras, para o fim de
declarar a nulidade da cláusula 3ª e alterar o índice de correção
das parcelas para o INPC/IBGE, a partir do último pagamento.
Determino seja deduzido do preço do imóvel, os va.lores pagos
pelas autoras, sendo o restante parcelado e corrigido pelo índi-
ce supra mencionado. Condeno a ré a pagar as custas e honorá-
rios advocatícios à procuradora dos autores, cujo valor arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 20 § 4º do
Código de Processo Civil. - Adv.: ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI e JOSE MIGUEL GIMENEZ

[055] - ACAO DE CUMPRIMENTO - 0741/2001 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A VIAPAR - Proferida sentença: Vistos... Ante o
exposto julgo procedente o pedido da autora, e ante a vigência
dos Decretos nº 41.019/57, nº 84.398/80 e Decreto nº 35.851/
54, determino que a ré cumpra a obrigação legal de não obstar
a instalação da rede elétrica, em questão, e de não cobrar “taxa”
ou tarifa, por ausência de previsão nos Decretos que regulam a
execução dos serviços das concessionárias de energia elétrica,
evitando, assim, embaraços ao trabalho da autora. Condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios os quais com base no art. 20 § 4º do Código de Processo
Civil arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o
razoável tempo decorrido desde o pedido inicial até o julga-
mento , o trabalho desenvolvido pelo procurador da autora e a
necessidade de sua intervenção nos autos por diversas vezes
bem como a participação em audiência. - Adv.: HAMILTON
JOSE OLIVEIRA e JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

[056] - INVENTARIO - 0743/2001 - MARGARIDA SANTA-
NA DA SILVA [x] GERALDO BENEDITO DE PAULA - I-
Laborei em equivoco em razão do que, revogo o despacho su-

pra uma vez que as primeiras declarações foram apresentadas
em fls. 27/37. II- Comprove-se a propriedade do bem imóvel.
III- Cite-se a Fazenda Pública, art. 999 do CPC, Após cumpra
o disposto no art. 1.000 do CPC. Recolher guia de custas do
Oficial de Justiça. - Adv.: AIRTON KEIJI UEDA

[057] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0756/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] NOROESTE SYSTEM LTDA - Promova
o autor as citações faltantes. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[058] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0781/2001 - AUTO PECAS BARBOSA LTDA [x] RP COMER-
CIO DE AUTO PECAS LTDA - Oficie-se ao Banco Itaú como
requerido. Defiro a dilação do prazo requerido em fls.  36, item
“2”, pelo prazo de 30 dias. Retirar o ofício expedido e preparar
custas de expedição dos ofícios R$ 7,00. - Adv.: LUIZ AU-
GUSTO WRONSKI TAQUES.

[059] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0799/2001 -
JOSE TOMEIX [x] RENATO VERSARI - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.071, §
3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente a busca e
apreensão do bem, tornando definitiva a liminar concedida e
reintegro o autor na posse do bem descrito nos autos, mediante
mandado de reintegração de posse, devendo, devendo o autor,
descontado do valor arbitrado pelo perito a importância da dí-
vida acrescida das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, restituir ao réu eventual saldo, com depósito em juízo. O
valor da dívida, das despesas judiciais e extrajudiciais assim
como o valor a ser devolvido deverão ser corrigidos monetari-
amente, pelo INPC, sendo que a dívida deve ser corrigida a
partir do vencimento, as despesas a partir do pagamento feito
pelo autor e o valor a ser devolvido a partir da data em que o
bem foi depositado em mãos do autor Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador do autor, os quais, na forma prevista no arti-
go 20 paragráfo §  4º do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais). - Adv.: FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS e LAURINDO GOBI

[060] - DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA - 0803/2001 -
JIMMY ANGELO ZAMPONI [x] SEDALINO MENDES -
Defiro em favor do réu os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Improcede a alegação de inépcia da inicial porque o
contrato foi firmado por prazo inferior atrinta meses, pois, o
contrato escrito tendo o réu premanecido no imóvel a partir da
data estabelecida o contrato passou a ser por prazo indetermi-
nado, e, como a notificação para desocupação em trinta dias
foi feita em 10.09.01 tem-se que o contrato de locação tem
vigência por prazo superior a trinta meses. Não há carência de
ação pois, estando o contrato em vigência por prazo superior a
trinta meses, pode haver a denúncia imotivada notificando-se o
locatária para desocupar o imóvel no prazo de 30 dias (art. 46,
§§ 1º e 2º da Lei nº 8.245/91). Processo em ordem, considero-
o saneado. Ante a alegação do réu de que não existe vínculo
locatício e que está no imóvel porque trabalha como caseiro,
prestando serviços ao proprietário do imóvel, se faz necessária
a instrução do processo, em razão do que designo o dia 02/06/
2004, às 13:30 horas para realização da audiência de instrução
e julgamento quando serão colhidos os depoimentos pessoais
do autor e réu sob pena de confissão, assim como, serão ouvi-
das testemunhas, cujo rol rol deverá ser apresentado em cartó-
rio com antecedência mínima de 30 dias em relação à data da
audiência.  - Adv.: ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE e SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

[061] - SUMARIA DE COBRANCA - 0807/2001 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANCHIETA II [x] ROMMER ANTONIO
LUCA - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença,
para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes litigantes, nos termos da petição de fls. 77, pelo
que, com fulcro no art. 269, inciso III, do  Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.
Custas pagas. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na distribuição, arquive-se.  - Adv.: HELENO GALDI-
NO LUCAS

[062] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0835/
2001 - ESPERIDIAO FRANCISCO DA SILVA [x] LUZIA
SOARES DE CAMARGO - O pedido inicial foi dirigido so-
mente à locatária e não aos fiadores, a sentença homologatória
de acordo atingiu somente a locatária e o locador, razões pelas
quais mantenho o despacho de fls. 46 porque os fiadores não
integrou o pólo passivo da relação processual. - Adv.: JOAO
DE MELLO SOBRINHO

[063] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0842/2001 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
[x] BANCO BRADESCO S/A - Em substituição nomeio perito
o Sr. Sérgio Henrique Miranda de Souza, contabilista militante
nesta comarca, o qual deverá apresentar proposta de honorári-
os. Manifestar sobre a proposta de honorários apresentada pelo
perito, fls. 110/112, R$ 1.900,00.  - Adv.: APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES e MARIA LUCILIA GOMES

[064] - FALENCIA - 0846/2001 - GERDAU S/A [x] PPM
ENGENHARIA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ROGERIO VER-
DADE

[065] - CAUTELAR INOMINADA - 0049/2002 - DIVANIR
BRAZ PALMA [x] SINDICATO DOS TRABALHADORES
ESTAB ENSINO MARINGA - Preparar custas processuais R$
299,85. - Adv.: CARMINO DONATO JUNIOR

[066] - ALVARA JUDICIAL - 0199/2002 - ALECIO RUFFA-
TO [x] O JUIZO - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. - Adv.: ELTON RODRIGO SALLA BERG

[067] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0217/2002 - NANCY
GISLAINE ARRUDA CRESPO [x] BANCO BAMERINDUS

DO BRASIL S/A - I- Recebo a apelação de fls. 106/114 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. II- Vistas ao apelado para res-
ponder em 15 dias. III- Após, remetam-se os autos ao Tribunal
de Alçada. Deve a parte recorrida apresentar contra razões ao
recurso no prazo legal. - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[068] - SUMARIA DE COBRANCA - 0348/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] LUIZ
LAZARETTI NETO - Contados e preparados voltem conclu-
sos. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 111,60.
- Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK e MARIA REGI-
NA VIZIOLI

[069] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0459/
2002 - MARLENE FATORI DA SILVEIRA [x] VANDERLEY
JAMES DE MOLLA - Preparar custas processuais R$ 82,24. -
Adv.: SIDNEY PEREIRA NUNES

[070] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0481/
2002 - BANCO BANESTADO S/A [x] MOACYR JUNQUEI-
RA - Preparar custas processuais R$ 50,77 - Adv.: MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY

[071] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0657/
2002 - ELIZETTE BELIDO COLINS BARBOSA [x] PARA-
NA CITRUS S/A - Manifeste-se a parte adversa em 05 dias. -
- Adv.: EDUARDO MELLO

[072] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0760/2002 - CONDO-
MINIO CENTRO EMPRESARIAL TRANSAMERICA [x]
WALTER GONZAGA SODRE - Manifestem as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 186, R$
1.000,00. - Adv.: APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES e KERLY CRISTINA CORDEIRO

[073] - ALVARA JUDICIAL - 0813/2002 - EVELLEN GRA-
CIELE DE LIMA [x] O JUIZO - Proferida sentença: Vistos...
Em vista dos documentos que vieram instruindo a petição ini-
cial e diante do parecer favorável do Ministério Público, resul-
tando demonstrado o direito afirmado pelas requerentes Evel-
len Gracielle de Lima, Emellen Maria de Lima, defiro o pedido
venda de 50% do imóvel descrito no laudo de fls. 17. Expeça-
se o competente alvará de autorização em nome da genitora das
requerentes, com a devida prestação de contas, no prazo de 60
(sessenta) dias. Devendo o valor da venda ficar depositado em
nome das requerentes em conta poupança vinculada ao Juízo.
Custas de lei. Se houver pedido de renúncia do prazo recursal e
havendo concordância do Ministério Público desde já defiro.
Após, feitas as devidas anotações, arquivem-se. - Adv.: MARI-
NA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURLAN

[074] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0854/2002 -
PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA [x] ARNOLDO DE
OLIVEIRA JUNIOR - Preparar custas processuais R$ 43,35 -
Adv.: MILTON HIROSHI TAZIMA e MAURO VIGNOTTI

[075] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0866/
2002 - BANCO ABN AMRO S/A [x] JOSE CARLOS DE
MORAES BISCOITO ME - Preparar custas processuais para
extinção -R$ 22,14 -  - Adv.: CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES

[076] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0937/
2002 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA [x] NEYLA
APARECIDA BATISTA DE SOUZA - Preparar custas proces-
suais R$ 15,14. - Adv.: SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA

[077] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0069/2003 -
ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS S/C LTDA [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MARINGA - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: FERNANDO RIBAS e DOUGLAS
GALVAO VILARDO

[078] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0175/2003
- OSWALDO FRANCO DOMINGOS [x] DENNIS PICHEIDT
FRANCISCO - Preparar custas processuais R$ 15,14 - Adv.:
MARLENE TISSEI e SERGIO PAVESI FIGUEROA

[079] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0203/2003 - HOME-
RO PERCILIANO CASSEMIRO [x] COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - Preparar custas processuais
para sentença - R$ 275,83 -  - Adv.: MARCO ANTONIO LE-
MOS ALVES e DOUGLAS GALVAO VILARDO e HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA

[080] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0292/
2003 - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL [x]
EVERTON BADAN - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000).  - Adv.: JOSE MAREGA

[081] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0387/2003
- JOAO BOSCO DIAS [x] EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES - Preparar custas proces-
suais R$ 42,72 - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[082] - EXECUCAO PROVISORIA DE DESPEJO - 0408/2003
- INSTITUTO DO RIM DE MARINGA S/C LTDA [x] ZUL-
MIRA PERES GARCIA - Preparar custas processuais R$ 298,64
- Adv.: IVAN NEVES PEDROSA e LAUDEMIRO GORDIA-
NO DE CASTRO NETO

[083] - PRESTACAO DE CONTAS - 0454/2003 - AUTO ME-
CANICA COMAUTO LTDA [x] HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Preparar custas processuais R$ 21,93 -

Adv.: SIMONE A SARAIVA e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR

[084] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0522/2003 - JOSE
TEIXEIRA COSTA [x] PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS - (...). Pelo exposto, entendo que existem nos autos
documentos que demonstram a verossimilhança do direito ale-
gado e com base no art. 273 do Código de Processo Civil, defi-
ro em favor do autor os efeitos da antecipação de tutela para
que a ré lhe efetue o pagamento do prêmio prevista na apólice
do seguro no valor equivalente a R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais), devidamente corrigidos pelo INPC apurado pelo IBGE e
juros moratórios de 1/2 (meio por cento) ao mês desde 24.01.03,
data em que o INSS concedeu a aposentadoria ao autor. Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: GEISON ELIAS FERDINANDI

[085] - MANDADO DE SEGURANCA - 0536/2003 - DOW
AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA [x] CHEFE DO SER-
VICO SANEAMENTO VIGIL SANIT FLORESTA - Preparar
custas processuais R$ 31,72 - Adv.: LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e JOSE BUZATO

[086] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0638/2003 - RAIMUN-
DO ANDUJAR [x] VITOR BOROWSKI - Especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventu-
al julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI e VALTER SIMOES
DE MELO

[087] - MANDADO DE SEGURANCA - 0669/2003 - PATRI-
CIA ROSANA FARTES DA SILVA [x] GERENTE OPERACI-
ONAL DE FISCALIZ DO MUNICIPIO MGA - Contados e
preparados voltem conclusos. Deve a requerente preparar cus-
tas processuais R$ 17,51. - Adv.: SERGIO DA SILVA LIMA e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[088] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0721/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] DEVANIL COSTA VIDAL - Preparar custas processuais
R$ 14,51 - Adv.: ADRIANO MUNIZ REBELLO

[089] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0768/2003 -
HELD S CONFECCOES LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Impugnar, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do processo
principal. (art. 740 do CPC).  - Adv.: MAURICIO MELO LU-
IZE

[090] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0854/2003 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] PEDRO PAULO GONCALVES - Preparar custas pro-
cessuais R$ 14,51. - Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 043/2003
Juiz de Direito: ALEXANDRE KOZECHEN

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
Alex Jimi Pomin - 044
Alicio Malavazzi - 003
Alicio Malavazzi - 068
Alisson Silva Rosa - 053
Antonio Elson Sabaini - 057
Antonio Mansano Neto - 079
Blas Gomm Filho - 026
Braulio Belinati Garcia Perez - 059
Braulio Belinati Garcia Perez - 060
Braulio Belinati Garcia Perez - 063
Calisto Vendrame Sobrinho - 042
Carlos Alexandre Vaine Tavares - 052
Carlos Pinto Paixao - 002
Cassia Denise Franzoi - 022
Catanduva Serpa Sa - 011
Cesar Augusto Moreno - 051
Cicero Joao Ricardo Porcelani - 048
Cicero Joao Ricardo Porcelani - 055
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao - 061
Cleverson Marcel Colombo - 023
Crystiane Linhares - 072
Denize Heuko - 047
Dirceu Veroneze - 012
Edmar Luiz Costa Junior - 024
Edmylson Pena Dos Santos - 073
Eli Pereira Diniz - 005
Eli Pereira Diniz - 061
Elson De Sousa Fonseca - 010
Emilio Picioli - 009
Eva Aparecida Lemes Aristo - 076
Gelsi Francisco Acadrolli - 005
Gilmar Tomaz De Souza - 082
Graziella Picanco De Seixas Borba - 038
Ilza Andrade Campos Silva - 006
Jair Antonio Wiebelling - 063
Jair Antonio Wiebelling - 067
Jair Antonio Wiebelling - 070
Jamil Josepetti Junior - 042
Jamil Josepetti Junior - 070
Joao Carlos Esquerdo Junior - 032
Jose Francisco Pereira - 001
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 016
Jose Luis Jacobucci Farah - 053
Jose Miguel Gimenez - 078
Jose Roberto Gazola - 017
Julio Cesar Da Silva - 050
Junior De Faveri - 055
Kassiane Menchon Moura Endlich - 020
Kleber Faria Mascarenhas - 005
Lauro Fernando Pascoal - 008
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Lecir Maria Scalassara - 040
Lecir Maria Scalassara - 064
Lelis Vieira Dos Santos - 033
Leticia Kuchoekowolec Baccin - 062
Lourival Pereira Dos Santos - 014
Lourival Pereira Dos Santos - 057
Luciana Sezanowski - 028
Luis Fernando Da Rocha Roslindo - 077
Luis Guilherme Vanin Turchiari - 015
Luis Plinio Teles - 006
Luiz Carlos Peralta - 020
Luiz Carlos Sanches - 032
Luiz Eduardo Volpato - 004
Manoel Ferreira Rosa Neto - 081
Mara Aparecida Rolim - 039
Marcio Fernando Candeo Dos Santos - 037
Marco Antonio Goncalves Valle - 031
Marcos Antonio Piola - 074
Marcos Joao Rodrigues Salamunes - 005
Marcos Jose Chechelaky - 007
Marcos Roberto Gomes Da Silva - 025
Maria  Virginia Fatima De Paula Xavier - 041
Maria Alice Castilho Dos Reis - 013
Maria Aparecida Alves Da Silva - 042
Maria Augusta Costa Takeuti - 034
Maria Lucia Sanches Foltran - 046
Maria Regina Vizioli - 035
Maria Regina Vizioli - 069
Marlene De Castro Mardegam - 007
Mauricio Melo Luize - 056
Milton Luiz Cleve Kuster - 048
Nabor Nishikawa - 029
Nestor Teodoro Da Silva - 066
Odair Vicente Moreschi - 026
Orlando Alexandrino - 030
Orwille Robertson Da Silva Moribe - 018
Pedro Ichio Iriyoda - 042
Plinio Mochi - 054
Regina Elizabeth Coutinho Ribaric - 038
Ricardo Ribeiro - 047
Rita De Cassia Bassi Bonfin - 071
Roberto A Busato - 067
Rodrigo Dolfini - 043
Rodrigo Dolfini - 058
Rosely Camilo Pereira Gomes - 005
Rosicler Adriana Lourenco De Almeida - 080
Rui Barbosa Gamon - 015
Sergio Saes - 065
Stael Maria De Oliveira - 019
Suely Emiko Miyamoto - 049
Tarcizio Furlan - 034
Valeria Silva Galdino - 060
Valmir Brito De Moraes - 021
Vilma Carla Lima De Souza Ribeiro - 045
Vilma Carla Lima De Souza Ribeiro - 075
Waldemar De Moura - 024
Walter Poppi - 036
Wanderlei De Paula Barreto - 005
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - 027
Xisto Alves Dos Santos - 013

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0975/
1995 - PARANA BANCO S/A [x] GARCIA PARRON E CIA
LTDA - Retirar os ofícios expedidos e preparar custas de expe-
dição dos ofícios, R$ 35,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PE-
REIRA

[002] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0470/1996 -
FERRAMENTAL COMERCIAL FERRAGENS [x] BANCO
BRADESCO S/A - Sobre os documentos manifeste-se a autora
em 10 dias.  - Adv.: CARLOS PINTO PAIXAO

[003] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1211/
1996 - EVARISTO SCALON NICOLAU [x] LUIZ VALTO
DANTAS - Retirar o ofício expedido e preparar as custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0142/
1999 - BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] AUTO POSTO
TORRE AZUL LTDA - I- Muito embora a expedição de ofíci-
os na tentativa de localizar bens do executado seja medida acei-
tável e amplamente utilizada no processo de execução, indefi-
ro o requerimento de expedição de ofício à Delegacia da Re-
ceita Federal, por entender que ato configura quebra de sígilo
fiscal - medida que não se mostra cabível ou necessária no pre-
sente caso. II- Manifeste o exequente o interesse no andamento
do feito. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[005] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0616/1999 - BACAE-
TAVA COMERCIO TRANSPORTE E AGROPECUARIA
LTDA [x] TRANSPORTES RODOVIARIOS CASSIO LTDA -
Cumpra-se o despacho de fls. 538: Despacho de fls. 538: Rece-
bo a Apelação de fls. 486/502 nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Vistas à parte adversa para responder em 15 dias.
Apresentar querendo, contra razões ao recurso no prazo legal. -
Adv.: ELI PEREIRA DINIZ e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI e ROSELY CA-
MILO PEREIRA GOMES e MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES e KLEBER FARIA MASCARENHAS

[006] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0789/1999 - NA-
DISSON JOSE DE BRITO [x] GIACOPINI E GIACOPINI
LTDA RECUPERADORA PARANAGUA - Sobre a proposta
de honorários manifestem-se as partes em 10 dias. - Adv.: ILZA
ANDRADE CAMPOS SILVA e LUIS PLINIO TELES

[007] - SUMARIA DE COBRANCA - 0105/2001 - FELIPE
GONCALVES [x] GNPP GRUPO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA - Processo em ordem, considero saneado.
Defiro a prova pericial requerida pela ré e nomeio perito o Sr.
Sérgio Henrique Miranda de Souza o qual deverá apresentar

propostas de honorários em 05 dias e laudo em 60 dias. As
partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico
em 05 dias. - Adv.: MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e
MARCOS JOSE CHECHELAKY

[008] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0127/
2001 - BENEDITO GALVAO BUENO [x] SABARALCOOL
S/A ACUCAR E ALCOOL - Diga a parte requerida sobre o
pedido de desistência de fls. 82. - Adv.: LAURO FERNANDO
PASCOAL

[009] - DECLARATORIA - 0173/2001 - HEWLETT PA-
CKARD BRASIL S/A [x] APACHECO NETO INFORMATI-
CA PP PRINT PAPER - Providenciar o pagamento dos honorá-
rios do perito. Prazo de 10 dias. - Adv.: EMILIO PICIOLI

[010] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0175/2001 -
ZELIA MARIA DE ASSIS [x] CAETANO BONO CAVALCAN-
TE - Providenciar o pagamento das custas referente a avalia-
ção, 640,00 VRC. - Adv.: ELSON DE SOUSA FONSECA

[011] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0298/2001 -
CARLOS AUGUSTO LOPES [x] BANCO ITAU S/A - Despa-
cho proferido em audiência às fls. 250: Processo em ordem
considero-o saneado porque estão presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação. Defiro a produção da pro-
va pericial requerida pelos autores e nomeio perito o Sr. Már-
cio Júnior Magalhães Navarro, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários em 05 dias e laudo em 60 dias. Se o dese-
jarem as partes poderão indicar assistentes técnicos e apresen-
tarem quesitos em 05 dias.  - Adv.: CATANDUVA SERPA SA

[012] - SUMARIA DE COBRANCA - 0338/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] IVAN
MARCIO ZEQUIM - Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000).  - Adv.: DIRCEU VERONEZE

[013] - ARRESTO - 0433/2001 - MELO MORA E CIA LTDA
[x] IVONE ALVES FARIA - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS e XISTO ALVES DOS SAN-
TOS

[014] - SUMARIA DE COBRANCA - 0455/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] BE-
NEDITO CORIMBAVA - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000).  - Adv.: LOURIVAL PEREIRA
DOS SANTOS

[015] - FALENCIA - 0532/2001 - ALEXANDRE GOMES
RODRIGUES [x] VICTORINO DA SILVA E CIA LTDA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença o acordo de fls. 31/32.
Fica suspensa a execução, na forma requerida. - Adv.: LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI e RUI BARBOSA GA-
MON

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0550/
2001 - BANCO BRADESCO S/A [x] ROLNEL DISTRIB DE
PECAS E ACESSORIOS COMPRESSORES - Indefiro ante à
ausência de interesse público a justificar a quebra do sígilo fis-
cal. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[017] - EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER - 0599/
2001 - GILSON AMBLETO JUSTI [x] W RADUY E CIA
LTDA - Manifesar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
JOSE ROBERTO GAZOLA

[018] - ACAO MONITORIA - 0607/2001 - MAVEZA INDUS-
TRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [x] AN-
TONIO CARLOS AYLON - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ORWILLE ROBERT-
SON DA SILVA MORIBE

[019] - CURATELA - 0648/2001 - FRANCISCA DE LIMA
PRADO [x] OSVALDO PRADO -  Providenciar o compareci-
mento da parte em Cartório para assinar o termo de curador. -
Adv.: STAEL MARIA DE OLIVEIRA

[020] - DECLARATORIA - 0671/2001 - ROSANA APARECI-
DA ZANONI [x] MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA - Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: LUIZ CARLOS PERALTA e KASSI-
ANE MENCHON MOURA ENDLICH

[021] - DEPOSITO - 0674/2001 - FINASA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO [x] ELIDA RODRI-
GUES VERSARI - Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. - Adv.: VALMIR BRITO DE MORAES

[022] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0675/2001 -
EDITORA HOJE MARINGA LTDA EPP [x] UNIBANCO S/A
- Mantenho o despacho de fls. 400 pelos seus próprios funda-
mentos.  - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI

[023] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0709/
2001 - JOSE FRANCISCO PEREIRA [x] NELIO UBIRAJA-
RA DA SILVA COSTA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: CLEVERSON
MARCEL COLOMBO

[024] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0856/2001 - FORMATUAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA
[x] ITACI SCHOEN ME - Para a tentativa de conciliação de-
signo o dia 25/03/2004, às 15:00 horas (art. 125, IV do CPC).

Não sendo obtida conciliação será seneado o processo. - Adv.:
WALDEMAR DE MOURA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

[025] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0862/
2001 - RODOAL TRANSPORTES LTDA [x] ESTADO DO
PARANA - Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. Oficie-se na for-
ma requerida pelo Ministério Público às fls. 142/143. - Adv.:
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

[026] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0028/2002 - ADVO-
CACIA JOSEPETTI S/C LTDA [x] BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Despacho de fls. 4148/4149: Recebo os
embargos declaratórios interrompendo o prazo recursal. Deixo
de acolher os embargos de declaração interpostos pelo réu por-
que o arbitramento de honorários advocatícios prescinde de
produção de provas orais haja vista que são suficientes os do-
cumentos trazidos para os autos, como já mencionado na deci-
são interlocutória, ficando claro que a prova oral em casos da
espécie possui caráter meramente protelatório. Transcrevo o
seguinte julgado: “...”. Deixo de nomear perito contador por-
que, uma vez que foi nomeado advogado como perito, este,
poderá, se entender necessário socorrer-se do auxílio de um
contador. Despacho de fls. 4150: Autue-se em separado a ar-
guição de suspeição de fls. 4140/4141, sem suspender o anda-
mento do autos principais. Manifestando-se o excepto em 05
dias. - Adv.: ODAIR VICENTE MORESCHI e BLAS GOMM
FILHO

[027] - MANDADO DE SEGURANCA - 0080/2002 - LILI
UYEDA [x] PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA - Mani-
feste-se a autora e o Ministério Público. - Adv.: WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO

[028] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0172/2002 -
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA [x] RONEI CAS-
SIUS SPERANDIO - Manifestar sobre as informações colhi-
das através de ofício(s). Preparar custas processuais 14,51. -
Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI

[029] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0193/2002 - NOMA DO BRASIL S/A [x] FREIOS WILLI
LTDA - Manifestar sobre as informações colhidas através de
ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: NABOR NISHIKA-
WA

[030] - PRESTACAO DE CONTAS - 0359/2002 - ALDO PE-
SARINI [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Indefiro porque a própria lei preve o prazo de 48:00
horas. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[031] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0391/
2002 - CONDOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CEN-
TER II [x] VIA BRAZIL TELECOM LTDA - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE

[032] - ACAO MONITORIA - 0465/2002 - PORTO FELIZ S/
A [x] M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
- Para a tentativa de conciliação (art. 125, IV do CPC), designo
o dia 25/03/2004, às 15:30 horas. - Adv.: JOAO CARLOS ES-
QUERDO JUNIOR e LUIZ CARLOS SANCHES

[033] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0476/
2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] AUTO
POSTO E2 LTDA - Manifestar no prazo legal, sobre a carta
precatória devolvida. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LELIS VI-
EIRA DOS SANTOS

[034] - ACAO MONITORIA - 0532/2002 - BANCO BANES-
TADO S/A [x] A KAFE CORRETORA DE MERCADORIAS
S/C LTDA - Contados e preparados voltem conclusos. Preparar
custas processuais R$ 15,14. - Adv.: MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI e TARCIZIO FURLAN

[035] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0577/2002 -
BANCO BRADESCO S/A [x] SILVANA REGINA MACHA-
DO SOARES - Mantenho a decisão pelos seus próprios funda-
mentos. Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 105/106. -
Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[036] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0589/
2002 - MARIA APARECIDA GOMES NAVARRO PASSOS
[x] ASSIS E NAVARRO RESTAURANTE FOGAO DA FA-
ZENDA - Sobre o pedido de fls. 46 manifeste-se a exequente.
- Adv.: WALTER POPPI

[037] - ALVARA JUDICIAL - 0632/2002 - ANA DIVINA BRAS
DOS SANTOS [x] O JUIZO - Proferida sentença: Vistos... Em
vista dos documentos que vieram instruindo a petição inicial e
diante do parecer favorável do Ministério Público, resultando
demonstrado o direito afirmado pela requerente Ana Divina Bras
dos Santos, defiro o pedido de levantamento do montante dos
benefícios existentes em nome de Almir Antônio dos Santos,
Junto à Caixa Econômica Federal S/A. Expeça-se o competen-
te alvará de autorização em nome do requerente, que fica dis-
pensado da prestação de contas. Custas de lei. Se houver pedi-
do de renúncia do prazo recursal e havendo concordância do
Ministério Público desde já defiro. Após, feitas as devidas ano-
tações, arquivem-se. - Adv.: MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS

[038] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0665/
2002 - JOSE TARCISIO PIRES TRINDADE [x] UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA - A ré Universidade Esta-
dual de Maringá requereu que o Estado do Paraná figurasse no

processo como assistente litisconsorcial, com o que concorda-
ram os autores. O Ministério Público manifestou-se pelo cha-
mamento. Ocorre porém, que na forma prevista no art. 50 do
Código de Processo Civil, o assistente, simples ou litisconsor-
cial é quem deve efetuar o requerimento para figurar no pro-
cesso, de forma que as partes não possuem legitimidade para
requerer que o assistente venha integrar o processo pois trata-
se de intervenção espontânea, ou seja, o próprio interessado é
quem deve espontaneamente fazer seu requerimento nos autos
para integrar a o processo. Incabível também o chamamento ao
processo porque a situação não está elencada no art. 77 e se-
guintes do CPC. Indefiro pois os pedidos de intervenção de
terceiros formulados pelas partes e pelo Ministério Público. -
Adv.: GRAZIELLA PICANCO DE SEIXAS BORBA e REGI-
NA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC

[039] - INTERDICAO - 0675/2002 - FRANCISCO DA COS-
TA [x] DIVINA COSTA - Proferida sentença decretando a in-
terdição de Divina da Costa. Nomeado a requerente curador da
interditanda, devendo prestar contas dos valores que vier a re-
ceber em seu nome, de dois em dois anos, na forma da lei. A
presente deverá ser inscrita no cartório competente de Regis-
tros de Pessoas Naturais, na forma exigida na Lei nº 6.015/73,
e publicada pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com intervalo de dez (10) dias, observados os requisitos
previstos no artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Proce-
da o curador nomeado, a especialização de Hipoteca Legal, no
prazo de 30 dias. - Adv.: MARA APARECIDA ROLIM

[040] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0689/2002 - SIMO-
NE APARECIDA PILAN MATTOS [x] DORIVAL PILAN -
Nomeada como curadora ao réu citado por edital. - Adv.: LE-
CIR MARIA SCALASSARA

[041] - PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS - 0693/
2002 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL DEBRET
[x] PEDRO PELIZZA VIER - Preparar custas processuais R$
16,61. Após pagas as custas os autos serão entregues à reque-
rente independentemente de translado (art. 872). - Adv.: MA-
RIA  VIRGINIA FATIMA DE PAULA XAVIER

[042] - SUMARIA DE COBRANCA - 0811/2002 - CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MATISSE [x] FABIO GARCIA GALE-
GO - Sobre os documentos de fls. 296/307, manifestem-se os
réus em 05 dias. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e MA-
RIA APARECIDA ALVES DA SILVA e CALISTO VENDRA-
ME SOBRINHO e PEDRO ICHIO IRIYODA

[043] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0869/2002 - UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL [x] BIKE HOUSE IND COM.
BICICLETAS ASSEC - Manifestar no prazo legal, sobre a car-
ta precatória devolvida. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: RODRI-
GO DOLFINI

[044] - MANDADO DE SEGURANCA - 0928/2002 - IVAN-
DO PEREIRA DA SILVA [x] DELEGADO ADJUNTO DA
POLICIA CIVIL DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos...
Tendo em vista que o presente processo perdeu seu objeto, con-
forme cota ministerial de fls. 28/29, outra alternativa não resta
senão a extinção do processo, o que efetivamente declaro com
fulcro no art, 267, inciso VI, do CPC. Custas de lei. Oportuna-
mente, feitas as devidas anotações, inclusive na Distribuição,
arquive-se. - Adv.: ALEX JIMI POMIN

[045] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0938/
2002 - ANDERSON ROBERTO DE CAMPOS [x] ALEAN-
DRO JOSE DE MORAES - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: VILMA CAR-
LA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[046] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0040/
2003 - AUTO TECNICA DIESEL LTDA [x] SILVANA REGI-
NA SOARES DE OLIVEIRA - Face a citação editalícia da exe-
cutada, nomeio  curadora especial a Dra. Maria Lúcia Sanches
Foltran, para apresentação de embargos no prazo legal - Adv.:
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

[047] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0070/2003 - PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE
ENGENHARIA LTDA [x] RITRAMA RICARDO  FERREI-
RA DE ANDRADE - Com base no art. 125, IV do CPC desig-
no audiência conciliatória para o dia 01/04/2004, às 14:00 ho-
ras, quando as partes deverão se fazer presentes trazendo pro-
postas concretas. Caso não haja conciliação o processo será
saneado.  - Adv.: RICARDO RIBEIRO e DENIZE HEUKO

[048] - SUMARIA DE COBRANCA - 0103/2003 - GERAL-
DO RUFINO DA SILVA [x] SULAMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS DE VIDA - Aguarde-se a audiên-
cia.  - Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

[049] - INTERDICAO - 0125/2003 - THAISE MARIA AR-
MELIN [x] MAURICIO ANTONIO ARMELIN - Proferida
sentença decretando a interdição de Maurício Antônio Arme-
lin. Nomeado a requerente curador da interditanda, devendo
prestar contas dos valores que vier a receber em seu nome, de
dois em dois anos, na forma da lei. A presente deverá ser ins-
crita no cartório competente de Registros de Pessoas Naturais,
na forma exigida na Lei nº 6.015/73, e publicada pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, observados os requisitos previstos no artigo 1.184,
do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. - Adv.: SUELY EMIKO MIYAMOTO

[050] - ALVARA JUDICIAL - 0142/2003 - MARIA APARE-
CIDA ALVES [x] O JUIZO - Retirar o alvará expedido. - Adv.:
JULIO CESAR DA SILVA

[051] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0155/2003 - CO-
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MERCIO DE CEREAIS GRAO BRILHANTE LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Em ra-
zão dos documentos juntados. Manifestem-se os autores. - Adv.:
CESAR AUGUSTO MORENO

[052] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0157/2003 - MOISES
DIMAS VIEIRA DE CAMARGO [x] EIKO TSUJI - Manifes-
tar sobre os documentos apresentados com a impugnação.  -
Adv.: CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

[053] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0161/2003 - ROSAN-
GELA AVANI DE SOUZA TRONCON [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Em 05 dias especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. - Adv.: JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH
e ALISSON SILVA ROSA

[054] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0191/2003 - MITRA
ARQUIDIOCESANA DE MARINGA [x] TEREZINHA BO-
NIFACIO - Proferida sentença: Vistos...  Ante o exposto, com
fundamento no artigo 1.210 do Código Civil e 926 do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na ini-
cial e declaro rescindido o Contrato de Comodato celebrado
entre as partes e reintegro a autora na posse do imóvel descrito
na inicial. Condeno a ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador da autora, os
quais arbitro em R$ 300,00. Expeça-se o competente mandado.
- Adv.: PLINIO MOCHI

[055] - ACAO DE REGRESSO - 0193/2003 - TRANSPORTA-
DORA PANORAMA LTDA [x] COMPANHIA DE SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA - Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. -
Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI e JUNIOR DE
FAVERI

[056] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0295/2003 -
KIWI CALCADOS LTDA [x] ESTADO DO PARANA - Mani-
festar sobre o pedido de desistência formulado às fls. 318. -
Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[057] - SUMARIA DE COBRANCA - 0351/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] ENEI-
DE APARECIDA SABAINI VENAZZI - Especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância
para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS e ANTO-
NIO ELSON SABAINI

[058] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0355/2003 -
BANCO DIBENS S/A [x] GIL UMBERTO MARTINS - Profe-
rida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que pro-
duza jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência  formu-
lado às fls. 30, pelo que, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas
de lei.  Oportunamente feitas as devidas anotações inclusive no
Distribuidor, arquive-se.  - Adv.: RODRIGO DOLFINI

[059] - PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRICAO -
0428/2003 - BANCO ITAU S/A [x] EDNA MARIA MARCHI-
OTTO - Retirar o edital expedido e preparar as custas de expe-
dição do edital, R$ 7,00. - Adv.: BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[060] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0435/
2003 - CHARLES FERNANDO NOCCHI PIVETA ASSUN-
CAO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: VALERIA SILVA GALDINO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[061] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0473/2003 - AUTO
POSTO BORBA GATO LTDA [x] BACAETAVA COMERCIO
TRANSPORTES E AGROPECUARIA LTDA - Sobre a impug-
nação e documentos manifeste-se a embargante. À conta e pre-
paro, ao mesmo tempo em que deve ser cumprido o despacho
de fls. 182 verso. Deve a embargante preparar custas processu-
ais R$ 623,72.. - Adv.: CLEIDE APARECIDA GOMES RO-
DRIGUES FERMENTAO e ELI PEREIRA DINIZ

[062] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0492/2003 -
EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA [x] DALVA ALICE DE MATOS - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
LETICIA KUCHOEKOWOLEC BACCIN

[063] - PRESTACAO DE CONTAS - 0494/2003 - JOSE CAR-
LOS SARAIVA [x] BANCO ITAU S/A - Em 05 dias especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[064] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0497/2003 - ABEL
RODRIGUES [x] MINAS BRASIL SEGUROS - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
LECIR MARIA SCALASSARA

[065] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0498/2003 -
CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA [x] SERGIO
VICENTE CAPAI - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: SERGIO SAES

[066] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0501/
2003 - GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA [x] WAGNER
BRAVIN - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000).  - Adv.: NESTOR TEODORO DA
SILVA

[067] - PRESTACAO DE CONTAS - 0539/2003 - ALUIZIO
CAMARGO DE SOUZA [x] BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO - Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e ROBERTO A BUSATO

[068] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0581/
2003 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA
[x] JACIRA INES SAUER FERIANI - A homologação do acor-
do se faz através de sentença e esta não pode ser condicional,
portanto, esclareçam as partes se pretendem a homologação do
acordo ou a suspensão do andamento do processo. - Adv.: ALI-
CIO MALAVAZZI

[069] - SUMARIA DE COBRANCA - 0584/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] RE-
MUALDO CALCIOLARI - O pedido de fls. 158 será atendido
desde que sua douta signatária junte aos autos a procuração
que lhe foi outorgada. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[070] - PRESTACAO DE CONTAS - 0636/2003 - LUIZ GUS-
TAVO DE BARROS [x] BANCO UNIBANCO S/A - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[071] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0691/2003 - WIL-
SON CRISTIANO FRANZAO [x] APEC TOPOGRAFIA S/C
LTDA - Indefiro o pedido de fls. 88 ante o contido no item
2.9.4.5 do Código de Normas. Cumpra-se o despacho de fls.
87. Providenciar o depósito das despesas de correio, para pos-
tagens das cartas de citação. - Adv.: RITA DE CASSIA BASSI
BONFIN

[072] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0724/2003 -
BANCO FIAT S/A [x] ODILA MARIA TRABUCO DA SILVA
- Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000).  - Adv.: CRYSTIANE LINHARES

[073] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0736/2003 - ELAINE
MARIA ZAMPIERI POSSAR [x] SIMONE DE MACEDO
PEREIRA DAITCHMAN - Não aceito a caução oferecida, a
qual deve ser feita em espécie ou imobiliária. - Adv.: EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS

[074] - EXECUCAO PROVISORIA - 0737/2003 - FRIGORI-
FICO PAISSANDU LTDA [x] VOLKSWAGEN LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Manifestar o interesse
no andamento do feito. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[075] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0748/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO RES SILVIO MA-
GALHAES BARROS [x] OSVALDO HRECEK FILHO ME -
Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor.  -
Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[076] - COMINATORIA - 0771/2003 - CELSO CECILIO [x]
IMOBILIARIA SOL LTDA - Proferida sentença: Vistos... Face
ao exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação de
tutela para determinar a averbação dos compromissos de com-
pra e venda dos imóveis na forma requerida. Retirar o ofício
expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00
e providenciar o depósito das despesas de correio para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: EVA APARECIDA LEMES
ARISTO

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0773/
2003 - WIEST S/A DIVISAO TUBOS [x] FACMAR FABRI-
CA DE CAMAS MARINGA LTDA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: LUIS FER-
NANDO DA ROCHA ROSLINDO

[078] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0784/2003 -
CSC S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
[x] RUBENS JOSE DE OLIVEIRA SILVA - Junte o CRLV
atualizado, em nome do réu. - Adv.: JOSE MIGUEL GIME-
NEZ

[079] - ARGUICAO DE SUSPEICAO - 0787/2003 - BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO-BANESPA [x] ANTONIO
MANSANO NETO - Sobre a exceção manifeste-se o Sr. Perito
em 10 dias. - Adv.: ANTONIO MANSANO NETO

[080] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0846/
2003 - ESPOLIO DE DONATO FREGADOLLI [x] BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ROSICLER
ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA

[081] - SUMARIA DE  ARBITRAMENTO DE HONORARI-
OS - 0849/2003 - NARCISO FERREIRA [x] SERGIO CHAS-
TINET MARCONDES FERRAZ - Emende-se a inicial escla-
recendo qual rito requerido, uma vez que tanto o rito sumário
quanto o ordinário constem da inicial. - Adv.: MANOEL FER-
REIRA ROSA NETO

[082] - MANDADO DE SEGURANCA - 0852/2003 - PRP
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA [x] JOAO IVO
CALEFFI - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-

blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000).  - Adv.: GILMAR TOMAZ DE SOUZA

Medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO
PARANÁ

JUIZ DE DIREITO:
  Dr. GUILHERME CUBAS CESAR  - designado

ESCRIVÃ: ELZENI NUNES - designada
Designação nos feitos em que uma das partes é patrocina-
da pelo advogado José Antonio Valle Machado, bem como

pela advogada Dra. Mirna Loi Schizzi,
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1)- MANDADO DE SEGURANÇA – 295/2002 – MARIA
ELENA SILVA CUNHA  x RUBEM ARNOLDO KUHNE –
“julgou improcedente o pedido inicial e denegou em definitivo
a segurança pleiteada, na ausência de direito líquido e certo do
impetrante.Sem condenação em hon. Adv. e custas processuais
pelo impetrante” – Drs. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO
, RICARDO FERREIRA DAMIÃI JUNIOR e MARCELO
BUZATTO;

2)-EMBARGOS DO DEVEDOR – 100/2002 - NINFA ATA-
CADO DE ALIMENTOS LTDA. e outros  x BANCO BRA-
DESCO S/A – “Julgou procedente a pretensão inicial, para com
base no correlato art. 618 I, decretar a nulidade da execução n.
415/01, condenado a parte embargada ao pagamento das custas
processuais e aos honorários advocatícios, fixados, com fulcro
no art. 20, $ 4, do CPC, em R$1.000,00 (mil reais), corrigidos
monetariamente ata a data do efetivo pagamento, verba que
engloba os presentes embargos e os autos de execução 415/01”
– DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO e GENESIO
NAILOR FINGER;

3)-MANDADO DE SEGURANÇA – 199/02 – CAMARA
MUNICIAPL DE MEDIANEIRA  x LUIZ YOSHIO SUZUKE
– “Julgou procedente o pedido inicial, concedendo a seguran-
ça, ao fito de que a autoridade impetrada forneça à impetrante
todos os documentos solicitados no ofício sob n, 72/02, no pra-
zo de 15 dias. Sem condenação em hon. Advocatícios (sumula
512 do STF e 105 do STJ). Custas processuais pelo impetrado”
– Drs. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO, RICARDO FER-
REIRA DAMIÃO e MARCELO BUZATTO;

4)-MANDADO DE SEGURANÇA – 114/2003 – CLINICA DE
FRATURAS MEDIANEIRA LTDA.  x  ANTO DO PREFEITO
MUNICIPAL E AUTORIDADE COATORA na pessoa de LUIZ
YOSHIO SUZUKE – “Recebeu a apelação de fls. 232/243, em
ambos os efeitos (Lei n. 1533/51, art. 12, $ único, a contrario
sensu). Ao apelado para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo de 15 dias” – DR. MARCELO BUZATO;

5)-MANDADO DE SEGURANÇA – 199/2002 – CAMARA
MUNICIPAL DE MEDIANEIRA  x LUIZ YOSHIO SUZUKE
- “Julgou procedente o pedido inicial, concedendo a seguran-
ça, ao fito de que a autoridade impetrada forneça à impetrante
todos os documentos solicitados no ofício n. 72/02, no prazo
de 15 dias. Sem condenação em hon. Advocatícios (sumula 512
do STF e 105 STJ). Custas na forma da lei” – DRS. RICARDO
FERREIRA DAMIÃO, MARCELO BUZATO e JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO;

6)-COBRANÇA – 481/95 – SALESIO BIFF E FILHOS LTDA
x CONSPECTO – “Às partes quanto a informação prestada pelo
Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel” – DRs. JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO e ROQUE BURIN;

7)-EMBARGOS A EXECUÇÃO – 508/99 – IND. DE ALIMEN-
TOS CEVALA LTDA.  x  BANCO DO BRASIL S/A – “Pedido
de fls. 164 indeferido: Manifeste-se a parte embargante, no prazo
de 10 dias” – DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO;

8)-COBRANÇA – 117/2002 – BANCO DO BRASIL S/A  x
METOKA COMERCIO DE CESTAS BÁSICAS LTDA. E
OUTROS – “À parte requerida para efetuar o deposito dos ho-
norários periciais no valor de R$1.000,00 (um mil reais), no
prazo de 10 dias” – DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHA-
DO;

9)-COBRANÇA – 119/2002 – BANCO DO BRASIL S/A  x
NINFA ATACADO DE ALIMENTOS E OUTROS – “À parte

requerida para efetuar o deposito dos honorários periciais no
valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), no prazo de 10 dias” –
DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO;

10)-COBRANÇA – 120/2002 – BANCO DO BRASIL S/A  x
NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA. E OUTROS –
“À parte requerida para efetuar o deposito dos honorários peri-
ciais no valor de R$1.000,00 (um mil reais), no prazo de 10
dias” – DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO;

11)-COBRANÇA – 360/2002 – COBRANÇA – BB, LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x  MECANICA E
CHAPEAÇÃO GNC LTDA. e outros – “Síntese do despacho
proferido em audiência: I-Indeferiu o pedido de exibição de
documentos de todos os documentos nas contas correntes alu-
didas, salientando que no tocante a matéria argüida na recon-
venção, os documentos juntados pelo requerente nas fls. 171/
172 são suficientes para a respectiva analise e que não foram
impugnados pela parte requerida;  II- conquanto a relação en-
tre as partes é uma relação de consumo, pelo que o contrato
deve ser analisado sob o enfoque da regras da proteção contra-
tual da Lei n. 8079/90, não se vislumbra fundamento para apli-
cação daq inversão de provas disposta no art. 6, inc. VIII do
Cód. De Defesa do Consumidor, pois na hipótese não se verifi-
ca hiposuficiencia da parte requerida no aspecto probatório, ou
seja não há hiposuficiencia do consumidor em relação a prova
a ser feita;III-ante a impugnação da parte requerida quanto aos
índices declinados pela parte autora no demonstrativo juntado
aos autos, e ante a controvérsia entre as partes quanto a inci-
dÊncia da capitalização mensal de juros e da comissão de per-
manência, determinou a realização de perícia contábil e no-
meou como perito Rui Dall‘Oglio; V-as partes deveram indicar
assistentes técnicos e formular quesitos no prazo de cinco dias;
VI-  fixou como quesitos do Juízo: a)-juros foram capitalizados
mensalmente?; ocorreu incidência da comissão de permanên-
cia?; c)-quais os índices de correção monetária utilizados?; IX-
a prova oral é inapta para a solução da controvérsia existente
nos autos, que depende de prova pericial e documental, indefe-
rindo o pedido em tal sentido formulado pela parte requerida,
com fulcro no art. 400, inc. II do CPC” – DR. JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO;

12)-EMBARGOS DE TERCEIRO – 308/2003 – SALETE
ZAMO VARGAS ZADINELLO  x  PASTIFICIO HERVALEN-
SE LTDA – “Indeferiu a caução apresentada em fls. 129, trazi-
da em nota promissória de emissão de terceiro: à embargante
para que preste caução efetivamente idônea, sob pena de inefi-
cácia da liminar concedida em fls. 120/122, no prazo de 10
dias; à embargante para manifestar-se sobre a impugnação, no
prazo de 10 dias. Decisão agravada, mantida pelo seus própri-
os fundamentos” – DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO
e LUIZ EUZEBIO MALISKA;

13)-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 332/2003 – ALCEU
ANTONIO ZADINELLO  x PASTIFICIO HERVALENSE
LTDA – “Recebeu os Embargos À Arrematação para discus-
são, suspendendo o curso do processo principal (CPC, art. 746),
aos embargado para impugnação, querendo, no prazo de 10 dias”
– DR. LUIZ EUZEBIO MALISKA;

14)-INDENIZAÇ~QAO – 94/2001 – RICARDOP FERREIRA
DAMIÃO  x  JOSE ANTONIO VALLE MACHADO – “Manti-
da decisão agravada pelo seus próprios fundamentos; ciência
as partes dos documentos juntados as fls. 596/597 e fls. 620,
pelo prazo de 05 dias” – DRS. JOSE ANTONIO VALLE MA-
CHADO e VALDECIR PAGANI;

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO N. 15/2003 – inicio em 27-11-2003

ADVOGADO(S) ORDEM ROCESSO
ADRIANA DA SILVA 23 183/02
ALCIDES GALICIOLLI FILHO 25 038/00
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 09 255/02
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 02 06/96
ALTY DE JESUS MARTRINS DINIZ 06 164/96
ALVARO MARTINHO WALKER 19 160/02
ANTONIO TARCISIO MATTE 07 195/94
ANTONIO TARCISIO MATTE 14 101/03
ANTONIO TARCISIO MATTE 17 190/02
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 09 255/02
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 15 204/02
ARLINDO LINCK 04 069/02
ARNILDO LINCK 10 093/03
ARNILDO LINCK 11 021/03
ARNILDO LINCK 12 283/01
BELONTE SCHIZZI 10 093/03
BENIGNO CAVALCANTE 13 257/02-A
BENIGNO CAVALCANTE 19 160/02
CATIA MORGAN CIVA 22 207/03
CATIA MORGAN CIVA 24 156/00
CONSUELO GUIMARÃES RIBEIRO 08 261/00
GELSON JOAO SAROLLI 21 168/03
GELSON JOÃO SAROLLI 11 021/03
IVETE OLIVIA STRIEDER 07 195/94
JANAINA A. M. FORNAZARI 01 62/03
JULIANE MAYER GRIGOLETTO 01 62/03
JULIANTE MAYER GRIGOLETO 20 258/03
KELI CRISTINA ANTONIO 18 248/01
LACI DE ROCCO SASSÁ 16 194/03
MARCIA M. HOTA VICENTINI 13 257/02-A
NELSON MATIAS GRIEBELER 04 069/02
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JR 05 054/03
ZENINHO GOLDONI 03 145/01
ZENINHO GOLDONI 17 190/02

 01)- REVISIONAL DE ALIMENTOS N. 62/2003 – NRC X
FC e FC. “Audiência de tentativa de conciliacao – art. 331 do
CPC – para o dia 03-fevereiro-2004 as 16:00 horas. Expedido
mandado e C.P. para Araranguá – SC. Manifestar a requerida
acerca dos documentos de fls. 46/64, em cinco dias.” DR. JA-
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NAINA A M FORNAZARI – DRA. JULIANE MAYER GRI-
GOLETTO.

2)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 06/96 – I.G.V.  x
A V. – “Decretou o divórcio entre as partes, com forte no art.
226, $ 5, da CF, passando a requerente a usar o nome de soltei-
ra. Réu condenado ao pagto dos hon. Adv. no valor de R$500,00
e custas processuais” – Drs. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ ;

3)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 145/2001 – T.R.J., repres. p/ S.F.J.  x J. M. – “Homologou o
acordo realizado entre as partes e julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC, condenado o réu ao pagto das
custas processuais” – DR. ZENINHO GOLDONI;

4)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 69/2002
– C.U. repres. p/ E.U  x ºC.P. – “Julgou extinta a execução,
com fulcro no art. 794, I do CPC, ante o pagamento do débito.
Executado condenado das custas processuais” – DR. ARNIL-
DO LINCK e NELSON  MATIAS GRIEBELER.

5)-JUSTIFICAÇÃO PARA ASSENTO DE ÓBITO – 54/2003
– D.C.P – “Julgou procedente o pedido inicial, autorizando a
lavratura do assento de óbito de D.J. P.” – Dr. RICARDO FER-
REIRA DAMIÃO JUNIOR;

06)-DIVÓRCIO DIRETO – 164/96 – J.F.A  x M.D.C.F.A –
“Julgou procedente o pedido para decretar o divórcio entre as
partes, com forte no art. 226, $ 5 da CF, passando a ré a cha-
mar-se M. D.C., condenando ao pagamento das custas proces-
suais e hon. Adv. em R$500,00” – DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ;

07)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 195/94
– N.P.  x A A Z – “Homologou o acordo realizado entre as
partes e determinou  que se cumpra seu conteúdo e julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 794, II do CPC. Condenou as
partes ao pagto das custas processuais, indeferindo o requeri-
mento formulado as fls. 114/115, para isenção do pagamento
das custas processuais” Drs. IVETE OLIVIA STRIEDER e
ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

08)-DIVORCIO LITIGIOSO – 261/00 – S.M.  x A S M – “Jul-
gou procedente o pedido para decretar o divórcio entre as par-
tes, com forte no art. 226, $ 5 da CF, passando a ré a chamar-se
S.S.Z. Condenou o réu ao pagto das custas e despesas proces-
suais e hon. Adv. fixado em R$500,00” – DRa. CONSUELO
GUIMARÃES RIBEIRO;

09)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 255/2002 – F.F. Z e ou-
tro, repres. por sua mãe I. T. L  x P. Z – “Homologou o acordo
realizado entre as partes e julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 794, II do CPC. Condenou o executado ao pagto das custas
processuais” – DR. ALGACIR FERREIRE DE SÁ RIBEIRO e
ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

10)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 93/2003
– J.F.W.B, repres. pela mãe I.M.W.  x V.B. – “Julgou extinto o
feito, ante o pagamento integral do débito, condenando o exe-
cutado ao pagto das custas processuais” – DR. ARNILDO LIN-
CK e BELONTE SCHIZZI;

11)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 21/2003
– T.M., repres. pela mãe E. M. P.   x G.M. – “Homologou o
acordo realizado entre as partes e julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 794, II do CPC, condenando o executado ao pag-
to das custas processuais” – DR. ARNILDO LINCK e GEL-
SON JOÃO SAROLLI;

12)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 283/01
– S.M  x A S.M – “Julgou extinto o feito, com fulcro no art.
794, I do CPC, ante o pagamento integral do débito, condenan-
do o executado ao pagto das custas processuais” – DR. AR-
NILDO LINCK;

13)-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO – 257/02-A – I.M.B.
x R.D.B. – “Decretou o divorcio entre as partes, com fulcro no
art. 226, $ 5 da CF, passado a ré a chamar-se I.M., concedendo
a guarda das filhas menores à requerente e condenando o réu
ao pagto de pensão alimentícia à F.M.B. e G.D.M.B., a quantia
equivalente a 2/3 do sal. Mínimo. Mensalmente. Condenou o
réu ao pagto das custas processuais e hon. Advocatícios
R$500,00” – DR.BENIGNO CAVALCANTE e MARCIA M.
HOTA VICENTINI;

14)-AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE PROVISIONAIS
– 101/03 – A C.R.S e outro  x A E.S – “Julgou procedente o
pedido para condenar  A E. S. ao pagto mensal, à A C. R. S. e
W. R. S., do valor equivalente a meio sal. Mínimo até o dia 10
de cada mês, diretamente a genitora dos requerentes ou medi-
ante em deposito em conta corrente, extinguindo o feito com
julgamento do mérito, com forte no art. 269,inc. I, do CPC.
Condenou o réu ao pagto das custas e despesas processuais e
hon. Adv. R$400,00” – Drs. ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

15)-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPUS –
204/02 – C.C.S.  x E.L.S – “Julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, VIII do CPC” – DR. ANTONIO TARCISIO MAT-
TÉ;

16)-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 194/03 – I.T.P.  x E.B.P
– “Julgou procedente o pedido para decretar o divórcio entre o
casal, com forte no art. 226, $ 5, da CF. Condenou o réu ao
pagto das custas processuais e hon. Adv. R$500,00”- DRA.
LACI DE ROCCO SASSÁ;

17)-DIVORCIO LITIGIOSO – 190/02 – C.S.M.L.  x T.R.L. –
“Decretou o divorcio entre as partes, com forte no art. 226, $5,
da CF, passado a autora a chamar-se C.S.M., concedendo a
guarda do filho do casal à requerente e condenou o réu ao pag-
to da pensão alimentícia ao filho M. R.L, na quantia de 30% de
seus rendimentos líquidos , mediante  desconto em folha de

pagamento e deposito em conta corrente de titularidade da re-
querente, fixando direito de visitas nos termos expostos na fun-
damentação sentencial. Condenou o requerido ao pagto das
custas processuais e hon. Adv. R$500,00” – DR. ANTONIO
TARCISIO MATTÉ e ZENINHO GOLDONI;

18)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 248/01 – C.F.T.O
x V.O – “Decretou o divorcio entre o casal, com forte no art.
226, $ 5 da CF, passando a autora a chamar-se C.F.T., conde-
nou o réu ao pagto da pensão alimentícia equivalente a 2/3 do
sal, mínimo à J.T.O, condenou o réu ao pagto das custas e des-
pesas processuais e hon. Adv. R$500,00” – DRa. KELI CRIS-
TINA ANTONIO;

19)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 160/02 – C.M.H.L.
x E.P.L. – “Homologou o acordo realizado entre as partes e
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do CPC. Cus-
tas e hon. Adv. conforme estipulado no acordo. a expedição do
formal de partilha fica condicionada À PRÉVIA CONCOR-
DÃNCIA DA Fazenda Pública Estadual, quanto a quitação do
ITCMD eventualmente incidente” – DR. BENIGNO CAVAL-
CANTE e ALVARO MARTINHO WALKER;

20)-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA PROVISORIA –
258/02 – P.S.S.  x D.P.S – “Julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, VIII do CPC. Condenou a requerente ao pagto das
custas processuais”- DRA. JULIANE MAYER GRIGOLETO;

21)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 168/03
– j.c.s.m. REPRES POR l.o  X g.s.m – “Homologou o acordo
realizado entre as partes e julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 794, II do CPC, arbitrando que doravante os alimentos a
serem prestados pelo executado ao exeqüente no equivalente a
25% do salário mínimo, mensalmente. Condenou o réu ainda
ao pagto das custas preocessuais” – DR. GELSON JOÃO SA-
ROLLI;

22)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM
DIVÓRCIO – 207/2003 – W.L.B.J. e T.S.B. – “Converteu em
divórcio a separação consensual dos requerentes, declarando
dissolvido o vinculo matrimonial que os unia. Custas pelos re-
querentes “ – CATIA MORGAN CIVA;

23)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 183/02 – M.H.F, repres,
pela mãe M.B.P  x J.F. – “Julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 794, I do CPC, ante o pagamento integral do débito, conde-
nando o executado ao pagamento das custas processuais” – DRa.
ADRIANA DA SILVA;

24)-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C PARTILHA DE
BENS – 156/00 – M.B.P.  x J. F. – “Declarou liquida a conde-
nação prevista no dispositivo da sentença de fls. 79/85, nos
termos da fundamentação, condenando o requerido ao paga-
mento das custas processuais” – DR. CATIA MORGAM CIVA;

25)-REPRESENTAÇÃO – L.K.P – “Julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VI do CPC” – DR. ALCIDES GALICIOLLI
FILHO;

Nova Londrina

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PA-
RANA
RELAÇAO Nº. 25/2003.
JUIZ DE DIREITO:DR.MARCOS JOSE VIEIRA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE 0005 000135/1992
AIRTO LUIZ FERRARI 0016 000256/1999
ALBERTO CONTAR 0008 000013/1994

0007 000006/1994
ALEX DOS REIS FERNANDES 0029 000224/2003

0030 000242/2003
AMILTON LUIZ AUGUSTI 0029 000224/2003
ANA LUCIA BEZERRA FERNAND 0021 000190/2002

0007 000006/1994
ANTONIO CARLOS SAO JOAO 0008 000013/1994
ANTONIO DARIENSO MARTINS 0006 000084/1993

0014 000178/1998
0028 000203/2003

ANTONIO FERREIRA NETO 0032 000288/2003
ARI DE SOUZA FREIRE 0026 000060/2003
BERENICE MULLER DA SILVA 0003 000122/1989
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0037 000144/1999

0024 000372/2002
EDSON ISAO SUGAWARA 0023 000353/2002

0032 000288/2003
EDSON LUIS DOMINGUES 0019 000294/2001
FAUSTO TRENTINI 0001 000242/1985

0002 000243/1985
GETULIO BRAZ ANZILIERO 0011 000162/1996

0010 000145/1996
0029 000224/2003
0030 000242/2003
0037 000144/1999
0018 000202/2001

HERMETO BOTELHO JUNIOR 0034 000431/2003
IVA DUARTE AUGUSTO 0027 000145/2003

0007 000006/1994
0028 000203/2003

JONAS KEITI KONDO 0004 000164/1990
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0011 000162/1996

0010 000145/1996
0012 000018/1997
0017 000085/2001

JOSE LOPES PIRES 0005 000135/1992
0033 000395/2003

LAURI TRENTINI 0031 000262/2003

LUCIANO HIDEKI MORIMATSU 0017 000085/2001
0025 000376/2002
0015 000239/1998

LUIS CARLOS DE SOUSA 0036 000443/2003
0026 000060/2003

LUIZ HENRIQUE DA COSTA JA 0019 000294/2001
ODAIR VICENTE MORESCHI 0031 000262/2003
PAULO MORELI 0009 000105/1994
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0015 000239/1998
SILVIA FATIMA SOARES 0024 000372/2002
TELSON JOSE FERNANDES 0002 000243/1985
TEREZINHA DE JESUS LIQUER 0032 000288/2003
TOMAS ANTONIO BAJO POLO 0038 000068/2002

0039 000090/2002
0022 000298/2002

VALDECIR PAGANI 0035 000442/2003
0009 000105/1994

VLADIMIR CASTRO JORDAO 0030 000242/2003
0020 000372/2001
0013 000001/1998
0016 000256/1999

1.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 242/1985 - RE-
MOPAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x
BERNARDINELLI E OLIVEIRA LTDA - “A Exequente, para
retirar em Cartorio, correspondencia para postagem”. - Adv.
FAUSTO TRENTINI-

2.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 243/1985 - RE-
MOPAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x
HILDA MATIAS DE OLIVEIRA e outros - “Suspendo sine die
o processo (CPC, art. 791, III). Ao arquivo”. - Adv. FAUSTO
TRENTINI e TELSON JOSE FERNANDES-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 122/1989 - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x THOSHIO
KONDO e outros - “Ao autor, para retirar Alvara, em Carto-
rio”. - Adv. BERENICE MULLER DA SILVA-

4.-COBRANCA - 164/1990 - ESPOLIO DE ITIO KONDO x
GELSON JOSE SCHWENDLER - “Vista ao credor para, a vis-
ta do oficio de fls. 447, requerer o que for de direito, no prazo
de 05 dias”. - Adv. JONAS KEITI KONDO-

5.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 135/1992 - SATO
E PINHEIRO LTDA x DANTE CALLIGHER - “Sobre a avali-
acao, R$. 2.424,14, e conta geral, R$. 2.509,32, manifestem-se
as partes em 05 dias”. - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE e JOSE LOPES PIRES-

6.-EXECUCAO - 84/1993 - ANTONIO DARIENSO MARTINS
e outros x ANTONIO NUNES DA COSTA e outros - “Com-
prove o exequente, em 05 dias, a fase em que se encontra o
recurso interposto contra a sentenca que acolheu os embargos
de terceiro (fls. 208/213), sob pena de caracterizacao de aban-
dono da causa”. - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-

7.-CIVIL PUBLICA - 6/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x MESSIAS DE JE-
SUS AUGUSTO - “Sobre o Relatorio de fls. 227, manifestem-
se as partes”. - Adv. ALBERTO CONTAR, IVA DUARTE
AUGUSTO e ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-

8.-CIVIL PUBLICA - 13/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x VALMIR CUSTO-
DIO MOREIRA - “Sobre o laudo de avaliacao, R$. 15.000,00,
e conta geral, R$. 4.148,21, digam as partes em 05 dias”. -
Adv. ALBERTO CONTAR e ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

9.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 105/1994 - AL-
GOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO OESTE PARA-
NAENSE x CELESTINO VILSON TROIAN e outros - “Tendo
em vista o tempo decorrido, traga a exequente aos autos copia
da matricula n. 8.204 (atualizada) do CRI do 1º. Oficio da Co-
marca de Sinop/MT. Apos apreciarei o requerimento de fls.
123”. - Adv. VALDECIR PAGANI e PAULO MORELI-

10.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 145/1996 - RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x MAR-
LI GONCALVES TORRES BARBOSA e outros - “Expeca-se
carta de remissao (CPC, art. 790 e incisos), nos termos do re-
querimento de fls. 434/435. Indefiro o pedido de levantamento
dos valores correspondentes a honorarios e custas (fls. 378,
letra “b”). Primeiro, porque semelhante levantamento esta su-
jeito a previa definicao da ordem de preferencia no concurso
de credores que ora se instaura; e segundo, porque os honorari-
os somente podem ser levantados diretamente pelo Advogado
quando apresentado por este o contrato de honorarios e nao
haja oposicao fundada em pagamento por parte de seu consti-
tuinte (Lei n. 8.906/94, art. 22, paragrafo 4º)”. - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

11.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 162/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEVANIR CAR-
LOS DE SOUZA LTDA e outros - “Expeca-se carta de remis-
sao (CPC, art. 790 e incisos), nos termos do requerimento de
fls. 434/435. Indefiro o pedido de levantamento dos valores
correspondentes a honorarios e custas (fls. 437, letra “b”). Pri-
meiro, porque semelhante levantamento esta sujeito a previa
definicao da ordem de preferencia no concurso de credores que
ora se instaura; e segundo, porque os honorarios somente po-
dem ser levantados diretamente pelo Advogado quando apre-
sentado por este o contrato de honorarios e nao haja oposicao
fundada em pagamento por parte de seu contituinte (Lei n. 8.906/
94, art. 22, paragrafo 4º)”. - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

12.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 18/1997 -
MOACIR FURLAN x INACIO YAGURA e outros - “Manifes-
te-se o Exequente sobre o oficio de fls. 111, em 05 dias”. - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 1/1998 - BAN-

CO DO BRASIL S/A x SIDNEY LUIZ GUZZO e outros -
“Manifeste-se o exequente em 05 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito. Decorrido o prazo, e nao havendo manifes-
tacao, ao arquivo provisorio”. - Adv. VLADIMIR CASTRO
JORDAO-

14.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 178/1998 -
CELESTE OLIVA x AVELINO ANTONIO COLLA - “Homo-
logo a transacao celebrada e, com fulcro no art. 269, III e 794,
II, do CPC, julgo extinta esta execucao. Custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, como acordado”. - Adv.
ANTONIO DARIENSO MARTINS-

15.-EXEC. DE TIT. EXTRAJUDIC - 239/1998 - D.B.L. DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS E FERRAGENS LTDA x
DEMASA - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA - “Sobre a avaliacao, R$. 2.733,44, e conta geral,
R$. 9.601,14, manifestem-se as partes em 05 dias”. - Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e LUCIANO HIDEKI
MORIMATSU-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 256/1999 - SIDNEY LUIZ
GUZZO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Autos com
vista as partes. Nada sendo requerido em 05 dias, arquivem-se
provisoriamente”. - Adv. AIRTO LUIZ FERRARI e VLADI-
MIR CASTRO JORDAO-

17.-CAUTELAR INOMINADA - 85/2001 - JACINTO ROMAO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Homologo, por
sentenca, o pedido de desistencia (fls. 110), ficando extinto o
feito com fundamento nos arts. 569 e 267, VIII, do CPC. Apos
pago eventual saldo de custas pelo exequente, de-se baixa nos
registros”. - Adv. LUCIANO HIDEKI MORIMATSU e JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

18.-SEPARACAO JUDICIAL - 202/2001 - M.V.P.F. x N.C.F. -
“Diante do contido no oficio de fls. 27, manifeste-se a reque-
rente, em 05 dias”. - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

19.-IND. P/ DANOS MORAIS - 294/2001 - ADEFERTI AR-
LINDO DA SILVA x ANGELA CRISTINA MASSI e outros -
“Ao autor, para se manifestar, em 10 dias”. - Adv. EDSON LUIS
DOMINGUES, LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM-

20.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 372/2001 -
BANCO DO BRASIL S/A x ADALBERTO CARBONIERI e
outros - “Se os transigentes pretendem a extincao do processo
com fundamento no incisso II, do art. 794, do CPC, cabe-lhes
trazer aos autos o acordo para ser homologado. Prazo: 05 dias.
Em caso de nao atendimento do presente despacho no prazo
supra sera presumido que as partes pretendem a extincao do
feito com fundamento no art. 794, I, do CPC”. - Adv. VLADI-
MIR CASTRO JORDAO-

21.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 190/2002 -
COPAGRA - COOP. AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LON-
DRINA x LUIZ CARLOS LAVRATE - “Suspendo os presentes
autos sine die. Aguardando-se em arquivo provisorio”. - Adv.
ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-

22.-REVOGACAO DE MANDATO - 298/2002 - AVELINO
ALCIONE COLLA x RUDI JOSE SCHMID - “Recebo a Ape-
lacao em ambos os efeitos. Autos com vista ao apelado para as
contra-razoes em 15 dias”. - Adv. TOMAS ANTONIO BAJO
POLO-

23.-REC.E DISS. SOC. DE FATO C/C - 353/2002 - J.B.D.S. x
B.F. - “Diante do contido no oficio de fls. 31, manifeste-se a
requerida em 05 dias”. - Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-

24.-RESC. CONTR. C/C REINT. DE POSSE - 372/2002 -
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
x ANTONIO F. DA SILVA FILHO e outros - “Autos com vista
a autora, para replicar em 10 dias”. - Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES-

25.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. - 376/2002 - M.P.E.P.
e outros x E.N. - “Ao preparo da conta de custas, R$. 294,41,
pelo requerido”. - Adv. LUCIANO HIDEKI MORIMATSU-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 60/2003 - ARIADNE LOR-
RAINE CARDOSO TOMAZ x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “A Embargante para se manifestar, no prazo de
05 dias, sobre as contestacoes de fls. 68/70 e 73/75, bem como
sobre os documentos juntados as fls. 76/84. Declaro a validade
da audiencia realizada no dia 28/05/2003, nao obstante o re-
querimento de seu adiamento (fls. 86). Com efeito, a aludida
audiencia foi designada por despacho datado de 27/02/2003,
anteriormente, portanto, a designacao da audiencia pelo Juizo
da Comarca de Campo Mourao (01/04/2003). Esclareco a Em-
bargante que os efeitos da sentenca que eventualmente acolher
os Embargos restringir-se-ao a execucao intentada pelo Bame-
rindus, ja que as Fazendas Publicas Estadual e Municipal nao
sao partes no feito”. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e ARI
DE SOUZA FREIRE-

27.-MONITORIA - 145/2003 - OLIVA & OLIVA LTDA x CDC
ESTACIONAMENTO E REPRESENTACOES LTDA e outros
- “Suspenso os presentes autos pelo prazo de 15 dias”. - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA - 203/2003 - EUCLIDES
KERNTOPF x MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA - “Julgo
improcedente o pedido em ordem a denegar a seguranca impe-
trada. Sem honorarios. Custas pelo impetrante”. - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO e ANTONIO DARIENSO MARTINS-

29.-BUSCA E APREENSAO - 224/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x ADALBERTO CARBONIERI JUNIOR e outros -
“O processo ja foi extinto por sentenca. Caso as partes preten-
dam submeter o acordo a homologacao judicial deverao exibi-
lo em Juizo em cinco dias. Restitua-se o bem apreendido ao
primeiro requerido, mediante termo nos autos. Reputo o Banco
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do Brasil desistente do recurso de apelacao interposto”. - Adv.
AMILTON LUIZ AUGUSTI, ALEX DOS REIS FERNANDES
e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO - 242/2003 - ADALBER-
TO CARBONIERI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “1)
O processo ja foi extinto por sentenca. Caso as partes preten-
dam submeter o acordo a homologacao judicial deverao exibi-
lo em Juizo em cinco dias. 2) Reputo o primeiro requerente
desistente do recurso de apelacao interposto. 3) Nao sendo cum-
prido o item 1 supra, arquivem-se”. - Adv. ALEX DOS REIS
FERNANDES, GETULIO BRAZ ANZILIERO e VLADIMIR
CASTRO JORDAO-

31.-IND. P/ DANOS MORAIS - 262/2003 - CELIO ROBER-
TO DE CARVALHO x ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA - “Designada audiencia de ten-
tativa de conciliacao para o dia 17/03/2004, as 14:15 horas,
devendo comparecer as partes e seus procuradores com pode-
res para transigir e propostas concretas para serem discutidas.
Em nao sendo obtida a conciliacao, este Juizo decidira as ques-
toes processuais pendentes, deliberara sobre as provas a serem
produzidas, fixara os pontos controvertidos e designara, se for
o caso, audiencia de instrucao e julgamento, independentemente
de nova intimacao dos advogados (CPC, art. 242, paragrafo
1º). Especifiquem as partes, fundamentadamente, as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 dias”. - Adv. LAURI TREN-
TINI e ODAIR VICENTE MORESCHI-

32.-DISS. SOC. DE FATO C/C ALIMENTO - 288/2003 -
E.F.S.C. x A.B.S. - “Designada audiencia de tentativa de con-
ciliacao para o dia 10/03/2004, as 14:00 horas, devendo com-
parecer as partes e seus procuradores com poderes para transi-
gir e propostas concretas para serem discutidas. Em nao sendo
obtida a conciliacao, este Juizo decidira as questoes processu-
ais pendentes, deliberara sobre as provas a serem produzidas,
fixara os pontos controvertidos e designara, se for o caso, audi-
encia de instrucao e julgamento, independentemente de nova
intimacao dos advogado (CPC, art. 242, paragrafo 1º). Especi-
fiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 dias. A contestacao protocoli-
zada as fls. 25/27, em 20/10/2003 e tempestiva. Ao autor para
se manifestar sobre a certidao negativa de fls. 54”. - Adv. ED-
SON ISAO SUGAWARA, ANTONIO FERREIRA NETO e
TEREZINHA DE JESUS LIQUER-

33.-ALIMENTOS - 395/2003 - R.A.S.G. x F.A.G. - “Autos com
vista a requerente, para se manifestar sobre a cerdidao negativa
de fls. 22, no prazo de 05 dias”. - Adv. JOSE LOPES PIRES-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 431/2003 - M.A.J. x E.J.
- “Designada audiencia de conciliacao e julgamento para o dia
18/02/2004, as 15:00 horas. Ficam as partes desde ja intimadas
para comparecerem a essa audiencia acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas, 03 no maximo, independen-
te de previo deposito de rol, importando a ausencia da parte
autora em previa extincao e arquivamento do feito, e da parte
re em confissao e revelia”. - Adv. HERMETO BOTELHO JU-
NIOR-

35.-MONITORIA - 442/2003 - TINTAS CORAL LTDA. x
RENAN LUIZ VILELA MENDES - “Ao requerente para efe-
tuar o deposito das custas do Sr. Oficial de Justica”. - Adv.
VALDECIR PAGANI-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 443/2003 - A.M.A.
x E.F.L. e outros - “Sobre a contestacao, diga a requerente em
10 dias”. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

37.-EXECUCAO FISCAL - 144/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JOSIAS FERREI-
RA CAMPOS e outros - “A execucao deve ser extinta por ile-
gitimidade passiva ad causam. A certeza e exigibilidade que a
lei de execucao fiscal confere a Certidao da Divida Ativa de-
correm da regularidade do lancamento tributario. Por isso, e
necessario que o executado figure na CDA, e que o debito que
lhe e imputado tenha origem em regular lancamento. Nao e o
que ocorre no caso dos autos. A Cohapar nao foi apenas inclui-
da no polo passivo da execucao como constou do capeamento,
mas sim ingressou no processo em substituicao do anterior exe-
cutado (fls. 26), que dele foi excluido. Forte no art. 267, VI,
julgo extinto o processo sem apreciacao de merito. Sem custas.
Havendo penhora ou arresto, torno-os insubsistentes”. - Adv.
GETULIO BRAZ ANZILIERO e CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA-

38.-EXECUCAO FISCAL - 68/2002 - MUNICIPIO DE ITAU-
NA DO SUL-PR - x ROBERTO RODRIGUES CHAVES - “Do
exposto, declaro a insubsistencia da penhora de fls. 10. Ao exe-
quente, para, em 10 dias, indicar outros bens passiveis de cons-
tricao”. - Adv. TOMAS ANTONIO BAJO POLO-

39.-EXECUCAO FISCAL - 90/2002 - MUNICIPIO DE ITAU-
NA DO SUL-PR - x APARECIDO VIANA DE LIMA - “Sobre
a avaliacao, R$. 253,63, e conta geral, R$. 441,78, manifes-
tem-se as partes em 05 dias”. - Adv. TOMAS ANTONIO BAJO
POLO-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-141/1995-RIEDI -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x PAULO GILBERTO
OLIVEIRA DA SILVA - Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, acerca da carta precatória, espedida à Comarca de Curiti-
ba-PR. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, CAR-
LOS VICTOR BRUNE OABPR 27877 e FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1995 (EM EXECUÇÃO
DE HONORÁRIOS) -MARIA OSCARLINA XAVIER x CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da carta pre-
catória expedida à Comarca de Umuarama - PR. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB-9246-PR e ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964-

3.-DEPOSITO-285/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x AGRI-
COLA CASTANHAL LTDA e outros - Manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias. -Adv. JEANINE H.FORTES BUSS OAB/
PR 18.484 e MARLENE LEITHOLD-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x PALOTUR TRANSPORTES LTDA e ou-
tros - Manifestem-se as partes, em cinco dais, acerca da infor-
mação às fls. 184. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, CLAUDIA PI-
ZZATTO, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, AL-
DENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

5.-DEPOSITO-317/1998-BANCO ITAU S.A. x ALDO LO-
THARIO STENTZLER-Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B e ANA PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

6.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA -192/1999- COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ARNOBIO ANTONIO DE OLIVEIRA MELLO e outros -1.
Designo o dia 02/02/2004, às 09:00 horas, para a realizaçÔo da
1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 13/02/
2004, 09:00 horas. Edital a disposição para cumprimentow -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246 e TATIANA WALESKA CARDOZO
OAB/PR28882-

7.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-370/1999 (EM EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA) -CANDIDO ROBERTO DE ME-
LLO ESPOLIO DE x ANTONIO BENJAMIM ROSSATO e
outros - Sobre a penhora de fls. 358 e a não oposição de embar-
gos (fls. 361), diga o exequente em 10 dias. -Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246-

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-121/2000-ARLINDO
PEREIRA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA-Adv. ADRIANA DIAS DE OLI-
VEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO
OAB/PR28882-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/2002-LOJAS
COLOMBO S/A-COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS x
IVANILDE ADRIANA FELICIANO VICELLI -DESPACHO-
“...Homologo a avaliação de fls. 39/45, ante as razões expostas
pelo Sr. Avaliador Judicial, intime-se o exequente a fim de que
promova o prosseguimento do feito...”-Adv. GILBERTO ROS-
SETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877-

10.-REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-163/2002-LOUR-
DES MARIA QUIRINO FERNANDES x SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A e outros - Sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 171/250, diga a autora. -Adv. ADE-
MAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

11.-REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-177/2002-ELIAS
MOREIRA x DEPOSITO DE MADEIRA PALOTINA LTDA -
Para a audiência de Instrução e julgamento designo dia 01 de
Abril de 2004 às 14:30 horas; Intimem-se. À procuradora do
autor, para em cinco dias, apresentar endereço atualizado do
autor. Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, LUIZ
GALANTE, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

12.-ARROLAMENTO-78/2003-LEO WIEST x LILY MARIA
WIEST -DESPACHO- “...Considerando-se que há divergência
entre os herdeiros quanto aos bens do espólio e os valores atri-
buídos aos mesmos, inviável o prosseguimento do feito na for-
ma de arrolamento, pelo que o processo seguirá na forma de
inventário. Retifique-se a autuação. A questão referente à ale-
gada venda simulada do imóvel mosta-se de alta indagação e
requer produção de provas complementares, eplo que se deve
ser remetido às vias ordinárias, na forma do artigo 984 do CPC.
O mesmo se diga com relação ao veículo corcel/82 e às 20
cabeças de gado. Questionada a propriedade, o feito há que ser
remetido às vias ordinárias. Ressalte-se que não há necessida-
de de suspensão do inventário enquanto pendentes as discus-
sões remetidas aos meios ordinários. Isto porque há a possibili-
dade de sobre partilha. Assim, o inventário prosseguirá com
relação aos bens cuja propriedade não é controvertida. Resu-
mindo-se a divergência ao valor atribuído aos bens, remetam-
se os autos ao Avaliador Judicial. Int...” - Guias de Recolhi-
mento, referente às custas do avaliador, à disposição. -Adv.
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e AIRTON JACQUES FER-
RAZ OAB/PR 17.182-

13.-COBRANCA RITO SUMARIO-215/2003-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALDEMAR MARTIGNAGO - Manifeste-se o autor em 05
dias. Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

14.-MANDADO DE SEGURANÇA-253/2003-VALDIR AN-
TONIO PERIN x ADEMAR SANTO PIEREZAN - Intime-se o
réu para apresentar suas contra-razões. -Adv. LARA BEATRI-
CE BIEZUS OAB/PR.27.662-

15.-COBRANCA RITO SUMARIO-284/2003-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSCAR LUIZ FROZZA - Tendo em vista a certidão de fls. 231
verso, designo nova data para realização da audiência concili-
atória, a qual realizar-se-á na data de 01 de março de 2004, às
14:30 horas. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR
26363, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

16.-USUCAPIAO -330/2003- WILIAN BOING e outros x
ANTONIO PINTO - Edital de Citação a disposição para cum-
primento do artigo 232, III do Código de Processo Civil. Infor-
mo ainda que o Edital fora encaminhado via e-mail ao diário da
Justiça para a devida publicação, possuindo data prevista para
publicação para o dia 29 de dezembro de 2003. - Adv. IRINEU
BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-337/2003-VALDECIR PE-
DRO GALVAO x UNIAO FEDERAL - Manifeste-se o embar-
gante, no prazo legal, sobre a impugnação e os documentos a
ela acostados. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-340/2003-NELSON ANTO-
NIO ZANIN, ESPOLIO DE x CLAUDIO PIZZATTO - As par-
tes devem esclarecer se pretendem homologação de eventual
acordo aou se é caso de reconhecimento do pedido inicial. No
caso de acordo, esclarece que arcará com as custas. Int. CLÁU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

19.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-371/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x MI-
GUEL ARCANGELO CARMELO - carta precatória expedida
à disposição. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524 e CLAUDIA PIZZATTO-

20.-USUCAPIAO -384/2003- EGORN RONNAU e outros x
ESTE JUIZO - Edital de Citação a disposição para cumprimen-
to (art. 232, III do CPC). O referido edital será publicado no
diário da Justiça no dia 29 de dezembro de 2003 - Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

21.-ALVARA-386/2003-ILZA TEREZINHA MAAS e outros x
ESTE JUIZO -DESPACHO- “...Ocorre que este Juízo não é
competente para apreciar o pedido em tela, na medida em que
não há nenhum liame de ligação ente o pedido, seus requeren-
tes, e esta Comarca de Palotina. Todos os requerentes residem

na cidade de Francisco Alves, Comarca de Iporã, onde inclusi-
ve foi promovido o inventário. é certo que o levantamento de-
pende, inclusive, da sobrepartilha. Assim, diante dos argumen-
tos supra, declaro a incompetência deste Juízo para apreciar o
pedido, determinando a remessa dos autos à Comarca de Iporã.
A escrivania deverá observar o Código de Normas no que per-
tine à remessa de custas, se estas já tiverem sido pagas. Inti-
mem-se...” -Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324 e
ROBERTO A. ENDRES-

22.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-116/2001-MUNICIPIO
DE MARIPA x DARCI LUIS MULLER - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, acerca do contido às fls. 41/48. -Adv.
BIANCA PIZZATTO OAB PR 26.992-

23.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-32/2003-UNIAO FE-
DERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE TRIGO PALOTI-
NENSE LTDA - Intime-se o executado para apresentar no pra-
zo de 10 dias, documento comprobatório da propriedade do
bem indicado a penhora. Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-

24.-CARTA PRECATORIA-5/1998-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 01 VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x NORTEVEL VEICULOS LTDA e outros
- Diga o exequente, em cinco dias. -Adv. GILBERTO ROS-
SETTO OAB/PR 12.898, OLIVEIRA M.DOS REIS OABPR-
13.051 e GIOVANA C FAVORETTO OAB/PR 21.070-

25.-CARTA PRECATORIA-72/1998-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - VARA CIVE -A
REFFATTI & CIA LTDA e outros x PALAUTO COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA - Ante a certidão supra, diga o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734-

26.-CARTA PRECATORIA-115/2003-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA-PR. VARA UNICA -VALDIR JOSE BEU-
RON x CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER - Para
o ato deprecado designo o dia 10/03/04, às 15:00 horas. Inti-
mem-se. -Adv. RICARDO F. D. JUNIOR OAB/PR 20.816 e
CARMEM A. I. LINDENMAYER-
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ERLON ANTONIO MEDEIROS 0010 000350/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0005 000638/1998
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0013 000090/2003

0017 000461/2003
IVOR SERGIO CADORIN 0004 000477/1998

0012 000561/2002
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0014 000135/2003
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0001 000332/1996
JOSE ORNELAS DA CRUZ 0012 000561/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0011 000465/2002
KAREM L. CORREA DA SILVA 0018 000474/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000250/2003
LUIZ FERNANDO BALDI 0012 000561/2002
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0012 000561/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0005 000638/1998
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0007 000493/1999
ORIDIO MENDES DOMINGOS JU 0009 000173/2002
OSVALDO TELLES 0019 000482/2003
RAUL LACERDA BALAZEIRO 0007 000493/1999
VALMOR ALBANI 0020 000001/2001
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0015 000225/2003

1.-INVENTARIO-332/1996-MARIA LUIZA BINI x ESPOLIO
DE HELIO LUIZ BINI<<Aguarda a retirada da CP para cum-
primento.>>-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VICCARI
e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANDREY HERGET-

3.-INCIDENTE DE HABILITACAO-473/1996-EDI SILI-
PRANDI x SINALDO PROENCA e outros<<Aguarda a retira-
da dos ofícios/editais para publicação.>>-Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

4.-COBRANCA-477/1998-VALMOR AMELIO AMADORI x
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VERA CRUZ SEGURADORA S/A<<Manifestem-se as partes
sobre ofício de fls. 165.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA e
IVOR SERGIO CADORIN-

5.-COBRANCA-638/1998-NEREU FAUSTINO CENI e outros
x NINO CONSTRUCOES LTDA. e outros<<Depositem os
autores a última parcela dos honorários periciais.>>-Adv. ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

6.-DEPOSITO-251/1999-BB-FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x MOACIR
FERNANDES<<Aguarda a retirada de ofício para postagem.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

7.-MONITORIA-493/1999-FUNDACAO GERDAU x JOSE
AGNALDO SOUZA<<Comprove a credora o registro da pe-
nhora.>>-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, RAUL LACERDA BA-
LAZEIRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-HELI-
OMAR AGERTE DE OLIVEIRA x NUTRIOESTE, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA<<Manifeste-se
sobre laudo de avaliação de de fls. 57 e ofício de fls. 58/59.>>-
Adv. ARAREDES SCHRAINER SERPA-

9.-ORD.DECLARAT.NULIDADE TÍTULO-173/2002-HIGIE
PLUS CHEMICAL IND. E COM. DE PROD. LIMPEZA x
AMERICAN INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e
outros<<Intimem-se as duas primeiras rés para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir no prazo de dez dias,
ficando ciente de que a falta de manifestação será entendida
como desistência das provas postuladas na inicial.>>-Adv.
ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2002-AMOEDO CAN-
TO E FILHOS S/C LTDA. e outros x BANESTADO LEASING
S/A.<<Apresente suas alegações finais no prazo de 10 dias.>>-
Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-465/2002-MAQUINAS
AGRICOLAS SATELITES LTDA x UNIAO FEDERAL e ou-
tros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 386,46 em 09/12/03)>>-
Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VIVALDINO VIEIRA
DA SILVA<<Homologo o cálculo de fls. 35 e faculto aos inte-
ressados a cobrança de seus créditos.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI, JOSE ORNELAS DA CRUZ, IVOR SERGIO
CADORIN e MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x DIRCEU LUIZ FANTINEL<<...Defiro o pedido de fls. 39,
para o fim de julgar extinto o presente feito. Custas já quita-
das.>>-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI G.PEREZ e EMERSON LAUTENS-
CHLANGER SANTANA-

14.-INTERDICAO-135/2003-OLIDIA TEREZINHA CONTE
DOS SANTOS x JOSE MOURA DOS SANTOS<<designada
data da perícia para o dia 08/01/2004 às 15:30 hrs.>>-Adv.
JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

15.-ORDINARIA-225/2003-CELSSO MORESCO x BANCO
ITAU S/A - SUCESSOR DO ESTADO DO PARANA<<Sobre
contestação manifeste-se o autor em dez dias.>>-Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTO-
NIO JOEL LEOPOLDINO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-250/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x ALMIR SCHIOCHET<<manifeste-se so-
bre o decurso do prazo de contestação.>>-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x ANTONIO FELIPE -<<Manifeste-se sobre a devolu-
ção do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar
o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI G.PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

18.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-474/2003-JOSE
LUCIMAR SCATOLIN x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS e outros<<Aguarda a retirada da CP
para cumprimento.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA e
ADMAR CORREA DA SILVA-

19.-EXECUCAO-482/2003-SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x CLOVIS VIGANO<<aguarda a retirada da
CP para cumprimento.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO
LORENZETTI e OSVALDO TELLES-

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-1/2001-INMETRO x
GRAZZIOTIN S/A<<Aguarda a retirada da CP para cumpri-
mento.>>-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE
LIMA e VALMOR ALBANI-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 158/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0008 000435/2003
ANDRE LUIZ GALEMBECK 0006 000524/2002
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0007 000402/2003
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0004 000060/1999

ERLON ANTONIO MEDEIROS 0008 000435/2003
FABIO SPAGNOLLI 0002 000383/1998
JOEL P. FERRARI 0006 000524/2002
JONES MARIO DE CARLI 0005 000026/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0001 000355/1988
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0001 000355/1988
MARCELO P. MENDOZA FERRAR 0006 000524/2002
MARIANA DE OLIVEIRA CANDI 0008 000435/2003
OSVALDO TELLES 0004 000060/1999
VALTER CARLOS MARQUES 0002 000383/1998
YURI JOHN FORSELINI 0003 000450/1998

1.-ACAO DIREITO DE PREFERENCIA-355/1988-EUGENIO
MENIN x IZIDORO MARMENTINE e outros<<Manifeste-se
sobre ofício de fls. 206.>>-Adv. LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/1998-DERCI ALCAN-
TARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 115.>>-Adv. VALTER
CARLOS MARQUES e FABIO SPAGNOLLI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/1998-FINK & CIA LTDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1999-RINALDI
S/A - INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x BYTE BRASIL
INFORMATICA LTDA e outros<<Comprovem os réus a dis-
tribuição da CP expedida às fls. 302/vº.>>-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK e OSVALDO TELLES-

5.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-26/2002-NISSE
BORSOI x SANTOS SEGURADORA LTDA.<<Aguarda a re-
tirada da CP para cumprimento.>>-Adv. JONES MARIO DE
CARLI-

6.-DECLARATORIA-524/2002-ATLAS INDUSTRIA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA x RODOVIARIA CINCO ESTRE-
LAS LTDA<<Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 201/vº.>>-Adv. JOEL P. FERRARI, ANDRE
LUIZ GALEMBECK, MARCELO P. MENDOZA FERRARI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-402/2003-J. SCHELIGA &
CIA LTDA x MECANICA SCANVOLVEL LTDA<<Aguarda
a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-435/2003-ASSOCI-
ACAO PATOBRANQUENSE DE ENSINO SUPERIOR S/C x
GLOBAL TELECON S/A<<Sobre contestação manifeste-se a
autora em dez dias.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MARIANA DE OLIVEIRA CAN-
DIDO-

Pitanga

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 50/2003
JUIZ DE DIREITO: LUCIANO C. DE ALBUQUERQUE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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Leandro Cabrera Galbiati 0035 000191/2003
Luiz Claudio Sebrenski 0017 000130/2002

0014 000070/2002
0027 000088/2003
0019 000202/2002
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0026 000041/2003

Murilo Cleve Machado 0013 000225/2001
Nicanor Bueno Teixeira 0020 000230/2002

0028 000131/2003
0042 000152/2002

Noel Garcez Franca Junior 0008 000153/1999
Renato Luiz Fernandes Fil 0016 000078/2002
Rogerio Danguy Cleto 0007 000058/1999
Ruy De Oliveira Melo 0015 000073/2002
Samuel Ferreira Xalao 0014 000070/2002
Valdecy Schon 0031 000174/2003
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0034 000183/2003
0032 000180/2003
0028 000131/2003
0001 000028/1994
0037 000225/2003
0002 000266/1994

Vicente Dziubate 0002 000266/1994

1.-INDENIZAÇAO-28/1994-PAULINA RODRIGUES DA
ROSA x CLAUDIO SCHON & CIA LTDA. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 439,42 (quatrocentos e trinta e nove
reais e quarenta e dois centavos). -Adv. VALDECY SCHON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/1994-JOSE
LUIZ RODRIGUES JUNIOR x ARNO ESSER. Digam as par-
tes. -Adv. VICENTE DZIUBATE e VALDECY SCHON-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-185/1996-IVAN ROBERTO
NEVES x BANCO DO BRASIL S.A. Digam as partes sobre
fls. 399. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-619/1997-ESPOLIO DE
SADY PARIGOT DE SOUZA x JOAO CHEMUDA e outros.
Fica V. Sra. devidamente intimado para dar andamento no fei-
to. -Adv. FRANCISCO G. ANDREOLI-

5.-DESAPROPRIACAO-50/1999-MUNICIPIO DE BOA VEN-
TURA DE SAO ROQUE x TEREZA DOS SANTOS BONIFA-
CIO. Manifeste-se a parte autora. -Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

6.-MONITORIA-52/1999-REINALDO PETRECHEN x MAR-
CO ANTONIO ZANINI. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

7.-MONITORIA-58/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x VALTER VICENTE MICHALAK. Em face do ex-
posto, julgo parcialmente procedente os embargos, para o fim
de: a) limitar os juros a 12% ao ano; b) declarar ilegal a capita-
lizacao mensal dos juros; c) determinar a aplicacao do INPC
como fator de correcao monetaria; d) excluir do debito o valor
descrito na planilha de fls. 49, devidamente atualizado; e) de-
clarar a existencia do debito pleiteado na inicial, com as exclu-
soes supra referidas, condenando o reu a efetivar tal pagamen-
to, acrescidos de juros legais e correcao monetaria a partir do
ajuizamento da acao. Considerando que houve sucumbencia
parcial no caso presente, fixo os honorarios advocaticios em
15% sobre o valor atualizado da causa, condenando o autor-
embargado ao pagamento de 70% das custas processuais e ho-
norarios advocaticios e o reu-embargado ao pagamento de 30%
deste valor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. ROGE-
RIO DANGUY CLETO e ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
SERGIO PINTO. Em face do exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial, confirmando a liminar inicialmente concedida,
declarando a resolucao do contrato celebrado entre as partes,
condenando o reu ao pagamento a entregar o bem na condicao
de obrigacao de entrega de coisa certa e ainda condenando o
reu a deixar com o autor os valores que ja entregou a titulo de
perdas e danos. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas
processuais e a honorarios advocaticios, que fixo em 15% so-
bre o valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1999-INSS x ALFREDO
CONCEIÇAO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 1.010,06
(um mil, e dez reais e seis centavos). -Adv. GEBRON M. BA-
SILEU LOPES-

10.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-79/2000-MAR-
CILIO MARQUES DE OLIVEIRA x VALDIVINO MARTINS
DOS SANTOS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

11.-INVENTARIO-248/2000-VALERIA WALESKI HEY x SIL-
VIO HEY. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas processuais. -Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2001-O
BANCO DO BRASIL S.A. x VASSILIO FOREKEVICZ. Fica
V. Sra. devidamente intimado para dar prosseguimento no fei-
to. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

13.-INDENIZAÇAO-225/2001-TEODORO ZIMERMANN x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio para retirar carta precatoria. -Adv. MURILO CLEVE
MACHADO-

14.-REPARACAO DE DANOS-70/2002-TEREZA ALVES
BIDA E OUTROS x ADIR DESENGRINI FORNARI E S/M.
Em face do exposto, julgo procedente o pedido inicial, conde-
nando os reus ao pagamento dos danos morais no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de juros desde a data da
realizacao da procuracao (01.07.99) e correcao monetaria des-
de a data da sentenca. Condeno ainda os reus ao pagamento de
danos emergentes a serem determinados em lequidacao de sen-
tenca. Condenando os reus ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% sobre o valor
da condenacao, na forma do artigo 20, inciso 3º, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI e SAMUEL FERREIRA XALAO-

15.-ALVARA-73/2002-VADERLI DE PAULA x ESTE JUIZO.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar alvara judicial. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2002-JULIA MACIEL
DE OLIVEIRA x TAQUARI COM. E TRANSP. RODOVIA-
RIO DE GAS LTDA. Redesigno desde ja a data de 11/02/2004,
as 13:30 horas para audiencia de instrucao e julgamento. Fica
parte autora devidamente intimado para que efetue o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO e HORST LANDGRAF-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-130/2002-ANTO-
NIO MARCOS G. JUMES & CIA. LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CHEMIN LTDA. Em face do exposto, jul-
go improcedente o pedido inicial, julgando extinto o processo
na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e a ho-
norarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor atuali-
zado da acao, na forma do artigo 20, inciso 4º, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

18.-INVENTARIO-186/2002-ROSA FERREIRA PULTER
LUBCZYK x ALBINO LUBCZYK. Fica V. Sra. devidamente
intimado para dar prosseguimento no feito. -Adv. CEZAR RO-
MERO ZIEGMANN-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-202/2002-RENATO LUIZ
FERNANDES x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES-JOEL. Digam as partes. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

20.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-230/2002-MARGARE-
TE AGNES ME x MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OES-
TE. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 179,59 (cento e
setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). -Adv. NICA-
NOR BUENO TEIXEIRA-

21.-INVENTARIO-264/2002-VLADEMIRO FOREKEVICZ x
ALEXANDRE FOREKEVICZ. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para dar prosseguimento no feito. -Adv. CEZAR ROME-
RO ZIEGMANN-

22.-INVENTARIO-330/2002-CARLOS JATVA x LIDIO JA-
TVA. Fica V. Sra. devidamente intimado para dar prossegui-
mento no feito. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

23.-ARROLAMENTO-354/2002-CLEMENTINA DA ROSA
KUIBIDA x JOAO KUIBIDA. Homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as
partes, todos os herdeiros sao maiores, capazes e regularmente
representados nos autos, referente aos bens deixados por JOAO
KUIBIDA. Paga as custas processuais, a taxa judiciaria e certi-
ficada nos autos, pela Fazenda Publica Estadual (e se houver
cessao tambem pela Municipal) o pagamento de todos os tribu-
tos devidos, expeca-se formal de partilha, certidao de paga-
mento ou carta de adjudicacao, conforme o caso. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN e
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-

24.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-21/2003-JOAO HUZAR
x DAVID SERGIO BRITO. HOMOLOGO a desistencia mani-
festada pela parte autora as fls. 10, e com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento
de merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos o transito em julgado, arquive-se. -Adv. VAL-
DECY SCHON-

25.-INVENTARIO-36/2003-CATHARINA DOBROVOLSKI x
ALEXANDRE DOBROVOLSKI. Homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada
entre as partes, todos os herderiros sao maiores, capazes e re-
gularmente representados nos autos, referente aos bens deixa-
dos por ALEXANDRE DOBROVOLSKI. Paga as custas pro-
cessuais, a taxa judiciaria e certificada nos autos, pela Fazenda
Publica Estadual (e se houver cessao tambem pela Muninipal)
o pagamento de todos os tributos devidos, expeca-se formal de
partilha, certidao de pagamento ou carta de adjudicacao, con-
forme o caso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. AN-
TONIO C. ZIEGEMANN-

26.-ARROLAMENTO-41/2003-LEONIDES FERREIRA x
MARIA MACHADO FERREIRA. Homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a retificacao da partilha amiga-
vel celebrada entre as partes, todos os herdeiros sao maiores,
capazes e regularmente representados nos autos, referente aos
bens deixados por MARIA MACHADO FERREIRA. Pagas as
custas processuais, a taxa judiciaria e certificada nos autos, pela
Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao tambem pela
Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos, expeca-
se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta de adju-
dicacao, conforme o caso. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

27.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-88/2003-EDITORA FO-
LHA REGIONAL LTDA x MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE. Fica V. Sra. devidamente intimado para que com-
pareca em cartorio assinar peticao de fls. 50. -Adv. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI-

28.-ACAO DE COBRANCA-131/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JAIR MARTINS
DA SILVA. Em face do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, condenando o reu aos valores pleiteados na
inicial, excluindo-se a multa moratoria, nos termos da decisao
supra, acrescidos de correcao monetaria e juros de mora, a par-
tir do vencimento da obrigacao. Ante a sucumbencia minima
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dos Autores, aplico o disposto no art. 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, condenando o reu ao pagamento das
custas processuais e a honorarios advocaticios, que fixo em
20% sobre o valor da condenacao, na forma do art. 20, inciso
3º, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. VALDECY SCHON e NICANOR BUENO TEI-
XEIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-154/2003-ERONDINA ELIAS GON-
CALVES x ACIR GONCALVES. Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que compareca em cartorio para assinar Termo de
Renuncia. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

30.-ACAO DE COB. POR DANOS MORAIS-161/2003-REI-
NALDO PETRECHEN x RIBEIRO JUNIOR ADMI. DE SE-
GUROS S/C E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que compareca em cartorio retirar carta precatoria. -Adv.
EDER JOSE SEBRENSKI-

31.-ACAO DE COBRANCA-174/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x NICOLAU SCHAVA-
REM. Julgo extinto o processo na conformidade do artigo 269,
III, CPC. P.R.I. Arquive-se. -Adv. VALDECY SCHON-

32.-ACAO DE COBRANCA-180/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x ALCIONE FERREIRA
DE LIMA. Em face do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando o reu aos valores pleite-
ados na inicial, excluindo-se a multa moratoria, nos termos
da decisao supra, acrescidos de correcao monetaria e juros
de mora, a partir do vencimento da obrigacao. Ante a su-
cumbencia minima dos Autores, aplico o disposto no art. 21
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, condenando
o reu ao pagamento das custas processuais e a honorarios
advocaticios, que fixo em 20% sobre o valor da condenacao,
na forma do artigo 20, inciso 3º, do Codigo de Processo Ci-
vil. -Adv. VALDECY SCHON-

33.-ACAO DE COBRANCA-181/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x AFONSO PEREIRA DO
NASCIMENTO. Em face do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando o reu aos valores plei-
teados na inicial, excluindo-se a multa moratoria, nos ter-
mos da decisao supra, acrescidos de correcao monetaria e
juros de mora, a partir do vencimento da obrigacao. Ante a
sucumbencia minima dos Autores, aplico o disposto no art.
21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, conde-
nando o reu ao pagamento das custas processuais e a hono-
rarios advocaticio, que fixo em 20% sobre o valor da conde-
nacao, na forma do artigo 20 inciso 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. VAL-
DECY SCHON-

34.-ACAO DE COBRANCA-183/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x VALTER VICENTE MI-
CHALAK. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, condenando o reu aos valores pleiteados na
inicial, excluindo-se a multa moratoria, nos termos da decisao
supra, acrescidos de correcao monetaria e juros de mora, a par-
tir do vencimento da obrigacao. Ante a sucumbencia minima
dos Autores, aplico o disposto no art. 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, condenando a re ao pagamento das
custas processuais e a honorarios advocaticios, que fixo em
20% sobre o valor da condenacao, na forma do artigo 20, inci-
so 3º, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Adv. VALDECY SCHON-

35.-BUSCA E APREENSAO-191/2003-BANCO FINASA SA
x CELIA LUCIA PERON. Fica V. Sra. devidamente intimado
para comparecer em cartorio retirar Carta Precatoria. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/2003-ALFREDO FER-
REIRA DE LIMA E IONICE FERREIRA x ALEXANDRE
SENGER E JORGETE VITOR SENGER. Manifeste-se o au-
tor sobre fls. 26 e seguintes. -Adv. JURANDI FELIPES-

37.-ALVARA JUDICIAL-225/2003-LUCAS MARTINS REPU-
LA x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar alvara judicial. -Adv. VAL-
DECY SCHON-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2003-SO-
LOFILER IND. E COM. DE CALCARIO FINOS LTDA x
COMERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA. Defiro fls. 156.
Intime-se o executado a apresentar nota fiscal do bem. -Adv.
FABIO FERREIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-248/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO x WILSON CONRADO DE
LIMA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que compareca
em cartorio retirar carta precatoria. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

40.-INVENTARIO-257/2003-GESUINA DA SILVA x JOSE
CARLOS BARBOSA DA SILVA. Intime-se a comprovacao de
quitacao de tributos em relacao a bens do Espolio, na forma do
art. 1031, CPC. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

41.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-59/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAQUINA TOTAL
DE ESTOFADO LTDA. Julgo extinto o processo na conformi-
dade do artigo 794, I, CPC. P.R.I. Arquive-se. -Adv. EDENIL-
TON BARBOSA-

42.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -INSS e outros x TRANSPOR-
TES JOSNY LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio assinar Termo de Nomeacao de Bens
a Penhora. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-
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1.-EXECUCAO -562/1984-ADUBOS TREVO S/A GRUPO
TREVO x ROSIRES HENENBERG - Manifeste-se o credor
em cinco dias.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CU-
NHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-269/1990-LUIS DE
OLIVEIRA JEREMIAS x NELSON FERNANDES DE SOU-
ZA - Deduza-se do saldo da conta a totalidade das custas pro-
cessuais, carreando-se ao douto Juízo da 2ª Vara Cível o que
sobejar. Arquive-se em seguida, pois não haverá saldo para pagar
o réu.- Adv. EDMILSON ALVES DE BRITO, PAULO GROTT
FILHO, JULIO CESAR BACOVIS e OSEAS SANTOS.-

3.-EXECUCAO -133/1992-E. DEGRAF & CIA LTDA x ESE-
ROM SADOK SILVESTRE - Retire-se a carta precatória.- Adv.
JOAO NEY MARCAL e PATRICIA FERREIRA MENDES.-

4.-DEPOSITO-667/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE PAULO DA SILVA - Ficam os autos aguardando
em cartório a suspensão do prazo requerido às fls. 258 (60 dias).-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA, ARI BERNARDI e LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA.-

5.-COBRANCA-778/1995-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x NILCA TEREZINHA
BELEGANTE - Esclareça o arrematante se o imóvel está habi-
litado, e, em caso positivo, o nome do ocupante.- Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

6.-EXECUCAO -578/1996-CIA REAL DE INVESTIMENTOS
CFI x KOUYA YAMAGUCHI - Julgado extinto o processo.
Fica levantada a penhora.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS, JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO
e RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO.-

7.-EXECUCAO -592/1996-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x HINDERIKUS JAN BORG - Em atenção ao
pedido de fls. 195, suspendo o curso do processo por sessenta
dias.- Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES,
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e JORGE LUIZ
MARTINS.-

8.-EXECUCAO -787/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros - Com fundamento no artigo 714 do CPC, defiro a
adjudicação ao exequente dos bens penhorados, pelo valor cor-
rigido da avaliação, a ser compensado com parte do crédito.
Intimem-se as partes, sendo que, decorridas 24:00 horas, deve-
rá ser lavrado e assinado auto de adjudicação, correndo daí o
prazo de dez dias assegurado ao devedor para a oposição de
embargos.- Adv. MAURICIO BORBA, LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER, RENATO CORDEIRO e GILMAR
KUHN.-

9.-EXECUCAO -921/1996-BANCO BRADESCO S/A x ECB
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -Manifeste-
se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- (...requer novação no prazo para cumprimento, uma
vez que o ilustre causídico, encontrava-se ausente, face seus
inúmeros compromissos, não obtendo a indicação do bem a ser
penhorado).- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.-

10.-EXECUCAO - 279/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
COMERCIO DE CONFECCOES BEMOLA LTDA e outros -
Do pagamento efetuado, diga o credor em cinco dias, postulan-
do o que necessário.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

11.-RESTITUCAO DE PARCELAS PAGAS-326/1997-GAR-
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LI PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA - Retire-se a carta precatória.- Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO.-

12.-INVENTARIO-399/1999- ESPÓLIO DE JOAO PEREIRA
DOS SANTOS e outros - Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o Inventariante, em cinco dias.- Adv. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO, VERIDIANA MARQUES
MOSERLE.-

13.-EXECUCAO -716/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros -Manifeste-
se a parte credora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
intimação. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

14.-MONITORIA-409/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA - Conheço dos em-
bargos de declaração apresentados pelo autor, dando-lhes pro-
vimento, ademais, para esclarecer as questões suscitadas. Em
primeiro lugar, não devem ser compensados os honorários ad-
vocatícios. Embora o Juízo ordinariamente o determine, deve
ser aberta uma exceção no caso presente, uma vez que os inte-
resses do réu não foram defendidos por advogado contratado, e
sim por curador nomeado, não sendo justo impor-lhe trabalhar
graciosamente. Em segundo lugar, sobre o valor do débito, de-
vem ser contados juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
contrato, a partir da data considerada como sendo a de encerra-
mento da conta-corrente, além de correção monetária, em subs-
tituição aos juros remuneratórios de 9% ao mês. Intimem-se,
ficando renovado o prazo para a interposição de recursos. Aver-
be-se no registro da sentença.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA e DANILO LEAL NOGUEIRA.-

15.-EXECUCAO -488/2000-MACROFERTIL-IND. E
COM.DE FERTILIZANTES LIMITADA x ROBERTO KIR-
CHOF e outros - Manifeste-se a exequente sobre os termos do
ofício retro.- (...laudo de avaliação R$ 10.000,00).- Adv. BEN-
TO ABELARDO LOPES.-

16.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-204/2001-JURAN-
DIR SIDNEY A. RIBEIRO x SEBASTIAO BORGES e outros
- Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, dentro de
cinco dias.- Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO.-

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-367/2001-SONIA
MARLI VIEIRA ADRIANO x HOSPITAL VICENTINO-SOC.
BENEFICIENTE SAO CAMILO e outros - Para funcionar como
perito, nomeio o douto SAMUEL REGIS ARAUJO (fls. 290).
Intime-se-o parta se pronunciar sobre a nomeação e formular
proposta de honorários, em cinco dias.- Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, LUANA MAR-
CIA DE OLIVEIRA, ELTON SILVA, NELSON BUSATO,
MARGARETH APARECIDA BREUS, ANDREA HILGEM-
BERG PONTES e ANA LUCIA MONTEIRO SANTOS.-

18.-COBRANCA-601/2001-MARA LUCIA BACH x CIDA-
DELA S/A - Comprove a autora em cinco dias, a distribuição
da carta precatória.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO, GUNDA GUTKNECHT.-

19.-CONCORDATA PREVENTIVA-1/2002-SUPERMERCA-
DO IANSEN LTDA - Manifestem-se as partes e interessados
sobre os balancetes apresentados. Deve a comissária, proceder
à formatura do Quadro Geral de Credores.- Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO JUNIOR, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO, AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER, ELVIS BITTENCOURT, CLI-
NIO L. L. LYRA, CARLOS ROBERTO JAKIMIU, JOSE
AMERICO DIAS DE CERQUEIRA, VALERIA OLSZEVSKI,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, ROSANGELA KHATER,
ARAMIS SCHRUT, SANDRO GUILHERME DE BIASSIO
SCHRUT, CARLOS AFONSO HARTMANN, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA.-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-15/2002-PEDRO
HENRIQUE PESSOA DO LAGO MAROCHI x CLUBE PRIN-
CESA DOS CAMPOS -Manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sobre a devolução da carta de intimação. -Adv. OSEAS
SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI.-

21.-BUSCA E APREENSAO-25/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x PAULO MARCIO DOS SANTOS - Indeferido o pe-
dido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de
depósito.- Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA.-

22.-INVENTARIO-70/2002- ESPÓLIO DE RUBENS PIRES
PADILHA - Em atenção ao pedido de fls. 66, suspendo o curso
do processo por noventa dias.- Adv. ARI BERNARDI.-

23.-INVENTARIO-75/2002- ESPÓLIO DE PASCHOAL SAL-
LES ROSA e outros - Retire-se o alvará.- Adv. EDMILSON
LOUIS CARNEIRO BAGGIO e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT.-

24.-REPAR.DE DANOS-193/2002-ELTON DOS SANTOS
GONCALVES x VILMAR J. NASCIMENTO e outros -Mani-
feste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça.- (...deixei de proceder a penhora em razão de
nada haver encontrado em nome dos executados, alegou o exe-
cutado Vilmar que nada possui em seu nome e que os bens que
guarnecem o estabelecimento comercial encontram-se em nome
de terceiros e o executado Cleiton alegou que mora de favor na
residência de seu sogro João Adir de Goes).- Adv. LUIS HEN-
RIQUE LOPES DE SOUZA, DAVI ALESSANDRO DONHA
ARTERO.-

25.-INVENTARIO-231/2002 - ESPÓLIO DE ADYR JACO-
MEL - Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Inventariante, em cinco dias.- Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI, GIL

JOSE SIMON ZANETTI.-

26.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS-242/2002-HOMERO
BUHRER e outros x JULIO CESAR DE MATTOS e outros - A
penhora dos créditos da pessoa jurídica e a pesquisa junto à
Receita Federal do acervo patrimonial dela não são lícitas, uma
vez que a mesma não é parte no processo de execução. O que é
passível de penhora são as cotas sociais das quais o executado
Waldenis é titular, cotas essas que, uma vez arrematadas, trans-
ferirão ao arrematante os direitos e obrigações que a devedora
tinha como sócia. Esclareça o exequente se diligenciou para
verificar se a empresa da qual a executada é sócia cotista está
em atividade. Tal providência é salutar, uma vez que a penho-
ra, como foi dito, recairá sobre as cotas das quais a devedora é
titular, exigindo, na continuação da execução, a avaliação da
participação societária dela, o que deverá ser feito por perito
contador, mediante a realização de trabalho análogo ao que se
faz em uma dissolução parcial de sociedade (e isso, não custa
ressaltar, geralmente leva ao arbitramento de honorários de valor
relativamente alto).- Adv. MARIA HELENA BECHARA,
MARIA ADRIANA PEREIRA, ALEXANDRE POSTIGLIO-
NE BUHRER e PEDRO NEREU GOMES DA SILVA.-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-349/2002-CON-
FECCOES SULNADER LTDA-ME x XARMI CONFECCO-
ES LTDA - Defiro o pedido retro de suspensão. Aguarde-se.-
Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS e JULIA-
NO JARONSKI.-

28.-INDENIZACAO-557/2002-ANTONIO JOSNEI DE MOU-
RA x INABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA
LTDA e outros - Decretada a extinção do processo. Custas pro
rata.- Adv. MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, JOSE
CARLOS DO CARMO, PEDRO MIGUEL VIEIRA GODI-
NHO, AMAURI BECHINSKI e AMAURI CARVALHO AL-
VES.-

29.-USUCAPIAO-598/2002-JEFERSON LUIZ OSORIO MI-
RANDA - Retire-se o ofício.- Adv. ASSIS GOMES DO AMA-
RAL e ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL.-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-633/2002-RECAULI-RECU-
PERADORA DE CAMINHOES LTDA-ME x SUL BRASIL
TINTAS LTDA e outros - Retire-se o edital.- Adv. MARCO
AURELIO KREFETA.-

31.-USUCAPIAO-657/2002-SEVERIANA ZARPELLON -
Abra-se vista ao Dr. Curador Especial já nomeado.- Adv. JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2002-SONIA ROMA-
NON NUNES x LAURICE GERAB NAMUR - Traslade-se para
os autos da execução, cópia da sentença e do trânsito em julga-
do, desapensando-se-os, vindo conclusos aqueles. Após, arqui-
ve-se os presentes embargos, procedidas as devidas anotações,
e baixa no Boletim Mensal.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA,
MARCIA CRISTINA DE PAIVA, CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO, LILIANA RIBAS
TAVARNARO, HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO e NINON
ROCHA CORREIA.-

33.-COBRANCA-698/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ARI-
EL TADEU CHAVES GUIMARAES -Diga a parte interessada
em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da preca-
tória no Juízo deprecado. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO.-

34.-COBRANCA-699/2002-BANCO DO BRASIL S/A x A.C.
GUIMARAES TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS
LT e outros -Diga a parte interessada em cinco dias, se está
acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo depreca-
do. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO.-

35.-INTERDITO PROIBITORIO-718/2002-RODONORTE-
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x NE-
ORI LEOBET e outros - Comprove a autora em cinco dias, a
distribuição da precatória.- Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG, TANIA MARA
AJUZ ISSA.-

36.-INDENIZACAO-739/2002-AROLDO SEVERINO DOS
SANTOS x SERGIO AGOSTINHO DRESCH e outros -Rece-
bo o recurso de apelação de fl.158/164, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de
quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-
Adv. IVONE PAVATO BATISTA.-

37.-MANUTENCAO DE POSSE-1/2003-ENIO DOBIS e ou-
tros x ANTONIO PINTO BRAGA - Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifestem-se as partes, em cinco dias.- Adv.
EMERSON CARLOS PEDROSO e VILSON DELGOBO.-

38.-DECLARATORIA-99/2003-RECAULI-RECUPERADO-
RA DE CAMINHOES LTDA x SUL BRASIL TINTAS LTDA
e outros -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA.-

39.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-110/2003-ALE-
XANDRE VALENGA x GEORGINA APARECIDA CAPPEL-
LETTI - Manifeste-se a parte vencedora, em cinco dias.- Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO.-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-530/2003-JOSE DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA.-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-531/2003-VALDOMIRO DE
COUTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA.-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-556/2003-MARIA ANTO-
NIA PERERIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
feste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA.-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-557/2003-ILIANE APARE-
CIDA RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
te-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA.-

44.-REPAR.DE DANOS-719/2003-VICENTE TONIOLO
ZANDER x QUEEN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testação.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER.-

45.-REPARACAO DE DANOS-720/2003-MARCELO DOS
SANTOS x ITAFLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRI. LTD -Manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de inti-
mar Raphael L. da Silva, em razão de não havê-lo encontrado,
e não obtive informações sobre a sua pessoa, ou endereço).-
Adv. LINEU FERREIRA RIBAS.-

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-987/2003-ALCEU
RODRIGUES x PAULO ROBERTO DE GEORGE e outros -
Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...solicito o depósito conforme provimento
em vigor).- Retire-se a carta precatória.- Adv. NATANIEL PI-
NOTTI BROGLIO.-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-1406/2003-EDNEY BUENO
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - So-
bre os documentos remetidos pela COPEL, manifeste-se o réu,
no prazo de cinco dias.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARA-
ES e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1421/2003-VALDECI GON-
CALVES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Os benefícios da assistência judiciária não são con-
cedidos incondicionalmente ou em caráter irrevogável. Com
efeito, é necessário que a parte, além de cumprir com determi-
nados requisitos ao tempo da formulação do pedido (em espe-
cial o de não dispor de renda e patrimônio que a capacite ao
pagamento das custas sem prejuízo do sustento próprio ou da
família), não tenha sua condição sócio-econômica alterada nos
cinco anos seguintes, pois, do contrário, terá de arcar com os
custos do processo, ex vi do artigo 12 da Lei 1.060/50. In casu,
as informações obtidas pela senhora escrivã geram a impressao
de que o Embargante, em razão da profissão e cargo exercidos,
percebe renda que o capacita ao pagamento das custas proces-
suais, o que, se for verdadeiro, não permitirá o deferimento do
pedido de fls. 188/189. Posto isto, intimem-se os embargantes
para informar: a) onde trabalham e quais os cargos que exer-
cem, esclarecendo quando foram admitidos no emprego; b) qual
o valor das rendas brutas e líquida que percebem, fazendo pro-
va documental.- Adv. FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, FERNANDO E. DENEKA, RENATA DE SOUZA
POLETTI.-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-1597/2003-JOSERINO VI-
EIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bo o recurso de apelação de fl.47/54, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-Adv.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA.-

50.-FALENCIA-1645/2003-GERDAU S/A x FREITAS CAR-
VALHO & LIMA VIEIRA LTDA - Declarada encerrada a fa-
lência. Nomeada a autora para a função de Síndico, devendo
subscrever termo de compromisso, em 24:00 horas, sob pena
de ineficácia da nomeação.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
CARLOS GUSTAVO HORST e JEFFERSON MARCOS BIA-
GINI MEDINA.-

51.-INVENTARIO-1701/2003- ESPÓLIO DE ABBAS
IBRAHIN REDA - Intime-se a pessoa que se intitula ex-convi-
vente do de cujus e a herdeira Zeina Reda para falarem sobre as
declarações do inventariante, em dez dias.- Adv. MIGUEL
OVERCENKO, PAULO ANDRE MIARA, EVERSON MAN-
JINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR.-

52.-ALVARA JUDICIAL-1734/2003-MARIA APARECIDA DE
SOUZA VAZ - O alvará não foi expedido ainda, e só o será
quando a parte comprovar o recolhimento do imposto mortis
causa.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON
BARBOSA e ELTON SILVA.-

53.-ALVARA JUDICIAL-1735/2003-VALQUIRIA DE ALMEI-
DA DANGUI - Retire-se o alvará.- Adv. KATIA LOPES MA-
RIANO.-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1740/2003-J.MADUREIRA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JOSE
NELSON DOS SANTOS - Comprove o autor em cinco dias, a
postagem do ofício.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES
DA FONSECA, JULIANO JARONSKI e MARIO SOLTOSKI
JUNIOR.-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1751/2003-SIRLENE
APARECIDA CALACA x ATACADO JOINVILLE LTDA -
Manifeste-se a parte vencedora em cinco dias.- Adv. MATIAS
ALVES DA COSTA, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA.-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1758/2003-PE-
RICLES DE HOLLEBEN MELLO x RADIO STEREO FM
TELLES LTDA - Conheço dos embargos de declaração, eis
que tempestivos, mas não lhes dou provimento, uma vez que
não há omissão a sanar. A condenação fundou-se na conclusão
de que a ré se houve com culpa quando franqueou o canal de
comunicação aberto à população para a veiculação de calúnias

contra o autor, sem adotar as medidas necessárias à prévia con-
ferência do assunto e conteúdo da manifestação da ouvinte,
para apurar-lhe a veracidade ou verossimilhança, bem assim
coibir excessos. O fato de o autor ser uma personalidade polí-
tica não pode legitimar todo tipo de notícia envolvendo sua
pessoa, a pretexto de haver interesse público, impondo-se o
respeito a regras éticas mínimas, que proíbem a veiculação de
reportagens e entrevistas que caluniem e difamem gratuitamen-
te, sem nenhuma base fática. Rejeito, enfim, os embargos de
declaração. Intimem-se, ficando renovados os prazos para a
interposição de recursos.- Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO ESTEVAO
DENEKA, RENATA DE SOUZA POLETTI, LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS, MARIEMA VON HOLLEBEN,
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN.-

57.-EXECUCAO -1766/2003-NAIR PINHEIRO x VILMAR
DIMBARRE e outros - Homologada a transação. Suspendo o
andamento do processo, até cumprimento do acordo, devendo
os autos aguardarem no arquivo a manifestação das partes.-
Adv. JACKSON GORTE.-

58.-RESCISAO D CONTRATO-1769/2003-ROSA REGINA
FONTANA x BANCO UNIBANCO S/A - Conheço dos em-
bargos de declaração, eis que tempestivos, dando-lhes provi-
mento parcial, ademais, para, tão somente, sanar a omissão
acerca do pedido de proibição do cadastramento do nome da
autora nos órgãos de proteção ao crédito. Inicialmente, cumpre
dizer que não é verdade que a sentença seja ultra petita, por ter
apreciado mais questões do que as trazidas a Juízo. Com efei-
to, está patente que a autora, além de insurgir-se contra a capi-
talização dos juros, também manifestou discordância quanto as
taxas praticadas pela instituição financeira, buscando reduzí-
las. Nesse passo, disse às fls.03 que o réu, além da capitaliza-
ção, cometeu “uma segunda ilegalidade (...) também cobrou (e
cobra) os juros sobre a correção monetária muito acima dos
juros legais e de mercado (taxas extorsivas de juros simples)”,
sustentando, com base nisso, que “deve o juiz ajustar a estipu-
lação de juros à medida legal” (fls.09), para reclamar, ao final,
que “seja decretada a revisão contratual, adequando-se os con-
tratos bancários pactuados aos preceitos legais amplamente
deduzidos” (fls.12). E, se havia a pretensão à revisão dos juros,
e não tendo sido acolhido esse pleito, a autora sucumbiu, sendo
correta a imputaçãi a ela de parte dos custos do processo. Por
outro lado, omitiu-se o Juízo de apreciar o pedido de confirma-
ção da liminar. E, sanando essa omissão, julgo procedente o
pedido de expedição de ordem ao réu para inscrever o nome da
autora em órgãos de proteção ao cr;edito, remanescendo tal
proibição até a efetiva demonstração de que o saldo da opera-
ção financeira, após a observância dos critérios fixados na sen-
tença, não se torne credor para o réu. Intimem-se, ficando re-
novado o prazo para a interposição de recursos.- Adv. FABRI-
CIO FONTANA, HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES e MARCO AURELIO KREFETA.-

59.-INVENTARIO-2020/2003- ESPÓLIO DE AGENOR
FAUSTINO PEREIRA - Intime-se a inventariante para, em dez
dias: a) manifestar-se sobre a avaliação procedida pela Fazen-
da Pública; b) apresentar certidões comprobatórias da inexis-
tência de débitos fiscais deixados pelo de cujus; c) apresentar
certidão atualizada da matrícula do imóvel.- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA.-

60.-REPARACAO DE DANOS-2039/2003-SANTOS E SCHE-
CHENFKI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se
o réu em cinco dias, sobre a devolução da precatória.- Adv.
CLARICE COTRIM TEIXEIRA, MARCOS MULLER CWI-
ERTNIA e ARINALDO BITTENCOURT.-

61.-CAUTELAR-2051/2003-TEREZA MARIA DE LIMA x
NELCI NICOLAU -Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...não localizei o bem a
ser arrestado, sendo que dirigi-me ao Ciretran, sendo informa-
do que o veículo não encontra-se registrado em nome de Cal-
vin Nicolau).- Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK, JOAO
LUIZ STEFANIAK e JOSE LUIZ STEFANIAK.-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-2052/2003-JOSE SEBAS-
TIAO FAGUNDES CUNHA x BANCO ITAU S/A - O prazo
de 30 dias concedido no despacho anterior é para o réu apre-
sentar os documentos e prestar as informações necessárias à
realização da perícia.- Adv. POLIANA MARIA C. FAGUN-
DES CUNHA e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.-

63.-BUSCA E APREENSAO-2071/2003-BV FINANCEIRA S-
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSILDO LO-
PES APARECIDO - Indeferido o pedido de conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito.- Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.-

64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2077/2003-JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecar-
regada, não seja sacrificada desnecessariamente, digam as par-
tes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de
conciliação, para que se afira a necessidade de dar cumprimen-
to integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem,
com precisão e objetividade, as provas que realmente desejam
produzir.-Adv. MURILO ZANETTI LEAL, VITOR LEAL,
HELEN ROSE NERY LEAL, VITOR LEAL JUNIOR, RODRI-
GO GARCIA SANTANNA BEVILAQUA, JULIANO FRAN-
ÇA TETTO e LEONARDO SANTANA DE ABREU.-

65.-COBRANCA-2094/2003-TEREZA MARIA DE LIMA x
OSMAR GONGRA e outros -Manifeste-se a parte autora em
cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação. -Adv. JE-
ANETH NUNES STEFANIAK, JOAO LUIZ STEFANIAK,
JOSE LUIZ STEFANIAK.-

66.-BUSCA E APREENSAO-2125/2003-BANCO DIBENS S/
A x SIRINEI FERREIRA CALDAS -Manifeste-se a parte au-
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tora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...dei-
xei de apreender o veículo haja vista o requerido não mais lá
ser encontrado, não obtendo maiores informações).- Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, RAIMUNDO FERNAN-
DES BARBOSA, HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA e JULIAN DERCIL
SOUZA SANTOS.-

67.-MONITORIA-2132/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA UNIV.ESTAD. DE P.GROS x AMALIA DAS GRA-
CAS FERREIRA MOREIRA e outros - Homologo a desistên-
cia manifestada pelo autor em face dos réus - só não foi con-
templada a Ré Joraci de Fátima C. Silveira - extinguindo o pro-
cesso, quanto a eles, na forma do artigo 267, VIII do CPC.
Averbe-se em D.R.e A. Outrossim, ante a correção do valor da
causa, que passa a ser de R$ 1.105,00, restitua-se à autora as
custas acaso cobradas em excesso. Cite-se a ré Joraci de Fáti-
ma C. Silveira para pagar o débito ou, independentemente da
nomeação de bens a penhora, apresentar embargos, cientifi-
cando-se-lhe de que, se optar pelo pagamento, estará dispensa-
da de custas e honorários, ao passo que, se permanecer inerte,
constituir-se-á, automaticamente, título executivo em favor da
autora.- Adv. JOEL ANGELO BRITES.-

68.-MONITORIA-2133/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA UNIV. ESTADUAL P.GROS x JULIO CESAR AL-
VES e outros - Homologo a desistência manifestada pelo autor
em face dos réus - só não foi contempada a ré Rita de Cássia
Antunes Ribeiro - extinguindo o processo, quanto a eles, na
forma do artigo 267, VIII do CPC. Averbe-se em D.R. e A.
Outrossim, ante a correção do valor da causa, que passa a ser
de R$ 1.360,0, restitua-se à autora as custas acaso cobradas em
excesso. Cite-se a ré Rita de Cássia Antunes Ribeiro para pa-
gar o débito ou, independentemente da nomeação de bens a
penhora, apresentar embargos, cientificando-se-lhe de que, se
optar pelo pagamento, estará dispensada de custas e honorári-
os, ao passo que, se permanecer inerte, constituir-se-á, auto-
maticamente, título executivo em favor da autora.- Adv. JOEL
ANGELO BRITES.-

69.-ALVARA JUDICIAL-2143/2003-IVONE APARECIDA
AALMEIDA PINTO e outros - Comprove a autora em cinco
dias, a postagem da carta de citação.- Adv. KATIA LOPES
MARIANO.-

70.-ALVARA JUDICIAL-2144/2003-GUILHERME CASTI-
LHO MARTINS - Retire-se o ofício.- Adv. FABYANO AL-
BERTO STALSCHIMIDT PRESTE e RUBENS CESAR TE-
LES FLORENZANO.-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-2176/2003-DOUGLAS
FANCHIN TAQUES FONSECA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não
seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco
dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao
artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão
e objetividade, as provas que realmente desejam produzir. Por
fim, esclareça o réu se os créditos constituídos em seu favor
através dos contratos que os autores pretendem discutir foram
cedidos à União, para que se afira se existe interesse desta na
lide.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR, RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

72.-COBRANCA-2183/2003-MARIO ANTONIO SPRENGER
DE BARROS x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL - Julgado o pedido procedente,
em parte.- Adv. SILVANA MENDES HELMES, KEILA FABI-
ANE APARECIDA PORTELA, GILMAR PAVESI e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO.-

73.-COBRANCA-2204/2003-ACYR ANTONIO RODRIGUES
x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Julgado o pedido procedente, em parte.- Adv.
SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO.-

74.-RESCISAO D CONTRATO-2215/2003-ELOINO PONTA-
ROLO e outros x CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA
- A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não seja
sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias,
se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação, para
que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao arti-
go 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e
objetividade, as provas que realmente desejam produzir. Nesse
prazo, ainda, manifeste-se a ré sobre a alegação do autor de
que sua representação está defeituosa, falando também, se qui-
ser, sobre os documentos de fls. 119/121, vindos com a répli-
ca.- Adv. ELTON SILVA e CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO.-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-2249/2003-LUCIANO RI-
CARDO FERNANDES DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção.-Adv. SILVANA APARECIDA LOPES.-

76.-RENOVATORIA DE LOCACAO-2270/2003-SHELL BRA-
SIL LTDA x REFLEXO COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, ANTONIO FERREIRA MARTINS, PAULO
FRANCISCO DE ALMEIDA LOPES.-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2272/2003-
DEPARTAMENTO DE TRANSITO ESTADO DO PARANA -
DETRAN x EDILSON SEBASTIAO D’AMICO JORGE - O
pedido principal do autor é de declaração da existência do con-
trato pelo qual fez a venda do veículo gerador das multas regis-
tradas pelo DETRAN. Consequentemente, o valor da causa deve
corresponder ao valor do contrato, na forma do artigo 259, I,
do CPC. Rejeito a impugnação e mantenho o valor da causa em
R$ 5.500,00, imputando ao réu impugnante o ônus de adimplir

as custas do incidente. Não é o caso de apenar a impugnante
como litigante de má-fé, considerando que a intenção de pro-
crastinar o feito não restou demonstrada.- Adv. MARCIO GO-
BBO COSTA, LEOPOLDO LOPES SOBRINHO e SUZANE
LOPES.-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-2276/2003-BANCO ITAU
S/A x AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO - Julgado os
embargos procedentes.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

79.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-2282/2003-AILTON
ANGELO e outros x BENJAMIN COELHO - Manifeste-se a
parte vencedora, em cinco dias.- Adv. BENJAMIN COELHO
FILHO.-

80.-COBRANCA-2287/2003-ANTONIO JUAREZ DE GOES
x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Comprove o autor em cinco dias, a postagem
da carta de citação.- Adv. JOSE CARLOS DO CARMO, MA-
THUSALEM R. GAIA e MARCELO GAIA.-

81.-EXECUCAO -2297/2003-OSWALDO LEINECKER DA
SILVA (ESPOLIO DE) e outros x BANCO ITAU S/A - Julgado
extinto o processo. Fica levantada a penhora.- Adv. LEONAR-
DO DITZEL MATTIOLI e ALI MUSTAPHA ATAYA.-

82.-EXECUCAO -2314/2003-ADELIR FRANCISCO BER-
NARDI e outros x BANCO ITAU S/A - Julgado extinto o pro-
cesso. Fica levantada a penhora.- Adv. LUCIANE FLOREN-
ZANO e CESAR TELES FLORENZANO.-

83.-COBRANCA-2319/2003-ACIR DOS SANTOS BATISTA
x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCI - Comprove o autor em cinco dias, a postagem da
carta de citação.- Adv. GILMAR PAVESI e SILVANA MEN-
DES HELMES.-

84.-BUSCA E APREENSAO-2324/2003-B.V. FINANCEIRA
S/A x ERICA BERNS -Manifeste-se a parte credora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de pro-
ceder a apreensão, em razão de não encontrá-lo em poder da
requerida).- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.-

85.-BUSCA E APREENSAO-2326/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEMIR DE ALMEIDA -Manifeste-se a parte
autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de apreender o veículo haja vista o requerido não mais
estar na posse do bem, tendo sido entregue segundo sua genito-
ra que estava no local para o próprio autor em data que esta não
soube precisar tratando-se da Srª Maria de Jesus de Almeida).-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI.-

86.-ALVARA JUDICIAL-2370/2003-ISAURA MARIA ZAT-
TAR BARBOSA - Julgo procedente. Sendo requerida a dis-
pensa do prazo para interposição de recurso, defiro, antecipa-
damente.- Adv. AURORA LILIA COMEL BUSATO.-

87.-INVENTARIO-2398/2003-ESPÓLIO DE DONAIDE NA-
DIR TOUNIER - Nomeio inventariante a requerente Doneuri
Aparecida da Luz. Preste compromisso em cinco dias. Em ou-
tros vinte, apresente as primeiras declarações.- Adv. JOANI-
NO ELEUTERIO.-

88.-INVENTARIO-2399/2003- ESPÓLIO DE ELMO GAR-
BUIO - Em vinte dias, apresente as primeiras declarações.- Adv.
LUIZ CARLOS MENEZES DE ALMEIDA.-

89.-ALVARA JUDICIAL-2402/2003-LUIZ CARLOS WOSNI-
AK e outros x -Julgo procedente. Abra-se vista à Fazenda Pú-
blica. Após o recolhimento do imposto devido, expeça-se alva-
rá. Sendo requerida a dispensa do prazo para interposição de
recurso, defiro, antecipadamente.-Adv. AMAURI BECHINSKI,
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO e AMAURI CARVA-
LHO ALVES.-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-2404/2003-JESUS ANTO-
NIO POLIZELI e outros x BANCO BANESTADO S/A - Pro-
visoriamente, defiro o pedido de justiça gratuita. Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da execução,
sem prejuízo de rever tal decisão, caso fique demonstrado que
ainda não existe penhora ou que a ação incidental foi ajuizada
intempestivamente. Intimem-se os Embargantes para apresen-
tarem cópia do auto de penhora e depósito, no prazo de cinco
dias. Intime-se o embargado, ademais, para impugnar os em-
bargos, querendo, em dez dias.- Adv. LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI, CHRISTINE AP. R. ROCHA LEVANDOSKI
e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

91.-ALVARA JUDICIAL-2406/2003-TEREZINHA DE FATI-
MA DA VEIGA x -Intime-se o autor para apresentar as cópias
faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. JOCELMA AMORIM
CARNEIRO e EDNA MARA BORBA CARNEIRO.-

92.-COBRANCA-2407/2003-PEDRO AMANDIO SAGAIS
DOS SANTOS x REFER - FUND REDE FERROVIARIA SE-
GURIDADE SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as
cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO.-

93.-CARTA PRECATORIA - 169/2003 - SAO PAULO -AN-
TONIA PERILLO DA SILVA e outros x BATAVIA S/A - USI-
NA DE BENEFICIAMENTO - Para realização do ato depreca-
do designo o dia 16/02/2004, às 13:45 horas.- Adv. CLAUDIO
SGUEGLIA PEREIRA, CLAUDIA DA COSTA OLIVEIRA
PEREIRA, JOSE SCHELL JUNIOR, CARLOS JOSE CATA-
LAN, LOURDES VALERIA GOMES e DANILO AUGUSTO
RUIVO.-

94.-CARTA PRECATORIA - 172/2003 - JOINVILLE -IMO-

BILIARA CASA NOVA LTDA x CARMEN MARIA BITTEN-
COURT FEGERT e outros - Para realização do ato deprecado,
designo o dia 11/03/2004, às 14:45 horas.- Adv. RAUL SCHRO-
EDER, ALFREDO DE MIRANDA COUTINHO, MARIA
LUCIA BAPTISTA MACHADO e FABIO ALESSANDRO
MACHADO.-
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1.-ARROLAMENTO-707/1995-YOSHIMI SHISHIDO x ES-
POLIO DE TOKITO SHISHIDO- A parte autora para compro-
vacao do recolhimento do imposto suscitado pelo representan-
te da Fazenda Publica as fls. 136.-Adv. MARCIA TESHIMA-

2.-EXECUCAO-23/1996-BANCO BRADESCO S/A x ULIA-
NA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA e outros- A avaliacao
e conta geral, dizendo os interessados. (Avaliacao: R$
189.000,00 e conta Geral: R$ 402.135,61).-Adv. RENATO
V.GUASQUE, MAURICIO SILVA e AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

3.-REVISAO DE CONTRATO-822/1996-ROSSANA VERGA-
NI x BANCO BRADESCO S.A.- Defiro o pedido de vista for-
ma de cartorio, pelo prazo de dez dias.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

4.-COBRANCA-112/1997-LOURIVAL MENDES e outros x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA
— A Conta e Preparo - Valor R$ 414,57.—Adv. LOURIVAL
MENDES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/1998-TADEU BEL-
NOSKI e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.- Re-
cebo como agravo. Manifester-se a parte adversa.-Adv. DAVI
DEUTSCHER FILHO-

6.-EXECUCAO-124/1999-BANCO REAL S/A x OSNI CANE-
DO DA SILVA -Julgado extinto na forma do artigo 794, inciso
I, do CPC—Adv. JOSE ELI SALAMACHA e NEWTON
M.FRANCO RODRIGUES-

7.-REPARACAO DE DANOS-246/1999-NELLI TEREZINHA
DA SILVA e outros x AUDEME AUTO PE•AS E ACESSORI-
OS DEME LTDA e outros- Homologo o laudo pericial de fls.,
pelos seus proprios fundamentos, ressaltando que sequer hou-
ve impugnacao por qualquer das partes.-Adv. LUIZ ROGERIO
MORO, EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI e JOSE VAL-
DECI DA ROSA-

8.-EXECUCAO-427/1999-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIRO x AGOS-
TINHO KRZYUY- Ao exequente.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

9.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-622/1999-VIANA
AGRO MERCANTIL LTDA. x ESPOLIO DE JORNY BOE-
SEL -Julgado extinto, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do CPC-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-202/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ENEAS MOREIRA
DOS SANTOS —Manifestar-se sobre o oficio de fl.120 (repu-
blicado por conter erro). —Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

11.-MONITORIA-229/2000-KURTEN MADEIRAS E CASAS
PRE - FABRICADAS x JOSE ROBERTO PEREIRA- Equivo-
cados os provimentos de fls. 95 e seguintes, pelo que, os torno
sem efeito. As partes para apresentacao de alegacoes finais, no
prazo sucessivo de dez dias, via memoriais.-Adv. NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR, NEREU AUGUSTO TADEU DE
G. PEPLOW, LUIZ E. GOLDMAN, SANDRA MARA GOLD-
MAN e MAURICIO J. MATRAS-

12.-CAUTELAR INOMINADA-231/2000-ANA PAULA PE-
REIRA RAMOS x PEDRO PEREIRA RAMOS —Depositar as
custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).—Adv. GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA-

13.-HABILITACAO DE HERDEIRO-233/2000-JAIRO MAR-
CIANO GONBALVES x CLAUDIO F. BALSANO- Ao citado
por edital, nomeio Curador o Exmo. Sr. Dr. Julio Cesar Baco-
vis.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

14.-ABERTURA DE INVENTARIO-303/2000-ANA PAULA
PEREIRA RAMOS x PALMYRA PEREIRA RAMOS —De-
positar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).—Adv.
GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

15.-EXECUCAO-346/2000-WALFRIDO GONCALVES x
JOSE NOGUEIRA PENA e outros —Designo leilao para os
dias  16/02 e 26/02, as 13h30. (exequente retirar edital).—Adv.
PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG e PEDRO NEREU
GOMES DA SILVA-
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16.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2000-ERCI ANTONIO
FERREIRA x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA.- Especifiquem as partes se pretendem a pro-
ducao de outras provas, fundamentando a pretensao, sob pena
de julgamento conforme o estado do processo.-Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA, LUCIANA OLICSHEVIS e VALMOR
TOZETTO-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-580/2000-MIGUEL
SALUM FILHOS LTDA x LE HAVRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA —Manifeste-se a parte autora sobre a
certidao de fls. 79 (verso).—Adv. PAULO HENRIQUE C. VI-
VEIROS e LUDMILO SENE-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-631/2000-M.P.E.P. x J.C. e ou-
tros — (...) Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir, fundamentando a pretensao, sob pena de indeferimento
e julgamento conforme o estado do processo.—Adv. LAIS LE-
TCHACOVSKI, REGINA DE FATIMA WOLLOCHN, HE-
LENTON F.TAQUES DA FONSECA e ORLANDO RIBEIRO-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-650/2000-SUSA-
NA ALVES DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Especifiquem as partes se tem inte-
resse na producao de outras provas ou concordam com o julga-
mento conforme o estado do processo.-Adv. EVANDRO AL-
VES DIAS, MATIAS ALVES DA COSTA e HELCIO SILVA
ORANE-

20.-PROTESTO JUDICIAL-690/2000-VEGA ENGENHARIA
AMBIENTAL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA
GROSSA- Defiro o pedido ultimo.-Adv. JACOB R. VALEN-
TIN-

21.-INTERDITO PROIBITORIO-71/2001-MONSANTO DO
BRASIL LTDA. x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
RURAIS SEM TERRA - MST — De-se ciencia as partes da
baixa dos autos.—Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA e FLA-
VIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-

22.-REVOGACAO DE DOACAO-139/2001-SPAIPA S/A. -
IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA.
e outros- As alegacoes finais, via memoriais, no prazo sucessi-
vo de dez dias.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCELO
PACHECO PIROLLO e DAVISON SILVA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-252/2001-ROGE-
RIO SAMPAIO FOGACA DE ALMEIDA x BB. LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- A conta geral, dizen-
do os interessados. (Subtotal R$ -1.077,68; Custas R$ 426,51;
Total Geral R$ -651,17). -Adv. LUIZ E. GOLDMAN e JOSE
ELI SALAMACHA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2001-MARIA ALZIRA
COUTINHO MARQUES x ULTRACON COBRANCA TER-
CEIRIZADA- ... Sendo reconhecido que a embargante nao com-
provou que nao fora beneficiada com a divida que originou a
penhora do imovel do casal, deve ser mantida a penhora, nos
termos da lei. Em relacao a alegacao de que se trata de bem de
familia, conforme a legislacao a respeito da matria, deveria re-
sidir no imovel e certo que conforme constra dos autos citado e
intimado da execucao em endereco em Ponta Grossa, rua do
Rosario. Contudo, a rua do Rosario e rua, em regra, de comer-
cio e nao residencia, razao pela qual converto o julgamento em
diligencia, a fim de que o Sr. Oficial de Justica, diligencie na
rua do Rosario, conforme consta da inicial do processo de exe-
cucao esclarecendo se e endereco residencial ou comercial. -
Adv. OSEAS SANTOS e ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK-

25.-INVENTARIO-494/2001-CELIA MARIA TRIERWEILER
SPINARDI x SEBASTIAO SPINARDI- Com fulcro no art.
1013, parag. 2§ do CPC, homologo o calculo do imposto de
transimissao causa mortis, as fls. 77. A parte autora para que
providencie seu recolhimento.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA-

26.-REVISAO DE CONTRATO-646/2001-MARIO LUIZ
MACHADO x MASSA FALIDA DO BANCO ARAUCARIA
S/A- Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos desta
acao revisional de contrato, reconhecendoa incidencia do CDC
entre as partes, com efeito de limitar os juros remuneratorios
ao patamar de 12% ao ano; VEDAR a cobranca de comissao de
permanencia; REDUZIR a multa contratual ao patamar de 2%,
na hipotese de inadimplemento e DECLARAR a nulidade de
todas disposicoes em contrario desta sentenca. Devendo preva-
lecer os descontos em folha de pagamento, ja que foi autoriza-
do pelo autor e esta dentro do limite consignavel, porem dentro
dos limites de revisao contratual. Determinar a devolucao do
valor de R$ 350,00 ao reu, referente aos honorarios periciais.
Condeno o reu a pagar 100% das custas processuais e honora-
rios advocaticios que fixo em 15% do valor da causa, com am-
paro no art. 20 do CPC.  Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e JAIR RIBEIRO-

27.-DECL.INEX.REL.JUR.C/AN.A.JUR.-678/2001-MONTES
& CIA. x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA. e
outros — A Conta e Preparo - Valor R$ 171,00.—Adv. MAU-
RICIO E. NASTAS ASSAD-

28.-COBRANCA-31/2002-UNIAO QUIMICA FARMACEU-
TICA NACIONAL S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. A parte contraria para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal.-Adv. HERIBELTON
ALVES, ALINE RODRIGUES-

29.-MONITORIA-97/2002-RODOVIARIA NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA x ELILTON DIAS CORADASSI -A
avaliacao e conta geral, dizendo os interessados - Valor R$
6.000,00 e Valor R$ 4.278,92, respectivamente).-Adv. NATA-
NIEL P. BROGLIO-

30.-REPARACAO DE DANOS-114/2002-BOSCARDIN & CIA

x RICARDO LUIZ VIEIRA — A Conta e Preparo - Valor R$
343,50.—Adv. CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-ERISSON ADRI-
ANI FERREIRA DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Diante do exposto, julgo improceden-
tes os presentes Embargos opostos por Sr. Erisson Adriani Fer-
reira de oliveira, atraves de procurador especial nomeado pelo
juizo, de acordo com a fundamentacao exposta e considerando
que a Fazenda Publica do Estado do Parana tomou todas as
medidas cabiveis e previstas em Lei para o caso. Reconheco
como valor R$ 20282,88 - vinte mil, duzentos e oitenta e dois
reais e oitenta e oito centavos, conforme a decisao de fls. 41.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que arbitro em 15% do valor dado a
causa, de acordo com art. 20 do CPC. -Adv. LUDMILO SENE
e GERSON LUIZ DECHANDT-

32.-INDENIZACAO-343/2002-CELSO GONCALVES RISSI
x BANCO ITAU S/A-Julgo PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos contidos na demada, na qual: a) Condeno o Reu a pa-
gar em dinheiro a autora os danos morais, injustamente sofri-
dos, no montante de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) cor-
respondente a 150 salarios minimos vigentes; b) condeno o
Banco reu a pagar todas as despesas processuais efetuadas, bem
como honorarios advocaticios no percentual de 15% (dez por
cento) sobre o valor da causa; c) determino que haja a declara-
cao de nulidade da letra de cambio n 001, protocolada sob n
1020200149 no valor de R$ 2071,91, com vencimento em 29/
01/02 visto que fora objeto de recomposicao de divida, e a ime-
diata exclusao do nome do autor do cadastro de inadimplemen-
tes, especialmente o SERASA, sob pena de que se nao o fize
acarretara sobre o Banco reu multa diaria de R$ 2.000,00( dois
mil reais). d) determino a devolucao do valor de R$ 65,94 debi-
tado indevidamente na conta corrente do autor em data de 08/
02/02, referente a despesa com o protesto indevido, com as
devidas correcoes.-Adv. OSEAS SANTOS e JOAQUIM A. DE
QUADROS-

33.-DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ODETE FOLADOR LIMA- Em face do contido no
parecer tecnico de f. 155, para garantir a efetividade da ativida-
de jurisdicional invocada, com fulcro nos arts. 273, parag. 7§ e
888, II, ambos do CPC, defiro o pedido de f. 153. A parte ad-
versa para, querendo, acompanhar a obra de preservacao indi-
cada.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

34.-EXECUCAO-416/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JACKSON CARLOS OTT —Manifeste-se a
parte autora sobre os documentos juntados.—Adv. RENATO
V.GUASQUE-

35.-INDENIZACAO-476/2002-SECULUN PROMOCOES
ARTISTICAS LTDA x KLEBER FENANDO LUCIO — A
Conta e Preparo - Valor R$ 12,65.—Adv. GISLAINE ANTU-
NES DE LIMA-

36.-DECLARATORIA-516/2002-IMBAU TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Arbitro em R$ 2.500,00 os honorarios. Intime-
se para deposito, sob pena de indeferimento da prova pericial -
prazo dez dias. JOSE ALVES BATISTA NETO e REGINA
FATIMA WOLOCHN-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-588/2002-TEREZA ELI-
ZABETE JUSTUS CURY x CHEFE DA DIVISAO DE RE-
CURSOS HUMANOS DA UEPG- Diante do exposto, julgo
procedente o pedido contido na inicial, para CONCEDER a
seguranca pleiteada, de acordo com a fundamentacao exposta;
determino que seja concedida a medida liminar na forma re-
querida, para que a Autoridade coatora suspenda integralmen-
te, os efeitos do ora impugnado ato administrativo. Concedo ao
autor a licenca especial prevista no Estatuto dos Funcionarios
Civis do Estado do Parana, em face de transposicao deste do
regime celetista para estatutario operada em funcao da Consti-
tuicao Federal e Lei Estadual n. 10219/92. Condeno a Autori-
dade coatora no pagaemnto das custas processuais, nao obstan-
te o entendimento de que nao dever-se-ia condenar a Autorida-
de Coatora em honorarios advocaticios, de acordo com a Su-
mula 105 do STJ, entendo que semelhante pratica nao respeita
o Estatuto da Advocacia e mais, se presta a um incentivo que se
pratiquem semelhantes condutas, razao pela qual condeno no
pagamento de honorarios ao procurador do Impetrante, arbi-
trando em R$ 2000,00 - dois mil reais-. -Adv. MARCO AURE-
LIO KREFETA e KARIN GOMES MARGRAF-

38.-MONITORIA-592/2002-SMAK, LEAL E DECZKA LTDA
x IECSA - GTA - TELECOMUNICACOES LTDA -Manifeste-
se sobre a correspondencia devolvida.-Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE S. HILGENBERG-

39.-RESPONSABILIDADE CIVIL-637/2002-MARCIA KUL-
CHESKI x ODENILSON BUENO DA SILVA- As testemunhas
arroladas, considerando que nao realizada a audiencia, estao
tempestivamente.-Adv. OSEAS SANTOS, EMERSON ERNA-
NI WOICEICHOSKI e DANIELA FLAVIA MIRANDA-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-749/2002-CLARE
CARDOSO x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA S/
A -Manifestar-se sobre o laudo pericial-Adv. CLAUDIO FELI-
PE DERBLI PINTO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.-ALVARA-766/2002-EDITH TEREZA RODRIGUES - A
parte autora para comprovacao de recolhimento do imposto
suscitado pelo representante da Fazenda Publica as fls. 22/23.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-769/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EX.SUL - BRDE
x ALINUT - IND. DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA-
Diante do exposto, declino da competencia, e determino a re-
messa dos autos a 1§ Vara da Fazenda Publica de Curitiba-Pr,

com as baixas necessarias. -Adv. THIAGO FARIA e OSEAS
SANTOS-

43.-REVISIONAL-781/2002-LILIAN SUSANA DELOSKI x
BANCO MERCANTIL SAO PAULO S/A - FINASA- Mani-
festem-se as partes sobre a informacao do Sr. Perito.-Adv. OSE-
AS SANTOS e RENATO V.GUASQUE-

44.-INDENIZACAO-815/2002-FRANCISCO DOS SANTOS x
MONOFIL - CIA INDUSTRIAL DE MONOFILAMENTOS-
Colha-se a assinatura no instrumento escrito de fls. 233, a fim
de que possa ser apreciado o que requerido.-Adv. MAURICIO
BORBA e JOSE GERALDO BERGER-

45.-INDENIZACAO-27/2003-JOELMA APARECIDA STAD-
LER x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS
S.A- Dos documentos acostados digam, em querendo, os inte-
ressados.-Adv. SILVANA MENDES HELMES e HELCIO SIL-
VA ORANE-

46.-REVISIONAL-83/2003-MARIA SALETE WALTRICK x
BANCO REAL S/A- Defiro o pedido de desistencia de assis-
tente tecnico formulado as fls. 115. Mantenho a deciso de fls.
94/95 por seus proprios fundamentos. A parte autora para reco-
lhimento dos honorarios periciais, conforme proposta de fls.
106/107/108, sob pena de dispensa de prova.-Adv. SANDRA
NEGRI COGO e JOSE ELI SALAMACHA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/2003-ESPOLIO DE
LUDOVICO BLAZIESKI e outros x CLAUDETE DE JESUS
PIRES — A Conta e Preparo - Valor R$ 52,50.—Adv. MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA ME-
ZAROBBA-

48.-INDENIZACAO-929/2003-TELEMACO LARA DO PRA-
DO x JAIME MADUREIRA E CIA.- Fornecer uma contrafe.-
Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

49.-DEPOSITO-1421/2003-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
UBIRACI RODRIGUES DE CRISTO JUNIOR -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a
citacao em face da nao localizacao do requerido).—Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-DEPOSITO-1625/2003-BANCO BMC S/A x CLAUDIO
DE ANDRADE -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica. (deixei de proceder a citacao em face da nao locali-
zacao do requerido).—Adv. RENATO V.GUASQUE-

51.-INTERDICAO-1631/2003-JOSE NELCIDE DIAS SIQUEI-
RA e outros x NIVALDO DIAS DE SIQUEIRA NETO -Mani-
festar-se sobre o laudo pericial-Adv. ROMILDA SCHERES M.
FIRAK-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2003-SAGY DEIAB
TELEGNANI - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- A
respeito da nulidade aventada e dos documentos acostados,
manifeste-se, em querendo, o embargante no prazo legal.-Adv.
LUIZ E. GOLDMAN-

53.-MONITORIA-1686/2003-SERGIO BITOBROVEC x
AGENCIA DE FOM.ECONOMICO DE PONTA GROSSA-PR-
AFEPON — A Conta e Preparo - Valor R$ 22,51.—Adv. JOSE
ADRIANO OLIVIO WOLINSKI-

54.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1707/2003-WALTER
JOSE SOUZA BUZATTI x BANCO CONTINENTAL S/A e
outros -Retirar precatoria.-Adv. LILIAN ELIZABETH
CRUSKA-

55.-EXECUCAO-1719/2003-WIECHETECK ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x LUXEL INSTALACOES ELETRICAS
LTDA —Designo leilao para os dias 09/02/04 e 19/02/04, as
14 h. (exequente retirar edital).—Adv. PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1753/2003-AUTO POSTO
REGENTE x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Isto posto, indefiro a inicial, pois nao foi apenhado bens para
garantia da Execucao.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e ADRIANE GUASQUE-

57.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1937/2003-VALDOMI-
RO DIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- ... Nao existem nulidades a serem sanadas. A fim de evitar
possivel alegacao de cerceamento de defesa, defiro a prova oral
requerida. Desingo A.I.J. a ser realizada no dia 01/04/2004, as
14 h. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL-

58.-ARROLAMENTO-2078/2003-CATARINA KANZLER
BERTOLI x MAURICIO JOSE BERTOLI- A paarte autora para
comprovacao do recolhimento do imposto suscitado pela Fa-
zenda Publica as fls. 25.-Adv. GILMAR COSTA VAZ-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-2085/2003-ALBINO DZA-
ZIO x HUGO DEODATO SOBRINHO -Isto posto, rejeito li-
minarmente os Embargos a execucao pelos fundamentos ex-
postos, reconhecendo-o como intempestivos, condenando o
Embargante no pagamento das despesas processuais e honora-
rios advocaticios que arbitro em 10% -dez por cento - do valor
da Execucao, considerando a desnecessidade de prova oral e
ser o escritorio do procurador na comarca e a pouca complexi-
dade da causa. -Adv. DAVI DE PAULA QUADROS e JOA-
QUIM A. DE QUADROS-

60.-DESPEJO-2104/2003-NEWTON SCHNER JUNIOR e ou-
tros x PAULO CESAR WOITKUICZ —Depositar as custas do
Oficial de Justica. (Valor R$ 80,00).—Adv. PAULO GROTT
FILHO-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2106/2003-BAN-
CO FIAT S/A x MULTI SAFRA INSUMOS AGRICOLAS

LTDA -Julgado procedente o pedido deduzido na presente a‡èo,
declarando rescindido o contrato juntado com a inicial e con-
solidando nas maos do autor o propriedade e a posse plena e
exclusivos dos bens, cuja apreensèo liminar torno definitiva.
Condenando o reu ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honor rios advocat¡cios, os quais, nos termos do art. 20,
do CPC fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais) .-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

62.-EXECUCAO-2142/2003-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x AUTO POSTO REGENTE LTDA — A
Conta e Preparo - Valor R$ 207,00.—Adv. ONIEL EMMEN-
DOERFER-

63.-INDENIZACAO-2163/2003-LUIS PEREIRA DOS SAN-
TOS x SADIA S/A -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv.
FERNANDO GIL DOS SANTOS-

64.-COBRANCA-2212/2003-ADAO DA SILVA e outros x
REFER-REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL
-Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv. AU-
DREI CRISTIANE RAMOS-

65.-DECLARATORIA-2218/2003-LURDES ELIETE DA
ROSA x BANCO BRADESCO S/A -Manifestar-se sobre con-
testacao.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2232/2003-BAN-
CO FIAT S/A x ROSANA DE FATIMA CHIBINSKI —Depo-
sitar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00), bem
como fornecer uma contrafe.—Adv. CRYSTIANE LINHARES-

67.-ALVARA-2259/2003-OTILIA SKIBA e outros- Defiro o
pedido de Alvara Judicial, para levantamento dos valores do
FGTS e PIS, junto a CEF, em nome do falecido Simao Skiba.
Autorizo o procurador para proceder o levantamento do valor.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

68.-DECLARATORIA-2272/2003-ROBERTO DE ALMEIDA
x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETRO-
BRAS- ... Assim sendo, rejeito liminarmente os embargos de
declaracao. Juntem-se copias reprograficas de julgados a res-
peito de semelhantes fundamentos. Defiro o pedido no sentido
de serem expedidas as Cartas Precatorias.-Adv. IRIO J. TABE-
LA KRUNN e FABIO CIUFFI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2278/2003-BAN-
CO BMG S/A x ROBERTO NAKONIECZNI -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a
apreensao em face da nao localizacao do bem).—Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2329/2003-ALTE-
VIR BELTRAO DE LARA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA -Retirar Carta Precatoria-Adv. JESIEL SCHEM-
BERGER-

71.-INTERDICAO-2334/2003-JUSSARA APARECIDA GRA-
VIS x ANA PAULA DOS SANTOS — Interrogatorio designo
o para o proximo dia 31/03, as 14 horas.—Adv. JOSE ANGE-
LO JAREMA-

72.-ALVARA-2340/2003-REGINA MARIA LIMA DE ME-
LLO- Nao obstante as acoes ja terem sido objeto de partilha
amigavel, tao somente para facilitar as vendas anunciadas, ex-
peca-se o alvara requerido, o qual devera obedecer aos termos
do arrolamento em anexo, ficando ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. -Adv. RODRIGO CARVALHO DE BREUS
LIMA-

73.-INVENTARIO-2348/2003-ELVANDIRA CAMARGO
LEAO x EMILIO FERREIRA CAMARGO- Nomeio o reque-
rente para funcionar como inventariante, mediante compromis-
so nos autos a ser prestado em cinco dias. Na sequencia deve-
rao ser apresentadas as primeiras declaracoes, em vinte dias.-
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

74.-ARROLAMENTO-2352/2003-NEIVA REQUE KOUBA x
PEDRO KOUBA- Em nao havendo participacao de menores,
deve-se proceder o feito mediante inventario. Nomeio a reque-
rente para funcionar como inventariante mediante compromis-
so nos autos a ser prestado em cinco dias. Na sequencia ser
apresentadas as primeiras declaracoes em vinte dias.-Adv. NEL-
SON BUSATO-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-438/1997-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x JOSE PORTES- Defiro o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio, sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-292/2001-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x MARIA APARECIDA TEIXEI-
RA- Ao citado por edital, nomeio curadora a Dra. Rosangela
Biscaia.-Adv. ROSANGELA BISCAIA-

77.-CARTA PRECATORIA-114/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 8¦ VARA CIVEL -BANCO BANORTE S/A
x TRANSPORTADORA AMERICA LTDA e outros- A avalia-
cao e conta geral, dizendos os interessados. (Avaliacao: R$
2.000,00 e conta geral: R$ 38.326,72).-Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

78.-CARTA PRECATORIA-161/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - CAMPO LARGO - PR -TRANSPORTADO-
RA SEGURO LTDA x COSTA TEIXEIRA TRANBSPORTA-
DORA LTDA —Para realizacap do ato deprecado, designo o
dia 03/03/04, as 13h30.-Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA e
RENATO CORDEIRO-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/1996-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE-

2.-INVENTARIO-234/1996-CELIA MORAES ROMAGNOLI
x FLAVIO ROMAGNOLI -Devolver o processo no prazo de
24 horas. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e qua-
tro (24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incor-
rera em multa, correspondente a metade do salario minimo vi-
gente na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. FLAVIA
ROMAGNOLI-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-304/1996-COFERCATU
LTDA x ESP. DE FLAVIO ROMAGNOLI e outros-...Desse
modo, entendo absolutamente necessario e imprescindivel ao
fiel e seguro julgamento da demanda, a realizaçao de novo exa-
me pericial, de forma ainda mais abrangente que aquele reali-
zado, de modo a afastar qualquer possibilidade de prejuizo as
partes, motivado por eventual julgamento precipitado, mormente
quando concorrem interesses de herdeiros menores, aos quais
o Juizo deve, primordialmente, zelar. Neste passo, converto o
julgamento em digigencia, a fim de ordenar a realizaçao de
novo exame pericial nas contas do reu junto a autora. O exame
abrangera a analise de todas as transaçoes de debito e/ou de
credito realizados, a partir da data do primeiro debito (31-05-
89 - fls. 08), demonstrando a origem e evoluçao dos debitos e
dos creditos. NO tocante as operaçoes de venda do cafe repre-
sentadas pelas notas fiscais acostadas as fls. 182 e 184, o exa-
me devera apurar todos os pagamentos e/ou quitaçoes de debi-
tos realizados com o produto da venda, nao ignorando a origem
e evoluçao desses debitos. Desde lgo, independentemente da
solicitaçao de documentos pelo perito do Juizo, ordeno que a
autora traga aos autos copias dos seguintes documentos, no
prazo de dez (10) dias: a)-prestaçao de contas nº 14110, relati-
va a venda de 500,40 sacas de cafe e respectivas NPR s quita-
das na operaçao, assim como sua origem e evoluçao, b)-extrato
integral das contas “consumo” e “adiantamento”, desde a data
retro citada (31-05-89) e ate a data do ajuizamento da açao
(21-08-96), c)-extrato integral da conta “financiamento de cafe”,
a partir da data em que nela foi registrado o primeiro debito, ou
credito, ate a data do seu respectivo encerramento, de modo a
se saber da origem e evoluçao da divida, d)-documentos que
comprovem o destino dado aos valores de CR$45.507.605,00 e
CR$120.628.825,32 inscritos no documento de fls. 11, bem
como a origem e evoluçao dos debitos por eles quitados, e as
respectivas copias dos documentos copias dos documentos ori-
ginarios dos debitos. Faculto as partes a formulaçao de quesi-
tos e indicaçao de assistentes tecnicos, no prazo de 10 (dez)
dias. Para a realizaçao da prova pericial, nomeio perito o Dou-
tor Paulo Afonso Rodrigues, perito judicial e especialista da
area de contabilidade, incrito no CRC-PR nº 20.713-0/0, po-
dendo ser encontrada a Av. Maringa nº 627, sobreloja 01, tele-
fone (43) 3327-3001, na cidade de Londrina - Pr., que devera
ter vistas dos autos depois da formulaçao dos quesitos pelas
partes e formular sua proposta de honorarios. O perito nomea-
do devera responder os quesitos eventualmente formulados pelas
partes e pelo juizo. Devera apresentar laudo circunstanciado,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos autos
para exame, juntamente com dois demonstrativos: o primeiro,
seguindo os criterios adotados pela autora nas suas transaçoes,
relativamente aos juros e correçao monetaria e seus respecti-
vos montantes; o segundo os criterios ditados pelo despecho de
fls. 137, no tocante aos juros e correçao monetaria, excluindo-
se qualquer especie de capitalizaçao dos juros. A autora devera
depositar o valor dos honorarios periciais no prazo de 05 (cin-
co) dias contados da intimaçao da proposta.-Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA, LUIZ RUBENS DOS REIS e ED-
SON JAMIL SAFADI-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-262/1997-COMERCIAL JL
DE ALIMENTOS LTDA x USINA CENTRAL DO PARANA-
Manifestar-se no prazo de cinco dias, para apresentar os quesi-
tos e indicar os assistentes tecnicos, na comarca de Anapolis-
GO.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO
ANTONIO GARCIA FABIANI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1997-VERA
LUCIA BRUNO x CLAUDIO PEREIRA CAMPOS-Manifes-
te-se, querendo, sobre a certidao do Oficial de Justiça de fls.
92, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO COR-
REIA-

6.-CIVIL PUBLICA-494/1997-O MINISTÉRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARANµ x ADEMAR PÖCOLO-Ciencia as par-
tes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que entede-
rem de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. AURASIL IANI-
CELLI RODINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1998-ANTO-
NIO CARLOS SEGATELLI x NEUSA MARIA DAMASO
MARCILIANO CAMPOS-Manifeste-se, querendo, sobre a
Certidao do Oficial de Justica de fls. 114, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULO ROBERTO CORREIA-

8.-INDENIZACAO-133/1999-IZAEL CRUZ x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A. -Efetuar o deposito de honorarios do
perito, Dr. Joao Jorge Nascif, no valor de 5 (cinco) salarios
minimos.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

9.-MONITORIA-144/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x SUZETE MARIA MARTINS PEREIRA-Tendo em vista
o pedido de desistencia, manifeste-se o curador, no prazo de

cinco dias.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/1999-VICENTE SAN-
CHES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a
remessa dos autos para este Juizo.-Adv. JOEL BORTOLASSI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SER-
GIO BIBIANO RODRIGUES-Ciencia as partes sobre o retor-
no dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de cinco dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SIL-
VA e MARCIA REGINA RODACOSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2000-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A. x LUIZ CONTE-Ciencia as partes sobre o
retorno dos autos, para que requeiram o que entenderem de
direito, no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES e JOSE MARIA DA SILVA-

13.-ORDINARIA-142/2000-AMILSON MARCOS DE TOLE-
DO ROCHA x MUNICIPIO DE PORECATU-Ciencia as par-
tes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que enten-
derem de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR BESSA
e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2000-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NAN. x PETRELLI E PETRELLI LTDA. e outros-Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Apos, manifes-
te-se a credora.-Adv. FRANK OHASHI SAITA e MARCIA
MARIA LISBOA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-34/2001-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA. x OTACILIO PEREIRA JUNIOR-
A execuçao da sentença deve ser promovida pela requerente,
incumbindo-lhe instrui-la com o demonstrativo atualizado do
debito.-Adv. WAGNER DOS SANTOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2001-COOP. AGRO-
PEC. DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA x
CRMV - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA. -Tendo em vista a juntada do processo administrativo,
manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de cinco dias.-
Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e LEANDRO I.
CAMPI DE ALMEIDA-

17.-PREVIDENCIARIA-216/2001-RITA RODRIGUES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-...Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Intimem-se
para, querendo, oferecer suas contra-razoe aos apelos contrari-
os, no prazo legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2002-SUPER-
GASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x ELETRO INS-
TALADORA FUSTINONI LTDA-HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (fls. 42/44) e, em consequencia, de-
creto a extinçao da execuçao, fazendo-o com fulcro no art. 794,
inciso II, do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARIO ALVES
CARDOSO e RICARDO FRANCISCO COSMO-

19.-PREVIDENCIARIA-57/2002-ROSA BASTOS GERONI-
MO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Intime-se para, que-
rendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal, tendo em
vista que o requerido ja adotou tal providencia.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLLA JUNIOR e ISMAIL CHUKR NETO-

20.-PREVIDENCIARIA-214/2002-ANA DA ROCHA CRUZ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
...Pelo exposto, com esteio nos dispositivos legais citados, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para conceder a au-
tora ANA DA ROCHA CRUZ o beneficio previdenciario de
aposentadoria rural por idade, ordenando que seja implantado
pelo requerido no valor equivalente a um salario minimo men-
sal (art. 143, Lei 8.213/91). O beneficio, no caso em apreço, e
concedido a partir da data do requerimento apresentado em sede
administrativa (05-06-01), como determina o art. 49, inciso II,
da Lei 8.213/91. Sobre os valores devidos incidira correçao
monetaria legal, a partir da epoca em que cada parcela se tor-
nou devida, bem como fluirao juros de mora de 1% ao mes,
contados da citaçao, nos termos da Sumula nº 204, do STJ (Os
juros de mora nas açoes relativas a beneficios previdenciarios
incidem a partir da citaçao valida). Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que arbitro em 10% sobre o valor total da divida vencida ate a
presente data, nos termos da Sumula nº 111, STJ (Os honorari-
os, nas açoes previdenciarias, nao incidem sobre prestaçao vin-
cendas). Deixo de promover a remessa dos autos para reexame
necessario, porque a condenaçao, no caso em pauta, assim como
o direito controvertido, nao excede ao valor de um salario mi-
nimo, o que faço com esteio no art. 475, paragrafo 2º, do C.P.C.,
com redaçao dada pelo art. 1º, da Lei nº 10.352, de 26.12.2001.-
Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR, ISMAIL CHUKR
NETO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-PREVIDENCIARIA-215/2002-ANALIA SILVA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-... Pelo exposto, com esteio nos dispositivos legais citados,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para conceder a
autora ANALIA SILVA DOS SANTOS o beneficio previdenci-
ario de aposentadoria rural por idade, ordenando que seja im-
plantado pelo requerido no valor equivalente a um salario mi-
nimo mensal (art. 143, Lei 8.213/91). O beneficio, no caso em
apreço, e concedido a partir da data do requerimento apresen-
tado em sede administrativa (10-04-02), como determina o art.
49, inciso II, da Lei 8.213/91. Sobre os valores devidos incidira
correçao monetaria legal, a partir da epoca em que cada parce-
la se tornou devida, bem como fluirao juros de mora de 1% ao

mes, contados da citaçao, nos termos da Sumula nº 204, do STJ
(Os juros de mora nas açoes relativas a beneficios previdencia-
rios incidem a partir da citaçao valida). Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que arbitro em 10% sobre o valor total da divida vencida ate a
presente data, nos termos da Sumula nº 111, do STJ (Os hono-
rarios advocaticios, nas açoes previdenciarias, nao incidem sobre
prestaçoes vincendas). Deixo de promover a remessa dos autos
para reexame necessario, porque a condenaçao, no caso em
pauta, assim como o direito controvertido, nao excede ao valor
de um salario minimo, o que faço com esteio no art. 475, para-
grafo 2º, do C.P.C., com redaçao dada pelo art. 1º, da Lei nº
10.352, de 26.12.2001.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR
e ISMAIL CHUKR NETO-

22.-PREVIDENCIARIA-216/2002-BENEDITA CESARIO
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -... Pelo exposto, com esteio nos dispositivos legais
citados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para
conceder a autora BENEDITA CEZARIO SANTANA o bene-
ficio previdenciario de aposentadoria rural por idade, ordenan-
do que seja implantado pelo requerido no valor equivalente a
um salario minimo mensal (art. 143, Lei 8.213/91). O benefi-
cio, no caso em apreço, e concedido a partir da data do reque-
rimento apresentado em sede administrativa (15-05-02), como
determina o art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91. Sobre os valores
devidos incidira correçao monetaria legal, a partir da epoca em
que cada parcela se tornou devida, bem como fluirao juros de
mora de 1% ao mes, contados da citaçao, nos termos da Sumu-
la nº 204, do STJ (Os juros de mora nas açoes relativas a bene-
ficios previdenciarios incidem a partir da citaçao valida). Con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rarios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da
divida vencida ate a presente data, nos termos da Sumula nº
111, do STJ (Os honorarios advocaticios, nas açoes previden-
ciarias, nao incidem sobre prestaçoes vincendas). Deixo de pro-
mover a remessa dos autos para reexame necessario, porque a
condenaçao, no caso em pauta, assim como o direito contro-
vertido, nao excede ao valor de um salario minimo, o que faço
com esteio no art. 475, paragrafo 2º, do C.P.C., com redaçao
dada pelo art. 1º, da Lei nº 10.352, de 26.12.2001.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLLA JUNIOR e ISMAIL CHUKR NETO-

23.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-228/2002-HERCU-
LES SPIRANDELI x BANCO BANESTADO S/A-(AGRAVO
DE INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remesa dos
autos para este Juizo.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
SUELI CRISTINA GALLELI e Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva-

24.-PREVIDENCIARIA-237/2002-MARIA DE SOUZA SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Tendo em vista o pedido de desistencia de fls. 67, manifeste-
se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO EMILIO
ZOLLA JUNIOR e ISMAIL CHUKR NETO-

25.-PREVIDENCIARIA-270/2002-VICENCIA MARIA DE
JESUS DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-Tendo em vista que foi concedido efeito suspensi-
vo ao agravo interposto, aguarde-se em cartorio ate o julga-
mento final do recurso.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

26.-AÇAO PREVIDENCIARIA-312/2002-LIDIA ARISTIDES
DA MOTTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Tendo em vista o contido na certidao retro, intime-se
para, no prazo de cinco dias, informar-se tem interesse no pros-
seguimento do presente feito.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

27.-AÇAO PREVIDENCIARIA-323/2002-MARCIONILIA DA
COSTA NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Tendo em vista que foi concedido efeito sus-
pensivo ao agravo interposto, aguarde-se em cartorio ate o jul-
gamento final do recurso.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

28.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-356/2002-DURVA-
LINO LAGO x BANCO BANESTADO S/A-(AGRAVO DE
INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos
para este Juizo.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E
SILVA, SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

29.-PREVIDENCIARIA-13/2003-JOAO MARTINS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ten-
do em vista que foi concedido efeito suspensivo ao agravo in-
terposto, aguarde-se em cartorio ate o julgamento final do re-
curso. Intime-se sobre o contido na decisao de fls. 72/73 para,
querendo, adotar as providencias cabiveis.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

30.-PREVIDENCIARIA-14/2003-JOANA BATISTA MORI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ten-
do em vista que foi concedido efeito suspensivo ao agravo in-
terposto, aguarde-se em cartorio ate o julgamento final de re-
curso.-MARIA ELIZABETH JACOB-

31.-PREVIDENCIARIA-15/2003-JOSE DIAS FELIX x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS—Tendo
em vista que foi concedido efeito suspensivo ao agravo inter-
posto, aguarde-se em cartorio ate o julgamento final do recur-
so.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

32.-INDENIZACAO-58/2003-JOSE CLAUDIO TAMNINI X
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
As partes tem legitimidade “ad causam” e “ad processum” e
estao regularmente representadas por profissionais habilitados.
Concorre na especie o indispensavel interesse de agir. Nao ha
nulidades a decretar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro
saneado o processo, posto que se apresenta formalmente per-
feito. Defiro a produçao de prova oral. Designo audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 16/03/2004, as 14:00 horas,
determinando o comparecimento pessoal das partes para pres-
tar depoimento, sob pena de confissao.-Adv. Ida Regina Perei-
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33.-DESPEJO-170/2003-USINA CENTRAL DO PARANA
S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x EDUVALDO DE AL-
MEIDA LIMA-(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia as
partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES, OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA, JOAQUIM FAUSTINO DE CAR-
VALHO e CARLOS ALESSANDRO O. FRAGA-

34.-DESPEJO-174/2003-USINA CENTRAL DO PARANA
S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x JOSE ANDRADE DA
SILVA e outros-(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia
as partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO e CARLOS ALESSANDRO O.
FRAGA-

35.-DESPEJO-178/2003-USINA CENTRAL DO PARANA
S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x GILMAR ANTONIO VI-
EIRA e outros-(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia as
partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO e CARLOS ALESSANDRO O.
FRAGA-

36.-OBR.DE NAO FAZER C/C ANT.TUTE-219/2003-USI-
NA CENTRAL DO PARANA S/A. e outros x COPEL DIS-
TRIBUIDORA S/A.-(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ci-
encia as partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES, FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI e PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-271/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x C.S. MIYATA & GOMES LTDA-
Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.
Apos, manifeste-se o requerente.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e MARCELO COELHO DA SILVA-

38.-ACAO DE COBRANCA-272/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x C.S.MIYATA & GOMES LTDA e outros-Pelo ex-
posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INI-
CIAL e condeno os reus no pagamento da divida que for
apurada em regular liquidaçao de senteça. A divida sera re-
calculada de acordo com a fundamentaçao antes exposta, que
desta fica fazendo parte integrante, em resumo: a)exclusao
de todos os valores relativos a comissao de permanencia;
b)exclusao de qualquer especie de capitalizaçao dos juros e
da “TR”; c)exclusao de todos os encargos de substituiçao,
prevalecendo aqueles previstos para o periodo de vigencia
do contrato (fls. 27), a exceçao dos juros moratorios de 1%
ao ano, que prevalecerao; d)reduçao da multa moratoria para
2%; e)exclusao da multa compensatoria. Considerando que
o autor decaiu de parte consideravel do seu pedido, pagara
50% das custas processuais. COndeno os devedores no pa-
gamento dos honorarios de advogado que arbrito em 15%
sobre o valor da divida que for efetivamente apurada no novo
calculo.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
MARCELO COELHO DA SILVA-

39.-DECLARATORIA-280/2003-AFONSO MURAD FILHO
x BANCO BANESTADO S/A e outros.-Sobre a contestaçao
apresentada, manifestar-se, querendo, no prazo legal.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-318/2003-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE MACHADO-Analisando-se os au-
tos verifica-se que o veiculo descrito na inicial foi devida-
mente apreendido e o requerido foi regularmente citado, dei-
xando de efetuar a purgaçao da mora ou contestar o pedido.
Na sequencia, o requerido assinou o termo de entrega amiga-
vel do veiculo (fls.21), confessando ser devedor do valor co-
brado. Assim sendo, e por demais evidente que a materia ver-
sada nos presentes autos nao mais comporta discussao, tendo
em vista que ao efetuar a entrega amigavel do veiculo, o pro-
prio requerido reconheceu a procedencia do pedido inicial,
razao pela qual declaro extinto o processo, fazendo-o com
fulcro no art. 269, inc. II, do C.P.C.. Em decorrencia disso
consolido definitivamente em maos do requerente a posse do
veiculo descrito na inicial, confirmando, de consequencia, a
liminar deferida anteriormente. Dispenso a expediçao de novo
mandado, vez que o veiculo ja se encontra em maos do reque-
rente (fls.19). Todavia, transitada em julgado expeça-se alva-
ra em favor do requerente, autorizando-o a transferir o veicu-
lo a quem desejar, junto ao orgao de transito. Custas ja solvi-
das.-Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-329/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SINDI-
CATO TRAB. IND. ALIM. PORECATU E REGIAO-Intime-
se para, no prazo improrrogavel de cinco dias, regularizar
sua representaçao processual, sob pena de revelia e desen-
tranhamento da contestaçao e documentos.-Adv. PAULO
DOS SANTOS SILVA-

42.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-425/2003-
ANA MARIA DA ROSA x EDSON LUIZ MOURA e ou-
tros-...Pelo exposto, considerando que a pretensao da reque-
rente esta fundada exclusivamente em mera expectativa de
direito e em face da inexistente previsao legal no ordena-
mento juridico para amparar sua pretensao, REJEITO LIMI-
NARMENTE O PEDIDO, decretando a extinçao do proces-
so com fundamento no art. 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil. Sem custas processuais, em razao da gratui-
dade pretendida que resta deferida nesta oportunidade. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos com as anotaçoes e baias
de estilo.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA-

43.-ORDINARIA-430/2003-ASA DE AGUIA
EXPLOR.,LOCAÇAO E CONS.MAQ.JOGOS LTDA x UNI-
AO FEDERAL e outros-Com fulcro nos artigos 158, para-
grafo unico e 267, inciso VIII, ambos do Codigo de Proces-

so Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia formulada pela re-
querenre (fls. 48/49), tao somente com realçao a Uniao Fe-
deral, nestes autos de Açao de Obrigaçao de Nao Fazer sob
nº 430/2003, em que figura como Requerente Asa de Aguia
- Exploraçao, Locaçao e Consertos de Jogos Eletronicos Ltda
e Requeridos Uniao Federal e Estado do Parana. Devera o
processo ter normal prosseguimento com relaçao ao Estado
do Parana.- ... Conclui-se, portanto, que a principio nao es-
tao presentes os requisitos que autorizam a antecipaçao dos
efeitos da tutela posta em Juizo, sem que isso implique em
julgamento antecipado do merito. Indefiro, por ora, o pedi-
do nesse aspecto. Por fim, devo mencionar que a autora li-
mitou-se a alegar que exerce suas atividades nesta Comarca,
mas nao comprovou a afirmaçao, ainda que superficialmen-
te, sendo possivel afirmar que sua sede esta localizada na
cidade de Arapongas, conforme consta do seu contrato soci-
al (Clausula 1ª - fls. 16), fato este que nao passou desperce-
bido pelo Magistrado. Cite-se para, querendo, contestar a
presente açao no prazo legal, fazendo-se as advertencias de
estilo.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-435/2003-AN-
DERSON LUIS AFRIGIO x EGNALDO VICTOR DOS
SANTOS-... Requereu a concessao de liminar inaudita alte-
ra pars, alegando que estao presentes os requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora. Todavia, o autor nao es-
clareceu suficientemente a que titulo veio a Juizo buscar a
prestaçao jurisdicional, ja qur nem mesmo esclareceu se a
medida pretendida esgota-se no ambito satisfativo ou se re-
veste do carater preparatorio. Insta salientar que em se tra-
tando de medida meramente satisfativa, o autor deve escla-
recer o destino a ser dado ao veiculo - que ja nao lhe perten-
cemais-, mormente por afirmar que o vendeu, e ao que tudo
indica, recebeu o preço do ajuste. Desse modo, deve escla-
recer quer servira a Busca e Apreensao pretendida e qual a
finalidade do pedido a esse titulo. Em se tratando de medida
preparatoria, por obvio devera noticiar qual sera a açao prin-
cipal a ser proposta, bem como devera deixar expresso qual
seria o fundamento da lide principal, de modo a render en-
sejo ao deferimento da medida pleiteada, nao se olvidando
sobre o esclarecimento da finalidade da medida. Cumpre
acrescentar que tenho admitido a providencia cautelar em
foco, mas quando se trata de venda de veiculo com reserva
de dominio, ou no caso de pagamento frustrado compra, o
que nao ocorre no caso dos autos. Desse modo, devera o
autor emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento liminar, para atender aos requisitos dita-
dos pelos arts. 282, inciso IV, e 801, inciso III, do C.P.C..-
Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

45.-ALVARA-445/2003-VETANELA PAULA FERREIRA x
O JUIZO-Entendendo que a requerente comprovou as suas
alegaçoes com os documentos juntados aos autos e que foram
cumpridas as formalidades lagais atinentes a especie, hei por
bem deferir o pedido inicial e, em consequencia, determino
que se expeça o competente Alvara Judicial para que a Sra.
VETANELA PAULA FERREIRA, brasileira, casada, aposen-
tada, portadora da Cedula de Identidade com R.G. nº
7.195.277-0/PR, inscrita no CPF (MF) sob nº 366.243.909-
30, residente e domiciliada a Rua Sebastiao da Fonseca Bro-
ca, nº 99, na cidade de Florestopolis, Estado do Parana, possa
efetuar o levantamento da importancia depositada na conta
do PIS, bem como o levantamento da importancia depositada
na conta do F.G.T.S., ambas junto a Caixa Economica Fede-
ral, Agencia de Porecatu, Estado do Parana, com os acresci-
mos legais existentes na data dos respectivos levantamentos,
depositadas em nome de Claudio Andrade Ferreira, ja faleci-
do. Tendo em vista a inexistencia de herdeiros menores, dis-
penso a requerente da prestaçao de contas. Expeça-se, dede
logo, o competente alvara, arquivando-se os autos na sequen-
cia. -Adv. ANTONIO DONADON-

46.-ALVARA-446/2003-JOAO TAVARES DE SOUZA x O
JUIZO-Preliminarmente, intime-se para, no prazo de dez
dias, comprovar documentalmente a existencia dos proces-
sos relacionados na inicial, bem como dos respectivos depo-
sitos, demonstrando, consequentemente, sua legitimidade
para a causa.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-447/2003-ISAIAS ZO-
NIN x DELEGADO REG. DA REC. DA 8ª DELEG. REG.
LONDRINA-Analisando-se detidamente toda a documen-
taçao acostada aos autos, verifica-se que, prima facie, o
autor nao demonstrou sua legitimidade para a impetraçao
do mandamus. Ocorre que apesar de constar as fls. 03 que
a empresa Transporte contratou os serviços do autor para
salvaguardar as mercadorias com urgencia, nao existe qual-
quer prova documental que comprove a alegaçao. Assim, a
principio a legitimidade, para requerer a liberaçao da car-
ga seria da empresa H.M. Comercio de Cafe e Cereais Ltda,
vendedora do produto ou mesmo da empresa Transporte
Rodoviario de Cargas Ltda - EPP, encarregada do transpor-
te da carga ate o seu destino final, conforme consta do co-
nhecimento de fls. 37. Consequentemente, apesar de exis-
tir no s autos a comprovaçao de que a carga foi apreendida
quando estava sendo transportada pelo caminhao do autor,
tal fato nao permite, por si so, atribuir legitimidade para a
presente açao. Diante disso, intime-se o autor para, no pra-
zo de dez dias, demonstrar sua legitimidade para a causa,
sob pena de indeferimento liminar do pedido. Devera ain-
da, no mesmo prazo, esclarecer qual a razao de figurar como
autoridade impetrada o Delegado Regional da Receita da
8ª Delegacia Regional de Londrina, visto que a apreensao
doi realizada pelo Chefe do Posto Fiscal Jorge Radziminski,
conforme termo encartado as fls. 30.-Adv. JANET YOSHI-
KO MAEDA-

48.-EXECUCAO FISCAL-14/1986-INSTITUTO DO ACU-
CAR E DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A.-Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 68/69 e docu-
mento que a acompanha, manifeste-se, querendo, no prazo
de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI

e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

49.-EXECUCAO FISCAL-76/1988-INSTITUTO DO AÇU-
CAR E DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PARANA-
Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 44/45 e docu-
mento que a acompanha, manifeste-se, querendo, no prazo
de cinco dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI
e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

50.-EXECUCAO FISCAL-13/1991-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-=INSS x USINA CENTRAL-
DO PARANA S/A.-Tendo em vista o contido na petiçao re-
tro e documento que a acompanha, manifeste-se, querendo,
no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL-15/1992-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA-Tendo em vista o conti-
do na petiçao de fls. 75/76 e documento que a acompanha,
manifeste-se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv. FA-
BIO ANTONIO GARCIA FABIANI e HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

52.-EXECUCAO FISCAL-12/1995-INSS x USINA CEN-
TRAL DO PARANA-Tendo em vista o contido na petiçao re-
tro e documentos que a acompanham, manifeste-se, queren-
do, no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

53.-EXECUCAO FISCAL-3/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-I.N.S.S. x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e
documentos que a acompanham, manifeste-se, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

54.-EXECUCAO FISCAL-85/1998-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A-Tendo em vista o
contido na petiçao de fls. 81/82 e documento que a acompa-
nha, manifeste-se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTO-
NIO GARCIA FABIANI-

55.-EXECUCAO FISCAL-22/1999-ISTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A-Tendo em vista o contido na petiçao retro e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se, querendo, no
prazo de cinco dias.-HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

56.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o
contido na petiçao de fls. 70/71 e documento que a acompa-
nha, manifeste-se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTO-
NIO GARCIA FABIANI-

57.-EXECUCAO FISCAL-56/1999-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-endo em vista o
contido na petiçao de fls. 63/64 e documento que a acompa-
nha, manifeste-se, querendo, no prazo de cinco dias.-FA-
BIO ANTONIO GARCIA FABIANI e HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

58.-EXECUCAO FISCAL-57/1999-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-Tendo em vista o
contido na petiçao de fls. 72/73 e documento que a acompa-
nha, manifeste-se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-78/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

60.-EXECUCAO FISCAL-79/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e do-
cumentos que a acompanhas, manifeste-se, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

61.-EXECUCAO FISCAL-105/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL
DO PARANA S/A. e outros-Tendo em vista o contido na
petiçao retro e documentos que a acompanham, manifeste-
se, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

62.-EXECUCAO FISCAL-132/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x MARIA APARE-
CIDA OLIVEIRA-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

63.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCIO GOMES CAVALHE-
RI-Tendo em vista que o executado fetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, con-
forme noticia a petiçao de fls. 32, decreto a extinçao do pro-
cesso, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I do Codigo de
Processo Civil.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL-113/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M. A. A. BARRUECO CON-
FECCOES-Tendo em vista que a executada efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, conforme noticia a petiçao de fls. 21, decreto a ex-
tinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

Rio Negro

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇÃO Nº 155/2003

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DORNELLES PAZ KA 0006 000005/1999
ALCEU GERALDO GATELLI 0015 000363/2002

0012 000264/2002
ALINE WELP 0012 000264/2002
ANA LUIZA BRANDT 0036 000459/2000

0037 000480/2000
ANDRE LUIS PAULUK 0029 000465/2003
ANDREA VULCANIS MACEDO DE 0048 000168/2001
ANGELO ALBERTO TOKARSKI 0047 000087/1997
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0023 000077/2003
ANTONIO CESAR NASSIF 0009 000353/2000
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0004 000477/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 0005 000003/1999
BENNO VOLLRATH 0001 000484/1995
BRAULIO RENATO MOREIRA 0009 000353/2000
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0026 000114/2003

0025 000088/2003
0024 000084/2003
0003 000152/1998

CARLOS VON LINSINGEN JUNI 0027 000192/2003
CELINA DITTRICH VIEIRA 0005 000003/1999
CRISTINA LUISA HEDLER 0041 000134/2003

0042 000158/2003
0039 000359/2002

ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0016 000045/2003
0019 000051/2003
0021 000073/2003

FABIANE CRISTINA PAISANI 0022 000075/2003
FERNANDA MARIA DO VALLE 0005 000003/1999
FLAVIA HEYSE MARTINS 0026 000114/2003

0025 000088/2003
0024 000084/2003

GABRIELA DE PAULA SOARES 0040 000046/2003
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0010 000348/2001
IRMELI MELZ NARDES 0013 000281/2002

0036 000459/2000
0037 000480/2000
0035 000182/2000
0015 000363/2002
0011 000039/2002
0012 000264/2002
0001 000484/1995

JANETE ILIBRANTE 0031 000062/1998
0030 000023/1996
0033 000163/1999
0032 000127/1999

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 000345/2002
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0025 000088/2003

0012 000264/2002
KATIA REJANE NENEVE 0049 000285/2002
LUIS ALFREDO NADER 0020 000071/2003
LUIZ FERNANDO FELTRAN 0018 000047/2003
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0014 000345/2002
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0002 000562/1995
MARILDA DE LUCA FURTADO 0029 000465/2003
MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0046 000242/2003

0044 000210/2003
0043 000178/2003

MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 0038 000165/2002
0045 000223/2003

MILTON JOSE PAIZANI 0013 000281/2002
0007 000292/1999
0026 000114/2003
0025 000088/2003
0017 000046/2003
0024 000084/2003
0003 000152/1998

NEI LUIS MARQUES 0034 000107/2000
0030 000023/1996
0012 000264/2002
0004 000477/1998

NELTON ROMANO MARQUES 0028 000275/2003
OLIVIO H. R. FERRAZ 0005 000003/1999
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0014 000345/2002
SANDRO GOMES NAEGELE DE A 0034 000107/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 0010 000348/2001

0008 000180/2000
SERGIO RICARDO MENEZES GU 0033 000163/1999
SILVIO BATISTA 0020 000071/2003

0018 000047/2003
0016 000045/2003
0019 000051/2003
0021 000073/2003
0023 000077/2003
0022 000075/2003
0017 000046/2003

SIMONE BIELESKI MARQUES 0028 000275/2003
VERA LUCIA SEMMER 0004 000477/1998
WALMOR FLORIANO FURTADO 0031 000062/1998

0032 000127/1999

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-484/1995-VICTOR SCHA-
FHAUSER e outros x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e outros-
As partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, no valor
de R$ 750,00.-Adv. BENNO VOLLRATH e IRMELI MELZ
NARDES-

2.-ARROLAMENTO-562/1995-ADHELMAR BUCHER JU
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NIOR x JUCELI MARGARIDA BUCHER e outros -Julgado o
arrolamento e homologada a partilha. -Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA-

3.-USUCAPIAO-152/1998-YUKIO KARASAWA e outros x
JOSEFA EUZEBIO DE MOURA e outros-retirar mandado de
registro de senten‡a.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, CARLOS
EDUARDO SPROTTE-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-477/1998-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
WALTER PFEFFER TRANSPORTES FI e outros- Manifeste-
se o requerido sobre a nao manifestacao do requerente.-Adv.
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, VERA LUCIA SEMMER
e NEI LUIS MARQUES-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-3/1999-ROBERVAL VIANA
MIRANDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-As partes
sobre a proposta de honorarios do sr. perito, no valor de R$
650,00, podendo ser parcelado em 2 vezes, sendo a primeira
parcela antes do inicio dos trabalhos.-Adv. CELINA DITTRI-
CH VIEIRA, FERNANDA MARIA DO VALLE, OLIVIO H.
R. FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

6.-ARROLAMENTO-5/1999-JURACY CORREA TABORDA
x VALDEMAR TABORDA-Retirar carta de adjudica‡ao.-Adv.
ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELCIO ERVINO STRA-
CK e outros -Arremata‡ùes para os dias 01/03/2004 e 15/03/
2004, …s 09:30 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-180/2000-GEL-
SON TABORDA DA FONSECA x JOAO STANEZAK -
Arremata‡ùes para os dias 01/03/2004 e 15/03/2004, …s 09:15
horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

9.-USUCAPIAO-353/2000-ANTONINA DOS SANTOS x IN-
TERESSADOS INCERTOS-Ao requerente para comprovar a
publicacao do edital.-Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e
BRAULIO RENATO MOREIRA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2001-DL.
NICHELE E CIA LTDA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA -Arremata‡ùes para os dias 01/03/2004 e 15/03/2004,
…s 09:00 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES e ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

11.-ARROLAMENTO-39/2002-MIDYLLA KAMIENSKI
WEBER x WIGANDO WEBER-Recolher impostos devidos.-
Adv. IRMELI MELZ NARDES-

12.-USUCAPIAO-264/2002-CONSTANTINO MONTEIRO e
outros x INTERESSADOS INCERTOS-A manifestacao do re-
querente sobre a certidao de fls. 66.-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES, ALCEU GERAL-
DO GATELLI-

13.-USUCAPIAO-281/2002-ANNA MARIA VITHOFT x
AGOSTINHA FABRICIO MARTINS- Redesignado o dia 31
de marco de 2004, as 13:30 horas para audiencia de instrucao e
julgamento.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e MILTON JOSE
PAIZANI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DANIEL FRANCISCO ALVES e ou-
tros -A ausencia de impugnacao implica em aceitacao da avali-
acao. Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s
10:45 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA, LUIZ FERNANDO FLORES FILHO
e RICARDO GONCALVES FURQUIM-

15.-ARROLAMENTO-363/2002-JOSELINA REICHARDT x
PEDRO EDUARDO REICHARDT-Ao requerente sobre a in-
formacao da Fazenda Estadual.-Adv. ALCEU GERALDO
GATELLI e IRMELI MELZ NARDES-

16.-USUCAPIAO-45/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
TERCEIROS INCERTOS-Designdo o dia 13.12.2004, as 14.30
horas para audiencia de instru‡ao e julgamento. Ao requerente
para trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio Publi-
co. ao curador especial nomeado para manifestar-se nos autos
no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIO BATISTA e ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

17.-USUCAPIAO-46/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
MARIA LUIZA MARTINS FERREIRA e outros-Ao curador
especial nomeado.Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

18.-USUCAPIAO-47/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
TERCEIROS INCERTOS-Designado o dia 13.12.2004 as 15.30
horas para audiencia de instru‡ao e julgamento. a requerente
para trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio Publi-
co. Ao curador especial nomeado para manifestar-se no prazo
de 15 dias.-Adv. SILVIO BATISTA e LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

19.-USUCAPIAO-51/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
TERCEIROS INCERTOS-Desinado o dia 16.12.2004 as 14.30
horas para audiencia de instru‡ao e julgamento. Ao requerente
para trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio Publi-
co. ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo
de 15 dias.-Adv. SILVIO BATISTA e ELYMAR ELYSEU VON
LINSINGEN-

20.-USUCAPIAO-71/2003-MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO S/A - MOBASA x INTERESSADOS INCER-
TOS -Designado o dia 16.12.2004 …s 15.30 horas, para
audiˆncia de INSTRU•AO E JULGAMENTO. A requerente
para trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio Publi-

co. Ao curador especial nomeado para manifestar-se nos autos
no prazo de 15 dias. -Adv. SILVIO BATISTA e LUIS ALFRE-
DO NADER-

21.-USUCAPIAO-73/2003-MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO S/A - MOBASA x INTERESSADOS INCER-
TOS-Desiganao o dia 20.12.2004, as 13.30, as 1330 horas, para
audiencia de instru‡ao e julgamento. Ao requerente para trazer
aos autos certidao requerida pelo Ministerio Publico. Ao cura-
dor especial nomeado para manifestar-se no prazo de 15 dias.-
Adv. SILVIO BATISTA e ELYMAR ELYSEU VON LINSIN-
GEN-

22.-USUCAPIAO-75/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
INTERESSADOS INCERTOS-Designado o dia 20.12.2004, as
14.30 horas para audiencia de instu‡ao e julgameno, devendo a
autora trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio Pu-
blico. Ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo
de 15 dias.-Adv. SILVIO BATISTA e FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ-

23.-USUCAPIAO-77/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
INTERESSADOS INCERTOS-Designado o dia 20.12.2004, as
15.30 horas, devendo a requerente trazer aos autos a certidao
negativa requerida pelo Mi nisterio Publico. Ao curador espe-
cial nomeado para manifestar-se nos autos, no prazo de 15 dias.-
Adv. SILVIO BATISTA e ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-

24.-USUCAPIAO-84/2003-ACIR DE OLIVEIRA GROHS e
outros x HENRIQUE GROHS-A manifestacao do requerente
sobre a certidao de fls. 27.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI,
FLAVIA HEYSE MARTINS e CARLOS EDUARDO SPROT-
TE-

25.-USUCAPIAO-88/2003-ANDERSON DE OLIVEIRA GRO-
HS x HENRIQUE GROHS-Designado audiencia de instru‡ao
e julgamento para o dia 14.12.2004, as 14.30 horas. Ao reque-
rente para trazer aos autos certidao requerida pelo Ministerio
Publico.Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE
MARTINS, CARLOS EDUARDO SPROTTE e JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

26.-USUCAPIAO-114/2003-JOAO RIBEIRO DE LIMA e ou-
tros x INTERESSADOS INCERTOS-Ao requerente para in-
formar o nome da conjuge de JOAO VICENTE DE PAULA.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS e
CARLOS EDUARDO SPROTTE-

27.-INVENTARIO-192/2003-IVONETE DE JESUS LOUREN-
CO x PEDRO ALVES LOURENCO-Ao inventariante para em
cinco dias dar andamento ao feito, promovendo as diligencias
que lhe competem, sob pena de remo‡ao de inventariante, nos
termos do art. 995, II do CPC e nomea‡ao de inventariante
estranho ao quadro de herdeiros, as custa da heran‡a.-CAR-
LOS VON LINSINGEN JUNIOR-

28.-USUCAPIAO-275/2003-VIDA FLORESTAL LTDA x
CANDIDA VIEIRA PIECKOCZ e outros-Ao autor para com-
provar a publica‡ao na imprensa local.-Adv. NELTON ROMA-
NO MARQUES e SIMONE BIELESKI MARQUES-

29.-ARROLAMENTO-465/2003-CELIA MARIA BARBOSA
x LINA EMILIA KUNZE -Julgado o arrolamento e homologa-
da a partilha. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e AN-
DRE LUIS PAULUK-

30.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA -
Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 16:45
horas.-Adv. JANETE ILIBRANTE e NEI LUIS MARQUES-

31.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-UNIAO FEDERAL x GE-
MINI SERVICOS COM. E EMPREEND. IMOBILIARIOS
LTDA e outros -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/
02/2004, …s 16:15 horas.-Adv. JANETE ILIBRANTE e WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

32.-EXECUCAO FISCAL-127/1999-UNIAO FEDERAL x
COMPANHIA DE VEICULOS FRONTEIRA -Arremata‡ùes
para os dias 01/03/2004 e 15/03/2004, …s 10:15 horas.-Adv.
JANETE ILIBRANTE e WALMOR FLORIANO FURTADO-

33.-EXECUCAO FISCAL-163/1999-UNIAO FEDERAL x
ANTONIO MARCIO MACIEL ME -Arremata‡ùes para os dias
01/03/2004 e 15/03/2004, …s 10:00 horas. -Adv. SERGIO RI-
CARDO MENEZES GUERRERA e JANETE ILIBRANTE-

34.-EXECUCAO FISCAL-107/2000-UNIAO FEDERAL x
WALTER PFEFFER -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e
17/02/2004, …s 16:30 horas.-Adv. SANDRO GOMES NAE-
GELE DE ABREU e NEI LUIS MARQUES-

35.-EXECUCAO FISCAL-182/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HEIDELORE HOFFMANN -Arremata‡ùes para os
dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 16:00 horas. -Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

36.-EXECUCAO FISCAL-459/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ESPOLIO DE ITAMAR FERNANDES -
Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 13:30
horas.-Adv. ANA LUIZA BRANDT e IRMELI MELZ NAR-
DES-

37.-EXECUCAO FISCAL-480/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO HIRT NETO -Arremata‡ùes para os
dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 15:00 horas. -Adv. ANA
LUIZA BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

38.-EXECUCAO FISCAL-165/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDSON JOSE ALVES JULIO
-Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s
14:45 horas.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ COR-
DEIRO-

39.-EXECUCAO FISCAL-359/2002-UNIAO FEDERAL x FI-
SIOMAQ INDUSTRIA MECANICA LTDA ME -Arremata‡ùes
para os dias 01/03/2004 e 15/03/2004, …s 09:45 horas. -Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER-

40.-EXECUCAO FISCAL-46/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIO ASSIS DE LIMA -
Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 14:15
horas.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

41.-EXECUCAO FISCAL-134/2003-UNIAO FEDERAL x
MOVEIS PRETTY SOCIEDADE ANONIMA IND. E COM. -
Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 13:45
horas. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

42.-EXECUCAO FISCAL-158/2003-UNIAO FEDERAL x IRI-
NEO JOSE ROSIN ME -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004
e 17/02/2004, …s 14:00 horas. -Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER-

43.-EXECUCAO FISCAL-178/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/
02/2004, …s 15:45 horas. -Adv. MARINA BUENO DE CER-
QUEIRA LEITE-

44.-EXECUCAO FISCAL-210/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSMAR V. LENZI & CIA LTDA -
Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/2004, …s 15:15
horas. -Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

45.-EXECUCAO FISCAL-223/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FISIOMAQ INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e 17/02/
2004, …s 15:30 horas. -Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-242/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CALCADOS ALE-
XSANDRE LTDA -Arremata‡ùes para os dias 02/02/2004 e
17/02/2004, …s 14:30 horas. -Adv. MARINA BUENO DE
CERQUEIRA LEITE-

47.-CARTA PRECATORIA CIVEL-87/1997-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA DE CANOINHAS - SANTA CATARINA -
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC x
ARQ PLAN ARQUITETURA LTDA e outros -Arremata‡ùes
para os dias 01/03/2004 e 15/03/2004, …s 08:45 horas. Retirar
edital para publica‡âo.-Adv. ANGELO ALBERTO TOKAR-
SKI-

48.-CARTA PRECATORIA CIVEL-168/2001-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA FEDERAL EXECUCOES FISCAIS CTBA
-IBAMA - INST. BRAS. DO MEIO AMB. REC. NAT. RE-
NOV. x CLAUDINO ANTONIO ROCHA -I- Suspendo o feito
por 60 dias. II- Apos, manifeste-se a exequente-Adv. ANDREA
VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

49.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-285/2002-N.J.C.L.
x E.M.L.-1. Defiro o requerimento retro. Retirar mandado de
Averba‡ao. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇÃO Nº 156/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DORNELLES PAZ KA 0002 000599/1995
ADRIANO DOMINGOS STENZOSK 0003 000417/1996
ANA LUIZA BRANDT 0002 000599/1995

0038 000390/2002
0035 000448/2000
0037 000210/2002
0039 000463/2002
0040 000545/2002

ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0006 000335/1999
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 0008 000024/2001
ANGELA CRISTINE FELTRAN 0003 000417/1996
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0004 000125/1998

0003 000417/1996
ANTENOR RAUEN JUNIOR 0027 000351/2003
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0004 000125/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0016 000112/2002
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0025 000251/2003

0015 000042/2002
0026 000257/2003
0011 000247/2001

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0010 000182/2001
CLEVERSON ARAMIS INARCIO 0030 000461/2003
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0020 000414/2002
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0015 000042/2002
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0001 000479/1979
ERICH DALL’ONDER 0003 000417/1996
FABIANO ANSELMO WEBER 0014 000003/2002
FABRICIO TORRES 0020 000414/2002
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0028 000410/2003
IRMELI MELZ NARDES 0032 000243/2000

0038 000390/2002
0035 000448/2000
0034 000412/2000
0033 000362/2000
0036 000336/2001
0037 000210/2002
0039 000463/2002
0040 000545/2002

JONAS BORGES 0014 000003/2002
JORGE LUIZ BORGES 0008 000024/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0023 000601/2002

JULIANA FURLAN BOVO 0009 000138/2001
0010 000182/2001

JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0009 000138/2001
0010 000182/2001

JURANDIR CARNEIRO NETO 0009 000138/2001
0010 000182/2001

LENI MARLI DORNELLES PAZ 0002 000599/1995
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0012 000421/2001
LILIANE CRISTINA VIANA 0021 000514/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0010 000182/2001
LUCIANA PEREZ 0015 000042/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0012 000421/2001
LUIS ALFREDO NADER 0028 000410/2003
LUIS CARLOS BETENHEUSER 0015 000042/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 000514/2002

0024 000608/2002
LUIZ CEZAR LUCHIARI 0009 000138/2001

0010 000182/2001
LUIZ FERNANDO FELTRAN 0005 000185/1999
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0016 000112/2002
LUIZ OTAVIO PASDIORA 0041 000138/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0031 000463/2003
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0015 000042/2002
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0019 000398/2002

0013 000444/2001
MARCIO RUIZ PALOMA 0018 000222/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0009 000138/2001
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0003 000417/1996
MARILDA DE LUCA FURTADO 0007 000542/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 000463/2003
MILTON JOSE PAIZANI 0009 000138/2001

0010 000182/2001
NEI LUIS MARQUES 0018 000222/2002
NELTON ROMANO MARQUES 0017 000166/2002
NEVECINIO RAMOS WANDERLEY 0018 000222/2002
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0022 000561/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 0042 000253/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0021 000514/2002

0024 000608/2002
ROBERTO KROBEL 0018 000222/2002
SIMONE BIELESKI MARQUES 0017 000166/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0015 000042/2002
VALDEMAR REINERT 0029 000458/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0009 000138/2001
VERA LUCIA SEMMER 0003 000417/1996
WALMOR FLORIANO FURTADO 0007 000542/1999

1.-INTERDICAO E CURATELA-479/1979-ALEXANDRE
SMOKOVICZ x MARIA DA GRACA DE ANDRADE-Defiro
o desarquivamento do feito, por economia processual. Contu-
do em razao do tempo decorrido, entendo necessario seja o
requerido, novemente interrogado, designo o dia 09.12.2004
as 13.30 horas.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

2.—599/1995-NILMA KLABUNDE x VALDIR LUIZ SQUI-
OQUETE -Ao preparo das custas e honorarios no valor de R$
2.119.04.-Adv. LENI MARLI DORNELLES PAZ, ADRIANA
DORNELLES PAZ KAMIEN, ANA LUIZA BRANDT-

3.-FALENCIA-417/1996-NEW GENERATION - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x NEW GENERATION - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA-A manifestacao das partes sobre o quadro
de credores apresentado pelo sindico.-Adv. ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO, ANGELA CRISTINE FELTRAN, MARI-
ENE MIRANDA SCHMIDT, VERA LUCIA SEMMER, ERI-
CH DALL’ONDER e ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI-

4.-EMBARGOS DE TERCEIROS-125/1998-SEMAFER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x NEW GE-
NERATION INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-MASSA FAL.-
A requerente para comprovar a titularidade do bem, na forma
requerida a fl. 42, pela Dra Promotora de Justi‡a, no prazo de
10 dias.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e ANIBAL
PINTO CORDEIRO NETO-

5.-FALENCIA-185/1999-KROMATICA IND. E COM. DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXPORTACAO LTDA-Manifeste-se o Sr. Sin-
dico da massa falida.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

6.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-335/1999-NIL-
TON FURQUIM JUNIOR x UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ao preparo das custas no
valor de R$ 769,10.-Adv. ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-542/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x AIRTON JOSE BASI-
LIO-A manifesta‡ao do requerente sobre a informacao de Jui-
zo de Direito da Comarca de Irati-PR.Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-24/2001-SIDNEI
NUNES DA FONSECA x PAULO RODRIGO KUHL e ou-
tros-A manifestacao do autor sobre as respostas dos oficios
expedidos.-Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e JORGE
LUIZ BORGES-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-138/2001-TAFISA BRASIL S/
A x ALUSUD ENGENHARIA E IND. DE CONST. ESPECI-
AL LTDA-Aguarde-se a conclusao da prova pericial nos autos
182/01.-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA, JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL, JURANDIR CARNEIRO NETO, MILTON JOSE
PAIZANI, LUIZ CEZAR LUCHIARI e JULIANA FURLAN
BOVO-

10.-ACAO DECLARATORIA-182/2001-TAFISA BRASIL S/
A x ALUSUD ENGENHARIA E IND. DE CONST. ESPACI-
AL LTDA-As partes para manifetarem sobre o laudo pericial.-
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL, JURANDIR CARNEIRO NETO, MILTON
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JOSE PAIZANI, LUIZ CEZAR LUCHIARI e JULIANA FUR-
LAN BOVO-

11.-ARROLAMENTO-247/2001-CARLOS LECHINOSKI x
FRANCISCO LECHINOSKI e outros-Ao inventariante para que
comprove o pagamento do imposto.-Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-421/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS MARTINS HONES -Providenciar pre-
paro e remessa de Carta Precatoria.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

13.-COBRANCA - SUMARIA-444/2001-LOJAS COLOMBO
S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x CLESIO
DUARTE -A manifesta‡âo do requerente sobre o transito em
julgado da senten‡a.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2002-LUIZ CARLOS
VIEIRA DA ROSA e outros x OLIVINO OLIVEIRA MELO e
outros -1- Para audiencia de conciliacao e saneamento designo
o dia 09.09.2004, as 13.30 horas. 2- Tendo as partes procura-
dores regularmente constituidos nos autos e com poderes para
transigir, desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR
- AC 155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ra-
mina - DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as partes por seus
procuradores, cientificando-se de que as partes deverao com-
parecer pessoalmente ou representadas por procuradores com
poderes para transigir e que na referida audiencia, se nao hou-
ver acordo devera especificar e justificar as provas que preten-
dem produzir. 3. Cientifique-se o Ministerio Publico. 4- Ofi-
cie-se como requerido pelo Ministerio Publico.-Adv. JONAS
BORGES e FABIANO ANSELMO WEBER-

15.-ACAO ORDINARIA-42/2002-EMILIA CORREA DE
FREITAS x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-...10- As-
sim e considerando que quando da interposi‡ao dos embargos
de declara‡ao ja tinham se passado seis dias do prazo recursal,
a partir da intimacao da decisao dos embargos, o que ocorreu
em 04/06/, com prazo iniciando-se em 10/06, tinha a autora 09
dias para interpor o recurso de apela‡ao, ou seja 18/06, tendo
protocolado a peti‡ao de apela‡ao apenas em 25/06, ou seja
fora do prazo legal. Ademais ha de se cosiderar que foi indefe-
rida a gratuidade da justi‡a e a apelacao veio desacompanhada
de comprova‡ao do preparo das custas recursais, o que faz com
que seja deserta. Por todo exposto, mantenho a decisao agrava-
da.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA, SIRLENE ELIAS RIBEIRO,
LUCIANA PEREZ, ELIANA RODRIGUES DE SOUZA P.
LOPES e LUIS CARLOS BETENHEUSER-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EUNI-
CE BORGES BORSATO -Homologado por senten‡a, julgado
extinto face o acordo noticiado.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

17.-ARROLAMENTO-166/2002-BERNADETE MAIDL x
ELVIRA MICHALCZUK-Ao autor sobre a proposta de hono-
rarios, no valor de R$ 15,00 por pagina a ser traduzida.-Adv.
NELTON ROMANO MARQUES e SIMONE BIELESKI MAR-
QUES-

18.-DESPEJO-222/2002-DA GOTA IND. COM. E TRANS-
PORTE DE AGUARDENTE LTDA x IGBL - INDUSTRIA
GARUVENSE DE BEBIDAS LTDA-As partes para alega‡oes
finais no prazo de cinco dias consecutivos.-Adv. NEI LUIS
MARQUES, MARCIO RUIZ PALOMA, NEVECINIO RAMOS
WANDERLEY JUNIOR e ROBERTO KROBEL-

19.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-398/2002-EDUAR-
DO WACHELESKI - FI x FLORESTAL AGROPECUARIA
LAR S/A-Ao autor sobre o requerimento retro.-Adv. MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

20.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-414/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROSE-
LEI LIS FERREIRA-A manifesta‡ao da parte requernte sobre
o transito em julgado da senten‡a.-Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-514/2002-GILBERTO DE
SOUZA LUZ x HOSPITAL ERASMO DE ROTERDAM -1-
Para audiencia de conciliacao e saneamento designo o dia
14.12.2004, as 16.00 horas. 2- Tendo as partes procuradores
regularmente constituidos nos autos e com poderes para transi-
gir, desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC
155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as partes por seus pro-
curadores, cientificando-se de que as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representadas por procuradores com po-
deres para transigir e que na referida audiencia, se nao houver
acordo devera especificar e justificar as provas que pretendem
produzir. 3. Cientifique-se o Ministerio Publico. 4- Oficie-se
como requerido pelo Ministerio Publico.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, LILIANE CRISTINA VIANA e RAFAEL BOFF
ZARPELON-

22.-ACAO DE DEPOSITO-561/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO MARTINS
DE LIMA -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. PAU-
LO HENRIQUE FERREIRA-

23.-COBRANCA - ORDINARIA-601/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ROSANA APARECIDA SOARES DE CASTRO
GERMANI - ME e outros-a manifesta‡ao do requerente sobre
o transito em julgado da sente‡a.-Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-608/2002-MEDCLIN
- CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA x GILBER-

TO DE SOUZA LUZ -Julgado improcedente o pedido. Conde-
nado o excipiente ao pagamento das custas e honorarios, fixa-
dos em R$ 400,00. Prossiga-se a a‡ao principal.-Adv. RAFA-
EL BOFF ZARPELON e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

25.-DESAPROPRIACAO-251/2003-MUNICIPIO DE QUI-
TANDINHA x MIGUEL MICKOS-retirar edital para
publica‡ao.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

26.-INDENIZACAO - SUMARIA-257/2003-ANA FIGURA x
IVONE PASQUAL-Designado audiencia de conciliacao, para
o dia 20.12.2004, as 16.30 horas. A requerida podera oferecer
resposta oral ou escrita, atraves de advogado, na propria audi-
encia, acompanhado de documentos e rol de testemunhas se
pretender a producao de prova oral, se pretender a produ‡ao de
prova pericial, devera apresentar quesitos.-Adv. CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-

27.-COBRANCA - ORDINARIA-351/2003-MARY STELLA
SCHEFFEL x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. ANTENOR RAU-
EN JUNIOR-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-410/2003-ROMI PUCHIVAI-
LO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL
- REFER -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. LUIS ALFRE-
DO NADER -

29.-RESCISAO DE CONTRATO-458/2003-JOAO LUIZ PIVO-
VAR e outros x SOUZA CRUZ S/A-A manifesta‡ao das partes
sobre a redistribui‡ao dos autos.-Adv. VALDEMAR REINERT-
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENSAO-461/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO EVARISTO SIMOES -Ao autor, ante a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de apreender o vei-
culo face o requerido ter vendido o mesmo. -Adv. CLEVER-
SON ARAMIS INARCIO-

31.-BUSCA E APREENSAO-463/2003-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO LUIR DE SOUZA -Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de proceder a
apreensao do veiculo, face o mesmo ter sido roubado.-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

32.-EXECUCAO FISCAL-243/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LUIZ CLAUDIO CARDOSO -A manifesta‡âo do
exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

33.-EXECUCAO FISCAL-362/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARCOS FLORENTINO BORGES -Ao autor, ante
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

34.-EXECUCAO FISCAL-412/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ADALBERTO RODRIGUES BASTOS -Ao autor,
ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

35.-EXECUCAO FISCAL-448/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x PEDRO ALTMANN -Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e IRMELI
MELZ NARDES-

36.-EXECUCAO FISCAL-336/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO NIZER -Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

37.-EXECUCAO FISCAL-210/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ELIANE RAUEN -Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA
LUIZA BRANDT-

38.-EXECUCAO FISCAL-390/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CERAMICA RIONEGRENSE LTDA -A
manifesta‡âo do exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e
ANA LUIZA BRANDT-

39.-EXECUCAO FISCAL-463/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LEONHARD SCHOLOSMACHER -A manifesta‡âo
do exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA
BRANDT-

40.-EXECUCAO FISCAL-545/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x TIRSON BARBOSA-A manifesta‡ao sobre parce-
lamento noticiado.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA
LUIZA BRANDT-

41.-EXECUCAO FISCAL-138/2003-UNIAO FEDERAL x
ANTONIO GUARNIERI-Ao executado para assinar termo de
nomea‡ao de bens a penhora.-Adv. LUIZ OTAVIO PASDIO-
RA-

42.-EXECUCAO FISCAL-253/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA x THUNDER CONS-
TRUCOES LTDA -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, que deixou de efetuar a penhora em virtude de nao
localizar bens em nome do executado.-Adv. PRISCILA GON-
CALVES GABASA PEREZ-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-510/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x BRITAMAQ COM.
MAQUINAS INDUSTRIAIS-Diga o exequente.-Adv. MARCO
ANTONIO GERBER e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-215/1992-BAN-
CO ITAU S/A x SHINICHI WAKAMATSU ME -Homologado
a desistˆncia extinto o processo por senten‡a.-Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI e IRMELI MELZ NARDES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-245/1992-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ KISHIMOTO -Homologado a desistˆncia
extinto o processo por senten‡a.-Adv. ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI e IRMELI MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-389/1994-SOU-
ZA CRUZ S/A x JUSTINA BARRANKIEVECZ URBANECK
-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do Juizo de
Direito da Comarca de Papanduva-SC. -Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e LUIZ
PEDRO SUCCO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-418/1994-DI-
BRELL DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO ARCANJO
MACHADO e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a
informacao do Juizo de Direito da Comarca de Sao Jose dos
Pinhais.-PR. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e DANI-
EL DE CARVALHO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/1994-DI-
BRELL DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE ANTONIO
HOLOT -As partes, sobre o calculo de liquida‡ao no valor de

R$ 9.693,60.-Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO, RENA-
TO MATTAR CEPEDA e GILNEY FERNANDO GUIMARA-
ES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-136/1995-BAN-
CO ITAU S/A x WACHELESKI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros -Homologado a desistˆncia
extinto o processo por senten‡a.-Adv. ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI e NEI LUIS MARQUES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-847/1996-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x JORGE LUIZ
FARINA e outros -A manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo,
que importou em R$ 12.000,00.-Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-889/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x NELSO SBALCHEIRO -Homologado por
senten‡a, julgado extinto face o acordo noticiado.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-898/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEDIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA-Ao requerente para que comprove a pu-
blicacao do edital e de seguimento ao feito, querendo o que de
direito no prazo de 05 dias.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

11.-ACAO MONITORIA-942/1996-SOUZA CRUZ S/A x
JOAO AYRES DE MELLO NETO -Julgado improcedente os
embargos monitorios, condenado o requerido/embargante ao
pagamento das custas processuais dos embargos e ao pagame-
mnto dos honorarios ao procurador da parte embargada, verba
que fixo em R$ 400.00...-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, CLAUDIMAR
BARBOSA DA SILVA e FREDERICO MATSUURA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1997-SOU-
ZA CRUZ S/A x GERALDO DROSDECK -Diante do requeri-
mento retro julgo extinta a presente execu‡ao, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x GILBERTO KRAUSS
e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

14.-ACAO MONITORIA-836/1997-SUPERMERCADO NE-
GRELLI LTDA x JOAO CELSO SCHOENING -A Manifesta-
cao do exequente, sobre a informacao do Juizo de Direito da
Comarca de Balneario camburiu-SC. -Adv. LUIZ ROBERTO
RECH e JOAO CELSO SCHONING-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x MARCOS JOSE MO-
RANTE e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a infor-
macao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO
FURTADO-

16.-INVENTARIO-386/1998-JOSE MARIA WILCZEK x JOSE
WILCZEK -Ao preparo das custas no valor de R$ 630.98.-Adv.
ROBSON NASSIF RIBAS e CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-360/1999-FE-
PAR - FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA DE
MADEIRAS RIO NEGRO LTDA -A manifesta‡âo sobre o lau-
do de avalia‡âo, que importou em R$ 14.000,00.-Adv. SER-
GIO LUIZ MAYER, SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI RE-
CHETELO e NEI LUIS MARQUES-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA MARIA MOR-
DASKI-homologado o acordo e suspenso o processo ate seu
integral cumprimento.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-496/1999-JULIA DOS
SANTOS AVELINO e outros x SOUZA CRUZ S/A-... Conver-
to o julgamento em diligencia. 2-...- 3- Diante dos argumentos
expostos na inicial e considerando que nao foram trazidos aos
autos com a inicial comprovantes da alegada contrata‡ao das
vitimas pela empresa requerida, determino sejam os intimados
os autores paa informar a que titulo eram as vitimas contrata-
das pela requerida, juntando os contratos firmados entre eles.
Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, VALTER DA
ROSA GANDOLFO, RUTH DA COSTA GANDOLFO, AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR e MARCELO MARQUES
MUNHOZ-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x HERMOGENES AN-
TONIO GREIN e outros-Diante do cumprimento do acordo
celebrado pelas partes, nos termos do art. 794, II do CPC, julgo
extinta a presente execu‡ao fiscal, autorizando em consequen-
cia os necessarios levantamentos.-Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO ALVES
MARTINS -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-142/2001-CO-
MERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA LTDA x ALTAIR
TEIXEIRA -A manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo, que
importou em R$ 70,000,00.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNI-
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OR e NEI LUIS MARQUES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2001-ALTAIR TEIXEI-
RA x COMERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 398.55.-Adv. NEI LUIS
MARQUES

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2001-GERALDO LU-
CACHINSKI x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA -1-
Para audiencia de conciliacao e saneamento designo o dia
23.11.2004, as 15.30 horas. 2- Tendo as partes procuradores
regularmente constituidos nos autos e com poderes para transi-
gir, desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC
155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as partes por seus pro-
curadores, cientificando-se de que as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representadas por procuradores com po-
deres para transigir e que na referida audiencia, se nao houver
acordo devera especificar e justificar as provas que pretendem
produzir. 3. Cientifique-se o Ministerio Publico. 4- Oficie-se
como requerido pelo Ministerio Publico.-Adv. BRAULIO RE-
NATO MOREIRA, WALMOR FLORIANO FURTADO e MA-
RILDA DE LUCA FURTADO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2001-OMAR LUCA-
CHINSKI x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA -1- Para
audiencia de conciliacao e saneamento designo o dia
23.11.2004, as 15.30 horas. 2- Tendo as partes procuradores
regularmente constituidos nos autos e com poderes para transi-
gir, desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC
155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as partes por seus pro-
curadores, cientificando-se de que as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representadas por procuradores com po-
deres para transigir e que na referida audiencia, se nao houver
acordo devera especificar e justificar as provas que pretendem
produzir. 3. Cientifique-se o Ministerio Publico. 4- Oficie-se
como requerido pelo Ministerio Publico.-Adv. BRAULIO RE-
NATO MOREIRA, WALMOR FLORIANO FURTADO e MA-
RILDA DE LUCA FURTADO-

26.-ACAO MONITORIA-119/2002-BANCO ITAU S/A x
WELNER LINDEMBERG e outros -I- Recebo a apela‡âo em
ambos os efeitos; II- Intime-se o apelado para contra-razoar.-
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e RICARDO GON-
CALVES FURQUIM-

27.-DESPEJO-182/2002-RICARDO JOAO ANCIUTTI x JEAN
CARLO PEREIRA -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, que deixou de citar o requerido face o mesmo nao amis
pertencer ao quadro de funcionarios.-Adv. NEVECINIO RA-
MOS WANDERLEY JUNIOR, RICHARD PAUL SCHOSSIG
e BENNO VOLLRATH-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/2002-H.
FONTANA & CIA LTDA x GRENEKER ARTIGOS DO VES-
TUARIO LTDA -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, que deixou de efetuar refor‡o de penhora face a reque-
rida nao mais estar estabelecida no endere‡o constante.-Adv.
MARCELO B. COMERLATO-

29.-USUCAPIAO-374/2002-JOAO MAKOHIN e outros x IN-
TERESSADOS INCERTOS -Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. GERALDO COELHO, RUBENS CO-
ELHO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2002-JOAO ROMANO-
VSKI x ELZA MARIA KAISS-Sobre o requerimento retro diga
o embargado.-Adv. ALINE WELP-

31.-ACAO MONITORIA-430/2002-KANNENBERG & CIA
LTDA x GILMAR ZUSAK e outros -Homologado por senten‡a,
julgado extinto face o acordo noticiado.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e RI-
CHART OSNI FRONCZAK-

32.-ARROLAMENTO-620/2002-MARLENE KNOPICKI x
CECILIA BATISTA KNOPICKI -Ao preparo das custas no valor
de R$ 1.554.00.-Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-31/2003-MANOEL JACIN-
TO RIBAS ORTIZ x SOUZA CRUZ S/A -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 796,00.-Adv. VALDEMAR REINERT e
CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2003-HORACIO GON-
CALVES BATISTAO F.I. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -1- Para audiencia de conciliacao e sanea-
mento designo o dia 18.11.2004, as 15.00 horas. 2- Tendo as
partes procuradores regularmente constituidos nos autos e com
poderes para transigir, desnecessario sejam intimados pessoal-
mente (TAPR - AC 155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz
Domingos Ramina - DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as
partes por seus procuradores, cientificando-se de que as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representadas por procu-
radores com poderes para transigir e que na referida audiencia,
se nao houver acordo devera especificar e justificar as provas
que pretendem produzir. 3. Cientifique-se o Ministerio Publi-
co. 4- Oficie-se como requerido pelo Ministerio Publico.-Adv.
LUIS ALFREDO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

35.-BUSCA E APREENSAO-332/2003-HOEPCKE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ARISTOCLEIA APA-
RECIDA MEDEIROS e outros -Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a, que deixou de proceder a apreensao fece o
requerido nao ser encontrado nos referidos endere‡os.-Adv.
REGINA MARIA FACCA-

36.-BUSCA E APREENSAO-418/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RAFAEL GUSTAVO HORNICK -Ao autor, ante
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de proceder a
apreensao em virtude de que o requerido nao reside no local e

nao sendo conhecido pelos moradores.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-437/2003-ANDERSON
OPATA x FLORETEC SERVICOS FLORESTAIS LTDA -Ao
autor, sobre a contesta‡ao.-Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI, VERA LUCIA SEMMER-
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CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/1994-SOU-
ZA CRUZ S/A x JOAO MARKOVICZ -Homologado a
desistˆncia extinto o processo por senten‡a.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/1995-BAN-
CO ITAU S/A x WACHELESKI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros -Homologado a desistˆncia
extinto o processo por senten‡a.-Adv. ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI e NEI LUIS MARQUES-

3.-ACAO MONITORIA-797/1996-SOUZA CRUZ S/A x JOSE
OLIVEIRA BRITO -Providenciar preparo e remessa de Carta
Precatoria.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO e ROBISON LUIZ SEGA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-300/1997-SOU-
ZA CRUZ S/A x OLMIRO TELES -Providenciar preparo e re-
messa de Carta Precatoria.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/1997-ELI-
SEU AGOSTINHO LIEBL x OSMAR STIEGLER -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 299,25.-Adv. IRINEU ARTHUR
MULLER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1997-REGI-
NA MARIA ABDALLA CALUF e outros x JONAS ENNING
e outros -I- Recebo a apela‡âo em ambos os efeitos; II- subam
os autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada.-Adv. OSVALDO DOS

SANTOS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x PAULO DAVID DE
SOUZA e outros -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-37/2000-SANTA
HELENA CLUBE DE CAMPO x EDSON LUIZ BREMEM -A
manifesta‡âo do exequente, sobre o decurso de prazo sem
interposi‡ao de embargos.-.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNI-
OR, WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

9.-ARROLAMENTO-162/2000-MARLI TEREZINHA VEIGA
x MARIA JULIETA VEIGA-manifeste-se o requerente sobre
parecer da Procuradoria Estadual.-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES, ALCEU GERAL-
DO GATELLI e JAVEL JAIME VALERIO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2001-WANDERLEY
IACHITZKI x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA-Nao
tendo havido o recolhimento das custas iniciais, nem qualquer
justificativa parao nao pagamento, estando o feito paralizado
ha mais de 30 dias por nao promover a parte autora as diligen-
cias que lhe competem, com fulcro no art. 267, III do CPC,
Julgo Extinto os presentes embargos, sem julgamento do meri-
to.-Adv. GLADIS MARIA THEODOROVITZ, WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

11.-ACAO MONITORIA-372/2001-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x CLINILAB LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C e outros -As
partes, sobre o calculo de liquida‡ao no valor de R$ 9.993.73.-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

12.-ARROLAMENTO-188/2002-MARIA DE LOURDES CIS-
LINSKI x CLEMENTE CISLINSKI-Recolher impostos.-Adv.
ALCEU GERALDO GATELLI-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-268/2002-SANDO-
VAL HIRT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Ao requerente para que manifeste-se sobre a conti-
nuidade do feito.-dv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

14.-ARROLAMENTO-276/2002-SALETE LAZARINI x JOSE
LAZARINI-Manifeste-se a requerente sobre o parecer da Pro-
curadoria do Estado.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

15.-ARROLAMENTO-521/2002-GERVASIO DORIGAO x
MARIZA FERRAZ DORIGAO-Recolher impostos.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

16.-ARROLAMENTO-550/2002-EUGENIA OKOPNEI COR-
DEIRO x AHILTON CORDEIRO-Recolher imposto.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

17.-ARROLAMENTO-26/2003-HELENA FIGURA x INACIO
FIGURA-Ao requerente para que cumpra o item (a) do despa-
cho de fls. 69.- Adv. ROBSON NASSIF RIBAS e LUIS AL-
FREDO NADER-

18.-ARROLAMENTO-327/2003-DANIEL CORREA x FRAN-
CISCA ORACY CORREA-recolher impostos.-Adv. ALCENI-
CE MARINA SWAROWSKI-

19.-ARROLAMENTO-436/2003-GERALDO TURMANN
PINTO x ELVIRA VAZ FERNANDES-Recolher impostos.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

20.-ARROLAMENTO-477/2003-CATARINA JACOVSKI JU-
RELO x NICOLAU JURELO-nomeio inventariante CATARI-
NA JACOVSKI JURELO, dos bens deixados pelo espolio de
NICOLAU JURELO, independentemente de termo de compro-
misso. Providencie-se a regulariza‡ao da representacao dos
cessionarios.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

21.-ARROLAMENTO-478/2003-MOACIR PERICLES QUIN-
TINO x ANIBAL PEREIRA DA SILVA e outros-omeio inven-
tariante MOACIR PERICLES QUINTINO, dos deixados pelo
espolio de ANIBAL PEREIRA DA SILVA E LEONOR RA-
MOS DA SILVA. Providencie-se a juntada da certidao de casa-
mento do herdeiro Manel Osorio Pereira da Silva, bem como
certidao de obito de sua esposa.-Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

22.-EXECUCAO FISCAL-108/1991-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA x PAULO ROBERTO
PASDIORA ENG. CONST. -Ao preparo das custas no valor de
R$ 431,53.-Adv. ALEXANDRE MACHADO DA SILVA- RE-
PUBLICADO POR INCORRE•AO

23.-EXECUCAO FISCAL-68/1996-FAZENDA NACIONAL x
MERCADO MENON E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-Retirar mandado de cancelamento de penhora.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

24.-EXECUCAO FISCAL-186/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOAO WALCZAK -Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

25.-EXECUCAO FISCAL-442/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x OSMAR SCHAFHAUSER -Ao autor, ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e
IRMELI MELZ NARDES-

26.-EXECUCAO FISCAL-543/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-Ao autor

sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES, ANA LUIZA BRANDT e ANNA PAOLA SOARES
QUADROS-

27.-EXECUCAO FISCAL-592/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO REICHARDT -Ao autor, ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NARDES
e ANA LUIZA BRANDT-

28.-EXECUCAO FISCAL-151/2003-UNIAO FEDERAL x
DORIMAR CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requeri-
do. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, NELSON JOAO
SCHAISKOSKI e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-201/2003-DORIMAR
CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x UNIAO
FEDERAL-Contra decisao que decide exce‡ao de incompe-
tencia nao cabe apela‡ao e sim agravo de instrumento nao se
trata de senten‡a e sim decisao interlocutoria. Assim deixo de
receber o recurso retro por ser inadequado.-Adv. NELSON
JOAO SCHAISKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS
e CRISTINA LUISA HEDLER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-324/2003-DROGA-
RIA WSM LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA -Embargos do Devedor rece-
bidos, com a suspensâo da execu‡âo. Ao credor embargado
para impugna‡âo no prazo legal.-Adv. VINICIUS AMORIM-
REPUBLICADO POR INCORRE•AO

31.-EXECUCAO FISCAL-328/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x WALTER PFEFFER-Ao au-
tor sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv. VANIA
MARIA BASTOS FALLER e NEI LUIS MARQUES-

32.-CARTA PRECATORIA CIVEL-94/2003-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA - PARANA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x EDILSON OLIVEIRA DE
ALMEIDA e outros-Nao podem os oficiais de justi‡a desta
comarca promoverem penhora na contigua comarca de Mafra,
mas tao somente cita‡oes, pelo que indefiro o requerimento
retro, cabendo ao exequente requerer a remessa dos autos aquele
Juizo.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

33.-ADOCAO-3/2002-J.R.H. e outros x G.D.S. -Julgado pro-
cedente o pedido.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

34.-TUTELA VARA MENORES-30/2002-E.M.T. x A.C.S.-
Diante da certidao de fls. 33-verso, diga a procuradora da re-
querente.-Adv. DANIELA MELZ NARDES, IRMELI MELZ
NARDES e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

São José dos Pinhais

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS - 1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS .

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil , combi-
nado com os ítens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
ficam o(a)s Senhor(a)(res)  Advogados abaixo relacionados para
o preparo das custas iniciais das petições distribuídas .

1. Panagro empreendimentos Florestais Ltda..Adv.: Carlos Cris-
tiano  Camargo Aranha .

2. Consignação em Pagamento - HSBC Seguros Brasil S/A con-
tra Ana Paula ribas e outros .Adv.: Reinaldo Mirico Aronis

3. Ação de Busca e apreensão - Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A contra Waldinei Martins de Oliveira .Adv.:
Angela Esser

4. Arrolamento Sumário - Antonio Squisatti x Terezinha de
Jesus Coraiola .Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont

5. Execução - Banco Nossa Caixa S/A x Renato de Matos .
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz

6. Carta Precatória - Colombo  - Busca e Apreensão - Banco
Panamericano S/A x Claudinei Pedro da Silva . Adv.: Adri-
ano Muniz Rebello .

7. Carta Precatória - 8ª Vara Cível Campo Grande \Indeniza-
ção - As. Materiais para Construção Ltda.. x Banco Bras-
desco S/A .ADv.: Kurt Schunemann Júnior

8. Carta Precatópria - 17ª Vara Cível Curitiba - Gulin Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. X Ademir Mtos Padilha .
Adv.: Luiz Osório C. Martins .

9. Execução - CIRASA x Edson Luiz Almodovar Rodrigues
.ADv.: Julio Cesar Piuci Castilho

10.Embargos a Execução Fiscal - Volato Malhas Ltda.. x Fa-
zenda Pública Estadual .Adv.: Antonio Ivanir de Azevedo .

11.Ordinária de Despejo - Nelcy Kelly Prass  x Juan Felipe
Palavecino  e outra.Adv.: Adelino Venturi Junior

12.Ordinária de Cobrança - Francisco Ferreira da Rocha Lou-
res filho x Hotel 4 Diamond”s  Ltda.. Adv.:

13.Embargos a Execução - Classe Industrial de Móveis Ltda..
x União Federal .Adv. Giancarlo Ampessan

14.Interdito Proibitório - Ezequiel Greboge e s/m x Vitorino
Alves de Oliveira .Adv.: Carlos Krueger
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15.Carta Precatória vinda de 7ª Vara Cível de Guarulhos - SP
\UNIMED x Landres Alimentos Ltda.. Adv.: Mauro Cesar
Abati

16.Açào Regressiva - tokio Marine Brasil Seguradora S/A x
Larissa Rodrigues Marques Frast e outro.Adv.: Ciro Bru-
ning e Ivone Terezinha Ranzolin

17.Busca e Apreensão - Banco Zogbi S/A x Ervino Depine
.Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa

18.Ação Monittória - Holcim Brasil S/A x Jacir da rocha .Adv.:
Gelson Barbieri

19.Embargos a Execução Fiscal - Oca Engenharia e empreen-
dimentos Ltda.. x Mun de São José dos Pinhais .Adv.: Car-
los Joaquim de Oliveira Franco e Ronald Roesner Junior

20.Embargos a Execução Fiscal - Oca Engenharia e empreen-
dimentos Ltda.. x Mun de São José dos Pinhais .Adv.: Car-
los Joaquim de Oliveira Franco e Ronald Roesner Junior

21.Usucapião - Odemar Joaquim de Camargo .Adv.: Ricardo
Cetnarski

22.Resolução de Contrato - Master Incorporações  e empreedi-
mentos Imobiliários Ltda.. x José Mario da Silva. Adv.: Su-
ely Cristina Muhlstedt

23.Revisional de Contrato - Joselda de Almeida Fiusa e outros
x Imobiliária 2000 S/A .Adv.: Paulo Sérgio Winckler

24.Revisional de Contrato- Angela Maria de Oliveira Santos e
outros x Imobiliária 2000 S/A .Adv.: Paulo Sérgio Winckler

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 356/2003
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-572/2000-EVA FRAN-
CISCA FAGUNDES x HORACY SANTOS & CIA LTDA e
outros-Pelo exposto julgo PROCEDENTE em parte a presente
acao para condenar a primeira re no pagamento de cinquenta
salarios minimos correspondente a R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais) como indenizacao pelos danos morais causados a autora.
Condeno-a ainda em custas processuais e em honorarios advo-
caticios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor da
condenacao.PRI. Adv. JOAO PEREIRA, IZABEL AMALIA
GOSCINSKI, LETICIA CASSIANO KATANIWA, VANESSA
DE MATTOS MORENO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

2.-MONITORIA-705/2000-ANDRE NUNES DA SILVEIRA &
CIA LTDA x JOSE JOAO BOIKO e outros-Intime-se o autor
para que junte ao autos o atestado medico em relacao ao repre-
sentante legal da autora.- Adv. NIVAL FARINAZZO FILHO-

3.-DEPOSITO-164/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALEXANDRE GOUVEIA DE SOUZA-Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi requri-
da. Condeno o reu em custas processuais e em honorarios ad-
vocaticios que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a
causa. PRI.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e AYR-
TON ABREU E OLIVEIRA-

4.-INDENIZACAO-787/2001-EZIO GOMES DOS SANTOS
x ERNESTO KUGLER RODRIGUES-Designo nova audien-
cia nos termos do despacho de fls. 274 e que sera de concilia-
cao para o dia 29/03/2004 as 16,00 horas neste Forum. Intime-
se. Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e IOLANDO MUNHOZ JR-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-201/2002-O SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGURAN e
outros x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao,
para atribuir o dominio do imovel descrito na inicial em favor
do autor. Custas, ex-lege. Transitada em julgado esta decisao,
proceda-se o respectivo registro do imovel no cartorio
competente.PRI. Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

6.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-516/2002-LAU-
RO ANTONELLO x MARCELO ZIMMERMANN LEME-Pelo
exposto, com fulcro no artigo n 267, III e paragrafo 1o. do CPC
julgo extinto o presente feito, revogando a liminar concedida
as fls. 21. Condeno o autor em custas processuais. PRI. Adv.
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

7.-MEDIDA CAUTELAR-562/2002-VINIGUTH FAST FOOT
LTDA x UNIAO FEDERAL- Pelo exposto e mais que dos au-
tos consta, acolho a preliminar arguida e determino a remessa
dos presentes autos a Vara Federal da Comarca de Curitiba/PR,
a fim de que se possibilite a correta continuidade do presente
feito. PRI. Adv. DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREI-
RA LIMA e FERNANDA CECYN-

8.-DECLARATORIA-593/2002-AGROALVES CEREAIS
LTDA x ALTAIR DENARDI-Defiro a suspensao como reque-
rido pelas partes, devendo o processo aguardar no arquivo o
cumprimento do acordo e/ou manifestacao dos litigantes. Cus-
tas, ex-lege. PRI. Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR e LUCI-
ANO DALPONTE-

9.-DECLARATORIA-978/2002-C.S.L. x G.B.L.-Para audien-
cia prevista no artigo 331 do CPC e que sera somente de conci-
liacao, designo o dia 30/03/2004 as 16,00 horas neste Forum.
Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir.- Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, HENRIQUE
GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e RAFAE-
LA VIALLE STROBEL-

10.-NULIDADE C/PED ANTECIP.TUTELA-994/2002-FUN-
DACAO BANCO CENTRAL PREVIDENCIA PRIVADA-
CENTRUS e outros x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A -
IGUACU-Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e
que sera somente de conciliacao, designo o dia 18/03/2004 as
14,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procu-
radores habilitados a transigir. Adv. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO e JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ-

11.-DECLARATORIA-1037/2002-MONTANA INDUSTRIA
DE MAQUINAS LTDA x METALURGICA DE TUBOS DE
PRECISAO LTDA e outros-Julgo extinto o presente feito der-
terminando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo 269, III
do CPC. Custas, ex-lege.PRI. Adv. PRISCILA SANTOS AR-
TIGAS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
NICOLE MATTAR HADDAD, JOSE EDUARDO MASCARO
DE TELLA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e MARCOS

MARTINS DA COSTA SANTOS-

12.-USUCAPIAO-1110/2002-SOLANGE MARIA DA ROCHA
PEREIRA e outros x -Em assim sendo e por tudo mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ACAO DE USU-
CAPIAO para atribuir aos requerentes o dominio do imovel
descrito as fls. 06. Custas, ex-lege. Transitada em julgado esta
decisao, proceda-se o respectivo registro do imovel no cartorio
competente. PRI.- Adv. RICARDO CETNARSKI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2003-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS- Pelo exposto e mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedentes os presentes embargos de declaracao.
PRI. Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, OSWALDO HI-
DETOSHI SARUHASHI, INGER KALBEN SILVA ZILLI e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-360/2003-EXPRESSO
MERCURIO S/A x UNIFORT ADMINISTRADORA DE MAO
DE OBRA S/C LTDA-Pelo exposto, com fulcro nos artigos 103
e 106, ambos do CPC determino a remessa dos presentes autos
ao Douto Juizo da 2a. Vara Civel desta Comarca. Custas pelo
excepto.PRI. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, IVAIR
JUNGLOS e EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-587/2003-GENI SIMOES
MOREIRA x INDUSTRIA E SHOW ROOM DE MOVEIS
HENRIQUE LTDA-Par audiencia prevista no artigo n 331 do
CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 24/03/
2004 as 15,45 horas neste forum. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir. Adv. MARCUS VINICIUS
MAGANHOTTE e MAURICIO VIEIRA-

16.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA CERT-623/2003-CO-
LORPRINT IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA x PROMHE
COMERCIAL LTDA-Julgo extinto o presente feito determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo 794, I do
CPC. Custas, ex-lege. PRI. Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

17.—698/2003-RONALDO DAS NEVES LUCIANO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CARTEIRA DE
CREDITO e outros -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

18.—713/2003-ROZINEIA PEDRO DA SILVA x TEJOFRAN
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA e outros-Para audiencia
prevista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de concili-
acao, designo o dia 18/03/2004 as 14,30 horas neste Forum.
Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. Adv. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONARDO
THOMAZONI LOYOLA, LUIZ GANZELLI e ELLIS ERNA-
NI CECHELERO-

19.-ARROLAMENTO-779/2003-EDUARDO JANECZKO x
VERONICA JANECZKO-Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 04 e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e declara.
Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos devidos bem como
cumprido o artigo 1031 paragrafo 2o. doo CPC, expeca—se o
competente Formal de Partilha. Dispenso o prazo para recurso,
apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. JOAO DO NASCIMENTO-

20.-ALVARA JUDICIAL-841/2003-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x -

21.-INDENIZACAO-857/2003-ZELIA EVA KMIECIK e ou-
tros x EDILSON JOSE DA SILVA -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN-

22.-BUSCA E APREENSAO-867/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NOVA BRASILANDIA COM E SER CONST
LTDA-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas, ex-lege.PRI. Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-

23.-PEDIDO DE FALENCIA-995/2003-IRMAC MOTORES
TRANSMISSOES COMERCIAL E MECANICA LT x M R M
MINERACAO LTDA-Julgo extinto o presente feito determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo 269, III do
CPC. Custas, ex-lege. PRI. Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

24.-ALVARA JUDICIAL-1034/2003-MARIA JULIA GOMES
VIEIRA x -Pelo exposto, e mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido para determinar a expedicao do alvara que
possibilite o levantamento dos valores depositados na conta do
falecido em favor dos requerentes. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
CEZAR EVANGELISTA DE O.FRANCO e ANDREIA PEREI-
RA ZANELLA-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-1268/2003-ANTONIO BIT-
TENCOURT MORAES e outros x NAYME DEUD-Homologo
por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a
ADJUDICACAO de fls. 04 e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de Lei e
recolhidos os impostos de transmissao devidos, expeca-se a
competente Carta de Adjudicacao. Dispenso o prazo para re-
curso apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-
lege.PRI.Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1308/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO MARAMBAIA x MARCELO LUIZ MA-
CHADO-Nos termos do artigo 275 e seguintes do CPC designo

audiencia de conciliacao para o dia 02032004 as 15,45 horas
neste forum. Caso nao haja conciliacao o reu devera oferecer
defesa de imediato, com as provas que pretende produzir e o
rol de testemunhas. Ocorrendo ausencia injustificada do reu
reputar-se-ao verdadeiros os fatos contra si alegados, saldo
havendo prova contraria nos autos. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

27.—1312/2003-ASSOCIACAO DE MORADORES DO JAR-
DIM TAUROS x M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros- Vista ao autor de que nao foram expedidas as cartas de
citacao aos demais requerido tendo em vista que o pedido ini-
cial veio acompanhado somente de uma contra fe.- Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

28.—1338/2003-WILLIAN ZANINI e outros x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA-Vista ao autor de que o vlaor da causa
nao esta na conformidade com o disposto no artigo 259 do CPC.
Outrossim, face o longo arrazoado e o pedido nao ser claro (ha
dois pedidos), devem os autores esclarecer quanto ao mesmo
em relacao a Tutela, o que realmente pretendem, quais os valo-
res, eis que nao cabe ao Juizo perquirir a respeito.Intime-se.
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

29.—1339/2003-MAURICIO DE OLIVEIRA e outros x M M
INCORPORACOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA-
Vista aos autores de que o valor da causa nao esta na conformi-
dade com o disposto no artigo 259 do CPC. Outrossim, face o
longo arrazoado e o pedido nao ser claro, devem os autores
esclarecer quanto ao pedido de Tutela, o que realmente preten-
dem, quais os valores, eis que nao cabe ao Juizo perquerir a
rspeito. Intime-se. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

30.—1340/2003-EDEVAL DOS SANTOS e outros x VR IMO-
VEIS LTDA-1.Vista aos autores de que o valor da causa nao
esta na confomidade como disposto no artigo 259 do CPC. 2.
Outrossim, face o longo arrazoado e o pedido na ser claro, de-
vem os autores esclarecerem quanto ao pedido de tutela o que
realmente pretendem, quais os valores, eis que nao cabe ao Jui-
zo perquirir a respeito. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

31.—1343/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x OZIEL ALVES DOMINGUES-Estudando os autos, en-
tendo que face a natureza do contrato celebrado entre as par-
tes, a Tutela pretendida nao tem amparo legal para que venha a
ser concedida. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela
Antecipada nesta oportunidade. Intime-se. Adv. SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

32.—1344/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x AIRTON JOSE DA SILVA-Estudando os autos, entendo
que face a natureza do contrato celebrado entre as partes, a
Tutela pretendida nao tem amparo legal para que venha a ser
concedida. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela Ante-
cipada nesta oportunidade.Intime-se. Adv. SILVIO BRAMBI-
LA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

33.—1347/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x PETRINA RIBEIRO DOS SANTOS-Estudando os atos
entendo que face a natureza do contrato clebrado entre as par-
tes, a Tutela pretendida nao tem amparo legal para que venha a
ser concedida. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela
Antecipada nesta oportunidade.Intime-se. Adv. SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-1356/2003-CONCESSIONA-
RIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x MOVIMENTO
UNIAO BRASIL CAMINHONEIRO e outros-Pelo exposto
DEFIRO a liminar pleiteada para determinar que os reus, bem
como terceiros, instituicoes e entidades se abstenham da prati-
ca de quaisquer atos lesivos ao exercicio da posse da autora e
ou que possam impedir o trafego de veiculos em todo o trecho
concedido a mesma rodovia BR 277 - Curitiba - Paranagua na
praca do Pedagio KM 60, mais 500 metros daquela Rodovia, e
ou ainda, nos Postos SAU s - Servico de Atendimento ao Usu-
ario, nos Km 60 mais 600 metros, 35 e 11, ficando assegurada
a autora contra toda e qualquer turbacao e ou esbulho iminente
por parte dos requeridos, mediante a multa diaria de R$
10.000,00 (dez mil reais) por hora de bloqueio. Autorizo a apli-
cacao do disposto no artigo n 172 e seus paragrafos do CPC.
Intime-se. Adv. MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA e VA-
NELIS MARCELE MUCELIN-

35.-EXECUTIVO FISCAL-400/2000-FAZENDA NACIONAL
x GALEÇO SUPERMERCADOS LTDA-Pelo exposto, acolho
a excecao de Pre executividade interposta e declaro prescritos
os titulos exequendos.Condeno a FAzenda Publica nas custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% so-
bre o valor dado a causa.PRI. Adv. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e CLEBER MARCONDES-

36.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-274/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
ARGILA NEGOSEKI LIMITADA-Intime-se o exequente para
retirar os oficios.- Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

37.-CARTA PRECATORIA-155/2003-Oriundo da Comarca de
JAGUARIAIVA - VARA CIVEL E ANEXOS -PISA FLORES-
TAL S/A x BORA INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFA-
TOS MADEIRAS LTDA-Arrematacao para o dia 10/03/2004
as 10,45 horas neste Forum. Resultando negativa a primeira
praca, desgino desde logo para a segunda praca a data de 24/
03/2004 as 10,45 horas, sem necessidade de novas publicaco-
es. Intime-se o autor para retirar o edital e encaminhar a publi-
cacao.- Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e MANO-
EL C. DAHER-

38.-CARTA PRECATORIA-280/2003-Oriundo da Comarca de
CANOAS - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CARLOS
VINICIUS DE OLIVEIRA x RENAULT DO BRASIL S/A-
Designado o dia 20/03/2004 as 15,30 horas neste Forum para
oitiva Intime-se. Adv. RICARDO NUNES TAULE, ROBER-
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1.-ACAO CAMBIAL DE COBRANCA-647/1991-REOMAR
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMENT e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para no prazo de dez dias apresen-
tar suas razoes finais.-Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIR-
SKIS-

2.-ORDINARIA-743/1996-DOROTI LUCIANO FERREIRA
DA CRUZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Vis-
tas ao exequente face o contido no petitorio de fls.218/220 apre-
sentado por Doroti Luciano Ferreira da Cruz.-Adv. INGER
KALBEN SILVA ZILLI-

3.-PEDIDO DE RESTITUICAO-974/1996-BANCO ITAU S/
A x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.161 apreen-
tado pelo requerente. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAQUIM
JOSE G. RAULI-

4.—101/1999-RENATO CARLOS WALACHINSKI e outros x
BANCO ITAU S/A. Digam as pates se ainda tem provas a pro-
duzir. Em caso contrario abrirei prazo para as razoes finais.-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN, VIVIAN ANDERSEN SAR-
TORI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

5.-MONITORIA-522/1999-BANCO ITAU S.A x OLIVIR PE-
DRO PEREIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no oficio juntado aos autos as fls.136. Prazo 5 dias.-Adv. AN-
TONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-FERNANDO

AUGUSTO DE ALMEIDA x BANCO BANDEIRANTES S/A
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 15,35. Prazo 5 dias.-Adv. RENE JOSE
STUPAK-

7.-ALVARA JUDICIAL-126/2000-DARCI DUARTE DA SIL-
VA x DOMANI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA-MAS-
SA FALIDA. Vistas as partes face o contido no petitorio de
fls.117 apresentado pelo requerente.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, PAULO ANTONIO DORNELES
DANTAS, TELMO DORNELLES e LUIZ GONZAGA
M.CORREIA-

8.-INDENIZACAO-183/2000-ROMILDA BIAOBOCK JA-
QUETTI x VOLNEY CASSOL -Intime-se o Dr. Procurador da
requerente face o contido no petitorio de fls.207 apresentado
por Adilson Lass e Marcius Fonfoura Lass. Prazo 5 dias.-Adv.
ILIA DE MOURA E COSTA-

9.-COBRANCA-261/2000-ANTONIO CARLOS DE RAMOS
ALVES e outros x EROISA LIMARCELA ALVES e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para no prazo de dez dias apresen-
tar suas razoes finais.-Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS e
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS-

10.-INVENTARIO-438/2000-ELISABETE ROSA DE FREITA
x GREGORIO JOSE DE FREITA. Vista a Fazenda Publica face
as guias de fls.108/113 conforme preve o artigo 1031, paragra-
fo segundo do CPC.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

11.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-529/2000-ARI DA
SILVA DIAS x JOSE ADAIR RAMOS DA SILVA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.62
e seguintes apresentado por Adriano dos Santos Dias e outros.
Prazo de cinco dias.-Adv. TEOMAR PIACESKI-

12.-MONITORIA-567/2000-BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA
METAL MECANICA FOGGIATO e outros. Vista as partes face
o contido as fls.273 e seguintes.-Adv. ANTONIO SBANO JU-
NIOR, GILVAN ANTONIO DAL PONT e ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-661/2000-OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x LBE
LOCADORA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Deferido o pedido de concessao de prazo por dez dias sucessi-
vos para manifestacao sobre o laudo pericial, para ambas as
partes.-Adv. J.B PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R PINTO e
GUILHERME KLOSS NETO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-904/2000-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x AGORA ENGENHARIA AMBI-
ENTAL S/C LTDA. Deferido o pedido de reabertura de prazo
por cinco dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-
GALHAES e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao
de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quan-
tia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias,
no valor de R$ 343,00.-Adv. JARBAS AFONSO DE O PE-
DROZA, CARLA AFONSO DE O PEDROZA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-464/2001-CAIXA
SEGURADORA S/A x SILVIA SKOROSKI e outros. Digam
as partes quais provas pretendem produzir face o decurso do
tempo. Em caso contrario abrirei prazo para as razoes finais.-
Adv. LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOU-
RA F SILVA, CICERO BRAZ PORTUGAL, FLAVIO M. BE-
NIN CASA, CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS RO-
BERTO VEIGA KRUEGER e DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA-

17.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-863/2001-CLAU-
DEMIR GIBRIM x LOJA BONATTO e outros. Digam as par-
tes se ainda tem provas a produzir. Em caso contrario, abrirei
prazo para as razoes finais.-Adv. FABIANO DA ROSA, ADRI-
ANA EVELINA PISA GRUDZIEN, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-65/2002-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES CASTOR LTDA x
QUELINY COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. Vistas ao Sr. Sindico face o contido no petitorio de
fls.59.-Adv. TELMO DORNELLES-

19.-COBRANCA-186/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x IVO DA CRUZ -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 44,59. Prazo de cinco dias.-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

20.—109/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x ADOCIVAL RIBEIRO PANTANO. Vistas ao reu reconvinte
face a contestacao de fls.212 e seguintes.-Adv. SHIRLEY ANA
BARCAROL-

21.—533/2003-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
JOAO BATISTA FERRETE - Vista as partes face o Auto de
Reintegracao de Posse de fls.190. Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e SADI
FRANZON-

22.-REVOGACAO DE DOACAO-566/2003-O MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES DO MINISTERIO AGRICULTUR -Vista ao autor face
a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI, INGER KALBEN SILVA
ZILLI-

23.—708/2003-ROBERTO GOMES x BANCO DO ESTADO

DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CREDIT e outros. 1. A
preliminar de Ilegitimidade arguida as fls.100, em relacao ao
Banco Itau S/A, deixo para aprecia-la afinal, apos a completa
instrucao da lide. 2. As partes entendem que nao ha viabilidade
de conciliacao. 3. Acredito que nao e o caso de julgamento
antecipado, face o alegado pelas partes e documentos juntados.
4. Defiro as provas requeridas. 5. O ponto controvertido e a
pretencao do autor em rever o contrato celebrado com os reus
face o alegado na inicial e documentos juntados, o que foi con-
testado pelos mesmos quando apresentaram a defesa. Tenho
para comigo, que a prova pericial contabil e indispensavel na
especie. 6. Em assim sendo, nomeio perito judicial o Sr. Mauro
Luis Moreschi. 7. Intime-se as partes para querendo indicarem
assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 8. Fixo o prazo
de 20 dias para a entrega do laudo. 9. Dia o Sr. Perito dia e hora
que realizara a pericia, intimando-se as partes para querendo
acompanha-la. 10. Apresente o Sr. Perito proposta de honorari-
os. Em seguida intime-se os reus para efetuarem o pagamento
dos mesmos, eis que o autor e beneficiario da Assistencia judi-
ciaria, pelo que inverto o onus da prova nos termos do artigo
6º, VII e VIII da Lei nº 8078/90, pois em caso contrario a peri-
cia jamais sera realizada, conforme ocorrem em inumeros ou-
tros processos tramitando neste Juizo, ja que os peritos nomea-
dos negam-se a procer a prova graciosamente. E verdade que a
regra tradicional quanto a prova e de que o seu onus cabe a
quem alega. O artigo nº 333 do CPC ja previa a possibilidade
da inversao do onus da prova desde que houvesse acordo entre
as partes litigantes. No entanto, o que se vislumbra constante-
mente e a limitacao de muitos litigantes tem a produzir provas,
a maioria, beneficiarios de Assistencia Judiciaria, o que invia-
biliza a pleitear seus direitos. Dai que a regra da inversao e
uma chave que permite a parte hipossuficiente a abertura de
uma das principais portas a lhe dar acesso a justica. 11. Opor-
tunamente designarei audiencia de instrucao. Intime-se.-Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES FILHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-883/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-888/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-889/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-894/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

30.-EMBARGOS-1197/2003-AUTO POSTO RAVANELLO
LTDA e outros x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/
A-intimem-se os autores face as preliminares de fls. 41 e 63 e
seguintes .Prazo de cinco dias . Apos vista aos embargados e
MP face o pedido de desistencia da lide formulado pela autora
Contemplac Industria de Placas Ltda.e que remanesce a pro-
posta de aquisicao de parte dos bens que compoem a massa
falida posta a apreciacao desta Colenda Casa de Justica - as fls.
39/40.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL, JOAQUIM JOSE G. RAULI, CARLOS
ROBERTO CLARO e JOAO CASILLO-

31.—1239/2003-CAMPOBELLO INCORPORACOES LTDA
x PAULO ROBERTO DO LAGO e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao das Cartas de Citacao encami-
nhadas aos requeridos, com a informacao “recusado”. Prazo 5
dias.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMA-
NHOTTO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1341/2003-EDISON ROGE-
RIO CARDOSO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Este processo esta suspenso face o despacho de fls.09
dos autos nº 1342/2003.-Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA,
CEZAR EVANGELISTA DE O.FRANCO e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

33.-EXECUCAO FISCAL-1200/1985-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL e outros x COMERCIO DE REFEICOES GUA-
TUPE LTDA. Vistas a exequente para requerer o que entender
ser de direito.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

34.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-1305/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GALEAO SU-
PERMERCADOS LTDA -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa
de seu procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio
no prazo de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora
dos bens oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar
o encargo de depositario dos referidos bens. O procurador so-
mente podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclu-
sive para assumir o encargo de depositario dos bens nomeados.

(item 5.8.3 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado do Parana).-Adv. CLEBER MARCONDES-
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1.-DESAPROPRIACAO-108/1992-ESTADO DO PARANA x
COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a conta de fls. 572 no valor de R$ 127,09.
Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, KAREM OLIVEIRA, ROGERIO
LICHAKOVSKI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-87/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMPREITEIRA ILKIV LTDA e outros-Vista as par-
tes face o laudo de avaliacao de fls. no valor de R$ 48.738,00.-
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e VALDINEI SANTOS SIL-
VA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1996-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x ANTONIO CLAU-
DIO ASSUMPCAO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a conta
geral no valor de R$ 25.431,88. Prazo 5 dias.-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS-

4.—315/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. MIEKO
ITO, ERLON DE FARIA PILATI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e TELMO DORNELLES-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1182/1997-O CONDO
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MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x
SERGIO HEY-Intime-se as partes face a decisao de fls. negan-
do o seguimento ao apelo maneado por Margarida Clara
Junkhun, procedendo-se a retificacao dos autos no que pertine
a exclusao de Sergio Hey do procedimento.- Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS, AMALIA KACHEL, LUCIANA DRIMEL
DIAS , ZARA HUSSEIN e CARLA C. BACKS MANSUR-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/1998-MINERACAO
TABATINGA LTDA x NERI GORGES -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para apresentar suas razoes finais prazo de dez dias.-Adv.
ANTONIO SBANO-

7.—728/1998-LEONILDA DE FREITAS x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os) reus para querendo apre-
sentarem suas razoes finais, prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/1998-GALEAO SUPER-
MERCADOS LTDA x FAZENDA NACIONAL -A conta e pre-
paro do valor de R$ 255,27.Prazo de cinco dias.-Adv. CAR-
LOS MARCONDES FILHO, CLEBER MARCONDES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1214/1998-DIRETRIZ VEI-
CULOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Deferido o pedido de suspensao do feito.- Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI e NELSON ELIAS PEREIRA DA
COSTA-

10.-MONITORIA-118/1999-SINDICATO TRANSPORTADO-
RES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE e outros x GABRI-
EL JOSE MARTINS e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o petitorio de fls. 369 apresentado pelo autor o qual junto aos
autos certidao do DETRAN PR que comprova a propriedade
pelos requeridos, de veiculos de carga, prazo de cinco dias.-
Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

11.-ORDINARIA-475/1999-ANTONIO FRIZZO x MONTA-
NA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-Concedo o prazo de
10 dias para cada uma das partes querendo apresentarem as
razoes finais, iniciando-se pelo autor.- Adv. GERSON OLIVEI-
RA BONATTI, FELIPE A GRAZZIOTIN, AUGUSTINHO DA
SILVA e GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADIR SANTOS DE LIMA-Deferido o pedido de
suspensao do feito, prazo 120 dias.- Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-789/1999-IRINA ESTELA
WEBER x JOAO HERCILIO GONCALVES e outros-Vistas as
partes face os esclarecimentos do Sr. Perito as fls. 501/503.
Adv. MAURICIO VIEIRA, PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER, LUCIANO SOARES PEREIRA e BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER-

14.-MONITORIA-1004/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x AMAURI MARTINS DA CRUZ-Deferido o pe-
dido de suspensao do feito, prazo 30 dias. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

15.-INDENIZACAO-18/2001-PEDRINA PAULA NASCI-
MENTO RAMOS x RODOSID TRANSPORTES LTDA-Inti-
me-se o requerido para o preparo das custas judicias no valor
de R$ 1.274,65, prazo 5 dias.-Adv. SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

16.-DEPOSITO-28/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x DANIELLE
CHRISTINE TEIXEIRA-Vista ao autor de que a Carta Preca-
toria foi registrada no setor de Cartas Precatorias Civeis da
comarca de Sao Paulo sob n. 72240/03, conforme oficio de fls.
91. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

17.—559/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x PAULO ROGE-
RIO RAMOS DOS SANTOS -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$ . -Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-622/2001-MOREIRA &
FIGUEIREDO LTDA x PASTIFICIO TORINO LTDA - MAS-
SA FALIDA-Ao Sr. Sindico face o petitorio de fls. 29 apresen-
tado pelo habilitante requerendo o desarquivamento do feito
para que seja determinado o pagamento imediato da habilita-
cao.- Adv. TELMO DORNELLES-

19.-CAUTELAR INCIDENTAL-880/2001-LOURDES DO
ROCIO ZAMBON e outros x IRACEMA ZAMBON e outros-
Intime-se a inventariante para que preste contas das despesas e
encargos do inventario no periodo em que este a frente da ad-
ministracao dos bens do espolio.- Adv. LUCIANO DALPON-
TE e ANTONIO SBANO JUNIOR-

20.-INVENTARIO-317/2002-CLEIDE DA SILVA x JUCELHO
PRUDENCIO DE OLIVEIRA-Intime-se a Inventariante face o
contido no oficio de fls. 49 informando que nao houve movi-
mentacao na conta n 21909-6 encontrando-se a mesma inexis-
tente junto a referida instituicao.- Adv. AYRTON ALVES ARA-
NHA-

21.-DEPOSITO-399/2002-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
ADEMIR LUIZ DE SOUZA -A conta e preparo do valor de R$
2,69.Prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-546/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIGITAL SAT ANTENAS PARABO-
LICAS LTDA e outros-Vista ao autor face as declaracoes en-

caminhadas conforme consta do oficio de fls. 27 da Receita
Federal.- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

23.-ARROLAMENTO-300/2003-MARIA LEONI DE SOUZA
e outros x DIRCEU DE SOUZA-Intime-se a inventariante para
retirar o Formal de Partilha. Adv. ELIZABETH CRISTINA
MIQUELOTO e MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-389/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA-MASSA FALIDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a proposta apresentada pelo Sr. Perito no valor de R$ 950,00.
Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-530/2003-PERFIPAR MANUFA-
TURADOS DE ACO LTDA x MULTICASE SYSTEMS PA-
RANA LTDA-Vista ao autor face os enderecos constantes do
oficio de fls. 63.-Adv. EDSON ISFER, MARCELA VILLATO-
RE-

26.-INTERDICAO-709/2003-TEREZINHA EASTWOOD
MARIANO x RENAN EASTWOOD MARIANO-Para pericia
nomeio como perito do Juizo o Dr. Wanderley H. Kowalski.
Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes tecni-
cos e apresentarem quesitos. Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA-

27.—756/2003-EMANUEL ARCHANJO x M M INCORPO-
RACOES S/C LTDA e outros -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-776/2003-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x ACIR FAGUNDES e outros -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

29.-MONITORIA-781/2003-AUTO ESTRADA TRANSPOR-
TES LTDA x SUL AMERICA CIA NACINAL DE SEGUROS
-Intime(m)-se(m) o(os) reus face a impugnacao de fls. 124 e
seguintes, prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CLEVE MA-
CHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

30.—838/2003-COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
CURITIBA-COHAB-CT x CLAUDIO VOLTARE e outros-In-
time-se o autor para retirar os oficios.- Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

31.-COBRANCA DE AUTOS-864/2003-JB NICHELE AUTO
PECAS LTDA x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA-Vista ao autor face a certidao de fls. do Sr. Oficial de
justica o qual deixou de proceder a citacao da requerida em
virtude da mesma ter encerrado suas atividades naquele local.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

32.-DESAPROPRIACAO-935/2003-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ALDEMIR SILVEIRA DE ANDRADE
e outros-Intime-se o autor face o petitorio de fls. 30/31 apre-
sentado pelo requerido, para se manifestar face os termos do
acordo requerendo a homologacao do mesmo.- Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI, INGER KALBEN SIL-
VA ZILLI-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-946/2003-CONDOMI-
NIO JARDIM DAS PALMEIRAS I x PAULO ROBERTO ROS-
SATO e outros-Vista ao autor face a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de justica o qual deixou de proceder a citacao/intimacao
do requerido por nao residirem no endereco indicado. Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK-

34.-ALVARA JUDICIAL-994/2003-DULCE DE MACEDO
INACIO x -A conta e preparo do valor de R$ 42.00.Prazo de
cinco dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-1044/2003-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x PRONTOS PARA SERVIR S/C LTDA
e outros-Vista ao autor face a certidao de fls. do Sr. Oficial de
justica o qual deixou de proceder a apreensao dos veiculos ob-
jeto da acao. Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

36.-INTERDICAO-1162/2003-NILZA MARTINS x ROSARIA
NUNES PEREIRA-Vista ao procurador da autora face a certi-
dao de fls. do Sr. Oficial de justica o qual deixou de intimar a
mesma para audiencia designada bem como de citar a requeri-
da, tendo as mesmas mudado para local incerto e nao sabido.-
Adv. TEOMAR PIACESKI-

37.-MONITORIA-1223/2003-ROSILENE DE CREDDO AL-
BERTI x ALCEU ROCHA CHEROBIM-Indefiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita uma vez que pelos valores pleite-
ados nao ha presuncao de ser a autora pobre na acepcao juridi-
ca do termo. Emende-se a inicial para fins de juntada das cartu-
las originais, no prazo de 10 dias com fulcro no artigo 284 do
CPC. Intime-se. Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1282/2003-CARLOSNEI
WOLLINGER DOS SANTOS e outros x COMERCIAL DES-
TRO LTDA-Intime-se o embargante para que regularize a ca-
pacidade postulatoria em 10 dias com fulcro no artigo 284 do
CPC. Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1288/2003-MARIA ANGE-
LICA MOURA SAURA x GILBERTO BATISTEL-Intime-se a
embargante para requerer o que entender ser de direito.- Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

40.-CARTA PRECATORIA-255/2003-Oriundo da Comarca de
DIAMANTINO - 1 VARA CIVEL DA COMARCA -BOM
PASTOR INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS LTDA x
INCRA INST NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRAR -A conta e preparo do valor de R$ 190,06.Prazo
de cinco dias.-Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-

NAN-

41.-CARTA PRECATORIA-277/2003-Oriundo da Comarca de
SAO LEOPOLDO - 2 VARA CIVEL DA COMARCA -SENE-
MAR PIRES DE GODOY x REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 42,00. -Adv. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros

Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -

(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã

Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE
MORICZ

RELAÇÃO n.º 102/2003

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adelino Venturi Junior 25  923/2003
Adyr Tacla Filho 33  1239/2003
Airton Luiz Padilha 15  213/2003
Antonio Carlos Bastazini 02  756/1995
Ardenuz Macagnan 10  796/2002
Arlindo Mendes de Souza 41  s/n.º
Bogdano Karpen 14  067/2003
Carla Falcão Rodrigues 01  s/n.º
Carlos A. Toazza 10  796/2002
Carlos Krueger 13  1044/2002
Cimir Biscaia Carneiro 28  991/2003
Constance Maria Côrtes Santos 34  1240/2003

35  1242/2003
36  1243/2003
37  1244/2003

Daniel de Carvalho 06  1083/2001
13  1044/2002

Dirceu Precoma 12  1024/2002
Elayne A. de Freitas 04  450/2001

07  1138/2001
15  213/2003
18  725/2003
26  932/2003

Eva Terezinha Mann 29  1001/2003
39  s/nº

Hefez Chabuh Neto 07  1138/2001
Jaime Schitt Kreusch 22  902/2003

23  899/2003
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 30  1008/2003
João Aparecido Venâncio 32  1237/2003
João Batista Sobrinho 27  956/2003
João Carlos Martins Souto 27  956/2003
João Nelson Kinal 16  346/2003
Joel Siqueira Bueno 06  1083/2001

12  1024/2002
20  896/2003
21  897/2003

Jorge Luiz Braga Fortes 17  420/2003
Luiz Guilherme Leite 24  922/2003
Marcus Vinicius Maganhotte 38  1266/2003
Maria Luci Sucla 05  765/2001
Marilene Trevisan 03  426/1997
Mirian Angela Cavalheiro 31  1210/2003
Romagueira N. de Ávila Filho 08  1239/2001
Sadi Franzon 09  511/2002
Sandra Mara Netz de Paula 24  922/2003
Sérgio Luiz Chaves 11  924/2002
Suely Cristina Muhlstedt 14  067/2003

40  s/n.º
Valdinei Santos Silva 19  884/2003
Zara Hussein 11  924/2002

01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS S/N.º – I.F.T. x G.S.
Homologo a desistência, a teor do artigo 158, parágrafo único
do CPC e em conseqüência, na forma do artigo 267, VIII do
mesmo diploma legal, julgo extinto o presente feito, em face da
manifestação exarada. Adv. Dra. Carla Falcão Rodrigues.

02 – ALIMENTOS 756/1995 – R.S.S. x L.A.S. Já foi exarada
decisão nos presentes autos e eventual execução, deve ser afo-
rada em autos próprios. Portanto, indefiro o petitório retro. Adv.
Dr. Antonio Carlos Bastazini.

03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 426/1997 – D.G.R. e
outros x J.V.R. Diga a parte autora. Adv. Dra. Marilene Trevi-
san.

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
450/2001 – R.W.S. e outros x J.L.I. Manifestem-se os autores
acerca da certidão de folhas 61. Adv. Dra. Elayne A. de Frei-
tas.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 765/2001 – A.P.O.R. e
outros x J.R. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e
de conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo
269, III do digesto processual. Deixo de fixar a verba honorá-
ria, presumindo que o acordo a ela se estendeu. Adv. Dra. Ma-
ria Luci Sucla.

06 – ALIMENTOS 1083/2001 – R.J.B. e outros x S.B. O pro-
cesso se encontra sem movimentação efetiva desde novembro
de 2001, caracterizando sua desídia, dando ensejo ao término
do processo. Em conseqüência, na forma do artigo 267, III do
CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia da re-
querente. Não tendo havido a formação do contraditório, deixo
de fixar a verba honorária. Custas pela requerente, sem olvidar
o disposto no artigo 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Joel Siqueira
Bueno e Dr. Daniel de Carvalho.

07 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE
MENOR C/C LIMINAR 1138/2001 – A.A.S. x P.L.S. Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo formulado entre as partes nos autos 454/2003, que
repercute nos presentes, retirando o seu objeto e de conseqüên-
cia julgo extinto o processo na forma do artigo 269, III do di-
gesto processual. Sem custas. Deixo de fixar a verba honorária,
presumindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dra. Elayne
A. de Freitas e Dr. Hefez Chabuh Neto.

08 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1239/2001 – R.R.O. x
A.L.F.O. e outros. Manifeste-se a parte requerida acerca do
petitório retro. Adv. Dr. Romagueira N. de Ávila Filho.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 511/2002 – B.L.M. e ou-
tros x A.M. Indique a parte autora se existem valores em atra-
so, sob pena de se considerar satisfeito o débito dando ensejo à
extinção da execução. Adv. Dr. Sadi Franzon.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
796/2002 – G.S. e outros x A.W.M. A parte requerida no prazo
legal apresentou embargos de declaração que merecem ser co-
nhecidos. Igualmente acolho, na medida em que ao ser prolata-
da a decisão, não se observou o acordo firmado entre as partes
com relação aos alimentos, guarda, visitas e custas. Portanto,
como há um descompasso entre a vontade das partes e a deci-
são judicial exarada, hei por bem em retificar a sentença, no
que é contraditória ao acordo de folhas 80, que passa a reger as
partes. No mais, no que atine ao reconhecimento da paternida-
de, permanece a sentença tal como foi lançada. Adv. Dr. Arde-
nuz Macagnan e Dr. Carlos A. Toazza.

11 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 924/2002 – M.F.C. x
O.N. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente a
presente ação, com o fim específico de converter a separação
de M.F.C. e O.N., nos termos do artigo 24 e 25 da lei 6515/77,
declarando extinto o vínculo conjugal. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em observância à
regra do artigo 20, § 4º do digesto processual, diante do tempo
despendido na demanda, não se olvidando o disposto no artigo
12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Zara Hussein e Dr. Sérgio Luiz
Chaves.

12 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1024/2002 – J.S.B. x
J.C.B. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente a
presente ação, com o fim específico de decretar o divórcio de
J.S.B. e J.C.B, nos termos do artigo 40 e seguintes da lei 6515/
77, declarando extinto o vínculo conjugal. Condeno o requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em observân-
cia à regra do artigo 20, § 4º do digesto processual, diante do
tempo despendido na demanda, não se olvidando o disposto no
artigo 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dr.
Dirceu Precoma.

13 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C
PARTILHA DE BENS 1044/2002 – J.M.S.O. x Espólio de
D.B.F.C. Para a realização da audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 17 de março de 2004 às 14:30 horas. Adv.
Dr. Daniel de Carvalho e Dr. Carlos Krueger.

14 – EMBARGOS DE TERCEIRO C/C LIMINAR 067/2003 –
M.O. x S.O. Por tempestivo recebo o apelo somente no efeito
devolutivo. Ao recorrido para suas contra razões. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt e Dr. Bogdano Karpen.

15 – DIVÓRCIO DIRETO 213/2003 – G.F.S. x M.B.S. Para
realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 16 de março de 2004 às 16:30 horas. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas e Dr. Airton Luiz Padilha.

16 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTE-
CIPADA 346/2003 – H.C. x R.C. Manifeste-se a requerida com
relação ao petitório de folhas 41/43. Adv. Dr. João Nelson Ki-
nal.

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 420/2003 – J.L.L.S.
e outros x D.P.S. Manifestem-se os autores acerca da certidão
de folhas 28. Adv. Dr. Jorge Luiz Braga Fortes.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 725/2003 – R.J.A. x
S.A.C.A. Ante toda a documentação acostada, julgo proceden-
te a presente ação, com o fim específico de decretar o divórcio
de R.J.A. e S.A.C.A., nos termos do artigo 40 e seguintes da lei
6515/77, declarando extinto o vínculo conjugal. Condeno o
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em
observância à regra do artigo 20, § 4º do digesto processual,
diante do tempo despendido na demanda, não se olvidando o
disposto no artigo 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Elayne A. de
Freitas.

19 – ALIMENTOS 884/2003 – G.H.S. e outros x V.D.S. Mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dra. Valdinei Santos Silva.

20 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 896/2003 – B.M.P. e
outros x M.P. Manifestem-se as autoras. Adv. Dr. Joel Siqueira
Bueno.

21 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 897/2003 – B.M.P. e ou-
tros x M.P. Manifestem-se as autoras. Adv. Dr. Joel Siqueira
Bueno.

22 – ALIMENTOS 902/2003 – L.C.S.R. x C.L.C. Manifeste-se
o autor acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Jaime Schitt
Kreusch.

23 – DISPENSA DE ALIMENTOS 899/2003 – L.C.S.R. x
C.L.C. Manifeste-se o autor acerca da contestação apresenta-
da. Adv. Dr. Jaime Schitt Kreusch.

24 – ALIMENTOS 922/2003 – P.H.S. e outros x M.G.S. En-
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tendo que não existe motivo suficiente a ensejar a alteração
dos alimentos fixados. Somente com a produção de outras pro-
vas, poderá ser verificada a atual e real situação do alimentan-
te. Para realização da audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 17 de março de 2004 às 13:30 horas. Adv. Dr. Luiz
Guilherme Leite e Dra. Sandra Mara Netz de Paula.

25 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 923/2003 – C.L.O.
x C.C.O. Em face da negativa da citação, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dr. Adelino Venturi Junior.

26 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 932/2003 – M.C.S.C.
x P.H.C.C. Manifeste-se a autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

27 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 956/2003 – D.F.O. x
S.L.O. Para a realização da audiência de conciliação, designo
o dia 29 de março de 2004 às 14:30 horas. Adv. Dr. João Batis-
ta Sobrinho e Dr. João Carlos Martins Souto.

28 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA 991/2003 – J.B. x
A.M.S.N. Manifeste-se o autor acerca da contestação apresen-
tada. Adv. Dr. Cimir Biscaia Carneiro.

29 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 1001/2003 – D.F.A. x
J.C.B. Manifeste-se a autora acerca da contestação apresenta-
da. Adv. Dra. Eva Terezinha Mann.

30 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1008/2003 – W.M.S. e
outros x J.A.S. Manifestem-se os autores acerca do depósito
efetuado. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

31 – ALIMENTOS 1210/2003 – S.C.M. e outros x M.J.C.M.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor
em 50% do salário mínimo vigente no país a ser pago mensal-
mente diretamente à representante dos menores. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 29 de março de 2004
às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Mirian Angela Cavalheiro.

32 – ALIMENTOS 1237/2003 – A.H.O.D. e outros x C.S.D.
Concedo os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em 80% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à representante do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 01 de abril de 2004
às 13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr.
João Aparecido Venâncio.

33 – ALIMENTOS 1239/2003 – T.S.A. e outros x A.F.A. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente mediante depósito em conta corrente já in-
dicada pela genitora. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 01 de abril de 2004 às 14:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dr. Adyr Tacla Filho.

34 – ALIMENTOS 1240/2003 – W.C.M. e outros x G.C.M.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 65% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante do menor.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 01 de
abril de 2004 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

35 – ALIMENTOS 1242/2003 – M.C.M.F. e outros x M.C.M.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 75% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante do menor.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 01 de
abril de 2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

36 - ALIMENTOS 1243/2003 – B.K. e outros x J.J.K. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em 75% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à representante do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 01 de abril de 2004
às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

37 - ALIMENTOS 1244/2003 – J.A.A.S. e outros x C.M.A.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios de-
vidos ao autor em 20% dos rendimentos líquidos (brutos, menos
descontos obrigatórios) que deverão ser descontados diretamen-
te em folha e depositados na conta indicada. Oficie-se ao empre-
gador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 05 de

abril de 2004 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

38 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 1266/2003 – T.R.S.S.
e outros x A.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixa-
ção da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao autor em 75% do salário mínimo vigente
no país a ser pago mensalmente diretamente à representante dos
menores mediante depósito em conta corrente já indicada pela
genitora. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 29 de
março de 2004 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Marcus Vinicius Maganhotte.

39 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PEDI-
DO DE LIMINAR DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – D.F.A. x J.C.B. Pro-
ceda-se a distribuição. Adv. Dra. Eva Terezinha Mann.

40 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTE-
CIPADA – H.P.M. x A.V.A.M. e outros. Paguem-se as custas
iniciais. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

41 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – W.Q. x I.Z. e ou-
tros. Paguem-se as custas iniciais. Adv. Dr. Arlindo Mendes de
Souza.

Terra Boa

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza Titular: Dra. LUZIA TEREZINHA GRASSO
Escrivã: Bel. SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 16/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CASSIA R. FAVORETTO VALEB 0002 000160/1999
ELIZETE DE L. F. SANTA RO 0002 000160/1999
ESTEVAO RUCHINSKI 0002 000160/1999

0002 000160/1999
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0003 000061/2001
LEONARDO CESAR AGOSTINI 0003 000061/2001
LUIZ CARLOS BIAGGI 0003 000061/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 0002 000160/1999
MARIA DO CARMO S. R. SERÁ 0002 000160/1999
SILVIO BRAMBILA 0003 000061/2001
WALTER GONCALVES 0001 000082/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1996-BANCO
BRADESCO S.A x JOAO ALVES DIAS e outros. Despacho
de fl. Ao Exequente para manifestação, face decurso do prazo
da suspensão concedida-Adv. WALTER GONCALVES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ERMELINDO BOCARDI
-Para praceamento do bem penhorado designo os dias 02/03/
2004 e 16/03/2003, às 14:30 hrs, vez que o Executado, apesar
de deferido o pedido de fl. 108, quedou silente, conforme cer-
tidão supra. Expeça-se edital com os requisitos legais. Intimem-
se, devedores pessoalmente.Demais diligências a cargo da Sra.
Escrivã. Ao Exequente para efetuar o preparo da quantia de R$
149,50 referentes à expedição de ofícios, edital, conta, certi-
dão, diligência do Oficial de Justiça,a serem depositados na
conta corrente 47712-5, agência 2720-0 do banco do Brasil,
em nome da Escrivã, devendo transmitir fax após o preparo,
para andamento dos trabalhos.-Adv. CASSIA R. FAVORETTO
VALEBOM, ELIZETE DE L. F. SANTA ROSA, MARIA DO
CARMO S. R. SERATTO, ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO
ANTONIO PADOVANI e ESTEVAO RUCHINSKI-

3.-INDENIZACAO-61/2001-MARIA BAZZO TREVEJO x
RICHARD VOLPATO. Despacho de fl. 655: Quando das inti-
mações, observar o documento retro. Quanto ao pedido de inti-
mação pelo Diário da Justiça, esta é a regra. No entanto, con-
forme item 2.9.2 do CN, o sistema da intimação pelo diário da
Justiça não exclui as demais formas, que poderão ser utilizadas
segundo as peculiaridades do caso concreto. Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI, SILVIO BRAMBILA, KATIA SCHLENKER
ROVARIS e LEONARDO CESAR AGOSTINI-

Crime

Andirá

COMARCA DE ANDIRÁ - PR
VARA CRIMINAL  - RELAÇÃO Nº  054/2003
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO 01 2122003

1.CARTA PRECATÓRIA 212/2003 – Dorival Martins dos San-
tos – “Dia 11 de março de 2004, às 16h00, para a oitiva da
vítima Edecezar da Cunha Pinto” – Adv.: CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO

COMARCA DE ANDIRÁ - PR
VARA CRIMINAL  - RELAÇÃO Nº  055/2003
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ALCIDES APARECIDO FERRAZ 03 226/2003
JOÃO ANTÔNIO SARTORI JUNIOR 01 225/2003
SÉRVIO BORGES DA SILVA 02 225/2003

1.CARTA PRECATÓRIA 225/2003 – Venilton Pacheco Muci-
llo – “Dia 30 de março de 2004, às 13h30min, para a oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia” – Adv.: JOÃO ANTÔNIO
SARTORI JUNIOR (defensor)

2.CARTA PRECATÓRIA 225/2003 – Venilton Pacheco Muci-
llo – “Dia 30 de março de 2004, às 13h30min, para a oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia” – Adv.: SÉRVIO BORGES
DA SILVA (assistente de acusação)

3.CARTA PRECATÓRIA 226/2003 – Adalgiso Antônio Silva
Casquel – “Dia 23 de março de 2004, às 15h00, para a oitiva
das testemunhas arroladas na denúncia” – Adv.: ALCIDES
APARECIDO FERRAZ –OAB/PR 18.011

Campo Largo

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal

Jane dos Santos Ramos Rodrigues – Juíza Substituta
Raquel Salomé Cechin – Escrivã

Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 31/2003

Ação Penal nº 170/01 – Réu JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS. Às alegações Finais no Prazo de Lei. Intime-se Dr.
Nelson Knob e Dr. Luiz Antonio Mores.

Ação Penal nº 2003.434-9 – Réu SOLANGE TADIM  E OU-
TROS. Que o advogado que subscreveu o petitório de fls. 97,
comprovar que cientificou o seu cliente, conforme diretrizes
estabelecidas no CPC, devendo apresentar no prazo de dez dias,
defesa preliminar de sua cliente (art. 45 do CPC), intime-se Dr.
Dirceu Augustinho Zanlorenzi.

Ação Penal nº 2003.218-4 – Réus ALVARO JOSÉ ARRUDA,
ALMIR LEMES, ALAOR JOSÉ ARRUDA FILHO. Para que não
se possa alega ofensa aos princípios constitucionais do contra-
ditório e da ampla defesa, intime-se a defensora para que em
três dias, apresente as respectivas Defesas Prévias. Intime-se
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

Ação Penal nº 2003.146-3 – Réu GELSON DOS SANTOS. Para
o interrogatório do acusado, designo a data de 14.09.2004 às
15:15 horas. Intime-se Dr. Wilmar Aloísio P. dos Santos.

Ação Penal nº 05/92 – Réu RUBESVAL RIBEIRO. Para a defe-
sa do réu, nomeio o Dr. Raphael Marcondes Karan, para que
adite o requerimento do réu no prazo de cinco dias. Intime-se
Dr. Raphael Marcondes Karan.

Ação Penal nº 2002.70-8 – Réu REINALDO BURHER E OU-
TRO. Redesigno para ouvida das testemunhas arroladas com a
denúncia o dia 05.01.2004 às 14:00 horas. Intime-se Dr. Bor-
tolo C. Escorsim. Dr. Edgar Leite dos Santos.

Ação Penal nº 2003.567-1 – Réu ADRIANO BATISTA E OU-
TROS. Redesigno para ouvida das testemunhas arroladas coma
denúncia e residentes na Comarca o dia 05.01.2004 às 13:30
horas. Intime-se Dr. Roberto Leite Kropiwiec, Dr. Bortolo C.
Escorsim, Dr. Wilmar Aloisio Pereira dos Santos, Dr. Marcio
Antonio Trentini.

Carta Precatória nº 2003.581-7 – Réu JOSÉ CARLOS ZAPATA
MORALES E OUTRO. Redesigno o ato deprecado para o dia
22.12.2003 às 14:00 horas. Intime-se Dr. Dirce de Paula Mion,
Dr. Marcelo Arhur Gomes.

Relação de advogados a serem intimados pela Relação
nº 31/2003.

Dr. Nelson Knob
Dr. Luiz Antonio Mores.
Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi.
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.
Dr. Wilmar Aloísio P. dos Santos.
Dr. Raphael Marcondes Karan.
Dr. Bortolo C. Escorsim
Dr. Edgar Leite dos Santos.
Dr. Roberto Leite Kropiwiec
Dr. Marcio Antonio Trentini.
Dr. Dirce de Paula Mion
Dr. Marcelo Arhur Gomes.

Cascavel

COMARCA DE CASCAVEL
1ª VARA CRIMINAL
RELACAO N. 41/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Antonio pereira tome 0005 000140/1997
Edson rubens andrade 0001 000178/1991
Elio rezende de oliveira 0002 000209/1994
Flavio fernandes 0004 000054/1997

Helder martinez dal col 0010 000109/2002
Ivanir afonso berte 0002 000209/1994
Jose mauricio luna dos an 0010 000109/2002
Paulino siqueira cortes 0006 000149/1997
Paulo bond reis 0007 000075/1998
Roberto jose d. Bertoldo 0009 000158/2000
Rosney massarotto de oliv 0010 000109/2002
Santino ruchinski 0008 000364/1999
Sergio ricardo tinoco 0005 000140/1997
Vanessa teixeira dos sant 0003 000024/1996

1.-178/1991-JOACIR GRAFF DA COSTA x JOSE ANASTA-
CIO DE ALMEIDA -Os  autos se encontram com audiencia de
inquiricao de  testemunhas arroladas pela denuncia designada
para o dia 03.03.2004, 10h50.-Adv. EDSON RUBENS AN-
DRADE-

2.-209/1994-EDSON BISPO CORREA x JUSTICA PUBLICA
-”Apresente o doutor defensor o endereco da testemunha Ade-
mar Ferreira, no prazo de 30 dias”.-Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA e IVANIR AFONSO BERTE-

3.-24/1996-LUIS CLAUDIO  PIVATTO x JUSTICA PUBLI-
CA -Sentenca de extincao datada de 01.07.2003, nos termos do
artigo 107, IV109, IV e 110, õõ 1º e 2º do CPP.-Adv. VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS-

4.-54/1997-MOISES PAULO DE OLIVEIRA x DANIELA
APARECIDA BUENO -Os autos se encontram com audiencia
de inquiricao de testemunhas arroladas pela denuncia designa-
da para o dia 23.03.2004, 10h30min-Adv. FLAVIO FERNAN-
DES-

5.-140/1997-DILESSANDRO DA SILVEIRA e outros x LEO-
DIR MARIA MACHADO. -Os autos se encontram com audi-
encia de inquiricao de  testemunhas arroladas pela denuncia
designada para o dia 16.03.2004, 10horas.-Adv. SERGIO RI-
CARDO TINOCO e ANTONIO PEREIRA TOME-

6.-149/1997-LUIZ AUGUSTO PIRES e outros x SUPERMER-
CADO MUFFATAO-SERGIO LUIZ GLINEK -”Manifeste-se
a defesa nos termos do Art. 499 do CPP”.-Adv. PAULINO SI-
QUEIRA CORTES-

7.-75/1998-ALCELINO RODRIGUES x O ESTADO -Os au-
tos se encontram com audiencia de inquiricao de testemunhas
arroladas pela denuncia designada para o dia 17.03.2004, 10ho-
ras.-Adv. PAULO BOND REIS-

8.-364/1999-LEONIR AMARO e outros x JUCEMARA EVAN-
GELISTA FERREIRA -”Recebida a apelacao em ambos seus
efeitos em data de 21.111.2003, apresente o DOutor defensor
suas razoes de apelacao, no prazo legal.”-Adv. SANTINO
RUCHINSKI-

9.-158/2000-WELLINGTON DE SOUZA OU e outros x JUS-
TICA PUBLICA -”Apresente o Doutor defensor a contrarieda-
de do libelo, no prazo legal.”.-Adv. ROBERTO JOSE D. BER-
TOLDO-

10.-QUEIXA CRIME-109/2002-JOSE AROLDO GALLASSI-
NI e outros x JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
-”Queixa crime recebida, a preliminar de inexistente do fato
constitutivo resta pois rejeitada, em relaçao ao delito de calu-
nia acolho o pedido de excecao da verdade, ja que a lei expres-
samente preve que possa o querelado fazer prova de tal fato. Ja
em relacao ao delito de injuria incabivel excecao da verdade e,
quanto ao delito de difamacao desacolho o pedido ja que os
querelantes nao admitem a prova, o que faco com amparo no
artigo 21, õ1º, b da lei da imprensa. tendo em vista que as tes-
temunhas apresentadas na queixa crime nao residem nesta
COmarca, inviavel  a designacao de audiencia de instrucao e
julgamento. Ante a regra do artigo 45, III, intime-se o Doutor
defensor do querelado para que o mesmo diga, em 05 dias, se
deseja que o requerido seja interrogado, ciente de que nao se
manifestando presume-se que nao deseja.Adv. HELDER MAR-
TINEZ DAL COL, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA
e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RELAÇÃO 42/2003

ADVOGADO ORDEM Nº DOS AUTOS
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 03 2003 2770-5
Carlos Ladimir Esteves 09 2003 2463-3
Claudio Henrique Stoeberl Fl. 07 2003 2778-0
Iracema Pereira de Carvalho 05 2003 2773-0
José Abi Knapp 11 2003 2541-9
José Ap. Borges dos Santos 08 2002 1661-2
José de Paula Xavier 06 2003 2838-8
José Serafim 02 2003 3236-9
Leoni Aldete P. Nardino 10 2003 2439-0
Lori Helena Fischer 01 2003 1370-4
Luciane Melhen Karasinski 04 2003 2770-5
Luiz C.N.Lourenço 02 2003 3236-9
Reginaldo l S. Schisler 02 2003 3236-9

12 2003 1975-3
Samuel Ferreira Xalao 04 2003 2770-5
Wilson Carlos Kuhn 03 1996 10-4

1-Processo Crime nº 2003 1370-4 – OSMAR ANTONIO PE-
REIRA e outros – “Audiência de inquirição de testemunhas
arroladas na denuncia designada para o dia 18.02.2004, às
10h30min.  – Lori Helena Fischer

2-Carta Precatória nº 2003 3236-9 – LEANDRO AMORIM
CELA e outros x Justiça Publica da Comarca de Marechal Can-
dido Rondon-PR – “Audiência de inquirição de testemunhas
arroladas na denuncia designada para o dia 03.03.2004, às
16h15min.  – José Serafim, Dr. Luiz Cláudio Nunes Lourenço
e Reginaldo L S. Schisler
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3-Processo Crime nº 1996 10-4 – HENRIQUE STRINGARI e
outro x Justiça Pública – “Deferido o pedido de assistente de
acusação o Banco Banestado, devendo doravante, ser intimado
de todos os atos do processo, sendo que para interrogatório dos
acusados foi designado o dia 16.03.2004, às 13h30min.  – Wil-
son Carlos Kuhn

4-Carta Precatória nº 2003 2770-5 – MATHEUS PAULINO DA
ROCHA e outros x JUSTIÇA PUBLICA DA COMARCA DE
CANTAGALO-PR – “Audiência de inquirição de testemunhas
arroladas na denuncia designada para o dia 17.03.2004, às
15h30min.  – Samuel Ferreira Xalao, Luciane Melhen Kara-
sinski e Ayr Azevedo de Moura Cordeiro

5-Carta Precatória nº 2003 2773-0 – ARISTIDES RODRIGUES
PEREIRA x JUSTIÇA PUBLICA DA COMARCA DE LARAN-
JEIRAS DO SUL-PR – “Audiência de inquirição de testemu-
nhas arroladas na denuncia designada para o dia 17.03.2004,
às 16h20min.  – Iracema Pereira de Carvalho

6-Carta Precatória nº 2003 2338-8 – SIDNEI RIBEIRO x JUS-
TIÇA PUBLICA DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR – “Audiência de inquirição de testemunhas arroladas
na denuncia designada para o dia 17.03.2004, às 14h20min.  –
José de Paula Xavier

7-Carta Precatória nº 2003 2778-0 – PAULO CÉSAR KLUGE
x JUSTIÇA PUBLICA DA COMARCA DE MATINHOS-PR –
“Audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denun-
cia designada para o dia 17.03.2004, às 15h00min.  – Cláudio
Henrique Stoeberl Filho

8-Carta Precatória nº 2002 1661-2 – ÁLVARO RICARDO N.
SCEIDT x JUSTIÇA PUBLICA DA COMARCA DE GOIOE-
RE-PR – “Audiência de inquirição de testemunhas arroladas
na denuncia designada para o dia 31.03.2004, às 16h45min.  –
José Aparecido Borges dos Santos

9-Carta Precatória nº 2003 2463-3 – JUAREZ PEREIRA DA
SILVA x JUSTIÇA PUBLICA DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR – “Audiência de interrogatório designada para o
dia 31.03.2004, às 15h00min.  – Carlos Ladimir Esteves

10-Carta Precatória nº 2003 2439-0 – JENIFER LIMA x JUS-
TIÇA PUBLICA DA COMARCA DE IRATI-PR – “Audiência
de proposta de suspensão do processo designada para o dia
31.03.2004, às 15h45min.  – Leoni Aldete Prestes Nardino

11-Pedido de Revogação de prisão temporária nº 2003 2541-9
– VALDIR FELIPSEN x JUSTIÇA PUBLICA – “Restou preju-
dicado o pedido ante a decretação da prisao preventiva do acu-
sado  – José abi Knapp

12-Processo Crime nº 2003 1975-3 – SANDRO MARCOS
RENEVILL x JUSTIÇA PUBLICA – “Apresente o Doutor de-
fensor a defesa prévia, querendo, no prazo legal.” – Reginaldo
Schisler

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL/PR

RELAÇÃO Nº 38/2003
JUIZ: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN

01– Processo Crime nº 2003.1592-8; réu: Ilionir Zini e Vilson
Pereira.
Ato: Intimação dos Advogados dos réus, de que foi designado
o dia 12/01/2004 às 14:30 horas para audiência de inquirição
de testemunha de defesa. Bem como, intimá-los de que foi ex-
pedida Carta Precatória à Comarca de Catanduvas – PR, para a
oitiva da(s) testemunha(s) lá residente(s).
Adv. Dr. CARLEFE MORAES DE JESUS; DR. FLAVIO BON-
FIM BORGES.

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Carlefe Moraes de Jesus 01 Pc- 2003.1592-8
Flávio Bonfim Borges 01 Pc-2003.1592-8

Faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI

RELAÇÃO Nº 038/2003

Advogado Índice do processo
BENO BRANDÃO 01
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS 01
JOSÉ EDINEUDES BATISTA 02
ADÃO OPENHEIMER 03
PEDRO FERMINO LUIZ 04

01. PROCESSO CRIME Nº 021/2001 – réus: José Raid de Oli-
veira, Carlos Francisdo da Sxilva e Donato Cândido – apresen-
tar alegações finais, no prazo legal. – Advs. Beno Brandão e
Carlos Eduardo de Macedo Ramos.

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 155/2003 – réu: Celso Teodoro
da Cruz – audiência para oitiva da testemunha José de Olivei-
ra, designada para o dia 09 de fevereiro de 2004, às 13 horas.
– Adv. José Edineudes Batista.

03. CARTA PRECATÓRIA Nº 112/2003 – réus: Ademir Mu-
niz da Silveira e Aroldo Dranka – audiência para oitiva da
testemunha Ângela Maria Machado, designada para o dia 20
de abril de 2004, às 13:30 horas. – Adv. Adão Openheimer.

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 154/2003 – réu: Valdemar An-
tunes de Oliveira – audiência para oitiva das testemunhas
Moacir José de Souza e outra, designada para o dia 06 de
abril de 2004, às 15:30 horas. – Adv. Pedro Fermino Luiz.

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

Relação nº 13/2003
Dr. Ronaldo Sansone Guerra

Adriano Jose de Oliveira 02
Aurora Zílio 11
César Edward Abatte Sosa 17
Elvis Gimenes 10
Jossimar Ioris 09,15
Joel Fernando Gonçalves 04
Marilia Antonia da Silva 08, 16
Maria das Dores Vilhalva dos Santos 12
Renata Pasqualini 06, 13
Rochane Schneider 05
Robilan Sussai 07,14,18
Terezinha Elinei de Oliveira 01
Washington Luis Stelle Texeira 03

01 – Processo Crime 2003.2634-2 –- réu LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA- Intimar a defensora – De que foi agendado para o
dia 18 de fevereiro de 2004, às 9:00 h, nas dependências do
Complexo Medico, para realizar o Exame de Sanidade Mental
-Advogado: Dr. Terezinha Elinei de Oliveira.

02 – Processo Crime 2003.2961-9 –- réu NOBERBERTO DA
PAZ PRUCIANO – Intimar o Defensor- Para se manifestar na
fase do art. 499 do CPP, no prazo legal –Advogado: Dr. Adria-
no Jose de Oliveira.

03 – Processo Crime 1996.11-2 - réu RUI ALAIR DA SILVA-
Intimar o Defensor para apresentar a contrariedade do Libelo-
Crime acusatório fls 223/225- Advogado: Dr. Washington Luis
Stelle Teixeira

04– Processo Crime 2000.237-5 réu EDSON GUEDES CHA-
GAS - Intimar o Defensor – Para apresentar os quesitos, para
realização do exame de dependência toxicológica- Advogado:
Dr. Joel Fernando Gonçalves.

05 – Processo Crime 2002.3334-7 – réu SILVANA APARECI-
DA DE OLIVEIRA – Intimar o Defensor – Para apresentar as
contra razões recursais – Advogado: Wilson

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a devolver
os autos em vinte e quatro horas, uma vez que encontram-se
sob carga com excesso de prazo.

06 – Processo Crime 2001.684-4 – réu CLAUDEMIR DE LIMA
– Adv. Renata Pasqualini

07 – Processo Crime 2003.2054-9 – réu – ALECKSON PE-
DRO DE OLIVEIRA – Adv. Robilan Sussai

08 – Processo Crime 2002.3924-8 - réu – REINOLDO RIBEI-
RO – Adv. Marilia Antonia da Silva

09 – Processo Crime 1991.3-2 – réu – MOACIR MASKE –
Adv. Jossimar Ioris

10 – Processo Crime 2000.178-6 – réu – ANDREY PUHL
FROELICH E PERULES ROLIM DA SILVA – Adv. Elvis Gi-
menes

11 - Processo Crime 2000.297-6 – réu – VANDERLEI MAR-
TINS BORCHETES - Adv. Aurora Zílio

12 - Processo Crime 2002.1026-6 – réu – ANTONIO JORGE
SANTOS PEIXOTO – adv. Maria das Dores Vilhalva dos San-
tos

13 - Processo Crime 2002.3162-0 – réu -ADEMIR GRAFE,
ALEXANDRO DE LIMA – Adv. Renata Pasqualini

14 - Processo Crime 2003.2070-0 – réu -GILBERTO CANDI-
DO DE SOUZA, IVONEI LARA DOS SANTOS E JONATAN
PEREIRA – Adv. Robilan Sussai

15 - Processo Crime 1993.27-3 – réu -JOEL PEREIRA – Adv.
Jossimar Ioris

16 - Processo Crime 2002.570-0 – réu - ARNALDO FRANCO
RODRIGO FRANCIELO CARNIEL – Adv. Marilia Antonia
da Silva

17 – Processo Crime 2000.599-4 – réu - ARVENI DE VAR-
GAS – Adv. César Edward Abatte Sosa

18 – Processo Crime 2003.1498-0 – réu -IVANETE DA ROSA
E VILSON NAZARIO – Adv. Robilan Sussai

Ivaiporã

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. Rogério de Assis.
Relação nº 40/2003

Índice de publicação

ADVOGADO Nº dos autos Ordem

Dr. Airton José Alberton 356/2003 01

01-Ação de Mandado de Segurança nº 356/2003. Reque-

rente: Magdiel Cavalheiro – Requerido: Delegado de Po-
lícia Civil da 54ª Regional de Polícia da Comarca de Ivai-
porã/PR. O agente ministerial, em cota bem construída,
coloca que a busca e apreensão se deu de forma ilegal,
visto que comprovada decisão posterior determinado o re-
colhimento dos mandados, porém, salienta que o deposi-
tário fixado pelo juízo não deveria ter alienado o bem.
Assim, acompanhando o entendimento ministerial, antes
de tomar decisão do presente writ, de forma a evitar que
este depositário ingresse com outra ação requerendo bus-
ca e apreensão contra a impetrante, entendo prudente a
intimação de Carlos Roberto de Freitas no endereço cons-
tante das fls. 26, informando se tem oposição a pretensão
da impetrante, no prazo de 10 dias. Depreque-se para o
cumprimento do item anterior, remetendo-se via fax, em
face da urgência do caso.
Advogado: Dr. Airton José Alberton.

Mamborê

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL – MAMBO-
RÊ – PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP. 87.340-000, fone
(44) 568-1439
JUIZ DE DIREITO: Dr.. JULIANO ALBINO MÂNICA

RELAÇÃO Nº 34/2003

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo

CILA VIANA PEREIRA  001 08/95
NEUSO DE OLIVEIRA 002 08/95

01- PROCESSO CRIME Nº 08/95
Autor: O Ministério Público
Réu: JOSÉ DE MORAIS COUTINHO; JURANDIR PORTES
DE BARROS; OTÁVIO DA SILVA PADILHA; JOSÉ CAMI-
LO MOREIRA; AMILTON MARCONDES DE LUCENA;
WILSON DE OLIVEIRA; ZILDA SOARES TEIXEIRA; JAIR
RIBEIRO; VITOR BALESTRIN; JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS; NIZIO SCHIVIATKOSKI HORT E OLIVIO FERNAN-
DES.
Adv.: Dr. Cila Viana Pereira
OBJETO: Intimá-lo que foi facultado a complementação das
Alegações Finais dentro do prazo comum de trinta dias.

02- PROCESSO CRIME Nº 08/95
Autor: O Ministério Público
Réu: JOSÉ DE MORAIS COUTINHO; JURANDIR PORTES
DE BARROS; OTÁVIO DA SILVA PADILHA; JOSÉ CAMI-
LO MOREIRA; AMILTON MARCONDES DE LUCENA;
WILSON DE OLIVEIRA; ZILDA SOARES TEIXEIRA; JAIR
RIBEIRO; VITOR BALESTRIN; JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS; NIZIO SCHIVIATKOSKI HORT E OLIVIO FERNAN-
DES.
Adv.: Dr.Neuso de Oliveira.
OBJETO: Intimá-lo que através da r. sentença proferida em
14.11.2003, nos termos do art. 109, IV, 107, IV e 119, do
CP., e art. 61 do CPP., foi declarado a prescrição da preten-
são punitiva e julgado extinta a punibilidade de VITOR BA-
LESTRI; JOSÉ CAMILO MOREIRA e OLIVIO FERNAN-
DES. E quanto aos demais réus foi facultado às defesas com-
plementação das alegações finais dentro do prazo comum de
trinta dias.

Paranacity

PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA
JUIZ: DR. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
RELAÇÃO  N° 77/2003
Dr.  ROBERTO JONAS – OAB/PR: 30.403

1.Autos nº 06/91 de Processo-crime, da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus: FRANCISCO BARROS BEZERRA
E OUTROS. Manifeste-se a defesa acerca da certidão negativa
do Oficial de Justiça, quanto as testemunhas não encontradas,
José Lopes dos Santos e Cícero Pereira de Oliveira. Dr. RO-
BERTO JONAS.
PARANACITY,  11 de dezembro de  2003.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE PARANACITY - PR
JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS EDUARDO MATTIO-
LI KOCKANNY
RELAÇÃO  N°  78/2003
Doutores DANIEL SLOBODTICOV e JALMO SOARES

Autos nº 03/2000, de Processo-Crime da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus: Marcos Antônio Bois, Marcos Antô-
nio Fernandes Pereira e Florisvaldo Timóteo da Silva. Ma-
nifestem-se acerca do artigo 499 do CPP, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas. Doutores DANIEL SLOBODTICOV e JAL-
MO SOARES.

Santo Antônio da
Platina

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO

 RELAÇÃO Nº 019/2003 - EM 11 DE DEZEMBRO DE 2003

ADVOGADOS ÍNDICE
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 02
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 08
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 13
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 22
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 27
- DR. APARECIDO PEREIRA DE CASTRO 12
- DR. BENEDITO BRUNIERI 21
- DR. BENEDITO BRUNIERI 29
- DR. CELSO ANTÔNIO ROSSI 11
- DR. CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 03
- DR. EDISON SOARES DE ARRUDA 20
- DR. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO 06
- DR. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO 09
- DR. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 19
- DR. JORGE C. ESTEVAM 15
- DR. JOSÉ GERALDO MACHADO 33
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 01
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 05
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 07
- DR. LUIS CARLOS COSTA 31
- DR. MÁRIO GÂNDARA 30
- DR. MURICY A. SILVA 04
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 18
- DR. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 32
- DR. PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS 25
- DR. PAULO ROBERTO SILVEIRA 29
- DR. PEDRO PAVONI NETO 16
- DR. SILVIO CABRAL DO AMARAL 08
- DRª CLÁUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES 03
- DRª CLEUCI BIEMBENGUT DA SILVA 15
- DRª LÉIA FERNANDA DE SOUZA 17
- DRª LÉIA FERNANDA DE SOUZA 26
- DRª LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 24
- DRª MAHIBA LUIZA MARIA S. LEMOS 16
- DRª MARIA JAEL A. L. BRITO 23
- DRª MARIA JAEL A. L. BRITO 27
- DRª MARIA LÚCIA FERREIRA REICHENBACH 28
- DRª. CLÁUDIA Mª F. DE VICO ARANTES 10
- DRª. MARIA JAEL A. L. BRITO 14

01. INV. PATERN. - 034/01 - M.F.R. x J.G.A.P. “.Inti-
mem-se as partes para especificação das provas que efeti-
vamente pretendem produzir..., no prazo de 05 (cinco)
dias....” Adv. José Paulino da Silva.

02. GUARDA - 071/01 - J.A.M. e outra. “...Assim, com
base no que dispõe o artigo 9º, inciso II, do CPC, nomeio
como  Curado r  Espec i a l  a  r é  o  Dr.  A i l son  J e sus
Levatti...”Adv. Ailson Jesus Levatti.

03. REC. SOC. FATO - 297/01 - E.B. x E.A.C.G.A. “Inti-
me-se as partes acerca do ofício de fls. 86/90, para se ma-
nifestarem no prazo de 10 (dez) dias cada.”Advs. Cláudia
Maria F.V. Arantes e Celso Augusto Milani Cardoso.

04. INV. PATERN. - 057/98 - G.P.A. x J.C.F. “Dê-se vista
a parte autora”. Adv. Muricy A. Silva.

05. RETIFICAÇÃO - G.O. “...intime-se a requerente para
se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias...” Adv. José
Paulino da Silva.

06. ADOÇÃO - V.C. e outra. Manifestem-se os requeren-
tes. Adv. Guilherme da Silva Estefanuto.

07. DIVÓRCIO - 443/98 - I.M.I.B. x P.C.B. Manifeste-se
a parte autora. Adv. José Paulino da Silva.

08. INV. PATERN. - 170/00 - M.C. x G.C.A.J. “...inti-
mem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias...”Advs.
Ailson Jesus Levatti e Silvio Cabral do Amaral.

09. ATO INFRACIONAL - 108/01 - M.P. x D.R.R.M. “...de-
termino a extinção do feito, com o conseqüente arquiva-
mento dos autos...” Adv. Guilherme da Silva Estefanuto.

10. ATO INFRACIONAL - 144/03 - M.P. x A.P.G. “...de-
signo o dia 18 de março de 2004, às 15 horas para oitiva
das pessoas arroladas na representação...” Advª Cláudia
Mª F. de Vico Arantes da Silva.

11. IMPUGNAÇÃO - 359/03 - P.M.R. x N.F.S. “Acerca
da informação inicial, intime-se o Douto Patrono da re-
querente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias”.
Adv. Celso Antônio Rossi.

12. DIVÓRCIO - 214/03 - A.C. x H.F.C. “...nomeio o Dr.



4ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/2003 169169169169169

Aparecido Pereira de Castro como Curador Especial para
a citada ...” Adv. Aparecido Pereira de Castro.

13. GUARDA - 160/03 - C.C.S. x H.D.A. “...Assim, ape-

sar da certidão de fls. 17, intime-se a parte autora a se

manifestar sobre o feito no prazo de dez dias...” Adv. Ail-

son Jesus Levatti.

14. H. ACORDO - 321/03 - A.R.S. e outra. “...Diante do

exposto...homologo o acordo de fls. 02/04, e declaro ex-

tinto o feito com julgamento do mérito...com fulcro no

artigo 269, inciso III, c/c artigo 449, do CPC, com ressal-

va do artigo 15, da Lei 5.478/68, possibilitando a revisão

deste decisum em face da modificação da situação fática

das partes, haja vista que sobre a fixação de alimentos

não se opera a coisa julgada... oportunamente arquivem-

se...” Advª Maria Jael A.L. Brito.

15. DIVÓRCIO - 209/02 - M.A.S.S. x J.L.S. “...Posto

isto...Julgo procedente o pedido inicial e por conseguinte

decreto o divórcio entre M.A.S.S. e J.L.S, extinguindo o

vinculo matrimonial existente entre ambos...arquivem-se

os autos...”Advs. Cleuci Biembengut da Silva e Jorge C.

Estevam.

16. CAUTELAR - 143/01 - C.H.S.L. x C.T.L. “Ciente da

interposição do recurso de agravo na forma de instrumen-

to pela parte ré, consoante determina o artigo 526 do CPC.

Aguarde em cartório eventual requisição de informações,

conforme disposto no artigo 527, inciso IV do CPC...Desde

logo mantenho a decisão recorrida...” Advs. Mahiba Lui-

za Maria S. Lemos e Pedro Pavoni Neto.

17. H. ADOÇÃO - 142/03 - R.H. “Intime-se a requerente

a juntar no prazo de 10 (dez) dias certidões de anteceden-

tes criminais e cíveis...” Advª Léia Fernanda de Souza.

18. ATO INFRACIONAL - 138/03 - M.P. x L.S. e outro.

“...nomeio defensor o Dr. Newton José Fernandes...” Adv.

Newton José Fernandes.

19. CONV. SEP.DIV. - 196/03 - I.S.C. x A.L.C. “manifes-

te-se a parte autora”. Adv. Jacir Furtado de Souza Guer-

ra.

20. EXTINÇÃO - 142/03 - L.D.P. e outra. Ao preparo das

custas remanescentes, no valor de R$ 145,25 (cento e vinte

e cinco reais e vinte e cinco centavos). Adv. Edison Soa-

res de Arruda.

21. REG. VISITA - 101/03 - E.B.S. x S.F.F.S. “...intime-

se a requerida, para juntar aos autos relatório completo

do trabalho realizado pela referida psicóloga que ora as-

siste à filha Caroline, no prazo de 10 (dez) dias...”Adv.

Benedito Brunieri.

22. GUARDA - 141/03 - R.T.O. “Intime-se a requerente

para se pronunciar a respeito da contestação de fls. 18/21

no prazo de 05 (cinco) dias”. Adv. Ailson Jesus Levatti.

23. ALIMENTOS - 109/02 - C.R.S. x C.R.S. Manifeste-

se o requerido. Advª Maria Jael A.L. Brito.

24. REC. DIS. SOC.- 09/03 - M.J.A.A. e outro. Ao prepa-

ro das custas remanescentes, no valor de R$ 104,11 (cen-

to e quatro reais e onze centavos). Advª Luciana Vieira

Nascimento.

25. EXECUÇÃO - 319/01 - T.R.A. x D.A.S. “...Assim sen-

do, atendendo a cota do M.P., e com base no artigo 267,

inciso VI, combinado com o parágrafo 1º, do CPC Julgo

Extinto o feito sem apreciação de mérito, pela manifesta

falta de interesse da parte exeqüente...arquivem-se os au-

tos”. Adv. Paulo Francisco Veiga de Freitas.

26 .  DECLARATÓRIA -  286 /03  -  V.B .L .  “ . . .Pos to

isto...Julgo Procedente o pedido inicial, com base no arti-

go 269, inciso I (primeira parte), do CPC, para declarar a

existência de sociedade de fato havida enrtre V.B.L. e

R.J.C.C. este já falecido...Observo que restaram prova-

dos os requisitos legais pertinentes, em especial aqueles

contidos no artigo 1723, do Código Civil.  Custas ex

lege...arquivem-se...” Advª Léia Fernanda de Souza.

27. DIVÓRCIO - 18/02 - P.J.M. x J.R.P.M. “.. .Posto

isto...julgo procedente o pedido inicial, por conseguinte

decreto o divórcio entre P.J.M. e J.R.P.M, extinguindo-se

o vínculo matrimonial existente entre ambos...arquivem-

se...” Advs. Ailson Jesus Levatti e Maria Jael A.L. Brito.

28. CAUTELAR - 159/00 - D.A.P. x M.P. “...Assim sen-

do, atendendo a cota do M.P., e com base no artigo 267,

inciso III, combinado com o parágrafo 1º do CPC Julgo

Extinto o feito sem julgamento de mérito. Considerando

assim o abandono da parte autora impõe-se sua condena-

ção ao pagamento das custas processuais, deixo de con-

dená-la em honorários pois a parte adversa ainda não foi

Toledo

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta
relação:

Relação nº 28/2003.

1. Dr. Darci Heerdt
2. Dr. José Geraldo Cândido
3. Dr. Getulio Marcondes
4. Dr. Hélio Lulu
5. Dr. Sérgio Canan
6. Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

1.Processo Crime n.º  139/2000 – Réu: EDSON MARCE-
LO CORREA, ABEL MENDRES CLADAS E MARCOS
FERNANDO DA SILVA – Extinta a punibilidade do réu
Edson Marcelo Correa, com fundamento no artigo 89, §5º,
da Lei n.º 9.099/95. Adv. Darci Heerdt.

2.Autos de Pedido de Mandado de Busca e Apreensão nº
2003.111-0 – Requerente: ANILDA SPIER – Deferido o
pedido de fls 23, requerido pela parte, com as restrições
impostas às fls 24/V dos autos. Adv: José Geraldo Cândi-
do.

3.Processo Crime nº : 2003.48-3 – Réu: Adailton do Nas-
cimento – Intimá-lo para apresentar as razões do recurso
de apelação, no prazo legal. Adv. Getulio Marcondes.

4.Processo Crime n.º 174/2002 – Réu: Francisco Cicero
Luciano – Considerando que o dennciado cumpriu inte-
gralmente a pena antecipada que lhe foi imposta, foi de-
cretada a extinção  da punibilidade - Adv. Getulio Mar-
condes.

5.Processo Crime n.º 1999.02-7 – Réu Valdir Bergno dos
Santos – Extinta a punibilidade do réu, com fundamento
no artigo 89, §5º, da Lei n.º 9.099/95 – Adv.: Hélio Lulu.

6.Processo Crime n.º 1999.20-7 – Réu: Nardel Feroldi –
Extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência da prescri-
ção da pretensão executória do Estado, com supedâneo
nos artigos 107, IV, 109, VI, 110 e 115, do Código Penal,
combinado com o artigo 61, do Código de Processo Pe-
nal. Adv.: José Geraldo Cândido.

7.Autos de Execução Provisória da Pena n.º 55/2003 –
Ronaldo Gomes Barroso – Extinta a punibilidade, com fun-
damento no artigo 107, I, do Código Penal – Adv.: Sérgio
Canan e Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.

8.Processo Crime n.º 98/2002 – Réu: Diego Mateus Mun-
dstock – Condenado nas sanções do artigo 155, “caput”,
do Código Penal, à pena de um (01) ano e dois (02) meses
de reclusão e vinte (20) dias multa, no regime aberto. Adv.:
Hélio Lulu.

Juizados Especiais

Londrina

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE LONDRINA2a Turma Recursal - Relação
Nº : 005/2003

001 2003.0000084-3/0 - Agravo de Instrumento
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X (Au-
tos principais nº 2001.2679-4)IVANI DE SOUZA DA SILVA Inti-
me-se o procurador da parte agravada para, querendo, apresentar res-
posta ao recurso interposto às fls. 02/16. Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS MANTOVANI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE LONDRINA2a Turma Recursal - Relação
Nº :005/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANTONIO CARLOS MANTOVANI 001 2003.0000084-3/0

Ponta Grossa

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  -  COMARCA DE PON-

TA GROSSA

JUIZ DE DIREITO: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO

RELAÇÃO Nº 35/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ28 064/03

ALESSANDRO GRANDE MESSIAS 33 778/03

ÁLVARO PEREIRA PORTO JÚNIOR 24 2262/02

AMAURI PAULO CONSTANTINI 25 2359/02

ANA CLÁUDIA RIBAS KINCHESKI 10 2606/01

ANA EMÍLIA GUIMARÃES

GROLLMANN DE MEL 41 1580/03

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 13 099/02

ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO 09 2273/01

ANGELA BONTORIN 06 692/00

ANGELA BONTORIN 17 1599/02

ANNIE OZGA RICARDO 20 1607/02

ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL 09 2273/01

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO29 106/03

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO31 341/03

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO35 1031/03

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 37 1277/03

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 21

1631/02

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 30

235/03

CRISTIANE PARUCKER LEMOS

FLEISCHFRESSE 20 1607/02

DANIELA FLÁVIA MIRANDA 34 860/03

DORIVAL TARABAUCA 38 1285/03

EDSON APARECIDO STADLER 11 2823/01

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 40 1455/03

FERNANDO GIL DOS SANTOS 18 1603/02

FILOMENA CHRISTÓFORO 05 425/00

GRAZIELA GOMES 39 1452/03

HERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA12 2867/01
JESIEL SCHEMBERGER 16 1371/02
JESIEL SCHEMBERGER 27 027/03
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 41 1580/03
JOÃO LUIZ COSTA LOPES 36 1084/03
JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA 32 578/03
JOSÉ CARLOS DO CARMO 04 789/99
JOSÉ VALDECI DA ROSA 19 1605/02
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 13 099/02
LEONARDO KOVARA BOARETTO 22 1721/02
LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN 04 789/99
LUIZ CARLOS CASÁRA 34 860/03
LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER 02 268/98
LUIZ FERNANDO MATIAS 15 1108/02
LUIZ FERNANDO MATIAS 23 1885/02
MARCANTÔNIO MUNIZ 26 2401/02
MARCOS BABINSKI MAROCHI 19 1605/02
MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI 35 1031/03
MATIAS ALVES DA COSTA 07 902/00
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 08 189/01
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS01 991/96
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS21 1631/02
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS32 578/03
PEDRO MÁRCIO GRABICOSKI 14 234/02
PEDRO NICOLAIO 03 730/98
RENATO VARGAS GUASQUE 41 1580/03
SUZANA EDY AMATNECKS MAINGINSKI17 1599/02

01. PEDIDO 991/96 - APOLÔNIA LÍDIA SCHAFRANSKI

DA LUZ X EDSON TADEU SMANIOTTO JÚNIOR - Fica

intimada a autora para se manifestar a respeito do contido

no auto de descrição de bens de fls. 91. - Adv. PAULO

HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

02. PEDIDO 268/98 - SANDRO MOREIRA DA CRUZ X

CDC COM. TINTAS LTDA. - “À executada sobre o pedi-

do de fls. 229 e ss., por cinco dias.” - Adv. LUIZ EDUAR-

DO MARTINS BERGER.

03. EXECUÇÃO 730/98 - VALTER JOSÉ RODRIGUES

ANTUNES X SUELI DE FÁTIMA DE BRITTO - Fica in-

timado o exeqüente a indicar bens penhoráveis da execu-

tada. - Adv. PEDRO NICOLAIO.

04. PEDIDO 789/99 - PEDRO RODRIGUES JÚNIOR X

LEONE NEPPL SPROTTE E OUTRO - Ficam intimados

os réus para tomarem ciência sobre a juntada de docu-

mentos mencionados na r. decisão de fls. 172, facultan-

do-se a manifestação no prazo comum de cinco dias. - Adv.

JOSÉ CARLOS DO CARMO, LUCI TEREZINHA RODRI-

GUES MILAN.

05. EXECUÇÃO 425/00 - JOÃO RICARDO HOFFMANN

X ROSELI SILVA DE ALMEIDA - Fica intimado o exe-

qüente para tomar ciência sobre a penhora realizada (fls.

25). - Adv. FILOMENA CHRISTÓFORO.

06. PEDIDO 692/00 - EDERSON SILVESTRE EDIN X

MARCELO ANTUNES DE LIMA - Fica intimado o autor

a completar o demonstrativo de cálculo de fls. 69/70, no

prazo de dez dias. - Adv. ANGELA BONTORIN.

07. EXECUÇÃO 902/00 - JOSÉ MARIA TONSE X CAR-

LOS ROBERTO DE BRITTO - “Tendo em vista a falta de

manifestação do exeqüente, apesar de intimado, e por ter

abandonado o processo por mais de trinta dias, este juízo

julga extinto o processo.” - Adv. MATIAS ALVES DA

COSTA.

08. PEDIDO 189/01 - ALCINA PADILHA NUNES X SO-

NAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A - Fica intimada a au-

tora para, em querendo, oferecer resposta escrita ao re-

curso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/

95, art. 42, § 2º). - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

09. PEDIDO 2273/01 - ANTONIO ROQUE GOMES DO

AMARAL X ROSANE MOLINA - Proferida a seguinte

sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido ini-

cial com a alteração constante na petição de fls. 21/22

para condenar a ré a pagar ao autor a importância de R$

3.247,06 (três mil, duzentos e quarenta e sete reais e seis

centavos), corrigida pela média entre o INPC e o IGP-DI

desde o cálculo de fls. 28 (março/2002), acrescida de ju-

ros moratórios à taxa legal de 6% ao ano desde então.” -

Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL, AN-

DERLISE DE CÁSSIA TOSO.

10. PEDIDO 2606/01 - SEBASTIÃO DOMINGUES DE

OLIVEIRA X ALEXANDRE BEZUSKO SOBRINHO - In-

dicar bens penhoráveis, ante a certidão negativa de pe-

nhora e de localização do executado, no prazo de cinco

dias. - Adv. ANA CLÁUDIA RIBAS KINCHESKI.

11. EXECUÇÃO 2823/01 - MAURÍCIO ANTONIO PAN-

ZARINI SCHILA X RONY VERGARA - Fica intimado o

executado a se manifestar sobre o pedido de conversão da

obrigação de fazer para perdas e danos, no prazo de cinco

dias. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

12. PEDIDO 2867/01 - HERMENEGILDO RODRIGUES

DA SILVA X EDSON LARANJEIRA - Fica intimado o

autor de que foi proferida sentença julgando improceden-

te o pedido inicial. - Adv. HERMENEGILDO RODRI-

GUES DA SILVA.

13. PEDIDO 099/02 - CHRISTIAN RAFAEL MACHADO

X UNIÃO ADM. CONSÓRCIOS S/C LTDA. - Proferida

sentença julgando parcialmente procedente o pedido ini-

cial para o fim de condenar a ré a devolver ao autor o

valor das 19 parcelas do consórcio pagas por este, corri-

gidas monetariamente a partir do desembolso de cada uma

e com juros de mora após o 30º dia de encerramento do

grupo, descontando-se apenas a taxa de administração de

10% e a taxa de adesão, sendo que os valores da condena-

ção somente passarão a ser exigíveis após 30 dias conta-

dos do encerramento do grupo. - Adv. ANA PAULA DEL-

GADO DE SOUZA, LENITA BEATRIZ SIMIONATO.

14. PEDIDO 234/02 - CARLOS HAMILTON DE ASSIS

X OLÁVIO MARCONDES DE OLIVEIRA JÚNIOR - In-

dicar bens penhoráveis, ante a certidão negativa de pe-

nhora e de localização do executado, no prazo de cinco

dias. - Adv. PEDRO MÁRCIO GRABICOSKI.

15. PEDIDO 1108/02 - SANDRA MARIA BALARIN CEI-

GOL X CÉZAR AUGUSTO PONZANI E OUTRA - Pro-

ferida a seguinte sentença: “(...)Este juízo julga extinto o

feito, com base no art. 51, I da Lei 9.099/95 (a parte auto-

ra não compareceu pessoalmente à audiência). A autora é

condenada ao pagamento das custas processuais, cujo va-

lor será destinado ao Funrejus.” - Adv. LUIZ FERNAN-

DO MATIAS.

c i t ada  e  po r t an to  não  t eve  que  cons t i t u i r

advogado...arquivem-se os autos...”Adv. Maria Lúcia fer-

reira Reichenbach.

29. EXECUÇÃO - 257/02 - C.F.B.S. x E.B.S. “...Diante

do exposto, a propósito do contido no artigo 583, combi-

nado com artigos 588, inciso III, 795, 735, 741, inciso II

e 795, todos do CPC, Julgo Extinto o feito sem julgamen-

to de mérito, vez que a decisão exarada em sede de ali-

mentos não transita materialmente em julgado e a qual-

quer tempo poderá em ação própia reivindicar a majora-

ção da verba antes fixada desde que provados o binômio

necessidade/possibilidade...determino o regular arquiva-

mento destes autos...” Advs. Benedito Brunieri e Paulo

Roberto Silveira.

30. RESC. UNIÃO ESTÁVEL - 050/03 - V.C.A. x J.A.L.

“1-...2-...3-...4-...5- Para colheita das provas orais, designo

o dia 23 de março de 2004, às 13:30 horas...” Adv. Mário

Gândara.

31. DIVÓRCIO - 338/03 - J.R.R. x T.J.R. “1-...2-...3- De-

signo dia 06/02/04, às 16 horas para audiência de tentati-

va de conciliação. 4-...5-...6-...” Adv. Luis Carlos Costa.

32. DIVÓRCIO - 52/03 - J.C.L. x G.A. “Assim, designo

para audiência dia 20/02/04 às 14 horas”. Adv. Odair Ba-

tista de Oliveira.

33. SEPARAÇÃO - 349/03 - R.P.S. x A.F.S. “1-...2-De-

signo dia 10/03/04, às 15:30 horas para audiência de ten-

tativa de conciliação. 3-...4-...5-...”Adv. José Geraldo

Machado.
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30. PEDIDO 235/03 - VANDERLEI CARLOS ZANELLA

X GLOBAL TELECOM S/A E OUTROS - Proferida a se-

guinte sentença: “(...) Este juízo julga parcialmente pro-

cedente o pedido inicial para condenar os réus solidaria-

mente a pagar ao autor apenas o valor de R$ 449,00 (qua-

trocentos e quarenta e nove reais), a título de restituição

do preço do produto com vício, corrigido através da mé-

dia entre o INPC e o IGP-DI desde junho/2002 (fls. 17),

acrescido de juros moratórios desde a última citação (maio/

2003).” - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-

OLI.

31. PEDIDO 341/03 - APARECIDA DE FÁTIMA LIMA

X VELACIR DE ALMEIDA MAGRI - Proferida a seguin-

te sentença: “(...) Este juízo julga extinto o feito, com

base no art. 51, I da Lei 9.099/95 (a parte autora não com-

pareceu pessoalmente à audiência). A autora é condenada

ao pagamento das custas processuais, cujo valor será des-

tinado ao Funrejus.” - Adv. CARLOS EDUARDO MAR-

TINS BIAZETTO.

32. PEDIDO 578/03 - LOMAR WEIGNER INCERTIX

UNIBANCO S/A - Proferido o seguinte despacho: “Não

há necessidade da realização de audiência de instrução e

julgamento, pois é dispensável a colheita de prova oral.”

Fica ainda intimado o autor para tomar ciência sobre a

juntada de documentos com a contestação, facultando-lhe

que se manifeste no prazo de cinco dias. - Adv. PAULO

HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, JOSÉ ALBARI

SLOMPO DE LARA.

33. PEDIDO 778/03 - ERNESTINA SILVEIRA PINTO X

PSICO STREET COM. CONFECÇÕES LTDA. - Fica in-

timada a ré para tomar ciência sobre a juntada de docu-

mentos pela autora (fls. 6/7), facultando-lhe que se mani-

feste no prazo de dois dias. - Adv. ALESSANDRO GRAN-

DE MESSIAS.

34. PEDIDO 860/03 - NIKIFOR KALUGIN X ALEXAN-

DRE KALUGIN - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este

juízo julga procedente o pedido inicial para condenar o

réu a pagar ao autor a importância de R$ 3.162,29 (três

mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e nove centavos),

corrigida desde o desembolso (maio/2002) através da mé-

dia entre o INPC e o IGP-DI, acrescida de juros moratóri-

os  desde a citação (agosto/2003, fls. 114-v).” - Adv. LUIZ

CARLOS CASÁRA, DANIELA FLÁVIA MIRANDA.

35. PEDIDO 1031/03 - NIVON CARLOS TABORDA

SCHEIFFER X CABRERA COM. IND. AGROPECUÁRI-

OS LTDA. - Proferido o seguinte despacho: “Não há ne-

cessidade da realização de audiência de instrução e julga-

mento, pois é dispensável a colheita de prova oral.” Fica

ainda intimado o autor para tomar ciência sobre a juntada

de documentos com a contestação, facultando-lhe que se

manifeste  no prazo de cinco dias .  -  Adv.  CARLOS

EDUARDO MARTINS BIAZETTO, MARIA CRISTINA

RAUCH BARANOSKI.

36. PEDIDO 1084/03 - NEUSA HEMÉTRIO X HORFRAN

COM. ELETRO MÓVEIS LTDA. - Proferida a seguinte

sentença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedido ini-

cial.” - Adv.  JOÃO LUIZ COSTA LOPES.

37. EXECUÇÃO 1277/03 - PEDRISHI SERIGRAFIA

LTDA. ME X LUIZ FLÁVIO SILVA JÚNIOR - Indicar o

endereço do executado, ante a certidão negativa, no pra-

zo de cinco dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art.

53, § 4º). - Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO.

38. PEDIDO 1285/03 - OSCAR DO ESPÍRITO SANTO

ESPINARDI X CARLOS ROBERTO MURMEL E OUTRO

- Fica intimado o autor para tomar ciência sobre a juntada

de documentos com a contestação e sobre o pedido con-

traposto, a fim de que responda a este último e se mani-

feste sobre os documentos até a data da audiência, ou nela.

- Adv. DORIVAL TARABAUCA.

39. PEDIDO 1452/03 - PAULO SÉRGIO MONTEIRO DE

SOUZA X ANDRELISSA LTDA. - Ao autor sobre o con-

tido na petição e documentos de fls. 24 e ss., por cinco

dias. - Adv. GRAZIELA GOMES.

40. PEDIDO 1455/03 - MÁRCIA POSSAGNO CHAVES

X UNIBANCO S/A - Fica intimada a ré para, em queren-

do, oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela

autora, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, §

2º). - Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

41. PEDIDO 1580/03 - FLÁVIA MARIA BARRICHELLO

BENTIN MONTES LACERDA X BANCO BRADESCO

S/A - Proferida a seguinte sentença: “(...) O procedimen-

to do Juizado Especial Cível é incompatível para a reali-

zação da prova pericial que a questão exige para a sua

resolução. Este juízo julga extinto o processo, com base

no art. 51, II da Lei 9.099/95.” - Adv. ANA EMÍLIA GUI-

MARÃES GROLLMANN DE MELLO, JOÃO LEONEL AN-

TOCHESKI, RENATO VARGAS GUASQUE.

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA HELENA-PR
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84
SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, MM. Juiz de Direito Presidente do Concurso ao Cargo de Escrivão do Car-
tório Criminal, desta Comarca, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que se processam neste Juízo os autos
sob nº 38/2001 de Concurso Público para provimento do Cargo de Escrivão Criminal desta cidade e Comarca, tendo o
presente a finalidade de INTIMAÇÃO dos candidatos da planilha de Correção de Provas do Cargo de Escrivão do Crime
Conforme Decisão do Conselho da Magistratura de fls. 1027/1034, conforme abaixo:

PLANILHA DE CORREÇÃO DE PROVIMENTO DO ESCRIVÃO DO CRIME CONFORME DECISÃO DO CONSELHO DA MAG. DE FLS. 1027/1034.

Nº Classifi- Identificação do
Nota

Prova
NOTA PROVA

ESCRITA
Peso

P.
Prova de Títulos Art. 29 I a XII Média Aprov.

Prova Cação Candidato Objet. N. Juiz N. MP
N.

OAB
Escr. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII

T.
P.

P
.

Soma T.
Pontos

Final Repro.

36 1º José Carlos Baradel 7,60 10,00 10,00 10,00 80,00 0 0 0 1 0,5 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2,2 8,22 Aprov.

47 2º Ana Maria Gobbi 8,30 10,00 9,50 10,00 78,64 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1,2 7,98 Aprov.

8 3º Enilson Olmo da Silva 7,60 9,00 9,00 9,50 73,28 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 7,42 Aprov.

4 4º Nivaldo Endo 7,30 7,00 7,00 7,50 57,33 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 4,2 6,15 Aprov.

20 5º Wilson Marcos de Souza 9,30 7,50 6,50 7,00 56,00 0 0 0 1 0,5 0 0 1 1 0 0 0 2 2 4,6 6,06 Aprov.

29 6º Marcelo Tontini 6,30 7,50 7,00 7,50 58,64 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 5,86 Aprov.

10 7º Eraldo Alves Pereira Júnior 8,00 6,80 6,50 6,50 52,80 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 5,2 5,80 Aprov.

13 8º Anderson Michel Busatta 8,60 7,00 6,50 7,00 54,64 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1,2,2 5,56 Aprov.

2 9º Rosemary Lopes Fernandes 5,60 6,50 6,50 7,00 53,33 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 6 5,55 Aprov.

17 10º
Ana Aparecida Sega
Martins

8,60 6,00 5,70 6,00 47,20 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 3 5,32 Aprov.

12 11º Elzeni Nunes 6,60 6,00 6,20 6,50 49,86 0 0 1 1 0,5 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0,2 5,28 Aprov.

30 12º Laércio M. Ischida 7,00 5,50 5,50 5,70 44,53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 4,47 Repro.

40 13º Osemir A. Queiroz 8,30 5,59 5,00 5,50 42,64 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 2 2 4,56 Repro.

41 14º Luiz Fernando C. Cabral 7,00 5,00 5,00 5,30 40,80 0 0 0 1 0,5 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 4,28 Repro.

26 15º Marcelo Marcos Cardoso 6,30 5,00 5,00 5,50 41,28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2,2 4,12 Repro.

28 16º Jesuíno Ruys Castro 7,60 4,50 4,50 5,00 37,28 0 0 0 1 0,5 0 0 0 1 0 0 0 1 2 1,2 3,94 Repro.

18 17º Madalena F. de Castilho 5,60 4,80 4,50 4,50 36,80 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1,6 3,92 Repro.

21 18º
Cristian Luiz Donin
Felipetto

8,00 4,50 4,00 5,00 37,33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3,89 Repro.

11 19º Sandra Jussara Richter 6,30 5,00 4,50 5,00 38,66 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3,86 Repro.

33 20º Ana Cristina Zimerman 6,30 5,00 4,50 4,80 38,08 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0,2 3,80 Repro.

32 21º
Erika Jackeline R. W. de
Castro

7,30 4,80 4,50 4,70 37,28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0,2 3,74 Repro.

22 22º Letícia J. Rodrigues 7,30 4,50 4,00 4,00 33,33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3,35 Repro.

42 23º Reginaldo Eilson Rezende 7,00 3,80 3,50 3,70 29,28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 2,92 Repro.

6 24º Juraci Rodrigues de Moraes 8,00 1,50 1,00 1,50 10,64 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1,16 Repro.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA – ESTADO DO PARANÁ

Secretaria da Direção do Fórum

Fórum Des. Gilney Carneiro leal– Rua Manoel Pereira Jordão, 120. Tele fax 44-6411446 – CEP: 87.240-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA, MM., Juíza de Direito da Comarca de Terra Boa – Paraná, e, de

conformidade com as disposições do Regulamento do Concurso de Titulares de Ofício de Justiça no uso de suas atribui-

ções  legais, e tendo em vista o cancelamento da prova que seria realizada no dia 29/11/03,

FAZ SABER a quem interessar possa, especialmente os candidatos habilitados para o Concurso para provimento do

cargo de ESCRIVÃO DA VARA CRIMINAL desta Comarca de TERRA BOA - Paraná, que foi redesignado o dia 14/02/

04,  no Salão Paroquial da Igreja Matriz, situado na Praça João XXIII, nº 50 – Centro,  para realização da prova

do concurso.

Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identidade.

Atendendo solicitação dos candidatos que residem distantes da Comarca e para que não tenham novos gastos com hotel,

os trabalhos terão início às 13:00 horas, com explicação do método adotado na elaboração da prova, coleta de assinatu-

ras na folha de presença, conferência dos documentos de identidade e demais comunicações que se fizerem necessárias,

inclusive quanto à data para correção das provas, não sendo permitida a entrada após o início dos trabalhos.

Os candidatos terão o prazo de 04 (quatro) horas para realização da prova: questões objetivas e prática, a contar da

entrega da mesma, que não poderá ser identificada, devendo conter apenas, o  número de inscrição do candidato, que

corresponde ao nº dos autos de habilitação, conforme edital de impugnação publicado no diário da Justiça do dia 20/08/

03.

A prova não aplicada no dia 29/11/03, ficará nos autos à disposição de quem pretender cópia, podendo ainda, ser

solicitada através do e-mail forumterraboa@starbyte.com.br .

Na prova a ser aplicada não poderão constar questões (objetiva e prática) da prova não aplicada.

Considerando o cancelamento da prova marcada para o dia 29 p.p., todos os inscritos poderão realizar a prova mar-

cada para o dia 14/02/04.

Ficará afixado no local de realização do concurso acima especificado, o Regulamento do Concurso de Auxiliares da

Justiça para conhecimento dos candidatos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Terra Boa – Estado do Paraná, aos 09 (dez) dias do mês de 12 (dezembro) do

ano de 2003 (dois mil e três). Eu ____________ (Suelene Cock Corrêa Carraro) Secretária da Direção do Fórum que o

digitei.

(a)LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA

        Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Terra Boa

A primeira cpolocada deverá apresentar os documentos exigidos conforme dispõe o art. 45 do Acórdão 8.695 do Regulamento do
concurso da Justiça.
O presente edital ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca e, publicado na Imprensa Oficial do Estado Para conhecimento
dos Candidatos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano dois mil
e três. (14.04.2003).  Eu..................................(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

Concursos

Santa Helena

16. EXECUÇÃO 1371/02 - JAIR VICENTE MARTINS X
LANCHONETE WILKOW LTDA. - Proferida a seguinte
sentença: “Este juízo julga extinta a execução, com base
no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95 (não encontrado o execu-
tado).” - Adv. JESIEL SCHEMBERGER.

17. PEDIDO 1599/02 - JOSÉ CARLOS LOEZER X VA-
LENTIN BONTORIN - Proferida a seguinte sentença: “Dá-
se provimento parcial aos embargos declaratórios de fls.
43/45. Declara-se que não há condenação do autor por
litigância de má-fé, pois não há prova nos autos que con-
clua sobre a alteração da verdade dos fatos. Declara-se,
ainda, que o pedido contraposto ficou prejudicado ante a
extinção do processo. (...)” - Adv. SUZANA EDY AMA-
TNECKS MAINGINSKI, ANGELA BONTORIN.

18. PEDIDO 1603/02 - EDMILSON JOSÉ MACHADO X
EDILSON ROSA LEMES - Fica intimado o autor para,
em querendo, oferecer resposta escrita ao recurso inter-
posto pelo réu, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art.
42, § 2º). - Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS.

19. PEDIDO 1605/02 - SÉRGIO DE JESUS VIEIRA X

SÉRGIO LUIZ COCHINSKI - Proferida sentença julgan-

do parcialmente procedente o pedido a fim de condenar o

réu a pagar ao autor a quantia de R$ 443,36 (quatrocentos

e quarenta e três reais e trinta e seis centavos), acrescida

de juros moratórios à taxa de 6% ao ano contados desde

os fatos (maio/2002). - Adv. MARCOS BABINSKI MA-

ROCHI, JOSÉ VALDECI DA ROSA.

20. PEDIDO 1607/02 - NAZIRIA BUENO DA SILVA DE

JESUS X SINDIFER - Proferida sentença julgando parci-

almente procedente o pedido inicial para o fim de conde-

nar a ré a pagar ao autor a importância de R$ 840,00, a

ser corrigida desde maio/1996 pelo INPC e com juros de

mora desde a data da citação. - Adv. ANNIE OZGA RI-

CARDO, CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-

CHFRESSER.

21. PEDIDO 1631/02 - CÉLIA FERREIRA DE SOUZA E

OUTRA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. - Proferida sentença julgando parcialmente proce-

dente o pedido inicial para o fim de condenar a ré a pagar

apenas à autora Célia Ferreira de Souza o valor equiva-

lente a 10 (dez) salários mínimos à época do pagamento

(maio/2002), acrescido de correção monetária pelo INPC

e juros moratórios contados desde a inscrição indevida

(maio/2002). - Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO

VIVEIROS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-

OLI.

22. PEDIDO 1721/02 - PRÂMIO CONTABILIDADE

LTDA. X RODONORTE S/A - Proferida a seguinte deci-

são: “Este juízo nega seguimento ao recurso de fls. 68 e

ss., visto que extemporâneo. (...)” - Adv. LEONARDO

KOVARA BOARETTO.

23. EXECUÇÃO 1885/02 - SHEILA MARA CHILA FAL-

CÃO X FRANCISCO SARTORI NETTO - Decretada a ex-

tinção do processo com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/

95 (inexistência de bens penhoráveis da parte executada).

- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.

24. PEDIDO 2262/02 - JOEL ANGELO BRITES X MOU-

TINHO COM. LIVROS LTDA. - Fica intimada a ré para

apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de revelia. - Adv. ÁLVARO PEREIRA PORTO JÚ-

NIOR.

25. EXECUÇÃO 2359/02 - EDUARDO ADOLFO HESS
SCHULTZ X ANGELO ROMANO DAGOSTIN - Indefe-
rido o pedido de suspensão e decretada a extinção do pro-
cesso com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. - Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI.

26. EXECUÇÃO 2401/02 - ADEMAR NOVAK X ROGÉ-
RIO SPINARDI E OUTRA - Indicar o endereço dos exe-
cutados, ante a certidão negativa, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv.
MARCANTÔNIO MUNIZ.

27. EXECUÇÃO 027/03 - JAIR VICENTE MARTINS X

SERRARIA RECREIO LTDA. - Indicar o endereço da exe-

cutada, ante a certidão negativa, no prazo de cinco dias,

sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv.

JESIEL SCHEMBERGER.

28. EXECUÇÃO 064/03 - ELISEU SCHEIFER INFOR-

MÁTICA X JOSÉ OZIRES PONTES - Fica intimado o

autor para se manifestar, tendo em vista o decurso do pra-

zo de suspensão. - Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN

CAXAMBÚ.

29. PEDIDO 106/03 - JOÃO GONÇALVES FILHO X
CONSÓRCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA. - Proferi-
da a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga improce-
dente o pedido inicial.” - Adv.  CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO.
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 1543

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade dos serviços,
resolve

C A S S A R

11 (onze) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça Dou-
tor RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS por inter-
médio da Resolução nº 1542/03, a partir de 18 de setembro do ano
em curso, assegurando-lhe o direito de fruição das mesmas para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 2 de setembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1547

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade dos serviços,
resolve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça Dou-
tora CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA por intermédio da Resolução nº 1546/
03, a partir de 4 de setembro do ano em curso, assegurando-lhe
o direito de fruição das mesmas para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 2 de setembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2269

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18840/03-PGJ, re-
solve

I - C A S S A R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor MARCOS
ANTONIO DE SOUZA por intermédio da Resolução nº 2201/
03, assegurando-lhe o direito de fruição das mesmas para épo-
ca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça acima nominado 2 (dois) dias das férias
relativas ao 1º período de 1994, asseguradas pela Resolução nº
776/03, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral do período, em razão da imperiosa necessidade do servi-
ço, para serem usufruídos a partir de 9 de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2270

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18894/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

1 (um) dia de licença ao Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO
APARECIDO DOS SANTOS para tratamento de saúde em pes-
soa da família, no dia 25 de novembro do ano em curso, fican-
do, em conseqüência, retificada a Resolução nº 2198/03.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2271

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18777/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor ATANAGILDO CORDEIRO
DO AMARAL 10 (dez) dias das férias relativas ao 2º período
de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1597/02, tendo em vis-
ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-
zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 9 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2272

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18613/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO CIRINO DOS SAN-
TOS 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 1090/02, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2273

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18749/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MORA-
ES 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2000, asse-
guradas pela Resolução nº 775/03, para ser usufruído no dia 15
de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2274

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18845/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor HÉLIO AIRTON LEWIN 30
(trinta) dias das férias relativas ao 2º período de 1971, assegu-
radas pela Resolução nº 889/98, para serem usufruídos a partir
de 2 de fevereiro do ano de 2004.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2275

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no Protocolo nº 18796/03-PGJ/
MPPR, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora GISLAINE DE ABREU STA-
DLER para atuar nos Autos de Ação Penal nº 2002.5842-8, em
trâmite na comarca de CURITIBA, em face do acolhimento da
suspeição argüida pelo Doutor PAULO JOSÉ KESSLER.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2278

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18650/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor EDUARDO AUGUSTO CA-
BRINI 3 (três) dias das férias relativas ao 1º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 2383/02, para serem usufruídos
a partir de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2279

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18615/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor WALTER SHINJI YUYAMA 1
(um) dia das férias relativas ao 2º período de 2000, asseguradas
pela Resolução nº 237/03, para ser usufruído em 5 de dezem-
bro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2282

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18745/03-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor ANTONIO CESAR CIOFFI
DE MOURA 22 (vinte e dois) dias da licença especial a que
faz jus, referente ao período de 05/05/94 a 05/05/99, assegura-
da pela Resolução nº 022/03, para serem usufruídos a partir de
9 de dezembro do ano em curso.

II – A U T O R I Z A R

o Procurador de Justiça acima nominado a se afastar do País
durante o período de sua licença especial.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2283

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18549/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO 10 (dez) dias da licença especial a
que faz jus, referente ao período de 11/09/95 a 11/09/00, asse-
gurada pela Resolução nº 2000/03, para serem usufruídos a partir
de 22 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2285

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18196/03-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ARISÂNGELA CRISTINA
TIBELETTI VARGAS DA SILVA 1 (um) mês da licença espe-
cial a que faz jus, referente ao período de 06/06/95 a 06/06/00,
assegurada pela Resolução nº 1436/03, para serem usufruídos
a partir de 30 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SUSANA MARIA MALUF
para responder pelos serviços do Ministério Público na 14ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a li-
cença da respectiva titular.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2301

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19081/03-PGJ , re-
solve

C O N C E D E R

licença paternidade ao Promotor de Justiça Doutor JÚLIO RI-
BEIRO DE CAMPOS NETO, a partir de 4 de dezembro do ano
em curso.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2302

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19119/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora DAG-
MAR NUNES GAIO para tratamento de sua saúde, a partir de
8 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2303

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19120/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença ao Procurador de Justiça Doutor
YEDO DE FARIA PINTO NETO para tratamento de sua saú-
de, a partir de 9 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2304

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19108/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor JÂNIO LUIZ PEREIRA
para tratamento de sua saúde, no dia 5 de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

 P O R T A R I A Nº 254/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e
considerando o protocolado nº 22.401/2003-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o Doutor MARIO CARLOS CARNEIRO, Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de CAMPO MOU-
RÃO, para responder pelos serviços da 31ª Zona Eleitoral da
mesma Comarca, a partir de 04.12.2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de dezembro de 2003.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 259/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e
Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor AMARILDO CLEMENTINO SOARES,
Juiz da 22ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, para, cumulativamente, atuar como Juiz-Diretor
do Fórum Eleitoral da mesma Comarca, a contar de 28.11.2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 10
de dezembro de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 260/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, com fun-
damento no artigo 5º da Resolução 402/01-TRE/PR,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor SEBASTIÃO ASSOLARI, Chefe de
Cartório da 22ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTO ANTÔ-
NIO DA PLATINA, para, cumulativamente, exercer as funções
de CHEFE DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEI-
TOR da mesma Comarca, a contar de 28.11.2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 10
de dezembro de 2003.

a-Des.MOACIR GUIMARÃES
Presidente
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PORTARIA Nº 261/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” os Magistrados abaixo nominados
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os ser-
viços das Zonas Eleitorais especificadas, a contar de 04.12.2003,
até a assunção do Juiz Substituto das Seções Judiciárias indica-
das:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 10
de dezembro de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

MAGISTRADO TITULAR
PARA

ATENDER A

SEÇÃO
  JUDICIÁRIA -

SEDE
Dra. LUCIANA
LOPES DO
AMARAL

Juíza da 112ª Zona
Eleitoral da Comarca

de Guaraniaçu

166ª Zona
Eleitoral da
Comarca de
Catanduvas

31ª - Medianeira

Dr. JOÃO LUIZ DE
TOLEDO
PASTORELLI

Juiz da 169ª Zona
Eleitoral da Comarca

de Campina da
Lagoa

98ª Zona
Eleitoral da
Comarca de

Ubiratã

38ª - Assis
Chateaubriand

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADAS RBF COMÉR-
CIO ALIMENTOS ASSESSORIA EMPRESARIAL, OSVAL-
DO CRIVELI E GISELDA AGOTTANI CHEROBIM CRIVE-
LI, com prazo de 10 (dez) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO os reclama-
dos acima nominados, ora em local incerto e não sabido, do
despacho de fls. 433 da reclamatória Trabalhista nº 6923/1995,
ajuizada por CLEIA ADRIANE DUTRA ROMANO, com o
seguinte teor: I - “Defiro a arrematação prretendida por consi-
derar razoável o lanço oferecido, II - “Julgo perfeita, acabada e
irretratável a arrematação, conferindo a certidão de fls. 430 a
eficácia do auto de arrematação, o qual assino neste ato”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três. Eu, __________________ (Giancarlo Ribeiro Mroczek),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO ORLANDO
CISCOTO, com prazo de 10 (dez) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO o reclamado
acima nominado, ora em local incerto e não sabido, do despa-
cho de fls. 125 da reclamatória Trabalhista nº 26432/2000, ajui-
zada por ALDO PEREIRA DA ROCHA, com o seguinte teor:
I - “Defiro a arrematação prretendida por considerar razoável o
lanço oferecido, II - “Julgo perfeita, acabada e irretratável a
arrematação, conferindo a certidão de fls. 430 a eficácia do
auto de arrematação, o qual assino neste ato”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos
cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu, _____
(Giancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 137/2003

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 01812 / 2003
Autor...: ROSA MATIAS TORCATE
Réu.....: CSN MARKETING DIRETO LTDA e outro

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara

do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré CSN MA-
RKETING DIRETO LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecer à audiência de instrução, a realizar-se
no dia 13.01.2004, às 13h01 min, na sala de audiências da 4ª
Vara do Trabalho de Curitiba, sita à Av. Vicente Machado, 400,
8º piso, Curitiba-PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Divino Julian - Diretor de Secretaria
Rubens Edgard Tiemann - Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 135/2003

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 02911 / 2003
Autor...: LAURO PIRES
Réu.....: CIDADELA S/A
CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré MAXICO-
OP COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que foi designado nos
autos supra o dia 30.01.2004, às 16h32min, para audiência de
julgamento, a realizar-se na 4ª Vara do Trabalho de Curitiba,
sita à Av. Vicente Machado, 400, Curitiba-PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Divino Julian - Diretor de Secretaria
Rubens Edgard Tiemann - Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 136/2003

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 13279 / 2003
Autor...: RENI PINHEIRO
Réu.....: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PAULO DINIZ FERREIRA DA LUZ (ME)

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando o réu PAULO
DINIZ FERREIRA DA LUZ, atualmente em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer à
audiência UNA a realizar-se no dia 16.02.2004, às 13h02min,
na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita
na Av. Vicente Machado, 400, 8º piso, Curitiba-PR, quando
poderá apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no § 1º, do art. 843, da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de três, deverão
ser trazidas independentemente de intimação ou arrolá-las com
vinte dias de antecedência, sob pena de preclusão no direito de
ouvi-las.
O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, na Secretaria
da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Divino Julian - Diretor de Secretaria
Rubens Edgard Tiemann - Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando EMBRASIL – EMP.
BRAS. SERV. TERCEIRIZADOS S/C LTDA, atualmente em
local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista
abaixo mencionada perante esta Vara na qual figura como ré,
devendo comparecer na audiência INICIAL, no endereço cons-
tante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá
apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis
do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor  Data/Horário

RT 22198/2002 Joana Batista de Souza 20-1-2004, às 14h06.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba/Pr, aos. 28 de novembro de 2003. Digitado por Adilson
Augusto Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Ricardo dos Santos, Diretor de Secre-
taria.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO PARA PAGAMEN-
TO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos da RT nº 03281/2001, onde são
partes: Ilda Luiz dos Santos, exeqüente, e FABIEN LUIS SCHIRA-
TO, LUIS EGISTO GILBERTO SCHIRATO, LÍGIA MALTA SCHI-
RATO, e FÁBIO AMARO, executados, em locais incertos e não
sabidos, ficam citados para pagarem em 48 horas ou garantirem a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 73.519,21(se-
tenta e três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e um centavos),
valores atualizados até 30/11/2003, conforme sentença de fls.40/46
e r. despacho de fl. 194, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$ 55.739,49
Custas R$ 1.114,79
INSS Empregador R$ 9.092,16
Honorários Contábeis R$ 363,96
Editais R$ 563,88
INSS sobre vinculo R$ 6.644,93
TOTAL DEVIDO R$ 73.519,21

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 15 de dezembro de 2003, Digitado por Adilson Au-
gusto Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por,
______________ Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DESPACHO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos da CPE nº 03713/2003, onde são
partes: JUSCELINO JOS E DE OLIVEIRA, exequente e BEATRIZ
GONÇALVES LEAL LTDA, executada, que se está intimando
BEATRIZ GONÇALVES LEAL LTDA, ora em lugare incerto e
não sabido, para ciência do despacho, proferido pelo juizo da 1ª
Vara do Trabalho de Rezende/RJ,nos autos da RT 001666/1999,
cujo teor é o seguinte: “ Manifestar-se sobre calculos de liquidação
de fls.71/78. Em caso de impugnação, devera apresentar demons-
trativo do valor que entende devido, no prazo de 15 dias”.
Para que chegue ao conhecimento do interessado, e não se ale-
gue ignorância, este edital será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 15 de dezembro de 2003, Digitado por Adilson Au-
gusto Wassão junior – Técnico Judiciário, e subscrito por,
____________ Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 4094/2003, em que são partes Leni Terezinha
Gollub, autor, e LOAFERS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA, réu.

A Doutora Simone Galan de Figueiredo, Juíza do Trabalhor da 6.ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré LOAFERS INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, para que fique ciente da sentença proferida por este
Juízo, às fls. 18/19, cujo teor podera o interessado tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré
cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o
prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 15 de dezembro de 2003. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário e subscrito por , Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

Simone Galan de Figueiredo
Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 12056/2001, em que são partes Rui Bueno Gar-
cia do Carmo, autor, e TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO SER-
VIÇOS TEMPORARIOS LTDA, LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA, TRH SERVIÇOS E RECURSOS HU-
MANOS LTDA, MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
TECNICOS S/C LTDA E COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A,
réus.

A Doutora Simone Galan de Figueiredo, Juíza do Trabalhor
da 6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando as rés TRIAGEM AD-
MINISTRAÇÃO SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA,
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA E MANTEN
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente da senten-
ça proferida por este Juízo, às fls. 183/195, da sentença em
embargos de declaração de fls. 200/201, e da interposição de
recurso ordinario adesivo pelo autor as fls.234/237, cujo teor
podera o interessado tomar conhecimento na Secretaria da Vara,
localizada no endereço supra. Fica a ré cientificada ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 15 de dezembro de 2003. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário e subscrito por , Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

Simone Galan de Figueiredo
Juíza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00218-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00152-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): NEIVA APARECIDA DEDESKI
Executado(S): MARMO & CIA LTDA
Adv(s) :CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01203-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO MARIA
Réu(s) :CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
APRESENTE O EXEQUENTE, COMO JA DETERMINADO
AS FLS. 119-120 O
CONTRATO SOCIAL E ALTERACOES DA RE, EM 15 DIAS,
SOB COMINA-
CAO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01789-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MARLENE MACHADO DA LUZ
Reclamada(s) :RESTAURANTE SAVANA LTDA
Adv(s) :VICENTE MAGALHAES FILHO PR17298
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02657-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIA HELENA ARACHESKI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOAO CORREA SOBANIA PR11173
DE-SE VISTA A RE, PELO PRAZO DE 15 DIAS, PARA,
QUERENDO, IMPUGNAR OS CALCULOS ORA OFERTA-
DOS, BEM COMO PARA PRONUNCIAR-SE SOBRE O RE-
QUERIMENTO DE IMPLEMENTACAO DO BENEFICIO EM
FOLHA DE PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03034-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :DANIEL GOMES DE SOUZA
Reclamada(s) :BOLAN SISTEMA ANTI FURTO
Adv(s) :CARLOS AUGUSTO COGO PR26211
RETIRAR CTPS DO AUTOR NA SECRETRIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04740-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :IVANIR MOREIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C
LTDA
:ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS
Adv(s) :MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZAT-
TO PR11721
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COMPROVE O EXEQUENTE O ALEGADO A FL. 91-92,
EM 15 DIAS, SOB
COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04742-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOEL ZANLORENS
Réu(s) :GAZETA MERCANTIL S-A
:COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
Adv(s) :LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05219-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ROSNEI IVO KLUPPELL GAIO
Reclamada(s) :AMILTON SCARANTE
:HELVIO DOUGLAS PEREIRA
Adv(s) :MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
EXCETO PROCURACAO
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07837-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DEJANIRA ALVES MACIEL
Réu(s) :BILLY LANCHES
:CARLOS EDUARDO GONCALVES DE CAMARGO
:PAULO ROBERTO DE CAMARGO
Adv(s) :CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO, EXCETO PROCURA-
CAO, MEDIANTE RECI-
BO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10321-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSIAS DE SOUZA
Réu(s) :FABRICA DOWAL S-A CALCADOS ARTIGOS PARA
ESPORTE
:GILSON AMANCIO
:JOSUE DE SOUZA
:JACOB DERKSEN
:SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
:PAULO MORASTICO
:MARCOS ANTONIO FARIAS
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDIQUE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA,
A FIM DE COMPROVAR A VIABILIDADE DA CITACAO
DOS SOCIOS ATRA-
VES DE EDITAL, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11851-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VICENTE MACHOSKI
Réu(s) :DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S-A
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14240-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALCEU FRANCO MUNIZ
Réu(s) :DUOMO INDUSTRIA ACRILICO FIBRA VIDRO
LTDA
:PRODOMO IND COMERCIO GABINETES EQUIPAMEN-
TOS LTDA
:LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
:CARLOS POSPISSIL MOUTINHO
:ALMIR CHIGUETTI SAKAGUCHI
Adv(s) :DENISE FILIPPETTO PR17946
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14524-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSIANE AIRES
Réu(s) :ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
:ROMANO ANTONIO ZAMBONI
Adv(s) :ALCEU MARCZYNSKI PR21143
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14819-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF
Réu(s) :CSN MARKETING DIRETO LTDA
:GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) :ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, INDICANDO BENS A
PENHORA, SOB COMINA
CAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14873-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :NEIDE MOTTA
Réu(s) :CASSINO JOGOS ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :NILDA LOURENCO PR18281
O DOCUMENTO DE FL. 65, TRATA-SE DA PRIMEIRA
ALTERACAO E NAO
CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA, ONDE NAO E
POSSIVEL VER, QUEM
SAO OS SOCIOS ADMINISTRADORES. INTIME-SE A EXE-
QUENTE E NO
SEU SILENCIO, EM 15 DIAS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO PRO
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15584-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALMIR DOS SANTOS ANDRADE
Réu(s) :JET LIMP DISTRIBUIDORA PRODUTOS PARA LIM-
PEZA LTD
:COPAPEL DIST PRODUTOS EQUIP PARA LIMP HIGIENE
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15591-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EURICO LOPES MOREIRA
Réu(s) :BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
:MARINA YOSHIKO KABUKI
:ADELINO KABUKI
Adv(s) :MARILU FERREIRA PR10482
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE RETOR-
NO DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16271-1992 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ESTEVAN RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :KI - ARTICULADA LOTERIAS LTDA
:RAUL ROCHA ALBUQUERQUE
:RENY LOPES ALBUQUERQUE
:ROBERTA ALBUQUERQUE
Adv(s) :JOSE CONCEICAO BUENO PR7421
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17200-1993 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SANDRA MARA DE BORTOLI
Réu(s) :CEBEL - CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LIN-
GUISTICO
:JOAQUIM JOSE RIEDEL
Adv(s) :JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31702-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA ROSELI MARTINS
Réu(s) :INTERNACIONAL BUSINESS SERVICES LTDA
:FLAVIA DE ALMEIDA TIBUCHESKI
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DO AUTO DE
PENHORA E AVALIACAO, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32829-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDISON BORGES DOS SANTOS
Réu(s) :PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMA-
TICA LTDA
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00219-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 00726-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER
Requerido(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
DE-SE VISTA A RE, DOS CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR, PARA
QUE SE MANIFESTE, QUERENDO, EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 00747-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ERASMO DE JULIO
Requerido(s) :BRASILSEG SEGURADORA DO BRASIL S-A

:BRASILCAP CAPITALIZACAO S-A
:BRASILSAUDE COMPANHIA DE SEGUROS
Adv(s) :ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
DE-SE VISTA AS RES DOS CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR, POR
30 DIAS CADA, INICIANDO-SE PELA PRIMEIRA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05625-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO BATISTA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
:PARMALAT DO BRASIL S-A
:BATAVIA S-A
Adv(s) :ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ PR18443
DEFIRO A DILACAO DO PRAZO POR 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20993-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALGACIR RODRIGUES
Réu(s) :TBT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :GERALDO MARQUES PR20176
AGUARDE-SE POR MAIS 30 DIAS A APRESENTACAO
PELO AUTOR DA SUA
CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES PELA RE, SOB
COMINACAO DE RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO, EIS QUE
OS RITOS DE
EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER E DE CREDITOS
NAO PODEM SER
CUMULADOS (ART 573 DO CPC). SE O TITULO CONTEM
OBRIGACOES DE
NATUREZA DISTINTAS A EXECUCAO DE UMA DEVE
ANTECEDER A DE
OUTRA. ASSIM, PARA O INICIO DO PROCESSO DE EXE-
CUCAO POR CRE-
DITOS, AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO DO ITEM I.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00221-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 00258-2003 - (20 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ALTEVIR ANTONIO RIFFERT
Requerido(s) :IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) :JONAS CARVALHO GOULART PR16421
DE-SE VISTA AO AUTOR DA IMPUGNACAO APRESEN-
TADA PELA RE, POR
20 DIAS.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00222-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00167-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLORINDA ZANON VIEIRA
Réu(s) :CAIXA SEGURADORA S-A
Adv(s) :MURILO CLEVE MACHADO PR14078
LILIANE CRISTINA VIANA PR29473
FOI DESIGNADA A PERICIA PARA 16.02.2004 AS 14:00
HORAS, NA S
EDE DA REQUERIDA, A RUA MARECHAL DEODORO,630
- 4 ANDAR CEN-
TRO- CURITIBA-PR

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01856-2001
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :JURACI CAMPOS DA SILVA
Reclamada(s) :EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) :REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA
PR20710
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GUIAS DE RE-
TIRADAS NRS.
1541 E 1542-2003, NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AS
GUIAS ESTAO
EM NOME DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02405-1997
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDSON OSTEMBERG BENITES
Réu(s) :PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Adv(s) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
FL.627-RETIRAR GR.NR.1525A E 1525B NA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04728-1999
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JANETE APARECIDA PEREIRA LOPES
Réu(s) :PROCESSO INDL FABRICACAO FILTROS MAN-
GAS LTDA
Adv(s) :PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202
FL.161-RETIRAR GR.NR.1243-2003 NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05205-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO SERGIO MONDZELEWSKI
Réu(s) :VIACAO GARCIA LTDA
:BRISA COMERCIO E CARGAS LTDA
:FLASH COMERCIO E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
FL45-AUDIENCIA DESIGNADA PARA 10.3ª2004 AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05577-2000
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO RODRIGUES MOREIRA
Réu(s) :VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) :IDERALDO JOSE APPI PR22339
FL.913-RETIRAR GR.NR.1546-2003 NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06304-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO SUBTIL
Réu(s) :FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS ELE-
TRICOS
Adv(s) :VITOR PAES LOUREIRO FILHO PR8973
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GR NR. 1518-2003
NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM NOME DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10449-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDIO LUIZ GARCIA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
:BANCO ITAU S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.72-DE-SE VISTA AOS RESU (EXTRATOS FGTS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11340-1999
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SILMARA DO ROCIO PEREIRA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :RUBENI ANTONIO DE ASSUMPCAO PR16935
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GUIAS DE RE-
TIRADAS NRS.
1550 E 1551-2003 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AS
GUIAS ESTAO
EM NOME DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11540-1992
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS OSCAR DA COSTA ARAUJO
Réu(s) :NALCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Adv(s) :JOSE RONALDO CARVALHO SADDI PR16535
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO O ALVARA NR. 96
E A GUIA DE RE
TIRADA NR. 1526-2003 NA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL.
II- ASSIM TENHO POR COMPLETO O PAGAMENTO JEI-
TO AS FLS. 649 E
INDEFIRO A PRETENSAO EXECUTIVA MANIFESTADA
AS FL 651
III - INTIMEM-SE O INSS E A EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21265-2000
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCOS FREITAS DEMETRUK
Réu(s) :EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) :RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA PR16017
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GUIA DE RETI-
RADA NR.1371-
2003 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23413-1999
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GERALDO PAULINO FERREIRA
Réu(s) :EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A
Adv(s) :ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
PR16173
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GUIA DE RETI-
RADA NR.
1339 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, A GUIA ESTA
EM NOME DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24115-1995
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VANIA CRISTINA FOGACA
Réu(s) :TICKET SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRA-
CAO LTDA
Adv(s) :MARCELO ALESSI PR16272
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A GUIA DE RETI-
RADA NR.1501-
2003 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27577-1997
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JORGE LUCIO MARCONDES DE FRANCA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :RODRIGO THOMAZINHO COMAR PR30910
FL.573
PARA AS PARTES- RETIRAREM OS DOCUMENTOS DE-
SENTRANHADOS.
PARA A RECDA -RETIRAR A GUIA NR. 1502-2003 NA
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29634-1999
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EMMANUEL OMAR NASCIMENTO DE FREITAS
Réu(s) :BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR34487
INCLUAM-SE NOS ALVARAS TAMBEM O PROCURDOR
DA RE SUBSCRITOR D
A PETICAO DE FL. 506 E INTIME-O PARA LEVANTAMEN-
TO DOS ALVARAS.
A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OS ALVARAS NR.
94 E 95-2003

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33639-1997
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDIO RICARDO DELMAN
Réu(s) :CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA ODOMED
Adv(s) :GERCI FRANCESCHI PR23919
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FL.235,
CONSIDERANDO O BEM EM QUESTAO (FL136), COISA
ABANDONADA (RES
DERELICTA), NA FORMA DO ART. 1263 DO CC E 1174
DO CPC, DECLA
RO ADQUIRIDA A PROPRIEDADE POR QUEM ATUALE-
MNTE MANTEM A POS-
SE PACIFICA NO CASO O LEILOEIRO, QUE DEIXA DE
SER DEPOSITARI
O PARA SER PROPRIETARIO AUTORIZADO JUDICIAL-
MENTE A DAR DESTI
NO QUER QUISER AOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 34960-1995
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FERNANDO MARTINS TAVARES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :DOUGLAS VITORIANO LOCATELI PR17767
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
ENCONTAM-SE A SUA DISPOSICAO AS GUIAS DE RETI-
RADAS NRS.
PARA O RECTE - NR.1519-2003 - BANCO DO BRASIL,
ESTA EM NOME
DO AUTOR
PARA A RECDA - NR.1520-2003 - BANCO DO BRASIL,
ESTA EM NOME
DO BANCO.

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 – 2º piso – Curitiba-PR

Edital de Notificação à 1ª Reclamada:
BERÇO DE OURO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

Autos de RT 9681/2003
Reclamante: TEREZA DWORAK
Reclamada: BERÇO DE OURO COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA
E OUTROS (5)

Data da audiência: 21 de janeiro de 2004, às 13h50min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 2º piso, Curitiba, PR
A Doutora SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Tra-
balho em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no
uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer à audiência supra designada ou se fazer
representar por preposto devidamente credenciado, que te-
nha conhecimento dos fatos alegados na peça inicial, cujas
declarações obrigarão a reclamada e poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), encontrando-se a cópia da peti-
ção inicial à disposição dos interessados na Secretaria da
Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 09-12-
2003. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juíza do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – 2º piso Curitiba-PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
CAT AMÉRICA LOGISTICA SERVIÇOS TRANSPOR-

TES LTDA

Autos de RT 22570/2002
Reclamante: GERSON PEREIRA DE ARAÚJO
Reclamada: CAT AMÉRICA LOGISTICA SERVIÇOS TRANS-
PORTES LTDA E OUTROS (3)

Data da audiência: 27 de janeiro de 2004, às 13h50min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, 2º piso, Curitiba, PR

A Doutora SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Tra-
balho Substituta em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer à audiência supra designada ou se fazer
representar por preposto devidamente credenciado, que te-
nha conhecimento dos fatos alegados na peça inicial, cujas
declarações obrigarão a reclamada e poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), encontrando-se a cópia da peti-
ção inicial à disposição dos interessados na Secretaria da
Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 11-12-
2003. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juíza do Trabalho

16ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00293-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00069-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALMERINDO FRANCISCO PEREIRA
Réu(s): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 402-407.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00208-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ RAFAEL PUPPI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): LEANDRO HERLEINN MURI PR30800
VISTA DOS DOCUMENTOS OFERECIDOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00320-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : RINGLET PARTICIPACOES LTDA
Embargado(s) :: ARILDO BENTO DE TOLEDO
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
EMENDAR A INICIAL, COMPLEMENTANDO A QUALI-
FICACAO DO EMBARGAD
O, FAZENDO CONSTAR O ENDEREÇO DO MESMO, SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO LIMINAR (CPC, ARTIGO 284, PARAGRAFO UNI-
CO).

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 00764-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JACKLINE RACHEL FRANCIOSI
Requerido(s): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
DIANTE DA DISCORDANCIA DAS PARTES, DETERMINA-
DO O ENCAMINHAME
NTO AO CALCULISTA DO JUIZO.
JA QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, ANTE-
CIPE A PARTE AUT
ORA O DEPOSITO DE R$ 240,00 COMO ANTECIPACAO
DE HONORARIOS,
SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 00797-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE CRECENCIO DE SOUZA
Requerido(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN PR18272
APRESENTAR A FOTOCOPIA DOS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELA RECLAM
ADA NA PETIÇÃO DE FLS. 154-155, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEI
TO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 00817-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): FRANCISCO LEMES MACHADO
Requerido(s): CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARE-
LLI
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01071-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUSCELINO DA SILVA CEZAR
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 767-785.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01763-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE PARIZOTO
Réu(s): MOLAS MACIEL PARIZOTO
ADRIANO MACIEL PARIZOTO
TEREZINHA MACIEL PARIZOTO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 144.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04090-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARICIO MATIAS BOAVENTURA
Réu(s): ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO REFEI-
TOS, COM O DEVIDO
ABATIMENTO DO VALOR RECONHECIDO AS FLS. 103.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04323-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANA CARDOSO DE ANDRADE
Reclamada(S): ODONTO CLINICA G ASSISTENCIA ODON-
TOL S-C LTDA
Advogado(s): SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, C
OM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DOS BENS P
ENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO

AGREGADAS A CONT
A GERAL,NA FORMA DO ART. 19 E PARAGRAFO UNICO
DO ART. 20 DO
CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E HO-
NORARIOS DO LEILOE
IRO,ARBITRADOS COM AMPARO NO ART.705,IV,DO
CPC, DEVIDOS PELA
PARTE EXECUTADA, NAS HIPOTESES DE REMICAO OU
TRANSACAO POST
ERIORES A INCLUSAO NO EDITAL DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04644-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE JARDIM
Réu(s): FERNANDA CAROLINA FINCK (ME)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA SRA. OFI-
CIAL DE JUSTICA
(FL. 56).

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04765-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): IVONETE DE LIMA WOS
Reclamada(S): COBRAJUR ORGANIZACAO EXECUCAO
COBRANCA S-C LTDA
GERALDO PERUSSU
SERGIO DIAS
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA PR25410
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA SRA. OFI-
CIAL DE JUSTICA
(FL. 63).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04926-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IZABEL DE JESUS LIMA
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO CARMO
Advogado(s): LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN PR21777
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, C
OM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DOS BENS P
ENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS A CONT
A GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20 DO CPC, ESPE-
CIALMENTE DES
PESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO LEILOEIRO,
ARBITRADOS COM A
MPARO NO ART. 705,IV DO CPC. NO SILENCIO, SERA
EXPEDIDA A CO
MPETENTE AUTORIZACAO PARA A REALIZACAO DA
HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05535-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMIR RIBEIRO DA SILVA
Réu(s): ROYAL SALOON BAR REST CONFEC E BARBEA-
RIA LTDA
RICARDO LUIZ LOURES CANTO
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK PR18441
APRESENTAR A SUA CTPS, A FIM DE QUE OS REUS SE-
JAM INTIMADOS
A PROCEDER A DEVIDA RETIFICACAO, CONFORME
DETERMINADO NA SEN
TENCA.
INDEFERIDO, POR ORA, O REQUERIDO PELA PARTE
AUTORA NA PETICA
O DE FLS. 140-141, QUANTO A REALIZACAO DE DILI-
GENCIAS PARA A
LOCALIZACAO DE BENS PENHORAVEIS E INCLUSAO
DO SOCIO TITO RO
DRIGUES JR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, UMA
VEZ QUE OS EXECUT
ADOS SEQUER FORAM CITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05900-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GUSTAVO MOREIRA
Réu(s): MONTREAL ENGENHARIA S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 561.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05982-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIA ELENA TEIXEIRA ROCHA
Réu(s): MCA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
PR33124
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JUL-
GADO, BEM COMO O
COMPROVANTE DO SAQUE DO FGTS, CONFORME DE-
TERMNADO NA R. SENT
ENCA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06709-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEURACI COSTA SILVA
Réu(s): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS E
ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
COMPROVAR QUE O PAGAMENTO DO SEU CREDITO FOI
PRETERIDO EM RE
LACAO AOS DEMAIS PAGAMENTOS RELIZADOS PELO
ESTADO DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07026-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): MARINO KUCHLA
Reclamada(S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDALTDA
Advogado(s): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
PR8325
O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA NAO E COMPATIVEL
COM OS PEDIDOS.ENTENDENDO O AUTOR QUE O VA-
LOR NAO EXCEDE A 40 SALARIOS MINIMOS EMENDE
A INICIAL, ATENDENDO AO ART. 852-B, I, DA CLT (LEI
Nº 9957-2000), SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
(ART.852-B, PARAGRAFO 1o., DA CLT E ART.267,I,CPC),
OU INDIQUE VALOR SUPERIOR A CAUSA.NO MESMO
PRAZO ORA DEFERIDO, APRESENTAR O ORIGINAL DA
PECA DE INGRESSO, UMA VEZ QUE AQUELA OFERE-
CIDA NO SERVICO DE DISTRIBUIÇÃO TRATA-SE DE
FOTOCOPIA.A AUSENCIA DE MANIFESTACAO IMPLICA-
RA NA EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO DO
MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07135-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO ALVES SOWINSKI
Réu(s): PRH PASSAURA RECURSOS HUMANOS LTDA
IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON PR9120
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
INSS AS FLS. 195.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07656-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCY CARLA DA SILVA
Reclamada(S): BASILIO MAZEPA JUNIOR
Advogado(s): ERENI INES CASARIN PR21977B
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, NO IMPORTE DE R$ 320,00, CONFORME
REQUERIMENTO FO
RMULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07823-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CELIA REGINA DOS SANTOS SOUZA
Reclamada(S): POLICLINICA BOQUEIRAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO PINTO DA SILVA PR22195
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, C
OM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DOS BENS P
ENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS A CONT
A GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20 DO CPC, ESPE-
CIALMENTE DES
PESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO LEILOEIRO,
ARBITRADOS COM A
MPARO NO ART. 705,IV DO CPC. NO SILENCIO, SERA
EXPEDIDA A CO
MPETENTE AUTORIZACAO PARA A REALIZACAO DA
HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08397-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILZA ROSANGELA RAMOS
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI PR11233
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 251-253.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08678-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DELISAR LUIZ DALLA BENETTA
Réu(s): BR 100 COMPANHIA EXPEDIDORA MODERNA
LTDA
ALFREDO DE LIMA JUNIOR
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FLS. 544-545.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09420-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO DANIEL PEREIRA
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE AS DILIGENCIAS NEGATIVAS
DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA-FLS. 44 E 47 DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09708-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VITORIA TERESA DENCK
Réu(s): UNICURSO CURSOS PREPARATORIS S-C LTDA
WOLMAR MARCHIORATO BRASIL
Advogado(s): ROGERIO JUSSEN BORGES PR26520
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, C
OM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DOS BENS P
ENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS A CONT
A GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20 DO CPC, ESPE-
CIALMENTE DES
PESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO LEILOEIRO,
ARBITRADOS COM A
MPARO NO ART. 705,IV DO CPC. NO SILENCIO, SERA
EXPEDIDA A CO
MPETENTE AUTORIZACAO PARA A REALIZACAO DA
HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10414-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): WALTER FRANCISCO STEIN
Réu(s): BAR CHOPP CENTRO LTDA
ALBERTO ROSSINI
ARMANDO ROSSINI
GINA MASSAGLI ROSSINI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 587.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11012-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIZEU ADALIO RIBAS DE OLIVEIRA
Réu(s): FELIPAK E LACERDA LTDA ESTANCIA GAUCHA
NELSON COLACO DE LACERDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 283.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11676-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA SIRLEY MIRANDA
Réu(s): DELLY EXPRESS SELF SERV REST E IND DE ALIM
LTDA
CECILIA STOCKUS SILBERPITZ
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 279-280.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12695-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO MARTINS DO AMARAL FILHO
Réu(s): G A CARVALHO DISTRIBUIDORA JORNAIS RE-
VISTAS LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
MANTIDO O DESPACHO DE FLS. 34 (INDEFERIDO O
REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 33 E CUMPRIR A PAR-
TE AUTORA O DETERMINADO NO DESPACHO DE FLS.
30, MANTIDAS AS COMINACOES LA CONSIGNADAS).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12716-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAUDELINO DA SILVEIRA RAMOS
Réu(s): NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
CHURRASARIA PONTAL LTDA.
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA PR20210
ESCLARECER QUAIS AS PARCELAS QUE NAO FORAM
PAGAS PELA RE, AFIM DE QUE SE POSSA DAR INICIO A
EXECUCAO DO ACORDO INADIMPLIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13040-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE RUBENS MAURICIO
Réu(s): FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AU-
TORIZACAO JUDICIAL PARA REMOCAO DOS BENS PE-
NHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS ACONTA GERAL, NA FORMA DOS ARTS.
19 E PARAGRAFO UNICO DO ART. 20 DO CPC, ESPECI-
ALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO
LEILOEIRO, ARBITRADOS COM AMPARO NO ART.
705,IV, DO CPC, DEVIDOS PELA PARTE EXEDUTADA
NAS HIPOTESES DE REMICAO OU TRANSA CAO POS-
TERIORES A INCLUSAO NO EDITAL DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13073-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BENEDITO FERREIRA GOMES
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
APRESENTAR OS DOCUMENTOS CONFORME DEFERI-
DO NO ACORDAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14278-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NAOKI HAGIHARA
Réu(s): BANCO DE TOKYO MITSUBISHI BRASIL S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
FORNECER OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO INSS,
AS FLS. 41.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15033-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDEMIR TEIXEIRA COSTA
Réu(s): IMAGEM SUL PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA
Advogado(s): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
APRESENTAR O DOCUMENTO REQUERIDO PELO INSS
A FL. 78 E PROMOV
ER O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA APURADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16871-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AMADEUS GUILHERME
Réu(s): JOAO VITOR DALGUSTIM
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA,CO
M EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA RE-
MOCAO DOS BENS PE
NHORADOS.NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS A CONTA
GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20 DO
CPC,ESPECIALMENTE DESPES
AS DE REMOCAO E HONORARIOS DO
LEILOEIRO,ARBITRADOS COM AMPAR
O NO ART.705,IV,DO CPC.NA AUSENCIA DE
MANIFESTACAO,SERA EXPE
DIDA A COMPETENTE AUTORIZACAO PARA REALIZA-
CAO DA HASTA PUBLI
CA.INTIMADA A PROCURADORA DO REU,AINDA,PARA

REGULARIZAR SUA
REPRESENTACAO PROCESSUAL,POIS AUSENTE INS-
TRUMENTO DE MANDATO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16958-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO MARCOS JACINTO DE OLIVEIRA
Réu(s): VALDECI CIRINO DA LUZ
Advogado(s): TEOMAR PIACESKI PR25991
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, C
OM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA
REMOCAO DOS BENS P
ENHORADOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO
AGREGADAS A CONT
A GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20 DO CPC, ESPE-
CIALMENTE DES
PESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DO LEILOEIRO,
ARBITRADOS COM A
MPARO NO ART. 705,IV DO CPC.
NA AUSENCIA DE MANIFESTACAO, SERA EXPEDIDA A
COMPETENTE AUTO
RIZACAO PARA A REALIZACAO DA HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18741-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO BATISTA GOMES
Réu(s): GRAMARCOS CONSTR PRE FABRIC LTDA (MF)
MOYSES DIAS DE ARAUJO
JUAREZ ORANDES DA GRAÇA
MATEUS FUZON
Advogado(s): EDISON LORENSI DE VASCONCELOS
PR10131
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 629,
INCLUSIVE CO
MPROVAR QUE O SR. MATEUS FUZON FAZ PARTE DA
COMPOSICAO SOCIE
TARIA DA EMPRESA INVEJESSICA EMP. CONSTRUCAO
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19480-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AMAURI DE JESUS MATOZO
Réu(s): CONSTRUTORA JOMAL LTDA
PIO LANTERE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
JULGADA SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGA-
DA A AVALIACAO.SE NA
O HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZA-
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DOS BENS PENHORA-
DOS. NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS SERAO AGRE-
GADAS A CONTA GERAL,NA FORMA DOS ARTS. 19 E 20
DO CPC, ESPECIALMENTE DES PESAS DE REMOCAO E
HONORARIOS DO LEILOEIRO, ARBITRADOS COM A
MPARO NO ART. 705,IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19556-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON JOSE DE LARA
Réu(s): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FLS. 559.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20275-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LIANE DORNELES CAFRUNI
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 629.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29183-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA IDELENE CETNAROVSKI
Réu(s): DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL IM-
PORTADORA
Advogado(s): AIRTON MIRANDA BOZZA PR8746
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO PELA
CREDORA NA PETIÇÃO DE FLS. 600-602, E SERA LE-
VANTADA, PORTANTO, A PENHORA DE FLS. 567.
INDIQUE A PARTE AUTORA OUTROS BENS DA EXECU-
TADA PASSIVEIS DE PENHORA E DE FACIL COMERCI-
ALIZACAO.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo n. RT. 680/03

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Trabalho
Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma
da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a em-
presa COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS DO ESTADO DO PARANÁ - COTAPAR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que tem
como reclamante, JOSÉ GAMBARO, “ISSO POSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, rejeita-se a preliminar de ilegitimida-
de passiva argüida pelo segundo reclamado, e, no mérito, julga-se
PROCEDENTE EM PARTE a ação proposta por JOSÉ GAM-
BARO em face de COTAPAR – Cooperativa dos Trabalhado-
res Autônomos do Estado do Paraná e Município de Barbosa
Ferraz, o segundo como responsável solidário pelo adimplemen-

to das obrigações decorrentes desta decisão, tudo conforme fun-
damentação, que passa a integrar este dispositivo. Liquidação por
cálculos. Custas pelos reclamados, sobre o valor provisoriamente
atribuído à condenação de R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00,
dispensado o segundo réu do recolhimento (art. 790-A, da CLT).
Providencie-se a expedição de ofícios determinada no item “2”
dos fundamentos. Decorrido o prazo para recurso voluntário, en-
caminhem-se os autos ao E. TRT da 9ª Região para o reexame
necessário. Cientes as partes. Nada mais.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara
do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 26 dias do mês de novem-
bro de 2003. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu, .....Silas José dos
Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos nº: 447/2003
AUTOR: ELIAS DE OLIVEIRA
RÉUS: OLIVEIRA PLACAS LTDA e GOLD ENGENHARIA LTDA

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 1 ré: OLI-
VEIRA PLACAS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, da designação do dia 04 (quatro) de MARÇO de 2.004,
às 10h, para audiência UNA, relativa a Reclamação Trabalhis-
ta supramencionada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar de-
fesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, teste-
munhas, estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2003. Eu _____ Paulo Do-
nizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

ATENÇÃO
NOVO ENDEREÇO a partir do dia 07.01.2004:
Rua Santos Dumont, 460- Foz do Iguaçu/PR

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU, PARA PA-
GAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os réus: RO-
DRIGO LUIZ MARCIANO e MARCOS FRANCISCO MAR-
CIANO, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº
1427/2002, em que figura como autor: NADIR FERMINO DA
SILVA RICARDO, da decisão de fls. 92: “1- Considerando que os
réus foram intimados por edital, revogo o item 2 do despacho de
fls. 81. 2- Por celeridade e economia processual, homologo os
calculos apresentados pela autora as fls. 83/91, sem prejuízo de
reexame no momento oportuno. 3- Atualize-se, acresçam-se as
despesas processuais e citem-se os réus por edital. Em 26 de no-
vembro de 2003. (a) Luciane Rosenau – Juíza do Trabalho”, bem
como, CITANDO os executados para pagarem em 48 horas e/ou
garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$3.824,47 (três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quaren-
ta e sete centavos), representados por: R$3.329,16 a título de prin-
cipal; R$66,58 de custas processuais; R$243,91 de despesas com
editais; R$38,76 de INSS (empregado) e R$146,06 referente ao
INSS/cota empregador, valores estes atualizados até 30.11.2003,
e mais despesas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.
Foz do Iguaçu, 09 de dezembro de 2003. Eu _______ Paulo
Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.
passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Ti-
tular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada LEDI VA-
LENTIM DE OLIVEIRA ME ( THUNDRA CASA DE SOPA),
ora em local incerto e não sabido, reclamada nos autos de Re-
clamatória Trabalhista Nº 1143/03, movida por Sandra Maria
Rodrigues dos Santos, da propositura da ação supra e para com-
parecer a audiência UNA a realizar-se no dia 24/03/2004, as
14h20min. na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho desta
cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e três.
Eu, Maria Cristina V. Alves, Técnico Judiciário, digitei, e,
eu,_______________ LUIZ CARLOS CALIXTO, Diretor de
Secretaria - Substituto, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo

de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 4353/2001
Exeqüente MARCOS ROGÉRIO MAGIERO
Executada (o) METROKOLETA LTDA. E SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
METROKOLETA LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de bens, a importância de
R$23.991,65 (vinte e três mil, novecentos e noventa e um reais
e sessenta e cinco centavos), atualizável a partir de 30/11/2003,
devida nos autos supracitados.

Londrina, 27 de novembro de 2003.

Eu,__ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo

de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 4055/2002
Exeqüente PAULO YAGURA
Executada(o) ELTON TEIXEIRA BUENO

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que está CITANDO a parte Executada ELTON
TEIXEIRA BUENO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora de bens, a importância de R$ 6.234,26 (seis
mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), atu-
alizável a partir de 30/11/2003, devida nos autos supracitados.

Londrina, sex, dez 12, 2003.

Eu,___ Newton Rafael Marques, Analista Judiciário, p/Diretor
de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº RT 1732/1999
Exeqüente SILVANA DA SILVA
Executada (o) COLLOR COM.ARTIGOS MASC.LTDA-N/P
SÓCIOS, BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS e ARCADAS

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que está INTIMANDO a 3ª Reclamada AR-
CADAS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para contra-
minutar Agravo de Petição interposto pela parte contrária.

Londrina, 25 de novembro de 2003.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

Varas do Trabalho do
Interior
Campo Mourão

Foz do Iguaçu

Guarapuava

Londrina
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VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO à reclamada prazo de 20 dias,
expedido nos autos do processo da Reclamatória Trabalhista nº
727/2003 entre partes: JUAREZ FERNANDES DOS SANTOS
(reclamante) e FORMATEL FORMAÇÃO EM TELEFONIA
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., IECSA GTA TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. e BRASIL TELECOM S/A (recla-
madas).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia/PR
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a reclamada FOR-
MATEL FORMAÇÃO EM TELEFONIA E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA., na pessoa de seu representante legal, com
endereço atualmente em lugar incerto e não sabido, da proposi-
tura da presente ação e para comparecer à audiência a realizar-
se no dia 10/02/2004, às 13h55min, na sala de audiências da
Vara do Trabalho de Rolândia, sita à Av. Presidente Vargas,
2270, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. O seu não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato. A cópia da petição inicial
fica à disposição da empresa reclamada na secretaria desta vara
do trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos réus e seus representantes legais, é passado o pre-
sente e edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afixa-
do no lugar de costume na sede desta Vara à Av. Presidente
Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Eu, Luana Akemi Elias, técnica judiciária o digitei e, eu,
___________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria , o subscrevi.
Rolândia, 2 de dezembro de 2003.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

PORTARIA GP 54/2003, de 11 de dezembro de 2003. O Juiz-
Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E 1 - DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substi-
tutos, abaixo mencionados para ATUAREM, bem como jul-
garem embargos declaratórios eventualmente opostos contra
as decisões que venham a proferir nas Varas do Trabalho e nas
datas indicadas, sem prejuízo de suas designações anteriores:
FABRICIO SARTORI, VARA DO TRABALHO DE ROLÂN-
DIA, nos dias 09/12 e 11/12/2003. SANDRA CRISTINA
ZANONI CEMBRANELI, VARA DO TRABALHO DE RO-
LÂNDIA, no dia 10/12/2003. SILVIO CLAUDIO BUENO,
1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL , de 19/11/2003
até ulterior deliberação. 2- AUTORIZAR o Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, LUIZ ANTÔNIO BER-
NARDO, em férias, a publicar sentenças no dia 09/12/2003,
na referida Vara. 3- AUTORIZAR o Juiz do Trabalho Substi-
tuto, JÚLIO RICARDO DE PAULA AMARAL, em férias, a
publicar sentenças na Vara do Trabalho de Paranavaí, no dia
10/12/2003. Publique-se.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 138/2003

Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 12-12-2003:
Portaria JP nº 445/03 - removendo, “ex-officio”, CRISTIA-
NE BATISTA MENDES C SILVA ZANDONA, Analista Ju-
diciário Área Judiciária, classe C, padrão 15 do Gabinete do
Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski para a Secretaria da 1ª
Turma, designando-a para EXERCER a Função Comissionada
de Chefe de Setor, código TRT 9ª FC 04, dessa Secretaria, dis-
pensando-a do Cargo em Comissão de Assessor Assistente de
Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, em sua anterior lotação, com
efeitos a contar da data da publicação.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
Maria Rosicler Cretella - Diretora da SRH

Rolândia

Tribunal Regional da
9ª Região

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0086/2003

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS MM. JUÍZES DO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO E CONDENO O INSS A:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.011474-4 - JOSE VICTOR DE CARVALHO e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.026724-0 - VALTER TOMAZ DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.028222-7 - LUIZ CESAR FREITAS RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.031348-0 - EVANDETE SANTOS DELGADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.031389-3 - CELINA RISSI DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.034503-1 - LERCI ENES SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA

2003.70.00.034703-9 - MARIA ALICE MARQUES DE SOU-
ZA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2003.70.00.035059-2 - JOAO ALAIRTON TARACHUK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.035093-2 - JOAO MARIA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.035143-2 - ALGACYR CESAR FIORANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.035165-1 - VALDEVINO RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037554-0 - ALBINO ALKA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.037587-4 - SEBASTIAO RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

2003.70.00.037739-1 - MIGUEL BUSZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.037743-3 - JORGE LUTF X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037748-2 - VICTOR REINKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037749-4 - IGNACIO SURECK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037755-0 - MIGUEL ODPIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037765-2 - PAULO BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037783-4 - DIONISIO VIEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037788-3 - MARIA DAS NEVES AMARAL VIA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037973-9 - CIPRIANO GUIOTO - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037974-0 - JOAO MARIA ALVES MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037975-2 - HILDA FABRICIO GOMES SANTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037976-4 - JOSE SCARPIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037982-0 - EUFRASIO RUDEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037984-3 - STEFANO MICHALSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037987-9 - FLORESVAL BARAUCE PORTELA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037992-2 - HARALD DIETER LINK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.038209-0 - ANTONIO ALVES TRINDADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.038213-1 - JAIRO ROGERIO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.038469-3 - ELVIRA BUFREM KATZVINKEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2003.70.00.039866-7 - DALTON LUIS SANTOS CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.042031-4 - ANA AUGUSTA SPIACCI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.042045-4 - JOANA TOMCZAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.042179-3 - LUIZ PAULO DE ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.042204-9 - EMILIO BUB X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

2003.70.00.042373-0 - LEONIDES VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.042375-3 - ROBERTO NETZEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.042519-1 - ARMELINDA LARA CROVADOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.042701-1 - ALFREDO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2003.70.00.042702-3 - SEBASTIAO LEAL DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2003.70.00.042808-8 - CELSO ALVES FONTES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.00.042821-0 - ENEREO BILIBIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.042826-0 - ANTONIO DA SILVA GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.042827-1 - CLOVIS JOAO BORDIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.042837-4 - CLODOALDO MANOEL MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.042952-4 - ROSE MARI LOURENÇO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2003.70.00.045018-5 - ADELAIDE REMPEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.045021-5 - ODETE CORREA X INSTITUTO
NACIONL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.045087-2 - ALISSES ANTONIO BERTOLOTTE
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.045088-4 - ANTONIO LEVANDOVISKI X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.045092-6 - OTAVIO RIBEIRO DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.045100-1 - JULIETA PESSOA DE OLIVEIRA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.045135-9 - NELSON FERRI GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.045139-6 - GERALDO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.045228-5 - ERWIN PRIES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.045250-9 - MARIA IRACEMA MOTTIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.045257-1 - ANTONIO CRUZ VILAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.045271-6 - JORGE FREITAS BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.045444-0 - ADAO BUBNIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.045449-0 - DIRCEU FREITAS BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.045452-0 - JOBE GONCALVES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.046742-2 - EDIT VENDRAMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047055-0 - HORST KROKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.047322-7 - LIDIA ANA CHARNESVSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047323-9 - LEONARDO FILLUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047326-4 - ELOI SABADIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047577-7 - JOSE PINTO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.047732-4 - ANGELO ARI COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047735-0 - BENEDITO TOZATI FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

CURITIBA, 11 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0087/2003

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS MM. JUÍZES DO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE SENTENÇA:

"REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO
IGP-DI.
EM 24 DE SETEMBRO DE 2003, AO JULGAR O RE 376.846/
SC, O PLENÁRIO DO STF DECALAROU A CONSTITUCI-
ONALIDADE DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DE REAJUS-
TAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS UTILI-
ZADOS PELO INSS RELATIVAMENTE AOS ANOS DE 1997,
1999, 2000 E 2001. FICOU DECIDIDO QUE A LEGISLA-
ÇÃO ATINENTE À ESPÉCIE NÃO OFENDEU AO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL QUE GARANTE O REAJUSTA-
MENTO DOS BENEFÍCIOS PARA PRESERVAR-LHES O
VALOR REAL.
O STJ JÁ DECIDIU DIVERSAS VEZES NESSE MESMO
SENTIDO (...)
A TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DAS DECISÕES DAS
TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS ACOLHIA TESE CONTRÁRIA...PORÉM, EM SESSÃO
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2003, APROVOU
A SÚMULA Nº 8, PELO QUAL CANCELOU O ENUNCIA-
DO ANTERIOR (SÚMULA Nº 3).
NÃO É RAZOÁVEL DECIDIR DE FORMA DIVERSA, CRI-
ANDO FALSA EXPECTATIVA À PARTE, SE AO FINAL
CERTAMENTE A SOLUÇÃO DESTE CASO SERÁ BASEA-
DA NA ORIENTAÇÃO ACIMA. CONVÉM SEGUIR O RE-
FERIDO ENTENDIMENTO, SEM OUTRAS DISCUSSÕES,
A FIM DE SE EVITAR DELONGAS E CUSTOS DESNECES-
SÁRIOS À ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA.
ANOTO, POR FIM, QUE EVENTUAL PEDIDO DE INCI-
DÊNCIA DO IGP-DI NOS ANOS DE 2002 OU 2003 DECER-
TO TERIAM A MESMA DECISÃO, VEZ QUE O CRITÉRIO
EMPREGADO NAQUELES ANOS FOI IDÊNTICO AO DO
ANO DE 2001.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
REGISTRE-SE.INTIME-SE.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. SE
REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL
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2003.70.00.045214-5 - SIMAO RIBAS DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.045215-7 - JULIO WOSCH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.045216-9 - JULIETA JUSTINO DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.045217-0 - JOAQUIM CELIRIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.047309-4 - MIGUEL RIBA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.048453-5 - JOAO MANOEL DE LIMA TERRES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

2003.70.00.048454-7 - SANDRA JOSEFA GONCALVES TEI-
XEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

2003.70.00.050312-8 - THADEU SZTORC X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

2003.70.00.050776-6 - NEREU DA ROCHA BELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.050777-8 - RITA DE CASSIA RIBAS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.050778-0 - IGNACIO SILVEIRA AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2003.70.00.052053-9 - HAROLD SCHURMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO

2003.70.00.052060-6 - JOSE MOREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2003.70.00.052948-8 - ANTONIO IGERSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2003.70.00.053552-0 - CELSO SCHROEDER OSTROVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.053786-2 - JOSE LINO TOSCANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

2003.70.00.053822-2 - ALMIRA GNATA PAZINATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053823-4 - OLINDA IZABEL ZANICOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053824-6 - ROBERTO CARLOS MORO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053825-8 - RUBENS BONATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053826-0 - ALMIRA GNATA PAZINATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053827-1 - ROBERTO CARLOS MORO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053828-3 - RUBENS BONATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053830-1 - OLINDA IZABEL ZANICOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053831-3 - RUBENS BONATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053834-9 - ALMIRA GNATA PAZINATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053838-6 - OLINDA IZABEL ZANICOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053843-0 - OLINDA IZABEL ZANICOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053844-1 - RUBENS BONATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.053941-0 - MIGUEL BARBOSA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

2003.70.00.053942-1 - IOLANDA FERREIRA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

2003.70.00.055128-7 - ANA JARVOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.055130-5 - IRACEMA CATHARINA SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.055390-9 - ROBERTO BALECHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.055393-4 - ROBERTO BALECHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.055395-8 - ILDA RIBEIRO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2003.70.00.055594-3 - ALCEU DA CUNHA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES

2003.70.00.055595-5 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES

2003.70.00.055596-7 - ROSEMARI VIEIRA NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES

2003.70.00.055602-9 - JOAQUIM THOMAZ RIBEIRO DA
SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA

2003.70.00.055784-8 - VANI MARIA CASARIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.055785-0 - YONE LUIZA ZANETTI FAUCZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.056013-6 - ANDRE KARPOWISCH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO

2003.70.00.056792-1 - IRENE ELSA SCHMIDT MAFRA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056795-7 - MATILDE LUIZA BEDNARCZUK e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056800-7 - ADAIR BUSCH e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056819-6 - CELIO PENDIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.057569-3 - CARLOS ANTONIO BERNERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2003.70.00.057708-2 - MARA ELISE RAMOS DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057709-4 - ANTONIO LUCAS TIMOTIO ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057710-0 - OSMAR HEBERLE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP

2003.70.00.057711-2 - NESTOR ANTONIO TARAZKIEVI-
CZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP

2003.70.00.057712-4 - WALTER MANOEL DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057713-6 - ALZIRA MAGANHOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057714-8 - MIGUEL DE PAULA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057715-0 - NEWTON DUTRA DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2003.70.00.057716-1 - ALZIRA RAMOS DA CUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

CURITIBA, 11 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0088/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CU-
RITIBA.

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"... DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO DA PARTE AUTORA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048089-6 - OSMAR ANSELMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

2002.70.00.048895-0 - JOSE ACIR MENDES DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.076642-1 - ELSA OLIVIA VERONESE PELLI-
ZZONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RACHEL PELLIZZONI DA CRUZ

2003.70.00.006001-2 - HELIO ACACIO DE OLIVEIRA
LEUTZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE

2003.70.00.011086-6 - LENIR CASSOL DE FREITAS SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.029750-4 - ATAIDE ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2003.70.00.031071-5 - JOSE MILTON CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.034549-3 - VALDOMIRO BENTO DE GOUVEIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART

2003.70.00.035083-0 - EMILIANA BARTEZEN GAIOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.037776-7 - TEREZINHA RECKTENWALD SER-
RANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES DE SOUZA

2003.70.00.038014-6 - AYRTON MILTON ZANONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

2003.70.00.038019-5 - CELINA BARBOSA DOS SANTOS
XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

2003.70.00.038217-9 - LOURDES PAZELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.038239-8 - JORGIN RUBIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.038253-2 - CLEMENTE DAVID MULLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.038413-9 - MAMEDES VILHEGAS SALMAZO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.042061-2 - EMIDIA TERESINHA ZXYMANSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.042389-3 - MARTHA BEREZOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.042424-1 - MARIA BAUDY WOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA, EX-
TINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-

RITO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.037628-3 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.053793-0 - AGUINALDO ANTONIO DE PAULA
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

2003.70.00.055755-1 - EUGENIA MAREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.017099-1 - EURIPEDES AZEVEDO MARQUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.046465-2 - SANDRA MARA GOULART X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DE ACORDO COM O
ART 295, V DO CPC..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.045037-9 - TIAGO TAMANINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE AÇÃO IDÊNTICA E
ANTERIORMENTE AJUIZADA...JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO...CONSIDERANDO
A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, CONDENO A PARTE AUTORA
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.039982-9 - JOSE MARIA WINIESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.043427-1 - ANTONIO ODORCZYK FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE SENTENÇA:

"REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO
IGP-DI.
EM 24 DE SETEMBRO DE 2003, AO JULGAR O RE 376.846/
SC, O PLENÁRIO DO STF DECALAROU A CONSTITUCI-
ONALIDADE DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DE REAJUS-
TAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS UTILI-
ZADOS PELO INSS RELATIVAMENTE AOS ANOS DE 1997,
1999, 2000 E 2001. FICOU DECIDIDO QUE A LEGISLA-
ÇÃO ATINENTE À ESPÉCIE NÃO OFENDEU AO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL QUE GARANTE O REAJUSTA-
MENTO DOS BENEFÍCIOS PARA PRESERVAR-LHES O
VALOR REAL.
O STJ JÁ DECIDIU DIVERSAS VEZES NESSE MESMO
SENTIDO (...)
A TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DAS DECISÕES DAS
TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS ACOLHIA TESE CONTRÁRIA...PORÉM, EM SESSÃO
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2003, APROVOU
A SÚMULA Nº 8, PELO QUAL CANCELOU O ENUNCIA-
DO ANTERIOR (SÚMULA Nº 3).
NÃO É RAZOÁVEL DECIDIR DE FORMA DIVERSA, CRI-
ANDO FALSA EXPECTATIVA À PARTE, SE AO FINAL
CERTAMENTE A SOLUÇÃO DESTE CASO SERÁ BASEA-
DA NA ORIENTAÇÃO ACIMA. CONVÉM SEGUIR O RE-
FERIDO ENTENDIMENTO, SEM OUTRAS DISCUSSÕES,
A FIM DE SE EVITAR DELONGAS E CUSTOS DESNECES-
SÁRIOS À ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA.
ANOTO, POR FIM, QUE EVENTUAL PEDIDO DE INCI-
DÊNCIA DO IGP-DI NOS ANOS DE 2002 OU 2003 DECER-
TO TERIAM A MESMA DECISÃO, VEZ QUE O CRITÉRIO
EMPREGADO NAQUELES ANOS FOI IDÊNTICO AO DO
ANO DE 2001.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
REGISTRE-SE.INTIME-SE.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. SE
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REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.072385-9 - MIGUEL RODRIGUES FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA HOMEM KLIPPERT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO..."

"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.018877-6 - CESLAU DOMBROSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,..."

"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.049050-6 - LUANA CRISTINA DOS SANTOS
COSTA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG

2003.70.00.032479-9 - SERGIO FERREIRA PORTO DUAR-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.034187-6 - ETELVINA DE ALMEIDA CREMA-
CIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.038379-2 - ELIDIA MARIA LOPES PIOVEZAN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.038386-0 - SEBASTIANA SILVA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO E CONDENO O INSS A:..."

"...DIANTE DO EXPOSTO,JULGO PROCEDENE OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.024902-9 - RODRIGO MARTINSKI JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO ..."

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS, DE
MODO A MODIFICAR O DISPOSITIVO DA SENTENÇA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.005603-3 - ADILSON BERDUSCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BATISTEL RAMOS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO JULGANDO-OS PROCEDENTES, DE
MODO A MODIFICAR O CONTEÚDO SENTENCIAL..."

"AO RECORRIDO PARA AS CONTRA-RAZÕES, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.028507-1 - FRANCISCO LUIZ VANZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, JULGANDO-OS IMPROCEDENTES,
EM NADA MODIFICANDO O CONTEÚDO DECISÓRIO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.035043-9 - JOAO MARTINS DE OLIVERIA FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...A PARTE AUTORA NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA,
APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADA...DESTA FOR-
MA, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO...FICA AUTORIZADO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042783-7 - SIMEIA DA SILVA BRAZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

CURITIBA, 11 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0089/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE CU-
RITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DEFIRO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, CONFORME
REQUERIDO PELA PARTE AUTORA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.054520-2 - ADEMIR DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054522-6 - ROMAO KAPESUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054523-8 - MIHALINA ZIMOLONG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054524-0 - MIRNA MARIA OTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054525-1 - MIGUEL MICH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054526-3 - MIGUEL MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054527-5 - MEROSLAVA CARPOVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054528-7 - MARIO BASE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054530-5 - MARIA HELENA DOMARADZKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054532-9 - MARIA ELOIZA DUARTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054537-8 - MARIA DA LUZ BENDLIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054538-0 - MARCIANO TABATCHUK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054539-1 - LOURDES MANDUCA ROIEK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054540-8 - LOURDES MANDUCA ROIEK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054542-1 - LIDIA MACHELI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054544-5 - JULIA PASCO CHUCAILO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054551-2 - KLAUTINA WEBER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054556-1 - JOSEFA PAITER SACHINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054564-0 - JOÃO VIEIRA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054568-8 - JANETE SEMCZUK RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054569-0 - JANETE SEMCZUK RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054570-6 - JANDIR RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054571-8 - JACO WILIBALDO FREISLEBEN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054575-5 - ANGELA PRESENDO DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054576-7 - ANITA MIHASKI GRUBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054577-9 - ANTONIA ROTTA OLINKEVISKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054581-0 - ANTONIO IRANY DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054583-4 - AQUINO ANTONIO SAN MARTINA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054584-6 - ARNALDO WENGERKIEWICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054585-8 - ARY FLORENTINO LOTH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054589-5 - CARLOS FREDERICO JACOBS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054590-1 - CELIA MARIA ILKIW SCHMIDT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054592-5 - CLARA SUCH ONEVETCH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054593-7 - CONCEIÇAO APARECIDA DO PRA-
DO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054594-9 - CRICELDA DREI DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054597-4 - DEONIZIA KUCEK BUNHAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054599-8 - ZILDA ALONSO MITZKO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054600-0 - PEDRO OBERMEIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054601-2 - PEDRO MAZUR NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054602-4 - PEDRO MARTINS ROCHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054603-6 - PEDROLINA FERREIRA PORTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054604-8 - PEDRO KUSMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054605-0 - PAULINA SILVERIO DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054606-1 - PALMIRA ROBERTO FIRMINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054608-5 - OLGA ZABOROSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054609-7 - OLGA ZABOROSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054611-5 - ODILIA GABRIEL MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054612-7 - NILO TREBIEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054614-0 - NELSON BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054615-2 - ZENO WOLLINGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054616-4 - ZADIR MARQUEVIS NICOLAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054618-8 - ZADIR MARQUEVIS NICOLAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054619-0 - WILLI PRITZSCHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054620-6 - WILFRID BOCKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054623-1 - WALDOMIRO JULIO LERNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054624-3 - VIVIANE TERESINHA DALMEDI-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054625-5 - TEREZINHA ILOIR DE LARA DOLINNY
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054627-9 - TEREZA OTTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054629-2 - TERESA DA SILVA LONGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054630-9 - TEODORA DELONZEK
HOMCZYNSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054631-0 - TAHARAS EMILIANO SEMIONKO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054632-2 - SONIA MARIA FERREIRA DUTRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054634-6 - SONIA LORENA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054635-8 - SONIA LORENA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054637-1 - SEBASTIAO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054638-3 - ROSI DO CARMO DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054641-3 - RICIERI MARANGONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054642-5 - REINOLDO HOBI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054643-7 - REGINA KOZERA GAYAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054645-0 - EDELTRAUDE KUSMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054647-4 - EULALIA DE PAULA E CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054648-6 - EULALIA DE PAULA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054649-8 - EULALIA FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054651-6 - EVA BYCOV KULCZAK X INSTI-
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054656-5 - FRANCISCA BUENO PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054658-9 - FRITZ OTTO VETTERS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054663-2 - HELENA NIZIO JANISZEWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054665-6 - IBERE JOAO PITAGORAS BERTHI-
ER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054674-7 - ELIAS JAVORIVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054675-9 - ELISABETH HEDVIG GROSSMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054680-2 - ERNESTO WENGEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054681-4 - ESTANISLAVA MIECHOTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056001-0 - ADAO GONÇALVES BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056002-1 - ADEMIR DOS SANTOS FARIAS DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056003-3 - AFRANIO BERTHIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056006-9 - ALAYSA FALKOWSKI MARCZAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056007-0 - ALFRED EWALD BARTMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056008-2 - ALICE KOZIELSKI FIALEK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056009-4 - ALINA CECCHIN MYSZKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056010-0 - ALZIRA NOWAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056011-2 - ANAIR FEDEROVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056012-4 - ANA MARIA KLIDER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.056014-8 - ANDRE POLAN PAIDOSZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

CURITIBA, 11 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0090/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍ-
VEL DE CURITIBA.

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO E CONDENO O INSS A:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.024643-0 - MANOEL PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.035142-0 - DELMIRO PEREIRA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.035146-8 - ERICO SACHT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.035333-7 - FRANCESCO ANTONIO IGNELZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037558-8 - ISMAEL MERCER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.037746-9 - MARIA LUIZA FURLIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037763-9 - DORIZON SA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037768-8 - AUGUSTO SEVERO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037769-0 - AMADOR DOMINGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037772-0 - JOSE FONTES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037778-0 - CLAUDIO NETZEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037786-0 - ETUY BRAULIO SALMON VIANNA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037979-0 - RUTH PERSUHN DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037980-6 - VILSON LOPES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037989-2 - RENATO GREIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.038346-9 - JOAO CARVALHO DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FLORES FILHO

2003.70.00.042427-7 - LIGIA NATIVIDADE MATTE
ZUNSZTERN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.042635-3 - FERNANDO MUNHOZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.042637-7 - ABDALA ANTONIO HADDAD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.042638-9 - STELA BUERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.042639-0 - IVO BUERGER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.045022-7 - RUTH DETTMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.00.049418-8 - GRISELDA MARIA SCHMIDT PE-
DROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.006769-9 - ANTONIO LIRIO DE MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.00.038365-2 - JOAQUINA RAMOS ORLOWISKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA MURARA DIAS

2003.70.00.038368-8 - MARIA LOIR ALBINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA MURARA DIAS

2003.70.00.039117-0 - ARCELI CLEMENE MAROCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FOR-
MA DO ART 269, I, DO CPC...."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.031010-7 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO
DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART 267, VI,DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042764-3 - MARIA ANGELICA MENEZES
SCHULTZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.042765-5 - MARIA EMILIA VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA INICIAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.057523-1 - JAIR ALFREDO PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2003.70.00.057526-7 - ANICE GOMES MORO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2003.70.00.057570-0 - MIGUEL DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,..."

"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.023767-2 - IRENE GALICKI HANDOCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, JUL-
GANDO-OS PROCEDENTES, A FIM DE SUPRIR A OMIS-
SÃO APONTADA, DETERMINANDO A CITAÇÃO QUAN-
TO AO PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL MEDIANTE A APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREI-
RO DE 1994..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.023657-6 - JOAO MARCOS MARTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...CONSIDERANDO TER SIDO A PARTE AUTORA DEVI-
DAMENTE INTIMADA A EMENDAR A INICIAL, E, NÃO
OBSTANTE, SE OMITIU EM FAZÊ-LO, INDEFIRO A PETI-
ÇÃO INICIAL...FICA AUTORIZADO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042633-0 - MANOEL PEREIRA CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...COMO A DEMANDA NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL
CORRETO...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... DESDE JÁ
ANOTO QUE, HAVENDO OPORTUNA MANIFESTAÇÃO DA
PARTE AUTORA, FICA AUTORIZADO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS JUNTADOS COM
A INICIAL, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓPIAS NOS
AUTOS, LAVRANDO-SE CERTIDÃO A RESPEITO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055771-0 - EDSON BETIOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):

"...PELO EXPOSTO, CONHEÇO E REJEITO OS EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.043429-5 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ªVARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL/CTBA

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0091/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍ-
VEL DE CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ
DE ACORDO COM TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA,
CONCEDO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 45 (QUAREN-
TA E CINCO) DIAS PARA REGULARIZÁ-LA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053713-8 - ANTONIO DEL SANTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053716-3 - PEDRO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053724-2 - NELSON DALLAGASSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053725-4 - FRANCISCO STANCZYK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053731-0 - EULITO ZANETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053734-5 - LEONI MARIA PIZATTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053735-7 - WALDA CALDAS BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053739-4 - CONSTANTE KOTOVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053740-0 - HUGO ROBERTO MULLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053743-6 - CLOVIS PORTELA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053744-8 - ENIO JOSE LUNARDELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053751-5 - ANTONIO PINHEIRO DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053758-8 - MILTON BERTOLIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053764-3 - VILMA DOUBEK MOTTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053766-7 - ORLANDO BAPTISTA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053774-6 - ANTONIO AFONSO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053872-6 - ROLF SCHWANER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2003.70.00.053939-1 - SIDEO YOSIDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.053943-3 - SEBASTIAO MULLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.053946-9 - RUBENS BOCUTI e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI

2003.70.00.057392-1 - ELVIRA LOPES MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2003.70.00.058712-9 - AGUINELO SIMPLICIO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058713-0 - AIRTON MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058715-4 - DILVIO BOTTEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058716-6 - EDELVINA ADACHESKI LECHE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058717-8 - ELOIH PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058719-1 - ESTHER PRUST X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058720-8 - FELICIO SUENDRECKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058724-5 - IZABEL FERREIRA STEFANICZEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058726-9 - JOVINO VILICZINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058727-0 - JOSE CZARNECKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058730-0 - LEOCADIA WRUBLEWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058731-2 - MARIA ZABOROSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.058734-8 - ROBERTO KOKIELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.060941-1 - FELIPE MAOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL, APRESEN-
TANDO O ORIGINAL ATUALIZADO DO INSTRUMENTO
DE MANDATO. NO MESMO PRAZO DEVERÁ APRESEN-
TAR CÓPIA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA, BEM COMO CÓPIA DO TERMO DE AUTUAÇÃO OU
ATÉ MESMO CERTIDÃO EXPLICATIVA QUE INDIQUE A
DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053696-1 - NILZA OLIVIA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053698-5 - REYNALDO GABARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053705-9 - IVO HARRY CELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053730-8 - JOSE OSIRES CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053741-2 - LEONS KRUKLIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053742-4 - WILSON ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053745-0 - HANS HERBERT GUNTHER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053747-3 - ANTONIO DALCUCHE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053756-4 - LAURITA PEREIRA GOMES MON-
TENEGRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053757-6 - LAURO BOROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053760-6 - VERGILIO CALOMENO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053768-0 - ERNANI JOAO LUNARDELLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053769-2 - EUCLELIA KLINGUELFUS MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053771-0 - LEOVANIR BARRETO SUCKOW X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"À PARTE AUTORA PARA QUE ASSINE A PETIÇÃO INI-
CIAL, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO (PORTARIA Nº 05/2003, ART.
1º, ITEM B, DESTE JUIZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053581-6 - DORALICE SELLA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.053582-8 - SILVIO GOMES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.053977-9 - ODILON PILATI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2003.70.00.055550-5 - ANTONIO VALMOR JUNKES X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

2003.70.00.055564-5 - OLIVIO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FIRAKOWSKI

2003.70.00.055652-2 - OTTO DONATH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.00.055664-9 - ILDEMAR MATHEUS VIGO X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.056159-1 - URSULINA AYRES SKROCH X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2003.70.00.057609-0 - NATHAIR NUNES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY CHRISTINA PILA

2003.70.00.059648-9 - EUGENIO SUPLICY FERREIRA DO
AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES

2003.70.00.059654-4 - IVANIL MIKALDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA DA ROCHA

2003.70.00.060652-5 - VALMOR SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2003.70.00.061655-5 - LIDIA KOBERNOVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO G. Z. BARAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NA PORTARIA Nº 04/2003
DESTE JUIZADO, A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESEN-
TAR DOCUMENTO ORIGINAL DE PROCURAÇÃO NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053728-0 - AMALIA ROCHA VALE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053875-1 - ALCIDES SALLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2003.70.00.053918-4 - ANTONIO BOLDORI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2003.70.00.059605-2 - LUCIO CARDOSO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059606-4 - IDALINA LUCY MARQUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059610-6 - REINALDO JOSE SBRISSIA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059612-0 - MERCEDES DO ROCIO LEMASSON
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059994-6 - TEREZINHA AGIO MANEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2003.70.00.060430-9 - EZIDIO MOCELIN ONGARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.061776-6 - JOSE ANTONIO FESTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA ROSA HERINGER DITTMAR

2003.70.00.061859-0 - ANTONIO BARBOSA PINTO NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO À PORTARIA Nº 04/2003, A PARTE AU-
TORA DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM SEU
NOME OU DECLARAÇÃO DA PESSOA CONSTANTE
NO DOCUMENTO COM FIRMA RECONHECIDA ATES-
TANDO QUE O AUTOR MORA NO ENDERÇO INDICA-
DO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.052348-6 - MAURO SCHMITT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2003.70.00.053681-0 - MARIA MARGARIDA DE FRANCA
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.053845-3 - MARILANE CASTRO KUCHAR-
SKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2003.70.00.053910-0 - ANTONIO FRIOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.00.055565-7 - MARIA KASMIRSKI NOVAK X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI

2003.70.00.055770-8 - ALOISIO MAZUREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.055783-6 - ALTAIR DA CRUZ RIBEIR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.057147-0 - RUI JOSE DE MOURA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.057854-2 - LAURINDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.058344-6 - JOSÉ CARLOS DA FONSECA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANK RICHARD FAST

2003.70.00.059755-0 - ROBERTO GONCALVES DE SA-
LES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.059780-9 - MARIA ELZA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA

2003.70.00.059870-0 - UBIRACI DA ROCHA GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.059981-8 - JULIO RECCO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.059982-0 - OLDAMIR ODILON ESCORSIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.061377-3 - LEONEL SANCHES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.061381-5 - JURANDIR JUVENAL SCHEIN RI-
BAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL/CTBA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0163/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVODE
DEZ DIAS, A INICIAR PELOS EXEQÜENTES."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.00845-1 - NELSON PEDROSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 615

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE TEM IN-
TERESSE NO LEVANTAMENTO DO RESÍDUO DE R$ 2,39.
PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

00.00.83004-6 - ZELY DE ASSIS RIBEIRO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 1163

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PORQUE ÍNFIMO O VALOR REMANESCENTE (R$ 0,71),
O QUE TORNA CERTO O DESINTERESSE NO LEVANTA-
MENTO POR ALVARÁ, REPASSE A QUANTIA AO INSS."

ACAO ORDINARIA

00.01.05952-1 - ARNOLDO SPERLING E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, DESP. FL. 118

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE VINTE DIAS,
A PROCURAÇÃO ATUALIZADA DE MARIA DONSÍLIA
RAMOS MARTINS, CONFORME DETERMINADO NO DES-
PACHO DA FL. 961."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.07711-7 - ATALIBA SANTOS DA VEIGA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, DESP. FL. 963

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ABRA-SE VISTA AO AUTOR POR 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85754-8 - VERA ODILIA BRUINJE FERREIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER, DESP. FL. 408

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.
PROSSIGA-SE CONFORME DETERMINADO À FL. 529."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.83461-0 - FRANCISCO ALVARES-ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI, DESP. FL.
542

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO VALOR DA CAU-
SA EM R$ 15.361,48.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038130-8 - CECY ROCHA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLACILENE A RODRIGUES REOLON, DESP.
FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068611-9 - RUBENS MEISTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA,
DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO O INÍCIO DA EXECUÇÃO.
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRF DA 4ª REGIÃO, POR
FORÇA DO REEXAME NECESSÁRIO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.031780-1 - SEBASTIAO DE SOUZA X INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 14, CONCEDENDO MAIS DEZ
DIAS DE PRAZO PARA A PARTE AUTORA EMENDAR A
INICIAL, CONFORME DETERMINADO À FL. 10."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051784-0 - ILDA SGUARIO FADEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...AO MENOS, POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059342-7 - FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 129

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA TRA-
ZER AO AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL DA MESMA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060619-7 - FLAVIA BACELLAR PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA JUNTAR PLANILHA
DE REQUISIÇÃO, CONFORME MODELO PADRÃO EXI-
GIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004972-7 - ARTUR JOSE DA ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA
PARA DETERMINAR QUE, EM ATENÇÃO À REGRA DO
ART. 398 DO CPC, SEJA O AUTOR INTIMADO A SE MA-
NIFESTAR SOBRE A FL. 107 EM 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011590-6 - DARCI DOMINGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DESP. FL. 108

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DECLINO DA COMPETÊNCIA. ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS PARA REDISTRIBUIÇÃO AO JUIZADO ESPECI-
AL FEDERAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056477-4 - JOANA PACHECO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENO CARNEIRO DA SILVA, DESP. FL. 23

2003.70.00.068775-6 - ORLANDO CAETANO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, DESP. FL. 60

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À CON-
TADORIA, POSTO QUE, NOS TERMOS DO ART. 604 DO
CPC, INCUMBE À PRÓPRIA PARTE TRAZER PLANILHA
ATUALIZADA E DISCRIMINADA DE CÁLCULO. FIXO O
PRAZO DE TRINTA DIAS PARA O AUTOR DAR INÍCIO à
EXECUÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010798-3 - JOAO BRUNIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...INDEFIRO A INICIAL, SEM PREJUÍZO DA POSSIBILI-
DADE DE SATISFAÇÃO DO DIREITO DO SEGURADO NAS
VIAS ORDINÁRIAS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEFIRO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A
PREAMBULAR, DEVENDO PERMANECER NOS AUTOS
A PROCURAÇÃO ORIGINAL.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.054639-5 - ROMEU DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA A DECISÃO PROFERIDA NO RECUR-
SO ESPECIAL, AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DA PAR-
TE EXEQUENTE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019296-2 - ELOI SCHENFELD X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, DESP. FL.
27 VERSO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PARA COMPROVAÇÃO DO ALEGADO TRABALHO RU-
RAL, DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AU-
TOR E DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 25 DE MAR-
ÇO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS.
DEPREQUE-SE A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS NA FL. 90.
DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO INSS (CPC, ART. 398)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028860-6 - VILSON ALVES PEREIRA DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 94

No processo abaixo o perito fixou honorários periciais em R$
1200,00, e data provavél para a realização da coleta dos mate-
riais o dia 27 de janeiro de 2004, às 09:00 horas. Aguarde-se
manifestação da parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004966-1 - MARCOS ALEXANDRE CUNICO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS MORESCHI, DESP. FL. 86

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO PELO VA-
LOR GLOBAL, DEVENDO A PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, JUNTAR PLANILHA DE REQUISI-
ÇÃO,..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033717-7 - VALDECY ALVES DE GOIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, desp. fl. 215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA APRESENTAR
CONTRAFÉ A FIM DE INSTRUIR O MANDADO EXECU-
TIVO. PRAZO DE DEZ DIAS."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.017087-8 - ORLANDO CARLOS FLEITH E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 191

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA A PARTE AUTORA JUNTAMENTE COM
ESTES AUTOS. PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.93271-0 - MANFRED AUGUST WILHELM FRANZ
JOSEF LUDEWIG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 351

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELOS EXEQÜENTES."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01436-8 - JUAN GUILERA MERCADE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 390

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADOS OS ELEMENTOS, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.16039-9 - AGOSTINHO FRANCO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 474

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELOS REQUERENTES."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.05104-4 - LUIZ CARLOS VARDANEGA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 391

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELO EXEQÜENTE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.17051-5 - LIDOVINA MAIS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP. FL. 302

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SOBRE O DEPÓSITO DA FL. 323, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16810-5 - ARIEL MOLINARI ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, DESP. FL. 324

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DA REQUERENTE, PELO
PRAZO DE SESSENTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA
AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS."

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.20526-8 - IZAURA FRANCO DOS SANTOS - ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 270

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DADO O PROVÁVEL DESINTERESSE NO LEVANTA-
MENTO, PELO AUTOR, DO SALDO DE R$ 1,00, REPAS-
SE-SE A QUANTIA AO INSS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.06721-0 - VICENTE DE PAULA ROCHA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, DESP. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.02435-0 - JOSE ARCOVERDE SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA, DESP. FL. 364

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SOBRE OS CÁLCULOS DAS FLS. 70/81, MANIFESTE-SE
O EMBARGADO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019347-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNY SCHMAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, DESP.
FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE OS AUTORES PARA DIZEREM DE SEU
INTERESSE NO LEVANTAMENTO DO VALOR RESIDU-
AL DE R$ 52.92. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01108-8 - VICENTE DE PAULA ANCONI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 274

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ESCLARECER O MOTIVO PELO QUAL NÃO
CONSTA O NEOME DA VIÚVA ANISIA FERREIRA NA
DECLARAÇÃO DA FL. 605, DEVENDO, SE FOR O CASO,
COLHER A DECLARAÇÃO DELA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00764-1 - LEOTERIO COSTA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 607

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS, A INICIAR PELO AUTOR."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.02150-4 - ANTONIO FERREIRA ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 282

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ANTE A INFORMAÇÃO SUPRA, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA DIZER SE HÁ INTERESSE NA REQUISI-
ÇÃO DA VERBA DE ROZI MANFRON VIA RPV, CASO
AFIRMATIVO, EVERÁ JUNTAR PROCURAÇÃO COM PO-
DERES ESPECÍFICOS PARA RENUNICIAR AOS VALORES
EXCEDENTES A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08015-8 - EDIR DE JESUS E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, SILVIO LUIZ DA COSTA, DESP. FL. 296

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ELABORADA A CONTA DÊ-SE VISTA ÀS PARTES."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01815-5 - ADOLPHO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUY VILELLA GUIGUER, DESP. FL. 111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUERE
NESTES AUTOS."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

92.00.00097-5 - ALCIR NASCIMENTO BATISTA X SUPE-
RINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, DESP. FL.238

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTEM-SE AUTOR E RÉU, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE 10 DIAS, SOBRE O SALDO EXISTENTE DE R$
648,98."

ACAO CAUTELAR

92.00.01056-3 - NEY MENDES RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, DESP. FL. 104

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AUTOS, DESARQUIVADOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.09341-8 - ALBERTO FLOR E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, FL. 373

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
ADÊ-SE VISTA AO EXEQÜENTE."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.00819-4 - DIAIR KLEINA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINHO POSSAMAI, DESP. FL. 264

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS DOS AUTORES RE-
MANESCENTES, CONFORME DETERMINADO À FL. 396."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03494-4 - HELENA MARQUES DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 397

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA CONSTITUÍDA NOS AU-
TOS PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL DOS AUTORES, NO PRAZO DE 30 DIAS, NA FOR-
MA JÁ DETERMINADA NOS ÚLTIMOS DESPACHOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.12823-0 - ANNA AMANDA HELFER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO, DESP. FL. 350

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, DÊ-SE VISTA À PRO-
CURADORA DOS AUTORES, PELO PRAZO DE TRINTA
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03500-2 - JOAO TEIXEIRA - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, esp.
fl. 514

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS COMPROVANTES JUNTADOS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03550-9 - ANITA MONTEIRO MARTINS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 311

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.11979-4 - ANTONIO BERNARDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 211

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AUTOS DESARQUIVADOS."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.003132-1 - MANOEL GONCALVES X GEREN-
TE DO POSTO DE BENEFICIOS XV DE NOVEMBRO DO
INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, ATO FL. 51

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART. 569,
CAPUT, DO CPC.
APÓS, O TRÂNSITO EM JULGADO, DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMANECER NOS
AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.011880-0 - EUDORO PROCOPIO DUARTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi designado o dia 11 de fevereiro de 2004,
às 14:00 horas, a ser realizada na sede do Juízo da 1ª Vara
Federal de Curumbá - Mato Grosso do Sul, para a oitiva de
testemunha.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021262-2 - MIGUEL TEIXEIRA DE OLIVEIRAA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, FL. 222

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APRESENTADO O LAUDO, SOBRE ELE , MANIFESTEM-
SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068779-0 - MARIO AUERBACH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS E RETORNEM
AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068148-8 - NATALINO DA SILVA OLIMPIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O EXECUTADO PARA DIZER SE O DEPÓSI-
TO DA FL. 247 É PROVENIENTE DE ACORDO FIRMADO
ENTRE AS PARTES, DEVENDO, NESTA HIPÓTESE, IN-
FORMAR SEU TEOR."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.14779-9 - MILTON PINHEIRO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 250

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, APRESENTAR CONTRAFÉ A FIM DE INS-
TRUIR O MANDADO EXECUTIVO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.26141-9 - VALTER ALVES VIEGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 436

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO AGRAVDA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRA-
VO INTERPOSTOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.26165-6 - GILBERTO PINHEIRO FLORENCIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, DESP. FL. 290

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"NA FL. 254, O INSS NOTICIA A INTERPOSIÇÃO DA
AÇÃO RESCISÓRIA COM PEDIDO DE LIMINAR...
DELIBERO AGUARDAR A DECISÃO DO JUÍZO AD
QUEM, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA, PARA ENTÃO, DAR PROSSEGUIMENTO À EXE-
CUÇÃO."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033484-2 - ADAIR DE CRISTO TAVERNA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 271

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO, DAR
INÍCIO À EXECUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM OS
ART. 604 E 730. PRAZO DE 15 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25087-7 - AYRES HIRT E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, DESP. FL. 355

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.18741-5 - JOSE LUCIANO MAFFINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 138

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-

nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.15445-2 - EDINA IVONE DA SILVA RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
ATO FL. 111

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047961-4 - CLAUDIO FERNANDES DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023503-8 - RENATO LASKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 76

2002.70.00.039923-0 - VICTOR SCHROEDER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 57

2002.70.00.047323-5 - EROTIDES FLORIANI CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
51

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.047442-2 - CELSO ANTONIO CZAIKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 62

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049912-1 - ALBERTO SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 59

2002.70.00.049942-0 - LUIZ ROSSO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 55

2002.70.00.049993-5 - GERALDO PARANHA DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 53

2002.70.00.062954-5 - ILDEU LEANDRO DE SOUZA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, ATO FL. 89

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070203-0 - ROSANGELA RIPKA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ATO FL. 61

2002.70.00.077282-2 - MIGUEL GENTIL DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 66

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079282-1 - ZENILDO GRACZYK VIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, ATO FL. 63

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.006853-9 - SILVIO TOREZIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 42

2003.70.00.007475-8 - IVO CORDEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.11566-5 - ANTONIO PROST X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 342

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.82785-1 - OSNY BEDENE e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

92.00.02426-2 - ROMILDO CANSINI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLETTE DE ARAUJO CANSINI, ATO FL. 56

92.00.11507-1 - ANGELO SCHULTZ E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 393

92.00.13999-0 - ANTONIO DELPONTE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 617

93.00.12824-8 - ADELINA SCHNEIDER SCHIMIDT E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ATO FL. 435

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.15663-8 - RENATO WEBER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI LEMES DE TOLEDO, ATO FL. 120

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.09513-6 - ELIAS CAETANO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ATO FL.
118

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.16304-2 - NILO FORTES TREVISAN E OUTROS X
SUPERINTENDETE DO INSS NO ESTADO DO PARANA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, ATO FL. 139

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010327-0 - CLAUDIO MACIOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, ATO FL. 84

2001.70.00.010329-4 - MARIA IRACEMA MENGUE E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO, ATO FL. 271

CURITIBA, 11 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba

PORTARIA Nº 14/2003

O JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DAS EXECU-
ÇÕES FISCAIS DE CURITIBA, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 40, III, e 141, IV, b,
do Código de Processo Civil, nos arts. 3º, §2º, e 7º, XV e XVI,
da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e no art. 160 do Provimento nº 5,
de 20/06/03, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedi-
mento de retirada de autos da Secretaria por estagiários,

RESOLVE:

1. Somente poderão retirar autos de secretaria, mediante auto-
rização escrita e sob a responsabilidade dos advogados com
procuração nos autos do processo, os estagiários devidamente
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

2. A autorização, que observará o modelo em anexo, juntamen-
te com a prova de estar o estagiário inscrito na OAB, permane-
cerá arquivada em Secretaria.

3. A autorização e a comprovação de inscrição na OAB deve-
rão ser renovadas anualmente, no mês de fevereiro, ocasião em
que serão eliminadas as autorizações anteriores.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo efeitos a partir de 1º de março de 2004.

5. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003

Original assinado

Gerson Luiz Rocha
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 044/2003
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº 2003.004322-1

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO: JOSE CARLOS MELO NASCIMENTO,
filho(a) de Moacir Nascimento e Odete Melo Nascimento,
nascido(a) aos 01/08/1950 em Campos/RJ, portador do RG
sob nº 1.996.966/PR, condenado(a) pelo art. 16 da Lei 7492/
86, a pena de 02 anos e 06 meses de reclusão, substituída por
duas restritivas de direitos, na forma de prestação de serviços à
comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas pro-
cessuais e multa (custas = R$ 148,98 + multa = R$ 13.842,06
= total R$ 13.991,04).
Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, proceder-se-á a
extração de certidão e remessa à Procuradoria da Fazenda Na-
cional para inscrição em dívida ativa ( Lei nº 9.268/96).

Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos 15/12/03. Eu, .................... (João C. Lima) Supervisor
da Seção de Execuções Penais, o digitei, e eu, .........................,
(Fátima Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o
conferi e subscrevi.

Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

RUA ANITA GARIBALDI,888, AHÚ
MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 76/03

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :Após, pela MM. Juíza
Federal Substituta foi determinado:
1.Cientes e concordantes as partes da aplicabilidade imediata
da Lei 10.792, de 1º de dezembro de 2003, publicada no D.O.U
de 02/12/2003, Seção I, nos dispositivos em que altera o De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Proces-
so Penal). Assim, também, cientes e concordantes da incidên-
cia cogente no caso, pois - e a fim de que se evite qualquer
posterior alegação de nulidade - dos arts. 565 e, sobremaneira,
572, II e II, ambos do CPP.
2.A pedido da Defesa dos acusados CELSO, CARLA e JUPI-
RA, ficam dispensadas suas presenças a todos os atos proces-
suais, bem como suas intimações, que serão feitas na pessoa de
seus defensores já indicados. Anotem-se.
3.Cientes os presentes de que as prévias relativas aos presentes
interrogados deverão ser apresentadas, no prazo legal, a ser
contado, excepcionalmente, a partir do décimo primeiro dia útil
após a presente audiência, tomado em conta o acúmulo de ser-
viços de degravação nesta Vara (incluso envolvendo vários réus
presos), a fim de evitar novas intimações e, também, conforme
restou expressamente consignado nos correlatos termos de in-
terrogatórios. Restam aplicáveis, por analogia, todas as dispo-
sições correlatas dos arts. 248 a 266 do Provimento 05 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região.
4.Com fulcro nos princípios gerais da prova e na correlação
legal entre "objeto" e "meios" de prova admitidos processual-
mente, advirtam-se que:
- a prova documental constante nos autos é suficiente para com-
provar os antecedentes e vida pregressa dos réus, razão pela
qual, previnam-se as partes de que não serão admitidas provas
orais sobre o tema. No entanto, em homenagem à ampla defe-
sa, faculto a juntada de declarações acerca da boa conduta pre-
térita dos acusados, prova documental esta que deterá o exato
mesmo valor probante da testemunhal.
- face à natureza dos fatos a serem investigados, em cumpri-
mento à isonomia processual, atentem as Defesas para o que
dispõem os arts. 400 e 407 parágrafo único do CPC (aplicáveis
'in casu' na forma do art. 3º do CPP), assim como ao princípio
geral de que o imputado se defende dos fatos descritos na de-
núncia (já com vínculos na investigação preliminar) e não de
sua qualificação jurídica (arts. 383 e 384 do CPP). Desse modo,
deverão indicar, nas defesas prévia, qual fato controverso a prova
oral é imprescindível para esclarecer, e qual a relação do teste-
munho com o mesmo, sob pena de aplicação do art. 209, §2º do
CPP c/c art. 130 do CPC, com respaldo também da jurispru-
dência, tomada por semelhança (RJTJERG 147/64-5; TRF 5
AG 9691/CE; TRF 4 AC 315799/RS.; TRF 3 ACR 9014/SP;
STF- HC 76154/MG; STJ- RHC 3602/RJ; Resp 175157/SP;
RHC 4187/BA).
5.Tangente às prévias já anexas, fica consignado, novamente,
que serão analisadas em conjunto, depois da realização de to-
dos os interrogatórios.
6.Após o presente ato, à Secretaria para que:
1º) intimem-se os demais defensores constituídos nos presen-
tes autos acerca deste decisório, assim também do despacho
retro e da sentença extintiva de punibilidade datada de ontem;
2º) intimem-se, com urgência, as Defesas técnicas constituídas
pelos acusados interrogados em 02/12/03 (fls. 748/751) - quais
sejam, PAULO, PIERRE, REINALDO, REINOLDO e ROGER
-, a fim de que se manifestem, em 3 (três) dias, acerca de even-
tual interesse na repetição daqueles atos (interrogatórios) sob
os parâmetros da nova Lei nº 10.792, de 1º de dezembro de
2003 e a qual, com o conhecimento apenas posterior deste Ju-
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ízo, fora publicada exato na data de 02/12/03 - DOU pp.2/3,
Seção 1. Consigne-se, pois, que eventual omissão de manifesto
ou concordância das partes (tácita ou expressa, portanto), acar-
retará a ciência e concordância dos mesmos sobre a incidência
cogente no caso, pois - e afim de que se evite qualquer posteri-
or alegação de nulidade - do art. 565 e, sobremaneira, art. 572,
incisos II e III, ambos do CPP.
3º) cumpra todos os itens faltantes e relativos ao último termo
de deliberação (sobremaneira item 5);
4º) cumpra o despacho exarado retro, fazendo, depois, os autos
conclusos como determinado;
7.Por oportuno, cientes, os presentes, do inteiro teor do termo
de deliberação das fls. 292/297 - Volume II (sobremaneira, itens
7 e 8); da mesma forma, do inteiro teor do despacho e sentença
extintiva de punibilidade retro (ambas datadas de ontem).
8.Ciente, especificamente, a d. representante da DPU ora pre-
sente do contido no item 3 do despacho das fls. 784/785.
9.De tudo, também, cientes os presentes.
10.Cientifique-se o MPF.
11.Aguarde-se o próximo Termo de Deliberação (II) relativo ao
ato (ref. a Nilton Cordoni Júnior, cujo interrogatório foi redesig-
nado, e o qual ainda - até as 15horas - não se fez presente).

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Acusado: ORLANI JOSÉ SPRICIGO

Vistos e examinados estes autos de Ação Penal, que o Ministé-
rio Público Federal move contra ORLANI JOSÉ SPRICIGO,
qualificado à fl. 5, denunciado pela prática de crime contra o
sistema financeiro e de formação de quadrilha, razão desta de-
núncia.

Ocorre que, conforme certidão de óbito juntada na fl. 429 dos
autos, o acusado faleceu em 18 de agosto de 2002.

É o relatório. DECIDO.

O óbito do acusado ORLANI JOSÉ SPRICIGO foi efetivamen-
te comprovado por certidão do Cartório de Registro Civil, Tí-
tulos e Documentos de Urussanga-SC, sob o nº 2.076, fl. 50,
do livro nº C-10.

Isto posto, julgo extinta a punibilidade do acusado ORLANI
JOSÉ SPRICIGO, nos termos do art. 107, I, do Código Penal
Brasileiro.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes..

Procedam-se as anotações de baixa na Secretaria e Distribui-
ção.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
Despacho de fls. 784785: " Acerca das certidões negativas re-
tro em relação a vários dos acusados, junte-se a promoção mi-
nisterial protocolada na data de 03.12.03, às 17h42, voltando
os autos conclusos logo após a audiência de amanhã (05/12).
Do mesmo modo, junte-se o petitório protocolado também na
data de ontem por Nemr DaAoud Fahs.
Decidirei a seus respeitos- assim como sobre os contidos nas
fls. 431,477,743, 771 e 781/782- na mesma oportunidade e em
conjunto."

ACAO PENAL

2003.70.00.047435-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ACIR ELOIR PINTO DA ROCHA e Outros

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :Defiro o acesso aos autos
principais ou à precatória à requerente Tereza Santos da Silva.
Intime-se por boletim e oficie-se informando o juiz deprecado.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.050512-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). MARCIA RAVA DE CAMPOS, CLEOMAR GA-
LON, (DESPACHO DE FL.42)

Nos autos do processo abaixo foi expedida guia de execução
07/03 a qual foi encaminhada à 1ª Vara Federal Criminal des-
ta Circunscrição Judiciária e determinada a intimação do des-
pacho de fl.282:1. Processo recebido da Instância Superior.
2. Realizem-se as comunicações de praxe quando ao resulta-
do da ação penal. 3. Observo ainda por oportuno que, em vis-
ta do Provimento nº 05/03, da Corregedoria do TRF-4ª Re-
gião, é o Juízo da Execução o encarregado da cobrança da
multa. 4. Assim, tome a Secretaria as seguintes providências:a)
encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo da multa e
custas:b) forme-se o PEP, encaminhando-o à 1ª Vara Federal
Criminal de Curitiba para execução, juntamente com cálculo
da multa e custas;c) intimem-se as partes da expedição do
PEP e desta decisão.5. Cumprida esta decisão, arquivem-se
os autos.

ACAO PENAL

99.00.21512-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
MAR COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI, (DESPACHO
DE FL.300)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.031160-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO FREIRE SESSENTA
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA, AROLDO
ANTONIO GLOMB, FINS DO ART.499 CPP)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :Oportunizo nova vista às
partes, por três dias, sucessivamente, acerca do contido nas fls.
136 e seguintes.

ACAO PENAL

2001.70.00.012699-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CHEDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO ZANOTTA DE SOUZA, (DESPACHO
DE FL.152)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferida sentença condenando o acusado ILACI DA
SILVA às penas do arrigo 334, "caput", do CP.

ACAO PENAL

2002.70.00.068393-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ILACI DA SILVA
Adv. : Dr(s). CLESTER LEAL STADLER, (SENTENÇA DE
FLS. 112/115)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal e determinada a junta-
da do ofício de nnº 14.201.1/235 do INSS e documentos(fls.
166/177).

ACAO PENAL

2002.70.00.029885-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERMENEGILDO BONAT FILHO
Adv. : Dr(s). DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, (DESPA-
CHO DE FL.178)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :Já foram ouvidas todas
as testemunhas arroladas pelas partes, com exceção de Evarte
Moroneu da Rocha e Galileu Pasquinelli Neto. Em face do teor
da certidão de fl.554,v, intime-se, por boletim, os defensores
de fls. 170 e 217 para indicarem o endereço correto ou promo-
verem a substituição em cinco dias. Alerte-se, ainda, que se
acaso restar infrutífera nova tentativa das testemunhas, será
declarado precluso seu direito de oitiva, dando-se prossegui-
mento ao feito.

ACAO PENAL

2000.70.00.029400-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NINA MARIA FONTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA F DA COSTA, JOSÉ CARLOS SPANÓ VIDAL, (DES-
PACHO DE FL.621)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.029908-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, JOAO CARLOS VI-
CENTE
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS VEIGA, JOÃO DILMAR ESTI-
VALETT CARVALHO, (FINS DO ART. 500 CPP)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :A inicial de exceção de
litispendência deve, no mínimo, ser instruída com cópia da de-
núncia a que se reporta e que geraria a litispendência e ainda
certidão de sua situação processual atual. Assim, intime-se, por
boletim, a Defesa de Cristina para apresentar tais documentos
em dez dias.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.081803-6 - CRISTINA FERNANDES DA SILVA
X Adv. : Dr(s). DOUGLAS BONARDI MARANHAO, (DES-
PACHO DE FL.15)

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0336/2003

Despachos e/ou Decisões

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
do(s) autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22197-4 - MUNICIPIO DE ANTONINA X SUPERIN-
TENDENTE ESTADUAL DO INSS
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXXII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.25460-9 - OSVALDO ALVES CEREAIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, Desp. fl. 152

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
" Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000250-0 - SERGIO DE ALMEIDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RICARDO CHEANG, Desp. fl. 81

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000654-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDEMAR FRIESEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, Desp. fl(s).
145

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027589-2 - PROVINCIA BRASILEIRA DA CON-
GREGACAO DAS IRMAS FILHAS DE CARIDADE DE SAO
VICENTE DE PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE, (PRAZO COMUM), Desp. fl(s). 195

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015501-8 - MUNICIPIO DE MARECHAL CAN-
DIDO RONDON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, Desp. fl(s). 548

2002.70.00.031840-0 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, Desp. fl(s).
109

2002.70.00.036061-1 - JOACIR MANOEL INACIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Desp. fl(s). 133

2002.70.00.050273-9 - ORIVALDO DA SILVA OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, Desp. fl(s).
61

2002.70.00.073158-3 - FARMACIA E PERFUMARIA LIDER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, Desp. fl(s). 91

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVONSIR BIALLI FILHO
Adv. : Dr(s). DANIELLE GRAUMAN PUCCI, Desp. fl(s). 84

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se a procuradora dos exequentes, para que regularize a
representação processual do espólio de Antonio Vitiuke, tra-
zendo aos autos, no prazo improrrogável de 10 dias, procura-
ção da herdeira do de cujus, Ana Vitiuke, sob pena de indeferi-
mento da inicial com relação a este exequente.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043049-2 - JOSE ERIALDO DE ALBUQUERQUE
MONTEIRO JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELLEN CRISTINA WOLF, Desp. fl. 116

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador da exequente para que cumpra integralmente o des-
pacho de fl. 44, no prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056258-0 - TERTIUS VENDAS PROMOÇOES E
TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR DE ANDRADE, Desp. fl. 48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
"1- Considerando que o veículo VW/GOL, placa BK6818, foi
objeto da cessão de direitos de fls. 108/109, defiro o levanta-
mento de 4/5 do valor referente a este carro. Quanto ao outro
veículo de propriedade do Espólio de Alfredo Hack, defiro o
levantamento de 3/5 do total referente a este automóvel. 2- In-
time-se a procuradora dos exequentes para, no prazo de 30 dias,
regularizar a representação processual de Waldi Hack e dos
espólios de Marcílio Nizer e Eloyna Nizer Delponte. Tão so-
mente após esta regularização, será liberado o saldo remanes-
cente referente ao espólio de Alfredo Hack.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025602-5 - ALFREDO HACK DE OLIVEIRA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, Desp. fl. 142

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, art. 206,
inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo, apresentada a contestação, pro-
cede-se a intimação do(a) Autor(a) para manifestação, em 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012113-0 - RADIO COMUNITARIA VALE VER-
DE FM - ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE VERDE DE
IVAIPORA / PR X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN,
Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. V

2003.70.00.025580-7 - TRANSCORP DISTRIBUIDORA DE
VALORES E TITULOS MOBILIARIOS LTDA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. V

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para pagar voluntariamente o débito apresentado a
título de honorários sucumbenciais, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006305-0 - NORMELIO KUNZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, Desp. fl. 87

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Aos autores para adequarem os cálculos relativos aos honorá-
rios advocatícios ao que restou definido pela decisão de fl. 251,
proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, observando
o respectivo decaimento dos pedidos, bem como para que re-
queiram a citação da CEF.":

ACAO ORDINARIA

98.00.02928-1 - EMIR BOSA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, Desp. fl. 275, 1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
"Intime-se o autor para que apresente declaração de pobreza
firmada de próprio punho, ou junte procuração em que conste
os necessários poderes em favor de seu advogado. Prazo de 30
dias, nos termos do art. 257 do CPC.":

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068625-5 - ORLANDO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES, Desp. fl. 232

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador dos autores para readequar os cálculos de fl. 413,
excluindo de tal conta aritmética os autores que juntaram os
termos de adesão ou juntar aos autos termos de desistência dos
mesmos, no prazo de 15 dias:

ACAO ORDINARIA

97.00.11935-1 - ALFONSO PRESTES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, Desp. fl. 433

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da ré COPEL, bem como considerando deserto o recur-
so da mesma pois carecedor do devido preparo, e ainda inti-
mando-a para que retire em secretaria o referido recurso de fls.
533/549:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.078411-3 - RESTAURANTE REI DA MASSA
BOLONHA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (COPEL), Desp. fl.
553, 1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para efetuar o depósito das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054411-8 - JORGE RAUL MIGUEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, Desp. fl. 174

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.28005-9 - BERNARD KRONE DO BRASIL-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VEICULOS INDUSTRIAIS E MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, Desp. fl(s). 82, 4º§

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026899-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENIVAL DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, Desp.
fl. 145, 2º§
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2001.70.00.027962-1 - UNIAO FEDERAL X AMELIA MA-
CHADO MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, Desp. fl(s).
669, 3º§

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fls. 320, tendo em vista que pela dicção do disposto
no art. 100, §1ºA da Constituição Federal de 1988, honorários
advocatícios não constituem verba alimentícia:

ACAO ORDINARIA

94.00.15193-4 - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, Desp. fl(s). 322

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de prova pericial, bem como deferindo os pedidos de
prova testemunhal e tomada de depoimento pessoal, e ainda
designando o dia 07/04/2004, às 14h00 para a realização da
audiência, incumbindo às partes apresentar o rol no prazo de
10 dias contados de sua intimação desta decisão:

ACAO DIVERSA

99.00.20762-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE, LORENA DO CANTO ZUR-
BA, OCTAVIO CAMPOS FISHER, ADEL EL TASSE, (PRA-
ZO COMUM), Desp. fl. 1221

Curitiba, 12/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0337/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
" Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo
legal. Intime(m)-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056627-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO FLORI
TIBINKA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, Desp. fl.
123

2003.70.00.056629-1 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES HAN-
NEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF, Desp. fl. 119

2003.70.00.056630-8 - UNIAO FEDERAL X WALDOMIRO
PINTO CARNEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, Desp. fl. 122

2003.70.00.056905-0 - UNIAO FEDERAL X ADRIANUS
JACOBUS HENDRIKUS HELMER
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, Desp. fl. 10

2003.70.00.056907-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AHMAD NOSSABEIN FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI DE LIMA CORREA, Desp. fl. 89

2003.70.00.058357-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GLORIA HERNANDES ARCAS DE CEREI-
JO
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, Desp. fl. 53

2003.70.00.058821-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VARDOLINO MARTINIANO COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, Desp. fl. 32

2003.70.00.060790-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILMAR FRANCISCO PRAMIO E
CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, Desp.
fl. 30

2003.70.00.068560-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEMA INES FRANCISCON
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, Desp. fl. 94

2003.70.00.078120-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E
OUTRO X CESAR BORGES DE SOUSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL, Desp. fl. 06

2003.70.00.078121-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
WALDEMAR PADULLA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JONAS SORNAS, Desp. fl. 07

2003.70.00.078440-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SEBASTIANA GERONIMO DA SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, Desp. fl. 114

2003.70.00.078441-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DA CRUZ E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, Desp. fl. 36

2003.70.00.080400-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMIA NICOLETTI RAITANI
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, Desp. fl. 35

2003.70.00.080401-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUIDA SAMBATI OLIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, Desp. fl. 82

2003.70.00.080402-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA PRACZUM IUSKOW
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE, Desp. fl.
34

2003.70.00.080403-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZIDIO DERINIEVICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, Desp. fl. 40

2003.70.00.080404-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA MARIA FURLAM MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, Desp. fl. 39

2003.70.00.080405-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO TREUK
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
Desp. fl. 46

2003.70.00.080438-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO LUIZ VENDRUSCOLO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO PADILHA, Desp. fl. 68

2003.70.00.080440-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR BANACH E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS, Desp. fl. 75

Curitiba, 12/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0130/2003

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para especifica-
rem, de forma justificada, em 10 dias, as provas que pretendem
produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065285-3 - PAREDAO DE ARARAS RADIODI-
FUSAO LTDA X UNIAO FEDERAL, SISTEMA SYRIA DE
COMUNICACOES LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. da fl.
208, item 3)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte contrária para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033605-0 - CLINICA E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO ROSARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES,
(desp. d fl.746)

2001.70.00.031159-0 - MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(desp. da fl. 110)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067146-0 - TRES BARRAS COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A, PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA ELETRICA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (desp.
da fl. 749)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de fls. 81/86, de inclusão da Fun-
dação de Assistência e Previdência Social do BNDES como
litisconsórcio necessária, tendo legitimidade passiva somente a
União.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033544-2 - ROSALVO TIMOTHEO SOUZA SIL-
VEIRA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR KUTNE, (desp. da fl. 87)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores que não assina-
ram termo de adesão, nem tiveram seu crédito satisfeito espon-
taneamente pela CEF, para requererem e aguardarem o cumpri-
mento espontâneo do julgado por parte da CEF; ou darem iní-
cio ao processo de execução da sentença, no prazo de 30 dias.
Hipótese na qual deverão, obrigatoriamente, requerer a citação
da CEF, nos termos do art. 652, CPC, instruindo a inicial com
a memória discriminada dos cálculos, cópia dos extratos de

FGTS e comprovante da data do saque, se for o caso. Observo
que a juntada destes documentos é atribuição da parte exeqüente.
Não cumpridas tais exigências, arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.26680-1 - EDSON LUIZ ALVES REGIS, MARA REGI-
NA SILVANO, MARIO BOJARYN, JUSSIMARA LEIK, VAN-
DERLEI ANISIO RUFINO, ROSANE GRACZKOWSKI, MIL-
TON MIGLIORETTO, ELIZABETH TOMAZ ANDRIOLAS,
JUREMA PRESTES VENDRAMIN, CELESTE VERA CRUZ
JEUNIKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE T. SANTANA, (desp. da fl. 344)

98.00.27206-2 - ALTAIR MARTINS, ANA AMELIA DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO DE MIRANDA SAIZ, CLAUDIO
HENRIQUE KAZEKER, JOSE ZITO DA SILVA, LIDIA BI-
ERNASKI, LUIZ CLAUDIO FERNANDES DOS REIS, OR-
LANDO SCHEFFER, SEVERINO DIONIZIO CAMARA, VIL-
MAR ROCHA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp. de fls.
247/248)

98.00.28943-7 - CICERA DAS DORES MARIANO, OLIVIA
GOMES VIEIRA, MARINEIDE DE SOUZA, JOANA DARC
OLIVEIRA GOMES, IVAERTE DE BARROS SANT ANA,
MARILY APARECIDA BASTOS DALLA VECCHIA, ANTO-
NIO CARLOS DALLA VECCHIA, ISMAEL PAES LANDIN,
ANADIR FERRAZ LANDIN, CARLOS MINGUEZ AGUIR-
RE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. de fls. 260/
261)

98.00.29764-2 - RUBENS HENRIQUE DOS SANTOS, INA-
CIO DE OLIVEIRA, ROSIANE DE FATIMA PAULIN, MA-
TILDE CAROLINA DA SILVA PORCEL, ADILSON ROGE-
RIO DA SILVA, GILBERTO SCHRITTENLOCHER, VARLEI
FLORENTINO, ANTONINA DE CASTRO, GILBERTO
SUTY, VALDOMIRO FELIX DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, )(desp. de fls.
282/283)

98.00.30071-6 - BELANISIA PEREIRA DA SILVA, PEDRO
FRANCISCO DA SILVA, LUIZ OTICA, JORGE VACELKIV,
ROSANGELA BARBOSA DA SILVA, GEORGINA QUINTI-
NO, FRANCISCO HENRIQUE HUBNER, VALDOMIRO
FRANCISCO HONORATO, NICODEMOS BALMANT, WI-
LLI JACYNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. de fls. 281/
282)

98.00.30466-5 - ORLANDO BRUDECK, AYRTON ANTO-
NIO DE BARROS, MARISE APARECIDA FREDER, DIRCEU
ALVES SIQUEIRA, VALDOMIRO AGUIAR DOS SANTOS,
SEBASTIAO ROSA, ANTONIO FERREIRA DE PONTES,
ANTONIO SERGIO DA ROSA, DORMANDO GONCALVES
DE FARIA, ORACI RODRIGUES DE PAULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, (desp. de fls. 334/335)

99.00.05754-6 - ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO
MARIA DE OLIVEIRA, JOAO ATAIDE DA LUZ, CLAITON
LUCIANO NUNES, ANTENOR ROEDER, GILBERTO WIL-
SENSKI, SALETE DE FATIMA SILVA VELHO, JURANDIR
DA SILVA CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, (desp. de fls. 251/252)

99.00.08805-0 - ABGAIL DE JESUS SOUZA STRUPICHESK,
MARIA DE JESUS BUENO DE OLIVEIRA, VERONICA
MARTINS DA SILVA LUIZ, ROCIL DE FATIMA MARTINS,
ANDRE SIMOES DE MELO, WALKIRIA CANTARELLI DA
SILVA, MARIA DE JESUS MARTINS DA SILVA, ROSILDA
DE FATIMA E SILVA, CECILIA KASPECHAK PINHEIRO,
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES, (desp. da fl. 236)

2000.70.00.000307-6 - ADIUSON LUIZ BARAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, (desp. da fl. 148)

2000.70.00.020382-0 - PEDRO DE QUEIROS FREITAS,
AMBROSIO RAIMUNDO TABORDA, JOSE CARLOS DOS
SANTOS, EURIDES RODRIGUES RIBEIRO, ERNESTO
RODRIGUES FORTES, CECILIO FERREIRA DE LIMA,
BENEDITO GONCALVES DA ROSA, BENEDITO ELOI DE
MATOS, JOAO AGOSTINHO RODRIGUES DOS SANTOS,
LEVINO ROSA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (desp. de fls. 183/
184)

2000.70.00.023033-0 - ANTONIO DOS SANTOS FARIAS,
JOSE ANTONIO DA SILVA, LUIZ RIBEIRO LOPES, JAIRO
ANTONIO DOS SANTOS, MARCIA OLIVEIRA PADILHA
MARIA, EDISON DE SOUZA BRITO, MAXIMILIANO JOSE
DE OLIVEIRA CERVENY, AQUILES DE FRANCA, RUBENS
RODRIGUES DE LIMA, JOSE FRANCISCO DA LUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (desp. de fls. 166/
167_

2000.70.00.025249-0 - AIRTON DE ALBUQUERQUE, AN-
TONIO CARLOS RIGHEZ MESQUITA, CLAUDIO KLEIN
CATAFESTA, EDUARDO LUIS TOMASINI, ELIAS STEDI-
LE, GERALDO FERNANDES CORREIA, GILMAR ALVES
DA ROCHA, HELLEN ESTEFANIA ROQUITSKI, JOAQUIM

ROQUE DE OLIVEIRA NETO, ROZELIA MARIA DE MO-
RAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, (desp. da
fl. 229)

2000.70.00.031015-5 - PAULO PEREIRA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
(desp. da fl. 117)

2001.70.00.001053-0 - RENI HOLDORF CABRAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MUSSI CORREA, MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, (desp.de fls. 180/181)

2001.70.00.007510-9 - HELENA GENEROSO DO PRADO,
KATIA MARIA DE LIMA, DIRCEU MALAQUIAS DOS SAN-
TOS, GILMARA CRISTINA CAMPOS ROCHA, JACIRA
CALDAS DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, (desp. de
fls. 158/159)

2001.70.00.033198-9 - ALFREDO CORREIA DA SILVA,
ALFREDO LUIZ DA SILVA, ANTONIO DONIZETTI OR-
LANDINI, DANIEL DUARTE, DIRCEU DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS DAS DORES, MARCOS ESTATI, OSMAR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, ROSENI CUSSOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, (desp. de fls. 147/148)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido da fl. 190, pois a partir da aceita-
ção voluntária do acordo previsto na LC 110/01, mediante assi-
natura do termo de adesão, o autor renunciou à execução de
possíveis diferenças, inexistindo a possibilidade de desconsi-
deração da transação efetuada, salvo comprovação de vício do
consentimento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016784-3 - EDISON VITOR PADILHA, SALETE
TEREZINHA BACK, JOSE MANUEL PINHEIRO BARRA-
DAS, JOAO EVANGELISTA FERREIRA DE SOUZA, JOAO
HAMILTON FERREIRA DOS SANTOS, CELSO LUIZ PARI-
ZOTO, PERICLES FRANCISCO LINHARES SCHOLZ, RO-
BERTO JACOMI PAVIANI, VALDICE SIMONE SCHOLZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WELINGTON TORRES CONSENZA, GERAL-
DO MARQUES, (desp. da fl. 192)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de 10 dias,
tendo em vista a petição da CEF noticiando o cumprimento
espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que o silêncio será
interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

98.00.26174-5 - AMAURI DA SILVA FERNANDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, MILTON GARCIA, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 191/192)

99.00.00889-8 - ALAIDES GAMA DA SILVA, BELIZARIO
BATISTA DE CAMARGO, CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES FERREIRA, DANIEL DE ALMEIDA, EDUARDO
SKULNY, HELDENEIA DA SILVA FERNANDES, ISABEL
CRISTINA DOS SANTOS, JOAO PIRES, KARLA POLKING
AVILA, LEUZI NORMA DE PAULI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 252/263)

99.00.01318-2 - JOAO MANOSSO VALENTIM, VICENTE
DE PAULO STEFANCZAK, MIGUEL ANGELO BENINCA,
DIRCE TONSE, MARGARIDA BALDUINO JASHINSKI,
ELIANE TLUSTIK, VICENTE SZCZERBA, JOAO MACIEL
PALHANO, EDSON ANTONIO MACHADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 229/239)

99.00.02814-7 - JAQUELINE NEULS ALVES MACHADO,
JOSE OSMILTO MACHADO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE, (manifestar-se sobre a
petição da CEF de fls. 192/199)

99.00.09744-0 - JOAO PADILHA BARBOSA, HOMERO
ANTUNES FERREIRA, SEVERO DE PAULA SANTOS, RITA
MARIA DA SILVA MOREIRA, DEUD MOREIRA, ADEMAR
BRANDAO DA SILVA, JOAO AREZ SUREKI DA FONSE-
CA, ILARIO NIS, HILARIO IBENER DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 303/314)

1999.70.00.028625-2 - PEDRO PRESTES MACHADO, MA-
RIA THEREZINHA SANTANA, JURGEN PEDRO KONRAD,
LAURA MILCZEVSKI, LUIZ FERNANDO DINAROWSKI,
ALMIR RIBEIRO PINTO, EDMIR MULLER PERTEL, DEL-
CIMAR CASTRO BATISTA, CELSO LUIZ NUSDA, DIRCEU
ZONATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (manifestar-
se sobre a petição da CEF de fls. 340/348)

2000.70.00.004236-7 - ALMIRA MARQUES DA SILVA,
NATAL LAERCIO PADOVANI, JOSE OLIVANDO BATISTA,
PAULO ADAO MORAIS GARCIA, SILVESTRE CELSO
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BURDA, RUTH VIEIRA DE SOUZA, JORGE LINO DERING,
DOMINGUES FERREIRA DOS SANTOS, CLAUDIOMIRO
AUGUSTO BATISTA NETO, JUCELI MATOS ANDRE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRO FREITAS DA SILVA, (manifes-
tar-se sobre a petição da CEF de fls. 198/209)

2000.70.00.010532-8 - JOSE BARBOSA, JOSE CARLOS
FRANCO LEAL, JAIR CABRAL, MARCIO DA ROCHA CZE-
CK, EBENEZER DA SILVA, CONCEICAO APARECIDA SIL-
VA, JAIRO SABUNAZ FRANCO, CLARA MARIA DAM-
BROS, JOAO AFFONSO FARINHAS, INES DE OLIVEIRA
MORAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDENIR DIELLE DIAS, PEDRO PAULO DE
MACEDO DA COSTA LINO, (manifestar-se sobre a petição
da CEF de fls. 214/223)

2000.70.00.010794-5 - ALCIDES ALVINO DOS SANTOS,
ZELIA DURIGAN KUSER, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, MARIO GURA, ILSE WEBER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 178/186)

2000.70.00.014886-8 - ILOIR RODRIGUES FERREIRA, BE-
NEDITO GOLINELI, JOSE DE SOUZA NETTO, ALCIONE
CORREA DE PAULA, IVO DE JESUS MOURA LIMA, PAU-
LO CESAR ROMANOVSKI, OLEIR SILVA, DONATO OS-
CAR LIMA, LINDONOR RIBEIRO DE CAMPOS, MARIA
NASCIMENTO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 254/265)

2000.70.00.021577-8 - ELOIZA AMARO DEMBICKI, EU-
PHRAZIO GONCALVES, IRIA HEIL THIEL, JOYCE TAMU-
RA SARAIVA DO BRASIL, RAQUEL NANCI DA ROCHA
SEIFERT, REJANE THEREZINHA LAMPRECHT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA DENISE VASSELAI, (manifestar-se so-
bre a petição da CEF de fls. 337/344)

2000.70.00.023097-4 - CELISA NASCIMENTO, DIVINO
BORGES, LUCIA MARILENE DE LIMA FERRAZ, MARIA
BERNADETE KUTIANSKI, PEDRO MACHADO FERREI-
RA, ROSI CLELIA MACHOWSKY X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, (manifestar-se sobre
a petição da CEF de fls. 220/228)

2000.70.00.031390-9 - ROSANGELA APARECIDA DE OLI-
VEIRA, CELINA ORTIZ DA ROSA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA FONSECA DURIGAN, (desp. da fl.
107)

2001.70.00.002734-6 - BERNADETE MENDES, VALMOR
COELHO GUEDES, JUAREZ MULLER, LEONI APARECI-
DA TOMAS, JAQUES HENRIQUE MARTINS, WILSON IRI-
NEU CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO,
(manifestar-se sobre a petição da CEF de fls. 143/150)

2001.70.00.015986-0 - EDNA VIANNA DISARO, JOSE RO-
BERTO GUALTIERI, LUIS FERNANDO CUNHA DE OLI-
VEIRA, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (MANI-
FESTAR-SE sobre a petição de fls. 220/229)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados intima-se a parte da baixa dos autos e para requerer o
que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

99.00.07497-1 - VALERIA DE CASSIA PONTREMOLEZ
VARALTA MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS, (baixa
dos autos)

99.00.25966-1 - GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
(baixa dos autos)

2000.70.00.002046-3 - STCP ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA X UNIAO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E, INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (baixa dos
autos)

2000.70.00.015181-8 - ROSANE MACEDO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (baixa dos
autos)

2001.70.00.004506-3 - ELIAS GARCIA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, (baixa dos au-
tos)

2001.70.00.004508-7 - EMILIANO FERREIRA DO NASCI-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, (baixa dos au-
tos)

2001.70.00.013924-0 - ELIAS LUIZ DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL, SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). IVO PEGORETTI ROSA, SELMA LIRIO SEVE-
RI, (baixa dos autos)

2001.70.00.013926-4 - FABRICIO ADRIANO DIAS TARIFA
X UNIAO FEDERAL, SERASA CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). IVO PEGORETTI ROSA, SELMA LIRIO SEVE-
RI, (baixa dos autos)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem, em 5 dias, sobre o ofício da fl. 183.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011826-1 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ERNESTO DE LIMA, (desp. da fl.
184)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado o desarquivamento do processo, pelo
prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das custas per-
tinentes pelo interessado, com a conseqüente vista, e, nada sendo
requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.00.22534-1 - MARINES DE FATIMA GAVELAKI ANA-
CLETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, (desarquivamento
dos autos)

2001.70.00.000547-8 - RUBENS STRESSER, EVA BOOS
STRESSER, DANIELE LUCILE BOOS STRESSER, LUIZ
FERNANDO STRESSER X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, (desarquiva-
mento)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença julgando improcedente o pedido,
e condenando a autora em custas e honorários advocatícios,
ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031492-6 - THELMA NOBREGA PACHECO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SO-
ARES DOS REIS, (sent. de fls. 59/68)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para efetuar o pa-
gamento voluntário dos honorários devidos ao réu, conforme
requerido, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029871-4 - KVAERNER DO BRASIL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, (desp. da fl.
186)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
nifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação. Foi indeferido o pedido da fl. 168, pois a juntada
dos documentos indispensáveis à execução do julgado é atri-
buição da parte interessada.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027239-7 - ANTONIO PIRES DE PAULA, JOAO
MARIA GONCALVES SANTANA, GALDINO RODRIGUES
DA SILVA, PERCIVAL DA SILVA DIAS, EDILSON LIMA
DE CARVALHO, EMERENTINA RODRIGUES DA MOTTA,
OLANDO ALVES DE PONTES, VITOR MALAQUIAS DE
LIMA, JOSE DIAS GONCALVES, EDENILDO NEVES DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (desp. da fl. 169)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para requerer o que
de direito, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de
fls. 88/101.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026058-9 - HANNELORE WYRWA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCOS OGRYSKO, (requerer o que
de direito, devido ao trânsito da sentença)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
nifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se.

ACAO ORDINARIA

99.00.26043-0 - TEREZINHA DE JESUS STRAUBE SOA-
RES, ELIZABETE MARIA VIEZER PARANA, EDSON CAR-
LOS XAVIER, HELCIO PEREIRA DE SOUZA, AMAURI
GOMES DE OLIVEIRA, JOSE AIRTON CAXAMBU, ESTE-
VAO FRANCISCO HIRT, MARIA GENOVEVA REBE-
RANSKI HIRT, VOLNEI QUARESMA DE MENEZES, ACA-
CIO OCHOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (desp. de fls.

318/319)

1999.70.00.033276-6 - RODRIGO DE BORBA, CLAUDIA
VALERIA DE FRANCA BORBA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (desp. da fl. 194)

2000.70.00.008814-8 - LIBERIO MARTINS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN, (desp. da fl. 176)

2000.70.00.017026-6 - PEDRO ZAIDOWICZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS, (desp. da fl.
152)

2000.70.00.018189-6 - MARCIO JOSE BEZERUSKA, MA-
RIA DAS GRACAS PAULINO, ELIZEU ROBERTO GODOI
ARLINDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO BASSI, (desp. da fl. 119)

2000.70.00.020206-1 - LUIZ CARLOS DE MELLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, MILTON
GARCIA, (desp. da fl. 149)

2000.70.00.025259-3 - ANTONIO TARASZKIEWICZ NETO,
GILSON SANT ANNA DE OLIVEIRA, HELIO REDED
STRAUSS, JORGE WOJTECKI, JOSE CARLOS LUCINA,
JOSE QUIRINO DA SILVA, KLAUS BRODHAGE, PAULO
ROBERTO BARBOSA, RAMEZ CHAMMA JUNIOR, RENA-
TA DE SOUZA SALVIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, (desp.da fl. 250)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para efetuar o pa-
gamento voluntário dos honorários devidos ao réu, conforme
requerido, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022435-4 - LIDIA TEREZA SIRENA VANDRES-
SEN X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (desp. da fl. 129)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da autora para se manifestar
acerca dos documentos apresentados pela UFPR.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015652-0 - LIZETE ROSY KOERNER PINHEI-
RO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LIMA, (desp. da fl. 88)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para, querendo,
promover a execução do julgado, no prazo improrrogável de 30
dias, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014971-0 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, MAR-
LI MYLLIUS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (desp. da fl. 90)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da CEF para se manfestar
acerca das respostas dos ofícios requeridos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO E CONFECCOES PAPUA NOVA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, ADYR RAITANI JUNIOR, (manifes-
tar-se sobre as respostas dos ofícios requeridos)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a abertura de vista dos autos ao réu, como
requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008148-8 - LUCELI DE LOURDES DE CARVA-
LHO BELINO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, (desp. da fl.
158)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de produção de prova pericial e
documental, e determinada a intimação da ré MGM Adm. e
Part. Societárias para apresentar os documentos, conforme re-
querido às fls. 160/161, bem como, querendo, indicar assisten-
te técnico e formular quesitos, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006104-0 - ORLANDO XAVIER DA SILVA FI-
LHO, MARIA ROSANA XAVIER DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, M G M ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS, EDUAR-
DO FABRICIO TEICOFSKI, (desp. de fls. 167/168, itens 1 e
2.3)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de suspensão dos autos por 180
dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033823-9 - FELIPE RUDNIK MARQUES, JOA-
QUIM ADEMIR NUNES, VILMAR APARECIDO DE SOU-
ZA, ARLETE FERNANDA PUCHALSKI DE SOUZA, MAR-
GARIDA MARIA MARTOS BERNO, LUIZ HENRIQUE DE
CARVALHO, JOSE LUIZ RODRIGUES FANHA, GEOVAL
ALVES DE MAGALHAES JUNIOR, NICAELA MARIA SAN-
CHEZ, ORLANDO FERREIRA DE MELO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, (desp. da fl. 252)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores que não assina-
ram termo de adesão, nem tiveram seu crédito satisfeito espon-
taneamente pela CEF, para requererem e aguardarem o cumpri-
mento espontâneo do julgado por parte da CEF; ou darem iní-
cio ao processo de execução da sentença, no prazo de 30 dias.
Hipótese na qual deverão, obrigatoriamente, requerer a citação
da CEF, nos termos do art. 652, CPC, instruindo a inicial com
a memória discriminada dos cálculos, cópia dos extratos de
FGTS e comprovante da data do saque, se for o caso. Observo
que a juntada destes documentos é atribuição da parte exeqüente.
Não cumpridas tais exigências, arquivem-se os autos. Foi inde-
ferido o pedido da fl. 265, pois em casos como o presente é
desnecessário determinação judicial para levantamento dos
valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS, podendo
ser feito pelo próprio exeqüente, diretamente junto à CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033675-9 - DIRLENE HRENTCHECHEN, CHIRLEY
APARECIDA MIERS, PEDRO DE OLIVEIRA FILHO, CEZAR
ALAN CASAGRANDE, JOSE FORTES DA SILVA, LUCIANO
JOAQUIM DA SILVA, WILSON TESSEROLI, NOEMI BATISTA
ESCOTO, DARCILIA JURACI DA SILVA, MARIA JUREMA
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. de fls. 266/267)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Acolho os presentes
embargos de declaração e a eles dou provimento, nos termos da
fundamentação exposta, para o fim de condenar o autor desis-
tente ao pagamento de honorários advocatícios à CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029099-1 - ESTANISLAU JAVORSKI, LUIS COR-
DEIRO ALVES COSTA X BANCO CENTRAL DO BRASIL,
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO BRADESCO S/A
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (sent. de fls. 204/205)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido o seguinte despacho: Pretendendo dar iní-
cio ao processo de execução, o autor deverá, no prazo de 30
dias, requerer a citação da CEF, nos termos do art. 652, CPC,
juntando cópia dos extratos, cálculo e comprovante da data do
saque, se houver; deduzindo, do total apresentado, os valores
já creditados pela CEF. Observo que a juntada desses docu-
mentos é atribuição dos exeqüentes, havendo intervenção des-
te juízo apenas em caso de comprovada recusa pela CEF. De-
corrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.00.09902-8 - ANSELMO JOSE IGNACIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.
da fl.200)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a abertura de vista às partes, tendo em
vista os esclarecimentos prestados pela perita.

ACAO ORDINARIA

99.00.08192-7 - CARLOS ALBERTO CHUEIRI DE MORA-
ES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (desp. da fl. 257)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacionados foi
determinada a intimação da impetrante para regularizar sua represen-
tação processual, pois, nos termos do art. 17 do estatuto juntado com
a inicial, compete ao presidente da Sociedade a nomeação de procu-
radores. observado que não há nos autos qualquer documento com-
provando estar o vice-presidente no exercício das atribuições de pre-
sidente na data em que outorgada a procuração juntada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080759-2 - SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (desp. da fl. 82)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferido despacho indeferindo a liminar
pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081927-2 - TRAJANO E CIA LTDA FL 14 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, (desp.
de fls. 55/59)

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ABINADABE CARNEIRO
DIRETOR DE SECRETARIA

em exercício
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SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0178/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
'Digam os exequentes sobre as alegações de fls. 91/98."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008779-7 - JOSE AMARAL FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARCELINO DUARTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o advogado SERGIO AGOSTINHO DRESCH (OAB
27.553) para que, no prazo de 10 (dez) dias, devolva ao erário
a importância levantada indevidamente em nome de DIRCEU
NARDI, sob as penas da lei. Na impossibilidade de proceder à
devolução, comprove materialmente ter repassado o valor ao
referido exequente, bem como forneça o endereço completo do
mesmo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07406-8 - DIRCEU NARDI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"1...Cumprido, intimem-se os autores."

ACAO ORDINARIA

94.00.02599-8 - AMAURY UBIRATAN BORGES HEY E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

97.00.20897-4 - ANGELA MARIA POSSAMAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGIANE MARIA MOREIRA

98.00.07175-0 - EUNICE SOUZA URBANSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

98.00.07245-4 - DOMINGOS RASERA NETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.26220-2 - JOAO LUIZ DE MELLO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

98.00.26260-1 - IRACEMA BARBOSA DRAPOYNSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Ressalto, contudo, que é direito da parte autora promover a
execução do julgado antes do cumprimento espontâneo. Fixo o
prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a execução por parte
dos autores, se houver interesse."

ACAO ORDINARIA

98.00.00801-2 - JOSE FAUSTINO VIANNA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Se apresentada, digam os autores sobre contestação, no prazo
de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, justifi-
cando-as."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026213-7 - ALVACIR VICENTE GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2003.70.00.036464-5 - JULIANA DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.039172-7 - RADIANTE ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.041979-8 - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO CARLOS PEREIRA MAIA, EVER-
TON CALAMUCCI

2003.70.00.044697-2 - CIA METROPOLITANA DE AUTO-
MOVEIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.050893-0 - REGINALDO CEZAR BUENO E
OUTRO X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
- FUNCEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Inbdefiro o pedido de fls. 192/193, tendo em vista que diver-
sos autores transacionaram com a ré. Homologo as transações
pelos autores Maria Zanete de A. Lemes, Ilteci T. Griebler,
Soeli Maria Dambros e Nereu Melo da Luz. O autor Armando
Pozzebon assinou termo de adesão branco, recebemdo admi-
nistrativamente os valores, sem necessidade de homologação.
Intime-se a autora Neli S. Chrstimann para que forneça seu n°
de CPF para que cumpra o julgado em relação a esta autora, no
prazo de 60 (sessenta) dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.21756-0 - SORILEI APARECIDA THIELE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas pelos autores Sonia Cristi-
na de S. Andrade, Terezinha da Luz Ribeiro, Terezinhja L. de
Almeida, Valdirene G. de Gracia e Vera Lucia Ale. Intime-se o
procurador dos autores sobre a homologação, bem como sobre
o documento de fl. 278, demonstrando inexistência de conta
em nome dos demais autores. Prazo 10 (dez) dias para mani-
festação.'

ACAO ORDINARIA

99.00.11988-6 - SONIA CRISTINA DE SOUZA ANDRADE e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo a(s) transação(ões) realizada(s) pelo(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

98.00.05065-5 - PEDRO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

2001.70.00.013041-8 - DARCI RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Ao autor, para contra-razõe, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042614-2 - VISORAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE OCULOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.071446-9 - CARLOS ROBERTO GRIPPO- ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se a parte credora para que apresente cópias do título
executivo (sentença, acórdão e trânsito em julgado) bem como
da memória discriminada do cálculo a fim de possibilitar a ci-
tação do INSS."

ACAO ORDINARIA

99.00.02560-1 - INDOL DO BRASIL AGROQUIMICA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
'Intime-se o CRF para que informe o andamento da carta preca-
tória n° 201/99, em tramitação no Huízo de Direito da Comar]ca
de Apucarana.'

ACAO ORDINARIA

96.00.03807-4 - DROGARIA NOVO ITACOLOMI LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
aos autores. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.23762-1 - MAURICIO PAREDES SARAIVA E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transções realizadas pelos autores Valdeci Ca-
valheiro, Antonio Pratto, Valdecir Pedrinho Bertoglio e João
Barrosa. Intime-se. Intime-se a autora Vera Gielow para que
informe seu número de CPF, PIS e CTPS, para que possa ser
localizada e a obrigação cumprida em relação a ela. Prazo de
20 (vinte) dias."

ACAO ORDINARIA

98.00.28933-0 - VALDOCI CAVALHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
ao autor."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033306-1 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores AGENOR DE SOUZA FREIRE e ANA
MARIA TABORDA DOS SANTOS para que regularizem sua
representação processual, juntando procuração com poderes
expressos para receber e dar quitação."

ACAO ORDINARIA

97.00.00897-5 - AGENOR DE SOUZA FREIRE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedoido de execuçãoparcial do julgado, ou seja,
somente em relação a um exequente, tendo em vista o tumulto
que ocasiona no processo, uma vez que implica na realização
de tosos os atos em duplicidade, contrariando o princípio da
economia processual."

ACAO ORDINARIA

96.00.05180-1 - JOSE ALVES DE AMORIM E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DE 29/11/99 DA
CG - DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS PELO PRAZO DE
5 (CINCO) DIAS, COM A CONSEQUENTE VISTA, APÓS
EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS,E NADA SEN-
DO REQUERIDO, O RETORNO AO ARQUIVO.

ACAO ORDINARIA

99.00.20326-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X SOS PERICIA TECNICA DE SINIS-
TROS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos."

DECLARATORIA

93.00.02862-6 - NICHELE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
'Tendo em vista a petição de fls. 392/393, verefico que a perí-
cia contábil pode ser postergada para a fase de execução, no
caso a sentença seja procedente."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.018001-0 - UNIAO FEDERAL X ATT- AMAZE-
NAGEM TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA,
PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN PEGORARO, RICARDO
JORGE FERREIRA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"iNTIME-SE A cef PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA
DOS EMBARGOS."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030952-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRECT FARMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"iNTIME-SE O PROCURADOR DOS EMBARGOS PARA
QUE, QUERENDO, PROMOVA A EXECUÇÃO DA VERBA
DE SUCUMBÊNCIA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
RESSALVO QUE DDEVE FORNECER AS CÓPIAS NECES-
SÁRIAS À INSTRUÇÃO DO MANDADO DE CITAÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025661-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUIZ RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo o cálculo apresentado pela União por estar em con-
sonância com os ditames do julgado."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029806-4 - UNIAO FEDERAL X MARIA ELISA-
BETH MONTES NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DE 29/11/99, DA
CG - DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, SEM MA-
NIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, INTIMAÇÃO DO
AUTOR OU EXEQUENTE PARA DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALFREDO PORTELA
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIANO SOUZA, ADYR RAI-
TANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"às partes, para os fins doa rt. 421, parágrafo priméiro, do CPC."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029319-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO FERNANDES JUNIOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, JOAO BATISTA
VALIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se a CEF para que, querendo, especifique provas que
pretende produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.'

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000299-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEOLETE FAGUNDES DA FONSECA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071445-7 - PILATI MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO. AO
IMPETRANTE PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073023-2 - AJIR ARTES GRAFICAS E EDITO-
RA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Manifeste-se a exequente sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito."

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04404-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMPENSADOS FIBRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA CO-
DAGNONE, VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
'Após, intime-se o exequente José Zankoski, na pessoa do i.
procurador, da penhora de fl. e seguintes.'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050072-0 - WANTUIR ACIR DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Decorrido este prazo, intimes-e a CEF."

EXECUCAO DIVERSA

99.00.03634-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JUAN FRANCISCO OTOYA OTOYA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se a CEF sobre os documentos juntados.'

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060682-0 - ANNE DELFINE GROSSMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025921-7 - PAULO DOMINGUES DE MORAES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.032184-1 - JOOS MOLAS TECNICAS DO BRA-
SIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Após proferida a sentença julgando procedente o pedido do
autor não cabe ao Juiz emitir outra decisão homologando a de-
sistência da ação, a teor do art. 463 do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007258-0 - LOURIVAL LEONARDO SEBASTI-
AO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO TOMAZELI

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA
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11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPALDING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Assiste razão à Fazenda Nacional nas alega-
ções de fls. 72/81.
É entendimento deste Magistrado que, em processos de execu-
ção, os honorários advocatícios devem ser fixados, quando de-
vidos, no momento do despacho inicial.
Não tendo havido requerimento para fixação da verba honorá-
ria quando da petição inicial, quando teria sido oportunamente
analisado, tal fato acarretou a preclusão de sua pretensão.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050138-3 - ALTAIR STRACKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fl 82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032377-8 - FRANCISCO JOAQUIM SANTANA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, fl 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ciência à parte interessada sobre a penhora
realizada (fls. 71/72)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051739-1 - ALFREDO PRIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, fl 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o julgamento definitivo do agravo
interposto(fls. 84/100), resta prejudicado o pedido deduzido à
fl. 75, pois não mais subsistem valores controversos na presen-
te execução.
Defiro o pedido formulado pela parte exequente à fl. 101, no
sentido de que o presente feito tenha prioridade na tramitação,
nos termos do art. 1211-A do Código de Processo Civil (reda-
ção dada pela Lei nº 10.173/2001).Anote-se. Observe-se.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013694-2 - ANSELMO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, fl 102

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre teor de certidão de
Oficial Justiça de fl. 38 verso, conforme art. 206, do Provimen-
to nº 05/2003, do E.TRF da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044028-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI DIAS CORAL
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, fl 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Desnecessária a atualização pleiteada pela
parte embargada às fls. 56, pois tanto o cálculo elaborado pela
Contadoria deste Juízo(fls. 45/54) como a planilha que instrui
a inicial da execução em apenso (fls.12/14) estão atualizados
até junho de 2002. Anote-se que apenas a feitura deste último
se deu no mês de julho do referido ano. Indefiro, por isso, tal
requerimento.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071913-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDALINA ROTTA SCHMITZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, fl
63

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"defiro o pedido de fls. 35.
Decorrido o prazo de 60(sessenta) dias, independente do cum-
primento do ítem II despacho de fl. 32, voltem-me conclusos
os autos.
Intime-se a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042361-0 - OSCAR GENEHR - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, fl 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Indefiro o pleito da fl. 55, uma vez que a compensação da ver-
ba honorária devida à Fazenda Nacional, em virtude da decisão
dos embargos acima referidos, deve ser efetivada, por econo-
mia e celeridade processual, no momento da expedição da re-
quisição de pagamento.
Mesmo ante a ausência de manifestação da parte exequente em
relação ao contido no despacho da fl. 33, veirifca-se, pela do-

cumentaçãoapresentada às fls 35/47, que o co-exequente Luiz
Antonio Illipronte (...) consta no pólo ativo da execução de
sentença nº 99.7010205-2 que tramitou junto à Vara Federal de
Paranaguá, sendo que o pedido e a acusa de pedir são os mes-
mos da presente demanda, ou seja, restituição sobre parcelas
pagas a título de empréstimo compulsório sobre combustível
referente ao veículo Placa PA-4069(...).
Assim sendo, configurada a litispendência deste feito em rela-
ção ao de nº 99.7010205-2, excluo, o supramencionado litis-
consorte do pólo ativo desta execução nos termos do art. 301,
§§ 3º e 4º do c.c. e do art. 267, inciso V do Código de Processo
Civil.
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais), o que
faço nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041744-6 - ARNALDO LEOCADIO LEMOS CAR-
NEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, fl 56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),arbitro os honorários advocatícios em
favor da parte exequente em R$ 300,00(trezentos reais), nos
termos do art. 20 § 4º do CPC, salvo eventual procedência,
ainda que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazen-
da Nacional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito
a condenação aqui fixada.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040479-1 - DIVANIR AYRTON DAMIGO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, fls 149/150

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...), excluo o co-exequente Espólio de Hé-
lio Carlos Ruschel do pólo ativo da presente demanda.
Deixo de condenar o excluído em honorários advocatícios haja
vista a ausência de citação da União, não completando a rela-
ção processual triangular.
(...).
(...),arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 300,00(trezentos reais), nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo eventual procedência, ainda que parcial, em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039741-5 - LIVINO FORTUNATO PANGARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, fls 47/48

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Extingo o feito em relação ao exequente Van-
dir de Nardi, por irregularidade na representação processual,
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Por conseguinte o valor da
causa passa a ser de R$ 171,46(cento e setenta e um reais e
quarenta e seis centavos).
Deixo de condenar a desistente em honorários advocatícios haja
vista a ausência de citalção da União,(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 17,00(dezessete reais), nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo se a Fazenda Nacional sair vitoriosa em even-
tuais embargos opostos à presente execução.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057503-2 - JOAO LUIZ WIGGERS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, fls 23/24

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo procedente as pretensões dos
autores, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC, condenando a ré a resti-
tuir os valores pagos, a partir de 18/12/1992, pelos autores a
título de imposto de renda retido na fonte sobre as verbas inde-
nizatórias recebidas em razão de férias e licenças-prêmio não
gozadas convertidas em pecúnia, assim como aquelas referen-
tes ao abono assiduidade, devendo ser corrigidas monetaria-
mente da seguinte forma: pelo IPC até fevere iro/91(21,78%),
inclusive;a partir de março/91 o INPC(Lei nº8.177/91) e, de-
pois de janeiro/92 a UFIR (AC nº 95.04.45998-6/SC, DJ de
12.06.96, p.40.233) e, a partir de janeiro/96, juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de cus-
tódia SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do pagamento indevido, com fulcro
no art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/95
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079749-1 - HERIVELTO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, fls 261/267

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Em virtude da sucumbência recíproca, reconhecida na decisão
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região de fls. 270/276, não
há que se falar em honorários de sucumbência.

Ainda, a decisão transitada em julgado reconheceu parcialmente
o direito dos autores, apenas condenando a Caixa Econômica
Federal ao creditamento de alguns índices, com a competente
formação do título executivo judicial. Entretanto, a forma de
pagamento dos valores devidos não guarda relação com a tute-
la condenatória requerida na inicial. Nesse sentido, por ser apli-
cável a lei 10.555/02, indefiro o pedido de fls. 292/293, no que
tange ámatéria.
Quanto ao pedido formulado pelos autores nas fls 292/293, vi-
sando a apresentação de extratos das contas vinculadas aos
autores junto ao FGTS pela ré, considerando que este é ônus
cabível á parte autora, bem como diante do acesso a tais infor-
mações através da Caixa Econômica Federal, indefiro a preten-
são supramencionada.
(...).
Em virtude da informação de fl. 289, intime-se a parte autora
para que apresente/complemente os dados referentes à conta
fundiária do autor Wanderlei Enrique Mello, fornecendo subsí-
dios para o cumprimento espontâneo do julgado pela Caixa
Econômica Federal, no prazo de cinco dias.
Por fim, intime-se a parte autora para que se manifeste, no pra-
zo de dez dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal
de fls. 295/296."

ACAO ORDINARIA

97.00.23600-5 - ROSELI DO ROCIO BONATO RAMOS PO-
LETO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO DE
ALMEIDA, fls 297/298

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Indefiro o pedido (fl. 163) de que a Caixa Econômica Federal
apresente os extratos, uma vez que é de conhecimento deste
Juízo que os próprios autores podem obtê-los junto a este Ban-
co."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023666-6 - JOSE CARLOS LUCIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, fl 167

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Tendo em vista a existência de valores depositados em conta
judicial vinculada a estes autos (fl. 449), intimem-se as partes
para que, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestem-se a
respeito.
(...)."

ACAO ORDINARIA

00.00.66797-8 - LAURO LUIZ HANKE E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, fl 450

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de vista dos autos.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MANOEL ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, fl 168

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, incisosI,IV e VI, c.c. o art. 284, pará-
grafo único, todos do CPC.
Deixo de condenar os exequentes ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da União, por não ter havido ainda o
ingresso desta no feito.
Condeno individualmente o advogado subscritor da petição ini-
cial ao pagamento das custasjudiciais iniciais proporcionais no
valor de R$ 92,82(noventa e dois reais e oitenta e dois centa-
vos), bem como na indenização de eventuais danos que possam
ter as pessoas integrantes do pólo ativo em virtude de sua con-
duta, o que poderá ser liquidado em momento futuro.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061556-0 - BRUNO SCHELTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fls.52/56

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15(quinze)
dias, sobre a litispendência suscitada pela União, podendo nes-
se prazo, querendo, defender-se e comprovar a inexistência de
identidade de ações, ou concordar com ela, conforme Portaria
nº 13/2002 da 11ª Vara Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045321-2 - HELENSARILA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK, fl 80

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),extingo o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de
Processo Civil, pelo que fixo o valor da execução em R$
11.448,36 (onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta
e seis ecntavos), para abril/2002.
Condeno 0(s) embargado(s) ao pagamento de R$90,38(noventa
reais e trinta e oito centavos) a título de honorários advocatíci-
os, os quais deverão ser compensados com o valor incluído na
requisição a ser oportunamente expedida.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013664-8 - UNIAO FEDERAL X RUBENS MO-
LINARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO, fl 19

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Indefiro de plano o pedido formulado no sen-
tido de que "seja declarada a inconstitucionalidade do disposi-
tivo da malfadada Medida Provisória que alterou o inciso II do
artigo 50 da Lei 6880/80, com os efeitos retroativos à data de
sua publicação", formulado no ítem "b" da petição inicial(fl.17),
haja vista que compete ao Supremo Tribunal Federal julgar ori-
ginariamente pedidos de dclaração de inconstitucionalidade de
atos normativos federais (art. 102, inciso I, alínea "a" da CF/
88).Isso não obsta, entretanto, que a inconstitucionalidade ale-
gada seja reconhecida incidenter tantum (a título de fundamen-
tação e, portanto, não fazendo coisa julgada material) em caso
de eventual procedência da ação.
Como efeito, fica a demanda limitada à análise e julgamento
dos pedidos formulados nos itens "a","c","d" e "e" da petição
inicial (fl. 17).
Intime-se a parte autora para promover a petição inicial, ade-
quando o valor dado à causa de modo a refletir, ainda que esti-
madamente, o benefício patrimonial pretendido, uma vez que a
quantia de R$ 5 mil (fl. 18) certamente não se encontra condi-
zente com as regras processuais preconizadas nos arts. 259 e
260 do CPC, além de não ser sequer superior ao mínimo exigi-
do para o processamento do feito pelo rito ordinário eleito pe-
los autores na petição inicial (art. 275, inciso I, CPC).
Deverá também recolher as custas judiciais complementares
devidas em razão do novo valor dado à causa.
Para as providências supra, concedo o prazo de 10(dez) dias.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056246-7 - JOSE POLO JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, fls
217/218

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),Intime-se a parte exequente para que,
no prazo de dez dias, emende a petição inicial no seguinte sen-
tido:
Quanto ao Espólio de Arvino Manoel dos Santos, apresente
certidão do Detran relativamente ao veículo que fundamenta
sua pretensão, conforme cálculos de fls. 18/19, bem como re-
gularize sua representação processual, nos termos do art.12,
inciso V c.c.o art. 13, inciso I ambos do Código de Processo
Civil, demonstrando que Lucinda Aristides dos santos é inven-
tariante habilitada em processo de inventário de Arvino Mano-
el dos santos ou, ainda, apresente autorização dos demais co-
herdeiros (instruida com os documentos pessoais dos mesmos)
para pleitear o valor integral relativo à restituição dos valores
pagos a título de empréstimo compulsório sobre combustível
nesta demanda.
No que tange ao Espólio de Jair do Valle regularize sua repre-
sentação processual, nos termos do art. 12, inciso V c.c.o art.
13, inciso I ambos do Código de Processo Civil, demonstrando
que Judith Wonsoski do Valle é inventariante habilitada em
processo de inventário de Jair do Valle ou, ainda, apresente
autorização dos demais co-herdeiros(instruida com os docu-
mentos pessoais dos mesmos) para pleitear o valor integral re-
lativo à restituição dos valores pagos a título de empréstimo
compulsório sobre combustível nesta demanda.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061057-3 - JAIME ANTUNES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAN FILHO, fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Concedo à parte exequente o prazo de 10(dez0
dias para que proceda à adequação de seu pedido de execução
de sentença, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil.
Intime-se."

DECLARATORIA

97.00.03099-7 - JOSE HONORIO LIBERTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, fl 106

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Defiro o pedido de expedição de alvará de fl. 82, em relação
aos autores vencedores desta demanda.
Concedo a parte exequente o prazo de 10(dez) dias para que
proceda à adequação de seu pedido de execução de sentença,
na forma do art. 730 do Código de Processo civil.Intime-se(...)."

ACAO CAUTELAR

96.00.13830-3 - JOSE HONORIO LIBERTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, fl 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:(...), defiro a intervenção da União Federal
como assistente da ré Itaipu Binacional.
Quanto ao agravo retido interposto ás fls. 293/297 pela
Itaipu,(...)deixo de conhecer o agravo retido das fls. 293/297,
revogando o ítem 3 do despacho da fl. 310.
(...).
Tendo as partes se manifestado quanto á produção de provas às
fls. 290/292, 298/299 e 301(...), versando a lide sobre direitos
disponíveis, recai sobre a parte autora o ônus de comprovar o
ato constitutivo do seu direito(art.333, do CPC),(...).
Considerando a manifestação das rés, no sentido de dilatar a
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atividade instrutória no processo, defiro a juntada de novos do-
cumentos no prazo de 10(dez) dias,(...).
Considerando que a própria autora consignou que "não tem provas
a produzir, além daquelas que já constam nos autos"(fls.290/292),
que existe farto substrato documental disponível, que fora realizada
perícia por ocasião do exame do pedido liminar, e que as rés reque-
reram produção de prova pericial e testemunhal, assim disponho:
caso ainda persista o interesse destas, devem ofercer nos autos, no
prazo de 10(dez) dias, arrazoado detalhando o objetivo específico
de acda meio de prova, justificando-os, inclusive com a apresenta-
ção de quesitos para a perícia, sem o que presumir-se á falta de
interesse superveniente na dilação probatória.(...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000429-2 - ABB LTDA X ITAIPU BINACIONAL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ERICA
MARTA GAVETTI, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI,
THIOPHILO CORDEIRO NETO, WILSON LUCIANO SCH-
MITZ, CLEMERSON MERLIN CLEVE, DENISE BASTOS
GUEDES, ANTONIO CLAUDIO, FLS 349/350

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença DENE-
GANDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.034313-7 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, FLS 70/74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Como não há nos autos prova suficiente capaz de demonstrar
tais fatos, em sede de cognição sumária, tenho por ausentes os
requisitos legais necessários à concessão da medida.
Por tais motivos, INDEFIRO a medida liminar.(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.049566-1 - HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONEXOS X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, fls
274/276

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva é
do seguinte teor:"(...),extingo o processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, inciso II, do código de Processo Ci-
vil, pelo que fixo o valor da execução em R$ 351,15(trezentos e
cinquenta e um reais e quinze centavos), para janeiro/2003.
Condeno o(s) embargado(s) ao pagamento de R$ 77,71(setenta
e sete reais e setenta e um centavos) a título de honorários ad-
vocatícios, os quais deverão ser compensados com o valor in-
cluído na requisição a ser oportunamente expedida.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076233-6 - UNIAO FEDERAL X DARVIN MA-
CHADO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARILIA LUCCA, fl 12

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva é
do seguinte teor:"(...),extingo o processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
pelo que fixo o valor da execução em R$1.779,49(um mil, setcentos
e setentae nove reais e quarenta e nove centavos),para julho/2002.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 177,94 (cento e
setenta e sete reais e noventa e quatro centavos) a título de
honorários advocatícios, os quais deverão ser compensados com
o valor incluído na requisição a ser oportunamente expedida.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.011834-8 - UNIAO FEDERAL X OVIDIO LEAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, fl 14

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho recebendo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e determinando a
intimação da parte recorrida da sentença prolatada, bem como
para que apresente suas contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075586-1 - MADEIREIRA SULPARANA S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, fl 74

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva é
do seguinte teor:"(...), extingo o processo com julgamento de mé-
rito, com fulcro no artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que fixo o
valor da execução em R$ 10.911,98 (dez mil,novecentos e onze
reais e noventa e oito centavos), para novembro/2001.
Condeno o(s) embargado(s) ao pagamento de R$ 26,76(vinte e
seis reais e setenta e seis centavos) a título de honorários advo-
catícios, os quais deverão ser compensados com o valor a ser
incluído na requisição a ser oportunamente expedida."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.008014-0 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO DU-
ADT DOS SANTOS - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARITZA COSTA LEAHY, PAULO SERGIO
FERRARI, fls 20/21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se a parte exequente no prazo de 15(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063394-9 - WALTER ENTRES FILHO E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, fl 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),intime-se a parte autora para, em 10(dez)
dias, manifestar-se sobre a defesa, nos termos do art. 327 do
Código de Processo Civil (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026462-6 - MARIO AUGUSTO JACEGUAY ZA-
MATARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, fl 22,4

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"9...).
Ante o fato de que Luiz Antonio Schramm Carrascoza é o úni-
co procurador dos exequentes, intime-se-o da sentença de fls.
37/41, bem como para que tome as providências do artigo 45
do Código de Processo Civil, no prazo de quinze dias.
Por fim, decorrido o prazo recursal sem manifestação da parte
interessada, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais
sendo requerido, arquivem-se os autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061166-8 - DINO LOSI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA,
fls 44 e 37/41

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023170-3 - MARIO CELSO RIGOLINO TORRES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DELMA
APARECIDA DA LUZ, fls 95/96

2001.70.00.028978-0 - AFONSO VERBISKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO, fl 88

2002.70.00.011469-7 - GETULIO ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, fl 76

2002.70.00.019295-7 - ANALIA LOPES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, fl 47

2002.70.00.025939-0 - ORLANDO TADEU RIBEIRO DE
SOUZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, fl 46

2002.70.00.028155-3 - GERONIMO BALABAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA, fl 49

2002.70.00.040182-0 - NIKOLAJ BULHAK-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, fl 28

2002.70.00.041745-1 - CLAUDEMIR LUIZ CRESTANI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMALI ALI EL CHAB, fl 42

2002.70.00.041824-8 - ABDES SALAM HAMED ABDU ALI
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, fls 106/107

2002.70.00.059136-0 - MAURO DALLA BENETTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI, fl 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:"(...),Defiro a liminar requerida, para o fim de de-
terminar a autoridade impetrada que se abstenha de cobrar os va-
lores devidos pelo impetrante a título de contribuição destinada ao
INCRA, até que sobrevenha decisão definitiva na presente ação.
Encaminhem-se os autos à SRIP para retificar o termo de autu-
ação, incluindo no pólo passivo o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária-INCRA.
Intime-se o impetrante.
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.079409-3 - RUDDER SEGURANCA LTDA X DI-
RETOR REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS
Adv. : Dr(s). ARTHUR MILITON FARINON, fls 45/47

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),Defiro a liminar requerida, para o fim
de autorizar o depósito judicial dos valores correspondentes ao
recolhimento da contribuição destinada ao INCRA, até que
sobrevenha decisão definitiva na presente ação, nos termos do
art. 151, II, do CTN e da Súmula 112 do STJ.
Apenas ressalvo que, uma vez suspensa a exigibilidade da con-
tribuição em tela - o que pressupõe o depósito integral, regular
e tempestivo dos valores questionados, deverão as requeridas
absterem-se de proceder à sua cobrança, desde que não exis-
tam outros créditos tributários regularmente constituidos cuja
exigibilidade não esteja suspensa.
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066062-3 - LONDRINAO AUTO POSTO LTDA
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, fls 207/209

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Varas
Federais
Capital Tipo1 Tipo2

Zuudi Sakakihara 99 198 174 75 249 166
Graziela Soares 79 153 68 17 85 182
Gisele Lemke 79 272 - - - 27
Ricardo Rachid de Oliveira 90 269 373 111 484 22
Joel Ilan Paciornik 58 65 23 61 84 17
Paulo Cristóvão de Araújo Silva Filho 69 59 113 75 188 6
Marcos Roberto Araújo dos Santos 77 157 89 95 184 52
Douglas Camarinha Gonzales 73 119 52 15 67 55
Claudia Cristina Cristofani 116 69 - - - 158
Vicente de Paula Ataide Júnior 95 115 41 147 188 42
Cristina Rocha - - 7 12 19 -
Fernando Quadros da Silva 67 20 - - - 13
Ana Carolina Morozowski 62 60 28 40 68 31
Alvaro Eduardo Junqueira 64 284 - - - 16
Dineu de Paula 57 280 497 51 548 16
Vera Lúcia Feil Ponciano 63 228 358 36 394 45
Danielle Perini Artifon 58 387 168 27 195 94
Nicolau Konkel Júnior 27 376 - - - 25
Luciana da Veiga Oliveira 80 428 - - - 55
Friedmann Anderson Wendpap 56 91 54 38 92 26
Ivanise Corrêa Rodrigues 81 66 70 74 144 15
João Pedro Gebran Neto 73 150 164 24 188 73
Mauro Spalding 54 158 637 24 661 111
Anne Karina Stipp Amador Costa 62 15 - 16 16 6
Oziel Francisco de Souza 56 9 - 6 6 3
Sergio Fernando Moro 46 4 - 7 7 18
Bianca Georgia Cruz Arenhart 29 1 1 - 1 14
Nivaldo Brunoni 50 11 - 8 8 5
Marcos Josegrei da Silva 48 11 1 7 8 4
Gerson Luiz Rocha 89 30 29 5 34 -
Marcus Holz 77 30 15 11 26 -
Marcelo Malucelli 73 30 38 9 47 4
Fabiano Bley Franco 75 19 2 - 2 -
José Sabino da Silveira 77 37 36 12 48 -
Sandra Regina Soares 64 15 1 - 1 4
Luciane Merlin Cleve Kravetz 564 455 250 108 358 227
Ana Carine Busato Daros 530 411 162 71 233 212
Marcio Antonio Rocha 77 68 7 26 33 38
Flavio Antonio da Cruz 39 66 18 65 83 26
Rodrigo Kravetz 1961 269 15 269 284 61
Antonio Cesar Bochenek 1911 372 41 379 420 83
Rodrigo Kravetz 363 - - - - -
Antonio Cesar Bochenek 352 - - - - -
Simone Barbisan Fortes - - - 2 2 -
Aderito Martins Nogueira Júnior - - - 1 1 -

TOTAL 8120 5857 3532 1924 5456 1952

TOTAL CAPITAL/INTERIOR 31058 15343 7997 6522 14519 6398

(original assinado)
Nicolau Konkel Júnior
Juiz Federal Diretor do Foro

Poder Judiciário Federal
NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO

BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE
PERÍODO: NOVEMBRO/2003

Total
Remanes- 
centes s/
Sentença

PRCTB01

PRCTB02

Juiz Federal
Processos 

Distribuídos

Conclusos 

para  Sentença

Sentenças

PRCTB03

PRCTB04

PRCTB05

PRCTB06

PRCTB07

PRCTB08

PRCTB09

PRCTB10

PRCTB11

PRCTBCR01

PRCTBCR02

PRCTBCR03

PRCTBEF01

PRCTBEF02

PRCTBEF03

PRCTBPR01

PRCTBSH01

PRCTBJE01

10/12/03

PRCTBJE02

MUTIRÃO

(original assinado)
Elaine Aparecida da Silva Rossi
Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário

Varas 
Federais
Interior Tipo1 Tipo2 Total

Guy Vanderley Marcuzzo 446 116 30 94 124 17
Patricia Helena Daher Lopes 456 112 19 61 80 64
Jorge Luiz Ledur Brito 100 81 5 11 16 138
Suane Moreira Oliveira 95 58 33 38 71 21
Eduardo Fernando Appio 48 105 152 58 210 15
Substituto: vago 55 96 - - - 5
Marcos César Romeira Moraes 529 308 156 230 386 117
Selmar Saraiva da Silva 517 233 90 203 293 84
Silvia Regina Salau Brollo 69 56 12 37 49 84
Raphael Cazelli de Almeida Carvalho 72 60 8 33 41 78
Rony Ferreira 175 154 92 122 214 130
Cesar Augusto Vieira 148 365 301 134 435 25
Alessandra Günther Fávaro 118 22 3 21 24 2
Paula Weber Rosito 110 12 1 13 14 -
Marcelo Cardozo da Silva 105 13 2 14 16 1
Gueverson Rogério Farias 110 22 - 15 15 10
Dulce Helena Dias Brasil 300 268 73 107 180 246
Vanessa de Lazzari Hoffmann 297 548 368 205 573 41
Flavia da Silva Xavier 241 451 274 293 567 76
Valkíria Kelen de Souza 235 485 269 179 448 138
Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni 127 190 151 47 198 6
Nair Cristina Corado Pimenta 107 145 122 38 160 64
Alexandre Delanni Mônaco 115 100 95 54 149 21
Marcio Augusto Nascimento 114 103 84 35 119 13
Décio José da Silva 108 350 179 85 264 87
Cléber Sanfelice Otero 109 259 177 80 257 59
Gilson Luiz Inácio 107 322 104 34 138 193
Cristiano  Aurelio Manfrim 97 180 141 34 175 16
Leonardo Castanho Mendes 75 18 - 24 24 14
Sergio Luis Ruivo Marques 75 6 - - - 19
Artur Cesar de Souza 33 26 39 4 43 1
Robson Carlos de Oliveira 26 17 - - - -
Emmerson Gazda 4818 279 3 73 76 370
Roberto Lima Santos 4831 372 12 392 404 241
José Jácomo Gimenes 782 228 89 152 241 367
Anderson Furlan Freire da Silva 787 247 89 212 301 448
Leda de Oliveira Pinho 181 258 114 6 120 130
José Carlos Fabri 192 280 261 33 294 153
Erivaldo Ribeiro dos Santos 176 248 156 23 179 18
Alexei Alves Ribeiro 167 341 284 106 390 8
Edvaldo Mendes da Silva 66 17 - - - 23
Emanuel Alberto S. G. Gimenes 70 3 14 41 55 11
Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo 301 241 41 424 465 18
Marcos Francisco Canali 296 250 4 7 11 50
José Antonio Savaris 1017 189 81 177 258 67
Pepita Durski Tramontini 1074 208 35 142 177 130
Danilo Pereira Junior 322 96 53 52 105 23
Augusto Cesar Pansini Gonçalves 327 70 43 35 78 47
Adriano José Pinheiro 829 195 14 160 174 13
Matheus Gaspar 858 168 10 77 87 78
Luiz Carlos Canalli 209 215 178 166 344 49
Substituto: vago 206 195 - - - 63
Jail Benites de Azambuja 67 49 4 17 21 188
Substituto: Vago 43 56 - - - 166

TOTAL 22938 9486 4465 4598 9063 4446
10/12/03

(original assinado)
Nicolau Konkel Júnior
Juiz Federal Diretor do Foro Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário

Poder Judiciário Federal
NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO

BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE
PERÍODO: NOVEMBRO/ 2003

Juiz Federal
Processos 

Distribuídos

Conclusos 

para Sentença

Sentenças Remanes-centes 
s/ Sentença

PRCAS01

PRCAS02

PRCAS03

PRCMO01

PRFOZ01

PRFOZ02

PRFOZCR01

PRFOZCR02

PRFRA01

PRGUA01

PRLON01

PRLON02

PRLON03

PRLON04

PRLONCR01

PRLONEF01

PRLONJE01

PRMAR01

PRMAR02

PRMAR03

PRMARCR01

PRPAR01

PRPGO01

PRPGO02

Elaine Aparecida da Silva Rossi

PRPVI01

PRUMU01

PRUMU02

(original assinado)
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NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO
 Boletim de Atividade Judicante

TURMA RECURSAL

PERÍODO:  NOVEMBRO/2003

Juiz Federal Processos
distribuídos

Processos
julgados

Número de Sessões de
Julgamento que participou

Álvaro Eduardo Junqueira - - -

Gisele Lemke 459 506 03

Cláudia Cristina Cristofani 457 363 03

Márcio Antônio Rocha 458 189 03

João Pedro Gebran Neto - 109 01

TOTAL 1374 1167 -

Remanescentes de julgamento em 31/10/2003:   6.459

Processos distribuídos em novembro/2003:   1.374

Total em andamento:                                                               7.833

Remanescentes de julgamento em 30/11/2003:                    6.666

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

         (original assinado)                                                   (original assinado)

Nicolau Konkel Júnior                              Elaine Aparecida da Silva Rossi

Juiz Federal Diretor do Foro                    Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário

Varas Federais de
Campo Mourão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 150/03
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
n.º 2002.70.10.004472-3
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Olaria Ponto Certo Limitada e Henrique
Schwarz

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação do(a)(s) executado(a)(s) através de
edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Olaria Ponto Certo
Limitada, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.520.352/
0001-30; e Henrique Schwarz, pessoa física inscrita no CPF/MF
sob o n.º 062.708.919-49, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetua-
rem o pagamento da dívida, no valor de R$ 43.801,29 (quarenta e
três mil, oitocentos e um reais e vinte e nove centavos), em 08/
2003, acrescido de juros, correção monetária e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º,
Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecerem bens à penhora,
bem como, a INTIMAÇÃO do arresto realizado sobre o imóvel:
Lote de terras nº A-R-6, resultante da subdivisão do lote A-R,
destacado do imóvel Fazenda Indaiá, com área de 14.376,05 m2,
com as divisas, limites e confrontações constantes da matrícula
nº 19.554 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mou-
rão. Benfeitorias: a) construção em alvenaria, com área de apro-
ximadamente 50 m2, cobertura de telha cerâmica, utilizado como
escritório, em bom estado de conservação; b) 08 barracões aber-
tos, cobertura de telha cimento-amianto, estrutura de madeira,
com aproximadamente 50m de comprimento por 2m de largura,
utilizados para secagem de tijolos, em estado regular de conser-
vação; c) barracão aberto, cobertura de telha cimento-amianto,
estrutura de madeira, com aproximadamente 200 m2, em estado
regular de conservação; d) barracão aberto, cobertura de telha
cimento-amianto, estrutura de madeira, com aproximadamente
80m2, em estado regular de conservação; e) barracão aberto,
cobertura de telha cimento-amianto, estrutura de madeira, com
aproximadamente 1.000 m2, onde estão instalados 06 fornos para
cozimento de tijolos, insuscetíveis de remoção, em estado regular
de conservação; e f) 03 casa em alvenaria, sem reboco, cobertu-
ra de cimento-amianto, com área de aproximadamente 70m2 cada
uma, em bom estado de conservação. Bem avaliado em R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), CIENTIFICANDO-OS
de que o não pagamento no prazo de 05 (cinco) dias, resultará na
automática conversão do arresto em penhora, fluindo-se, a partir de
então, o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos,
independentemente de nova intimação

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s n.º 90 2 01 003332-00, 90
7 01 001916-73, 90 5 01 004835-72, 90 5 01 004836-53, 90 6
01 011064-60 e 90 6 01 011063-89.

Eu _______, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica
Judiciária, que digitei, e eu _______, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 17 de outubro de 2003.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 166/2003

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal
Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMª. Juiza
Federal Substituta Drª. PATRICIA HELENA DAHER LO-
PES

Varas Federais de
Cascavel

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.60.11221-6 - VILLAGE CONSTRUCOES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ ALBERTO DIETRICH, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH

2000.70.05.002133-5 - GUSTAVO LUIZ MELATTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004800-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AILTON LUIZ CURIONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima o autor para, em 15 (quinze) dias, dar
prosseguimento ao feito requerendo o que entender de direito,
sob pena de arquivamento."

ACAO ORDINARIA

97.60.12983-3 - ADEMILSON SOUZA SERAFIM e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intime-se o procurador dos autores para manfiestar quanto
a satisfação do crédito dos autores que receberam os valores...
dizendo também quanto o cumprimento efetivo do acordo rea-
lizado com o autor Dejair de Bona."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002051-7 - CARLOS HENRIQUE GOEBEL e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima os autores para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar quanto a juntada dos comprovantes de crédito
de fls. 346/355 nos termos do despacho de fl. 344, item 02, sob
pena de arquivamento."

ACAO ORDINARIA

97.60.13113-7 - AQUILES IRINEU BASSO MOTTER e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009031-7 - 3 ACAO TERCEIRIZACAO LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima o autor, face o trânsito em julgado da
sentença proferida nos embargos para, em 15 (quinze) dias, dar
prosseguimento ao feito requerendo o que entender de direito,
sob pena de arquivamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004393-8 - ELIANE APARECIDA SCARTEZINI
PIANEZER e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... a Secretaria intima a parte impetrante para que recolha as
custas remanescentes no prazo de 10 (dez) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.001190-2 - IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

2003.70.05.002471-4 - IVALDINO TOMBINI E CIA LTDA e
Outro X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a Embargantes para que se manifeste sobre a impug-
naçao, bem como para que especifique, fundamentadamente,
as provas que pretende produzir. Caso requeira prova testemu-
nhal, apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as
testemunhas comparecerão independentemente de intimacao.
Caso requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos.

Prazo 10 (dez) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002529-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO LUIZ RUFINO
Adv. : Dr(s). LUCIANO BRAGA CORTES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos para discussão... Intime-se a
Embargada para, querendo, impugna-los, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003399-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2003.70.05.005556-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARCOS GULARTE
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.007088-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TIAGO DE AMORIN NOVAES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se o subscritor da inicial para a devida assinatura da-
quela peca...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007073-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLACI JUSSARA DANIEL
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentenca jul-
gado procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008808-6 - RADIO E TELEVISAO TAROBA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se o Executado, na pessoa de seu procurador judicial,
paa atender a promocao da Fazenda Nacional (fl. 30). Prazo de
10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003065-9 - FAZENDA NACIONAL. X DEPOSI-
TO DE MEIAS E MALHAS SANTANA - ME
Adv. : Dr(s). ZELINDO TIBOLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
.... A Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justica
a fl. 33-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008733-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMEU APARECIDO BRITO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando procedentes os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000069-2 - MASSA FALIDA DE GUIMATRA S.A
INDUSTRIA E COMÉRCIO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
...Arbitro em carater provisorio honorarios advocaticios em 3%
sobre o valor da execucao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006085-8 - ODILIA ZANEIS VIECELI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

2003.70.05.006148-6 - SANTO MIOTO NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.006700-2 - NELIO BERTO SHIMABUKURO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2003.70.05.006731-2 - ANILDO TORRES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2003.70.05.006857-2 - MARIA NEZELLO BEVILAQUA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2003.70.05.006859-6 - ANTONIO CAIBAS DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
Recebo os presentes embargos... Intime-se a parte Embargada
para, querendo, impugna-lo no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009290-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANILDO TORRES
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2003.70.05.009291-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILIA ZANEIS VIECELI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

2003.70.05.009292-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CAIBAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.05.009293-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NEZELLO BEVILAQUA
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2003.70.05.009294-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELIO BERTO SHIMABUKURO
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2003.70.05.009295-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTO MIOTO NETO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado pelo INSS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009849-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARASCHIM COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando parcialmente procedente os embargosS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003633-9 - UNIAO FEDERAL X FLORENTINO
CAMPEOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo o recurso de apelacao interposto pela parte ré, em am-
bos os efeitos. Intime-se a Caixa Economica Federal da apela-
cao, para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal.

ACAO DIVERSA

2002.70.05.008920-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a Caixa Economica Federal - CEF para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos Embargos Monitorios
opostos as fls. 43/50.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003316-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE VALDEMIR ZUCONELLI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justica
a fl. 25-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.006179-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Peticao de fl. 54 - Indefiro o pedido eis que eh incabivel a
suspensao eis que ainda inexiste execucao. Intime-se o Autor
para que se manifeste sobre a desistencia no prazo de 05 (cin-
co) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002527-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE VICENTE FERREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Peticao de fl. 47/56 - Defiro o pedido. Intimem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005934-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENIO PREUSSLER
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for de
interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se."
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ACAO ORDINARIA

2001.70.05.005243-9 - LUIZ FERNANDO BANDEIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
intimem-se as partes do retorno da Carta Precatoria e para, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas alega-
coes finais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004719-9 - DIRCE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Apresentada resposta... intime-se a parte autora para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007914-4 - BENNO CARLOS SCHNEIDER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.007953-3 - LIRES TERESINHA DALA VALLE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2003.70.05.008085-7 - RUBENITA DA CRUZ SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Considerando a matéria tratada nestes autos, entendo que a pro-
ducao de provas em audiencia... em nada contribuira a solucao do
feito. Assim, indefiro-a Por outro lado, para deslinde da causa, en-
tendo necessaria a realizacao de prova pericia e, por isso, nomeio
perito judicial MARCO ANTONIO BARZOTTO, com endereco
na Rua 13 de maio, 1313, fone 224-8181, CascaveL-PR... Fizo os
honorarios periciais, provisoriamente, em R$ 500,00 (quinhentos
reais). Valor este que devera se depositado, no prazo de 10 (dez)
dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em duas parcelas, a
primeira no prazo acima citado e a Segunda 30 (trinta) dias apos...
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitante-
mente, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assis-
tente técnico e formularem quesitos complementares..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006663-0 - MASOLIN PNEUS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo INSS, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da apelacao, para, queren-
do, contra-arrazoar, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000057-2 - LUIZ EXTECKOETTER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando improcedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005967-4 - VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo o recurso de apelacao interposto pela CEF e BANES-
TADO em ambos os efeitos. Intime-se a parte autora das
apelacoes,para, querendo,contra-arrazoar, no prazo legal.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003455-0 - NORMANDO LUIZ GULGIELMIN e
Outro X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004152-8 - NORMANDO LUIZ GULGIELMIN e
Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Cascavel, 12 de dezembro de 2003.

GEOVANA LUSTOSA
Diretora de Secretaria em Exercicio

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº146/2003

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinçaõ sem julgamento do mérito com relação à... e

Improcedente c/ relação a... OUtrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002781-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE ROBERTO BELINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando Improcedente / relação à...e Parcialmente Procedente
c/ relação à...Outrossim, foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos... Intime-
se a parte autora da sentença e para, no prazo legal, apresentar
contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003502-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTHER EVA DALL IGNA KOLAKOWSKI e Outros
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004092-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA CASTURINA DE SOUZA NAITZK
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002782-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.003953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
BLANCA DA PAZ JORGE TREVIZAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2003.70.05.004080-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LANI APPELT
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.004116-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PAULO KLEIN
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando Improcedente ação. Outrossim, foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelação no efeito devoluti-
vo... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002715-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER NOGUEIRA HERINGER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.003968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MANTOVANI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.003976-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA MARIA JESUS DOS REIS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.005099-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SESTILIO MATTIELLO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.005828-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO RUDY
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.005830-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ARACI SCHNEIDER
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.006465-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI DEMETRIO BONATTO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.006466-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTEVIR LONGO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.006467-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELIA FELSKI
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.006470-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA TOMASELLI BORDIN
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2003.70.05.006634-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALICE LOPES CHERRITTE
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Mantenho a decisão de fl. 808.
Defiro o pedido de produção de prova testemunhal pela FN,
designe-se...Outrossim, a audiência foi designada para o dia
11/02/2004 às 17:00 horas. Indefiro o requerimento de juntada
de cópias dos procedimentos administrativos...

ACAO CAUTELAR

2003.70.05.000794-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IVO ANTONIO RONCAGLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005182-0 - ISABEL APARECIDA MONTEIRO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO CARAMORI
Adv. : Dr(s). AGUINALDO ADRIANI TOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Desentranhe-se a peça de fls. 23/
25, devolvendo-a a o seu subscritor. A execução deverá ser
promovida após o trânsito em julgado da sentença proferida
nos Embargos à Execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.003403-3 - RENATO CARAMORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGUINALDO ADRIANI TOSO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora para trzer aos autos cópia da certidão explicativa da ação
Civil Pública que gerou o título executivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.009537-0 - OSMAR DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
comprovar de forma inequívoca a sua residência no territorio
nacional, no prazo de 15 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.006943-6 - MARLENE ROSELI ALBERTON X
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Conforme comprovado pela
CEF, o(s) credor(e)s recebeu(eram) administrativamente os seus
créditos, firmou(aram) Termo de Adesão - FGTS, ou teve (tive-
ram) créditos efetuados nos termos da Lei nº 10.555/02. Assim
sendo, considerando que a CEF está cumprindo a obrigação,
não assiste interesse ao(s) credor(es) na instauração do proces-
so de execução. Intime(m)-se. 2. Após, arquivem-se os presen-
tes autos, mediante baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11811-4 - SENHORA PEREIRA DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11836-0 - JEZO FERNANDES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11852-1 - LUIZ ANTONIO SUTIL DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11979-0 - LAEDI MOREIRA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13345-8 - OLANDA MARIA RONCATTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13354-7 - JOAO VOSNIAK e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.12979-7 - NILTON RIBEIRO e Outros X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.14134-7 - CEZAR LUIZ BERNARDON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria tendo em vis-
ta o pedido formulado pela parte autora, suspende o feito por
pprazo indeterminado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006155-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE ANTUNES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo à autora o prazo reque-
rido.(15) dias.

ACAO ORDINARIA

93.60.11061-2 - SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito com relação à... e Julgar Improcedente quanto aos
demais embargados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000386-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILVA VIEIRA SEBEN FRACARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11850-5 - FRANCISCO DOMINGUES CASTILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

1999.70.05.003693-0 - ALCENDINO MOREIRA BIETI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Tendo em vista que foram in-
formados os créditos atualizados, em cumprimento à decisão
de fl. 159, item 12, determino a expedição de ofício à Caixa
Econômica Federal, determinando ao Sr. Gerente que proceda,
no prazo de 10(dez) dias, à transferência do valor depositado
na conta 3935.005.0011.624-9 da seguinte forma: a) R$
10.719,55(dez mil, setecentos e dezenove reais e cinqüenta e
cinco centavos), diretamente para a conta nº 6813-0, do PAB/
CEF Justiça do Trabalho, vinculada aos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 578/94 da 1ª Vara do Trabalho desta cidade, em
que são partes José Batista Dos Santos Irmão, reclamante, e
HD Gas-Unid. De Com. De Gás Ltda, reclamada; b) R$
988,47(novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete cen-
tavos), diretamente para uma conta a ser aberta no PAB/CEF
da Justiça Estadual, vinculada aos autos de Execução Fiscal nº
545/2002, em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, em que
são partes a Prefeitura Municipal de Cascavel, exeqüente, e
Hidrogás Produtos para Instalações Prediais Ltda e Outros,
executados. c) R$ 24.438,29(vinte e quatro mil, quatrocentos e
trinta e oito reais e vinte e nove centavos), diretamente para
uma conta a ser aberta no PAB/CEF da Justiça Estadual, vincu-
lada aos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 783/94,
em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, em que são partes
a Banco do Brasil S/A, exeqüente, e Hidrogás Produtos para
Instalações Prediais Ltda e Outros, executados.

EXECUCAO FISCAL

98.60.12728-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIDROGAS PRODUTOS PARA INSTALA-
COES PREDIAIS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Os Srs. Irineo da Costa Rodri-
gues e Nilton Augustin apresentaram exceção de pré-executi-
vidade requerendo que seja reconhecida a ilegitimidade passi-
va para responder pessoalmente pelo pretenso crédito, alegan-
do que em momento algum restou comprovado que as obriga-
ções exeqüendas são oriundas de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto, e que não
respondem solidariamente pelas dívidas da pessoa jurídica.
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Pediram o reconhecimento e decretação da extinção do crédito
que deu origem a presente execução, argüindo que o mesmo foi
objeto de remissão com o advento da Lei nº 10.736/2003. Re-
quereram ainda a concessão da tutela antecipada para declarar
extinto o processo sem julgamento do mérito, por estar ausen-
tes a legitimidade dos excepientes para comporem o pólo pas-
sivo da execução e exigibilidade do crédito tributário em razão
da remissão operada. Por fim, requereram que sejam julgadas
procedentes as exceções, condenando o Exeqüente no paga-
mento de honorários advocatícios. 2. Todavia, a presente de-
manda foi admitida somente contra a pessoa jurídica, não figu-
rando os excepientes no pólo passivo da mesma, razão pela
qual as exceções de pré-executividades perderam seu objeto
quanto ao pedido de reconhecimento da ilegitimidade passiva.
Deixo de apreciar os demais pedidos dos excepientes, por falta
de legitimidade e interesse processual.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.007239-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COOP. CENTRAL AGROPEC. DE-
SENV. TECNOLOG. E ECONOMICO LTDA
Adv. : Dr(s). MARILAN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Através da petição de fls. 216/
217 o Arrematante do imóvel objeto da matrícula nº 18.374, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca,
requereu que seja determinada ordem para o cancelamento de
todos os registros e averbações das constrições realizadas so-
bre o referido imóvel. 2. Por sua vez, o INSS requereu a penho-
ra sobre o imóvel descrito na matrícula nº 20.320 do CRI do 1º
Ofício desta Comarca.
3. O cancelamento das penhoras realizadas por ordem deste
Juízo foi determinado na própria carta de arrematação(fl. 170).
Quanto às outras constrições contidas na matrícula do referido
imóvel, o pedido deverá ser dirigido ao Juízo que as determi-
nou, ao qual cabe decidir acerca de seu cancelamento. Ressalto
que a arrematação foi comunicada ao respectivos Juízo através
de ofícios, conforme certificado à fl. 170-verso. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

97.60.11617-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X QUIRINO LOPES E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS OSMAR MION

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a autora para promo-
ver a execução, com respaldo nos arts. 730/731 do CPC, no
prazo de 05 dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003847-2 - DOMENICA LARENTIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o desentranhamento dos
documentos que acompanham a inicial, conforme requerido,
mediante substituição por cópias. Após, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003767-4 - MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) : ",...Isto posto,...concedo a tutela antecipada para
determinar que a CEF não promova a inclusão ou, sendo o caso,
proceda a exclussão dos nomes dos autores de cadastros de
inadimplentes, tais como CADIN, SERASA e SPC...Indefiro o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, no que tan-
ge à proibição de promoção da ...pois os demandantes não com-
provaram o depósito judicial ...(ressalto, desde já, que tal de-
pósito judicial deve ser objeto de ação de consignação em pgto.).

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009823-0 - FLAVIO PERUZZOLO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os réus para que in-
formem, no prazo de 10 dias, os fatos que pretendem provar e
os documentos que pretendem sejam examinados através da
"perícia contábil" requerida às fl. 966.

ACAO PENAL

2003.70.05.000510-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AURELIO REGASSO, JOAO TALES LARA MANOEL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE,
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009735-3 - NUCLEVEL MEDICINA NUCLEAR
DE CASCAVEL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos termos do Provimento n° 05, de 20/06/03, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO PENAL

95.60.10577-9 - JUSTICA PUBLICA X ANGELO LUIZ GI-
OMBELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALOISIO ALBINO WARKEN

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004148-6 - ROSA MARCHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002194-0 - ALFREDO KOSWOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.05.004005-7 - DALL ONDER E CIA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009462-5 - ALBERTO MARECO e Outros X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA SE-
GURIDADE SOCIAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). HELIO QUERINO JOST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...ecepça-se o competente alva-
rá...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001115-9 - MOACIR LIBA DE ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDINEIA SICBNEIHLER

CASCAVEL, 12 de dezembro de 2003

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 142/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, I, c/c art.
795, ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.10931-0 - SEVERINO BOMBARDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.006250-7 - NILZO KREUSCH SCHMIDT CON-
FECCOES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.001759-2 - VALDIR LICHETA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2001.70.05.004137-5 - AIRTON CARLOS REMONATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

2002.70.05.001323-2 - VALDECIR PRESA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ROSELANO MORETTO

2002.70.05.001404-2 - MARCO AURELIO MION E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

2002.70.05.001962-3 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2002.70.05.002041-8 - ORISVALDO FIALHO SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

2002.70.05.002462-0 - MINUANO TRATORES E IMPLEMEN-
TOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.002926-4 - AUGUSTO CESAR DE LEMOS AI-
RES E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2002.70.05.003071-0 - SANTO MOTT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003077-1 - IRINEU JOSE KROTH E OUTROS X

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.003170-2 - ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.005920-7 - BENICIO MARIANO BREMM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.006182-2 - EDSON VIANA BRESSAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BARATO

2002.70.05.006298-0 - JOSE ARLINDO BEHNI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006511-6 - ELCIO BATISTA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

2002.70.05.007708-8 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.007723-4 - JURANDI MIRANDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Reconhecendo a ocorrência de litispendência e, com fundamento
no inciso V do artigo 267,do Código de Processo Civil, decre-
tando a extinção da presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004377-7 - IVO BONISSONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela UNIÃO somente no efeito devolutivo. 2. Inti-
me-se a parte autora da apelação, para, querendo, contra-arra-
zoar no prazo legal... 3. Apresentadas as contra-razões, ou de-
corrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004513-3 - MARCELO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela FAZENDA NACIONAL em ambos os efeitos.
2. Intime-se a parte autora da sentença (que julgou parcialmen-
te procedente o pedido) e da apelação, para, querendo, contra-
arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou
decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003797-6 - ADENIR BLOEMER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INCRA em ambos os efeitos. 2. Intime-se a
parte autora da apelação, para, querendo, contra-arrazoar no
prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o
prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000850-2 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Após, intimem-
se as partes para especificarem, fundamentadamente, as pro-
vas que pretende produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a
começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000145-3 - CELSON LEICHTWEIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.004523-7 - VANDIRO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedente(s) o(s) pedido(s) dos autores, determinando
seja implantado o percentual faltante para completar os 28,86%
de reajuste em seu vencimentos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008995-9 - VILMAR BASILIO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para,
em 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão retro...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008407-3 - EDINALDO ANTONIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista ás partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela Autora, inclusive para fins do disposto no parágrafo único
do artigo 433 do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010129-7 - INDUSTRIAL CRISTIANOS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

2003.70.05.000460-0 - IRACI DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005801-3 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

2003.70.05.006985-0 - MILTON ALFREDO DA LUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO SETENARESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Considerando que dentre os
direitos do consumidor previsto no art. 6º da Lei nº 8.078/90
está, efetivamente, a facilitação de acesso à justiça, com a in-
versão do ônus da prova, bem como pela leitura dos documen-
tos encartados da inicial, está patente a verossimilhança do plei-
to..., defiro a inversão do ônus da prova requerida na inicial...
5. Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para
manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos
termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007486-9 - MARLI RIBEIRO DOS SANTOS CO-
ELLI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

2003.70.05.007752-4 - VALDEVINO RIBEIRO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PASCOAL MUZELI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
DECRETANDO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem julgamento
de mérito (art. 267, IV, do CPC) à falta de interesse no agir por
parte do autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010291-5 - LUIZ CARLOS DA SILVA JOAQUIM
X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). sonia mendes de souza

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Chamo o feito à ordem. 2. Analisando os autos, verifico a
necessidade de realização de prova pericial para a solução do
presente litígio. 3. Dessa forma, com base no princípio disposi-
tivo previsto no art. 130 do CPC, determino a realização de
prova pericial. Os honorários fixados serão custeados pelo Ba-
nestado, tendo em vista a inversão do ônus da prova determina-
da à fl. 164 - a qual não foi objeto de agravo - aliado ao fato de
ter sido o único réu a contestar o mérito do pedido. Intimem-se.
4. Nomeio perito o Sr. Darci Luiz Pessali, contador, com ende-
reço na Rua Riachuelo, n° 2675, Centro, fones: 223-0776/222-
6930, nesta cidade... 5.a) intimem-se as partes do conteúdo deste
despacho, devendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos, caso ainda não tenham indica-
do e formulado; 5.b) as partes devem oportunizar ao perito os
documentos necessários;...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009840-7 - HUGO JOSE RHODEN X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 3.
Apresentada resposta, caso sejam formuladas preliminares ou
os fatos mencionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados
novos documentos, abra-se vista a parte autora para se mani-
festar no prazo de 10 dias...
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ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005853-0 - ADRIANO DE CAMARGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) embargos, fixando o
valor da execução em R$ 3.510,86...
(fl.73) No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: 1. Defiro o desentranhamento da petição de fls. 67-
68, devendo a Secretaria juntar a estes autos cópia autenticada
das certidões constantes do verso do documento de fl. 68 e
devolver ao signatário daqueles documentos as peças desentra-
nhadas e uma cópia da petição de fls. 69/70 e deste despacho...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007130-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ITAMAR PEDRO LAZZARIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK, SERGIO BOND
REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) de Embargos de Declaração:
Rejeitando os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.12064-3 - MARIO LOCKS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Deixando de acolher, a presente exceção, mantendo a compe-
tência para processar e julgar os autos nº 2002.70.05.008557-7
em apenso.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.05.009149-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INELMO JOAO KOLLING
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Aguarde-se por mais 30 (trinta)
dias o cumprimento da decisão de fl. 91. Decorrido o prazo
sem manifestação, cumpra-se a referida decisão. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000494-2 - CALISTO STEFANELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007880-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARY GIORDANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.008399-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO WILSON GEROMINI
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Chamo o feito à ordem. 2. Uma
vez que o crédito da exequente Erna Gertrude da Silva não
consta do valor fixado na sentença dos embargos à execução,
excluo-a da lide. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001414-5 - ANTONIO PEDRO MAYER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intimem-se os embargantes para,
no prazo de 10 dias, informar se têm interesse na realização da
perícia. Em caso positivo, devem, no mesmo prazo, providenciar
o depósito do valor relativo aos honorários periciais (R$ 5.000,00)
em conta vinculada a este Juízo, juntando comprovante nos au-
tos... 2. Em não havendo manifestação ou interesse na realização
da perícia, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.60.11528-0 - JORGE FELINTRO RODRIGUES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDERLEI OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Posteriormente, do cálculo e
informações prestadas pela Contadoria dêem-se vistas às par-
tes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...

EXECUCAO DIVERSA

94.60.11681-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO
GIOVANI FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Sendo a "ilegitimidade pas-
siva ad causam" questionada no recurso interposto, aguarde-se
o seu julgamento. 3. Indefiro o pleito deduzido no petitório de
fl. 231, visto que deveria o interessado utilizar-se das vias ade-
quadas para ver amparada a sua pretensão. 4. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

93.60.10937-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CASCAVEL ESPORTE CLUBE E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO LUIZ WERLANG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Apresentada a contestação,
caso sejam formuladas preliminares ou os fatos mencionados
nos arts. 326 e 327 do CPC, ou ainda, juntados novos docu-
mentos, abra-se vista ao Embargante para que sobre eles se
manifeste, bem como para que informe se as testemunhas arro-
ladas comparecerão independentemente de intimação. Prazo de
10 dias...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.001451-4 - VANILTO APARECIDO DO LAGO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO DENILSON MEULAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos.
2. Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no
prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006425-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAC COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Conforme se verifica na fl. 33,
houve a prolação de decisão determinando a busca e apreensão
dos autos que estavam em carga com os procuradores dos exe-
quentes muito além do prazo concedido, bem como a declara-
ção da perda do direito de vista fora do cartório, e a aplicação
de multa correspondente à metade do salário mínimo, tudo com
base nas disposições do art. 196 do CPC. Primeiramente, cum-
pre esclarecer que não obstante a perda, por parte dos procura-
dores dos exequentes, do direito de vista fora do Cartório, o
processo poderá ser fotocopiado junto ao serviço de xerox for-
necido pela OAB dentro das instalações do foro... Quanto à
multa imposta na referida decisão, conforme se depreende do
parágrafo único do art. 196 do CPC, tal penalidade somente
pode ser aplicada pela OAB, que será comunicada pelo Juíz,
nos casos de rentenção indevida de autos, para a instauração de
procedimento disciplinar. Diante disso, torno sem efeito as dis-
posições acerca da multa aplicada à fl. 33. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002007-8 - AILTON BERALDO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BOND REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL:
Assiste razão ao diligente procurador da autarquia federal na
medida em que esta, em sede de contestação, pugnou pela fixa-
ção dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até
a data da sentença, entretanto foi condenanda no pagamento de
verba fixada em 10% sobre o valor da condenação, a título de
encargo da sucumbência. Ante tais considerações, fixo os ho-
norários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
das parcelas vencidas até a propositura da demanda... Intimem-
se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001697-3 - JOSE PARAIBA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS, MARION SALVATI
PINTO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
DEFERINDO A LIMINAR pretendida, para fins de suspender
a exigibilidade da cobrança da CSLL sobre as operações de
exportação da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009872-2 - BRACOMEX COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE PRODUTOS AGROFLORESTAIS LTDA -
ME X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Lavre-se o Termo de Penhora
do bem indicado às fls. 10/11, intimando-se o executado e seu
cônjuge para assiná-la em Secretaria...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.001645-6 - FAZENDA NACIONAL. X LYRO IL-
TOR KOPPENHAGEN
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Lavre-se o Termo de Penhora
do bem indicado às fls. 10/11, intimando-se o representante

legal e demais sócios da empresa executada para assiná-lo em
Secretaria...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003012-0 - FAZENDA NACIONAL. X COLONI-
ZADORA TERRANORTE LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o(s) alvará(s) e para manifestar-se, no pra-
zo de 10 dias, sobre a satisfação do crédito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005627-9 - ALCEU DACI MACHADO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMELA MANFROI TISSIANI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR

2002.70.05.006083-0 - MARIA HELENA DE MATOS ALVES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Expeça-se alvará de levanta-
mento, intimando-se a parte autora para retirá-lo, bem como
para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo
de 10 (dez) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004177-6 - ALEXANDRE MULLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA

2002.70.05.002577-5 - ELEMAR SCHAFER X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI, DAYRO GENNARI

2002.70.05.003680-3 - ACHILES RUARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIA-
NO TISIANI PEREIRA DA SILVA

2002.70.05.006420-3 - ANTONIO MARIO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

Cascavel, 12 de dezembro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 60/2003

No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Assim sendo, extingo
a presente ação penal por falta de justa causa, diante da insig-
nificância penal do fato imputado na denúncia... Intimem-se,
também, para que, em 90 (noventa) dias, requeira o que for do
seu interesse no tocante à metade que restará, após recolhi-
mento ao FUNPEN determinado, do valor remanescente a tí-
tulo de fiança, sob pena de que tal valor seja transferido para
o Fundo Penitenciário.”
Ação Penal nº 97.101.3648-8
Partes: (MPF X Khaled Izzat Haymour)
Advogados:
José Alves dos Santos Junior - OAB/PR 16069
Jane Alves dos Santos - OAB/PR 22359
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi expedida a Carta
Precatória 544/03, à Comarca de Montes Claros/MG, para in-
quirição da testemuha de acusação Edson Alves. Ficam intima-
dos, inclusive, de que deverão acompanhar o andamento da
carta precatória diretamente no Juízo Deprecado, independen-
temente de novas intimações.
Ação Penal nº 99.101.0771-6
Partes: (MPF X Roberto Luiz Camargo e outros)
Advogados:
Luiz Eduardo da Silva - OAB/PR 28143
Mauricio Machado Fernandes - OAB/PR 23874
Hélio Lulu - OAB/PR 10525
Patricia Lazzari de Lima - OAB/PR 27012
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Assim sendo, extingo
a presente ação penal por falta de justa causa, diante da insig-
nificância penal do fato imputado na denúncia.”
Ação Penal nº 98.101.4186-6
Partes: (MPF X Nazi Omairi e outro)
Advogado(a): Luciano Fernandes Motta - OAB/PR 23198
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que cientificou seu cliente acerca da renúncia ao
mandato, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil,
considerando que a simples renúncia, desacompanhada de no-

tificação ao mandante, não possui o condão de desobrigar o
advogado do patrocínio daquele.
Ação Penal nº 2000.70.02.002653-7
Partes: (MPF X Valdeci Cordeiro)
Advogado(a): Pedro Orides Di Domênico - OAB/PR 15224
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para apresentar, no prazo legal,
contra-razões ao recurso de apelação interposto pelo Ministé-
rio Público Federal.
Ação Penal nº 99.101.1175-6
Partes: (MPF X Antonio Rodrigues da Silva Neto e outros)
Advogado(a): Erivaldo Carvalho Lucena - OAB/PR 28725
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “Pelo exposto, declaro a nulidade
dos atos processuais praticados em relação ao inimputável
Laércio Pressel e, por conseguinte, julgo-me incompetente para
processá-lo e julgá-lo pelos fatos apurados nestes autos, decli-
no da competência e determino a remessa de cópia destes au-
tos e do inquérito policial apenso ao Juízo da Infância e da
Juventude da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR.”
Ação Penal nº 2002.70.02.000994-9
Partes: (MPF X Ricardo Oscar Levandowski e outros)
Advogados:
Nelson Palma - OAB/PR 5616
Sérgio Tadeu Covre Martinez - OAB/PR 7874
Edinei Carlos Dal Magro - OAB/PR 32166
__________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 11 de dezembro de 2003.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 81/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JUI-
ZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRA.
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Nos presentes autos, já na fase de liberação dos créditos dos
exeqüentes, instaurou-se acirrada discussão acerca de qual ad-
vogado deve efetuar o recebimento da quantia depositada pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Todavia, as argumentações apresentadas pelos advogados cons-
tituídos neste feito não são passíveis de apreciação por este
Juízo, que deve sempre obedecer à regra inserta no art. 109 da
Constituição Federal.

Assim sendo, por entender não ser este o foro competente para
processar e julgar o debate ora existente, determino a expedi-
ção de alvarás de levantamento em nome de cada um dos exe-
qüentes, os quais deverão ser comunicados da presente deci-
são, assim como os advogados Rodolfo Lincoln Hey, Emiliano
Gomes de Brito e Juliana Schultheis Czerny.

No que diz respeito à verba honorária, que também integra o
depósito de fls. 124/125, determino a expedição de dois (02)
alvarás de levantamento, sendo cada um no valor equivalente a
50% do total depositado a esse título, conforme demonstrativo
de fl. 125. Tais alvarás deverão ser expedidos em nome dos
advogados Emiliano Gomes de Brito e Cassiana Cavazzani,
ambos devidamente autorizados pelos causídicos Rodolfo Lyn-
coln Hey e Juliana Schultheis Czerny, respectivamente (fls. 151
e 155).

Uma vez intimados, os advogados acima nominados deverão
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co (05) dias, requerendo o que entenderem de direito. Consig-
no desde já que a ausência de manifestação da parte será enten-
dida como expressão da satisfação de seu crédito.

Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, registrem-
se para sentença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10599-0 - DAVI MARCOLINA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, CASSIANA CA-
VAZZANI, EMILIANO GOMES DE BRITO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do AUTOR.
(OFÍCIO DE FL. 405)

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000669-8 - RANGEL DE SOUZA MULLER X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

GUARAPUAVA, 11 DE DEZEMBRO DE 2003.

JOSE MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO.

BOLETIM DE Nº 82/2003.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRA.
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Guarapuava
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessivamente,
a defesa, para requererem as diligências que entenderem ne-
cessárias, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
3.Nada sendo requerido, às partes para as alegações finais.

ACAO PENAL

97.40.10739-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO ANTONIO RICIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DELGADO, JEFERSON DO CARMO
ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA

GUARAPUAVA, 12 DE DEZEMBRO DE 2003.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 290/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ante os pedidos de desistencia formu-
lados (fls. 190 e 192), homologo, nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos autores TOSHI-
KI ITO e EGIDIO JOSE DOS SANTOS, para que surta seus
efeitos legais.
2 - Em face do pedido de desistencia formulado (fl.196), repu-
to cumprida espontaneamente a obrigacao emanada do julgado
em relacao ao autor DIVONZIR DE GOES.
3 - Ante o transito em julgado da sentenca (fl.191), intime-se a
CEF (...).
4 - Apos, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, mani-
festar sua concordancia com os calculos apresentados pela CEF
e/ou Termos de Adesao ao acordo que alude a LC 110/01 e as
hipoteses enquadradas na Lei n. 10.555/02 ou sua intencao em
promover a execucao".

ACAO ORDINARIA

98.20.11552-3 - EGIDIO JOSE DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Homologo, nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos autores MA-
NOEL BALTAZAR DE MELO e LOURIVAL PIRES NEVES,
para que surta seus efeitos legais.
2 - Desentranhe-se o documento da fl.176, eis que se refere a
pessoa estranha a lide, entregando-o ao Advogado da CEF me-
diante recibo nos autos.
3 - Intime-se a CEF (...).
4 - Atendido o item anterior, vista a parte autora para se mani-
festar, em 20(vinte) dias, inclusive acerca da liquidacao efetu-
ada em relacao aos creditos do autor BENEDITO LAUREA-
NO".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001037-5 - LOURIVAL PIRES NEVES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Apos, atendido o item 1, vista a parte
autora para, em 30(trinta) dias, manifestar-se sobre o documento
apresentado pela CEF a fl.282, informando que nao foram lo-
calizados em seus cadastros conta vinculada ao FGTS em nome
do autor CICERO SANTOS, bem como, no mesmo prazo, re-
querer o que entender de direito em relacao aos demais auto-
res, ressalvando que em caso de insatisfacao com os valores
depositados pela CEF, devera requerer a execucao do julgado
nos termos do art. 604, c/c o art. 652, todos do CPC e nao pelo
art. 632 do CPC, como requerido as fls. 294/299".

ACAO ORDINARIA

98.20.13356-4 - JOAO JOSE FRASSON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, ante a ausencia de manifesta-
cao especifica da parte autora, homologo, nos termos do art. 7o
da LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos autores
JOSEFA MARIA CONCEICAO DA SILVA e LADISLAU DE
OLIVEIRA MERCER, para que surta seus efeitos legais.
De-se vista a CEF (...).
Apos, atendido o item anterior, vista a parte autora par, em
30(trinta) dias, manifestar-se sobre o documento apresentado
pela CEF a fl. 195, informando que nao foram localizados em
seus cadastros conta vinculada ao FGTS em nome dos autores
JOSE DOS REIS SILVA, VENINA BROCOLI e ANTONIO
CALOS FERNANDES, bem como, no mesmo prazo, requerer
o que entender de direito em relacao aos demais autores, res-
salvando que em caso de insatisfacao com os valores deposita-
dos pela CEF, devera requerer a execucao do julgado nos ter-
mos do art. 604, c/c o 652, todos do CPC e nao pelo art. 632 do
CPC, como requerido as fls. 204/205".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008740-9 - JOSE DOS REIS SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Se apresentada, manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestacao, no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001981-1 - ARLINDO SALVADOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MALAVAZI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Manifestada a intencao pelo cumpri-
mento espontaneo da decisao judicial, intime-se a parte autora
para se manifestar sobre seu interesse em aguardar o cumpri-
mento do julgado pela instituicao financeira ou promover a
execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.11338-5 - PEDRO ROSA RIBEIRO e Outro X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Ante a expressa concordancia (fl.301),
reputo voluntariamente cumprida a obrigacao emanada do jul-
gado relativamente aos autores ALDO IRINEU TIVIROLI,
JORGE VAZ DE OLIVEIRA e JOEL DOS SANTOS.
Apos, intime-se a parte autora para, em 30(trinta) dias, mani-
festar-se sobre os creditos efetuados em favor dos autores AN-
TONIO JANUARIO DE MORAES, MIGUEL GONCALVES
e JOSE BARBOSA DE SOUZA com fundamento na Lei 10.555/
02. Devera, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a nao
localizacao de contas relativas aos autores JOAO DOS REIS
DE SOUZA e DORIVAL DA SILVA".

ACAO ORDINARIA

96.20.14734-0 - MARCELO AMERICO DE CARVALHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Apos, vista a parte autora, pelo prazo
de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009006-1 - ELIZEU MARTINS GALVES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, ante a ausencia de manifesta-
cao especifica da parte autora, homologo, nos termos do art. 7o
da LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pela autora
ROSANGELA APARECIDA JUSTO para que surta seus efei-
tos legais.
Intime-se a CEF (...).
Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que os autores JOSE
CARLOS DIAS CHAGAS e JOSE RIBEIRO colacionarem aos
autos os documentos que julgarem necessarios a execucao".

ACAO ORDINARIA

98.20.13351-3 - PEDRO ANASTACIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Homologo, nos termos do art. 7o da
LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pela autora IZIL-
DINHA MEIRA DA SILVA (fls. 262 e 266), para que surta
seus efeitos legais.
Apos, vista aos autores para, em 30(trinta) dias, manifestarem-
se sobre eventual Termo de Adesao trazido, bem como sobre a
liquidacao feita pela CEF, inclusive quanto aos creditos de JOSE
ALVES DOS SANTOS".

ACAO ORDINARIA

97.20.11782-6 - LUCILENE LIMA DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Compulsando os autos verifico que a parte
impetrante nao encartou aos autos a copia do Contrato Social,
a fim de averiguar a regularidade da procuracao encartada a
fl.08. Assim, concedo o prazo de 15(quinze) dias para a parte
impetrante sanar a irregularidade apontada".

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.16461-2 - DINARDI ENGENHARIA CIVIL E CONS-
TRUCOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206,XXVII, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, pa-
ragrafo 4o. do CPC, intimo o(s) procurador(es) da(s) parte(s)
acerca da baixa dos autos do E. TRF da 4a. Regiao, bem como
para que requeiram o que de direito no prazo de 15(quinze)
dias".

MANDADO DE SEGURANCA

95.20.14078-6 - WANG ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

97.20.13855-6 - GIRANDO COMERCIO DE PECAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO SUMARIA

98.20.10845-4 - MANOEL COSTA DAS NEVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

DECLARATORIA

99.20.15983-2 - MUNICIPIO DE GUAPIRAMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON SOARES DE ARRUDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008631-8 - APARECIDA PIOMONTEZE MIGO-
TO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.003870-5 - ALTINO CANDIDO CARLOS e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000359-8 - PEDRO SENTARO SHIOGA X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRI-
NA DO INSS SHANGRI-LA LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.005602-5 - AUTO POSTO CARAJAS LTDA e
Outros X GERENTE REGIONAL DO INSS EM LONDRINA
- PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.018054-0 - ELETRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LIMITADA X GERENTE-EXE-
CUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL (INSS) DE LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 11 de dezembro de 2003.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 291/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista os Termos de Adesao
firmados pelos autores Sebastiao Armindo Lucas de Mello,
Vanderlei Bento Correia e Antonio de Freitas, conforme infor-
macao a fl.247, e considerando que o art. 1o, par. 1o, do De-
creto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessaria a
homologacao judicial da adesao ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possivel o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiarios, entendo despicienda a referida homologa-
cao ante a total ausencia de interesse, tanto da parte autora,
quanto da CEF.
2 - Em relacao aos autores Roberto Hiri e Vanderlei Francisco
Pinto, ante a falta de impugnacao com relacao aos creditos efe-
tuados, reputo cumprida espontaneamente a obrigacao emana-
da do julgado.
3 - Renove-se a intimacao da parte autora para se manifestar
expressamente sobre a informacao prestada pela CEF de que o
Autor Sidney Goncalves nao e registrado no Cadastro do Cida-
dao (fl.248), impossibilitando o cumprimento do julgado, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de 15(quinze)
dias.
4 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se".

ACAO ORDINARIA

97.20.13228-0 - ROBERTO HIRI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206,XXVII, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, pa-
ragrafo 4o. do CPC, intimo o(s) procurador(es) da(s) parte(s)
acerca da baixa dos autos do E. TRF da 4a. Regiao, bem como
para que requeiram o que de direito no prazo de 15(quinze)
dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004468-7 - ARMANDO CAZELLA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte execu-

tada para, querendo, depositar voluntariamente o valor devido
a titulo de honorarios advocaticios a favor do FNDE e do INSS,
no prazo de 10(dez) dias, conforme requerido as fls. 354/355".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006162-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X ELETRO MECANICA
RECOPECAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Reitere-se a intimacao da parte autora para
cumprimento do despacho da fl.82, no aludido prazo, sob pena
de arquivamento do processo (fl.82: 'De-se vista a parte autora
da peticao e documento apresentados pela CEF (fls. 80/81),
informando que nao foram localizados em seus cadastros conta
vinculada ao FGTS em nome do autor, par se manifestar no
prazo de 10(dez) dias')".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011704-2 - WANDERLEY COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Quanto aos autores Joao Maria Luiz de
Souza, Osvaldo Pereira e Koiti Matsumura, considerando que
o art. 1o, par.1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003,
tornou desnecessaria a homologacao judicial da adesao ao acor-
do previsto na LC n. 110/01 para que seja possivel o recebi-
mento de valores devidos aos fundiarios, entendo despicienda
a referida homologacao ante a total ausencia de interesse, tanto
da parte autora, quanto da CEF.
2 - Tendo em vista que houve o credito dos valores diretamente
na conta vinculada da parte autora, esclareco que cabe ao titu-
lar da conta diligenciar perante a CEF e proceder ao levanta-
mento dos valores creditados a seu favor, desde que preenchi-
dos os requisitos autorizadores do saque previsto em lei, sendo
que incumbe a CEF e nao ao Juizo verificar se estao presentes
tais requisitos legais.
3 - Conforme acordao encartado as fls. 184/190, houve reco-
nhecimento da sucumbencia recriproca, determinado a com-
pensacao dos honorarios advocaticios. Assim, devera a parte
autora esclarecer o pedido formulado a fl.227".

ACAO ORDINARIA

97.20.12516-0 - NIKOLAI CERNESCU e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos formu-
lado a fl.70, pelo prazo de 15(quinze) dias, devendo, ainda, a
CEF manifestar-se sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.008609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA LIMA DE FREITAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista que a planilha encartada a
fl.45 foi atualizada em relacao ao valor executado as fls. 39/40,
intime-se a parte exequente para emendar a execucao, no prazo
de 10(dez) dias, adequando o valor executado ao calculo apre-
sentado".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003115-2 - ESTER DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Indefiro o prosseguimento da execucao
promovida as fls. 65/67, haja vista que relativamente aos hono-
rarios a que foi condenada a Executada-Embargante nos em-
bargos n. 1999.7001.008955-8, devem ser objeto de execucao
nos autos em que foram arbitrados, nos termos do art. 730 do
CPC e nao nos presentes autos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15313-3 - RANULFO ALVES ALCANTARA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se vista a CEF dos
expedientes das fls. 65/67, fls. 69/70 e fl.72, pelo prazo de 5(cin-
co) dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007846-6 - ANTONIO VICENTE COSTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Com o recolhimento das custas proces-
suais, conforme Guia DARF a fl.24, resta prejudicado o pedido
de concessao do beneficio de Assistencia Judiciaria Gratuita.
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser reembolsadas, nos termos do art. 14, par. 4o, 'in fine', da
Lei n. 9.289/96, o qual determina que as custas processuais
serao suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento
judicial.
3 - Acolho a emenda ao valor da causa apresentada a fl.26,
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pelo que fixo em R$ 3.811,08.
4 - A parte autora para que apresente, no prazo de 10(dez) dias,
resumo de calculo, individualizando o montante do credito (em
reais) afeto a cada exequente (tendo em vista ulterior expedi-
cao de requisicao de pagamento)_".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020403-8 - TIKAO YOSHIDA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR MICHIO DOY

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante a ausencia de manifestacao (certidao
da fl.125-v), homologo, nos termos do art. 7o, da LC n. 110/01,
a transacao firmada pela CEF e por ambos os autores, para que
surta seus efeitos legais.
Dessa forma, arquivem-se os autos".

ACAO ORDINARIA

99.20.16003-2 - ANTONIO FRANCISCO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A parte autora para esclarecer o pedido
formulado a fl.152, uma vez que a CEF informou a adesao da
Autora ao acordo previsto na LC n. 110/01, sendo que nesses
casos os creditos serao efetuados sem o intermedio do Juizo.
Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.14684-4 - MARIA DA PENHA SILVA BRANDAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante a solicitacao da peticao as fls. 83/84,
concedo o prazo de 20(vinte) dias para o cumprimento do des-
pacho a fl.82".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002898-4 - DELMAR RUSCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ante a ausencia de manifestacao espe-
cifica, homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a
transacao firmada pela CEF e pelos autores DOMINGOS RO-
MAO DOS SANTOS, DURVALINO NONATO DA COSTA,
ELENITA ALMEIDA DA SILVA, JOSE ALVES DOS SAN-
TOS, JOSE MARTINS DE CARVALHO, LEONOR DA SIL-
VA, MARIA APARECIDA ROMAO DOS SANTOS e SULEI
ANDREATTA, para que surta seus efeitos legais.
2 - Em face da ausencia de manifestacao especifica com rela-
cao aos creditos efetuados, reputo cumprida espontaneamente
a obrigacao emanada do julgado em relacao as autoras GIOVA-
NA DE OLIVEIRA e HELENIR BENTO DE OLIVEIRA.
3 - Indefiro o pedido de expedicao de alvara para levantamento
dos creditos efetuados, porquanto encontram-se liberados para
saque, conforme informado pela CEF a fl.209".

ACAO ORDINARIA

98.20.15767-6 - DOMINGOS ROMAO DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Mantenho a decisao de indeferimento
de honorarios, pelos mesmos fundamentos ja consignados no
despacho a fl.18.
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deverao
ser reembolsadas, nos termos do art. 14, par.4o, 'in fine', da Lei n.
9.289/96, o qual determina que as custas processuais serao supor-
tadas por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
3 - Renove-se a intimacao da parte autora para que cumpra, em
30(trinta) dias, o item III, do despacho a fl.18".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021944-3 - JOSE LUIZ DOS SANTOS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO DE MATOS VENANCIO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos formu-
lado a fl.53, pelo prazo de 15(quinze) dias, devendo, ainda, a
CEF manifestar-se sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.011761-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMAOS RASSI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Converto o julgamento em diligencia.
(...)
Destarte, devera a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias,
promover a citacao da Agencia de Promocao de Exportacoes
do Brasil - Apex-Brasil, nos termos do art. 47, paragrafo unico
do CPC, requerendo sua citacao (art. 282, inciso VIII do CPC)
e fornecendo o respectivo endereco e a contrafe necessaria para
a efetivacao do ato citatorio, sob pena de extincao. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008630-0 - MAS ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.023667-2 - AUTO POSTO SAN DOMINGOS
LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.001703-6 - PANORTE VEICULOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendidos os itens anteriores, vista a
parte autora, pelo prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001195-1 - VALDIR MANCHINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendidos os itens anteriores, vista a
parte autora, pelo prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008876-1 - ELIAS FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco)
dias, iniciando-se pela autora".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007842-1 - ANTONIO HEBER CIUFFA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOPES, NEUZA MARIA ROSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista o expediente da fl.117 e
considerando o requerimento a fl.112, homologo, nos termos
do art. 7o da LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelo
autor Sergio Saffaro, para que surta seus efeitos legais.
2 - A CEF para manifestar seu interesse em cumprir voluntari-
amento o julgado (...).
3 - Atendido o item anterior, de-se vista a parte autora pelo
prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012970-3 - GERSON ALVES DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista a
parte autora".

ACAO ORDINARIA

97.20.15028-9 - SANDRA SYLENY RAICHERTH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

Londrina, 12 de dezembro de 2003.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 292/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferida a se-
guinte decisao: "(...) Isto posto, defiro o pedido de antecipacao de
tutela para que o Reu se abstenha de exigir dos autores a contri-
buicao social incidente sobre a remuneracao paga aos titulares de
cargos eletivos (Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores), prevista pelos
artigos 22, inciso I e II, e 12, inciso I, alinea h, da Lei n. 8.212/91,
com a redacao dada pela Lei n. 9.506/97, inclusive a contribuicao
para o custeio do Seguro de Acidentes de Trabalho.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017038-0 - MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI

____________________ No processo abaixo foi proferido o seguin-
te despacho: "Ante a solicitacao da peticao a fl.64, concedo o prazo
de 60(sessenta) dias para o cumprimento do despacho as fls. 62/63".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020108-6 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante a solicitacao da peticao a fl.52, con-

cedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento do despa-
cho a fl.51".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020556-0 - JORGE DEMETRIO MALUF DA
ROSA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se vista a parte impe-
trante para se manifestar quanto ao contido a fl.259-verso, no
prazo de 10(dez) dias".

MANDADO DE SEGURANCA

96.20.11648-8 - JZK CONSTRUCOES LTDA e Outro X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ante a ausencia ade manifestacao, ho-
mologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a transacao
firmada pela CEF e pelos autores FABIO VILHANA e BASI-
LIO ROSSETTI, para que surta seus efeitos legais.
2 - Intime-se a parte autora para, em 15(quinze) dias, se mani-
festar sobre o documento apresentado pela CEF a fl.128, infor-
mando que nao foram localizados em seus cadastros conta vin-
culada ao FGTS em nome do autor VANDERLEI PEREIRA
VIANA".

ACAO ORDINARIA

99.20.13758-8 - FABIO VILHANA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Em face da ausencia de manifestacao
em relacao aos creditos efetuados, reputo cumprida espontane-
amente a obrigacao emanada do julgado em relacao aos autores
DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO LEMOS BAR-
BOSA, BARNABE MORENO BONILHA, CLEUSA APARE-
CIDA DA SILVA, MAURO CAXIADO e OTAVIO DA SILVA.
2 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para o autor SEBAS-
TIAO FIALHO NETO colacionar aos autos extratos de sua conta
fundiaria, a fim de que seja efetuada a liquidacao do julgado".

ACAO ORDINARIA

99.20.11996-2 - DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.18, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018145-2 - LUIZ LOBATO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
as partes, pelo prazo de 10(dez) dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007176-9 - ARI SOARES PINTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CABRERA BORGES, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS, ROBERTO MURAWSKI RABELLO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Homologo, nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelo autor JOSE
HERCILIO FERREIRA para que surta seus efeitos legais.
2 - Tendo em vista a ausencia de manifestacao especifica no
que tange a liquidacao da CEF em relacao ao autor PEDRO
IWAO HANDA, reputo satisfeita a obrigacao decorrente do
julgado em relacao a ele".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009105-7 - JOSE HERCILIO FERREIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista a controversia estabeleci-
da acerca do montante efetivamente devido, encaminhem-se os
autos a Contadoria para apresentar calculo geral do debito,
observando-se o contido nas decisoes das fls. 45/59.
Apos, vista as partes".

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007594-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E COM DE CAL-
CADOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista a
parte autora".

ACAO ORDINARIA

96.20.11187-7 - DERMEVAL PEREIRA DOS SANTOS E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2000.70.01.009870-9 - URBANO IZAC X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA, CLEUSA MARIA
SANTOS ESCANTABURLO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Apos, atendido o item anterior, inti-
me-se o INMETRO para se manifestar expressamente sobre o
pedido de levantamento formulado pela parte autora a fl.373,
no prazo de 10(dez) dias".

DECLARATORIA

95.20.12767-4 - SOLON VALENTE LOPES E CIA LTDA E
OUTRO X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DA SILVA ROUVIER

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 30(trinta) dias, o despacho a fl.63, sob pena de
extincao do feito".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019877-4 - CLEUSA RIBEIRO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO NASCIMENTO PALEARI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 20(vinte) dias, o despacho a fl.17, sob pena de
extincao do feito".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019753-8 - BALTHAZAR DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de expedicao de ofi-
cio ao Juizo da 6a. Vara Federal de Curitiba, por entender que
pertence a parte autora o onus de demonstrar a inexistencia de
litispendencia prejudicial a seu direito. Assim considerando,
devera a parte exequente apresentar certidao explicativa, a ser
emitida pelo Juizo em que tramita a acao apontada pelo setor
de distribuicao a fl.99, de forma a elucidar a possivel duplici-
dade de pedidos, sob pena de extincao do feito no que respeita
ao litisconsorte URACI PAULO DE OLIVEIRA.
2 - Acolho a substituicao processual do Espolio de JOSE FON-
SECA por sua viuva meeira e legitimos sucessores.
(...)
3 - Desentranhem-se os documentos as fls. 26, 29, 60, 62/63,
81/82, entregando-os ao procurador da part autora, mediante
recibo nos autos.
4 - A parte autora para que apresente novo resumo de calculo,
individualizando o montante do credito (em reais) afeto a cada
exequente (tendo em vista ulterior expedicao de requisicao de
pagamento).
5 - Para o cumprimento das diligencias acima determinadas,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015726-7 - TRANSZELLI - TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- As custas processuais recolhidas pela
parte exequente deverao ser reembolsadas, nos termos do art.
14, par.4o, 'in fine', da Lei n. 9.289/96, o qual determina que as
custas processuais serao suportadas por quem tiver dado causa
ao procedimento judicial.
2 - A parte autora demonstrou com os documentos as fls. 36/45
e 48/49 a existencia da figura processual do Espolio de JOSE-
MAR RODRIGUES MANSANO. Nao obstante a isso, para que
regularize a representacao processual do Espolio devera apre-
sentar instrumento de mandato outorgado em data posterior a
02 de outubro de 2003, em substituicao a procuracao a fl.12,
haja vista que o subscritor desta, quando a outorgou, ainda nao
detinha a condicao de inventariante.
3 - Oficie-se ao Juizo da 9a. Vara Civel (...).
4 - Ressalvo, outrossim, que os valores pleiteados pelo Espolio
supramencionado ficarao a disposicao somente apos a comprova-
cao de finalizacao do arrolamento mencionado a fl.47, uma vez
que este Juizo nao tem competencia para determinar a partilha de
valores quando ainda pende processo que julgara e concluira a
sucessao. Assim, as importancia quando depositadas nao serao
liberadas por meio de alvara enquanto nao se efetivar aquela pro-
videncia, sendo que o dinheiro ficara vinculado a sucessao aberta
e nao encerrada, comunicando-se ao Juizo a existencia do mesmo.
5 - Ademais, devera a parte autora apresentar resumo de calcu-
lo, individualizando o montante de credito (em reais) afeto a
cada exequente (tendo em vista ulterior expedicao de requisi-
cao de pagamento). (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021959-5 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 15(quinze) dias, o despacho a fl.11, sob pena
de cancelamento da distribuicao".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.01.025777-8 - EDY SIMONE DEL GROSSI OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante a solicitacao da peticao a fl.18, con-
cedo o prazo de 20(vinte) dias para que a parte autora cumpra
integralmente o despacho a fl.14".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019742-3 - ALGACIR ANTONIO RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1 - Ante a ausencia de impugnacao, homo-
logo, nos termos do art. 7o da LC n.110/01, a transacao firma-
da pela CEF e pelo autor Valdir de Souza, para que surta seus
efeitos legais.
2 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora a fl.156, uma
vez que nao houve comprovacao de que os valores depositados
em relacao ao autor Henrique da Silva estao bloqueados, mes-
mo porque a fl.144 a requerida informa que os valores credita-
dos encontram-se desbloqueados, os quais poderao ser levan-
tados, desde que presentes as hipoteses autorizadoras do art.
20 da Lei 8.036/90. Quanto ao autor Valdir de Souza, haja vista
o Termo de Adesao firmado, esclareco que os creditos serao
efetuados sem intermedio do Juizo.
3 - De-se vista a CEF (...).
4 - (...)
5 - Em relacao a autora Celia Tiyoko Watanabe, ante a falta de
impugnacao especifica com relacao aos creditos efetuados, re-
puto cumprida espontaneamente a obrigacao emanada do jul-
gado".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009387-6 - ARIEL PINTO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista a concordancia expressa
dos autores Jose Bolivar da Silveira e Gerson da Costa Lourei-
ro (fls. 607/608) com relacao aos creditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigacao emanada do jul-
gado em relacao as referidas partes.
Homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a transacao
firmada pela CEF e pelos autores Antonio de Paulo, Jose Ave-
da Rio Branco e Jose Ferreira de Souza, para que surta seus
efeitos legais, ante a ausencia de impugnacao".

ACAO ORDINARIA

94.20.10784-1 - ADAUTO MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Nao assiste razao a Fazenda Nacional em
sua manifestacao da fl.263, uma vez que o valor fixado atraves
da determinacao da fl.226 era, como la se fez constar, inferior
ao encontrado pela Contadoria Judicial, motivo pelo qual foi
expedida requisicao no importe de R$ 3.552,32, pleiteado pela
parte autora a fl.149, subsistindo, por consequencia, uma com-
plementacao ainda devida.
Homologo, assim, o valor encontrado pela Contadoria a fl.259".

ACAO ORDINARIA

88.20.17945-8 - SERCOMTEL SERVICO DE COMUNICA-
COES TELEFONICAS DE LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI R. POZZOBOM

Londrina, 12 de dezembro de 2003

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.274/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHORES
JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDE-
RAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA, DR.
GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Fixo o valor da causa em R$ 544.831,50 devendo a impe-
trante, no prazo derradeiro de 5 dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, recolher as custas complementares.
(...).
(...) indefiro a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015633-4 - POQUEMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) indefiro a antecipação requerida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016764-2 - MANOEL ANTONIO FERREIRA

DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2003.70.01.016922-5 - PEDRO LUIZ CAMACHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) indefiro a antecipação requerida.
(...) verifico que o valor dado à causa não corresponde ao obje-
tivo econômico almejado, razão pela qual, concedo à autora o
prazo de 10 dias para correção e emenda da petição inicial,
com respectivo recolhimento das custas complementares, sob
pena de indeferimento desta.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016976-6 - CLINICA DE RECUPERACAO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS S/C LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) o valor atribuído à causa não corresponde ao objetivo al-
mejado pelo autor.
Fixo o valor desta em R$ 484.201,24, devendo a impetrante,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial, recolher as custas complementares.
(...) indefiro a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016503-7 - KIT S PARANA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Fixo o valor da causa em R$ 45.592,87, devendo a impe-
trante, no prazo derradeiro de 5 dias, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, recolher as custas complementares.
(...).
(...) indefiro a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015934-7 - DANJOS COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- (...). Assim, pelos fundamentos expendidos às citadas fls.
78/79, indefiro a pretensão deduzida.
5- Quanto à ausência do endereço da impetrada, concedo ao
impetrante o prazo de 10 dias para regularizar a omissão anota-
da, sob pena de indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014597-0 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA X GERENTE DA COPEL EM LONDRINA
- PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) indefiro a antecipação requerida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016722-8 - MOVELEIROS LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Concedo à impetrante o prazo de 10 dias para emenda
da petição inicial, a fim de atribuir novo valor à causa sob pena
de indeferimento desta.
2- Observo ainda, desatendimento ao disposto no art. 6º da Lei
1533/51, razão pela qual, no prazo acima concedido e sob mes-
ma pena, corrija a impetrante o equívoco anotado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016923-7 - TARGET - CONSULTORES ASSOCI-
ADOS SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO CANELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) a reunião pretendida revela-se inviável em face da preten-
são deduzida numa e noutra ação.
Desta forma, determino remessa dos autos ao SRIP para que se
realize nova distribuição de forma livre, ou seja, automática.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012819-3 - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Não se despreza eventual valorização; entretanto, tenho por
necessário que o autor faça juntar aos autos laudo de avaliação

que corrobore o valor indicado à citada fl. 27.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014519-1 - JOSE ANESIO ALVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência e JULGO
EXTINTA a presente execução (...) em relação ao exequente
ANTONIO CARLOS GEHRING.
Em relação aos desistentes JOSÉ CARLOS AFONSO, JOSÉ
VICENTE DE OLIVEIRA, CLEIDE REGINA DE OLIVEI-
RA, ESPÓLIO DE OSMY MUNIZ e COMISSÁRIA LONDRI-
NA DE IMÓVEIS S/C LTDA, verifico a inexistência de procu-
ração outorgada ao causídico que atua nos presentes autos,
motivo pelo qual, por ausência de pressuposto de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO
EXTINTA a presente execução na forma do art. 267, IV, do
CPC, em relação à eles.
(...) Concedo o prazo improrrogável de 20 dias para que o exe-
quente ANDERSON ALVES DA FONSECA junte aos autos
cópia de seus documentos de RG e CPF, sob pena de extinção
do processo.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018362-0 - ANDERSON ALVES DA FONSECA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifestem-se os autores em 30 dias, nada sendo requerido,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

91.20.12018-4 - ROSA ALVES DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se o exequente João Batista acerca da petição junta-
da pela Fazenda Nacional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006551-8 - JOAO BATISTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MELISSA LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução somente em
relação à exequente T.R. Ind. e Com. de Máquinas e Imple-
mentos Agrícolas.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009643-0 - UNIAO FEDERAL X TR INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MELISSA LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifes-
tado em inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual
não admitirei embargos de declaração com efeito modificativo,
visando alterar os fundamentos acima alinhavados, salvo nas
hipóteses excepcionais e raríssimas de flagrante erro material e
teratologia do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015401-1 - SALVADOR INACIO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Em face a litispendência constatada, JULGO
EXTINTA a presente execução (...).
Revogo o item '2' do despacho de fl. 104 (...).
Expeça-se ofício ao PAB/CEF solicitando a transferência do
valor depositado na conta 00022112-9, para crédito ao TRF 4ª
Região (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14450-7 - RUBENS AMORIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto em diligência (...), determino a produção de prova
pericial (...).
2- (...) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 500,00, ressal-
vadas as despesas com transporte, as quais serão ressarcidas
após sua demonstração nos autos, devendo a parte autora depo-
sitar os honorários no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009205-7 - PARQUES SERVIÇOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) determino a expedição de ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Ivaiporã para o levantamento da pe-
nhora incidente sobre o imóvel matriculado sob o nº 9091/1,
conforme auto de penhora de fl. 49.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12719-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARILDA PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE VALNIR ZAMBRIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- À parte autora acerca da petição da CEF de fls. 21/29.

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.002505-7 - VALDECI PIRES CARDIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista divergência no reconhecimento de firma na pro-
curação de fl. 10, intime-se a parte autora para juntar nova pro-
curação (com poderes expressos para "receber e dar quitação"
e com reconhecimento de firma).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008985-0 - TERESA DE JESUS PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À parte impetrante para o recolhimento das custas iniciais.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017110-4 - PAULO PALOMAR X CHEFE DO
SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para juntar aos autos Título Executivo (ori-
ginal ou fotocópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019139-1 - LUIS FERNANDO DA SILVA SCA-
NEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para apresentar, no prazo de 10 dias, demonstra-
tivo de cálculo do valor pleiteado, atualizado até a data da pro-
positura da ação, tendo em vista a competência absoluta do
Juizado Especial Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016734-4 - OLIMPIA MARIA MENDES DE RE-
ZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- (...) Determino sejam prestadas contas, no prazo de 5 dias,
em face da presente petição.
3- Intime-se a i. advogada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13764-0 - DARI MACHADO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao INSS para apresentação de alegações finais, no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008967-8 - ANTONIO ABILIO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito
devolutivo.
2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000047-0 - MARIA SANTOS DOS ANJOS X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: (...) Indefiro a petição inicial (...) e JULGO EXTIN-
TA sem julgamento do mérito a presente ação em relação ao ESPÓ-
LIO DE JOSÉ ALVES e ESPÓLIO DE LUIZ DE BARROS.
Em relação aos demais exequentes, cite-se a Fazenda Nacional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.01.019409-4 - ADILSON ANIZELLI CERKUENIK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fls. 69/70 (...).
2- Destarte, determino a transferência dos valores depositados
na conta 1271/005/26961-0 referente ao exequente Carlos Go-
mes da Silva em conta vinculada aos autos 444/2003 da Pri-
meira Vara de Família, Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002974-1 - CARLOS GOMES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido dfe fl. 191, posto que não haverá levanta-
mento de valores em Juízo, mas sim administrativamente, jun-
to à CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007010-0 - AMERICO SUSSUMU ARAKAVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- À parte autora para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mes-
ma oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, espe-
cificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015866-5 - AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre de-
pósito feito pela CEF e termo de adesão.

ACAO ORDINARIA

99.20.16677-4 - DORIVAL AZENHA PAES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre ter-
mo de adesão.

ACAO ORDINARIA

97.20.15170-6 - MARIA APARECIDA PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para ciência da baixa dos autos, bem como para re-
quererem o quê de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009070-3 - A P PELLOSO E CIA LTDA E OU-
TROS X GERENTE REGIONAL DO INSS LONDRINA PR
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À parte exequente para promover a habilitação dos 3 her-
deiros - Addy W. Vieira, Erson Vieira e Gerson Vieira. Tratan-
do-se de menor, a procuração deverá ser por instrumento públi-
co.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.029746-6 - ADDY VIEIRA - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, conferir autentici-
dade ao documento encartado à fl. 50.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016976-2 - WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifes-
tado em inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual
não admitirei embargos de declaração com efeito modificativo,
visando alterar os fundamentos acima alinhavados, salvo nas
hipóteses excepcionais e raríssimas de flagrante erro material e
teratologia do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006018-1 - MARCOS LEONIDAS MORATELLI

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias:
a) manifestar-se acerca da informação de fl. 75;
b) juntar fotocópias do RG e CPF de João Batista Lopes da
Silva e fotocópia legível do CPF de Wander Augusto Amaral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016147-7 - ELIZEU ABEL TRINDADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
termo de adesão.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005354-8 - OSVALDINO DOS SANTOS SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Reitere-se a intimação da parte exequente acerca do despa-
cho de fl. 39/40.
2- Intime-se também para, no mesmo prazo, conferir autentici-
dade ao documento de fls. 27/29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006839-8 - ESPOLIO DE ELY PLINIO MACHA-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência e JULGO
EXTINTA a presente execução (...0 em relação à ZENILDO
VALENTIM SOBRINHO.
Defiro o pedido de aditamento da inicial para o fim de alterar o
valor atribuído à causa.
Em relação ao exequente Paulo Cesar Poliseli, junte-se cópia
autenticada do CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017155-0 - ANISIO SOARES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDER CAMPOS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência e JULGO
EXTINTA a presente execução (...) em relação à MARTINS
ASSESSORIA S/C.
Defiro o pedido de aditamento da inicial para o fim de alterar o
valor atribuído à causa.
Manifeste-se a parte exequente em relação ao ofício juntado às
fls. 109.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016966-0 - EDUCANDARIO SANTA ISABEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Diga a CEF.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003337-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON GASPARINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

LONDRINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2003

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL N.º 22/2003
INTIMAÇÃO -(PRAZO: 90 DIAS)

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Subseção de Maringá/PR, Seção Judiciária do Pa-
raná, na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Penal n.º 99.301.1171-9, movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, industrial, nascido aos 11.05.44, natural de
Rebouças/PR, portador da CI/RG n.º 494.535 SSP/PR, filho de
João Maria dos Santos e de Maria Ibraina Neker dos Santos,
incurso nas penas do artigo 95, alínea “d”, da Lei n.º 8.212/91,
atualmente residente em local incerto e não sabido, e pela im-
possibilidade de intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTI-
MA o réu, da sentença de CONDENAÇÃO, proferida aos
05.02.2003 nos autos acima referidos, aplicando-lhe as san-
ções do artigo 168-A, § 1.º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do
Código Penal, sendo a penal corporal de 2 (dois) anos e 6
(seis) meses de reclusão, que deverá ser cumprida desde o
início em regime aberto, pagamento de pena de multa fixada

em 12 dias-multa, sendo o valor do dia multa de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos, bem como ao pa-
gamento das custas do processo; e ainda, da substituição da
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito, a primeira de prestação pecuniária consistente no
pagamento em dinheiro a entidade pública ou privada com
destinação social, da importância correspondente a 8 (oito)
salários mínimos e a outra consistente na prestação de ser-
viços à comunidade. E para que chegue ao conhecimento de
todos e do denunciado, mandou passar o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado. Outrossim, faz saber que as audiências deste
Juízo são realizadas na Avenida XV de Novembro, 734, térreo,
Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR,
em 04 de dezembro de 2003. Eu__________Sâmia Cristina
Coser, (Estagiária), o digitei. E eu__________João Cláudio
Moraes Caiçara da Silva, Diretor de Secretaria o conferi, subs-
crevendo-o.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0210/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER se concorda com os cálculos apresentados
pela União."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.10009-0 - CONSTRUTORA GARSA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: "Considerando que o valor obtido pela Contadoria
do Juízo a título de complemento do valor requisitado supera ao
pleiteado pela parte exeqüente, será expedida requisição com-
plementar de pagamento segundo os cálculos apresentados pelos
exeqüentes, com fundamento no art. 460 c/c art. 598 do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12456-4 - DAUDT RODRIGUES SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

96.30.13383-0 - AMERICO MACHADO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, NILVA
APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) HOMOLOGO o cálculo judicial, para fim de
expedir-se requisição complementar de pagamento segundo os
cálculos da Contadoria Judicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14494-8 - JOSE RENATO RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE sobre os cálculos da Fazenda
Nacional."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006437-0 - JOSE ROBERTO PIERONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "APRESENTAR o cálculo do valor complementar,
no prazo de dez dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10359-3 - ARNALDO ROMUALDIO MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) REGULARIZAR o pólo ativo da demanda, re-
querendo a emenda da inicial visando a inclusão de ALDACI
DA FONSECA JARLETTI, com apresentação do instrumento
de mandato e do nº do CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004687-6 - ERISVALDO CANDIDO BIROLDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da certidão/informação
da fl. 71, provando a inexistência de litispendência em relação
aos citados autos, mediante certidão explicativa ou outro docu-
mento idôneo. Prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004441-7 - ORLANDO ZEQUIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) INDEFIRO o desconto da parcela referente aos
honorários contratuais devidos pelo exeqüente Marcos Anto-
nio Bitencourt aos advogados que patrocinaram a presente exe-
cução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.000976-4 - ALFREDO RUIVO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDENIR LUIZ PEROCO, SANDRA ALVA-
RENGA DE MELLO PEROCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) CONCEDO o prazo de 30 dias para promover
atos tendentes a comprovar que não existe efetivamente litis-
pendência com os autos nº 2000.70.00.030613-9, em relação
ao exeqüente Paulo Roberto Nachtygal, mediante certidão ex-
plicativa ou outro meio idôneo, sob pena de extinção do pro-
cesso quanto ao referido exeqüente. (...). Poderá o procurador
obter a certidão acima referida mediante solicitação pelo Cor-
reio aos respectivos juízos, enviando DARF comprovando o
recolhimento das custas e envelope selado para envio da certi-
dão."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006784-0 - PAULO ROBERTO NACHTYGAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ LUNARDON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da certidão supra, no
prazo de dez dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010883-3 - ANA ALICE DA SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA DALTOE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), (...) REGULARIZAR
a representação processual da exeqüente Maria de Fátima Fer-
nandes Chinotti, atendendo ao disposto no despacho da fl. 116.
"Prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento em relação à exe-
qüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003766-4 - CLAUDIO PELEGRINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER sobre a continuidade do feito."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.12934-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X R
BATALINI E SOUZA LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2000.70.03.000616-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA MARIA FIORESE
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.001039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL DUQUE DA BARBARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.003403-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO FIORINI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "REQUERER o que de direito, devendo levar em
consideração que a parte executada ainda não foi citada para
pagamento."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.006195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIA DE FATIMA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "FORNECER cópia dos cálculos das fls. 18/19 para
instrução do mandado de citação."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007701-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO PELISSARI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INSTRUIR a petição com os cálculos dos valores
atualizados, nos termos do art. 604, do CPC, bem assim cópia
para a contrafé."

ACAO ORDINARIA

99.30.10330-9 - ADEMIR FERREIRA VIANA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "RECOLHER as custas da carta de adjudicação e
apresentar as cópias necessárias para a instrução da carta."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10649-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ROBERTO FELIX DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica a parte exeqüen-
te intimada para dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.003368-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVACIR JUNIOR MACHARET
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2002.70.03.013778-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADHERBAL BAZANELLA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) à parte exeqüente para exame de documentos e
para requerer o que entender de direito, ficando ciente de que a
documentação será destruída após 60 dias, contados desta inti-
mação."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006193-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIA DE FATIMA DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INFORMAR o endereço da parte embargada, bem
assim apresentar cópia da inicial de execução e dos cálculos
para que sirvam de contrafé. Prazo de de dias."

EMBARGOS A ARREMATACAO

96.30.15703-9 - ALVARO SCHLICHTING X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

MARINGÁ, 12 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0211/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o procurador in-
timado, para restituir, em 24 (vinte e quatro) horas, processo
não devolvido no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.30.10420-0 - FREONIZIO VALENTE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10428-6 - SANDRA APARECIDA SANTOS CANTAO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.11078-2 - ALVARO ANDRADE BIOLLO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DEODATO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15184-7 - ALBERTO MIRANDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

ACAO ORDINARIA

96.30.15270-3 - CLEIDE SANCHES BENTO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

96.30.15274-6 - WAGNER CANONICE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

96.30.15307-6 - OTACILIO MAGALHAES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15338-6 - ADEMAR CLARO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

ACAO ORDINARIA

96.30.15362-9 - COLMACH MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITORIOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

97.30.10095-0 - MARIA APARECIDA RIBEIRO ANTUNES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10106-0 - ABELINO PACHECO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10419-0 - MOIZES GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10436-0 - ANTONIO FERNANDES CANONIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10704-1 - LUIZ DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11720-9 - PAULO SERGIO MUNHOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11723-3 - EDGARD MARTELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.12585-6 - LUIZ CASEMIRO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.14770-1 - IRACELI POSSATO PADOVAM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11328-0 - ANTONIA CONCEICAO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DA S.F. TRINTINALHA

98.30.12951-9 - ANTONIO PAROLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

1999.70.03.004197-0 - AMARILDO SARDONELI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.000906-8 - ALDO CAVALIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2001.70.03.003742-1 - ADEMIR APARECIDO TEZOLIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004484-0 - HELIO DOS SANTOS LEONEL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007764-9 - JUARES CAETANO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2002.70.03.000974-0 - MARCO ANTONIO PASCOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2002.70.03.003356-0 - JORGE KUSANO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARTA BOTTI CAPELLARI

2002.70.03.006911-6 - ELIAS DE OSTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2002.70.03.011211-3 - LUIZ CARLOS BALIELO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

2002.70.03.011213-7 - AILTON CONSTANTINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

2002.70.03.011807-3 - LAURINDA DE MATOS BRANDT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ

MARINGÁ, 11 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0212/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: "... JULGO extinto o processo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14050-0 - DURVAL NEGRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

96.30.14245-7 - CLAUDINE ROCIO CORSATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

96.30.14822-6 - ROBERTO ANTONIO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12035-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DE ALENCAR RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004487-8 - ANPR ASSOCIACAO NORTE PARA-
NAENSE DE REABILITACAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO

1999.70.03.004829-0 - CELSO RAMALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.000901-9 - JOSE ROBERTO MAFTOUM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIANA APARECIDA CORADINI

2000.70.03.004140-7 - ZANZAL MATAR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.001450-0 - EDSON GOMES AVELAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

2001.70.03.001682-0 - JOSE CAMARGO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

2001.70.03.003844-9 - HILTON GONSALES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR

2001.70.03.004465-6 - MOACIR MEGA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2001.70.03.004658-6 - JOAO PINELLI NETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR

2001.70.03.005371-2 - SHIGUEMASSA IAMASAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE A SARAIVA

2001.70.03.005400-5 - ADELMO REBELO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANA VALERIA GALHERA

2001.70.03.005472-8 - MOACIR BITENCOURT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2001.70.03.005537-0 - AMARILDO MANTOVANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2001.70.03.006832-6 - ADILSON DE OLIVEIRA MACHA-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA, ANTONIO R
MARCHEZAN FERREIRA

2001.70.03.007760-1 - BISCUSE PAULINO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2002.70.03.000191-1 - JOAQUIM ALVARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2002.70.03.001452-8 - MOISES CORREIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2002.70.03.002332-3 - ANTONIO ZANDONADI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

2002.70.03.003431-0 - NELSON ANTIGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

2002.70.03.003608-1 - APARECIDO JONAS DE ANDRADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2002.70.03.005639-0 - GIDEL RODRIGUES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2002.70.03.005776-0 - ANIBAL GOMES RIBEIRO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

2002.70.03.006370-9 - MIGUEL BRANDAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JOAO PEDRO

2002.70.03.006435-0 - FRANCISCO SIGMAR KOPP E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2002.70.03.006597-4 - ALZIRA CANAVESI BELMAIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2002.70.03.007319-3 - SONIA MARIA MARQUES GOMES
BERTOLINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALMOR N. RECCANELLO FACINA

2002.70.03.008045-8 - ACESSORIOS PARA VEICULOS
MARINGA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

2002.70.03.008261-3 - ARGEMIRO ARCHANJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO extinto o processo...; INFORMAR o en-
dereço atualizado e dentro da área de atendimento da ECT dos
exeqüentes Luiz Alberto Bordin, Venita Gauna G. Lopes, Eloi
Janke, Luiz Correa de Oliveira e Gumercindo Mantovani, ou,
na sua impossibilidade, trazer aos autos recibo assinado pela
parte exeqüente, no original ou por cópia autenticada, decla-
rando ter recebido o crédito depositado nos autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.12801-8 - LINDOMAR LANARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO improcedente o pedido...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.004665-7 - FARMACIA FARMANITA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO parcialmente procedente o pedido...".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008146-3 - OSMAR RIZZATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA, JOSE OSVALDO
MOROTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.001589-6 - UNIAO FEDERAL X JUARES CAR-
NEIRO DE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2003.70.03.002792-8 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO RO-
DRIGUES MIRANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON RODRIGO SALLA BERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO procedente o pedido...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005035-5 - UNIAO FEDERAL X VALENTIN SER-
TORIO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

MARINGÁ, 11 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0213/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "VERIFICO que procedem as alegações dos exe-
qüentes formuladas às fls. 33/34. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008362-9 - JOSE APARECIDO LOURENCO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), JUNTAR procurações
com poderes específicos para 'receber e dar quitação' dos exe-
qüentes Valentim Minanti, Durval Simardi e Jesus Alvares.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.000316-6 - VALENTIM MINANTI E OUTROS X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o benefício da tramitação preferencial;
MANIFESTAR-SE acerca da contestação e/ou documentos no
prazo legal, bem como INDICAR as provas que pretende pro-
duzir, justificando sua necessidade."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009948-4 - TOKOITI GUINOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o prazo de dez dias para a juntada de có-
pia da ata de eleição da Diretoria da impetrante, bem como de
instrumento de mandato conferido pela impetrante ao advoga-
do subscritor da inicial, assinado pelo Diretor Presidente e Di-
retor Superintendente, conforme determina a cláusula 14ª, §
3º, do contrato social; EMENDAR a inicial, a fim de adequar o
valor da causa ao benefício econômico pretendido, nos termos
do cálculo constante à fl. 107, devidamente atualizado, reco-
lhendo as custas processuais respectivas. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014541-0 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "ACOLHO a petição das fls. 74/75 como emenda à
inicial; (...) DEFIRO o pedido de liminar (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.009926-5 - J ESTEVANATO E CIA LTDA X PRO-
CURADOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE
MARINGÁ
Adv. : Dr(s). MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...INDEFIRO o pedido de liminar."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014661-9 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.014663-2 - HICONCI HIDRAULICA E CONS-
TRUCAO CIVIL LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.014945-1 - LIVRARIA BOM LIVRO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... DEFIRO o pedido de depósito judicial das parce-
las vincendas dos parcelamentos DEBCAD nºs 35.526.535-4,
35.526.538-9 e 35.517.911-3, e DEFIRO o pedido de liminar,
(...); efetuado o primeiro depósito, comunique-se à autoridade
impetrada. O comprovante dos depósitos das parcelas vincen-
das deverá ser apresentado diretamente à autoridade impetra-
da. Para efeito de comprovação nestes autos é bastante o pri-
meiro depósito, uma vez que, a qualquer tempo poderá ser re-
quisitado o extrato sumário da conta."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014912-8 - EUROLEATHER IND COM COUROS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... INDEFIRO o pedido de liminar; verifico que a
parte impetrante menciona documentos que viriam anexados à
inicial, (4º parágrafo da fl. 03 dos autos), mas que efetivamente
não o foram. Assim, (...), oportunizo à parte impetrante que, no
prazo de dois dias e antes da notificação da autoridade, traga
aos autos referidos documentos; quanto à pretensão de depósi-
to dos valores como se a impetrante estivesse enquadrada no
SIMPLES, observo que o art. 151 do CTN prevê que é hipótese
de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o depósito
do seu montante integral. (...) o depósito das parcelas contro-
versas é direito subjetivo da parte, independente de autoriza-
ção judicial, razão pela qual apenas esclareço que, se assim o
desejar, o ideal seria depositar o que lhe é exigido segundo o
sistema convencional e não somente o que pagaria nos moldes
do SIMPLES, a fim de evitar futura alegação de insuficiência
do depósito. De qualquer forma, como o depósito é sempre por
conta e risco da parte, efetuado o primeiro, comunique-se à
autoridade impetrada. O comprovante dos depósitos das parce-
las vincendas deverá ser apresentado diretamente à autoridade
impetrada. Para efeito de comprovação nestes autos é bastante
o primeiro depósito, uma vez que, a qualquer tempo poderá ser
requisitado o extrato sumário da conta."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014987-6 - J BRAND E CIA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: "(...) Ante o exposto, REJEITO o pedido (...)."

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.015295-0 - ENGEPLANUS CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO G. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) antecipo parcialmente os efeitos da tutela para
suspender a exigibilidade da contribuição ao INCRA em face
da autora (fatos geradores futuros)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014667-0 - HICONCI HIDRAULICA E CONS-
TRUCAO CIVIL LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MARINGÁ, 12 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0210/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante.São devidos os honorários
advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-
suais desembolsadas pelo embargado, eis que não foram objeto
de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa, de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. Condeno a parte embargada em
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os hono-
rários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem
custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002612-2 - UNIAO FEDERAL X ALICIO DA
CONCEICAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2003.70.03.006417-2 - UNIAO FEDERAL X MARCO RO-
BERTO ALARCON
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

2003.70.03.006419-6 - UNIAO FEDERAL X ADALBERTO
HENRIQUE POSSEBON
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2003.70.03.006451-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE FELIX
AVELINO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDI ERI FROEMING

2003.70.03.006739-2 - UNIAO FEDERAL X IZAIAS PEREI-
RA DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

2003.70.03.007000-7 - UNIAO FEDERAL X EGIDIO SAN-
CHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ANGELI

2003.70.03.007121-8 - UNIAO FEDERAL X MANOEL HI-
GUTI - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA A PAIVA JANES DE SOUZA

2003.70.03.007123-1 - UNIAO FEDERAL X ADELINO CAL-
CAVARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). THEREZINHA MODANESE BOLDORI

2003.70.03.007173-5 - UNIAO FEDERAL X APPARECIDO
CASAGRANDE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2003.70.03.007256-9 - UNIAO FEDERAL X DINO COSTA-
CURTA
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários
advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-
suais desembolsadas pelo embargado, eis que não foram objeto
de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa, de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. Condeno a parte embargada em
honorários advocatícios no montante de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os hono-
rários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem
custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006231-0 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
BISCHOFF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCIDES SIQUEIRA GOMES

2003.70.03.006445-7 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO JOR-
GE FARAH PELEGRINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

2003.70.03.007001-9 - UNIAO FEDERAL X CELSO NICO-
LA ROMANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários
advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-
suais desembolsadas pelo embargado, eis que não foram objeto
de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa, de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. Condeno a parte embargada em
honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), compensando-se com os honorários devidos pela União
na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-
tuição, quando do precatório. Sem custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004626-1 - UNIAO FEDERAL X FABIANO DO-
NADELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

"(...) julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.
Restam canceladas a penhora (fl. 43) e a adjudicação (fl. 150)
efetuadas. Custas remanescentes a cargo de Juscelino Paulino
Araújo e Maria Luzia Rigolin (item 1 à fl. 168)."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.12089-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X EDILSON STRESSER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, MAURO
VIGNOTTI, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI

"Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
firmado pelas partes (fls. 203-204). Cumprido integralmente o
acordo, conforme informação da CEF/EMGEA à fl. 211, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito, com arrimo no
art. 269, III, do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.003376-9 - DIRCE PRESTES ALBINO E OUTRO
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER, MARCELO
DANTAS LOPES

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"(...), dê-se vista às partes, da planilha de cálculos da fl. 150,
elaborada pela Contadoria do Juízo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.009419-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO BATISTA GONCALVES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

"Recebida a documentação da Delegacia da Receita Federal,
intime-se a exeqüente para que requeira o que entender perti-
nente."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.004281-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

"(...) Com a juntada de documentos pela CEF, intime-se a exe-
cutada /embargante a apontar lançamentos que configurem co-
brança excessiva ou duvidosa, bem como outros vícios que
maculem a cobrança."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.004685-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACI TEREZA MAROLI
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA TAKAKI

"1.Intime-se o procurador da parte autora a informar os dados
discriminados à fl. 333, em relação a Antonio de Oliveira, em
15 dias. Fornecidos os dados, intime-se a CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL para cumprimento espontâneo do julgado no
mesmo prazo. 2.Ante os documentos juntados às fls. 334-340,
deve ser intimado o procurador dos autores para manifestar-se
sobre os depósitos efetuados também em relação a Antonio
Donizete Orsini, na forma do item 4 à fl. 325-v."

ACAO ORDINARIA

94.30.10014-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

"1.(...), designo audiência de tentativa de conciliação para o
dia 02 de março de 2004, às 15:30 horas. 2.Expeça-se manda-
do de constatação, avaliação e intimação, devendo o Sr. Oficial
de Justiça certificar detalhadamente quem atualmente ocupa o
imóvel, a que título o faz e, sobretudo, se há algum vínculo de

parentesco entre o ocupante e os mutuários, bem como se está
estabelecida qualquer forma de pagamento/remuneração pela
utilização/ocupação do imóvel. Havendo notícia de transferên-
cia do imóvel, ou sendo ele ocupado pelos próprios executa-
dos, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s) ser intimados a
comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se, que-
rendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado deve
ser devolvido em Secretaria até o dia 02 de fevereiro de 2004.
A fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se,
eis que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para conta-
tarem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as
tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-
te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá
o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se
dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-
surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 3.Intimem-se
os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-
pra e que devem comparecer à audiência com propostas de acor-
do, a serem apresentadas ao Juízo na audiência, ficando res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-se
que deve a CEF levar em consideração as novas propostas da
EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo de-
vedor e utilização de valores depositados em juízo. 4.Na hipó-
tese de as partes vislumbrarem possibilidade de acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, caso as procurações juntadas aos autos não os
outorguem."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000270-4 - OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS ARCOLEZI, REGINA MARIA TAVA-
RES DE BRITO

"Intime-se a parte embargante para, especificar as provas que
pretende produzir. Prazo de 10 (dez) dias (art. 327 do CPC)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000199-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON DA SILVA
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONCATTI

"A seção de distribuição aponta possível prevenção em relação
aos autos 2000.70.03.006691-0, relativamente ao exeqüente
Milton Ferreira Leite. Intimado a se manifestar, o exeqüente
permaneceu inerte, (...). Nessas condições, reconheço a litis-
pendência em relação ao referido exeqüente, excluindo-o da
lide. Restando evidenciada a litigância de má-fé, condeno-o ao
pagamento de multa a favor da União, no importe de 1% (um
por cento) sobre o valor por ele executado, nos moldes do art.
18, do CPC. De conseqüência, o valor da execução resta alte-
rado na proporção dos créditos pleiteados pelo exeqüente ex-
cluído. Proceda-se à retenção, nos autos 2000.70.03.006691-0,
do valor da multa a que foi condenado o autor e sua conversão
em renda da União. Remetam-se os autos à SRIP, a fim de que
a situação de referido exeqüente passe a constar como "AR-
QUIVADO"."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001873-0 - ROBERTO SATIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

"Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
junte cópia dos cálculos para instruir o mandado de citação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.007356-2 - ICLEA DOS ANJOS SAMESIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

"1.(...), designo o dia 17 de fevereiro de 2004, às 17:00 horas
para a realização de audiência de tentativa de conciliação, oca-
sião em que decidirei acerca do recebimento do recurso de ape-
lação. 2. Expeça-se mandado de constatação, avaliação e inti-
mação, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhada-
mente quem atualmente ocupa o imóvel, a que título o faz e,
sobretudo, se há algum vínculo de parentesco entre o ocupante
e os mutuários, bem como se está estabelecida qualquer forma
de pagamento/remuneração pela utilização/ocupação do imó-
vel. Ante a notícia de transferência do imóvel, deve(m) o(s)
atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser intimados a
comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se, que-
rendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado deve
ser devolvido em Secretaria até o dia 20 de janeiro de 2004. A
fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se, eis
que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para contata-
rem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as
tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-
te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá
o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se
dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-
surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 3.Intimem-se
os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-
pra, e que devem comparecer à audiência com propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência, ficando
responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-
se que deve a CEF levar em consideração as novas propostas
da EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo
devedor, quitação da dívida por terceiro interessado e utiliza-
ção de valores depositados em juízo. 4.Na hipótese de as partes
vislumbrarem possibilidade de acordo, os respectivos procura-
dores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
caso as procurações juntadas aos autos não os outorguem."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006300-3 - HELOISA QUESADA MONTEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

"Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à autora,
prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006224-2 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
URGNANI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

2003.70.03.006225-4 - AUTO POSTO ACACIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

2003.70.03.007855-9 - WAGNER FARINACEO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.03.008800-0 - MOACYR VISCARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

"Apresentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-
se, prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005748-9 - ABEGAIR VIEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

"1.Recebo a petição às fls. 15-20 como aditamento do pedido,
conforme art. 294 do CPC. 2.A fim de ser analisada possível
competência do Juizado Especial (Lei nº 10.259/00), intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente cálculo
discriminado dos valores que pretende receber com a presente
ação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009744-0 - OMERCES FRANCISCA MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO ROGERIO PASSOS

"1.Se alegado, em contestação, que o depósito não é integral,
abra-se vista à parte requerente, pelo prazo de 10 dias, para
que, querendo, promova a complementação do depósito, nos
moldes do art. 899 do CPC. No mesmo prazo, deve manifestar-
se acerca de eventuais preliminares argüidas pelos requeridos.
2.(...), designo o dia 16 de março de 2004, às 15:00 horas para
a realização de audiência de tentativa de conciliação. 3.Expe-
ça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, devendo
o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente quem atual-
mente ocupa o imóvel, a que título o faz e, sobretudo, se há
algum vínculo de parentesco entre o ocupante e os mutuários,
bem como se está estabelecida qualquer forma de pagamento/
remuneração pela utilização/ocupação do imóvel. Havendo
notícia de transferência do imóvel, ou sendo ele ocupado pelos
próprios mutuários, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/
ocupante(s) ser intimados a comparecer(em) à audiência desig-
nada, manifestando-se, querendo, quanto à real possibilidade
de acordo. O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o
dia 16 de fevereiro de 2004. A fixação de data para cumpri-
mento da avaliação justifica-se, eis que, de posse da avaliação
e dispondo de prazo para contatarem-se entre si, as partes têm
comparecido em Juízo com as tratativas bastante amadureci-
das, restando ao Juízo, basicamente, estimular os acordos e
solucionar pequenos óbices. Deverá o Sr. Oficial de Justiça
envidar esforços para que a avaliação se dê com a efetiva visita
ao imóvel, o que afastará eventuais insurgências quanto ao va-
lor apurado na avaliação. 4.Intimem-se os advogados das par-
tes acerca da designação e avaliação supra, e que devem com-
parecer à audiência com propostas de acordo, a serem apresen-
tadas ao Juízo na audiência, ficando responsáveis pelo compa-
recimento das partes ao ato. Saliente-se que deve a CEF levar
em consideração as novas propostas da EMGEA, como paga-
mento parcelado, liquidação do saldo devedor e utilização de
valores depositados em juízo. 5.Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possibilidade de acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, caso
as procurações juntadas aos autos não os outorguem."

CONSIGNATORIA

2003.70.03.009171-0 - GILDO JUVEDI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ JACOMINI

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

99.30.10784-3 - APARECIDO BENTO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

Intime-se a parte executada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
recolher as custas finais no valor de R$ 56,59.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13152-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ISABEL BARBOSA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

KATIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria e.e.

EDITAL DE intimação N.º 041/2003 – EF
PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO N.º: 99.901.1202-9 – EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
ExecutadOs: aCCARDI & ACCARDI ltda
MARLI CECON DA LUZ ACCARDI
FERNANDO AUGUSTO accardi

FINALIDADE: Intimação dos executados acerca da sentença
de extinção da presente execução fiscal, com base no artigo
794, inciso I do Código de Processo Civil.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n.º 31.682.930-7

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2003.

José Antônio Savaris
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA.
MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 147/2003
___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

... Defiro a prova pericial requerida, cuja realização antecede à
prova testemunhal, para tanto nomeio como perito o Dr. DÉ-
CIO AUGUSTO LEGNANI, médico clínico geral, com con-
sultório no Hospital Nossa Senhora Aparecida, na Rua Guadi-
ana, 4095 - fone 623-2177, em Umuarama (Pr.)...

...Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-
sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000043-5 - ANGELO LOPES DE MENESES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo para
o IBAMA especificar as provas que pretende produzir, no prazo de
dez (10) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Portaria nº 06,
de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.002102-5 - DAVI TIBURCIO FREIRE E OUTROS
X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

2002.70.04.007281-1 - DECIO AFONSO E OUTRO X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista o contido na petição de f. 76, concedo aos auto-
res o prazo de dez dias para que cumpram o contido no despa-
cho de f. 71, item 02.

obs: despacho de f. 71, item 2 "...intimem-se, ainda, os autores para:
1)regularizarem a representação processual dos autores Wili Bieler,
Humberto Calixto da Silva, Erich Schroder e Carmina Cardoso Rosa,
considerando as certidões de óbito de fls. 47, 53 e 64; 2) juntar aos
autos a certidão de óbito da autora Carmina Cardoso, em dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000212-6 - LAURO LAUKAITIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Intime-se o autor JACY DAMACENO DE SOUZA para, em
dez dias, esclarecer a divergência existente no documento de f.
34 com relação ao seu nome.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000206-0 - ABILIO GROFF E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que a impugnação à contestação foi apresenta-

da intempestivamente...desentranhe-se para devolução à sua
subscritora. Intime-se para que a retire, em Secretaria, no pra-
zo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006507-7 - LIDIO CARLOS RODRIGUES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.006510-7 - LAUREANO MANOEL BATISTA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.006513-2 - HONORATA GONZALEZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.006703-7 - AGNALDO DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.006705-0 - HARLEI HOLDIR HEDEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.007275-6 - JOAO CARDOSO DE MIRANDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINÉIA APARECIDA DE MIRANDA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Tendo em vista o contido na petição de f. 107, concedo aos
autores o prazo de vinte dias para que cumpram o contido no
despacho de f. 105, item 2.

obs: despacho de f. 105, item 2 "...intimem-se...os autores para:
1) esclarecerem se o Sr. Elizeu Reis figura no pólo ativo da ação,
tendo em vista a procuração acostada às f. 18; 2) regularizarem a
representação processual dos autores Lázaro Peres do Nascimento
e Odair Bragato, considerando as certidões de óbito de f. 76 e
84, nos termos do art. 12, Va do CPC, em dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000200-0 - ADEMAR MASRCANZONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Tendo em vista o contido no petição de f. 92, concedo aos
autores o prazo de dez dias para que cumpram o contido no
despacho de f. 87, item 02...

obs: despacho de f. 87, item 2 "...intimem-se, ainda, os autores para:
1) regularizarem a representação processual de ALEXANDRE GUI-
LHERME VANIN, tendo em vista a procuração de f. 58; 2) juntarem
aos autos os documentos pessoais do referido autor, em dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000218-7 - OSVALDO HANISCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Tendo em vista o contido na petição de f. 78, concedo aos
autores o prazo de dez dias para que cumpram o contido no
despacho de f. 73, item 02.

obs: despacho de f. 73, item 2 "...intimem-se, ainda, os autores
para, no prazo de dez dias, regularizarem a representação pro-
cessual de OLAVO DE SOUZA, considerando a certidão de
óbito de f. 43, nos termos do art. 12, V do CPC."

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000205-9 - ADENIL CUNHA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Aguarde-se julgamento simultâneo ao da ação principal.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2003.70.04.000144-4 - IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS X DAVI TIBURCIO FREIRE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.04.000145-6 - IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS X DAVI TIBURCIO FREIRE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Manifestem-se os autores, em dez dias, sobre o pedido de des-
membramento e documentos de f. 234-252.

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003632-2 - JOSE APARECIDO MACIEL E OU-

TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

...modificando entendimento anteriormente adotado...fixo, pro-
visoriamente o valor em R$20.000,00(vinte mil reais), sujei-
tando-o a alteração posterior, não somente ex officio mas, even-
tualmente, por força de impugnação. Intimem-se-nos, inclusi-
ve, para recolher a diferença de custas, em quinze dias...

obs: valor a recolher R$189,36 (cento e oitenta e nove reais e
trinta e seis centavos)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003660-7 - CLOVIS GERVASIO KUSBICK E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO EXTINDO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

97.50.13762-0 - ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

DECLARATORIA

97.50.13960-7 - ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000525-1 - MIGUEL ANTONIO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001963-0 - RAIMUNDO JOAO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO, JANE
CASTANHA

___________________________________________ Processo
para o INSS especificar provas que que pretende produzir, em
dez dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Portaria nº 06,
de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002944-5 - ADA FELIX DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002378-9 - MARIA SOUZA PADILHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) 3- Defiro a prova pericial requerida, cuja realização ante-
cede à prova testemunhal, para tanto nomeio como perito o Dr.
ADALBERTO CARLOS GEOVANINI FILHO, cirugião vas-
cular, com consultório na Av.Ângelo Moreira da Fonseca, 3759,
Clínica Pulsar, Umuarama (PR.), fone-624-1617 (...)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-
sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001624-4 - MARIA PINHEIRO RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) 3- Defiro a prova pericial requerida, cuja realização antecede à
prova testemunhal, para tanto nomeio como perito o Dr. ANTÔNIO
FRANISCO RUARO, médico ortopedista, com endereço na Rua
Walter Kraiser, 3434 - Clínica de Fraturas, em Umuarama (Pr.)(...)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-
sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001140-8 - CICERO CLAUDIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama - PR, 28 de novembro de 2003

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Ponta Grossa

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados, em conformida-
de com o art. 104 da Lei de Falências, para que no prazo de
cinco (05) dias, aleguem ou requeiram o que entenderem de
direito nos autos de INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 2.834/03
em que é requerente SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE  MAN
COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA., que se encontram nes-
te Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Monte-
par. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu,  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 693/02 em que é reque-
rente CLAUDIA REGINA BATISTA e requerido MASSA FA-
LIDA DE DI FELINI IND. E COM. DE BOLSAS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu, _  MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 40.361/99 em que é re-
querente INDÚSTRIA DE CARROCERIAS PARANÁ LTDA
e requerido CHROMETAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês
de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,   MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 381/02 em que é reque-
rente DEUSNITA DOS SANTOS e requerido CINPEL COM.
E IND. DE PRODUTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS
LTDA, que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,   MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,

apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 227/03 em que é reque-
rente RACHEL REIS DO AMARAL e requerido SUL MAXI
TINTAS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 1675/03 em que é re-
querente JOÃO MARIA PINTO e requerido MASSA FALIDA
DE INDÚSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA., que se en-
contram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar -
Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de
outubro do ano de dois mil e três. Eu,   MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 1.479/02 em que é re-
querente OLGA REGINA TIEPPO SIMÕES. e requerido MUL-
TIPLAN ADM. NACIONAL DE CONSÓRCIO S/C LTDA, que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu, _ MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 1.084/03 em que é re-
querente LUIZ GABRIEL SOKOLOSKI. e requerido MASSA
FALIDA DE MULTIPLAN ADMINIST. DE CONSÓRCIO S/
C, que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de outubro do ano de dois mil e três. Eu,  MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
69, parágrafo 2º da Lei de Falências, para que no prazo de dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os
autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS sob nº 1682/02 em que
é requerente SINDICO DA MASSA FALIDA DE SOTEC
SOCIEDADE TÉCNICA CONSTRUTORA LTDA, que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e um. Eu, _  MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.

98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 86/03 em que é reque-
rente DIOZILDA DA SILVA e requerido MASSA FALIDA DE
AUTO POSTO RADAR LTDA, que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu,  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE ROQUE
PASETTI, NA FORMA DO ARTIGO 132, DO DECRETO LEI
7661 de 21 de junho de 1.945, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de FA-
LÊNCIA sob nº 39.722-98, em que é requerente COMPANHIA
TÊXTIL KARSTEN E OUTROS e requerido ROQUE PASET-
TI, ficam os credores e interessados INTIMADOS da decisão
cujo tópico final segue transcrito: “Vistos, etc. Atendidas que
foram todas as formalidades legais nestes autos de Falências
contra ROQUE PASETTI, nos termos do relatório do Síndico
de fls. 109/110, julgo por sentença encerrada a falência nos
termos do art. 132 § 2º da Lei de Falências. R.I.P. Façam-se as
necessárias comunicações. Curitiba, 24 de junho de 2.002. (a)
Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz de Direito. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O
MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, __ MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE ESQUADRI-
AS CALVIMETAL LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de BOND ALUPLASTIC
DO BRASIL LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA
e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 25 de julho de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa ESQUA-
DRIAS CALVIMETAL LTDA, com sede à Rua Anne Frank,
4.209 - Boqueirão, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº
02.602.247/0001-03, representada pelos sócios Walter Pereira
da Silva – CPF nº 275.574.059-00 e José Carlos da Silva – CPF
nº 321.302.959-91, com fundamento no art. 1º da Lei de Falên-
cias, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo)
dia anterior à data do primeiro protesto e nomeado Síndica a
Requerente. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊN-
CIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA
para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias
que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu, _
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE REFRIMIL
REFRIGERAÇÃO LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de AMORIM COMERCI-
AL S/A., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois de-
vidamente instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito desta Vara, datada de 13 de outubro de 2.003 às 13:00
horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa REFRIMIL RE-
FRIGERAÇÃO LTDA, com sede à Rua Waldemar Loureiro
Campos, 3668 - Xaxim, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 01.784.317/0001-29,  composta pelos sócios Ermildo
Sczabelski – CPF nº 574.352.949-344 e Airton Schadeck – CPF
nº 186.962.879-91, com fundamento no art. 1º da Lei de Falên-
cias, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo)dia
anterior à data do primeiro protesto, e nomeando Síndico o Sr.
Marcos Picoli. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FA-
LÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FA-
LIDA para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte
(20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois
mil e três. Eu, ____  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE TRACTOR
LINE COMÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS AUTO-
MOTIVAS LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de RUI MARTINS GOMES.,
foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois devidamente
instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito des-
ta Vara, datada de 13 de outubro de 2.003 às 13:00 horas, foi
decretada a FALÊNCIA da empresa TRACTOR LINE COMÉR-
CIO E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA,
com sede à Rua Willian Booth, 1407 - Boqueirão, nesta capi-
tal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.491.751/0001-00,  compos-
ta pelos sócios gerentes José Roberto dos Santos – CPF nº
831.119.219-72 e Antonio Carlos Bernardi  – CPF nº
294.870.649-15, com fundamento no art. 1º da Lei de Falênci-
as, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo)dia
anterior à data do primeiro protesto, e nomeando Síndico o re-
querente. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA
E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para
prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que
se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta
e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e três. Eu,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE MARCO
ANTONIO DA ROCHA PIE - ME, PELO PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de DAY BRASIL S.A., foi
apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois devidamente ins-
truído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta
Vara, datada de 05 de novembro de 2.003 às 10:00 horas, foi
decretada a FALÊNCIA da empresa MARCO ANTONIO DA
ROCHA PIE - ME, com sede à Rua Omílio Monteiro Soares,
581, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 2.151.994/0001-
72, tendo como representante legal o Sr. Marco Antonio da
Rocha Pie – CPF nº 774.284.399-49, com fundamento no art.
1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA em
60 (sessenta dias) anteriores ao primeiro protesto tirado, e sen-
do nomeado Síndico o Dr. Osni M. Leite. FICA, POIS, pelo
presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS
OS CREDORES DA FALIDA para prestarem suas declarações
de crédito, nos vinte (20) dias que se seguirem à publicação
deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. Eu, _  MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

  HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE SCHAMA-
RY COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de IRANI D. F. GALANTE
- FI., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois devida-
mente instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito desta Vara, datada de 7 de outubro de 2.003 às 15:00 ho-
ras, foi decretada a FALÊNCIA da empresa SCHAMARY CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, com
sede à Rua Guilherme Weigert, 821, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 82.449.802/0001-48,  que tem como repre-
sentante legal Walmor Pelonio da Silva, com fundamento no
art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA
no 60º (sexagésimo)dia anterior à data do protesto por falta do
pagamento, e nomeando Síndico a requerente. FICA, POIS, pelo
presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS
OS CREDORES DA FALIDA para prestarem suas declarações
de crédito, nos vinte (20) dias que se seguirem à publicação
deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do
ano de dois mil e três. Eu,   MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

  HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE PONCE COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA AÇOU-
GUE LTDA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 235/01, em que é requerente FÁBRICA DE SERRAS
SATURNINO S/A e requerido PONCE COMÉRCIO DE ACES-
SÓRIOS PARA AÇOUGUE LTDA, faz saber aos que virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez)
dias, para requererem o que for a bem dos seus direitos, con-
forme petição de fls. 149/150, cujos principais tópicos ora se
transcreve: “Apesar da realização de várias diligências, inclu-
sive com a verificação dos livros da falida, não foi possível a
arrecadação de bens pertencentes à massa falida, sendo que o
Representante Legal da Falida às fls. 128, quando do seu com-
parecimento em Juízo informou: “ que a empresa não possui
bens móveis e imóveis”. Ante o exposto, requer seja determi-
nada a expedição e publicação no Diário da Justiça, do Edital
previsto no “caput”  do Art. 75 do Decreto Lei, nº 7.661/45,
por ser a presente Falência frustrada. Em 16.10.03. (a) Cícero
José Albano - Síndico”. DESPACHO DE FLS. 151 “Expeça-se
o edital na forma do disposto no art. 75 da Lei de Falências.
Em 03.11.03. (a) Horácio Ribas Teixeira – Juiz de Direito”. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e três. Eu, ___  MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE KVS CO-
MÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que a requerimento de KMK – FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois
devidamente instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara, datada de 10 de setembro de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa KVS CO-
MÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA, com sede à Rua Argemiro M. Vanderley, 681 –
Capão Raso, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº
99.529.922/0001-90, sendo composta pelos sócios Minoru
Kusano – CPF nº 071.854.059-04 e Luis Carlos Silveira – CPF
nº 421.204.629-68, com fundamento no art. 1º da Lei de Falên-
cias, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º dia anterior à
data do primeiro protesto, e nomeando Síndica a Requerente.
FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTI-
FICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para presta-
rem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se se-
guirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de outubro do ano de dois mil e três. Eu,  __, MARA RE-
GINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e as-
sino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE REGINA
LÚCIA SCHEURICH - FI, PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de VOTORANTIM CELU-
LOSE E PAPEL S/A., foi apresentado o pedido de FALÊNCIA
e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 14 de outubro de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa REGINA
LÚCIA SCHEURICH - FI, com sede à Rua Iapó, 540 - Rebou-
ças, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.208.139/0001-
09, com fundamento no art. 1º da Lei de Falências, fixando o
termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLI-
CA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES
DA FALIDA para prestarem suas declarações de crédito, nos
vinte (20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, ______________________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE ATLAS
EMPREENDIMENTOS DE TURISMO LTDA, PELO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de OUROPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA, foi apresentado o pedido de FALÊNCIA
e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.

Juiz de Direito desta Vara, datada de 30 de setembro de 2.003
às 13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa ATLAS
EMPREENDIMENTOS DE TURISMO LTDA, inscrita no
CGC/MF sob nº 85.126.381/0001-02, com sede na Rodovia BR
116, Km 01, nº 600, Vila Hauer, nesta Capital, tendo como
sócios gerentes os Srs. João Bohn e Dalci José Rockenbach,
com fundamento no art. 1º da Lei de Falências, fixando o ter-
mo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data
do primeiro protesto. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a
FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA
FALIDA para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte
(20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publica-
do na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e
três. Eu, ______________________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE SERRALHE-
RIA MARINGÁ LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de E. REIS & CIA LTDA.,
foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e depois devidamente
instruído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito des-
ta Vara, datada de 09 de novembro de 2.003 às 13:00 horas, foi
decretada a FALÊNCIA da empresa SERRALHERIA MARIN-
GÁ LTDA, com sede à Rua Algacyr Munhoz Mader, 3660 -
CIC, nesta capital, inscrita no CGC/MF sob nº 76.490.218/0001-
33, representada pela sócia Walkiria Lacerda Arlant – CPF nº
462.744.059-68, com fundamento no art. 1º da Lei de Falênci-
as, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo)
dia anterior à data do primeiro protesto. FICA, POIS, pelo pre-
sente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS
CREDORES DA FALIDA para prestarem suas declarações de
crédito, nos vinte (20) dias que se seguirem à publicação deste
no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu, __  MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE BRITABRA-
SIL MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRA LTDA, PELO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de MINÉRIO COM. IND.
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, foi apresentado o pedi-
do de FALÊNCIA e depois devidamente instruído por sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada de 29 de
setembro de 2.003 às 13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA
da empresa BRITABRASIL MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE
PEDRA LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 00.675.748/0001-
94, com sede á Rua Omílio Monteiro Soares, 1243, nesta Capi-
tal, tendo como sócio gerente o Sr. Leonides Dreveck e outra
sócia a Sra. Venefreda Terezinha Dreveck, com fundamento no
art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA
no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto.
FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTI-
FICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para presta-
rem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se se-
guirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de outubro do ano de dois mil e três. Eu,  ___, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE MANOEL FERNANDES VIANA PROPAGANDA E CO-
MUNICAÇÃO VISUAL, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 40.045/98, em que é requerente BETINA INDÚSTRIA
DE PLÁSTICOS LTDA e requerido MANOEL FERNANDES
VIANA PROPAGANDA E COMUNICAÇÃO VISUAL, faz
saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERESSA-
DOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que for
a bem dos seus direitos, conforme petição de fls. 166/167, cu-
jos principais tópicos ora se transcreve: “Apesar da realização
de várias diligências, inclusive com a verificação dos livros da
falida, não foi possível a arrecadação de bens pertencentes à
massa falida, sendo que o Representante Legal da Falida às fls.

135, quando do seu comparecimento em Juízo informou: “ que
a empresa não possui bens móveis e imóveis”. Ante o exposto,
requer seja determinada a expedição e publicação no Diário da
Justiça, do Edital previsto no “caput”  do Art. 75 do Decreto
Lei, nº 7.661/45, por ser a presente Falência frustrada. Em
16.10.03. (a) Cícero José Albano - Síndico”. DESPACHO DE
FLS. 168 “Expeça-se o edital na forma do disposto no art. 75
da Lei de Falências. Em 04.11.03. (a) Horácio Ribas Teixeira –
Juiz de Direito”. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPE-
DIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias
do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,  _, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE J M CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE BOLSAS LTDA, PELO PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de YORK S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO, foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e de-
pois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 25 de julho de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa J M CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE BOLSAS LTDA., com sede na Rua
Fortunato de Mio, 139, Santa Ana,  nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 3.741.760/0001-48, sendo composta pelos
sócios Maria Aparecida Silva de Oliveira –  CPF nº 974.090.499-
87 e Wladislau Bek – CPF nº 462.991.149-91, com fundamen-
to no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FA-
LÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro
protesto. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA
E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para
prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que
se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

  ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE MUSSA MODAS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 33.090/95, em que é requerente VILEJACK INDUS-
TRIAL S/A e requerido MUSSA MODAS COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA., faz saber aos que virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para
requererem o que for a bem dos seus direitos, conforme pare-
cer ministerial de fls. 222/225, cujos principais tópicos ora se
transcreve: “...Ocorre que tanto a Falida quanto o anterior sín-
dico, manifestaram-se dizendo que inexistem bens, móveis ou
imóveis, pertencentes à parte ré, não tendo sidos sequer locali-
zados. Ante a inexistência de bens, dispõe o artigo 75 do De-
creto Lei 7.661 de 21 de junho de 1945...Portanto, o Ministério
Público do Estado do Paraná, pronuncia-se pela intimação dos
interessados, facultando-lhes oportunidade processual para
manifestação no prazo legal, nos termos do artigo 75 da menci-
onada legislação. Em 05.11.03. (a) Mário Luiz Ramidoff – Pro-
motor de Justiça”. DESPACHO DE FLS. 226 “Expeça-se o
edital na forma do disposto no art. 75 da Lei de Falências. Em
24.11.03. (a) Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz de Direito.” E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e três. Eu, _____________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE FARMÁCIA
FARMAITA LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., foi apresentado o
pedido de FALÊNCIA e depois devidamente instruído por sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada de
10 de novembro de 2.003 às 13:00 horas, foi decretada a FA-
LÊNCIA da empresa FARMÁCIA FARAMÍTA LTDA, com sede
à Rua Izaac Ferreira da Cruz, 4495, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 78.751.773/0001-05, representada pelo sócio
Benedito Aparecido Alves – CPF nº 240.346.499-68, com fun-
damento no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita

FALÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primei-
ro protesto. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊN-
CIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA
para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias
que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu, __
_, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

  HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE VECOLLS
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PELO PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de VECOLLS IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., foi apresentado
o pedido de FALÊNCIA e depois devidamente instruído por
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada
de 17 de outubro de 2.003 às 13:00 horas, foi decretada a FA-
LÊNCIA da empresa VECOLLS IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA, com sede À Rua André de Barros,
417 - Centro, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
n84.869.601/0001-25, representada pelo sócio gerente Cassia-
no Roveda Colla – CPF nº 503.207.771-20, com fundamento
no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊN-
CIA no 60º (sexagésimo) dia anterior ao despacho prolatado no
requerimento de falência. Tendo sido nomeado Síndico o Sr.
Osni Leite. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊN-
CIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA
para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias
que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos tre-
ze dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE VIANAMAR
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, PELO PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.-
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de STELA MAR INDÚS-
TRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA, foi apresentado o pedido de FALÊNCIA
e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 24 de outubro de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa VIANA-
MAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, com sede à
Rua do Viamão, 84, nesta capital, inscrita no CNPJ sob nº
01.695.887/0001-42, tendo como sócios Carlos M. Leitão da
Cruz e Elza Magdalena Folmer, com fundamento no art. 1º da
Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º
(sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto. FICA,
POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICA-
DOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para prestarem
suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se segui-
rem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE HELOPEL
COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE
LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de YOK S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO, foi apresentado o pedido de FALÊNCIA e de-
pois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 25 de julho de 2.003 às
13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA da empresa HELO-
PEL COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE
LTDA, com sede à Av. Wenceslau Braz, 516 - Parolin, nesta
capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.546.037/0001-84, ten-
do como sócios Railton Sales Santos– CPF nº 503.244.115-53
e Catia Dantas dos Santos – CPF nº 961.063.795-72, com fun-
damento no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita
FALÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primei-
ro protesto. FICA, POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊN-
CIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA
para prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias
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que se seguirem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,  _,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE ELETRO
IMPORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de COLMASP AGENCIA-
MENTO DE CARGAS LTDA., foi apresentado o pedido de
FALÊNCIA e depois devidamente instruído por sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada de 1 de
outubro de 2.003 às 13:00 horas, foi decretada a FALÊNCIA
da empresa ELETRO IMPORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, situada à Av. Sete de Se-
tembro, 5402 – cj. 67, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 00.773.173/0001-42, representada pela sócia gerente Adria-
na Ruon – CPF nº 022.177.359-26, com fundamento no art. 1º
da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º
(sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto. FICA,
POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICA-
DOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para prestarem
suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se segui-
rem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um dias
do mês de outubro do ano de dois mil e três. Eu,  MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE IBEL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
LTDA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de AUTO FA-
LÊNCIA sob nº 23.909/87, em que é requerente IBEL IN-
DÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA, faz
saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERESSA-
DOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que for
a bem dos seus direitos, conforme petição de fls. 1116/1117,
cujos principais tópicos ora se transcreve: “Já foi apurado o
valor do passivo fiscal e previdenciário da massa falida. Ape-
sar de arrecadados bens pertencentes à massa falida, os mes-
mos foram depositados nas mãos do Representante Legal da
Falida que encontra-se em lugar ignorado, inclusive foi decre-
tada a sua prisão. Portanto não há ativo para ser realizado na
presente Falência. Ante o exposto, requer seja determinada a
expedição e publicação no Diário da Justiça, do Edital previsto
no “caput”  do Art. 75 do Decreto Lei, nº 7.661/45, por ser a
presente Falência frustrada. Em 16.10.03. (a) Cícero José Al-
bano - Síndico”. DESPACHO DE FLS. 1118 “Expeça-se o edi-
tal na forma do disposto no art. 75 da Lei de Falências. Em
03.11.03. (a) Horácio Ribas Teixeira – Juiz de Direito”. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três. Eu, _ MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de MA-
RIA ICIR DA SILVA, brasileira, casada, filha de Atilio Prestes
e Dorvalina Ribeiro Neves.  A Exma. Sra. Dra. JOECI MA-
CHADO CAMARGO, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei, Etc.  FAZ SABER a quem o conhecimento
deste haja pertencer, especialmente do(a) Sr(a) MARIA ICIR
DA SILVA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família,
se processam os autos n.º 2675/2003 de DIVORCIO JUDICI-
AL, em que é requerente IDALCIO DA SILVA e requerido
MARIA ICIR DA SILVA, tendo o requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “que o autor casou-se com a Requerida em 19/
02/71, sob o regime de comunhão universal de bens; que as
partes permaneceram casadas pelo período de um mês, o rom-
pimento da relação se deu por culpa da Requerida, que após a
separação voltou a morar com sua mãe; que não tiveram filhos;
que durante a constância do casamento as partes não adquiri-
ram nenhum bem; que desde 1972 o requerente vive com nova
companheira, em regime de convívio marital, onde teve quatro

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURTIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CARLOS ALBER-
TO SALATTI E VALERIA CALIXTO SALATTI, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS. Edital de citação dos réus CARLOS ALBER-
TO SALATTI, brasileiro, supervisor, portador da C.I.
19.222.494/SP, e VALERIA CALIXTO SALATTI, brasileira,
esteticista, C.I. 19.220.945/SP, para que tomem ciência do in-
teiro teor da petição inicial, relativamente aos autos n.º 353/
2003 de COBRANÇA movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILLAGE D’ORO, através da qual o autor alega, em síntese,
que os réus são proprietários da unidade autônoma residencial
de n.º 31, do Condomínio Edifício Village D’Oro, situado à
Rua D. Pedro I, 342, Água Verde, nesta Capital, conforme ma-
trícula n.º 40.820 do Cartório de Registro de imóveis da 5.ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital, tendo, desta forma, o
dever legal de contribuir com a cota-parte que lhes cabe no
rateio das despesas do condomínio. Todavia, deixou de promo-
ver o pagamento das parcelas condominiais do período de se-
tembro/2002 a fevereiro/2003, perfazendo um total atualizado
de R$ 1.742,24. Esgotados todos os meios amigáveis e suasóri-
os para o recebimento, ingressou com a presente medida judi-
cial, requerendo a citação dos réus para comparecerem à audi-
ência a ser designada e apresentar defesa, querendo, sob pena
de revelia, bem como a procedência total da ação, com a con-
denação destes ao pagamento dos débitos apresentados, além
daqueles que vencerem no curso do processo, conforme o dis-
posto no artigo 290 do CPC, acrescidos de multa de 20% e 2%,
juros convencionais e correção monetária a partir do vencimen-
to, custas processuais e honorários advocatícios. Requereu ain-
da a produção de todas as provas em direito admitidas, teste-
munhal, pericial, juntada de novos documentos e depoimento
pessoal do réu, sob pena de confissão. Requereu finalmente, a
expedição de ofício ao Cartório da 5.ª Circunscrição Imobiliá-
ria desta Capital, am fim de se averbar na matrícula n.º 40.820,
a notícia do trâmite da ação. Deu á causa, para efeitos de alça-
da, o valor de R$ 1.742,24. OUTROSSIM, para que fique
INTIMADO(A) a comparecer á audiência de tentativa de con-
ciliação e apresentação de defesa designada para o dia 05/02/
2004, às 16:30 horas, na sede deste juízo, localizado na Rua
Cândido de Abreu, 535, 4º andar, acompanhado de advogado,
a fim de apresentar defesa, escrita ou oral, sob pena de revelia.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Eu, (a), (Luiz Fernando Ca-
mezini Oliveira), juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Espedito Reis do Amaral –
 Juiz de Direito

filhos; que pede seja julgado procedente o pedido de divórcio
do casal; que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido.”  DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. In-
timem-se. Em, 11.11.03 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de
Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa
o presente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados
no lugar de costume e publicados na imprensa desta capital
para CITAÇÃO de MARIA ICIR DA SILVA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 05 de dezembro de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CHAMAMENTO DE UBALDINO RODRIGUES
DE LIMA (AUSENTE) E PARA O CONHECIMENTO DE
TERCEIROS INTERESSADOS PELO PRAZO DE UM (01)
ANO, PUBLICADO DE DOIS (02) EM DOS (02) MESES:
Edital de chamamento de UBALDINO RODRIGUES DE
LIMA (ausente), de nacionalidade brasileira, que era casado
com Durvalina Rodrigues de Paula, de qualificação, profissão,
residência e domicílio ignorados, para conhecimento de seus
herdeiros e terceiros interessados na AÇÃO DE DECLARA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA C/C ALVARÁ JUDICIAL sob o n.º
24.409/20002 (626/02) que tramita no Juízo e Cartório da 12ª
Vara Cível de Curitiba, sito à Avenida Cândido de Abreu n.º
535, 5º andar, Edifício do Fórum Cível nesta Capital, requerida
por TEREZINHA DE JESUS ELIZIO e ODETE DA GRA-
ÇA RODRIGUES LIMA, para que no prazo de 01 (um), re-
clame e tome posse do bem, conforme art. 1.161 do CPC a
seguir relacionado: “ Imóvel adquirido junto a COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-
CT, contrato de Promessa de Compra e Venda de um imóvel,
sito na rua Von Hering, nº 124, Conjunto Santa Efigênia, Bair-
ro Barreirinha, Curitiba/PR, sob nº. 004.03.006-1”. Curitiba
09/05/2003. – Eu__ (Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Jura-
mento o digitei e subscrevo.—

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA-PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ CALIS DE ASSIS

NETO, COM O PRAZO DE 15 DIAS.
 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.  F A Z S A B E R a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu, JOSÉ CALIS
DE ASSIS NETO, Rg nº3.942.201-8/PR, filho de Alfredo Ca-
lis de Assis e Joana Vieira de Andrade, atualmente em lugar
incerto, pelo presente CITA-O E INTIMA-O e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Av. João
Gualberto, 1740, no dia 19 de Dezembro de 2003 às 14:00 hs,
para participar de Audiência de Conciliação (Lei 9.099/95) ou
Interrogatório nos autos de Processo Penal, sob n.2001.2666-
4, que a Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306 do CTB, devendo comparecer acompanhado de ad-
vogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defensor público. (RE-
SUMO DA DENÚNCIA). “No dia 08.07.2000, por volta das
10:05hs, após ingerir bebida alcoólica até embriagar-se, o réu
passou a dirigir o veículo marca Chevrolet, modelo Kadett, placa
AGF-4105 pela Rua Joaquim de Souza cruzamento com a Rua
Enéas Marques,bairro Fazendinha, nesta cidade, expondo a
potencial dano a incolumidade pública, envolveu-se em aci-
dente de trânsito sendo abordado por policiais militares que
observaram sua condução perigosa,constataram seu estado etí-
lico e o detiveram”.     DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.
  Curitiba, 10 de Novembro de 2003. Eu,       MARIA VILMA
CAMARGO DA SILVA, escrivã o digitei e assino.

Edison de Oliveira Macedo Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, DO RÉU ADILSON INÁCIO PINTO,
NA FORMA DA LEI.  Pelo presente, faz saber a todos quantos
o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de noventa (90) dias, que nos autos de Processo Crime
nº. 011/98, em que é autor O Ministério Público e réu ADIL-
SON INÁCIO PINTO, brasileiro, amasiado, mecânico, natural
de Bandeirantes-PR, filho de José Antonio Inácio Pinto e Lira-
ni de Tal, então residente na Rua Pedro de Oliveira Campos, nº
250, Timburi II, em Andirá-PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido; incurso no artigo 168, § 1º, inciso III, do Código
Penal, foi CONDENADO como incurso no artigo 168, § 1º,
inciso III, do Código Penal, a pena de 01 (um) ano e 04 (qua-
tro) meses de reclusão, em regime inicial o aberto, mais multa
de 13,3 (treze vírgula três) dias-multa, no valor de 1/30 do sa-
lário mínimo, conforme sentença proferida em 17 de fevereiro
de 2003. Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmen-
te, pelo presente fica intimado da mencionada decisão, da qual
poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três (09/12/2003). Eu, ..  (CARLOS EDUARDO ABIB DA-
VID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

Juíza de Direito_

Comarcas do Interior

Andirá

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  ARAPONGAS  -  PR

 EDITAL de CITAÇÃO de JOÃO ALBERTO MARQUES NO-
GUEIRA (Prazo: 30 dias)O Dr. Délcio Miranda da Rocha,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.   FAZ SABER a todos
os interessados, a quem o conhecimento do presente haja per-
tencer, com o prazo de 30 dias, que começará a ser contado do
dia seguinte ao que for publicado, pela primeira vez através da
imprensa, expedido dos autos n. 60/03, da Ação de Desapro-
priação que o  Município de Arapongas promove contra João
Aristeu Campiolo, Ivone Gorla Campiolo, Alfeu Celso Campi-
olo, Evaldo José Campiolo, Maria Antonia Campiolo, João
Alberto Marques Nogueira, Irineu Carlos Campiolo, Maria
Magagnin, João Campiolo e Thereza Punhague Campiolo, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que,
pelo presente edital, fica o requerido JOÃO ALBERTO MAR-
QUES NOGUEIRA, qualificação ignorada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, devidamente citado do resumo da
petição inicial de aludidos autos, em seguida transcrito, para
que tome conhecimento de dita ação, ficando ciente de que
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado em seguida
ao término do prazo fixado neste edital, apresentar contestação
à aludida ação, sob pena de revelia e de serem presumidos como
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte Re-
querente, na referida petição inicial (artigos 285 e 319, do Có-
digo de Processo Civil).     Resumo da petição inicial: “Os
requeridos são legítimos proprietários e possuidores do Lote n.
79/85-2 a ser desmembrado do Lote n. 79/85, com área de
15.000,00 m2, situado na Gleba Patrimônio Aricanduva, neste
município e Comarca, conforme matrícula n. 3079, do Cartório
do Registro de Imóveis do 2o. Ofício desta Comarca, dentro as
seguintes divisas e confrontações: Lote n. 79/85 com área de
15.000,00 m2: Partindo em um marco de concreto, cravado no

Arapongas

limite com o lote n. 79/85 e com o lote n.80, segue confrontan-
do com o lote 80 no rumo NE 43o. 40’00” SW, medindo 98,19
metros até outro marco; deste segue confrontando com a estra-
dinha (atual prolongamento da rua Aimoré) no rumo NW
37o20’00”SE na distância de 110,50 metros até o outro marco;
deste segue confrontando com o lote n. 79/85-1, no rumo NW
88o33’00” SE, medindo 125,56 metros até outro marco; deste
segue confrontando o lote n. 79/85, no rumo SE 37o20’00”NW,
na distância de 202,23 metros até o ponto de partida. Pelo De-
creto n. 631/2002, de 10 .07.02, o Município de Arapongas
decretou de utilidade pública para fins de desapropriação ami-
gável ou judicial, com base no art. 5o., alínea “i”, do Decreto
Lei n. 3365, de 21.06.1941, e legislação posterior, a área a ser
posteriormente desmembrada pertencente aos desapropriados,
para fins de urbanização. O auto requer que de conformidade
com o disposto no art. 15, § 1º e § 2º, do Decreto Lei 3365, de
21.06.41, o deferimento de medida provisória de imissão na
posse do imóvel objeto de desapropriação, independente da
citação da parte Expropriada, uma vez que o Expropriante tem
necessidade urgente da medida. Pede citação por edital e por
carta precatória, e ao final, seja a ação julgada procedente para
o efeito de ser decretada a desapropriação, e condenando o
vencido no pagamento dos ônus de sucumbência.   DESPA-
CHO de fls. 20: Defiro a imissão provisória do Município de
Arapongas na posse do imóvel descrito na petição inicial (arti-
go 15, Decreto Lei n.3365/41). Expeça-se o respectivo manda-
do. Arapongas, 12.02.2003. (a) Délcio Miranda da Rocha, Juiz
de Direito. Advogados do Requerente: Dr. Fernando Augusto
Sartori, OAB.PR. 23.047 e Dra. Elizabeth Ruiz OAB.PR.
15.827, ambos com escritório profissional sito nesta cidade e
Comarca de Arapongas. Arapongas, 15 de dezembro de 2003.
Eu, _ (Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da
Vara Cível, o digitei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO  DE
MARTIN PEDLOWSKI NETO

Prazo: 30 dias.

 O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.   F A Z  S A B E R  a  todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem (expedido
dos autos nºs.793/2002 e 794/2002, da Execução Fiscal que a
Fazenda Pública do Município de Arapongas promove contra
Martin Pedlowski, em processamento perante este Juízo, com
sede à Prça Pio XII, s/n - Edifício do Fórum, nesta cidade) que,
pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguin-
te ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado,
fica o executado MARTIN PEDLOWSKI, ora em lugar incerto
e não sabido, devidamente citado, para, no prazo de cinco dias,
que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixa-
do neste edital, pagar o débito em execução, no valor de
R$.5.339,65, calculado em 11 de dezembro de 2002, referente
às certidões de dívida ativa nºs.304/2002 e 305/2002, de IPTU
incidente sobre o lote n.019, da quadra 010, desta cidade, mais
os respectivos acessórios e encargos em execução através dos
autos supra mencionados, a serem calculados no ato do paga-
mento; ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia da exe-
cução, conforme o disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de
setembro de 1.980, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto já efetivado sobre a parte ideal de 50% da data de terras
sob n.19-A, da quadra n.10, com a área de 393,75 metros qua-
drados, situada nesta cidade e Comarca, objeto da Matrícula
n.492, do 1o Serviço Registral de Imóveis desta Comarca. Por
este mesmo edital, fica o Executado, cientificado de que, con-
vertido o arresto em penhora, passa, em seguida, a fluir o prazo
de trinta (30) dias para, querendo, opor embargos à aludida
execução, independentemente de nova intimação.
Figura como Procuradora da Exequente, a Dra. Elizabeth Ruiz
– OAB/PR.15.827. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e três. Eu (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e subscre-
vo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
APARECIDO RODRIGUES

Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem (expedido dos au-
tos n. 844/98, da EXECUÇÃO FISCAL entre partes: Fazenda
Pública do Município de Arapongas - Exequente e Maria Apa-
recida Rodrigues e Aparecido Rodrigues - Executados, em pro-
cessamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n,
esquina com a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cida-
de) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste
Estado, fica o executado APARECIDO RODRIGUES, ora em
lugar incerto e não sabido, devidamente citado, para, no prazo
de cinco (05) dias, que começará a fluir do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital, pagar o débito em execu-
ção, no valor de R$.291,44, calculado em 16 de outubro de
1998, referente à certidão de dívida ativa n. 239/98, cadas-
tro n.11547, de IPTU relativo ao ano de 1995, incidente so-
bre o lote n.0010, da quadra 0054, desta cidade, mais os res-
pectivos acessórios e encargos em execução através dos autos
supra mencionados, a serem calculados no ato do pagamento,
ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia da execução,
conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setem-
bro de 1.980. Por este mesmo edital fica o Executado, cientifi-
cado de que, em seguida, passa a fluir o prazo de trinta (30)
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dias para, querendo, opor embargos à aludida execução, inde-
pendentemente de nova intimação, sobre a penhora já efetiva-
da sobre a data de terras n.01, da quadra n.8-C, com área de
283,50m2, situada na Vila Industrial, neste Município e Co-
marca, objeto da Matrícula n.1.341, do Cartório de Registro de
Imóveis - 1º Ofício desta Comarca.
Figura como Advogada da Exequente a Dra. Elizabeth Ruiz -
OAB.PR.15827.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
outubro do ano de dois mil e três. Eu, _ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, digitei e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEI-
RANTES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS Rua Ben-
jamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-542-1969
EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)S REQUERIDO(a)S: MANO-
EL LOPES DA SILVA, e sua esposa, EUGÊNIA PEDRO DA
SILVA; brasileiros, casados entre si, ele aposentado e ela do
lar, ele portador do RG-PR 315.535 e CPF 112.753.919/15 e
ela do CPF 857.111.019/00, dos confrontantes: NAIR RIOS
BASSI e seu marido, brasileira, do lar, portadora do RG-PR
553.705 e demais pessoas, terceiros, e requeridos incertos e
desconhecidos, credores e interessados em geral. Prazo de trin-
ta (30) dias. EDITAL de citação do(a)s Requerido(a)s acima
nominado(a)s, e demais pessoas mencionadas, sobre os termos
da Ação de Usucapião Nº 687/2003, interposta neste Juízo por
ALESSANDRO MAGNO MARTINS, KAROLINA MENE-
GHEL MARTINS, JULIANO MARTINS e FLÁVIO MARTINS
FILHO, contra os Requeridos acima nominados, aduzindo em
síntese o seguinte: “Os Requerentes adquiriram em 01/08/2003,
de Manoel Lopes da Silva e esposa, a posse sobre o imóvel
com área de 13.804,00 m², localizado na cidade e comarca de
Bandeirantes-PR., localizado no Bairro Invernada, Rodovia BR
369, perímetro suburbano, margem esquerda da antiga estrada
Ourinhos-Londrina onde figurou como interveniente anuente o
Sr. Luiz Carlos da Silva e Marlene de Jesus Silingardi da Silva,
através de escritura pública lavrada no Tabelionato de Bandei-
rantes-PR., no dia 01/08/2003, cujos cedentes já vinham exer-
cendo a posse mansa, pacífica e ininterrupta, com a intenção
de tê-la como sua propriedade, há mais de 50 anos. Que conso-
ante cadastro no INCRA 712.035.013.277-6 e CCIR
027.810.120.28, o imóvel usucapiendo encontra-se registrado
em nome de Manoel Lopes da Silva. Com fulcro no 1.238 e
1.243 do CC, propõem a presente”. Em seguida, fez os requeri-
mentos de praxe e alusivos ao feito. Deu à causa o valor de
R$8.000,00 em 14/102003. Feito Distribuído em 27/11/2003.
Pelo MM. Juiz, foi determinada a citação, as notificações dos
órgãos públicos para suas manifestações e a expedição do pre-
sente. “O Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em
petição escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exceção
e reconvenção”.  ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor”. Bandeirantes, 05/12/
2003. Eu,________(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário
Juramentado que o digitei e subscrevi.

ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
JUIZ DE DIREITO

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-1969

 EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias. Art. 1.184 CPC.
EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 028/2003
de Interdição, interposta por ROSALINA ZANUTO;
brasileiro(a), solteiro(a), balconista, portador(a) do RG-PR
3.788.140-6 e CPF 585.828.789/15, residente e domiciliado(a)
a Rua Ubaldo Barbosa, Nº 054, IBC, Bandeirantes-PR., a quem
o MM. Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem
dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de: RU-
BENS ZANUTO, brasileiro(a), solteiro(a), residente e
domiciliado(a) no mesmo endereço acima, portador(a) da Cer-
tidão de Nascimento Nº 12.687, fls., 239, Livro 018-A do Re-
gistro Civil do Município de Bandeirantes-PR., sendo que o(a)
mesmo(a) é portador(a) de: Oligofrenia Acentuada de natureza
congênita, não se apresentando apto(a) para o trabalho bem
como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso,
prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as penas da Lei.
Bandeirantes-PR., 11/12/2003. Eu,_ (Agustavo Caetano dos
Reis) - Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

 ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
JUIZ DE DIREITO

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA RE-
QUERIDA-  FORTEPEL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIBO.  O Doutor Daniel de Avelar Ri-
beiro, MM. Juiz Substituto da Comarca  de  Campo  Largo  -
Estado   do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de DECLARTÓRIA DE INEXIGILIDADE DE
DUPLICATA c/c PEDIDO LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO, registrado sob n. 349/98 em que é requerente:
EUROFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45)226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA SILVANA PIRES DO NASCIMEN-
TO E DE SEU MARIDO, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente a requerida SILVANA PIRES DO
NASCIMENTO, que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de AÇÃO DE DEPOSITO, sob nº 000908/
2002 em que BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN
move contra SILVANA PIRES DO NASCIMENTO. É o prese-
sente edital para a finalidade de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da
requerida SILVANA PIRES DO NASCIMENTO, e de seu ma-
rido, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor
da presente ação que a seguir vai transcrita: BANCO DE CRÉ-
DITO NACIONAL S.A., pessoa  jurídica  de direito privado,
estabelecido no Centro Empresarial Nações Unidas, Torre Oeste,
Avenida das Nações Unidas, nº. 12.901, na cidade e comarca
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ.MF. sob
o nº 034.288.659-10, por seus bastante procuradores, os advo-
gados infra assinados, com escritório à Rua São Paulo, 1060,
3º andar, conjuntos. 31, nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
neste Estado do Paraná, onde recebem intimações, vem com a
presente, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
promover a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO con-
vertida em AÇÃO DE DEPÓSITO contra: SILVANA PIRES
DO NASCIMENTO, brasileira, casada, do comércio, endereço
comercial à Barão do Cerro Azul, nº. 1152 e endereço residen-
cial, à Rua Casemiro de Abreu, nº. 737, Bairro Braz, nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - PR, inscrito no CPF.MF sob o nº
034.288.659-10, pelos fatos que a seguir expõe: 01. - Que o A.
celebrou com o R. um Contrato de Abertura de Crédito ao Con-
sumidor Final para Financiamento de Bens e/ou Serviços,  con-
trato de nº. 0207.706.034-3, no valor de R$ 10.000,00, acresci-
dos de encargos de R$ 3.789,44, resultando no valor total de r$
13.789,44 (treze mil, setecentos e oitenta e nove reais e qua-
renta e quatro centavos),firmado em data de 13/02/01, resgatá-
vel em 36 (trinta) prestações mensais, no valor de R$ 383,04,
vencendo-se a primeira parcela em 13.03.2001 e as demais sub-
seqüentemente, a terminar em 13.02.2004, dando a Requerida,
em garantia, através de alienação fiduciária, o seguinte bem:
01 (UM) Veículo marca/modelo CORSA GSI 16 V, ano fabri-
cação 1995, ano modelo 1996, chassi 9BGSN08PTSC6311689
- combustível gasolina - categoria passageiro - cor prata, rena-
vam 64.756.599-4, placa CDD 3164 - PR  02.-  A requerida
deixou de efetuar o pagamento das prestações vencidas, a par-
tir da data de 13/10/2001, e tendo sido constituída em mora e
após, não restando outra alternativa ao Autor, senão ingressar
com a Ação de Busca e Apreensão do bem alienado. 03.- Que,
após ajuizada a busca e apreensão do bem supra mencionado
dado em garantia, apesar de inúmeras buscas, acabou resultan-
do inútil,, conforme certidão de fls. e fls. eis que o bem encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido. 04. - Assim, tendo resulta-
do inúteis as diligencias dispendidas pelo sr. Oficial de Justiça,

outra alternativa não restou ao autor, senão o de converter a
ação de busca e apreensão em AÇÃO DE DEPÓSITO. 05.-
Que o crédito do autor, nesta data, nos termos do contido no
art. 2º, § 1º do Dec. Lei n,. 911/69, está constituído  em R$
14.053,42 (quatorze mil, cinquenta e três reais, e quarenta e
dois centavos), 06).- Assim, diante do acima exposto e com
fundamento nos arts. 4º e seguintes do Dec. Lei nº. 911/69,
com a nova redação dada pela Lei nº. 6.071/74, requer a con-
versão da ação de busca e apreensão em AÇÃO DE DEPÓSI-
TO, determinando a citação da requerida, SILVANA PIRES DO
NASCIMENTO, acima individuada, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que efetue a entrega do bem supra descrito
ou seu equivalente em moeda corrente do País, cujo saldo de-
vedor, nesta data importa a quantia de R$ 14.053,42 (quatorze
mil, cinquenta e três reais, e quarenta e dois centavos).  Casca-
vel, 16 de Outubro de 2003. Ass. Pp. Genésio Nailôr Finger/
Ana Paula Finger Mascarello. E para em (05) cinco dias depo-
sitar o bem data em garantia  constante do veiculo acima men-
cionado, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser de-
cretada sua prisão de até um ano, nos termos dos artigo 901 e
904 e seu parágrafo único do CPC. Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 11 de novembro de
2.003.  EU/ (a)VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC.
JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Cascavel

  QUADRO GERAL DE CREDORES
Falida: DE SANTIS E CIA. LTDA.

Autos: 68/2000 – VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
 CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS
 Autos         CREDORES Valor Original Vr. Corrigido
até 01/06/02
   não há créditos não há créditos

TOTAL -
CREDORES PRIVILEGIADOS FISCAIS

  Autos        CREDORES Valor OriginalValor  corrigido
até *
  Receita Federal A valorar A valorar
INSS A valorar A valorar
  Receita Estadual * 03/2002 13.745,02 29.220,61
  Prefeito Municipal de Castro A valorar A valorar

 Caixa Econômica Federal (FGTS)Não há créditosNão há créditos
TOTAL

13.745,02 29.220,61
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS NÃO HABILITADOS
 Autos CREDORES Valor original Vr. Corrigido
até 01/06/2002
SHARP do Brasil S/A Ind. Equipamentos Eletrônicos
13.740,09 19.210,18    TOTAL 13.740,09 19.210,18
 TOTAL GERAL 27.485,11 48.430,79
Castro, 08 de julho de 2002.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS
SÍNDICO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
EDVALDO DOS REIS MARTINS COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS
A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL DE MORAES,
MMª JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos nº 167/
2003, extraído dos autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO, ação pro-
movida por MARIA JOSÉ MARTINS em face de EDVALDO
DOS REIS MARTINS C I T A o requerido EDVALDO DOS
REIS MARTINS, brasileiro, casado, lavrador, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na
qual a requerente alega que contraiu núpcias matrimoniais em
27/11/72, sob o regime de Comunhão de Bens; que da união
nasceram cinco filhos; que não possuem bens a partilhar; que o
casal conviveu junto por 10 anos, sendo que há aproximada-
mente 20 anos o requerido a abandonou, deixando a requeren-
te, nunca mais retornando ao lar; que não há possibilidade de
reconciliação; que a requerente deseja voltar a usar o nome de
solteira; que a requerente, no momento não pleiteia alimentos
para si ou para os filhos, ficando ainda o  mesmo I N T I M A D
O para que compareça perante este Juízo,  em audiência prévia
de tentativa de reconciliação designada para o dia 03 de março
de 2004, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências
do Edifício do Fórum local, sito à Avenida São Paulo nº 332.
Ficando o requerido, ciente ainda de que não sendo contestada
a ação, no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da audi-
ência, serão tidos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (art. 285, segunda parte do CPC). E, para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expe-
dir o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de
dois mil e três (04/12/2003). Eu (Osvaldo Saúgo), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

 ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
 JUÍZA DE DIREITO

Congonhinhas

Corbélia

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a JOSÉ CARLOS DA SILVA FRANCISCO, brasilei-

LTDA e requerido: FORTEPEL INDÚSTRIA & COMÉR-
CIO DE EMBALAGENS LTDA, por este edital, a seguir des-
crito: Euroform Indústria e Comércio de Móveis Ltda, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC nº 00.794.678/
0001-93, estabelecida à Rodovia BR 277, KM 115, Caratuba,
nesta cidade, propor a presente Ação Declaratória de Inexigi-
bilidade de Duplicata c/c Pedido Liminar de Sustação de
Protesto contra  Fortepel Indústria & Comércio de Embala-
gens Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC
81.264.095/0001-52, Inscrição Estadual 10173345-96, estabe-
lecida à Rodovia BR 277, Km 12,5, Bairro Mato Preto, nesta
cidade, pelas seguintes razões de fato e fundamentos de direi-
to: A autora foi surpreendida, com o recebimento de um aviso
do Tabelionato de Protesto de Títulos de Florestina Andrade
Stocco, informando que foi apresentado pela requerida, o pro-
testo do título distribuido sob o nº 004902/98. Isto posto, dian-
te da inexistência de qualquer responsabilidade pelo pagamen-
to do título, visto a pronta devolução da Nota Fiscal não aceita
e devolvida tempestivamente à Suplicada, com ciência também
do banco portador da mesma, e diante da providência tomada
pela Suplicada em mandar protestar título sabidamente inexi-
gível , deixando de acolher as ponderações, não resta outra al-
ternativa senão a presente ação e medida, pelo que REQUER:
a) seja Liminarmente deferida a sustação do protesto, objeto da
notificação, evitando assim, que possam ocorrer danos de difí-
cil e incerta reparação ‘a Suplicante, decorrente da lavratura
do respectivo protesto indevidamente; b) ma vez cumprida a
liminar, seja citada a Ré no seu endereço constante da qualifi-
cação, na forma do artigo 222, do CPC, , para, querendo, ofe-
reça resposta que porventura possua, no prazo de 15 dias, sob
pena de revelia; c) contestada ou não a ação, seja julgada pro-
cedente para confirmar a liminar da tutela antecipatória e de-
clarar a inexigibilidade  da cambial em relação a Autora, face a
sua total ausência de responsabilidade, condenando a parte ven-
cida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios na base de 20% sobre o valor da causa; d) Provando  sua
inequívoca boa-fé, a Autora oferece como caução 50 cadeiras
tubulares, pintadas e com assento em tecido, no valor unitário
de R$ 112,00, perfazedndo um total de R$ 5.600,00. Finalmen-
te, provará a Autora o alegado mediante os documentos anexa-
dos, prova testemunhal  juntada de novos documentos, reque-
rendo pelo depoimento pessoal do representante legal da Ré.
Dá-se à presente ação o valor de R$ 3.530,25. Termos em que.
Pede e espera Deferimento. Curitiba, 25/06/98. Guido José
Dobleli. Advogado. FICA A REQUERIDA CITADA: na pes-
soa deste, o qual se encontra em local incerto e não sabido,
para que no prazo de quinze dias contados do vigésimo dia da
publicação deste, para contestar a presente ação, querendo e,
dentro do prazo legal, sob pena de revelia, prosseguindo-se o
feito o rito Ordinário (art. 292, §2º, do CPC), ficando ciente de
que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela parte autora. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou ex-
pedir o presente edital, que devera ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 31/03/03.
Eu _ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscre-
vi.

Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
IRMA THEREZINHA GIOMBELLI, com prazo de 30 (trinta)
DIAS.- O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente a executada IRMA THEREZI-
NHA GIOMBELLI, que por este Juizo e cartório se processam
aos termos dos autos de EXECUÇÃO P/PGTO QUANTIA
CERTA , sob nº 000594/2001 em que  ROBSON MARCELO
TOLARDO e PAULA ROBERTA SORIA POGERE TOLAR-
DO move contra ALBINO GIOMBELLI, IRMA THEREZINHA
GIOMBELLI e GIOMBELLI MAQUINAS AGRICULAS
LTDA. É o presente edital para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da
executada IRMA THEREZINHA GIOMBELLI, do teor da pre-
sente ação, que segue resumida: Fatos: Em 03/12/93 foi firma-
do entre as partes litigantes Escritura Publica da Parceria Pecu-
aria, Partição de lucro, com Pacto Comissorioadjeto de Hipo-
teca e outras avenças, com inicio em 01/09/93 e termino em 01/
09/98 (em 06/10/95 o imóvel hipotecado foi substituído pelas
partes, através de escritura publica), através do qual os exe-
quentes se obrigam a entregar aos executados 500 vacas da raça
Nelore Pura, bom padrão zootecnico, com a marca “ST”, com
idade medida de quatro anos, peso medio de 12,5 arrobas cada
uma, em perfeitas condições físicas, de sanidade e nutrição,
aptas a procriação e, os executados se obrigaram a entregar aos
exequentes, anualmente, nos dias 01/09 de cada ano ate o ano
de 1998, 25% da quantia, cuja percentagem seria paga em be-
zerros machos com bom padrão zootecnico, de boa mestiça-
gem Nelore, bem desenvolvidos, sem defeitos físicos e bom
estado de sanidade e nutrição, com mais de 16Kg de peso vivo
cada um, totalizando um total de 20.000kg de bezerros vivos
anuais. Ainda, os executados se obrigaram a, no final do con-
trato, entregar aos exequentes 500 vacas em iguais condições
as que lhe foram entregues no inicio do contrato. Ocorre que os
executados não efetuaram o pagamento das parcelas de bezer-
ros de 01/09/97 a 01/09/98, nem entregaram em 01/09/98 as
vacas nelore Pura, conforme contratado. Direito: Tendo em vista
a regularidade do contrato firmado entre as partes que constitui
titulo executivo extrajudicial, o cumprimento integral da obri-
gação por parte dos exequentes, bem como que os executados
não cumpriram totalmente sua contraprestação, estando consti-
tuídos, de pleno direito, em mora, e requerida a execução para
entrega de coisa certa, refente as obrigações assumidas pelos
exequentes a serem cumpridas em 01/09/97 e 01/09/98, con-
forme descrito acima, bem como para receber o pagamento da
multa contratual de 20%, qu deve incidir sobre a quota parte
que não foi cumprida no contrato, perfazendo um total de R$
110.607,68. Quanto a garantia hipotecaria prestada por Giom-
belli Máquinas Agrícolas Ltda, foi averbada na matricula do
imóvel (lote com benfeitoria, registrado sob a matricula 25.278
perante o 1º Ofício de Campo Mourão/PR), e caso os executa-
dos não satisfaçam sua obrigação no prazo legal, requer-se que
a penhora recaia sobre o referido bem, e que eles sejam conde-
nados a restituir aos exequentes o valor de R$ 663.646,60 (atu-
alizado ate ago/01). Requerimento: 1) citação dos executados
para no prazo de 10 dias satisfazerem a obrigação de entregar
40.000 kg de bezerros machos vivos (que equivale em ago/01 a
R$ 231.908,42 mais 500 vacas Nelores puras (que equivale em
ago/01) a R$ 321.130,42, conforme consta da escritura publica
firmada entre as partes; 2) a condenação dos executados ao
pagamento de multa contratual de 20% sobre o valor do debito,
em dinheiro, equivalente a R$ 110.607,68 (atualizado ate ago/
01); 3) concessão dos benefícios do art. 172, paragrafo 2º do
CPC; 4) a condenação dos executados ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor do
principal, e a produção de todas as provas em direito admiti-
das. Valor da Causa: R$ 663.646,60, bem como, para pagar em
(24) vinte e quatro horas o calculo de liquidação do valor R$
663.646,60, devidamente corrigido com os acréscimos legais
quando do pagamento, através da cotação da arroba do boi,
sendo que para tanto foi penhorado o imóvel hipotecado, ou
seja, Lote nº 181-B, com área de 73.660,617m2, da gleba Cas-
cavel, com divisas e confrontações constantes da matricula nº
48.412 do CRI - 1º Ofício, desta cidade, ciente de que terá o
prazo de (10) dez dias, para embargar a presente ação. Mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei.  D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 18 de novembro de 2.003. EU/(a)VERÔNICA TEIXEIRA
FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.
(a)  VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES - FUNC. JURAMEN-
TADA SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº
01/2003 (art. 225, VII, CPC)

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS = Dos
Réus e/ou interessados ausentes, incertos e desconhecidos.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL”,
sob nº 396/2003, em que é requerente ROSANGELA APARE-
CIDA BRANDT DA CRUZ, pela qual a autora pretende adqui-
rir o domínio sobre: “Imóvel rural, situado na localidade de
Terra Nova, no Município de Castro – Pr, com área de
21.028,46m2 ou 2,10ha ou 0,86alq., com a seguinte descrição
do caminhamento: “Do ponto de partida estaca 0+pp (coorde-
nada UTM + 7.247.343,1974=N e 605.759,6255=E), junto a
um arroio sem denominação, na divisa com terras pertencentes
a Pedro Bart e na margem esquerda da estrada municipal que
vai a Castro; segue o caminhamento arroio abaixo na confron-
tação com Pedro Bart, com distância de 574,14m. até o ponto
M/1; segue agora ao longo de cerca na mesma confrontação
anterior, no rumo de 66º41’38”SE, com distância de 7,27m. até
o ponto M/2, junto a estrada municipal; segue agora ao longo
de cerca, margeando a citada estrada, no seu lado esquerdo,
sentido de quem vai a Castro, com distância de 467,99m. até o
ponto de partida 0+pp, fechando assim o perímetro”; sendo que
mediante o presente edital, CITA os Réus e/ou interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Conso-
ante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fato articulados pelo autor”. DADO E PASSADO  nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos doze (12)
dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e três (2003).
Eu, _________ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Emprega-
da Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por  determi-
nação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada



204204204204204 4ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/20034ª feira | 17/Dez/2003

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUMBERTO DE O. MANGI-
ERI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc...
F A Z    S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente  HUMBERTO DE O.
MANGIERI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramita os autos n° 464/2003 de EXE-
CUÇÃO em que é exequente: LEOCIR P. BIASI, e executado:
HUMBERTO DE O. MANGIERI, e por este meio CITA o réu
através de EXTRATO, com publicidade de vinte dias, para res-
ponder o presente feito, sob pena das cominações legais, tudo
de conformidade com a petição inicial em síntese transcrita:
Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Co-
marca de Dois Vizinhos – Pr., LEOCIR P. BIASI, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca, vem propor ação de EXE-
CUÇÃO contra HUMBERTO DE O. MANGIERI, estabeleci-
do na Rua Padre Anchieta, 1594, nesta cidade e Comarca – PR;
FATO DO PEDIDO: Que o exeqüente pretende que o executa-
do efetue o pagamento do valor de R$ 1.390,00 (um mil trezen-
tos e noventa reais), referente a nota promissória. ARRESTO:
Um (01)  Pentium II, 333 MHZ, HD 20 GB, 128 MB RAM,
monitor de 15” (quinze polegadas), série n.º S5PS27B900958,
gravador I.G. 48x24x48, teclado, mouse com impressora BJC
1000 preto, série n.º S-97159609; Um (01) televisor em cores
marca CCE, modelo HPS2908, de 29” (vinte e nove polega-
das), número de série 00200922. E pelo MM. Juiz de Direito
foi exarado o seguinte despacho: Autos n.º 464/03. Cite-se o
executado via edital, com prazo de vinte dias. Intimem. Dois
Vizinhos 03/11/2003. Rodrigo Brum Lopes. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA E PRAZO: para que se manifeste sobre o
pedido de adjudicação. E para que chegue o conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tado do Paraná, aos 12 de Dezembro de 2.003. Eu,        (Elpidio
Pereira Batista), Secretário, digitei e subscrevi.

 RODRIGO BRUM LOPES
 Juiz de Direito

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

/// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias do  réu CAR-
LOS ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agente de
turismo, natural de Barra de São Francisco-ES, filho de Moacir
Adolfo dos Santos e de Alzerina Purceno dos Santos, atual-
mente em lugar incerto. Fica, pelo presente, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 014/2002, CITADO e INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito à Av. Bra-
sil, 1080, no dia 20 de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser qualificado, interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do art. 129, “caput”, do Código Penal,  porque “No dia 30 do
mês de janeiro do ano de 2001, por volta das 09:00 horas, na
residência localizada na quadra 06, lote 04, Jardim Nutrimil,
nesta cidade e Comarca de Faxinal, o denunciado CARLOS
ROBRETO DOS SANTOS, com vontade livre e consciente da
ilicitude de sua conduta, utilizando-se de um chicote, agrediu a
vítima Carina Lima de Souza, provocando lesões corporais des-
critas no laudo de exame de lesões de natureza leve, descritas
no laudo de exame de lesões corporais de fls. 05. A vítima
ofereceu a necessária representação, através do curador espe-
cial nomeado para o ato, às fls. 09’’. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e três.      Eu,  _( ILSON
DE MELO FERREIRA ) - escrivão do crime, digitei e subscre-
vi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

Faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

/// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias dos  réus
VANDERLEI  GONÇALVES DE OLIVEIRA, vulgo “Dudu ou
Duduzinho”, brasileiro, solteiro, natural de Londrina-Pr, onde

nasceu aos 12.12.79, com 23 anos de idade, filho de Francisco
Benedito de Oliveira e de Laureci Gonçalves de Oliveira, por-
tador do RG nº 2.455.289-PR, residente e domiciliado na rua
Dr. Douglas Josolino, 150, Conjunto Farid Libos, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, ADRIANO PEREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, natural de Londrina-Pr, onde nasceu aos
31.05.78, com 25 anos de idade, filho de Osvaldo Pereira da
Silva e de Zoraide Otaviana da Silva,  portador do RG nº
8.034.689-PR, residente e domiciliado na rua Francisco de Assis
F. Ruys, 706, Bairro Aquiles, na cidade de Londrina, Estado do
Paraná e RENATO ANDRÉ DOS SANTOS, brasileiro, natural
de Londrina-Pr, onde nasceu aos 03.12.79, com 24 anos de ida-
de, filho de José João dos Santos e de Maria do Socorro dos
Santos, portador do RG nº 8.447.533-PR, sem endereço resi-
dencial conhecido, atualmente em lugar ignorado. Ficam, pelo
presente, nos autos de Processo Crime nº 058/2003, CITADOS
e INTIMADOS a comparecerem perante este Juízo, edifício do
Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia 05 de fevereiro de
2003, às 13:00 horas, a fim de serem qualificados, interrogados
e acompanharem a todos os demais termos do processo a que
respondem como incursos nas sanções dos arts. 121, § 2º, incs.
I e IV, c.c. 29, todos do Código Penal,  porque “conforme se
apurou, poucos dias antes da morte da vítima, o denunciado
JAIR DA SILVA ROCHA, agindo com vontade livre e consci-
ente e inequívoca intenção de matar, em razão de possuir ante-
rior desavença com Jefferson de Paula Siqueira, ajustou com
os co-denunciados VANDERLEI, ADRIANO e RENATO, pla-
no para matar a vítima, prometendo aos co-réus o pagamento
de uma recompensa para a execução do crime. Assim ajusta-
dos, no dia 11 de fevereiro de 2.003, por volta das 23:30 horas,
na estrada secundária que liga a cidade de Faxinal ao distrito
de Nova Altamira-Faxinalzinho, nas proximidades da subesta-
ção da Copel, nesta comarca, os denunciados VANDERLEI,
ADRIANO e RENATO, que estavam no interior do veículo
Passat/VW, ano 1979, cor cinza, placas AAV-1938 de Londri-
na-PR (apreendido às fls. 41) todos unidos pelo mesmo vínculo
psicológico, um aderindo à conduta do outro, mediante comu-
nhão de esforços e divisão de tarefas, todos agindo com vonta-
de livre e consciente e inequívoca intenção de matar,  se apro-
ximaram da vítima Jefferson de Paula Siqueira, que estava em
cima de sua motocicleta Honda/CG, Titan 125, cor azul, placa
AGE-916, sendo que esta não reagiu posto que era amiga dos
denunciados, momento em que efetuaram  disparos de arma de
fogo contra Jefferson, provocando-lhe os ferimentos descritos
no laudo de exame cadavérico de fls. 84/85, que foram a causa
eficiente de sua morte. Conforme se apurou, os denunciados
VANDERLEI, ADRIANO e RENATO, por serem amigos da
vítima, não tiveram dificuldades em combinar de se encontrar
com esta em um local ermo e escuro, afastado do centro da
cidade, bem como não foi difícil se aproximar de Jefferson para
efetuar disparos de arma de fogo, sendo que em um dos tiros a
arma estava encostada no pescoço da vítima, e desse modo pra-
ticaram o crime mediante recurso que impossibilitou a defesa
do ofendido, consistente em traição. Apurou-se, ainda, que os
acusados VANDERLEI, ADRIANO e RENATO agiram imbuí-
dos de motivo torpe, consistente em promessa de recompensa
feita pelo co-denunciado JAIR DA SILVA ROCHA, posto que
este tinha desentendimento com a vítima Jefferson, e desejava
eliminar seu desafeto”. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e três. Eu, __( ILSON DE MELO FER-
REIRA ) - escrivão do crime, digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

 /// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias do  LAZA-
RO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, amasiado, lavrador, na-
tural de Sertanópolis-PR, portador do RG nº 1.563.430-PR, fi-
lho de Orestes Ribeiro de Souza e de Cândida Maria de Souza,
residente e domiciliado no Sítio Senador, distrito Selva, zona
rural da cidade de Londrina, atualmente em lugar incerto. Fica,
pelo presente, nos autos de Processo Crime nº 034/2001, CI-
TADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, edifício
do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia 19 de abril de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser qualificado, interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 180, “caput”, do Códi-
go Penal,  porque “Em data e horário não especificados nos
autos, mas sendo certo que no mês de maio do ano de 2000, no
Sitio Alvorada, localizado no Município de Cruzmaltina, nesta
Comarca de Faxinal, o denunciado  LÁZARO RIBEIRO DE
SOUZA, com vontade livre e conscientemente da ilicitude de
sua conduta, ocultou, em proveito de terceiros não identifica-
dos, na propriedade acima mencionada, da qual era arrendatá-
rio (documento de fls. 20/21), 02 (duas) caminhonetes da mar-
ca Toyota,  modelo Hilux SW4-D (autos de apreensão de fls.
03 e 07) , ambas produtos de furto na cidade de Campinas,
conforme boletins de ocorrência de fls. 04 e 08, sabendo de-
nunciado de tal procedência ilícita. Conforme apurado, polici-
ais civis, após algumas diligências, lograram êxito em apreen-
der os veículos furtados , na propriedade em que residia o de-
nunciado Lazaro Ribeiro de Souza, sendo que o veiculo cami-
nhonete Toyota, Hilux SW$-D, d cor branca, foi transportado
ate aquele local no dia 11 do mês de maio do ano de 2000, pelo
denunciado OSMAR TOMAZ DOS SANTOS, que se utilizou
para tanto do caminhão Mercedes Bens, placas 7360, de sua
propriedade (doc. de fls. 26), sabendo o denunciado que trans-
portava, em proveito de terceira pessoas não identificadas, pro-
duto de crime’’.. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e três. Eu,  _( ILSON DE MELO FERREI-
RA ) - escrivão do crime, digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

 /// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias do  VALDE-
CIR DE LIMA, vulgo “Nego”, brasileiro, amasiado, seervente
de pedreiro, natural desta cidade, filho de Francisco de Lima e
de Cleuza Maria de Lima, portador do RG nº 6.626.757-1 PR,
residente e domiciliado na rua Santos Dumont, s/nº, Vila Ve-
lha, nesta cidade e comarca de Faxinal, Estado do Paraná, à
época dos fatos, atualmente em lugar incerto. Fica, pelo pre-
sente, nos autos de Processo Crime nº 057/2001, CITADO e
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, edifício do Fó-
rum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia 20 de abril de 2004, às
13:10 horas, a fim de ser qualificado, interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do art. 163, § único, inc. III, do Código-
Penal,  porque “ No dia 16 do mês de junho do ano de 2001,
por volta das 18:30 horas, na localidade denominada Marco da
Pedra, Serra do Morumbi, zona rural desta cidade e Comarca
de Faxinal, os denunciados JAIR DA SILVA e VALDECIR DE
LIMA, com vontade livre e conscientes da ilicitude de suas
condutas destruíram o vidro da porta de um ônibus pertencente
à Prefeitura do Município de Faxinal, utilizando-se pedras, cau-
sando dano ao patrimônio público municipal no valor de R$
50,00 (cinqüenta reais), conforme auto de avaliação de fls. 25’’.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Faxinal, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três. Eu,  ( ILSON DE MELO FERREIRA ) - escrivão do cri-
me, digitei e subscrevi.

 ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

/// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias do  VERA
LÚCIA FERNANDES DE LIMA, brasileiro, casada, do lar,
natural de Ortigueira-PR, onde nasceu aos 12.11.72, filho de
José Fernandes e Marciana Fernandes, residente e domiciliada
na Fazenda Beiral Vermelho, Bairro dos Franças, na cidade de
Ortigueira-PR e MAURO PINTO DE MELLO, brasileiro, ca-
sado, diarista, natural de Ortigueira-PR, onde nasceu aos
12.03.74, filho de José Pinto de Melo e de Paulina da Luz,
residente e domiciliado n Fazenda Beiral Vermelho, Bairro dos
Franças, na cidade de Ortigueira, ambos atualmente em lugar
incerto. Ficam, pelo presente, nos autos de Processo Crime nº
035/2002, CITADOS e INTIMADOS a comparecer perante este
Juízo, edifício do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia
20 de abril de 2004, às 13:15 horas, a fim de ser qualificados,
interrogados e acompanharem a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções do art. 129, §
1º, inc. I, c.c. 61, II, “a” e “h”, do Código Penal,  porque “No
dia 19 do mês de agosto do ano de 2001, em horário não preci-
sado nos autos na Vila Pinguim, nessa cidade e Comarca de
Faxinal, os denunciados Vera Lucia Fernandes de Lima e Mau-
ro Pinto de Mello, com vontade livre e conscientes, um aderin-
do à conduta ilícita do outro por motivo fútil, a qual seja tão
somente porque a vítima ALCINO MACHADO, pessoa idosa,
com 75 anos de idade a época dos fatos, passou pelo quintal da
residência dos denunciados, não tendo ouvido o pedido para se
retirar do local por possuir problemas auditivos, agrediram-na
desferindo contra a mesma vários golpes com um cabo de vas-
soura ( não apreendido), causando-lhe os ferimentos de nature-
za grave descritos no laudo de exame de lesões corporais de
fls. 19 e laudo complementar de fls, 26, os quais incapacitaram
a vítima para suas ocupações habituais por mais de 30 dias’’..
Dado e passado nesta cidade e comarca de Faxinal, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três. Eu, _( ILSON DE MELO FERREIRA ) - escrivão do cri-
me, digitei e subscrevi.——

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

 /// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias dos  réu
MARCOS JOSÉ FORTUNATO, vulgo “Marcos Carreira”, bra-
sileiro, não constando o número do RG, com 21 anos de idade,
nascido em 05/02/81, solteiro, lavrador, atualmente em local
ignorado. Fica, pelo presente, nos autos de Processo Crime nº
059/2002, CITADO e INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, edifício do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia
20 de abril de 2004, às 13:05 horas, a fim de ser qualificado,
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do art. 155, “ca-
put”, do Código Penal (três vezes),  porque “1º fato - ‘’No dia
26 de fevereiro do ano de 2002, em horário não precisado nos
autos, da Estância Nossa Senhora Aparecida, na localidade do
Areião, nessa cidade e Comarca de Faxinal, o denunciado
MARCOS JOSÉ FORTUNATO, com vontade livre e conscien-
te da ilicitude de sua conduta e com ânimo de assenhoramento
definitivo, subtraiu para si 01 (uma) cela americana, 02 (dois)
arreios, cordas, freios e 02 (dois) animais suínos, de proprieda-
de da vítima JOSÉ VALDIR VICENTE, objetos descritos no
boletim de ocorrência de fls. 05 e avaliados em R$ 1.000,00
(mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 26, os quais não
foram recuperados’’.  2º fato  No dia 30 do mês d maio do ano
de 2002 , por volta das 15:00 horas, da residência localizada na
Rua Alberto Barthz, nº 704, nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal, o denunciado MARCOS JOSÉ FORTUNATO, com vonta-
de livre e consciente da ilicitude de sua conduta e com ânimo
de assenhoramento definitivo, subtraiu para si 01 bicicleta 18
marchas, cor vermelha, marca sandow e 01 moto–serra da mar-
ca sthill/08, SCHINAIDER PERES, objetos descritos no bole-
tim de ocorrência de fls. 06 e  avaliados em R$ 530,00 (qui-
nhentos e trinta reais),conforme autos de avaliação de fls. 25 e
26, sendo que a policia logrou êxito em recuperar apenas a
moto-serra a qual foi entregue à vítima (auto de entrega de fls.

23) . 3º fato‘’ Também no dia 30 do mês de maio no ano de
2002, em horário indeterminado, da residência localizada na
Avenida Brasil, nº 778, nesta cidade e Comarca de Faxinal, o
denunciado MARCOS JOSE FORTUNATO, com vontade li-
vre e consciente da ilicitude de sua conduta e com ânimo de
assenhoramento definitivo subtraiu para si 03 bicicletas, des-
critas no boletim de ocorrência de fls. 07, de propriedade da
vítima PRAZERES ALVES DA SILVA, avaliadas em R$ 160,00,
conforme auto de avaliação de fls.25, as quais foram recupe-
radas pela polícia e devolvidas à vítima (auto de entrega de
fls. 22)’’. Dado e passado nesta cidade e comarca de Faxinal,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu,  _( ILSON DE MELO FERREIRA ) - escri-
vão do crime, digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

CONCORDATA PREVENTIVA DE VEMETEK
TECIDOS E COUROS LTDA.

Autos nº 288/2003
 AVISOAOS CREDORES

Edital do art. 169, I da Lei de Falências

JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, Comissário nomea-
do nos autos de Concordata Preventiva de VEMETEK TECI-
DOS E COUROS LTDA., cujo processo tramita perante o Juí-
zo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Fazenda Rio Grande
(PR) - -na forma do art. 169, I da LF., comunica que se encon-
tra à disposição dos credores e interessados, de segunda a sex-
ta, das 10:00 às 12:00 horas, na Avenida Sete de Setembro, nº
4.476, conj. 603, Batel, nesta Capital, Fone (041) 343-0473, a
fim de prestar todas as informações e esclarecimentos necessá-
rios.   Comunica, ainda, que também se encontra à disposição
dos credores e interessados, às sextas-feiras, das 15:00 às 17:00
horas, na sede da Concordatária, mediante agendamento pré-
vio através do telefone acima indicado.
Curitiba (PR), 08 de dezembro de 2003

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
COMISSÁRIO

OAB/PR Nº 25.182

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
- ESTADO DO PARANÁ. VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DO (A) REQUERIDO (a) MARIA
GILZA SANTANA

PRAZO  DE 30 DIAS.
O  Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo,  MM. Juiz  de Direi-
to  da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou de conheci-
mento tiverem, especialmente o (a) requerido (a) Maria Gilza
Santana que por este Juízo tramitam os autos de Guarda c/c
Pedido Liminar sob nº 1030/2001 contra si proposta por Sine-
zio Zilli e Alzira Giassi Zilli cuja petição mereceu o seguinte r.
despacho, a seguir transcrito: 1- Cite-se a requerida por edital,
com prazo de 30 dias, para que querendo, conteste a presente
no prazo de 15 dias. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu 12
de agosto de 2003- Celso Guisard Thaumaturgo Juiz de Direi-
to. E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar
resposta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, é expedido o presente edital que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de
Foz  do Iguaçu, Estado do Paraná.  Aos 26 dias do mês de
novembro  do ano de 2003. Eu, _Danielle Kosciuk Muller es-
crivã designada digitei e subscrevi.

 Danielle Kosciuk Muller
 escrivã designada

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 701/2002, de AÇÃO MONITÓRIA, em que é
Requerente VARIG S/A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDEN-
SE S/A.  OBJETIVO: CITAÇÃO da requerida SINUELO CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 78.454.287/0001-17, na
pessoa de seus sócios LI HSIANG CHANG e LIU TSAI HUA,
ambos residente atualmente em local desconhecido, para que,
no prazo de quinze (15) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetuem o pagamento a autora do cré-
dito no valor de R$ 27.884,36 (VINTE E SETE MIL, OITO-
CENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, verba honorá-
ria e custas processuais, ou embargue a ação, querendo, fican-
do ciente de que não sendo oferecidos os embargos, o mandado
de citação será convertido em título executivo (Art. 1.102, “a”
e seguintes, do CPC), tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial, abaixo transcrita resumidamente, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos. Despacho de fls. 18: “Tendo
em vista os documentos juntados à inicial, os quais provam
dívida positiva e líquida, e não têm força executiva, DEFIRO
de plano a expedição de mandado de pagamento no prazo de
quinze (15) dias. Foz do Iguaçu, 18 de dezembro de 2.002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” Despa-
cho de fls. 31: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Cita-
ção, com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 29 de maio
de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”

ro, solteiro, ajudante geral, nascido aos 15.11.1976, com 25
anos de idade, portadordo RG 9.566.783-0-Pr., filho de Gentil
Francisco e Galdina da Silva Francisco, residente na Rua Goi-
ás, 360, em Ouro Verde do Piquiri. Atualmente recolhido na
DP local., estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 12.04.2004, às 15:15 horas,
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde, registrado neste Juízo sob
nº 29/2002, como incurso nas sanções do artigo 171, “caput”,
do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2003.
Eu, _ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
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ALEGAÇÕES DA AUTORA (em resumo): “Por mútuo inte-
resse e entendimento, as partes litigantes celebraram contrato
de compra e venda de passagens aéreas, tendo a Autora cum-
prido cabalmente sua obrigação avençada (1.092 CC). Noutro
tanto, a Requerida, apesar de ter utilizado os serviços de trans-
porte da Autora (São Paulo/Tókio – duas passagens, ida e vol-
ta), deixou de lado importantes enfoques jurídicos, inadimplin-
do suas obrigações contratuais, que desencadearam a presente
medida judicial, eis que o cheque nº 287829 da Conta Corrente
002712098-01, de sua titularidade, emitido contra o Banco
HSBC a favor da VARIG, no valor de R$27.884,36, não tinha
provisão de fundos. Inobstante a tentativa de composição ami-
gável do quantum debeatur, mediante interpelação judicial, certo
é que a Requerida deu de ombros aos reclamos da Autora. Com
efeito: face a não compensação do cheque, verifica-se que a
Requerida inadimpliu com sua obrigação convencionada pe-
rante a Autora, à vista da maliciosa emissão de cheque sem
fundo como promessa de pagamento. PEDIDOS: 1) CITAÇÃO
da Requerida para que efetue o pagamento da quantia acima
mencionada ou, querendo, apresente defesa no prazo de 15 dias,
sob pena de não o fazendo ser constituído de pleno direito o
título executivo judicial, prosseguindo-se o processo na forma
prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de
Processo Civil; 2) PROCEDÊNCIA da ação, com a condena-
ção da Requerida ao pagamento de R$27.884,36, mais os acrés-
cimos legais permitidos e pertinentes. Foz do Iguaçu, 05 de
setembro de 2003. (a) Dr. Javert Ribeiro da Fonseca Neto.
Advogado.
FOZ DO IGUAÇU, em 12 de setembro de 2.003.- Eu,  ARIA-
NE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURAMENTA-
DA, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CLAUDINEI
ANTONIO TROMBETTA – CPF/MF n.º 813.532.789-72 -

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação de  CLAUDINEI ANTONIO TROMBETTA
– CPF/MF n.º 813.532.789-72, para que em cinco ( 5 ) dias,
paguem  o principal e acessórios legais, no valor de R$ 2.764,61
( dois mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um
centavos), corrigido até 22/03/2001, tendo sido arbitrados os
honorários e 10%, para pronto pagamento, ou que  no mesmo
prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos quantos bastem para a garantia do debito, nos autos
n.º 74/1995 de Execução Fiscal que Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, move contra Claudinei Antonio Trombetta, e não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta  ( 30 ) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 11/12/2003. Eu_
_Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subs-
crevi.

Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JAIRO DE LARA
– CPF/MF n.º 940.631.339-15 -  COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.  Edital de Citação de JAIRO DE LARA – CPF/MF
n.º 940.631.339-15, para que em cinco ( 5 ) dias, pague o prin-
cipal e acessórios legais, no valor de R$ 3.202,19 ( três mil e
duzentos e dois reais e dezenove centavos), corrigido até 01/
04/2003, tendo sido arbitrados os honorários e 10%, para pron-
to pagamento, ou que  no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do debito, nos autos n.º  40/1997 de Execução Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná, move contra Jairo
de Lara, e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
( 30 ) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 11/12/
2003. Eu_ _Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digi-
tei e o subscrevi.

  Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LEOSIR FER-
NANDO DE LIMA – CPF/MF n.º 431.609.489-00 - COM
PRAZO DE TRINTA ( 30 ) DIAS.  Edital de Citação de LEO-
SIR FERNANDO DE LIMA – CPF/MF n.º 431.609.489-00,
para que em cinco ( 5 ) dias, paguem o principal e acessórios
legais, no valor de R$ 687,07( seiscentos e oitenta e sete reais
e sete centavos), corrigido até 08/10/2003, tendo sido arbitra-
dos os honorários e 10%, para pronto pagamento, ou que  no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do debito,
nos autos n.º 281/2002 de Execução Fiscal que Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná, move contra Leosier Fernandes de Lima,
e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta ( 30 )
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 11/12/2003.
Eu_ _Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o
subscrevi.

Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA –  CNPJ/MF n.º 02.241.375/0002-50, na
pessoa de seu representante legal, Sandro René Gnoato, CPF/
MF n.º 589.145.879-91, - COM PRAZO DE TRINTA ( 30 )
DIAS.  Edital de Citação de ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA –  CNPJ/MF n.º 02.241.375/0002-50, na pessoa de seu
representante legal, Sandro René Gnoato, CPF/MF n.º
589.145.879-91, para que em cinco ( 5 ) dias, paguem o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$ 2.383,06 (dois mil tre-
zentos e oitenta e três reais e seis centavos), corrigido até 03/
06/2003, tendo sido arbitrados os honorários e 10%, para pron-
to pagamento, ou que  no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do debito, nos autos n.º 60/2003 de Execução Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná, move contra Ele-
troshop Comerial Ltda, e não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta ( 30 ) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 11/12/2003. Eu_ Wilma Titon, Empregada Juramenta-
da que o digitei e o subscrevi.

Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA –  CNPJ/MF n.º 02.241.375/0002-50, na
pessoa de seu representante legal, Sandro René Gnoato, CPF/
MF n.º 589.145.879-91, - COM PRAZO DE TRINTA ( 30 )
DIAS.  Edital de Citação de ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA –  CNPJ/MF n.º 02.241.375/0002-50, na pessoa de seu
representante legal, Sandro René Gnoato, CPF/MF n.º
589.145.879-91, para que em cinco ( 5 ) dias, paguem o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$ 1.818.536,51 (um mi-
lhão oitecentos e dezoito mil quinhentos e trinta e seis reais e
cinqüenta e um centavos), corrigido até 03/06/2003, tendo sido
arbitrados os honorários e 10%, para pronto pagamento, ou que
no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do debito,
nos autos n.º 61/2003 de Execução Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná, move contra Eletroshop Comerial Ltda, e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta ( 30 ) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 11/12/2003. Eu
__Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subs-
crevi.

 Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000124/2003.
REQUERENTE(s): MARCIO DE SOUZA MENDONCA.
REQUERIDO(a): FERNANDA DE SOUZA MENDONCA.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB n°. 124/03 EM QUE É REQUERENTE
MÁRCIO DE SOUZA MENDONÇA E REQUERIDA FER-
NANDA DE SOUZA MENDONÇA. 1. Trata-se de pedido de
interdição ajuizado por Mareio de Souza Mendonça, contra
Fernanda de Souza Mendonça, devidamente qualificados na
inicial, argumentado que a interditanda é portadora de Síndro-
me de Dow, (CID Q90). Procedida a perícia e realizado o inter-
rogatório, o Ministério Público e o Curador Especial pugnaram
pela decretação da interdição. 2. Ao que se vê nos autos, a
interdição da requerida é imperiosa, pois é portadora de Sín-
drome de Dow, CID Q90, sendo totalmente incapaz de reger
por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida civil.
3. Nestas condições, acolhendo a manifestação do ilustre Pro-
motor de Justiça, decreto a interdição da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3° inciso II do Código Civil e, de
conformidade com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma
Legal, nomeio como Curador Marcio de Souza Mendonça, de-
vidamente qualificado na inicial, haja vista que os genitores da
interditanda são falecidos (fls. 25 e 26). Em atenção ao dispos-
to no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9°, inc.
II, do Código Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao
Cartório de Registro Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/
73). Após, intime-se o curador nomeado a prestar o compro-
misso, em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias contados da
nomeação feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos
de 10 dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade do cura-
dor ora nomeado, dispenso a especialização da hipoteca legal,
com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Goioere, Segunda-feira,
20 de Outubro de 2003. (a) Gilberto Romero Perioto, Juiz de
Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de Síndrome de Dow,
(CID Q90).

Goioerê

Aos 12 de dezembro de 2.003.Eu    (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº366/2003 em que é requerente
Augustinho Blasius e requeridos Interessados Incertos, refe-
rente a:- “1)- Um terreno urbano com a área de 6.734,88m2,
situado com frente para a rua José Berberino dos Santos e a rua
da Saudade, bairro Esplanada, na cidade da Lapa/PR, confron-
tando com terras de:- Eva Teider Horning, Palmira Silveira de
Almeida, bem como, com terras da R.F.F.S.A., rua Nossa Se-
nhora de Fátima - PR-427 e a rua José Berberino dos Santos;
“2)- Um terreno urbano com a área de 3.267,08m2, situado
com frente para a rua Esplanada, na cidade da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- Alceu Sodré, herdeiros de Bibiana
D. Sodré, bem como, com a rua Santo Antônio, Rua da Sauda-
de e terras da R.F.F.S.A.. Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
01/10/2003. Eu, _  Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de:- herdeiros de Inácio Hoffmann, Vences-
lau Hoffmann, Eudóxia Hoffmann, Inácio Hoffmann e Luiz
Antônio Linhares de Freitas, bem como, eventuais interessa-
dos incertos e não sabidos, para que fiquem cientes que por
este Juízo tramita a Ação de Usucapião, registrada sob nº429/
2003 em que são requerentes Sebastião Ferreira e outro e re-
queridos Interessados Incertos, referente a:- “Um terreno, com
a área de 78.640,15m2, ou seja, 03 alqueires, 09 litros e
595,14m2, situado no lugar denominado Colônia Johanesdorf,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Mar-
tim Alaiko, Antônio Alaiko Sobrinho, herdeiros de Francisco
Rankel, Rodolfo Schaphauser, Sebastião Ferreira (ora reque-
rente), José Kinage, Elias Hoffmann e herdeiros de Francisco
Hoffmann. Ficando também INTIMADOS para que querendo
apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por inter-
médio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/10/
2003. Eu,  Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº475/2003 em que é requerente
Adriane Mendes de Borba e requeridos Interessados Incertos,
referente a:- “Um terreno urbano, com a área de 104,00m2 (cen-
to e quatro metros quadrados), situado com frente para o lado
impar da rua Duque de Caxias, na cidade da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- Edelvira Silveira Wolf, Adilia Corrêa
Magalhães, Lourival Carneiro Linhares, Jocely Aparecida Tom
Baggio e Jocirley de Fátima da Silveira Tom, bem como, com a
rua Duque de Caxias e a rua Barão do Rio Branco. Ficando
também INTIMADOS para que querendo apresentem manifes-
tação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/10/2003. Eu, _  Escrivão
do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº430/2003 em que é requerente
Catharina Castro dos Santos e requeridos Interessados Incer-
tos, referente a:- “1)- Um terreno com a área de 38.567,50m2,
ou seja, 01 alqueire, 23 litros e 452,50m2, situado no lugar
denominado Passa Dois, no município da Lapa/PR; e, 2)- Um
terreno com a área de 30.338,35m2, ou seja, 01 alqueire, 10
litros e 88.35m2, situado no lugar denominado Passa Dois, no
município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Benedi-
to Camargo, Irani Weinhardt, Eliseu A. Weinhardt, Joaquim
Aguiar e Pedro Jorge Weinhardt. Ficando também INTIMA-
DOS para que querendo apresentem manifestação, no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se
presumirá aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Lapa, 01/10/2003. Eu, _  Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº384/2003 em que é requerente
Famossul Industria e Comércio de Móveis Ltda. e requeridos
Interessados Incertos, referente a:- “Um terreno, sito na locali-
dade de Pedrinhas, no município da Lapa/PR, com a área de
484.000,00m2 (quatrocentos e oitenta e quatro mil metros qua-
drados”, confrontando com terras de:- Antônio Dranka, Sebas-
tião Siqueira da Silva e Lucimar Raitz da Silva, João Maria de
Lima e Neusa Mayer de Lima, e, com terras de Demeterco &
Cia.. Ficando também INTIMADOS para que querendo apre-
sentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 01/10/2003.
Eu, _  Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº643/2003 em que são requeren-
tes Marcos Antônio Wrobleski e outro e requeridos Interessa-
dos Incertos, referente a:- “Um terreno de mato e capoeira, com
a área de 66.878,00m2, ou seja, 02 alqueires, 30 litros e
328,00m2, situado no lugar denominado Retiro, no município
da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Pedro Chimborski,
Estevão Szychta, Vicente Szychta, Daniel Brolezze, João Bar-
bosa, Antônio Mordaski e Otávio Mordaski. Ficando também
INTIMADOS para que querendo apresentem manifestação, no
prazo de quinze dias, por intermédio de advogado. ADVER-
TÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. Lapa, 21/10/2003. Eu, __  Escrivão do Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO M.H.C.F., rep.pela mãe PALOMA
CRISTINA CABRAL, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)
DIAS.
O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) M.H.C.F., rep.pela
mãe PALOMA CRISTINA CABRAL ,  brasileiro(a),
casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Fami-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o autos sob nº 1251/2003, de REVISIONAL DE
ALIMENTOS, contra si proposta por EDUARDO ALENCAR
FRANCISCHINI, brasileiro(a), solteira(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) M.H.C.F., rep.pela mãe PALOMA
CRISTINA CABRAL, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. (2003). Eu
. (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO MARCOS GONÇALVES DA COS-
TA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.
 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARCOS GON-
ÇALVES DA COSTA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1353/2003, de ALIMENTOS, contra si proposta por
G.A.V.C., rep.pela mãe MILDRES APARECIDA VENÂN-
CIO, brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
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SR(a) MARCOS GONÇALVES DA COSTA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três. (2003). Eu  .. (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e
subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO EDSON VIEIRA DA CUNHA, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDSON VIEIRA
DA CUNHA ,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1560/2002, de DIV. DIR. LITIGIOSO, contra si proposta
por JOELMA MACIEL DE GOES CUNHA, brasileiro(a),
solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, §
6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente SR(a) EDSON
VIEIRA DA CUNHA, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. (2003). Eu
. (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO PEDRO DE BARROS ROCHA, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PEDRO DE BAR-
ROS ROCHA ,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1621/2002, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si propos-
ta por D.N.R. e C.N.R., rep.pela mãe SANDRA SELLMANN
NEGRÃO, brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) PEDRO DE BARROS ROCHA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
(2003). Eu .  (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e subscre-
vi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO KATIA REGINA DA SILVA CARVA-
LHO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) KATIA REGINA
DA SILVA CARVALHO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1622/2003, de CONV. DE SEP. JUDICIAL EM DIV. LI-
TIGIOSO, contra si proposta por KENIS MATESCO DA
SILVA, brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da

Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) KATIA REGINA DA SILVA CARVALHO, a fim de
que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. (2003). Eu ..  (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei
e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO ANGELINA NICASTRO
FAJARDO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANGELINA NI-
CASTRO FAJARDO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1724/2000, de CONV. DE SEP. JUDICIAL EM DIV. LI-
TIGIOSO, contra si proposta por SEBASTIÃO FAJARDO,
brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
ANGELINA NICASTRO FAJARDO, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
(2003). Eu . . (Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e subscre-
vi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO MIGUEL RUIZ SANCHES
FILHO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MIGUEL RUIZ
SANCHES FILHO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 1815/2002, de CONV. DE SEP. JUDICIAL EM DIV. LI-
TIGIOSO, contra si proposta por MARIA SOLANGE DA
SILVA SANCHES, brasileiro(a), solteira(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) MIGUEL RUIZ SANCHES FILHO, a
fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edital,
sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),
foi expedido o presente edital que deverá ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. (2003). Eu . . (Célia Garcia da Silva) escrivã,
digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE
PAULINO DE OLIVEIRA ODAS, COM O PRAZO  DE

TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) OS HERDEIROS
DE PAULINO DE OLIVEIRA ODAS ,  brasileiro(a),
casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Fami-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o autos sob nº 2901/1999, de INVENTARIO, con-
tra si proposta por ALAÍDE BRILHANTINA LEÃO,
brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
OS HERDEIROS DE PAULINO DE OLIVEIRA ODAS, a
fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edital,
sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),
foi expedido o presente edital que deverá ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. (2003). Eu .. .. (Célia Garcia da Silva) escri-
vã,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO ELISEU LOPES VIEIRA, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ELISEU LOPES
VIEIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 472/2003, de
INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, contra si
proposta por E.L., rep.pela mãe EUNI MARI LAUREANO,
brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
ELISEU LOPES VIEIRA, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. (2003). Eu
(Célia Garcia da Silva) escrivã,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO NELSON GOMES DA SILVA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) NELSON GOMES
DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 776/2003, de
DIV. DIR. LITIGIOSO, contra si proposta por ROSEMEI-
RE DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro(a), solteira(a), residen-
te e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dis-
põe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição
Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente SR(a) NELSON GOMES DA SIL-
VA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e três. (2003). Eu  (Célia Garcia da Silva)
escrivã,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Londrina - Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SCREEND BRINDES  LTDA
- CNPJ/MF n.º 02.078.956/0001-31 e INTIMAÇÃO DA AVA-
LISTA SRA. IVONILDE PEREIRA DA COSTA PEDALINO -
CPF/MF n.º 033.546.138-74, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRA-
RI JUIZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA
LEI. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 320/2003 Busca e Apreensão
movida por Banco Santander Brasil S/A contra Screen Brindes
Ltda; O autor firmou com  a ré, no dia 02.05.2001, o Contrato
de Mútuo n.º 171777667, no valor de R$ 8.993,00, para paga-
mento em 36 parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a pri-
meira em 02.06.2001; O inadimplemento da obrigação pactua-
da acarretou o vencimento antecipado do contrato, que acresci-
do dos encargos até a data de 15/08/2002, atingiu a quantia de
R$ 7.832,61 (sete mil e oitocentos e trinta e dois reais e sessen-
ta e um centavos); Em garantia ao pagamento das obrigações
assumidas. O Réu transmitiu ao autor em alienação fiduciária,
o seguinte bem: Veiculo Fiat/Uno Mille Smart, Ano de Fabri-

cação Modelo 2001, Cor Azul, Placa AJV-9884, Chassi
9BD15808814263675; Ocorreu que o Réu não efetuou o paga-
mento, incorreto em mora; O autor ingressou com a medida de
Busca e Apreensão em 07/05/2003, sendo deferida liminarmen-
te; Foi expedido mandado, o qual foi devidamente cumprido,
não sendo possível proceder a citação do réu, por estar em lu-
gar incerto e não sabido;. E, estando em lugar incerto e não
sabido a requerida, expediu-se o presente que CITA-A para os
termos da ação proposta, ficando ciente de que a contestação
poderá ser apresentada no prazo de três (03) dias, sob pena de
revelia e confissão quanto á matéria de fato e, caso de já ter
pago 40% do preço financiado, requer a purgação da mora,
bem como INTIMA-A avalista para, querendo, aduzir o que
entender de direito. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local próprio desta Vara
e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 26/agosto/
2003. Eu, (a) (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que
o fiz digitar, subscrevi.

(a)  CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI -
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS KANE INOU-
YE E ANITA MARCINIAK INOUYE, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS.
EXECUTADOS: KANGE INOUYE E ANITA MARCINIAK
INOUYE, brasileiros, casados entre si, ele vendedor autôno-
mo, ela do lar, inscritos nos CPF/MF respectivamente sob nos
075.060.909-53 e 879.274.119-34, ora em lugar incerto e não
sabido.
PROCESSO: de no 000447/2001 de AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO em face de EXECUÇÃO DE SENTENÇA
que lhes promovente a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA - COHAB-LD.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens a penhora, no prazo de
24:00 (vinte e quatro), horas, após o prazo de edital, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, no valor de R$ 5.990,49 (cinco mil, novecentos e
noventa reais e quarenta e nove centavos), além dos acrésci-
mos legais, ocasião em que terá(ão) o(s) devedor(es), mais dez
(10) dias, para embargar querendo a execução, sob pena de
prosseguimento da mesma até satisfação do crédito exequen-
do.
TITULO EXECUTIVO: execução de sentença proveniente de
honorários de sucumbência.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 14 de novembro de 2.003. Eu, (a) (TANIA
SOARES FELIZARDO), ESCRIVÃ, o fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PUBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO DE WESTER
DAYLON SILVA FRANCO, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS. O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEI-
RO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FA-
MÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO
FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente ao WESTER DAYLON DA
SILVA FRANCO, que por este juízo e cartório da Primeira
Vara de Família, Registros públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam os autos  sob nº979/03, de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, proposta por DANIELA DE
OLIVEIRA ISHYAMA FRANCO, casado (a), residente e
domiciliado (a) nesta cidade, com fundamento nos que dispõe
os artigos 1º e seguintes da lei  9.278/96 e artigo 231, I do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente WESTER DAYLON
DA SILVA FRANCO, a fim que contestem a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumir-se aceitos por
ele (a) como verdadeiros os fatos articulados pelo (a) requeren-
te (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital que de-
verá ser publicado no diário da justiça, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 02 dias do mês de Agosto do ano de dois mil
e três.(2003). Eu ____(Célia Garcia da Silva) Escrivã, digitei e
subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUÍZ DE DIREITO ORIGINAL ASSINADO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA MARIA ALBERTINI
GUERRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc.... FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a ANA MARIA ALBERTINI GUERRA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1736/2000, de ação de SEPARA-
ÇÃO LITIGIOSA proposta por si contra LUIS CARLOS VIEI-
RA e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar
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incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 55, a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 24 de no-
vembro de 2003. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a ANA MARIA ALBERTINI GUERRA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e três(2003). Eu, __________ CÉLIA GAR-
CIA DA SILVA, Escrivã, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
753/1997, Execução de Alimentos em que é exequente VAN-
DRE SOSCIARELLI DALCIM E INDAIARA SOSCIARELLI
DALCIM representado pela mãe CLEIDE APARECIDA SOS-
CIARELLI e  Executado ANTONIO BARBOSA DALCIM na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 29 de março de 2004, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29 de abril de 2004, às 14:00 ho-
ras,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos de nº 753/1997, de ação de Execução de
Alimentos em que VANDRE SOSCIARELLI DALCIM E IN-
DAIARA SOSCIARELLI DALCIM rep. Pela mãe CLEIDE
APARECIDA SOSCIARELLI move a ANTONIO BARBOSA
DALCIM.
DESCRIÇÃO DO BEM: 1- Um terreno urbano, identificado
como o lote 17, da quadra nº65, do Conjunto Habitacional Maria
Cecília Serrano de Oliveira, com área total de 200,00m², com
frente para a rua:Emilia Bravo Martins, titular das demais divi-
sas, metragens e confrontações estampadas na matrícula
nº140.730 do 2ºOfício de registro de Imóveis desta Comarca.
Referido Imóvel, possui topografia acidentada(gradativo acli-
ve), predominantemente calçado em concreto, contendo ben-
feitorias:
a-Uma edificação em alvenaria, adequada para residência, com
área total construída aproximada de 70,00m²(incluindo uma área
de serviço e despensa externa), forrada internamente em ma-
deira, anotando também a presença de laje(parcial), coberta com
telhas de amianto, consistindo seu interior em:uma sala(piso
ladrilho), uma cozinha(piso ladrilho), dois quartos(piso ladri-
lho), um banheiro(piso cerâmico/paredes revestidas em azule-
jos), uma sala com banheiro(semi destruída), tudo em regular
estado de uso e conservação.
b- Uma edificação em alvenaria(situada nos fundos), adequada
para residência, com área total construída aproximada de
30,00m², forrada internamente em madeira, coberta com telhas
de amianto, consistindo seu interior em:uma sala(piso ladri-
lho), uma cozinha(piso ladrilho), um quarto(piso ladrilho), um
banheiro(piso ladrilho), tudo em regular estado de uso e con-
servação.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.ANTONIO BARBOSA DAL-
CIM.
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 21.500,00(vinte e um mil e
quinhentos reais), a avaliação procedida em 11/10/2002.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). CLEI-
DE APARECIDA SOSCIARELLI e Sr(a). ANTONIO BAR-
BOSA DALCIM, devidamente intimados da designação, para
a realização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado
pessoalmente para a intimação. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local e publicado na for-
ma da lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro de 2003.
Eu_ _(Célia Garcia da Silva), Escrivã, que o digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
“Edital”

,= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos inte-
ressados, ausentes, incertos e desconhecidos, bem como de
FRANCISCO JANISZEWSKI; LEOPOLDO JANISZEWSKI;
JULIA JANISZEWSKI; MIGUEL JANISZEWSKI; CASILDA
JANISZEWSKI e LÍDIA JANISZEWSKI, nos autos de Ação
de Usucapião Extraordinário, sob nº 148/2003=
A Doutora JÚLIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO, MMª. Juíza Substituta da Comarca de Mallet, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei.
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e

Mallet

Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
148/2003, proposto por TADEU JANISZEWSKI e TEREZA
OSTROVSKI JANISZEWSKI, tendo por objeto a legalização
de “Uma área de terras rural, em forma geométrica irregular,
medindo 9 (nove) alqueires, ou sejam 217.800,00 m² (duzentos
e dezessete mil e oitocentos metros quadrados), situada na lo-
calidade de Linha Iguaçu, Vera Guarani, município de Paulo
Frontin/PR, dentro do seguinte caminhamento poligonal: Par-
tindo do ponto 0pp com rumo de 337º55’10’’ e com distância
de 997,000 m, confrontando com terras de Sidiney de Oliveira,
até o ponto 01; do ponto 01 com rumo de 71º38’55’’ e com
distância de 221,34 m, confrontando com terras de Roberto
Janiszewski, até o ponto 02; do ponto 02 com distância de 969,56
m, confrontando com o Rio Santana, até o ponto 03; do ponto
03 com rumo de 244º34’36’’ e com distância de 223,60 m, con-
frontando com a Rodovia Estadual BR-476, até o ponto 0pp,
onde foi fechado o perímetro da área”. Ë o presente para a fim
de Citar os interessados, ausentes, incertos e desconhecidos bem
como FRANCISCO JANISZEWSKI; LEOPOLDO JA-
NISZEWSKI; JULIA JANISZEWSKI; MIGUEL JA-
NISZEWSKI; CASILDA JANISZEWSKI e LÍDIA JA-
NISZEWSKI, atualmente em lugar incerto e desconhecido, de
que se não for contestado o pedido, no prazo legal de quinze
(15) dias, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos
articulados pelos Autores, com a inicial (Art. 285 e 319 do
CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Esta-
do do Paraná, aos 15 de dezembro de 2003. Eu, _ _ Ederson
Adriano Neves, Escrevente Juramentado, que o digitei e subs-
crevo.

Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo
Juíza Substituta

R$216,00    NF 83232

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de
dez (10) dias, em que é curador José Kusnier Neto, e Interdi-
tanda GLIQUERIA PELECK.
O Dr. Pedro Paulo Reinaldin, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
E.........................................................................t...............................................................c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 91/1997, proposto por JOSÉ KUS-
NIER NETO, para interdição de GLIQUERIA PELECK e JOSÉ
PELECK, por sentença proferida por este Juízo, em data de 28/
10/2003, foi decretada a interdição de GLIQUÉRIA PELECK,
declarando-a incapacitada para reger sua pessoa e os atos da
vida civil, por ser portadora de doença mental grave,  nomean-
do para curador da mesma José Kusnier Neto. E para que não
se alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 15 de de-
zembro de 2003. Eu, _ _Ederson Adriano Neves, Escrevente
Juramentado, que o digitei e subscrevo.

  Pedro Paulo Reinaldin
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO DE:

EVENTUAIS HERDEIROS, SUCESSORES DE ATALÍBIO
PEREIRA DE MORAIS E SUELI PLASIDO OU TERCEIROS
INTERESSADOS
Prazo de Vinte Dias

AUTOS:  n° 205/1992, de INVENTÁRIO dos bens deixados
pelo falecimento de ATALÍBIO PEREIRA DE MORAIS E
SULEI PLASIDO.
FINALIDADE:  Citação dos Herdeiros, Sucessores ou Tercei-
ros Interessados, para que, em 06 ( seis ) meses habilitem-se no
presente inventário, contados a partir da primeira publicação,
nos termos do r. despacho de fls. 191, que segue abaixo:
PRAZO P/ MANIFESTAÇÃO: 06 ( seis ) meses contados a
partir da primeira publicação do edital.
DESPACHO: “Tratando-se de herança jacente, antes de análi-
se do pedido conjunto do inventariante e do Parquet, ‘ad caute-
lam’, expeça-se edital, a ser publicado três vezes com intervalo
de trinta dias entre cada um, no órgão oficial ante gratuidade,
para que eventuais sucessores de Atalíbio Pereira de Morais e
de Sueli Plasido, ou então, terceiros interessados, habilitem-se
neste feito dentro do prazo de seis meses a contar da primeira
publicação do edital (CPC, 1152)...(a) Juliano Albino Mânica.
Juiz de Direito. NADA MAIS. Mamborê, 12 de SETEMBRO
de 2003. Eu, __  (Renan de Lima Ganem Filho), Escrivão, que
datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...

   F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este
Juízo e Cartório Cível, se processam os autos nº.350/2002, de
CURATELA, em que é requerente  MARIA SANDRA FARIA
e requerido APARECIDO DONIZETE FARIA, sendo que, por
sentença proferida em 31/10/2003, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de APARECIDO DONIZETE FARIA, brasileiro, soltei-
ro, incapaz, portador do CID. F.20.0, ficando impossibilitado
de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacida-
de relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua cura-
dora a senhora MARIA SANDRA FARIA. E para que cheque
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 15 (quinze) do mês de
dezembro (12) do ano dois mil e três (2003). Eu,_ _(NARA
BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que di-
gitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  CHAPEBRÁZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CHÁPEUS LTDA.  PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL, Nº.033/2003, em que é EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e EXECUTADO:
CHAPEBRÁZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHÁPEUS
LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:30
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de 2004, às
09:30 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(UM) Caminhão Mercedez Benz,
modelo L 1113, Furgão, ano e modelo de fabricação 1976, de
cor azul, placas ACR – 2078, Renavam nº.51.650.413-4, Chas-
si 34403312308968.
 AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor de:
R$.25.347,21 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e sete
reais e vinte e um centavos).
ÔNUS: O veículo acima mencionado encontra-se penhorado
nos autos de Execuções Fiscais sob os nºs.95/2003, 103/2003,
110/2003 e 118/2003, em que é credora a Fazenda Pública do
Estado do Paraná.
DEPÓSITO: O Veículo supra encontra-se em poder de NICA-
NOR FRANCO DO PRADO – Depositário Fiel, podendo ser
encontrado na Avenida Cristóvão Colombo, 1.776, centro, nes-
ta cidade.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada CHAPEBRÁZ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CHÁPEUS LTDA, devidamente intimado,
via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu,  _(Nara Belas-
que Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscre-
vi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Marialva

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos - Rua Silvio Beligne, 480 -
Ed. Fórum EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 30 dias A DOUTO-
RA MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM. JUIZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, em espe-
cial a BALTAZAR LOURENÇO DOS REIS, SUA MULHER
SE CASADO, E EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES
INCERTOS E DESCONHECIDOS, brasileiro, solteiro, inscri-
to no CPF/MF 135.363.629-15, que por este juízo e Cartório se
processam aos termos de Execução de Titulo Extrajudicial, sob
nº 184/2003, em que é Requerente Banco Banestado S/A e
Requerido Baltazar Lourenço das Reis e outros, ficando o mes-
mo devidamente citados através do presente, para que no prazo
legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetue o pagamento da
importância reclamada R$ 43.358,25 (quarenta e três mil, tre-
zentos e cinquenta e oito reais vinte e cinco centavos), acresci-
dos das cominações legais ou em igual prazo nomeie bens sufi-
cientes a penhora, sob, pena de não o fazendo será esta medida
efetivada em bens de sua propriedade, prazo este que  fluirá a
partir da publicação do presente edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente Edital que será publicado, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do
Sul, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três. Eu, (a) (Ivair Granado Barreira, Auxiliar
Juramentado, que o digitei e o subscrevo.

(a) MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO
 - Juíza de Direito

Marilândia do Sul

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

    EDITAL    DE  CI TAÇÃO

 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, a todos  a quem o presente
edital chegar e dele conhecimento tiver que tramita perante este
Juízo os autos sob nº  457/2002 de PEDIDO DE ADOÇÃO, em
que são requerentes: J.F.S. e A.A, e requerido(a)(s): O Juízo,
referente(s) ao(s) menor(s) R.L.S., filho(a) de M.J.S. e A.L.S.,
como consta dos autos que os genitores do(a) menor(s) R.L.S.,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de MANOEL JOAQUIM DA SILVA e APA-
RECIDA DE LIMA DA SILVA , com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

 CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,      10 de dezembro de 2003.  Eu__ (ANGE-
LA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

  RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA CÍVEL COMARCA
DE

MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUGUSTO STRICTAR e sua
mulher ANETE DE ASSIS STRICTAR - Com prazo de 20 (vin-
te) dias. PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº
582/2002, de EXECUÇÃO HIPOTÉCARIA, movida por
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA, contra
AUGUSTO STRICTAR e sua mulher ANETE DE ASSIS
STRICTAR, ficam INTIMADOS os devedores supra mencio-
nados, da CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA, rea-
lizada as folhas 52, que recaiu sobre o seguinte bem:
‘’ Data de Terras sob nº 01, da quadra nº 05, setor 01, do Con-
junto Residencial Inocente Vilanova Junior, desta cidade, de
forma regular, com a área de 421,05 m2, contendo uma casa
residencial em alvenaria, do tipo C.3.2, com área construída de
54.00 m2, a qual tomou o nº 1720 da Rua Carlos Correa Bor-
ges, com as divisas, metragens e confrontações constantes da
matricula nº 6.354 do Cartório de Registro de Imóvies do 2º
Oficio desta Comarca de Maringá - Pr.’’ ........    Outrossim,
ficam INTIMADOS os devedores acima mencionados para,
querendo, oferecem embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Nada
mais, Maringá, 21 de Novembro de 2003. - Eu, (a) (Waldemar
Furlan), escrivão, digitei e subscrevi.

(a) MARIO SETO TAKEGUMA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FABIANO
LOPES e SILMARA APARECIDA VALVAZORI DOS REIS
LOPES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SA-
BER, a todos quantos o presente edital virem especialmente os
requeridos FABIANO LOPES e SILMARA APARECIDA VAL-
VAZORI DOS REIS LOPES, que tramita por este Juízo e Ser-
ventia Cível e Anexos, os autos de RESCISAO DE CONTRA-
TO sob n.º 000331/2003, em que é requerente MARCIO SELZ-
LER BRECHER e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls. 30, foi determinada a expedição do presente edital
para o fim de CITAR os requeridos FABIANO LOPES e SIL-
MARA APARECIDA VALVAZORI DOS REIS LOPES, atual-
mente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital,
oferecerem contestação, sob pena de não o fazendo, serem acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, par-
te final e 319, ambos do C. P. C.). MINUTA DA INICIAL:
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MATINHOS – PARA-
NÁ. MÁRCIO SELZLER BRECHER, brasileiro, separado, téc-
nico em telecomunicações (atualmente desempregado), residen-
te e domiciliado na Rua Amazonas, n.º 430, município de Pon-
tal do Paraná, estado do Paraná, por meio de seu advogado vem
mui respeitosamente perante V. Exa. interpor a presente, ação
de rescisão contratual c/c perdas e danos e reintegração de pos-
se, com pedido liminar inaudita altera parte, em desfavor de
FABIANO LOPES, e SILMARA APARECIDA VALVAZORI
DOS REIS LOPES, ,elos motivos de fato e de direito a seguir
aduzidos: O Requerente vendeu aos Requeridos um imóvel,
localizado no conjunto residencial Ilha dos Corais, situado na
Av. Atlântica, atualmente Av. Aníbal Curi, n.º 3484, aparta-
mento 103, bloco A.”. Estando os réus inadimplentes e obser-
vando o disposto na cláusula terceira do contrato firmado entre
as partes, pode o autor requerer a reintegração de posse do imó-
vel, pelo atraso superior a 90 dias, o que é o caso. O inadimple-
mento dos requeridos gerou prejuízos ao requerente, tendo em
vista que se acumularam as prestações do condomínio vencidas
até à época da efetivação da medida pleiteada. Se os pagamen-
tos tivessem ocorrido no prazo avençado, o requerente teria
investido o dinheiro visando a obtenção de lucro, inclusive para
o seu próprio sustento. Assim, face ao inadimplemento e as
conseqüências advindas, devem responder pela indenização a

Matinhos
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título de perdas e danos, respondendo pelos valores de condo-
mínio, mais o valor mensal de 1% do valor do imóvel mensal-
mente, durante o tempo em que ali permaneceram. Ex positis,
requer, além da procedência da ação: O reconhecimento da res-
cisão contratual por falta de pagamento, por culpa dos réus; A
condenação dos Requeridos, na devolução do apartamento, re-
integrando-o na posse do bem, A condenação dos réus a inde-
nizar o Autor pelos danos materiais sofridos, tais como: inde-
nização de 1% do valor do imóvel por mês de ocupação, mais
as despesas condominiais sobre o mesmo período, mais o valor
de 10% sobre o valor integral do bem, em face prejuízos que
teve em razão da impossibilidade vender ou loca ro bem, no
período de temporada 2002/03; A condenação dos réus no pa-
gamento de honorários advocatícios e nas custas processuais;
A produção de todas as provas em direito admitidas, em espe-
cial as documentais já acostadas, o depoimento pessoal dos
Requeridos, provas testemunhas e outras que se fizerem neces-
sárias. Dá a causa, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Ter-
mos em que, P. Deferimento. Pontal do Paraná, 29 de janeiro
de 2003. Daniel Gilberto Lemos Pereira OAB/PR 25947. DES-
PACHO: “Defiro o pedido de fls. 29. Expeça-se edital de cita-
ção com o prazo de trinta (30) dias. Matinhos, 23 de outubro de
2003. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE –
Juíza de Direito.” – DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e
Comarca  de  Matinhos, Estado do Paraná, aos 10 de novembro
de 2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO),
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 28.188,74 em 04/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 144/2003
Natureza Execução Fiscal
Requerente União
Requerido Alan de Carli
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
 Citação: ALAN DE CARLI, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, segunda-feira, 15 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

Pato Branco

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 1.883,02 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 385/2002
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido João Maria Barrete
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: JOÃO MARIA BARRETE, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, segunda-feira, 15 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ AUGUSTO EIRAS
HENRIQUES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ AUGUSTO EIRAS HENRIQUES,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob nº 2736/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ AU-
GUSTO EIRAS HENRIQUES, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado

do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal  constante da inici-
al, no valor de R$ 114.42 (cento e quatorze reais e quarenta e
dois centavos), datado de 29/11/02, acrescido de juros e corre-
ção monetária, honorários advocatícios, custas processuais mais
cominações legais, cujo valor será atualizado no ato do paga-
mento, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 11, da quadra
07, da planta BOA VISTA, em penhora. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: Cite-se pó carta AR no endereço
constante do registro imobiliário, incluindo no pólo passivo o
cônjuge, quando houver. Caso o AR retorne negativo, cite-se,
por edital, com prazo de 20 dia, sob pena de conversão do ar-
resto empenhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, transcorrido “in albis” fazendo constar no
edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeridade
processual. Se houver outras ações executivas com o mesmo
número de inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.
(as.) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de de-
zembro de 2003. Eu  __(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRACEMA RIBEIRO DA
CRUZ

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de IRACEMA RIBEIRO DA CRUZ, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob nº 2803/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra IRACEMA RI-
BEIRO DA CRUZ, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal  constante da inicial, no
valor de R$ 321,04 (trezentos e vinte e um reais e quatro centa-
vos), datado de 29/11/02, acrescido de juros e correção mone-
tária, honorários advocatícios, custas processuais mais comi-
nações legais, cujo valor será atualizado no ato do pagamento,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 21, da quadra
16, da planta VICENTE MACEDO, em penhora. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se pó carta AR no
endereço constante do registro imobiliário, incluindo no pólo
passivo o cônjuge, quando houver. Caso o AR retorne negati-
vo, cite-se, por edital, com prazo de 20 dia, sob pena de con-
versão do arresto empenhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho, transcorrido “in albis” fazendo
constar no edital, o prazo para opor embargos, por economia e
celeridade processual. Se houver outras ações executivas com
o mesmo número de inscrição fiscal, proceda o apensamento.
Intime-se.  (as.) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraqua-
ra, 12 de dezembro de 2003. Eu _ (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM PRAZO DE TRINTA  (30)
DIAS, DE BASÍLIO FUCK, EM CUJO NOME ESTÁ TRANS-
CRITO   O IMÓVEL USUCAPIENDO, SEUS EVENTUAIS
HERDEIROS OU SUCESSORES, COMO DOS RÉUS AU-
SENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS. FAZ SABER  a
todos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tive-
rem , o prazo de trinta dias, que por parte de NEWTON PE-
DRO DA SILVA e ROSANA SPINARDI DA SILVA, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO,   autuada sob n.º 632/2002, na
qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, de forma man-
sa, pacífica, sem interrupção ou oposição, sobre o lote de terre-
no  n.º 05, da quadra 05, da planta Vila Fuke, localizada em
Piraquara,  confrontando-se ao lado direito com a rua Júlio Biss,
numa área de 40,00 metros, do lado esquerdo confronta-se com
o lote 04, numa área de 40,00 metros; de frente, confronta-se a
com a rua Carlito Gomes, numa área de 15 metros; ao sul con-
fronta-se com o lote 06, numa área de 15,00 metros; DESPA-
CHO DE FL.20: “Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver re-
gistrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confrontantes.
Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais inte-
ressados observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV
do artigo 232 do CPC. Intime-se por via postal, os representan-
tes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município ,
intime-se. Em 31/10/02.(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to.” E pelo presente edital ficam CITADOS os interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, e do senhor BASÍLIO
FUCK, como herdeiros ou sucessores, em cujo o nome está
compromissado e transcrito o imóvel usucapiendo, para que,
querendo, conteste a presente ação, no prazo  legal de quinze
dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor, tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara
16 de dezembro de 2002. Eu, (a),( Luiz Antônio Siqueira),
Escrivão o digitei e subscrevi.

(a)Luiz Antônio Siqueira – escrivão -
(Por determinação do MM. Juiz)

Ponta Grossa

  EDITAL PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
PUBLICA em cumprimento ao art.16 da Lei de Falência, a sen-
tença prolatada nos Autos nº 1645//2003 de  FALÊNCIA em
que é requerente GERDAU S/A e  requerida FREITAS CAR-
VALHO & LIMA VIEIRA LTDA, cuja parte final diz: “...DIS-
POSITIVO Posto isto, julgo o pedido procedente e hoje, às
15:30 horas, declaro a falência de FREITAS CARVALHO &
LIMA VIEIRA LTDA, retro qualificada, que tem por objeto a
fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e o
comércio varejista de materiais de construção em geral, tendo
por sócios EZIQUIEL DE FREITAS CARVALHO, CPF/MF n.
927.310.749-49 e OTILIA DE LIMA VIEIRA, CPF/MF n.
957.498.619-53, conforme a certidão de fls. 53. Suspendo as
execuções em que a falida é parte passiva, o que deverá ser
certificado nos autos respectivos e informado aos doutos Juí-
zes das demais varas Cíveis da Comarca e aos doutos Juízes
das Varas Federais da Circunscrição de Ponta Grossa. Fixo o
termo legal da falência em 19 de junho de 2002, sexagésimo
dia antecedente ao primeiro protesto noticiado nos autos (fls.
25), sem embargo da possibilidade da retificação, na forma do
art.22 da Lei de Falências. Nomeio a Autora para a função de
Síndico, mormente porque desconhecidos os credores da fali-
da. Intime-se-a para subscrever termo de compromisso, em 24:00
horas, sob pena de ineficácia da nomeação. Estabeleço em vin-
te (20) dias o prazo para que os credores habilitem seus crédi-
tos. Cautelarmente determino a um dos Oficiais de Justiça a
cargo do Juízo que, por ocasião da lacração do estabelecimen-
to, arrole todos os bens móveis que a este guarnecem e que
apreenda e remova ao depositário público os documentos con-
tábeis e fiscais que encontrar, de tudo lavrando auto circuns-
tanciado. Intimem-se os sócios da falida para comparecerem
em Cartório dentro de 48:00 horas, a fim de prestarem declara-
ções sobre as causas da falência, competindo-lhes, na ocasião,
depositar os livros e demais documentos da falida que se achem
em seu poder, bem como apresentar relações de credores e de-
vedores, todos qualificados, além do inventário de todos os bens
constitutivos do acervo da falida, advertindo-se-os para o dis-
posto no art. 35 da Lei de Quebras. Adote a escrivania as pro-
vidências financeiras que tenham agências nesta cidade, deter-
minando o bloqueio das contas e aplicações de que seja titular
a falida, além da prestação de informações ao juízo, sobre o
saldo das mesmas, ontem, hoje e no primeiro dia útil seguinte
ao de prolação dessa sentença. Certifique-se, ainda, quais as
ações que, perante este Juízo, são movidas contra a falida, com
a indicação da fase em que se acham e especificação dos bens
que porventura estejam penhorados. Oficie-se ao 1° e 2° CRI,
requisitando certidões das matrículas e transcrições relativas
aos imóveis acaso pertencentes à falida e seus sócios. Oficie-se
ao Detran, requisitando informações sobre a existência de veí-
culos de propriedade das mesmas pessoas. Comunique-se a
quebra aos doutos juízos das Varas Trabalhistas locais, solici-
tando-lhes que informem sobre a existência de ações trabalhis-
tas ajuizadas contra a falida. Expeçam-se os lacres, mandados
e ofícios necessários. Registre-se. Intimem-se. Ponta Grossa,
09 de dezembro de 2003. (a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de
Direito”.  Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2003.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) autor(a-s) L.S. e C.R.S.. representada por sua mãe
JOSELMA DE JESUS SILVA, brasileira, casada, do comércio,
atualmente em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para
em 48:00 horas,manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de pena de extinção, junto aos autos de EXECU-
ÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob nº.582/2002, em que
é réu GILBERT XAVIER SILVA. Ponta Grossa,15 de dezem-
bro de 2003.  Eu,   Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramen-
tada, que digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) réu(ré) RENATO DA LUZ, qualificação desconhe-
cida nos autos, atualmente em lugar incerto, CITADO para em
três(03) dias pagar a quantia de R$ 525,00 (quinhentos e vinte
e cinco reais), ou provar que já adimpliu a dívida, ou ainda
justificar a impossibilidade de pagar o débito, sob pena de pri-
são civil por até sessenta dias, junto aos autos de EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS, sob nº. 80/2003,em que lhe move K.R.S.L.
rep. por sua mãe KARINA ALESSANDRA SANTOS. Tudo
conforme r. despacho de lavra do MM. Juiz de Direito- Mayra
Rocco Stainsack. Ponta Grossa, 15 de dezembro de 2003.Eu,
Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) autor(a-s) A.M.F. e A.G.F. rep. por seu genitor ALAN

CESAR FANHA, brasileiro, separado judicialmente, do comér-
cio, atualmente em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS)
para em 48:00 horas,manifestar interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de pena de extinção, junto aos autos de EXE-
CUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob nº.711/1999, em
que é executada NOELI DO ROCIO DIAS VIANA. Ponta Gros-
sa,15 de dezembro de 2003.  Eu,   Maristela Algauer Neves,
Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) DIVONSIR BARBOSA brasileiro, divorciado, demais
qualificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, con-
testar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se revel,
hipótese em que poderão ser considerados como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, junto aos autos de DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTAVEL, sob nº. 368/2003, em que é Autor(a-as-
es) Rosana da Aparecida Lisboa de Souza. Ponta Grossa, 09 de
dezembro de 2003.Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar
Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) ANDRE EDUARDO PINHEIRO GONÇALVES, bra-
sileiro, casado, demais qualificações desconhecidas, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quin-
ze(15) dias, contestar os termos da presente ação, sob pena de
tornar-se revel, hipótese em que poderão ser considerados como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos de
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA, sob nº. 444/2003,
em que é Autor(a-as-es) NICIA JUSTUS GONÇALVES. Ponta
Grossa, 09 de dezembro de 2003.Eu,        Maristela Algauer
Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) GISLAINE APARECIDA OLIVEIRA, brasileira, sol-
teira, do lar, demais qualificações desconhecidas, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quin-
ze(15) dias, contestar os termos da presente ação, sob pena de
tornar-se revel, hipótese em que poderão ser considerados como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos de
CONCESSÃO DE GUARDA, sob nº. 204/2003, em que é
Autor(a-as-es) LUIZ BRAGA DE MENEZES e sua mulher
LAZARA GOES DE MENEZES. Ponta Grossa, 09 de dezem-
bro de 2003.Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei, conferi e subscrevi.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

Rio Negro

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: OSVALDINA NUNES HINKEL.
AÇÃO: Autos nº 82/2002, de Tutela Vara Cível, da Menor K.H.
em que é requerente D.H..
OBJETIVO: Citar OSVALDINA NUNES HINKEL, mãe bio-
lógica da menor, para que no prazo de 05 dias, conteste o pedi-
do inicial.  ADVERTÊNCIA: Não contestando, ter-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Rio Negro, 24 de Se-
tembro de 2003. Eu __ CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO,
o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE FALÊNCIA
CURPEVIL CURTIDORA DE PELES VITORIA

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, MM.
Juiz Substituto da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,
no uso de sua atribuições legais, etc,...  FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial aos credores, que perante, se faz saber aos que
dele tiverem, em especial aos credores, que perante este Juízo
e Cartório do Cível e Anexos se processam os autos sob nº 360/
2002, de FALÊNCIA de CURPEVIL CURTIDORA DE PE-
LES VITÓRIA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.682.868/0001-07, estabelecida na Av. L.
Carlos Pereira Tourinho, 4515, Tijuco Preto, Rio Negro-PR,
requerida por BAYER S/A, sendo proferida a seguinte senten-
ça: “Vistos e examinados estes Autos de Falência nº 360/2002,
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em que é requerente BAYER S/A e requerida CURPEVIL CUR-
TIDORA DE PELES VITÓRIA. BAYER S/A, inscrita no CNPJ
sob nº 14.372.981/0001-02, com sede em São Paulo-SP, na rua
Domingos Jorge, nº 1.100, 1º andar, Socorro, requereu a falên-
cia de CURPEVIL CURTIDORA DE PELES VITÓRIA, ins-
crita no CNPJ sob nº 03.682.868/0001-07, estabelecida na Av.
L. Carlos Pereira Tourinho, nº 4515, Tijuco Preto, Rio Negro-
PR, com amparo no artigo 1º e & 3º, do Decreto-Lei nº 7.661,
de 21 de junho de 1945, aduzindo, em rezumo, que é credora
na importância de R$ 8.949,00 (oito mil novecentos e quarenta
e nove reais), correspondente as duplicatas de nº 031587001;
031587002; 031409001; 031409002; 031819001; 031486002;
031486001, vencidas em 07.02.2002; 20.08.2001; 09.08.2001;
16.08.2001; 11.09.2001; 04.09.2001; 22.08.2001 e 15.08.2001,
respectivamente. A requerida foi citada (fl. 47 V.), mas não
pagou e nem ofereceu defesa, pleiteando a requerente, então a
decretação da falência (fl. 51). É o relatório, decido. O pedido
de falência está devidamente instruído (documentos de fls. 08/
41). Por outro lado, citada, a requerida não se manifestou. Deve,
dessa maneira, ser deferido o pedido. Pelo exposto, julgo aber-
ta, hoje às 16:00 horas, a falência de CURPEVIL CURTIDO-
RA DE PELES VITÓRIA, estabelecida na Avenida L. Carlos
Pereira Tourinho, nº 4515, Tijuco Preto, Rio Negro-PR, decla-
rando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à data
do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habili-
tações de crédito. Nomeio síndico o Sr. Edunei Nunes de Abreu,
assinando-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Diligen-
cie o Cartório: I- pelas providências dos artigos 15 e 16 da Lei
Falência; II- pela lacração do estabelecimento por Oficial de
Justiça; III- pela arrecadação urgente, com a presença da Pro-
motora de Justiça; IV- pela tomada de declarações do falido
por termo, na forma do artigo 34, da Lei de Falências, desig-
nando-se data em 24 horas e intimando-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Rio Negro, 03 de Abril de 2003. Hélio Ce-
sar Engelhardt. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e demais credores mandou expedir o
presente edital a ser publicado, afixado no lugar de costume e
na porta da falida na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca aos 16 de Junho de 2003. Eu,   CARLOS SCHLI-
CHTING, ESCRIVÃO, digitei e subscrevi.-

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
JUIZ SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE FALÊNCIA
SONNEMBIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHOPP LTDA.
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  A Doutora CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO, MM. Juíza de Direito da Comarca de
Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de sua atribuições legais,
etc,...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial aos credores, que pe-
rante, se faz saber aos que dele tiverem, em especial aos credo-
res, que perante este Juízo e Cartório do Cível e Anexos se
processam os autos sob nº 426/2002, de FALÊNCIA de SON-
NEMBIER INDÚSTRIA E COMÉRIO CHOPP LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob o nº
03.803.709/0001-13, estabelecida na rua M, nº 120, centro,
Pien-PR., requerida por MEC BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA, sendo proferida a seguinte sentença: “Autos
n.º 426/2002. Pedido de Falência.  SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE FALÊNCIA: Vistos e examinados estes autos n.º
426/02 de Pedido de Falência, passo a decidir. MEC BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGCMF sob o nº 49.883.663/0001-90, com
sede em Pompéia-SP, qualificada na inicial, na qualidade de
credora da requerida, por seu procurador judicial, requereu a
decretação da falência de SONNEMBIER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CHOPP LTDA., inscrita no CGCMF sob o nº
03.803.709/0001-13, estabelecida na Rua M, nº 120, centro,
PIEN, com fundamento no artigo 1o, do Decreto-Lei n.º 7.661/
45 (Lei de Falências), alegando ser credora da requerida na
importância de R$ 4.012,91 quatro mil e doze reais e noventa e
um centavos), representada pelos cheques de n.º 000181 venci-
do em 02/08/2001 e o de n.º 000182 vencida em 02/09/2001;
que os títulos foram devidamente protestados e não foram pa-
gos pela requerida, sem qualquer justificativa. Juntou com a
inicial os documentos de fls.13/20. A requerida foi citada (fls.
61-verso), não procedeu ao depósito elisivo do pedido de fa-
lência, tendo apresentado defesa (fls. 27/30), na qual alega que
adquiriu da autora equipamentos destinados ao fabrico e depó-
sito de cerveja; que os referidos maquinários apresentaram di-
versos defeitos; que a autora não reparou e nem repôs as peças
que apresentavam defeito de fabricação; que a requerida con-
tratou serviços de outra empresa para realizar os reparos; que
diante do comportamento do autor, resolveu sustar o pagamen-
to dos dois últimos cheques; que a dívida já está quitada em
razão de ter a requerida gasto com a reparação dos defeitos dos
equipamentos valor superior ao apresentado pela autora. Por
fim, pediu pela total improcedência do autor e a condenação do
autor ao pagamento das custas sucumbenciais, ou ao menos, o
indeferimento do pedido de quebra, resguardando à autora a
execução do crédito nos termos da lei processual civil. A re-
querente apresentou impugnação fls.63/66, rechaçando as ale-
gações apresentadas pela requerida, propugnando pela decre-
tação da quebra da requerida. O Ministério Público (fls.70/72)
absteu-se de manifestação sobre a declaração da quebra, ale-
gando que é desnecessária a intervenção ministerial na fase pré-
falimentar. É o breve relatório. Passo a decidir. MEC BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., já qualificada nos autos
requereu, na qualidade de credora, com base no art.1º do De-
creto-Lei 7.661/45, a decretação da falência de SONNEMBI-
ER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOPP LTDA., igual-
mente qualificada nos autos, juntando, para tanto, cheques acom-
panhados de instrumentos de protesto (fls.13/16). Em que pese
o pedido da requerida no sentido de que seja indeferido o pedi-
do de quebra para que a requerente preiteie o recebimento dos
valores através de ação menos gravosa, a opção pelo pedido de
falência é do credor não se submetendo ele à necessidade de
ingressar com medida judicial de menor gravame ao seu deve-
dor. Alega a requerida que adquiriu da autora equipamentos

destinados ao fabrico e depósito de cerveja, os quais consistem
em três tanques grandes para depósito de cerveja e um sistema
de resfriamento de água para o fabrico de cerveja, os quais
apresentaram desde o início diversos defeitos. A requerida, alega
ainda que inúmeras vezes solicitou a presença dos representan-
tes da autora para proceder à substituição das peças com defei-
to, não tendo sido atendida, razão pela qual teve que contratar
outros profissionais para proceder ao reparo dos referidos equi-
pamentos, mesmo estando estes no prazo de garantia. Apesar
das alegações feitas pela requerida a mesma não comprova de
forma efetiva que os equipamentos adquiridos vieram com de-
feitos, mas sim, que estes apresentaram defeitos após 06 (seis)
meses da data da entrega, assim como também não comprova
que a autora não atendeu sua solicitação de assistência e subs-
tituição de peças, pois a juntada de faturas telefônicas com cha-
madas para Pompéia-PR e de notas que comprovem a contrata-
ção de outros profissionais, não implicam necessariamente no
fato de que a autora não prestou assistência. Ademais, mesmo
alegando que a mercadoria estava dentro da garantia, a requeri-
da não fez prova nos autos do certificado de garantia.  Assim,
entendo que as alegações feitas pela requerida não restaram
demonstradas com os documentos juntados aos autos, pois os
mesmo não são aptos a comprovar que os equipamentos foram
adquiridos com defeitos, nem tão pouco, que a autora não pres-
tou assistência aos equipamentos fornecidos. Por conseqüên-
cia improcede qualquer alegação de descumprimento pela au-
tora da sua parte do negócio jurídico que justificasse a atitude
da requerida de sustar os dois últimos pagamentos devidos, na
forma pactuada. A decretação da falência com base na impon-
tualidade requer a existência de obrigação líquida. Considera-
se líquida a obrigação certa, quanto a sua existência, e determi-
nada, quanto ao seu objeto.1Os cheques protestados revelam
obrigação líquida não saldada no tempo oportuno. Ademais, a
requerida não apresentou relevante razão de direito capaz de
impedir a decretação da sua quebra, tendo apenas alegado que
por não ter obtido assistência da autora, que vendeu-lhe equi-
pamentos com defeitos em data de 21.09.2000, resolveu sustar
os dois últimos pagamentos referentes aos meses de Agosto e
Setembro de 2001. Há contudo que se observar que apenas o
cheque de folhas 15, datado de 02/08/2001 foi sustado, sendo o
outro, de folhas 13, emitido em 02/09/2001, devolvido por in-
suficiência de fundos (aliena 11,como se vê do verso). Ade-
mais, o fato de ter sido o cheque sustado, não o descaracteriza
como título líquido e certo é exigível (nesse sentido, TJES – AI
024019001965 – Rel. Des. Manoel Alves Rabelo – J.
17.12.2001), podendo perfeitamente embasar tanto processo de
execução como pedido de falência, tanto que foi devidamente
protestado. A requerida não realizou o depósito mencionado
no art.11, §2º do Decreto-Lei 7.661/45, para que pudesse apre-
sentar defesa sem o risco de ser-lhe declarada a falência. Não
se pode olvidar que não tendo a requerida efetuado depósito
elisivo junto com a defesa leva à presunção da impossibilidade
de pagar e como ensina Trajano de Miranda Valverde: “A im-
possibilidade de pagar é, pois, na realidade, o fato que revela o
estado de falência.”2Não provando a requerida os fatos que
alega em sua defesa eles não podem ser considerados aptos
para elidir o pedido de falência contra si formulado. Ao ser
citada, a requerida não comprovou, como lhe cabia a fim de
evitar a decretação da sua quebra, que adquiriu os equipamen-
tos com defeito e que a autora não lhe prestou assistência quan-
do lhe foi solicitado, ou que por motivo relevante deixou de
pagar as duas últimas parcelas, restando, assim, comprovada a
impontualidade da requerida. Nos termos do artigo 4º, da Lei
de Falências cabe ao devedor alegar (e provar) os fatos que
impossibilitem a decretação de sua quebra, o que não foi feito
no caso em tela. Isto posta, estando o pedido de falência devi-
damente instruído, tendo sido atendidos todos os requisitos le-
gais defiro o pedido de falência formulado por MEC BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e, com fulcro no artigo 1º
do Decreto-lei n. 7.661/45, decreto a falência de SONNEMBI-
ER INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHOPP LTDA.,  pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC. sob. nº 03.803.709/
0001-13 estabelecida na Rua M., nº 120, centro, Pien, Estado
do Paraná. Julgo aberta a falência da requerida hoje, às 13:00
horas, declarando o seu termo legal no  30º (trigésimo) dia an-
terior à data do primeiro protesto por falta de pagamento e es-
tabeleço o prazo de 20 dias para a habilitação de crédito. Inti-
me-se pessoalmente a devedora para que em 24 (vinte e quatro)
horas apresente em Cartório relação dos credores para nomea-
ção de síndico na forma do artigo 60, da Lei de Falências. Di-
ligencie o Cartório: 1. pelas providências dos artigos 15 e 16,
da Lei de Falências; 2. pela lacração do estabelecimento por
Oficial de Justiça, com ciência do Ministério Público e presen-
ça do Síndico Provisório; 3. pela arrecadação, urgente, com a
presença do Síndico Provisório; 4. pela tomada de declarações
do falido por termo, na forma do artigo 34, da Lei de Falências,
designando-se data em 24 horas  e intimando-se. Registre-se.
Publique-se amplamente, na forma da lei. Intimem-se. Cum-
pra-se. Rio Negro, 20 de novembro de 2003. Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná. Carmen Lúcia
Rodrigues Ramajo. Juíza de Direito”.  E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e demais credores mandou ex-
pedir o presente edital a ser publicado, afixado no lugar de
costume e na porta da falida na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca aos 02 de Dezembro de 2003. Eu,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, digitei e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: JOSÉ ALTAMIR KUTCKA e MARIA MAMCARZ
KUTCKA.  AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO nº 05/
2003. Requerente: Companhia de Habitação do Paraná - CO-
HAPAR . Requeridos: José Altamir Kutcka e Maria Mamcarz
Kutcka. OBJETIVO: Citar os requeridos JOSÉ ALTAMIR
KUTCKA e MARIA MAMCARZ KUTCKA, por todo o con-
teúdo da inicial assim resumida: “...A autora é entidade incum-
bida da execução do Plano Estadual de Habitação e como tal
construiu no Município de Rio Negro Conjunto Residencial

CR 966. Conforme contrato celebrado entre as partes, prome-
teu vender o imóvel representado pelo lote 02 da quadra B6 aos
réus, ficando convencionado no aludido contrato, em sua cláu-
sula décima oitava combinada com a cláusula vigésima tercei-
ra, que a falta ao pagamento de 3 (três) prestações mensais
acarretaria a rescisão do contrato com a conseqüente retomada
do imóvel. Os réus encontram-se com mais de três prestações
em atraso. A autora tentou notificar os réus, porém estes não
foram encontrado no imóvel. Ante o exposto requer-se a cita-
ção dos réus para contestarem a ação nos termos da lei, sob
pena de revelia, e que a final seja declarada a rescisão contra-
tual com a reintegração de posse, bem como a perda das presta-
ções eventualmente pagas, a título de indenização pelo uso e
gozo do imóvel e condenação dos requeridos nos ônus de su-
cumbência. Valor da causa R$ 5.590,73, e para que conteste o
pedido, querendo, no prazo de 15 (quinze dias), a contar do
término do prazo da publicação do edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
ADVERTÊNCIA: Fica(m) advertido(s) o(s) réu(s) do disposto
no Art. 319 do C.P.C. Se o réu não contestar a ação reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. PRZO PARA
RESPOSTA15 DIAS. Rio Negro, 02 de Dezembro de 2003. Eu
Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o
fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1035/2002,
proposta por Sonia Mara Janiski.  São José dos Pinhais, 26 de
setembro de 2003. Eu,_  Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.    A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1111/2002,
proposta por Gisele Terezinha Ribeiro.  São José dos Pinhais,
26 de setembro de 2003. Eu, Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1112/2002,
proposta por Edevaldo da Costa.  São José dos Pinhais, 26 de
setembro de 2003. Eu,_  Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1113/2002,
proposta por Marcia Regina da Costa.  São José dos Pinhais,
26 de setembro de 2003. Eu, _ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1114/2002,
proposta por Lindamir Lopes do Nascimento.  São José dos
Pinhais, 26 de setembro de 2003. Eu,__  Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

   EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1116/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1117/2002,
proposta por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  São
José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003. Eu __ Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 1118/2002,
proposta por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  São
José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003. Eu, __ Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1037/2003,
promovida por Ataide Negoseki e sua mulher Marli Terezinha
Muhlstedt Negoseki, em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª Vara Cível, de São José dos Pinhais – PR., referentemen-
te ao imóvel constituído  pelo terreno rural medindo 145.458,00
metros quadrados, ou seja, 6,01066 alqueires paulista, ou ain-
da, 14.54580 ha., situado no lugar denominado Campina do
Taquaral, deste Município e Comarca de São José dos Pinhais
– PR., e que confronta com lotes de propriedade de Agenor
Negoseki; Ana Negoseki Banas; Reni Negoseki Bassa; Merce-
des Negoseki Darlan; Maria Celina Gondro Nolli, e com uma
estrada municipal. Que os Cartórios de Registros de Imóveis
desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser possível
saber se a área usucapienda está ou não transcrita em nome de
alguém. O prazo de quinze (15) dias para contestação, através
de advogado, fluirá da data da primeira publicação do presente
edital. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verda-
deiros os  fatos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei
(art. 285 do CPC).  São  José  dos  Pinhais, 02 de dezembro de
2003. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que  o digitei e subscrevi

(a)  IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILBERTO ALVES VALÊN-
CIO, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a GILBERTO ALVES
VALÊNCIO, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, na-
tural de Toledo – Paraná, nascido aos 28/06/1981, portador
do RG nº 37.349.493-2/SP, filho de Euzébio Alves Valêncio e
Maria das Graças Valêncio,  residente à Rua Carlos Gomes,
nº 567, Jardim Europa, Toledo - PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O para comparecerem ao fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de
ser interrogado nos autos nº 2002.102-0 de Processo Crime,
que tramitam perante este juízo, no dia 23 de Março de 2004,
às 13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
129, §1º, I do Código Penal.  Advertência: Não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 11 dias
do mês de Dezembro de 2003. Eu _________, JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

Toledo

São José dos Pinhais
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                        JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NATALICIO
SILVEIRA DE AGUIAR, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a NATALICIO SILVEI-
RA DE AGUIAR, brasileiro, amasiado, pedreiro, natural
de Enéas Marques – Paraná, nascido aos 23/12/1966, filho
de Maria Francisca da Silveira, residente à Rua Getúlio
Vargas, n.º 100, Vila Boa Esperança, Toledo - PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O para comparecerem ao fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de
ser interrogado nos autos nº 2003.375-0 de Processo Crime,
que tramitam perante este juízo, no dia 23 de Março de 2004,
às 13:10 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
213, 224, “a”, 226, II, (parte final), 61, II, “c”, (parte final),
“t” e “h” e artigo 71, todos do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 11 dias do mês de Dezembro de 2003. Eu _________, JOSÉ
MARCELO MORAIS CARDOSO, Escrivão Criminal, o subs-
crevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ ANTONIO ALVES,
COM PRAZO DE 15 DIAS.  A Dr. ROBERTA CARMEN
SCRAMIM DE FREITAS, Juíza de Direito Designada da Vara
Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a LUIZ ANTÔNIO AL-
VES, vulgo “Perninha”, brasileiro, solteiro, servente, natu-
ral de São Pedro do Iguaçu – Paraná, nascido aos 27/09/
1972, filho de Antônio Ismael Alves e Iracema Barbosa Al-
ves, residente à Rua Porto Alegre, nº 570, no centro da Ci-
dade de São Pedro do Iguaçu – PR, Comarca de Toledo -
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecerem ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2002.33-3 de Processo Crime, que
tramitam perante este juízo, no dia 02 de Março de 2004, às
13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
155, §1º e §4º, II e IV, do Código Penal, c/c o artigo 29, do
mesmo códex. Advertência: Não comparecendo ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Toledo, aos 03 dias do mês de Dezembro de 2003.
Eu   JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO, Escrivão Crimi-
nal, o subscrevi.

Por original assinado
 ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS

Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) ADELIR KANO-
PF E ADELAR KANOPF, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Dra. ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS Juíza
de Direito Designada da Vara Criminal de Toledo, Estado do
Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a ADE-
LIR KANOPF, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, na-
tural de Santa Lúcia – PR, filho de Miguel Telles Kanopf e
Neli Terezinha Santos Kanopf, nascido aos 12/03/1977, por-
tador do RG nº 7.967.328-5/PR e, ADELAR KANOPF, bra-
sileiro, solteiro, natural de Capitão Leônidas Marques – PR,
filho de Miguel Telles Kanopf e Neli Terezinha Santos Ka-
nopf, nascido em 20/12/78, portador do RG nº 8.441.559-6/
PR, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-OS , para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal, a fins de que
querendo constituam novo defensor, no prazo de três (03)
dias, face a renuncia do Dr. Fabrício Rogério Becegato e Dr.
Cezar Paulo Lazzarotto, às fls. 115, sob pena de ser-lhe por
este Juízo nomeado um dativo a suas expessas, conforme deci-
são de fls. 122,  nos autos nº 217/2001 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 03 dias do mês de Dezembro do ano 2003.
Eu _ JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO
CRIMINAL , o subscrevi.

 Por original assinado
ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS

Juíza de Direito Designada
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